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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA MÉDICA PARA PCD 
MINISTERIO PUBLICO
ALEXANDRE SEGATTO CORREA - 4010078 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

AMANDA MARQUES FARIA - 16355699 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

ANA MARIA ALMEIDA CABRAL NISHIMURA - 271694713 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ANA PAULA DE MELO GOBETTI FERREIRA - 569055325 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ANDRE LUIS SANTOS NEVES - 32665334 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
17/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

ANDRESSA DA SILVA KAWANO - 239637884 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ARMENIA SOARES PIRES BERTACINI - 326948880 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

BRUNA JULIANA DA SILVA GARCIA - 41190889 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

CAIO FERNANDO PEREIRA LEAL - 384147463 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

CAROLINE BARRETO VIANA - 44966710 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 16/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

CLAUDIA MAYUMI FUCUDA - 91047535 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

CRISTIANA CARLA DANTAS - 380616774 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
14/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
e complementares.

DANIEL ANTONIO MORAES BARGA - 54321991 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

DANIEL DE OLIVEIRA PAIM - 256325432 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
17/11/2023 ás 13:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

DEBORA RAQUEL RODRIGUES - 42631133 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

DIRCE CANDIDA PEREIRA SANEMATSU - 15687877 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ELAINE CRISTINA VALENTE - 29506007 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 13/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

ELINEIA DE OLIVEIRA BORGES CANOAS - 55232060 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

EVA HELENA SILVERIO NARCISO - 56383595 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

EZEQUIAS MANOEL DA SILVA - 29696603 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

FABIO LUIZ TACONELLI - 28658802 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 13/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

FELICIA MICKAELA PADOVEZE MONTEIRO - 128996958 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

FLAVIA VIEIRA DE MACEDO BRITO - 14881374 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

GABRIEL DAVID DOLL DE MORAES - 509702910 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 14:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

GABRIEL TIRINTAN JORDANI - 44950150 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
14/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

GABRIELLA GUIMARAES DE BARROS - 28863279 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

GISELE APARECIDA LORENCO LEITE - 21946341 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 11:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

HELENA DE ALMEIDA IRBER - 2916671 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 14/11/2023 ás 07:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

HENDRIU PEDRINI VASCONCELOS - 68040920 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 11:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

IARA DOS SANTOS PEREIRA - 605402899 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 07:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ISABELA FAVA OSTERNE - 20060091445 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
16/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

JOAO MARCELO SOARES - 255308322 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 16/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

JOAO PAULO DA SILVA OLIVEIRA - 460090434 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

PAULA DAYENE DA SILVA - 446579099 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 13/11/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

PEDRO IRINEU DE MOURA ARAUJO NETO - 7412577 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

PEDRO RODRIGUES ARROYO SIMOES - 363542528 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 14:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

REIKA MICHELE OLIVEIRA DE CARVALHO MARSOLLA - 
531143570 - Fica convocado(a) a comparecer neste Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos 
S/N - Glicério - São Paulo, no dia 21/11/2023 ás 08:00 hs, para 
realização de perícia médica, munido de documento original 
com foto, laudo médico e exames complementares.

RICARDO GOUVEIA PEDROZA - 44927369 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

RICARDO NEVES COSTA DE SANTANA - 425057148 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 13:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

RICHARDSON GOES RIVERA - 43277556 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
14/11/2023 ás 07:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

ROBSON BATISTA PEREIRA - 566157706 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
16/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

RODRIGO JUNIOR DE OLIVEIRA - 366625597 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 09/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ROSANA LENNE - 22829350 - Fica convocado(a) a com-
parecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
14/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

TANIA REGINA SALLA - 328326550 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 13/11/2023 ás 13:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

THAIS CRISTINE ZEFERINO - 47761182 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 16/11/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

VINICIUS COSME BORGHI DA SILVA - 29258243 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

WELLINGTON FERREIRA MACEDO - 40238858 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 09/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ZIGOMAR DE OLIVEIRA CAETANO - 665390506 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
JULIANE VIGANO - 55240262 - Fica convocado(a) a com-

parecer no endereço RUA CARLOS GOMES, 936, - CENTRO 
- LIMEIRA, no dia 07/11/2023 ás 09:50 hs, para a realização 
de perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE 
DE SAO PAULO.

JULIO ARAUJO CARNEIRO DA CUNHA - 347403608 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2023 ás 08:20 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR 
, do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

LUVEL GARCIA LEYVA - 898907 - Fica convocado(a) a compa-
recer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA VISTA - SAO 

JULIANA APARECIDA P CEZARIO - 44032518 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

JULIANA CLARO DE FREITAS - 411244462 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 10:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

JULIO CESAR DA COSTA - 6380122 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

KEROLYN MARTINS SILVEIRA - 417348538 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 13:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LAILLA CRISTINA OLIVEIRA DE CARVALHO - 35981749 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 14/11/2023 ás 14:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LARISSA CESAR MATOS - 21453124 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 13/11/2023 ás 14:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

LAURA SECFEM RODRIGUES - 39838155 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
16/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

LEANDRO LEMES ROCHA - 52268645 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/11/2023 ás 07:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

LENON LUIS FERNANDES PEREIRA - 47122375 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LETTICIA AUSTREGESILO DE ATHAYDE CHADA - 1518388 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LUCAS OLIVEIRA - 464312334 - Fica convocado(a) a com-
parecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
17/11/2023 ás 14:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

LUCAS ROBERTO FERNANDES - 80820488 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

MARIA DO SOCORRO ALENCAR JUSTA - 649092211 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 17/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

MARIO ALVES JUNIOR - 11785534 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/11/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

MAYRA MOURA DE OLIVEIRA - 30591112 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

NATALIA CRISTINA LUZI BIATO - 417617306 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 16/11/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

NATALIA VIGNA DE OLIVEIRA BILAR - 35097781 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 13/11/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

PAMELA DUARTE FELICIO - 413051778 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 17/11/2023 ás 13:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.
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Casa Civil
Secretário: Arthur Luis Pinho de Lima
Av. Morumbi 4.500   Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Governo e Relações Institucionais
Secretário: Gilberto Kassab 
Av. Morumbi, 4.500  Morumbi   
CEP 05650-905   t 2193-8000

Gestão e Governo Digital
Secretário: Caio Mario Paes de Andrade
Av. Morumbi, 4.500 Morumbi
CEP 05650-905 t 2193-8933

Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Secretária: Natália Resende Andrade Ávila

Justiça e Cidadania
Secretário: Fábio Prieto de Souza
Pátio do Colégio 148   Centro   
CEP 01016-040   t 3291-2603
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Secretário: Gilberto Nascimento Junior
Rua Boa Vista, nº 170  Edifício Cidade I  Centro    
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Segurança Pública
Secretário: Guilherme Muraro Derrite
Rua Líbero Badaró 39   Centro   
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Secretário: Marcello Streifinger
Av. General Ataliba Leonel 656   Santana   
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Secretário: Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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Secretário: Marcos da Costa
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Educação
Secretário: Renato Feder
Praça da República 53   Centro   
CEP 01045-903   t 3218-2000

Saúde
Secretário: Eleuses Vieira de Paiva 
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar 188   Cerqueira César   
CEP 05403-000   t 3066-8000

Cultura, Economia e Indústria Criativas
Secretária: Marilia Marton Correa
Rua Mauá 51   Luz   
CEP 01028-900   t 3339-8000

Desenvolvimento Econômico
Secretário: Jorge Luiz Lima
Av. Escola Politécnica, 82  Jaguaré     
CEP 05350-000   t 3718-6500

Esportes
Secretária: Helena dos Santos Reis
Praça Antonio Prado 9   Centro   
CEP 01010-010   t 3107-4098

Desenvolvimento Urbano e Habitação
Secretário: Marcelo Cardinale Branco
Rua Boa Vista 170, 16º Bloco 2   Ed. Cidade I   
CEP 01014-930   t 3638-5100

Procuradoria Geral do Estado
Procuradora-Geral do Estado: Inês Maria dos Santos Coimbra
Rua Pamplona 227   Bela Vista   
CEP 01405-902   t 3372-6401 / 6402 / 6404 

Transportes Metropolitanos
Secretário: Marco Antonio Assalve
Rua Boa Vista 175  Bloco B   Edifício Cidade II   Centro
CEP 01014-001   t 3291-7800

Turismo e Viagens
Secretário: Roberto Alves de Lucena 
Praça Ramos de Azevedo  254  5º Andar  Centro
CEP 01037-912   t 3204-2855

Negócios Internacionais
Secretário: Lucas Pedreira do Couto Ferraz

Parcerias em Investimentos
Secretário: Rafael Antonio Cren Benini

Políticas para a Mulher
Secretária: Sonaira Fernandes de Santana

Ciência, Tecnologia e Inovação
Secretário: Vahan Agopyan

Comunicação
Secretária: Lais Vita Merces Souza

Universidade de São Paulo
Reitor: Carlos Gilberto Carlotti Junior
Rua da Reitoria 374   Cidade Universitária   
CEP 05508-220   t 3091-4244

Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Antônio José de Almeida Meirelles
Cidade Universitária    Campinas
CEP 13083-970   t (19) 3521-2121

Universidade Estadual Paulista
Reitor: Pasqual Barretti
Rua Quirino de Andrade 215   Centro     
CEP 01049-010   t 5627-0233

Ministério Público
Procurador-Geral de Justiça: Mario Luiz Sarrubbo
Rua Riachuelo 115   Centro   
CEP 01007-904   t 3119-9000

Defensoria Pública do Estado
Defensor Público-Geral do Estado: Florisvaldo Antonio 
Fiorentino Júnior
Rua Boa Vista   200   Centro   
CEP 01014-001   t 3106-1889

Secretarias

Diário Ofi cial
Estado de São Paulo

 CADERNO EXECUTIVO SEÇÃO III

M
at

ri
z

Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35

Sede e administração
Rua Agueda Gonçalves 240   Taboão da Serra   SP
CEP 06760-900
t 11 2845.6000

www.prodesp.sp.gov.br

Fi
lia

l

Unidade Mooca
CNPJ 62.577.929/0114-12

Rua da Mooca 1921   São Paulo   SP
CEP 03103-902
t 11 2799.9800

SAC 0800 01234 01 

 Diretor-Presidente Gileno Gurjão Barreto

 Diretor Administrativo-Financeiro  Camilo Cogo Cavalcanti

 Diretor de Desenvolvimento de Sistemas Marcos Tadeu Yazaki

 Diretor de Operações Fernando Hideyo Yokemura

 Diretor Jurídico, de Governança e Gestão  André Luiz Sucupira Antonio 
 Diretor de Serviços ao Cidadão  Carlos Henrique Netto Vaz
 Diretor de Relacionamento com Clientes Rodrigo Mauro Ruiz de Matos

2 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

Sumário
Esta edição, de 357 páginas, contém os atos de gestão e despesas (Negócios Públicos)

EDITAIS ......................................................................1

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL .......................................1

JUSTIÇA E CIDADANIA ...................................................3

SEGURANÇA PÚBLICA ...................................................3

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ................................6

FAZENDA E PLANEJAMENTO .........................................6

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ..............................10

EDUCAÇÃO ..................................................................12

SAÚDE .........................................................................17

MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA ......17

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ..........................17

PARCERIAS EM INVESTIMENTOS .................................18
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO...........................19
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO ...................................19
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS...................21
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ..........................21

NEGÓCIOS PÚBLICOS ...............................................21
CASA CIVIL ..................................................................21
GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ....................21
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL .....................................21
JUSTIÇA E CIDADANIA .................................................25
SEGURANÇA PÚBLICA .................................................25
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ..............................38

FAZENDA E PLANEJAMENTO .....................................162
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ............................163
EDUCAÇÃO ................................................................164
SAÚDE .......................................................................168
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.............................191
ESPORTES ..................................................................192
MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA ....192
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ........................193
PARCERIAS EM INVESTIMENTOS ...............................193
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.........................193
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO .................................193
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.................195

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ........................200
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO ...........................203

CONCURSOS ..........................................................204
SEGURANÇA PÚBLICA ...............................................204
SAÚDE .......................................................................208
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.........................209
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO .................................323
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.................327
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ........................338
MINISTÉRIO PÚBLICO ................................................355

BEC - BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS ..............357
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA .................................................................357



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 3

PAULO, no dia 01/11/2023 ás 08:10 hs, para a realização de perícia 
médica para fins de ingresso, munido de documento de identidade 
original com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

SHEILA APARECIDA FERREIRA LACHTIM - 425715437 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2023 ás 08:00 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR 
, do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

THAIS BENTO LIMA DA SILVA - 419724928 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 01/11/2023 ás 08:30 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR 
, do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
JULIANA PROCOPIO DE CARVALHO OLIVEIRA - 43959912 

- Fica convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE 
ITAPURA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/11/2023 ás 
08:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

WILLIANE MARIA GOMES DA SILVA - 525420332 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. BARÃO DE ITAPU-
RA, 1226, - BOTAFOGO - CAMPINAS, no dia 07/11/2023 ás 08:15 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: TECNICO DE ENFER-
MAGEM , do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS
 Gerência de Pensões Civis
 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Nº do Processo: 152.00015079/2023-99
Interessado: PATRICIA MORAES DE OLIVEIRA FERREIRA
Assunto: EDITAL 15 DIAS
A São Paulo Previdência, em cumprimento ao contido no 

parágrafo único do artigo 34 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 
de dezembro de 1998 e em razão do recebimento por terceiro 
da correspondência encaminhada para o endereço constante do 
cadastro previdenciário, Intima o (a) beneficiário (a) abaixo, para 
no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data desta publicação, 
apresentar manifestação expressa referente ao procedimento 
administrativo de extinção de pensão por morte.

Beneficiário CPF Nº Matrícula Nº Processo
PATRICIA MORAES DE OLIVEIRA FERREIRA 327.254.005-97 

37705 152.00015079/2023-99
Decorrido tal prazo, havendo manifestação ou não, serão 

tomadas as medidas cabíveis. A SPPREV - São Paulo Previdência 
cientifica que está facultada vista dos autos e acompanhamento 
de todos os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio 
de procurador.

 Nº do Processo: 152.00000717/2023-77
Interessado: SILVANA VALERIA DOS SANTOS DILORENZO
Assunto: Processo Administrativo de Extinção de Pensão por 

Morte - Edital de 07 dias
São Paulo, na data da assinatura digital.
A São Paulo Previdência, em observância ao estabelecido no 

parágrafo único do artigo 34 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de 
dezembro de 1998, e em razão do não recebimento, ou recebimento 
por terceiros, da correspondência, encaminhada para o endereço 
constante do cadastro previdenciário, INTIMA o(a) beneficiário(a) 
abaixo para, no prazo de 7 (sete) dias, a partir da data desta 
publicação, apresentar RAZÕES FINAIS referentes ao processo 
administrativo. Decorrido tal prazo, havendo ou não manifestação, 
serão tomadas as medidas cabíveis. Informa também que fica 
facultada vistas dos autos, bem como o acompanhamento de todos 
os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio de procurador.
Beneficiário  CPF  Matrícula  Nº Processo
SILVANA VALERIA DOS 
SANTOS DILORENZO  078.950.488-05  62082  152.00000717/2023-77

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 Chega ao conhecimento da Diretoria de Habilitação pos-

sível irregularidade no processo de habilitação dos condutores 
abaixo identificados. A irregularidade constatada é a Suspeita 
de irregularidade administrativa em decorrência da alteração 
da data da 1ª habilitação com a finalidade de eximir a respon-
sabilidade do condutor por multas cometidas no período de 
permissão que causariam o reinicio do processo de habilitação, 
o que configuraria inobservância ao ART. 148 §3º e §4º do CTB.
Diante da existência de indícios de irregularidade na obtenção 
do documento (CNH Definitiva) de habilitação dos condutores 
abaixo relacionados, foram instaurados processos administra-
tivos para apuração dos fatos. Sendo assim, esta Diretoria cita 
os condutores abaixo relacionados para apresentarem defesa 
escrita e indicarem as provas que pretenderem produzir, confor-
me procedimento abaixo. Devido a quarentena implementada 
pelo Decreto 64.881, de 22-03-2020, as defesas e os pedidos de 
vistas processuais dos processos abaixo elencados deverão ser 
remetidas exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail 
nucleofiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por 
correios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo 
de Fiscalização de Candidatos e Condutores – Centro – São 
Paulo/SP – CEP 01014/010. No caso de pedido de vistas, será 
encaminhada cópia integral digitalizada do processo. Os pedidos 
e defesas somente serão aceitos com as devidas alegações em 
documento devidamente assinado e datado; documento de 
identificação do processado; em caso de procurador, apresentar 
procuração reconhecida em cartório nos últimos 90 dias (exceto 
procuração dada a advogados, as quais não serão necessárias 
reconhecimento de firma em cartório, sendo substituída por car-
teira OAB);além do documento de identificação do procurador, 
todos esses documentos deverão ser enviados em um Único 
arquivo, Exclusivamente em formato PDF, ou por correio no 
endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização 
de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 
01014/010.Sendo assim, esta diretoria cita os abaixo relaciona-
dos para apresentarem defesa junto a este órgão no prazo de 15 
dias, nos termos do artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, indican-
do e especificando as provas que pretende produzir, por suposta

infração ao artigo 148 §3º e §4º do Código de Trânsito 
Brasileiro,de acordo com os procedimentos acima.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
735/2023 JACKELINE MONTEIRO BARROS 07111480920
736/2023 TIAGO EZEQUIAS DE BRITO 04284077174
 A Diretoria de Habilitação determina o REINÍCIO DE TODO 

O PROCESSO DE HABILITAÇÃO, bem como a coreção da data 
de 1ª Habilitação, tendo em vista a falta de comprovação da 
legalidade da alteração da data de 1ª Habilitação, a penalidade 
é aplicada mediante imposição do Art. 148 §§3º e 4º do CTB. 
Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da Diretoria de 
Habilitação no prazo de quinze dias a contar da data de publica-
ção desta decisão, conforme os procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusiva-
mente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.

covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endere-
ço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Can-
didatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
554/2023 PEDRO VINICIUS REIS DE SOUZA 5571321432
(TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO REALIZADA EM 

02/08/2023)
 A Diretoria de Habilitação determina o REINÍCIO DE TODO 

O PROCESSO DE HABILITAÇÃO, bem como a coreção da data 
de 1ª Habilitação, tendo em vista a falta de comprovação da 
legalidade da alteração da data de 1ª Habilitação, a penalidade 
é aplicada mediante imposição do Art. 148 §§3º e 4º do CTB. 
Podendo o(a) processado(a) recorrer ao Diretor da Diretoria de 
Habilitação no prazo de quinze dias a contar da data de publica-
ção desta decisão, conforme os procedimentos indicados abaixo.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto nº 64.881, 
de 22/03/2020, os recursos e os pedidos de vistas processuais 
dos processos abaixo elencados deverão ser remetidas exclusiva-
mente por endereço eletrônico para o e-mail nucleofiscalizacao.
covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por correios no endere-
ço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização de Can-
didatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados,as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um ÚNICO arquivo, EXCLUSIVAMENTE em 
formato PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º 
Andar – Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – 
Centro – São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
77/2023 ERIVALDO SOUZA LOPES 04333148198 (PARA 

CIÊNCIA DOS ADVOGADOS EUCLYDES GUELSSI FILHO OAB/SP 
N° 226.320 - WAGNER ALVES CAMPOS SACCA OAB/SP 431.770)

561/2023 CLEYTON VIEIRA FERREIRA 06119606003 (PARA 
CIÊNCIA DOS ADVOGADOS EUCLYDES GUELSSI FILHO OAB/SP 
N° 226.320 - WAGNER ALVES CAMPOS SACCA OAB/SP 431.770)

A Diretoria de Habilitação determina o DESBLOQUEIO DO 
PRONTUÁRIO da condutora ANA PAULA ALVES CARDOSO DE 
ALMEIDA, registro n° 06143490051, e o ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo 470/2023.

 Chega ao conhecimento da Diretoria de Habilitação pos-
sível irregularidade no processo de habilitação dos condutores 
abaixo identificados. A irregularidade constatada é a Suspeita 
de irregularidade administrativa em decorrência da alteração 
da data da 1ª habilitação com a finalidade de eximir a respon-
sabilidade do condutor por multas cometidas no período de 
permissão que causariam o reinicio do processo de habilitação, 
o que configuraria inobservância ao ART. 148 §3º e §4º do CTB.
Diante da existência de indícios de irregularidade na obtenção 
do documento (CNH Definitiva) de habilitação dos condutores 
abaixo relacionados, foram instaurados processos administra-
tivos para apuração dos fatos. Sendo assim, esta Diretoria cita 
os condutores abaixo relacionados para apresentarem defesa 
escrita e indicarem as provas que pretenderem produzir, confor-
me procedimento abaixo. Devido a quarentena implementada 
pelo Decreto 64.881, de 22-03-2020, as defesas e os pedidos de 
vistas processuais dos processos abaixo elencados deverão ser 
remetidas exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail 
nucleofiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por 
correios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo 
de Fiscalização de Candidatos e Condutores – Centro – São 
Paulo/SP – CEP 01014/010. No caso de pedido de vistas, será 
encaminhada cópia integral digitalizada do processo. Os pedidos 
e defesas somente serão aceitos com as devidas alegações em 
documento devidamente assinado e datado; documento de 
identificação do processado; em caso de procurador, apresentar 
procuração reconhecida em cartório nos últimos 90 dias (exceto 
procuração dada a advogados, as quais não serão necessárias 
reconhecimento de firma em cartório, sendo substituída por car-
teira OAB);além do documento de identificação do procurador, 
todos esses documentos deverão ser enviados em um Único 
arquivo, Exclusivamente em formato PDF, ou por correio no 
endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de Fisclaização 
de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/SP – CEP 
01014/010.Sendo assim, esta diretoria cita os abaixo relaciona-
dos para apresentarem defesa junto a este órgão no prazo de 15 
dias, nos termos do artigo 63 da Lei Estadual 10.177/98, indican-
do e especificando as provas que pretende produzir, por suposta

infração ao artigo 148 §3º e §4º do Código de Trânsito 
Brasileiro,de acordo com os procedimentos acima.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
739/2023 FELIPE ALVES LIMA 06872045803

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: W PESQUISA E TECNOLOGIA IND. DE ALIMENTOS 

EIRELLI
CNPJ: 17.385.999/0001-37
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 8-11-2023
Horário do Exame: 9h
Produto: “LIMONADA-200 ml.” da marca “PODER DA TERRA”
Termos de coleta: 1912435
Local das coletas: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Endereço das Coletas: Av. Doutor Ricardo Jafet, 1501 - São 

Paulo/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.

DATA HORÁRIO UNIDADE POLICIAL
13/11/2023 15:00 min Divisão de Operações de Inteligência Policial
13/11/2023 17:00 min Divisão de Comunicações
16/11/2023 15:00 min Divisão de Inteligência Policial
16/11/2023 17:00 min Divisão de Contrainteligência Policial
21/11/2023 15:00 min Divisão de Tecnologia da Informação
21/11/2023 17:00min Instituto de Identificação “Ricardo GumbletonDaunt” – IIRGD
27/11/2023 15:00 min  Divisão de Administração
27/11/2023  17:00min  Divisão de Assistência Policial

Em razão de compromissos institucionais já assumidos 
pelo Exmo. Senhor Delegado Geral de Polícia, Dr. Caetano foi 
indicado para representá-lo na plenária de encerramento no dia 
23/11/2023 às 15 horas, na   "XXI Reunião Plenária Anual da 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de 
Dinheiro (ENCCLA 2024), motivo pelo qual houve a alteração.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
 Departamento Estadual de Homicídios e de 
Proteção à Pessoa
 EDITAL DE CORREIÇÃO
A Delegada de Polícia Diretora do Departamento Estadual 

de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP, faz saber que, nos 
termos da Resolução SSP-46, de 21.12.70, e do artigo 1º, I, do 
Decreto 41.793, de 19.05.97, procederá aos trabalhos de Cor-
reições Ordinárias, correspondentes ao 2º semestre do corrente 
exercício, obedecendo a seguinte escala:

Dia 28/11/2023 às 14:00 - Divisão de Administração;
Dia 28/11/2023 às 16:00 - Divisão de Proteção à Pessoa;
Dia 05/12/2023 às 14:00 - Divisão de Homicídios;
Dia 05/12/2023 às 16:00 - Assistência Policial
Para tanto, ficam convocadas as Autoridades Policiais e 

demais funcionários a ela sujeitos, sendo que por ocasião da 
instalação da Correição, será concedida audiência ao público 
em geral, para recebimento de eventuais queixas, reclamações 
ou sugestões para aprimoramento dos serviços.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Correição - Retificação
O Delegado de Polícia Diretor faz saber que, retificando o 

edital publicado em 22, 25 e 26/09/2023, transfere os trabalhos 
de Correição Ordinária referentes ao segundo semestre de 2023 
conforme quadro que segue:

Data; Hora; Local
16/11/2023 - quinta-feira; 10:00; Delegacia Seccional de 

Polícia de Diadema.
 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 Delegacia Seccional de Polícia de Jales "Nelson Lou-

renço Vanni"
  DEINTER 5 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
DELEGACIA SECCIONAL DE JALES
Edital 005/2023
O Delegado Seccional de Polícia de Jales faz saber que, em 

conformidade com o artigo 27, inciso III, do Decreto 44.448/99, 
combinado com a Resolução SSP-46/70, por imperiosa necessi-
dade do serviço, altera a CORREIÇÃO ORDINÁRIA referente ao 
2º semestre do ano em curso na Central de Polícia Judiciária 
(1º DP) de Jales, para o dia e horário a seguir mencionado, 
ficando, para tanto, convocadas as Autoridades e funcionários 
das respectivas Unidades agrupadas e convidado o público em 
geral, visto que durante os trabalhos serão recebidas queixas ou 
sugestões no tocante aos serviços policiais e administrativos.
DIA  MÊS HORA LOCAL
31  10  09H30  CPJ DE JALES

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 10 - Araçatuba
 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 Edital de Correição nº 05/2023, retificando:
O Delegado Seccional de Polícia de Andradina faz saber, 

que nos termos do artigo 23, item II, do Decreto nº 59.220 de 
22/05/2013, do Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, 
realizar nos dias e horários abaixo mencionados CORREI-
ÇÃO ORDINÁRIA E PERIÓDICA, correspondente ao SEGUNDO 
SEMESTRE do corrente exercício nas sedes das Delegacias de 
Polícia e Cadeia Pública desta sub-região policial de Andradina, 
para o que ficam convocadas as Autoridades Policiais e demais 
funcionários e, facultado ao povo em geral, a apresentação de 
queixas ou reclamações sobre os serviços policiais ou a conduta 
dos servidores das respectivas unidades.
DATA  HORÁRIO UNIDADE – MUNICÍPIO
14/11/23  08h10  Delegacia de Defesa da Mulher de Andradina
17/11/23  08h30  Delegacia de Polícia de Itapura
17/11/23  11h00  Delegacia de Defesa da Mulher de Ilha Solteira
22/11/23  08h30  Delegacia de Polícia de 1º D.P. de Andradina
22/11/23  11h00  Necrim de Andradina

Andradina, 30 de outubro de 2023.
 Corregedoria Geral da Polícia Civil
 Edital de Correição - Retificação
EDITAL DE CORREIÇÃO nº 12/2023
RETIFICAÇÃO
A Delegada de Polícia Corregedora Geral da Polícia Civil, 

no uso de suas atribuições, faz saber, nos termos do Decreto nº 
47.236, de 18 de outubro de 2002, com redação alterada pelos 
Decretos nºs 55.902, de 9 de junho de 2010 e 59.562, de 30 
de setembro de 2013, c.c. com as Resoluções SSP-46, de 21 de 
dezembro de 1970 e SSP-107, de 2 de julho de 2010, que realizará 
Correição Ordinária no 73º Distrito Policial – Jaçanã, da 4ª Delega-
cia Seccional de Polícia - Norte, do Departamento de Polícia Judi-
ciária da Capital – DECAP, situado temporariamente na Alameda 
3 sargento Alcides de Oliveira, 52/Pq.Novo Mundo – São Paulo/
SP, no dia e horário abaixo indicados. Ficam convocadas todas 
as Autoridades Policiais e demais servidores em exercício junto a 
unidade a ser correicionada, bem ainda cientificada a hierarquia 
Departamental. Na oportunidade, a Autoridade Corregedora 
concederá audiência pública, sendo facultado aos interessados a 
apresentação de eventuais reclamações e oferecimento de suges-
tões sobre as atividades policiais em geral.
DATA  UNIDADE HORÁRIO
07-11-2023 – 3ª Feira 73º Distrito Policial–Jaçanã, da 4ª DelSecPol– DECAP 10h00

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou 
expedir o presente Edital, que deverá ser afixado em local visí-
vel ao público e amplamente divulgado pela Imprensa Oficial 
do Estado.

São Paulo, 27 de outubro de 2023
 Divisão de Sindicâncias Administrativas
 Equipe R
 Edital de Notificação
S.A. Nº 56/2023 – D.G.P. Nº 2273/2023 – ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA X MÉDICA LEGISTA. FICAM OS SENHORES DEFENSO-
RES CONSTITUÍDOS NOTIFICADOS A COMPARECEREM PERANTE 
ESTA EQUIPE “R” DA DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRA-
TIVAS, SITO A RUA DA CONSOLAÇÃO, Nº 2333 – 6º ANDAR 
– CERQUEIRA CÉSAR – SÃO PAULO – SP, NO PRÓXIMO DIA 
06/11/2023, ÀS 14:00 HORAS, PARA PARTICIPAREM DE AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO, OPORTUNIDADE EM QUE SERÃO OUVIDAS 
AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA PORTARIA INAUGURAL. DR. 
LEONARDO VICENTE DOS SANTOS, OAB/SP Nº 481.772 E DR. 
JOSÉ WELITON PESSOA SETUBAL, OAB/SP Nº 482.138. 

 Equipe T
 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUIPE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 54/2023 - DGP nº 1839/2023 - S-Protocolo: 

402866/2023 - CGPC 3461.4/2021 - Administração Pública x Poli-
cial Civil. O Delegado de Polícia Titular da Equipe “T” da Divisão 
de Sindicâncias Administrativas da Corregedoria Geral da Polícia 

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Despacho do Presidente da Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação 
CASA-SP

De 30.10.2023
Processo Administrativo Disciplinar n. 0784/23
Processados (as): LUIZ FERNANDO COLLI JUNIOR – RE. 

45894-6
Notificação
Por meio da presente e nos moldes do art. 20 e ss., da 

Portaria Normativa nº 253/13, NOTIFICA-SE o(a) Sr(a) LUIZ 
FERNANDO COLLI JUNIOR – RE. 45894-6, que está sendo 
processado(a), conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR n. 0784/23, em trâmite nesta Corregedoria Geral.

Contudo, verificou-se que estão presentes os requisitos 
dispostos no artigo 22, da

Portaria Normativa nº 253/13, o qual possibilita que lhe seja 
proposta a suspensão do presente processo.

Assim, V. Sa. tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da presente, para 
manifestar por escrito se aceita a proposta de suspensão do 
presente processo, nos termos do art. 22 da PN nº 253/13, 
ficando, desde já, ciente de que se novo processo administrativo 
disciplinar for instaurado em face de V. Sa. durante o período de 
prova de 180 (centro e oitenta) dias, a suspensão será revogada 
e o presente processo seguirá seu trâmite. Em não havendo 
a revogação da suspensão e expirando o período de prova, o 
presente processo será arquivado, ressalvada a hipótese do §10, 
do art. 22, da PN nº 253/13.

Outrossim, se não houver interesse na suspensão do proces-
so, V. Sa. tem o prazo

10 (dez) dias úteis, também a contar do primeiro dia útil 
seguinte ao recebimento da presente, para apresentar, se 
desejar, Defesa Prévia, bem como, no mesmo interregno, ofe-
recer rol de testemunhas com endereço completo destas, não 
podendo ultrapassar o número máximo de 3 (três), sob pena 
de preclusão. Também poderá, se assim lhe convier, fazer-lhe 
acompanhar por advogado, bem como ser por ele representado 
nos atos processuais.

O acesso aos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe poderá ser feito pessoalmente na Corregedoria-
-Geral, podendo, se assim desejar, obter cópias impressas, 
desde que recolhido o valor nos termos da Portaria Normativa 
203/2011 e do Comunicado CG n. 02/2017.

Poderá também, nos termos do Comunicado CG n. 01/2015, 
ter o processado acesso às cópias digitalizadas após a solicitação 
pelo sítio institucional da Fundação CASA-SP ERP \<http://www.
fundacaocasa.sp.gov.br/erp/\>, de acesso exclusivo e pessoal 
do servidor ou de seu procurador devidamente nomeado com 
procuração juntada aos autos físicos do Processo Administrativo.

Por isso, tendo sido neste momento regularmente intimado, 
no caso de não comparecimento injustificado, os atos do presen-
te Processo correrão à sua revelia.

Processo Administrativo Disciplinar n. 1786/21
Processados (as): CELIO ROGERIO DOS SANTOS PEREIRA 

– RE. 21666-5
Notificação
Em análise ao presente procedimento, verifica-se que o 

servidor ora processado fora intimado para a audiência, con-
forme fls. 61, mas não compareceu nem tampouco justificou 
sua ausência.

Na audiência realizada em 13 de setembro de 2023 
foram ouvidas as testemunhas do processo, sendo que os 
arquivos audiovisuais da teleaudiência podem ser requeridos 
pelo ora processado através do e-mail do Expediente da 
Corregedoria Geral, seja, corgeral@fundacaocasa.sp.gov.br . 
Tendo em vista que não houve nenhum tipo de manifestação 
através de correio eletrônico por parte do servidor processa-
do, não há como ter certeza de que o e-mail cadastrado no 
ERP Centrix esteja atualizado. Considerando que os arquivos 
audiovisuais tratam-se de conteúdo sigiloso, por ora, deixo 
de solicitar para que o expediente encaminhe tais arquivos 
para o e-mail que consta no ERP Centrix. Aguarde o contato/
solicitação do servidor processado, caso ele entenda como 
sendo necessário.

Considerando que não existem requerimentos ou requisitos 
a serem cumpridos, declaro encerrada a instrução processual, 
assim, poderá o processado, se desejar, apresentar eventuais 
Alegações Finais em 07 (sete) dias, conforme preconizado no 
art. 26 da PN 253/13.

Cientifique-se o processado do conteúdo da presente 
deliberação.

Ao Secretariado desta Corregedoria Geral para publicação 
da presente deliberação.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2023
O Doutor Rui Baracat Guimarães Pereira, Delegado Divi-

sionáriode Polícia da Assistência Policial do Departamento de 
Inteligência da Polícia Civil – DIPOL, no uso das atribuições que 
o cargo lhe confere:

Faz saber, que nos termos do artigo 28, item II, do Decreto 
nº 20.872, de 15 de março de 1.983, e Resolução Secretarial 
SSP nº 46/70, procederá correição ordinária, referente ao Segun-
doSemestre do corrente exercício nas unidades subordinadas 
que integram a Assistência Policial, nos dias e horários abaixo, 
ficando convocadas todas as Autoridades Policiais e funcionários 
em exercício nas respectivas repartições. Na oportunidade a 
Autoridade Corregedora promoverá audiência pública, facultan-
do-se aos interessados apresentação de eventuais reclamações, 
sugestões ou elogios quanto ao serviço público e conduta dos 
funcionários.
DATA HORÁRIO UNIDADE POLICIAL
08/11/2023 15h30min 2ª Delegacia Eletrônica – DDM/ONLINE
08/11/2023  16h30min  Centro de Comunicações e Operações da Polícia Civil
09/11/2023  11H00min  Delegacia de Combate a Crimes de Fraude Documental e Biometria
10/11/2023 15h00min  Serviço Técnico de Monitoramento Legal de Telecomunicações-SETEL.
10/11/2023  16h00min  1ª Delegacia Eletrônica

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTA-
DO.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2023
O Doutor Caetano Paulo Filho, Delegado de Polícia Diretor 

do Departamento de Inteligência da Polícia Civil – DIPOL, no uso 
das atribuições que o cargo lhe confere:

FAZ SABER, que, nos termos do artigo 28, item II, do Decreto 
nº 20.872, de 15 de março de 1.983, e Resolução Secretarial SSP 
nº 46/70, procederá a Correição Ordinária, referente ao Segundo 
Semestre do corrente exercício nas Divisões Subordinadas que 
integram o Departamento, nos dias e horários abaixo, ficando 
convocadas todas as Autoridades Policiais e funcionários em 
exercício nas respectivas Repartições. Na oportunidade a Auto-
ridade Corregedora promoverá audiência pública, facultando-
-se aos interessados apresentação de eventuais reclamações, 
sugestões ou elogios quanto ao serviço público e conduta dos 
funcionários.
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 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 NOTIFICAÇÃO Nº 39BPMM-08/20.9/23
Referência: PAE nº DP-043/423/23.
O Encarregado do PAE Nº DP-043/423/23, notifica o 

acusado, Sd PM 2ª Cl 220105-4 Guilherme Rodrigues Ferreira 
e sua defensora constituída, Drª. Magna de Fátima Monteiro, 
inscrita OAB/SP sob nº 371.117, com escritório na Rua das 
Codornas, 160, Parque dos Pássaros, São Bernardo do Campo/
SP, devido a uma das testemunhas encontra-se de afastamento 
regulamentar, foi necessário prorrogação de prazo de 10 (dez) 
dias e a audiência de instrução do Procedimento Administrativo 
Exoneratório foi remarcada em 08 de novembro de 2023, às 
15h00, na Seção de Policia Judiciaria Militar e Disciplina da 2ª 
Cia do 39º BPMM, sito á Rua Waldemar Tietez, nº 1.160, Bairro 
Arthur Alvim, São Paulo/SP, telefone (11) 2742-2286. 

 DEFERIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR
1. Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e três, recebemos mediante protocolo a MANIFES-
TAÇÃO DO DEFENSOR referente ao Processo Administrativo 
Exoneratório nº DP-001/423/23, de 09JAN23, promovida pelo 
nobre defensor, Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, da 
estagiária Sd PM 2ª Cl 200870-0 Larissa dos Reis Silva, o qual 
requereu, em síntese, a redesignação da audiência marcada para 
as 09h, do dia 31 de outubro de 2023, visto que, na referida 
data já tem outro compromisso processual (09h30 - Comando 
de Policiamento da Capital).

2. DEFIRO quanto a redesignação da audiência marcada 
para as 09h, do dia 31 de outubro de 2023, ocasião que nova 
audiência será marcada em data oportuna, em cumprimento aos 
princípios da ampla defesa e do contraditório.

3. Outrossim, objetivando a publicidade dos atos praticados 
na instrução do presente feito, notifico, neste ato, o nobre defen-
sor, da substituição do Encarregado do referido processo, cujas 
funções foram delegadas a mim, Major PM 940750-2 Marcelo 
Vinicius Costa Rezende, pelo Senhor Comandante do Policia-
mento de Área Metropolitana Quatro, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 10 das I-16-PM.

4. Por fim, os autos encontram-se à disposição da defesa 
para vistas ou carga digital no endereço Avenida Amador Bueno 
da Veiga, 2774, Vila Esperança, São Paulo/SP, fone (11) 2023-
8140, R-1461/1460, e-mail: cpam4sjd@policiamilitar.sp.gov.br 
(Despacho CPAM4-717/15.1/23).

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 6º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 

Estevam Nikoluk - São Bernardo do Campo
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 6BPMM-

117/65/23, após redesignação da audiência, NOTIFICA o Ilus-
tríssimo Senhor Dr. Daniel Sobral da Silva, OAB/SP nº 371.731, 
com escritório à Rua Antônio Marino, 39, Centro - Diadema/SP, 
advogado regularmente constituído do Sd PM 130744-4 Marciel 
Cícero do Nascimento, do 6º BPM/M, para COMPARECER, no dia 
01/11/2023, às 15h00min, na Seção de Polícia Judiciária Militar 
e Disciplina da 5ª Cia do 6º BPM/M, sito à Rua José Romano, 
73 – Parque Espacial, São Bernardo do Campo/SP, a fim de par-
ticipar da Audiência de Instrução do Procedimento em epígrafe. 
Cientifico ainda que o Procedimento Disciplinar mencionado 
encontra-se à disposição neste Cartório de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina, localizado no endereço supracitado. O não 
comparecimento injustificado ensejará no prosseguimento dos 
atos ulteriores, conforme expresso no artigo 5º § 1º, segunda 
parte, da portaria Nº CorregPM-1/360/13. Eventuais requeri-
mentos deverão observar o prazo estipulado na mesma Portaria.

 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 
Bertholazzi - Santo André

 O Sr. Presidente do Procedimento Disciplinar nº 10BPMM-
216/31/23, INTIMA o Sd PM 162453-9 Emanoel Davy da Rocha 
Xavier e sua defensora, Dr.ª Flávia Magalhães Artilheiro - OAB/SP 
nº 247025, para comparecerem na sede da Terceira Companhia 
do Décimo Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, situada na 
Rua Décio Carmo Bianco, nº 94, Jardim Rina – Santo André / SP, 
telefone (11) 44793875, em 13 de novembro de 2023, às 14:30 
horas, para Audiência de Instrução e Julgamento, bem como 
informo à defensora que os autos estão à disposição para vistas 
em cartório durante o horário de expediente, a fim de propor-
cionar o direito à Ampla Defesa e o Contraditório ao acusado.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00159526/2023-
26, DATADO DE 26/09/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01107, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 06/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00181886/2023-
12, DATADO DE 10/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME, INSCRITA SOB 
O CNPJ Nº 03.418.722/0001-59, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A 
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01178, O DIRIGENTE DA UGE 
180.178 DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE 
SE PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 31/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00159562/2023-
90, DATADO DE 26/09/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001/76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01143, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 13/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00185941/2023-
35, DATADO DE 11/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
MERAKI MOVEIS SERVIÇOS E COMERCIO EM LICITAÇÃO EIRE-
LI, INSCRITA SOB O CNPJ Nº 34.814.092/0001-65, SOLICITA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL/
SERVIÇO REFERENTE A NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01137, 
O DIRIGENTE DA UGE 180.178 DECIDE ATENDER O SOLICITADO 
NOS TERMOS EM QUE SE PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 
18/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00172249/2023-
47, DATADO DE 04/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME, INSCRITA SOB 
O CNPJ Nº 03.418.722/0001-59, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A 
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01108, O DIRIGENTE DA UGE 
180.178 DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE 
SE PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 18/10/2023.

defensores constituídos pelo Cb PM 145081-6 Henrique Corona 
Forte, do 7º BAEP, acusado nos autos do processo administrativo 
em epígrafe, acerca das deliberações constantes da ata da audi-
ência realizada no dia 30 de outubro de 2023, de forma literal 
conforme segue:

ATA DE AUDIÊNCIA
Às 14h30min do dia trinta do mês de outubro do ano de 

dois mil e vinte e três, na sede do Comando de Policiamento da 
Capital, na sala designada para as sessões do Processo Adminis-
trativo Disciplinar de Portaria nº CPC-7/63/23, presentes o Cap 
PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Presidente, presente o 
acusado Cb PM 145081-6 Henrique Corona Forte, do 7ºBAEP, 
devidamente representado por seus defensores constituídos, 
Dr. Abelardo Júlio da Rocha, OAB/SP 354.340 e o Dr. Olimpio 
Ferreira Magalhães, OAB/SP 412.263.

O Presidente deu início a audiência com a leitura da exor-
dial, prosseguindo então com a inquirição da testemunha da 
defesa Sr. Geovane Brito do Nascimento, Guarda Civil Municipal, 
o qual não compareceu a audiência por não ter sido notificado 
pela Inspetoria da GCM de São Paulo, conforme informado pelo 
acusado.

Ressalta-se que segundo relato da 1º Sgt PM Dulcinéa, 
escrivã, foi realizado contato no Departamento de Recursos 
Humanos da GCM de São Paulo, e falou com o Sub inspetor 
Márcio Lourenci, responsável pelas convocações daquela 
instituição, por meio do telefone (11-) 3124-5188, nos dias 
23, 24, 25, 26 e 27 de outubro de 2023, porem o CGM em 
tela não informou se o Sr. Giovane seria apresentado para a 
audiência, nem se estava ciente do ato processual, apenas 
se atendo a dizer que seria providenciada sua apresentação 
em tempo.

Instada a defesa nada requereu.
As partes saem cientes que a audiência para inquirição 

da testemunha da defesa Geovane Brito do Nascimento, e 2º 
Sgt PM 122316-0 Lauande Michel Santo Silva, está agendada 
para o dia 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min, na Sede deste 
Comando de Policiamento da Capital, sendo que o 2º Sgt PM 
122316-0 Lauande será inquirido por videoconferência.

A presente audiência encerrou-se às 14h50min.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  Edital – Intimação – PAD Nº CPC-014/64/23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-014/64/23, INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 
258.168, defensor do Sd PM 190516-3 Alexandre Fernandes 
Ikedo, do 37º BPM/M, conforme Despacho:

1. Trata-se de mensagem via e-mail do Comando de Poli-
ciamento de Área Metropolitana 10 (CPA/M-10), informando do 
impedimento do encaminhamento do prontuário psicológico do 
acusado (Sd PM 190516-3 Alexandre Fernandes Ikedo) nos autos 
do PAD nº CPC-14/64/23, diretamente a Divisão de Psiquiatria 
do CMed da PMESP, “com fulcro na Lei 13.709/18, c/c a Reso-
lução do Conselho Federal de Psicologia Nº 006/2019”, “que 
versa da impossibilidade de tramitação ou envio de prontuário 
de atendimento psicológico, quer via digital, que via física”, 
ressalvada a hipótese de disponibilização personalíssima (sic) 
ao próprio paciente (fls. 107).

Nesse mote, portanto, poderá o acusado retirar cópia do 
mencionado prontuário no NAPS do CPA/M-10 e levar a docu-
mentação sigilosa no dia do seu exame de sanidade mental, 
agendado para o dia 7 de fevereiro de 2024, às 09h, na Divisão 
de Psiquiatria do CMed, garantindo assim a confidencialidade 
das informações de natureza privada e obediência a garantia 
fundamental da ampla defesa.

Intimação Nº CPC-230/64/23.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 2 - Capital
 NOTIFICAÇÃO
Referência: Procedimento Disciplinar nº 46BPMM-

135/061/20.
Interessado: Sd PM 152561-1 Gleidson da Silva Candido.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho de 

2018, NOTIFICO a defensora constituída do estagiário, Dr.ª Flávia 
Artilheiro, advogada OAB/SP 247.025 e CPF/MF 263.015.948-
51, endereço profissional à Avenida Dom João VI, 225, sala 07, 
Diadema/SP, CEP: 09940-150, a comparecer em até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de publicação desta notificação, na Seção 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 1ª Companhia do 
46º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à Rodo-
via Anchieta nº 1838, Moinho Velho, São Paulo/SP, telefone: 
(11) 2272-9550, no horário administrativo das 08h00min às 
18h00min, de segunda a sexta feira, para tomar ciência da 
decisão e aprovação de ato do Procedimento Disciplinar refe-
renciado. Foi encaminhado para o e-mail direitoadministrativo@
flaviaartilheiro.com.br.

 NOTIFICAÇÃO
Referência: Procedimento Disciplinar nº 46BPMM-

251/061/21.
Interessado: Cb PM 139826-1 Cláudio Moura Leal.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho 

de 2018, NOTIFICO o defensor constituído, Dr. Júlio Cesar dos 
Santos, advogado OAB/SP 344.263, endereço profissional à 
Rua Ministro Luiz Carlos Santos, 257, Itaquaquecetuba/SP, a 
comparecer em até 05 (cinco) dias, a contar da data de publi-
cação desta notificação, na Seção de Polícia Judiciária Militar e 
Disciplina da 1ª Companhia do 46º Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitano, sito à Rodovia Anchieta nº 1838, Moinho Velho, 
São Paulo/SP, telefone: (11) 2272-9550, no horário administrati-
vo das 08h00min às 18h00min, de segunda a sexta feira, para 
tomar ciência da decisão e aprovação de ato do Procedimento 
Disciplinar referenciado. Foi encaminhado para o e-mail cesar.
licitacao@hotmail.com.

 NOTIFICAÇÃO
Referência: Procedimento Disciplinar nº 46BPMM-

026/061/23.
Interessado: Sd PM 200344-9 Adriano Junior da Silva.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho de 

2018, NOTIFICO a defensora constituída, Dra. Lucíola Silva Fide-
lis, advogada OAB nº 169.947, com endereço profissional à Rua 
Dom Sebastião do Rego, 309, CEP 04129-000, Vila Gumercindo, 
São Paulo/SP, a comparecer em até 05 (cinco) dias, a contar 
da data de publicação desta notificação, na Seção de Polícia 
Judiciária Militar e Disciplina da 1ª Companhia do 46º Batalhão 
de Polícia Militar Metropolitano, sito à Rodovia Anchieta nº 
1838, Moinho Velho, São Paulo/SP, telefone: (11) 2272-9550, no 
horário administrativo das 08h00min às 18h00min, de segunda 
a sexta feira, para tomar ciência da decisão e aprovação de ato 
do Procedimento Disciplinar referenciado. Foi encaminhado para 
o e-mail advogadas@silvafidelis.adv.br.

 NOTIFICAÇÃO
Referência: Procedimento Disciplinar nº 46BPMM-

063/061/23.
Interessado: Cb PM 971975-0 Cidinéia Aparecida dos Reis 

Ribeiro.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho de 

2018, NOTIFICO a defensora constituída do estagiário, Dr.ª Flávia 
Artilheiro, advogada OAB/SP 247.025 e CPF/MF 263.015.948-
51, endereço profissional à Avenida Dom João VI, 225, sala 07, 
Diadema/SP, CEP: 09940-150, a comparecer em até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de publicação desta notificação, na Seção 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 3ª Companhia do 46º 
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à Avenida Padre 
Arlindo Vieira nº 50, Bairro Vila Vermelha, São Paulo/SP, telefone: 
(11) 2969-0090, no horário administrativo das 08h00min às 
18h00min, de segunda a sexta feira, para tomar ciência da 
decisão e análise de Pedido de Reconsideração de Ato referen-
ciado. Foi encaminhado para o e-mail direitoadministrativo@
flaviaartilheiro.com.br.

Administrativos – Corregedoria Geral da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo, a Delegada de Polícia Dra. Rosemary Sinibaldi de 
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, faz saber ao ex-escri-
vão de polícia, ANDREY ALAN FERRAZ DE ALBUQUERQUE – RG: 
1.653.320/RJ, que encontra-se em local incerto e não sabido, a 
ser citado, que contra ele foi instaurado processo administrativo 
nº 078/2023 - DGP nº 3228/2023 - CGPC nº 1931.3/2023. Consta 
que em 24 de fevereiro de 2018, na sede do 78º DP/DECAP, foi 
lavrado auto de prisão em flagrante em face de Antonio Rafael 
Viana Piaba, conforme BO nº 1691/2018, versando sobre crime 
de furto, oportunidade em que foi arbitrada a fiança no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cuja custódia do valor ficou em 
poder do ex- Escrivão de Polícia Andrey Alan Ferraz de Albuquer-
que, ora acusado, para recolhimento imediato. Veio aos autos, 
certidão do Escrivão de Polícia Alexandre Manzolini, datada de 
02 de outubro de 2019, comunicando a não localização da guia 
de depósito judicial do valor apreendido no já referido boletim 
de ocorrência. Foi expedido ofício ao Banco do Brasil solicitando 
informações acerca do recolhimento do valor apreendido, vindo, 
em 04 de julho de 2023, comunicado de não existência de conta 
judicial vinculada ao processo nº 0015628-46.2018.8.26.0050 
(fls. 53). Nesta esfera administrativa, inicialmente, foi instaurada 
a apuração preliminar nº 449/23, vindo aos autos o relatório de 
investigação informando não ter sido encontrado o paradeiro 
de Andrey Allan, que, provavelmente, está residindo no Estado 
de Santa Catarina, onde foi aprovado em processo seletivo 
da UFSC, para o curso de Letras (fls. 48/49). De acordo com a 
documentação encartada aos autos, verifica-se que o ora acu-
sado já foi processado e condenado em outros procedimentos 
disciplinares sobre fatos análogos, inclusive com pena demissó-
ria. Quanto aos fatos tratados neste expediente foi instaurado, 
também, o IP nº 2123068/2023, resultando no processo nº 
1517191-28.2023.8.26.0050 em que o interessado foi denun-
ciado. Ao término da apuração preliminar, a Autoridade Censora 
preopinante, propôs a instauração de processo administrativo 
disciplinar em face do interessado, propositura acolhida pela 
d. Diretoria Departamental. Desta forma, atendendo à determi-
nação Superior exarada no r. Despacho n.º Dir. 1878/2023 (fls. 
62/64), da lavra do Excelentíssima Senhora Corregedora Geral 
da Polícia Civil, Dra. Rosemeire Monteiro de Francisco Ibañez, 
com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 
e nos artigos 89 e 94 da Lei Complementar nº 207/79, Instauro 
o regular e formal Processo Adminstrativo Disciplinar em face do 
ex- Escrivão de Polícia, Andrey Alan Ferraz de Albuquerque, RG. 
1653320/RJ, por ter deixado de efetuar o recolhimento do valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente a fiança arbitrada no 
BO nº 1691/2018, lavrado em 24 de fevereiro de 2018, conduta 
que, in thesi, viola os dispostos no artigo 62, incisos II, III e IX e 
artigo 63, inciso IV (1ª parte), VI, XVIII e XXVII, c/c artigo 74, inci-
sos II e III, e 75, inciso II, todos do mesmo Diploma Legal acima 
mencionado. Faz saber, ainda, que não tendo sido encontrado 
para ser citado, fica pelo presente edital citado para se ver pro-
cessar, até final decisão, e notificado a comparecer perante esta 
4ª UPP da Divisão de Processos Administrativos – Corregedoria 
Geral da Polícia Civil, sito a rua da Consolação, nº 2333 – 11º 
andar – Cerqueira César – Pão Paulo -SP, no próximo dia 13 
de novembro de 2023, às 14 horas, a fim de ser regularmente 
interrogado sobre os fatos, sob pena de revelia. Poderá fazer-se 
acompanhar de advogado, regularmente inscrito na OAB e se 
não o fizer, contará com quem lhe for nomeado na ocasião para 
promoção de sua defesa, conforme legislação vigente. 

 Divisão das Corregedorias Auxiliares
 6ª Corregedoria Auxiliar - Santos
 Edital de Notificação
PAD 6ª CA 004/23 – DGP 1669/2023 - De ordem do 

Delegado de Polícia da 6ª Corregedoria Auxiliar – Santos, Dr. 
Marcelo Franco Gomes, NOTIFICO os advogados Dr. Alex Sandro 
Ochsendorf, OAB/SP 162.430, e Dr. Renan de Lima Claro, OAB/
SP 442.753, com escritório na Av. Conselheiro Nébias, n.º 703/
sala 1905 - Santos/SP, para comparecerem nesta Casa Censora, 
situada na Rua Ministro Xavier de Toledo, n.º 154 – Campo 
Grande – Santos/SP, na data de 24/11/2023 às 14 horas, para os 
interrogatórios dos processados Orlando Gallante Rollo, Joaquim 
Carlos de F. Bonorino Filho e de Marcelo Silva Paulo, nos autos 
do Processo Administrativo supracitado, bem como regularizar a 
representação processual. E para que não seja alegada ignorân-
cia, é expedido o presente edital.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Sargentos
 Procedimento Disciplinar – Representação Recurso – 

Ato do Subcmt PM
À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 6BPRv-

52/06/21, a representação recurso foi indeferida (Adv. Drª Flávia 
Magalhães Artilheiro, OAB nº 247.025).

Os autos encontra-se disponível para consulta na da Escola 
Superior de Sargentos, localizada na Avenida Condessa Elizabe-
th de Robiano, n° 750, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03077-005, 
cujo horário de atendimento é de segunda-feira à quinta-feira, 
das 07h30min às 17h30min, e de sexta-feira, das 07h30min às 
12h30min.

 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº ESSgt-
049/16/23, tendo como acusado o Cb PM PM 972073-1 Sonia 
Rejane Ferreira Aguiar Mariano, adido ao efetivo da ESSgt, 
Intima o advogado Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 404.967, 
com escritório sediado no Largo da Matriz de Nossa Senhora do 
Ó, Bairro: Freguesia do Ó, CEP 02925-040, São Paulo/SP,/SP que 
não poderá comparecer a audiência marcada para 10h00min 
30/10/2023, devido ter audiência de instrução e julgamento no 
litoral paulista, e a fim de assegurar o direito de ampla defesa 
e contraditório, redesigno a audiência para as 10h00min do 
dia 08/11/2023, comparecer à Escola Superior de Sargentos - 
ESSgt, 4ª Cia Escola, situada na Avenida Condessa Elizabeth de 
Robiano nº 750 – Bairro Belém- São Paulo/SP, para audiência de 
instrução e julgamento.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 1
  Edital-Intimação CD Nº CPC-034/61/23
1. O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-034/61/23, 

do Comando de Policiamento da Capital “Cel PM Hermínio”, em 
que figura como acusado o Cb PM 111439-5 Jocimar Canuto de 
Paula, do 19º BPM/M, INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/
SP nº 258.168 para que tome conhecimento do presente despacho.

2. O Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168, por 
meio de petição, protocolada em 27/10/23, requer vista dos 
autos do conselho de disciplina em epigrafe.

3. Importante frisar que em 20/10/23 foi concedido prazo 
razoável para carga dos autos bem como foi devolvido prazo 
para apresentação de defesa preliminar.

4. Indefiro o pedido, dar ciência ao acusado da preclusão da 
defesa preliminar, e cientificar que está sendo nomeado defensor 
dativo, sendo facultado ao mesmo apresentar novo defensor no 
prazo de três dias.

5. Esclareço que será conhecida a defesa preliminar de 
defensor constituído que aportar até a entrega da defesa do 
defensor ad hoc.

6. à Srtª. Escrivã demais providencias de estilo.
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 O Presidente do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº CPC-7/63/23, INTIMA o Dr. Abelardo Júlio da Rocha, OAB/SP 
354.340 e o Dr. Olimpio Ferreira Magalhães, OAB/SP 412.263, 

Civil de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a 
Advogada, Doutora THAÍS PAES SALOMÃO – OAB/SP 257.162, 
que a audiência para proceder a oitiva da testemunha arrolada 
pela administração foi agendada para a data de 28/novem-
bro/2023 a partir das 15:30 HORAS, nesta Equipe “T”, situada na 
Rua da Consolação, 2.333, 6º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP.

 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUIPE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 51/2023 - DGP nº 1753/2023 - S-Protocolo: 

374792/2023 - CGPC 5645.2/2021 - Administração Pública x 
Policial Civil. O Delegado de Polícia Titular da Equipe “T” da 
Divisão de Sindicâncias Administrativas da Corregedoria Geral 
da Polícia Civil de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA a Advogada, Doutora THAÍS PAES SALOMÃO – OAB/
SP 257.162, que a audiência para proceder as oitivas das tes-
temunhas arroladas pela Defesa foram agendadas para DATA 
28/NOVEMBRO/2023 – 14h00min, nesta Equipe “T”, situada 
na Rua da Consolação, 2.333, 6º andar, Cerqueira César, São 
Paulo/SP.

 Divisão de Processos Administrativos
 1ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
2ª NOTIFICAÇÃO PAD. nº. 073/2002, CGPC. nº. 3837/2023, 

DGP. nº. 11203/2002, S Protocolo DAP nº. 270059/2022. Por 
ordem da Exmª. Senhora Doutora Delegada de Polícia Presi-
dente da 1ª Unidade Processante Permanente, situada na rua 
da Consolação nº. 2333, 10º andar, sala 12, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, e nos termos do artigo 102, § 2º da Lei 
Complementar nº. 207/1979, parcialmente modificada pela 
Lei Complementar nº. 922/2002, NOTIFICO o ilustre Defensor: 
DR. JOHANNES CARLOS VALENTIN, OAB/SP. nº. 453.217, com 
escritório na Rodovia Armando Sales, nº. 4002, Município de Ita-
pecerica da Serra/SP, (E-MAIL: johannesvalentin@adv.oabsp.org.
br), (defensor dos policiais civis Sr. Anderson Pechini, Sr. Marcos 
Ribeiro dos Santos e Sr. Nelson Pinto Gonçalves, PROCURAÇÕES 
respectivamente às fls. 494 (Sr. Anderson) e 497 (Sr. Marcos): 
NOTIFICO o ilustre defensor: 1) A fim de apresentar a PROCURA-
ÇÃO outorgada pelo acusado SR. NELSON PINTO GONÇALVES, 
para a promoção de sua defesa nestes autos. 2) Para ter vista 
dos autos e se manifestar a respeito de toda a documentação 
juntada, considerando-se a DEFESA notificada a partir da data 
desta única publicação. 

 Edital de Notificação
2ª NOTIFICAÇÃO PAD. nº. 001/2003, CGPC. nº. 3019/2000, 

DGP. nº. 7592/20000, S. Protocolo DAP nº. 314.213/2022: Por 
ordem da Exmª. Senhora Doutora Delegada de Polícia Presi-
dente da 1ª Unidade Processante Permanente, situada na rua 
da Consolação nº. 2333, 10º andar, sala 1012, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, e nos termos do artigo 102, § 2º da Lei 
Complementar nº. 207/1979, parcialmente modificada pela Lei 
Complementar nº. 922/2002, NOTIFICO os ilustres defensores:

DR. EDUARDO CÉSAR LEITE, OAB/SP. nº. 164.332, com 
escritório na avenida Paulista, nº. 2073, Ed. Horsa II, 22º andar, 
São Paulo/SP, (defensor dos acusados Drª. Enilda S. X e Sr. José 
Coelho Gonçalves Filho);

DRª. ELIANA RASIA, OAB/SP. nº. 42.845, com escritório na 
rua Quintino Bocaíuva, nº. 231, 5º andar, Cj. 53, Centro, São 
Paulo/SP, Tel.: 2063-9828,(defensora do acusado Sr. José de 
Arruda Egídio);

DR. JOÃO FRANCISCO DE JESUS BRUNO, OAB/SP. nº. 
200.848, com escritório na rua Antonio Pinto Vieira, nº. 
370, bairro Casa Verde Alta, São Paulo/SP, Tel.: 6239-9736 / 
11-9.9427-9390, (defensor do acusado Sr. Armando Felizardo);

DRª. FERNANDA GLASHERSTER BIRKE, OAB/SP. nº. 113.778, 
com escritório na rua Dr. Rodrigo Silva, nº. 70, 3º andar, Cj. 36, 
Centro, São Paulo/SP, Tel.: 11-3105-7703 / 11-9.9128-9398, 
(E-mail: fernandagbirke@uol.com.br), (defensora do acusado SR. 
Rogério Bispo da Silva);

DR. JAIME DUQUE MENDES, OAB/SP. nº. 160.066, (defensor 
do acusado Sr. Everaldo Aparecido dos Anjos Camargo);

DR. DURVAL FERRATONI, OAB/SP. nº. 111.086, com escritó-
rio na avenida Cásper Líbero, nº. 58, 7º andar, bairro Stª. Ifigênia, 
São Paulo/SP, Tel.: 3326-3322), (defensor dos acusados Sr. Rogé-
rio Alves, Sr. Eduardo Bonifácio Bueno e Sr. Elizeu Lima da Silva);

DR. SÉRGIO BAFFI SOARES, OAB/SP. nº. 143.345, (defensor 
dos acusados Sr. José Mário da Silva Xavier e Sr. Cláudio da Silva 
Panella); CONSIDERANDO que o Processo encontrava-se em 
cartório SOBRESTADO; CONSIDERANDO-SE a juntada aos autos 
da Decisão Judicial; CONSIDERANDO a juntada das cópias das 
Folhas de Assentamentos Funcionais do DAP correspondente a 
todos os acusados, FICAM NOTIFICADOS OS ILUSTRES DEFEN-
SORES A FIM DE TEREM VISTA DOS AUTOS E APRESENTAREM 
AS ALEGAÇÕES FINAIS COMPLEMENTARES NO PRAZO DE ATÉ 
5 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 114, § 2º “in fine”, da 
Lei Orgânica da Polícia do Estado de São Paulo, considerando-se 
os ilustres defensores notificados a partir da data desta única 
publicação. 

 2ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
PAD 070/2023 – DGP nº 2544/2023. O Presidente da 2ª 

Unidade Processante Permanente, nos termos do artigo 102, 
§2º da Lei Orgânica da Polícia, Notifica o defensor, Dr. Jefferson 
Gilber, OAB/SP 377.312, a comparecer nesta Divisão, em 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023, às 15h30 horas, a fim de acompanhar o 
interrogatório do processado, nos autos do PAD nº 070/2023. E 
para que não se alegue desconhecimento, é expedido o presente 
edital uma única vez.

 Edital de Notificação
PAD 070/2023 – DGP nº 2544/2023. O Presidente da 2ª 

Unidade Processante Permanente, nos termos do artigo 102, 
§2º da Lei Orgânica da Polícia, Notifica o defensor, Dr. Jefferson 
Gilber, OAB/SP 377.312, a comparecer nesta Divisão, em 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023, às 15h30 horas, a fim de acompanhar o 
interrogatório do processado, nos autos do PAD nº 070/2023. E 
para que não se alegue desconhecimento, é expedido o presente 
edital uma única vez.

 Edital de Notificação
PAD 004/2022. O Presidente da 2ª Unidade Processante 

Permanente, nos termos do artigo 102, §2º da Lei Orgânica da 
Polícia, em cumprimento a Carta Precatória nº 31/2023 oriunda 
da 07ª Corregedoria Auxiliar – Sorocaba/SP, notifica o defensor, 
Dr. Fernando Batista Squarça, OAB/SP 435.737, a acompanhar 
de forma virtual, via plataforma Microsoft Teams, a oitiva da 
testemunha arrolada pela Administração, nos autos do PAD nº 
004/2022, de quem é defensor legalmente constituído, na data 
de 14 DE NOVEMBRO DE 2023, às 14h30. E para que não se ale-
gue desconhecido, é expedido o presente edital uma única vez.

 4ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
Corregedoria Geral da Polícia Civil
Divisão de Processos Administrativos – 4ª UPP
Edital de Notificação
PAD nº 078/2023 - DGP nº 3228/2023 – Administração 

Pública x Policial Civil.
A Exma. Delegada de Polícia Titular da 4ª Unidade Proces-

sante Permanente da Divisão de Processos Administrativos da 
Corregedoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, Dra. ROSEMARY 
SINIBALDI DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA, em virtude do acusado, ex-escrivão de polícia 
ANDREY ALAN FERRAZ DE ALBUQUERQUE – RG: 1.653.320/RJ, 
não ter sido encontrado para ser citado nos autos deste Processo 
Administrativo, que se proceda a citação de ANDREY ALAN 
FERRAZ DE ALBUQUERQUE – RG: 1.653.320/RJ, por edital, a ser 
publicado uma vez no diário oficial do estado, conforme precei-
tua o artigo 98, § 3º da L.C. nº 207/79, com as alterações da L.C. 
nº 922/02, nos termos da minuta que ofereço em separado: “a 
Autoridade Policial Presidente da 4ª UPP da Divisão de Processos 
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 40º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Votorantim
 INTIMAÇÃO
1. Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar nº 

40BPMI-08/14/23, INTIMO o Doutor João Carlos Campanini, OAB/
SP nº 10712, defensor nomeado pelo 1º Ten PM 155329-1 Anoeliton 
Silva de Sousa Zanfolim; o Doutor Mauro da Costa Ribas Junior, 
OAB/SP nº 400.995, e o Doutor Renato Soares do Nascimento, OAB/
SP nº 302.687, defensores nomeado pelo Cb PM 121765-8 Rafael 
Nanias dos Santos; e o Doutor Luiz Pereira Nakaharada, OAB/SP nº 
398.844, e Doutor Felipe Molina Ferreira, OAB/SP nº 420.566, defen-
sores nomeado pelo Sd PM 162170-0 Joabson Silva de Oliveira, os 
quais figuram como investigados nos autos do IPM em questão, 
para serem ouvidos de forma presencial na data de 07/11/2023, 
com início às 13h00, na Sede do Quadragésimo Batalhão de Polícia 
Militar do Interior - 40º BPM/I, sito à Rua Guilhermina Monteiro 
Ramos, 41, Jardim Icatu- Votorantim/SP.

2. Cabe mencionar que os autos físicos do IPM estão à dis-
posição dos patronos para vistas em cartório, nos dias úteis, das 
09h às 18h, na Sede da Terceira Companhia do Quadragésimo 
Batalhão de Polícia Militar do Interior - 3ª Cia PM do 40º BPM/I, 
situada na Rua Miguel Haddad nº 93 - Jardim Maria Jose, Salto 
de Pirapora/SP, telefone para contato (15) 3292-1550.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Piracicaba
 O Presidente do Procedimento Disciplinar, NOTIFICA a 

Ilustríssima Senhora Dra. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP N° 
338189, com escritório na Rua Carlo Del Plete, nº 8-70, Cidade 
Bauru/SP, telefone (14) 3010-6633 advogada regularmente 
constituída do Cb PM 990580-4 Alexandre Donisete Serra, 
lotado na 5ª Cia do10º BPM/I, o qual figura como acusado nos 
autos do Procedimento Disciplinar Nº 10BPMI-001/60/21, quan-
to a decisão da autoridade competente, decido pela sanção de 
01(um) dia de permanência disciplinar.

 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Limeira
 INTIMAÇÃO
ATO DO ENCARREGADO
Referência: IPM Nº 36BPMI-006/60/22.
O Encarregado do IPM Nº 36BPMI-006/60/22, vem por meio 

desta publicação, intimar o Cb PM 980028-0 Cláudio Doniseti 
Brascke, do 36º BPM/I e os seus defensores constituídos da JV 
Advocacia Militar, com escritório na Rua Dr. Armando Pierone, 
680, Bairro Riachuelo, Bauru/SP, para participarem de oitiva no 
Inquérito Policial-Militar, em referência, em 09 de novembro de 
2023, às 10h, na sede da 4ª Cia/PM, situada na Avenida Paul 
Harris, 1200, Jardim do Bosque, Leme/SP.

Informa que os autos se encontram disponiveis para vista, na 
sede da 4ª Cia/PM do 36º BPM/I, no endereço: Avenida Paul Harris, 
1200, Jardim do Bosque, Leme/SP, telefones: (19) 3572-1589 ou 
(19) 3572-1106, de segunda à sexta-feira, das 08h às 18h.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-

002/160/23, notifica o defensor Dr. Daniel Sobral da Silva – OAB/
SP Nº 371.731, assistindo o acusado Cb PM 130038-5 Thiago 
Mateus Almeida dos Santos, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar desta publicação, apresente as Alegações Finais de 
Defesa do acusado no processo supracitado.

Esclareço que fora enviado o link de acesso aos autos atu-
alizados digitalizados, para os e-mails adv.sobraldasilva@gmail.
com e sousa.sobraladvogados@gmail.com, por meio da plata-
forma Microsoft, todavia os autos permanecem à disposição na 
sede do Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento 
Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, 
Vila Ribeiro de Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-013/160/23, 

notifica a defensora Dra. Joice Vanessa dos Santos – OAB/SP Nº 
338.189, assistindo o acusado Cb PM 129128-9 Klester Batista 
Matias de Oliveira, para que, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
desta publicação, apresente as Alegações Finais de Defesa do 
acusado no processo supracitado.

Esclareço que fora enviado o link de acesso aos autos 
atualizados digitalizados, para o e-mail administrativo@jvadvo-
caciamilitar.com.br, por meio da plataforma Microsoft, todavia 
os autos permanecem à disposição na sede do Gabinete de 
Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito a 
Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 NOTIFICAÇÃO
1. Trata o presente expediente em apresentar resposta ao 

petitório solicitado pelo Defensor Dr. Luiz Fernando Parra, OAB/
SP Nº 409.241, substabelecido pelo Dr. João Carlos Campanini, 
OAB/SP Nº 258.168, representando o 1º Sgt PM 122813-7 
Nilzomar Fernandes Junior, referente à solicitação do nobre 
defensor via e-mail, para a dilação de prazo por 10 (dez) dias, 
para a apresentação das alegações finais referente ao Conselho 
de Disciplina Nº CPRv-007/160/22.

2. O Presidente do Conselho de Disciplina CD CPRv-007/160/22, 
diante da solicitação e da justificativa exposta, NOTIFICA o nobre 
defensor Dr. Luiz Fernando Parra, OAB/SP Nº 409.241, substabe-
lecido pelo Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP Nº 258.168, que 
fica concedido a prorrogação de 10 (dez) dias, conforme solicitado 
pelo nobre defensor, para que seja apresentada as alegações finais, 
referente ao Conselho de Disciplina Nº CPRv-007/160/22.

3. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito à 
Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, fone (11) 94725-6082.

 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-015/160/23, 

notifica os defensores Dr. Claudemir Estevam dos Santos, OAB/
SP Nº 260.641 e Dra. Fernanda Leal Santini Cavichio, OAB/SP Nº 
292.213, assistindo o acusado Cb PM 952811-3 Vicente de Paula 
Torres Santos, para audiência a ser realizada em 09 de novembro 
de 2023, às 14h30, por meio do sistema de videoconferência, na 
sede do Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento 
Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, 
Vila Ribeiro de Barros, fone (11) 93269-5076, São Paulo/SP, oca-
sião em que serão realizadas as oitivas da testemunha de acusa-
ção Sr. Ivanildo e da testemunha de defesa Sd PM 136515-A D.P.A.

Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 5º Batalhão de Polícia Rodoviária - Sorocaba
 Ato do Presidente do PD nº 5BPRv-059/06/19.
1. O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 5BPRv-

059/06/19, nos termos do inc II do Art 56 da I-16-PM, notifica 
o advogado Dr. Rafael Siqueira Oliveira, OAB/SP 334.275, com 
escritório na Rua Júlio Prestes, nº 821, Centro, Itapetininga/
SP, Defensor constituído do acusado, Cb PM 126814-7 Ângelo 
Orlando Monteiro, que todos os pedidos de Recursos próprios 
impetrados, foram indeferidos, bem como foi decidido pela 
autoridade competente a manutenção da sanção aplicada, qual 
seja, 01 (um) dia de Permanência Disciplinar, assim sendo, o 
policial militar tomou ciência desta decisão em 23 de outubro de 
2023 e, autorizado pelo Comandante, na data de 27 de outubro 
cumpriu o corretivo em escala de serviço extraordinário na sede 
da 2ª Cia, prestando trabalhos administrativos.

2. Os autos permanecem à disposição para vistas em 
cartório, nos dias úteis, das 09h às 18h, na sede da 2ª Cia do 
5º BPRv, sito à Rodovia Raposo Tavares, Km 167, Jardim Bela 
Vista, Itapetininga/SP. Neste Ato a administração oportuniza a 
V.Sª, se desejar, a interposição de recurso impróprio, nos termos 
do RDPM.

 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 27º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jaú
 Notificação
O Comandante do Vigésimo Sétimo Batalhão de Polícia 

Militar do Interior "Tenente PM Ruytemberg Rocha", notifica o 
excelentíssimo advogado, Doutor Paulo Henrique Pinto de Moura 
Filho, OAB/SP nº 241.626, nomeado nos autos do Inquérito 
Policial-Militar nº 27BPMI-11/13/23, sobre a conclusão do proce-
dimento. Os autos digitais estão disponíveis na Sede do Batalhão, 
sito na Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 943, Vila Nova, no municí-
pio de Jahu/SP, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina, 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min 
às 18h00min, para vistas, nos termos da Lei nº 8.906/94, artigo 
7º (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil). 

 44º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Lins
 MINUTA
Notificação
44º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
SEÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR E DISCIPLINA
EMENTA
Referência: Procedimento Disciplinar Nº 44BPMI-044/100/23.
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 44BPMI-

044/100/23, nos termos do Inciso II do Artigo 56 das I-16-PM, 
notifica o Dr. Wesley Gomes, inscrito na OAB/SP sob o 347.129, 
com Escritório sito à Avenida Aquidabã, 600 – 5º andar - Centro, 
Campinas/SP, Defensor constituído do Acusado Sd PM 156523-A 
Lucas Lopez dos Santos, com base no item 3.2 do Ofício Nº Cor-
regPM-063/367/22, conferir a publicidade do ato decisório, nos 
termos do item 29 do Bol G PM 218, de 26NOV18. Procedimento 
Disciplinar – Reconsideração de Ato – Decisão “À vista do que 
foi apurado nos autos do PD nº 44BPMI-044/100/23, a Recon-
sideração de Ato foi indeferida”. Este defensor tem o prazo de 
5 (cinco) dias a contar desta publicação, caso queira impetrar 
Recurso Hierárquico. Os autos estão à disposição na Sede do 
44º BPM/I, localizado na Rua Sarkis Djanikian, 44 - Florestan 
Fernandes, município de Lins/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 Comando de Policiamento do Interior Seis – Santos, SP
Conselho Permanente de Disciplina
INTIMAÇÃO
Referência: Conselho de Disciplinar Nº CPI6-002/70/23.
O Presidente do processo regular referenciado, Cap PM 

Marcos da Silva Negrinho, INTIMA o Dr. Luiz Pereira Nakahara-
da, inscrito na OAB/SP sob o n° 398.844, com Escritório na Av. 
Paulista, 1765, 18° andar, São Paulo, SP, defensor constituído 
pelo Cb PM 105726-0 Tarcísio Barbosa Ferreira, do 21º BPM/I e 
o Dr. Paulo Henrique Fidelis Ribeiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 
329.369, com Escritório na Rua Santa Lúcia, 373, Tatuapé, São 
Paulo, SP, defensor constituído pelo Sd PM 161415-A Ulisses 
Lopes dos Santos Júnior, do 21º BPM/I para a audiência virtual 
de instrução, por meio de videoconferência na plataforma 
Microsoft Teams, que ocorrerá em 30 de novembro às 15h00min, 
oportunidade em que serão colhidos os depoimentos das 
testemunhas de defesa: Sra. Michele Aparecida Paula Vargas, 
Delegado Federal Raphael Soares Astini e o Agente Federal Mar-
cos Marcelo Vilati Silva. Os causídicos receberão, com ao menos 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, o link para acesso à 
audiência virtual no endereço eletrônico (e-mail) cadastrado nos 
autos, não obstante, se houver alteração do e-mail para recebi-
mento do link, ou eventuais dúvidas, abre-se contato através do 
telefone (13) 3227-5858, ramal 2033, ou via endereço eletrô-
nico cpi6cpd@policiamilitar.sp.gov.br. Em caso de injustificada 
impossibilidade de comparecimento por parte do defensor, o 
Presidente nomeará um defensor ad hoc para realização do ato.

 21º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Guarujá
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 21BPMI-

103/27/23, INTIMA a Dra. Andréa Pereira Monte Alegre, OAB/SP 
121.504, com escritório situado na Av. Pedro Lessa, nº 66, bairro 
Aparecida, Santos/SP, Cep: 11025-002 defensora constituída do 
Sd PM 151291-9 Victor Silva Araujo, a comparecer no dia 08 
de novembro de 2023, às 11h00, na Sede da 2ª Cia PM do 21º 
BPM/I, situada à Rua Cap. Alberto Mendes Junior, nº 225, Bairro 
Jardim Boa Esperança, Vicente de Carvalho-Guarujá/SP, a fim de 
participar da Audiência de Instrução e Julgamento do Procedi-
mento Disciplinar acima referenciado.

 Referência: Procedimento Disciplinar nº 48BPMM-
30/16/19.

O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 48BPMM-
30/16/19, a que responde o Sd PM 142485-8 Jean Carlo Vieira 
Pereira, pertencente ao efetivo da 3ª Cia do 21º BPM/I, CIENTIFICO 
a Dra. Flavia Artilheiro, advogada, OAB nº 247.025, e-mail acom-
panhamento@flaviaartilheiro.com.br, tel: (11) 99984-7925, com 
escritório na Rua Orense nº 41, sala 116, bairro Centro, Diadema/
SP, defensora constituída do acusado, que a Audiência de Instru-
ção e Julgamento do dia 26OUT23, às 15h00, será redesignada 
para outra data oportuna, conforme solicitação da defensora.

 29º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mongaguá
 Notificação - Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárqui-

co - Ato do Cmt do CPI-6 - PD nº 29BPMI-021/307/20 - à vista 
do que foi apurado nnos autos do Procedimento Disciplinar nº 
29BPMI-021/307/20, o recurso hierárquico foi indeferido. Dr. 
Rafael Caniato Batalha - OAB/SP nº 290.003, com escritório à 
Av. Rui Barbosa, 880, sala 04 - Centro - Itanhaém/SP, defensor 
constituido pelo acusado o Cb PM 134011-5 Fernando Souza 
dos Santos, da 3ª Cia PM do 29ºBPM/I.

 39º Batalhão de Polícia Militar do Interior I João 
Ramalho - São Vicente

 Procedimento Disciplinar - Recurso Hierárquico - Ato 
do Cmt Pol Int-6.

À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 45BPMI-
002/070/22, o recurso hierárquico foi indeferido (Adv. Dr. Gislaio 
Rian dos Santos - OAB/SP nº 490.032).

 Procedimento Disciplinar - Recurso Hierárquico - Ato 
do Cmt Pol Int-6.

À vista do que foi apurado nos autos do PD nº 45BPMI-
030/070/21, o recurso hierárquico foi indeferido (Adv. Dr. Gislaio 
Rian dos Santos - OAB/SP nº 490.032).

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 22º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Itapetininga
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 22BPMI-

68/11/21, no qual consta como acusado o Sd PM 142596-0 
Leandro Cavalcante Costa, da 1ª Cia PM do 22º BPM/I, NOTI-
FICA o defensor constituído, Dr. André Thomaz OAB/SP sob Nº 
481.842, com escritório sito à Rua Bom Jesus, nº 214, Centro, 
Itu/SP, passa a deliberar conforme segue:

1. Referente a interposição do Recurso Próprio (Reconside-
ração de Ato), confeccionado pelo nobre causídico, NOTIFICO 
que, o Senhor Cmt do 22 BPM/I, recebeu o recurso interposto, 
MANTENDO a sanção originalmente aplicada de 05 (cinco) dias 
de Permanência Disciplinar, referente ao Procedimento Discipli-
nar Nº 22BPM/I-068/11/21.

2. Outrossim, o nobre causídico tem o prazo de 05 (cinco) 
dias para a apresentação do Recurso Próprio (Recurso Hierárqui-
co) a contar desta publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, observando-se que o prazo será prorrogado até o primeiro 
dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente administrativo, para fazer vistas e tomar ciência da 
decisão prolatada nos autos além de adoção das providências 
ulteriores que considerar cabíveis.

3. Referente ao Procedimento Disciplinar, fica disponível 
em cartório da Seção e Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 
1ª Cia PM do 22ºBPMI, sito a Avenida João Olímpio de Oliveira, 
nº 10, Vila Leme, Itapetininga/SP, para vistas ou até mesmo, 
conforme inciso XVI, do Artigo 7º, da Lei nº 8.906/94 da OAB, 
para carga, se assim o desejar.

DE EMPENHO Nº 2023NE01151, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 15/11/2023.

 31º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Guarulhos
 “O Presidente do Procedimento Disciplinar nº PD Nº 

31BPMM-097/406/23, NOTIFICA o defensor constituído, o Dr. 
Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório 
no Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, 
São Paulo-SP, que foi reagendada a Audiência de Instrução e 
Julgamento do procedimento acima referenciado para ocorrer 
no dia 08 de novembro de 2023 (quarta - feira), às 10hs, na 
sede da 4ª Cia do 31º BPM/M, sito a Rua Jacutinga nº 369 Bairro 
Parque Jurema - Guarulhos/SP.

 “O Presidente do Procedimento Disciplinar nº PD Nº 
31BPMM-093/406/23, NOTIFICA o defensor constituído, o Dr. 
Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório 
no Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, 
São Paulo-SP, que foi reagendada a Audiência de Instrução e 
Julgamento do procedimento acima referenciado para ocorrer 
no dia 06 de novembro de 2023 (segunda - feira), às 10hs, na 
sede da 4ª Cia do 31º BPM/M, sito a Rua Jacutinga nº 369 Bairro 
Parque Jurema - Guarulhos/SP.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 1º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São José 

dos Campos
 Notificação
O Cmt do 1º BPM/I notifica o Defensor Dr. Natanael Candido 

do Nascimento OAB/SP nº 349.505 que estão suspensos os efei-
tos da punição, desencadeadas do Procedimento Disciplinar nº 
1BPMI-073/103/21 ao Cb PM 131942-6 Carlos Gustavo Barbosa 
de Castro, a contar de 26 de outubro de 2023.

O Presidente do PD nº 1BPMI-010/103/23, notifica a defen-
sora Drª. Flávia Magalhães Artilheiro, OAB/SP Nº 247025, que 
requerimento de testemunhas de defesa foi deferido e o pedido 
de Audiência Virtual foi indeferido de forma que todos os Despa-
chos na integra encontram-se a disposição para vistas da defesa 
na sede da 3º Cia do 1º BPM/I, sito a Rua Genésia Berardinelli 
Tarantino, 1000, Jardim Paulista, em São José dos Campos/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 26º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mogi 

Guaçu
 CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 26BPMI-003/06/23
DESPACHO Nº 26BPMI-056/300.6/23
1. Considerando petição formalizada pessoalmente pelo Dr. 

João Batista Siqueira Franco Filho, OAB nº 139.708, advogado 
constituído pelo acusado, Cb PM 128540-8 Tiago Guilherme 
dos Santos Junqueira Teixeira, requisitando a REDESIGNAÇÃO 
da audiência prevista para o dia 01 de novembro de 2023, às 
09h00min, relatando que já possui compromisso processual pre-
viamente agendado em local distinto na mesma data e horário, 
anexando publicação referente.

2. É a síntese do necessário.
3. Face o acima exposto, na qualidade de Oficial Presidente 

do Conselho de Disciplina em epígrafe, decido DEFERIR o reque-
rido e INTIMO o defensor constituído a participar da audiência 
a ser realizada por videoconferência, através da plataforma 
Microsoft Teams, no dia 08 de novembro de 2023, às 09h00min, 
oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de defesa, 
o Cb PM 136032-9 Eduardo Kaetsu e Cb PM 151922-A Sadrack 
Augusto da Rosa, sendo que o conselho participará da audiência 
na sede da 3ª Cia do 26º BPM/I, situada à Rua Duque de Caxias, 
727, Santa Cruz, Itapira/SP.

4. O link para acesso à audiência será enviado oportuna-
mente aos e-mails cadastrados.

Quartel em Itapira, 30 de outubro de 2023.
VINICIUS ZAMPOLO
Cap PM Presidente
____________________________________________
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 Procedimento Disciplinar – Recurso Hierárquico - Ato 

do Cmt Pol Interior 3
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 15BPMI-

023/007/20, o recurso hierárquico foi indeferido, ficando man-
tida a sanção imposta de 02 (dois) dias de PERMANÊNCIA 
DISCIPLINAR. (Adv. Dra. Joice Vanessa dos Santos – OAB/SP 
nº 338.189).

 ATO DO ENCARREGADO DO PD
Notificação
Notifico a nobre defensora Drª. Joyce Vanessa dos Santos, 

OAB/SP Nº 338.189, que a Audiência de Instrução e Julgamento 
do Procedimento Disciplinar 43º BPMI-031/06/20, em que figura 
como acusado o Sd PM 156567-2 Ilton Aparecido de Souza 
Buchio, será realizada em 09 de novembro de 2023, às 15h00, 
na sede da 2ª Cia/PM, sito a Rua Antonieta Aleixo de Souza nº 
70 – Jardim Morumbi – Jaboticabal/SP.

 PROCESSO ADMNISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13BPMI-
001/090/23 - Análise da Defesa Preliminar.

Eu, 1º Ten PM Leandro Luiz Mantovane, na qualidade de 
Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 13BPMI-
001/090/23, ao qual responde o Sd PM 171568-2 Cláudio 
Augusto Félix da Silva o defensor constituído, Dr. Cleverson Cân-
dido Martins (OAB/SP nº 480.047), com escritório profissional na 
Rua São Bento, nº 880, sala 109, Edifício Miguel Haddad, CEP 
14.801-300, Centro, Araraquara/SP, após recebimento da Defesa 
Preliminar em 22SET23 e análise dos requerimentos, nos termos 
do artigo 135 das I-16 PM, NOTIFICO o acusado e seu defensor 
constituído, que:

1. ACOLHO, o requerimento da defesa que se resgarda ao 
direito de expor seus arqumentos somente por ocasião de sua 
alegações finais;

2. DEFIRO, o pedido da defesa em requerer diligências após 
a instrução probatória e antes do interrogatório, nos termos do 
artigo 164 das I-16 PM;

3. DEFIRO, a realização da intimação, pela Administração Públi-
ca, das testemunhas de defesa nos locais indicados pelo Defensor;

4. Abro vistas aos autos ao Defensor.
5. Providenciar intimação por Diário Oficial para que o 

defensor constituído, Dr. Cleverson Cândido Martins (OAB/SP nº 
480.047), acusado, Sd PM 171568-2 Cláudio Augusto Félix da 
Silva, compareçam na sede do 13º Batalhão de Polícia Militar do 
Interior, sito a Avenida Jorge Biller Teixeira, 519 – Vila Ferroviá-
ria, Araraquara/SP, para participarem de audiência de instrução, 
no dia 08 de novembro de 2023, às 09h00min, ocasião em que 
serão ouvidas as primeiras testemunhas de acusação, respec-
tivamente, 1º Ten PM 142345-2 André Alves Biasi e Renilde 
Medeiros, arroladas pela Administração.

 Intimação
Referência: PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº 38BPMI-

047/08/23.
Acusado: 1º Sgt PM 110591-4 Luciano Braz Magri, da 1ª 

Cia/PM do 38º BPM/I.
Advogada: Drª JOICE VANESSA DOS SANTOS – SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - OAB/SP 41.195, representada pela 
Drª Joice Vanessa dos Santos – OAB/SP 338.189.

O Presidente do Procedimento Disciplinar em referência 
INTIMA A SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - OAB/SP 
41.195, representada pela Drª Joice Vanessa dos Santos – OAB/
SP 338.189, defensora constituída do 1º Sgt PM 110591-4 Lucia-
no Braz Magri, da 1ª Cia/PM do 38º BPM/I acerca da Audiência 
de Instrução e Julgamento – AIJ agendada para o dia 14NOV23 
às 14h00min, na sede daquela SU, Rua Santos Dumont, 260, Vila 
Celina, São Carlos/SP.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00172001/2023-
86, DATADO DE 04/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01151, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 20/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00184616/2023-
55, DATADO DE 11/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01143, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 03/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00184594/2023-
23, DATADO DE 11/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE00895, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 31/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00187969/2023-
15, DATADO DE 14/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01182, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 15/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00187967/2023-
18, DATADO DE 14/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01179, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 07/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00187961/2023-
41, DATADO DE 14/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01155, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 03/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO - COM 
REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00195899/2023-61, DATADO 
DE 19/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA N. F. P. DIAS 
LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ Nº 46.460.527/0001-08, SOLICITA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO 
REFERENTE A NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01168, O DIRIGENTE 
DA UGE 180.178 DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM 
QUE SE PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 31/10/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00197317/2023-
81, DATADO DE 20/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01154, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 15/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00197325/2023-
27, DATADO DE 20/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01142, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 20/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00197639/2023-
20, DATADO DE 20/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01156, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 15/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00203992/2023-
56, DATADO DE 25/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME, INSCRITA SOB 
O CNPJ Nº 03.418.722/0001-59, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A 
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01181, O DIRIGENTE DA UGE 
180.178 DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE 
SE PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 21/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00197328/2023-
61, DATADO DE 20/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 
DE EMPENHO Nº 2023NE01100, O DIRIGENTE DA UGE 180.178 
DECIDE ATENDER O SOLICITADO NOS TERMOS EM QUE SE 
PEDE, PRORROGANDO O PRAZO ATÉ 20/11/2023.

COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO – CPM - 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA SETE 
– CPA/M-7 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO - REGULARIZAÇÃO 
- COM REFERÊNCIA AO DOCUMENTO Nº 057.00197690/2023-
31, DATADO DE 20/10/2023, POR MEIO DO QUAL A EMPRESA 
CL DE ALMEIDA SJCAMPOS - ME, INSCRITA SOB O CNPJ 
Nº 05.154.111/0001-76, SOLICITA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO REFERENTE A NOTA 



6 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicita-

ção de certidão cadastral
Datas-limite: de 2011 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicita-

ção de retificação de guia de arrecadação de receita
Datas-limite: de 2003 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da 

eficácia da Inscrição Estadual
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração 

de inidoneidade de documento fiscal
Datas-limite: de 2005 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação 

e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão 

ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção 

de tributo
Datas-limite: de 2008 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconheci-

mento ou baixa de imunidade de tributo
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão 

ou revogação de regime especial
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensa-

ção, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras 
receitas

Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de repre-

sentação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária
"
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões 

tributárias
Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendi-

mento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação 
tributária

Datas-limite: de 2008 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, 

parcelamento e cancelamento de débito fiscal
"
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo 

Tributário - PAT
Datas-limite: de 2011 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 27
Total de metros lineares = 3.78
Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 29/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 106/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto 
de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, o POSTO FISCAL 10 - JALES da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, 

Série documental: 006.03.01.002 - Expediente de atendi-
mento de pedido de informações

Datas-limite: de 2003 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 11
Observações Complementares:
Total de caixas = 124
Total de metros lineares = 17.36
Local e data: RIBEIRÃO PRETO, 29/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 104/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em vista a 
autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Esta-
do, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste edital, a DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
6 - DRT-6 RIBEIRÃO PRETO da Secretaria da Fazenda e Plane-
jamento eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja 
relação de eliminação foi encaminhada para aprovação através 
do Memorando nº MEMO. DRT-06 Nº 044/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12964-DELEGACIA 

REGIONAL TRIBUTÁRIA 6 - DRT-6 RIBEIRÃO PRETO
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2006 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 14
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 14
Total de metros lineares = 1.96
Local e data: DRT-06 RIBEIRÃO PRETO, 29/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 105/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 
04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
edital, a DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 6 - DRT-6 RIBEIRÃO 
PRETO da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os 
documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi 
encaminhada para aprovação através do Memorando nº MEMO. 
DRT-06 Nº 044/2023. Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12964-DELEGACIA 

REGIONAL TRIBUTÁRIA 6 - DRT-6 RIBEIRÃO PRETO
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão 

de bens, mercadorias ou documentos
"
Datas-limite: de 2011 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso 

de débito
Datas-limite: de 2011 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise 

fiscal de doação, inventário ou arrolamento
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2006 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração 

em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de sanea-

mento de IPVA e MILT
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendi-

mento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista
Datas-limite: de 2013 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:

Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do 

serviço público
Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração 

de denúncias
Datas-limite: de 2011 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos 

humanos
Atividade: 003.02.02 Capacitação e aperfeiçoamento funcional
Série documental: 003.02.02.004 - Cronograma de cursos
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.02 Seleção e desenvolvimento de recursos 

humanos
Atividade: 003.02.02 Capacitação e aperfeiçoamento funcional
Série documental: 003.02.02.007 - Processo de autorização 

de curso
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos 

à vida funcional
Série documental: 003.03.01.004 - Processo de mobilidade 

funcional
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.01 Elaboração e registro de atos relativos 

à vida funcional
Série documental: 003.03.01.009 - Relatório de movimen-

tação de funcionários
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para 

posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, 
vacância e substituição

Série documental: 003.03.02.006 - Processo de dispensa de 
função-atividade

Datas-limite: de 2006 a 2006
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência
Datas-limite: de 2010 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocor-

rências
Datas-limite: de 2004 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas
Datas-limite: de 2013 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.012 - Planilha de controle de 

horas-extras
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.002 - Boletim informativo para 

elaboração da Folha de pagamento
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2003 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 26
Observações Complementares:
Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.04 Aquisição de bens materiais e patrimoniais
Série documental: 004.01.04.003 - Processo de aquisição de 

material permanente
Datas-limite: de 2005 a 2005
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna
Datas-limite: de 2004 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2004 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 60
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação
Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de 

sistemas de informática
Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e 

controle de senha de acesso
Datas-limite: de 2007 a 2007
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.03 Promoção do acesso à informação
Atividade: 006.03.01 Busca e fornecimento de informações

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL
 2º Batalhão de Polícia Ambiental - Birigui
 Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato – Ato do 

Comandante do 2º Batalhão de Polícia Militar Ambiental 
- 2º BPAmb:

À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 2BPAmb-
022/26/23, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. Daniel Wesley 
Alves Figueiredo – OAB/SP nº 350.398).

 CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA 
MILITAR
 O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

COPOM-001/60/23, EM RESPOSTA à Dra. Flavia Magalhães Arti-
lheiro, OAB/SP 247.025, defensora do Sd PM 155849-8 Leonardo 
André da Silva, nos autos do mencionado feito, em atendimento 
à Defesa Preliminar do dia 19 de Setembro do corrente ano, 
defere a oitiva das seguintes testemunhas:

- Cap PM 104842-2 José Luiz de Oliveira;
- Subten PM 965430-5 Cleverson da Silva Ramos;
- 1º Sgt 117910-1 PM Márcia Resende de Paula;
- 1º Sgt PM 126755-8 Vanderson Rodrigues da Silva.
Sendo indeferido o pedido de oitiva do Cel PM 891454-A 

Carlos Henrique Lucena Folha. Motivo: o comandante da unida-
de é a Autoridade Instauradora do PAD, ou seja, possui interesse 
na causa. Caso a defesa julgue necessária a inclusão de outra 
testemunha, devido ao indeferimento da testemunha solicitada 
e para que o acusado exerça o seu direito à ampla defesa e 
contraditório, este nome deverá ser indicado - obedecendo ao 
prazo processual.

Em resposta ao tópico "4. DOS PEDIDOS, item "1.": a con-
clusão do PAD determinará a inexistência do fato, justificação 
ou cometimento da transgressão disciplinar. Quanto ao item 
"2." do mesmo tópico: é ato vinculado à abertura do Processo 
Regular a suspensão da carga da arma de fogo: "suspensa a 
concessão de carga pessoal de arma de fogo da Instituição" - 
conforme descrito nas medidas cautelares, elencadas no artigo 
112, da Instrução do Processo Administrativo da Polícia Militar.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.
ERICK ARNONI MARTINS
1º Ten PM PRESIDENTE

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE 
PINHEIROS
 DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO 

DE 30-10-2023.
Trata o presente de impugnação impetrada pela empresa 

ATIC TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA. em desfavor do edital de 
licitação nº 001/2023, Processo SAP-PRC-2022/37981 - Processo 
SEI nº 006.00045096/2023-71, referente a contratação de 
empresa especializada para execução de obras de reforma e 
adequação, visando a obtenção do auto de vistoria do Corpo de 
Bombeiros, cuja sessão ocorrerá em 31-10-2023 as 10h00min. 
Analisando a contestação, verifica-se que a impetrante, entende 
que a taxa de relevância apontada na documentação de habi-
litação, referente a capacitação técnico operacional, no que se 
refere aos índices do concreto preparado no local e cabo de 
cobre possuem baixa relevância e, segundo o entendimento 
da empresa, não deveria ser exigido, por se tratar de qualifi-
cação desnecessária, conforme julgado do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. No entanto, após análises, efetuadas, 
resta constatado por esta Comissão Julgadora de Licitação que, 
o então referido Parecer do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, julga matéria licitatória embasada pela nova lei de 
licitações públicas, nº 14.133 de 1-4-2021, qual fora prorrogada, 
passando a viger obrigatoriamente, a partir de 1-1-2024, confor-
me preceitua o Decreto Estadual nº 67.570 de 15-3-2023 e MP 
nº 1.167 de 31-3-2023, ou seja, por se tratar de lei de licitações, 
ainda não obrigatória, não se aplica ao instrumento convoca-
tório em questão, visto que, o mesmo está adstrito a legislação 
atualmente em vigor, qual seja, Lei Federal nº 8666/93. Desta 
forma, fica INDFERIDA a presente impugnação.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 "SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 103/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, 
ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de 
agosto de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa inte-
ressar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, a DELEGACIA REG.TRIBUT. RIB.PRETO-DRT-6 da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos 
abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminha-
da para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO 
DRT-06 Nº 044/2023. Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 12964-DELEGACIA REG.

TRIBUT. RIB.PRETO-DRT-6
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompa-

nhamento de ação judicial
Datas-limite: de 2005 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.002 - Expediente de atendi-

mento de requisições, ordens judiciais ou administrativas
Datas-limite: de 2006 a 2006
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avalia-

ção de atividades
Série documental: 001.02.02.012 - Expediente de solicita-

ção de orientação técnica
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
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Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicitação 

de certidão de pagamento e de regularidade de tributos e multas
Datas-limite: de 2012 a 2021
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicita-

ção de retificação de guia de arrecadação de receita
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 7
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da 

eficácia da Inscrição Estadual
Datas-limite: de 2014 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.058 - Expediente de credencia-

mento de fabricante de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de creden-

ciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento 

de IPVA por notificação
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação 

e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão 

de certidão negativa de débitos
Datas-limite: de 2015 a 2021
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.073 - Processo de pedido de 

desbloqueio de multa
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão 

ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção 

de tributo
Datas-limite: de 2014 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão 

ou revogação de regime especial
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, 

restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo 

de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões 

tributárias
Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendi-

mento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação 
tributária

Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, 

parcelamento e cancelamento de débito fiscal
"
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Total de caixas = 80
Total de metros lineares = 11,2
Local e data: Araçatuba, 11/09/2023

Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 
de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa

"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, 
parcelamento e cancelamento de débito fiscal

"
Datas-limite: de 2013 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo 

Tributário - PAT
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Total de caixas = 148
Total de metros lineares = 20,72
Local e data: JALES, 12/10/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 108/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em vista a 
autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Esta-
do, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste edital, o POSTO FISCAL 10-JALES da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº 03/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13410-DRT-08-POSTO 

FISCAL 10-JALES
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 85
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 85
Total de metros lineares = 11,9
Local e data: JALES, 01/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 109/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 
04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
edital, o POSTO FISCAL DE ARAÇATUBA da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, 
cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação atra-
vés do Memorando nº Memorando PF Araçatuba n.º 003/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13596-POSTO FISCAL DE 

ARAÇATUBA
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autoriza-

ção para emissão ou impressão de documentos fiscais
"
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substitui-

ção de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2014 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração 

em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de sanea-

mento de IPVA e MILT
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 20
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendi-

mento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substitui-

ção de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA
Datas-limite: de 2013 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de sanea-

mento de IPVA e MILT
Datas-limite: de 2012 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração 

e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.
Datas-limite: de 2014 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendi-

mento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicita-

ção de retificação de guia de arrecadação de receita
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 13
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.060 - Processo de declaração 

de inidoneidade de documento fiscal
Datas-limite: de 2011 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento 

de IPVA por notificação
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação 

e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão 

ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção 

de tributo
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 27
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconheci-

mento ou baixa de imunidade de tributo
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão 

ou revogação de regime especial
Datas-limite: de 2014 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensa-

ção, restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras 
receitas

Datas-limite: de 2013 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de 

óbito enviado pelo cartório
Datas-limite: de 2012 a 2016 Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo 

de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado
Datas-limite: de 2011 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões 

tributárias
Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento 

à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa

cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação 
através do Memorando nº 01/2023. Os interessados poderão 
requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante peti-
ção, desde que tenham respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13410-DRT-08-POSTO 

FISCAL 10 - JALES
ATIVIDADES MEIO
Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 01.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 01.01.06 Assessoramento técnico-legislativo
Série documental: 01.01.06.08 - Processo de Requerimento 

de Esclarecimentos Sobre Atos Administrativos ou Normativos
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal
Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 03.03.04.10 - Processo de Concessão de 

Direitos e Benefícios
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.03 Expediente de pessoal
Atividade: 03.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 03.03.04.12 - Processo de Incorporação 

de Décimos
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.04 Controle de freqüência
Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 03.04.01.01 - Atestado de Frequencia
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.04 Controle de freqüência
Atividade: 03.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 03.04.01.11 - Pedido de Abono de Faltas
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 03.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 03.05.01 Elaboração de expedientes para a folha 

de pagamento
Série documental: 03.05.01.13 - Processo de Diferença de 

Vencimentos
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 6
Total de metros lineares = 0,84
Local e data: Jales, 12/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 107/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, 
ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 
(D.O. 04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa 
interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de publi-
cação deste edital, 13410-POSTO FISCAL DE JALES da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº 02/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13410-POSTO FISCAL DE JALES
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autoriza-

ção para emissão ou impressão de documentos fiscais
"
Datas-limite: de 2013 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto 

de parcela
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso 

de débito
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastra-

mento de locadoras de veículos
Datas-limite: de 2015 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 39
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise 

fiscal de doação, inventário ou arrolamento
Datas-limite: de 2012 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 25
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
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Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substitui-

ção de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA
Datas-limite: de 2012 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2012 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração 

em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção 

de tributo
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicita-

ção de 2ª via de documentos tributários
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 31
Total de metros lineares = 4,34
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 20/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 117/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto 
de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, o NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - DRT-10 da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos 
abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encami-
nhada para aprovação através do Memorando nº 01/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida 
à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13679-NUCLEO DE SERVI-

COS ESPECIALIZADOS - DRT-10
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avalia-

ção de atividades
Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de 

faltas
Datas-limite: de 2013 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto
Datas-limite: de 2009 a 2009
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 004.01.03 Cadastramento de fornecedores e 

prestadores de serviços
Série documental: 004.01.03.001 - Cadastro de fornecedo-

res e prestadores de serviços
Datas-limite: de 2015 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 004 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 004.02 Controle de bens patrimoniais
Atividade: 004.02.01 Cadastro e chapeamento de bens 

patrimoniais
Série documental: 004.02.01.002 - Inventário físico-finan-

ceiro de bens patrimoniais
Datas-limite: de 2014 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de 

documentos
Datas-limite: de 2003 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 15
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna

Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendi-
mento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista

Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões 

tributárias
Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendimento 

à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Total de caixas = 22
Total de metros lineares = 3,08
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 11/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 114/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em 
vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público 
do Estado, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber 
a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à 
data de publicação deste edital, a DELEGACIA REGIONAL TRI-
BUTÁRIA 10 - DRT-10 PRES.PRUDENTE da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento eliminará os documentos abaixo relacionados, 
cuja relação de eliminação foi encaminhada para aprovação 
através do Memorando nº MEMORANDO DRT-10 Nº 016/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida 
à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13675-DELEGACIA 

REGIONAL TRIBUTÁRIA 10 - DRT-10 PRES.PRUDENTE
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 3
Total de metros lineares = 0,42
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 11/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 115/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em 
vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público 
do Estado, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber 
a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à 
data de publicação deste edital, o NUCLEO DE SERVICOS ESPE-
CIALIZADOS - DRT-10 da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de 
eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memo-
rando nº 03/2023. Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13679-NUCLEO DE SERVI-

COS ESPECIALIZADOS - DRT-10
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2013 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 23
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 23
Total de metros lineares = 3,22
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 20/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 116/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2023 em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, 
ATIVIDADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 
(D.O. 04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa inte-
ressar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste edital, o NUCLEO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS - DRT-10 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documen-
tos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi enca-
minhada para aprovação através do Memorando nº 02/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida 
à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13679-NUCLEO DE SERVI-

COS ESPECIALIZADOS - DRT-10
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autoriza-

ção para emissão ou impressão de documentos fiscais
"
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2012 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 22
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 
controle dos serviços

Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avalia-
ção de atividades

Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto
Datas-limite: de 2014 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.034 - Requerimento de revisão 

de pagamento
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do trâmite
Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de 

documentos
Datas-limite: de 2015 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 11
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2015 a 2019
Quantidade (n° de caixas): 25
Observações Complementares:
Total de caixas = 46
Total de metros lineares = 6,44
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 11/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 113/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 
04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
edital, a DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 10 - DRT-10 PRES.
PRUDENTE da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará 
os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação 
foi encaminhada para aprovação através do Memorando nº 
DRT-10 Nº 014/2023 . Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13675-DELEGACIA 

REGIONAL TRIBUTÁRIA 10 - DRT-10 PRES.PRUDENTE
ATIVIDADES FIM
Função:
Subfunção:
Atividade:
"Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa 

ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM

"
Datas-limite: de 2009 a 2009
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise 

fiscal de doação, inventário ou arrolamento
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 10
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração 

em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de sanea-

mento de IPVA e MILT
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária

 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 110/2023
O coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administaração Pública do Estado de São Paulo, 
ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de 
agosto de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa inte-
ressar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, o POSTO FISCAL DE ARAÇATUBA da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº MEMORANDO PF ARAÇA-
TUBA N.º 002/2023. Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 002/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13596-POSTO FISCAL DE 

ARAÇATUBA
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.002 - Expediente de atendi-

mento de requisições, ordens judiciais ou administrativas
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2015 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.02 Elaboração da folha de pagamento
Série documental: 003.05.02.029 - Relatório de vencimen-

tos e descontos
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 5
Total de metros lineares = 0,7
Local e data: ARAÇATUBA, 11/09/2023
 "SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 111/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em vista a 
autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Esta-
do, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE ARAÇATUBA da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos 
abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminha-
da para aprovação através do Memorando nº MEMORANDO 
PF ARAÇATUBA 001/2023. Os interessados poderão requerer, 
às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, 
desde que tenham respectiva qualificação e demonstração de 
legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de 
Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13596-POSTO FISCAL DE 

ARAÇATUBA
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2014 a 2022
Quantidade (n° de caixas): 116
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 116
Total de metros lineares = 16,24
Local e data: Araçatuba, 11/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 112/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documen-
tos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES 
MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 
2004 e suas alterações, faz saber a quem possa interessar que a 
partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, 
a DELEGACIA REG.TRIBUT. PR.PRUDENTE-DRT-10 da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº MEMORANDO DRT-10 Nº 
15/2023. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no 
prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo, mediante petição, desde que tenham respec-
tiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, diri-
gida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13675-DELEGACIA REG.

TRIBUT. PR.PRUDENTE-DRT-10
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompa-

nhamento de ação judicial
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.040 - Expediente de alteração 

e cancelamento de documento fiscal emitido pelo contribuinte.
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.041 - Expediente de atendi-

mento referente ao Programa Nota Fiscal Paulista
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.048 - Expediente de solicita-

ção de certidão cadastral
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 13
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.049 - Expediente de solicita-

ção de certidão de pagamento e de regularidade de tributos 
e multas

Datas-limite: de 2007 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 36
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.052 - Expediente de solicita-

ção de desbloqueio de senha de Nota Fiscal Paulista
Datas-limite: de 2009 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 10
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicita-

ção de retificação de guia de arrecadação de receita
Datas-limite: de 2007 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 31
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.056 - Processo de cassação da 

eficácia da Inscrição Estadual
Datas-limite: de 2011 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.059 - Expediente de creden-

ciamento para intervenção em Emissor de Cupom Fiscal - ECF
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento 

de IPVA por notificação
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 18
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.063 - Processo de realização 

de leilão de mercadorias apreendidas
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.065 - Processo de apropriação 

e utilização de crédito acumulado ou de produtor rural
Datas-limite: de 2007 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 12
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.070 - Processo de credencia-

mento de gráficas
Datas-limite: de 2010 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.071 - Expediente de emissão 

de certidão negativa de débitos
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 12
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão 

ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção 

de tributo
Datas-limite: de 2007 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 71
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconheci-

mento ou baixa de imunidade de tributo
Datas-limite: de 2013 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.089 - Processo de concessão 

ou revogação de regime especial
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária

04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
edital, o POSTO FISCAL DE PRESIDENTE PRUDENTE da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº 04/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13712-POSTO FISCAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.001 - Processo de apreensão 

de bens, mercadorias ou documentos
"
Datas-limite: de 2005 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 46
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.005 - Expediente de autoriza-

ção para emissão ou impressão de documentos fiscais
"
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 44
Observações Complementares:
Função:
Subfunção:
Atividade:
"Série documental: 018.02.02.013 - Expediente de Defesa 

ou Recurso ou Petição de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM

"
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.019 - Expediente de acerto 

de parcela
Datas-limite: de 2013 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.020 - Expediente de aviso 

de débito
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.021 - Expediente de cadastra-

mento de locadoras de veículos
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2004 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 358
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.024 - Expediente de análise 

fiscal de doação, inventário ou arrolamento
Datas-limite: de 2004 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 186
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.031 - Expediente de substitui-

ção de GIA, GIA ST, DS, DSN ou STDA
Datas-limite: de 2006 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 40
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2004 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 181
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.034 - Expediente de apuração 

em Auto de Notícia de Interesse Fiscal - ANIF
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.035 - Expediente de sanea-

mento de IPVA e MILT
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 9
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.036 - Guia de liberação de 

mercadoria importada (GLME) ou leiloada
Datas-limite: de 2010 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.037 - Expediente de solici-

tação de impugnação ao lançamento de IPVA por notificação
"
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.038 - Nota Fiscal de Exportação
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:

Datas-limite: de 2010 a 2010
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 04 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.06 Avaliação de desempenho e incentivo 

funcional
Série documental: 003.03.06.013 - Processo avaliatório 

para concessão do abono por Satisfação do usuário - ASU
Datas-limite: de 2009 a 2010
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.003 - Boletim de freqüência
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocor-

rências
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de 

faltas
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto
Datas-limite: de 2009 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.002 - Boletim informativo para 

elaboração da Folha de pagamento
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2005 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 7
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.001 - Ficha de controle da 

tramitação
Datas-limite: de 2010 a 2010
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite
Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de 

documentos
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 33
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.09 Expedição de certidão e transcrição 

de documentos
Série documental: 006.01.09.002 - Certidão ou Declaração
Datas-limite: de 2010 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna
Datas-limite: de 2009 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2004 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 9
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendimento
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação
Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de 

sistemas de informática
Série documental: 006.02.02.003 - Termo de concessão e 

controle de senha de acesso
Datas-limite: de 2005 a 2005
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.03 Promoção do acesso à informação
Atividade: 006.03.01 Busca e fornecimento de informações
Série documental: 006.03.01.004 - Requerimento de pedido 

de vista de documento
Datas-limite: de 2010 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Total de caixas = 99
Total de metros lineares = 13,86
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 03/10/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 120/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 

Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.02 Gestão de tecnologia da informação
Atividade: 006.02.02 Vistoria e controle da integridade de 

sistemas de informática
Série documental: 006.02.02.002 - Relatório técnico de vistoria
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 28
Total de metros lineares = 3,92
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 20/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 118/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em 
vista a autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público 
do Estado, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber 
a quem possa interessar que a partir do 30º dia subsequente 
à data de publicação deste edital, o POSTO FISCAL DE PRESI-
DENTE PRUDENTE da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de 
eliminação foi encaminhada para aprovação através do Memo-
rando nº 02/2023. Os interessados poderão requerer, às suas 
expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que 
tenham respectiva qualificação e demonstração de legitimidade 
do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13712-POSTO FISCAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2004 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 297
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 297
Total de metros lineares = 41,58
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 03/10/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 119/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto 
de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, o POSTO FISCAL DE PRESIDENTE PRUDENTE da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº 03/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 2/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 13712-POSTO FISCAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompa-

nhamento de ação judicial
Datas-limite: de 2007 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6
Observações Complementares:
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.02 Execução, acompanhamento e avalia-

ção de atividades
Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.03 Defesa dos direitos de usuários do 

serviço público
Série documental: 001.02.03.009 - Processo para apuração 

de denúncias
Datas-limite: de 2015 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.02 Elaboração de expedientes para 

posse, preenchimento de função-atividade, provimento de cargo, 
vacância e substituição

Série documental: 003.03.02.010 - Processo para provi-
mento de cargo

Datas-limite: de 2010 a 2010
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 003.03.04.001 - Aviso de férias
Datas-limite: de 2010 a 2010
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 003.03.04.011 - Processo de concessão e 

incorporação de vantagens pecuniárias
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Série documental: 006.01.04.002 - Relação de remessa de 
documentos

Datas-limite: de 2003 a 2017
Quantidade (n° de caixas): 13
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.001 - Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.003 - Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo-assinado
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 21
Total de metros lineares = 2,94
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 20/09/2023

 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA
 Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado - DDPE
 Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-

-Ribeirão Preto
 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO
CENTRO REGIONAL DE DESPESA DE PESSOAL-CRDPe-

-RIBEIRÃO PRETO
NOTIFICAÇÃO
Ficam NOTIFICADOS os ESPÓLIOS dos abaixo discriminados 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, contatar o CRDPe-5, situada 
na Avenida Presidente Kennedy, nº 1.550, Bairro Ribeirânia, 
Ribeirão Preto, e-mail crdpe5@fazenda.sp.gov.br , telefone 
(16) 3965-9309, visando à devolução de numerário aos cofres 
públicos do Estado. Informações adicionais estão resguardadas 
e disponíveis aos interessados no citado CRDPe-5-Ribeirão 
Preto, assim como fica assegurado o direito à ampla defesa e 
ao contraditório.

ALVA MARIA SOUZA COSTA, RG 26.347.660
CPF 109.014.358-30, correspondente ao período de 

29/08/2022 a 31/05/2023
SANTINA ESCASO ESTECA, RG 9.090.196
CPF 194.939.498-00, correspondente ao período de 

10/10/2022 a 31/05/2023
ODETE DE SOUZA PALMEIRAS, RG 17.064.489-3
CPF 060.575.308-37, correspondente ao período de 

18/03/2022 a 31/03/2022.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EDITAL Nº 87/2023
DE 30/10/2023
PUBLICAÇÃO DA CONCLUSÃO DE TRABALHOS TÉCNI-

COS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, § 1º DA LEI ESTADUAL Nº 
11.600/2003 E DO ARTIGO 6º, § 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 
48.539/2004, QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE POS-
SES EM TERRAS DEVOLUTAS DA 10ª REGIÃO ADMINISTRATIVA 
DO ESTADO - PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, a quem possa interessar 
que, nos termos do §1º do artigo 8º da Lei Estadual nº 11.600, 
de 19 de dezembro de 2003 e do §1º do artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 48.539, de 11 de março de 2004, foram concluídos 
os trabalhos técnicos relativos ao imóvel rural denominado 
“ESTÂNCIA COPACABANA”, localizado nos Municípios de Pre-
sidente Bernardes e Tarabai, com área registrada de 163,3506 
hectares (cento e sessenta e três hectares, trinta e cinco ares 
e seis centiares) e área georreferenciada de 160,7575 hectares 
(cento e sessenta hectares, setenta e cinco ares e setenta e cinco 
centiares). CÓDIGO DO IMÓVEL RURAL: nº 626.260.000.370-0. 
MATRÍCULAS: 1.821, de 02/06/1981 e 8.681, de 27/03/2012, do 
Serviço de Registro de Imóveis de Presidente Bernardes e 008, 
de 09/12/2009, do Serviço de Registro de Imóveis de Pirapozi-
nho. POSSUIDORES: LUIZ CARLOS SERAFIM, HERALDO SERAFIM 
E VERA LÚCIA SERAFIM ZACCKI. CONCLUSÃO: O Laudo Técnico 
de Classificação da Gleba datado de 04 de outubro de 2.023 
(04/10/2023), considerando o valor da terra nua informado 
pelo Instituto de Economia Agrícola – IEA, atribui ao imóvel 
rural denominado “ESTÂNCIA COPACABANA”, o valor total de 
R$ 1.977.853,87 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos). 
Ficam, pois, os terceiros interessados, intimados a apresentar 
as impugnações que entenderem cabíveis, com fundamento 
exclusivo nas restrições constantes das Leis Estaduais nsº 
11.600/2003 e 14.750/2012 e Decretos regulamentadores nsº 
48.539/2004 e 59.111/2013, no prazo de 90 (noventa) dias cor-
ridos, a partir da publicação desta conclusão, podendo para isso 
examinar junto a Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP os autos do processo SEI 
163.00001287/2023-45, com os respectivos trabalhos técnicos. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, faz-se a presente publicação.

Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.013 - Processo de diferença 

de vencimentos
Datas-limite: de 2016 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.034 - Requerimento de revisão 

de pagamento
Datas-limite: de 2014 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.10 Controle de correspondência
Série documental: 006.01.10.004 - Expediente de atendi-

mento
Datas-limite: de 2018 a 2019
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Total de caixas = 20
Total de metros lineares = 2,8
Local e data: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 19/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 124/2023
O coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administaração Pública do Estado de São Paulo, 
ATIVIDADES MEIO, aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de 
agosto de 2004 e suas alterações, faz saber a quem possa inte-
ressar que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, o NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-10 da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos 
abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi encami-
nhada para aprovação através do Memorando nº 01/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida 
à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22577-NUCLEO FISCAL 

DE COBRANCA - DRT-10
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.01 Ordenamento jurídico
Atividade: 001.01.04 Acompanhamento e instrução de 

ações judiciais e administrativas
Série documental: 001.01.04.001 - Expediente de acompa-

nhamento de ação judicial
Datas-limite: de 2002 a 2002
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 003.03.04.005 - Processo de afastamen-

tos ou licenças
Datas-limite: de 2014 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.001 - Atestado de freqüência
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de 

faltas
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.017 - Registro de ponto
Datas-limite: de 2011 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2011 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 006 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 006.01 Comunicação administrativa
Atividade: 006.01.04 Distribuição e acompanhamento do 

trâmite

Datas-limite: de 2012 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 2
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.075 - Processo de isenção de tributo
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 34
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.080 - Processo de reconheci-

mento ou baixa de imunidade de tributo
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, 

parcelamento e cancelamento de débito fiscal
"
Datas-limite: de 2012 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 11
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo 

Tributário - PAT
Datas-limite: de 2013 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Total de caixas = 71
Total de metros lineares = 9,94
Local e data: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 19/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 122/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 tendo em vista a 
autorização dada pelo Coordenador do Arquivo Público do Esta-
do, no(s) expediente(s) SFP-EXP-2020/135311, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste edital, o NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-8 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento eliminará os documen-
tos abaixo relacionados, cuja relação de eliminação foi enca-
minhada para aprovação através do Memorando nº 005/2023. 
Os interessados poderão requerer, às suas expensas, no prazo 
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças 
do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 03/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22572-NUCLEO FISCAL 

DE COBRANCA - DRT-8
SÉRIES INATIVAS
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.023 - Expediente de comuni-

cações fiscais
Datas-limite: de 2012 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 7
Observações Complementares: SERIE INATIVA - Documen-

tos destinados à eliminação em conformidade com o Decreto n.º 
48.897/2004, artigo 26, mediante autorização do Arquivo Públi-
co do Estado, por meio do expediente ___________________

Total de caixas = 7
Total de metros lineares = 0,98
Local e data: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 25/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 123/2023
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo de 31/03/2022, em conformidade com 
os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVIDADES MEIO, 
aprovada pelo Decreto nº 48.898, de 27 de agosto de 2004 e suas 
alterações, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, o NUCLEO FISCAL 
DE COBRANCA - DRT-8 da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
eliminará os documentos abaixo relacionados, cuja relação de eli-
minação foi encaminhada para aprovação através do Memorando 
nº 03/2023. Os interessados poderão requerer, às suas expensas, 
no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo, mediante petição, desde que tenham respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 01/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22572-NUCLEO FISCAL 

DE COBRANCA - DRT-8
ATIVIDADES MEIO
Função: 001 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 001.02 Planejamento das ações de governo e 

controle dos serviços
Atividade: 001.02.02 Execução, acom-panhamento e ava-

-liação de ativida-des
Série documental: 001.02.02.009 - Relatório de atividades
Datas-limite: de 2014 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.03 Expediente de pessoal
Atividade: 003.03.04 Concessão de direitos, vantagens e 

benefícios
Série documental: 003.03.04.010 - Processo de concessão 

de direitos e benefícios
Datas-limite: de 2016 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.004 - Comunicado de ocorrências
Datas-limite: de 2012 a 2012
Quantidade (n° de caixas): 1
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.04 Controle de freqüência
Atividade: 003.04.01 Registro de freqüência
Série documental: 003.04.01.011 - Pedido de abono de faltas
Datas-limite: de 2013 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Subfunção: 003.05 Pagamento de pessoal
Atividade: 003.05.01 Elaboração de expedientes para a 

folha de pagamento
Série documental: 003.05.01.006 - Informação judicial
Datas-limite: de 2013 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 6

Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.092 - Processo de compensação, 

restituição ou ressarcimento de tributos, multas e outras receitas
Datas-limite: de 2007 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 11
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.098 - Expediente de recurso ao 

lançamento de IPVA por notificação
Datas-limite: de 2011 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.100 - Relação de certidões de 

óbito enviado pelo cartório
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 18
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
"Série documental: 018.02.02.104 - Expediente de repre-

sentação de crime de sonegação ou contra a ordem tributária
"
Datas-limite: de 2004 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 5
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.110 - Expediente de solicita-

ção de 2ª via de documentos tributários
Datas-limite: de 2010 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 7
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.122 - Relatório demonstrativo 

de crédito de produtor rural ou de crédito acumulado
Datas-limite: de 2006 a 2011
Quantidade (n° de caixas): 222
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.04 Atendimento técnico em questões 

tributárias
Série documental: 018.02.04.001 - Expediente de atendi-

mento à consulta sobre interpretação e aplicação da legislação 
tributária

Datas-limite: de 2007 a 2014
Quantidade (n° de caixas): 8
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
"Série documental: 018.03.02.016 - Processo de inscrição, 

parcelamento e cancelamento de débito fiscal
"
Datas-limite: de 2009 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 7
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.03 Gerenciamento da arrecadação tributá-

ria e da cobrança administrativa
Atividade: 018.03.02 Controle da cobrança administrativa 

de débitos fiscais e da inscrição na dívida ativa
Série documental: 018.04.02.001 - Processo Administrativo 

Tributário - PAT
Datas-limite: de 2008 a 2015
Quantidade (n° de caixas): 10
Observações Complementares:
Total de caixas = 1424
Total de metros lineares = 199,36
Local e data: PRESIDENTE PRUDENTE, 20/09/2023
 " SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACES-

SO - CADA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

n° 121/201X
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso, regida pela Resolução SFP 22/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 31/03/2022 em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos da Administração Pública do Estado de São Paulo, ATIVI-
DADES-FIM, aprovada pela Resolução SF 70, de 03-8-2010 (D.O. 
04-8-2010) e suas alterações, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
edital, o NUCLEO FISCAL DE COBRANCA - DRT-8 da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento eliminará os documentos abaixo 
relacionados, cuja relação de eliminação foi encaminhada para 
aprovação através do Memorando nº 04/2023. Os interessados 
poderão requerer, às suas expensas, no prazo citado, o desen-
tranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, 
mediante petição, desde que tenham respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA."

RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n° 02/2023
UNIDADE ADMINISTRATIVA - UA: 22572-NUCLEO FISCAL 

DE COBRANCA - DRT-8
ATIVIDADES FIM
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.022 - Expediente de cadastro 

ou de alteração cadastral do contribuinte
Datas-limite: de 2012 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 9
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.033 - Expediente de verifi-

cação fiscal
Datas-limite: de 2013 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.053 - Expediente de solicita-

ção de retificação de guia de arrecadação de receita
Datas-limite: de 2013 a 2016
Quantidade (n° de caixas): 4
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.062 - Processo de lançamento 

de IPVA por notificação
Datas-limite: de 2012 a 2013
Quantidade (n° de caixas): 3
Observações Complementares:
Função: 18 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Subfunção: 018.02 Fiscalização tributária
Atividade: 018.02.02 Execução da fiscalização tributária
Série documental: 018.02.02.074 - Processo de concessão 

ou baixa de dispensa de pagamento de IPVA

 LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS PONTUADOS E INABILITADOS – COMISSÃO DE SELEÇÃO DE TRABALHADOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO – LOTES DISPONÍVEIS MEDIANTE INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS – EDITAL 
02/2023

O Presidente da Comissão de Seleção de São Simão, nos termos da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela Lei 
16.115, de 14 de Janeiro de 2016, do artigo 23 do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e Portaria Itesp 131, de 7 de Novembro 
de 2018, que aprovou o Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais da Fundação ITESP, torna público a Lista Provisória 
dos Candidatos Pontuados e Inabilitados, inscritos no processo seletivo para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aprovei-
tamento dos Recursos Fundiários objetivando a seleção de beneficiários para a exploração dos lotes agrícolas para a Indenização 
de benfeitorias dos seguintes lotes: 12, 31, 38, 52, 85, e 127, localizados no Assentamento Mário Covas Impantado no Município de 
São Simão Estado de São Paulo, conforme condições, critérios de pontuação e prazos definidos em ata de reunião da comissão de 
seleção de São Simão realizada em 29 de agosto de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de setembro de 2023, e após a 
apuração da exatidão das informações cadastrais, análise do perfil dos candidatos e deliberação da comissão de seleção em reunião 
realizada em 19 de outubro de 2023. A lista Provisória dos candidatos Habilitados e Inabilitados, será pulicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo. Os candidatos inabilitados poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste 
comunicado, endereçados ao presidente da Comissão de Seleção de São Simão e protocolados no escritório do Grupo Técnico de 
Campo Araraquara da Fundação ITESP, localizado a Av. Paraná 114 Jardim Brasil em Araraquara - SP.

LISTA PRÉ CLASSIFICATÓRIA DE CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS
DE ASSENTAMENTOS ESTADUAIS
Seleção de Candidatos Versão 2017.1.0.0 | Data: 24/10/2023
IDENTIFICAÇÃO DA LISTA 1
CS.504 | ED.617.002-2023 | L2.24102023 | SÃO SIMÃO
1: Nº e Dt. Com. de Seleção | Nº e Dt Classif. | Nº, Dt Geração Lista e Munic. Sede Com. Seleção.
CANDIDATOS HABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

INSCRI  CANDIDATO(A) 1 - (CPF) CANDIDATO(A) 2 - (CPF)  CLASS.  PONT
14492  ANA PAULA M. DA SILVA (038.972.335-50)  LEANDRO JULIO DA SILVA (369.811.128-41)  1  80.500
25385  JOSEANE DE J. PEREIRA GIL (159.923.378-90)  ANTONIO FERNANDO GIL (091.526.378-59)  2  77.166
26141  CÉLIA DE SOUZA CARVALHO (103.796.198-65)  DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (103.796.208-71)  3  73.833
31212  NANCI SANTOS LOURENÇO (218.391.688-54)  MARLON JOSÉ PEREIRA LOURENÇO (318.100.428-60)  4  67.000
31005  KATIA APARECIDA NUNES DE LIMA (212.500.538-70)  MILTON PEREIRA DE LIMA (115.343.618-39)  5  66.000
31069  MANOEL C. DOS SANTOS (028.763.316-08)  CRISTINA DA SILVA DE SOUZA SANTOS (378.932.318-74)  6  57.666
31562  PAULO ROBERTO ANDRADE (266.572.098-19)  ANGÉLICA ROSSINI DA SILVA ANDRADE (223.232.818-01)  7  55.166
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com a finalidade de comprovar os critérios obrigatórios mínimos 
para aprovação do cadastro do candidato aos planos públicos: 
Cédula de Identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF); Escritura Pública de Emancipação, lavrada 
no Tabelião de Notas e devidamente averbada no Registro Civil 
respectivo, ou realizada por meio judicial, se for o caso; Certidão 
de Casamento; Documento que comprove a sociedade de fato, 
no caso de União Estável; Certidão de Nascimento; Atestado de 
antecedente criminal, emitido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo; Carteiras de Trabalho; Declaração de não 
ser proprietário cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade 
empresarial; Declaração de que não exerce função pública, em 
órgãos da administração direta, autarquias, fundações, ou em 
órgãos paraestatais civis ou militares, ou de estar investido em 
atribuições parafiscais da administração pública federal, estadual 
ou municipal; Extrato de Informações Previdenciárias junto ao 
Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, obtido junto ao 
INSS; Declaração ou Certidão obtida junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis, caso o casal, ou de forma individual, sejam proprietários 
de imóvel rural; Conta de Água, Conta de Energia Elétrica, carnê 
do Imposto Predial e Territorial Urbano ou contrato de locação 
em nome do candidato, para fins de comprovação de residência 
permanente, por mais de dois (2) anos ininterruptos na região do 
Pontal do Paranapanema, nos termos do parágrafo 3º, do art. 1º 
do Decreto 62.738/2017; Comprovação do tempo de trabalho na 
atividade rural, por meio dos documentos enumerados no artigo 9º 
do Decreto Estadual 62.738/2017 e seus incisos; Declaração de não 
ter sido beneficiário de programa de reforma agrária ou de planos 
públicos de valorização dos recursos fundiários, estadual ou federal, 
salvo por separação do casal; Declaração de não auferir renda 
familiar proveniente de atividade não agrária superior a três salários 
mínimos mensais ou superior a um salário mínimo per capita, nos 
termos do parágrafo 3º do art. 7º da Lei 4.957/1985 e parágrafo 1º 
do art. 8º do Decreto 62.738/2017.

O exercício na atividade rural deverá ser comprovado pela 
apresentação dos seguintes documentos: I – carteira de trabalho 
com registro de atividade agrícola; II – notas fiscais ou outros 
documentos fiscais que demonstrem a compra de produtos/insu-
mos agropecuários; III – comprovante de empréstimo bancário 
para fins de atividade rural; IV – declaração anual de produtor 
– DIAP (declaração de informações e apuração) ou DIAC (docu-
mento de informação e atualização cadastral do ITR – Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural); V – bloco de notas de 
produtor rural e/ou notas fiscais de compra e venda realizadas 
pelo produtor rural, em nome do candidato; VI – contratos de 
arrendamento, parceria ou comodato rural; VII – outros docu-
mentos especificados em portaria editada pela Fundação ITESP, 
nos termos do art. 9º do Decreto 62.738/2017.

É critério obrigatório para aprovação do cadastro do 
candidato aos planos públicos, além daqueles previstos no 
parágrafo 3º do artigo 7º da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 
1985, que o candidato não seja ocupante irregular em lote de 
assentamento estadual ou federal, nos termos do art. 17, do 
Decreto 62.738/2017.

VI – Da Inabilitação do Candidato
O candidato será inabilitado pela Comissão de Seleção caso 

não comprove os requisitos legais previstos na Lei 4.957/1985, 
alterada pela Lei 16.115/2016, regulamentada pelo Decreto 
62.738/2017 e/ou verifique-se o impedimento previsto no art. 
17 do Decreto 62.738/2017

Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a Comissão de Seleção poderá inabilitar o cadastro do 
candidato, se verificadas falsidades de documentos e declara-
ções ou irregularidade no processo seletivo.

VII – Da Entrevista Técnica e apresentação dos documentos 
comprobatórios

Os candidatos cadastrados e interessados na participação 
neste Processo Seletivo deverão comparecer no período de 13 
a 27 de Novembro de 2023, para a realização da inscrição e 
agendamento da Entrevista Técnica e comprovação das infor-
mações contidas no cadastro, mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios, observada a data limite de10 de 
Novembro de 2023, estabelecida pela Comissão de Seleção em 
reunião realizada em 18 de Outubro de 2023, para utilização 
das informações contidas no banco de dados, junto ao escritório 
do Grupo Técnico de Campo de Mirante do Paranapanema, 
localizado na Rua Comendador Zenji Hida, 718, Centro, Mirante 
do Paranapanema, Estado de São Paulo, telefones (18) 3991-
1121 e (18)3991-1122. Os candidatos cadastrados na Fundação 
ITESP, que não comparecerem para agendar a entrevista técnica 
e apresentação dos documentos comprobatórios no período 
acima mencionado, serão inabilitados pela Comissão de Seleção.

O não comparecimento do candidato na data e horário esti-
pulados para a realização da Entrevista Técnica e apresentação 
dos documentos comprobatórios, acarretará na sua inabilitação 
pela Comissão de Seleção.

Para saneamento de possíveis impedimentos legais, os 
candidatos deverão apresentar no ato da entrevista técnica, 
cópias dos seguintes documentos passíveis de alterações: Extrato 
de Informações Previdenciárias junto ao Cadastro Nacional de 
Informações Sociais – CNIS; Carteiras de Trabalho; Atestado 
de antecedente criminal, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo; Conta de água, Conta de Energia 
Elétrica, carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano ou Contrato 
de Locação em nome do candidato, para fins de comprovação de 
residência permanente, por mais de dois (2) anos ininterruptos na 
região do Pontal do Paranapanema; e, Comprovação do tempo de 
trabalho na atividade rural, por meio dos documentos enumera-
dos no artigo 9º do Decreto Estadual 62.738/2017 e seus incisos.

VIII – Dos Critérios de Desempate
Havendo empate na lista de classificação terá preferência, 

na seguinte ordem, o candidato que: I – exercer atividades rurais 
compatíveis com a forma de exploração preconizada para o projeto 
de assentamento; II – tiver família mais numerosa, cujos membros 
exerçam atividade agropecuária; III – comprovar maior tempo de 
trabalho agrícola; IV – for dependente legal ou agregado(a) de 
beneficiário(a) assentado(a); V – for mulher que, independentemen-
te do seu estado civil, seja responsável pela maior parte do sustento 
material de seus dependentes; VI – integrar acampamento situado 
no município em que está localizado o projeto de assentamento, 
nos termos do art. 22 do Decreto 62.738/2017.

IX – Das Listas dos Candidatos Cadastrados, Provisória, 
Inabilitados e dos Candidatos Habilitados

A Lista dos Candidatos Cadastrados encontra-se afixada no 
mural de avisos do escritório do Grupo Técnico de Campo de 
Mirante do Paranapanema e no Site do ITESP para conhecimen-
tos dos candidatos.

A Lista Provisória dos Candidatos Pontuados e Inabilitados 
será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no 
Site do ITESP e afixada no quadro de avisos do escritório do 
Grupo Técnico de Campo de Mirante do Paranapanema, após a 
análise da Entrevista Técnica e dos documentos comprobatórios 
pela Comissão de Seleção, para conhecimento dos candidatos 
e eventual interposição de recurso com efeito suspensivo, nos 
termos do art. 23 do Decreto 62.738/2017.

O candidato inabilitado poderá interpor recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo de quinze (15) dias a contar a publicação 
da Lista Provisória dos Candidatos Pontuados e Inabilitados 
na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, endereçado ao 
Presidente da Comissão de Seleção e protocolado no escritório 
do Grupo Técnico de Campo de Mirante do Paranapanema, 
situado à Rua Comendador Zenji Hida, 718, Centro, que deverá 
ser submetido à apreciação da Comissão de Seleção, nos termos 
do art. 23 do Decreto 62.738/2017.

A Lista dos Candidatos Habilitados e Classificados, homolo-
gada pelo Diretor Executivo da Fundação ITESP, será publicada 
no Site do ITESP e afixada no quadro de avisos do escritório do 
Grupo Técnico de Campo de Mirante do Paranapanema e terá 
validade a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, apenas para o presente processo seletivo.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 03/2023 DA COMISSÃO DE 
SELEÇÃO DE CAIUÁ, PUBLICADO NA PÁGINA 23, CADERNO 
EXECUTIVO III, DA EDIÇÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2023, 
DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Onde se lê:
IV – DA DATA LIMITE PARA UTILIZAÇÃO DAS INFORMA-

ÇÕES CONTIDAS NO BANCO DE DADOS: Para efeito de análise, 
classificação e elaboração da Lista dos Candidatos Habilitados e 
Classificados, a Comissão de Seleção estabeleceu a data limite 
de 10 de Outubro de 2023, para utilização das informações 
contidas no banco de dados, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 15 do Decreto 62.738/2017.

Leia-se:
IV – DA DATA LIMITE PARA UTILIZAÇÃO DAS INFORMA-

ÇÕES CONTIDAS NO BANCO DE DADOS: Para efeito de análise, 
classificação e elaboração da Lista dos Candidatos Habilitados e 
Classificados, a Comissão de Seleção estabeleceu a data limite 
de 10 de Novembro de 2023, para utilização das informações 
contidas no banco de dados, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 15 do Decreto 62.738/2017.

Onde se lê:
VII – DA ENTREVISTA TÉCNICA E APRESENTAÇÃO DOS DOCU-

MENTOS COMPROBATÓRIOS: Os candidatos cadastrados e interes-
sados na participação neste Processo Seletivo deverão comparecer 
no período de 16 a 27 de Outubro de 2023, para a realização 
da inscrição, agendamento da Entrevista Técnica e comprovação 
das informações contidas no cadastro, mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios, observada a data limite de 10 
de Outubro de 2023, estabelecida pela Comissão de Seleção, em 
reunião realizada em 22 de Setembro de 2023, para utilização das 
informações contidas no banco de dados, junto ao escritório do 
Grupo Técnico de Campo de Presidente Epitácio, localizado na Rua 
Florianópolis, 10-34, Santa Rosa, Presidente Epitácio, Estado de São 
Paulo, Cep 19.470-000, Telefone: (18) 3281-3900.

Leia-se:
VII – DA ENTREVISTA TÉCNICA E APRESENTAÇÃO DOS DOCU-

MENTOS COMPROBATÓRIOS: Os candidatos cadastrados e interes-
sados na participação neste Processo Seletivo deverão comparecer 
no período de 13 a 24 de Novembro de 2023, para a realização 
da inscrição, agendamento da Entrevista Técnica e comprovação 
das informações contidas no cadastro, mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios, observada a data limite de 10 
de Novembro de 2023, estabelecida pela Comissão de Seleção, em 
reunião realizada em 22 de Setembro de 2023, para utilização das 
informações contidas no banco de dados, junto ao escritório do 
Grupo Técnico de Campo de Presidente Epitácio, localizado na Rua 
Florianópolis, 10-34, Santa Rosa, Presidente Epitácio, Estado de São 
Paulo, Cep 19.470-000, Telefone: (18) 3281-3900.

 COMISSÃO DE SELEÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - EDITAL 
04/2023

Processo Seletivo para o acesso aos Planos Públicos de 
Valorização e Aproveitamento dos Recursos Fundiários, visando 
o ingresso, por meio da indenização das benfeitorias existen-
tes nos lotes agrícolas a seguir relacionados, localizados nos 
Assentamentos Estaduais instalados no município de Mirante 
do Paranapanema, Estado de São Paulo.

A Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” – ITESP, por intermédio da Comissão de 
Seleção de Mirante do Paranapanema, Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela 
Lei 16.115, de 14 de Janeiro de 2016 e, de acordo com os artigos 
15 a 23 do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e ítens 134 a 
149 do Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais 
da Fundação ITESP, aprovado pela Portaria Itesp 131, de 7 de 
Novembro de 2018, torna público o Processo Seletivo para o 
acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aproveitamento dos 
Recursos Fundiários, visando o ingresso por meio da indenização 
das benfeitorias existentes nos lotes agrícolas dos candidatos 
habilitados e classificados neste processo seletivo, localizados nos 
assentamentos estaduais instalados no município de Mirante do 
Paranapanema, Estado de São Paulo, cujos beneficiários titulares, 
herdeiros necessários ou os membros da composição familiar soli-
citarem a desistência da exploração do lote, mediante permissão 
de uso, os quais destinam-se a efetiva exploração agropecuária 
e uso sustentável, sendo regido pelas presentes instruções, que 
constituem parte integrante deste edital, para todos os efeitos.

I – Da Seleção dos Beneficiários
A seleção dos beneficiários será classificatória e exclusiva 

de trabalhadores rurais sem terras ou com terras insuficientes 
para a sua subsistência, nos termos do parágrafo 3º do art. 1º e 
art. 7º, do Decreto 62.738/2017.

II – Dos Lotes Agrícolas disponíveis e respectivos Assen-
tamentos

O presente procedimento administrativo objetiva a seleção 
dos beneficiários para o ingresso nos seguintes lotes agrícolas: 
01 – Che Guevara, lote 10; 02 – Marco II, lote 03; e, 03 – Haroldi-
na, Lote 39, localizados nos assentamentos estaduais instalados 
no município de Mirante do Paranapanema, Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 7º e 23, do Decreto 62.738/2017 e itens 
134 a 149 do Manual de Procedimentos dos Assentamentos 
Estaduais da Fundação ITESP, aprovado pela Portaria Itesp 131, 
de 7 de Novembro de 2018.

III – Dos Critérios de Pontuação dos Candidatos
Para fins de classificação dos candidatos, foram definidos 

pela Comissão de Seleção os seguintes critérios de pontuação: 
1.Histórico Ocupacional: 1.1.Titular 1: Experiência Agrícola Com-
provada: 02 pontos por ano; 1.2.Titular 2: Experiência Agrícola 
Comprovada: 02 pontos por ano; com o Teto Único para Titular 1 
e Titular 2 correspondente a 40 pontos, de modo que somadas as 
pontuações obtidas pelos titulares 1 e 2, deverá ser considerado 
o limite estabelecido pelo teto único; 2. Histórico de Moradia: 
Município de Mirante do Paranapanema: 1.Histórico Ocupacional: 
1.1.Titular 1: Experiência Agrícola Comprovada: 04 pontos por 
ano; 1.2.Titular 2: Experiência Agrícola Comprovada: 04 pontos 
por ano; com o Teto Único para Titular 1 e Titular 2 corresponden-
tes a 40 pontos, de modo que somadas as pontuações obtidas 
pelos titulares 1 e 2, deverá ser considerado o limite estabelecido 
pelo teto único; 2. Histórico de Moradia: Município de Mirante do 
Paranapanema: 02 pontos por ano, com o Teto de 10 pontos; 3. 
Histórico de Moradia: 3.1. Local de Moradia: 3.1.1. Acampamento: 
01 pontos por ano, com o Teto de 5 pontos; 3.1.2. Assentamento 
(Agregado): 01 ponto por ano, com o Teto de 5 pontos; 3.1.3. Sítio, 
Chácara ou Fazenda: 01 ponto por ano, com o Teto de 5 pontos; 
3.1.4. Outros: 01 ponto por ano, como o Teto de 5 pontos; 4. 
Dependentes Legais (Composição Familiar): Filho(a)s, Enteado(a)
s, Dependente(s) por Tutela Legal do Titular até 21 anos: 01 ponto 
por dependente, com o Teto de 05 pontos; 5. Força de Trabalho 
(Composição Familiar): 01 ponto por membro da composição 
familiar, com o Teto de 05 pontos. Havendo empate na lista de 
classificação, terá preferência o candidato que melhor atender ao 
disposto no art. nº 22, do Decreto nº 62.738/2017.

IV – Da data limite para utilização das informações contidas 
no banco de dados

Para efeito de análise, classificação e elaboração da Lista 
dos Candidatos Habilitados e Classificados, a Comissão de 
Seleção estabeleceu a data limite de 10 de Novembro de 2023 
para utilização das informações contidas no banco de dados, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 15 do Decreto 62.738/2017.

V – Do Cadastro
Poderão participar do presente processo seletivo os traba-

lhadores rurais que estejam regularmente inscritos no cadastro 
da Fundação ITESP até a data limite estabelecida pela Comissão 
de Seleção de Mirante do Paranapanema para utilização das 
informações contidas no banco de dados, nos termos do art. 7º 
da Lei 4.957/1985 e parágrafo 3º do art. 1º e parágrafo único do 
art. 15 do Decreto 62.738/2017.

Para a efetivação do cadastro na Fundação ITESP, obedecida a 
data limite estabelecida pela Comissão de Seleção para utilização 
das informações contidas no banco de dados, os trabalhadores 
rurais deverão estar munidos dos seguintes documentos originais, 

31180  MARIA ODETE DOS SANTOS BRINOTI (175.396.938-78)  LUIZ ANTONIO BRINOTI SANTOS (257.368.388-50)  8  54.833
26017  ANTONIO DE NOVAIS (119.175.908-30)  MARIA DIRCE DE ASIS (215.801.798-86)  9  51.333
24319  MICHELE C. DE CINQUE (349.190.128-61)  CARLOS EDUARDO DE CINQUE (297.255.638-08)  10  49.833
31772  MATHEUS FELIPE MIGUEL (386.862.048-64)  ALINE DE ABREU SILVA (381.540.178-06)  11  41.000
25661  ERICA FERNANDA MARTINS IAQUIMITRO (354.461.208-92)  GERALDO M. SANTOS (351.716.378-30)  12  39.333
28730  SELMA PIRES DE MORAIS (109.136.858-95)  JOSÉ R. DE MORAIS (030.277.488-23)  13  36.500
27158  JOÃO PAULO PEDROZO (421.829.888-23)  -  14  35.166

CANDIDATOS PRÉ INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
INSCR. CANDIDATO(A) 1 (CPF) CANDIDATO(A) 2 (CPF) MOTIVO*
31121.1  RAFAEL FOGAÇA NALIATO (387.201.848-59)  -   2-14

* Os cadastros dos candidatos acima relacionados foram Inabilitados pela Comissão de Seleção por não atenderem aos critérios 
obrigatórios mínimos para sua aprovação nos termos do parágrafo 3º, do art. 7º da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada 
pela Lei 16.115, de 14 de Janeiro de 2016 (1 – ser brasileiro nato ou naturalizado; 2 – ser trabalhador rural e comprovar experiência 
mínima, nos termos do item “3” do parágrafo único do art. 1º desta lei; 3 – comprovar residência permanente, por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptos, na região do Estado onde se localize o assentamento; 4 – não exercer função pública em órgãos da administração 
direta, autarquias, fundações, ou em órgãos paraestatais civis ou militares, ou estar investido em atribuições parafiscais da adminis-
tração federal, estadual ou municipal; 5 – não ser proprietário, cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade empresarial; 6 
– não ter sido beneficiário de programa de reforma agrária ou de planos públicos de valorização dos recursos fundiários, estadual ou 
federal, salvo por separação do casal; 7 – não ser réu de sentença condenatória à pena privativa de liberdade transitada em julgado, 
não prescrita e não cumprida; 8 – não serem ambos os titulares aposentados por invalidez; 9 – não serem ambos os titulares por-
tadores de deficiência física ou mental, cuja incapacidade os impossibilite totalmente para o trabalho agrícola, ressalvados os casos 
em que laudo médico garanta que a deficiência apresentada não prejudica o exercício da atividade agrícola; 10 – não perceber renda 
familiar proveniente de atividade que não seja agrícola, superior a 3 (três) salários mínimos mensais; 11 – não possuir propriedade 
rural que ofereça condições de sobrevivência para os seus familiares; 12 – ser maior de dezoito anos ou emancipado; 13 – não ser 
ocupante irregular em área de Assentamento Estadual ou Federal.

CADASTROS DOS CANDIDATOS INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO POR NÃO REALIZAREM A INSCRIÇÃO, NÃO 
COMPARECEREM À ENTREVISTA TÉCNICA OU ENTREGA DE DOCUMENTOS
3136  3146  3152  3230  3318  3608  4332  5049  10111  10118  10846  11172  11276  11546  11572
11654  12283  12309  12311  12313  13083  13621  14179  14263  16008  16020  16022  16044  16051  16070
16076  16082  16095  16105  16110  16116  16119  16134  16151  16153  16158  16161  16177  16194  16221
16248  16271  16272  16300  16306  16316  16329  16340  16341  16343  16506  22548  22812  22817  22837
22857  22858  22863  22901  22908  23552  23567  23580  23586  23620  23628  23638  23640  23663  23666
24155  24439  24706  24943  25039  25050  25130  25147  25148  25240  25241  25292  25368  25371  25466
25490  25515  25525  25538  25560  25621  25688  26022  26040  26051  26057  26094  26115  26228  26235
26243  26286  26290  26292  26298  26340  26371  26787  26803  26807  26926  26929  26947  27003  27009
27028  27030  27038  27041  27042  27062  27128  27184  27207  27231  27245  27297  27307  27310  27312
27315  27332  27333  27347  27351  27359  27373  27402  27406  27422  27471  27472  27475  27484  27496
27518  27521  27531  27545  27577  27610  27628  27681  27756  27877  27886  27893  27916  28015  28025
28032  28036  28037  28046  28047  28049  28057  28060  28080  28084  28086  28087  28088  28097  28103
28105  28114  28117  28123  28129  28130  28135  28165  28167  28183  28184  28186  28187  28228  28231
28234  28360  28400  28415  28472  28765  28846  28858  28869  28876  28886  28891  28893  28901  28936
28962  29037  29087  29110  29131  29160  29200  29245  29264  29344  29350  29359  29375  29377  29404
29427  29559  29599  29600  29664  29728  29739  29871  29956  29985  30084  30092  30093  30102  30131
30136  30165  30169  30187  30207  30223  30230  30233  30238  30241  30261  30269  30271  30295  30298
30308  30336  30337  30341  30353  30354  30376  30377  30384  30389  30400  30405  30409  30411  30441
30451  30460  30469  30480  30505  30506  30570  30578  30609  30622  30626  30632  30645  30666  30688
30704  30705  30735  30767  30809  30814  30815  30816  30821  30823  30825  30827  30871  30940  30957
31002  31061  31081  31082  31137  31138  31159  31170  31189  31193  31195  31196  31202  31204  31210
31211  31213  31241  31243  31248  31260  31265  31267  31274  31278  31285  31286  31287  31290  31291
31292  31302  31311  31354  31385  31390  31406  31438  31449  31459  31470  31472  31473  31477  31481
31484  31485  31486  31494  31497  31502  31513  31517  31519  31522  31551  31559  31563  31590  31595
31604  31672  31675  31677  31685  31687  31796  31820

 LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS PONTUADOS E INABILITADOS – COMISSÃO DE SELEÇÃO DE TRABALHADOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO – LOTES VAGOS OU A VAGAREM – EDITAL 01/2023

O Presidente da Comissão de Seleção de São Simão, nos termos da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela Lei 
16.115, de 14 de Janeiro de 2016, do artigo 23 do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e Portaria Itesp 131, de 7 de Novembro 
de 2018, que aprovou o Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais da Fundação ITESP, torna público a Lista Provisória 
dos Candidatos Pontuados e Inabilitados, inscritos no processo seletivo para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aprovei-
tamento dos Recursos Fundiários objetivando a seleção de beneficiários para a exploração dos lotes agrícolas vagos ou que vierem a 
vagar localizado no assentamento estadual instalado neste município, conforme condições, critérios de pontuação e prazos definidos 
em ata de reunião da comissão de seleção de São Simão realizada em 29 de agosto de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado em 
11 de setembro de 2023, e após a apuração da exatidão das informações cadastrais, análise do perfil dos candidatos e deliberação 
da comissão de seleção em reunião realizada em 19 de outubro de 2023. A lista Provisória dos candidatos Habilitados e Inabilitados, 
será pulicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. Os candidatos inabilitados poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste comunicado, endereçados ao presidente da Comissão de Seleção de São Simão e protocolados no 
escritório do Grupo Técnico de Campo Araraquara da Fundação ITESP, localizado a Av. Paraná 114 Jardim Brasil em Araraquara - SP.

LISTA PRÉ CLASSIFICATÓRIA DE CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS
DE ASSENTAMENTOS ESTADUAIS
Seleção de Candidatos Versão 2017.1.0.0 | Data: 24/10/2023
IDENTIFICAÇÃO DA LISTA 1
CS.503 | ED.616.001-2023 | L2.24102023 | SÃO SIMÃO
1: Nº e Dt. Com. de Seleção | Nº e Dt Classif. | Nº, Dt Geração Lista e Munic. Sede Com. Seleção.
CANDIDATOS HABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

INSCRI  CANDIDATO(A) 1 - (CPF) CANDIDATO(A) 2 - (CPF)  CLASS.  PONT
14492  ANA PAULA M. DA SILVA (038.972.335-50)  LEANDRO JULIO DA SILVA (369.811.128-41)  1  80.500
25385  JOSEANE DE J. PEREIRA GIL (159.923.378-90)  ANTONIO FERNANDO GIL (091.526.378-59)  2  77.166
26141  CÉLIA DE SOUZA CARVALHO (103.796.198-65)  DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (103.796.208-71)  3  73.833
31212  NANCI SANTOS LOURENÇO (218.391.688-54)  MARLON JOSÉ PEREIRA LOURENÇO (318.100.428-60)  4  67.000
31005  KATIA APARECIDA NUNES DE LIMA (212.500.538-70)  MILTON PEREIRA DE LIMA (115.343.618-39)  5  66.000
31069  MANOEL C. DOS SANTOS (028.763.316-08)  CRISTINA DA SILVA DE SOUZA SANTOS (378.932.318-74)  6  57.666
31562  PAULO ROBERTO ANDRADE (266.572.098-19)  ANGÉLICA ROSSINI DA SILVA ANDRADE (223.232.818-01)  7  55.166
31180  MARIA ODETE DOS SANTOS BRINOTI (175.396.938-78)  LUIZ ANTONIO BRINOTI SANTOS (257.368.388-50)  8  54.833
26017  ANTONIO DE NOVAIS (119.175.908-30)  MARIA DIRCE DE ASIS (215.801.798-86)  9  51.333
24319  MICHELE C. DE CINQUE (349.190.128-61)  CARLOS EDUARDO DE CINQUE (297.255.638-08)  10  49.833
31772  MATHEUS FELIPE MIGUEL (386.862.048-64)  ALINE DE ABREU SILVA (381.540.178-06)  11  41.000
25661  ERICA FERNANDA MARTINS IAQUIMITRO (354.461.208-92)  GERALDO M. SANTOS (351.716.378-30)  12  39.333
28730  SELMA PIRES DE MORAIS (109.136.858-95)  JOSÉ R. DE MORAIS (030.277.488-23)  13  36.500
27158  JOÃO PAULO PEDROZO (421.829.888-23)  -  14  35.166

CANDIDATOS PRÉ INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
INSCR. CANDIDATO(A) 1 (CPF) CANDIDATO(A) 2 (CPF) MOTIVO*
31121.1  RAFAEL FOGAÇA NALIATO (387.201.848-59)  -   2-14

* Os cadastros dos candidatos acima relacionados foram Inabilitados pela Comissão de Seleção por não atenderem aos critérios 
obrigatórios mínimos para sua aprovação nos termos do parágrafo 3º, do art. 7º da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada 
pela Lei 16.115, de 14 de Janeiro de 2016 (1 – ser brasileiro nato ou naturalizado; 2 – ser trabalhador rural e comprovar experiência 
mínima, nos termos do item “3” do parágrafo único do art. 1º desta lei; 3 – comprovar residência permanente, por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptos, na região do Estado onde se localize o assentamento; 4 – não exercer função pública em órgãos da administração 
direta, autarquias, fundações, ou em órgãos paraestatais civis ou militares, ou estar investido em atribuições parafiscais da adminis-
tração federal, estadual ou municipal; 5 – não ser proprietário, cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade empresarial; 6 
– não ter sido beneficiário de programa de reforma agrária ou de planos públicos de valorização dos recursos fundiários, estadual ou 
federal, salvo por separação do casal; 7 – não ser réu de sentença condenatória à pena privativa de liberdade transitada em julgado, 
não prescrita e não cumprida; 8 – não serem ambos os titulares aposentados por invalidez; 9 – não serem ambos os titulares por-
tadores de deficiência física ou mental, cuja incapacidade os impossibilite totalmente para o trabalho agrícola, ressalvados os casos 
em que laudo médico garanta que a deficiência apresentada não prejudica o exercício da atividade agrícola; 10 – não perceber renda 
familiar proveniente de atividade que não seja agrícola, superior a 3 (três) salários mínimos mensais; 11 – não possuir propriedade 
rural que ofereça condições de sobrevivência para os seus familiares; 12 – ser maior de dezoito anos ou emancipado; 13 – não ser 
ocupante irregular em área de Assentamento Estadual ou Federal.

CADASTROS DOS CANDIDATOS INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO POR NÃO REALIZAREM A INSCRIÇÃO, NÃO 
COMPARECEREM À ENTREVISTA TÉCNICA OU ENTREGA DE DOCUMENTOS
3136  3146  3152  3230  3318  3608  4332  5049  10111  10118  10846  11172  11276  11546  11572
11654  12283  12309  12311  12313  13083  13621  14179  14263  16008  16020  16022  16044  16051  16070
16076  16082  16095  16105  16110  16116  16119  16134  16151  16153  16158  16161  16177  16194  16221
16248  16271  16272  16300  16306  16316  16329  16340  16341  16343  16506  22548  22812  22817  22837
22857  22858  22863  22901  22908  23552  23567  23580  23586  23620  23628  23638  23640  23663  23666
24155  24439  24706  24943  25039  25050  25130  25147  25148  25240  25241  25292  25368  25371  25466
25490  25515  25525  25538  25560  25621  25688  26022  26040  26051  26057  26094  26115  26228  26235
26243  26286  26290  26292  26298  26340  26371  26787  26803  26807  26926  26929  26947  27003  27009
27028  27030  27038  27041  27042  27062  27128  27184  27207  27231  27245  27297  27307  27310  27312
27315  27332  27333  27347  27351  27359  27373  27402  27406  27422  27471  27472  27475  27484  27496
27518  27521  27531  27545  27577  27610  27628  27681  27756  27877  27886  27893  27916  28015  28025
28032  28036  28037  28046  28047  28049  28057  28060  28080  28084  28086  28087  28088  28097  28103
28105  28114  28117  28123  28129  28130  28135  28165  28167  28183  28184  28186  28187  28228  28231
28234  28360  28400  28415  28472  28765  28846  28858  28869  28876  28886  28891  28893  28901  28936
28962  29037  29087  29110  29131  29160  29200  29245  29264  29344  29350  29359  29375  29377  29404
29427  29559  29599  29600  29664  29728  29739  29871  29956  29985  30084  30092  30093  30102  30131
30136  30165  30169  30187  30207  30223  30230  30233  30238  30241  30261  30269  30271  30295  30298
30308  30336  30337  30341  30353  30354  30376  30377  30384  30389  30400  30405  30409  30411  30441
30451  30460  30469  30480  30505  30506  30570  30578  30609  30622  30626  30632  30645  30666  30688
30704  30705  30735  30767  30809  30814  30815  30816  30821  30823  30825  30827  30871  30940  30957
31002  31061  31081  31082  31137  31138  31159  31170  31189  31193  31195  31196  31202  31204  31210
31211  31213  31241  31243  31248  31260  31265  31267  31274  31278  31285  31286  31287  31290  31291
31292  31302  31311  31354  31385  31390  31406  31438  31449  31459  31470  31472  31473  31477  31481
31484  31485  31486  31494  31497  31502  31513  31517  31519  31522  31551  31559  31563  31590  31595
31604  31672  31675  31677  31685  31687  31796  31820
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no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 10/11/2021, 
juntamente com os membros desta Comissão, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade 
de Documentos da Administração Pública do Estado de São 
Paulo: atividade-meio, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, a Secretaria de Estado da Educação, eliminará 
por meio da Diretoria de Ensino Catanduva, os documentos, 
abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às 
suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças do processo mediante peti-
ção desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido dirigida à Comissão de Avaliação 
de Documentos de Acesso.

Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.06 Adiantamento de despesas
Série documental: 05.02.06.03 Processo de adiantamento
Datas-limite: 1971, 1972, 1974 a 1976, 1978 a 1980, 1985 a 2012
Quantidade: 48 caixas (6,72 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.07 Prestação de contas e controle interno
Série documental: 05.02.07.01 Processo de prestação de 

contas de adiantamento
Datas-limite: 2011 e 2012
Quantidade: 25 caixas (3,50 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.06 Processo de pagamento de 

contas de utilidade publica
Datas-limite: 1971 a 1986, 1988 a 2012
Quantidade: 93 caixas (13,02 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.08 Processo de pagamento de 

diárias e ajuda de custo
Datas-limite: 2008, 2011 e 2012
Quantidade: 10 caixas (1,40 m/l)
Total de caixas = 176 caixas
Total de metros lineares = 24,64 m/l
 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS  

nº 13/2023
Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e 

três o Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-
tos e Acesso, instituída pela Resolução n.º 117, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 10/11/2021, 
juntamente com os membros desta Comissão, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade 
de Documentos da Administração Pública do Estado de São 
Paulo: atividade-meio, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, a Secretaria de Estado da Educação, eliminará 
por meio da Diretoria de Ensino Taquaritinga, os documen-
tos, abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer 
às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de 
documentos ou cópias de peças do processo mediante peti-
ção desde que tenha respectiva qualificação e demonstração 
de legitimidade do pedido dirigida à Comissão de Avaliação 
de Documentos de Acesso.

Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.06 Adiantamento de despesas
Série documental: 05.02.06.03 Processo de adiantamento
Datas-limite: 1987 a 1995, 1997 a 2012
Quantidade: 57 caixas (7,98 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.07 Prestação de contas e controle interno
Série documental: 05.02.07.01 Processo de prestação de 

contas de adiantamento
Datas-limite: 1994, 1997 a 2012
Quantidade: 231 caixas (32,34 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.06 Processo de pagamento de 

contas de utilidade publica
Datas-limite: 1987 a 1993, 1998 a 2004, 2006 a 2012
Quantidade: 85 caixas (11,90 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.08 Processo de pagamento de 

diárias e ajuda de custo
Datas-limite: 1987 a 1992, 1994 a 1999, 2001, 2003, 2005 

a 2012
Quantidade: 52 caixas (7,28 m/l)
Total de caixas = 425 caixas
Total de metros lineares = 59,50m/l

CANDIDATOS PRÉ INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
INSCR. CANDIDATO(A) 1 (CPF) CANDIDATO(A) 2 (CPF) MOTIVO*
31517.1  ARISTIDE FERREIRA DA SILVA (035.290.416-02)  ANA PEREIRA SILVA (028.884.976-03)  11
28186.1  EDMAR ARAÚJO VIANA (331.274.158-00)  -  2
31286.1  FABIANE BIBIAN DE SOUZA SILVA (349.666.548-31)  EDER TOFFOLLI DOS SANTOS SILVA (222.532.538-39)  2
31121.1  RAFAEL FOGAÇA NALIATO (387.201.848-59)  -  2-14
27628.4  VAGNER LUCIANO JOSE DA LUZ (162.177.718-96)  -  2-14

* Os cadastros dos candidatos acima relacionados foram Inabilitados pela Comissão de Seleção por não atenderem aos critérios 
obrigatórios mínimos para sua aprovação nos termos do parágrafo 3º, do art. 7º da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela 
Lei 16.115, de 14 de Janeiro de 2016 (1 – ser brasileiro nato ou naturalizado; 2 – ser trabalhador rural e comprovar experiência mínima, nos 
termos do item “3” do parágrafo único do art. 1º desta lei; 3 – comprovar residência permanente, por mais de 2 (dois) anos ininterruptos, 
na região do Estado onde se localize o assentamento; 4 – não exercer função pública em órgãos da administração direta, autarquias, 
fundações, ou em órgãos paraestatais civis ou militares, ou estar investido em atribuições parafiscais da administração federal, estadual ou 
municipal; 5 – não ser proprietário, cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade empresarial; 6 – não ter sido beneficiário de pro-
grama de reforma agrária ou de planos públicos de valorização dos recursos fundiários, estadual ou federal, salvo por separação do casal; 
7 – não ser réu de sentença condenatória à pena privativa de liberdade transitada em julgado, não prescrita e não cumprida; 8 – não serem 
ambos os titulares aposentados por invalidez; 9 – não serem ambos os titulares portadores de deficiência física ou mental, cuja incapacidade 
os impossibilite totalmente para o trabalho agrícola, ressalvados os casos em que laudo médico garanta que a deficiência apresentada não 
prejudica o exercício da atividade agrícola; 10 – não perceber renda familiar proveniente de atividade que não seja agrícola, superior a 3 
(três) salários mínimos mensais; 11 – não possuir propriedade rural que ofereça condições de sobrevivência para os seus familiares; 12 – ser 
maior de dezoito anos ou emancipado; 13 – não ser ocupante irregular em área de Assentamento Estadual ou Federal.

CADASTROS DOS CANDIDATOS INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO POR NÃO REALIZAREM A INSCRIÇÃO, NÃO 
COMPARECEREM À ENTREVISTA TÉCNICA OU ENTREGA DE DOCUMENTOS
136  3146  3152  3230  3318  3608  5049  10111  10118  11172  11572  11654  12283  12309  12311
12313  13083  13621  14179  14263  16008  16020  16022  16044  16051  16082  16095  16105  16110  16116
16119  16134  16151  16153  16158  16161  16177  16194  16221  16248  16271  16272  16300  16306  16316
16329  16340  16341  16343  16506  16634  21336  22548  22812  22817  22837  22857  22858  22863  22901
22908  23552  23567  23580  23586  23620  23628  23638  23640  23663  23666  24439  24706  24943  25039
25050  25130  25147  25148  25240  25241  25292  25368  25371  25385  25466  25490  25515  25525  25538
25621  25688  26022  26040  26051  26057  26094  26115  26228  26235  26243  26286  26290  26292  26298
26340  26371  26787  26803  26807  26926  26929  26947  27003  27009  27028  27030  27038  27041  27042
27062  27128  27142  27184  27231  27245  27297  27307  27310  27312  27315  27332  27333  27347  27359
27402  27406  27422  27471  27472  27475  27484  27518  27521  27531  27545  27577  27610  27681  27756
27877  27889  27893  27916  28037  28088  28097  28103  28105  28114  28117  28123  28135  28165  28167
28183  28184  28186  28187  28228  28231  28234  28360  28400  28415  28472  28765  28846  28858  28869
28876  28886  28891  28893  28901  28936  28962  29037  29087  29110  29131  29160  29200  29245  29264
29344  29350  29359  29375  29377  29404  29427  29559  29599  29600  29664  29728  29739  29871  29956
29985  30084  30092  30093  30102  30131  30136  30165  30169  30187  30207  30223  30230  30233  30238
30241  30261  30269  30271  30295  30298  30308  30336  30337  30341  30353  30354  30376  30377  30384
30389  30400  30405  30409  30411  30441  30451  30460  30480  30505  30506  30570  30578  30622  30626
30632  30645  30666  30688  30704  30705  30735  30767  30809  30815  30816  30821  30825  30827  30871
30940  30957  31002  31061  31069  31081  31082  31137  31138  31159  31170  31189  31193  31195  31196
31202  31204  31210  31213  31241  31243  31248  31260  31265  31267  31274  31278  31285  31287  31290
31291  31292  31302  31311  31354  31385  31390  31406  31449  31459  31470  31472  31473  31477  31481
31484  31485  31486  31494  31497  31502  31519  31522  31551  31563  31590  31595  31604  31672  31675
31677  31685  31687  31796  31820

 LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS PONTUADOS E INABILITADOS – COMISSÃO DE SELEÇÃO DE TRABALHADOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS – LOTES IDSPONÍVEIS MEIDANTE INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS – EDITAL 
02/2023

O Presidente da Comissão de Seleção de Pradópolis, nos termos da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela Lei 
16.115, de 14 de Janeiro de 2016, do artigo 23 do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e Portaria Itesp 131, de 7 de Novembro 
de 2018, que aprovou o Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais da Fundação ITESP, torna público a Lista Provisória 
dos Candidatos Pontuados e Inabilitados, inscritos no processo seletivo para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aprovei-
tamento dos Recursos Fundiários objetivando a seleção de beneficiários para a exploração dos lotes agrícolas para a Indenização 
de benfeitorias dos seguintes lotes: 58, 70, 88, 99, 135, 138, 145, 220 e 262, localizados no Assentamento Guarani Implantados nos 
Municípios de Pradópolis e Guatapará, Estado de São Paulo, conforme condições, critérios de pontuação e prazos definidos em ata 
de reunião da comissão de seleção de Pradópolis realizada em 29 de agosto de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado em 11 
de setembro de 2023, e após a apuração da exatidão das informações cadastrais, análise do perfil dos candidatos e deliberação da 
comissão de seleção em reunião realizada em 18 de outubro de 2023. A lista Provisória dos candidatos Habilitados e Inabilitados, 
será pulicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. Os candidatos inabilitados poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste comunicado, endereçados ao presidente da Comissão de Seleção de Pradópolis e protocolados no 
escritório do Grupo Técnico de Campo Araraquara da Fundação ITESP, localizado a Av. Paraná 114 Jardim Brasil em Araraquara - SP.

LISTA PRÉ CLASSIFICATÓRIA DE CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS
DE ASSENTAMENTOS ESTADUAIS
Seleção de Candidatos Versão 2017.1.0.0 | Data: 25/10/2023
IDENTIFICAÇÃO DA LISTA 1
CS.499 | ED.612.002-2023 | L2.25102023 | PRADÓPOLIS
1: Nº e Dt. Com. de Seleção | Nº e Dt Classif. | Nº, Dt Geração Lista e Munic. Sede Com. Seleção.

INSCRI  CANDIDATO(A) 1 - (CPF) CANDIDATO(A) 2 - (CPF)  CLASS.  PONT
14492  ANA PAULA MARQUES DA SILVA (038.972.335-50)  LEANDRO JULIO DA SILVA (369.811.128-41)  1  98.000
30469  CLAYTON FERNANDO DE SOUZA (385.675.438-51)  BARBARA T. DE SOUZA (404.454.188-42)  2  78.915
27886  ALEXESSANDRO C. MORETTO (270.908.218-70)  VALDENICE DA S. MORETTO (306.739.968-40)  3  77.000
31212  NANCI SANTOS LOURENÇO (218.391.688-54)  MARLON JOSÉ PEREIRA LOURENÇO (318.100.428-60)  4  67.000
11276  TÂNIA APARECIDA DA SILVA (151.590.988-36)  OSMAR DO S. DA SILVA (092.239.708-22)  5  67.000
31180  MARIA ODETE DOS S. BRINOTI (175.396.938-78)  LUIZ ANTONIO B. SANTOS (257.368.388-50)  6  66.332
31005  KATIA AP. NUNES DE LIMA (212.500.538-70)  MILTON PEREIRA DE LIMA (115.343.618-39)  7  66.000
28025  SEBASTIÃO GONÇALVES COSTA (930.821.506-91)  ROSANGELA R. DOS SANTOS (370.713.478-40)  8  65.000
30814  GLÁUCIA APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS (098.813.388-16)  CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS (103.930.718-39)  9  64.833
30823  AISLAN BORSONI (358.574.798-19)  RAYANNE EVELLYN ROBERTO LIMA (400.795.678-27)  10  60.666
26017  ANTONIO DE NOVAIS (119.175.908-30)  MARIA DIRCE DE ASIS (215.801.798-86)  11  60.165
31559 DAMIÃO DE ARAÚJO PEREIRA (010.318.738-30)  ABIGAIL TAVARES PEREIRA (177.892.718-14)  12  58.000
31562  PAULO ROBERTO ANDRADE (266.572.098-19)  ANGÉLICA ROSSINI DA SILVA ANDRADE (223.232.818-01)  13  55.166
26141  CÉLIA DE SOUZA CARVALHO (103.796.198-65)  DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA (103.796.208-71)  14  53.833
30609  LUIZ ANTONIO RABACHINI (627.386.408-00)  ROSELI DE FATIMA VEZENTIM RABACHINI (109.086.628-31)  15  52.000
24319  MICHELE CASTRO DE CINQUE (349.190.128-61)  CARLOS EDUARDO DE CINQUE (297.255.638-08)  16  49.833
31438  SANTOS PAIXÃO DOS REIS (064.169.278-10)  QUITÉRIA M. DA SILVA REIS (007.893.094-40)  17  41.666
31772  MATHEUS FELIPE MIGUEL (386.862.048-64)  ALINE DE ABREU SILVA (381.540.178-06)  18  41.000
25661  ERICA FERNANDA MARTINS IAQUIMITRO (354.461.208-92)  GERALDO MOREIRA SANTOS (351.716.378-30)  19  39.333
28730  SELMA PIRES DE MORAIS (109.136.858-95)  JOSÉ RONALDO DE MORAIS (030.277.488-23)  20  36.500
31513  JOSÉ CARLOS MAZZOCO (832.284.898-68)  -  21  35.333
27158  JOÃO PAULO PEDROZO (421.829.888-23)  -  22  35.166
27496  PATRICIA HELENA DE SANTIS BORSANI (141.123.118-00)  CARLOS CEZAR BORSANI (101.078.538-92)  23  33.333
31211  VALDEMIR LEAL DE CAMPOS (219.133.258-73)  -  24  30.500

CANDIDATOS PRÉ INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
INSCR. CANDIDATO(A) 1 (CPF) CANDIDATO(A) 2 (CPF) MOTIVO*
31517.1  ARISTIDE FERREIRA DA SILVA (035.290.416-02)  ANA PEREIRA SILVA (028.884.976-03)  11
28186.1  EDMAR ARAÚJO VIANA (331.274.158-00)  -  2
31286.1  FABIANE BIBIAN DE SOUZA SILVA (349.666.548-31)  EDER TOFFOLLI DOS SANTOS SILVA (222.532.538-39)  2
31121.1  RAFAEL FOGAÇA NALIATO (387.201.848-59)  -  2-14
27628.4  VAGNER LUCIANO JOSE DA LUZ (162.177.718-96)  -  2-14

* Os cadastros dos candidatos acima relacionados foram Inabilitados pela Comissão de Seleção por não atenderem aos critérios 
obrigatórios mínimos para sua aprovação nos termos do parágrafo 3º, do art. 7º da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada 
pela Lei 16.115, de 14 de Janeiro de 2016 (1 – ser brasileiro nato ou naturalizado; 2 – ser trabalhador rural e comprovar experiência 
mínima, nos termos do item “3” do parágrafo único do art. 1º desta lei; 3 – comprovar residência permanente, por mais de 2 (dois) 
anos ininterruptos, na região do Estado onde se localize o assentamento; 4 – não exercer função pública em órgãos da administração 
direta, autarquias, fundações, ou em órgãos paraestatais civis ou militares, ou estar investido em atribuições parafiscais da adminis-
tração federal, estadual ou municipal; 5 – não ser proprietário, cotista, acionista ou sócio no exercício de atividade empresarial; 6 
– não ter sido beneficiário de programa de reforma agrária ou de planos públicos de valorização dos recursos fundiários, estadual ou 
federal, salvo por separação do casal; 7 – não ser réu de sentença condenatória à pena privativa de liberdade transitada em julgado, 
não prescrita e não cumprida; 8 – não serem ambos os titulares aposentados por invalidez; 9 – não serem ambos os titulares por-
tadores de deficiência física ou mental, cuja incapacidade os impossibilite totalmente para o trabalho agrícola, ressalvados os casos 
em que laudo médico garanta que a deficiência apresentada não prejudica o exercício da atividade agrícola; 10 – não perceber renda 
familiar proveniente de atividade que não seja agrícola, superior a 3 (três) salários mínimos mensais; 11 – não possuir propriedade 
rural que ofereça condições de sobrevivência para os seus familiares; 12 – ser maior de dezoito anos ou emancipado; 13 – não ser 
ocupante irregular em área de Assentamento Estadual ou Federal.

CADASTROS DOS CANDIDATOS INABILITADOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO POR NÃO REALIZAREM A INSCRIÇÃO, NÃO 
COMPARECEREM À ENTREVISTA TÉCNICA OU ENTREGA DE DOCUMENTOS
3136  3146  3152  3230  3318  3608  4332  5049  10111  10118  10846  11172  11546  11572  11654
12283  12309  12311  12313  13083  13621  14179  14263  16008  16020  16022  16044  16051  16070  16076
16082  16095  16105  16110  16116  16119  16134  16151  16153  16158  16161  16177  16194  16221  16248
16271  16272  16300  16306  16316  16329  16340  16341  16343  16506  22548  22812  22817  22837  22857
22858  22863  22901  22908  23552  23567  23580  23586  23620  23628  23638  23640  23663  23666  24155
24439  24706  24943  25039  25050  25130  25147  25148  25240  25241  25292  25368  25371  25385  25466
25490  25515  25525  25538  25560  25621  25688  26022  26040  26051  26057  26094  26115  26228  26235
26243  26286  26290  26292  26298  26340  26371  26787  26803  26807  26926  26929  26947  27003  27009
27028  27030  27038  27041  27042  27062  27128  27142  27184  27207  27231  27245  27297  27307  27310
27312  27315  27332  27333  27347  27351  27359  27373  27402  27406  27422  27471  27472  27475  27484
27518  27521  27531  27545  27577  27610  27681  27756  27877  27893  27916  28015  28032  28036  28037
28046  28047  28049  28057  28060  28080  28084  28086  28087  28088  28097  28103  28105  28114  28117
28123  28129  28130  28135  28165  28167  28183  28184  28187  28228  28231  28234  28360  28400  28415
28472  28765  28846  28858  28869  28876  28886  28891  28893  28901  28936  28962  29037  29087  29110
29131  29160  29200  29245  29264  29344  29350  29359  29375  29377  29404  29427  29559  29599  29600
29664  29728  29739  29871  29956  29985  30084  30092  30093  30102  30131  30136  30165  30169  30187
30207  30223  30230  30233  30238  30241  30261  30269  30271  30295  30298  30308  30336  30337  30341
30353  30354  30376  30377  30384  30389  30400  30405  30409  30411  30441  30451  30460  30480  30505
30506  30570  30578  30622  30626  30632  30645  30666  30688  30704  30705  30735  30767  30809  30815
30816  30821  30825  30827  30871  30940  30957  31002  31061  31069  31081  31082  31137  31138  31159
31170  31189  31193  31195  31196  31202  31204  31210  31213  31241  31243  31248  31260  31265  31267
31274  31278  31285  31287  31290  31291  31292  31302  31311  31354  31385  31390  31406  31449  31459
31470  31472  31473  31477  31481  31484  31485  31486  31494  31497  31502  31519  31522  31551  31563
31590  31595  31604  31672  31675  31677  31685  31687  31796  31820

 LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS PONTUADOS E INABILITADOS – COMISSÃO DE SELEÇÃO DE TRABALHADOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS – LOTES VAGOS OU A VAGAREM – EDITAL 01/2023

O Presidente da Comissão de Seleção de Pradópolis, nos termos da Lei 4.957, de 30 de Dezembro de 1985, alterada pela Lei 
16.115, de 14 de Janeiro de 2016, do artigo 23 do Decreto 62.738, de 31 de Julho de 2017 e Portaria Itesp 131, de 7 de Novembro 
de 2018, que aprovou o Manual de Procedimentos dos Assentamentos Estaduais da Fundação ITESP, torna público a Lista Provisória 
dos Candidatos Pontuados e Inabilitados, inscritos no processo seletivo para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aprovei-
tamento dos Recursos Fundiários objetivando a seleção de beneficiários para a exploração dos lotes agrícolas vagos ou que vierem a 
vagar localizado no assentamento estadual instalado neste município, conforme condições, critérios de pontuação e prazos definidos 
em ata de reunião da comissão de seleção de Pradópolis realizada em 29 de agosto de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado em 
11 de setembro de 2023, e após a apuração da exatidão das informações cadastrais, análise do perfil dos candidatos e deliberação 
da comissão de seleção em reunião realizada em 18 de outubro de 2023. A lista Provisória dos candidatos Habilitados e Inabilitados, 
será pulicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. Os candidatos inabilitados poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste comunicado, endereçados ao presidente da Comissão de Seleção de Pradópolis e protocolados no 
escritório do Grupo Técnico de Campo Araraquara da Fundação ITESP, localizado a Av. Paraná 114 Jardim Brasil em Araraquara - SP.

LISTA PRÉ CLASSIFICATÓRIA DE CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS
DE ASSENTAMENTOS ESTADUAIS
Seleção de Candidatos Versão 2017.1.0.0 | Data: 25/10/2023
IDENTIFICAÇÃO DA LISTA 1
CS.507 | ED.621.001-2023 | L2.25102023 | PRADÓPOLIS
1: Nº e Dt. Com. de Seleção | Nº e Dt Classif. | Nº, Dt Geração Lista e Munic. Sede Com. Seleção.

INSCRI  CANDIDATO(A) 1 - (CPF) CANDIDATO(A) 2 - (CPF)  CLASS.  PONT
28130  LUIZ GONÇALVES RIBEIRO (162.165.528-80)  ROSANGELA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO (234.540.848-06)  1  99.000
14492  ANA PAULA MARQUES DA SILVA (038.972.335-50)  LEANDRO JULIO DA SILVA (369.811.128-41)  2  98.000
30469  CLAYTON FERNANDO DE SOUZA (385.675.438-51)  BARBARA T. DE SOUZA (404.454.188-42)  3  78.915
27886  ALEXESSANDRO C. MORETTO (270.908.218-70)  VALDENICE DA S. MORETTO (306.739.968-40)  4  77.000
28129  RODRIGO EZEQUIEL PEREIRA (172.133.698-22)  ANA CRISTINA MUNHOZ BATISTA PEREIRA (394.079.618-26)  5  75.333
31212  NANCI SANTOS LOURENÇO (218.391.688-54)  MARLON JOSÉ PEREIRA LOURENÇO (318.100.428-60)  6  67.000
11276  TÂNIA APARECIDA DA SILVA (151.590.988-36)  OSMAR DO S. DA SILVA (092.239.708-22)  7  67.000
31180  MARIA ODETE DOS S. BRINOTI (175.396.938-78)  LUIZ ANTONIO B. SANTOS (257.368.388-50)  8  66.332
31005  KATIA APARECIDA N. DE LIMA (212.500.538-70)  MILTON PEREIRA DE LIMA (115.343.618-39)  9  66.000
28025 SEBASTIÃO GONÇALVES COSTA (930.821.506-91)  ROSANGELA R.DOS SANTOS (370.713.478-40)  10  65.000
30814  GLÁUCIA APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS (098.813.388-16)  CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS (103.930.718-39)  11  64.833
30823 AISLAN BORSONI (358.574.798-19)  RAYANNE EVELLYN ROBERTO LIMA (400.795.678-27)  12  60.666
26017  ANTONIO DE NOVAIS (119.175.908-30)  MARIA DIRCE DE ASIS (215.801.798-86)  13  60.165
31559  DAMIÃO DE ARAÚJO PEREIRA (010.318.738-30)  ABIGAIL TAVARES PEREIRA (177.892.718-14)  14  58.000
31562  PAULO ROBERTO ANDRADE (266.572.098-19)  ANGÉLICA ROSSINI DA SILVA ANDRADE (223.232.818-01)  15  55.166
26141  CÉLIA DE SOUZA CARVALHO (103.796.198-65)  DOMINGOS AP. DE SOUZA (103.796.208-71)  16  53.833
30609  LUIZ ANTONIO RABACHINI (627.386.408-00)  ROSELI DE FATIMA VEZENTIM RABACHINI (109.086.628-31)  17  52.000
24319  MICHELE CASTRO DE CINQUE (349.190.128-61)  CARLOS EDUARDO DE CINQUE (297.255.638-08)  18  49.833
31438  SANTOS PAIXÃO DOS REIS (064.169.278-10)  QUITÉRIA MARIA DA S. REIS (007.893.094-40)  19  41.666
31772  MATHEUS FELIPE MIGUEL (386.862.048-64)  ALINE DE ABREU SILVA (381.540.178-06)  20  41.000
25661  ERICA FERNANDA MARTINS IAQUIMITRO (354.461.208-92)  GERALDO MOREIRA SANTOS (351.716.378-30)  21  39.333
28730  SELMA PIRES DE MORAIS (109.136.858-95)  JOSÉ RONALDO DE MORAIS (030.277.488-23)  22  36.500
31513  JOSÉ CARLOS MAZZOCO (832.284.898-68)  -  23  35.333
27158  JOÃO PAULO PEDROZO (421.829.888-23)  -  24  35.166
27496  PATRICIA HELENA DE SANTIS BORSANI (141.123.118-00)  CARLOS CEZAR BORSANI (101.078.538-92)  25  33.333
31211  VALDEMIR LEAL DE CAMPOS (219.133.258-73)  -  26  30.500

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS  
nº 11/2023

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e 
três o Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 
e Acesso, instituída pela Resolução n.º 117, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 10/11/2021, juntamente 
com os membros desta Comissão, em conformidade com os 
prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
da Administração Pública do Estado de São Paulo: atividade-
-meio, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a Secretaria de 
Estado da Educação, eliminará por meio da Diretoria de Ensino 
Votorantim, os documentos, abaixo relacionados. Os interes-
sados poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do pro-
cesso mediante petição desde que tenha respectiva qualificação 
e demonstração de legitimidade do pedido dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos de Acesso.

Função: 04 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 04.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 04.01.04 Aquisição de bens materiais e patrimoniais
Série documental: 04.01.04.02 Processo de aquisição de 

material de consumo
Datas-limite: 2007 e 2008
Quantidade: 07 caixas (0,98 m/l)
Função: 04 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 04.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 04.01.04 Aquisição de bens materiais e patrimoniais
Série documental: 04.01.04.03 Processo de aquisição de 

material permanente
Datas-limite: 2007 e 2008
Quantidade: 03 caixas (0,42 m/l)
Função: 04 Gestão de Bens Materiais e Patrimoniais
Subfunção: 04.01 Controle de compras, serviços e obras
Atividade: 04.01.05 Contratação de serviços e obras
Série documental: 04.01.05.05 Processo de contratação de 

serviços comuns
Datas-limite: 2001, 2006 a 2008
Quantidade: 05 caixas (0,70 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.06 Adiantamento de despesas
Série documental: 05.02.06.03 Processo de adiantamento
Datas-limite: 2009 a 2012
Quantidade: 08 caixas (1,12 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.07 Prestação de contas e controle interno
Série documental: 05.02.07.01 Processo de prestação de 

contas de adiantamento
Datas-limite: 2008 a 2012
Quantidade: 42 caixas (5,88 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.02 Processo de empenho para 

pagamento de pessoal e reflexos
Datas-limite: 2011
Quantidade: 02 caixas (0,28 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.06 Processo de pagamento de 

contas de utilidade publica
Datas-limite: 2007 a 2012
Quantidade: 70 caixas (9,80 m/l)
Função: 05 Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: 05.02 Execução orçamentária e financeira
Atividade: 05.02.08 Pagamento de despesas especificas
Série documental: 05.02.08.08 Processo de pagamento de 

diárias e ajuda de custo
Datas-limite: 2008, 2010 a 2012
Quantidade: 41 caixas (5,74 m/l)
Função: 06 Gestão de Documentos e Informação
Subfunção: 06.01 Comunicação Administrativa
Atividade: 06.01.04 Distribuição e Acompanhamento do 

Tramite
Série documental: 06.01.04.02 Relação de Remessa de 

Documentos
Datas-limite: 2014 a 2016
Quantidade: 06 caixas (0,84 m/l)
Total de caixas = 184 caixas
Total de metros lineares = 25,76 m/l
 EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS  

nº 12/2023
Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e 

três o Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-
tos e Acesso, instituída pela Resolução n.º 117, publicada 
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VIII - Apoiar, com subsídios, as reuniões pedagógicas realizadas 
nas escolas, conforme tema a ser trabalhado pela equipe docente;

IX - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e capacitar professores 
na utilização de materiais pedagógicos em cada componente 
curricular, área de conhecimento e interdisciplinaridade;

X - Participar do processo de elaboração do Plano de Traba-
lho da Diretoria de Ensino;

XI - Elaborar o Plano de Trabalho do Núcleo para melhoria 
da aprendizagem das escolas, a partir das necessidades iden-
tificadas nas visitas às escolas, na análise de indicadores de 
resultados das avaliações, nos relatórios dos Coordenadores de 
Gestão Pedagógicas e diretrizes da SEDUC;

XII - Orientar, em articulação com o Departamento de Moda-
lidades Educacionais e Atendimento Especializado – DEMOD, as 
atividades de Educação Especial e Inclusão Educacional no 
âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XIII - Acompanhar o trabalho dos Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, no exercício de suas atribuições, e na orientação das 
Metodologias de Ensino utilizadas em sala de aula para avaliar e 
propor Ações de Melhoria de Desempenho em cada componente;

XIV - Organizar o acervo de materiais e equipamentos 
didático-pedagógicos;

XV - Analisar os resultados de avaliações internas e exter-
nas e propor medidas para melhoria dos indicadores da Educa-
ção Básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XVI - Articular com a Coordenadoria Pedagógica, e com as 
escolas a Implantação dos Projetos da Pasta de Recuperação, 
Reforço e Aprofundamento;

XVII - Participar junto com os Supervisores do Acompanhamen-
to Pedagógico Formativo desenvolvido pela equipe da SEDUC; e

XVIII - Outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular.

4. DO PERFIL DO PROFISSIONAL:
Nos termos estabelecidos na Resolução SEDUC nº 62, de 

14 de julho 2022.
5. DA JORNADA DE TRABALHO:
O Professor Especialista em Currículo do Núcleo Pedagógico 

– PEC cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com intervalo de 1 (uma) hora para almoço.

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO:
Cópia de documento oficial com foto (RG civil, CNH ou 

Passaporte Nacional) e CPF;
a) Currículo Vitae (com telefone e endereço de e-mail 

institucional);
b) Declaração de contagem de tempo de serviço no magis-

tério público estadual, que comprove 1.095 (um mil e noventa e 
cinco dias) de efetivo exercício;

c) Fichas 100, do período de 01/06/2020 até 30/06/2023.
e) Cursos promovidos pela SEDUC/SP, em qualquer de suas 

instâncias, especialmente aqueles que se referem diretamente à 
atuação do Professor Especialista em Currículo, se houver;

f) Diploma de Licenciatura Plena, Certificado de Especiali-
zação, bem como os respectivos Históricos Escolares, além de 
cursos de atualização, pertinentes ao exercício da função de 
Professor Especialista em Currículo, nos termos das atribuições 
do posto de trabalho e do perfil profissional esperado, se houver;

g) Declaração de anuência, atualizada e assinada pelo 
Superior Imediato da Unidade de classificação/exercício;

h) Proposta de Trabalho, de acordo a resolução vigente;
i) Declaração de Horário de Trabalho, caso exerça outro 

cargo/função em regime de acumulação no serviço público 
Federal, Estadual e Municipal.

7. DAS INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão entregar os documentos no setor 

de Protocolo da Diretoria de Ensino da Região de Itaquaquece-
tuba, em envelope pardo, lacrado e com etiqueta, contendo: os 
dados pessoais e indicação da vaga pretendida, aos cuidados 
do Dirigente Regional de Ensino, no período de 31/10/2023 a 
06/11/2023, das 08h às 16h.

8. DA PROPOSTA DE TRABALHO:
De acordo a Resolução vigente, a Proposta de Trabalho 

deverá contemplar:
1 - O Currículo Paulista, Novo Ensino Médio, o INOVA Edu-

cação, Materiais Digitais, BI (Plataforma Escola Total) e conter:
a) Identificação completa do proponente, incluindo descri-

ção de sua trajetória escolar e formação, bem como suas expe-
riências docentes relacionadas à leitura e escrita, enfatizando 
principalmente as experiências relacionadas à Gestão de Sala de 
Aula, Ensino de sua disciplina/área e Educação Inclusiva;

b) Justificativas e resultados esperados, com apontamento 
das reais necessidades da Diretoria de Ensino para qual o 
projeto foi elaborado, incluindo diagnóstico fundamentado por 
meio dos resultados do SARESP e outras avaliações externas das 
escolas desta Diretoria, da área/disciplina(s) no qual pretende 
atuar (não ultrapassar três laudas);a

c) Objetivos e descrição sintética das ações de apoio 
pedagógico e educacional (Orientações Técnicas e Cursos) que 
orientarão as equipes escolares na condução de procedimentos 
que dizem respeito à organização e funcionamento do ensino 
(não ultrapassar três laudas);

d) Rotinas de trabalho referente às ações e atividades 
pertinentes à função de professor coordenador, que explicite a 
observação, implantação e avaliação de resultados obtidos pelas 
escolas (não ultrapassar três laudas);

e) Propostas de avaliação e acompanhamento do projeto 
e as estratégias previstas para garantir o monitoramento e sua 
execução com eficácia (não ultrapassar três laudas).

2 - As Propostas de Trabalho e os requisitos para função 
serão analisados pela comissão responsável designada pela 
Dirigente Regional de Ensino.

9. DA ENTREVISTA:
a) Para seleção dos candidatos, o Dirigente Regional 

nomeará a Comissão responsável para conduzir as etapas do 
processo. Composta por:

· Dirigente;
· CEC – Coordenadora de Equipe Curricular;
· Supervisor (a) de Ensino/Educacional.
b) A entrevista será agendada após a análise dos documentos, 

proposta de trabalho, Currículo Vitae e requisitos para a função;
c) No ato da entrevista, os candidatos deverão comprovar 

as formações curriculares apresentadas na inscrição.
d) As entrevistas terão como referência:
· Requisitos para a função;
· Informações do Currículo Vitae;
· A qualidade técnica da Proposta de Trabalho apresentada;
· O perfil profissional do candidato;
· Conhecimento técnico pertinentes ao seu conhecimento 

pedagógico, curricular e acadêmico.
10. DO RESULTADO:
O resultado será divulgado até o dia 10/11/2023.
Após a publicação do resultado, a Dirigente Regional, 

apoiada pela Comissão designada indicará o docente para ocu-
par o posto de trabalho levando em conta o perfil profissional e 
o percurso acadêmico comprovado.

11. DO CRONOGRAMA:
Ações: Período:
Inscrições De 31/10/2023 a 06/11/2023
Análise de Documentos 07/11/2023
Entrevistas 08/11/2023
Divulgação dos Resultados 10/11/2023
12. DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) Os candidatos, que após análise da documentação apre-

sentada, não atenderem os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos nos Itens 2, 4, 6 e 8 deste Edital, terão suas inscrições 
indeferidas antecedentemente à submissão a Entrevista.

b) Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
Comissão responsável da Diretoria de Ensino.

de 68,52 (sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a 2 (duas) UFESP’s em nome da APM E.E. PRO-
FESSOR LEÔNIDAS PAIVA junto ao Banco do Brasil, agência n° 
6834-9, conta corrente n° 1050-2, sem devolução. As propostas 
deverão ser encaminhadas em envelopes lacrados para o mesmo 
local nos dias 16/11/2023 a 17/11/2023, das 10h00 às 15h00 
horas. A abertura dos envelopes contendo as propostas será 
realizada em sessão Pública no dia 30/11/2023, às 16h00 horas, 
nas dependências da escola, pela Comissão julgadora designada 
pelo Diretor Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL – 2
Notificação,
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Sul 

2, NOTIFICA a Sra. VILMA SANTANA – RG.: 8.467.918, Oficial 
Administrativo, SQC-III-QSE – a comparecer nesta Unidade, 
situada à Rua Antonio Comparato nº 60, Campo Belo – São 
Paulo – Capital, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da primeira publicação, para tratar de assuntos referente à sua 
vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAQUAQUECETUBA
 Edital de Deferimento e Convocação de entrega de 

Currículo Vitae - Diretor de Escola/Diretor Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Itaquaquecetu-

ba, no exercício das suas atribuições, torna público o deferimento 
e convoca os candidatos inscritos para o preenchimento das vagas 
de Diretor de Escola/Diretor Escolar, nos termos do item 3.3.1 do 
Edital de 29 de setembro de 2023 a entregar Curriculum Vitae.

1 – DOS CANDIDATOS DEFERIDOS:
Caroline Deyse Rocha Ferreira.
Andréia Silva Lima.
Fernanda Gonçalves de Jesus.
Rafael Santos Fragoso.
Elaine Pereira Lima Francisco.
Dartagnan Garcia Pimenta.
Alexandre Leite da Silva.
Miriam Góis do Nascimento.
Eulália Silvania Leal de Morais.
Lucien Angelim Martinhão Rezera.
Eliezer Cardoso Vieira dos Santos.
Lucimara Pereira Alves.
Andréia Soares Bueno da Silva.
Marcelo Pereira Leite.
Giane Amélia de Paula Rocha.
Andy Willy Marques.
Adriana Pereira da Costa Rodrigues.
Janaina Faustino Lima.
Andréia Oliveira da Silva Marinho.
Marinalva Adriano de Jesus.
Fernanda Letícia dos Santos Pereira.
Alexandra Mariano de Abreu.
Francisco Antônio Santos.
Fabiana Cristina Moraes de Oliveira.
Monique Moscone Corrêa.
Marcia Cristina Mazetto.
Rogério de Araújo Amorim.
Miriam Alves Santos de Moraes.
Joice Pedrosa Carvalho da Silva.
Gilmara Adriana Lima.
Ocimara dos Santos.
2 – DA ENTREGA DO CURRICULUM VITAE:
Os candidatos deferidos deverão, nos termos do item 3.3.1 

do Edital de 29 de setembro de 2023, entregar Curriculum Vitae, 
como segue:

Local e Horário: No setor de Protocolo desta Diretoria de 
Ensino entre os dias 31/10/2023 e 01º/11/2023;

Orientações: Em envelope pardo, lacrado e com etiqueta, 
contendo: Título Curriculum Vitae, Dados de identificação (Nome 
completo) e indicação da vaga Diretor de Escola/Diretor Escolar, 
aos cuidados da Dirigente Regional de Ensino.

A entrega do Curriculum Vitae, é condição para, nos ter-
mos do item 3.3.2. do Edital, o servidor será convocado, para 
entrevista, visando à avaliação técnica e de competências do 
candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e 
horário serão definidos pela Diretoria de Ensino. 

 EDITAL nº 03/2023
CREDENCIAMENTO PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ESPE-

CIALISTA EM CURRÍCULO
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Itaquaquece-

tuba no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução 
SEDUC nº 62, de 14 de julho 2022 e Resolução SEDUC nº 30, 
de 31-7-2023, torna pública a abertura das inscrições para o 
Processo de Credenciamento para a Função Gratificada de Pro-
fessor Especialista em Currículo – PEC, na Diretoria de Ensino da 
Região de Itaquaquecetuba, conforme segue:

1. DAS VAGAS:
Geografia 01 vaga
Matemática 01 vaga
2. DOS REQUISITOS E HABILITAÇÃO PARA PREENCHIMEN-

TO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO 
(Nos termos dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Lei 
Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022):

a) Ser docente titular de cargo (categoria A) ou ocupante 
de função-atividade (categoria F), em exercício ou podendo se 
encontrar na condição de adido ou em readaptação, sendo que 
no caso de docente readaptado, a designação somente poderá 
ocorrer após manifestação favorável da Comissão de Assuntos 
de Assistência à Saúde da Secretaria de Gestão Pública (CAAS);

b) Ter no mínimo 3 anos (1095 dias) de experiência em 
docência na rede estadual de ensino;

c) Ser portador de Licenciatura Plena;
d) Em caso de indicação de docente desta ou de outra Dire-

toria de Ensino, deverá a apresentar termo de Anuência Expressa 
do Superior Imediato do docente na Unidade Escolar de origem, 
previamente ao ato de designação;

e) A designação para atuar como Professor Especialista em 
Currículo do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente 
poderá ser concretizada quando houver substituto para assumir, 
de imediato, as aulas ou a classe do professor candidato a 
designação. Devendo o docente candidato à vaga, permanecer 
atuando como docente em sala de aula, até atribuição integral 
de suas aulas ou classes em substituição (nos termos do dispos-
to no Boletim Semanal da Subsecretaria nº 05/2023).

3. DAS ATRIBUIÇÕES:
I - Implementar Ações de Apoio Pedagógico e Educacional 

que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do Currículo nas 
Modalidades de Ensino;

II - Orientar os Coordenadores de Gestão Pedagógica: a) 
na implementação do currículo; b) na utilização de materiais 
didáticos e paradidáticos.

III - Acompanhar e avaliar a execução do currículo na pers-
pectiva dos princípios e dos fundamentos pedagógicos para o 
desenvolvimento integral do estudante;

IV - Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica que, por sua vez, formem professores em sala de aula, 
quando necessário, para garantir a implementação do currículo;

V - Implementar e acompanhar programas e projetos educa-
cionais da Secretaria relativos à área de atuação que lhes é própria;

VI - Identificar necessidades e propor Ações de Formação 
Continuada de Professores e de Coordenadores de Gestão 
Pedagógica no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

VII - Participar da implementação de programas de forma-
ção continuada, em articulação com a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”;

serem oferecidas em sessão de alocação, em unidades escolares 
pertencentes ao Programa de Ensino Integral desta jurisdição.

O integrante do Quadro do Magistério em exercício em 
unidades de tempo parcial, inclusive o docente contratado, que 
pretenda ser alocado em escolas integrantes do Programa de 
Ensino Integral, deverá estar classificado no Processo Anual de 
atribuição de classes e aulas , no Credenciamento do Programa 
Ensino Integral para atuação no ano letivo de 2023 e ou Cadas-
tro Emergencial 2023. 

Docente classificado no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de docentes (Banco de Talentos), realizado nos 
termos do Edital de Abertura de Inscrições publicado em DOE 
17/09/2022, que pretenda ser alocado em escolas integrantes 
do Programa de Ensino Integral:

 1-Para comprovação das habilitações/qualificações, deverá 
apresentar na unidade escolar de escolha:

1.1 Para formados até 2021: Diploma, devidamente regis-
trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

1.2 Para formados a partir de 2022: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

1.3 Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado em 2023.

A alocação dos docentes credenciados no PEI-2023, nas 
vagas ocorrerá respeitando a respectiva situação e faixa funcio-
nal dos docentes.

O docente classificado por meio do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de docentes (Banco de Talentos), 
somente poderá ser convocado para sessões de alocação após 
a convocação dos candidatos classificados na mesma Diretoria 
de Ensino, para a respectiva função/disciplina, no Processo de 
Credenciamento Anual, realizado nos termos da Portaria CGRH 
12, de 05-10-2022.

A sessão de alocação ocorrerá VIA TEAMS NO LINK:
 Conforme cronograma abaixo:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

ZTUzN2RjY2UtNjMwZi00NmFhLWEyZmMtNTY0YjQ5Y2EyZThj
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-
4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%227
fbc6394-abf7-4558-8b28-5e92dc04ef8b%22%7d

DIA/HORÁRIO/LOCAL Dia:  01/11/2023
Horário: 9h
Local: Microsoft Teams conforme link acima
PÚBLICO- ALVO:  APENAS DOCENTES INSCRITOS E CLAS-

SIFICADOS PARA MINISTRAR AULAS PARA OS , ANOS FINAIS E 
MÉDIO Docentes, categoria A, F, O

classificados no Processo Anual de atribuição de classes e 
aulas e no Credenciamento do Programa Ensino Integral para 
atuação no ano letivo de 2023, em seguida Docentes classificados 
no Processo Seletivo Simplificado para contratação de docentes 
(Banco de Talentos) e Cadastro Emergencial realizado nos termos 
do Edital de Abertura de Inscrições publicado em DOE 17/09/2022.

EXCEDENTES devido ao redimensionamento de classes.
Docentes, categoria A, F, O
ORDEM DE PRIORIDADE
1º – Candidatos classificados na mesma Diretoria de Ensino, 

para a respectiva função/disciplina, no Processo de Credencia-
mento Anual, realizado nos termos da Portaria CGRH 12, de 
05-10-2022, observadas as faixas e situação funcional.

2º Docente classificado no Processo Seletivo Simplificado 
para contratação de docentes (Banco de Talentos), realizado 
nos termos do Edital de Abertura de Inscrições publicado em 
DOE 17/09/2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Diretoria de Ensino Região Leste 4
EDITAL
Licitação de Cantina - E.E. PROF.ª MARIA FERRAZ DE CAMPOS
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

E.E. Prof.ª Maria Ferraz de Campos, Rua São Teodoro, 778, Vila 
Carmosina, CEP 08290-005, São Paulo, SP, torna público a Aber-
tura de Processo de Licitação para administração dos serviços de 
Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos interessados 
que as instruções deverão ser retiradas no endereço acima, nos 
período de 01/11/2023 a 07/11/2023, das 9h às 17h, mediante 
a comprovação do recolhimento de uma taxa sem restituição de 
R$ 68,52 correspondente a 2 UFESP’s, em nome da APM junto 
ao Banco do Brasil, Agência 1495-8, C/C 22713-7, no ato da 
retirada do envelope. As propostas deverão ser encaminhadas 
em envelopes lacrados para o mesmo local até o dia 08/11/2023, 
das 9h às 17h. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
será realizada em sessão pública no dia 09/11/2023, às 14h, nas 
dependências da Escola, pela Comissão Julgadora designada 
pelo Diretor Executivo da APM e pelo Diretor da Escola. A APM 
reserva o direito de escolher a mais conveniente das propostas 
e revogar o processo de licitação caso não sejam atendidos os 
interesses da Escola, não cabendo em nenhum caso recurso, e na 
desistência do vencedor, poderão ser convocados os portadores 
das propostas colocadas em 2º e 3º lugares, na ordem de classi-
ficação. Afixação dos resultados será no dia 10/11/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

E.E. PROFESSOR LEÔNIDAS PAIVA situada à RUA DOS MÁRTIRES 
ARMÊNIOS, 618 – BARRO BRANCO, SÃO PAULO -SP, torna públi-
co a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos 
serviços da Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos 
interessados que as instruções deverão ser retiradas no endere-
ço acima, no período de 08/11/2023 a 09/11/2023 nos horários 
das 10h00 às 15h00, mediante a comprovação do recolhimento 

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 

Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, por um lapso operacional na análise da documentação encaminhada, CONVOCA a candidata a 
seguir para realizar o procedimento de heteroidentificação.
Inscrição Nome Opção Nome Opção
42155185 LETICIA RODRIGUES BRAGA RIBEIRO 1 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Artes

FUNDAÇÃO VUNESP  CDV
Av. Marquês De São Vicente, 1213
Várzea Da Barra Funda
São Paulo  SP
Data: 19.11.2023
Horário: 11h
Não será admitido se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.
 EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER PELO 

SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 

Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do Decreto 
nº 60.449, de 15 de maio de 2014, por um erro operacional na análise da documentação da candidata LETÍCIA RODRIGUES BRAGA 
RIBEIRO, INSCRIÇÃO Nº 42155185, RETIFICA o resultado da solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas, conforme segue:
Inscrição Nome Opção Nome Opção Resultado Justificativa
42155185 LETICIA RODRIGUES BRAGA RIBEIRO 1 Professor de Ensino Fundamental e Médio - Artes Deferido

Ficam ratificadas as demais informações.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI (CNPJ 22.228.425/0001-95) que, transcorrido o prazo para 
apresentação da defesa prévia, sem pronunciamento por parte da 
empresa, referente às entregas das Estantes baixa desmontável 
de aço com 3 prateleiras - ES-06 para a reposição de mobiliário 
das escolas da Rede Estadual de Ensino, objeto da Ordem de 
Fornecimento 77/00192/22/05, que foram feitas com atrasos, con-
siderados injustificados pela Gerência de Operações e Logística 
desta Fundação, razão da instauração do Processo Administrativo 
36/00002/23, fica aplicada multa no valor de R$ 38.370,90, com 
fundamento nos incisos IV e V do item 8.2, e no subitem 8.2.1 da 
Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços 36/00240/21/05.

Nos procedimentos da legislação em vigor, fica concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício do direito 
de recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a partir do 
recebimento do ofício 60/00492/23.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL PARA DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR DE 

GESTÃO PEDAGÓGICA NA EE CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO - DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO

O Diretor da EE Conselheiro Antonio Prado, nos termos da 
Resolução SEDUC nº 53/2022, comunica a abertura das inscri-
ções para seleção de docentes interessados em exercer a função 
de COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA.

I - Da vaga:
01 (uma) vaga para COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓ-

GICA dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
II - Do horário, a carga horária a ser cumprida é de 40 horas 

semanais, distribuídas por todos os dias da semana e os turnos 
de funcionamento da escola: das 7h às 16h.

III - Dos requisitos para exercer as funções:
Ser Titular de Cargo ou Ocupantes de Função-atividade;
Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docência 

na rede estadual de ensino;
Ser portador de diploma de licenciatura plena;
IV - Das Atribuições da Função:
Estar ciente do Artigo 4º da Resolução SEDUC nº 53/2022:
V - Dos Critérios estabelecidos pela Diretoria de Ensino
Região Centro:
A análise do currículo acadêmico e da experiência pro-

fissional do candidato, em especial com vistas à atuação do 
Coordenador de Gestão Pedagógica nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, devendo, neste caso, ser priorizada a experiência 
em alfabetização;

A compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

A experiência anterior em assessoramento pedagógico ou 
de docente na perspectiva da educação inclusiva e na construção 
de um espaço coletivo de discussão da função social da escola;

A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos por esta Secretaria da Educação, em especial aque-
les que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador;

A análise de Plano de Gestão Pedagógica, conforme dire-
trizes desta Diretoria de Ensino, a ser entregue na escola pelo 
candidato à vaga.

VI - Do Período para entrega Plano de Gestão Pedagógica:
De: 06/11 a 08/11/2023
Local: Rua Vitorino Carmilo, 621, Bairro Barra Funda, CEP: 

01153-000
Horário: das 7h às 16h
VII – Da Entrevista:
A entrevista ocorrera presencialmente dia 10/11/2023, às 

10h e versara
sobre a proposta de trabalho constante no Plano de Gestão 

Pedagógica e sobre as atribuições para o desempenho da fun-
ção, em data e horário a ser comunicado ao candidato.

VIII – Disposições Finais:
O candidato, que após análise da documentação apresenta-

da, não atender os requisitos mínimos para a inscrição, contidos 
no Item III deste Edital, terão suas inscrições indeferidas antece-
dentemente à submissão da Entrevista;

A seleção do docente para atuação como Coordenador 
de Gestão Pedagógica será realizada pelo Diretor de Escola 
juntamente com o Supervisor de Ensino, após análise do Plano 
de Gestão Pedagógica e da entrevista;

O candidato, se não for da própria Unidade Escolar, deverá 
apresentar anuência expressa do superior imediato do docente 
na unidade escolar de origem, previamente ao ato de designação;

A designação para atuar como Coordenador de Gestão Peda-
gógica somente poderá ser concretizada quando houver substituto 
para assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 3
EDITAL INTERNO DE ALOCAÇÃO PROGRAMA DE ENSI-

NO INTEGRAL PEI- 2023
ASSUNTO: Publicação das vagas para alocação em unidades 

escolares pertencentes ao Programa de Ensino Integral – PEI, 
para docentes devidamente classificados no Processo de Cre-
denciamento do PEl, para atuação no ano letivo de 2023.

 O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
Leste 3, de acordo com as competências e atribuições confe-
ridas pelo Decreto Estadual n. º 64.187/2019, em atendimento 
a Portaria CGRH Nº 01 de 13 de janeiro de 2023, alterada pela 
Portaria CGRH Nº 02, de 17 de janeiro de 2023, e comunicado 
CGRH de 24/01/2023, torna pública as vagas remanescentes a 



14 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

lução SE 4, de 11/01/2020, Resolução SEDUC 102, de 15-10-
2021, alterada pela Resolução SEDUC 104, de 21-10-2021, Reso-
lução SEDUC 87, de 11/11/2022 , Edital CGRH 12 de 05/10/2022 
e Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, convoca os 
professores classificados no processo de CREDENCIAMENTO 
INICIAL E CREDENCIAMENTOS EMERGENCIAIS PARA ATUA-
ÇÃO NO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL E DO BANCO DE 
TALENTO DE 2023 para sessão de alocação de VAGAS elencadas 
no presente Edital, e adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva 
– RDE, prevista no artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 
30 de março de 2022.

A sessão de Alocação ocorrerá presencialmente na sede da 
Diretoria de Ensino e seguirá o contido no Edital CGRH 12 de 
05/10/2022, com destaque aos itens:

“VI – DA ALOCAÇÃO – será presencialmente na Diretoria 
de Ensino de Apiaí.

1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 
sessão de alocação, a ser realizada preferencialmente de forma 
Online, mediante publicação no Diário Oficial do Estado e site 
das respectivas Diretorias de Ensino, indicando o dia, horário e 
local da sessão.

2 – A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente desig-
nação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos 
requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quantida-
de de vagas disponibilizadas. 3 – Para alocação, os candidatos 
serão convocados na seguinte ordem de atendimento:

3.1 – Para a função de Professor Sala/Ambiente de Leitura:
3.1.1 – Docentes readaptados – Faixa II;
3.1.2 – Docentes readaptados – Faixa III;
3.1.3 – Docentes titulares de cargo adidos – Faixa II;
3.1.4 – Docentes titulares de cargo adidos – Faixa III;
3.1.5 – Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência – Faixa II;
3.1.6 – Docentes ocupantes de função-atividade em hora de 

permanência – Faixa III;
3.1.7 – Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas 

– Faixa II;
3.1.8 – Docentes titulares de cargo, com aulas atribuídas 

– Faixa III;
3.1.9 – Docentes ocupantes de função-atividade, com aulas 

atribuídas – Faixa II;
3.1.10 – Docentes ocupantes de função-atividade, com 

aulas atribuídas – Faixa III.
3.2 – Para as funções de Coordenador de Gestão Pedagógi-

ca Geral e Coordenador de Organização Escolar:
3.2.1 – Os profissionais serão escolhidos pelo Diretor de 

Escola/Diretor Escolar, dentre os classificados no Processo de 
Credenciamento para o exercício destas funções.

3.3 – Para as funções docentes, incluindo Professor Intér-
prete de Libras:

3.3.1 – Docentes Habilitados: a) Titulares de cargo – Faixa 
II; b) Ocupantes de Função- Atividade – Faixa II; c) Titulares de 
cargo – Faixa III; d) Ocupantes de Função-Atividade – Faixa III; 
e) Contratados – Faixa II; f) Contratados – Faixa III.

3.3.2 – Docentes Qualificados: a) Titulares de cargo – Faixa 
II; b) Ocupantes de Função- Atividade – Faixa II; c) Titulares de 
cargo – Faixa III; d) Ocupantes de Função-Atividade – Faixa III; 
e) Contratados – Faixa II; f) Contratados – Faixa III.

4 – O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos Requisitos para o desempenho da função.

4.1 – Os docentes poderão ser alocados junto ao Programa 
Ensino Integral – PEI, mediante a comprovação de que estão 
habilitados ou qualificados para atuação na disciplina preten-
dida, de acordo o Capítulo II deste Edital, e observada a ordem 
de atendimento prevista no item 4 do Capítulo IV deste Edital.

5 – VII – DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – É de responsabilidade do candidato:
1.1 – Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da respectiva Diretoria de Ensino, as publicações corres-
pondentes a este Processo.

1.2 – A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da alocação, o candidato será desclassificado.

2.1 – A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

142 SUELEN DOS REIS REMÍSTICO 52.918.537
143 MARIA VITORIA DE ANDRADE VALÉRIO 59.945.770-3
144 VANDERLEI GONZAGA RIBEIRO 30.397.34-8
145 LUCAS BARBOSA TEIXEIRA 49.521.270-2
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
Dracena
31276 – EE Engº Isac Pereira Garcez - 1
Inúbia Paulista
31598 – EE Iraldo Antonio M. de Toledo – 1
Osvaldo Cruz
922584 - Maria Aparecida Lopes – 1
Panorama
31458 – EE João Brásio – 1
Sagres
31550 – EE Waldomiro Sampaio de Souza – 1
Tupi Paulista
31513 – EE Léa Aparecida Vieira Guedes – 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AMERICANA
 Diretoria de Ensino - Região de Americana
EDITAL DE ALOCAÇÃO PEI
ALOCAÇÃO DE PEBII AOS CANDIDATOS CREDENCIADOS 

EM 2022 PARA ATUAÇÃO NO ANO DE 2023 - SED - (VIGÉSSIMA 
QUARTA CHAMADA), BANCO DE TALENTOS E 1º/2º/3º CADAS-
TRO EMERGENCIAL 2023 DA DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO 
DE AMERICANA.

O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Res. Seduc 
nº 87/2022 e o Decreto nº 66.799/2022 e Portaria CGRH 01 de 
13 de janeiro de 2023, Portaria CGRH no 02, de 17 de janeiro de 
2023 e Comunicado CGRH de 24/01/2022, COMUNICA aos can-
didatos classificados por meio do credenciamento – SED, Banco 
de Talentos E 1º/2º/3º CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL 2023 
DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE AMERICANA,  que nova 
alocação dar-se-á de forma ON-LINE de acordo com cronograma 
por categoria (Efetivo, F e Contratados) e links publicados no 
site da Diretoria de Ensino de Americana https://deamericana.
educacao.sp.gov.br/ na data que segue:

Data: 1-11-2023 ONLINE
Horário – 8h 30

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 EDITAL 05/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino-

-Região de Andradina, comunica aos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo para função de Supervisor Educacional nesta 
Diretoria de Ensino, nos termos da RESOLUÇÃO SEDUC nº 28, 
de 25-07-2023, classe de SUPERVISOR EDUCACIONAL, que 
haverá atribuição de 01 vaga em substituição de cargo vago de 
Supervisor Educacional efetivo da Diretoria Regional de Ensino 
de Andradina, conforme segue:

A atribuição ocorrerá em:
Data........: 31 de outubro de 2023.
Horário...: 09h
Local......: Diretoria de Ensino-Região de Andradina.
Endereço: Rua Regente Feijó, 2160 - Vila Mineira – Andra-

dina-SP.
O candidato deverá apresentar a anuência do superior 

imediato e do Dirigente Regional de Ensino, quando a função 
pleiteada for exercida em Diretoria de Ensino diversa à de sua 
classificação;

O exercício será imediato, ou em caso de acumulação de 
cargos, após análise da declaração de horário e a publicação 
do Ato Decisório.

Será vedada a atribuição de vaga por procuração.
Andradina, 30 de outubro de 2023.
(assinado no original)
Nádia Marques Ikeda Pereira
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 COMUNICADO
EDITAL DE ALOCAÇÃO DO PROGRAMA DE ENSINO 

INTEGRAL PARA 2023
Edital de Convocação de professores para atribuição de 

vagas das Unidades Escolares e adesão ao Regime de Dedicação 
Exclusiva para o ano de 2023.

A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino – Região de 
Apiaí, nos termos das Resoluções SEDUC 84, 16/11/2020, Reso-

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste Edital;
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo;
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no Edital;

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação;

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes;

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ADAMANTINA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Adamantina, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado Regional para con-
tratação de Agente de Organização Escolar/2023, classificados 
na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em cará-
ter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 28/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Feita a escolha de vaga pelo candidato, não será permiti-
da, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, 
sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11 - Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Comple-
mentar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

12 - As vagas que não forem preenchidas por motivo de 
não haver candidatos classificados ao final da sessão de escolha 
ou por qualquer outro motivo, serão oferecidas novamente em 
momento oportuno, por lista geral de classificação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Local: Diretoria de Ensino Região de Adamantina
Endereço: Rua Arno Kiffer, 45 - VILA CICMA - ADAMAN-

TINA-SP
Data: 07/11/2023
Horário: 10h00
Vagas Disponíveis: 06
CONVOCADOS - LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME RG
116 GUILHERME CALDEIRA VALESSI 57.687.150-3
117 FLÁVIA SOARES DA SILVA 62.949.063-6
118 ALICIA ROSALVA BARBOSA VIEIRA 53.417.942-3
119 FLÁVIA DURANTE SANTOS 37.478.450-4
120 YASMIN FERREIRA BENICIO 52.382.444-0
121 PATRICIA DA SILVA CORDEIRO 48.975.961-0
122 AMANDA HELLEN DOS SANTOS 47713513-4
123 LARISSA RODRIGUES DA SILVA 45.387.351-0
124 CELIA APARECIDA DOS SANTOS SANDOVAL 

25.234.408-X
125 RAPHAEL MARTINEZ TORTOLA 52.383.423-8
126 TALITA MORAES DE LIMA 40.684.414-8
127 BRENO HENRIQUE FERREIRA COSTA 53.417.175-8
128 VANESSA FRANCIELE AMBROSIN DOMICIANO 

46.672.391-X
129 VITÓRIA GEOVANA GALINDO LEÃO 57.152.063-7
130 LEONARDO VINÍCIUS OLIVEIRA DE PAULO 39.616.009-8
131 LIDIANE DA CRUZ ROCHA 49.694.033-8
132 LUCAS DOS SANTOS ALMEIDA 62.923.543-0
133 ALINE LOPES CAVALCANTE DA SILVA QUEIROZ 

47.997.600-4
134 BRUNA CRISTINA DA SILVA 46.843.200
135 ALESSANDRA DE ASSIS LOPES 48.918.994-5
136 LAIANA CATARINA COUTINHO BORGES 40.437.09-1
137 MARIANA DE MORI VARJAO 47.938.849.0
138 DAIANE CRISTINA FRANÇA 42.599.659.1
139 LETICIA DIAS MAGALHÃES 56.315.408-1
140 LUCIA DE FATIMA DO AMARAL GENARI 22.504.690-8
141 NILSON TOMAZ COLATO 16.207.170-X

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Processo n° 015.00001490/2023-98
Contrato: 142/23
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mogi das Cruzes
Contratado: VIDAS TRASNPORTE LOCAÇÃO E ESTACIONA-

MENTOS LTDA
CNPJ nº 25.067.849/0001-03
Objeto: Prestação de serviços para atender despesas de 

contratação de transporte eventual evento Jeesp, nos dias 24 
e 25 atendendo as Unidades Escolares Jurisdicionadas a Sede 
da DE MGC

Valor: R$ 2.194,64
Data da assinatura: 20/10/2023
Programa de Trabalho: 12368080061690000
Fonte: 154010001
Natureza da Despesa: 33.90.33.47

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 Diretoria de Ensino-Região de Santo André
Edital
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Santo André, 

torna público a relação de vagas de Diretor de Escola/Diretor 
Escolar, a ser preenchido mediante designação, nas unidades 
escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 
28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento das vagas será 
realizado em conformidade com as normas e requisitos estabe-
lecidos neste Edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/

Diretor Escolar na seguinte unidade escolar:
EE Prof. José Augusto de Azevedo Antunes - cargo de Diretor 

Escolar - cargo em substituição;
II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022;
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança - PDL - 2R Edição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 31/10 até às 17 horas do dia 07/11/ 2023, conside-
rando as seguintes etapas:

3.2 - Etapa 1 - Inscrição
3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção;

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação;

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.;

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 30/10/2023, para fins de atuali-
zação de cadastro e prosseguimento de sua inscrição;

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 01 dia para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização proposta pelo candidato;

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste Edital;

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 - Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional;
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 

à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 - Etapa 3 - Secretaria de Educação
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae;
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: (endereço 
eletrônico);

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos;

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH.”
VAGAS PEI 2023

ESCOLA VAGAS
EE Rosária Januzzi-Profª 01 vaga - PEB I (categoria A ou F- CGPAC)
EE Sylvia Noemia de A. Martins-Profª 01 vaga - Sala de Leitura (Substituição – Licença Maternidade de 08/08/23 a 04/02/2024)
 01 vaga - Ciências EF (Substituição – Licença Adoção de 26/08/2023 a 26/12/2023)

ALOCAÇÃO
Data: 06/11/2023 (segunda-feira) Horário de início: 8h30
Local: Diretoria de Ensino – Região de Apiaí, Rua Major Augusto Francisco Rios Carneiro, 96, Centro – Apiaí/SP
Apresentar no ato:
Documentos pessoais originais. Diploma e histórico originais.
Declaração de boa conduta.
Comprovante de inscrição do credenciamento PEI.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARAÇATUBA
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE ARAÇATUBA
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS – Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos- CEEJA Araçatuba/2023.
A atribuição de aulas – CEEJA 2023 ocorrerá no dia 06/11/2023 (segunda-feira) às 14h na sala 27 da Diretoria de Ensino- Região 

Araçatuba.
Segue abaixo a relação de vagas:
Área de Linguagem:
Arte - 01 vaga (Ofício n. 43/2023)
Poderão participar da atribuição os candidatos devidamente habilitados, inscritos e classificados no -1º Credenciamento CEEJA 

Araçatuba- 2023, conforme relação abaixo:
Candidatos contratados e a Contratação
Habilitado

Nome Categoria 
Classificação 

Hab. específica RG 
Título Entrevista Pontuação 

Final 
1- Daniel Costa Michelotto O --- 9,0 9,0 Arte 44.079.185-6 
2- Gabriela Felippe Silva Portella O ---- 8,5 8,5 Arte 50.627.584-X 
3- Aline Rodrigues Mazuche Vargas O ------           8,0 8,0 Arte 42.540.318-X 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Diretoria de Ensino-Região de Araraquara
Edital - Coordenador de Organização Escolar
A E.E. Prof. Prof. Lysanias de Oliveira Campos, nos termos 

da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06- 2022, torna pública a 
abertura do período de recebimento de propostas de trabalho e 
realização de entrevistas para docentes interessados em exercer 
junto à esta Unidade Escolar a função gratificada de Coordena-
dor de Organização Escolar - COE.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:

a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 
Melhoria de Resultados;

b) possuir competências e habilidades de acordo com a 
Resolução SEDUC nº 52/2022;

c) entregar documentos que comprovam as exigências para 
a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1. diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2. diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3. certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4. caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
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123 - JOICE DE MOURA EMIDIO - 264887323
124 - VIVIAN CRISTINE CORRÊA JACOMETTI - 34848897X
125 - MAGNOLIA SILVA OLIVEIRA - 425270221
127 - KELLY CRISTINA RODRIGUES TRINDADE - 32127152
130 - ALZIRA ALEGRE - 168036034
132 - MIKAELA MANGABA DOS SANTOS MESQUITA - 389958311
136 - LUCIANA APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA - 194413081
137 - JOÃO VITOR DOS SANTOS SILVA - 577847338
138 - JULIETA CONCEIÇÃO BENATTI ROSSI - 148407006
139 - ELISANGELA REGINA GONÇALVES - 361543797
140 - PEDRO CAETANO VIANA - 508096698
141 - JAQUELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES - 323368230
142 - FABIANA BITTENCOURT LIMA - 52043691X
143 - ANGELICA DE ALMEIDA SILVA FERREIRA - 486332755
144 - LUIS EDUARDO FIORINI COSTA - 571311325
145 - ERICA LUCIANA DE TOLEDO AMARAL - 406092345
147 - CRISTINA APARECIDA DA SILVA - 301787281
150 - RAQUEL APARECIDA MAZETTI FERREIRA LACERDA - 

484296188
152 - SAMANTHA NOGUEIRA DOS REIS MARTINS - 280117541
153 - BRUNA MARCELA CANDIDO DA SILVA - 403041752
154 - TATIANE JAQUELINE DUARTE - 336471609
155 - SHIRLEY BENEDITO PEREIRA CHIORATO - 17590206
156 - ARIADNY ROBERTA DE SOUZA VILLAVERDE - 571092925
157 - CÍNTIA APARECIDA FRANCO CAMPOS - 17564987X
159 - JULIANA VIEIRA DE SOUZA - 349992587
160 - PATRÍCIA CRISTINA PEREIRA - 460852140
163 - SILVANA MARIA RIBEIRO - 328661934
166 - ÁGUEDA ELISÂNGELA FERREIRA DE OLIVEIRA - 281440347
167 - GLEICE KELLY FLAVIO BARRETO - 466415746
168 - CLÁUDIA CRISTINA BULGARELLI DUARTE - 489779712
171 - SÂMELA DA SILVA SERAFIM - 596992105
176 - LARIANE SCHIAVONI RAIMUNDO - 590918886
177 - EDINA PEREIRA LANZA - 342067965
178 - DIANE DUARTE PAIXAO - 349093209
179 - NEUSA DE FÁTIMA DE SOUZA GALIANO - 248372257
181 - HELOÍSA APARECIDA GAMA DA SILVA - 606024670
182 - LUCIANE VANESSA CEZAR DE OLIVEIRA - 46671290X
183 - MARIA ELVIRA DA MOTTA RIBEIRO - 301018765
184 - MONISE MATIAS DA SILVA REMEDIO FRANCO - 400183642
185 - GABRIEL ESCAQUETE CARVALHO - 459432606
187 - MANOELA ANUNCIAÇÃO FRAGA - 367774379
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: AMPARO

903814 EE Prof. Ariosto Ribeiro Persicano 1
17577 EE Dr. Coriolano Burgos 1
47041 EE Dionysia Gerbi Beira 1
17536 EE Francisco da Silveira Franco 1
452312 EE Gisselda Ap. Turola Piovezan 1
905392 EE Prof. Maria Aparecida Santos Castro 1
17565 EE Dr. Nelson Alves de Godoy 1
905380 EE Paulo Turola 1

MUNICÍPIO: CONCHAL
20485 EE Padre Orestes Ladeira 1

MUNICÍPIO: HOLAMBRA
17450 EE Ibrantina Cardona 1

MUNICÍPIO: ITAPIRA
17590 EE Antonio Caio 1
17498 EE Prof. Fenízio Marchini 1
6900 EE Prof. Orlando Dini 1

 MUNICÍPIO: MOGI GUAÇU
38970 EE Prof. Cleide da Fonseca Ferreira 1
20285 EE Prof. Geraldo Sorg 1
925287 EE Prof. Nelson Girard 1

MUNICÍPIO: MOGI MIRIM
901313 EE Prof. Antônio José Peres Marques 1
579269 EE Maria Tereza de Jesus Paiva 1
20631 EE Monsenhor Nora 1
MUNICÍPIO: PEDREIRA
914010 EE Ana Ferrari Rossi 1
17656 EE Dr. Sylvio de Aguiar Maya 1

MUNICÍPIO: SANTO ANTONIO DE POSSE
20552 EE Santo Antonio 1
MUNICÍPIO: SERRA NEGRA
45603 EE Prof. Amélia Massaro 1
921579 EE Prof. Franca Franchi 1
43515 EE Dep. Romeu de Campos Vergal 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Presidente Pru-
dente, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de 
Agente de Organização Escolar/2023, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporá-
rio, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigoro-

samente, a ordem de CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO ESCO-
LHIDO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO E ESCOLHA DE VAGA, 
publicada em Diário Oficial do Estado em 14/06/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;

aprovados e classificados no Processo Seletivo de Agente de 
Organização Escolar/2023 da Diretoria de Ensino Região de 
Mogi Mirim, para exercer a função em caráter temporário, e 
baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 – As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 05/04/2023.

3 – O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 – A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 – Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, 
não será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca 
da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 – Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 – Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes 
no final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados 
os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 – O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino.

7.1 – Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis.

7.2 – Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial.

7.3 – O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 – Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 – O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no pro-
cesso seletivo simplificado.

10 – Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
1 1 – O candidato que escolher vaga deverá procurar o 

mais breve possível a Unidade Escolar escolhida, para que possa 
ser realizado o agendamento do Exame Médico Admissional 
em clínica especializada – já indicada pela SEDUC, para que 
comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Orga-
nização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Auditório da EE Coronel Venâncio
ENDEREÇO: Rua Coronel João Leite, 200 - Centro – Mogi 

Mirim
DATA: 06/11/2023 (segunda-feira)
HORÁRIO: às 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 25
CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL
Não há candidatos Lista Especial
Classificação Geral para atender vagas – 01 ao 187
Classf Geral. - Nome – RG
1 - SIMONE APARECIDA SIANI CITELLI - 407010932
2 - CAROLINE PAGAN MORO - 473917178
5 - MÔNICA REGINA PEREIRA - 127953188
6 - ELISA DORIANA GONÇALVES LOPES MARQUES - 204471989
7 - NATHÁLIA BALDINI DE NORONHA ALVES - 368723458
8 - FERNANDA APARECIDA RANZATTO DE QUEIROZ - 211218169
11 - YURI MARCUS ARTUSO D'ALONSO - 428698050
19 - RENATO DOMINGUES MOTA - 46888130X
24 - MARIA HELENA BASTONI DOIGO - 175013962
25 - KAROLAINE PEREIRA - 649984389
26 - JAQUELINE SAYURI SCHIOLIN IWAMIZU - 609748609
29 - JOSÉ GUIDO APPOLINÁRIO ROSSI - 15740092X
30 - LUIZ CASTILHO PINTO - 299536397
31 - EMILLY LUIZA FERNANDES PEREIRA - 582118189
33 - LÍDIA CAROLINE CHAVES FONSECA RUBENICH - 8129607531
34 - ALEX BERNARDES PINTO - 301791703
36 - AUGUSTO ARLINDO BLEFARI - 586232175
37 - ERICA EUNICE BRIANTI BERNARDES - 342063923
41 - VALDECIR BLEFARI - 304851012
43 - KELEN MYLENA FREITAS GASPARDI - 505816040
45 - MATEUS ISVI DE OLIVEIRA SOUZA - 375758379
46 - SANTA DAMIANA APARECIDA OLIVEIRA - 417384610
48 - VITOR HENRIQUE SANTANA - 635215512
50 - MARIA EDUARDA SILVA PAES - 548340213
53 - RENAN AKIRA SCHIOLIN IWAMIZU - 620587581
61 - LUIZA GUIDINI BONFANTI - 564561861
62 - MATHEUS BRENNER KURTT - 565111486
65 - ÉRIC DA SILVA DOS SANTOS - 57151165X
66 - THIAGO HENRIQUE NICOLUCCI - 323699157
67 - GABRIELA CUNHA DA SILVA RIGOTTI - 430720026
69 - JESSIKA CRISTINA DE ALMEIDA ALVES - 286809504
70 - BENEDITA FRANCISCA ERNESTO - 463085887
73 - JOICE APARECIDA PINE URBANO - 497798669
74 - TANIA CORTEZ ANDRIANI - 309825592
75 - SUZANA INÁCIO - 636331544
77 - JOSMAIRA DO AMARAL PEREIRA - 595073256
79 - MATHEUS ARANTES SILOTTO CIAMBELLI - 530020737
80 - DÉBORA SANTIAGO DE SOUZA - 48883997X
86 - DANIEL DOS SANTOS FREITAS - 620669226
87 - GRAZIELA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS - 433987339
88 - TATIANI MARIELA DE OLIVEIRA - 448317394
93 - VALÉRIA SCHULZ DA SILVA IGUAL - 176738563
94 - FABIANA DE ALMEIDA NICOLUCCI - 335839307
99 - ADRIANO JOSÉ MARTINS - 294000987
100 - LETÍCIA MARTINS ANDRADE - 541500831
101 - JANDIRA MONCHIERO - 181697506
102 - FLÁVIA SILVA DA MATTA - 480522698
103 - ELAINE CRISTINA DE SOUSA - 285870798
104 - SOLANGE GARCIA FREITAS GUIMARAES - 351608072
107 - LETICIA FERREIRA PODOLSKY BALLESPI - 479353086
108 - EDUARDO HENRIQUE BUENO DE MIRANDA - 63644823X
110 - BRENDA MONIQUE MARTINS - 588386911
111 - MARISELMA MAGRI PEDROSO - 627284954
115 - SONIA MAURUTO MARTIGNANI - 290123756
117 - VINÍCIUS GILMAR DA SILVA - 54967293X
118 - EDUARDA NOIA MARTA - 479134649
120 - CINTHIA SANTOS RIBEIRO PAULINO - 480913559
121 - SILVANA GONÇALVES DE OLIVEIRA - 261104007
122 - IVANA GUIMARÃES DE ANDRADE - 428968314

Link para a reunião:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

ODlhM2Q2YWMtNGRmYS00MmIxLWEzZDctYmIzZTdmMjJk
ODY5%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%221
6b87798-4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%2
2%3a%22e0ff2998-c1e3-4a50-9279-18d546d5d494%22%7d

DATA: 01/11/2023 (quarta-feira), às 9h30min
Os casos omissos e/ou que apresentem inconsistências 

nas informações prestadas, serão analisados/resolvidos pela 
Diretoria de Ensino – Região de Botucatu, após consulta à Coor-
denadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme 
a situação.

RELAÇÃO DE VAGAS – PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 
(PEI) 2023
Escola Município Turno Vaga Componente/Cargo
EE Prof. Euclides de Carvalho Campos Botucatu 1 01 Inglês

Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Arnaldo Dias de Almeida
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital
O Dirigente Regional de Ensino CONVOCA, nos termos 

do Decreto n° 66.799/2022, da Resolução SE 44/2019, da 
Resolução SEDUC n° 4/2020, Resolução SEDUC n° 102/2021, 
Resolução SEDUC n° 12/2022, Resolução SEDUC nº 41/2022, 
da Resolução SEDUC nº 87/2022 e Portaria CGRH nº 02, de 17 
de janeiro de 2023 ,que altera a Portaria CGRH Nº 01, de 13 de 
janeiro de 2023, que estabelece procedimentos e cronograma 
para continuidade do Processo de Atribuição Inicial de Classes 
e Aulas para o ano letivo de 2023, os Candidatos inscritos 
para a função docente: Ensino Fundamental – Anos Finais e/ou 
Ensino Médio do Programa Ensino Integral, classificação prévia 
publicada no site da Diretoria de Ensino no dia 1° de novembro 
de 2022 e classificação final, pós recurso, publicada no site da 
Diretoria em 17 de novembro 2022, DOE -Seção I, de 17 de 
novembro 2022, páginas 424 a 438, e os Candidatos Classifi-
cados e Credenciados do Banco de Talentos para o Programa 
de Ensino Integral, conforme Processo seletivo simplificado 
para contratação de docentes, realizado nos termos do Edital 
de Abertura de inscrições publicado em DOE de 17 de setembro 
2022 e classificação final publicada no site da Diretoria em 24 
de janeiro 2023, para sessão de alocação de vagas e adesão ao 
Programa Ensino Integral, em Regime de Dedicação Exclusiva 
RDE, conforme segue:

Data: 01-11-2023 - Quarta-feira
Local: Salão Nobre da Diretoria de Ensino – Região de Gua-

ratinguetá: Rua Tamandaré, nº 145, Centro, Guaratinguetá/SP.
1.Horário: 9 h
Professores para atuação função de Professor Ensino 

Fundamental – Anos Finais, Ensino Médio – Titulares de Cargo, 
Categoria F, Categoria O, faixas II e III, e Candidatos à contrata-
ção- (Banco de Talentos).

2. Vagas: A relação das vagas existentes será publicada no 
Site da Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá.

3. A atribuição será PRESENCIAL e o candidato deverá com-
parecer ao local com 30 minutos de antecedência;

4. O candidato deverá apresentar documento de identi-
ficação oficial com foto. O candidato que não comparecer no 
horário previsto será desclassificado automaticamente deste 
processo inicial de escolha, passando a possibilidade de escolha 
ao candidato com pontuação imediatamente inferior;

5. O candidato não será alocado caso não atenda aos 
Requisitos para o desempenho da função;

6. A conferência da documentação será feita no momento 
da alocação:

Para comprovação das habilitações/qualificações, o docente 
deverá apresentar, no momento da alocação:

6.1 Para formados até 2021: Diploma, devidamente regis-
trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

6.2 Para formados a partir de 2022: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

6.3 Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida 
pela Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar 
atualizado.

7. Não serão admitidos recursos, tendo em vista que foram 
consideradas as informações autodeclaradas pelo candidato 
no Processo Seletivo Simplificado para contratação de docen-
tes/2023 (Banco de Talentos) e que não cabe alteração da 
Pontuação obtida para o ano letivo de 2023;

8. A classificação no Processo de Credenciamento não asse-
gura ao docente o direito à alocação e consequente designação, 
tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos requisitos 
autodeclarados no momento da inscrição e quantidade de vagas 
disponibilizadas. É de responsabilidade do candidato a veracida-
de das informações e a exatidão das declarações e regularidade 
de documentos. Caso alguma informação ou dado prestado no 
processo de credenciamento não seja devidamente comprovado 
no momento da alocação, o candidato será desclassificado.

9. Os profissionais que já se encontram designados junto 
aos Programas Ensino Integral não poderão mudar de Unida-
de PEI, conforme dispõe § 5º, do Artigo 15, da Resolução SE 
nº04/2020: “A designação do profissional para exercício em 
outra unidade escolar somente será concretizada ao final do 
ano letivo, após o resultado favorável da avaliação para fins de 
recondução de seu desempenho no Programa.”

10. A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do Processo de Creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

11. As vagas de Sala de Leitura não serão ofertadas nesta 
alocação, somente as vagas das disciplinas disponíveis nas Uni-
dades Escolares do Programa de Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital
Em virtude de decisão judicial, o Dirigente Regional de Ensino 

torna público o edital de aulas para Atribuição de Professor Auxiliar 
que ocorrerá no dia 01/11/2023, conforme cronograma constante 
neste Comunicado. A atribuição será preferencialmente para profes-
sor especialista em Deficiência Intelectual nos termos da Indicação 
213/2021, em não havendo candidatos com especialização a vaga 
será oferecida para candidatos habilitados em Pedagogia.

A atribuição será on-line por meio de reunião virtual. O 
candidato deverá acessar o link que será disponibilizado no site 
da Diretoria de Ensino 15 minutos antes do início da sessão para 
participar da atribuição.

Atribuição para Titular de Cargo, Categoria F, Categoria O e 
Candidatos à Contratação (com inscrição no Banco de Talentos).

Data e horário:
Dia: 01-11-2023 - 4ª feira às 10:00h.
Escola – Disciplinas - Nº Aulas - Turno(M,T,N) - Tipo(L, S)
EE Prof. Darwin Félix - Prof. Auxiliar – 36 – MT - L

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM 

30/10/2023
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
Edital
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Mogi Mirim 
nos termos do artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA para escolha de vagas, os candidatos 

mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III- Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar.
IV- Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato de 08 a 10 de março de 2023.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual – 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o item II deste edital;

d) Currículo Profissional.
V- Das inscrições
Local: Secretaria da E.E. Prof. Lysanias de Oliveira Campos, 

Rua Princesa Isabel, n.34, Vila Xavier, Araraquara-SP
Período: De 31/10/2023 a 03/11/2023.
Horário: Das 8h às 17h.
VI- Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada, no período de 06 a 07 de novembro de 2023 
com análise da proposta de trabalho, articulada com as ações 
integradas no BI Educação.

VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Coordenador de Organização Escolar cumprirá carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma 
hora para almoço.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BOTUCATU
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BOTUCATU
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ALOCAÇÃO DO 

PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – ATUAÇÃO 2023
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Botucatu, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1374/2022; Decreto nº 66.799/2022; Indicação CEE 
213/2021, assim como, conforme Resolução SEDUC 87/2022, 
de 11-11-2022 e demais legislações específicas e documentos 
orientadores dos órgãos centrais, torna público o Edital de Ses-
são de Alocação de vaga da escola estadual do Programa Ensino 
Integral jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino para o ano de 
2023, conforme segue:

1 - Documentos pessoais (RG ou CNH);
2 -Documentos comprobatórios (DIPLOMA E HISTÓRICO 

ESCOLAR) para o exercício da função docente no Ensino Fun-
damental – Anos Finais e Ensino Médio; ou seja, comprovação 
para atuar como docente especialista em componente(s) da 
Matriz Curricular;

3 - Comprovante de matrícula atualizado, se aluno, que con-
tenha discriminados o semestre em curso e o total de semestres 
do curso e, também, apresentar o Histórico Escolar;

4 - Declaração de próprio punho de não ter sofrido pena-
lidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 (cinco) anos.

5 – Para participar da alocação, o candidato deve se encon-
trar em efetivo exercício, se já for docente da rede estadual.

6 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
seguinte ordem de atendimento:

6.1 - Para as funções docentes:
6.1.1 - Docentes Habilitados:
a) Titulares de cargo - Faixa II classificados no credencia-

mento 2023;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II classificados no 

credenciamento 2023;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados - Faixa II;
f) Contratados - Faixa III.
g) Candidatos do Banco de Talentos – Faixa IV
6.1.2 - Docentes Qualificados:
a) Titulares de cargo - Faixa II classificados credenciamento 2023;
b) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa II classificados no 

credenciamento 2023;
c) Titulares de cargo - Faixa III;
d) Ocupantes de Função-Atividade - Faixa III;
e) Contratados - Faixa II;
f) Contratados - Faixa III.
g) Candidatos do Banco de Talentos – Faixa IV.
7 - Os profissionais que já se encontram designados junto 

aos Programas Ensino Integral não poderão mudar de Unidade 
PEI, conforme dispõe § 5º, do Artigo 15, da Resolução SE 
nº04/2020: “A designação do profissional para exercício em 
outra unidade escolar somente será concretizada ao final do 
ano letivo, após o resultado favorável da avaliação para fins de 
recondução de seu desempenho no Programa.”

8 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos requisitos para o desempenho da função.

Orientações Gerais aos Candidatos para a Sessão de 
Alocação:

O candidato deverá apresentar os documentos compro-
batórios supracitados, através do aplicativo WhatsApp, através 
do número:

(14) 99139-4237
Haverá consulta, na sessão de alocação, dos dados funcio-

nais do candidato referentes aos requisitos para o desempenho 
da função. Os candidatos deverão encaminhar todos os docu-
mentos comprobatórios no momento da alocação.

Não serão alocados, candidatos cessados do Programa 
Ensino Integral por terem sido mal avaliados em 2022.

Candidatos que ingressarem na sessão de alocação após 
seu início e não se apresentarem, em conformidade à respectiva 
classificação, deverão aguardar o término da sessão para parti-
cipar caso haja vagas remanescentes.

O docente da disciplina de Educação Física deverá apresentar 
prova do registro profissional obtido no Sistema CONFEF/ CREFs, de 
acordo com o que estabelece o artigo 1º da Lei federal 9.696/1998.

A alocação ocorrerá remotamente no link e horários abaixo 
discriminados:
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174 DULCINÉIA MARIA PISSINATI
175 CELIO NORBERTO PEREIRA
176 JANAINA DOS SANTOS ROMERO DAS NEVES
177 MARIANA RAIMUNDO
178 NAIARA FERNANDA DIONISIO BARBOSA
179 EDILENE SATURNINO DA SILVA
180 EDNALVA MARIA NOGUEIRA
181 LUANA MONIQUE DE SOUZA MARCELO
182 LEANDRA PERPETUA DOS SANTOS
183 ANA LUCIA CASTRO DA SILVA
184 GRAZIELA PATRICIA BARRETO DOVANCI
185 LEANDRO FARIA MONTEIRO
186 ANIELE KATIA LASQUEVITE
187 ALINE MONTEIRO LIMA BARISON
188 SILVIA CLAUDIA CLOTILDE ALVES AZEVEDO
189 ANA PAULA CALDEIRA
190 LÍGIA CRISTINA GOMES BARBOSA
191 VANUSA PEREIRA DA SILVA SANTOS
192 LUANA ROZENDO DOS SANTOS MENDES
193 ANA CLEIDE REIS
194 SABRINA BIANCA OJEDA RAMOS
195 LUCINÉIA UVINHA DOS REIS
196 FLÁVIA PAULA NUNES DA SILVA
197 IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CAMPOS
198 THAÍS MICKELLY MARQUES DE SOUSA
199 DEYZIANE MARTINS ALIXANDRE
200 LUIZ CARLOS ALONSO CACERES
201 MARCELA DE SOUZA RIBEIRO
202 ENEDINA MARIA SATURNINO DA SILVA
203 JOANA D'ARC CANEVAROLLI
204 MARIA ANTONIA OJEDA
205 SILVANA CRISTINA TEIXEIRA MUTA
206 ANA LUCIA LOPES DOS REIS
207 FRANCIELI PEREIRA DA SILVA
208 JOSE RICARDO DE ARAUJO GARCIA
209 TANIA APARECIDA SANTANA
210 CAMILA CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES
211 NEIDE FERREIRA DE CARVALHO
212 FABIANA ALMELLA
213 MARCOS ANTONIO BORGES DE CARVALHO
214 ANA ESTELA OLSEN GONÇALVES
215 CÍNTIA CRISTINA PARREIRA
216 LUCIANA CRISTINA ANGELOTTI SULFITTI
217 MARLEIDE MARIA DE SOUZA BOMFIM
218 ROSANA FELIX PEREIRA PINHEIRO
219 MARLY APARECIDA DO NASCIMENTO ANICETO
220 MARIA DE LOURDES BATISTA
221 CAROLAINE DE LIMA NOGUEIRA
222 ESLÂNIA DOS SANTOS
223 DARLENE DA TRINDADE PINTO PEREIRA
224 JEANE DE ALBUQUERQUE SILVA
225 CLARA LUCIA MACHADO DINIZ
226 PAMELA EVANGELISTA SANTIAGO
227 LÍVIA MARQUES DA COSTA
228 JOSIANE MARIA DA SILVA SOUZA
229 IZES CRISTINA AFONSO
230 FLÁVIA APARECIDA MARQUES RODRIGUES
231 MARIA DE FÁTIMA DE PAULA GONÇALVES
232 ANGELICA FERNANDA SIMÕES
233 LORRAINE APARECIDA COSTA
234 ANA CRISTINA DOS SANTOS COSTA
235 GILMARA GOMES GALISTEU
236 RAFAEL SUCCI DE OLIVEIRA
237 THAYZA APARECIDA GABRIELLY DE OLIVEIRA VIANA
238 ANNA ISA ALCÂNTARA ALMEIDA
239 ANDRESSA KARINA NASCIMENTO
240 SANDRA MARIA MOREIRA OLIVEIRA
241 CLÁUDIA DE OLIVEIRA SILVA
242 FRANCINY MATTOS DE OLIVEIRA
243 JOSIMARA BATISTA DE SOUZA
244 RAQUEL ALVES
245 GISLAINE APARECIDA DA SILVA
246 GISLAINE ANDRADE PEREIRA GOMES
247 EDNA FRANCISCA DE LIMA
248 DAIANE TRINDADE PORTO
249 SIRLEI APARECIDA DE FREITAS
250 LUANA CRISTINA PAULO DE OLIVEIRA
251 ADRIANA LIMA HONORATO
252 BRUNA APARECIDA DOS SANTOS JACOB
253 VALERIA TATIANE MARIANO
254 MAIARA JAQUELINE PARREIRA DOS SANTOS
255 CLEIDE APARECIDA DA ROCHA CHICONI
256 MATILDE APARECIDA ROCHA FERREIRA
257 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
258 MARILDA GALDINO PEREIRA SOARES
259 ADELITA NEVES VIEIRA
260 RITA DE KÁCIA DA SILVA
261 NILSA CARLA CHIARI
262 RÚBIA FERNANDA HERNANDES PUPO
263 CLEIDE ALEXANDRE DA SILVA
264 IZAINA OLIVEIRA DOS SANTOS GARCIA
265 ANA PAULA PERINA
266 RODRIGO ALVES DONZELLI
267 STEPHANIE ZARZENON DE SOUSA
268 ANA CAROLINA VIANA DA SILVA
269 SUELY FELIX DE CAMARGO
270 GISLAINE ALBARELO GIRONDI
271 BIANCA FRANCIELI BASSAN DAMASCENA
272 ADRIANA PERPETUA DOS SANTOS PEREIRA
273 CLÊUZA APARECIDA DE ALMEIDA
274 MARIZETE SOUZA OLIVEIRA
275 LUCIANA FERREIRA DA SILVA ROVARIS
276 LUCIENE MARIA DA SILVA VIEIRA
277 TATIANE APARECIDA DA SILVA MININ
278 ELEN UARA CROCCE
279 PRISCILA DOIMO DOS SANTOS
280 FRANCISNILDA DE SOUSA NASCIMENTO
281 MICHELE DA SILVA MORAES
282 ANA CAROLINA GAMBA SANTAGNELO
283 ROSÂNGELA NASCIMENTO DA SILVA DE FREITAS
284 ANDREIA NUNES DOS SANTOS
285 PAULA APARECIDA SOARES OLIVEIRA PEREIRA NUNES
286 FABIANA DA SILVA ROMÃO
287 LINCOLN JUNIOR PEREIRA
288 IZABEL CRISTINA DA SILVA ALVES
289 EVONETE SOUZA BEZERRA DE FREITAS
290 ALESSANDRA MARA PEREIRA
291 SILVANA RAIMUNDO ATHANAZIO
292 ADRIANA CÁSSIA SILVA ALVES
293 JOSANE RAQUEL DA SILVA SOUZA
294 GABRIELA GUIDOLIN COSTA
295 JULIANE CRISTINA BOFI
296 SILVIA MARIA DOMINGUES DOS SANTOS
297 JOÃO VÍTOR GUIMARÃES DE SOUZA
298 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS
299 ALINE BERTAZZO SANT'ANNA
300 IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS
301 JOSILDA BERNARDO DA SILVA DE OLIVEIRA
302 ANA PAULA SARMENTO DA SILVA DE CALDAS
303 LIAMARA FERNANDA DA SILVA
304 NATALIA DA SILVA CUNHA
305 JOELMA MARIA DA SILVA SANTOS

III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UA CIE UNIDADE ESCOLAR VAGAS
43875 28538 EE Alberto Andaló 1
43879 28859 EE João D S Ramos Prof Dr 1
43889 28903 EE Justino Jerry Faria Prof 1
57379 43059 EE Maria Galante Nora Profª 1

10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 
exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11- Conforme Lei Complementar nº 1093/2009 – É vedada 
ao candidato uma nova contratação antes de 200 dias – Artigo 
6º - “É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da mesma 
pessoa, com fundamento nesta lei complementar, ainda que 
para atividades diferentes, antes de decorridos 200 (duzentos) 
dias do término do contrato.”

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região São José do Rio Preto
ENDEREÇO: Rua Maximiano Mendes, nº 55 – Santa Cruz – 

São José do Rio Preto
DATA: 07/11/2023
HORÁRIO: 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 8
CONVOCADOS – LISTA GERAL

CLASS NOME
54 YASMIM DOS SANTOS GOUVEIA
55 TATIANA CACHETA LIMA
56 KARINA DA SILVA DANTAS ARANHA
57 MICHELA COSTA DOS SANTOS
58 SANDRA CHAVES DA SILVA
59 CARINA GABRIELA BEZERRA SANTOS MOURA
60 KARYNNE CHRISTINA DA SILVA
61 THAIS MAYARA MARTINS
62 ADRIANA BARBETA FERREIRA
63 DANIELI APARECIDA BIGARAN
64 GISELE PEREIRA CANDEIRA
65 JORGE LUIS DE MORAIS SOUZA
66 EDMAR APARECIDO DA CRUZ
67 CÉLIA MOREIRA PRADO
68 JACQUELINE POLTRONIERI AMORIM
69 FABIANA PERPETUO PEREIRA DE CARVALHO
70 LILIANE DA SILVA MORAES
71 JULIANA DE CAMPOS BLANCA
72 DANIELA MARIA EVANGELISTA BORGES
73 PALOMA FERNANDA CAMARGO SAN MARTIN
74 LUANA FELIX DIAS
75 YURI GEOVANI CASIMIRO
76 JOSÉ VICTOR DA SILVA FONSECA
77 FABRICIO DA COSTA FREIRE
78 BRENO PEREIRA QUEIROZ
79 JOSILANE BISPO SANTANA DE ANDRADE
80 KAROLINA LOPES TEIXEIRA
81 JAQUELINE ALBERTINO DE SOUZA
82 GABRIEL MARTINI
83 JHONATAN CIÊNCIA MELO
84 ERIKA FLAVIA DE LIMA
85 GIOVANNA MIKAELE DOS SANTOS BELMIRO
86 MARCIA DOS SANTOS FERREIRA PEREIRA
87 NATHÁLIA CRISTINA DE OLIVEIRA ROSA
88 BRUNA REGINA DA SILVA
89 GEISA APARECIDA DA SILVA
90 JOÃO VICTOR NORA DE OLIVEIRA
91 CAROLINE APARECIDA EMILIO
92 MARCUS VINICIUS SANCHES FAGUNDES
93 ELISETE PEREIRA DE QUEIROZ
94 LETÍCIA GALISTEU
95 NATHALIA MARIA VICENTE
96 MARIANA VASCONCELOS SIQUEIRA SANTANA
97 LUZIMARA DE SANTANA CARVALHO
98 FABRICIO JOSÉ DE MELO
99 IZABELA FIGUEIREDO BORGES
100 ESTER BORGES DE OLIVEIRA MOREIRA
101 GABRIEL MAIA COÊLHO
102 JESSICA CAROLINE ALVES PEREIRA
103 MARCIA SA VENTURA
104 JESSICA ARAGÃO MUNIZ
105 CARLA KELY ALVES FERREIRA ROMERO
106 ELISANDRA LUSIA NESPOLI
107 LAÍS DA SILVA CAJARANA
108 VIRGINIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS
109 ROSICLER GUARDIANO FERNANDES
110 LIDIANE SILVA ALCÂNTARA ALVARES
111 NAYXA CAMILA CHIARI
112 ELIZANGELA AMANTE TORRES
113 LUCIANO ELIAS
114 REGINA CRISTINA DO PRADO
115 ISABELLY VITORIA DE MORAES SILVA
116 ISMAEL CORREIA NUNES
117 PAULA DANIELE DA SILVA
118 ALBERILANEA FRANCISCO DA SILVA LIMA
119 MAURICIO YWAHASHI
120 LEA LEANDRO DE LIMA
121 POLLIANA APARECIDA DO PRADO SILVA
122 ANA LAURA LÚCIO
123 ELISA STHEFANY ALMEIDA DE PAULA
124 CAMILA APARECIDA BARCELOS DOS SANTOS
125 ROSANGELA ASSIS DOS SANTOS
126 ABENAIA LIRA DE OLIVEIRA
127 TATIANE GARRONE CRIADO
128 VILSON ROBERTO DIAS
129 DORIMAR FRANCISCA DE CAMPOS FACCA
130 MARCIA REGINA PAIS DE FREITAS LOPES
131 PRICILA CANDIDA DE MATOS
132 BENEVANIA DE MORAES
133 CAMILA BORTOLOTO
134 JOSEFA BENEDITA OIWA DA SILVA MEDEIROS
135 VANDA REGINA DOS SANTOS
136 JANETE DE BRITO COELHO
137 KARLA CRISTINA NUNES
138 ANDRÉIA APARECIDA FURIGO COSTANARI
139 FRANCIELLY CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
140 GABRIELA VILELA INACIO
141 FERNANDO PEREIRA LIMA FILHO
142 ADRIANA PEREZ ARJONA
143 SIMONE CRISTINA MARIANO
144 KAROLINA BOCALON DE SOUZA
145 MIRIAM MELGAÇO DE ABREU
146 GILCIANE EVANGELISTA SOTTO
147 TAILANY APARECIDA DA FONSECA
148 EULA TATIAN BELISARIO SCAPI
149 MARIANA PEREIRA SABOIA
150 JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA
151 LAURECI DE OLIVEIRA SILVA
152 JAQUELINE EMANUELA DE BRITO CUNHA
153 MARTA CRISTINA LUCIO
154 MIRIAM DE ASSIS
155 FRANCISNAYDE DE SOUSA NASCIMENTO GOIS
156 DORCAS CRISTINA DA SILVA
157 GABRIEL DE ALMEIDA FREZARIM
158 NADIR JOSÉ DOS SANTOS
159 LORENA CALSAVARA SANTOS
160 WELLINGTON CLAYTON CIRINO
161 YASMIM APARECIDA PASSARI
162 MIRIAN FELICIANO ALVES
163 LAIANY FRANCA RIBEIRO
164 MARIA VITÓRIA LOURENÇO DE MELLO
165 ANGELICA FERNANDA PIVA
166 VICTÓRIA LIS HERRERA FACA
167 LÍVIA MARA DA SILVA SOUZA
168 JULIO CESAR DE PAULA SILVA
169 EVA JANAINA DOS SANTOS NANTE
170 JOÃO MARCOS TEIXEIRA
171 MARCIA VENTURA GOMES
172 ANNE LUISA PEREIRA NASCIMENTO
173 ROSELI DE JESUS BARBOSA

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato convocado para participar dessa Etapa 
que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Seleção – Nível de Secretaria de Educação
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise sobre:
3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 

relevância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Seleção - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
desjbarra.educacao.sp.gov.br/

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar (subs-
tituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja 
data de início do exercício deve constar na portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIONAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
/ 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 
DE VAGA

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino – Região São José do Rio 
Preto, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, 
os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado 
AOE/2023, para exercer a função em caráter temporário, e baixa 
as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada no DOE 05/06/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual. Para o Aposentado – comprovar 
fonte pagadora;

d) não perceber proventos de inatividade, seja pela União, 
por Estado ou por Município;

e) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

f) ter boa conduta.

b) não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 -Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Comple-

mentar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente
ENDEREÇO: Avenida Manoel Goulart, 2651
DATA: 07/11/2023
HORÁRIO: 09 horas
VAGA DISPONÍVEL: 08
Município: Presidente Prudente
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME  RG
68 DANIELLE MENDES 40.928.282-0
69 LEONARDO DE CASTRO 47.147.814-3
70 VALDECI ALCIDES IZIDORO 24.311.981-1
71 LETICIA DOMINGOS FRANCISQUETI 52.971.039-0
72 KATIA REGINA DA CRUZ PRADO 19.219.421-5
73 LEONARDO AUGUSTO MAKINO ABRIL  45.077.169-6
74 JANAINA APARECIDA PERES VIANNA 46.666.480-1
75 ANDREIA DE OLIVEIRA VIEIRA  35.140.688-8
76 OTÁVIO MARQUES MACHADO 53.300.220-5

Município: Regente Feijó
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME  RG
1 ANDRESSA VITORIA DE OLIVEIRA BONFIM 57.411.986-3
2 LILIAN CRISTINA RODRIGUES SANTOS  33.272.672-1
3 CRIATIANA DA COSTA  34.467.258-X

III – VAGA DISPONÍVEL
Código CIE –  Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: Presidente Prudente

44684 -  EE Prof. Arlindo Fantini–  01
031884 – EE. Profª Celestina C.T. Teixeira -  01
921920 - EE Francisco Pessoa –  01
4102 –  EE Pastor João Carlos Padilha de Siqueira – 01
032001 –  EE. Profª Marietta Ferraz assumpção -  01
565039 -  EE. Prof. Oracy Matricardi - 01
496467 –  EE Teofilo Gonzaga da Santa Cruz – 01

MUNICÍPIO: Regente Feijó
32761 –  EE Francisco Pio Benguella – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA
  Edital - Designação de Diretor de Escola ou Diretor 

Escolar no âmbito do Programa Ensino Integral – PEI
A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Joaquim da 

Barra, torna público a relação de vagas de Diretor de Escola/Dire-
tor Escolar, a ser preenchido mediante designação, nas unidades 
escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC – 41 
de, 15-9-2023. O preenchimento das vagas será realizado em con-
formidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - AS VAGAS
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/

Diretor Escolar na seguinte unidade escolar:
EE Manoel Gouveia de Lima – cargo de Diretor Escolar – 

período indeterminado;
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer à vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022;

2.1.7. Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 
de Liderança – PDL 2 Edição/2023, com conceito satisfatório.

2.1.8. Fica vedada a participação neste processo de inte-
grantes do Quadro do Magistério, que tenham sido cessados, no 
ano de 2023, nas hipóteses previstas nos incisos I, III e IV, §3º, do 
artigo 6º da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023.

III – PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo para preenchimento da vaga ocorrerá no 

período de 30/10 a 13/11/2023, considerando os seguintes 
momentos:

3.2 – Inscrição: 30/10 a 07/11/2023 – encaminhar via 
e-mail: desjb@educacao.sp.gov.br, com assunto: Designação 
de Diretor de Escola ou Diretor Escolar no âmbito do Progra-
ma Ensino Integral – PEI: o Documento de Identificação- RG, 
Declaração de comprovação de experiência, Plano de Trabalho 
considerando os Princípios e Premissas do PEI, Comprovante 
do curso PDL 2.0 e Currículo de acordo com o modelo dispo-
nível no endereço https://desjbarra.educacao.sp.gov.br/.Link: 
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/desjbcrh_edu-
cacao_sp_gov_br/EUvkiM_RxApPhxY5K7sqyPwBw6PS3RsM_
VsnVDeGCZadUw?e=o77ugA

3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. O docente, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher o requisito e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino de 
interesse de inscrição, até o dia 07/11, para fins de atualização 
de cadastro e prosseguimento de sua inscrição, por meio do 
e-mail desjb@educacao.sp.gov.br.  

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Seleção - Nível de Diretoria de Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 

à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino para o período de 08/11 a 13/11/2023.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:
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FRANCO DA ROCHA, FRANCISCO MORATO, CAMPO LIMPO 
PAULISTA, VÁRZEA PAULISTA, JUNDIAÍ, LOUVEIRA, VINHEDO, 
VALINHOS e CAMPINAS/SP, mediante apresentação de ESTUDO 
E RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA-RIMA). Declara 
aberto o prazo de 45 (QUARENTA E CINCO) dias, a partir da 
publicação desta nota, para manifestação, por escrito, de qual-
quer interessado. A manifestação deverá ser protocolada ou 
enviada por carta registrada, postada no prazo acima definido, 
ao Setor de Gestão de Dados e Processos (IDAD), sito à Av. Pro-
fessor Frederico Hermann Júnior nº 345 - Alto de Pinheiros - CEP 
05459-900 - São Paulo/SP.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Campinas
 Apostila
DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
APOSTILA DO SENHOR DIRETOR REGIONAL, 26 de outubro 

de 2023
ASSUNTO: EDITAL
O Senhor Diretor da Regional de Campinas - DR.1, no uso 

de suas atribuições legais e cumprindo procedimento para ins-
trução do Processo SEI Nº 1390002173/2023-65, Danos ao Patri-
mônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 de 13/09/2016, 
torna público que na data de 19/07/2023, foi encaminhado(via 
correio), NOTIFICAÇÃO de datada 12/07/2023, que se trata de 
danos causados ao PATRIMÔNIO previsto no INCISO IV do Arti-
go 1º da LEI Nº 7.452, no valor de R$ 3.469,02(três mil quatro-
centos e sessenta e nove reais e dois centavos), ao Sr. LUIZ CAR-
LOS DE CAMARGO(condutor) endereço desconhecido(informado 
pelo correio); enviada correspondência NOTIFICAÇÃO de 
21/08/2023(dona do veículo) Sra MARIA PIRRI, correspondên-
cia recebida em 29/09/2023(confirmado pelo correio); estas 
correspondências é para atendimento ao PROCESSO e cuja 
responsabilidade de ressarcimento foi imputada, decorrente 
ao acidente ocorrido no dia 17/03/2023 na Rodovia SP-360, 
ALTURA DO KM 177+800 metros, sentido Sul, conforme infor-
mações contida no PROCESSO SEI Nº 139.0002173/2023-65, 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA Nº 2023171018803. Tendo em vista 
a primeira correspondência não recebida e a segunda até pre-
sente data não se manifestou , fica o condutor e a proprietária 
NOTIFICADOS, a comparecer na Regional de Campinas à Rua 
Comandante Ataliba Eurídes Vieira s/n - Jd. Santana-Campinas/
SP - Cep. 13088-648.

O Senhor Diretor Regional de Campinas - DR.1, no uso 
de suas atribuições legais e cumprindo procedimento para 
instrução do PROCESSO SEI Nº 139.0001857/2023-40, referente 
a Danos ao Patrimônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 
de 13/09/2016, torna público que na data de 19/07/2023(via 
correio), NOTIFICAÇÃO de 14/07/2023 e também NOTIFICAÇÃO 
de 23/08/2023(via correio) em 13/09/2023, correspondências 
que trata-se de danos causados ao patrimônio previsto no inciso 
IV do Artigo 1º da Lei nº 7.452, no valor de R$ 17.707,68(dezes-
sete mil setecentos e sete rais e sessenta e oito centavos), ao 
Sr. Marcelo de Souza Melo, também a Multifrigo Comércio de 
Alimentos Ltda(que através da placa do veículo aparece como 
proprietário), para atendimento ao PROCESSO e cuja responsa-
bilidade de ressarcimento foi imputada, decorrente ao acidente 
ocorrido no dia 19/01/2023 na Rodovia SP- 063, altura do km 
26+100m, sentido Leste, conforme informações contida no 
PROCESSO SEI Nº 1390001857/2023-40, Boletim de Ocorrência 
nº 20230201191007814.Tendo em vista o não recebimento da 
correspondência enviada pelo correio, fica os mesmo NOTIFICA-
DOS, a comparecer na Regional de Campinas no endereço - Rua 
Comandante de Ataliba Eurídes Vieira S/n - Jardim Santana - 
Campinas/SP -cep. 13088-648.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 834683/2020 – GDOC. 1000726-

81247/2020
INTERESSADO: M.S.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do 
despacho de fls. 158, a saber: 1- Fls. 156/157: dê-se ciência 
à i. Defesa a respeito da juntada aos autos do prontuário 
médico do servidor, encaminhado pelo DPME. 2- Para viabi-
lizar a realização de prova pericial de natureza psiquiátrica, 
expeça-se ofício ao IMESC, instruído com a documentação 
de praxe, ou seja, a cópia deste despacho; da Portaria Inicial 
(fls. 37/38); da documentação médica (fls. 103/134 e DVD 
de fls. 157); da consulta ao Histórico de Licenças Médicas 
do DPME (fls. 145/149) e dos quesitos da Administração (fls. 
144) e da Defesa (fls. 152/153). 3- Publique-se em nome da 
i. Defesa nomeada às fls. 96. 4- Cumpra-se, adotando-se as 
cautelas e providências de praxe. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no 
número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

- Republicado por ter saído com incorreções (iniciais)
DRA. CAROLINE DE OLIVEIRA RUBIO – OAB/SP 302.036
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 154823/2022 – GDOC. 1000726-

861/2022
INTERESSADO: M.C.D.N.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 240, a saber: 1. Petição de fls.231/232: 
Expeça-se ofício à Diretoria de Ensino da Região Leste 1 para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe se houve resposta 
à solicitação da advogada ocorrida em 17/10/2023, enca-
minhando-se cópia a esta 2ª Unidade em caso positivo. Em 
caso negativo, esclarecer as razões pelas quais os questiona-
mentos formulados pela defensora não foram respondidos. 
2. O ofício a ser enviado à Diretoria de Ensino deverá ser 
instruído com cópia do documento de fls.238. 3. Publique-se, 
intimando-se a defesa deste despacho. A vista e a carga de 
autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados 
seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não 
retarde outros atendimentos agendados.

DRA. CLEUSA BERTONI LUCAS – OAB/SP 338.973

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 DEPARTAMENTO DE SÚDE
Ntificando:
Andrea Batista da Silva, RG 26.737.296-6, Auxiliar de 

Enfermagem, Referência 1, Temporário, da EV-NI, desta Unidade 
Hospitalar, para comparecer a Rua Osvaldo Cruz, 197, Boqueirão, 
Santos, SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, para apresentar 
justificativa de Inassiduidade, já que ultrapassou o limite permi-
tido por Lei, que é de 15 (quinze) faltas sem causa justificável, 
consecutivamente, ou 20 (vinte) interpoladas no período de 
01/01/2023 a 19/10/2023, infringindo o disposto no inciso IV, do 
artigo 242 da Lei 10.261/68, combinado com o artigo 33 da Lei 
500/74, incorrendo na penalidade prevista no inciso I, do artigo 
36 da Lei 500/74 e no art. 24, inc II, b, da LC 1361/2021, con-
forme consta no processo 024.00147678/2023-72. Por não ter 
tomado ciência da notificação e não ter apresentado justificativa 
até a presente data, é citada agora por Edital, na forma da Lei, 
para defender-se e para que não alegue a ignorância ou desco-
nhecimento, é expedido o presente Edital, que será publicado 
por 03 dias consecutivos.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Departamento Regional de Saúde da Grande São 

Paulo – DRS I
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos (Compras), sito à Rua 
Conselheiro Crispiniano, 20- 8º andar- Centro, as respectivas 
Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 03 
(três) dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de sujeitar as 
adjudicatárias às sanções por descumprimento das obrigações:
Processo Empresa Empenho
024.00107565/2023-34 Vedana Com.Prod.Serv. Saúde Ltda. – Eireli 2023NE00566

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, usan-

do de sua competência legal, CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
sobre o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto 
ao Meio Ambiente – EIA/RIMA do empreendimento “Ampliação 
da atividade de extração de calcário, quartzito e filito”, de res-
ponsabilidade de Geocal Minerações Ltda., Processo IMPACTO 
05/2018 (e-ambiente 028503/2017-91), que se realizará no dia 
05 de dezembro de 2023, às 17 horas, no Auditório da SEMEDES 
- Secretaria Municipal de Emprego, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, na Avenida Tenente Marques, nº 5297 - 
1º andar – Fazendinha (Edifício do Poupatempo), no município 
de SANTANA DE PARNAÍBA / SP. Para participar, os interessados 
podem preencher um cadastro, a partir das 10h00 do dia 05 de 
dezembro de 2023, no seguinte endereço eletrônico:www.semil.
sp.gov.br/consema. As inscrições poderão ainda ser feitas pre-
sencialmente, a partir das 16h00 do dia da Audiência Pública, na 
recepção do local do evento. Os estudos estão à disposição dos 
interessados para consulta no mesmo local da Audiência Públi-
ca, a partir de 06 de novembro de 2023, em dias úteis, das 09h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. A cópia eletrônica do EIA/RIMA 
também poderá ser encontrada na seguinte página eletrônica:

www.cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/eia-rima

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 PUBLICAÇÃO DE AIIPM
AGÊNCIA AMBIENTAL DE OSASCO
MAYARA BENEFICIAMENTO LTDA, CNPJ 03.063.236/0001-

65, localizada à Rua Boa Vista, 264 – Fazendinha – Santana 
de Parnaíba - SP, fica ciente que em 21/08/2023 foi multado 
através da Carta C.163/23-CLO, AIIPM Nº 32003540 e N/
GRM Nº 32003306 por “Ter instalado e estar operando 
atividade passível de licenciamento ambiental – Lavanderia 
industrial, no local acima citado, sem possuir ad devidas 
Licenças Prévia, de Instalação e de Operação.” no âmbito 
do Processo 32/00683/23 -Digital: 069914/2023-44, podendo 
interpor recurso no prazo de 20 (vinte) dias, contados da pre-
sente publicação. O processo poderá ser consultado na Agência 
Ambiental de Osasco da CETESB, sita na Rua Anete Queiroz 
Lacerda, 80 – Butantã/SP – CEP: 05591-080 ou por meio 
do Portal de Atendimento do Sistema E.Ambiente (https://e.
ambiente.sp.gov.br/atendimento).

 LICENÇAS AMBIENTAIS SOLICITADAS COM PRAZO DE 
MANIFESTAÇÃO

A CETESB para dar cumprimento a Resolução CONAMA 
06, de 24 de janeiro de 1986 e Resolução SMA 09, de 03 de 
fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de licenças solicitadas, 
posição em 30/10/2023, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 271/2023 (080789/2023-85)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental Prévia 
de PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA para IMPLAN-
TAÇÃO DE SISTEMA VIÁRIO – INTERLIGAÇÃO DA RUA JOÃO 
BARBOSA DE OLIVEIRA COM A AVENIDA ADMELETO GASPA-
RINI, localizada no município de GUARAREMA/SP, mediante 
apresentação de ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO (EAS). 
Declara aberto o prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir da publi-
cação desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer 
interessado. A manifestação deverá ser protocolada ou enviada 
por carta registrada, postada no prazo acima definido, ao Setor 
de Gestão de Dados e Processos (IDAD), sito à Av. Professor 
Frederico Hermann Júnior nº 345 - Alto de Pinheiros - CEP 
05459-900 - São Paulo/SP.

Processo nº 273/2023 (073682/2023-98)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental 
Prévia de COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 
– CPTM para TREM INTERCIDADES (TIC) EIXO NORTE E SEGRE-
GAÇÃO NOROESTE (SNO) DO TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 
CARGAS, localizados nos municípios de SÃO PAULO, CAIEIRAS, 

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou a não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

(publicado novamente por conter incorreções)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE TUPÃ
EDITAIS
EDITAL Nº 002/2023
A Dirigente Regional de Ensino Substituta da Região de 

Tupã, torna pública a vaga de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta 
Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 
25 de julho de 2023. O preenchimento da vaga será realizado 
em conformidade com as normas e requisitos estabelecidos 
neste edital.

I - DA VAGA
Será oferecida 01 (uma) vaga de Supervisor de Ensino/

Supervisor Educacional, em substituição por período indetermi-
nado na Diretoria de Ensino Região de Tupã.

II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer à vaga deverá 

atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou ocu-
pante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para o seguinte cargo:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015 ou Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo V 
da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL 1.0 (1ª ou 2ª Edição/2023) ou PDL 2.0.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

conforme etapas a seguir.
3.2. Etapa 1 – Inscrição das 12 horas do dia 30/10 às 17 

horas do dia 07/11/2023.
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 

Secretaria de Estado da Educação, deverá elaborar Currículo, 
em formato PDF, a ser anexado ao link de inscrição, conforme 
modelo abaixo:

MODELO DE CURRÍCULO: https://seesp-my.sharepoint.
com/:w:/g/personal/cesar_vendrame_educacao_sp_gov_br/
EUHy5sg6tCNCphRrR3dI0ZQBxiFniIMW6mk-bomwO75Qag?e=
FY61m8&CID=2e4841f1-18b6-297e-cec5-adbd65c7372c

3.2.2. O candidato realizará sua inscrição no processo de 
seleção por meio do link abaixo:

LINK PARA INSCRIÇÃO: https://forms.gle/T7aMynLB7Wuu-
ph2v5

3.2.3. Os requisitos constantes do item 2.1.2.1 serão apura-
dos automaticamente, de acordo com os dados do Cadastro da 
Secretaria da Educação, todavia, o comprovante de realização 
do Curso “Programa de Desenvolvimento de Liderança – PDL”, 
conforme item 2.1.7, deverá ser anexado ao link de inscrição.

3.2.4. Os candidatos que, no momento da inscrição, pos-
suírem os documentos comprobatórios diferentes dos lançados 
no Cadastro da Secretaria da Educação, poderão enviá-los por 
e-mail à Diretoria de Ensino de Tupã, até o dia 07/11/2023, para 
inclusão em sua inscrição. E-mail: detupat@educacao.sp.gov.br.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
Diretoria de Ensino terá um dia para deferir ou indeferir o pedido 
de inclusão proposto pelo candidato.

3.2.6. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 08 a 
10/11/2023

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando à 
avaliação técnica e de competências do candidato às especifici-
dades da vaga concorrida, cujo formato (presencial ou virtual), 
dia e horário serão definidos pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato apto a participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo de Seleção;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos, com 
base nas competências apresentadas na entrevista, e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação – Período a definir
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação.

3.5. Etapa 4 – Verificação final – Período a definir
O candidato final selecionado passará por uma última veri-

ficação de elegibilidade e competências realizada pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino https://
detupa.educacao.sp.gov.br

4.2 Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos 
e foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram 
selecionados para a vaga de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional deste edital, serão inseridos no Banco de Talentos.

4.3 Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Supervisor Educacional.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino / Supervisor Educacional em subs-
tituição pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do 
exercício deve constar na portaria de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os docu-
mentos pertinentes para o exercício do cargo.

MUNICÍPIO: IBIRÁ
UA CIE UNIDADE ESCOLAR VAGAS
44083 27972 EE João Pedro Ferraz 1

MUNICÍPIO: NOVA GRANADA
UA CIE UNIDADE ESCOLAR VAGAS
43967 27820 EE Francisco Marques Pinto 2

MUNICÍPIO: ONDA VERDE
UA CIE UNIDADE ESCOLAR VAGAS
44124 27765 EE Irmãos Ismael 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO 

DE SUPERVISOR EDUCACIONAL - 002/2023 – 30/10/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Sumaré, torna 

pública a relação de vagas de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, a ser preenchida mediante designação, nesta 
Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 
de julho de 2023.

O preenchimento das vagas será realizado em conformida-
de com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I - DAS VAGAS
Serão oferecidas as seguintes vagas para o cargo de Super-

visor de Ensino / Supervisor Educacional:
01 Cargo em substituição de Supervisor de Ensino/Supervi-

sor Educacional, por tempo indeterminado
01 cargo vago Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, 

ou Diretor de Escola/Diretor Escolar ou docente (efetivo ou 
ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério desta 
Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo 

III da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, 
alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 
2015;

2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no 
Anexo V da Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.

2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o 
exercício do cargo de Supervisor de Ensino ou Supervisor Educa-
cional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional ou 
em política educacional, os períodos de:

2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas 
unidades escolares e administrativas;

2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de cur-

rículo, de programas educacionais ou de formação continuada 
na educação básica.

2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política edu-
cacional dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel 
timbrado, da instituição em que foi prestado o serviço corres-
pondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo 
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente 
ou de magistério, conforme o caso .

2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período de 30/10 a 01/11/2023, considerando as seguintes 
etapas:

3.2. Etapa 1 – Inscrição
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da 

Secretaria de Estado da Educação, poderá participar do pro-
cesso de seleção, pelo link: : https://docs.google.com/forms/d/
e/1FAIpQLScomWtm4MQrsYpOwsI_CgtnwJzZkM1C36ViUadJji-
VPFHIFSA/viewform

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor 
Educacional, titular de cargo, os candidatos não precisarão 
apresentar nenhum documento comprobatório de experiência 
ou de formação.

3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencherem os requisitos, mas possuem os 
documentos comprobatórios, poderão apresentá-los na Direto-
ria de Ensino de interesse de inscrição, até o dia 31/10/2023, 
para fins de atualização de cadastro e prosseguimento de sua 
inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização, proposto pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
é que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do 
período estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de 

Ensino, junto a uma comissão designada, com a devida partici-
pação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor 
Educacional, preferencialmente efetivo, integrante do atual 
quadro da Diretoria de Ensino.

3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste processo de seleção;

3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato 
por vaga, com base nas competências apresentadas na entrevis-
ta, e encaminhará à Secretaria da Educação.

3.4. Etapa 3 - Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstan-

ciado com o que foi apurado na Etapa 2, contendo a apresen-
tação do candidato selecionado, com base nas competências 
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria 
de Educação.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https:// 
desumare.educacao.sp.gov.br/

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo de Supervisor de Ensino (substituição) ou Supervisor Edu-
cacional (substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de 
Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria 
de designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:
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91. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00003401/2023-
55. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00008514/2023-
47. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária AUTOVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00021687/2023-
51. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00002354/2023-
22. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Edital
INTIMA a CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S/A, 

para que, nos termos do artigo 63, inciso V, letra “d”, da Lei 
Estadual n.º 10.177/98, apresente suas ALEGAÇÕES FINAIS, no 
prazo de 7 (sete) dias, após a realização de vistas, no Processo 
Administrativo autuado sob o Processo n° 134.00004129/2023-
21 referente à Notificação NOT.DOP: 2711873, cuja fase instru-
tória foi concluída após manifestação técnica.

INTIMA-SE a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S/A, 
para apresentação da Defesa Prévia nos autos do Processo 
Administrativo n° 134.00009828/2023-67 referente à NOT.
DOP.0145/22, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 
publicação.

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0109/22, conforme  DI.DOP: 10459183 e que seja imposta 
à V. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 do 
Contrato de Concessão nº 0359/ARTESP/2017, Item 5, subitem 
5.2.4, Grupo ARTESP IV, Nível ARTESP F. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Processo SEI 134.00003146/2023-41). 

Concedo à V.S/A, vistas e extração de cópias concernente à 
NOT.DOP.0109/22. (Processo SEI 134.00003146/2023-41). 

O Diretor de Operações aplica à C.E.I. S/A, a pena de MULTA 
prevista nos termos do Anexo 1 do Termo Aditivo e Modificativo 
TAMC/2006/01, Tabela de Classificação de Infrações e Valores 
de Multa, Alínea C, Item 2, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP B. 
Processo Administrativo SEI 134.00004096/2023-19. 

“O Diretor de Operações decide pelo acolhimento da Defe-
sa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0018/23, conforme DI.DOP: 10458216 de e que seja impos-
ta à EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A a penalidade 
de MULTA, nos termos do Anexo 11 do Contrato de Concessão 
nº 0409/ARTESP/2020, Alínea B.2, Item 6, Grupo ARTESP II, Nível 
ARTESP D. (Por infração). 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Processo n° 134.00011203/2023-65). 

Concedo à EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, 
vistas e extração de cópias concernente à NOT.DOP.0018/23. 
(Processo n° 134.00011203/2023-65).

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia, das Alegações Finais referente à Notificação NOT.
DOP.0062/22, conforme  DI.DOP: 10459609 e que seja imposta 
à V.C.R. S/A a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 do 
Edital de Concorrência Pública Internacional nº 006/2008, Item 
4 “TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES”, Subitem 4.1, 
Alínea C “Manutenção”, item 2, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP 
B. “Até 02 Veículos”. 

Nesta oportunidade fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos da 
Lei Estadual nº 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
Administrativo SEI 134.00007236/2023-19). 

Concedo à V.C.R. S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.0062/22. (Processo Administrativo SEI 
134.00007236/2023-19). 

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0012/23, conforme DI.DOP: 10882621 e que seja imposta à 
C.E.I. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 1 do 
Termo Aditivo e Modificativo TAMC/2006/01, Alínea C, Item 2, 
Grupo ARTESP II, Nível ARTESP B. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Processo SEI 134.00001131/2023-48). 

Concedo à C.E.I. S/A, vistas e extração de cópias concernen-
te à NOT.DOP.0012/23. (Processo SEI 134.00001131/2023-48). 

“O Diretor de Operações decide pelo acolhimento da Defe-
sa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0064/23, conforme DI.DOP: 10458528 e que seja imposta à 
EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A a penalidade de 
MULTA, nos termos do Anexo 11 do Contrato de Concessão nº 
0409/ARTESP/2020, Tabela de Classificação de Infrações, Item 4, 
Alínea C, Item 7, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP F. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n.º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(PROCESSO SEI 134.00011242/2023-62). 

Concedo à EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, 
vistas e extração de cópias concernente à NOT.DOP.0064/23. 
(PROCESSO SEI 134.00011242/2023-62). 

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0051/22, conforme DI.DOP: 10458745 e que seja imposta 
à C.R.B S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 
do Edital de Licitação, Alínea C, Tipificação 12, Grupo ARTESP 
I, Nível ARTESP D. “Se em até 5 dias não restabelecer a total 
operacionalidade”. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n.º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Processo Administrativo SEI nº 134.00002320/2023-38). 

Concedo à C.R.B S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.0051/22. (Processo Administrativo SEI nº 
134.00002320/2023-38). 

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0144/23, conforme DI.DOP: 10459362 e que seja imposta à 
E.C.R. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 do 
Contrato de Concessão nº 0352/ARTESP/2017, Alínea B.4, Item 
1, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP F. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, 
nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, 
ambos da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de 
RECURSO ADMINISTRATIVO?ao Conselho Diretor da ARTESP, 
no prazo de 15 (quinze) dias". (Processo Administrativo SEI 
134.00007334/2023-48). 

DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 19552/2020 – GDOC. 1000726-

89856/2020
INTERESSADO: V.P.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 301, a saber: 1. Considerando os documentos de fls. 294/294-
A/B/296 e a justificativa apresentada pela sindicada, prorrogo 
o prazo da SUSCONSIND. 2. A sindicada deverá apresentar 
relatório de atividades desempenhadas, com o visto do superior 
hierárquico em 08/02/2024 e em 08/05/2024, atestando a inexis-
tência de falta injustificada no período e outras irregularidades 
funcionais. 3. Oficie-se à unidade educacional. 4. Intime-se. 5. 
Publique-se. 6. Cumpra-se. 7. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA – OAB/SP 336.296
HOSPITAL DAS CLÍNICAS
PROCESSO H.C.F.M.U.S.P. 1696886/2019 – GDOC. 1000726-

85240/2020
INTERESSADO: J.H.A. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 10ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
949, a saber: 1. Melhor analisando os autos, constata-se que há 
questões a serem apreciadas antes da realização das oitivas das 
testemunhas, de modo que entendo por bem cancelar as audi-
ências designadas. 2. Tendo em vista o documento de fls. 912 e 
a petição de fls. 944, dando conta que o contrato da indiciada 
ERR foi rescindido, entendo pela aplicabilidade do Parecer PA 
nº 50/2017, segundo o qual a rescisão do contrato de trabalho 
faz cessar o poder disciplinar, não resultando do conjunto da 
legislação vigente, utilidade para a Administração, decorrente 
do prosseguimento do processo punitivo, o qual deverá ser 
encerrado para a indiciada. 3. Deste modo, restitua-se os autos 
para apreciação e deliberação da autoridade competente, após, 
retornem os autos com urgência, para prosseguimento em 
relação ao indiciado JHA. 4. Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. LILIANE A. SOBREIRA FERREIRA FONSECA – OAB/ 
SP 330.484

DR. GUILHERME GIMENES MENEZES – OAB/SP 218.600
DRA. ROSEMEIRE SOUZA GENUINO – OAB/SP 188.607
DR. MARCELO ALVES – OAB/SP 364.225
DR. MARCO ANTONIO ALVES RIBEIRO – OAB/SP 184.156
SECRETARIA DO GOVERNO
PROCESSO DETRAN 278822/2016 – GDOC. 1000726-

18152/2019
INTERESSADO: M.A.O.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

10ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 1163, a saber: 1. Para oitiva das testemunhas da 
Administração designo o dia 20 de maio de 2024, às 14h00min. 
2.1 A audiência será realizada por videoconferência, ficando 
facultada à testemunha a escolha do local onde pretende 
prestar o depoimento. 2.2 As testemunhas serão intimadas pela 
PPD, por mensagem eletrônica, devendo informar, até 15 dias 
antes da audiência, endereço eletrônico (e-mail) e número de 
telefone para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada 
para: (pgeppd-10up@sp.gov.br). 2.3 A testemunha receberá em 
seu endereço eletrônico, com antecedência, link com todas as 
orientações para participar da videoconferência. 3. Requisite-se 
Folha de Serviço do acusado. 4. Intimem-se, o representante do 
acusado, o acusado e as testemunhas. Publique-se. Cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. MARIA DAS GRAÇAS SILVA SIQUEIRA – OAB/SP 
98.830

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 EDITAL
Informamos a Concessionária RODOVIAS DAS COLINAS 

S/A que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00013505/2023-78. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00005737/2023-
52. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00008511/2023-
11. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00002369/2023-
91. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária VIAPAULISTA S/A 
que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00010780/2023-30. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária INTERVIAS S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00008515/2023-

prejuízo do infrator, inclusive para efeito de reincidência. 4. 
Parágrafo único - A demissão e a demissão a bem do serviço 
público acarretam a incompatibilidade para nova investidura 
em cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) 
e 10 (dez) anos, respectivamente. 5. Portanto, a teor da leitura 
do parágrafo único do dispositivo legal, a despeito de ter já 
ocorrido a aplicação da penalidade de demissão qualificada à 
ex-servidora em outro feito disciplinar, remanesce o interesse 
e legitimidade da Administração em apurar os fatos, além dos 
efeitos de impedimento a um novo vínculo, provocados pela 
aplicação de eventual penalidade nestes autos, após regular 
instrução processual. 6. Aguarde-se a oportuna designação de 
audiência de instrução em data futura, quando serão ouvidas 
as testemunhas da Administração e de defesa. 7. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. GABRIEL SCHMITZ MARCONDES – OAB/SP 426.848
PROCESSO SEDUC 522749/2022 – GDOC. 1000726-3011/2022
INTERESSADO: G.L.R.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
278 e vs., a saber: 1. Autos conclusos em saneamento. 2. Verifico 
que o d.patrono que inicialmente representa o acusado G.L.R.B. 
integra o novo instrumento de procuração acostado com a defe-
sa prévia, às fls.266, e nesse tocante, é desnecessária a regula-
rização da representação processual. 3. Contudo, reforço que 
através do despacho de fls.267, que é mantido, esta Presidência 
determinou se manifestassem os d.Defensores, adequando o rol 
de testemunhas arroladas ao máximo legal de 05(cinco) teste-
munhas, frisando que essa previsão consta do artigo 283, §1º da 
Lei 10.261/68. 4. A Defesa foi intimada desse despacho em 23 de 
outubro do corrente (fls.269) e optou permanecer em silêncio. 5. 
Mesmo diante dessa inércia, para que não haja alegação de cer-
ceamento de defesa, intime-se novamente a Defesa a adequar 
o rol de testemunhas ao número máximo legal, indicando quais 
das 10 (dez) testemunhas por ela arroladas (fls.263, verso e 
fls.264) pretende sejam ouvidas em audiência futura, ainda a ser 
designada, sob pena de não o fazendo, serem ouvidas somente 
as cinco primeiras testemunhas arroladas. Prazo: 05 dias. 6. 
Consigno que foi designada audiência de instrução para oitiva 
das testemunhas da Administração para o dia 28 de novembro 
do corrente, às 13:30hs, através de videoconferência. 7. Observe-
-se que para a regular intimação, constem da publicação do 
presente despacho os nomes dos patronos indicados às fls.264. 
8. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agenda-
das pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. MÔNICA APARECIDA FERREIRA – OAB/SP 219.881
DR. MÁRCIO CARDOSO DA SILVA – OAB/SP 227.418
DRA. SHEILA MATOS BIRD – OAB/SP 378.533
PROCESSO SEDUC 16860/2023 – GDOC. 1000726-366/2023
INTERESSADO: C.A.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
125, a saber: 1. Fls. 124 – Com a juntada do prontuário médico, 
concedo o prazo de 7 dias para a Defesa Nomeada apresentar 
alegações finais. 2. Intimem-se. 3. Publique-se. 4. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. CINTIA DA SILVA BIRAL – OAB/SP 404.026
PROCESSO SEDUC 522739/2022 – GDOC. 1000726-

2864/2022
INTERESSADO: C.A.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 205, a saber: 1. Fls. 204 – com a juntada dos documentos, 
concedo o prazo de 7 dias para a Defesa Nomeada a apresentar 
alegações finais. 2. Intimem-se. 3. Publique-se. 4. Cumpra-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. MARCOS VINICIUS ARAÚJO BORGES – OAB/SP 426.393
PROCESSO SEDUC 2359/2017 – GDOC. 1000726-925614/2017
INTERESSADO: M.A.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 141, a saber: 1. Concedo o prazo de 7 dias para a Defesa 
Constituída (fls. 81) apresentar alegações finais. 2. Caso as 
alegações finais não sejam apresentadas no prazo de sete dias, 
será nomeado Defensor Dativo, conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 292 do EFPC. 3. Intimem-se. 4. Publique-se. 5. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344

PROCESSO SEDUC 338872/2022 – GDOC. 1000726-
1968/2022

INTERESSADO: M.K.S.P. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 593, a saber: 1. Diante da necessidade de readequação da 
pauta desta 2ª Unidade, fica redesignada para o dia 11/12/2023, 
às 13:30 horas, a audiência objetivando a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela defesa, sendo que a audiência será reali-
zada por videoconferência, ficando facultada às testemunhas 
a escolha do local onde pretendem prestar suas declarações. 
2. Notifiquem-se as testemunhas B. (fls.590) e D. (fls.591) por 
meio de mensagem eletrônica; as demais deverão participar 
independente de intimação, nos termos do art. 287 da Lei nº 
10.261/68. 3. Publique-se, intimando-se os advogados da pre-
sente deliberação. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. ANTONIO BRUNO SANTIAGO FILHO – OAB/SP 240.007
DRA. NAYHARA MENDES CARVALHO SCARABELE – OAB/ 

SP 392.336
DR. JEFERSON URSIOLI LOPES – OAB/SP 282.326
DRA. LUCIANA ROSSATO RICCI – OAB/SP 243.727
PROCESSO SEDUC 402679/2023
INTERESSADO: E.R.E.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 111, a saber: 1. Considerando-se os argumentos 
contidos na petição de fls.109/109vº, em caráter excepcional, 
fica redesignada audiência de interrogatório da acusada para 
o dia 08/12/2023, às 13:30 horas, a qual deverá participar 
independente de intimação, diante da regra contida no art. 282, 
parágrafo primeiro, parte final, da Lei nº 10.261/68. A audiência 
será realizada por videoconferência, ficando facultada à acusada 
a escolha do local onde pretende prestar suas declarações; pos-
teriormente será enviado o link de acesso à sala virtual ao e-mail 
informado nos autos. 2. Publique-se, intimando-se a advogada 
deste despacho. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 677197/2022 – GDOC. 1000726-

3716/2022
INTERESSADO: C.E.N.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 153 e vs., a saber: 1. Considerando-se os argumentos 
contidos na petição de fls.151/151vº, em caráter excepcional, 
fica redesignada audiência objetivando oitiva das testemunhas 
arroladas pela defesa (fls.138) para o dia 08/12/2023, às 14:00 
horas, as quais deverão participar independente de intimação, 
diante da regra contida no art. 287 da Lei nº 10.261/68. A 
audiência será realizada por videoconferência, ficando facultada 
às testemunhas a escolha do local onde pretendem prestar suas 
declarações; posteriormente será enviado o link de acesso à 
sala virtual aos e-mails informados nos autos. 2. Publique-se, 
intimando-se a advogada deste despacho. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 282543/2021 – GDOC. 1000726-3897/2021
INTERESSADO: M.C.A.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 264 e vs., a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls.257, aco-
lhendo o rol de testemunhas nela apresentado pela d. Defesa. 2. 
Observo que a Acusada se fez representada pelo Dr. LUIZ ANTO-
NIO DA SILVA JÚNIOR, OAB/SP 347.202 (Procuração, fls.251) e, 
posteriormente, ingressou aos autos o Dr. GABRIEL SCHMITZ 
MARCONDES, OAB/SP 426.848 (Procuração fls.259). Intime-se 
este último patrono para a regularização da representação 
processual nestes autos, através da juntada de instrumento de 
substabelecimento com reserva de poderes ou manifestação de 
sua renúncia do Defensor originalmente constituído, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Desde já, analiso o pedido de 
fls.263 e indefiro-o, tendo por supedâneo artigo expresso de lei: 
Artigo 307 - Decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, con-
tados do cumprimento da sanção disciplinar, sem cometimento 
de nova infração, não mais poderá aquela ser considerada em 
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no formulário de autodeclaração de pessoa com deficiência 
(item 15.1).

8.2.2 Pessoas trans (travestis, mulheres trans, homens trans, 
pessoas transgêneros e não-bináries):

a) É garantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 
total da lista final de aprovados no processo seletivo aos 
candidatos(as) trans que se enquadrem nesta condição;

b) O(a) candidato(a) que optar por concorrer à referida 
reserva de vaga deverá assinalar na ficha de inscrição a opção 
que confirme esta escolha e preencher ficha de autodeclaração 
e termo de responsabilidade na utilização da vaga (conforme 
item 15.2). O(a) candidato(a) pode apresentar documentação 
que comprove a condição declarada;

c) As vagas não preenchidas pelos(as) candidatos(as) 
de que trata o item 8.2.2 serão redirecionadas para outros 
segmentos das vagas destinadas às cotas; na inexistência de 
candidatos(as) aprovados(as) nos demais segmentos das vagas 
destinadas a cotas, as vagas não preenchidas serão direcionadas 
à ampla concorrência.

8.2.3 Pessoas em situação de refúgio, apátridas e 
portadores(as) de visto humanitário:

a) É garantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 
total da lista final de aprovados no processo seletivo aos 
candidatos(as) trans que se enquadrem nesta condição;

b) O(a) candidato(a) que optar por concorrer à referida 
reserva de vaga deverá assinalar na ficha de inscrição a opção 
que confirme esta escolha e preencher ficha de autodeclaração 
e termo de responsabilidade na utilização da vaga (conforme 
item 15.3);

? Para concorrer às vagas reservadas às pessoas que se 
enquadrem nestas condições, os(as) candidatos(as) deverão 
apresentar comprovação da condição de refugiado(a) reco-
nhecida pelo Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) 
(endereço eletrônico disponível no item 16.7 deste edital) ou 
apresentação do protocolo de solicitação de refúgio, de acordo 
com o estabelecido pela Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997 
(endereço eletrônico disponível no item 16.6 deste edital) ou, 
ainda, visto humanitário válido; e comprovação de conclusão 
de curso de graduação ou seu equivalente. Na ausência de 
documentação da escolaridade supramencionada, caberá ao 
CONARE atestar a escolaridade requerida;

c) As vagas não preenchidas pelos(as) candidatos(as) 
de que trata o item 8.2.3 serão redirecionadas para outros 
segmentos das vagas destinadas às cotas; na inexistência de 
candidatos(as) aprovados(as) nos demais segmentos das vagas 
destinadas a cotas, as vagas não preenchidas serão direcionadas 
à ampla concorrência.

8.2.4 Pessoas pretas, pardas e indígenas:
a) É garantido o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 

do total da lista final de aprovados no processo seletivo aos 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as)s e indígenas;

b) O(a) candidato(a) que optar por concorrer à referida 
reserva de vaga deverá possuir traços fenotípicos negroides ou 
indígenas (a depender da vaga escolhida);

c) Para concorrer às cotas de candidatos(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas os(as) candidatos(as) devem assinalar 
na ficha de inscrição a opção que confirme esta escolha e 
preencher ficha de autodeclaração e termo de responsabilidade 
na utilização da vaga (conforme item 15.4). No caso de pessoas 
indígenas, é preciso que elas indiquem o grupo étnico do qual 
fazem parte e apresentem, se solicitado pela Comissão de 
Heteroidentificação, documento que comprove a vinculação à 
etnia indicada a partir dos procedimentos de aferição de filiação 
definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças 
e/ou certidões de cartório ou emitidas pela Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI) (endereço eletrônico disponível no item 16.8 
deste edital), como o Registro Administrativo de Nascimento de 
Indígena (RANI);

d) As vagas não preenchidas pelos(as) candidatos(as) 
de que trata o item 8.2.4 serão redirecionadas para outros 
segmentos das vagas destinadas às cotas; na inexistência de 
candidatos(as) aprovados(as) nos demais segmentos das vagas 
destinadas a cotas, as vagas não preenchidas serão direcionadas 
à ampla concorrência.

8.3 O(a) candidato(a) que tiver se utilizado indevidamente 
da política de cotas estabelecida neste edital será automatica-
mente desligado(a) do ProMuSPP caso a CCP, a qualquer tempo, 
observe e/ou receba denúncia e comprove a existência de fraude 
ou má fé no acesso às vagas destinadas às ações afirmativas.

9 COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
9.1 A Comissão de Seleção constituirá uma Comissão de 

Heteroidentificação, a ser formada por dois(duas) docentes (do 
ProMuSPP, de outros programas da USP e/ou de outras institui-
ções), dois(duas) estudantes do ProMuSPP e dois(duas)parti-
cipantes de movimentos sociais para a realização do processo 
de confirmação da autodeclaração. Se necessário, a comissão 
poderá solicitar documentos complementares e realizar entre-
vistas para o cumprimento da referida confirmação.

10 NOTAS MÍNIMAS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) ÀS VAGAS 
DESTINADAS ÀS COTAS

10.1 Para avançar em cada etapa do processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá ser aprovado(a) na etapa anterior, conforme 
os itens 3, 4, 5 e 6 deste edital:

a) A nota mínima para aprovação na avaliação de proficiên-
cia em língua estrangeira aplicada pelo ProMuSPP é 5,0 (cinco 
inteiros) (ver item 3 sobre outros exames de proficiência aceitos 
e sobre a pontuação exigida em casa exame);

b) A nota mínima para aprovação na prova temática, na 
avaliação do projeto de pesquisa e na entrevista entre os(as) 
candidatos(as) que optarem pelas vagas destinadas às cotas 
será a mediana das notas dos(as) inscritos(as) nas vagas desti-
nadas às cotas estabelecidas no item 8 deste edital;

c) A nota final corresponderá à nota da entrevista, tanto 
para o mestrado como para o doutorado.

10.2 Caso a mediana seja igual ou superior à nota mínima 
prevista no item 2.4 deste edital, será considerada, como nota 
mínima para os(as) inscritos(as) na política de cotas, a nota 7,0 
(sete inteiros).

11 REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES
11.1 A avaliação de proficiência em língua estrangeira será 

realizada no dia 24/11/2023, das 10h às 12h (horário de Brasí-
lia). A lista dos(as) candidatos(as) aprovados(as) na avaliação 
de proficiência em língua estrangeira será divulgada na página 
oficial do ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 
16.5 deste edital) no dia 27/11/2023.

11.2 A prova temática será realizada no dia 29/11/2023, das 
10h às 13h (horário de Brasília). A lista dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as) na avaliação de proficiência em língua estrangei-
ra será divulgada na página oficial do ProMuSPP (endereço ele-
trônico disponível no item 16.5 deste edital) no dia 01/12/2023.

11.3 As entrevistas serão realizadas entre os dias 04 e 
15/12/2023, em horário a ser informado na página oficial do 
ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste 
edital).

11.4 A lista final do(a)s aprovado(a)s e os procedimentos 
para a matrícula serão divulgados na página oficial do ProMuS-
PP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste edital) até 
o dia 22/12/2023.

AÇÕES
DATAS
Período de inscrições
03 a 17/11/2023
Publicação da lista de inscrições deferidas
22/11/2023
Avaliação de proficiência oferecida pelo ProMuSPP
24/11/2023
Publicação da lista de aprovados(as) na avaliação de 

proficiência
27/11/2023

4 PROVA TEMÁTICA
4.1 A prova temática (produção escrita) consiste em uma 

análise teórico-crítica sobre conteúdo relacionado à Mudança 
Social e à Participação Política, conforme bibliografia indicada 
no item 17 deste edital, com duração de até três horas. Não se 
permitem quaisquer formas de consulta durante a prova.

4.2 A prova temática será realizada em 29/11/2023, das 
10h às 13h (horário de Brasília), de modo presencial nas depen-
dências do ProMuSPP (Rua Arlindo Bettio, 1000 - São Paulo/SP). 
O(a) candidato(a) que não estiver presente no local e horário 
da avaliação presencial será desclassificado(a). As instruções, 
normas, datas e horários para realização das avaliações serão 
enviadas, em tempo hábil, às candidaturas aprovadas.

4.3 Os critérios de avaliação serão: abordagem relacionada 
à questão proposta; articulação entre autores e conceitos; inte-
ligibilidade e estruturação da argumentação; correção da língua 
portuguesa. A produção escrita será avaliada, sem identificação 
do(a) candidato(a), por uma banca que lhe atribuirá uma nota 
entre 0 (zero) e 10,0 (dez inteiros). A nota mínima para aprova-
ção nesta etapa é 7,0 (sete inteiros).

5 AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA
5.1 A avaliação do projeto enviado pelo(a) candidato(a) no 

ato da inscrição considerará os seguintes aspectos:
a) Adequação às linhas de pesquisa do ProMuSPP;
b) Consistência temática, teórica e metodológica;
c) Conhecimento da bibliografia básica relativa ao projeto 

de pesquisa;
d) Indicação das fontes relacionadas ao tema e metodo-

logia;
e) Formulação adequada do problema de pesquisa;
f) Coerência do recorte e dos objetivos e adequação à 

metodologia proposta;
g) Viabilidade do cronograma.
5.2 Nesta etapa, o projeto de pesquisa será avaliado por 

uma banca que lhe atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10,0 (dez 
inteiros). A nota mínima para aprovação nesta etapa é 7,0 (sete 
inteiros).

6 ENTREVISTA
6.1 Na entrevista, o(a) candidato(a) será demandado(a) 

a dissertar sobre sua trajetória e perspectiva acadêmico-
-profissional e sobre seu projeto de pesquisa e sua adequação 
ao ProMuSPP. A arguição será realizada por uma banca formada 
por pelo menos dois(duas) docentes do Programa.

6.2 Na entrevista serão levados em consideração os seguin-
tes aspectos:

a) Percurso acadêmico e profissional;
b) Interesse pelo ProMuSPP;
c) Disponibilidade de tempo para cumprimento dos créditos 

e para a realização da pesquisa;
d) Arguição oral sobre o projeto e avaliação da maturidade 

teórico-metodológica e de pesquisa do(a) candidato(a) para o 
nível de pós-graduação pretendido;

e) Outras informações que o(a) candidato(a) julgar relevan-
tes para o processo seletivo.

6.3 A entrevista poderá ainda contar com o acréscimo de 
até 1,0 (um inteiro) de acordo com os casos abaixo:

a) Produção bibliográfica (até 0,8 ponto), observando a 
seguinte valoração: artigo em revista indexada no Qualis Peri-
ódicos disponível na Plataforma Sucupira da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) – 0,4 
ponto; trabalho completo em anais ou correlatos de nível nacio-
nal ou internacional – 0,1 ponto; livro publicado – 0,5 ponto; 
capítulo de livro – 0,4 ponto;

b) Pesquisa (até 0,3 ponto): participação em iniciação cien-
tífica e modalidades semelhantes – 0,1 para cada participação 
em pesquisa concluída;

c) Emprego formal ou estágio voluntário em entidades 
de caráter social, organizações da sociedade civil, movimen-
tos sociais ou órgãos públicos relacionados às temáticas da 
mudança social e da participação política (até 0,3 ponto) – 0,1 
ponto por ano.

6.3.1 Os elementos mencionados no item 6.3 devem estar 
inseridos no Currículo Lattes e poderão ser solicitados pela 
banca durante a entrevista, para fins de comprovação.

6.4 A nota da entrevista resultará da composição das 
seguintes notas: a trajetória e a perspectiva acadêmico-profis-
sional do candidato(a), às quais será atribuída uma nota entre 
0 (zero) e 10,0 (dez inteiros); e a discussão sobre o projeto de 
pesquisa e sua adequação ao ProMuSPP, à qual será atribuída, 
também, uma nota entre 0 (zero) e 10,0 (dez inteiros), acrescida 
da pontuação referida no item 6.3. A nota mínima para aprova-
ção nesta etapa é 7,0 (sete inteiros).

6.5 As entrevistas serão realizadas de modo remoto, não-
-presencial, em plataforma digital, a ser divulgada na página 
oficial do ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 
16.5 deste edital). O(a) candidato(a) que não estiver on-line 
na plataforma da entrevista até o horário agendado será 
desclassificado(a). O(a) candidato(a) receberá um e-mail com 
o endereço eletrônico para a entrevista até uma hora antes da 
avaliação on-line, sendo responsável por garantir seu próprio 
acesso à plataforma para participar do processo seletivo, con-
forme quadro de horários a ser divulgado na página oficial do 
ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste 
edital).

6.6 Ao final do processo seletivo, será divulgada a lista 
dos(as) candidatos(as) aprovados(as) em cada curso (mestrado 
e doutorado), em ordem alfabética, até o limite de vagas ofere-
cidas neste edital (conforme item 7.1).

7 VAGAS
7.1 Será disponibilizado um total de até 50 vagas neste 

processo seletivo. O preenchimento das vagas, entretanto, 
dependerá da aprovação dos(as) candidatos(as) nos termos 
estabelecidos por este edital (para mestrado e doutorado). A 
Comissão de Seleção se reserva o direito de não preencher a 
totalidade das vagas oferecidas neste edital, conforme mencio-
nado no item 2.6.

8 POLÍTICA DE COTAS
8.1 A lista final de aprovados no processo seletivo deverá 

incluir, no mínimo, 40% do total de candidatos(as) de acordo 
com a política de cotas do ProMuSPP, considerando a seguinte 
distribuição:

a) 5% para pessoas com deficiências;
b) 5% para pessoas trans (pessoas travestis, mulheres trans, 

homens trans, pessoas transgêneros e não- bináries);
c) 5% para pessoas em situação de refúgio, apátridas e 

portadores(as) de visto humanitário;
d) 25% para pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI).
8.2 O(a) candidato(a) interessado(a) em concorrer às vagas 

de cotas deve preencher as seguintes exigências:
8.2.1 Pessoas com deficiência:
a) É garantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 

total da lista final de aprovados no processo seletivo aos 
candidatos(as) com deficiência que se enquadrem nesta con-
dição;

b) O(a) candidato(a) que optar por concorrer à referida vaga 
deverá assinalar na ficha de inscrição a opção que confirme 
esta escolha e preencher ficha de autodeclaração e termo de 
responsabilidade na utilização da vaga (conforme item 15.1). Se 
desejar, o(a) candidato(a) pode apresentar documentação que 
comprove a condição declarada;

c) As vagas não preenchidas pelos(as) candidatos(as) 
de que trata o item 8.2.1 serão redirecionadas para outros 
segmentos das vagas destinadas às cotas; na inexistência de 
candidatos(as) aprovados(as) nos demais segmentos das vagas 
destinadas a cotas, as vagas não preenchidas serão direcionadas 
à ampla concorrência;

d) Candidatos(as) que necessitarem de recursos específicos 
para realização das avaliações deverão formalizar tal solicitação 

i) Caso deseje concorrer às vagas destinadas às ações afir-
mativas do ProMuSPP, o(a) candidato(a) deverá se autodeclarar 
pessoa com deficiência; pessoa trans (pessoa travesti, mulher 
trans, homem trans, pessoa transgênero e não-binárie); pessoa 
em situação de refúgio, apátrida ou portador(a) de visto huma-
nitário; ou preto(a), pardo(a) ou indígena, e enviar o formulário 
de autodeclaração correspondente à respectiva vaga no ato da 
inscrição pelo endereço mencionado no item 1.2. As informações 
sobre cotas e os modelos de autodeclaração estão disponíveis 
nos itens 8 e 15, respectivamente, deste edital.

2 PROCESSO SELETIVO
2.1 O processo seletivo para o mestrado do ProMuSPP, 

exclusivamente para o ingresso no ano de 2024, será composto 
por quatro etapas:

a) Avaliação de proficiência em língua estrangeira (elimina-
tória), de acordo com o item 3 deste edital;

b) Prova temática (eliminatória), de acordo com o item 4 
deste edital;

c) Avaliação do projeto de pesquisa (eliminatória), de acor-
do com o item 5 deste edital;

d) Entrevista (eliminatória), de acordo com o item 6 deste edital.
2.2 O processo seletivo para o doutorado do ProMuSPP, 

exclusivamente para o ingresso no ano de 2024, será composto 
por três etapas:

a) Avaliação de proficiência em língua estrangeira (elimina-
tória), de acordo com o item 3 deste edital;

b) Avaliação do projeto de pesquisa (eliminatória), de acor-
do com o item 5 deste edital;

c) Entrevista (eliminatória), de acordo com o item 6 deste edital.
2.3 A avaliação de proficiência em língua estrangeira e a 

prova temática serão realizadas de modo presencial nas depen-
dências do ProMuSPP (Rua Arlindo Bettio, 1000 - São Paulo/SP). 
As entrevistas serão realizadas de modo remoto/não presencial, 
em plataforma digital a ser divulgada na página oficial do 
ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste 
edital). O(a) candidato(a) que não estiver presente no local e 
horário das avaliações presenciais e que não estiver on-line 
nas plataformas das avaliações até o horário agendado para as 
entrevistas será desclassificado(a). As instruções, normas, datas 
e horários para realização das avaliações serão enviadas, em 
tempo hábil, às candidaturas aprovadas. O(a) candidato(a) é 
responsável por garantir seu próprio acesso à plataforma para a 
realização das entrevistas.

2.4 Todo e qualquer problema de funcionamento de infra-
estrutura e tecnologia para acesso às avaliações, às páginas e 
aos aplicativos para a realização do processo seletivo será de 
responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a), eximindo-se o 
ProMuSPP de eventuais dificuldades no uso dos recursos on-
-line, de hardware e/ou do ambiente virtual das avaliações. O 
ProMuSPP não se responsabiliza por inscrições on-line não rece-
bidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação 
ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

2.5 Para avançar em cada etapa do processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá ser aprovado(a) na etapa anterior, conforme 
os itens 3, 4, 5 e 6 (no caso do mestrado) ou 3, 5 e 6 (no caso 
do doutorado) deste edital. No caso da avaliação de proficiência 
em língua estrangeira aplicada pelo ProMuSPP, a nota mínima 
para aprovação será 5,0 (cinco inteiros) (ver item 3 sobre outros 
exames de proficiência aceitos) e nas demais etapas é 7,0 (sete 
inteiros), sendo, a nota final, a média aritmética das notas obti-
das nas etapas supramencionadas, tanto para o mestrado como 
para o doutorado. Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete 
inteiros) em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez inteiros), tanto 
para o mestrado como para o doutorado.

2.6 A nota final, ainda que igual ou superior a 7,0 (sete 
inteiros), não garante o ingresso no ProMuSPP, que estará 
condicionado à disponibilidade de vagas oferecidas neste edital, 
à disponibilidade para orientação por parte dos(as) docentes 
do Programa, à afinidade temática entre os projetos e os(as) 
docentes do Programa e ao cumprimento da política de cotas 
deste edital (item 8).

2.7 O processo seletivo para ingresso no ProMuSPP é de 
responsabilidade da Comissão de Seleção (CS) indicada pela 
Comissão Coordenadora do Programa (CCP)/ProMuSPP.

2.8 O resultado final deverá ser homologado pela CCP/
ProMuSPP.

2.9 Após a homologação do resultado, o(a) candidato(a) 
poderá se matricular como aluno(a) regular de mestrado ou 
de doutorado do ProMuSPP, mediante entrega de toda a docu-
mentação referida no item 1.3, conforme orientações a serem 
fornecidas oportunamente.

3 AVALIAÇÃO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA
3.1 Para ingresso no mestrado, o(a) candidato(a) deverá com-

provar proficiência em uma das seguintes línguas estrangeiras: 
inglês, francês ou espanhol, conforme estabelecido pela resolução 
CoPGr Nº 7862, de 25 de outubro de 2019 (endereço eletrônico 
disponível no item 16.4 deste edital). Para o doutorado, será exigi-
da a proficiência em duas destas línguas, sendo que a proficiência 
obtida no mestrado será considerada como uma delas.

3.2 A proficiência poderá ser comprovada por meio de 
aprovação em exame promovido pelo ProMuSPP, em processo 
seletivo informado no item 3.9 deste edital; ou por meio da apre-
sentação do(s) certificado(s) especificados nos itens 3.4, 3.5, 3.6 
e/ou 3.7 que possibilitam dispensa da avaliação de proficiência 
em língua estrangeira.

3.3 O(a) candidato(a) que solicitar dispensa da avaliação 
de proficiência em língua estrangeira deverá apresentar, no ato 
da inscrição, o certificado de proficiência obtido no ano vigente 
ou nos dois anos anteriores em uma das línguas estrangeiras 
mencionadas no item 3.1.

3.4 Os exames aceitos para a língua inglesa são:
- The International English Language Testing System (IELTS) 

– IELTS Academic: nota mínima – 4,0 (quatro inteiros);
- Cambridge B1 Preliminary: escala de pontuação entre 

140-159;
- Test of English as a Foreign Language (TOEFL) - TOEFL iBT: 

nota mínima – 50 pontos.
3.5 O exame aceito para a língua espanhola é o Diploma 

de Español como Lengua Extranjera (DELE)/Instituto Cervantes: 
nível B1.

3.6 O exame aceito para a língua francesa é o Diplôme 
d'Études en Langue Française (DELF)/Aliança Francesa: nível B1.

3.7 O ProMuSPP aceita, ainda, os comprovantes de apro-
vação nos exames de proficiência realizados pelo Centro 
Interdepartamental de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo (CIL – FFLCH/
USP) para as línguas escolhidas, desde que obtidos no ano 
vigente ou nos dois anos anteriores.

3.8 O(a) candidato(a) deverá enviar cópia digitalizada em 
formato PDF do(s) certificado(s) de aprovação nos exames de 
proficiência acima listados no formulário de inscrição, conforme 
indicado no item 1.2.

3.9 A avaliação de proficiência oferecida pelo ProMuSPP 
será realizada em 24/11/2023, das 10h às 12h (horário de 
Brasília), de modo presencial nas dependências do ProMuSPP 
(Rua Arlindo Bettio, 1000 - São Paulo/SP). O(a) candidato(a) que 
não estiver presente no local e horário da avaliação presencial 
será desclassificado(a). As instruções, normas, datas e horários 
para realização da avaliação serão enviadas, em tempo hábil, às 
candidaturas aprovadas. A nota mínima para aprovação nesta 
avaliação é 5,0 (cinco inteiros).

3.10 Ficará a critério da Comissão de Seleção (CS) deferir 
ou indeferir o aproveitamento de exames que não constem dos 
itens 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 deste edital. O resultado da deliberação 
da Comissão de Seleção será divulgado na página oficial do 
ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste 
edital).

Concedo à E.C.R. S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.0144/23. (Processo Administrativo: SEI 
134.00007334/2023-48). 

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0049/23, conforme DI.DOP: 10459020 e que seja imposta 
à C.S.A.B S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 
01 do Termo Aditivo Modificativo TAMC/2006/01, Alínea B.6, 
Tipificação 3, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP C. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
Administrativo SEI 134.00004282/2023-58). 

Concedo à C.S.A.B S/A, vistas e extração de cópias con-
cernente à NOT.DOP.0049/23. (Processo Administrativo SEI nº 
134.00004282/2023-58). 

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0153/22, conforme DI.DOP: 10459743 e que seja imposta à 
C.S. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 do 
Edital de Concorrência Pública Internacional n° 001/2010, Alínea 
C, Item 2, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP B. 

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos 
da Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO?ao 
Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias". 
(Processo SEI nº 134.00004337/2023-20). 

Concedo à C.S. S/A, vistas e extração de cópias concernente 
à NOT.DOP.0153/22. (Processo SEI nº 134.00004337/2023-20). 

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Edital
AUTOS 5960/DER/68 (Itu – Piracicaba) - 4º volume – VB 

Transportes e Turismo Ltda.  Acha-se aberto prazo de 07 (SETE) 
DIAS para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao 
pedido de paralisação da linha. O agendamento de vistas e 
encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o 
e-mail: tc2@artesp.sp.gov.br

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocação:
Convocamos o representante legal da empresa SYSTEM SEG 

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, o Sr. Anderson Luiz Vasque 
Cordisco, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo 
– SP, para apresentação da Caução do Contrato Nº. 017/2021, 
Processo n° 2020/00235, Pregão 010/2021, referente Prorro-
gação Contratual por mais um período de 15 (quinze) meses 
(07/11/2023 a 07/02/2025), da Prestação de Serviços de Vigi-
lância e Segurança Patrimonial. A empresa deverá providenciar 
a apólice no valor de R$ 56.962,54 (cinquenta e seis mil, nove-
centos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) do 
valor deste termo aditamento, referente à CAUÇÃO do contrato, 
como garantia de sua perfeita execução.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP)
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES (EACH)
SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO – EACH /USP
EDITAL EACH 102/2023 – COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

(CPG)
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM MUDANÇA SOCIAL E PARTICIPAÇÃO 
POLÍTICA (ProMuSPP)

MESTRADO E DOUTORADO
1 INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições para ingresso em 2024 no Programa de 

Pós-Graduação em Mudança Social e Participação Política (Pro-
MuSPP) – Mestrado e Doutorado serão realizadas entre os dias 
03 e 17/11/2023. Não serão aceitas inscrições enviadas antes 
ou depois do período supramencionado. Para fins de validação 
da inscrição, serão considerados a data e o horário informados 
automaticamente pela ferramenta da inscrição.

1.2 As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente 
mediante envio eletrônico dos documentos necessários em 
formato PDF, por meio do formulário disponível no seguinte 
endereço eletrônico: https://bit.ly/EditalProMuSPP2024. Não 
serão aceitas inscrições e/ou documentos recebidos por quais-
quer outros meios.

1.3 Os documentos originais não deverão ser enviados na 
inscrição. A apresentação dos documentos originais deverá ser 
feita apenas no ato da matrícula, de forma presencial, pelos(as) 
candidatos(as) aprovados(as).

1.4 Documentos necessários para a inscrição (deverão ser 
enviados no formato PDF):

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, indican-
do e justificando obrigatoriamente a linha de pesquisa de inte-
resse e, opcionalmente, a sugestão do nome do(a) orientador(a).

b) Diploma de graduação para os(as) candidatos(as) ao mes-
trado. Diploma de graduação e mestrado para candidatos(as) ao 
doutorado. Caso o(a) candidato(a) ainda não tenha os respecti-
vos diplomas, serão aceitos:

- histórico escolar oficial com data de colação de grau 
anterior à data de matrícula;

- certificado ou comprovante de colação de grau, no caso 
do mestrado, ou de defesa de dissertação, no caso do doutorado, 
com data anterior à matrícula na pós-graduação;

- declaração do orientador de que a defesa do mestrado 
ocorrerá antes da data da matrícula;

- comprovante de agendamento de defesa do mestrado com 
data de banca anterior à data de matrícula.

c) Foto 3x4 recente;
d) Documento de identificação: RG ou RNE, no caso de 

candidato(a) estrangeiro(a);
e) Currículo Lattes (endereço eletrônico disponível no item 

16.2 deste edital);
f) Conforme estabelecido pelo Regulamento do ProMuSPP 

(endereços eletrônicos disponíveis nos itens 16.3 e 16.4 deste 
edital), o(a) candidato(a) que possui proficiência em língua 
estrangeira e que, portanto, possa ser dispensado da avaliação 
oferecida pelo ProMuSPP, deve apresentar o respectivo compro-
vante de acordo com o item 3 deste edital;

g) Projeto de pesquisa contendo: introdução, problema, jus-
tificativa e possíveis impactos do projeto (conforme arquivo dis-
ponível em https://bit.ly/3NbRwTI), explicitação da adequação 
do projeto às linhas de pesquisa do ProMuSPP, delimitação do 
tema e do(s) objeto(s)/sujeito(s) de pesquisa, objetivos geral e 
específicos, discussão da bibliografia pertinente, procedimentos 
metodológicos, cronograma e referências. O projeto de pesquisa 
deve conter até quinze páginas, com a seguinte formatação: uso 
de fonte Times New Roman, corpo 12 e entrelinha 1,5; formato 
A4 (29,7 x 21 cm); orientação do papel: retrato; e margens: 
superior – 3cm; inferior – 2cm; direita – 2cm; esquerda – 3cm.

h) Cópia da dissertação de mestrado em formato PDF, para 
candidatos(as) ao doutorado;
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3.4.1 - Caso não seja cumprido o prazo para registro de 
frequência por parte da/o supervisor/a, acarretará atraso no 
pagamento do auxílio financeiro.

3.4.2 - O auxílio será cortado definitivamente caso a/o 
supervisor/a não envie o registro de frequência por duas vezes, 
consecutivas ou não. 

3.5 Não poderá receber auxílio quem tiver vínculo empre-
gatício com a USP.

3.6. As/Os estudantes inscritas/os que pertencem a Unida-
des ou Interunidades USP que não possuem o PAE instaurado 
não concorrerão aos auxílios financeiros atribuídos para a 
Unidade pela Comissão Central, mas sim à cota destinada a sua 
Unidade ou Interunidades de origem.

3.7 A participação da/o estagiária/o no PAE não confere 
qualquer vínculo empregatício com a USP.

3.8 O termo de compromisso deve ser entregue até o dia que 
antecede o estágio. Caso não seja possível a entrega presencial-
mente no período de 08 a 31/01/2024, será aceito o envio pelo 
e-mail posfe@usp.br, com assunto identificado “PAE-termo-com-
promisso-1/2024”, devidamente assinado eletronicamente pelo 
site gov.br. O envio por e-mail não desobriga a entrega presencial 
do documento, com assinatura original manuscrita, tanto por bol-
sistas como por voluntárias/os, até o início oficial das aulas. Caso 
não o faça, a respectiva participação no estágio será cancelada.

3.9 As/Os estudantes contempladas/os com o auxílio finan-
ceiro deverão, obrigatoriamente, ser titulares de conta corrente 
no Banco do Brasil (não podendo ser conta poupança ou conta 
conjunta). Os dados bancários serão enviados por e-mail para 
o endereço posfe@usp.br , com assunto identificado “PAE-
-contaBB-1/2024”, com imagem do número da agência e da 
conta corrente. Sem os dados cadastrados, no Sistema Janus, 
pela secretária de Pós-Graduação, a/o estudante não conseguirá 
gerar o Termo de Compromisso.

4. Da Supervisão:
4.1 A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo da/o 

professor/a responsável pelo oferecimento da disciplina de gradu-
ação, que deverá acessar o Sistema Janus para avalizar ou não as 
inscrições das/os estudantes, clicando em Janus PAE \> Avaliação 
da Inscrição. Orientadoras/es e Supervisoras/es serão informadas/
os por e-mail assim que a/s estudante efetuar a inscrição.

4.2 A função da/o supervisor/a será desvinculada da função 
de orientador/a, não sendo vedada a coincidência.

4.3 Cabe ao supervisor/a orientar as atividades docentes 
desenvolvidas pela/o estagiária/o e acompanhar o desenvolvi-
mento do programa.

5. Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência:

5.1 As/Os estudantes participantes da Etapa de Estágio 
Supervisionado em Docência deverão elaborar um relatório de 
todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, que deve-
rá ser assinado e acompanhado de uma ficha de avaliação da/o 
supervisor/a, dentro do prazo máximo de 30 dias após o término 
oficial do estágio. O relatório do estagiário poderá ser enviado, 
individualmente, pela/o aluna/o ou ambos os documentos, rela-
tório do estagiário e ficha do aluno, pela/o supervisor/a, através 
do e-mail institucional, ao e-mail: posfe@usp.br, em arquivos 
separados e em formato PDF.

5.2 Os relatórios apresentados pelas/os participantes do 
Estágio Supervisionado em Docência serão avaliados pela 
Comissão Coordenadora do PAE FEUSP, que levará em conta 
o cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho 
apresentado no ato da inscrição e a avaliação da/o supervisor/a 
em formulário próprio disponível na página da secretária de 
pós-graduação http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/apoio-ao-
-aluno/pae A Comissão Coordenadora do PAE na Unidade 
deverá avaliar os relatórios e as fichas de avaliação, concluindo 
pela aprovação ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o 
cumprimento das atividades realizadas e sua concordância com 
as previstas nos planos aprovados quando da seleção das/os 
estagiárias/os e elaborará um parecer final, que acompanhado 
dos Relatórios, será encaminhado para apreciação da Comissão 
Central do PAE, na Pró-Reitora de Pós-Graduação da USP.

5.3 A/O bolsista CAPES que por algum motivo não conclua o 
Estágio Supervisionado terá que repetir a atividade para cumprir 
as exigências daquela agência.

6. Do Desligamento:
6.1 O desligamento do PAE, na Etapa de Estágio Supervi-

sionado em Docência, antes do término do prazo estabelecido 
dar-se-á por:

a) Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do curso;
b) Não cumprimento das horas de estágio firmadas no 

termo de compromisso;
c) Não cumprimento do plano de trabalho;
d) A pedido da/o supervisor/a, com justificativa.
6.1.1 A/O estudante (bolsista ou voluntária/o) que pedir 

trancamento ou cancelamento, deverá preencher formulário 
de desistência do PAE http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/
apoio-ao-aluno/pae, coletar assinaturas e enviá-lo em arquivo 
PDF ao e-mail: posfe@usp.br, com assunto identificado “PAE-
-trancamento/cancelamento-1/2024”;

6.1.2 Em caso de trancamento/cancelamento do estágio, a/o 
estudante perderá imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal;

6.1.3 A/O estudante (bolsista e voluntária/o) deverá entre-
gar o relatório de atividades, em arquivo PDF, pelo período que 
permanecer no Estágio Supervisionado em Docência.

6.1.4 A/O estagiária/o e o supervisor/a deverão informar 
o Serviço de Pós-graduação da FEUSP imediatamente e por 
escrito (ao posfe@usp.br, em PDF), qualquer alteração na Etapa 
de Estágio em Docência ou na situação da/o estudante na 
Pós-graduação, como alterações na disciplina de graduação, 
afastamento da/o supervisor/a, licença da/o estudante no curso 
da Pós-graduação, depósito da dissertação ou tese, entre outros.

6.1.5 As/Os alunas/os que defenderem sua tese, antes 
ou durante o período do estágio, deverão comunicar sua/seu 
supervisor/a e a secretaria de pós-graduação para providenciar 
o cancelamento de sua participação, uma vez que não é possível 
realizar atividades acadêmicas sem vínculo com a Universidade. 
A comunicação deve ocorrer mesmo que posteriormente a/o 
aluna/o venha a ingressar novamente em um Programa de Pós-
-Graduação da USP.

7. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coorde-
nadora do PAE da FEUSP, com base nas Diretrizes que regula-
mentam o Programa e orientados pela Comissão Central PAE/
PRPG-USP.

8. Disciplinas para estágio
A lista com algumas disciplinas que ofertam vagas para 

estagiárias/os está disponível em: http://www4.fe.usp.br/pos-
-graduacao/apoio-ao-aluno/pae

8.1 Havendo alteração no oferecimento de alguma discipli-
na a/o estudante deverá escolher outra para estagiar. 

9. Cronograma
Datas Atividade
06/11 a 27/11/2023 Inscrições
06/11 a 27/11/2023 Avalização no Sistema Janus (pelas/os orientadoras/es e supervisoras/es)
06/11 a 27/11/2023 A/O estudante deverá enviar cópia do comprovante de conclusão ou a 

ficha do aluno, comprovando que cursa a Etapa de Preparação Pedagógica, 
em arquivo PDF para o e-mail: posfe@usp.br, com assunto identificado 
“PAE-EPP-1/2024”

01/12/2023 Divulgação da classificação das/os inscritas/os
01 a 03/12/2023 Prazo para apresentação de recurso referente à classificação das/os 

inscritas/os
08 a 31/01/2024 Prazo para entrega de Termos de Compromisso pelas/os estudantes à 

Secretaria de Pós-Graduação
01/02 a 30/06/2024 Vigência do Estágio no 1º Semestre de 2024

Faculdade de Educação
Programa de Pós-Graduação em Educação
Av. da Universidade, 308 – São Paulo – SP CEP 05508-040 

tel: 55-11-3091-3519 posfe@usp.br

formulário específico da Comissão Coordenadora do PAE FEUSP 
e preenchê-lo: https://forms.gle/BsB1xpqMPjNgk2Zt8

Atenção: é indispensável o preenchimento dos dois formu-
lários para a devida classificação das/os inscritas/os. 

2.2 Candidatas/os de programas de pós-graduação da 
FEUSP e outras unidades, já inscritas/os, que realizaram a 
Etapa de Preparação Pedagógica no formato de conjunto de 
conferências, núcleo de atividades deverão enviar cópia em 
arquivo PDF do certificado de conclusão para o e-mail: posfe@
usp.br entre os dias 06 a 27/11/2023, com assunto identificado 
“PAE-EPP-1/2024”. O procedimento deverá ser realizado tam-
bém pelas/os alunas/os aprovadas/os ou que estejam cursando 
disciplinas de E.P.P, porém deverão enviar a ficha do aluno ao 
e-mail: posfe@usp.br entre os dias 06 a 27/11/2023. A resposta 
à mensagem comprova o recebimento. Caso a/o aluna/o reprove 
na Preparação Pedagógica será solicitado o cancelamento do 
estágio à Comissão Central.

2.3 A inscrição somente será deferida após a avalização 
das/os professoras/es (orientador/a e supervisor/a) no Sistema 
Janus. Caso as/os docentes não se manifestem ou algum/a 
delas/es desautorizar a inscrição, esta estará CANCELADA. O 
período de avalização será de 06 a 27/11/2023. Compete à/ao 
estudante entrar em contato direto com sua/seu orientador/a 
e supervisor/a para que efetuem a avalização da inscrição no 
sistema Janus. 

2.4 Poderão se candidatar para participar do Estágio Super-
visionado em Docência do PAE estudantes regularmente matri-
culadas/os nos Programas de Pós-Graduação, em nível mestrado 
ou doutorado, que tenham data limite para depósito posterior 
a 30/06/2024 e que tenham completado, ou estejam cursando 
no 2º semestre de 2023, a Etapa de Preparação Pedagógica (se 
a/o estudante estiver cursando a Preparação Pedagógica e for 
reprovada/o, o estágio será cancelado). Quem estiver com a 
matrícula trancada ou for aluna em licença maternidade poderá 
realizar a inscrição, porém deve voltar de seu afastamento 
ANTES do início do Estágio.

2.5 A/O estudante de mestrado/doutorado poderá se inscre-
ver para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
em apenas uma disciplina de graduação por semestre.

2.6 A/O estudante poderá verificar a qualquer momento 
se sua inscrição foi avalizada pela/o orientador/a e sua/seu 
supervisor/a acessando sua inscrição no sistema Janus.

2.7. As alunas que quiserem realizar o Estágio Supervisio-
nado em Docência na modalidade Pesquisadoras Mães deverão 
se inscrever pelo edital de alguma Unidade e somente após 
isto deverão acessar o formulário do Pesquisadoras Mães que 
estará disponível no site https://www.prpg.usp.br/pt-br/pae/
pesquisadoras-mães a partir de 10/10/2023. Concorrerão primei-
ramente pela cota da modalidade conforme critérios disponíveis 
no site Pesquisadoras Mães. Caso não sejam contempladas, irão 
concorrer pela cota da FEUSP, seguindo a classificação que lhes 
foi atribuída pela própria Unidade.

2.8 Não serão aceitas inscrições incompletas ou fora do prazo
3. Do Auxílio Financeiro
Estudantes participantes do Estágio Supervisionado em 

Docência do PAE poderão receber auxílio financeiro dentro do 
número de cotas destinado à Unidade, definido pela Comissão 
Central da Pró-Reitora de Pós-Graduação da USP e dependendo 
da disponibilidade de recursos financeiros da USP.

3.1 O valor do auxílio será calculado com base na remune-
ração horária de docente, na categoria Assistente em RTP (Regi-
me de Turno Parcial), incluindo-se gratificação de mérito, sendo 
correspondente a 50% do montante (a tabela de vencimentos 
atualizada pode ser consultada em http://www.usp.br/drh). Atu-
almente esse cálculo corresponde ao valor mensal de R$914,66. 

3.2 A concessão do auxílio aos participantes do Estágio 
Supervisionado em Docência será feita pela Comissão Coorde-
nadora do PAE FEUSP. As/Os candidatas/os serão classificadas/os 
obedecendo aos seguintes critérios, pela ordem:

1. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE; 

2. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, 
inscrita/o pela 1ª vez no PAE; 

3. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, que já 
foi voluntária/o no PAE; 

4. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, que já 
foi voluntária/o no PAE;

5. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, que já foi 
voluntária/o no PAE; 

6. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, que já foi 
voluntária/o no PAE;

7. Bolsista CAPES em nível de Doutorado inscrita/o pela 
1ª vez no PAE; 

8. Bolsista CAPES em nível de Mestrado inscrita/o pela 1ª 
vez no PAE; 

9. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, inscrita/o 
pela 1ª vez no PAE;

10. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, inscrita/o 
pela 1ª vez no PAE; 

11. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio). 

12. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, não bolsista, 
inscrita/o pela 2ª vez no PAE (com auxílio). 

13. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, inscrita/o 
pela 2ª vez no PAE (com auxílio). 

14. Pós-graduanda/o no nível Mestrado, bolsista, inscrita/o 
pela 2ª vez no PAE (com auxílio). 

15. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 3ª vez no PAE (com auxílio). 

16. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, inscrita/o 
pela 3ª vez no PAE (com auxílio). 

17. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, não bolsista, 
inscrita/o pela 4ª vez no PAE (com auxílio). 

18. Pós-graduanda/o no nível Doutorado, bolsista, inscrita/o 
pela 4ª vez no PAE (com auxílio). 

3.2.1 - Os critérios serão aplicados prioritariamente às/aos 
estudantes regularmente matriculadas/os no PPGE – FE para 
indicação de recebimento do auxílio financeiro e em seguida às/
aos estudantes dos demais PPG - USP.

3.2.2 - Para efeito de classificação, após a aplicação de 
cada um dos 18 critérios divulgados no item 3.2, serão aplica-
dos, também, critérios relativos às políticas de ação afirmativa, 
considerando as seguintes categorias: estudantes negras/os; 
estudantes indígenas; estudantes com deficiência e estudantes 
trans, nesta ordem, em consonância à reserva de vagas descrita 
em Edital do Processo Seletivo de ingresso ao Programa de Pós-
-graduação, em vigência. 

Obs.: No ato da inscrição, no formulário específico do PAE/
FEUSP, estudantes que quiserem se candidatar ao benefício PAE 
pela reserva de vagas precisam se auto declarar como perten-
centes a alguma das categorias mencionadas.

3.2.3 - Em caso de empate, a prioridade é para a/o 
candidata/o de matrícula mais antiga.

3.2.4 - Após a divulgação da classificação, o prazo para 
recurso é de 02 (dois dias), devendo ser apresentado entre os 
dias 01 e 03/12/2023, por e-mail para posfe@usp.br

3.3 O auxílio financeiro poderá ser concedido por até 4 
(quatro) semestres, sendo 2 (duas) vezes no Mestrado e 2 (duas) 
vezes no Doutorado. Se a/o estudante não recebeu o auxílio no 
Mestrado, poderá receber até 4 (quatro) vezes no Doutorado. No 
entanto, a classificação levará em conta como prioridade as/os 
candidatas/os que nunca tiverem recebido auxílio.

3.4 A frequência deve ser registrada mensalmente pela/o 
supervisor/a da/o estagiária/o até dia 20 de cada mês conforme 
definido no termo de compromisso. O registro da frequência 
deve ser enviado por e-mail pela/o supervisor/a de acordo com 
orientações enviadas mensalmente pela secretaria de Pós-
-Graduação. 

15.4 Formulário de autodeclaração étnico-racial para o 
processo seletivo do Programa de Pós-graduação em Mudança 
Social e Participação Política (ProMuSPP)/EACH/USP

Eu, (nome completo – social ou civil), RG/RNE n°, CPF n°, 
declaro, para o fim específico de atender ao item 8.2.3 do edital 
de seleção para ingresso no Programa de Pós-graduação em 
Mudança Social e Participação Política (ProMuSPP) da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades (EACH) da Universidade de São 
Paulo (USP) em 2023, que desejo concorrer à vaga destinada a 
candidato(a) autodeclarado(a):

( ) preto(a)
( ) pardo(a)
( ) indígena – grupo étnico do qual faz parte: ___________

______________________________________
Estou ciente de que poderei ser convocado(a) em data(s), 

horário(s) e local(is) a ser(em) definido(s) para procedimento 
de heteroidentificação e que, se for detectada falsidade na 
declaração e na utilização da vaga destinada à política de cotas 
do ProMuSPP, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei 
e neste edital.

Data:
Assinatura:
16 ENDEREÇOS ELETRÔNICOS (LINKS) REFERENTES A ESTE 

EDITAL
16.1 Inscrição no processo seletivo: https://bit.ly/EditalPro-

MuSPP2024
16.2 Plataforma Lattes: https://lattes.cnpq.br/
16.3 Resolução CoPGr Nº 7.628, de 20 de março de 2019 

– baixa o novo Regulamento do ProMuSPP/EACH: http://e.usp.
br/iqp

16.4 Resolução CoPGr Nº 7.862, de 25 de outubro de 
2019 – altera dispositivos do Regulamento do ProMuSPP/EACH: 
http://e.usp.br/iqq

16.5 Página oficial do ProMuSPP: http://e.usp.br/iqr
16.6 Lei Nº 9.474, de 22 de julho de 1997 – define meca-

nismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 
1951, e determina outras providências: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/leis/l9474.htm

16.7 CONARE: https://legado.justica.gov.br/seus-direitos/
refugio/conare

16.8 Fundação Nacional do Índio (FUNAI): https://www.
gov.br/funai/pt-br

16.9 Resolução n° 7.493, de 27 de março de 2018 – baixa 
o Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo: 
http://e.usp.br/iqs

16.10 Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência): http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm

16.11 Possíveis impactos do projeto de pesquisa: https://
bit.ly/3NbRwTI

16.12 O ProMuSPP não se responsabiliza por eventuais 
dificuldades de acesso aos endereços eletrônicos supramen-
cionados.
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 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Serviço de Pós-Graduação 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
ETAPA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM DOCÊNCIA 
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO (PAE) –1º 

SEMESTRE DE 2024
A Comissão Coordenadora do PAE (CCPAE) e a Comissão 

de Pós-Graduação (CPG) da Faculdade de Educação da Univer-
sidade de São Paulo (FE/USP) informam que estarão abertas, de 
6/11/2023 a 27/11/2023, as inscrições para o preenchimento 
de vagas destinadas à Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência do PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO - 
PAE, referente ao 1º semestre de 2024, em conformidade com 
o disposto na Portaria GR 3588 de 10.05.2005, alterada pela 
Portaria GR 4391, de 03.09.2009. Não serão aceitas inscrições 
fora do período de inscrição.

1. Das Normas
1.1 O PAE é composto de duas etapas:
1.1.1 Preparação Pedagógica
1.1.2 Estágio Supervisionado em Docência
1.2. Apenas a/o estudante que cumprir as duas etapas, e for 

aprovada/o em ambas, terá direito ao Certificado Final do PAE 
e à atribuição dos créditos a serem cadastrados na sua Ficha 
de estudante, conforme os critérios estabelecidos nas Normas 
de cada Programa.

1.3 A atribuição dos créditos por essa atividade será 
concedida uma única vez, no mestrado e outra no doutorado, 
independentemente do número de participações da/o estudante 
no estágio.

1.4 O PAE é opcional para estudantes de Pós-Graduação da 
USP, exceto para bolsistas CAPES, cujo Termo de Concessão de 
Bolsas torna o PAE obrigatório para essas/es estudantes.

1.5 O estágio terá duração de 5 (cinco) meses a partir de 
01 de fevereiro de 2024, com seis horas de dedicação semanal 
das/os estagiárias/os. A/o supervisor/a poderá providenciar ativi-
dades preparatórias da disciplina para que o estágio comece no 
período anterior ao início das aulas.

1.6 Conforme Artigo 1º, § 3º da Portaria GR-3491 de 
03/09/2009, a Preparação Pedagógica deverá ser realizada ante-
riormente ao Estágio Supervisionado em Docência, não sendo 
permitida a realização das duas etapas no mesmo semestre.

2. Da Inscrição
A/O estudante precisa entrar em contato com a/o docente 

Supervisor/a do estágio na disciplina da graduação na qual 
tem interesse, conforme vagas oferecidas, e juntos elabora-
rem o Plano de Trabalho. O Plano de Trabalho é exclusivo a 
cada inscrita/o, devendo especificar as atividades da/o pós-
-graduanda/o no estágio e ter as justificativas pedagógicas 
explícitas e devidamente referenciadas;

2.1 Acessar o sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus) 
e efetuar a inscrição: Janus \> PAE \> 1º. Semestre de 2024 \> 
Adicionar/Alterar; O correto preenchimento do formulário é de 
total responsabilidade da/o estudante. Em seguida, acessar o 

Prova temática (apenas para o mestrado)
29/11/2023
Publicação da lista de aprovados(as) na prova temática
01/12/2023
Publicação da lista de aprovados(as) na avaliação dos pro-

jetos e do cronograma de entrevistas
01/12/2023
Período de realização das entrevistas
04/12/2022 – 15/12/2023
Publicação da lista final de aprovados(as)
22/12/2023
Período de matrícula
A ser informado oportunamente
12 VALIDADE DO RESULTADO DA SELEÇÃO
12.1 O resultado da seleção será válido até a data final do 

prazo de matrícula, a ser informado oportunamente.
13 MATRÍCULAS
13.1 A matrícula no mestrado ficará condicionada à apre-

sentação do diploma ou certificado de conclusão de graduação 
reconhecido pelo Ministério da Educação com data da colação 
de grau anterior ao período de matrícula.

13.2 A matrícula no doutorado ficará condicionada à 
apresentação do certificado de conclusão de curso de mestrado 
reconhecido pela CAPES.

13.3 Conforme estabelecido pela Resolução n° 7493, de 27 
de março de 2018, que baixa o Regimento da Pós-Graduação da 
USP (endereço eletrônico disponível no item 16.9 deste edital), 
as matrículas devem ocorrer de forma presencial.

13.4 Terão suas matrículas indeferidas aqueles(as) 
candidatos(as) que apresentarem documentação incompleta e/
ou com algum tipo de adulteração.

14 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
14.1 Serão considerados(as) reprovados(as) neste processo 

seletivo os(as) candidatos(as) que não alcançarem as notas 
mencionadas nos itens 2.5 (para vagas destinadas à ampla 
concorrência) ou 10.1 e 10.2 (para vagas destinadas à política 
de cotas) deste edital.

14.2 Conforme estabelecido pela Resolução n° 7493, de 27 
de março de 2018, que baixa o Regimento da Pós-Graduação 
da USP (endereço eletrônico disponível no item 15.9 deste 
edital), compete à CCP/ProMuSPP referendar o aceite do(a) 
orientador(a) escolhido(a) pelo(a) aluno(a).

14.3 Eventual acesso às avaliações poderá ser solicitado 
pelos(as) candidatos(as) por e-mail ao endereço promuspp-
-each@usp.br e dirigido à Comissão de Seleção até dois 
dias úteis após a divulgação do resultado de cada etapa do 
processo seletivo. O(a) solicitante receberá um parecer sobre 
sua avaliação em até cinco dias úteis da solicitação. Os prazos 
supramencionados serão congelados durante os períodos de 
recesso da USP e voltarão a ser contados após o reinício das 
atividades universitárias.

14.4 Eventual recurso poderá ser solicitado pelos(as) 
candidatos(as) por e-mail ao endereço promuspp- each@usp.br 
e dirigido à Comissão de Seleção, em até dois dias úteis após a 
divulgação do resultado de cada etapa do processo seletivo. O(a) 
solicitante receberá o resultado do recurso em até dez dias úteis 
da solicitação. Os prazos supramencionados serão congelados 
durante períodos de recesso da USP e voltarão a ser contados 
após o reinício das atividades universitárias.

14.5 A aprovação no processo de seleção para o ingresso na 
pós-graduação não implicará em compromisso de concessão de 
bolsa de estudos de qualquer natureza.

14.6 As linhas de pesquisa, bem com os(as) orientadores(as) 
do Programa podem ser consultados(as) na página oficial do 
ProMuSPP (endereço eletrônico disponível no item 16.5 deste 
edital).

14.7 O ProMuSPP é um programa de pós-graduação 
oferecido na modalidade presencial. Ainda que seja possível 
a obtenção de parte dos créditos em disciplinas oferecidas 
remotamente, deve-se observar a necessidade do cumprimento 
de atividades presenciais de acordo com normas da CAPES, da 
USP, da Comissão de Pós-Graduação (CPG) da EACH e /ou do 
ProMuSPP.

14.7 Os casos omissos deste edital serão avaliados e delibe-
rados pela CCP/ProMuSPP.

15 FORMULÁRIOS DE AUTODECLARAÇÃO
15.1 Formulário de autodeclaração de pessoa com deficiên-

cia para o processo seletivo do Programa de Pós-graduação em 
Mudança Social e Participação Política (ProMuSPP)/EACH/USP

Eu, (nome completo – social ou civil), RG/RNE n°, CPF n°, 
declaro, para o fim específico de atender ao item 8.2.1 do edital 
de seleção para ingresso no Programa de Pós-graduação em 
Mudança Social e Participação Política (ProMuSPP) da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades (EACH) da Universidade de São 
Paulo (USP) em 2023, que desejo concorrer à vaga destinada a 
pessoas com deficiência (identifique a deficiência: ________) 
e que esta declaração está em conformidade com o Art. 2° da 
Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 
(endereço eletrônico disponível no item 16.10 deste edital).

Outrossim, informo que:
( ) não necessito de recursos específicos para a participação 

neste processo seletivo
( ) necessito dos seguintes recursos para a participação 

neste processo seletivo: _________
Estou ciente de que, se for detectada falsidade na decla-

ração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei e neste 
edital.

Data:
Assinatura:
15.2 Formulário de autodeclaração de pessoa trans para o 

processo seletivo do Programa de Pós-graduação em Mudança 
Social e Participação Política (ProMuSPP)/EACH/USP

Eu, (nome completo – social ou civil), RG/RNE n°, CPF n°, 
declaro, para o fim específico de atender ao item 8.2.2 do edital 
de seleção para ingresso no Programa de Pós- graduação em 
Mudança Social e Participação Política (ProMuSPP) da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades (EACH) da Universidade de São 
Paulo (USP) em 2023, que desejo concorrer à vaga destinada 
a candidato(a) autodeclarado(a) como pessoa trans (pessoas 
travestis, mulheres trans, homens trans, pessoas transgêneros 
e não-bináries).

Estou ciente de que, se for detectada falsidade na decla-
ração, estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei e neste 
edital.

Data:
Assinatura:
15.3 Formulário de autodeclaração de pessoa em situação 

de refúgio, apátridas e portador(a) de visto humanitário para o 
processo seletivo do Programa de Pós-graduação em Mudança 
Social e Participação Política (ProMuSPP)/EACH/USP

Eu, (nome completo – social ou civil), RG/RNE n°, CPF n°, 
declaro, para o fim específico de atender ao item 8.2.3 do edital 
de seleção para ingresso no Programa de Pós-graduação em 
Mudança Social e Participação Política (ProMuSPP) da Escola de 
Artes, Ciências e Humanidades (EACH) da Universidade de São 
Paulo (USP) em 2023, que desejo concorrer à vaga destinada a 
candidato(a) autodeclarado(a):

( ) em situação de refúgio
( ) apátrida
( ) portador(a) de visto humanitário
Estou ciente de que poderei ser convocado(a) em data(s), 

horário(s) e local(is) a ser(em) definido(s) para procedimento de 
verificação e que, se for detectada falsidade na declaração e na 
utilização da vaga destinada à política de cotas do ProMuSPP, 
estarei sujeito(a) às penalidades previstas em lei e neste edital.

Data:
Assinatura:
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financascasamilitar@sp.gov.br ou através do telefone (11) 2193-
8378/8405.

 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO Nº CM-PRC-2021/00226
PARECER CJ/SG 210, de 04 de novembro de 2021
CONTRATANTE: Casa Militar do Estado de São Paulo.
CONTRATADA: Agência Brasileira de Meteorologia Ltda, 

CNPJ nº 01.969.956/0001-69.
OBJETO: Prestação de serviços de meteorologia para a 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil.
ALTERAÇÃO: Aditamento de 30 (trinta) posto/dia notur-

no, mantendo-se o valor unitário de R$ 2.173,40 (dois mil, 
cento e setenta e três reais e quarenta centavos), para o 
período de 01 a 30 de novembro de 2023, Face a divulgação 
do risco de mudanças climáticas causadas pelo fenômeno 
EL Niño, o contrato teve seu valor total inicial aditado em 
8.87% (oito inteiros e oitenta e sete centésimos) por cento, 
perfazendo um total de R$ 65.202,00 (sessenta e cinco mil e 
duzentos e dois reais).

O valor contrato passará se de R$ 734.674,40 (setecentos e 
trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e quanto reais e quaren-
ta centavos) até o final do novembro.

DATA DE ASSINATURA: 30/10/2023
VALOR TOTAL ADICIONAL: R$ 65.202,00 (sessenta e cinco 

mil, duzentos e dois reais).
Classificação Orçamentária: PTRES 280314 (Percebendo 

o Risco).
Natureza da Despesa: 339039
Gestor Contratual: Cap PM Felipe Carmelo Torres Zaupa.
Gestor Contratual (eventual): Ten PM Matheus Gonçalves 

Roncatto.

 GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato do Termo de Contrato
Processo SEI nº 002.0000288/2023-61
Parecer CJ/CC nº 72/2023
Pregão Eletrônico nº 01/2023
Contrato nº 03/2023
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INS-

TITUCIONAIS
Contratada: ASERP LOCAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA ME
Objeto: Prestação de serviços de transporte mediante 

locação de veículo seminovo, do Grupo A, conforme Portaria 
DCTI-01, de 18-01-2022, em caráter não eventual, sem con-
dutor e sem combustível, objetivando o deslocamento para 
apoio das atividades técnico administrativas do Contratante, 
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo administrativo 
em epígrafe.

Valor Total Estimado: O valor total estimado para 30 
(trinta) meses de R$ 125.999,70 (cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), sendo 
R$ 12.319,97 (doze mil, trezentos e dezenove reais e noventa 
e sete centavos) para o exercício de 2023; R$ 50.399,88 
(cinquenta mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e 
oito centavos) para o exercício de 2024; R$ 50.399,88 (cin-
quenta mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) para o exercício de 2025 e R$ 12.879,97 (doze mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos) 
para o exercício de 2026.

Programa de Trabalho: 04122282553440000
Natureza da Despesa: 33903343
Número do Empenho: 2023NE01036
Código Único: 20231189776
Vigência: O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, de 

03/10/2023 a 02/04/2026.
Data de Assinatura: 03/10/2023

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Finanças e Contratos
 Despacho da Chefia de Gabinete de 30 de outubro de 2023
Processo: 018.00002627/2023-47
Interessado: Departamento de Perícias Médicas do Estado 

(SGGD-UCRH-DPME-SEI-I
Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Vigi-

lância Patrimonial
À vista da ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

013/2023 documento 10802323, bem como dos demais elemen-
tos de instrução dos autos:

– CONHEÇO o recurso interposto pela empresa MHPX 
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, por ser tempestivo, e quanto 
ao mérito INDEFIRO, nos termos da informação do Pregoeiro 
conforme despacho n.º 10937381.

II - ADJUDICO, nos termos do inciso VI, do Artigo 3º, do 
Decreto nº 47.297 de 06/11/2002, c/c com as Resoluções CC-27 
de 25.05.2006 e CC-52 de 26/11/2009, a serviços de vigilância 
e segurança patrimonial no âmbito do DPME, à empresa ven-
cedora do certame RENASEB - EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI;

III - HOMOLOGO, nos termos do inciso VII e parágrafo 
único do Artigo 3º, do Decreto nº 47.297/02, o procedimento 
licitatório do Pregão Eletrônico nº 013/2023, realizado em 
19/10/2023, Processo 018.00002627/2023-47, Oferta de Com-
pra 530110000012023OC00011, que tratou da contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 
e segurança patrimonial no âmbito do DPME, declarando 
vencedora a empresa RENASEB - EMPRESA DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA EIRELI, no valor total de R$ 1.699.971,36 (Um 
milhão, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e 
um reais e trinta e seis centavos)

 DESPACHO DO COORDENADOR DO ARQUIVO PÚBLICO DO 
ESTADO 27 DE OUTUBRO DE 2023

Processo: 018.00000035/2023-91
Interessado: Centro de Processamento de Informações 

Digital, Arquivo Público do Estado
Assunto: Aquisição de licenças de software Adobe
À vista da ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico - 

SGGD 012/2023 no documento 9950432, bem como dos demais 
elementos de instrução dos autos, decido:

I – HOMOLOGO, nos termos do inciso VII e parágrafo único 
do Artigo 3º, do Decreto nº 47.297/02, o procedimento licita-
tório do Pregão Eletrônico nº SGGD- 012/2023, Processo nº 
018.00000035/2023-91, realizado em 17 de outubro de 2023, 
Oferta de Compra 530105000012023OC00008, que tratou 
prestação de serviços de informática para o fornecimento de 
licenças de uso de software em plataforma Windows, garantin-
do que as estações de trabalho possam operar com software 
e de editoração de vídeos, imagens e design adequados às 
atividades desenvolvidas pela instituição, garantindo maior 
eficiência, agilidade e qualidade no desenvolvimento dos 
projetos., declarando vencedora a empresa MCR SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 04.198.254/0001-17, no valor total 
de R$ 35.000,000 (trinta e cinco mil reais);

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será no dia 07/11/2023 e a abertura da sessão para o dia 
21/11/2023 às 10h, no Palácio dos Bandeirantes.

O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou poderá ser retirado na Avenida Morumbi, 
nº 4.500, sala 15 - térreo, nesta Capital, das 9h às 17h.

As informações também estarão disponíveis no sítio www.
imprensaoficial.com.br, opção “negócios públicos” ou pelo tele-
fone (11) 2193-8159/8255.

 CASA MILITAR

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE (DIRIGENTE DA UGE-
280106)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N° SEI-003.00000614/2023-10
PARECER CJ/CC Nº 187/2023, de 21/08/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-031/2023
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de JARDINEIRA COM BOTAS, para 
o Departamento de Proteção e Defesa Civil.

EMPRESAS CLASSIFICADAS:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMIL-047/2023
VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ 

nº 08.763.888/0001-26, para o item Jardineira com Botas (Cota 
Principal), no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a 
unidade.

JAQFER COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 
21.101.663/0001-72, para o item Jardineira com Botas (Cota 
até 25%), no valor de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco 
reais), a unidade.

Data de Assinatura: 26/10/2023
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 31/10/2023 a 

30/10/2024.
Classificação Orçamentária: PTRES 280315 – Assistência 

Humanitária
Natureza da Despesa: 339030
Designo:
Gestor Contratual: Capitão PM Rodrigo Fiorentini
Gestor Contratual (eventual): 1º Tenente PM Matheus 

Gonçalves Roncatto
 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE (DIRIGENTE DA UGE 

2080106)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI N° 003.00002120/2023-61
PARECER CJ/SG Nº 269, de 17/10/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-046/2023
OFERTA DE COMPRA N.º 280106000012023OC00328
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

17/11/2023 às 09:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br.
Acha-se aberta na Divisão de Finanças e Compras da Casa 

Militar do Gabinete do Governador, situada na Avenida Morum-
bi, 4.500, sala 28 (andar intermediário), Morumbi – São Paulo/
SP, a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) N.º CMIL-
046/2023 objetivando a constituição de sistema de registro 
de preços para aquisição futura e eventual de capacetes para 
salvamento, destinados ao Departamento de Proteção e Defesa 
Civil (DEPDEC). Demais informações encontram-se no sítio www.
bec.sp.gov.br e www.casamilitar.sp.gov.br, endereço de correio 
eletrônico: financascasamilitar@sp.gov.br ou através do telefone 
(11) 2193-8378/8405.

 Despacho do Dirigente da UGE 280.106
Extrato da Ata de Registro de Preços
Processo SEI n° 003.00001910/2023-20
Parecer jurídico CJ nº 202, de 28/08/23
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº CMIL-043/2023
Ata de Registro de Preços nº CMIL-043/2023
Objeto: Constituição de sistema de Registro de Preços para 

serviço de Fretamento de aeronave para Táxi Aéreo, para trans-
porte não regular de passageiros.

Contratante: Casa Militar
Empresa Classificada - Preços Registrados:
LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL, CNPJ nº 

17.162.579/0001-91, no importe de R$ 58,50 (cinquenta e oito 
reais e cinquenta centavos) o quilometro voado, para avião a 
jato, birreator, classe Light, com capacidade mínima de trans-
porte de 8 (oito) passageiros, exceto tripulantes, regularmente 
homologado pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

Data da Assinatura: 30/10/2023
Vigência: 12 (doze) meses, de 13/11/2023 até 12/11/2024.
Classificação Orçamentária: PTRES 280309 - Coordenação 

Operação de Segurança Institucional.
Natureza da Despesa: 339033
Designo:
Gestor Contratual: 1º Tenente PM José Daniel Melim
Gestor Contratual eventual o 1º Tenente Caio Alexandre 

Cosso
 Despacho do Dirigente da UGE 280.106
Extrato do contrato
Processo SEI n° 003.00001910/2023-20
Parecer jurídico CJ nº 202, de 28/08/23
Pregão Eletrônico nº CMIL-043/2023
Contrato nº CMIL-041/2023
Contratante: CASA MILITAR
Contratada: LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL, CNPJ nº 

17.162.579/0001-91
Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 

prestação de serviço não contínuo de taxi aéreo para transporte 
não regular de passageiros, por meio de aeronave a jato com 
capacidade mínima de transporte para 8 (oito) passageiros.

Data da assinatura: 30/10/2023
Vigência: 12 (doze) meses, de 13/11/2023 a 12/11/2024.
Valor contratado: R$ 58,50 (cinquenta e oito reais e cin-

quenta centavos) o km voado.
Classificação Orçamentária: PTRES 280309 (Coordenação 

Operação de Segurança Institucional)
Natureza da Despesa: 33903343
Gestor Contratual: 1º Tenente PM José Daniel Melim
Gestor Contratual eventual o 1º Tenente Caio Alexandre 

Cosso
 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE (DIRIGENTE DA UGE 

2080106)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI N° 003.00002103/2023-24
PARECER CJ/CC Nº 291, de 25/10/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-047/2023
OFERTA DE COMPRA N. º 280106000012023OC00332
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

21/11/2023 às 09:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br.
Acha-se aberta na Divisão de Finanças e Compras da 

Casa Militar do Gabinete do Governador, situada na Avenida 
Morumbi, 4.500, sala 28 (andar intermediário), Morumbi – 
São Paulo/SP, a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) 
N.º CMIL-047/2023 objetivando a contratação de empresa 
especializada em serviço de produção de design gráfico desti-
nados a Coordenadoria de Estadual de Proteção e Defesa Civil. 
Demais informações encontram-se no sítio www.bec.sp.gov.
br e www.casamilitar.sp.gov.br, endereço de correio eletrônico: 

3.2. Segunda Etapa: de caráter eliminatório, participarão 
somente os/as candidatos/as aprovados/as na primeira etapa.

3.2.1. A segunda etapa consistirá na realização de entre-
vista com dois/duas professores/as da Linha de Pesquisa do 
Programa escolhida.

3.2.2. A entrevista será realizada através de web conferên-
cia, com uso de câmera. Durante a entrevista, será avaliado o 
domínio da língua portuguesa.

3.2.3. As entrevistas serão realizadas entre os dias 11 e 
15/12/2023.

4. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
4.1. O/A candidato/a será informado sobre o resultado do 

Exame de Seleção através de e-mail e pelo site do Programa 
(https://www.franca.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/stricto-
-sensu/planejamento-e-analise-de-politicas-publicas/processos-
-seletivos/aluno-estrangeiro/), até 19/12/2023.

4.2. O/A candidato/a aprovado/a receberá, via e-mail, uma 
carta de aceite, com garantia de vaga, para obtenção de visto de 
estudante. Receberá, também, instruções sobre os documentos 
necessários para a sua matrícula junto ao Curso de Mestrado 
Profissional em Planejamento e Análise de Políticas Públicas da 
Universidade Estadual Paulista – UNESP/FCHS/Franca.

5. DOS RECURSOS
5.1. Recursos deverão ser enviados para o e-mail processo-

seletivopapp@gmail.com, com prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado a partir da divulgação do resultado.

6. DA MATRÍCULA
6.1. Caberá ao Conselho de Curso decidir em qual semestre 

o/a candidato iniciará o período letivo.
6.2. Ao ingressar no Brasil, o/a interessado/a deverá, obriga-

toriamente, registrar seu visto de estudante no Departamento de 
Polícia Federal, antes de efetuar sua matrícula.

6.3. Para efetuar a matrícula, o/a candidato/a deverá com-
parecer à Seção Técnica de Pós-Graduação da UNESP/FCHS/
Franca, munido/a dos seguintes documentos:

6.3.1. RNE ou protocolo do RNE.
6.3.2. Passaporte, com as seguintes páginas: página de rosto, 

identificação, visto, carimbo de entrada no país e carimbo de registro.
6.3.3. Certidão de nascimento consularizada e traduzida por 

tradutor/a juramentado/a.
6.3.4. Histórico Escolar e Diploma de Graduação consulari-

zados e traduzidos por tradutor/a juramentado/a.
6.4. Todos os documentos expedidos no exterior deverão estar 

legalizados na repartição consular brasileira (consularizado) do 
país de origem e acompanhados de tradução pública juramentada.

6.5. O Curso é stricto sensu, presencial e com duração 
máxima de 24 (vinte e quatro) meses.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A inscrição do/a candidato implica na aceitação das 

normas e instruções da UNESP e do Programa de Pós-Graduação 
em Planejamento e Análise de Políticas Públicas.

7.2. O ingresso no Curso não implica em bolsa de estudos 
para estudantes estrangeiros/as.

7.3. Poderão ser solicitados outros documentos pessoais ao/à 
candidato/a, de acordo com as exigências para titulação da UNESP, 
bem como realizadas diligências, a critério da Coordenação do Pro-
grama, para suprir informações e afastar dúvidas, inclusive sobre os 
documentos elencados para a inscrição e/ou matrícula.

7.4. Os casos não contemplados no presente Edital serão 
resolvidos pelo Conselho do Programa.

8. DO CALENDÁRIO
Período de inscrições: 01/11/2023 a 14/11/2023
Divulgação do resultado da primeira etapa: 29/11/2023
Período de entrevistas: 11/12/2023 a 15/12/2023
Divulgação do resultado final: 19/12/2023
Matrícula e inscrição nas disciplinas do 1.º Semestre/2024: 

04/03/2024
ANEXO I – QUADRO DE DOCENTES QUE OFERECERÃO VAGAS
Linha de pesquisa: Instituições, cidadania e políticas sociais
Docentes:
Frederico Daia Firmiano
Hélio Alexandre da Silva
Jonas Rafael dos Santos
Marco Aurélio Gumieri Valério
Linha de pesquisa: Desenvolvimento urbano, rural, regional 

e ambiental
Docentes:
Fernanda Mello Sant’Anna
Luiz César Ribas
Regina Aparecida Leite de Camargo
Linha de pesquisa: Políticas, gestão e formação na educação
Docentes:
Anaísa Leal Barbosa Abrahão
Hilda Maria Gonçalves da Silva
Maria Madalena Gracioli
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELAS 

DESPESAS FINANCEIRAS DECORRENTES DO PERÍODO DE ESTU-
DOS NO BRASIL

Declaro, para os devidos fins, que me responsabilizarei 
pelas despesas financeiras decorrentes do período de estudos 
no Brasil (hospedagem, alimentação, transporte aéreo/marítimo/
terrestre, seguro de saúde, despesas pessoais, dentre outras).

Local e data.
___________________________________,
Assinatura
Nome:
Passaporte:
Endereço completo:
Telefone:
E-mail:

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
Encontra-se aberta na CASA CIVIL a licitação na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 16/2023, objetivando a aquisição 
de equipamentos de audiovisual para atender os ambientes de 
eventos no Palácio dos Bandeirantes, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência que integra o Edital como 
Anexo I.

 SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS DA CAPITAL
 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 02/2023
O Serviço de Verificação de Óbitos da Capital, após submeter ao representante designado pela Comissão de Avaliação de Docu-

mentos e Acesso da USP (CADA), a Lista de Eliminação de Documentos n° 02, ano 2023, em conformidade com os prazos definidos 
na Tabela de Temporalidade dos Documentos da Universidade de São Paulo, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30° 
dia subsequente à data de publicação deste Edital, eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer 
às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias, mediante petição, desde que tenha respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigido ao representante designado pela Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso da USP (CADA)(Proc USP nº 2011.1.17.50.0).

ATIVIDADE SÉRIE DOCUMENTAL DATAS LIMITE QTDE.processos
J6.03 Aquisição de bens permanentes J6.03.01 Processo de aquisição de bem permanente 1998, 2001 e 2003 9
J5.05 Controle de tráfego, de empréstimo e de serviços executados por veículos e embarcações J5.05.03 Processo de controle de multa de infração de trânsito de veículo 2006 1
N3.04 Reserva de recursos, emissão de empenhos, liquidação das despesas e adianta-
mento das despesas

N3.04.08 Processo de adiantamento 2006 28

Total de processos 38
Total de metros lineares 0,40 m

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Divisão de Contratos
 À
ENGEPREDIO MANUTENÇÃO PREDIAL
RUA PROFESSOR JORGE HENNINGS 303
Jardim Chapadão
Campinas-SP
CEP: 13070-142
Processo n° 34890/2022
Autorização de Fornecimento nº 12932/2022
Ref. AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA IMPERMEABILI-

ZACAO E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO
FÍSICO NA EDIFICAÇÃO (PATRIMÔNIO PI 00189) DO ABRI-

GO DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS E
GESTÃO AMBIENTAL.
COMUNICADO IB Nº 007
Comunicamos Vossa Empresa através do presente que, em 

virtude da não interposição de Recurso contra o procedimento 
administrativo de RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, ini-
ciado em virtude do constatação de diversos atrasos nos prazos 
estipulados e da não conclusão da obra, com base no descrito 
nos incisos III e V do artigo 78 e com base no inciso I do artigo 
79 da Lei Federal nº 8666/93, por meio da Autorização de For-
necimento nº 12932/2022, nos autos do processo em referência, 
restou mantida a decisão administrativa que levou a efeito a 
rescisão supracitada, conforme Termo de Rescisão Unilateral IB 
nº 004, publicado no Diário Oficial do Estado em 30/08/2023.

Data da assinatura: 25.10.2023.

 SECRETARIA GERAL
 Edital
A Profa. Dra. Andréia Galvão, Diretora do Instituto de Filoso-

fia e Ciências Humanas, nos termos da Resolução GR-019/2017, 
convoca os Discentes do IFCH para realização da eleição para 
escolha de seus representantes titulares e suplentes junto à 
Congregação, que ocorrerá das 09:00 horas do dia 27/11/2023, 
às 21:00 horas do dia 29/11/2023, a saber:

- 16 representantes do Corpo Discente, sendo 08 titulares e 
08 suplentes, eleitos por seus pares;

O mandato dos representantes Discentes é de 01 ano.
(Proc. nº 09-P-16275/2020)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL DTAc Nº 10-2023
A Direção da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – 

Unesp – Câmpus de Franca torna público que, no período de 
01/11/2023 a 14/11/2023, estarão abertas as inscrições para o 
Exame de Seleção de Alunos/as Estrangeiros/as do Programa de 
Pós-Graduação em Planejamento e Análise de Políticas Públicas, 
Curso de Mestrado Profissional, Área de Concentração: Desen-
volvimento Social, da Faculdade de Ciência Humanas e Sociais 
– Unesp – Câmpus de Franca, para o preenchimento de 10 vagas 
(ver quadro de docentes que oferecerão vagas no Anexo I).

1. DO NÚMERO DE VAGAS
1.1. Serão oferecidas 10 vagas destinadas a estrangeiros/as.
1.2. Não há nenhum compromisso, por parte do Programa, 

com o preenchimento total das vagas disponibilizadas.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. Os/As candidatos/as poderão se inscrever, no período 

de 01/11 a 14/11/2023, enviando os documentos a seguir para 
o e-mail processoseletivopapp@gmail.com:

2.1.1. Carta escrita em português, expondo suas motivações 
em fazer o Curso e informando se dispõe de recursos próprios e 
suficientes para sua manutenção no Brasil durante o curso, uma 
vez que o Programa não possui bolsas.

2.1.2. Projeto de pesquisa, devidamente identificado, vincu-
lado a uma das três Linhas de Pesquisa do Programa, formatado 
com letra Arial 11 e com espaçamento de 1,5, com, no máximo, 
10 páginas (incluindo bibliografia e demais referências), contendo:

- Resumo (com, no máximo, 15 linhas);
- Introdução e justificativa;
- Cronograma de execução (observado o prazo máximo de 

conclusão do curso em 24 (vinte e quatro) meses); e
- Bibliografia e demais referências.
2.1.3. Curriculum Vitae, obrigatoriamente cadastrado na Plata-

forma Lattes (https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio).
2.1.4. Cópia do Histórico Escolar de Graduação.
2.1.5. Cópia do Diploma de Graduação.
2.1.6. Cópia do Passaporte.
2.1.7. Documento que comprove residência fora do Brasil.
2.1.8. Carta de recomendação de docente/pesquisador/a da 

instituição de origem (do local onde cursou a graduação).
2.1.9. Declaração de responsabilidade pelas despesas finan-

ceiras decorrentes do período de estudos no Brasil (ver Anexo II).
2.2. Atenção: inscrições com documentação incompleta 

serão automaticamente desconsideradas.
2.3. O/A candidato/a deverá indicar, no corpo do e-mail, em 

qual Linha de Pesquisa do Programa o seu projeto está inserido.
3. DA SELEÇÃO
3.1. Primeira Etapa: de caráter eliminatório, compreenderá a 

análise dos documentos e do projeto de pesquisa.
3.1.1. Nos projetos de pesquisa, serão avaliados:
- A pertinência do tema proposto, bem como de sua pro-

blematização;
- Exposição coerente;
- Domínio bibliográfico; e
- Unidade entre proposição e argumentação.
3.1.2. A avaliação dos projetos considerará, ainda, a ade-

quação da pesquisa proposta aos interesses da área na qual 
ela se insere e a disponibilidade de orientação por parte dos/as 
docentes do Programa.

3.1.3. Serão considerados aprovados na primeira etapa os/
as candidatos/as que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete).

3.1.4. Os projetos serão submetidos à ferramenta eletrônica 
de verificação de similaridade Turnitin®.

3.1.5. O resultado será divulgado até 29/11/2023.
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na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10262330.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

2 - NINTEDANIBE, ESILATO 150 MG, FORMA FARMACEUTI-
CA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA 
DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL - 4630459 - R$ 
248,7900 - 06/01/2023

GMS.15, em 20/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206765/2022 SEI 

147.00003368/2023-41
Pregão RP n.º 685 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10263911

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Dialisador com filtro tipo capilar câmara com policar-
bonato, com membrana de alto fluxo, composta por poliarileter 
sulfona e polivinil pirrolidona de médio cut-off ou similar, com 
espessura de capilar de diâmetro interno 180 micrometros, 
reprocessável uso único, compatível com maquinas de hemo-
diálise convencional, embalado em de papel grau cirúrgico. 
- 5974828 - R$ 90,0000 - 13/01/2023

GMS.16, em 20/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202208008/2022 SEI 3426/2023-37
Pregão RP n.º 703 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10513521

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fralda descartável geriátrica anatômico, grande, atóxico, 
composição interna de polpa de celulose, filme polietileno, poli-
propileno, impermeável, antialérgica, peso do usuário de acima 
80kg, medida da cintura de 110 a 140 cm, adesivo de borracha 
natural, super absorvente, elástico nas pernas, lycra, com 02 a 
04 fios, reguláveis, com sistema abre e fecha, anti-vazamento, 
indicador de umidade, aloe vera, embalado em filme de polie-
tileno, validade mínima de validade 2 anos a contar da data de 
entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a RDC 
142/2017, atendendo a GMC n° 36/2004 - in metro referente a 
rotulagem. - 5629667 - R$ 1,2700 - 19/01/2023

2 - Fralda descartável geriátrica, formato anatômico, tama-
nho extra-grande, não tóxica, antialérgica, composição interna 
de polpa de celulose, polietileno, polipropileno, comprimento 
mínimo de 90 cm, largura mínima de 160 cm, cobertura externa 
impermeável, antialérgica, peso do usuário de acima de 90kg, 
cintura mínima a partir de 140cm, adesivo a base de borracha 
natural, super absorvente, elástico nas pernas, de polímeros 
sintéticos, com 2 a 4 fios, fitas adesivas reguláveis para fixação, 
sistema abre e fecha sem perda da aderência, com 4 fitas, 
fitas reguláveis para fixação, anti-vazamento, p/ incontinência 
urinaria severa e fecal, indicador de umidade para troca, com 
aloe vera, embalado em filme de polietileno, validade mínima 
de 02 anos a contar da data de entrega, e suas condições 
deverao estar de acordo com a portaria N° 142/17 do Ministério 
da Saúde, atendendo a resolução GMC Nº 36/2004 do Inmetro 
referente a rotulagem. - 6101950 - R$ 1,3000 - 19/01/2023

GMS.17, em 24/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202203766/2022 SEI 

147000025162023-19
Pregão RP n.º 589 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10517175.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - KIT PARA DETECCAO E IDENTIFICACAO DO VIRUS DA 
INFLUENZA, TIPOS A E B, METODO IMUNOCROMATOGRAF 
ICO, FITAS IMPREGNADAS COM ANTICORPOS ESPECIFICOS 
ANTIINFLUENZA A E B, EM SECRECOES E CULTIVOS CELULARES 
INFECTADOS, DETERMINACAO QUALITATIVA, CONSTITUIDO 
POR: FRASCOS COM 250 ML SOLUCAO SALINA REAGENTE DE 
EXTRACAO; TUBO DE EXTRACAO COM, TAMPAO LIOFILIZADO, 
DETERGENTES E AGENTES REDUTORES, SWAB PARA COLETA DE 
MATERIAL, VALIDADE MINIMA DE 12MESES APOS A ENTREGA, 
ARMAZENADO NA TEMPERATURA AMBIENTE ATE 24 MESESS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORCADA E APROPRIA-
DAPARA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ROTULO COM NR DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E PROCEDENCIA - 
2858282 - R$ 20,7000 - 05/01/2023

2 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM PARA DENGUE, 
TESTE RAPIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DO ANTIGENO 
NS1 DO VIRUS DA DENGUE NO SORO E PLASMA HUMANO, 
ENSAIO IMUNOCROMATOGRAFICO DE FLUXO LATERAL, COM A 
UTILIZACAO DE ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-NS1, FOR-
MATO DE TESTE RAPIDO INDIVIDUAL (FITA), ACOMPANHA RECI-
PIENTE PARA TIRAS, TAMPAO DE MIGRACAO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO. FOLHETO 
DE INSTRUCOES EM PORTUGUES, ROTULO COM NUMERO DE 
LOTE,DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,PROCEDENCIA. REGIS-
TRO NA ANVISA/MS - 2921073 - R$ 12,6400 - 05/01/2023

GMS.18, em 24/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202203665/2022 SEI 02507/2023-10
Pregão RP n.º 661 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10522158

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Válvula mitral Mecânica 29 mm - prótese valvar mecâ-
nica de duplo folheto, revestido em carvão pirolítico com fluxo 
central, baixo perfil, anel revestido em dracon, posição mitral, 
estéril, tamanho 29 mm - 1749340 - R$ 3.980,0000 - 13/01/2023

2 - Válvula mitral Mecânica 27 mm - prótese valvar mecâ-
nica de duplo folheto, revestido em carvão pirolítico com fluxo 
central, baixo perfil, anel revestido em dracon, posição mitral, 
estéril, tamanho 27mm - 1940090 - R$ 3.980,0000 - 13/01/2023

SAÇÃO ANTI -ENTUPIMENTO, ANTI - VAZAMENTO SELADO, 
COM ACIONAMENTO DE 0,7 A 1,5, COMPATÍVEL COM O 
DISPENSADOR (EM COMODATO), COM SISTEMA DE FIXAÇÃO 
SEGURA ATRAVÉS DE FITA AUTOCOLANTE. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 
VALIDADE, LAUDO DE ANÁLISE MICROBIOLÓGICA (AUSENCIA 
DE MICROORGANISMOS NA AMOSTRA), LAUDO DE IRRITABI-
LIDAE DÉRMICA,CONFORME LEI 154316 DE 23 DE JANEIRO 
DE 2014, EMITIDO PELA REDE BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS 
ANALÍTICOS EM SAÚDE (REBLAS), FICHA TÉCNICA DO PRODU-
TO. - 3956300 - R$ 0,0598 - 13/01/0003

GMS.09, em 19/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205335/2022 SEI 

147.00002901/2023-58
Pregão RP n.º 667 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10149323.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Nutrição Parenteral Industrializada: Aminoácidos 25,3 
G/1l a 40 G/1,25l; Glicose 75 G/1l a 80 G/1,25l; Lipídeos 30 G/1l 
a 50 G/1,25l (80% Óleo de Oliva +20% Óleo de Soja Ou 50% Tcl 
+ 50%tcm- composição com mínimo de 2 emulsões lipídicas); 
Com Eletrólitos; Osmolaridade 760 Mosmosl/litro a 800 Mosmol/
litro; Calorias Totais Aproximada 700 Kcal a 955 Kcal; Volume 
1000 a 1250 Ml; Forma Farmacêutica Emulsão Injetável (após 
Rompimento Dos 3 Compartimentos e Homogeneização); Forma 
de Apresentação Bolsa Plástica Tri compartimentada 1000 Ml a 
1250 Ml; Via de Administração Intravenosa Central/periférica; - 
4560388 - R$ 137,0000 - 06/05/2022

GMS.10, em 19/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205337/2022 SEI 2911/2023-93
Pregão RP n.º 671 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10150996

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - SEVOFLURANO HIDRATADO E ENVASADO EM FRASCO 
(PLÁSTICO)/VIDRO CONTENDO 1MG/ML E EMBALAGEM COM 
250ML COM ANEL DE SEGURANÇA. SOLUÇÃO INALATÓRIA - 
157910 - R$ 309,0900 - 19/01/2023

GMS.11, em 19/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205352/2022 SEI 2912/2023-38
Pregão RP n.º 638 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10244143.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

2 - SINVASTATINA 20 MG, FORMA FARMACÊUTICA COM-
PRIMIDO REVESTIDO. - 284297 - R$ 0,0800 - 19/01/2023

3 - GOSSERRELINA, ACETATO 10,8MG, FORMA FARMA-
CEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 0,5ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO SUBCUTANEA - 1246585 - R$ 904,0000 
- 19/01/2023

GMS.12, em 20/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205803/2022 SEI 

147.00003085/2023-08
Pregão RP n.º 682 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10250058.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Introdutor para procedimentos, confeccionado em poliu-
retano ou outro material compatível atóxico ponta romba em 
curva tipo balking, brite tip com válvula e sistema anti refluxo, 
de diâmetros de 6F a 7F, medindo aproximadamente 45cm 
de comprimento, com suporte em aço anelado, biocompatível 
estéril e apresentação do produto deverá obedecer as normas 
da legislação vigente do Ministério da Saúde. - 4037863 - R$ 
840,0000 - 19/01/2023

GMS.13, em 20/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205976/2022 SEI 3089/2023-88
Pregão RP n.º 693 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10258568.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Gerador de pulsos de marcapasso biventricular para res-
sincronização cardíaca, modo de estimulação VVIR, para troca, 
de última geração, com as seguintes características: peso apro-
ximado de 30g. , multiprogramável, permitindo programação 
ventricular independente, esquerda e direita, no sentido direita 
para esquerda e vice-versa, ampla programação do intervalo 
interventricular, conesão IS-1, 3.2mm. Garantia de 05 (cinco) 
anos. - 3346820 - R$ 9.190,0000 - 27/01/2023

2 - Cardioversor desfibrilador implantável, tipo bicameral 
automático (DDDR) para troca, com programação multiprogra-
mável, compatível com conexão IS-1 DF-1, peso aproximado 
de 80 gr, com garantia de 5 anos. - 5537312 - R$ 19.700,0000 
- 27/01/2023

GMS.14, em 20/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206151/2022 SEI 

147.00003095/2023-35
Pregão RP n.º 679 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 

ou tecnologia igual ou superior, realizado em equipamento 
totalmente automatizado. - 4061926 - R$ 3,7000 - 04/04/2023

GMS.05, em 25/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202204969/2022 SEI 

147.00002760/2023-73
Pregão RP n.º 712 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10084193.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fixador para cânula e tubo em barreira flextend adere 
ao rosto, estéril, anatômico,sem rebarbas tira ajustável ao 
pescoço e acolchoada de fácil fixação 5 a 10 mm. Embalado em 
material que promova barreira microbiana e abertura asséptica, 
a apresentação do produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente. - 3601633 - R$ 90,0000 - 06/01/2023

GMS.06, em 18/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202204970/2022 SEI 

147.00002762/2023-62
Pregão RP n.º 641 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10087092.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Óleo de silicone com viscosidade de 5000 CST, acondi-
cionado em seringa preenchida de 8 ou 10 ml, para cirurgia de 
vitrectomia - 4204085 - R$ 37,1600 - 06/01/2023

GMS.07, em 18/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205331/2022 SEI 2897/2023-28
Pregão RP n.º 677 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10148102

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - CLORETO DE SODIO CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
0,9% EM AGUA P/INJECAO, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/
FRASCO 10ML. - 269549 - R$ 0,3250 - 06/01/2023

GMS.08, em 19/10/2023
 GESTÃO DE CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 173/2021
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00002853/2023-06 - 3794/2021
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE 

PARA LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ nº 29.511.607/0001-18
OBJETO: prestação de serviços de controle de qualidade 

(ensaios proficiência) para o serviços de laboratório de análise 
clínicas do hospital do servidor público estadual - IAMSPE.

VIGÊNCIA : 12(DOZE) meses a partir de 20/10/2023 com 
término previsto para 19/10/2024.

VALOR MENSAL: R$. 5.799,95 (cinco mil setecentos e 
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

VALOR TOTAL: R$. 69.599,40 (sessenta e nove mil quinhen-
tos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 
cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.39.99
Nota de Empenho: 2023NE10347
Funcional Programática: 10.122.5121.5.421.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 20/10/2023.
GC, em 27.10/2023
-gan-
JUSTIFICATIVA DE PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
JUSTIFICAMOS A PRESENTE PUBLICAÇÃO SOMENTE NESTA 

OPORTUNIDADE, POIS AO MANUSEAR OS AUTOS DO PROCESSO 
FOI OBSERVADO, POR UM LAPSO, QUE NÃO HAVIA SIDO EFE-
TUADA A REFERIDA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA DA ASSINATURA DO 
TERMO, TENDO EM VISTA AS DIVERSAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE PRECISARAM SER ADOTADAS, RAZÃO PELA QUAL PUBLI-
CAMOS NESTA DATA, PARA DAR A EFICÁCIA AO MESMO.

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205331/2022 SEI 2897/2023-28
Pregão RP n.º 677 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10148102

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - CLORETO DE SODIO CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
0,9% EM AGUA P/INJECAO, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/
FRASCO 10ML. - 269549 - R$ 0,3250 - 06/01/2023

GMS.08, em 19/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205037/2022 SEI 2763/2023-15
Pregão RP n.º 640 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10145424.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - SABONETE EM ESPUMA PARA APLICAÇÃO NA PELE, 
DE PRONTO USO PARA HIGIENE DAS MÃOS, COM FRAGRÂN-
CIA SUAVE, PH ENTRE 6,0 A 7,5, AGENTES EMOLIENTES NA 
COMPOSIÇÃO. APRESENTAÇÃO EM FRASCO PLÁSTICO DE 
800 ML A 1.400 ML, EM MATERIAL DESCARTÁVEL SELADO, 
QUE NÃO PERMITA O REENVASE, COM VÁLVULA DE DISPEN-

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 RESCISÃO
GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 124/2023
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00003987/2023-36
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO NEUROPSI-

COMOTOR THERAPY CENTER LTDA.
CNPJ Nº 19.240.861/0001-75
OBJETO: Através do presente Termo, ciente e de acordo, as 

partes resolvem RESCINDIR o CONTRATO DA nº 134/2023, fir-
mado na data de 01/09/2023, motivado pela ocorrência do óbito 
declarado do paciente Osvaldo Reis na data de 08/10/2023, 
devidamente comprovado nos autos, encerando-se a execução 
da prestação dos serviços contratados em 05/10/2023.

Data de assinatura: 26/10/2023.
GC, em 26/10/2023.
-gan-
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206352/2022 SEI 3109/2023-11
Pregão RP n.º 120 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10852141.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Balão de retirada de cálculos uso em colangiopancre-
atografia endoscópica retrógrada (CPRE) de duplo canal ou 
triplo canal, em silicone apirogênico, diâmetro inflado 15 mm, 
aproximadamente, fio guia 0,035 polegadas, embalado em invó-
lucro individual, a apresentação do produto deverá obedecer a 
legislação atual vigente. - 2279282 - R$ 435,0000 - 27/04/2023

GMS.01, em 27/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206327/2022 SEI 3106/2023-87
Pregão RP n.º 153 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10850231.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - CEFUROXIMA SODICA 750MG, FORMA FARMACEUTICA 
PO LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESEN-
TACAO FRASCO-AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA - 777218 
- R$ 6,0000 - 04/04/2023

2 - PALONOSENTRONA, CLOR 0,05MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO 
AMPOLA/SERINGA/SERINGA PREENCHIDA/ FRASCO-AMPOLA 
5ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA - 3170055 - R$ 
253,0000 - 04/04/2023

3 - RANIBIZUMABE 10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA/
FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 0,23 ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVITREA. - 3229629 - R$ 2.842,0000 - 
04/04/2023

GMS.02, em 27/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206325/2022 SEI 3099/2023-13
Pregão RP n.º 129 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10843055

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - FENTANILA, CITRATO 0,0785MG/ML(EQUIVALENTE A 
0,05 MG/ML DE FENTANILA), FORMA FARMACEUTICA INJETA-
VEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA/AMPOLA 
10ML - 106330 - R$ 2,6500 - 07/04/2023

2 - Lidocaina, cloridrato 20mg/ml (2%), forma farmaceutica 
solução injetavel, forma de apresentação frasco-ampola 20 ml, 
via de administração percutanea/intravenosa - 501115 - R$ 
6,3000 - 07/04/2023

3 - IMUNOGLOBULINA G DE COELHO ANTI-TIMOCITO 
HUMANO 25MG, FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
-AMPOLA+DILUENTE 5ML, VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVE-
NOSA - 843997 - R$ 677,4400 - 07/04/2023

GMS.03, em 27/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205623/2022 SEI 2917/2023-61
Pregão RP n.º 83 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10825014

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Microcuvetas descartáveis para coleta de amostras e 
leitura de hemoglobinas. - 459780 - R$ 2,6500 - 01/04/2023

GMS.04, em 26/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205409/2022 SEI 2914/2023-27
Pregão RP n.º 110 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10702536.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

2.1 - Teste quantitativos para detecção de anticorpos anti-
-EBV VCA IgG, no soro ou plasma, por quimioluminescência 
ou tecnologia igual ou superior, realizado em equipamento 
totalmente automatizado.. - 4061918 - R$ 3,7000 - 04/04/2023

2.2 - Teste quantitativo para detecção de anticorpos anti-
-EBV VCA IgM, no soro ou plasma, por quimioluminescência 
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GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 147.00001067/2023-83
DISPENSA DE licitação Nº: DL 17/2023
DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DO IAMSPE
Estando os autos do Processo 147.00001067/2023-83, 

instruídos em conformidade com a legislação vigente e cum-
pridos os apontamentos do Parecer CJ/IAMSPE n° 250/2023, de 
05/09/2023, bem como atendidos os requisitos da razoabilidade 
dos preços ofertados, DECLARO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
amparo legal no Artigo 24, Inciso XVI da Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores, objetivando a CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA PRODESP PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATRAVÉS DE 
PLATAFORMA COM SERVIÇO, DENOMINADA PAAS MIDDLEWA-
RE COM SERVIÇOS DE GESTÃO DE MIDDLEWARE, conforme 
valores descritos abaixo:

DENOMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
UNIDADE
QUANTIDADE PREVISTA
VALOR UNITÁRIO
QTDE MESES
VALOR PREVISTO
MENSAL
TOTAL
PARCELA ÚNICA
MENSAL
TOTAL
5.1. Plataforma como Serviços PaaS - Middleware
5.1.1. Plataforma como serviço Paas - Middleware
UNIDADE DE MIDDLEWARE / MÊS
19,0667
228,8004
R$ 1.691,08
12
R$ -
R$ 32.243,32
R$ 386.919,84
5.1.2. Serviços de Gestão de Middleware - Básico
POR UNIDADE DE GESTÃO / MÊS
1
12
R$ 475,64
12
R$ -
R$ 475,64
R$ 5.707,68
VALOR TOTAL === \>\>\>
R$ -
R$ 32.718,96
R$ 392.627,52
Perfaz a despesa o valor total de R$ 392.627,52 (Trezentos e 

noventa e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e 
dois centavos) conforme reserva de recursos e a contratação dar-
-se-á junto a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, CNPJ 62.577.929/0001-35, a 
partir da data da assinatura do Termo de Contrato.

DESPACHO DA SENHORA SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
RATIFICO o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO declarado 

pelo(a) Senhor(a) Chefe de Gabinete do IAMSPE, com amparo 
legal no artigo 24, inciso XVI da Lei Federal 8.666/93 e alte-
rações posteriores, APROVO o PROJETO BÁSICO, visando a 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PRODESP PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ATRAVÉS DE PLATAFORMA COM SERVIÇO, DENO-
MINADA PAAS MIDDLEWARE COM SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
MIDDLEWARE, conforme valores descritos abaixo:

DENOMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
UNIDADE
QUANTIDADE PREVISTA
VALOR UNITÁRIO
QTDE MESES
VALOR PREVISTO
MENSAL
TOTAL
PARCELA ÚNICA
MENSAL
TOTAL
5.1. Plataforma como Serviços PaaS - Middleware
5.1.1. Plataforma como serviço Paas - Middleware
UNIDADE DE MIDDLEWARE / MÊS
19,0667
228,8004
R$ 1.691,08
12
R$ -
R$ 32.243,32
R$ 386.919,84
5.1.2. Serviços de Gestão de Middleware - Básico
POR UNIDADE DE GESTÃO / MÊS
1
12
R$ 475,64
12
R$ -
R$ 475,64
R$ 5.707,68
VALOR TOTAL === \>\>\>
R$ -
R$ 32.718,96
R$ 392.627,52
AUTORIZO ainda, a emissão da NOTA DE EMPENHO em 

favor da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, CNPJ 62.577.929/0001-35, 
no valor mensal de R$ 32.718,96 (Trinta e dois mil, setecentos 
e dezoito reais e noventa e seis centavos) conforme reserva de 
recursos.

Designo os(as) servidores(as) RICARDO CÉZAR DE MOURA 
JUCA, DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA TECNOLOGIA DE INFOR-
MAÇÃO para acompanhar e fiscalizar a presente contratação.

GMS.3 – 30.10.2023 - DR***
 GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 2020/2020
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00002975/2023-94 - 

04322/2020
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: HOME CARE ENFERELIFE HOSPITALAR LTDA.
CNPJ Nº 12.316.361/0001-20
OBJETO: Através do presente Termo, ciente e de acordo, 

as partes resolvem RESCINDIR o CONTRATO DA nº 202/2020, 
firmado na data de 09/06/2020, motivado pela ocorrência do 
óbito declarado da paciente APPARECIDA MEROTTI CAVALHEI-
RO na DATA DE 26/09/2023, DEVIDAMENTE COMPROVADO 
NOS AUTOS, ENCERRANDO-SE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS CONFORME ULTIMA MEDIÇÃO AFERIDA PELA 
GESTÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS .

Data de assinatura: 15/10/2023.
GC, em 30/10/2023.
-gan-
JUSTIFICATIVA DE PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
JUSTIFICAMOS A PRESENTE PUBLICAÇÃO SOMENTE NESTA 

OPORTUNIDADE, POIS AO MANUSEAR OS AUTOS DO PROCESSO 
FOI OBSERVADO, POR UM LAPSO, QUE NÃO HAVIA SIDO EFE-
TUADA A REFERIDA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA DA ASSINATURA DO 

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205766/2022 SEI 1360/2023-41
Pregão RP n.º 136 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10830791.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Prótese endovascular auto expansível confeccionado 
em Nitinol com revestimento duplo de politetrafluortetileno 
expandido, pré montado em cateter compatível, radiopaco, 
cilindrico, com dispositivo de disparo do stent, nos diâmetros 
de 08 a 13mm e comprimento de 5,0cm, aproximadamente. A 
paresentação deverá obedecer as normas legais da Portaria do 
Ministério da Saúde. - 2498944 - R$ 18.000,0000 - 14/04/2023

2 - Prótese endovascular auto expansível confeccionado 
em Nitinol com revestimento duplo de politetrafluortetileno 
expandido, pré montado em cateter compatível, radiopaco, 
cilindrico, com dispositivo de disparo do stent, nos diâmetros 
de 08 a 13mm e comprimento de 10cm. A paresentação deverá 
obedecer as normas legais da Portaria do Ministério da Saúde. - 
2498952 - R$ 18.000,0000 - 14/04/2023

GMS.27, em 26/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205766/2022 SEI 1360/2023-41
Pregão RP n.º 136 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10830791.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Prótese endovascular auto expansível confeccionado 
em Nitinol com revestimento duplo de politetrafluortetileno 
expandido, pré montado em cateter compatível, radiopaco, 
cilindrico, com dispositivo de disparo do stent, nos diâmetros 
de 08 a 13mm e comprimento de 5,0cm, aproximadamente. A 
paresentação deverá obedecer as normas legais da Portaria do 
Ministério da Saúde. - 2498944 - R$ 18.000,0000 - 14/04/2023

2 - Prótese endovascular auto expansível confeccionado 
em Nitinol com revestimento duplo de politetrafluortetileno 
expandido, pré montado em cateter compatível, radiopaco, 
cilindrico, com dispositivo de disparo do stent, nos diâmetros 
de 08 a 13mm e comprimento de 10cm. A paresentação deverá 
obedecer as normas legais da Portaria do Ministério da Saúde. - 
2498952 - R$ 18.000,0000 - 14/04/2023

GMS.27, em 26/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205435/2022 SEI 

147.00001455/2023-64
Pregão RP n.º 46 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10703738

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - TIRA DE REAGENTE TIRA REAGENTE PARA UROANALISE, 
AREA DE GLICOSE SIM, AREA DE BILIRRUBINA SIM, AREA DE 
CETONA SIM, AREA DE DENSIDADE SIM, AREA DE SANGUE SIM, 
AREA DE PH SIM, AREA DE PROTEINA SIM, AREA DE UROBILI-
NOGENIO SIM, AREA DE NITRITO SIM , AREA DE LEUCOCITOS 
SIM, ACONDICIONADO EM FRASCO CONTENDO TIRAS TESTE, 
NAO AUTOMATIZADO E AUTOMATIZADO - 401102 - R$ 1,9500

1
19/04/2023
2 - REAGENTES PARA DOSAGENS URINARIAS, TESTE PARA 

ANALISE E IDENTIFICACAO DE ELEMENTOS URINARIOS, ANALI-
SE DIGITAL DE IMAGENS, EXECUCAO E USO EM AUTOMACAO, 
ACOMPANHA CONTROLES E PADROES DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, ACOPANHA TODOS OS ACESSORIOS NECESSA-
RIOS PARA REALIZACAO DOS TESTES, CONFORME APRESENTA-
ÇAO DO FABRICANTE, VALIDADE MINIMA APOS A ENTREGA DE 
MINIMO DE 01 ANO, DATA DE VALIDADE, ESTOCAGEM, NOME 
DO PRODUTO, CONTEUDO DA EMBALAGEM. - 3346285 - R$ 
2,7200 - 19/04/2023

GMS.28, em 25/10/2023
 GESTÃO DE CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 046/2022
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00000807/2023-64 - 

00003/2022
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: NEURO CENTER KIDS CLÍNICA MÉDICA 

LTDA.
CNPJ nº 35.805.527/0001-78
VIGÊNCIA : 15(QUINZE) meses a partir de 01/09/2023 com 

término previsto para 30/11/2024.
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE AMBULATORIAL PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA.

VALOR MENSAL: R$. 42.550,00 (quarenta e dois mil qui-
nhentos e cinquenta reais).

VALOR TOTAL: R$. 638.256,00 (seiscentos e trinta e oito mil 
duzentos e cinquenta e seis reais).

DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 
cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2023NE07705
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 17/08/2023
GC, em 30/10/2023
-gan-
JUSTIFICATIVA DE PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
JUSTIFICAMOS A PRESENTE PUBLICAÇÃO SOMENTE NESTA 

OPORTUNIDADE, POIS AO MANUSEAR OS AUTOS DO PROCESSO 
FOI OBSERVADO, POR UM LAPSO, QUE NÃO HAVIA SIDO EFE-
TUADA A REFERIDA PUBLICAÇÃO À ÉPOCA DA ASSINATURA DO 
TERMO, TENDO EM VISTA AS DIVERSAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE PRECISARAM SER ADOTADAS, RAZÃO PELA QUAL PUBLI-
CAMOS NESTA DATA, PARA DAR A EFICÁCIA AO MESMO.

 ***

atestamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços em referência, aferidos com os preços efetiva-
mente praticados conforme informação de fl. 9780137.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - LENVATINIBE 10 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/
COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESEN-
TACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL - 5232147 - R$ 338,0000 - 14/01/2023

2 - LENVATINIBE 4 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/
COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESEN-
TACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMMIDO REVESTIDO, VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL - 5240190 - R$ 137,2000 - 14/01/2023

GMS.24, em 16/10/2023
 GESTÃO DE CONTRATOS
QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO IAMSPE DA Nº 253/2020
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00002094/2023-73 - 6471/2019
Parecer CJ/IAMSPE: DISPENSADO nos termos da Resolução 

PGE nº 23, de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE
CNPJ nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: SOCIEDADE PARA A EXCELÊNCIA DA SAÚDE 

E MEDICINA LTDA.
CNPJ nº 26.956.172/0001-27
OBJETO: prestação de serviços de urgência e emergência 

junto ao pronto socorro do hospital do servidor público estadual 
Francisco Morato de Oliveira - HSPE/FMO do Instituto de Assis-
tência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.

VIGÊNCIA : 09(NOVE) meses a partir de 21/10/2023 com 
término previsto para 20/07/2024.

VALOR MENSAL: R$. 3.137.885,48 (três milhões, cento e 
trinta e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
e oito centavos).

VALOR TOTAL: R$. 28.240.969,32 (vinte e oito milhões, 
duzentos e quarenta mil novecentos e sessenta e nove reais e 
trinta e dois centavos).

DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 
cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.39.46
Nota de Empenho: 2023NE10362
Funcional Programática: 10.302.5121.4.860.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 19/10/2023
GC, em 27/10/2023
-gan-
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202202181/2022 SEI 2259/2023-15
Pregão RP n.º 574 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
9819351.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Dispositivo de controle (PUMP ou BOMBA) de trans-
ferência de fluido para Esfincter urinário Artificial fabricado em 
elastômero de silicone sólido com válvula de aclionamento 
manual e botão de ativação e desativação (liga/desliga) com 
tubos de conexão de borracha de silicone resistentes a dobras, 
esterilizado por vapor e óxido de etileno embalados em bande-
jas duplas seladas com tampas de Tyvek prporcionando uma 
barreira estéril dupla.ais da Portaria do Ministério da Saúde - 
3777430 - R$ 21.833,3300 - 14/01/2023

1.2 - Cinto oclusivo para esfincter urinário artificial para 
implante periuretal ou no colo da bexiga fabricado em elas-
tômero de silicone sódio com função de oclusão da uretra 
disponível nos seguintes tamanhos: 3,5cm, 4,0cm, 4,5cm, 5,0cm, 
5,5cm,6,0cm e 6,5cm, com tubos de conexão de borracha se 
silicone resistentes a dobras, esterilizado por vapor e óxido de 
etileno embalados em bandejas duplas selados com tampas de 
Tyvek proporcionando uma barreira estéril dupla. - 3779998 - R$ 
32.749,9900 - 14/01/2023

1.3 - Balão regulador de pressão para esfincter urinário 
artificial fabricado em elastômero de silicone sólido de 1,25 
polegadas de diâmetro com capacidade para exercer as seguin-
tes pressões sobre o sistema: 51/60, 61/70 e 71/80 cm/H2O com 
tubos de conexão de borracha de silicone resistentes a dobras, 
esterilizado por vapor e óxido de etileno embalados em bande-
jas duplas selados com tampas de Tyvek proporcionando uma 
barreira estéril dupla. - 3780007 - R$ 10.916,6600 - 14/01/2023

1.4 - Kit de acesso para esfincter urinário artificial contendo 
os seguintes componentes: 02 agulhas de ponta romba 15x1-
1/2, 2 agulhas de ponta romba 22x1-1/2, 3 conectores retos 
para uso com a ferramenta de montagem Quick-Connect, 2 
conectores curvos para uso com a ferramenta de montagem 
Quick-Connect, , 1 conector em Y para uso com a ferramenta 
de montagem Quick-Connect, 1 fita de medição da uretra, 1 
introdutor dos anéis de conexão pré-montado com 8 anéis para 
uso com a ferramenta de montagem Quick-Connect, 1 kit de 
proteção em silicone para revestimento das pinças de monta-
gem, 3 conectores em polissulfona retos para montagem com 
fios de sutura, 2 conectores em polissulfona curvos para monta-
gem com fios de sutura, 1 conector em polissulfona em Y para 
montagem com fios de sutura, esterilizado por vapor e óxido de 
etileno embalados em bandejas duplas seladas com tampas de 
Tyvek proporcionando uma barreira estéril dupla. - 4055403 - R$ 
5.458,3300 - 14/01/2023

GMS.25, em 16/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205905/2022 SEI 1279/2023-61
Pregão RP n.º 105 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10832285.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

2 - Extrator obstétrico em policarbonato com revestimento 
interno em poliéster, descartável, cúpula fetal e haste flexível, 
sem empunhadura, para parto vaginal, estéril, embalado em 
material que garanta a integridade do produto, a apresentação 
do produto devera obedecer a legislação atual vigente. - 
4180127 - R$ 415,0000 - 20/04/2023

3 - Cateter tamponamento uterino balão tamponamento 
uterino 24 fr, com 54 cm de comprimento aproximadamente, 
confeccionado em silicone, polipropileno e acrílico de policar-
bonato, conexão em acrílico policarbonato c/ válvula passagem 
tipo stop-cock de 1 via conexão luer lock, uso único, descartável; 
contendo 1 cateter balão tamponamento em silicone de volume 
maximo 500 ml, estéril; acompanha 1 seringa de polipropileno 
de 60 ml, acondicionado em material apropriado que garanta 
a integridade do produto, a apresentação do produto devera 
obedecer a legislação vigente. - 5669014 - R$ 1.050,0000 - 
20/04/2023

GMS.26, em 26/10/2023

3 - Válvula mitral Mecânica 31 mm - prótese valvar mecâ-
nica de duplo folheto, revestido em carvão pirolítico com fluxo 
central, baixo perfil, anel revestido em dracon, posição mitral, 
estéril, tamanho 31mm - 1940112 - R$ 3.980,0000 - 13/01/2023

4 - Válvula mitral Mecânica 33 mm - prótese valvar mecâ-
nica de duplo folheto, revestido em carvão pirolítico com fluxo 
central, baixo perfil, anel revestido em dracon, posição mitral, 
estéril, tamanho 33 mm - 2485737 - R$ 3.980,0000 - 13/01/2023

GMS.19, em 24/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202204555/2022 SEI 

147.00002734/2023-45
Pregão RP n.º 672 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual 
n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, 
atestamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços em referência, aferidos com os preços efetiva-
mente praticados conforme informação de fl. 9940580.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - unidades de coletor de urina em plástico, com capaci-
dade de 100 a 120ml aproximadamente, estéril, graduado, com 
tampa rosqueada e dispositivo para obtenção de amostra atra-
vés de vácuo, sem que seja necessário abrir o coletor. - 1367110 
- R$ 1,5600 - 13/01/2023

1.2 - tubo conico para coleta de amostra de urina em plas-
tico, transparente com vacuo, compativel com analise de urina 
tipo I, capacidade para 08 a 10 ml de aspiração de amostra, 
para automação, medindo aproximadamente 16X100mm, com 
conservante. - 1367129 - R$ 0,9100 - 13/01/2023

GMS.20, em 17/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202206465/2022 SEI 1451/2023-86
Pregão RP n.º 101 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual 
n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, 
atestamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços em referência, aferidos com os preços efetiva-
mente praticados conforme informação de fl. 3377769.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Prótese endovascular expansível em 
PTFE(politetrafluoretileno expandido), tipo balão expansível 
(montado em balão), diâmetro de 5mm a 16mm, comprimento 
de 20 a 60mm compatível com introdutor de 6F a 11F e fio guia 
0,035", estéril, embalagem dupla, acondicionado em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apre-
sentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. 
- 3715973 - R$ 11.250,0000 - 18/04/2023

2 - Cateter para trombectomia em polipropileno, para 
realização de trambectomia venosa e arterial por infusão e 
aspiração, compatível com sistema de trambectomia, compatível 
com introdutor 6F e comprimento de 120 a 150mm, estéril. a 
apresentaão deverá obedecer a legislação atual vigente. - 
3986381 - R$ 15.500,0000 - 18/04/2023

3 - CATETER TROMBECTOMIA, EM MATERIAL BIOCOM-
PATIVEL, PARA REALIZACAO DE TROMBECTOMIA VENOSA 
E ARTERIALPOR INFUSAO, COMPATIVEL COM SISTEMA DE 
TROMBECTOMIA, COMPATIVEL COM INTRODUTOR 4F E COM-
PRIMENTO DE 145MM, ESTERIL, DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO VIGENTE ATUAL - 5014166 - R$ 15.500,0000 - 18/04/2023

GMS.21 em 26/07/2023
 ENCERRAMENTO
GESTÃO DE CONTRATOS
CONTRATO IAMSPE DA Nº 036/2023
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00001966/2023-86 - 

01387/2023
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: HELP LAR SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. - 

CNPJ nº 07.512.872/0001-88
Objeto: Através do presente Termo, ciente e de acordo, 

as partes resolvem formalizar nesta data o ENCERRAMENTO 
do CONTRATO IAMSPE DA nº 036/2023, firmado na data de 
27/03/2023, em caráter definitivo, motivado pelo Término de sua 
vigência em 22/09/2023.

Data de assinatura: 25/10/2023
GC, em 26/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202204915/2022 SEI 2739/2023-78
Pregão RP n.º 724 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual 
n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, 
atestamos a compatibilidade dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços em referência, aferidos com os preços efetiva-
mente praticados conforme informação de fl. 9961523

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Fio guia para endoscopia em aço inox teflonado,ultra 
flexível,tipo zebra, comprimento minimo de diâmetro de 0,35"x 
450cm comprimento, embalado em art.31 l.8078/90,port.conj.
n1de 23/1/96-M. Saúde, a apresentação do produto devera obe-
decer a combinado com o art.31 l.8078/90, radiopaco. - 1077309 
- R$ 400,0000 - 13/01/2023

GMS.21 em 17/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202204917/2022 SEI 2754/2023-16
Pregão RP n.º 599 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
9968741.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO 
NO IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA 
DE R.P 1 - CATETER CONFECCIONADO EM TEFLON OU POLI-
TETRAFLUORETILENO (PTFE); AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PARA ESCLEROSE, EXTREMIDADES NÃO TRAUMÁTICAS, BEM 
ACABADAS E AGULHA COM PONTA AFILADA E BISELADA 
COM ORIFÍCIO CENTRAL, RESISTENTE A TORÇÕES RETRÁTIL, 
COM CALIBRE NO MÍNIMO DE 22 A 23 G E 4 A 7 MM DE 
EXPOSIÇÃO, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 230 CM, PARA 
CANAL DE BIOPSIA DE 2,8 MM, DIÂM DE NO MÍNIMO 2,3 MM 
APROXIMADAMENTE, DESCARTÁVEL, ATOXICO APIROGENICO E 
ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL INDIVIDUAL QUE PERMITA 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA, A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE - 3947050 
- R$ 63,9000 - 14/01/2023

GMS.23, em 17/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6727/2021 SEI 2879/2023-46
Pregão RP n.º 607 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º da 

Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual 
n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 63.722/18, 
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GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
723/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 147.00008404/2023-63/2023 -
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01684 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
COLAGENASE 0,6UI/G , CLORANFENICOL 10MG/G POMA-

DA 30G
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 ***
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 202302409/2023
CONTRATO Nº 614/2023
PREGÃO ELETRÔNICO IAMSPE n.° 614/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 614/2023
PARECER JURÍDICO : 07/2022 - 27/09/2022
CONTRATANTE: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
CONTRATADA:ARTHREX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.272.616/0001-87
Objeto
ITEM - Descrição - SIAFÍSICO - Nome Comercial - Marca/ 

Fabricante - Procedência - Forma de Apresentação - Quantidade 
total estimada - Valor unitário

1 - Placa tipo Endobutton, em liga de titânio ASTM F136, 
contendo dois botões lateral e medial e fios de polietilo fixado 
com nós, tamanho de Aprox. 3,5 MM para fixação medial 
e um segundo botão oval de aprox. 6,5 MM para fixação 
lateral de tornozelo. - 6180400 - BOTÕES TIGHTROPE TITÂNIO 
- Arthrex/ARTHREX DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - Brasil - UNIDADE - 60 - R$ 
3.290,0000

VALOR DA ATA: R$ 197.400,00 (Cento e noventa e sete mil 
e quatrocentos reais)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. VIGÊNCIA DE: 
31/10/2023 ATÉ 30/10/2024

DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
GMS. 30/10/2023 - TGS
***
 ***
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 202302153/2023
CONTRATO Nº 520/2023
PREGÃO ELETRÔNICO IAMSPE n.° 520/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 520/2023
PARECER JURÍDICO : 11/2022 - 30/09/2022
CONTRATANTE: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
CONTRATADA: HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA 

E FARMACIA LTDA
inscrita no CNPJ sob o n.º 17.174.657/0008-44
Objeto
ITEM - Descrição - SIAFÍSICO - Nome Comercial - Marca/ 

Fabricante - Procedência - Forma de Apresentação - Quantidade 
total estimada - Valor unitário

1 - Acido ascorbico 100mg/ml forma, farmaceutica solução 
injetavel, forma de apresentação ampola/frasco-ampola/seringa 
preenchida 5 ml, via de administração intravenosa - 881740 
- ACIDO ASCORBICO 100MG/ML - HYPOFARMA/HYPOFARMA 
- INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA - Brasil - UNI-
DADE - 57696 - R$ 0,8500

VALOR DA ATA: R$ 49.041,60 (Quarenta e nove mil, quaren-
ta e um reais e sessenta centavos)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. VIGÊNCIA DE: 
31/10/2023 ATÉ 30/10/2024

DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
GMS. 30/10/2023 - TGS
***
 ANULO o Pregão Eletrônico nº 067/2023 por vício insanável 

do edital
SP, 30/10/2023.
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – à Av. Ibirapuera, n.° 
981 – 6º andar, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2023 – 
PROCESSO SEI! N.º 147.000001597/2023-21 OFERTA DE 
COMPRA Nº 532101530552023OC01700 – AQUISIÇÃO COM 
AÇÕES ACESSÓRIAS DE INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA DURANTE O PRAZO DE GARANTIA DE 03 (TRÊS) MICRO-
TÓMOS ROTATIVO.

O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 16/11/2023 
– às 09:00 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

SP, 30/10/2023.
 ***
Retificação da Licitação
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
RETIFICA-SE a publicação DOE dia 27/10/2023 fls. 25, seção 

III e no site www.e-negociospublicos.com.br , para alteração da 
oferta de compra

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
712/2023

PROCESSO IAMSPE Nº 202301263
PROCESSO SEI Nº 147.00000136/2023-31
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
LEIA-SE:
OFERTA DE COMPRA N°532101530552023OC00922
GMS 30/10/2023 – TGS
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – à Av. Ibirapuera, n.° 
981 – 6º andar, o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 127/2023 – PRO-

100
62,26
6.226,00
2
Peças de reposição para camas e macas hospitalares cruze-

ta elevação peseira 525mm orelha central leito retrátil cod .856, 
para cama marca hospimetal modelo 2001j.

6099572
60
266,68
16000,80
3
Peças de reposição para camas e macas hospitalares cru-

zeta elevação dorso 525mm orelha central, cod 194, para cama 
marca hospi metal modelo 2001j.

6099599
60
266,68
16000,80
AUTORIZO a celebração da Autorização de Fornecimento 

nos termos da minuta juntada como doc 10724353 neste 
processo.

AUTORIZO ainda, a emissão da NOTA DE EMPENHO 
em favor da empresa PROVEMED COMERCIAL LTDA - CNPJ 
01.119.560/0001-22, no valor total de R$ 38.227,60 (trinta e 
oito mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos)

Designo o(a) servidor(a) RUDSON DE LIMA SILVA, DIRETOR 
TÉCNICO II do NÚCLEO DE ENGENHARIA CLÍNICA, para acom-
panhar e fiscalizar a presente aquisição

Encaminhem-se os autos para:
1. Departamento de Administração, com vistas à Gerência 

de Contratações de Materiais e Serviços, para elaborar a respec-
tiva lauda de publicação para o D.O.E., dos atos de autorização 
e ratificação e elaboração do Contrato.

2. Envio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dos 
atos de autorização e ratificação; e

3. Gerência de Finanças, com autorização para emitir a 
respectiva Nota de Empenho.

Superintendência
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

GRUPO BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS
PROCESSO IAMSPE N.° 147.00007264/2023-14/2023
OFERTA DE COMPRA N.° 01565/2023
CONVITE BEC N.° 01565/2023
HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista a Ata de Julgamento à(s) folha(s) cons-

tantes nos autos dos autos, , HOMOLOGO o Convite BEC n.° 
01565/2023, realizado através do Sistema BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras , REVOGO o(s) iten(s) 2 por ter sido Preço Excessivo, 
ADJUDICO o(s) iten(s): 1 e AUTORIZO o Núcleo de Contabilidade 
e Orçamento emitir a respectiva Nota de Empenho, perfazendo 
o valor global de R$ 4.680,00 (Quatro mil e seiscentos e oitenta 
reais), a saber:

- Item 1 em favor da empresa TOTAL LIFE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA no valor total de R$ 
4.680,00 (Quatro mil e seiscentos e oitenta reais)

GMS.1 - BEC em 30/10/2023. LEdA
********************************************

**
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
721/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202302913/2023 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00920 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

SISTEMA DE INTRODUCAO DE PROTESE BILIAR
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 ***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera, n.° 
981 - 6º andar, o PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS N.º 717/2023 - PRO-
CESSO SP SEM PAPEL: IAMSPE-PRC-2023/02190 / PROCES-
SO SEI: 147.00000332/2023-14 - OFERTA DE COMPRA Nº 
532101530552023OC01686 - PARA CONTRATAÇÃO DE:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ETIQUETAS 
AUTOADESIVAS COM LOGOTIPO IAMSPE PARA IDENTIFICAÇÃO 
DE SORO DESTINADO AO/A DIVERSAS UNIDADES DO HSPE.

O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 
10:00 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.3 - 30/10/2023 - DR***
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
722/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 202204918/2022 -
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01683 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
CATETER DESC. AZUL 3,20M COMP. P/ EQUIP. ELETROCI-

RURGICO
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
719/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 147.00005328/2023-34/2023 -
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01682 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
GERADORES DE PULSO DE MARCAPASSO E CARDIOVER-

SOR DESFIBLILADOR DDDR E VVIR
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 ***
REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PROCESSO IAMSPE N.º 202301259/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

626/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01366
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
REVOGO o Pregão Eletrônico para registro de preços n.º 

626/2023, Deserto para o item 0, Deserto para o item 0, .
GMS1 - PP em 30/10/2023 TGS
***
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
720/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 202301259/2023 -
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01698 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
BOLSA DUPLA E TRIPLA PARA COLETA DE SANGUE
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 38/2023
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 147.00001473/2023-46
INEXIGIBILIDADE DE licitação Nº: IN 38/2023
DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE
Senhor(a) Superintendente
Estando os autos do Processo IAMSPE-SEI – 

147.00001473/2023-46, instruídos em conformidade com a 
legislação vigente e cumpridos os apontamentos do Parecer 
CJ/IAMSPE n° 269/2023, de 15/09/2023, bem como atendidos 
os requisitos da razoabilidade dos preços ofertados, DECLARO 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com amparo no Inciso I 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações c/c Lei 
Estadual 6.544/89 objetivando a Aquisição de peças para camas 
hospitalares marca HOSPIMETAL destinado ao SERVIÇO DE 
ENGENHARIA CLINICA, conforme descrição e valores abaixo:

Item
Descrição
Siafísico
Quantidade
Valor Unitário
Valor Total
1
Peças de reposição para camas e macas hospitalares supor-

te para grade de cama de psiquiatria, código: 857, cama tipo 
Fawler, marca Hospimetal.

6099564
100
62,26
6.226,00
2
Peças de reposição para camas e macas hospitalares cruze-

ta elevação peseira 525mm orelha central leito retrátil cod .856, 
para cama marca hospimetal modelo 2001j.

6099572
60
266,68
16000,80
3
Peças de reposição para camas e macas hospitalares cru-

zeta elevação dorso 525mm orelha central, cod 194, para cama 
marca hospi metal modelo 2001j.

6099599
60
266,68
16000,80
Perfaz a despesa o valor total de R$ 38.227,60 (trinta e oito 

mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos) conforme 
reserva de recursos e a aquisição dar-se-á através da Empresa 
PROVEMED COMERCIAL LTDA - CNPJ 01.119.560/0001-22, com 
prazo de entrega de até 90 (noventa) dias , após o recebimento 
da nota de empenho.

À consideração de V.Sª. para ratificação deste ato.
I
RATIFICO o ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO declara-

do pelo(a) Senhor(a) Chefe de Gabinete do IAMSPE, constante 
dos autos eletrônicos, com amparo legal no Inciso I do artigo 
25 da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações c/c Lei Estadual 
6.544/89, visando a Aquisição de peças para camas hospitalares 
marca HOSPIMETAL destinado ao SERVIÇO DE ENGENARIA 
CLINICA,, conforme descrição e valores abaixo:

Item
Descrição
Siafísico
Quantidade
Valor Unitário
Valor Total
1
Peças de reposição para camas e macas hospitalares supor-

te para grade de cama de psiquiatria, código: 857, cama tipo 
Fawler, marca Hospimetal.

6099564

TERMO, TENDO EM VISTA AS DIVERSAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
QUE PRECISARAM SER ADOTADAS, RAZÃO PELA QUAL PUBLI-
CAMOS NESTA DATA, PARA DAR A EFICÁCIA AO MESMO.

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202203798/2022 SEI 2574/2023-34
Pregão RP n.º 132 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os preços 
efetivamente praticados conforme informação de fl. 10700547.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Pinça de biopsia para endoscopia, Eletrocoagulante 
(hot Biopsy) para colonoscopia, com 230 CM de comprimento, 
compatível com canal de trabalho 2,8 mm, acompanhado de 
manopla e conexão para unid. eletrocirur. Olympus. - 2260131 - 
R$ 165,0000 - 04/04/2023

GMS.29, em 25/10/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202205746/2022 SEI 2918/2023-13
Pregão RP n.º 100 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
10829124.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Conjunto de cateter venoso central, de acesso periférico, 
para terapia intravenosa central, cateter de longa permanên-
cia, em silicone, poliuretano , único lúmen, radiopaco, estéril, 
descartável, demarcação em cm no corpo do cateter, com 
válvula anti refluxo para infusão de medicamentos, composto 
de introdutor de 21Ga com bisel trifacetado; cateter 4Fr x 60 
cm de comprimento, com fio guia tipo mandril, fita métrica de 
60 cm com conector luer lock. Inserido com microintrodutor 
guiado por USG, com agulha 21Ga. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico com poliéster / polietileno, contendo o nº 
do lote, data de fabricação;marca comercial; prazo de validade; 
data da esterilização exigidos pelo M. da Saúde - 4550366 - R$ 
780,0000 - 04/04/2023

2 - CONJUNTO DE CATETER; CONFECCIONADO EM SILI-
CONE, POLIURETANO; COMPOSTO POR FITA METRICA DE 
60 CM,C/VALVULA ANTI-REFLUXO C/CONECTOR LUER LOCK; 
VENOSO CENTRAL DE ACESSO PERIFERICO DUPLO LUMEN DE 
LONGA PERMANENCIA, RADIOPACO; MEDINDO 5FR X 60 CM 
DE COMPRIMENTO COM DEMARCACAOEM CM NO CORPO 
DO CATETER; FIO GUIA TIPO MANDRIL; INSERIDO COM MICRO 
INTRODUTOR COM AGULHA DE 21GA; USO USO UNICO, DES-
CARTAVEL; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA, ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE; - 4550390 - R$ 780,0000 - 04/04/2023

GMS.30, em 26/10/2023
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 147.00002041/2023-52
CONTRATO Nº 696/2023
PREGÃO ELETRÔNICO IAMSPE n.° 696/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 696/2023
PARECER JURÍDICO: 141/2023 – 07.06.2023
CONTRATANTE: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA 

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
CONTRATADA:
VISÃO E ARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS 

LTDA. EPP.
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.855.265/0001-71
OBJETO
ITEM
DESCRIÇÃO
SIAFÍSICO
NOME COMERCIAL
MARCA / FABRICANTE
PROCEDÊNCIA
FORMA DE APRESENTAÇÃO
QUANTIDADE TOTAL ESTIMADA
VALOR UNITÁRIO
01
ENVELOPE PLÁSTICO COM BOLHAS, PARA TRANSPORTE DE 

MEDICAMENTOS, EM POLIETILENO CO-EXTRUSADO TAMANHO 
22 CM X 28 CM, COM MAIS 3 CM (ABA DE LACRE ADESIVO), 
SEM FUROS, INVIOLÁVEL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,015 
MM, NAS CORES BRANCO (EXTERNO) E PRETO (INTERNO), 
COM IMPRESSÃO DO LOGOTIPO IAMSPE, COM 4X0 CORES 
E COM PLÁSTICO-BOLHA EM SEU INTERIOR COM TAMANHO 
PROPORCIONAL AO ENVELOPE.

122998
VISUART
VISUART / VISÃO E ARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS
NACIONAL
UNIDADE
114.000
R$ 1,54
VALOR DA ATA:
R$ 175.560,00 (Cento e setenta e cinco mil, quinhentos e 

sessenta reais)
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
VIGÊNCIA DE: 31/10/2023 ATÉ 30/10/2024
DATA DA ASSINATURA:
30/10/2023
GMS. 30/10/2023 - DR
 ***
ABERTURA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
718/2023 -

PROCESSO IAMSPE Nº 147.00003052/2023-50/2023 -
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC01643 -
PARA AQUISIÇÃO DE:
PROTESES ENDOVASCULAR EXPANSÍVEL POR BALÃO, CON-

FECCIONADO EM LIGA METÁLICA
O encerramento do envio das propostas e abertura do 

pregão dar-se-ão no dia 16/11/2023 - às 09:00hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 30/10/2023 - TGS
***
 ***
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de R$ 7,68 totalizando R$ 645,12 (seiscentos e quarenta e cinco 
reais e doze centavos).

Item 07 - Código BEC: 3569217 – TOALHA DE PAPEL BRAN-
CO - à empresa GPA FACILITIES LTDA – CNPJ 10.839.671/0001-
02. Quantidade 2.000 pacotes de 1.000 unidades - pelo valor 
unitário de R$ 8,90 totalizando R$ 17.800,00 (dezessete mil e 
oitocentos reais).

Item 08 - Código BEC: 4564766 – SABONETE LÍQUIDO 
PEROLADO - à empresa COMERCIAL RB DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS QUÍMICOS – CNPJ 50.623.546/0001-77. Quantidade 
600 galões de 5,00 litros - pelo valor unitário de R$ 9,00 totali-
zando R$ 5.400,000 (cinco mil e quatrocentos reais).

Item 09 - Código BEC: 5249392 – PULVERIZADOR MANUAL 
500ML - à empresa BELLIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI – CNPJ 02.403.262/0001-22. Quan-
tidade 150 unidades - pelo valor unitário de R$ 4,25 totalizando 
R$ 637,50 (seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Item 10 - Código BEC: 6047785 – INSETICIDA DOMÉSTICO 
AEROSOL - à empresa MAED COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA - ME – CNPJ 46.636.768/0001-57. Quantidade 
48 aerossóis de 300,00 mililitros - pelo valor unitário de R$ 
8,95 totalizando R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais 
e sessenta centavos).

Item 12 - Código BEC: 6003753 – MEXEDOR PLÁSTICO - à 
empresa AGHA ATACADO LTDA – CNPJ 45.388.474/0001-90. 
Quantidade 40 pacotes de 500,00 unidades - pelo valor unitário 
de R$ 4,50 totalizando R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Item 13 - Código BEC: 4272986 – COPO DESCARTÁVEL, ISO-
POR - à empresa KYNSAN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA – CNPJ 36.983.772/0001-38. Quantidade 150 pacotes 
de 25,00 unidades - pelo valor unitário de R$ 5,81 totalizando R$ 
871,50 (oitocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).

 Processo: - 058.00024487/2023-19
Interessado: - Academia de Polícia
Assunto: - Aquisição de válvula de pressão
Ofertas de Compra: 180123000012023OC00032
A Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, torna 

público o resultado do Convite acima, realizado por intermédio 
da Bolsa Eletrônica de Compras. Encerrada a Ata de Julgamento 
pelo critério de classificação de menor preço, sem interposição de 
recurso, o dirigente da Unidade Gestora HOMOLOGOU o certame 
e ADJUDICOU o objeto conforme classificação abaixo:

Item 01 - Código BEC: 6340610 – VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO - à empresa RESPIROX COMÉRCIO DE OXIGÊNIO 
LTDA - CNPJ 74.663.972/0001-00. Quantidade 5 unidades - pelo 
valor unitário de R$ 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais) 
totalizando R$ 1.470,00 (um mil e quatrocentos e setenta reais).

 Departamento de Administração e 
Planejamento da Polícia Civil
 Divisão de Suprimentos
 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS – DAP
Processo nº 058.00007029/2023-15
Pregão Eletrônico nº 15/2023
Oferta de Compra: 18037600002023OC00121
Encontra-se aberto na Divisão de Suprimentos do Depar-

tamento de Administração e Planejamento da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo, procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço, para a aquisição de equi-
pamentos de uso médico, odontológico e fisioterápico diversos 
para a Polícia Civil do Estado. A sessão pública ocorrerá no dia 
22/11/2023, ás 09:00h através do site da Bolsa Eletrônica de 
Compras do Estado de São Paulo, www.bec.sp.gov.br. A data do 
início do prazo para envio de propostas eletrônicas dar-se-á a 
partir do dia 31/10/2023. Interessados podem tomar conheci-
mento e obter a documentação relativa ao certame por meio do 
sitio eletrônico www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.
br, através do link Negócios Públicos. 

 Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil
 Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt
 PROCESSO: SEI 058.00004434/2023-81
PARECER JURÍDICO: 1322/2022; PARECER JURÍDICO: 

1527/2022; PARECER JURÍDICO 534/2023; PARECER JURÍDICO 
945/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO: IIRGD 04/2023
CONTRATANTE: INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “RICARDO 

GUMBLETON DAUNT”
CONTRATADA: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ 

04.196.935/0002-27
OBJETO: AQUISIÇÃO MÓDULOS DE COLETA BIOMÉTRICA 

ASSISTIDA.
NOTA EMPENHO: 2023NE000250 – FONTE 275950003
NOTA EMPENH0: 2023NE000249 – FONTE 175950003
CONTRATO IIRGD 03/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.648.327,06
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/09/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 06181181862960000
NATUREZA DE DESPESA: 44905234
 Encontra-se aberta neste Instituto de Identificação 

Ricardo Gumbleton Daunt-IIRGD, a licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico nº. 14/2023-IIRGD, Oferta de Compra 
180116000012023OC00070, do tipo menor preço, destinado a 
Aquisição de Monitores e Cabos HDMI.

A data da Sessão Pública de processamento do Pregão 
Eletrônico que seria realizada no dia 06/11/2023, às 10h30, 
fora RETIFICADO para o dia 22/11/2023, às 10h, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br.

Portaria do Delegado Divisionário de Polícia do Instituto de 
Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, RESOLVE: Designar o 
pregoeiro e membros de sua equipe de apoio, que comporão a 
comissão que responderá pela licitação, objeto do Processo SEI 
nº 058.00031780/2023-32 deste IIRGD, na modalidade Pregão 
Eletrônico, por intermédio da Bolsa Eletrônica de Compras – 
BEC/SP, com a seguinte composição: como subscritor do edital: 
Leno Pereira Clementino; Como pregoeiro: Claudionir de Oliveira 
Silva. Como equipe de apoio: Carla Beatriz Agune, Marcos Arjona 
Barreto Silva, Guilherme Salvarani e Leno Pereira Clementino.

O Edital encontra-se disponível nos sites: www.bec.sp.gov. 
br e e-negociospublicos.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone 011 – 3311- 3217 ou através do e-mail: licitacao.iirgd@
policiacivil.sp.gov.br.

 Departamento de Operações Policiais 
Estratégicas
 DESPACHO PREGOEIRO DE 30.10.2023
Excelentíssimo Senhor Diretor
Trata o presente expediente sobre a aquisição de mobiliário 

para o Departamento.
Na sessão pública de Pregão Eletrônico DOPE nº 030/2023, 

realizada nos dias 24 (vinte e quatro) e 26 (vinte e seis) de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três, participaram 12 (doze) 
licitantes para o certame.

Recebidas as propostas de preços eletronicamente e veri-
ficado sua conformidade com o edital, as licitantes foram sele-
cionadas para as etapas de lances, negociação e habilitação. O 
item 02 foi adjudicado à empresa WOOD STEEL COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA e o item 05 foi adjudicado à empresa THAIS DE 
AZEVEDO FREIRE DA SILVA ME, uma vez que os valor ofertado 
na etapa de negociação é compatível com o valor referencial, 
conforme planilha de valores apensada ao Caderno de Preços.

Outrossim informo que o item 08 foi deserto e os itens 01, 
03, 04, 06, 07, 09 e 10 restaram fracassados.

Sendo assim, submeto o presente expediente a apreciação 
de Vossa Excelência com proposta de homologação e adjudi-
cação.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS DE CGMS - IC-CEAP-NEE – PARTICIPAÇÃO 
AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DA n.° 201/2023
PROCESSO DA n.° 060.00003657/2023-18
OFERTA DE COMPRA N° 180216000012023OC00469
ADJUDICADO E HOMOLOGADO EM 27/10/2023 EM FAVOR 

DA EMPRESA HIGHTEC INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA
VALOR TOTAL NEGOCIADO: R$ 267.150,00 (Duzentos e 

sessenta e sete mil, cento e cinquenta reais)
 PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 

PROJETOR PARA O NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO COM ENTREGA IMEDIATA – PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 251/2023
PROCESSO n° 060.00009540/2023-30
OFERTA DE COMPRA N° 180216000012023OC00463
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 30/10/2023
CERTAME ADJUDICADO E HOMOLOGADO EM FAVOR DA 

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA EPP.
 Despachos da Diretora de 30/10/2023
Processo 66/2019; Contrato 75/2019; Pregão 22/2019;
K'WINNER SERVIÇOS DE APOIO EIRELI - ME, inscrita no 

CNPJ 08.800.421/0001-09.
Despacho SEI 7868603
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2023NE00956
Contrato de Prestação de Serviços Contínuos de Ope-

racional de Equipamento - Operador de PABX, firmado em 
08/08/2019.

Apostila-se o reajuste de preços, nos termos do parágrafo 8º 
do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações, a Cláusula 
Sétima do Contrato 75/2019, a Resolução da Casa Civil 77 de 
10-11-2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12-12-
2003, da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º 
do Decreto 46.926, de 18-07-2002, que determina o índice de 
reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre agosto de 
2022 a agosto de 2023 foi de 3,33%, o valor mensal atualizado 
passa para R$ 8.308,21, retroativos a 08/08/2023

 Despacho da Diretora da Divisão de Administração de 
30/10/2023

Assunto: Reajuste de Preços 2023 – EPML´s Capital
Número de referência: Contrato 63/2020;Processo DA SPTC-

-PRC-2020/00916 – SEI -060.00001237/2023-99; P.E. 95/2020
Trata o presente expediente de contrato para prestação de 

serviços de limpeza hospitalar, firmado com a empresa VENCES-
FORT DEDETIZADORA EIRELI – ME – CNPJ: 22.228.566/0001-
08, em 09 de setembro de 2020. Conforme a Cláusula Sétima 
do Contrato, apostila-se o reajuste de preços nos termos do 
parágrafo 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e atualiza-
ções, a Resolução da Casa Civil 77 de 10-11-2004, amparada 
pelo Decreto Estadual 48.326 de 12- 12-2003, da aplicação da 
fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 3º do Decreto nº 46.926, 
de 18 de julho de 2002, que determina o índice de reajuste pelo 
IPC-FIPE, conforme despacho SEI 5023123.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre janeiro 
de 2022 a janeiro de 2023 foi de 7,19%, o valor estimado 
pelo serviço executado passa para R$ 79.939,87, retroativos 
a 01 de janeiro de 2022. NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 
2021NE00900.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Processo SEI nº 058.00001015/2023-98
Ata de Registro de Preços nº 01/2023 – Órgão Gerenciador: 

Academia de Polícia
Nota de Empenho nº 2023NE00193 – CT nº 2023CT00102
Contratante: Administração da Delegacia Geral de Polícia
Contratada: Renato Frias-ME, CNPJ nº 01.805.963/0001-25
Objeto: Aquisição de água mineral – 50 fardos contendo 12 

garrafas de 510 ml com gás e 500 fardos contendo 12 garrafas 
de 510 ml sem gás.

Valor total: R$ 4.249,00 (quatro mil e duzentos e quarenta 
e nove reais).

Unidade Gestora Executora: 180102
PTRES: 180201
Programa de Trabalho: 06122180141800000
Fonte Recurso: 150010001
Natureza da despesa: 33903010
Data da emissão da Nota de Empenho: 30/10/2023
Vigência: 05 (cinco) dias corridos a partir da notificação da 

Nota de Empenho.
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 Processo: - 058.00018258/2023-65
Interessado: - Academia de Polícia
Assunto: - Aquisição de material de limpeza
Ofertas de Compra: 180123000012023OC00043
A Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, 

torna público o resultado do Convite acima, realizado por 
intermédio da Bolsa Eletrônica de Compras. Encerrada a Ata de 
Julgamento pelo critério de classificação de menor preço, sem 
interposição de recurso, o dirigente da Unidade Gestora HOMO-
LOGOU o certame e ADJUDICOU o objeto conforme classificação 
abaixo, restando os itens 11 e 14 fracassados:

Item 01 - Código BEC: 3142493 – HIGIENIZADOR GEL 
NEUTRO, 70% - à empresa ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA 
– CNPJ 21.450.917/0001-68. Quantidade 100 frascos de 500,00 
mililitros - pelo valor unitário de R$ 3,95 totalizando R$ 395,00 
(trezentos e noventa e cinco reais).

Item 02 - Código BEC: 4407008 – HIGIENIZADOR GEL, 70% 
SEM CORANTE- à empresa ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA – 
CNPJ 21.450.917/0001-68. Quantidade 120 frascos de 500,00 
mililitros - pelo valor unitário de R$ 3,95 totalizando R$ 474,00 
(quatrocentos e setenta e quatro reais).

Item 03 - Código BEC: 4552385 – HIGIENIZADOR GEL, 
70% REFIL- à empresa COMERCIAL RB DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS QUÍMICOS – CNPJ 50.623.546/0001-77. Quantidade 
120 refis de 800,00 mililitros - pelo valor unitário de R$ 6,50 
totalizando R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

Item 04 - Código BEC: 1320556 – DETERGENTE LÍQUIDO- à 
empresa PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HIGIENE E LIM-
PEZA LTDA – CNPJ 42.424.189/0001-90. Quantidade 96 - frascos 
de 500,00 mililitros - pelo valor unitário de R$ 1,62 totalizando 
R$ 155,52 (cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos).

Item 05 - Código BEC: 5581559 – ÁLCOOL ETÍLICO 
70% - à empresa ALTA SERRANA COMERCIAL LTDA – CNPJ 
21.450.917/0001-68. Quantidade 120 frascos de 1,00 litro - pelo 
valor unitário de R$ 4,46 totalizando R$ 535,20 (quinhentos e 
trinta e cinco reais e vinte centavos).

Item 06 - Código BEC: 5603404 – DESODORANTE AMBIEN-
TAL AEROSOL VANILA - à empresa MAED COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME – CNPJ 46.636.768/0001-57. 
Quantidade 84 frascos de 250,00 gramas - pelo valor unitário 

 EXTRATO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo: SJC 1676523/2018 – SEI Nº 019.00002733/2023-

01
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e Associação de 

Apoio a Saúde Mental - ASAS
Objeto: Conjugar esforços para Gestão do Centro Referência 

e Apoio à Vítima - CRAVI no município de Araçatuba.
Objeto do Aditamento: 4º Termo de Aditamento ao Termo 

de Colaboração, visando a adequação do plano de trabalho, 
alteração do valor e a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses.

Legislação: Lei Federal 13.019/2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 61.981/2016.

Vigência: 60 (sessenta) meses.
Valor: R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil 

reais).
Parecer: CJ/SJC nº 326/2023 de 04/10/2023
Termo de Colaboração SJC nº 122/2019.
Data de Assinatura: 27/10/2023

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 PROCESSO IPEM-SP n.° 149.00002983/2023-84
INTERESSADO: Departamento e Metrologia Legal
ASSUNTO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

etiqueta adesiva vinil destrutível, Casca de Ovo.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2023-E
OFERTA DE COMPRA N° 172201170562023OC00043
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – IPEM-SP, o Pregão Eletrônico 
nº. 025/2023-E, destinado a Contratação de empresa para o 
fornecimento de etiqueta adesiva vinil destrutível, casca de ovo, 
do tipo MENOR PREÇO. A abertura da sessão pública se iniciará 
no dia 16/11/2023, às 09h30. O início do prazo para o envio das 
propostas eletrônicas será no dia 31/10/2023 e o inteiro teor do 
ato convocatório (edital) encontra-se disponibilizado nos sites 
www.bec.sp.gov.br, www.e-negociospublicos.com.br e www.
ipem.sp.gov.br.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo SEI nº 161.00068844/2023-64 - Acha-
-se aberto o Pregão Eletrônico SDE nº 094/2023, OC nº 
171312170482023OC00140, que tem como objeto a aqui-
sição de equipamentos e mobiliários hospitalares e odonto-
lógicos, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está 
marcada para o dia 17/11/2023, às 09:30 horas. Os inte-
ressados em participar do certame deverão acessar, a partir 
de 01/11/2023, o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, 
mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
credenciamento de seus representantes. O Edital também se 
encontra disponível no endereço eletrônico www.imprensao-
ficial.com.br - Negócios Públicos.

 DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE
 PROCESSO SEI Nº 161.00101428/2023-85 - Nos ter-

mos da Portaria Administrativa nº 1108/2019, editada em 
21.09.2019, despacho do Diretor da Divisão Regional Sudo-
este de 30/10/2023, HOMOLOGANDO o Pregão Eletrônico nº 
DRS 043/2023, para Aquisição de Material de Limpeza que 
será utilizado pela Divisão Regional Sudoeste e Centros de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, vinculados, 
após a ADJUDICAÇÃO pela pregoeira à empresa MUCCIO & 
MUCCIO LTDA os itens 1, 5, 6, 7, 13 e 21 no valor total de 
R$ 16.634,15 (dezesseis mil seiscentos e trinta e quatro reais 
e quinze centavos), à empresa LA MAISON DISTRIBUIDORA 
LTDA o item 2 no valor total de R$ 930,00 (novecentos e 
trinta reais), à empresa TAINA SODRE MACHADO ME os itens 
3 e 10 no valor total de R$ 944,35 (novecentos e quarenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), à empresa INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA – 
ME os itens 4, 9, 14 e 18 no valor total de R$ 8.658,60 (oito 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), 
à empresa BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA - EIRELI os itens 8 e 20 no valor total de R$ 1.413,00 
(um mil quatrocentos e treze reais), à empresa LKS REIS DES-
CARTÁVEIS o item 11 no valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) e à empresa V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME os itens 15, 16 e 17 
no valor total de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais) 
perfazendo o valor total de R$ 29.820,10 (vinte e nove mil 
oitocentos e vinte reais e dez centavos).

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo: FUNDCASASP-PRC-2022/10742.
Processo SEI-SP: 161.0001444/2023-79. Código Único : 

2022089259-3.
Contratante: Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP.
Contratada: GIACOMO RESENDE SEOLIN - ME.
CNPJ: 21.205.134/0001-19.
Espécie : 1º Termo Aditivo ao Termo de Contrato DRMC nº 

013/2022.
Objeto: Consiste na alteração de fonte de recursos de 

001.001.001 para 1.500.1.0001 e na prorrogação do prazo 
de vigência de Contrato de Prestação de serviços de recarga, 
manutenção de extintores e testes hidrostáticos de mangueiras 
de incêndio da Divisão Regional Metropolitana Campinas-DRMC 
e Centros de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente-CASA 
Campinas, CASA Andorinhas, CASA Maestro Carlos Gomes, 
CASA Rio Amazonas, CASA Limeira, CASA Morro Azul, CASA 
Rio Piracicaba, CAIP Piracicaba, CASA Mogi Mirim, CASA Laran-
jeiras, CASA Jequitibá e CASA Escola Rio Claro subordinados 
à DRMC.

Valor Total: R$ 10.850,00.
Classificação dos Recursos: 33.90.39.80.
Funcional Programática / PTRES : 14.122.1729.5904.0000 

/ 174801.
Vigência: 12 (doze) meses, de 21/11/2023 à 20/11/2024.
Parecer Jurídico : FUNDAÇÃO CASA-SP / GTAJ nº 0848/2023, 

de 03/08/2023.
Data da Assinatura: 19/10/2023.
 PROCESSO SEI n° 161.00082114/2023-76 - Acha-se 

aberto o Pregão Eletrônico DRMC n.° 040/2023, Oferta de 
Compra - OC n.º 171313170482023OC00056, para a aqui-
sição de materiais esportivos para atender à as demandas 
dos CASAS subordinados à Divisão Regional Metropolitana 
Campinas-DRMC, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
abertura está marcada para o dia 16/11/2023 às 09:00 hs. 
Os interessados em participar do certame deverão acessar a 
partir de 01/11/2023 o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
credenciamento de seus representantes. O Edital também se 
encontra disponível no endereço eletrônico www.imesp.com.
br – negociospublicos.

CESSO SEI! N.º 147.00002740/2023-01 OFERTA DE COMPRA 
Nº 532101530552023OC01706 – AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) 
CÂMARAS DE IONIZAÇÃO.

O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 16/11/2023 
– às 13:30 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 01/11/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e 
de credenciamento de seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

SP, 30/10/2023.

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 30/10/2023.
REFERÊNCIA: PROCESSO N.º 112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2023
OFERTA DE COMPRA 201101200452023OC00008
ASSUNTO: MANDADO DE SEGURANÇA N.º 1065714-

22.2023.8.26.0053
Após o decurso do prazo estabelecido (artigo 4º, inciso 

XVIII, da Lei 10.520/2002), para a consulta de documentação e 
manifestação de recurso, comunicamos que não houve solicitação 
de consulta referente aos documentos entregues pela empresa 
AGOGE BPO SERVICOS LTDA, como também não houve manifes-
tação sobre intenção de recorrer dos demais interessados.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Nº DO PROCESSO: 140.00073469/2023-77
INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

- DETRANSP
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MONITORES E SUPORTES
No uso de minhas atribuições legais, notadamente a 

competência que me é atribuída pelo artigo 3º, inciso VII, 
do Decreto nº 47.297/2002, c.c. o artigo 13, inciso VII, da 
Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, com base na informação 
do Núcleo de Compras e Administração Patrimonial/Gerencia 
de Suprimentos (SEI 10951334) HOMOLOGO o procedimento 
licitatório, Pregão Eletrônico nº 036/2023, Oferta de Compra 
532402530582023OC00042, promovido para constituição de 
sistema de registro de preços para aquisição de monitores e 
suportes, Processo 140.00073469/2023-77 à favor das empre-
sas:

Item 1 - MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., 
CNPJ:01.590.728/0006-98, no valor total de R$ 87.386,83 
(oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
três centavos);

Item 2 - MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., 
CNPJ:01.590.728/0006-98, no valor total de R$ 67.586,70 
(sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta 
centavos);

Item 3 - GASKAM COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, 
CNPJ: 32519346000197, no valor total de 47.999,95 (quarenta 
e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos);

Item 4 - MASTER INFORMATICA DO BRASIL EIRELI - ME , 
CNPJ:23.539.439/0001-92 , no valor total de R$ 3.870,00 (três 
mil, oitocentos e setenta reais);

Item 5 - MASTER INFORMATICA DO BRASIL EIRELI - ME , 
CNPJ:23539439000192, CNPJ: 23.539.439/0001-92 , no valor 
total de R$ 6.880,00 (seis mil, oitocentos e oitenta reais);

Daniele Tenório
Diretora Setorial de Administração
 Nº DO PROCESSO: 140.00133381/2023-11
INTERESSADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNISITO 

- DETRAN-SP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO E LUVA LÁTEX 

COM ENTREGA PARCELADA
No uso de minhas atribuições legais, notadamente a 

competência que me é atribuída pelo artigo 3º, inciso VII, do 
Decreto nº 47.297/2002, c.c. o artigo 13, inciso VII, da Reso-
lução CC nº 27 de 25/05/2006, com base na informação do 
Núcleo de Compras e Administração Patrimonial/Gerencia de 
Suprimentos (SEI 10938799) HOMOLOGO o procedimento lici-
tatório, Pregão Eletrônico nº 038/2023, 140.00133381/2023-
11, visando à aquisição de papel higiênico e luva látex com 
entrega parcelada, Processo 140.00133381/2023-11 à favor 
das empresas:

- Item 1 - RIBERTO SIMONI LTDA ME, CNPJ: 31.694.539/0001-
11, no valor total de R$ 17.578,00 (Dezessete mil, quinhentos e 
setenta e oito reais);

- Item 2 - AGHA ATACADO LTDA, CNPJ: 45.388.474/0001-
90, no valor total de R$ 5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais).

Daniele Tenório
Diretora Setorial de Administração

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo: SJC 1273196/2019 – SEI Nº 019.00002767/2023-

97
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e Associação 

de Assistência à Mulher, ao Adolescente e a Criança Esperança 
- AAMAE.

Objeto: Conjugar esforços para gestão do Centro de Refe-
rência e Apoio à Vítima - CRAVI no município de Suzano.

Objeto do Aditamento: 5º Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração, visando a adequação do plano de trabalho, altera-
ção do valor e a prorrogação do prazo de vigência do ajuste, por 
mais 12 (doze) meses.

Legislação: Lei Federal 13.019/2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 61.981/2016.

Vigência: 60 (sessenta) meses.
Valor: R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil 

reais)
Parecer: CJ/SJC nº 343/2023 de 11/10/2023.
Termo de Colaboração nº 120/2019.
Data de Assinatura: 27/10/2023.
 EXTRATO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo: SJC 1119943/2018 -SEI Nº 019.00002615/2023-

94
Partícipes: Secretaria da Justiça e Cidadania e a ONG DCM 

- Defesa e Cidadania da Mulher.
Objeto: Conjugar esforços para Gestão do Centro Referência 

e Apoio à Vítima - CRAVI na região da Baixada Santista.
Objeto do Aditamento: 4º Termo de Aditamento ao Termo 

de Colaboração, visando a adequação do plano de trabalho, 
alteração do valor e a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses.

Legislação: Lei Federal 13.019/2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 61.981/2016.

Vigência: 60 (sessenta) meses.
Valor: R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil 

reais).
Parecer: CJ/SJC nº 345/2023 de 16/10/2023
Termo de Colaboração SJC nº 121/2019.
Data de Assinatura: 27/10/2023
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Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
14.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:20
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 4/10
ITEM 4
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Descrição
: CADEIRA GIRATORIA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO 

E ASSENTO CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETA-
DOESTRUTURAL MOLDADO ANATOMICAMENTE, REVESTIDOS 
EM POLIMERO A BASE DE PVC, NA COR PRETA, CONTRACAPA 
INJETADA EM POLIPROPILENOTEXTURIZADO, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXIVEL, APRE-
SENTANDO DENSIDADE DE 45 A 55KG/M3, ESPALDAR ALTO, 
COMENCOSTO MEDINDO NO MINIMO (430 X 460)MM, E 
ASSENTO MEDINDO NO MINIMO (465 X 490)MM, APOIA-BRA-
CO EM TERMOPLASTICO TEXTURIZADO COMALMADE ACO, 
COM REGULAGEM VERTICAL, ENCOSTO COM REGULAGEM 
DE ALTURA, E REGULAGEM PNEUMATICA (A GAS) DE ALTURA 
DO ASSENTO, TUBOCENTRAL EM ACO, CAPA TELESCOPICA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, BASE FORMADA POR 05 PATAS, 
CONFECCIONADA EM RESINA DE ENGENHARIAPOLIAMIDA, 
COM RODIZIOS TIPO W, COM APROXIMADAMENTE 30% DE 
FIBRA DE VIDRO, NA COR GRAFITE, COM PRAZO DE GARANTIA 
DE NOMINIMO 12MESES, FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 7 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
Justificativa
: Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Martiflex
8.400,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante não informou modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
14.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
14.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:21
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.

29.088,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
LIMOVEIS LTDA
29.080,0000
26/10/2023 11:12:58
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
LIMOVEIS LTDA
28.988,0000
26/10/2023 11:16:46
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
28.888,0000
26/10/2023 11:18:56
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
11.900,0000
26/10/2023 11:20:57
Válido e confirmado
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 3/10
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
Lances
11.900,0000
26/10/2023 14:41
Aceitável
Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 

referencial
Licitante
Data/Hora
Habilitação
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
26/10/2023 15:55
Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-

-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 3
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Descrição
: CADEIRA GIRATORIA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO 

E ASSENTO CONFECCIONADOS EM RESINA DE ENGENHARIA 
INJETADA,COM APOIO LOMBAR REGULAVEL, REVESTIDOS EM 
POLIMEROS DE PVC, NA COR PRETA, ESTOFAMENTO EM ESPU-
MA INJETADA EM POLIURETANO FLEXIVEL,APRESENTANDO 
DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3, ESPALDAR ALTO, COM ENCOSTO 
MEDINDO NO MINIMO (660 X 480)MM, E ASSENTO MEDINDO 
NO MINIMO (490X 470)MM, APOIA-BRACO INJETADO EM 
POLIURETANO, COM REGULAGEM DE ALTURA, ABERTURA E 
PROFUNDIDADO, ENCOSTO COM REGULAGEM DEINCLINACAO, 
E REGULAGEM PNEUMATICA (A GAS) DE ALTURA DO ASSEN-
TO, TUBO CENTRAL EM TUBO CENTRAL EM ACO CARBONO, 
BASE FORMADA POR 05PATAS TIPO PIRAMIDAL, INJETADA 
EM POLIAMIDA, RODIZIO DUPLO TIPO W COM DIAMETRO DE 
65MM, COM APROXIMADAMENTE 30% DE FIBRA DE VIDRO, 
NACOR GRAFITE, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MINIMO 
12 MESES, FABRICADA DE ACORDO COM AS AS NORMAS NBR 
/ ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 7 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
Justificativa
: Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Martiflex
8.400,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou o modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
14.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.

LIMOVEIS LTDA
89.960,0000
26/10/2023 11:12:58
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
LIMOVEIS LTDA
89.664,0000
26/10/2023 11:16:45
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
89.364,0000
26/10/2023 11:18:56
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
89.064,0000
26/10/2023 11:23:25
Válido e confirmado
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 2/10
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
LIMOVEIS LTDA
88.764,0000
26/10/2023 11:25:58
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
42.000,0000
26/10/2023 11:27:20
Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
LIMOVEIS LTDA
40.000,0000
26/10/2023 13:59:34
Válido e confirmado
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
28.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
LIMOVEIS LTDA
Negociação
40.000,0000
26/10/202314:41
Aceitável
Considero o preço aceitável mediante consulta do preço-

referencial
Licitante
Data/Hora
Habilitação
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
26/10/2023 15:55
Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-

-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Descrição
: MESA DE REUNIAO, TAMPO EM MADEIRA MDF, REVESTI-

DO EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSAO NA FACE 
SUPERIOR EDE BAIXA PRESSAO NA INFERIOR, NA COR MARFIM, 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO (1400 X 750)MM, COM 
ESPESSURA DE 25MM, COM ALTURA DE 720MM,ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008/1012, DE SEÇÃO 
OBLONGA, COM ELETROCALHAS PARA PASSAGENS DE FIACAO 
(LOG./TELEF./ELETR.),ESPESSURA DA CHAPA DE 1,5MM, ACABA-
MENTO EM PINTURA ELETROSTáTICA COM TINTA Pó, NA COR 
CINZA, COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES,FABRICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 6 / UNIDADE
Menor Valor
: 11.900,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: 50400098000142 - LIMOVEIS LTDA
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Adjudicado
Justificativa
: COM FUNDAMENTO NO INCISO VI DO ARTIGO 6º DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 47.297/2002, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DEINTERPOSIÇÃO DE RECURSO, ADJUDICO O OBJE-
TO DESTE CERTAME A EMPRESA VENCEDORA, DEVIDAMENTE 
HABILITADA.

Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
1
COPERFLEX/OLIMPIA
12.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MOVE CONCEITO LTDA epp
2
conforme edital
22.000,0000
25/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou a marca e modelo
LIMOVEIS LTDA
3
Belacci/HavenaBE.MR

 DESPACHO DO DIRETOR DE 30.10.2023
Atendendo a instrução procedida neste processo e de 

acordo com a classificação apresentada pelo Pregoeiro e Equipe 
de apoio, nas sessões públicas realizadas em 24 (vinte e quatro) 
e em 26(vinte e seis) de outubro do ano de dois mil e vinte e 
três e registrada na Ata, HOMOLOGO o julgamento da presente 
licitação que deu como vencedora a empresa:

WOOD STEEL COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 
47.863.106/0001-82 e por conseqüência, ADJUDICO a mesma 
os item 02.

THAIS DE AZEVEDO FREIRE DA SILVA ME, CNPJ 
32.878.138/0001-84 e por conseqüência, ADJUDICO a mesma 
os item 05.

Outrossim informo que o item 08 foi deserto e os itens 01, 
03, 04, 06, 07, 09 e 10 restaram fracassados.

 Departamento de Polícia de Proteção à 
Cidadania Dr. Luiz Lasserre Gomes
 PREGÃO ELETRÔNICO DPPC n.° 11/2023
PROCESSO DPPC n.° 25/2023
OFERTA DE COMPRA N° 180370000012023oc00037
Assunto: aquisição de mobiliário em geral.
Não houve interposição de recurso para esta Oferta de 

Compra
 DEPTO. POLICIA DE PROTECAO A CIDADANIA-DPPC
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº :
11/2023
Processo nº :
DPPC 25/23
Objeto :
Aquisição de mobiliário em geral.
Às
10:32:59
horas do dia
26
de
Outubro
de
2023
, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade
JULIANA CLEMENTINO
e respectivo(s) membro(s) da equipede apoio:
Fabiana de Carvalho Ferreira Toledo
, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrô-

nico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC:
180370000012023OC00037
. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em 

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostasrecebidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Descrição
: ESTACAO DE TRABALHO, CONTENDO UM MODULO, SEM 

DIVISORIAS, COM UM TAMPO UNICO EM FORMATO L, CONFEC-
CIONADOEM MADEIRA MDF, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(1400 X 1400 X 600)MM, ESPESSURA MINIMA DE 15MM, 
ALTURA DE 750MM, REVESTIDO EM LAMINADOMELAMINICO, 
NA COR MARFIM, ACABAMENTO EM PERFIL RETO EM PVC NAS 
BORDAS E BOLEADO 180 GRAUS FRONTAL,NA COR PRETA, 
CONTENDO FURACAOSOB O TAMPO P/PASSAGEM DE CABOS, 
ESTRUTURA EM ACO, COLUNAS DE APOIO VERTICAL E HORI-
ZONTAL DE SECAO TUBULAR, CHAPA COM ESPESSURAMINIMA 
DE 1,2MM, COM ELETROCALHAS PARA PASSAGEM DE FICACAO 
(LOG./ELET./TELEF.), ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTA-
TICA EM TINTA EPOXI PO,ESTRUTURA NA COR PRETA, COM 1 
GAVETEIRO PARA 3 GAVETAS,DESLIZANTES SOBRE CORREDI-
CAS METALICAS,C/FECHADURA C/2 CHAVES, COM GARANTIA 
DENO MINIMO 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 14 / UNIDADE
Menor Valor
: 40.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: 50400098000142 - LIMOVEIS LTDA
Propostas Entregues
: 4
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 4
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Adjudicado
Justificativa
: COM FUNDAMENTO NO INCISO VI DO ARTIGO 6º DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 47.297/2002, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DEINTERPOSIÇÃO DE RECURSO, ADJUDICO O OBJE-
TO DESTE CERTAME A EMPRESA VENCEDORA, DEVIDAMENTE 
HABILITADA.

Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
1
COPERFLEX/OLIMPIA
28.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Camila Aparecida Marsola
2
Mobilux
40.600,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou o modelo.
MOVE CONCEITO LTDA epp
3
conforme edital
58.000,0000
23/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou a marca e modelo.
LIMOVEIS LTDA
4
Belacci/HavenaBE.MCD.D
89.964,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
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Pregoeiro
si
26/10/202313:36:46
FOR0864
Pregoeiro
sim
26/10/202313:36:48
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação encerrada e etapa de aceitabilidade 

iniciada.
26/10/202313:38:30
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 1)
R$ 28.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificação
26/10/2023
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 8/10
do licitante.
13:39:06
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3)
R$ 14.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:39:30
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 4)
R$ 14.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:39:48
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 5)
R$ 10.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:40:03
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 1?
26/10/202313:41:27
FOR0489
Pregoeiro
Sr(a) Pregoeiro(a), já estamos em nosso melhor valor. Pedi-

mos que considere nossos esforços em atendê-los da melhor 
forma e emoferecer produtos de qualidade.

26/10/202313:41:52
Pregoeiro
FOR0008
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 3, 4 e 5?
26/10/202313:42:08
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, tem certeza que não consegue colaborar 

reduzindo seu preço?
26/10/202313:43:05
FOR0489
Pregoeiro
Um momento, por gentileza
26/10/202313:43:35
FOR0489
Pregoeiro
Senhor, propomos o valor de 40.000,00.
26/10/202313:52:16
Pregoeiro
FOR0489
Agradecemos pela colaboração, por gentileza, registre seu 

preço no sistema.
26/10/202313:58:46
FOR0489
Pregoeiro
R
egistrado
26/10/202313:59:55
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, nos envie no email dppc.suprimentos@

policiacivil.sp.gov.br os laudos e relatórios exigidos no item.
26/10/202314:01:21
FOR0489
Pregoeiro
Cientes, enviaremos.
26/10/202314:01:35
FOR0008
Pregoeiro
Um instante, por gentileza
26/10/202314:08:30
FOR0489
Pregoeiro
Enviado. Poderiam confirmar recebimento?
26/10/202314:09:30
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, Não recebemos seu e-mail.
26/10/202314:12:18
FOR0489
Pregoeiro
Reenviado, poderiam verificar novamente?
26/10/202314:14:59
FOR0489
Pregoeiro
Caso o arquivo seja pesado de mais para des
carregarem pelo e-mail, enviamos link também.
26/10/202314:17:05
FOR0008
Pregoeiro
Prezada, em razão de nossa cadeira não possuir as costuras 

em toda a extensão do encosto, pedimos desclassificação para 
os 3 lotes.

26/10/202314:17:55
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3)
R$ 26.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202314:20:49
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:20:49
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 4)
R$ 26.000,0000

Menor proposta:
R$ 14.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 005:
CADEIRA FIXA POLIMERO PVC PRETA
Menor proposta:
R$ 10.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para os itens 01, 03, 04 e 05?
26/10/202311:33:43
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 7/10
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 02?
26/10/202311:34:45
FOR0864
Pregoeiro
estou no melhor preço
26/10/202311:35:25
Pregoeiro
FOR0864
Senhor, favor desconsiderar a mensagem enviada ante-

riormente.
26/10/202311:35:26
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 02?
26/10/202311:35:39
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, tem certeza que não pode colaborar redu-

zindo seu preço?
26/10/202311:36:30
FOR0489
Pregoeiro
Sr(a) Pregoeiro(a), já estamos em nosso melhor valor. Pedi-

mos que considere nossos esforços em atendê-los da melhor 
forma e emoferecer produtos de qualidade.

26/10/202311:36:51
FOR0864
Pregoeiro
infelizmente nao
26/10/202311:41:55
FOR0864
Pregoeiro
lancei o minimo
26/10/202311:41:59
Pregoeiro
FOR0489
Agradecemos. Por gentileza, nos envie no email dppc.supri-

mentos@policiacivil.sp.gov.br, a proposta comercial, catálogo 
contendo adescrição do produto ofertado, bem como os certifi-
cados e relatorios exigidos no termo de referência.

26/10/202311:44:41
FOR0864
Pregoeiro
sr execelnetissimo
26/10/202311:45:49
FOR0864
Pregoeiro
havera pausa para o almoço?
26/10/202311:45:55
FOR0489
Pregoeiro
Cientes. Há algum prazo específico?
26/10/202311:46:02
Pregoeiro
FOR0864
Agradecemos. Por gentileza, nos envie no email dppc.supri-

mentos@policiacivil.sp.gov.br, a proposta comercial, catálogo 
contendo adescrição do produto ofertado, bem como os certifi-
cados e relatórios exigidos no termo de referência.

26/10/202311:46:06
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, faremos pausa para o almoço das 12:00 

hs as 13:30 hr.
26/10/202311:55:14
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, como de praxe, pedimos os seguintes 

documentos para o envio após a negociação: a proposta 
comercial, catálogocontendo a descrição do produto ofertado, 
bem como os certificados e relatórios exigidos no termo de 
referência. Favor deixa-los emordem nesse intervalo de almoço 
para que quando necessário seja enviado para o nosso endereço 
de email.

26/10/202311:57:22
FOR0489
Pregoeiro
Documentos já enviados ao e-mail solicitado.
26/10/202311:59:16
Pregoeiro
TODOS
Sessão pública suspensa em 26/10/2023 12:09:32.
26/10/202312:09:32
Pregoeiro
TODOS
Motivo: Almoço
26/10/202312:09:32
Pregoeiro
TODOS
Reativação prevista para 26/10/2023 13:30:00
26/10/202312:09:32
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: AGUARDANDO REATIVAÇÃO DO PREGÃO
26/10/202313:30:01
Pregoeiro
TODOS
Sessão Pública reativada.
26/10/202313:30:35
FOR0864
Pregoeiro
solicitamos desclassificação
26/10/202313:33:26
FOR0864
Pregoeiro
não conseguiremos atender os laudos solicitados
26/10/202313:33:41
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, confirma o pedido de desclassificação para 

todos os itens?
26/10/202313:36:36
FOR0864

Sessão Pública Aberta.
26/10/202310:32:59
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, bom dia.
26/10/202310:33:09
FOR0489
Pregoeiro
Bom dia, senhores!
26/10/202310:33:39
Pregoeiro
TODOS
Iniciaremos à analise de propostas.
26/10/202310:33:52
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, somente para esclarecimento, quando 

o edital/sistema exige marca/modelo significa: Deve constar 
"MARCA" E'MODELO", não existe marca e modelo (conforme 
edital ou somente a marca). Há 08 (oito) dias para o pedido de 
esclarecimentos, ouseja, não há o porque dessas informações 
estarem erradas por falta de conhecimento.

26/10/202310:45:07
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 6/10
FOR0489
Pregoeiro
Cientes, Sr(a) Pregoeiro(a).
26/10/202310:52:34
SistemaBEC/SP
TODOS
Propostas analisadas.
26/10/202311:01:21
Pregoeiro
TODOS
Início da etapa de lances para os itens 1, 2, 3, 4 e 5
26/10/202311:02:42
FOR0489
Pregoeiro
Bom dia, estamos com instabilidade no portal
26/10/202311:05:08
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:16:45
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:16:46
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:18:56
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:18:56
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:20:57
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:23:25
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:25:58
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:27:20
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:1 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:2 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:3 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:4 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:5 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances para esta Oferta 

de Compra.
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Iniciada a fase de negociação.
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 001:
ESTACAO DE TRABALHO FORMATO L 1400 X 1400 MM 

MARFIM
Menor proposta:
R$ 28.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 002:
MESA DE REUNIAO MDF (1400 X 750)MM MARFIM
Menor lance:
R$ 11.900,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 003:
CADEIRA GIRATORIA CONCHA DUPLA PRETA
Menor proposta:
R$ 14.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 004:
CADEIRA GIRATORIA POLIMERO DE PVC PRETA

ITEM 5
Descrição
: CADEIRA FIXA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO E ASSEN-

TO EM POLIPROPILENO INJETADO, REVESTIDO EM POLIMERO 
A BASEDE PVC, NA COR PRETA, CONTRAENCOSTO EM POLIU-
RETANO INJETADO, ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA EM 
POLIURETANO FLEXIVEL, APRESENTANDODENSIDADE DE 45 
A 55KG/M3, SEM BRACOS, ESPALDAR MEDIO, COM ENCOSTO 
MEDINDO NO MINIMO (430 X 390)MM, COM ASSENTO MEDIN-
DO NO MINIMO(470 X 465)MM, COM ESTRUTURA EM TUBO 
DE ACO, BASE SKI, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA 
COM TINTA PO, NA COR GRAFITE, COM PRAZO DEGARANTIA 
DE MINIMA DE 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 5 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 5/10
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Licitantes
Chat
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Justificativa
: Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Scarparo
6.000,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante não informou modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
10.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
10.000,0000
26/10/202313:40
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:21
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Legenda
Enquadramento
CNPJ/CPF
Licitante
FOR0892
EPP
18.011.449/0001-10
MOVE CONCEITO LTDA epp
FOR0008
ME
24.568.847/0001-35
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
FOR0864
EPP
43.450.632/0001-60
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO 

DE M
FOR0187
ME
49.664.201/0001-82
Camila Aparecida Marsola
FOR0489
ME
50.400.098/0001-42
LIMOVEIS LTDA
De
Para
Mensagem
Data/Hora
SistemaBEC/SP
TODOS



28 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
LIMOVEIS LTDA
40.000,0000
26/10/2023 13:59:34
Válido e confirmado
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
28.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
LIMOVEIS LTDA
Negociação
40.000,0000
26/10/202314:41
Aceitável
Considero o preço aceitável mediante consulta do preço-

referencial
Licitante
Data/Hora
Habilitação
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
26/10/2023 15:55
Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-

-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Descrição
: MESA DE REUNIAO, TAMPO EM MADEIRA MDF, REVESTI-

DO EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSAO NA FACE 
SUPERIOR EDE BAIXA PRESSAO NA INFERIOR, NA COR MARFIM, 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO (1400 X 750)MM, COM 
ESPESSURA DE 25MM, COM ALTURA DE 720MM,ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008/1012, DE SEÇÃO 
OBLONGA, COM ELETROCALHAS PARA PASSAGENS DE FIACAO 
(LOG./TELEF./ELETR.),ESPESSURA DA CHAPA DE 1,5MM, ACABA-
MENTO EM PINTURA ELETROSTáTICA COM TINTA Pó, NA COR 
CINZA, COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES,FABRICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 6 / UNIDADE
Menor Valor
: 11.900,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: 50400098000142 - LIMOVEIS LTDA
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Adjudicado
Justificativa
: COM FUNDAMENTO NO INCISO VI DO ARTIGO 6º DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 47.297/2002, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DEINTERPOSIÇÃO DE RECURSO, ADJUDICO O OBJE-
TO DESTE CERTAME A EMPRESA VENCEDORA, DEVIDAMENTE 
HABILITADA.

Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
1
COPERFLEX/OLIMPIA
12.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MOVE CONCEITO LTDA epp
2
conforme edital
22.000,0000
25/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou a marca e modelo
LIMOVEIS LTDA
3
Belacci/HavenaBE.MR
29.088,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
LIMOVEIS LTDA
29.080,0000
26/10/2023 11:12:58
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
LIMOVEIS LTDA
28.988,0000
26/10/2023 11:16:46
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
28.888,0000
26/10/2023 11:18:56
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
11.900,0000
26/10/2023 11:20:57
Válido e confirmado
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 3/10
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte

26
de
Outubro
de
2023
, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade
JULIANA CLEMENTINO
e respectivo(s) membro(s) da equipede apoio:
Fabiana de Carvalho Ferreira Toledo
, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrô-

nico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC:
180370000012023OC00037
. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em 

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostasrecebidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Descrição
: ESTACAO DE TRABALHO, CONTENDO UM MODULO, SEM 

DIVISORIAS, COM UM TAMPO UNICO EM FORMATO L, CONFEC-
CIONADOEM MADEIRA MDF, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(1400 X 1400 X 600)MM, ESPESSURA MINIMA DE 15MM, 
ALTURA DE 750MM, REVESTIDO EM LAMINADOMELAMINICO, 
NA COR MARFIM, ACABAMENTO EM PERFIL RETO EM PVC NAS 
BORDAS E BOLEADO 180 GRAUS FRONTAL,NA COR PRETA, 
CONTENDO FURACAOSOB O TAMPO P/PASSAGEM DE CABOS, 
ESTRUTURA EM ACO, COLUNAS DE APOIO VERTICAL E HORI-
ZONTAL DE SECAO TUBULAR, CHAPA COM ESPESSURAMINIMA 
DE 1,2MM, COM ELETROCALHAS PARA PASSAGEM DE FICACAO 
(LOG./ELET./TELEF.), ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTA-
TICA EM TINTA EPOXI PO,ESTRUTURA NA COR PRETA, COM 1 
GAVETEIRO PARA 3 GAVETAS,DESLIZANTES SOBRE CORREDI-
CAS METALICAS,C/FECHADURA C/2 CHAVES, COM GARANTIA 
DENO MINIMO 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 14 / UNIDADE
Menor Valor
: 40.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: 50400098000142 - LIMOVEIS LTDA
Propostas Entregues
: 4
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 4
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Adjudicado
Justificativa
: COM FUNDAMENTO NO INCISO VI DO ARTIGO 6º DO 

DECRETO ESTADUAL Nº 47.297/2002, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DEINTERPOSIÇÃO DE RECURSO, ADJUDICO O OBJE-
TO DESTE CERTAME A EMPRESA VENCEDORA, DEVIDAMENTE 
HABILITADA.

Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
1
COPERFLEX/OLIMPIA
28.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Camila Aparecida Marsola
2
Mobilux
40.600,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou o modelo.
MOVE CONCEITO LTDA epp
3
conforme edital
58.000,0000
23/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou a marca e modelo.
LIMOVEIS LTDA
4
Belacci/HavenaBE.MCD.D
89.964,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Licitante
Valor
Data/Hora
Situação
LIMOVEIS LTDA
89.960,0000
26/10/2023 11:12:58
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou 

valor superior a outro já registrado
LIMOVEIS LTDA
89.664,0000
26/10/2023 11:16:45
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
89.364,0000
26/10/2023 11:18:56
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
89.064,0000
26/10/2023 11:23:25
Válido e confirmado
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 2/10
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
LIMOVEIS LTDA
88.764,0000
26/10/2023 11:25:58
Válido e confirmado
LIMOVEIS LTDA
42.000,0000
26/10/2023 11:27:20
Válido e confirmado

26/10/202315:03:19
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_16.pdf
".
26/10/202315:03:27
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_17.pdf
".
26/10/202315:03:36
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_18.pdf
".
26/10/202315:03:43
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_19.pdf
".
26/10/202315:03:49
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_20.pdf
".
26/10/202315:03:54
FOR0489
Pregoeiro
Boa Tarde, documentos anexados
26/10/202315:05:23
Pregoeiro
FOR0489
Vamos verificar.
26/10/202315:08:34
Pregoeiro
TODOS
O Licitante
LIMOVEIS LTDA
foi habilitado para o Item 1.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
26/10/202315:55:12
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 10/10
Pregoeiro
TODOS
O Licitante
LIMOVEIS LTDA
foi habilitado para o Item 2.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
26/10/202315:55:21
Pregoeiro
TODOS
Srs. Licitantes, as informações cadastrais do licitante ven-

cedor poderão ser consultadas, durante a sessão pública, 
selecionando o iteme clicando no botão Ficha cadastral licitante.

26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de Habilitação encerrada e fase de Manifestação de 

Intenção de Recurso iniciada.
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
A partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor 

recurso, imediata e motivadamente, nesta sessão pública.
26/10/202315:55:33
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, a partir desse momento, daremos o 

prazo de 05 (cinco) minutos para a manifestação de intenção de 
interposição derecurso.

26/10/202315:55:49
SistemaBEC/SP
TODOS
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição.
26/10/202316:01:41
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Atos decisórios
26/10/202316:01:41
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: ELABORAÇÃO DA ATA
26/10/202316:05:00
Pregoeiro
TODOS
Sessão pública encerrada.
26/10/202316:06:08
Licitante vencedor :
LIMOVEIS LTDA
Item :
1
Valor Negociado :
40.000,0000
Licitante vencedor :
LIMOVEIS LTDA
Item :
2
Valor Negociado :
11.900,0000
Sessão Pública Suspensa
Às 12:09:32h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Almoço.
Às 13:30:35h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade JULIANA CLEMENTINO e res-
pectivos membros da equipe de apoio paradar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 180370000012023OC00037.

Encerramento realizado por
JULIANA CLEMENTINO
Considerações finais
Agradecemos a participação de todos.
 DEPTO. POLICIA DE PROTECAO A CIDADANIA-DPPC
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº :
11/2023
Processo nº :
DPPC 25/23
Objeto :
Aquisição de mobiliário em geral.
Às
10:32:59
horas do dia

Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 
pedido de desclassificaçãodo licitante.

26/10/202314:21:11
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:21:11
FOR0489
Pregoeiro
Senhores, o e-mail foi recebido?
26/10/202314:21:22
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 5)
R$ 26.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202314:21:25
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:21:25
FOR0489
Pregoeiro
Senhores, o e-mail foi recebido?
26/10/202314:29:48
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 9/10
Pregoeiro
FOR0489
(VALOR ACEITO - ITEM 1)
R$ 40.000,0000
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
26/10/202314:41:18
Pregoeiro
FOR0489
(VALOR ACEITO - ITEM 2)
R$ 11.900,0000
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
26/10/202314:41:27
SistemaBEC/SP
TODOS
Aceitabilidade do preço encerrada e habilitação iniciada.
Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
26/10/202314:41:51
FOR0489
Pregoeiro
Boa Tarde, ciente iremos fazer o envio
26/10/202314:58:15
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_2.pdf
".
26/10/202315:00:46
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_3.pdf
".
26/10/202315:00:54
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_4.pdf
".
26/10/202315:01:02
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_5.pdf
".
26/10/202315:01:08
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_6.pdf
".
26/10/202315:01:28
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_7.pdf
".
26/10/202315:01:40
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_8.pdf
".
26/10/202315:01:51
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_9.pdf
".
26/10/202315:02:04
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_10.pdf
".
26/10/202315:02:15
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_11.pdf
".
26/10/202315:02:29
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_12.pdf
".
26/10/202315:02:47
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_13.pdf
".
26/10/202315:02:53
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_14.pdf
".
26/10/202315:03:10
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_15.pdf
".
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Propostas analisadas.
26/10/202311:01:21
Pregoeiro
TODOS
Início da etapa de lances para os itens 1, 2, 3, 4 e 5
26/10/202311:02:42
FOR0489
Pregoeiro
Bom dia, estamos com instabilidade no portal
26/10/202311:05:08
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:16:45
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:16:46
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:18:56
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:18:56
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:20:57
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:23:25
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:25:58
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Prorrogada fase de lances
26/10/202311:27:20
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:1 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:2 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:3 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:4 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances do item:5 - 

26/10/2023 - 11:30:20
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Encerrada a fase de lances para esta Oferta 

de Compra.
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Iniciada a fase de negociação.
26/10/202311:31:00
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 001:
ESTACAO DE TRABALHO FORMATO L 1400 X 1400 MM 

MARFIM
Menor proposta:
R$ 28.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 002:
MESA DE REUNIAO MDF (1400 X 750)MM MARFIM
Menor lance:
R$ 11.900,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 003:
CADEIRA GIRATORIA CONCHA DUPLA PRETA
Menor proposta:
R$ 14.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 004:
CADEIRA GIRATORIA POLIMERO DE PVC PRETA
Menor proposta:
R$ 14.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação item 005:
CADEIRA FIXA POLIMERO PVC PRETA
Menor proposta:
R$ 10.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
26/10/202311:31:01
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para os itens 01, 03, 04 e 05?
26/10/202311:33:43
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 7/10
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 02?
26/10/202311:34:45
FOR0864
Pregoeiro
estou no melhor preço
26/10/202311:35:25
Pregoeiro
FOR0864

about:blank 5/10
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Licitantes
Chat
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Justificativa
: Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Scarparo
6.000,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante não informou modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
10.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
10.000,0000
26/10/202313:40
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:21
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Legenda
Enquadramento
CNPJ/CPF
Licitante
FOR0892
EPP
18.011.449/0001-10
MOVE CONCEITO LTDA epp
FOR0008
ME
24.568.847/0001-35
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
FOR0864
EPP
43.450.632/0001-60
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO 

DE M
FOR0187
ME
49.664.201/0001-82
Camila Aparecida Marsola
FOR0489
ME
50.400.098/0001-42
LIMOVEIS LTDA
De
Para
Mensagem
Data/Hora
SistemaBEC/SP
TODOS
Sessão Pública Aberta.
26/10/202310:32:59
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, bom dia.
26/10/202310:33:09
FOR0489
Pregoeiro
Bom dia, senhores!
26/10/202310:33:39
Pregoeiro
TODOS
Iniciaremos à analise de propostas.
26/10/202310:33:52
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, somente para esclarecimento, quando 

o edital/sistema exige marca/modelo significa: Deve constar 
"MARCA" E'MODELO", não existe marca e modelo (conforme 
edital ou somente a marca). Há 08 (oito) dias para o pedido de 
esclarecimentos, ouseja, não há o porque dessas informações 
estarem erradas por falta de conhecimento.

26/10/202310:45:07
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 6/10
FOR0489
Pregoeiro
Cientes, Sr(a) Pregoeiro(a).
26/10/202310:52:34
SistemaBEC/SP
TODOS

ITEM 4
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Descrição
: CADEIRA GIRATORIA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO 

E ASSENTO CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETA-
DOESTRUTURAL MOLDADO ANATOMICAMENTE, REVESTIDOS 
EM POLIMERO A BASE DE PVC, NA COR PRETA, CONTRACAPA 
INJETADA EM POLIPROPILENOTEXTURIZADO, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXIVEL, APRE-
SENTANDO DENSIDADE DE 45 A 55KG/M3, ESPALDAR ALTO, 
COMENCOSTO MEDINDO NO MINIMO (430 X 460)MM, E 
ASSENTO MEDINDO NO MINIMO (465 X 490)MM, APOIA-BRA-
CO EM TERMOPLASTICO TEXTURIZADO COMALMADE ACO, 
COM REGULAGEM VERTICAL, ENCOSTO COM REGULAGEM 
DE ALTURA, E REGULAGEM PNEUMATICA (A GAS) DE ALTURA 
DO ASSENTO, TUBOCENTRAL EM ACO, CAPA TELESCOPICA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, BASE FORMADA POR 05 PATAS, 
CONFECCIONADA EM RESINA DE ENGENHARIAPOLIAMIDA, 
COM RODIZIOS TIPO W, COM APROXIMADAMENTE 30% DE 
FIBRA DE VIDRO, NA COR GRAFITE, COM PRAZO DE GARANTIA 
DE NOMINIMO 12MESES, FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 7 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
Justificativa
: Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Martiflex
8.400,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante não informou modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
14.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
14.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:21
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.
ITEM 5
Descrição
: CADEIRA FIXA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO E ASSEN-

TO EM POLIPROPILENO INJETADO, REVESTIDO EM POLIMERO 
A BASEDE PVC, NA COR PRETA, CONTRAENCOSTO EM POLIU-
RETANO INJETADO, ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA EM 
POLIURETANO FLEXIVEL, APRESENTANDODENSIDADE DE 45 
A 55KG/M3, SEM BRACOS, ESPALDAR MEDIO, COM ENCOSTO 
MEDINDO NO MINIMO (430 X 390)MM, COM ASSENTO MEDIN-
DO NO MINIMO(470 X 465)MM, COM ESTRUTURA EM TUBO 
DE ACO, BASE SKI, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA 
COM TINTA PO, NA COR GRAFITE, COM PRAZO DEGARANTIA 
DE MINIMA DE 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR / ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 5 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
26/10/23, 16:09 about:blank

Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
Lances
11.900,0000
26/10/2023 14:41
Aceitável
Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 

referencial
Licitante
Data/Hora
Habilitação
Justificativa
LIMOVEIS LTDA
26/10/2023 15:55
Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-

-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 3
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Descrição
: CADEIRA GIRATORIA, CONCHA DUPLA, COM ENCOSTO 

E ASSENTO CONFECCIONADOS EM RESINA DE ENGENHARIA 
INJETADA,COM APOIO LOMBAR REGULAVEL, REVESTIDOS EM 
POLIMEROS DE PVC, NA COR PRETA, ESTOFAMENTO EM ESPU-
MA INJETADA EM POLIURETANO FLEXIVEL,APRESENTANDO 
DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3, ESPALDAR ALTO, COM ENCOSTO 
MEDINDO NO MINIMO (660 X 480)MM, E ASSENTO MEDINDO 
NO MINIMO (490X 470)MM, APOIA-BRACO INJETADO EM 
POLIURETANO, COM REGULAGEM DE ALTURA, ABERTURA E 
PROFUNDIDADO, ENCOSTO COM REGULAGEM DEINCLINACAO, 
E REGULAGEM PNEUMATICA (A GAS) DE ALTURA DO ASSEN-
TO, TUBO CENTRAL EM TUBO CENTRAL EM ACO CARBONO, 
BASE FORMADA POR 05PATAS TIPO PIRAMIDAL, INJETADA 
EM POLIAMIDA, RODIZIO DUPLO TIPO W COM DIAMETRO DE 
65MM, COM APROXIMADAMENTE 30% DE FIBRA DE VIDRO, 
NACOR GRAFITE, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MINIMO 
12 MESES, FABRICADA DE ACORDO COM AS AS NORMAS NBR 
/ ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade deFornecimento
: 7 / UNIDADE
Menor Valor
: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor
: -
Propostas Entregues
: 3
Desistência de Propostas
: 0
Propostas Restantes
: 3
Propostas Classificadas
: 2
Resultado do Item
: Fracassado
Justificativa
: Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
Licitante
Ordem
Marca
Valor
Data/Hora
Situação
Justificativa
Camila Aparecida Marsola
1
Martiflex
8.400,0000
26/10/2023 00:00
Desclassificada
Licitante, não informou o modelo.
TECNO-FLEX DE MOGIMIRIM INDUSTRIA ECOMERCIO DE 

M
2
COPERFLEX/MILENIUM
14.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
3
RhodesEspecial
26.000,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Não houve negociação.
Licitante
Origem
Valor
Data/Hora
Preço
Justificativa
TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDUSTRIAE COMERCIO 

DE M
Análise depropostas
14.000,0000
26/10/202313:39
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
ATMA MOVEIS EIRELI - ME
Análise depropostas
26.000,0000
26/10/202314:20
Não aceitável
Considero o preço não aceitável mediante ao pedido dedes-

classificação do licitante.
Não houve habilitação.
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 4/10
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FOR0489
Pregoeiro
Boa Tarde, documentos anexados
26/10/202315:05:23
Pregoeiro
FOR0489
Vamos verificar.
26/10/202315:08:34
Pregoeiro
TODOS
O Licitante
LIMOVEIS LTDA
foi habilitado para o Item 1.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
26/10/202315:55:12
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 10/10
Pregoeiro
TODOS
O Licitante
LIMOVEIS LTDA
foi habilitado para o Item 2.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
26/10/202315:55:21
Pregoeiro
TODOS
Srs. Licitantes, as informações cadastrais do licitante ven-

cedor poderão ser consultadas, durante a sessão pública, 
selecionando o iteme clicando no botão Ficha cadastral licitante.

26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de Habilitação encerrada e fase de Manifestação de 

Intenção de Recurso iniciada.
26/10/202315:55:33
SistemaBEC/SP
TODOS
A partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor 

recurso, imediata e motivadamente, nesta sessão pública.
26/10/202315:55:33
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, a partir desse momento, daremos o 

prazo de 05 (cinco) minutos para a manifestação de intenção de 
interposição derecurso.

26/10/202315:55:49
SistemaBEC/SP
TODOS
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição.
26/10/202316:01:41
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: Atos decisórios
26/10/202316:01:41
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: ELABORAÇÃO DA ATA
26/10/202316:05:00
Pregoeiro
TODOS
Sessão pública encerrada.
26/10/202316:06:08
Licitante vencedor :
LIMOVEIS LTDA
Item :
1
Valor Negociado :
40.000,0000
Licitante vencedor :
LIMOVEIS LTDA
Item :
2
Valor Negociado :
11.900,0000
Sessão Pública Suspensa
Às 12:09:32h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Almoço.
Às 13:30:35h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade JULIANA CLEMENTINO e res-
pectivos membros da equipe de apoio paradar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 180370000012023OC00037.

Encerramento realizado por
JULIANA CLEMENTINO
Considerações finais
Agradecemos a participação de todos.
 Processo DPPC nº 25/2023
Pregão Eletrônico: 11/2023
OC: 180370000012023OC00037
Aquisição de mobiliário em geral
Considerando a regularidade e conformidade dos atos 

praticados com a legislação vigente aplicável, homologo o 
presente certame e adjudico o objeto à empresa detentora da 
melhora oferta.

ITEM - COD. BEC - LICITANTE VENCEDOR - CNPJ - VALOR R$
01 - 5505810 - LIMOVEIS LTDA
50400098000142
R$ 40.000,00
02 - 5933765 - LIMOVEIS LTDA
50400098000142
R$ 11.900,00
03 - 6273530 - FRACASSADO
04 - 6273602 - FRACASSADO
05 - 6273653 - FRACASSADO
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Nota de Empenho: 2023NE000195
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 11/2023
Processo DPPC nº: 25/2023
Objeto: Aquisição de mobiliário em geral
Orgão contratante: DPPC – Departamento de Polícia de 

Proteção a Cidadania.
Contratada: LIMOVEIS LTDA
CNPJ: 50400098000142
Número do CT: 2023CT00087
Número da OC: 180370000012023OC00037
Valor total: R$ 51.899,99 (CINQUENTA E UM MIL, OITOCEN-

TOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)
Data da Emissão: 30/10/2023
 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 8ª Delegacia Seccional de Polícia - São Mateus
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2023
PROCESSO 8ª DSP nº 23/2023 - SEI 058.00038535/2023-56
OFERTA DE COMPRAS Nº 18036100012023OC00016
Em conformidade com o previsto na Lei federal n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, pelo Decreto estadual nº 49.722, de 
24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo à Resolução CC 

FOR0489
(VALOR ACEITO - ITEM 1)
R$ 40.000,0000
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
26/10/202314:41:18
Pregoeiro
FOR0489
(VALOR ACEITO - ITEM 2)
R$ 11.900,0000
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
26/10/202314:41:27
SistemaBEC/SP
TODOS
Aceitabilidade do preço encerrada e habilitação iniciada.
Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
26/10/202314:41:51
FOR0489
Pregoeiro
Boa Tarde, ciente iremos fazer o envio
26/10/202314:58:15
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_2.pdf
".
26/10/202315:00:46
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_3.pdf
".
26/10/202315:00:54
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_4.pdf
".
26/10/202315:01:02
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_5.pdf
".
26/10/202315:01:08
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_6.pdf
".
26/10/202315:01:28
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_7.pdf
".
26/10/202315:01:40
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_8.pdf
".
26/10/202315:01:51
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_9.pdf
".
26/10/202315:02:04
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_10.pdf
".
26/10/202315:02:15
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_11.pdf
".
26/10/202315:02:29
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_12.pdf
".
26/10/202315:02:47
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_13.pdf
".
26/10/202315:02:53
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_14.pdf
".
26/10/202315:03:10
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_15.pdf
".
26/10/202315:03:19
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_16.pdf
".
26/10/202315:03:27
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_17.pdf
".
26/10/202315:03:36
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_18.pdf
".
26/10/202315:03:43
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_19.pdf
".
26/10/202315:03:49
FOR0489
Pregoeiro
O Fornecedor "LIMOVEIS LTDA" enviou o arquivo "
FOR0489_20.pdf
".
26/10/202315:03:54

Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 4)
R$ 14.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:39:48
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 5)
R$ 10.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:40:03
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 1?
26/10/202313:41:27
FOR0489
Pregoeiro
Sr(a) Pregoeiro(a), já estamos em nosso melhor valor. Pedi-

mos que considere nossos esforços em atendê-los da melhor 
forma e emoferecer produtos de qualidade.

26/10/202313:41:52
Pregoeiro
FOR0008
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 3, 4 e 5?
26/10/202313:42:08
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, tem certeza que não consegue colaborar 

reduzindo seu preço?
26/10/202313:43:05
FOR0489
Pregoeiro
Um momento, por gentileza
26/10/202313:43:35
FOR0489
Pregoeiro
Senhor, propomos o valor de 40.000,00.
26/10/202313:52:16
Pregoeiro
FOR0489
Agradecemos pela colaboração, por gentileza, registre seu 

preço no sistema.
26/10/202313:58:46
FOR0489
Pregoeiro
R
egistrado
26/10/202313:59:55
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, nos envie no email dppc.suprimentos@

policiacivil.sp.gov.br os laudos e relatórios exigidos no item.
26/10/202314:01:21
FOR0489
Pregoeiro
Cientes, enviaremos.
26/10/202314:01:35
FOR0008
Pregoeiro
Um instante, por gentileza
26/10/202314:08:30
FOR0489
Pregoeiro
Enviado. Poderiam confirmar recebimento?
26/10/202314:09:30
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, Não recebemos seu e-mail.
26/10/202314:12:18
FOR0489
Pregoeiro
Reenviado, poderiam verificar novamente?
26/10/202314:14:59
FOR0489
Pregoeiro
Caso o arquivo seja pesado de mais para des
carregarem pelo e-mail, enviamos link também.
26/10/202314:17:05
FOR0008
Pregoeiro
Prezada, em razão de nossa cadeira não possuir as costuras 

em toda a extensão do encosto, pedimos desclassificação para 
os 3 lotes.

26/10/202314:17:55
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3)
R$ 26.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202314:20:49
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:20:49
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 4)
R$ 26.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202314:21:11
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:21:11
FOR0489
Pregoeiro
Senhores, o e-mail foi recebido?
26/10/202314:21:22
Pregoeiro
FOR0008
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 5)
R$ 26.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202314:21:25
SistemaBEC/SP
TODOS
Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram considera-

dos como Não Aceitáveis.
26/10/202314:21:25
FOR0489
Pregoeiro
Senhores, o e-mail foi recebido?
26/10/202314:29:48
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 9/10
Pregoeiro

Senhor, favor desconsiderar a mensagem enviada ante-
riormente.

26/10/202311:35:26
Pregoeiro
FOR0489
Senhor licitante, poderia colaborar com essa administração 

reduzindo seu preço para o item 02?
26/10/202311:35:39
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, tem certeza que não pode colaborar redu-

zindo seu preço?
26/10/202311:36:30
FOR0489
Pregoeiro
Sr(a) Pregoeiro(a), já estamos em nosso melhor valor. Pedi-

mos que considere nossos esforços em atendê-los da melhor 
forma e emoferecer produtos de qualidade.

26/10/202311:36:51
FOR0864
Pregoeiro
infelizmente nao
26/10/202311:41:55
FOR0864
Pregoeiro
lancei o minimo
26/10/202311:41:59
Pregoeiro
FOR0489
Agradecemos. Por gentileza, nos envie no email dppc.supri-

mentos@policiacivil.sp.gov.br, a proposta comercial, catálogo 
contendo adescrição do produto ofertado, bem como os certifi-
cados e relatorios exigidos no termo de referência.

26/10/202311:44:41
FOR0864
Pregoeiro
sr execelnetissimo
26/10/202311:45:49
FOR0864
Pregoeiro
havera pausa para o almoço?
26/10/202311:45:55
FOR0489
Pregoeiro
Cientes. Há algum prazo específico?
26/10/202311:46:02
Pregoeiro
FOR0864
Agradecemos. Por gentileza, nos envie no email dppc.supri-

mentos@policiacivil.sp.gov.br, a proposta comercial, catálogo 
contendo adescrição do produto ofertado, bem como os certifi-
cados e relatórios exigidos no termo de referência.

26/10/202311:46:06
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, faremos pausa para o almoço das 12:00 

hs as 13:30 hr.
26/10/202311:55:14
Pregoeiro
TODOS
Senhores licitantes, como de praxe, pedimos os seguintes 

documentos para o envio após a negociação: a proposta 
comercial, catálogocontendo a descrição do produto ofertado, 
bem como os certificados e relatórios exigidos no termo de 
referência. Favor deixa-los emordem nesse intervalo de almoço 
para que quando necessário seja enviado para o nosso endereço 
de email.

26/10/202311:57:22
FOR0489
Pregoeiro
Documentos já enviados ao e-mail solicitado.
26/10/202311:59:16
Pregoeiro
TODOS
Sessão pública suspensa em 26/10/2023 12:09:32.
26/10/202312:09:32
Pregoeiro
TODOS
Motivo: Almoço
26/10/202312:09:32
Pregoeiro
TODOS
Reativação prevista para 26/10/2023 13:30:00
26/10/202312:09:32
SistemaBEC/SP
TODOS
Informativo: AGUARDANDO REATIVAÇÃO DO PREGÃO
26/10/202313:30:01
Pregoeiro
TODOS
Sessão Pública reativada.
26/10/202313:30:35
FOR0864
Pregoeiro
solicitamos desclassificação
26/10/202313:33:26
FOR0864
Pregoeiro
não conseguiremos atender os laudos solicitados
26/10/202313:33:41
Pregoeiro
FOR0864
Senhor licitante, confirma o pedido de desclassificação para 

todos os itens?
26/10/202313:36:36
FOR0864
Pregoeiro
si
26/10/202313:36:46
FOR0864
Pregoeiro
sim
26/10/202313:36:48
SistemaBEC/SP
TODOS
Etapa de negociação encerrada e etapa de aceitabilidade 

iniciada.
26/10/202313:38:30
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 1)
R$ 28.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificação
26/10/2023
26/10/23, 16:09 about:blank
about:blank 8/10
do licitante.
13:39:06
Pregoeiro
FOR0864
(VALOR NÃO ACEITO - ITEM 3)
R$ 14.000,0000
Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante ao 

pedido de desclassificaçãodo licitante.
26/10/202313:39:30
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HOMOLOGAÇÃO:
Despacho da autoridade Competente, Dr. Walmir Geralde, 

Delegado de Policia diretor, homologando e adjudicando os itens 
da licitação às empresas vencedoras,nos termos do artigo 13, 
inciso VII da Resolução CC-27 de 25.05.06,

HOMOLOGO: a adjudicação proferida pelo pregoeiro, rela-
tivo ao Pregão Eletrônico nº 08/23 Proc. SIAFEM 2023106912-3 
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A SUBFRO-
TA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
INTERIOR – DEINTER 8 – PRESIDENTE PRUDENTE

Foram classificados 02 licitantes.Houve 01 vencedor con-
forme segue:

No único item do certame, a empresa PROCAR PRUDENTE 
CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI - ME CNPJ: 26.126.939/0001-90

Adjudicação: Em ato continuo, não havendo interessados 
que pudessem interpor recurso, o pregoeiro adjudicou o único 
item do certame à empresa classificada em primeiro lugar.

 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente
 JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 19/23
Processo nº: DSP Nº 50/23 – 2023074016-5 – SEI n°: 

058.00014546/2023-41
Objeto : Aquisição de Coldres para Pistola Glock.
Às 09:00:32 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ELENI FERREIRA TAURO e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: DOUGLAS YOSHIO 
HIRAI, ELIANE PEREIRA MIZUKI, LAURI RAPOSO JÚNIOR, LUIZ 
ALBERTO PROFESSOR e MARIANA LEÃO CORREA, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 180112000012023OC00021. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

CLASSIFICAÇÃO: Procedida na forma da lei à sessão pública 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico foi classificada e 
vencedora do certame:

ITEM 1– Licitante: SABRE COLDRES LTDA, inscrita no CNPJ 
n°: 23.807.436/0001-92, DESCRIÇÃO: Coldre, confeccionado em 
Kydex, modelo velado, tipo destro , Menor Valor= R$ 129,00;

ITEM 2 - Licitante: SABRE COLDRES LTDA, inscrita no CNPJ 
n°: 23.807.436/0001-92, DESCRIÇÃO: Coldre, confeccionado em 
Kydex, modelo velado, tipo canhoto, Menor Valor= R$120,00

ITEM 3 – FRACASSADO
ITEM 4 – FRACASSADO
ADJUDICAÇÃO: Ato contínuo, decorrido o prazo para mani-

festação de recurso, sem interposição de recurso por parte dos 
licitantes. O Pregoeiro adjudicou o objeto do pregão à empresa 
vencedora nos itens existentes.

HOMOLOGAÇÃO: Despacho do dirigente da UGE 180112 – 
Nos termos do parágrafo único, inciso VII, artigo 3º do Decreto nº 
47.297/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução CEGP-10 de 
19.11.02, HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
do Pregão Eletrônico nº 19/23 – Processo DSP nº DSP Nº 50/23 
– 2023074016-5 – SEI n°: 058.00014546/2023-41 para Aquisi-
ção de Coldres para Pistola Glock à empresa: SABRE COLDRES 
LTDA, inscrita no CNPJ n°: 23.807.436/0001-92, nos itens 1 e 2; 
vencedora do certame.

 Delegacia Seccional de Polícia de Adamantina
 Processo DSPA n.° 51/23 – SEI n.º 058.00013258/2023-79
Nota Técnica SubG-Cons n.º 2/2023 de 24/04/2023.
Pregão Eletrônico n.º 22/2023.
Oferta de Compra 180300000012023OC00089.
Objeto: Serviço de Nutrição e alimentação aos presos da 

Cadeia Pública de Adamantina. Aberta a sessão pública de 
Pregão Eletrônico no dia 30/10/2023 às 09:00 horas no ende-
reço eletrônico http://www.bec.fazenda.sp.gov.br, o certame 
foi Deserto. 

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 10 - Araçatuba
 EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Processo 058.00003730/2023-65, Dispensa de Licitação 

BEC, Contratante: Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior – DEINTER 10 - Araçatuba; Contratados:

AGHA ATACADO LTDA - EPP, CNPJ: 45.388.474/0001-90, 
Notas de Empenhos: 2023NE00188 e 2023NE00189, objeto 
a fornecer os itens: ITEM 03, 04 E 06; Valor dos empenhos 
R$ 625,70 (seiscentos e vinte e cinco reais e setenta cen-
tavos); FRANCHINI COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - EPP, CNPJ: 
36.939.275/0001-32, Nota de Empenho: 2023NE00187, objeto 
a fornecer o item: ITEM 01; Valor do empenho R$ 2.850,00 (dois 
mil oitocentos e cinquenta reais);

SP GUIMARÃES LTDA - ME, CNPJ: 51.004.267/0001-98, 
Nota de Empenho: 2023NE00190, objeto a fornecer o item: 
ITEM 05; Valor do empenho R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais);

Natureza de despesa 339030-10 e 339030-13, UGE 180386, 
Prazo de entrega: 30 dias a partir do recebimento da Nota de 
Empenho.

 Corregedoria Geral da Polícia Civil
 CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 03/2023 – Processo SEI 058.00000507/2023-66
Contratante: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Contratada: MRL PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva em 

veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 01

Modalidade: Pregão Eletrônico
Valor Total Estimado: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil 

reais)
Crédito orçamentário: 06181180149890000
PTRES: 180205
Elemento econômico: 33903985
Assinatura: 30/10/2023
Vigência: 20 (vinte) dias úteis
Parecer Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/SSP 20/2023, 

de 11/09/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 04/2023 – Processo SEI 058.00000507/2023-66
Contratante: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO RODOLFO E OLIVEIRA 

EPP, CNPJ 09.489.128/0001-35
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva em 

veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 02

Modalidade: Pregão Eletrônico
Valor Total Estimado: R$ 6.377,00 (seis mil, trezentos e 

setenta e sete reais)
Crédito orçamentário: 06181180149890000
PTRES: 180205
Elemento econômico: 33903985
Assinatura: 30/10/2023
Vigência: 20 (vinte) dias úteis
Parecer Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/SSP 20/2023, 

de 11/09/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 05/2023 – Processo SEI 058.00000507/2023-66
Contratante: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Contratada: BUSINESS EIRELLI EPP, CNPJ 00.288.790/0001-52
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva em 

veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 03

Modalidade: Pregão Eletrônico
Valor Total Estimado: R$ 1.262,00 (um mil, duzentos e 

sessenta e dois reais)

tivando a aquisição de material de consumo – capacete para 
motociclista, para o Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior – DEINTER 1 – São José dos Campos, de acordo 
com as especificações constante do Termo de Referência, a ser 
realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo”, cuja sessão de processamento do pregão 
será no dia 21.11.2023, às 10h00. O edital poderá ser obtido 
nos sítios www.imprensaoficial.com.br, bastando acessar e 
negócios públicos, www.bec.sp.gov.br ou retirado no Núcleo de 
Suprimentos Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior – DEINTER 1, situado a Avenida Andrômeda, 2000 – Jar-
dim Satélite – São José dos Campos – CEP 12230-001, em dias 
úteis, das 10:00 às 17:00 horas.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 PROCESSO 

Nº 031/NS/23
SEI Nº 058.000.45998/2023-74
SIAFEM Nº 20231436269
OFERTA DE COMPRA Nº 1801050000012023OC00011
O Dirigente da UGE 180105 – Departamento de Polícia 

Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 1, torna público a 
abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objeti-
vando a aquisição de material de consumo – informática, para o 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – DEIN-
TER 1 – São José dos Campos, de acordo com as especificações 
constante do Termo de Referência, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
sessão de processamento do pregão será no dia 27.11.2023, às 
10h00. O edital poderá ser obtido nos sítios www.imprensao-
ficial.com.br, bastando acessar e negócios públicos, www.bec.
sp.gov.br ou retirado no Núcleo de Suprimentos Departamento 
de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 1, situado 
a Avenida Andrômeda, 2000 – Jardim Satélite – São José dos 
Campos – CEP 12230-001, em dias úteis, das 10:00 às 17:00 
horas.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva
 Extrato 1º Termo de Aditamento Contrato nº 2/2021
Processo nº DSPITA 48/2020 | SEI: 058.00006176/2023-78
Contratante: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ITA-

PEVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
nº 04.236.548/0082-51,

Contratada: LLX SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO LTDA. – ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.229.586/0001-78

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº 3/2021, 
firmado com a empresa LLX SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA. – ME, por mais 30 meses.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

30 (trinta) meses, de 1º/11/2023[primeiro de novembro de dois 
mil e vinte e três] a 30/04/2026 [trinta de abril de dois mil e 
vinte e seis].

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 
R$ 722.204,76 (setecentos e vinte e dois mil e duzentos e quatro 
reais e setenta e seis centavos) para o período de 60 (sessenta) 
meses, sendo o valor de R$ 84.886,80 [oitenta e quatro mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos] para o 
exercício de 2021, o valor de R$ 139.446,36 [cento e trinta e 
nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e seis 
centavos] para o exercício de 2022, o valor de R$ 149.361,48 
[cento e quarenta e nove mil e trezentos e sessenta e um reais 
e quarenta e oito centavos] para o exercício de 2023, o valor 
de R$ 149.361,48 [cento e quarenta e nove mil e trezentos e 
sessenta e um reais e quarenta e oito centavos] para o exercício 
de 2024, o valor de R$ 149.361,48 [cento e quarenta e nove mil 
e trezentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos] 
para o exercício de 2025, e o valor de R$ 49.787,16 [quarenta e 
nove mil e setecentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos] 
para o exercício de 2026, onerando a classificação orçamentária 
nº 339037-96.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

Data Assinatura: 18/10/2023
Parecer: não consta. Nos termos da Resolução PGE – 23, de 

12-11-2015, deixou-se de encaminhar o processo à Consultoria 
Jurídica da Pasta para análise.

 Delegacia Seccional de Polícia de Sorocaba
 Encontra-se aberto na DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 

DE SOROCABA, Pregão Eletrônico nº 26/2023, Processo SEI 
058.00044569/2023-80, objetivando a aquisição de mobiliário 
para o Primeiro Distrito Policial de Sorocaba. A sessão ocorrerá 
no dia 16 de novembro, às 9h, junto à Bolsa Eletrônica de Com-
pras (www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br), oferta 
de compra 180317000012023OC00149. Os interessados em 
participar do certame poderão obter informações e o edital na 
íntegra no Seção de Administração da DELSECPOL SOROCABA, 
Avenida General Carneiro, 1032 – Cerrado – Sorocaba / SP, fone 
15 32029917 ou através dos sítios eletrônicos www.bec.sp.gov.
br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e www.e-negociospublicos.
com.br. 

 Encontra-se aberto na DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 
DE SOROCABA, Pregão Eletrônico nº 25/2023, Processo SEI 
058.00042243/2023-18, objetivando a aquisição de mobiliário 
para o Primeiro Distrito Policial de Sorocaba. A sessão ocorrerá 
no dia 16 de novembro, às 9h, junto à Bolsa Eletrônica de Com-
pras (www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br), oferta 
de compra 180317000012023OC00151. Os interessados em 
participar do certame poderão obter informações e o edital na 
íntegra na Seção de Administração da DELSECPOL SOROCABA, 
Avenida General Carneiro, 1032 – Cerrado – Sorocaba / SP, fone 
15 32029917 ou através dos sítios eletrônicos www.bec.sp.gov.
br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e www.e-negociospublicos.
com.br. 

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 DEPARTAMENTO DE POL. JUDICIÁRIA DO INTERIOR – 

DEINTER 8
PRESIDENTE PRUDENTE-SP:
Pregão eletrônico nº 08/2023 - Processo SIAFEM 

2023106912-3
Oferta de Compra 180339000012023OC00012
Julgamento de Licitação:
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-

VENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES 
A SUBFROTA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE 
SÃO PAULO INTERIOR – DEINTER 8 – PRESIDENTE PRUDENTE

Classificação: Procedida na forma da Lei à sessão pública 
de licitação na modalidade pregão eletrônico, através do ende-
reço eletrônico www.bec.sp.gov.br/www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
Foram classificados 02 licitantes.Houve 01 vencedor conforme 
segue:

No único item do certame, a empresa PROCAR PRUDENTE 
CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI - ME CNPJ: 26.126.939/0001-90

Adjudicação: Em ato continuo, não havendo interessados 
que pudessem interpor recurso, o pregoeiro adjudicou o único 
item do certame à empresa classificada em primeiro lugar.

sa: 339030-15, Programa de Trabalho: 06181180149890000, 
PTRES: 180205.

 EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 058.00039034/2023-97 – SIAFEM – 

20231321117
Convite Eletrônico nº 180277000012023OC00075
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ SSP SP nº Não 

consta
Espécie: Nota de Empenho nº 2023NE00263
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André 

– CNPJ: 04.236.548/0084-13
Contratada: RIBERTO SIMONI LTDA - CNPJ: 31.694.539/0001-11
Objeto Resumido: Papel Higiênico
Vigência: 25 (VINTE E CINCO) dias da Contratação
Valor Total: R$ 1.260,80 (Um Mil Duzentos e Sessenta Reais 

e Oitenta Centavos)
Data da Assinatura: 30/10/2023
Classificação dos Recursos: Fonte de Recursos 150010001, 

Unidade Gestora: 180277, Gestão: 00001, Natureza de Despe-
sa: 339030-15, Programa de Trabalho: 06181180149890000, 
PTRES: 180205.

 EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 058.00039034/2023-97 – SIAFEM – 

20231321117
Convite Eletrônico nº 180277000012023OC00075
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ SSP SP nº Não 

consta
Espécie: Nota de Empenho nº 2023NE00264
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André 

– CNPJ: 04.236.548/0084-13
Contratada: DAVILE CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA 

ESCRITÓRIO - CNPJ: 31.983.081/0001-10
Objeto Resumido: Grampeadores
Vigência: 25 (VINTE E CINCO) dias da Contratação
Valor Total: R$ 1.360,00 (Um Mil Trezentos e Sessenta Reais)
Data da Assinatura: 30/10/2023
Classificação dos Recursos: Fonte de Recursos 150010001, 

Unidade Gestora: 180277, Gestão: 00001, Natureza de Despe-
sa: 339030-41, Programa de Trabalho: 06181180149890000, 
PTRES: 180205.

 Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do 
Campo

 PROCESSO DSPSBC SEI nº 058.00018321/2023-63 (CÓDIGO 
ÚNICO Nº 20230937831) - HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: Lici-
tação Pública na modalidade pregão eletrônico visando a aqui-
sição de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – itens fracassados, 
com entrega imediata no exercício 2023. A sessão pública foi 
realizada por meio eletrônico no sítio eletrônico oficial da BEC – 
Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (www.bec.
sp.gov.br) no dia 30/10/2023, sem intercorrências. Não houve 
interposição de recursos e o pregoeiro adjudicou o objeto do 
certame, por item, às empresas que ofertaram o menor preço. 
Constatada a regularidade dos atos praticados com atendimento 
às exigências legais e editalícias, a Delegada de Polícia Seccional 
de São Bernardo do Campo HOMOLOGOU as escolhas feitas. A 
contratação em referência será formalizada por meio da emissão 
da Nota de Empenho a cada licitante fornecedor.

 PROCESSO SEI Nº 058.00018321/2023-63 (CÓDIGO ÚNICO 
Nº 20230937831) – DSPSBC

OFERTA DE COMPRA 180278000012023OC00033 – PRE-
GÃO ELETRÔNICO 11/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO (via BEC)
FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁ-

TICA COM ENTREGA IMEDIATA, NO EXERCÍCIO 2023 (ITENS 
FRACASSADOS).

RESUMO DAS NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS APÓS 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

NOTA DE EMPENHO – BEC 2023NE00264 – FORNECEDOR 
CNPJ 27.063.518/0001-20 – DAIANA CRISTINA RIBEIRO BAR-
BOSA – VALOR R$ 1.453,91

NOTA DE EMPENHO – BEC 2023NE00265 – FORNECEDOR 
CNPJ 20.362.944/0001-16 - RSM SOLUÇÕES LTDA –– VALOR 
R$ 510,00.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 1 - São José dos Campos
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 030/NS/23
SEI Nº 058.000.45838/2023-70
SIAFEM Nº 20231433113
OFERTA DE COMPRA Nº 180105000012023OC00010
O Dirigente da UGE 180105 – Departamento de Polícia 

Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 1, torna público a 
abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, obje-
tivando a aquisição de material de consumo – materiais para 
telhados - Telha, para o Departamento de Polícia Judiciária de 
São Paulo Interior – DEINTER 1 – São José dos Campos, de 
acordo com as especificações constante do Termo de Referência, 
a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja sessão de processamento do 
pregão será no dia 21.11.2023, às 10h00. O edital poderá ser 
obtido nos sítios www.imprensaoficial.com.br, bastando acessar 
e negócios públicos, www.bec.sp.gov.br ou retirado no Núcleo 
de Suprimentos Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior – DEINTER 1, situado a Avenida Andrômeda, 2000 – Jar-
dim Satélite – São José dos Campos – CEP 12230-001, em dias 
úteis, das 10:00 às 17:00 horas.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023
PROCESSO DEINTER 1 Nº 026/NS/23
SEI Nº 058.00045965/2023-24
SIAFEM Nº 20231436071
OFERTA DE COMPRA Nº 180105000012023OC00012
O Dirigente da UGE 180105 – Departamento de Polícia 

Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 1, torna público a 
abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objeti-
vando a aquisição de material de consumo – escritório, higiene 
pessoal e limpeza, para o Departamento de Polícia Judiciária 
de São Paulo Interior – DEINTER 1 – São José dos Campos, de 
acordo com as especificações constante do Termo de Referência, 
a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja sessão de processamento do 
pregão será no dia 23.11.2023, às 10h00. O edital poderá ser 
obtido nos sítios www.imprensaoficial.com.br, bastando acessar 
e negócios públicos, www.bec.sp.gov.br ou retirado no Núcleo 
de Suprimentos Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior – DEINTER 1, situado a Avenida Andrômeda, 2000 – Jar-
dim Satélite – São José dos Campos – CEP 12230-001, em dias 
úteis, das 10:00 às 17:00 horas.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
NÚCLEO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
PROCESSO Nº 032/NS/23
SEI Nº 058.00045968/2023-68
SIAFEM Nº 20231438773
OFERTA DE COMPRA Nº 180105000012023OC00013
O Dirigente da UGE 180105 – Departamento de Polícia 

Judiciária de São Paulo Interior – DEINTER 1, torna público a 
abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, obje-

27, de 25 de maio de 2006, observando ainda o que dispõe a 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, ante a ausência de interpo-
sição de recurso, HOMOLOGO o pregão eletrônico nº 08/2023, 
processo 8ª DSP nº 23/2023 – SEI 058.00038535/2023-56, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para uso na 
8ª Delegacia Seccional de Polícia e unidades subordinadas, 
sendo assim os objetos foram adjudicados às empresas: Kawan 
Hideyuki Hattano EPP, CNPJ 23.992.892.0001-50. Valor unitário 
negociado R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos de real) para o 
item 1, ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
EPP, CNPJ 35.991.410.0001-26. Valor unitário negociado R$ 
15,49 (quinze reais e quarenta e nove centavos de real) para o 
item 2, Data: 27.10.2023.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Santo André
 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Sessão Pública, Julgamento, Adjudicação 

e Homologação referente a licitação na modalidade convite BEC 
da Oferta de Compra nº 180277000012023OC000075 visando a 
aquisição de Artigos de Higiene e Escritório.

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e três, na Sede da Delegacia Seccional de Polícia de 
Santo André, UGE 180277, reuniram-se a Senhora Jessica Rejane 
Noardo - Escrivã de Polícia e demais membros da Comissão 
Permanente Julgadora de Licitações, sob a presidência daquela 
para a abertura dos envelopes do convite BEC.

Participaram do certame, que se processa na modalidade 
convite as seguintes empresas devidamente cadastradas junto a 
Bolsa Eletrônica de Compras:

05075962000123 - MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA - EPP
08822824000159 - RD PAPEIS & EPI LTDA - ME
23416036000156 - MUNDIAL CR COMÉRCIO DE COSMÉ-

TICOS LTDA - ME
24353247000150 - ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO - LTDA 

- EPP
27254286000198 - SINSAI COMERCIO DE DESCARTAVEIS 

LTDA - EPP
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - ME
31694539000111 - RIBERTO SIMONI LTDA ME - ME
31983081000110 - DAVILE CONFECCAO E MATERIAIS 

PARA ESCRITORIOS LTDA - EPP
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
40623174000125 - COMERCIAL K NUNES LTDA - ME
41087715000100 - EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO 

LTDA - ME
41604685000162 - CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO 

LTDA - ME
42424189000190 - PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, 

HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME
42586311000124 - WHITEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

- EPP
43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - ME
44932140000254 - ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA 

- ME - ME
47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - ME
47853538000102 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. - EPP
48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 

DESC HIG E LIMP EM GE - EPP
48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME - ME
50623546000177 - COMERCIAL RB DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS QUÍMICOS - EPP
51035701000105 - MARTA AMALIA MENDONÇA OLIVEI-

RA - ME
51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 

LTDA - EPP
51389075000147 - PAULO VIEIRA DOS SANTOS - ME
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - ME
67440461000156 - MEGAPEL COMERCIAL LTDA - ME
cujos representantes legais deixaram de aqui comparecer 

uma vez que a eles foi facultado o acompanhamento eletrônico 
desta Sessão pela Bolsa Eletrônica de Compras.

Dando início a sessão, determinou a presidente da Comis-
são Julgadora que os envelopes fossem abertos e que as propos-
tas fossem classificadas por item.

Ofertaram melhores preços sendo classificadas e apresenta-
ram a documentação exigida em edital em conformidade com o 
diploma legal pertinente as seguintes empresas:

• - Item 1 RIBERTO SIMONI LTDA ME;
• - Item 2 SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA;
• - Item 3 DAVILE CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRI-

TÓRIOS LTDA;
• - Item 4 RD PAPEIS & EPI LTDA;
A íntegra desta Ata pode ser consultada no site da Bolsa 

Eletrônica de Compras.
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Despacho de Adjudicação/Homologação. Exauridas todas 

as fases processuais deste convite BEC referente a oferta de 
compra 180277000012023OC00075, HOMOLOGO E ADJUDICO:

• - Item 1 RIBERTO SIMONI LTDA ME;
• - Item 2 SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA;
• - Item 3 DAVILE CONFECÇÃO E MATERIAIS PARA ESCRI-

TÓRIOS LTDA;
• - Item 4 RD PAPEIS & EPI LTDA;
 EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 058.00039034/2023-97 – SIAFEM – 

20231321117
Convite Eletrônico nº 180277000012023OC00075
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ SSP SP nº Não 

consta
Espécie: Nota de Empenho nº 2023NE00261
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André 

– CNPJ: 04.236.548/0084-13
Contratada: RD PAPEIS & EPI LTDA - CNPJ: 08.822.824/0001-59
Objeto Resumido: Papel Sulfite
Vigência: 25 (VINTE E CINCO) dias da Contratação
Valor Total: R$ 20.845,00 (Vinte Mil Oitocentos e Quarenta 

e Cinco Reais)
Data da Assinatura: 30/10/2023
Classificação dos Recursos: Fonte de Recursos 150010001, 

Unidade Gestora: 180277, Gestão: 00001, Natureza de Despe-
sa: 339030-41, Programa de Trabalho: 06181180149890000, 
PTRES: 180205.

 EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Processo: SEI 058.00039034/2023-97 – SIAFEM – 

20231321117
Convite Eletrônico nº 180277000012023OC00075
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ SSP SP nº Não 

consta
Espécie: Nota de Empenho nº 2023NE00262
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André 

– CNPJ: 04.236.548/0084-13
Contratada: SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI 

EPP - CNPJ: 27.254.286/0001-98
Objeto Resumido: Papel Toalha
Vigência: 25 (VINTE E CINCO) dias da Contratação
Valor Total: R$ 21.900,00 (Vinte e Um Mil e Novecentos 

Reais)
Data da Assinatura: 30/10/2023
Classificação dos Recursos: Fonte de Recursos 150010001, 

Unidade Gestora: 180277, Gestão: 00001, Natureza de Despe-
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NATUREZA DA DESPESA: 33903999 OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS

FONTE DE RECURSO: 150010001 TESOURO-GERAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
PARECER REFERENCIAL: Parecer Referencial CJPM nº 

01/2022, 28/09/22.
GESTOR CONTRATUAL: Cap PM ANDRÉ FERNANDO DA 

SILVA NOGUEIRA
FISCAL: 1º Ten PM ANDRÉ BAPTISTA LOURENÇO
 Diretoria de Pessoal
 DIRETORIA DE PESSOAL – UGE 180182
SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-182/0025/23
Processo nº 2023143777-6
OC nº 180182000012023OC00140
Encontra-se aberto na Diretoria de Pessoal - DP, o Pregão 

Eletrônico nº PR-182/0025/23, destinado a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO 
DE PALANQUES DE AUTORIDADES E TENDAS EM ATOS PÚBLI-
COS SOLENES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
DECORAÇÃO. O recebimento das proposta a partir do dia 01 
de novembro de 2023, a realização da sessão dar-se-á em 16 
de novembro de 2023, às 08h00, no sítio www.bec.sp.gov.br 
(Bolsa Eletrônica de Compras), sendo que o Edital na íntegra 
estará disponível às empresas interessadas no sítio www.e-
-negociospublicos.com.br, observando em específico o Termo 
de Referencia.

 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0159/23
PROCESSO N° 20231280248.
Oferta de Compra nº 180220000012023OC01025.
1. O Dirigente da U.G.E. 180.220, com base nas informações 

que instruem o presente processo e no uso da competência que 
me foi atribuída, conforme previsto na Lei Federal nº 10.520/02, 
no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e no parágrafo 
único c/c inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297/02, e artigo 
6º, inciso VII da Resolução CEGP-10/02, HOMOLOGOU a decisão 
proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no curso da Sessão 
Pública, realizada por meio do Sistema da Bolsa Eletrônica de 
Compras - BEC/SP, constante da Oferta de Compra referenciada, 
atinente ao Pregão Eletrônico nº PR-220/0159/23 (Processo nº 
20231280248), que tratou sobre a aquisição de 08 (oito) Aque-
cedores de Passagem, a gás e em aço carbono, com mão de obra 
de instalação na caldeira do Centro Médico da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, conforme especificações constantes no 
Memorial Descritivo, Anexo I do Edital, sob o regime de emprei-
tada por preço unitário, na seguinte conformidade:

1.1. para o item 01, com base na ata de realização da 
sessão pública e proposta apresentada, estando os preços com-
patíveis com os de mercado, sendo assim, restou adjudicado à 
empresa L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.214.036/0001-80, a presente aquisição pelo valor total 
de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais);

1.2. para o item 02, com base na ata de realização da 
sessão pública e proposta apresentada, estando os preços com-
patíveis com os de mercado, sendo assim, restou adjudicado à 
empresa CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 60.281.482/0001-27, a presente aquisição pelo 
valor total de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
(Despacho nº CMed-726/540/23)

 DIRETORIA DE SAÚDE
UGE 180220 CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º PR-220/0148/23
PROCESSO N.º 20231145806 (SEI n.º 057.00104735/2023-

32)
OFERTA DE COMPRA N.º 180220000012023OC01093
Encontra-se aberto no CENTRO MÉDICO, PREGÃO ELETRÔ-

NICO, objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos visando a realização de exames 
de diagnósticos por imagem, com a efetiva cobertura dos pos-
tos designados na Seção de Diagnóstico por Imagem (SDI) do 
Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo, pelo 
período de 15 (quinze) meses, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, conforme especificações constantes do Projeto 
Básico que integra o Edital como Anexo “I”.

Início do recebimento das propostas dar-se-á em 01/11/2023 
e a realização da sessão às 10:00 horas do dia 16/11/2023, no 
endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.fazenda.bec.
sp.gov.br.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes 
sítios eletrônicos: www.imprensaoficial.com.br (opção “e-nego-
ciospublicos”) e www.bec.sp.gov.br.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0159/23
PROCESSO N° 20231280248.
Oferta de Compra nº 180220000012023OC01025.
1. O Dirigente da U.G.E. 180.220, com base nas informações 

que instruem o presente processo e no uso da competência que 
me foi atribuída, conforme previsto na Lei Federal nº 10.520/02, 
no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e no parágrafo 
único c/c inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297/02, e artigo 
6º, inciso VII da Resolução CEGP-10/02, HOMOLOGOU a decisão 
proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no curso da Sessão 
Pública, realizada por meio do Sistema da Bolsa Eletrônica de 
Compras - BEC/SP, constante da Oferta de Compra referenciada, 
atinente ao Pregão Eletrônico nº PR-220/0159/23 (Processo nº 
20231280248), que tratou sobre a aquisição de 08 (oito) Aque-
cedores de Passagem, a gás e em aço carbono, com mão de obra 
de instalação na caldeira do Centro Médico da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, conforme especificações constantes no 
Memorial Descritivo, Anexo I do Edital, sob o regime de emprei-
tada por preço unitário, na seguinte conformidade:

1.1. para o item 01, com base na ata de realização da 
sessão pública e proposta apresentada, estando os preços com-
patíveis com os de mercado, sendo assim, restou adjudicado à 
empresa L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.214.036/0001-80, a presente aquisição pelo valor total 
de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais);

1.2. para o item 02, com base na ata de realização da 
sessão pública e proposta apresentada, estando os preços com-
patíveis com os de mercado, sendo assim, restou adjudicado à 
empresa CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 60.281.482/0001-27, a presente aquisição pelo 
valor total de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
(Despacho nº CMed-726/540/23)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE RETOMADA DE ETAPA
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0019/2023
PROCESSO Nº 20230188166
OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012023OC00748
Conforme decisão contida no Despacho nº DF-498/10/2023 

e publicação em DOESP em 26/09/2023, Caderno Executivo 
Seção “I”, pág 133(83)-14.

Torno publico a retomada de etapa do ITEM 14 – MEDICA-
MENTO GERAIS DE USO HUMANO – VINCRISTINA - no CENTRO 
MÉDICO (CMED) do PREGÃO ELETRÔNICO destinado à CONS-
TITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura 

Item 1 - 600 (seiscentos) pacotes com 12 (doze) garrafas 
de Água Mineral sem gás, SIAFÍSICO: 441592-2, valor unitário 
R$6,98.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: 150010001; 
PTRES: 180.402, Elemento de Despesa: 339030.

 REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL
CONTRATO Nº DSACG-017/501/2020
PROCESSO Nº 2020152223
PREGÃO ELETRÔNICO Nº DSACG- PR-152/0050/20
CONTRATANTE: Estado de São Paulo – Polícia Militar - 

Departamento de Suporte Administrativo do Comando Geral
CONTRATADA: MANA GESTÃO DE TERCEIROS E SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA, CNPJ Nº 29.805.547/0001-46.
OBJETO: Prestação de serviço de limpeza, asseio e conser-

vação predial.
INDICE DE REAJUSTE: 7,19% (sete vírgula dezenove por 

cento)
DATA DE REFERÊNCIA: janeiro/2022 a janeiro/2023.
VALOR ESTIMATIVO MENSAL ANTERIOR: R$15.988,01 

(quinze mil novecentos e oitenta e oito reais e um centavo).
VALOR ESTIMATIVO MENSAL CORRIGIDO: R$17.088,53 

(dezessete mil e oitenta e oito reais e cinquenta e três centavos).
 Corregedoria da Polícia Militar
 O Dirigente da UGE 180184 - Corregedoria PM retifica o 

Edital de Licitação Pregão Nº PR-184/0023/23, Oferta de Compra 
Nº 180184000012023OC000222 - Processo Nº 20231349501, 
SEM devolução de prazo, com os valores dos Anexos I, I.2 e II 
corrigidos, bem como a informação constante no item 4.1.5.11. 
Os demais itens e anexos do Edital ficam ratificados.

 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA UGE - 180180
SEÇÃO DE DESPESAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº DL-180/0071/22
PROCESSO Nº 20220893385
CONTRATO Nº DL-031/13/22
TERMO ADITIVO Nº DL - 022/13/23
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

– DIRETORIA DE LOGÍSTICA.
Contratada: POWER MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LOS LTDA, CNPJ/MF SOB O Nº 13.280.069/0001-68.
Torno público que a entrega da parcela única do Contrato 

acima descrito foi prorrogada por mais 31 (trinta e um) dias, a 
contar de 08 de outubro de 2023, passando a entrega até 08 de 
novembro de 2023.

 DIRETORIA DE LOGÍSTICA UGE - 180180
SEÇÃO DE DESPESAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº DL-180/0071/22
PROCESSO Nº 20220893385
CONTRATO Nº DL-032/13/22
TERMO ADITIVO Nº DL - 023/13/23
Contratante: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

– DIRETORIA DE LOGÍSTICA.
Contratada: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA, CNPJ/

MF SOB O 04.417.052/0002-97.
Torno público que a entrega da parcela única do Contrato 

acima descrito foi prorrogada por mais 31 (trinta e um) dias, a 
contar de 16 de outubro de 2023, passando a entrega até 16 de 
novembro de 2023.

 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-
nização

 COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº CMM-195/0037/23
Processo nº CMM–20231240672
SEI-057.00118963/2023-90
Assunto: Homologação de Processo licitatório.
Oferta de Compra: 180195000012023OC00156.
1. Em conformidade com o previsto na Lei federal nº 

10.520/02, no artigo 43, inciso VI, da Lei federal nº 8.666/93 e 
no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/02, HOMOLOGO os 
atos praticados pelo pregoeiro no deslinde do Pregão Eletrônico 
nº PR-195/0037/23 - Processo Código Único nº 20231240672 
(SEI-057.00118963/2023-90), visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de reforma e manutenção 
predial, com o objetivo da localização e extinção de vazamento 
de água (potável ou esgoto) no piso dos banheiros, localizados 
nos Vestiários de Subtenentes/ Sargentos masculinos e Vestiário 
de Subtenentes/ Sargentos/ Cabos/ Soldados Femininos, e ou na 
parede do vestiário feminino. Os vestiários e banheiros citados 
se localizam na parte superior da edificação que abriga a Seção 
de Manutenção de Frota (Seç Man Fr) do CMM, consignando-se 
que o resultado do certame, contendo a empresa vencedora, 
a respectiva proposta R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e o 
detalhamento do item, está registrado eletronicamente junto à 
Oferta de Compra nº 180195000012023OC00156, disponível 
para consulta, a qualquer momento, pelo site “www.bec.
sp.gov.br”.

2. Providenciar a contratação do adjudicatário na condição 
e prazo estabelecido no Edital.

3. Nomeio como Gestor para acompanhar e fiscalizar o 
objeto da Contratação:

3.1. o 2º Ten PM 992034-0 Reinaldo Fabiano da Silva Junior 
e na sua ausência o Oficial que assumir a função.

4. Nomeio como fiscais do contrato para auxiliarem na 
gestão:

4.1. o 1º Sgt PM 972555-5 Giovanni Ferreira de Souza, Aux 
St Log Cons Pred;

4.2. o 1º Sgt PM 121342-3 Marcelo Ugêda Duarte, Aux St 
Log Cons Pred.

5. Designo o Cap PM 974084-8 Cristiano Garcia Carvalhães, 
como responsável pelo recebimento definitivo do serviço e na 
sua ausência, o Oficial que assumir a função de Chefe.

6. Após os atos de gestão contratuais saneados e conside-
rados adequados, está autorizado o processo para liquidação da 
despesa e, no caso de reprovação dos serviços, a empresa deverá 
ser notificada por escrito para correção das falhas identificadas, 
bem como, apresentação formal de seus motivos para o não 
atendimento das condições estipuladas na contratação.

 COMUNICADO
O Dirigente do Centro de Motomecanização - CMM - 

comunica às empresas participantes, a retomada de etapa de 
negociação, apenas para o item 04 - Aparelho de Musculação 
Banco Regulável - da seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº CMM-195/0036/23, do tipo melhor oferta, Proces-
so Código Único –2023122104-1, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE APARELHOS PARA ACADEMIA, OFERTA DE COMPRA nº 
180195000012023OC00155.

A retomada da etapa de negociação, para este item, será 
realizada no dia 07/11/2023 às 09h00min.

 Diretoria de Educação e Cultura
 EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº DEC-015/19/23
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00435
PROCESSO 2023017977-5
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-153/006/2023
OBJETO: CONFECÇÃO DE 80 UNIDADES DE UNIFORMES 

SOB MEDIDA SM-1 E SF-1
CONTRATADO: CONFEX BEL TECIDOS E ARMARINHOS LTDA
CNPJ: 61.080.883/0001-81
LEI FEDERAL: nº 10.520/2002
VALOR TOTAL: R$ 42.720,00 (quarenta e dois mil setecentos 

e vinte reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO: 05/07/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO: 2023
PTRes: 180402 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLICIA 

MILITAR

Civil – Lote 02, objeto do Processo SEI 058.00000507/2023-66. 
No impedimento legal do servidor indicado, FICA DESIGNADO o 
Senhor Messias Rogério Claudino, R.G. 15.449.593, Investigador 
de Polícia, em exercício na 1ª Corregedoria Auxiliar de São José 
dos Campos.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 011/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Daniel Frederico de Souza, R.G. 20.064.934, 
Investigador de Polícia, em exercício na 4ª Corregedoria Auxiliar 
de Bauru, como GESTOR do contrato 05/2023, celebrado com 
a empresa BUSINESS EIRELLI EPP, CNPJ 00.288.790/0001-
52, para acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços de 
manutenção corretiva em veículos oficiais pertencentes à Cor-
regedoria Geral da Polícia Civil – Lote 03, objeto do Processo 
SEI 058.00000507/2023-66. No impedimento legal do servidor 
indicado, FICA DESIGNADO o Senhor Marcelo de Andrade 
Cabaz, R.G. 8.558.995, Investigador de Polícia, em exercício na 
4ª Corregedoria Auxiliar de Bauru.

 COMUNICADO DE REAUSTE (APOSTILAMENTO)
Processo CORREGEPOL 104/2015 – V Volumes
Locatária: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Locador: MAZATERU KOGA – CPF n. 03755827891
Objeto: Locação do imóvel que abriga a 1ª Corregedoria 

Auxiliar – São José dos Campos
Valor Mensal: R$ 5.157,82 (cinco mil, cento e cinquenta e 

sete reais e oitenta e dois centavos)
Valor Mensal Reajustado: R$ 5.329,87 (cinco mil, trezentos 

e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos)
Índice de reajuste: 3,335710% - IPC-FIPE período de setem-

bro/22 a agosto/23
Vigência: a partir de setembro de 2023.
No presente exercício o valor onerará recursos desta 

UGE 180124, classificação funcional programática 
06122180141800000, PTRES 180201, Elemento econômico: 
33903691, devendo o restante onerar recursos orçamentários 
futuros.

 COMUNICADO DE REAUSTE (APOSTILAMENTO)
Processo CORREGEPOL 035/2020 – IV Volumes
Contratante: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Contratada: VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA ME – CNPJ 

n. 07.017.934/0001-85
Objeto: Prestação de serviços de internet por meio de link 

de banda larga de 100 (cem) Mb de dados.
Valor Mensal: R$ 3.516,30 (três mil, quinhentos e dezesseis 

reais e trinta centavos)
Valor Mensal Reajustado: R$ 3.667,15 (três mil, seiscentos 

e sessenta e sete reais e quinze centavos)
Índice de reajuste: 4,29% - IPC-FIPE período de maio de 

2022 a maio de 2023
Vigência: a partir de maio de 2023.
No presente exercício o valor onerará recursos desta 

UGE 180124, classificação funcional programática 
06122180141800000, PTRES 180201, Elemento econômico: 
33903921, devendo o restante onerar recursos orçamentários 
futuros.

 COMUNICADO DE REAUSTE (APOSTILAMENTO)
Processo CORREGEPOL 025/2022 - PCSP-PRC-2022/04677 

– II Volumes
Contratante: CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Contratada: SHELTER - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

CONTRA INCêNDIO LTDA – CNPJ n. 04.441.348/0001-75
Objeto: Prestação de serviços de manutenção em sistema 

contra incêndio
Valor Mensal: R$ 1.000,00 (um mil reais)
Valor Mensal Reajustado: R$ 1.036,60 (um mil e trinta e seis 

reais e sessenta centavos
Índice de reajuste: 3,66% - IPC-FIPE período de julho de 

2022 a julho de 2023
Vigência: a partir de julho de 2023.
No presente exercício o valor onerará recursos desta 

UGE 180124, classificação funcional programática 
06122180141800000, PTRES 180201, Elemento econômico: 
33903980, devendo o restante onerar recursos orçamentários 
futuros.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do Coman-

do Geral
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº PR-152/0051/2023
PROCESSO Nº 20231171074
O Dirigente da UGE 180.152 – Departamento de Suporte 

Administrativo do Comando Geral, da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o previsto no artigo 4º, inciso XXII, 
da Lei Federal nº 10.520/02, c.c. o artigo 3º, inciso VII, do Decreto 
Estadual nº 47.297/02, HOMOLOGOU o resultado do Pregão Eletrô-
nico em epígrafe, Oferta de Compra nº 180152000012023OC00392, 
objetivando a aquisição de licença de uso de software adobe, à 
empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.198.254/0001-17, que se sagrou vencedora da licitação com o 
menor valor total de R$ 25.464,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais).

 Extrato do Contrato Empenho nº 2023NE00977.
Pregão Eletrônico nº DSACG-152/0051/2023
Processo nº 20231171074
Objeto: Aquisição de licença de uso de Software Adobe para 

o Quartel do Comando Geral da Polícia Militar.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Depar-

tamento de Suporte Administrativo do Comando Geral (DSA/
CG - UGE 180.152).

Contratada: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 
04.198.254/0001-17.

Valor Total: R$ 25.464,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais).

Prazo de execução: 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
da data estabelecida para o início dos serviços.

Data da assinatura: 27/10/2023.
Data de início do serviço: 30/10/2023.
Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 

150010001; Ptres: 180402; Elemento de Despesa: 339039-99 – 
Outros Serviços de Terceiros.

Parecer Referencial CJ/PM nº 11, de 24/10/2016.
Cota: CJ/PM n° 58/2022.
Gestor Contratual: Cb PM 157.387-0 BRUNO VERONEZZI 

PERDIZ, CPF 404.073.698-21
 Extrato de Adjudicação e Homologação do Convite BEC
Processo nº DSACG - 20231237819
Oferta de Compra: 180152000012023OC00389
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar - Depar-

tamento de Suporte Administrativo do Comando Geral (DSACG 
- UGE 180.152).

Fundamento legal: artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, 
c/c. artigo 4º, X, do Regulamento do Convite BEC, anexo ao 
Decreto nº 61.363/15, e artigo 4º, XIII, do Decreto nº 57.947/12.

Empresa vencedora: SALUTARIS COMERCIO DE AGUA 
MINERAL LTDA, inscrita sob CNPJ: 03.172.219/0001-66, Nota 
de Empenho nº 2023NE00978, emitida em: 27/10/2023, Data de 
entrega até: 12/11/2023.

Crédito orçamentário: 06181180149890000
PTRES: 180205
Elemento econômico: 33903985
Assinatura: 30/10/2023
Vigência: 20 (vinte) dias úteis
Parecer Jurídico: PARECER REFERENCIAL CJ/SSP 20/2023, 

de 11/09/2023
 PORTARIA CGPC Divisão de Administração 03/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Fernando Petri, R.G. 20.706.602-4, Investigador 
de Polícia, em exercício no Presídio da Polícia Civil, como 
GESTOR do contrato 03/2023, celebrado com a empresa MRL 
PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55, para acompanhar 
e fiscalizar a Prestação de serviços de manutenção corretiva em 
veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 01, objeto do Processo SEI 058.00000507/2023-66. 
No impedimento legal do servidor indicado, FICA DESIGNADO o 
Senhor Marcos Araújo Martins Siqueira, R.G. 33.378.096, Agente 
Policial, em exercício no Presídio da Polícia Civil.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 04/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Sérgio Maurício Correia de Oliveira, R.G. 
26.841.038, Investigador de Polícia, em exercício na Divisão 
Operacional, como GESTOR do contrato 03/2023, celebrado 
com a empresa MRL PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-
55, para acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços de 
manutenção corretiva em veículos oficiais pertencentes à Cor-
regedoria Geral da Polícia Civil – Lote 01, objeto do Processo 
SEI 058.00000507/2023-66. No impedimento legal do servidor 
indicado, FICA DESIGNADO o Senhor André Koji Takata, R.G. 
24.615.464, Investigador de Polícia, em exercício na Divisão 
Operacional.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 05/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Ricardo Ribeiro Roda, R.G. 43.443.381, Inves-
tigador de Polícia, em exercício na Divisão das Corregedorias 
Auxiliares, como GESTOR do contrato 03/2023, celebrado 
com a empresa MRL PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-
55, para acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços de 
manutenção corretiva em veículos oficiais pertencentes à Cor-
regedoria Geral da Polícia Civil – Lote 01, objeto do Processo 
SEI 058.00000507/2023-66. No impedimento legal do servidor 
indicado, FICA DESIGNADO o Senhor Paulo Roberto Pereira, R.G. 
6.878.789, Investigador de Polícia, em exercício na Divisão das 
Corregedorias Auxiliares.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 06/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O SenhorRonaldo Macedo, R.G. 18.495.062, Agente Policial, 
em exercício na 11ª Corregedoria Auxiliar – DEMACRO, como 
GESTOR do contrato 03/2023, celebrado com a empresa MRL 
PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55, para acompanhar 
e fiscalizar a Prestação de serviços de manutenção corretiva em 
veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 01, objeto do Processo SEI 058.00000507/2023-66. 
No impedimento legal do servidor indicado, FICA DESIGNADO o 
Senhor André Araújo Santos, R.G. 23.081.803, Investigador de 
Polícia, em exercício na 11ª Corregedoria Auxiliar - DEMACRO.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 07/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Amilton Calça, R.G. 11.094.357, Investigador de 
Polícia, em exercício na Divisão de Apurações Preliminares, como 
GESTOR do contrato 03/2023, celebrado com a empresa MRL 
PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55, para acompanhar 
e fiscalizar a Prestação de serviços de manutenção corretiva em 
veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 01, objeto do Processo SEI 058.00000507/2023-66. 
No impedimento legal do servidor indicado, FICA DESIGNA-
DO o Senhor Mohamad Ahmad Ali Abbas, R.G. 21.912.719, 
Investigador de Polícia, em exercício na Divisão de Apurações 
Preliminares.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 08/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Francisco Gaetano Altieri, R.G. 13.454.905, Inves-
tigador de Polícia, em exercício na Divisão de Crimes Funcionais, 
como GESTOR do contrato 03/2023, celebrado com a empresa 
MRL PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55, para acompa-
nhar e fiscalizar a Prestação de serviços de manutenção corretiva 
em veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil – Lote 01, objeto do Processo SEI 058.00000507/2023-66. 
No impedimento legal do servidor indicado, FICA DESIGNADO o 
Senhor Rubens Brasolin Junior, R.G. 6.432.941, Investigador de 
Polícia, em exercício na Divisão de Crimes Funcionais.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 09/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Marcelus de Almeida Trandfilov, R.G. 11.573.044, 
Investigador de Polícia, em exercício na Divisão de Adminis-
tração, como GESTOR do contrato 03/2023, celebrado com 
a empresa MRL PARTS LTDA EPP, CNPJ 42.195.053/0001-55, 
para acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços de 
manutenção corretiva em veículos oficiais pertencentes à Cor-
regedoria Geral da Polícia Civil – Lote 01, objeto do Processo 
SEI 058.00000507/2023-66. No impedimento legal do servidor 
indicado, FICA DESIGNADO o Senhor Antônio dos Santos, 
R.G. 34.807.504-8, Agente Policial, em exercício na Divisão de 
Administração.

PORTARIA CGPC Divisão de Administração 010/2023
Designação de gestor de contrato
A Excelentíssima Senhora Doutora Delegada de Polícia 

Diretora da Corregedoria Geral da Polícia Civil, com fulcro no 
artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, designa:

O Senhor Marcel Aniz Jorge Junior, R.G. 28.168.024, Inves-
tigador de Polícia, em exercício na 1ª Corregedoria Auxiliar 
de São José dos Campos, como GESTOR do contrato 04/2023, 
celebrado com a empresa CENTRO AUTOMOTIVO RODOLFO E 
OLIVEIRA EPP, CNPJ 09.489.128/0001-35, para acompanhar e 
fiscalizar a Prestação de serviços de manutenção corretiva em 
veículos oficiais pertencentes à Corregedoria Geral da Polícia 
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Período de Recebimento de Proposta 10/10/2023 06:43:19 
a 24/10/2023 13:10:00

Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
12800037822 - Carlos Enrique Forner
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-5
Convite Eletrônico nº 180189000012023OC00653
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 180189000012023OC00653, efetuado 
por Givanildo Santana de Abreu, no dia 24/10/2023, às 16:11:11 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6047750 / Classe: 6525
Descrição: CAPA PARA COLCHAO, 188 X 0,88 X 18CM
Especificação Técnica: CAPA PARA COLCHAO, CONFECCIO-

NADA EM COURVIN NA COR AZUL, MALEAVEL, MACIO, IMPER-
MEAVEL, RESISTENTE, ATOXICO, COM SISTEMA DE FECHAMEN-
TO POR COSTURAS, COM SISTEMA DE ABERTURA LATERAL 
COM ZIPER, TAMANHO 188 X 0,88 X 18 CM, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO CONF.
LEGISLACAO VIGENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - Emb. 

- Registro do Produto - Fabricante - Enq. - Análise - Justificativa
34396122000160 - SC Comercio de Produtos Hospitalares 

EIRELI - 52,7800 - GSC CAPAS - 188 X 0,88 X 18CM - Produzido 
no Brasil - UNIDADE - ISENTO - GSC CAPAS - ME - Classificada

19877178000143 - CRUZEL COMERCIAL LTDA - 52,8000 - 
RCS - 1.88X0.88X15 - Produzido no Brasil - UNIDADE - ISENTO 
- RCS - EPP - Classificada

36983772000138 - KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - 53,7400 - PEGASUS CAPA P COLCHAO 
- Produzido no Brasil - UNIDADE - ISENTO - PEGASUS - EPP - 
Classificada

61192233000128 - DIKSZTEJN CIA LTDA - 56,2300 - Digan 
- Produzido no Brasil - SACO PLÁSTICO - ISENTO - Digan - EPP 
- Classificada

01845519000133 - basmed distribuidora ltda - 70,2000 - 
MIRANDA COLCHOES - Produzido no Brasil - EMBALAGEM INDI-
VIDUAL - ISENTO - MIRANDA COLCHOES - EPP - Desclassificada 
- Considerando que a proposta ofertada está com preço superior 
ao previsto pela Administração, bem como ao orçamentário e 
financeiro reservado para compra deste item, indo de encontro 
do exposto no Anexo I, artigo 2° inciso XXIII, combinado com o 
artigo 3° tudo do Decreto N° 61.363 de 2015.

65944753000109 - LUCENA COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS LTDA - 89,0000 - Master - Produzido no Brasil 
- UNIDADE - ISENTO - MASTER - EPP - Desclassificada - Con-
siderando que a proposta ofertada está com preço superior 
ao previsto pela Administração, bem como ao orçamentário e 
financeiro reservado para compra deste item, indo de encontro 
do exposto no Anexo I, artigo 2° inciso XXIII, combinado com o 
artigo 3° tudo do Decreto N° 61.363 de 2015.

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
34396122000160 - SC Comercio de Produtos Hospitalares 

EIRELI - 52,7800 - ME - 1º
19877178000143 - CRUZEL COMERCIAL LTDA - 52,8000 

- EPP - 2º
36983772000138 - KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA - 53,7400 - EPP - 3º
61192233000128 - DIKSZTEJN CIA LTDA - 56,2300 - EPP - 4º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Carlos Enrique Forner - cpam5uge@policiamilitar.sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
SAMUEL DIAS DE OLIVEIRA - cpam5uge@policiamilitar.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
Givanildo Santana de Abreu - cpam5uge@policiamilitar.

sp.gov.br - Responsável
MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODESTO - cpam5uge@

policiamilitar.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
25/10/2023 11:19:45
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso". 

Número da OC: 180189000012023OC00653
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 10/10/2023 06:43:19 

a 24/10/2023 13:10:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
12800037822 - Carlos Enrique Forner
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 6047750 - CAPA PARA COLCHAO, 188 X 0,88 X 18CM 

- 100 - UNIDADE - SC Comercio de Produtos Hospitalares 
EIRELI - 52,7800

Homologado
30/10/2023 14:44:23 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item. 

Número da OC: 180189000012023OC00657
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 11/10/2023 11:53:11 

a 25/10/2023 15:10:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
12800037822 - Carlos Enrique Forner
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-5
Convite Eletrônico nº 180189000012023OC00657
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 180189000012023OC00657, efetuado por 
MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODESTO, no dia 25/10/2023, 
às 17:20:54 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 
Oferta de Compra nº 180189000012023OC00652, efetuado por 
MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODESTO, no dia 23/10/2023, 
às 14:17:49 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 4467868 / Classe: 7840
Descrição: MEDALHA CONDECORATIVA
Especificação Técnica: MEDALHA CONDECORATIVA, CIN-

QUENTENÁRIO 16º BPM/M,CIRCULAR,PRATA,MED.35MM 
DIAM. NO ANVERSO 1 CONTRABANDA DE 3 LISTRAS CORES, 
BAND.PAULISTA;DESTRA 1 LIVRO ABERTO,COM 1 PENA DEOU-
RO NO SENT.CANTÃO DESTRO DO CHEFE P/, CANTÃO SINIS-
TRO DA PONTA NA PAG.DESTRA O SIMB.ATOMO EM PONTA 
E EM CHEFE NA PAG.SINISTRA COM, MAPA ESTADO SP,A 
SINISTRA:O SIMB.ARMA INF. MILITARNA PONTA DESTE A 
NUM. "16"ORLADO,FILETADO DO MESMO, C/A INSCR. MAIUS-
CULA "16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITA-
NO" SEPARADO POR 5 ESTRELAS, TUDO EM RELEVO; VERSO 
CENTRO BRASÃO ARMAS PMESP ORLADO C/A INSCRIÇ. EM 
MAIUSC."PMESP" P/EXTENSO E, "15-XII-1831",SEPARARADO 
2 ESTRELA 5 PTAS. PENDENTE FITA 60MM COMP.E 35MM 
LARG. COM LISTRAS VERTICAL, CORES AZ, BR, PR, BR, VM, 
BR;SEGUE DECRETO 60849/14, C/MINIAT,BARRETA,ROSETA EM 
CX EM VELUDO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 45
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
50663205000125 - 50.663.205 LARISSA FERREIRA RAMOS 

DA SILVA - 28,6400 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Com fulcro no Edital Eletrônico, da Análise e do 
Julgamento das Propostas, 2.2. e 3.2., DESCLASSIFICO esta 
proposta.

32216668000167 - Miguel Hernandez Industria, Comércio 
de Equipament - 78,0000 - MH - Med. Cinq. 16º BPM-M - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

04743532000170 - MARCIO SANDRO MALLET PEZARIM 
epp - 80,0000 - DGB - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

37609080000197 - 3 PONTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
ARTEFATOS DE METAL - 95,0000 - 3 Pontos - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
32216668000167 - Miguel Hernandez Industria, Comércio 

de Equipament - 78,0000 - EPP - 1º
04743532000170 - MARCIO SANDRO MALLET PEZARIM 

epp - 80,0000 - EPP - 2º
37609080000197 - 3 PONTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE 

ARTEFATOS DE METAL - 95,0000 - EPP - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Carlos Enrique Forner - cpam5uge@policiamilitar.sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODESTO - cpam5uge@

policiamilitar.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
25/10/2023 10:49:01
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso". 

Número da OC: 180189000012023OC00652
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 09/10/2023 08:20:18 

a 23/10/2023 13:10:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
35854099896 - MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODEST
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 4467868 - MEDALHA CONDECORATIVA - 45 - UNI-

DADE - Miguel Hernandez Industria, Comércio de Equipament 
- 78,0000

Homologado
30/10/2023 11:41:06 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item.

 Número da OC: 180189000012023OC00650
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 06/10/2023 10:31:48 

a 20/10/2023 13:30:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
12800037822 - Carlos Enrique Forner
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 4127161 - TABUA PARA PASSAR ROUPAS, EM ACO, 

BRANCA, DOBRAVEL, SUPORTE P/ FERRO - 20 - UNIDADE - 
SUPREME COMERCIAL EIRELI - 146,5000

Homologado
30/10/2023 14:39:26 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item.

Homologado
2 - 5644950 - FERRO ELETRICO DOMESTICO - 20 - UNIDADE 

- HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 167,9400

Homologado
30/10/2023 14:39:26 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item.

Homologado
3 - 5972710 - COLCHAO PARA SOLTEIRO ESPUMA D45 - 80 

- UNIDADE - RELAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES 
LTDA - 240,0000

Homologado
30/10/2023 14:39:26 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item.

 Número da OC: 180189000012023OC00653
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

UGE 180.183
DESIGNAÇÃO DE GESTORES
PREGÃO ELETRÔNICO DTIC Nº 183/0067/23
PROCESSO: DTIC Nº 2023113478-7
NOTA DE EMPENHO: Nº 2023NE00530
INTERESSADO: DIRETORIA DA TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

CONTRATADA: ARBORE JARDINAGEM AMBIENTAL LTDA 
ME

CNPJ Nº 33.098.627/0001-86
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANEJO FLORES-

TAL E EM COMPENSAÇÃO AMBIENTAL NA SEDE DO DEPARTA-
MENTO DE COMUNICAÇÃO E INFRAESTRUTURA (DCI).

O Dirigente da UGE 180183, com fundamento no que 
dispõe o artigo 58, inciso III, o parágrafo único do artigo 61 e 
o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal Nº 8.666/93, c/c o 
artigo 10 do Decreto Estadual Nº 42.857/98, DESIGNA, como 
Gestor Contratual, a contar de 23 de outubro de 2023, o Cap 
PM Fabiano Soeiro Vieira e como Gestor Eventual o 1º Ten PM 
Filipe Oliveira Nobrega, para acompanhar e fiscalizar a execução 
da Nota de Empenho Nº 2023NE530.

 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
EMPENHO: Nº 2023NE00530
PROCESSO: Nº 20231134787
PREGÃO ELETRÔNICO: DTIC Nº PR- 183/0067/2023
CONTRATANTE: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

CONTRATADAS: ARBORE JARDINAGEM AMBIENTAL LTDA ME.
CNPJ: 33.098.627/0001-86
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANEJO FLORES-

TAL E EM COMPENSAÇÃO AMBIENTAL NA SEDE DO DEPARTA-
MENTO DE COMUNICAÇÃO E INFRAESTRUTURA (DCI).

VALOR TOTAL: R$ 10.799,98 (dez mil e setecentos e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos).

BASE LEGAL: Lei Federal Nº 10.520/2002, regulamentada 
no âmbito estadual pelo Decreto Estadual Nº 47.297, de 06 
de novembro de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei Estadual Nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, Decreto 
Estadual Nº 57.159, de 21 de julho de 2011.

DATA DA ASSINATURA: 23/10/2023.
 Diretoria de Finanças
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL
CONVITE Nº CIAP-164/0038/23
O Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar 

do Estado de São Paulo – CIAP - torna público que se acha aber-
ta à licitação na modalidade CONVITE Nº CIAP-164/0038/23, 
Processo Nº CIAP- 20231240046, objetivando a contratação de 
serviços de empresa especializada em elaboração de laudo de 
avaliação estrutural e sintomatológica de edificação objetivando 
a elaboração de projetos executivos arquitetônicos e projetos 
recuperação e/ou reforço estruturais (infra e superestrutura); 
contratação de adequação e elaboração de projetos executivos 
completos de reforma e manutenção de instalações incluindo 
projetos arquitetônicos, de pavimentação, captação e drenagem 
de águas pluviais do pátio principal; instalações hidráulicas, 
instalações elétricas incluindo padrão de entrada de todo o 
complexo, todos apresentados em tecnologia BIM, no imóvel 
localizado na Rua Olímpia, 97, Vila Guzzo, Catanduva/SP.

O edital na íntegra e seus anexos deverão ser retirados 
no CIAP, situado na Avenida Cruzeiro do Sul n° 260, 5º andar, 
Canindé, São Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h às 12h 
e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CDR ou CDR-W 
para gravação dos arquivos digitais e consultado no site www.e-
-negociospublicos.com.br.

A data limite para entrega dos envelopes é o dia 13 de 
novembro de 2023, às 09hmin, por ocasião da realização da 
sessão pública.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente 
no Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.
br, ou pelos telefones (11) 3327-7689/7642, com os componen-
tes da Seção de Finanças.

 CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL
DESPACHO
HOMOLOGAÇÃO DO DIRIGENTE
TOMADA DE PREÇOS n° CIAP-164/0006/23
PROCESSO Nº CIAP- CIAP- 20231194023
HOMOLOGO, nos termos da Resolução nº SSP-124, de 

25 de agosto de 2014, a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação que ADJUDICOU a empresa 5S ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 48.176.452/0001-55, com sede Rua Luiz Freire Benchetrit 
n° 612, Bairro Vila Miguel Couto, Campo Grande, Mato Grosso 
do Sul/MS, como vencedora do TOMADA DE PREÇOS n° CIAP-
164/0006/23, Processo nº CIAP- 20231194023, objetivando 
contratação de serviços de engenharia para execução da obra 
de construção da nova sede do 2° GP da 3ª Cia do 2° BPM/I, 
situado na Rua Antônio Milare, n° 839, Bairro dos Ipês, Lote 
11, Quadra 65, Gastão Vidigal / SP, sob o regime de EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 6.544/89, com alterações posteriores, 
conforme Projeto Executivo elaborado para esta contratação, 
com fornecimento total de materiais e mão de obra, no valor de 
R$ 1.179.261,63 (um milhão, cento e setenta e nove mil, duzen-
tos e sessenta e um reais e sessenta e três centavos)

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 5 - Capital
 Número da OC: 180189000012023OC00652
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 09/10/2023 08:20:18 

a 23/10/2023 13:10:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
35854099896 - MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODEST
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-5
Convite Eletrônico nº 180189000012023OC00652

Aquisição de MEDICAMENTOS QUIMIOTERAPICOS, conforme 
as especificações técnicas contidas no Memorial Descritivo que 
integra o Edital como Anexo I.

Convocadas as empresas: DANIEL FERREIRA ABRAN-
TES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – ME, CNPJ: 
28.004.857/0001-07 E MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA 
SAÚDE LTDA, CNPJ: 37.174.625/0002-60.

A reabertura da sessão, dar-se-á às 10:00 horas do dia 
09/11/2023 no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE RETOMADA DE ETAPA
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0097/2023
PROCESSO Nº 20230673465
OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012023OC00753
Conforme decisão contida no Despacho nº DF-517/10/2023 

e publicação em DOESP em 02/10/2023, Caderno Executivo 
Seção “I”, pág 133(87)-12.

Torno publico a retomada de etapa dos ITENS 5 E 6 – MEDI-
CAMENTO GERAIS DE USO HUMANO – GERAIS TERLIPRESSINA 
1MG, PO LIOF INJ, FA+DIL 5ML,C/S DIL,IV GERAIS TERLIPRES-
SINA 1MG, PO LIOF INJ, FA+DIL 5ML,C/S DIL,IV (COTA ATÉ 
25% - LC 147/14) , RESPECTIVAMENTE - no CENTRO MÉDICO 
(CMED) do PREGÃO ELETRÔNICO destinado à CONSTITUIÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura Aquisição de 
MEDICAMENTOS (ALTO CUSTO II), conforme as especificações 
técnicas contidas no Memorial Descritivo que integra o Edital 
como Anexo I.

Convocadas as empresas:
VOLPHARMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES E 

FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ: 14.665.928/0001-08;
DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-

-EPP, CNPJ: 04.183.656/0001-48;
UP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 44.152.616/0001-53;
SP HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 27.817.504/0001-55;
RIOBAHIAFARMA COM. E DISTRIB. DE PROD. MEDICOS E 

COSMETICOS LTDA, CNPJ: 15.145.035/0001-96;
UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 

23.864.942/0001-13;
ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA, 

CNPJ: 04.307.650/0015-30;
PRINCE MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA; CNPJ: 35.848.045/0001-03;
A reabertura da sessão, dar-se-á às 10:00 horas do dia 

10/11/2023 no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE RETOMADA DE ETAPA
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0089/2023
PROCESSO Nº 20230386941
OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012023OC00801
Conforme decisão contida no Despacho nº DF-499/10/2023 

e publicação em DOESP em 26/09/2023, Caderno Executivo 
Seção “I”, pág 133(83)-14.

Torno publico a retomada de etapa do ITEM 10 – GERAIS 
CLORETO DE SODIO 200 MG/ML (20%), SOL INJ, AMP/FRAMP; 
IV (EXCLUSIVO - LC 147/14) - no CENTRO MÉDICO (CMED) do 
PREGÃO ELETRÔNICO destinado à CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS para futura Aquisição de PRODUTOS 
PARA SAUDE (SORO), conforme as especificações técnicas con-
tidas no Memorial Descritivo que integra o Edital como Anexo I.

Convocadas as empresas:
QUÍRON PHARMA LTDA, CNPJ: 29.349.061/0001-40;
INTECQ INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLOGICA E CON-

TROL, CNPJ: 01.915.071/0002-68;
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 

33.315.644/0001-28.
A reabertura da sessão, dar-se-á às 10:00 horas do dia 

13/11/2023 no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-220/0184/23
PROCESSO 20231430149- PMESP- (S.E.I 

05700158764/2023-14)
OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012023OC01199
Encontra-se aberto no CENTRO MÉDICO (CMED), PREGÃO 

ELETRÔNICO, destinado a Constituição de um Sistema de Regis-
tro de Preços para Futura Aquisição de material para ortopedia- 
Placa Especial Fêmur, a serem utilizados no Centro Médico da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme especificações 
técnicas contidas no Memorial Descritivo, anexo I do Edital, por 
um prazo de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO.

10nício do recebimento das propostas dar-se-á em 
31/10/2023 e a realização da sessão às 10:00hs do dia 
16/11/2023, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br.

 Centro Odontológico
 UGE 180322 - CENTRO ODONTOLÓGICO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CODONT-0322/0036/2023
PROCESSO Nº 20231235322
OFERTA DE COMPRA N º 180322000012023OC00129
Com base nas informações que instruem o presente pro-

cesso e nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
nº 10.520/02, em consonância com o disposto na alínea “c” do 
inciso III do artigo 33 do Decreto nº 48.526/04, combinado com 
o inciso VII do artigo 3º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do 
artigo 6º da Resolução CEGP-10, de 19/11/02, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório.

Em consequência, tendo o pregoeiro devidamente nome-
ado, a vista das habilitações, declaradas vencedoras desta lici-
tação as empresas ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS a empresa ARTUR ARENQUE DA SILVA, ROFEMAZ 
IMPOTADORA DE EMBALAGENS LTDA para a Aquisição de bens 
com entrega imediata – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
O SETOR DE ENDODONTIA DO CENTRO ODONTOLÓGICO DA 
PMESP, sendo o valor total para esta contratação R$ 368.104,78 
(trezentos e sessenta e oito mil, cento e quatro reais e setenta e 
oito centavos) que foi formalizada por meio das notas de empe-
nho 2023NE00402, 2023NE00403 e 2023NE00404.

 UGE 180322 - CENTRO ODONTOLÓGICO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CODONT-0322/0036/2023
PROCESSO Nº 20231235322
OFERTA DE COMPRA N º 180322000012023OC00129
Com base nas informações que instruem o presente pro-

cesso e nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
nº 10.520/02, em consonância com o disposto na alínea “c” do 
inciso III do artigo 33 do Decreto nº 48.526/04, combinado com 
o inciso VII do artigo 3º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do 
artigo 6º da Resolução CEGP-10, de 19/11/02, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório.

Em consequência, tendo o pregoeiro devidamente nome-
ado, a vista das habilitações, declaradas vencedoras desta lici-
tação as empresas ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS a empresa ARTUR ARENQUE DA SILVA, ROFEMAZ 
IMPOTADORA DE EMBALAGENS LTDA para a Aquisição de bens 
com entrega imediata – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
O SETOR DE ENDODONTIA DO CENTRO ODONTOLÓGICO DA 
PMESP, sendo o valor total para esta contratação R$ 368.104,78 
(trezentos e sessenta e oito mil, cento e quatro reais e setenta e 
oito centavos) que foi formalizada por meio das notas de empe-
nho 2023NE00402, 2023NE00403 e 2023NE00404.
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Propor a rescisão da ordem de execução, por inexecução, 
total ou parcial do objeto do contrato, elencando os motivos que 
justifiquem a medida, para decisão da autoridade competente;

Zelar pela observância das condições e prazos de pagamen-
to, periodicidade, critérios e índices de reajustes e de correção 
monetária, inclusive providenciar para que as notas fiscais 
sejam entregues na seção de despesas, orçamentos e custos 
do CPA/M-6;

Durante o período de garantia contratual, caberá ainda 
ao gestor do contrato acompanhar e conferir os serviços exe-
cutados.

LUIZ FERNANDO ALVES
CEL PM DIRIGENTE
Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0099/23
Processo Nº CPAM6- 2023120091-7
Contrato nº CPAM6-044/11/23
Contratado: PROJETA CIVIL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: PROJETA CIVIL ENGENHARIA LTDA
Data de emissão: 10/10/2023
Valor Total: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
Nº do Empenho: 2023NE02617
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial na 

quadra poliesportiva do GT do CPA/M-6.
 PREGÃO ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0121/23
PROCESSO Nº 20231420661
OFERTA DE COMPRA N° 180177000012023OC00259
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO 

DE AREA METROPOLITANA SEIS - CPA/M-6, UGE - 180177, o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0121/23, destinado à 
“constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP, PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA EVENTOS", conforme condições e especificações do EDI-
TAL, tipo MENOR PREÇO, conforme Processo Nº 20231420661, 
sendo que o início do recebimento das propostas será no dia 31 
de outubro de 2023 e a realização da Sessão Pública ocorrerá 
no dia 16 de novembro de 2023 às 09:00h. A sessão pública de 
processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br. Contato para informação do 
Edital (11) 4438-1876 - Seção de Despesas, Orçamentos e Cus-
tos do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Seis, 
ou comparecendo à Rua Silveiras nº 20, Vila Guiomar - Santo 
André/SP.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 Edital Pregão Eletrônico Nº CPAM7-178/0019/23.
Processo Nº CPAM7-20231279327
Oferta de Compra nº 180178000012023OC00597.
O Senhor Dirigente da UGE 180178, no exercício da sua 

competência, torna público a abertura, nesta unidade, a licitação 
na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/
SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO - 
Processo Nº CPAM7-20231304143 e Edital Pregão Eletrônico 
Nº CPAM7-178/0019/23, objetivando a Prestação de Serviços 
não Contínuos: PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, TOTEM E CANCELA 
AUTOMÁTICA, PARA O 31BPM/M com fornecimento de mão 
de obra e materiais, com fornecimento de peças, sob regime de 
empreitada global, conforme Edital de Pregão Eletrônico - anexo 
I, Oferta de Compra nº 180178000012023OC00597.

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 01 de novembro de 2023.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 de 
novembro de 2023 às 09:00hs.

O Edital completo e seus anexos encontram-se nos endere-
ços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.
br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM (CPI1)
Extrato de emissão de Nota de Empenho (Convite Eletrô-

nico)
Processo Siafem 20231181016
Oferta de Compra: 180155000012023OC00446
Objeto: Cortador de Grama para o 23ºBPM-I
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Licitante(s) vencedora(s):
N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
1 - 491084-2 - CORTADOR DE GRAMA, CORTADOR DE 

GRAMA, MODELO MOTOR DE 6 HP DE POTENCIA, 4 TEM POS 
MOVIDO A GASOLINA RODAS DIANTEIRA 203MM E TRASEIRA,

IGNICAO POR INDUCAO, PARTIDA MANUAL RETRATIL COM 
DESCOMPRESSOR, EQUIPADO COM SISTEMA DE FREIO AUTO 
MATICO, REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE EM

9 POSICOES, LARGURA MINIMA DE CORTE D E 51 CM, UTI-
LIZADA EM JARDINAGEM E CORTES DE GRAMADOS - unidade 
- 02 - R$ 2.234,00 - R$ 4.698,00

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 
SUPERAVIT-GERAL 150010001; PTRES: 180.422, Elemento de 
Despesa: 339030-51.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM
Extrato de Emissão de Nota de Empenho
Processo nº CPI1 – 20221198996 (Ata de registro de Preços)
Pregão Eletrônico N° PR-172/0013/22
Processo RPMon nº 20220504558
Ata de Registro de Preços n° RPMON-004/012/22
Objeto: Feno de Tifton
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Contratado: MARIA RENATA MASSARELLI TARGA SACAR-

PARO, CNPJ nº 17.020.294/0001-16, Nota de Empenho nº 
2023NE02150, emitida em: 28-09-2023, data de entrega até 
31-10-2023, referente à aquisição de 7.000 kg de Feno de Tifton, 
SIAFÍSICO 260519-8, no valor unitário R$ 2,82 e valor total de 
R$ 19.740,00 (dezenove mil setecentos e quarenta reais)

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 
150010001; PTRES: 180.422, Elementos de Despesa: 339030-81.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM (CPI1)
Extrato de emissão de Nota de Empenho (Convite Eletrô-

nico)
Processo Siafem 20231151993
Oferta de Compra: 180155000012023OC00428
Objeto: Material de Limpeza para o 3ºBAEP
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Licitante(s) vencedora(s):
N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
1 - 474701-1 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, DE 

POLIETILENO, REFORCADO, FUNDO RETO, COM CAPA CIDADE 
DE 50 LITROS, MEDINDO (63 X 80)CM (L X A), PRETO, E SUAS

CONDICOES DEV ERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES - unidade - 10 - R$ 
15,00 - R$ 150,00

RONDINI, RG nº 19.734.675 e CPF nº 135.341.628-38, usando a 
competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto 
Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, situada a AV. Sapopem-
ba,12.370- São Paulo-SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos 
de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNI-
CO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
REPAROS E ADAPTAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DOS ALOJAMEN-
TOS E VESTIÁRIOS DE CABOS E SOLDADOS, DE SARGENTOS 
FEMININO E BANHEIROS SOCIAIS DO PRÉDIO DO LAGO DA 1ª 
CIA DO 38º BPM/M, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, sob o 
regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 PREGÃO ELETRÔNICO CPTran nº PR-196/0081/23
PROCESSO Nº 20231431807
OFERTA DE COMPRA N° 180196000012023OC00895
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO 

DE TRÂNSITO-CPTran/UGE-180.196, o PREGÃO ELETRÔNICO 
CPTran nº PR-196/0081/2023, destinado à SERVICO DE MANU-
TENCAO OU CONSERVACAO DE FORRO, PLACA DE PVC, confor-
me condições e especificações do EDITAL, tipo MENOR PREÇO, 
conforme Processo Nº 20231431807 sendo que o inicio do 
recebimento das propostas será no dia 31 de outubro de 2023 e 
a realização da Sessão pública ocorrerá no dia 17 de novembro 
de 2023 às 09:00h. A sessão pública de processamento do Pre-
gão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. Contato para informa-
ção do Edital (11) 2618-1110, Ramal 2080 - Seção de Despeças 
Orçamentos e Custos do Comando de Policiamento de Trânsito 
com Capitão PM Cavellani ou Sargento PM Picole.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DE 

ÁREA METROPOLITANA SEIS - CPA/M-6, UGE - 180177, o PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0122/23, destinado à “CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÓVEIS (BALCÃO DE MADEIRA) PARA O 30º BPM/M”, confor-
me condições e especificações do EDITAL, tipo MENOR PREÇO, 
conforme Processo Nº 2023143065-9, sendo que o início do 
recebimento das propostas será no dia 31 de outubro de 2023 e 
a realização da Sessão Pública ocorrerá no dia 16 de novembro 
de 2023 às 13h30min. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br. Contato para informação do Edital (11) 4438-
1011 - Seção de Despesas, Orçamentos e Custos do Comando 
de Policiamento de Área Metropolitana Seis, ou comparecendo 
à Rua Silveiras nº 20, Vila Guiomar - Santo André/SP.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0116/23
PROCESSO Nº 2023131724-1
OFERTA DE COMPRA N° 180177000012023OC00257
Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DE 

AREA METROPOLITANA SEIS - CPA/M-6, UGE - 180177, o PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0004/23, destinado à “AQUI-
SIÇÃO DE FERROS ELÉTRICOS E TÁBUA DE PASSAR ROUPAS 
PARA O 30º BPM/M E UNIDADES SUBORDINADAS", conforme 
condições e especificações do EDITAL, tipo MENOR PREÇO, 
conforme, Processo Nº 2023131724-1, sendo que o início do 
recebimento das propostas será no dia 01 de novembro de 2023 
e a realização da Sessão Pública ocorrerá no dia 20 de novem-
bro de 2023 às 09:00h. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br. Contato para informação do Edital (11) 4438-
1011 - Seção de Despesas, Orçamentos e Custos do Comando 
de Policiamento de Área Metropolitana Seis, ou comparecendo 
à Rua Silveiras nº 20, Vila Guiomar - Santo André/SP.

 AVISO DE PREGÃO DESERTO E NOVA LICITAÇÃO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS - CPA/M-6, UGE - 180177, torna público que o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº CPAM6-177/0117/23, destinado à “CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
(BALCÃO DE MADEIRA) PARA O 30º BPM/M”, foi DESERTO, pela 
ausência de interessados na licitação. Torna público ainda, que 
em razão da ausência de interessados, a Administração abrirá 
novo certame, nas mesmas condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico deserto.

 Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0099/23
Processo Nº CPAM6- 2023120091-7
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro no 

Pregão Eletrônico Nº CPAM6-177/0099/23, Processo Nº CPAM6-
2023120091-7 , tendo como objetivo na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO 
PREDIAL NA QUADRA POLIESPORTIVA DO GT DO CPA/M-6, nos 
termos da Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 em seu artigo 
4º inciso XXII, c/c o artigo 3º inciso VII do Decreto Nº 47.297 de 
06 de novembro de 2002 e ainda o inciso XVIII do artigo 12 da 
Resolução CEGP Nº 10 de 19/11/2002, pelo critério de menor 
preço por item, tendo como vencedor a EMPRESA PROJETA 
CIVIL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº PROJETA CIVIL 
ENGENHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 138.000,00 (cento e 
trinta e oito mil reais).

Posto isso, convoco a empresa supracitada para comparecer 
à sede do COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-
LITANA - 6, situado na Rua Silveiras, 20 - Vila Guiomar - Santo 
André/SP, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da publi-
cação desta homologação em D.O.E., em conformidade com o 
subitem “11.2” do item “11” do Edital.

Com base na Resolução nº SSP-335, de 21/08/91 e alte-
rações posteriores, c/c o inciso XVIII do artigo 12 da resolução 
CEGP 10, de 19/11/2002, e com fundamento no que dispõe 
o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, resolve:

Designar como gestor titular o Cap PM 114966-A JOÃO 
VINÍCIUS VERAS OLIVEIRA, CPF: 324.215.538-65, para acom-
panhamento e fiscalização do contido no processo CPAM6-
2023120091-7, referente ao Pregão Eletrônico Nº CPAM6-
177/0099/23, de prestação de serviços de manutenção predial 
na quadra poliesportiva do GT do CPA/M-6.

No impedimento legal do servidor indicado no subitem 
anterior, fica designado o 1º Ten 152694-4 Danillo Pereira Pires, 
CPF: 986.134.722-49, para cumprir as atribuições abaixo.

As atribuições do gestor do contrato são conforme segue:
Verificar se a pessoa jurídica contratada está executando 

pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabilidades, 
ou formalizar subcontratações não autorizadas pela adminis-
tração;

Determinar que a contratada efetue e/ou substitua, por sua 
conta e risco e as suas expensas, serviço ou material incompatí-
vel com a ordem de execução;

Sugerir aplicação de penalidades à contratada em decorrên-
cia do descumprimento das obrigações contratuais;

7 162787 303 V03-AREAS EXTERNAS, PISOS PAVIMEN-
TADOS ADJACENTES / CONTIGUOS AS EDIFICACOES METRO 
QUADRADO 48120 SAO PAULO

8 162795 303 V03-AREAS EXTERNAS, VARRICAO DE PAS-
SEIOS E ARRUAMENTOS METRO QUADRADO 33510 SAO PAULO

9 162833 303 V03-AREAS EXTERNAS, COLETA DE DETRITOS 
EM PATIOS E AREAS VERDES - FREQUENCIA DIARIA HECTARE 
2,37 SAO PAULO

10 162841 303 V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA 
TRIMESTRAL - SEM EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO METRO 
QUADRADO 6990 SAO PAULO

11 162868 303 V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA 
TRIMESTRAL - COM EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO METRO 
QUADRADO 6150 SAO PAULO

AGRUPAMENTO 2
Descrição : GRUPO 02 - SERVICOS DE LIMPEZA,VIGIL.E 

OUTROS-PES.JURID
Menor Valor : 64.196,7000
CNPJ/CPF - Vencedor : 39725457000107 - SHINE FACILITY 

SERVICE LTDA
Propostas Entregues : 58
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 58
Propostas Classificadas : 58
Resultado do Grupo : Adjudicado
Justificativa : DIANTE DAS COMPETÊNCIAS A MIM ATRI-

BUÍDAS, ADJUDICO O OBJETO DO CERTAME A EMPRESA SHINE 
FACILITY SERVICE LTDA, CNPJ 39.725.457/0001-

07, NO VALOR TOTAL DE R$ 64.196,70 (SESSENTA E 
QUATRO MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS).

Itens do Agrupamento :
Nr.Seq. Cód.Item Classe Descrição Unidade Quantidade 

Município
12 162736 303 V03-AREAS INTERNAS, PISOS FRIOS METRO 

QUADRADO 12180 SAO PAULO
13 162779 303 V03-AREAS INTERNAS, COM ESPACOS 

LIVRES - SAGUAO, HALL E SALAO METRO QUADRADO 3060 
SAO PAULO

14 218197 303 V03-AREAS INTERNAS, SANITARIOS DE 
USO PUBLICO OU COLETIVO DE GRANDE CIRCULACAO METRO 
QUADRADO 1590 SAO PAULO

15 162787 303 V03-AREAS EXTERNAS, PISOS PAVIMEN-
TADOS ADJACENTES / CONTIGUOS AS EDIFICACOES METRO 
QUADRADO 14820 SAO PAULO

16 162795 303 V03-AREAS EXTERNAS, VARRICAO DE PAS-
SEIOS E ARRUAMENTOS METRO QUADRADO 1500 SAO PAULO

17 162841 303 V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA 
TRIMESTRAL - SEM EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO METRO 
QUADRADO 810 SAO PAULO

18 162868 303 V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA 
TRIMESTRAL - COM EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO METRO 
QUADRADO 2280 SAO PAULO

AGRUPAMENTO 3
Descrição : GRUPO 03 - SERVICOS DE LIMPEZA,VIGIL.E 

OUTROS-PES.JURID
Menor Valor : 61.497,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 30569706000130 - wm portaria e 

limpeza EIRELI
Propostas Entregues : 57
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 57
Propostas Classificadas : 57
Resultado do Grupo : Adjudicado
Justificativa : DIANTE DAS COMPETÊNCIAS A MIM ATRI-

BUÍDAS, ADJUDICO O OBJETO DO CERTAME A EMPRESA WM 
PORTARIA & LIMPEZA LTDA, CNPJ 30.569.706/0001-

30, NO VALOR TOTAL DE R$ 61.497,00 (SESSENTA E UM MIL 
E QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS).

Itens do Agrupamento :
Nr.Seq. Cód.Item Classe Descrição Unidade Quantidade 

Município
19 162736 303 V03-AREAS INTERNAS, PISOS FRIOS METRO 

QUADRADO 12810 SAO PAULO
20 162779 303 V03-AREAS INTERNAS, COM ESPACOS 

LIVRES - SAGUAO, HALL E SALAO METRO QUADRADO 1200 
SAO PAULO

21 218197 303 V03-AREAS INTERNAS, SANITARIOS DE 
USO PUBLICO OU COLETIVO DE GRANDE CIRCULACAO METRO 
QUADRADO 1284,9 SAO PAULO

22 162795 303 V03-AREAS EXTERNAS, VARRICAO DE PAS-
SEIOS E ARRUAMENTOS METRO QUADRADO 35700 SAO PAULO

23 162868 303 V03-VIDROS EXTERNOS, FREQUENCIA 
TRIMESTRAL - COM EXPOSICAO A SITUACAO DE RISCO METRO 
QUADRADO 1708,5 SAO PAULO

Sessão Pública Suspensa
Às 09:54:59h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Estamos com muita instabilidade 
na rede, devido a isso iremos reabrir essa sessâo amanhã,

27/10/2023, ás 09:30 horas.
Às 09:31:10h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade RICARDO DE MORAIS e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos

trabalhos relativos ao pregão nº 180189000012023OC00645.
Às 11:58:57h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de A sessão será suspensa e retornará 
as 14:30 hs de hoje, dia 27/10/2023..

Às 14:32:03h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade RICARDO DE MORAIS e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos

trabalhos relativos ao pregão nº 180189000012023OC00645.
Às 17:32:13h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de sessão pública será reativada no 
dia 30/10/2023, segunda feira, as 09:30 hrs..

Às 09:30:42h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade RICARDO DE MORAIS e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos

trabalhos relativos ao pregão nº 180189000012023OC00645.
Às 11:58:07h do dia 30 de outubro de 2023, foi suspensa 

a sessão pública, em virtude de Srs Licitantes, reabriremos a 
sessão as 14:30 horas de hoje, 30/10/2023..

Às 14:33:45h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade RICARDO DE MORAIS e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos

trabalhos relativos ao pregão nº 180189000012023OC00645.
Encerramento realizado por RICARDO DE MORAIS
Considerações finais DIANTE DAS COMPETÊNCIAS A MIM 

ATRIBUÍDAS, ADJUDICO OS OBJETOS DO CERTAME DE ACORDO 
COM OS ATOS DECISÓRIOS.

ABRE-SE O PRAZO ESTIPULADO EM EDITAL PARA ENCAMI-
NHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO.

PROPONHO A AUTORIDADE COMPETENTE A HOMO-
LOGAÇÃO CONFORME ATA DA OFERTA DE COMPRA Nº 
180189000012023OC00645.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CPAM-9 n° 223/0029/2023
PROCESSO CPA/M-9 n° 20231431451
OFERTA DE COMPRA n° 180223000012023OC00308
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-

TRÔNICA: 01/11/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

21/11/2023 – as 09h00min
O Comando de Policiamento de Área Metropolitana Nove, 

por intermédio do Senhor CORONEL PM SANDRO ROBERTO 

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 4945000 / Classe: 8905
Descrição: CARNE BOVINA, PATINHO, PECA INTEIRA, CON-

GELADA
Especificação Técnica: CARNE BOVINA, PATINHO, PECA INTEI-

RA, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPE-
RATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM COR, SABOR E ODOR 
PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, 
QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPARENTE, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, 
RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 102
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
16984646000190 - HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

- 26,4900 - FRIALTO - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
44163464000194 - MRC CARNES COMERCIO VAREJISTA 

DE CARNES - AÇOUGUES - 31,8200 - ESTRELA - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS EIRELI - ME - 36,8000 - MOrada KG - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Considerando que a proposta ofertada está 
com preço superior ao previsto pela Administração, bem como ao 
orçamentário e financeiro reservado para compra deste item, indo 
de encontro do exposto no Anexo I, artigo 2° inciso XXIII, combina-
do com o artigo 3° tudo do Decreto N° 61.363 de 2015.

Classificação final das propostas em ordem crescente de valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
16984646000190 - HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

- 26,4900 - EPP - 1º
44163464000194 - MRC CARNES COMERCIO VAREJISTA DE 

CARNES - AÇOUGUES - 31,8200 - EPP - 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Carlos Enrique Forner - cpam5uge@policiamilitar.sp.gov.

br - Autoridade Negociação - DL/CV
Givanildo Santana de Abreu - cpam5uge@policiamilitar.

sp.gov.br - Responsável
MATHEUS ROBERTO SANCHEZ MODESTO - cpam5uge@

policiamilitar.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
25/10/2023 17:29:26
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso". 

Número da OC: 180189000012023OC00657
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: COM.POLIC.AREA 

METROPOLITANA-5
Período de Recebimento de Proposta 11/10/2023 11:53:11 

a 25/10/2023 15:10:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
12800037822 - Carlos Enrique Forner
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 4945000 - CARNE BOVINA, PATINHO, PECA INTEIRA, 

CONGELADA - 102 - QUILOGRAMA - HELANCE DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME - 26,4900

Homologado
30/10/2023 14:55:53 12800037822
Diante da competência a mim atribuída pelo Dec 43.371/97, 

conforme o inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
HOMOLOGO este item.

 Pregão Eletrônico nº : PR-189/0046/23
Processo nº : CPAM5-20231180224
Objeto : Prestação de Serviço de Limpeza, Asseio e Con-

servação Predial, visando a obtenção de adequadas condições 
de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra,

saneantes domissánitários, materiais e equipamentos que 
será executado na Sede do Quarto Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitano, Segunda Companhia e Companhia de Força 
Tática (4º

BPM/M, 2ª Cia e Cia FT), Primeira Companhia (1ª Cia) e 
Terceira Companhia (3ª Cia).

Às 09:52:11 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade RICARDO DE MORAIS e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Laryssa de

Olivera Silva, NATALIA YANE GOTTARDI e SILAS CALDAS DE 
MORAES MACEDO , para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de

compra - OC: 180189000012023OC00645. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo

a fase de lances.
Resultado da Sessão Pública - Encerrada sem recurso
AGRUPAMENTO 1
Descrição : GRUPO 01 - SERVICOS DE LIMPEZA,VIGIL.E 

OUTROS-PES.JURID
Menor Valor : 124.900,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 30732118000175 - ROSANA QUEI-

ROZ DA SILVA LESSA SERVIÇOS DE LIMPEZA
Propostas Entregues : 58
Desistência de Propostas : 1
Propostas Restantes : 59
Propostas Classificadas : 58
Resultado do Grupo : Adjudicado
Justificativa : DIANTE DAS COMPETÊNCIAS A MIM ATRIBU-

ÍDAS, ADJUDICO O OBJETO DO CERTAME A EMPRESA QUEIROZ 
& SILVA SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ

30.732.118/0001-75, NO VALOR TOTAL DE R$ 124.900,00 
(CENTO E VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS).

Itens do Agrupamento :
Nr.Seq. Cód.Item Classe Descrição Unidade Quantidade 

Município
1 162728 303 V03-AREAS INTERNAS, PISOS ACARPETADOS 

METRO QUADRADO 840 SAO PAULO
2 162736 303 V03-AREAS INTERNAS, PISOS FRIOS METRO 

QUADRADO 30090 SAO PAULO
3 162744 303 V03-AREAS INTERNAS, LABORATORIOS 

METRO QUADRADO 1065 SAO PAULO
4 162760 303 V03-AREAS INTERNAS, OFICINAS METRO 

QUADRADO 1950 SAO PAULO
5 162779 303 V03-AREAS INTERNAS, COM ESPACOS LIVRES 

- SAGUAO, HALL E SALAO METRO QUADRADO 11670 SAO PAULO
6 218197 303 V03-AREAS INTERNAS, SANITARIOS DE USO 

PUBLICO OU COLETIVO DE GRANDE CIRCULACAO METRO 
QUADRADO 4725 SAO PAULO
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responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM José Fábio Nicoleti, 
CPF 164.644.968-16.

LOTE 04 - local: Pelotão Territorial de Presidente Bernardes, 
sediado na Rua Coronel Manoel Roberto Barbosa, 209, Centro, 
Presidente Bernardes/SP, CEP: 19.300-000, fone: (18) 3262-1777 
– área construída de 256,00m² e área externa de 314,00m² - o 
responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM José Fábio Nicoleti, 
CPF 164.644.968-16.

LOTE 04 - local: 1º Gp PM de Emilianópolis - Rua Idalina 
Maria Fiorese, 140, Centro, Emilianópolis/SP, CEP: 19.350-000, 
fone: (18) 3994-1172 – área construída de 117,00m² e 183,00m² 
de área externa - o responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM 
José Fábio Nicoleti, CPF 164.644.968-16.

LOTE 04 - local: 2º Gp PM de Santo Expedito - Rua Carlos 
Gomes, 437, Centro, Santa Expedito/SP, CEP: 19.190-000, fone: 
(18) 3267-1193 – área construída de 77,31m² e 183,73m² de 
área externa - o responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM 
José Fábio Nicoleti, CPF 164.644.968-16.

LOTE 04 - local: 3º Gp PM de Alfredo Marcondes - Rua 
Duque de Caxias, 235, Centro, Alfredo Marcondes/SP, CEP: 
19.180-000, fone: (18) 3266-1275 – área construída de 142,30 
m² - o responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM José Fábio 
Nicoleti, CPF 164.644.968-16.

LOTE 05 – local: Base Distrital de Agisse - Rua Antônio 
Moreira da Silva x Antônio Moreira Neto, Centro do Distrito de 
Agisse, Rancharia /SP – CEP: 19.610-000, fone: (18) 3942- 1340 
– área construída de 125,00 m² e 228,43m² de área externa - o 
responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon Fabrício Pre-
viato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 05 – local: Sede do 4º GP PM Nantes - Rua Urias Leme 
dos Santos, 151, Centro, Nantes/SP, CEP: 19.650-017, fone: (18) 
3268-6143 – área construída de 122,18 m² e 129,84 de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon 
Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 05 – local: Sede do 5º GP PM Iepê - Rua Sergipe, 262, 
Centro, Iepê/SP, CEP: 19.640- 000, fone: (18) 3264-1323 – área 
construída de 410,02 m² e 389,98m² de área externa - o res-
ponsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon Fabrício Previato, 
CPF 341.049.648-32.

LOTE 05 – local: Base Distrital de Gardênia - Av João 
Francisco Grillo, 189, Centro do Distrito de Gardênia, Rancharia 
/SP – CEP: 19.620-000, fone: (18) 3942-1303 – área construída 
de 242,50 m² e 257,50m² de área externa - o responsável 
pelo recebimento é o Cb PM Maycon Fabrício Previato, CPF 
341.049.648-32.

LOTE 05 – local: 3º Grupamento de Canil do 8º Batalhão 
de Ações Especiais de Polícia (BAEP) - Via Chico Mendes, s/
nº, bairro Quinta dos Flamboyants, Assis/SP – compreendendo 
2.323,00 m² de área de terreno e 360 m² de área construída - o 
responsável pelo recebimento é o Cb PM Bruno Pigatto, CPF 
276.550.028-27.

Os contratos foram celebrados entre o CPI-8 e as empre-
sas inscritas sob o CNPJ nº 37.569.010/0001-52 - TAMARA 
MARTINS FERNANDES e a empresa inscrita sob o CNPJ nº 
39.478.217/0001-47 - MICHEL BURANI PEREIRA JUNIOR.

 Nos termos das competências que me são atribuídas 
pela combinação do art. 2º, inciso III com o art. 5º do Decreto 
Nº 31.138, de 09Jan90 (modificado pelo Decreto Nº 37.410, 
de09Set93) e por força da Resolução nº 124, de 25AGO14, 
HOMOLOGO a decisão do responsável pela Oferta de Compra n° 
180352000012023OC00196, referente a aquisição de gêneros 
alimentícios para o 32º BPM/I, e nos termos do inciso VII do 
artigo 38 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
ADJUDICO à empresa classificada em primeiro lugar, para os 
itens desta licitação, tudo conforme grade ordenatória.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO – CPI-8.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

32º BPM/I.
Contratada: IMPÉRIO SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA
Inscrita no CNPJ 08.621.769/0001-39
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Convite BEC Nº CPI8-180352000012023OC00196
Fundamento: nos termos do inciso III § 3º, do artigo 22 da 

Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e inciso 
II, do artigo 22 da Lei Estadual 6544/89 e por força dos Decretos 
Estaduais 45085/00, 45695/01 e 46074/01 que aprovam o regu-
lamento do sistema BEC/SP.

Processo Nº 20231170694
Contrato Nº 2023CT00675 - 2023NE03907 -Assinatura: 

27/10/2023.
Valor Total do Contrato: R$ 141,60
Programa de Trabalho 06122181949920000
Fonte 175930039 Natureza de Despesa 33903010
Nos termos do artigo 67 e seguintes, da Lei 8.666/93, foi 

nomeado o 1º Ten PM Clélio Augusto Vieira como Gestor para 
acompanhar e fiscalizar esta contratação que advir da respectiva 
Nota de Empenho.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO – CPI-8.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

32º BPM/I.
Contratada: AGG COMERCIO DE CARNES LTDA
Inscrita no CNPJ 03.445.770/0001-36
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior Oito
Convite BEC Nº CPI8-180352000012023OC00196
Fundamento: nos termos do inciso III § 3º, do artigo 22 da 

Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e inciso 
II, do artigo 22 da Lei Estadual 6544/89 e por força dos Decretos 
Estaduais 45085/00, 45695/01 e 46074/01 que aprovam o regu-
lamento do sistema BEC/SP.

Processo Nº 20231170694
Contrato Nº 2023CT00676 - 2023NE03908 -Assinatura: 

27/10/2023.
Valor Total do Contrato: R$ 2.697,90
Programa de Trabalho 06122181949920000
Fonte 175930039 Natureza de Despesa 33903010
Nos termos do artigo 67 e seguintes, da Lei 8.666/93, foi 

nomeado o 1º Ten PM Clélio Augusto Vieira como Gestor para 
acompanhar e fiscalizar esta contratação que advir da respectiva 
Nota de Empenho.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 Nº do Processo: 057.00175683/2023-89
Interessado: 36.BPM-I
Assunto: RPS MANUTENÇAO DE VTR 36 ºBPMI REGIÃO 4 

2023131600-1 PR-362/0036/23
ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 362/0036/23
Processo nº 2023131600-1
1. Atendidas às exigências editalícias e estando o preço 

ofertado dentro da pesquisa prévia de preços Adjudico os itens 
objeto da licitação conforme segue:

1.2. à empresa M.M. CAR SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 26.606.688/0001-41:
1.2.1. item 01 – percentual de desconto Mão de Obra 

2,00%, Transporte 50,00% e Peças 3,00%;
1.2.2. item 03 – percentual de desconto Mão de Obra 

2,00%, Transporte 30,00% e Peças 2,00%;
1.2.3. item 04 – percentual de desconto Mão de Obra 

2,00%, Transporte 40,00% e Peças 2,00%;
1.3. à empresa CENTRO AUTOMOTIVO JR BOLOGNANI LTDA
CNPJ: 09.480.975/0001-39:
1.3.1. item 02 – percentual de desconto Mão de Obra 

0,00%, Transporte 65,00% e Peças 0,00%;
PABLO GONZALES.
Cap PM - Pregoeiro

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de dedetização e desratização em OPM da área CPI-8 - Presi-
dente Prudente/SP.

Contratada: MICHEL BURANI PEREIRA JUNIOR
Inscrita no CNPJ 39.478.217/0001-47
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-352/0080/2023
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
Processo Nº 20231298511
Termo de Contrato Nº CPI8-048/13/23 - Assinatura: 

26/10/2023
Natureza de Despesa 33903936
Valor Total do Contrato: ): R$ 4.500,00 (quatro mil e qui-

nhentos reais), utilizando o Ptres 180422, Programa de Trabalho 
06181181949930000, Fonte 150010001.

Parecer CJ/PM nº 11/2016 de 24/10/2016.
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Despacho nº CPI8-658/13/23, de 26-10-2023, do Dirigente 

da UGE 180352 – CPI8.
Designo, nos termos do Art. 67 da Lei Federal 8.666/93, e 

respectivas alterações:
O Cap PM Rodrigo Sanches Claro, CPF Nº 271.489.848-

31, como Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos nº CPI8-047/13/23 e CPI8-048/13/23, do Processo nº 
20231298511, que trata da contratação de empresa para presta-
ção de serviços de dedetização e desratização em OPM da área 
CPI-8 - Presidente Prudente/SP.

No impedimento legal do servidor indicado no item anterior, 
fica designado o servidor Cb PM José Carlos Bortolloce, CPF Nº 
080.371.348-73, para cumprir o ali disposto.

Para o recebimento dos serviços, ficam nomeados os 
seguintes policiais militares:

LOTE 01 – local: CPI-8, 18º BPM/I e 8º BAEP – Av. Joaquim 
Constantino, 351, V. Formosa, Presidente Prudente/SP, CEP: 
19053-300, fone: (18) 3221-8990 ramal 2084 Almoxarifado - e 
o responsável pelo recebimento é o Cabo PM José Carlos Borto-
locce, CPF 080.371.348-73.

LOTE 01 – local: 1ª Cia PM - Rua Fagundes Varella, 222, V. 
Marques, Presidente Prudente/SP, CEP: 19.020620, fone: (18) 
3222-0122 – área construída de 459,54m2 e 266.46m2 de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cabo PM Cesar 
Souza do Amaral, CPF 266.961.098-62.

LOTE 01 – local: Posto Policial Militar 5 (PPM-5) - Rua Cel 
Albino, 1032, Pq. São Judas Tadeu, Presidente Prudente/SP, CEP: 
19.020360, fone: (18) 3917-5182 – área construída de 70m2 - o 
responsável pelo recebimento é o Cabo PM Cesar Souza do 
Amaral, CPF 266.961.098-62.

LOTE 01 – local: 5ª Cia PM – R. Dr. Gurgel, 684, Centro, 
Presidente Prudente/SP, CEP: 19.015-140, fone: (18) 3222-0043 
– área construída de 464,25m2 , sendo destes e 453,00m2 de 
área externa - o responsável pelo recebimento é o 1º Sgt PM 
Alexandre de Souza Caetano, CPF 157.909.218-76.

LOTE 01 – local: Base Comunitária de Segurança Centro 
(BCS-CENTRO) – Av. Cel. Jose Soares Marcondes, Praça 9 
de Julho, Presidente Prudente/SP, CEP: 19.010082, fone: (18) 
3221- 6832 – área construída de 88m2 - o responsável pelo 
recebimento é o 1º Sgt PM Alexandre de Souza Caetano, CPF 
157.909.218-76.

LOTE 02 – local: Sede da 2ª Cia PM e Pelotão Territorial PM 
Martinópolis - Rua Raimundo Barbosa, 18, Jardim O Pioneiro, 
Martinópolis/SP, CEP: 19.500-000, fone: (18) 3275-4088 – área 
construída de 558,32 m² e 2.847,64 m² de área externa - o res-
ponsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon Fabrício Previato, 
CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Sede do Pelotão PM Rancharia - Av Pedro 
de Toledo, 49, Centro, Rancharia/SP, CEP: 19.600-000, fone: (18) 
3265-5377 - área construída de 186,96 m² e 2.213,04m² de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon 
Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Sede do 1º GP PM Caiabu - Av Henrique 
Pedro Ferreira, 495, Centro, Caiabu/SP, CEP: 19.620-000, fone: 
(18) 3285-1104 – área construída de 162,00 m² e 238,00 m² 
de área externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM 
Maycon Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Sede do 2º GP PM Indiana - Rua Capitão 
Whitaker, 178, Centro, Indiana/SP, CEP: 19.560-00, fone: (18) 
3995-1314 – área construída de 120,00 m² e 400,00 m² de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon 
Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Sede do 3º GP PM Taciba - Av Moisés 
Calixto, Centro, Taciba/SP, CEP: 19.590-000, fone: (18) 3997-
1222 – área construída de 83,88 m² e 214,70m² de área exter-
na- o responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon Fabrício 
Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Sede do 6º GP PM João Ramalho - Rua 
Sorocabana, 248, Centro, João Ramalho /SP, CEP: 19.680-
045, fone: (18) 3998-1222 – área construída de 183,75 m² e 
191,25m² de área externa - o responsável pelo recebimento é o 
Cb PM Maycon Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 02 – local: Base Distrital de Guachos - Rua Manoel 
Canisares, 81, Centro do Distrito de Guachos, Martinópolis/SP 
– CEP: 19.500-000, fone: (18) 3275-4105 – área construída de 
212,46 m² - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Maycon 
Fabrício Previato, CPF 341.049.648-32.

LOTE 03 - local: 3ª Cia PM – Rua Florisvaldo Ribeiro de 
Bessa, 929, Centro, Pirapozinho/SP, CEP: 19200.000, Fone: (18) 
3269-1333 – área construída de 499,10m² e 1.100,90m² de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme 
Henrique Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local: Pelotão territorial PM – Rua Martins Fran-
cisco, 585, Centro, Regente Feijó/SP, CEP: 19570.000, Fone: (18) 
3279-1466 – área construída de 265,17 m² e 64,83m² de área 
externa - o responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme 
Henrique Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local: 1º Gp PM. – Av. Damásio Ferreira Bento, 
585, Centro, Sandovalina/SP, CEP: 19250.000, Fone: (18) 3277-
1171 – área construída de 223,09m² e 78,82m² de área externa 
- o responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme Henrique 
Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local: 2º Gp. PM – Rua Alves de Almeida, 346, 
Centro, Narandiba/SP, CEP: 19220.000, Fone: (18) 3992-1144 – 
área construída de 222,65 m² e 477,35m² de área externa - o 
responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme Henrique 
Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local:3º Gp. PM – Rua Prefeito José Carlos, 450, 
Centro, Estrela do Norte/SP, CEP: 19230.000, Fone: (18) 3999-
1199 – área construída de 124,50m² e 325,50 de área externa 
- o responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme Henrique 
Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local: 4º Gp. PM – Rua Armando Januário, 126, 
Centro, Tarabai/SP, CEP: 19210.000, Fone: (18) 3289-1262 – área 
construída de 135m² e 551,25m² de área externa - o responsável 
pelo recebimento é o Cb PM Guilherme Henrique Ciqueira Cam-
pos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 03 - local: 5º Gp. PM – Rua Vicente Lopes Ramon, 668, 
Centro, Anhumas/SP, CEP: 19580.000, Fone: (18) 3246-1228 – 
área construída de 97,09m² e 102,91m² de área externa - o 
responsável pelo recebimento é o Cb PM Guilherme Henrique 
Ciqueira Campos Fernandes, CPF 360.805.298-40.

LOTE 04 - local: 4ª Companhia de Polícia Militar, sediada 
na Estrada Intermunicipal Artur Boigues Filho, s/nº, Centro, 
Álvares Machado/SP, CEP: 19.160-000, fone: (18) 3273-1803 - 
área construída de 160,60 m² e 470,00m² de área externa - o 

VALOR REAJUSTE: R$ 7.495,74 (SETE MIL E QUATRO-
CENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS).

DATA DE CELEBRAÇÃO: 01 de setembro de 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA DE TRABALHO – PTRes: 180402
NATUREZA DE DESPESA: 33903691
FONTE DE RECURSO: 150010001 - TESOURO
PRAZO: 12 (doze) meses
 Encontra-se aberto no Comando de Policiamento do 

Interior Dois – CPI-2, o Pregão Eletrônico objetivando a CON-
TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR DAS UNIDADES 
DO 49º BPM/I conforme especificações constantes do Termo 
Referencial, que integra como Anexo I do Edital, do tipo 
MENOR PREÇO, por lote, a realização da sessão será no dia 
16/11/2023 às 09h30 no sitio www.bec.sp.gov.br. (Bolsa 
Eletrônica de Compras), sendo que o Edital na íntegra estará 
disponível às empresas interessadas no sítio www.enegocios-
publicos.com.br.

OFERTA DE COMPRA N° 180157000012023OC00230
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR – 2
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO ADITAMENTO AO CON-

TRATO Nº CPI2- 110/203/13
OBJETO: Locação do imóvel da 2ª Cia do 35º BPM/I
CONTRATADO: Daniela Carneiro Vidigal Cavalcanti
CPF: 260.022.188-31
CONTRATADO: Giuliano Carneiro Vidigal Cavalcanti
CPF: 246.062.328-38
CONTRATADO: Gustavo Carneiro Vidigal Cavalcanti
CPF: 182.144.668-22
VALOR: R$ 154.737,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, 

setecentos e trinta e sete reais)
DATA DE CELEBRAÇÃO: 01 de setembro de 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA DE TRABALHO – PTRes: 180402
NATUREZA DE DESPESA: 33903691
FONTE DE RECURSO: 150010001 - TESOURO
PRAZO: 12 (doze) meses
 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
UGE – 180158
HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO Nº CPI3 – 358/41/23
O Dirigente da UGE 180158, nos termos da Lei nº 10.520 

de 17 de julho de 2002 em seu artigo 4º inciso XXII, c/c o artigo 
3º inciso VII do Decreto nº 47.297 de 06 de novembro de 2002 
e alterações posteriores e com base no inciso VII do artigo 6 da 
Resolução CEGP-10, de 10Nov02, HOMOLOGA a decisão do pre-
goeiro designado no PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-158/0094/23, 
e ADJUDICA o item 01 para empresa ELIAS TARSIOS DA SILVA 
36388876854 – ME – CNPJ: 33.325.429/0001-08.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS
UGE-180158
DESPACHO Nº CPI3-359/41/23
DESIGNAÇÃO DE GESTOR
O Dirigente da UGE 180.158 – CPI-3, com fundamento 

no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações, resolve:

1. Designar o o 1º Tenente da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, FABRICIO APARECIDO SOARDE, como Gestor, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da prestação de serviço de 
produção e instalação de rufos, calhas e condutores de água 
de chuva para 3ª Cia do 13.BPM/I, objeto do Contrato nº CPI3-
061/41/23 e, Processo Nº 20231263953.

1.1. No impedimento legal do oficial indicado no item 
anterior, fica designado o Cabo da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, RODRIGO CRISTIAN JANUNCIO, para fiscalizar a 
prestação de serviço de produção e instalação de rufos, calhas 
e condutores de água de chuva para 3ª Cia do 13.BPM/I, para 
cumprir o ali disposto.

  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS CPI-3
UGE - 180158
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: ELIAS TARSIOS DA SILVA 36388876854 – ME 

– CNPJ: 33.325.429/0001-08, CONTRATO Nº CPI3-061/41/23.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E INSTA-

LAÇÃO DE RUFOS, CALHAS E CONDUTORES DE CHUVA PARA 3ª 
CIA DO 13º BPMI - ARARAQUARA/SP

VALOR: R$ 8.576,88 (oito mil quinhentos e setenta e seis 
reais e oitenta e oito centavos).

ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903979 - PTRES 
180402.

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar de 23/10/2023.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2023.
GESTOR: FABRICIO APARECIDO SOARDE
 Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO 

DO INTERIOR TRÊS (CPI-3-CEL PM M. SERRAT), sito a Av. 
Cavalheiro Paschoal Innechi, 1538, Jardim Independência, 
Ribeirão Preto/SP, PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-158/0102/23, 
objetivando a contratação de empresa especializada na 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO, REPAROS E ADAP-
TAÇÕES NO REFEITÓRIO DOS SUBTENENTES/SARGENTOS 
E SALA DO NÚCLEO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - NAPS 
DO CPI-3, tipo Menor Preço. A sessão será realizada por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denomi-
nado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo - Sistema BEC/SP" a realização da sessão 
será em 16/11/2023 às 09h00min para Oferta de compra 
nº 180158000012023OC00990, através do site www.bec.
sp.gov.br, edital disponível no respectivo site e no endereço 
eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br.

 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Veículos 
Oficiais da frota 21º BPM/I

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
Extrato de Contrato
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de dedetização e desratização em OPM da área CPI-8 - Presi-
dente Prudente/SP.

Contratada: TAMARA MARTINS FERNANDES
Inscrita no CNPJ 37.569.010/0001-52
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Pregão Eletrônico Nº PR-352/0080/2023
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
Processo Nº 20231298511
Termo de Contrato Nº CPI8-047/13/23 - Assinatura: 

26/10/2023
Natureza de Despesa 33903936
Valor Total do Contrato: ): R$ 11.500,00 (onze mil e qui-

nhentos reais), utilizando o Ptres 180422, Programa de Trabalho 
06181181949930000, Fonte 150010001.

Parecer CJ/PM nº 11/2016 de 24/10/2016.

Nota de empenho 2023NE02339 no valor total de R$ 
150,00; Emitido em 30/10/2023 data de entrega até 20/11/2023;

Empresa vencedora MATHIAS & CAMARGO COM DE PROD 
DE LIMPEZA, CNPJ N° 40.391.031/0001-35.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 
SUPERAVIT-GERAL 150010001; PTRES: 180.422, Elemento de 
Despesa: 339030-16.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
5 - 619082-0 - MANGUEIRA, PARA LAVAR AUTOS 1/2, EM 

PVC PRETO (POLICLORETO DE VINILA), REFORC ADA COM UMA 
CAMADA DE FIOS DE POLIESTER NA COR AZUL, DIAMETRO DE 
1/2", 1000 P SI - 02 - 70 - R$ 22,30 - R$ 1.561,00

Nota de empenho 2023NE02340 no valor total de R$ 
1.561,00; Emitido em 30/10/2023 data de entrega até 20/11/2023;

Empresa vencedora COMERCIAL DISCON LTDA, CNPJ N° 
14.365.828/0001-58.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 
SUPERAVIT-GERAL 150010001; PTRES: 180.422, Elemento de 
Despesa: 339030-14.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
3 - 205073-0 - CLORO PARA LIMPEZA, LIQUIDO, CL 2 CON-

CENTRACAO 99,5 A 99,9%, SOLUBILIDADE EM AGUA 7,37GL A 
20 GRAUS CELSIUS, ACONDICIONADO EM GALAO, REGISTRO E 
LAUDO ANAL ITICO DO FABRICANTE, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PRO CEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA - 246 - 160 - R$ 7,80 - R$ 1.248,0

4 - 132053-0 - DETERGENTE LIQUIDO, PRINCIPIO ATIVO 
LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE SODIO, TEOR MINIMO 
DE 6%, COMPOSICAO BASICA TENSOATIVOS:ANIONICOS,NÃO 
IONICOS,COADJU VANTE,RESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPES
SANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS SUBSTANCIAS Q UIMICAS 
PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P, 
COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO,INCOLOR,COM VALIDADE 
3 ANOS, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA , PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DET ERMINADOS PELA ANVISAMOTOCICLETAS 
- 246 - 80 - R$ 6,40 - R$ 512,00

Nota de empenho 2023NE02341 no valor total de R$ 
1.760,00; Emitido em 30/10/2023 data de entrega até 20/11/2023;

Empresa vencedora: IND. DIST. PROD. LIMPEZA D. PRADO 
EIRELLI, CNPJ N° 08.103.754/0001-89.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 
SUPERAVIT-GERAL 150010001; PTRES: 180.422, Elemento de 
Despesa: 339030-14.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
2 - 283372-7 - BACTERICIDA DESINFETANTE VETERINARIO, 

ANTI-SEPTICO E DESINFETANTES, COMPOSTO DE CLORETO DE 
BENZALCONIO 15 G, Q.S.P.100ML, DESINFECCAO

DESODORIZACAO DE AMB IENTES EM GERAL, BACTERICI-
DA, FUNGICIDA E VIRICIDA, APRESENTADO EM FRASCO DOS 
ADOR COM 1L - 37 - 50 - R$ 55,50 - R$ 2.775,00

Nota de empenho 2023NE02338 no valor total de R$ 2.775,00; 
Emitido em 30/10/2023 data de entrega até 20/11/2023;

Empresa vencedora AGRO RIOS, CNPJ N° 27.875.589/0001-28.
Crédito Orçamentário: Exercício: 2023; Fonte: TESOURO 

SUPERAVIT-GERAL 150010001; PTRES: 180.422, Elemento de 
Despesa: 339030-14.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM
Unidade Gestora Executora 180.155 – CPI-1
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do Inte-

rior Um – CPI-1, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPI1-155/0054/23, 
do tipo MENOR PREÇO, por intermédio da Oferta de Compra nº 
180155000012022OC00487, objetivando a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA A 
SEDE DO 41º BPM/I – PARTICIPAÇÃO AMPLA.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
31 de outubro de 2023.

Data e hora da abertura da Sessão Pública: 16 de novembro 
de 2023, às 09h30min.

O Edital completo e seus anexos encontram-se nos endere-
ços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e no site Negócios Públicos 
da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo (e-negociospublicos/
imprensaoficial).

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção 
Finanças do Comando de Policiamento do Interior Um, por meio 
do e-mail: cpi1uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelo telefone 
(12)3922 9666, ramal 2073.

 Extrato de Contrato Administrativo nº CPI1 – 028/104/2023
Dispensa de Licitação n° DL-155/0025/23
Processo nº 20231320067
Objeto: Prestação de serviços de obra em caráter emergencial 

visando à manutenção do telhado da UIS do complexo do Coman-
do de Policiamento do Interior um (CPI-1), com fornecimento total 
de materiais, mão de obra e equipamentos necessários.

Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Coman-
do de Policiamento do Interior Um (UGE 180.155).

Contratada: FLAVIA S DE O SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.165.544/0001-95.

Valor do contrato: Valor: R$ 32.782,83 (trinta e dois mil 
setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Prazo de execução do contrato: 60 (sessenta) dias a contar 
do dia 31/10/2023.

Fundamento legal: Lei Federal nº 8666/93;
Crédito Orçamentário de 2023; Fonte: 150010001; PTRES: 

180.422; Elemento de Despesa: 339039-79.
Gestor do Contrato: O Dirigente da UGE 180.155 – Comando 

de Policiamento do Interior Um DESIGNOU, com fundamento no 
artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alte-
rações, o Maj PM Sérgio Eduardo Martins, CPF nº 157.310.668-25, 
como Gestor do Contrato nº CPI1-028/104/2023, bem como o Cb 
PM Osvaldo Ramos Neto, CPF nº 163.669.778-01, como fiscal 
do contrato acima mencionado, ambos do CPI-1, decorrentes do 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 155/0025/23 e PROCESSO CPI1 
nº 20231320067, que versa sobre a prestação de serviços de obra 
em caráter emergencial visando à manutenção do telhado da UIS 
do complexo do Comando de Policiamento do Interior um (CPI-1), 
com fornecimento total de materiais, mão de obra e equipamen-
tos necessários, a empresa FLAVIA S DE O SILVA, inscrita no CNPJ 
sob nº 29.165.544/0001-95, para o acompanhamento e fiscaliza-
ção de sua execução, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 
das obrigações ajustadas

 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR – 2
EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

CPI2- 024/310/19
OBJETO: Locação do imóvel da 3ª Cia do 47º BPM/I
CONTRATADO: José Clovis Vieira
CPF: 051.947.198-92
CONTRATADO: Oneida Francisca de Vasconcelos Vieira
CPF: 019.874.998-83
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não era aceitável para a Administração, na etapa de aceitabili-
dade do preço, tendo em vista o licitante não estar on-line na 
sessão, impossibilitando qualquer tratativa de negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classi-
ficada, JAQFER COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, com o 
valor unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) no entanto, não houve 
redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa JAQFER COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME não era 
aceitável para a Administração, na etapa de aceitabilidade do 
preço, tendo em vista o licitante não se manifestou em chat 
acerca da negociação.

Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este item.
Não houve habilitação.
Decorrido o prazo para manifestação do recurso, não houve 

interposição.
O objeto da licitação restou fracassado.
 CORPO DE BOMBEIROS
ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
HOMOLOGAÇÃO
O Dirigente da UGE 180199 – Administração do Corpo 

de Bombeiros HOMOLOGOU a adjudicação realizada pelo 
pregoeiro Pregão Eletrônico nº CCB-053/421/23, Processo nº 
CCB-087/421/23 - 057.00103394/2023-88, Oferta de Compras 
n.º 180199000012023OC00092, tendo por objeto a aquisição 
de 350 (trezentos e cinquenta) kits parto descartáveis, a serem 
distribuídas às Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros 
do Estado de São Paulo, na seguinte conformidade:

Item 01 – Cota Principal – 263 (duzentos e sessenta e três) 
kit parto descartáveis, para a empresa ORTOPRATIKA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 61.148.037/0001-
56, com o valor unitário de R$ 122,20 (cento e vinte e dois reais 
e vinte centavos), totalizando R$ 32.138,60 (trinta e dois mil, 
cento e trinta e oito reais e sessenta centavos).

Item 02 – Cota Reservada – 87 (oitenta e sete) kit parto 
descartáveis para a empresa ALL SUPPORT COM. ASSIST. TÉC-
NICA LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob o n.º 02.923.166/0001-05, 
com o valor unitário de R$ 186,90 (cento e oitenta e seis reais 
e noventa centavos), totalizando R$ 16.260,30 (dezesseis mil, 
duzentos e sessenta reais e trinta centavos).

A presente licitação orça o valor de R$ 48.398,90 (quarenta 
e oito mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos).

 Comando de Bombeiros do Interior
 Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacio-

nal de Bombeiros - Capital
 CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DO MATERIAL 

OPERACIONAL DE BOMBEIROS – CSM/MOpB
PROCESSO Nº 2023111710-4
PROCESSO SEI Nº 057.00107453/2023-97
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-200/0039/23
HOMOLOGAÇÃO
Nos termos das competências que me são atribuídas pelo 

artigo 3º, Parágrafo Único do Decreto nº 47.297, de 06NOV02 e 
por força da Resolução nº SSP-475/2005 e alterações posterio-
res, e ainda o inciso XVIII do Artigo 12 da Resolução CEGP Nº 
10/2002, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro, no Pregão Eletrô-
nico nº PR-200/0039/23 - Processo nº 2023111710-4, PROCESSO 
SEI Nº 057.00107453/2023-97 que classificou os itens, objeto 
desta licitação, para as empresas que tiveram suas propostas 
declaradas aceitáveis e vencedoras, conforme abaixo:

FORNECEDORES DOS ITEM:
EMPRESA
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ
14.974.969/0001-78
ENDEREÇO
Rua Paranaense Nº 810 – Conceição - Osasco – SP - CEP: 

06140052
TELEFONES
(11) 4557-6879
E-MAIL
rogama@rogamads.com.br
EMPRESA
JR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME
CNPJ
09.104.205/0001-91
ENDEREÇO
Rua Elpídio Ferreira Guimarães, 427 - Center Ville - Arujá - SP
TELEFONES
(11) 4655 0183
E-MAIL
jrpecas@ig.com.br
EMPRESA
LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI EPP
CNPJ
07.343.901/0001-25
ENDEREÇO
Rua Catarina Braida 138 Mooca – SP Cep 03169-030
TELEFONES
(11) 2796-4166
E-MAIL
luquipecas@gmail.com
EMPRESA
R R COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ
48.470.423/0001-00
ENDEREÇO
RUA JOÃO CORTELAZZI 1736, BIRIGUI SP CEP 16200-970
TELEFONES
(18) 3641-1061
E-MAIL
paulistinha.jcs@uol.com.br
EMPRESA
D.P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELLI – ME
CNPJ
14.144.192/0001-14
ENDEREÇO
Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 750, Bairro Paulicéia, 

Piracicaba/SP, CEP 13424-270
TELEFONES
(18) 3641-1061
E-MAIL
paulistinha.jcs@uol.com.br
PREÇOS:
ITEM
QTD
DESCRIÇÃO
SIAFISICO
VENCEDOR
VALOR UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL DO ITEM (R$)
1
60
BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO, FORD, MODELO 

RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO XLS4STMA32, 
CODIGO MONTADORA JB3Z/18198/A, PEÇA GENUINA.

622286-2
LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI EPP
R$ 648,20
R$ 38.892,00
2
109
ELEMENTO FILTRO DE AR , FORD, MODELO RANGER 

CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO XLS4STMA32, CODIGO 
MONTADORA AB39/9601/AB, PEÇA GENUINA.

622415-6

 CORPO DE BOMBEIROS
ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS – UGE 

180.199
JULGAMENTO
O Pregoeiro da UGE – 180199 – Administração do Corpo de 

Bombeiros, referente ao Pregão Eletrônico nº. CCB-043/421/23 
– Processo nº CCB-069/421/23 (057.00033031/2023-78), Oferta 
de Compras n.º 180199000012023OC00061, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisi-
ções de 4.700 (quatro mil e setecentas) unidades de calções para 
a prática de educação física a serem utilizadas pelo efetivo do 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
classificou as propostas comerciais das empresas: ISATEX CON-
FECÇÕES DE ROUPAS LTDA, EG CONFECÇÕES DE UNIFORMES 
LTDA ME, PURANGA TEXTIL EIRELI, BELO BRASIL UNIFORMES 
LTDA – ME, KS CLOTHING LTDA, MRP INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI – ME, CM ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS 
LTDA, PIMENTA DA PRAIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME, L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA, FCA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA E JAQFER COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 
por atenderem às condições previstas no edital.

Não houve desistência.
Sagrou-se vencedora na etapa de lances a empresa ISATEX 

CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, com o valor unitário de R$ 
28,00 (vinte e oito reais).

As empresas PURANGA TEXTIL EIRELI e BELO BRASIL UNI-
FORMES LTDA – ME, abdicaram do direito de preferência pre-
vista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Iniciada a fase de negociação, não houve redução do valor 
unitário ofertado.

Consoante subitem “5.8.4.” do Edital, a sessão foi suspensa 
para que o licitante detentor da melhor oferta apresentasse, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, amostra do produto ofertado.

A licitante ISATEX CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA não 
apresentou as amostras do produto ofertado no prazo estabe-
lecido, sendo assim, o Pregoeiro Oficial verificou que o preço 
ofertado pela empresa não era aceitável para a administração, 
na etapa de aceitabilidade do preço.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa ISATEX CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA não aceitável 
considerando que a licitante NÃO apresentou amostra conforme 
previsto no item 5.8.4. do edital.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, empresa FCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com o valor 
unitário de R$ 29,00 (vinte e nove reais), no entanto não houve 
redução.

Consoante subitem “5.8.4.” do Edital, a sessão foi suspensa 
para que o licitante detentor da melhor oferta apresentasse, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, amostra do produto ofertado.

A licitante FCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA apresentou 
amostra do produto ofertado no prazo estabelecido, sendo esta, 
após análise do Setor de Especificações, declarada reprovada, 
por não atenderem às características e exigências do Anexo 
I.1 do Edital.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa FCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA não era aceitável 
considerando que a amostra analisada foi REJEITADA, conforme 
Relatório Técnico nº CCB – 065/460/2023, por não cumprir a 
Especificação Técnica de Bombeiros nº CCB-326/460/18.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifi-
cada, empresa KS CLOTHING LTDA, com o valor unitário de R$ 
48,50 (quarenta e oito reais e cinquenta centavos) no entanto 
não houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa KS CLOTHING LTDA não era aceitável para a Adminis-
tração, na etapa de aceitabilidade do preço, tendo em vista o 
fato da licitante não estar on-line na sessão, impossibilitando 
qualquer tratativa de negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifi-
cada, PIMENTA DA PRAIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME, com o valor unitário de R$ 48,90 (quarenta e oito reais e 
noventa centavos), houve redução do valor unitário proposto 
para R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Consoante subitem “5.8.4.” do Edital, a sessão foi suspensa 
para que o licitante detentor da melhor oferta apresentasse, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, amostra do produto ofertado.

A licitante PIMENTA DA PRAIA COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA ME apresentou amostra do produto ofertado 
no prazo estabelecido, sendo esta, após análise do Setor de 
Especificações, declarada reprovada, por não atenderem às 
características e exigências do Anexo I.1 do Edital.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa PIMENTA DA PRAIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME não era aceitável considerando que a amostra analisada foi 
REJEITADA, conforme Relatório Técnico nº CCB – 070/460/2023, 
por não cumprir a Especificação Técnica de Bombeiros nº CCB-
326/460/18.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, empresa EG CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA-ME, com o 
valor unitário de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), no entanto 
não houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa EG CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA-ME não era 
aceitável tendo em vista o licitante não estar on-line na sessão, 
impossibilitando qualquer tratativa de negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, PURANGA TEXTIL EIRELI, com o valor unitário de R$ 49,90 
(quarenta e nove reais e noventa centavos) no entanto, não 
houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa PURANGA TEXTIL EIRELI não era aceitável para a Admi-
nistração, na etapa de aceitabilidade do preço, tendo em vista o 
licitante não estar on-line na sessão, impossibilitando qualquer 
tratativa de negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifi-
cada, empresa BELO BRASIL UNIFORMES LTDA - ME, com o 
valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), no entanto não 
houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa BELO BRASIL UNIFORMES LTDA - ME não era aceitável 
para a Administração, na etapa de aceitabilidade do preço, 
tendo em vista o licitante não se manifestou em chat acerca 
da negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME, com o valor uni-
tário de R$ 80,00 (oitenta reais) no entanto, não houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME não era 
aceitável para a Administração, na etapa de aceitabilidade do 
preço, tendo em vista o licitante não estar on-line na sessão, 
impossibilitando qualquer tratativa de negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o valor unitário de 
R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos) no entanto, 
não houve redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa L & A COMERCIO E SERVICOS LTDA não era aceitável 
para a Administração, na etapa de aceitabilidade do preço, 
tendo em vista o licitante não se manifestou em chat acerca 
da negociação.

Passou-se à negociação com a próxima licitante classifica-
da, CM ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, com o 
valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) no entanto, não houve 
redução.

O Pregoeiro Oficial verificou que o preço ofertado pela 
empresa CM ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA 

de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 
8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder 
Público em razão de condenação por ato de improbidade admi-
nistrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/1993;

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, 
impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública estadual, direta e indireta, por deso-
bediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 
33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, 
incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012;

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou 
de celebrar a contratação em decorrência do efeito de sanção 
registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Esta-
dual de Empresas Punidas – CEEP (artigo 37 do Decreto Estadual 
nº 67.301/2022).

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A partici-
pação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado 
declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do 
Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, 
que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita 
os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de 
Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integral-
mente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como 
pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha 
de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por 
meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), 
conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006.

2.5. Cada representante credenciado poderá representar 
apenas uma licitante em cada pregão eletrônico.

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumpri-
mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

2.7. Esta licitação é destinada à participação exclusiva 
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperati-
vas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, na forma dos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital.

2.8. Às cooperativas que preencham as condições estabele-
cidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, estendem-se as 
regras previstas para as microempresas e empresas de pequeno 
porte referentes à fruição do benefício de habilitação previsto na 
alínea “f” e subdivisão do item 5.9.

3. PROPOSTAS
3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio 

eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br na opção 
“PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia 
e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 
pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a decla-
ração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação 
constantes do Edital.

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos 
serviços serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em 
moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos 
do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos 
ou indiretos relacionados à prestação de serviços, tais como 
tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte.

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão 
limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 
prevista no Edital e seus anexos.

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclu-
sive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, 
mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como 
aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação 
coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas 
de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 
ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 
desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 
elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pes-
soas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados 
pelo Pregoeiro.

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte na situação descrita no item 3.2.3 
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 
do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, 
caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo.

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o 
requerimento de que trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público 
contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples 
Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006.

3.3. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irrea-
justável.

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação 
expressa em sentido contrário no Anexo II, o prazo de validade 
da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 O Dirigente da UGE 180199 – Administração do Corpo 

de Bombeiros HOMOLOGOU a adjudicação realizada pelo 
pregoeiro Pregão Eletrônico nº CCB-053/421/23, Processo 
nº CCB-087/421/23 - 057.00103394/2023-88, Oferta de 
Compras n.º 180199000012023OC00092, tendo por objeto 
a aquisição de 350 (trezentos e cinquenta) kits parto des-
cartáveis, a serem distribuídas às Unidades Operacionais do 
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, na seguinte 
conformidade:

Item 01 – Cota Principal – 263 (duzentos e sessenta e três) 
kit parto descartáveis, para a empresa ORTOPRATIKA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 61.148.037/0001-
56, com o valor unitário de R$ 122,20 (cento e vinte e dois reais 
e vinte centavos), totalizando R$ 32.138,60 (trinta e dois mil, 
cento e trinta e oito reais e sessenta centavos).

Item 02 – Cota Reservada – 87 (oitenta e sete) kit parto 
descartáveis para a empresa ALL SUPPORT COM. ASSIST. TÉC-
NICA LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob o n.º 02.923.166/0001-05, 
com o valor unitário de R$ 186,90 (cento e oitenta e seis reais 
e noventa centavos), totalizando R$ 16.260,30 (dezesseis mil, 
duzentos e sessenta reais e trinta centavos).

A presente licitação orça o valor de R$ 48.398,90 (qua-
renta e oito mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa 
centavos).

 RETIFICAÇAO
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 362/0037/23
PROCESSO Nº 2023132464-7
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR – NOVE, 

TORNA PÚBLICO a retificação ao Edital do Pregão Presencial 
mencionado, referente a adequação da data de realização da 
sessão pública do certame;

1. Quanto a alteração da data de realização da sessão 
pública do certame onde se lê:

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 362/0037/23.
PROCESSO Nº 2023132464-7.
SEI - 057.00178029/2023-27.
DATA DA REALIZAÇÃO: 31 novembro de 2023.
HORÁRIO: 08h00.
LOCAL: Comando de Policiamento do Interior - Nove – UGE 

180362.
DEVE SER LIDO COMO:
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 362/0037/23.
PROCESSO Nº 2023132464-7.
SEI - 057.00178029/2023-27.
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 novembro de 2023.
HORÁRIO: 08h00.
LOCAL: Comando de Policiamento do Interior - Nove – UGE 

180362.
1.3 . No mais, ficam mantidas e ratificadas as demais dispo-

sições e exigências do edital e dos anexos do presente pregão e 
para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeça-se 
a presente retificação, cujo Edital deverá ter o aviso republicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

FELIPE ANTONO ELIAS
1ª Sargento PM Subscritor do Edital
 Comando de Policiamento do Interior 10 - 
Araçatuba
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CPI10 n.° PR-373/0014/23
PROCESSO CPI10 n.° 20231393321 – SEI Nº 

057.00200722/2023-93
OFERTA DE COMPRA N° 180373000012023OC00481
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 01/11/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/11/2023 – às 09h30.
O Comando de Policiamento do Interior Dez, por intermé-

dio da Senhora Coronel PM Adriana Roledo Belluzzo, RG nº 
23.009.024-2 e CPF nº 119.997.818-20, usando a competência 
delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 
47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, situada a Rua Capitão Alberto Mendes 
Júnior, 238, Bairro Aviação, município de Araçatuba/SP, licitação 
na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sis-
tema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/
SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 04 (QUATRO) MESAS PARA 
TRABALHO E 08 (OITO) LOUSAS PARA SALAS DE AULA NO 
GABINETE DE TREINAMENTO NO COMANDO DE POLICIAMEN-
TO DO INTERIOR DEZ, LOCALIZADO EM ARAÇATUBA/SP, sob o 
regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em par-
ticipar do certame e o credenciamento de seus representantes 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

1. OBJETO
1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto prestação 

de serviços de confecção de 04 (quatro) mesas para trabalho e 
08 (oito) lousas para salas de aula no Gabinete de Treinamento 
no Comando de Policiamento do Interior Dez, localizado em 
Araçatuba/SP, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência que integra este Edital como Anexo I.

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos 

os interessados em contratar com a Administração Estadual 
que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade 
econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 
credenciado os seus representantes na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos 
representantes que atuarão em nome da licitante no sistema 
de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a parti-
cipação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio 
do Sistema BEC/SP.

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a 
respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento 
de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste 
certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas:

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar 
temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de 
licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta 
e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Admi-
nistração Pública federal, estadual ou municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista com a autoridade compe-
tente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros 
da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/1993

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administra-
tiva ou judicialmente

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam contro-
ladoras, coligadas ou subsidiárias entre si

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de 
participar de licitações promovidas pela Administração Pública 
federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de 
prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 
38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011;

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administra-
ção Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente 
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CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.290,0000 - 
30/10/2023 09:34:38 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.195,0000 - 
30/10/2023 09:34:46 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.190,0000 - 30/10/2023 09:36:58 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.185,0000 - 
30/10/2023 09:37:01 - Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.150,0000 - 30/10/2023 
09:37:04 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.145,0000 - 
30/10/2023 09:37:13 - Válido e confirmado

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INS-
TALAÇOES EIRELI - 2.230,0000 - 30/10/2023 09:37:17 - Válido 
e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.120,0000 - 30/10/2023 
09:37:31 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.115,0000 - 
30/10/2023 09:37:38 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.110,0000 - 30/10/2023 09:38:00 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.105,0000 - 
30/10/2023 09:38:09 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.100,0000 - 30/10/2023 09:39:09 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.095,0000 - 
30/10/2023 09:39:20 - Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.042,0000 - 30/10/2023 
09:40:47 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.090,0000 - 30/10/2023 09:40:52 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.085,0000 - 
30/10/2023 09:40:59 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.030,0000 - 30/10/2023 09:43:50 - Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.020,0000 - 30/10/2023 
09:47:05 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.015,0000 - 30/10/2023 09:49:05 - Válido e confirmado

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 3.274,1900 - 
30/10/2023 09:56:38 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.250,0000 - 30/10/2023 11:44:03 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 2.015,0000 - 30/10/2023 10:25 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial. A vazão do ar apresentado é de 530m3/h, o item 
exige VAZAO DE AR DE NO MINIMO 600 M3/H.

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - Lances - 2.020,0000 - 
30/10/2023 10:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial. A vazão do ar 
apresentado é de 530m3/h, o item exige VAZAO DE AR DE NO 
MINIMO 600 M3/H.

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - Lances - 2.085,0000 
- 30/10/2023 10:57 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial. A vazão do ar 
apresentado é de 498 m3/h, o item exige VAZAO DE AR DE NO 
MINIMO 600 M3/H.

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇOES EIRELI - Lances - 2.230,0000 - 30/10/2023 11:05 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante con-
sulta do preço referencial. Item em desacordo com o exigido em 
edital - Utiliza Gás R32 , o item exige gás R 410 A.

RONALDO ELETRO EIRELI - Lances - 2.495,0000 - 
30/10/2023 11:11 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial. Item em 
desacordo com o exigido em edital - Utiliza Gás R32 , o item 
exige gás R 410 A.

FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 
M - Negociação - 2.250,0000 - 30/10/2023 11:55 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este 

item.
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 30/10/2023 15:20 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT HI 

WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 9.000 BTU/H, OPERACAO: 
CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE NO MINIMO 600 
M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, ANTIBACTERIA, VOLTA-
GEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 800W, COM 
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO 'A', FUNCOES: TURBO, SLEEP, 
SWING, CONTROLE DE VELOCIDADE, TIMER, DESUMIDIFICA-
CAO, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 01 UN. INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UN. EXTERNA TIPO 
HORIZONTAL (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS 
R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE - UN. INTERNA: 30X75X20 CM (A X L X 
P), E UN. EXTERNA: 55X70X25 CM (A X L X P), FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO, COM DISPLAY DIGITAL, MANUAL DE 
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES; 
GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME 
ABNT NBR 16.401

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 16 / UNIDADE
Municipio: SAO PAULO
Menor Valor: 2.250,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 46760367000104 - FSP COMERCIO E 

SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- M
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1 - ELGIN - ECO INVER-

TER QUENTE/FRIO - 45HVQL09B2IA - 2.550,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

RONALDO ELETRO EIRELI - 2 - ELGIN HJQI12C2IA VAZÃO 
619,83 M3H - 3.000,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MASPE ELETRODOMESTICOS EIRELI - 3 - Samsung Ultra 
Quente Frio AR09BSHZCWKN VAZÃO 654M3 - 3.100,0000 - 
29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 4 - AGRATTO - CONDICIO-
NADOR DE AR SPLIT INVERTER 9QF - 3.100,0000 - 30/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

 Regimento de Polícia Montada 9 de Julho - 
Capital
 Pregão Eletrônico nº PR-172/0026/23;
Processo nº 20230829421
Oferta de Compra 180172000012023OC00376
SEI - 057.00029955/2023-70
Encontra-se aberta, no Regimento de Polícia Montada “9 

de Julho”, Pregão (ELETRÔNICO) nº PR 172/0026/23, destinado 
a constituição de sistema de REGISTRO DE PREÇOS para futuras 
aquisições AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PARA EQUINOS, FENO 
TIPO TIFTON/COAST CROSS, TIPO “A”, visando atender aos plan-
teis de equinos das Unidades pertencentes a Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, do tipo MENOR PREÇO.

A realização da sessão dar-se-á na data de 16/11/23, às 
09:00 horas. As informações estarão disponíveis no Diário Oficial 
do Estado, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, bem como 
em jornal de grande circulação Gazeta SP. Outras informações 
com o 1º Ten PM Talita ou Subtenente PM Elias, no telefone 
(011) 3315.0003 - 0330, ramais 1471 ou 1472, ou e-mail rpmo-
nuge@policiamilitar.sp.gov.br.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA 
MILITAR JOÃO NEGRÃO
 COMANDO DE AVIACAO DA PM "JOAO NEGRAO"
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO 

DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº : PR-173/0051/23
Processo nº : 2023101354-9
Objeto : CONDICIONADOR DE AR
Às 09:01:59 horas do dia 30 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Fabiana Oliveira Alves 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: EDER DE OLI-
VEIRA CÔRTES e FELIPE FERREIRA DE MATOS, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
180173000012023OC00147. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CONDICIONADOR DE AR, DO TIPO SPLIT HI 

WALL, INVERTER, COM CAPACIDADE: 9.000 BTU/H, OPERACAO: 
CICLO QUENTE E FRIO, VAZAO DE AR DE NO MINIMO 600 
M3/H, COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL, ANTIBACTERIA, VOLTA-
GEM: 220 V, COM CONSUMO APROXIMADO DE 800W, COM 
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO 'A', FUNCOES: TURBO, SLEEP, 
SWING, CONTROLE DE VELOCIDADE, TIMER, DESUMIDIFICA-
CAO, COM BAIXO NIVEL DE RUIDO, EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 01 UN. INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UN. EXTERNA TIPO 
HORIZONTAL (CONDENSADORA), COM UTILIZACAO DO GAS 
R-410A, GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO E PLASTICO ABS NA COR BRANCA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE - UN. INTERNA: 30X75X20 CM (A X L X 
P), E UN. EXTERNA: 55X70X25 CM (A X L X P), FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO, COM DISPLAY DIGITAL, MANUAL DE 
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES; 
GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES, CONFORME 
ABNT NBR 16.401

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Municipio: ARACATUBA
Menor Valor: 2.250,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 46760367000104 - FSP COMERCIO E 

SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- M
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1 - ELGIN - ECO INVER-

TER QUENTE/FRIO - 45HVQL09B2IA - 2.550,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

RONALDO ELETRO EIRELI - 2 - ELGIN HJQI12C2IA VAZÃO 
619,83 M3H - 3.000,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 3 - AGRATTO - CONDICIO-
NADOR DE AR SPLIT INVERTER 9QF - 3.100,0000 - 30/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

MASPE ELETRODOMESTICOS EIRELI - 4 - Samsung Ultra 
Quente Frio AR09BSHZCWKN VAZÃO 654M3 - 3.100,0000 - 
29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 5 - TCL / INVERTER QF 
/ TAC-09CHSA2-INV - 3.274,1900 - 27/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

EAGLE CLIMATIZACAO LTDA - 6 - FUJITSU - 
AOBG09LMCA+ASBG09LMCA - 3.600,0000 - 27/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

MULTCLIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 7 - LG\
S4-Q09WA5WB - 5.000,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇOES EIRELI - 8 - ELGIN HJQI12C2IA - 7.380,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 9 - AGRATTO ICST9QF - 8.000,0000 - 30/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 
M - 10 - CONSUL / CBJ09EBBCJ - 50.000,0000 - 30/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.900,0000 - 30/10/2023 09:24:02 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.500,0000 - 30/10/2023 

09:25:39 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.495,0000 - 

30/10/2023 09:25:45 - Válido e confirmado
MULTCLIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 3.500,0000 - 

30/10/2023 09:27:13 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.490,0000 - 30/10/2023 09:28:35 - Válido e confirmado
EAGLE CLIMATIZACAO LTDA - 2.550,0000 - 30/10/2023 

09:28:36 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2.485,0000 - 

30/10/2023 09:28:38 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.400,0000 - 30/10/2023 

09:29:49 - Válido e confirmado
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.500,0000 - 30/10/2023 09:29:58 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.395,0000 - 30/10/2023 09:30:31 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.300,0000 - 30/10/2023 

09:32:28 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.295,0000 - 30/10/2023 09:34:02 - Válido e confirmado
RONALDO ELETRO EIRELI - 2.495,0000 - 30/10/2023 

09:34:12 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.200,0000 - 30/10/2023 

09:34:38 - Válido e confirmado

 Escola Superior de Bombeiros Coronel PM Paulo Marques 
Pereira

 O Pregoeiro da UGE 180202 – Escola Superior de Bombeiros 
“Cel PM Paulo Marques Pereira”, após realização do certame do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº PR- 057.00053745/2023-01 – PROCES-
SO nº: 2023006558-7, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REFORMA CIVIL E ARQUITETÔNI-
CA DA SALA AEPP DA ESCOLA SUPERIOR DE BOMBEIROS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, classificou as 
seguintes propostas, que estão em conformidade com o edital.

Para o item 01, houve 14 (vinte) propostas classificadas, 
ofertadas pelas empresas:

VS7 ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 181.300,00 (cento 
e oitenta e um mil e trezentos reais); COSTA & MEDEIROS LTDA, 
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); SOUSA E 
FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 2P2L ENGENHARIA LTDA, no valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); MARCIA REGINA LOPES 
MORENO, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
LERA CONSTRUTORA LTDA, no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais); HERMECON CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP, no valor de R$ 5.345.650,00 (cinco milhões trezentos 
e quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais); B3M ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA, no valor de R$ 10.000.00,00 (dez milhões 
de reais); LIDER MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS LTDA no 
valor de R$ 13.000.00,00 (treze milhões de reais); LUZ COMU-
NICAÇÃO VISUAL LTDA, no valor de R$ 190.000.000,00 (cento 
e noventa milhões de reais); INVICTA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS 
LTDA, no valor de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões 
de reais); SPINELLO TECNOLOGIA EM SERVIÇOS UNIPESSOAL 
LTDA, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 
milhões de reais); E.S.L.C CONSTRUÇÃO CIVIL E MANUTENÇÃO 
LTDA, no valor de R$ 9.999.999.990,00 (nove bilhões novecen-
tos e noventa e nove milhões novecentos e noventa e nove mil 
e novecentos e noventa e nove reais); RV SPORTS ENGENHARIA 
& SERVIÇOS LTDA - ME, no valor de R$ 12.000.000.000,00 (doze 
bilhões de reais).

Na etapa de lances, a empresa, a empresa vencedora foi a 
COSTA & MEDEIROS LTDA, no valor de R$ 151.500,00 (cento e 
cinquenta e um mil e quinhentos reais).

Iniciada a fase de negociação, a empresa COSTA & MEDEI-
ROS LTDA não reduziu seu preço.

Na etapa de aceitabilidade do preço, o Pregoeiro verificou 
que o valor ofertado pela empresa COSTA & MEDEIROS LTDA, 
era aceitável para a administração mediante consulta do preço 
referencial.

Em seguida, foi iniciada a etapa Habilitação. Analisada as 
documentações constantes dos cadastros dos licitantes vence-
dores no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br e complementada 
pelos documentos enviados via e-mail a UGE 180.202, verificou-
-se que as licitantes cumpriram todas as exigências do edital.

Na fase de manifestação de recurso foram dados 05 
minutos. Decorrido o prazo para manifestação, não houve 
interposição de recurso.

A ata em sua íntegra está disponível no site www.bec.
sp.gov.br.

RENAN SOUZA
Cap PM Ch Seção de Finanças
 O Dirigente da UGE 180202 – Escola Superior de Bombeiros 

“Cel PM Paulo Marques Pereira”, após análise dos autos, HOMO-
LOGA o PREGÃO ELETRÔNICO nº PR- 057.00053745/2023-01 
– PROCESSO nº: 2023006558-7, tendo por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REFORMA CIVIL E 
ARQUITETÔNICA DA SALA AEPP DA ESCOLA SUPERIOR DE 
BOMBEIROS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATE-
RIAIS, na seguinte conformidade:

O item 01 para a empresa COSTA & MEDEIROS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 51.276.394/0001-46, no valor total de R$ 
151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais).

A presente licitação orça o valor de R$ 151.500,00 (cento e 
cinquenta e um mil e quinhentos reais).

RENAN SOUZA
Cap PM Ch Int Seção de Finanças

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - CPChq - UGE 

180168
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq-072/16/23
PROCESSO Nº 2023137243-9
OFERTA DE COMPRA nº 180168000012023OOC01085
DATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA: 21/11/2023 ÀS 

09h30min.
O Comando de Policiamento de Choque torna pública 

a data de abertura de sessão de licitação, na modalida-
de Pregão, em sua forma Eletrônica, nº CPChq-071/16/23, 
Processo nº 2023137243-9, OFERTA DE COMPRA nº 
180168000012023OC01085, do tipo menor preço, destinado à 
realização de serviço de manutenção em viatura do Comando de 
Policiamento de Choque prefixo 19-237.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.br.

Outras informações: Seção de Finanças do CPChoque, Fone 
(11) 3311-6445, Ramal 1181 e 1182.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - CPChq - UGE 

180168
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq-066/16/23
PROCESSO Nº 20231302401
OFERTA DE COMPRA nº 180168000012023OOC01091
DATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA: 24/11/2023 ÀS 

09h30min.
O Comando de Policiamento de Choque torna pública 

a data de abertura de sessão de licitação, na modalida-
de Pregão, em sua forma Eletrônica, nº CPChq-066/16/23, 
Processo nº 20231302041, OFERTA DE COMPRA nº 
180168000012023OC001091, do tipo menor preço, destinado 
à realização de serviço de manutenção em 04 (quatro) reboques 
não motorizados para embarcações do 4º Batalhão de Polícia 
de Choque.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.br.

Outras informações: Seção de Finanças do CPChoque, Fone 
(11) 3311-6445, Ramal 1181 e 1182.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE - CPChq - UGE 

180168
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPChq-073/16/23
PROCESSO Nº 2023141987-6
OFERTA DE COMPRA nº 180168000012023OOC01096
DATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA: 28/11/2023 ÀS 

09h30min.
O Comando de Policiamento de Choque torna pública 

a data de abertura de sessão de licitação, na modalida-
de Pregão, em sua forma Eletrônica, nº CPChq-073/16/23, 
Processo nº 2023141987-6, OFERTA DE COMPRA nº 
180168000012023OC01096, do tipo menor preço, destinado 
à realização de serviço de manutenção em viatura do 3º Bata-
lhão de Polícia de Choque, prefixo 93115.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.sp.gov.br.

Outras informações: Seção de Finanças do CPChoque, Fone 
(11) 3311-6445, Ramal 1181 e 1182.

D.P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELLI 
– ME

R$ 87,25
R$ 9.510,00
3
60
BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO, FORD, MODELO 

RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO XLS4STMA32, 
CODIGO MONTADORA AB31/5K570/BC, PEÇA GENUINA.

622419-9
D.P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELLI 

– ME
R$ 190,00
R$ 11.400,00
4
52
AMORTECEDOR DIANTEIRO, FORD, MODELO RANGER 

CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO XLS4STMA32, CODIGO 
MONTADORA JB3Z/18124/AJ, PEÇA GENUINA.

622420-2
D.P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELLI 

– ME
R$ 697,78
R$ 36.284,56
5
40
AMORTECEDOR TRASEIRO, FORD, MODELO RANGER CABI-

NA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO XLS4STMA32, CODIGO MONTA-
DORA JB3Z/18125/AF, PEÇA GENUINA.

622421-0
JR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME
R$ 1.320,00
R$
52.800,00
6
120
BUCHA DO BRAÇO INFERIOR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA, 

MODELO RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC),VERSÃO XLS4ST-
MA32, JB3Z/3C377/A/, PEÇA GENUÍNA.

622596-6
ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
R$ 367,32
R$ 44.078,40
7
120
BUCHA BRAÇO SUPERIOR DA SUSPENSÃO DIANTEI-

RA, MODELO RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO 
XLS4STMA32,AB31/3068/BB/, PEÇA GENUÍNA.

624469-6
RR COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
R$ 124,00
R$ 14.880,00
8
42
BRAÇO SUPERIOR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA, LADO 

DIREITO, MODELO RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VERSÃO 
XLS4STMA32, JB3Z/3084/B/, PEÇA GENUÍNA.

624471-8
RR COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
R$ 1.290,00
R$ 54.180,00
9
46
BRAÇO SUPERIOR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA, LADO 

ESQUERDO, MODELO RANGER CABINA DUPLA 4X4 (7BC), VER-
SÃO XLS4STMA32, JB3Z/3085/B/, PEÇA GENUÍNA.

624472-6
RR COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
R$ 1.270,00
R$ 58.420,00
10
50
FILTRO DO AR CONDICIONADO (ELEMENTO FILTRO DE POLEN 

DA CAIXA DE VENTILAÇÃO), MODELO RANGER CABINA DUPLA 4X4 
(7BC), VERSÃO XLS4STMA32, AB39/19N619/AA/, PEÇA GENUÍNA.

624477-7
JR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME
R$ 93,00
R$
4.650,00
O objeto da licitação foi homologado para as empresas 

perfazendo o preço total de R$ 325.095,21 (trezentos e vinte e 
cinco mil, noventa e cinco reais e vinte e um centavos).

A presente licitação orçava o valor total de R$ 538.220,44 
(quinhentos e trinta e oito mil, duzentos e vinte reais e quarenta 
e quatro centavos).

ELTON MARCEL DORCE
Maj PM Dirigente UGE 180.200
 CORPO DE BOMBEIROS - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UO 180.05 – CORPO DE BOMBEIROS
UGE 180.200 – CSM/MOpB
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº CSMMO-

pB-026/113/2023
PROCESSO Nº 2021200186
PREGÃO ELETRÔNICO nº PR-200/0043/22
ATA REGISTRO DE PREÇOS 003/113/22
REF.: CONTRATO CSMMOpB 038/113/22
PROCESSO SEM PAPEL 2022/10349
PROCESSO SEI: 057.00202614/2023-55
CONTRATANTE: o Estado de SÃO PAULO, por intermédio da 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – CORPO DE BOMBEIROS, através da 
UGE 180200 – CSM/MOpB - CENTRO DE SUPRIMENTO E MANU-
TENÇÃO DO MATERIAL OPERACIONAL DE BOMBEIROS, com 
sede na Avenida Morvan Dias de Figueiredo, 4221 – Vila Maria 
- São Paulo – Capital, doravante designada “CONTRATANTE”, 
neste ato representado pelo Senhor Maj PM ELTON MARCEL 
DORCE, portador do RG nº 25.345.767-1 e CPF nº 246.701.668-
40 Dirigente da UGE 180.200.

CONTRATADA: MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 04.095.159/0001-98, com sede 
à Rua Dr. Pedrosa, 151, Loja 7 – Centro – Curitiba / PR – CEP: 
80.420-120, a seguir denominada “CONTRATADA”.

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual nº CSM-
MOpB-026/113/2023, referente ao Contrato nº CSMMO-
pB-038/113/2022, fica estabelecido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido parcialmente o Contrato nº CSMMO-

pB-038/113/2022, de 01 de junho de 2022, nos termos do artigo 
77, inciso I do artigo 78 e inciso I do artigo 79, todos da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e nos termos da Cláusula Décima Terceira do próprio 
instrumento contratual, de forma unilateral pela Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A rescisão contratual unilateral fez-se necessária em razão 

da INEXECUÇÃO PARCIAL do Contrato pela CONTRATADA, a 
qual foi devidamente notificada e, dentro do prazo legal, NÃO 
apresentou defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA:
A rescisão contratual unilateral do Processo n° 2021200186 

possui os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos do Parecer 
Referencial CJPM n° 02 de 2018 – Rescisão unilateral de con-
tratos administrativos, revalidado pela Cota CJPM n°65/2022.

São Paulo, 25 de outubro de 2023.
ELTON MARCEL DORCE
Maj PM Dirigente da UGE 180.200
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Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-
cativa

DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
- 7 - 41.280,0000 - 27/10/2023 10:01 - Classificada

Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - OLÍMPICA - Produzido no Brasil - R$ 

39.600,0000
2 - 4415922 - CRISTAL - Produzido no Brasil - R$ 1.680,0000
Total R$ 41.280,0000
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 

25.290,0000 - 27/10/2023 10:15:52 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
25.190,0000 - 27/10/2023 10:16:07 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 25.000,0000 - 
27/10/2023 10:17:41 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
24.845,0000 - 27/10/2023 10:18:26 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 24.780,0000 - 
27/10/2023 10:21:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 24.690,0000 - 
27/10/2023 10:22:10 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
24.535,0000 - 27/10/2023 10:22:44 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 24.380,0000 - 
27/10/2023 10:23:09 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
24.225,0000 - 27/10/2023 10:23:41 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 24.070,0000 - 
27/10/2023 10:24:10 - Válido e confirmado

DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
- 24.000,0000 - 27/10/2023 10:24:12 - Inválido: não atingiu a 
redução mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
23.915,0000 - 27/10/2023 10:24:38 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 23.760,0000 - 
27/10/2023 10:25:23 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
23.605,0000 - 27/10/2023 10:25:55 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 23.450,0000 - 
27/10/2023 10:27:31 - Válido e confirmado

DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
- 23.450,0000 - 27/10/2023 10:27:33 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
23.295,0000 - 27/10/2023 10:28:01 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 23.140,0000 - 
27/10/2023 10:28:18 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
22.985,0000 - 27/10/2023 10:28:47 - Válido e confirmado

DC INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
- 22.746,0000 - 27/10/2023 10:29:02 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 22.830,0000 - 
27/10/2023 10:29:07 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 22.000,0000 - 
27/10/2023 10:29:17 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
21.845,0000 - 27/10/2023 10:29:37 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 21.690,0000 - 
27/10/2023 10:30:11 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
21.535,0000 - 27/10/2023 10:30:38 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 21.535,0000 - 
27/10/2023 10:30:45 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 21.380,0000 - 
27/10/2023 10:31:13 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
21.000,0000 - 27/10/2023 10:31:34 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 20.640,0000 - 
27/10/2023 10:32:25 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
20.485,0000 - 27/10/2023 10:33:08 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 20.300,0000 - 
27/10/2023 10:34:12 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
20.145,0000 - 27/10/2023 10:34:36 - Válido e confirmado

Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 19.608,0000 - 
27/10/2023 10:34:55 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
19.453,0000 - 27/10/2023 10:35:17 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 19.298,0000 - 
27/10/2023 10:36:49 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
19.143,0000 - 27/10/2023 10:37:17 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 18.988,0000 - 
27/10/2023 10:38:00 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
18.833,0000 - 27/10/2023 10:38:36 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 18.678,0000 - 
27/10/2023 10:39:08 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
18.523,0000 - 27/10/2023 10:39:44 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 18.368,0000 - 
27/10/2023 10:40:13 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
18.213,0000 - 27/10/2023 10:40:39 - Válido e confirmado

SALUTARIS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 
18.000,0000 - 27/10/2023 10:40:51 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
17.800,0000 - 27/10/2023 10:41:32 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 17.845,0000 - 
27/10/2023 10:41:41 - Válido e confirmado

SALUTARIS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 
17.500,0000 - 27/10/2023 10:42:05 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 17.645,0000 - 
27/10/2023 10:42:09 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
17.345,0000 - 27/10/2023 10:43:01 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 17.190,0000 - 
27/10/2023 10:43:39 - Válido e confirmado

SALUTARIS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 
17.000,0000 - 27/10/2023 10:43:39 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
16.845,0000 - 27/10/2023 10:44:06 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 16.690,0000 - 
27/10/2023 10:45:12 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
16.535,0000 - 27/10/2023 10:45:42 - Válido e confirmado

SALUTARIS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 
16.500,0000 - 27/10/2023 10:45:54 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 16.380,0000 - 
27/10/2023 10:46:12 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
16.225,0000 - 27/10/2023 10:46:37 - Válido e confirmado

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 16.070,0000 - 
27/10/2023 10:47:03 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
15.915,0000 - 27/10/2023 10:47:38 - Válido e confirmado

Edital e Anexos
Pregão
Gestão de Prazos
Ata
Recursos
Atos Decisórios
29450065888 Marcelo Eloi Duarte dos Santos
Selecione a ata:
Ata desta sessão pública
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 023/23CORE
Processo nº : 006.00116806/2023-54
Objeto : AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM ENTREGA 

PARCELADA DEST. AO CONSUMO NAS DEPENDENCIAS DA 
COREMETRO 2024

Às 10:01:30 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Marcelo Eloi Duarte dos 
Santos e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Everton 
Rafael Antunes, Gabriela Leite Achcar, Janaina Carla de Alquino 
e Larissa Eiras de Oliveira Melin, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380181000012023OC00049. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
AGRUPAMENTO 1
Descrição: GRUPO 01 - MATERIAL DE CONSUMO
Menor Valor: 15.601,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 26061205000170 - LAPSPEL COMER-

CIAL ATACADISTA EIRELI - ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Grupo: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O PRESENTE CERTAME EM VIRTUDE 

DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA 
EMPRESA.

Itens do Agrupamento:
Nr.Seq. - Cód.Item - Classe - Descrição - Unidade - Quanti-

dade - Município
1 - 4415752 - 8970 - AGUA MINERAL, NATURAL SEM GAS, 

EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFAO PLASTICO FABRICADO 
COM RESINA VIRGEM OU OUTRO MATERIAL ADEQUADO PARA 
CONTATO COM ALIMENTOS, VEDADO COM TAMPA DE PRES-
SAO E LACRE, COM VALIDADE MINIMA DE 2 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, COM VASILHAME RETORNAVEL, CONTENDO 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, 
RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 470/99 (MME), PORTARIA 
387/08 (DNPM), ABNT NBR 14.328:2011, NBR 14.638:2011, 
NBR 14.222:2013 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA - GARRAFAO 
DE 20,00 LITRO - 1980 - SAO PAULO

2 - 4415922 - 8970 - AGUA MINERAL, NATURAL SEM GAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PET VEDADA COM TAMPA 
DE ROSCA, EMBALAGEM SECUNDARIA APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, COM VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACOR-
DO COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 
470/99 (MME) E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA - GARRAFA 
510,00 MILILITRO - 84 - SAO PAULO

Propostas
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
Comércio de Água Anália Franco Ltda ME - 1 - 25.440,0000 

- 27/10/2023 10:01 - Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - LINDÓYA - Produzido no Brasil - R$ 

23.760,0000
2 - 4415922 - LINDÓYA - Produzido no Brasil - R$ 

1.680,0000
Total R$ 25.440,0000
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 2 - 

31.806,0000 - 27/10/2023 10:01 - Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - puraqua - Produzido no Brasil - R$ 

31.680,0000
2 - 4415922 - puraqua - Produzido no Brasil - R$ 126,0000
Total R$ 31.806,0000
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
STAR MAXX DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - 3 - 

32.800,0000 - 27/10/2023 10:01 - Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - AGUA POA - Produzido no Brasil - R$ 

19.800,0000
2 - 4415922 - AGUA POA - Produzido no Brasil - R$ 

13.000,0000
Total R$ 32.800,0000
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 4 - 36.900,0000 - 

27/10/2023 10:01 - Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - Cristalina - Produzido no Brasil - R$ 

35.640,0000
2 - 4415922 - Cristal Gold - Produzido no Brasil - R$ 

1.260,0000
Total R$ 36.900,0000
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
RENATO FRIAS M/E - 5 - 39.768,0000 - 27/10/2023 10:01 

- Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - Lindoya Verão - Produzido no Brasil - R$ 

39.600,0000
2 - 4415922 - Lindoya Verão - Produzido no Brasil - R$ 

168,0000
Total R$ 39.768,0000
Licitante - Ordem - Valor - Data/Hora - Situação - Justifi-

cativa
SALUTARIS COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA - 6 - 

41.112,0000 - 27/10/2023 10:01 - Classificada
Proposta desse Grupo:
Nr.Seq. - Cód.Item - Marca - Origem - Valor
1 - 4415752 - Cristal - Produzido no Brasil - R$ 39.600,0000
2 - 4415922 - Puraqua - Produzido no Brasil - R$ 1.512,0000
Total R$ 41.112,0000

aceitável mediante consulta do preço referencial. A vazão do ar 
apresentado é de 530m3/h, o item exige VAZAO DE AR DE NO 
MINIMO 600 M3/H.

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - Lances - 2.140,0000 - 30/10/2023 11:09 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial. Item em desacordo com o exigido em edital - Utiliza 
Gás R32 , o item exige gás R 410 A.

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇOES EIRELI - Lances - 2.230,0000 - 30/10/2023 11:12 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante con-
sulta do preço referencial. Item em desacordo com o exigido em 
edital - Utiliza Gás R32 , o item exige gás R 410 A.

RONALDO ELETRO EIRELI - Lances - 2.495,0000 - 30/10/2023 
11:40 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. Item em desacordo com o exigido 
em edital - Utiliza Gás R32 , o item exige gás R 410 A.

FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 
M - Negociação - 2.250,0000 - 30/10/2023 11:56 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Adesão
Não houve adesão da Ata de Registro de Preços para este item.
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 30/10/2023 15:21 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0489 - EPP - 04.602.194/0002-37 - PRADO COMERCIO 

DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇOES EIRELI
FOR0162 - ME - 09.198.840/0001-85 - VIDRACARIA GUE-

DES COMERCIO DE VIDROS E CONSTRUCAO LTDA - ME
FOR0547 - EPP - 13.482.516/0001-61 - SUPERAR EIRELI EPP
FOR0024 - EPP - 16.973.809/0001-30 - MASPE ELETRODO-

MESTICOS EIRELI
FOR0076 - EPP - 35.968.629/0001-04 - RONALDO ELETRO 

EIRELI
FOR0870 - EPP - 40.636.593/0001-00 - FERRFEIXE COMER-

CIAL LTDA
FOR0686 - ME - 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E 

NEGOCIOS LTDA
FOR0086 - EPP - 45.329.312/0001-81 - BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA
FOR0352 - ME - 46.760.367/0001-04 - FSP COMERCIO E 

SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- M
FOR0294 - EPP - 48.207.859/0001-00 - EAGLE CLIMATI-

ZACAO LTDA
FOR0084 - ME - 49.130.070/0001-53 - MULTCLIM COMER-

CIO E SERVIÇOS LTDA
FOR0323 - EPP - 97.519.539/0001-93 - HEWLLEX COMER-

CIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo SEI: 006.00157758/2023-54
Interessado: Secretaria da Administração Penitenciária
Assunto: Aquisição de Munições de Fuzil - cal. 7,62 x 51mm
Despacho de 18/10/2023
Considerando os elementos de instrução juntados ao 

presente processo administrativo, em especial o Documento de 
Formalização de Demanda (10021949), com a descrição do obje-
to, que evidenciam que se encontra em curso a fase preparatória 
de procedimento visando à aquisição de cartuchos de munições 
calibre 7,62x 51mm bem como, considerando as necessidades 
do serviço público, com fundamento no artigo 1º, do Decreto n.º 
67.570/2023 e do artigo 191, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
DECIDO que a este procedimento de contratação aplica-se o 
regime jurídico da Lei Federal n.º 8.666/1993 e respectivos 
regulamentos, sendo regido por suas regras durante todo o seu 
curso, que se aplicarão ainda à contratação respectiva, durante 
toda sua vigência.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA
 Número da OC: 380208000012023OC00110
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: HOSPITAL CUSTO-

DIA E TRAT.PSIQUIAT.II,F.ROCHA
Período de Recebimento de Proposta 09/10/2023 08:23:10 

a 23/10/2023 13:25:00
Atos Decisórios
17252978842 - Luciana Corradine Nabas Candotta
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 3335453 - SABONETE,LIQUIDO,PEROLADO,ERVA 

DOCE,PH(5,5 - 8,5),VALVULA PUMP - 120 - LITRO - MUCCIO & 
MUCCIO LTDA - 4,4500

Homologado
30/10/2023 09:08:51 17252978842
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA A EMPRESA MUCCIO 

& MUCCIO LTDA, POR CRITÉRIO DE MENOR PREÇO.
Homologado
2 - 5989710 - HIGIENIZADOR, ALCOOL ETILICO LIQUIDO 

70%, FRASCO COM BORRIFADOR - 240 - FRASCO 500,00 
MILILITRO - PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, HIGIENE E 
LIMPEza ltda - 4,4900

Homologado
30/10/2023 09:08:51 17252978842
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA A EMPRESA PILLIAR 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, HIGIENE E LIMPEZA ltda, POR 
CRITÉRIO DE MENOR PREÇO.

 O HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
II DE FRANCO DA ROCHA ,TORNA PUBLICO A EMPRESA PILLIAR 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, HIGIEN COMO VENCEDORA DO 
CONVITE 2023oc00110 – ITENS 002– 2023NE00651– PROCESSO 
2023/1322277.

 O HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO II 
DE FRANCO DA ROCHA ,TORNA PUBLICO A EMPRESA MUCCIO & 
MUCCIO LTDA COMO VENCEDORA DO CONVITE 2023oc00110 – 
ITENS 001– 2023NE00652– PROCESSO 2023/1322277.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Ata de Realização de Pregão Eletronico
Número da OC 380181000012023OC00049 - Itens nego-

ciados pelo valor total
Situação HOMOLOGAÇÃO
Ente federativo GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UC SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA DEPAR-

TAMENTO DE ADMINISTRACAO
Fase Preparatória

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 5 - TCL / INVERTER QF 
/ TAC-09CHSA2-INV - 3.244,6800 - 27/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

EAGLE CLIMATIZACAO LTDA - 6 - FUJITSU - 
AOBG09LMCA+ASBG09LMCA - 3.600,0000 - 27/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

SUPERAR EIRELI EPP - 7 - TCL TAC09CHSA2 INV - 4.000,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MULTCLIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 8 - LG\
S4-Q09WA5WB - 5.000,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VIDRACARIA GUEDES COMERCIO DE VIDROS E CONSTRU-
CAO LTDA - ME - 9 - Elgin / CONDICIONADOR DE AR 9000 BTU 
- 6.000,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇOES EIRELI - 10 - ELGIN HJQI12C2IA - 7.380,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 11 - ELGIN HJQE09C2NA - 8.000,0000 - 30/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 
M - 12 - CONSUL / CBJ09EBBCJ - 50.000,0000 - 30/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INSTALA-

ÇOES EIRELI - 2.500,0000 - 30/10/2023 09:17:05 - Válido e confirmado
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.900,0000 - 30/10/2023 09:24:02 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.450,0000 - 30/10/2023 

09:25:39 - Válido e confirmado
SUPERAR EIRELI EPP - 2.445,0000 - 30/10/2023 09:27:05 - 

Válido e confirmado
MULTCLIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 3.500,0000 - 

30/10/2023 09:27:13 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.440,0000 - 30/10/2023 09:28:35 - Válido e confirmado
EAGLE CLIMATIZACAO LTDA - 2.550,0000 - 30/10/2023 

09:28:36 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.400,0000 - 30/10/2023 

09:29:49 - Válido e confirmado
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.500,0000 - 30/10/2023 09:29:58 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.395,0000 - 30/10/2023 09:30:32 - Válido e confirmado
SUPERAR EIRELI EPP - 2.390,0000 - 30/10/2023 09:31:48 - 

Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.385,0000 - 30/10/2023 09:32:15 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.300,0000 - 30/10/2023 

09:32:28 - Válido e confirmado
SUPERAR EIRELI EPP - 2.295,0000 - 30/10/2023 09:33:48 - 

Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.290,0000 - 30/10/2023 09:34:03 - Válido e confirmado
RONALDO ELETRO EIRELI - 2.495,0000 - 30/10/2023 

09:34:12 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.200,0000 - 30/10/2023 

09:34:38 - Válido e confirmado
SUPERAR EIRELI EPP - 2.195,0000 - 30/10/2023 09:36:04 - 

Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 2.190,0000 - 30/10/2023 09:36:58 - Válido e confirmado
FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.150,0000 - 30/10/2023 

09:37:04 - Válido e confirmado
PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INS-

TALAÇOES EIRELI - 2.230,0000 - 30/10/2023 09:37:17 - Válido 
e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.140,0000 - 30/10/2023 09:38:00 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.135,0000 - 30/10/2023 09:40:37 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.120,0000 - 30/10/2023 
09:40:47 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.115,0000 - 30/10/2023 09:42:16 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.110,0000 - 30/10/2023 
09:42:51 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.105,0000 - 30/10/2023 09:45:09 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.100,0000 - 30/10/2023 
09:47:05 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.095,0000 - 30/10/2023 09:48:21 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.090,0000 - 30/10/2023 
09:51:27 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.085,0000 - 30/10/2023 09:52:45 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.080,0000 - 30/10/2023 
09:55:04 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.075,0000 - 30/10/2023 09:56:20 - 
Válido e confirmado

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 3.244,6800 - 
30/10/2023 09:56:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.050,0000 - 30/10/2023 
09:57:36 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.045,0000 - 30/10/2023 09:57:42 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.020,0000 - 30/10/2023 
09:59:03 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 2.015,0000 - 30/10/2023 10:00:21 - 
Válido e confirmado

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 3.244,6800 - 
30/10/2023 10:00:50 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 2.000,0000 - 30/10/2023 
10:01:01 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 1.995,0000 - 30/10/2023 10:02:19 - 
Válido e confirmado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 1.996,0000 - 30/10/2023 
10:02:55 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - 1.990,0000 - 30/10/2023 
10:03:10 - Válido e confirmado

SUPERAR EIRELI EPP - 1.985,0000 - 30/10/2023 10:04:27 - 
Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FSP COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA- 

M - 2.250,0000 - 30/10/2023 11:44:04 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SUPERAR EIRELI EPP - Lances - 1.985,0000 - 30/10/2023 10:38 

- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial. A vazão do ar apresentado é de 470/510m3/h, 
o item exige VAZAO DE AR DE NO MINIMO 600 M3/H.

FERRFEIXE COMERCIAL LTDA - Lances - 1.990,0000 - 
30/10/2023 10:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
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 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
GUARULHOS II
 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE GUARULHOS II
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se ABERTA nesta Unidade Prisional, sito à Avenida 

Guinle, S/N, Bairro Cumbica, CEP:07221-070, Guarulhos/SP - 
LICITAÇÃO na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023CDPII-
GRs, Oferta de Compra nº 380187000012023OC00146, do tipo 
MENOR PREÇO. Processo nº 006.00047459/2023-11; Objeto 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
DE SAÚDE CLASSE I - GRUPO A (BIOLÓGICO)E GRUPO E 
(PERFUROCORTANTES).O início do recebimento das propostas 
será em 31/10/2023 com a abertura da sessão pública para 
o dia 16/11/2023 às 09:00 horas. O Edital com seus Anexos 
poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site 
www.e-negociospublicos.com.br, www.bec.sp.gov.br, maiores 
informações poderão ser obtidas através do telefone (11) 2446 
4602 ramal 204 / 210.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE 
PINHEIROS
 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 

IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalida-
de CONVITE BEC nº 380245000012023OC00063, processo 
SEI 006.00096407/2023-60 código Único 2023100073-8, UGE 
380245, referente à aquisição de itens de higiene para reedu-
candos desta unidade com entrega única, com negociação Perío-
do fixo de cotação eletrônica 09/08/2023 15:11:40 a 21/08/2023 
15:30:00. O Edital na integra encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 Convite Eletrônico nº 380245000012023OC00063
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380245000012023OC00063, efetuado por 
Jose Carlos Mariano da Silva, no dia 21/08/2023, às 15:35:13 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3069567 / Classe: 8510
Descr ição: PASTA DENTAL EM 

CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA
Especificação Técnica: PASTA DENTAL, EM CREME, 

USO ADULTO, PESANDO 90 GR, MENTA, COMPOSTO 
DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SODI-
CA, AGUA, SORBITOL,COMPOSICAO AROMATICA, POLIETI-
LENO GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, CARBOXIMETIL 
CELULOSE,CORANTES, FLUORETO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO PLASTIFICADA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL LT - 1,1100 - FREEDENT MENTA 90 GR - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 1,2400 
- FREE - PASTA DENTAL - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

17784050000100 - AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA - 1,2500 - FREEDENT - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI - ME - 1,2800 - Freedent UNIDADE - Produzi-
do no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA 
DO VALOR REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 1,5135 - FREEDENTE-MENTA 90grs - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 
LTDA - 1,7000 - Freedent - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

18713218000159 - L. G. P. DE CASTRO - eirele - 1,8900 - 
FREEDENT - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 4,9500 - Oral b - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRA-
MAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

EPP - 0,7800 - MARLUCE 90 GRS - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 
LTDA epp - 0,7800 - MARLUCE ( UNIDADE) - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - 0,8400 - Grion Suave Branco 90grs - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

17784050000100 - AVCP COMERCIAL DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA - 1,0100 - GRION - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 1,2200 
- FRESH - SABONTE 90 GRAMAS - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 1,4989 - Sabonete Suave Corporal - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 1,5500 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 2,6900 - Ype 85g - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

EPP - 0,7800 - 1º
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 0,7800 - 2º
Item: 3 / Código: 3896510 / Classe: 8540
Descrição: TOALHA DE BANHO,90%ALG/10%POL,MED(0,7

0X1,40)M,480G/M2,FELPA DUPLA,BRAN
Especificação Técnica: TOALHA DE BANHO, PARA ADULTO, 

COMPOSICAO DO TECIDO 90% ALGODAO E 10% POLIESTER, 
PESANDO NO MINIMO 480G/M2, FELPA DUPLA, PRE-LAVADO, 
PRE-ENCOLHIDO, MEDINDO (LXC) NO MINIMO DE (0,70X1,40)
M, NA COR BRANCA, LISO, SEM LOGO, COM COSTURA REFOR-
CADA EM TODA A VOLTA, RESISTENCIA A LAVAGEM INDUS-
TRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLUCAO DA CONME-
TRO N. 02 DE 06/05/2008, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 398

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_11.pdf". 
- 27/10/2023 12:03:37

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_12.pdf". 
- 27/10/2023 12:03:47

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_13.pdf". 
- 27/10/2023 12:09:28

FOR0386 - Pregoeiro - documentos enviados
27/10/2023 12:09:35
FOR0386 - Pregoeiro - sr pregoeiro haverá pausa para 

almoço..
27/10/2023 12:10:31
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, solciito que seja enviada 

a Proposta e Declarações. - 27/10/2023 12:13:28
FOR0386 - Pregoeiro - um minuto por favor
27/10/2023 12:19:19
FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-

CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_14.pdf". 
- 27/10/2023 12:41:07

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_15.pdf". 
- 27/10/2023 12:44:34

FOR0386 - Pregoeiro - pronto
27/10/2023 12:44:41
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, informo que a sessão 

será suspensa para almoço e análise e da documentação, retor-
nará às 14:30. - 27/10/2023 13:01:03

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 
13:02:01. - 27/10/2023 13:02:01

Pregoeiro - TODOS - Motivo: Suspensa para almoço e análi-
se e da documentação. - 27/10/2023 13:02:01

Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 27/10/2023 
14:30:00 - 27/10/2023 13:02:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 
REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 27/10/2023 14:30:01

Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 27/10/2023 
14:34:48

Pregoeiro - TODOS - Boa tarde a todos os licitantes, 
estaremos dando seguimento na análise da documentação. - 
27/10/2023 14:38:43

Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante solicito que a Proposta 
seja revista de modo a se enquadrar no disposto no Anexo II do 
Edital – Modelo de Planilha Proposta. - 27/10/2023 15:47:25

FOR0386 - Pregoeiro - um minuto por favor
27/10/2023 15:49:39
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, solicito que a Proposta 

retificada seja encaminhada assinada. - 27/10/2023 15:53:10
FOR0386 - Pregoeiro - ok
27/10/2023 15:55:16
FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-

CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_16.pdf". 
- 27/10/2023 16:08:42

Pregoeiro - TODOS - O Licitante LAPSPEL COMERCIAL 
ATACADISTA EIRELI - ME foi habilitado para o Agrupamento 1.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 27/10/2023 16:20:44

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante 
a sessão pública, selecionando o agrupamento e clicando no 
botão Ficha cadastral licitante. - 27/10/2023 16:21:03

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - Agrupa-

mento
1 - Valor Negociado
R$ 15.601,2000
27/10/2023 16:21:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
27/10/2023 16:21:03

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 27/10/2023 16:21:03

Pregoeiro - TODOS - Sres. Licitantes daremos um prazo de 
5min para interposição de recurso. - 27/10/2023 16:22:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-
tação de recurso, não houve interposição. - 27/10/2023 16:27:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 
27/10/2023 16:27:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: ELABORAÇÃO DA 
ATA - 27/10/2023 16:30:01

Pregoeiro - FOR0386 - Senhor Licitante, faz-se necessário o 
cumprimento da alínea "e" do subitem 5.9 do Edital. Os origi-
nais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documen-
tos enviados na forma constante da alínea “c” do Edital deverão 
ser apresentados junto ao Centro de Finanças e Suprimentos da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolita-
na de São Paulo, sito a Avenida General Ataliba Leonel, 768, 
Carandiru, CEP: 02033-000, São Paulo/SP, em até 02 (dois) dias 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade 
do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades 
cabíveis. - 27/10/2023 16:32:10

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, esta Sessão Pública 
será encerrada, agradecemos a participação de todos, boa tarde. 
- 27/10/2023 16:32:40

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 27/10/2023 
16:35:07

Sessão Pública Suspensa
Às 13:02:01h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Suspensa para almoço e análise 
e da documentação..

Às 14:34:48h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Marcelo Eloi Duar-
te dos Santos e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380181000012023OC00049.

Encerramento realizado por Marcelo Eloi Duarte dos Santos
Considerações finais - Dada a regularidade da documen-

tação apresentada, proponho a adjudicação do certame à 
empresa LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME, CNPJ: 
26.061.205/0001-70. Os originais ou cópias autenticadas por 
tabelião de notas dos documentos enviados na forma constante 
da alínea “c” do subitem 5.9. do edital deverão ser apresentados 
no endereço Avenida General Ataliba Leonel, nº 768, Carandiru, 
CEP: 02033-000, São Paulo/SP, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do res-
pectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis. 
Sessão Pública encerrada sem interposição de recurso.

Data - 27/10/2023 às 16:34:39

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
PAULO GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA 
BELÉM II
 CENTRO ADMINISTRATIVO
UGE: 380.170 – Ata de Julgamento do Convite-BEC
(OC380170000012023OC00218), que trata de despesas 

com aquisição de materiais técnico-hospitalar: sabonete de ben-
zoato de benzila 10% a serem utilizados pelos presos reclusos 
nesta unidade prisional, na modalidade de convite, através da 
Bolsa Eletrônica de Compras.

Item 1 - FRACASSADO, devido as empresas participantes 
cotarem o valor maior que a pesquisa de preços realizada pela 
Unidade Prisional.

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:43:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:43:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:43:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:44:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:45:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:45:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:46:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:46:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:47:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:47:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:48:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:48:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Encerrada a fase de lances do 
agrupamento: 1 - 27/10/2023 - 10:51:38 - 27/10/2023 10:52:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Encerrada a fase de lances para 
esta Oferta de Compra. - 27/10/2023 10:52:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação/redistribui-
ção de itens grupo 001:

GRUPO 01 - MATERIAL DE CONSUMO
Menor lance: R$ 15.605,0000
Negociação e redistribuição disponíveis para o fornecedor 

ganhador. - 27/10/2023 10:52:12
Pregoeiro - FOR0386 - Sres
. Licitantes, acreditamos que há margem para melhores 

ofertas - 27/10/2023 10:53:44
FOR0386 - Pregoeiro - sr pregoeiro estamos no limite, rea-

lizamos todas as reduções durante a etapa de lances, visando 
que é para um contrato com entrega durante todo o exercicio 
de 2024

27/10/2023 10:56:27
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, esta Administração visa 

alcançar a proposta mais vantajosa, e diante disso, solicito que 
verifique a possibilidade de melhorar sua proposta. - 27/10/2023 
11:01:45

FOR0386 - Pregoeiro - sr poderia informar o valor referen-
cial para que possamos verificar com nossa diretoria

27/10/2023 11:03:13
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, solicito que envie a sua 

melhor proposta de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência. - 27/10/2023 11:08:10

FOR0386 - Pregoeiro - sr pregoeiro estamos com nosso 
melhor valor, este contrato prevê galões em comodato, média 
de 4 entregas mensais pelo período de 12 meses...

27/10/2023 11:10:42
FOR0386 - Pregoeiro - considerando que em janeiro 2024 

haverá aumento de custos por parte de nossos fornecedores, 
pedimos que leve estes parâmetros em consideração para 
fecharmos no valor proposto

27/10/2023 11:12:09
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, peço que informe o valor 

unitário do galão de 20l e do fardo com 12 garrafas (item 01 e 
item 02). - 27/10/2023 11:17:29

FOR0386 - Pregoeiro - Galão 20: R$ 7,84
27/10/2023 11:18:11
FOR0386 - Pregoeiro - um minuto por favor
27/10/2023 11:18:29
FOR0386 - Pregoeiro - estava considerando 84 garrafas e 

são 84 fardos, vou fazer a distribuição dos valores para envio
27/10/2023 11:19:25
FOR0386 - Pregoeiro - Galão 20L: R$ 7,54 x 1.980 = R$ 

14.929,20 / Fardo 510ml: R$ 8,00 x 84 = R$ 672,00 / Total Geral: 
R$ 15.601,20

27/10/2023 11:23:12
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, solicito que inclua os 

valores informados acima no campo apropriado do sistema. - 
27/10/2023 11:32:39

FOR0386 - TODOS - O licitante "FOR0386" efetuou o envio 
de novos valores de Negociação/Redistribuição para o agrupa-
mento 1 com sucesso. - 27/10/2023 11:37:54

Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, esta é sua melhor ofer-
ta? - 27/10/2023 11:38:40

FOR0386 - Pregoeiro - sim
27/10/2023 11:43:49
Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, informo que esta Admi-

nistração aceita vossa proposta. - 27/10/2023 11:45:07
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação/redistribui-

ção encerrada e etapa de aceitabilidade iniciada. - 27/10/2023 
11:45:52

FOR0386 - Pregoeiro - obrigado
27/10/2023 11:45:58
Pregoeiro - TODOS - (VALOR ACEITO - Agrupamento 1) R$ 

15.601,2000 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 11:46:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Aceitabilidade do preço encerra-
da e habilitação iniciada.

Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
27/10/2023 11:47:07
Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, os valores redistribuídos 

do licitante da melhor oferta poderão ser consultados, selecio-
nando o agrupamento e clicando no botão 'Consultar Redistri-
buição'. - 27/10/2023 11:47:07

Pregoeiro - FOR0386 - Sr. Licitante, solicito que envie os 
documentos que constam no Item 4 do Edital. - 27/10/2023 
11:51:07

FOR0386 - Pregoeiro - um minuto por favor
27/10/2023 11:55:07
FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-

CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_2.pdf". 
- 27/10/2023 12:00:47

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_3.pdf". 
- 27/10/2023 12:00:59

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_4.pdf". 
- 27/10/2023 12:01:12

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_5.pdf". 
- 27/10/2023 12:02:26

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_6.pdf". 
- 27/10/2023 12:02:40

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_7.pdf". 
- 27/10/2023 12:02:48

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_8.pdf". 
- 27/10/2023 12:02:57

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_9.pdf". 
- 27/10/2023 12:03:06

FOR0386 - Pregoeiro - O Fornecedor "LAPSPEL COMER-
CIAL ATACADISTA E" enviou o arquivo "FOR0386_10.pdf". 
- 27/10/2023 12:03:24

MARIA ANGELA DE MORAES ltda - 15.760,0000 - 
27/10/2023 10:48:07 - Válido e confirmado

LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 
15.605,0000 - 27/10/2023 10:48:38 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 

15.601,2000 - 27/10/2023 11:37:54 - Válido e confirmado
Redistribuição dos itens do agrupamento
Licitante: LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME
Nr.Seq. - Cód.Item - Data/Hora - Valor Ofertado
1 - 4415752 - 27/10/2023 11:37 - 14.929,2000
2 - 4415922 - 27/10/2023 11:37 - 672,0000
Total R$ 15.601,2000
A negociação/redistribuição foi realizada pelo licitante 

vencedor.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - Negocia-

ção - 15.601,2000 - 27/10/2023 11:46 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LAPSPEL COMERCIAL ATACADISTA EIRELI - ME - 27/10/2023 

16:20 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0167 - ME - 00.188.682/0001-08 - Comércio de Água 

Anália Franco Ltda ME
FOR0517 - ME - 01.805.963/0001-25 - RENATO FRIAS M/E
FOR0436 - ME - 03.172.219/0001-66 - SALUTARIS COMER-

CIO DE AGUA MINERAL LTDA
FOR0004 - ME - 06.222.556/0001-09 - MARIA ANGELA DE 

MORAES ltda
FOR0386 - ME - 26.061.205/0001-70 - LAPSPEL COMER-

CIAL ATACADISTA EIRELI - ME
FOR0456 - ME - 32.727.217/0001-94 - DC INFINITY 

COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
FOR0239 - ME - 48.982.818/0001-83 - STAR MAXX DISTRI-

BUIDORA E SERVICOS LTDA
Chat
De - Para - Mensagem - Data/Hora
Sistema BEC/SP - TODOS - Sessão Pública Aberta. - 

27/10/2023 10:01:30
Pregoeiro - TODOS - Bom dia Senhores Licitantes! - 

27/10/2023 10:02:01
Pregoeiro - TODOS - Informo que daremos início à análise 

das propostas. - 27/10/2023 10:02:29
Sistema BEC/SP - TODOS - Propostas analisadas. - 

27/10/2023 10:13:01
Pregoeiro - TODOS - Finalizada a análise das propostas, 

informo que daremos início à etapa de lances. - 27/10/2023 
10:13:41

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para o agru-
pamento 1. - 27/10/2023 10:14:08

Pregoeiro - TODOS - Sres. Licitantes, visando assegurar a 
competitividade basilar do presente certame, solicito que ofere-
çam seus melhores lances. - 27/10/2023 10:16:17

Pregoeiro - TODOS - Sres. Licitantes, acreditamos que há 
margem para melhores ofertas. - 27/10/2023 10:24:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:32:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:35:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:36:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:37:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:38:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:38:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:39:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:39:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:40:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:40:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:40:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:41:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:41:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:09
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Natureza da despesa: 33903063
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231183431- Nota de Empenho: 2023NE00381
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00075
Contrato: 2023CT00178
Contratada: CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI, Valor do 

contrato: R$ 5.397,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 27265671000130
Data: 27/09/2023.
Natureza da despesa: 33903063
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231183431- Nota de Empenho: 2023NE00382
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00075
Contrato: 2023CT00179
Contratada: KVTEX TEXTIL LTDA, Valor do contrato: R$ 4.500,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 41040749000140
Data: 27/09/2023.
Natureza da despesa: 33903015
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 

IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalidade 
DISPENSA ELETRONICA BEC nº 380245000012023OC00077, 
processo SEI 006.001486542023-59 código Único 2023124443-
9, UGE 380245, referente à aquisição de itens descartaveis para 
uso desta unidade com entrega única, com negociação Período 
fixo de cotação eletrônica 26/09/2023 - 15:36:00 a 26/09/2023 - 
15:51:00. O Edital na integra encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 
IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalida-
de CONVITE BEC nº 380245000012023OC00084, processo 
SEI 006.00167534/2023-51 código Único 2023131369-9, UGE 
380245, referente à aquisição de itens para vestuário e higiene 
de reeducandos desta unidade com entrega única, com negocia-
ção Período fixo de cotação eletrônica 05/10/2023 14:32:59 a 
19/10/2023 15:40:00. O Edital na integra encontra-se disponível 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 Convite Eletrônico nº 380245000012023OC00084
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380245000012023OC00084, efetuado por 
Jose Carlos Mariano da Silva, no dia 19/10/2023, às 15:46:11 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3069567 / Classe: 8510
Descr ição: PASTA DENTAL EM 

CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA
Especificação Técnica: PASTA DENTAL, EM CREME, 

USO ADULTO, PESANDO 90 GR, MENTA, COMPOSTO 
DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SODI-
CA, AGUA, SORBITOL,COMPOSICAO AROMATICA, POLIETI-
LENO GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, CARBOXIMETIL 
CELULOSE,CORANTES, FLUORETO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO PLASTIFICADA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL LT - 1,1900 - FREEDENT MENTA - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 1,2270 - FreeDent - Menta - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima 
do valor referencial.

47046591000100 - VJS Comercial Distribuidora e Serviços 
Ltda - 1,2399 - Free Dent - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do valor referencial.

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 1,2600 
- FREE - PASTA DENTAL - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifi-
cada - Valor ofertado acima do valor referencial.

18702840000161 - SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS EIRELI - ME - 1,2800 - Freedent UNIDADE - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 1,6200 - FREE DENTE PASTA DENTAL 90G - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima 
do valor referencial.

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 1,7100 - freedente - menta - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

41057228000103 - MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - 1,7300 - Pasta dental adulto 90g Algsun - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima 
do valor referencial.

54087978000161 - JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI EPP 
- 3,8300 - SORRISO (Dentes Brancos - 90g) - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

Item: 2 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRA-
MAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3500
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 0,7500 - CLISS 

CONFORME EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 0,8000 - MARLUCE (UNIDADE) - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 0,8300 - MARLUCE 90 GRS - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

12163735000115 - Odete Moreira distribuidora - 0,9700 
- Marluce Branco 90 Grs - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Valor ofertado acima do valor referencial.

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA - 1,1270 - Motivus - 90grs - Produzido no Bra-
sil - EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

PRE-ENCOLHIDO, MEDINDO (LXC) NO MINIMO DE (0,70X1,40)
M, NA COR BRANCA, LISO, SEM LOGO, COM COSTURA REFOR-
CADA EM TODA A VOLTA, RESISTENCIA A LAVAGEM INDUS-
TRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLUCAO DA CONME-
TRO N. 02 DE 06/05/2008, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 600
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 7,5000 - KV - PE - 

Produzido no Brasil - ME - Classificada
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

- 7,6700 - MC - MC - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
30158953000143 - HORIZONTE COMERCIO ARTIGOS EM 

GERAL EIRELI - 9,1000 - DONA DONA - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

51418999000124 - FENIX COMERCIO DE PRODUTOS TEX-
TEIS LTDA - 9,2000 - LIDEM LIDEM - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI 
- ME - 9,5000 - Perfeito Estilo - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

04707044000107 - MJ HAMUCHE EVENTOS - ME - 12,3000 
- MJ - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do nosso valor referencial.

43686562000143 - GSI - SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - 
19,8700 - FIBRAN-TOALHA DE BANHO,90%ALG/10%POL,MED
(0,70X1,40 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor 
ofertado acima do nosso valor referencial.

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
29,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

Item: 2 / Código: 3244547 / Classe: 8431
D e s c r i ç ã o :  S A N DA L I A , B O R R AC H A , D E 

TIRAS,41/42,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: SANDALIA, EM BORRACHA, DO 

TIPO DE TIRAS, MODELO UNISSEX, NA COR BRANCA, TAMA-
NHO 41/42, PALMILHA LISA SEM DESENHO, COM 02 TIRAS, 
SOLADO INTERICO COM 10MM DE ESPESSURA NA PARTE 
DAFRENTE,17,5MM NA PARTE TRASEIRA

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 600
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 5,9900 - Pró-

pria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Classificada
33133806000107 - E. G. DAMASCENO EIRELI - 6,0500 - 

Bizzi Sports - Tiras - Produzido no Brasil - ME - Classificada
43686562000143 - GSI - SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

- 20,4900 - PANMAR-SANDALIA DE BORRACHA DE TIRAS - Pro-
duzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima do 
nosso valor referencial.

Item: 3 / Código: 5464250 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,100% 

ALGODAO,GRANDE,UNISSEX,RES.SAP.111 DE 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALCA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Classificada
58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 

18,6000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

18,6500 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

29,0000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 7,5000 - ME - 1º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

7,6700 - EPP - 2º
30158953000143 - HORIZONTE COMERCIO ARTIGOS EM 

GERAL EIRELI - 9,1000 - ME - 3º
51418999000124 - FENIX COMERCIO DE PRODUTOS TEX-

TEIS LTDA - 9,2000 - EPP - 4º
07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - 

ME - 9,5000 - ME - 5º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 5,9900 - 

ME - 1º
33133806000107 - E. G. DAMASCENO EIRELI - 6,0500 - 

ME - 2º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - ME - 1º
58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 

18,6000 - EPP - 2º
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 18,6500 - EPP - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Jose Carlos Mariano da Silva - josemarianosil@sap.sp.gov.

br - Responsável
marilene borges dos santos - marilene.mariah@yahoo.com.

br - Responsável
anderson Francisco dos Santos - anfsantos@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Tiago Lopes Furlan - tlfurlan@sap.sp.gov.br - Responsável
Gislaine Silva Almeida - gsalmeida@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Raniely Matheus Rubim Rebolo - rrrebolo@sap.sp.gov.

br - Responsável 
 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE PINHEIROS
HOMOLOGAÇÃO
UGE 380245
PROCESSO 20231183431
OFERTA DE COMPRA Nº 380245000012023OC00075
HOMOLOGO o convite eletrônico, nº 

380245000012023OC00075 e ADJUDICO o objeto do certame
Item 1: a favor da Empresa: KVTEX TEXTIL LTDA, VALOR DE 

R$ 4.500,00;
Item 2: a favor da Empresa: Rubens Dantas Neto ME, VALOR 

DE R$ 3.594,00;
Item 3: a favor da Empresa: CONFECÇAO GN FORMS 

EIRELLI, VALOR DE R$ 5.397,00;
 EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231183431- Nota de Empenho: 2023NE00380
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00075
Contrato: 2023CT00177
Contratada: Rubens Dantas Neto ME, Valor do contrato: 

R$ 3.594,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 10417609000114
Data: 27/09/2023.

Item 6: a favor da Empresa: F.A. Comercial Ltda, VALOR 
DE R$ 42,00;

Item 7: a favor da Empresa: ELETRONEW COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., VALOR DE R$ 90,00;

Item 8: a favor da Empresa: SISTECNICA INFORMATICA E 
SERVICOS EIRELI, VALOR DE R$ 368,60;

 EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00333
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00154
Contratada: ELETRONEW COM MAT ELETR LTDA, Valor do 

contrato: R$ 936,40
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 64737927000191
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903054
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00332
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00153
Contratada: SISTECNICA INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA, 

Valor do contrato: R$ 368,60
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 53249470000150
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903054
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00331
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00152
Contratada: KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT LTDA, 

Valor do contrato: R$ 613,95
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 36983772000138
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903061
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00330
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00151
Contratada: F.A. COMERCIAL LTDA, Valor do contrato: R$ 

42,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 30690006000107
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903052
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00329
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00150
Contratada: MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRICOS 

LTDA, Valor do contrato: R$ 925,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 29646786000109
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903054
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231012031- Nota de Empenho: 2023NE00328
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00064
Contrato: 2023CT00149
Contratada: TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA, Valor do 

contrato: R$ 1.447,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens para infra-

estrutura de rede logica para esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 16500873000101
Data: 31/08/2023.
Natureza da despesa: 33903054
PTRES: 380313
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 

IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalida-
de CONVITE BEC nº 380245000012023OC00075, processo 
SEI 00600133557202361 código Único 2023118343-1, UGE 
380245, referente à aquisição de itens de vestuario para reedu-
candos desta unidade com entrega única, com negociação Perío-
do fixo de cotação eletrônica 11/09/2023 14:33:29 a 21/09/2023 
14:50:00 O Edital na integra encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 Convite Eletrônico nº 380245000012023OC00075
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380245000012023OC00075, efetuado por 
Jose Carlos Mariano da Silva, no dia 21/09/2023, às 15:37:29 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 3896510 / Classe: 8540
Descrição: TOALHA DE BANHO,90%ALG/10%POL,MED(0,7

0X1,40)M,480G/M2,FELPA DUPLA,BRAN
Especificação Técnica: TOALHA DE BANHO, PARA ADULTO, 

COMPOSICAO DO TECIDO 90% ALGODAO E 10% POLIESTER, 
PESANDO NO MINIMO 480G/M2, FELPA DUPLA, PRE-LAVADO, 

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI 
- ME - 7,9800 - Perfeito Estilo - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 
- 9,3000 - MC - MC - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

04707044000107 - MJ HAMUCHE EVENTOS - ME - 12,2000 
- JADE PROCEDÊNCIA NACIONAL - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

00008089000132 - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 
15,9700 - MD - 70X140 - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 23,6800 - Toalha 70cm X 1,40m - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
39,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL LT - 1,1100 - EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

EPP - 0,7800 - ME - 1º
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 0,7800 - EPP - 2º
73048845000120 - IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA - 0,8400 - EPP - 3º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - 

ME - 7,9800 - ME - 1º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

9,3000 - EPP - 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Jose Carlos Mariano da Silva - josemarianosil@sap.sp.gov.

br - Responsável
marilene borges dos santos - marilene.mariah@yahoo.com.

br - Responsável
anderson Francisco dos Santos - anfsantos@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Gislaine Silva Almeida - gsalmeida@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Raniely Matheus Rubim Rebolo - rrrebolo@sap.sp.gov.

br - Responsável 
 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE PINHEIROS
HOMOLOGAÇÃO
UGE 380245
PROCESSO 20231000738
OFERTA DE COMPRA Nº 380245000012023OC00063
HOMOLOGO o convite eletrônico, nº 

380245000012023OC00063 e ADJUDICO o objeto do certame
Item 1: a favor da Empresa: R.S. ALVES COMERCIO PRODU-

TOS DE HIGIENE PESSOAL LT, VALOR DE R$ 2.220,00;
Item 2: a favor da Empresa: UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA EPP, VALOR DE R$ 1.560,00;
Item 3: a favor da Empresa: WELLINGTON RICARDO SIMO-

NETTI - ME, VALOR DE R$ 3.176,04;
 EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231000738- Nota de Empenho: 2023NE00324
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00063
Contrato: 2023CT00146
Contratada: RS ALVES COMERCIO PRODUTOS DE HIGIENE 

PES, Valor do contrato: R$ 2.220,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de higiene 

para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 37078644000102
Data: 25/08/2023.
Natureza da despesa: 33903015
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231000738- Nota de Empenho: 2023NE00323
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00063
Contrato: 2023CT00145
Contratada: ARMIR DE SOUZA COSMETICOS, Valor do 

contrato: R$ 1.560,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de higiene 

para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 36727005000168
Data: 25/08/2023.
Natureza da despesa: 33903015
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231000738- Nota de Empenho: 2023NE00322
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00063
Contrato: 2023CT00144
Contratada: WELLINGTON RICARDO SIMONETTI-ME, Valor 

do contrato: R$ 3.176,04
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de higiene 

para reeducandos desta unidade prisional
C.N.P.J. nº 07464831000163
Data: 25/08/2023.
Natureza da despesa: 33903015
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE PINHEIROS
HOMOLOGAÇÃO
UGE 380245
PROCESSO 20231012031
OFERTA DE COMPRA Nº 380245000012023OC00064
HOMOLOGO o convite eletrônico, nº 

380245000012023OC00064 e ADJUDICO o objeto do certame
Item 1: a favor da Empresa: TROVO COMERCIAL ELETRICA 

LTDA - ME, VALOR DE R$ 1447,00;
Item 2: a favor da Empresa: KYNSAN COMERCIO IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO LTDA, VALOR DE R$ 613.95;
Item 3: a favor da Empresa: FRACASSADO
Item 4: a favor da Empresa: MAIS ENERGIA COMPONENTES 

ELÉTRICOS LTDA., VALOR DE R$ 925,00;
Item 5: a favor da Empresa: ELETRONEW COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., VALOR DE R$ 846,40;
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CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 13,7500 - KRONA SOLDAVEL MARROM - Produ-
zido no Brasil - ME - Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 16,1300 - fortlev - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 
16,2300 - Krona - tubo sold 20mm - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 16,8000 - TUBO FORTLEV MARROM A 1/2 
BARRA 6MT - Produzido no Brasil - ME - Classificada

32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - 18,2200 - Plastilt 20mm sold - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 19,3700 - Multili 
20mm - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 22,0000 - MULTILIT - TUBO MARROM 
AGUA FRIA 20mm x 6m - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

49777606000127 - FENIX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
- 22,1000 - KRONNA 20MM X 6MTS - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 23,5700 - PLASTUBOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

21420571000155 - Granada Comercio de Tubos e Conexões 
Eireli - 25,0000 - AMANCO, DIAMETRO NOMINAL DE 1/2",BR 6 
METROS - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 25,0000 - PLASTILIT 6m - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

24597798000169 - A. ALVES DA SILVA COMERCIO DE 
MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME - 26,5900 - KRONA 
- TB 20 MM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 4 / Código: 2423006 / Classe: 8421
Descrição: PROTETOR AUDITIVO,C/2 PLUGUES FORMATO 

PINOS EM SILICONE FARMACEUTICO
Especificação Técnica: PROTETOR AUDITIVO, DO TIPO PLUG, 

COMPOSTO DE DOIS PLUGUES NO FORMATO DE PINOS EM SILI-
CONE FARMACEUTICO,FISIOLOGICAMENTE INERTE E ANTIA-
LERGICO, COM NIVEL DE PROTECAO DE 16DB, INTERLIGADOS 
ATRAVES DE CORDAO DE ALGODAO OU SINTETICO, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ATENDER A ANSI S12.6/1997 E CERTIFI-
CADO DE APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 1,5200 - kalipso - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - 1,8500 - PROTECT QUALITY PLUGSILICONE 16 DBS - 
Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

34678370000102 - PURANGA TEXTIL EIRELI - 450,0000 - 
propria - Importado - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 5 / Código: 3385019 / Classe: 6250
Descrição: PLAFONIER, DE POLIPROPILENO, SOQUETE DE 

PORCELANA E-27, NA COR BRANCA
Especificação Técnica: PLAFONIER, DE POLIPROPILENO, 

SOQUETE DE PORCELANA E-27, CONTATOS EM LATAO, NO FOR-
MATO REDONDO, NA COR BRANCA, COM DIAMETRO DE 14,6 CM 
E ALTURA DE 4.8 CM, PARA SER UTILIZADO COMO BASE PARA 
LAMPADA 200W, TENSAO 220V, DEVENDO SER ENTREGUE COM 
TRAVESSA PARA FIXAÇAO NO TETO, COM PARAFUSOS INCLUSO.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
16586241000102 - SILVIA DIMOVCI RODRIGUES 

15603098813 - 3,1800 - syka - plafon pop pvc br. recept cerami-
ca e27 - Produzido no Brasil - ME - Classificada

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 3,3500 - JR 
- E27 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 3,4600 - Elite E27 
1028c - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 3,4600 - Elite - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 4,0000 - REUE E-27 SOQUETE DE POR-
CELANA - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 4,7000 - PLAFON ILUMI BRANCO COM SOQUE-
TE PORCELANA - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 6,3000 
- Ilumi - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

16500873000101 - TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME 
- 6,9000 - Ilumi - E27 Máx 100W - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME 
- 9,9000 - Ilumi - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 6 / Código: 74179 / Classe: 5610
Descrição: CIMENTO PORTLAND COMUN(CPI)COM RESIS-

TENCIA DE 32MPA
Especificação Técnica: CIMENTO PORTLAND COMUM (CPI), 

COMPOSTO DE CLINQUER ADICIONADO DE SULFATOS DE CAL-
CIO, COM RESISTENCIA DE 32 MPA, PORCENTAGEM EM PESO 
DE CLINQUER+SULF. DE CALCIO DE 100%, EMBALAGEM EM 
SACOS DE PAPEL TIPO "KRAFT", COM LIMITE DE PORCENTAGEM 
DE RESIDUO INSOLUVEL MENOR OU IGUAL A 1%, COM LIMITE 
DE PORCENTAGEM DE PERDA AO FOGO MENOR OU IGUAL A 
2%, COM LIMITE DE PORCENTAGEM DE OXIDO DE MAGNESIO 
MENOR OU IGUAL A 6,5%, LIMITE DE PORCENTAGEM DE TRIO-
XIDO DE ENXOFRE MENOR OU IGUAL A 4%, COM LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE ANIDRIDO CARBONICO MENOR OU IGUAL 
A 1%, C/ TEMPO DE INICIO/FIM DE PEGA, RESPECTIVAMENTE 
MAIOR OU IGUAL A 1 HORA/MENOR OU IGUAL A 10 HS, COM 
SIGLA CPI-32, COM LIMITE DE EXPANSIBILIDADE A QUENTE/
FRIO MENOR OU IGUAL A 5 MM, NORMATIZACAO CONFORME 
NBR 5732, MB-2295, EB-1, ETC, LIMITE DE RESIDUO NA PENEIRA 
75 MILIMICRA MENOR OU IGUAL A 12%, COM LIMITE DE AREA 
ESPECIFICA MAIOR OU IGUAL A 260 M2/KG

Unidade de Fornecimento: SACO 50,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 40

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 
30,9000 - CAUE CPII - 50kg - Produzido no Brasil - EPP - Clas-
sificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
1,4900 - ME - 2º

Responsáveis
Nome - Email - Função
Jose Carlos Mariano da Silva - josemarianosil@sap.sp.gov.

br - Responsável
marilene borges dos santos - marilene.mariah@yahoo.com.

br - Responsável
anderson Francisco dos Santos - anfsantos@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Tiago Lopes Furlan - tlfurlan@sap.sp.gov.br - Responsável
Gislaine Silva Almeida - gsalmeida@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Raniely Matheus Rubim Rebolo - rrrebolo@sap.sp.gov.

br - Responsável
 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 

IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalida-
de CONVITE BEC nº 380245000012023OC00096, processo 
SEI 006.00176802/2023-25 código Único 2023135070-9, UGE 
380245, referente à aquisição de itens para construção e obra 
para uso desta unidade com entrega única, com negociação 
Período fixo de cotação eletrônica 16/10/2023 14:32:45 a 
26/10/2023 14:50:00. O Edital na integra encontra-se disponível 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 Convite Eletrônico nº 380245000012023OC00096
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380245000012023OC00096, efetuado por 
Jose Carlos Mariano da Silva, no dia 26/10/2023, às 17:30:10 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5522200 / Classe: 4710
Descrição: COTOVELO PARA TUBULACAO, PVC AZUL 90 GRS 

1/2 POL X 25 MM
Especificação Técnica: COTOVELO PARA TUBULACAO, EM 

PVC, COR AZUL, DIAMETRO NOMINAL DE (25 MM X 1/2''), 
SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, COM ANGULACAO DE 90 
GRAUS, CONFORME NORMA NBR 15884 VIGENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS EIRE-

LI - EPP - 3,3600 - shiva - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 

74712675420 - 3,5000 - COTOVELO AZUL SHIVA 3/4 X 1/2 - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 3,6500 
- Krona - joelho azul 25 x 1/2 - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 3,9500 - KRONA SOLDAVEL MARROM COM 
BUCHA LATÃO - Produzido no Brasil - ME - Classificada

21420571000155 - Granada Comercio de Tubos e Conexões 
Eireli - 4,0200 - AMANCO, DIAMETRO NOMINAL DE (25 MM 
X 1/2'') - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - 4,2900 - Krona Joelho PVC AZUL 90 GRS 1/2 POL X 25 
MM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFER-
TADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 4,3000 - PLASTUBOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 4,3900 - Plastilit 
25mmx1/2" AZ - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 5,0000 - KRONA 25X1.2 AZUL - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 5,0000 - FOR-
TLEV - 10302513 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 2 / Código: 5522714 / Classe: 4710
Descrição: TUBO, PVC RIGIDO, 25 MM, MARROM
Especificação Técnica: TUBO, PVC RIGIDO, 25 MM, SOLDA-

VEL, SER UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, 
MARROM, NBR 5648

Unidade de Fornecimento: BARRA 6,00 METRO / Quanti-
dade: 50

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 14,7500 - KRONA SOLDAVEL MARROM - Produ-
zido no Brasil - ME - Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 15,1400 - kitubos - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 
15,3900 - Krona - tubo sold 25mm - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 15,5900 - Multilit 
- 25mm - Produzido no Brasil - ME - Classificada

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 15,7700 - TUBO KITUBOS MARROM 3/4 C/6MT 
- Produzido no Brasil - ME - Classificada

48016881000165 - SUELEN DA CRUZ CUNHA 41922518840 
- 17,9000 - KRONA - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - 18,2200 - Plastilit 25mm sold - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

21420571000155 - Granada Comercio de Tubos e Conexões 
Eireli - 19,9000 - AMANCO, 25 MM, MARROM,BARRA 6,00 
METRO - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 20,1500 - PLASTUBOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

49777606000127 - FENIX COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA - 20,6700 - KRONNA 25MM X 6MTS - Produzido no Bra-
sil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 21,0000 - MULTILIT - TUBO MARROM 
AGUA FRIA 25mm x 6m - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

24597798000169 - A. ALVES DA SILVA COMERCIO DE 
MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME - 24,8600 - KRONA 
- TB 25 MM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 28,0000 - PLASTILIT 6m - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

Item: 3 / Código: 5718031 / Classe: 4710
Descrição: TUBO, PVC, MARROM, DIAMETRO NOMINAL 

DE 1/2"
Especificação Técnica: TUBO, PVC, DIAMETRO NOMINAL 

DE 1/2", SOLDAVEL, MARROM, CONFORME NORMAS NBR/
ABNT VIGENTES

Unidade de Fornecimento: BARRA 6,00 METRO / Quanti-
dade: 25

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA IV DE PINHEIROS
HOMOLOGAÇÃO
UGE 380245
PROCESSO 20231313699
OFERTA DE COMPRA Nº 380245000012023OC00084
HOMOLOGO o convite eletrônico, nº 

380245000012023OC00084 e ADJUDICO o objeto do certame
Item 1: a favor da Empresa: FRACASSADO;
Item 2: a favor da Empresa: DAZEL COMERCIAL LTDA, 

VALOR DE R$ 2.625,00;
Item 3: a favor da Empresa: FENIX COMERCIAL LTDA, 

VALOR DE R$ 4.500,00;
Item 4: a favor da Empresa: E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL 

LTDA epp, VALOR DE R$ 4.300,00;
Item 5: a favor da Empresa: FRACASSADO.
 EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231313699- Nota de Empenho: 2023NE00436
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00084
Contrato: 2023CT00199
Contratada: DAZEL COMERCIAL LTDA, Valor do contrato: 

R$ 2.625,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 47455259000190
Data: 26/10/2023.
Natureza da despesa: 33903015
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231313699- Nota de Empenho: 2023NE00435
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00084
Contrato: 2023CT00198
Contratada: E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, Valor do 

contrato: R$ 4.300,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 19990801000170
Data: 26/10/2023.
Natureza da despesa: 33903063
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015
EXTRATO DE EMPENHO/NOTA DE EMPENHO UGE: 380245
CONVITE EM CUMPRIMENTO AOS DECRETOS Nº 

61.476/2015 e 61.897/2016.
Processo: 20231313699- Nota de Empenho: 2023NE00434
Modalidade da Licitação: Convite Eletrônico BEC nº 

380245000012023OC00084
Contrato: 2023CT00197
Contratada: MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI, Valor do 

contrato: R$ 4.500,00
Objeto: atender despesas com aquisição de itens de vestua-

rio para reeducandos esta unidade prisional
C.N.P.J. nº 02402380000116
Data: 26/10/2023.
Natureza da despesa: 33903063
PTRES: 380317
Prazo de vigência: 45 dias.
Parecer jurídico: Publicado em atendimento aos decretos 

nºs 61.476/2015 ; 61.897/2016; Ofício GPG Circular nº 02/2015 
 Encontra - se aberta no Centro de Detenção Provisória 

IV de Pinheiros, situado a Avenida das Doutora Ruth Cardoso, 
1.405 – Vila Leopoldina São Paulo/SP, licitação na modalida-
de CONVITE BEC nº 380245000012023OC00095, processo 
SEI 006.00174786/2023-36 código Único 2023134323-1, UGE 
380245, referente à aquisição de itens produto de limpeza para 
esta unidade com entrega única, com negociação Período fixo de 
cotação eletrônica 11/10/2023 11:53:11 a 25/10/2023 15:10:00. 
O Edital na integra encontra-se disponível no endereço eletrôni-
co www.bec.sp.gov.br.

 Convite Eletrônico nº 380245000012023OC00095
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380245000012023OC00095, efetuado por 
Jose Carlos Mariano da Silva, no dia 25/10/2023, às 19:50:01 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2957868 / Classe: 7930
Descrição: AGUA SANITARIA,HIPOCLORITO DE 

SODIO,AGUA,TEOR DE CLORO ATIVO 2,0%A2,5%
Especificação Técnica: AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUO-

SA, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, TEOR DE CLORO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SODIO E AGUA,C/ TEOR DE CLORO 
ATIVO DE 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE DE CLORO, SEM 
AROMATIZANTE COM VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES 
APARTIR DA DATA DE FABRICACAO, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 1,00 LITRO / Quanti-
dade: 2000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 1,3200 - super forte - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

09081421000169 - Ewerton Luis Damasceno da Silva - 
1,4900 - Dprime - Produzido no Brasil - ME - Classificada

23218127000187 - M M DE OLIVEIRA CAMPERO - ME 
- 1,6300 - Trium - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS DESC 
HIG E LIMP EM GE - 2,0600 - TRIUM 1L - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

13134595000110 - Y.R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI - 2,6000 - DVSAO - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

48566347000122 - TELES SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - 
2,9800 - bonzao / agua sanitaria / 1 litro - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 3,1000 - BIO KRISS - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

54087978000161 - JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI 
EPP - 3,5800 - YPE - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

59403410000126 - INTERJET COMERCIAL EIRELI - 4,4600 
- CICLO FARMA - CICLO CLORO 25% 1L - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima do nosso valor 
referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,7800 - Supercandida - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Valor ofertado acima do nosso valor referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI - 1,3200 - ME - 1º

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 1,4000 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 1,6900 - motivus - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do valor referencial.

54087978000161 - JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI EPP 
- 1,7900 - FLOR DE YPÊ (nova embalagem 85G) - Produzido no Bra-
sil - EPP - Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 1,8800 - Life Bel - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Valor ofertado acima do valor referencial.

42872751000148 - PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS E COSMETICOS EM GERAL LTDA - 1,9200 
- motivus - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor 
ofertado acima do valor referencial.

Item: 3 / Código: 5466423 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,CAMISETA,100% 

ALGODAO,GRANDE,BRANCA,SAP 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO CAMI-

SETA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BRANCA, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 600
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

- 7,5000 - MC - MC - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
40337371000188 - LUCAS HENRIQUE DA SILVA LOUZADA 

- 8,3900 - PROPRIO - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,5800 - Propria - 

Produzido no Brasil - ME - Classificada
28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 

8,7700 - sfb-camiseta algodao branca tamanho G - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

42757471000199 - THAIZA BRANDAO BESSONE 
39833352847 - 9,5800 - Própria - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 9,7300 - Pró-
pria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor 
ofertado acima do valor referencial.

46074002000126 - GONCALVES ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA - 13,0000 - Próprio - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do valor referencial.

05535120000107 - FFAVELA FASHION COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ROUPAS E ACESSORIOS DE MODA LTDA - 24,5000 
- Favela Fazhion - Unixess - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - Valor ofertado acima do valor referencial.

Item: 4 / Código: 5464250 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,100% 

ALGODAO,GRANDE,UNISSEX,RES.SAP.111 DE 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALCA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

17,2000 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

18,5000 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Desclassifica-
da - Valor ofertado acima do valor referencial.

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
19,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor ofertado acima do valor referencial.

05535120000107 - FFAVELA FASHION COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ROUPAS E ACESSORIOS DE MODA LTDA - 36,0000 
- Favela Fashion - unisex - Produzido no Brasil - EPP - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do valor referencial.

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 45,0000 - 
Própria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do valor referencial.

Item: 5 / Código: 1658590 / Classe: 8431
Descrição: CUECA,100% ALGODAO,GG,TIPO SLIP,AZUL 

MARINHO
Especificação Técnica: CUECA, CONFECIONADA EM 100% 

ALGODAO, DO TIPO SLIP, NA COR AZUL MARINHO, NO TAMA-
NHO GG, SEM ABERTURA FRONTAL, CINTURA COM ACABA-
MENTO EM ELASTICA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

4,4000 - MC - MC - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do valor referencial.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 10,9900 - Nawes - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Valor ofertado acima do valor referencial.

45316278000100 - RXR CONFECCOES DE ROUPAS HOS-
PITALARES LTDA - 22000,0000 - RXR confecções Sunga 005 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do valor referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
Item Fracassado.
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 0,7500 - 

ME - 1º
40083861000103 - BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL 

LTDA epp - 0,8000 - EPP - 2º
36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

EPP - 0,8300 - ME - 3º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

7,5000 - EPP - 1º
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - ME - 2º
40337371000188 - LUCAS HENRIQUE DA SILVA LOUZADA 

- 8,3900 - ME - 3º
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,5800 - ME - 4º
28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 

8,7700 - ME - 5º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 17,2000 - EPP - 1º
Item 5:
Item Fracassado.
Responsáveis
Nome - Email - Função
Jose Carlos Mariano da Silva - josemarianosil@sap.sp.gov.

br - Responsável
marilene borges dos santos - marilene.mariah@yahoo.com.

br - Responsável
anderson Francisco dos Santos - anfsantos@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Tiago Lopes Furlan - tlfurlan@sap.sp.gov.br - Responsável
Gislaine Silva Almeida - gsalmeida@sap.sp.gov.br - Responsável
Raniely Matheus Rubim Rebolo - rrrebolo@sap.sp.gov.

br - Responsável 
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29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 31,5000 - ME - 2º

10684582000126 - DGF CONSTRUCOES, HIDRAULICA E 
ELETRICA LTDA. - ME - 32,0000 - EPP - 3º

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 34,6800 - EPP - 4º

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 34,8400 - ME - 5º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
07645527000112 - BIGPAR COMERCIO DE PARAFUSOS, 

FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 12,9800 - EPP - 1º
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 13,6900 - ME - 2º
10684582000126 - DGF CONSTRUCOES, HIDRAULICA E 

ELETRICA LTDA. - ME - 14,0000 - EPP - 3º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 0,4800 - ME - 1º
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 0,5000 - ME - 2º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 0,4600 - ME - 1º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 0,4600 - EPP - 2º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 2,9900 - EPP - 1º
14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

LTDA - 3,9000 - EPP - 2º
14636329000158 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA - ME - 

5,2700 - ME - 3º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 4,2000 - ME - 1º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 4,2100 - EPP - 2º
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 4,3500 - ME - 3º
16500873000101 - TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA - 

ME - 4,7800 - ME - 4º
10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 5,1000 - EPP - 5º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 5,0300 - ME - 1º
64737927000191 - ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA. - 7,4000 - EPP - 2º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 10,3400 - EPP - 3º
48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483387 - ME - 12,0000 - ME - 4º
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 2,0000 - EPP - 1º
17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 

74712675420 - 2,0800 - ME - 2º
Item 14:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483387 - ME - 120,0000 - ME - 1º
42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-

MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 245,0000 - ME - 2º
Item 15:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29646786000109 - MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRI-

COS LTDA. - 182,0000 - ME - 1º
Item 16:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
14183614000160 - safe - supply & it suprimentos ltda - epp 

- 140,0000 - EPP - 1º
42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-

MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 155,0000 - ME - 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Jose Carlos Mariano da Silva - josemarianosil@sap.sp.gov.

br - Responsável
marilene borges dos santos - marilene.mariah@yahoo.com.

br - Responsável
anderson Francisco dos Santos - anfsantos@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
Tiago Lopes Furlan - tlfurlan@sap.sp.gov.br - Responsável
Gislaine Silva Almeida - gsalmeida@sap.sp.gov.br - Responsável
Raniely Matheus Rubim Rebolo - rrrebolo@sap.sp.gov.

br - Responsável 

 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjei-

ros) in natura, com entrega parcelada;
Empresa: MERCEARIA E HORTIFRUTI SHALON LTDA;
CNPJ: 42.604.356/0001-84;
Modalidade: Pregão Eletrônico tipo Menor Preço;
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ/SAP 06, de 07/06/2023;
Data da assinatura: 28/08/2023;
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais);
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 

14421381361410000 – PTRES: 380317 Prov. Serviços Necessi-
dades Materiais Básicas – Fonte de Recurso: 001.001.001;

Prazo Vigência: 01/09 à 31/10/2023.
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjei-

ros) in natura, com entrega parcelada;
Empresa: MARCELO DOS SANTOS BARBOSA – EPP;
CNPJ: 05.637.139/0001-64;
Modalidade: Pregão Eletrônico tipo Menor Preço;
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ/SAP 06, de 07/06/2023;
Data da assinatura: 28/08/2023;
Valor: R$ 98.765,00 (noventa e oito mil setecentos e ses-

senta e cinco reais);
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 

14421381361410000 – PTRES: 380317 Prov. Serviços Necessi-
dades Materiais Básicas – Fonte de Recurso: 001.001.001;

Prazo Vigência: 01/09 à 31/10/2023.
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjei-

ros) in natura, com entrega parcelada;
Empresa: HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA;
CNPJ: 50.070.422/0001-01;
Modalidade: Pregão Eletrônico tipo Menor Preço;
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ/SAP 06, de 07/06/2023;
Data da assinatura: 28/08/2023;
Valor: R$ 94,16 (noventa e quatro reais e dezesseis centavos);
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 

14421381361410000 – PTRES: 380317 Prov. Serviços Necessi-
dades Materiais Básicas – Fonte de Recurso: 001.001.001;

Prazo Vigência: 01/09/ à 31/10/2023.
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjei-

ros) in natura, com entrega parcelada;
Empresa: HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA;
CNPJ: 50.070.422/0001-01;
Modalidade: Pregão Eletrônico tipo Menor Preço;
Parecer Jurídico: Parecer Referencial CJ/SAP 06, de 07/06/2023;
Data da assinatura: 13/09/2023;
Valor: R$ 23.710,00 (vinte e três mil setecentos e dez reais);
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho: 

14421381361410000 – PTRES: 380317 Prov. Serviços Necessi-
dades Materiais Básicas – Fonte de Recurso: 001.001.001;

Prazo Vigência: 13/09/ à 31/10/2023.

1KG - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALR OFER-
TADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 3,6300 - SAMPAFLEX - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

Item: 14 / Código: 5206499 / Classe: 8421
Descrição: CINTURAO DE SEGURANCA,POLIESTER COM 

COSTURA ZIG ZAG,
Especificação Técnica: CINTURAO DE SEGURANCA, CON-

FECCIONADO EM POLIESTER COM COSTURA ZIG-ZAG, NA COR 
PRETO E LARANJA, COM RESISTENCIA MINIMA DE 2480KG, 
DO TIPO PARA-QUEDISTA E ABDOMINAL, ACOLCHOADO NAS 
PERNAS,OMBRO E LOMBAR, SEGURANCA DE USUARIO EM 
TRABALHOS EM ALTURA OU EM OUTRAS SITUACOES QUE 
OFERECAM RISCO AO USUARIO, COM 6 ARGOLAS EM ''D'' 
PARA SUPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS, SENDO NA REGIAO 
PEITORAL, UMBILICAL, DORSAL E LATERAL, PONTO DE CONE-
XÃO: DORSAL E LATERAL PARA PROTEÇÃO ANTE QUEDA, 
LATERAL PARA TECNICA DE POSICIONAMENTO, UMBILICAL E 
OMBRO PARA TRABALHO DE SUSPENSAO (RESGATE), FIVELAS 
EM AÇO PARA AJUSTE NO SUSPENSORIO, DORSO,CINTURA E 
NAS PERNAS, MOSQUETÃO OVAL EM AÇO PARA FECHAMENTO 
DO SUSPENSÓRIO E PORTA EQUIPAMENTOS EMBORRACHADOS 
NAS LATERAIS, DEVERÁ POSSUIR INDICADOR DE QUEDA COM 
RETENTOR DEFITAS, ID CARD E ETIQUETA DE CONTROLE PARA 
INSPEÇÃO, BOLSA EXCLUSIVA PARA GUARDA E CONSERVA-
ÇÃO, FITA COM MEDIDA APROX DE 45MM DE LARGURA, COM 
CERTIFICACAO MINISTERIO DO TRABALHO, DEVERA ATENDER 
PLENAMENTE A NORMA NBR 15835 E 15836/2010

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483387 - ME - 120,0000 - LIFE CA: 42.826 - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 245,0000 - FACINTOS - MODELO 
AIR - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14183614000160 - safe - supply & it suprimentos ltda - epp 
- 310,0000 - DGMaster DG 5200 EC - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - VALR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - 420,0000 - MG CINTO CINTURAO MODELO MULT1891 
- Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

34678370000102 - PURANGA TEXTIL EIRELI - 600,0000 
- propria - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 15 / Código: 3853195 / Classe: 6350
Descrição: CAMPAINHA TIMPANO
Especificação Técnica: CAMPAINHA TIMPANO, BASE CON-

FECCIONADA EM PLASTICO, TIMPANO CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO, INTENSIDADE SONORA DE 102 DB, ALCANCE DE 
200 METROS SEM OBSTACULOS, ALIMENTACAO 220V, TIMPA-
NO COM DIMENSAO DE 150 MM, BASE COM DIMENSAO DE 
113 X 113 MM, CAMPAINHA PESANDO APROXIMADAMENTE 
800 GRAMAS, COM GARANTIA DE NO MINIMO 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICACAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29646786000109 - MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRI-

COS LTDA. - 182,0000 - bkr-102db-220V - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

Item: 16 / Código: 5279887 / Classe: 4240
Descrição: TALABARTE DE SEGURANCA
Especificação Técnica: TALABARTE DE SEGURANCA, CON-

FECCIONADO EM FITA DE POLIESTER PRIMARIA DE 45MM, 
DO TIPO DUPLO EM Y CONTRA QUEDAS, MEDINDO COMPRI-
MENTO MAXIMO 0,90 M, COM 2 CONECTORES DUPLA TRAVA 
CONFECCIONADOS EM ACO, ABERTURA DE 55+-3MM CLASSE 
A, E 1 CONECTOR DUPLA TRAVA, CONFECCIONADO EM ACO 
COMABERTURA DE 16 + - 3MM, CLASSE T

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
14183614000160 - safe - supply & it suprimentos ltda - epp 

- 140,0000 - DGMaster DG 8009 - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 155,0000 - FACINTOS COD 90211 
YCEABS55-FR - Produzido no Brasil - ME - Classificada

14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - 210,0000 - MG CINTO MULT1892G TALABARTE FITA - 
Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - VALR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 240,0000 - LIFE DUPLO EM Y - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 3,3600 - EPP - 1º
17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 

74712675420 - 3,5000 - ME - 2º
04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 3,6500 

- EPP - 3º
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 3,9500 - ME - 4º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 14,7500 - ME - 1º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 15,1400 - EPP - 2º
04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 

15,3900 - EPP - 3º
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 15,5900 - ME - 4º
17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 

74712675420 - 15,7700 - ME - 5º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 13,7500 - ME - 1º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 16,1300 - EPP - 2º
04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 

16,2300 - EPP - 3º
17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 

74712675420 - 16,8000 - ME - 4º
32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA - 18,2200 - ME - 5º
Item 4:
Item Fracassado.
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
16586241000102 - SILVIA DIMOVCI RODRIGUES 

15603098813 - 3,1800 - ME - 1º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 

30,9000 - EPP - 1º

Item: 10 / Código: 1702092 / Classe: 8421
Descrição: OCULOS PROTECAO,PARA SERRALHEIRO,NR.50
Especificação Técnica: OCULOS DE PROTECAO, DESTINA-

DO PARA SERRALHEIRO, COMPOSTO DE VISOR EM PECA 
UNICA COM PROTECAO TOTAL TAM.Nº50, COM ARMACAO 
EM POLICARBONATO, COM HASTES EM NYLON, COM PRO-
TETOR LATERAL, HASTES COM ARTICULACAO, HASTE FIXA-
DA ATRAVES DE PARAFUSO METALICO, LENTE DEVERA SER 
ANTIEMBACANTE,RESISTENTEA RISCO,ANTIESTATICO, RESIS-
TENTE A ATAQUES QUIMICOS, PARTICULAS VOLANTES, MULTI-
DIRECIONAIS E LUMINOSIDADE INTENSA, COM CAPACIDADE 
DE ABSORVER NO MINIMO 99.9% DE RADIACAO ULTRAVIO-
LETA UVA E UVB, O OCULOS DEVERA PROPORCIONAR VISAO 
PANORAMICA E PERIFERICA, COM LENTE NA COR INCOLOR, 
CORDAO DE SEGURANCA NA COR PRETA, EMBALADO INDIVI-
DUALMENTE EM EMBALAGEM APROPRIADA, COM GARANTIA 
TOTAL DE NO MINIMO 01 ANO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ATENDER A NORMA ANSI.Z.1/1989 ENR 06(MTE)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 2,9900 - Delta summer - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

14566765000106 - CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA - 3,9000 - POLIFER - OCULOS RIO JANEIRO - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

14636329000158 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA - ME 
- 5,2700 - Kalipso Jaguar Incolor - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

42473650000102 - AIRPROT COMERCIAL LTDA. - 9,8500 
- KALIPSO - JAGUAR INCOLOR COM CORDÃO - Importado - 
EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

34678370000102 - PURANGA TEXTIL EIRELI - 90,0000 - 
propria - Importado - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 11 / Código: 3180875 / Classe: 6270
Descrição: TOMADA ELETRICA; DE TERMOPLASTICO,DE 

EMBUTIR, 2P+T, BRANCA, RETANGULAR
Especificação Técnica: TOMADA ELETRICA, DE TERMOPLAS-

TICO, DE EMBUTIR, NO FORMATO RETANGULAR, COM 2 POLOS 
+ TERRA, PADRAO BRASILEIRO, NA COR BRANCA, COM CAPA-
CIDADE ELETRICA DE 10 A 250V, COM PLACA NA COR BRANCA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM AS NBR 
14136 E CERTIFICADO COMPULSORIO PELO INMETRO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 4,2000 - Ilumi 

Pratik 10A 19140 - Produzido no Brasil - ME - Classificada
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 4,2100 - Radial - Importado - EPP - Classificada
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 4,3500 - ILUMI HEXAGONAL, COM 2 POLOS + 
T. 10 AMP. BRANCA - Produzido no Brasil - ME - Classificada

16500873000101 - TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA - 
ME - 4,7800 - Ilumi 10A - Produzido no Brasil - ME - Classificada

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 5,1000 - TRA-
MONTINA - 57241010 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

64737927000191 - ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA. - 5,9000 - blux codigo 10201-6 - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 6,3000 - MEC TRONIC - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 6,5000 - ILUMI 10A - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 6,5000 - ILUMI - TOMADA 4X2 10A 2P T 
REF 20140 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48016881000165 - SUELEN DA CRUZ CUNHA 41922518840 
- 6,7200 - TRAMONTINA - ARIA 57241010 - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 9,5600 - CJ PEESA ALFA 1545 1TOM 10A BR - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME - 
9,9000 - Transmibil - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 12 / Código: 3531325 / Classe: 6270
Descrição: TOMADA ELETRICA, DE TERMOPLÁSTICO, DE 

EMBUTIR, PRETA, 20A-250V
Especificação Técnica: TOMADA ELETRICA, DE TERMO-

PLÁSTICO, DE EMBUTIR, NO FORMATO RETANGULAR, COM 
2 POLOS + TERRA, PINOS REDONDOS, NA COR PRETA, COM 
CAPACIDADE ELETRICA DE 20A-250V, COM ESPELHO, 4 X 2", 2 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM AS NBR 14136

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 5,0300 - Ilumi 

Pratika 20 a 19141 - Produzido no Brasil - ME - Classificada
64737927000191 - ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA. - 7,4000 - blux cod 10206-7 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 10,3400 - tomada transmobil placa radial - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 12,0000 - FORCELINE - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

Item: 13 / Código: 6292739 / Classe: 5650
Descrição: GESSO EM PO NA COR BRANCA ATOXICO
Especificação Técnica: PO DE GESSO, NA COR BRANCA, 

COMPOSTO DE SULFATO DE CALCIO SEMI-HIDRATADO: 80-90% 
; VEICULO CARBONATICO: 10-20%, ATOXICO, INODORO; DEN-
SIDADE 0,6G/CM3; SOLUBILIDADE: APROX.2,6G/L A 25 GRAUS 
CELSIUS, SOLUVEL EM AGUA, EMBALADO EM SACO

Unidade de Fornecimento: SACO 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 100

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 2,0000 - indeflex - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 2,0800 - GESSO BRANCO LENTO INDEFLEX 1KG 
- Produzido no Brasil - ME - Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 2,3400 - Indeflex 
Gesso Rápido - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

10684582000126 - DGF CONSTRUCOES, HIDRAULICA E 
ELETRICA LTDA. - ME - 2,4000 - INDEFLEX - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - VALR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 3,5000 - JUNTALIDER - GESSO RÁPIDO 

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 31,5000 - VOTORAN - TODAS AS OBRAS 
CPII 50kg - Produzido no Brasil - ME - Classificada

10684582000126 - DGF CONSTRUCOES, HIDRAULICA E 
ELETRICA LTDA. - ME - 32,0000 - CSN CPI - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS EIRE-
LI - EPP - 34,6800 - tupi - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 34,8400 - Cauê 
CPII Uso Geral - Produzido no Brasil - ME - Classificada

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 
- 36,4400 - LIZ CP II 32 - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

24597798000169 - A. ALVES DA SILVA COMERCIO DE 
MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME - 36,8800 - CAUE 
- CP-II - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 7 / Código: 1755609 / Classe: 3295
Descrição: ELETRODO,COMPOSTO DE 

CARBONO,SILICIO,MANGANES,BITOLA 3,25MM,E6013
Especificação Técnica: ELETRODO DE SOLDA, COMPOSTO 

DE CARBONO, SILICIO E MANGANES, COM BITOLA DE 3,25MM, 
TIPO VARETA, E-6013, PARA SOLDAGEM E PONTEAMENTO

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
07645527000112 - BIGPAR COMERCIO DE PARAFUSOS, 

FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 12,9800 - 
Worker 6013 3.25mm - Importado - EPP - Classificada

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 13,6900 - Cifarelli 
- 6013 3,25 - Produzido no Brasil - ME - Classificada

10684582000126 - DGF CONSTRUCOES, HIDRAULICA E 
ELETRICA LTDA. - ME - 14,0000 - ELITE 6013 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 16,2000 
- VD - ELETRODO 6013 3.25MM - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 20,7500 - waves - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

Item: 8 / Código: 5073006 / Classe: 4710
Desc r i ção : LUVA S IMPLES,PVC 

RIGIDO,25MM,SOLDAVEL,MARROM
Especificação Técnica: LUVA, SIMPLES, CONFECCIONADA 

EM PVC RIGIDO, DIAMETRO NOMINAL DE 25MM, CONEXAO 
SOLDAVEL, NA COR MARROM, CONFORME NORMA NBR 5648

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 0,4800 - Plastilit 

25mm marrom - Produzido no Brasil - ME - Classificada
11035397000173 - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 

SANTOS - ME - 0,5000 - KRONA SOLDAVEL MARROM - Produzi-
do no Brasil - ME - Classificada

25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 
EIRELI - EPP - 0,5900 - plastilit - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 0,7000 
- Krona - Luva sold 25mm - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - 0,7200 - Krona luva sold - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFE-
RENCIAL.

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 0,7300 - LUVA LL MARROM B 3/4 FORTLEV - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

21420571000155 - Granada Comercio de Tubos e Conexões 
Eireli - 0,7700 - AMANCO, DIAMETRO NOMINAL DE 25MM - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 0,8000 - PLASTILIT - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 0,8100 - PLASTUBOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 1,0000 - FOR-
TLEV - 10170257 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 1,2000 - KRONA - LUVA MARROM LISO 
25mm - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Item: 9 / Código: 5537576 / Classe: 4710
Descrição: LUVA SIMPLES,PVC,1/2",SOLDAVEL,MARROM
Especificação Técnica: LUVA, SIMPLES, EM PVC RIGIDO, 

DIAMETRO NOMINAL DE 1/2", SOLDAVEL, NA COR MARROM, 
CONFORME NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 0,4600 - Plastilit 

Marrom 1/2" - 20mm - Produzido no Brasil - ME - Classificada
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 0,4600 - plastilit - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

17912582000185 - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 0,5200 - LUVA LL MARROM A 1/2 CORR PLASTIK 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

45788408000108 - FRANZONI & TONHON COMERCIO DE 
FERRAMENTAS E FERRAG - 0,6400 - PLASTUBOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO 
VALOR REFERENCIAL.

48041828000114 - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 
41213483387 - ME - 0,6500 - PLASTILIT - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR 
REFERENCIAL.

32056188000186 - JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA - 0,7000 - Krona sold - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

21420571000155 - Granada Comercio de Tubos e Conexões 
Eireli - 0,7500 - AMANCO, DIAMETRO NOMINAL DE 1/2" - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR OFERTADO 
ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

04463413000163 - DAVOP COMERCIAL eireli - epp - 0,8000 
- Krona - Luva sold 20mm - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 1,0000 - FOR-
TLEV - 10170207 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- VALOR OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

29678007000149 - CONSTRUMIX DEPOSITO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCOES LT - 1,5000 - MULTILIT - LUVA MARROM 
LISO 20mm - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - VALOR 
OFERTADO ACIMA DO VALOR REFERENCIAL.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 0,4600 - 1º
25054760000102 - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS 

EIRELI - EPP - 0,4600 - 2º
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 PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E 
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA I
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. MARIO M.ALBUQUERQUE
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : PMMA 010/2023
Processo nº : 20231162208
Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERE-

CIVCEIS PARA O PERIODO AQUISITIVO DE NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2023.

Às 09:05:26 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CRISTIANE BASILIO ATA-
DEMOS e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ALEXAN-
DRE JOSÉ MORELATO e Andreia Pacola Mandelli, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380153000012023OC00174. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

EM CUBOS, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA DE -12°C OU MAIS FRIO, COM COR, SABOR 
E ODOR PROPRIOS, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUAL-
QUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA, 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA ALIMENTOS, EMBA-
LAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 22/05, DECRETO 9.013/17, PORTARIA CVS 
05/13, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6.300 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 8,9700
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 20,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 3 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 35,0000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 4 - frioli - 35,0000 - 
11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 5 - CALAFATE 
- SISBI 11.163 - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Multimeat Comercio de Alimentos Lda - 6 - Multimeat - 
55,9000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - Frigorifico São Paulo - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 9 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 10 - BOA 
CARNE - 65,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11 - ESTRELA 
- 75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 17,8000 - 

26/10/2023 09:31:25 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,4100 

- 26/10/2023 09:31:32 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,6000 - 26/10/2023 09:40:09 - Válido e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 17,5500 - 

26/10/2023 09:42:15 - Válido e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 17,0000 - 

26/10/2023 09:42:23 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

16,8000 - 26/10/2023 09:43:05 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,5000 - 26/10/2023 

09:45:22 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

16,4000 - 26/10/2023 09:47:04 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,3000 - 26/10/2023 

09:48:25 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

16,2000 - 26/10/2023 09:50:10 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,2000 - 26/10/2023 

09:56:14 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,0000 - 26/10/2023 

09:56:28 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 20,4000 - 

26/10/2023 09:57:53 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,9700 - 26/10/2023 09:58:13 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,9700 - 26/10/2023 

09:58:29 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,9000 - 26/10/2023 

10:00:30 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,8700 - 26/10/2023 10:02:28 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,5000 - 26/10/2023 

10:02:47 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,4700 - 26/10/2023 10:05:13 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,4000 - 26/10/2023 

10:07:49 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,4000 - 26/10/2023 

10:07:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,4700 - 26/10/2023 10:08:41 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,3000 - 26/10/2023 10:08:58 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,2000 - 26/10/2023 
10:09:32 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 26/10/2023 10:13:13 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 26/10/2023 
10:16:07 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 26/10/2023 
10:16:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
14,0000 - 26/10/2023 10:17:12 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,0000 - 26/10/2023 
10:21:37 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,9000 - 26/10/2023 
10:25:25 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8000 - 26/10/2023 10:26:05 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,0000 - 26/10/2023 10:26:10 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8000 - 26/10/2023 10:26:20 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 26/10/2023 
10:28:49 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 26/10/2023 
10:28:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,0000 - 26/10/2023 10:31:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9000 - 26/10/2023 
10:32:05 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,8000 - 26/10/2023 10:34:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,7000 - 26/10/2023 
10:34:59 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,7000 - 26/10/2023 
10:35:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,6000 - 26/10/2023 10:35:36 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,5500 - 26/10/2023 
10:39:16 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,5500 - 26/10/2023 
10:39:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,5100 - 26/10/2023 10:40:04 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4500 - 26/10/2023 
10:41:36 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4500 - 26/10/2023 
10:41:51 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,4000 - 26/10/2023 10:42:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,3700 - 26/10/2023 
10:43:16 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,3100 - 26/10/2023 10:43:55 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,2500 - 26/10/2023 
10:44:38 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,2000 - 26/10/2023 10:44:59 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,1500 - 26/10/2023 
10:46:19 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,1000 - 26/10/2023 10:47:24 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,0000 - 26/10/2023 
10:48:17 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,0000 - 26/10/2023 
10:48:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,9000 - 26/10/2023 10:49:03 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:49 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,8000 - 26/10/2023 10:51:00 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:51:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,7700 - 26/10/2023 
10:51:37 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,7000 - 26/10/2023 10:52:02 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,6700 - 26/10/2023 
10:52:22 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,7000 - 26/10/2023 10:52:25 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,6000 - 26/10/2023 10:53:41 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,5700 - 26/10/2023 
10:54:12 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,5000 - 26/10/2023 10:57:52 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4700 - 26/10/2023 
10:58:28 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4700 - 26/10/2023 
10:58:45 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,4000 - 26/10/2023 10:59:07 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,3700 - 26/10/2023 
10:59:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,3700 - 26/10/2023 
10:59:45 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:00:45 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:00:54 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:01:02 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,2700 - 26/10/2023 
11:01:20 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,2000 - 26/10/2023 11:03:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,1000 - 26/10/2023 
11:03:44 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,1700 - 26/10/2023 
11:03:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,0000 - 26/10/2023 11:03:58 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 26/10/2023 
11:05:30 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,9000 - 26/10/2023 11:07:10 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8700 - 26/10/2023 
11:08:20 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,8000 - 26/10/2023 11:09:44 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7700 - 26/10/2023 
11:11:54 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,2000 - 26/10/2023 
10:09:32 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 26/10/2023 10:13:14 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 26/10/2023 
10:16:08 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 26/10/2023 
10:16:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 14,0000 - 26/10/2023 10:21:29 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,9000 - 26/10/2023 
10:25:26 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8000 - 26/10/2023 10:26:06 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,0000 - 26/10/2023 10:26:12 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8000 - 26/10/2023 10:26:21 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 26/10/2023 
10:28:50 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 26/10/2023 
10:28:58 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,0000 - 26/10/2023 10:31:21 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9000 - 26/10/2023 
10:32:07 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,8000 - 26/10/2023 10:34:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,7000 - 26/10/2023 
10:35:00 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,7000 - 26/10/2023 
10:35:09 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,6000 - 26/10/2023 10:35:38 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,5500 - 26/10/2023 
10:39:17 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,5500 - 26/10/2023 
10:39:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,5100 - 26/10/2023 10:40:05 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4500 - 26/10/2023 
10:41:38 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4500 - 26/10/2023 
10:41:53 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,4000 - 26/10/2023 10:42:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,3700 - 26/10/2023 
10:43:18 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,3100 - 26/10/2023 10:43:56 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,2500 - 26/10/2023 
10:44:39 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,2000 - 26/10/2023 10:47:26 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,0000 - 26/10/2023 
10:48:18 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,0000 - 26/10/2023 
10:48:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,9000 - 26/10/2023 10:49:05 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8000 - 26/10/2023 
10:50:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:50 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:50:58 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
10:51:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,7000 - 26/10/2023 10:52:03 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,6700 - 26/10/2023 
10:52:24 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,7000 - 26/10/2023 10:52:26 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,6000 - 26/10/2023 10:53:42 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,5700 - 26/10/2023 
10:54:13 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,5000 - 26/10/2023 10:57:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4700 - 26/10/2023 
10:58:30 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4700 - 26/10/2023 
10:58:46 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,4000 - 26/10/2023 10:59:09 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,3700 - 26/10/2023 
10:59:35 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,3700 - 26/10/2023 
10:59:47 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:00:46 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:00:55 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,3000 - 26/10/2023 11:01:04 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,2700 - 26/10/2023 
11:01:21 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,2000 - 26/10/2023 11:03:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,1000 - 26/10/2023 
11:03:45 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,1700 - 26/10/2023 
11:03:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,0000 - 26/10/2023 11:04:13 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 26/10/2023 
11:05:31 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,9000 - 26/10/2023 11:07:11 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8700 - 26/10/2023 
11:08:21 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,8000 - 26/10/2023 11:09:45 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7700 - 26/10/2023 
11:12:41 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,7200 - 26/10/2023 11:13:32 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,7200 - 26/10/2023 11:13:31 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8500 - 26/10/2023 
11:14:42 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6900 - 26/10/2023 
11:14:50 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6000 - 26/10/2023 
11:15:16 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,5700 - 26/10/2023 11:18:00 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,5400 - 26/10/2023 
11:18:22 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,5000 - 26/10/2023 11:19:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4700 - 26/10/2023 
11:19:53 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,4000 - 26/10/2023 11:20:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,3700 - 26/10/2023 
11:21:05 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,3100 - 26/10/2023 11:22:25 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2800 - 26/10/2023 
11:23:15 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,2500 - 26/10/2023 11:23:52 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2000 - 26/10/2023 
11:24:37 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,0000 - 26/10/2023 11:25:19 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,9700 - 26/10/2023 
11:32:55 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 8,9700 - 

27/10/2023 13:21 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 16:21 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

EM CUBOS, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA DE -12°C OU MAIS FRIO, COM COR, SABOR 
E ODOR PROPRIOS, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUAL-
QUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA, 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA ALIMENTOS, EMBA-
LAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 22/05, DECRETO 9.013/17, PORTARIA CVS 
05/13, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.100 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 8,9700
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 20,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 3 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 35,0000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - JUSSARA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

20,4000 - 26/10/2023 09:40:09 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,0000 - 

26/10/2023 09:45:53 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,9000 - 26/10/2023 

09:46:12 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,8000 - 26/10/2023 09:47:05 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,0000 - 

26/10/2023 09:47:52 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,0000 - 26/10/2023 

09:48:43 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,9000 - 26/10/2023 09:50:11 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,0000 - 

26/10/2023 09:52:23 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

16,9700 - 26/10/2023 09:53:12 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,0000 - 

26/10/2023 09:54:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9000 - 26/10/2023 
09:57:39 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9000 - 26/10/2023 
09:57:48 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,0000 - 
26/10/2023 10:01:52 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,8700 - 26/10/2023 10:02:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,5000 - 26/10/2023 
10:02:48 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,4700 - 26/10/2023 10:08:42 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,4000 - 26/10/2023 
10:09:11 - Válido e confirmado
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Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 17,0400
CNPJ/CPF - Vencedor: 27489162000191 - BLUESEA IMPOR-

TACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - do chef - 30,0000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 

BLUESEA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 3 - BLUESEA - 50,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 4 
- Miami Pescados - 50,0000 - 12/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5 - BOA PESCA - 50,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI - 6 - BLUESEA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
7 - FRIG SISBI 1183 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - BOA PESCA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 9 - NEW FISH 
- 70,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 10 - MIAMI 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11 - TROPICAL 
FISH SISP: 1484 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP - 12 - BOA PESCA - 
200,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

29,9500 - 26/10/2023 09:32:23 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 29,0000 - 26/10/2023 

09:40:05 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 29,0000 - 26/10/2023 

09:40:10 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
28,9700 - 26/10/2023 09:41:24 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 28,9000 - 
26/10/2023 09:42:06 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 28,8500 - 26/10/2023 
09:42:37 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 28,8000 - 26/10/2023 09:43:41 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 27,7500 - 
26/10/2023 09:43:48 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 27,7000 - 26/10/2023 09:44:23 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,6000 - 26/10/2023 
09:44:38 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 27,5000 - 
26/10/2023 09:44:45 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 27,4500 - 26/10/2023 09:45:15 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:39 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:45 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 26,5000 - 
26/10/2023 09:46:51 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 22,0000 - 26/10/2023 09:47:49 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 26,0000 - 26/10/2023 
09:47:52 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 21,9000 - 26/10/2023 
09:48:20 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,8000 - 26/10/2023 09:48:53 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 21,5000 - 26/10/2023 
09:49:17 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,5000 - 26/10/2023 09:50:03 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,4500 - 26/10/2023 09:50:25 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,4500 - 26/10/2023 09:50:28 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 21,0000 - 26/10/2023 
09:51:06 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,9000 - 26/10/2023 09:51:36 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,8500 - 
26/10/2023 09:52:01 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,8000 - 26/10/2023 09:52:50 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,5000 - 
26/10/2023 09:56:23 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,4500 - 26/10/2023 09:57:14 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,4000 - 
26/10/2023 09:58:53 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,3000 - 26/10/2023 09:59:09 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,2500 - 
26/10/2023 10:00:26 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,5000 - 26/10/2023 10:00:50 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,4500 - 26/10/2023 10:01:46 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,2000 - 26/10/2023 10:03:30 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,2000 - 26/10/2023 10:08:44 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 50,9000 - 26/10/2023 
11:31:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 45,0000 - 26/10/2023 
11:35:11 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,9500 - 26/10/2023 10:05:04 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 18,7000 - 
26/10/2023 10:06:11 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,7000 - 26/10/2023 10:06:25 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 18,6000 - 26/10/2023 
10:07:04 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,6000 - 26/10/2023 10:07:25 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 18,5000 - 
26/10/2023 10:07:39 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,5000 - 26/10/2023 10:07:53 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 18,4500 - 26/10/2023 
10:08:27 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,4500 - 26/10/2023 10:09:08 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 18,2000 - 
26/10/2023 10:11:39 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,2000 - 26/10/2023 10:11:58 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 18,1000 - 26/10/2023 
10:12:45 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,1000 - 26/10/2023 10:13:02 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 18,0000 - 
26/10/2023 10:14:43 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,9500 - 26/10/2023 
10:14:56 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 18,0000 - 26/10/2023 10:15:02 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,9500 - 26/10/2023 10:15:21 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,8000 - 
26/10/2023 10:16:30 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,8000 - 26/10/2023 10:16:46 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,7500 - 26/10/2023 
10:18:30 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,7500 - 26/10/2023 10:18:42 - Válido e confirmado

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 
18,0000 - 26/10/2023 10:19:54 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,7000 - 
26/10/2023 10:22:00 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,7000 - 26/10/2023 10:22:24 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,6500 - 26/10/2023 
10:23:24 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,6000 - 
26/10/2023 10:23:50 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,6000 - 26/10/2023 10:24:18 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,5500 - 26/10/2023 
10:25:22 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,5555 - 26/10/2023 10:25:37 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,5000 - 
26/10/2023 10:25:50 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,5000 - 26/10/2023 10:26:15 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,4000 - 26/10/2023 
10:26:52 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,4000 - 26/10/2023 10:27:14 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,4000 - 26/10/2023 10:27:19 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,3000 - 
26/10/2023 10:28:26 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,3000 - 26/10/2023 10:28:50 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,2500 - 26/10/2023 
10:31:03 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,2500 - 26/10/2023 10:31:29 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,2000 - 
26/10/2023 10:32:31 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,2000 - 26/10/2023 10:32:50 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR 
- 17,2000 - 26/10/2023 10:32:55 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,1500 - 26/10/2023 
10:33:15 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,1500 - 26/10/2023 10:33:41 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 17,1000 - 
26/10/2023 10:35:17 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,1000 - 26/10/2023 10:35:39 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 17,0500 - 26/10/2023 
10:36:28 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 17,0500 - 26/10/2023 10:36:51 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 59,9000 - 26/10/2023 
11:27:12 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 50,9000 - 26/10/2023 
11:29:35 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 
Decisão - Decisão - Origem

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR - 
17,0400 - 27/10/2023 10:47:34 - 27/10/2023 10:52:34 - 27/10/2023 
10:47:34 - ACEITO - DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - Preferência ME-EPP - 17,0400 - 27/10/2023 13:22 - 
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 30/10/2023 16:21 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, LOMBO DE 

CACAO, CORTADO EM POSTA, CONGELADO, PESANDO NO 
MINIMO 150 GRAMAS CADA UNIDADE, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18°C, COM 
COR, CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE MANCHAS, 
NAO DEVENDO APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MUTI-
LADO, TRAUMATIZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO 
DE CONSERVACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANS-
PARENTE, DEVIDAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALI-
DADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 
12.486/78, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
IN 25/11, NOTA TECNICA 19/09, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 28,9000 - 
26/10/2023 09:42:16 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 28,9000 - 
26/10/2023 09:42:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 28,9000 - 26/10/2023 
09:42:26 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 28,7000 - 26/10/2023 
09:42:36 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 28,8500 - 26/10/2023 
09:42:36 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 28,0000 - 
26/10/2023 09:42:57 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 28,7000 - 26/10/2023 09:42:59 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 28,0000 - 26/10/2023 09:43:18 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 27,7500 - 
26/10/2023 09:43:48 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 27,6000 - 26/10/2023 
09:44:04 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 27,6000 - 26/10/2023 09:44:22 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 27,5000 - 
26/10/2023 09:44:44 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 27,2000 - 
26/10/2023 09:44:54 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 27,2000 - 26/10/2023 09:45:15 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:38 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 27,0000 - 26/10/2023 
09:45:51 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 26,9000 - 26/10/2023 
09:45:52 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 26,5000 - 
26/10/2023 09:46:10 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 26,9000 - 26/10/2023 09:46:14 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 26,5000 - 26/10/2023 09:46:36 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 26,4000 - 26/10/2023 
09:46:42 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 26,2500 - 
26/10/2023 09:46:43 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 26,0000 - 
26/10/2023 09:47:32 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 22,0000 - 26/10/2023 09:47:49 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 26,0000 - 26/10/2023 
09:47:51 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 21,9000 - 
26/10/2023 09:48:07 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,8000 - 26/10/2023 09:48:29 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 21,5000 - 
26/10/2023 09:48:59 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 21,7000 - 26/10/2023 
09:49:03 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 21,4000 - 26/10/2023 
09:49:14 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 21,0000 - 
26/10/2023 09:49:50 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,3500 - 26/10/2023 09:50:02 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 21,0000 - 26/10/2023 09:50:25 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR 
- 21,0000 - 26/10/2023 09:50:27 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 20,9000 - 26/10/2023 
09:51:07 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,9000 - 26/10/2023 09:51:36 - Válido e confirmado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,8500 - 
26/10/2023 09:51:54 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 20,7000 - 
26/10/2023 09:52:01 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,7000 - 26/10/2023 09:52:50 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 20,6000 - 26/10/2023 
09:53:11 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,6000 - 26/10/2023 09:54:01 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,6000 - 26/10/2023 09:54:06 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 20,5000 - 
26/10/2023 09:56:14 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 20,0000 - 
26/10/2023 09:56:19 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 20,4000 - 26/10/2023 
09:56:30 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 20,0000 - 26/10/2023 09:56:32 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 19,8000 - 26/10/2023 
09:56:44 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 19,9000 - 26/10/2023 
09:56:50 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,8000 - 26/10/2023 09:56:57 - Válido e confirmado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 19,5000 - 
26/10/2023 09:59:46 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 19,4500 - 26/10/2023 
10:00:28 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,5000 - 26/10/2023 10:00:28 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,4500 - 26/10/2023 10:00:45 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,5000 - 26/10/2023 10:00:49 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 19,2000 - 
26/10/2023 10:02:51 - Válido e confirmado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 19,1000 - 26/10/2023 
10:03:10 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,1000 - 26/10/2023 10:03:27 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,1000 - 26/10/2023 10:03:30 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 19,0000 - 
26/10/2023 10:03:35 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 19,0000 - 26/10/2023 10:03:49 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR 
- 19,0000 - 26/10/2023 10:03:58 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 18,9500 - 26/10/2023 
10:04:04 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8500 - 26/10/2023 
11:14:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6900 - 26/10/2023 
11:14:52 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6000 - 26/10/2023 
11:15:17 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,5700 - 26/10/2023 11:18:01 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,5400 - 26/10/2023 
11:18:23 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,5000 - 26/10/2023 11:19:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4700 - 26/10/2023 
11:19:54 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,4000 - 26/10/2023 11:20:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,3700 - 26/10/2023 
11:21:06 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,3100 - 26/10/2023 11:22:26 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2800 - 26/10/2023 
11:23:16 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,2500 - 26/10/2023 11:23:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2000 - 26/10/2023 
11:24:38 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,0000 - 26/10/2023 11:25:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,9700 - 26/10/2023 
11:32:56 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 8,9700 - 

27/10/2023 13:22 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 16:21 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, LOMBO DE 

CACAO, CORTADO EM POSTA, CONGELADO, PESANDO NO 
MINIMO 150 GRAMAS CADA UNIDADE, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18°C, COM 
COR, CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE MANCHAS, 
NAO DEVENDO APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MUTI-
LADO, TRAUMATIZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO 
DE CONSERVACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANS-
PARENTE, DEVIDAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALI-
DADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 
12.486/78, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
IN 25/11, NOTA TECNICA 19/09, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.600 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 17,0400
CNPJ/CPF - Vencedor: 27489162000191 - BLUESEA IMPOR-

TACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR
Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - do chef - 30,0000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 

EIRELI - 2 - BLUESEA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - BOA PESCA - 50,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 4 - Vieira e Couto 
- 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 5 
- Miami Pescados - 50,0000 - 12/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 6 - 
BLUESEA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 7 - BLUESEA - 50,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 8 - ecil - 58,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9 - FRIG SISBI 1183 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10 - BOA PESCA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11 - NEW FISH 
- 70,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 12 - ILHA 
DOS PESCADOS - 100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 13 - MIAMI 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 14 - TROPICAL 
FISH SISP: 1484 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP - 15 - BOA PESCA - 
200,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 42,9100 

- 26/10/2023 09:31:32 - Válido e confirmado
SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 29,9500 - 

26/10/2023 09:31:36 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 29,9500 - 26/10/2023 09:38:46 - Válido e confirmado
JUREIA DISTRIBUIDORA LTDA - 29,6000 - 26/10/2023 

09:39:01 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 29,6000 - 26/10/2023 09:39:55 - Válido e confirmado
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

29,5000 - 26/10/2023 09:41:24 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 29,5000 - 26/10/2023 09:41:49 - Válido e confirmado
SF DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA - 29,0000 - 

26/10/2023 09:42:00 - Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 29,4000 - 

26/10/2023 09:42:05 - Válido e confirmado
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BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 6,5000 - 26/10/2023 09:55:05 - Válido e confirmado

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 6,4000 - 26/10/2023 09:57:32 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 6,4000 - 26/10/2023 09:57:54 - Válido e confirmado

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 6,9500 
- 26/10/2023 09:58:59 - Válido e confirmado

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 6,2800 - 26/10/2023 09:59:35 - Válido e confirmado

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 6,2500 - 26/10/2023 10:51:59 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
30,0000 - 26/10/2023 11:17:38 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,9000 - 26/10/2023 11:40:03 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,8000 - 26/10/2023 11:42:26 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 
Decisão - Decisão - Origem

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 0,0000 - 27/10/2023 10:47:52 - 27/10/2023 10:52:52 - 
27/10/2023 10:47:52 - DESISTIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA 
ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 6,2500 - 27/10/2023 13:23 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 30/10/2023 16:24 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

-COXA, CONGELADO, SEM TEMPERO; INTERFOLHADA, PARTES 
INTEIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
DE POLIETILENO INDIVIDUALMENTE E EM CAIXAS PLASTICAS 
(EMBALAGEM SECUNDARIA), ENTRE 100 A 130G PARA COXA E 
DE 150 A 200G PARA SOBRE-COXA, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA -3 (DECRETO 12486 DE 
201078) E (MA.224497), PROD.SUJ.VERIFIC.NO ATO DA ENTR.
AOS PROC.SEC.AGRIC

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.250 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,5800
CNPJ/CPF - Vencedor: 50305240000172 - TRANSPORTADO-

RA COTRANSP LTDA ME
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Estrela, Holambra 

- 8,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - JUSSARA/
GONZALES/LE VIDA/NUTRIBEM - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5 
- HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI - 6 - HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 7 - holambra - 60,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - JUSSARA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 9 - ALLIZ - 
60,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 10 - FRANGÃO FOODS/HOLAMBRA - 90,0000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 8,8700 - 

26/10/2023 09:34:11 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 8,8000 - 26/10/2023 

09:35:38 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 8,7700 - 

26/10/2023 09:36:35 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,7100 - 26/10/2023 

09:49:24 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 8,6800 - 

26/10/2023 09:49:56 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 8,6000 - 26/10/2023 

09:52:12 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,0000 - 26/10/2023 

09:52:26 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 8,5700 - 

26/10/2023 09:52:35 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,9700 - 26/10/2023 

09:53:02 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6,9700 - 

26/10/2023 09:53:06 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6,9400 - 

26/10/2023 09:53:34 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,6700 - 26/10/2023 

09:54:19 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,9100 - 26/10/2023 09:54:22 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,0000 - 26/10/2023 

09:54:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6,6400 - 
26/10/2023 09:55:15 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,6400 - 26/10/2023 10:30:13 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,6100 - 26/10/2023 10:33:25 
- Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6,5800 - 
26/10/2023 10:36:23 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6,5800 - 
26/10/2023 10:36:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,3900 - 26/10/2023 
10:25:28 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,3600 - 26/10/2023 
10:25:52 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,2900 - 26/10/2023 
10:27:35 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,2600 - 26/10/2023 
10:27:58 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,1900 - 26/10/2023 
10:33:55 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,1600 - 26/10/2023 
10:34:19 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,1600 - 26/10/2023 
10:34:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,0900 - 26/10/2023 
10:38:41 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:11 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:19 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:28 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,0300 - 26/10/2023 
10:43:18 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0000 - 26/10/2023 
10:43:56 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 2,9700 - 26/10/2023 
10:45:19 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,9400 - 26/10/2023 
10:47:23 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 2,9100 - 26/10/2023 
10:55:22 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,8800 - 26/10/2023 
10:56:42 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Lances - 2,8800 - 

27/10/2023 13:22 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 30/10/2023 16:24 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

-COXA, CONGELADO, SEM TEMPERO; INTERFOLHADA, PARTES 
INTEIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
DE POLIETILENO INDIVIDUALMENTE E EM CAIXAS PLASTICAS 
(EMBALAGEM SECUNDARIA), ENTRE 100 A 130G PARA COXA E 
DE 150 A 200G PARA SOBRE-COXA, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA -3 (DECRETO 12486 DE 
201078) E (MA.224497), PROD.SUJ.VERIFIC.NO ATO DA ENTR.
AOS PROC.SEC.AGRIC

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12.750 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,2500
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Estrela, Holambra 

- 8,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - RICO 

- 12,5000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELLO ALIMENTOS LTDA - 4 - STA CECILIA - 25,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 5 - Adoro - 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 6 
- HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI - 7 - HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - jussara/Rico - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 9 - holambra - 60,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 10 - ALLIZ - 
60,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11 - JUSSARA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 12 - FRANGÃO FOODS/HOLAMBRA - 90,0000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 7,6000 - 

26/10/2023 09:31:33 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 7,6000 - 26/10/2023 09:39:27 - Válido e confirmado
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 7,0000 - 26/10/2023 09:51:17 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 7,0000 - 26/10/2023 09:52:20 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,0000 - 26/10/2023 

09:52:25 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,9700 - 26/10/2023 

09:53:01 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 6,9700 - 26/10/2023 09:53:37 - Válido e confirmado
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 6,8000 - 26/10/2023 09:53:44 - Válido e confirmado
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 6,5000 - 26/10/2023 09:54:23 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,0000 - 26/10/2023 

09:54:30 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:18 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,0300 - 26/10/2023 
10:43:18 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0000 - 26/10/2023 
10:43:55 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 2,9700 - 26/10/2023 
10:45:18 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,9400 - 26/10/2023 
10:47:22 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 2,9100 - 26/10/2023 
10:55:22 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,8800 - 26/10/2023 
10:56:41 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Lances - 2,8800 - 

27/10/2023 13:22 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 30/10/2023 16:23 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES 
INIBIDORES DE CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E 
RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APRO-
PRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12.500 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 2,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 08804406000139 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - LSTR - 5,5000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

- 2 - Santa Rosa - 5,9900 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3 - Voglio - 10,0000 - 
22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 4 - SANTA ROSA 
- 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 5 - SANTA ROSA - 
75,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 5,1000 - 26/10/2023 

09:42:47 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 5,0500 - 26/10/2023 

09:44:23 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,9990 - 26/10/2023 

09:46:05 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,9600 - 26/10/2023 

09:46:29 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,8990 - 26/10/2023 

09:47:00 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,8600 - 26/10/2023 

09:47:53 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,8000 - 26/10/2023 

09:50:31 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,7700 - 26/10/2023 

09:51:08 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,3900 - 26/10/2023 

09:51:46 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,3600 - 26/10/2023 

09:52:10 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,1000 - 26/10/2023 

09:53:42 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,0700 - 26/10/2023 

09:54:17 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,9900 - 26/10/2023 

10:02:39 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,9600 - 26/10/2023 

10:03:23 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,8900 - 26/10/2023 

10:07:42 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,8600 - 26/10/2023 

10:08:03 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,7900 - 26/10/2023 

10:10:40 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,7600 - 26/10/2023 

10:11:20 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,6900 - 26/10/2023 

10:13:33 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 

10:13:59 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 

10:14:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 
10:14:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,5900 - 26/10/2023 
10:15:43 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,5600 - 26/10/2023 
10:16:12 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,5600 - 26/10/2023 
10:16:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,4900 - 26/10/2023 
10:20:38 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,4600 - 26/10/2023 
10:21:02 - Válido e confirmado

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 17,0400 - 27/10/2023 11:08:02 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - Negociação - 17,0400 - 27/10/2023 13:22 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 30/10/2023 16:33 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES 
INIBIDORES DE CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E 
RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APRO-
PRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 37.500 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 2,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 08804406000139 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - LSTR - 5,5000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

- 2 - Santa Rosa - 5,9900 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

USINA DE LATICÍNIOS JUSSARA S/A - 3 - JUSSARA - 8,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4 - Voglio - 10,0000 - 
22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 5 - SANTA ROSA 
- 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 6 - SANTA ROSA - 
75,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 5,1000 - 26/10/2023 

09:42:47 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 5,0500 - 26/10/2023 

09:44:21 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,9900 - 26/10/2023 

09:46:05 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,9600 - 26/10/2023 

09:46:28 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,8900 - 26/10/2023 

09:47:00 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,8600 - 26/10/2023 

09:47:52 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,8000 - 26/10/2023 

09:50:31 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,7700 - 26/10/2023 

09:51:07 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,3900 - 26/10/2023 

09:51:46 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,3600 - 26/10/2023 

09:52:10 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 4,1000 - 26/10/2023 

09:53:42 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,0700 - 26/10/2023 

09:54:16 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,9900 - 26/10/2023 

10:02:39 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,9600 - 26/10/2023 

10:03:23 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,8900 - 26/10/2023 

10:07:42 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,8600 - 26/10/2023 

10:08:02 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,7900 - 26/10/2023 

10:10:40 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,7600 - 26/10/2023 

10:11:19 - Válido e confirmado
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,6900 - 26/10/2023 

10:13:33 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 

10:13:58 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 

10:14:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,6600 - 26/10/2023 
10:14:18 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,5900 - 26/10/2023 
10:15:42 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,5600 - 26/10/2023 
10:16:11 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,5600 - 26/10/2023 
10:16:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,4900 - 26/10/2023 
10:20:37 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,4600 - 26/10/2023 
10:21:01 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,3900 - 26/10/2023 
10:25:28 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,3600 - 26/10/2023 
10:25:51 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,2900 - 26/10/2023 
10:27:34 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,2600 - 26/10/2023 
10:27:57 - Válido e confirmado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,1900 - 26/10/2023 
10:33:54 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,1600 - 26/10/2023 
10:34:18 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,1600 - 26/10/2023 
10:34:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda. - 3,0900 - 26/10/2023 
10:38:41 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3,0600 - 26/10/2023 
10:39:10 - Válido e confirmado
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

11,4500 - 27/10/2023 11:11:35 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Negociação - 11,4500 - 27/10/2023 13:23 - Aceitável - Consi-
dero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- 30/10/2023 16:25 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, PERNIL, 

SEM OSSO, EM CUBOS DE NO MINIMO 4X4X4 CM, CON-
GELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATU-
RA DE -12°COU MAIS FRIO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, 
CARTILAGENS,HEMATOMAS, COAGULOS, PARASITAS, E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR 
OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, POR-
TARIA CVS 05/13, RESOLUCAO 01/03, RESOLUCAO RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5.250 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,4500
CNPJ/CPF - Vencedor: 44441407000120 - N A TRANSPOR-

TES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 13,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

IDEAL DISTRIBUIDORA de carnes ltda - 2 - MEZATO SIF 0305 
- 14,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4 - Estrela - 20,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - GRAN CORTE - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - J&A CARNES SISP:1327 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,4700 - 26/10/2023 13:02:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 13,2000 - 

26/10/2023 13:11:01 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,1700 - 26/10/2023 13:11:58 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 13,1000 - 

26/10/2023 13:12:31 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,0000 - 26/10/2023 13:12:41 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 12,9700 - 26/10/2023 

13:19:47 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,9000 - 26/10/2023 13:19:58 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 12,9000 - 26/10/2023 

13:29:02 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

11,4500 - 27/10/2023 11:11:36 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Negociação - 11,4500 - 27/10/2023 13:24 - Aceitável - Consi-
dero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- 30/10/2023 16:25 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

EM ISCAS, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA DE -12°C OU MAIS FRIO, COM COR, SABOR E 
ODOR PROPRIOS, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERA-LA, OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA 
PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPE-
LAO REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.710 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 9,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 30/10/2023 

16:25 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 11
Descrição: CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, PERNIL, 

SEM OSSO, EM CUBOS DE NO MINIMO 4X4X4 CM, CON-
GELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATU-
RA DE -12°COU MAIS FRIO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE 
OSSOS, CARTILAGENS,HEMATOMAS, COAGULOS, PARASITAS, 
E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E APROPRIA-
DA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RESOLUCAO 01/03, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERA-
COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 15.750 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,4500
CNPJ/CPF - Vencedor: 44441407000120 - N A TRANSPOR-

TES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 13,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

IDEAL DISTRIBUIDORA de carnes ltda - 2 - MEZATO SIF 0305 
- 14,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Estrela - 20,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4 - 
SUIBA - 25,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 6 - frioli - 35,0000 - 
11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Multimeat Comercio de Alimentos Lda - 7 - Multimeat - 
38,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 8 - CALAFATE 
- SISBI 11.163 - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 9 - Frigorifico São Paulo - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10 - GRAN CORTE 
- 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 11 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 12 - ESTRELA 
- 75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,4700 - 26/10/2023 13:02:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 13,2000 - 

26/10/2023 13:11:00 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,1700 - 26/10/2023 13:11:58 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 13,1000 - 

26/10/2023 13:12:31 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,0000 - 26/10/2023 13:12:40 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,9700 - 

26/10/2023 13:15:49 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,9000 - 26/10/2023 13:16:37 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 12,9000 - 26/10/2023 

13:29:01 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,8700 - 

26/10/2023 13:30:55 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,8200 - 26/10/2023 13:31:12 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,7900 - 

26/10/2023 13:34:40 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,7200 - 26/10/2023 13:35:17 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 13,3100 

- 26/10/2023 13:37:49 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,6900 - 

26/10/2023 13:43:36 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,6600 - 26/10/2023 13:44:01 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,6300 - 

26/10/2023 14:07:03 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,6000 - 26/10/2023 14:07:17 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,5700 - 

26/10/2023 14:11:44 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,5200 - 26/10/2023 14:12:17 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,4900 - 

26/10/2023 14:15:53 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,4600 - 26/10/2023 14:16:28 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,4300 - 

26/10/2023 14:20:21 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,4000 - 26/10/2023 14:20:49 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,3700 - 

26/10/2023 14:36:22 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,3200 - 26/10/2023 14:37:10 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,2900 - 

26/10/2023 14:43:03 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,2600 - 26/10/2023 14:44:20 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,2300 - 

26/10/2023 14:56:36 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,2000 - 26/10/2023 14:58:16 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,1700 - 

26/10/2023 15:01:21 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,0200 - 26/10/2023 15:07:51 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Negociação - 11,1700 
- 27/10/2023 14:01 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 30/10/2023 16:25 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM OSSO E SEM PELE, COM DIMENSAO MINIMA DE (10 X 
12 X 1)CM, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO 
A TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU 
ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, CADA 
FILE PESANDO NO MINIMO 140 GRAMAS, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INS-
TRUCAO NORMATIVA 22/05, DECRETO 9.013/17, RDC 13/01, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, CVS 05/13 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.375 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,1700
CNPJ/CPF - Vencedor: 50305240000172 - TRANSPORTADO-

RA COTRANSP LTDA ME
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Estrela, Holambra 

- 18,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - JUSSARA - 
30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 
- HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI - 5 - HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - JUSSARA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - ALLIZ - 
60,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 8 - holambra - 60,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 9 - Adoro - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 18,8700 - 

26/10/2023 09:34:13 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,8000 - 26/10/2023 

09:35:51 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 18,7700 - 

26/10/2023 09:36:37 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,5000 - 26/10/2023 

09:37:52 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 18,4700 - 

26/10/2023 09:41:16 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,4000 - 26/10/2023 

09:42:41 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 18,3700 - 

26/10/2023 09:43:32 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,0000 - 26/10/2023 

09:45:09 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 17,9700 - 

26/10/2023 09:45:54 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 17,9000 - 26/10/2023 

09:47:56 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 17,9000 - 

26/10/2023 09:48:26 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 17,8700 - 

26/10/2023 09:48:50 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,8000 - 26/10/2023 

09:49:38 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 17,8000 - 26/10/2023 

09:49:39 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 17,5000 - 26/10/2023 

09:49:53 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 17,4200 - 

26/10/2023 09:50:15 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 17,0000 - 26/10/2023 

09:51:11 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 16,9700 - 

26/10/2023 09:51:46 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,0000 - 

26/10/2023 09:52:28 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 12,9700 - 

26/10/2023 09:53:08 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,0000 - 

26/10/2023 09:54:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,0000 - 
26/10/2023 10:01:58 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11,9700 - 
26/10/2023 10:03:07 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11,9400 - 
26/10/2023 10:08:42 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11,9100 - 
26/10/2023 10:09:32 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,8800 - 26/10/2023 10:56:37 
- Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11,8500 - 
26/10/2023 10:59:08 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 11,1700 - 

27/10/2023 11:29:53 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Negociação - 

11,1700 - 27/10/2023 13:23 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
25,0000 - 26/10/2023 11:37:47 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Lances - 6,5800 

- 27/10/2023 13:23 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 30/10/2023 

16:24 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 9
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM OSSO E SEM PELE, COM DIMENSAO MINIMA DE (10 X 
12 X 1)CM, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO 
A TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU 
ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, CADA 
FILE PESANDO NO MINIMO 140 GRAMAS, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INS-
TRUCAO NORMATIVA 22/05, DECRETO 9.013/17, RDC 13/01, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, CVS 05/13 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10.125 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,1700
CNPJ/CPF - Vencedor: 08804406000139 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Estrela, Holambra 

- 18,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELLO ALIMENTOS LTDA - 3 - STA CECILIA - 25,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4 - RICO 
- 26,5000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOBRAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI - 5 - HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 6 
- HOLAMBRA - 50,0000 - 22/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 7 - holambra - 60,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - JUSSARA - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 9 - ALLIZ - 
60,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 10 - Adoro - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 14,9600 

- 26/10/2023 09:31:33 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 14,9600 - 26/10/2023 09:39:28 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,0000 - 

26/10/2023 09:52:27 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 13,0000 - 26/10/2023 09:52:42 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 12,9000 - 26/10/2023 09:54:03 - Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 12,9000 - 26/10/2023 09:54:08 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,0000 - 
26/10/2023 09:54:32 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 12,8700 - 26/10/2023 
09:58:45 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 12,8000 - 26/10/2023 09:59:24 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,0000 - 
26/10/2023 10:01:57 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 11,9700 - 26/10/2023 10:02:27 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11,9400 - 
26/10/2023 10:08:41 - Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 11,9000 - 26/10/2023 10:10:23 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,8700 - 26/10/2023 10:56:36 
- Válido e confirmado

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 
- EIR - 11,8400 - 26/10/2023 10:58:17 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 11,1700 - 27/10/2023 

13:54:26 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - Lances - 11,8400 - 27/10/2023 13:10 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 11,8700 - 27/10/2023 
13:19 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - Lances - 11,9400 
- 27/10/2023 13:37 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.
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DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 25 GRAMAS CADA UNIDA-
DE, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIA-
DA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,8500
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 9,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 2 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 12,9800 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Estrela - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - BRASIL BURGUER 
- 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - Burguer Brasil - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6 - CONDESSA 
- 70,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 7 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6,0000 - 

26/10/2023 13:04:47 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,9700 - 

26/10/2023 13:16:44 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 5,9700 - 26/10/2023 14:29:29 - Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5,9400 - 

26/10/2023 14:30:01 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 5,9100 - 26/10/2023 14:48:19 - Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5,8800 - 

26/10/2023 16:22:07 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 5,8500 - 26/10/2023 16:36:05 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Lances - 5,8500 - 27/10/2023 13:25 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 16:26 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: ALMONDEGA, CARNE DE FRANGO, CONGELA-

DA, COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO, AGUA, PROTEINA DE 
SOJA, SAL, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 15 GRAMAS CADA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, RDC 360/03, 
DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 5,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 9,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 2 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 12,9800 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Estrela - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - BRASIL BURGUER 
- 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - Burguer Brasil - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6 - CONDESSA 
- 70,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 8 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6,0000 - 

26/10/2023 13:04:48 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,9700 - 

26/10/2023 13:15:31 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,8000 - 26/10/2023 14:07:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7700 - 26/10/2023 
14:08:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,7000 - 26/10/2023 14:08:51 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6700 - 26/10/2023 
14:10:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,5000 - 26/10/2023 14:11:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4700 - 26/10/2023 
14:11:37 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,0000 - 26/10/2023 14:11:55 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,9700 - 26/10/2023 
14:13:15 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,9000 - 26/10/2023 14:20:26 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,8700 - 26/10/2023 
14:20:58 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,8400 - 26/10/2023 14:21:35 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,8100 - 26/10/2023 
14:21:48 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,7800 - 26/10/2023 14:23:36 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,7500 - 26/10/2023 
14:23:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,7000 - 26/10/2023 14:25:19 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,6700 - 26/10/2023 
14:26:27 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,6000 - 26/10/2023 14:27:04 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,5700 - 26/10/2023 
14:27:26 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,5000 - 26/10/2023 14:29:04 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,4700 - 26/10/2023 
14:29:28 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,4000 - 26/10/2023 14:29:39 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,3700 - 26/10/2023 
14:30:04 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,0000 - 26/10/2023 14:31:19 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,9700 - 26/10/2023 
14:32:12 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,9000 - 26/10/2023 14:32:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,8700 - 26/10/2023 
14:33:28 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,8000 - 26/10/2023 14:34:07 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7700 - 26/10/2023 
14:34:42 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,7000 - 26/10/2023 14:34:57 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,6700 - 26/10/2023 
14:36:48 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,6000 - 26/10/2023 14:38:57 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,5700 - 26/10/2023 
14:39:15 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,5000 - 26/10/2023 14:39:48 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4700 - 26/10/2023 
14:40:59 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,4000 - 26/10/2023 14:42:57 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,3700 - 26/10/2023 
14:44:06 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,3000 - 26/10/2023 14:44:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,2700 - 26/10/2023 
14:45:26 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,0000 - 26/10/2023 14:46:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,7700 - 26/10/2023 
14:48:26 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,7000 - 26/10/2023 14:49:03 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,6700 - 26/10/2023 
14:49:38 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,6400 - 26/10/2023 14:50:49 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,6100 - 26/10/2023 
14:51:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,5800 - 26/10/2023 14:52:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,5500 - 26/10/2023 
14:53:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,5000 - 26/10/2023 14:53:34 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,4700 - 26/10/2023 
14:54:11 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,4400 - 26/10/2023 14:54:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,4100 - 26/10/2023 
14:56:10 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,3800 - 26/10/2023 14:56:30 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,3500 - 26/10/2023 
14:57:21 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,3000 - 26/10/2023 14:57:39 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,2700 - 26/10/2023 
14:58:20 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,0000 - 26/10/2023 14:58:36 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5,9700 - 26/10/2023 
14:59:24 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 5,9400 - 26/10/2023 15:03:49 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Lances - 5,9400 - 27/10/2023 13:24 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 16:26 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: ALMONDEGA, CARNE BOVINA, CONGELADA, 

COMPOSTA DE CARNE BOVINA SEM OSSOS, FARINHA DE 
ROSCA, SAL, CONDIMENTOS, SEM PIMENTA, AUSENCIA DE 
FRAGMENTOS DE OSSOS, PELES, CARTILAGENS, INTESTINOS, 
NERVOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 16,9500 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 2 - Top 
Carnes SIF 2594 - 20,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Estrela - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9500 - 26/10/2023 

13:03:34 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9000 - 26/10/2023 

13:04:07 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 16,0000 - 26/10/2023 13:05:31 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,0000 - 26/10/2023 
13:08:18 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 14,9000 - 26/10/2023 13:15:05 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,8700 - 26/10/2023 
13:15:19 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 14,5000 - 26/10/2023 13:18:42 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,4700 - 26/10/2023 
13:18:55 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 20,4900 - 
26/10/2023 13:27:17 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 14,0000 - 26/10/2023 13:32:12 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,9700 - 26/10/2023 
13:33:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 13,0000 - 26/10/2023 13:34:02 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9700 - 26/10/2023 
13:35:30 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,9000 - 26/10/2023 13:39:34 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,8700 - 26/10/2023 
13:40:25 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,8000 - 26/10/2023 13:41:32 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,7700 - 26/10/2023 
13:41:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,7000 - 26/10/2023 13:42:58 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,6700 - 26/10/2023 
13:45:31 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,5000 - 26/10/2023 13:46:03 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,4700 - 26/10/2023 
13:46:21 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,0000 - 26/10/2023 13:46:34 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9700 - 26/10/2023 
13:47:31 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,5000 - 26/10/2023 13:48:04 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4700 - 26/10/2023 
13:49:20 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,4000 - 26/10/2023 13:50:35 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,3700 - 26/10/2023 
13:51:33 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,3000 - 26/10/2023 13:52:03 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,2700 - 26/10/2023 
13:52:42 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,2000 - 26/10/2023 13:54:13 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,1700 - 26/10/2023 
13:54:50 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,0000 - 26/10/2023 13:55:09 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,9700 - 26/10/2023 
13:55:59 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,9000 - 26/10/2023 13:57:11 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8700 - 26/10/2023 
13:57:41 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,8000 - 26/10/2023 13:58:57 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,7700 - 26/10/2023 
13:59:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,7000 - 26/10/2023 14:00:33 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,6700 - 26/10/2023 
14:01:10 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,5000 - 26/10/2023 14:02:42 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4700 - 26/10/2023 
14:04:03 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,0000 - 26/10/2023 14:04:20 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 26/10/2023 
14:04:52 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,9000 - 26/10/2023 14:05:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8700 - 26/10/2023 
14:06:26 - Válido e confirmado

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 20,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 3 - SISBI 0631 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 5 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20,5000 - 26/10/2023 

13:03:17 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20,4000 - 26/10/2023 

13:04:06 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,0000 - 

26/10/2023 13:10:20 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,9700 - 26/10/2023 

13:11:05 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,9000 - 26/10/2023 13:11:59 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,5000 - 

26/10/2023 13:12:50 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,4700 - 26/10/2023 

13:13:16 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,0000 - 

26/10/2023 13:16:05 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

18,9700 - 26/10/2023 13:16:38 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,9400 - 26/10/2023 

13:17:02 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

18,5000 - 26/10/2023 13:19:59 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,4700 - 26/10/2023 

13:20:47 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

18,4000 - 26/10/2023 13:31:22 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,3700 - 26/10/2023 

13:31:45 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

18,0000 - 26/10/2023 13:35:19 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,9700 - 26/10/2023 

13:35:53 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,9400 - 

26/10/2023 13:39:50 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,9100 - 26/10/2023 

13:40:25 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,8000 - 26/10/2023 13:44:03 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,7700 - 26/10/2023 

13:45:15 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,7700 - 26/10/2023 14:02:53 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,7000 - 26/10/2023 14:12:18 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,6700 - 26/10/2023 

14:13:14 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,6400 - 

26/10/2023 14:16:36 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,6100 - 26/10/2023 

14:17:01 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,0000 - 26/10/2023 14:17:34 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9700 - 26/10/2023 

14:18:30 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,0000 - 26/10/2023 14:25:14 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9700 - 26/10/2023 

14:26:26 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

10,0000 - 26/10/2023 14:35:07 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 26/10/2023 

14:36:47 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

9,9100 - 26/10/2023 15:06:18 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8800 - 26/10/2023 

15:06:53 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 9,8800 - 

27/10/2023 13:24 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 16:25 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

MOIDA, COM NO MAXIMO 15% DE GORDURA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 0ºC E 
4ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, ISENTA DE TECIDOS 
INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDOES, COAGULO, NODOS LINFATICOS, E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-
-LA OU ENCOBRIR ALTERACOES, EMBALAGEM PRIMARIA PLAS-
TICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA ALIMENTOS, COM PESO 
MAXIMO DE 1KG POR PACOTE, EXCETO P/USO HOSPITALAR, 
ESCOLAS, COZINHAS IND. E OUTRAS INSTITUICOES, ONDE SERA 
ADMITIDO PESO MAIOR, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 02 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 83/03, DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RDC 360/03, RDC 
12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6.300 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,9400
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
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Menor Valor: 32,3400
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Brasa - 70,0000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 2 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 83,7000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 3 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
4 - Burguer Brasil - 100,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6 - ESTRELA - 
250,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - BRASIL BURGUER 
- 300,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 60,0000 - 

26/10/2023 13:04:48 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 59,9000 - 26/10/2023 13:07:08 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 59,0000 - 
26/10/2023 13:10:55 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 58,9500 - 26/10/2023 13:11:56 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 69,9900 - 
26/10/2023 13:16:17 - Válido e confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 58,9200 - 26/10/2023 
13:21:11 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 58,8000 - 26/10/2023 13:21:45 - Válido e 
confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 58,7700 - 26/10/2023 
13:22:29 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 58,7000 - 26/10/2023 13:22:49 - Válido e 
confirmado

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 58,0000 - 26/10/2023 
13:23:31 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 57,0000 - 
26/10/2023 13:25:19 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 57,0000 - 
26/10/2023 13:25:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 56,0000 - 26/10/2023 13:27:43 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 55,0000 - 
26/10/2023 13:32:33 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 54,0000 - 26/10/2023 13:33:19 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 53,5000 - 
26/10/2023 13:45:28 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 53,0000 - 26/10/2023 13:46:51 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 50,0000 - 
26/10/2023 13:47:34 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 49,9700 - 26/10/2023 13:52:26 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 49,9000 - 
26/10/2023 13:54:56 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 49,8700 - 26/10/2023 13:55:26 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 49,8000 - 
26/10/2023 13:58:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 49,7000 - 26/10/2023 14:04:12 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 49,5000 - 
26/10/2023 14:04:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 48,6000 - 26/10/2023 14:08:43 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 48,5700 - 
26/10/2023 14:09:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 48,5400 - 26/10/2023 14:11:46 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 48,5200 - 
26/10/2023 14:12:55 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 48,5000 - 
26/10/2023 14:14:50 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 48,4000 - 26/10/2023 14:21:54 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 48,3000 - 
26/10/2023 14:30:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 48,0000 - 26/10/2023 14:31:38 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,9700 - 
26/10/2023 14:47:20 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,9400 - 26/10/2023 14:49:24 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,9000 - 
26/10/2023 14:50:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,8700 - 26/10/2023 14:50:22 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,8000 - 
26/10/2023 14:50:37 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,7700 - 26/10/2023 14:51:06 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,7400 - 
26/10/2023 14:51:25 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,7000 - 26/10/2023 14:52:00 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,6500 - 
26/10/2023 14:53:55 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,6200 - 26/10/2023 14:55:57 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,7700 - 
26/10/2023 15:45:04 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,7000 - 
26/10/2023 15:45:21 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,6700 - 
26/10/2023 15:55:06 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,6000 - 
26/10/2023 15:57:08 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,5700 - 
26/10/2023 16:00:30 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,5000 - 
26/10/2023 16:01:52 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,4700 - 
26/10/2023 16:11:14 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,4000 - 
26/10/2023 16:12:13 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,3700 - 
26/10/2023 16:15:10 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,3000 - 
26/10/2023 16:16:06 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,2700 - 
26/10/2023 16:23:14 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,2000 - 
26/10/2023 16:24:02 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,1700 - 
26/10/2023 16:26:00 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,1000 - 
26/10/2023 16:27:11 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,0700 - 
26/10/2023 16:28:48 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,0000 - 
26/10/2023 16:30:53 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - Lances - 32,0000 

- 27/10/2023 13:25 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 30/10/2023 16:27 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO,S/PELE,S/
OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA,SAL 
E CONDIMENTOS, CONGELADO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASI-
TAS, EMBALADO EM SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINI-
MA 1 MES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/
PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 20/10/78) 
E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE 15/02/2001, 
MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.400 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 15,5200
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 16,9800 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 2 - C. VALLE - 60,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 3 - COPACOL 
- 75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 4 - BAITA SIF:3568 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5 - LAR/SADIA/
PERDIGAO/BAITA - 100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 16,5000 - 

26/10/2023 13:04:48 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,9700 - 

26/10/2023 13:19:15 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 16,4700 - 26/10/2023 14:29:07 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 15,5200 - 27/10/2023 10:59:54 - Válido e 
confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Negociação - 15,5200 - 27/10/2023 13:26 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 16:27 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, 

COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 90G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC 724/22, IN 161/22 
(ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INS-
TRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 150 / CAIXA 60,00 
UNIDADE

ITEM 18
Descrição: CARNE BOVINA SALGADA, PRODUTO PREPA-

RADO COM CARNE BOVINA (TRASEIRO BOVINO), COM NO 
MAXIMO 11% DE GORDURA,INJETADO COM SALMOURA(SAL 
E NITRITO), DESSECADA, DE CONSISTENCIA FIRME, COM COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E MATERIAIS PROPRIOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA,FLEXIVEL,TRANSPARENTE,ATOXICA;SECU
NDARIA PAPEL CARTONADO ENTRE 10 A 30KG, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM INSTRUCAO NOR-
MATIVA NUMERO 22, DE 31/07/2000, COM VALIDADE MINIMA 
DE 03 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, FORMA DE 
APRESENTACAO: EM PECA SEM OSSO, PESANDO DE 2,5 A 5KG

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 32,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 16984646000190 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 1 - FRISANTA - 

34,9000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 2 - FRISANTA - 

35,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 3 - REINAR - 60,0000 

- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 4 - ESTRELA - 

65,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 5 - MARFRIG 

- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- 6 - boi branco - 100,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - FRIGOL SIF:2960 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 34,8800 - 

26/10/2023 13:04:35 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 34,8800 - 
26/10/2023 13:04:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,8700 - 
26/10/2023 13:19:24 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,8400 - 
26/10/2023 13:20:37 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,8100 - 
26/10/2023 13:27:08 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,7000 - 
26/10/2023 13:27:35 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,6700 - 
26/10/2023 13:43:55 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,6000 - 
26/10/2023 13:44:30 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,5700 - 
26/10/2023 14:01:00 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,5000 - 
26/10/2023 14:02:08 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,4700 - 
26/10/2023 14:05:52 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,4000 - 
26/10/2023 14:06:23 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,3700 - 
26/10/2023 14:12:22 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,3000 - 
26/10/2023 14:13:29 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,2700 - 
26/10/2023 14:21:00 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,2000 - 
26/10/2023 14:21:37 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 34,1700 - 
26/10/2023 14:34:48 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 34,0000 - 
26/10/2023 14:35:47 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,9700 - 
26/10/2023 14:38:05 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,9000 - 
26/10/2023 14:38:57 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,8700 - 
26/10/2023 14:53:28 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,8000 - 
26/10/2023 14:53:56 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,7700 - 
26/10/2023 14:56:25 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,7000 - 
26/10/2023 14:56:53 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,6700 - 
26/10/2023 15:00:52 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,6000 - 
26/10/2023 15:03:53 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,5700 - 
26/10/2023 15:05:43 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,5000 - 
26/10/2023 15:06:27 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,4700 - 
26/10/2023 15:09:36 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,4000 - 
26/10/2023 15:10:04 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,3700 - 
26/10/2023 15:16:08 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,3000 - 
26/10/2023 15:17:32 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,2700 - 
26/10/2023 15:20:00 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,2400 - 
26/10/2023 15:20:26 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,2100 - 
26/10/2023 15:30:18 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,1800 - 
26/10/2023 15:31:34 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,1500 - 
26/10/2023 15:33:09 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,1200 - 
26/10/2023 15:33:45 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 33,0900 - 
26/10/2023 15:36:44 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,0000 - 
26/10/2023 15:37:55 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,9700 - 
26/10/2023 15:40:13 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 33,9000 - 26/10/2023 
15:41:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,9000 - 
26/10/2023 15:41:31 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,8700 - 
26/10/2023 15:43:02 - Válido e confirmado

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 32,8000 - 
26/10/2023 15:43:25 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 5,9700 - 26/10/2023 14:29:29 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5,9400 - 
26/10/2023 14:30:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 5,9100 - 26/10/2023 14:48:20 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5,8800 - 
26/10/2023 16:22:07 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Lances - 5,8800 

- 27/10/2023 13:25 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 30/10/2023 16:26 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 17
Descrição: CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO (APA-

RADA), PECA INTEIRA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CON-
SERVADA EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC, COM COR, 
SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE 
E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVEN-
DO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, TERMOENCOLHIVEL, COM FECHAMENTO A 
VACUO, ATOXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA 304/96, RDC 12/01, 
RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 19,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08804406000139 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
IDEAL DISTRIBUIDORA de carnes ltda - 1 - JA ALIMENTOS 

- 21,5000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 2 - Top 

Carnes SIF 2594 - 24,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Estrela - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 5 - boi branco - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 90,0000 - 
10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,4000 - 

26/10/2023 13:10:46 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 21,3700 - 26/10/2023 

13:20:28 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,3000 - 

26/10/2023 13:22:00 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 21,2700 - 26/10/2023 

13:22:48 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,0000 - 

26/10/2023 13:23:37 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 20,9700 - 26/10/2023 

13:24:17 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,0000 - 

26/10/2023 13:24:40 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,9700 - 26/10/2023 

13:26:48 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 21,4900 - 

26/10/2023 13:27:34 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,9000 - 

26/10/2023 13:27:56 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,8700 - 26/10/2023 

13:29:48 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,8000 - 

26/10/2023 13:31:30 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,7700 - 26/10/2023 

13:32:02 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,7000 - 

26/10/2023 13:33:39 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,6700 - 26/10/2023 

13:34:40 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,5000 - 

26/10/2023 13:35:18 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,4700 - 26/10/2023 

13:35:43 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,4000 - 

26/10/2023 13:36:16 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 19,3000 - 26/10/2023 

13:36:50 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Lances - 19,3000 - 

27/10/2023 13:25 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 30/10/2023 16:26 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
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A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,8700 - 27/10/2023 09:49:01 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,8000 - 27/10/2023 09:49:49 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,7700 - 27/10/2023 09:51:06 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,5000 - 27/10/2023 09:51:28 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,4700 - 27/10/2023 09:53:13 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,4000 - 27/10/2023 09:53:25 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,3700 - 27/10/2023 09:54:25 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,3000 - 27/10/2023 09:54:41 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,2700 - 27/10/2023 09:55:53 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,0000 - 27/10/2023 09:56:10 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,9700 - 27/10/2023 09:56:39 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,9000 - 27/10/2023 09:57:05 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,8700 - 27/10/2023 09:58:01 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,8000 - 27/10/2023 09:58:25 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,7700 - 27/10/2023 10:00:13 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,7000 - 27/10/2023 10:00:21 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,6700 - 27/10/2023 10:00:44 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,6000 - 27/10/2023 10:00:52 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,5700 - 27/10/2023 10:01:30 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,5000 - 27/10/2023 10:01:48 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,4700 - 27/10/2023 10:02:30 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,4000 - 27/10/2023 10:02:48 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 11,3700 - 27/10/2023 10:03:49 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
11,0000 - 27/10/2023 10:05:01 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 10,9700 - 27/10/2023 10:06:07 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,9000 - 27/10/2023 10:06:20 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 10,8700 - 27/10/2023 10:06:53 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,8000 - 27/10/2023 10:07:11 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 10,7700 - 27/10/2023 10:07:27 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,7000 - 27/10/2023 10:07:48 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 10,0000 - 27/10/2023 10:08:09 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,9700 - 27/10/2023 10:09:27 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,9400 - 27/10/2023 10:09:57 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,9000 - 27/10/2023 10:10:14 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,8700 - 27/10/2023 10:10:45 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,8000 - 27/10/2023 10:11:39 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,7700 - 27/10/2023 10:12:10 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,7000 - 27/10/2023 10:12:31 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,6700 - 27/10/2023 10:13:02 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,6000 - 27/10/2023 10:13:32 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,5000 - 27/10/2023 10:13:49 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,4700 - 27/10/2023 10:14:33 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,4400 - 27/10/2023 10:15:02 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,4000 - 27/10/2023 10:16:28 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,3700 - 27/10/2023 10:16:43 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,3200 - 27/10/2023 10:17:41 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 9,2900 - 27/10/2023 10:18:53 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,2700 - 27/10/2023 10:19:23 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,0000 - 27/10/2023 10:19:32 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
9,2600 - 27/10/2023 10:19:39 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,9700 - 27/10/2023 10:20:51 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,9000 - 27/10/2023 10:21:14 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,8700 - 27/10/2023 10:23:31 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,8000 - 27/10/2023 10:24:08 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,7700 - 27/10/2023 10:25:26 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,7000 - 27/10/2023 10:27:51 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,5000 - 27/10/2023 10:28:29 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,4000 - 27/10/2023 10:30:09 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,3700 - 27/10/2023 10:31:29 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,3000 - 27/10/2023 10:32:48 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,2700 - 27/10/2023 10:33:15 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,2000 - 27/10/2023 10:33:22 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
8,0000 - 27/10/2023 10:35:15 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 7,9700 - 27/10/2023 10:37:13 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 14,5600 - 27/10/2023 09:41:15 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,5300 - 
27/10/2023 10:07:03 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 14,0000 - 27/10/2023 10:07:27 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 9,9900 - 27/10/2023 11:06:57 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - Negociação - 9,9900 - 27/10/2023 13:26 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 30/10/2023 16:28 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 22
Descrição: LINGUICA, FRESCA, LINGUICA DE PERNIL SUINO, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEM-
PERATURA INFERIOR A -12°C, COMPOSTA DE PERNIL SUINO, 
GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFOR-
MADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPE-
LAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 
51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.100 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 7,9700
CNPJ/CPF - Vencedor: 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 1 - MARAVILHA - 15,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Suinco - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - IRMÃOS DO VALLE 
- 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - Frigo Sisp 1476/009 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 6 - ESTRELA - 
65,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - IRMAOS VALE 
SIF:2424 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,8000 - 27/10/2023 09:19:54 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,7700 - 27/10/2023 09:22:09 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,7000 - 27/10/2023 09:23:18 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,6700 - 27/10/2023 09:24:08 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,6000 - 27/10/2023 09:25:33 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,5700 - 27/10/2023 09:25:49 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,5000 - 27/10/2023 09:26:13 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,4700 - 27/10/2023 09:27:51 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,4000 - 27/10/2023 09:29:25 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,3700 - 27/10/2023 09:31:09 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,3000 - 27/10/2023 09:31:26 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,2700 - 27/10/2023 09:31:50 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,0000 - 27/10/2023 09:32:27 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,9700 - 27/10/2023 09:32:57 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,9000 - 27/10/2023 09:33:47 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,8700 - 27/10/2023 09:34:05 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,8000 - 27/10/2023 09:35:03 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,7700 - 27/10/2023 09:37:24 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,7100 - 27/10/2023 09:38:42 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,6800 - 27/10/2023 09:41:16 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,5000 - 27/10/2023 09:41:57 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,4700 - 27/10/2023 09:43:13 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,4700 - 27/10/2023 09:43:40 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,4000 - 27/10/2023 09:44:19 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 13,3700 - 27/10/2023 09:44:42 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,3000 - 27/10/2023 09:46:11 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 13,2700 - 27/10/2023 09:46:57 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,0000 - 27/10/2023 09:47:20 - Válido e confirmado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 12,9700 - 27/10/2023 09:48:13 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
12,9000 - 27/10/2023 09:48:40 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 38,0000 - 26/10/2023 16:04:21 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 37,9700 - 
26/10/2023 16:06:03 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 37,8000 - 26/10/2023 16:06:49 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 37,7000 - 
26/10/2023 16:08:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 37,6700 - 26/10/2023 16:10:24 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 37,5000 - 
26/10/2023 16:10:51 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 37,0000 - 26/10/2023 16:11:44 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 36,5000 - 
26/10/2023 16:13:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 36,4700 - 26/10/2023 16:14:59 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 36,4200 - 
26/10/2023 16:15:56 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 36,3900 - 26/10/2023 16:16:55 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 36,3000 - 
26/10/2023 16:17:35 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 36,0000 - 26/10/2023 16:18:59 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 35,9000 - 
26/10/2023 16:19:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 35,1000 - 26/10/2023 16:20:37 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 32,5000 - 
26/10/2023 16:22:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 32,4000 - 26/10/2023 16:22:33 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 32,3700 - 
26/10/2023 16:23:49 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 32,3400 - 26/10/2023 16:33:31 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Lances - 32,3400 - 27/10/2023 13:26 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 16:28 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMEN-
TOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O 
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 9,9900
CNPJ/CPF - Vencedor: 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 1 - MARAVILHA - 15,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 3 - Suinco - 25,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - ITABOM - 60,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 5 - ESTRELA - 
80,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - SAO LUIZ 
SISP:1315 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,9700 - 

27/10/2023 09:12:00 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,9000 - 27/10/2023 09:15:43 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,8700 - 

27/10/2023 09:16:51 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,8000 - 27/10/2023 09:21:39 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,7700 - 

27/10/2023 09:22:48 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,7400 - 27/10/2023 09:23:30 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,7100 - 

27/10/2023 09:24:42 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,6800 - 27/10/2023 09:25:49 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,6500 - 

27/10/2023 09:26:51 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,6200 - 27/10/2023 09:27:51 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 14,5900 - 

27/10/2023 09:38:25 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,5500 - 
26/10/2023 14:56:16 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,5200 - 26/10/2023 14:57:02 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 47,4000 - 
26/10/2023 14:58:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 47,0000 - 26/10/2023 14:58:49 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 44,0000 - 
26/10/2023 14:59:34 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 43,2000 - 26/10/2023 15:00:54 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 43,0000 - 
26/10/2023 15:03:44 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 42,9700 - 26/10/2023 15:09:46 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 43,9000 - 
26/10/2023 15:10:32 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 42,9000 - 
26/10/2023 15:11:13 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 42,8700 - 26/10/2023 15:12:57 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 42,5000 - 
26/10/2023 15:13:09 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 42,4700 - 26/10/2023 15:13:41 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 42,0000 - 
26/10/2023 15:14:12 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 41,9700 - 26/10/2023 15:15:13 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 41,9000 - 
26/10/2023 15:17:47 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 41,8700 - 26/10/2023 15:19:38 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 41,8000 - 
26/10/2023 15:21:19 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 41,7800 - 26/10/2023 15:21:43 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 41,7700 - 26/10/2023 15:21:58 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 41,7000 - 
26/10/2023 15:22:55 - Válido e confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 41,7000 - 
26/10/2023 15:22:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 41,6700 - 26/10/2023 15:23:15 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 41,6000 - 
26/10/2023 15:23:40 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 41,0000 - 26/10/2023 15:24:17 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 40,9700 - 
26/10/2023 15:24:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 40,5000 - 26/10/2023 15:25:01 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 40,4500 - 
26/10/2023 15:27:14 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 40,4000 - 26/10/2023 15:27:30 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 40,3500 - 
26/10/2023 15:27:56 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 40,3200 - 26/10/2023 15:28:33 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 40,2900 - 
26/10/2023 15:29:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 40,2600 - 26/10/2023 15:30:28 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 40,0000 - 
26/10/2023 15:34:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,9700 - 26/10/2023 15:43:15 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,9400 - 
26/10/2023 15:43:32 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,9100 - 26/10/2023 15:45:46 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,8700 - 
26/10/2023 15:46:27 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,8400 - 26/10/2023 15:47:08 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,8000 - 
26/10/2023 15:47:23 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,7700 - 26/10/2023 15:48:04 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,7300 - 
26/10/2023 15:48:59 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,7000 - 26/10/2023 15:49:47 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,6700 - 
26/10/2023 15:51:10 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,6000 - 26/10/2023 15:51:39 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 39,5000 - 
26/10/2023 15:52:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 39,0000 - 26/10/2023 15:52:46 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 38,9700 - 
26/10/2023 15:53:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 38,9000 - 26/10/2023 15:59:41 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 38,8699 - 
26/10/2023 16:00:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 38,8000 - 26/10/2023 16:00:44 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 38,7000 - 
26/10/2023 16:01:16 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 38,6700 - 26/10/2023 16:01:46 - Válido e 
confirmado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 38,6400 - 
26/10/2023 16:02:27 - Válido e confirmado



50 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,4700 - 

27/10/2023 09:09:38 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 23,4400 - 27/10/2023 09:13:52 

- Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,4100 - 

27/10/2023 09:38:49 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 23,3800 - 27/10/2023 09:39:36 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9800 - 27/10/2023 11:09:40 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 19,9800 - 

27/10/2023 13:28 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 16:29 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0153 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0963 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0385 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0842 - Outros - 08.201.770/0015-00 - BELLO ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0397 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0853 - EPP - 08.804.406/0001-39 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
FOR0588 - Outros - 09.174.844/0001-23 - FRIOLI FRIGORI-

FICO OLIVEIRA LTDA
FOR0254 - EPP - 13.386.520/0001-26 - TRADEFOOD DISTRI-

BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
FOR0904 - ME - 15.379.698/0001-75 - RRL COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
FOR0714 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0473 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0105 - ME - 21.491.732/0001-00 - SOBRAL IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI
FOR0833 - Outros - 23.082.998/0001-16 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
FOR0626 - EPP - 24.961.323/0001-00 - IDEAL DISTRIBUI-

DORA de carnes ltda
FOR0690 - ME - 27.489.162/0001-91 - BLUESEA IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR
FOR0886 - EPP - 27.777.063/0001-05 - VITANUTRI ALIMEN-

TOS EIRELI - EPP
FOR0851 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
FOR0918 - EPP - 32.796.198/0001-58 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
FOR0876 - Outros - 33.960.473/0001-90 - JUREIA DISTRI-

BUIDORA LTDA
FOR0514 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0274 - ME - 35.726.915/0001-63 - AQUARIUS COM. DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
FOR0988 - EPP - 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO 

DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp
FOR0289 - EPP - 37.236.595/0001-99 - Grelhittos Laticínios 

Ind. Com. Ltda.
FOR0569 - ME - 38.659.535/0001-41 - GREENALL COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0952 - Outros - 39.644.823/0001-95 - SF DISTRIBUIDO-

RA DE PESCADOS LTDA
FOR0312 - EPP - 44.388.996/0001-20 - MP TRANSPORTES 

E SERVICOS LTDA
FOR0169 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0304 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0338 - Outros - 47.852.668/0001-20 - Distribuidora de 

Alimentos Brasil LTDA
FOR0388 - Outros - 47.964.911/0001-00 - USINA DE LATI-

CÍNIOS JUSSARA S/A
FOR0072 - ME - 50.305.240/0001-72 - TRANSPORTADORA 

COTRANSP LTDA ME
FOR0609 - ME - 51.388.089/0001-46 - 51.388.089 JORGE 

FREDERICO GREGORIO BEZERRA
FOR0439 - ME - 52.078.058/0001-51 - JAGUAR DISTRIBUI-

DORA DE FRIOS LTDA
FOR0660 - Outros - 63.975.155/0001-63 - Multimeat 

Comercio de Alimentos Lda
FOR0987 - EPP - 67.469.585/0001-64 - Laticínios São José 

do Barreiro Ltda.
Chat
De - Para - Mensagem - Data/Hora
Sistema BEC/SP - TODOS - Sessão Pública Aberta. - 

26/10/2023 09:05:30
Pregoeiro - TODOS - bom dia senhores, peço que aguardem 

alguns minutos para abertura das propostas.
26/10/2023 09:06:52
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 19 - 
26/10/2023 09:12:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 1 - 
26/10/2023 09:12:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 10 - 
26/10/2023 09:13:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 20 - 
26/10/2023 09:14:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 2 - 
26/10/2023 09:14:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 11 - 
26/10/2023 09:15:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 22 - 
26/10/2023 09:16:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 12 - 
26/10/2023 09:16:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 3 - 
26/10/2023 09:17:15

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - LARANJAL SIF 
:2751 - 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,9600 - 27/10/2023 09:13:51 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 8,9000 - 27/10/2023 

09:14:31 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,8700 - 27/10/2023 09:15:58 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 8,0000 - 27/10/2023 

09:16:35 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,9700 - 27/10/2023 09:17:14 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,9000 - 27/10/2023 

09:17:47 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,8700 - 27/10/2023 09:19:18 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,8000 - 27/10/2023 

09:19:50 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,7700 - 27/10/2023 09:21:33 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,7000 - 27/10/2023 

09:21:56 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,6700 - 27/10/2023 09:23:42 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,5000 - 27/10/2023 

09:24:08 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,4700 - 27/10/2023 09:25:53 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,4000 - 27/10/2023 

09:26:13 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,3700 - 27/10/2023 09:27:29 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 7,0000 - 27/10/2023 

09:28:41 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,9700 - 27/10/2023 09:29:00 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,9000 - 27/10/2023 

09:30:54 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,8700 - 27/10/2023 09:32:58 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,8000 - 27/10/2023 

09:33:20 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,7700 - 27/10/2023 09:35:19 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,5000 - 27/10/2023 

09:36:01 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

6,4100 - 27/10/2023 09:36:51 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,3800 - 27/10/2023 09:37:10 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 6,0000 - 27/10/2023 

09:38:14 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,9700 - 27/10/2023 09:39:35 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

5,9000 - 27/10/2023 10:19:47 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,8700 - 27/10/2023 10:20:14 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

5,8010 - 27/10/2023 10:28:53 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,7700 - 27/10/2023 10:29:24 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

5,7100 - 27/10/2023 10:30:11 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,6800 - 27/10/2023 10:31:16 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,2900 - 27/10/2023 12:01:06 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 5,2900 - 

27/10/2023 13:27 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 16:29 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 26
Descrição: TOUCINHO, PREPARADO COM CARNE CURADA 

DE SUINO DEFUMADO,SEM COSTELA,EM MANTA, ACONDICIO-
NADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA 21/00, DECRETO 12.486/78, IN 22/05, RESOLUCAO 
RDC 12/01 (ANVISA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDA-
DE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 600 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 19,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - BOS-

CATTI SIF 2594 - 23,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 3 - SERRANA - 
30,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 4 - ESTRELA - 
60,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - SISBI 0631 - 100,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - ADEEL SIF:4291 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7 - ADELL - 100,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - ESTRELA - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 35,0000 - 27/10/2023 

09:02:37 - Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 34,9800 - 

27/10/2023 09:06:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 34,9700 - 
27/10/2023 09:06:32 - Válido e confirmado

Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 33,9000 - 27/10/2023 
09:08:53 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 33,8700 - 
27/10/2023 09:09:19 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
33,0000 - 27/10/2023 09:10:12 - Válido e confirmado

Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 31,9000 - 27/10/2023 
09:10:41 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 31,8700 - 
27/10/2023 09:11:12 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
31,0000 - 27/10/2023 09:11:14 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 30,9700 - 
27/10/2023 09:12:03 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
30,0000 - 27/10/2023 09:12:41 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 29,9700 - 
27/10/2023 09:13:44 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
29,9000 - 27/10/2023 09:14:01 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 28,9700 - 
27/10/2023 09:14:37 - Válido e confirmado

Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 28,9000 - 27/10/2023 
09:14:43 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
28,0000 - 27/10/2023 09:15:16 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 27,9700 - 
27/10/2023 09:15:38 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
27,0000 - 27/10/2023 09:16:04 - Válido e confirmado

Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 26,9000 - 27/10/2023 
09:16:15 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
26,5000 - 27/10/2023 09:16:25 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 26,4700 - 
27/10/2023 09:16:55 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
26,0000 - 27/10/2023 09:17:21 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 25,9700 - 
27/10/2023 09:17:48 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
25,5000 - 27/10/2023 09:18:06 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 25,0000 - 
27/10/2023 09:18:27 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
24,9000 - 27/10/2023 09:18:39 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 24,5000 - 
27/10/2023 09:18:57 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
24,0000 - 27/10/2023 09:19:42 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,9700 - 
27/10/2023 09:22:51 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
23,9000 - 27/10/2023 09:23:19 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,8700 - 
27/10/2023 09:24:45 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
23,8000 - 27/10/2023 09:25:08 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,7700 - 
27/10/2023 09:26:54 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
23,5000 - 27/10/2023 09:27:21 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,4700 - 
27/10/2023 09:31:12 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
23,3000 - 27/10/2023 09:31:28 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 23,0000 - 
27/10/2023 09:35:34 - Válido e confirmado

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 
22,9700 - 27/10/2023 09:37:31 - Válido e confirmado

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 22,9400 - 
27/10/2023 10:40:55 - Inválido: fora do prazo

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 

Lances - 22,9700 - 27/10/2023 13:27 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

- 30/10/2023 16:28 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 25
Descrição: SALSICHA, VIENA, COMPOSTA DE CARNE BOVI-

NA, CARNE SUINA, GORDURA SUINA, AGUA, AMIDO, SAL, 
CONDIMENTOS E ADITIVOS PERMITIDOS, RESFRIADA, TRANS-
PORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 4° E 8°C, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, COM PESO UNI-
TARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/00, IN 22/05, 
IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 1004/98, RESOLU-
CAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,2900
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 1 - Estrela - 8,9999 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - GUIBON/estrela/bello/maná 

- 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME - 3 - Adoro - 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA - 60,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 5 - ESTRELA - 
75,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - Lances - 7,9700 - 27/10/2023 13:27 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 30/10/2023 16:28 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 23
Descrição: LINGUICA, FRESCA, LINGUICA DE CARNE DE 

FRANGO, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, COMPOSTA DE CARNE 
DE FRANGO, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA 
A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, 
DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.400 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 8,9200
CNPJ/CPF - Vencedor: 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 9,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 2 - MARAVILHA - 15,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ITABOM/GONZALES - 
20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4 - Estrela , suinco - 
25,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - ESTRELA - 60,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 6 - Frigo Sisp 1476/009 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - ESTRELA - 
65,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - CONFINA SISP:357 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,9700 - 27/10/2023 09:15:44 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

7,8100 - 27/10/2023 09:19:54 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

0,0075 - 27/10/2023 09:36:37 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,9600 - 27/10/2023 09:54:55 

- Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,9500 - 27/10/2023 09:57:02 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - 8,9200 - 27/10/2023 09:57:53 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Lances - 0,0075 - 27/10/2023 13:10 - Não aceitável - VALOR 
INEXEQUIVEL

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - Lances - 8,9200 - 27/10/2023 13:27 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 30/10/2023 16:28 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 24
Descrição: QUEIJO, MUSSARELA,TRANSPORTADO E CON-

SERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC, EMBALADO 
EM PLASTICO INVIOLAVEL,SELADO A VACUO,COM VALIDADE 
MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A POR-
TARIA 364/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 400 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 22,9700
CNPJ/CPF - Vencedor: 35726915000163 - AQUARIUS COM. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

- 1 - JAMAVA - 40,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2 - Jmv - 45,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Laticínios São José do Barreiro Ltda. - 3 - Beirão - 50,0000 - 
22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - frizzo/alto alegre/frut leite 
- 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - 5 - tres barras - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 6 
- zacalat sif 1162 - 60,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - 7 - LITORAL - 
80,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - FRIZZO SIF:3051 
- 100,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
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Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:04:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:05:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:05:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:06:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:06:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:07:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:08:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:09:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:09:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:09:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:09:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:09:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:10:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:10:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:10:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:11:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:11:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:11:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:11:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:12:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:13:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:14:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:14:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:15:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:15:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:15:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:15:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:16:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:17:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:18:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:18:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:19:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:20:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:20:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:21:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:21:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:21:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:21:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:22:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:22:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:23:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:53:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:54:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:55:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:55:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:56:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:57:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:57:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:57:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:57:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:57:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:58:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:58:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:58:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:58:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:58:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:59:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:59:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:59:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:59:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:00:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:01:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:01:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:01:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:01:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:02:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:03:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:46:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:47:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:48:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:49:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:50:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:51:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 09:52:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 13 - 
26/10/2023 09:17:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 23 - 
26/10/2023 09:18:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 24 - 
26/10/2023 09:19:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 14 - 
26/10/2023 09:19:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 4 - 
26/10/2023 09:19:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 26 - 
26/10/2023 09:21:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 15 - 
26/10/2023 09:21:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 18 - 
26/10/2023 09:22:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 16 - 
26/10/2023 09:22:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 17 - 
26/10/2023 09:24:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 7 - 
26/10/2023 09:24:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 9 - 
26/10/2023 09:25:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 8 - 
26/10/2023 09:26:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 8 - 
26/10/2023 09:26:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Propostas analisadas. - 
26/10/2023 09:26:55

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 - 26/10/2023 09:29:49

Pregoeiro - TODOS - Senhores aberta a etapa de lances.
26/10/2023 09:30:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:41:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:06
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:57
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:42:59
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:32
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:43:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:44
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:44:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:09
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:52
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:45:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:46:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:46:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:46:10
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:46:12
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 09:46:14
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Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:19:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:19:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:19:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:20:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:20:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:20:47

Pregoeiro - TODOS - SENHORES LICITANTES, PEÇO QUE 
REVISEM OS VALORES DOS ITENS, EVITANDO ERROS DE DIGITA-
ÇÃO E PODENDO TRAVAR O ITEM COM TAL ATITUDE, COMPRO-
METENDO O FECHAMENTO DO ITEM E DO CERTAME

26/10/2023 13:20:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:21:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:21:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:22:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:22:29
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:22:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:22:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:23:31
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:23:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:24:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:24:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:25:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:26:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:35
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:27:56
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:29:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:29:02
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:29:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:30:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:31:12
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:31:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:31:30
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:31:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:32:02
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:32:12
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:32:33
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:33:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:33:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:33:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:34:02
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:34:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:34:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:30
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:35:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:36:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:36:50
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:37:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:39:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:39:50
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:40:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:40:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:41:32
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:41:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:42:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:43:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:43:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:44:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:44:30
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:45:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:45:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:45:31
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:46:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 13:46:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:13:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:14:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:14:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:15:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:15:17

Pregoeiro - TODOS - SENHORES, O ITEM 09 E 10 ESTA 
ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL

26/10/2023 11:15:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:17:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:18:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:18:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:18:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:18:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:19:29
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:19:29
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:19:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:19:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:20:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:20:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:21:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:21:06
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:22:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:22:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:23:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:23:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:23:52
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:23:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:24:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:24:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:25:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:25:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:27:12
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:29:35
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:31:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:32:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:32:56
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:35:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:37:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:40:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 11:42:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:1 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:2 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:3 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:4 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:5 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:6 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:7 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:8 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:9 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 11:46:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 

de lances do item:10 - 26/10/2023 - 11:45:26 - 26/10/2023 
11:46:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 26/10/2023 
11:46:28. - 26/10/2023 11:46:28

Pregoeiro - TODOS - Motivo: HORARIO DE ALMOÇO - 
26/10/2023 11:46:28

Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 26/10/2023 
13:00:00 - 26/10/2023 11:46:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 
REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 26/10/2023 13:00:01

Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 26/10/2023 
13:01:14

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 - 26/10/2023 13:01:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:15:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:15:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:15:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:15:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:16:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:16:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:16:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:16:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:16:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:17:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:18:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:18:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:19:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:19:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:43:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:43:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:43:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:43:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:43:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:44:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:44:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:44:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:45:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:45:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:46:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:47:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:47:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:47:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:47:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:48:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:48:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:49:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:49:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:50:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:50:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:51:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:51:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:51:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:52:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:52:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:52:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:52:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:53:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:53:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:54:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:54:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:55:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:55:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:56:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:56:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:56:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:56:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:57:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:57:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:58:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:58:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:58:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:59:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:59:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:59:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:59:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:59:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:00:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:00:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:01:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:01:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:03:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:03:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:03:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:03:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:03:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:04:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:05:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:05:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:07:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:07:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:08:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:08:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:09:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:09:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:11:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:12:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 11:13:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:23:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:24:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:25:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:26:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:27:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:27:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:27:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:27:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:27:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:28:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:28:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:28:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:28:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:30:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:31:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 10:31:20

Pregoeiro - TODOS - SENHORES, OS ITENS 09 E 10 ESTÃO 
ACIMA DE NOSSOS VALORES REFERENCIAIS

26/10/2023 10:31:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:31:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:31:29
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:32:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:32:07
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:32:31
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:32:50
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:33:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:33:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:33:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:33:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:33:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:34:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:34:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:34:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:34:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:34:59
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:35:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:35:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:35:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:35:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:35:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:36:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:36:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:36:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:38:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:38:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:39:10
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:39:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:39:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:39:17
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:40:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:40:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:41:36
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:41:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:42:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:42:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:43:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:43:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 10:43:18
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Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:37:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:40:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:41:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:43:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:43:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:43:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:43:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:45:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:45:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:45:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:46:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:47:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:47:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:48:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:48:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:49:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:51:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:51:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:52:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:52:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:53:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:55:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:57:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:59:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:00:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:00:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:00:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:01:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:01:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:01:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:02:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:04:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:06:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:06:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:08:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:10:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:10:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:11:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:11:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:12:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:13:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:14:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:15:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:15:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:16:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:16:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:17:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:18:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:19:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:20:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:22:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:22:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:22:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:22:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:23:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:23:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:24:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:27:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:28:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:30:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:33:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 16:36:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:11 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:12 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:13 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:14 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:53:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:53:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:53:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:53:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:54:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:54:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:55:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:56:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:57:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:57:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:57:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:58:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:58:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:58:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:58:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:58:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:59:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:59:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:00:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:00:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:01:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:03:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:03:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:03:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:05:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:06:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:06:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:06:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:07:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:09:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:09:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:10:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:11:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:12:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:13:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:13:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:14:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:15:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:16:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:17:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:17:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:19:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:20:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:20:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:21:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:21:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:22:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:23:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:23:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:24:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:24:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:25:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:27:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:27:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:27:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:28:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:29:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:30:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:30:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:31:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:33:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:33:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:34:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 15:36:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:21:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:21:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:21:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:21:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:23:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:23:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:25:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:25:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:26:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:26:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:27:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:27:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:29:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:30:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:30:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:30:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:30:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:31:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:31:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:32:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:32:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:33:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:34:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:34:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:34:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:34:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:35:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:35:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:36:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:36:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:36:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:37:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:38:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:38:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:38:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:39:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:39:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:40:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:42:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:43:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:44:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:44:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:44:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:45:26

Pregoeiro - TODOS - SENHORES, OS ITENS 11,
26/10/2023 14:45:29
Pregoeiro - TODOS - SENHORES, OS ITENS 11,12 E 19 ESTÃO 

ACIMA DO VALOR REFERENCIAL
26/10/2023 14:45:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:46:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:47:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:48:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:48:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:48:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:49:03
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:49:24
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:49:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:50:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:50:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:50:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:50:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:51:06
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:51:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:51:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:52:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:52:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:53:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:46:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:46:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:47:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:47:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:48:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:49:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:50:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:51:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:52:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:52:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:52:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:54:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:54:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:54:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:55:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:55:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:55:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:57:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:57:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:58:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:58:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 13:59:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:00:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:01:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:01:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:02:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:02:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:02:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:04:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:04:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:04:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:04:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:04:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:05:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:05:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:06:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:06:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:07:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:07:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:07:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:08:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:08:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:08:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:09:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:10:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:11:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:11:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:11:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:11:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:11:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:12:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:12:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:12:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:13:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:13:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:13:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:14:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:15:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:16:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:16:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:17:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 26/10/2023 14:17:34

Pregoeiro - TODOS - SENHORES LICITANTES, OS ITENS 
11,12,13,18 E 20 ESTÃO ACIMA DE NOSSOS REFERENCIAIS

26/10/2023 14:18:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:18:30
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:20:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:20:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:20:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:20:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 26/10/2023 14:21:00



54 – São Paulo, 133 (106) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III terça-feira, 31 de outubro de 2023

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: O licitante FOR0690 
exerceu o seu Direito de Preferência para o item 3 - 27/10/2023 
10:47:34

Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 
para o item 7 - 27/10/2023 10:47:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrado o prazo 
de Direito de Preferência do item 7 para o Licitante FOR0690 - 
27/10/2023 10:52:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada fase de 
negociação. - 27/10/2023 10:53:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 001:
CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, CUBOS, CON-

GELADA
Menor lance: R$ 8,9700
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 002:
CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, CUBOS, CON-

GELADA (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
Menor lance: R$ 8,9700
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 003:
PESCADO SEMI PROCESSADO, LOMBO DE CACAO EM 

POSTA, CONGELADO
Menor valor: R$ 17,0400
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 004:
PESCADO SEMI PROCESSADO, LOMBO DE CACAO EM 

POSTA, CONGELADO (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
Menor lance: R$ 19,2000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 005:
LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL
Menor lance: R$ 2,8800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 006:
LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL (COTA ATÉ 25% - LC 

147/14)
Menor lance: R$ 2,8800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 007:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-COXA, CON-

GELADO
Menor lance: R$ 6,2500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 008:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-COXA, CON-

GELADO (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
Menor lance: R$ 6,5800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 009:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE PEITO S/OSSO S/PELE, 

140GRAMAS, CONGELADO
Menor lance: R$ 11,8400
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 010:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE PEITO S/OSSO S/PELE, 

140GRAMAS, CONGELADO (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
Menor lance: R$ 11,8500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 011:
CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, PERNIL, S/OSSO, CUBOS 

4CM, CONGELADA
Menor lance: R$ 12,0200
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 012:
CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, PERNIL, S/OSSO, CUBOS 

4CM, CONGELADA (COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
Menor lance: R$ 12,9000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 013:
CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, ISCAS, CONGE-

LADA (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 9,8800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 014:
CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, MOIDA, RES-

FRIADA (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 5,9400
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 015:
ALMONDEGA, CARNE BOVINA, CONGELADA, 25 GRAMAS 

(EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 5,8500
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 016:
ALMONDEGA, CARNE DE FRANGO, CONGELADA, 15 GRA-

MAS (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 5,8800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 017:
CARNE BOVINA, PALETA S/MUSCULO(APARADA), INTEIRA, 

RESFR., EMB. A VACUO (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 19,3000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 018:
CARNE BOVINA SALGADA PRODUTO PREPARADO C/

CARNE BOVINA(TRASEIRO BOVINO) (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 32,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 019:
EMPANADOS DE FRANGO,COMP.DE PEITO DE FRANGO S/

PELE,S/OSSO,120G P/UNID. (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 16,4700
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 020:
HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, PESO 90G 

(EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 32,3400
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 021:
LINGUICA DEFUMADA, TIPO CALABRESA RESFRIADA 

(EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 14,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 022:
LINGUICA FRESCA, LINGUICA DE PERNIL SUINO, CONGELA-

DA (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 7,9700

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:00:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:00:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:00:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:00:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:01:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:01:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:03:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:05:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:06:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:06:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:06:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:08:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:09:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:09:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:10:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:10:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:11:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:12:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:12:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:14:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:15:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:16:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:16:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:17:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:18:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:20:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:20:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:21:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:23:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:24:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:25:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:32:48

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:35:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:37:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:21 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:22 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:23 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:24 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:25 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:26 - 27/10/2023 - 10:40:13 - 27/10/2023 
10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances para esta Oferta de Compra. - 27/10/2023 10:41:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada fase de 
Direito de Preferência. - 27/10/2023 10:41:00

FOR0690 - Pregoeiro - teste
27/10/2023 10:44:55
Pregoeiro - TODOS - Fase de direito de preferência iniciada 

para o item 3 - 27/10/2023 10:46:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:26:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:26:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:26:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:27:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:27:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:27:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:27:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:28:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:29:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:29:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:30:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:32:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:32:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:32:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:36:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:36:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:36:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:37:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:37:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:37:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:38:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:38:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:38:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:38:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:43:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:44:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:44:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:57

Pregoeiro - TODOS - SENHORES LICITANTES, PEÇO QUE 
REVISEM OS VALORES DOS ITENS, EVITANDO ERROS DE DIGITA-
ÇÃO E PODENDO TRAVAR O ITEM COM TAL ATITUDE, COMPRO-
METENDO O FECHAMENTO DO ITEM E DO CERTAME

27/10/2023 09:47:07
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:47:20
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:48:13
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:48:40
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:49:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:49:49
FOR0169 - Pregoeiro - boa tarde, pf desconsiderar o valor 

do item 23!! lançado equivocadamente!!
27/10/2023 09:50:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:51:06
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:51:28
Pregoeiro - TODOS - SENHORES, OS ITENS 21,22,25 E 26 

ESTÃO ACIMA DE NOSSOS VALORES REFERENCIAIS
27/10/2023 09:52:13
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:53:13
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:53:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:54:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:54:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:54:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:55:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:56:10
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:56:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:57:05
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:57:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:58:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:58:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:15 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:16 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:17 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:18 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:19 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:20 - 26/10/2023 - 16:39:05 - 26/10/2023 
16:40:00

Pregoeiro - TODOS - DEVIDO A PROXIMIDADE DO FIM DO 
EXPEDIENTE, RETORNAREMOS AMANHÃ, AS 09:00 HORAS.

26/10/2023 16:42:21
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 26/10/2023 

16:43:04. - 26/10/2023 16:43:04
Pregoeiro - TODOS - Motivo: TÉRMINO DO EXPEDIENTE - 

26/10/2023 16:43:04
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 27/10/2023 

09:00:00 - 26/10/2023 16:43:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 27/10/2023 09:00:01
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 27/10/2023 

09:00:21
Pregoeiro - TODOS - BOM DIA
27/10/2023 09:00:27
Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 

21, 22, 23, 24, 25 e 26 - 27/10/2023 09:00:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:12:41
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:13:44
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:13:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:13:52
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:14:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:14:31
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:14:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:14:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:16
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:38
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:44
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:04
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:25
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:35
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:55
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:14
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:21
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:06
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:27
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:57
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:42
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:50
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:21:33
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:21:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:21:56
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:22:09
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:22:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:22:51
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:23:18
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:23:19
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:23:30
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:23:42
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:24:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:24:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:24:42
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:24:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:25:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:25:33
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:25:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:25:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:25:53
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:26:13
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FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_62.pdf". 
- 27/10/2023 15:03:21

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_63.pdf". 
- 27/10/2023 15:03:26

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_64.pdf". 
- 27/10/2023 15:03:31

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_65.pdf". 
- 27/10/2023 15:03:36

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_66.pdf". 
- 27/10/2023 15:04:40

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_67.pdf". 
- 27/10/2023 15:05:20

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_68.pdf". 
- 27/10/2023 15:05:25

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_69.pdf". 
- 27/10/2023 15:05:29

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_70.pdf". 
- 27/10/2023 15:05:50

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_71.pdf". 
- 27/10/2023 15:05:57

FOR0714 - Pregoeiro - O Fornecedor "HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - M" enviou o arquivo "FOR0714_72.pdf". 
- 27/10/2023 15:06:01

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_73.pdf". - 
27/10/2023 15:19:05

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_74.pdf". - 
27/10/2023 15:19:09

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_75.pdf". - 
27/10/2023 15:19:13

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_76.pdf". - 
27/10/2023 15:19:17

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_77.pdf". - 
27/10/2023 15:19:28

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_78.pdf". - 
27/10/2023 15:19:31

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_79.pdf". - 
27/10/2023 15:19:35

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_80.pdf". - 
27/10/2023 15:19:40

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_81.pdf". - 
27/10/2023 15:19:56

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_82.pdf". - 
27/10/2023 15:20:00

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_83.pdf". - 
27/10/2023 15:20:04

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_84.pdf". - 
27/10/2023 15:20:08

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_85.pdf". - 
27/10/2023 15:35:26

FOR0304 - Pregoeiro - Segue planilha de proposta corrigida.
27/10/2023 15:36:18
FOR0439 - Pregoeiro - O Fornecedor "JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS " enviou o arquivo "FOR0439_86.pdf". 
- 27/10/2023 15:59:47

FOR0439 - Pregoeiro - O Fornecedor "JAGUAR DISTRI-
BUIDORA DE FRIOS " enviou o arquivo "FOR0439_87.pdf". 
- 27/10/2023 16:00:08

FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 
LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_88.pdf". - 27/10/2023 
16:01:48

FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 
LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_89.pdf". - 27/10/2023 
16:01:52

FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 
LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_90.pdf". - 27/10/2023 
16:01:56

FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 
LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_91.pdf". - 27/10/2023 
16:02:07

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_92.pdf". - 
27/10/2023 16:09:25

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_93.pdf". - 
27/10/2023 16:09:43

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_94.pdf". - 
27/10/2023 16:09:50

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_95.pdf". - 
27/10/2023 16:09:56

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_96.pdf". - 
27/10/2023 16:10:01

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_97.pdf". - 
27/10/2023 16:10:08

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_98.pdf". - 
27/10/2023 16:10:13

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_99.pdf". - 
27/10/2023 16:10:17

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_100.pdf". - 
27/10/2023 16:10:25

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_101.pdf". - 
27/10/2023 16:10:32

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_102.pdf". - 
27/10/2023 16:10:42

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_103.pdf". - 
27/10/2023 16:11:02

FOR0853 - Pregoeiro - O Fornecedor "ULISSES DIAS DE 
SOUSA - EIRELI" enviou o arquivo "FOR0853_104.pdf". - 
27/10/2023 16:11:09

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_105.pdf". 
- 27/10/2023 16:24:28

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_106.pdf". 
- 27/10/2023 16:24:34

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 
17:04:57. - 27/10/2023 17:04:57

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_16.pdf". 
- 27/10/2023 14:27:57

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_17.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:02

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_18.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:07

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_19.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:11

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_20.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:16

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_21.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:21

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_22.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:27

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_23.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:33

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_24.pdf". 
- 27/10/2023 14:28:42

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_25.pdf". - 
27/10/2023 14:28:55

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_26.pdf". - 
27/10/2023 14:29:00

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_27.pdf". - 
27/10/2023 14:29:02

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_28.pdf". - 
27/10/2023 14:29:05

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_29.pdf". - 
27/10/2023 14:29:11

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_30.pdf". - 
27/10/2023 14:29:14

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_31.pdf". - 
27/10/2023 14:29:16

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_32.pdf". - 
27/10/2023 14:29:24

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_33.pdf". - 
27/10/2023 14:29:28

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_34.pdf". - 
27/10/2023 14:29:30

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_35.pdf". - 
27/10/2023 14:29:31

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_36.pdf". - 
27/10/2023 14:29:35

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_37.pdf". - 
27/10/2023 14:29:37

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_38.pdf". - 
27/10/2023 14:29:41

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_39.pdf". - 
27/10/2023 14:29:46

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_40.pdf". - 
27/10/2023 14:29:49

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_41.pdf". - 
27/10/2023 14:29:51

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_42.pdf". - 
27/10/2023 14:29:53

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_43.pdf". - 
27/10/2023 14:29:58

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_44.pdf". - 
27/10/2023 14:29:59

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_45.pdf". - 
27/10/2023 14:30:31

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_46.pdf". - 
27/10/2023 14:30:32

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_47.pdf". - 
27/10/2023 14:30:32

FOR0304 - Pregoeiro - O Fornecedor "MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA" enviou o arquivo "FOR0304_48.pdf". - 
27/10/2023 14:30:33

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_49.pdf". - 
27/10/2023 14:30:48

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_50.pdf". - 
27/10/2023 14:30:56

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_51.pdf". - 
27/10/2023 14:31:03

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_52.pdf". - 
27/10/2023 14:31:11

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_53.pdf". - 
27/10/2023 14:31:19

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_54.pdf". - 
27/10/2023 14:31:29

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_55.pdf". - 
27/10/2023 14:31:37

FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_56.pdf". - 
27/10/2023 14:31:44

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_57.pdf". 
- 27/10/2023 14:32:13

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_58.pdf". 
- 27/10/2023 14:32:19

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_59.pdf". 
- 27/10/2023 14:32:26

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_60.pdf". 
- 27/10/2023 14:32:32

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_61.pdf". 
- 27/10/2023 14:32:39

Pregoeiro - FOR0690 - (VALOR ACEITO - ITEM 4) R$ 17,0400 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:22:26

Pregoeiro - FOR0853 - (VALOR ACEITO - ITEM 5) R$ 2,8800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:22:39

Pregoeiro - FOR0853 - (VALOR ACEITO - ITEM 6) R$ 2,8800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:22:49

Pregoeiro - FOR0833 - (VALOR ACEITO - ITEM 7) R$ 6,2500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:23:08

Pregoeiro - FOR0072 - (VALOR ACEITO - ITEM 8) R$ 6,5800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:23:19

Pregoeiro - FOR0072 - (VALOR ACEITO - ITEM 10) R$ 
11,1700 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:23:37

Pregoeiro - FOR0169 - (VALOR ACEITO - ITEM 11) R$ 
11,4500 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:23:51

Pregoeiro - FOR0169 - (VALOR ACEITO - ITEM 12) R$ 
11,4500 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:24:22

Pregoeiro - FOR0304 - (VALOR ACEITO - ITEM 13) R$ 9,8800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:24:34

Pregoeiro - FOR0851 - (VALOR ACEITO - ITEM 14) R$ 5,9400 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:24:47

Pregoeiro - FOR0851 - (VALOR ACEITO - ITEM 15) R$ 5,8500 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:25:05

Pregoeiro - FOR0439 - (VALOR ACEITO - ITEM 16) R$ 5,8800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:25:16

Pregoeiro - FOR0853 - (VALOR ACEITO - ITEM 17) R$ 
19,3000 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:25:29

Pregoeiro - FOR0714 - (VALOR ACEITO - ITEM 18) R$ 
32,0000 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:25:41

Pregoeiro - FOR0851 - (VALOR ACEITO - ITEM 19) R$ 
15,5200 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:26:02

Pregoeiro - FOR0851 - (VALOR ACEITO - ITEM 20) R$ 
32,3400 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:26:17 Pregoeiro 
- FOR0514 - 05 minutos para a resposta

27/10/2023 13:26:37
Pregoeiro - FOR0918 - (VALOR ACEITO - ITEM 21) R$ 9,9900 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:26:50

Pregoeiro - FOR0918 - (VALOR ACEITO - ITEM 22) R$ 7,9700 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:27:10

Pregoeiro - FOR0918 - (VALOR ACEITO - ITEM 23) R$ 8,9200 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:27:25

Pregoeiro - FOR0274 - (VALOR ACEITO - ITEM 24) R$ 
22,9700 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:27:46

Pregoeiro - FOR0473 - (VALOR ACEITO - ITEM 25) R$ 5,2900 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:27:58

Pregoeiro - FOR0473 - (VALOR ACEITO - ITEM 26) R$ 
19,9800 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 13:28:09

Pregoeiro - FOR0514 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 9) R$ 
11,9400 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 27/10/2023 13:37:30

Pregoeiro - FOR0853 - SENHOR LICITANTE, SEU ITEM 09, 
ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL DE R$11,17. 
CONSEGUE IGUALAR NOSSO VALOR ?] - 27/10/2023 13:37:47

FOR0853 - Pregoeiro - Boa tarde srs., estamos verificando 
com a diretoria um momento pfvr

27/10/2023 13:46:35
FOR0853 - Pregoeiro - Srs. foi autorizado o seu vlr. de refe-

rencia. podemos lançar.. - 27/10/2023 13:53:27
Pregoeiro - FOR0853 - (VALOR ACEITO - ITEM 9) R$ 11,1700 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 14:01:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Aceitabilidade do preço encerra-
da e habilitação iniciada.

Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
27/10/2023 14:02:19
Pregoeiro - TODOS - BOA TARDE
27/10/2023 14:02:34
Pregoeiro - TODOS - AGUARDANDO ENVIO DA DOCUMEN-

TAÇÃO
27/10/2023 14:02:44
FOR0274 - Pregoeiro - O Fornecedor "AQUARIUS COM. 

DE PRODUTOS ALIM" enviou o arquivo "FOR0274_2.doc". - 
27/10/2023 14:04:01

FOR0274 - Pregoeiro - O Fornecedor "AQUARIUS COM. 
DE PRODUTOS ALIM" enviou o arquivo "FOR0274_3.doc". - 
27/10/2023 14:04:14

FOR0274 - Pregoeiro - O Fornecedor "AQUARIUS COM. 
DE PRODUTOS ALIM" enviou o arquivo "FOR0274_4.pdf". - 
27/10/2023 14:04:23

FOR0274 - Pregoeiro - O Fornecedor "AQUARIUS COM. 
DE PRODUTOS ALIM" enviou o arquivo "FOR0274_5.pdf". - 
27/10/2023 14:04:31

FOR0274 - Pregoeiro - O Fornecedor "AQUARIUS COM. 
DE PRODUTOS ALIM" enviou o arquivo "FOR0274_6.pdf". - 
27/10/2023 14:04:36

FOR0274 - Pregoeiro - DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
27/10/2023 14:04:45
FOR0918 - Pregoeiro - O Fornecedor "A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRO" enviou o arquivo "FOR0918_7.pdf". - 
27/10/2023 14:16:48

FOR0918 - Pregoeiro - O Fornecedor "A. M. DE JESUS 
COMÉRCIO DE PRO" enviou o arquivo "FOR0918_8.pdf". - 
27/10/2023 14:17:21

FOR0918 - Pregoeiro - O Fornecedor "A. M. DE JESUS 
COMÉRCIO DE PRO" enviou o arquivo "FOR0918_9.pdf". - 
27/10/2023 14:17:28

FOR0072 - Pregoeiro - O Fornecedor "TRANSPORTADORA 
COTRANSP LTDA M" enviou o arquivo "FOR0072_10.pdf". - 
27/10/2023 14:17:42

FOR0072 - Pregoeiro - O Fornecedor "TRANSPORTADORA 
COTRANSP LTDA M" enviou o arquivo "FOR0072_11.pdf". - 
27/10/2023 14:17:56

FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 
LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_12.pdf". - 27/10/2023 
14:22:46

FOR0833 - Pregoeiro - Boa tarde !! já envio a documen-
tação

27/10/2023 14:26:34
FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-

TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_13.pdf". 
- 27/10/2023 14:27:42

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_14.pdf". 
- 27/10/2023 14:27:47

FOR0690 - Pregoeiro - O Fornecedor "BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACA" enviou o arquivo "FOR0690_15.pdf". 
- 27/10/2023 14:27:52

Negociação disponível para fornecedor ganhador - 
27/10/2023 10:53:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 023:
LINGUICA FRESCA, LINGUICA DE FRANGO CONGELADA 

(EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 0,0075
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 024:
QUEIJO,TIPO MUSSARELA (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 22,9700
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 025:
SALSICHA VIENA,RESFRIADA (EXCLUSIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 5,6800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 026:
TOUCINHO DEFUMADO, EMBALAGEM PLASTICA (EXCLU-

SIVO - LC 147/14)
Menor lance: R$ 23,3800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 10:53:01
Pregoeiro - FOR0690 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 09 

(FRANGO FILE DE PEITO SEM OSSO) ESTA ACIMA DE NOSSO 
VALOR REFERENCIAL DE R$11,17 . CONSEGUE IGUALAR O 
VALOR ?

27/10/2023 10:55:06
Pregoeiro - FOR0072 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 09 

(FRANGO FILE DE PEITO SEM OSSO) ESTA ACIMA DE NOSSO 
VALOR REFERENCIAL DE R$11,17 . CONSEGUE IGUALAR O 
VALOR ?

27/10/2023 10:55:27
Pregoeiro - FOR0169 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 11 

E 12 (CARNE SUINA SEMI PROCESSADA, PERNIL, S/OSSO) ESTA 
ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL DE R$11,45 . CONSE-
GUE IGUALAR O VALOR ? - 27/10/2023 10:56:01

Pregoeiro - FOR0851 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 19 
(PEITO DE FRANGO SEM PELE) ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR 
REFERENCIAL DE R$15,52 . CONSEGUE IGUALAR O VALOR ? - 
27/10/2023 10:56:35

Pregoeiro - FOR0918 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 21 
(linguiça defumada) ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR REFEREN-
CIAL DE R$9,99

. CONSEGUE IGUALAR O VALOR ? - 27/10/2023 10:57:48
Pregoeiro - FOR0473 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 

25 (SALSICHA) ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL 
DE R$5,29

. CONSEGUE IGUALAR O VALOR ? - 27/10/2023 10:58:45
Pregoeiro - FOR0473 - SENHOR LICITANTE, O SEU ITEM 

26 (TOUCINHO DEFUMADO) ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR 
REFERENCIAL DE R$19,98

. CONSEGUE IGUALAR O VALOR ? - 27/10/2023 10:59:20
FOR0851 - Pregoeiro - Valor lançado.
27/10/2023 11:00:07
Pregoeiro - FOR0851 - OBRIGADO
27/10/2023 11:00:52
Pregoeiro - FOR0690 - SENHOR LICITANTE, POR GENTILEZA 

IGUALAR O VALOR DO ITEM 04 AO VALOR DO ITEM 03
27/10/2023 11:02:21
FOR0169 - Pregoeiro - conseguimos fechar as duas cotas 

em 12?
27/10/2023 11:02:36
FOR0918 - Pregoeiro - Sr. Pregoeira, consegue pagar em 

torno de R$ 10,40 no item 21 ? Estamos em época de aumento 
da Matéria Prima.

27/10/2023 11:03:07
Pregoeiro - FOR0169 - NAO CONSIGO FECHAR EM VALOR 

ACIMA DO MEU VALOR REFERENCIAL
27/10/2023 11:03:50
FOR0169 - Pregoeiro - ok, um momento irei falar com a 

diretoria
27/10/2023 11:04:08
Pregoeiro - FOR0918 - NAO CONSIGO FECHAR EM VALOR 

ACIMA DO MEU VALOR REFERENCIAL
27/10/2023 11:04:49
FOR0918 - Pregoeiro - Lançado valor solicitado.
27/10/2023 11:07:11
Pregoeiro - FOR0918 - OBRIGADO
27/10/2023 11:07:55
FOR0072 - Pregoeiro - Bom vamos veririficar
27/10/2023 11:09:44
FOR0690 - Pregoeiro - Item 09 é nosso preço final senhora
27/10/2023 11:10:03
Pregoeiro - FOR0690 - OK, OBRIGADO - 27/10/2023 

11:10:30
Pregoeiro - FOR0473 - E O ITEM 25 ?
27/10/2023 11:17:17
Pregoeiro - FOR0072 - E ENTÃO ?
27/10/2023 11:18:12
Pregoeiro - FOR0072 - 05 MINUTOS PARA RESPOSTA
27/10/2023 11:20:35
Pregoeiro - FOR0473 - 05 MINUTOS PARA RESPOSTA
27/10/2023 11:20:47
FOR0072 - Pregoeiro - Tela atualizada
27/10/2023 11:31:12
FOR0473 - Pregoeiro - SENHOR JÁ LANCEI O VALOR
27/10/2023 11:43:40
Pregoeiro - FOR0473 - O ITEM 25, AINDA CONSTA COM 

VALOR ANTIGO
27/10/2023 11:48:05
FOR0473 - Pregoeiro - DESCULPE SÓ TINHA VISTO O 26, 

JÁ LANCEI
27/10/2023 12:02:57
FOR0072 - Pregoeiro - Sr vamos parar para almoço - 

27/10/2023 12:42:09
FOR0169 - Pregoeiro - PESSO A DESCLASIFICAÇAO DO 

ITEM-23
27/10/2023 12:46:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação encerrada e 

etapa de aceitabilidade iniciada. - 27/10/2023 13:09:54
Pregoeiro - FOR0169 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 23) R$ 

0,0075 Justificativa: VALOR INEXEQUIVEL - 27/10/2023 13:10:25
Pregoeiro - FOR0690 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 9) R$ 

11,8400 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 27/10/2023 13:10:52

Pregoeiro - FOR0473 - SENHOR LICITANTE, SEU ITEM 09, 
ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL DE R$11,17. 
CONSEGUE IGUALAR NOSSO VALOR ?]

27/10/2023 13:12:21
FOR0473 - Pregoeiro - NÃO CONSIGO
27/10/2023 13:19:11
Pregoeiro - FOR0473 - (VALOR NÃO ACEITO - ITEM 9) R$ 

11,8700 Justificativa: Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial. - 27/10/2023 13:19:58

Pregoeiro - FOR0514 - SENHOR LICITANTE, SEU ITEM 09, 
ESTA ACIMA DE NOSSO VALOR REFERENCIAL DE R$11,17. 
CONSEGUE IGUALAR NOSSO VALOR ?] - 27/10/2023 13:20:17

Pregoeiro - FOR0304 - (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 8,9700 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:21:53

Pregoeiro - FOR0304 - (VALOR ACEITO - ITEM 2) R$ 8,9700 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:22:03

Pregoeiro - FOR0690 - (VALOR ACEITO - ITEM 3) R$ 17,0400 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 13:22:14
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meses de novembro e dezembro de 2023, aos licitantes vencedo-
res. Informo que os originais ou cópias autenticadas por Tabelião 
de Notas dos documentos enviados na forma constante do Item 
04 do presente Edital, deverão ser apresentados no endereço 
indicado no preâmbulo do Edital, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do res-
pectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis. 
Nada mais a considerar, encerro a sessão pública de licitação

Data - 30/10/2023 às 16:46:54

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO 
DA ROCHA II
 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE SÃO PAULO
PENITENCIÁRIA “NILTON SILVA” – FRANCO DA ROCHA II
“Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “NILTON SILVA” DE 

FRANCO DA ROCHA, licit202331430612, tipo MENOR PREÇO, 
referente à Oferta de Compras nº 380154000012023OC00220, 
objetivando a REFLETORES DE LED TIPO POSTE

A realização da sessão pública ocorrerá no dia 16/11/2023, 
às 09:30 horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, e os interessados em participar do 
certame deverão acessar os citados endereços eletrônicos a par-
tir do dia 31/10/2023 mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento de seus representantes.

O Edital será disponibilizado para consulta e cópia na 
internet através do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e 
www.e-negociospublicos.com.br, e ainda poderá ser consultado 
e ou retirado no Centro Administrativo da Penitenciária “Nilton 
Silva”, de Franco da Rocha, sito à Estrada Edgard Máximo Zam-
botto – km 44,5 – Serra dos Cristais – Franco da Rocha - SP, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, e 
as informações suplementares poderão ser obtidas através do 
telefone: (11) 4447-4881 – Eliana/Franciany.”

 nteressado: Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da Rocha
Assunto:Aquisição de Generos alimenticios Hortifrutigranjeitos
Oferta de Compras BEC – 380154000012023OC00193
Processo nº 20231170353
Despacho do Diretor Técnico III.
A vista do que consta nos autos, e no uso da competência a 

mim atribuída:, HOMOLOGO, e adjudico o procedimento licitató-
rio levado a efeito da comissão julgadora deste órgão/entidade, 
em conformidade com o item à empresa:

- MARCELO DOS SANTOS BAROBSA.- , CNPJ: 
0567139000164, os itens 04,06,10, no valor total de R$ 
19.404.00 ( dezenove mil e quatrocentos e quatro reais);

- SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS.- , 
CNPJ:11017656000133, os itens 01, no valor total de R$ 
5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais);

- J OLIVEIRA IMPORTACAO E EXPORTAÇAO LTDA.- , CNPJ: 
13433718000113, os itens 07,08, no valor total de R$ 5.052,00 
( cinco mil e cinquenta e dois reais)

- M R COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - , 
CNPJ: 30065058000184, os itens 03,011,12, no valor total de 
R$46.130,00 (quarenta e seis mil e cento e trinta reais);

- HORTIFRUTI SILVAS COMERCILA LTDA.- , CNPJ: 
50070422000101, os itens 02,05,09,13 total de R$ 
65.840,00(sessenta e cinco mil e oitocentos e quarenta reais).

- MARCELO DOS SANTOS BAROBSA.- , CNPJ: 
0567139000164, os itens 04,06,10, no valor total de R$ 
19.404.00 ( dezenove mil e quatrocentos e quatro reais);

Perfazendo um valor total de R$ 141.676,00 (cento e qua-
renta e um mil e seis reais).

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
- FRANCO DA ROCHA III 
Número da OC: 380219000012023OC00320- não houve 

recurso
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: PENIT."JOSE AP. 

RIBEIRO" DE FRANCO DA ROCHA
Período de Recebimento de Proposta 11/10/2023 14:49:25 

a 25/10/2023 15:50:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
25019073881 - SIMONE APARECIDA DE ABREU LIMA
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Deserto
1 - 5306884 - ESTOPA PARA GESSO DE SISAL - 2 - SACO 

1,00 QUILOGRAMA - 0,0000
Deserto
25/10/2023 17:11:29 31880433842
Declaro item Deserto.
Homologado
2 - 4498968 - TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, BASE 

ÁGUA, REND 380M²/D, BRANCO RAL 9010 - 15 - LATA 18,00 
LITRO - Comercial Milenium Ltda ME - 93,0000

Homologado
30/10/2023 09:30:57 25019073881
Homologo o item a empresa Comercial Milenium Ltda ME
 Número da OC: 380219000012023OC00308
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: PENIT."JOSE AP. 

RIBEIRO" DE FRANCO DA ROCHA
Período de Recebimento de Proposta 06/10/2023 08:58:04 

a 20/10/2023 13:15:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
25019073881 - SIMONE APARECIDA DE ABREU LIMA
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Homologado
1 - 2669013 - CALCA,100% ALGODAO,210G/M2,NR.52,

UNISSEX,BEGE,FECHAMENTO VISTA FALSA - 400 - UNIDADE - 
CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 17,9900

Homologado
30/10/2023 11:32:32 25019073881
Homologo o item a empresa: CONFECÇAO GN FORMS 

EIRELLI
Homologado
2 - 2916096 - PAPEL HIGIENICO-FOLHA SIMPLES,CLASSE 

01,MED.(30MX10CM)GOFRADO,PICOTADO - 250 - FARDO 64,00 
RL - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - 28,9700

Homologado
30/10/2023 11:32:32 25019073881
Homologo o item a empresa: NAPOLI COMERCIO VAREJIS-

TA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Homologado
3 - 1332090 - DETERGENTE EM PO,TEOR ATIVO MINIMO 

8,0%,PH=11,5 - 1.000 - SACO 1,00 QUILOGRAMA - COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA D. PRADO EIRELI - 2,4800

Homologado
30/10/2023 11:32:32 25019073881
Homologo o item a empresa: COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA D. PRADO EIRELI

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Item 

: 5 - Valor Negociado : 2,8800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Item 

: 6 - Valor Negociado : 2,8800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVA-

DOS SAO CARLOS EIRELI - Item : 7 - Valor Negociado : 6,2500
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA 

ME - Item : 8 - Valor Negociado : 6,5800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Item 

: 9 - Valor Negociado : 11,1700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA 

ME - Item : 10 - Valor Negociado : 11,1700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : N A TRANSPORTES E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA ME - Item : 11 - Valor Negociado : 11,4500
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : N A TRANSPORTES E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA ME - Item : 12 - Valor Negociado : 11,4500
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 

Item : 13 - Valor Negociado : 9,8800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE 

PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me - Item : 14 - Valor Negociado 
: 5,9400

30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE 

PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me - Item : 15 - Valor Negociado 
: 5,8500

30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS 

LTDA - Item : 16 - Valor Negociado : 5,8800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Item 

: 17 - Valor Negociado : 19,3000
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 

Item : 18 - Valor Negociado : 32,0000
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE 

PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me - Item : 19 - Valor Negociado 
: 15,5200

30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE 

PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me - Item : 20 - Valor Negociado 
: 32,3400

30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS - EPP - Item : 21 - Valor Negociado : 9,9900
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS - EPP - Item : 22 - Valor Negociado : 7,9700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS - EPP - Item : 23 - Valor Negociado : 8,9200
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS ltda me - Item : 24 - Valor Negociado : 22,9700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : BELARIS ALIMENTOS LTDA - Item : 25 - 

Valor Negociado : 5,2900
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : BELARIS ALIMENTOS LTDA - Item : 26 - 

Valor Negociado : 19,9800
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
30/10/2023 16:34:34

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 30/10/2023 16:34:34

Pregoeiro - TODOS - SENHORES A PARTIR DE AGORA 
ABRIREMOS O PRAZO DE 5 MINUTOS PARA INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO.

30/10/2023 16:34:43
Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-

tação de recurso, não houve interposição. - 30/10/2023 16:39:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 

30/10/2023 16:39:45
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: ELABORAÇÃO DA 

ATA - 30/10/2023 16:45:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 30/10/2023 

16:47:02
Sessão Pública Suspensa
Às 11:46:28h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de HORARIO DE ALMOÇO.
Às 13:01:14h do dia 26 de outubro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CRISTIANE BASI-
LIO ATADEMOS e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380153000012023OC00174.

Às 16:43:04h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TÉRMINO DO EXPEDIENTE.

Às 09:00:21h do dia 27 de outubro de 2023, reuni-
ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CRISTIANE BASI-
LIO ATADEMOS e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380153000012023OC00174.

Às 17:04:57h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de FIM DO EXPEDIENTE.

Às 09:00:58h do dia 30 de outubro de 2023, reuni-
ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CRISTIANE BASI-
LIO ATADEMOS e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380153000012023OC00174.

Encerramento realizado por CRISTIANE BASILIO ATADEMOS
Considerações finais - Diante da compatibilidade dos preços 

ofertados com o praticado no mercado, dos preenchimentos dos 
requisitos e da habilitação, e da não interposição de recursos, 
adjudico os itens do presente Pregão Eletrônico nº 010/2023, 
processo nº 006.00126860/2023 (20231162208) –Aquisição de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis, com entregas parceladas, para os 

Pregoeiro - TODOS - O Licitante ULISSES DIAS DE SOUSA - 
EIRELI foi habilitado para o Item 6.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:24:03

Pregoeiro - TODOS - O Licitante DISTRIBUIDORA DE CARNES 
E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI foi habilitado para o Item 7.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:24:13

Pregoeiro - TODOS - O Licitante TRANSPORTADORA 
COTRANSP LTDA ME foi habilitado para o Item 8.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:24:54

Pregoeiro - TODOS - O Licitante ULISSES DIAS DE SOUSA - 
EIRELI foi habilitado para o Item 9.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:25:07

Pregoeiro - TODOS - O Licitante TRANSPORTADORA 
COTRANSP LTDA ME foi habilitado para o Item 10.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:25:22

Pregoeiro - TODOS - O Licitante N A TRANSPORTES E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi habilitado para o 
Item 11.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:25:33

Pregoeiro - TODOS - O Licitante N A TRANSPORTES E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi habilitado para o 
Item 12.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:25:43

Pregoeiro - TODOS - O Licitante MV COBRANCA E ALIMEN-
TOS LTDA foi habilitado para o Item 13.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:25:54

Pregoeiro - TODOS - O Licitante REI DA ALMONDEGA IND.E 
COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me foi habilitado para 
o Item 14.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:26:11

Pregoeiro - TODOS - O Licitante REI DA ALMONDEGA IND.E 
COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me foi habilitado para 
o Item 15.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:26:34

Pregoeiro - TODOS - O Licitante JAGUAR DISTRIBUIDORA DE 
FRIOS LTDA foi habilitado para o Item 16.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:26:46

Pregoeiro - TODOS - O Licitante ULISSES DIAS DE SOUSA - 
EIRELI foi habilitado para o Item 17.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:26:58

Pregoeiro - TODOS - O Licitante HELANCE DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME foi habilitado para o Item 18.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:27:21

Pregoeiro - TODOS - O Licitante REI DA ALMONDEGA IND.E 
COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me foi habilitado para 
o Item 19.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:27:54

Pregoeiro - TODOS - O Licitante REI DA ALMONDEGA IND.E 
COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me foi habilitado para 
o Item 20.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:28:05

Pregoeiro - TODOS - O Licitante A. M. DE JESUS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP foi habilitado para o Item 
21.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:28:15

Pregoeiro - TODOS - O Licitante A. M. DE JESUS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP foi habilitado para o Item 
22.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:28:26

Pregoeiro - TODOS - O Licitante A. M. DE JESUS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP foi habilitado para o Item 
23.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:28:36

Pregoeiro - TODOS - O Licitante AQUARIUS COM. DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS ltda me foi habilitado para o Item 24.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:28:47

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BELARIS ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 25.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:29:02

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BELARIS ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 26.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:29:11

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BLUESEA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR foi habilitado para o Item 4.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:33:27

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a 
sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha 
cadastral licitante. - 30/10/2023 16:34:34

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 

Item : 1 - Valor Negociado : 8,9700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 

Item : 2 - Valor Negociado : 8,9700
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO 

DE ALIMENTOS - EIR - Item : 3 - Valor Negociado : 17,0400
30/10/2023 16:34:34
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO 

DE ALIMENTOS - EIR - Item : 4 - Valor Negociado : 17,0400
30/10/2023 16:34:34

Pregoeiro - TODOS - Motivo: FIM DO EXPEDIENTE - 
27/10/2023 17:04:57

Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 30/10/2023 
09:00:00 - 27/10/2023 17:04:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 
REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 30/10/2023 09:00:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 30/10/2023 
09:00:58

Pregoeiro - FOR0833 - Bom dia, por gentileza, corrigir a 
proposta, está coma quantidade errada, são 12.750 ao invés de 
12.500. - 30/10/2023 09:16:56

Pregoeiro - FOR0473 - Bom dia, por gentileza, encaminhar o 
certificado do FGTS, pois o enviado está coma data de validade 
expirada. - 30/10/2023 09:17:37

FOR0833 - Pregoeiro - bom dia !! vou corrigir
30/10/2023 09:18:13
FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 

LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_107.pdf". - 30/10/2023 
09:19:25

Pregoeiro - FOR0473 - Bom dia, por gentileza, corrigir o 
valor total do item 22 na proposta. - 30/10/2023 09:19:38

Pregoeiro - FOR0473 - Obrigado. - 30/10/2023 09:20:15
FOR0473 - Pregoeiro - Não sou o vencedor do item 22
30/10/2023 09:21:40
Pregoeiro - FOR0169 - Bom dia, por gentileza, encaminha o 

CNPJ, Certidão negativa de débitos trabalhista está com a data 
vencida e certidão negativa de débitos tributários da União. - 
30/10/2023 09:21:40

Pregoeiro - FOR0473 - Desculpa, encaminhei errado.
30/10/2023 09:22:42
Pregoeiro - FOR0169 - Bom dia, por gentileza, corrigir o 

valor total do item 22 na proposta. - 30/10/2023 09:22:57
Pregoeiro - FOR0851 - Bom dia, por gentileza, encaminhar 

a ficha cadastral simplificada Jucesp. - 30/10/2023 09:24:07
Pregoeiro - FOR0072 - Bom dia, por gentileza, encaminhar 

a ficha cadastral simplificada Jucesp. - 30/10/2023 09:24:36
FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_108.doc". - 
30/10/2023 09:25:05

FOR0833 - Pregoeiro - proposta corrigida desculpe
30/10/2023 09:25:22
Pregoeiro - FOR0833 - Vc pode mandar a proposta no for-

mato pdf, por gentileza. - 30/10/2023 09:27:03
FOR0833 - Pregoeiro - posso vou digitalizar novamente
30/10/2023 09:29:10
FOR0833 - Pregoeiro - senhor pregoeiro estou com proble-

ma com rede de internet já mando
30/10/2023 09:36:21
Pregoeiro - FOR0833 - Tudo bem, estou no aguardo. - 

30/10/2023 09:37:05
FOR0833 - Pregoeiro - O Fornecedor "DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERI" enviou o arquivo "FOR0833_109.pdf". - 
30/10/2023 09:45:14

FOR0833 - Pregoeiro - verifica se está correto por favor
30/10/2023 09:45:31
Pregoeiro - FOR0833 - Está certo, muito obrigado. - 

30/10/2023 09:54:27
FOR0833 - Pregoeiro - eu que agradeço
30/10/2023 10:10:18
Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, encaminhar a documen-

tação solicitada aos que estão faltando. - 30/10/2023 10:57:18
Pregoeiro - FOR0072 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 

a ficha cadastral simplificada Jucesp. - 30/10/2023 13:14:44
Pregoeiro - FOR0918 - Boa tarde, por gentileza, a pro-

posta novamente, o item 22 está com o valor total errado. 
- 30/10/2023 13:16:52

Pregoeiro - FOR0169 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 
o CNPJ, Certidão Trabalhista(a enviada está vencida) e certidão 
trib.

30/10/2023 13:18:21
Pregoeiro - FOR0169 - certidão tributária negativa de são 

Paulo - 30/10/2023 13:18:45
Pregoeiro - FOR0851 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 

a ficha cadastral jucesp simplificada
30/10/2023 13:19:31
Pregoeiro - FOR0473 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 

o certificado de regularidade do FGTS. - 30/10/2023 13:21:29
FOR0473 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 

LTDA " enviou o arquivo "FOR0473_110.pdf". - 30/10/2023 
13:22:06

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMONDEGA 
IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_111.pdf". - 
30/10/2023 13:22:30

FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMONDEGA 
IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_112.pdf". - 
30/10/2023 13:22:48

Pregoeiro - FOR0473 - obrigado - 30/10/2023 13:33:51
Pregoeiro - FOR0851 - Preciso apenas da ficha cadastral 

simplificada para documentação estar completa. - 30/10/2023 
13:34:45

FOR0851 - Pregoeiro - Senhor pregoeiro já foi enviado!
30/10/2023 13:48:20
FOR0918 - Pregoeiro - O Fornecedor "A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRO" enviou o arquivo "FOR0918_113.pdf". - 
30/10/2023 13:53:06

Pregoeiro - FOR0918 - obrigado
30/10/2023 13:56:54
Pregoeiro - FOR0851 - O que foi enviado não foi a ficha 

cadastral simplificada. - 30/10/2023 13:57:25
FOR0851 - Pregoeiro - O Fornecedor "REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE " enviou o arquivo "FOR0851_114.pdf". - 
30/10/2023 14:07:30

Pregoeiro - FOR0851 - Obrigado - 30/10/2023 15:08:10
Pregoeiro - FOR0169 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 

o CNPJ, Certidão Trabalhista(a enviada está vencida) e certidão 
tributária negativa de são Paulo. - 30/10/2023 15:10:26

Pregoeiro - FOR0072 - Boa tarde, por gentileza, encaminhar 
a ficha cadastral simplificada Jucesp. - 30/10/2023 15:10:48

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_115.pdf". - 
30/10/2023 15:15:25

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_116.pdf". - 
30/10/2023 15:16:00

FOR0169 - Pregoeiro - O Fornecedor "N A TRANSPORTES 
E COMERCIO DE " enviou o arquivo "FOR0169_117.pdf". - 
30/10/2023 15:16:22

Pregoeiro - FOR0169 - Obrigado. - 30/10/2023 15:22:52
Pregoeiro - TODOS - O Licitante MV COBRANCA E ALIMEN-

TOS LTDA foi habilitado para o Item 1.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:21:09

Pregoeiro - TODOS - O Licitante MV COBRANCA E ALIMEN-
TOS LTDA foi habilitado para o Item 2.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:21:25

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BLUESEA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR foi habilitado para o Item 3.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:21:45

Pregoeiro - TODOS - O Licitante ULISSES DIAS DE SOUSA - 
EIRELI foi habilitado para o Item 5.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 16:23:53
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Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4,3500 - 23/10/2023
10:03:29
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,3300 - 23/10/2023
10:04:12
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,3300 - 23/10/2023
10:04:15
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,3100 - 23/10/2023
10:04:27
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,2900 - 23/10/2023
10:05:48
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,2700 - 23/10/2023
10:06:10
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,2500 - 23/10/2023
10:06:45
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,2300 - 23/10/2023
10:07:06
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,2100 - 23/10/2023
10:08:13
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,1900 - 23/10/2023
10:08:37
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,1700 - 23/10/2023
10:09:05
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,1500 - 23/10/2023
10:10:05
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,1300 - 23/10/2023
10:10:29
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,1100 - 23/10/2023
10:10:48
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
4,1500 - 23/10/2023
10:10:51
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,0900 - 23/10/2023
10:11:05
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,0700 - 23/10/2023
10:11:24
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,0500 - 23/10/2023
10:12:39
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,0300 - 23/10/2023
10:12:56
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
4,0100 - 23/10/2023
10:13:24
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,9900 - 23/10/2023
10:16:34
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,9700 - 23/10/2023
10:17:40
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,9500 - 23/10/2023
10:19:07
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,9300 - 23/10/2023
10:19:40
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,9000 - 23/10/2023
10:20:03
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
4,1300 - 23/10/2023
10:21:21
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,8800 - 23/10/2023
10:21:34
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,8800 - 23/10/2023
10:21:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,8600 - 23/10/2023
10:31:39
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,8400 - 23/10/2023
10:32:44
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,8200 - 23/10/2023
10:33:09
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,8000 - 23/10/2023
10:33:42
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7900 - 23/10/2023
10:33:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7800 - 23/10/2023
10:34:48
Válido e confirmado
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
3,7600 - 23/10/2023

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 14,5000 - ME - 4º

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 14,7500 - ME - 5º

Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
46694102000155 - JM.INDUSTRIA .COMERCIO DE EMBA-

LAGEM PLASTICO LTDA - 12,2000 - ME - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
LUCIANE OLIVEIRA REIS - p3franco@p3franco.sap.sp.gov.

br - Responsável
SIMONE APARECIDA DE ABREU LIMA - dca@p3franco.sap.

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
Eliane da Silva Batista - liruiva23@gmail.com - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
30/10/2023 14:45:07
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE FRANCO DA ROCHA
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 019/23-CPP
Processo nº : 006.001.54980/2023-03
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁ-

VEIS (RESTRITA) NOVEMBRO E DEZEMBRO 2023.
Às 09:31:03 horas do dia 23 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ALEXANDRE ZUMIANI, JOÃO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA e 
RUTE OLIVEIRA DA SILVA ALVES, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380120000012023OC00259. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição - : ACUCAR, REFINADO, OBTIDO A PARTIR DO 

CALDO DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR
CARACTERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRE-

SENTAR SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM PRI-
MARIA PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE LACRADA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.660 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 9
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 9
Propostas Classificadas - 9
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 1 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
1
ALTO
ALEGRE/GLOBO/GUARANI
4,3900
09/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Caravelas
5,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
3
Caravelas
5,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE
DISTRIBUIDORA
COMERCIAL LTDA epp
4
GLOBO
6,4000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE
ALIMENTOS LTDA
5
A.alegre-Barra-Caravela- Campo fino
14,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
6 - GUARANI / CARAVELAS / ALTO ALEGRE
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CF FOODS LTDA EPP - 7 - Globo/Caravelas/ Campo - 

25,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
Fino/Alto Alegre- 1KG
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
8
Campo Fino
30,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grillo Rico Alimentos LtDA
9
Alto Alegre
90,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,3700 - 23/10/2023
09:56:29

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 6,8000 - Buzz - Aerosol - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 19,8900 - Sbp - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificada por apresentar preço acima do valor referencial.

Item: 5 / Código: 5935725 / Classe: 7505
Descrição: RECADO AUTO ADESIVO,OFF-SET,76X76MM,450 

FOLHAS,5 CORES NEON
Especificação Técnica: RECADO AUTO ADESIVO, EM PAPEL 

OFF-SET, ADESIVO ACRILICO REMOVIVEL E REPOSICIONAVEL, 
MEDINDO (76 X 76)MM, 450 FOLHAS, NA COR LARANJA, ROXO, 
VERDE. AZUL E ROSA, 5 CORES, EM EMBALAGEM UNICA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42117116000155 - WALCLE LOPES COMERCIO DE MERCA-

DORIA EM GERAL - 159,0000 - Tekbond-Neon Com 450 Folha 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificada por 
apresentar preço acima do valor referencial.

Item: 6 / Código: 4524390 / Classe: 7210
Descrição: PANO DE COPA E COZINHA,DE 

ALGODAO,FELPUDO,(45X65)CM,C/BAINHA,BRANCO
Especificação Técnica: PANO DE COPA E COZINHA, COM-

POSTO DE 100% ALGODAO, FELPUDO, ABSORCAO ELEVADA, 
COM BAINHA, MEDINDO ( LXC) (65 X 45) CM, (PODENDO 
VARIAR 2 CM PARA MAIS OU MENOS), NA COR BRANCA, 
ESTAMPADO, ACABAMENTO PERFEITO, ETIQUETA RESOLUCAO 
DA CONMETRO N. 2/2008 E SUAS DETERMINACOES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
00008089000132 - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 1,9700 

- ST - Produzido no Brasil - ME - Classificada
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,1000 - RS - 100% Algodão - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 4,9400 - Caebi - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificada por apresentar preço acima do valor referencial.

Item: 7 / Código: 2412640 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

POLIETILENO,(20X30)CM,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALA-

GEM, EM POLIETILENO(VIRGEM), MEDINDO (20X30)CM, COM 
PICOTE, SUPORTANDO ATE 1,5KG, COM ESPESSURA DE 0,03 
MICRAS, TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
46694102000155 - JM.INDUSTRIA .COMERCIO DE EMBA-

LAGEM PLASTICO LTDA - 12,2000 - BOBINA 20X30 - MK - Pro-
duzido no Brasil - ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 13,7700 - Qbob Roll - 20x30 - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 14,0000 - MK 20x30 - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 14,5000 - ecoforest - bobina 20x30 
cm - Produzido no Brasil - ME - Classificada

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 14,7500 - RACZUZA 50x70 cm - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 23,9400 - Gplast - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Desclassificada por apresentar preço acima do valor 
referencial.

Item: 8 / Código: 3276872 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM EM 

POLIETILENO,(50X70)CM,PICOTADO,TRANSP.
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

EM POLIETILENO (VIRGEM), MEDINDO (50X70)CM, COM PICO-
TE, SUPORTANDO ATE 05 KG, COM ESPESSURA DE 6 MICRAS, 
TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 100
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
46694102000155 - JM.INDUSTRIA .COMERCIO DE EMBA-

LAGEM PLASTICO LTDA - 12,2000 - BOBINA 50X70 - MK - Pro-
duzido no Brasil - ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 13,7700 - Qbob Roll - 50x70 - 
Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassificada por 
apresentar preço acima do valor referencial.

18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 
- 14,0000 - MK 50X70 - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - Desclassificada por apresentar preço acima do valor 
referencial.

24803547000193 - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME - 14,5000 - ecoforest - bobina 50x70 
cm - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificada 
por apresentar preço acima do valor referencial.

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 14,7500 - RACZUZA 50x70 cm - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Desclassificada por apresentar preço acima 
do valor referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 23,9400 - Gplast - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Desclassificada por apresentar preço acima do valor 
referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
18793752000112 - RM Máquinas e Sistemas Ltda EPP - 

29,0000 - EPP - 1º
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 30,5000 - EPP - 2º
17970151000175 - NIKITA SARA LIMA DA SILVA LINO 

36366229864 - 39,9000 - EPP - 3º
Item 2:
Item Fracassado.
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 

32,0000 - ME - 1º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 6,8000 - EPP - 1º
Item 5:
Item Fracassado.
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
00008089000132 - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 1,9700 

- ME - 1º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 2,1000 - EPP - 2º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
46694102000155 - JM.INDUSTRIA .COMERCIO DE EMBA-

LAGEM PLASTICO LTDA - 12,2000 - ME - 1º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 13,7700 - EPP - 2º
18249454000166 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 

- 14,0000 - EPP - 3º

Homologado
4 - 1320530 - DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRO - 75 - CAIXA 

24 FRASCOS 500,00 MILILITRO - COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA D. PRADO EIRELI - 25,8000

Homologado
30/10/2023 11:32:32 25019073881
Homologo o item a empresa: COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA D. PRADO EIRELI
Homologado
5 - 1503324 - ABSORVENTE 

HIGIENICO,EXTERNO,ULTRAFINO,F.LEVE,T.MEDIO,S/ABAS,C/
GEL,C/A - 200 - PACOTE 8,00 UNIDADE - NICOLE MOREIRA 
AZEVEDO 49789240813 - 2,0300

Homologado
30/10/2023 11:32:32 25019073881
Homologo o item a empresa: NICOLE MOREIRA AZEVEDO 

49789240813
 Número da OC: 380219000012023OC00331
Ente Federativo
Situação: Interposição de Recursos - UC: PENIT."JOSE AP. 

RIBEIRO" DE FRANCO DA ROCHA
Período de Recebimento de Proposta 17/10/2023 09:58:57 

a 27/10/2023 13:20:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
17711377894 - LUCIANE OLIVEIRA REIS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT."JOSE AP. RIBEIRO" DE FRANCO DA ROCHA
Convite Eletrônico nº 380219000012023OC00331
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380219000012023OC00331, efetuado 
por LUCIANE OLIVEIRA REIS, no dia 30/10/2023, às 10:59:35 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2361604 / Classe: 5801
Descr ição: APARELHO TELEFONICO 

ANALOGICO,GRAFITE,POSICAO MESA E PAREDE,300MS
Especificação Técnica: APARELHO TELEFONICO ANALOGI-

CO, NA COR GRAFITE,POSICAO DE MESA E PAREDE, FACILI-
DADES OPERACIONAIS DE TECLAS MUTE,REDIAL,FLASH,COM 
3 VOLUMES DE CAMPAINHA E 2 TIMBRES,OPCAO DE CHAVE 
E BLOQUEIO, FLASH 300MS, COM DISCAGEM NO MODO 
MULTIFREQUENCIAL/DECADICO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 242 DE 30/11/2000 
DA ANATEL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
18793752000112 - RM Máquinas e Sistemas Ltda EPP - 

29,0000 - ELGIN / TCF 2000 - Importado - EPP - Classificada
53249470000150 - SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 

EIRELI - 30,5000 - ELGIN TCF-2000 PRETO - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

17970151000175 - NIKITA SARA LIMA DA SILVA LINO 
36366229864 - 39,9000 - Intelbras Pleno - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 
49,0000 - INTELBRAS PLENO COM BLOQUEIO - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar 
preço acima do valor referencial.

22415106000199 - ANDRE LUIZ KRIECHLE POTIENS - ME 
- 53,5300 - INTELBRAS PLENO - 4080051 - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar preço 
acima do valor referencial.

13256661000124 - MFX Tecnologia em Teleinformática 
Ltda - 59,0000 - Intelbras Pleno - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Desclassificada por apresentar preço acima do 
valor referencial.

18346556000108 - F. L. DOS SANTOS COMÉRCIO E SER-
VIÇOS TECNOLÓGICOS - 66,0000 - Intelbras Pleno 4080051 
- Importado - ME - Desclassificada - Desclassificada por apre-
sentar preço acima do valor referencial.

03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 87,0000 
- INTELBRAS - TC 50 Premium - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Desclassificada por apresentar preço acima do 
valor referencial.

Item: 2 / Código: 3656462 / Classe: 7210
Descrição: JOGO AMERICANO,EM PVC,EMBORRACHADO,M.

(45X30)CM,RETANGULAR,CINZA CLARO
Especificação Técnica: JOGO AMERICANO, EM PVC, 

EMBORRACHADO, FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 45X30)
CM, NA COR CINZA CLARO, LISO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 60
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 6,2000 

- JJ0006C - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclas-
sificada por apresentar preço acima do valor referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 14,8900 - Copa e cia - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Desclassificada por apresentar preço acima do 
valor referencial.

36983772000138 - KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - 20,8800 - CPC - PVC CINZA - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassificada por apresentar 
preço acima do valor referencial.

42279151000170 - TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA - 38,5000 - MB - JOGOS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar 
preço acima do valor referencial.

Item: 3 / Código: 1238361 / Classe: 7330
Descrição: GALHETEIRO DE VIDRO C/TAMPA ACO INOX,4 

RECIPIENTES MAIS BASE,P/ACONDIC
Especificação Técnica: GALHETEIRO, DE VIDRO COM TAMPA 

DE ACO INOX, COMPOSTO DE 4 RECIPIENTES MAIS A BASE, 
PARA ACONDICIONAR SAL,VINAGRE, AZEITE E PALITO, TRANS-
PARENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 15
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42140374000152 - VERA NILZA DUARTE ALENCAR - 

32,0000 - HAUSKRAFT - Produzido no Brasil - ME - Classificada
42117116000155 - WALCLE LOPES COMERCIO DE MER-

CADORIA EM GERAL - 61,2500 - globo-ref. 18401 - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar 
preço acima do valor referencial.

23655332000100 - SUPREME COMERCIAL EIRELI - 65,0000 
- Glass inox 5 pçs - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - 
Desclassificada por apresentar preço acima do valor referencial.

Item: 4 / Código: 6375804 / Classe: 7940
Descrição: INSETICIDA DOMESTICO,AEROSOL,IMIPROTRINA 

0,07%,CIPERMETRINA 0,20%
Especificação Técnica: INSETICIDA DOMESTICO, AERO-

SOL, COMPOSTO DE INGREDIENTES ATIVOS:IMIPROTRINA 
0,07%,CIPERMETRINA 0,20%, SOLVENTE,ANTIOXIDANTE,EMUL
SIFICANTE,VEICULO E PROPELENTES, P/ CONTROLE DE INSETOS 
RASTEIROS COMO:BARATAS,FORMIGAS DOCEIRAS,ARANHAS E 
ESCORPIOES, APLICACAO 360º, EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMI-
NADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: AEROSOL 360,00 MILILITRO / 
Quantidade: 10
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11:22:09
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,6500 - 23/10/2023
11:22:47
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,6300 - 23/10/2023
11:33:01
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,6000 - 23/10/2023
11:33:51
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,5800 - 23/10/2023
11:43:23
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,5600 - 23/10/2023
11:43:49
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,5400 - 23/10/2023
11:51:09
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,5200 - 23/10/2023
11:51:57
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
Lances
7,5200 - 24/10/2023
15:50
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 

25/10/2023
12:52
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 3
Descrição - : BISCOITO C/SAL, TIPO AGUA E SAL, COMPOSTO 

DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, GORDURA VEGETAL, ACUCAR, AMIDO, SAL, FERMEN-
TOS QUIMICOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBA-
LAGEM PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO HERMETICAMEN-
TE FECHADO E ATOXICO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 360/03, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINA-
DOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 800 / PACOTE 400,00 GRAMA
Menor Valor - : 3,6500
CNPJ/CPF - Vencedor - : 41551240000161 - AMIGÃO ATA-

CADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE
ALIMENTOS LTDA
1
Luam-Racine-Liane
6,9000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE
DISTRIBUIDORA - 2 - LEPETIT - 8,0000 - 20/10/2023 00:00 

- Classificada - classifico o item
COMERCIAL LTDA
epp
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
3
Vitarela, orquidia
8,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4
RACINE/LEPETIT/LUAM/LIANE
8,9000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
5
Predilleto
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA
6
Luam
10,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
7
RACINE LUAM
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6,8800 - 

23/10/2023 10:10:52 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 6,8000 - 

23/10/2023 10:14:20 - Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp - 6,8600 - 

23/10/2023 10:14:23 - Válido e confirmado

10:28:33
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,6000 - 23/10/2023
10:29:18
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,5800 - 23/10/2023
10:30:03
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,5500 - 23/10/2023
10:31:11
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,5200 - 23/10/2023
10:31:44
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,5000 - 23/10/2023
10:32:19
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,4800 - 23/10/2023
10:32:36
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,4000 - 23/10/2023
10:33:36
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,3800 - 23/10/2023
10:33:54
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,3500 - 23/10/2023
10:34:13
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,3200 - 23/10/2023
10:35:16
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,3000 - 23/10/2023
10:35:58
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,2800 - 23/10/2023
10:36:14
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,2500 - 23/10/2023
10:36:44
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,2200 - 23/10/2023
10:36:56
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,2000 - 23/10/2023
10:38:02
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,1800 - 23/10/2023
10:38:17
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,1500 - 23/10/2023
10:39:40
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,1300 - 23/10/2023
10:39:53
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,1000 - 23/10/2023
10:40:40
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,0800 - 23/10/2023
10:40:53
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,0000 - 23/10/2023
10:41:47
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
7,9800 - 23/10/2023
10:42:24
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,9600 - 23/10/2023
10:43:08
Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
7,9000 - 23/10/2023
10:53:18
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,8800 - 23/10/2023
10:54:07
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,8300 - 23/10/2023
11:00:18
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,8000 - 23/10/2023
11:00:38
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,7800 - 23/10/2023
11:07:18
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,7500 - 23/10/2023
11:08:05
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,7300 - 23/10/2023
11:09:49
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
7,7000 - 23/10/2023
11:09:55
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,6700 - 23/10/2023

Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,8500 - 23/10/2023
09:57:57
Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
9,7000 - 23/10/2023
10:09:32
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,6500 - 23/10/2023
10:10:48
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
9,6300 - 23/10/2023
10:13:55
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,6000 - 23/10/2023
10:14:32
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
9,5800 - 23/10/2023
10:14:52
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,5000 - 23/10/2023
10:17:02
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
9,4800 - 23/10/2023
10:17:41
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,4000 - 23/10/2023
10:18:09
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
9,3000 - 23/10/2023
10:18:25
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,2500 - 23/10/2023
10:18:42
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
9,1900 - 23/10/2023
10:19:58
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
9,1600 - 23/10/2023
10:20:52
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,1500 - 23/10/2023
10:21:02 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,1000 - 23/10/2023
10:21:10
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
9,0900 - 23/10/2023
10:21:35 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
9,0800 - 23/10/2023
10:21:35
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
9,0000 - 23/10/2023
10:22:03
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,9800 - 23/10/2023
10:22:28
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
8,9800 - 23/10/2023
10:22:44
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,9500 - 23/10/2023
10:23:24
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,9200 - 23/10/2023
10:23:46
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,8500 - 23/10/2023
10:24:01
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,8200 - 23/10/2023
10:24:38
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,7900 - 23/10/2023
10:25:14
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,7700 - 23/10/2023
10:25:41
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,7500 - 23/10/2023
10:26:12
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,7200 - 23/10/2023
10:26:34
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,6900 - 23/10/2023
10:27:22
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,6700 - 23/10/2023
10:27:50
Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
8,6500 - 23/10/2023
10:28:16
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA
epp
8,6300 - 23/10/2023

10:35:04
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7500 - 23/10/2023
10:35:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7600 - 23/10/2023
10:35:35
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
Lances
3,7600 - 24/10/2023
15:18
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Grillo Rico Alimentos LtDA
Lances
3,7600 - 24/10/2023
15:19
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
nutrite comércio de alimentos ltda - me
Lances
4,1300 - 24/10/2023
15:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
Lances
4,3500 - 24/10/2023
15:55
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas
5,0000 - 24/10/2023
16:01
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Análise de propostas
5,5000 - 24/10/2023
16:02
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp - Análise de propostas
6,4000 - 24/10/2023
16:02
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

Análise de propostas
14,0000 - 24/10/2023
16:03
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
CF FOODS LTDA EPP - Análise de propostas
25,0000 - 24/10/2023
16:03
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 2
Descrição - : ALHO PROCESSADO, BRANCO, PURO EM 

PASTA, TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATU-
RA AMBIENTE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
BALDE PLASTICO, ATOXICO E

LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 218/05, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.464 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 7,5200
CNPJ/CPF - Vencedor - : 45829098000122 - eccm comercio 

de produtos alimenticios ltda me Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ECCM 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
1
REI DO
ALHO/DELEON/CEAGESP
9,9000
09/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
2
DELEON
12,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
3
Ceagesp, alho & sabor
18,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me
4
Garlic
20,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
5
Ceagesp
30,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 59

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 6,1200 - 23/10/2023 
10:13:34 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 6,1000 - 23/10/2023 
10:14:14 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 6,0800 - 23/10/2023 
10:18:40 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 6,0600 - 23/10/2023 
10:19:20 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,9400 - 
23/10/2023 10:20:01 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 6,0400 - 23/10/2023 
10:20:12 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,9200 - 23/10/2023 
10:20:14 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,9000 - 23/10/2023 
10:20:20 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,8800 - 23/10/2023 
10:21:14 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,8500 - 
23/10/2023 10:21:37 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,8300 - 23/10/2023 
10:21:54 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,8000 - 23/10/2023 
10:22:15 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,7500 - 
23/10/2023 10:22:47 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,7800 - 23/10/2023 
10:22:47 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,7300 - 23/10/2023 
10:22:56 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,6800 - 23/10/2023 
10:23:14 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,6600 - 23/10/2023 
10:23:31 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5800 - 23/10/2023 
10:24:18 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,5600 - 23/10/2023 
10:24:47 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5400 - 23/10/2023 
10:28:04 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,5200 - 23/10/2023 
10:28:17 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5000 - 23/10/2023 
10:28:48 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,4800 - 23/10/2023 
10:29:12 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,4600 - 23/10/2023 
10:29:43 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,4400 - 23/10/2023 
10:29:52 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,4000 - 23/10/2023 
10:32:10 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,3800 - 23/10/2023 
10:33:17 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3600 - 23/10/2023 
10:34:27 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,3400 - 23/10/2023 
10:35:03 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3000 - 23/10/2023 
10:35:47 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,2800 - 23/10/2023 
10:36:18 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,2400 - 23/10/2023 
10:38:01 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,2200 - 23/10/2023 
10:38:21 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,2000 - 23/10/2023 
10:38:51 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,1800 - 23/10/2023 
10:39:00 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,1000 - 23/10/2023 
10:39:12 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,0800 - 23/10/2023 
10:39:28 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,0600 - 23/10/2023 
10:41:10 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,0400 - 23/10/2023 
10:41:22 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,0200 - 23/10/2023 
10:41:40 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,0000 - 23/10/2023 
10:41:52 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,9800 - 23/10/2023 
10:43:49 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,9600 - 23/10/2023 
10:44:02 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 4,9400 - 23/10/2023 
10:44:59 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,9200 - 23/10/2023 
10:45:14 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,9000 - 23/10/2023 
10:46:14 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,8800 - 23/10/2023 
10:46:31 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,8600 - 23/10/2023 
10:47:47 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,8400 - 23/10/2023 
10:48:19 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,8200 - 23/10/2023 
10:48:39 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,8000 - 23/10/2023 
10:49:11 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,7800 - 23/10/2023 
10:50:01 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,1000 - 
23/10/2023 10:50:37 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,7600 - 23/10/2023 
10:50:42 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,7400 - 23/10/2023 
10:51:18 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,7200 - 23/10/2023 
10:51:33 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,7000 - 23/10/2023 
10:51:54 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,6800 - 23/10/2023 
10:52:12 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,6600 - 23/10/2023 
10:53:30 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,6400 - 23/10/2023 
10:53:38 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,6200 - 23/10/2023 
10:53:56 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,6000 - 23/10/2023 
10:54:07 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5800 - 23/10/2023 
10:55:51 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,5600 - 23/10/2023 
10:56:18 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5400 - 23/10/2023 
10:56:43 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,5200 - 23/10/2023 
10:56:59 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5000 - 23/10/2023 
10:57:15 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,4800 - 23/10/2023 
10:57:29 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,4600 - 23/10/2023 
10:58:13 - Válido e confirmado

COM A DESCRICAO DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA NA DATA 
DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES, DEVENDO OBEDECER AS

EXIGENCIAS DAS RES-SAA 28 DE 01/06/2007, RDC 277/05, 
RDC 259/02,RDC 07/11, RDC 14/14, INSTRUCAO NORMATIVA 
NR 16, DE 24/05/2010 DO MAPA PARA A ELABORACAO DE 
LAUDO APOS A ENTREGA DO CAFE

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.660 / PACOTE 500,00 GRAMA
Menor Valor - : 3,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 39011770000175 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda Propostas Entregues - 13
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 13
Propostas Classificadas - 13
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA J.E.T. 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL - 1 - SABOR DO 

CAMPO/REI - 9,9000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
EIRELI - DA MANHA
alimentos soretto ltda
2 - soretto tradicional 500g
13,5000
21/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
COFFEECOI
EXPORTACAO
TORREFACAO E - 3 - maria maria - 15,0000 - 09/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
MOAGEM DE CAFE
LTDA - ME
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
4
CEREJA
16,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CAFE SABOR
MARLICITA SOLUCOES - 5 - DO CAMPO - 16,9900 - 

22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
LTDA - CAFE GRÃO
DA TERRA
Cerealista Goes Alimentos Eireli
6
GOES
17,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA
7 - CAFÉ RAINHA DA SERRA TRADICIONAL
20,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
8 - Belveder Tradicional / vácuo 500g
20,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME
9
TIMBORÉ
20,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSA NATALIA MACHADO
10 - Lolla Café - Café Tradicional
20,0000
06/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
11 - Café
Esperança
20,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
12
ODEBRECHT
20,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Indústria e Comércio de
Produtos Alimentícios - 13 - PAIQUERÊ - 100,0000 - 

20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Estrela Treze EIRELI -
EPP
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 9,8000 - 23/10/2023 

09:56:02 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 8,5000 - 23/10/2023 09:56:58 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 8,4800 - 23/10/2023 

09:57:07 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 8,4600 - 23/10/2023 

09:57:27 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 8,0000 - 23/10/2023 09:58:09 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7,9800 - 23/10/2023 

09:58:41 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 7,9600 - 23/10/2023 

09:59:05 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7,9400 - 23/10/2023 

09:59:26 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 12,0000 - 23/10/2023 

09:59:48 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 7,9000 - 23/10/2023 

09:59:48 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7,8800 - 23/10/2023 

10:00:34 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 7,0000 - 23/10/2023 10:02:13 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 6,9800 - 23/10/2023 

10:02:40 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 6,2000 - 23/10/2023 10:03:59 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 6,1800 - 23/10/2023 

10:04:55 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 6,1600 - 23/10/2023 

10:06:32 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 6,1400 - 23/10/2023 

10:07:16 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 10,1200 - 

23/10/2023 10:10:54 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,7000 - 
23/10/2023 10:18:55 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,6800 - 
23/10/2023 10:21:36 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,6000 - 23/10/2023 10:22:21 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,9000 - 
23/10/2023 10:22:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,8000 - 23/10/2023 10:25:09 - Válido e confirmado

BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp - 4,7800 - 
23/10/2023 10:26:37 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,4900 - 
23/10/2023 10:26:49 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,4000 - 23/10/2023 10:29:26 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,3800 - 
23/10/2023 10:29:55 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,3000 - 23/10/2023 10:32:19 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,3000 - 
23/10/2023 10:32:33 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,2800 - 
23/10/2023 10:32:47 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,2000 - 23/10/2023 10:34:33 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,1000 - 
23/10/2023 10:36:21 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,0800 - 
23/10/2023 10:36:35 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9800 - 23/10/2023 10:37:18 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,9600 - 
23/10/2023 10:37:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9400 - 23/10/2023 10:38:08 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,9200 - 
23/10/2023 10:39:28 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,8000 - 23/10/2023 10:42:02 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,7800 - 
23/10/2023 10:42:37 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7600 - 23/10/2023 10:46:53 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,7400 - 
23/10/2023 10:48:03 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,6900 - 
23/10/2023 10:50:36 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7200 - 23/10/2023 10:50:40 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,6700 - 
23/10/2023 10:51:42 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,6500 - 23/10/2023 10:54:02 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,6300 - 
23/10/2023 10:54:32 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,6100 - 23/10/2023 10:55:18 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5900 - 
23/10/2023 10:56:51 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,5700 - 23/10/2023 10:58:05 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5500 - 
23/10/2023 10:58:31 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,5300 - 23/10/2023 10:58:52 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,4900 - 
23/10/2023 11:00:21 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,4700 - 23/10/2023 11:01:05 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,4200 - 
23/10/2023 11:01:31 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,4000 - 23/10/2023 11:02:47 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,3500 - 
23/10/2023 11:07:20 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,3300 - 23/10/2023 11:08:58 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,3100 - 
23/10/2023 11:09:50 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,2900 - 23/10/2023 11:14:07 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,2700 - 
23/10/2023 11:22:11 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,2500 - 23/10/2023 11:22:58 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,2300 - 
23/10/2023 11:24:03 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,2100 - 23/10/2023 11:24:51 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,1900 - 
23/10/2023 11:28:58 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,1700 - 23/10/2023 11:30:39 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,1500 - 
23/10/2023 11:33:49 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,1300 - 23/10/2023 11:36:18 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Lances
3,1300 - 24/10/2023
15:52
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 25/10/2023
12:55
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 5
Descrição - : CAFE TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, 

CONSTITUIDO DE CAFE ATE TIPO 8 NACLASSIFICACAO OFICIAL
BRASILEIRA-COB, BEBIDA VARIANDO DE MOLE A RIO, 

EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA, COM UM MAXIMO DE 
20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSENCIA 
DE GRAOS PRETOS-VERDES E FERMENTADOS, ADMITINDO-
-SEGRAOS DE SAFRAS PASSADAS, ROBUSTA

CONILLON, DESDE QUE O GOSTO NAO SEJA PRONUNCIA-
DO E PREPONDERANTE, PONTO DE TORRA MODERADAMENTE 
ESCURO A MEDIO

CLARO, COM QUALIDADE GLOBAL ACEITAVEL MINIMA 
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE 
ENTREGUE, IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MAXIMA 
DE 1%, E UMIDADE EM G/100G MAXIMA DE 5%, OBEDECENDO 
RESOLUCAO SAA 19, DE 05/04/2010, COM EMBALAGEM ALTO 
VACUO (TIJOLINHO), ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE, NAO 
SENDO TOLERADA A PRESENCA DE ETIQUETA AUTO ADESIVA 

BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp - 6,7800 - 
23/10/2023 10:14:53 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,0000 - 23/10/2023 10:18:22 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,7000 - 
23/10/2023 10:18:54 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,6800 - 
23/10/2023 10:21:36 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,6000 - 23/10/2023 10:22:21 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,9000 - 
23/10/2023 10:22:45 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,8000 - 23/10/2023 10:25:08 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,4900 - 
23/10/2023 10:26:48 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,4000 - 23/10/2023 10:29:26 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,3800 - 
23/10/2023 10:29:54 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,3000 - 23/10/2023 10:32:18 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,3000 - 
23/10/2023 10:32:32 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,2800 - 
23/10/2023 10:32:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,2000 - 23/10/2023 10:34:24 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,1000 - 
23/10/2023 10:36:20 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 4,0800 - 
23/10/2023 10:36:34 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9800 - 23/10/2023 10:37:18 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,9600 - 
23/10/2023 10:37:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9400 - 23/10/2023 10:38:08 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,9200 - 
23/10/2023 10:39:27 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,8000 - 23/10/2023 10:42:02 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,7800 - 
23/10/2023 10:42:37 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7600 - 23/10/2023 10:46:52 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,7400 - 
23/10/2023 10:48:03 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,7200 - 
23/10/2023 10:50:34 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7200 - 23/10/2023 10:50:39 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7000 - 23/10/2023 10:51:19 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 3,6700 - 
23/10/2023 10:51:42 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,6500 - 23/10/2023 10:54:02 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Lances
3,6500 - 24/10/2023
15:50
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE - 25/10/2023 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com ALIMENTOS LTDA - 12:53 - as 
exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição - : BISCOITO DOCE S/RECHEIO, TIPO MAISENA, 

COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/FERRO E 
ACIDO FOLICO, ACUCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, 
FERMENTO QUIMICO E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO, ATOXICO E 
LACRADO, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 344/02, RDC 
263/05 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCE-
DIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 800 / PACOTE 400,00 GRAMA
Menor Valor - : 3,1300
CNPJ/CPF - Vencedor - : 41551240000161 - AMIGÃO ATA-

CADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO &
TRANSPORTE DE - 1 - Luam-Racine-Liane - 6,9000 - 

22/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item ALIMENTOS 
LTDA

BENE
DISTRIBUIDORA - 2 - LEPETIT - 8,0000 - 20/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item COMERCIAL LTDA
epp
ULISSES DIAS DE - 3 - Vitarela, orquidia - 8,5000 - 

23/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item SOUSA 
- EIRELI

FPS COMERCIO DE
ARTIGOS EM GERAL - 4 - RACINE/LEPETIT/LUAM/LIANE 

- 9,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item 
EIRELI

49.736.586 VICTOR
GABRIEL DA CRUZ - 5 - Luam - 10,0000 - 22/10/2023 00:00 

- Classificada - classifico o item DUTRA
FABIANA DA SILVA - 6 - Predilleto - 10,0000 - 20/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item MARQUESI - ME
nutrite comércio de - 7 - RACINE LUAM - 15,0000 - 

20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item alimentos 
ltda - me

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 6,8800 - 

23/10/2023 10:10:53 - Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp - 6,8600 - 

23/10/2023 10:15:17 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

6,0000 - 23/10/2023 10:18:23 - Válido e confirmado
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Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 14,9500 - 23/10/2023 

09:59:59 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,5700 - 23/10/2023 10:08:24 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,5500 - 

23/10/2023 11:07:22 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,5300 - 23/10/2023 11:08:11 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,4900 - 

23/10/2023 11:09:53 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4,4700 - 23/10/2023 11:10:03 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,9000 - 

23/10/2023 11:12:01 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,8800 - 23/10/2023 11:12:23 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,8400 - 

23/10/2023 11:22:14 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,8200 - 23/10/2023 11:23:00 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,8000 - 

23/10/2023 11:24:26 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,7800 - 23/10/2023 11:24:48 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,7600 - 

23/10/2023 11:32:38 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,7400 - 23/10/2023 11:33:06 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5900 - 

23/10/2023 11:33:31 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 3,5700 - 23/10/2023 11:34:10 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - Lances - 3,5700 - 24/10/2023 

16:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - 25/10/2023
12:56
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 8
Descrição - : CALDO, DE GALINHA, EM PO, COMPOSTO 

DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE 
FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA 
PROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES NA 
DATADE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05, RDC 12/01, RDC

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 174 / PACOTE 1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 3,5700
CNPJ/CPF - Vencedor - : 40398975000134 - Grillo Rico 

Alimentos LtDA Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA GRILLO 

RICO ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
1
TEMPERABEM/COPA
4,4900
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Nutrisabor
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
3
R.S
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4
t e t, karolyna
25,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Olivia Ribeiro da Silva Neta
5
Apti
26,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grillo Rico Alimentos - 6 - Temperi - 90,0000 - 13/10/2023 

00:00 - Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Olivia Ribeiro da Silva Neta
14,9500 - 23/10/2023
10:00:00
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
4,4700 - 23/10/2023
10:08:24
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4,5500 - 23/10/2023
11:07:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4,9000 - 23/10/2023
11:09:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado

16,0000 - 23/10/2023
10:48:50
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
15,9800 - 23/10/2023
10:50:12
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
15,8000 - 23/10/2023
10:52:43
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
15,7800 - 23/10/2023
10:53:19
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
15,5000 - 23/10/2023
10:54:23
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
15,4800 - 23/10/2023
10:57:04
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
15,0000 - 23/10/2023
11:01:28
Válido e confirmado
KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME
30,0000 - 23/10/2023
11:07:01
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
14,9800 - 23/10/2023
11:07:42
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
13,6000 - 23/10/2023
11:08:14
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
13,5800 - 23/10/2023
11:09:00
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 12,7700 - 

24/10/2023 10:06:44 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Negociação
12,7700 - 24/10/2023
16:03
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
12:56
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 7
Descrição - : CALDO, DE CARNE, EM PO, COMPOSTO DE 

SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, 
CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS INGRE-
DIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA PROPRIOS, 
EMBALAGEM

PRIMARIA PLASTICA METALIZADA HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA E DE

12 MESES NA DATADE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05, 
RDC 12/01, RDC

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 174 / PACOTE 1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 3,5700
CNPJ/CPF - Vencedor - : 40398975000134 - Grillo Rico 

Alimentos LtDA Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA GRILLO 

RICO ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
1
TEMPERABEM/COPA
4,5900
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Nutrisabor
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
3
R.S
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Olivia Ribeiro da Silva Neta
4
Apti
22,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
5
t e t, karolyna
25,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grillo Rico Alimentos LtDA
6
Temperi
90,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência

Olivia Ribeiro da Silva Neta
2
Chileno
35,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3
capimar, karolyna
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
4
União da vitória
40,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
5
NOBEL/CAPIMAR/BARÃO
89,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
KAL MALORY
COMERCIAL LTDA ME
6
Leão
100,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,9800 - 23/10/2023
09:59:07
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,9600 - 23/10/2023
10:15:49
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,9000 - 23/10/2023
10:19:12
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,8800 - 23/10/2023
10:27:04
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,8000 - 23/10/2023
10:29:39
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,7800 - 23/10/2023
10:30:07
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,7000 - 23/10/2023
10:31:32
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,6800 - 23/10/2023
10:32:11
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,6000 - 23/10/2023
10:33:56
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,5700 - 23/10/2023
10:34:19
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
17,5000 - 23/10/2023
10:36:08
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
17,4800 - 23/10/2023
10:36:44
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
17,0000 - 23/10/2023
10:38:27
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
16,9900 - 23/10/2023
10:38:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
16,9800 - 23/10/2023
10:39:13
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
16,9600 - 23/10/2023
10:39:49
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
16,9400 - 23/10/2023
10:40:18
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
16,5000 - 23/10/2023
10:42:24
Válido e confirmado
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA epp
16,4000 - 23/10/2023
10:42:53
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
16,3800 - 23/10/2023
10:44:35
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
16,3000 - 23/10/2023
10:46:48
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
16,2500 - 23/10/2023
10:48:20
Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,4400 - 23/10/2023 
10:58:59 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,4200 - 
23/10/2023 11:01:12 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,4000 - 23/10/2023 
11:01:31 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,4000 - 23/10/2023 
11:01:40 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3800 - 23/10/2023 
11:03:54 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,3600 - 23/10/2023 
11:04:53 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3400 - 23/10/2023 
11:07:04 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,3200 - 23/10/2023 
11:07:24 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3000 - 23/10/2023 
11:07:42 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,2800 - 23/10/2023 
11:08:01 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,2600 - 23/10/2023 
11:10:50 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,2400 - 23/10/2023 
11:11:06 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,2200 - 23/10/2023 
11:12:03 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,2000 - 23/10/2023 
11:12:18 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,1800 - 23/10/2023 
11:12:48 - Válido e confirmado VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME 
- 4,1600 - 23/10/2023 11:12:57 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 4,1400 - 23/10/2023 
11:17:01 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,1200 - 23/10/2023 
11:17:16 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,1000 - 23/10/2023 
11:19:06 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0800 - 23/10/2023 
11:19:19 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,0600 - 23/10/2023 
11:19:48 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0400 - 23/10/2023 
11:20:40 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,0200 - 23/10/2023 
11:22:24 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0000 - 23/10/2023 
11:22:45 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,9800 - 23/10/2023 
11:23:10 - Válido e confirmado

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Estrela 
Treze EIRELI - EPP - 99,0000 - 23/10/2023 11:27:09 - Válido e 
confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,9500 - 
23/10/2023 11:27:18 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,9200 - 23/10/2023 
11:28:22 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,9000 - 
23/10/2023 11:28:43 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,8800 - 23/10/2023 
11:29:50 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,8000 - 
23/10/2023 11:31:01 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,7800 - 23/10/2023 
11:32:19 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,7500 - 
23/10/2023 11:33:44 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 3,7300 - 23/10/2023 
11:39:10 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,7000 - 
23/10/2023 11:39:28 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 3,6800 - 23/10/2023 
11:42:20 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,6500 - 
23/10/2023 11:42:32 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 3,6300 - 23/10/2023 
11:46:41 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,6000 - 
23/10/2023 11:49:49 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 3,5800 - 23/10/2023 
12:01:11 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,5000 - 
23/10/2023 12:02:44 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
Lances
3,5000 - 24/10/2023
15:53
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 25/10/2023
12:55
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 6
Descrição - : CHA, DE ERVA MATE QUEIMADO OU TOS-

TADO, COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE (ILEX 
PARAGUARIENSIS), ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRI-
MARIA PLASTICA APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO CARTONADA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 20 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 267/05, RDC 277/05, RDC

14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 109 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 12,7700
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ADRIA-

NA SILVA THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE
DISTRIBUIDORA
COMERCIAL LTDA epp
1
EUNICE
18,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
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5
cossari
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 20,0000 - 23/10/2023 12:16:28 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 19,9800 - 

23/10/2023 12:20:12 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 19,0000 - 23/10/2023 12:21:19 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,9800 - 23/10/2023 

12:55:25 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 18,9000 - 23/10/2023 12:56:15 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 18,8000 - 23/10/2023 

12:56:54 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 18,0000 - 23/10/2023 12:57:23 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 17,9800 - 23/10/2023 

12:57:39 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 17,0000 - 23/10/2023 12:58:34 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 16,9800 - 23/10/2023 

12:59:51 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 16,0000 - 23/10/2023 13:00:56 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 15,9800 - 23/10/2023 

13:01:24 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 15,9000 - 23/10/2023 13:05:20 

- Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 15,8800 - 23/10/2023 

13:11:10 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 15,8000 - 23/10/2023 13:12:07 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Lances - 15,8000 - 24/10/2023 

16:05 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25/10/2023
12:57
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 12
Descrição - : EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, COM-

POSTO DE TOMATE, SAL, ACUCAR, SEM PELE, SEM SEMENTES 
E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 272/05, RDC 14/14 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFI-
CACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA

ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 14 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.312 / EMBALAGEM 4,10 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 15,2100
CNPJ/CPF - Vencedor - : 46901966000109 - THIAGO HEN-

RIQUE DA SILVA
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA THIAGO 

HENRIQUE DA SILVA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ELIANE CRISTINA
CIRQUEIRA SANTOS CRUZ
1
PROVALLE
19,5000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA
2
Extra
25,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
3
Nutrisabor
30,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4
SABOREL/BONARE/XAVANTES
38,9999
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE
DISTRIBUIDORA - 5 - BONARE - 44,0000 - 20/10/2023 00:00 

- Classificada - classifico o item
COMERCIAL LTDA
epp
nutrite comércio de alimentos ltda - me
6 - BONARE/PREDILECTA/ XAVANTE
50,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
THIAGO HENRIQUE DA SILVA
7
POLPYS
120,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 18,9000 - 

23/10/2023 12:19:02 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 28,9800 - 23/10/2023 10:27:47 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 27,0000 - 23/10/2023 
10:29:13 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 26,9800 - 23/10/2023 10:29:31 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 26,0000 - 23/10/2023 
10:30:44 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25,9800 - 23/10/2023 10:31:24 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 25,0000 - 23/10/2023 
10:31:52 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 24,9800 - 23/10/2023 10:32:13 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 24,0000 - 23/10/2023 
10:33:38 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 23,9800 - 23/10/2023 10:34:12 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 23,0000 - 23/10/2023 
10:35:03 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 22,9800 - 23/10/2023 10:35:21 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 21,0000 - 23/10/2023 
10:37:51 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 20,9800 - 23/10/2023 10:38:25 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 20,0000 - 23/10/2023 
10:39:42 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 19,9800 - 23/10/2023 10:39:58 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 19,0000 - 23/10/2023 
10:41:07 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 18,9800 - 23/10/2023 10:41:24 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 18,0000 - 23/10/2023 
10:44:28 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 17,9800 - 23/10/2023 10:44:43 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,0000 - 23/10/2023 
10:45:37 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 16,9800 - 23/10/2023 10:45:46 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 16,0000 - 23/10/2023 
10:46:45 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 15,9800 - 23/10/2023 10:47:12 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,5000 - 23/10/2023 
10:48:08 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 15,4800 - 23/10/2023 10:48:25 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,0000 - 23/10/2023 
10:49:22 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 14,9800 - 23/10/2023 10:49:42 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,5000 - 23/10/2023 
10:50:52 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 14,4800 - 23/10/2023 10:51:28 
- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,0000 - 23/10/2023 
10:52:13 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 13,9800 - 23/10/2023 10:52:34 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Lances - 13,9800 - 24/10/2023 

16:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25/10/2023
12:56
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 11
Descrição - : DOCE DE LEITE, SIMPLES, TABLETE, COM-

POSTO DE LEITE, ACUCAR E OUTROS INGREDIENTES PERMITI-
DOS, APRESENTANDO CONSISTENCIA FIRME, COR CASTANHO 
CARAMELADO E SABOR DOCE CARACTERISTICO, ISENTO DE 
SABORES E ODORES

ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, LACRADA, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO,

COM VALIDADE MINIMA DE 9 MESES NA DATA DA ENTRE-
GA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 354/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 
E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.386 / CAIXA 50 UNIDADES 30,00 

GRAMAS
Menor Valor - : 15,8000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 18713218000159 - L. G. P. DE 

CASTRO - eirele
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA L. G. P. 

DE CASTRO - EIRELE.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE
DISTRIBUIDORA - 1 - CONFIRMA - 32,0000 - 20/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL LTDA
epp
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
2
COSSARI/KAEL/CLAMEL/RB/TONY KELER
39,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
3
Confirma
60,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
4
Cossari/Clamel
60,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
L. G. P. DE CASTRO
- eirele

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 9,6800 - 23/10/2023 10:22:07 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,5000 - 
23/10/2023 10:50:42 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 9,4500 - 23/10/2023 10:51:26 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,9900 - 
23/10/2023 10:55:25 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,9700 - 23/10/2023 10:55:39 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,9000 - 
23/10/2023 11:07:24 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,8000 - 23/10/2023 11:09:44 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,7000 - 
23/10/2023 11:12:02 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,6800 - 23/10/2023 11:12:33 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,6500 - 
23/10/2023 11:47:07 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,6000 - 23/10/2023 11:47:55 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,4000 - 
23/10/2023 11:51:14 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 8,0000 - 23/10/2023 11:52:22 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9800 - 
23/10/2023 11:53:41 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 7,5000 - 23/10/2023 11:55:16 
- Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,4800 - 
23/10/2023 11:57:41 - Válido e confirmado

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 7,4000 - 23/10/2023 11:58:18 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,3800 - 24/10/2023 10:35:26 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - Negociação - 6,3800 - 

24/10/2023 16:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 25/10/2023
12:56
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 10
Descrição - : DOCE, DE CORTE, SABOR MARMELADA, COM-

POSTO DE POLPA DE MARMELO, ACUCAR E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM CONSISTENCIA FIRME 

PARA CORTE, SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, SEM SUJIDA-
DES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLAS-
TICO TRANSPARENTE ATOXICO, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE DE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 272/05, RDC

331/19, IN 60/19(ANVISA), RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.080 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 13,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 18713218000159 - L. G. P. DE 

CASTRO - eirele
Propostas Entregues - 2
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 2
Propostas Classificadas - 2
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA L. G. P. 

DE CASTRO - EIRELEA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1
Raguts
50,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
RB
60,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 49,0000 - 23/10/2023 

10:00:01 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 48,9800 - 23/10/2023 10:00:46 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 48,0000 - 23/10/2023 

10:04:16 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 47,9800 - 23/10/2023 10:04:38 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 45,0000 - 23/10/2023 

10:06:57 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 44,9800 - 23/10/2023 10:07:55 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 40,0000 - 23/10/2023 

10:09:49 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 39,9800 - 23/10/2023 10:10:59 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 39,0000 - 23/10/2023 

10:12:25 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 38,9800 - 23/10/2023 10:13:03 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 38,0000 - 23/10/2023 

10:15:33 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 37,9800 - 23/10/2023 10:16:07 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 35,0000 - 23/10/2023 

10:17:33 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 34,9800 - 23/10/2023 10:18:02 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 33,0000 - 23/10/2023 

10:19:25 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 32,9800 - 23/10/2023 10:19:55 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 31,0000 - 23/10/2023 

10:23:27 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 30,9800 - 23/10/2023 10:24:15 

- Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 29,0000 - 23/10/2023 

10:26:27 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3,9000 - 23/10/2023
11:12:02
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,8800 - 23/10/2023
11:12:24
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3,8300 - 23/10/2023
11:22:15
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,8100 - 23/10/2023
11:23:00
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3,7900 - 23/10/2023
11:24:27
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7700 - 23/10/2023
11:24:49
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3,7500 - 23/10/2023
11:32:39
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,7300 - 23/10/2023
11:33:07
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3,5900 - 23/10/2023
11:33:32
Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA
3,5700 - 23/10/2023
11:34:10
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - Lances - 3,5700 - 24/10/2023 

16:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - 25/10/2023
12:56
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 9
Descrição - : DOCE, DE CORTE, SABOR GOIABADA, COM-

POSTO DE GOIABA, ACUCAR, PECTINA, ACIDULANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM CONSISTENCIA FIRME PARA 
CORTE, COR AVERMELHADA, SABOR E ODOR CARACTERISTI-
COS, SEM SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
DE 12 MESES NA DATA DE FABRICACAO E 10 MESES NA DATA-
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
272/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E RDC14/14 E SUAS ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.080 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 6,3800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 18713218000159 - L. G. P. DE 

CASTRO - eirele
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA L. G. P. 

DE CASTRO - EIREL.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1
Raguts
10,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MINEIRAO
DISTRIBUIDORA LTDA
2
RB ALIMENTOS
10,0000
06/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
3
Nutrisabor
12,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
4
ANHEMBI
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
5
SABOREL/VAL/XAVANTES
19,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp - 9,9800 - 

23/10/2023 10:16:47 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 9,9600 - 23/10/2023 10:18:01 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,9000 - 

23/10/2023 10:20:23 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 9,8800 - 23/10/2023 10:20:44 

- Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,7000 - 

23/10/2023 10:21:41 - Válido e confirmado
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88,9800 - 23/10/2023
12:50:32
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
89,9500 - 23/10/2023
12:50:38
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
88,0000 - 23/10/2023
12:51:08
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
87,0000 - 23/10/2023
12:51:38
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
84,9900 - 23/10/2023
12:51:57
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
84,9500 - 23/10/2023
12:52:13
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
79,9900 - 23/10/2023
12:52:28
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
79,9000 - 23/10/2023
12:53:45
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
79,9700 - 23/10/2023
12:53:59
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
79,8000 - 23/10/2023
12:54:08
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
79,7500 - 23/10/2023
12:54:27
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
79,7000 - 23/10/2023
12:55:18
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
79,7500 - 23/10/2023
12:55:25
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
79,6500 - 23/10/2023
12:55:28
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
79,0000 - 23/10/2023
12:55:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
78,9000 - 23/10/2023
12:56:24
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
78,8500 - 23/10/2023
12:56:50
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
79,8000 - 23/10/2023
12:56:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
78,0000 - 23/10/2023
12:57:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
77,9200 - 23/10/2023
12:57:18
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
77,9000 - 23/10/2023
12:57:27
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
77,2000 - 23/10/2023
12:57:39
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
77,7000 - 23/10/2023
12:57:53
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
77,1500 - 23/10/2023
12:58:17
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
77,0000 - 23/10/2023
12:58:32
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
76,9500 - 23/10/2023
13:00:02
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
76,9800 - 23/10/2023
13:00:14
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
76,9000 - 23/10/2023
13:01:21
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
76,0000 - 23/10/2023
13:01:25
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
75,9500 - 23/10/2023
13:01:50
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
75,9000 - 23/10/2023
13:03:53
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
75,8500 - 23/10/2023
13:04:36
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
75,8000 - 23/10/2023
13:04:42
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
75,7500 - 23/10/2023
13:05:01
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
75,0000 - 23/10/2023
13:05:31
Válido e confirmado

Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA CF 

FOODS LTDA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
1
Mix
100,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
2
GLOBO/TIA OFELIA
129,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CF FOODS LTDA EPP
3 - Globo/Hortomix/Molino
- 25 KG
150,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
4
Mix
165,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
5 - singela, alba, globo, benta mix, tia ofelia
250,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
6
BELONE/GLOBO
250,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP
99,0000 - 23/10/2023
12:19:11
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
98,8000 - 23/10/2023
12:35:15
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
98,7500 - 23/10/2023
12:36:31
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
98,7300 - 23/10/2023
12:40:23
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
98,7000 - 23/10/2023
12:40:41
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
98,0000 - 23/10/2023
12:40:42
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
97,9500 - 23/10/2023
12:41:03
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
97,9300 - 23/10/2023
12:43:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
97,9000 - 23/10/2023
12:43:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
97,8500 - 23/10/2023
12:44:53
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
97,8000 - 23/10/2023
12:45:56
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
97,7500 - 23/10/2023
12:46:37
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
97,7000 - 23/10/2023
12:46:54
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
97,6500 - 23/10/2023
12:47:47
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
97,0000 - 23/10/2023
12:48:11
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
97,6000 - 23/10/2023
12:48:20
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
96,9500 - 23/10/2023
12:48:27
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
95,0000 - 23/10/2023
12:48:39
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
94,9500 - 23/10/2023
12:48:58
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
94,9800 - 23/10/2023
12:49:01
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
90,0000 - 23/10/2023
12:49:35
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me

10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
3
Toyo
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4
santiza, toyo
25,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele
5
RAGUTS
300,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,8800 - 23/10/2023 

12:13:28 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9800 - 23/10/2023 

12:14:01 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6,0000 - 23/10/2023 12:16:29 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9800 - 23/10/2023 

12:16:54 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,9000 - 

23/10/2023 12:19:03 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,8800 - 23/10/2023 

12:28:57 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,4900 - 

23/10/2023 12:30:04 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4700 - 23/10/2023 

12:30:39 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,3000 - 

23/10/2023 12:31:10 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,2800 - 23/10/2023 

12:31:25 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,1900 - 

23/10/2023 12:31:49 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,1700 - 23/10/2023 

12:32:16 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,9000 - 

23/10/2023 12:33:15 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,8800 - 23/10/2023 

12:35:47 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,7000 - 

23/10/2023 12:36:48 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,6800 - 23/10/2023 

12:38:32 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,6600 - 

23/10/2023 12:39:41 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,6400 - 23/10/2023 

12:41:14 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,6200 - 

23/10/2023 12:41:45 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,6000 - 23/10/2023 

12:42:20 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,5800 - 

23/10/2023 12:43:12 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,5600 - 23/10/2023 

12:43:25 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,5400 - 

23/10/2023 12:44:16 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,5200 - 23/10/2023 

12:46:41 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,3000 - 23/10/2023 

12:47:14 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4,5000 - 

23/10/2023 12:47:29 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,2800 - 23/10/2023 

12:48:00 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,0000 - 23/10/2023 

12:48:45 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,9800 - 23/10/2023 

12:50:33 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 23/10/2023 

12:51:01 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,7800 - 23/10/2023 

12:52:17 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,6000 - 23/10/2023 

12:54:26 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,5800 - 23/10/2023 

12:56:15 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,5000 - 23/10/2023 

12:57:46 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,4800 - 23/10/2023 

12:58:00 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Lances
3,4800 - 24/10/2023
16:08
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
12:57
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 14
Descrição - : FARINHA DE TRIGO, FINA,PARA PANIFICACAO, 

PRE MISTURA PARA PAO FRANCES COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO, MELHORA-
DOR PARA FARINHA E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, ISENTA DE INSETOS, 
ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO DE RAFIA, COM VALIDADE MINIMA DE 2 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO

NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.037 / SACO 25,00 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 59,7200
CNPJ/CPF - Vencedor - : 59652487000130 - CF FOODS 

LTDA EPP
Propostas Entregues - 6

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 18,7800 - 
23/10/2023 12:22:45 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 17,9000 - 
23/10/2023 12:23:15 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 17,8800 - 
23/10/2023 12:24:59 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,9900 - 
23/10/2023 12:26:04 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 16,9600 - 
23/10/2023 12:27:04 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,9000 - 
23/10/2023 12:27:26 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 16,8800 - 
23/10/2023 12:28:29 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,4900 - 
23/10/2023 12:29:02 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 16,4600 - 23/10/2023 
12:30:05 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 16,2000 - 
23/10/2023 12:30:36 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 16,0000 - 23/10/2023 
12:31:38 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,9500 - 
23/10/2023 12:33:14 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 24,7500 - 
23/10/2023 12:35:01 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,9000 - 23/10/2023 
12:41:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,8800 - 
23/10/2023 12:41:44 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,8600 - 
23/10/2023 12:42:28 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,8400 - 
23/10/2023 12:43:11 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,8000 - 
23/10/2023 12:44:40 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,7800 - 23/10/2023 
12:45:12 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,7800 - 
23/10/2023 12:45:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,7600 - 
23/10/2023 12:46:06 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,7400 - 23/10/2023 
12:50:39 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,7200 - 
23/10/2023 12:51:25 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,7000 - 
23/10/2023 12:52:10 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,6800 - 
23/10/2023 12:52:52 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,6600 - 
23/10/2023 12:55:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,6400 - 
23/10/2023 12:56:31 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,6400 - 23/10/2023 
12:57:20 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,6000 - 23/10/2023 
12:58:43 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,6000 - 
23/10/2023 12:59:49 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,5800 - 
23/10/2023 13:01:03 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,5600 - 23/10/2023 
13:01:25 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,5400 - 
23/10/2023 13:03:12 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,5000 - 23/10/2023 
13:03:29 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,5000 - 
23/10/2023 13:03:39 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 15,4800 - 
23/10/2023 13:05:11 - Válido e confirmado

THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,4500 - 23/10/2023 
13:06:18 - Válido e confirmado

ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 15,4500 - 
23/10/2023 13:06:30 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,3000 - 24/10/2023 

11:36:18 - Válido e confirmado
THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 15,2100 - 24/10/2023 

11:52:22 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
THIAGO HENRIQUE DA SILVA
Negociação
15,2100 - 24/10/2023
16:05
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
THIAGO HENRIQUE DA SILVA - 25/10/2023
12:57
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 13
Descrição - : FARINHA DE MANDIOCA, LIGEIRAMEN-

TE TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 
1, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTACAO,DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO HERMETI-
CAMENTE FECHADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 14/14,

INSTRUCAO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERACOES POS-
TERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.

ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALI-
DADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.088 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 3,4800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ADRIA-

NA SILVA THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
1
MANI
8,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
2
JANAINA/DOZE/PLAZA
9,0000



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 63

62,8800 - 23/10/2023
14:00:09
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,8600 - 23/10/2023
14:00:31
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,8400 - 23/10/2023
14:00:49
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,8200 - 23/10/2023
14:01:34
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,8000 - 23/10/2023
14:01:51
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,7800 - 23/10/2023
14:02:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,7600 - 23/10/2023
14:02:36
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,7400 - 23/10/2023
14:03:09
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,7200 - 23/10/2023
14:03:28
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,7000 - 23/10/2023
14:04:42
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,6800 - 23/10/2023
14:05:55
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,6600 - 23/10/2023
14:06:43
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,6400 - 23/10/2023
14:07:06
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,6200 - 23/10/2023
14:07:37
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,6000 - 23/10/2023
14:08:01
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,5800 - 23/10/2023
14:08:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,5600 - 23/10/2023
14:09:10
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,5400 - 23/10/2023
14:09:27
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,5200 - 23/10/2023
14:09:51
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,5000 - 23/10/2023
14:10:12
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,4800 - 23/10/2023
14:10:34
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,4600 - 23/10/2023
14:10:52
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,4400 - 23/10/2023
14:11:36
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,4200 - 23/10/2023
14:12:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,4000 - 23/10/2023
14:12:27
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,3800 - 23/10/2023
14:13:07
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,3600 - 23/10/2023
14:13:29
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,3400 - 23/10/2023
14:13:55
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,3200 - 23/10/2023
14:14:15
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,3000 - 23/10/2023
14:15:18
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,2800 - 23/10/2023
14:15:59
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,2600 - 23/10/2023
14:17:02
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,2400 - 23/10/2023
14:17:34
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,2200 - 23/10/2023
14:18:00
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,2000 - 23/10/2023
14:18:21
Válido e confirmado

13:44:17
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,1300 - 23/10/2023
13:45:08
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,1000 - 23/10/2023
13:45:27
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,0800 - 23/10/2023
13:46:01
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,0500 - 23/10/2023
13:46:20
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,0000 - 23/10/2023
13:46:50
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,9500 - 23/10/2023
13:46:59
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,9000 - 23/10/2023
13:47:27
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,8800 - 23/10/2023
13:47:45
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,8600 - 23/10/2023
13:48:09
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,8400 - 23/10/2023
13:48:50
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,8200 - 23/10/2023
13:49:28
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,8000 - 23/10/2023
13:49:43
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,7800 - 23/10/2023
13:50:42
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,7600 - 23/10/2023
13:51:04
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,7400 - 23/10/2023
13:51:24
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,7200 - 23/10/2023
13:52:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,7000 - 23/10/2023
13:52:28
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,6800 - 23/10/2023
13:52:54
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
63,6600 - 23/10/2023
13:53:28
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,6400 - 23/10/2023
13:53:58
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,6400 - 23/10/2023
13:54:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,6200 - 23/10/2023
13:54:14
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
63,6000 - 23/10/2023
13:54:31
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,5800 - 23/10/2023
13:55:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,5600 - 23/10/2023
13:55:13
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
63,5000 - 23/10/2023
13:55:21
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
63,5400 - 23/10/2023
13:55:34
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
63,4000 - 23/10/2023
13:55:46
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
63,0000 - 23/10/2023
13:56:05
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,9800 - 23/10/2023
13:56:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,9600 - 23/10/2023
13:58:06
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,9400 - 23/10/2023
13:58:54
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,9200 - 23/10/2023
13:59:14
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,9000 - 23/10/2023
13:59:30
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me

Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
65,9800 - 23/10/2023
13:24:26
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
65,0000 - 23/10/2023
13:24:50
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,9800 - 23/10/2023
13:26:06
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
65,9500 - 23/10/2023
13:26:32 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,9500 - 23/10/2023
13:26:41
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,9300 - 23/10/2023
13:26:57
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,9100 - 23/10/2023
13:28:05
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,8900 - 23/10/2023
13:28:25
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,8700 - 23/10/2023
13:28:48
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,8500 - 23/10/2023
13:29:41
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,8300 - 23/10/2023
13:30:06
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,8000 - 23/10/2023
13:30:30
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,7800 - 23/10/2023
13:31:08
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,7600 - 23/10/2023
13:31:45
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,7300 - 23/10/2023
13:32:56
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,7000 - 23/10/2023
13:33:49
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,6500 - 23/10/2023
13:34:13
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,6000 - 23/10/2023
13:34:47
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,5500 - 23/10/2023
13:35:32
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,5300 - 23/10/2023
13:35:57
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,5100 - 23/10/2023
13:36:18
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,4900 - 23/10/2023
13:37:07
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,4700 - 23/10/2023
13:37:24
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,4400 - 23/10/2023
13:37:50
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,4200 - 23/10/2023
13:38:08
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,4000 - 23/10/2023
13:39:31
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,3500 - 23/10/2023
13:39:43
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,3200 - 23/10/2023
13:40:20
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,3000 - 23/10/2023
13:41:13
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,2800 - 23/10/2023
13:41:56
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,2600 - 23/10/2023
13:42:40
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,2400 - 23/10/2023
13:43:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,2000 - 23/10/2023
13:43:55
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
64,1800 - 23/10/2023
13:44:02
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
64,1500 - 23/10/2023

CF FOODS LTDA EPP
74,9500 - 23/10/2023
13:05:57
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
74,9000 - 23/10/2023
13:06:18
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
74,8500 - 23/10/2023
13:06:34
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
74,8000 - 23/10/2023
13:07:04
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
74,0000 - 23/10/2023
13:07:12
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
74,0000 - 23/10/2023
13:07:21
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
73,9500 - 23/10/2023
13:07:58
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
73,9000 - 23/10/2023
13:08:37
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
73,8800 - 23/10/2023
13:09:09
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
73,0000 - 23/10/2023
13:09:22
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
72,9000 - 23/10/2023
13:09:38
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
72,0000 - 23/10/2023
13:10:02
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
71,9000 - 23/10/2023
13:10:20
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
71,0000 - 23/10/2023
13:10:36
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
70,9500 - 23/10/2023
13:10:53
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
70,0000 - 23/10/2023
13:11:11
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
69,9000 - 23/10/2023
13:11:45
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
69,8800 - 23/10/2023
13:12:02
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
69,8600 - 23/10/2023
13:12:23
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
69,8000 - 23/10/2023
13:12:50
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
69,5000 - 23/10/2023
13:12:59
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
69,4000 - 23/10/2023
13:13:29
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
69,3000 - 23/10/2023
13:14:30
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
69,2500 - 23/10/2023
13:15:00
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
69,2300 - 23/10/2023
13:15:23
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
69,2000 - 23/10/2023
13:16:14
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
69,0000 - 23/10/2023
13:17:14
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
68,9800 - 23/10/2023
13:17:47
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
68,0000 - 23/10/2023
13:19:11
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
67,9800 - 23/10/2023
13:20:06
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
67,5000 - 23/10/2023
13:20:36
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
67,4800 - 23/10/2023
13:21:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
67,0000 - 23/10/2023
13:22:41
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
66,9800 - 23/10/2023
13:23:32
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
66,0000 - 23/10/2023
13:24:01
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15:01:53
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,8200 - 23/10/2023
15:02:20
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,8000 - 23/10/2023
15:02:48
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,7800 - 23/10/2023
15:03:10
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,7600 - 23/10/2023
15:03:22
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,7400 - 23/10/2023
15:03:52
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,7200 - 23/10/2023
15:04:17
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Lances - 59,7200 - 24/10/2023 16:08 

- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 25/10/2023
12:57
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 15
Descrição - : FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 

1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE 
MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDI-
DOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO NORMATI-
VA 12/08, RDC 259/02,

RDC 360/03, RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 403 / SACO 1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 6,3400
CNPJ/CPF - Vencedor - : 59652487000130 - CF FOODS 

LTDA EPP
Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA CF 

FOODS LTDA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
1
Select
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
2
TIO J
12,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
LICITA SP ALIMENTOS LTDA
3
Panela Cheia
12,9900
18/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA
EIRELI
4
nota 10
15,0000
09/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
5
CASA GRANDE/COPA
19,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CF FOODS LTDA EPP
6
Nutri Vida- 1KG
25,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,9000 - 

23/10/2023 12:19:05 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,8000 - 23/10/2023 

12:47:16 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,7800 - 

23/10/2023 12:48:32 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,6000 - 23/10/2023 

12:51:02 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,5800 - 

23/10/2023 12:52:03 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,4000 - 23/10/2023 

12:54:27 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,3800 - 

23/10/2023 12:55:07 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,2000 - 23/10/2023 

12:55:57 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 9,1800 - 

23/10/2023 12:57:07 - Válido e confirmado

Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,5800 - 23/10/2023
14:46:14
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,5600 - 23/10/2023
14:46:36
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,5400 - 23/10/2023
14:47:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,5200 - 23/10/2023
14:47:56
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,5000 - 23/10/2023
14:48:10
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,4800 - 23/10/2023
14:48:45
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,4600 - 23/10/2023
14:49:14
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,4400 - 23/10/2023
14:50:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,4200 - 23/10/2023
14:50:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,4000 - 23/10/2023
14:51:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,3800 - 23/10/2023
14:51:27
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,3600 - 23/10/2023
14:51:50
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,3400 - 23/10/2023
14:52:06
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,3200 - 23/10/2023
14:52:23
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,3000 - 23/10/2023
14:52:38
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,2800 - 23/10/2023
14:52:52
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,2600 - 23/10/2023
14:53:09
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,2400 - 23/10/2023
14:53:22
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,2200 - 23/10/2023
14:53:45
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,2000 - 23/10/2023
14:54:26
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,1800 - 23/10/2023
14:54:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,1600 - 23/10/2023
14:54:58
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,1400 - 23/10/2023
14:55:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,1200 - 23/10/2023
14:55:41
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,1000 - 23/10/2023
14:56:14
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,0800 - 23/10/2023
14:56:38
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,0000 - 23/10/2023
14:56:56
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,9800 - 23/10/2023
14:57:55
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,9600 - 23/10/2023
14:58:47
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,9400 - 23/10/2023
14:59:33
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,9200 - 23/10/2023
14:59:50
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,9000 - 23/10/2023
15:00:15
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,8800 - 23/10/2023
15:00:49
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
59,8600 - 23/10/2023
15:01:15
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
59,8400 - 23/10/2023

Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,4600 - 23/10/2023
14:32:23
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,4400 - 23/10/2023
14:32:41
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,4200 - 23/10/2023
14:33:00
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,4000 - 23/10/2023
14:33:49
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,3800 - 23/10/2023
14:34:04
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,3000 - 23/10/2023
14:34:44
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,2800 - 23/10/2023
14:34:58
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,2600 - 23/10/2023
14:35:35
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,2400 - 23/10/2023
14:36:01
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,2200 - 23/10/2023
14:36:26
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,2000 - 23/10/2023
14:37:17
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,1500 - 23/10/2023
14:37:33
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,1300 - 23/10/2023
14:37:53 Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,1000 - 23/10/2023
14:38:06
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,0500 - 23/10/2023
14:38:24
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,0000 - 23/10/2023
14:38:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,9800 - 23/10/2023
14:39:18
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,9600 - 23/10/2023
14:39:36
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,9400 - 23/10/2023
14:39:49
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,9200 - 23/10/2023
14:40:21
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,9000 - 23/10/2023
14:40:58
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,8800 - 23/10/2023
14:41:17
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,8600 - 23/10/2023
14:42:01
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,8400 - 23/10/2023
14:42:40
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,8200 - 23/10/2023
14:42:59
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,8000 - 23/10/2023
14:43:24
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,7800 - 23/10/2023
14:43:44
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,7600 - 23/10/2023
14:44:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,7400 - 23/10/2023
14:44:17
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,7200 - 23/10/2023
14:44:34
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,7000 - 23/10/2023
14:44:50
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,6800 - 23/10/2023
14:45:00
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,6400 - 23/10/2023
14:45:11
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
60,6200 - 23/10/2023
14:45:42
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
60,6000 - 23/10/2023
14:45:55

CF FOODS LTDA EPP
62,1800 - 23/10/2023
14:18:40
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,1600 - 23/10/2023
14:19:04
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,1500 - 23/10/2023
14:19:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
CF FOODS LTDA EPP
62,1400 - 23/10/2023
14:19:21
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,1100 - 23/10/2023
14:19:50
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,0900 - 23/10/2023
14:20:33
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
62,0700 - 23/10/2023
14:20:57
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
62,0000 - 23/10/2023
14:21:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,9800 - 23/10/2023
14:21:35
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,9600 - 23/10/2023
14:21:52
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,9400 - 23/10/2023
14:22:17
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,9200 - 23/10/2023
14:22:30
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,9000 - 23/10/2023
14:22:52
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,9000 - 23/10/2023
14:22:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
CF FOODS LTDA EPP
61,8800 - 23/10/2023
14:23:13
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,8600 - 23/10/2023
14:23:28
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,8400 - 23/10/2023
14:24:02
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,8200 - 23/10/2023
14:24:12
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,8000 - 23/10/2023
14:24:33
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,7800 - 23/10/2023
14:24:56
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,7600 - 23/10/2023
14:25:16
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,7400 - 23/10/2023
14:25:31
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,7200 - 23/10/2023
14:25:50
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,7000 - 23/10/2023
14:26:48
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,6800 - 23/10/2023
14:27:09
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,6600 - 23/10/2023
14:27:49
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,6400 - 23/10/2023
14:28:20
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,6200 - 23/10/2023
14:28:57
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,6000 - 23/10/2023
14:29:24
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,5800 - 23/10/2023
14:29:49
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,5600 - 23/10/2023
14:30:39
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,5400 - 23/10/2023
14:31:02
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,5200 - 23/10/2023
14:31:28
Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me
61,5000 - 23/10/2023
14:31:47
Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP
61,4800 - 23/10/2023
14:32:01
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Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,8800 - 23/10/2023 12:15:02 - Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3,0000 - 23/10/2023 12:16:29 

- Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,9000 - 23/10/2023 12:17:00 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2,8000 - 

23/10/2023 12:19:07 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,7800 - 23/10/2023 12:19:26 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2,7000 - 

23/10/2023 12:19:56 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6800 - 23/10/2023 12:20:54 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2,6300 - 

23/10/2023 12:21:24 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6000 - 23/10/2023 12:22:09 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2,5000 - 

23/10/2023 12:22:43 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4800 - 

23/10/2023 12:23:09 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,4600 - 23/10/2023 12:23:21 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2,3600 - 

23/10/2023 12:23:55 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,3400 - 23/10/2023 12:24:45 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3200 - 

23/10/2023 12:27:06 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,3000 - 23/10/2023 12:27:35 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2800 - 

23/10/2023 12:31:33 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2600 - 23/10/2023 12:32:08 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2400 - 

23/10/2023 12:34:18 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2200 - 23/10/2023 12:35:30 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2000 - 

23/10/2023 12:36:14 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,1800 - 23/10/2023 12:36:48 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,1600 - 

23/10/2023 12:39:43 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,1400 - 23/10/2023 12:40:15 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,1200 - 

23/10/2023 12:41:45 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,1000 - 23/10/2023 12:43:11 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,1000 - 

23/10/2023 12:44:46 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,0800 - 

23/10/2023 13:04:08 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,0600 - 23/10/2023 13:05:37 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,0400 - 

23/10/2023 13:49:31 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,0200 - 23/10/2023 13:53:10 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,0000 - 

23/10/2023 13:58:08 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

1,9800 - 23/10/2023 14:02:14 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 1,9000 - 

23/10/2023 14:50:03 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
Lances
1,9000 - 24/10/2023
16:07
Não
aceitável
Desclassificado conforme solicitação do licitante.
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Lances
1,9800 - 24/10/2023
16:10
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 25/10/2023
12:59
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 18
Descrição - : LOURO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, LIMPOS E SECOS, DE COLO-
RACAO VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, ATOXICA, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADA, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO APROPRIADA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02,

RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 70 / PACOTE 500,00 GRAMA
Menor Valor - : 14,7000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 4
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 4
Propostas Classificadas - 4
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA ADRIANA SILVA 

THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
1
KAROLYNA
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Nutrisabor
40,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,5800 - 23/10/2023
13:02:44
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,5500 - 23/10/2023
13:03:15
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,5300 - 23/10/2023
13:06:01
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,5100 - 23/10/2023
13:08:33
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4900 - 23/10/2023 

- Válido e confirmado
13:11:47
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,4500 - 23/10/2023
13:16:38
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,4300 - 23/10/2023
13:18:04
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,3900 - 23/10/2023
13:19:28
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,3700 - 23/10/2023
13:20:50
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Lances
6,3700 - 24/10/2023
16:10
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
12:59
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 17
Descrição - : FUBA DE MILHO, OBTIDO DO GRAO DE 

MILHO MOIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ACIDO FOLI-
CO, DE COR AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPO 
E SECO, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, COM ASPECTO , 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE MOFO 
E RANCO, ISENTO DE INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRA-
NHOS OU IMPROPRIOS, VALIDADE MINIMA DE 4 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM

A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODU-
TO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 855 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 41551240000161 - AMIGÃO ATA-

CADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
1
AGROBAL/DOZE
3,9000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
2
ZANIM
5,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE
ALIMENTOS LTDA
3
Agro
6,9000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
4
Xodomilho
7,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele
5
YOKI
20,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda
6
Três amigos
40,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
7
Aglobal/Capri/Amalfi
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,8800 - 23/10/2023
12:14:34
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
8,7000 - 23/10/2023
12:19:06
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,6800 - 23/10/2023
12:28:58
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
8,5000 - 23/10/2023
12:30:07
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,4800 - 23/10/2023
12:30:39
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,9000 - 23/10/2023
12:30:57
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,8800 - 23/10/2023
12:31:14
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,2000 - 23/10/2023
12:31:31
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,1800 - 23/10/2023
12:32:06
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,1000 - 23/10/2023
12:33:17
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,0800 - 23/10/2023
12:35:48
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,0400 - 23/10/2023
12:36:50
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,0200 - 23/10/2023
12:39:48
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
7,0000 - 23/10/2023
12:40:32
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,9800 - 23/10/2023 

- Válido e confirmado
12:43:15
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,9600 - 23/10/2023
12:44:18
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,9400 - 23/10/2023
12:46:41
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,9200 - 23/10/2023
12:47:32
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,9000 - 23/10/2023
12:48:01
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,8900 - 23/10/2023
12:48:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,8800 - 23/10/2023
12:49:11
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,8600 - 23/10/2023
12:50:34
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,8400 - 23/10/2023
12:51:04
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,8200 - 23/10/2023
12:52:17
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,8000 - 23/10/2023
12:52:56
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,7800 - 23/10/2023
12:53:57
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,7600 - 23/10/2023
12:54:32
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,7400 - 23/10/2023
12:56:15
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,7200 - 23/10/2023
12:57:08
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,7000 - 23/10/2023
12:57:47
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,6800 - 23/10/2023
12:58:39
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,6600 - 23/10/2023
12:59:23
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,6400 - 23/10/2023
13:00:10
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,6200 - 23/10/2023
13:01:28
Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6,6000 - 23/10/2023
13:02:35
Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,0000 - 23/10/2023 
12:57:47 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,8800 - 
23/10/2023 12:58:38 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,8600 - 23/10/2023 13:28:41 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,8000 - 
23/10/2023 13:35:53 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,7000 - 23/10/2023 13:37:07 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,5000 - 
23/10/2023 13:39:07 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,4800 - 23/10/2023 13:39:32 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,4500 - 
23/10/2023 13:47:44 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,4000 - 23/10/2023 13:48:18 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,3000 - 
23/10/2023 14:01:31 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,2800 - 23/10/2023 14:02:04 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,2500 - 
23/10/2023 14:07:37 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,2000 - 23/10/2023 14:08:06 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 8,1800 - 
23/10/2023 14:14:52 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 8,1600 - 23/10/2023 14:15:42 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9900 - 
23/10/2023 14:18:38 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,9700 - 23/10/2023 14:19:21 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9500 - 
23/10/2023 14:19:56 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,9300 - 23/10/2023 14:20:15 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,9100 - 
23/10/2023 14:22:13 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,8900 - 23/10/2023 14:22:22 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,8700 - 
23/10/2023 14:23:51 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,8500 - 23/10/2023 14:24:40 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,8300 - 
23/10/2023 14:25:37 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,8000 - 23/10/2023 14:25:56 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,7800 - 
23/10/2023 14:26:15 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,7600 - 23/10/2023 14:26:24 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,7300 - 
23/10/2023 14:26:58 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,7000 - 23/10/2023 14:27:15 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,6500 - 
23/10/2023 14:27:34 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,6000 - 23/10/2023 14:27:58 - Váli-
do e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 7,5800 - 
23/10/2023 14:28:51 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 7,5600 - 23/10/2023 14:29:03 - Váli-
do e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 6,3400 - 23/10/2023 17:13:03 - Váli-

do e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Negociação - 6,3400 - 24/10/2023 

16:09 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 25/10/2023
12:59
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 16
Descrição - : FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO, COMPOSTO 

DE PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO, 
FOSFATO MONOCALCIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA COM TAMPA DE ROSCA, ATOXICA E LACRADA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO CNNPA 38/77, RESOLUCAO 04/99, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, COM

VALIDADE MINIMA DE 145 DIAS NA DATA DA ENTREGA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 30 / FRASCO 250,00 GRAMA
Menor Valor - : 6,3700
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 3
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 3
Propostas Classificadas - 3
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ADRIA-

NA SILVA THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
1
TRISANTI
8,9000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2 - trizant, fleischaman, royal
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
3
APTI/TRISANTI
39,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,8880 - 23/10/2023
12:13:29 - Inválido: não atingiu já registrado - a - redução - 

mínima - entre - lances - ou - valor - superior - a - outro
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AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,8000 - 23/10/2023 15:32:41 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 5,7800 - 23/10/2023 15:33:21 - Váli-
do e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,7600 - 
23/10/2023 15:34:44 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 5,7000 - 23/10/2023 15:35:37 - Váli-
do e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,6000 - 23/10/2023 15:37:46 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,5800 - 
23/10/2023 15:38:34 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 5,5400 - 23/10/2023 15:39:05 - Váli-
do e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,5200 - 
23/10/2023 15:39:38 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 5,5000 - 23/10/2023 15:41:26 - Váli-
do e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,4000 - 23/10/2023 15:42:08 - Válido e confirmado

nutrite comércio de alimentos ltda - me - 5,4800 - 
23/10/2023 15:42:08 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 5,3000 - 23/10/2023 15:45:09 - Váli-
do e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,2800 - 23/10/2023 15:55:48 - Válido e confirmado

MARLICITA SOLUCOES LTDA - 5,2600 - 23/10/2023 
16:58:03 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARLICITA SOLUCOES LTDA - Lances - 5,2600 - 24/10/2023 

16:11 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARLICITA SOLUCOES LTDA - 25/10/2023
13:00
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 22
Descrição - : OREGANO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

FOLHAS E TALOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATE-
RIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLAS-
TICA ATOXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 10 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 17,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 4
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 4
Propostas Classificadas - 4
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ADRIA-

NA SILVA THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
1
KAROLYNA
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Nutrisabor
40,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
3
R.S
40,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE
ARTIGOS EM GERAL - 4 - COPA/DANKY - 90,0000 - 

10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item EIRELI
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17,5000 - 

24/10/2023 10:06:48 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Negociação
17,5000 - 24/10/2023
16:12
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
13:00
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 23
Descrição - : PANETONE, COM FRUTAS CRISTALIZADAS E 

UVA PASSA, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, FRUTAS CRISTALIZA-
DAS, UVA PASSA, GORDURA VEGETAL, OVOS, LEITE, MANTEIGA, 
SAL,

EMULSIFICANTES, CONSERVADORES E CORANTES, COM 
VALIDADE MINIMA DE 4 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA

PLASTICA HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
RDC 263/05, RDC 331/19, IN 60/19, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de

DACAO, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO 
EM EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 4.880 / FRASCO 900,00 MILILITRO
Menor Valor - : 5,2600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 47082877000132 - MARLICITA 

SOLUCOES LTDA
Propostas Entregues - 11
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 11
Propostas Classificadas - 11
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARLI-

CITA SOLUCOES LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PREMIUM
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS - 1 - SIOL - 8,1500 - 06/10/2023 00:00 - Classi-

ficada - classifico o item
ALIMENTICIOS E
COSMETICOS EM
GERAL LTDA
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2
Leve
8,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
3
VITALIV
9,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
4
COCAMAR/SAUDE/VILA VELHA/
9,9000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Olivia Ribeiro da Silva Neta
5 - Soya - FRASCO 900,00 MILILITRO
12,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE
ALIMENTOS LTDA
6
Leve-Soya-Liza-Vitaliv- Cocamar
14,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
7 - SAÚDE/ COAMO/
COCANAR/ SUAVIT/
CONCORDIA/ LEVE / S
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Concórdia
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARLICITA
SOLUCOES LTDA
9 - OLEO DE SOJA SAÚDE COAMO 900 ML
16,9900
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
CF FOODS LTDA EPP
10 - Cocamar/Concórdia/Leve- Frasco 900ml
25,0000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
11
Saude
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

8,0000 - 23/10/2023 15:15:21 - Válido e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 7,8900 - 23/10/2023 15:15:51 

- Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,8700 - 

23/10/2023 15:17:29 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 7,8500 - 23/10/2023 15:18:44 - Váli-

do e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 7,8300 - 23/10/2023 15:19:26 

- Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,8300 - 

23/10/2023 15:19:31 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

7,6000 - 23/10/2023 15:20:08 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 7,5800 - 23/10/2023 15:20:25 - Váli-

do e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,5600 - 

23/10/2023 15:21:29 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 7,5400 - 23/10/2023 15:22:11 - Váli-

do e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,5200 - 

23/10/2023 15:24:04 - Válido e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 7,5000 - 23/10/2023 15:24:43 

- Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

7,0000 - 23/10/2023 15:25:14 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 7,4800 - 23/10/2023 15:25:19 - Váli-

do e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 6,9800 - 23/10/2023 15:25:28 - Váli-

do e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

6,0000 - 23/10/2023 15:25:54 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,9800 - 23/10/2023 15:27:53 - Váli-

do e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,5800 - 
23/10/2023 12:38:01 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,9800 - 23/10/2023 12:38:21 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,9600 - 
23/10/2023 12:46:05 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,9400 - 23/10/2023 12:47:32 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,9200 - 
23/10/2023 12:53:53 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,9000 - 23/10/2023 12:57:15 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,8800 - 
23/10/2023 12:58:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,8600 - 23/10/2023 12:59:33 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,8400 - 
23/10/2023 12:59:55 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,6000 - 23/10/2023 13:00:23 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5800 - 
23/10/2023 13:00:39 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,5600 - 23/10/2023 13:00:59 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5400 - 
23/10/2023 13:01:36 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,5200 - 23/10/2023 13:04:19 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5000 - 
23/10/2023 13:04:42 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,4800 - 23/10/2023 13:05:38 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4600 - 
23/10/2023 13:06:38 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,4400 - 23/10/2023 13:12:20 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4200 - 
23/10/2023 13:13:53 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,4000 - 23/10/2023 13:22:01 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3800 - 
23/10/2023 13:22:29 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,3600 - 23/10/2023 13:22:59 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3400 - 
23/10/2023 13:23:53 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,3200 - 23/10/2023 13:26:41 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3000 - 
23/10/2023 13:26:56 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2,2800 - 23/10/2023 13:27:20 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2500 - 24/10/2023 10:27:01 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Negociação
2,2500 - 24/10/2023
16:11
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 25/10/2023
13:00
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 20
Descrição - : MELHORADOR TRIPLA ACAO P/PANIFICACAO, 

EM PO, COMPOSTO DE AMIDO,ESTABILIZANTE POLISORBATO 
80, ESTEAROIL-2-LACTIL DE SODIO, ACIDO ASCORBICO,ENZIMA 
ALFA AMILASE, DEVENDO O PRODUTO OBEDECER A PROPOR-
CAO DE 0,5% P/P EM RELACAO A FARINHA, EMBALAGEM 
PRIMARIA APROPRIADA, LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 
144 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 259/02, RDC 360/03,

RDC 60/07 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEI-
TO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 10 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 2
Desistência de Propostas - 1
Propostas Restantes - 1
Propostas Classificadas - 1
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 20 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
1
Nutrisabor
100,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Apelido - CNPJ/CPF - Licitante - Enquadramento
FOR0257 - 47.082.877/0001-32 - MARLICITA SOLUCOES 

LTDA - ME
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 89,9000 - 24/10/2023 

11:42:31 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI
- ME
Negociação
89,9000 - 24/10/2023
16:11
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 21
Descrição - : OLEO COMESTIVEL, SOJA, COMPOSTO DE 

OLEO DE SOJA REFINADO E ANTIOXIDANTE, ISENTO DE OXI-

BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
3
R.S
40,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL - 4 - TEMPERABEM/

COPA - 99,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
EIRELI
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30,0000 - 23/10/2023 

12:47:18 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 29,9800 - 

23/10/2023 12:48:01 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 25,0000 - 23/10/2023 

12:48:49 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 24,9800 - 

23/10/2023 12:50:35 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 20,0000 - 23/10/2023 

12:51:05 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,9800 - 

23/10/2023 12:52:18 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,0000 - 23/10/2023 

12:54:29 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,9800 - 

23/10/2023 12:56:16 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,0000 - 23/10/2023 

12:57:49 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,9800 - 

23/10/2023 12:58:14 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,7000 - 

24/10/2023 10:06:47 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Negociação
14,7000 - 24/10/2023
16:10
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
12:59
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 19
Descrição - : MASSA ALIMENTICIA, FORMATO PARAFUSO 

(FUSILLI), MASSA SECA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA AMBIENTE, COMPOSTA DE SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA C/ FERRO E ACIDO FOLICO, CORANTES NATURAIS 
E OUTROS

INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA

DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.634 / PACOTE 500,00 GRAMA
Menor Valor - : 2,2500
CNPJ/CPF - Vencedor - : 41551240000161 - AMIGÃO ATA-

CADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE
DISTRIBUIDORA
COMERCIAL LTDA epp
1
DIANA
4,8000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Q´delicia
5,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE
ALIMENTOS LTDA
3
Joia-Flor de liz-Q delícia
6,9000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
LICITA SP ALIMENTOS LTDA
4 - Flor de Lis/Jóia/Da Mamma/Floriani/QDelícia/Da Roz
12,9900
18/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
5
Da Roz/Flor de Liz/ Mama
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,9000 - 23/10/2023 12:15:02 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,8800 - 

23/10/2023 12:23:48 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,8600 - 23/10/2023 12:24:46 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,8400 - 

23/10/2023 12:32:23 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,6000 - 23/10/2023 12:32:45 - Válido e confirmado
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10,4800 - 23/10/2023
15:50:41
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,4600 - 23/10/2023
15:50:52
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,4400 - 23/10/2023
15:51:10
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,4200 - 23/10/2023
15:51:26
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,4000 - 23/10/2023
15:51:58
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,3800 - 23/10/2023
15:52:12
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,3800 - 23/10/2023
15:52:17
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,3600 - 23/10/2023
15:52:25
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,3600 - 23/10/2023
15:52:36
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,3400 - 23/10/2023
15:53:01
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,3200 - 23/10/2023
15:53:56
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,3000 - 23/10/2023
15:54:10
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,2800 - 23/10/2023
15:54:25
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,2600 - 23/10/2023
15:54:45
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,2400 - 23/10/2023
15:55:00
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,2200 - 23/10/2023
15:55:26
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,2000 - 23/10/2023
15:55:41
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,2000 - 23/10/2023
15:55:49
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,1800 - 23/10/2023
15:55:56
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,1800 - 23/10/2023
15:55:56
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,1600 - 23/10/2023
15:56:13
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,1600 - 23/10/2023
15:56:16
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,1400 - 23/10/2023
15:56:27
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,1200 - 23/10/2023
15:56:47
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,1000 - 23/10/2023
15:56:57
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,0800 - 23/10/2023
15:57:10
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,0600 - 23/10/2023
15:57:26
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,0600 - 23/10/2023
15:57:35
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,0400 - 23/10/2023
15:57:39
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,0000 - 23/10/2023
15:57:57
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,0200 - 23/10/2023
15:57:59
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,9800 - 23/10/2023
15:58:05
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
9,9600 - 23/10/2023
15:58:32
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
9,9600 - 23/10/2023
15:58:39
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,9400 - 23/10/2023
15:58:51
Válido e confirmado

15:39:26
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,9800 - 23/10/2023
15:40:32
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,9600 - 23/10/2023
15:40:53
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,9400 - 23/10/2023
15:41:39
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,9400 - 23/10/2023
15:41:41
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,9200 - 23/10/2023
15:41:50
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,9000 - 23/10/2023
15:42:09
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,8800 - 23/10/2023
15:42:26
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,8600 - 23/10/2023
15:42:51
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,8400 - 23/10/2023
15:43:01
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,8200 - 23/10/2023
15:43:18
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,8200 - 23/10/2023
15:43:30
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,8000 - 23/10/2023
15:43:38
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,8000 - 23/10/2023
15:43:43
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,7800 - 23/10/2023
15:43:49
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,7600 - 23/10/2023
15:44:30
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,7400 - 23/10/2023
15:45:05
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,7200 - 23/10/2023
15:45:21
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,7200 - 23/10/2023
15:45:23
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,7000 - 23/10/2023
15:45:31
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,6800 - 23/10/2023
15:45:48
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,6800 - 23/10/2023
15:45:53
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,6600 - 23/10/2023
15:46:03
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,6600 - 23/10/2023
15:46:08
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,6400 - 23/10/2023
15:46:17
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,6200 - 23/10/2023
15:46:33
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,6200 - 23/10/2023
15:46:37
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
10,6000 - 23/10/2023
15:46:44
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,6000 - 23/10/2023
15:46:45
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,5800 - 23/10/2023
15:46:50
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,5800 - 23/10/2023
15:47:00
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,5600 - 23/10/2023
15:47:46
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,5400 - 23/10/2023
15:48:18
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
10,5200 - 23/10/2023
15:49:20
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
10,5000 - 23/10/2023
15:50:32
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI

Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,6000 - 23/10/2023
15:29:11
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,5800 - 23/10/2023
15:29:18
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,5600 - 23/10/2023
15:29:30
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,5400 - 23/10/2023
15:29:48
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,5200 - 23/10/2023
15:30:14
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,5200 - 23/10/2023
15:30:19
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,5000 - 23/10/2023
15:30:30
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,4800 - 23/10/2023
15:30:53
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,4600 - 23/10/2023
15:31:44
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,4400 - 23/10/2023
15:32:14
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,4400 - 23/10/2023
15:32:17
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,4000 - 23/10/2023
15:32:23
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,3800 - 23/10/2023
15:33:10
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,3600 - 23/10/2023
15:33:14
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,3400 - 23/10/2023
15:33:55
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,3200 - 23/10/2023
15:34:14
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,3000 - 23/10/2023
15:34:27
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,2800 - 23/10/2023
15:34:44
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,2600 - 23/10/2023
15:34:58
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,2400 - 23/10/2023
15:35:15
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,2200 - 23/10/2023
15:35:33
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,2200 - 23/10/2023
15:35:45
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,2000 - 23/10/2023
15:35:54
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,1800 - 23/10/2023
15:37:01
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,1600 - 23/10/2023
15:37:29
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,1600 - 23/10/2023
15:37:33
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,1400 - 23/10/2023
15:37:39
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,1200 - 23/10/2023
15:37:58
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,1200 - 23/10/2023
15:38:02
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,1000 - 23/10/2023
15:38:11
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,0800 - 23/10/2023
15:38:26
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,0600 - 23/10/2023
15:38:54
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,0400 - 23/10/2023
15:39:05
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,0200 - 23/10/2023
15:39:14
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,0000 - 23/10/2023

Fornecimento - : 3.870 / CAIXA 250,00 GRAMA
Menor Valor - : 2,5800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ADRIA-

NA SILVA THEODORO RANCHARIA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
1
LADIORE
12,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
2
Maiscau
28,5000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
R&M DE MARILIA
ALIMENTOS EIRELI
3
PRÓPRIA
30,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4
KAROLYNA
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
5
ROMONATO
100,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele
6
big bom
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,9800 - 23/10/2023
15:14:48
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,9600 - 23/10/2023
15:15:16
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,9400 - 23/10/2023
15:18:00
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,9200 - 23/10/2023
15:19:03
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
11,9000 - 23/10/2023
15:19:51
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,8800 - 23/10/2023
15:20:09
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,8600 - 23/10/2023
15:21:09
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,8400 - 23/10/2023
15:22:23
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,8200 - 23/10/2023
15:24:00
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,8000 - 23/10/2023
15:24:42
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,7800 - 23/10/2023
15:25:02
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,7600 - 23/10/2023
15:25:22
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,7400 - 23/10/2023
15:25:31
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,7200 - 23/10/2023
15:26:12
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,7000 - 23/10/2023
15:26:18
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,6800 - 23/10/2023
15:27:34
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,6600 - 23/10/2023
15:27:50
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,6400 - 23/10/2023
15:28:13
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
11,6200 - 23/10/2023
15:28:26
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
11,6000 - 23/10/2023
15:29:04
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE
DISTRIBUIDORA
COMERCIAL LTDA epp
1
VITALIA
2,3800
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
2
CASTELO/NEVAL/PALADIO
3,9000
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele
3
Raguts
5,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
4
Neval
5,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
5
Cristal
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,3600 - 23/10/2023
15:15:17
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,3600 - 23/10/2023
15:15:55
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,3400 - 23/10/2023
15:16:07
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,3200 - 23/10/2023
15:17:32
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,3000 - 23/10/2023
15:18:34
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,2800 - 23/10/2023
15:19:03
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,2600 - 23/10/2023
15:19:20
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,2400 - 23/10/2023 15:19:30
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,2200 - 23/10/2023
15:21:15
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,2000 - 23/10/2023
15:21:38
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,1800 - 23/10/2023
15:24:11
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,1600 - 23/10/2023
15:25:02
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,1400 - 23/10/2023
15:26:56
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,1200 - 23/10/2023
15:27:20
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,1000 - 23/10/2023
15:28:07
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,0800 - 23/10/2023
15:28:20
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,0600 - 23/10/2023
15:29:24
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,0400 - 23/10/2023
15:29:48
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
2,0200 - 23/10/2023
15:30:58
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
2,0000 - 23/10/2023
15:31:17
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,9800 - 23/10/2023
15:31:38
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,9600 - 23/10/2023
15:32:15
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,9400 - 23/10/2023
15:33:13
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,9200 - 23/10/2023
15:33:21
Válido e confirmado

16:54:55
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2,5800 - 23/10/2023
16:55:08
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
Lances
2,5800 - 24/10/2023
16:12
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 25/10/2023
13:00
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 24
Descrição - : SAL, REFINADO, IODADO, COMPOSTO DE 

CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A LEI 6.150/74, DECRETO 
75.697/75, RDC

23/13, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.978 / PACOTE 1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,6900
CNPJ/CPF - Vencedor - : 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA DRIVE-

OP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
1
MÁSTER
1,8000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
2
MASTER/GARÇA
2,7900
10/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
PREMIUM
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS - 3 - NORSAL - 4,1500 - 06/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS E
COSMETICOS EM
GERAL LTDA
Olivia Ribeiro da Silva Neta
4
Garça - 1kg
6,3000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
5
Coelho/Veneza/Diamante
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 2,7000 - 23/10/2023 15:15:03 

- Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,7800 - 

23/10/2023 15:17:15 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,6900 - 

24/10/2023 11:39:45 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
Negociação
1,6900 - 24/10/2023
16:13
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 25/10/2023
13:00
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 25
Descrição - : VINAGRE, DE ALCOOL, COMPOSTO DE FER-

MENTADO ACETICO DE ALCOOL, AGUA E CONSERVANTE, COM 
ACIDEZ VOLATIL MINIMA DE 4%, ISENTO DE SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA HER-
METICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
55/02, DECRETO 6.871/09, INSTRUCAO NORMATIVA 06/12, RDC 
259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 120 / FRASCO 750,00 MILILITRO
Menor Valor - : 1,5100
CNPJ/CPF - Vencedor - : 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA DRIVE-

OP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA.

Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
5,5000 - 23/10/2023
16:10:17
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
5,4800 - 23/10/2023
16:10:34
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
5,0000 - 23/10/2023
16:11:43
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4,9800 - 23/10/2023
16:12:36
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
4,5000 - 23/10/2023
16:12:52
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4,4800 - 23/10/2023
16:13:38
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
4,4000 - 23/10/2023
16:13:52
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
4,3800 - 23/10/2023
16:14:39
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
4,0000 - 23/10/2023
16:15:30
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,9800 - 23/10/2023
16:17:25
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,9600 - 23/10/2023
16:17:42
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,9600 - 23/10/2023
16:20:03
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,9400 - 23/10/2023
16:22:28
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,9200 - 23/10/2023
16:26:23
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,9000 - 23/10/2023
16:28:42
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,8800 - 23/10/2023
16:29:06
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,8600 - 23/10/2023
16:30:56
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,7500 - 23/10/2023
16:31:16
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,7300 - 23/10/2023
16:33:30
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,5000 - 23/10/2023
16:33:46
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,4800 - 23/10/2023
16:35:59
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,4000 - 23/10/2023
16:36:27
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,3800 - 23/10/2023
16:38:36
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,3000 - 23/10/2023
16:39:22
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,2800 - 23/10/2023
16:41:55
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
3,0000 - 23/10/2023
16:42:06
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
3,0000 - 23/10/2023
16:44:43
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2,9800 - 23/10/2023
16:45:39
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
2,8000 - 23/10/2023
16:45:51
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2,7800 - 23/10/2023
16:48:24
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
2,7500 - 23/10/2023
16:50:02
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2,7300 - 23/10/2023
16:52:23
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
2,6500 - 23/10/2023
16:53:13
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
2,6300 - 23/10/2023
16:54:26
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
2,6000 - 23/10/2023

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
9,9200 - 23/10/2023
15:59:26
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,9000 - 23/10/2023
15:59:45
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
9,8800 - 23/10/2023
16:00:37
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,8600 - 23/10/2023
16:01:00
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
9,8400 - 23/10/2023
16:01:18
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,8200 - 23/10/2023
16:01:46
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
9,8000 - 23/10/2023
16:02:45
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
9,0000 - 23/10/2023
16:03:13
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
9,7800 - 23/10/2023
16:03:20
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,9800 - 23/10/2023
16:03:31
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
8,9800 - 23/10/2023
16:03:44
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
8,9600 - 23/10/2023
16:03:55
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
8,5000 - 23/10/2023
16:04:25
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
8,4800 - 23/10/2023
16:04:56
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
8,4600 - 23/10/2023
16:05:14
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
8,0000 - 23/10/2023
16:05:43
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
7,9800 - 23/10/2023
16:05:53
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,9600 - 23/10/2023
16:06:15
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
7,9400 - 23/10/2023
16:06:36
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
7,9400 - 23/10/2023
16:06:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
7,9000 - 23/10/2023
16:06:43
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
7,8800 - 23/10/2023
16:06:55
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
7,8800 - 23/10/2023
16:06:56 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
7,0000 - 23/10/2023
16:07:18
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
7,8600 - 23/10/2023
16:07:19
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,9800 - 23/10/2023
16:07:27
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
6,9600 - 23/10/2023
16:07:49
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
6,5000 - 23/10/2023
16:08:07
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
6,4800 - 23/10/2023
16:08:17
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,4600 - 23/10/2023
16:08:42
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
6,4400 - 23/10/2023
16:08:56
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
6,4200 - 23/10/2023
16:09:13
Válido e confirmado
R&M DE MARILIA ALIMENTOS EIRELI
6,0000 - 23/10/2023
16:09:29
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
6,4000 - 23/10/2023
16:09:31
Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME
5,9800 - 23/10/2023
16:10:07
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33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
Burguer Brasil
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6 - BRASIL
BURGUER
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
7 - BRASIL
BURGUER SISP : 1413
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
8 - CONDESSA SIF 2401
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
8,9800 - 26/10/2023
10:19:08
Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
8,0000 - 26/10/2023
10:20:45
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,9800 - 26/10/2023
10:29:36
Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
6,0000 - 26/10/2023
10:31:04
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:33
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:36 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:40 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5,9600 - 26/10/2023
10:33:17
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9000 - 26/10/2023
10:33:59
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
19,9900 - 26/10/2023
10:48:26
Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5,8800 - 26/10/2023
10:59:10
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,8600 - 26/10/2023
10:59:43
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
Lances
5,8600 - 26/10/2023
16:44
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023
12:12
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Descrição - : ALMONDEGA, CARNE DE FRANGO, CONGE-

LADA, COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO, AGUA, PROTEINA 
DE SOJA, SAL, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PER-
MITIDOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 15 GRAMAS CADA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA

DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO

COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, RDC 
360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 
(MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,9600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues - 8
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 8
Propostas Classificadas - 8
Resultado do Item - : Adjudicado

FOR0063 - ME - 41.955.367/0001-46 - alimentos soretto 
ltda

FOR0827 - ME - 42.872.751/0001-48 - PREMIUM DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E COSMETICOS EM 
GERAL LTDA

FOR0018 - ME - 42.887.028/0001-32 - R&M DE MARILIA 
ALIMENTOS EIRELI

FOR0283 - ME - 42.966.087/0001-04 - ELIANE CRISTINA 
CIRQUEIRA SANTOS CRUZ

FOR0897 - ME - 45.829.098/0001-22 - eccm comercio de 
produtos alimenticios ltda me

FOR0365 - ME - 46.901.966/0001-09 - THIAGO HENRIQUE 
DA SILVA

FOR0257 - ME - 47.082.877/0001-32 - MARLICITA SOLU-
COES LTDA

FOR0116 - ME - 48.398.429/0001-05 - KAL MALORY 
COMERCIAL LTDA ME

FOR0659 - ME - 49.736.586/0001-46 - 49.736.586 VICTOR 
GABRIEL DA CRUZ DUTRA

FOR0835 - EPP - 51.533.372/0001-14 - Açucareira Campo 
Fino Ind. Imp. Exp. Ltda

FOR0074 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0953 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
FOR0535 - ME - 66.754.342/0001-05 - VIGRAN ALIMENTOS 

EIRELI - ME
FOR0453 - EPP - 82.678.541/0001-38 - Indústria e Comércio 

de Produtos Alimentícios Estrela Treze EIRELI - EPP
Sessão Pública Suspensa
Às 17:40:55h do dia 23 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Término de expediente..
Às 10:00:32h do dia 24 de outubro de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00259.

Às 12:44:40h do dia 24 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Pausa para almoço!.

Às 14:01:25h do dia 24 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00259.

Às 17:32:47h do dia 24 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TÉRMINO DE EXPEDIENTE.

Às 09:02:08h do dia 25 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00259.

Às 17:55:07h do dia 25 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TÉRMINO DE EXPEDIENTE..

Às 09:36:23h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00259.

Encerramento realizado por JOÃO HENRIQUE KATER DE 
ALMEIDA

Considerações finais - Transcorrida a sessão sem qualquer 
tipo de alteração, fracasso os itens 1 e 20 e adjudico os itens: 2,3
,4,5,6,7,8,9,10,11,121,13,14,15,16,17,18,19,21,22,23,24,25, e

na sequência encerro a presente sessão pública. - e 20 por 
proposta acima do valor referencial e adjudico 26 em favor das 
respectivas empresas vencedoras e

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 021/23-CPP
Processo nº : 006.001.53912/2023-19
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍ-

VEIS - RESTRITA (NOV. & DEZ. 2023)
Às 09:32:35 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ALEXANDRE ZUMIANI, JOÃO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA e 
RUTE OLIVEIRA DA SILVA ALVES, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380120000012023OC00262. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição - : ALMONDEGA, CARNE BOVINA, CONGELADA, 

COMPOSTA DE CARNE BOVINA SEM OSSOS, FARINHA DE 
ROSCA, SAL, CONDIMENTOS, SEM PIMENTA, AUSENCIA DE 
FRAGMENTOS DE OSSOS, PELES, CARTILAGENS, INTESTINOS, 
NERVOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 25 GRAMAS CADA UNIDA-
DE, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIA-
DA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACOR-
DO COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, RDC 
360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 
(MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,8600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues - 8
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 8
Propostas Classificadas - 8
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp
1 - Top Carnes SIF 2594
9,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS.
ALIMENTICIOS EIRELI me
2 - REI DA
ALMÔNDEGA SISP 1549
13,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - TOP
CARNES
20,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
4
estrela

4
Vencetex/Celli
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA epp
5
GNUTRI
15,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI
6
GNUTRI/VITALY/COPA
19,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
7
Celio/Nutri/Sabor/Grillo
90,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,9800 - 23/10/2023 

15:13:28 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 6,0000 - 

23/10/2023 15:14:02 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4000 - 23/10/2023 

15:14:42 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,9800 - 

23/10/2023 15:16:49 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 5,0000 - 

23/10/2023 15:17:09 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,9500 - 

23/10/2023 15:21:21 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,9000 - 

23/10/2023 15:23:05 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,8800 - 

23/10/2023 15:23:58 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,5000 - 

23/10/2023 15:24:11 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,5000 - 

23/10/2023 15:24:22 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,4800 - 

23/10/2023 15:52:21 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,4000 - 

23/10/2023 15:58:05 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,3800 - 

23/10/2023 16:01:24 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,3000 - 

23/10/2023 16:07:50 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,2800 - 

23/10/2023 16:08:37 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,2000 - 

23/10/2023 16:11:01 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,1800 - 

23/10/2023 16:12:08 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,1000 - 

23/10/2023 16:20:00 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,0800 - 

23/10/2023 16:24:20 - Válido e confirmado
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 4,0000 - 

23/10/2023 16:57:59 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ
Lances
4,0000 - 24/10/2023
16:13
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ - 25/10/2023
13:01
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0428 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0499 - EPP - 00.993.490/0001-74 - COMERCIAL OLIVEI-

RA DE ITAPETININGA EIRELI
FOR0530 - ME - 08.539.105/0001-25 - COFFEECOI EXPOR-

TACAO TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LTDA - ME
FOR0037 - EPP - 08.804.406/0001-39 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
FOR0711 - ME - 10.364.908/0001-38 - nutrite comércio de 

alimentos ltda - me
FOR0291 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0148 - ME - 24.371.543/0001-83 - MINEIRAO DISTRI-

BUIDORA LTDA
FOR0069 - ME - 26.855.558/0001-42 - MFPARIS INDÚSTRIA 

DE ALIMENTOS
FOR0774 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0233 - ME - 28.399.024/0001-84 - Driveop I Importa-

dora Exportadora Ltda
FOR0625 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0027 - ME - 34.175.672/0001-50 - ROSA NATALIA 

MACHADO
FOR0687 - ME - 34.257.836/0001-98 - Cerealista Goes 

Alimentos Eireli
FOR0910 - ME - 34.473.095/0001-82 - CAFÉ RAINHA DA 

SERRA LTDA
FOR0035 - ME - 37.334.256/0001-45 - Olivia Ribeiro da 

Silva Neta
FOR0032 - ME - 38.659.535/0001-41 - GREENALL COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0846 - ME - 39.011.770/0001-75 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda
FOR0859 - EPP - 40.083.861/0001-03 - BENE DISTRIBUIDO-

RA COMERCIAL LTDA epp
FOR0422 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 

LtDA
FOR0101 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 

& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
FOR0851 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-

TOS LTDA

Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,9000 - 23/10/2023
15:34:35
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,8800 - 23/10/2023
15:34:59
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,8600 - 23/10/2023
15:35:42
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,8400 - 23/10/2023
15:35:54
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,8200 - 23/10/2023
15:36:17
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,7800 - 23/10/2023
15:36:55
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,7600 - 23/10/2023
15:37:29
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,7400 - 23/10/2023
15:47:17
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,7200 - 23/10/2023
15:48:24
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,7000 - 23/10/2023
15:48:58
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,6800 - 23/10/2023
15:49:45
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,6600 - 23/10/2023
15:50:53
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,6400 - 23/10/2023
15:52:28
Válido e confirmado
L. G. P. DE CASTRO - eirele
1,6200 - 23/10/2023
15:54:21
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,6000 - 23/10/2023
15:55:16
Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
1,6400 - 23/10/2023
16:01:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 1,5100 - 

24/10/2023 11:39:46 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda
Negociação
1,5100 - 24/10/2023
16:13
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 25/10/2023
13:01
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 26
Descrição - : XAROPE ARTIFICIAL, SABOR GROSELHA, 

COMPOSTO DE ACUCAR, AGUA, AROMA ARTIFICIAL DE GRO-
SELHA, CORANTE, ACIDULANTE, CONSERVADOR E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA 
PLASTICA, HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
18/13 (MAPA), DECRETO 6871/09, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 05/07 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 540 / GARRAFA PLASTICA 1000,00 MILI-

LITRO
Menor Valor - : 4,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 42966087000104 - ELIANE CRISTI-

NA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ELIANE 

CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ELIANE CRISTINA
CIRQUEIRA SANTOS CRUZ
1
POLPYS OU CELLI
7,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA
2
Celli
10,0000
22/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP
3
BEBITO
10,0000
06/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
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Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,7600 - 26/10/2023
11:01:32
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,7000 - 26/10/2023
11:03:06
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,6000 - 26/10/2023
11:03:25
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,5000 - 26/10/2023
11:03:45
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,4800 - 26/10/2023
11:05:24
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,4000 - 26/10/2023
11:06:41
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,3000 - 26/10/2023
11:08:26
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,3800 - 26/10/2023
11:08:38 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,2800 - 26/10/2023
11:08:41
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,2000 - 26/10/2023
11:10:56
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,0000 - 26/10/2023
11:11:18
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
8,0000 - 26/10/2023
11:12:29
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,9800 - 26/10/2023
11:13:02
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,9000 - 26/10/2023
11:14:07
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,8800 - 26/10/2023
11:14:59
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,8000 - 26/10/2023
11:15:55
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,7800 - 26/10/2023
11:16:19
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,7600 - 26/10/2023
11:17:03
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,7400 - 26/10/2023
11:17:07
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,7200 - 26/10/2023
11:17:29
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,7000 - 26/10/2023
11:17:58
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,6800 - 26/10/2023
11:18:17
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,6000 - 26/10/2023
11:18:46
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,5800 - 26/10/2023
11:19:08
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,5600 - 26/10/2023
11:19:29
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,5400 - 26/10/2023
11:19:34
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,5000 - 26/10/2023
11:20:35
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,4000 - 26/10/2023
11:20:56
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,4800 - 26/10/2023
11:21:02 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,3800 - 26/10/2023
11:22:12
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,3600 - 26/10/2023
11:22:27
Válido e confirmado

12,0000 - 26/10/2023
10:33:18
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
11,9000 - 26/10/2023
10:33:57
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
11,9000 - 26/10/2023
10:34:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
11,9000 - 26/10/2023
10:34:12 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
11,9000 - 26/10/2023
10:34:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
11,0000 - 26/10/2023
10:36:00
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,9800 - 26/10/2023
10:36:16
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,9800 - 26/10/2023
10:36:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,9600 - 26/10/2023
10:37:29
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,9000 - 26/10/2023
10:38:00
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,8800 - 26/10/2023
10:39:17
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,8000 - 26/10/2023
10:39:44
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,7800 - 26/10/2023
10:41:06
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,7000 - 26/10/2023
10:45:14
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,7000 - 26/10/2023
10:45:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,7000 - 26/10/2023
10:45:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,7000 - 26/10/2023
10:45:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,6800 - 26/10/2023
10:46:54
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,6800 - 26/10/2023
10:46:55 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,6000 - 26/10/2023
10:47:19
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,5800 - 26/10/2023
10:49:45
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,5000 - 26/10/2023
10:51:40
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,4800 - 26/10/2023
10:52:02
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
10,4000 - 26/10/2023
10:52:49
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,0000 - 26/10/2023
10:53:08
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
10,0000 - 26/10/2023
10:53:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,9800 - 26/10/2023
10:53:51
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,9600 - 26/10/2023
10:55:15
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,9000 - 26/10/2023
10:56:34
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,8800 - 26/10/2023
10:57:36
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9,8000 - 26/10/2023
10:58:41
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
9,7800 - 26/10/2023
11:00:21

ITEM 3
Descrição - : CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

MOIDA, COM NO MAXIMO 15% DE GORDURA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 0ºC E 
4ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, ISENTA DE TECIDOS 
INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDOES, COAGULO, NODOS LINFATICOS, E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-
-LA OU ENCOBRIR ALTERACOES, EMBALAGEM PRIMARIA PLAS-
TICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA

ALIMENTOS, COM PESO MAXIMO DE 1KG POR PACO-
TE, EXCETO P/USO HOSPITALAR, ESCOLAS, COZINHAS IND. E 
OUTRAS INSTITUICOES,

ONDE SERA ADMITIDO PESO MAIOR, EMBALAGEM SECUN-
DARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINI-
MA DE 02 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
83/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RDC 
360/03, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,9600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues - 8
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 8
Propostas Classificadas - 8
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA
REI DA
IND.E COM.DE PRODS. - 1 - ALMÔNDEGA - 16,8000 - 

11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS EIRELI - SISP 1549
me
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp
2 - Top Carnes SIF 2594
19,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
3
estrela
22,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
4
Estrela
25,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ESTRELA/BOA
BELARIS ALIMENTOS - CARNE/BOI
LTDA - 5 - BOM/DOM - 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-

sificada - classifico o item
GLUTÃO/je
rissi
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
6
SISBI 0631
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7
SÃO LUIZ
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
8 - J&A CARNES SISP:1327
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
15,0000 - 26/10/2023
10:18:08
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
14,0000 - 26/10/2023
10:19:09
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
13,9800 - 26/10/2023
10:24:16
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
13,9000 - 26/10/2023
10:26:31
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
13,0000 - 26/10/2023
10:30:44
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
12,9000 - 26/10/2023
10:32:23
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
12,9800 - 26/10/2023
10:32:34
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
12,9800 - 26/10/2023
10:32:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
12,9800 - 26/10/2023
10:32:42 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
12,8000 - 26/10/2023
10:32:56
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me

Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA JAGUAR 
DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp
1 - Top Carnes SIF 2594
9,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS.
ALIMENTICIOS EIRELI me
2 - REI DA
ALMÔNDEGA SISP 1549
13,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - TOP
CARNES
20,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
4
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
Burguer Brasil
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6 - BRASIL
BURGUER
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
7 - CONDESSA SIF 2401
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
8 - BRASIL
BURGUER SISP : 1413
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
8,9800 - 26/10/2023
10:19:08
Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
8,0000 - 26/10/2023
10:20:45
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,9800 - 26/10/2023
10:30:01
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,9800 - 26/10/2023
10:30:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,9800 - 26/10/2023
10:30:06 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. - 7,9800 - 

26/10/2023 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 
lances ou valor

ALIMENTICIOS EIRELI me - 10:30:10 - superior a outro já 
registrado

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
6,0000 - 26/10/2023
10:31:04
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:34
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5,9600 - 26/10/2023
10:33:18
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
19,9900 - 26/10/2023
10:49:13
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
Lances
5,9600 - 26/10/2023
16:45
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 27/10/2023
12:12
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
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39,8000 - 26/10/2023
11:35:16
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
39,7800 - 26/10/2023
11:39:49
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
39,0000 - 26/10/2023
11:40:02
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
38,9800 - 26/10/2023
11:54:20
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
38,9000 - 26/10/2023
11:54:55
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
38,8800 - 26/10/2023
11:59:41
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
38,8000 - 26/10/2023
12:00:39
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
38,7800 - 26/10/2023
12:04:29
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
38,7000 - 26/10/2023
12:04:47
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
38,6800 - 26/10/2023
12:11:34
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
38,0000 - 26/10/2023
12:12:00
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
37,9800 - 26/10/2023
12:17:21
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
37,5000 - 26/10/2023
12:17:44
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
37,4800 - 26/10/2023
12:20:40
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
37,0000 - 26/10/2023
12:20:56
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
36,9800 - 26/10/2023
12:23:37
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
36,9000 - 26/10/2023
12:23:58
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp - 36,0000 - 

26/10/2023 14:17:24 - Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp - 33,5000 - 

26/10/2023 14:32:22 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
Negociação
33,5000 - 26/10/2023
16:45
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
Lances
36,9800 - 26/10/2023
16:45
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Lances
40,0000 - 26/10/2023
16:46
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Lances
49,9800 - 26/10/2023
16:46
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - Análise de propostas
50,0000 - 26/10/2023
16:46
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
50,0000 - 26/10/2023
16:47
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Análise de 

propostas
50,0000 - 26/10/2023
16:48
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:48
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:48
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 5
Descrição - : EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE
FRANGO,S/PELE,S/OSSO,EMPANADO COM FARINHA 

DE ROSCA FLOCADA,SAL E CONDIMENTOS, CONGELADO, 
COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, LIVRE DE 

classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
9 - FRIGOL SIF:2960
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME
49,9800 - 26/10/2023
10:20:49
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
49,9500 - 26/10/2023
10:23:14
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
49,5000 - 26/10/2023
10:28:49
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
45,4900 - 26/10/2023
10:29:38
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
45,4000 - 26/10/2023
10:30:08
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
45,4000 - 26/10/2023
10:30:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
45,0000 - 26/10/2023
10:31:13
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
44,9800 - 26/10/2023
10:37:26
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
44,9000 - 26/10/2023
10:37:42
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
44,8000 - 26/10/2023
10:41:05
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
44,5000 - 26/10/2023
10:42:29
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
44,4500 - 26/10/2023
10:44:04
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
44,4000 - 26/10/2023
10:44:34
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
44,3500 - 26/10/2023
10:46:16
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
44,0000 - 26/10/2023
10:46:59
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
43,0000 - 26/10/2023
10:52:21
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
42,9000 - 26/10/2023
10:56:15
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
42,5000 - 26/10/2023
10:57:51
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
42,9800 - 26/10/2023
10:57:52
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
42,4000 - 26/10/2023
10:58:29
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
42,1500 - 26/10/2023
11:00:24
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
42,4800 - 26/10/2023
11:01:21
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
42,0000 - 26/10/2023
11:01:55
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
41,9500 - 26/10/2023
11:02:52
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
41,9000 - 26/10/2023
11:03:09 Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
41,5000 - 26/10/2023
11:05:15
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
41,0000 - 26/10/2023
11:05:35
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
40,9000 - 26/10/2023
11:06:25
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
41,8800 - 26/10/2023
11:06:35
Válido e confirmado
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
40,0000 - 26/10/2023
11:08:11
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
39,9000 - 26/10/2023
11:08:39
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
39,8800 - 26/10/2023
11:33:59
Válido e confirmado
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp

Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,4000 - 26/10/2023
12:10:40
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,3800 - 26/10/2023
12:11:15
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,3000 - 26/10/2023
12:12:10
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,2800 - 26/10/2023
12:12:23
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,0000 - 26/10/2023
12:12:42
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
5,9800 - 26/10/2023
12:12:59
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9600 - 26/10/2023
12:14:37
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
Lances
5,9600 - 26/10/2023
16:45
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023
12:13
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 4
Descrição - : CARNE BOVINA SALGADA, PRODUTO PRE-

PARADO COM CARNE BOVINA DIANTEIRA, INJETADA COM 
SALMOURA (SAL E NITRITO), DESSECADA, DE CONSISTENCIA 
FIRME, COM COR,CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, ISENTA 
DE SUJIDADES,PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, ACON-
DICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, VEDADA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

COM IN MAPA 92/20, PORTARIA 368/97, DECRETO 
9.013/17, RDC 724/22, IN 161/22, RDC 727/22 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 920 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 9
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 9
Propostas Classificadas - 9
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 4 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PAIVA COMERCIO DE CARNES LTDA epp
1 - SALGUEIRO SISP 1318
50,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA
2
FRISANTA
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3
ESTRELA
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELANCE
DISTRIBUIDORA LTDA - ME
4
FRISANTA
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
5
paulista
50,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6
REINAR
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
7
boi branco
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
8
MARFRIG
100,0000
26/10/2023 00:00
Classificada

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me

7,3400 - 26/10/2023
11:22:47
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,3000 - 26/10/2023
11:23:25
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,2800 - 26/10/2023
11:23:54
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,2000 - 26/10/2023
11:24:23
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,1800 - 26/10/2023
11:25:02
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,1600 - 26/10/2023
11:25:21
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,1400 - 26/10/2023
11:48:00
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7,1200 - 26/10/2023
11:48:46
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
7,0000 - 26/10/2023
11:54:09
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,9800 - 26/10/2023
11:54:46
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,9600 - 26/10/2023
11:55:00
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,9400 - 26/10/2023
11:55:16
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,9000 - 26/10/2023
11:55:45
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,8800 - 26/10/2023
11:56:12
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,8600 - 26/10/2023
11:56:39
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,8600 - 26/10/2023
11:56:42 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,8400 - 26/10/2023
11:57:03
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,8000 - 26/10/2023
11:59:19
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,7800 - 26/10/2023
11:59:46
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,7600 - 26/10/2023
12:02:52
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,7400 - 26/10/2023
12:03:14
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,7000 - 26/10/2023
12:03:36
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,6800 - 26/10/2023
12:04:29
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,6600 - 26/10/2023
12:05:05
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,6400 - 26/10/2023
12:05:27
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,6200 - 26/10/2023
12:05:55
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,6000 - 26/10/2023
12:06:54
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,5800 - 26/10/2023
12:07:24
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,5600 - 26/10/2023
12:09:00
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
6,5000 - 26/10/2023
12:09:13
Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6,4800 - 26/10/2023
12:09:43
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11:23:30
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,5800 - 26/10/2023
11:24:34
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,5000 - 26/10/2023
11:25:07
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,4800 - 26/10/2023
11:28:09
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,4500 - 26/10/2023
11:28:57
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,4300 - 26/10/2023
11:30:03
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,4000 - 26/10/2023
11:30:36
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,3800 - 26/10/2023
11:32:06
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,3500 - 26/10/2023
11:32:18
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,3300 - 26/10/2023
11:34:42
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,3000 - 26/10/2023
11:34:57
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,2800 - 26/10/2023
11:35:40
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,2500 - 26/10/2023
11:36:21
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,2300 - 26/10/2023
11:37:34
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,2000 - 26/10/2023
11:38:37
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,1800 - 26/10/2023
11:39:20
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,1500 - 26/10/2023
11:40:59
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,1300 - 26/10/2023
11:41:14
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,1300 - 26/10/2023
11:41:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,1000 - 26/10/2023
11:41:53
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,0800 - 26/10/2023
11:42:54
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,0500 - 26/10/2023
11:45:18
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,0300 - 26/10/2023
11:46:06
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,0000 - 26/10/2023
11:46:46
Válido e confirmado BELARIS ALIMENTOS LTDA
7,9800 - 26/10/2023
11:47:53
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
7,9000 - 26/10/2023
11:48:12
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
7,8800 - 26/10/2023
11:49:03
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA
Lances
7,8800 - 26/10/2023
16:49
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
Lances
7,9000 - 26/10/2023
16:49
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,3800 - 26/10/2023
10:56:58
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,3800 - 26/10/2023
10:57:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,3600 - 26/10/2023
10:58:13
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,3600 - 26/10/2023
10:58:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
9,3400 - 26/10/2023
10:58:53
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,3000 - 26/10/2023
10:59:19
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,2800 - 26/10/2023
10:59:41
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,2800 - 26/10/2023
10:59:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,2000 - 26/10/2023
11:00:16
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,2600 - 26/10/2023
11:00:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,1800 - 26/10/2023
11:01:27
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,1500 - 26/10/2023
11:03:10
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,1300 - 26/10/2023
11:04:37
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,1300 - 26/10/2023
11:04:42 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,1000 - 26/10/2023
11:06:12
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,0800 - 26/10/2023
11:07:57
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,0800 - 26/10/2023
11:08:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,0000 - 26/10/2023
11:08:27
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,9800 - 26/10/2023
11:09:27
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,9000 - 26/10/2023
11:09:42
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,8800 - 26/10/2023
11:12:53
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,8000 - 26/10/2023
11:14:25
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,7800 - 26/10/2023
11:16:16
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,7500 - 26/10/2023
11:16:38
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
8,7800 - 26/10/2023
11:17:09
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,7300 - 26/10/2023
11:18:38
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,7000 - 26/10/2023
11:19:19
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,6800 - 26/10/2023
11:20:59
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,6500 - 26/10/2023
11:22:11
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
8,6300 - 26/10/2023
11:22:40
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
8,6800 - 26/10/2023
11:22:51
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8,6000 - 26/10/2023

26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
alliz
11,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
3
A'DORO
20,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
4 - JUSSARA/GONZALES/LE VIDA/NUTRIBEM
30,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
Adoro
35,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6
JUSSARA
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS. - 7 - FRANGÃO - 80,0000 - 

11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS EIRELI - FOODS/HOLAMBRA
me
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
8
holambra
100,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
9
HOLAMBRA SIF:1211
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,9800 - 26/10/2023
10:23:45
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,9000 - 26/10/2023
10:24:01
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,8800 - 26/10/2023
10:25:21
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,8000 - 26/10/2023
10:28:13
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
9,7800 - 26/10/2023
10:28:38
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,7800 - 26/10/2023
10:28:53
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,7000 - 26/10/2023
10:29:13
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
9,6800 - 26/10/2023
10:34:57
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,6000 - 26/10/2023
10:36:11
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
9,6800 - 26/10/2023
10:37:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,5800 - 26/10/2023
10:44:57
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,5000 - 26/10/2023
10:46:54
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,4800 - 26/10/2023
10:49:39
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
9,4800 - 26/10/2023
10:49:46 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,4500 - 26/10/2023
10:49:58
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
9,4300 - 26/10/2023
10:51:30
Válido e confirmado
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
9,4000 - 26/10/2023
10:51:43
Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
9,3800 - 26/10/2023
10:56:53

SUJIDADES,LARVAS E PARASITAS, EMBALADO EM SISTEMA 
CRAY-O-VAC, VALIDADE MINIMA 1 MES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA, CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, ROTULO CON-
TENDO DATA FAB/VAL/PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-
-76(DEC.12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97), INST NOR-
MATIVA N° 06 DE 15/02/2001, MAPA E SUAS, POSTERIORES 
ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 15,3400
CNPJ/CPF - Vencedor - : 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS. - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP - 

16,9800 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS EIRELI - 1549
me
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
copacol
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3
LAR
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
4
C. VALE
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
JAGUAR
DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5
LAR/SADIA/PERDIGAO/BAITA
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
6
BAITA SIF:3568
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 16,5000 - 

26/10/2023 10:20:45 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 16,4800 - 26/10/2023 10:31:07 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 32,9900 - 
26/10/2023 10:38:04 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 15,3400 - 26/10/2023 14:27:39 - Válido e 
confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
Negociação
15,3400 - 26/10/2023
16:49
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023
12:13
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 6
Descrição - : FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, RESFRIADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPE-
RATURA ENTRE 0° E 4°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR 
ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIA-
DA, HERMETICAMENTE

FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE 
MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU PESO, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, DECRETO 
12486/78, RDC 13/01, CVS 05/13 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFI-
CACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMI-
NADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento Menor Valor
CNPJ/CPF - Vencedor - : 6.900 / QUILOGRAMA
: 0,0000
: -
Propostas Entregues - : 9
Desistência de Propostas - : 0
Propostas Restantes - : 9
Propostas Classificadas - : 9
Resultado do Item - : Fracassado Justificativa - : Item 6 

'Fracassado', pois todos os preços foram considerados como 
Não Aceitáveis.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
1
Estrela, holambra
10,0000



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 73

14,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3
ESTRELA
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
4
Estrela,FRIBOI
50,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
Burguer Brasil
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
6 - CONDESSA SIF 2401
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
7 - BRASIL
BURGUER
300,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
12,0000 - 26/10/2023
10:20:46
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
11,9800 - 26/10/2023
10:29:48
Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
6,0000 - 26/10/2023
10:31:05
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:36
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9800 - 26/10/2023
10:32:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5,9600 - 26/10/2023
10:53:21
Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
5,9000 - 26/10/2023
10:58:06
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me
Lances
5,9000 - 26/10/2023
16:54
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023
12:13
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 9
Descrição - : LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMENTOS 
E OUTROS INGREDIENTES

PERMITIDOS, DEVENDO TER O SABOR PICANTE CARAC-
TERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, EMBALAGEM PRIMARIA 
FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDA-
RIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA 
DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 4.500 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 9,9700
CNPJ/CPF - Vencedor - : 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA A. M. DE 

JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP.

Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,3000 - 26/10/2023
11:32:32
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,2800 - 26/10/2023
11:34:43
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,2600 - 26/10/2023
11:37:18
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,2400 - 26/10/2023
11:37:35
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,0000 - 26/10/2023
11:39:52
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
15,9800 - 26/10/2023
11:41:15
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
15,9800 - 26/10/2023
11:41:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
15,9600 - 26/10/2023
11:43:43
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
15,9400 - 26/10/2023
11:45:12
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
15,9000 - 26/10/2023
11:48:16
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
15,8800 - 26/10/2023
11:49:03
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
15,0000 - 26/10/2023
11:50:31
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
14,9800 - 26/10/2023
11:51:36
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
14,0000 - 26/10/2023
11:55:40
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
13,9800 - 26/10/2023
11:56:15
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA
Lances
13,9800 - 26/10/2023
16:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Lances
14,0000 - 26/10/2023
16:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
Lances
16,9400 - 26/10/2023
16:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
Lances
17,5600 - 26/10/2023
16:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:53
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 8
Descrição - : HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, 

COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 120G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC

724/22, IN 161/22 (ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, 
DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,9000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS.
ALIMENTICIOS EIRELI me
1 - REI DA
ALMÔNDEGA SISP 1549

BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,8400 - 26/10/2023
10:59:42
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,8400 - 26/10/2023
10:59:53 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,8000 - 26/10/2023
11:01:55
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,8000 - 26/10/2023
11:01:59 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,8000 - 26/10/2023
11:02:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,7800 - 26/10/2023
11:02:59
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,7800 - 26/10/2023
11:03:09 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,7800 - 26/10/2023
11:03:15 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,7000 - 26/10/2023
11:05:04
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,7000 - 26/10/2023
11:05:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
17,7600 - 26/10/2023
11:05:13
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
17,6000 - 26/10/2023
11:05:36
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
17,6000 - 26/10/2023
11:05:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,5800 - 26/10/2023
11:05:58
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
17,5600 - 26/10/2023
11:06:34
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,5400 - 26/10/2023
11:07:58
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,5400 - 26/10/2023
11:08:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,5000 - 26/10/2023
11:08:19
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,4800 - 26/10/2023
11:09:28
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,4000 - 26/10/2023
11:13:45
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,3800 - 26/10/2023
11:14:28
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,3000 - 26/10/2023
11:14:44
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
17,2500 - 26/10/2023
11:15:09
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,0000 - 26/10/2023
11:16:16
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,2300 - 26/10/2023
11:16:17
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
16,9800 - 26/10/2023
11:18:18
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,9600 - 26/10/2023
11:18:39
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
16,9400 - 26/10/2023
11:20:20
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,9200 - 26/10/2023
11:21:00
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,9000 - 26/10/2023
11:24:07
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,8800 - 26/10/2023
11:24:35
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,5000 - 26/10/2023
11:26:36
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,4800 - 26/10/2023
11:30:05
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
16,4000 - 26/10/2023
11:31:05
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
16,3800 - 26/10/2023
11:32:07

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
Lances
8,6800 - 26/10/2023
16:50
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
Lances
9,3400 - 26/10/2023
16:50
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
Lances
9,4800 - 26/10/2023
16:50
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Lances
9,7800 - 26/10/2023
16:52
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Análise de 

propostas
20,0000 - 26/10/2023
16:52
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:52
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Análise de propostas
80,0000 - 26/10/2023
16:52
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 7
Descrição - : FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILEZINHO 

DE PEITO (SASSAMI), SEM PELE E SEM OSSO, CONGELADO, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA INFERIOR 
A -12°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MAXIMO 
DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU PESO, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTA-
RIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, DECRETO 
12486/78, RDC 13/01, CVS 05/13 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 6.411 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 7 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
1
Estrela, holambra
18,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
alliz
22,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - JUSSARA/GONZALES/LE VIDA/NUTRIBEM
30,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
4
Adoro
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
5
JUSSARA
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,9800 - 26/10/2023
10:28:39
Válido e confirmado
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
17,9600 - 26/10/2023
10:28:53
Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
17,9000 - 26/10/2023
10:33:29
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,8800 - 26/10/2023
10:56:59
Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA
17,8800 - 26/10/2023
10:57:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
17,8600 - 26/10/2023
10:58:29
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
17,8600 - 26/10/2023
10:58:32 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
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OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMA-
RIA PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE 
FECHADA, COM

VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 12.486/78, LEI ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESO-
LUCAO 01/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento Menor Valor
CNPJ/CPF - Vencedor - : 6.411 / QUILOGRAMA
: 0,0000
: -
Propostas Entregues - : 5
Desistência de Propostas - : 0
Propostas Restantes - : 5
Propostas Classificadas - : 5
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 13 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE
CARNES BELO VALE
LTDA epp
1
Top Carnes SIF 2594
13,5000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
2 - ABR/estrela/suiba/top carnes/frizan
20,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
3
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
4
SISBI 0631
35,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
5
ESTRELA
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

13,4800 - 26/10/2023 13:33:21 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 13,0000 - 

26/10/2023 13:36:40 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,9800 - 26/10/2023 13:39:54 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Lances
12,9800 - 26/10/2023
16:58
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE
LTDA epp
Lances
13,0000 - 26/10/2023
16:58
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
20,0000 - 26/10/2023
16:59
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Análise de 

propostas
33,0000 - 26/10/2023
16:59
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:59
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 14
Descrição - : QUEIJO, MUSSARELA,TRANSPORTADO E CON-

SERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC, EMBALADO 
EM PLASTICO INVIOLAVEL,SELADO A VACUO,COM VALIDADE 
MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
364/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES,

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 160 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 33,3200
CNPJ/CPF - Vencedor - : 35726915000163 - AQUARIUS 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA AQUA-

RIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
1

Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.

TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Análise de 
propostas

33,0000 - 26/10/2023
16:57
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
16:58
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 12
Descrição - : PESCADO SEMI PROCESSADO, MERLUZA, 

CORTADO EM FILE, SEM ESPINHAS E SEM PELE, CONGELADO, 
PESANDO NO MINIMO 100 GRAMAS CADA UNIDADE, TRANS-
PORTADO E CONSERVADO A UMA TEMPERATURA INFERIOR A 
-18°C, COM COR,

CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE MANCHAS, 
NAO DEVENDO APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MUTILA-
DO, TRAUMATIZADO,

DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, DEVIDA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 25/11, NOTA TEC-
NICA 19/09, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINA-
DOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.200 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 22,2800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 27489162000191 - BLUESEA 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR
Propostas Entregues - 7
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 7
Propostas Classificadas - 7
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA BLUE-

SEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA
1 - BOA
PESCA
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
2 - BOA
PESCA
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
3
bluesea
60,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
4 - FRIG SISBI 1183
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
5 - NEW FISH
65,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
6
MIAMI
100,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP
7 - BOA
PESCA
200,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 40,0000 - 26/10/2023 13:33:12 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

49,9000 - 26/10/2023 13:33:21 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR - 22,2800 - 26/10/2023 14:37:14 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS 

- EIR
Negociação
22,2800 - 26/10/2023
16:58
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 

EIR - 30/10/2023
09:33
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 13
Descrição - : CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO

APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTILAGENS, 
COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERAR

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 11,0000 - 

26/10/2023 13:33:01 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

10,9800 - 26/10/2023 13:39:52 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 10,9000 - 

26/10/2023 13:43:54 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 10,8800 - 26/10/2023 13:45:21 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 10,0000 - 

26/10/2023 13:46:01 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 9,9800 - 26/10/2023 13:47:22 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 9,0000 - 

26/10/2023 13:51:48 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,9800 - 26/10/2023 13:52:20 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 8,9200 - 

26/10/2023 13:52:41 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,9000 - 26/10/2023 13:53:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 8,8800 - 

26/10/2023 13:53:45 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,8600 - 26/10/2023 13:54:14 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 8,8000 - 

26/10/2023 13:54:34 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 8,7800 - 26/10/2023 13:55:00 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP
Lances
8,7800 - 26/10/2023
16:57
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 27/10/2023
12:14
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 11
Descrição - : CARNE SUINA, LOMBO INTEIRO SEM OSSO, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEM-
PERATURA INFERIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, 
CARTILAGENS, HEMATOMAS, COAGULOS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCO-
BRIR ALGUMA

ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPA-
RENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDA-
DE MINIMA DE 10 MESES

NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI ESTADUAL 
8208/92, CVS 05/13,

INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO RDC 12/01, 
RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 4.320 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 4
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 4
Propostas Classificadas - 4
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 11 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA
1 - ABR/estrela/suiba/top carnes/frizan
20,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
3
SISBI 0631
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
4
ESTRELA
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,9800 - 26/10/2023 13:33:20 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,0000 - 26/10/2023 14:36:23 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Negociação
15,0000 - 26/10/2023
16:57
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
20,0000 - 26/10/2023
16:57

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
A. M. DE JESUS
COMÉRCIO DE - 1 - MARAVILHA - 15,0000 - 16/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - EPP
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
2
estrela
22,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - ABR/estrela/suiba/top carnes/frizan
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
4
ITABOM
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
5
SEARA
100,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GREENALL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 30,0000 - 

26/10/2023 10:56:42 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 14,0000 - 26/10/2023 11:10:28 - Válido e confirmado
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP - 13,9500 - 26/10/2023 11:18:27 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 9,9700 - 26/10/2023 14:34:55 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

- EPP
Negociação
9,9700 - 26/10/2023
16:55
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS - 27/10/2023 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo ALIMENTÍCIOS - EPP - 12:13 - com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição - : LINGUICA, FRESCA, LINGUICA TOSCANA, RES-

FRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATU-
RA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA ADICIONADA 
DE GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS,

EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A 
VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFOR-
CADO, COM VALIDADE

MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERA-
COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 4.274 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 8,7800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA A. M. DE 

JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE
CARNES BELO VALE
LTDA epp
1
Top Carnes SIF 2594
11,5000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
A. M. DE JESUS
COMÉRCIO DE - 2 - MARAVILHA - 15,0000 - 16/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - EPP
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - ABR/estrela/suiba/top carnes/frizan/STAPAZZOLI
20,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
4
estrela
22,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
Frigo Sisp 1476/009
35,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6
IRMÃOS DO VALLE
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
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Às 13:31:34h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00262.

Às 17:49:47h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TÉRMINO DE EXPEDIENTE..

Às 09:06:59h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00262.

Às 17:52:22h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Termino de expediente .

Às 09:33:21h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00262.

Encerramento realizado por JOÃO HENRIQUE KATER DE 
ALMEIDA

Considerações finais - Transcorrida a sessão sem qualquer 
tipo de alteração, fracasso os itens: 4,6,7,11,13,16 e 17 por preço 
acima do referencial e adjudico os itens: 1,2,3,5,8,9,10,12,14,E 
15 em favor das respectivas empresas vencedoras e na sequên-
cia encerro a presente sessão pública.

Data - 30/10/2023 às 09:50:06
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 020/23-CPP
Processo nº : 006.001.53912/2023-19
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍ-

VEIS - AMPLA (NOV. & DEZ. 2023)
Às 09:31:21 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ALEXANDRE ZUMIANI, JOÃO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA e 
RUTE OLIVEIRA DA SILVA ALVES, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380120000012023OC00261. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição - : CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO 

(APARADA), PECA INTEIRA, CONGELADA, TRANSPORTADA E
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS 

FRIO, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, 
CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPARENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 
12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 6.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 17,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 41835769000107 - Cravinfoods 

Ltda Propostas Entregues - 13
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 13
Propostas Classificadas - 13
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA CRA-

VINFOODS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp
1 - Top Carnes SIF 2594
24,5000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2
Estrela
25,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Cravinfoods Ltda
3
Braseirinha
30,0000
19/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
4
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA
5
frioli
35,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA
6 - ALIMENTAR SIF 3481
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI
BOM/DOM - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
GLUTÃO/je rissi
nutrite comércio de alimentos ltda - me
8
J.A/ESTRELA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA
9 - CALAFATE - SISBI 11.163
50,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
DISTRIBUIDORA DE
CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
10
RRX
60,0000
23/10/2023 00:00
Classificada

Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 17 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE
CARNES BELO VALE
LTDA epp
1
Top Carnes SIF 2594
23,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
2 - ABR/estrela/suiba/top carnes/frizan
30,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
3
estrela
33,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS. - 4 - ADELL - 80,0000 - 11/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS EIRELI
me
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
5
SISBI 0631
100,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
6
ESTRELA
200,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 22,9800 - 26/10/2023 13:37:30 

- Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 22,9600 - 

26/10/2023 13:52:01 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA - Lances - 

22,9600 - 26/10/2023 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante epp - 17:01 - consulta do preço referencial.

BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 22,9800 - 26/10/2023 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante

17:02 - consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Análise de - 

33,0000 - 26/10/2023 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante

propostas - 17:02 - consulta do preço referencial.
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. - Análise de - 

80,0000 - 26/10/2023 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante ALIMENTICIOS EIRELI me - propostas - 17:02 
- consulta do preço referencial.

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE - Análise de - 100,0000 
- 26/10/2023 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável 
mediante ALIMENTOS LTDA ME - propostas - 17:02 - consulta 
do preço referencial.

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de - 200,0000 
- 26/10/2023 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável 
mediante

propostas - 17:02 - consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0415 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0205 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0595 - EPP - 08.804.406/0001-39 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
FOR0620 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0633 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0356 - ME - 27.489.162/0001-91 - BLUESEA IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR
FOR0169 - EPP - 27.777.063/0001-05 - VITANUTRI ALIMEN-

TOS EIRELI - EPP
FOR0258 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
FOR0710 - EPP - 32.796.198/0001-58 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
FOR0533 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0240 - ME - 35.726.915/0001-63 - AQUARIUS COM. DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
FOR0834 - EPP - 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO 

DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp
FOR0203 - EPP - 37.236.595/0001-99 - Grelhittos Laticínios 

Ind. Com. Ltda.
FOR0504 - ME - 38.659.535/0001-41 - GREENALL COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0164 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0770 - EPP - 44.509.894/0001-15 - PAIVA COMERCIO 

DE CARNES LTDA epp
FOR0083 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0261 - ME - 50.305.240/0001-72 - TRANSPORTADORA 

COTRANSP LTDA ME
FOR0794 - ME - 52.078.058/0001-51 - JAGUAR DISTRIBUI-

DORA DE FRIOS LTDA
Sessão Pública Suspensa
Às 12:33:50h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de PAUSA PARA ALMOÇO..

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 10,0000 - 

26/10/2023 13:37:41 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 9,9800 - 26/10/2023 13:44:12 - Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 9,5000 - 

26/10/2023 13:45:05 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 9,4800 - 26/10/2023 13:47:19 - Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 9,0000 - 

26/10/2023 13:47:39 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 8,9800 - 26/10/2023 13:49:08 - Válido e confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6,0000 - 

26/10/2023 13:52:03 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 5,9800 - 26/10/2023 13:52:41 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. - Lances - 

5,9800 - 26/10/2023 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta ALIMENTICIOS EIRELI me - 17:00 - do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023
12:14
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 16
Descrição - : SALSICHA, VIENA, COMPOSTA DE CARNE 

BOVINA, CARNE SUINA, GORDURA SUINA, AGUA, AMIDO, SAL,
CONDIMENTOS E ADITIVOS PERMITIDOS, RESFRIADA, 

TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 4° 
E 8°C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA TRANS-
PARENTE, FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, COM 
PESO UNITARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/00, IN 
22/05, IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 1004/98, RESO-
LUCAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 4.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Fracassado
Justificativa - : Item 16 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ULISSES DIAS DE - 1 - Estrela, holambra - 9,0000 - 

26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item SOUSA 
- EIRELI

TRANSPORTADORA - 2 - alliz - 11,0000 - 26/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item COTRANSP LTDA ME

BELARIS ALIMENTOS - 3 - GUIBON/estrela/bello/maná - 
20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item 
LTDA

N A TRANSPORTES E
COMERCIO DE - 4 - Adoro - 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item ALIMENTOS LTDA ME
MV COBRANCA E - 5 - ESTRELA - 60,0000 - 25/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item ALIMENTOS LTDA
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,9800 - 26/10/2023 13:37:29 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA
Lances
8,9800 - 26/10/2023
17:00
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - Análise de propostas
9,0000 - 26/10/2023
17:00
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME - Análise de 

propostas
11,0000 - 26/10/2023
17:01
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Análise de propostas
35,0000 - 26/10/2023
17:01
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas
60,0000 - 26/10/2023
17:01
Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 

consulta do preço referencial.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 17
Descrição - : TOUCINHO, PREPARADO COM CARNE CURADA 

DE SUINO DEFUMADO,SEM COSTELA,EM MANTA,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 21/00, DECRETO 
12.486/78, IN 22/05, RESOLUCAO RDC 12/01 (ANVISA) E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 400 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : -

JM
40,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda.
2
Beirão
50,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
3 - frizzo/alto alegre/frut leite
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS
EIRELI epp
4
tres barras
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
5
LITORAL
65,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda me
6
zacalat sif 1162
100,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 

35,0000 - 26/10/2023 13:35:54 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 

33,3200 - 26/10/2023 14:31:27 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda me
Negociação
33,3200 - 26/10/2023
16:59
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda me - 27/10/2023
12:14
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 15
Descrição - : QUIBE, DE BANDEJA/FORNO, FORMATO 

RETANGULAR DE CARNE BOVINA,(COM SAL), PESANDO
APROXIMADAMENTE, 100G POR UNIDADE, CONGELADO, 

CONSTITUIDO A BASE DE CARNE MOIDA BOVINA, TRIGO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PRO-
PRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASITAS, EMBALADO 
EM CAMADAS INTERFOLHADAS,

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCA-
DA, VALIDADE MINIMA 2 MESES A CONTAR DA ENTREGA, 
ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/PESO CARIMBO DO SIF, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
-76(DEC-12486 DE 20/10/78) E

(MA.2244/97),INST.NORMATIVA N°20 DE 31/07/2000,MAPA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.550 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues - 5
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 5
Propostas Classificadas - 5
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI ME
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA
IND.E COM.DE PRODS.
ALIMENTICIOS EIRELI me
1 - REI DA
ALMÔNDEGA SISP 1549
14,9800
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA
2 - TOP
CARNES
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
3
estrela
65,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
4
Espetão
80,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
5 - CONDESSA SIF 2401
100,0000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
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ALIMENTICIOS LTDA -
ME
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2
LSTR
6,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP
3
serramar
6,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
4
santa rosa
9,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda.
5
Grelhittos/Similar
10,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MP TRANSPORTES E - 6 - SANTA ROSA - 75,0000 - 

11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item SERVICOS 
LTDA

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,9500 - 26/10/2023 

09:42:29 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,9300 - 26/10/2023 09:47:28 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,9000 - 26/10/2023 

09:54:40 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,8800 - 26/10/2023 09:55:14 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,8600 - 26/10/2023 

09:55:43 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,8400 - 26/10/2023 09:56:39 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,8200 - 26/10/2023 

09:56:48 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,8000 - 26/10/2023 09:57:09 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,7800 - 26/10/2023 

09:57:21 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,7600 - 26/10/2023 09:57:59 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,7400 - 26/10/2023 

09:58:09 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,7200 - 26/10/2023 09:59:30 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,7000 - 26/10/2023 

10:00:29 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

4,6800 - 26/10/2023 10:01:06 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,6600 - 26/10/2023 

10:08:28 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,6400 - 26/10/2023 

10:08:52 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,6200 - 26/10/2023 

10:09:44 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,6000 - 26/10/2023 

10:10:55 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,5800 - 26/10/2023 

10:11:03 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,5600 - 26/10/2023 

10:11:52 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,5400 - 26/10/2023 

10:12:08 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,5200 - 26/10/2023 

10:12:55 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,5000 - 26/10/2023 

10:13:52 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,4800 - 26/10/2023 

10:15:26 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,4600 - 26/10/2023 

10:15:45 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,4400 - 26/10/2023 

10:15:56 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,4200 - 26/10/2023 

10:17:50 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,4000 - 26/10/2023 

10:18:08 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,3800 - 26/10/2023 

10:18:26 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,3600 - 26/10/2023 

10:18:56 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,3400 - 26/10/2023 

10:19:16 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,3200 - 26/10/2023 

10:19:42 - Válido e confirmado
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,2800 - 26/10/2023 

10:20:10 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 4,2600 - 26/10/2023 

10:20:39 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
Lances
4,2600 - 26/10/2023
10:51
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 26/10/2023
15:44
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0885 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0190 - Outros - 03.948.499/0001-51 - ALIMENTAR 

FOODS FRIGORIFICO LTDA
FOR0689 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0674 - EPP - 08.804.406/0001-39 - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI

Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA RRL 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL SERRAMAR
1
SERRAMAR
4,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RRL COMERCIO DE
PRODUTOS - 2 - Santa Rosa - 4,9900 - 11/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item
ALIMENTICIOS LTDA -
ME
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP
3
serramar
6,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
4
LSTR
6,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
USINA DE LATICÍNIOS JUSSARA S/A
5
JUSSARA
8,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
6
santa rosa
9,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Grelhittos Laticínios Ind. Com. Ltda.
7
Grelhittos/Similar
10,0000
17/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
8
SANTA ROSA
75,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL BRISTON EIRELI - EPP - 4,9500 - 26/10/2023 

09:42:29 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

3,9800 - 26/10/2023 09:47:28 - Válido e confirmado
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SERRAMAR - 3,7800 - 

26/10/2023 09:53:55 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

3,7600 - 26/10/2023 09:54:37 - Válido e confirmado
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SERRAMAR - 3,5700 - 

26/10/2023 09:55:53 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

3,5500 - 26/10/2023 09:56:39 - Válido e confirmado
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SERRAMAR - 3,3500 - 

26/10/2023 09:58:11 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

3,3300 - 26/10/2023 09:59:29 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
Lances
3,3300 - 26/10/2023
10:49
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

- 26/10/2023
15:44
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 4
Descrição - : LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR 

DE GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO 
E CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR

CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES INIBIDORES 
DE CRESCIMENTO,

NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE DA DEN-
SIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, ATOXICO E APROPRIADO AO PRODUTO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO NORMA-
TIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 11.895 / SACO DE 1,00 LITRO
Menor Valor - : 4,2600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 08804406000139 - ULISSES DIAS 

DE SOUSA - EIRELI
Propostas Entregues - 6
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 6
Propostas Classificadas - 6
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA ULISSES 

DIAS DE SOUSA - EIRELI .
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RRL COMERCIO DE
PRODUTOS - 1 - Santa Rosa - 4,9900 - 11/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item

26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ESTRELA/BOA
BELARIS ALIMENTOS - CARNE/BOI
LTDA - 4 - BOM/DOM - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-

sificada - classifico o item
GLUTÃO/je
rissi
FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA
5
FRIALTO
50,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
nutrite comércio de alimentos ltda - me
6
J.A/ESTRELA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELANCE
DISTRIBUIDORA LTDA - - 7 - FRIALTO - 50,0000 - 25/10/2023 

00:00 - Classificada
classifico o item
ME
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
8
boi branco
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
9
SÃO LUIZ
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
10 - ESTRELA SIF : 2924
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 21,5000 - 

26/10/2023 09:45:45 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,4800 - 

26/10/2023 09:47:04 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 21,4600 - 26/10/2023 

09:59:31 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,4000 - 

26/10/2023 10:00:59 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 21,3800 - 26/10/2023 

10:04:33 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,3600 - 

26/10/2023 10:06:22 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 21,3400 - 26/10/2023 

10:07:53 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,3000 - 

26/10/2023 10:09:14 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 21,2800 - 

26/10/2023 10:12:08 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,2600 - 

26/10/2023 10:14:58 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 21,2400 - 

26/10/2023 10:15:51 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 21,0000 - 

26/10/2023 10:16:50 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20,9800 - 26/10/2023 

10:19:48 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,9600 - 

26/10/2023 10:21:36 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20,8500 - 26/10/2023 

10:23:02 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,0000 - 

26/10/2023 10:23:50 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 19,9800 - 

26/10/2023 10:25:05 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,5000 - 

26/10/2023 10:26:52 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE
LTDA epp
Lances
19,5000 - 26/10/2023
10:49
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE - 26/10/2023 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as LTDA epp - 15:44 - exigências contidas 
no edital.

ITEM 3
Descrição - : LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR 

DE GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO 
E CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR

CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES INIBIDORES 
DE CRESCIMENTO,

NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE DA DEN-
SIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, ATOXICO E APROPRIADO AO PRODUTO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO NORMA-
TIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 35.685 / SACO DE 1,00 LITRO
Menor Valor - : 3,3300
CNPJ/CPF - Vencedor - : 15379698000175 - RRL COMERCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
Propostas Entregues - 8
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 8
Propostas Classificadas - 8
Resultado do Item - : Adjudicado

classifico o item
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
11
SÃO LUIZ
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA ME
12
boi branco
60,0000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
13 - ESTRELA SIF : 2924
100,0000
13/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Cravinfoods Ltda - 24,4500 - 26/10/2023 09:44:10 - Válido 

e confirmado
Cravinfoods Ltda - 23,0000 - 26/10/2023 09:44:22 - Válido 

e confirmado
ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 22,0000 - 

26/10/2023 09:44:59 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 23,0000 - 

26/10/2023 09:45:03 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 22,0000 - 

26/10/2023 09:45:12 - Válido e confirmado
Cravinfoods Ltda - 21,8500 - 26/10/2023 09:45:21 - Válido 

e confirmado
Cravinfoods Ltda - 20,9000 - 26/10/2023 09:45:33 - Válido 

e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 20,0000 - 

26/10/2023 09:45:57 - Válido e confirmado
Cravinfoods Ltda - 19,9500 - 26/10/2023 09:46:45 - Válido 

e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 19,9000 - 

26/10/2023 09:47:01 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 20,0000 - 

26/10/2023 09:47:03 - Válido e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 19,0000 - 

26/10/2023 09:47:55 - Válido e confirmado
Cravinfoods Ltda - 18,9500 - 26/10/2023 09:48:40 - Válido 

e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 18,9000 - 

26/10/2023 09:49:05 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,0000 - 

26/10/2023 09:49:10 - Válido e confirmado
Cravinfoods Ltda - 18,3000 - 26/10/2023 09:49:30 - Válido 

e confirmado
Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 18,0000 - 

26/10/2023 09:51:05 - Válido e confirmado
Cravinfoods Ltda - 17,9800 - 26/10/2023 09:51:26 - Válido 

e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 21,9900 - 

26/10/2023 10:01:58 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 24,9000 - 26/10/2023 

10:06:04 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 24,7900 - 26/10/2023 

10:07:44 - Válido e confirmado
nutrite comércio de alimentos ltda - me - 21,9800 - 

26/10/2023 10:14:57 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 21,9700 - 

26/10/2023 10:23:00 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Cravinfoods Ltda - Lances - 17,9800 - 26/10/2023 10:49 - 

Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Cravinfoods Ltda - 26/10/2023
15:44
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Descrição - : CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO 

(APARADA), PECA INTEIRA, CONGELADA, TRANSPORTADA E
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS 

FRIO, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, 
CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPARENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 
12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 19,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 06106105000106 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
Propostas Entregues - 10
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 10
Propostas Classificadas - 10
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA COMER-

CIAL DE CARNES BELO VALE LTDA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp
1 - Top Carnes SIF 2594
24,5000
25/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2
Estrela
25,0000
26/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
TRANSPORTADORA COTRANSP LTDA ME
3
estrela
33,0000
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Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,4000 - 24/10/2023
11:25:08
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,3800 - 24/10/2023
11:42:54
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,3600 - 24/10/2023
11:43:15
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
Lances
1,3600 - 24/10/2023
14:45
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 25/10/2023
11:41
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Descrição - : ACELGA, ALONGADA, EXTRA, PESO POR 

UNIDADE MAIOR QUE 2,00KG, APRESENTANDO COLORACAO 
BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, NAO 
PODENDO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO PODRIDAO, MAN-
CHADO E MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALA-
GEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E 
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUN-
TA 09/02, (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS

PELA ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES 
CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.850 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 0,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA HORTI-

FRUTISILVAS COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2
CEAGESP
3,5000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
3
ceagesp
7,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4
CEAGESP
9,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS - 5 - CEAGESP - 12,0000 

- 23/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
HORTIFRUTIGRANJEIROS
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
6
Ceagesp
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
7
CEAGESP
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
8
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
9
Ceagesp
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
10
Ceagesp
35,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
11
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1000 - 24/10/2023
10:30:49
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0800 - 24/10/2023
10:31:10
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0600 - 24/10/2023
10:31:45
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0400 - 24/10/2023
10:32:04
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0200 - 24/10/2023
10:32:28
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,0500 - 24/10/2023
10:32:29
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0000 - 24/10/2023
10:32:46
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9800 - 24/10/2023
10:34:47
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9600 - 24/10/2023
10:35:52
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9400 - 24/10/2023
10:36:07
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9200 - 24/10/2023
10:37:16
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9000 - 24/10/2023
10:37:49
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8800 - 24/10/2023
10:45:26
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8600 - 24/10/2023
10:46:18
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8400 - 24/10/2023
10:47:14
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
1,8000 - 24/10/2023
10:47:36
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8200 - 24/10/2023
10:47:45
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7800 - 24/10/2023
10:48:08
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,7600 - 24/10/2023
10:48:18
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7400 - 24/10/2023
10:49:10
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
1,7000 - 24/10/2023
10:50:02
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6800 - 24/10/2023
10:50:52
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,6600 - 24/10/2023
10:51:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6400 - 24/10/2023
10:51:48
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
1,6000 - 24/10/2023
10:52:07
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,6200 - 24/10/2023
10:52:09
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,5800 - 24/10/2023
10:52:22
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5600 - 24/10/2023
10:52:37
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
1,5400 - 24/10/2023
10:52:41
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,5200 - 24/10/2023
10:52:59
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
1,5000 - 24/10/2023
10:53:28
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,4800 - 24/10/2023
10:54:04
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,4600 - 24/10/2023
10:59:15
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,4400 - 24/10/2023
11:03:06
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,4200 - 24/10/2023
11:24:31

CEAGESP
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
9
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
10
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7800 - 24/10/2023
10:02:11
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7800 - 24/10/2023
10:02:14
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7600 - 24/10/2023
10:02:38
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7400 - 24/10/2023
10:04:37
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,7500 - 24/10/2023
10:06:09
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7200 - 24/10/2023
10:06:24
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7000 - 24/10/2023
10:06:48
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6800 - 24/10/2023
10:12:42
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
2,6600 - 24/10/2023
10:14:19
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,6400 - 24/10/2023
10:15:00
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6400 - 24/10/2023
10:15:17
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6200 - 24/10/2023
10:15:44
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,6000 - 24/10/2023
10:16:42
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5880 - 24/10/2023
10:18:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5800 - 24/10/2023
10:20:13
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5600 - 24/10/2023
10:20:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5400 - 24/10/2023
10:21:34
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5200 - 24/10/2023
10:22:23
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5000 - 24/10/2023
10:22:53
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,4800 - 24/10/2023
10:23:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4600 - 24/10/2023
10:24:48
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,4400 - 24/10/2023
10:25:06
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,2000 - 24/10/2023
10:25:16
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1800 - 24/10/2023
10:25:57
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1600 - 24/10/2023
10:28:30
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1400 - 24/10/2023
10:29:28
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1200 - 24/10/2023
10:29:57
Válido e confirmado

FOR0402 - Outros - 09.174.844/0001-23 - FRIOLI FRIGORI-
FICO OLIVEIRA LTDA

FOR0535 - ME - 10.364.908/0001-38 - nutrite comércio de 
alimentos ltda - me

FOR0222 - EPP - 13.137.748/0001-82 - COMERCIAL BRIS-
TON EIRELI - EPP

FOR0253 - ME - 15.379.698/0001-75 - RRL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

FOR0163 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - ME

FOR0625 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0018 - Outros - 23.082.998/0001-16 - DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI

FOR0102 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 
DO BRASIL EIRELI

FOR0678 - EPP - 37.236.595/0001-99 - Grelhittos Laticínios 
Ind. Com. Ltda.

FOR0673 - Outros - 41.835.769/0001-07 - Cravinfoods Ltda
FOR0851 - EPP - 44.388.996/0001-20 - MP TRANSPORTES 

E SERVICOS LTDA
FOR0424 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0282 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0933 - Outros - 47.852.668/0001-20 - Distribuidora de 

Alimentos Brasil LTDA
FOR0378 - Outros - 47.964.911/0001-00 - USINA DE LATI-

CÍNIOS JUSSARA S/A
FOR0627 - Cooperativa - 48.541.510/0004-45 - COOPERA-

TIVA AGROINDUSTRIAL SERRAMAR
FOR0930 - ME - 50.305.240/0001-72 - TRANSPORTADORA 

COTRANSP LTDA ME
Considerações - finais; - Transcorrida a sessão sem qualquer 

tipo de alteração, adjudico os - itens: - 1,2,3 - e - 4 - em - favor 
- das - respectivas - empresas empresas vencedoras e na sequ-
ência encerro a presente sessão pública.

Data - 26/10/2023 às 17:16:58
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 022/23-CPP
Processo nº : 006.001.56147/2023-99
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTI-

FRUTIGRANJEIROS NOVEMBRO E DEZEMBRO 2023.
Às 09:38:26 horas do dia 24 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ALEXANDRE ZUMIANI, JOÃO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA e 
RUTE OLIVEIRA DA SILVA ALVES, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380120000012023OC00263. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição - : ABOBRINHA, BRASILEIRA (2A), COM DIAME-

TRO DA BASE VARIANDO DE 55 A 70 MILIMETROS, APRESEN-
TANDO FORMATO CILINDRICO COM PESCOCO, COLORACAO DA 
CASCA VERDE E ESTRIAS CLARAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, VIROSE, MURCHO E DANO POR PRAGA, DEVENDO 
SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.850 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,3600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues - 11
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 11
Propostas Classificadas - 11
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA HORTI-

FRUTISILVAS COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS - 1 - CEAGESP - 

2,8000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
EIRELI
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2
CEAGESP
5,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
3
CEAGESP
6,2000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
4
CEAGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
6
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
7
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
8
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classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
8
CEAGESP
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
9
Ceagesp
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
10
Ceagesp
35,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
11
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
12 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,8800 - 

24/10/2023 10:02:15 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,8000 - 

24/10/2023 10:03:21 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,7000 - 

24/10/2023 10:06:10 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,7800 - 

24/10/2023 10:06:25 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,6500 - 

24/10/2023 10:08:17 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,6000 - 

24/10/2023 10:08:50 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,5800 - 

24/10/2023 10:12:43 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,5500 - 

24/10/2023 10:13:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 12,4800 - 24/10/2023 10:14:32 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,5000 - 

24/10/2023 10:16:14 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,3500 - 

24/10/2023 10:18:13 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,4800 - 

24/10/2023 10:18:39 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,3000 - 

24/10/2023 10:18:47 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,2000 - 

24/10/2023 10:20:13 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,2800 - 

24/10/2023 10:20:14 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,1500 - 

24/10/2023 10:20:42 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,1800 - 24/10/2023 

10:20:51 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,1000 - 24/10/2023 

10:20:59 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,0800 - 

24/10/2023 10:21:35 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,0000 - 

24/10/2023 10:22:06 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,9500 - 

24/10/2023 10:22:37 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,9000 - 

24/10/2023 10:23:06 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,8500 - 

24/10/2023 10:24:14 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,8300 - 

24/10/2023 10:24:49 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,8000 - 

24/10/2023 10:25:17 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,7500 - 

24/10/2023 10:25:56 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,7000 - 

24/10/2023 10:26:15 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,6500 - 

24/10/2023 10:26:56 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 4,6000 - 24/10/2023 

10:27:19 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,5000 - 

24/10/2023 10:27:39 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,4800 - 

24/10/2023 10:28:32 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,4500 - 

24/10/2023 10:28:34 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,4300 - 

24/10/2023 10:29:59 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,4000 - 

24/10/2023 10:30:48 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,3500 - 

24/10/2023 10:31:08 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 4,2000 - 

24/10/2023 10:32:02 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,3300 - 

24/10/2023 10:32:06 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,0000 - 

24/10/2023 10:32:16 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,9000 - 

24/10/2023 10:33:30 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,8500 - 

24/10/2023 10:34:12 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,8000 - 

24/10/2023 10:34:43 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,7000 - 

24/10/2023 10:35:39 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,6000 - 

24/10/2023 10:35:54 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,5000 - 

24/10/2023 10:36:17 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,4500 - 

24/10/2023 10:38:50 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,4000 - 

24/10/2023 10:39:19 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,3500 - 

24/10/2023 10:40:14 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,3000 - 

24/10/2023 10:40:44 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,2500 - 

24/10/2023 10:41:15 - Válido e confirmado

11:33:19
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
0,9800 - 24/10/2023
11:33:50
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
8,0000 - 24/10/2023
11:41:15 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
7,0000 - 24/10/2023
11:41:32
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
6,9800 - 24/10/2023
11:42:15
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
6,0000 - 24/10/2023
11:46:10
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
5,9800 - 24/10/2023
11:47:11
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5,0000 - 24/10/2023
11:49:50
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
4,9800 - 24/10/2023
11:51:49
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
Lances
0,9800 - 24/10/2023
14:45
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 25/10/2023
11:41
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 3
Descrição - : ALFACE, CRESPA VERDE, COM PESO UNITA-

RIO VARIANDO DE 250 A 400 GRAMAS, COLORACAO VERDE, 
GRAU DE CROCANCIA MEDIO E SEM FORMACAO DE CABECA, 
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
PODRIDAO, PASSADA,

MURCHA, MANCHA NA FOLHA INTERNA OU COM VIROSE, 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA

DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS 
EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.850 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 2,8000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 30065058000184 - M. R. COMER-

CIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA M. R. 

COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1
CEAGESP
5,9000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2
CEAGESP
6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
3
ceagesp
8,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4
CEAGESP
12,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
5
CEAGESP
13,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
6
Ceagesp
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
7
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada

Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,8500 - 24/10/2023
10:49:17
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8300 - 24/10/2023
10:51:20
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,8000 - 24/10/2023
10:51:45
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,7800 - 24/10/2023
10:51:58
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,7600 - 24/10/2023
10:53:29
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,7400 - 24/10/2023
10:54:05
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,7000 - 24/10/2023
10:54:17
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,6800 - 24/10/2023
10:55:07
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,6500 - 24/10/2023
10:55:50
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,6300 - 24/10/2023
10:56:32
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,6000 - 24/10/2023
10:57:08
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,5800 - 24/10/2023
11:03:06
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,5000 - 24/10/2023
11:03:17
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,4800 - 24/10/2023
11:04:15
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,4500 - 24/10/2023
11:04:52
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,4300 - 24/10/2023
11:05:46
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,4000 - 24/10/2023
11:06:04
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,3800 - 24/10/2023
11:06:33
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,3500 - 24/10/2023
11:06:59
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,3300 - 24/10/2023
11:09:14
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,3000 - 24/10/2023
11:09:25
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,2800 - 24/10/2023
11:11:00
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,2600 - 24/10/2023
11:11:27
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,2400 - 24/10/2023
11:13:38
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,2000 - 24/10/2023
11:13:56
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
9,9000 - 24/10/2023
11:16:03
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,1800 - 24/10/2023
11:16:12
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
9,9000 - 24/10/2023
11:18:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
9,0000 - 24/10/2023
11:18:50
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,1500 - 24/10/2023
11:30:30
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
8,0000 - 24/10/2023
11:30:40
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,1300 - 24/10/2023
11:31:15
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,1000 - 24/10/2023
11:31:43
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,0800 - 24/10/2023
11:32:15
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,0000 - 24/10/2023

Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
12 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7800 - 24/10/2023
10:02:11
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,7600 - 24/10/2023
10:03:09
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7400 - 24/10/2023
10:04:38
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,7000 - 24/10/2023
10:06:01
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,7500 - 24/10/2023
10:06:10
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,6800 - 24/10/2023
10:06:32
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,6000 - 24/10/2023
10:08:04
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5800 - 24/10/2023
10:09:18
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,5500 - 24/10/2023
10:09:29
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5300 - 24/10/2023
10:09:57
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,5000 - 24/10/2023
10:11:42
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
7,4800 - 24/10/2023
10:14:58
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,4800 - 24/10/2023
10:15:01
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,4000 - 24/10/2023
10:16:47
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,3800 - 24/10/2023
10:17:09
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,3000 - 24/10/2023
10:18:03
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2800 - 24/10/2023
10:18:42
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,2500 - 24/10/2023
10:19:07
Válido e confirmado HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2300 - 24/10/2023
10:19:59
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,2000 - 24/10/2023
10:20:28
Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
2,1800 - 24/10/2023
10:20:50
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1600 - 24/10/2023
10:21:34
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,1000 - 24/10/2023
10:22:25
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0800 - 24/10/2023
10:22:57
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,0000 - 24/10/2023
10:24:01
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,0000 - 24/10/2023
10:25:17
Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
1,9800 - 24/10/2023
10:27:18
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,9500 - 24/10/2023
10:28:20
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,0000 - 24/10/2023
10:32:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9300 - 24/10/2023
10:46:19
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,9000 - 24/10/2023
10:48:10
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8800 - 24/10/2023
10:48:52
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
Lances
1,0000 - 24/10/2023
14:47
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:41
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 6
Descrição - : CEBOLA, BRANCA, GRAUDA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, APRESENTANDO CASCA 
C/ COLORACAO BRANCA E POLPA C/COLORACAO BRANCA, 
O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE CATAFILO INTERNO OU 
PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00 X

1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 7.200 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,9800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA HORTI-

FRUTISILVAS COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS - 1 - CEAGESP - 

2,5000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
EIRELI
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
3
ceagesp
6,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
5
CEAGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
6
CEAGESP
7,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
7
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
9
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
10
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
11
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
12 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados

PRODUTOS - 5 - CEAGESP - 7,9000 - 23/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item HORTIFRUTIGRANJEIROS

FABIANA DA SILVA - 6 - Ceagesp - 10,0000 - 23/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item MARQUESI - ME

RAQUEL DE ALMEIDA - 7 - Ceagesp - 10,0000 - 20/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item ARAUJO 34066460852

J.Oliveira-Importação e - 8 - Ceagesp - 10,0000 - 24/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item ExportaÇÃO EIRELI

GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - - 9 - CEAGESP - 30,0000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item ME
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
10
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,4800 - 

24/10/2023 10:02:17 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,4600 - 

24/10/2023 10:02:51 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,4400 - 

24/10/2023 10:04:05 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,4500 - 

24/10/2023 10:06:12 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,4000 - 

24/10/2023 10:09:17 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,3800 - 

24/10/2023 10:12:44 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2,3600 - 24/10/2023 10:14:43 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,3400 - 

24/10/2023 10:15:19 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2,0000 - 24/10/2023 10:16:07 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9800 - 

24/10/2023 10:16:25 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,3200 - 

24/10/2023 10:16:29 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,9600 - 

24/10/2023 10:17:05 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9400 - 

24/10/2023 10:18:40 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,9200 - 

24/10/2023 10:19:26 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9000 - 

24/10/2023 10:20:15 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,8800 - 

24/10/2023 10:20:38 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8600 - 

24/10/2023 10:22:27 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,8400 - 

24/10/2023 10:23:04 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8200 - 

24/10/2023 10:23:30 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,8000 - 

24/10/2023 10:24:07 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,7500 - 

24/10/2023 10:25:19 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7800 - 

24/10/2023 10:25:25 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,7000 - 

24/10/2023 10:25:38 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6800 - 

24/10/2023 10:26:13 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,6600 - 

24/10/2023 10:26:35 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6400 - 

24/10/2023 10:27:19 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,6000 - 

24/10/2023 10:27:49 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5800 - 

24/10/2023 10:28:33 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,5500 - 

24/10/2023 10:29:43 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5300 - 

24/10/2023 10:30:25 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,5000 - 

24/10/2023 10:30:46 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4800 - 

24/10/2023 10:31:43 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,4500 - 

24/10/2023 10:32:13 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,5000 - 

24/10/2023 10:32:32 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4300 - 

24/10/2023 10:32:49 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,4000 - 

24/10/2023 10:33:23 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,3800 - 

24/10/2023 10:33:59 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,3600 - 

24/10/2023 10:34:32 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,3400 - 

24/10/2023 10:34:55 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,3000 - 

24/10/2023 10:35:27 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,2800 - 

24/10/2023 10:37:19 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,2600 - 

24/10/2023 10:37:41 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,2400 - 

24/10/2023 10:45:57 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,2000 - 

24/10/2023 10:46:35 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,1700 - 

24/10/2023 10:48:11 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,1500 - 

24/10/2023 10:53:09 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,1300 - 

24/10/2023 11:01:46 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,1000 - 

24/10/2023 11:02:57 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,0800 - 

24/10/2023 11:19:46 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,0600 - 

24/10/2023 11:20:56 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,0400 - 

24/10/2023 11:22:05 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,0000 - 

24/10/2023 11:22:35 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,7800 - 

24/10/2023 10:02:17 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,7000 - 

24/10/2023 10:06:11 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6800 - 

24/10/2023 10:11:27 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,6000 - 

24/10/2023 10:11:58 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,6600 - 

24/10/2023 10:12:44 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5500 - 

24/10/2023 10:13:51 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,4000 - 

24/10/2023 10:14:47 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,9800 - 24/10/2023 10:14:49 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3800 - 

24/10/2023 10:17:00 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,3000 - 

24/10/2023 10:18:14 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,3600 - 

24/10/2023 10:18:40 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2600 - 

24/10/2023 10:20:29 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,1500 - 

24/10/2023 10:22:07 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1000 - 

24/10/2023 10:25:12 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,0000 - 

24/10/2023 10:26:01 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9800 - 

24/10/2023 10:29:37 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,9500 - 

24/10/2023 10:30:49 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9000 - 

24/10/2023 10:33:11 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,8500 - 

24/10/2023 10:33:31 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8300 - 

24/10/2023 10:34:08 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,8000 - 

24/10/2023 10:34:44 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7800 - 

24/10/2023 10:36:00 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,7500 - 

24/10/2023 10:38:51 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7200 - 

24/10/2023 10:40:15 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,7000 - 

24/10/2023 10:40:31 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,6800 - 

24/10/2023 10:41:23 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,6500 - 

24/10/2023 10:41:44 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,6300 - 

24/10/2023 10:42:14 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,6000 - 

24/10/2023 10:42:33 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,5800 - 

24/10/2023 10:50:20 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,5500 - 

24/10/2023 10:50:47 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,5300 - 

24/10/2023 10:51:39 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 1,5000 - 

24/10/2023 10:51:54 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Lances
1,5000 - 24/10/2023
14:46
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M. R. COMERCIO DE - 25/10/2023 - Habilitado - Documen-

tação do licitante relativa à habilitação encontra- LEGUMES E 
FRUTAS EIRELI - 11:41 - se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 5
Descrição - : BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO 

ENTRE 50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLO-
RACAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.860 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE
LEGUMES E FRUTAS - 1 - CEAGESP - 2,5000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item EIRELI
HELOISA CAMPOS DA - 2 - ceagesp - 4,5000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item SILVA LTDA
HORTIFRUTISILVAS - 3 - CEAGESP - 6,5000 - 11/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item COMERCIAL LTDA
Beatris DISTRIBUIDORA E - 4 - CEAGESP - 7,9000 - 

23/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item COMERCIO 
LTDA

J V DISTRIBUIDORA DE

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,2000 - 
24/10/2023 10:41:38 - Válido e confirmado

M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,1000 - 
24/10/2023 10:42:32 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,0000 - 
24/10/2023 10:42:45 - Válido e confirmado

M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,9500 - 
24/10/2023 10:43:22 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,9000 - 
24/10/2023 10:49:33 - Válido e confirmado

M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,8500 - 
24/10/2023 10:50:09 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,8300 - 
24/10/2023 11:25:00 - Válido e confirmado

M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,8000 - 
24/10/2023 11:25:26 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Lances
2,8000 - 24/10/2023
14:45
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 

25/10/2023
11:41
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra- se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 4
Descrição - : BATATA, COMUM LAVADA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ENTRE 42 A 69MM,MEDIA E UNIFORME, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO

ESVERDEAMENTO,ARROXEAMENTO,BROTEAMENTO, 
RACHADURA, PODRIDAO, E OS DEFEITOS INTERNOS, COMO

CORACAO OCO,NEGRO E MANCHA DE CHOCOLATE, DEVE 
ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE SUBSTANCIAS

TERROSAS,SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMB.
ABERTA SUB MULTIPLA DE(1,00X1,20)M,EM PACOTESATOXI-
COS, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME, ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO PRODUTO, 
E TELEFONERES.ANVISA

259/02,PORT. 157/02 E RES. CVS.NR 15/91, DEVENDO OBE-
DECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES 
DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 11.700 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 30065058000184 - M. R. COMER-

CIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Propostas Entregues - 11
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 11
Propostas Classificadas - 11
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA M. R. 

COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
5,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
3
CEAGESP
5,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS - 4 - CEAGESP - 5,9000 

- 23/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
HORTIFRUTIGRANJEIROS
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
6
CEAGESP
7,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
7
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
9
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
10
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
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IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POS-
TERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.925 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,0600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 11
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 11
Propostas Classificadas - 11
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
2
CEAGESP
5,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
3
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
4
CEAGESP
7,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
5
CEAGESP
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
6
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
7
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
8
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
9
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
10 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
11
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7800 - 24/10/2023
10:02:15
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7800 - 24/10/2023
10:02:20
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7600 - 24/10/2023
10:02:42
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,7600 - 24/10/2023
10:02:53
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,7400 - 24/10/2023
10:03:12
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7200 - 24/10/2023
10:04:07
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,7000 - 24/10/2023
10:04:42
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,7100 - 24/10/2023
10:06:15
Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,5600 - 
24/10/2023 10:24:08 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,5400 - 
24/10/2023 10:25:27 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,5200 - 
24/10/2023 10:26:00 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,5000 - 
24/10/2023 10:26:38 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,4800 - 
24/10/2023 10:27:31 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,4600 - 
24/10/2023 10:28:35 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,4400 - 
24/10/2023 10:29:45 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,4200 - 
24/10/2023 10:30:27 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,4000 - 
24/10/2023 10:30:48 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,3800 - 
24/10/2023 10:31:45 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,3600 - 
24/10/2023 10:32:16 - Válido e confirmado

M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,4000 - 
24/10/2023 10:32:33 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,3400 - 
24/10/2023 10:32:50 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,3000 - 
24/10/2023 10:33:24 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,2800 - 
24/10/2023 10:34:01 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,2600 - 
24/10/2023 10:34:34 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,2400 - 
24/10/2023 10:34:56 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,2000 - 
24/10/2023 10:35:28 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,1800 - 
24/10/2023 10:35:56 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,1600 - 
24/10/2023 10:36:20 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,1400 - 
24/10/2023 10:36:46 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,1000 - 
24/10/2023 10:37:09 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,0800 - 
24/10/2023 10:37:48 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,0600 - 
24/10/2023 10:38:09 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,0400 - 
24/10/2023 10:45:59 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,0000 - 
24/10/2023 10:46:37 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9800 - 
24/10/2023 10:47:20 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,9600 - 
24/10/2023 10:48:59 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9400 - 
24/10/2023 10:49:39 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,9000 - 
24/10/2023 10:50:35 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8800 - 
24/10/2023 10:51:28 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,8600 - 
24/10/2023 10:52:32 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8400 - 
24/10/2023 10:54:06 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,8000 - 
24/10/2023 10:54:39 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7800 - 
24/10/2023 10:59:21 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,8000 - 24/10/2023 10:59:22 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,7600 - 
24/10/2023 10:59:48 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7400 - 
24/10/2023 11:00:17 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,7200 - 
24/10/2023 11:01:12 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7000 - 
24/10/2023 11:01:48 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,6800 - 
24/10/2023 11:02:59 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6600 - 
24/10/2023 11:19:48 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,6400 - 
24/10/2023 11:20:58 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6200 - 
24/10/2023 11:22:06 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,6000 - 
24/10/2023 11:22:37 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5800 - 
24/10/2023 11:24:35 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,5600 - 
24/10/2023 11:25:27 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5400 - 
24/10/2023 11:26:30 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,5000 - 
24/10/2023 11:27:43 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4800 - 
24/10/2023 11:35:26 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,4600 - 
24/10/2023 11:36:02 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4400 - 
24/10/2023 11:36:27 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,4200 - 
24/10/2023 11:38:51 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4000 - 
24/10/2023 11:42:59 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 1,3800 - 
24/10/2023 11:43:56 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
Lances
1,3800 - 24/10/2023
14:49
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 8
Descrição - : CHUCHU, VERDE CLARO, EXTRA A (PESO 

UNITARIO ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, 
DEFORMACAO GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 

Fornecimento - : 3.275 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,3800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 13
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 13
Propostas Classificadas - 13
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
2
ceagesp
4,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
3
Ceagesp
5,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
4
CEAGESP
5,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
6
CEAGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
7
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
9
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
10
CEAGESP
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
11
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
13 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,7800 - 

24/10/2023 10:02:19 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,7600 - 

24/10/2023 10:02:52 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,7400 - 

24/10/2023 10:04:07 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,7500 - 

24/10/2023 10:06:14 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,7200 - 

24/10/2023 10:16:30 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,7000 - 

24/10/2023 10:18:41 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,4800 - 24/10/2023 10:18:56 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,6800 - 

24/10/2023 10:19:27 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,6600 - 

24/10/2023 10:20:16 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,6400 - 

24/10/2023 10:20:40 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,6200 - 

24/10/2023 10:22:28 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 2,6000 - 

24/10/2023 10:23:05 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,5800 - 

24/10/2023 10:23:32 - Válido e confirmado

Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,4800 - 24/10/2023
10:02:14
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,4900 - 24/10/2023
10:06:13 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
5,9800 - 24/10/2023
10:19:13
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
2,5000 - 24/10/2023
10:32:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4600 - 24/10/2023
10:47:19
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,4400 - 24/10/2023
10:48:21
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
2,4000 - 24/10/2023
10:49:16
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,3800 - 24/10/2023
10:51:23
Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME
2,3000 - 24/10/2023
10:53:11
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2800 - 24/10/2023
10:53:40
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2600 - 24/10/2023
11:20:56
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2400 - 24/10/2023
11:21:46
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2200 - 24/10/2023
11:22:06
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2000 - 24/10/2023
11:22:47
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1800 - 24/10/2023
11:24:34
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1600 - 24/10/2023
11:25:13
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1400 - 24/10/2023
11:26:30
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1200 - 24/10/2023
11:27:04
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1000 - 24/10/2023
11:27:39
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0800 - 24/10/2023
11:28:24
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0600 - 24/10/2023
11:35:25
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0400 - 24/10/2023
11:35:48
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0000 - 24/10/2023
11:36:26
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9800 - 24/10/2023
11:36:42
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
Lances
1,9800 - 24/10/2023
14:48
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 25/10/2023
11:41
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 7
Descrição - : CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, 

COM COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA 
C/ COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMA-
TO CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR 
PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO,

LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVEN-
DO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,

INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRO-
DUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER 
AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
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16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
3
CEAGESP
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
4
CEAGESP
10,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
5
ceagesp
14,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
6
CEAGESP
15,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
7 - Ceagesp - In natura
20,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Ceagesp
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
9
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
10
Ceagesp
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
11
Ceagesp
35,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,9800 - 

24/10/2023 13:32:11 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,9800 - 

24/10/2023 13:32:33 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,9600 - 

24/10/2023 13:41:31 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,9000 - 

24/10/2023 13:42:11 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,8800 - 

24/10/2023 13:43:26 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,9800 - 24/10/2023 13:43:55 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,8000 - 

24/10/2023 13:44:01 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,7800 - 

24/10/2023 13:45:03 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,7000 - 

24/10/2023 13:45:38 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,7600 - 

24/10/2023 13:46:03 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,6800 - 

24/10/2023 13:47:35 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,6500 - 

24/10/2023 13:48:15 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,6600 - 

24/10/2023 13:48:23 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,6300 - 

24/10/2023 13:48:54 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,6300 - 

24/10/2023 13:49:24 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,6000 - 

24/10/2023 13:49:36 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,5800 - 

24/10/2023 13:49:48 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,4000 - 

24/10/2023 13:50:18 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,5600 - 

24/10/2023 13:50:39 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,3800 - 

24/10/2023 13:50:53 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,3000 - 

24/10/2023 13:51:11 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,2800 - 

24/10/2023 13:51:28 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,2000 - 

24/10/2023 13:51:39 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 5,1800 - 

24/10/2023 13:52:52 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 5,0000 - 

24/10/2023 13:53:31 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,1600 - 

24/10/2023 13:53:38 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,9800 - 

24/10/2023 13:54:18 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,9000 - 

24/10/2023 13:54:33 - Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,8800 - 

24/10/2023 13:54:42 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,8500 - 

24/10/2023 13:55:15 - Válido e confirmado

1,4400 - 24/10/2023
10:37:21
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,4000 - 24/10/2023
10:37:56
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,3800 - 24/10/2023
10:46:00
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,3600 - 24/10/2023
10:46:25
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,3600 - 24/10/2023
10:46:38
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,3400 - 24/10/2023
10:47:14
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,3400 - 24/10/2023
10:47:21
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,3200 - 24/10/2023
10:48:13
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,3000 - 24/10/2023
10:49:00
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,2700 - 24/10/2023
10:49:40
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,2500 - 24/10/2023
10:50:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,2300 - 24/10/2023
11:01:48
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,2000 - 24/10/2023
11:02:59
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,1800 - 24/10/2023
11:19:49
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,1600 - 24/10/2023
11:20:59
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,1400 - 24/10/2023
11:22:07
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,1000 - 24/10/2023
11:22:38
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,0800 - 24/10/2023
11:24:36
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,0600 - 24/10/2023
11:25:28
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
Lances
1,0600 - 24/10/2023
14:50
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 9
Descrição - : COUVE, MANTEIGA DE PRIMEIRA, PESO 

POR UNIDADE MENOR QUE 580G, NA COR VERDE E NER-
VURA BRANCO ESVERDEADA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, NAO APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO E PODRIDAO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X1,20M, 
CONTER IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUUNTA

09/02,(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACO-
ES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROC.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.450 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 3,2800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2
CEAGESP
7,9000

10:26:38
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9800 - 24/10/2023
10:26:54
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9600 - 24/10/2023
10:27:22
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9600 - 24/10/2023
10:27:31
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9400 - 24/10/2023
10:27:51
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9400 - 24/10/2023
10:28:07
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9200 - 24/10/2023
10:28:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9200 - 24/10/2023
10:28:36
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9000 - 24/10/2023
10:28:38
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8800 - 24/10/2023
10:29:32
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8800 - 24/10/2023
10:29:33
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,8600 - 24/10/2023
10:29:56
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8600 - 24/10/2023
10:30:04
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8000 - 24/10/2023
10:30:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8400 - 24/10/2023
10:30:28
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7800 - 24/10/2023
10:30:43
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,7800 - 24/10/2023
10:30:55
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,7600 - 24/10/2023
10:31:11
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7600 - 24/10/2023
10:31:12
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7000 - 24/10/2023
10:31:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7400 - 24/10/2023
10:31:47
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,6800 - 24/10/2023
10:32:11
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,6500 - 24/10/2023
10:32:30
Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1,7000 - 24/10/2023
10:32:34
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6600 - 24/10/2023
10:32:51
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6300 - 24/10/2023
10:33:04
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,6000 - 24/10/2023
10:33:25
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5800 - 24/10/2023
10:34:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,5600 - 24/10/2023
10:34:35
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,5400 - 24/10/2023
10:34:50
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5400 - 24/10/2023
10:34:57
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,5000 - 24/10/2023
10:35:29
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5200 - 24/10/2023
10:35:56
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,4800 - 24/10/2023
10:36:12
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,4600 - 24/10/2023
10:36:41
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,6800 - 
24/10/2023 - Válido e confirmado

10:06:28
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,6600 - 24/10/2023
10:07:06
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6400 - 24/10/2023
10:12:46
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,6200 - 24/10/2023
10:15:05
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6000 - 24/10/2023
10:15:34
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,5800 - 24/10/2023
10:16:31
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5800 - 24/10/2023
10:16:48
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5600 - 24/10/2023
10:17:12
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,5400 - 24/10/2023
10:17:30
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
2,3000 - 24/10/2023
10:18:36
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5200 - 24/10/2023
10:18:42
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,5200 - 24/10/2023
10:18:46
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
2,5200 - 24/10/2023
10:19:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,2800 - 24/10/2023
10:19:27
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2600 - 24/10/2023
10:20:03
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2800 - 24/10/2023
10:20:16
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2400 - 24/10/2023
10:20:36
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,2400 - 24/10/2023
10:20:40
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,2200 - 24/10/2023
10:21:02
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,2000 - 24/10/2023
10:21:38
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1800 - 24/10/2023
10:22:28
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1800 - 24/10/2023
10:22:37
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,1600 - 24/10/2023
10:23:01
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1600 - 24/10/2023
10:23:06
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1400 - 24/10/2023
10:23:27
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1400 - 24/10/2023
10:23:33
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1200 - 24/10/2023
10:23:47
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1000 - 24/10/2023
10:24:09
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0800 - 24/10/2023
10:24:58
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,0600 - 24/10/2023
10:25:40
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0600 - 24/10/2023
10:25:41
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0400 - 24/10/2023
10:25:55
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
2,0400 - 24/10/2023
10:26:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,0000 - 24/10/2023
10:26:17
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
1,9800 - 24/10/2023
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6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
5
CEAGESP
7,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
6
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
7
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
8
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
9
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE - 10 - Ceasa - 

30,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
07861830802
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,7800 - 24/10/2023
13:32:35
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2,7000 - 24/10/2023
13:35:47
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,6800 - 24/10/2023
13:42:46
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6600 - 24/10/2023
13:43:27
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
2,5000 - 24/10/2023
13:44:34
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4800 - 24/10/2023
13:45:05
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,6800 - 24/10/2023
13:46:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,4600 - 24/10/2023
13:47:36
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4400 - 24/10/2023
13:48:24
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,4200 - 24/10/2023
13:48:55
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4000 - 24/10/2023
13:49:25
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,3800 - 24/10/2023
13:49:39
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,3600 - 24/10/2023
13:50:41
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,3400 - 24/10/2023
13:51:11
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,3200 - 24/10/2023
13:51:52
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
2,3000 - 24/10/2023
13:52:37
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,3000 - 24/10/2023
13:52:54
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp

13:48:45
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
3,4400 - 24/10/2023
13:48:54
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
3,3800 - 24/10/2023
13:49:05
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
3,3800 - 24/10/2023
13:49:25
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,0000 - 24/10/2023
13:49:49
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,9800 - 24/10/2023
13:49:59
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,9600 - 24/10/2023
13:50:40
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,9400 - 24/10/2023
13:51:10
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,9000 - 24/10/2023
13:51:28
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,8800 - 24/10/2023
13:52:53
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,8500 - 24/10/2023
13:53:21
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,8600 - 24/10/2023
13:53:38
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,8300 - 24/10/2023
13:54:19
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,8000 - 24/10/2023
13:54:46
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,7800 - 24/10/2023
13:55:03
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,7000 - 24/10/2023
13:55:29
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,6800 - 24/10/2023
13:55:52
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
Lances
2,6800 - 24/10/2023
14:52
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 11
Descrição - : LARANJA, PERA, COM DIAMETRO MAIOR QUE 

71MM, FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE 
ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA DE 
UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MUR-
CHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE

1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 13.890 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,5400
CNPJ/CPF - Vencedor - : 11017656000133 - SOARES HORTI-

FRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA SOARES 

HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
4,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
3
CEAGESP

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
3,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2
CEAGESP
5,9000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
3
ceagesp
8,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
4
CEAGESP
8,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
5
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
6
CEAGESP
13,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
7
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
8
Ceagesp
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
9
Ceagesp
35,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
10
Ceagesp
35,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE - 12 - CEASA - 

50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada
classifico o item
PRODUTOS ALIMENTIC
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,7800 - 24/10/2023
13:32:26
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
3,7800 - 24/10/2023
13:32:34
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
3,7600 - 24/10/2023
13:41:32
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,7000 - 24/10/2023
13:41:58
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
3,6800 - 24/10/2023
13:43:27
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,6000 - 24/10/2023
13:44:15
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
3,5800 - 24/10/2023
13:45:04
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,5000 - 24/10/2023
13:45:28
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
3,5800 - 24/10/2023
13:46:04
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
3,4800 - 24/10/2023
13:47:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
3,4600 - 24/10/2023
13:48:24
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,4500 - 24/10/2023
13:48:32 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3,4000 - 24/10/2023

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,8300 - 
24/10/2023 13:55:52 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,8000 - 
24/10/2023 13:56:13 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,7800 - 
24/10/2023 13:56:28 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,7500 - 
24/10/2023 13:56:54 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,7300 - 
24/10/2023 13:57:16 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,7300 - 
24/10/2023 13:57:22 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,7000 - 
24/10/2023 13:57:36 - Válido e confirmado

J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 4,6800 - 
24/10/2023 13:58:01 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,6800 - 
24/10/2023 13:58:06 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,6600 - 
24/10/2023 13:58:23 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,6000 - 
24/10/2023 13:58:50 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,5800 - 
24/10/2023 13:59:12 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,5000 - 
24/10/2023 13:59:37 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,4800 - 
24/10/2023 14:00:06 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,4000 - 
24/10/2023 14:00:19 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,3800 - 
24/10/2023 14:00:31 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,3000 - 
24/10/2023 14:00:44 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,2800 - 
24/10/2023 14:01:39 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,2000 - 
24/10/2023 14:01:57 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 4,1800 - 
24/10/2023 14:02:24 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4,0000 - 
24/10/2023 14:02:38 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,9800 - 
24/10/2023 14:03:13 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,9500 - 
24/10/2023 14:03:25 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,9300 - 
24/10/2023 14:03:43 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,9000 - 
24/10/2023 14:04:05 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,8800 - 
24/10/2023 14:04:32 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,8000 - 
24/10/2023 14:05:49 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,7800 - 
24/10/2023 14:06:01 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,7500 - 
24/10/2023 14:06:24 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,7300 - 
24/10/2023 14:07:28 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,7000 - 
24/10/2023 14:07:45 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,6800 - 
24/10/2023 14:08:08 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,6500 - 
24/10/2023 14:09:09 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,6300 - 
24/10/2023 14:09:40 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,6000 - 
24/10/2023 14:09:55 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,5800 - 
24/10/2023 14:10:17 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,5000 - 
24/10/2023 14:11:01 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,4800 - 
24/10/2023 14:11:23 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,4500 - 
24/10/2023 14:11:38 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,4300 - 
24/10/2023 14:11:54 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,4000 - 
24/10/2023 14:16:23 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,3800 - 
24/10/2023 14:16:36 - Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3,3000 - 
24/10/2023 14:17:41 - Válido e confirmado

MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 3,2800 - 
24/10/2023 14:17:57 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
Lances
3,2800 - 24/10/2023
14:51
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 10
Descrição - : ESCAROLA, PRIMEIRA (TIPO 36), COM PESO 

UNITARIO INFERIOR A 350 GRAMAS, COM FOLHAS VER-
DE-CLARAS E O CENTRO VERDE-AMARELADO, DEVENDO O 
LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO MURCHO, 
PODRIDAO OU COM APARENCIA AMARELADA, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBE-
DECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES 
DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.450 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 2,6800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
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LOBO
13,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FRUTARIA NAGIB LTDA
9
CEAGESP
15,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
PREMIUM
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E
COSMETICOS EM GERAL LTDA
10
KOGA
19,9900
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
11
SHIDA
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
12
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
OVOS CONFIANCA LTDA
13
Própria
35,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
14 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5,9800 - 24/10/2023
13:32:36
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
5,9000 - 24/10/2023
13:35:47
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,8000 - 24/10/2023
13:42:45
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5,7800 - 24/10/2023
13:43:29
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,7800 - 24/10/2023
13:43:31
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
5,7800 - 24/10/2023
13:43:50
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,7600 - 24/10/2023
13:44:25
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,7500 - 24/10/2023
13:44:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
5,7500 - 24/10/2023
13:44:35 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
5,7400 - 24/10/2023
13:44:47
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,7000 - 24/10/2023
13:44:52
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
5,6000 - 24/10/2023
13:44:53
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5,5800 - 24/10/2023
13:45:34
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,5000 - 24/10/2023
13:45:42
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,4800 - 24/10/2023
13:46:07
Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI
5,4800 - 24/10/2023
13:46:10
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,4000 - 24/10/2023
13:46:43
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,3800 - 24/10/2023
13:47:04
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,3000 - 24/10/2023
13:47:52
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,2800 - 24/10/2023
13:49:41
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,2000 - 24/10/2023
13:50:17

Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
10
CEAGESP
20,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
11
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
500,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,9800 - 

24/10/2023 13:32:35 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 5,9600 - 24/10/2023 

13:35:47 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,9400 - 

24/10/2023 13:43:28 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 5,9000 - 24/10/2023 

13:44:34 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 5,8800 - 

24/10/2023 13:45:33 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 5,5000 - 

24/10/2023 13:46:17 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Lances
5,5000 - 24/10/2023
14:57
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 

25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra- se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 13
Descrição - : OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, 

GRANDE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDA-
DE, ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 
ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS DO SEU ACONDICIO-
NAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE

ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91
Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 10.330 / DUZIA
Menor Valor - : 4,6800
CNPJ/CPF - Vencedor - : 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues - 14
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 14
Propostas Classificadas - 14
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA HORTI-

FRUTISILVAS COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
JOVANIL
6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
6,8000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
3
CEAGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
4
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
5
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
6
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
7
In Natura
13,0000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
8

Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6200 - 24/10/2023
14:16:46
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,5800 - 24/10/2023
14:18:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5600 - 24/10/2023
14:20:30
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,5400 - 24/10/2023
14:24:37
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SOARES HORTIFRUTI &
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC
Lances
1,5400
24/10/2023
14:53
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SOARES HORTIFRUTI &
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC
25/10/2023
11:42
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 12
Descrição - : MACA, FUJI, COM PESO UNITARIO ENTRE 

133 E 180 GRAMAS, APRESENTANDO COLORACAO DA CASCA 
VERMELHA COM ESTRIAS E POLPA AMARELO CLARA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMA-
NHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: 
FERIMENTO,

PODRIDAO, AMASSADO OU DEFEITO DE POLPA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00

X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 9.616 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 5,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 30065058000184 - M. R. COMER-

CIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA M. R. 

COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
6,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
7,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
3
CEAGESP
7,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4
CEAGESP
9,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
5
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
6
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
7
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
8
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
9 - Ceagesp - In natura
20,0000
23/10/2023 00:00

2,2800 - 24/10/2023
13:53:26
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2600 - 24/10/2023
13:54:15
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,2400 - 24/10/2023
13:54:44
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
2,2000 - 24/10/2023
13:55:18
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,2200 - 24/10/2023
13:55:20
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1800 - 24/10/2023
13:55:53
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1600 - 24/10/2023
13:57:04
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1400 - 24/10/2023
13:57:39
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,1200 - 24/10/2023
13:58:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1000 - 24/10/2023
13:58:25
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0800 - 24/10/2023
13:58:59
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,0600 - 24/10/2023
13:59:14
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,0400 - 24/10/2023
13:59:45
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,0000 - 24/10/2023
14:00:07
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9800 - 24/10/2023
14:01:06
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,9800 - 24/10/2023
14:01:23
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9600 - 24/10/2023
14:01:40
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9400 - 24/10/2023
14:02:42
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9200 - 24/10/2023
14:03:14
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,9000 - 24/10/2023
14:04:10
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8800 - 24/10/2023
14:04:34
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8600 - 24/10/2023
14:04:46
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8400 - 24/10/2023
14:06:03
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,8200 - 24/10/2023
14:06:49
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,8200 - 24/10/2023
14:06:54
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8000 - 24/10/2023
14:07:29
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7800 - 24/10/2023
14:07:47
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7600 - 24/10/2023
14:08:11
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7400 - 24/10/2023
14:08:47
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7200 - 24/10/2023
14:09:20
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7000 - 24/10/2023
14:09:32
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,6800 - 24/10/2023
14:10:37
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6600 - 24/10/2023
14:14:05
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
1,6400 - 24/10/2023
14:15:10
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13:32:39
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,9000 - 24/10/2023
13:32:51
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,8800 - 24/10/2023
13:42:48
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,8600 - 24/10/2023
13:43:30
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,8500 - 24/10/2023
13:43:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,8000 - 24/10/2023
13:43:52
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
2,8600 - 24/10/2023
13:44:25
Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS
2,7000 - 24/10/2023
13:44:35
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,6800 - 24/10/2023
13:44:55
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,6600 - 24/10/2023
13:45:36
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,6000 - 24/10/2023
13:45:53
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,8800 - 24/10/2023
13:46:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,5800 - 24/10/2023
13:47:38
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,5600 - 24/10/2023
13:48:27
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,5400 - 24/10/2023
13:48:57
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,5000 - 24/10/2023
13:49:00
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,4800 - 24/10/2023
13:49:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4800 - 24/10/2023
13:49:28
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,4600 - 24/10/2023
13:49:49
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,4000 - 24/10/2023
13:50:05
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,4400 - 24/10/2023
13:50:15
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,3800 - 24/10/2023
13:50:28
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,3800 - 24/10/2023
13:50:44
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,3000 - 24/10/2023
13:51:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,2800 - 24/10/2023
13:51:32
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,2500 - 24/10/2023
13:51:55
Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC
2,2000 - 24/10/2023
13:52:39
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1800 - 24/10/2023
13:52:57
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,1500 - 24/10/2023
13:53:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,1300 - 24/10/2023
13:53:28
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,1000 - 24/10/2023
13:53:47
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
2,0800 - 24/10/2023
13:54:22
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,0000 - 24/10/2023
13:55:02
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9800 - 24/10/2023
13:55:56
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,9500 - 24/10/2023
13:56:32
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,9300 - 24/10/2023

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
Lances
1,4600 - 24/10/2023
14:59
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 25/10/2023
11:43
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 15
Descrição - : REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESEN-
TANDO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, 
O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
COMO: FERIMENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M (COM 16

UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 1.890 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,0000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 05637139000164 - MARCELO DOS 

SANTOS BARBOSA epp
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA MARCE-

LO DOS SANTOS BARBOSA EPP.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
3,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2
CEAGESP
3,5000
16/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA
3
ceagesp
6,5000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
4
CEGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5
CEAGESP
9,5000
11/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
6
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
7
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
8
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
9
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
10
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
11
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
12 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
2,9800 - 24/10/2023
13:32:37
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
2,9800 - 24/10/2023

Classificada
classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS
4
CEAGESP
6,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852
5
Ceagesp
10,0000
20/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
6
Ceagesp
10,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
7
Ceagesp
10,0000
23/10/2023 00:00
Classificada classifico o item
GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - ME
8
CEAGESP
12,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
9
CEAGESP
13,9000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802
10
Ceasa
30,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
11 - Ceagesp - In natura
50,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTIC
12
CEASA
50,0000
24/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,1800 - 

24/10/2023 13:32:37 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,1600 - 24/10/2023 

13:35:48 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,1400 - 

24/10/2023 13:43:29 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1400 - 24/10/2023 

13:43:32 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1200 - 24/10/2023 

13:44:26 - Válido e confirmado
ULISSES DIAS DE SOUSA - EIRELI - 2,0000 - 24/10/2023 

13:44:35 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9800 - 24/10/2023 

13:46:08 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9600 - 

24/10/2023 13:49:27 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9400 - 24/10/2023 

13:50:38 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,9200 - 

24/10/2023 13:51:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9000 - 24/10/2023 

13:52:25 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8800 - 

24/10/2023 14:14:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8600 - 24/10/2023 

14:15:02 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8400 - 

24/10/2023 14:16:49 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8200 - 24/10/2023 

14:17:10 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,8000 - 

24/10/2023 14:17:40 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7800 - 24/10/2023 

14:17:56 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7600 - 

24/10/2023 14:18:18 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7400 - 24/10/2023 

14:19:13 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,7200 - 

24/10/2023 14:19:37 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7000 - 24/10/2023 

14:21:04 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6800 - 

24/10/2023 14:22:01 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,6600 - 24/10/2023 

14:22:28 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6400 - 

24/10/2023 14:22:45 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,6200 - 24/10/2023 

14:23:10 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,6000 - 

24/10/2023 14:23:32 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5800 - 24/10/2023 

14:24:21 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5600 - 

24/10/2023 14:24:53 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5400 - 24/10/2023 

14:25:40 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,5200 - 

24/10/2023 14:26:07 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5000 - 24/10/2023 

14:26:27 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 1,4800 - 

24/10/2023 14:28:22 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,4600 - 24/10/2023 

14:29:56 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,1800 - 24/10/2023
13:51:32
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,1200 - 24/10/2023
13:51:54
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
5,1000 - 24/10/2023
13:52:25
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
5,0000 - 24/10/2023
13:52:58
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,9800 - 24/10/2023
13:53:30
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,9500 - 24/10/2023
13:54:26
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,9300 - 24/10/2023
13:54:52
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,9100 - 24/10/2023
13:55:16
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,8900 - 24/10/2023
13:55:30
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,8700 - 24/10/2023
13:55:53
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,8500 - 24/10/2023
13:56:14
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,8000 - 24/10/2023
13:56:56
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,7800 - 24/10/2023
13:59:26
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,7500 - 24/10/2023
14:01:00
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,7300 - 24/10/2023
14:01:33
Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA
4,7000 - 24/10/2023
14:03:04
Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
4,6800 - 24/10/2023
14:03:28
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
Lances
4,6800 - 24/10/2023
14:58
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 25/10/2023
11:43
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 14
Descrição - : PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO 

ENTRE 16 E 20CM), CASCA C/
COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA POLPA MACIA, 

O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE, PASSADO, 
VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,

INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRO-
DUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER 
AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 2.340 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 1,4600
CNPJ/CPF - Vencedor - : 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues - 12
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 12
Propostas Classificadas - 12
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA HORTI-

FRUTISILVAS COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
1
CEAGESP
2,2000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
ULISSES DIAS DE SOUSA
- EIRELI
2
Ceagesp
5,0000
23/10/2023 00:00
Classificada
classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
3
CEAGESP
6,5000
11/10/2023 00:00
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AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
RENATO WASEM - 472.858.859-91
MARIA APARECIDA GREGÓRIO - 367.372.878-40
ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA - 001.122.498-33
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA - 041.869.808-29
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA - 925.548.658-68
EDSON AIRES RODRIGUES - 123.645.528-26
FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA - 169.316.758-18
MARIA BENEDITA DE JESUS LARA - 020.787.228-71
GEROLINO NUNES DE BRITO - 028.012.298-57
NELSON COSTA - 112.860.538-46
WALDEMAR DOS REIS TEIXEIRA - 076.192.698-43
COOPERATIVA - CNPJ
COOPAP-COOP PROD. PREST. SERV. PORTO FELIZ - 

08.809.059/0001-37
AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
DAVID WILLIAM DA SILVA ROSA - 444.850.358-59
DURVALINO ROSA - 364.203.529-91
CÍCERO ROSANGELO DE SOUZA - 155.803.258-43
MILTON CARDOSO DA SILVA - 102.427.828-09
MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA - 537.429.319-20
ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA - 281.932.578-55
JOSÉ PAULO DE SOUZA - 266.781.978-01
NELSON PRESTES DO PRADO - 128.377.148-95
MANOEL SANTOS DE MIRANDA - 361.835.049-01
URANDI ANTONIO DE OLIVEIRA - 961.663.478-04
GIVALDO SILVA DE SOUZA - 202.628.738-42
IVO PEREIRA DA SILVA - 387.737.839-00
Por terem atingido o valor limite anual de venda estabele-

cido no Decreto 66.951 de 7 de julho de 2022, foram desclas-
sificadas as propostas dos seguintes agricultores/Cooperativa:

AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
CLEMILSON JOÃO DA SILVA - 298.187.188-95
EDVAGNER DONIZETE DA SILVA - 327.738.908-17
JOSÉ CARLOS DA SILVA - 134.460.318-12
COOPERATIVA - CNPJ
COOP. PROD. AGRIC. E ARTES. FAZ. IPANEMA (Cooprafi) - 

14.804.853/0001-90
AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
GEROLINO NUNES DE BRITO - 028.012.298-57
WALDEMAR DOS REIS TEIXEIRA - 076.192.698-43
Foi INABILITADO o agricultor baixo devido inscrição positiva 

no CADIN (Cadastro de Inadimplentes do Estado de São Paulo);
COOPERATIVA - CNPJ
COOPAP-COOP PROD. PREST. SERV. PORTO FELIZ - 

08.809.059/0001-37
AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA - 281.932.578-55
Posteriormente, a demanda foi dividida em partes iguais 

para os Agricultores habilitados, que apresentaram projeto com 
o mesmo item na seguinte conformidade:

It - Produto - Qtde. total - Valor (R$) Unitário - Qtde. Agric. 
- Por produtor - Valor total (R$) por agricultor - Valor total (R$)

01 - Abobrinha - 1.650 kg - 2,72 - 13 - 126 kg - 342,72 - 
4.455,36

02 - Acelga - 1.650 kg - 8,73 - 05 - 330 kg - 2.880,90 - 
14.404,50

03 - Alface - 1.650 kg - 7,92 - 09 - 183 kg - 1.449,36 - 
13.044,24

04 - Banana - 12.821 kg - 3,79 - 30 - 427 kg - 1.618,33 
- 48.549,90

05 - Beterraba - 840 kg - 2,94 - 07 - 120 kg - 352,80 - 
2.469,60

06 - Cenoura - 1.400 kg - 3,79 - 06 - 233 kg - 883,07 - 
5.298,42

07 - Chuchu - 825 kg - 2,84 - 01 - 825 kg - 2.343,00 - 
2.343,00

08 - Couve - 1.050 kg - 9,25 - 07 - 150 kg - 1.387,50 - 
9.712,50

09 - Escarola - 1.050 kg - 6,44 - 06 - 175 kg - 1.127,00 - 
6.762,00

10 - Limão - 158 kg - 4,89 - 02 - 79 kg - 386,31 - 772,62
11 - Pepino - 1.000 kg - 2,91 - 02 - 500 kg - 1.455,00 - 

2.910,00
12 - Pimentão - 360 kg - 5,36 - 01 - 360 kg - 1.929,60 - 

1.929,60
13 - Repolho - 810 kg - 2,35 - 10 - 81 kg - 190,35 - 1.903,50
14 - Salsa - 320 kg - 12,13 - 05 - 64 kg - 776,32 - 3.881,60
A presente Chamada Pública perfaz o valor total de R$ 

118.426,84 (cento e dezoito mil quatrocentos e vinte e seis 
reais e oitenta e quatro centavos); ficando classificados os agri-
cultores com seus respectivos itens na seguinte conformidade:

Individualmente:
ALEX APARECIDO CAMARGO DA SILVA - CPF: 502.670.678-

95
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ACELGA - 439728-2 - 3 - 330kg - R$ 8,73 - R$ 2.880,90
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 9.348,96
JOSÉ ALBERTO FERNANDES - CPF: 226.356.628-78
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
VALOR TOTAL - R$ 3.420,49
MARCELO TOMATARO MATSUMOTO - CPF: 406.527.928-39
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
ELISEU RIBEIRO PEREIRA - CPF: 314.073.948-60
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
VALOR TOTAL - R$ 1.792,08
LEONARDO FERNANDO CORDEIRO - CPF: 426.663.128-60
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
PEPINO COMUM - 439452-6 - 3 - 500kg - R$ 2,91 - R$ 

1.455,00
PIMENTÃO - 441201-0 - 3 - 360kg - R$ 5,36 - R$ 1.929,60
SALSA - 439907-2 - 3 - 64kg - R$ 12,13 - R$ 776,32
VALOR TOTAL - R$ 7.188,87
JOSÉ ADILSON FARIA - CPF: 171.324.668-60
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
CHUCHU - 439589-1 - 3 - 825kg - R$ 2,84 - R$ 2.343,00
VALOR TOTAL - R$ 2.343,00
ELISEU MIRANDA - CPF: 774.624.759-87
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
VALOR TOTAL - R$ 1.387,50
ANTONIO MARQUES DA SILVA - CPF: 999.521.818-68
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
LIMÃO THAITI - 440924-8 - 3 - 79kg - R$ 4,89 - R$ 386,31
VALOR TOTAL - R$ 386,31
MERCEDES RODRIGUES BARBOSA - CPF: 142.010.318-02

2,5000 - 24/10/2023
15:04
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 

25/10/2023
11:43
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra- se de acordo com as exigências contidas no edital.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0825 - ME - 00.683.009/0001- - J V DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 44
FOR0098 - EPP - 04.788.913/0001- - OVOS CONFIANCA 

LTDA
75
FOR0647 - EPP - 05.637.139/0001- - MARCELO DOS SAN-

TOS BARBOSA epp
64
FOR0885 - EPP - 08.804.406/0001- - ULISSES DIAS DE 

SOUSA - EIRELI
39
FOR0556 - ME - 11.017.656/0001- - SOARES HORTIFRUTI & 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC 33
FOR0165 - ME - 13.433.718/0001- - J.Oliveira-Importação 

e ExportaÇÃO EIRELI
13
FOR0629 - EPP - 18.542.736/0001- - FRUTARIA NAGIB LTDA
57
FOR0785 - ME - 27.249.577/0001- - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
98
FOR0461 - ME - 30.065.058/0001- - M. R. COMERCIO DE 

LEGUMES E FRUTAS EIRELI
84
FOR0787 - ME - 33.308.501/0001- - RAQUEL DE ALMEIDA 

ARAUJO 34066460852
99
FOR0050 - EPP - 37.494.738/0001- - HELOISA CAMPOS 

DA SILVA LTDA
62
FOR0264 - ME - 42.434.883/0001- - ROSANGELA APARECI-

DA TOLENTINO PRETTE 07861830802 98
FOR0416 - ME - 42.872.751/0001- - PREMIUM DISTRIBUI-

DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
48 - COSMETICOS EM GERAL LTDA
FOR0821 - ME - 46.400.632/0001- - Beatris DISTRIBUIDORA 

E COMERCIO LTDA
43
FOR0289 - EPP - 50.070.422/0001- - HORTIFRUTISILVAS 

COMERCIAL LTDA
01
FOR0699 - ME - 69.037.240/0001- - GISELE REGINA RODRI-

GUES KNITTEL - ME
67
Sessão Pública Suspensa
Às 12:04:41h do dia 24 de outubro de 2023, foi suspensa 

a sessão pública, em virtude de Sessão suspensa para almoço..
Às 13:30:16h do dia 24 de outubro de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00263.

Às 17:43:40h do dia 24 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TÉRMINO DE EXPEDIENTE.

Às 09:03:02h do dia 25 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade JOÃO HENRIQUE KATER 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380120000012023OC00263.

Encerramento realizado por JOÃO HENRIQUE KATER DE 
ALMEIDA

Considerações finais - Transcorrida - a - sessão - sem - qual-
quer - tipo - de - alteração - adjudico - os - itens

:1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15, e 16 em, favor das 
respectivas empresas vencedoras e na sequencia encerro a 
presente sessão pública.

Data - 25/10/2023 às 15:52:18
 ATA DE REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/23-CPP
PROCESSO Nº 006.001.57031/2023-77
OBJETO: Processo destinado à aquisição de Gêneros Ali-

mentícios Hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para os 
meses de novembro e dezembro de 2023, através do Programa 
Paulista de Interesse Social – PPAIS.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e três, às nove horas e trinta minutos, reuniu-se na sala 
de reuniões do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés 
Marcos Braga” de Franco da Rocha, sito na Estrada do Governo, 
km. 41 s/ nº – Pouso Alegre – Franco da Rocha/SP, a Comissão 
de Avaliação e Credenciamento do Agricultor Familiar, composta 
pelos Senhores (as) JOÃO HENRIQUE KATER DE ALMEIDA, 
RG 24.240.757-2 - ASP I, RUTE OLIVEIRA DA SILVA ALVES RG. 
35.566.459-8 Dir II – Centro Administrativo e ALEXANDRE 
ZUMIANI RG. 20.306.992-4 – Agente de Segurança Penitenciária 
VII, sem a presença de Agricultores Familiar ou representantes 
para a sessão da Chamada Pública em epígrafe.

Aberta a sessão, os envelopes foram examinados e rubrica-
dos por todos os presentes. Após, os mesmos foram abertos e 
todos os documentos neles contidos, examinados e rubricados 
também por todos os presentes. Em seguida, a referida Comis-
são analisou os documentos de habilitação e as propostas de 
venda apresentadas pelos interessados com o intuito de verificar 
a conformidade com os requisitos fixados no edital e na legis-
lação vigente. Posteriormente, os agricultores familiares foram 
credenciados como segue:

CREDENCIAMENTO (INDIVIDUAL)
AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
ALEX APARECIDO CAMARGO DA SILVA - 502.670.678-95
JOSÉ ALBERTO FERNANDES - 226.356.628-78
MARCELO TOMATARO MATSUMOTO - 406.527.928-39
ELISEU RIBEIRO PEREIRA - 314.073.948-60
LEONARDO FERNANDO CORDEIRO - 426.663.128-60
JOSÉ ADILSON FARIA - 171.324.668-60
ELISEU MIRANDA - 774.624.759-87
CLEMILSON JOÃO DA SILVA - 298.187.188-95
EDVAGNER DONIZETE DA SILVA - 327.738.908-17
ANTONIO MARQUES DA SILVA - 999.521.818-68
JOSÉ CARLOS DA SILVA - 134.460.318-12
MERCEDES RODRIGUES BARBOSA - 142.010.318-02
VITAL TERTULIANO BAHIA - 102.427.588-43
CREDENCIAMENTO (COOPERATIVA)
COOPERATIVA - CNPJ
COOP. BANANIC. AGRICULTORES MIRACATU-COOBAM - 

07.026.998/0001-42
AGRICULTOR FAMILIAR - CPF
GERTRUDES ANTUNES MOSTAFFE - 231.321.358-79
WAGNER FARIA DA SILVA - 317.870.838-37
PAULO DE AGUAR DOS SANTOS - 142.622.558-08
HUGO FERREIRA GOMES - 291.929.998-08
PAULO HENRIQUE DE TOLEDO RIBEIRO - 420.075.408-86
AUGUSTO TOMÉ DA SILVA - 406.388.738-35
FÁBIO DE OLIVEIRA CARVALHO - 183.171.538-43
ADÃO RODRIGUES DO SANTOS - 288.603.668-44
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS - 290.055.578-77
COOPERATIVA - CNPJ
COOP. PROD. AGRIC. E ARTES. FAZ. IPANEMA (Cooprafi) - 

14.804.853/0001-90

1,1000 - 24/10/2023
14:21:50
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,0800 - 24/10/2023
14:22:33
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,0600 - 24/10/2023
14:23:50
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,0400 - 24/10/2023
14:24:34
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,0000 - 24/10/2023
14:25:03
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS - Lances - 1,0000 - 24/10/2023 - 

Aceitável - Considero o preço aceitável mediante BARBOSA epp 
- 15:00 - consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp - 25/10/2023
11:43
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 16
Descrição - : TOMATE, SANTA CRUZ (OBLONGO), 3A, COM 

DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU DE 
MATURACAO MADURO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMO-
GENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRE-
SENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, DANO POR 
PRAGA, FERIMENTO,

QUEIMADO DE SOL GRAVE, IMATURO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento - : 3.600 / QUILOGRAMA
Menor Valor - : 2,5000
CNPJ/CPF - Vencedor - : 30065058000184 - M. R. COMER-

CIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Propostas Entregues - 10
Desistência de Propostas - 0
Propostas Restantes - 10
Propostas Classificadas - 10
Resultado do Item - : Adjudicado
Justificativa - : ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA M. R. 

COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M. R. COMERCIO DE
LEGUMES E FRUTAS - 1 - CEAGESP - 3,5000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item EIRELI
HORTIFRUTISILVAS - 2 - CEAGESP - 6,5000 - 11/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item COMERCIAL LTDA
J V DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS - 3 - CEAGESP - 6,9000 - 23/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item HORTIFRUTIGRANJEIROS
Beatris DISTRIBUIDORA E - 4 - CEAGESP - 7,9000 - 

23/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item COMERCIO 
LTDA

RAQUEL DE ALMEIDA - 5 - Ceagesp - 10,0000 - 20/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item ARAUJO 34066460852

J.Oliveira-Importação e - 6 - Ceagesp - 10,0000 - 24/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item ExportaÇÃO EIRELI

FABIANA DA SILVA - 7 - Ceagesp - 10,0000 - 23/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item MARQUESI - ME

GISELE REGINA
RODRIGUES KNITTEL - - 8 - CEAGESP - 12,0000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item ME
MARCELO DOS SANTOS - 9 - Ceagesp - - 20,0000 - 

23/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item BARBOSA 
epp - In natura

ROSANGELA APARECIDA
TOLENTINO PRETTE - 10 - Ceasa - 30,0000 - 23/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item 07861830802
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 3,4800 - 

24/10/2023 13:32:38 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 6,4800 - 24/10/2023 13:44:15 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4000 - 

24/10/2023 13:45:58 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,2000 - 

24/10/2023 13:46:19 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 3,1800 - 

24/10/2023 13:48:29 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 3,0000 - 

24/10/2023 13:49:57 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,9800 - 

24/10/2023 13:50:45 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,9000 - 

24/10/2023 13:52:31 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,8800 - 

24/10/2023 14:19:07 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,8500 - 

24/10/2023 14:19:40 - Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI - 2,8300 - 

24/10/2023 14:20:33 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,7500 - 

24/10/2023 14:21:30 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7000 - 

24/10/2023 14:25:52 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,6000 - 

24/10/2023 14:29:08 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5500 - 

24/10/2023 14:31:16 - Válido e confirmado
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI - 2,5000 - 

24/10/2023 14:33:12 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
Lances

13:56:49
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,9000 - 24/10/2023
13:57:13
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,8800 - 24/10/2023
13:57:43
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,8000 - 24/10/2023
13:59:09
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7800 - 24/10/2023
13:59:48
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,7500 - 24/10/2023
14:00:08
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7600 - 24/10/2023
14:00:10
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,7300 - 24/10/2023
14:00:36
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,7000 - 24/10/2023
14:01:05
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,7000 - 24/10/2023
14:01:09
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,6800 - 24/10/2023
14:01:26
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,6600 - 24/10/2023
14:01:44
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,6500 - 24/10/2023
14:01:48 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre 

lances ou valor superior a outro já registrado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,6000 - 24/10/2023
14:02:19
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,5800 - 24/10/2023
14:02:44
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,5500 - 24/10/2023
14:03:05
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,5600 - 24/10/2023
14:03:17
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,5300 - 24/10/2023
14:03:31
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,5000 - 24/10/2023
14:03:56
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,4700 - 24/10/2023
14:04:37
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,4500 - 24/10/2023
14:06:08
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,4300 - 24/10/2023
14:07:31
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,4000 - 24/10/2023
14:09:24
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,3800 - 24/10/2023
14:10:22
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,3500 - 24/10/2023
14:11:26
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,3300 - 24/10/2023
14:11:58
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,3100 - 24/10/2023
14:14:08
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,2900 - 24/10/2023
14:14:37
Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
1,2500 - 24/10/2023
14:16:41
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,2700 - 24/10/2023
14:16:50
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,2300 - 24/10/2023
14:17:35
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,2000 - 24/10/2023
14:18:46
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,1800 - 24/10/2023
14:19:31
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,1600 - 24/10/2023
14:20:33
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
1,1400 - 24/10/2023
14:21:03
Válido e confirmado
J.Oliveira-Importação e ExportaÇÃO EIRELI
1,1200 - 24/10/2023
14:21:35
Válido e confirmado
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA epp
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Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Valor total do contrato: R$ 21.954,00 (vinte e um mil nove-

centos e cinquenta e quatro reais)
Fonte de Recurso: 150.010.001
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/11/2023 a 31/12/2023
Nota de Empenho 2023NE01362
Processo nº 006.00172777/2023-19
COD. ÚNICO: 20231336942
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Horti-

frutigranjeiros
Natureza da Despesa: 339030-10
Contrato nº 2023CT00323
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Caraguata-

tuba “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba.
CNPJ: 96.291.141/0144-82
Contratada: ECCM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA ME
CNPJ: 45.829.098/0001-22
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Valor total do contrato: R$ 3.975,00 (três mil novecentos e 

setenta e cinco reais)
Fonte de Recurso: 150.010.001
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/11/2023 a 31/12/2023
Nota de Empenho 2023NE01363
Processo nº 006.00172777/2023-19
COD. ÚNICO: 20231336942
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Horti-

frutigranjeiros
Natureza da Despesa: 339030-10
Contrato nº 2023CT00324
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Caraguata-

tuba “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba.
CNPJ: 96.291.141/0144-82
Contratada:COMERCIAL SUL MINEIRA DE ALIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 11.478.867/0001-73
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Valor total do contrato: R$ 15.430,00 (quinze mil e quatro-

centos e trinta reais).
Fonte de Recurso: 150.010.001
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Vigência: 01/11/2023 a 31/12/2023
PUBLIQUE-SE.
 HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico III, de 30/10/2023.
ACOLHENDO o parecer da Comissão Julgadora de Licita-

ções – Convite BEC - 380243000012023OC00241 – Processo nº 
006.00166087/2023-12, Código Único n°20231309041, diante 
dos elementos de inscrição dos autos, HOMOLOGO o referido 
convite e ADJUDICO o objeto de licitação com base no Decreto 
nº 52.766, de 29/02/2008 e Resolução SAP 108, de 10/09/1993, 
para Aquisição de álcool gel e luvas descartáveis para uso deste 
Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oli-
veira” de Caraguatatuba, conforme segue:

Seq - Empresa - CNPJ - Valor Total
1- - Alta Serrana Comercial EIRELI ME– CNPJ: 

21.450.917/0001-68 – vencedora do álcool gel;
2- - Fernanda Damasceno Lima (Império pharma produtos 

farmacêuticos ltda)- CNPJ: 30.545.120/0001-35- vencedora da 
luvas de procedimento M;

Deixo de homologar o item 2 (luva G) por valor acima do 
referencial.

Importa a presente homologação no valor total de R$ 
2.267,50 (dois mil e duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos).

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO Empenho: 2023NE01376
Processo nº 006.00166087/2023-12– Código Único 

n20231309041.
Objeto:álcool gel.
Natureza da Despesa: 33903015
Contrato de Empenho: 2023CT00325
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Caraguata-

tuba “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba.
CNPJ: 96.291.141/0144-82
Contratada: Alta Serrana Comercial EIRELI ME
CNPJ: 21.450.917/0001-68
Modalidade de Licitação: Convite BEC
Oferta de Compra: 2023OC00241
Valor:R$1.735,50 (um mil e setecentos e trinta e cinco reais 

e cinquenta centavos)
Data da emissão: 30/10/2023
Fonte de Recurso: 165981001
Programa de Trabalho: 10302381361420000
Prazo de entrega: 15/11/2023
Embasamento legal: Artigo 22, inciso III da Lei Federal 

8.666/93
Empenho: 2023NE01377
Processo nº 006.00166087/2023-12– Código Único 

n20231309041.
Objeto: luvas de procedimento M.
Natureza da Despesa: 33903031
Contrato de Empenho: 2023CT00326
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Caraguata-

tuba “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba.
CNPJ: 96.291.141/0144-82
Contratada: Império pharma produtos farmacêuticos ltda
CNPJ: 30.545.120/0001-35
Modalidade de Licitação: Convite BEC
Oferta de Compra: 2023OC00241
Valor:R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais)
Data da emissão: 30/10/2023
Fonte de Recurso: 165981001
Programa de Trabalho: 10302381361420000
Prazo de entrega: 15/11/2023
Embasamento legal: Artigo 22, inciso III da Lei Federal 8.666/93
Publique-se.

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Extrato de Empenho
Contratante: Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia 

Pelletier” de Tremembé
Nota de empenho: 2023NE00895
Nota de reserva: 2023NR0064
Processo SEI 006.00191893/2023-29, COD. ÚNICO: 

20231424043
Modalidade da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2023CT00168/ N° 29/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE 

CHAMADA PÚBLICA PPAIS
Contratado: JORNAL GAZETA SP LTDA EPP
CNPJ: 04.735.364/0001-70
Valor do Empenho: R$ 114,00 (cento e quatorze reais)
Data da celebração: 30/10/2023
As despesas decorrentes desta contratação irão onerar a 

Unidade Executora 380108, PTRES 380413, Classificação Fun-
cional Programática 14122381361460000, Fonte de Recursos 
165981001 e Categoria Econômica 33903918, do orçamento do 
presente exercício.

Parecer Decreto nº 61476 datado de 03/09/2015

 PENITENCIÁRIA DR. TARCIZO LEONCE 
PINHEIRO CINTRA - TREMEMBÉ I
 Encontra-se aberto o Convite Eletrôni-

co OC 380141000012023OC00278, PROCESSO SEI 
006.00191058/2023-99 CÓDIGO UNICO: 20231419544, para 
aquisição de MATERIAL DE ESCRITÓRIO para uso desta Uni-
dade Prisional, com período de recebimento de proposta de 
27/10/2023 09:24:40 a 10/11/2023 13:30:00. Maiores informa-
ções em www.bec.sp.gov.br, através do e-mail:andrebolognin@
sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3602-2002.

CNPJ: 40.398.975/0001-34
Itens 07 e 08 - perfazendo um total de R$ 1.242,36;
L. G. P. DE CASTRO - eirele
CNPJ: 18.713.218/0001-59
Itens 9,10 e 11 - perfazendo um total de R$ 64.247,60;
THIAGO HENRIQUE DA SILVA
CNPJ: 46.901.966/0001-09
Item 12 - perfazendo um total de R$ 19.955,52;
CF FOODS LTDA EPP
CNPJ: 59.652.487/0001-30
Itens 14 e 15 - perfazendo um total de R$ 64.484,66;
MARLICITA SOLUCOES LTDA
CNPJ: 47.082.877/0001-32
Item 21 - perfazendo um total de R$ 23.564,80;
DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA
CNPJ: 28.399.024/0001-84
Itens 24 e 25 - perfazendo um total de R$ 5.214,02;
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ
CNPJ: 42.966.087/0001-04
Item 26 - perfazendo um total de R$ 2.160,00.
O valor total da presente homologação é de R$ 240.019,51 

(DUZENTOS E QUARENTA MIL, DEZENOVE REAIS E CINQUENTA 
E UM ENTAVOS).

EMPENHE-SE
Franco da Rocha, 24 de outubro de 2023.
Eduardo Vilas Boas
DIRETOR TÉCNICO III
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE FRANCO 

DA ROCHA
 Despacho autoridade competente Diretor Técnico III
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO 

a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 022/23, encartada nos autos 
do Processo SEI- 006.00156147/2023-99, que trata da aquisi-
ção de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, com 
entregas parceladas nos meses de NOVEMBRO A DEZEMBRO 
DE 2023, nos termos do Parágrafo único, inciso VII do artigo 
3º do Decreto 47.297, de 06/11/2002 e artigo 6º, inciso VII da 
Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço 
por item na seguinte conformidade:

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 50.070.422/0001-01
Itens 1,2,6,13 e 14 - perfazendo um total de R$ 75.025,80;
M.R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI
CNPJ: 30.065.058/0001-84
Itens 03, 04, 12 E 16 - perfazendo um total de R$ 90.218,00;
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA
CNPJ: 05.637.139/0001-64
Itens 05,07,08,0910 e 15 - perfazendo um total de R$ 

24.912,00;
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS
CNPJ: 11.017.656/0001-33
Item 11 - perfazendo um total de R$ 21.390,60
O valor total da presente homologação é de R$ 211.546,40 

(DUZENTOS E ONZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS E ONZE CENTAVOS).

EMPENHE-SE

 PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
ADRIANO MARREY - GUARULHOS II
 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY 

DE GUARULHOS, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, Edital Nº 027/2023 participação ampla 
Processo SEI N.º 006.00187978/2023-11, destinado à “AQUI-
SIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS”. A realização 
da sessão será por meio eletrônico, através do site: www.bec.
sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 09:30 horas.

 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY 
DE GUARULHOS, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, Edital Nº 028/2023 participação restrita, 
Processo SEI N.º 006.00187978/2023-11, destinado à “AQUI-
SIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS”. A realização 
da sessão será por meio eletrônico, através do site: www.bec.
sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 09:30 horas.

 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY 
DE GUARULHOS, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, Edital Nº 029/2023 participação ampla 
Processo SEI N.º 006.00188475/2023-54, destinado à “AQUISI-
ÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS”. A realização 
da sessão será por meio eletrônico, através do site: www.bec.
sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 09:30 horas.

 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY 
DE GUARULHOS, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, Edital Nº 030/2023 participação restrita, 
Processo SEI N.º 006.00188475/2023-54, destinado à “AQUISI-
ÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS”. A realização 
da sessão será por meio eletrônico, através do site: www.bec.
sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 09:30 horas.

 Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY 
DE GUARULHOS, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, Edital 031/2023 participação restrita, 
Processo SEI N.º 006.00188976/2023-31, destinado à “AQUI-
SIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HORTIFRUTI”. A realização 
da sessão será por meio eletrônico, através do site: www.bec.
sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 09:30 horas.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "DR. 
JOSÉ EDUARDO MARIZ DE OLIVEIRA" DE 
CARAGUATATUBA
 Despacho do Diretor Técnico III, de 30/10/2023.
REFERE-SE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 – Oferta 

de Compra 2023OC00245 – Processo nº 006.00172777/2023-
19- COD.UNICO: 20231336942, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTEGRANJEIROS para uso 
deste Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de 
Oliveira” de Caraguatatuba.

ATRAVÉS DESTE ATO, ADJUDICO E HOMOLOGO ESTE PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, FICANDO, As EMPRESAs VENCEDORAs, CON-
VOCADAs À ASSINATURA DE CONTRATO NO PRAZO DE 05 DIAS:

Fornecedor I: HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA- CNPJ: 
50.070.422/0001-01- vencedor dos itens: 1( abobrinha), 4 ( batata), 
7 (ovo médio) e 8 (ovo grande); no valor total de R$ 21.954,00 
(vinte e um mil novecentos e cinquenta e quatro reais)

Fornecedor II: ECCM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA ME - CNPJ: 45.829.098/0001-22- Vencedor dos Itens: 
02 (alho), no valor total de R$ 3.975,00 (três mil novecentos e 
setenta e cinco reais)

Fornecedor III: COMERCIAL SUL MINEIRA DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP, CNPJ: 11.478.867/0001-73, vencedor dos itens: 03 
(banana), 05 (cebola), 06 (laranja) e 09 (tomate) e 10 (limão); 
no valor total de R$ 15.430,00 (quinze mil e quatrocentos e 
trinta reais).

Valor total da licitação: R$ 41.359,00 (quarenta e um mil 
trezentos e cinquenta e nove reais).

EXTRATO DE EMPENHOS
Nota de Empenho 2023NE01361
Processo nº 006.00172777/2023-19
COD. ÚNICO: 20231336942
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo Horti-

frutigranjeiros
Natureza da Despesa: 339030-10
Contrato nº 2023CT00322
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Caraguata-

tuba “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba.
CNPJ: 96.291.141/0144-82
Contratada: HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 50.070.422/0001-01

ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 525kg - R$ 6,44 - R$ 3.381,00
LIMÃO THAITI - 440924-8 - 3 - 79kg - R$ 4,89 - R$ 386,31
PEPINO COMUM - 439452-6 - 3 - 500kg - R$ 2,91 - R$ 

1.455,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 567kg - R$ 2,35 - R$ 1.332,45
SALSA - 439907-2 - 3 - 128kg - R$ 12,13 - R$ 1.552,64
VALOR TOTAL - R$ 45.513,06
Sendo distribuídos da seguinte forma:
DAVID WILLIAM DA SILVA ROSA - CPF: 444.850.358-59
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ACELGA - 439728-2 - 3 - 330kg - R$ 8,73 - R$ 2.880,90
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 9.348,96
DURVALINO ROSA - CPF: 364.203.529-91
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
LIMÃO THAITI - 440924-8 - 3 - 79kg - R$ 4,89 - R$ 386,31
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
SALSA - 439907-2 - 3 - 64kg - R$ 12,13 - R$ 776,32
VALOR TOTAL - R$ 8.513,76
CÍCERO ROSANGELO DE SOUZA - CPF: 155.803.258-43
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 3.387,27
MILTON CARDOSO DA SILVA - CPF: 102.427.828-09
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 2.691,75
MIGUEL LOPES DE OLIVEIRA - CPF: 537.429.319-20
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
PEPINO COMUM - 439452-6 - 3 - 500kg - R$ 2,91 - R$ 

1.455,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 4.502,57
JOSÉ PAULO DE SOUZA - CPF: 266.781.978-01
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
NELSON PRESTES DO PRADO - CPF: 128.377.148-95
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
SALSA - 439907-2 - 3 - 64kg - R$ 12,13 - R$ 776,32
VALOR TOTAL - R$ 3.620,44
MANOEL SANTOS DE MIRANDA - CPF: 361.835.049-01
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.961,05
URANDI ANTONIO DE OLIVEIRA - CPF: 961.663.478-04
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 533,07
GIVALDO SILVA DE SOUZA - CPF: 202.628.738-42
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ACELGA - 439728-2 - 3 - 330kg - R$ 8,73 - R$ 2.880,90
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 120kg - R$ 2,94 - R$ 352,80
CENOURA - 440586-2 - 3 - 233kg - R$ 3,79 - R$ 883,07
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
VALOR TOTAL - R$ 7.717,53
IVO PEREIRA DA SILVA - CPF: 387.737.839-00
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
Não houve ocorrência no decorrer da sessão.
Foi realizado consultas junto ao SIAFÍSICO (\>CONVLPPAIS) 

e aos sites: www.fazenda.sp.gov.br / cadin estadual, www.san-
coes.sp.gov.br e www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

No presente certame NÃO houve produtores/agricultores 
solicitando desistência.

Nada mais havendo a tratar elaborou-se a ata que lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada pela Comissão de 
Avaliação e Credenciamento do Agricultor Familiar presente 
encerrando-se assim a sessão às 17:00 horas. Fica aberto o 
prazo de (05) cinco dias úteis para interposição de recurso, nos 
termos da Lei em vigor e conforme item VI subitem 01 do Edital 
de Chamada Pública nº 003/23-CPP.

 Despacho da Autoridade Competente DIRETOR TÉCNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO 

a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 019/23, encartada nos autos 
do Processo SEI- 006.00154980/2023-03, que trata da aquisi-
ção de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS RESTRITO, com 
entregas parceladas nos meses de NOVEMBRO A DEZEMBRO 
DE 2023, nos termos do Parágrafo único, inciso VII do artigo 
3º do Decreto 47.297, de 06/11/2002 e artigo 6º, inciso VII da 
Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço 
por item na seguinte conformidade:

ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
CNPJ: 45.829.098/0001-22
Item 2 - perfazendo um total de R$ 11.009,28;
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.551.240/0001-61
Itens 3,4,17 e 19 - perfazendo um total de R$ 15.293,40;
J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 39.011.770/0001-75
Item 5 - perfazendo um total de R$ 12.810,00;
ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Itens 6,13,16,18,22 e 23 - perfazendo um total de R$ 

20.037,87;
Grillo Rico Alimentos LTDA

ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ACELGA - 439728-2 - 3 - 330kg - R$ 8,73 - R$ 2.880,90
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
SALSA - 439907-2 - 3 - 64kg - R$ 12,13 - R$ 776,32
VALOR TOTAL - R$ 8.154,15
VITAL TERTULIANO BAHIA - CPF: 102.427.588-43
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 126kg - R$ 2,72 - R$ 342,72
ACELGA - 439728-2 - 3 - 330kg - R$ 8,73 - R$ 2.880,90
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 183kg - R$ 7,92 - R$ 

1.449,36
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 150kg - R$ 9,25 - R$ 

1.387,50
ESCAROLA - 440860-8 - 3 - 175kg - R$ 6,44 - R$ 1.127,00
REPOLHO - 440437-8 - 3 - 81kg - R$ 2,35 - R$ 190,35
SALSA - 439907-2 - 3 - 64kg - R$ 12,13 - R$ 776,32
VALOR TOTAL - R$ 8.154,15
Por Cooperativa:
COOP. BANAN. A AGRIC. DE MIRACATU – COOBAM – CNPJ: 

07.026.998/0001-42
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 3.843kg - R$ 3,79 - R$ 

14.564,97
VALOR TOTAL - R$ 14.564,97
Sendo distribuídos da seguinte forma:
GERTRUDES ANTUNES MOSTAFFE - CPF: 231.321.358-79
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
WAGNER FARIA DA SILVA - CPF: 317.870.838-37
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
PAULO DE AGUAR DOS SANTOS - CPF: 142.622.558-08
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
HUGO FERREIRA GOMES - CPF: 291.929.998-08
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
PAULO HENRIQUE DE TOLEDO RIBEIRO - CPF: 420.075.408-

86
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
AUGUSTO TOMÉ DA SILVA - CPF: 406.388.738-35
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
FÁBIO DE OLIVEIRA CARVALHO - CPF: 183.171.538-43
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
ADÃO RODRIGUES DO SANTOS - CPF: 288.603.668-44
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS - CPF: 290.055.578-77
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
COOP. PROD. AGRÍC. E ARTEZ. FAZ. IPANEMA - COOPRAFI-

-CNPJ: 14.804.853/0001-90
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 3.843kg - R$ 3,79 - R$ 

14.564,97
VALOR TOTAL - R$ 14.564,97
Sendo distribuídos da seguinte forma:
RENATO WASEM - CPF: 472.858.859-91
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
MARIA APARECIDA GREGÓRIO - CPF: 367.372.878-40
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA - CPF: 001.122.498-33
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA - CPF: 041.869.808-29
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 925.548.658-68
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
EDSON AIRES RODRIGUES - CPF: 123.645.528-26
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA - CPF: 169.316.758-18
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
MARIA BENEDITA DE JESUS LARA - CPF: 020.787.228-71
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
NELSON COSTA - CPF: 112.860.538-46
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 427kg - R$ 3,79 - R$ 

1.618,33
VALOR TOTAL - R$ 1.618,33
COOPAP-COOP PROD. PREST. SERV. PORTO FELIZ -CNPJ: 

08.809.059/0001-37
ITEM - CÓDIGO - UF - QUANT. - PREÇO UNIT. - VALOR TOTAL
ABOBRINHA - 440935-3 - 3 - 1.008kg - R$ 2,72 - R$ 

2.741,76
ACELGA - 439728-2 - 3 - 660kg - R$ 8,73 - R$ 5.761,80
ALFACE CRESPA - 439530-1 - 3 - 549kg - R$ 7,92 - R$ 

4.348,08
BANANA NANICA - 440839-0 - 3 - 3.843kg - R$ 3,79 - R$ 

14.564,97
BETERRABA - 439671-5 - 3 - 480kg - R$ 2,94 - R$ 1.411,20
CENOURA - 440586-2 - 3 - 1.165kg - R$ 3,79 - R$ 4.415,35
COUVE MANTEIGA - 439883-1 - 3 - 450kg - R$ 9,25 - R$ 

4.162,50
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CAVALCA DA FONSECA e respectivo(s) membro(s) da equipe de 
apoio: MARILEY DE SANTANA BENCICI e VICTOR RODRIGUES 
PEREIRA MARTINS, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380184000012023OC00111. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: AMACIADOR DE CARNE, INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA AMACIAR 400KG/H, GABINETE 
EM ACO INOX AISI 304, MEDINDO (400X400X200)MM, TAMPA 
PROTETORA EM POLIPROPILENO, MANCAIS EM POLIPROPILE-
NO, PENTE EM ACO INOX, ROLO EM ACO INOX AISI 304,COM 
EIXO SEXTAVADO, MEDINDO 160MM DE LARGURA, COM 
PROTETOR INFERIOR EM ACO INOX AISI 304, TENSAO DE ALI-
MENTACAO 220V, MOTOR COM POTENCIA MINIMA DE 1/3CV, 
COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO, ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 2.430,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 60281482000127 - CJ PIRAMIDES 

MATERIAIS PARA CONST LTDA
Propostas Entregues: 14
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 14
Propostas Classificadas: 14
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA CJ PIRA-

MIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

EQUIP. - 1 - CAF AMB SM-I M BIV 60HZ 1/2 CV (V.22-M) - 
3.347,6600 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2 - METVISA - PAC 1/2 - 4.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 3 - 
Bermar/Amaciador / BM 34 NR PF BIV - 5.000,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 4 
- Gpaniz AMC18 - 5.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 5 - 
BERMAR/BM34 - 5.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 6 - BERMAR BM34 - 
6.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 7 - SKYMSEN/AB - 
6.568,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 8 - SKYMSEN - 
AB 0,33HP 220V - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Comercial Fiducia Ltda - 9 - CAF / AMB SM-I M - 10.000,0000 
- 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 10 - BECKER - ABI-10 - 
10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 11 - Bermar BM34NR - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 12 - METVI-
SA - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 13 
- CAF ref. 1214312 - 19.870,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 14 - METVISA PAC - 40.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

3.534,0000 - 06/10/2023 09:46:51 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.499,0000 - 06/10/2023 

09:47:14 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.533,9900 - 

06/10/2023 09:47:44 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.340,0000 - 06/10/2023 09:48:35 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.300,0000 - 06/10/2023 09:48:53 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.533,9800 - 
06/10/2023 09:49:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Comercial Fiducia Ltda - 4.100,0000 - 06/10/2023 09:51:50 
- Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.200,0000 - 06/10/2023 09:59:10 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.150,0000 - 06/10/2023 09:59:45 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.100,0000 - 06/10/2023 10:02:58 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
3.050,0000 - 06/10/2023 10:03:43 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.000,0000 - 06/10/2023 10:04:02 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.000,0000 - 06/10/2023 10:04:03 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
2.990,0000 - 06/10/2023 10:05:38 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
2.980,0000 - 06/10/2023 10:05:54 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
2.970,0000 - 06/10/2023 10:06:05 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.970,0000 - 06/10/2023 10:06:23 
- Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 2.900,0000 - 06/10/2023 10:06:23 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.870,0000 - 06/10/2023 10:06:35 
- Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.800,0000 - 06/10/2023 
10:06:45 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 2.840,0000 - 06/10/2023 10:06:48 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 2.750,0000 - 06/10/2023 10:07:03 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 3.533,0400 - 06/10/2023 10:08:42 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.503,9900 - 
06/10/2023 10:09:55 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 3.503,0400 - 06/10/2023 10:10:21 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.473,9900 - 
06/10/2023 10:11:13 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 3.473,0400 - 06/10/2023 10:11:57 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.473,0300 - 
06/10/2023 10:13:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Fornecedor 12: GVS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 46746993000146
Vencedor do(s) Item(ns): 07
Valor Total (Negociado): R$ 9.740,00
Fornecedor 12: MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45916973000103
Vencedor do(s) Item(ns): 09
Valor Total (Negociado): R$ 66.800,00

 PENITENCIÁRIA II DE SÃO VICENTE
 - HOMOLOGAÇÃO –
Despacho do Diretor, de 28/09/2023.
Convite nº 380126000012023OC00227 - BEC - Processo nº 

006.00155052/2023-58.
Tendo em vista a adjucação proferida pelo convite BEC, 

encartado nos autos do processo, BEC nº 006.00155052/2023-
58, homologo o Convite n° 380126000012023OC00227, visan-
do aquisição de insumos para saúde para uso desta Unidade 
Prisional, e adjudico por menor preço o objeto do certame na 
seguinte conformidade:

Item 1: fracassado;
Item 2: INPHARMA HOSPITALAR LTDA no valor de R$ 14,59 

por unidade;
Item 3: deserto;
Item 4: fracassado;
Item 5: fracassado;
Item 6: fracassado;
Item 7: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA no valor de 

R$ 0,54 por unidade;
Item 8: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA no valor de 

R$ 0,25 por unidade;
Item 9: INPHARMA HOSPITALAR LTDA no valor de R$ 1,89 

por unidade;
Item 10: MANZATOS FARMA EIRELI no valor de R$ 6,48 

por unidade;
Item 11: BASMED DISTRIBUIDORA LTDA no valor de R$ 

0,09 por unidade;
Item 12: MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA no valor de R$ 9,60 por unidade;
Item 13: ARTUR ARENQUE DA SILVA - ME no valor de R$ 

33,19 por unidade;
Item 14: ARTUR ARENQUE DA SILVA - ME no valor de R$ 

26,36 por unidade;
Item 15: ARTUR ARENQUE DA SILVA - ME no valor de R$ 

9,90 por unidade;
Item 16: fracassado;
Item 17: fracassado; perfazendo o total da despesa um 

montante de R$ 7.768,24 (sete mil, setecentos e sessenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos).

 - ABERTURA -
Encontra-se aberto nesta unidade compradora UC: 380126 

– Penitenciária II de São Vicente, o Edital Eletrônico de con-
tratações CV nº 006.00180569/2023-85 Oferta de Compra 
380126000012023OC00250, Processo nº006.00180569/2023-
85, referente à CONVITE ELETRÔNICO BEC, visando aquisição 
de itens para segurança, para uso desta unidade. As propostas 
poderão ser enviadas no período fixo de 26/10/2023 10:16:54 a 
09/11/2023 13:10:00 no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br. O Edital estará à disposição no mesmo endereço eletrônico. 
Maiores informações, através do e-mail: finansupri@gmail.com, 
ou ainda através do telefone (13) 3565-3605.

 - HOMOLOGAÇÃO –
Despacho do Diretor, de 01/08/2023.
Convite nº 380126000012023OC00216 - BEC - Processo nº 

006.00080345/2023-74.
Tendo em vista a adjucação proferida pelo convite BEC, 

encartado nos autos do processo, BEC nº 006.00080345/2023-
74, homologo o Convite n° 380126000012023OC00216, visan-
do aquisição de material para higiene - kit preso, para uso desta 
Unidade Prisional, e adjudico por menor preço o objeto do 
certame na seguinte conformidade:

Item 1: UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP no valor 
de R$ 32,26 por unidade; perfazendo o total da despesa um 
montante de R$ 11.323,26 (onze mil, trezentos e vinte e três 
reais e vinte e seis centavos).

 EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Convite Eletrônico 380126000012023OC00216 Processo 

006.00080345/2023-74
Objeto: aquisição de MATERIAL PARA HIGIENE PESSOAL – 

KIT PRESO para uso desta unidade.
Unidade Gestora: 380126
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Fonte: 150010001
Natureza de despesa: 33903015
Nota Empenho: 2023NE02771
Contratada: UTILAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 36.727.005/0001-68
Valor Total: R$ 11.323,26 (onze mil e trezentos e vinte e três 

reais e vinte e seis centavos)
Data do Empenho: 16/10/2023
Assinatura: 16/10/2023
Prazo de Vigência: 25/10/2023

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PROCESSO Nº 006.00175135/2023-63
OBJETO: Aquisição de 5.000 litros de álcool etílico hidratado 

comum - AEHC, para utilização em veículos oficiais vinculados 
à subfrota do Departamento de Administração desta Coorde-
nadoria

Convite Eletrônico nº 380184000012023OC00118
I - Diante dos elementos de instrução dos autos, que 

aprovo, ACOLHO a decisão do responsável pela licitação rea-
lizada através da modalidade Convite BEC, deflagrada por 
meio da Oferta de Compra nº 380184000012023OC00118, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o item 1 à 
empresa SMALL DISTRIBUIDORA DERIV PETROLEO LTDA, CNPJ: 
02.044.526/0001-07, no valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil 
e duzentos reais).

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 15.200,00 
(quinze mil e duzentos reais), bem como a emissão da nota de 
empenho em favor da empresa acima relacionada.

 Processo 006.00175135/2023-63
Departamento de Administração
Objeto: Aquisição de 5.000 litros de álcool etílico hidratado 

comum - AEHC, para utilização em veículos oficiais vinculados 
à subfrota do Departamento de Administração desta Coorde-
nadoria

Extrato de Contrato
Nota de Empenho nº 2023NE02515
Oferta de Compra nº 380184000012023OC00118
Contratante: Coordenadoria de Unidades Prisionais da 

Região Noroeste do Estado
Contratado: SMALL DISTRIBUIDORA DERIV PETROLEO 

LTDA.
Cnpj: 02.044.526/0001-07
Modalidade de licitação: Convite Bec
Programa de trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de despesa: 33903023
Data da assinatura do contrato: 30/10/2023
Vigência: Do dia 30/10/2023 a 15/11/2023.
Valor: de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPTO. DE ADM. C.U.P.REG.NOROESTE EST.
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 004/2023-CRN
Processo nº : SEI nº 006.00103482/2023-94
Objeto : COMPRA DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE COZI-

NHA E PADARIA PARA MONTAGEM DA UNIDADE PRISIONAL 
DE RIVERSUL

Às 09:05:46 horas do dia 06 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade VIVIANE DE FATIMA 

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO PINTO 07496104760
Homologado
17 - 6391214 - TRINCHA; 1 POLEGADA - 15 - UNIDADE 

- MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 74712675420 - 3,2800
Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 74712675420
Homologado
18 - 6391265 - TRINCHA; 2 POL - 15 - UNIDADE - Distribui-

dora Loja da Fabrica de Tintas Eireli - 6,1900
Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas Eireli
Homologado
19 - 5798175 - ROLO PARA PINTURA,LA DE 

CARNEIRO,70MM,7CM - 15 - UNIDADE - Distribuidora Loja da 
Fabrica de Tintas Eireli - 4,6800

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas Eireli
Homologado
20 - 5863643 - ROLO P/PINTURA DE LA SINTETICA ANTI-

-GOTA 23 X 10 CM C/CABO E SUPORTE - 16 - UNIDADE - F.A. 
Comercial Ltda - 11,3300

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR F.A. 

Comercial Ltda
Homologado
21 - 5741661 - TINTA LATEX, BRANCA DE NEVE - 3 - 

GALAO 18,00 LITRO - Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas 
Eireli - 119,9500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas Eireli
Homologado
22 - 6020925 - TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL 

SINTETICO VERDE NILO BRILHANTE - 2 - GALAO 3,60 LITRO - 
Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas Eireli - 74,8500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

Distribuidora Loja da Fabrica de Tintas Eireli
Homologado
23 - 6411037 - THINNER DILUENTE PRONTO PARA USO - 

5 - LATA DE 5,00 LITRO - MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 
74712675420 - 67,8700

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 74712675420
Homologado
24 - 5238420 - COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS - CONTAI-

NER 1000 L BRANCO - 1 - UNIDADE - SANDPLAST COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - 1.750,0000

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA - 
TREMEMBÉ
 À vista do contido nos autos em referência e, depois de 

observadas e cumpridas as disposições legais vigentes inerentes 
à matéria, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 18/2023 CPP-
TREM, que tem como objeto aquisição de gás liquefeito d epe-
tróleo (GLp a granel, para o período de novembro a dezembro 
de 2023, para o abastecimento a esta Unidade Prisional, ficando, 
a empresa vencedora, convocadas à assinatura de contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Ao mesmo tempo, ratifico a adjudicação proferida pela 
pregoeira, na seguinte conformidade, à licitante:

Fornecedor: Cia Ultragaz S.A
CNPJ: 61602199001860
Valor Total (Negociado): R$ 144.960,00
 À vista do contido nos autos em referência e, depois de 

observadas e cumpridas as disposições legais vigentes inerentes 
à matéria, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 13/2023 CPP-
TREM, que tem como objeto aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis para o período de 40 (quarenta) dias, ficando, as 
empresas vencedoras, convocadas à assinatura de contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Ao mesmo tempo, ratifico a adjudicação proferida pela 
pregoeira, na seguinte conformidade, à licitante:

Fornecedor 1 : Distribuidora de Carnes e Derivados São 
Carlos EI

Vencedor do(s) Item(ns):05
CNPJ: 230829980000116
Valor Total (Negociado): R$ 48.000,00
Valor Total (Negociado): R$ 47.961,75
Fornecedor 2: J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
CNPJ: 3515674500012
Vencedor do(s) Item(ns): 10
Valor Total (Negociado): R$ 10.750,00
Fornecedor 3: N.A TRANSPORTES E COMÉRCIO DE LAI-

MENTOS
CNPJ: 44441407000120
Vencedor do(s) Item(ns): 3 e 4
Valor Total (Negociado): R$ 99.970,00
Fornecedor 4: MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45946973000103
Vencedor do(s) Item(ns): 02 e 06
Valor Total (Negociado): R$ 63.567,50
Fornecedor 5: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BRASIL LTDA
CNPJ: 478526680000120
Vencedor do(s) Item(ns): 01
Valor Total (Negociado): R$ 122.175,00
Fornecedor 6: CRAVINFOODS LTDA
CNPJ: 41835769000107
Vencedor do(s) Item(ns): 09
Valor Total (Negociado): R$ 31.350,00
Fornecedor 7: IDEAL DISTRIBUIDORA DE CARNES E ALI-

MENTOS
CNPJ: 249613230000100
Vencedor do(s) Item(ns): 08
Valor Total (Negociado): R$ 57.986,00
Fornecedor 8: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMER-

CIO
CNPJ: 297117830000101
Vencedor do(s) Item(ns): 01 e 06
Valor Total (Negociado): R$ 57.986,00
Fornecedor 9: AM DE JESUS COM PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS
CNPJ: 327961980000158
Vencedor do(s) Item(ns): 02 e 03
Valor Total (Negociado): R$ 36.403,20
Fornecedor 10: J&A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI-ME
CNPJ: 35156745000129
Vencedor do(s) Item(ns): 05
Valor Total (Negociado): R$ 32.880,00
Fornecedor 11: GRELHITOS LATICINIOS INDUSTRIA E 

COMERCIO
CNPJ: 37236595000199
Vencedor do(s) Item(ns): 04
Valor Total (Negociado): R$ 7.825,00

 Encontra-se aberto o Convite Eletrôni-
co OC 380141000012023OC00280, PROCESSO SEI 
006.00191924/2023-41, CÓDIGO UNICO: 20231424141, para 
aquisição de MATERIAL PARA USO DA SEGURANÇA desta 
unidade prisional, com período de recebimento de proposta de 
27/10/2023 14:32:23 a 10/11/2023 14:50:00. Maiores informa-
ções em www.bec.sp.gov.br, através do e-mail:andrebolognin@
sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3602-2002.

 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE 
TREMEMBÉ
 Número da OC: 380250000012023OC00189
Ente Federativo
Situação: Encerrada com Vencedor - UC: PENITENCIARIA 

FEMININA II DE TREMEMBE
Período de Recebimento de Proposta 11/10/2023 09:21:04 

a 25/10/2023 13:50:00
Fase Preparatória
Edital
Convite
Gestão de Prazos
Ata
Recurso
Atos Decisórios
07238448874 - Fábio Brandão Martins
Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 

- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade
Fracassado
1 - 5166438 - ADESIVO PARA TUBO DE PVC - 6 - UNIDADE 

- 0,0000
Fracassado
25/10/2023 16:58:42 92422039715
Declaro item Fracassado.
Homologado
2 - 6369189 - COTOVELO CPVC TRANSICAO 22X1/2" 90º 

BEGE - 25 - UNIDADE - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 8,9500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
3 - 6369146 - TE CPVC 22MM BEGE - 25 - UNIDADE - 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME - 2,9500
Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
4 - 6368913 - COTOVELO TUBULACAO;BEGE CPVC,DN22 

22 MM - 100 - UNIDADE - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS 
SANTOS - ME - 2,3500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
5 - 5856124 - LUVA SIMLES,CPVC,22MM,CONEXAO 

SOLDAVEL,COR BEGE - 50 - UNIDADE - F.A. Comercial Ltda - 
1,3200

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR F.A. 

Comercial Ltda
Homologado
6 - 5578477 - LUVA DE TRANSICAO,AGUA 

QUENTE,CPVC,(22MM X 3/4"),SOLDAVEL,BEGE - 25 - UNIDADE 
- ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME - 9,9500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
7 - 5578396 - LUVA DE CORRER,CPVC,22MM,SOLDAVEL,BEGE 

- 25 - UNIDADE - ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
- ME - 4,7000

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
8 - 5565413 - CONECTOR PARA HIDRAULICA,CPVC,AGUA 

QUENTE,22MM 3/4",BOLSAXBOLSA MACHO - 25 - UNIDADE 
- ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME - 14,4500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
Homologado
9 - 5476690 - TUBO,CPVC,22MM,BEGE - 20 - BARRA 3,00 

METRO - F.A. Comercial Ltda - 35,2400
Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR F.A. 

Comercial Ltda
Fracassado
10 - 4899989 - AQUECEDOR,ELETRICO DE 

PASSAGEM,6400W,220V - 4 - UNIDADE - 0,0000
Fracassado
25/10/2023 16:58:42 92422039715
Declaro item Fracassado.
Homologado
11 - 112011 - CIMENTO PORTLAND COMPOSTO(CPII-E-32) - 

25 - SACO 50,00 QUILOGRAMA - A. ALVES DA SILVA COMERCIO 
DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME - 29,9900

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR A. 

ALVES DA SILVA COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO 
EIRELI - ME

Fracassado
12 - 5650810 - SARRAFO DE MADEIRA, (5X2)CM, 5M DE 

COMPRIMENTO - 40 - UNIDADE - 0,0000
Fracassado
25/10/2023 16:58:42 92422039715
Declaro item Fracassado.
Homologado
13 - 6245072 - PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA, ACO 

BAIXO CARBONO, 30 X 4 MM - 5 - EMBALAGEM 100,00 UNI-
DADE - F.A. Comercial Ltda - 11,3500

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR F.A. 

Comercial Ltda
Homologado
14 - 4979010 - PASSA FIO,ACO REVESTIDO 

POLIPROPILENO,PONTA LATAO - 2 - ROLO 20,00 METRO - 
MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 74712675420 - 18,6800

Homologado
30/10/2023 09:06:56 07238448874
HOMOLOGO O REFERIDO ITEM PARA O FORNECEDOR 

MARIA ADALGIZA VIEIRA DA SILVA 74712675420
Deserto
15 - 6062113 - PECA DE REPOSICAO PARA TELHADO, 

GANCHO EM L, BRASILIT, (8X350)MM - 100 - UNIDADE - 0,0000
Deserto
25/10/2023 13:53:23 92422039715
Declaro item Deserto.
Homologado
16 - 6071082 - TRINCHA, 3 POL., 235MM, CERDAS PRE-

TAS - 15 - UNIDADE - CARLOS EDUARDO RIBEIRO PINTO 
07496104760 - 8,5000
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - IBET - ST06 1/1 + CORRE PRATOS - 5.900,0000 
- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2 - Premium 
06GN - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MK COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA. - 3 - IROMEC MDA6G- ESP 
- 20.000,0000 - 28/09/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 4 
- Premium BT06 - 25.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - COZIL/ MDB56-200 - 
26.384,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 6 - 
IBET - 34.750,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 19.999,0000 - 06/10/2023 

09:47:05 - Válido e confirmado
MK COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA. - 9.505,0000 - 

06/10/2023 09:52:05 - Válido e confirmado
49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 9.504,9900 - 

06/10/2023 10:10:10 - Válido e confirmado
E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 

19.000,0000 - 06/10/2023 10:13:44 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.999,0000 - 06/10/2023 

10:14:09 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

18.998,9900 - 06/10/2023 10:16:24 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.974,0000 - 06/10/2023 

10:16:53 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.973,0000 - 06/10/2023 

10:18:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.973,9900 - 06/10/2023 10:34:02 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.949,0000 - 06/10/2023 
10:35:01 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.948,9900 - 06/10/2023 11:04:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.924,0000 - 06/10/2023 
11:04:48 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.923,9900 - 06/10/2023 11:06:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.899,0000 - 06/10/2023 
11:06:51 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.898,9900 - 06/10/2023 11:14:33 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.874,0000 - 06/10/2023 
11:14:59 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.873,9900 - 06/10/2023 11:22:18 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.623,9900 - 06/10/2023 
11:23:22 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.623,9800 - 06/10/2023 11:27:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.373,9800 - 06/10/2023 
11:27:52 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.373,9700 - 06/10/2023 11:30:42 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.123,9700 - 06/10/2023 
11:31:11 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
18.123,9600 - 06/10/2023 11:33:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 17.873,9600 - 06/10/2023 
11:33:51 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
17.873,9500 - 06/10/2023 11:36:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 17.623,9500 - 06/10/2023 
11:36:37 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
17.623,9400 - 06/10/2023 11:38:58 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 17.373,9400 - 06/10/2023 
11:39:10 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
17.373,9300 - 06/10/2023 11:42:07 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 17.123,9300 - 06/10/2023 
11:42:30 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
17.123,9200 - 06/10/2023 11:45:43 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 16.873,9200 - 06/10/2023 
11:45:55 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
16.873,9100 - 06/10/2023 11:48:17 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 16.623,9100 - 06/10/2023 
11:48:42 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
16.623,9000 - 06/10/2023 11:50:30 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 16.490,0000 - 06/10/2023 
11:51:03 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
16.489,9900 - 06/10/2023 11:53:19 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Análise de propostas - 5.900,0000 - 09/10/2023 
14:13 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - Lances - 
9.504,9900 - 09/10/2023 14:57 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

MK COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA. - Lances - 9.505,0000 
- 09/10/2023 15:27 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- Lances - 16.489,9900 - 09/10/2023 15:47 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - Lances - 16.490,0000 - 
09/10/2023 16:20 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - Lan-
ces - 19.000,0000 - 10/10/2023 09:41 - Não aceitável - Conside-
ro o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 6
Descrição: CAFETEIRA, EM ACO INOXIDAVEL, COM CAPACI-

DADE PARA 8 LITROS DE CAFE; COM RESERVATORIO PARA 16 
LITROSDE AGUA, TENSAO DE ALIMENTACAO 220V, INDUSTRIAL; 
DE MESA; ALTURA MAXIMA DE 70 CM; 1300W, MODELO COM 
PES INCLINAVEIS, SAPATAS ANTIDERRAPANTES, VISOR DE NIVEL 
DE AGUA E CAFE, TERMOSTATO REGULAVEL, PARA PREPARO DE 
CAFE; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 1.060,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 97519539000193 - HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Análise de propostas - 3.500,0000 - 16/10/2023 
15:23 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável, uma 
vez que o item cotado não atende às especificações do Edital.

precisao absoluta balanças ltda me - Análise de propostas 
- 3.726,0000 - 19/10/2023 10:53 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende às 
especificações do Edital.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- Lances - 4.349,9900 - 20/10/2023 09:12 - Não aceitável - Con-
sidero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado não 
atende ao solicitado em Edital.

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - Lances - 
4.350,0000 - 20/10/2023 14:38 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 30/10/2023 

15:57 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 4
Descrição: BALANCA, TIPO ELETRONICA DIGITAL DE BAN-

CADA, VISOR EM CRISTAL LIQUIDO, COM CAPACIDADE PARA 
ATE 40KG - PRECISAO DE 10 GRAMAS; HOMOLOGADA E 
COM SELO DO INMETRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
290X210X70MM, BIVOLT 110/220V, 50/60HZ, PARA PESAGENS 
EM GERAL; MANUAL EM PORTUGUES; GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 820,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 21971041000103 - K.C.R.S. COMER-

CIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 1 - LIDER/

B160 - 3.391,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- 2 - Michelletti 40KG serial - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.384,0000 - 06/10/2023 10:16:12 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.350,0000 

- 06/10/2023 10:16:57 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.343,0000 - 06/10/2023 10:56:50 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.300,0000 

- 06/10/2023 10:57:17 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.293,0000 - 06/10/2023 11:03:58 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.250,0000 

- 06/10/2023 11:05:50 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.243,0000 - 06/10/2023 11:14:50 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.200,0000 

- 06/10/2023 11:15:51 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.193,0000 - 06/10/2023 11:22:34 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.150,0000 

- 06/10/2023 11:25:12 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.143,0000 - 06/10/2023 11:30:52 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.100,0000 

- 06/10/2023 11:31:41 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.093,0000 - 06/10/2023 11:33:17 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.050,0000 

- 06/10/2023 11:34:14 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

3.043,0000 - 06/10/2023 11:36:04 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3.000,0000 

- 06/10/2023 11:36:18 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

2.993,0000 - 06/10/2023 11:38:44 - Válido e confirmado
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 2.950,0000 

- 06/10/2023 11:40:31 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 820,0000 

- 09/10/2023 10:05:03 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - Negocia-

ção - 820,0000 - 16/10/2023 14:32 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 30/10/2023 

15:57 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 5
Descrição: BALCAO TERMICO, PARA USO SOBRE SOBRE 

PISO, COM CAPACIDADE PARA ATE 6 CUBAS DE GNS 1/1 COM 
TAMPA, CUBA EM ACO INOX AISI 304, COM ESPESSURA MINI-
NA DE 1 MM, ESTRUTURA EM ACO INOX, MEDINDO NO MINI-
MO 900 X 600 X 2150 MM (ALT. X LARG. X COMP.), COM CORRE 
PRATOS, PROTECAO SALIVAR EM AMBOS OS LADOS, SEM 
GABINETE, PARA AQUECIMENTO DE ALIMENTOS, FORNECIDO 
COM TERMOSTATO DE TEMPERATURA ATE 250 GRAUS CELSIUS, 
TENSAO DE ALIMENTACAO 220V, COM GARANTIA MINIMA DE 
1 ANO APOS A ENTREGA DO EQUIPAMENTO, ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 23.200,0000 - 06/10/2023 10:11:07 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
22.950,0000 - 06/10/2023 10:11:58 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 22.500,0000 - 06/10/2023 10:14:58 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
22.250,0000 - 06/10/2023 10:15:10 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 42.800,0000 - 06/10/2023 
10:15:57 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 22.000,0000 - 06/10/2023 10:16:55 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
21.750,0000 - 06/10/2023 10:17:10 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 41.990,0000 - 06/10/2023 
10:17:31 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 41.989,8500 - 06/10/2023 10:18:21 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 21.500,0000 - 06/10/2023 10:19:00 - Válido e 
confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
42.799,9900 - 06/10/2023 10:26:16 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 41.000,0000 - 06/10/2023 
10:47:47 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 21.250,0000 
- 06/10/2023 10:48:20 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 21.000,0000 - 06/10/2023 10:50:04 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 20.750,0000 
- 06/10/2023 10:50:55 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 20.100,0000 - 06/10/2023 10:52:26 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 19.850,0000 
- 06/10/2023 10:53:05 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 19.450,0000 - 06/10/2023 10:55:14 - Válido e 
confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 40.999,4600 - 06/10/2023 10:57:28 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 40.500,0000 - 06/10/2023 
12:00:18 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 40.499,5200 - 06/10/2023 12:00:36 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 39.900,0000 - 06/10/2023 
12:08:47 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 39.899,0800 - 06/10/2023 12:08:56 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 39.800,0000 - 06/10/2023 
12:11:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Lances - 19.450,0000 - 16/10/2023 15:22 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende às especificações do Edital.

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - Lances - 
19.850,0000 - 18/10/2023 15:08 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende ao 
solicitado em Edital.

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Lances - 
21.750,0000 - 18/10/2023 16:41 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável conforme item 7.1 do edital.

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - Lances - 39.899,0800 - 19/10/2023 11:58 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 39.900,0000 
- 19/10/2023 14:45 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- Lances - 42.799,9900 - 19/10/2023 14:57 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 42.800,0000 - 19/10/2023 
15:03 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 44.999,9999 - 19/10/2023 15:26 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - Lances - 58.999,0000 - 
20/10/2023 10:23 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 3
Descrição: BALANCA, TIPO DIGITAL; PESADORA; ESTRUTU-

RA EM ACO CARBONO; DOTADA DE PES NIVELADORES, VISOR 
LCD, 5 DIGITOS E 3 INDICADORES;COM TECLADO ZERO(Z), 
TARA(T), LIGA (L), EM COLUNA DE 135CM, COM CAPACIDADE 
PARA 500 KG; COM DIVISAO DE LEITURA DE 100G; ALCANCE 
DA TARA 100%, MEDINDO 80 CM +/- 12,5% (PLATAFORMA 
QUADRADA), TENSAO DE ALIMENTACAO 80 VAC A 240 VAC, 
HOMOLOGADA INMETRO; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, 
PESAGEM IMEDIATA DISPENSANDO PRE-AQUECIMENTO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 4.350,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 21971041000103 - K.C.R.S. COMER-

CIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - BALMAK - K-600C-4/P - 3.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

precisao absoluta balanças ltda me - 2 - marte mod ls501 
com coluna - 3.726,0000 - 02/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 3 - LIDER/
B650 - 15.670,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- 4 - Michelletti MIC 500KG - 50.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - 4.350,0000 

- 06/10/2023 09:49:59 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

4.349,9900 - 06/10/2023 11:04:07 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.720,0000 - 06/10/2023 
10:14:13 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 2.650,0000 - 06/10/2023 10:15:07 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.443,9900 - 
06/10/2023 10:15:12 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.520,0000 - 06/10/2023 10:15:24 - Válido e 
confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 3.443,0400 - 06/10/2023 10:16:18 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.413,9900 - 
06/10/2023 10:17:00 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 3.413,0400 - 06/10/2023 10:17:41 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
4.099,9900 - 06/10/2023 10:25:29 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.490,0000 
- 06/10/2023 10:47:53 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.480,0000 - 06/10/2023 11:43:09 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.460,0000 - 06/10/2023 11:43:26 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.430,0000 
- 06/10/2023 11:43:55 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - Lances - 

2.430,0000 - 16/10/2023 15:20 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 30/10/2023 

15:56 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 2
Descrição: AMASSADEIRA, NA VOLTAGEM 220/380 V - 

TRIFASICO - ACIONAMENTO EM CORREIA EM ¨V¨, C/ CAIXA DE 
REDUCAO BANHO DE OLEO, COM CAPACIDADE DE PREPARO DE 
50 KGS DE FARINHA - CONVERTENDO EM 80 KGS DE MASSA, 
MEDINDO (800X1100X1200) MM - LXAXC - CONSTRUIDA EM 
BASE MONOBLOCO, TACHO DE ACO, BATEDORES EM FERRO 
FUNDIDO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 2 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - BRAESI - AES-60 - 25.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 2 - 
METVISA/AE60380T60R5 - 30.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3 - METALURGICA PES-
CADOR AE-80 - 59.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 4 - GPANIZ - AE 80L - 70.000,0000 
- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5 - Gpaniz AE80L - 80.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 6 - GASTRO-
MAQ - 87.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 7 - GPANIZ/ AE 80L - 
93.280,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP 
- 8 - Gpaniz AE80L - 100.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 9 
- Gpaniz AE80L - 120.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 58.999,0000 - 06/10/2023 

09:47:24 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 57.000,0000 - 06/10/2023 

09:57:25 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 56.000,0000 - 06/10/2023 

10:01:36 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 56.900,0000 - 06/10/2023 10:01:39 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 55.000,0000 - 06/10/2023 

10:02:08 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

54.999,9900 - 06/10/2023 10:03:56 - Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

24.990,0000 - 06/10/2023 10:04:40 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 52.000,0000 - 06/10/2023 
10:04:44 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
24.950,0000 - 06/10/2023 10:04:59 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
24.900,0000 - 06/10/2023 10:05:16 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

A2G COMERCIAL LTDA. - 50.000,0000 - 06/10/2023 
10:06:23 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 45.000,0000 - 06/10/2023 
10:07:40 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
24.750,0000 - 06/10/2023 10:08:22 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 44.999,9999 - 06/10/2023 10:08:28 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 44.900,0000 - 06/10/2023 
10:09:16 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 43.000,0000 - 06/10/2023 
10:09:16 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 24.000,0000 - 06/10/2023 10:09:26 - Válido e 
confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
23.750,0000 - 06/10/2023 10:09:52 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 44.899,3500 - 06/10/2023 10:10:07 - Válido e confirmado
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 1 - G PANIZ 

- 17.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o 
item

A2G COMERCIAL LTDA. - 2 - COPAMETAL - CPT600 - 
25.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3 - COPAMETAL - CPTS-600 - 26.000,0000 - 
06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 4 - COZIPAN CPTS600 - 
29.900,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5 - FC2 
- CPTS600 - 35.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 6 
- Gpaniz CLP600 - 50.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 7 - Gpaniz CLP600 - 60.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 8 - FC2 CPTS-600 - 60.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 9 - GPANIZ/ CLP-600 - 
69.788,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.925,0000 - 

06/10/2023 09:47:27 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.999,0000 - 06/10/2023 

09:47:52 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.850,0000 - 06/10/2023 09:49:36 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.775,0000 - 

06/10/2023 09:51:16 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.700,0000 - 06/10/2023 09:51:34 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.625,0000 - 

06/10/2023 09:53:31 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.500,0000 - 06/10/2023 09:54:28 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.425,0000 - 

06/10/2023 09:55:46 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.350,0000 - 06/10/2023 09:56:47 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.275,0000 - 

06/10/2023 10:00:02 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.200,0000 - 06/10/2023 10:00:25 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 16.125,0000 - 

06/10/2023 10:02:52 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 16.000,0000 - 06/10/2023 10:04:03 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 15.925,0000 - 

06/10/2023 10:05:21 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 15.850,0000 - 06/10/2023 10:05:55 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 15.775,0000 - 06/10/2023 

10:06:25 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 15.775,0000 - 

06/10/2023 10:06:34 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 15.700,0000 - 06/10/2023 10:06:37 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 14.625,0000 - 06/10/2023 

10:07:07 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 14.850,0000 - 06/10/2023 10:07:38 - Válido e confirmado
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 49.998,5400 - 06/10/2023 10:07:55 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.924,0000 - 06/10/2023 

10:08:18 - Válido e confirmado
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 49.923,6200 - 06/10/2023 10:08:46 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 15.774,9900 
- 06/10/2023 10:09:09 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.923,1100 - 06/10/2023 10:10:10 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.849,0000 - 06/10/2023 
10:10:47 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.848,1100 - 06/10/2023 10:10:56 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.774,0000 - 06/10/2023 
10:11:10 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.773,1100 - 06/10/2023 10:12:03 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.699,0000 - 06/10/2023 
10:12:42 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.698,1100 - 06/10/2023 10:12:57 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.624,0000 - 06/10/2023 
10:13:54 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.623,1100 - 06/10/2023 10:14:19 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.549,0000 - 06/10/2023 
10:14:42 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.548,1100 - 06/10/2023 10:15:21 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.474,0000 - 06/10/2023 
10:15:57 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.473,1100 - 06/10/2023 10:16:27 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.399,0000 - 06/10/2023 
10:16:43 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.398,1100 - 06/10/2023 10:16:58 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.324,0000 - 06/10/2023 
10:17:29 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.323,1100 - 06/10/2023 10:17:36 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.249,0000 - 06/10/2023 
10:17:51 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.248,1100 - 06/10/2023 10:18:27 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.174,0000 - 06/10/2023 
10:18:50 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.173,1100 - 06/10/2023 10:19:21 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.099,0000 - 06/10/2023 
10:19:31 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.098,1100 - 06/10/2023 10:19:51 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 49.024,0000 - 06/10/2023 
10:20:03 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 49.023,1100 - 06/10/2023 10:20:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.949,0000 - 06/10/2023 
10:21:07 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.948,1100 - 06/10/2023 10:21:18 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.874,0000 - 06/10/2023 
10:23:01 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.873,1100 - 06/10/2023 10:23:14 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.799,0000 - 06/10/2023 
10:23:42 - Válido e confirmado

5 TIRAS - 5.700,0000 - 03/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 4 - ITAJOBI 
- 7.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - PROGRAS/ PCA-200 N 
STYLE - 7.785,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6 - VENANCIO 
- AC20 + 20 ASSADEIRAS - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7 - IMECA CÂMARA COM 20 ASSADEIRAS - 20.000,0000 
- 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.999,0000 - 06/10/2023 

09:46:59 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.975,0000 - 

06/10/2023 09:47:21 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.900,0000 - 06/10/2023 09:49:20 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.875,0000 - 

06/10/2023 09:50:57 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.850,0000 - 06/10/2023 09:51:19 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.825,0000 - 

06/10/2023 09:52:20 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.800,0000 - 06/10/2023 09:53:41 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.775,0000 - 

06/10/2023 09:55:38 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.750,0000 - 06/10/2023 09:56:46 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.725,0000 - 

06/10/2023 09:57:23 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.700,0000 - 06/10/2023 09:57:44 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.675,0000 - 

06/10/2023 09:59:27 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 2.650,0000 - 06/10/2023 09:59:47 - Válido e confirmado
EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 

LTDA - ME - 2.500,0000 - 06/10/2023 10:00:43 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.625,0000 - 
06/10/2023 10:01:19 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.475,0000 - 06/10/2023 10:06:24 
- Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.499,9900 - 
06/10/2023 10:07:07 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.450,0000 
- 06/10/2023 10:48:21 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.425,0000 - 06/10/2023 10:48:47 
- Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.400,0000 
- 06/10/2023 10:49:43 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.375,0000 - 06/10/2023 10:50:01 
- Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.350,0000 
- 06/10/2023 10:50:55 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.325,0000 - 06/10/2023 10:51:20 
- Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.300,0000 
- 06/10/2023 10:52:14 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.275,0000 - 06/10/2023 10:52:41 
- Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.250,0000 
- 06/10/2023 10:57:50 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 2.150,0000 - 06/10/2023 11:55:45 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.125,0000 
- 06/10/2023 11:56:10 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 2.100,0000 - 06/10/2023 11:57:16 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 2.075,0000 
- 06/10/2023 11:57:46 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.990,0000 - 06/10/2023 12:00:22 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 1.965,0000 
- 06/10/2023 12:01:11 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.900,0000 - 06/10/2023 12:03:09 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 1.875,0000 
- 06/10/2023 12:03:26 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.750,0000 - 06/10/2023 12:04:42 - Válido e 
confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 1.725,0000 
- 06/10/2023 12:05:27 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.650,0000 - 06/10/2023 12:05:57 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 

LTDA - ME - Lances - 1.650,0000 - 16/10/2023 14:41 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende ao solicitado em Edital.

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - Lances - 
1.725,0000 - 19/10/2023 15:39 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 30/10/2023 

15:58 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 8
Descrição: CILINDRO LAMINADOR, EM CANTONEIRA DE 

FERRO, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E PINTURA A 
BASE DE EPOXI, MEDINDO (1,40 X 1,00 X 1,60) M - (AXLXC), 
COM POTENCIA 1,5/2,0 CV, NA VOLTAGEM 220/380 V - TRI-
FASICO, CONTENDO 02 ROLOS EM ACO MEDINDO 600 MM 
CADA, COM CAPACIDADE DE LAMINAR MASSAS DE ATE 25 
MM, ACOMPANHA TABULEIRO EM INOX - MEDINDO 600X800 
MM, CONSTRUIDA SOBRE PEDESTAL, COMPOSTO DE BANDEJA 
RETORNO, MESA DE SUPORTE - EM CHAPA DE ACO E COMPEN-
SADO, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 8 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.572,0000 - 
06/10/2023 10:23:04 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.560,0000 - 06/10/2023 
10:23:22 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.548,0000 - 
06/10/2023 10:23:55 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.536,0000 - 06/10/2023 
10:25:30 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.500,0000 - 06/10/2023 10:25:40 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.488,0000 - 06/10/2023 
10:25:55 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.476,0000 - 
06/10/2023 10:26:19 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.464,0000 - 06/10/2023 
10:26:42 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.452,0000 - 
06/10/2023 10:27:14 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.440,0000 - 06/10/2023 10:27:21 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.428,0000 - 
06/10/2023 10:28:03 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.416,0000 - 06/10/2023 
10:28:41 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.400,0000 - 06/10/2023 10:29:01 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.404,0000 - 
06/10/2023 10:29:13 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.388,0000 - 
06/10/2023 10:29:43 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.376,0000 - 06/10/2023 
10:30:12 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.364,0000 - 
06/10/2023 10:30:47 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.352,0000 - 06/10/2023 
10:31:35 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.340,0000 - 06/10/2023 10:31:56 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.340,0000 - 
06/10/2023 10:32:07 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.328,0000 - 06/10/2023 
10:32:16 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.316,0000 - 
06/10/2023 10:32:49 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.300,0000 - 06/10/2023 10:33:00 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.304,0000 - 06/10/2023 
10:33:12 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.288,0000 - 06/10/2023 
10:33:29 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.288,0000 - 
06/10/2023 10:33:41 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.276,0000 - 
06/10/2023 10:34:18 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.264,0000 - 06/10/2023 10:35:41 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.252,0000 - 
06/10/2023 10:36:09 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.240,0000 - 06/10/2023 10:36:27 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.228,0000 - 
06/10/2023 10:37:15 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.216,0000 - 06/10/2023 10:37:46 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.204,0000 - 
06/10/2023 10:38:21 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.192,0000 - 06/10/2023 10:38:44 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.180,0000 - 
06/10/2023 10:39:26 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.160,0000 - 06/10/2023 10:41:36 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.148,0000 - 
06/10/2023 10:42:09 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.148,0000 - 06/10/2023 
10:42:28 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.136,0000 - 06/10/2023 
10:42:41 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.124,0000 - 
06/10/2023 10:43:12 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.112,0000 - 06/10/2023 
10:44:04 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.100,0000 - 
06/10/2023 10:44:47 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.088,0000 - 06/10/2023 
10:45:23 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.060,0000 - 06/10/2023 11:06:59 - Válido e confirmado

RONALDO ELETRO EIRELI - 1.938,5000 - 06/10/2023 
11:28:52 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 1.060,0000 - 16/10/2023 14:43 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 30/10/2023 15:58 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CARRINHO PARA PADARIA, EM ACO CARBONO 

- PINTADO EM PINTURA EPOXI - BRANCO - PORTA FRONTAL 
INTEIRICA COM TRICO E NO MINIMO, COM 03 DOBRADICAS 
METALICAS - TIPO ESTUFA FECHADA, COM LARGURA DE 640 
MM, NA PROFUNDIDADE DE 700 MM, E ALTURA TOTAL DE 
1960 MM -, COM 20 ASSADEIRAS - (BANDEJAS) REMOVIVEIS, 
CONFECCIONADAS EM ACO CARBONO PINTADO EM PINTURA 
EPOXI - BASE CONTENDO RODIZIOS - COM CERTIFICADO DE, 
GARANTIA MINIMA 12 MESES E MANUAL DE INSTRUCAO - 
ACONDICIONADO DE FORMA APROPRIADA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5 / UNIDADE
Menor Valor: 1.725,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 60281482000127 - CJ PIRAMIDES 

MATERIAIS PARA CONST LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA CJ PIRA-

MIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 1 

- Premium CSC-20 - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 2 - MAFRAN - ARMARIO 64X70 
C/20 ESTEIRAS DE 5 TIRAS - 5.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 3 - METALURGICA PG COMPLETO 20 ASSADEIRAS 

Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DKSA COMERCIAL LTDA. - 1 - MARCHESONI - CF.2.802 

220V - 2.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 2 - UNIVERSAL/ CA 08T - 
2.490,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 3 - MARCHE-
SONI CF.4.822 - 2.500,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Juliana Aparecida Correa de Lima Reis - 4 - MARCHESONI - 
CF.2.802 - 220V - 2.900,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 5 
- Consercaf CI08 - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6 - Consercaf 
CI08 - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

RONALDO ELETRO EIRELI - 7 - Marchesoni Inox 16 Litros 
CF 4.822-220V - 3.750,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 8 - MARCHESONI CF. 2.802 - 4.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 9 
- marchesoni CF2802 - 4.900,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 10 
- CONSERCAF/Cafeteira 8L / MCL8 - 5.000,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

2.565,0000 - 06/10/2023 09:46:57 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.988,0000 - 06/10/2023 

09:48:08 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 1.976,0000 - 06/10/2023 09:55:21 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.964,0000 - 06/10/2023 

09:56:31 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.952,0000 - 

06/10/2023 09:57:05 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 1.952,0000 - 06/10/2023 09:57:33 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.940,0000 - 06/10/2023 

09:57:35 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 1.940,0000 - 06/10/2023 09:57:50 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.938,7500 - 

06/10/2023 09:57:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.938,7500 - 
06/10/2023 09:57:59 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.920,0000 - 06/10/2023 09:57:59 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.938,7500 - 
06/10/2023 09:58:05 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.908,0000 - 06/10/2023 
09:58:58 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.896,0000 - 06/10/2023 09:59:53 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.884,0000 - 06/10/2023 
10:00:12 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.870,0000 - 06/10/2023 10:03:17 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.858,0000 - 06/10/2023 
10:03:37 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.846,0000 - 06/10/2023 10:04:41 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.834,0000 - 06/10/2023 
10:05:02 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.822,0000 - 
06/10/2023 10:10:00 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.810,0000 - 06/10/2023 
10:10:20 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.810,0000 - 06/10/2023 10:10:29 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.798,0000 - 
06/10/2023 10:10:56 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.786,0000 - 06/10/2023 10:11:38 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.786,0000 - 06/10/2023 
10:11:59 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.774,0000 - 
06/10/2023 10:12:14 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.774,0000 - 06/10/2023 
10:12:52 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.762,0000 - 06/10/2023 
10:13:15 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.762,0000 - 06/10/2023 10:13:36 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.762,0000 - 06/10/2023 
10:13:44 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.750,0000 - 
06/10/2023 10:13:52 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.738,0000 - 06/10/2023 
10:14:22 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.726,0000 - 06/10/2023 
10:15:18 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.714,0000 - 
06/10/2023 10:15:52 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.714,0000 - 06/10/2023 
10:16:11 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.702,0000 - 06/10/2023 
10:17:02 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.702,0000 - 06/10/2023 
10:17:05 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.690,0000 - 
06/10/2023 10:17:45 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.690,0000 - 06/10/2023 
10:18:33 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.670,0000 - 06/10/2023 10:18:46 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.658,0000 - 06/10/2023 
10:19:12 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.646,0000 - 
06/10/2023 10:19:57 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.634,0000 - 06/10/2023 
10:20:28 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.620,0000 - 06/10/2023 10:20:44 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.608,0000 - 
06/10/2023 10:21:21 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.608,0000 - 06/10/2023 
10:21:38 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.596,0000 - 06/10/2023 
10:22:02 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.596,0000 - 06/10/2023 
10:22:02 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 1.584,0000 - 06/10/2023 
10:22:27 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.584,0000 - 
06/10/2023 10:22:32 - Válido e confirmado
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 5.200,0000 - 16/10/2023 15:19 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado não 
atende às especificações do Edital.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 5.350,0000 - 19/10/2023 11:12 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 30/10/2023 15:58 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: CORTADOR DE LEGUMES/FRUTAS, COM CORPO 

EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO,CONTENDO ALAVANCA PRES-
SIONADORA, NAVALHAS OU FACAS EM ACO INOX, E GRELHA 
PARA FURACAO NO FORMATO QUADRADO, PARA FUROS DE 
6,8,10 E 12 MM, TIPO MANUAL, MODELO TRIPE, MEDINDO 120 
CM DE ALTURA ATE A ALAVANCA E 70 CM ATE A ALTURA DA 
MESA, TOLERANCIA DE +/- 5% PARA OS DIMENSIONAIS;

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3 / UNIDADE
Menor Valor: 359,9900
CNPJ/CPF - Vencedor: 45275148000177 - dz nove distribui-

dora de equipamentos e acessórios ltda
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA DZ NOVE 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - 1 - JL COLOMBO - CORTADOR DE 

LEGUMES GRANDE TRIPE - 250,0000 - 06/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2 - VIVA7 - GRANDE - 360,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 3 - VITALEX - 
400,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
4 - Premium Tripé - 500,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 245,0000 - 

06/10/2023 09:56:57 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 240,0000 - 06/10/2023 10:06:25 

- Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 235,0000 - 

06/10/2023 10:06:31 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 230,0000 - 06/10/2023 10:07:07 

- Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 225,0000 - 

06/10/2023 10:07:12 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 220,0000 - 06/10/2023 10:08:00 

- Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

359,9900 - 06/10/2023 10:25:52 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 220,0000 - 16/10/2023 

14:52 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável, uma 
vez que o item cotado não atende às especificações do Edital.

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - Lances - 
225,0000 - 18/10/2023 11:33 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante pedido de desclassificação do 
licitante.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
Lances - 359,9900 - 19/10/2023 10:34 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 

- 30/10/2023 15:59 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: DESCASCADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, 

COM CAPACIDADE NOMINAL MINIMA PARA 10KG, EM ACO 
INOX AISI 304, MEDINDO (ALT.77XLARG.45XPROF.54)CM, COM 
PRODUCAO MEDIA PARA DESCASCAR 200KG/H, TENSAO DE 
ALIMENTACAO 220V, MOTOR COM POTENCIA MINIMA DE 
1/2CV, COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO, NO BALCAO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 2.860,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 03788306000142 - A2G COMERCIAL 

LTDA.
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA A2G 

COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DKSA COMERCIAL LTDA. - 1 - SKUMSEN - DB10 - 4.000,0000 

- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 2 - 

BECKER/DBC-10 - 5.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3 - BECKER - DBL-10 - 6.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4 - SKYMSEN/ DB-10 - 
6.687,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5 - SKYMSEN 
- DB+10 220V - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 6 
- BEcker DBL10 - 9.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 7 - BECKER - DBL-10 - 10.000,0000 
- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 8 - Becker 
DBI10 - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

CNPJ/CPF - Vencedor: 29953468000182 - LICITARA COMER-
CIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA LICITARA 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - METVISA - CFH-300 - 9.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

DKSA COMERCIAL LTDA. - 2 - SKYMSEN - FFA - 10.000,0000 
- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 3 - BER-
MAR/BM18 - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 4 - BERMAR BM18 - 
12.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5 - METVISA CFH 300 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 6 - BERMAR/ BM 18 NR PF - 
15.629,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 7 
- Gural GLP300 - 20.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 
8 - metvisa - 24.500,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
- 9 - Bermar/Cortador de Frios / BM 120NR PF - 25.000,0000 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 10 - GURAL 
- 35.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o 
item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 11 - METVISA CFH.300 - 90.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

10.080,2500 - 06/10/2023 09:46:53 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 9.999,0000 - 06/10/2023 

09:47:46 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 8.900,0000 - 06/10/2023 09:49:48 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 8.800,0000 - 06/10/2023 09:55:21 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 8.700,0000 - 06/10/2023 09:55:55 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 8.600,0000 - 06/10/2023 09:57:33 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 8.500,0000 - 06/10/2023 09:58:06 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 8.400,0000 - 06/10/2023 09:59:41 - Válido e 
confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 8.300,0000 - 06/10/2023 09:59:54 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 8.300,0000 - 06/10/2023 10:00:00 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 8.200,0000 - 06/10/2023 10:00:14 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 8.100,0000 - 06/10/2023 10:03:18 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 8.100,0000 - 06/10/2023 10:03:21 - Válido e 
confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 8.000,0000 - 06/10/2023 10:03:39 - Válido e 
confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
8.120,0000 - 06/10/2023 10:03:46 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7.900,0000 - 06/10/2023 10:04:04 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 7.800,0000 - 06/10/2023 10:04:42 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7.700,0000 - 06/10/2023 10:04:58 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 7.500,0000 - 06/10/2023 10:07:15 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7.400,0000 - 06/10/2023 10:07:38 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 7.300,0000 - 06/10/2023 10:08:24 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7.200,0000 - 06/10/2023 10:08:40 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
7.220,0000 - 06/10/2023 10:08:50 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
7.100,0000 - 06/10/2023 10:09:01 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 7.100,0000 - 06/10/2023 10:09:11 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7.000,0000 - 06/10/2023 10:09:29 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
6.678,0000 - 06/10/2023 10:10:19 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 6.900,0000 - 06/10/2023 10:10:29 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.590,0000 - 06/10/2023 10:10:50 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 6.500,0000 - 06/10/2023 10:12:18 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.400,0000 - 06/10/2023 10:13:21 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 6.090,0000 - 06/10/2023 
10:14:15 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.000,0000 - 06/10/2023 10:15:10 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6.000,0000 - 06/10/2023 10:15:28 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 5.920,0000 - 06/10/2023 
10:15:46 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 5.900,0000 - 06/10/2023 10:15:48 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.800,0000 - 06/10/2023 10:16:23 - Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 6.300,0000 - 06/10/2023 
10:16:51 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.700,0000 - 06/10/2023 10:18:46 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.600,0000 - 06/10/2023 10:19:14 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.500,0000 - 06/10/2023 10:20:45 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.350,0000 - 06/10/2023 10:21:17 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.200,0000 - 06/10/2023 10:25:40 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 8.748,0000 
- 06/10/2023 11:08:39 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.248,0100 - 06/10/2023 11:07:52 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 16.900,0000 
- 06/10/2023 11:08:20 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.174,0000 - 06/10/2023 
11:08:39 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.173,0100 - 06/10/2023 11:08:50 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.099,0000 - 06/10/2023 
11:09:19 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.098,0100 - 06/10/2023 11:09:30 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.024,0000 - 06/10/2023 
11:10:02 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.023,0100 - 06/10/2023 11:10:15 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.949,0000 - 06/10/2023 
11:10:33 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.948,0100 - 06/10/2023 11:10:50 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.874,0000 - 06/10/2023 
11:12:03 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.873,0100 - 06/10/2023 11:12:15 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.799,0000 - 06/10/2023 
11:12:27 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.798,0100 - 06/10/2023 11:12:59 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.724,0000 - 06/10/2023 
11:14:17 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.723,0100 - 06/10/2023 11:14:27 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.649,0000 - 06/10/2023 
11:14:38 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.648,0100 - 06/10/2023 11:15:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.574,0000 - 06/10/2023 
11:16:21 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.573,0100 - 06/10/2023 11:16:31 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.499,0000 - 06/10/2023 
11:16:49 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.498,0100 - 06/10/2023 11:17:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.424,0000 - 06/10/2023 
11:17:51 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.423,0100 - 06/10/2023 11:17:58 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.349,0000 - 06/10/2023 
11:18:21 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.348,0100 - 06/10/2023 11:18:33 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.274,0000 - 06/10/2023 
11:18:46 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.273,0100 - 06/10/2023 11:19:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 45.199,0000 - 06/10/2023 
11:20:09 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 45.198,0100 - 06/10/2023 11:20:21 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 44.948,0100 - 06/10/2023 
11:23:37 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 44.947,0300 - 06/10/2023 11:24:18 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 44.697,0300 - 06/10/2023 
11:24:58 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 44.696,2600 - 06/10/2023 11:25:11 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 44.446,2600 - 06/10/2023 
11:25:31 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 44.445,4600 - 06/10/2023 11:25:44 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 44.195,4600 - 06/10/2023 
11:26:06 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 44.195,2000 - 06/10/2023 11:26:20 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 43.945,2000 - 06/10/2023 
11:26:52 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 43.944,6900 - 06/10/2023 11:27:07 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 43.694,6900 - 06/10/2023 
11:27:39 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 43.693,8200 - 06/10/2023 11:28:08 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 43.618,0000 - 06/10/2023 
11:28:17 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 43.617,8000 - 06/10/2023 11:28:45 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 14.625,0000 - 09/10/2023 

14:15 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 14.850,0000 - 09/10/2023 15:24 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Lances - 
15.775,0000 - 09/10/2023 16:20 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - Lances - 
16.900,0000 - 10/10/2023 09:26 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - Análise de propostas - 26.000,0000 - 10/10/2023 
10:22 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Análise de propostas - 
29.900,0000 - 10/10/2023 10:32 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - Lances - 43.617,8000 - 10/10/2023 11:24 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - Lances - 43.618,0000 - 
10/10/2023 11:39 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
Análise de propostas - 50.000,0000 - 10/10/2023 13:55 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 9
Descrição: CORTADOR DE FRIOS, MODELO AUTOMATICO, 

PRODUCAO MINIMA DE 46FATIAS/MIN., ESPESSURA DE CORTE 
ATE 12MM, COM CAPACIDADE DE CORTAR PECAS C/ NO 
MINIMO 205MM DE DIAMETRO, LAMINA EM ACO TEMPERADO 
COM TRATAMENTO ANTI-OXIDANTE, COM DIAMETRO MINIMO 
DE 300MM, CARRO PORTA FRIOS EM ACO INOX, ENCOSTO DE 
PROTECAO EM ACO INOX, TENSAO DE ALIMENTACAO 220V, 
COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO, ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 5.350,0000

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.798,1100 - 06/10/2023 10:24:16 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.724,0000 - 06/10/2023 
10:24:27 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.723,1100 - 06/10/2023 10:24:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.649,0000 - 06/10/2023 
10:24:59 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.648,1100 - 06/10/2023 10:25:13 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.574,0000 - 06/10/2023 
10:26:49 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.573,1100 - 06/10/2023 10:27:25 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.499,0000 - 06/10/2023 
10:27:46 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.498,1100 - 06/10/2023 10:28:06 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.424,0000 - 06/10/2023 
10:28:33 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.423,1100 - 06/10/2023 10:28:41 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.349,0000 - 06/10/2023 
10:29:04 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.348,1100 - 06/10/2023 10:29:19 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.274,0000 - 06/10/2023 
10:29:52 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.273,1100 - 06/10/2023 10:30:32 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.199,0000 - 06/10/2023 
10:31:28 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.198,1100 - 06/10/2023 10:31:41 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.124,0000 - 06/10/2023 
10:32:03 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.123,1100 - 06/10/2023 10:32:44 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 48.049,0000 - 06/10/2023 
10:33:45 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 48.048,1100 - 06/10/2023 10:34:23 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.974,0000 - 06/10/2023 
10:34:52 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.973,1100 - 06/10/2023 10:35:32 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.899,0000 - 06/10/2023 
10:36:10 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.898,1100 - 06/10/2023 10:36:23 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.824,0000 - 06/10/2023 
10:36:33 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.823,1100 - 06/10/2023 10:37:13 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.749,0000 - 06/10/2023 
10:37:24 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.748,0100 - 06/10/2023 10:37:54 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.674,0000 - 06/10/2023 
10:38:20 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.673,0100 - 06/10/2023 10:38:41 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.599,0000 - 06/10/2023 
10:38:55 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.598,0100 - 06/10/2023 10:39:33 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.524,0000 - 06/10/2023 
10:40:02 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.523,0100 - 06/10/2023 10:40:22 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.449,0000 - 06/10/2023 
10:40:38 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.448,0100 - 06/10/2023 10:40:54 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.374,0000 - 06/10/2023 
10:41:24 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.373,0100 - 06/10/2023 10:41:35 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.299,0000 - 06/10/2023 
10:41:52 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.298,0100 - 06/10/2023 10:42:09 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.224,0000 - 06/10/2023 
10:42:29 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.223,0100 - 06/10/2023 10:42:37 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.149,0000 - 06/10/2023 
10:43:02 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.148,0100 - 06/10/2023 10:43:18 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 47.074,0000 - 06/10/2023 
10:43:55 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 47.073,0100 - 06/10/2023 10:44:04 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.999,0000 - 06/10/2023 
10:44:39 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.998,0100 - 06/10/2023 10:44:52 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.924,0000 - 06/10/2023 
10:45:22 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.923,0100 - 06/10/2023 10:52:09 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.849,0000 - 06/10/2023 
10:52:31 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.848,0100 - 06/10/2023 10:57:33 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.774,0000 - 06/10/2023 
10:57:58 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.773,0100 - 06/10/2023 10:58:25 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.699,0000 - 06/10/2023 
10:58:37 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.698,0100 - 06/10/2023 10:59:21 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.624,0000 - 06/10/2023 
10:59:44 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.623,0100 - 06/10/2023 11:00:25 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.549,0000 - 06/10/2023 
11:00:40 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.548,0100 - 06/10/2023 11:01:06 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.474,0000 - 06/10/2023 
11:01:47 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.473,0100 - 06/10/2023 11:02:17 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.472,0100 - 06/10/2023 
11:03:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.399,0000 - 06/10/2023 
11:04:00 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.398,0100 - 06/10/2023 11:04:09 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.324,0000 - 06/10/2023 
11:05:28 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 46.323,0100 - 06/10/2023 11:05:40 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.322,0100 - 06/10/2023 
11:07:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 46.249,0000 - 06/10/2023 
11:07:36 - Válido e confirmado
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EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 2.800,0000 - 06/10/2023 14:09:55 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.770,0000 - 
06/10/2023 14:11:11 - Válido e confirmado

LUCAS GUILHERME DA SILVA - 1.390,0000 - 06/10/2023 
14:14:36 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.769,9900 - 
06/10/2023 14:16:56 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.740,0000 - 
06/10/2023 14:18:12 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.739,9900 - 
06/10/2023 14:18:27 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 1.200,0000 - 06/10/2023 14:18:42 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.710,0000 - 
06/10/2023 14:20:11 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.709,9900 - 
06/10/2023 14:21:43 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.680,0000 - 
06/10/2023 14:22:30 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.679,9900 - 
06/10/2023 14:22:45 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.650,0000 - 
06/10/2023 14:24:19 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.649,9900 - 
06/10/2023 14:24:30 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 2.500,0000 - 06/10/2023 14:25:12 - Válido e 
confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.499,9900 - 
06/10/2023 14:25:20 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.200,0000 - 06/10/2023 14:26:14 
- Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.199,9900 - 
06/10/2023 14:27:03 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.700,0000 - 06/10/2023 14:28:14 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.199,9800 - 
06/10/2023 14:28:21 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.699,9900 - 
06/10/2023 14:28:37 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 1.699,9800 - 
06/10/2023 14:30:00 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.669,9900 - 
06/10/2023 14:31:03 - Válido e confirmado

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 1.500,0000 - 06/10/2023 14:31:08 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 1.669,9800 - 
06/10/2023 14:32:23 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.639,9900 - 
06/10/2023 14:32:55 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 1.639,9800 - 
06/10/2023 14:33:25 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 1.609,9900 - 
06/10/2023 14:33:37 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Lances - 1.200,0000 - 19/10/2023 16:22 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 30/10/2023 16:00 - Habilitado - Documentação 
do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: FOGAO INDUSTRIAL, MODELO DE CENTRO, 

PARA USO SOBRE PISO, COM ESTRUTURA EM ACO INOX AISI 
304, REVESTIDO EM ACO ESCOVADO, MEDINDO (90X210X120)
CM (AXLXP), ALIMENTACAO A GAS GLP, COM 8 QUEIMADORES 
(40X40) CM, DUPLOS, EM FERRO FUNDIDO, COM CHAPA BIFE-
TEIRA EM ACO INOX AISI-304, VALVULA REGULADORA PARA 
BAIXA PRESSAO NA REDE, REGISTRO GAS, LATAO CROMADO, 
DESMONTAVEL E REGULAVEL, C/INDICACAO FECHADO, CHAMA 
INTENSA E FRACA, SEM FORNO, PES EM ACO INOXIDAVEL 
AISI-304, OM SAPATAS REGULAVEIS EM POLIPROPILENO, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO, SISTEMA ASSISTENCIA TECNICA ON-
-SITE, FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 
OBRIGATORIA ABNT NBR-10148/2011

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 4.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 44259236000112 - DAVANTI MAQUI-

NAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIs ltda
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA DAVANTI 

MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - MR - 800045+CHAPA - 6.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

LUCAS GUILHERME DA SILVA - 2 - Vitória Fogões - 8 B 
40x40 QD Inox e Chapa - 7.500,0000 - 02/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 
LTDA - ME - 3 - CEFAZ 8BD INOX 40X40 C/CHAPA - 9.000,0000 
- 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

RONALDO ELETRO EIRELI - 4 - FC2 - 8BGDI 40X40 INOX 
CHAPA BIFETEIRA ACOPLADA - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

VICENTE XISTO CUPERTINO - 5 - REVITEC/RVF8B-CHP-ESP - 
11.600,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 
LTDA - 6 - ERINOX/MOD.FGI8Q-ERX - 15.000,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 7 - COPA-
METAL - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 8 - Premium 
FBP-08 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 9 
- Premium FBP-08 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 10 - COPAMETAL - 8BDIC CHAPA 
BIFETEIRA INOX - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 11 - COZILANDIA/ FGECZ4-
-CB - 15.984,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 12 - FC2 - 
8BGD INOX - 35.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.

Juliana Aparecida Correa de Lima Reis - 8 - SKYM-
SEN-479675 COD. 4419819 FC-350-N - 35.000,0000 - 
06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 22.750,0000 - 06/10/2023 

14:05:09 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 22.500,0000 - 06/10/2023 

14:06:53 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 22.250,0000 - 06/10/2023 

14:06:57 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRO-

NICOS LTDA. - 11.392,2900 - 06/10/2023 14:09:37 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 22.000,0000 - 06/10/2023 
14:15:10 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 21.750,0000 - 06/10/2023 
14:15:22 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 21.500,0000 - 06/10/2023 
14:19:23 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 21.250,0000 - 06/10/2023 
14:19:29 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 20.500,0000 - 06/10/2023 
14:21:01 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 20.250,0000 - 06/10/2023 
14:21:28 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 19.400,0000 - 06/10/2023 14:24:34 - Válido e 
confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 19.150,0000 - 06/10/2023 
14:24:53 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 18.900,0000 - 06/10/2023 
14:26:13 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 15.000,0000 - 06/10/2023 
14:26:13 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 18.650,0000 - 06/10/2023 
14:26:32 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 14.780,0000 - 06/10/2023 
14:32:16 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 14.700,0000 - 06/10/2023 
14:39:43 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

2.980,0000 - 09/10/2023 11:39:10 - Válido e confirmado
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

2.598,0000 - 09/10/2023 11:52:30 - Válido e confirmado
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

2.358,6000 - 09/10/2023 11:56:46 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

Negociação - 2.358,6000 - 16/10/2023 14:07 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado 
não atende às especificações do Edital.

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - Lances - 11.392,2900 - 19/10/2023 15:33 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 30/10/2023 15:59 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: FOGAO INDUSTRIAL, MODELO DE CANTO, PARA 

USO SOBRE PISO, BAIXA PRESSAO, COM ESTRUTURA EM ACO, 
MEDINDO NO MINIMO (78 X 83 X 80)CM (AXLXP)COM TOLE-
RANCIA DE +/- 5%, REVESTIDO EM PINTURA ELETROSTATICA, 
ALIMENTACAO A GAS GLP, COM 4 QUEIMADORES, SENDO NO 
MINIMO 1 QUEIMADOR DUPLO, QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO, ACENDIMENTO MANUAL, GRELHAS EM FERRO FUN-
DIDO, BANDEJA COLETORA PARA AUXILIO A LIMPEZA, COM 
FORNO, COM NO MINIMO 01 GRADE, COM PES, COM GARAN-
TIA MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO, SISTEMA ASSISTENCIA TECNICA ON-SITE, FABRICA-
DO DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES OBRIGATORIA 
ABNT NBR-10148/2011

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 1.200,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 44259236000112 - DAVANTI MAQUI-

NAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIs ltda
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA DAVANTI 

MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 

LTDA - ME - 1 - MR FOGOES 4BOCAS - 2.900,0000 - 03/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

RONALDO ELETRO EIRELI - 2 - FC2 4 BOCAS CANTO E 
FORNO - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3 - MR - 638+752 - 3.500,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

LUCAS GUILHERME DA SILVA - 4 - Vitória Fogões - 4 Bocas 
com Forno - 4.500,0000 - 02/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - METALMAQ/ M18 - 
5.035,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6 - Premium 
FBP-04 - 6.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7 - FC2 - 4BSD 
+ FORNO - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 
LTDA - 8 - ERINOX/MOD.FGI4Q-ERX - 8.000,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 9 
- Premium FBP-04 - 9.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

VICENTE XISTO CUPERTINO - 10 - REVITEC/RVF4B-ESP - 
9.800,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 11 - COPA-
METAL - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 12 - COPAMETAL - 4QSD - FORNO' 
- 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o 
item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 3.250,0000 - 06/10/2023 

14:05:23 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.870,0000 - 

06/10/2023 14:05:24 - Válido e confirmado

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 19.750,0000 - 06/10/2023 

14:04:52 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 14.850,0000 - 

06/10/2023 14:05:54 - Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

14.700,0000 - 06/10/2023 14:06:03 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 14.550,0000 - 

06/10/2023 14:06:40 - Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

14.400,0000 - 06/10/2023 14:06:50 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 14.250,0000 - 

06/10/2023 14:07:45 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 14.000,0000 - 06/10/2023 

14:11:38 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 13.850,0000 - 

06/10/2023 14:12:06 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 13.600,0000 - 06/10/2023 

14:15:09 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 13.450,0000 - 

06/10/2023 14:15:43 - Válido e confirmado
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 13.300,0000 - 06/10/2023 14:16:44 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 13.150,0000 - 06/10/2023 

14:17:19 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 13.000,0000 - 

06/10/2023 14:17:52 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 12.500,0000 - 06/10/2023 14:17:57 - Válido e 
confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 12.350,0000 - 06/10/2023 14:18:24 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 12.000,0000 - 06/10/2023 
14:21:00 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 12.200,0000 - 
06/10/2023 14:21:16 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 11.850,0000 - 06/10/2023 14:21:37 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 11.850,0000 - 
06/10/2023 14:21:46 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
11.907,3400 - 06/10/2023 14:22:17 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 11.700,0000 - 
06/10/2023 14:25:39 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 11.550,0000 - 06/10/2023 14:26:05 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 11.500,0000 - 06/10/2023 
14:26:12 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

A2G COMERCIAL LTDA. - 13.100,0000 - 06/10/2023 
14:26:13 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 11.200,0000 - 06/10/2023 
14:27:05 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 11.400,0000 - 
06/10/2023 14:27:21 - Válido e confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 11.399,2100 - 06/10/2023 14:27:46 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 11.000,0000 - 06/10/2023 14:29:47 - Válido e 
confirmado

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 11.199,0800 - 06/10/2023 14:30:03 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 10.850,0000 - 
06/10/2023 14:31:24 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 10.500,0000 - 06/10/2023 
14:33:07 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 10.350,0000 - 
06/10/2023 14:34:24 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Lances - 

10.350,0000 - 16/10/2023 14:00 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende às 
especificações do Edital.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 10.500,0000 
- 17/10/2023 09:16 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante pedido de desclassificação do licitante.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - Lances - 11.000,0000 - 19/10/2023 11:42 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende às especificações do Edital.

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP 
- Lances - 11.199,0800 - 20/10/2023 09:30 - Aceitável - Consi-
dero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 30/10/2023 15:59 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: FATIADOR DE CARNE, MODELO SEMI-AUTOMA-

TICO, CORTE COM ESPESSURA MAXIMA DE 40.00MM, DISCO 
EM ACO INOX, DIAMETRO MINIMO DE 350.00 MM, LAMINA EM 
ACO TEMPERADO COM TRATAMENTO ANTI-OXIDANTE, CARRO 
PORTA CARNE EM ACO INOX, ENCOSTO DE PROTECAO EM ACO 
INOX, CORPO EM ACO INOX, MEDINDO NO MINIMO (ALT.525
,00XLARG.750,00XPROF.760,00)MM, MOTOR COM POTENCIA 
MINIMA DE 0,5 CV, FREQUENCIA MINIMA DE 60HZ, TENSAO DE 
ALIMENTACAO 220V, COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS 
A ENTREGA DO EQUIPAMENTO, ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 11.392,2900
CNPJ/CPF - Vencedor: 97519539000193 - HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 1 - 

Bermar/Cortador de Frios / BM 06 NR - 3.500,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2 - SIRMAN IFM MAN-
TEGNA 350 - 23.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3 - SIRMAN - 350VCS - 25.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4 - SKYMSEN/ FC 350-N - 
25.120,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 5 
- Skynsem ref FC-350 - 29.400,0000 - 06/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 6 - SKYMSEN - FC-350-N - 
30.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 7 - SKYMSEN FC-350-N - 35.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 9 
- Skynsem ref db-10 - 17.890,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 10 - SKYMSEN DB-10 - 100.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.750,0000 - 06/10/2023 

14:05:32 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.960,0000 - 

06/10/2023 14:05:41 - Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

3.920,0000 - 06/10/2023 14:06:19 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.880,0000 - 

06/10/2023 14:06:53 - Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

3.840,0000 - 06/10/2023 14:07:02 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.800,0000 - 

06/10/2023 14:07:41 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.750,0000 - 06/10/2023 14:12:28 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.710,0000 - 

06/10/2023 14:13:39 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.650,0000 - 06/10/2023 14:14:08 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.610,0000 - 

06/10/2023 14:16:15 - Válido e confirmado
49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 3.570,0000 - 

06/10/2023 14:16:47 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.530,0000 - 

06/10/2023 14:18:15 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 3.400,0000 - 06/10/2023 14:18:17 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.330,0000 - 06/10/2023 14:18:49 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 3.360,0000 - 
06/10/2023 14:18:56 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 3.290,0000 - 
06/10/2023 14:19:51 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.399,9900 - 
06/10/2023 14:20:39 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
3.359,9900 - 06/10/2023 14:22:07 - Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
3.250,0000 - 06/10/2023 14:22:56 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 3.210,0000 - 
06/10/2023 14:23:44 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.100,0000 - 06/10/2023 14:25:32 - Válido e 
confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 3.060,0000 - 06/10/2023 
14:25:59 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 3.020,0000 - 06/10/2023 14:26:12 
- Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 2.980,0000 - 06/10/2023 
14:26:33 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.940,0000 - 06/10/2023 14:27:16 
- Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 2.900,0000 - 06/10/2023 
14:32:31 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 2.860,0000 - 06/10/2023 14:34:49 
- Válido e confirmado

DKSA COMERCIAL LTDA. - 2.820,0000 - 06/10/2023 
14:47:00 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DKSA COMERCIAL LTDA. - Lances - 2.820,0000 - 09/10/2023 

14:16 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável, median-
te solicitação do fornecedor.

A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 2.860,0000 - 16/10/2023 
14:36 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - 30/10/2023 15:59 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: ESTUFA PARA FERMENTACAO DE MASSAS, TIPO 

CAMARA CLIMATICA,CAPACIDADE PARA 1000 PAES, ESTRU-
TURA EXTERNA EM ACO PRE-PINTADO E INTERNO EM ACO 
INOX 430,CAPACIDADE DE 40 BANDEJAS 58X70CM, MODELO 
VERTICAL,ISOLAMENTO EM POLIURETANO INJETADO,PORTA 
COM VIDRO E BASE COM RODIZIOS, COM INTERRUPTOR 
DE MICRO VENTILADOR INSTALADO NA PORTA,RESISTENCIA 
IMERSA EM AGUA PARA VAPOR, TEMPORIZADOR ELETRONICO 
PROGRAMAVEL C/SENSOR DE TEMPERATURA,DISPLAY CRISTAL 
LIQUIDO, SENSOR DE NIVEL DA AGUA,BOIA MECANICO P/CON-
TROLE DO NIVEL DA AGUA,REFRIGERACAO DE 3 A 9GRAUS C, 
AQUECIMENTO DE 30 A 35 GRAUS C,POTENCIA 500W,UNIDADE 
CONDENSADORA 1/2HP, COM PRAZO DE GARANTIA E MANUAL 
DE INSTRUCOES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 11.199,0800
CNPJ/CPF - Vencedor: 04192066000262 - VALTER OLIVEIRA 

DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA VALTER 

OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 1 - VENANCIO AC40T - 

15.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 2 - KLIMA - 1B0181 - 16.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 3 - VENANCIO - AC40TIIE - 
20.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 4 - FRI-
LUX/RF-116 ESPECIAL - 20.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - GPANIZ/ CC100 - 
26.136,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6 - VENAN-
CIO - AC40TI - 35.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP 
- 7 - Frilux RF120 Especial - 35.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 8 
- Frilux RF120 - 40.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
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SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:59 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:12 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.950,0000 - 
06/10/2023 14:37:21 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:24 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:34 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:39 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:45 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:37:51 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:04 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:11 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:20 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:28 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.949,9900 - 
06/10/2023 14:38:32 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:37 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:38:50 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:01 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:11 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.800,0000 - 
06/10/2023 14:39:20 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:21 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:28 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.799,9900 - 
06/10/2023 14:39:34 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:37 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:44 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.650,0000 - 
06/10/2023 14:39:46 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:48 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:39:58 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:08 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.649,9900 - 
06/10/2023 14:40:17 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:19 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:28 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:36 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:45 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:40:54 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.500,0000 - 
06/10/2023 14:41:01 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.499,9900 - 
06/10/2023 14:41:16 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:26 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:36 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.350,0000 - 
06/10/2023 14:41:39 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:45 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.349,9900 - 
06/10/2023 14:41:47 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:41:52 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:00 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:09 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.200,0000 - 
06/10/2023 14:42:15 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:21 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.199,9900 - 
06/10/2023 14:42:23 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:29 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:39 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 6.049,9900
CNPJ/CPF - Vencedor: 49522837000190 - 49522837 RENAN 

FREITAS ALBUQUERQUE
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA 

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 1 - 

Metalcubas Industria Metalurgica LTDA/ GFAO 30P - 3.500,0000 
- 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2 - PROGAS PR 3000 BPG 
- 5.900,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 3 
- Premium FOG30 - 8.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 4 - Premium 
FOG30 - 8.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5 - VENANCIO 
- FRITADOR PRIME ÓLEO 30 LITROS A GÁS GLP - 8.000,0000 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6 - VENÂNCIO - PFR30G-GB - 10.000,0000 - 
06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 7 - COZIL/ FTGCP-45 SAN - 
17.440,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.850,0000 - 

06/10/2023 14:05:30 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.350,0000 - 06/10/2023 

14:10:40 - Válido e confirmado
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

3.200,0000 - 06/10/2023 14:10:47 - Válido e confirmado
49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.849,9900 - 

06/10/2023 14:16:52 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.050,0000 - 06/10/2023 

14:17:20 - Válido e confirmado
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

2.900,0000 - 06/10/2023 14:17:31 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 20.000,0000 - 06/10/2023 14:21:58 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 19.500,0000 - 06/10/2023 14:22:11 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.700,0000 - 
06/10/2023 14:22:12 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.699,9900 - 
06/10/2023 14:23:30 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.550,0000 - 
06/10/2023 14:23:53 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.549,9900 - 
06/10/2023 14:24:19 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.400,0000 - 
06/10/2023 14:31:31 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.399,9900 - 
06/10/2023 14:32:17 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.750,0000 - 06/10/2023 
14:33:31 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.250,0000 - 
06/10/2023 14:33:36 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:33:42 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:33:48 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:02 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:14 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.249,9900 - 
06/10/2023 14:34:15 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:22 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:34 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:40 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:46 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:34:55 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:04 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:22 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:33 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:41 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:35:53 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:02 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.100,0000 - 
06/10/2023 14:36:21 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:23 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:31 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:40 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 7.099,9900 - 
06/10/2023 14:36:51 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:36:52 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.895,0000 - 06/10/2023 14:22:56 - Válido e confirmado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
2.845,0000 - 06/10/2023 14:24:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
2.840,0000 - 06/10/2023 14:24:18 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - Lances - 

2.840,0000 - 16/10/2023 14:17 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 

30/10/2023 16:00 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 17
Descrição: FRIGIDEIRA BASCULANTE, INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA 60 LITROS,ZONA FRIA PARA 
PROLONGAMENTO DA VIDA UTIL DO OLEO, EM ACO INOX AISI 
304 LIGA 18.8,VOLANTE FRONTAL,MOVIMENTO BASCULANTE, 
MEDINDO NO MINIMO (1000X900X850)MM,PES TUBULARES 
AJUSTAVEIS P/NIVELAMENTO, CUBA EM ACO SAE 1020, ALI-
MENTACAO A GAS,COM CONSUMO DE 1.3 KG/H,REGULAGEM 
DOS QUEIMADORES,FOGO FRACO AO INTENSO, COM GARAN-
TIA MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DA EQUIPAMENTO, 
ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3 / UNIDADE
Menor Valor: 7.100,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 31634238000100 - ERINOX EQUIPA-

MENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA ERINOX 

EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 1 - ERINOX/MOD.FGBI60-ERX - 9.800,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 2 - 
STEEL - FBG-60L - 12.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 3 - COZIL/ FRGIL-60M - 
19.184,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 11.990,0000 - 06/10/2023 

14:06:15 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

9.700,0000 - 06/10/2023 14:44:30 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 9.600,0000 - 06/10/2023 14:44:41 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

9.500,0000 - 06/10/2023 14:45:20 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 9.400,0000 - 06/10/2023 14:45:27 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

9.000,0000 - 06/10/2023 14:45:44 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 8.900,0000 - 06/10/2023 14:45:52 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

8.800,0000 - 06/10/2023 14:46:16 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 8.700,0000 - 06/10/2023 14:46:25 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

8.600,0000 - 06/10/2023 14:46:39 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 8.500,0000 - 06/10/2023 14:46:51 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

8.400,0000 - 06/10/2023 14:47:12 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 8.300,0000 - 06/10/2023 14:47:17 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

8.200,0000 - 06/10/2023 14:47:35 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 8.100,0000 - 06/10/2023 14:47:44 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

8.000,0000 - 06/10/2023 14:47:59 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 7.900,0000 - 06/10/2023 14:48:09 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

7.800,0000 - 06/10/2023 14:48:26 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 7.700,0000 - 06/10/2023 14:48:35 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

7.600,0000 - 06/10/2023 14:48:53 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 7.500,0000 - 06/10/2023 14:49:08 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

7.400,0000 - 06/10/2023 14:50:07 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 7.300,0000 - 06/10/2023 14:50:13 - Válido e confirmado
PLANO COM.DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - 

7.200,0000 - 06/10/2023 14:50:32 - Válido e confirmado
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 7.100,0000 - 06/10/2023 14:50:38 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - Lances - 7.100,0000 - 16/10/2023 14:09 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL 

LTDA - 30/10/2023 16:00 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 18
Descrição: FRITADOR, PARA USO EM COZINHA INDUSTRIAL, 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 30 A 32 LITROS DE OLEO, 
EM ACO INOXIDAVEL, ALIMENTACAO A GAS (GLP), CONTENDO 
02 (DOIS) CESTOS PARA FRITURA, EM ACO INOXIDAVEL COM 
CABO REVESTIDO EM PVC, EQUIPADA COM VALVULA BLOQUE-
ADORA DE GAS, COMANDADA POR UM TERMOSTATO INTERNO 
DE SEGURANCA, POTENCIA: 150.000 BTU, IGNICAO MANUAL 
POR CHAMA-PILOTO, ZONA FRIA EM OLEO PARA DEPOSICAO E 
DECANTACAO DE RESIDUOS, VALVULA DE DRENAGEM DE 1.1/4, 
5 TUBOS TROCADORES DE CALOR, COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES APOS A DATA DE ENTREGA DO EQUIPAMENTO, 
GARANTIA DO FABRICANTE

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 9.990,0000 - 06/10/2023 

14:05:02 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.499,9900 - 

06/10/2023 14:05:09 - Válido e confirmado
EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS 

LTDA - ME - 6.400,0000 - 06/10/2023 14:09:55 - Válido e 
confirmado

LUCAS GUILHERME DA SILVA - 4.100,0000 - 06/10/2023 
14:14:37 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.399,9900 - 
06/10/2023 14:16:54 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 4.000,0000 - 06/10/2023 14:23:27 - Válido e 
confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 6.300,0000 - 06/10/2023 14:26:14 
- Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.299,9900 - 
06/10/2023 14:27:06 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 5.500,0000 
- 06/10/2023 14:53:34 - Válido e confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 5.499,9900 - 
06/10/2023 14:54:13 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Lances - 4.000,0000 - 19/10/2023 16:23 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 30/10/2023 16:00 - Habilitado - Documentação 
do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: FREEZER DOMESTICO, DUPLA FUNCAO FREEZER 

/ REFRIGERADOR, COM DUAS PORTAS, TIPO HORIZONTAL, 
CAPACIDADE MINIMA 510 LITROS, NA COR BRANCA, GABINETE 
EXTERNO E INTERNO COM CHAPA DE ACO, MEDINDO APROXI-
MADAMENTE (940 X 1470 X 780)MM= (AXLXP), CONSUMO 
APROXIMADO 85 KWH/MES, 220V, CONTENDO 01 GRADE, 4 
PES COM RODIZIO, DRENO FRONTAL E TERMOSTATO NO PAINEL 
FRONTAL, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, CONFORME 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 2.840,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 32691514000127 - 2M - COMERCIO 

DE ELETROELETRONICOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA 2M - 

COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 1 - ELEC-

TROLUX H550 - 4.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 2 - CONSUL/ CHB53EB 
- 4.900,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3 - ELECTROLUX 
H550 - 5.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 4 
- Fricon HCED503 - 6.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - CONSUL/ CHB 53 EB - 
7.182,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6 - METAL-
FRIO - DA550 - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 7 - METALFRIO DA550 - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 8 - CONSUL CHB53 - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.945,0000 - 

06/10/2023 14:05:20 - Válido e confirmado
FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.940,0000 - 

06/10/2023 14:05:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.650,0000 - 06/10/2023 
14:05:46 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 4.649,9900 - 
06/10/2023 14:06:00 - Válido e confirmado

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.489,0000 - 06/10/2023 
14:06:46 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 4.488,9900 - 
06/10/2023 14:06:58 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.890,0000 - 
06/10/2023 14:07:02 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.835,0000 - 
06/10/2023 14:07:20 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.780,0000 - 
06/10/2023 14:08:42 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 3.700,0000 - 06/10/2023 14:09:51 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.725,0000 - 
06/10/2023 14:10:15 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.645,0000 - 
06/10/2023 14:10:25 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.590,0000 - 
06/10/2023 14:11:32 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.500,0000 - 06/10/2023 14:12:29 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.445,0000 - 
06/10/2023 14:12:59 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.499,9900 - 
06/10/2023 14:14:02 - Válido e confirmado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
3.390,0000 - 06/10/2023 14:15:40 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.444,9900 - 
06/10/2023 14:16:11 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.335,0000 - 
06/10/2023 14:17:23 - Válido e confirmado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
3.250,0000 - 06/10/2023 14:19:07 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.060,0000 - 
06/10/2023 14:19:52 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 3.195,0000 - 06/10/2023 14:20:00 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 3.005,0000 - 06/10/2023 14:20:15 - Válido e confirmado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
2.950,0000 - 06/10/2023 14:20:33 - Válido e confirmado
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DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 4.200,0000 - 06/10/2023 14:25:08 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 4.100,0000 - 06/10/2023 14:25:41 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 4.110,0000 - 06/10/2023 14:26:15 
- Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 4.000,0000 - 06/10/2023 14:26:31 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.900,0000 - 06/10/2023 14:27:14 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.150,0000 - 06/10/2023 14:28:02 - Válido e 
confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 3.810,0000 - 06/10/2023 14:28:10 
- Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 3.060,0000 - 06/10/2023 14:28:37 
- Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 2.950,0000 - 06/10/2023 14:29:25 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.950,0000 - 06/10/2023 14:29:35 - Válido e 
confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.800,0000 - 06/10/2023 14:30:08 - Válido e 
confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.710,0000 - 
06/10/2023 14:34:02 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.600,0000 - 06/10/2023 14:35:50 - Válido e 
confirmado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 2.510,0000 - 
06/10/2023 14:36:17 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.450,0000 - 06/10/2023 14:41:06 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2.200,0000 - 06/10/2023 14:56:21 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - Lances - 2.200,0000 - 16/10/2023 15:23 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende às especificações do Edital.

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - Lances - 
2.510,0000 - 17/10/2023 10:04 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante pedido de desclassificação do 
licitante.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 2.950,0000 - 19/10/2023 11:32 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 30/10/2023 16:01 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: LIQUIDIFICADOR, TIPO INDUSTRIAL, COM CAPA-

CIDADE MINIMA PARA 10 LITROS, COM COPO DE ACO INOX 
AISI 304,COM ALCA, BASE DE ACO INOX AISI 304, LAMINA EM 
ACO INOX, TENSAO DE ALIMENTACAO 220 V, COM VELOCIDA-
DE, PES ANTEDERRAPANTES, COM GARANTIA MINIMA DE 1 
ANO APOS A ENTREGA DO EQUIPAMENTO, NO BALCAO, COM 
CERTIFICACAO COMPULSORIA DO INMETRO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 658,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 97519539000193 - HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1 - VITALEX 

LQI10 - 1.200,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 2 - JL COLOMBO - 1254 - 1.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Juliana Aparecida Correa de Lima Reis - 3 - Jl Colombo 1254 
- 1.900,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4 - SKYMSEN/ LC10 - 
2.163,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 5 
- JL COLOMBO - 2.980,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 6 - JL COLOMBO 1254 - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 7 
- Bermar BM36NR - 4.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 8 - JL COLOMBO - 10L - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 9 - JL COLOMBO - LIQUIDIFI-
CADOR 10 L - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 1.180,0000 - 06/10/2023 14:10:09 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.168,0000 - 

06/10/2023 14:10:13 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 1.150,0000 - 06/10/2023 14:12:51 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.138,0000 - 

06/10/2023 14:13:06 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 1.100,0000 - 06/10/2023 14:13:22 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.088,0000 - 

06/10/2023 14:13:25 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 1.050,0000 - 06/10/2023 14:14:10 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 1.038,0000 - 

06/10/2023 14:14:13 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 1.010,0000 - 06/10/2023 14:14:46 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 998,0000 - 

06/10/2023 14:14:51 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 980,0000 - 06/10/2023 14:15:10 - Válido e confirmado
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 968,0000 - 

06/10/2023 14:15:13 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:54 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:57:03 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:57:21 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:57:34 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:57:40 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:57:53 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:14 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:24 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:35 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:41 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:49 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:58:56 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:59:06 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:59:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
- 2.716,8000 - 06/10/2023 14:59:25 - Inválido: fora do prazo

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 2.750,0000 

- 16/10/2023 14:16 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende ao solicitado 
em Edital.

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
- Lances - 2.900,0000 - 19/10/2023 10:51 - Não aceitável - Con-
sidero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado não 
atende às especificações do Edital.

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - Lances - 
6.049,9900 - 19/10/2023 16:42 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 30/10/2023 

16:00 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 19
Descrição: FRITADOR, INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE 

MINIMA PARA 30 LITROS DE OLEO, 06 LITROS DE AGUA, 500 
GRAMAS DE SAL, EM ACO INOX ESCOVADO E CUBA INTERNA EM 
ACO INOX AISI304, MEDINDO (ALT.1060XLARG.950XPROF.540)
MM, ALIMENTACAO A GAS (GLP), CONTENDO 2 CESTA COM 
ALCA DE SUSTENTACAO, EM ACO INOX, TERMOSTATO PARA 
CONTROLE DE TEMPERATURA, TENSAO DE ALIMENTACAO 
220V,REGISTRO ESFERA PARA ESCOAMENTO DO OLEO E 
DAAGUA,RODIZIOS PARA FACILITAR A SUA LOCOMOCAO, RODí-
ZIOS PARA FACILITAR A SUA LOCOMOçãO, COM GARANTIA 
MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO EQUIPAMENTO, ON 
SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 2.950,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 29953468000182 - LICITARA COMER-

CIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA LICITARA 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 1 - METALCUBAS - GFAO 30 P - 4.500,0000 - 
06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MILINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS LTDA - 2 - BF 
COZINHAS-BF1001 - 8.000,0000 - 27/09/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3 - VENAN-
CIO - FRITADOR A GÁS ÁGUA E ÓLEO INOX 50L - 8.000,0000 
- 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 4 
- Premium FOG30 - 12.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 5 - Premium 
FOG30 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6 - PROGAS PR-3000 - 20.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 7 - PROGAS-FRITADOR GAS 
PR-3000 - 20.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 8 - MULTELFRITAS/ MEC-2 
AO - 21.097,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 9 
- Metalcubas Industria Metalurgica LTDA/ FOG2 - 25.000,0000 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 

10.047,5000 - 06/10/2023 14:04:28 - Válido e confirmado
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 14.750,0000 - 06/10/2023 

14:04:48 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.910,0000 - 

06/10/2023 14:05:06 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 4.400,0000 - 06/10/2023 14:12:51 - Válido e confirmado
49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 4.499,9900 - 

06/10/2023 14:17:01 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:25 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:31 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:38 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:45 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:51 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:59 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:12 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:19 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:31 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:39 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:49 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:50:58 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:51:11 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:51:24 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:51:36 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:51:42 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:51:53 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:06 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:13 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:21 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:29 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:41 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:52:49 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:00 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:16 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:25 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:35 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:47 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:53:57 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:08 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:20 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:28 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:38 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:48 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:54:55 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:55:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:55:26 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:55:37 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:55:44 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:55:54 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:03 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:12 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:20 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:30 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:39 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:56:47 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:47 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:42:56 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:06 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:24 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:35 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.199,9800 - 
06/10/2023 14:43:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:43 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:43:52 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:17 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:27 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:36 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:47 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:44:56 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:06 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:18 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:29 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:35 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:43 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:45:56 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:00 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:08 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:20 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:30 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:38 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:49 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:46:57 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:15 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.050,0000 - 
06/10/2023 14:47:19 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:21 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:28 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:37 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:42 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:50 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:47:57 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:06 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

49522837 RENAN FREITAS ALBUQUERQUE - 6.049,9900 - 
06/10/2023 14:48:08 - Válido e confirmado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:17 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:27 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:34 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:40 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:46 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:48:54 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:13 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. - 
2.716,8000 - 06/10/2023 14:49:19 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado
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Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 4.000,0000 - 06/10/2023 15:06:22 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.999,9900 - 
06/10/2023 15:06:31 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 4.120,0000 - 06/10/2023 
15:06:32 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.900,0000 - 06/10/2023 
15:07:16 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.800,0000 - 06/10/2023 15:08:26 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.700,0000 - 06/10/2023 15:08:56 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.640,0000 - 06/10/2023 15:09:44 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.500,0000 - 06/10/2023 15:10:15 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.440,0000 - 06/10/2023 15:11:11 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.400,0000 - 06/10/2023 15:12:59 - Inválido: não 
atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a outro 
já registrado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3.360,0000 - 06/10/2023 15:13:11 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.200,0000 - 06/10/2023 
15:14:22 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 3.145,0000 - 06/10/2023 15:15:37 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.000,0000 - 06/10/2023 
15:16:19 - Válido e confirmado

Comercial Fiducia Ltda - 4.100,0000 - 06/10/2023 15:16:21 
- Válido e confirmado

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
4.045,0000 - 06/10/2023 15:25:40 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.945,0000 - 06/10/2023 15:31:10 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.850,0000 - 06/10/2023 
15:33:43 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 2.795,0000 - 06/10/2023 15:35:18 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5.840,0000 - 

23/10/2023 09:20:35 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

13.800,0000 - 23/10/2023 14:44:53 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 2.795,0000 - 16/10/2023 14:45 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado não 
atende às especificações do Edital.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 2.850,0000 
- 17/10/2023 09:17 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante pedido de desclassificação do licitante.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - Lances - 3.360,0000 - 19/10/2023 11:39 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende às especificações do Edital.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 3.440,0000 - 20/10/2023 10:06 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado 
não atende ao solicitado em Edital.

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Lances 
- 4.045,0000 - 20/10/2023 11:55 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável conforme item 7.1 do edital.

Comercial Fiducia Ltda - Lances - 4.100,0000 - 20/10/2023 
15:16 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável confor-
me item 7.1 do edital.

VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIP. - Análise de propostas - 4.178,3600 - 20/10/2023 16:19 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável conforme item 
7.1 do edital.

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Negociação 
- 5.840,0000 - 23/10/2023 13:49 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende às 
especificações do Edital.

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 
Análise de propostas - 9.850,0000 - 23/10/2023 14:18 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
Negociação - 13.800,0000 - 23/10/2023 14:48 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - Análise de propostas - 
28.921,0000 - 23/10/2023 15:16 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 24
Descrição: REFRESQUEIRA, EM ACO INOX, MODELO 

CONVENCIONAL, COM CAPACIDADE PARA 20 L MEDINDO 
(LARG.30XALT.65XPROF.57)CM, VOLTAGEM 220V

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3 / UNIDADE
Menor Valor: 2.300,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 03788306000142 - A2G COMERCIAL 

LTDA.
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA A2G 

COMERCIAL LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 1 - VENANCIO CF216 - 

3.900,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
RONALDO ELETRO EIRELI - 2 - Venâncio RV216 - 5.000,0000 

- 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
A2G COMERCIAL LTDA. - 3 - VENANCIO - RV216 - 

5.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4 - VENANCIO/ RV 216 - 

5.878,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
YRLEI BARBOSA DA SILVA 02198418100 - 5 - Croydon 

/ Raço Refresqueira Simples Jato(20 litros - 7.000,0000 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 6 
- CULLIGAN REF. BBS-2/15 - 7.790,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
7 - Croydon 20L - 8.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 8 - VENANCIO 
- CF216 32L - 8.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 9 - 
CROYDON/RACO - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 8 - 
CAF REF.1433 - 27.750,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 9 - BERMAR BM77 - 80.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 8.834,0000 - 06/10/2023 

15:04:51 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 6.000,0000 - 06/10/2023 15:06:11 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 9.999,9900 - 
06/10/2023 15:06:21 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 5.900,0000 - 06/10/2023 
15:06:32 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.800,0000 - 06/10/2023 15:08:07 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.700,0000 - 06/10/2023 15:15:36 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.600,0000 - 06/10/2023 15:16:05 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
5.510,0000 - 06/10/2023 15:26:01 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.400,0000 - 06/10/2023 15:28:09 - Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
5.310,0000 - 06/10/2023 15:29:37 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 5.200,0000 - 06/10/2023 15:31:09 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.360,0000 - 06/10/2023 15:33:40 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 5.200,0000 - 16/10/2023 14:45 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado não 
atende às especificações do Edital.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
Lances - 5.310,0000 - 17/10/2023 10:01 - Não aceitável - Consi-
dero o preço não aceitável mediante pedido de desclassificação 
do licitante.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 5.360,0000 - 18/10/2023 15:02 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado 
não atende ao solicitado em Edital.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 5.900,0000 
- 19/10/2023 10:51 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende às especifi-
cações do Edital.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - Lances - 6.000,0000 - 20/10/2023 09:13 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende ao solicitado em Edital.

VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIP. - Análise de propostas - 6.641,7600 - 20/10/2023 11:54 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável conforme item 
7.1 do edital.

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - Lances - 8.834,0000 - 
20/10/2023 15:27 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende às especifi-
cações do Edital.

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Lances - 
9.999,9900 - 20/10/2023 16:16 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 
Análise de propostas - 27.750,0000 - 23/10/2023 10:22 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 23
Descrição: PROCESSADOR DE ALIMENTO, INDUSTRIAL, 

JARRA COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS,PRODUCAO DE 
250KG/H, ALUMINIO,TAMPA FIXADA POR DOIS MANIPULOS 
DE FACILREMOCAO,BOCAL DE ALIMENTACAO MED.103MM 
DE DIAMETRO, BASE DE ALUMINIO,MEDINDO(ALT.570XLARG
.505XPROF.500)MM, LAMINA EM ACO INOX, TENSAO DE ALI-
MENTACAO PARA 220 VOLTS, POTENCIA DE 0.5 CV, CONSUMO 
0,4 KW/H, CONTROLE COM VELOCIDADE UNICA,TRASMISSAO 
ATRAVES DE CORREIAS, ACESSORIO 1 RALDOR, 2 FATIADORES 
P/CORTES DE 1.5 E 3 MM DE ESPESSURA E 3 DESFIADORES P/3, 
5 E 8 MM, COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTRE-
GA DO EQUIPAMENTO, NO BALCAO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 23 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

EQUIP. - 1 - CAF PA190-I M BIV. 60 HZ 1/2 CV (V.22-E) - 
4.178,3600 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2 - COZIPAN MPA30 - 
5.700,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 3 - 
BECKER/PRAB-200 - 6.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 4 - COPAMETAL MPA-30 - 8.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 5 - BECCARO - PAB - 9.000,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 6 
- COPAMETAL REF. MPA-30-6 - 9.850,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Comercial Fiducia Ltda - 7 - Beccaro / PAB300N - 
12.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 8 
- Becker PRAB200 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 9 - SKYMSEN/ PA-14 N - 
28.921,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 10 - FC2 MPA-30 COM 6 DISCOS - 30.000,0000 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 11 - SKYMSEN 
- PA7 PRO - 35.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.100,0000 - 06/10/2023 15:13:24 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6.100,0000 - 06/10/2023 15:13:27 - Válido e 
confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6.000,0000 - 06/10/2023 15:13:37 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.900,0000 - 06/10/2023 15:14:05 - Válido e confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 5.800,0000 - 06/10/2023 
15:14:21 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5.910,0000 - 
06/10/2023 15:14:35 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.700,0000 - 06/10/2023 15:14:41 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 5.700,0000 - 06/10/2023 15:14:41 - Válido e 
confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 5.400,0000 - 06/10/2023 15:15:08 - Válido e 
confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5.710,0000 - 
06/10/2023 15:15:20 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 5.300,0000 - 06/10/2023 15:15:29 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 5.100,0000 - 06/10/2023 15:16:14 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 5.100,0000 - 06/10/2023 
15:16:18 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5.210,0000 - 
06/10/2023 15:16:34 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 5.010,0000 - 06/10/2023 15:16:43 
- Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 4.900,0000 - 06/10/2023 15:17:09 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 4.800,0000 - 06/10/2023 15:17:20 - Válido e 
confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 4.810,0000 - 06/10/2023 15:17:21 
- Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 4.710,0000 - 06/10/2023 15:17:30 
- Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 4.600,0000 - 06/10/2023 15:17:48 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 4.500,0000 - 06/10/2023 
15:17:53 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 5.210,0000 - 
06/10/2023 15:18:01 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

A2G COMERCIAL LTDA. - 4.510,0000 - 06/10/2023 15:18:02 
- Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 4.509,9900 - 
06/10/2023 15:18:13 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 4.070,0000 - 06/10/2023 15:18:41 
- Válido e confirmado

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
19.999,9900 - 06/10/2023 15:26:09 - Válido e confirmado

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 4.450,0000 
- 06/10/2023 15:27:39 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 4.070,0000 - 16/10/2023 

14:52 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável, uma 
vez que o item cotado não atende às especificações do Edital.

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - Lances - 
4.450,0000 - 18/10/2023 15:10 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende ao 
solicitado em Edital.

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 4.500,0000 
- 19/10/2023 10:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende às especifi-
cações do Edital.

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Lances - 
4.509,9900 - 19/10/2023 14:26 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende às 
especificações do Edital.

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - Lances - 4.600,0000 - 20/10/2023 14:10 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável, uma vez que o item 
cotado não atende às especificações do Edital.

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - Lances - 4.900,0000 - 20/10/2023 14:48 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável, uma vez que o item cotado 
não atende às especificações do Edital.

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda 
- Lances - 19.999,9900 - 20/10/2023 16:11 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 22
Descrição: MOEDOR DE CARNE, MODELO INDUSTRIAL, EM 

ACO INOXIDAVEL AISI-304, COM CAPACIDADE PARA MOER 450 
KG/H, BOCA EM ACO INOX, COM DIAMETRO DE NO MINIMO 
98 MM, COM FUROS DE 5 MM, DISCO EM ACO INOX, CRUZETA 
EM ACO INOX, CARACOL/VOLANTE EM ACO INOX, BANDEJA 
EM ACO INOX, TENSAO DE ALIMENTACAO 220V, MOTOR COM 
POTENCIA DE 2,0 CV, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, GARANTIA 
BALCAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NBR13767

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 22 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

EQUIP. - 1 - CAF 98 S DSM-I M 220V 60 HZ 2 CV (V.22-M) P.inox 
- 6.641,7600 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2 - BERMAR BM154 - 
9.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 3 - BERMAR - BM77 - 9.500,0000 - 06/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 4 
- Becker MBI22 - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - SKYMESEN/ PSP-98 M - 
14.134,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 6 - BERMAR BM77 - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7 - SKYMSEN 
- PSP98M - 17.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 950,0000 - 06/10/2023 14:15:34 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 938,0000 - 
06/10/2023 14:15:36 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 910,0000 - 06/10/2023 14:17:43 - Válido e 
confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 898,0000 - 
06/10/2023 14:17:45 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 880,0000 - 06/10/2023 14:19:03 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 868,0000 - 
06/10/2023 14:19:17 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 856,0000 - 06/10/2023 14:20:01 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 844,0000 - 
06/10/2023 14:20:04 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 830,0000 - 06/10/2023 14:20:44 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 818,0000 - 
06/10/2023 14:20:48 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 800,0000 - 06/10/2023 14:21:16 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 788,0000 - 
06/10/2023 14:21:24 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 777,0000 - 06/10/2023 14:21:48 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 776,0000 - 06/10/2023 14:22:04 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 764,0000 - 
06/10/2023 14:22:07 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 752,0000 - 06/10/2023 14:22:57 - Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 740,0000 - 
06/10/2023 14:23:01 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 728,0000 - 06/10/2023 14:26:16 
- Válido e confirmado

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - 716,0000 - 
06/10/2023 14:26:23 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 704,0000 - 06/10/2023 14:29:49 
- Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 692,0000 - 06/10/2023 14:32:12 - Válido e confirmado

A2G COMERCIAL LTDA. - 670,0000 - 06/10/2023 14:37:09 
- Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 658,0000 - 06/10/2023 14:37:35 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - Lances - 658,0000 - 16/10/2023 14:44 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 30/10/2023 16:01 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: MODELADORA, DE ESTRUTURA EM FERRO FUN-

DIDO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PINTURA EPOXI 
PO, COM REVESTIMENTO LATERAL EM FIBRA DE VIDRO - TIPO 
PARA BAGUETES E PAO FRANCES, NA VOLTAGEM 110/220 
V, MEDINDO (0,70 X 0,74 X 1,25) M - APROXIMADAMENTE, 
COM CAPACIDADE PARA MODELAR DE 30 A 1500 GRAMAS 
-CONTENDO ESTEIRA EM FELTRO E PECAS EM CONTATO, C/O 
ALIMENTO EM ACO INOX - BASE COM PES DE SECAO TUBULAR 
EM ACO - COM RODIZIOS, ACOMPANHA CERTIFICADO DE 
GARANTIA E MANUAL DE INSTRUCOES, ACONDICIONADA DE 
FORMA ADEQUADA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 21 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 1 - BRAESI MB35 - 

7.500,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 2 - FC2 - MS-300 - 8.500,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 3 - COPAMETAL - MODELADORA 
MS400 - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 4 - FC2 - 
MS-400-220V COM CAVALETE - 17.000,0000 - 05/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

CJ PIRAMIDES MATERIAIS PARA CONST LTDA - 5 - COPA-
METAL - 20.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 6 
- Gastromaq ML400 - 30.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7 - BRAESI MB35 - 40.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7.410,0000 - 

06/10/2023 15:05:21 - Válido e confirmado
DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIs ltda - 7.200,0000 - 06/10/2023 15:06:35 - Válido e 
confirmado

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 7.000,0000 - 06/10/2023 
15:07:15 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.900,0000 - 06/10/2023 15:08:06 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.910,0000 - 
06/10/2023 15:08:48 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.810,0000 - 
06/10/2023 15:09:00 - Válido e confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.500,0000 - 06/10/2023 15:09:43 - Válido e confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6.700,0000 - 06/10/2023 15:09:58 - Válido e 
confirmado

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIs ltda - 6.400,0000 - 06/10/2023 15:10:31 - Válido e 
confirmado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6.300,0000 - 06/10/2023 15:11:10 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.410,0000 - 
06/10/2023 15:11:53 - Válido e confirmado

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 6.210,0000 - 
06/10/2023 15:13:03 - Válido e confirmado
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FOR0650 - EPP - 32.825.080/0001-00 - LUCAS GUILHERME 
DA SILVA

FOR0210 - ME - 34.132.558/0001-42 - Juliana Aparecida 
Correa de Lima Reis

FOR0898 - EPP - 35.854.845/0001-29 - PLANO COM.DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

FOR0043 - EPP - 35.968.629/0001-04 - RONALDO ELETRO 
EIRELI

FOR0578 - EPP - 39.972.025/0001-92 - MILINOX EQUIPA-
MENTOS PARA COZINHAS LTDA

FOR0240 - ME - 40.931.356/0001-63 - MK COZINHAS 
INDUSTRIAIS LTDA.

FOR0597 - ME - 42.727.372/0001-64 - FORMIGARI COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA

FOR0369 - ME - 43.684.445/0001-40 - CH3 COMERCIO E 
NEGOCIOS LTDA

FOR0101 - EPP - 44.259.236/0001-12 - DAVANTI MAQUI-
NAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIs ltda

FOR0188 - ME - 44.265.382/0001-50 - Comercial Fiducia 
Ltda

FOR0413 - ME - 44.671.880/0001-01 - Equipa10 Atacado 
e Varejo Ltda

FOR0154 - ME - 45.149.571/0001-20 - YRLEI BARBOSA DA 
SILVA 02198418100

FOR0633 - ME - 45.275.148/0001-77 - dz nove distribuidora 
de equipamentos e acessórios ltda

FOR0368 - ME - 48.692.223/0001-93 - ASSERTIVA COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

FOR0897 - EPP - 49.495.719/0001-30 - RI EMPREENDIMEN-
TO COMERCIAL LTDA

FOR0186 - ME - 49.522.837/0001-90 - 49522837 RENAN 
FREITAS ALBUQUERQUE

FOR0811 - EPP - 60.281.482/0001-27 - CJ PIRAMIDES 
MATERIAIS PARA CONST LTDA

FOR0934 - EPP - 97.519.539/0001-93 - HEWLLEX COMER-
CIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.

Encerramento realizado por VIVIANE DE FATIMA CAVALCA 
DA FONSECA

Considerações finais - Srs. licitantes, os originais ou cópias 
autenticadas por tabelião de notas dos documentos deverão ser 
apresentados no endereço indicado no preâmbulo do Edital, em 
até 02 (dois)dias após o encerramento desta sessão pública, sob 
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação 
das penalidades cabíveis.

Data - 30/10/2023 às 16:40:09

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
ÁLVARO DE CARVALHO
 EXTRATO DA ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔ-

NICO
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 12/2023
PROCESSO SEI n° 006.00170039/2023-29 CÓDIGO ÚNICO 

nº 20231324093
OFERTA DE COMPRA: nº 380279000012023OC00051.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, com 

entrega parcelada, para consumo do Centro de Detenção Pro-
visória de Álvaro de Carvalho, no período de 01 novembro à 31 
de dezembro de 2023.

Às 09:00:55 horas do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Cássio Henrique de Sousa 
e respectivo (s) membro (s) da equipe de apoio: Raphael Alexan-
dre Ferreira e Daniela Vieira dos Santos Coito e Autoridade do 
pregão Marcelo Henrique Guilhem, para realizar os procedimen-
tos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe.

Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendi-
mento às disposições contidas no edital, divulgando as propos-
tas e abrindo a fase de lances.

Após negociação de redução, o Pregoeiro declarou os itens 
com preços aceitáveis. Verificou-se os documentos apresentados 
referentes à habilitação e, decorrido o prazo recursal e não 
havendo interposição de recursos, ADJUDICOU as empresas:

1)BELARIS ALIMENTOS LTDA – EPP, CNPJ 17.088.309/0001-
88, os itens 03, 05, 07 e 08 no valor total de R$ 82.237,75 (oito 
mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos).

2)REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ 
29.711.783/0001-01, os itens 01, 04, 06 e 09, no valor total de 
R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 45.916.973/0001-
03, o item 02, no valor total de R$ 17.056,00 (dezessete mil e 
cinquenta e seis reais).

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
I – Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLO-

GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 12/2023, Processo SEI 006.00170039/2023-29 
CÓDIGO ÚNICO nº 20231324093, que trata da AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, com entrega parcelada, 
para consumo do Centro de Detenção Provisória de Álvaro de 
Carvalho, no período de 01 de novembro a 31 de dezembro 
de 2023, nos termos do parágrafo único, inciso VII do artigo 3º 
do Decreto nº. 47.297, de 06/11/2002, e artigo 6º, inciso VII da 
Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério menor preço, 
na seguinte conformidade:

1) BELARIS ALIMENTOS LTDA – EPP, CNPJ 17.088.309/0001-
88, os itens 03, 05, 07 e 08 no valor total de R$ 82.237,75 (oito 
mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos).

2) REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ 
29.711.783/0001-01, os itens 01, 04, 06 e 09, no valor total de 
R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

3) MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
45.916.973/0001-03, o item 02, no valor total de R$ 17.056,00 
(dezessete mil e cinquenta e seis reais).

II – O valor total da presente homologação é de R$ 
133.493,75 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e noventa e 
três reais e setenta e cinco centavos).

III – Não havendo intenção de interposição de recursos 
conforme preceitua o artigo 13, inciso XVII da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, ficam convocadas as empresas vencedoras 
deste certame no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados 
a partir desta publicação, a comparecer no Setor de Finanças 
e Suprimentos desta Unidade, sito à Rodovia Mamede Barreto 
SP 349, KM 36, Álvaro de Carvalho/SP, no horário das 8:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
para assinar o Termo de Contrato, nos termos do art. 64 da Lei 
Federal 8666/93.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CTO. DET. PROV. ALVARO DE CARVALHO
Convite Eletrônico nº 380279000012023OC00052
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380279000012023OC00052, efetuado 
por Cassio Henrique de Sousa , no dia 30/10/2023, às 14:12:49 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1663526 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA,100% ALGODAO,160G/

M2,GRANDE,MASCULINO,BRANCA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO FIO 30/1, NO TAMANHO GRANDE, MANGA 
CURTA, GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO MAS-
CULINO, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42757471000199 - THAIZA BRANDAO BESSONE 

39833352847 - 7,2600 - Própria - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,2890 
- PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 
7,9500 - sfb-camiseta algodao branca tamanho G - Produzido 

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Lances - 

3.000,0000 - 17/10/2023 14:20 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 30/10/2023 

16:02 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 27
Descrição: SERRA DE FITA PARA OSSOS, EM ACO INOX AISI 

304, MEDINDO (ALT.1800XLARG.880XCOMP.950)MM, MESA 
MOVEL,, MEDINDO (ALT.880XLARG.850XCOMP.850)MM, LAMI-
NA MEDINDO (3100)MM, ESPACO ENTRE A COLUNA E A FITA 
DE (390)MM,ENTRE GUIA E MESA (400)MM, POLIA EM FERRO 
FUNDIDO, VOLANTE EM FERRO FUNDIDO, 3 FASES, MOTOR 
COM POTENCIA DE 1,5 CV,HZ 50/60, TENSAO DE ALIMENTACAO 
220V, GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS A ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO, ON SITE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 12.719,7800
CNPJ/CPF - Vencedor: 04192066000262 - VALTER OLIVEIRA 

DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA VALTER 

OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 1 - CAF/

SFO 3,10 - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

VALDANHA ROMERO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIP. - 2 - CAF SFO 3,10-I M 220V 60HZ 2CV (V.15-E) 304 - 
17.591,1200 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3 - BERMAR BM83 - 
18.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

A2G COMERCIAL LTDA. - 4 - BECCARO - SERRA SF315 
SUPER - 20.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - SKYMSEN/ SFL-315 HD - 
29.280,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS - 6 
- I.E.S. MODELO HD - 29.700,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 7 - SKYMSEN 
- SFL-315HD - 35.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 
EPP - 8 - Bermar BM83NR - 35.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 9 
- Becker SBSN-45 - 50.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

Comercial Fiducia Ltda - 10 - CAF / SFO 3,10*-I TR - 
50.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 11 - BERMAR BM67NR - 90.000,0000 - 05/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 19.750,0000 - 06/10/2023 

15:05:05 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 17.591,1100 - 

06/10/2023 15:06:45 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 9.820,0000 - 06/10/2023 

15:13:53 - Válido e confirmado
Comercial Fiducia Ltda - 21.500,0000 - 06/10/2023 15:16:35 

- Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 12.900,0000 - 06/10/2023 

15:17:10 - Válido e confirmado
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 12.899,7800 - 06/10/2023 15:18:47 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 12.850,0000 - 06/10/2023 15:33:08 - Válido e confirmado
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 12.719,7800 - 06/10/2023 15:33:13 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - Lances - 9.820,0000 

- 16/10/2023 14:17 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende ao solicitado 
em Edital.

ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Análise 
de propostas - 10.000,0000 - 18/10/2023 16:44 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável conforme item 7.1 do edital.

VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP 
- Lances - 12.719,7800 - 20/10/2023 10:46 - Aceitável - Consi-
dero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VALTER OLIVEIRA DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS 

EPP - 30/10/2023 16:10 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0776 - EPP - 03.788.306/0001-42 - A2G COMERCIAL LTDA.
FOR0339 - ME - 03.911.841/0001-49 - EQUIPACENTER 

BIRIGUI EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA - ME
FOR0034 - EPP - 04.192.066/0002-62 - VALTER OLIVEIRA 

DA SILVA COMÉRCIO DE MAQUINAS EPP
FOR0528 - EPP - 05.364.996/0001-38 - precisao absoluta 

balanças ltda me
FOR0329 - EPP - 10.417.394/0001-31 - VICENTE XISTO 

CUPERTINO
FOR0176 - EPP - 10.879.466/0001-62 - E. RENATA P. L. 

LUNARDI PAPELARIA E ARMARINHOS
FOR0614 - EPP - 11.360.157/0001-44 - INOXCOOK COMER-

CIAL LTDA
FOR0282 - EPP - 21.971.041/0001-03 - K.C.R.S. COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS EIRELI
FOR0859 - ME - 27.893.529/0001-38 - VALDANHA ROME-

RO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIP.
FOR0471 - ME - 28.360.435/0001-66 - DKSA COMERCIAL LTDA.
FOR0378 - ME - 28.697.784/0001-78 - MARIA CONSUELO 

SOARES DA MATA - ME
FOR0846 - EPP - 29.926.189/0001-20 - SIS COMÉRCIO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
FOR0717 - EPP - 29.953.468/0001-82 - LICITARA COMER-

CIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
FOR0781 - ME - 31.634.238/0001-00 - ERINOX EQUIPA-

MENTOS PARA COZINHAS INDUSTRIAL LTDA
FOR0752 - ME - 32.691.514/0001-27 - 2M - COMERCIO DE 

ELETROELETRONICOS LTDA

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 1.370,0000 - 06/10/2023 15:33:45 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - Lances 

- 1.300,0000 - 16/10/2023 14:18 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável, uma vez que o item cotado não atende às 
especificações do Edital.

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - Lances - 1.350,0000 
- 18/10/2023 15:13 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, uma vez que o item cotado não atende ao solicitado 
em Edital.

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - Lances - 1.370,0000 - 19/10/2023 16:39 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 30/10/2023 16:01 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 26
Descrição: REFRIGERADOR DOMESTICO, DUPLEX FROST-

-FREE, COM CAPACIDADE LIQUIDA DE NO MINIMO 400 LITROS, 
NA COR BRANCA, CONTEM:PRATELEIRAS,GAVETAS,COMPAR
TIMENTO NA PORTA,CONGELAMENTO RAPIDO, ALARME DE 
PORTA ABERTA, COM POTENCIA MINIMA DE 80W, CONSUMO 
MEDIO MINIMA DE 58 KWH/MES, NA VOLTAGEM DE 110V, COM 
FORMA DE GELO,TERMOSTATO,LUZ,BASE COM PES ESTABILI-
ZADORES E RODIZIOS, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 12 
MESES, FABRICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3 / UNIDADE
Menor Valor: 3.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 42727372000164 - FORMIGARI 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA FORMI-

GARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1 - MIDEA/ MD-

-RT580MTA01 - 3.900,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 2 - ELEC-
TROLUX DF44 - 4.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3 - CONSUL 
CRM50 - 4.200,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
4 - Consul 400L - 5.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 5 - CONSUL/ CRM 50 FB - 
7.483,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 6 - CONSUL CRM50 - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 7 - ELECTROLUX DF44 - 10.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 4.750,0000 - 06/10/2023 

15:04:58 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.800,0000 - 06/10/2023 15:09:13 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.760,0000 - 

06/10/2023 15:10:11 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.700,0000 - 06/10/2023 15:12:25 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.660,0000 - 

06/10/2023 15:15:38 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 3.990,0000 - 06/10/2023 15:16:09 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 3.620,0000 - 06/10/2023 15:16:09 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.580,0000 - 

06/10/2023 15:16:40 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.580,0000 - 

06/10/2023 15:16:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 3.530,0000 - 06/10/2023 15:17:03 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.490,0000 - 
06/10/2023 15:17:34 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.490,0000 - 
06/10/2023 15:17:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.400,0000 - 
06/10/2023 15:20:32 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.360,0000 - 
06/10/2023 15:21:23 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.360,0000 - 
06/10/2023 15:21:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.300,0000 - 
06/10/2023 15:21:53 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.260,0000 - 
06/10/2023 15:22:15 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.260,0000 - 
06/10/2023 15:22:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.200,0000 - 
06/10/2023 15:23:03 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.160,0000 - 
06/10/2023 15:23:33 - Válido e confirmado

CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 3.160,0000 - 
06/10/2023 15:23:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.100,0000 - 
06/10/2023 15:24:19 - Válido e confirmado

2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 
3.050,0000 - 06/10/2023 15:27:06 - Válido e confirmado

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 3.000,0000 - 
06/10/2023 15:27:36 - Válido e confirmado

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 3.060,0000 - 06/10/2023 15:34:24 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

Juliana Aparecida Correa de Lima Reis - 10 - Refresqueira 
Simples Jato 20 litros Croydon - 15.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 11 - CROYDON REFRESQUEIRA SIMPLES JATO 20L - 
20.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INOXCOOK COMERCIAL LTDA - 3.674,0000 - 06/10/2023 

15:05:10 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.600,0000 - 06/10/2023 

15:06:33 - Válido e confirmado
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 4.477,0000 - 06/10/2023 15:08:50 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.550,0000 - 

06/10/2023 15:08:57 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.400,0000 - 06/10/2023 

15:14:23 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.350,0000 - 

06/10/2023 15:14:46 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.200,0000 - 06/10/2023 

15:16:20 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 3.150,0000 - 06/10/2023 15:16:56 

- Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 3.050,0000 - 06/10/2023 

15:18:10 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 3.100,0000 - 

06/10/2023 15:18:23 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 3.000,0000 - 06/10/2023 15:18:42 

- Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.950,0000 - 

06/10/2023 15:19:31 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 2.900,0000 - 06/10/2023 15:19:48 

- Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.800,0000 - 06/10/2023 

15:21:27 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 2.750,0000 - 06/10/2023 15:21:44 

- Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.750,0000 - 

06/10/2023 15:22:25 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.650,0000 - 06/10/2023 

15:22:40 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.600,0000 - 

06/10/2023 15:23:04 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 2.600,0000 - 06/10/2023 15:23:08 

- Válido e confirmado
ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

4.427,6300 - 06/10/2023 15:25:46 - Válido e confirmado
Equipa10 Atacado e Varejo Ltda - 2.500,0000 - 06/10/2023 

15:25:48 - Válido e confirmado
dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 

4.999,9900 - 06/10/2023 15:25:54 - Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.450,0000 - 

06/10/2023 15:26:25 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 2.400,0000 - 06/10/2023 15:33:09 

- Válido e confirmado
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - 2.350,0000 - 

06/10/2023 15:33:42 - Válido e confirmado
A2G COMERCIAL LTDA. - 2.300,0000 - 06/10/2023 15:34:35 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - Lances - 2.300,0000 - 16/10/2023 

14:38 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A2G COMERCIAL LTDA. - 30/10/2023 16:01 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 25
Descrição: REFRIGERADOR DOMESTICO, FRIGOBAR, COM 

CAPACIDADE LIQUIDA DE ARMAZENAMENTO DE 122 L, NA COR 
BRANCA, COM COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RAPI-
DO, PORTA-LATAS REVERSIVEL, CONTROLE DE TEMPERATURA, 
PRATELEIRAS ARAMADAS INTERNAS REMOVIVEIS, PES NIVE-
LADORES FRONTAIS, PORTA REVERSIVEL, CONSUMO MEDIO 
DE APROXIMADAMENTE 20 KWH/MES, NA VOLTAGEM DE 220 
V, COM FORMA DE GELO, TERMOSTATO, GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES, FABRICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES, COM SELO PROCEL A

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 1.370,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 97519539000193 - HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM PARA A EMPRESA HEWLLEX 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1 - EOS: EFB131 - 

1.500,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
DKSA COMERCIAL LTDA. - 2 - ELECTROLUX - RE120 - 

2.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 3 - 

MIDEA MRC12B2 - 2.500,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 4 - ELECTROLUX 
RE120 - 2.600,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

dz nove distribuidora de equipamentos e acessórios ltda - 
5 - Consul 120L - 3.000,0000 - 06/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA. - 6 - ELECTROLUX RE120 - 8.000,0000 - 06/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - 7 - MIDEA MRC12 - 10.000,0000 - 05/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA - 1.450,0000 - 06/10/2023 15:08:51 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1.438,0000 - 

06/10/2023 15:09:09 - Válido e confirmado
HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA. - 1.990,0000 - 06/10/2023 15:15:37 - Válido e confirmado
FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 1.380,0000 - 

06/10/2023 15:20:16 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1.368,0000 - 

06/10/2023 15:20:56 - Válido e confirmado
CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA - 1.350,0000 - 

06/10/2023 15:21:16 - Válido e confirmado
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - 

1.300,0000 - 06/10/2023 15:27:18 - Válido e confirmado
DKSA COMERCIAL LTDA. - 1.900,0000 - 06/10/2023 

15:27:40 - Válido e confirmado
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49496910000104 - AV ASSESSORIA E COM. DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTda epp - 49,9900 - Grampel - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Valor acima do referencial

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 55,0000 - PRECIOSO FS 30M - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Valor acima do referencial

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 57,2400 - PERSONAL-CLASSE 01 - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Valor acima do referencial

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 65,0000 - LIVY FOLHA SIMPLES 
30x10 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Valor acima 
do referencial

44833121000190 - HIGILEVE SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA 
- 68,0000 - MULTIFOFO - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Valor acima do referencial

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 75,4500 - GOLDEN - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Valor acima do referencial

47965471000106 - LIVI EDUCACIONAL COMERCIO VARE-
JISTA LTDA - 115,0000 - PALOMA - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor acima do referencial

Item: 2 / Código: 3069567 / Classe: 8510
Descr ição: PASTA DENTAL EM 

CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA
Especificação Técnica: PASTA DENTAL, EM CREME, 

USO ADULTO, PESANDO 90 GR, MENTA, COMPOSTO 
DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SODI-
CA, AGUA, SORBITOL,COMPOSICAO AROMATICA, POLIETI-
LENO GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, CARBOXIMETIL 
CELULOSE,CORANTES, FLUORETO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO PLASTIFICADA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 180

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL LT - 14,7600 - FREEDENT MENTA - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,7700 - FreeDent - Menta - Produ-
zido no Brasil - EPP - Desclassificada - Há oferta de melhor valor

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 15,2000 
- FREE - PASTA DENTAL - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifi-
cada - Há oferta de melhor valor

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
16,6000 - Free Dent - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do referencial

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 18,0000 - ICEFRESH - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Valor acima do referencial

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 22,4400 - FREE DENTE PASTA DENTAL 90G - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor acima do 
referencial

42884555000193 - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS ME - 23,2000 - ICE FRESH - Produzido no Brasil - 
ME - Desclassificada - Valor acima do referencial

41057228000103 - MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - 26,4000 - Creme dental Algdental menta 
90g pct c12 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor 
acima do referencial

Item: 3 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRA-
MAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 150

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,5800 
- CLISS CONFORME EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 12,0000 - MARLUCE - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Há oferta de melhor valor

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 13,9000 - 
GRION SUAVE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor 
acima do referencial

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 17,5000 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Valor acima do referencial

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS 
me - 19,0000 - Life Bel - Produzido no Brasil - Outros - Desclas-
sificada - Valor acima do referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 32,8900 - Farnese 85gr - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Valor acima do referencial

Item: 4 / Código: 163171 / Classe: 8520
Descrição: ESCOVA DENTAL ADULTO,CERDAS EXTRA MACIA

,AZUL,COMUM,ANATOMICO,MANUAL
Especificação Técnica: ESCOVA DENTAL, ADULTO, COM 

CERDAS EXTRA MACIA, NA COR AZUL, TIPO COMUM, MODELO 
ANATOMICO, FUNCIONAMENTO MANUAL, EMBALAGEM APRO-
PRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DOPRODUTO, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
1480/90 E 97/96 DO MINISTERIO DA SAUDE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3840 - ANVAX CARE MODELO ADULTO EXTRA MACIA - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

49918054000120 - E DA C PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚD - 0,4000 - Ultra - Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Há oferta de melhor valor

02375705000119 - DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL 
LTDA - 0,6200 - MEDFIO - Produzido no Brasil - EPP - Desclassi-
ficada - Há oferta de melhor valor

41057228000103 - MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - 0,6500 - Escova dental adulta Algsun 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Há oferta de 
melhor valor

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 0,8500 - Ultra colors - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Há oferta de melhor valor

49856584000190 - COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
- ME - 0,8900 - MEDFIO - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Há oferta de melhor valor

Item: 5 / Código: 956503 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR DE PLASTICO,DESCARTAVEL,C/2 

LAMINAS ACO PARALELAS
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, TIPO 

DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS DE ACO INOX PARALELAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 1500

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - EIRELI - 0,9220 - DORCO CONFORME EDITAL - 
Importado - EPP - Classificada

41325338000109 - Impacto Lar Comercio Ltda - 1,1500 
- Maxmidia - Importado - ME - Desclassificada - Há oferta de 
melhor valor

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
1,2555 - Sekich - Importado - ME - Desclassificada - Há oferta 
de melhor valor

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI 
- ME - 11,0000 - Perfeito Estilo - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

04707044000107 - MJ HAMUCHE EVENTOS - ME - 12,5000 
- mj PROCEDÊNCIA NACIONAL - Produzido no Brasil - EPP - 
Desclassificada - Desclassificado por conter proposta com valor 
menor.

41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 15,0000 - KV - PE 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por 
conter proposta com valor menor.

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 43,4081 - Toalha Banho-POL,(0,70X1,40)M - Produzi-
do no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima do 
referencial

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 47,5060 - MP - 90% ALG/ 10%POL,MED(0,70X1,40) 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do referencial

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
42757471000199 - THAIZA BRANDAO BESSONE 

39833352847 - 7,2600 - ME - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
42757471000199 - THAIZA BRANDAO BESSONE 

39833352847 - 7,2800 - ME - 1º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 13,4200 - ME - 1º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 

EXPORTACAO - EIRELI - 0,9090 - EPP - 1º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 18,2500 - EPP - 1º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 18,4000 - EPP - 1º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3840 - ME - 1º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - 

ME - 11,0000 - ME - 1º
Item 9:
Item Fracassado.
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,0800 - 

ME - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 6,0500 - 

ME - 1º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - 

ME - 11,0000 - ME - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
MARCELO HENRIQUE GUILHEM - mhguilhem@sp.gov.br - 

Autoridade Negociação - DL/CV
DANIELA VIEIRA DOS SANTOS COITO - davcoito@sp.gov.

br - Agente de Contratação
Cassio Henrique de Sousa - cahsouza@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
30/10/2023 16:16:49
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
BAURU
 Convite Eletrônico nº 380216000012023OC00142
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380216000012023OC00142, efetuado por 
NADIA DE OLIVEIRA GARCIA, no dia 23/10/2023, às 08:14:49 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2916096 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA SIMPLES,CLASSE 

01,MED.(30MX10CM)GOFRADO,PICOTADO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA SIMPLES, 

CLASSE 01, FRAGRANCIA NEUTRA, NA COR BRANCA, ALVURA 
ISO MAIOR QUE 80%, INDICE DE MACIEZ MENOR QUE 6 NM/G, 
RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA IGUAL OU MAIOR QUE 
90 N/M, QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 100 MM2/M2, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 200 MM2/M2, TEMPO 
DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 S, CONFORME NORMA 
ABTN NBR 15464-1 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMEN-
TARES: MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, COMPRIMENTO 
DO ROLO 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LARGURA DE 
10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO MAXIMO 
11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM TOLERANCIA 
DE 2%, DIAMETRO INTERNO MAIOR QUE 4 CM, ACABA-
MENTO GOFRADO, PICOTADO, ROTULAGEM CONTENDO: C/
IDENTIFICACAO DA CLASSE MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, 
AROMA,METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E FAN-
TASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM 
BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
180

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 28,9700 - Delicate - FS - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Material ofertado não atende 
ás especificações técnicas conforme Edital

42884555000193 - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS ME - 30,9000 - BONO - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Material ofertado não atende ás especificações 
técnicas conforme Edital

48566347000122 - TELES SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - 
34,4500 - sirius / papel hig. folha simples / 64 rolos 30m - Produ-
zido no Brasil - EPP - Desclassificada - Fornecedor não atendeu 
ás solicitações desta Unidade Compradora

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 37,9800 - TRIUNFO FOLHA SIMPLES - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 38,9200 - ABASPEL FOLHA SIMPLIS 30MX10 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor acima do 
referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 41,8900 - Delicate - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Valor acima do referencial

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 47,0000 - Familiar - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Valor acima do referencial

Descrição: ESCOVA DENTAL ADULTO,CERDAS MACIAS,COR 
AZUL,COMUM,MANUAL

Especificação Técnica: ESCOVA DENTAL, PARA ADULTO, 
COM CERDAS MACIAS, NA COR AZUL, TIPO COMUM, FUNCIO-
NAMENTO MANUAL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3840 - ANVAX CARE MODELO ADULTO EXTRA MACIA - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

49918054000120 - E DA C PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚD - 0,4100 - Ultra - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Desclassificado por conter proposta 
com valor menor.

06923493000118 - MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - 0,5200 - MEDFIO - Produzido 
no Brasil - Outros - Desclassificada - Desclassificado por conter 
proposta com valor menor.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 
LTDA - 0,7600 - Med Fio - Produzido no Brasil - EPP - Desclas-
sificada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 0,8900 - Ultra colors - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

Item: 8 / Código: 5625190 / Classe: 7210
Descrição: LENCOL SEM ELASTICO SOLTEIRO BRANCO 1,20 

X 2,20 M
Especificação Técnica: LENCOL SEM ELASTICO, DE SOLTEI-

RO, TECIDO CRETONE MISTO, 50% ALGODAO E 50% POLIESTER, 
PESANDO NO MINIMO 110 G/M2, MEDINDO (L X C) 1,20 X 2,20 
M, NA COR BRANCA, ACABAMENTO COM BARRA DE 1,5 CM 
DE LARGURA EM TODA EXTENSAO, SEM FALHAS, ETIQUETA DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO CONMETRO N. 02 DE 06/05/2008, 
13734

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
07464831000163 - WELLINGTON RICARDO SIMONETTI 

- ME - 11,0000 - Perfeito Estilo - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

04707044000107 - MJ HAMUCHE EVENTOS - ME - 13,5000 
- mj PROCEDÊNCIA NACIONAL - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Valor ofertado acima do referencial

41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 15,0000 - KV - 
PE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do referencial

19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 
- 17,5000 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do referencial

Item: 9 / Código: 3069567 / Classe: 8510
Descr ição: PASTA DENTAL EM 

CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA
Especificação Técnica: PASTA DENTAL, EM CREME, 

USO ADULTO, PESANDO 90 GR, MENTA, COMPOSTO 
DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SODI-
CA, AGUA, SORBITOL,COMPOSICAO AROMATICA, POLIETI-
LENO GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, CARBOXIMETIL 
CELULOSE,CORANTES, FLUORETO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO PLASTIFICADA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 350
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA - 1,2200 - Freedent - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Desclassificado para correção de unidade de 
fornecimento.

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 1,3400 - 
FREE - PASTA DENTAL - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Desclassificado para correção de unidade de fornecimento.

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
1,3888 - Free Dent - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Desclassificado para correção de unidade de fornecimento.

Item: 10 / Código: 3061388 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,COMUM,PH ENTRE 5.5 A 

8.5,BRANCO,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, COMUM, (PH 

ENTRE 5.5 A 8.5) NA COR BRANCA, PARA HIGIENE CORPORAL, 
PESO 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 400

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,0800 
- CLISS CONFORME EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 10,9800 - MARLUCE 90 GRS BRANCO - Produzido no Bra-
sil - ME - Desclassificada - Desclassificado por conter proposta 
com valor menor.

20641902000114 - LIDER NEGOCIOS COMERCIAIS LTDA 
- ME - 13,1400 - maran - Produzido no Brasil - Outros - Desclas-
sificada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 13,9000 
- GRION SUAVE - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificado por conter proposta com valor menor.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 15,0000 - maran 85 gramas - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Desclassificado por conter proposta 
com valor menor.

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - 15,0000 - Motivus - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Desclassificado por conter proposta com 
valor menor.

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 23,4339 - motivus - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Valor ofertado acima do referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 29,9500 - Farnese 85gr - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Valor ofertado acima do referencial

Item: 11 / Código: 4990315 / Classe: 8431
Descrição: SANDALIA EM BORRACHA,TIPO DE 

TIRAS,UNISSEX,TAMANHO 43/44,PRETA
Especificação Técnica: SANDALIA, EM BORRACHA, DO TIPO 

DE TIRAS CONFECCIONADA EM COMPOSTO DE PVC INJETA-
DO( FORMATO DE UM " Y " ), MODELO UNISSEX, NA COR 
PRETA, TAMANHO 43/44, PALMILHA MACIA, SOLADO ANTI-
DERRAPANTE (BORRACHA VULCANIZADA CONVENCIONAL E 
ELASTÔMEROS TERMOPLASTICO), COM SUPERFICIE SUPERIOR 
TEXTURIZADA, GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇAO E 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 200
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 6,0500 - Pró-

pria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Classificada
04707044000107 - MJ HAMUCHE EVENTOS - ME - 13,4000 

- Ana Bela - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Valor 
ofertado acima do referencial

Item: 12 / Código: 5243521 / Classe: 8540
Descrição: TOALHA DE BANHO
Especificação Técnica: TOALHA DE BANHO, PARA ADULTO, 

COMPOSICAO DO TECIDO 90% ALGODAO E 10% POLIESTER, 
PESANDO NO MINIMO 450 G/M2, APROXIMADAMENTE, FELPA 
DUPLA, PRE-LAVADO, PRE-ENCOLHIDO, MEDINDO (LXC) NO 
MINIMO DE (0,83 X 1,50) M, NA COR BRANCA, SEM LOGO, 
COM COSTURA REFORCADA EM TODA A VOLTA, RESISTENCIA 
A LAVAGEM INDUSTRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO DA CONMETRO N. N.02 DE 06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300

no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por conter 
proposta com valor menor.

50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 
8,2000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Desclassificado por conter proposta com valor menor.

50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,2000 - Propria - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por 
conter proposta com valor menor.

50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 
LTDA - 9,9000 - L.M.Confecções - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Desclassificado por conter proposta com 
valor menor.

Item: 2 / Código: 1556606 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA,100% ALGODAO,160G/

M2,EG,MASCULINO,BRANCA,MANGA CURTA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO FIO 30/1, NO TAMANHO EG, MANGA CURTA, 
GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO MASCULINO, 
NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
42757471000199 - THAIZA BRANDAO BESSONE 

39833352847 - 7,2800 - Própria - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,2890 
- PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,2000 - Propria - 
Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por 
conter proposta com valor menor.

50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 
8,4000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Desclassificado por conter proposta com valor menor.

28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 
8,7500 - sfb-camiseta algodao branca tamanho EG - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por conter 
proposta com valor menor.

50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 
LTDA - 11,9000 - L.M.Confecções - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Desclassificado por conter proposta com 
valor menor.

Item: 3 / Código: 4161785 / Classe: 8431
Descrição: BERMUDA 100% ALGODAO,210G/

M2,EXG,UNISSEX,BEGE
Especificação Técnica: BERMUDA, CONFECCIONADO EM 

100% ALGODAO, COM GRAMATURA DE 210G/M2, CONSTRU-
CAO DO TIPO SARJA 2/1, MODELO UNISSEX, NO TAMANHO 
EXG, NA COR BEGE, COS POSTICO, COM ELASTICO EMBUTIDO 
EM TODO O CONTORNO DA CINTURA, COM 02 BOLSOS FRON-
TAIS CHAPADOS, SEM BOLSO TRASEIRO, SEM FECHAMENTO, 
COMPRIMENTO NA ALTURA DO JOELHO, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 13,4200 - PROPRIA - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 
13,5000 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 
- 15,5200 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Desclassi-
ficada - Valor ofertado acima do referencial

Item: 4 / Código: 6058051 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR DE PLASTICO NA COR AZUL,TIPO 

DESCARTAVEL
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, NA COR 

AZUL, TIPO DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS DE ACO INOX 
PARALELAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 1788

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - EIRELI - 0,9090 - DORCO CONFORME EDITAL - 
Importado - EPP - Classificada

07404108000199 - UNIVERSO COMERCIAL LTDA epp - 
1,0200 - Super Barba 2L - Importado - EPP - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do referencial

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA 
- 1,2555 - Sekich - Importado - ME - Desclassificada - Valor 
ofertado acima do referencial

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 1,3700 - Maxmidia - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor ofertado acima do referencial

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 1,4000 - SEKI-
CH - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do referencial

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 2,1100 - PERSOMAX 2 LAMINAS - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Valor ofertado acima do 
referencial

41325338000109 - Impacto Lar Comercio Ltda - 2,3700 - 
Navy Care - Importado - ME - Desclassificada - Valor ofertado 
acima do referencial

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 2,5500 - PERSOMAX 2 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Valor ofertado acima do referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Prestobarba ultragrip - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor ofertado acima do referencial

Item: 5 / Código: 5464250 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,100% 

ALGODAO,GRANDE,UNISSEX,RES.SAP.111 DE 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALCA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

18,2500 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

18,5000 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-
TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - PROPRIA - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por conter 
proposta com valor menor.

Item: 6 / Código: 5548667 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME P/SAP,CALÇA,UNISSEX,BEGE,EG,ATE

NDER RES.SAP 111 DE 12/08/2019
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALÇA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO EG, O MATERIAL DEVERA ATEN-
DER PLENAMENTE A RESOLUçãO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

18,4000 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

18,5000 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassificado por conter proposta com valor menor.

00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-
TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - PROPRIA - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por conter 
proposta com valor menor.

Item: 7 / Código: 1415190 / Classe: 8520
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Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 9,8500 - 25/10/2023 

09:25:59 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 8,2000 - 25/10/2023 09:26:37 

- Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 8,1700 - 25/10/2023 

09:27:13 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 7,0000 - 25/10/2023 09:28:13 

- Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 6,9800 - 25/10/2023 

09:28:30 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 6,0000 - 25/10/2023 09:28:41 

- Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 6,9200 - 25/10/2023 

09:28:54 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,8600 - 25/10/2023 

09:29:02 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,8400 - 25/10/2023 

09:31:01 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,8200 - 25/10/2023 

09:31:25 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,8000 - 25/10/2023 

09:33:43 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,7700 - 25/10/2023 

09:35:01 - Válido e confirmado
MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 15,0700 - 

25/10/2023 09:35:25 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,7500 - 25/10/2023 

09:35:31 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,7200 - 25/10/2023 

09:35:47 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,7000 - 25/10/2023 

09:37:06 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,6600 - 25/10/2023 

09:37:25 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,6000 - 

25/10/2023 09:37:36 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5700 - 25/10/2023 

09:38:10 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,5500 - 25/10/2023 

09:38:34 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5100 - 25/10/2023 

09:39:11 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,4900 - 25/10/2023 

09:41:40 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,4700 - 25/10/2023 

09:42:16 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,4500 - 25/10/2023 

09:43:12 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,4200 - 25/10/2023 

09:43:58 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,4000 - 25/10/2023 

09:45:28 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3800 - 25/10/2023 

09:46:03 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,3600 - 25/10/2023 

09:46:21 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3400 - 25/10/2023 

09:46:48 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,3200 - 25/10/2023 

09:48:23 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3000 - 25/10/2023 

09:49:02 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,2800 - 25/10/2023 

09:49:20 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,2300 - 25/10/2023 

09:49:53 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 5,2000 - 

25/10/2023 09:50:23 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,1700 - 25/10/2023 

09:50:56 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,1500 - 25/10/2023 

09:51:20 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,1100 - 25/10/2023 

09:51:38 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 5,0500 - 

25/10/2023 09:52:24 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,0900 - 25/10/2023 

09:52:26 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,0300 - 25/10/2023 

09:52:37 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,0000 - 25/10/2023 

09:52:46 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,9800 - 25/10/2023 

09:54:00 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,9600 - 25/10/2023 

09:54:14 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,9400 - 25/10/2023 

09:54:39 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,9000 - 

25/10/2023 09:55:01 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,8800 - 25/10/2023 

09:55:21 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,8000 - 

25/10/2023 09:55:47 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,7700 - 25/10/2023 

09:56:26 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,7800 - 25/10/2023 

09:56:27 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,7000 - 

25/10/2023 09:56:41 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,6500 - 25/10/2023 

09:57:03 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,6800 - 25/10/2023 

09:57:15 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,6300 - 25/10/2023 

09:57:27 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,6000 - 

25/10/2023 09:57:32 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5400 - 25/10/2023 

09:57:54 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,5000 - 

25/10/2023 09:58:03 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,4400 - 25/10/2023 

09:58:32 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,4200 - 25/10/2023 

09:59:09 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,4000 - 25/10/2023 

09:59:28 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,3800 - 25/10/2023 

10:00:14 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3500 - 25/10/2023 

10:01:33 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,3300 - 25/10/2023 

10:01:45 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3100 - 25/10/2023 

10:02:17 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,2900 - 25/10/2023 

10:03:50 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,2700 - 25/10/2023 

10:04:05 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,2000 - 

25/10/2023 10:05:17 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,2500 - 25/10/2023 

10:05:21 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,1800 - 25/10/2023 

10:05:37 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,1600 - 25/10/2023 

10:05:51 - Válido e confirmado
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,0000 - 

25/10/2023 10:06:12 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,8900 - 
25/10/2023 09:52:59 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,8700 - 25/10/2023 09:57:28 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,7900 - 
25/10/2023 09:59:12 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7700 - 25/10/2023 10:00:01 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,6900 - 
25/10/2023 10:02:01 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,6700 - 25/10/2023 10:03:10 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5900 - 
25/10/2023 10:03:35 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,5700 - 25/10/2023 10:04:43 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5500 - 
25/10/2023 10:05:07 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,5300 - 25/10/2023 10:06:06 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,5100 - 
25/10/2023 10:07:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,4900 - 25/10/2023 10:08:07 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,4500 - 
25/10/2023 10:08:59 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,4300 - 25/10/2023 10:09:41 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,4100 - 
25/10/2023 10:10:04 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,3900 - 25/10/2023 10:10:59 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,3700 - 
25/10/2023 10:12:09 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,3500 - 25/10/2023 10:14:35 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,3300 - 
25/10/2023 10:15:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,3100 - 25/10/2023 10:16:58 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,2900 - 
25/10/2023 10:17:40 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,2700 - 25/10/2023 10:18:14 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,2500 - 
25/10/2023 10:18:44 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,2300 - 25/10/2023 10:21:21 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,2100 - 
25/10/2023 10:22:32 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,1900 - 25/10/2023 10:23:52 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,1700 - 
25/10/2023 10:24:48 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,1500 - 25/10/2023 10:26:59 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 3,1500 - 25/10/2023 14:03 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 30/10/2023 10:36 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: CAFE TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, CONS-

TITUIDO DE CAFE ATE TIPO 8 NACLASSIFICACAO OFICIAL 
BRASILEIRA-COB, BEBIDA VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUIN-
DO-SE O GOSTO RIOZONA, COM UM MAXIMO DE 20% DE 
DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSENCIA DE GRAOS 
PRETOS-VERDES E FERMENTADOS, ADMITINDO-SEGRAOS DE 
SAFRAS PASSADAS, ROBUSTA CONILLON, DESDE QUE O GOSTO 
NAO SEJA PRONUNCIADO E PREPONDERANTE, PONTO DE 
TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MEDIO CLARO, COM 
QUALIDADE GLOBAL ACEITAVEL MINIMA DE 4,5 PONTOS NA 
ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE, IMPUREZAS 
(CASCAS E PAUS) EM G/100G MAXIMA DE 1%, E UMIDADE EM 
G/100G MAXIMA DE 5%, OBEDECENDO RESOLUCAO SAA 19, 
DE 05/04/2010, COM EMBALAGEM ALTO VACUO (TIJOLINHO), 
ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE, NAO SENDO TOLERADA A 
PRESENCA DE ETIQUETA AUTO ADESIVA COM A DESCRICAO DO 
PRODUTO, VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) 
ONZE MESES, DEVENDO OBEDECER AS EXIGENCIAS DAS RES-
-SAA 28 DE 01/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02,RDC 07/11, 
RDC 14/14, INSTRUCAO NORMATIVA NR 16, DE 24/05/2010 
DO MAPA PARA A ELABORACAO DE LAUDO APOS A ENTREGA 
DO CAFE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 900 / PACOTE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 3,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 26855558000142 - MFPARIS INDÚS-

TRIA DE ALIMENTOS
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - SABOR 

DO CAMPO/REI DA MANHA - 9,9000 - 18/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

alimentos soretto ltda - 2 - soretto tradicional - 13,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3 - goes - 17,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4 - Café 
esperança - 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA - 5 - CAFÉ RAINHA DA 
SERRA TRADICIONAL - 20,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 6 - Belveder Tradi-
cional Vácuo 500g - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7 - TIMBORÉ - 20,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSA NATALIA MACHADO - 8 - Lolla Café - Café Tradicional 
- 20,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 9 - Brasileiro - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
ALFA OMEGA EIRELI - 10 - PAIQUERÊ - 30,0000 - 25/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Estrela Treze 
EIRELI - EPP - 11 - PAIQUERÊ - 100,0000 - 20/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 12 - Brasil Lenhador 
Safra - 200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.

Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILACEO EXTRAI-

DO DO MILHO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRO-
PRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, ISENTO 
DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS 
OUIMPROPRIOS, VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, FLEXIVEL, TER-
MOSSELADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFI-
CACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 1 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1 - AMAFIL - 10,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - KAROLYNA, 

TRISANTI, D'MILLE - 25,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Nutrisabor - 
40,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Siamar - 200,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 10,0000 - 

25/10/2023 09:24:00 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9800 - 25/10/2023 

09:24:08 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,0000 - 25/10/2023 

09:36:35 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9800 - 25/10/2023 

09:37:20 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,7500 - 26/10/2023 

09:32:55 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Negociação - 5,7500 

- 26/10/2023 09:34 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 6,0000 
- 30/10/2023 15:23 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Análise de propostas - 
10,0000 - 30/10/2023 15:23 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas - 
40,0000 - 30/10/2023 15:23 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

L. G. P. DE CASTRO - eirele - Análise de propostas - 50,0000 
- 30/10/2023 15:24 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 11:31 

- Inabilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
não encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital. Não foi encaminhada a proposta com a marca, conforme 
solicitado em chat.

ITEM 2
Descrição: BISCOITO DOCE S/RECHEIO, TIPO MAISENA, 

COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/FERRO E 
ACIDO FOLICO, ACUCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, 
FERMENTO QUIMICO E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA FILME BOPP METALIZADO, ATOXICO E 
LACRADO, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 344/02, 
RDC 263/05 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.550 / PACOTE 
400,00 GRAMA

Menor Valor: 3,1500
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - RACINE/

LEPETIT/LUAM/LIANE - 4,3900 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 2 - Luam-Racine-Liane - 6,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

atadoces mei - 3 - BOA VIDA VITARELA SOL - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Predilleto - 
10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5 - NINFA - 10,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 6 - LE PETIT - 
12,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Ninfa Liane Le 
Petit - 200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

4,3700 - 25/10/2023 09:34:47 - Válido e confirmado
MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 4,3700 - 25/10/2023 

09:35:00 - Válido e confirmado
MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 4,3500 - 25/10/2023 

09:35:09 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4,1700 - 25/10/2023 

09:36:36 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3,9900 - 

25/10/2023 09:37:36 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,9700 - 25/10/2023 09:40:59 - Válido e confirmado

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 1,2900 - Sekich - Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada 
- Há oferta de melhor valor

44909095000136 - LD PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA - 1,3200 - GREEN - RAZOR HD - Importado - ME 
- Desclassificada - Há oferta de melhor valor

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 1,4000 - SEKI-
CH - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Há oferta de 
melhor valor

52062074000156 - Rossini Gouveia Multivarejo LTDA - 
2,0900 - RIO DE OURO - Barbeador 2 lâminas - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Valor acima do referencial

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 2,1300 - PERSOMAX 2 LAMINAS - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Valor acima do referencial

45375289000161 - ALEXANDRE PIMENTA SCIENCIA 
21653086823 - 2,6500 - Sekich - Aparelho Descartável Basic2 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor acima do 
referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Prestobarba ultragrip - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor acima do referencial

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 37,9800 - EPP - 1º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL LT - 14,7600 - EPP - 1º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,5800 - 

ME - 1º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3840 - ME - 1º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
01812515000159 - STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 

EXPORTACAO - EIRELI - 0,9220 - EPP - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Marcelo Martins - financascdpbauru@sap.sp.gov.br - Auto-

ridade Negociação - DL/CV
NADIA DE OLIVEIRA GARCIA - nadiapcerq@yahoo.com.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
25/10/2023 09:14:36
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO DIRE-
TOR TÉCNICO III SUBSTITUTO

I – Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 
ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO os itens para as empresas, 
na seguinte conformidade:

Convite BEC referente Oferta de Compra nº 
380216000012023OC00142

Item 01 – BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., 
CNPJ: 51.384.258/0001-70, no valor total de R$ 6.836,40 (Seis 
Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Quarenta Centavos).

Item 02 – R.S. ALVES COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL LTDA., CNPJ: 37.078.644/0001-02, no valor total de 
R$ 2.656,80 (Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais e 
Oitenta Centavos).

Item 03 – DAZEL COMERCIAL LTDA., CNPJ: 47.455.259/0001-
90, no valor total de R$ 1.437,00 (Um Mil, Quatrocentos e Trinta 
e Sete Reais).

Item 04 – ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 
LTDA., CNPJ: 34.346.501/0001-46, no valor total de R$ 768,00 
(Setecentos e Sessenta e Oito Reais).

Item 05 – STORAGE & LOGISTICS IMPROTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI, CNPJ: 01.812.515/0001-59, no valor total de R$ 
1.383,00 (Um Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais).

II – AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 13.081,20 
(Treze Mil e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos), bem como 
a emissão das Notas de Empenho às empresas acima relacio-
nadas.

III – Publique-se.
Bauru, 30 de Outubro de 2.023.
FABIANO SOARES PINTO
Diretor Técnico III Substituto
 EXTRATO DE EMPENHO
CONTRATANTE: CENTRO DE DETENÇAO PROVISÓRIA "ASP 

FRANCISCO CARLOS CANESCHI" DE BAURU
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AO KIT 

DE PRESOS
DATA: 06/10/2023
PROCESSO: 006.00169285/2023-38
CONVITE ELETRÔNICO: 3802160000120239OC00142
PARECER JURÍDICO CJ/SAP: MODELO PADRÃO PGE.
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3813.6141.0000 - PRO-

VISÃO DE SERVIÇOS DE NECESSIDADES DE MATERIAIS BÁSICOS
NATUREZA DE DESPESA: 33903015
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01118
DATA: 30/10/2023
CONTRATADA: STORAGE & LOGISTICS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ 01.812.515/0001-59
VALOR:R$ 1.383,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01119
DATA: 30/10/2023
CONTRATADA: ANVAX CMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 

LTDA. - CNPJ 34.346.501/0001-46
VALOR:R$ 768,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01120
DATA: 30/10/2023
CONTRATADA: RS ALVES COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL - CNPJ 37.078.644/0001-02
VALOR:R$ 2.658,80
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01121
DATA: 30/10/2023
CONTRATADA: DAZEL COMERCIAL LTDA. - CNPJ 

47.455.259/0001-90
VALOR:R$ 1.437,00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01122
DATA: 30/10/2023
CONTRATADA: BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. 

- CNPJ 51.384.258/0001-70
VALOR:R$ 6.836,40 
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 012/2023-CDPB
Processo nº : 043/2023-CDPB
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para 

o período de Novembro de 2023 - Relançamento
Às 09:00:21 horas do dia 25 de Outubro de 2023, reu-

niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Danieli Cortez e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: GENILZA CORREIA 
SILVA, NADIA DE OLIVEIRA GARCIA e SOLANGE FURQUIM 
SANTANA, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380216000012023OC00146. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
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NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 7 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1 - FAST MAX FOOD - 

15,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Imperador - 

16,5000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - BON-

DELI/PRONTO FRESCO/LBS - 19,0000 - 18/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 4 - BEBITO - 20,0000 - 
11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 5 - APTI - 50,0000 - 17/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Dankymax - 
200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,9000 - 25/10/2023 

10:53:16 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 12,5000 - 25/10/2023 

10:54:31 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 12,4500 - 25/10/2023 

10:54:49 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 12,3000 - 25/10/2023 

10:55:14 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 12,2500 - 25/10/2023 

10:57:40 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 12,0000 - 25/10/2023 

10:57:47 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 11,9500 - 25/10/2023 

10:58:13 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 11,9000 - 

25/10/2023 10:59:22 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,8000 - 25/10/2023 

10:59:57 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 11,7800 - 25/10/2023 

11:00:16 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 11,7000 - 

25/10/2023 11:00:57 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,7000 - 25/10/2023 

11:01:23 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 11,6800 - 25/10/2023 

11:01:24 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,7000 - 25/10/2023 

11:01:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,6000 - 25/10/2023 
11:02:54 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11,5000 - 25/10/2023 
11:03:09 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 11,4800 - 25/10/2023 
11:04:10 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11,0000 - 25/10/2023 
11:05:00 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,4000 - 25/10/2023 
11:05:00 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,9800 - 25/10/2023 
11:05:23 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,9000 - 25/10/2023 
11:05:54 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,8800 - 25/10/2023 
11:07:40 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,8000 - 25/10/2023 
11:09:09 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,7800 - 25/10/2023 
11:10:05 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,7000 - 25/10/2023 
11:10:54 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 25/10/2023 
11:11:42 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,6800 - 25/10/2023 
11:11:43 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,9800 - 25/10/2023 
11:11:51 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,5000 - 25/10/2023 
11:13:10 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,4000 - 25/10/2023 
11:13:55 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 25/10/2023 
11:14:08 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,3800 - 25/10/2023 
11:14:11 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9800 - 25/10/2023 
11:14:28 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,9500 - 25/10/2023 
11:15:33 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9300 - 25/10/2023 
11:16:30 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,9000 - 25/10/2023 
11:17:12 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 25/10/2023 
11:17:50 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 8,8800 - 

26/10/2023 09:16 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 8,9000 
- 26/10/2023 09:41 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 9,0000 - 
26/10/2023 09:51 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - Lances - 
11,7000 - 26/10/2023 09:51 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

L. G. P. DE CASTRO - eirele - Análise de propostas - 50,0000 
- 26/10/2023 09:55 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Análise de propos-
tas - 200,0000 - 26/10/2023 09:55 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 8
Descrição: LOURO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPE-

CIMES VEGETAIS GENUINOS, LIMPOS E SECOS, DE COLORA-
CAO VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, ATOXICA, 

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 1 - TRES 

AMIGOS - 3,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Xodomilho - 
7,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3 - Agro - 8,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - AGRO-
BAL/DOZE - 9,9000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5 - sinha - 10,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6 - SANGER - 50,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7 - Aglobal/
Amalfi/Lambari - 90,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Sinha - 200,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,9800 - 25/10/2023 10:55:23 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,9600 - 

25/10/2023 10:56:53 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,9400 - 25/10/2023 10:59:42 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,9200 - 

25/10/2023 11:00:20 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,9000 - 25/10/2023 11:01:45 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,8800 - 

25/10/2023 11:02:16 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,8600 - 25/10/2023 11:06:10 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,8400 - 

25/10/2023 11:07:06 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,8200 - 25/10/2023 11:07:46 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,8000 - 

25/10/2023 11:09:22 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,7800 - 25/10/2023 11:11:06 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,7600 - 

25/10/2023 11:12:15 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,7400 - 25/10/2023 11:16:04 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,7200 - 

25/10/2023 11:17:05 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,7000 - 25/10/2023 11:18:41 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,6800 - 

25/10/2023 11:19:33 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6600 - 25/10/2023 11:21:35 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,6400 - 

25/10/2023 11:22:04 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6200 - 25/10/2023 11:22:49 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,6000 - 

25/10/2023 11:24:28 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,5800 - 25/10/2023 11:25:01 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5600 - 

25/10/2023 11:25:41 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,5400 - 25/10/2023 11:25:58 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,5200 - 

25/10/2023 11:26:46 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,5000 - 25/10/2023 11:29:34 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4800 - 

25/10/2023 11:30:24 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,4600 - 25/10/2023 11:30:44 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4400 - 

25/10/2023 11:31:32 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,4200 - 25/10/2023 11:37:25 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,4000 - 

25/10/2023 11:38:00 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,3800 - 25/10/2023 11:43:24 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3600 - 

25/10/2023 11:44:41 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,3400 - 25/10/2023 11:45:20 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,3200 - 

25/10/2023 11:45:53 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,3000 - 25/10/2023 11:47:26 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2800 - 

25/10/2023 11:47:59 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2600 - 25/10/2023 11:48:49 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2400 - 

25/10/2023 11:49:58 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2200 - 25/10/2023 11:51:56 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,2000 - 

25/10/2023 11:53:02 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,1800 - 25/10/2023 11:55:11 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,1600 - 

25/10/2023 11:55:58 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,1400 - 25/10/2023 11:56:22 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 2,1200 - 

25/10/2023 11:57:36 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - Lances - 2,1200 

- 25/10/2023 14:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 30/10/2023 10:45 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR MORAN-

GO, COMPOSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGULADORES 
DE ACIDEZ, AROMA ARTIFICIAL DE MORANGO, CORANTES, 
EDULCORANTES, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE 
FECHADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMI-

Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 64,0000 - 25/10/2023 

09:26:14 - Válido e confirmado
MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 108,4600 - 

25/10/2023 09:35:45 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 60,0000 - 25/10/2023 

09:36:47 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 59,9800 - 25/10/2023 

09:37:01 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 58,0000 - 25/10/2023 

09:41:25 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 57,0000 - 25/10/2023 

09:42:02 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 56,5000 - 25/10/2023 

09:45:39 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 56,0000 - 25/10/2023 

09:46:15 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 55,5000 - 25/10/2023 

09:48:49 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 55,0000 - 25/10/2023 

09:49:15 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 54,5000 - 25/10/2023 

09:51:35 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 54,0000 - 25/10/2023 

09:52:17 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 53,5000 - 25/10/2023 

09:52:32 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 53,0000 - 25/10/2023 

09:53:38 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 52,9800 - 25/10/2023 

09:54:32 - Válido e confirmado
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 52,9000 - 25/10/2023 

09:55:52 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 49,5000 - 26/10/2023 

09:52:45 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - Negociação - 49,5000 

- 26/10/2023 09:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 30/10/2023 14:50 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, COM-

POSTA DE OLEO VEGETAL,ALHO, SAL, COLORIFICO, CEBOLA, 
PIMENTA VERMELHA, PIMENTA REINO, CEBOLINHA VERDE, 
AROMATIZANTE, REALCADOR DE SABORCOM ASPECTO, COR E 
SABOR PROPRIOS, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, 
MOFO OU FERMENTACAO,DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E 
SECA, EMBALAGEM PRIMARIA FILME LAMINADO, METALIZADO 
E ESTAMPADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACOR-
DO COM A RDC 12/01, RDC 263/05, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMI-
NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / PACOTE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 3,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50269854000146 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - DOZE/

PLAZA/JANAINA - 9,9000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Toyo - 10,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - AMAFIL - 50,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - SANGER - 50,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Gabi - 200,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,9000 - 25/10/2023 

09:36:37 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,8500 - 25/10/2023 

09:36:47 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 3,9000 

- 25/10/2023 14:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 30/10/2023 10:44 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: FUBA DE MILHO, OBTIDO DO GRAO DE MILHO 

MOIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ACIDO FOLICO, DE COR 
AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPO E SECO, COM UMI-
DADE MAXIMA DE 15%, COM ASPECTO , COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM AUSENCIA DE MOFO E RANCO, ISENTO DE 
INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 4 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 2,1200
CNPJ/CPF - Vencedor: 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,9500 - 25/10/2023 
10:06:46 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,9000 - 
25/10/2023 10:07:03 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,8800 - 25/10/2023 
10:07:37 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,8000 - 
25/10/2023 10:07:53 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,9000 - 25/10/2023 
10:08:02 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,7800 - 25/10/2023 
10:08:57 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,7000 - 
25/10/2023 10:09:23 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,6400 - 25/10/2023 
10:10:00 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,6000 - 
25/10/2023 10:10:27 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,5800 - 25/10/2023 
10:10:45 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,5000 - 
25/10/2023 10:11:37 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,4700 - 25/10/2023 
10:12:04 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,4000 - 
25/10/2023 10:12:36 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,3800 - 25/10/2023 
10:12:56 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,3000 - 
25/10/2023 10:13:16 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,2800 - 25/10/2023 
10:14:02 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,2000 - 
25/10/2023 10:15:24 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,1800 - 25/10/2023 
10:15:41 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,1000 - 
25/10/2023 10:16:06 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,0800 - 25/10/2023 
10:16:23 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 3,0000 - 
25/10/2023 10:16:52 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,9800 - 25/10/2023 
10:17:03 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,9000 - 
25/10/2023 10:20:19 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,8800 - 25/10/2023 
10:23:19 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,8200 - 
25/10/2023 10:24:43 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,8000 - 25/10/2023 
10:24:57 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,7500 - 
25/10/2023 10:26:59 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,7300 - 25/10/2023 
10:27:18 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,7000 - 
25/10/2023 10:27:31 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,6800 - 25/10/2023 
10:29:39 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,6500 - 
25/10/2023 10:30:52 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,6000 - 25/10/2023 
10:33:22 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,5500 - 
25/10/2023 10:35:35 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,5000 - 25/10/2023 
10:37:33 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 2,4000 - 
25/10/2023 10:39:14 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 2,3800 - 25/10/2023 
10:41:28 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - Lances - 2,3800 - 

25/10/2023 14:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - Lances - 
2,4000 - 26/10/2023 13:40 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - Lances - 3,9000 
- 30/10/2023 11:55 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 26/10/2023 13:39 - Ina-

bilitado - Mediante Declaração de Inidoneidade - Art. 87, inciso 
IV da Lei 8.666/93

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 30/10/2023 
11:55 - Inabilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação não encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital. Não apresentou registro MAPA, previsto em edital.

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 30/10/2023 14:50 
- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: DOCE, EM BARRA, SABOR GOIABA, COMPOSTO 

DE GOIABA, ACUCAR E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
COM CONSISTENCIA FIRME, COR AVERMELHADA, SABOR E 
ODOR CARACTERISTICOS, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, 
ATOXICA, LACRADA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ACON-
DICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO, COM VALIDADE DE 11 
MESES (MINIMA) NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 272/05, RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 40 / CAIXA 180 
UNIDADES 30,00 GRAMAS

Menor Valor: 49,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 24371543000183 - MINEIRAO DIS-

TRIBUIDORA LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1 - RB ALIMENTOS - 

65,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - RB - 90,0000 - 

24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - COS-

SARI/RB - 99,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Raguts - 100,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 5 - RB ALIMENTOS - 
100,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - machado rb - 
200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MUNDO DOCE DISTRIBUIDORA LTDA - 7 - Predilecta - 
200,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
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atadoces mei - 14,5000 - 25/10/2023 11:10:24 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 14,0000 - 25/10/2023 
11:12:50 - Válido e confirmado

atadoces mei - 13,8000 - 25/10/2023 11:14:25 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 13,7500 - 25/10/2023 
11:15:29 - Válido e confirmado

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 13,7000 - 
25/10/2023 11:16:34 - Válido e confirmado

atadoces mei - 13,5500 - 25/10/2023 11:16:37 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 13,5000 - 25/10/2023 
11:17:05 - Válido e confirmado

atadoces mei - 13,3000 - 25/10/2023 11:17:25 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 13,2000 - 25/10/2023 
11:17:56 - Válido e confirmado

atadoces mei - 13,0000 - 25/10/2023 11:18:53 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12,9000 - 25/10/2023 
11:23:15 - Válido e confirmado

atadoces mei - 12,7000 - 25/10/2023 11:24:01 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12,6800 - 25/10/2023 
11:24:22 - Válido e confirmado

atadoces mei - 12,6600 - 25/10/2023 11:25:30 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12,6000 - 25/10/2023 
11:30:25 - Válido e confirmado

atadoces mei - 12,4000 - 25/10/2023 11:30:48 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12,3000 - 25/10/2023 
11:32:51 - Válido e confirmado

atadoces mei - 12,1000 - 25/10/2023 11:34:07 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 12,0000 - 25/10/2023 
11:35:20 - Válido e confirmado

atadoces mei - 11,8000 - 25/10/2023 11:37:40 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 11,7000 - 25/10/2023 
11:38:19 - Válido e confirmado

atadoces mei - 11,5000 - 25/10/2023 11:38:42 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 11,4800 - 25/10/2023 
11:39:00 - Válido e confirmado

atadoces mei - 11,4600 - 25/10/2023 11:39:20 - Válido e 
confirmado

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 10,4400 - 25/10/2023 
11:40:26 - Válido e confirmado

atadoces mei - 10,4200 - 25/10/2023 11:41:30 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
atadoces mei - Lances - 10,4200 - 25/10/2023 14:14 - 

Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
atadoces mei - 30/10/2023 11:49 - Habilitado - Documenta-

ção do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com 
as exigências contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: PIMENTA DO REINO, PRETA, EM PO, OBTIDA DE 

FRUTOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO CINZA 
ESCURO, ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRA-
NHOS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 19 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 9 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 6,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 40398975000134 - Grillo Rico Ali-

mentos LtDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

20,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - KAROLYNA - 

25,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - EMPORIO MENDONÇA 

- 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Grillo Rico Alimentos LtDA - 4 - Temperi - 90,0000 - 

13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Vimacedo - 

200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Grillo Rico Alimentos LtDA - 19,9800 - 25/10/2023 10:51:03 

- Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 18,0000 - 25/10/2023 

10:54:33 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 17,9800 - 25/10/2023 10:54:56 

- Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 17,0000 - 25/10/2023 

10:57:50 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 16,9800 - 25/10/2023 10:58:23 

- Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9,5000 - 25/10/2023 

11:00:21 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,4800 - 25/10/2023 

11:00:59 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,4600 - 25/10/2023 11:01:28 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,4400 - 25/10/2023 

11:02:39 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,4200 - 25/10/2023 11:03:13 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,4000 - 25/10/2023 

11:03:35 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,3800 - 25/10/2023 11:04:09 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,3600 - 25/10/2023 

11:04:27 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,3400 - 25/10/2023 11:04:53 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,3000 - 25/10/2023 

11:05:51 - Válido e confirmado
Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,2800 - 25/10/2023 11:06:03 

- Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,2600 - 25/10/2023 

11:06:26 - Válido e confirmado

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 30/10/2023 

10:31 - Inabilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação não encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 11:36 
- Inabilitado - Licitante pediu desclassificação posteriormente a 
fase da aceitabilidade de preços. Alegando não poder vender o 
item pelo valor ofertado.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 30/10/2023 15:28 - 
Inabilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
não encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
Licitante não encaminhou a proposta solicitada.

ITEM 11
Descrição: OREGANO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

FOLHAS E TALOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATE-
RIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLAS-
TICA ATOXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATI-
VOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 9 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 11 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 1 - KAROLYNA - 

25,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 

40,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - EMPORIO MENDONÇA 

- 150,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Vimacedo - 

200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7,8000 - 25/10/2023 

11:00:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,7800 - 25/10/2023 

11:01:06 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,7500 - 25/10/2023 

11:01:44 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 0,0074 - 25/10/2023 

11:20:17 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 0,0074 

- 25/10/2023 14:13 - Não aceitável - Considero o preço ine-
xequível.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 7,8000 
- 26/10/2023 09:07 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas - 
40,0000 - 26/10/2023 13:22 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Análise de propostas 
- 150,0000 - 26/10/2023 13:22 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 26/10/2023 13:22 - 

Inabilitado - Em atendimento a solicitação do fornecedor, que 
se manifestou apenas nessa etapa, pedindo desclassificação 
por valor incorreto.

ITEM 12
Descrição: PACOCA, TRADICIONAL, COMPOSTA DE ACU-

CAR, AMENDOIM TORRADO E MOIDO, SAL E OUTROS INGRE-
DIENTES PERMITIDOS, PESANDO NO MINIMO 20 GRAMAS 
CADA, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA ATOXICA E LACRADA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 172/03, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / CAIXA 50,00 
UNIDADE

Menor Valor: 10,4200
CNPJ/CPF - Vencedor: 50825633000107 - atadoces mei
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
atadoces mei - 1 - KAEL - 15,0000 - 14/10/2023 00:00 - 

Classificada - classifico o item
49109527LUCIMARA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI - 2 

- kael - 25,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 3 - DOCES PIAUI - 30,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - COSSA-
RI/KAEL/CLAMEL/RB/TONY KELER - 39,0000 - 18/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Clamel - 60,0000 
- 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 6 - cossari - 100,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7 - machado - 150,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - machado rb - 
200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 14,9500 - 25/10/2023 

10:54:15 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 14,9000 - 

25/10/2023 10:59:23 - Válido e confirmado
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 14,8500 - 25/10/2023 

11:01:15 - Válido e confirmado
atadoces mei - 14,8300 - 25/10/2023 11:07:58 - Válido e 

confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 14,7000 - 

25/10/2023 11:08:57 - Válido e confirmado

AGUA, LEITE, SAL, ESTABILIZANTE, CONSERVADOR, ACIDULAN-
TE, AROMATIZANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA NAO 
SUPERIOR A 16ºC, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 331/19, IN 60/19(ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, IN 66/19(MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETER. PELA ANVISA E MAPA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / BALDE 15,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 10 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - SINA 

CHEFF/COAMO/CREMOSI - 139,0000 - 18/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 2 - sina coamo - 188,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3 - Sina Cheff Coamo 
- 200,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 4 - Coamo/
Sina - 200,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5 - sina, coamo - 
200,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Sina - 215,0000 - 
24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 138,0000 - 

25/10/2023 10:53:42 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

130,0000 - 25/10/2023 10:57:15 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 129,0000 

- 25/10/2023 10:59:22 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 128,0000 - 

25/10/2023 10:59:40 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 97,5000 - 25/10/2023 

11:00:19 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 97,0000 - 

25/10/2023 11:01:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 97,0000 - 

25/10/2023 11:01:51 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 96,9800 - 

25/10/2023 11:01:58 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 96,5000 - 

25/10/2023 11:02:47 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 96,4800 - 

25/10/2023 11:03:00 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 96,0000 - 

25/10/2023 11:03:22 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 95,9800 - 

25/10/2023 11:03:42 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 95,0000 - 

25/10/2023 11:05:22 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 94,9800 - 

25/10/2023 11:05:42 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 94,0000 - 

25/10/2023 11:06:58 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 93,9800 - 

25/10/2023 11:09:17 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 93,5000 - 

25/10/2023 11:10:24 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 93,4800 - 

25/10/2023 11:10:41 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 93,0000 - 

25/10/2023 11:12:14 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 92,9000 - 

25/10/2023 11:12:33 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 92,5000 - 

25/10/2023 11:13:34 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 92,4500 - 

25/10/2023 11:14:13 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 92,4000 - 

25/10/2023 11:14:31 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 92,3700 - 

25/10/2023 11:15:17 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 92,0000 - 

25/10/2023 11:16:37 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 91,9800 - 

25/10/2023 11:17:44 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 91,0000 - 

25/10/2023 11:19:02 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 90,9800 - 

25/10/2023 11:24:08 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 90,5000 - 

25/10/2023 11:25:41 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 90,4800 - 

25/10/2023 11:26:59 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 90,0000 - 

25/10/2023 11:27:22 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 89,9800 - 

25/10/2023 11:27:36 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 89,5000 - 

25/10/2023 11:29:24 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 89,4800 - 

25/10/2023 11:31:38 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 89,0000 - 

25/10/2023 11:33:27 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 89,0000 - 

25/10/2023 11:34:36 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - Lances 

- 89,0000 - 25/10/2023 14:05 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 89,0000 
- 30/10/2023 10:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 97,5000 
- 30/10/2023 11:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - Lances 
- 129,0000 - 30/10/2023 15:28 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - Lances - 130,0000 - 30/10/2023 15:28 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propos-
tas - 215,0000 - 30/10/2023 15:29 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADA, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO APROPRIADA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6 / PACOTE 500,00 
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 8 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

40,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2 - EMPORIO MENDONÇA 

- 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - KAROLYNA - 

50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Vimacedo - 

200,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 35,0000 - 25/10/2023 

10:54:31 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30,0000 - 25/10/2023 

10:55:14 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 25,0000 - 25/10/2023 

10:57:48 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 14,5000 - 25/10/2023 

11:00:17 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,4800 - 

25/10/2023 11:00:58 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 14,4800 

- 25/10/2023 14:05 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 14,5000 
- 30/10/2023 11:37 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 25,0000 - 
30/10/2023 15:26 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 30,0000 
- 30/10/2023 15:27 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 11:32 

- Inabilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
não encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital. Não foi encaminhada a proposta com a marca, conforme 
solicitado em chat.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 30/10/2023 15:26 
- Inabilitado - Licitante não encaminhou a proposta solicitada.

ITEM 9
Descrição: MAIONESE, EMULSAO CREMOSA TRADICIONAL 

OBTIDA A PARTIR DA MISTURA DE OVOS COM OLEOS VEGETAIS, 
COMPOSTA DE AGUA, OLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, 
AMIDO MODIFICADO, ACUCAR, VINAGRE, SAL, ACIDULANTES, 
ESTABILIZANTE, CONSERVADOR, AROMATIZANTES, SEQUES-
TRANTES, ANTIOXIDANTES E CORANTE, DE CONSISTENCIA 
CREMOSA, APRESENTANDO COR AMARELADA, COM CHEIRO 
E SABOR CARACTERISTICOS, EMBALAGEM PRIMARIA APRO-
PRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
RDC 276/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 40 / POTE 500,00 
GRAMA

Menor Valor: 4,6800
CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1 - mesa/suavit - 50,0000 

- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2 - hellmann's - 100,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3 - SUAVIT - 200,0000 

- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5,8000 - 25/10/2023 

11:00:18 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,8000 - 25/10/2023 

11:01:10 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,7800 - 25/10/2023 

11:03:21 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4,7000 - 25/10/2023 

11:16:10 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4,6800 - 25/10/2023 

11:16:55 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 4,6800 - 

25/10/2023 14:05 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:46 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: MARGARINA, COM SAL, COM TEOR DE LIPI-

DIOS MINIMO DE 50%, COMPOSTA DE OLEOS VEGETAIS, 
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28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 
8,7700 - sfb-camiseta algodao branca tamanho G - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 9,7100 - Pró-
pria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Classificada

61080107000181 - LIBERO COMERCIAL Ltda me - 9,9900 
- PROPRIA PROPRIA - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

Item: 6 / Código: 5466431 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,CAMISETA,100% 

ALGODAO,GG,BRANCA,SAP 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CAMISETA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR 
BRANCA, MODELO UNISSEX, TAMANHO GG, O MATERIAL 
DEVERA ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 
12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 200
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,4400 - 

PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,3800 - Propria - 

Produzido no Brasil - ME - Classificada
28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 

9,3600 - sfb-camiseta algodao branca tamanho GG - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 9,7100 - Pró-
pria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Item: 7 / Código: 3069567 / Classe: 8510
Descr ição: PASTA DENTAL EM 

CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA
Especificação Técnica: PASTA DENTAL, EM CREME, 

USO ADULTO, PESANDO 90 GR, MENTA, COMPOSTO 
DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA SODI-
CA, AGUA, SORBITOL,COMPOSICAO AROMATICA, POLIETI-
LENO GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE, CARBOXIMETIL 
CELULOSE,CORANTES, FLUORETO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO PLASTIFICADA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 200

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - 14,7000 - Freedent - Produzido no Brasil - Outros 
- Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,7700 - FreeDent - Menta - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

37078644000102 - R.S. ALVES COMERCIO PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL LT - 15,1200 - FREEDENT MENTA - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Valor acima do Referencial

14365828000158 - COMERCIAL DISCON LTDA - 15,2000 
- FREE - PASTA DENTAL - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifi-
cada - Valor acima do Referencial

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
16,6666 - Free Dent - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do Referencial

Direito de Preferência
CNPJ/CPF - Licitante - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Situ-

ação - Valor Ofertado
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 24/10/2023 00:00:00 - 24/10/2023 
23:59:59 - PRAZO ENCERRADO

Item: 8 / Código: 211230 / Classe: 8520
Descrição: ESCOVA DENTAL ADULTO,CERDAS MACIAS,COR 

VERDE,COMUM,MANUAL
Especificação Técnica: ESCOVA DENTAL, PARA ADULTO, 

COM CERDAS MACIAS, NA COR VERDE, TIPO COMUM, FUNCIO-
NAMENTO MANUAL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 4000
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3880 - ANVAX CARE MODELO ADULTO VERDE - Produ-
zido no Brasil - ME - Classificada

49918054000120 - E DA C PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚD - 0,4300 - Ultra - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

06923493000118 - MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - 0,5200 - MEDFIO - Produzido 
no Brasil - Outros - Classificada

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 
LTDA - 0,8200 - Med Fio - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 
ME - 0,8900 - Ultra colors - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Item: 9 / Código: 5393159 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR,PLASTICO,DESCARTAVEL,AMARE

LO C/2LAMINAS PARALELAS ACO INOX
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, NA COR 

AMARELA, TIPO DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS DE ACO INOX 
PARALELAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 5100

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS 
me - 1,2000 - SEKICH - Produzido no Brasil - ME - Classificada

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
1,2555 - Sekich - Importado - ME - Classificada

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 1,4000 - SEKI-
CH - Produzido no Brasil - ME - Classificada

49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 2,2300 - Hai 
Brasil c 2 laminas cartela c2 unidades - Produzido no Brasil - 
Outros - Desclassificada - Valor acima do Referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 6,3900 - Prestobarba ultragrip - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

Item: 10 / Código: 3666000 / Classe: 7210
Descrição: LENCOL S/ELASTICO,SOLTEIRO,TEC.MISTO,67%P

OL/33%ALG,MED(1,40X2,20)M,BRA
Especificação Técnica: LENCOL SEM ELASTICO, DE SOLTEI-

RO, TECIDO MISTO, 67% POLIESTER E 33% ALGODAO, MEDIN-
DO (L X C) (1,40X2,20)M, NA COR BRANCO, LISO, ACABAMENTO 
COM BAINHA DE 4 CM EM TODA A EXTENSAO, ETIQUETA DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO CONMETRO N. 02, DE 06/5/2008

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 500
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

7,5000 - JN - JN - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 7,5000 - KV - PE - 

Produzido no Brasil - ME - Classificada
50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 

- 24,0000 - Propria - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do Referencial

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
29,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor acima do Referencial

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 7,5000 - 1º
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 7,5000 - 2º
Item: 11 / Código: 2916070 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA DUPLA,CLASSE 01,ME

D(30MX10CM),GOFRADO,PIC,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, NEUTRO, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR 
QUE 80%, INDICE POTENCIAL DE MACIEZ IGUAL OU MENOR 
QUE 5,5 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA IGUAL 

objetivando a aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS, com entrega parcelada no período de 
22/11/2023 a 31/12/2023. A sessão publica do pregão será rea-
lizada no dia 16/11/2023 às 09h00min, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. Oferta de 
compra nº380248000012023OC00080.

O Edital na integra poderá ser obtido nos sites: www.imesp.
com.br através do portal negócios públicos e www.bec.sp.gov.br 
da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo BEC/SP

 PENITENCIÁRIA DE TAIÚVA
 Convite Eletrônico nº 380252000012023OC00008
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380252000012023OC00008, efetuado por 
WALTER RODRIGUES JUNIOR, no dia 23/10/2023, às 15:54:17 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5464250 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,100% 

ALGODAO,GRANDE,UNISSEX,RES.SAP.111 DE 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALCA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

13,9000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

17,5500 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Classificada
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - PROPRIA - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
29,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor acima do Referencial

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 45,0000 - 
Própria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do Referencial

Item: 2 / Código: 5466350 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,CALCA,100% 

ALGODAO,GG,RES.SAP 111 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO 

CALÇA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BEGE, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GG, O MATERIAL DEVERA ATEN-
DER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 300
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

13,9000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp - 

17,6800 - JN - Unissex - Produzido no Brasil - EPP - Classificada
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - GN FORMS - Produzido no Brasil - ME - Classificada
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - PROPRIA - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 
29,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor acima do Referencial

10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 45,0000 - 
Própria - Unissex - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do Referencial

Item: 3 / Código: 4392671 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA, 100% ALGODAO,140 G/

M2,GRANDE,MASCULINO,AMARELO OURO
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 140 G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA FIO PENTEADO 30/1, NO TAMANHO GRANDE, MANGA 
LONGA, GOLA DO TIPO CARECA, MODELO MASCULINO,SEM 
BOLSO, NA COR AMARELA OURO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 80
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 11,6900 - 

PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 14,9000 - Propria 

- Produzido no Brasil - ME - Classificada
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 18,3000 - 

Própria - Masculino - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

20,0000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 

LTDA - 22,0000 - L.M.Confecções - Produzido no Brasil - Outros 
- Classificada

18104918000146 - OLIVEIRA COMÉRCIO DE UNIFORMES 
LTDA - 49,9900 - kavi - Produzido no Brasil - ME - Desclassifica-
da - Valor acima do Referencial

45316278000100 - RXR CONFECCOES DE ROUPAS HOS-
PITALARES LTDA - 1600,0000 - RXR confecções camiseta 001 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor inexequível

Item: 4 / Código: 4392710 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA, 100% ALGODAO,140 G/

M2,GG,MASCULINO,AMARELO OURO
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 140G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO, FIO 30/1, NO TAMANHO GG, COM MANGA 
LONGA, GOLA DO TIPO CARECA, MODELO MASCULINO,SEM 
BOLSO, NA COR AMARELA OURO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 80
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 11,6900 - 

PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 14,9000 - Propria 

- Produzido no Brasil - ME - Classificada
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 18,3000 - 

Própria - Masculino - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

20,0000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 

LTDA - 25,0000 - L.M.Confecções - Produzido no Brasil - Outros 
- Classificada

18104918000146 - OLIVEIRA COMÉRCIO DE UNIFORMES 
LTDA - 49,9900 - kavi - Produzido no Brasil - ME - Desclassifica-
da - Valor acima do Referencial

45316278000100 - RXR CONFECCOES DE ROUPAS HOS-
PITALARES LTDA - 2000,0000 - RXR confecções camiseta 002 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Valor inexequível

Item: 5 / Código: 5466423 / Classe: 8451
Descrição: UNIFORME PARA SAP,CAMISETA,100% 

ALGODAO,GRANDE,BRANCA,SAP 12/08/19
Especificação Técnica: UNIFORME PARA SAP, DO TIPO CAMI-

SETA, CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, NA COR BRANCA, 
MODELO UNISSEX, TAMANHO GRANDE, O MATERIAL DEVERA 
ATENDER PLENAMENTE A RESOLUÇÃO SAP 111 DE 12/08/2019

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 200
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,4400 - 

PRÓPIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,3800 - Propria - 

Produzido no Brasil - ME - Classificada

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - 30/10/2023 11:50 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0612 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0490 - EPP - 01.876.346/0001-10 - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ALFA OMEGA EIRELI
FOR0036 - EPP - 03.162.568/0001-05 - MUNDO DOCE 

DISTRIBUIDORA LTDA
FOR0561 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0589 - ME - 24.371.543/0001-83 - MINEIRAO DISTRI-

BUIDORA LTDA
FOR0547 - ME - 25.036.571/0001-07 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
FOR0184 - ME - 26.855.558/0001-42 - MFPARIS INDÚSTRIA 

DE ALIMENTOS
FOR0450 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0746 - ME - 28.399.024/0001-84 - Driveop I Importa-

dora Exportadora Ltda
FOR0920 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0108 - ME - 34.175.672/0001-50 - ROSA NATALIA 

MACHADO
FOR0160 - ME - 34.257.836/0001-98 - Cerealista Goes 

Alimentos Eireli
FOR0170 - ME - 34.473.095/0001-82 - CAFÉ RAINHA DA 

SERRA LTDA
FOR0075 - EPP - 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO 

DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp
FOR0464 - ME - 39.011.770/0001-75 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda
FOR0859 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 

LtDA
FOR0845 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 

& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
FOR0484 - ME - 41.955.367/0001-46 - alimentos soretto 

ltda
FOR0122 - ME - 43.119.910/0001-09 - SILVANO DE BRITO 

RIBEIRO
FOR0595 - ME - 49.109.527/0001-48 - 49109527LUCIMA-

RA APARECIDA FURIAN BLAZUTTI
FOR0698 - ME - 49.736.586/0001-46 - 49.736.586 VICTOR 

GABRIEL DA CRUZ DUTRA
FOR0543 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
FOR0915 - ME - 50.825.633/0001-07 - atadoces mei
FOR0661 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
FOR0300 - ME - 66.754.342/0001-05 - VIGRAN ALIMENTOS 

EIRELI - ME
FOR0267 - EPP - 82.678.541/0001-38 - Indústria e Comércio 

de Produtos Alimentícios Estrela Treze EIRELI - EPP
Sessão Pública Suspensa
Às 12:17:44h do dia 25 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Almoço..
Às 14:00:14h do dia 25 de outubro de 2023, reuniram-se 

o Pregoeiro deste órgão/entidade Danieli Cortez e respectivos 
membros da equipe de apoio para dar continuidade aos traba-
lhos relativos ao pregão nº 380216000012023OC00146.

Às 14:35:05h do dia 25 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Problemas técnicos..

Às 09:05:17h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Danieli Cortez e respectivos 
membros da equipe de apoio para dar continuidade aos traba-
lhos relativos ao pregão nº 380216000012023OC00146.

Às 16:54:47h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Final de expediente..

Às 09:05:05h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Danieli Cortez e respectivos 
membros da equipe de apoio para dar continuidade aos traba-
lhos relativos ao pregão nº 380216000012023OC00146.

Às 09:11:57h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Extrema necessidade..

Às 09:01:23h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se 
o Pregoeiro deste órgão/entidade Danieli Cortez e respectivos 
membros da equipe de apoio para dar continuidade aos traba-
lhos relativos ao pregão nº 380216000012023OC00146.

Encerramento realizado por Danieli Cortez
Considerações finais - Agradeço a participação de todos.
Data - 30/10/2023 às 15:43:54
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
I - Com base nos elementos de instrução dos autos, e na 

competência atribuída pela Lei Federal n°. 10.520/2002, Decre-
tos 57.688/2011 e 47.297/2002 e Resolução CEGP-10/2002, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico sob n° 12/2023-CDPB, Oferta de Compra nº 
380216000012023OC00146, que trata da aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis – 01 (um) mês, conforme adjudicação do 
objeto proferida pelo pregoeiro as seguintes empresas:

- Item 02 AMIGAO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 41.551.240/0001-61, no valor total de R$ 
8.032,50 (Oito mil e trinta e dois reais e cinqüenta centavos).

- Item 03 à empresa MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, 
CNPJ: 26.855.558/0001-42, no valor total de R$ 3.510,00 (Três 
mil, quinhentos e dez reais).

- Item 04 à empresa MINEIRÃO DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ: 24.371.543/0001-83, no valor total de R$ 1.980,00 (Um 
mil, novecentos e oitenta reais).

- Item 05 à empresa V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA, 
CNPJ: 50.269.854/0001-46, no valor total de R$ 1.170,00 (Um 
mil, cento e setenta reais).

- Item 06 à empresa DRIVEOP I IMP. E EXP. LTDA, CNPJ: 
28.399.024/0001-84, no valor total de R$ 636,00 (Seiscentos e 
trinta e seis reais).

- Item 09 à empresa GABRIELA P. DOS SANTOS, CNPJ: 
25.036.571/0001-07, no valor total de R$ 187,20 (Cento e 
oitenta e sete reais e vinte centavos).

- Item 12 à empresa ATA DOCES MEI, CNPJ: 50.825.633/0001-
07, no valor total de R$ 1.875,60 (Um mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e sessenta centavos).

- Item 13 à empresa GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
40.398.975/0001-34, no valor total de R$ 58,50 (Cinqüenta e 
oito reais e cinqüenta centavos).

- Itens 01, 07, 08, 10 e 11 Fracassados.
II - Importa a presente homologação no valor total de R$ 

17.449,80 (Dezessete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais 
e oitenta centavos), para o período de 01 mês.

 PENITENCIÁRIA DE ITATINGA
 Encontra-se aberta na Penitenciária de Itatinga, licitação 

nº 12/2023, processo 006.00190256/2023-35, código único 
2023141537-6, destinada a aquisição de AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL DO TIPO GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) A 
GRANEL, para o período de janeiro a dezembro de 2024, a ser 
realizado por intermédio da Bolsa Eletrônica de Compras, no dia 
16 de novembro de 2023, às 09:00 horas, no site da BEC.

 PENITENCIÁRIA DE FRANCA
 PENITENCIÁRIA DE FRANCA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Franca Licitação na 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 17/23PF, referente ao processo 
SEI 006.00094931/2023-04, CÓDIGO ÚNICO 2023099651-9, 

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,2400 - 25/10/2023 11:08:45 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,2200 - 25/10/2023 
11:09:11 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,2000 - 25/10/2023 11:10:48 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,1800 - 25/10/2023 
11:11:34 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,1600 - 25/10/2023 11:11:52 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,1400 - 25/10/2023 
11:12:25 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,1200 - 25/10/2023 11:12:44 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,1000 - 25/10/2023 
11:13:28 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,0800 - 25/10/2023 11:13:44 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,0600 - 25/10/2023 
11:14:19 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,0400 - 25/10/2023 11:14:39 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,0200 - 25/10/2023 
11:15:43 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 9,0000 - 25/10/2023 11:16:03 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,9800 - 25/10/2023 
11:16:15 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,9000 - 25/10/2023 11:17:31 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,8800 - 25/10/2023 
11:17:54 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,8400 - 25/10/2023 11:18:35 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,8200 - 25/10/2023 
11:18:51 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,7400 - 25/10/2023 11:19:24 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,7200 - 25/10/2023 
11:20:04 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,7000 - 25/10/2023 11:20:18 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,6800 - 25/10/2023 
11:21:27 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,6600 - 25/10/2023 11:21:58 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,6400 - 25/10/2023 
11:22:11 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,6200 - 25/10/2023 11:22:54 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,6000 - 25/10/2023 
11:23:19 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,5800 - 25/10/2023 11:24:38 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,5600 - 25/10/2023 
11:26:50 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,5400 - 25/10/2023 11:27:40 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,5200 - 25/10/2023 
11:29:53 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,5000 - 25/10/2023 11:31:13 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4800 - 25/10/2023 
11:31:32 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,4600 - 25/10/2023 11:31:45 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4400 - 25/10/2023 
11:32:19 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,4200 - 25/10/2023 11:34:32 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4000 - 25/10/2023 
11:34:46 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,3800 - 25/10/2023 11:35:28 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,3600 - 25/10/2023 
11:35:53 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,3400 - 25/10/2023 11:36:07 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,3200 - 25/10/2023 
11:36:45 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,3000 - 25/10/2023 11:37:04 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,2800 - 25/10/2023 
11:37:39 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,2600 - 25/10/2023 11:38:03 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,2000 - 25/10/2023 
11:38:32 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8,0000 - 25/10/2023 11:38:47 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9800 - 25/10/2023 
11:39:34 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,9600 - 25/10/2023 11:40:04 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9400 - 25/10/2023 
11:40:24 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,9400 - 25/10/2023 11:40:39 
- Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,9200 - 25/10/2023 11:40:46 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9000 - 25/10/2023 
11:41:27 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,8000 - 25/10/2023 11:42:34 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,7800 - 25/10/2023 
11:43:30 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,7000 - 25/10/2023 11:43:43 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,6800 - 25/10/2023 
11:45:39 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,6000 - 25/10/2023 11:45:49 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,5800 - 25/10/2023 
11:46:45 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,5000 - 25/10/2023 11:47:17 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,4800 - 25/10/2023 
11:47:42 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 7,0000 - 25/10/2023 11:47:49 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,9800 - 25/10/2023 
11:48:28 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 6,9000 - 25/10/2023 11:48:51 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,8800 - 25/10/2023 
11:50:22 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 6,8000 - 25/10/2023 11:50:58 
- Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,7800 - 25/10/2023 
11:51:13 - Válido e confirmado

Grillo Rico Alimentos LtDA - 6,5000 - 25/10/2023 11:51:34 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Grillo Rico Alimentos LtDA - Lances - 6,5000 - 25/10/2023 

14:14 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial
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 PENITENCIÁRIA DE PONTAL
 Encontra-se aberto na Penitenciária de Pontal, Pregão Ele-

trônico PPontal n.º11/2023, Processo nº 006.00193562/2023-23, 
destinado à COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS, COM ENTREGA PARCELADA, para consumo desta 
PENITENCIÁRIA, no período de Novembro e Dezembro de 2023.

A realização da sessão será no dia 16/11/2023 às 09h00m, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazen-
da.sp.gov.br, opção “pregaoeletronico”, quando serão abertas 
as propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com o 
autos da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso. 
OFERTA DE COMPRA Nº 380253000012023OC00066.

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
01/11/2023

As informações poderão ser obtidas na própria Unidade 
através do telefone: (16) 3953-9127 ou/e cadm@p1pontal.sap.
sp.gov.br

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"PROFESSOR NOÉ AZEVEDO" DE BAURU
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
FED-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO
Convite Eletrônico nº 380043000012023OC00060
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380043000012023OC00060, efetuado 
por CARLOS ALBERTO DUQUE, no dia 18/10/2023, às 13:49:16 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6132740 / Classe: 9140
Descrição: OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL,P/COMPRES-

SORES DE AR,GRAU ISO VG 150
Especificação Técnica: OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL, 

PARA COMPRESSOR DE AR, GRAU ISO VG 150, DENSIDADE 
MINIMAS: 0,892, PONTO DE FULGOR 258, PONTO DE FLUIDEZ 
PONTO DE FLUIDEZ: - 18 GRAUS CELSIUS, VISCOSIDADE 40 
GRAU C VISCOSIDADE A 40ºC 156,0 CST, VISCOSIDADE 100 
GRAU C VISCOSIDADE 100 GRAU C 15,4, INDICE DE VISCOSI-
DADE INDICE DE VISCOSIDADE 100, INDICE DE CORROSAO EM 
LAMINA: CORROSAO DE LAMINA: 1B

Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 1,00 LITRO / 
Quantidade: 10

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

29740331000140 - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - 19,9800 - DEITON - COMP 150 
- Produzido no Brasil - ME - Classificada

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 46,0000 - biolub - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima do 
valor referencial estipulado por esta administração.

Item: 2 / Código: 5889359 / Classe: 8040
Descrição: SELANTE PU40 FLEXIVEL CINZA CLARO
Especificação Técnica: SELANTE, PU4O FLEXIVEL, COMPOS-

TO DE POLÍMERO DE POLIURETANO, ADITIVOS E CARGAS MINE-
RAIS E TIXOTRÓPICO DE POLIURETANO, NA COR CINZA CLARO

Unidade de Fornecimento: TUBO 400,00 GRS. / Quantidade: 
6

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

37250812000103 - AMANDA ROMANO DOS SANTOS - 
17,0000 - Rinoflex - Adesivo Selante PU40 Cinza - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por solicitação do 
licitante via email.

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 26,0000 - garin - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima do 
valor referencial estipulado por esta administração.

Item: 3 / Código: 6310680 / Classe: 3750
Descrição: AFIADOR DE CORRENTE, 250W,DISCO 

85W,DIMENSOES DISCO (104X3,2 )MM(DXE)
Especificação Técnica: AFIADOR, DE CORRENTE,COM 

MOTOR DE 250 W, DISCO 85 W, DIMENSAO DO DISCO ( 104 X 
3,2 )MM (DXE), DE NO MAXIMO 3 KG, NIVEL POTENCIA RUIDO 
93,1DB(A) PRESSAO 82,1 DB(A), DIMENSOES APROXIMADAS( 
22,00 X 29,00 )CM (AXC), GARANTIA 12 MESES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 330,0000 - lynus - acl250 - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço 
acima do valor referencial estipulado por esta administração.

Item: 4 / Código: 6102212 / Classe: 7912
Descrição: SUPORTE P/MANGUEIRA,ENROLADOR DE MAN-

GUEIRA C/RODAS,CAP50M DE MANGUEIRA
Especificação Técnica: SUPORTE PARA MANGUEIRA, EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTENCIA,PECAS METALICAS COM 
PINTURA ELETROSTATICA A PO, ENROLADOR DE MANGUEIRA, 
COM RODAS, CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE 50 METROS 
DE MANGUEIRA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

175,0000 - Tramontina - 50 mts 78595000 - Produzido no Brasil 
- EPP - Classificada

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 175,0000 - tramontina - 78595-000 - Pro-
duzido no Brasil - ME - Classificada

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 192,0000 
- Tramontina- Enrolador C/ Rodas P/ Mangueira Plásti - Produzi-
do no Brasil - ME - Classificada

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

175,0000 - 1º
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 175,0000 - 2º
Item: 5 / Código: 6395180 / Classe: 4390
Descrição: PECA DE REPOSICAO PARA COMPRESSOR DE 

AR, MANGUEIRA DE SAIDA DE AR
Especificação Técnica: PECA DE REPOSICAO PARA COM-

PRESSOR DE AR, MANGUEIRA SAIDA DE AR, COM 2 CAMA-
DAS DE PVC ALTAMENTE FLEXIVEL E MALHA DE TRAMA DE 
POLIESTER, PRESSAO 300 PSI, 20,75 BAR, DIAMETRO 1/4", 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001

Unidade de Fornecimento: METRO / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

4,2000 - Bariflex - Ar e Agua 300psi - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 4,2000 - ibira - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 
ferramentas ltda. - 6,4900 - vonder mang de ar - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 4,2000 - 1º
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

4,2000 - 2º
Item: 6 / Código: 6321178 / Classe: 5190
Descrição: PECA DE REPOSICAO P/FERRAMENTA EMPU-

NHAVEL /MANUAL,MANDRIL CONICO
Especificação Técnica: PECA DE REPOSICAO P/FERRAMEN-

TA EMPUNHAVEL/MANUAL, MADRIL CONICO,CONFECCIONADO 
EM ACO RAPIDO, COM CAPACIDADE PARA FERRAMENTAS COM 

50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,3800 - ME - 3º
28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 

8,7700 - ME - 4º
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 9,7100 - 

ME - 5º
61080107000181 - LIBERO COMERCIAL Ltda me - 9,9900 

- EPP - 6º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,4400 - 

ME - 1º
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - ME - 2º
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 8,3800 - ME - 3º
28873165000197 - NANA RIBEIRO DECOR LTDA me - 

9,3600 - ME - 4º
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 9,7100 - 

ME - 5º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA - 14,7000 - Outros - 1º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 14,7700 - EPP - 2º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
34346501000146 - Anvax Company Higiene e perfumaria 

Ltda - 0,3880 - ME - 1º
49918054000120 - E DA C PEREIRA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚD - 0,4300 - EPP - 2º
06923493000118 - MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - 0,5200 - Outros - 3º
44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-

LAN LTDA - 0,8200 - EPP - 4º
27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME - 0,8900 - ME - 5º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS 

me - 1,2000 - ME - 1º
49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA 

- 1,2555 - ME - 2º
46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 1,4000 - ME - 3º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 7,5000 - EPP - 1º
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 7,5000 - ME - 2º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
64088214000144 - TERRAO COMERCIO E REPRESENTACO-

ES EIRELI - 56,3600 - Outros - 1º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 58,9500 - EPP - 2º
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 60,1800 - EPP - 3º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 60,3400 

- EPP - 4º
51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 

LTDA - 65,0000 - EPP - 5º
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 65,0000 - 

ME - 6º
Item 12:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 29,4800 - EPP - 1º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 31,5000 - EPP - 2º
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 6,1700 - 

EPP - 1º
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 6,3500 - 

ME - 2º
08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA - 6,6000 - Outros - 3º
Item 14:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,4900 - 

EPP - 1º
49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 2,5300 - 

Outros - 2º
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 2,9000 - 

ME - 3º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 2,9000 - EPP - 4º
49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA 

- 2,9555 - ME - 5º
Item 15:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,1200 - 

ME - 1º
36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

EPP - 10,9800 - ME - 2º
49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 11,5200 - 

Outros - 3º
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 11,7000 - EPP - 4º
46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 12,0000 - 

ME - 5º
Item 16:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 10,0000 - ME - 1º
Responsáveis
Nome - Email - Função
WALTER RODRIGUES JUNIOR - dfsgaldino@sp.gov.br - 

Agente de Contratação
WALTER RODRIGUES JUNIOR - dfsgaldino@sp.gov.br - 

Responsável
DOUGLAS FERNANDO SEMENZIN GALDINO - dfsgaldino@

sp.gov.br - Autoridade Negociação - DL/CV
Carlos Fernando de Aguiar - cfaguiar@sap.sp.gov.br - Agen-

te de Contratação
Carlos Fernando de Aguiar - cfaguiar@sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
27/10/2023 08:11:51
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 Extrato do Contrato ao 1º Termo de Aditivo
Tomada de Preço nº 001/2022CDPTAV
Processo Sei nº 006.00027477/2023-78
Contrato nº 50/2022
Contratante: Penitenciária de Taiúva(Centro de Detenção 

Provisória de Taiúva)
CNPJ: 96.291.141/0152-92
Contratada: HIDRO OESTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTE-

SIANOS LTDA
CNPJ: 08.055.699/0001-07
Objeto: 1º TERMO DE ADITIVO A EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NA 
PENITENCIÁRIA DE TAIUVA.

Vigência: 180 DIAS
Valor total do Contrato: R$384.988,86 (trezentos e oitenta 

e quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis 
centavos)

Data da assinatura: 30/10/2023

DE SODIO,CARBONATO DE SODIO, TEOR DE ATIVOS MINIMO 
DE 8,0%,PH=11,5 MAXIMO,SOLUCAO 1% P/P, PIGMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA DE 
20 MESES A PARTIRDA DATA DE ENTREGA, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: SACO 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 1000

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 2,4900 - 
Ágil - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 2,5300 - bri-
lho show -1k - Produzido no Brasil - Outros - Classificada

52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 2,9000 - BRI-
LHO SHOW - Produzido no Brasil - ME - Classificada

50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais quí-
micos - 2,9000 - brilho show - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

49625649000197 - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA - 
2,9555 - Brilho Show - Produzido no Brasil - ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 3,4700 - Clarin - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Valor acima do referencial.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 4,4800 - espumil - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Valor acima do referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 4,4900 - Arco íris - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Valor acima do referencial.

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 2,9000 - 1º
50623546000177 - Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos - 2,9000 - 2º
Item: 15 / Código: 3061388 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,COMUM,PH ENTRE 5.5 A 

8.5,BRANCO,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, COMUM, (PH 

ENTRE 5.5 A 8.5) NA COR BRANCA, PARA HIGIENE CORPORAL, PESO 
90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTRE-
GA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 300

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

40293473000149 - GABRIELA FELINTO DE ALMEIDA 
38655766801 - 3,1900 - YPE - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - valor inexequível - e-mail da empresa

47455259000190 - DAZEL COMERCIAL LTDA - 9,1200 
- CLISS CONFORME EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Clas-
sificada

36727005000168 - UTILAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP - 10,9800 - MARLUCE 90 GRS - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 11,5200 
- marluce - pct c 12 und - Produzido no Brasil - Outros - Clas-
sificada

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 11,7000 - Grion - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

46445874000153 - IRINEU DE JESUS LTDA - 12,0000 - 
GRION SUAVE - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - 15,0000 - Motivus - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Valor acima do referencial.

50101505000110 - SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS me 
- 19,0000 - LIFE BEL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
- Valor acima do referencial.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 32,1000 - Ype 85g - Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Valor acima do referencial e peso fora de medida

Item: 16 / Código: 3896510 / Classe: 8540
Descrição: TOALHA DE BANHO,90%ALG/10%POL,MED(0,7

0X1,40)M,480G/M2,FELPA DUPLA,BRAN
Especificação Técnica: TOALHA DE BANHO, PARA ADULTO, 

COMPOSICAO DO TECIDO 90% ALGODAO E 10% POLIESTER, 
PESANDO NO MINIMO 480G/M2, FELPA DUPLA, PRE-LAVADO, 
PRE-ENCOLHIDO, MEDINDO (LXC) NO MINIMO DE (0,70X1,40)
M, NA COR BRANCA, LISO, SEM LOGO, COM COSTURA REFOR-
CADA EM TODA A VOLTA, RESISTENCIA A LAVAGEM INDUS-
TRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLUCAO DA CONME-
TRO N. 02 DE 06/05/2008, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 500
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
41040749000140 - KVTEX TEXTIL LTDA - 10,0000 - KV - PE 

- Produzido no Brasil - ME - Classificada
58062951000175 - CONFECCOES GIGANTEX LTDA - 

39,0000 - GIGANTEX - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifica-
da - Valor acima do referencial

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

13,9000 - ME - 1º
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 17,5500 - EPP - 2º
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - ME - 3º
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - ME - 4º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

13,9000 - ME - 1º
19990801000170 - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA epp 

- 17,6800 - EPP - 2º
27265671000130 - CONFECÇAO GN FORMS EIRELLI - 

17,9900 - ME - 3º
00144236000100 - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PRO-

TECAO INDIVIDUAL LTDA - 19,9800 - ME - 4º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 11,6900 

- ME - 1º
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 14,9000 - ME - 2º
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 18,3000 - 

ME - 3º
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

20,0000 - ME - 4º
50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 

LTDA - 22,0000 - Outros - 5º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 11,6900 

- ME - 1º
50705388000102 - DIVAN TEXTIL LTDA - 14,9000 - ME - 2º
10417609000114 - Rubens Dantas Neto ME - 18,3000 - 

ME - 3º
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

20,0000 - ME - 4º
50320114000197 - L M DA COSTA PINTO CONFECCOES 

LTDA - 25,0000 - Outros - 5º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48135786000180 - M2M CONFECÇÕES LTDA - 7,4400 - 

ME - 1º
50801849000132 - Isatex confecções de Roupas LTDA - 

7,9000 - ME - 2º

OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE DE PINTAS IGUAL 
OU MENOR QUE 20 MM2/M2, TEMPO DE ABSORCAO DE 
AGUA IGUAL OU MENOR QUE 5 S, CONFORME NORMA ABNT 
NBR 15464-2 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMENTARES: 
MATERIA PRIMA 100% FIBRA CELULOSICA, COMPRIMENTO 
DO ROLO DE 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LAR-
GURA DE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO 
MAXIMO DE 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM 
TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO DO TUBETE MAIOR 
QUE 4 CM, ACABAMENTO GOFRADO, EM RELEVO, PICOTADO, 
FRAGRANCIA NEUTRA, ROTULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFI-
CACAO DA CLASSE, MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, AROMA, 
METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, 
CNPJ, E-MAIL,TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
50

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

64088214000144 - TERRAO COMERCIO E REPRESENTA-
COES EIRELI - 56,3600 - QUALITE 30MTS - Produzido no Brasil 
- Outros - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 58,9500 - Bob - FD - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 60,1800 - BOB FOLHA DUPLA - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 60,3400 - 
Qualité fdo. com 64 rolos de 30 metros classe 1 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 65,0000 - Duo Alli FD 30M - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 65,0000 - 
BOB - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - 69,0000 - Qualite - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 77,0000 
- supreme - premiun - Produzido no Brasil - Outros - Desclassifi-
cada - Valor acima do Referencial

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 87,6500 - Qualite c/64 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Valor acima do Referencial

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
104,8800 - PERSONAL-CLASSE 01 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

Resultado do Sorteio
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Resultado do Sorteio
51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 

LTDA - 65,0000 - 1º
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 65,0000 - 2º
Direito de Preferência
CNPJ/CPF - Licitante - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Situ-

ação - Valor Ofertado
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 24/10/2023 00:00:00 - 24/10/2023 
23:59:59 - PRAZO ENCERRADO

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 
- 25/10/2023 00:00:00 - 25/10/2023 23:59:59 - PRAZO ENCERRADO

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 26/10/2023 
00:00:00 - 26/10/2023 23:59:59 - PRAZO ENCERRADO

Item: 12 / Código: 2916096 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA SIMPLES,CLASSE 

01,MED.(30MX10CM)GOFRADO,PICOTADO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA SIMPLES, 

CLASSE 01, FRAGRANCIA NEUTRA, NA COR BRANCA, ALVURA 
ISO MAIOR QUE 80%, INDICE DE MACIEZ MENOR QUE 6 NM/G, 
RESISTENCIA A TRACAO PONDERADA IGUAL OU MAIOR QUE 
90 N/M, QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 100 MM2/M2, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 200 MM2/M2, TEMPO 
DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 S, CONFORME NORMA 
ABTN NBR 15464-1 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLEMEN-
TARES: MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, COMPRIMENTO 
DO ROLO 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LARGURA DE 
10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO MAXIMO 
11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM TOLERANCIA 
DE 2%, DIAMETRO INTERNO MAIOR QUE 4 CM, ACABA-
MENTO GOFRADO, PICOTADO, ROTULAGEM CONTENDO: C/
IDENTIFICACAO DA CLASSE MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, 
AROMA,METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E FAN-
TASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM 
BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 29,4800 - BONO 30 METROS - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 31,5000 - Delicate - FS - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 35,6700 
- Delicate folha simples - Produzido no Brasil - EPP - Desclassifi-
cada - Valor acima do Referencial

49235435000104 - H.D.C. COMERCIAL eireli - 36,0000 - 
delicate- soft - Produzido no Brasil - Outros - Desclassificada 
- Valor acima do Referencial

64088214000144 - TERRAO COMERCIO E REPRESENTACO-
ES EIRELI - 36,9400 - PAL 30MTS - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 43,0000 - PRECIOSO FS 30M - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - 55,0000 - Dama - Produzido no Brasil - Outros 
- Desclassificada - Valor acima do Referencial

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 
- 57,2400 - PERSONAL-CLASSE 01 - Produzido no Brasil - ME - 
Desclassificada - Valor acima do Referencial

Item: 13 / Código: 1321218 / Classe: 7930
Descrição: SABAO EM BARRA,GLICERINA,VERDE
Especificação Técnica: SABAO EM BARRA, COMPOSICAO 

BASICA CARBONATO DE SODIO,DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITI-
DAS, ESPECIFICACOES PH 1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE 
LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P, DE GLICERINA,PESANDO 200 GRS 
CADA, NA COR VERDE, EMBALADO EM SACO PLASTICO,COM 
VALIDADE 2 ANOS, REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRI-
CANTE, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTRE-
GA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 500

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 6,1700 - 
Kra-kra - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 6,3500 - 
KRAKRA - Produzido no Brasil - ME - Classificada

08528442000117 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - 6,6000 - Unic - Produzido no Brasil - Outros 
- Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 17,8900 - Zavask - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Valor acima do referencial.

Item: 14 / Código: 1332090 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE EM PO,TEOR ATIVO MINIMO 

8,0%,PH=11,5
Especificação Técnica: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO 

ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, SILICATO 
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E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME, CNPJ: 

57683542000123
Nota de Empenho: 2023NE00081
Valor: R$ 1.520,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905232
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO 

ELETRONICOS LTDA., CNPJ: 97519539000193
Nota de Empenho: 2023NE00082
Valor: R$ 1.998,84
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
FED-CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO
Convite Eletrônico nº 380043000012023OC00064
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380043000012023OC00064, efetuado 
por LETICIA LUNA RIBEIRO, no dia 26/10/2023, às 14:43:32 os 
procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5677971 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, GOFRADO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR OU IGUAL 
A 80,0% COM TOLERANCIA DE ATE 2,0%, INDICE POTENCIAL 
DE MACIEZ MENOR OU IGUAL A 8,0 NM/G, RESISTENCIA A 
TRACAO PONDERADA SECO MAIOR OU IGUAL A 90,0 N/M, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR OU IGUAL A 20,0 MM2/
M2, TEMPO DE ABSORCAO DE AGUA MENOR OU IGUAL A 7,0 
SEGUNDOS, CONFORME NORMA ABNT NBR (15464-2-2007) E 
ABNT NBR (15134-2007), CARACTERISTICAS COMPLEMENTA-
RES: MATERIA PRIMA 100% FIBRAS VEGETAIS, COMPRIMENTO 
DO ROLO DE 30 METROS, COM LARGURA DE 10 CENTIME-
TROS, DIAMETRO NO MAXIMO DE 11,7 CENTIMETROS COM 
TOLERANCIA DE ATE 2,0% NAS MEDIDAS, LARGURA DO 
TUBETE 10,0 CENTIMETROS COM TOLERANCIA DE 2,0%, DIA-
METRO INTERNO DO TUBETE MAIOR QUE 4,0 CENTIMETROS, 
ACABAMENTO GOFRADO,EM RELEVO, PICOTADO, FRAGRAN-
CIA NEUTRA, ROTULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFICACAO DA 
CLASSE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA,QUANTIDADE DE ROLOS, 
FRAGRANCIA, METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE 
E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM 
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
100

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA - 59,1500 - BOB FOLHA DUPLA - Produzido no Brasil - 
EPP - Classificada

74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 59,8700 - 
Qualité fdo. com 64 rolos de 30 metros classe 1 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME - 62,9900 - DELICATE - PREMIUM FOLHA DUPLA 30X10 - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 65,0000 - 
BOB - Produzido no Brasil - ME - Classificada

51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 
LTDA - 67,5000 - Duo Alli FD 30M - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

42884555000193 - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS ME - 67,8000 - DELICATE PREMIUM - Produzido no 
Brasil - Outros - Desclassificada - Desclassificado em virtude do 
enquadramento da empresa não estar contemplado no Edital.

48973050000181 - 48.973.050 EDNA DO NASCIMENTO 
CONCEICAO - 84,9600 - ABASPEL FOLHA DUPLA 30MX10CM 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado 
por ofertar preço acima do valor referencial estipulado por esta 
Administração.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 87,6500 - Qualite c/64 rolos - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima do 
valor referencial estipulado por esta Administração.

49092611000104 - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO - 87,6928 - ABASPEL- FOLHA DUPLA - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço 
acima do valor referencial estipulado por esta Administração.

48155054000152 - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES - 90,2720 - ABBASPEL - FLS. DUPLA - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima 
do valor referencial estipulado por esta Administração.

48242011000104 - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE - 95,0000 - QUALITÉ FD 30X10 - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassificado por 
ofertar preço acima do valor referencial estipulado por esta 
Administração.

43347046000194 - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI - 
104,8800 - PERSONAL-CLASSE 01 - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima do 
valor referencial estipulado por esta Administração.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51384258000170 - BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA - 59,1500 - EPP - 1º
74545732000101 - MUCCIO & MUCCIO LTDA - 59,8700 

- EPP - 2º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 62,9900 - ME - 3º
52045566000133 - LKS REIS DESCARTAVEIS - 65,0000 - 

ME - 4º
51143682000122 - TJLIMP DESCARTAVEIS E LIMPEZAS 

LTDA - 67,5000 - EPP - 5º
Responsáveis
Nome - Email - Função
CARLOS ALBERTO DUQUE - CPP3BAURU@SP.GOV.BR - 

Responsável
ALEX DOS SANTOS SOUZA - adssouza@sp.gov.br - Autori-

dade Negociação - DL/CV
LETICIA LUNA RIBEIRO - admipa@ipab.sap.sp.gov.br - 

Responsável
MARIANA RODRIGUES MARTINS DE CASTILHO - admipa@

ipab.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
27/10/2023 09:46:36
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

Contratada: V2 SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA – ME, 
CNPJ: 48.061.510/0001-03

Nota de Empenho: 2023NE00073
Valor: R$ 1.250,00
Data: 27-10-2023
Prazo de vigência: 07-11-2023
Natureza de Despesa: 33903066
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00061 - PROCES-

SO 006.00165517/2023-89 - código único: 20231316055
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de matéria e utensílios p/ refei-

tório, copa e cozinha e outros materiais.
Contratada: TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA, CNPJ: 

30.686.890/0001-06
Nota de Empenho: 2023NE00074
Valor: R$ 3.551,36
Data: 27-10-2023
Prazo de vigência: 07-11-2023
Natureza de Despesa: 33903013
Programa de Trabalho: 14122381361460000
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 30-10-2023
Convite Eletrônico (380043000012023OC00062)
PROCESSO 006.00169279/2023-81– código único: 

202313296113
OBJETO: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
I - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 

ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO os itens paras as empresas, 
na seguinte conformidade:

SUMARC COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 
03251476000193- para o item 09 no valor total de R$ 990,00;

TERESINHA CAMARGO, CNPJ 03834117000169- para o 
item 11 no valor total de R$ 277,00;

PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE INS-
TALAÇOES EIRELI, CNPJ: 04602194000237, para os itens 06 e 07 
no valor total de R$ 13.191,00;

BISMARK MAQUINAS FERRAGENS E ABRASIVOS LTDA EPP, 
CNPJ: 29216373000186 para os itens 01 e 02 no valor total de 
R$ 3.836,00;

FMHG COMERCIO LTDA, CNPJ: 42140374000152 para o 
item 10 no valor total de R$ 756,00;

YRLEI BARBOSA DA SILVA 02198418100, CNPJ: 
45149571000120 para o item 05 no valor total de R$ 2.145,00;

ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME, CNPJ: 57683542000123 
para o item 03 no valor total de R$ 1.520,00;

HEWLLEX COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA., CNPJ: 97519539000193 para o item 04 no valor total de 
R$ 1.998,84.

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 24.713,84 bem 
como emissão das Notas de Empenho às empresas acima relacionadas.

E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: SUMARC COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, 

CNPJ: 03251476000193
Nota de Empenho: 2023NE00075
Valor: R$ 990,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: TERESINHA CAMARGO, CNPJ 03834117000169
Nota de Empenho: 2023NE00076
Valor: R$ 277,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVI-

ÇOS DE INSTALAÇOES EIRELI, CNPJ: 04602194000237
Nota de Empenho: 2023NE00077
Valor: R$ 13.191,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: BISMARK MAQUINAS FERRAGENS E ABRASI-

VOS LTDA EPP, CNPJ: 29216373000186
Nota de Empenho: 2023NE00078
Valor: R$ 3.836,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: FMHG COMERCIO LTDA, CNPJ: 

42140374000152
Nota de Empenho: 2023NE00079
Valor: R$ 756,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00062 - PROCES-

SO 006.00169279/2023-81– código único: 202313296113
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de outros equipamentos e 

material permanente e mobiliário em geral.
Contratada: YRLEI BARBOSA DA SILVA 02198418100, CNPJ: 

45149571000120
Nota de Empenho: 2023NE00080
Valor: R$ 2.145,00
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 44905234
Programa de Trabalho: 14122381361460000

Item 2:
Item Fracassado.
Item 3:
Item Fracassado.
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

175,0000 - EPP - 1º
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 175,0000 - ME - 2º
47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 

192,0000 - ME - 3º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 4,2000 - ME - 1º
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

4,2000 - EPP - 2º
24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 

ferramentas ltda. - 6,4900 - ME - 3º
Item 6:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 140,0000 - ME - 1º
35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 

SERVICOS EIRELI epp - 210,0000 - EPP - 2º
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 249,0000 - ME - 1º
35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 

SERVICOS EIRELI epp - 249,9000 - EPP - 2º
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

319,0000 - EPP - 3º
35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 

SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 321,0000 - EPP - 4º
Item 8:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
24659141000189 - DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - 

ME - 52,5000 - ME - 1º
Item 9:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
24659141000189 - DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - 

ME - 19,0000 - ME - 1º
35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 

SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 25,0000 - EPP - 2º
47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 28,0000 

- ME - 3º
29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 

- 28,8400 - ME - 4º
Item 10:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29930607000152 - RODRIGO MARTINEZ TARELHO EPP - 

22,9000 - EPP - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 

ferramentas ltda. - 133,9000 - ME - 1º
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 169,0000 - ME - 2º
Item 12:
Item Fracassado.
Responsáveis
Nome - Email - Função
CARLOS ALBERTO DUQUE - CPP3BAURU@SP.GOV.BR - 

Responsável
Elaine Aparecida Camaforte Damasceno - admipa@ipab.

sap.sp.gov.br - Responsável
ALEX DOS SANTOS SOUZA - adssouza@sp.gov.br - Autori-

dade Negociação - DL/CV
MARIANA RODRIGUES MARTINS DE CASTILHO - admipa@

ipab.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
27/10/2023 13:30:57
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 27-10-2023
Convite Eletrônico (380043000012023OC00061)
PROCESSO 006.00165517/2023-89 – código único: 

20231316055
OBJETO: CV FED – Aquisição de matéria e utensílios p/ 

refeitório, copa e cozinha e outros materiais.
I - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 

ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO os itens paras as empresas, 
na seguinte conformidade:

SUPREME COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 23.655.332/00001-00 
- para os itens 06 e 08 no valor total de R$ 262,50;

VACCARIN COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI EPP, CNPJ 
26.091.008/0001-02- para os itens 01,02 e 03 no valor total 
de R$ 3.330,00;

V2 SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA – ME, CNPJ: 
48.061.510/0001-03 - para os itens 09 no valor total de R$ 1.250,00;

TABACARIA ROQUE COMERCIO LTDA, CNPJ: 
30.686.890/0001-06 para os itens 04 e 05 no valor total de 
R$ 3.551.36.

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 8.393,86 
bem como emissão das Notas de Empenho às empresas acima 
relacionadas.

E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00061 - PROCES-

SO 006.00165517/2023-89 - código único: 20231316055
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de matéria e utensílios p/ refei-

tório, copa e cozinha e outros materiais.
Contratada: SUPREME COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 

23.655.332/00001-00
Nota de Empenho: 2023NE00071
Valor: R$ 262,50
Data: 27-10-2023
Prazo de vigência: 07-11-2023
Natureza de Despesa: 33903013
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00061 - PROCES-

SO 006.00165517/2023-89 - código único: 20231316055
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de matéria e utensílios p/ refei-

tório, copa e cozinha e outros materiais.
Contratada: VACCARIN COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI 

EPP, CNPJ 26.091.008/0001-02
Nota de Empenho: 2023NE00072
Valor: R$ 3.330,00
Data: 27-10-2023
Prazo de vigência: 07-11-2023
Natureza de Despesa: 33903013
Programa de Trabalho: 14122381361460000
E X T R A T O D E N O T A D E E M P E N H O
Convite Eletrônico: 380043000012023OC00061 - PROCES-

SO 006.00165517/2023-89 - código único: 20231316055
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: CV FED – Aquisição de matéria e utensílios p/ refei-

tório, copa e cozinha e outros materiais.

DIAMETRO DE 1/8" X 5/8", ACOPLAMENTO TIPO CONE MORSE 
NUMERO 3,COM HASTE CONICA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 140,0000 - goldy - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVICOS EIRELI epp - 210,0000 - Diamond - MANDRIL 3 A 16 
MM -B18 CM3 - Importado - EPP - Classificada

Item: 7 / Código: 2741830 / Classe: 5150
Descrição: JOGO DE CHAVE,SOQUETE,ACO CROMO,C/

CABO,TIPO CANHAO,CONTENDO 12PECAS
Especificação Técnica: JOGO DE CHAVE, SOQUETE - COM 

CABO - HASTE BOCA TIPO CANHAO, ENCAIXE EM ACO CROMO-
-VANADIO - SEXTAVADO INTERNO, ACABAMENTO:NIQUELADO/
CROMADO, CONTENDO 12 PECAS:3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14 
MM, CABO EM POLIPROPILENO, ACONDICIONADO DE FORMA 
PAROPRIADA

Unidade de Fornecimento: JOGO / Quantidade: 1
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 

e Ferramentas eireli - 249,0000 - tramontina - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

35991410000126 - ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVICOS EIRELI epp - 249,9000 - Bumafer - H2 - Importado - 
EPP - Classificada

21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 
319,0000 - Tramontinapro - Canhão 44250212 - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 
SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 321,0000 - GEDORE - 027350 - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 
- 414,4100 - TRAMONTINA PRO-44251212 - Produzido no Brasil 
- ME - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima 
do valor referencial estipulado por esta administração.

Item: 8 / Código: 6358489 / Classe: 5150
Descrição: JOGO DE FERRAMENTA;TIPO PONTAS (BITS) 

PARA PARAF
Especificação Técnica: JOGO DE FERRAMENTA, TIPO PON-

TAS (BITS) PARA PARAFUSADEIRA, ACO CROMO VANADIO, 
COM ACABAMENTO FOSFATIZADO, FENDA SIMPLES, 2 POLEG 
DE COMPRIMENTO, JOGO COM 05 PECAS, BIT 4-5 / BIT 6-8 / 
BIT 8-10 / BIT 10-12 / BIT 12-14, ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM PROPRIA

Unidade de Fornecimento: JOGO / Quantidade: 4
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
24659141000189 - DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - 

ME - 52,5000 - SKILL - Produzido no Brasil - ME - Classificada
29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 

- 60,4800 - SKIL- 9617085448 - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Desclassificado por ofertar preço acima do valor 
referencial estipulado por esta administração.

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 68,6000 
- Bosch- Kit De Pontas Para Parafusar Mini X-Line - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço 
acima do valor referencial estipulado por esta administração.

Item: 9 / Código: 6358373 / Classe: 5150
Descrição: JOGO DE FERRAMENTA;TIPO PONTAS (BITS) PARAF
Especificação Técnica: JOGO DE FERRAMENTA, TIPO PON-

TAS (BITS) PARA PARAFUSADEIRA, DE ACO CROMO VANADIO, 
FOSFATIZADO, BITS/PONTEIRAS FENDA CRUZADA PHILLIPS, 
Nº 02 ENCAIXE SEXTAVADO: 1/4" COMPRIMENTO: 50MM, 05 
UNIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PROPRIA, USO 
EM PARAFUSADEIRAS E SUPORTES MANUAIS

Unidade de Fornecimento: JOGO / Quantidade: 4
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
24659141000189 - DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - 

ME - 19,0000 - VONDER - Produzido no Brasil - ME - Classificada
35183900000104 - FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEçaS E 

SERVIçOS AUTOMOTIVos ltda - 25,0000 - STARFER - 11065856 - 
Produzido no Brasil - EPP - Classificada

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 28,0000 
- Tradestar- Jogo De Bits Ponteira Philips P/ ParaF - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

29298255000164 - JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA 
- 28,8400 - Vonder 1/4" Nº2 cartela com 5 peças - Produzido no 
Brasil - ME - Classificada

Item: 10 / Código: 2215527 / Classe: 9140
Descrição: FLUIDO HIDRAULICO ATF TIPOA, APROVACAO 

MB 236.2
Especificação Técnica: FLUIDO HIDRAULICO, COM APROVA-

CAO MB 236.2, ATF TIPO A, FORNECIDO EM EM EMBALAGEM 
APROPRIADA NO ATO DA ENTREGA

Unidade de Fornecimento: LITRO / Quantidade: 50
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29740331000140 - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-

CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - 17,9800 - DEITON - ATF TASA TIPO 
A - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassificado 
por não atender as especificações técnicas solicitadas em edital.

29930607000152 - RODRIGO MARTINEZ TARELHO EPP 
- 22,9000 - PETROL 169615 - FLUIDO HIDRAULICO ATF - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

Item: 11 / Código: 5857848 / Classe: 3790
Descrição: DISCO P/ IMPLEMENTO AGRICOLA,DISCO C/ 

ESCOVA DE ACO,DIAM.180MM,FURO 1"
Especificação Técnica: DISCO PARA IMPLEMENTO AGRICO-

LA, DISCO COM ESCOVA DE ACO PARA ROCADEIRA, MEDINDO 
180MM DE DIAMETRO, COM FURO DE 1" ,ACOMPANHA 
REDUTOR DE 20 MM, LIMPEZA DE CALCADA DE BLOQUETES, 
BEIRA DE GUIA, GUARDRAIL E LODO. NAO SERVE PARA FAZER 
ROCAGEM.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
24067409000193 - oportuno distribuidora de mÁquinas e 

ferramentas ltda. - 133,9000 - toyama escova aço - Importado 
- ME - Classificada

33316374000170 - Delta ComÉrcio de MÁquinas, Ferragens 
e Ferramentas eireli - 169,0000 - toyama - Produzido no Brasil 
- ME - Classificada

Item: 12 / Código: 6025889 / Classe: 4490
Descrição: PECA DE REPOSICAO PARA FORNO INDUSTRIAL 

BORRACHA TIPO E
Especificação Técnica: PECA DE REPOSICAO PARA FORNO 

INDUSTRIAL, MARCA VENANCIO, MODELO FCDET10, BORRA-
CHA TIPO "E" PARA PORTA, COM GARANTIA DE NO MINIMO 
12 MESES

Unidade de Fornecimento: METRO / Quantidade: 9
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
03788306000142 - A2G COMERCIAL LTDA. - 47,0000 

- VENANCIO - PERFIL TIPO E - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Desclassificado por ofertar preço acima do valor 
referencial estipulado por esta administração.

14724961000153 - ISOPRÓ ISOLAÇÃO E ACESSÓRIOS 
INDUSTRIAIS LTDA. - 53,0000 - Venancio - tipo D - Produzido no 
Brasil - EPP - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço 
acima do valor referencial estipulado por esta administração.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29740331000140 - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-

CIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - 19,9800 - ME - 1º
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Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0679 - ME - 17.308.310/0001-70 - EGG NUTRI COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
FOR0823 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0667 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0355 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0742 - Outros - 48.637.219/0001-22 - COMERCIAL 

CEREALISTA REI DO PRATO LTDA
FOR0543 - EPP - 50.017.142/0001-30 - DLSL Importação 

Exportação e Logística Ltda
FOR0323 - Outros - 55.694.814/0001-65 - BIGUÁ ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0519 - Outros - 56.814.395/0001-10 - SAO JOAO 

ALIMENTOS LTDA
FOR0883 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0522 - Outros - 64.649.064/0001-09 - CEREALISTA 

SAFRASUL LTDA
Etapa de Habilitação encerrada e fase de Manifestação de 

Intenção de Recurso iniciada.
A partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor 

recurso, imediata e motivadamente, nesta sessão pública.
Fica aberto o prazo de 05 minutos para interposição de 

recursos.
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição.
Atos decisórios
ELABORAÇÃO DA ATA
Sessão pública encerrada.
Encerramento realizado por SILVANA AP. VELOZO LOREN-

ZATO
Considerações finais - nada a relatar.
Data - 20/10/2023 às 14:15:01
 HOMOLOGO a adjudicação proferida pela Pregoeira e 

equipe de apoio no pregão n.º 036/2023-CPPAB, Processo 
Código Único 20231307127, referente à aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis (Arroz), para consumo no período de 01 
de novembro a 31 dezembro de 2023, nos termos do parágrafo 
único inciso VII artigo 3.º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do 
artigo 6.º da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002, 
pelo critério de menor preço na seguinte conformidade: os itens 
01 e 02, para a empresa LICITA SP ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
41.675.408/0001-40, perfazendo R$ 174.000,00 (Cento e Seten-
ta e Quatro Mil Reais), importando o presente procedimento em 
R$ 174.000,00 (Cento e Setenta e Quatro Mil Reais). 

 Fica CONVOCADA a empresa vencedora abaixo relaciona-
da, referente ao Pregão Eletrônico 036/2023-CPPAB, Processo 
006.00165988/2023-97 Código Único: 20231307127, referente 
à aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis (Arroz), para que 
no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir desta publicação, 
compareçam ao Centro Administrativo do Centro de Progressão 
Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri” de Bauru, sito a Rodovia 
Marechal Rondon, km 353, Zona Rural, na cidade de Bauru/SP, 
para assinatura do respectivo Termo de Contrato, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

- LICITA SP ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 41.675.408/0001-40.

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 19/2023 - P ACARV
Processo nº : 006.00177657/2023-08 - Código Único: 

20231352104
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERE-

CÍVEIS
Às 09:00:39 horas do dia 30 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade RENATA AP. LIBERATO 
PEREZ e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: BRUNA 
BARBOSA FERREIRA E SILVA e Osvaldo Cardoso de Sá, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380149000012023OC00142. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO (APA-

RADA), PECA INTEIRA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CON-
SERVADA EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC, COM COR, 
SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE 
E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVEN-
DO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, TERMOENCOLHIVEL, COM FECHAMENTO A 
VACUO, ATOXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA 304/96, RDC 12/01, 
RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.600 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 20,7900
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 

BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

I C RISSI ALIMENTOS - 2 - bgc - 38,0000 - 27/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - PSN - 50,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - boi branco - 60,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - São Luiz - 60,0000 
- 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 6 - FRIALTO - 100,0000 
- 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 8 - FRIALTO - 
100,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - Estrela Frimax JBS 
- 200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 29,9000 - 30/10/2023 

09:23:40 - Válido e confirmado

Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 
Brocchieri” de Bauru

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-
jeiros.

Vigência: 02 mês
Processo: 006.00099087/2023-08
Código Único: 20230973096
Contratada: GISELE REGINA RODRIGUES KNITELL - ME 

CNPJ: 69.037.240/0001-67
Valor do Contrato: R$ 18.598,00(Dezoito Mil, Quinhentos e 

Noventa e Oito Reais)
Valor do Aditamento: R$ 4.649,45 (Quatro Mil, Seiscentos e 

Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco Centavos)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 23.247,45 (Vinte e Três 

Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos)

PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 005/2023 de 11/04/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 063/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 021/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência: 02 mês
Processo: 006.00099087/2023-08
Código Único: 20230973096
Contratada: PAVAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 44.914.057/0001-71
Valor do Contrato: R$ 39.403,00(Trinta e Nove Mil, Quatro-

centos e Três Reais)
Valor do Aditamento: R$ 9.850,75 (Nove Mil, Oitocentos e 

Cinquenta Reais e Setenta e Cinco Centavos)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 49.253,75 (Quarenta e 

Nove Mil, Duzentos e Cinquenta e Três Reais e Setenta e Cinco 
Centavos)

PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 005/2023 de 11/04/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 073/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 027/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis.
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00106859/2023-67
Código único: 20231083759
Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME 

CNPJ: 00.840.591/0001-05
Valor do Contrato: R$ 23.091,15(Vinte e Três Mil, Noventa e 

Um Reais, Quinze Centavos)
Valor do Aditamento: R$ 5.759,45(Cinco Mil, Setecentos e 

Cinquenta e Nove Reais, Quarenta e Cinco Centavos)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 28.850,50(Vinte e Oito Mil 

Oitocentos e Cinquenta e Reais e Cinquenta Centavos)
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 007/2023 de 15/08/2023
Data Assinatura: 11/10/2023
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

NOROESTE
CPP. DR.ALBERTO BROCCHIERI DE BAURU
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 036/2023-CPPAB
Processo nº : 20231307127
Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCÁ-

VEIS, PARTICIPAÇÃO AMPLA, PARA CONSUMO DESTA UNIDADE 
PRISIONAL, DURANTE O PERÍODO DE 01/11/2023 A 31/12/2023

Às 09:52:39 horas do dia 20 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade SILVANA AP. VELOZO 
LORENZATO e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
CASSIO MARQUES MEYER e GUILHERME LIBRANDI, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380133000012023OC00087. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTI-
TUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECO-
MENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 
ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COE POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.500 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 17,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 41675408000140 - LICITA SP ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Não houve desistência.
Não houve negociação.
ITEM 2
Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTI-
TUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECO-
MENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 
ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COE POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 17,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 41675408000140 - LICITA SP ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Não houve desistência.
Não houve negociação.

Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP n.º 003/2023 de 13/03/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 079/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 022/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis Lati-

cínios (Leite)
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00098430/2023-99
Código Único : 20231010485/2023-99-CPPAB
Contratada: ZD ALIMENTOS S.A.
CNPJ: 56.073.307/0008-43/0001-07
Valor do Contrato Inicial: R$ 64.599,48 (Sessenta e Quatro 

Mil Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Oito 
Centavos)

Valor do Aditamento do Contrato: R$ 16.148,88 (Dezesseis 
Mil Cento e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos)

Valor do Contrato Atual: R$ 80.748,36 (Oitenta Mil, Sete-
centos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos)

PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP n.º 003/2023 de 13/03/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 071/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 027/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis.
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00106859/2023-67
Código único: 20231083759
Contratada: DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA 

LTDA
CNPJ: 50.017.142/0001-30
Valor do Contrato: R$ 63.501,00 (Sessenta e Três Mil, Qui-

nhentos e Um Reais)
Valor do Aditamento: R$ 10.962,00 (Dez Mil, Novecentos e 

Sessenta e Dois Reais)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 74.463,00(Setenta e Qua-

tro Mil Quatrocentos e Sessenta e Três Reais)
2023NE00931
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 007/2023 de 15/08/2023
Data Assinatura: 11/10/2023
 Contrato: 081/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 028/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis(Arroz)
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00121148/2023-12
Código Único : 20231165747/2023-99-CPPAB
Contratada: LICITA SP ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.675.408/0001-40
Valor do Contrato Inicial: R$ 129.050,00 (Cento e Vinte e 

Nove Mil e Cinquenta Reais)
Valor do Aditamento do Contrato: R$ 32.233,95 (Trinta 

e Dois Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Cinco 
Centavos)

Valor do Contrato Atual: R$ 161.283,95 (Cento e Sessenta 
e Um Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Cinco 
Centavos)

PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP n.º 007/2023 de 16/08/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 056/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 021/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência: 02 mês
Processo: 006.00087971/2023-91
Código Único: 20230973096
Contratada: COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
CNPJ: 21.249.311/0001-69
Valor do Contrato Inicial: R$ 13.982,50(Treze Mil Novecen-

tos e Oitenta e Dois Reais, Cinquenta Centavos)
Valor do Aditamento: R$ 3.494,20 (Três Mil Quatrocentos e 

Noventa e Quatro Reais e Vinte Centavos)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 17.476,70 (Dezessete Mil 

Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Setenta Centavos)
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 005/2023 de 11/04/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 057/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 021/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência: 02 mês
Processo: 006.00099087/2023-08
Código Único: 20230973096
Contratada: ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA.
CNPJ: 10.746.285/0001-68
Valor do Contrato Inicial: R$ 31.003,75(Trinta e Um Mil Três 

Reais e Setenta e Cinco Centavos)
Valor do Aditamento: R$ 7.747,50 (Sete Mil Setecentos e 

Quarenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 38.751,25 (Trinta e Um Mil 

Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos)
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 005/2023 de 11/04/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 059/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 021/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência: 02 mês
Processo: 006.00099087/2023-08
Código Único: 20230973096
Contratada: ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-

CIOS LTDA. CNPJ: 45.829.098/0001-22
Valor do Contrato Inicial: R$ 2.360,00(Dois Mil, Trezentos 

e Sessenta Reais)
Valor do Aditamento: R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa 

Reais)
Valor do Contrato Atualizado: R$ 2.590,00 (Dois Mil, Qui-

nhentos e Reais)
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP nº 005/2023 de 11/04/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 061/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 021/2023-CPPAB

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CENTRO PROGR.PENIT.PROF.NOE AZEVEDO
Convite Eletrônico nº 380145000012023OC00222
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380145000012023OC00222, efetuado 
por LETICIA LUNA RIBEIRO, no dia 25/10/2023, às 13:45:13 os 
procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6386288 / Classe: 3550
Descrição: MAQUINA CORTE CABELO 

PROFISSIONAL,LAMINA CROMADA ANTIFERRUGEM,127V
Especificação Técnica: MAQUINA PARA CORTE DE CABELO, 

PROFISSIONAL,LAMINA CROMADA ANTIFERRUGEM, P/ CABE-
LOS SECOS OU MOLHADOS, C/ MOTOR VIBRATORIO, CABO 
ELETRICO, ALAVANCA P/ AJUSTE DE CORTE, MINIMODE 2 PEN-
TES DE ALTURA: Nº1 (3MM) E Nº2 (6MM), VOLTAGEM DE 127 
V, POTENCIA MINIMA 10W, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE ASSEGURE A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTRE-
GA, MANUAL DE INSTRUCOES EM PORTUGUES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 6
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 74,0000 

- Mondial (Modelo CR-02) - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Desclassificado por não atender as especificações 
solicitadas em Edital.

34290256000100 - Valderez Mateus ltda - 114,1700 - Wahl 
Home Easy Cut - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificado por não atender as especificações solicitadas 
em Edital.

51490386000106 - 51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS 
- 232,7800 - Wahl Super Taper Profissional 110v - Importado - 
ME - Classificada

19040607000123 - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA 
LABORATORIOS LTDA - 278,5000 - WAHL PROFISSIONAL CLAS-
SIC - 220V - GARANTIA 2 ANOS - Importado - ME - Classificada

03834117000169 - TERESINHA CAMARGO - 322,0000 - 
WHAL-CLASSIC CAB.SECOS E MOLHADOS - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Desclassificado por ofertar preço acima 
do valor referencial estipulado por esta Administração.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
51490386000106 - 51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS - 

232,7800 - ME - 1º
19040607000123 - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA 

LABORATORIOS LTDA - 278,5000 - ME - 2º
Responsáveis
Nome - Email - Função
CARLOS ALBERTO DUQUE - CPP3BAURU@SP.GOV.BR - 

Responsável
ALEX DOS SANTOS SOUZA - adssouza@sp.gov.br - Autori-

dade Negociação - DL/CV
LETICIA LUNA RIBEIRO - admipa@ipab.sap.sp.gov.br - 

Responsável
MARIANA RODRIGUES MARTINS DE CASTILHO - admipa@

ipab.sap.sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
25/10/2023 16:15:12
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 30-10-2023
Convite Eletrônico (380145000012023OC00222)
PROCESSO SEI 006.00172107/2023-94 – código único: 

20231337663
OBJETO: Aquisição de outros materiais de consumo.
I - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 

ACOLHO a decisão do responsável pela Licitação, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório e ADJUDICO os itens para a empresa, 
na seguinte conformidade:

51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS, CNPJ 51.490.386/0001-
06 para o item 01 no valor total de R$ 1.396,68;

II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.396,68 
bem como emissão da Nota de Empenho à empresa acima 
relacionada.

 Extrato de Nota de Empenho
Convite Eletrônico: 380145000012023OC00222 - PROCES-

SO SEI 006.00172107/2023-94 – código único: 20231337663
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária Prof. Noé 

Azevedo de Bauru
Objeto: Aquisição de outros materiais de consumo.
Contratada: 51.490.386 ROBERT SILVA SANTOS, CNPJ 

51.490.386/0001-06
Nota de Empenho: 2023NE01022
Valor: R$ 1.396,68
Data: 30-10-2023
Prazo de vigência: 10-11-2023
Natureza de Despesa: 33903090
Programa de Trabalho: 14421381361390000

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. ALBERTO BROCCHIERI" DE BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA ALBERTO BROC-

CHIERI DE BAURU
EXTRATOS DE CONTRATO
ADITAMENTO´
Contrato: 053/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 025/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis.
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00099087/2023-08 Código Único: 

20231013961
Contratada: BELLO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.201.770/0015-00
Valor do Contrato: R$ 62.250,00 (Sessenta e Dois Mil 

Duzentos e Cinquenta Reais)
Valor do Aditamento do Contrato: R$ 15.500,00 (Quinze Mil 

e Quinhentos Reais)
Valor do Contrato Atual: R$ 77.750,00 (Setenta e Sete Mil, 

Setecentos e Cinquenta Reais)
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141
Natureza de Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SAP n.º 003/2023 de 13/03/2023
Data Assinatura: 01/10/2023
 Contrato: 054/2023-CPPAB
Pregão Eletrônico 025/2023-CPPAB
Contratante: Centro de Progressão Penitenciária “Alberto 

Brocchieri” de Bauru
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis.
Vigência: 02 meses
Processo: 006.00099087/2023-08 Código Único: 

20231013961
Contratada: L.A COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS 

LTDA. CNPJ: 47.591.595/0001-60
Valor do Contrato: R$ 20.957,50(Vinte Mil, Novecentos e 

Cinquenta e Sete Reais, Cinquenta Centavos)
Valor do Aditamento do Contrato: R$ 5.151,00 (Cinco Mil 

Cento e Cinquenta e Um Reais)
Valor do Contrato Atual: R$ 26.108,50 (Vinte e Seis Mil e 

Cento e Oito Reais e Cinquenta Centavos)
PTRES: 380.617
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ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, INTERFOLHADA, HERMETICAMENTE FECHADA E 
ATOXICA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MAXIMO DE RETEN-
CAO DE AGUA DE 8% DE SEU PESO, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, IN 32/10, DECRETO 9.013/17, RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 13/01, CVS 05/13 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 900 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
I C RISSI ALIMENTOS - 1 - frango jussara - 20,0000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - JUSSARA - 
30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 60,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Jussara - 60,0000 
- 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Nutribem Rico - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9900 - 30/10/2023 09:13:15 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9800 - 

30/10/2023 09:25:28 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9700 - 30/10/2023 09:26:25 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,9000 - 30/10/2023 

09:26:34 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,8000 - 30/10/2023 09:26:57 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,7900 - 30/10/2023 09:28:03 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,6000 - 30/10/2023 09:28:57 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,5900 - 30/10/2023 09:29:33 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,0000 - 30/10/2023 09:30:24 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9900 - 30/10/2023 09:31:01 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,5800 - 

30/10/2023 09:31:34 - Válido e confirmado
I C RISSI ALIMENTOS - 18,9800 - 30/10/2023 09:35:55 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9700 - 30/10/2023 09:36:15 

- Válido e confirmado
I C RISSI ALIMENTOS - 18,9600 - 30/10/2023 09:37:30 - 

Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,9000 - 30/10/2023 

09:39:16 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9500 - 30/10/2023 09:39:25 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 18,9500 - 

30/10/2023 09:40:01 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,8900 - 30/10/2023 09:40:46 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,8000 - 30/10/2023 

09:41:30 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,7900 - 30/10/2023 09:42:10 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,7000 - 30/10/2023 

09:43:30 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,6900 - 30/10/2023 09:43:45 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 18,6800 - 

30/10/2023 09:45:45 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,6700 - 30/10/2023 09:46:40 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,6000 - 30/10/2023 

09:48:11 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,5900 - 30/10/2023 09:48:45 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,5000 - 30/10/2023 

09:50:50 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,4900 - 30/10/2023 09:51:27 

- Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 15,7000 - 30/10/2023 

09:51:56 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,6900 - 30/10/2023 09:52:45 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,6000 - 30/10/2023 

09:56:34 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,5900 - 30/10/2023 09:57:11 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 15,5800 - 

30/10/2023 09:59:12 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,5700 - 30/10/2023 10:00:12 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,5000 - 30/10/2023 

10:06:25 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,4900 - 30/10/2023 10:07:35 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,4800 - 30/10/2023 

10:08:03 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,4700 - 30/10/2023 10:08:39 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 15,4800 - 

30/10/2023 10:11:24 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 15,4600 - 

30/10/2023 10:14:05 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,4000 - 30/10/2023 

10:15:05 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,3900 - 30/10/2023 10:16:03 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,3000 - 30/10/2023 

10:17:06 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,2900 - 30/10/2023 10:17:38 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 15,3900 - 

30/10/2023 10:17:48 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 15,2800 - 

30/10/2023 10:24:38 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,0000 - 30/10/2023 

10:24:59 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,9900 - 30/10/2023 10:25:55 

- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,6900 - 30/10/2023 09:28:03 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
14,6000 - 30/10/2023 09:28:57 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,5900 - 30/10/2023 09:29:32 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
14,0000 - 30/10/2023 09:30:24 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9900 - 30/10/2023 09:31:00 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,0000 - 30/10/2023 09:31:34 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,9900 - 30/10/2023 09:32:35 
- Válido e confirmado

I C RISSI ALIMENTOS - 9,9800 - 30/10/2023 09:35:34 - Váli-
do e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9000 - 30/10/2023 
09:36:11 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 30/10/2023 09:36:15 
- Válido e confirmado

I C RISSI ALIMENTOS - 9,8900 - 30/10/2023 09:37:30 - Váli-
do e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,8900 - 30/10/2023 09:37:49 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8000 - 30/10/2023 
09:37:54 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,7900 - 30/10/2023 09:39:25 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7000 - 30/10/2023 
09:39:37 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,6900 - 30/10/2023 09:40:46 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6000 - 30/10/2023 
09:41:22 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9,6900 - 30/10/2023 
09:41:25 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,5900 - 30/10/2023 09:42:10 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,5000 - 30/10/2023 
09:43:16 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,4900 - 30/10/2023 09:43:45 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4000 - 30/10/2023 
09:48:02 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,3900 - 30/10/2023 09:48:45 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,3000 - 30/10/2023 
09:50:43 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,2900 - 30/10/2023 09:51:27 
- Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7,8000 - 30/10/2023 
09:51:56 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,7900 - 30/10/2023 09:52:45 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7800 - 30/10/2023 
09:55:23 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,7700 - 30/10/2023 09:55:56 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7500 - 30/10/2023 
09:56:28 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,7400 - 30/10/2023 09:57:11 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,7300 - 30/10/2023 
09:59:55 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,7200 - 30/10/2023 10:01:09 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7000 - 30/10/2023 
10:05:22 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,6900 - 30/10/2023 10:05:49 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,6600 - 30/10/2023 
10:06:12 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,6500 - 30/10/2023 10:07:34 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,6000 - 30/10/2023 
10:10:51 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,5900 - 30/10/2023 10:11:46 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,5800 - 30/10/2023 
10:14:02 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,5600 - 30/10/2023 
10:15:04 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,5500 - 30/10/2023 10:16:03 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,5000 - 30/10/2023 
10:16:58 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,4900 - 30/10/2023 10:17:37 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,5500 - 30/10/2023 
10:17:45 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4800 - 30/10/2023 
10:17:59 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,4700 - 30/10/2023 10:18:45 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4000 - 30/10/2023 
10:20:05 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,3900 - 30/10/2023 10:20:34 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,4700 - 30/10/2023 
10:20:55 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,3000 - 30/10/2023 
10:22:31 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,2900 - 30/10/2023 10:23:00 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,0000 - 30/10/2023 
10:24:51 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,9900 - 30/10/2023 10:25:55 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,9900 - 30/10/2023 
10:28:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,6500 - 30/10/2023 
10:29:17 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,6400 - 30/10/2023 10:29:35 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,6000 - 30/10/2023 
10:35:28 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,5900 - 30/10/2023 10:36:18 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 6,5900 - 30/10/2023 

12:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:19 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM PELE E SEM OSSO, CONGELADO, TRANSPORTADO E CON-
SERVADO A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBST CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU 

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,8000 - 30/10/2023 
09:26:33 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,7000 - 30/10/2023 09:26:56 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,6900 - 30/10/2023 09:28:03 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,6000 - 30/10/2023 09:28:57 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,5900 - 30/10/2023 09:29:32 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
19,0000 - 30/10/2023 09:30:23 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9900 - 30/10/2023 09:31:00 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 30/10/2023 09:31:34 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,9900 - 30/10/2023 09:32:35 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 30/10/2023 
09:36:05 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,8900 - 30/10/2023 09:37:48 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,8000 - 30/10/2023 
09:39:26 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,7900 - 30/10/2023 09:40:46 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,7000 - 30/10/2023 
09:41:15 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 14,6900 - 
30/10/2023 09:43:08 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,6800 - 30/10/2023 09:43:45 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 14,6700 - 
30/10/2023 09:45:40 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,6600 - 30/10/2023 09:46:39 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
14,0000 - 30/10/2023 09:49:55 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9900 - 30/10/2023 09:50:35 
- Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13,7000 - 30/10/2023 
09:51:56 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,6900 - 30/10/2023 09:52:44 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,5000 - 30/10/2023 09:57:23 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4900 - 30/10/2023 09:58:44 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4900 - 
30/10/2023 09:59:53 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4800 - 
30/10/2023 10:10:58 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4700 - 30/10/2023 10:11:46 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4600 - 
30/10/2023 10:13:59 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4500 - 30/10/2023 10:16:02 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,0000 - 30/10/2023 11:39:08 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,2800 - 30/10/2023 11:44:16 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 12,2800 - 

30/10/2023 12:25 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:18 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEM-
PERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTE-
RACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU 
PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, 
DECRETO 12.486/78, RESOLUCAO RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.770 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,5900
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
I C RISSI ALIMENTOS - 1 - frango jussara - 15,0000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - JUSSARA - 
30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 35,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Jussara - 60,0000 
- 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Nutribem Rico - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,9900 - 30/10/2023 09:13:14 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,9000 - 30/10/2023 09:24:53 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,8900 - 30/10/2023 09:26:24 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,8000 - 30/10/2023 

09:26:33 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,7000 - 30/10/2023 09:26:57 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
29,8000 - 30/10/2023 09:24:52 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 29,8900 - 
30/10/2023 09:25:14 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 29,7000 - 30/10/2023 
09:25:22 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
29,6000 - 30/10/2023 09:25:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 29,5000 - 30/10/2023 
09:26:10 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
29,0000 - 30/10/2023 09:26:56 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 28,9000 - 30/10/2023 
09:28:26 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
28,6000 - 30/10/2023 09:28:56 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 28,5000 - 30/10/2023 
09:30:43 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
28,0000 - 30/10/2023 09:31:33 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 28,5900 - 
30/10/2023 09:31:58 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27,9800 - 30/10/2023 
09:32:34 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
27,9100 - 30/10/2023 09:33:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27,9000 - 30/10/2023 
09:34:35 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 27,8900 - 30/10/2023 09:36:14 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27,8000 - 30/10/2023 
09:37:06 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 27,7900 - 30/10/2023 09:39:24 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27,7000 - 30/10/2023 
09:39:37 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 27,6900 - 30/10/2023 09:43:45 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27,6800 - 30/10/2023 
09:46:45 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 22,7000 - 30/10/2023 
09:51:56 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
27,6000 - 30/10/2023 09:52:05 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 22,6900 - 30/10/2023 
09:55:13 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
22,6000 - 30/10/2023 09:57:23 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 22,5900 - 
30/10/2023 09:59:14 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 22,5800 - 30/10/2023 
10:02:52 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
22,5000 - 30/10/2023 10:06:12 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 22,4800 - 30/10/2023 
10:12:59 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
22,4100 - 30/10/2023 10:40:29 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 22,3900 - 30/10/2023 
10:41:42 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 21,5000 - 30/10/2023 

11:08:15 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20,7900 - 30/10/2023 

11:10:19 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Negociação - 20,7900 

- 30/10/2023 11:59 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:18 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 650 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 12,2800
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

I C RISSI ALIMENTOS - 2 - ABR ALIMENTOS - 30,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - friella - 30,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - SISBI 0631 - 35,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Estrela - 60,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - ESTRELA FRIZAN 
- 200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,9000 - 30/10/2023 09:24:52 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,9000 - 30/10/2023 09:24:53 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,8900 - 30/10/2023 09:26:24 
- Válido e confirmado
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N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
18,0000 - 30/10/2023 09:28:58 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 17,9900 - 30/10/2023 09:29:33 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 30/10/2023 09:30:24 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,9900 - 30/10/2023 09:31:01 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,9800 - 
30/10/2023 09:31:03 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
10,0000 - 30/10/2023 09:31:35 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,9900 - 30/10/2023 09:32:36 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9,9800 - 30/10/2023 
09:36:25 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 9,9700 - 30/10/2023 09:37:50 
- Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8,5000 - 30/10/2023 
09:51:57 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,4900 - 30/10/2023 09:52:46 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8,4800 - 30/10/2023 
09:59:44 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,4700 - 30/10/2023 10:00:13 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8,4600 - 30/10/2023 
10:09:10 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,4500 - 30/10/2023 10:09:54 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8,4400 - 30/10/2023 
10:14:14 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,4300 - 30/10/2023 10:16:04 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8,4200 - 30/10/2023 
10:21:34 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,4100 - 30/10/2023 10:21:56 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 55,9000 - 30/10/2023 
10:32:30 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 45,9000 - 30/10/2023 
10:38:04 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,0000 - 30/10/2023 11:39:10 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,0000 - 30/10/2023 11:44:17 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,0000 - 30/10/2023 11:44:25 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 5,0000 - 

30/10/2023 12:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:19 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0147 - ME - 01.005.332/0001-21 - VJE Comercio Ataca-

dista de Alimentos Eireli
FOR0836 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0655 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0561 - EPP - 06.108.912/0001-68 - IRMAOS ZANDONA 

LATICINIO LTDA
FOR0185 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0922 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0101 - EPP - 24.341.770/0001-66 - FABRICA DE EMBU-

TIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
FOR0672 - EPP - 27.777.063/0001-05 - VITANUTRI ALIMEN-

TOS EIRELI - EPP
FOR0575 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0942 - EPP - 40.505.825/0001-82 - I C RISSI ALIMENTOS
FOR0774 - EPP - 44.388.996/0001-20 - MP TRANSPORTES 

E SERVICOS LTDA
FOR0945 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0184 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0631 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
FOR0205 - ME - 71.887.491/0001-82 - RODRIGO PAPILE 

LANEZA - ME
Encerramento realizado por RENATA AP. LIBERATO PEREZ
Considerações finais - Agradeço a todos os licitantes e 

a minha equipe de apoio pela participação neste certame 
licitatório.

Data - 30/10/2023 às 14:13:17
Despacho de Homologação/Adjudicação
Despacho do Diretor Técnico III, de 30 de outubro de 2023.
Processo: 006.00177657/2023-08 - Código Único: 

20231352104 Pregão Eletrônico nº 19/2023
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios – PERECÍVEIS 

para sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional e Ala 
de Progressão, no período de 01 de novembro a 30 de novembro 
de 2023.

Com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto 
Estadual nº 47.297, de 06/11/2002, artigo 3º, inciso VII, pará-
grafo único, c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 
25/05/2006, HOMOLOGO os atos praticados pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico nº 19/2023, 
Processo 006.00177657/2023-08 - Código Único: 20231352104, 
que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para 
consumo desta Unidade Prisional e Ala de Progressão durante o 
período de 01/11/2023 à 30/11/2023, na seguinte conformidade:

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 45.916.973/0001-
03, o item 01 no valor total de R$ 33.264,00 (trinta e três mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais);

BELARIS ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 17.088.309/0001-88, os 
itens 02, 03, 07 e 08 no valor total de R$ 28.570,72 (vinte e 
oito mil, quinhentos e setenta reais e setenta e dois centavos);

IRMÃOS ZANDONA LATICINIO LTDA, CNPJ: 
06.108.912/0001-68, o item 05, no valor total de R$ 44.681,00 
(quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais);

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA, 
CNPJ: 24.341.770/0001-66, o item 04, no valor total de R$ 
7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais).

O valor total da presente homologação é de R$ 113.655,72 
(cento e treze mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
e dois centavos). 

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - TROPICAL FISH 
SISP: 1484 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP - 7 - BOA PESCA - 
200,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - 1000 peixes - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 37,9900 - 30/10/2023 09:13:15 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

37,9000 - 30/10/2023 09:24:54 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 37,8900 - 30/10/2023 09:26:25 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

35,0000 - 30/10/2023 09:26:57 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 34,9900 - 30/10/2023 09:28:03 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

30,0000 - 30/10/2023 09:28:58 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 29,9900 - 30/10/2023 09:29:33 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

25,0000 - 30/10/2023 09:30:24 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 24,9900 - 30/10/2023 09:31:01 

- Válido e confirmado
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 37,9000 - 

30/10/2023 09:31:30 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

20,0000 - 30/10/2023 09:31:35 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9900 - 30/10/2023 09:32:36 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9800 - 

30/10/2023 09:34:32 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9700 - 30/10/2023 09:35:03 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9600 - 

30/10/2023 09:37:03 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9500 - 30/10/2023 09:37:49 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9400 - 

30/10/2023 09:59:23 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9300 - 30/10/2023 10:00:12 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9200 - 

30/10/2023 10:03:31 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9100 - 30/10/2023 10:04:01 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9000 - 

30/10/2023 10:11:08 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,8900 - 30/10/2023 10:11:47 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,8800 - 

30/10/2023 10:14:47 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,8700 - 30/10/2023 10:16:03 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,8600 - 

30/10/2023 10:20:00 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,8500 - 30/10/2023 10:20:35 

- Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 17,0000 - 30/10/2023 11:39:09 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,4700 - 30/10/2023 11:44:17 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 15,4700 - 

30/10/2023 12:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:19 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: SALSICHA, HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE 

SUINA, BOVINA E DE AVE, CARNE MECANICAMENTE SEPARA-
DA DE AVE, CONDIMENTOS E OUTROS INGRED. PERMITIDOS, 
RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA 
ENTRE 4° E 8°C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, 
COM PESO UNITARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/00, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 
1004/98, RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 900 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 5,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - GUIBON/estrela/bello/maná 

- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
I C RISSI ALIMENTOS - 2 - ESTRELA SIF 2924 - 30,0000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - maná sif. 2193 

- 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME - 4 - Adoro - 35,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Estrela - 60,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - LARANJAL SIF 
:2751 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Estrela Rico - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,9000 - 30/10/2023 09:24:54 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,8900 - 30/10/2023 09:26:25 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

19,0000 - 30/10/2023 09:26:58 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9900 - 30/10/2023 09:28:04 

- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - Estrela - 60,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - SAO LUIZ 
SISP:1315 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Estrela Frimax JBS 
- 200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

19,0000 - 30/10/2023 09:17:00 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 18,9900 - 

30/10/2023 09:25:13 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9000 - 30/10/2023 09:26:25 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

15,0000 - 30/10/2023 09:28:05 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,9900 - 30/10/2023 09:29:33 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

14,0000 - 30/10/2023 09:30:11 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9900 - 30/10/2023 09:31:01 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

13,5000 - 30/10/2023 09:31:23 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4900 - 30/10/2023 09:32:36 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

13,0000 - 30/10/2023 09:33:25 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,9900 - 30/10/2023 09:36:15 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

12,5000 - 30/10/2023 09:36:39 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,4900 - 30/10/2023 09:37:49 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

12,0000 - 30/10/2023 09:40:04 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,9900 - 30/10/2023 09:40:47 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,8000 - 30/10/2023 09:42:32 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,7900 - 30/10/2023 09:43:46 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,5000 - 30/10/2023 09:43:57 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11,4900 - 

30/10/2023 09:45:53 - Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,4000 - 30/10/2023 09:46:17 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,3900 - 30/10/2023 09:46:40 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,3000 - 30/10/2023 09:47:09 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,2900 - 30/10/2023 09:48:46 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,2000 - 30/10/2023 09:49:18 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,1900 - 30/10/2023 09:52:45 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

11,0000 - 30/10/2023 09:53:06 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,9900 - 30/10/2023 10:05:49 

- Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

10,5000 - 30/10/2023 10:06:26 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10,4900 - 

30/10/2023 10:10:30 - Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

10,4000 - 30/10/2023 10:11:35 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10,3900 - 

30/10/2023 10:14:26 - Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

10,3000 - 30/10/2023 10:14:42 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10,2900 - 

30/10/2023 10:20:04 - Válido e confirmado
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

10,2000 - 30/10/2023 10:20:50 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

Lances - 10,2000 - 30/10/2023 11:54 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 

- 30/10/2023 13:52 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, SARDINHA, 

CORTADO NO SENTIDO LONGITUDINAL (ESPALMADA), SEM 
ESPINHAS, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18ºC, COM COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DEMANCHAS, NAO DEVENDO 
APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MULTILADO, TRAUMATI-
ZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, HERME-
TICAMENTE FECHADA E ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO COM ROTULO E CARIMBO 
DE INSPECAO (SIF OU SISP), COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 331/19, IN 60/19, RDC 259/02, RDC 
360/03, DECRETO9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 21/17 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 286 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 15,4700
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
I C RISSI ALIMENTOS - 1 - BOA PESCA SISP 1510 - 38,0000 

- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - BOA PESCA - 50,0000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - BOA PESCA/

DO SUL - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
4 - FRIG SISBI 1183 - 60,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - Boa Pesca - 
60,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,5800 - 30/10/2023 
10:29:31 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,5700 - 30/10/2023 10:30:18 
- Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,5700 - 30/10/2023 
10:35:07 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,5000 - 30/10/2023 
10:35:34 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,4900 - 30/10/2023 10:36:18 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 12,4900 - 30/10/2023 

11:56 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 12,5000 
- 30/10/2023 12:04 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - Lances - 15,2800 
- 30/10/2023 12:04 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 15,7000 
- 30/10/2023 12:04 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

I C RISSI ALIMENTOS - Lances - 18,9600 - 30/10/2023 12:04 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
Lances - 19,0000 - 30/10/2023 12:05 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - Análise de propos-
tas - 30,0000 - 30/10/2023 12:05 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 5
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E CON-
SERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESENTADO 
COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO E ODOR 
CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBSTANCIAS ESTRA-
NHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES INIBIDORES DE 
CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE 
DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM PRIMA-
RIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APROPRIADO AO PRODUTO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-
CED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 9.100 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 4,9100
CNPJ/CPF - Vencedor: 06108912000168 - IRMAOS ZANDO-

NA LATICINIO LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
IRMAOS ZANDONA LATICINIO LTDA - 1 - NOVA ERA - 

6,1000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VJE Comercio Atacadista de Alimentos Eireli - 2 - CREMO-

LAR - 7,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
RODRIGO PAPILE LANEZA - ME - 3 - SANTO ANTONIO - 

8,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4 - SANTA ROSA - 

75,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
IRMAOS ZANDONA LATICINIO LTDA - 6,0000 - 30/10/2023 

09:34:48 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
IRMAOS ZANDONA LATICINIO LTDA - 4,9100 - 30/10/2023 

10:52:36 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
IRMAOS ZANDONA LATICINIO LTDA - Negociação - 4,9100 

- 30/10/2023 11:55 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
IRMAOS ZANDONA LATICINIO LTDA - 30/10/2023 13:19 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO CALA-

BRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE SUINA, 
CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMENTOS E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O SABOR PICAN-
TE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, EMBALAGEM 
PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 10,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 24341770000166 - FABRICA DE 

EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

I C RISSI ALIMENTOS - 2 - ABR ALIMENTOS - 45,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 3 - FINO SABOR - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item
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 PENITENCIÁRIA VALDIC JUNIO ALVES 
PRIMO DE AVANHANDAVA
 Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 

Avanhandava
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 016/2023-P.AVAN
Processo sei n° 006.00102960.2023-49-P.AVAN
Vigência: 01/11/2023 à 31/12/2023.
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-

10, PTRES: 380617, Categoria Funcional Programática: 
14421381361410000, do exercício de 2023

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 003/2023 – 
10/03/2023

Contrato nº 059/2023-P.AVAN
Contratada: AQUARIUS COMERCIAL DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS LTDA-ME
CNPJ nº 35.726.915/0001-63
Valor Total: R$ 38.115,00
Data da assinatura: 26/10/2023
 Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 

Avanhandava
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 016/2023-P.AVAN
Processo sei n° 006.00102960.2023-49-P.AVAN
Vigência: 01/11/2023 à 31/12/2023.
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-

10, PTRES: 380617, Categoria Funcional Programática: 
14421381361410000, do exercício de 2023

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 003/2023 – 
10/03/2023

Contrato nº 058/2023-P.AVAN
Contratada: BELARIS ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 17.088.309/0001-88
Valor Total: R$ 19.076,00
Data da assinatura: 26/10/2023
 Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 

Avanhandava
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 014/2023/-P.AVAN
Processo: SAP-PRC-20231012621-P.AVAN
Vigência: 01/10/2023 À 30/11/2023
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-

10, PTRES: 380617, Categoria Funcional Programática: 
14421381361410000, do exercício de 2023

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 007/2023 – 
16/08/2023

Contrato nº 2023CT00404
Contratada: V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA.
CNPJ nº 50.269.854/0001-46
Valor Total: R$ 1.650,00
Data da assinatura: 01/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01088
 Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 

Avanhandava
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2023/-P.AVAN
Processo: 006.00098924.2023-73-P.AVAN
Vigência: 01/11/2023 à 31/12/2023
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-

10, PTRES: 380617, Categoria Funcional Programática: 
14421381361410000, do exercício de 2023

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 007/2023 – 
16/08/2023

Contrato nº 060/2023-P.AVAN
Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA – ME
CNPJ nº 00.840.591/0001-05
Valor Total: R$ 3.739,40
Data da assinatura: 01/11/2023
Nota de Empenho: 2023NE01203
 Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 

Avanhandava
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2023/-P.AVAN
Processo: 006.00098924.2023-73-P.AVAN
Vigência: 01/11/2023 à 31/12/2023
Recursos orçamentários: Elemento econômico: 339030-

10, PTRES: 380617, Categoria Funcional Programática: 
14421381361410000, do exercício de 2023

Número e data do Parecer Jurídico: CJ/SAP 007/2023 – 
16/08/2023

Contrato nº 061/2023-P.AVAN
Contratada: DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGISTICA 

LTDA
CNPJ nº 50.017.142/0001-30
Valor Total: R$ 11.032,00
Data da assinatura: 01/11/2023
Nota de Empenho: 2023NE01208

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. DR.PAULO LUCIANO DE CAMPOS
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 012/2023
Processo nº : 20230993482
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS, 

com entrega parcelada, para consumo nos meses de 01 de 
Novembro a 31 de Dezembro de 2023, da Penitenciária “Dr. 
Paulo Luciano De Campos” de Avaré e do Centro De Ressociali-
zação “Dr. Mauro de Macedo” de Avaré.

Às 09:05:39 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Pâmela Maria Silva 
Bertem e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: CINTHIA 
FERREIRA DE ANDRADE PERA, Flávia Conceição Motta, JOSE 
CLAUDIO DE ALMEIDA FILHO e MARCELA MORAES MARTINS 
DA COSTA, para realizar os procedimentos relativos ao Pre-
gão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380112000012023OC00102. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ALMONDEGA, CARNE BOVINA, CONGELADA, 

COMPOSTA DE CARNE BOVINA SEM OSSOS, FARINHA DE 
ROSCA, SAL, CONDIMENTOS, SEM PIMENTA, AUSENCIA DE 
FRAGMENTOS DE OSSOS, PELES, CARTILAGENS, INTESTINOS, 
NERVOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 25 GRAMAS CADA UNIDA-
DE, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIA-
DA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 168 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 6,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 14,9700 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - TOP CARNES - 20,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - CON-
DESA - 45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - BRASIL BURGUER 
- 60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - Burguer Brasil - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 7 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Lances - 6,0000 

- 27/10/2023 16:53 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 30/10/2023 

13:33 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 2
Descrição: ALMONDEGA, CARNE DE FRANGO, CONGELA-

DA, COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO, AGUA, PROTEINA DE 
SOJA, SAL, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 15 GRAMAS CADA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, RDC 360/03, 
DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 162 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 6,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 14,9700 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - TOP CARNES - 20,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - FRI-
CARNE - 55,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - Burguer Brasil - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - BRASIL BURGUER 
- 60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Lances - 6,0000 

- 27/10/2023 16:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 30/10/2023 

13:34 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 3
Descrição: CARNE BOVINA, ACEM, PECA INTEIRA, RES-

FRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
NAO SUPERIOR A 7ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS 
DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, 
QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, TERMOENCOLHIVEL, 
COM FECHAMENTO A VACUO, ATOXICO, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
PORTARIA 304/96, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 17,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 41835769000107 - Cravinfoods Ltda
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - Análise de propos-
tas - 100,0000 - 30/10/2023 10:17 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 5
Descrição: CARNE BOVINA SALGADA, PRODUTO PRE-

PARADO COM CARNE BOVINA DIANTEIRA, INJETADA COM 
SALMOURA (SAL E NITRITO), DESSECADA, DE CONSISTENCIA 
FIRME, COM COR,CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS, ISENTA 
DE SUJIDADES,PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, ACON-
DICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, VEDADA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM IN MAPA 
92/20, PORTARIA 368/97, DECRETO 9.013/17, RDC 724/22, IN 
161/22, RDC 727/22 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDA-
DE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 120 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 25,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 16984646000190 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 1 - FRISANTA - 

25,8900 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 2 - FRISANTA - 

25,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - DO 

PONTO / PAULISTINHA - 45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 5 - boi branco - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - REINAR - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - FRIGOL SIF:2960 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - Lances - 25,4000 

- 27/10/2023 16:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 30/10/2023 13:34 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: CARNE SUINA, LOMBO INTEIRO SEM OSSO, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEM-
PERATURA INFERIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, 
CARTILAGENS, HEMATOMAS, COAGULOS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCO-
BRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 12.486/78, LEI ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESO-
LUCAO 01/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.150 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 13,7000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MAX FRIO SOROCABA LTDA - 1 - SAUDALI - 20,0000 - 

26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 

SUIBA - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 3 - FRIELLA - 
30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Cravinfoods Ltda - 4 - Braseirinha - 30,0000 - 19/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 5 - ALIMENTAR 
SIF 3481 - 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - ABR - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 9 - SISBI 0631 - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10 - ESTRELA SIF 
: 2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 11 - frioli sisbi 8218 
- 120,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 26,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

Cravinfoods Ltda - 3 - Braseirinha - 30,0000 - 19/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 4 - frioli - 35,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 5 - BOA 
CARNE/ XAVIER - 45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 6 - CALAFATE 
- SISBI 11.163 - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 7 - ALIMENTAR 
SIF 3481 - 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 9 - boi branco - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 10 - RRX - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 11 - ESTRELA SIF 
: 2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Cravinfoods Ltda - Lances - 17,5000 - 27/10/2023 16:54 - 

Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Cravinfoods Ltda - 30/10/2023 13:34 - Habilitado - Docu-

mentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO (APA-

RADA), PECA INTEIRA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CON-
SERVADA EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC, COM COR, 
SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE 
E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVEN-
DO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, TERMOENCOLHIVEL, COM FECHAMENTO A 
VACUO, ATOXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA 304/96, RDC 12/01, 
RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 85 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 4 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - BOA 

CARNE/XAVIER - 45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 3 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - boi branco - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 5 - RRX - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 6 - frioli sisbi 8218 
- 90,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 7 - FRIALTO - 
100,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - Lances - 0,0204 

- 27/10/2023 17:00 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável, manifestamente inexequível, em relação ao preço 
de referencia.

BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 23,4500 - 27/10/2023 
17:01 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial. Empresa não negociou.

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - Lances - 23,4600 
- 30/10/2023 10:15 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 
24,0100 - 30/10/2023 10:16 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas - 
60,0000 - 30/10/2023 10:16 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - Análise de propostas - 60,0000 - 30/10/2023 10:16 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - Análise de propostas - 60,0000 - 30/10/2023 10:17 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - FRI-

BEGGER/SÃO LUIZ - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 2 - MARAVILHA - 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 4 - FINO SABOR - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - ITABOM - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - SAO LUIZ 
SISP:1315 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

9,9500 - 27/10/2023 14:52:28 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

Negociação - 9,9500 - 27/10/2023 16:57 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 

- 30/10/2023 13:36 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: LINGUICA, FRESCA, LINGUICA DE PERNIL SUINO, 

RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERA-
TURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE PERNIL SUINO, GORDURA 
SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 570 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 9,9400
CNPJ/CPF - Vencedor: 32796198000158 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan/STAPAZZOLI - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- EPP - 2 - MARAVILHA - 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - CON-
FINA - 28,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - Frigo Sisp 1476/009 - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - IRMÃOS DO VALLE 
- 60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - IRMAOS VALE 
SIF:2424 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - Lances - 9,9400 - 27/10/2023 16:57 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

EPP - 30/10/2023 13:36 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: QUEIJO, MUSSARELA,TRANSPORTADO E CON-

SERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC, EMBALADO 
EM PLASTICO INVIOLAVEL,SELADO A VACUO,COM VALIDADE 
MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A POR-
TARIA 364/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 130 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 27,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - frizzo/alto alegre/frut leite 

- 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 
VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - RICO 
- 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 5 - jussara/Rico - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - JUSSARA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 0,0000 - 27/10/2023 14:19:46 

- 27/10/2023 14:24:46 - 27/10/2023 14:19:46 - DESISTIU - DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 11,8000 - 30/10/2023 10:21 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial. 
Consulta Preços SP na presente data.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 30/10/2023 13:36 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, 

COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 90G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC 724/22, IN 161/22 
(ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INS-
TRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 165 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 5,9400
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 14,9500 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA - 50,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - 
ESTRELA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - Burguer Brasil - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - BRASIL BURGUER 
- 300,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Lances - 5,9400 - 27/10/2023 16:56 - Aceitável 
- Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 13:36 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMEN-
TOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O 
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 390 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 9,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 24341770000166 - FABRICA DE 

EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 16,3000 - 27/10/2023 14:53:26 - Válido e 
confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,0000 - 27/10/2023 15:01:00 - Válido e 
confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 15,2500 - 27/10/2023 15:12:17 - Válido e 
confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Negociação - 15,2500 - 27/10/2023 16:56 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 13:35 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 9
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEM-
PERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTE-
RACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU 
PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, 
DECRETO 12.486/78, RESOLUCAO RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.060 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,3400
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - RICO 

- 12,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 3 - Adoro - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 4 - jussara/Rico - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - JUSSARA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6 - FRANGÃO FOODS/HOLAMBRA - 85,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 0,0000 - 27/10/2023 14:15:05 

- 27/10/2023 14:20:05 - 27/10/2023 14:15:05 - DESISTIU - DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 6,3400 - 27/10/2023 16:56 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 30/10/2023 13:36 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM PELE E SEM OSSO, CONGELADO, TRANSPORTADO E CON-
SERVADO A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBST CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO 
OU ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALA-
GEM APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, 
DEVENDO OBEDECER O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE 
AGUA DE 8% DE SEU PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, IN 32/10, DECRETO 12486/78, RDC 13/01, 
CVS 05/13 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.640 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Cravinfoods Ltda - 1 - Frangao, Santa Cecila, polifrigo, Rivelli 

- 16,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,7000 - 27/10/2023 15:31:01 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 13,7000 - 

30/10/2023 10:20 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial. Consulta Preços SP na 
presente data.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:35 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.100 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,8600
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - 

SUIBA - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 3 - FRIELLA - 
30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Cravinfoods Ltda - 4 - Braseirinha - 30,0000 - 19/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 5 - ALIMENTAR 
SIF 3481 - 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 6 - SISBI 0631 - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 7 - ABR - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 10 - frioli sisbi 8218 
- 120,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,8600 - 27/10/2023 15:14:22 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 11,8600 - 

27/10/2023 16:55 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:35 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO,S/PELE,S/
OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA,SAL 
E CONDIMENTOS, CONGELADO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASI-
TAS, EMBALADO EM SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINI-
MA 1 MES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/
PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 20/10/78) 
E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE 15/02/2001, 
MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 54 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 15,2500
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 18,5000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - LAR - 50,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - 
BAITA/C.VALE - 55,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - C. VALLE - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 5 - LAR/SADIA/
PERDIGAO/BAITA - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - BAITA SIF:3568 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
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Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 13,3100 

- 27/10/2023 09:15:44 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,0000 - 27/10/2023 09:16:05 - 

Válido e confirmado
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 12,9000 - 

27/10/2023 09:16:44 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,9000 - 27/10/2023 09:20:47 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,9000 - 27/10/2023 09:20:57 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,3000 - 
27/10/2023 09:38:57 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 
Decisão - Decisão - Origem

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 12,8900 - 27/10/2023 10:38:53 - 27/10/2023 10:43:53 
- 27/10/2023 10:38:53 - ACEITO - DIREITO DE PREFERÊNCIA 
ME-EPP

F. PEREIRA ALIMENTOS - 0,0000 - 27/10/2023 11:54:47 
- 27/10/2023 11:59:47 - 27/10/2023 11:54:47 - DESISTIU - ANÁ-
LISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 0,0000 - 27/10/2023 
12:02:36 - 27/10/2023 12:07:36 - 27/10/2023 12:02:36 - DESIS-
TIU - ANÁLISE DA ACEITABILIDADE DO PREÇO

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,8000 - 27/10/2023 11:42:30 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME - Negociação - 12,8000 - 27/10/2023 11:53 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - Lances - 
12,9000 - 27/10/2023 13:10 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

F. PEREIRA ALIMENTOS - Lances - 13,0000 - 27/10/2023 
13:15 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - Lances - 13,3000 
- 27/10/2023 13:26 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 
13,3100 - 27/10/2023 13:47 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

BELARIS ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas - 30,0000 
- 27/10/2023 13:56 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - Análise de propos-
tas - 50,0000 - 27/10/2023 14:04 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Análise de propostas - 
60,0000 - 27/10/2023 14:11 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - Análise de propostas - 60,0000 - 27/10/2023 14:19 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - Análise de propostas - 
90,0000 - 27/10/2023 14:23 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 3
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

-COXA, CONGELADO, SEM TEMPERO; INTERFOLHADA, PARTES 
INTEIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
DE POLIETILENO INDIVIDUALMENTE E EM CAIXAS PLASTICAS 
(EMBALAGEM SECUNDARIA), ENTRE 100 A 130G PARA COXA E 
DE 150 A 200G PARA SOBRE-COXA, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA -3 (DECRETO 12486 DE 
201078) E (MA.224497), PROD.SUJ.VERIFIC.NO ATO DA ENTR.
AOS PROC.SEC.AGRIC

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.730 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,3500
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 12
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 12
Propostas Classificadas: 12
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 1 - FRANGO 

RICO - 11,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - RICO 
- 12,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - JUSSARA/GONZALES/LE 
VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

BELLO ALIMENTOS LTDA - 4 - STA CECILIA - 25,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 5 - Adoro - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 6 - JUSSARA - 39,9800 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

TRADEFOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 7 
- HOLAMBRA - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIR - 8 - HOLAMBRA - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 9 - jussara/Rico - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10 - JUSSARA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 11 - FRANGÃO FOODS/HOLAMBRA - 80,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 0,0000 - 27/10/2023 10:44:20 

- 27/10/2023 10:49:20 - 27/10/2023 10:44:20 - DESISTIU - DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 6,3500 - 27/10/2023 11:41 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA 304/96, RDC 12/01, 
RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.900 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 19,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 14
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 14
Propostas Classificadas: 14
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 26,5000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 2 - CARNES 
PIRACICABA - 26,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 4 - TENNEESSE - 39,9800 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 5 - ALIMENTAR 
SIF 3481 - 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 6 - BOA 
CARNE/XAVIER - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

Distribuidora de Alimentos Brasil LTDA - 7 - CALAFATE 
- SISBI 11.163 - 50,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - RRX - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 9 - boi branco - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 11 - frioli sisbi 8218 
- 90,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12 - ESTRELA SIF 
: 2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 13 - FRIALTO - 
100,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 14 - FRIALTO - 
100,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 19,8900 - 27/10/2023 

10:30:32 - 27/10/2023 10:35:32 - 27/10/2023 10:30:32 - ACEITO 
- DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Preferência ME-EPP 

- 19,8900 - 27/10/2023 11:40 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 27/10/2023 15:47 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.700 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 2 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 1 - CARNES 

PIRACICABA - 16,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 
SUIBA - 24,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 4 - VALESUL - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

ALIMENTAR FOODS FRIGORIFICO LTDA - 5 - ALIMENTAR 
SIF 3481 - 50,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 6 - SISBI 0631 - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - ABR - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FRIOLI FRIGORIFICO OLIVEIRA LTDA - 9 - frioli sisbi 8218 
- 90,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - FRIGOL SIF:2960 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA - 
200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 

Lances - 17,8000 - 27/10/2023 16:58 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 

- 30/10/2023 13:37 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0425 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0084 - Outros - 03.948.499/0001-51 - ALIMENTAR 

FOODS FRIGORIFICO LTDA
FOR0486 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0804 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0362 - Outros - 09.174.844/0001-23 - FRIOLI FRIGORI-

FICO OLIVEIRA LTDA
FOR0807 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0488 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0891 - Outros - 23.082.998/0001-16 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
FOR0151 - EPP - 24.341.770/0001-66 - FABRICA DE EMBU-

TIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
FOR0791 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
FOR0098 - EPP - 32.796.198/0001-58 - A. M. DE JESUS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP
FOR0211 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0548 - ME - 35.726.915/0001-63 - AQUARIUS COM. DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
FOR0511 - Outros - 41.835.769/0001-07 - Cravinfoods Ltda
FOR0678 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0281 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0346 - Outros - 47.852.668/0001-20 - Distribuidora de 

Alimentos Brasil LTDA
FOR0524 - ME - 49.553.530/0001-56 - MAX FRIO SORO-

CABA LTDA
FOR0210 - ME - 52.078.058/0001-51 - JAGUAR DISTRIBUI-

DORA DE FRIOS LTDA
Encerramento realizado por Pâmela Maria Silva Bertem
Considerações finais - Válido relembrar que os licitantes 

vencedores, deverão apresentar de acordo com o Edital, os 
originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos docu-
mentos enviados na forma constante da alínea “e” do subitem 
5.9, junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
“Dr. Paulo Luciano de Campos”, sito à Avenida Salim Antônio 
Curiati, nº 333, Bairro Bráz, CEP: 18.701- 230 – Avaré/SP, em 
até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob 
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação 
das penalidades cabíveis. Os prazos aqui indicados se estendem 
aos licitantes habilitados e também aos licitantes que aderiram 
às melhores ofertas. Agradeço aos Licitantes pela participação e 
a Equipe de Apoio pelo auxilio. Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata.

Data - 30/10/2023 às 16:11:32

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II
 Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes 

do Amaral” de Avaré, Pregão Eletrônico PIIAVAR n.º 024/2023, 
Processo SEI nº 006.00178276/2023-38, destinado à aquisição 
de gêneros alimentícios ESTOCÁVEIS, com entrega parcelada, 
para o consumo da Penitenciária “Nelson Marcondes do Ama-
ral” de Avaré/SP, no período de JANEIRO A ABRIL DE 2024. 
A realização da sessão será no dia 21/11/2023 às 09h00m, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção “pregão 
eletrônico”, quando serão abertas as propostas, realizada a 
etapa de lances, a negociação com o autor da melhor oferta e 
a adjudicação, se não houver recurso. OFERTA DE COMPRA Nº 
380151000012023OC00100. O Edital na íntegra será disponibi-
lizado para consulta e cópia na internet no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br e ainda poderá ser consultado e/ou retirado 
na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”. Informações 
complementares poderão ser obtidas através do telefone (14) 
3711-2078, no Núcleo de Finanças e Suprimentos. As informa-
ções também estarão disponíveis no sitio www.imprensaoficial.
com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, 
opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 PENITENCIÁRIA DE CERQUEIRA CÉSAR
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENITENCIARIA DE CERQUEIRA CESAR
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 015/2023
Processo nº : 006.00099979/2023-09
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 

consumo de 01 de novembro a 31 de dezembro/23
Às 09:00:17 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade GISELE DE JESUS MARTINS 
ROSA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ANA 
CLAUDIA BASSETTO e KEILA MUNIZ DA SILVA, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380257000012023OC00144. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO (APA-

RADA), PECA INTEIRA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CON-
SERVADA EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR A 7ºC, COM COR, 
SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE 
E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVEN-
DO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, TERMOENCOLHIVEL, COM FECHAMENTO A 
VACUO, ATOXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, 

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 
LACTOBOV/LACTIVIT/LATELLI/PRINCE/SANTANA - 65,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 3 - FRIZZO SIF:3051 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me - 4 
- zacalat sif 1162 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 27,9000 - 27/10/2023 14:26:10 

- 27/10/2023 14:31:10 - 27/10/2023 14:26:10 - ACEITO - DIREITO 
DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Preferência ME-EPP - 27,9000 

- 27/10/2023 16:57 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 13:37 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: SALSICHA, HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE 

SUINA, BOVINA E DE AVE, CARNE MECANICAMENTE SEPARA-
DA DE AVE, CONDIMENTOS E OUTROS INGRED. PERMITIDOS, 
RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA 
ENTRE 4° E 8°C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, 
COM PESO UNITARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/00, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 
1004/98, RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 570 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 4,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1 - CON-

FINA/ESTRELA/FRIATO/LARANJAL - 12,0000 - 18/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - GUIBON/estrela/bello/maná 
- 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 3 - Adoro - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 4 - italli - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - LARANJAL SIF 
:2751 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 0,0000 - 27/10/2023 14:28:21 

- 27/10/2023 14:33:21 - 27/10/2023 14:28:21 - DESISTIU - DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 4,3000 - 27/10/2023 16:57 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 30/10/2023 13:37 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: TOUCINHO, PREPARADO COM CARNE CURADA 

DE SUINO DEFUMADO,SEM COSTELA, EM MANTA, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM CRY-O-VAC, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO EM TEMPERATURA INFERIOR A 22°C, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA 21/00, DECRETO 12.486/78, IN 22/05, RESOLUCAO 
RDC 12/01 (ANVISA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDA-
DE MINIMA DE 72 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / PACOTE 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 17,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 24341770000166 - FABRICA DE 

EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA POR ATENDER 

AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA OFERTA DE COMPRA E 
EDITAL CORRESPONDENTE

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - 
BRESSER/SAUIBA - 35,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 3 - FINO SABOR - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 4 - SERRANA - 
50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 5 - 
SISBI 0631 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
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FOR0318 - Outros - 11.229.082/0001-67 - PIRACICABA 
CARNES E DERIVADOS EIRELI

FOR0519 - EPP - 13.386.520/0001-26 - TRADEFOOD DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

FOR0232 - ME - 15.379.698/0001-75 - RRL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

FOR0495 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-
BUIDORA LTDA - ME

FOR0870 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0789 - Outros - 23.082.998/0001-16 - DISTRIBUIDORA 
DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI

FOR0182 - EPP - 24.341.770/0001-66 - FABRICA DE EMBU-
TIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA

FOR0992 - Outros - 27.489.162/0001-91 - BLUESEA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIR

FOR0625 - ME - 29.325.643/0001-97 - A & S DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA

FOR0577 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 
IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me

FOR0807 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 
DO BRASIL EIRELI

FOR0989 - EPP - 36.198.369/0001-06 - F. PEREIRA ALI-
MENTOS

FOR0717 - EPP - 44.388.996/0001-20 - MP TRANSPORTES 
E SERVICOS LTDA

FOR0198 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

FOR0630 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA

FOR0208 - Outros - 47.852.668/0001-20 - Distribuidora de 
Alimentos Brasil LTDA

FOR0077 - Outros - 47.964.911/0001-00 - USINA DE LATI-
CÍNIOS JUSSARA S/A

FOR0752 - ME - 52.078.058/0001-51 - JAGUAR DISTRIBUI-
DORA DE FRIOS LTDA

Considerações finais - Agradeço a participação de todos. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme foi devidamente assinada pelo 
pregoeiro e equipe de apoio. Ficam os autos com vistas franque-
ados aos interessados. O licitante vencedor deverá apresentar os 
originais ou cópias autenticadas observando o que lhe faculta 
a Lei 8.666/93, conforme Decreto 52.658/08, dos documentos 
enviados via chat para habilitação, em até 02 (dois) dias após 
o encerramento desta sessão pública, no Núcleo de Finanças e 
Suprimentos da Penitenciaria de Cerqueira César, sito a Rodovia 
Salim Antonio Curiati, SP 245, KM 21 – Zona Rural – Cerqueira 
César/SP, sob pena de nulidade do ato de habilitação e, estará 
sujeito às penalidades cabíveis.

Ata na integra em www.bec.sp.gov.br
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III - Substituto de 

30/10/2023
Diante do pronunciamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

no Pregão nº. 015/2023, Processo nº. SEI nº 006.00099979/2023-
09, Código Único: 2023101812-4, referente à aquisição de 
gêneros alimentícios PERECÍVEIS para consumo desta Unidade 
Prisional no período de 01 de novembro a 31 de dezembro de 
2023, HOMOLOGO e adjudico a presente licitação nos termos 
do Parágrafo único, incisos VI e VII do Artigo 3º. do Decreto nº 
47.297, de 06/11/2003, e Artigo 6º., incisos VI e VII da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, na seguinte conformidade:

 - Item 01, à empresa MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA, 
perfazendo o valor total de R$77.571,00 (setenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e um reais);

 - Itens 03 e 08, à empresa DISTRIBUIDORA DE CARNES E 
DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI, perfazendo o valor total de R$ 
22.796,50 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos);

 - Item 04, à empresa REI DA ALMONDEGA IND.E COM.
DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me, perfazendo o valor total 
de R$9.486,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais);

 - Item 05 à empresa JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS 
LTDA, perfazendo o valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oito-
centos reais);

 - Item 06, à empresa MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, 
perfazendo o valor total de R$ 59.180,00 (cinquenta e nove mil, 
cento e oitenta reais reais);

 - Item 07 à empresa FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES 
FINO SABOR LTDA., perfazendo o valor total de R$ 6.270,00 (seis 
mil, duzentos e setenta reais);

Perfazendo o total de R$ 177.103,50 (cento e setenta e sete 
mil, cento e três reais e cinquenta centavos).

AUTORIZO A DESPESA, ficam convocadas as adjudicatárias 
a assinatura dos respectivos contratos via sistema SEI no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos contados a partir da disponibilização 
no referido sistema.

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 014/2023
Processo nº : SEI 006.00099975/2023-12 SIAFEM 

2023101835-8
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCA-

VEIS PARA CONSUMO NO PERIODO DE 01 DE NOVEMBRO A 31 
DE DEZEMBRO DE 2023.

Às 09:03:23 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANA CLAUDIA BASSETTO 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: GISELE DE JESUS 
MARTINS ROSA, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380257000012023OC00143. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ACUCAR, CRISTAL,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / SACO 5,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 16,2100
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 16,2100 - 27/10/2023 14:29 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:22 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: ARROZ, AGULHINHA,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.000 / SACO 5,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 18,4000

OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 1 - CARNES 

PIRACICABA - 19,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - FRI-
BEGGER/SÃO LUIZ - 22,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 4 - itabom - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 5 - FINO SABOR - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - ITABOM - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - SAO LUIZ 
SISP:1315 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 

- Lances - 9,5000 - 27/10/2023 11:44 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 

- 27/10/2023 15:37 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: SALSICHA, VIENA, COMPOSTA DE CARNE BOVI-

NA, CARNE SUINA, GORDURA SUINA, AGUA, AMIDO, SAL, 
CONDIMENTOS E ADITIVOS PERMITIDOS, RESFRIADA, TRANS-
PORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 4° E 8°C, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, COM PESO UNI-
TARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/00, IN 22/05, 
IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 1004/98, RESOLU-
CAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.270 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 4,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 23082998000116 - DISTRIBUIDORA 

DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS EIRELI
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 1 - GUIBON 

- 9,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 2 - CON-

FINA/ESTRELA/FRIATO/LARANJAL - 12,5000 - 18/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - GUIBON/estrela/bello/maná 
- 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 5 - guibom - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 6 - FINO SABOR - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 
EIRELI - 8 - italli - 60,0000 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9 - LARANJAL SIF 
:2751 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 0,0000 - 27/10/2023 10:58:52 

- 27/10/2023 11:03:52 - 27/10/2023 10:58:52 - DESISTIU - DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - Lances - 4,3000 - 27/10/2023 11:44 - Aceitável - Con-
sidero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 27/10/2023 16:22 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0300 - ME - 01.005.332/0001-21 - VJE Comercio Ataca-

dista de Alimentos Eireli
FOR0757 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0185 - Outros - 03.948.499/0001-51 - ALIMENTAR 

FOODS FRIGORIFICO LTDA
FOR0023 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0057 - Outros - 08.201.770/0015-00 - BELLO ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0615 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0472 - Outros - 09.174.844/0001-23 - FRIOLI FRIGORI-

FICO OLIVEIRA LTDA

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Lances - 6,0000 

- 27/10/2023 11:41 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 27/10/2023 

16:06 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 6
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES 
INIBIDORES DE CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E 
RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APRO-
PRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 21.520 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 2,7500
CNPJ/CPF - Vencedor: 44388996000120 - MP TRANSPOR-

TES E SERVICOS LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1 - leite dos 

anjos / itai - 5,9900 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 
- 2 - santa rosa - 5,9900 - 23/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

VJE Comercio Atacadista de Alimentos Eireli - 3 - CREMO-
LAR - 7,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

USINA DE LATICÍNIOS JUSSARA S/A - 4 - JUSSARA - 8,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 5 - SANTA ROSA - 
75,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 5,9400 - 27/10/2023 

09:14:54 - Válido e confirmado
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5,0000 - 

27/10/2023 09:15:25 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4,9500 - 27/10/2023 

09:15:57 - Válido e confirmado
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,0000 - 

27/10/2023 09:16:40 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 3,9500 - 27/10/2023 

09:17:27 - Válido e confirmado
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0000 - 

27/10/2023 09:18:58 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 2,9500 - 27/10/2023 

09:19:16 - Válido e confirmado
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9000 - 

27/10/2023 09:20:35 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 2,8500 - 27/10/2023 

09:21:14 - Válido e confirmado
A & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8000 - 

27/10/2023 09:22:01 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 2,7500 - 27/10/2023 

09:22:31 - Válido e confirmado
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - 

2,7500 - 27/10/2023 09:30:17 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - Lances - 2,7500 

- 27/10/2023 11:41 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 30/10/2023 09:31 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMEN-
TOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O 
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 660 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 9,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 24341770000166 - FABRICA DE 

EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO CARLOS 

EIRELI - 27/10/2023 16:21 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO,S/PELE,S/
OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA,SAL 
E CONDIMENTOS, CONGELADO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASI-
TAS, EMBALADO EM SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINI-
MA 1 MES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/
PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 20/10/78) 
E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE 15/02/2001, 
MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 620 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 15,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 17,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 2 - FENIX 
ALIMENTOS - 27,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - LAR - 30,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 4 - BAITA 
/C.VALE - 40,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - C. VALLE - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6 - LAR/SADIA/
PERDIGAO/BAITA/REZENDE - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - BAITA SIF:3568 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 15,8900 - 27/10/2023 10:57:11 - 27/10/2023 
11:02:11 - 27/10/2023 10:57:11 - ACEITO - DIREITO DE PREFE-
RÊNCIA ME-EPP

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 15,8500 - 27/10/2023 11:34:57 - Válido e 
confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 15,3000 - 27/10/2023 11:42:13 - Válido e 
confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Negociação - 15,3000 - 27/10/2023 11:46 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 27/10/2023 16:31 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, 

COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 120G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC 724/22, IN 161/22 
(ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INS-
TRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 6,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 13,9800 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PIRACICABA CARNES E DERIVADOS EIRELI - 2 - CARNES 
PIRACICABA - 20,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 3 - 
ESTRELA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA - 50,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - Burguer Brasil - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - BRASIL BURGUER 
- 300,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
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ITEM 14
Descrição: FEIJAO, CARIOCA, GRUPO 1,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.400 / QUILO-

GRAMA
Menor Valor: 3,2500
CNPJ/CPF - Vencedor: 41776822000146 - NUTRIBARI 

COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIR
Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - Lances - 3,2500 - 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 27/10/2023 17:13 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, TIPO 1,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 250 / SACO 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 5,9600
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 5,9600 - 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:22 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: FERMENTO BIOLOGICO, TIPO GRANULADO SECO 

INSTANTANEO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / PACOTE 

500,00 GRAMA
Menor Valor: 13,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
,8500 - 27/10/2023 10:26:28 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 13,9500 

- 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 27/10/2023 17:13 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 17
Descrição: FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / LATA 100,00 

GRAMA
Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 2,2000 - 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 6,6500 - 27/10/2023 14:33 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:22 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: FARINHA DE MILHO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 750 / SACO 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 2,8500
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 2,8500 - 27/10/2023 14:34 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 27/10/2023 16:10 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: FARINHA DE TRIGO, TIPO 1,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / PACOTE 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 3,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 3,0000 - 27/10/2023 14:34 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:22 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: FARINHA DE TRIGO, FINA,PARA PANIFICACAO, P
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 170 / SACO 25,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 55,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 83220723003149 - COOPERATIVA 

REGIONAL ITAIPU
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A - 60,0000 - 27/10/2023 

10:00:13 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 67,1100 

- 27/10/2023 10:08:53 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 67,0000 - 27/10/2023 10:28:25 - 

Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU - Análise de propostas 

- 55,0000 - 27/10/2023 14:34 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU - 27/10/2023 16:26 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 2,9500 - 

27/10/2023 14:32 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 09:29 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CREME DE LEITE,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / CAIXA 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 11,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11,9000 - 27/10/2023 

11:27:20 - 27/10/2023 11:32:20 - 27/10/2023 11:27:20 - ACEITO 
- DIREITO DE PREFERÊNCIA ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Preferência ME-EPP - 

11,9000 - 27/10/2023 14:32 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 09:29 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: DOCE, EM BARRA, SABOR GOIABA,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / CAIXA 180 

UNIDADES 30,00 GRAMAS
Menor Valor: 49,5500
CNPJ/CPF - Vencedor: 24371543000183 - MINEIRAO DIS-

TRIBUIDORA LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 49,5500 - 27/10/2023 

13:39:12 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - Negociação - 49,5500 

- 27/10/2023 14:33 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 27/10/2023 16:46 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 9
Descrição: DOCE DE LEITE, SIMPLES, TABLETE,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 190 / CAIXA 50 

UNIDADES 30,00 GRAMAS
Menor Valor: 16,1500
CNPJ/CPF - Vencedor: 43119910000109 - SILVANO DE 

BRITO RIBEIRO
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 16,1500 - 27/10/2023 

13:10:34 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - Negociação - 16,1500 - 

27/10/2023 14:33 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SILVANO DE BRITO RIBEIRO - 27/10/2023 15:51 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / CAIXA 

1080,00 GRAMA
Menor Valor: 6,6500

CNPJ/CPF - Vencedor: 55694814000165 - BIGUÁ ALIMEN-
TOS LTDA

Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BIGUÁ ALIMENTOS LTDA - Lances - 18,4000 - 27/10/2023 

14:29 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BIGUÁ ALIMENTOS LTDA - 27/10/2023 15:43 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: BISCOITO C/SAL, TIPO CREAM CRACKER,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.900 / PACOTE 

400,00 GRAMA
Menor Valor: 3,1400
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 3,1400 - 27/10/2023 14:29 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 27/10/2023 16:09 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: BISCOITO DOCE S/RECHEIO, TIPO MAISENA,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.900 / PACOTE 

400,00 GRAMA
Menor Valor: 3,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 3,0000 - 27/10/2023 14:29 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 27/10/2023 16:10 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: CALDO, DE CARNE, EM PO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / PACOTE 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 2,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 2,9500 - 

27/10/2023 14:32 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 09:28 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: CALDO, DE GALINHA, EM PO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / PACOTE 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 2,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.
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R$ 26.083,50 (vinte e seis mil, oitenta e três reais e cinquenta 
centavos);

• Itens 05, 06 e 07, à empresa GABRIELA P DOS SANTOS 
ME, perfazendo o valor total de R$ 356,00 (trezentos e cinquen-
ta e seis reais);

• Item 08 à empresa MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA, 
perfazendo o valor total de R$ 2.477,50 (dois mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos);

• Item 09 à empresa SILVANO DE BRITO RIBEIRO, perfazen-
do o valor total de R$ 3.068,50(três mil, sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos);

• Item 13, à empresa COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU, 
perfazendo o valor total de R$ 9.350,00 (nove mil, trezentos e 
cinquenta reais);

• Item 14, à empresa NUTRIBARI COMERCIO DE MERCA-
DORIAS ALIMENTICIAS EIRELI, perfazendo o valor total de R$ 
24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta reais);

• Item 16 e 22, à empresa ADRIANA SILVA THEODORO 
RANCHARIA ME, perfazendo o valor total de R$ 4.430,00 (qua-
tro mil, quatrocentos e trinta reais);

• Item 24, à empresa PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP, 
perfazendo o valor total de R$ 8.512,00 (oito mil, quinhentos 
e doze reais);

• Item 25, à empresa DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTA-
DORA LTDA, perfazendo o valor total de R$ 1.805,40 (um mil 
cento, oitocentos e cinco reais e quarenta centavos);

Perfazendo o valor total de R$ 163.052,10 (cento e sessenta 
e três mil, cinquenta e dois reais e dez centavos).

AUTORIZO A DESPESA, ficam convocadas as adjudicatárias 
a assinatura dos respectivos contratos, via sistema SEI, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos contados a partir da disponibilização 
no referido sistema.

 PENITENCIÁRIA OSIRIS SOUZA E SILVA - 
GETULINA
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
PORTARIA Nº. 115/2023-PGET
Dr. LUIZ FELIPE ALVES DE LIMA GRADIN Diretor Técnico III, 

da Penitenciária “Osíris Souza e Silva”, de Getulina, no uso de 
suas atribuições legais;

COM FUNDAMENTO no artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal nº 
10.520/02 c.c. os Decretos nº 47.297/2002, e o nº 49.722/2005, 
onde determina a designação de PREGOEIRO e EQUIPE DE 
APOIO para promover licitações na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO;

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições 

e atividades legais atuar como PREGOEIRO no Pregão Eletrônico 
nº 022/2023 – Processo nº. 006.00189347/2023-28, referente 
a aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para consumo 
desta Unidade Prisional e do CR de Lins, para o mês de novem-
bro de 2023, a servidora:SOLANGE APARECIDA NASCIMENTO 
BONALDO,RG 22.512.184-0, Oficial Administrativo e como 
suplente a servidora: NYDIA TATYANA DE ASSIS DAS NEVES, RG 
28.378.299-7, Diretora II do Centro Administrativo Substituta.

Artigo 2º - Designar como EQUIPE DE APOIO, os servi-
dores: RONALDO JOSÉ PINTO, RG 21.531.444-1, Agente de 
Segurança Penitenciária, JHOCENY MARIA DOS SANTOS DIAS, 
RG. 48.251.528-4, Oficial Administrativo e DANIELE RIBEIRO 
CUNHA, RG: 41.820.064-6, Diretora I do Núcleo de Recursos 
Humanos.

 PORTARIA Nº. 116/2023-PGET
 
 Dr. LUIZ FELIPE ALVES DE LIMA GRADIN Diretor Técnico III, 

da Penitenciária “Osíris Souza e Silva”, de Getulina, no uso de 
suas atribuições legais;

 
COM FUNDAMENTO no artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal nº 

10.520/02 c.c. os Decretos nº 47.297/2002, e o nº 49.722/2005, 
onde determina a designação de PREGOEIRO e EQUIPE DE 
APOIO para promover licitações na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO;

 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições 

e atividades legais atuar como PREGOEIRO no Pregão Eletrônico 
nº 021/2023 – Processo nº. 006.00189360/2023-87, referente 
a aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para 
consumo desta Unidade Prisional e do CR de Lins, no período 
de NOVEMBRO de 2023, a servidora: NYDIA TATYANA DE ASSIS 
DAS NEVES, RG 28.378.299-7, Diretora II do Centro Administra-
tivo  e como suplente a servidora: SOLANGE APARECIDA NAS-
CIMENTO BONALDO,RG 22.512.184-0, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Designar como EQUIPE DE APOIO, os servidores: 
RONALDO JOSÉ PINTO, RG 21.531.444-1, Agente de Segurança 
Penitenciária, FLÁVIO AMÉRICO CALIANI, RG 25.081.318-X, 
Agente de Segurança Penitenciária e DHOCENY MARIA DOS 
SANTOS DIAS, RG: 48.251.528-4, Oficial Administrativo.

 PORTARIA Nº. 117/2023-POSSG
Dr. LUIZ FELIPE ALVES DE LIMA GRADIN, Diretor Técnico III, 

da Penitenciária "Osíris Souza e Silva", de Getulina, no uso de 
suas atribuições legais;

COM FUNDAMENTO no artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal nº 
10.520/02 c.c. os Decretos nº 47.297/2002, e o nº 49.722/2005, 
onde determina a designação de PREGOEIRO e EQUIPE DE 
APOIO para promover licitações na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO;

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições 

e atividades legais atuar como PREGOEIRO no Pregão Eletrônico 
nº 20/2023 – Processo nº. 006.00189366/2023-54, referente 
a aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para consumo 
desta Unidade Prisional e do CR de Lins, no período de NOVEM-
BRO de 2023, a servidora: SOLANGE APARECIDA NASCIMENTO 
BONALDO, RG 22.512.184-0, Oficial Administrativo e como 
suplente a servidora: NYDIA TATYANA DE ASSIS DAS NEVES, RG 
28.378.299-7, Diretora II do Centro Administrativo.

Artigo 2º - Designar como EQUIPE DE APOIO, os servidores: 
RONALDO JOSÉ PINTO, RG 21.531.444-1, Agente de Segurança 
Penitenciária, FLÁVIO AMÉRICO CALIANI, RG 25.081.318-X, 
Agente de Segurança Penitenciária e DHOCENY MARIA DOS 
SANTOS DIAS, RG: 48.251.528-4, Oficial Administrativo.

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO 
FILINTO - IARAS
 PENITENCIÁRIA “ORLANDO BRANDO FILINTO” DE IARAS
Despacho de Homologação/Adjudicação de 30/10/2023
ACOLHO a classificação efetuada pela Comissão Julgadora 

Permanente de Licitações, HOMOLOGO o referido certame e 
ADJUDICO o objeto da presente licitação, com base no inciso 
X do artigo 4.º, anexo I do Decreto 61.363 de 08 de julho de 
2015, para a empresa NAIARA CRISTINA CAUM, os itens 01 e 02 
perfazendo em R$ 14.535,00 (quatorze mil, quinhentos e trinta 
e cinco reais); para a empresa STORAGE & LOGISTICS IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO, o item 03 perfazendo em R$ 3.357,60 
(três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) 
e para a empresa ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA, 
o item 04 perfazendo em R$ 2.887,50 (dois mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) importando o presente 
procedimento licitatório. CV 380156000012023OC00145.

 PENITENCIÁRIA “ORLANDO BRANDO FILINTO” DE IARAS
Despacho de Homologação/Adjudicação de 30/10/2023
ACOLHO a classificação efetuada pela Comissão Julgadora 

Permanente de Licitações, HOMOLOGO o referido certame e 
ADJUDICO o objeto da presente licitação, com base no inciso 
X do artigo 4.º, anexo I do Decreto 61.363 de 08 de julho de 
2015, para a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D PRADO EIRELI, os itens 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09, 11, 12, E 

ITEM 25
Descrição: SAL, REFINADO, IODADO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.770 / PACOTE 

1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor: 1,0200
CNPJ/CPF - Vencedor: 28399024000184 - Driveop I Impor-

tadora Exportadora Ltda
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - Preferência ME-

-EPP - 1,0200 - 27/10/2023 14:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 27/10/2023 16:36 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0489 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0660 - EPP - 00.993.490/0001-74 - COMERCIAL OLIVEI-

RA DE ITAPETININGA EIRELI
FOR0464 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0645 - ME - 17.308.310/0001-70 - EGG NUTRI COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
FOR0035 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0042 - ME - 24.371.543/0001-83 - MINEIRAO DISTRI-

BUIDORA LTDA
FOR0162 - ME - 25.036.571/0001-07 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
FOR0332 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0706 - ME - 28.399.024/0001-84 - Driveop I Importa-

dora Exportadora Ltda
FOR0723 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0334 - ME - 34.175.672/0001-50 - ROSA NATALIA 

MACHADO
FOR0681 - ME - 36.702.392/0001-88 - David Guilherme 

Freitas do Nascimento
FOR0219 - ME - 37.334.256/0001-45 - Olivia Ribeiro da 

Silva Neta
FOR0023 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 

LtDA
FOR0106 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 

& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
FOR0600 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0071 - ME - 41.776.822/0001-46 - NUTRIBARI COMER-

CIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIR
FOR0561 - ME - 42.872.751/0001-48 - PREMIUM DISTRI-

BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E COSMETICOS EM 
GERAL LTDA

FOR0614 - ME - 43.119.910/0001-09 - SILVANO DE BRITO 
RIBEIRO

FOR0537 - Outros - 45.098.233/0001-07 - J.A. REZENDE 
CEREALISTA LTDA

FOR0890 - Outros - 48.637.219/0001-22 - COMERCIAL 
CEREALISTA REI DO PRATO LTDA

FOR0734 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 
ATACADISTA LTDA

FOR0954 - EPP - 51.533.372/0001-14 - Açucareira Campo 
Fino Ind. Imp. Exp. Ltda

FOR0940 - ME - 52.062.074/0001-56 - Rossini Gouveia 
Multivarejo LTDA

FOR0097 - Outros - 55.694.814/0001-65 - BIGUÁ ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0416 - Outros - 56.814.395/0001-10 - SAO JOAO 
ALIMENTOS LTDA

FOR0146 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0354 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
FOR0801 - Outros - 64.649.064/0001-09 - CEREALISTA 

SAFRASUL LTDA
FOR0077 - Outros - 81.442.014/0015-62 - MOINHO GLOBO 

ALIMENTOS S.A
FOR0761 - Cooperativa - 83.220.723/0031-49 - COOPERA-

TIVA REGIONAL ITAIPU
Às 13:00:14h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade ANA CLAUDIA BASSETTO e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380257000012023OC00143.

Às 17:36:36h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Final do expediente.

Às 09:00:42h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade ANA CLAUDIA BASSETTO e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380257000012023OC00143.

Encerramento realizado por ANA CLAUDIA BASSETTO
Considerações finais - Agradeço a participação de todos. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme foi devidamente assinada pelo 
pregoeiro e equipe de apoio. Ficam os autos com vistas franque-
ados aos interessados. O licitante vencedor deverá apresentar os 
originais ou cópias autenticadas observando o que lhe faculta 
a Lei 8.666/93, conforme Decreto 52.658/08, dos documentos 
enviados via chat para habilitação, em até 02 (dois) dias após 
o encerramento desta sessão pública, no Núcleo de Finanças e 
Suprimentos da Penitenciaria de Cerqueira César, sito a Rodovia 
Salim Antonio Curiati, SP 245, KM 21 – Zona Rural – Cerqueira 
César/SP, sob pena de nulidade do ato de habilitação e, estará 
sujeito às penalidades cabíveis.

Data - 30/10/2023 às 09:58:41
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
Diante do pronunciamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

no Pregão nº. 014/2023, Processo SEI nº 006.00099975/2023-
12, Código Único: 2023101835-8, referente à aquisição de 
gêneros alimentícios ESTOCÁVEIS para consumo desta Unidade 
Prisional no período de 01 de novembro a 31 de dezembro de 
2023, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente licitação nos termos 
do Parágrafo único, incisos VI e VII do Artigo 3º. do Decreto nº 
47.297, de 06/11/2003, e Artigo 6º., incisos VI e VII da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, na seguinte conformidade:

• Itens 01, 10, 12, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23, à empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, perfazendo 
o valor total de R$ 27.749,20 (vinte e sete mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e vinte centavos);

• Item 02, à empresa BIGUA ALIMENTOS LTDA, perfazendo 
o valor total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos 
reais;

• Itens 03, 04 e 11 à empresa AMIGAO ATACADO & 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA, perfazendo o valor total de 

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,4000 - 27/10/2023 

10:40:33 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,0000 - 27/10/2023 

10:43:52 - Válido e confirmado
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 1,8200 - 

27/10/2023 10:44:31 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 1,8200 - 27/10/2023 14:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:23 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 22
Descrição: CANJICA DE MILHO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / SACO 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 8,0500
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,0500 - 27/10/2023 

14:52:28 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Negociação - 8,0500 

- 27/10/2023 14:56 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 27/10/2023 17:13 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 23
Descrição: OLEO COMESTIVEL, SOJA,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.700 / FRASCO 

900,00 MILILITRO
Menor Valor: 5,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 5,0000 - 27/10/2023 14:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:24 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 24
Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR LARANJA,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.330 / PACOTE 

1,00 QUILOGRAMA
Menor Valor: 6,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 64060734000149 - PASOLI ALIMEN-

TOS EIRELI EPP
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 6,4000 - 

27/10/2023 14:36 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 27/10/2023 16:24 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:23 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 18
Descrição: FUBA DE MILHO, OBTIDO DO GRAO DE MILHO 

MOIDO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 420 / SACO 1,00 

QUILOGRAMA
Menor Valor: 1,8100
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 1,8100 - 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:23 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO ESPAGUETE,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 960 / PACOTE 

500,00 GRAMA
Menor Valor: 1,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 0,0000 - 27/10/2023 11:31:27 - 27/10/2023 11:36:27 - 
27/10/2023 11:31:27 - DESISTIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA 
ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 1,8000 - 27/10/2023 14:35 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:23 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO PADRE NOSSO,
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / PACOTE 

500,00 GRAMA
Menor Valor: 1,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Licitante - Valor - Inicio do Prazo - Fim do Prazo - Data 

Decisão - Decisão - Origem
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 0,0000 - 27/10/2023 11:37:42 - 27/10/2023 11:42:42 - 
27/10/2023 11:37:42 - DESISTIU - DIREITO DE PREFERÊNCIA 
ME-EPP

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Lances 

- 1,8000 - 27/10/2023 14:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 

27/10/2023 16:23 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO PARAFUSO 

(FUSILLI),
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / PACOTE 

500,00 GRAMA
Menor Valor: 1,8200
CNPJ/CPF - Vencedor: 08528442000117 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: PROPONHO À AUTORIDADE COMPETENTE A 

HOMOLOGAÇÃO DESTE CERTAME E A ADJUDICAÇÃO DO SEU 
OBJETO, TENDO A LICITANTE CUMPRIDO TODAS AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL E O VALOR ESTA DENTRO DO PREÇO REFERENCIAL.
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Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 
20231138955

Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 
DE QUEIROZ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-
DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.

Contratada: BISMARK MAQ. FER. E ABRASIVOS LTDA.
CNPJ: 29.216.373/0001-86
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 980,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00007
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: JLP CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.298.255/0001-64
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 248,41
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00008
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS 

IND. LTDA
CNPJ: 31.634.238/0001-00
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 1.468,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905232
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00009
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: ERINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS 

IND. LTDA
CNPJ: 31.634.238/0001-00
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 10.900,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905232
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00010
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA
CNPJ: 37.247.494/0001-13
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 1.563,33
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00011
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: LUPAM COMERCIO DE MATERIAIS LTDA ME
CNPJ: 38.424.350/0001-97
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 228,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00012
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: MK COZINHAS INDUSTRIAIS EIRELI
CNPJ: 40.931.356/0001-63
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 3.800,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905232
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00013
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: VERA NILZA DUARTE ALENCAR
CNPJ: 42.140.374/0001-52
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 1.416,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00014
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: CARLOS AUGUSTO SANTOS SILVA
CNPJ: 47.890.754/0001-28
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 1.200,62
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00015
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001

CNPJ: 08.103.754/0001-89
Data Assinatura: 26/10/2023
Prazo de Entrega: 20 dias
Valor do Contrato: R$ 396,90
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 33903014
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE02312
Oferta de Compra: 380117000012023OC00168
Processo: C. UNICO 20231171459 SEI 006.00129337/2023-33
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPE-

ZA PARA UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL
CNPJ: 18.249.454/0001-66
Data Assinatura: 26/10/2023
Prazo de Entrega: 20 dias
Valor do Contrato: R$ 480,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 33903016
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE02615
Oferta de Compra: 380117000012023OC00168
Processo: C. UNICO 20231171459 SEI 006.00129337/2023-

33
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPE-

ZA PARA UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: ZOOM COMERCIAL SUL LTDA
CNPJ: 51.970.594/0001-02
Data Assinatura: 30/10/2023
Prazo de Entrega: 20 dias
Valor do Contrato: R$ 76,72
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 33903014
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
 Extratos de Convite Eletrônico
Empenho: 2023NE02155
Oferta de Compra: 380117000012023OC00169
Processo: C. UNICO 20231318837 SEI 006.00167236/2023-61
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 

UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: MUCCIO & MUCCIO LTDA
CNPJ: 74.545.732/0001-01
Data Assinatura: 25/10/2023
Prazo de Entrega: 20 dias
Valor do Contrato: R$ 1.491,12
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 33903014
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
 Extratos de Convite Eletrônico
Empenho: 2023NE00001
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: BRASFERMA LTDA EPP
CNPJ: 00.503.644/0001-00
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 5.910,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00002
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: A2G COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.788.306/0001-42
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 12.584,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00003
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: BIGPAR COM. DE PAR. FERR. E MAT. ELETR. 

LTDA
CNPJ: 07.645.527/0001-12
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 12.940,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00004
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: SEATTLE TEC. COM. PROD. ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 23.556.435/0001-12
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 3.952,34
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905220
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00005
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: SEATTLE TEC. COM. PROD. ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 23.556.435/0001-12
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 20.302,89
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00006
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. ORLANDO BRANDO FILINTO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 019/2023
Processo nº : 006.00155887/2023-16
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Às 09:01:56 horas do dia 30 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Karen Longo Correia e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Antonio Cedineis 
Faustino, Reginaldo Antonio Conde e Silvia Helena Fudole 
Padavini, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380156000012023OC00148. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEM-
PERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTE-
RACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU 
PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, 
DECRETO 12.486/78, RESOLUCAO RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6.160 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,6000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: VALOR DENTRO DO REFERENCIAL.
ITEM 2
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, PEITO,SEM OSSO 

E SEM PELE, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO 
A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, INTEIRO, COM ASPECTO, 
COR E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBST CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCO-
BRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-
PRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO 
OBEDECER O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 
8% DE SEU PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 
22/05, IN 32/10, DECRETO 12486/78, RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 12,4300
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: VALOR DENTRO DO REFERENCIAL.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0650 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0956 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0497 - Outros - 08.528.442/0001-17 - NUTRICIONALE 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FOR0884 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0735 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0726 - Outros - 31.748.855/0001-29 - M. DE OLIVEIRA 

GRECCHI
FOR0582 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0005 - EPP - 40.505.825/0001-82 - I C RISSI ALIMENTOS
FOR0336 - ME - 42.872.751/0001-48 - PREMIUM DISTRI-

BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E COSMETICOS EM 
GERAL LTDA

FOR0401 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

FOR0446 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA

Encerramento realizado por Karen Longo Correia
Considerações finais - Nada a relatar.
Data - 30/10/2023 às 13:37:30
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS/SP
HOMOLOGO a adjudicação proferida pela Pregoei-

ra e equipe de apoio no pregão n.º 019/2023, Processo 
006.00155887/2023-16, referente à aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Perecíveis para consumo no período de 01 de novem-
bro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, nos termos do parágrafo 
único inciso VII artigo 3.º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do 
artigo 6.º da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002, 
pelo critério de menor preço na seguinte conformidade: os itens 
01 e 02 para a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, perfazendo e 
importando o presente procedimento em R$ 71.731,00 (setenta 
e um mil, setecentos e trinta e um reais).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO

PENITENCIÁRIA “ORLANDO BRANDO FILINTO” DE IARAS
CONVOCAÇÃO DE 30/10/2023
Fica CONVOCADA a empresa vencedora abaixo relacionada, 

do Pregão Eletrônico 019/2023, Processo 006.00155887/2023-
16, referente a aquisição de gêneros alimentícios Perecíveis, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir desta 
publicação, compareça ao Centro Administrativo da Penitenci-
ária “Orlando Brando Filinto”, sito a Rodovia Municipal Dr. Jair 
Gilberto Campanati, km 04, Zona Rural, na cidade de Iaras/SP, 
para assinatura do respectivo Termo de Contrato, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

- BELARIS ALIMENTOS LTDA - CNPJ 17.088.309/0001-88.

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA 
PEREIRA DE QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I
 Extratos de Convite Eletrônico
Empenho: 2023NE02311
Oferta de Compra: 380117000012023OC00168
Processo: C. UNICO 20231171459 SEI 006.00129337/2023-

33
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E LIMPE-

ZA PARA UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: IND. DIST. PROD. LIMPEZA D. PRADO EIRELLI

15 perfazendo R$ 10.179,30 (dez mil, cento e setenta e nove 
reais e trinta centavos); para a empresa BELLIMP COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI os itens 04, 07, 
13, 14, e 18 perfazendo R$ 4.105,00 (quatro mil, cento e cinco 
reais); para a empresa VARRELAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
o item 10 perfazendo R$ 1.548,00 (mil e quinhentos e quarenta 
e oito reais); para a empresa EWERTON LUIS DAMASCENO DA 
SILVA o item 16 perfazendo R$ 457,20 (quatrocentos e cinquen-
ta e sete reais e vinte centavos); para a empresa COMERCIAL 
RB DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS QUÍMICOS o item 17, perfa-
zendo R$ 900,00 (novecentos reais); para a empresa J M H FAL 
EMBALAGENS o item 19, perfazendo R$ 471,80 (quatrocentos e 
setenta e um reais e oitenta centavos); para a empresa MAED 
COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME o item 20, 
perfazendo R$ 312,00 (trezentos e doze reais), importando o 
presente procedimento licitatório em R$ 17.973,30 (dezessete 
mil, novecentos e setenta e três reais e trinta centavos).CV 
380156000012023OC00144.

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01632
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI
CNPJ: 02403262000122
Valor do Empenho: R$ 4.105,00
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903014
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01633
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: VARRELAR INDUSTRIA COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 02732641000166
Valor do Empenho: R$ 1.548,00
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903014
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01634
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: IND. DIST. PROD. LIMPEZA D. PRADO EIRELLI
CNPJ: 08103754000189
Valor do Empenho: R$ 10.179,30
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903014
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01635
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: EWERTON LUIS DAMASCENO DA SILVA
CNPJ: 09081421000169
Valor do Empenho: R$ 457,20
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903014
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01636
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS
CNPJ: 46636768000157
Valor do Empenho: R$ 312,00
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903015
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO DE IARAS
EXTRATO DE CONTRATO/EMPENHO
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01637
Convite Eletrônico 380156000012023OC00144
Contratante: Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de 

Iaras/SP
UGE: 380.156
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo
Vigência: 10 dias
Processo: 006.00172672/2023-51
Contratada: COMERCIAL RB DISTRIBUIDORA DE MATE-

RIAIS Q
CNPJ: 50623546000177
Valor do Empenho: R$ 900,00
PTRES: 380.617
Programa de Trabalho: 14421381361410000
Natureza de Despesa: 33903015
Parecer Jurídico: Edital padrão pré aprovado pela PGE
Data Assinatura: 30/10/2023
 PENITENCIÁRIA “ORLANDO BRANDO FILINTO” DE IARAS
Despacho de Homologação/Adjudicação de 30/10/2023
ACOLHO a classificação efetuada pela Comissão Julgadora 

Permanente de Licitações, HOMOLOGO o referido certame e 
ADJUDICO o objeto da presente licitação, com base no inciso 
X do artigo 4.º, anexo I do Decreto 61.363 de 08 de julho de 
2015, para a empresa SANDPLAST COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA, o item 01 perfazendo em R$ 1.950,00 (hum mil, 
novecentos e cinquenta reais) e para a empresa CELIO ALVES 
DE OLIVEIRA COMERCIAL, os itens 02 e 03 perfazendo em 
R$ 2.905,40 (dois mil, novecentos e cinco reais e quarenta 
centavos)importando o presente procedimento licitatório. CV 
380156000012023OC00146.
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FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_3.pdf". - 
27/10/2023 10:39:02

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_4.pdf". - 
27/10/2023 10:39:48

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_5.pdf". - 
27/10/2023 10:39:55

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_6.pdf". - 
27/10/2023 10:40:02

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_7.pdf". - 
27/10/2023 10:40:10

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_8.pdf". - 
27/10/2023 10:40:17

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_9.pdf". - 
27/10/2023 10:40:23

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_10.pdf". - 
27/10/2023 10:40:30

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_11.pdf". - 
27/10/2023 10:40:52

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_12.pdf". - 
27/10/2023 10:40:58

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_13.pdf". - 
27/10/2023 10:41:04

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_14.pdf". - 
27/10/2023 10:41:44

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_15.pdf". - 
27/10/2023 10:42:03

Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, recebemos o email e 
iremos proceder a consulta, obrigada.

27/10/2023 10:42:06
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_16.pdf". - 
27/10/2023 10:42:17

FOR0991 - Pregoeiro - Obrigada por confirmar o recebi-
mento. Visando a transparência enviaremos via portal também.

27/10/2023 10:43:10
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_17.pdf". - 
27/10/2023 10:43:35

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_18.pdf". - 
27/10/2023 10:43:42

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_19.pdf". - 
27/10/2023 10:44:01

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_20.pdf". - 
27/10/2023 10:44:51

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_21.pdf". - 
27/10/2023 10:45:04

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_22.pdf". - 
27/10/2023 10:45:38

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_23.pdf". - 
27/10/2023 10:46:39

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_24.pdf". - 
27/10/2023 10:46:48

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_25.pdf". - 
27/10/2023 10:47:32

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_26.pdf". - 
27/10/2023 10:48:09

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_27.pdf". - 
27/10/2023 10:48:49

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_28.pdf". - 
27/10/2023 10:48:56

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_29.pdf". - 
27/10/2023 10:49:05

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_30.pdf". - 
27/10/2023 10:49:13

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_31.pdf". - 
27/10/2023 10:49:19

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_32.pdf". - 
27/10/2023 10:50:02

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_33.pdf". - 
27/10/2023 10:53:18

Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, faremos uma 
pausa para o horário de almoço. Retornaremos às 13h30 para 
término das tratativas desse certame.

27/10/2023 11:52:51
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 

11:53:15. - 27/10/2023 11:53:15
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Horário de almoço. - 

27/10/2023 11:53:15
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 27/10/2023 

13:30:00 - 27/10/2023 11:53:15
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 27/10/2023 13:30:01
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 27/10/2023 

13:30:14
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, poderia me enviar as 

declarações constantes no item 4.1.4 do edital - Anexo III.1 e 
Anexo III.2; Planilha de proposta (Anexo II) e declaração con-
forme item 4.1.4.6.que foi apresentada Registro Nacional do 
Petróleo - ANAP - 27/10/2023 13:36:31

FOR0991 - Pregoeiro - Boa tarde Sr. Pregoeiro, ciente. Vamos 
providenciar, peço um momento por gentileza. - 27/10/2023 
13:39:01

Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, obrigada, estou no 
aguardo.

27/10/2023 13:40:27
FOR0991 - Pregoeiro - Prezados, gostaria de solicitar uma 

prorrogação de prazo. Visto que momento estamos enfrentando 
um problema com a empresa que presta o serviço para assi-
natura digital. Estamos em contato com a mesma, porém não 
há uma previsão para retorno do serviço. Agradecemos vossa 
compreensão.

27/10/2023 14:14:33
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, suspenderei a presente 

sessão e retornaremos na segunda dia 30/10, às 09h, com base 
no item 5.10 o Senhor tem até cinco dias úteis para regulariza-
ção. - 27/10/2023 14:30:36

FOR0991 - Pregoeiro - Prezados mais uma vez agradecemos 
pela compreensão.

27/10/2023 14:31:57
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, estamos à disposição.

Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0991 - Outros - 03.237.583/0096-28 - COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE GAS S A
FOR0249 - Outros - 19.791.896/0019-21 - Supergasbras 

Energia Ltda
Chat
De - Para - Mensagem - Data/Hora
Sistema BEC/SP - TODOS - Sessão Pública Aberta. - 

27/10/2023 09:00:18
Pregoeiro - TODOS - Bom dia, Senhores Licitantes!
27/10/2023 09:00:31
Pregoeiro - TODOS - Daremos início as tratativas para 

abertura da sessão.
27/10/2023 09:01:09
Sistema BEC/SP - TODOS - Propostas analisadas. - 

27/10/2023 09:02:31
Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, a partir desse 

momento estaremos iniciando a etapa de lances. Desejo a todos 
uma ótima negociação.

27/10/2023 09:03:17
Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para o item 

1 - 27/10/2023 09:03:23
Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, vamos dar lances! 

Valores acima do referencial!
27/10/2023 09:03:47
Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, tempo em fase de 

finalização, vamos dar lances!
27/10/2023 09:13:20
Pregoeiro - TODOS - Valores acima do referencial!
27/10/2023 09:13:26
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:15:28
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:13
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:24
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:16:58
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:08
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:46
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:17:56
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:22
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:18:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:02
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:11
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:37
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:19:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:20:39
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 

lances - 27/10/2023 09:20:49
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 

lances do item:1 - 27/10/2023 - 09:23:49 - 27/10/2023 09:24:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 

de lances para esta Oferta de Compra. - 27/10/2023 09:24:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada a fase de 

negociação. - 27/10/2023 09:24:00
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 001:
COMBUSTIVEL GAS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO(GLP),COMERCIAL A GRANEL
Menor lance: R$ 4,7600
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 09:24:00
Pregoeiro - FOR0991 - Senhor FOR0991, conseguimos nego-

ciar o item em R$ 4,72?
27/10/2023 09:28:40
FOR0991 - Pregoeiro - Bom dia!
27/10/2023 09:30:52
FOR0991 - Pregoeiro - Prezados, a disputa foi acirrada o 

nosso menor preço foi enviado durante a etapa de lances . Não 
há possibilidade de redução.

27/10/2023 09:32:03
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, obrigada pelos lances 

ofertados, mas não conseguimos chegar em R$ 4,75, pelo 
menos?

27/10/2023 09:33:34
FOR0991 - Pregoeiro - Vou verificar com a gerência,
por favor aguarde. - 27/10/2023 09:35:21
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, agradeço pela atenção
27/10/2023 09:36:17
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, poderia me dar um 

retorno? Já se decorreram 40 minutos...
27/10/2023 10:18:31
FOR0991 - Pregoeiro - Prezados, obrigada por aguardar.
27/10/2023 10:19:47
FOR0991 - Pregoeiro - O nosso gestor estava em reunião
27/10/2023 10:20:08
Pregoeiro - FOR0991 - FOR0991, entendo
27/10/2023 10:21:04
FOR0991 - Pregoeiro - Conseguimos um retorno
27/10/2023 10:21:29
FOR0991 - Pregoeiro - O desconto foi autorizado, podemos 

fornecer a 4
27/10/2023 10:21:50
FOR0991 - Pregoeiro - Continuação: Podemos fornecer 

por R$
4,75 - 27/10/2023 10:22:22
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, muito obrigada pela 

cooperação!
27/10/2023 10:23:08
Pregoeiro - FOR0991 - Poderia lançar na grade, por gen-

tileza
27/10/2023 10:23:32
FOR0991 - Pregoeiro - Lançado no sistema
27/10/2023 10:25:14
Pregoeiro - FOR0991 - FOR0991, muito obrigada!
27/10/2023 10:26:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação encerrada e 

etapa de aceitabilidade iniciada. - 27/10/2023 10:26:45
Pregoeiro - FOR0991 - (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 4,7500 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 10:27:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Aceitabilidade do preço encerra-
da e habilitação iniciada.

Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
27/10/2023 10:27:10
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. licitante, caso queira pode enviar 

a documentação para o email: financas@penitenciariataquaritu-
ba.com.br ou adm.penitaquarituba@yahoo.com.br

27/10/2023 10:28:17
FOR0991 - Pregoeiro - Vamos proceder o envio
27/10/2023 10:32:29
FOR0991 - Pregoeiro - Realizamos o envio por e-mail
27/10/2023 10:38:30
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_2.pdf". - 
27/10/2023 10:38:55

materiais de consumo. Conforme competência a mim delegada 
HOMOLOGO E ADJUDICO os materiais da presente licitação 
para a empresa:

Item - CNPJ/CPF Licitante Proposta
01- Item Revogado.
02- Item Revogado.
03- 02403262000122  - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI  - 62,780
04- 02403262000122  - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI  - 61,89
05- 02403262000122  - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI  - 11,67
06- 08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA D. PRADO EIRELI  - 3,95
07- Item Fracassado.
08- 08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA D. PRADO EIRELI  - 2,47
09- 02403262000122  - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI  - 1,71
Perfazendo um total de R$ 6.312,05 (seis mil e trezentos e 

doze reais e cinco centavos).
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos nos ter-

mos do edital eletrônico, acolho a decisão da Comissão 
Julgadora de Licitação, responsável pelo Convite/BEC nº 
380224000012023OC00119 do Processo 006.00175475/2023-
94, que trata de aquisição de outros materiais de consumo. Con-
forme competência a mim delegada HOMOLOGO E ADJUDICO 
os materiais da presente licitação para a empresa:

Item - CNPJ/CPF Licitante Proposta
01- 42884555000193  - Daniela A. CAMPOS COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS ME  - 55,50.
Perfazendo um total de R$ 9.213,00 (nove mil e duzentos 

e treze reais).

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
 PENITENCIARIA DE TAQUARITUBA
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : PTAQ026/2023
Processo nº : 20231338704
Objeto : Aquisição de gás liquefeito de petróleo a granel 

(GLP), para esta Unidade Prisional, para o período de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2024.

Às 09:00:18 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Daiane Valéria do Amaral 
Oliveira e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: LUIZ 
GUSTAVO DUARTE e Rodrigo Massaruti, para realizar os proce-
dimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à 
oferta de compra - OC: 380265000012023OC00233. Inicialmen-
te o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às dispo-
sições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e 
abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: COMBUSTIVEL, GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 

(GLP), COMERCIAL A GRANEL, COMPOSICAO PROPANO E 
BUTANO,TOXICO E INFLAMAVEL, DE ACORDO COM AS LEGIS-
LACOES VIGENTES DA ANP

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 72.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 4,7500
CNPJ/CPF - Vencedor: 03237583009628 - COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE GAS S A
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM POR ESTAR DENTRO DO 

PREÇO DE REFERÊNCIA.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 1 - MARCA 

PRÓPRIA/GLP GRANEL - 6,8000 - 19/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

Supergasbras Energia Ltda - 2 - Petrobrás/GLP Granel - 
9,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Supergasbras Energia Ltda - 6,7500 - 27/10/2023 09:04:24 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 6,7000 - 

27/10/2023 09:15:28 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 6,5000 - 27/10/2023 09:16:13 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 6,4500 - 

27/10/2023 09:16:24 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 6,0000 - 27/10/2023 09:16:58 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 5,9500 - 

27/10/2023 09:17:08 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 5,8000 - 27/10/2023 09:17:46 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 5,7500 - 

27/10/2023 09:17:56 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 5,5000 - 27/10/2023 09:18:22 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 5,4500 - 

27/10/2023 09:18:34 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 5,3000 - 27/10/2023 09:19:02 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 5,2500 - 

27/10/2023 09:19:11 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 5,1000 - 27/10/2023 09:19:37 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 5,0500 - 

27/10/2023 09:19:49 - Válido e confirmado
Supergasbras Energia Ltda - 4,8100 - 27/10/2023 09:20:39 

- Válido e confirmado
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 4,7600 - 

27/10/2023 09:20:49 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 4,7500 - 

27/10/2023 10:24:58 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - Negociação 

- 4,7500 - 27/10/2023 10:27 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 30/10/2023 

11:27 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.

Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 
20231138955

Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 
DE QUEIROZ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-
DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.

Contratada: THAMIRES DE SOUZA CAMPOS
CNPJ: 51.026.897/0001-63
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 5.959,83
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00016
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: SISTECNICA INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 53.249.470/00001-50
Data Assinatura: 19/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 3.887,77
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015
Empenho: 2023NE00017
Oferta de Compra: 380038000012023OC00001
Processo: SAP-PRC-006.00118568/2023-11 C. UN. 

20231138955
Contratante: PENITENCIARIA DR WALTER FARIA PEREIRA 

DE QUEIROZ
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DESTINA-

DOS A UTILIZAÇÃO NESTA UNIDADE PRISIONAL.
Contratada: SANRE COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 20.502.109/0001-34
Data Assinatura: 25/10/2023
Prazo de Entrega: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 1.600,00
PTRES: 380613 - Programa de Trabalho 14122381361460000
Nat. Despesa: 44905234
Parecer: 61.363 de 08/07/2015

 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - 
PIRAJUÍ II
 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA DE PIRAJUÍ
DIRETORIA DO CENTRO ADMINISTRATIVO
COMUNICADO
Acha-se aberto na Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira” de 

Pirajuí, PREGÃO ELETRONICO nº 015/2023-PLGV, Processo SEI 
006.00192663/2023-87, C.U 20231428338, Oferta de Compra 
380164000012023OC00105 destinado a aquisição de GENEROS 
ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS (RESTRITO), do tipo MENOR PREÇO, 
destinado aos sentenciados e funcionários desta unidade , para 
o fornecimento de 42 (quarenta e dois) dias compreendendo o 
período de 20/11/2023 à 31/12/2023.

A sessão pública ocorrerá no dia 16/11/2023 às 09:00horas, 
na Sala do Núcleo de Finanças e Suprimentos, sito a Estrada 
Vicinal Prefeito Aníbal Haman, km 06, Pirajuí/SP.

O EDITAL resumido será disponibilizado para consulta e 
cópia na Internet através do endereço www.bec.sp.gov.br, e 
ainda poderá ser consultado e ou retirado no Núcleo de Finanças 
e Suprimentos, na Penitenciária Luiz Gonzaga Vieira de Pirajuí, 
sito à Estrada Vicinal Prefeito Aníbal Haman Km 06, em Pirajuí, 
no horário das 08:00horas às 12:00horas e das 13:00horas às 
17:00horas, e as informações suplementares através do telefone 
( 0xx14 ) 3572-1313, Ramal 214, ou ( 0xx14 ) 3572-2970.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO
Extrato do Contrato Nº 046/2023 PFERP
CONTRATANTE: PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO 

PRETO
Contratado (a): INTEGRADO DISTRIBUIDOR FRIGORIFICO 

LTDA
CNPJ: 52.657.483/0001-03
Valor total contrato: R$ 6.511,00 (seis mil, quinhentos e 

onze reais)
Data da Assinatura: 27/10/2023
Processo sei - 006.00099662/2023-64
Vigência - período de 27 de outubro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023
Objeto: Pregão Eletrônico 012/2023
Gêneros Alimentícios Perecíveis
 PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO
Extrato do Contrato Nº 045/2023 PFERP
CONTRATANTE: PENITENCIARIA FEMININA DE RIBEIRÃO 

PRETO
Contratado (a): REI DA ALMONDEGA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Valor total contrato: R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos 

e quarenta reais)
Data da Assinatura: 27/10/2023
Processo sei - 006.00099662/2023-64
Vigência - período de 27 de outubro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023
Objeto: Pregão Eletrônico 012/2023
Gêneros Alimentícios Perecíveis

 PENITENCIÁRIA SARGENTO PM ANTONIO 
LUIZ DE SOUZA - REGINÓPOLIS II
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos nos ter-

mos do edital eletrônico, acolho a decisão da Comissão 
Julgadora de Licitação, responsável pelo Convite/BEC nº 
380224000012023OC00117 do Processo 006.00174938/2023-
09, que trata de aquisição de fardamento,vestuario. Conforme 
competência a mim delegada HOMOLOGO E ADJUDICO os 
materiais da presente licitação para as empresas:

Item - CNPJ/CPF Licitante Proposta
01- 00144236000100  - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA  - 13,28
02- 00144236000100  - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA  - 14,49
03- 00144236000100  - SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA 

PROTECAO INDIVIDUAL LTDA  - 14,49
04- 48135786000180  - M2M CONFECÇÕES LTDA  - 7,58
05- 19990801000170  - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA 

epp  - 17,65
06- 36290771000108  - ZM MAZZI INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA  - 3,94
07- 19990801000170  - E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA 

epp  - 7,80
08- 23379637000136  - COMERCIAL HIGI TEX LTDA  - 2,31
09- 41040749000140  - KVTEX TEXTIL LTDA  - 12,00
Perfazendo um total de R$ 24.906,10 (vinte e quatro mil e 

novecentos e seis reais e dez centavos).
 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos nos ter-

mos do edital eletrônico, acolho a decisão da Comissão 
Julgadora de Licitação, responsável pelo Convite/BEC nº 
380224000012023OC00118 do Processo 006.00174962/2023-
30, que trata de aquisição de artigos de higiene pessoal e outros 
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do Estado de São Paulo, Decretos estaduais nº 45.085/2000, 
45.695/2001 e 59.104/2013.

n) Sanções Administrativas: artigos 86 e 87 da Lei federal 
nº 8.666/1993, artigos 80 e 81 da Lei estadual nº 6.544/1989.

1. Da Participação
1.1. Poderão participar da licitação como convidados todos 

os fornecedores inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo - CAUFESP, em atividade econômica 
compatível com o objeto da licitação, que sejam detentores de 
senha para participar de procedimentos eletrônicos, que tenham 
credenciado os seus representantes, e que sejam Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas que atendam ao 
disposto no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 
inscrição no referido Cadastro.

1.1.1. As condições para inscrição no Caufesp e obtenção 
de senha de acesso ao Sistema BEC/SP estão disponíveis no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. A inscrição no CAUFESP 
é gratuita

1.2. O fornecedor responde integralmente por todos os atos 
praticados na cotação eletrônica, por seus representantes devi-
damente credenciados, assim como pela utilização da senha de 
acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pes-
soa não credenciada como sua representante. Em caso de perda 
ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado 
efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.
bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, 
de 25 de maio de 2006.

1.3. O envio de lance vinculará o fornecedor ao cumpri-
mento de todas as condições e obrigações inerentes à cotação 
eletrônica e contratação que dela poderá se originar.

1.3.1. Cada representante credenciado poderá representar 
apenas um fornecedor por cotação eletrônica.

1.4. Não será admitida a participação de pessoas físicas 
ou jurídicas:

a) Que estejam com o direito de licitar e contratar tempo-
rariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e 
contratar com a Administração Pública estadual, direta e indire-
ta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;

b) Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administra-
ção Pública federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;

c) Que possuam vínculos de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira ou trabalhista com a autoridade 
competente, o subscritor do edital ou algum dos membros da 
Comissão de Licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal 
nº 8.666/1993;

d) Que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administra-
tivamente ou judicialmente;

e) Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controlado-
ras, coligadas ou subsidiárias entre si;

f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de 
participar de licitações promovidas pela Administração Pública 
federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de 
prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 
38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011;

g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração 
Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de 
infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 
inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998;

h) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder 
Público em razão de condenação por ato de improbidade admi-
nistrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;

i) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/1993;

j) Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas 
ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência 
à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos 
IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e 
V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012;

k) Que não sejam microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007.

2. Da Cotação Eletrônica
2.1. A cotação eletrônica consistirá na realização de proces-

so competitivo, via Internet, sob a responsabilidade da Adminis-
tração do Sistema BEC/SP, no endereço eletrônico constante da 
alínea “l” do preâmbulo, observado o procedimento constante 
do Regulamento do referido Sistema para contratação com 
dispensa de licitação.

2.2. Para participar da cotação eletrônica, após digitar o 
CNPJ/CPF e a senha, o fornecedor deverá assinalar declaração 
contendo termo de responsabilidade para uso do Sistema BEC/
SP e declaração sob as penas da lei, afirmando inexistir qualquer 
fato impeditivo à sua participação na cotação eletrônica, conhe-
cer e aceitar o Regulamento do Sistema BEC/SP - Dispensa de 
Licitação, bem como deverá se responsabilizar pela autenticida-
de e procedência dos bens que cotar.

2.3. Os lances serão apresentados, via internet, no endereço 
eletrônico constante da alínea “l” do preâmbulo, durante os 
tempos fixo e, se for o caso, de prorrogação automática, de que 
trata a alínea “k” do preâmbulo.

2.3.1. Considera-se tempo de prorrogação automática o 
período variável adicionado ao tempo fixo, objetivando a con-
tinuidade da disputa. Este tempo se inicia, automaticamente, 
apenas se houver lance válido ofertado nos últimos dois minutos 
do tempo fixo, prorrogando-se, automaticamente, se houver 
lance válido ofertado durante o seu transcurso e se encerra, 
também, automaticamente, quando atingido o segundo minuto 
contado a partir do registro no sistema, do último lance que 
ensejar prorrogação automática.

2.3.2. Os lances deverão conter os seguintes elementos:
a) indicação da marca do produto que o fornecedor se 

compromete a entregar, no primeiro lance ofertado, observadas 
as especificações do item e sua unidade de fornecimento cons-
tantes do edital. Essa indicação não poderá ser alterada após o 
lance que contém a marca ser considerado válido.

b) preços unitários, para o item da cotação eletrônica a 
que se refere, em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da 
contratação.

2.3.2.1. A indicação de mais de uma marca implicará a não 
contratação do fornecedor.

2.3.3. Tratando-se do lance de abertura da disputa, conside-
rar-se-á válido, aquele apresentado em valor igual ou inferior ao 
valor de referência. Em relação aos demais lances, considerar-
-se-á válido aquele apresentado em valor inferior ao do último 
lance válido registrado no sistema, observada sempre a redução 
mínima entre eles.

2.3.4. Havendo lances do mesmo valor prevalecerá o pri-
meiro recebido.

2.4. Será considerado vencedor aquele que apresentar o 
lance válido de menor valor.

3. Do Boleto Eletrônico de Negociações – BEN
3.1. O resultado da cotação eletrônica, com a indicação do 

menor preço válido apurado, será informado ao vencedor por 
meio do Boleto Eletrônico de Negociação – BEN.

4. Da Contratação
4.1. Apurado o vencedor, a UC decidirá sobre a contratação, 

por meio de manifestação motivada no processo físico da UC, 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e/ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br.

Data início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
31/10/2023.

O Edital da Licitação encontra-se disponível no Centro 
Administrativo da Penitenciária Feminina de Guariba, no site 
www.e-negociospublicos.com.br e no site www.bec.sp.gov.br

Informações: (16) 3251-9497- ramal 212. E-mail: adminis-
trativo@pfguariba.sap.sp.gov.br

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO
 EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Contrato nº 066/2023
Processo nº 006.00120705/2023-88
Código Único: 2023114532-3
Chamada Pública nº 003/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO
Contratado (a): DANNILO MIRANDA DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 379.326.188-35
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar - PPAIS
Valor: R$ 660,33 (seiscentos e sessenta reais e trinta e três 

centavos)
Período: 09/10/2023 a 31/12/2023
Data: 09/10/2023
 Extrato de Contrato nº 067/2023
Processo nº 006.00120705/2023-88
Código Único: 2023114532-3
Chamada Pública nº 003/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO
Contratado (a): LUIS INACIO DOS SANTOS
CPF: 039.131.598-60
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar - PPAIS
Valor: R$ 660,33 (seiscentos e sessenta reais e trinta e três 

centavos)
Período: 09/10/2023 a 31/12/2023
Data: 09/10/2023
 Extrato de Contrato nº 068/2023
Processo nº 006.00120705/2023-88
Código Único: 2023114532-3
Chamada Pública nº 003/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO
Contratado (a): VALDIR DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 021.055.798-25
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar - PPAIS
Valor: R$ 660,33 (seiscentos e sessenta reais e trinta e três 

centavos)
Período: 09/10/2023 a 31/12/2023
Data: 09/10/2023
 Extrato de Contrato nº 069/2023
Processo nº 006.00120705/2023-88
Código Único: 2023114532-3
Chamada Pública nº 003/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO
Contratado (a): COOPERATIVA DE PRODUTORES AGRÍCO-

LAS E ARTESANATO DA FAZENDA IPANEMA - COOPRAFI
CNPJ: 14.804.853/0001-90
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar - PPAIS
Valor: R$ 8.139,01 (oito mil, cento e trinta e nove reais e 

um centavo)
Período: 09/10/2023 a 31/12/2023
Data: 09/10/2023
 Extrato de Contrato nº 070/2023
Processo nº 006.00120705/2023-88
Código Único: 2023114532-3
Chamada Pública nº 003/2023
Contratante: PENITENCIÁRIA I DE CAPELA DO ALTO
Contratado (a): SIBELE REGINA DE ALMEIDA RIBEIRO
CPF: 144.921.468-14
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar - PPAIS
Valor: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Período: 09/10/2023 a 31/12/2023
Data: 09/10/2023

 PENITENCIÁRIA "DR. ENIO MENDES 
JUNIOR" DE CAPELA DO ALTO II
 Número da OC 380255000012023OC00171 - Ente Fede-

rativo
Situação Futura - UC PENIT."DR.ENIO MENDES JR." DE 

CAPELA DO ALTO
Período fixo de cotação eletrônica 31/10/2023 às 14:24:00 

a 31/10/2023 às 14:39:00
Sistema BEC/SP
Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 

São Paulo
EDITAL ELETRÔNICO DE CONTRATAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRE-

SAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS, CONFORME LC 
123/2006 E 147/2014)

PREÂMBULO
Edital DL referente à Oferta de Compra nº 

380255000012023OC00171
a) Unidade Compradora: UC: 380255 – PENIT."DR.ENIO 

MENDES JR." DE CAPELA DO ALTO CNPJ: 96291141015616
ORGAO/ENTIDADE : SECRETARIA ADMINISTRACAO PENI-

TENCIARIA
b)Procedimento: seleção de proposta para contratação com 

dispensa de licitação, nos termos do art. 24, II, da Lei federal 
8666/1993 e art. 24, II, da Lei estadual 6.544/1989, e art. 48, I e 
49, IV, da Lei Complementar federal nº 123/2006.

c) Objeto:
Qtde - Unidade de Fornecimento - Material (Clique no mate-

rial para visualizar a descrição completa do item)
20 - UNIDADE - MANGUEIRA PARA GAS
d) Cotação: em moeda corrente nacional, real (R$), com 

quatro casas depois da vírgula.
e) Redução Mínima entre Lances: 1% (um por cento) inci-

dente sobre o valor do último lance válido registrado no sistema.
f) Local de entrega: Unidade PENIT."DR.ENIO MENDES JR." 

DE CAPELA DO ALTO, localizada à RODOVIA RAPOSO TAVARES 
KM 134 S/N, bairro CAPANEMA, Município de CAPELA DO ALTO, 
SP. HORARIO DE ATENDIMENTO DO ALMOXARIFADO: DAS 
08:00AS 11:00 E DAS 13:00 AS 16:00 HORAS

g) Prazo de entrega: 30 dias, a partir da celebração da 
contratação, conforme disciplinado no subitem 4.4 .

h) Prazo de pagamento: 30 dias, contados de acordo com o 
estabelecido nos subitens 8.1 e 8.1.1.

i) Regime de execução: entrega imediata, em parcela única.
j) Tipo de seleção: menor preço.
k) Data e período da cotação eletrônica: início do tempo 

fixo 31/10/2023 - 14:24:00. Fim do tempo fixo 31/10/2023 - 
14:39:00, acrescido, se for o caso, do tempo de prorrogação 
automática conforme estabelecido no subitem 2.3.1.

l) Recebimento dos lances: via internet, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br na data e período indicados na 
alínea “k”.

m) Fundamento legal: Lei federal nº 8.666/1993, Lei estadu-
al nº 6.544/1989 e Lei Complementar federal nº 123/2006; caso 
a UC seja órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta 

de R$ 874,94 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e 
quatro centavos);

Os itens 04 e 15 para a empresa ARTUR ARENQUE DA 
SILVA ME, CNPJ nº 15.072.183/0001-38, no valor de R$ 252,68 
(duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos);

Os itens 05 e 16 para a empresa MANZATOS FARMA EIRELI, 
CNPJ nº 17.756.574/0001-97, no valor de R$ 126,83 (cento e 
vinte e seis reais e oitenta e três centavos);

O item 09 para a empresa CRISMED COMERCIAL HOSPI-
TALAR LTDA - EPP, CNPJ nº 04.192.876/0001-38, no valor de 
R$ 378,90 (trezentos e setenta e oito reais e noventa centavos);

O item 10 para a empresa SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS, CNPJ nº 30.226.102/0001-90, no valor de R$ 337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos);

O item 12 para a empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR, 
CNPJ nº 33.315.644/0001-28, no valor de R$ 307,20 (trezentos 
e sete reais e vinte centavos);

III - O valor total a ser Homologado deste Convite 
BEC - Processo Siafem 2023133868-9 Oferta de Compra nº 
380265000012023OC00232 é de R$ 2.660,45 (dois mil, seiscen-
tos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 2023133868-9
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos 

e materiais médico/hospitalar.
Modalidade: Convite BEC
Oferta de Compra: 380265000012023OC00232
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ nº 49.228.695/0001-52
Valor de R$ 14,90 (quatorze reais e noventa centavos)
Número do Empenho: 2023NE01252
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-34
Valor de R$ 271,00 (duzentos e setenta e um reais)
Número do Empenho: 2023NE01254
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-30
Valor de R$ 271,00 (duzentos e setenta e um reais)
Número do Empenho: 2023NE01258
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-31
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

IMPÉRIO PHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ nº 30.545.120/0001-35
Valor de R$ 874,94 (oitocentos e setenta e quatro reais e 

noventa e quatro centavos)
Número do Empenho: 2023NE01253
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-30
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

ARTUR ARENQUE DA SILVA ME
CNPJ nº 15.072.183/0001-20
Valor de R$ 252,68 (duzentos e cinquenta e dois reais e 

sessenta e oito centavos)
Número do Empenho: 2023NE01255
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-31
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

MANZATOS FARMA EIRELI
CNPJ nº 17.756.574/0001-97
Valor de R$ 126,83 (cento e vinte e seis reais e oitenta e 

três centavos)
Número do Empenho: 2023NE01256
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-31
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP
CNPJ nº 04.192.876/0001-38
Valor de R$ 378,90 (trezentos e setenta e oito reais e 

noventa centavos)
Número do Empenho: 2023NE01257
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-31
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
CNPJ nº 30.226.102/0001-90
Valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cin-

quenta centavos)
Número do Empenho: 2023NE01259
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-30
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

M&D COMERCIAL HOSPITALAR
CNPJ nº 33.315.644/0001-28
Valores de R$ 307,20 (trezentos e sete reais e vinte cen-

tavos)
Número do Empenho: 2023NE01260
Data do empenho: 30/10/2023
Crédito orçamentário: 33.90.30-30
Prazo: 10 dias
Parecer Jurídico: 61.363 de 08/07/2015 Minuta Padrão 

elaborada pela Subprocuradoria PGE.
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual nº 61.476 

de 03/09/2015 com redação dada pelo Decreto Estadual nº 
61.897 de 31/03/2016.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
CENTRO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: 006.00167605/2023-15
PREGÃO ELETRÔNICO: 022/23-PFG
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Guariba, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/23-PFG - Oferta de Compra nº 
380272000012023OC00101 do Tipo menor Preço, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - PARTICI-
PAÇÃO AMPLA PARA O PERÍODO DE NOVEMBRO A 31/12/2023. 
A realização da sessão será no dia 16/11/2023 às 09h00min, no 

27/10/2023 14:33:26
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 

14:34:54. - 27/10/2023 14:34:54
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Prorrogação de prazo. - 

27/10/2023 14:34:54
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 30/10/2023 

09:00:00 - 27/10/2023 14:34:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 30/10/2023 09:00:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 30/10/2023 

09:01:08
Pregoeiro - TODOS - Bom dia, Senhores Licitantes!
30/10/2023 09:01:26
FOR0991 - Pregoeiro - Bom dia!
30/10/2023 09:11:34
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_34.pdf". - 
30/10/2023 09:13:20

FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 
DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_35.pdf". - 
30/10/2023 09:13:29

Pregoeiro - FOR0991 - Bom dia!
30/10/2023 09:14:51
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_36.pdf". - 
30/10/2023 09:28:06

Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, na proposta comercial 
no campo valor total consta valor errôneo, poderia retificar, por 
gentileza?

30/10/2023 10:12:11
FOR0991 - Pregoeiro - Estamos aguardando a assinatura do 

documento, enviaremos na sequência.
30/10/2023 10:17:10
Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, muito obrigada
30/10/2023 10:22:00
FOR0991 - Pregoeiro - O Fornecedor "COPA ENERGIA 

DISTRIBUIDORA DE " enviou o arquivo "FOR0991_37.pdf". - 
30/10/2023 11:16:21

Pregoeiro - FOR0991 - Sr. FOR0991, obrigada
30/10/2023 11:26:42
Pregoeiro - TODOS - O Licitante COPA ENERGIA DISTRIBUI-

DORA DE GAS S A foi habilitado para o Item 1.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:27:39

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a 
sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha 
cadastral licitante. - 30/10/2023 11:27:47

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE 

GAS S A - Item : 1 - Valor Negociado : 4,7500
30/10/2023 11:27:47
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
30/10/2023 11:27:47

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 30/10/2023 11:27:47

Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, a partir desse 
momento concederemos 05 (cinco) minutos para interposição 
de recursos.

30/10/2023 11:28:57
Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, decorrido o 

prazo para interposição de recurso, irei encerrar o período de 
manifestação.

30/10/2023 11:37:58
Pregoeiro - TODOS - Há algum fornecedor que necessite 

de mais tempo?
30/10/2023 11:39:06
Pregoeiro - TODOS - para lançar seu questionamento?
30/10/2023 11:39:14
Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-

tação de recurso, não houve interposição. - 30/10/2023 11:41:32
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 

30/10/2023 11:41:32
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: ELABORAÇÃO DA 

ATA - 30/10/2023 11:46:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 30/10/2023 

11:49:31
Sessão Pública Suspensa
Às 11:53:15h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Horário de almoço.
Às 13:30:14h do dia 27 de outubro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Daiane Valéria do 
Amaral Oliveira e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380265000012023OC00233.

Às 14:34:54h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Prorrogação de prazo.

Às 09:01:08h do dia 30 de outubro de 2023, reuni-
ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Daiane Valéria do 
Amaral Oliveira e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380265000012023OC00233.

Encerramento realizado por Daiane Valéria do Amaral 
Oliveira

Considerações finais - Estando tudo de acordo e não haven-
do manifestação de interposição de recursos, dou por encerrada 
a presente ata. Agradeço a participação de todos nesse certame.

Data - 30/10/2023 às 11:48:50
 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
I.HOMOLOGO/ADJUDICO o procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº PTAQ026/2023, Processo 
Siafem 20231338704 - Processo SEI 006.00164087/2023-88, 
destinado à aquisição de gás liquefeito de petróleo a granel, 
com entrega parcelada, para o período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2024, em favor da empresa:

II.Fornecedor: CNPJ 03.237.583/0096-28 – Copa Energia 
Distribuidora de Gás S.A., para o item 01, no valor total de R$ 
342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

III.A presente HOMOLOGAÇÃO, totaliza o valor de R$ 
342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

IV.Fica CONVOCADA a empresa vencedora deste certame, 
a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias corridos da data 
da convocação, ao Núcleo de Finanças e Suprimentos desta 
Unidade Prisional, sito à Rodovia Eduardo Saigh, SP 255, Km 
326, Taquarituba/SP, para assinatura do respectivo Contrato, nos 
termos do artigo 64, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

V.Ficam os autos com vistas franqueadas aos interessados.
 PENITENCIÁRIA DE TAQUARITUBA
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
I - Decorrido o prazo recursal, nos termos do Edital Eletrô-

nico e diante dos elementos de instrução dos autos e usando da 
competência a mim atribuída pelo Decreto nº. 50.412/05;

II – Em conformidade com o que dispõe o inciso VI do artigo 
43 da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 
8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 c.c. Lei Estadual n.º 6.544/89, 
e considerando o resultado da pesquisa de preços realizada 
pela Diretoria desta Unidade Prisional em conformidade com o 
decreto 63.316 de 26 de março de 2018, acolho assim a decisão 
da Comissão Julgadora Permanente de Licitação, HOMOLOGO 
o presente certame licitatório e ADJUDICO o objeto desta, 
conforme elenca-se:

Os itens 08 e 14 foram fracassados;
O item 11 foi deserto;
 - Os itens 01, 03, 06, 07 e 13 para a empresa LUMAR 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 
49.228.695/0001-52, no valor de R$ 382,40 (trezentos e oitenta 
e dois reais e quarenta centavos);

O item 02 para a empresa IMPÉRIO PHARMA PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 30.545.120/0001-52, no valor 
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HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, VIROSE, MURCHO E DANO POR PRAGA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA, INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E 
PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 6,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 9,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

09:37:07 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,9600 - 

26/10/2023 09:45:55 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

09:46:48 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9400 - 26/10/2023 09:47:22 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

09:48:22 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9200 - 26/10/2023 09:48:31 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

09:48:57 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 09:49:34 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

09:49:40 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 09:50:33 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 
09:50:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8600 - 26/10/2023 
09:50:57 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 
09:51:24 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,8400 - 26/10/2023 09:51:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8200 - 26/10/2023 
09:52:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8000 - 26/10/2023 
09:52:39 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7800 - 26/10/2023 09:53:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7600 - 26/10/2023 
09:54:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7400 - 26/10/2023 09:54:58 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 
09:55:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 
09:55:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7200 - 26/10/2023 
09:55:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 
09:56:12 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7000 - 26/10/2023 09:56:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6800 - 26/10/2023 
09:57:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,6800 - 26/10/2023 09:57:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6600 - 26/10/2023 
09:58:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6400 - 26/10/2023 
09:59:10 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,6200 - 26/10/2023 09:59:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6200 - 26/10/2023 
10:00:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 
10:00:46 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6000 - 26/10/2023 
10:00:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6000 - 26/10/2023 
10:01:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5800 - 26/10/2023 10:01:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5800 - 26/10/2023 
10:01:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5600 - 26/10/2023 
10:02:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5400 - 26/10/2023 
10:03:31 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5400 - 26/10/2023 10:03:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5200 - 26/10/2023 
10:04:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5000 - 26/10/2023 
10:04:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5000 - 26/10/2023 
10:04:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4800 - 26/10/2023 
10:04:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4600 - 26/10/2023 
10:05:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4600 - 26/10/2023 10:05:24 - Válido e confirmado

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 14 - 
Valor Negociado : 3,2500

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 15 - 
Valor Negociado : 3,2000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 16 - 
Valor Negociado : 5,3000

Não havendo intenção de interpor RECURSOS, conforme 
preceitua o Artigo 12, Inciso XVII da Resolução CEPG 10, de 
19/11/2002, ficam desde já, convocada as empresas vencedoras 
para assinatura do Contrato, 05 (cinco) dias corridos a contar de 
27/10/2023 conforme preceitua o Inciso XI, item 2, do Edital, nos 
termos do Artigo 64 da Lei nº. 8.666/93.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA
Pregão Eletrônico nº : 013/2023-NFSProcesso nº : 043/23-

PCB – C.U: 20231146465 SEI: 006.00120916/2023-11Objeto : 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para con-
sumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocialização de 
Mococa no período de outubro a dezembro de 2.023.HOMOLO-
GO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro referente ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº. 013/2023-NFS, objeto do Processo 043/23-
PCB - Código Único: 20231146465 - SEI: 006.00120916/2023-
11, Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para 
consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocialização 
de Mococa no período de outubro a dezembro de 2.023, regida 
pela Lei Federal 10.520 de 17/07/02, pelo Decreto 49.722 de 
24/06/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21/06/93, da Lei Estadual nº. 
6.544 de 22/11/89, da Resolução CC-27 de 25/05/06, CC-48 de 
05/11/07 e Resolução SAP n. 06 de 10.01.07 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sendo autoridade com-
petente nos termos do art. 3º do Decreto 47.297 de 06/11/02, 
pelo critério de menor preço, ficando na seguinte conformidade:

LICITANTE - VALOR
18.542.736/0001-57 - CLAUDETE REGINA DOS SANTOS 

ANDRADE - R$ 201.182,00
50.070.422/0001-01 - HORTIFRUTI SILVAS COMERCIAL 

LTDA - R$ 20.172,00
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 014/2023-NFS
Processo nº : 044/23-PCB - 006.00144475/2023-42 - 

20231226403
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 

consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocialização 
de Mococa no mês de outubro de 2.023.

Às 09:02:24 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reu-
niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Jéssica de Cassia 
Reis França e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
CARLOS HENRIQUE PINHEIRO CHILÓ, EDANI SILVA FERREIRA-
VALENTE, MARCOS DONIZETE CALDERÃO e Rodrigo Angelo 
Mechilão, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380152000012023OC00130. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances, ficando na seguinte conformidade:

Licitante vencedor : Cravinfoods Ltda - Item : 1 - Valor 
Negociado : 17,8700

Não havendo intenção de interpor RECURSOS, conforme 
preceitua o Artigo 12, Inciso XVII da Resolução CEPG 10, de 
19/11/2002, ficam desde já, convocada as empresas vencedoras 
para assinatura do Contrato, 05 (cinco) dias corridos a contar de 
27/10/2023 conforme preceitua o Inciso XI, item 2, do Edital, nos 
termos do Artigo 64 da Lei nº. 8.666/93.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA
Pregão Eletrônico nº : 014/2023-NFS
Processo nº : 044/23-PCB - 006.00144475/2023-42 - 

20231226403
Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para 

consumo desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocializa-
çãode Mococa no mês de outubro de 2.023.

HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro refe-
rente ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 014/2023-NFS, objeto 
do Processo 044/23-PCB - Código Único: 20231226403 - SEI: 
006.00144475/2023-42, Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis para consumo desta Unidade Prisional e do Centro de 
Ressocializaçãode Mococa no mês de outubro de 2.023, regida 
pela Lei Federal 10.520 de 17/07/02, pelo Decreto 49.722 de 
24/06/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal 8.666 de 21/06/93, da Lei Estadual nº. 
6.544 de 22/11/89, da Resolução CC-27 de 25/05/06, CC-48 de 
05/11/07 e Resolução SAP n. 06 de 10.01.07 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sendo autoridade com-
petente nos termos do art. 3º do Decreto 47.297 de 06/11/02, 
pelo critério de menor preço, ficando na seguinte conformidade:

LICITANTE - VALOR
41.835.769/0001-07 CRAVINFOODS LTDA - R$ 39.314,00

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE 
ARRUDA SAMPAIO - ITIRAPINA II
 PENITENCIÁRIA "JOÃO BATISTA DE ARRUDA SAMPAIO" 

de ITIRAPINA/SP
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA "JOÃO BATISTA 

DE ARRUDA SAMPAIO" de ITIRAPINA/SP, licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2023, do tipo MENOR 
PREÇO, referente ao Processo SEI nº 006.00193645/2023-12, 
Oferta de Compra nº 380159000012023OC00353, destinado 
à aquisição de gêneros alimentícios “Laticínios ” com entrega 
parcelada, para consumo de sentenciados e funcionários desta 
Unidade Prisional e do C.R.M. de Rio Claro, no período de 
outubro e novembro de 2023 A realização da sessão será no dia 
15/11/2023, às 9:00hs.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, a partir do dia 01/11/2023, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O edital também se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.e-negociospublicos.com.br, e as informações 
poderão ser obtidas na própria Unidade através dos telefones: 
(19) 3586-6305 ou (19) 3856-6307.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. JOAO BATISTA A. SAMPAIO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 019/2023
Processo nº : SEI-006141135/2023-60
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS HORTI-

FRUTI 2° SESSÃO COMPLEMENTO OUTUBRO/NOVEMBRO
Às 09:03:40 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CLAUDIA MARIA DE 
ANDRADE e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: FRAN-
CISCO DE ASSIS SMANIOTTO, MAYRA SANTOS DE ALMEIDA 
SOUZA e Silvia Azevedo Saores, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380159000012023OC00315. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ABOBRINHA, BRASILEIRA (2A), COM DIAMETRO 

DA BASE VARIANDO DE 55 A 70 MILIMETROS, APRESENTANDO 
FORMATO CILINDRICO COM PESCOCO, COLORACAO DA CASCA 
VERDE E ESTRIAS CLARAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR 

8.3. Constitui condição para a realização do pagamento a 
inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual 
deverá ser consultado por ocasião da respectiva realização, 
exceto no caso da UC ser Município. Esta condição será consi-
derada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos 
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799/2008.

9. Das Disposições Finais
9.1. Constitui obrigação inescusável do vencedor da cota-

ção eletrônica, a partir da divulgação de seu resultado, acessar 
diariamente o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção 
“extrato” da página do fornecedor, para cientificar-se da 
emissão da Nota de Empenho e da consequente celebração da 
contratação, conforme previsto no subitem 4.4.a deste Edital, 
caso a UC seja órgão ou entidade da Administração Direta, Fun-
dação, Sociedade de Economia Mista Dependente ou Autarquia, 
exceto Universidades.

9.2. A prestação de informações e a solução de casos omis-
sos são de competência da UC, cujo endereço está disponível no 
Sistema BEC/SP – www.bec.sp.gov.br.

9.2.1. Questões relativas ao procedimento eletrônico serão 
resolvidas pela Administração da BEC, no endereço www.bec.
sp.gov.br.

9.3. Constituem partes integrantes e inseparáveis deste Edi-
tal, como se nele estivessem integralmente transcritos, os atos 
regulamentares indicados na alínea “n” do preâmbulo, cujas 
cópias, sem prejuízo da divulgação no sistema BEC/SP, poderão 
ser obtidas na UC.

10. Do Foro
10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta 

cotação eletrônica e da contratação dela originada será com-
petente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
salvo quando a UC for Município integrante do mesmo Estado, 
quando então será competente o Foro da Comarca da sede do 
Município.

São Paulo, 27/10/2023.
Previamente aprovado pela Procuradoria Geral do Estado 

de São Paulo.
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
I - Decorrido os prazos legais para recursos ACOLHO a 

decisão da Comissão Julgadora Permanente de Licitações, 
conforme Portaria n.º 00009325/2023-93, e diante da com-
petência a mim atribuída HOMOLOGO o procedimento lici-
tatório na modalidade Dispensa Licitação, Oferta de Com-
pra nº. 380255000012023OC00169, Processo nº. SAP-PII-CAP 
186461/2023-04 – que trata da Aquisição de Material de Con-
sumo, que as detentoras das melhores propostas classificadas 
reúnem condições de habilitação jurídica e fiscal, não recaindo 
sobre a empresa sanções de ordem administrativa estadual, e 
ADJUDICO os itens na seguinte conformidade:

Item 01 - para empresa HESAM COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA., CNPJ 24.410.836/0001-22, no valor total de R$ 520,00 
(Quinhentos e vinte reais);

Item 03 - para empresa MAYARA RODRIGUES DE SANTANA, 
CNPJ 51.581.043/0001-49, no valor total de R$ 1.680,00 (Hum 
mil seiscentos e oitenta reais);

II – O Item 02 (lâmpada tubular de led) foi declarado 
FRACASSADO no presente certame, pois os valores ofertados 
estavam acima do referencial dessa Unidade Compradora.

III - Autorizo a despesa no valor total R$ 2.200,00 (Dois mil 
e duzentos reais), obedecendo à legislação em vigor, bem como 
a emissão de Nota de Empenho às empresas acima relacionadas.

IV – Publique-se.
 EXTRATO DE CONTRATO
380255000012023OC00169
Contrato: 2023CT00353
Contratante: PENITENCIÁRIA “DR. ENIO MENDES JUNIOR” 

DE CAPELA DO ALTO
Contratada: HESAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Aquisição de Material de Consumo
Modalidade de Licitação: Dispensa Licitação - BEC
Processo: 186461/2023-04 – CADASTRO ÚNICO: 

2023139486-6
Empenho: 2023NE01240
Prazo de Entrega: 30/11/2023
Valor: R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
 EXTRATO DE CONTRATO
380255000012023OC00169
Contrato: 2023CT00354
Contratante: PENITENCIÁRIA “DR. ENIO MENDES JUNIOR” 

DE CAPELA DO ALTO
Contratada: MAYARA RODRIGUES DE SANTANA
Objeto: Aquisição de Material escritório, papelaria e impres-

sos.
Modalidade de Licitação: Dispensa Licitação - BEC
Processo: 186461/2023-04 – CADASTRO ÚNICO: 

2023139486-6
Empenho: 2023NE01241
Prazo de Entrega: 30/11/2023
Valor: R$ R$ 1.680,00 (Hum mil seiscentos e oitenta reais)

 PENITENCIÁRIA JOAQUIM DE SYLOS 
CINTRA - CASA BRANCA
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANCA
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 013/2023-NFS
Processo nº : 043/23-PCB – C.U: 2023114646-5 SEI: 

006.00120916/2023-11
Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjei-

ros para consumo desta Unidade Prisional e do CR de Mococa 
no período de outubro a dezembro de 2023.

Às 09:00:43 horas do dia 24 de Outubro de 2023, reuniram-
-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Jéssica de Cássia Reis 
França e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Carlos 
Henrique Pinheiro Chiló, Edani Silva Ferreira Valente, Marcos 
Donizete Calderão e Rodrigo Angelo Mechilão, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380152000012023OC00129. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas e abrindo a fase de lances, ficando na seguinte 
conformidade:

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 1 - Valor 
Negociado : 3,7000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 2 - Valor 
Negociado : 3,9900

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 3 - Valor 
Negociado : 5,0000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 4 - Valor 
Negociado : 3,8100

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 5 - Valor 
Negociado : 2,3000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 6 - Valor 
Negociado : 3,3000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 7 - Valor 
Negociado : 4,5000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 8 - Valor 
Negociado : 3,3500

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 9 - Valor 
Negociado : 3,0000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 10 - 
Valor Negociado : 3,2500

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 11 - 
Valor Negociado : 5,7000

Licitante vencedor : FRUTARIA NAGIB LTDA - Item : 12 - 
Valor Negociado : 2,5000

Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 
Item : 13 - Valor Negociado : 4,9200

sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer 
indenização ou reclamação.

4.1.1. Constitui condição para a realização da contratação a 
inexistência no momento da formalização:

a) de débitos da vencedora perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (relativos a 
créditos tributos federais e à dívida ativa da União), à Fazenda 
Estadual e à Justiça do Trabalho.

b) de registros em nome do vencedor no Cadastro Informa-
tivo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado 
de São Paulo – CADIN ESTADUAL, caso a UC seja órgão ou enti-
dade da Administração Direta e Indireta do referido Estado. Esta 
condição será considerada cumprida se a devedora comprovar 
que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos 
do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799/2008.

c) de registros em nome do vencedor no “Sistema Eletrônico 
de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-San-
ções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e no “Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no ende-
reço www.portaltransparencia.gov.br/ceis

4.1.2. Se as certidões comprobatórias da situação indicada 
no subitem 4.1.1.a existentes no CAUFESP, estiverem com 
os respectivos prazos de validade vencidos, no momento da 
formalização da contratação, a UC verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a inexistência de débitos e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada

4.1.2.1.Se não for possível obter as certidões na forma do 
subitem 4.1.2, o vencedor será notificado para apresentar em 
03 (três) dias úteis contado da notificação, comprovar a sua 
situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena 
de a contratação não se realizar.

4.2. Decidindo-se pela contratação, a UC deverá provi-
denciar:

a) a formalização de todos os atos necessários à sua rea-
lização com dispensa de licitação, nos termos da legislação em 
vigor, bem como adotar os procedimentos referentes à execução 
orçamentária e financeira;

b) a emissão da Nota de Empenho ou o documento corres-
pondente que formalize a contratação;

c) enviar, preferencialmente por meio eletrônico, cópia da 
Nota de Empenho ou do documento correspondente que forma-
lize a contratação do fornecedor, caso a UC seja Universidade, 
Sociedade de Economia Mista não Dependente ou Município.

4.3. O Sistema BEC/SP, informará ao vencedor, por meio de 
mensagem eletrônica, a relação das Notas de Empenho emiti-
das a seu favor pela UC, caso esta seja órgão ou entidade da 
Administração Direta, Fundação, Sociedade de Economia Mista 
Dependente ou Autarquia, exceto Universidades. Essas Notas 
de Empenho estarão disponíveis para consulta e impressão no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção “extrato” da 
página do fornecedor.

4.4. A contratação será considerada efetivamente cele-
brada:

a) 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da Nota de 
Empenho, iniciando-se a partir de tal data o prazo de entrega do 
objeto, no caso da UC ser órgão ou entidade da Administração 
Direta, Fundação, Sociedade de Economia Mista Dependente ou 
Autarquia, exceto Universidades, do Estado de São Paulo;

b) 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Nota de 
Empenho ou de outro documento que formalizará a contratação, 
iniciando-se a partir de tal data o prazo de entrega do objeto, no 
caso da UC ser Universidade, Sociedade de Economia Mista não 
Dependente ou Município.

4.5. O contrato poderá ser rescindido na forma, com as 
conseqüências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 
86 e 88, da Lei federal n° 8.666/1993 e, caso a UC seja órgão ou 
entidade da Administração Direta e Indireta do Estado de São 
Paulo, nos artigos 75 a 82, da Lei estadual 6.544/1989.

4.5.1. A contratada reconhece desde já os direitos da UC, 
nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da 
Lei federal n° 8.666/1993 e, caso a UC seja órgão ou entidade 
da Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo, no 
artigo 77, da Lei estadual 6.544/1989.

5. Do Prazo e do Local de Entrega
5.1. O(s) bem(ns) deverá(ao) ser entregue(s) no local e 

prazo assinalados, respectivamente, nas alíneas “f” e “g” do 
preâmbulo.

5.1.1. O prazo de validade, quando constante da especifica-
ção do bem, será contado a partir da data da entrega.

6. Das sanções para o Caso de Inadimplemento
6.1. Se o vencedor inadimplir as obrigações assumidas, no 

todo ou em parte, ficará sujeito à aplicação de sanções de acor-
do com o estabelecido nas disposições legais e regulamentares 
indicadas na alínea "n” do preâmbulo.

6.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a aplicação da outra.

6.3. As importâncias relativas a multas aplicadas serão 
descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou 
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

6.4. Os procedimentos para aplicação de penalidades serão 
conduzidos no âmbito da UC e as decisões a serem tomadas 
competem às autoridades da mesma Unidade.

7. Das Condições de Recebimento do Objeto
7.1. A entrega do(s) bem(ns) deverá ser atestada pela UC, 

que aferirá a sua conformidade com as especificações deste 
edital.

7.1.1. Por ocasião da entrega o fornecedor colherá, no com-
provante de recebimento, a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do Registro Geral - RG, ou documento correspondente, 
do servidor da Administração responsável pelo recebimento, que 
se dará em caráter provisório.

7.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual a 
UC poderá:

a) com relação à especificação, rejeitá-lo, no todo ou em 
parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrata-
ção, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) com relação à diferença de quantidades ou de partes do 
objeto contratado, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.2.1. Na hipótese de substituição ou complementação, a 
CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua notificação, mantido o preço inicialmente 
contratado.

7.3. O objeto da presente contratação será recebido em 
caráter definitivo, em até 2 (dois) dias úteis, contados da data da 
entrega, no local e endereço indicados na alínea “f” do preâm-
bulo, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 
e das especificações contratadas, mediante recibo firmado pelo 
servidor responsável.

8. Do Pagamento
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) 

dias contado da data da efetiva entrega do objeto do contrato, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha 
ocorrido o seu recebimento definitivo, mediante crédito em 
conta corrente do fornecedor no Agente Financeiro do Estado. Se 
a UC for Município, o crédito em conta corrente do fornecedor 
no Agente Financeiro do Estado poderá ser substituído por outro 
meio indicado pela própria UC.

8.1.1. Nos casos em que a UC for Universidade, Sociedade 
de Economia Mista não Dependente ou Município, o prazo de 
pagamento será aquele indicado na alínea “h” do preâmbulo.

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá nos 
prazos estabelecidos nos subitens 8.1 e 8.1.1, após a data de 
sua apresentação válida.
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J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,4600 - 26/10/2023 10:58:51 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,4400 - 
26/10/2023 10:59:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,4200 - 26/10/2023 
11:00:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,4200 - 26/10/2023 11:00:17 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,4000 - 
26/10/2023 11:00:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,4000 - 
26/10/2023 11:00:53 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,4000 - 
26/10/2023 11:01:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,3800 - 26/10/2023 
11:01:24 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,4000 - 26/10/2023 11:01:31 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,3600 - 26/10/2023 11:02:17 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,3600 - 
26/10/2023 11:02:26 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,3400 - 
26/10/2023 11:03:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,3200 - 26/10/2023 
11:04:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,3000 - 
26/10/2023 11:05:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2800 - 26/10/2023 
11:07:05 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,2800 - 26/10/2023 11:07:59 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,2600 - 
26/10/2023 11:08:01 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2400 - 26/10/2023 
11:08:32 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,2200 - 
26/10/2023 11:09:03 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,2200 - 
26/10/2023 11:09:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2000 - 26/10/2023 
11:09:35 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,2400 - 26/10/2023 11:09:38 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0000 - 26/10/2023 11:10:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,1800 - 
26/10/2023 11:10:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9800 - 26/10/2023 
11:10:32 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - Lances - 2,9800 - 26/10/2023 

15:57 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - 27/10/2023 14:01 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: BANANA, NANICA DE PRIMEIRA, COMPRI-

MENTO MAIOR QUE 20 CM E DIAMETRO MAIOR QUE 35 MM, 
COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA, ESPESSURA 
FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA, 
PODRIDAO E FERIMENTO EM MAIS QUE TRES DEDOS DA PENCA 
E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 
(SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, 
DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NOR-
MAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 32780908000151 - VERDURAO DONA 

LTDA - ME
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

5,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 6,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 9,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 6 - 
CEASA - 10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FRUTARIA NAGIB LTDA - 7 - CEAGESP - 15,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 8 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 9 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,9800 - 26/10/2023 

09:37:08 - Válido e confirmado
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

4,9800 - 26/10/2023 09:37:15 - Válido e confirmado
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

4,9600 - 26/10/2023 09:40:50 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,9400 - 26/10/2023 

09:41:33 - Válido e confirmado
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

4,9300 - 26/10/2023 09:45:57 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2 - CEAGESP - 11,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 12,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 18,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,4800 - 26/10/2023 

09:37:08 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5,4600 - 

26/10/2023 09:45:56 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,4400 - 26/10/2023 

09:46:49 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,4400 - 26/10/2023 09:47:05 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,4200 - 26/10/2023 09:48:11 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,4200 - 26/10/2023 

09:48:22 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,4000 - 26/10/2023 

09:48:57 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,3800 - 26/10/2023 09:49:46 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,3600 - 26/10/2023 

09:50:40 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,3400 - 26/10/2023 09:52:13 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,3200 - 26/10/2023 

09:52:22 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,3000 - 26/10/2023 09:54:24 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,2800 - 26/10/2023 

09:55:07 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,2600 - 26/10/2023 09:55:54 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,2400 - 26/10/2023 

09:56:13 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,2200 - 26/10/2023 10:00:08 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,2000 - 26/10/2023 

10:00:48 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,1800 - 26/10/2023 10:02:08 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,1600 - 26/10/2023 

10:02:25 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,1400 - 26/10/2023 10:03:33 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,1200 - 26/10/2023 

10:04:07 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,1000 - 26/10/2023 10:06:38 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,0800 - 26/10/2023 

10:07:00 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,0600 - 26/10/2023 10:07:30 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,0400 - 26/10/2023 

10:07:49 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5,0200 - 26/10/2023 10:10:00 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,0000 - 26/10/2023 

10:10:44 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,9800 - 26/10/2023 10:12:56 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,9600 - 26/10/2023 

10:13:40 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,9400 - 26/10/2023 10:15:14 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,9200 - 26/10/2023 

10:16:06 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,9000 - 26/10/2023 10:17:05 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,8800 - 26/10/2023 

10:18:03 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,8600 - 26/10/2023 10:20:03 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,8400 - 26/10/2023 

10:20:17 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,8200 - 26/10/2023 10:23:40 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,8000 - 26/10/2023 

10:23:52 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4,7800 - 26/10/2023 10:27:09 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,7600 - 26/10/2023 

10:28:09 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,7400 - 26/10/2023 

10:28:57 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,7400 - 26/10/2023 

10:29:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,7200 - 26/10/2023 
10:29:31 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,7000 - 26/10/2023 10:41:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,6800 - 26/10/2023 
10:42:35 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,6600 - 26/10/2023 10:43:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,6200 - 26/10/2023 
10:44:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,6200 - 26/10/2023 
10:44:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,6000 - 26/10/2023 10:44:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5800 - 26/10/2023 
10:45:45 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,6000 - 26/10/2023 10:45:59 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,5600 - 26/10/2023 10:49:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5400 - 26/10/2023 
10:50:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,5300 - 
26/10/2023 10:51:40 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,5200 - 26/10/2023 10:52:51 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,5300 - 
26/10/2023 10:53:55 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5000 - 26/10/2023 
10:54:44 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,4800 - 
26/10/2023 10:56:48 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,4600 - 26/10/2023 
10:57:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
10:52:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4200 - 26/10/2023 
10:52:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4000 - 
26/10/2023 10:53:54 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3800 - 26/10/2023 
10:54:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
10:54:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3600 - 26/10/2023 
10:56:07 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3600 - 
26/10/2023 10:56:21 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3400 - 
26/10/2023 10:56:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3200 - 26/10/2023 
10:57:23 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3000 - 
26/10/2023 10:58:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2800 - 26/10/2023 
10:59:59 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2600 - 
26/10/2023 11:00:45 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2600 - 
26/10/2023 11:00:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
11:00:54 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2600 - 
26/10/2023 11:01:01 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2400 - 26/10/2023 
11:01:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2400 - 26/10/2023 
11:01:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2200 - 26/10/2023 
11:02:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2200 - 26/10/2023 
11:02:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2200 - 
26/10/2023 11:02:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2000 - 26/10/2023 
11:02:59 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2000 - 
26/10/2023 11:03:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 26/10/2023 
11:04:23 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1800 - 
26/10/2023 11:04:29 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1800 - 
26/10/2023 11:04:36 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1800 - 
26/10/2023 11:04:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1600 - 
26/10/2023 11:05:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1400 - 26/10/2023 
11:06:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1200 - 26/10/2023 
11:07:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1000 - 
26/10/2023 11:08:00 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0800 - 26/10/2023 
11:08:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0800 - 26/10/2023 
11:08:59 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0600 - 
26/10/2023 11:09:02 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0600 - 
26/10/2023 11:09:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0400 - 26/10/2023 
11:09:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0400 - 26/10/2023 
11:09:35 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0200 - 
26/10/2023 11:10:22 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0000 - 26/10/2023 
11:11:31 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,9800 - 
26/10/2023 11:28:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9600 - 26/10/2023 
11:30:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,9400 - 
26/10/2023 11:33:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9200 - 26/10/2023 
11:36:32 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,9000 - 
26/10/2023 11:37:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8800 - 26/10/2023 
11:41:44 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 1,8800 

- 26/10/2023 16:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:03 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: ACELGA, ALONGADA, ESPECIAL, PESO POR UNI-

DADE MENOR QUE 1,50KG, APRESENTANDO CABECA ALONGA-
DA, COMPACTA E BASE ESTREITA, FOLHA GRANDE, ESPESSA, 
ALONGADA COM COLORACAO VERDE MEDIA, COLORACAO 
INTERNA BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, 
NAO PODENDO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO PODRI-
DAO, MANCHADO E MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, A NVISA, INMETRO), RDC 724/22 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS DEVENDO OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.400 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 32780908000151 - VERDURAO DONA 

LTDA - ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

5,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4400 - 26/10/2023 
10:05:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4200 - 26/10/2023 
10:06:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4000 - 26/10/2023 
10:06:20 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4200 - 26/10/2023 10:06:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3800 - 26/10/2023 
10:07:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 26/10/2023 
10:07:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3800 - 26/10/2023 10:07:40 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3400 - 26/10/2023 
10:08:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3200 - 26/10/2023 10:09:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3200 - 26/10/2023 
10:09:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 
10:10:01 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 
10:10:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 
10:10:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2400 - 26/10/2023 
10:11:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2200 - 26/10/2023 
10:13:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2200 - 26/10/2023 10:13:46 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2000 - 26/10/2023 
10:13:58 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1800 - 26/10/2023 
10:14:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
10:15:05 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1600 - 26/10/2023 10:15:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1400 - 26/10/2023 
10:16:04 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1200 - 26/10/2023 
10:16:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1200 - 26/10/2023 10:17:21 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
10:18:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
10:18:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
10:19:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0400 - 26/10/2023 10:20:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0400 - 26/10/2023 
10:20:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0200 - 26/10/2023 
10:20:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0000 - 26/10/2023 10:22:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
10:22:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9800 - 26/10/2023 
10:22:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
10:23:17 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9600 - 26/10/2023 10:24:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9400 - 26/10/2023 10:25:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
10:25:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9200 - 26/10/2023 
10:25:38 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9000 - 26/10/2023 10:26:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8800 - 26/10/2023 
10:28:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8600 - 26/10/2023 
10:28:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8600 - 26/10/2023 
10:29:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8400 - 26/10/2023 
10:29:30 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8400 - 26/10/2023 10:30:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8200 - 26/10/2023 
10:30:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8000 - 26/10/2023 
10:31:09 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7800 - 26/10/2023 10:32:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 26/10/2023 
10:33:07 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7600 - 26/10/2023 
10:33:10 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7400 - 26/10/2023 10:34:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7200 - 26/10/2023 
10:35:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7200 - 26/10/2023 
10:35:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
10:36:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6800 - 26/10/2023 
10:36:59 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6600 - 26/10/2023 10:38:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
10:38:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6400 - 26/10/2023 
10:39:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6200 - 26/10/2023 10:39:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
10:41:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 26/10/2023 
10:42:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5600 - 26/10/2023 
10:44:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5400 - 26/10/2023 
10:45:44 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5200 - 26/10/2023 
10:46:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5000 - 26/10/2023 
10:47:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
10:48:11 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
10:48:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
10:49:37 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4400 - 
26/10/2023 10:51:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
10:52:16 - Válido e confirmado
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J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5400 - 26/10/2023 09:55:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5200 - 26/10/2023 
09:55:55 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5000 - 26/10/2023 09:56:41 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,5000 - 
26/10/2023 09:56:52 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4800 - 
26/10/2023 09:57:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 
09:58:20 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4400 - 
26/10/2023 09:58:57 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4200 - 26/10/2023 10:00:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4200 - 26/10/2023 
10:00:21 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4000 - 26/10/2023 
10:00:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4000 - 26/10/2023 
10:00:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4000 - 26/10/2023 
10:01:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3800 - 
26/10/2023 10:01:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 26/10/2023 
10:01:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3600 - 26/10/2023 
10:01:44 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3800 - 26/10/2023 10:01:48 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3400 - 
26/10/2023 10:02:57 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3400 - 26/10/2023 10:03:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3200 - 26/10/2023 
10:03:41 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3000 - 
26/10/2023 10:05:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2800 - 26/10/2023 
10:05:40 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2600 - 
26/10/2023 10:06:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2400 - 26/10/2023 
10:06:35 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2600 - 26/10/2023 10:06:47 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2200 - 26/10/2023 
10:07:19 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2200 - 
26/10/2023 10:07:19 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
10:07:35 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2000 - 
26/10/2023 10:07:50 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2000 - 26/10/2023 10:08:18 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1800 - 
26/10/2023 10:08:35 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1800 - 26/10/2023 
10:08:44 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1600 - 26/10/2023 
10:09:39 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1400 - 
26/10/2023 10:10:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1400 - 26/10/2023 
10:10:28 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1400 - 26/10/2023 10:10:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1200 - 26/10/2023 
10:10:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1200 - 26/10/2023 
10:10:46 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1000 - 
26/10/2023 10:11:05 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
10:11:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
10:11:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0800 - 26/10/2023 
10:11:36 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0600 - 
26/10/2023 10:12:58 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
10:13:02 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0600 - 26/10/2023 10:13:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0400 - 26/10/2023 
10:13:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0200 - 
26/10/2023 10:14:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
10:15:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
10:15:07 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
10:16:43 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9600 - 
26/10/2023 10:17:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9400 - 26/10/2023 
10:18:05 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9200 - 
26/10/2023 10:18:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
10:19:10 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8800 - 
26/10/2023 10:20:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8800 - 26/10/2023 
10:20:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
10:20:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8400 - 
26/10/2023 10:20:59 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
10:21:24 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8000 - 
26/10/2023 10:22:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
10:22:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7800 - 26/10/2023 
10:22:36 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7600 - 
26/10/2023 10:23:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 26/10/2023 
10:23:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7400 - 26/10/2023 
10:23:40 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7200 - 
26/10/2023 10:24:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7000 - 26/10/2023 
10:24:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
10:25:15 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6800 - 
26/10/2023 10:26:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6600 - 26/10/2023 
10:28:11 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2000 - 26/10/2023 
11:42:45 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - Lances - 2,2000 - 26/10/2023 

15:57 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - 27/10/2023 14:02 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: BATATA, COMUM ESCOVADA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ACIMA DE 70MM,GRANDE E UNIFORME, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO ESVERDEAMEN
TO,ARROXEAMENTO,BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDAO, 
E OS DEFEITOS INTERNOS, COMO CORACAO OCO,NEGRO E 
MANCHA DE CHOCOLATE, DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO 
DE SUBSTANCIAS TERROSAS,SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMB.ABERTA SUB MULTIPLA DE(1,00X1,20)M,EM PACOTE-
SATOXICOS, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME, ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO 
PRODUTO, E TELEFONERES.ANVISA 259/02,PORT. 157/02 E RES. 
CVS.NR 15/91, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CON-
TIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 5,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

09:37:09 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,9600 - 

26/10/2023 09:43:19 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

09:43:45 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,9200 - 

26/10/2023 09:44:22 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

09:44:36 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,8800 - 

26/10/2023 09:45:14 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

09:45:53 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8600 - 

26/10/2023 09:45:58 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

09:46:01 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,8400 - 
26/10/2023 09:46:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8200 - 26/10/2023 
09:46:50 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,8000 - 
26/10/2023 09:47:04 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,8200 - 26/10/2023 09:47:12 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7800 - 26/10/2023 09:47:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7800 - 26/10/2023 
09:47:56 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7600 - 
26/10/2023 09:48:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 26/10/2023 
09:48:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7600 - 26/10/2023 
09:48:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 
09:49:00 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7200 - 
26/10/2023 09:49:32 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 
09:49:42 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7200 - 26/10/2023 09:50:10 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 
09:50:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7000 - 26/10/2023 
09:51:00 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,6800 - 
26/10/2023 09:51:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6800 - 26/10/2023 
09:51:27 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,6600 - 26/10/2023 09:51:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6600 - 26/10/2023 
09:52:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6400 - 26/10/2023 
09:52:24 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,6200 - 
26/10/2023 09:52:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6000 - 26/10/2023 
09:53:07 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,5800 - 
26/10/2023 09:53:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5600 - 26/10/2023 
09:54:02 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,5400 - 
26/10/2023 09:54:38 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5400 - 26/10/2023 
09:55:07 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5400 - 
26/10/2023 11:02:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5200 - 26/10/2023 
11:04:25 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 
26/10/2023 11:05:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4800 - 26/10/2023 
11:07:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4600 - 
26/10/2023 11:08:02 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4400 - 26/10/2023 
11:08:33 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4200 - 
26/10/2023 11:09:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4200 - 
26/10/2023 11:09:09 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4000 - 26/10/2023 
11:09:36 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3800 - 
26/10/2023 11:10:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 26/10/2023 
11:11:03 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3400 - 
26/10/2023 11:11:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3200 - 26/10/2023 
11:11:57 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3000 - 
26/10/2023 11:12:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2800 - 26/10/2023 
11:12:59 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,2600 - 
26/10/2023 11:13:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2400 - 26/10/2023 
11:14:11 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,2200 - 
26/10/2023 11:14:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
11:15:10 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1800 - 
26/10/2023 11:15:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1600 - 26/10/2023 
11:16:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1400 - 
26/10/2023 11:16:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1200 - 26/10/2023 
11:17:01 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1000 - 
26/10/2023 11:17:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0800 - 26/10/2023 
11:18:23 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0600 - 
26/10/2023 11:18:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0400 - 26/10/2023 
11:19:01 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0200 - 
26/10/2023 11:19:38 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
11:20:16 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9800 - 
26/10/2023 11:20:34 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9800 - 
26/10/2023 11:20:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
11:21:31 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9400 - 
26/10/2023 11:21:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9200 - 26/10/2023 
11:22:13 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9000 - 
26/10/2023 11:22:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8800 - 26/10/2023 
11:23:00 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8600 - 
26/10/2023 11:23:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8400 - 26/10/2023 
11:23:41 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8200 - 
26/10/2023 11:24:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8000 - 26/10/2023 
11:24:26 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7800 - 
26/10/2023 11:24:48 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 26/10/2023 
11:25:10 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7400 - 
26/10/2023 11:26:06 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7200 - 26/10/2023 
11:26:27 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7000 - 
26/10/2023 11:27:01 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6800 - 26/10/2023 
11:27:39 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6600 - 
26/10/2023 11:28:02 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6400 - 26/10/2023 
11:28:27 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6200 - 
26/10/2023 11:28:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6000 - 26/10/2023 
11:29:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5800 - 
26/10/2023 11:29:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5600 - 26/10/2023 
11:30:23 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5400 - 
26/10/2023 11:30:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5200 - 26/10/2023 
11:31:54 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 11:32:11 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 26/10/2023 
11:32:58 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4600 - 
26/10/2023 11:33:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4400 - 26/10/2023 
11:33:57 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4200 - 
26/10/2023 11:34:11 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4000 - 26/10/2023 
11:34:43 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3800 - 
26/10/2023 11:34:57 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3600 - 26/10/2023 
11:35:19 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3400 - 
26/10/2023 11:35:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3000 - 26/10/2023 
11:35:58 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2800 - 
26/10/2023 11:36:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2600 - 26/10/2023 
11:38:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2400 - 
26/10/2023 11:41:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2400 - 26/10/2023 
11:41:45 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,9200 - 
26/10/2023 09:45:57 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,9000 - 26/10/2023 09:46:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,8800 - 26/10/2023 
09:46:50 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,8800 - 26/10/2023 09:46:52 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,8000 - 26/10/2023 
09:48:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,8600 - 26/10/2023 
09:48:23 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,8600 - 26/10/2023 09:48:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,7800 - 26/10/2023 
09:48:59 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,7600 - 26/10/2023 09:50:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,7400 - 26/10/2023 
09:50:40 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,7000 - 26/10/2023 09:51:04 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,6000 - 26/10/2023 
09:51:37 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,6800 - 26/10/2023 09:51:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,6800 - 26/10/2023 
09:52:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5800 - 26/10/2023 
09:52:23 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,5600 - 26/10/2023 09:53:38 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,5400 - 26/10/2023 09:53:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,5200 - 26/10/2023 09:54:50 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5200 - 26/10/2023 
09:55:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,5000 - 26/10/2023 
09:55:54 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,4000 - 26/10/2023 
09:56:46 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,4800 - 26/10/2023 09:56:55 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,3800 - 26/10/2023 
09:58:19 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,3600 - 26/10/2023 09:59:06 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,3000 - 26/10/2023 
09:59:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2800 - 26/10/2023 
10:00:20 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,2800 - 26/10/2023 10:00:28 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,2600 - 26/10/2023 10:01:54 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2400 - 26/10/2023 
10:02:26 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,2200 - 26/10/2023 10:05:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,2000 - 26/10/2023 
10:05:57 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,1800 - 26/10/2023 10:08:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,1600 - 26/10/2023 
10:09:38 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,1400 - 26/10/2023 10:10:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,1200 - 26/10/2023 
10:10:45 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,1000 - 26/10/2023 10:11:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,0800 - 26/10/2023 
10:13:01 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,0800 - 26/10/2023 10:13:11 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,0600 - 26/10/2023 10:13:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,0400 - 26/10/2023 
10:13:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,0400 - 26/10/2023 10:13:55 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,0200 - 26/10/2023 10:14:20 - Válido e confirmado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,0200 - 26/10/2023 10:14:21 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 
4,0000 - 26/10/2023 10:14:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 
10:15:01 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 4,0000 - 26/10/2023 10:15:27 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,9000 - 26/10/2023 
10:35:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8800 - 26/10/2023 
10:35:38 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8600 - 
26/10/2023 10:46:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8400 - 26/10/2023 
10:47:44 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8200 - 
26/10/2023 10:49:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 
10:50:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7800 - 
26/10/2023 10:51:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 26/10/2023 
10:52:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 26/10/2023 
10:52:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7400 - 
26/10/2023 10:53:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7200 - 26/10/2023 
10:54:45 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7000 - 
26/10/2023 10:55:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6800 - 26/10/2023 
10:56:08 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6600 - 
26/10/2023 10:56:48 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6400 - 26/10/2023 
10:57:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6200 - 
26/10/2023 10:58:50 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 
11:00:01 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5800 - 
26/10/2023 11:00:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5800 - 
26/10/2023 11:00:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5800 - 
26/10/2023 11:01:03 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5600 - 26/10/2023 
11:01:25 - Válido e confirmado
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FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 10:53:58 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
10:54:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,5000 - 26/10/2023 10:54:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
10:54:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4400 - 
26/10/2023 10:56:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
10:56:50 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4000 - 
26/10/2023 10:58:52 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,4000 - 26/10/2023 10:59:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
11:00:04 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,3800 - 26/10/2023 11:00:10 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3600 - 
26/10/2023 11:00:49 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3600 - 
26/10/2023 11:00:56 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3600 - 26/10/2023 
11:00:58 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3600 - 
26/10/2023 11:01:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,3600 - 26/10/2023 11:01:25 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3400 - 26/10/2023 
11:01:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3400 - 26/10/2023 
11:01:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3200 - 26/10/2023 
11:02:06 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3200 - 26/10/2023 
11:02:16 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3200 - 
26/10/2023 11:02:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3000 - 26/10/2023 
11:03:02 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3000 - 
26/10/2023 11:03:16 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2800 - 
26/10/2023 11:03:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
11:04:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2800 - 26/10/2023 
11:04:26 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,2400 - 26/10/2023 11:05:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2400 - 
26/10/2023 11:05:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2400 - 26/10/2023 
11:05:40 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,2200 - 
26/10/2023 11:05:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 
11:06:19 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,2000 - 26/10/2023 11:06:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2000 - 26/10/2023 
11:07:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 26/10/2023 
11:07:07 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1600 - 
26/10/2023 11:08:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1400 - 26/10/2023 
11:08:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1200 - 26/10/2023 
11:09:02 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,1400 - 26/10/2023 11:09:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1200 - 
26/10/2023 11:09:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,1200 - 
26/10/2023 11:09:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1000 - 26/10/2023 
11:09:38 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0800 - 
26/10/2023 11:10:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0800 - 26/10/2023 
11:10:51 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0600 - 26/10/2023 
11:11:04 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0400 - 
26/10/2023 11:11:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0600 - 26/10/2023 
11:11:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0200 - 26/10/2023 
11:11:54 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,0000 - 
26/10/2023 11:12:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9000 - 26/10/2023 
11:16:30 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,8800 - 
26/10/2023 11:22:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8600 - 26/10/2023 
11:22:56 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,8400 - 
26/10/2023 11:28:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8200 - 26/10/2023 
11:30:10 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 1,8000 - 
26/10/2023 11:33:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7800 - 26/10/2023 
11:36:35 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 1,7800 

- 26/10/2023 16:10 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:04 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM 

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA C/ 
COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMATO 
CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO 
POR PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 
10:07:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4600 - 26/10/2023 
10:07:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 
10:08:44 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4200 - 26/10/2023 
10:09:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4000 - 26/10/2023 
10:10:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3800 - 26/10/2023 
10:11:07 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3600 - 26/10/2023 
10:11:34 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3600 - 26/10/2023 10:11:57 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3400 - 26/10/2023 
10:13:02 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3400 - 26/10/2023 10:13:06 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3200 - 26/10/2023 10:14:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 
10:15:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3000 - 26/10/2023 
10:15:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 
10:16:44 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2800 - 26/10/2023 10:16:55 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 
10:18:06 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2400 - 26/10/2023 10:19:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2200 - 26/10/2023 
10:20:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2000 - 26/10/2023 
10:20:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1800 - 26/10/2023 
10:21:03 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1600 - 26/10/2023 10:21:58 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1400 - 26/10/2023 
10:22:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1400 - 26/10/2023 
10:22:32 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1200 - 26/10/2023 
10:23:04 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1200 - 26/10/2023 10:23:22 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
10:23:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1000 - 26/10/2023 10:24:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
10:25:15 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0800 - 26/10/2023 10:25:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
10:25:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0400 - 26/10/2023 10:28:05 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0200 - 26/10/2023 
10:28:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
10:28:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
10:29:06 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0000 - 26/10/2023 10:29:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9800 - 26/10/2023 
10:29:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9600 - 26/10/2023 
10:30:43 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9600 - 26/10/2023 10:31:00 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9400 - 26/10/2023 
10:31:11 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9200 - 26/10/2023 10:32:46 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
10:33:11 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9200 - 26/10/2023 
10:33:13 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8800 - 26/10/2023 10:34:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
10:34:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
10:35:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
10:36:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
10:36:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8200 - 26/10/2023 10:36:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8000 - 26/10/2023 10:38:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
10:39:00 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 26/10/2023 
10:39:11 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7400 - 26/10/2023 
10:41:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7200 - 26/10/2023 
10:42:37 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7200 - 26/10/2023 10:42:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
10:44:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6800 - 26/10/2023 10:45:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6600 - 26/10/2023 
10:45:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6400 - 26/10/2023 
10:46:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6200 - 26/10/2023 
10:47:45 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6200 - 26/10/2023 10:47:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
10:48:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
10:48:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 26/10/2023 
10:49:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,5800 - 26/10/2023 10:50:06 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,5600 - 26/10/2023 10:50:48 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5400 - 
26/10/2023 10:51:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5200 - 26/10/2023 
10:52:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5200 - 26/10/2023 
10:52:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5200 - 26/10/2023 
10:52:27 - Válido e confirmado

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 1,5000 

- 26/10/2023 16:09 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:04 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 

50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORA-
CAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.400 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,7800
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 7,8000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

09:37:09 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,9860 - 

26/10/2023 09:45:59 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9600 - 26/10/2023 09:46:58 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

09:47:57 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

09:48:24 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

09:49:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

09:49:42 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 09:49:59 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8600 - 26/10/2023 09:50:28 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

09:50:41 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8400 - 26/10/2023 

09:50:53 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 

09:51:01 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8200 - 26/10/2023 

09:51:27 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8200 - 26/10/2023 09:51:49 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

09:52:04 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7800 - 26/10/2023 

09:53:07 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7600 - 26/10/2023 09:54:36 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 

09:55:08 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7200 - 26/10/2023 09:57:02 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 

09:57:10 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7000 - 26/10/2023 

09:57:42 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6800 - 26/10/2023 

09:58:21 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6600 - 26/10/2023 10:00:02 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6400 - 26/10/2023 

10:00:51 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6400 - 26/10/2023 

10:01:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6400 - 26/10/2023 

10:01:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6200 - 26/10/2023 
10:01:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 
10:02:07 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5800 - 26/10/2023 10:03:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5600 - 26/10/2023 
10:03:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5600 - 26/10/2023 
10:03:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5400 - 26/10/2023 
10:04:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5200 - 26/10/2023 
10:05:10 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5200 - 26/10/2023 10:05:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 
10:05:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4800 - 26/10/2023 10:06:54 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6400 - 
26/10/2023 10:28:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6200 - 26/10/2023 
10:30:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6000 - 
26/10/2023 10:31:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5800 - 26/10/2023 
10:38:58 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5600 - 
26/10/2023 10:40:50 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5600 - 
26/10/2023 10:41:00 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5400 - 26/10/2023 
10:44:08 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5200 - 
26/10/2023 10:46:11 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 10:46:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5000 - 26/10/2023 
10:46:41 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4800 - 
26/10/2023 10:47:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
10:47:43 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4800 - 
26/10/2023 10:47:54 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4600 - 
26/10/2023 10:48:58 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4400 - 26/10/2023 
10:49:20 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4400 - 
26/10/2023 10:49:24 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4200 - 
26/10/2023 10:49:51 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4000 - 
26/10/2023 10:51:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3800 - 26/10/2023 
10:52:26 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3600 - 
26/10/2023 10:53:26 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3600 - 
26/10/2023 10:53:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3600 - 
26/10/2023 10:53:57 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3400 - 26/10/2023 
10:54:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3200 - 26/10/2023 
10:56:09 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3200 - 
26/10/2023 10:56:13 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3000 - 
26/10/2023 10:56:24 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3000 - 
26/10/2023 10:56:33 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2800 - 
26/10/2023 10:59:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
11:00:57 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2400 - 
26/10/2023 11:02:58 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 
11:06:18 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2000 - 
26/10/2023 11:07:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1800 - 26/10/2023 
11:09:01 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1600 - 
26/10/2023 11:11:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1400 - 26/10/2023 
11:16:29 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1200 - 
26/10/2023 11:17:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1000 - 26/10/2023 
11:18:46 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1000 - 
26/10/2023 11:19:28 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,0800 - 
26/10/2023 11:20:48 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0600 - 26/10/2023 
11:21:33 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,0000 - 
26/10/2023 11:22:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9800 - 26/10/2023 
11:22:38 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9600 - 
26/10/2023 11:23:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9400 - 26/10/2023 
11:27:12 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9200 - 
26/10/2023 11:27:45 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9000 - 26/10/2023 
11:30:09 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8800 - 
26/10/2023 11:30:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8600 - 26/10/2023 
11:36:34 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8400 - 
26/10/2023 11:37:15 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8200 - 26/10/2023 
11:41:46 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8000 - 
26/10/2023 11:42:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7800 - 26/10/2023 
11:43:38 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7600 - 
26/10/2023 11:45:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7400 - 26/10/2023 
11:46:56 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7200 - 
26/10/2023 11:47:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7000 - 26/10/2023 
11:47:52 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,6800 - 
26/10/2023 11:48:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,6600 - 26/10/2023 
11:49:13 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,6400 - 
26/10/2023 11:49:53 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,6200 - 26/10/2023 
11:52:11 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,6000 - 
26/10/2023 11:52:32 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5800 - 26/10/2023 
11:53:14 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,5600 - 
26/10/2023 11:54:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5400 - 26/10/2023 
11:55:02 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,5200 - 
26/10/2023 11:56:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,5000 - 26/10/2023 
11:57:06 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,5000 - 
26/10/2023 11:57:29 - Válido e confirmado
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HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6200 - 26/10/2023 
10:01:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 
10:02:09 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5800 - 26/10/2023 10:03:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5600 - 26/10/2023 
10:03:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5600 - 26/10/2023 
10:03:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5400 - 26/10/2023 
10:04:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5200 - 26/10/2023 
10:05:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 
10:05:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4800 - 26/10/2023 
10:07:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 
10:07:53 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4400 - 26/10/2023 10:08:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 
10:08:46 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4200 - 26/10/2023 
10:09:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4000 - 26/10/2023 10:10:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4000 - 26/10/2023 
10:10:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3800 - 26/10/2023 
10:10:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 26/10/2023 
10:11:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3400 - 26/10/2023 
10:11:36 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3400 - 26/10/2023 10:11:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 
10:13:04 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3200 - 26/10/2023 10:13:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 
10:15:09 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2800 - 26/10/2023 10:15:10 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 
10:16:11 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2400 - 26/10/2023 
10:16:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2400 - 26/10/2023 10:17:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2200 - 26/10/2023 
10:18:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2200 - 26/10/2023 10:18:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2000 - 26/10/2023 
10:20:34 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2000 - 26/10/2023 10:20:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1800 - 26/10/2023 
10:21:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
10:22:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1600 - 26/10/2023 10:22:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1400 - 26/10/2023 
10:23:22 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1400 - 26/10/2023 10:23:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1200 - 26/10/2023 
10:25:17 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1200 - 26/10/2023 10:25:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
10:25:42 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0800 - 26/10/2023 10:26:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
10:27:09 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0400 - 26/10/2023 10:27:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0200 - 26/10/2023 
10:28:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
10:30:46 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9800 - 26/10/2023 
10:31:13 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9600 - 26/10/2023 10:32:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9400 - 26/10/2023 
10:33:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
10:33:15 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9200 - 26/10/2023 10:34:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
10:35:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9000 - 26/10/2023 
10:35:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8800 - 26/10/2023 10:37:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
10:37:57 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
10:38:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
10:41:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
10:42:40 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8000 - 26/10/2023 
10:44:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7800 - 26/10/2023 
10:45:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7600 - 26/10/2023 
10:46:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7400 - 26/10/2023 
10:47:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7400 - 26/10/2023 10:48:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7200 - 26/10/2023 
10:48:15 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7200 - 26/10/2023 
10:48:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7000 - 26/10/2023 
10:49:43 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6800 - 
26/10/2023 10:51:44 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6600 - 26/10/2023 
10:52:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
10:52:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6600 - 26/10/2023 
10:52:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6600 - 26/10/2023 10:52:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4000 - 26/10/2023 
11:01:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
11:02:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
11:02:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3800 - 
26/10/2023 11:02:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3600 - 26/10/2023 
11:03:03 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,3400 - 
26/10/2023 11:03:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3200 - 26/10/2023 
11:03:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
11:04:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3000 - 26/10/2023 
11:04:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2400 - 26/10/2023 
11:05:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 
11:06:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2000 - 26/10/2023 
11:07:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1200 - 26/10/2023 
11:09:02 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 2,1200 

- 26/10/2023 16:10 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:05 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CHUCHU, VERDE ESCURO, EXTRA A (PESO UNI-

TARIO ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, 
DEFORMACAO GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.100 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 7 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 6,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

09:37:10 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,9600 - 

26/10/2023 09:46:01 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

09:46:51 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9200 - 26/10/2023 09:48:08 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

09:48:26 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

09:49:01 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

09:49:43 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 09:50:18 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

09:50:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 

09:51:03 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8200 - 26/10/2023 09:51:44 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

09:52:04 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7800 - 26/10/2023 

09:53:09 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7800 - 26/10/2023 09:53:23 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7600 - 26/10/2023 09:54:11 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 

09:55:09 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 

09:57:11 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 

09:58:22 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6800 - 26/10/2023 09:58:57 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6600 - 26/10/2023 

10:00:11 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6600 - 26/10/2023 

10:00:23 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6400 - 26/10/2023 

10:00:53 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6400 - 26/10/2023 10:01:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2200 - 26/10/2023 
10:18:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
10:18:50 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1800 - 26/10/2023 10:19:59 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1600 - 26/10/2023 
10:20:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
10:20:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1400 - 26/10/2023 10:21:20 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1200 - 26/10/2023 
10:22:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1000 - 26/10/2023 
10:22:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0800 - 26/10/2023 
10:23:21 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0800 - 26/10/2023 10:23:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0600 - 26/10/2023 
10:25:16 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0600 - 26/10/2023 10:25:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0400 - 26/10/2023 
10:25:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0200 - 26/10/2023 10:27:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
10:28:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
10:29:00 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
10:29:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
10:29:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9800 - 26/10/2023 10:29:37 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9400 - 26/10/2023 10:30:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
10:30:44 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9200 - 26/10/2023 
10:31:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9200 - 26/10/2023 
10:31:12 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
10:31:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8800 - 26/10/2023 
10:33:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
10:33:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
10:35:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
10:36:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8000 - 26/10/2023 
10:41:13 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8000 - 26/10/2023 10:41:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7800 - 26/10/2023 
10:42:39 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7800 - 26/10/2023 10:43:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7600 - 26/10/2023 10:43:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7600 - 26/10/2023 
10:44:10 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7400 - 26/10/2023 
10:44:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7400 - 26/10/2023 
10:44:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7200 - 26/10/2023 10:45:13 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7200 - 26/10/2023 10:45:42 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
10:45:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7000 - 26/10/2023 
10:45:51 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6800 - 26/10/2023 10:47:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6800 - 26/10/2023 
10:47:46 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
10:48:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
10:48:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6800 - 26/10/2023 10:48:44 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6400 - 26/10/2023 10:49:34 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6400 - 26/10/2023 
10:49:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6200 - 26/10/2023 
10:50:07 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6000 - 26/10/2023 10:51:21 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5800 - 
26/10/2023 10:51:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5600 - 26/10/2023 
10:52:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5600 - 26/10/2023 
10:52:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5600 - 26/10/2023 
10:52:28 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5400 - 26/10/2023 
10:54:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5200 - 26/10/2023 
10:54:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 10:56:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 26/10/2023 
10:56:51 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4600 - 
26/10/2023 10:58:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4400 - 26/10/2023 
11:00:06 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4200 - 
26/10/2023 11:00:50 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4200 - 
26/10/2023 11:00:58 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4200 - 26/10/2023 
11:01:00 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4200 - 
26/10/2023 11:01:06 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4000 - 26/10/2023 
11:01:26 - Válido e confirmado

1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,1200
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 5,6000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 9,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

09:37:10 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,9600 - 

26/10/2023 09:46:00 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

09:46:51 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9200 - 26/10/2023 09:48:04 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

09:48:22 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

09:48:25 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 09:49:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

09:49:43 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

09:50:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8600 - 26/10/2023 

09:51:02 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 

09:51:28 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

09:52:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8400 - 26/10/2023 09:52:07 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7800 - 26/10/2023 

09:53:08 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7600 - 26/10/2023 09:54:56 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 26/10/2023 

09:55:08 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 

09:55:57 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7200 - 26/10/2023 09:56:47 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7000 - 26/10/2023 

09:57:10 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6800 - 26/10/2023 

09:58:21 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6600 - 26/10/2023 09:59:16 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6400 - 26/10/2023 

10:00:10 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6400 - 26/10/2023 

10:00:22 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6200 - 26/10/2023 

10:00:52 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6000 - 26/10/2023 

10:01:46 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5800 - 26/10/2023 

10:02:08 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5600 - 26/10/2023 

10:03:34 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5600 - 26/10/2023 10:03:54 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5400 - 26/10/2023 

10:04:10 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5200 - 26/10/2023 

10:05:11 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

10:05:41 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5200 - 26/10/2023 10:05:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4800 - 26/10/2023 

10:07:20 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 

10:07:37 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 

10:08:45 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,4200 - 26/10/2023 10:09:27 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4000 - 26/10/2023 

10:09:40 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3800 - 26/10/2023 

10:10:30 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 26/10/2023 

10:11:08 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3400 - 26/10/2023 

10:11:35 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,3400 - 26/10/2023 10:12:06 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,3200 - 26/10/2023 10:12:42 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 

10:13:03 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 

10:15:09 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,2800 - 26/10/2023 10:15:42 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 

10:16:10 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2400 - 26/10/2023 

10:16:46 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,2200 - 26/10/2023 10:18:01 - Válido e confirmado
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VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 
13:26:11 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4000 - 26/10/2023 13:26:35 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,2800 - 
26/10/2023 13:26:44 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 
13:27:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2600 - 26/10/2023 
13:27:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2600 - 26/10/2023 
13:27:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2400 - 26/10/2023 
13:27:48 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2400 - 26/10/2023 13:28:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
13:28:32 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,2200 - 
26/10/2023 13:28:52 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1800 - 
26/10/2023 13:29:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1800 - 26/10/2023 
13:29:11 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
13:29:37 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2200 - 26/10/2023 13:29:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
13:29:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
13:30:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
13:31:14 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0600 - 26/10/2023 13:31:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0400 - 26/10/2023 
13:32:06 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0400 - 
26/10/2023 13:32:16 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0400 - 
26/10/2023 13:32:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0200 - 26/10/2023 13:33:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
13:33:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
13:34:03 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9800 - 26/10/2023 13:34:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
13:34:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
13:35:11 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
13:35:25 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9400 - 26/10/2023 13:35:52 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9400 - 
26/10/2023 13:36:14 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8800 - 26/10/2023 13:36:46 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8800 - 26/10/2023 
13:36:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8600 - 
26/10/2023 13:37:44 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
13:38:21 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8400 - 26/10/2023 13:38:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8400 - 26/10/2023 
13:39:02 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8200 - 
26/10/2023 13:39:18 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8200 - 
26/10/2023 13:39:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8000 - 26/10/2023 
13:39:27 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8200 - 26/10/2023 13:39:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8000 - 26/10/2023 
13:39:45 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
13:40:29 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7800 - 
26/10/2023 13:40:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7000 - 26/10/2023 
13:40:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6800 - 26/10/2023 
13:41:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6600 - 26/10/2023 
13:41:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7600 - 26/10/2023 13:41:54 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6400 - 26/10/2023 
13:43:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6200 - 26/10/2023 
13:44:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
13:44:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 26/10/2023 
13:45:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5600 - 26/10/2023 
13:46:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5400 - 26/10/2023 
13:47:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5200 - 26/10/2023 
13:48:15 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5000 - 26/10/2023 
13:48:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
13:49:46 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
13:50:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4400 - 26/10/2023 
13:50:57 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
13:51:35 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4000 - 26/10/2023 
13:52:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
13:53:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3600 - 26/10/2023 
13:54:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3400 - 26/10/2023 
13:56:22 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3200 - 26/10/2023 
13:56:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3000 - 26/10/2023 
13:57:48 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2800 - 26/10/2023 
13:58:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2600 - 26/10/2023 
13:59:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2400 - 26/10/2023 
13:59:52 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas - 
30,0000 - 27/10/2023 09:49 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - Negociação - 
6,0000 - 27/10/2023 10:09 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

VERDURAO DONA LTDA - ME - Análise de propostas - 
30,0000 - 27/10/2023 10:14 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 10
Descrição: LARANJA, PERA, COM DIAMETRO MAIOR QUE 

71MM, FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE 
ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA DE 
UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MUR-
CHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,0800
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 5,6000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 9,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

13:04:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9600 - 26/10/2023 

13:07:30 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

13:08:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

13:10:49 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

13:11:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

13:12:09 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

13:12:35 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8400 - 26/10/2023 13:14:14 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 

13:14:31 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

13:14:39 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8400 - 

26/10/2023 13:14:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7800 - 26/10/2023 

13:15:30 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7800 - 26/10/2023 13:15:43 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7800 - 26/10/2023 

13:15:54 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 26/10/2023 

13:16:14 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7400 - 26/10/2023 

13:17:26 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7400 - 26/10/2023 13:17:33 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 

13:18:03 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7200 - 26/10/2023 13:18:18 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6800 - 26/10/2023 

13:19:03 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6600 - 26/10/2023 13:19:42 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6400 - 26/10/2023 

13:20:20 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6200 - 26/10/2023 13:21:06 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6200 - 

26/10/2023 13:21:16 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6000 - 

26/10/2023 13:21:31 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 

13:21:32 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5800 - 26/10/2023 

13:21:48 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5600 - 

26/10/2023 13:22:09 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

13:22:57 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5400 - 26/10/2023 

13:22:58 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5400 - 26/10/2023 13:23:15 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4800 - 26/10/2023 

13:23:28 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 

13:23:59 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4400 - 

26/10/2023 13:24:35 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 

13:24:37 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,4800 - 26/10/2023 13:24:43 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4200 - 26/10/2023 

13:25:11 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4000 - 

26/10/2023 13:25:45 - Válido e confirmado

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS 
EM NORMAS E PADROES DO SITE BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 930 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 5,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

5,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 11,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 7 - ceagesp - 30,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,4800 - 26/10/2023 

09:46:51 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 0,0546 - 26/10/2023 

10:36:11 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - Lances - 0,0546 - 26/10/2023 

16:14 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável devido 
valor inexequível.

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Análise de propos-
tas - 5,5000 - 27/10/2023 09:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:06 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 9
Descrição: ESCAROLA, PRIMEIRA (TIPO 36), COM PESO UNI-

TARIO INFERIOR A 350 GRAMAS, COM FOLHAS VERDE-CLARAS 
E O CENTRO VERDE-AMARELADO, DEVENDO O LOTE APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO MURCHO, PODRIDAO OU 
COM APARENCIA AMARELADA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 9 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

5,5000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 11,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 5 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 6 - CEAGESP 
- 30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 7 - ceagesp - 30,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5,4800 - 

26/10/2023 13:21:16 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 0,0546 - 

26/10/2023 13:49:04 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6,0000 - 

27/10/2023 10:03:38 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 

0,0546 - 26/10/2023 16:33 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável devido valor inexequível.

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Análise de propos-
tas - 5,5000 - 27/10/2023 09:03 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - Análise de propostas - 11,0000 - 27/10/2023 09:18 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - Análise de propostas - 
20,0000 - 27/10/2023 09:34 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6400 - 26/10/2023 
10:54:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6200 - 26/10/2023 
10:54:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6000 - 
26/10/2023 10:56:27 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6000 - 26/10/2023 10:56:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 26/10/2023 
10:56:53 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,5600 - 26/10/2023 10:58:44 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5600 - 
26/10/2023 10:58:55 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5400 - 
26/10/2023 10:59:54 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5400 - 26/10/2023 
11:00:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5200 - 26/10/2023 
11:00:25 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 11:00:50 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 11:00:59 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5000 - 26/10/2023 
11:01:01 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5000 - 
26/10/2023 11:01:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,5000 - 26/10/2023 11:01:15 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
11:01:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 26/10/2023 
11:01:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
11:02:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
11:02:18 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4400 - 26/10/2023 
11:03:04 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,4200 - 26/10/2023 11:04:06 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
11:04:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4000 - 26/10/2023 
11:05:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3800 - 26/10/2023 
11:06:21 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,3800 - 26/10/2023 11:07:02 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3600 - 26/10/2023 
11:07:09 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,3400 - 26/10/2023 11:08:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3200 - 26/10/2023 
11:09:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3000 - 26/10/2023 
11:09:39 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,3000 - 26/10/2023 11:10:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2800 - 26/10/2023 
11:11:35 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2600 - 26/10/2023 
11:11:59 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,2400 - 26/10/2023 11:13:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2200 - 26/10/2023 
11:13:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,2000 - 26/10/2023 11:15:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 26/10/2023 
11:15:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1600 - 26/10/2023 
11:16:32 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1400 - 26/10/2023 
11:17:04 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1200 - 26/10/2023 
11:18:59 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1000 - 26/10/2023 
11:20:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0800 - 26/10/2023 
11:21:36 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0600 - 26/10/2023 
11:22:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0400 - 26/10/2023 
11:22:22 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0200 - 26/10/2023 
11:23:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0000 - 26/10/2023 
11:25:32 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 5,5000 - 

27/10/2023 10:03:37 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 2,0000 

- 26/10/2023 16:11 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

VERDURAO DONA LTDA - ME - Lances - 2,0200 - 26/10/2023 
16:37 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS - Lances - 2,2000 - 27/10/2023 09:17 - Não aceitável 
- Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 
2,5000 - 27/10/2023 09:20 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas - 
10,0000 - 27/10/2023 09:33 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - Análise de propostas - 
20,0000 - 27/10/2023 09:49 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - Negociação - 
5,5000 - 27/10/2023 10:09 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 8
Descrição: COUVE, MANTEIGA DE PRIMEIRA, PESO POR 

UNIDADE MENOR QUE 580G, NA COR VERDE E NERVU-
RA BRANCO ESVERDEADA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, NAO APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO E PODRIDAO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X1,20M, 
CONTER IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUUN-
TA 09/02,(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
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HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4400 - 26/10/2023 
13:56:54 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
13:57:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4000 - 26/10/2023 
13:58:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 26/10/2023 
13:59:15 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3600 - 26/10/2023 
13:59:54 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3400 - 26/10/2023 
14:00:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3200 - 26/10/2023 
14:01:50 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3000 - 26/10/2023 
14:02:57 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2800 - 26/10/2023 
14:03:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2600 - 26/10/2023 
14:04:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2400 - 26/10/2023 
14:04:59 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2400 - 26/10/2023 
14:06:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2200 - 26/10/2023 
14:06:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2000 - 26/10/2023 
14:07:09 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 2,2000 

- 26/10/2023 16:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:08 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTAN-
DO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERI-
MENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTRE-
GUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 
16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 32780908000151 - VERDURAO DONA 

LTDA - ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 6,0000 - 

14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3 - CEAGESP - 9,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

13:04:24 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,9600 - 26/10/2023 13:14:01 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8800 - 

26/10/2023 13:14:44 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8600 - 26/10/2023 13:15:29 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8400 - 26/10/2023 

13:15:56 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8200 - 26/10/2023 13:17:13 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

13:18:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7800 - 26/10/2023 13:18:56 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7600 - 

26/10/2023 13:21:19 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 

13:21:34 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7400 - 26/10/2023 13:22:03 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7200 - 

26/10/2023 13:22:10 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 

13:22:58 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7000 - 26/10/2023 13:24:03 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6800 - 

26/10/2023 13:24:37 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6600 - 26/10/2023 

13:26:13 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6600 - 26/10/2023 13:26:32 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6400 - 

26/10/2023 13:26:46 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 

13:27:14 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 

13:27:19 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,6200 - 26/10/2023 13:27:48 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4200 - 26/10/2023 13:28:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3500 - 26/10/2023 
13:28:33 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3000 - 
26/10/2023 13:28:53 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3300 - 26/10/2023 
13:29:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 
13:29:38 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2800 - 26/10/2023 
13:29:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2800 - 26/10/2023 13:29:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
13:30:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1800 - 26/10/2023 
13:30:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1600 - 26/10/2023 
13:31:16 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1800 - 26/10/2023 13:31:23 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1400 - 26/10/2023 
13:32:07 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1400 - 
26/10/2023 13:32:17 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1400 - 
26/10/2023 13:32:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
13:33:07 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1200 - 26/10/2023 13:33:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
13:34:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0600 - 26/10/2023 
13:34:39 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0600 - 26/10/2023 13:34:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0400 - 26/10/2023 
13:35:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
13:35:45 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0400 - 26/10/2023 13:35:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0200 - 
26/10/2023 13:36:15 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
13:36:49 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9800 - 26/10/2023 13:37:34 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9600 - 
26/10/2023 13:37:46 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
13:38:22 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9600 - 26/10/2023 13:39:03 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9400 - 26/10/2023 
13:39:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9200 - 
26/10/2023 13:39:20 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9200 - 
26/10/2023 13:39:26 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
13:39:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8800 - 26/10/2023 
13:39:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
13:40:24 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8600 - 
26/10/2023 13:40:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8600 - 26/10/2023 13:40:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
13:41:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
13:41:49 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8200 - 
26/10/2023 13:42:06 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8400 - 26/10/2023 13:42:27 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8000 - 26/10/2023 13:43:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7800 - 26/10/2023 
13:43:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
13:43:44 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7800 - 
26/10/2023 13:43:51 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8000 - 26/10/2023 13:44:20 - Inválido: não atingiu 
a redução mínima entre lances ou valor superior a outro já 
registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7600 - 26/10/2023 
13:44:37 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7600 - 26/10/2023 13:45:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7400 - 26/10/2023 
13:45:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7200 - 26/10/2023 
13:46:05 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7200 - 
26/10/2023 13:46:06 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7200 - 26/10/2023 13:46:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7000 - 26/10/2023 13:47:06 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7000 - 26/10/2023 
13:47:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6800 - 26/10/2023 
13:47:18 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6800 - 
26/10/2023 13:47:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
13:48:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6400 - 26/10/2023 
13:48:44 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6400 - 
26/10/2023 13:49:07 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6600 - 26/10/2023 13:49:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6200 - 26/10/2023 
13:49:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6000 - 
26/10/2023 13:50:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6000 - 26/10/2023 
13:50:14 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 26/10/2023 
13:50:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5600 - 26/10/2023 
13:50:59 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5400 - 26/10/2023 
13:51:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5200 - 26/10/2023 
13:52:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5000 - 26/10/2023 
13:53:53 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
13:54:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
13:56:23 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 4,9600 
- 27/10/2023 09:36 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:08 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO 

ENTRE 16 E 20CM), CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO, DEFOR-
MACAO GRAVE, PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.100 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 6,7000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 20,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

13:04:23 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9600 - 26/10/2023 

13:07:32 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

13:09:01 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

13:12:11 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

13:12:36 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 13:14:32 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

13:14:32 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8800 - 

26/10/2023 13:14:44 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9600 - 26/10/2023 

13:15:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 
13:15:56 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,8400 - 26/10/2023 13:17:07 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8400 - 26/10/2023 
13:17:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8000 - 26/10/2023 
13:18:04 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8200 - 26/10/2023 
13:18:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7800 - 26/10/2023 
13:18:39 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7800 - 26/10/2023 13:19:26 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7600 - 26/10/2023 13:20:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7400 - 26/10/2023 
13:20:21 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7200 - 
26/10/2023 13:21:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 
13:21:34 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6800 - 
26/10/2023 13:21:46 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,7200 - 26/10/2023 13:22:08 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,6600 - 26/10/2023 13:22:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6000 - 26/10/2023 
13:22:58 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6600 - 26/10/2023 
13:22:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5800 - 26/10/2023 
13:23:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5600 - 26/10/2023 
13:24:00 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5600 - 26/10/2023 13:24:13 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5400 - 
26/10/2023 13:24:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5400 - 26/10/2023 
13:24:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5200 - 26/10/2023 
13:25:13 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 
26/10/2023 13:25:47 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5000 - 26/10/2023 13:25:55 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4800 - 26/10/2023 
13:26:12 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4600 - 
26/10/2023 13:26:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4400 - 26/10/2023 
13:27:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 
13:27:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4400 - 26/10/2023 
13:27:19 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4600 - 26/10/2023 13:27:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4200 - 26/10/2023 
13:27:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2200 - 26/10/2023 
14:00:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2000 - 26/10/2023 
14:01:48 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 26/10/2023 
14:02:55 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1600 - 26/10/2023 
14:03:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1400 - 26/10/2023 
14:04:06 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1200 - 26/10/2023 
14:04:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1000 - 26/10/2023 
14:08:10 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0800 - 26/10/2023 
14:08:49 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 2,0800 

- 26/10/2023 16:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:07 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: MACA, FUJI, COM PESO UNITARIO ENTRE 133 

E 180 GRAMAS, APRESENTANDO COLORACAO DA CASCA 
VERMELHA COM ESTRIAS E POLPA AMARELO CLARA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMA-
NHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: 
FERIMENTO, PODRIDAO, AMASSADO OU DEFEITO DE POLPA, 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA 
DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), 
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.448 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 4,9600
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

5,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 

- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3 - CEAGESP - 10,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4 - ceagesp - 12,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,9800 - 26/10/2023 13:14:07 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4,9800 - 

26/10/2023 13:14:43 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,9600 - 26/10/2023 

13:46:04 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 0,0496 - 

26/10/2023 13:49:06 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,9000 - 26/10/2023 

13:55:24 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,8800 - 26/10/2023 13:58:06 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,8000 - 26/10/2023 

13:59:24 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,7800 - 26/10/2023 13:59:38 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,7000 - 26/10/2023 

14:05:06 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,6800 - 26/10/2023 14:07:01 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,5000 - 26/10/2023 

14:08:51 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,4800 - 26/10/2023 14:09:34 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,3000 - 26/10/2023 

14:10:21 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 9,2800 - 26/10/2023 14:10:54 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

14:13:32 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 8,9800 - 26/10/2023 14:22:29 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

14:26:44 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 8,7800 - 26/10/2023 14:28:52 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6000 - 26/10/2023 

14:30:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 8,5800 - 26/10/2023 14:32:35 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,4000 - 26/10/2023 

14:35:56 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 8,3800 - 26/10/2023 14:37:36 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,2000 - 26/10/2023 

14:39:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 8,1800 - 26/10/2023 14:39:39 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - Lances - 

0,0496 - 26/10/2023 16:33 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável devido valor inexequível.
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TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDAO, PASSADO, 
AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL 
GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRAN-
CA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA 
DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. 
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES 
CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.
SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,1000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 6,7000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 4 - CEAGESP 
- 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 20,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

13:04:25 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9600 - 26/10/2023 

13:07:34 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9400 - 26/10/2023 

13:09:03 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9200 - 26/10/2023 

13:10:52 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 26/10/2023 

13:11:26 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8800 - 26/10/2023 

13:11:50 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

13:12:35 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8600 - 26/10/2023 

13:12:38 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7800 - 26/10/2023 

13:12:49 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7600 - 26/10/2023 

13:14:34 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7600 - 

26/10/2023 13:14:46 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7600 - 26/10/2023 13:14:51 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,7400 - 26/10/2023 13:15:37 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7400 - 26/10/2023 

13:15:57 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 26/10/2023 

13:16:19 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,6800 - 26/10/2023 13:16:53 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,6000 - 26/10/2023 

13:17:25 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6600 - 26/10/2023 

13:17:30 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5800 - 26/10/2023 

13:18:05 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5800 - 26/10/2023 

13:18:11 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5800 - 26/10/2023 13:18:11 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5600 - 26/10/2023 

13:18:42 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5600 - 26/10/2023 13:19:19 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5400 - 26/10/2023 13:20:18 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5200 - 26/10/2023 

13:20:34 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 

26/10/2023 13:21:20 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

13:21:35 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4800 - 26/10/2023 

13:21:50 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4600 - 

26/10/2023 13:22:12 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,5000 - 26/10/2023 13:22:17 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4400 - 26/10/2023 

13:23:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 

13:23:01 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4200 - 26/10/2023 

13:23:31 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,4400 - 26/10/2023 13:23:35 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4000 - 26/10/2023 

13:24:01 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3800 - 

26/10/2023 13:24:39 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3800 - 26/10/2023 

13:24:40 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,4000 - 26/10/2023 13:24:41 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3600 - 26/10/2023 

13:25:15 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3400 - 

26/10/2023 13:25:51 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3200 - 26/10/2023 

13:26:14 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,3400 - 26/10/2023 13:26:25 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3000 - 

26/10/2023 13:26:47 - Válido e confirmado
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2800 - 26/10/2023 

13:27:15 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 

13:27:20 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
14:01:51 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8000 - 
26/10/2023 14:03:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
14:03:55 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7600 - 
26/10/2023 14:05:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7400 - 26/10/2023 
14:06:03 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7200 - 
26/10/2023 14:07:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
14:08:10 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6800 - 
26/10/2023 14:08:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6600 - 26/10/2023 
14:09:33 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6400 - 
26/10/2023 14:10:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6200 - 26/10/2023 
14:10:41 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,6000 - 
26/10/2023 14:11:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5800 - 26/10/2023 
14:12:19 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5600 - 
26/10/2023 14:12:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5400 - 26/10/2023 
14:13:06 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5200 - 
26/10/2023 14:14:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5000 - 26/10/2023 
14:15:23 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,5000 - 
26/10/2023 14:16:43 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4800 - 
26/10/2023 14:21:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4600 - 26/10/2023 
14:21:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4400 - 
26/10/2023 14:22:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4200 - 26/10/2023 
14:22:36 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,4000 - 
26/10/2023 14:23:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3800 - 26/10/2023 
14:23:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3600 - 
26/10/2023 14:24:36 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3400 - 26/10/2023 
14:25:57 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,3200 - 
26/10/2023 14:26:23 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3000 - 26/10/2023 
14:26:46 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2800 - 
26/10/2023 14:27:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
14:27:42 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2400 - 
26/10/2023 14:28:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 
14:28:38 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,2000 - 
26/10/2023 14:29:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1800 - 26/10/2023 
14:29:32 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1600 - 
26/10/2023 14:29:54 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1400 - 26/10/2023 
14:31:03 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,1200 - 
26/10/2023 14:32:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1000 - 26/10/2023 
14:33:18 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,0800 - 
26/10/2023 14:33:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0600 - 26/10/2023 
14:34:10 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,0400 - 
26/10/2023 14:35:01 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,0200 - 26/10/2023 
14:35:40 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,0000 - 
26/10/2023 14:36:55 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9800 - 26/10/2023 
14:38:26 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9600 - 
26/10/2023 14:40:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9400 - 26/10/2023 
14:41:11 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,9200 - 
26/10/2023 14:41:55 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,9000 - 26/10/2023 
14:42:50 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8800 - 
26/10/2023 14:43:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8600 - 26/10/2023 
14:44:10 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8400 - 
26/10/2023 14:44:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,8200 - 26/10/2023 
14:45:12 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,8000 - 
26/10/2023 14:45:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7800 - 26/10/2023 
14:45:52 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7600 - 
26/10/2023 14:50:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7400 - 26/10/2023 
14:50:33 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7200 - 
26/10/2023 14:50:57 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1,7000 - 26/10/2023 
14:51:20 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 1,7000 - 
26/10/2023 14:51:40 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 1,7000 

- 26/10/2023 16:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:09 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: MELANCIA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM 

PESO UNITARIO VARIANDO DE 7 A10 KG), COM POLPA VERME-
LHA E PRESENCA DE SEMENTES, DEVENDO O LOTE APRESEN-

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 5 - CEAGESP 
- 15,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6 - ceagesp - 20,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 7 - CEAGESP 
- 30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 26/10/2023 

13:04:25 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,9600 - 

26/10/2023 13:06:14 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9400 - 26/10/2023 

13:07:34 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,9200 - 

26/10/2023 13:08:11 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,9000 - 26/10/2023 

13:10:51 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8800 - 26/10/2023 13:14:26 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,8800 - 

26/10/2023 13:14:45 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8600 - 26/10/2023 

13:15:32 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,8400 - 

26/10/2023 13:16:05 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3,8200 - 26/10/2023 13:17:24 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8200 - 26/10/2023 

13:17:29 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,8000 - 26/10/2023 

13:18:10 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7800 - 

26/10/2023 13:19:12 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7600 - 26/10/2023 

13:20:22 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7400 - 

26/10/2023 13:21:19 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7400 - 

26/10/2023 13:21:25 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 

13:23:00 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7200 - 

26/10/2023 13:23:12 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,7000 - 

26/10/2023 13:24:38 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,6800 - 26/10/2023 

13:25:14 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,6600 - 

26/10/2023 13:25:28 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6400 - 

26/10/2023 13:25:50 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,6200 - 

26/10/2023 13:26:16 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,6000 - 

26/10/2023 13:26:46 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5800 - 26/10/2023 

13:27:19 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,5600 - 

26/10/2023 13:28:05 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5400 - 26/10/2023 

13:28:38 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,5200 - 

26/10/2023 13:28:52 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5400 - 

26/10/2023 13:28:55 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5000 - 

26/10/2023 13:29:12 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,5000 - 26/10/2023 

13:29:13 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4800 - 26/10/2023 

13:29:40 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4600 - 

26/10/2023 13:29:56 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4400 - 26/10/2023 

13:30:17 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,4200 - 

26/10/2023 13:31:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,4000 - 26/10/2023 

13:31:27 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3800 - 

26/10/2023 13:32:19 - Válido e confirmado
FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3800 - 

26/10/2023 13:32:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3600 - 26/10/2023 
13:32:38 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3400 - 
26/10/2023 13:34:37 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,3200 - 26/10/2023 
13:35:15 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3000 - 
26/10/2023 13:36:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2800 - 26/10/2023 
13:36:51 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2600 - 
26/10/2023 13:37:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2400 - 26/10/2023 
13:38:24 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2200 - 
26/10/2023 13:40:04 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2000 - 26/10/2023 
13:40:32 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1800 - 
26/10/2023 13:41:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
13:43:46 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1400 - 
26/10/2023 13:45:21 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1200 - 26/10/2023 
13:46:06 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1000 - 
26/10/2023 13:48:49 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
13:49:49 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0600 - 
26/10/2023 13:50:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0400 - 26/10/2023 
13:51:01 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0200 - 
26/10/2023 13:51:47 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
13:52:29 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9800 - 
26/10/2023 13:53:10 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9600 - 26/10/2023 
13:54:27 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9400 - 
26/10/2023 13:54:50 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9200 - 26/10/2023 
13:55:37 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9000 - 
26/10/2023 13:57:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8800 - 26/10/2023 
13:58:45 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8600 - 
26/10/2023 13:59:51 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,5800 - 
26/10/2023 13:28:54 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5800 - 26/10/2023 13:29:23 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 26/10/2023 
13:29:41 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,5600 - 26/10/2023 13:30:55 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4800 - 
26/10/2023 13:32:18 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4800 - 
26/10/2023 13:32:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4800 - 26/10/2023 13:32:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4600 - 26/10/2023 
13:33:07 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4600 - 26/10/2023 13:33:32 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4400 - 26/10/2023 13:34:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4200 - 26/10/2023 
13:34:40 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,4000 - 26/10/2023 13:36:10 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,4000 - 
26/10/2023 13:36:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3800 - 26/10/2023 
13:36:41 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3600 - 
26/10/2023 13:37:46 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3600 - 26/10/2023 13:37:54 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,3400 - 26/10/2023 13:38:50 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3400 - 26/10/2023 
13:39:06 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3200 - 
26/10/2023 13:39:21 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,3200 - 
26/10/2023 13:39:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 26/10/2023 
13:39:30 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,2800 - 
26/10/2023 13:40:33 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2800 - 26/10/2023 13:40:51 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
13:41:01 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1800 - 26/10/2023 13:42:06 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1800 - 
26/10/2023 13:42:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
13:43:12 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,0800 - 
26/10/2023 13:43:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
13:44:25 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,9800 - 26/10/2023 13:45:56 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9800 - 
26/10/2023 13:46:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
13:47:08 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9400 - 
26/10/2023 13:47:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9000 - 26/10/2023 
13:48:25 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8800 - 
26/10/2023 13:50:08 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8600 - 26/10/2023 
13:50:30 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8400 - 26/10/2023 13:51:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8200 - 26/10/2023 
13:52:11 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,8000 - 26/10/2023 13:52:53 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7800 - 26/10/2023 
13:53:54 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2000 - 26/10/2023 

15:17:02 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - Negociação - 2,2000 - 

26/10/2023 15:58 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - 27/10/2023 14:02 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: TOMATE, SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, COM 

DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU 
DE MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, 
DANO POR PRAGA, FERIMENTO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,7000
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO ESTE ITEM E PROPONHO SUA 

HOMOLOGAÇÃO.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 1 - CEAGESP - 

4,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 6,7000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
14/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 123

Despacho do Diretor de 30 de outubro de 2023.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Diante dos elementos de instrução dos autos HOMOLOGO 

a Adjudicação proferida pelo pregoeiro, objeto do Pregão Ele-
trônico 017/2023 OC 380159000012023OC00313, Processo SEI 
006.00117550/2023-01 que se trata da aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis para esta Unidade e Centro de Resso-
cialização "Dr. Luís Gonzaga de Arruda Campos de Rio Claro 
para o período de outubro de 2023 Complemento , nos termos 
do parágrafo único, inciso VII do artigo 3°.do Decreto 47.297 
de 06/11/2002 e artigo 6°. Inciso VII da Resolução CEGP-10 
de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte con-
formidade:

O Item 01, Acucareira Campo Fino Ind. Imp e Exp Ltda, CNPJ 
51.533.372/0001-14, no valor de R$ 450,18 (quatrocentos e 
cinqüenta reais e dezoito centavos).

Os Itens 02 e 03, para a empresa Amigão Atacadão e Transp. 
De Alimentos Ltda, CNPJ 41.551.240/0001-61, no valor de R$ 
16.512,00 (sessenta mil quinhentos e doze reais ).

Os Itens 04,05,06, e 12 para a empresa Grillo Rico Alimen-
tos Ltda , CNPJ 40.398.975/0001-34, no valor de R$ 7.168,30 
(sete mil cento e sessenta e oito reais e trinta centavos ).

Os Itens 07 e 08 para a empresa L.G.P. de Castro Eireli, CNPJ 
18.713.218/0001-59, no valor de R$ 8.738,85 (oito mil setecen-
tos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos ).

Os Itens 011 e 016 para a empresa Adriana Silva Theodoro 
Rancharia ME, CNPJ 00.840.591/0001-05, no valor de R$ 
3.033,50 (três mil e trinta e três reais e cinqüenta centavos ).

O Item 015 para a empresa Fabiana da Silva Marquesi , 
CNPJ 27.249.577/0001-98, no valor de R$ 6.638,25 (seis mil 
seiscentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos ).

Os Itens 013,014,018 e 019 para a empresa Driveop I 
Importadora Ltda , CNPJ 28.399.024/0001-84, no valor de R$ 
6.573,15 (seis mil quinhentos e setenta e três reais e quinze 
centavos ).

O Item 14 para a empresa Pasoli Alimentos Eirelli, , CNPJ 
64.060.734/0001-49, no valor de R$ 5.329,80 (cinco mil trezen-
tos e vinte e nove reais e oitenta centavos ).

A presente despesa está estimada em R$ 54.444,03. (Cin-
quenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
três centavos ).

Ficam as empresas acima relacionadas, convocadas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a comparecer no Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade Prisional, para assinar os Termos de 
Contrato, nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 PENITENCIARIA JOAO BATISTA DE ARRUDA SAMPAIO DE 
ITIRAPINA

Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05476
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Adriana Silva Theodoro Rancharia
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 3.033,50
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05477
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: LGP De Castro Eireli.
CNPJ: 18.713.218/0001-59
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 8.738,85
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05478
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Fabiana Da Silva Marquesi.
CNPJ: 27.249.577/0001-98
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 6.638,25
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05479
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Driveop Importadora e Exportadora Ltda.
CNPJ: 28.399.024/0001-84
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 6.573,15
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05480
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Grillo Rico Alimentos Ltda.
CNPJ: 40.398.975/0001-34
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 7.168,30
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05481
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.

CERTIFICADO COMPULSORIA INMETRO PORTARIA N. 379 DE 14 
DE SETEMBRO DE 2021

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 12
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
41261786000188  - MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA 

TECNOLOGIA LTDA  - 504,0000  - 235/55 R18 104W XL K118 
KINGBOSS  - Importado  - EPP  - Classificada

20944888000128  - C. T. CANAVEIS REPRESENTACOES - ME  
- 565,0000  - COMFORSER CF2000 104W  - Importado  - ME  - 
Classificada

29740331000140  - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA.  - 599,9800  - SPEEDMAX - ARO 
18 HU901 235/55R18 104W  - Produzido no Brasil  - ME  - 
Classificada

22713728000101  - GIULIA TAMBORRINO COMERCIO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  - 718,5000  - SPEEDMAX 
HU901 104W  - Importado  - ME  - Desclassificada  - Em virtude 
de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabe-
lecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

14144192000114  - D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO 
DE FROTAS EIRELI  - 801,2800  - ITARO - 235/55R18, IC 104 V  
- Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Em virtude de o 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

45989965000197  - LICITA DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA  - 873,0000  - 235/55R18 104V FIRESTONE/DESTINATION 
LE2  - Produzido no Brasil  - EPP  - Desclassificada  - Em virtude 
de o preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabe-
lecido, de acordo com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

49092611000104  - 49.092.611 JOSANGELA SILVEIRA 
MELO  - 1474,1175  - Goodyear- Efficientgrip Suv  - Produzido no 
Brasil  - ME  - Desclassificada  - Em virtude de o preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com artigo 48, inciso II da lei 8.666/93.

48155054000152  - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES  - 1545,6500  - GOODYEAR  - Produzido no Brasil  - ME  
- Desclassificada  - Em virtude de o preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com artigo 48, 
inciso II da lei 8.666/93.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
41261786000188  - MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA 

TECNOLOGIA LTDA  - 504,0000  - EPP  - 1º
20944888000128  - C. T. CANAVEIS REPRESENTACOES - ME  

- 565,0000  - ME  - 2º
29740331000140  - FELLSBARGO TRANSPORTES E COMÉR-

CIO DE LUBRIFICANTES LTDA.  - 599,9800  - ME  - 3º
Responsáveis
Nome  - Email  - Função
Silvia Azevedo Saores  - adm.p2itirapina@gmail.com  - 

Responsável
Clemar Pinto Cabral  - ccabral@sp.gov.br  - Autoridade 

Negociação - DL/CV
MAYRA SANTOS DE ALMEIDA SOUZA  - mahsalmeida@

hotmail.com  - Responsável
marcos rogério de souza  - marcos.rsouza@sp.gov.br  - 

Responsável
FRANCISCO DE ASSIS SMANIOTTO  - smaniottof1@gmail.

com  - Responsável
CLAUDIA MARIA DE ANDRADE  - adm.p2itirapina@gmail.

com  - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
30/10/2023 13:25:00
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 Penitenciaria João Batista de Arruda Sampaio- Itirapina/SP.
Despacho do Diretor de 27 de outubro de 2023
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III
Diante dos elementos de instrução dos autos HOMOLOGO 

a Adjudicação proferida pelo pregoeiro, objeto do Pregão Eletrô-
nico 018/2023 Oferta de Compra 380159000012023OC00316, 
Processo SEI 006.00139588/2023-26, que se trata da aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis para esta Unidade e Centro 
de Ressocialização “Dr. Luís Gonzaga de Arruda Campos de Rio 
Claro para o período de outubro/novembro de 2023, nos termos 
do parágrafo único, inciso VII do artigo 3°. do Decreto 47.297 
de 06/11/2002 e artigo 6°. Inciso VII da Resolução CEGP-10 
de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte con-
formidade:

- Os Itens 01, 02, para a empresa Comercial de carnes 
Belo Vale Ltda EPP, CNPJ: 06.106.105/0001-06, no valor de R$ 
106.470,00 (Cento e seis mil quatrocentos e setenta reais).

- O Item 03 para a empresa Helance Distribuidora Ltda, 
CNPJ: 16.984.646/0001-90, no valor de R$ 35.960,00 (trinta e 
cinco mil novecentos e sessenta reais).

- Os Itens 06, 07, 08, 10, para a empresa Belaris Alimentos 
Ltda, CNPJ 17.088.309/0001-88, no valor de R$ 90.545,00 
(Noventa mil quinhentos e quarenta e cinco reais).

- O Item 11 para a empresa Rei Almondega e Com. De 
Produtos Alimentícios, CNPJ 29.711.783/0001-01, no valor de R$ 
23.250,00 (Vinte e três mil duzentos e cinquenta reais).

- O Item 09 para a empresa Aquarius Com. de Produtos Ali-
mentícios, CNPJ: 35.726.915/0001-63 no valor de R$ 12.150,00 
(Doze mil centos e cinquenta reais).

- O Item 04, 05 para a empresa NA Transportes e comercio 
de alimentos Ltda Me, CNPJ: 44.441.407/0001-20, no valor de 
R$ 53.290,00 (Cinquenta e três mil duzentos e noventa reais).

A presente despesa está estimada em R$ 321.655,00,00(Tre-
zentos e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais).

Ficam as empresas acima relacionadas, convocadas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a comparecer no Núcleo de Finanças 
e Suprimentos desta Unidade Prisional, para assinar o Termo de 
Contrato, nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 Penitenciaria João Batista de Arruda Sampaio- Itirapina/SP.
Despacho do Diretor 27 de outubro de 2023.
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Diante dos elementos de instrução dos autos HOMOLOGO 

a Adjudicação proferida pelo pregoeiro, objeto do Pregão Eletrô-
nico 019/2023 Oferta de Compra 380159000012023OC00315, 
Processo nº SEI-006.00141135/2023-60, que se trata da aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para esta 
Unidade e Centro de Ressocialização “Dr. Luís Gonzaga de 
Arruda Campos de Rio Claro para o período de outubro de 
2023, nos termos do parágrafo único, inciso VII do artigo 3°. do 
Decreto 47.297 de 06/11/2002 e artigo 6°. Inciso VII da Resolu-
ção CEGP-10 de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na 
seguinte conformidade:

Os Itens 01,02,13 para a empresa Verdurão Doná Ltda, 
CNPJ: 32.780.908/0001-51, no valor de R$ 32.132,00 (trinta e 
dois mil cento e trinta e dois reais).

Os Itens 01,04, 05, 06, 08, 10, 11, 12, 14, 15, para a empresa 
Hortifrutisilvas Comercial Ltda, CNPJ 50.070.422/0001-01, no 
valor de R$ 80.273,08 (oitenta mil duzentos e setenta três reais 
e oito centavos).

A presente despesa está estimada em R$ 112.405,08 (Cento 
e doze mil quatrocentos e cinco reais e oito centavos).

Ficam as empresas acima relacionadas, convocadas, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a comparecer no Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade Prisional, para assinar os Termos de 
Contrato, nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 Penitenciaria João Batista de Arruda Sampaio- Itirapina/SP.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 2,1000 

- 26/10/2023 16:18 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 27/10/2023 14:10 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0953 - ME - 00.683.009/0001-44 - J V DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
FOR0628 - EPP - 18.542.736/0001-57 - FRUTARIA NAGIB 

LTDA
FOR0119 - EPP - 21.249.311/0001-69 - COMERCIAL 

TAQUARUSSU LTDA
FOR0621 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0783 - ME - 32.780.908/0001-51 - VERDURAO DONA 

LTDA - ME FOR0180 - EPP - 50.070.422/0001-01 - HORTIFRUTI-
SILVAS COMERCIAL LTDA

FOR0067 - ME - 51.388.089/0001-46 - 51.388.089 JORGE 
FREDERICO GREGORIO BEZERRA

FOR0699 - ME - 51.635.906/0001-13 - FLAMA DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA

FOR0894 - ME - 69.037.240/0001-67 - GISELE REGINA 
RODRIGUES KNITTEL - ME

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VERDURAO DONA LTDA - ME - Item : 

2 - Valor Negociado : 2,9800
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VERDURAO DONA LTDA - ME - Item : 

3 - Valor Negociado : 2,2000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 4 - Valor Negociado : 1,5000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 5 - Valor Negociado : 1,7800
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 6 - Valor Negociado : 2,1200
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 8 - Valor Negociado : 5,5000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 10 - Valor Negociado : 2,0800
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 11 - Valor Negociado : 4,9600
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 12 - Valor Negociado : 2,2000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VERDURAO DONA LTDA - ME - Item : 

13 - Valor Negociado : 2,2000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 14 - Valor Negociado : 1,7000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 

Item : 15 - Valor Negociado : 2,1000
27/10/2023 14:10:48
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
27/10/2023 14:10:48

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 27/10/2023 14:10:48

Pregoeiro - TODOS - Senhores Licitantes, a partir deste 
momento, serão concedidos 05 (cinco) minutos para interpo-
sição de recursos, devidamente fundamentado. - 27/10/2023 
14:11:54

Pregoeiro - TODOS - Decorrido o prazo para manifestação 
de recurso, não houve interposição. - 27/10/2023 14:16:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-
tação de recurso, não houve interposição. - 27/10/2023 14:17:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 
27/10/2023 14:17:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: ELABORAÇÃO DA 
ATA - 27/10/2023 14:24:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 27/10/2023 
14:27:18

Sessão Pública Suspensa
Às 12:01:22h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa 

a sessão pública, em virtude de Intervalo para o almoço!!!!.
Às 13:00:47h do dia 26 de outubro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CLAUDIA MARIA 
DE ANDRADE e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380159000012023OC00315.

Às 16:53:50h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Término de expediente..

Às 09:00:19h do dia 27 de outubro de 2023, reuni-
ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CLAUDIA MARIA 
DE ANDRADE e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380159000012023OC00315.

Encerramento realizado por CLAUDIA MARIA DE ANDRADE
Considerações finais - Os licitantes vencedores deverão 

enviar a documentação original quando não produzidos e 
assinados em ambiente digital, ao setor de Núcleo de Finanças 
e Suprimentos da Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 
de Itirapina, localizada na Rua Dois nº 623,Bairro Distrito 
Industrial, Itirapina – SP, CEP 13.530-000, em até 2 (dois) dias 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade 
do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 
cabíveis.

Data - 27/10/2023 às 14:27:00
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT. JOAO BATISTA A. SAMPAIO
Convite Eletrônico nº 380159000012023OC00326
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380159000012023OC00326, efetuado 
por FRANCISCO DE ASSIS SMANIOTTO, no dia 30/10/2023, às 
13:17:19 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em 
epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 6243347 / Classe: 2610
Descrição: PNEUMATICO PARA AUTOMOVEL LEVE, 

235/55R18, IC 104 V
Especificação Técnica: PNEUMATICO PARA AUTOMOVEL 

LEVE, CONSTRUCAO RADIAL, ESTRUTURA REFORCADA, SEM 
CAMARA, DIMENSOES 235/55R18, ARO 18, CAPACIDADE DE 
CARGA IC 104, VELOC. "V", NOVO (PRIMEIRA VIDA),COM 

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2800 - 26/10/2023 
13:27:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2800 - 26/10/2023 13:27:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,2600 - 26/10/2023 
13:27:52 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2600 - 26/10/2023 13:28:02 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2000 - 26/10/2023 
13:28:35 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 3,1800 - 
26/10/2023 13:28:55 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,1600 - 26/10/2023 
13:29:14 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,2400 - 26/10/2023 13:29:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1000 - 26/10/2023 
13:29:43 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,1400 - 26/10/2023 13:29:59 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0800 - 26/10/2023 
13:30:19 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 3,0600 - 26/10/2023 13:31:11 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0000 - 26/10/2023 
13:31:18 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 3,0400 - 26/10/2023 
13:31:28 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9800 - 26/10/2023 
13:32:09 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9800 - 
26/10/2023 13:32:20 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,9800 - 
26/10/2023 13:32:26 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9600 - 26/10/2023 
13:33:09 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9400 - 26/10/2023 
13:34:07 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9200 - 26/10/2023 
13:34:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,9000 - 26/10/2023 
13:35:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8800 - 26/10/2023 
13:35:47 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8600 - 
26/10/2023 13:36:17 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,8400 - 26/10/2023 
13:36:43 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8400 - 26/10/2023 
13:36:52 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,8200 - 26/10/2023 
13:37:28 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,8000 - 
26/10/2023 13:37:48 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7800 - 26/10/2023 
13:38:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 26/10/2023 
13:39:08 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7600 - 
26/10/2023 13:39:23 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7600 - 
26/10/2023 13:39:30 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7400 - 26/10/2023 
13:39:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7200 - 26/10/2023 
13:40:26 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,7200 - 
26/10/2023 13:40:35 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
13:40:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6500 - 26/10/2023 
13:41:18 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,6300 - 
26/10/2023 13:42:09 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6000 - 26/10/2023 
13:43:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,6100 - 26/10/2023 
13:43:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5800 - 
26/10/2023 13:43:55 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5600 - 26/10/2023 
13:44:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5600 - 26/10/2023 
13:44:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,5400 - 26/10/2023 
13:45:37 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5000 - 26/10/2023 
13:45:53 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,5200 - 
26/10/2023 13:46:08 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
13:46:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4600 - 26/10/2023 
13:47:09 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4400 - 
26/10/2023 13:47:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,4200 - 26/10/2023 
13:48:18 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4200 - 26/10/2023 
13:48:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4000 - 26/10/2023 
13:48:46 - Válido e confirmado

FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 2,4000 - 
26/10/2023 13:49:10 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3800 - 26/10/2023 
13:49:49 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3600 - 26/10/2023 
13:50:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3400 - 26/10/2023 
13:51:02 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3200 - 26/10/2023 
13:51:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,3000 - 26/10/2023 
13:52:30 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2800 - 26/10/2023 
13:53:55 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,2600 - 26/10/2023 
13:54:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2000 - 26/10/2023 
13:56:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1800 - 26/10/2023 
13:56:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1600 - 26/10/2023 
13:58:05 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1400 - 26/10/2023 
13:58:45 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1200 - 26/10/2023 
14:08:14 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2,1000 - 26/10/2023 
14:08:54 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 29,0000 - 
26/10/2023 14:18:52 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 28,0000 - 
26/10/2023 14:20:10 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 27,0000 - 
26/10/2023 14:48:10 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.
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J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,7900 - 18/10/2023 10:56:33 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,7700 - 
18/10/2023 10:57:12 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,7000 - 18/10/2023 
10:58:12 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,5000 - 18/10/2023 10:58:20 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,0000 - 
18/10/2023 10:58:53 - Válido e confirmado

J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-
ROS - 2,6800 - 18/10/2023 11:00:07 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,9800 - 18/10/2023 11:03:27 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,9600 - 
18/10/2023 11:03:59 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9500 - 18/10/2023 
11:04:11 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9000 - 18/10/2023 
11:04:33 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,8800 - 
18/10/2023 11:05:04 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,8500 - 18/10/2023 
11:06:29 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,8300 - 
18/10/2023 11:07:15 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,8100 - 18/10/2023 11:12:30 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,7900 - 
18/10/2023 11:13:12 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,8000 - 18/10/2023 
11:13:36 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,7500 - 18/10/2023 
11:13:50 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,7000 - 
18/10/2023 11:14:09 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,6800 - 18/10/2023 11:15:54 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,6600 - 
18/10/2023 11:16:23 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,6500 - 18/10/2023 
11:18:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,6000 - 18/10/2023 
11:18:41 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,5800 - 
18/10/2023 11:19:21 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,5500 - 18/10/2023 
11:21:37 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,5100 - 
18/10/2023 11:22:17 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,4600 - 18/10/2023 
11:23:50 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,4400 - 
18/10/2023 11:24:27 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,3900 - 18/10/2023 
11:32:20 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,3700 - 
18/10/2023 11:33:26 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,3200 - 18/10/2023 
11:36:18 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,3000 - 
18/10/2023 11:36:40 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,2500 - 18/10/2023 
11:38:32 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,2000 - 
18/10/2023 11:39:07 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,1500 - 18/10/2023 
11:41:39 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,1300 - 
18/10/2023 11:42:01 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,0800 - 18/10/2023 
11:42:58 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,0000 - 
18/10/2023 11:43:14 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 0,9500 - 18/10/2023 
11:44:34 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 0,9300 - 
18/10/2023 11:45:11 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - Lances - 0,9300 

- 19/10/2023 10:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 19/10/2023 14:27 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: CEBOLA, GRUPO VARIETAL VERMELHO, GRAU-

DA, COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, APRE-
SENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E POLPA 
C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE 
CATAFILO INTERNO OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 511 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 3,0500
CNPJ/CPF - Vencedor: 37494738000162 - HELOISA CAM-

POS DA SILVA LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,5000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 5,9000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 
- 8,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,4000 - 18/10/2023 

10:53:01 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3800 - 

18/10/2023 11:08:27 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,3500 - 18/10/2023 

11:13:36 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3300 - 

18/10/2023 11:14:48 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,3000 - 18/10/2023 

11:18:26 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2800 - 

18/10/2023 11:20:25 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,2500 - 18/10/2023 

11:21:36 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2300 - 

18/10/2023 11:22:59 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,1800 - 18/10/2023 

11:23:49 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1600 - 

18/10/2023 11:27:40 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,1000 - 18/10/2023 

11:32:20 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0800 - 

18/10/2023 11:32:50 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,0300 - 18/10/2023 

11:36:17 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,0000 - 

18/10/2023 11:36:39 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,9500 - 18/10/2023 

11:38:31 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,9300 - 

18/10/2023 11:39:20 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,8800 - 18/10/2023 

11:41:39 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,8600 - 

18/10/2023 11:42:05 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,8100 - 18/10/2023 

11:48:23 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 2,7900 - 

18/10/2023 11:51:05 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - Lances - 2,7900 

- 19/10/2023 10:44 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 20/10/2023 

09:49 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 3
Descrição: BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 

50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORA-
CAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.388 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 0,9300
CNPJ/CPF - Vencedor: 17269869000139 - M&M TRANSPOR-

TES E COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2 - CEAGESP - 5,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3 - CEAGESP 

- 5,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4 - CEAGESP - 5,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6 - CEAGESP 
- 12,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 7 - CEASA 
- 13,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 8 - PROPRIA - 
30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 9 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 10 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 11 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,9500 - 

18/10/2023 10:51:41 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,9100 - 

18/10/2023 10:52:33 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,9000 - 18/10/2023 

10:53:01 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,8500 - 18/10/2023 
10:53:17 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,8100 - 
18/10/2023 10:54:03 - Válido e confirmado

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDASEM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 16,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 45829098000122 - eccm comercio de 

produtos alimenticios ltda me
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - codarp - 

19,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2 - CEAGESP - 25,0000 

- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3 - CEAGESP - 27,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 4 - Cea-
gesp - 30,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 5 - CEAGESP 
- 30,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 30,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - RVBI - 
95,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 18,9500 

- 18/10/2023 10:44:31 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 18,9300 - 18/10/2023 10:56:36 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 18,9000 

- 18/10/2023 10:57:23 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 18,8800 - 18/10/2023 10:59:57 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 18,8000 

- 18/10/2023 11:00:43 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 18,7800 - 18/10/2023 11:02:56 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 18,7500 

- 18/10/2023 11:03:29 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 18,0000 - 18/10/2023 

11:06:28 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 17,9500 

- 18/10/2023 11:07:02 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 17,0000 - 18/10/2023 

11:13:35 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 16,9800 

- 18/10/2023 11:13:56 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 16,9000 - 18/10/2023 

11:18:26 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 16,8800 

- 18/10/2023 11:19:27 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - Lances 

- 16,8800 - 19/10/2023 10:43 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 

19/10/2023 14:52 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: BATATA, COMUM LAVADA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ENTRE 42 A 69MM,MEDIA E UNIFORME, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO ESVERDEAMEN
TO,ARROXEAMENTO,BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDAO, 
E OS DEFEITOS INTERNOS, COMO CORACAO OCO,NEGRO E 
MANCHA DE CHOCOLATE, DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO 
DE SUBSTANCIAS TERROSAS,SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMB.ABERTA SUB MULTIPLA DE(1,00X1,20)M,EM PACOTE-
SATOXICOS, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME, ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO 
PRODUTO, E TELEFONERES.ANVISA 259/02,PORT. 157/02 E RES. 
CVS.NR 15/91, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CON-
TIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.544 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,7900
CNPJ/CPF - Vencedor: 69037240000167 - GISELE REGINA 

RODRIGUES KNITTEL - ME
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,5000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 6,9000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 
- 7,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 6 - PROPRIA - 
28,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Contratado: Amigão Atacado e Transporte de Alimentos
CNPJ: 41.551.240/0001-61
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 16.512,00
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05482
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Açucareira Campo Fino Ind. Imp. E Exp. Ltda.
CNPJ: 51.533.372/0001-14
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 450,18
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.
Extrato de Nota de Empenho
Pregão Eletrônico 380159000012023OC00313
Processo nº SEI 006.00117550/202301
Código Único 20231228515
Empenho n° 2023NE05483
Contratante: Penitenciária João Batista de Arruda Sampaio 

de Itirapina.
Contratado: Pasoli Alimentos Eireli.
CNPJ: 64.060.734/000149
Data da Celebração 27/10/2023
Objeto:- Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis
Trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380517
Fonte: 150010001
Natureza de Despesa: 33903010
Valor: R$ 5.329,80
Prazo de vigência: 06/10/2023 a 31/10/2023.

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I
 Extrato de nº 050/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 

de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: HORTIFRUTISIL-
VAS COMERCIAL LTDA, CNPJ: 50.070.422/0001-01, Valor: R$ 
10.539,40, Prazo: 01 mês, data: 09/10/2023.

 Extrato de nº 051/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: FLAMA DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 51.635.906/0001-13, Valor: R$ 
19.919,80, Prazo: 01 mês, data: 09/10/2023.

 Extrato de nº 052/23, Contratante: Penitenciária Dr. Anto-
nio de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: GISELE REGINA 
RODRIGUES KNITTEL, CNPJ: 69.037.240/0001-67, Valor: R$ 
10.050,00, Prazo: 01 mês, data: 09/10/2023.

 Extrato de nº 053/23, Contratante: Penitenciária Dr. Anto-
nio de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: ALÇUCAREIRA 
CAMPO FINO IND EXP LTDA, CNPJ: 51.533.372/0001-14, Valor: 
R$ 196,68. Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 054/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: LICITA SP ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ: 41.675.408/0001-40, Valor: R$ 4.127,40. Prazo: 01 
meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 055/23, Contratante: Penitenciária Dr. Anto-
nio de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 08.528.442/0001-17, 
Valor: R$ 5.542,00. Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 056/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: MFPARIS INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS, CNPJ: 26.855.558/0001-42, Valor: R$ 1.750,50. 
Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 057/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: GRILLO RICO ALIMEN-
TOS LTDA, CNPJ: 40.398.975/0001-34, Valor: R$ 39,60. Prazo: 01 
meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 058/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: COOPERATIVA REGIO-
NAL ITAIPU, CNPJ: 83.220.723/0031-49, Valor: R$ 2.591,04. 
Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 059/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: J.A. REZENDE CERE-
ALISTA LTDA, CNPJ: 45.098.233/0001-07, Valor: R$ 8.906,16, 
Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 060/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: ADRIANA SILVA THE-
ODORO RANCHARIA – ME, CNPJ: 00.840.591/0001-05, Valor: R$ 
2.956,08. Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 061/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: MP TRANSPOR-
TE E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 44.388.996/0001-20, Valor: R$ 
23.496,00. Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 062/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: PASOLI ALIMENTOS 
EIREILI - EPP, CNPJ: 64.060.734/0001-49, Valor: R$ 2.214,00. 
Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 Extrato de nº 063/23, Contratante: Penitenciária Dr. Antonio 
de Queiroz Filho de Itirapina, Contratado: DRIVEOP I IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA, CNPJ: 28.399.024/0001-84, Valor: 
R$ 309,00. Prazo: 01 meses, data: 11/10/2023.

 PENITENCIÁRIA "ASP. MARIA FILOMENA 
DE SOUZA DIAS" DE ITAPETININGA
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 020/2023
Processo nº : 006.00157324/2023-54
Objeto : GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS, PERECIVEIS 

E HORTIFRUTIGRANJEIROS
Às 09:01:51 horas do dia 18 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade VIRGINIA CAMILLO e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: CRISTIANE DO 
ROSARIO MACHADO CAVALHEIRO e ISABEL ANTONIA ROSA 
TEIXEIRA, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380136000012023OC00186. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ALHO, BRANCO CHINES, INTEIRO, CLASSE 6, 

COM DIAMETRO DO BULBO ENTRE 61 E 70MM, APRESENTAN-
DO COLORACAO DO CATAFILO EXTERNO BRANCA C/ LISTRAS 
ROXAS, COLORACAO DA PELICULA DO BULBILHO BRANCA E 
BAIXO PODER DE CONDIMENTACAO, O LOTE DEVERA APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO, CHOCHO, PODRI-
DAO, MURCHO, FERIMENTO, PASSADO OU QUEBRADO GRAVE 
(AUSENCIA DE MAIS DE 50% DOS BULBILHOS), DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 125

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,2000 - 18/10/2023 11:09:16 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,1500 - 18/10/2023 
11:13:38 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,1000 - 18/10/2023 11:15:25 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,0500 - 18/10/2023 
11:18:29 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,0200 - 18/10/2023 11:20:50 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,0000 - 18/10/2023 
11:21:38 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,9500 - 18/10/2023 11:26:05 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9000 - 18/10/2023 
11:32:22 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,8500 - 18/10/2023 11:33:12 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,8000 - 18/10/2023 
11:36:19 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,7800 - 18/10/2023 11:38:45 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - Lances - 1,7800 - 19/10/2023 10:49 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - Lances - 1,8000 - 
20/10/2023 16:42 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALI-

MENTIC - 20/10/2023 16:38 - Inabilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação não encontra-se de acordo com 
as exigências contidas no edital.

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 20/10/2023 16:54 - 
Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, GRAN-

DE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO 
DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.084 / DUZIA
Menor Valor: 5,4500
CNPJ/CPF - Vencedor: 04788913000175 - OVOS CONFIAN-

CA LTDA
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 1 - CEAGESP - 6,6000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 2 - CEA-
GESP/shigueno/shinoda/dabarra - 8,0000 - 11/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 3 - shigeno - 
10,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRUTARIA NAGIB LTDA - 5 - CEAGESP - 15,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
E COSMETICOS EM GERAL LTDA - 6 - KOGA - 19,9900 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7 - ceagesp - 20,0000 - 
06/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 8 - CEASA 
- 21,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 9 - SHIDA - 
30,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 10 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 11 - Diversos - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

OVOS CONFIANCA LTDA - 12 - Própria - 35,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 13 - PROPRIA 
- 48,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 6,5800 - 

18/10/2023 10:44:02 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,5000 - 18/10/2023 

10:48:47 - Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA - 6,4700 - 18/10/2023 10:54:38 - 

Válido e confirmado
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 6,4500 - 

18/10/2023 10:54:58 - Válido e confirmado
RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 6,4300 - 18/10/2023 10:56:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4100 - 18/10/2023 

10:56:08 - Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA - 6,3900 - 18/10/2023 10:57:13 - 

Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,3700 - 18/10/2023 

10:58:02 - Válido e confirmado
RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 6,3500 - 18/10/2023 10:58:09 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,3100 - 18/10/2023 

10:58:27 - Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA - 6,2900 - 18/10/2023 10:58:45 - 

Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,2700 - 18/10/2023 

10:58:56 - Válido e confirmado
RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 6,2500 - 18/10/2023 10:59:46 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,2100 - 18/10/2023 

10:59:55 - Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA - 6,1900 - 18/10/2023 11:00:32 - 

Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,1700 - 18/10/2023 

11:00:41 - Válido e confirmado
OVOS CONFIANCA LTDA - 6,1500 - 18/10/2023 11:01:59 - 

Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,1100 - 18/10/2023 

11:02:08 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,7000 - 18/10/2023 
10:58:03 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,5000 - 18/10/2023 10:58:21 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,4800 - 
18/10/2023 10:58:54 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,4000 - 18/10/2023 
10:59:46 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,3800 - 
18/10/2023 11:00:25 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 2,3600 - 18/10/2023 11:03:28 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,0000 - 
18/10/2023 11:04:00 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,3000 - 18/10/2023 
11:04:13 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9500 - 18/10/2023 
11:06:31 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,9100 - 
18/10/2023 11:07:16 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,8900 - 18/10/2023 11:12:31 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,8700 - 
18/10/2023 11:13:13 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9000 - 18/10/2023 
11:13:37 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,8500 - 18/10/2023 11:15:25 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,8000 - 
18/10/2023 11:15:49 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,8000 - 18/10/2023 
11:18:29 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 1,7800 - 18/10/2023 11:20:49 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,7600 - 
18/10/2023 11:21:13 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,7500 - 18/10/2023 
11:21:38 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,6900 - 18/10/2023 
11:22:01 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,6700 - 
18/10/2023 11:22:18 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,6200 - 18/10/2023 
11:23:51 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,6000 - 
18/10/2023 11:24:28 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,5500 - 18/10/2023 
11:32:21 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,5000 - 
18/10/2023 11:33:27 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - Lances - 1,5000 

- 19/10/2023 10:48 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 19/10/2023 14:28 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: LARANJA, PERA, COM DIAMETRO MAIOR QUE 

71MM, FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE 
ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA DE 
UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MUR-
CHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 149 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 1,8000
CNPJ/CPF - Vencedor: 37494738000162 - HELOISA CAM-

POS DA SILVA LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

2,8000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2 - CEAGESP - 4,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 3 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 4 - CEAGESP 
- 6,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 5 - CEAGESP 
- 8,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - PROPRIA 
- 80,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,7000 - 18/10/2023 

10:53:03 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,6800 - 

18/10/2023 10:54:05 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,6000 - 18/10/2023 

10:58:03 - Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 2,3000 - 18/10/2023 10:58:22 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,2500 - 18/10/2023 

11:04:13 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,8800 - 
18/10/2023 11:07:16 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 6,8600 - 18/10/2023 11:12:31 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,8400 - 
18/10/2023 11:13:13 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 6,8000 - 18/10/2023 
11:13:37 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 6,7800 - 18/10/2023 11:15:24 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,7400 - 
18/10/2023 11:16:23 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 6,7000 - 18/10/2023 
11:18:28 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,6800 - 
18/10/2023 11:19:22 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 6,5000 - 18/10/2023 
11:21:37 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,4800 - 
18/10/2023 11:22:18 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 6,4000 - 18/10/2023 
11:23:50 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,0000 - 
18/10/2023 11:24:28 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,9800 - 18/10/2023 11:31:51 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,8000 - 18/10/2023 
11:32:21 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,7800 - 18/10/2023 11:33:35 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,6000 - 18/10/2023 
11:36:18 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,5800 - 18/10/2023 11:38:45 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,5000 - 18/10/2023 
11:41:40 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,3000 - 18/10/2023 11:44:33 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,2000 - 18/10/2023 
11:44:46 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,1000 - 18/10/2023 11:46:02 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,0000 - 18/10/2023 
11:46:56 - Válido e confirmado

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 4,9800 - 18/10/2023 11:47:50 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 4,9000 - 18/10/2023 
11:48:24 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - Lances - 4,9000 - 

19/10/2023 10:48 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 19/10/2023 14:30 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM 

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA C/ 
COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMATO 
CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO 
POR PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.154 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17269869000139 - M&M TRANSPOR-

TES E COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 5,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 4 - CEAGESP 
- 5,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 6 - CEAGESP 
- 10,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 7 - CEASA 
- 13,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - PROPRIA 
- 40,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 11 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,9500 - 

18/10/2023 10:51:31 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,9100 - 

18/10/2023 10:52:34 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,9000 - 18/10/2023 

10:53:02 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2,8500 - 18/10/2023 
10:53:30 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,8000 - 
18/10/2023 10:54:04 - Válido e confirmado

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 6 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 7 - PROPRIA - 
30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,4000 - 18/10/2023 

10:53:01 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3800 - 

18/10/2023 11:01:06 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,3500 - 18/10/2023 

11:04:12 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,3300 - 

18/10/2023 11:05:42 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,3000 - 18/10/2023 

11:06:30 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,2800 - 

18/10/2023 11:07:39 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,2000 - 18/10/2023 

11:13:36 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1800 - 

18/10/2023 11:17:57 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,1500 - 18/10/2023 

11:18:28 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,1000 - 

18/10/2023 11:19:01 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3,0500 - 18/10/2023 

11:21:37 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - Lances - 3,0500 - 

19/10/2023 10:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 19/10/2023 14:29 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: CEBOLINHA, PRIMEIRA, EM MACO (PESO UNI-

TARIO INFERIOR A 1200 GRAMAS), COM OS SEUS BULBOS 
BRANCOS E ALONGADOS E SUAS FOLHAS VERDES, COMPRIDAS 
E CILINDRICAS, DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEI-
DADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO APARENCIA AMARELADA, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20 M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMI-
NADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS 
EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 75 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 4,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 37494738000162 - HELOISA CAM-

POS DA SILVA LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

10,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2 - CEAGESP - 10,0000 

- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3 - CEAGESP 

- 15,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 

- 16,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5 - CEAGESP - 22,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 30,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 8 - CEASA 
- 43,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9 - Ceagesp - 
45,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 10 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 11 - PROPRIA 
- 80,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 9,5000 - 18/10/2023 

10:52:32 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 9,4800 - 

18/10/2023 10:54:04 - Válido e confirmado
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 15,8800 - 18/10/2023 10:55:14 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 9,4000 - 18/10/2023 

10:58:03 - Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 8,0000 - 18/10/2023 10:58:21 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 7,9800 - 

18/10/2023 10:58:54 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 7,5000 - 18/10/2023 

10:59:46 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 7,4800 - 

18/10/2023 11:00:24 - Válido e confirmado
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 7,4600 - 18/10/2023 11:03:28 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 7,4400 - 

18/10/2023 11:04:00 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 7,0000 - 18/10/2023 

11:04:12 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 6,9800 - 

18/10/2023 11:04:50 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 6,9000 - 18/10/2023 

11:06:30 - Válido e confirmado
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Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,9000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 6,5000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 
- 6,9000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 6 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 8 - PROPRIA - 
56,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,8000 - 

18/10/2023 13:32:45 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7900 - 

19/10/2023 09:19:36 - Válido e confirmado
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 3,7700 - 

19/10/2023 09:38:14 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - Negociação 

- 3,7700 - 19/10/2023 11:09 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 20/10/2023 

10:27 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 13
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, MUSCULO 

DIANTEIRO, MOIDA, COM NO MAXIMO 15% DE GORDURA, 
CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATU-
RA MAXIMA DE -18ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, 
ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDOES, COAGULO, 
NODOS LINFATICOS, E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALTERACOES, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA 
PARA ALIMENTOS, COM PESO MAXIMO DE 1KG POR PACO-
TE, EXCETO P/USO HOSPITALAR, ESCOLAS, COZINHAS IND. E 
OUTRAS INSTITUICOES, ONDE SERA ADMITIDO PESO MAIOR, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 83/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, RDC 360/03, RDC 12/01, RDC 259/02 EALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.547 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 13
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 13
Propostas Classificadas: 13
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 17,2500 - 
04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 2 - BOI FORTE 
- 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 3 - Top 
Carnes SIF 2594 - 31,5000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 4 - NSA - 35,5000 - 18/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 6 - ESTRELA - 
50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 7 - SISBI 0631 - 60,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 9 - FRIALTO - 100,0000 
- 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10 - J E A CARNES 
SISP: 1327 - 100,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 11 - FRIALTO - 
100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LUIZ GIACHETTO NETO ALIMENTOS - 12 - TOP CARNES - 
100,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 13 - FRIORI - 
300,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 17,2000 - 

18/10/2023 13:23:24 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 17,1500 - 18/10/2023 13:27:53 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 17,0000 - 18/10/2023 

13:33:15 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

17,1000 - 18/10/2023 13:33:20 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

16,9800 - 18/10/2023 13:33:44 - Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,9600 - 18/10/2023 

13:34:21 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,1000 - 
18/10/2023 13:47:36 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,0800 - 18/10/2023 
13:54:31 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,0600 - 
18/10/2023 14:10:21 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,0400 - 18/10/2023 
14:11:18 - Válido e confirmado

M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,0000 - 
18/10/2023 14:13:18 - Válido e confirmado

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 0,9800 - 18/10/2023 
14:49:54 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - Lances - 0,9800 - 

19/10/2023 11:07 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 19/10/2023 14:30 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: SALSA, SALSINHA, EM MACO, COM PESO INFE-

RIOR A 2 KG, COM FOLHAS ALTERNAS, PINADAS DE COLORA-
CAO VERDE INTENSO, COM ODOR CARACTERISTICO, DEVENDO 
O LOTE APRESENTAR HOMGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS AMARELADO 
OU MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 75 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 4,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 37494738000162 - HELOISA CAM-

POS DA SILVA LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

10,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 2 - CEAGESP - 10,0000 

- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3 - CEAGESP 

- 18,5000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 

- 20,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 5 - CEAGESP - 22,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 30,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 8 - CEASA 
- 43,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - PROPRIA 
- 70,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 11 - Ceagesp - 
75,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 9,5000 - 18/10/2023 

13:36:11 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 5,5000 - 

18/10/2023 13:36:35 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 5,4000 - 18/10/2023 

13:37:05 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 5,0000 - 

18/10/2023 13:37:19 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 4,9000 - 18/10/2023 

13:39:19 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - Lances - 4,9000 - 

19/10/2023 11:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 19/10/2023 14:30 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: TOMATE, SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, COM 

DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU 
DE MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, 
DANO POR PRAGA, FERIMENTO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.774 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 3,7700
CNPJ/CPF - Vencedor: 69037240000167 - GISELE REGINA 

RODRIGUES KNITTEL - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0

Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TIC - 2,9800 - 18/10/2023 13:40:09 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,0000 - 

18/10/2023 13:40:40 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - Lances - 2,0000 

- 19/10/2023 11:06 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 19/10/2023 14:28 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTAN-
DO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERI-
MENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTRE-
GUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 
16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 811 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 0,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 37494738000162 - HELOISA CAM-

POS DA SILVA LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2 - CEAGESP 

- 3,5000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 4,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 4 - CEAGESP - 5,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 5 - CEAGESP 
- 7,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

41.070.502 WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR - 7 - CEASA 
- 13,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - PROPRIA 
- 50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 11 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,9800 - 

18/10/2023 13:30:47 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,9600 - 

18/10/2023 13:31:57 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,9400 - 

18/10/2023 13:34:39 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,9100 - 

18/10/2023 13:35:12 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 2,8900 - 

18/10/2023 13:35:30 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 2,0000 - 

18/10/2023 13:35:51 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,9800 - 

18/10/2023 13:36:10 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,9500 - 18/10/2023 

13:36:10 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,9300 - 

18/10/2023 13:36:35 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,9300 - 

18/10/2023 13:36:44 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,9000 - 

18/10/2023 13:36:51 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,8500 - 18/10/2023 

13:37:05 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,5000 - 

18/10/2023 13:37:19 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,4800 - 

18/10/2023 13:38:09 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,4500 - 18/10/2023 

13:39:19 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,4000 - 

18/10/2023 13:39:32 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,3800 - 

18/10/2023 13:41:10 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,3600 - 

18/10/2023 13:42:02 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,3100 - 

18/10/2023 13:42:30 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,2900 - 

18/10/2023 13:43:40 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,2700 - 

18/10/2023 13:44:09 - Válido e confirmado
HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 1,2500 - 18/10/2023 

13:44:31 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,2000 - 

18/10/2023 13:44:45 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,1800 - 

18/10/2023 13:45:38 - Válido e confirmado
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1,1600 - 

18/10/2023 13:46:10 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 1,1400 - 

18/10/2023 13:47:19 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 6,0900 - 18/10/2023 11:03:04 - 
Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,0700 - 18/10/2023 
11:03:24 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 6,0000 - 18/10/2023 11:04:18 - 
Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9800 - 18/10/2023 
11:08:24 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,9800 - 18/10/2023 11:08:26 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,9600 - 18/10/2023 11:09:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9400 - 18/10/2023 
11:09:27 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,9200 - 18/10/2023 11:10:24 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9000 - 18/10/2023 
11:10:40 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,8800 - 18/10/2023 11:11:22 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8600 - 18/10/2023 
11:11:46 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,8400 - 18/10/2023 11:12:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8100 - 18/10/2023 
11:12:51 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,7900 - 18/10/2023 11:15:02 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7700 - 18/10/2023 
11:15:17 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,7500 - 18/10/2023 11:16:39 - 
Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7100 - 18/10/2023 
11:16:59 - Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,6900 - 18/10/2023 11:17:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6700 - 18/10/2023 
11:18:00 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,6700 - 18/10/2023 11:18:11 - 
Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,6500 - 18/10/2023 11:18:25 - 
Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,6300 - 18/10/2023 11:20:18 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,6000 - 18/10/2023 11:20:53 - 
Válido e confirmado

RDM COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 5,5800 - 18/10/2023 11:23:06 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,5000 - 18/10/2023 11:24:57 - 
Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 29,0000 - 
18/10/2023 11:29:19 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,4800 - 18/10/2023 
11:29:39 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 28,0000 - 
18/10/2023 11:31:29 - Válido e confirmado

OVOS CONFIANCA LTDA - 5,4500 - 18/10/2023 11:31:43 - 
Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,4100 - 18/10/2023 
11:32:47 - Válido e confirmado

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 27,0000 - 
18/10/2023 11:49:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 0,5390 - 18/10/2023 
11:53:56 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - Lances - 0,5390 - 

19/10/2023 10:39 - Não aceitável - SOLICITAÇÃO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO DO FORNECEDOR TENDO EM VISTA LANÇAMENTO 
DE PREÇO INEXEQUIVEL

OVOS CONFIANCA LTDA - Lances - 5,4500 - 19/10/2023 
11:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
OVOS CONFIANCA LTDA - 19/10/2023 14:35 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 9
Descrição: PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO 

ENTRE 16 E 20CM), CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO, DEFOR-
MACAO GRAVE, PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 971 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 2,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17269869000139 - M&M TRANSPOR-

TES E COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - 1 - ceagesp - 

3,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
J V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEI-

ROS - 2 - CEAGESP - 4,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HELOISA CAMPOS DA SILVA LTDA - 3 - CEAGESP - 5,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL - ME - 4 - CEAGESP 
- 8,0000 - 13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 6 - Ceasa - 30,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7 - Ceagesp - 
33,0000 - 05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 8 - PROPRIA - 
40,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SOARES HORTIFRUTI & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TIC - 9 - CEASA - 50,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 127

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,1600 - 18/10/2023 15:05:33 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,1400 - 
18/10/2023 15:07:51 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,1200 - 18/10/2023 15:08:10 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,1000 - 
18/10/2023 15:09:33 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,0000 - 18/10/2023 15:09:49 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 59,9000 - 18/10/2023 
15:29:11 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 59,0000 - 18/10/2023 
15:31:14 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 58,0000 - 18/10/2023 
15:32:45 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 49,9000 - 18/10/2023 
15:40:33 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

12,4300 - 19/10/2023 10:20:40 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- Negociação - 12,4300 - 19/10/2023 11:10 - Aceitável - Consi-
dero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

- 19/10/2023 16:13 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: SALSICHA, VIENA, COMPOSTA DE CARNE BOVI-

NA, CARNE SUINA, GORDURA SUINA, AGUA, AMIDO, SAL, 
CONDIMENTOS E ADITIVOS PERMITIDOS, RESFRIADA, TRANS-
PORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 4° E 8°C, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, COM PESO UNI-
TARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/00, IN 22/05, 
IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 1004/98, RESOLU-
CAO RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.041 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,2800
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
jrl transportes fartura Eireli - 1 - MANÁ / LARANJAL - 

15,8000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - GUIBON/estrela/bello - 

30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME - 3 - Adoro - 35,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 4 - ESTRELA - 
50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA 
- 5 - FINO SABOR - 50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - LARANJAL SIF: 
2751 - 100,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 7 - AURORA - 
380,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,7800 - 18/10/2023 13:23:09 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 15,5000 - 18/10/2023 13:27:53 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,4800 - 18/10/2023 13:29:05 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 15,4000 - 18/10/2023 13:29:16 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,3800 - 18/10/2023 13:29:31 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 15,2000 - 18/10/2023 13:29:56 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,0000 - 18/10/2023 13:30:27 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,9000 - 18/10/2023 13:30:46 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,8800 - 18/10/2023 13:31:47 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,8000 - 18/10/2023 13:33:05 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,7800 - 18/10/2023 13:33:49 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,7000 - 18/10/2023 13:34:08 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

14,6000 - 18/10/2023 13:34:35 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,5500 - 18/10/2023 13:34:50 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,5300 - 18/10/2023 13:35:17 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,5000 - 18/10/2023 13:35:39 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,4800 - 18/10/2023 13:37:59 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,4500 - 18/10/2023 13:38:13 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,4300 - 18/10/2023 13:39:17 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,4000 - 18/10/2023 13:39:35 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,3800 - 18/10/2023 13:40:31 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,3500 - 18/10/2023 13:40:56 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,3000 - 18/10/2023 13:41:16 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 14,2000 - 18/10/2023 13:41:41 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 14,1800 - 18/10/2023 13:42:33 

- Válido e confirmado

CNPJ/CPF - Vencedor: 44441407000120 - N A TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 15,5000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 2 - QUALIVIP/
ANGELLELI/BF - 17,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 3 - SUIBA - 25,5000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - SISBI 0631 - 35,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 6 - ESTRELA - 
50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - ESTRELA - 60,0000 
- 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 8 - FRIELLA - 
100,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 9 - ESTRELA SIF: 
2924 - 100,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - FRIELA - 
350,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,4800 - 18/10/2023 13:21:30 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 15,2000 - 18/10/2023 13:21:37 

- Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,1800 - 18/10/2023 13:23:09 - Válido e confirmado
GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 15,1500 - 

18/10/2023 13:23:25 - Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

15,1100 - 18/10/2023 13:23:47 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 15,1000 - 18/10/2023 13:28:47 

- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

jrl transportes fartura Eireli - 15,0500 - 18/10/2023 13:29:06 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 18/10/2023 13:29:31 - Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 14,9000 - 18/10/2023 13:29:55 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
14,8800 - 18/10/2023 13:30:27 - Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 13,9900 - 18/10/2023 13:30:46 
- Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,9600 - 18/10/2023 13:31:20 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,9400 - 
18/10/2023 13:49:23 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 13,9000 - 
18/10/2023 13:49:39 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8800 - 18/10/2023 13:50:05 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,8600 - 
18/10/2023 13:52:36 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8400 - 18/10/2023 13:53:13 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,8200 - 
18/10/2023 13:55:50 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,8000 - 18/10/2023 13:56:28 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,7800 - 
18/10/2023 14:10:06 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,7600 - 18/10/2023 14:10:27 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,7400 - 
18/10/2023 14:13:21 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,7000 - 18/10/2023 14:13:42 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,6800 - 
18/10/2023 14:17:57 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,6600 - 18/10/2023 14:18:06 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,6400 - 
18/10/2023 14:28:47 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,6000 - 18/10/2023 14:29:33 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,5800 - 
18/10/2023 14:30:54 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,5600 - 18/10/2023 14:31:20 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,5400 - 
18/10/2023 14:33:22 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,5000 - 18/10/2023 14:33:34 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4800 - 
18/10/2023 14:43:42 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,4600 - 18/10/2023 14:44:41 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,4600 - 18/10/2023 14:44:47 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4400 - 
18/10/2023 14:54:09 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,4200 - 18/10/2023 14:54:44 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4000 - 
18/10/2023 14:56:05 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,3800 - 18/10/2023 14:56:25 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,3600 - 
18/10/2023 14:58:28 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,3400 - 18/10/2023 14:58:48 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,3200 - 
18/10/2023 15:00:16 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,3000 - 18/10/2023 15:00:33 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,2800 - 
18/10/2023 15:02:02 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,2600 - 18/10/2023 15:02:05 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,2400 - 
18/10/2023 15:03:53 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
13,2000 - 18/10/2023 15:04:03 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,1800 - 
18/10/2023 15:05:28 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4000 - 18/10/2023 
14:31:49 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,3800 - 18/10/2023 14:32:01 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,3000 - 18/10/2023 
14:33:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,2800 - 18/10/2023 14:33:52 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2600 - 18/10/2023 
14:34:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,0000 - 18/10/2023 14:34:47 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,9000 - 18/10/2023 
14:35:23 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,8800 - 18/10/2023 14:35:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,8000 - 18/10/2023 
14:36:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,7800 - 18/10/2023 14:36:49 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,7000 - 18/10/2023 
14:37:29 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,6800 - 18/10/2023 14:37:47 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,6000 - 18/10/2023 
14:38:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,5800 - 18/10/2023 14:38:15 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,5400 - 18/10/2023 
14:38:25 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,5000 - 18/10/2023 14:38:50 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,4800 - 18/10/2023 
14:39:41 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,4600 - 18/10/2023 14:39:58 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,4400 - 18/10/2023 
14:40:51 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,4000 - 18/10/2023 14:41:03 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,3800 - 18/10/2023 
14:41:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,3000 - 18/10/2023 14:41:39 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,2800 - 18/10/2023 
14:41:58 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,2600 - 18/10/2023 14:42:16 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,2400 - 18/10/2023 
14:43:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,2000 - 18/10/2023 14:44:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,1800 - 18/10/2023 
14:45:34 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,0000 - 18/10/2023 14:45:46 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,9800 - 18/10/2023 
14:46:41 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,9600 - 18/10/2023 14:47:08 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,9400 - 18/10/2023 
14:47:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,9000 - 18/10/2023 14:48:10 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,8800 - 18/10/2023 
14:48:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,8600 - 18/10/2023 14:49:17 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,8400 - 18/10/2023 
14:49:32 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,8000 - 18/10/2023 14:49:56 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7800 - 18/10/2023 
14:50:40 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,7600 - 18/10/2023 14:51:02 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7400 - 18/10/2023 
14:51:47 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,7000 - 18/10/2023 14:52:08 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,6800 - 18/10/2023 
14:52:48 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,5000 - 18/10/2023 15:27:41 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4800 - 18/10/2023 
15:33:27 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,4600 - 18/10/2023 15:34:14 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4000 - 18/10/2023 
15:34:56 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,3800 - 18/10/2023 15:35:10 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,3000 - 18/10/2023 
15:36:07 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,2800 - 18/10/2023 15:36:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,2600 - 18/10/2023 
15:37:35 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,0000 - 18/10/2023 15:38:08 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,9800 - 18/10/2023 
15:42:01 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 6,9800 - 

19/10/2023 11:10 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 20/10/2023 09:33 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.010 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 12,4300

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
16,9000 - 18/10/2023 13:34:35 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,8000 - 18/10/2023 
13:35:32 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
16,5000 - 18/10/2023 13:36:46 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 16,4000 - 18/10/2023 
13:40:16 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
16,0000 - 18/10/2023 13:40:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,9000 - 18/10/2023 
13:41:54 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,8000 - 18/10/2023 13:43:37 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,7000 - 18/10/2023 
13:46:31 - Válido e confirmado

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
15,0000 - 18/10/2023 13:47:25 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,9000 - 18/10/2023 
13:48:01 - Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 17,1400 - 
18/10/2023 13:49:17 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 14,8000 - 
18/10/2023 13:49:39 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,7000 - 18/10/2023 
13:51:16 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 14,6000 - 
18/10/2023 13:56:24 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,5000 - 18/10/2023 
13:56:47 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 14,4000 - 
18/10/2023 13:57:15 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,3000 - 18/10/2023 
13:57:42 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 14,2000 - 
18/10/2023 13:58:35 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,1000 - 18/10/2023 
13:58:56 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 14,0000 - 
18/10/2023 13:59:13 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,9000 - 18/10/2023 
13:59:49 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 13,8000 - 
18/10/2023 14:00:54 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 13,5000 - 18/10/2023 14:02:05 - Válido e 
confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 13,4000 - 
18/10/2023 14:02:48 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 13,0000 - 18/10/2023 14:03:51 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,3000 - 18/10/2023 
14:04:04 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 18/10/2023 
14:04:10 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 12,8000 - 
18/10/2023 14:04:23 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,7000 - 18/10/2023 
14:05:01 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,5000 - 18/10/2023 14:11:35 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,4000 - 18/10/2023 
14:14:49 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,3000 - 18/10/2023 14:15:39 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,2000 - 18/10/2023 
14:16:09 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,0000 - 18/10/2023 14:16:36 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9000 - 18/10/2023 
14:18:18 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,8800 - 18/10/2023 14:18:51 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,8000 - 18/10/2023 
14:18:58 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,7800 - 18/10/2023 14:19:16 - Válido e 
confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,5000 - 18/10/2023 14:19:17 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4000 - 18/10/2023 
14:19:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,3800 - 18/10/2023 14:20:27 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,3000 - 18/10/2023 
14:21:06 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,2800 - 18/10/2023 14:21:25 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,2000 - 18/10/2023 
14:21:52 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,0000 - 18/10/2023 14:22:06 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,9000 - 18/10/2023 
14:23:01 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,8800 - 18/10/2023 14:23:16 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8000 - 18/10/2023 
14:23:32 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,7000 - 18/10/2023 14:24:10 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,6000 - 18/10/2023 
14:24:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,5000 - 18/10/2023 14:24:44 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4000 - 18/10/2023 
14:25:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,3000 - 18/10/2023 14:26:08 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,2000 - 18/10/2023 
14:27:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,0000 - 18/10/2023 14:27:14 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9000 - 18/10/2023 
14:28:37 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,8000 - 18/10/2023 14:28:53 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7000 - 18/10/2023 
14:29:18 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,6000 - 18/10/2023 14:29:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,5000 - 18/10/2023 
14:31:18 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,4800 - 18/10/2023 14:31:32 - Válido e confirmado
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Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 19,0000 - 
18/10/2023 17:27:54 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 18,9800 - 18/10/2023 17:28:33 - 
Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 18,9600 - 
18/10/2023 18:17:37 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 18,9400 - 18/10/2023 18:18:11 - 
Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 18,2100 - 19/10/2023 10:15:14 - 

Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Negociação - 18,2100 - 19/10/2023 

11:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 19/10/2023 14:27 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 18
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, LIGEIRAMEN-

TE TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 
1, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTACAO,DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO HERMETI-
CAMENTE FECHADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 14/14, INSTRU-
CAO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 455 / SACO DE 
500,00 GRAMA

Menor Valor: 3,2700
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Toyo - 10,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 2 - Yoki - 15,0000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - JANAI-

NA/DOZE/PLAZA - 19,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4 - santiza, toyo 
- 25,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 5 - HELCE - 
370,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9800 - 18/10/2023 

15:54:46 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,9600 - 18/10/2023 

16:04:19 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9000 - 18/10/2023 

16:04:59 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,8800 - 18/10/2023 

16:05:17 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,8000 - 18/10/2023 

16:05:39 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,7800 - 18/10/2023 

16:06:43 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,7000 - 18/10/2023 

16:07:32 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,6800 - 18/10/2023 

16:08:26 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,6000 - 18/10/2023 

16:08:54 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,5800 - 18/10/2023 

16:11:15 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,5000 - 18/10/2023 

16:12:21 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,4800 - 18/10/2023 

16:12:35 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,4000 - 18/10/2023 

16:13:58 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,3800 - 18/10/2023 

16:14:18 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,0000 - 18/10/2023 

16:14:29 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9800 - 18/10/2023 

16:15:36 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,9000 - 18/10/2023 

16:16:39 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,8800 - 18/10/2023 

16:16:56 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,8000 - 18/10/2023 

16:17:44 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,7800 - 18/10/2023 

16:18:08 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,7000 - 18/10/2023 

16:18:36 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,6800 - 18/10/2023 

16:19:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,6000 - 18/10/2023 

16:20:00 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,5800 - 18/10/2023 

16:20:17 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,5000 - 18/10/2023 

16:21:03 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,4800 - 18/10/2023 

16:21:54 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4000 - 18/10/2023 

16:23:16 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,3800 - 18/10/2023 

16:23:29 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,3000 - 18/10/2023 

16:23:44 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,2800 - 18/10/2023 

16:24:51 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,2000 - 18/10/2023 

16:25:08 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,1800 - 18/10/2023 

16:25:28 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,0000 - 18/10/2023 

16:25:59 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,9800 - 18/10/2023 

16:26:24 - Válido e confirmado

GVS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - 5 - FAMIL/VIS-
CONDE/MEGA/4R - 27,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 6 - Quero Tudo - 29,9900 - 
05/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Raroz - 40,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8 - Carinhoso - 
45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 9 - BIJU - 
350,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 24,7800 - 

18/10/2023 16:00:18 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 24,7000 - 

18/10/2023 16:00:31 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 22,4000 - 18/10/2023 16:01:04 

- Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 22,3800 - 

18/10/2023 16:01:58 - Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 22,0000 - 

18/10/2023 16:04:40 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,9800 - 

18/10/2023 16:04:58 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,9600 - 18/10/2023 16:05:32 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,9400 - 

18/10/2023 16:06:42 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,9200 - 18/10/2023 16:07:21 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,9000 - 

18/10/2023 16:08:25 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,8800 - 18/10/2023 16:09:05 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,8600 - 

18/10/2023 16:11:14 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,8400 - 18/10/2023 16:11:39 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,8200 - 

18/10/2023 16:12:14 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,8000 - 18/10/2023 16:12:27 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,7800 - 

18/10/2023 16:14:34 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,7600 - 18/10/2023 16:15:11 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,7400 - 

18/10/2023 16:15:54 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,7200 - 18/10/2023 16:16:07 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,7000 - 

18/10/2023 16:16:28 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,6800 - 18/10/2023 16:17:19 - 

Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 21,6000 - 

18/10/2023 16:17:45 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,5800 - 18/10/2023 16:18:00 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,5600 - 

18/10/2023 16:19:42 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,5400 - 18/10/2023 16:20:10 - 

Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 21,5000 - 

18/10/2023 16:20:18 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 21,5200 - 

18/10/2023 16:20:28 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,4800 - 18/10/2023 16:20:40 - 

Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 21,4000 - 

18/10/2023 16:23:14 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 21,3800 - 18/10/2023 16:23:38 - 

Válido e confirmado
Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 21,0000 - 

18/10/2023 16:26:26 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 20,9800 - 18/10/2023 16:27:48 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 20,9600 - 

18/10/2023 16:30:28 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 20,9400 - 18/10/2023 16:31:03 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 20,9200 - 

18/10/2023 16:33:12 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 20,9000 - 18/10/2023 16:33:32 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 20,8800 - 

18/10/2023 16:34:45 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 20,8600 - 18/10/2023 16:35:01 - 

Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 20,8500 - 

18/10/2023 16:36:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 20,8400 - 
18/10/2023 16:36:17 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,8200 - 18/10/2023 16:36:36 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,8000 - 
18/10/2023 16:47:39 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,7800 - 18/10/2023 16:47:59 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,7600 - 
18/10/2023 16:48:45 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,7400 - 18/10/2023 16:49:16 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,7000 - 
18/10/2023 16:49:46 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,6800 - 18/10/2023 16:50:30 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,6600 - 
18/10/2023 16:51:09 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,6400 - 18/10/2023 16:51:37 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,6000 - 
18/10/2023 16:52:26 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,5800 - 18/10/2023 16:52:48 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 20,5000 - 
18/10/2023 16:53:32 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 20,4800 - 18/10/2023 16:53:48 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 19,9900 - 
18/10/2023 16:54:05 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 19,9700 - 18/10/2023 16:54:50 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 19,9500 - 
18/10/2023 17:20:38 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 19,9300 - 18/10/2023 17:20:50 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 19,9000 - 
18/10/2023 17:21:11 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 19,8800 - 18/10/2023 17:21:30 - 
Válido e confirmado

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 19,1000 - 
18/10/2023 17:26:29 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 19,0800 - 18/10/2023 17:27:06 - 
Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,2800 - 18/10/2023 15:25:05 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 5,2800 - 19/10/2023 

11:11 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19/10/2023 14:36 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 16
Descrição: ACUCAR, CRISTAL, OBTIDO A PARTIR DO CALDO 

DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR CARAC-
TERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRESENTAR 
MAU ESTADO DE CONSERVACAO, ALTA UMIDADE, PRESENCA 
DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE LACRADA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 176 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 17,1000
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 1 - A.alegre-Globo- Colombo-Certano - 18,0000 - 17/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 2 - DOCE GRÃO / CERTANO 
/ SANTA ISABEL - 22,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Santa Isabel - 
25,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 4 - Solimar/Purinha/Caravelas/Globo 
- 5KG - 25,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5 - ALTO 
ALEGRE/GLOBO/GUARANI - 29,0000 - 10/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 6 - Valle Doce 
- 29,9900 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7 - Caravelas - 
45,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Grillo Rico Alimentos LtDA - 8 - Mais Doce - 90,0000 - 
13/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 9 - MAIS DOCE 
- 470,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Grillo Rico Alimentos LtDA - 18,0000 - 18/10/2023 15:55:21 

- Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 17,4000 - 18/10/2023 16:00:55 

- Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

17,2000 - 18/10/2023 16:03:09 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 17,1800 - 

18/10/2023 16:11:24 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

17,1000 - 18/10/2023 16:12:12 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

Lances - 17,1000 - 19/10/2023 11:13 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 19/10/2023 14:48 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 17
Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, SUB-

GRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTITUIDO DE 
GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE 
14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA 
DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, 
ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, ISENTO 
DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETI-
CAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 
14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERACOE POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 980 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 18,2100
CNPJ/CPF - Vencedor: 59652487000130 - CF FOODS LTDA EPP
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - CASEI-

RO/PORTO RICO - 24,8000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 2 - Nutri Vida-5KG - 25,0000 - 
04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Beatris DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - 3 - BIGUÁ - 
25,9000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 4 - EXTRA FINO / SUDOESTE 
- 26,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 14,0000 - 18/10/2023 13:42:41 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9800 - 18/10/2023 13:44:20 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 13,9500 - 18/10/2023 13:44:51 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9000 - 18/10/2023 13:45:26 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 13,5000 - 18/10/2023 13:45:39 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4800 - 18/10/2023 13:46:31 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,4600 - 
18/10/2023 13:49:20 - Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 11,0000 - 18/10/2023 13:49:24 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,9800 - 18/10/2023 13:50:42 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 10,9000 - 18/10/2023 13:50:57 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10,8800 - 
18/10/2023 13:52:39 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,8800 - 18/10/2023 13:52:42 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 10,7000 - 18/10/2023 13:53:34 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 10,6800 - 
18/10/2023 13:55:49 - Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 10,6000 - 18/10/2023 13:56:30 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,5800 - 18/10/2023 14:05:27 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 10,5000 - 18/10/2023 14:06:01 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,4800 - 18/10/2023 14:06:59 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 10,4500 - 18/10/2023 14:07:13 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 10,4000 - 18/10/2023 14:08:23 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 9,0000 - 18/10/2023 14:08:45 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8,9800 - 18/10/2023 
14:10:04 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 8,9800 - 18/10/2023 14:10:07 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 8,0000 - 18/10/2023 14:10:21 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,9800 - 18/10/2023 14:11:25 
- Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 7,0000 - 18/10/2023 14:11:59 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6,9800 - 18/10/2023 
14:13:16 - Válido e confirmado

jrl transportes fartura Eireli - 6,2000 - 18/10/2023 14:13:32 
- Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,1800 - 18/10/2023 14:13:50 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6,1600 - 18/10/2023 
14:17:55 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,1400 - 18/10/2023 14:18:49 
- Válido e confirmado

FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA - 
6,1200 - 18/10/2023 14:23:27 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,1000 - 18/10/2023 14:24:56 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6,0800 - 18/10/2023 
14:28:32 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,0600 - 18/10/2023 14:29:28 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6,0400 - 18/10/2023 
14:30:53 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,0100 - 18/10/2023 14:31:34 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,9900 - 18/10/2023 
14:33:19 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,9700 - 18/10/2023 14:34:08 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,9500 - 18/10/2023 
14:43:37 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,9300 - 18/10/2023 14:43:57 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,9100 - 18/10/2023 
14:54:11 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,8900 - 18/10/2023 14:54:25 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,8700 - 18/10/2023 
14:56:08 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,8400 - 18/10/2023 14:57:05 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,8200 - 18/10/2023 
14:58:26 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,8000 - 18/10/2023 14:58:52 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,7800 - 18/10/2023 
15:00:15 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,7600 - 18/10/2023 15:00:45 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,7400 - 18/10/2023 
15:02:11 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,7200 - 18/10/2023 15:02:33 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,7000 - 18/10/2023 
15:03:55 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,6800 - 18/10/2023 15:04:10 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,6600 - 18/10/2023 
15:05:36 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,6400 - 18/10/2023 15:06:23 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,6200 - 18/10/2023 
15:07:42 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,6000 - 18/10/2023 15:08:09 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,5800 - 18/10/2023 
15:09:31 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,5600 - 18/10/2023 15:09:41 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,5400 - 18/10/2023 
15:11:13 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,5200 - 18/10/2023 15:11:59 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,5000 - 18/10/2023 
15:13:20 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,4800 - 18/10/2023 15:14:31 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,4600 - 18/10/2023 
15:15:50 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,4400 - 18/10/2023 15:16:13 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,4200 - 18/10/2023 
15:17:40 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,4000 - 18/10/2023 15:18:25 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,3800 - 18/10/2023 
15:19:56 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,3600 - 18/10/2023 15:21:41 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,3400 - 18/10/2023 
15:23:07 - Válido e confirmado

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 5,3200 - 18/10/2023 15:23:19 
- Válido e confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5,3000 - 18/10/2023 
15:24:41 - Válido e confirmado
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AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,8600 - 18/10/2023 16:58:44 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,8400 - 
18/10/2023 16:59:01 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,8200 - 18/10/2023 16:59:15 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,8000 - 
18/10/2023 16:59:29 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,7800 - 18/10/2023 16:59:43 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,7600 - 
18/10/2023 16:59:59 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,7400 - 18/10/2023 17:00:07 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,7200 - 
18/10/2023 17:00:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,7000 - 18/10/2023 17:00:22 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,6800 - 
18/10/2023 17:00:32 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,6600 - 18/10/2023 17:00:50 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,6400 - 
18/10/2023 17:01:02 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,6200 - 18/10/2023 17:01:14 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,6000 - 
18/10/2023 17:01:32 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,5800 - 18/10/2023 17:01:45 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,5600 - 
18/10/2023 17:01:59 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,5400 - 18/10/2023 17:02:14 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,5200 - 
18/10/2023 17:02:28 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,5000 - 18/10/2023 17:02:37 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,4800 - 
18/10/2023 17:02:45 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,4600 - 18/10/2023 17:02:50 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,4400 - 
18/10/2023 17:03:05 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,4200 - 18/10/2023 17:03:14 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,4000 - 
18/10/2023 17:03:43 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,2000 - 18/10/2023 17:03:48 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,1800 - 
18/10/2023 17:04:10 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,1600 - 18/10/2023 17:04:22 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,1400 - 
18/10/2023 17:04:40 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,1200 - 18/10/2023 17:04:49 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,1000 - 
18/10/2023 17:04:57 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,0800 - 18/10/2023 17:05:35 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,0600 - 
18/10/2023 17:05:47 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,0400 - 18/10/2023 17:06:01 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,0200 - 
18/10/2023 17:06:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,0000 - 18/10/2023 17:06:27 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,9800 - 
18/10/2023 17:06:43 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,9600 - 18/10/2023 17:06:51 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,9400 - 
18/10/2023 17:08:17 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,9200 - 18/10/2023 17:08:28 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,9000 - 
18/10/2023 17:09:03 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,8800 - 18/10/2023 17:09:11 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,8600 - 
18/10/2023 17:09:55 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,8400 - 18/10/2023 17:11:27 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,8200 - 
18/10/2023 17:11:42 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,8000 - 18/10/2023 17:11:58 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,7800 - 
18/10/2023 17:12:12 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,7600 - 18/10/2023 17:12:26 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,7400 - 
18/10/2023 17:12:46 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,7000 - 18/10/2023 17:14:06 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,6800 - 
18/10/2023 17:14:26 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,6600 - 18/10/2023 17:14:47 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,6400 - 
18/10/2023 17:15:02 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,6200 - 18/10/2023 17:15:17 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,6000 - 
18/10/2023 17:15:32 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,5800 - 18/10/2023 17:17:07 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,5600 - 
18/10/2023 17:17:45 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,5400 - 18/10/2023 17:17:54 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,5200 - 
18/10/2023 17:18:04 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,5000 - 18/10/2023 17:18:10 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,4800 - 
18/10/2023 17:18:21 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,4600 - 18/10/2023 17:18:33 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,4400 - 
18/10/2023 17:18:52 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,4200 - 18/10/2023 17:19:01 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,4000 - 
18/10/2023 17:19:23 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,3800 - 18/10/2023 17:19:34 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,3600 - 
18/10/2023 17:19:41 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,3400 - 18/10/2023 17:19:53 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,3200 - 
18/10/2023 17:20:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,3000 - 18/10/2023 17:20:28 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,8800 - 
18/10/2023 16:12:34 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,8600 - 
18/10/2023 16:13:02 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,8400 - 18/10/2023 
16:14:09 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,8200 - 
18/10/2023 16:14:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,8000 - 18/10/2023 
16:15:46 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,7800 - 
18/10/2023 16:16:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,7600 - 18/10/2023 
16:16:15 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,7400 - 
18/10/2023 16:16:33 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,7200 - 18/10/2023 
16:17:05 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,7000 - 
18/10/2023 16:17:29 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,5000 - 18/10/2023 16:18:45 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,4800 - 
18/10/2023 16:19:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,4600 - 18/10/2023 
16:19:30 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,4400 - 
18/10/2023 16:19:51 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,4000 - 18/10/2023 16:19:54 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,3800 - 
18/10/2023 16:20:19 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,2000 - 18/10/2023 16:23:57 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,1800 - 
18/10/2023 16:24:43 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,1000 - 18/10/2023 16:28:49 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,0800 - 
18/10/2023 16:29:03 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,0600 - 18/10/2023 16:33:13 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 8,0400 - 
18/10/2023 16:33:39 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
8,0000 - 18/10/2023 16:40:47 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,9800 - 
18/10/2023 16:41:05 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
7,5000 - 18/10/2023 16:41:56 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 7,4800 - 
18/10/2023 16:42:12 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
7,0000 - 18/10/2023 16:42:33 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,9800 - 
18/10/2023 16:42:51 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,8000 - 18/10/2023 16:44:47 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,7800 - 
18/10/2023 16:45:05 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,7600 - 18/10/2023 16:45:33 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,7400 - 
18/10/2023 16:45:49 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,7200 - 18/10/2023 16:45:57 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,7000 - 
18/10/2023 16:46:36 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,6800 - 18/10/2023 16:46:50 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,6600 - 
18/10/2023 16:47:18 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,6400 - 18/10/2023 16:47:30 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,6000 - 18/10/2023 16:47:46 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,5800 - 
18/10/2023 16:48:04 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,5400 - 18/10/2023 16:48:17 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,5200 - 
18/10/2023 16:48:50 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,5000 - 18/10/2023 16:49:01 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,4800 - 
18/10/2023 16:49:22 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,4600 - 18/10/2023 16:49:35 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,4400 - 
18/10/2023 16:50:09 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,4200 - 18/10/2023 16:50:30 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,4000 - 
18/10/2023 16:51:20 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,3800 - 18/10/2023 16:51:33 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,3600 - 
18/10/2023 16:51:57 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,3400 - 18/10/2023 16:52:16 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,3200 - 
18/10/2023 16:53:22 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,3000 - 18/10/2023 16:53:48 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,2800 - 
18/10/2023 16:54:03 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,2600 - 18/10/2023 16:54:11 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,2400 - 
18/10/2023 16:54:27 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,2200 - 18/10/2023 16:54:50 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,2000 - 
18/10/2023 16:55:12 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,1800 - 18/10/2023 16:55:30 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,1600 - 
18/10/2023 16:55:48 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,1400 - 18/10/2023 16:55:54 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,1200 - 
18/10/2023 16:56:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,1000 - 18/10/2023 16:56:29 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,0800 - 
18/10/2023 16:57:00 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,0600 - 18/10/2023 16:57:19 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,0400 - 
18/10/2023 16:57:33 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
6,0200 - 18/10/2023 16:57:52 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 6,0000 - 
18/10/2023 16:58:00 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,9000 - 18/10/2023 16:58:16 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5,8800 - 
18/10/2023 16:58:30 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,9200 - 18/10/2023 
18:31:29 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,9000 - 18/10/2023 
18:32:13 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,8800 - 18/10/2023 
18:32:40 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,8600 - 18/10/2023 
18:33:38 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,8400 - 18/10/2023 
18:34:42 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,8200 - 18/10/2023 
18:35:44 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,8000 - 18/10/2023 
18:37:12 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,7800 - 18/10/2023 
18:37:56 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,7600 - 18/10/2023 
18:38:33 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,7400 - 18/10/2023 
18:38:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,7200 - 18/10/2023 
18:39:04 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,7000 - 18/10/2023 
18:39:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,6800 - 18/10/2023 
18:39:55 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,6600 - 18/10/2023 
18:41:31 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,2700 - 19/10/2023 

10:32:30 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Negociação - 3,2700 

- 19/10/2023 11:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19/10/2023 15:53 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: FARINHA DE MILHO, OBTIDA DO GRAO DE 

MILHO TORRADO E PENEIRADO, FORTIFICADA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, NA COR AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR 
LIMPA E SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE 
INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, 
VALIDADE MINIMA DE 7 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 83 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 3,7800
CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO ATACA-

DO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Xodomilho - 

10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2 - Agro - 14,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 3 - AGRO-
BAL/SARAPUI - 19,0000 - 10/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4 - Campo Belo - 
20,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 5 - Xixá/ Lambari/ 
Amalfi/ Capricornio - 90,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 6 - PROENÇA - 
280,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

9,8000 - 18/10/2023 15:55:57 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,7800 - 

18/10/2023 15:57:34 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

9,5800 - 18/10/2023 16:03:09 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,5600 - 

18/10/2023 16:03:34 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

9,3500 - 18/10/2023 16:03:58 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,3300 - 

18/10/2023 16:04:18 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,3100 - 18/10/2023 

16:04:30 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,2800 - 

18/10/2023 16:04:57 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,2600 - 18/10/2023 

16:05:18 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,2400 - 

18/10/2023 16:05:30 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,2200 - 18/10/2023 

16:06:44 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,2000 - 

18/10/2023 16:06:54 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,1800 - 18/10/2023 

16:08:26 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

9,1000 - 18/10/2023 16:09:14 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,0800 - 

18/10/2023 16:09:47 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,0600 - 18/10/2023 

16:10:19 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,0400 - 

18/10/2023 16:10:40 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 9,0200 - 18/10/2023 

16:11:15 - Válido e confirmado
Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9,0000 - 

18/10/2023 16:11:38 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

8,9000 - 18/10/2023 16:12:13 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,9800 - 18/10/2023 

16:12:14 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 8,8800 - 18/10/2023 

16:12:26 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9000 - 18/10/2023 
16:27:40 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,8800 - 18/10/2023 
16:28:02 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,8000 - 18/10/2023 
16:28:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,7800 - 18/10/2023 
16:28:49 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,7000 - 18/10/2023 
16:30:25 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,6800 - 18/10/2023 
16:31:02 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,6000 - 18/10/2023 
16:31:25 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,5800 - 18/10/2023 
16:31:58 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,5000 - 18/10/2023 
16:32:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,4800 - 18/10/2023 
16:32:34 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,4000 - 18/10/2023 
16:32:47 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,3800 - 18/10/2023 
16:33:29 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,3000 - 18/10/2023 
16:35:26 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,2800 - 18/10/2023 
16:35:41 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,2000 - 18/10/2023 
16:36:17 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,1800 - 18/10/2023 
16:36:56 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,1000 - 18/10/2023 
16:37:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7,0800 - 18/10/2023 
16:38:21 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,0000 - 18/10/2023 
16:39:16 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,9800 - 18/10/2023 
16:40:14 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,9000 - 18/10/2023 
16:40:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,8800 - 18/10/2023 
16:40:46 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,8000 - 18/10/2023 
16:41:01 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,7800 - 18/10/2023 
16:41:28 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,7000 - 18/10/2023 
16:42:00 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,6800 - 18/10/2023 
16:42:14 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,6000 - 18/10/2023 
16:42:48 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,5800 - 18/10/2023 
16:43:16 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,5000 - 18/10/2023 
16:43:32 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,4800 - 18/10/2023 
16:44:20 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4000 - 18/10/2023 
16:44:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,3800 - 18/10/2023 
16:44:57 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,3000 - 18/10/2023 
16:45:29 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,2800 - 18/10/2023 
16:46:17 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,2000 - 18/10/2023 
16:46:42 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,1800 - 18/10/2023 
16:47:50 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,1000 - 18/10/2023 
16:48:22 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 6,0800 - 18/10/2023 
16:49:05 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,0000 - 18/10/2023 
16:49:31 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,9800 - 18/10/2023 
16:50:18 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9000 - 18/10/2023 
16:51:27 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,8800 - 18/10/2023 
16:51:44 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,8000 - 18/10/2023 
16:54:35 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,7800 - 18/10/2023 
16:54:50 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,7000 - 18/10/2023 
16:55:10 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,6800 - 18/10/2023 
16:56:28 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,6000 - 18/10/2023 
16:57:41 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,5800 - 18/10/2023 
16:58:02 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,5000 - 18/10/2023 
16:58:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,4800 - 18/10/2023 
16:58:48 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4600 - 18/10/2023 
16:59:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,4400 - 18/10/2023 
17:00:05 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4200 - 18/10/2023 
17:00:25 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,4000 - 18/10/2023 
17:01:00 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,3000 - 18/10/2023 
17:01:34 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,2800 - 18/10/2023 
17:01:53 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,2600 - 18/10/2023 
17:02:12 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,2400 - 18/10/2023 
17:02:31 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,2000 - 18/10/2023 
17:02:48 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,1800 - 18/10/2023 
17:04:04 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,1000 - 18/10/2023 
17:04:19 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,0800 - 18/10/2023 
17:34:20 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,0600 - 18/10/2023 
17:34:51 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,0400 - 18/10/2023 
18:26:49 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,0200 - 18/10/2023 
18:27:24 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,0000 - 18/10/2023 
18:30:24 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,9800 - 18/10/2023 
18:30:39 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 4,9600 - 18/10/2023 
18:30:58 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,9400 - 18/10/2023 
18:31:19 - Válido e confirmado
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Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 110,9800 - 
18/10/2023 18:38:37 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
110,0000 - 18/10/2023 18:38:55 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 109,9800 - 
18/10/2023 18:39:31 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
109,0000 - 18/10/2023 18:39:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 108,9800 - 
18/10/2023 18:41:31 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
108,0000 - 18/10/2023 18:41:50 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 107,9800 - 
18/10/2023 18:42:11 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
107,0000 - 18/10/2023 18:42:29 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 106,9800 - 
18/10/2023 18:42:52 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
106,0000 - 18/10/2023 18:43:11 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 105,9800 - 
18/10/2023 18:43:26 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
105,9600 - 18/10/2023 18:43:47 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 105,9400 - 
18/10/2023 18:44:07 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
105,9100 - 18/10/2023 18:44:31 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 105,8900 - 
18/10/2023 18:44:58 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
105,8700 - 18/10/2023 18:45:13 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 105,8500 - 
18/10/2023 18:45:24 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
105,0000 - 18/10/2023 18:45:44 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 104,9800 - 
18/10/2023 18:46:04 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
104,0000 - 18/10/2023 18:46:23 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 103,9800 - 
18/10/2023 18:46:42 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
103,0000 - 18/10/2023 18:46:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 102,9800 - 
18/10/2023 18:47:15 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
102,0000 - 18/10/2023 18:47:31 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 101,9800 - 
18/10/2023 18:48:12 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
100,0000 - 18/10/2023 18:48:25 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 99,9800 - 
18/10/2023 18:50:06 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 99,9800 

- 19/10/2023 11:16 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19/10/2023 15:53 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: OLEO COMESTIVEL, SOJA, COMPOSTO DE OLEO 

DE SOJA REFINADO E ANTIOXIDANTE, ISENTO DE OXIDACAO, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO EM EMBA-
LAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA 
E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 204 / FRASCO 
900,00 MILILITRO

Menor Valor: 5,1400
CNPJ/CPF - Vencedor: 50070422000101 - HORTIFRUTISIL-

VAS COMERCIAL LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 10
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
50.719.073 VANESSA CAETANO VIEIRA LIMA - 1 - VITA-

LIV - 900ML SOJA - 6,5000 - 12/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
2 - Leve-Soya-Liza-Vitaliv-Cocamar - 8,0000 - 17/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

jrl transportes fartura Eireli - 3 - COAMO / COCAMAR - 
8,9000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 4 - COCA-
MAR/SAUDE/VILA VELHA/ - 9,9000 - 10/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 
epp - 5 - concordia - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Concórdia - 
15,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 7 - Soya - 15,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 8 - Cocamar/Concórdia/Leve/Liza- 
Frasco 900ml - 25,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 9 - Saude - 
90,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 10 - VITALE - 
385,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

6,3000 - 18/10/2023 15:55:57 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 5,4900 - 18/10/2023 16:01:25 

- Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,2800 - 18/10/2023 16:03:09 - Válido e confirmado
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,2600 - 18/10/2023 

16:07:12 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

5,4800 - 18/10/2023 17:12:21 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,2400 - 18/10/2023 18:10:04 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,8600 - 18/10/2023 17:47:16 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,8400 - 
18/10/2023 17:48:53 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,8200 - 18/10/2023 17:50:11 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,8000 - 
18/10/2023 17:50:40 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,7800 - 18/10/2023 17:50:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,7600 - 
18/10/2023 17:52:56 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,7100 - 18/10/2023 17:53:21 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,6900 - 
18/10/2023 17:53:36 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,0000 - 18/10/2023 17:54:38 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 116,9800 - 
18/10/2023 17:56:15 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
116,0000 - 18/10/2023 17:56:36 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
115,9800 - 18/10/2023 17:56:50 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 115,9600 - 
18/10/2023 17:57:38 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
115,0000 - 18/10/2023 17:58:08 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 114,9800 - 
18/10/2023 17:59:57 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
114,0000 - 18/10/2023 18:00:16 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,9800 - 
18/10/2023 18:02:00 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,9555 - 18/10/2023 18:02:48 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,9300 - 
18/10/2023 18:03:13 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,9100 - 18/10/2023 18:03:30 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,8900 - 18/10/2023 18:03:42 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,8700 - 18/10/2023 18:03:52 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,8500 - 
18/10/2023 18:04:27 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,8100 - 18/10/2023 18:04:47 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,7900 - 18/10/2023 18:04:57 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,7700 - 
18/10/2023 18:06:02 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,7500 - 18/10/2023 18:06:23 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,7300 - 
18/10/2023 18:06:52 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,7100 - 18/10/2023 18:07:09 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,6900 - 
18/10/2023 18:09:28 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,6700 - 18/10/2023 18:09:40 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,6500 - 
18/10/2023 18:12:04 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,6300 - 18/10/2023 18:12:21 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,6100 - 
18/10/2023 18:14:19 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,5900 - 18/10/2023 18:14:31 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,5700 - 
18/10/2023 18:15:50 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,5155 - 18/10/2023 18:16:15 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,4900 - 
18/10/2023 18:17:54 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,4700 - 18/10/2023 18:18:10 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,4500 - 
18/10/2023 18:19:52 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,4300 - 18/10/2023 18:20:08 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,4100 - 18/10/2023 18:20:21 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,3900 - 
18/10/2023 18:22:34 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,3700 - 18/10/2023 18:23:07 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,3500 - 
18/10/2023 18:23:47 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,3300 - 18/10/2023 18:24:04 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,3100 - 
18/10/2023 18:25:05 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,2900 - 18/10/2023 18:26:20 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,2700 - 
18/10/2023 18:26:54 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,2500 - 18/10/2023 18:27:13 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,2300 - 
18/10/2023 18:28:39 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,2100 - 18/10/2023 18:29:24 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 113,1900 - 
18/10/2023 18:30:21 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
113,0000 - 18/10/2023 18:30:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,9800 - 
18/10/2023 18:31:19 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,9600 - 18/10/2023 18:31:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,9400 - 
18/10/2023 18:32:13 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,9000 - 18/10/2023 18:32:27 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,8800 - 
18/10/2023 18:33:38 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,8600 - 18/10/2023 18:34:13 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,8400 - 
18/10/2023 18:34:27 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,8100 - 18/10/2023 18:34:44 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,7900 - 18/10/2023 18:34:58 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,7700 - 
18/10/2023 18:35:44 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,7100 - 18/10/2023 18:36:19 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,6900 - 18/10/2023 18:36:27 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 112,6700 - 
18/10/2023 18:36:55 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,6500 - 18/10/2023 18:37:21 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
112,0000 - 18/10/2023 18:37:29 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 111,9800 - 
18/10/2023 18:37:56 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
111,0000 - 18/10/2023 18:38:05 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
122,8800 - 18/10/2023 16:16:51 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 122,8000 - 
18/10/2023 16:17:45 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
122,7800 - 18/10/2023 16:18:37 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 122,7000 - 
18/10/2023 16:19:02 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
121,6799 - 18/10/2023 16:20:13 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 121,6000 - 
18/10/2023 16:21:04 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,5800 - 18/10/2023 16:21:46 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,5000 - 
18/10/2023 16:23:16 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,4800 - 18/10/2023 16:24:35 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,4000 - 
18/10/2023 16:25:08 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,3800 - 18/10/2023 16:27:22 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,3000 - 
18/10/2023 16:27:40 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,2800 - 18/10/2023 16:28:30 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,2000 - 
18/10/2023 16:28:57 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,1800 - 18/10/2023 16:29:35 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,1000 - 
18/10/2023 16:30:25 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,0800 - 18/10/2023 16:30:43 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
120,0100 - 18/10/2023 16:30:58 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 120,0000 - 
18/10/2023 16:30:59 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,9000 - 
18/10/2023 16:31:19 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,8791 - 18/10/2023 16:33:16 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,8000 - 
18/10/2023 16:35:26 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,7800 - 18/10/2023 16:39:10 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,7000 - 
18/10/2023 16:40:24 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,6797 - 18/10/2023 16:42:47 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,6000 - 
18/10/2023 16:43:25 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,5800 - 18/10/2023 16:49:18 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,5000 - 
18/10/2023 16:49:31 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,4800 - 18/10/2023 16:51:51 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,4600 - 
18/10/2023 17:00:45 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,4355 - 18/10/2023 17:11:17 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,4100 - 
18/10/2023 17:11:44 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,3800 - 18/10/2023 17:12:20 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,3600 - 
18/10/2023 17:13:47 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,3300 - 18/10/2023 17:14:30 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,3100 - 18/10/2023 17:14:43 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,2900 - 
18/10/2023 17:15:12 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,2500 - 18/10/2023 17:17:03 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,2300 - 
18/10/2023 17:18:38 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,2000 - 18/10/2023 17:19:47 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,1800 - 
18/10/2023 17:20:59 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,1600 - 18/10/2023 17:21:20 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,1301 - 18/10/2023 17:21:35 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,1100 - 18/10/2023 17:21:46 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,0900 - 
18/10/2023 17:22:29 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,0700 - 18/10/2023 17:23:15 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,0500 - 
18/10/2023 17:24:57 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
119,0199 - 18/10/2023 17:25:46 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 118,9800 - 
18/10/2023 17:27:18 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,6600 - 18/10/2023 17:29:41 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 118,6400 - 
18/10/2023 17:30:09 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,5000 - 18/10/2023 17:31:53 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 118,4800 - 
18/10/2023 17:32:29 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,4155 - 18/10/2023 17:37:19 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,3900 - 18/10/2023 17:37:37 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 118,3700 - 
18/10/2023 17:39:49 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,3500 - 18/10/2023 17:40:10 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,3000 - 18/10/2023 17:40:25 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
118,0000 - 18/10/2023 17:40:35 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,9800 - 
18/10/2023 17:42:24 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,9400 - 18/10/2023 17:42:54 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 117,9300 - 18/10/2023 17:43:26 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 117,9500 - 18/10/2023 17:44:11 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,9200 - 
18/10/2023 17:44:40 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 
117,9000 - 18/10/2023 17:44:53 - Válido e confirmado

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 117,8900 - 18/10/2023 17:45:05 - Inválido: não atingiu a redu-
ção mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 117,8800 - 
18/10/2023 17:46:18 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,2800 - 
18/10/2023 17:20:56 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,2600 - 18/10/2023 17:21:09 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,2400 - 
18/10/2023 17:21:34 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,2200 - 18/10/2023 17:22:06 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,2000 - 
18/10/2023 17:22:24 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,1800 - 18/10/2023 17:22:36 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,1600 - 
18/10/2023 17:22:54 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,1400 - 18/10/2023 17:22:59 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,1200 - 
18/10/2023 17:23:18 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,1000 - 18/10/2023 17:23:28 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,0800 - 
18/10/2023 17:23:39 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,0600 - 18/10/2023 17:23:51 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,0400 - 
18/10/2023 17:24:23 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
4,0200 - 18/10/2023 17:24:40 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 4,0000 - 
18/10/2023 17:24:54 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9600 - 18/10/2023 17:25:04 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,9400 - 
18/10/2023 17:25:17 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,9200 - 18/10/2023 17:25:31 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,9000 - 
18/10/2023 17:25:47 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,8600 - 18/10/2023 17:25:54 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,8400 - 
18/10/2023 17:26:15 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,8200 - 18/10/2023 17:26:32 - Válido e confirmado

Driveop I Importadora Exportadora Ltda - 3,8000 - 
18/10/2023 17:26:44 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
3,7800 - 18/10/2023 17:26:56 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 3,7800 - 19/10/2023 11:16 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 19/10/2023 14:49 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: MARGARINA, COM SAL, COM TEOR DE LIPI-

DIOS MINIMO DE 50%, COMPOSTA DE OLEOS VEGETAIS, 
AGUA, LEITE, SAL, ESTABILIZANTE, CONSERVADOR, ACIDULAN-
TE, AROMATIZANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA NAO 
SUPERIOR A 16ºC, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 331/19, IN 60/19(ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, IN 66/19(MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETER. PELA ANVISA E MAPA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 49 / BALDE 15,00 
QUILOGRAMA

Menor Valor: 99,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
jrl transportes fartura Eireli - 1 - COAMO - 140,0000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - SINA 

CHEFF/COAMO/CREMOSI - 156,9000 - 10/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp 
- 3 - sina chef coamo sofitelli - 188,0000 - 17/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4 - sina, coamo - 
200,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Sina - 215,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 6 - Coamo/
Sina - 250,0000 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

gold promocao de vendas e serviços ltda - 7 - PRIMOR - 
390,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 139,9800 - 

18/10/2023 15:54:46 - Válido e confirmado
jrl transportes fartura Eireli - 123,5000 - 18/10/2023 

16:01:15 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 123,4000 - 

18/10/2023 16:03:52 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

123,3800 - 18/10/2023 16:06:48 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 123,3000 - 

18/10/2023 16:07:32 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

123,2800 - 18/10/2023 16:09:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 123,2000 - 

18/10/2023 16:09:38 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

123,1500 - 18/10/2023 16:15:18 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 123,1000 - 

18/10/2023 16:15:36 - Válido e confirmado
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp - 

122,9900 - 18/10/2023 16:16:10 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 122,9000 - 

18/10/2023 16:16:39 - Válido e confirmado
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Contrato nº 047/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME
CNPJ: 00840591000105
Valor: R$ 6.733,40
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 048/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI
CNPJ: 00993490000174
Valor: R$ 73.840,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 049/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: PASOLI ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 64060734000149
Valor: R$ 27.150,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 050/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA
CNPJ: 28399024000184
Valor: R$ 1.300,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 039/2023
Processo SEI nº 006.00011188/2023-57
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 17.088.309/0001-88
Valor: R$ 12.436,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 040/2023
Processo SEI nº 006.00011188/2023-57
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: ZD ALIMENTOS S/A
CNPJ: 56.073.307/0008-43
Valor: R$ 105.840,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 17/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 032/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ALIMENTOS
CNPJ: 29711783000101
Valor: R$ 28.860,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 033/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA
CNPJ: 06106105000106
Valor: R$ 151.920,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 034/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO 

SABOR
CNPJ: 24341770000166
Valor: R$ 26.602,50
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023. 
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 035/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ: 16984646000190
Valor: R$ 2.245,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 
JUL-SET 2023

Contratada: LUCINEIA DA TRINDADE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 00713951000108
Valor: R$ 7.920,00
Assinatura: 03/07/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 005/2023, de 11/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 057/2023
Processo SEI nº 006.00011208/2023-90
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

JUL-SET 2023
Contratada: COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
CNPJ: 21249311000169
Valor: R$ 51.856,00
Assinatura: 03/07/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023. 
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 058/2023
Processo SEI nº 006.00011208/2023-90
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

JUL-SET 2023
Contratada: OVÍDIO LEITE FERREIRA ME
CNPJ: 57609752000171
Valor: R$ 66.100,00
Assinatura: 03/07/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 005/2023, de 11/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 059/2023
Processo SEI nº 006.00011208/2023-90
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

JUL-SET 2023
Contratada: ESPACO VERDE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 47916305000101
Valor: R$ 20.295,00
Assinatura: 03/07/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 005/2023, de 11/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 041/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 08528442000117
Valor: R$ 57.157,80
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 042/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: COMERCIAL CEREALISTA REI DO PRATO LTDA
CNPJ: 48637219000122
Valor: R$ 87.725,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 043/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
CNPJ: 28425210000140
Valor: R$ 33.826,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 044/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
CNPJ: 39011770000175
Valor: R$ 15.000,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 045/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: L. G. P. DE CASTRO EIRELI
CNPJ: 18713218000159
Valor: R$ 22.970,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 046/2023
Processo SEI nº 006.00011203/2023-67
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS 

JUL-SET 2023
Contratada: MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A
CNPJ: 81442014001562
Valor: R$ 16.510,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 006/2023, de 01/08/2022.
 Extrato de Termo de Contrato

FOR0155 - ME - 32.699.150/0001-21 - LUIZ GIACHETTO 
NETO ALIMENTOS

FOR0790 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 
DO BRASIL EIRELI

FOR0313 - EPP - 35.991.410/0001-26 - ALPICK COMERCIO 
DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI epp

FOR0898 - EPP - 37.494.738/0001-62 - HELOISA CAMPOS 
DA SILVA LTDA

FOR0965 - ME - 38.904.986/0001-05 - jrl transportes 
fartura Eireli

FOR0851 - ME - 40.398.975/0001-34 - Grillo Rico Alimentos 
LtDA

FOR0492 - ME - 41.070.502/0001-76 - 41.070.502 
WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIR

FOR0264 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 
& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA

FOR0873 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-
TOS LTDA

FOR0769 - ME - 42.434.883/0001-98 - ROSANGELA APARE-
CIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802

FOR0499 - ME - 42.872.751/0001-48 - PREMIUM DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E COSMETICOS EM 
GERAL LTDA

FOR0545 - EPP - 44.388.996/0001-20 - MP TRANSPORTES 
E SERVICOS LTDA

FOR0173 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

FOR0238 - ME - 45.829.098/0001-22 - eccm comercio de 
produtos alimenticios ltda me

FOR0099 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 
ALIMENTOS LTDA

FOR0447 - ME - 46.400.632/0001-43 - Beatris DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO LTDA

FOR0342 - EPP - 46.746.993/0001-46 - GVS COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA

FOR0193 - ME - 49.736.586/0001-46 - 49.736.586 VICTOR 
GABRIEL DA CRUZ DUTRA

FOR0913 - EPP - 50.070.422/0001-01 - HORTIFRUTISILVAS 
COMERCIAL LTDA

FOR0064 - ME - 50.719.073/0001-06 - 50.719.073 VANES-
SA CAETANO VIEIRA LIMA

FOR0638 - EPP - 51.335.070/0001-31 - RDM COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTIC

FOR0687 - EPP - 51.533.372/0001-14 - Açucareira Campo 
Fino Ind. Imp. Exp. Ltda

FOR0101 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0916 - ME - 69.037.240/0001-67 - GISELE REGINA 

RODRIGUES KNITTEL - ME
Encerramento realizado por VIRGINIA CAMILLO
Considerações finais - Nada a mais havendo a tratar, o 

pregoeiro e equipe de apoio encerram a sessão.
Data - 20/10/2023 às 17:03:33
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

CENTRAL
PENITENCIARIA “ASP MARIA FILOMENA DE SOUSA DIAS”
DESPACHO DO DIRETOR, de 23-10-2023
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO, 

a adjudicação proferida pelo Pregoeiro, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 020/2023, Processo PAMFSD nº 006.00157324/2023-
54, que trata da compra de gêneros alimentícios perecíveis, 
estocáveis e hortifrutigranjeiros, visando o consumo dos sen-
tenciados e funcionários desta Unidade Prisional e do Centro 
de Ressocialização de Itapetininga, no período de 25/10/2023 
a 31/10/2023, nos termos do inciso VII do artigo 3º do Decreto 
47.297, de 06/11/2002 e inciso VII, artigo 13, Resolução CC-27, 
de 25-5-2006, pelo critério de menor preço, na seguinte con-
formidade:

- Item 01 à empresa ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA ME, no valor total de R$ 1.688,00;

- Itens 02 e 12 à empresa GISELE REGINA RODRIGUES 
KNITTEL - ME, no valor total de R$ 20.345,74;

- Itens 03, 06 e 09 à empresa M & M TRANSPORTES E 
COMERCIO LTDA, no valor total de R$ 5.893,84;

- Itens 04, 05, 07, 10 e 11 à empresa HELOISA CAMPOS DA 
SILVA LTDA, no valor total de R$ 3.356,53;

- Item 08 à empresa OVOS CONFIANÇA LTDA, no valor total 
de R$ 22.257,80;

- Item 13 à empresa MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA, no 
valor total de R$ 17.778,06;

- Item 14 à empresa NA TRANSPORTES E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME, no valor total de R$ 12.554,30;

- Itens 15 à empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, no valor 
total de R$ 10.776,48;

- Itens 16 e 19 à empresa AMIGÃO ATACADO & TRANSPOR-
TE DE ALIMENTOS LTDA, no valor total de R$ 3.323,34;

- Item 17 à empresa CF FOODS LTDA EPP, no valor total de 
R$ 17.845,80;

- Itens 18 e 20 à empresa ADRIANA SILVA THEODORO 
RANCHARIA ME, no valor total de R$ 6.386,87;

- Itens 21 à empresa HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA, 
no valor total de R$ 1.048,56;

- Item 22 à empresa MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
no valor total de R$ 25.123,68.

Perfazendo um total geral de R$ 148.379,00 (cento e qua-
renta e oito mil, trezentos e setenta e nove reais).

Outrossim, AUTORIZO a despesa visando atender a aqui-
sição do presente certame, e o empenhamento, a favor das 
empresas acima mencionadas.

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE SOUZA 
NETO - SOROCABA II
 Notifico a empresa EKIS PRODUTOS PARA LIMPEZA 

LTDA, CNPJ 21.542.604/0001-30, com sede a Avenida San-
tana 2438 B. Jardim Golden Park Residence, Hortolandia/
SP, tendo participado do Convite BEC, de oferta de compra 
380129000012023OC00257, vencedora do item 16, a apresen-
tar a Certdão Negartiva de Debitos Tributarios da Divida Ativa do 
Estado de São Paulo ou mesmo atualizar seu cadastro no CAU-
FESP junto a sua Unidade Cadastradora. A não apresentação das 
certidões e/ou os demais documentos na forma do subitem 7.2.1 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida nos 
termos do artigo 81, da Lei federal n° 8.666/1993 e artigo 79, da 
Lei estadual n° 6.544/1989, sujeitando a vencedora do certame 
às penalidades legalmente estabelecidas. Fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da notificação, para 
regularização nos termos do item 7.2.1 do respectivo Edital na 
qual a empresa é participante.

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - 
GUAREÍ
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 055/2023
Processo SEI nº 006.00011208/2023-90
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI 

JUL-SET 2023
Contratada: M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME
CNPJ: 17269869000139
Valor: R$ 54.460,00
Assinatura: 03/07/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 005/2023, de 11/04/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 056/2023
Processo SEI nº 006.00011208/2023-90

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,2200 - 18/10/2023 
18:14:18 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,2000 - 18/10/2023 18:50:03 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,1800 - 18/10/2023 
18:50:48 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,1600 - 18/10/2023 18:51:23 - Válido e confirmado

HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 5,1400 - 18/10/2023 
18:52:10 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
5,1200 - 18/10/2023 18:55:57 - Inválido: fora do prazo

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - Lances - 5,1400 

- 19/10/2023 11:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HORTIFRUTISILVAS COMERCIAL LTDA - 19/10/2023 14:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 22
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES 
INIBIDORES DE CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E 
RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APRO-
PRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5.736 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 4,3800
CNPJ/CPF - Vencedor: 44388996000120 - MP TRANSPOR-

TES E SERVICOS LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA, CONFORME 

VALOR NEGOCIADO E PROPONHO A HOMOLOGAÇÃO DO 
MESMO.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
RRL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

- 1 - Santa Rosa - 4,9900 - 11/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 2 - SANTA ROSA - 
75,0000 - 04/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4,9700 - 18/10/2023 

15:55:09 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4,5000 - 19/10/2023 

09:12:30 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4,4000 - 19/10/2023 

09:21:35 - Válido e confirmado
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 4,3800 - 19/10/2023 

09:28:04 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - Negociação - 4,3800 

- 19/10/2023 11:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - 19/10/2023 16:04 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0018 - ME - 00.683.009/0001-44 - J V DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
FOR0919 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0619 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0204 - EPP - 04.788.913/0001-75 - OVOS CONFIANCA 

LTDA
FOR0866 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0892 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0518 - ME - 11.017.656/0001-33 - SOARES HORTIFRUTI 

& COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTIC
FOR0879 - ME - 15.379.698/0001-75 - RRL COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
FOR0902 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0320 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0649 - EPP - 17.269.869/0001-39 - M&M TRANSPOR-

TES E COMERCIO LTDA
FOR0446 - EPP - 18.542.736/0001-57 - FRUTARIA NAGIB 

LTDA
FOR0699 - EPP - 18.891.106/0001-98 - gold promocao de 

vendas e serviços ltda
FOR0541 - EPP - 21.249.311/0001-69 - COMERCIAL 

TAQUARUSSU LTDA
FOR0933 - EPP - 24.341.770/0001-66 - FABRICA DE EMBU-

TIDOS DE CARNES FINO SABOR LTDA
FOR0761 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0350 - ME - 28.399.024/0001-84 - Driveop I Importa-

dora Exportadora Ltda
FOR0514 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0663 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
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COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA EPP - CNPJ 
06.106.105/0001-06

- Item 02, no valor unitário de R$ 21,00 (vinte e dois reais), 
e valor total de R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais);

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - CNPJ 
16.984.646/0001-90

- Item 03, no valor unitário de R$ 25,89 (vinte e cinco reis e 
oitenta e nove centavos), e valor total de R$ 2.589,00 (dois mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais);

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 
CNPJ 44.441.407/0001-20

- Item 04, no valor unitário de R$ 13,00 (treze reis), e valor 
total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

- Item 05, no valor unitário de R$ 12,45 (doze reais e qua-
renta e cinco centavos), e no valor total de R$ 6.225,00 (seis mil, 
duzentos e vinte e cinco reais);

BELARIS ALIMENTOS LTDA - CNPJ 17.088.309/0001-88
- Item 06, no valor unitário de R$ 6,95 (seis reis e noventa 

e cinco centavos), e valor total de R$ 3.475,00 (três mil, quatro-
centos e setenta e cinco reais);

- Item 08, no valor unitário de R$ 4,85 (quatro reis e oitenta 
e cinco centavos), e valor total de R$ 1.455,00 (um mil e quatro-
centos e cinquenta e cinco reais);

- Item 17, no valor unitário de R$ 42,00 (quarenta e dois 
reis), e valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - CNPJ 
35.156.745/0001-29

- Item 07, no valor unitário de R$ 12,00 (doze reis), e valor 
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

- Item 18, no valor unitário de R$ 17,65 (dezessete reis e 
sessenta e cinco centavos), e valor total de R$ 529,50 (quinhen-
tos e vinte e nove reais e cinquenta centavos);

A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
EPP - CNPJ 32.796.198/0001-58

- Item 09, no valor unitário de R$ 9,45 (nove reis e quarenta 
e cinco centavos), e valor total de R$ 1.890,00 (um mil, oitocen-
tos e noventa reais);

- Item 10, no valor unitário de R$ 9,95 (nove reais e noventa 
e cinco centavos), no valor total de R$ 1.990,00 (um mil nove-
centos e noventa reais);

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI ME - CNPJ 29.711.783/0001-01

- Item 11, no valor unitário de R$ 6,20 (seis reais e vinte 
centavos), e valor total de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais);

- Item 13, no valor unitário de R$ 37,50 (trinta e sete reais 
e cinquenta centavos), e valor total de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais);

- Item 14, no valor unitário de R$ 16,00 (dezesseis reais), e 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);

- Item 15, no valor unitário de R$ 6,45 (seis reais e quarenta 
e cinco centavos), e valor total de R$ 645,00 (seiscentos e qua-
renta e cinco reais);

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - CNPJ  
52.078.058/0001-51

- Item 12, no valor unitário de R$ 6,20 (seis reais e vinte 
centavos), e valor total de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais);

BLUESEA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - 
EIRELI - CNPJ 27.489.162/0001-91

- Item 19, no valor unitário de R$ 26,48 (vinte e seis reais e 
quarenta e oito centavos), e valor total de R$ 7.944,00 (sete mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais).

Autorizo o empenho da despesa às empresas supracitadas, 
totalizando o valor de R$ 74.424,50 (setenta e quatro mil, qua-
trocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
TÁCIO APARECIDO SANTANA, DE CAIUÁ
 Processo 20231135801 promovido para atender despesas 

com Aquisição Laminado de Espuma. Acolho a decisão da 
Comissão deste Convite 32/2023cdp. Homologo e Adjudico 
o presente objeto desta licitação, com base nos Decretos nº 
49.480/2005 e 37.410/93, Resolução SAP 108/93, para as firmas 
abaixo na seguinte conformidade:

Oferta de compra: 00182
Item-Código-Descrição-Qtde.-Unidade de fornecimento-

-Fornecedor-Melhor Oferta-Decisão Autoridade
-1-3949168-LAMINADO DE ESPUMA,MED.

(1,88X0,78X0,08)M,DENSIDADE 20-213-UNIDADE-gomes torres 
e torres ltda epp-58,7000-Homologado

Valor total da OC R$ 12.503,10
 EXTRATO DE CONTRATO CONVITE NOTA DE EMPENHO Nº 

2023NE01890
PROCESSO Nº 20231335801
EDITAL DE CONVITE ELETRONICO: 

380232000012023OC00182
CONTRATANTE: CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA TACIO 

APARECIDO SANTANA DE CAIUA
CONTRATATO (A): GOMES TORRES E TORRES LTDA EPP
CNPJ: 05726362000188
OBJETO: LAMINADO DE ESPUMA
VALOR: 12.503,10
DATA DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE: 30/10/2023
PRAZO DE VIGENCIA: 10/11/2023
CRÉDITO ORÇAMENTARIO: 380232
NATUREZA DA DESPESA: 33903012
PTRES: 380717
CATEGORIA FUNCIONAL PROGRAMATICA: 

14421381361410000

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
"MARCOS AMILTON RAYSARO" DE ICEM
 DESPACHO DO DIRETO DE 30/10/2023:
Homologo o Pregão Eletrônico nº: 20/2023 CDP ICÉM; 

Processo nº : SEI 006.00170530/2023-50 CDP ICÉM, referente 
a aquisição de gêneros alimentícios – perecíveis, nos termos 
do artigo 13, inciso VII da Resolução CC-27 de 25/05/2006 c.c. 
artigo 3º do Decreto 47.297 de 06/11/2002 e c.c. artigo 4º, 
inciso XXII da Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, na seguinte 
conformidade:

Número do Item: 01
DESCRIÇÃO: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, CONGELADO
Quantidade: 1.200
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 6,75
CNPJ/CPF –  17.088.309/0001-88
Vencedor: BELARIS ALIMENTOS LTDA.
Número do Item: 02
DESCRIÇÃO: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO S/ 

PELE S/ OSSO, CONGELADO
Quantidade: 1.000
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 12,55
CNPJ/CPF –  17.088.309/0001-88
Vencedor: BELARIS ALIMENTOS LTDA.
Número do Item: 03
DESCRIÇÃO: EMPANADOS DE FRANGO; PESANDO 120G
Quantidade: 250
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 15,10
CNPJ/CPF –  29.711.783/0001-01
Vencedor: REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. 

ALIMENTICIOS
EIRELI ME.
Número do Item: 04
DESCRIÇÃO: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL
Quantidade: 16.000
Unidade de Fornecimento: SACO DE 1,00 LITRO
Menor Valor: R$ 4,90
CNPJ/CPF –  06.085.282/0001-53

A realização da sessão será na data do dia 16/11/2023 às 
09h00min, no Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.imesp.com.br opção “e-negócios”, ou www.
bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e ainda no endere-
ço: Rodovia Almino Monteiro Alvares Affonso, km 14,5 – Bairro 
Martinho Prado Júnior – Mogi Guaçu/SP - CEP: 13.855-017 
- Fone: (19)3811-8400, onde se dará a realização da Sessão 
Pública.

 PENITENCIÁRIA MASCULINA DE 
PIRACICABA
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando o teor da ata dos trabalhos da sessão pública 

de julgamento, lavradas pelo Sr. Pregoeiro e a regularidade 
do procedimento, hei por bem, com base na Lei Federal nº 
10.520/2002 c.c inciso VII do art. 3º do Decreto nº 47.297/2002, 
HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório, determi-
nando que sejam tomadas as providências ulteriores junto às 
Empresas:

Pregão Eletrônico nº. 18/2023NFS, Oferta de Compra nº. 
380266000012023OC00140

AÇUCAREIRA CAMPO FINO IND. IMP. EXP. LTDA – CNPJ 
51.533.372/0001-14

     Item 1 no valor unitário de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta 
centavos), e no valor total de R$ 4.197,50 (quatro mil, cento e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos);

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS – CNPJ 
26.855.558/0001-42

Item 3 no valor unitário de R$ 3,00 (três reais), e no valor 
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

CF FOODS LTDA EPP – CNPJ 59.652.487/0001-30
Item 10 no valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), e no 

valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais);
Item 11 no valor unitário de R$ 3,45 (três reais e quarenta 

e cinco centavos), e no valor total de R$ 172,40 (cento e setenta 
e dois reais e quarenta centavos);

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME – CNPJ 
00.840.591/0001-05

Item 12 no valor unitário de R$ 3,15 (três reais e quinze 
centavos), e no valor total de R$ 1.742,00 (um mil, setecentos e 
quarenta e dois reais);

Item 16 no valor unitário de R$ 3,80 (três reais e oitenta 
centavos), e no valor total de R$ 228,00(duzentos e vinte e 
oito reais);

Item 31 no valor unitário de R$ 7,66 (sete reais e sessenta e 
seis centavos), e no valor total de R$153,20 ( cento e cinquenta 
e três reais e vinte centavos);

Item 32 no valor unitário de R$ 11,91 (onze reais e noventa 
e um centavos), e no valor total de R$ 357,30 (trezentos e cin-
quenta e sete reais e trinta centavos;

Item 33 no valor unitário de R$ 14,44 (quatorze reais e 
quarenta e quatro centavos), e no valor total de R$ 30,88 (trinta 
reais e oitenta e oito centavos);

Item 47 no valor unitário de R$ 74,08 (setenta e quatro 
reais e oito centavos), e no valor total de R$ 681,60 (seiscentos 
e oitenta e um reais e sessenta centavos);

LICITA SP ALIMENTOS LTDA – CNPJ 41.675.408/0001-40
Item 13 no valor unitário de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e 

cinco centavos), e no valor total de R$ 2.983,50 (dois mil, nove-
centos e oitenta e três reais e cinquenta centavos);

Item 14 no valor unitário de R$ 3,40 (três reais e quarenta 
centavos), e no valor total de R$ 11.900,00 (onze mil e nove-
centos reais);

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA – 
CNPJ 41.551.240/0001-61

Item 17 no valor unitário de R$ 1,00 (um real), e no valor 
total de R$ 500,00 (quinhentos reais);

Item 18 no valor unitário de R$ 2,48 (dois reais e quarenta 
e oito centavos), e no valor total de R$ 396,50 (trezentos e 
noventa e seis reais e cinquenta centavos);

Item 19 no valor unitário de R$ 2,48 (dois reais e quarenta 
e oito centavos), e no valor total de R$ 992,00 (novecentos e 
noventa e dois reais);

Item 20 no valor unitário de R$ 5,30 (cinco reais e trinta 
centavos), e no valor total de R$ 16.430,00 (dezesseis mil, qua-
trocentos e trinta reais);

DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA - CNPJ 
28.399.024/0001-84

Item 23 no valor unitário de R$ 2,22 (dois reais e vinte e 
dois centavos), e no valor total de R$ 2.220,00 (dois mil, duzen-
tos e vinte reais);

Item 24 no valor unitário de R$ 1,60 (um real e sessenta 
centavos), e no valor total de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais);

Item 45 no valor unitário de R$ 2,48 (três reais e quarenta 
e oito centavos), e no valor total de R$ 348,00 (trezentos e 
quarenta e oito reais);

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP – CNPJ 64.060.734/0001-49
Item 25 no valor unitário de R$ 12,30 (doze reais e trinta 

centavos), e no valor total de R$ 123,00 (cento e vinte e três 
reais);

Item 26 no valor unitário de R$ 14,45 (quatorze reais e 
quarenta e cinco centavos), e no valor total de R$ 144,50 (cento 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos);

Item 27 no valor unitário de R$ 9,40 (nove reais e quarenta 
centavos), e no valor total de R$ 94,00 (noventa e quatro reais);

Item 28 no valor unitário de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos), e no valor total de R$ 1.463,00 (um mil, quatro-
centos e sessenta e seis reais);

Item 29 no valor unitário de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos), e no valor total de R$ 1.463,00 (um mil, quatro-
centos e sessenta e seis reais);

Item 30 no valor unitário de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos), e no valor total de R$ 1.463,00 (um mil, quatro-
centos e sessenta e seis reais);

GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA - CNPJ 40.398.975/0001-34
Item 34 no valor unitário de R$ 7,85 (sete reais e oitenta 

e cinco centavos), e no valor total de R$ 15,70 (quinze reais e 
setenta centavos);

Item 35 no valor unitário de R$ 7,08 (sete reais e oito cen-
tavos), e no valor total de R$ 14,16 (quatorze reais e dezesseis 
centavos);

SILVANO DE BRITO RIBEIRO – CNPJ 43.119.910/0001-09
Item 43 no valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais), e no 

valor total de R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais);
ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI EPP 

– CNPJ 35.991.410/0001-26
Item 44 no valor unitário de R$ 68,00 (sessenta e oito 

reais), e no valor total de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e 
sessenta reais);

Autorizo o empenho da despesa às empresas supracitadas, 
totalizando o valor de R$ 68.770,64 ( sessenta e oito mil, 
setecentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos), bem 
como a emissão de nova oferta de compra a fim de adquirir os 
itens fracassados.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando o teor da ata dos trabalhos da sessão pública 

de julgamento, documento de número 10649467 lavradas 
pela Sra. Pregoeira e a regularidade do procedimento, hei por 
bem, com base na Lei Federal nº 10.520/2002 c.c inciso VII do 
art. 3º do Decreto nº 47.297/2002, HOMOLOGAR o presente 
procedimento licitatório , determinando que sejam tomadas as 
providências ulteriores junto às Empresas:

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - CNPJ 
45.916.973/0001-03

- Item 01, no valor unitário de R$ 13,00 (treze reais), e valor 
total de R$ 6.500,00 ( seis mil e quinhentos reais);

- Item 16, no valor unitário de R$ 6,00 (dezesseis reais), e 
valor total de R$ 3.000,00 ( três mil reais);

Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): LICITA SP ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.675.408/0001-40
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 3.483,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01175
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI GUAÇU
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

Contrato nº. SAP111/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): A. A. RIBEIRO NETTO
CNPJ: 01.546.203/0001-40
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 30.378,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01184
Contrato nº. SAP116/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): REI DA ALMONDEGA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 8.393,40
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01185
Contrato nº. SAP111/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): A. M. DE JESUS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ME
CNPJ: 32.796.198/0001-58
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 7.834,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01186
Contrato nº. SAP113/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): ALPICK COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SER-

VIÇOS EIREI EPP
CNPJ: 35.991.410/0001-26
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 1.492,10
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01187
Contrato nº. SAP115/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): N. A. TRANSPORTES E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.441.407/0001-20
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 34.010,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01188
Contrato nº. SAP114/2023
Processo: 006.00129883/2023-74 – 20231247441
Pregão: 015/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 003/2023 de 17/04/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): J & A COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME
CNPJ: 35.156.745/0001-29
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 2.634,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 16/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01189
 Aviso de Licitação
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Mogi 

Guaçu, o Edital de pregão eletrônico nº 21/2023NFS, referen-
te ao Processo nº. 006.00192411/2023-58 - 20231427171, 
objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecí-
veis em complementação ao mês de Outubro de 2023 para 
esta Unidade Prisional, referente a Oferta De Compra Nº: 
380267000012023OC00139, na modalidade Pregão Eletrônico, 
desta Unidade Prisional, subordinada à Coordenadoria Central.

A realização da sessão será na data do dia 16/11/2023 às 
09h00min, no Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.imesp.com.br opção “e-negócios”, ou www.
bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e ainda no endere-
ço: Rodovia Almino Monteiro Alvares Affonso, km 14,5 – Bairro 
Martinho Prado Júnior – Mogi Guaçu/SP - CEP: 13.855-017 
- Fone: (19)3811-8400, onde se dará a realização da Sessão 
Pública.

 Aviso de Licitação
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Mogi 

Guaçu, o Edital de pregão eletrônico nº 22/2023NFS, referen-
te ao Processo nº. 006.00192546/2023-13 - 20231427822, 
objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocá-
veis em complementação ao mês de Outubro de 2023 para 
esta Unidade Prisional, referente a Oferta De Compra Nº: 
380267000012023OC00140, na modalidade Pregão Eletrônico, 
desta Unidade Prisional, subordinada à Coordenadoria Central.

A realização da sessão será na data do dia 16/11/2023 às 
09h00min, no Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.imesp.com.br opção “e-negócios”, ou www.
bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e ainda no endere-
ço: Rodovia Almino Monteiro Alvares Affonso, km 14,5 – Bairro 
Martinho Prado Júnior – Mogi Guaçu/SP - CEP: 13.855-017 
- Fone: (19)3811-8400, onde se dará a realização da Sessão 
Pública.

 Aviso de Licitação
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Mogi 

Guaçu, o Edital de pregão eletrônico nº 23/2023NFS, referen-
te ao Processo nº. 006.00192812/2023-16 - 20231430523, 
objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifruti-
granjeiros em complementação ao mês de Outubro de 2023 
para esta Unidade Prisional, referente a Oferta De Compra Nº: 
380267000012023OC00141, na modalidade Pregão Eletrônico, 
desta Unidade Prisional, subordinada à Coordenadoria Central.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 036/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: MARAVILHA IND. E COMÉRCIO DE LINGUIÇA 

LTDA
CNPJ: 67954024000150
Valor: R$ 15.654,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 037/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA
CNPJ: 44441407000120
Valor: R$ 87.975,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.
 Extrato de Termo de Contrato
Contrato nº 038/2023
Processo SEI nº 006.00011115/2023-65
Objeto: COMPRA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS 

JUL-SET
Contratada: BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 17088309000188
Valor: R$ 59.352,00
Assinatura: 20/06/2023
Crédito orçamentário: Elemento econômico: 3.3.9.0.30.10, 

PTRES: 380.517, Categoria funcional programática: 
14421381361410000 do exercício de 2023.

Vigência do Contrato: 01/06/2023 a 30/09/2023.
Parecer CJ/SAP: (Referencial) 003/2023, de 13/03/2023.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI 
GUAÇU
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI GUAÇU
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

Contrato nº. SAP101/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): CF FOODS LTDA EPP
CNPJ: 59.652.487/0001-30
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 5.760,00
Período: 01/10/2021 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01167
Contrato nº. SAP105/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA 

- ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 1.668,00
Período: 01/10/2021 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01170
Contrato nº. SAP104/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): L. G. P. DE CASTRO EIRELI
CNPJ: 18.713.218/0001-59
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 1.122,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01171
Contrato nº. SAP103/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 - 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA
CNPJ: 28.399.024/0001-84
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 390,00
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01172
Contrato nº. SAP106/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): CEREALISTA GOES ALIMENTO EIRELI
CNPJ: 34.257.836/0001-98
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 667,50
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01173
Contrato nº. SAP100/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517- 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
Contratante: Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu.
Contratado (a): AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE 

ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.551.240/0001-61
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 5.987,50
Período: 01/10/2023 a 31/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Nota de Empenho: 2023NE01174
Contrato nº. SAP102/2023
Processo: 006.00130206/2023-07 – 20231247459
Pregão: 014/23NFS
Crédito orçamentário: PTRES 380517 - 33903010
Parecer jurídico nº 008/2023 de 25/08/2023 – CJ/SAP
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Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 6,1800 
- 27/10/2023 11:59 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:46 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 4
• - Descrição: ARROZ, AGULHINHA, GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTI-
TUIDO DE GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECO-
MENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 
MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 
ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERA-
COE POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.600 / SACO 
5,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 21,7000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50269854000146 - V V B COMER-

CIO ATACADISTA LTDA
• - Propostas Entregues: 9
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 9
• - Propostas Classificadas: 9
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 04 PARA A EMPRESA V 

V B COMERCIO ATACADISTA LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 1 - Nutri Vida-5KG - 25,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 2 - CASEI-

RO/PORTO RICO - 29,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 3 - Quero Tudo - 29,9900 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 4 - RAMAGEM/ 
pateko - 29,9900 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - 5 - 
MISTURA FINA - 30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Raroz - 40,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 7 - Pop 5kg tipo 
1 - 45,7500 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 8 - milu/p. 
campo/top/saboroso/carinhoso/minueto/rampe - 90,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - Camila Dona Milu 
Garfo de Ouro - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 24,9000 - 

26/10/2023 09:53:36 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 24,8800 - 

26/10/2023 09:57:10 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 24,7000 - 

26/10/2023 09:59:22 - Válido e confirmado
CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 39,9000 - 

26/10/2023 10:08:26 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 21,7000 - 26/10/2023 

10:12:23 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 21,7000 

- 27/10/2023 09:50 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 30/10/2023 09:50 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 5
• - Descrição: CAFE TRADICIONAL, TORRADO E MOIDO, 

CONSTITUIDO DE CAFE ATE TIPO 8 NACLASSIFICACAO OFICIAL 
BRASILEIRA-COB, BEBIDA VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUIN-
DO-SE O GOSTO RIOZONA, COM UM MAXIMO DE 20% DE 
DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSENCIA DE GRAOS 
PRETOS-VERDES E FERMENTADOS, ADMITINDO-SEGRAOS DE 
SAFRAS PASSADAS, ROBUSTA CONILLON, DESDE QUE O GOSTO 
NAO SEJA PRONUNCIADO E PREPONDERANTE, PONTO DE 
TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MEDIO CLARO, COM 
QUALIDADE GLOBAL ACEITAVEL MINIMA DE 4,5 PONTOS NA 
ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE, IMPUREZAS 
(CASCAS E PAUS) EM G/100G MAXIMA DE 1%, E UMIDADE EM 
G/100G MAXIMA DE 5%, OBEDECENDO RESOLUCAO SAA 19, 
DE 05/04/2010, COM EMBALAGEM ALTO VACUO (TIJOLINHO), 
ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE, NAO SENDO TOLERADA A 
PRESENCA DE ETIQUETA AUTO ADESIVA COM A DESCRICAO DO 
PRODUTO, VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) 
ONZE MESES, DEVENDO OBEDECER AS EXIGENCIAS DAS RES-
-SAA 28 DE 01/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02,RDC 07/11, 
RDC 14/14, INSTRUCAO NORMATIVA NR 16, DE 24/05/2010 
DO MAPA PARA A ELABORACAO DE LAUDO APOS A ENTREGA 
DO CAFE

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / PACOTE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 3,4800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 34257836000198 - Cerealista 

Goes Alimentos Eireli
• - Propostas Entregues: 13
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 13
• - Propostas Classificadas: 13
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 05 PARA A EMPRESA 

CEREALISTA GOES ALIMENTOS EIRELI
________________________________________
Propostas

eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 10,4000 
- 26/10/2023 10:46:34 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - Lances 

- 10,4000 - 26/10/2023 15:57 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 

30/10/2023 09:11 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 3
• - Descrição: AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILACEO 

EXTRAIDO DO MILHO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO, ISEN-
TO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS 
OUIMPROPRIOS, VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, FLEXIVEL, TER-
MOSSELADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFI-
CACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / SACO 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 6,1800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 03 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 1 - KAROLYNA - 

25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 

40,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - AMAFIL - 50,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Siamar - 200,0000 

- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 

10:00:44 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 

10:00:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9800 - 26/10/2023 
10:01:28 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 
10:02:19 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 
10:02:33 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 
10:04:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 
10:04:27 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,0000 - 26/10/2023 
10:05:14 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9800 - 26/10/2023 
10:07:10 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:08:58 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,9500 - 26/10/2023 
10:09:07 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7500 - 26/10/2023 
10:14:14 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7500 - 26/10/2023 
10:14:28 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,7300 - 26/10/2023 
10:14:38 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7500 - 26/10/2023 
10:14:41 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7000 - 26/10/2023 
10:16:13 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7000 - 26/10/2023 
10:16:43 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,6800 - 26/10/2023 
10:17:13 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,6000 - 26/10/2023 
10:19:24 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,5800 - 26/10/2023 
10:19:58 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,5000 - 26/10/2023 
10:23:32 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4800 - 26/10/2023 
10:26:04 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,2000 - 26/10/2023 
10:26:45 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,1800 - 26/10/2023 
10:27:10 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa

Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 
Justificativa

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 
- 1 - A.alegre-Globo- Colombo-Certano - 19,0000 - 25/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 2 - ALTO ALEGRE 
- 20,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 3 - Solimar/Purinha/Caravelas/Globo 
- 5KG - 25,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Santa Isabel - 
25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Açucareira Campo Fino Ind. Imp. Exp. Ltda - 5 - Campo 
Fino / Valle Doce - 30,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6 - SANTA ISABEL - 
50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 7 - a alegre/
aroçucar/sta isabel/barra/união/colombo - 90,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Santa Isabel Alto 
Alegre - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 18,9000 - 

26/10/2023 09:51:23 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

18,8800 - 26/10/2023 09:59:27 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

18,8800 - 26/10/2023 09:59:28 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 18,8600 - 
26/10/2023 10:02:20 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
18,8400 - 26/10/2023 10:05:45 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
18,8400 - 26/10/2023 10:05:48 - Inválido: não atingiu a redução 
mínima entre lances ou valor superior a outro já registrado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 18,8200 - 
26/10/2023 10:07:43 - Válido e confirmado

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 
18,8000 - 26/10/2023 10:09:52 - Válido e confirmado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 18,7800 - 
26/10/2023 10:11:03 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 16,9000 - 26/10/2023 
10:12:20 - Válido e confirmado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 16,8800 - 
26/10/2023 10:12:54 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - Lances - 

16,8800 - 27/10/2023 10:47 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 30/10/2023 

09:46 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 2
• - Descrição: ALHO PROCESSADO, BRANCO, PURO EM 

PASTA, TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATU-
RA AMBIENTE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
BALDE PLASTICO, ATOXICO E LACRADO, EMBALAGEM SECUN-
DARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 218/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 10,4000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 45829098000122 - eccm comercio 

de produtos alimenticios ltda me
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICOM O ITEM 02 PARA A EMPRESA 

ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 1 - Garlic 

- 20,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 30,0000 

- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - VOVO DURVALINA 

- 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Ceagesp - 

200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11,0000 - 26/10/2023 

10:12:21 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 10,9500 

- 26/10/2023 10:13:06 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10,9000 - 26/10/2023 

10:26:44 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 10,8500 

- 26/10/2023 10:27:10 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10,8000 - 26/10/2023 

10:29:15 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 10,7500 

- 26/10/2023 10:29:55 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10,7000 - 26/10/2023 

10:36:43 - Válido e confirmado
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 10,6500 

- 26/10/2023 10:36:54 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10,4500 - 26/10/2023 

10:45:03 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10,4500 - 26/10/2023 

10:45:16 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Vencedor: NATURALEITE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LATICINIOS LTDA-ME.

Número do Item: 05
DESCRIÇÃO: CARNE BOVINA, PALETA S/MUSCULO (APARA-

DA), INTEIRA, CONGELADA
Quantidade: 2.000
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 20,20
CNPJ/CPF –  06.106.105/0001- 06
Vencedor: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA.
Número do Item: 06
DESCRIÇÃO: CARNE BOVINA, CUPIM, PEÇA INTEIRA, CON-

GELADA
Quantidade: 500
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 22,75
CNPJ/CPF –  06.106.105/0001- 06
Vencedor: COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA.
Número do Item: 07
DESCRIÇÃO: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELA-

DO, PESO 90G
Quantidade: 250
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$6,00
CNPJ/CPF –  52.078.058/0001-51
Vencedor: JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA.
Número do Item: 08
DESCRIÇÃO: LINGUICA FRESCA, LINGUICA DE PERNIL 

SUINO, CONGELADA
Quantidade: 160
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 11,00
CNPJ/CPF –  44.441.407/0001- 20
Vencedor: N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA ME.
Número do Item: 09
DESCRIÇÃO: TOUCINHO DEFUMADO, EMBALAGEM PLAS-

TICA
Quantidade: 50
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 17,40
CNPJ/CPF –  24.341.770/0001-66
Vencedor: FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO 

SABOR LTDA.
Número do Item: 10
DESCRIÇÃO: PESCADO SEMI PROCESSADO, FILE DE MER-

LUZA, CONGELADO
Quantidade: 400
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$21,90
CNPJ/CPF –  44.441.407/0001- 20
Vencedor: N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA ME.
Número do Item: 11
DESCRIÇÃO: LINGUICA DEFUMADA, TIPO CALABRESA RES-

FRIADA
Quantidade: 500
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 9,45
CNPJ/CPF –  24.341.770/0001-66
Vencedor: FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO 

SABOR LTDA.
Número do Item: 12
DESCRIÇÃO: CARNE SUINA, SOBREPALETA (COPA) INTEIRA 

SEM OSSO, CONGELADA
Quantidade: 1.500
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 12,61
CNPJ/CPF –  44.441.407/0001- 20
Vencedor: N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA ME.
Número do Item: 13
DESCRIÇÃO:QUEIJO MUSSARELA
Quantidade: 200
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 24,45
CNPJ/CPF –  29.804.662/0001-04
Vencedor: J. DE O. L. TEBAR DISTRIBUIDORA DE LATICÍNIOS 

E FRIOS.
Número do Item: 14
DESCRIÇÃO: SALSICHA VIENA, RESFRIADA
Quantidade: 500
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA
Menor Valor: R$ 4,40
CNPJ/CPF –  24.341.770/0001-66
Vencedor: FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO 

SABOR LTDA.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE 
PACAEMBU
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
________________________________________
• - Pregão Eletrônico nº : 027/2023CDP I PAC
• - Processo nº : 006.00091124/2023-21 - C.U. 2023098328-

1
• - Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTO-

CAVEIS PARA OS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2023
•
Às 09:01:23 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reu-

niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade FABIANA APARE-
CIDA BOIAN e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ANDRE SOUZA CORREIA, HELDER DE CINQUE e Marina Soares 
Lopes, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380274000012023OC00039. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• - Descrição: ACUCAR, CRISTAL, OBTIDO A PARTIR DO 

CALDO DA CANA DE ACUCAR, COM ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERISTICOS E SABOR DOCE, NAO PODENDO APRE-
SENTAR MAU ESTADO DE CONSERVACAO, ALTA UMIDADE, 
PRESENCA DE INSETOS OU DETRITOS E ODOR ESTRANHO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA ATOXICA DEVIDAMENTE 
LACRADA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 80 / SACO 5,00 
QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 16,8800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50017142000130 - DLSL Importa-

ção Exportação e Logística Ltda
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 01 PARA A EMPRESA 

DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
________________________________________
Propostas
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Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 3,9800 - 

27/10/2023 13:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:06 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 7
• - Descrição: CALDO, DE GALINHA, EM PO, COMPOSTO 

DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE DE 
FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA 
PROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES NA 
DATADE FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05, RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 3,9800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 07 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - t e t, karolyna 

- 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - BONNA GULA IMPE-

RIAL TEMPEMAX - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Dankymax - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9100 - 26/10/2023 

09:51:12 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 

10:00:47 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 

10:01:00 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9500 - 26/10/2023 
10:01:29 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:02:21 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:02:36 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:04:10 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:04:31 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,0000 - 26/10/2023 
10:04:51 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,9800 - 26/10/2023 
10:05:16 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 3,9800 - 

27/10/2023 13:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:06 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 8
• - Descrição: CHA, DE ERVA MATE QUEIMADO OU TOS-

TADO, COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE (ILEX 
PARAGUARIENSIS), ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRI-
MARIA PLASTICA APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO CARTONADA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 20 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 267/05, RDC 277/05, RDC 14/14 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 60 / CAIXA 
500,00 GRAMAS

• - Menor Valor: 5,3800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 08 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - EUNICE 

- 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - capimar, karoly-

na - 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME - 3 - MATE LEÃO - 

39,8000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - RICO CAPIMAR EUNICE 

- 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,8000 - 26/10/2023 
10:48:38 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,7800 - 26/10/2023 
10:49:14 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,7600 - 26/10/2023 
10:49:52 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,7400 - 26/10/2023 
10:50:29 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,7200 - 26/10/2023 
10:51:31 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,7000 - 26/10/2023 
10:51:39 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,7000 - 26/10/2023 
10:51:50 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,6800 - 26/10/2023 
10:51:56 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,6600 - 26/10/2023 
10:52:14 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,6400 - 26/10/2023 
10:52:35 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,6400 - 26/10/2023 
10:52:38 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,6200 - 26/10/2023 
10:52:54 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,6000 - 26/10/2023 
10:54:37 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,5800 - 26/10/2023 
10:54:50 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,5600 - 26/10/2023 
10:55:51 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,5000 - 26/10/2023 
10:56:02 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,4800 - 26/10/2023 
10:57:29 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,5000 - 26/10/2023 
10:58:06 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - Lances - 3,4800 - 

26/10/2023 15:56 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 30/10/2023 09:52 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 6
• - Descrição: CALDO, DE CARNE, EM PO, COMPOSTO DE 

SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE BOVINA, 
CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE SABOR, E OUTROS INGRE-
DIENTES PERMITIDOS, COM COR, SABOR E AROMA PROPRIOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA METALIZADA HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA E DE 12 MESES NA DATADE 
FABRICACAO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 276/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODU-
TO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 3,9800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 06 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - t e t, karolyna 

- 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - BONNA GULA IMPE-

RIAL TEMPEMAX - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Dankymax - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9100 - 26/10/2023 

09:51:10 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 

10:00:45 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 

10:00:58 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9500 - 26/10/2023 
10:01:28 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:02:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:02:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:04:09 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:04:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4,0000 - 26/10/2023 
10:04:50 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,9800 - 26/10/2023 
10:05:15 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,1800 - 26/10/2023 
10:11:32 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,1600 - 26/10/2023 
10:11:42 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,1400 - 26/10/2023 
10:12:29 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,1200 - 26/10/2023 
10:12:59 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,1000 - 26/10/2023 
10:14:30 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 5,0000 - 
26/10/2023 10:14:41 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,0800 - 26/10/2023 
10:14:51 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,9800 - 26/10/2023 
10:15:00 - Válido e confirmado

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 4,9000 - 
26/10/2023 10:15:43 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,8800 - 26/10/2023 
10:15:54 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,8600 - 26/10/2023 
10:16:18 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,8400 - 26/10/2023 
10:17:08 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,8200 - 26/10/2023 
10:17:45 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,8000 - 26/10/2023 
10:18:05 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,7800 - 26/10/2023 
10:18:19 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,7600 - 26/10/2023 
10:20:05 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,7400 - 26/10/2023 
10:20:21 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,7200 - 26/10/2023 
10:21:05 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,7000 - 26/10/2023 
10:21:33 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,6800 - 26/10/2023 
10:21:50 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,6800 - 26/10/2023 
10:21:53 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,6600 - 26/10/2023 
10:22:01 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,6400 - 26/10/2023 
10:22:52 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,6200 - 26/10/2023 
10:23:07 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,6000 - 26/10/2023 
10:23:46 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,5800 - 26/10/2023 
10:24:31 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5800 - 26/10/2023 
10:24:41 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,5600 - 26/10/2023 
10:24:51 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,5400 - 26/10/2023 
10:25:05 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,5000 - 26/10/2023 
10:25:18 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,4800 - 26/10/2023 
10:27:01 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,4600 - 26/10/2023 
10:27:27 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,4400 - 26/10/2023 
10:27:48 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,4200 - 26/10/2023 
10:28:08 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,4000 - 26/10/2023 
10:28:26 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,3800 - 26/10/2023 
10:29:05 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,3600 - 26/10/2023 
10:30:28 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,3600 - 26/10/2023 
10:30:30 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,3400 - 26/10/2023 
10:30:45 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,3200 - 26/10/2023 
10:31:42 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,3000 - 26/10/2023 
10:32:12 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,2800 - 26/10/2023 
10:32:42 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,2600 - 26/10/2023 
10:33:01 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,2400 - 26/10/2023 
10:34:32 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,2200 - 26/10/2023 
10:34:56 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,2000 - 26/10/2023 
10:36:59 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,1800 - 26/10/2023 
10:37:22 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,1800 - 26/10/2023 
10:37:28 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,1600 - 26/10/2023 
10:37:34 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 4,1400 - 26/10/2023 
10:37:46 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,1200 - 26/10/2023 
10:38:10 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,1000 - 26/10/2023 
10:39:29 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0800 - 26/10/2023 
10:39:43 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,0600 - 26/10/2023 
10:40:36 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0400 - 26/10/2023 
10:40:54 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 4,0200 - 26/10/2023 
10:41:34 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 4,0000 - 26/10/2023 
10:42:16 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,9800 - 26/10/2023 
10:43:05 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,9600 - 26/10/2023 
10:43:36 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,9400 - 26/10/2023 
10:43:57 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,9200 - 26/10/2023 
10:44:39 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,9000 - 26/10/2023 
10:46:44 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,8800 - 26/10/2023 
10:47:00 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,8800 - 26/10/2023 
10:47:03 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 3,8600 - 26/10/2023 
10:47:19 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,8600 - 26/10/2023 
10:47:23 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 3,8400 - 26/10/2023 
10:47:29 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,8400 - 26/10/2023 
10:47:32 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 3,8200 - 26/10/2023 
10:47:41 - Válido e confirmado

Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 
Justificativa

FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 1 - SABOR 
DO CAMPO/REI DA MANHA - 9,0000 - 19/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 2 
- Café Fartura - 13,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

alimentos soretto ltda - 3 - soretto tradicional - 13,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 4 - Caboclo 500g 
vácuo - 16,4900 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5 - goes - 17,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CAFÉ RAINHA DA SERRA LTDA - 6 - CAFÉ RAINHA DA 
SERRA TRADICIONAL - 20,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

j.e.t. industria e comercio de alimentos ltda - 7 - Café 
Esperança - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 8 - cafe caboclo 
- 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSA NATALIA MACHADO - 9 - Lolla Café - Café Tradicional 
- 20,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 10 - Belveder Tradi-
cional / vácuo 500g - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 11 - TIMBORÉ - 20,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Estrela Treze 
EIRELI - EPP - 12 - PAIQUERÊ - 100,0000 - 20/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13 - Brasil Lenhador 
Safra - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
ROSA NATALIA MACHADO - 7,5000 - 26/10/2023 09:49:32 

- Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 7,4000 - 26/10/2023 

09:50:32 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7,3800 - 26/10/2023 

09:51:29 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 7,3400 - 26/10/2023 

09:52:01 - Válido e confirmado
51.388.089 JORGE FREDERICO GREGORIO BEZERRA - 

12,0000 - 26/10/2023 09:52:22 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 6,0000 - 26/10/2023 09:52:29 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 7,3200 - 26/10/2023 

09:52:36 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,9800 - 26/10/2023 

09:53:24 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,9600 - 26/10/2023 

09:53:35 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 5,9000 - 26/10/2023 09:53:41 

- Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,8800 - 26/10/2023 

09:54:01 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,8600 - 26/10/2023 

09:55:12 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,8400 - 26/10/2023 

09:55:54 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,8200 - 26/10/2023 

09:56:17 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,8000 - 26/10/2023 

09:56:48 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,8000 - 26/10/2023 

09:56:57 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,7800 - 26/10/2023 

09:57:02 - Válido e confirmado
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,7600 - 26/10/2023 

09:58:39 - Válido e confirmado
VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,7400 - 26/10/2023 

09:59:03 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,7400 - 26/10/2023 

09:59:10 - Válido e confirmado
Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,7000 - 26/10/2023 

09:59:21 - Válido e confirmado
FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI - 5,6900 - 

26/10/2023 09:59:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,6800 - 26/10/2023 
09:59:35 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,6600 - 26/10/2023 
10:00:28 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,6400 - 26/10/2023 
10:00:41 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,6200 - 26/10/2023 
10:01:39 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,6000 - 26/10/2023 
10:02:08 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5800 - 26/10/2023 
10:02:31 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,5600 - 26/10/2023 
10:02:54 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,5400 - 26/10/2023 
10:03:16 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,5200 - 26/10/2023 
10:03:43 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,5200 - 26/10/2023 
10:03:51 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,5000 - 26/10/2023 
10:04:02 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,4800 - 26/10/2023 
10:04:12 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,4600 - 26/10/2023 
10:04:45 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,4400 - 26/10/2023 
10:05:03 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,4200 - 26/10/2023 
10:05:10 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,4000 - 26/10/2023 
10:06:14 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,3800 - 26/10/2023 
10:06:33 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,3600 - 26/10/2023 
10:06:50 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,3400 - 26/10/2023 
10:07:00 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,3400 - 26/10/2023 
10:07:04 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,3200 - 26/10/2023 
10:07:10 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,3000 - 26/10/2023 
10:07:31 - Válido e confirmado

MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS - 5,2800 - 26/10/2023 
10:08:24 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,2600 - 26/10/2023 
10:08:34 - Válido e confirmado

Cerealista Goes Alimentos Eireli - 5,2400 - 26/10/2023 
10:09:58 - Válido e confirmado

VIGRAN ALIMENTOS EIRELI - ME - 5,2000 - 26/10/2023 
10:10:31 - Válido e confirmado
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FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,5000 - 26/10/2023 
11:40:41 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 15,4800 - 26/10/2023 
11:41:27 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,2000 - 26/10/2023 
11:43:03 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 15,1800 - 26/10/2023 
11:43:57 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,0000 - 26/10/2023 
11:45:13 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,9800 - 26/10/2023 
11:46:20 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,8000 - 26/10/2023 
11:46:59 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,7800 - 26/10/2023 
11:47:45 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,6000 - 26/10/2023 
11:49:55 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,5800 - 26/10/2023 
11:50:27 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,4000 - 26/10/2023 
11:51:30 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,3800 - 26/10/2023 
11:52:13 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,3000 - 26/10/2023 
11:53:51 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,2800 - 26/10/2023 
11:54:46 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,2000 - 26/10/2023 
11:55:51 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,1800 - 26/10/2023 
11:56:27 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 14,1000 - 26/10/2023 
11:57:34 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,0800 - 26/10/2023 
11:57:54 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 14,0800 - 

27/10/2023 13:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:07 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 12
• - Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, LIGEIRAMEN-

TE TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 
1, ISENTA DE INSETOS, MATERIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTACAO,DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO HERMETI-
CAMENTE FECHADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 14/14, INSTRU-
CAO NORMATIVA 52/11 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 400 / SACO 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 3,7800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 12 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Toyo - 10,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - santiza, toyo 

- 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3 - SANGER - 50,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - AMAFIL - 50,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Gabi - 200,0000 - 

26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,0000 - 26/10/2023 

11:06:59 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,0000 - 26/10/2023 

11:09:53 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,9000 - 26/10/2023 

11:13:53 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,5000 - 26/10/2023 

11:14:04 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

11:15:24 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3,7800 - 26/10/2023 

11:41:32 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 3,7800 

- 27/10/2023 12:01 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:47 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 13
• - Descrição: FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, FORTIFICADA 

COM FERRO E ACIDO FOLICO, DEVENDO SE APRESENTAR 
LIMPA, SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA 
DE INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPRO-
PRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA 
E ATOXICA, COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:14:36 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 6,9800 - 26/10/2023 
10:14:40 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:14:47 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,9000 - 26/10/2023 
10:16:21 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 6,8800 - 26/10/2023 
10:16:38 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,9000 - 26/10/2023 
10:16:49 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,8000 - 26/10/2023 
10:17:22 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 6,7800 - 26/10/2023 
10:18:25 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,5000 - 26/10/2023 
10:19:30 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 6,4800 - 26/10/2023 
10:20:18 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,4000 - 26/10/2023 
10:21:36 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 6,3800 - 26/10/2023 
10:21:56 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:22:55 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
10:23:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 5,9800 - 26/10/2023 
10:23:24 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,9500 - 26/10/2023 
10:28:58 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,9500 - 26/10/2023 
10:29:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,9500 - 26/10/2023 
10:29:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 5,9300 - 26/10/2023 
10:31:06 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,9000 - 26/10/2023 
10:35:55 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 5,9000 - 

27/10/2023 13:15 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:07 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 11
• - Descrição: EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, COM-

POSTO DE TOMATE, SAL, ACUCAR, SEM PELE, SEM SEMENTES 
E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 272/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, 
COM VALIDADE MINIMA DE 14 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / EMBALA-
GEM 4,10 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 14,0800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 11 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 1 - xavante - 

29,9900 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 

30,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - BONNA GULA IMPE-

RIAL - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Xavantes Val 
Quero Predilecta - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 25,0000 - 26/10/2023 

11:06:27 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 17,8000 - 26/10/2023 

11:13:52 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 24,5000 - 26/10/2023 

11:14:03 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 17,7800 - 26/10/2023 

11:15:05 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,5000 - 26/10/2023 

11:22:22 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 17,4800 - 26/10/2023 

11:22:41 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 17,0000 - 26/10/2023 

11:26:11 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 16,9800 - 26/10/2023 

11:26:34 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 16,5000 - 26/10/2023 

11:28:16 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 16,4800 - 26/10/2023 

11:28:34 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 16,0000 - 26/10/2023 

11:30:49 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 15,9800 - 26/10/2023 

11:33:21 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,9000 - 26/10/2023 

11:35:47 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 15,8800 - 26/10/2023 

11:36:29 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:02:38 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,8800 - 26/10/2023 
10:04:08 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:04:13 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:04:34 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6,8000 - 
26/10/2023 10:04:52 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,7500 - 26/10/2023 
10:07:12 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,7000 - 26/10/2023 
10:12:27 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,6800 - 26/10/2023 
10:13:13 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6,6600 - 
26/10/2023 10:25:48 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,6400 - 26/10/2023 
10:26:07 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,5000 - 26/10/2023 
10:26:49 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4800 - 26/10/2023 
10:27:37 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4800 - 26/10/2023 
10:27:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 6,4800 

- 27/10/2023 12:01 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:47 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 10
• - Descrição: DOCE, DE CORTE, SABOR GOIABADA, COM-

POSTO DE GOIABA, ACUCAR, PECTINA, ACIDULANTE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, COM CONSISTENCIA FIRME PARA 
CORTE, COR AVERMELHADA, SABOR E ODOR CARACTERISTI-
COS, SEM SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE 
DE 12 MESES NA DATA DE FABRICACAO E 10 MESES NA DATA-
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 272/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
RDC14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEI-
TO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 5,9000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 10 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 1 - RB ALIMENTOS - 

10,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2 - Raguts - 10,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Nutrisabor - 

12,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - AMORE - 50,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Xavantes Val 

Quero Predilecta - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 

10:00:51 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 

10:01:05 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 8,4800 - 26/10/2023 
10:01:46 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
10:02:25 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
10:02:39 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
10:04:14 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
10:04:35 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,0000 - 26/10/2023 
10:05:18 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 7,9800 - 26/10/2023 
10:05:47 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,7500 - 26/10/2023 
10:07:05 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 7,7300 - 26/10/2023 
10:07:25 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,5000 - 26/10/2023 
10:09:04 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 7,4800 - 26/10/2023 
10:10:23 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,2500 - 26/10/2023 
10:11:55 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7,6000 - 26/10/2023 
10:12:29 - Válido e confirmado

MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 7,2300 - 26/10/2023 
10:12:31 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:14:20 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Eunice - 200,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9000 - 26/10/2023 

09:51:24 - Válido e confirmado
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 9,8000 - 

26/10/2023 10:01:40 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,7800 - 26/10/2023 

10:03:41 - Válido e confirmado
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 9,7000 - 

26/10/2023 10:04:52 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

10:05:34 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

10:05:53 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 
10:06:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 8,9000 - 
26/10/2023 10:06:08 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,8800 - 26/10/2023 
10:07:19 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 8,8000 - 
26/10/2023 10:08:23 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,7800 - 26/10/2023 
10:08:40 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 8,7000 - 
26/10/2023 10:09:05 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
10:09:58 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 8,4800 - 
26/10/2023 10:10:25 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4500 - 26/10/2023 
10:10:42 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 8,4000 - 
26/10/2023 10:11:20 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5,4400 - 26/10/2023 
10:12:26 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,3000 - 26/10/2023 
10:12:54 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4200 - 26/10/2023 
10:13:12 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5,4000 - 26/10/2023 
10:26:48 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,3800 - 26/10/2023 
10:28:46 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 5,3800 

- 27/10/2023 11:59 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:47 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 9
• - Descrição: COLORIFICO, EM PO, OBTIDO DE SEMEN-

TES DE ESPECIMES GENUINOS, COM COLORACAO VERME-
LHO INTENSO, COM SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO E LACRADO, EMBALAGEM SECUN-
DARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 7 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 6,4800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 09 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - EMPO-

RIO MENDONÇA - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 
10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - KAROLYNA - 
35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - NOSSO LAR EMPORIO 
MENDONÇA OTOP - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Sinha - 200,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9000 - 26/10/2023 

09:52:06 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9000 - 26/10/2023 

09:52:08 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:00:50 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:01:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,9500 - 26/10/2023 
10:01:31 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6,9000 - 
26/10/2023 10:01:40 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 
10:02:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado
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ITEM 18
• - Descrição: FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO, COM-

POSTO DE PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE 
SODIO,FOSFATO MONO-CALCIO, ACONDICIONADO EM LATA 
HERMETICAMENTE FECHADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO CNNPA 38/77, RESOLU-
CAO 04/99, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 145 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 40 / LATA 
100,00 GRAMA

• - Menor Valor: 2,6800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 3
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 3
• - Propostas Classificadas: 3
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 18 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 1 - trizant, fleis-

chaman, royal - 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2 - TRISANTE APTI DONA 
BENTA ITAIQUARA - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3 - Trisanti Nita Apti 
- 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2,9000 - 26/10/2023 

11:13:59 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,0000 - 26/10/2023 

11:14:08 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,7500 - 26/10/2023 

11:15:12 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2,7300 - 26/10/2023 

11:41:34 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,7000 - 26/10/2023 

11:44:02 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2,6800 - 26/10/2023 

11:44:57 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 2,6800 

- 27/10/2023 12:02 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:48 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 19
• - Descrição: FUBA DE MILHO, OBTIDO DO GRAO DE 

MILHO MOIDO, FORTIFICADO COM FERRO E ACIDO FOLI-
CO, DE COR AMARELA, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPO 
E SECO, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, COM ASPECTO , 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE MOFO 
E RANCO, ISENTO DE INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRA-
NHOS OU IMPROPRIOS, VALIDADE MINIMA DE 4 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / SACO 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 3,2000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 19 PARA A EMPRESA 

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Xodomilho - 

7,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2 - Agro - 8,9000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 3 - SANGER - 50,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - AMAFIL - 50,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Sinha - 200,0000 
- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,4500 - 26/10/2023 

11:14:00 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5,5000 - 26/10/2023 

11:14:09 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,4300 - 26/10/2023 

11:15:14 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

3,2000 - 26/10/2023 11:28:00 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________

VALIDADE MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 220 / SACO 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 6,4000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50269854000146 - V V B COMER-

CIO ATACADISTA LTDA
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 16 PARA A EMPRESA V 

V B COMERCIO ATACADISTA LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Select - 10,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 2 - nota 

10 - 20,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
CF FOODS LTDA EPP - 3 - Nutri Vida- 1KG - 25,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 4 - Panela Cheia - 29,9900 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 5 - DOURADINHO - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 6 - Noroeste/

araçatuba/nobre/picinin - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Araçatuba Caldo 
Grosso Gamadinho Terra Boa - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,4000 - 26/10/2023 

11:13:57 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

11:14:07 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 6,4000 

- 27/10/2023 09:51 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 30/10/2023 09:50 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 17
• - Descrição: FERMENTO BIOLOGICO, TIPO GRANULA-

DO SECO INSTANTANEO, COMPOSTO DE SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE E AGENTE E REIDRATACAO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ALIMENTOS, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
CNNPA 38/77, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERA-
COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 20 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / PACOTE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 13,5700
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 3
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 3
• - Propostas Classificadas: 3
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 17 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Itaiquara/Uniferm 

- 20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - magest, uniferm, 

sucess, gloripan - 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3 - Angest Itaiquara 
- 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,0000 - 

26/10/2023 11:07:01 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 18,0000 - 26/10/2023 

11:09:59 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13,7000 - 26/10/2023 

11:13:57 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 13,6000 - 26/10/2023 

11:33:19 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 13,5700 - 

26/10/2023 11:41:33 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 13,5700 

- 27/10/2023 12:02 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:47 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 67,9800 - 
26/10/2023 11:17:20 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 67,0000 - 26/10/2023 11:18:13 - 
Válido e confirmado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 63,0000 - 
26/10/2023 11:20:04 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 62,9800 - 26/10/2023 11:20:34 - 
Válido e confirmado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 62,9700 - 
26/10/2023 11:22:18 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 62,7000 - 
26/10/2023 11:23:04 - Válido e confirmado

CF FOODS LTDA EPP - 62,6800 - 26/10/2023 11:23:39 - 
Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - Lances - 62,6800 - 26/10/2023 16:11 

- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
CF FOODS LTDA EPP - 30/10/2023 09:11 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 15
• - Descrição: FEIJAO, CARIOCA, GRUPO 1, CLASSE CORES, 

TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE 
MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDI-
DOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRE-
TO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 07/11 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5.000 / SACO 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 3,6500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 41776822000146 - NUTRIBARI 

COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIR
• - Propostas Entregues: 11
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 11
• - Propostas Classificadas: 11
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 15 PARA A EMPRESA 

NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIR
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 1 - BOM PALADAR - 6,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 2 - carioquinha 
- 7,9900 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 3 - Pop / 1kg 
/ tipo 1 - 9,4500 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Da casa - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - 5 
- CALDO FORTE - 10,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI - 6 - vale 
ouro/ dona lena - 15,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

ROSA NATALIA MACHADO - 7 - Feijao Carioca Magal 1 kg 
Grupo 1 Tipo 1 - 20,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 8 - Nutri Vida- 1KG - 25,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 9 - Fofura - 29,9900 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10 - DU SUL - 50,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11 - Araçatuba Caldo 
Grosso Gamadinho Terra Boa - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
ROSA NATALIA MACHADO - 5,0000 - 26/10/2023 11:04:20 

- Válido e confirmado
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 4,9800 - 26/10/2023 11:12:14 - Válido e confirmado
ROSA NATALIA MACHADO - 4,2000 - 26/10/2023 11:13:23 

- Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,7200 - 26/10/2023 

11:13:56 - Válido e confirmado
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 3,7000 - 26/10/2023 11:14:42 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 3,6700 - 26/10/2023 

11:39:26 - Válido e confirmado
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 3,6500 - 26/10/2023 11:40:25 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - Lances - 3,6500 - 26/10/2023 15:43 - Aceitável - Considero 
o preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS 

EIR - 30/10/2023 09:09 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 16
• - Descrição: FEIJAO, PRETO, GRUPO 1, CLASSE PRETO, 

TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE 
MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDI-
DOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, 
RDC344/02 E RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 80 / SACO 1,00 
QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 2,9500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50017142000130 - DLSL Importa-

ção Exportação e Logística Ltda
• - Propostas Entregues: 6
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 6
• - Propostas Classificadas: 6
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 13 PARA A EMPRESA 

DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Fidalga - 7,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
CF FOODS LTDA EPP - 2 - GLOBO - 1KG - 25,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - tia ofelia, infasa, 

margarida, fidalga - 25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - MARRAKECH GLOBO 
CLARRISSIMA - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5 - aniela/
dalva/a verde - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - Anniela Auriverde 
Claríssima - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 6,0000 - 26/10/2023 11:05:50 - Váli-

do e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,0000 - 26/10/2023 

11:07:00 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 4,9800 - 

26/10/2023 11:10:51 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2,9700 - 26/10/2023 

11:13:54 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4,7500 - 26/10/2023 

11:14:05 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 2,9500 - 

26/10/2023 11:17:02 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - Lances 

- 2,9500 - 27/10/2023 10:47 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 30/10/2023 

09:51 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 14
• - Descrição: FARINHA DE TRIGO, FINA,PARA PANIFI-

CACAO, PRE MISTURA PARA PAO FRANCES COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
MELHORADOR PARA FARINHA E OUTROS INGREDIENTES PER-
MITIDOS, DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA, ISENTA DE 
INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO DE RAFIA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 2 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02, RDC 14/14 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 250 / SACO 
25,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 62,6800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 59652487000130 - CF FOODS 

LTDA EPP
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 14 PARA A EMPRESA 

CF FOODS LTDA EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 1 - porte 

mix/l facio mix//bonança - 120,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 2 - Globo/Hortomix/Molino - 25 KG 
- 150,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Mix - 165,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Auriverde Coamo 
- 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5 - singela, alba, 
globo, benta mix, tia ofelia - 250,0000 - 25/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
CF FOODS LTDA EPP - 110,0000 - 26/10/2023 11:05:50 - 

Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 95,0000 - 

26/10/2023 11:07:34 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 92,0000 - 26/10/2023 11:11:56 - 

Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 91,0000 - 

26/10/2023 11:13:48 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 69,0000 - 26/10/2023 

11:13:55 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 68,0000 - 26/10/2023 11:16:08 - 

Válido e confirmado
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Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 30/10/2023 09:16 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 24
• - Descrição: MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM, 

SABOR BAUNILHA, COMPOSTA DE ACUCAR, AMIDO DE MILHO, 
LEITE EM PO, GORDURA VEGETAL, AROMATIZANTE, CORANTE, 
ESPESSANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALA-
GEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO, HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 273/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / SACO 
ALUMINIZADO 1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 8,7800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 3
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 3
• - Propostas Classificadas: 3
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 24 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Imperador - 

20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 30,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 18,0000 - 26/10/2023 

13:10:55 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,0000 - 26/10/2023 

13:12:23 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 14,9800 - 26/10/2023 

13:13:32 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 13,0000 - 26/10/2023 

13:14:33 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 12,9800 - 26/10/2023 

13:15:26 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 12,0000 - 26/10/2023 

13:17:14 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 11,9800 - 26/10/2023 

13:17:50 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 11,0000 - 26/10/2023 

13:18:29 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,9800 - 26/10/2023 

13:18:47 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,5000 - 26/10/2023 

13:24:09 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 10,4800 - 26/10/2023 

13:25:33 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,0000 - 26/10/2023 

13:34:50 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,9800 - 26/10/2023 

13:38:30 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,5000 - 26/10/2023 

13:39:27 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,4800 - 26/10/2023 

13:39:49 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

13:41:29 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,9800 - 26/10/2023 

13:42:28 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

13:43:06 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

13:43:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,7800 - 26/10/2023 
13:43:52 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 8,7800 - 

27/10/2023 13:16 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:07 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 25
• - Descrição: OLEO COMESTIVEL, SOJA, COMPOSTO DE 

OLEO DE SOJA REFINADO E ANTIOXIDANTE, ISENTO DE OXI-
DACAO, SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO 
EM EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMI-
NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.400 / FRASCO 
900,00 MILILITRO

• - Menor Valor: 5,2400
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50017142000130 - DLSL Importa-

ção Exportação e Logística Ltda
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 25 PARA A EMPRESA 

DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

1 - Leve-Soya-Liza-Vitaliv-Cocamar - 7,9000 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 2 - coamo/vitali 
- 7,9900 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 1 - Joia-Flor de liz-Q delícia - 3,9000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Q´delicia - 5,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 3 - Flor de Lis/Jóia/Da 
Mamma/Floriani/QDelícia/Da Roz - 29,9900 - 18/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - JOIA LIANE AMALIA 
FOR DE LIZ - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Qdelicia Damama 
Flor De Lis - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 26/10/2023 

13:10:17 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

13:10:53 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,4000 - 26/10/2023 

13:12:21 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,0000 - 26/10/2023 

13:13:31 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,9500 - 26/10/2023 

13:17:12 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6000 - 26/10/2023 13:34:16 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 

13:34:21 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2000 - 26/10/2023 13:34:53 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 2,2000 - 26/10/2023 16:12 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 30/10/2023 09:15 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 23
• - Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO PARAFUSO 

(FUSILLI), MASSA SECA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA AMBIENTE, COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINIMA DE 15 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / PACOTE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 2,2000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 23 PARA A EMPRESA 

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 1 - Joia-Flor de liz-Q delícia - 3,9000 - 25/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Q´delicia - 5,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA SP ALIMENTOS LTDA - 3 - Flor de Lis/Jóia/Da 
Mamma/Floriani/QDelícia/Da Roz - 29,9900 - 18/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - JOIA LIANE AMALIA 
FOR DE LIZ - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Qdelicia Damama 
Flor De Lis - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

13:10:53 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,4000 - 26/10/2023 

13:14:32 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,0000 - 26/10/2023 

13:15:26 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,9500 - 26/10/2023 

13:17:13 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,6000 - 26/10/2023 13:34:16 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2,2200 - 26/10/2023 

13:34:22 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

2,2000 - 26/10/2023 13:34:53 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 2,2000 - 26/10/2023 16:12 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 1 - Coamo/

Sina - 200,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2 - Sina Cheff Coamo 
- 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Sina - 215,0000 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4 - Sina, Coamo - 
250,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 199,9800 - 

26/10/2023 13:04:19 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 190,0000 - 

26/10/2023 13:07:39 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 189,9800 - 

26/10/2023 13:08:23 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 180,0000 - 

26/10/2023 13:09:39 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 179,9800 - 

26/10/2023 13:11:00 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 150,0000 - 

26/10/2023 13:12:10 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 149,9800 - 

26/10/2023 13:13:21 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 140,0000 - 

26/10/2023 13:14:16 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 139,9800 - 

26/10/2023 13:14:43 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 130,0000 - 

26/10/2023 13:14:58 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 129,9800 - 

26/10/2023 13:16:04 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 125,0000 - 

26/10/2023 13:17:41 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 124,9800 - 

26/10/2023 13:18:03 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 120,0000 - 

26/10/2023 13:18:23 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 119,9800 - 

26/10/2023 13:19:37 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 115,0000 - 

26/10/2023 13:21:00 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 114,9800 - 

26/10/2023 13:22:30 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 110,0000 - 

26/10/2023 13:22:50 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 109,9800 - 

26/10/2023 13:23:46 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 108,0000 - 

26/10/2023 13:25:00 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 107,9800 - 

26/10/2023 13:26:10 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 105,0000 - 

26/10/2023 13:26:52 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 104,9800 - 

26/10/2023 13:29:17 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 102,0000 - 

26/10/2023 13:29:28 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 101,9800 - 

26/10/2023 13:29:51 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 100,0000 - 

26/10/2023 13:30:20 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 99,9800 - 

26/10/2023 13:30:46 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 98,0000 - 

26/10/2023 13:31:09 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 97,9800 - 

26/10/2023 13:32:03 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 95,0000 - 

26/10/2023 13:32:45 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 94,9800 - 

26/10/2023 13:33:31 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 94,0000 - 

26/10/2023 13:33:54 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 93,9800 - 

26/10/2023 13:34:48 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 93,0000 - 

26/10/2023 13:35:19 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 92,9800 - 

26/10/2023 13:36:10 - Válido e confirmado
49.736.586 VICTOR GABRIEL DA CRUZ DUTRA - 92,0000 - 

26/10/2023 13:36:56 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 91,9800 - 

26/10/2023 13:38:08 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 97,5000 - 26/10/2023 

13:52:32 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 91,9800 

- 27/10/2023 12:05 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:48 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 22
• - Descrição: MASSA ALIMENTICIA, FORMATO ESPA-

GUETE, MASSA SECA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA AMBIENTE, COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 
HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINIMA DE 15 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS 
PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / PACOTE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 2,2000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 41551240000161 - AMIGÃO 

ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 22 PARA A EMPRESA 

AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
________________________________________

Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- Lances - 3,2000 - 26/10/2023 16:11 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA 

- 30/10/2023 09:15 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 20
• - Descrição: XAROPE ARTIFICIAL, SABOR GROSELHA, 

COMPOSTO DE ACUCAR, AGUA, AROMA ARTIFICIAL DE GRO-
SELHA, CORANTE, ACIDULANTE, CONSERVADOR E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA 
PLASTICA, HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
18/13 (MAPA), DECRETO 6871/09, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 05/07 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 40 / GARRAFA 
PLASTICA 1000,00 MILILITRO

• - Menor Valor: 6,4500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 3
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 3
• - Propostas Classificadas: 3
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 20 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Vencetex/Celli 

- 10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 10,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - VENCETEX/IMPERIAL/

BONNA GULA - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,9800 - 26/10/2023 

11:09:18 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,5000 - 26/10/2023 

11:14:10 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4800 - 26/10/2023 

11:18:45 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,0000 - 26/10/2023 

11:19:35 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,9800 - 26/10/2023 

11:22:22 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,7500 - 26/10/2023 

11:22:50 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,7300 - 26/10/2023 

11:26:31 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,5000 - 26/10/2023 

11:27:33 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,4800 - 26/10/2023 

11:30:46 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,0000 - 26/10/2023 

11:34:07 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,9800 - 26/10/2023 

11:36:19 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7500 - 26/10/2023 

11:36:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,7300 - 26/10/2023 

11:38:15 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,5000 - 26/10/2023 

11:39:29 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4800 - 26/10/2023 

11:40:26 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,5000 - 26/10/2023 

11:40:28 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,4500 - 26/10/2023 
11:41:32 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 6,4500 - 

27/10/2023 13:16 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:07 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 21
• - Descrição: MARGARINA, COM SAL, COM TEOR DE 

LIPIDIOS ACIMA DE 60%, COMPOSTA DE OLEOS VEGETAIS, 
AGUA, LEITE, SAL, ESTABILIZANTE, CONSERVADOR, ACIDULAN-
TE, AROMATIZANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA NAO 
SUPERIOR A 16ºC, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE 
FECHADA E ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A PORTARIA 372/97(MAPA), RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETER. PELA ANVISA E MAPA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / BALDE 
15,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 91,9800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 21 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
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________________________________________
ITEM 29
• - Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR UVA, 

COMPOSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGULADORES DE 
ACIDEZ, AROMA NATURAL DE UVA, CORANTES, EDULCORAN-
TES, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRI-
MARIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 8,3800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 27249577000198 - FABIANA DA 

SILVA MARQUESI - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 29 PARA A EMPRESA 

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Imperador - 

16,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 20,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Dankymax - 

200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,0000 - 26/10/2023 

13:07:13 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,9000 - 26/10/2023 

13:10:23 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

13:10:58 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9800 - 26/10/2023 

13:11:38 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,9000 - 26/10/2023 

13:13:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8888 - 26/10/2023 

13:14:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 26/10/2023 
13:14:49 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 
13:21:42 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7800 - 26/10/2023 
13:22:09 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,7000 - 26/10/2023 
13:24:13 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6800 - 26/10/2023 
13:24:46 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6500 - 26/10/2023 
13:25:26 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6300 - 26/10/2023 
13:26:57 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6000 - 26/10/2023 
13:30:37 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5800 - 26/10/2023 
13:32:15 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8,4500 - 26/10/2023 
13:34:27 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4000 - 26/10/2023 
13:35:14 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,3800 - 26/10/2023 
13:55:03 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 8,3800 

- 26/10/2023 15:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30/10/2023 10:28 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 30
• - Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR 

MORANGO, COMPOSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGULA-
DORES DE ACIDEZ, AROMA ARTIFICIAL DE MORANGO, CORAN-
TES, EDULCORANTES, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE 
FECHADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMI-
NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 8,3800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 27249577000198 - FABIANA DA 

SILVA MARQUESI - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 30 PARA A EMPRESA 

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Imperador - 

16,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 20,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,0000 - 26/10/2023 
13:10:22 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 7,5000 - 26/10/2023 
13:10:56 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9800 - 26/10/2023 
13:11:01 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
13:12:26 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9800 - 26/10/2023 
13:13:22 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,5000 - 26/10/2023 
13:14:35 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4800 - 26/10/2023 
13:15:07 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4,5000 - 26/10/2023 
13:34:25 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 4,4800 - 26/10/2023 
13:34:49 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 4,4800 

- 27/10/2023 12:06 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:49 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 28
• - Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR LIMAO, 

COMPOSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGULADORES DE 
ACIDEZ, AROMA ARTIFICIAL DE LIMAO, CORANTES, EDULCO-
RANTES, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESO-
LUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFI-
CACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 8,3800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 27249577000198 - FABIANA DA 

SILVA MARQUESI - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 28 PARA A EMPRESA 

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Imperador - 

16,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 20,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Dankymax - 

200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,0000 - 26/10/2023 

13:07:12 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,9000 - 26/10/2023 

13:10:22 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

13:10:57 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9800 - 26/10/2023 

13:11:38 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,9000 - 26/10/2023 

13:13:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 26/10/2023 

13:14:29 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

13:21:41 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7800 - 26/10/2023 

13:22:08 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,7000 - 26/10/2023 

13:24:12 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6800 - 26/10/2023 

13:24:45 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6500 - 26/10/2023 

13:25:25 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6300 - 26/10/2023 

13:26:57 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6000 - 26/10/2023 

13:30:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5800 - 26/10/2023 

13:32:15 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8,4500 - 26/10/2023 

13:34:26 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4000 - 26/10/2023 

13:35:13 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,3800 - 26/10/2023 

13:55:02 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 8,3800 

- 26/10/2023 15:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30/10/2023 10:28 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 14,9800 - 
26/10/2023 13:11:01 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 10,0000 - 26/10/2023 
13:12:25 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9800 - 26/10/2023 
13:13:21 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,0000 - 26/10/2023 
13:14:34 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,9800 - 26/10/2023 
13:15:06 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
13:17:17 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 8,4800 - 26/10/2023 
13:18:03 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,0000 - 26/10/2023 
13:18:31 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,9800 - 26/10/2023 
13:19:38 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,8000 - 26/10/2023 
13:21:39 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,7800 - 26/10/2023 
13:22:30 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5000 - 26/10/2023 
13:24:10 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,4800 - 26/10/2023 
13:25:02 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,3000 - 26/10/2023 
13:25:23 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 7,2800 - 26/10/2023 
13:26:11 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6,7000 - 26/10/2023 
13:34:24 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,6800 - 26/10/2023 
13:34:48 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,5000 - 26/10/2023 
13:34:52 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,4800 - 26/10/2023 
13:36:11 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,4000 - 26/10/2023 
13:37:44 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,3800 - 26/10/2023 
13:38:09 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,2000 - 26/10/2023 
13:41:32 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 6,1800 - 26/10/2023 
13:42:03 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
13:43:07 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6,0000 - 26/10/2023 
13:43:24 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,9800 - 26/10/2023 
13:43:41 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,9000 - 26/10/2023 
13:44:50 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,8000 - 26/10/2023 
13:45:19 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,7000 - 26/10/2023 
13:47:43 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,6000 - 26/10/2023 
13:47:57 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,5000 - 26/10/2023 
13:49:42 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,4000 - 26/10/2023 
13:49:59 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,3000 - 26/10/2023 
13:52:03 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,2000 - 26/10/2023 
13:52:34 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5,1000 - 26/10/2023 
13:53:32 - Válido e confirmado

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 5,0000 - 26/10/2023 
13:53:44 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Lances - 5,0000 

- 27/10/2023 12:06 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:48 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 27
• - Descrição: PIMENTA DO REINO, PRETA, EM PO, OBTIDA 

DE FRUTOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO CINZA 
ESCURO, ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRA-
NHOS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETER-
MINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 19 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / SACO DE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 4,4800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 27 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - EMPO-

RIO MENDONÇA - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - KAROLYNA - 
25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - NOSSO LAR EMPORIO 
MENDONÇA OTOP - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Vimacedo - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 9,9800 - 26/10/2023 

13:04:20 - Válido e confirmado

CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 3 - Liza, soja, 
900ml - 9,4500 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Concórdia - 
15,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

CF FOODS LTDA EPP - 5 - Cocamar/Concórdia/Leve- Frasco 
900ml - 25,0000 - 16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 6 - vila velha/
vitliv/coamo/concordia/leve/cocamar/abc - 90,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Coamo Leve 
Concordia Cocamar - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 7,0000 - 

26/10/2023 13:02:54 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 6,0000 - 26/10/2023 13:12:01 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,9800 - 

26/10/2023 13:13:20 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,9000 - 26/10/2023 13:13:50 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,8800 - 

26/10/2023 13:19:16 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,8000 - 26/10/2023 13:21:06 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,7800 - 

26/10/2023 13:23:54 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,7600 - 26/10/2023 13:24:28 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,7400 - 

26/10/2023 13:28:07 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,7000 - 26/10/2023 13:29:09 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,6800 - 

26/10/2023 13:31:03 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,6600 - 26/10/2023 13:32:00 - Váli-

do e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,5000 - 26/10/2023 13:34:17 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5,7800 - 26/10/2023 

13:34:23 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,4800 - 

26/10/2023 13:37:21 - Válido e confirmado
CF FOODS LTDA EPP - 5,4000 - 26/10/2023 13:39:25 - Váli-

do e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,3800 - 

26/10/2023 13:40:03 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,3000 - 26/10/2023 13:43:40 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,2800 - 

26/10/2023 13:46:02 - Válido e confirmado
AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - 

5,2600 - 26/10/2023 13:46:23 - Válido e confirmado
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 5,2400 - 

26/10/2023 13:47:18 - Válido e confirmado
CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA - 7,9000 - 

26/10/2023 13:53:17 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - Lances 

- 5,2400 - 27/10/2023 10:47 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 30/10/2023 

09:51 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 26
• - Descrição: OREGANO, EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

FOLHAS E TALOS DO ESPECIME GENUINO, COM COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATE-
RIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA EMBALAGEM PLAS-
TICA ATOXICA E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 
14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATI-
VOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 30 / SACO DE 
500,00 GRAMA

• - Menor Valor: 5,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 26 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - EMPO-

RIO MENDONÇA - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Nutrisabor - 
20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 3 - KAROLYNA - 
25,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - NOSSO LAR EMPORIO 
MENDONÇA OTOP - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Vimacedo - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,9800 - 

26/10/2023 13:04:20 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 15,0000 - 26/10/2023 

13:10:21 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 12,5000 - 26/10/2023 

13:10:55 - Válido e confirmado
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GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,0000 - 26/10/2023 
14:20:15 - Válido e confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 1,1700 - 26/10/2023 
14:24:07 - Válido e confirmado

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 1,1500 - 
26/10/2023 14:42:13 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - Lances 

- 1,1500 - 27/10/2023 10:48 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 30/10/2023 

09:51 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 35
• - Descrição: VINAGRE, DE VINHO BRANCO, COMPOSTO 

DE FERMENTADO ACETICO DE VINHO BRANCO, AGUA E CON-
SERVANTE, COM ACIDEZ VOLATIL MINIMA DE 4%, ISENTO DE 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PRIMARIA HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 55/02, DECRETO 6.871/09, RDC 259/02 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / FRASCO 
750,00 MILILITRO

• - Menor Valor: 1,8800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 25036571000107 - GABRIELA P. 

DOS SANTOS - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 35 PARA A EMPRESA 

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 1 - palladio - 

4,9999 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 2 - Raguts - 5,0000 - 17/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Neval - 5,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 4 - VINARO PALADIO 

BONNA GULA IMPERIAL - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Neval Toscano 
Belmont Palladio - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,5000 - 26/10/2023 

14:09:13 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,4800 - 26/10/2023 

14:16:40 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,3000 - 26/10/2023 

14:17:30 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,2800 - 26/10/2023 

14:19:05 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,1000 - 26/10/2023 

14:20:40 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,0800 - 26/10/2023 

14:21:03 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,9500 - 26/10/2023 

14:21:30 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,9300 - 26/10/2023 

14:22:51 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 2,9700 - 26/10/2023 

14:24:09 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,8000 - 26/10/2023 

14:25:14 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,7800 - 26/10/2023 

14:26:53 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,6000 - 26/10/2023 

14:27:26 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,5800 - 26/10/2023 

14:29:20 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,4000 - 26/10/2023 

14:30:48 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,3800 - 26/10/2023 

14:31:06 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,2000 - 26/10/2023 

14:32:20 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,1800 - 26/10/2023 

14:34:18 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,1000 - 26/10/2023 

14:34:52 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 2,0800 - 26/10/2023 

14:35:55 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2,0000 - 26/10/2023 

14:38:16 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1,9800 - 26/10/2023 

14:38:51 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1,9000 - 26/10/2023 

14:39:16 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 1,8800 - 26/10/2023 

14:40:48 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - Lances - 1,8800 - 

27/10/2023 13:16 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 30/10/2023 10:08 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________

ITEM 33
• - Descrição: SAGU, GRUPO TAPIOCA, SUBGRUPO PEROLA 

OU SAGU ARTIFICIAL, TIPO 1, ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLOR OU MOFO, EMBALAGEM PRIMARIA PLAS-
TICA, HERMETICAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
23/05(MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC360/03, RDC14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 13,5000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 00840591000105 - Adriana Silva 

Theodoro Rancharia ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 33 PARA A EMPRESA 

ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Nutrisabor - 

20,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 2 - karolyna, prata 

- 35,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - AMAFIL - 50,0000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - SANGER - 50,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Siamar - 200,0000 

- 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 19,9800 - 

26/10/2023 14:04:24 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 18,0000 - 26/10/2023 

14:16:38 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 17,9800 - 

26/10/2023 14:17:13 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 17,0000 - 26/10/2023 

14:21:35 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,9800 - 

26/10/2023 14:22:35 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 16,7500 - 26/10/2023 

14:24:22 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,7000 - 

26/10/2023 14:25:41 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 16,5000 - 26/10/2023 

14:27:31 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,4800 - 

26/10/2023 14:27:48 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 16,3500 - 26/10/2023 

14:30:47 - Válido e confirmado
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 16,3000 - 

26/10/2023 14:31:25 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 13,5000 - 

26/10/2023 15:24:26 - Válido e confirmado
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - Negociação - 

13,5000 - 27/10/2023 12:07 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Adriana Silva Theodoro Rancharia ME - 30/10/2023 09:49 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 34
• - Descrição: SAL, REFINADO, IODADO, COMPOSTO DE 

CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, EMBALAGEM PRIMARIA 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDI-
COES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A LEI 6.150/74, 
DECRETO 75.697/75, RDC 23/13, RDC 259/02 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.500 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 1,1500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 50017142000130 - DLSL Importa-

ção Exportação e Logística Ltda
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 34 PARA A EMPRESA 

DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
império SERVIÇOs E CONSULTORIA ltda - 1 - lebre - 4,9999 

- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 2 - Marlin - 5,5000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - IRANO BOM DE MESA 

MARFIM PLUMA SOSAL - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

DLSL Importação Exportação e Logística Ltda - 4 - maranata 
- 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - União Magnata 
Bom De Mesa Lebre - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 4,9700 - 26/10/2023 14:13:18 

- Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3,0000 - 26/10/2023 

14:16:39 - Válido e confirmado
Olivia Ribeiro da Silva Neta - 2,8800 - 26/10/2023 14:19:55 

- Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6000 - 26/10/2023 
14:25:10 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5800 - 26/10/2023 
14:25:43 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,5500 - 26/10/2023 
14:42:08 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5300 - 26/10/2023 
14:43:29 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,5000 - 26/10/2023 
14:44:09 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4800 - 26/10/2023 
14:45:19 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,4500 - 26/10/2023 
14:46:39 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4000 - 26/10/2023 
14:47:00 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,3800 - 26/10/2023 
14:47:16 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 8,3800 

- 26/10/2023 15:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30/10/2023 10:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 32
• - Descrição: PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR 

LARANJA, COMPOSTO DE ACUCAR, POLPA DE LARANJA EM PO, 
ACIDULANTE, AROMATIZANTE, ANTIUMECTANTE, REGULADOR 
DE ACIDEZ, ESTABILIZANTE, CORANTE E OUTROS INGREDIEN-
TES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FILME PLASTICO 
RESISTENTE E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 17/13 (MAPA), 
INSTRUCAO NORMATIVA 37/14 (MAPA), DECRETO 6871/09, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 600 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 6,4000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 64060734000149 - PASOLI ALI-

MENTOS EIRELI EPP
• - Propostas Entregues: 4
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 4
• - Propostas Classificadas: 4
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 32 PARA A EMPRESA 

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Frutesco/Impe-

rador/Amavita - 10,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 10,0000 - 
16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD FRUIT 
BONNA GUL A FRUTESCO - 50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 4 - Apti Piko Danky-
max - 200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 7,0000 - 26/10/2023 

14:08:39 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,9800 - 26/10/2023 

14:16:37 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,9600 - 26/10/2023 

14:17:04 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7500 - 26/10/2023 

14:20:13 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,7300 - 26/10/2023 

14:22:00 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7000 - 26/10/2023 

14:25:20 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7000 - 26/10/2023 

14:25:26 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,7000 - 26/10/2023 
14:25:37 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6800 - 26/10/2023 
14:25:44 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,6500 - 26/10/2023 
14:26:50 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,6300 - 26/10/2023 
14:27:02 - Válido e confirmado

GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 6,5000 - 26/10/2023 
14:27:30 - Válido e confirmado

PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 6,4000 - 26/10/2023 
14:28:21 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - Lances - 6,4000 - 

26/10/2023 16:17 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 30/10/2023 09:45 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Dankymax - 
200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,0000 - 26/10/2023 

13:07:13 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,9000 - 26/10/2023 

13:10:24 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

13:10:58 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9800 - 26/10/2023 

13:11:39 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 8,9000 - 26/10/2023 

13:13:37 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 26/10/2023 

13:14:30 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

13:21:44 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7800 - 26/10/2023 

13:22:09 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,7000 - 26/10/2023 

13:24:14 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6800 - 26/10/2023 

13:24:46 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6500 - 26/10/2023 

13:25:27 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6300 - 26/10/2023 

13:26:57 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,6000 - 26/10/2023 

13:30:38 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,5800 - 26/10/2023 

13:32:16 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8,4500 - 26/10/2023 

13:34:28 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,4000 - 26/10/2023 

13:35:15 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,3800 - 26/10/2023 

13:55:04 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Lances - 8,3800 

- 26/10/2023 15:45 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 30/10/2023 10:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 31
• - Descrição: PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR 

FRAMBOESA, COMPOSTO DE ACUCAR, GELATINA, SAL, REGU-
LADORES DE ACIDEZ, AROMA ARTIFICIAL DE FRAMBOESA, 
CORANTES,EDULCORANTES, E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITI-
DAS, EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA E HERMETICAMEN-
TE FECHADA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMI-
NISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / PACOTE 
1,00 QUILOGRAMA

• - Menor Valor: 8,3800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 27249577000198 - FABIANA DA 

SILVA MARQUESI - ME
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 31 PARA A EMPRESA 

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 1 - Imperador - 

16,5000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 2 - BEBITO - 20,0000 - 

16/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 3 - FAST MAX FOOD - 

50,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
L. G. P. DE CASTRO - eirele - 4 - Apti - 50,0000 - 17/10/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 5 - Dankymax - 

200,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 10,0000 - 26/10/2023 

14:08:38 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,9000 - 26/10/2023 

14:12:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,8800 - 26/10/2023 

14:14:47 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 9,8000 - 26/10/2023 

14:15:05 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,7800 - 26/10/2023 

14:15:53 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 9,7000 - 26/10/2023 

14:15:58 - Válido e confirmado
GABRIELA P. DOS SANTOS - ME - 9,0000 - 26/10/2023 

14:16:35 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,9800 - 26/10/2023 

14:17:04 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,9000 - 26/10/2023 

14:17:27 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,8800 - 26/10/2023 

14:17:54 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,8000 - 26/10/2023 

14:18:56 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,7800 - 26/10/2023 

14:22:00 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8,7000 - 26/10/2023 

14:22:36 - Válido e confirmado
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP - 8,6800 - 26/10/2023 

14:23:02 - Válido e confirmado
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PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 12,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 4 - ceagesp - 15,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 6 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,4800 - 27/10/2023 

09:53:50 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 6,4000 - 27/10/2023 09:55:44 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,3800 - 27/10/2023 
09:56:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3500 - 27/10/2023 09:58:02 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,3300 - 27/10/2023 
09:59:50 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3000 - 
27/10/2023 10:00:43 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,2800 - 27/10/2023 
10:00:54 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3000 - 27/10/2023 10:01:02 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2400 - 27/10/2023 10:01:21 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2000 - 
27/10/2023 10:02:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,2000 - 
27/10/2023 10:02:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,2200 - 27/10/2023 
10:02:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 
27/10/2023 10:02:48 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1500 - 27/10/2023 10:03:22 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9000 - 27/10/2023 10:03:37 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,8800 - 27/10/2023 
10:04:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8500 - 27/10/2023 10:05:01 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,8300 - 27/10/2023 
10:05:19 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8000 - 27/10/2023 10:05:45 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6000 - 
27/10/2023 10:07:06 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,5800 - 27/10/2023 
10:07:35 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4000 - 27/10/2023 10:07:42 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,3800 - 27/10/2023 
10:09:50 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3500 - 27/10/2023 10:10:11 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,3300 - 
27/10/2023 10:10:37 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3000 - 27/10/2023 10:10:48 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5,0000 - 
27/10/2023 10:11:25 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,9800 - 27/10/2023 10:11:58 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5000 - 
27/10/2023 10:12:03 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,4800 - 27/10/2023 10:12:18 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,2000 - 
27/10/2023 10:13:42 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,1800 - 27/10/2023 10:14:09 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,0000 - 
27/10/2023 10:15:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1000 - 
27/10/2023 10:15:42 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9800 - 27/10/2023 10:16:01 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5000 - 
27/10/2023 10:16:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,4800 - 27/10/2023 10:16:25 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,3000 - 
27/10/2023 10:16:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2000 - 
27/10/2023 10:19:05 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,1000 - 
27/10/2023 10:19:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0000 - 
27/10/2023 10:20:54 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9800 - 
27/10/2023 10:25:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9000 - 
27/10/2023 10:26:35 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8800 - 
27/10/2023 10:27:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8000 - 
27/10/2023 10:30:27 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7800 - 
27/10/2023 10:32:11 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7000 - 
27/10/2023 10:33:21 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6800 - 
27/10/2023 10:33:50 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,5000 - 27/10/2023 10:33:54 - Inváli-
do: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior 
a outro já registrado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,9800 - 27/10/2023 10:33:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,9600 - 
27/10/2023 10:34:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,9400 - 27/10/2023 10:34:55 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
27/10/2023 10:37:11 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,8800 - 27/10/2023 10:37:22 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8000 - 
27/10/2023 10:38:23 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,7800 - 27/10/2023 10:38:45 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,7600 - 
27/10/2023 10:39:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,7400 - 27/10/2023 10:39:41 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7000 - 
27/10/2023 10:40:16 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,6800 - 27/10/2023 10:40:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,6600 - 
27/10/2023 10:41:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,6400 - 27/10/2023 10:41:29 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6000 - 
27/10/2023 10:42:15 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,5800 - 27/10/2023 10:42:29 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,5600 - 
27/10/2023 10:44:39 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,5400 - 27/10/2023 10:45:02 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5000 - 
27/10/2023 10:46:25 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 1,4800 - 27/10/2023 10:46:39 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,4000 - 
27/10/2023 10:47:46 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,3800 - 
27/10/2023 10:54:55 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,3000 - 
27/10/2023 10:57:04 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,2800 - 
27/10/2023 11:01:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,2000 - 
27/10/2023 11:04:54 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,1800 - 
27/10/2023 11:09:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,1600 - 
27/10/2023 11:13:06 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,1400 - 
27/10/2023 11:15:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,1000 - 
27/10/2023 11:16:22 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,0800 - 
27/10/2023 11:16:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,0000 - 
27/10/2023 11:19:34 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 0,9800 - 
27/10/2023 11:23:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9600 - 
27/10/2023 11:25:49 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 0,9400 - 
27/10/2023 11:26:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9000 - 
27/10/2023 11:27:41 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 0,9000 

- 27/10/2023 15:38 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 30/10/2023 13:57 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 2
• - Descrição: ACELGA, ALONGADA, ESPECIAL, PESO POR 

UNIDADE MENOR QUE 1,50KG, APRESENTANDO CABECA 
ALONGADA, COMPACTA E BASE ESTREITA, FOLHA GRANDE, 
ESPESSA, ALONGADA COM COLORACAO VERDE MEDIA, COLO-
RACAO INTERNA BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, 
O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO, NAO PODENDO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO 
PODRIDAO, MANCHADO E MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, A NVISA, INMETRO), RDC 724/22 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS DEVENDO OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 875 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 1,5400
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 02901265000196 - IATIO 

YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 02 PARA A EMPRESA 

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA, INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E 
PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.225 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 0,9000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus 

Gabriel Pereira Custodio LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 01 PARA A EMPRESA 

MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 3,9000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2 - Ceagesp - 4,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8800 - 27/10/2023 

09:53:50 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3,7000 - 27/10/2023 09:55:43 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6800 - 27/10/2023 
09:55:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6500 - 27/10/2023 09:58:01 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6300 - 27/10/2023 
09:59:50 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6000 - 27/10/2023 10:01:01 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4000 - 
27/10/2023 10:02:24 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5800 - 27/10/2023 
10:02:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,2500 - 27/10/2023 10:03:21 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,2300 - 27/10/2023 
10:04:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,2000 - 27/10/2023 10:05:00 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0000 - 
27/10/2023 10:07:05 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,9000 - 27/10/2023 10:07:41 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8000 - 
27/10/2023 10:12:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,7800 - 27/10/2023 10:12:17 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7000 - 
27/10/2023 10:15:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,7600 - 27/10/2023 
10:15:44 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,6500 - 27/10/2023 10:16:00 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6300 - 27/10/2023 
10:18:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,6000 - 27/10/2023 10:18:41 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5000 - 
27/10/2023 10:19:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,4800 - 27/10/2023 10:19:14 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4000 - 
27/10/2023 10:20:53 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,3800 - 27/10/2023 10:21:09 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3000 - 
27/10/2023 10:23:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,2800 - 27/10/2023 10:23:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2600 - 
27/10/2023 10:25:36 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,2400 - 27/10/2023 10:25:49 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
27/10/2023 10:26:34 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,1800 - 27/10/2023 10:26:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1600 - 
27/10/2023 10:29:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,1400 - 27/10/2023 10:29:51 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1000 - 
27/10/2023 10:30:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,0800 - 27/10/2023 10:30:51 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,0600 - 
27/10/2023 10:32:10 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,0400 - 27/10/2023 10:32:26 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
27/10/2023 10:33:20 - Válido e confirmado

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
________________________________________
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0359 - ME - 00.840.591/0001-05 - Adriana Silva Theo-

doro Rancharia ME
FOR0910 - EPP - 00.993.490/0001-74 - COMERCIAL OLIVEI-

RA DE ITAPETININGA EIRELI
FOR0599 - ME - 08.621.769/0001-39 - império SERVIÇOs E 

CONSULTORIA ltda
FOR0870 - ME - 17.308.310/0001-70 - EGG NUTRI COMER-

CIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
FOR0920 - EPP - 17.489.222/0001-12 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
FOR0648 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0054 - ME - 24.371.543/0001-83 - MINEIRAO DISTRI-

BUIDORA LTDA
FOR0974 - ME - 25.036.571/0001-07 - GABRIELA P. DOS 

SANTOS - ME
FOR0368 - ME - 26.855.558/0001-42 - MFPARIS INDÚSTRIA 

DE ALIMENTOS
FOR0875 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0762 - EPP - 28.425.210/0001-40 - FPS COMERCIO DE 

ARTIGOS EM GERAL EIRELI
FOR0658 - ME - 34.175.672/0001-50 - ROSA NATALIA 

MACHADO
FOR0529 - ME - 34.257.836/0001-98 - Cerealista Goes 

Alimentos Eireli
FOR0191 - ME - 34.473.095/0001-82 - CAFÉ RAINHA DA 

SERRA LTDA
FOR0624 - ME - 37.334.256/0001-45 - Olivia Ribeiro da 

Silva Neta
FOR0703 - ME - 39.011.770/0001-75 - j.e.t. industria e 

comercio de alimentos ltda
FOR0241 - EPP - 41.551.240/0001-61 - AMIGÃO ATACADO 

& TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA
FOR0923 - ME - 41.604.685/0001-62 - CARRIJO SOLUCOES 

DE MERCADO LTDA
FOR0635 - EPP - 41.675.408/0001-40 - LICITA SP ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0795 - ME - 41.776.822/0001-46 - NUTRIBARI COMER-

CIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIR
FOR0685 - ME - 41.955.367/0001-46 - alimentos soretto 

ltda
FOR0452 - ME - 45.829.098/0001-22 - eccm comercio de 

produtos alimenticios ltda me
FOR0388 - ME - 48.398.429/0001-05 - KAL MALORY 

COMERCIAL LTDA ME
FOR0166 - ME - 49.736.586/0001-46 - 49.736.586 VICTOR 

GABRIEL DA CRUZ DUTRA
FOR0095 - EPP - 50.017.142/0001-30 - DLSL Importação 

Exportação e Logística Ltda
FOR0114 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
FOR0286 - ME - 51.388.089/0001-46 - 51.388.089 JORGE 

FREDERICO GREGORIO BEZERRA
FOR0587 - EPP - 51.533.372/0001-14 - Açucareira Campo 

Fino Ind. Imp. Exp. Ltda
FOR0563 - EPP - 59.652.487/0001-30 - CF FOODS LTDA EPP
FOR0128 - EPP - 64.060.734/0001-49 - PASOLI ALIMENTOS 

EIRELI EPP
FOR0765 - ME - 66.754.342/0001-05 - VIGRAN ALIMENTOS 

EIRELI - ME
FOR0737 - EPP - 82.678.541/0001-38 - Indústria e Comércio 

de Produtos Alimentícios Estrela Treze EIRELI - EPP
Encerramento realizado por FABIANA APARECIDA BOIAN
________________________________________
Considerações finais - DECORRIDO O PRAZO PARA MANI-

FESTAÇÃO DE RECURSO, NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO. DOU POR 
ENCERRADA A SESSAO PUBLICA.

Data - 30/10/2023 às 10:54:10
 Despacho do Diretor Técnico III de 30/10/2023
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro refe-

rente ao Pregão Eletrônico nº 027/2023 CDP I PAC, objeto do 
Processo SEI 006.00091124/2023-21 – C.U. 2023098328-1, que 
trata da aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCÁVEIS, 
para o preparo das refeições aos sentenciados e funcionários 
do Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu para os meses 
de NOVEMBRO E DEZEMBRO de 2023 pelo critério de menor 
preço, ficando na seguinte conformidade: os itens 01, 13, 25 e 34 
para a empresa DLSL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E LOGISTICA 
LTDA, o item 02 para a empresa ECCM COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA ME, os itens 03, 08, 09, 12, 17, 18, 21, 
26, 27 e 33 para a empresa ADRIANA SILVA THEODORO RAN-
CHARIA ME, os itens 04 e 16 para a empresa V V B COMERCIO 
ATACADISTA LTDA, o item 05 para a empresa CEREALISTA GOES 
ALIMENTOS EIRELI, os itens 06, 07, 10, 11, 20, 24 e 35 para a 
empresa GABRIELA P. DOS SANTOS ME, o item 14 para a empre-
sa CF FOODS LTDA EPP, o item 15 para a empresa NUTRIBARI 
COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTICIAS EIRELI, os itens 
19, 22 e 23 para a empresa AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE 
DE ALIMENTOS LTDA, os itens 28, 29, 30 e 31 para a empresa 
FABIANA DA SILVA MARQUESI ME, o item 32 para a empresa 
PASOLI ALIMENTOS EIRELI EPP.

COMUNICADO: ficam convocadas as empresas acima rela-
cionadas a comparecerem nesta Unidade Prisional, na Rodovia 
Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros, Córrego 
Olímpia, na cidade de Pacaembu/SP, na Diretoria do Centro 
Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias a partir desta publi-
cação, para assinar o Termo de Contrato.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CTO.DET.PROVIS.I - PACAEMBU
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
________________________________________
• - Pregão Eletrônico nº : 028/2023CDP I PAC
• - Processo nº : 006.00099988/2023-91 - C.U. 2023101791-

3
• - Objeto : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS HOR-

TIFRUTIGRANJEIROS
•
Às 09:00:14 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade FABIANA APARECIDA 
BOIAN e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ANDRE 
SOUZA CORREIA, Marina Soares Lopes e SIZIA MARILAINE 
MARQUEZINI, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380274000012023OC00040. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• - Descrição: ABOBRINHA, BRASILEIRA (2A), COM DIAME-

TRO DA BASE VARIANDO DE 55 A 70 MILIMETROS, APRESEN-
TANDO FORMATO CILINDRICO COM PESCOCO, COLORACAO DA 
CASCA VERDE E ESTRIAS CLARAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, VIROSE, MURCHO E DANO POR PRAGA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
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E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,3000 - 27/10/2023 10:38:23 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 27/10/2023 
10:41:04 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,2800 - 27/10/2023 
10:41:52 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,2000 - 27/10/2023 10:43:53 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 27/10/2023 
10:44:37 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1000 - 27/10/2023 10:48:24 
- Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - Lances - 2,1000 - 30/10/2023 

09:19 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 30/10/2023 13:41 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 5
• - Descrição: BATATA, COMUM LAVADA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ACIMA DE 70MM,GRANDE E UNIFORME, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO ESVERDEAMEN
TO,ARROXEAMENTO,BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDAO, 
E OS DEFEITOS INTERNOS, COMO CORACAO OCO,NEGRO E 
MANCHA DE CHOCOLATE, DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO 
DE SUBSTANCIAS TERROSAS,SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMB.ABERTA SUB MULTIPLA DE(1,00X1,20)M,EM PACOTE-
SATOXICOS, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME, ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO 
PRODUTO, E TELEFONERES.ANVISA 259/02,PORT. 157/02 E RES. 
CVS.NR 15/91, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CON-
TIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.500 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 1,6000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO 

MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
• - Propostas Entregues: 9
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 9
• - Propostas Classificadas: 9
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 05 PARA A EMPRESA 

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - 1 - ceagesp - 4,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
ANESIO DEMARQUE LTDA - 2 - CEAGESP - 4,8000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - ceagesp - 5,9900 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 4 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 8 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 9 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 4,4800 - 27/10/2023 10:01:04 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,0000 - 
27/10/2023 10:01:26 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,9800 - 
27/10/2023 10:10:39 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,9000 - 
27/10/2023 10:11:08 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,8000 - 27/10/2023 
10:15:59 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,7800 - 
27/10/2023 10:16:39 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,6000 - 
27/10/2023 10:16:41 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,5800 - 
27/10/2023 10:18:59 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3,5500 - 27/10/2023 10:19:20 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,5000 - 
27/10/2023 10:19:44 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,4800 - 
27/10/2023 10:21:54 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,4600 - 
27/10/2023 10:23:44 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,4400 - 
27/10/2023 10:24:38 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,4000 - 
27/10/2023 10:25:56 - Válido e confirmado

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3,3000 - 27/10/2023 
10:27:22 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,3800 - 
27/10/2023 10:27:47 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,2800 - 
27/10/2023 10:29:02 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,2500 - 
27/10/2023 10:29:31 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,2000 - 
27/10/2023 10:30:09 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,1800 - 
27/10/2023 10:31:37 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,1000 - 
27/10/2023 10:32:18 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0800 - 
27/10/2023 10:33:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8400 - 27/10/2023 11:45:14 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8000 - 
27/10/2023 11:46:17 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7800 - 27/10/2023 11:46:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7600 - 
27/10/2023 11:47:17 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7200 - 27/10/2023 11:47:50 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7000 - 
27/10/2023 11:50:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6000 - 27/10/2023 11:50:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,5800 - 
27/10/2023 11:51:27 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,5000 - 27/10/2023 11:51:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4800 - 
27/10/2023 11:59:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4500 - 27/10/2023 11:59:22 - Válido 
e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - Lances - 5,4500 - 27/10/2023 16:47 
- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço de mercado

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 30/10/2023 12:58 - Habilitado - 
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 4
• - Descrição: BANANA, NANICA DE PRIMEIRA, COMPRI-

MENTO MAIOR QUE 20 CM E DIAMETRO MAIOR QUE 35 MM, 
COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA, ESPESSURA 
FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA, 
PODRIDAO E FERIMENTO EM MAIS QUE TRES DEDOS DA PENCA 
E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 
(SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, 
DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NOR-
MAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5.250 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 2,1000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 03141881000159 - E N BIFFE 

ARACATUBA - ME
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 04 PARA A EMPRESA E 

N BIFFE ARACATUBA - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - ceagesp - 3,8000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 7,2000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 8 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3,7800 - 27/10/2023 09:50:16 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 27/10/2023 
09:53:51 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,7000 - 27/10/2023 09:56:35 
- Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,6500 - 27/10/2023 10:01:03 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,6300 - 27/10/2023 
10:02:30 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,6000 - 27/10/2023 10:04:50 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5800 - 27/10/2023 
10:23:04 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,5600 - 27/10/2023 10:28:05 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,5400 - 27/10/2023 
10:28:25 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,5000 - 27/10/2023 10:31:43 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 27/10/2023 
10:31:57 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,4000 - 27/10/2023 10:32:57 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 27/10/2023 
10:33:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,0000 - 27/10/2023 10:03:58 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,9800 - 
27/10/2023 10:18:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,5000 - 27/10/2023 10:18:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,4800 - 
27/10/2023 10:18:57 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,0000 - 27/10/2023 10:19:45 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,9800 - 
27/10/2023 10:21:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,5000 - 27/10/2023 10:21:46 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,4800 - 
27/10/2023 10:24:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,4000 - 27/10/2023 10:24:43 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3800 - 
27/10/2023 10:27:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,3500 - 27/10/2023 10:28:19 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3300 - 
27/10/2023 10:29:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,2000 - 27/10/2023 10:29:52 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,1800 - 
27/10/2023 10:31:36 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 10:31:57 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,9800 - 
27/10/2023 10:33:24 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,9000 - 27/10/2023 10:34:09 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8800 - 
27/10/2023 10:34:47 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8500 - 27/10/2023 10:35:28 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8300 - 
27/10/2023 10:37:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,7000 - 27/10/2023 10:37:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,6800 - 
27/10/2023 10:39:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,6500 - 27/10/2023 10:39:42 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,6300 - 
27/10/2023 10:41:06 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,6000 - 27/10/2023 10:41:30 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,5800 - 
27/10/2023 10:44:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5500 - 27/10/2023 10:45:04 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,5300 - 
27/10/2023 10:48:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5000 - 27/10/2023 10:48:13 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4800 - 
27/10/2023 10:48:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4400 - 27/10/2023 10:49:23 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4000 - 
27/10/2023 10:50:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3800 - 27/10/2023 10:50:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3700 - 
27/10/2023 10:51:52 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3600 - 
27/10/2023 10:52:13 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3400 - 27/10/2023 10:52:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3000 - 
27/10/2023 10:53:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2600 - 27/10/2023 10:53:45 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2400 - 
27/10/2023 10:54:57 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2200 - 27/10/2023 10:55:19 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2000 - 
27/10/2023 10:56:13 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1500 - 27/10/2023 10:56:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,1300 - 
27/10/2023 10:57:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1000 - 27/10/2023 10:58:15 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,0800 - 
27/10/2023 11:00:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,0600 - 27/10/2023 11:00:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,0400 - 
27/10/2023 11:01:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,0000 - 27/10/2023 11:02:05 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9800 - 
27/10/2023 11:36:37 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9600 - 27/10/2023 11:37:02 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9400 - 
27/10/2023 11:41:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9200 - 27/10/2023 11:42:20 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9000 - 
27/10/2023 11:42:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8800 - 27/10/2023 11:43:09 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8600 - 
27/10/2023 11:44:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6000 - 
27/10/2023 10:37:11 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5800 - 
27/10/2023 10:39:00 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5000 - 
27/10/2023 10:40:17 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4800 - 
27/10/2023 10:41:05 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4600 - 
27/10/2023 10:41:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4000 - 
27/10/2023 10:42:16 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,3800 - 
27/10/2023 10:43:24 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,3600 - 
27/10/2023 10:44:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3000 - 
27/10/2023 10:46:26 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2800 - 
27/10/2023 10:49:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
27/10/2023 10:53:27 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2600 - 
27/10/2023 10:53:30 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1800 - 
27/10/2023 10:54:56 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1800 - 
27/10/2023 10:55:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1000 - 
27/10/2023 10:57:05 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,0800 - 
27/10/2023 10:57:56 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
27/10/2023 10:58:54 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,9800 - 
27/10/2023 11:01:45 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
27/10/2023 11:04:55 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,8800 - 
27/10/2023 11:09:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8000 - 
27/10/2023 11:13:06 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,7800 - 
27/10/2023 11:15:08 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7000 - 
27/10/2023 11:16:23 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,6800 - 
27/10/2023 11:16:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6000 - 
27/10/2023 11:19:35 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,5800 - 
27/10/2023 11:23:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5600 - 
27/10/2023 11:25:50 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,5400 - 
27/10/2023 11:26:54 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - Lances - 

1,5400 - 27/10/2023 16:29 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 30/10/2023 

14:28 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 3
• - Descrição: ALFACE, CRESPA VERDE, COM PESO UNITA-

RIO VARIANDO DE 250 A 400 GRAMAS, COLORACAO VERDE, 
GRAU DE CROCANCIA MEDIO E SEM FORMACAO DE CABECA, 
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
PODRIDAO, PASSADA, MURCHA, MANCHA NA FOLHA INTERNA 
OU COM VIROSE, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 5,4500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 22297288000140 - COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRACENA - COOPA-
DRA

• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 03 PARA A EMPRESA 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRA-
CENA - COOPADRA

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - CEA-

GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 15,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 4 - ceagesp - 25,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 25,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 7 - ceagesp - 30,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 9,9500 - 27/10/2023 09:50:16 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,9000 - 
27/10/2023 10:03:30 - Válido e confirmado
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IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,9800 - 
27/10/2023 10:16:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9800 - 27/10/2023 10:16:42 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9600 - 27/10/2023 10:17:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,9400 - 
27/10/2023 10:18:21 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,9000 - 
27/10/2023 10:18:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,8800 - 27/10/2023 10:19:03 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,8600 - 
27/10/2023 10:19:23 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,8000 - 
27/10/2023 10:19:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,7800 - 27/10/2023 10:20:10 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,7600 - 
27/10/2023 10:21:55 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,7400 - 27/10/2023 10:22:17 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,7600 - 
27/10/2023 10:22:17 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,7000 - 
27/10/2023 10:24:39 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6800 - 27/10/2023 10:25:07 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,6600 - 
27/10/2023 10:25:41 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,6000 - 
27/10/2023 10:25:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6400 - 27/10/2023 10:26:08 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,5800 - 27/10/2023 10:26:24 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,5600 - 
27/10/2023 10:27:49 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,5400 - 27/10/2023 10:28:22 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,5000 - 
27/10/2023 10:29:31 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3,4500 - 27/10/2023 10:31:45 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,4300 - 
27/10/2023 10:32:14 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,2000 - 
27/10/2023 10:36:18 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,1800 - 
27/10/2023 10:37:24 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,1000 - 
27/10/2023 10:41:02 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0800 - 
27/10/2023 10:42:35 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,0600 - 
27/10/2023 10:43:28 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0000 - 
27/10/2023 10:44:42 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,9800 - 
27/10/2023 10:46:36 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9600 - 
27/10/2023 10:49:00 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,9400 - 
27/10/2023 10:49:46 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9000 - 
27/10/2023 10:53:33 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8800 - 
27/10/2023 10:55:04 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8600 - 
27/10/2023 10:56:15 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8400 - 
27/10/2023 10:57:12 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8000 - 
27/10/2023 10:57:59 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7800 - 
27/10/2023 10:58:47 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7600 - 
27/10/2023 10:59:21 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7400 - 
27/10/2023 11:00:19 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7200 - 
27/10/2023 11:01:49 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7000 - 
27/10/2023 11:02:33 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6800 - 
27/10/2023 11:04:01 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6400 - 
27/10/2023 11:04:43 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6200 - 
27/10/2023 11:05:43 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6000 - 
27/10/2023 11:07:00 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5800 - 
27/10/2023 11:09:47 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5600 - 
27/10/2023 11:11:10 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,5400 - 27/10/2023 11:15:07 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5400 - 
27/10/2023 11:15:12 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5000 - 
27/10/2023 11:15:58 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5200 - 
27/10/2023 11:16:08 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4800 - 
27/10/2023 11:16:55 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4600 - 
27/10/2023 11:17:42 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4400 - 
27/10/2023 11:18:38 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4200 - 
27/10/2023 11:19:02 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4000 - 
27/10/2023 11:19:42 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,3800 - 27/10/2023 11:21:47 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,3600 - 
27/10/2023 11:22:24 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,3400 - 
27/10/2023 11:23:38 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,3400 - 27/10/2023 11:23:43 
- Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,3200 - 27/10/2023 11:24:07 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,3000 - 
27/10/2023 11:24:31 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2800 - 
27/10/2023 11:24:50 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2600 - 
27/10/2023 11:26:06 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,1000 - 27/10/2023 10:48:25 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,0000 - 
27/10/2023 10:53:29 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,9800 - 27/10/2023 10:54:08 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9600 - 
27/10/2023 10:57:07 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,9400 - 27/10/2023 11:00:14 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9000 - 
27/10/2023 11:04:58 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,8800 - 27/10/2023 11:06:06 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,8500 - 
27/10/2023 11:06:40 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,8200 - 27/10/2023 11:07:40 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,8000 - 
27/10/2023 11:08:37 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 0,8000 

- 27/10/2023 15:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 30/10/2023 13:57 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 7
• - Descrição: CEBOLA, GRUPO VARIETAL VERMELHO, 

GRAUDA, COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, 
APRESENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E POLPA 
C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE 
CATAFILO INTERNO OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.350 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 2,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 51527104000190 - ANESIO 

DEMARQUE LTDA
• - Propostas Entregues: 9
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 9
• - Propostas Classificadas: 9
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 07 PARA A EMPRESA 

ANESIO DEMARQUE LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - ceagesp - 5,9900 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 6,0000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ANESIO DEMARQUE LTDA - 4 - CEAGESP - 6,8000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 9 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 5,9500 - 27/10/2023 09:50:19 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5,0000 - 
27/10/2023 10:02:06 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,9500 - 27/10/2023 10:02:32 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,9000 - 
27/10/2023 10:05:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,8800 - 27/10/2023 10:05:30 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,5000 - 
27/10/2023 10:06:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,4500 - 27/10/2023 10:08:31 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,4000 - 
27/10/2023 10:09:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,3500 - 27/10/2023 10:10:15 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 4,3300 - 
27/10/2023 10:10:40 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,2000 - 
27/10/2023 10:10:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,1800 - 27/10/2023 10:11:23 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,1000 - 
27/10/2023 10:13:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,0500 - 27/10/2023 10:14:31 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,0000 - 
27/10/2023 10:15:46 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,6400 - 
27/10/2023 11:54:59 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,6200 - 27/10/2023 11:55:22 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,6000 - 
27/10/2023 11:56:02 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 1,6000 - 27/10/2023 15:30 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

14:05 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

________________________________________
ITEM 6
• - Descrição: BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO 

ENTRE 50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLO-
RACAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.300 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 0,8000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus 

Gabriel Pereira Custodio LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 06 PARA A EMPRESA 

MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - 1 - ceagesp - 4,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 5,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - ceagesp - 5,9900 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 4,4800 - 27/10/2023 09:50:18 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,4600 - 27/10/2023 
09:53:52 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,4000 - 27/10/2023 09:55:46 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,5000 - 27/10/2023 09:56:36 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4000 - 
27/10/2023 10:02:27 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 27/10/2023 
10:02:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 27/10/2023 
10:04:30 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,3000 - 27/10/2023 10:04:51 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
27/10/2023 10:07:09 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1000 - 27/10/2023 10:07:37 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
27/10/2023 10:12:05 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,9800 - 27/10/2023 10:13:09 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
27/10/2023 10:15:45 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8000 - 27/10/2023 10:19:21 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7500 - 
27/10/2023 10:20:59 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,7000 - 27/10/2023 10:22:40 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6000 - 
27/10/2023 10:23:26 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,5500 - 27/10/2023 10:28:07 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5000 - 
27/10/2023 10:30:31 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,4800 - 27/10/2023 10:31:45 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,4000 - 
27/10/2023 10:33:24 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,3500 - 27/10/2023 10:38:25 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,3000 - 
27/10/2023 10:40:22 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,2000 - 27/10/2023 10:43:54 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,1500 - 
27/10/2023 10:46:29 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,0600 - 
27/10/2023 10:34:13 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0400 - 
27/10/2023 10:34:48 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,0000 - 
27/10/2023 10:36:17 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9800 - 
27/10/2023 10:37:22 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,9600 - 
27/10/2023 10:41:01 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9400 - 
27/10/2023 10:42:33 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,9000 - 
27/10/2023 10:43:26 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8800 - 
27/10/2023 10:44:41 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8600 - 
27/10/2023 10:46:34 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8400 - 
27/10/2023 10:48:59 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8200 - 
27/10/2023 10:49:45 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8000 - 
27/10/2023 10:53:32 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7800 - 
27/10/2023 10:55:03 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7600 - 
27/10/2023 10:56:14 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7400 - 
27/10/2023 10:57:10 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7000 - 
27/10/2023 10:57:58 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6800 - 
27/10/2023 10:58:46 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6600 - 
27/10/2023 10:59:19 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6400 - 
27/10/2023 11:00:18 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6200 - 
27/10/2023 11:01:47 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6000 - 
27/10/2023 11:02:31 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5800 - 
27/10/2023 11:03:58 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5600 - 
27/10/2023 11:04:41 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5400 - 
27/10/2023 11:05:42 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5000 - 
27/10/2023 11:06:58 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4800 - 
27/10/2023 11:09:45 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4600 - 
27/10/2023 11:11:09 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,4400 - 27/10/2023 11:15:06 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4400 - 
27/10/2023 11:15:11 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4200 - 
27/10/2023 11:15:56 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4200 - 
27/10/2023 11:16:06 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4000 - 
27/10/2023 11:16:53 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,3800 - 
27/10/2023 11:17:41 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,3600 - 
27/10/2023 11:18:36 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,3400 - 
27/10/2023 11:19:00 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,3200 - 
27/10/2023 11:19:40 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,3000 - 27/10/2023 11:21:47 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2800 - 
27/10/2023 11:22:23 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2600 - 
27/10/2023 11:23:36 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,2600 - 27/10/2023 11:23:43 
- Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,2400 - 27/10/2023 11:24:07 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2200 - 
27/10/2023 11:24:29 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2000 - 
27/10/2023 11:24:49 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1800 - 
27/10/2023 11:26:05 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1600 - 
27/10/2023 11:26:56 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1400 - 
27/10/2023 11:27:56 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1200 - 
27/10/2023 11:28:21 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1000 - 
27/10/2023 11:28:56 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,0800 - 27/10/2023 11:30:42 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,0600 - 
27/10/2023 11:31:29 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,0400 - 27/10/2023 11:32:46 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,0000 - 
27/10/2023 11:33:34 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,9800 - 27/10/2023 11:34:48 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,9600 - 
27/10/2023 11:35:20 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,9400 - 27/10/2023 11:39:14 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,9200 - 
27/10/2023 11:39:50 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,9000 - 27/10/2023 11:40:32 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,8800 - 
27/10/2023 11:40:59 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,8600 - 27/10/2023 11:41:21 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,8400 - 
27/10/2023 11:41:57 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,8400 - 
27/10/2023 11:42:15 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,8000 - 
27/10/2023 11:43:04 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,7800 - 27/10/2023 11:44:34 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,7600 - 
27/10/2023 11:45:26 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,7400 - 27/10/2023 11:49:42 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,7200 - 
27/10/2023 11:51:03 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,7000 - 27/10/2023 11:51:47 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,6800 - 
27/10/2023 11:52:26 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 1,6600 - 27/10/2023 11:53:47 
- Válido e confirmado
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 1,5000 

- 30/10/2023 11:23 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 30/10/2023 13:58 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 10
• - Descrição: COUVE, MANTEIGA DE PRIMEIRA, PESO 

POR UNIDADE MENOR QUE 580G, NA COR VERDE E NER-
VURA BRANCO ESVERDEADA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, NAO APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO E PODRIDAO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X1,20M, 
CONTER IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUUN-
TA 09/02,(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS 
EM NORMAS E PADROES DO SITE BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 700 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 5,1000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 22297288000140 - COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRACENA - COOPA-
DRA

• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 10 PARA A EMPRESA 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRA-
CENA - COOPADRA

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 15,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - CEA-
GESP - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 4 - ceagesp - 25,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5 - ceagesp - 30,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 14,0000 - 

27/10/2023 10:01:29 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 13,0000 - 27/10/2023 10:02:10 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 12,9500 - 
27/10/2023 10:03:33 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 12,0000 - 27/10/2023 10:04:03 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 11,9500 - 
27/10/2023 10:04:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 11,9000 - 27/10/2023 10:05:06 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 11,8500 - 
27/10/2023 10:05:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 11,5000 - 27/10/2023 10:06:08 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 11,4500 - 
27/10/2023 10:09:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 11,3000 - 27/10/2023 10:10:17 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 11,0000 - 
27/10/2023 10:10:42 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 10,5000 - 27/10/2023 10:11:26 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 10,4800 - 
27/10/2023 10:12:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 10,0000 - 27/10/2023 10:12:42 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,9800 - 
27/10/2023 10:14:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,9000 - 27/10/2023 10:14:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,8800 - 
27/10/2023 10:16:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,0000 - 27/10/2023 10:17:01 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,9800 - 
27/10/2023 10:18:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,5000 - 27/10/2023 10:18:31 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,4800 - 
27/10/2023 10:19:04 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 8,4600 - 27/10/2023 10:19:23 
- Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,0000 - 27/10/2023 10:19:51 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,9800 - 
27/10/2023 10:21:26 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,2000 - 27/10/2023 
10:04:33 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1500 - 27/10/2023 10:05:31 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 6,0000 - 
27/10/2023 10:06:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8000 - 27/10/2023 10:07:06 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0000 - 
27/10/2023 10:07:11 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,8000 - 27/10/2023 10:07:46 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,6000 - 
27/10/2023 10:08:17 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,5500 - 27/10/2023 10:08:32 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,2000 - 
27/10/2023 10:09:31 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,1800 - 27/10/2023 
10:09:55 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,1500 - 27/10/2023 10:10:16 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 4,1600 - 
27/10/2023 10:10:41 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,0000 - 
27/10/2023 10:10:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9800 - 27/10/2023 
10:11:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,9800 - 27/10/2023 10:11:25 - Inváli-
do: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior 
a outro já registrado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9600 - 27/10/2023 10:11:45 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9000 - 
27/10/2023 10:12:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,8500 - 27/10/2023 10:12:55 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8300 - 27/10/2023 
10:13:31 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,8000 - 
27/10/2023 10:13:47 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,8000 - 27/10/2023 10:13:57 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7800 - 27/10/2023 
10:14:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,7800 - 27/10/2023 10:15:08 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7000 - 
27/10/2023 10:15:47 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,5000 - 
27/10/2023 10:15:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4000 - 
27/10/2023 10:16:07 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,3800 - 
27/10/2023 10:16:42 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,3600 - 
27/10/2023 10:17:39 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3600 - 27/10/2023 
10:17:42 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,3000 - 27/10/2023 
10:17:55 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,0000 - 
27/10/2023 10:18:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9000 - 
27/10/2023 10:19:11 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8000 - 
27/10/2023 10:19:47 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7000 - 
27/10/2023 10:21:02 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6800 - 
27/10/2023 10:22:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6000 - 
27/10/2023 10:23:28 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5800 - 
27/10/2023 10:23:47 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5600 - 
27/10/2023 10:25:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5000 - 
27/10/2023 10:26:38 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4800 - 
27/10/2023 10:27:23 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4600 - 
27/10/2023 10:27:50 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,4000 - 
27/10/2023 10:30:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3000 - 
27/10/2023 10:30:34 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2800 - 
27/10/2023 10:31:15 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2600 - 
27/10/2023 10:31:40 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2400 - 
27/10/2023 10:32:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
27/10/2023 10:33:26 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2200 - 
27/10/2023 10:33:28 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1800 - 
27/10/2023 10:33:54 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1600 - 
27/10/2023 10:34:16 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1400 - 
27/10/2023 10:34:50 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1000 - 
27/10/2023 10:36:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
27/10/2023 10:37:16 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,9800 - 
27/10/2023 10:41:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
27/10/2023 10:42:21 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,8800 - 
27/10/2023 10:44:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8000 - 
27/10/2023 10:46:31 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,8600 - 
27/10/2023 10:46:37 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,7800 - 
27/10/2023 10:53:34 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7000 - 
27/10/2023 10:57:09 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,6800 - 
27/10/2023 10:58:00 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6000 - 
27/10/2023 11:05:01 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,5800 - 
27/10/2023 11:09:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5000 - 
27/10/2023 11:13:11 - Válido e confirmado

________________________________________

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8000 - 27/10/2023 10:19:22 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7500 - 
27/10/2023 10:21:01 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,7000 - 27/10/2023 10:22:42 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6000 - 
27/10/2023 10:23:27 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,5500 - 27/10/2023 10:28:09 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5000 - 
27/10/2023 10:30:33 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,4800 - 27/10/2023 10:31:46 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,4000 - 
27/10/2023 10:33:25 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,3500 - 27/10/2023 10:38:27 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,3000 - 
27/10/2023 10:40:23 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,2000 - 27/10/2023 10:43:56 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,1500 - 
27/10/2023 10:46:30 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,1000 - 27/10/2023 10:48:27 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,0000 - 
27/10/2023 10:53:30 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,9800 - 27/10/2023 10:54:10 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9600 - 
27/10/2023 10:57:09 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,9400 - 27/10/2023 11:00:16 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,9000 - 
27/10/2023 11:05:00 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,8800 - 27/10/2023 11:06:07 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,8500 - 
27/10/2023 11:06:42 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 0,8200 - 27/10/2023 11:07:42 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 0,8000 - 
27/10/2023 11:08:38 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 0,8000 

- 27/10/2023 15:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 30/10/2023 13:57 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 9
• - Descrição: CHUCHU, VERDE CLARO, EXTRA A (PESO 

UNITARIO ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, 
DEFORMACAO GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.350 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 1,5000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus 

Gabriel Pereira Custodio LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 09 PARA A EMPRESA 

MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 8,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 6 - ceagesp - 25,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,4800 - 27/10/2023 

09:53:54 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 6,4000 - 27/10/2023 09:55:48 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,3800 - 27/10/2023 
09:57:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3500 - 27/10/2023 09:58:06 - Válido 
e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3000 - 
27/10/2023 10:02:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,3300 - 27/10/2023 
10:02:33 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2500 - 27/10/2023 10:03:27 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2400 - 
27/10/2023 11:26:57 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2200 - 
27/10/2023 11:27:58 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,2000 - 
27/10/2023 11:28:23 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1800 - 
27/10/2023 11:28:58 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,1600 - 27/10/2023 11:30:43 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1600 - 
27/10/2023 11:31:00 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1400 - 
27/10/2023 11:31:31 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,1200 - 27/10/2023 11:32:46 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1200 - 
27/10/2023 11:32:58 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1000 - 
27/10/2023 11:33:36 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,0800 - 27/10/2023 11:34:48 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,0600 - 
27/10/2023 11:35:22 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,0400 - 27/10/2023 11:39:14 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,0200 - 
27/10/2023 11:41:58 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 2,0000 - 27/10/2023 11:44:35 
- Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
ANESIO DEMARQUE LTDA - Lances - 2,0000 - 27/10/2023 

15:35 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
ANESIO DEMARQUE LTDA - 30/10/2023 14:17 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 8
• - Descrição: CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, 

COM COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA 
C/ COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMA-
TO CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO 
POR PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 0,8000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus 

Gabriel Pereira Custodio LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 08 PARA A EMPRESA 

MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - ceagesp - 3,8000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 

17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 5,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 8 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3,7800 - 27/10/2023 09:50:20 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7600 - 27/10/2023 
09:53:54 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,7000 - 27/10/2023 09:55:48 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,5000 - 27/10/2023 09:56:38 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4000 - 
27/10/2023 10:02:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 27/10/2023 
10:02:33 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,3800 - 27/10/2023 
10:04:32 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,3000 - 27/10/2023 10:04:53 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
27/10/2023 10:07:11 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1000 - 27/10/2023 10:07:38 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
27/10/2023 10:12:07 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,9800 - 27/10/2023 10:12:46 
- Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
27/10/2023 10:15:46 - Válido e confirmado
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IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8800 - 
27/10/2023 13:04:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8600 - 27/10/2023 13:05:25 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8400 - 
27/10/2023 13:07:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8200 - 27/10/2023 13:07:46 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8000 - 
27/10/2023 13:08:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7800 - 27/10/2023 13:08:55 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7600 - 
27/10/2023 13:11:09 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7400 - 27/10/2023 13:11:57 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7200 - 
27/10/2023 13:13:59 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7000 - 27/10/2023 13:14:29 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,6800 - 
27/10/2023 13:15:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6400 - 27/10/2023 13:15:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,6200 - 
27/10/2023 13:16:37 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6000 - 27/10/2023 13:17:07 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,5800 - 
27/10/2023 13:18:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,5400 - 27/10/2023 13:18:52 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,5200 - 
27/10/2023 13:19:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,5000 - 27/10/2023 13:19:55 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4800 - 
27/10/2023 13:20:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4600 - 27/10/2023 13:20:50 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4400 - 
27/10/2023 13:22:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4200 - 27/10/2023 13:22:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4000 - 
27/10/2023 13:24:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3600 - 27/10/2023 13:24:43 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,3400 - 
27/10/2023 13:25:38 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3200 - 27/10/2023 13:26:02 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,3000 - 
27/10/2023 13:26:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,2800 - 27/10/2023 13:26:47 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,2600 - 
27/10/2023 13:27:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,2000 - 27/10/2023 13:27:42 - Válido 
e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - Lances - 5,2000 - 27/10/2023 16:48 
- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 30/10/2023 12:58 - Habilitado - 
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 12
• - Descrição: LARANJA, PERA, COM DIAMETRO ENTRE 65 

E 71MM, FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE 
ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA DE 
UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MUR-
CHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5.250 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 1,7800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO 

MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
• - Propostas Entregues: 10
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 10
• - Propostas Classificadas: 10
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 12 PARA A EMPRESA 

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 3 - ceagesp 
- 5,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 8 - Ceagesp - 30,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 14,9000 - 

27/10/2023 12:18:09 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 14,0000 - 27/10/2023 12:18:33 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 13,9000 - 
27/10/2023 12:19:32 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 13,0000 - 27/10/2023 12:19:47 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 12,9000 - 
27/10/2023 12:25:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 11,9000 - 27/10/2023 12:25:38 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 11,5000 - 
27/10/2023 12:27:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 10,5000 - 27/10/2023 12:27:49 - Váli-
do e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 10,0000 - 
27/10/2023 12:28:09 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,5000 - 27/10/2023 12:28:39 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,4800 - 
27/10/2023 12:29:25 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,4000 - 27/10/2023 12:30:02 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,3800 - 
27/10/2023 12:30:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,2000 - 27/10/2023 12:30:41 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,1500 - 
27/10/2023 12:31:47 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,0000 - 27/10/2023 12:32:24 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,9800 - 
27/10/2023 12:34:13 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,9000 - 27/10/2023 12:34:46 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,8800 - 
27/10/2023 12:35:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,8600 - 27/10/2023 12:36:25 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,8400 - 
27/10/2023 12:37:17 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,8000 - 27/10/2023 12:37:31 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,7800 - 
27/10/2023 12:38:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,7000 - 27/10/2023 12:38:52 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,6800 - 
27/10/2023 12:40:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,6000 - 27/10/2023 12:40:30 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,5800 - 
27/10/2023 12:40:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,5000 - 27/10/2023 12:41:15 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,4800 - 
27/10/2023 12:41:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 12:42:02 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,9800 - 
27/10/2023 12:42:54 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,9000 - 27/10/2023 12:43:21 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8800 - 
27/10/2023 12:44:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5000 - 27/10/2023 12:45:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4800 - 
27/10/2023 12:46:06 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4400 - 27/10/2023 12:46:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4200 - 
27/10/2023 12:48:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4000 - 27/10/2023 12:48:36 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3800 - 
27/10/2023 12:51:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3600 - 27/10/2023 12:51:31 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3400 - 
27/10/2023 12:52:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3000 - 27/10/2023 12:53:11 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2800 - 
27/10/2023 12:54:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2000 - 27/10/2023 12:54:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,1800 - 
27/10/2023 12:55:56 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1000 - 27/10/2023 12:56:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,0800 - 
27/10/2023 12:57:42 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,0000 - 27/10/2023 12:58:10 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9800 - 
27/10/2023 13:00:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9600 - 27/10/2023 13:00:20 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9400 - 
27/10/2023 13:02:47 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9000 - 27/10/2023 13:03:30 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7200 - 27/10/2023 11:24:04 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7000 - 
27/10/2023 11:24:52 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6800 - 27/10/2023 11:25:38 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,6600 - 
27/10/2023 11:26:59 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6400 - 27/10/2023 11:27:33 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,6000 - 
27/10/2023 11:28:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,5800 - 27/10/2023 11:28:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,5600 - 
27/10/2023 11:31:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,5000 - 27/10/2023 11:31:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4800 - 
27/10/2023 11:33:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4600 - 27/10/2023 11:33:18 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4400 - 
27/10/2023 11:39:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4200 - 27/10/2023 11:39:54 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,4000 - 
27/10/2023 11:42:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3800 - 27/10/2023 11:42:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,3600 - 
27/10/2023 11:44:57 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3400 - 27/10/2023 11:45:19 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,3200 - 
27/10/2023 11:46:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3000 - 27/10/2023 11:46:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,2800 - 
27/10/2023 11:47:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,2400 - 27/10/2023 11:47:54 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,2200 - 
27/10/2023 11:50:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,1500 - 27/10/2023 11:50:57 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,1300 - 
27/10/2023 11:58:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,1000 - 27/10/2023 11:59:10 - Válido 
e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - Lances - 5,1000 - 27/10/2023 16:47 
- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 30/10/2023 12:58 - Habilitado - 
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 11
• - Descrição: ESCAROLA, EXTRA (TIPO 18), COM PESO 

UNITARIO SUPERIOR A 500GRAMAS, COM FOLHAS VERDE-
-CLARAS E O CENTRO VERDE-AMARELADO, DEVENDO O LOTE 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO MURCHO, PODRI-
DAO OU APARENCIA AMARELADA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.050 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 5,2000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 22297288000140 - COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRACENA - COOPA-
DRA

• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 11 PARA A EMPRESA 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRA-
CENA - COOPADRA

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 15,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - CEA-
GESP - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 5 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 6 - ceagesp - 30,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 7 - ceagesp - 30,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,5000 - 27/10/2023 10:21:51 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,4800 - 
27/10/2023 10:24:25 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,4000 - 27/10/2023 10:24:47 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3800 - 
27/10/2023 10:27:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,3500 - 27/10/2023 10:28:25 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3300 - 
27/10/2023 10:29:33 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,2000 - 27/10/2023 10:29:56 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,1800 - 
27/10/2023 10:31:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 10:32:03 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,9800 - 
27/10/2023 10:33:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,9000 - 27/10/2023 10:33:58 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8800 - 
27/10/2023 10:34:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8500 - 27/10/2023 10:35:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8300 - 
27/10/2023 10:37:27 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,7000 - 27/10/2023 10:37:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,6800 - 
27/10/2023 10:39:05 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,6500 - 27/10/2023 10:39:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,6300 - 
27/10/2023 10:41:11 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,6000 - 27/10/2023 10:41:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,5800 - 
27/10/2023 10:44:44 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5500 - 27/10/2023 10:45:11 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,5300 - 
27/10/2023 10:48:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5000 - 27/10/2023 10:48:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4800 - 
27/10/2023 10:49:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4400 - 27/10/2023 10:49:28 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,4000 - 
27/10/2023 10:50:12 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3800 - 27/10/2023 10:50:31 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3700 - 
27/10/2023 10:51:57 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3600 - 
27/10/2023 10:52:18 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,3400 - 27/10/2023 10:52:36 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,3000 - 
27/10/2023 10:53:35 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2600 - 27/10/2023 10:54:00 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2400 - 
27/10/2023 10:55:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2200 - 27/10/2023 10:55:23 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,2000 - 
27/10/2023 10:56:17 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1500 - 27/10/2023 10:56:43 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,1300 - 
27/10/2023 10:58:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1000 - 27/10/2023 10:58:19 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,0800 - 
27/10/2023 11:00:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,0600 - 27/10/2023 11:00:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,0400 - 
27/10/2023 11:01:52 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,0000 - 27/10/2023 11:02:11 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9800 - 
27/10/2023 11:09:49 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9600 - 27/10/2023 11:12:10 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9400 - 
27/10/2023 11:15:15 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9200 - 27/10/2023 11:15:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,9000 - 
27/10/2023 11:16:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8800 - 27/10/2023 11:17:02 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8600 - 
27/10/2023 11:17:44 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8400 - 27/10/2023 11:18:10 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,8200 - 
27/10/2023 11:19:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8000 - 27/10/2023 11:19:21 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7800 - 
27/10/2023 11:19:42 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7600 - 27/10/2023 11:20:12 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5,7400 - 
27/10/2023 11:23:40 - Válido e confirmado
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - DRACEROÇA - 8,0000 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 15,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 20,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 5 - ceagesp - 21,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 7,5000 - 

27/10/2023 12:18:59 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 12:19:30 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 6,9000 - 27/10/2023 13:07:57 
- Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5000 - 27/10/2023 13:08:17 - Válido 
e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 6,0000 - 27/10/2023 14:41:19 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,6000 - 27/10/2023 15:04:35 - Válido 
e confirmado

________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - Negociação - 5,6000 - 27/10/2023 
16:48 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço de mercado.

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 30/10/2023 12:58 - Habilitado - 
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 15
• - Descrição: OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, 

GRANDE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDA-
DE, ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS 
DO SEU ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.600 / DUZIA
• - Menor Valor: 5,1400
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 44914057000171 - Pavão Comér-

cio de Alimentos Ltda
• - Propostas Entregues: 9
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 9
• - Propostas Classificadas: 9
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 15 PARA A EMPRESA 

PAVÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 1 - Granja Pavâo 

D`Pena - 7,5000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2 - gema e clara - 7,9900 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5 - AGRICULTURA FAMILIAR - 12,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6 - ceagesp - 12,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRUTARIA NAGIB LTDA - 7 - CEAGESP - 15,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 9 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 7,2000 - 27/10/2023 12:06:33 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 7,1800 - 27/10/2023 
12:10:24 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,1000 - 27/10/2023 12:10:56 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 7,0800 - 27/10/2023 
12:12:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 12:12:52 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,9500 - 27/10/2023 
12:13:49 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8500 - 27/10/2023 12:14:08 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,8300 - 27/10/2023 
12:14:44 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8000 - 27/10/2023 12:15:25 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,7800 - 27/10/2023 
12:15:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,1000 - 27/10/2023 13:17:08 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,0800 - 
27/10/2023 13:18:09 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,0500 - 27/10/2023 13:18:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,0000 - 
27/10/2023 13:19:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,7800 - 27/10/2023 13:19:56 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,7600 - 
27/10/2023 13:20:21 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,7400 - 27/10/2023 13:20:52 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,7200 - 
27/10/2023 13:22:05 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,7000 - 27/10/2023 13:22:46 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,6800 - 
27/10/2023 13:24:15 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,6600 - 27/10/2023 13:24:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,6400 - 
27/10/2023 13:26:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,6200 - 27/10/2023 13:26:48 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,6000 - 
27/10/2023 13:27:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,5000 - 27/10/2023 13:27:44 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,4800 - 
27/10/2023 13:28:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,4000 - 27/10/2023 13:28:36 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3800 - 
27/10/2023 13:30:11 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,3400 - 27/10/2023 13:30:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,3200 - 
27/10/2023 13:31:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,3000 - 27/10/2023 13:32:04 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,2800 - 
27/10/2023 13:33:57 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,2500 - 27/10/2023 13:34:17 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,2300 - 
27/10/2023 13:35:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,2000 - 27/10/2023 13:36:12 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,1800 - 
27/10/2023 13:37:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,1000 - 27/10/2023 13:37:21 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 7,0800 - 
27/10/2023 13:38:20 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 7,0000 - 27/10/2023 13:38:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,9800 - 
27/10/2023 13:38:59 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,9000 - 27/10/2023 13:39:37 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8800 - 
27/10/2023 13:40:34 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8500 - 27/10/2023 13:43:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,8300 - 
27/10/2023 13:45:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,8000 - 27/10/2023 13:47:41 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6,7800 - 
27/10/2023 13:49:16 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - Lances - 

6,7800 - 27/10/2023 16:29 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 30/10/2023 

14:28 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 14
• - Descrição: MANDIOCA PROCESSADA, BRANCA, TOLETE, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPE-
RATURA DE -18°C, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA 
FILME PLASTICO HERMETICAMENTE FECHADO E ATOXICO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 14 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 218/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.800 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 5,6000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 22297288000140 - COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRACENA - COOPA-
DRA

• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 14 PARA A EMPRESA 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE DRA-
CENA - COOPADRA

________________________________________

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 5 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 6 - ceagesp - 22,0000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 9,9800 - 27/10/2023 12:07:27 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,9600 - 
27/10/2023 12:29:26 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,9000 - 27/10/2023 12:30:04 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,8800 - 
27/10/2023 12:30:28 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,8000 - 27/10/2023 12:30:56 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,7800 - 
27/10/2023 12:31:48 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,5000 - 27/10/2023 12:32:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,4800 - 
27/10/2023 12:32:52 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,4600 - 27/10/2023 12:33:24 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,4400 - 
27/10/2023 12:34:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,4000 - 27/10/2023 12:34:47 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,3800 - 
27/10/2023 12:35:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,3500 - 27/10/2023 12:36:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,3300 - 
27/10/2023 12:37:18 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,3000 - 27/10/2023 12:37:45 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,2800 - 
27/10/2023 12:38:22 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,2500 - 27/10/2023 12:38:53 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 9,2300 - 
27/10/2023 12:44:57 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 9,0000 - 27/10/2023 12:45:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,9800 - 
27/10/2023 12:46:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,9000 - 27/10/2023 12:46:45 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,8800 - 
27/10/2023 12:49:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,8000 - 27/10/2023 12:49:48 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,7800 - 
27/10/2023 12:51:05 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,7600 - 27/10/2023 12:51:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,7400 - 
27/10/2023 12:52:32 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,7000 - 27/10/2023 12:53:12 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,6800 - 
27/10/2023 12:54:16 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,6600 - 27/10/2023 12:54:54 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,6400 - 
27/10/2023 12:55:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,6000 - 27/10/2023 12:56:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,5800 - 
27/10/2023 12:57:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,5600 - 27/10/2023 12:58:12 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,5400 - 
27/10/2023 13:00:08 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,5000 - 27/10/2023 13:00:37 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,4800 - 
27/10/2023 13:02:49 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,4600 - 27/10/2023 13:03:31 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,4400 - 
27/10/2023 13:04:32 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,4000 - 27/10/2023 13:05:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,3800 - 
27/10/2023 13:07:15 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,3600 - 27/10/2023 13:07:48 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,3400 - 
27/10/2023 13:08:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,3200 - 27/10/2023 13:08:56 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,3000 - 
27/10/2023 13:11:10 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,2800 - 27/10/2023 13:11:58 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,2600 - 
27/10/2023 13:14:00 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,2400 - 27/10/2023 13:14:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,2200 - 
27/10/2023 13:15:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 8,1500 - 27/10/2023 13:15:33 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8,1300 - 
27/10/2023 13:16:38 - Válido e confirmado

ANESIO DEMARQUE LTDA - 4 - CEAGESP - 5,2000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 5 - ceagesp - 6,5000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 7 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 8 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 9 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 10 - CEAGESP 
- 30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3,0000 - 27/10/2023 12:07:47 

- Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2,9800 - 27/10/2023 12:08:05 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,8000 - 27/10/2023 12:14:53 
- Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,7800 - 27/10/2023 12:15:23 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,5000 - 27/10/2023 12:15:49 
- Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4800 - 27/10/2023 
12:17:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 2,4600 - 
27/10/2023 12:19:28 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4400 - 27/10/2023 
12:20:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 2,4200 - 
27/10/2023 12:20:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,4000 - 27/10/2023 
12:21:38 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,2000 - 
27/10/2023 12:22:03 - Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 2,3800 - 
27/10/2023 12:22:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 2,1800 - 
27/10/2023 12:23:13 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1800 - 27/10/2023 
12:23:16 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,1600 - 27/10/2023 
12:23:29 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,1000 - 
27/10/2023 12:23:40 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,0800 - 27/10/2023 
12:23:55 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,0000 - 
27/10/2023 12:24:17 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1000 - 27/10/2023 12:24:48 
- Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 1,9800 - 
27/10/2023 12:25:10 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,9000 - 27/10/2023 12:26:01 
- Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 1,8800 - 
27/10/2023 12:26:06 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8500 - 27/10/2023 12:26:24 
- Válido e confirmado

COMERCIAL EBENEZER HORTIFRUTI LTDA - 1,8300 - 
27/10/2023 12:27:09 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8000 - 27/10/2023 12:31:20 
- Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1,7800 - 
27/10/2023 12:33:46 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 1,7800 - 27/10/2023 15:30 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

14:05 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

________________________________________
ITEM 13
• - Descrição: MACA, FUJI, COM PESO UNITARIO ENTRE 

100 E 130 GRAMAS, APRESENTANDO COLORACAO DA CASCA 
VERMELHA COM ESTRIAS E POLPA AMARELO-CLARA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMA-
NHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: 
FERIMENTO, PODRIDAO, AMASSADO E DEFEITO DE POLPA, 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA 
DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA, INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 250 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 6,7800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 02901265000196 - IATIO 

YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 13 PARA A EMPRESA 

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - CEA-

GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 12,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4 - AGRICULTURA FAMILIAR - 13,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
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• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.225 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 1,7500
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 02901265000196 - IATIO 

YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 17 PARA A EMPRESA 

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - ceagesp - 2,4000 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 4,5000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2,3800 - 27/10/2023 12:10:01 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,3000 - 27/10/2023 12:14:57 
- Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,2800 - 27/10/2023 12:15:26 - Válido 
e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,2000 - 27/10/2023 12:15:52 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1800 - 
27/10/2023 12:35:48 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1500 - 27/10/2023 12:36:48 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,1300 - 
27/10/2023 12:46:11 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,1000 - 27/10/2023 12:47:25 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,0800 - 
27/10/2023 12:51:07 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,0500 - 27/10/2023 12:53:07 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,0300 - 
27/10/2023 12:54:19 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2,0000 - 27/10/2023 12:55:56 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,9800 - 
27/10/2023 12:57:45 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,9600 - 27/10/2023 12:59:37 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,9400 - 
27/10/2023 13:00:12 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,9000 - 27/10/2023 13:00:45 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,8800 - 
27/10/2023 13:02:51 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8600 - 27/10/2023 13:05:00 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,8400 - 
27/10/2023 13:07:16 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,8100 - 27/10/2023 13:09:28 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,7900 - 
27/10/2023 13:11:12 - Válido e confirmado

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1,7700 - 27/10/2023 13:11:35 
- Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 1,7500 - 
27/10/2023 13:14:02 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - Lances - 

1,7500 - 27/10/2023 16:29 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 30/10/2023 

14:28 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 18
• - Descrição: TOMATE, SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, 

COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU 
DE MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, 
DANO POR PRAGA, FERIMENTO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.750 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 2,5000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO 

MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 18 PARA A EMPRESA 

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
________________________________________

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,3500 - 27/10/2023 12:45:35 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,3300 - 
27/10/2023 12:46:10 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,3000 - 27/10/2023 12:46:47 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,2800 - 
27/10/2023 12:49:32 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,2600 - 27/10/2023 12:49:50 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,2400 - 
27/10/2023 12:51:06 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,2200 - 27/10/2023 12:51:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,2000 - 
27/10/2023 12:52:33 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,1800 - 27/10/2023 12:53:14 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,1600 - 
27/10/2023 12:54:18 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,1400 - 27/10/2023 12:54:56 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,1200 - 
27/10/2023 12:55:59 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,1000 - 27/10/2023 12:56:37 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0800 - 
27/10/2023 12:57:44 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,0600 - 27/10/2023 12:58:14 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,0400 - 
27/10/2023 13:00:10 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,0000 - 27/10/2023 13:00:54 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9800 - 
27/10/2023 13:02:51 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,9600 - 27/10/2023 13:03:33 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9400 - 
27/10/2023 13:04:34 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,9200 - 27/10/2023 13:05:27 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,9000 - 
27/10/2023 13:07:16 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,8800 - 27/10/2023 13:07:49 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8600 - 
27/10/2023 13:08:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 28,8400 - 27/10/2023 13:09:12 - 
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,8400 - 27/10/2023 13:09:32 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8200 - 
27/10/2023 13:11:12 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,7800 - 27/10/2023 13:11:59 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7600 - 
27/10/2023 13:14:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,7400 - 27/10/2023 13:14:34 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7200 - 
27/10/2023 13:15:03 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,7000 - 27/10/2023 13:15:48 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6800 - 
27/10/2023 13:16:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,6000 - 27/10/2023 13:17:10 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5800 - 
27/10/2023 13:18:11 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,5600 - 27/10/2023 13:18:55 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5400 - 
27/10/2023 13:19:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 2,5000 - 27/10/2023 13:19:58 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,4800 - 
27/10/2023 13:20:23 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - Lances - 

2,4800 - 27/10/2023 16:29 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 30/10/2023 

14:28 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 17
• - Descrição: REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESEN-
TANDO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, 
O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS 
COMO: FERIMENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVEN-
DO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 
X 1,20M (COM 16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBE-
DECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES 
DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Pavão Comércio de Alimentos Ltda - Lances - 5,1400 - 

27/10/2023 15:34 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 30/10/2023 13:09 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 16
• - Descrição: PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO 

ENTRE 16 E 20CM), CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO, DEFOR-
MACAO GRAVE, PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 875 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 2,4800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 02901265000196 - IATIO 

YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM 16 PARA A EMPRESA 

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 6,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - ceagesp - 7,8800 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 15,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,4800 - 27/10/2023 

12:17:57 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 4,4000 - 27/10/2023 12:18:17 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,3800 - 27/10/2023 
12:20:03 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,3500 - 27/10/2023 12:20:39 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,3300 - 27/10/2023 
12:21:41 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,3000 - 27/10/2023 12:22:07 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,0000 - 27/10/2023 
12:23:18 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9800 - 27/10/2023 12:23:51 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9000 - 27/10/2023 
12:24:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,8500 - 27/10/2023 12:24:44 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,8300 - 27/10/2023 
12:28:12 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,8000 - 27/10/2023 12:28:42 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7800 - 27/10/2023 
12:29:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,7500 - 27/10/2023 12:30:06 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,7000 - 27/10/2023 
12:31:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6500 - 27/10/2023 12:32:28 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,6800 - 
27/10/2023 12:32:29 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,6300 - 27/10/2023 
12:32:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,6000 - 27/10/2023 12:33:26 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,5800 - 
27/10/2023 12:35:47 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,5000 - 27/10/2023 
12:35:50 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,4800 - 27/10/2023 12:36:28 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,4600 - 
27/10/2023 12:37:19 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,4400 - 27/10/2023 12:37:47 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,4200 - 
27/10/2023 12:38:24 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,4000 - 27/10/2023 12:38:55 - Válido 
e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 3,3800 - 
27/10/2023 12:44:58 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,7500 - 27/10/2023 12:16:04 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,7300 - 27/10/2023 
12:16:30 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,7000 - 27/10/2023 12:16:55 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,6500 - 27/10/2023 
12:17:19 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,6000 - 27/10/2023 12:17:45 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,6300 - 27/10/2023 
12:17:56 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,5800 - 27/10/2023 
12:18:15 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5600 - 27/10/2023 12:18:36 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,5400 - 27/10/2023 
12:19:01 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,5200 - 27/10/2023 12:19:31 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,5000 - 27/10/2023 
12:20:03 - Válido e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,4800 - 27/10/2023 
12:20:31 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4800 - 27/10/2023 12:20:38 - Válido 
e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4500 - 27/10/2023 12:20:56 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,4300 - 27/10/2023 
12:21:40 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,4000 - 27/10/2023 12:22:06 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,3000 - 27/10/2023 
12:22:32 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,2800 - 27/10/2023 12:22:51 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,2600 - 27/10/2023 
12:23:17 - Válido e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,2500 - 27/10/2023 
12:23:18 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,2000 - 27/10/2023 
12:23:25 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,1000 - 27/10/2023 
12:23:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 6,1800 - 27/10/2023 12:23:50 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 6,0800 - 27/10/2023 
12:24:04 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 6,0000 - 27/10/2023 
12:24:24 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9800 - 27/10/2023 12:24:44 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,9600 - 27/10/2023 
12:26:12 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,9400 - 27/10/2023 12:26:29 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,9000 - 27/10/2023 
12:26:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8800 - 27/10/2023 12:27:09 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,8600 - 27/10/2023 
12:27:29 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,8400 - 27/10/2023 12:27:53 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,8000 - 27/10/2023 
12:28:10 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7800 - 27/10/2023 12:28:42 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,7500 - 27/10/2023 
12:29:07 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,7000 - 27/10/2023 12:29:33 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,5000 - 27/10/2023 
12:30:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4800 - 27/10/2023 12:30:25 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,4500 - 27/10/2023 
12:30:46 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,4200 - 27/10/2023 12:31:13 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,4000 - 27/10/2023 
12:31:34 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3800 - 27/10/2023 12:32:27 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,3600 - 27/10/2023 
12:33:16 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3400 - 27/10/2023 12:33:45 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,3200 - 27/10/2023 
12:34:14 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,3000 - 27/10/2023 12:34:48 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,2800 - 27/10/2023 
12:36:27 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,2600 - 27/10/2023 12:36:44 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,2400 - 27/10/2023 
12:38:49 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,2000 - 27/10/2023 12:39:08 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,1800 - 27/10/2023 
12:42:13 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 5,1600 - 27/10/2023 12:43:48 - Válido 
e confirmado

Pavão Comércio de Alimentos Ltda - 5,1400 - 27/10/2023 
12:49:46 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
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 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO 
DE PIERI - DRACENA
 Convite Eletrônico nº 380199000012023OC00189
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380199000012023OC00189, efetuado por 
Aparecido Humberto Matheus, no dia 26/10/2023, às 15:58:32 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1411381 / Classe: 7320
Descrição: ASSADEIRA ALUMINIO,(60X40)

CM,17,5L,ESP(3,5MM),ALT.(8CM),C/ALCA,S/TAMPA
Especificação Técnica: ASSADEIRA, DE ALUMINIO, MEDIN-

DO NO MINIMO (60,0 X 40,0)CM (CXL), COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA (17,5L), ALTURA MINIMA DE (8,0CM), COM 
ESPESSURA MINIMA DE (3,5MM), COM ALCA, SEM TAMPA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

210,0000  - Suprema Aluminios 60x40  - Produzido no Brasil  
- EPP  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 327,9000  - ALUMINIOS ABC 
HOTEL 3.5MM  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 
367,0000  - ALUMINIO ABC  - Produzido no Brasil  - ME  - Des-
classificada  - Valor acima do referencial.

Item: 2 / Código: 1702580 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.43,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC(IMPERMEAVEL FORRADA EM MALHA 100% 
POLIESTER), TAMANHO 43, COR BRANCA, MODELO UNISSEX, 
SEM FECHAMENTO, CANO LONGO(+/- 37 CM), SOLADO EM 
PVC REFORCADO COM BORRACHA NITRILICA BRANCA E 
ANTIDERRAPANTE, SOLADO INJETADO DIRETO NO CABEDAL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM PVC, SEM PALMILHA HIGIENICA, 
BIQUEIRA EM PVC, ALMA DA BOTA EM PVC, ATENDENDO EXI-
GENCIA DE SEGURANCA CONFORME NBR 20345

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 30
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - INNPRO CANO 
LONGO BRANCO  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

42980413000120  - ELETRODIAS SOLUÇÕES EM ELÉTRICA  
- 90,0000  - BOTA PVC INDUSTRIAL CANO LONGO COM FORRO 
- CALFOR  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

Item: 3 / Código: 2776723 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC IMPERMEAVEL FORRO 

100% POLIESTER,NR.45,BRANCA,C.L.
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC IMPERMEAVEL C/FORRO EM MALHA 100% 
POLIESTER, TAMANHO 45, COR BRANCA, MODELO UNIS-
SEX, SEM FECHAMENTO, CANO LONGO(+/- 37CM), SOLA-
DO EM PVC REFORCADO COM BORRACHA NITRILICA 
BRANCA,ANTIDERRAPANTE, SOLADO INJETADO DIRETO NO 
CABEDAL, PALMILHA DE MONTAGEM EM EM PVC, SEM PAL-
MILHA HIGIENICA, BIQUEIRA EM EM PVC, ALMA DA BOTA EM 
PVC, ATENDENDO EXIGENCIA DE SEGURANCA CONFORME 
NBR 20345

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 12
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - INNPRO CANO 
LONGO BRANCO  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

42980413000120  - ELETRODIAS SOLUÇÕES EM ELÉTRICA  
- 90,0000  - BOTA PVC INDUSTRIAL CANO LONGO COM FORRO 
- CALFOR  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

Item: 4 / Código: 1702572 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.42,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC(IMPERMEAVEL FORRADA EM MALHA 100% 
POLIESTER), TAMANHO 42, COR BRANCA, MODELO UNISSEX, 
SEM FECHAMENTO, CANO LONGO(+/- 37 CM), SOLADO EM 
PVC REFORCADO COM BORRACHA NITRILICA BRANCA E 
ANTIDERRAPANTE, SOLADO INJETADO DIRETO NO CABEDAL, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM PVC, SEM PALMILHA HIGIENICA, 
BIQUEIRA EM PVC, ALMA DA BOTA EM PVC, ATENDENDO EXI-
GENCIA DE SEGURANCA CONFORME NBR 20345

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 24
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - INNPRO CANO 
LONGO BRANCO  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

42980413000120  - ELETRODIAS SOLUÇÕES EM ELÉTRICA  
- 90,0000  - BOTA PVC INDUSTRIAL CANO LONGO COM FORRO 
- CALFOR  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

Item: 5 / Código: 4983670 / Classe: 7320
Descrição: CACAROLA CAPAC.MIN.31,5L,DIAM.

MIN.45CM,ALT.MIN.20CM,ASA ALUMIN.
Especificação Técnica: CACAROLA, DE ALUMINIO, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA (31,5L), COM DIAMETRO MINIMO 
DE (45CM), ALTURA MINIMA DE (20,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (5MM), ASA DE ALUMINIO, TAMPA COM ESPESSU-
RA MINIMA DE (1,20MM)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 398,7000  - ALUMINIOS ABC 
HOTEL 5MM  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - 
Valor acima do referencial.

23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 
470,0000  - SUPREMA ALUMINIOS Nº 45 5MM  - Produzido 
no Brasil  - EPP  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 6 / Código: 1387286 / Classe: 7320
Descrição: CACAROLA DE ALUMINIO,ESPESSURA MIN. 

3,4MM,ALT.MIN.16 CM,CAPAC.MIN.10L
Especificação Técnica: CACAROLA, DE ALUMINIO, COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA (10,0L), COM DIAMETRO MINIMO 
DE (30,0CM), ALTURA MINIMA DE (16,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (3,4MM), ASA DE ALUMINIO, TAMPA COM ESPES-
SURA MINIMA DE (1,20MM)

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 115,0000  - ALUMINIOS ABC 
HOTEL  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 
298,0000  - Suprema Aluminios Nº 30 5mm  - Produzido no 
Brasil  - EPP  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 7 / Código: 1875949 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA EM POLIPROPILENO,MED.

(20,5X40X60),40L,FECHADA,S/TAMPA,BRANCA
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPOR-

TE E ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO, MEDINDO 
(20,5X40X60)CM (AXLXC) CAPACIDADE PARA 40L, MODELO 
FECHADA (SEM PERFURACOES) E SEM TAMPA, NA COR BRAN-
CA, INTEIRICA INJETADA, NO FORMATO RETANGULAR

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 47,5000  - Lar Plasticos 40L sem 
tampa  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

 PENITENCIÁRIA "ASP ANÍSIO APARECIDO 
DE OLIVEIRA" DE ANDRADINA
 Extrato de contrato referente ao Pregão Eletrônico nº 

015/2023PAND, objeto do Processo nº SAP-PRC-2023/11646 – 
Cód. Único nº 20230322451 – SEI nº 006.00000615/2023-71

Termo de Contrato n.º 102/2023PAND
Contratada: ECCM Comércio de Produtos Alimentícios 

Ltda-ME
CNPJ: 45.829.098/000-22
Valor R$ 11.872,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 103/2023PAND
Contratada: C F Foods Ltda-Me
CNPJ: 59.652.487/0001-30
Valor R$ 137.650,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 104/2023PAND
Contratada: Adriana Silva Theodoro Rancharia Me
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Valor R$ 11.688,60
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 105/2023PAND
Contratada: Pasoli Alimentos Eireli-EPP
CNPJ: 64.060.734/0001-49
Valor R$ 15.360,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 106/2023PAND
Contratada: DLSL Importação e Exportação e Logística Ltda
CNPJ: 50.017.142/0001-30
Valor R$ 68.585,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 107/2023PAND
Contratada: Amigão Atacado & Transporte de Alimentos 

Ltda
CNPJ: 41.551.240/0001-61
Valor R$ 45.765,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 108/2023PAND
Contratada: Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios 

Estrela Treze Eireli-EPP
CNPJ: 82.678.541/0001-38
Valor R$ 23.750,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Termo de Contrato n.º 109/2023PAND
Contratada: Atadoces MEI
CNPJ: 50.825.633/0001-07
Valor R$ 25.872,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis)
Vigência: 1-8-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 006/2022 CJ/SAP, data: 1-8-2022
Data: 31-7-2023
 Extrato de contrato referente ao Pregão Eletrônico nº 

012/2023PAND, objeto do SAP-PRC-2023/11647 - Processo nº 
SEI nº 006.00000620/2023-84 – Código Único n° 20230322531

Termo de Contrato n.º 092/2023PAND
Contratada: PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR ME
CNPJ: 17.489.222/0001-12
Valor R$ 6.480,00
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti-

granjeiros)
Vigência: 5-6-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 005/2022 CJ/SAP, data: 12/05/2022
Data: 1-6-2023
 Termo de Contrato n.º 093/2023PAND
Contratada: JC GOMES COMERCIAL DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS LTDA-EPP
CNPJ: 07.374.152/0001-01
Valor R$ 12.146,70
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti-

granjeiros)
Vigência: 5-6-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 005/2022 CJ/SAP, data: 12/05/2022
Data: 1-6-2023
 Termo de Contrato n.º 094/2023PAND
Contratada: E N BIFFE ARAÇATUBA ME
CNPJ: 03.141.881/0001-59
Valor R$ 19.195,20
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti-

granjeiros)
Vigência: 5-6-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 005/2022 CJ/SAP, data: 12/05/2022
Data: 1-6-2023
 Termo de Contrato n.º 095/2023PAND
Contratada: NILTON CLAUDIO BARBOSA DE ARRUDA SAN-

TOS & CIA LTDA
CNPJ: 33.393.233/0001-50
Valor R$ 19.829,10
Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios (hortifruti-

granjeiros)
Vigência: 5-6-2023 a 31-8-2023
Parecer Jurídico: 005/2022 CJ/SAP, data: 12/05/2022
Data: 1-6-2023

 PENITENCIÁRIA DE CAIUÁ
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 30 DE OUTUBRO 

DE 2023.
Convite nº 029/2023-PCAIUÁ, Processo nº 

006.00173218/2023-18PCAIUÁ, Codigo Único 2023133407-1, 
Oferta de Compras 380276000012023OC00135, promovido 
para aquisição de “MATERIAL EDUCATIVO E CULTURAL E MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO, PAPELARIA E IMPRESSOS”, para uso desta 
Unidade Penitenciária. Acolho na íntegra a decisão da Comissão 
Julgadora Permanente de Licitação, Homologo e Adjudico o pre-
sente objeto desta licitação, com base no Decreto nº 49.335/05 
e Resolução SAP 108/93, para a(s) empresa(s):

44.932.140/0002-54 – ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS 
LTDA-ME, o item 005 – totalizando R$ 3.060,00 (três mil e 
sessenta reais);

47.853.538/0001-02 – TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA, os itens 001, 002, 003 e 004 – totalizando R$ 
428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais).

TOTAL GERAL R$ 3.488,00 (três mil quatrocentos e oitenta 
e oito reais);

FOR0615 - EPP - 18.542.736/0001-57 - FRUTARIA NAGIB 
LTDA

FOR0262 - Cooperativa Direito de Pref. - 22.297.288/0001-
40 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA

FOR0100 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 
MARQUESI - ME

FOR0720 - ME - 32.780.908/0001-51 - VERDURAO DONA 
LTDA - ME

FOR0365 - ME - 42.434.883/0001-98 - ROSANGELA APARE-
CIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802

FOR0500 - ME - 44.914.057/0001-71 - Pavão Comércio de 
Alimentos Ltda

FOR0744 - ME - 48.951.725/0001-91 - Matheus Gabriel 
Pereira Custodio LTDA

FOR0232 - ME - 51.527.104/0001-90 - ANESIO DEMARQUE 
LTDA

Encerramento realizado por FABIANA APARECIDA BOIAN
________________________________________
Considerações finais - DECORRIDO O PRAZO PARA MANI-

FESTAÇÃO DE RECURSO, NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO. DOU POR 
ENCERRADA A SESSAO PUBLICA.

Data - 30/10/2023 às 14:42:51
 Despacho do Diretor Técnico III de 30/10/2023
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro refe-

rente ao Pregão Eletrônico nº 028/2023CDP I PAC, obje-
to do Processo SEI 006.00099988/2023-91 – Código Único 
2023101791-3, que trata da aquisição de GENEROS ALIMENTI-
CIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, para o preparo das refeições aos 
sentenciados e funcionários do Centro de Detenção Provisória I 
de Pacaembu para os meses de NOVEMBRO E DEZEMBRO de 
2023 pelo critério de menor preço, ficando na seguinte con-
formidade: os itens 01, 06, 08 e 09 para a empresa MATHEUS 
GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA, os itens 02, 13, 16 e 17 para 
a empresa IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA TUPA EPP, os itens 
03, 10, 11 e 14 para a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTO-
RES AGROPECUÁRIOS DE DRACENA – COOPADRA, o item 04 
para a empresa E N BIFFE ARAÇATUBA ME, os itens 05, 12 e 18 
para a empresa PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR ME, 
o item 07 para a empresa ANESIO DEMARQUE LTDA, o item 15 
para a empresa PAVÃO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

COMUNICADO: ficam convocadas as empresas acima rela-
cionadas a comparecerem nesta Unidade Prisional, na Rodovia 
Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros, Bairro 
Córrego Olímpia, na cidade de Pacaembu/SP, na Diretoria do 
Centro Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias a partir desta 
publicação, para assinar o Termo de Contrato.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU
 DESPACHO DO DIRETOR DE 30/10/2023
CONVITE Nº 380275000012023OC000167 - BEC/SP – PRO-

CESSO 20231321734
Assunto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CON-

SUMO
Considerando o processo 20231321734 destinado a aten-

der despesas com Aquisição de Materiais de Consumo, através 
da BEC/SP – BOLSA ELETRONICA DE COMPRAS;

Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP confor-
me anexa aos autos;

Considerando que os preços ofertados são condizentes com 
os praticados no mercado e;

Observando o critério de menor preço de acordo com as 
competências a mim atribuídas pelos termos da Lei Federal 
8666/93, no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comis-
são Julgadora de Licitação, HOMOLOGO o referido Certame e 
ADJUDICO o objeto da presente Licitação, com base no Artigo 
228, inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108 de 
20.09.93, o item 01 para a empresa ECO PAPER SERVIÇOS 
DIVERSOS LTDA – ME; o item 02 para a empresa HEWLLEX 
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA.o item 
03 para a empresa ENSINOS DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI; o item 04 foi deserto.

 Extrato de Nota de Empenho nº 2023NE01108
Edital CV nº 380275000012023OC00167 – Para AQUISIÇÃO 

DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
Contratante: Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu
Contratado (a): ENSINOS DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI
CNPJ: 17.605.211/0001-50
Valor: R$ 837,00 - Data: 30/10/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903061
PTRES: 380713, Categoria Funcional Programática: 

14422381361460000
Prazo de Vigência: 15 dias
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

Extrato de Nota de Empenho nº 2023NE01109
Edital CV nº 380275000012023OC00167 – Para AQUISIÇÃO 

DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
Contratante: Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu
Contratado (a): ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME
CNPJ: 44.932.140/0002-54
Valor: R$ 4.400,00 - Data: 30/10/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903041
PTRES: 380713, Categoria Funcional Programática: 

14422381361460000
Prazo de Vigência: 15 dias
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

Extrato de Nota de Empenho nº 2023NE01110
Edital CV nº 380275000012023OC00167 – Para AQUISIÇÃO 

DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
Contratante: Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu
Contratado (a): HEWLLEX COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE-

TRO ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 97.519.539/0001-93
Valor: R$ 1.389,75 - Data: 30/10/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903060
PTRES: 380713, Categoria Funcional Programática: 

14422381361460000
Prazo de Vigência: 15 dias
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016

 DESPACHO DE NOTIFICAÇÃO:
I- Notificando a Empresa MATHEUS GABRIEL PEREIRA 

CUSTÓDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.951.725/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa, 85, fundos, Centro, Cle-
mentina/SP, para no prazo de 02 dias úteis a partir da data 
da publicação desta Notificação, efetuar a entrega de 192 kg 
de PEPINO,COMUM e 355 KG de REPOLHO,VERDE no setor 
de almoxarifado desta unidade, conforme o cronograma de 
entrega, pertinente ao empenho 2023NE00923, Código Único: 
20231080561 - CDP II PAC - SEI: 006.00106116/2023-97 - CDP 
II PAC,Contrato nº 060/2023- CDP II PAC, Pregão Eletrônico 
CDPII PAC nº 009/2023 - CDP II PAC, haja vista que a empresa 
estará sujeita às penalidades e sanções administrativas restritas 
da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Estadual, previstas na Resolução SAP-6, de 
10/01/07 (Multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), 
Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos), 
previstas na Resolução SAP-6, de 10/01/07 (Multas), Resolução 
CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações 
e Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c, o artigo 7º 
da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto 47.297, de 
06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

II - Publique-se.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 5,5000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 6,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - ceagesp - 7,5000 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 6 - ceagesp 
- 20,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7 - CEAGESP - 
30,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
VERDURAO DONA LTDA - ME - 5,4800 - 27/10/2023 

12:17:58 - Válido e confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 5,4000 - 27/10/2023 12:18:18 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5,0000 - 
27/10/2023 12:19:02 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,9800 - 27/10/2023 12:19:33 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,9600 - 27/10/2023 
12:20:04 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,9000 - 27/10/2023 12:20:40 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4,8700 - 27/10/2023 
12:21:43 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4,8000 - 27/10/2023 12:22:09 - Válido 
e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4,0000 - 
27/10/2023 12:22:19 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9800 - 27/10/2023 12:22:36 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,9600 - 27/10/2023 
12:23:19 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,5000 - 
27/10/2023 12:23:45 - Válido e confirmado

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3,9000 - 27/10/2023 12:23:52 - Válido 
e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,4500 - 27/10/2023 
12:24:16 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,2000 - 
27/10/2023 12:24:41 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,1800 - 27/10/2023 
12:29:44 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,1000 - 
27/10/2023 12:30:48 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3,0800 - 27/10/2023 
12:31:41 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3,0000 - 
27/10/2023 12:33:52 - Válido e confirmado

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2,9800 - 27/10/2023 
12:35:52 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,9000 - 
27/10/2023 12:36:40 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,8800 - 
27/10/2023 13:00:14 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,8000 - 
27/10/2023 13:01:29 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,7800 - 
27/10/2023 13:02:52 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,7000 - 
27/10/2023 13:03:10 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6800 - 
27/10/2023 13:28:22 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6400 - 
27/10/2023 13:29:33 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,6200 - 
27/10/2023 13:30:14 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,6000 - 
27/10/2023 13:30:46 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5800 - 
27/10/2023 13:40:36 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5600 - 
27/10/2023 13:41:18 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5600 - 
27/10/2023 13:43:35 - Válido e confirmado

IATIO YAMASHITA AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP - 2,5400 - 
27/10/2023 13:47:09 - Válido e confirmado

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2,5000 - 
27/10/2023 13:47:38 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 2,5000 - 27/10/2023 15:32 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

14:06 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

________________________________________
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
________________________________________
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0605 - EPP - 02.901.265/0001-96 - IATIO YAMASHITA 

AKUTAGAWA-TUPÃ-EPP
FOR0056 - ME - 03.141.881/0001-59 - E N BIFFE ARACA-

TUBA - ME
FOR0589 - EPP - 12.310.406/0001-50 - COMERCIAL EBENE-

ZER HORTIFRUTI LTDA
FOR0932 - EPP - 17.489.222/0001-12 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
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VARIAR 2 CM PARA MAIS OU MENOS), NA COR BRANCA, 
ESTAMPADO, ACABAMENTO PERFEITO, ETIQUETA RESOLUCAO 
DA CONMETRO N. 2/2008 E SUAS DETERMINACOES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 24
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
00008089000132  - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME  - 

1,9900  - st  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 2,5000  - 

ITATEX  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
Item: 31 / Código: 2292238 / Classe: 7310
Descrição: RALADOR DOMESTICO MANUAL COM 4 FACES 

DE CORTE EM ACO INOX
Especificação Técnica: RALADOR, DOMESTICO P/RALAR 

LEGUMES, FRUTAS E QUEJOS, MANUAL COM 4 FACES DE 
CORTES DIFERENTES, SEM MANIVELA, CORPO EM ACO INOX, 
MEDINDO BASE INFERIOR(10X8)CM,ALTURA 18 CM COM 
TOLERANCIADE +/- 20%

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 14,2000  - 

PR - RALADOR INOX  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada
Item: 32 / Código: 1321226 / Classe: 7930
Descrição: SABAO EM BARRA,GLICERINA,AMARELA
Especificação Técnica: SABAO EM BARRA, COMPOSICAO 

BASICA CARBONATO DE SODIO,DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITI-
DAS, ESPECIFICACOES PH 1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE 
LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P, DE GLICERINA, NA COR AMARELA, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO,COM VALIDADE 2 ANOS, 
REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 430

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI  - 5,3900  - kra kra  - Produzido no Brasil  - 
ME  - Classificada

34022371000196  - BIZAX DISTRIBUIDORA LTDA  - 5,9800  
- NOBRE PCT 5 UNIDADES DE 200 GRAMAS  - Produzido no 
Brasil  - ME  - Classificada

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 6,3500  - 
KRAKRA  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

44274757000149  - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA  - 10,2500  - Rio  - Produzido no Brasil  - EPP  - Des-
classificada  - Valor acima do referencial.

27695599000181  - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME  - 16,8900  - Zavask  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclas-
sificada  - Valor acima do referencial.

Item: 33 / Código: 1520890 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,15L,(39X58)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, MEDINDO 
(39 X 58)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E ALTERACOES 
POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 7

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  
- 10,9000  - EXTRA FORTE  - Produzido no Brasil  - EPP  - Des-
classificada  - Valor acima do referencial.

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 17,0000  - 
LS  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor acima 
do referencial.

12560585000183  - Antonia Raimunda Alves - ME  - 
19,9000  - MPLAST 15L  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassi-
ficada  - Valor acima do referencial.

Item: 34 / Código: 1539973 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,50L,(63X80)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDINDO 
(63 X 80)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 10 KG, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 
ALTERACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 3

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  
- 18,9000  - EXTRA FORTE  - Produzido no Brasil  - EPP  - Clas-
sificada

12560585000183  - Antonia Raimunda Alves - ME  - 
20,2500  - MPLAST 50L  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassi-
ficada  - Valor acima do referencial.

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 23,0000  - 
LS  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor acima 
do referencial.

Item: 35 / Código: 4747020 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, POLIETILENO, 

100L, PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, REFORCADO, FUNDO RETO, COM CAPACIDA-
DE DE 100 LITROS, MEDINDO (75 X 105)CM (L X A), PRETO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES

Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 
Quantidade: 15

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 30,0000  - 
LS  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  
- 32,9000  - EXTRA FORTE  - Produzido no Brasil  - EPP  - Clas-
sificada

12560585000183  - Antonia Raimunda Alves - ME  - 
36,5000  - MPLAST 100L  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclas-
sificada  - Valor acima do referencial.

Item: 36 / Código: 2412640 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

POLIETILENO,(20X30)CM,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALA-

GEM, EM POLIETILENO(VIRGEM), MEDINDO (20X30)CM, COM 
PICOTE, SUPORTANDO ATE 1,5KG, COM ESPESSURA DE 0,03 
MICRAS, TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 30
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 

13,9500  - libreplast  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada
24803547000193  - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME  - 14,9900  - ECOFOREST - BOBINA 
20x30cm  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

18249454000166  - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL  
- 15,0000  - MK 20x30  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

Item: 37 / Código: 2149915 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/

EMBALAGEM,POLIETILENO,(30X40)CM,PICOTADO,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, EM 

POLIETILENO, MEDINDO (30X40)CM, COM PICOTE, SUPORTANDO 
ATE 3KG, COM ESPESSURA DE 0,03MICRAS, TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: BOBINA 3,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 30

42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 
29,0000  - PLASVALE  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassifi-
cada  - Valor acima do referencial.

Item: 23 / Código: 5388244 / Classe: 6410
Descrição: LATAO PARA LEITE, POLIETILENO AZUL- PARA 

TRANSPORTE-LEITE, 50 LITROS
Especificação Técnica: LATAO PARA LEITE, EM POLIETILENO 

AZUL- PARA TRANSPORTE-LEITE, COM CAPACIDADE PARA 50 
LITROS LATAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 178,2000  

- INJESUL - LATAO LEITE 50 LITROS  - Produzido no Brasil  - EPP  
- Classificada

21602765000171  - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA  
- 190,0000  - Injesul - Leite 50L  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 24 / Código: 2594293 / Classe: 7920
Descrição: LUVA PARA LIMPEZA EM BORRACHA LATEX 

100% LATEX NATURAL,AMARELA
Especificação Técnica: LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA 

DE LATEX 100% NATURAL,RESISTENTE,FLEXIVELDE ACORDO 
C/ A NBR-13393, TAMANHO GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO 100% ALGODAO EM FLOCOS,SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE, COM BAINHA, NA COR AMARELA

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 23
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 1,8900  - MEDIX AMARELA 
TAM G  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 
PARA LABORATORIOS LTDA  - 2,1000  - Medix  - Importado  - 
ME  - Classificada

46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Adminis-
trativos Ltda - me  - 2,1500  - LUVA LIMPEZA LATEX AMARELA 
G - NOBRE  - Importado  - EPP  - Classificada

Item: 25 / Código: 4293240 / Classe: 7320
Descrição: LUVA TERMICA DE COZINHA,META-

-ARAMIDA,MEDIA,P/250GRAUS,C/FORRO FELTRO
Especificação Técnica: LUVA TERMICA DE COZINHA, DE 

COMPOSTO DE META-ARAMIDA, COM PARA-ARAMIDA E 
FIBRA, TAMANHO MEDIO (45CM COMPRIMENTO), DEVENDO 
RESISTIR A TEMPERATURAS DE 250 GRAUS, COM PROTECAO 
TERMICA CONTRA CALOR ECHAMAS, ALTA RESISTENCIA A 
ABRASAO, FORRADA COM COMPOSTO DE FELTRO E TECIDO 
DE ALGODAO

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 44,2000  

- LN - LUVA TERMICA 250GR  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 
SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 92,0000  - MEDIX LUVA TER-
MICA 250 GRAUS  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

Item: 26 / Código: 2491451 / Classe: 7912
Descrição: MANGUEIRA P/JARDINAGEM,CAMADA INTER.E 

EXT.EM PVC FLEXIVEL,DIAM.3/4"
Especificação Técnica: MANGUEIRA, PARA 

JARDINAGEM,TRANCADAS DE PVC, CAMADA INTERNA E 
EXTERNA EM PVC FLEXIVEL,CAMADA INTERMEDIARIA EM 
POLIESTER, COM DIAMETRO DE 3/4" E 3 MM DE ESPESSURA, 
PRESSAODE TRABALHO 17.58 BAR

Unidade de Fornecimento: METRO / Quantidade: 100
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
21602765000171  - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA  - 

6,4800  - Viqua - Jardim Trançada  - Produzido no Brasil  - EPP  
- Classificada

14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 8,2000  
- FL - MANG. JARDIM TRANC.  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

Item: 27 / Código: 328383 / Classe: 7920
Descrição: PALHA DE ACO,EM ACO CARBONO,NUMERO 

0,PARA LIMPEZA E BRILHO
Especificação Técnica: PALHA DE ACO, DO TIPO ACO CAR-

BONO, N. 0, PARA LIMPEZA/BRILHO
Unidade de Fornecimento: PACOTE 20,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 16,5000  - vega  - Produzido no Brasil  - ME  
- Classificada

46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me  - 18,6000  - PALHA DE AÇO NR 0 - VEGA - PCTE 
20  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 
22,4200  - VIERA  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

Item: 28 / Código: 186490 / Classe: 7920
Descrição: PALHA DE ACO,EM ACO CARBONO,NUMERO 

01,PARA LIMPEZA E BRILHO
Especificação Técnica: PALHA DE ACO, DO TIPO ACO CAR-

BONO, N. 01, PARA LIMPEZA/BRILHO
Unidade de Fornecimento: PACOTE 20,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 42
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 15,8000  - vega  - Produzido no Brasil  - ME  
- Classificada

46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Administra-
tivos Ltda - me  - 18,6000  - PALHA DE AÇO NR 01 - VEGA - PCTE 
20  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 
22,4200  - VIERA  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

Item: 29 / Código: 5166128 / Classe: 7320
Descrição: PANELA DE PRESSAO EM ALUMINIO,20L,DIAM.

MIN. 38CM,C/ 2 ASAS
Especificação Técnica: PANELA DE PRESSAO, DE ALUMINIO, 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 20 LITROS, COM FECHA-
MENTO EXTERNO, VALVULA DE SEGURANCA, COM DIAMETRO 
MINIMO DE 38 CM, ALTURA MINIMA DE 35,5 CM, ASA DE 
BAQUELITE (DUAS ASAS), E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NBR 11823

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 

408,0000  - ASJ  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 424,0000  

- NC - PANELA PRESSÃO 20 LITROS  - Produzido no Brasil  - 
EPP  - Classificada

23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 
429,8000  - Nacional PPFE 20L  - Produzido no Brasil  - EPP  
- Classificada

03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 435,0000  - 
NACION.  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

Item: 30 / Código: 4524390 / Classe: 7210
Descrição: PANO DE COPA E COZINHA,DE 

ALGODAO,FELPUDO,(45X65)CM,C/BAINHA,BRANCO
Especificação Técnica: PANO DE COPA E COZINHA, COM-

POSTO DE 100% ALGODAO, FELPUDO, ABSORCAO ELEVADA, 
COM BAINHA, MEDINDO ( LXC) (65 X 45) CM, (PODENDO 

LEITOSO, ACONDICIONADO EM MANGAS, E MASSA DE CADA 
COPO PESANDO NO MINIMO 1,80 GRAMAS, DEVERA CONS-
TAR IMPRESSO NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DE MASSA 
DO COPO E A QUANTIDADE, OS COPOS DEVEM CONTER 
GRAVADO DE FORMA INDELEVEL: EM RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, SIMBOLO DE IDENTIFICACAO 
DO MATERIAL P/ RECICLAGEM CONFORME NBR 13230/2008 
E ALTERACOES POSTERIORES, OS COPOS DEVERAO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INME-
TRO NBR 14865 VIGENTE

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 150
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 

4,1700  - COPOBOM  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 4,4200  - IBRAS 200 ml PS  - Pro-
duzido no Brasil  - ME  - Classificada

49625649000197  - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA  
- 5,9333  - Cristalcopo  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassi-
ficada  - Valor acima do referencial.

Item: 17 / Código: 3798356 / Classe: 7330
Desc r i ção : COPO DESCARTAVEL 

POLIESTIRENO,50ML,BRANCO,CD COPO 0,75G,EM MANGAS
Especificação Técnica: COPO DESCARTAVEL, POLIESTIRENO, 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 50ML, NA COR BRANCO 
LEITOSO, ACONDICIONADO EM MANGAS, E MASSA DE CADA 
COPO PESANDO NO MINIMO 0,75 GRAMAS, AS MANGAS 
NAO PODEM ESTAR VIOLADAS, DEVERA CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DA MASSA DO COPO E 
A QUANTIDADE, OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE 
FORMA INDELEVEL: EM RELEVO A MARCA OU IDENTIFICACAO 
DO FABRICANTE, SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL 
P/ RECICLAGEM CONFORME NBR 13230/2008 E ALTERACOES 
POSTERIORES, OS COPOS DEVERAO ESTAR EM CONFORMIDA-
DE COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO NBR 14865 
VIGENTE

Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 40
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
49625649000197  - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA  - 

2,1000  - Cristalcopo  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 

2,4800  - COPOMAIS  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA 

LABORATORIOS LTDA  - 3,0000  - IBRAS 50 ml PS  - Produzido no 
Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 18 / Código: 2757982 / Classe: 7330
Descrição: COPO VIDRO,CAPAC.190ML,DIAM.(9,2)MM,ALT.

(9,2)MM,P/AGUA,INCOLOR
Especificação Técnica: COPO, DE VIDRO, CAPACIDADE MINI-

MA PARA 190ML, COM DIAMETRO MINIMO DE (6,7)CM, ALTU-
RA MINIMA DE (9,2)CM, PARA AGUA, INCOLOR

Unidade de Fornecimento: DUZIA / Quantidade: 15
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 21,8000  

- ND - COPO VIDRO 190ML  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

Item: 19 / Código: 4931823 / Classe: 7310
Descrição: CORTADOR DE LEGUMES EM RESINA 

TERMOPLASTICA,MANUAL,DUPLA FACE
Especificação Técnica: CORTADOR DE LEGUMES/FRUTAS, 

CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, LAMINA EM AÇO INOX, 
TIPO MANUAL, DUPLA FACE, DIMENSÕES (24 X 8 X 1,5)CM

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
Item Deserto.
Item: 20 / Código: 1320530 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRO
Especificação Técnica: DETERGENTE LIQUIDO, PRIN-

CIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE 
SODIO,TEOR MINIMO DE 6%, COMPOSICAO BASICA 
TENSOATIVOS:ANIONICOS,NAO IONICOS,COADJUVANTE, PRESE
RVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 
6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P, COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO,INCOLOR,COM VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO 
DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: BOMBONA 50,00 LITRO / Quan-
tidade: 15

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

09081421000169  - Ewerton Luis Damasceno da Silva  - 
65,9000  - Dprime  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI  - 67,0000  - tiks  - Produzido no Brasil  - ME  
- Classificada

Item: 21 / Código: 1320530 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRO
Especificação Técnica: DETERGENTE LIQUIDO, PRIN-

CIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE 
SODIO,TEOR MINIMO DE 6%, COMPOSICAO BASICA 
TENSOATIVOS:ANIONICOS,NAO IONICOS,COADJUVANTE, PRESE
RVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 
6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P, COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO,INCOLOR,COM VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO 
DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: FRASCO 500,00 MILILITRO / 
Quantidade: 1000

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI  - 1,1200  - super util  - Produzido no Brasil  - 
ME  - Classificada

44274757000149  - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA  - 1,4800  - Live Max  - Produzido no Brasil  - EPP  
- Desclassificada  - Valor acima do referencial.

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 1,6000  - 
BIO KRISS  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

46743542000155  - LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA  - 
2,3600  - CLEAN UP FRASCO DE 500ML  - Produzido no Brasil  
- ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

48242011000104  - V C SANTOS COMERCIO DE PRODS 
DESC HIG E LIMP EM GE  - 2,7200  - POTI 500ML  - Produzido 
no Brasil  - EPP  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

27695599000181  - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME  - 3,4900  - Limpol  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclas-
sificada  - Valor acima do referencial.

48155054000152  - 48.155.054 JOSE COSME BARBOSA 
ALVES  - 5,1600  - FUZETTO- NEUTRO -AMARELO  - Produzido 
no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 22 / Código: 3901785 / Classe: 7330
Descrição: JARRA, EM POLIPROPILENO, 2 LITROS
Especificação Técnica: JARRA, DE POLIPROPILENO, CAPA-

CIDADE MINIMA PARA 2 LITROS; COM GRADUACAO, COM 
DIAMETRO MINIMO DE 190 MM, ALTURA MINIMA DE 220 MM, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA, COM ALCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 17,2000  

- PL - JARRA 2 LTS  - Produzido no Brasil  - EPP  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 64,2000  
- NV - CAIXA 40L  - Produzido no Brasil  - EPP  - Desclassificada  
- Valor acima do referencial.

17586131000103  - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA  - 65,0000  - SPLAST 40  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 8 / Código: 5401771 / Classe: 8115
Descrição: CAIXA PLASTICA TRANSP. E 

ARMAZENAMENTO,POLIPROPILENO, (44 X 32 X 27)CM
Especificação Técnica: CAIXA PLASTICA DE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, EM POLIPROPILENO ATOXICO, MEDINDO 
(44 X 32 X 27)CM CXLXA, COM CAPACIDADE DE 26 LITROS, 
MODELO FECHADA, NA COR BRANCA TRANSPARENTE, COM 
TAMPA COM TRAVAS, NO FORMATO RETANGULAR, UTILIZA-
DA PARA TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS 
DIVERSOS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 36,5000  - SanRemo Ref. SR941  - 
Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

17586131000103  - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA  - 65,0000  - PLAS 26  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

Item: 9 / Código: 3991865 / Classe: 7320
Descrição: CAIXA TERMICA,PE,AZUL,P/PDTS DIVS.,QUENTE/

FRIO,26LS,ALCA ESCAM.TAMPA
Especificação Técnica: CAIXA TERMICA, PARA TRANSPORTE 

DE ALIMENTOS, BEBIDAS E MEDICAMENTOS, FUNCAO QUENTE 
E FRIO, DE POLIETILENO (PE), COM ISOLAMENTO DE POLIURE-
TANO, NA COR AZUL, COM CAPACIDADE MINIMA DE 26 LITROS, 
MEDINDO MINIMO (340 X 500 X 300)MM (AXLXP), RESISTENTE 
A AGUA, ALCA RIGIDA E ESCAMOTEAVEL, SEM DIVISORIAS, 
COM TAMPA VEDADORA, ESCAMOTEAVEL, NA COR BRANCA, 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 4
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 108,2000  

- SP - CAIXA TERMICA  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 125,5000  - Soprano 26L  - Produ-
zido no Brasil  - ME  - Classificada

19031878000112  - AUTOMX SOLUCOES EIRELI - ME  - 
198,0000  - Coleman - 28QT  - Produzido no Brasil  - ME  - Des-
classificada  - Valor acima do referencial.

Item: 10 / Código: 1389882 / Classe: 7320
Descrição: CANECA DE ALUMINIO,CAPACIDADE(3,4L),ESP

ESSURA(2MM)
Especificação Técnica: CANECA, DE ALUMINIO, CAPACI-

DADE MINIMA PARA (3,4L), COM DIAMETRO MINIMO DE 
(16,0CM), ALTURA MINIMA DE (16,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (2MM), ALCA BAQUELITE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

38,0000  - Suprema ALuminios Nº 16  - Produzido no Brasil  
- EPP  - Classificada

42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 
63,0000  - ALUMINIO HAWAI - FRH 20  - Produzido no Brasil  
- ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 11 / Código: 1390023 / Classe: 7320
Descrição: CANECA DE ALUMINIO,CAPACIDADE(5,0L),ESP

ESSURA(1,7MM)
Especificação Técnica: CANECA, DE ALUMINIO, CAPACI-

DADE MINIMA PARA (5,0L), COM DIAMETRO MINIMO DE 
(20,0CM), ALTURA MINIMA DE (18,0CM), COM ESPESSURA 
MINIMA DE (1,7MM), ALCA BAQUELITE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

48,9000  - Suprema aluminios Nº20  - Produzido no Brasil  - EPP  
- Classificada

03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-
TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 51,9000  - ALUMINIOS SAO 
JORGE  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 
83,0000  - ALUMINIO HAWAI - FRH 22  - Produzido no Brasil  
- ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 12 / Código: 1727370 / Classe: 7330
Descrição: CANECA PLASTICA,POLIPR.ATOXICO,ESP.3MM,D

IAM.80MM,ALT.80MM,300ML,AZUL
Especificação Técnica: CANECA PLASTICA, DE POLIPROPI-

LENO NATURAL(ATOXICO) (PP), ESPESSURA MINIMA DE (3MM), 
DIAMETRO MINIMA DE (80MM), ALTURA MINIMA DE (80MM), 
COM CAPACIDADE MINIMA PARA (300ML), NA COR AZUL

Unidade de Fornecimento: CAIXA 200,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 2

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

09507172000120  - HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS LTDA  - 186,8000  - HBA - 350ML  - Produzido no 
Brasil  - ME  - Classificada

03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 245,0000  - 
PLAST.  - Produzido no Brasil  - EPP  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 
600,0000  - Plast 300ml azul  - Produzido no Brasil  - EPP  - Des-
classificada  - Valor acima do referencial.

Item: 13 / Código: 6055966 / Classe: 7230
Descrição: CESTO, PP, CILINDRICO, TELADO, 60L, 44X63CM, 

PRETO, C/TAMPA
Especificação Técnica: CESTO, DE POLIPROPILENO, NO 

FORMATO CILINDRICO, TELADO, CAPACIDADE MINIMA PARA 
60 LITROS, MEDINDO NO MINIMO (44 X 63)CM (DIAMETRO X 
ALTURA), COM TAMPA, NA COR PRETA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 73,0000  - ArqPlast - 60L  - Produ-
zido no Brasil  - ME  - Classificada

Item: 14 / Código: 1618067 / Classe: 7330
Descrição: COLHER DE PLASTICO,POLIPROPILENO,ATOXICO

,16CM,10ML,AZUL
Especificação Técnica: COLHER DE PLASTICO, EM POLIPRO-

PILENO NATURAL(ATOXICO), MEDINDO NO MINIMO (16,0)CM, 
COM CAPACIDADE MINIMA DE (10)ML, ESPESSURA MINIMA DE 
(3)MM, NA COR AZUL

Unidade de Fornecimento: CAIXA 1000,00 UNIDADE / 
Quantidade: 1

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 433,0000  - 
PLAST.  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

09507172000120  - HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA  - 440,0000  - HBA - 10ML  - Produzido no Brasil  
- ME  - Desclassificada  - Valor acima do referencial.

Item: 15 / Código: 2085380 / Classe: 7320
Descrição: CONCHA PARA FEIJAO,ALUMINIO,MED.(43X14)

CM,S/DECORACAO
Especificação Técnica: CONCHA, FEIJAO, EM ALUMINIO,TIPO 

HOTEL, MEDINDO NO MINIMO (COMP.43XDIAM.14)CM, ESPES-
SURA MINIMA DE 2MM, COM CABO EM ALUMINIO, SEM 
DECORACAO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
Item Deserto.
Item: 16 / Código: 3798410 / Classe: 7330
Desc r i ção : COPO DESCARTAVEL 

POLIESTIRENO,200ML,BRANCO,CD COPO 1,80G,EM MANGAS
Especificação Técnica: COPO DESCARTAVEL, POLIESTIRENO, 

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 200ML, NA COR BRANCO 
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MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,0000 - 27/10/2023 
09:40:51 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,9800 - 27/10/2023 09:41:23 - Válido e 
confirmado

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 13,0000 - 27/10/2023 
09:41:25 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 27/10/2023 
09:42:33 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,8800 - 27/10/2023 09:44:03 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,8000 - 27/10/2023 
09:45:38 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,7800 - 27/10/2023 09:46:17 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,7000 - 27/10/2023 
09:46:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,6800 - 27/10/2023 09:48:02 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,6000 - 27/10/2023 
09:48:17 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,5800 - 27/10/2023 09:49:09 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,5000 - 27/10/2023 
09:49:30 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,4800 - 27/10/2023 09:51:44 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,4000 - 27/10/2023 
09:52:14 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,3800 - 27/10/2023 09:52:51 - Válido e 
confirmado

F. PEREIRA ALIMENTOS - 12,3000 - 27/10/2023 09:53:46 - 
Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,2000 - 27/10/2023 
09:54:59 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 12,1800 - 27/10/2023 09:55:47 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,0000 - 27/10/2023 
09:56:11 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,9800 - 27/10/2023 09:56:56 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,9000 - 27/10/2023 
09:57:39 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,8800 - 27/10/2023 10:01:43 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,8000 - 27/10/2023 
10:02:42 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,7800 - 27/10/2023 10:07:40 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,7000 - 27/10/2023 
10:08:22 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,6800 - 27/10/2023 10:10:58 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,6000 - 27/10/2023 
10:12:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,5800 - 27/10/2023 10:12:25 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,5000 - 27/10/2023 
10:13:06 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,4800 - 27/10/2023 10:13:35 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,4000 - 27/10/2023 
10:13:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,3800 - 27/10/2023 10:13:54 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,3000 - 27/10/2023 
10:14:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,2800 - 27/10/2023 10:15:56 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,2000 - 27/10/2023 
10:16:12 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 11,1800 - 27/10/2023 10:17:16 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 11,0000 - 27/10/2023 
10:17:33 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,9800 - 27/10/2023 10:18:31 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,9000 - 27/10/2023 
10:19:25 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,8800 - 27/10/2023 10:19:38 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,8000 - 27/10/2023 
10:19:50 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,7800 - 27/10/2023 10:21:37 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,7000 - 27/10/2023 
10:22:53 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,6800 - 27/10/2023 10:23:17 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,6000 - 27/10/2023 
10:23:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,5800 - 27/10/2023 10:24:16 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,5000 - 27/10/2023 
10:25:11 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,4800 - 27/10/2023 10:25:39 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,4000 - 27/10/2023 
10:26:03 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,3800 - 27/10/2023 10:26:29 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,3000 - 27/10/2023 
10:26:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,2800 - 27/10/2023 10:27:16 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,2000 - 27/10/2023 
10:27:44 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 10,1800 - 27/10/2023 10:28:26 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 10,0000 - 27/10/2023 
10:28:50 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,9800 - 27/10/2023 10:29:27 - Válido e confirmado

Item 42:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 238,7000  - 

EPP  - 1º
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

285,0000  - EPP  - 2º
Responsáveis
Nome  - Email  - Função
RENATA KELER BERNARDINI  - renatakbmiloch@gmail.

com  - Responsável
Athaide Nunes Dias  - andias@sp.gov.br  - Autoridade 

Negociação - DL/CV
Aparecido Humberto Matheus  - ahumbmatheus@sap.

sp.gov.br  - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
26/10/2023 23:43:39
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
________________________________________
• - Pregão Eletrônico nº : 07B/23PVFGL
• - Processo nº : 006.00096327/2023-12
• - Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS.
•
Às 09:01:14 horas do dia 27 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Mário Kazuhiro Yamashita 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Leliane Rizolli 
Gonçalves e Sirlei Edilaine da Silva, para realizar os procedimen-
tos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 380201000012023OC00109. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• - Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, MUSCU-

LO DIANTEIRO, MOIDA, COM NO MAXIMO 15% DE GORDURA, 
CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATU-
RA MAXIMA DE -18ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, 
ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURA PARCIAL, APONEVROSES, TENDOES, COAGULO, 
NODOS LINFATICOS, E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALTERACOES, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA 
PARA ALIMENTOS, COM PESO MAXIMO DE 1KG POR PACO-
TE, EXCETO P/USO HOSPITALAR, ESCOLAS, COZINHAS IND. E 
OUTRAS INSTITUICOES, ONDE SERA ADMITIDO PESO MAIOR, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 83/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO 
NORMATIVA 22/05, RDC 360/03, RDC 12/01, RDC 259/02 EALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.200 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 6,2000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRAN-

CA E ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 16,8500 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 2 - Top 
Carnes SIF 2594 - 24,5000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 3 - tenessee - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 4 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 5 - SISBI 0631 - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - J&A CARNES 
SISP:1327 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Estrela Frimax JBS 
- 200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
F. PEREIRA ALIMENTOS - 16,0000 - 27/10/2023 09:21:45 - 

Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 15,0000 - 27/10/2023 

09:31:01 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 14,9800 - 27/10/2023 09:32:34 - Válido e 
confirmado

F. PEREIRA ALIMENTOS - 14,5000 - 27/10/2023 09:34:34 - 
Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 14,4800 - 27/10/2023 09:34:51 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 14,4000 - 27/10/2023 
09:35:29 - Válido e confirmado

F. PEREIRA ALIMENTOS - 14,0000 - 27/10/2023 09:35:38 - 
Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 13,9800 - 27/10/2023 09:36:31 - Válido e 
confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,9000 - 27/10/2023 
09:37:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 13,8800 - 27/10/2023 09:39:12 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 24,4900 - 
27/10/2023 09:40:50 - Válido e confirmado

Item 12:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
09507172000120  - HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLASTICOS LTDA  - 186,8000  - ME  - 1º
Item 13:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 73,0000  - ME  - 1º
Item 14:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 433,0000  - 

EPP  - 1º
Item 15:
Item Deserto.
Item 16:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 

4,1700  - ME  - 1º
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 4,4200  - ME  - 2º
Item 17:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
49625649000197  - MULTI LICITACOES COMERCIAL LTDA  

- 2,1000  - ME  - 1º
43347046000194  - REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI  - 

2,4800  - ME  - 2º
Item 18:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 21,8000  

- EPP  - 1º
Item 19:
Item Deserto.
Item 20:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
09081421000169  - Ewerton Luis Damasceno da Silva  - 

65,9000  - ME  - 1º
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 67,0000  - ME  - 2º
Item 21:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 1,1200  - ME  - 1º
Item 22:
Item Fracassado.
Item 23:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 178,2000  

- EPP  - 1º
Item 24:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 1,8900  - ME  - 1º
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 2,1000  - ME  - 2º
46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Administra-

tivos Ltda - me  - 2,1500  - EPP  - 3º
Item 25:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 44,2000  

- EPP  - 1º
Item 26:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
21602765000171  - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA  - 

6,4800  - EPP  - 1º
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 8,2000  

- EPP  - 2º
Item 27:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 16,5000  - ME  - 1º
46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Administra-

tivos Ltda - me  - 18,6000  - EPP  - 2º
Item 28:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 15,8000  - ME  - 1º
46636768000157  - Maed Comercio e Serviços Administra-

tivos Ltda - me  - 18,6000  - EPP  - 2º
Item 29:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
42140374000152  - VERA NILZA DUARTE ALENCAR  - 

408,0000  - ME  - 1º
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 424,0000  

- EPP  - 2º
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

429,8000  - EPP  - 3º
03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 435,0000  - 

EPP  - 4º
Item 30:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
00008089000132  - COMPOSE TECIDOS LTDA - ME  - 

1,9900  - ME  - 1º
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 2,5000  - 

ME  - 2º
Item 31:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 14,2000  

- EPP  - 1º
Item 32:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 5,3900  - ME  - 1º
34022371000196  - BIZAX DISTRIBUIDORA LTDA  - 5,9800  

- ME  - 2º
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 6,3500  - 

ME  - 3º
Item 33:
Item Fracassado.
Item 34:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 

18,9000  - EPP  - 1º
Item 35:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 30,0000  - 

ME  - 1º
01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 

32,9000  - EPP  - 2º
Item 36:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 

13,9500  - EPP  - 1º
24803547000193  - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME  - 14,9900  - ME  - 2º
18249454000166  - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL  

- 15,0000  - EPP  - 3º
Item 37:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 

42,0000  - EPP  - 1º
18249454000166  - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL  

- 43,0000  - EPP  - 2º
24803547000193  - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA - ME  - 43,8000  - ME  - 3º
Item 38:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 73,0000  - 

ME  - 1º
Item 39:
Item Deserto.
Item 40:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 73,0000  - 

ME  - 1º
Item 41:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI  - 10,8000  - ME  - 1º

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

01563124000148  - REGINALDO APARECIDO SOLIS EPP  - 
42,0000  - ATP  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada

18249454000166  - CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMER-
CIAL  - 43,0000  - MK 30X40  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

24803547000193  - ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PLASTICOS LTDA - ME  - 43,8000  - ECOFOREST - BOBINA 
30X40CM - 3 kg cada  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

Item: 38 / Código: 424684 / Classe: 8105
Descrição: SACOLA,POLIETILENO,BRANCA,(50X70)

CM,SUPORTANDO 7KG
Especificação Técnica: SACOLA, EM POLIETILENO, BRANCA, 

COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MINIMO 7KG, MEDIN-
DO (50X70)CM (L X A), COM ALCA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 14

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 73,0000  - 
LS  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

27695599000181  - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME  - 98,7600  - Vinni  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassi-
ficada  - Valor acima do referencial.

03411421000101  - LIX-MAX COMERCIO DE EMBALAGENS 
LTDA - ME  - 103,5000  - AG plastic - sacola leitosa med 50x70 
com alça  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

Item: 39 / Código: 389595 / Classe: 8105
Descrição: SACOLA, EM POLIAMIDA, BRANCA LEITOSA, 

(40X50)CM, SUPORTANDO 3KG
Especificação Técnica: SACOLA, EM POLIAMIDA, BRANCA 

LEITOSA, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MINIMO 3KG, 
MEDINDO (40X50)CM (L X A), COM ALCA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 1000,00 UNIDADE / 
Quantidade: 2

Item Deserto.
Item: 40 / Código: 3449360 / Classe: 8105
Descrição: SACOLA, EM POLIETILENO, BRANCA, (60X80)

CM, 12MICRAS, SUPORTANDO 5KG
Especificação Técnica: SACOLA, EM POLIETILENO, NA COR 

BRANCA, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MINIMO 5 
KG, MEDINDO (60 X 80)CM (L X A), ESPESSURA DE 12 MICRAS, 
COM ALCA (TIPO CAMISETA)

Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 12

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

52045566000133  - LKS REIS DESCARTAVEIS  - 73,0000  - 
LS  - Produzido no Brasil  - ME  - Classificada

27695599000181  - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME  - 98,7600  - Vinni  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassi-
ficada  - Valor acima do referencial.

03411421000101  - LIX-MAX COMERCIO DE EMBALAGENS 
LTDA - ME  - 103,5000  - AG plastic - sacola leitosa med 60x80 
com alça  - Produzido no Brasil  - ME  - Desclassificada  - Valor 
acima do referencial.

Item: 41 / Código: 864803 / Classe: 7930
Descrição: SODA CAUSTICA,TIPO ESCAMA,COMPOSTA DE 

HIDROXIDO DE SODIO
Especificação Técnica: SODA CAUSTICA, TIPO ESCAMA, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SODIO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: SACO 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 20

CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 
Enq.  - Análise  - Justificativa

08103754000189  - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI  - 10,8000  - indaia  - Produzido no Brasil  - 
ME  - Classificada

Item: 42 / Código: 1715488 / Classe: 7320
Descrição: TABUA P/MANIPULACAO,POLIET.

(COMP.80XLARG.50)CM,ALT.(1,5)CM,S/CABO,BRAN
Especificação Técnica: TABUA P/MANIPULACAO, DE POLIE-

TILENO, MEDINDO NO MINIMO (COMP.80XLARG.50)CM, COM 
ALTURA MINIMA DE (1,5)CM, NO FORMATO RETANGULAR, 
SEM CABO, BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Marca/Modelo  - Proc.  - 

Enq.  - Análise  - Justificativa
03834117000169  - TERESINHA CAMARGO  - 238,7000  - 

PLAST.  - Produzido no Brasil  - EPP  - Classificada
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

285,0000  - Plast PE 80x50  - Produzido no Brasil  - EPP  - 
Classificada

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
Item Fracassado.
Item 2:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - ME  - 1º
Item 3:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - ME  - 1º
Item 4:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
48061510000103  - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me  - 30,0000  - ME  - 1º
Item 5:
Item Fracassado.
Item 6:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 115,0000  - ME  - 1º
Item 7:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 47,5000  - ME  - 1º
Item 8:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 36,5000  - ME  - 1º
17586131000103  - SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA  - 65,0000  - EPP  - 2º
Item 9:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
14365828000158  - COMERCIAL DISCON LTDA  - 108,2000  

- EPP  - 1º
19040607000123  - MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS 

PARA LABORATORIOS LTDA  - 125,5000  - ME  - 2º
Item 10:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

38,0000  - EPP  - 1º
Item 11:
CNPJ/CPF  - Licitante  - Proposta  - Enq.  - Classificação
23655332000100  - SUPREME COMERCIAL EIRELI  - 

48,9000  - EPP  - 1º
03911841000149  - EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMEN-

TOS E UTENSILIOS LTDA - ME  - 51,9000  - ME  - 2º
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JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 4 - LAR/SADIA/
PERDIGAO/BAITA - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - BAITA SIF:3568 
- 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,9800 - 

27/10/2023 09:39:53 - Válido e confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 16,9600 - 27/10/2023 09:43:03 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,9400 - 
27/10/2023 10:07:16 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,9200 - 27/10/2023 10:08:45 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,9000 - 
27/10/2023 10:10:59 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,8800 - 27/10/2023 10:14:38 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,8600 - 
27/10/2023 10:27:56 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,8400 - 27/10/2023 10:28:18 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,8200 - 
27/10/2023 10:31:21 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,8000 - 27/10/2023 10:32:35 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,7800 - 
27/10/2023 10:42:13 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,7600 - 27/10/2023 10:42:33 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,7400 - 
27/10/2023 10:47:32 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,7200 - 27/10/2023 10:47:54 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,7000 - 
27/10/2023 10:51:15 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,6800 - 27/10/2023 10:51:42 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,6600 - 
27/10/2023 10:55:50 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,6400 - 27/10/2023 10:56:57 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,6200 - 
27/10/2023 11:00:35 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,6000 - 27/10/2023 11:01:31 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,5800 - 
27/10/2023 11:11:54 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,5600 - 27/10/2023 11:12:55 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,5400 - 
27/10/2023 11:17:52 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,5200 - 27/10/2023 11:18:31 - Válido e 
confirmado

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 16,5000 - 
27/10/2023 11:22:04 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-
CIOS EIRELI me - 16,4800 - 27/10/2023 11:22:30 - Válido e 
confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI me - 15,0000 - 27/10/2023 13:51:14 - Válido e 
confirmado

________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - Negociação - 15,0000 - 27/10/2023 16:37 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 30/10/2023 11:10 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 5
• - Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEM-
PERATURA INFERIOR A -12°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTE-
RACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU 
PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, 
DECRETO 12.486/78, RESOLUCAO RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.200 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 6,5000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS 

ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
F. PEREIRA ALIMENTOS - 1 - JUSSARA - 18,9500 - 

27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 11,6800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
• - Propostas Entregues: 8
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 8
• - Propostas Classificadas: 8
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 13,9000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ABR/estrela/suiba/top 
carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 3 - SISBI 0631 - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 4 - softpig - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 5 - FRIZAN 
- 50,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6 - ESTRELA - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Estrela Frimax JBS 
- 200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,5000 - 27/10/2023 09:21:46 - 

Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 13,8800 - 

27/10/2023 09:21:51 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 13,4800 - 

27/10/2023 09:21:58 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,0000 - 27/10/2023 09:23:12 - 

Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 12,9800 - 

27/10/2023 09:24:11 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,8900 - 

27/10/2023 09:33:34 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 12,5000 - 27/10/2023 09:34:34 - 

Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 12,4800 - 

27/10/2023 09:34:56 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 11,7000 - 27/10/2023 

09:41:26 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 11,6800 - 

27/10/2023 09:42:21 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Lances 

- 11,6800 - 27/10/2023 16:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 

30/10/2023 11:09 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 4
• - Descrição: EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO,S/PELE,S/
OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA,SAL 
E CONDIMENTOS, CONGELADO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASI-
TAS, EMBALADO EM SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINI-
MA 1 MES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/
PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 20/10/78) 
E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE 15/02/2001, 
MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 320 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 15,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
• - Propostas Entregues: 5
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 5
• - Propostas Classificadas: 5
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 17,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - LAR - 50,0000 - 26/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 3 - C. VALLE - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - Lances - 6,2000 - 

27/10/2023 16:42 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 11:07 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 2
• - Descrição: CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO 

(APARADA), PECA INTEIRA, CONGELADA, TRANSPORTADA E 
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM 
COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME, CONSISTEN-
TE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO 
APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBS-
TANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCO-
BRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, 
ATOXICA E TRANSPARENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NOR-
MATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 12/01, RDC 259/02 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 19,4800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 06106105000106 - COMERCIAL 

DE CARNES BELO VALE LTDA epp
• - Propostas Entregues: 10
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 10
• - Propostas Classificadas: 10
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 1 - Top 

Carnes SIF 2594 - 24,5000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - ESTRELA/BOA CARNE/BOI 
BOM/DOM GLUTÃO/je rissi - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 3 - palatare - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - boi branco - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - SÃO LUIZ - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 75,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA - 7 - FRIALTO - 100,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 8 - ESTRELA SIF : 
2924 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME - 9 - FRIALTO - 
100,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 10 - Estrela Frimax 
JBS - 200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
F. PEREIRA ALIMENTOS - 23,0000 - 27/10/2023 09:21:45 - 

Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 22,9800 - 

27/10/2023 09:33:49 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 22,5000 - 27/10/2023 09:34:34 - 

Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 22,4800 - 

27/10/2023 09:40:00 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 21,5000 - 27/10/2023 09:40:59 - 

Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 20,0000 - 27/10/2023 

09:41:26 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,9800 - 

27/10/2023 10:29:52 - Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 19,5000 - 27/10/2023 

10:34:18 - Válido e confirmado
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 19,4800 - 

27/10/2023 10:36:58 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - Lances 

- 19,4800 - 27/10/2023 16:35 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA epp - 30/10/2023 

14:25 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 3
• - Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,9000 - 27/10/2023 
10:30:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,8800 - 27/10/2023 10:31:03 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,8000 - 27/10/2023 
10:32:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,7800 - 27/10/2023 10:32:19 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,7000 - 27/10/2023 
10:33:08 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,6800 - 27/10/2023 10:33:47 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,6000 - 27/10/2023 
10:34:26 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,5800 - 27/10/2023 10:34:40 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,5000 - 27/10/2023 
10:35:11 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,4800 - 27/10/2023 10:36:00 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,4000 - 27/10/2023 
10:36:39 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,3800 - 27/10/2023 10:37:01 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,3000 - 27/10/2023 
10:37:13 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,2800 - 27/10/2023 10:38:09 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,2000 - 27/10/2023 
10:38:34 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 9,1800 - 27/10/2023 10:38:58 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 9,0000 - 27/10/2023 
10:39:16 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,9800 - 27/10/2023 10:40:32 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,9000 - 27/10/2023 
10:42:07 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,8800 - 27/10/2023 10:42:32 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,8000 - 27/10/2023 
10:42:49 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,7800 - 27/10/2023 10:43:20 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,7000 - 27/10/2023 
10:43:45 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,6800 - 27/10/2023 10:44:18 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,6000 - 27/10/2023 
10:44:29 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,5800 - 27/10/2023 10:45:06 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,5000 - 27/10/2023 
10:45:39 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,4800 - 27/10/2023 10:47:54 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,4000 - 27/10/2023 
10:48:12 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,3800 - 27/10/2023 10:48:33 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,3000 - 27/10/2023 
10:49:12 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,2800 - 27/10/2023 10:49:35 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,2000 - 27/10/2023 
10:50:28 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 8,1800 - 27/10/2023 10:50:42 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 8,0000 - 27/10/2023 
10:51:13 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,9800 - 27/10/2023 10:51:41 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,9000 - 27/10/2023 
10:52:16 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,8800 - 27/10/2023 10:52:46 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,8000 - 27/10/2023 
10:52:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,7800 - 27/10/2023 10:53:06 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,7000 - 27/10/2023 
10:54:34 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,6800 - 27/10/2023 10:55:00 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,6000 - 27/10/2023 
10:56:05 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,5800 - 27/10/2023 10:56:57 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,5000 - 27/10/2023 
10:57:07 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,4800 - 27/10/2023 10:57:26 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,4000 - 27/10/2023 
10:58:00 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,3800 - 27/10/2023 10:58:24 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,3000 - 27/10/2023 
10:58:36 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,2800 - 27/10/2023 10:58:56 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,2000 - 27/10/2023 
10:59:54 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 7,1800 - 27/10/2023 11:00:11 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7,0000 - 27/10/2023 
11:00:29 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,9800 - 27/10/2023 11:01:22 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,9000 - 27/10/2023 
11:02:02 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,8800 - 27/10/2023 11:02:30 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,8000 - 27/10/2023 
11:03:57 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,7800 - 27/10/2023 11:04:12 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,7000 - 27/10/2023 
11:04:46 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,6800 - 27/10/2023 11:05:19 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,6000 - 27/10/2023 
11:05:35 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,5800 - 27/10/2023 11:05:54 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,5000 - 27/10/2023 
11:06:13 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,4800 - 27/10/2023 11:06:28 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,4000 - 27/10/2023 
11:06:49 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,3800 - 27/10/2023 11:07:12 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,3000 - 27/10/2023 
11:08:04 - Válido e confirmado

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6,2800 - 27/10/2023 11:08:37 - Válido e confirmado

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,2000 - 27/10/2023 
11:08:56 - Válido e confirmado

________________________________________
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COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 3 - FRIZAN 
- 50,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 4 - ITABOM - 60,0000 
- 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - SAO LUIZ 
SISP:1315 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 6 - ESTRELA FRIZAN 
- 200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 19,9800 - 

27/10/2023 11:32:32 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 17,0000 - 

27/10/2023 14:13:27 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 12,5000 - 

27/10/2023 14:14:20 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 11,0000 - 

27/10/2023 14:20:53 - Válido e confirmado
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Negocia-

ção - 11,0000 - 27/10/2023 16:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 

30/10/2023 11:10 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 9
• - Descrição: LINGUICA, FRESCA, LINGUICA DE PER-

NIL SUINO, CONGELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA 
A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, COMPOSTA DE 
PERNIL SUINO, GORDURA SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, EMBALAGEM PRIMARIA FLEXI-
VEL, TERMOFORMADA A VACUO, EMBALAGEM SECUNDARIA 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 
3 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, 
IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODU-
TO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 360 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 14,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 30,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 2 - Frigo Sisp 1476/009 - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 3 - softpig - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 4 - FRIZAN 
- 50,0000 - 20/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - IRMÃOS DO VALLE 
- 60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - IRMAOS VALE 
SIF:2424 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - ESTRELA FRIZAN 
- 200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 29,9800 - 

27/10/2023 11:32:32 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 20,0000 - 

27/10/2023 14:13:27 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 15,5000 - 

27/10/2023 14:14:20 - Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 14,0000 - 

27/10/2023 14:20:53 - Válido e confirmado
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Negocia-

ção - 14,0000 - 27/10/2023 16:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - 

30/10/2023 11:10 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

________________________________________
ITEM 10
• - Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, SARDINHA, 

CORTADO NO SENTIDO LONGITUDINAL (ESPALMADA), SEM 
ESPINHAS, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18ºC, COM COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DEMANCHAS, NAO DEVENDO 
APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MULTILADO, TRAUMATI-

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 11,9800 - 27/10/2023 

16:38 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 11:16 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 7
• - Descrição: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELA-

DO, COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 90G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC 724/22, IN 161/22 
(ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INS-
TRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 280 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 6,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DIS-

TRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 

EIRELI me - 1 - REI DA ALMÔNDEGA SISP 1549 - 13,9800 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 2 - MONTANA - 39,9800 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - ESTRELA - 50,0000 - 
26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
- 4 - Burguer Brasil - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 5 - BRASIL BUR-
GUER SISP : 1413 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6 - CONDESSA 
SIF 2401 - 100,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 7 - BRASIL BURGUER 
- 300,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 6,0000 - 

27/10/2023 11:35:14 - Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Lances - 6,0000 

- 27/10/2023 16:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - 30/10/2023 

14:26 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

________________________________________
ITEM 8
• - Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMEN-
TOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O 
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 360 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 11,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
• - Propostas Entregues: 6
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 6
• - Propostas Classificadas: 6
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 1 - ABR/estrela/suiba/top 

carnes/frizan - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 2 - ITABOM - 39,9800 - 27/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - Nutribem Rico - 
200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9800 - 27/10/2023 09:27:07 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,9600 - 

27/10/2023 09:33:14 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,9000 - 27/10/2023 09:35:00 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 19,8800 - 

27/10/2023 09:39:59 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 19,0000 - 27/10/2023 09:40:58 

- Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 15,7000 - 27/10/2023 

09:41:28 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 14,0000 - 27/10/2023 09:42:42 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 15,6800 - 27/10/2023 09:42:44 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,9800 - 27/10/2023 09:44:14 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,9000 - 27/10/2023 09:46:40 - 

Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,9600 - 

27/10/2023 09:46:59 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,8800 - 27/10/2023 09:47:14 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,8500 - 27/10/2023 09:47:59 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,8300 - 27/10/2023 09:49:16 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 13,8000 - 27/10/2023 09:50:29 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,7800 - 27/10/2023 09:50:55 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,7000 - 27/10/2023 

09:51:03 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,6800 - 27/10/2023 09:54:28 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,6600 - 27/10/2023 

09:56:34 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,6400 - 27/10/2023 09:58:14 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,6000 - 27/10/2023 

09:59:00 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,5800 - 27/10/2023 09:59:23 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,5600 - 27/10/2023 

10:00:14 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,5400 - 27/10/2023 10:01:54 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,5200 - 27/10/2023 

10:02:49 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,5000 - 27/10/2023 10:02:57 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,4800 - 27/10/2023 

10:03:35 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4600 - 27/10/2023 10:04:00 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,4400 - 27/10/2023 

10:04:44 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,4000 - 27/10/2023 10:05:14 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,3800 - 27/10/2023 

10:06:26 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,3000 - 27/10/2023 10:09:33 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,1800 - 27/10/2023 

10:11:00 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,1000 - 27/10/2023 10:12:07 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 13,0800 - 27/10/2023 

10:13:15 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 13,0800 - 

27/10/2023 10:14:31 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 13,0000 - 27/10/2023 10:14:36 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9800 - 27/10/2023 

10:15:46 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,9600 - 27/10/2023 10:17:26 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,9400 - 27/10/2023 

10:17:46 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,9000 - 27/10/2023 10:18:41 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,8800 - 27/10/2023 

10:19:27 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,8600 - 27/10/2023 10:19:51 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,8400 - 27/10/2023 

10:20:06 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,8000 - 27/10/2023 10:20:59 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,7800 - 27/10/2023 

10:22:11 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,7600 - 27/10/2023 10:23:05 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 12,7000 - 27/10/2023 

10:23:28 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,6800 - 27/10/2023 10:25:00 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,6800 - 

27/10/2023 10:25:30 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,6600 - 

27/10/2023 10:33:49 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,6400 - 27/10/2023 10:35:08 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,6200 - 

27/10/2023 10:45:11 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,6000 - 27/10/2023 10:46:18 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,5800 - 

27/10/2023 10:56:12 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,5600 - 27/10/2023 10:57:10 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,5400 - 

27/10/2023 11:05:26 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,5000 - 27/10/2023 11:06:30 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,4800 - 

27/10/2023 11:12:07 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,4600 - 27/10/2023 11:13:53 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,4400 - 

27/10/2023 11:15:39 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 12,4200 - 27/10/2023 11:16:57 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 12,0000 - 

27/10/2023 11:17:28 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 11,9800 - 27/10/2023 11:19:25 

- Válido e confirmado
________________________________________

BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 
VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 3 - JUSSARA - 
20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 35,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - JUSSARA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS 
EIRELI me - 6 - FRANGÃO FOODS/HOLAMBRA - 90,0000 - 
17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7 - HOLAMBRA 
SIF:1211 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Nutribem Rico - 
200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,9000 - 27/10/2023 09:27:06 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 18,8800 - 

27/10/2023 09:33:54 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,8000 - 27/10/2023 09:35:00 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 18,7000 - 27/10/2023 

09:39:27 - Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 18,7800 - 

27/10/2023 09:39:34 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 18,0000 - 27/10/2023 09:40:57 

- Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7,6000 - 27/10/2023 

09:41:27 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 7,5000 - 27/10/2023 09:42:41 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,5800 - 27/10/2023 09:42:44 

- Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,5800 - 27/10/2023 

09:43:05 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,4800 - 27/10/2023 09:44:13 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 7,4500 - 27/10/2023 09:45:20 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,4000 - 27/10/2023 09:47:14 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 7,3800 - 27/10/2023 09:47:46 - 

Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 7,4300 - 27/10/2023 

09:48:16 - Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 7,3600 - 27/10/2023 09:49:15 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 6,8000 - 27/10/2023 09:50:09 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,7800 - 27/10/2023 09:50:54 

- Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 6,7000 - 27/10/2023 

09:50:55 - Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 6,6000 - 27/10/2023 09:51:15 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,5800 - 27/10/2023 09:54:27 

- Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS - 6,5600 - 27/10/2023 10:02:28 - 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 6,5000 - 27/10/2023 10:02:57 

- Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Lances - 6,5000 - 27/10/2023 

16:37 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 11:15 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
ITEM 6
• - Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM OSSO E SEM PELE, COM DIMENSAO MINIMA DE (10 X 12 X 
1)CM, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPE-
RATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR 
ALTERACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, CADA FILE PESANDO 
NO MINIMO 140 GRAMAS, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 
22/05, DECRETO 9.013/17, RDC 13/01, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, CVS 05/13 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE 
MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / QUI-
LOGRAMA

• - Menor Valor: 11,9800
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS 

ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 1 - JUSSARA - 

20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 2 - JUSSARA/GONZALES/LE 

VIDA/NUTRIBEM - 20,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

F. PEREIRA ALIMENTOS - 3 - JUSSARA - 39,9800 - 
27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - 4 - Adoro - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - JUSSARA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
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Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:20:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:20:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:21:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:22:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:22:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:23:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:23:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:23:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:23:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:24:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:25:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:25:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:25:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:25:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:26:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:26:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:26:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:16

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes melhorem suas 
ofertas, principalmente para o item 04. - 27/10/2023 10:27:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:27:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:28:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:29:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:30:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:31:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:32:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:32:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:32:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:33:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:34:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:35:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:35:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:36:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:36:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:36:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:37:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:37:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:38:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:38:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:38:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:39:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:40:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:42:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:43:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:43:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:44:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:44:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:45:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:45:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:45:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:46:18

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:47:32

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:47:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:47:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:48:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:48:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:49:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:50:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:50:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:50:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:50:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:50:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:51:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:51:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:51:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:52:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:52:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:53:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:54:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:54:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:54:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:55:47

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:56:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:56:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:56:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:57:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:58:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:59:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:59:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:00:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:01:43

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:01:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:02:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:03:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:04:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:04:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:05:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:06:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:07:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:08:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:08:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:09:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:10:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:10:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:11:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:12:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:12:08

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:12:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:13:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:14:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:14:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:14:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:14:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:15:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:15:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:16:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:17:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:17:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:17:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:17:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:18:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:18:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:19:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 7 - 
27/10/2023 09:08:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 10 - 
27/10/2023 09:10:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Propostas analisadas. - 
27/10/2023 09:17:11

Pregoeiro - TODOS - Daremos início a etapa de lances. - 
27/10/2023 09:17:21

Pregoeiro - TODOS - Boa sorte a todos, participem! - 
27/10/2023 09:17:32

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
1, 2, 3, 4, 5 e 6 - 27/10/2023 09:18:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:31:01

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:32:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:33:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:34:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:35:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:36:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:37:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:39:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:58

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:40:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:23

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:27

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:41:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:21

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:33

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:42:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:43:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:43:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:44:03

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:44:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:44:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:45:20

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:45:38

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:40

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:46:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:47:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:47:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:47:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:47:59

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:48:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:48:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:48:17

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:49:09

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:49:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:49:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 09:49:30

ZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, HERME-
TICAMENTE FECHADA E ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO COM ROTULO E CARIMBO 
DE INSPECAO (SIF OU SISP), COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 331/19, IN 60/19, RDC 259/02, RDC 
360/03, DECRETO9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 21/17 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 920 / QUILO-
GRAMA

• - Menor Valor: 20,0000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS 

ALIMENTOS LTDA
• - Propostas Entregues: 7
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 7
• - Propostas Classificadas: 7
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: CONSIDERANDO QUE O PREÇO ENCON-

TRA-SE DENTRO DO REFERENCIAL E PRATICADOS NO MERCA-
DO REGIONAL, E A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, PROPONHO À AUTORI-
DADE COMPETENTE A HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE ITEM.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA - 1 - BOA PESCA - 

50,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP - 2 - BOA PESCA - 

50,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 3 - BOA PESCA - 50,0000 - 

26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - 

4 - FRIG SISBI 1183 - 60,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA - 5 - BOA PESCA - 
60,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI - 6 - TROPICAL FISH 
SISP: 1484 - 100,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 7 - 1000 peixes - 
200,0000 - 27/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 49,9800 - 27/10/2023 11:39:48 

- Válido e confirmado
________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 40,0000 - 27/10/2023 13:45:13 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 35,0000 - 27/10/2023 13:45:26 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30,0000 - 27/10/2023 13:49:01 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 25,0000 - 27/10/2023 13:49:07 

- Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 20,0000 - 27/10/2023 13:51:13 

- Válido e confirmado
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - Negociação - 20,0000 - 

27/10/2023 16:38 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
BELARIS ALIMENTOS LTDA - 30/10/2023 11:16 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
________________________________________
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0089 - EPP - 03.597.643/0001-52 - FRIGORIFICO REY 

CHARQUES LTDA
FOR0278 - EPP - 05.424.954/0001-45 - CAMPOS OLIVEIRA 

& GHIRALDI LTDA
FOR0059 - EPP - 06.106.105/0001-06 - COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE LTDA epp
FOR0245 - EPP - 16.984.646/0001-90 - HELANCE DISTRI-

BUIDORA LTDA - ME
FOR0894 - EPP - 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMEN-

TOS LTDA
FOR0685 - EPP - 27.777.063/0001-05 - VITANUTRI ALIMEN-

TOS EIRELI - EPP
FOR0444 - ME - 29.711.783/0001-01 - REI DA ALMONDEGA 

IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
FOR0560 - ME - 35.156.745/0001-29 - J & A - COMERCIAL 

DO BRASIL EIRELI
FOR0480 - EPP - 36.198.369/0001-06 - F. PEREIRA ALI-

MENTOS
FOR0074 - ME - 44.441.407/0001-20 - N A TRANSPORTES E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
FOR0006 - EPP - 45.916.973/0001-03 - MV COBRANCA E 

ALIMENTOS LTDA
FOR0077 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 

ATACADISTA LTDA
FOR0329 - EPP - 51.744.155/0001-73 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
FOR0940 - ME - 52.078.058/0001-51 - JAGUAR DISTRIBUI-

DORA DE FRIOS LTDA
________________________________________
Chat
De - Para - Mensagem - Data/Hora
Sistema BEC/SP - TODOS - Sessão Pública Aberta. - 

27/10/2023 09:01:14
Pregoeiro - TODOS - Bom dia a todos. - 27/10/2023 09:01:22
Pregoeiro - TODOS - Favor aguardarem, estaremo analisan-

do as propostas. - 27/10/2023 09:01:34
Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 

BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 2 - 
27/10/2023 09:03:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 1 - 
27/10/2023 09:03:51

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 4 - 
27/10/2023 09:06:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 5 - 
27/10/2023 09:07:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Por ação do pregoeiro o Sistema 
BEC/SP promoveu o desempate das propostas para o item 6 - 
27/10/2023 09:07:49
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Pregoeiro - TODOS - O Licitante BELARIS ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 5.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:15:51

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BELARIS ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 6.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:16:02

Pregoeiro - TODOS - O Licitante BELARIS ALIMENTOS LTDA 
foi habilitado para o Item 10.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:16:10

Pregoeiro - TODOS - O Licitante COMERCIAL DE CARNES 
BELO VALE LTDA epp foi habilitado para o Item 2.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:25:41

Pregoeiro - TODOS - O Licitante JAGUAR DISTRIBUIDORA DE 
FRIOS LTDA foi habilitado para o Item 7.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:26:02

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a 
sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha 
cadastral licitante. - 30/10/2023 14:26:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : MV COBRAN-
CA E ALIMENTOS LTDA - Item : 1 - Valor Negociado : 6,2000

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : COMERCIAL 

DE CARNES BELO VALE LTDA epp - Item : 2 - Valor Negociado 
: 19,4800

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : COMERCIO 

DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Item : 3 - Valor Negociado 
: 11,6800

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : REI DA 

ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me - 
Item : 4 - Valor Negociado : 15,0000

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : BELARIS 

ALIMENTOS LTDA - Item : 5 - Valor Negociado : 6,5000
 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : BELARIS 

ALIMENTOS LTDA - Item : 6 - Valor Negociado : 11,9800
 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : JAGUAR DIS-

TRIBUIDORA DE FRIOS LTDA - Item : 7 - Valor Negociado : 6,0000
 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : COMERCIO 

DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Item : 8 - Valor Negociado 
: 11,0000

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : COMERCIO 

DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA - Item : 9 - Valor Negociado 
: 14,0000

 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Licitante vencedor : BELARIS 

ALIMENTOS LTDA - Item : 10 - Valor Negociado : 20,0000
 - 30/10/2023 14:26:54
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
30/10/2023 14:26:54

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 30/10/2023 14:26:54

Pregoeiro - TODOS - Prazo de 05 (cinco) minutos para inter-
posição de recursos. - 30/10/2023 14:27:14

Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-
tação de recurso, não houve interposição. - 30/10/2023 14:33:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 
30/10/2023 14:33:54

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 30/10/2023 
14:36:47

________________________________________
Sessão Pública Suspensa
________________________________________
Às 11:59:32h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Intervalo para almoço..
Às 13:17:09h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade Mário Kazuhiro Yamashita e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380201000012023OC00109.

Às 17:24:50h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Término de Expediente..

Às 09:01:14h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Mário Kazuhiro Yamashita e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380201000012023OC00109.

Encerramento realizado por Mário Kazuhiro Yamashita
________________________________________
Considerações finais - Considerando que foram atendidas 

as exigências legais, dou por encerrada esta sessão pública de 
licitação e agradeço a equipe de apoio e aos fornecedores pela 
seriedade e respeito com que trataram a licitação.

Data - 30/10/2023 às 14:36:40
 PENITENCIÁRIA “VEREADOR FREDERICO GEOMETTI” DE 

LAVÍNIA
Despacho do Diretor Técnico III de 30/10/2023
Pregão Eletrônico nº 07B/23PVFGL
Processo nº 006.00096327/2023-12 Assunto: Aquisição de 

Gêneros Alimentícios Perecíveis, durante o período de outubro 
a dezembro de 2023.

HOMOLOGO o procedimento licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07B/23PVFGL, destinado à aquisição 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para preparo das refeições 
aos sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional, duran-
te o período de outubro a dezembro de 2023, conforme Adjudi-
cação do Parecer do Pregoeiro, em favor das firmas:

MV COBRANÇA E ALIMENTOS LTDA, o item 01, no valor 
total de R$ 7.440,00;

COMERCIAL DE CARNES BELO VALE LTDA, o item 02, no 
valor total de R$ 38.960,00;

COMÉRCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA, os itens 03, 
08 e 09, no valor total de R$ 32.360,00;

REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, o item 04, no valor total de R$ 
4.800,00;

BELARIS ALIMENTOS LTDA, os itens 05, 06 e 10, no valor 
total de R$ 56.150,00;

JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA, o item 07, no 
valor total de R$ 1.680,00;

O valor total do Pregão Eletrônico nº 07B/23PVFGL, para 
o período de outubro a dezembro de 2023, importa em R$ 
141.390,00 (Cento e quarenta e um mil, trezentos e noventa 
reais).

Ficam as empresas acima relacionadas, CONVOCADAS a 
comparecerem na sala da Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Penitenciaria “Vereador Frederico Geometti” 
de Lavínia, sita a Estrada Municipal Manoel Caetano, km 03 – 
Bairro Perobal, na cidade de Lavínia - SP, no prazo de 05 (cinco) 
dias contados desta publicação, a fim de assinarem o Termo 
de Contrato que trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, para uso no preparo das refeições dos sentenciados e 
funcionários desta Unidade Prisional, durante o período outubro 
a dezembro de 2023.

valor dentro do referencial previsto, fechamos assim o item. - 
27/10/2023 14:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação encerrada e 
etapa de aceitabilidade iniciada. - 27/10/2023 14:27:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Senhores licitantes, neste 
momento, o(s) detentor(es) da(s) melhor(es) oferta(s) deverá(ão) 
enviar planilha e demais documentos que compõem a proposta, 
com os valores atualizados.

Atenção! O sistema permite o envio de apenas um arquivo, 
clicando no botão Enviar Anexo. - 27/10/2023 14:27:29

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, favor encaminha-
rem o anexo da proposta o mais breve possível. - 27/10/2023 
14:28:07

FOR0059 - TODOS - O FOR0059 enviou o arquivo para o 
item 2. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:32:43

FOR0006 - TODOS - O FOR0006 enviou o arquivo para o 
item 1. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:38:22

FOR0894 - TODOS - O FOR0894 enviou o arquivo para o 
item 5. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:40:31

FOR0894 - TODOS - O FOR0894 enviou o arquivo para o 
item 6. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:40:39

FOR0894 - TODOS - O FOR0894 enviou o arquivo para o 
item 10. O anexo poderá ser consultado após o encerramento 
da aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:40:47

FOR0329 - TODOS - O FOR0329 enviou o arquivo para o 
item 3. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:49:50

FOR0329 - TODOS - O FOR0329 enviou o arquivo para o 
item 8. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:50:12

FOR0329 - TODOS - O FOR0329 enviou o arquivo para o 
item 9. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
14:50:37

FOR0444 - TODOS - O FOR0444 enviou o arquivo para o 
item 4. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
15:41:33

FOR0940 - TODOS - O FOR0940 enviou o arquivo para o 
item 7. O anexo poderá ser consultado após o encerramento da 
aceitabilidade de preços, na aba Edital e Anexos - 27/10/2023 
15:57:43

Pregoeiro - FOR0059 - (VALOR ACEITO - ITEM 2) R$ 19,4800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:35:57

Pregoeiro - FOR0329 - (VALOR ACEITO - ITEM 3) R$ 11,6800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:36:14

Pregoeiro - FOR0329 - (VALOR ACEITO - ITEM 8) R$ 11,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:36:27

Pregoeiro - FOR0329 - (VALOR ACEITO - ITEM 9) R$ 14,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:36:39

Pregoeiro - FOR0444 - (VALOR ACEITO - ITEM 4) R$ 15,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:37:22

Pregoeiro - FOR0894 - (VALOR ACEITO - ITEM 5) R$ 6,5000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:37:54

Pregoeiro - FOR0894 - (VALOR ACEITO - ITEM 6) R$ 11,9800 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:38:09

Pregoeiro - FOR0894 - (VALOR ACEITO - ITEM 10) R$ 
20,0000 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante 
consulta do preço referencial - 27/10/2023 16:38:34

Pregoeiro - FOR0940 - (VALOR ACEITO - ITEM 7) R$ 6,0000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:39:11

Pregoeiro - FOR0006 - (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 6,2000 
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial - 27/10/2023 16:42:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Aceitabilidade do preço encerra-
da e habilitação iniciada.

Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
 - 27/10/2023 16:43:04
FOR0894 - Pregoeiro - O Fornecedor "BELARIS ALIMENTOS 

LTDA " enviou o arquivo "FOR0894_12.pdf". - 27/10/2023 
16:43:25

Pregoeiro - TODOS - Senhores licitantes, favor encami-
nharem as documentações para habilitação através do email 
"p1lavinia@gmail.com". - 27/10/2023 16:43:42

FOR0894 - Pregoeiro - Enviados - 27/10/2023 16:54:17
FOR0444 - Pregoeiro - enviado! - 27/10/2023 16:58:50
FOR0006 - Pregoeiro - enviados - 27/10/2023 17:03:06
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 

17:24:50. - 27/10/2023 17:24:50
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Término de Expediente. - 

27/10/2023 17:24:50
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 30/10/2023 

09:00:00 - 27/10/2023 17:24:50
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 30/10/2023 09:00:00
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 30/10/2023 

09:01:14
Pregoeiro - TODOS - Bom dia a todos. - 30/10/2023 09:01:21
FOR0940 - Pregoeiro - ENVIADOS POR EMAIL - 30/10/2023 

10:13:15
FOR0059 - Pregoeiro - O Fornecedor "COMERCIAL DE 

CARNES BELO VALE " enviou o arquivo "FOR0059_13.pdf". - 
30/10/2023 10:19:13

FOR0059 - Pregoeiro - O Fornecedor "COMERCIAL DE 
CARNES BELO VALE " enviou o arquivo "FOR0059_14.pdf". - 
30/10/2023 10:19:42

Pregoeiro - TODOS - O Licitante MV COBRANCA E ALIMEN-
TOS LTDA foi habilitado para o Item 1.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:07:18

Pregoeiro - TODOS - O Licitante COMERCIO DE CARNES 
SANTO EXPEDITO LTDA foi habilitado para o Item 3.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:09:57

Pregoeiro - TODOS - O Licitante COMERCIO DE CARNES 
SANTO EXPEDITO LTDA foi habilitado para o Item 8.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:10:14

Pregoeiro - TODOS - O Licitante COMERCIO DE CARNES 
SANTO EXPEDITO LTDA foi habilitado para o Item 9.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:10:28

Pregoeiro - TODOS - O Licitante REI DA ALMONDEGA IND.E COM.
DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me foi habilitado para o Item 4.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 11:10:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances do item:10 - 27/10/2023 - 11:43:45 - 27/10/2023 
11:44:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase 
de lances para esta Oferta de Compra. - 27/10/2023 11:44:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Iniciada a fase de 
negociação. - 27/10/2023 11:44:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 001:
CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, MUSCULO DIANTEIRO, 

MOIDA, CONGELADA
Menor lance: R$ 6,2000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 002:
CARNE BOVINA, PALETA S/MUSCULO (APARADA), INTEIRA, 

CONGELADA
Menor lance: R$ 19,4800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 003:
CARNE SUINA, PERNIL INTEIRO SEM OSSO, CONGELADO
Menor lance: R$ 11,6800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 004:
EMPANADOS DE FRANGO,COMP.DE PEITO DE FRANGO S/

PELE,S/OSSO,120G P/UNID.
Menor lance: R$ 16,4800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 005:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRECOXA, CON-

GELADO
Menor lance: R$ 6,5000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 006:
FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE PEITO S/OSSO S/PELE, 

140GRAMAS, CONGELADO
Menor lance: R$ 11,9800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 007:
HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, PESO 90G
Menor lance: R$ 6,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 008:
LINGUICA DEFUMADA, TIPO CALABRESA RESFRIADA
Menor lance: R$ 19,9800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 009:
LINGUICA FRESCA, LINGUICA DE PERNIL SUINO, CON-

GELADA
Menor lance: R$ 29,9800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de negociação item 010:
PESCADO SEMI PROCESSADO, SARDINHA, ESPALMADA, 

CONGELADA, S/ESPINHAS
Menor lance: R$ 49,9800
Negociação disponível para fornecedor ganhador - 

27/10/2023 11:44:01
Pregoeiro - TODOS - Sessão pública suspensa em 27/10/2023 

11:59:32. - 27/10/2023 11:59:32
Pregoeiro - TODOS - Motivo: Intervalo para almoço. - 

27/10/2023 11:59:32
Pregoeiro - TODOS - Reativação prevista para 27/10/2023 

13:15:00 - 27/10/2023 11:59:32
Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: AGUARDANDO 

REATIVAÇÃO DO PREGÃO - 27/10/2023 13:15:01
Pregoeiro - TODOS - Sessão Pública reativada. - 27/10/2023 

13:17:09
Pregoeiro - TODOS - Boa tarde a todos. - 27/10/2023 

13:17:22
Pregoeiro - TODOS - Senhor FOR0006, podemos negociar o 

item 01? - 27/10/2023 13:25:51
Pregoeiro - FOR0059 - Senhor FOR0059, podemos negoicar 

o item 02? - 27/10/2023 13:26:17
Pregoeiro - FOR0329 - Senhor FOR0329, podemos negociar 

os itens 03, 08 e 09? - 27/10/2023 13:26:55
Pregoeiro - FOR0444 - Senhor FOR0444, podemos negociar 

o item 04? - 27/10/2023 13:27:36
Pregoeiro - FOR0894 - Senhor FOR0894, podemos negociar 

os itens 05, 06 e 10? - 27/10/2023 13:28:08
Pregoeiro - FOR0940 - Senhor FOR0940, podemos negociar 

o item 07? - 27/10/2023 13:28:36
FOR0059 - Pregoeiro - item 2 preco final - 27/10/2023 

13:34:59
FOR0940 - Pregoeiro - preço final - 27/10/2023 13:35:10
FOR0894 - Pregoeiro - Senhor itens 05 e 06 valores finais, 

item 10 podemos negociar - 27/10/2023 13:37:16
Pregoeiro - FOR0894 - Senhor FOR0894, preciso de uma 

redução para o item 10 por favor. - 27/10/2023 13:42:26
FOR0894 - Pregoeiro - Senhor vamos fechar em R$ 35,00 

ok? - 27/10/2023 13:44:50
Pregoeiro - FOR0894 - Senhor FOR0894, infelizmente nesse 

valor ainda não será possível a contratação, precisamos de uma 
redução maior. - 27/10/2023 13:47:58

FOR0894 - Pregoeiro - R$ 25,00 e fechamos - 27/10/2023 
13:48:44

Pregoeiro - FOR0894 - Senhor FOR0894, preciso de mais 
uma redução para que o item não seja fracassado. Podemos 
fechar o item a R$ 20,00? - 27/10/2023 13:50:05

Pregoeiro - FOR0059 - Senhor FOR0059, estando o valor 
dentro do referencial previsto, fechamos assim o item 02. - 
27/10/2023 13:50:43

FOR0894 - Pregoeiro - vou lançar - 27/10/2023 13:50:58
Pregoeiro - FOR0894 - Senhor FOR0894, estando o valor 

dentro do referencial previsto fechamos assim os itens. - 
27/10/2023 13:52:26

Pregoeiro - FOR0940 - Senhor FOR0940, estando o valor 
dentro do referencial previsto, fechamos assim o item 07. - 
27/10/2023 13:53:23

FOR0444 - Pregoeiro - Melhor oferta lançada - 27/10/2023 
13:53:30

Pregoeiro - FOR0444 - Senhor FOR0444, esse é o valor final 
para o item? - 27/10/2023 13:56:15

Pregoeiro - FOR0006 - Senhor FOR0006, esse é o valor final 
para o item? - 27/10/2023 13:56:39

FOR0444 - Pregoeiro - Sim - 27/10/2023 14:06:50
Pregoeiro - FOR0444 - Senhor FOR0444, estando o valor 

dentro do referencial previsto, fechamos assim o item. - 
27/10/2023 14:09:34

FOR0329 - Pregoeiro - BOA TARDE SR MEU PREÇO ESTA 
OTIMO VAMOS FECHAR - 27/10/2023 14:12:40

FOR0329 - Pregoeiro - MELHOREI O PREÇO SR PODEMOS 
FECHAR AGORA ? - 27/10/2023 14:14:30

Pregoeiro - FOR0329 - Senhor FOR0329, preciso de mais 
uma redução para os itens 08 e 09 por favor. - 27/10/2023 
14:19:35

FOR0329 - Pregoeiro - sr agora podemos fechar ? pois real-
mente ja estou no meu limite - 27/10/2023 14:21:16

Pregoeiro - FOR0329 - Senhor FOR0329, estando os valores 
dentro do referencial previsto, fechamos assim os itens. - 
27/10/2023 14:24:43

FOR0329 - Pregoeiro - ok obrigado - 27/10/2023 14:25:19
Pregoeiro - FOR0006 - Senhor FOR0006, diante da falta 

de resposta quanto ao interesse em negociar, e estando o 

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:49:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:50:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:50:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:51:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:51:15

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:51:41

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:51:42

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:52:16

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:52:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:52:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:53:06

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:54:34

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:55:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:55:50

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:56:05

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:56:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:56:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:56:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:57:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:57:10

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:57:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:58:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:58:24

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:58:36

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:58:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 10:59:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:00:11

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:00:29

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:00:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:01:22

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:01:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:02:02

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:02:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:03:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:04:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:04:46

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:05:19

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:05:26

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:05:35

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:05:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:06:13

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:06:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:06:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:06:49

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:07:12

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:08:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:08:37

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:08:56

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:11:54

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:12:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:12:55

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:13:53

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:15:39

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:16:57

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:17:28

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:17:52

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:18:31

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:19:25

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:22:04

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Prorrogada fase de 
lances - 27/10/2023 11:22:30

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:1 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:2 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:3 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:4 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:5 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:6 - 27/10/2023 - 11:25:30 - 27/10/2023 11:26:00

Pregoeiro - TODOS - Início da etapa de lances para os itens 
7, 8, 9 e 10 - 27/10/2023 11:28:45

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:7 - 27/10/2023 - 11:43:45 - 27/10/2023 11:44:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:8 - 27/10/2023 - 11:43:45 - 27/10/2023 11:44:00

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Encerrada a fase de 
lances do item:9 - 27/10/2023 - 11:43:45 - 27/10/2023 11:44:00
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senta centavos), nos termos do Parágrafo único, inciso VII, artigo 
3º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do artigo 6º, da Resolução 
CEGP 10 de 19/11/2002.

Ficando desde já convocadas as empresas vencedoras para 
assinarem os contratos que estarão em vigência de 01/11/2023 
a 30/11/2023 nos termos do artigo 64 de Lei 8.666/93 e suas 
atualizações e artigo 12 da Resolução CEGP-10 de 19/11/2002.

 Pregão nº 031/23 - Processo 006.00022027/2023-99 – 
Código único 20230977863

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocaveis
Após encerramento do Pregão acima mencionado o Prego-

eiro e Equipe de Apoio, considerando aceitável o preço, por estar 
compatível com o praticado no mercado habilita as empresas 
abaixo e adjudica os seguintes itens:

- ESPERIA DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 32.148.187/0001-61
Item 01 – 300 Saco de 5 Kg de Açucar Cristal – R$ 15,39 

– R$ 4.617,00
Total: R$ 4.617,00
- ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

- ME
CNPJ: 45.829.098/0001-22
Item 02 – 180 Kg de Alho processado – R$ 8,00 – R$ 

1.440,00
Total: R$ 1.440,00
- LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 41.675.408/0001-40
Item 03 – 2.000 Pcte de 5 Kg de Arroz tipo I – R$ 17,89 – 

R$ 35.780,00
Item 13 – 2.800 Pcte de 1 Kg de Feijão carioca tipo 1 – R$ 

3,55 – R$ 9.940,00
Item 14 – 60 Pcte 1Kg Feijão Preto – R$ 5,80 – R$ 348,00
Total: R$ 46.068,00
- AMIGÃO ATACADO & TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 41.551240/0001-51
Item 04 – 2.000 Pcte de 200g Bolacha salgada – R$ 1,80 

– R$ 3.600,00
Total: R$ 3.600,00
- SILVANO DE BRITO RIBEIRO ME
CNPJ: 46.119.910/0001-09
Item 08 – 200 Caixa com 50 tablete de 30g de Doce de 

leite – R$ 15,40 – R$ 3.080,00
Total: R$ 3.080,00
- ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA – ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Item 06 – 25 Pcte de 500g de Colorifico em pó – R$ 3,40 

– R$ 85,00
Item 10 – 400 Pcte de 500g de Farinha de mandioca – R$ 

1,54 – R$ 616,00
Item 15 – 60Pcte de 500g de Fermento granulado – R$ 

15,00 – R$ 900,00
Item 16 – 25 Lata 100 g de Fermento Quimico – R$ 2,19 

– R$ 54,75
Item 20 – 60 Balde de 15 Kg de Margarian c/sal – R$ 

115,00 – R$ 3.450,00
Item 22 – 7 Saco de 500 g de Oregano em folhas secas – R$ 

11,00 – R$ 77,00
Item 23 – 20 Saco de 500 g de Pimenta do reino – R$ 

3,50 – R$ 70,00
Item 29 – 100 Saco de 500 g de Trigo para – R$ 3,90 – R$ 

390,00
Total: R$ 5.642,75
- GABRIELA P. DOS SANTOS – ME
CNPJ: 25.036.571/0001-07
Item 07 – 50 Caixas de 200g de Creme de leite – R$ 2,77 

– R$ 138,50
Item 09 – 40 Embal. 4,10 Kg de Extrato de tomate – R$ 

15,49 – R$ 619,60
Item 26 - 450 Pcte 1 Kg de Preparo para suco abacaxi – R$ 

6,50 – R$ 2.925,00
Item 27 - 450 Pcte 1 Kg de Preparo para suco laranja – R$ 

6,50 – R$ 2.925,00
Total: R$ 6.608,10
- NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Item 12 – 60 Pcte de 1Kg de Farinha de trigo tipo I – R$ 

2,40 – R$ 144,00
Item 17 - 100 Pcte de 1Kg de Fuba de milho - R$ 1,90 – R$ 

190,00
Item 18 – 500 Pcte 500g de Macarrão espaguete – R$ 

1,84 – R$ 920,00
Item 19 - 500 Pcte 500g de Macarrão parafuso – R$ 1,85 

– R$ 925,00
Item 21 600 Frasco 900 ml de Oleo de Soja – R$ 5,10 – R$ 

3.060,00
Item 28 – 450 Pcte de 1Kg de Sal marinho – R$ 1,04 – R$ 

468,00
Item 30 – 240 Frasco 750ml Vinagre de álcool – R$ 1,17 

– R$ 280,80
Total: R$ 5.987,80
- MOINHO GLOBO ALIMENTO S/A
CNPJ: 81.442.014/0015-62
Item 09 – 100 Saco de 25 Kg de Farinha de panificação – R$ 

67,01 – R$ 6.701,00
Total: R$ 6.701,00
- IND. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS ALFA OMEGA EIRELI
CNPJ: 01.876.346/0001-10
Item 05 – 1.800 Pcte de 500g Café tradicional – R$ 5,00 

– R$ 9.000,00
Total: R$ 9.000,00
- FABIANA DA SILVA MARQUESI – ME
CNPJ: 27.249.577/0001-98
Item 24 – 580 Pcte de 1Kg de Preparo de geletina de aba-

caxi – R$ 8,30 – R$ 4.814,00
Item 25 – 580 Pcte de 1Kg de Preparo de gelatina de 

morango – R$ 8,30 – R$ 4.814,00
Total: R$ 9.628,00
TOTAL DA LICITAÇÃO:
R$ 102.372,65 (Cento e Dois Mil, Trezentos e Setenta e Dois 

Reais e Sessenta e Cinco Centavos).
 Pregão nº 031/23 - Processo 006.00022027/2023-99 – 

Código único 20230977863
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocaveis
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, no PREGÃO acima mencionado, referente à 
aquisição de Gêneros Alimentícios - Estocaveis, no total de R$ 
102.372,65 (Cento e Dois Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais 
e Sessenta e Cinco Centavos), nos termos do Parágrafo único, 
inciso VII, artigo 3º do Decreto 47.297/02 e inciso VII do artigo 
6º, da Resolução CEGP 10 de 19/11/2002.

Ficando desde já convocadas as empresas vencedoras para 
assinarem os contratos que estarão em vigência de 01/11/2023 
a 30/11/2023 nos termos do artigo 64 de Lei 8.666/93 e suas 
atualizações e artigo 12 da Resolução CEGP-10 de 19/11/2002.

 Aviso de Abertura
Encontra-se aberto na Penitenciária de Paraguaçu Paulista, 

o Edital de Pregão Eletrônico nº 032/23, referente ao Processo nº 
006.00022069/2023-20, Código Único nº 20231006526, objeti-
vando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI-
GRNAJEIROS para o período de 15/11/2023 A 30/11/2023 para 
uso no preparo das refeições desta unidade prisional, referente 
a Oferta de compra nº 380203000012023OC00133. A realização 
da sessão será na data de 14/11/2023 às 09:00hs no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br. O edital encontra-se disponível 
nos sites www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” ou 
www.bec.sp.gov.br, e ainda no Núcleo de Finanças e Suprimen-
tos desta unidade prisional sito à Rodovia SP-284 km 487 + 
596m – zona rural – Paraguaçu Paulista – SP – CEP 19.729-899 
- Fone 18-3362-3350 ramal 206.

interposição de recursos.
Data de Encerramento:
30/10/2023 11:42:19
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão
"Desistir de Interpor Recurso"
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023-
POC, PROCESSO SEI 006.00090269/2023-13, Código Único 
2023098084-1, destinado a aquisição de gêneros alimentícios 
(estocáveis) para o mes de novembro e dezembro de 2023 a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo” – Sistema BEC/SP. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br, no dia 16/11/2023 às 9 horas. A íntegra do edital 
estará disponível no endereço eletrônico acima mencionado. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 
3529-1791 ramal 215 e nesta Unidade, sito à Rodovia Coman-
dante João Ribeiro de Barros Km 572, Bairro Venda Branca, 
Osvaldo Cruz – SP.

 - Osvaldo Cruz, 30 de outubro de 2023
 - EBERTON RODRIGO POVLIUK PARRA
 - Diretor Técnico III substituto
 N O T I F I C A Ç Ã O
Notificamos a empresa MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUS-

TODIO LTDA, CNPJ 48.951.725/0001-91, com sede na rua Rui 
Barbosa n. 85 – Centro - Clementina – SP – CEP 16.250-000, a 
efetuar a entrega de 75kg de acelga, 30kg de beterraba, 10kg 
de cenoura e 92 kg de pimentão verde no Setor de Almoxari-
fado desta Unidade, referente a entrega agendada para o dia 
30/10/2023, no prazo de 02 (dois) dias úteis, correspondentes 
à Nota de Empenho 2023NE00834, Pregão Eletrônico nº 
020/2023-POC, Processo nº SEI 006.00091955/2023-01, Código 
único 20230984831. Fica a empresa, desde já ciente, que se 
não efetuar a entrega no prazo estabelecido, estará sujeita às 
sanções cabíveis, incluindo a proibição da contratação com 
órgãos públicos.

 PENITENCIÁRIA DE PARAGUAÇU PAULISTA
 ADJUDICAÇÃO
Pregão nº 029/23 - Processo 006.00022069/2023-20 – 

Código único 20231006526
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros
Após encerramento do Pregão acima mencionado a Prego-

eiro e Equipe de Apoio, considerando aceitável o preço, por estar 
compatível com o praticado no mercado habilita as empresas 
abaixo e adjudica os seguintes itens:

- VERDURÃO DONA
CNPJ: 32.780.908/0001-51
Item 1 – 1.000 Kg de Abobrinha – R$ 2,60 – R$ 2.600,00
Item 3 – 2.200 Kg de Banana Nanica – R$ 2,50 – R$ 

5.500,00
Total: R$ 8.100,00
-PAVAO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.914.057/0001-71
Item 11 - 700 Duzias de Ovos de Galinha branco grande - R$ 

5,00 – R$ 3.500,00
Item 12 - 720 duzias de Ovos de Galinha branco médio - R$ 

5,00 – R$ 3.600,00
Total: 7.100,00
TOTAL DA LICITAÇÃO:
R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais).
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 029/23 - Processo 006.00022069/2023-20 – 

Código único 20231006526
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeira e 

Equipe de Apoio, no PREGÃO acima mencionado, referente à 
aquisição de Gêneros Alimentícios - Hortifrutigranjeiros, no total 
de R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais), nos termos do 
Parágrafo único, inciso VII, artigo 3º do Decreto 47.297/02 e 
inciso VII do artigo 6º, da Resolução CEGP 10 de 19/11/2002.

Ficando desde já convocadas as empresas vencedoras para 
assinarem os contratos que estarão em vigência de 01/11/2023 
a 30/11/2023 nos termos do artigo 64 de Lei 8.666/93 e suas 
atualizações e artigo 12 da Resolução CEGP-10 de 19/11/2002.

 Pregão nº 030/23 - Processo 006.00022051/2023-28 - Códi-
go único 20230976311

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Após encerramento do Pregão acima mencionado o Prego-

eiro e Equipe de Apoio, considerando aceitável o preço, por estar 
compatível com o praticado no mercado habilita as empresas 
abaixo e adjudica os seguintes itens:

- N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 44.441.407/0001-20
Item 10 – 200 kg de linguiça fresca – R$ 11,60 – R$ 

2.320,00
Item 11 – 600 kg de Pescado Semi Processado –R$ 23,30 

- R$ 13.980,00
Total: R$ 16.300,00
- DISTRIBUIDORA CANDIDOMOTENSE DE LEITE LTDA.
CNPJ: 38.800.215/0001-60
Item 08 – 7130 de litros de leite pasteurizado – R$ 4,40 

– R$ 31.372,00
Total: R$ 31.372,00
- REI DA ALMONDEGA IND. E COM. DE PRODS. ALIMENTI-

CIOS EIRELI ME
CNPJ: 29.711.783/0001-01
Item 01 – 100 kg de Almondega de frango – R$ 8,10 – R$ 

810,00
Item 06 – 108 kg de Empanados de frango – R$ 15,70 – R$ 

1.695,60
Total: R$ 2.505,60
- FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR
CNPJ: 24.341.770/0001-66
Item 09 – 450 kg de Linguiça defumada – R$ 9,55 – R$ 

4.297,50
Item 14 – 60 kg de Toucinho defumado - R$ 17,50 – R$ 

1.050,00
Total: R$ 5.347,50
- DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SÃO CARLOS 

EIRELI
CNPJ: 23.082.998/001-16
Item 13 – 550 kg de Salsicha Viena – R$ 4,30 – R$ 2.150,00
Total: R$ 2.150,00
- BELARIS ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 17.088.309/0001-88
Item 12 – 100 kg de queijo Mussarela – R$ 27.93 – R$ 

2.793,00
Total: R$ 2.793,00
- JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
CNPJ: 52.078.058/0001-51
Item 07 - 25 caixas com 60 unid. de hambúrguer carne 

bovina – R$ 49,90 – R$ 1.247,50
Total: 1.247,50
TOTAL DA LICITAÇÃO:
R$ 61.715,60 (SESSENTA E UM MIL, SETECENTOS E QUINZE 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
 Pregão nº 030/23 - Processo 006.00022051/2023-28 - Códi-

go único 20230976311
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, no PREGÃO acima mencionado, referente à 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíevis, no total de R$ 
61.715,60 (Sessenta e um mil setecentos e quinze reais e ses-

VAREJISTA DE
PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
15,4700
Baby - Folha
Simples 2 Dobras
c.1000 folhas
Produzido
no Brasil EPP Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
40293473000149
GABRIELA
FELINTO DE
ALMEIDA
38655766801
15,9900 White Paper Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
27695599000181
PEDRO AUGUSTO
DA CRUZ -
EMPORIO - ME
17,6500 Nbrasil Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
48155054000152
48.155.054 JOSE
COSME BARBOSA
ALVES
32,1100
real papel- folha
simples 2 dobras
23x21
Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
Item: 3 / Código: 1531123 / Classe: 8530
Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL,MED(23X20)CM,FL.

SIMPLES,LISO,BRANCO
Especificação Técnica: GUARDANAPO DE PAPEL, 

MEDINDO(23X20)CM, EM FOLHA SIMPLES, TIPO LISO, COR
BRANCA, ALVURA SUPERIOR A 70%,CONFORME NORMA 

ISO, IMPUREZA MAXIMA 15MM2/M2,CONFORME NORMA
TAPPI T437 OM-90
Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 FOLHA / Quan-

tidade: 200
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq. 

Análise Justificativa
32610096000104
NAPOLI
COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
2,2200 Baby - FS Produzido
no Brasil EPP Classificada
52045566000133 LKS REIS
DESCARTAVEIS 3,0000 TULIPA
Produzido
no Brasil ME Classificada
46636768000157
Maed Comercio e
Serviços
Administrativos
Ltda - me
3,8900
GUARDANAPO
PAPEL FL
SIMPLES BCO -
22X21 - MILI
Produzido
no Brasil EPP Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
27695599000181
PEDRO AUGUSTO
DA CRUZ -
EMPORIO - ME
4,4900 Vitoria Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
Item: 4 / Código: 5234190 / Classe: 7330
Descrição: GARRAFA TERMICA DE ROSCA,5 LITROS,EM 

POLIPROPILENO,COR CINZA
Especificação Técnica: GARRAFA TERMICA, DE ROSCA, 

COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) LITROS, CORPO EM
POLIPROPILENO, AMPOLA EM ISOLAMENTO TERMICO 

COM ESPUMA DE PU (POLIURETANO)LIVRE DE CFC,
FUNDO EM POLIPROPILENO (PP), COM TAMPA EM POLI-

PROPILENO (PP), EM ROSCA, ALCA FIXA, SEM
DECORACAO, NA COR CINZA
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
Item Deserto.
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF Licitante Proposta Enq. Classificação
30/10/2023, 11:45 Bolsa Eletronica de Compras - Convite 

Eletrônico
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Convite_UI/ui/BEC_CV_

Consulta_ATA_Encerramento.aspx?chave=646BF1C62922DC94
1297CFBB73796CD6… 3/3

32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE

LIMPEZA LTDA 4,3100 EPP 1º
Item 2:
CNPJ/CPF Licitante Proposta Enq. Classificação
52045566000133 LKS REIS DESCARTAVEIS 7,0000 ME 1º
50623546000177 Comercial rb distribuidora de materiais 

químicos 8,0000 EPP 2º
51384258000170 BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA 8,9800 EPP 3º
Item 3:
CNPJ/CPF Licitante Proposta Enq. Classificação
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE
LIMPEZA LTDA 2,2200 EPP 1º
52045566000133 LKS REIS DESCARTAVEIS 3,0000 ME 2º
Item 4:
Item Deserto.
Responsáveis
Nome Email Função
SÔNIA REGINA CARVALHO FERREIRA financas@peoscruz.

sap.sp.gov.br Responsável
ROBERTO CRISTIANO TURRI financas@peoscruz.sap.sp.gov.

br Autoridade Negociação - DL/CV
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para

 PENITENCIÁRIA ASP PAULO GUIMARÃES - 
LAVÍNIA III
 EXTRATO DE CONTRATOS
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis, para 

o período de setembro a outubro de 2023.
Contrato n° 123/23P3LAV – Processo n° 2023041623-4
Contratante: PENITENCIARIA ASP PAULO GUIMARAES DE 

LAVINIA
Contratada: LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
Data assinatura: 02/10/2023
Valor: R$ 82.163,34

 PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENITENCIARIA DE OSVALDO CRUZ
Convite Eletrônico nº 380202000012023OC00187
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº
380202000012023OC00187, efetuado por Elaine Fernanda 

Uemura, no dia 27/10/2023, às
13:46:55 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 

em epígrafe.
Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 4422686 / Classe: 7330
Descrição: COPO DESCARTAVEL,POLIPROPILENO,180ML,CR

ISTAL,CD COPO 1,62G,EM MANGAS
Especificação Técnica: COPO DESCARTAVEL, POLIPROPILE-

NO, COM CAPACIDADE MINIMA PARA 180ML, NA COR
CRISTAL (TRANSPARENTE), ACONDICIONADO EM MAN-

GAS, E MASSA DE CADA COPO PESANDO NO MINIMO
1,62GRAMAS, AS MANGAS NAO PODEM ESTAR VIOLADAS, 

DEVERA CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A
CAPACIDADE TOTAL DE MASSA DOS COPOS E QUANTIDA-

DE, E O PESO MINIMO DE CADA COPO, OS COPOS
DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELEVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,
SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL P/ RECICLAGE-

MCONFORME NBR 13230/2008 E ALTERACOES
POSTERIORES, OS COPOS DEVERAO ESTAR EM CONFORMI-

DADE COM CERTIFICACAO COMPULSORIA
INMETRO NBR 14865 VIGENTE
Unidade de Fornecimento: CENTO CENTO / Quantidade: 250
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq. 

Análise Justificativa
32610096000104
NAPOLI
COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
4,3100 CristalCopo -
PP180
Produzido
no Brasil EPP Classificada
49625649000197
MULTI
LICITACOES
COMERCIAL
LTDA
5,3333 Cristalcopo Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA DE
NOSSO
REFERENCIAL
41325338000109 Impacto Lar
Comercio Ltda 5,8400 Copoplast Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA DE
NOSSO
REFERENCIAL
27695599000181
PEDRO
AUGUSTO DA
CRUZ -
EMPORIO - ME
7,2900 Altacopo Produzido
no Brasil ME Desclassificada
VALOR ACIMA DE
NOSSO
REFERENCIAL
Item: 2 / Código: 2916550 / Classe: 8530
Descrição: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERF.

INST,CLASSE1,2DOB,MED(22X21,5)CM,BRANCO
Especificação Técnica: TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTER-

FOLHADA INSTITUCIONAL, CLASSE 01, QUANTIDADE
DE DOBRAS 02, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR QUE 

85,0 %, QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5
MM2/M2, TEMPO DE ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 6 

S, CAPACIDADE DE ABSORCAO DE AGUA MAIOR QUE 5
G/G, QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 10 MM2/M2, 

RESISTENCIA A TRACAO A UMIDO MAIOR QUE 90N/M,
CONFORME NORMA DA ABNT NBR 15464-7 E 15134, 

CARACTERISTICA COMPLEMENTARES: MATERIA PRIMA
100% FIBRA VEGETAL, DIMENSAO DA FOLHA 22 X 21,5 

CM,C/VARIACAO DE 2%, ROTULAGEM
CONTENDO:C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, 

MARCA,QUANTIDADE DE FOLHAS,DIMENSAO DA FOLHA, NOME DO
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL E TELEFONE DO SAC
Unidade de Fornecimento: PACOTE 1000,00 UNIDADE / 

Quantidade: 215
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq. 

Análise Justificativa
52045566000133 LKS REIS
DESCARTAVEIS 7,0000 MARGIPELL Produzido
no Brasil ME Classificada
50623546000177 Comercial rb
distribuidora de
8,0000 blessed Produzido
no Brasil
EPP Classificada
30/10/2023, 11:45 Bolsa Eletronica de Compras - Convite 

Eletrônico
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Convite_UI/ui/BEC_CV_

Consulta_ATA_Encerramento.aspx?chave=646BF1C62922DC94
1297CFBB73796CD6… 2/3

materiais químicos
51384258000170
BIOFLEXX
INDUSTRIAL E
COMERCIAL
LTDA
8,9800 BIOPEL Produzido
no Brasil EPP Classificada
48242011000104
V C SANTOS
COMERCIO DE
PRODS DESC HIG
E LIMP EM GE
13,6400 LÓTUS PAPER
2DB 23X21
Produzido
no Brasil EPP Desclassificada
VALOR ACIMA
DE NOSSO
REFERENCIAL
32610096000104
NAPOLI
COMERCIO
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ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, DEVENDO 
APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO,

CARTILAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR

ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA,

COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

COM O DECRETO 12.486/78, LEI ESTADUAL 8208/92, CVS 
05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RESOLUCAO RDC

12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E ALTERACOES POS-
TERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 3.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 12,9900
CNPJ/CPF - Vencedor : 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues : 8
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 8
Propostas Classificadas : 8
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
I C RISSI
ALIMENTOS 1 ABR ALIMENTOS 20,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
2
ABR/estrela/suiba/top
carnes/frizan 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
F. PEREIRA 3 SOFTPIG 33,9000 30/10/2023 00:00 Classifi-

cada classifico o item
Desistência
Lances Ofertados
ALIMENTOS
N A
TRANSPORTES
E COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA ME
4 SISBI 0631 35,0000 29/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
COMERCIO DE
CARNES SANTO
EXPEDITO LTDA
5 FRIZAN 50,0000 20/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
MV COBRANCA
E ALIMENTOS
LTDA
6 ESTRELA 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
7 ESTRELA SIF : 2924 100,0000 26/10/2023 00:00 Classifi-

cada classifico o item
V V B
COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
8 ESTRELA FRIZAN 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 19,0000 

30/10/2023 09:47:42 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 18,0000 30/10/2023 09:54:59 Váli-

do e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 17,0000 

30/10/2023 09:55:21 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,9900 30/10/2023 

10:00:51 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 15,0000 30/10/2023 10:01:14 Váli-

do e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 16,0000 

30/10/2023 10:01:25 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 14,9800 

30/10/2023 10:01:41 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 14,9700 30/10/2023 

10:09:13 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 14,9000 

30/10/2023 10:10:07 Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 14,5000 30/10/2023 

10:16:02 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 14,8900 30/10/2023 

10:17:01 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 14,4800 

30/10/2023 10:17:04 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 14,4700 30/10/2023 

10:21:22 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 14,4600 

30/10/2023 10:21:33 Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 14,4500 30/10/2023 

10:25:31 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 14,4400 

30/10/2023 10:26:02 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 13,0000 30/10/2023 10:26:56 Váli-

do e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 12,9900 

30/10/2023 10:29:43 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Não houve negociação.
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA Lances 12,9900 30/10/2023
14:38 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA
30/10/2023
17:27 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontrase de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 5
Propostas
Descrição : CARNE SUINA, LOMBO INTEIRO SEM OSSO, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E
CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18°C, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS,
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, CARTILAGENS, 

HEMATOMAS, COAGULOS E DE QUALQUER
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA

MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 19,9000 30/10/2023 
10:27:35 Válido e confirmado

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 19,8500 30/10/2023 

13:31:40 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA Negociação 19,8500 30/10/2023
14:29 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA
30/10/2023
17:27 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de
acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 3
Descrição : CARNE BOVINA, CUPIM, PECA INTEIRA, CONGE-

LADA, TRANSPORTADA E
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, 

COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME,
CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVER-

DEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA 

ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO,
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPA-

RENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA 

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NOR-

MATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 12/01, RDC
259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.450 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 23,2000
CNPJ/CPF - Vencedor : 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues : 7
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 7
Propostas Classificadas : 7
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justificativa
F. PEREIRA
ALIMENTOS 1 FRIBOI 33,9000 30/10/2023 00:00 Classifica-

da classifico o item
I C RISSI
ALIMENTOS 2
ESTRELA SIF
2924 45,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
3
ESTRELA/BOA
CARNE/BOI
BOM/DOM
GLUTÃO/je
rissi
50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
N A
TRANSPORTES E
COMERCIO DE
ALIMENTOS
LTDA ME
4 boi branco 60,0000 29/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS
LTDA
5 SÃO LUIZ 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
6
ESTRELA SIF :
2924 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
V V B COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
7
Estrela Frimax
JBS 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,8900 30/10/2023 

10:01:02 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 33,8000 30/10/2023 10:03:49 Váli-

do e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,7900 30/10/2023 

10:08:44 Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 26,0000 30/10/2023 

10:16:01 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 25,9900 30/10/2023 

10:25:28 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 25,9000 30/10/2023 

10:25:37 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Licitante Valor Data/Hora Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 24,9000 30/10/2023 

13:49:31 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 23,2000 30/10/2023 

13:57:41 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA Negociação 23,2000 30/10/2023
14:30 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA
30/10/2023
17:27 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de
acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 4
Propostas
Descrição : CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO
UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, TRANSPORTADA E CONSERVA-

DA A UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18°C, COM

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 26,9000 30/10/2023 

13:31:40 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 26,0000 30/10/2023 

13:49:30 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA Negociação 26,0000 30/10/2023
14:29 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA
30/10/2023
17:27 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de
acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 2
Propostas
Descrição : CARNE BOVINA, PALETA, SEM MUSCULO (APA-

RADA), PECA INTEIRA, RESFRIADA,
TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA NAO 

SUPERIOR A 7ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA
CARNE, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMI-

NANTE, QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA
ALTERACAO, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, 

TERMOENCOLHIVEL, COM FECHAMENTO A VACUO, ATOXICO,
TRANSPARENTE E RESISTENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA 

CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE
MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CON-

DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA 

304/96, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO
MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.450 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 19,8500
CNPJ/CPF - Vencedor : 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues : 10
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 10
Propostas Classificadas : 10
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Desistência
Lances Ofertados
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justificativa
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 1
ESTRELA/BOA
CARNE/BOI
BOM/DOM
GLUTÃO/je
rissi
30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
I C RISSI
ALIMENTOS 2
ESTRELA SIF
2924 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o 

item
F. PEREIRA
ALIMENTOS 3 FRIBOI 33,9000 30/10/2023 00:00 Classifica-

da classifico o item
HELANCE
DISTRIBUIDORA
LTDA - ME
4 FRIALTO 50,0000 30/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
N A
TRANSPORTES E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ME
5 boi branco 60,0000 29/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA 6 SÃO LUIZ 60,0000 30/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
REI DA
ALMONDEGA
IND.E COM.DE
PRODS.
ALIMENTICIOS
EIRELI me
7
REI DA
ALMÔNDEGA
SISP 1549
80,0000 18/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
8
ESTRELA SIF :
2924 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
FRIGORIFICO
REY CHARQUES
LTDA
9 FRIALTO 100,0000 30/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
V V B COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
10 Estrela Frimax
JBS 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico o 

item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
F. PEREIRA ALIMENTOS 29,5000 30/10/2023 09:55:10 Váli-

do e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 29,4900 30/10/2023 

10:01:28 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 29,4000 30/10/2023 10:03:49 Váli-

do e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 29,4000 30/10/2023 

10:08:43 Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 29,3900 30/10/2023 

10:09:59 Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 23,0000 30/10/2023 

10:16:00 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 22,9800 30/10/2023 

10:24:08 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 22,9900 30/10/2023 

10:25:20 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 22,0000 30/10/2023 10:26:44 Váli-

do e confirmado

 Encontra-se aberto na Penitenciária de Paraguaçu Paulista, 
o Edital de Pregão Eletrônico nº 033/23, referente ao Processo 
nº 006.00022051/2023-28, Código Único nº 20230976311, obje-
tivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
para o período de 15/11/2023 A 30/11/2023 para uso no preparo 
das refeições desta unidade prisional, referente a Oferta de 
compra nº 380203000012023OC00134. A realização da sessão 
será na data de 14/11/2023 às 09:00hs no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. O edital encontra-se disponível nos sites 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” ou www.bec.
sp.gov.br, e ainda no Núcleo de Finanças e Suprimentos desta 
unidade prisional sito à Rodovia SP-284 km 487 + 596m – 
zona rural – Paraguaçu Paulista – SP – CEP 19.729-899 - Fone 
18-3362-3350 ramal 206.

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 021/23-PL
Processo nº : 055/2023PL - SEI: 006.00107955/2023-22
Objeto : GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (PART. RES-

TRITA)
Às 09:01:59 horas do dia 30 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade LUIZ
FERNANDO LUKIANTCHUKI AGOSTINHO e respectivo(s) 

membro(s) da equipe de apoio: JOELMA SIMIONATO,
ROSANGELA APARECIDA HERNANDES GARCIA e Vanessa 

Mendes Giacon, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 

de compra - OC: 380161000012023OC00284.
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendi-

mento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas e abrindo a fase de lances.
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Propostas
Descrição : CARNE BOVINA, COXAO DURO, PECA INTEIRA, 

CONGELADA, TRANSPORTADA E
CONSERVADA EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, 

COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS DA CARNE, FIRME,
CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM MANCHAS ESVER-

DEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E
DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, QUE POSSA 

ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO,
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPA-

RENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA 

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NOR-

MATIVA 22/05, PORTARIA CVS 05/13, RDC 12/01, RDC
259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 2.700 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 26,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues : 7
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 7
Propostas Classificadas : 7
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
F. PEREIRA
ALIMENTOS 1 FRIBOI 33,9000 30/10/2023 00:00 Classifica-

da classifico o item
Desistência
Lances Ofertados
I C RISSI
ALIMENTOS 2 bon mart 45,0000 27/10/2023 00:00 Classi-

ficada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
3
ESTRELA/BOA
CARNE/BOI
BOM/DOM
GLUTÃO/je
rissi
50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
N A
TRANSPORTES E
COMERCIO DE
ALIMENTOS
LTDA ME
4 boi branco 60,0000 29/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS
LTDA
5 SÃO LUIZ 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
6
ESTRELA SIF :
2924 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
V V B COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
7
Estrela Frimax
JBS 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico o 

item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,8900 30/10/2023 

10:00:56 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 33,8000 30/10/2023 10:03:49 Váli-

do e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,7900 30/10/2023 

10:06:06 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 33,7000 30/10/2023 

10:09:35 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,6900 30/10/2023 

10:12:29 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 33,6000 30/10/2023 

10:14:30 Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 33,2000 30/10/2023 

10:16:00 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 33,0000 30/10/2023 10:17:04 Váli-

do e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 33,5900 30/10/2023 

10:18:05 Válido e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 32,9000 30/10/2023 

10:18:41 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 30,0000 30/10/2023 10:19:54 Váli-

do e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 29,9000 30/10/2023 

10:20:49 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 29,8900 30/10/2023 

10:25:58 Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
F. PEREIRA ALIMENTOS 28,0000 30/10/2023 10:26:44 Váli-

do e confirmado
MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA 27,9000 30/10/2023 

10:27:34 Válido e confirmado
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Propostas Entregues : 6
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 6
Propostas Classificadas : 6
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
I C RISSI
ALIMENTOS 1 ABR ALIMENTOS 30,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
2
ABR/estrela/suiba/top
carnes/frizan 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
COMERCIO
DE CARNES
SANTO
3 FRIZAN 50,0000 20/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
EXPEDITO
LTDA
MV
COBRANCA E
ALIMENTOS
LTDA
4 ITABOM 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
J & A -
COMERCIAL
DO BRASIL
EIRELI
5 SAO LUIZ SISP:1315 100,0000 26/10/2023 00:00 Classifi-

cada classifico o item
V V B
COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
6 ESTRELA FRIZAN 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 29,9800 

30/10/2023 10:38:18 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 12,8000 

30/10/2023 13:55:50 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA Negociação 12,8000 30/10/2023
14:38 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA
30/10/2023
17:28 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontrase de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 9
Descrição : QUEIJO, MUSSARELA,TRANSPORTADO E CON-

SERVADO EM TEMPERATURA NAO
SUPERIOR 8ºC, EMBALADO EM PLASTICO 

INVIOLAVEL,SELADO A VACUO,COM VALIDADE MINIMA DE 
02 MESES E 4

DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 364/97 (MAPA),

Propostas
Desistência
Lances Ofertados
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERA-

COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 324 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 19,6000
CNPJ/CPF - Vencedor : 35726915000163 - AQUARIUS COM. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
Propostas Entregues : 7
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 7
Propostas Classificadas : 7
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
COOPERATIVA
DOS
PRODUTORES
AGROPECUARIOS
DE DRACENA -
COOPADRA
1 DRACELEITE 45,0000 18/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
I C RISSI
ALIMENTOS 2 são leopoldo 45,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 3
frizzo/alto
alegre/frut
leite
50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
CAMPOS OLIVEIRA
& GHIRALDI LTDA 4
frizzo/alto
alegre/frut
leite
50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
AQUARIUS COM.
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda
me
5
zacalat sif
1162 100,0000 29/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
J & A - COMERCIAL
DO BRASIL EIRELI 6
FRIZZO
SIF:3051 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
V V B COMERCIO

CONSERVACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANS-
PARENTE, DEVIDAMENTE FECHADA E ATOXICA, COM

VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O

DECRETO 12.486/78, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NOR-
MATIVA 22/05, IN 25/11, NOTA TECNICA 19/09,

RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.500 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 27,9000
CNPJ/CPF - Vencedor : 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues : 8
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 8
Propostas Classificadas : 8
Resultado do Item : Adjudicado
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
I C RISSI
ALIMENTOS 1
BOA
PESCA
SISP 1510
45,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
CAMPOS
OLIVEIRA &
GHIRALDI LTDA
2
BOA
PESCA/DO
SUL
50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 3
BOA
PESCA 50,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA 4
BOA
PESCA 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
N A
TRANSPORTES E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ME
5
FRIG
SISBI 1183 60,0000 29/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
6
TROPICAL
FISH SISP:
1484
100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
VITANUTRI
ALIMENTOS
EIRELI - EPP
7
BOA
PESCA 200,0000 18/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
V V B COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
8
Mundial
Fish 1000
peixes
200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA 44,9900 30/10/2023 09:53:52 

Válido e confirmado
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 39,0000 30/10/2023 

10:16:02 Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 38,9900 30/10/2023 10:17:11 

Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
BELARIS ALIMENTOS LTDA 32,0000 30/10/2023 13:24:29 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 30,0000 30/10/2023 13:24:37 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 27,9000 30/10/2023 13:37:40 

Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
BELARIS
ALIMENTOS LTDA Negociação 27,9000 30/10/2023
14:40 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
BELARIS
ALIMENTOS LTDA
30/10/2023
17:28 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de
acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 8
Propostas
Descrição : LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO CALA-

BRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA
E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, 

COMPOSTA DE CARNE SUINA, CARNE MECANICAMENTE
SEPARADA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PER-

MITIDOS, DEVENDO TER O SABOR PICANTE
CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, EMBALAGEM 

PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO,
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCA-

DO, COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA
ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACOR-

DO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05,
IN 51/06, DECRETO 9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES,
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 

AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E
ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.500 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 12,8000
CNPJ/CPF - Vencedor : 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA

CNPJ/CPF - Vencedor : 29711783000101 - REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS

EIRELI me
Propostas Entregues : 5
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 5
Propostas Classificadas : 5
Resultado do Item : Adjudicado
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
REI DA
ALMONDEGA
IND.E COM.DE
PRODS.
ALIMENTICIOS
EIRELI me
1
REI DA
ALMÔNDEGA
SISP 1549
17,0000 18/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 2 LAR 30,0000 27/10/2023 00:00 Classi-

ficada classifico o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA 3 C. VALE 60,0000 30/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
4
BAITA
SIF:3568 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
JAGUAR
DISTRIBUIDORA
DE FRIOS LTDA
5 LAR SIF 4444 100,0000 25/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,9900 30/10/2023
10:01:50
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 16,8000 

30/10/2023
10:02:16
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 16,7900 30/10/2023
10:03:33
Válido e
confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,7900 30/10/2023
10:05:22
Válido e
confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,7800 30/10/2023
10:08:36
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 16,7700 30/10/2023
10:09:54
Válido e
confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,7600 30/10/2023
10:12:16
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 16,7500 30/10/2023
10:12:40
Válido e
confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,7400 30/10/2023
10:17:15
Válido e
confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 16,7300 30/10/2023
10:18:11
Válido e
confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 16,7200 30/10/2023
10:25:26
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 16,7100 30/10/2023
10:25:53
Válido e
confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 15,7000 30/10/2023
14:03:31
Válido e
confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E
COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me
Negociação 15,7000 30/10/2023
15:24 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE
PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
30/10/2023
17:28 Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação
encontra-se de acordo com as exigências contidas
no edital.
ITEM 7
Descrição : PESCADO SEMI PROCESSADO, CACAO, CORTA-

DO EM POSTA, CONGELADO,
PESANDO NO MINIMO 120 GRAMAS CADA UNIDADE, 

TRANSPORTADO E CONSERVADO A UMA TEMPERATURA
INFERIOR A -18°C, COM COR, CHEIRO E SABOR CARACTE-

RISTICOS, LIVRE DE MANCHAS, NAO DEVENDO
APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MUTILADO, TRAU-

MATIZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE

PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE E DEVIDAMENTE 
FECHADA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA

DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI ESTADUAL

8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RESO-
LUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN.

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 3.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 15,5500
CNPJ/CPF - Vencedor : 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues : 8
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 8
Propostas Classificadas : 8
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
Desistência
Lances Ofertados
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
1
ABR/estrela/suiba/top
carnes/frizan 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
I C RISSI
ALIMENTOS 2 ESTRELA SIF 2924 30,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
F. PEREIRA
ALIMENTOS 3 NOSTRA 33,9000 30/10/2023 00:00 Classifi-

cada classifico o item
COMERCIO DE
CARNES SANTO
EXPEDITO LTDA
4 FRIZAN 50,0000 20/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
MV COBRANCA
E ALIMENTOS
LTDA
5 ESTRELA 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
N A
TRANSPORTES
E COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA ME
6 SISBI 0631 60,0000 29/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
7 ESTRELA SIF : 2924 100,0000 26/10/2023 00:00 Classifi-

cada classifico o item
V V B
COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
8 ESTRELA FRIZAN 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 19,0000 

30/10/2023 09:47:42 Válido e confirmado
F. PEREIRA ALIMENTOS 18,0000 30/10/2023 10:01:14 Váli-

do e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 18,9900 30/10/2023 

10:01:19 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 17,9800 

30/10/2023 10:01:42 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 17,9700 30/10/2023 

10:04:52 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 17,9500 

30/10/2023 10:06:21 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 17,9400 30/10/2023 

10:08:32 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 17,9200 

30/10/2023 10:08:43 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 17,9100 30/10/2023 

10:12:44 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 17,9000 

30/10/2023 10:13:08 Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA 16,0000 30/10/2023 

10:16:02 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 17,8900 30/10/2023 

10:16:59 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 15,9800 

30/10/2023 10:17:04 Válido e confirmado
J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI 15,9700 30/10/2023 

10:26:19 Válido e confirmado
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 15,9600 

30/10/2023 10:29:43 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 15,5500 

30/10/2023 14:00:29 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA Negociação 15,5500 30/10/2023
14:39 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA
30/10/2023
17:28 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontrase de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 6
Descrição : EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G POR 

UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO
DE FRANGO,S/PELE,S/OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE 

ROSCA FLOCADA,SAL E CONDIMENTOS, CONGELADO,
COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, LIVRE DE 

SUJIDADES,LARVAS E PARASITAS, EMBALADO EM
SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINIMA 1 MES A CON-

TAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/

PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 

20/10/78) E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE
15/02/2001, MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 15,7000
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MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 250 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 57,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 35726915000163 - AQUARIUS COM. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
Propostas Entregues : 5
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 5
Propostas Classificadas : 5
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
AQUARIUS COM.
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS
ltda me
1
zacalat sif
1162 100,0000 29/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
CAMPOS
OLIVEIRA &
GHIRALDI LTDA
2
frizzo/alto
alegre/frut
leite
100,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
3
ORIENTE
SIF:2277 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 4
frizzo/alto
alegre/frut
leite
100,0000 27/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
V V B COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
5
Maroca
Sif 3823 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
Não houve desistência.
Não houve lances.
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

85,0000 30/10/2023 13:32:13 Válido e confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

61,0000 30/10/2023 13:36:27 Válido e confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

59,2000 30/10/2023 13:36:50 Válido e confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

57,0000 30/10/2023 13:37:19 Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
AQUARIUS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
ltda me
Negociação 57,0000 30/10/2023
14:44 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda me
30/10/2023
17:29 Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação
encontra-se de acordo com as exigências contidas no
edital.
ITEM 11
Descrição : SALSICHA, HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE 

BOVINA E DE AVES, CARNE
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVES, CONDIMENTOS E 

OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, RESFRIADA,
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 

4° E 8°C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A 

VACUO, COM PESO UNITARIO MINIMO DE 50G, E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-

CAO NORMATIVA 04/00, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO
Propostas
Desistência
12.486/78, PORTARIA 1004/98, RESOLUCAO RDC 259/02, 

RDC 360/03 E POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRO-

CED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, COM
VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA ENTREGA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 2.500 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 6,8500
CNPJ/CPF - Vencedor : 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues : 8
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 8
Propostas Classificadas : 8
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
I C RISSI
ALIMENTOS 1 ESTRELA SIF 2924 15,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada
classifico o
item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
2 GUIBON/estrela/bello/maná 20,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada
classifico o
item
CAMPOS
OLIVEIRA &
GHIRALDI LTDA
3 maná sif. 2193 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada
classifico o
item
F. PEREIRA
ALIMENTOS 4 BELLO 33,9000 30/10/2023 00:00 Classi-

ficada
classifico o
item
N A
TRANSPORTES
E COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA ME
5 Adoro 35,0000 29/10/2023 00:00 Classificada
classifico o

confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

22,9900 30/10/2023
11:36:11
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 22,0000 30/10/2023
11:36:56
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

21,9900 30/10/2023
11:37:13
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 21,5000 30/10/2023
11:38:18
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

21,4500 30/10/2023
11:39:27
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 21,4000 30/10/2023
11:39:48
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

21,3000 30/10/2023
11:41:02
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 21,0000 30/10/2023
11:41:53
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

20,9900 30/10/2023
11:42:42
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 20,0000 30/10/2023
11:43:20
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,9900 30/10/2023
11:46:05
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 19,9500 30/10/2023
11:46:25
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,9000 30/10/2023
11:47:30
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 19,8500 30/10/2023
11:48:59
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,8000 30/10/2023
11:49:15
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 19,7800 30/10/2023
11:51:11
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,7000 30/10/2023
11:51:45
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 19,6500 30/10/2023
11:53:10
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,6400 30/10/2023
11:55:44
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 19,6200 30/10/2023
11:57:58
Válido e
confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

19,6000 30/10/2023
11:58:21
Válido e
confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Não houve negociação.
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
AQUARIUS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda
me
Lances 19,6000 30/10/2023
14:44 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS ltda me
30/10/2023
17:29 Habilitado
Documentação do licitante relativa à habilitação
encontra-se de acordo com as exigências contidas no
edital.
ITEM 10
Propostas
Descrição : QUEIJO, PARMESAO, EMBALADO EM PLASTICO 

APROPRIADO, INVIOLAVEL,COM
VALIDADE MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA 

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA 353/97 (MAPA), RDC 12/01, 

RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO

DRACENA - COOPADRA 27,9800 30/10/2023
11:12:06
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 27,9700 30/10/2023
11:12:45
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,9700 30/10/2023
11:13:28
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,9600 30/10/2023
11:14:39
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,9000 30/10/2023
11:15:17
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,8900 30/10/2023
11:15:57
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,5000 30/10/2023
11:16:24
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,4900 30/10/2023
11:17:25
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,4000 30/10/2023
11:18:37
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,3900 30/10/2023
11:19:31
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,2000 30/10/2023
11:20:13
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,1900 30/10/2023
11:20:28
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,1500 30/10/2023
11:21:07
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 26,1400 30/10/2023
11:21:35
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 26,0000 30/10/2023
11:21:50
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 25,9900 30/10/2023
11:22:52
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 25,5000 30/10/2023
11:23:10
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 25,4900 30/10/2023
11:24:22
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 25,3000 30/10/2023
11:25:39
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 25,2900 30/10/2023
11:27:40
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 24,9900 30/10/2023
11:28:19
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

24,9000 30/10/2023
11:30:33
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 24,5000 30/10/2023
11:30:46
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

24,4000 30/10/2023
11:31:09
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 24,2000 30/10/2023
11:31:30
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

24,0000 30/10/2023
11:32:05
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 23,9000 30/10/2023
11:32:15
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

23,8500 30/10/2023
11:33:05
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 23,7500 30/10/2023
11:33:41
Válido e
confirmado
AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me 

23,5000 30/10/2023
11:34:19
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 23,0000 30/10/2023
11:34:39
Válido e

ATACADISTA LTDA 7
Maroca Sif
3823 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA 44,9900 30/10/2023
10:44:09
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 44,0000 30/10/2023
10:44:59
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 43,9900 30/10/2023
10:45:28
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 42,9900 30/10/2023
10:47:23
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 42,9800 30/10/2023
10:48:45
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 42,5000 30/10/2023
10:50:06
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 42,4900 30/10/2023
10:51:27
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 42,0000 30/10/2023
10:52:21
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 41,9900 30/10/2023
10:52:52
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 41,0000 30/10/2023
10:53:32
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 40,9900 30/10/2023
10:54:11
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 39,9900 30/10/2023
10:55:13
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 39,9800 30/10/2023
10:55:32
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 39,0000 30/10/2023
10:56:26
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 38,9900 30/10/2023
10:57:52
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 38,0000 30/10/2023
10:58:03
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 37,9900 30/10/2023
10:59:17
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 36,0000 30/10/2023
11:00:18
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 35,9900 30/10/2023
11:01:35
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 34,9900 30/10/2023
11:02:00
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 34,9800 30/10/2023
11:02:45
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 34,0000 30/10/2023
11:04:19
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 33,9900 30/10/2023
11:05:18
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 32,9900 30/10/2023
11:05:28
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 32,9800 30/10/2023
11:06:36
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 31,9900 30/10/2023
11:06:53
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 31,9800 30/10/2023
11:07:49
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 30,0000 30/10/2023
11:08:42
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 29,9900 30/10/2023
11:09:18
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA 28,9900 30/10/2023
11:10:28
Válido e
confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 28,9800 30/10/2023
11:11:20
Válido e
confirmado
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
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Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP confor-
me anexa aos autos;

Considerando que os preços ofertados são condizentes com 
os praticados no mercado e;

Observando o critério de menor preço de acordo com as 
competências a mim atribuídas pelos termos da Lei Federal 
8.666/93, no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da 
Comissão Julgadora de Licitação, HOMOLOGO o referido Cer-
tame e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, com base 
no Artigo 228, inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 
108 de 20.09.93, o item 1 para a empresa MOHAMED PNEUS 
E RODAS LTDA.

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA
 ADJUDICAÇÃO
SEI 006.00174830/2023-16
CÓDIGO ÚNICO: 20231350683
PREGÃO 018/2023
OFERTA DE COMPRA 380268000012023OC00164
Objeto: Aquisição de Aquisição de Gás Liquefeito de Petró-

leo (GLP) a granel, destinado ao preparo de refeições dos sen-
tenciados e funcionários desta Unidade Prisional, para o período 
de janeiro a dezembro de 2024.

Após encerramento do Pregão acima mencionado a Pre-
goeira Paulenice Aparecida Hespanhol e Equipe de Apoio, 
considerando aceitável o preço, por estar compatível com os 
praticados no mercado habilita as empresas abaixo e adjudica 
os seguintes itens:

ITEM 1
Descrição: COMBUSTIVEL, GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 

(GLP), COMERCIAL A GRANEL, COMPOSICAO PROPANO E 
BUTANO,TOXICO E INFLAMAVEL, DE ACORDO COM AS LEGIS-
LACOES VIGENTES DA ANP

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 63.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 4,4400
CNPJ/CPF - Vencedor: 61602199025700 - COMPANHIA 

ULTRAGAZ S/A
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O PRESENTE ITEM EM VIRTUDE DO 

MESMO ESTAR DENTRO DO REFERENCIAL. COM BASE NO ART. 
14, VII, DA RESOLUÇÃO CC 27 DE 25/06/2006.

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PENIT. DE VALPARAISO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (resumida)
Pregão Eletrônico nº : 024/23-PVALP
Processo nº : 006.00097475/2023-46
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTI-

FRUTIGRANJEIROS
Às 09:26:52 horas do dia 30 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANDERSON JOSE DE 
ALMEIDA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
CARLOS RAPHAEL MENEZES DE VASCONCELOS e ROBERTO 
LIMA DA SILVA , para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380168000012023OC00224. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ABACAXI, PEROLA, GRAUDO, COM PESO UNITA-

RIO MAIOR QUE 1,5KG, POLPA C/ COLORACAO BRANCO PERO-
LA, FORMATO CONICO E CASCA C/ ESPESSURA FINA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO PODRI-
DAO, AMASSADO, SEM COROA, FASCIACAO GRAVE, FERIMEN-
TO, PASSADO, IMATURO, DEFEITO DE POLPA OU QUEIMADO 
DE SOL GRAVE, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 3,3800
CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 5,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 2 - CEA-

GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 12,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4 - ceagesp - 15,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 25,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 3,3800 - 30/10/2023 12:07 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

16:04 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-

EIRELI me 9,4900 30/10/2023
11:02:01
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 9,0000 30/10/2023
11:04:34
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 8,9900 30/10/2023
11:06:16
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 6,0000 30/10/2023
11:07:56
Válido e
confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Licitantes
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Não houve negociação.
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE
FRIOS LTDA Lances 6,0000 30/10/2023
14:46 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
JAGUAR DISTRIBUIDORA
DE FRIOS LTDA
30/10/2023
17:29 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se
de acordo com as exigências contidas no edital.
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Legenda Enquadramento CNPJ/CPF Licitante
FOR0196 EPP 03.597.643/0001-
52 FRIGORIFICO REY CHARQUES LTDA
FOR0284 EPP 05.424.954/0001-
45 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA
FOR0682 EPP 16.984.646/0001-
90 HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME
FOR0529 EPP 17.088.309/0001-
88 BELARIS ALIMENTOS LTDA
FOR0993 Cooperativa Direito de
Pref.
22.297.288/0001-
40
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE
DRACENA - COOPADRA
FOR0714 EPP 27.777.063/0001-
05 VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP
FOR0039 ME 29.711.783/0001-
01
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me
FOR0930 ME 35.156.745/0001-
29 J & A - COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
FOR0678 ME 35.726.915/0001-
63 AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ltda me
FOR0798 EPP 36.198.369/0001-
06 F. PEREIRA ALIMENTOS
FOR0384 EPP 40.505.825/0001-
82 I C RISSI ALIMENTOS
FOR0348 ME 44.441.407/0001-
20 N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME
Chat
FOR0669 EPP 45.916.973/0001-
03 MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
FOR0552 ME 50.269.854/0001-
46 V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA
FOR0344 EPP 51.744.155/0001-
73 COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
FOR0225 ME 52.078.058/0001-
51 JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA
Sessão Pública Suspensa
Às 12:04:55h do dia 30 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de HORÁRIO DE ALMOÇO..
Às 13:11:12h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade LUIZ FERNANDO
LUKIANTCHUKI AGOSTINHO e respectivos membros da 

equipe de apoio para dar continuidade aos trabalhos
relativos ao pregão nº 380161000012023OC00284.
Encerramento realizado por LUIZ FERNANDO LUKIAN-

TCHUKI AGOSTINHO
Considerações finais Lembrando que os documentos origi-

nais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos
documentos enviados via e-mail nesta sessão, deverão ser 

apresentados na sala da Diretoria do
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária de 

Lucélia+Ala de Progressão, a Vicinal
Paschoal Milton Lentini , km 12 - Lucélia/SP, Cep 17.780-

900, em até 02 (dois) dias. Sessão
pública encerrada sem interposição de recurso. Agradeço a 

participação de todos os licitantes.
Data 30/10/2023 às 17:48:42
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 30/10/2023
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro refe-

rente ao Pregão Eletrônico nº 021/23-PL, objeto do Processo 
055/2023PL – SEI: 006.00107955/2023-22, que trata da aqui-
sição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA), para o preparo das refeições aos sentenciados 
e funcionários da Penitenciária de Lucélia para os meses de 
novembro e dezembro de 2023, pelo critério de menor preço, 
ficando na seguinte conformidade: o item 01, 02 e 03 para a 
Empresa MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA, os itens 04, 05, 08 
e 12 para a empresa COMÉRCIO DE CARNES SANTO EXPEDIDO 
LTDA , o item 06 para a empresa REI DA ALMONDEGA IND. E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI ME, , o item 07 
e 11 para a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, o item 09 e 10 
para a empresa AQUARIUS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA ME e o item 13 para a empresa JAGUAR DISTRIBUIDORA 
DE FRIOS LTDA.

COMUNICADO: Ficam convocadas as empresas acima 
relacionadas para assinatura do termo de contrato no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação. 
O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, 
nos termos da legislação aplicável, conforme consta no edital 
021/23-PL em seu item 11, subitem 11.2.

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS 
DE PACAEMBU
 DESPACHO DO DIRETOR DE 30/10/2023
CONVITE Nº 380163000012023OC00152- BEC/SP
PROCESSO SEI Nº006.00173892-2023-01
Assunto: Aquisição de Pneumatico para Automóvel Leve, 

para uso nesta Unidade Prisional, através da BEC/SP – BOLSA 
ELETRÔNICA DE COMPRAS.

Considerando o processo SEI nº006.00173892/2023-01 - e 
código único 20231337458, destinado a atender despesas com 
aquisição de Pneumático para Automóvel Leve, para uso desta 
Unidade Prisional, através da BEC/SP – BOLSA ELETRÔNICA DE 
COMPRAS;

Habilitação
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA Negociação 21,9000 30/10/2023
14:39 Aceitável
Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço
referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
COMERCIO DE CARNES
SANTO EXPEDITO LTDA
30/10/2023
17:29 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontrase de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 13
Propostas
Descrição : HAMBURGUER, DE CARNE BOVINA E DE FRAN-

GO, CONGELADO, COMPOSTO DE
CARNE DE FRANGO, CARNE BOVINA, CEBOLA, AGUA, SOJA, 

FIBRA DE ERVILHA, SAL, ACUCAR, PROTEINA DE SOJA,
ESTABILIZANTE, ANTIOXIDANTE, AROMA E OUTROS INGRE-

DIENTES PERMITIDOS, TRANSPORTADO E CONSERVADO
EM TEMPERATURA DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 56 

GRAMAS CADA, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA,
TRASPARENTE E LACRADA, EMBALAGEM SECUNDARIA 

CAIXA DE PAPELAO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA),
RDC 259/02, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO 

NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO
MAPA E ANVISA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1.000 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 6,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues : 6
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 6
Propostas Classificadas : 6
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
REI DA
ALMONDEGA
IND.E COM.DE
PRODS.
ALIMENTICIOS
EIRELI me
1
REI DA
ALMÔNDEGA
SISP 1549
13,5000 18/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS LTDA 2 ESTRELA 50,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
N A
TRANSPORTES E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ME
3 Burguer Brasil 100,0000 29/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
JAGUAR
DISTRIBUIDORA
DE FRIOS LTDA
4
CONDESSA
SIF 2401 100,0000 25/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
5
BRASIL
BURGUER
SISP : 1413
100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada classifico o item
MV COBRANCA E
ALIMENTOS LTDA 6
BRASIL
BURGUER 300,0000 30/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 12,9000 

30/10/2023
10:37:41
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 12,8900 30/10/2023
10:51:24
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 12,0000 

30/10/2023
10:51:46
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 11,9900 30/10/2023
10:54:37
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 10,4000 

30/10/2023
10:57:35
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 10,3900 30/10/2023
10:58:02
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 9,9000 30/10/2023
10:59:21
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS
EIRELI me 9,8900 30/10/2023
10:59:48
Válido e
confirmado
JAGUAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 9,5000 30/10/2023
11:01:05
Válido e
confirmado
REI DA ALMONDEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS

item
MV COBRANCA
E ALIMENTOS
LTDA
6 ESTRELA 60,0000 30/10/2023 00:00 Classificada
classifico o
item
J & A -
COMERCIAL
DO BRASIL
EIRELI
7 LARANJAL SIF :2751 100,0000 26/10/2023 00:00 Clas-

sificada
classifico o
item
V V B
COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
8 ESTRELA FRIZAN 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada
classifico o
item
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
Licitante Valor Data/Hora Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA 14,9900 30/10/2023 10:44:10 

Válido e confirmado
N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

10,0000 30/10/2023 11:00:54 Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 9,9900 30/10/2023 11:01:36 

Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
BELARIS ALIMENTOS LTDA 9,0000 30/10/2023 13:24:30 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 7,5000 30/10/2023 13:37:40 

Válido e confirmado
BELARIS ALIMENTOS LTDA 6,8500 30/10/2023 13:37:50 

Válido e confirmado
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
BELARIS
ALIMENTOS LTDA Negociação 6,8500 30/10/2023
14:40 Aceitável Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
BELARIS
ALIMENTOS LTDA
30/10/2023
17:29 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de
acordo com as exigências contidas no edital.
ITEM 12
Descrição : TOUCINHO, PREPARADO COM CARNE CURADA 

DE SUINO DEFUMADO,SEM
COSTELA,EM MANTA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTI-

CO TRANSPARENTE,ATOXICO, E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMA-

TIVA 21/00, DECRETO 12.486/78, IN 22/05, RESOLUCAO
RDC 12/01 (ANVISA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODU-

TO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA, 

COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 300 / QUILOGRAMA
Menor Valor : 21,9000
CNPJ/CPF - Vencedor : 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues : 7
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 7
Propostas Classificadas : 7
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM PELO MENOR VALOR.
Propostas
Desistência
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justifi-

cativa
I C RISSI
ALIMENTOS 1 ABR ALIMENTOS 30,0000 27/10/2023 00:00 

Classificada classifico o item
BELARIS
ALIMENTOS
LTDA
2
ABR/estrela/suiba/top
carnes/frizan 30,0000 27/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
COMERCIO DE
CARNES
SANTO
EXPEDITO
LTDA
3 FRIZAN 50,0000 20/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
J & A -
COMERCIAL DO
BRASIL EIRELI
4 ADEEL SIF:4291 100,0000 26/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
REI DA
ALMONDEGA
IND.E COM.DE
PRODS.
ALIMENTICIOS
EIRELI me
5 ADELL 120,0000 18/10/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
MV COBRANCA
E ALIMENTOS LTDA
6 ESTRELA 200,0000 30/10/2023 00:00 Classificada clas-

sifico o item
V V B
COMERCIO
ATACADISTA
LTDA
7 ESTRELA FRIZAN 200,0000 28/10/2023 00:00 Classificada 

classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 29,9800 

30/10/2023 10:38:18 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Licitante Valor Data/Hora Situação
COMERCIO DE CARNES SANTO EXPEDITO LTDA 21,9000 

30/10/2023 13:50:19 Válido e confirmado
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 2,2000 - 30/10/2023 12:08 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

16:05 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 8
Descrição: CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM 

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA C/ 
COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMATO 
CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO 
POR PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 770 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 1,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 03141881000159 - E N BIFFE ARA-

CATUBA - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 5,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - Lances - 1,8800 - 30/10/2023 

12:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 30/10/2023 16:05 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 9
Descrição: CHUCHU, VERDE CLARO, EXTRA A (PESO UNI-

TARIO ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, 
DEFORMACAO GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 350 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 1,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 07374152000101 - JC GOMES COML. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 8,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - CEAGESP - 8,9000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- Lances - 1,9800 - 30/10/2023 12:08 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- 30/10/2023 16:04 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 

50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORA-
CAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 820 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 1,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 03141881000159 - E N BIFFE ARA-

CATUBA - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 5,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - Lances - 1,8800 - 30/10/2023 

12:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 30/10/2023 16:05 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: CEBOLA, GRUPO VARIETAL VERMELHO, GRAU-

DA, COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, APRE-
SENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E POLPA 
C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE 
CATAFILO INTERNO OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 2,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 5,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 

30/10/2023 16:04 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: BANANA, NANICA DE PRIMEIRA, COMPRI-

MENTO MAIOR QUE 20 CM E DIAMETRO MAIOR QUE 35 MM, 
COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA, ESPESSURA 
FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA, 
PODRIDAO E FERIMENTO EM MAIS QUE TRES DEDOS DA PENCA 
E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELE-
FONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 
(SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, 
DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NOR-
MAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 4.150 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 03141881000159 - E N BIFFE ARA-

CATUBA - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 7,2000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - Lances - 1,8900 - 30/10/2023 

12:08 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 30/10/2023 16:04 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: BATATA, COMUM ESCOVADA, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL ENTRE DE 42 A 69 MM, MEDIA E UNIFORME, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO ESVERDEAMEN
TO,ARROXEAMENTO,BROTEAMENTO, RACHADURA, PODRIDAO, 
E OS DEFEITOS INTERNOS, COMO CORACAO OCO,NEGRO E 
MANCHA DE CHOCOLATE, DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO 
DE SUBSTANCIAS TERROSAS,SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA, DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMB.ABERTA SUB MULTIPLA DE(1,00X1,20)M,EM PACOTE-
SATOXICOS, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO 
LIQUIDO, NOME, ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO 
PRODUTO, E TELEFONERES.ANVISA 259/02,PORT. 157/02 E RES. 
CVS.NR 15/91, DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CON-
TIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 07374152000101 - JC GOMES COML. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 4,5000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 6,0000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 6,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.

litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 2
Descrição: ALHO, BRANCO CHINES, INTEIRO, CLASSE 6, 

COM DIAMETRO DO BULBO ENTRE 61 E 70MM, APRESENTAN-
DO COLORACAO DO CATAFILO EXTERNO BRANCA C/ LISTRAS 
ROXAS, COLORACAO DA PELICULA DO BULBILHO BRANCA E 
BAIXO PODER DE CONDIMENTACAO, O LOTE DEVERA APRESEN-
TAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, 
NAO APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO, CHOCHO, PODRI-
DAO, MURCHO, FERIMENTO, PASSADO OU QUEBRADO GRAVE 
(AUSENCIA DE MAIS DE 50% DOS BULBILHOS), DEVENDO SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDASEM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 40 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 10,4800
CNPJ/CPF - Vencedor: 45829098000122 - eccm comercio de 

produtos alimenticios ltda me
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - CEA-

GESP - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 2 - Cea-
gesp - 20,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 3 - CEAGESP - 23,5000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 4 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5 - ceagesp - 30,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 6 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7 - Ceagesp - 30,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - Lances 

- 10,4800 - 30/10/2023 12:07 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 

30/10/2023 16:04 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: ALHO PROCESSADO, BRANCO, PURO EM PASTA, 

TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA AMBIEN-
TE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMARIA BALDE PLAS-
TICO, ATOXICO E LACRADO, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADA, COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 
218/05, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 250 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 9,4800
CNPJ/CPF - Vencedor: 45829098000122 - eccm comercio de 

produtos alimenticios ltda me
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - CEA-

GESP - 20,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2 - CEAGESP - 23,5000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - 3 - Garlic 
- 25,0000 - 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 
- 4 - TEMPEROS RICO SABOR - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5 - ceagesp - 30,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 6 - Ceagesp - 30,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 60,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
eccm comercio de produtos alimenticios ltda me - Lances 

- 9,4800 - 30/10/2023 12:07 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 4,5000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 4 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 5 - CEAGESP 
- 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - Lances - 1,8800 - 30/10/2023 

12:10 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 30/10/2023 16:07 - Habilitado 

- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0683 - ME - 03.141.881/0001-59 - E N BIFFE ARACA-

TUBA - ME
FOR0905 - EPP - 07.374.152/0001-01 - JC GOMES COML. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp
FOR0849 - EPP - 17.489.222/0001-12 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
FOR0589 - EPP - 18.542.736/0001-57 - FRUTARIA NAGIB 

LTDA
FOR0212 - Cooperativa Direito de Pref. - 22.297.288/0001-

40 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA

FOR0339 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 
MARQUESI - ME

FOR0465 - ME - 32.780.908/0001-51 - VERDURAO DONA 
LTDA - ME

FOR0823 - ME - 42.434.883/0001-98 - ROSANGELA APARE-
CIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802

FOR0183 - ME - 45.829.098/0001-22 - eccm comercio de 
produtos alimenticios ltda me

FOR0685 - ME - 50.269.854/0001-46 - V V B COMERCIO 
ATACADISTA LTDA

Sessão Pública Suspensa
Às 12:20:25h do dia 30 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Intervalo para almoço.
Às 13:31:26h do dia 30 de outubro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANDERSON JOSE 
DE ALMEIDA e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380168000012023OC00224.

Encerramento realizado por ANDERSON JOSE DE ALMEIDA
Considerações finais - Nada mais havendo digno de nota, 

encerra-se esta Sessão Pública, cuja ata será publicada no DOE 
de forma resumida.

Data - 30/10/2023 às 17:20:37
 ..ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 024/23-PVALP
Processo Siafem: 20231077475 – SEI nº 006.00097475/2023-

46
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS HORTI-

FRUTIGRANJEIROS
Após encerramento do Pregão acima mencionado o Pre-

goeiro e Equipe de Apoio, considerando aceitável o preço, 
por estar compatível com o praticado no mercado, tendo as 
empresas licitantes atendido as exigências editalíssimas, foram 
declaradas vencedoras as empresas abaixo, adjudicando-as os 
seguintes itens:

- PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
CNPJ: 17.489.222/0001-12
Item 01 – 300 kg de ABACAXI, PÉROLA, GRAÚDO – V. Unit. 

R$ 3,38 – V. Total R$ 1.014,00;
Item 07 – 1.500 kg de CEBOLA, GRUPO VARIETAL VERME-

LHO, GRAUDA – V. Unit. R$ 2,20 – V. Total R$ 3.300,00;
Item 11 – 150 kg de LIMÃO, TAHITI – V. Unit. R$ 3,23 – V. 

Total R$ 484,50;
Item 14 – 3.000 dz de OVO IN NATURA, DE GALINHA, 

BRANCO, GRANDE – V. Unit. R$ 5,50 – V. Total R$ 10.395,00;
- ECCM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
CNPJ: 45.829.098/0001-22
Item 02 – 80 kg de ALHO, BRANCO CHINES, INTEIRO – V. 

Unit. R$ 10,48- V. Total R$ 419,20;
Item 03 – 500 kg de ALHO PROCESSADO, BRANCO, PURO 

EM PASTA – V. Unit. R$ 9,48- V. Total R$ 2.370,00.
- E N BIFFE ARACATUBA - ME
CNPJ: 03.141.881/0001-59
Item 04 – 4.150 kg de BANANA, NANICA – V. Unit. R$ 1,89 

– V. Total R$ 7.843,50;
Item 06 – 820 kg de BETERRABA, EXTRA A - V. Unit. R$ 

1,80 – V. Total R$ 1.541,60;
Item 08 – 770 kg de CENOURA, EXTRA A – V. Unit. R$ 1,80 

– V. Total R$ 1.447,60;
Item 16 – 1.500 Kg de REPOLHO, VERDE - V. Unit. R$ 1,88 

– V. Total R$ 2.820,00.
- JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMNTÍCIOS LTDA EPP
CNPJ: 07.374.152/0001-01
Item 05 – 2.000 kg de BATATA, COMUM ESCOVADA – V. 

Unit. R$ 1,98 – V. Total R$ 3.960,00;
Item 09 – 630 kg de CHUCHU, VERDE CLARO, EXTRA A – V. 

Unit. R$ 1,88 – V. Total R$ 658,00;
Item 10 – 880 kg de LARANJA, PERA – V. Unit. R$ 2,10 – V. 

Total R$ 1.881,00;
Item 13 – 380 kg de MELÂNCIA, COMUM – V. Unit. R$ 

2,88 – V. Total R$ 866,40.
- FRACASSADO
Item 12 – 2.754 kg de MAÇA, FUJI – V. Unit. R$ 5,48 – V. 

Total R$ 15.091,92;
Perfazendo o montante total de R$ 44.295,80 (quarenta e 

quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 2 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 3 - ceagesp - 8,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 20,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- Lances - 2,2800 - 30/10/2023 12:09 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- 30/10/2023 16:07 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, GRAN-

DE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO 
DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 3.000 / DUZIA
Menor Valor: 5,2300
CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 1 - CEA-

GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 12,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 4 - ceagesp - 12,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 5 - CEAGESP - 13,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FRUTARIA NAGIB LTDA - 6 - CEAGESP - 15,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 
- 7 - GRANJA SÃO JOÃO - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 8 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 9 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 5,2300 - 30/10/2023 12:09 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

16:07 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 15
Descrição: REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTAN-
DO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERI-
MENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTRE-
GUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 
16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.500 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,8800
CNPJ/CPF - Vencedor: 03141881000159 - E N BIFFE ARA-

CATUBA - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-
-LHE O OBJETO DO CERTAME.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Lances 

- 3,2300 - 30/10/2023 12:09 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 30/10/2023 

16:06 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

ITEM 12
Descrição: MACA, FUJI, COM PESO UNITARIO ENTRE 100 

E 130 GRAMAS, APRESENTANDO COLORACAO DA CASCA 
VERMELHA COM ESTRIAS E POLPA AMARELO-CLARA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMA-
NHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: 
FERIMENTO, PODRIDAO, AMASSADO E DEFEITO DE POLPA, 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA 
DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 
NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 
12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERI-
FICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA, INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.560 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 12 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 8,9000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 

- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 3 - CEA-

GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - 4 - AGRICULTURA FAMILIAR - 13,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5 - ceagesp - 15,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VERDURAO DONA LTDA - ME - Lances - 0,0260 - 30/10/2023 

11:53 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te solicitação da empresa licitante no chat.

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp - 
Lances - 6,5000 - 30/10/2023 12:14 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 
DRACENA - COOPADRA - Lances - 7,8800 - 30/10/2023 12:19 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - Lances - 7,9000 
- 30/10/2023 13:43 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

E N BIFFE ARACATUBA - ME - Análise de propostas - 8,9000 
- 30/10/2023 13:49 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - Análise de propostas - 
10,0000 - 30/10/2023 13:55 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - Análise 
de propostas - 10,0000 - 30/10/2023 14:03 - Não aceitável - 
Considero o preço não aceitável mediante consulta do preço 
referencial.

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- Análise de propostas - 30,0000 - 30/10/2023 14:08 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 13
Descrição: MELANCIA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM 

PESO UNITARIO VARIANDO DE 7 A10 KG), COM POLPA VERME-
LHA E PRESENCA DE SEMENTES, DEVENDO O LOTE APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDAO, PASSADO, AMASSA-
DO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM 
VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 
09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA 
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS 
E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 380 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 2,2800
CNPJ/CPF - Vencedor: 07374152000101 - JC GOMES COML. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- Lances - 1,8800 - 30/10/2023 12:09 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- 30/10/2023 16:06 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: LARANJA, PERA, COM DIAMETRO MAIOR QUE 

71MM, FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE 
ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA DE 
UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MUR-
CHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNE-
CEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 900 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 2,0900
CNPJ/CPF - Vencedor: 07374152000101 - JC GOMES COML. 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
E N BIFFE ARACATUBA - ME - 1 - CEAGESP - 3,0000 - 

30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
VERDURAO DONA LTDA - ME - 2 - ceagesp - 4,5000 - 

18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 3 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,5000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 5 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA - 8 - Ceagesp - 
200,0000 - 28/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- Lances - 2,0900 - 30/10/2023 12:09 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA epp 

- 30/10/2023 16:06 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL 

MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ 
COLORACAO VERDE, TEXTURA LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA 
E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA 
ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGE-
NEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESEN-
TAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE 
OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDE-
CER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO 
SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 150 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 3,2300
CNPJ/CPF - Vencedor: 17489222000112 - PERCIO MAKOTO 

TOORU KAMIJO JUNIOR - ME
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: TENDO O LICITANTE ATENDIDO AS EXIGÊN-

CIAS EDITALÍCIAS, DECLARO-O VENCEDOR ADJUDICANDO-LHE 
O OBJETO DO CERTAME.

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DE 

DRACENA - COOPADRA - 1 - AGRICULTURA FAMILIAR - 4,8000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

E N BIFFE ARACATUBA - ME - 2 - CEAGESP - 5,0000 - 
30/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 29/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR - ME - 4 - CEA-
GESP - 10,0000 - 17/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

VERDURAO DONA LTDA - ME - 5 - ceagesp - 12,0000 - 
18/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

JC GOMES COML. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
epp - 6 - CEAGESP - 25,0000 - 18/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802 
- 7 - Ceasa - 30,0000 - 30/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item
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 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III, DE 30/10/2023.
HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 024/23-PVALP
Processo Siafem: 20231077475 – SEI nº 

006.00097475/2023-46
HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, no PREGÃO ELETRÔNICO acima mencionado, 
referente à aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjei-
ros, para uso no preparo de refeições aos reclusos e servidores 
desta Unidade Prisional e Centro de Ressocialização de Birigui, 
no valor total de R$ 44.295,80 (quarenta e quatro mil e duzentos 
e noventa e cinco reais e oitenta centavos), nos termos do Pará-
grafo único, inciso VII, artigo 3º do Decreto 47.297/02 e inciso VII 
do artigo 6º, da Resolução CEGP 10 de 19/11/2002.

Ficam desde já convocadas as empresas vencedoras para 
assinarem os contratos que estarão em vigência de 01/11/2023 
à 30/11/2023 nos termos do artigo 64 de Lei 8.666/93 e suas 
atualizações e artigo 12 da Resolução CEGP-10 de 19/11/2002.

 PENITENCIÁRIA ZWINGLIO FERREIRA - 
PRESIDENTE VENCESLAU I
 Contrato: 2023NE01244
Processo: 006.00071939/2023-94
Contratante: PENITENCIÁRIA ZWINGLIO FERREIRA PRESI-

DENTE VENCESLAU
Contratada: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA – ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
Valor: R$ 1.816,95
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTO-

CÁVEIS
Período: ENTREGA PARCELADA
PTRES: 380717

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 027/23PFP
Processo nº : 2023097952-7
Objeto : GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS
Às 09:02:21 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade GEISA MANZANO RISSO 
e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ROSEMEIRE 
GUILHEN FRESCHI, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
380229000012023OC00152. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ALMONDEGA, CARNE BOVINA, CONGELADA, 

COMPOSTA DE CARNE BOVINA SEM OSSOS, FARINHA DE 
ROSCA, SAL, CONDIMENTOS, SEM PIMENTA, AUSENCIA DE 
FRAGMENTOS DE OSSOS, PELES, CARTILAGENS, INTESTINOS, 
NERVOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 25 GRAMAS CADA UNIDA-
DE, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIA-
DA PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, 
RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 360 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 6,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 52078058000151 - JAGUAR DISTRI-

BUIDORA DE FRIOS LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 2
Descrição: ALMONDEGA, CARNE DE FRANGO, CONGELA-

DA, COMPOSTA DE CARNE DE FRANGO, AGUA, PROTEINA DE 
SOJA, SAL, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMI-
TIDOS, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, PESANDO 15 GRAMAS CADA, EMBA-
LAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA 
ALIMENTOS, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA 
DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM RDC 331/19, IN 60/19 (ANVISA), RDC 259/02, RDC 360/03, 
DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 360 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 5,9900
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 3
Descrição: CARNE BOVINA, CUPIM, PECA INTEIRA, CON-

GELADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA EM TEMPERATURA 
DE -12ºC OU MAIS FRIO, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS 
DA CARNE, FIRME, CONSISTENTE E NAO PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE, 
QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA, ATOXICA E TRANSPARENTE, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRE-
TO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, PORTARIA CVS 
05/13, RDC 12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 947 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 20,9600
CNPJ/CPF - Vencedor: 45916973000103 - MV COBRANCA 

E ALIMENTOS LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 4
Descrição: CARNE BOVINA SEMI PROCESSADA, ACEM, 

MOIDA, COM NO MAXIMO 15% DE GORDURA, RESFRIADA, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA ENTRE 0ºC E 
4ºC, COM COR, SABOR E ODOR PROPRIOS, ISENTA DE TECIDOS 
INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDOES, COAGULO, NODOS LINFATICOS, E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-
-LA OU ENCOBRIR ALTERACOES, EMBALAGEM PRIMARIA PLAS-
TICA, ATOXICA E APROPRIADA PARA ALIMENTOS, COM PESO 

MAXIMO DE 1KG POR PACOTE, EXCETO P/USO HOSPITALAR, 
ESCOLAS, COZINHAS IND. E OUTRAS INSTITUICOES, ONDE SERA 
ADMITIDO PESO MAIOR, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 02 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 83/03, DECRETO 
9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RDC 360/03, RDC 
12/01, RDC 259/02 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.232 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 5
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, COXA E SOBRE-

COXA, RESFRIADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEM-
PERATURA ENTRE 0° E 4°C, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTE-
RACOES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU 
PESO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, 
DECRETO 12486/78, RDC 13/01, CVS 05/13 E ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.158 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 6,6300
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 6
Descrição: EMPANADOS, DE FRANGO, PESANDO 120G 

POR UNIDADE, COMPOSTO DE PEITO DE FRANGO,S/PELE,S/
OSSO,EMPANADO COM FARINHA DE ROSCA FLOCADA,SAL 
E CONDIMENTOS, CONGELADO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO 
E SABOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASI-
TAS, EMBALADO EM SISTEMA CRAY-O-VAC, VALIDADE MINI-
MA 1 MES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO, ROTULO CONTENDO DATA FAB/VAL/
PESO,INGREDIENTES,CARIMBO SIF, E SUAS CONDICOES DEVE-
RAO ESTAR DE ACORDO COM NTA-76(DEC.12486 DE 20/10/78) 
E (MA.2244/97), INST NORMATIVA N° 06 DE 15/02/2001, 
MAPA E SUAS, POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRA-
TIVOS DETERMINADOS PELA SEC AGR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 421 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 15,2600
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 7
Descrição: HAMBURGUER, CARNE BOVINA, CONGELADO, 

COMPOSTO DE CARNE BOVINA, AGUA, GORDURA BOVINA, 
SAL, PROTEINADE SOJA, ACUCAR, ESTABILIZANTE, ANTIOXI-
DANTE, ACIDULANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA DE -12ºC 
OU MAIS FRIO, PESANDO 120G CADA, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA, ATOXICA E TERMOSSOLDADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM RDC 724/22, IN 161/22 
(ANVISA), RDC 727/22, RDC 360/03, DECRETO 9.013/17, INS-
TRUCAO NORMATIVA 20/00 (MAPA) E ALTERACOES POSTERIO-
RES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 382 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 5,9700
CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-

DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 8
Descrição: LINGUICA, FRESCA, LINGUICA DE PERNIL SUINO, 

RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERA-
TURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE PERNIL SUINO, GORDURA 
SUINA, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 3 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INS-
TRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 514 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 10,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 9
Descrição: QUIBE, DE CARNE BOVINA,(COM SAL), PESAN-

DO APROXIMADAMENTE, 50G POR UNIDADE, CONGELADO, 
CONSTITUIDO A BASE DE CARNE MOIDA BOVINA, TRIGO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PRO-
PRIO, LIVRE DE SUJIDADES,LARVAS E PARASITAS, EMBALA-
DO EM CAMADAS INTERFOLHADAS, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA, VALIDADE MINIMA 2 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA, ROTULO CONTENDO DATA FAB/
VAL/PESO CARIMBO DO SIF, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-76(DEC-12486 DE 20/10/78) E 
(MA.2244/97),INST. NORMATIVA N°20 DE 31/07/2000,MAPA, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SEC.AGR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 758 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 5,9700

ITEM 15
Descrição: CARNE SUINA, PERNIL, PECA INTEIRA SEM 

OSSO, CONGELADA, COM PESO UNITARIO ENTRE 5 E 8 KG, 
TRANSPORTADA E CONSERVADA A UMA TEMPERATURA INFE-
RIOR A -18°C, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
DEVENDO APRESENTAR-SE LIVRE DE OSSOS, NODULO, CARTI-
LAGENS, COAGULOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTA-
MINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA ALTE-
RACAO, EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E DEVIDAMENTE FECHADA, COM VALIDADE MINI-
MA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 12.486/78, LEI 
ESTADUAL 8208/92, CVS 05/13, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, 
RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RESOLUCAO 01/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.611 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 11,6800
CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 17
Descrição: LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0ºC, APRESEN-
TADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO 
E ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES 
INIBIDORES DE CRESCIMENTO, NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E 
RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APRO-
PRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS 
NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 15.440 / SACO DE 
1,00 LITRO

Menor Valor: 2,8900
CNPJ/CPF - Vencedor: 51770538000116 - TRF COMERCIO 

DE LATICINIOS LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
Sessão Pública Suspensa
Às 19:33:03h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de Termino do expediente..
Às 09:07:52h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade GEISA MANZANO RISSO e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380229000012023OC00152.

Às 16:41:19h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de Fim de expediente.

Às 09:52:12h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade GEISA MANZANO RISSO e res-
pectivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 380229000012023OC00152.

Encerramento realizado por GEISA MANZANO RISSO
Considerações finais - Agradeço aos senhores licitantes e 

a equipe de apoio.
Data - 30/10/2023 às 10:10:30
HOMOLOGO o pregão eletrônico nº 027/23PFP que trata 

da aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - PARTI-
CIPAÇÃO RESTRITA

Fica a servidora GEISA MANZANO RISSO, CPF 223.014.238-
08, Oficial Administrativo do Núcleo de Finanças e Suprimentos, 
especialmente designada para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos contratos de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS do Processo SEI 006.00090002/2023-18 - CÓDIGO 
ÚNICO 2023097952-7 – PREGÃO ELETRÔNICO 027/23PFP, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

COMUNICADO
Fica a empresa vencedora do Pregão Eletrônico 027/23PFP, 

Processo SEI 006.00090002/2023-18 - CÓDIGO ÚNICO 
2023097952-7, convocada a assinar o contrato do referido 
pregão, no Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária 
“AEVP Cristiano de Oliveira” de Flórida Paulista, sito a Estrada 
Vicinal Kiichiro Hattori, km 06, Bairro Agrelo, na cidade de 
Flórida Paulista-SP, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados 
da publicação desta convocação, conforme item 11, subitem 2 
do Edital.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT."AEVP CRISTIANO DE OLIVEIRA" F.PAULIST
Convite Eletrônico nº 380229000012023OC00167
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

da Oferta de Compra nº 380229000012023OC00167, efetuado 
por GEISA MANZANO RISSO, no dia 30/10/2023, às 14:20:42 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5361010 / Classe: 5345
Descrição: DISCO DE CORTE,OXIDO DE ALUMINIO,(4 

1/2"X7/8")
Especificação Técnica: DISCO DE CORTE, DE OXIDO DE ALU-

MINIO, COM DIAMETRO DE 114,3MM (4 1/2"), FURO CENTRAL 
DE 22,23MM (7/8"), ESPESSURA DE 1,0MM (3/64"), ROTACAO 
MAXIMA DE 13.3O0RPM, COM 02 TELAS DE REFORCO, PARA 
CORTE DE ACO E METAIS FERROSOS EM GERAL, DISCO PLANO, 
BNA-12 TIPO 41, CONFORME NORMA NBR/ABNT 15230 E EN 
12413

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 20
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

2,5000 - Titanium - T-41 Inox - Importado - EPP - Classificada
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 2,8200 - Uzzy 

4.1/2" Inóx - Produzido no Brasil - ME - Classificada
Item: 2 / Código: 5620163 / Classe: 6240
Descrição: LAMPADA DE LED,A70,15W,BIVOLT
Especificação Técnica: LAMPADA DE LED, CORPO EM PLAS-

TICO, BULBO NO FORMATO A70, MEDINDO NO MAXIMO (135 X 
70)MM=(C X D), BASE E27, POTENCIA DE 15W, FLUXO LUMINO-
SO MINIMO DE 1350LM, BIVOLT, VIDA UTIL MINIMA DE 25.000 
HORAS, TEMPERATURA DE COR DE 6500K, FATOR DE POTENCIA 
MINIMO DE 0,70, ANGULO DE ABERTURA DE NO MINIMO 180 
GRAUS, FONTE DE ALIMENTACAO INCORPORADA, IRC 80%, 
GRAU DE PROTECAO MINIMO IP20, CONFORME NORMAS NBR/
ABNT VIGENTES, COM CERTIFICACAO INMETRO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 30
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME - 5,5000 - Lumanti LLB615YA - Importado - ME - Desclas-
sificada - Desclassificada. A empresa está com impedimento de 

CNPJ/CPF - Vencedor: 29711783000101 - REI DA ALMON-
DEGA IND.E COM.DE PRODS. ALIMENTICIOS EIRELI me

Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 10
Descrição: PESCADO SEMI PROCESSADO, SARDINHA, 

CORTADO NO SENTIDO LONGITUDINAL (ESPALMADA), SEM 
ESPINHAS, CONGELADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A -18ºC, COM COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DEMANCHAS, NAO DEVENDO 
APRESENTAR ASPECTO REPUGNANTE, MULTILADO, TRAUMATI-
ZADO, DEFORMADO OU EM MAU ESTADO DE CONSERVACAO, 
EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA TRANSPARENTE, HERME-
TICAMENTE FECHADA E ATOXICA, EMBALAGEM SECUNDARIA 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO COM ROTULO E CARIMBO 
DE INSPECAO (SIF OU SISP), COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM 331/19, IN 60/19, RDC 259/02, RDC 
360/03, DECRETO9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 21/17 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 979 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 17,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 27777063000105 - VITANUTRI ALI-

MENTOS EIRELI - EPP
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 11
Descrição: QUEIJO, MUSSARELA,TRANSPORTADO E CON-

SERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC, EMBALADO 
EM PLASTICO INVIOLAVEL,SELADO A VACUO,COM VALIDADE 
MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A POR-
TARIA 364/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. DETER-
MINADOS PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 204 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 24,9000
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 12
Descrição: LINGUICA, DEFUMADA, LINGUICA TIPO 

CALABRESA, RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 4 E 8°C, COMPOSTA DE CARNE 
SUINA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA, CONDIMEN-
TOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, DEVENDO TER O 
SABOR PICANTE CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA, 
EMBALAGEM PRIMARIA FLEXIVEL, TERMOFORMADA A VACUO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 48 DIAS NA DATA DA ENTREGA, 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUCAO NORMATIVA 04/2000, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 
9.013/17, RESOLUCAO RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS 
PELO MAPA E ANVISA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 600 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 10,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 51744155000173 - COMERCIO DE 

CARNES SANTO EXPEDITO LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 13
Descrição: SALSICHA, HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE 

BOVINA E DE AVES, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CONDIMENTOS E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, 
RESFRIADA, TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA 
ENTRE 4° E 8°C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICA E TERMOSELADA A VACUO, 
COM PESO UNITARIO MINIMO DE 50G, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
04/00, IN 22/05, IN 51/06, DECRETO 12.486/78, PORTARIA 
1004/98, RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 360/03 E POSTERIORES 
ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 36 DIAS NA DATA DA 
ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.516 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 5,1900
CNPJ/CPF - Vencedor: 17088309000188 - BELARIS ALI-

MENTOS LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA VENCEDORA
ITEM 14
Descrição: FRANGO SEMI-PROCESSADO, FILE DE PEITO, 

SEM PELE E SEM OSSO, CONGELADO, TRANSPORTADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO, E SABOR PROPRIO, LIVRE DE PARA-
SITAS E DE QUALQUER SUBST CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LO OU ENCOBRIR ALTERACOES, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, INTERFOLHADA, HERMETICA-
MENTE FECHADA E ATOXICA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE 
MAXIMO DE RETENCAO DE AGUA DE 8% DE SEU PESO, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
210/98, INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, IN 32/10, DECRETO 
9.013/17, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 13/01, CVS 05/13 E 
ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-
CAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINA-
DOS PELO MAPA E ANVISA, COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 673 / QUILOGRAMA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 14 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
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 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: M.M.V.B. DECORAÇOES E COM. DE TECIDOS 

LTDA - ME.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.935,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: DAVOP COMERCIAL EIRELI - EPP.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.324,50
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: MICHEL BRAND SILVEIRA.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 720,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: QUALITY COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-

COS E HIDRAULICOS L.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.633,10
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: FACOM LTDA.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.210,80
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: VERSATIL COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.867,20
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: OFICIAL WEB COMERCIAL LTDA - ME.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.652,60
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.280,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 

Item 9:
Item Deserto.
Item 10:
Item Deserto.
Item 11:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 2,0500 - ME - 1º
Item 12:
Item Deserto.
Item 13:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
17055604000138 - BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONI-

CA - ME - 6,9200 - ME - 1º
10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 20,0000 - 

EPP - 2º
21161626000150 - HPE ROBÓTICA ELETRÔNICA E INFOR-

MÁTICA LTDA-ME - 23,0000 - ME - 3º
Item 14:
Item Deserto.
Item 15:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48061510000103 - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me - 8,8000 - ME - 1º
47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 12,0000 

- ME - 2º
Item 16:
Item Fracassado.
Item 17:
Item Deserto.
Item 18:
Item Deserto.
Item 19:
Item Fracassado.
Item 20:
Item Fracassado.
Item 21:
Item Deserto.
Responsáveis
Nome - Email - Função
PAULO DONIZETI DE PAULA RIBEIRO - financasflorida@

gmail.com - Autoridade Negociação - DL/CV
GEISA MANZANO RISSO - financasflorida@gmail.com - 

Responsável
NAYARA NOGUEIRA SPOSITO CORPA - financasflorida@

gmail.com - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
30/10/2023 15:44:36
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU
 Despacho do Diretor de 27-10-2023
CONVITE BEC/SP – PROCESSO SEI 006.00168699/2023-40
COD. ÚNICO: 20231317965
380230000012023OC00131
Assunto: Aquisição de uniformes e outros kit dos sentencia-

dos, através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica de Compras.
Considerando o processo SEI 006.00168699/2023-40
COD. ÚNICO: 20231317965, Convite Bec nº 

380230000012023OC00131;
Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP confor-

me anexa aos autos;
Considerando que os preços ofertados estão condizentes com 

os praticados no mercado e dentro do preço referencial e; obser-
vando o critério de menor preço conforme a Lei Federal 8666/93, 
no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgado-
ra de Licitação, Homologo o referido Certame e Adjudico o objeto 
da presente Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 
13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93 ficando na seguinte 
conformidade: os itens 01, 02, 03, 11, 12 e 13 para a empresa 
SEGURATY EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA, 
os itens 04, 05 e 15 para a empresa E.M DISTRIBUIDORA TEXTIL 
LTDA epp, os itens 06, 07, 08, 09 e 10 para a empresa THAIZA 
BRANDAO BESSONE 39833352847, o item 14 para a empresa 
GOMES TORRES E TORRES LTDA EPP, o item 16 para a empresa 
WELLINGTON RICARDO SIMONETTI – ME. (Despacho nº 310).

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI 
PAULISTA
 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 005/83 

DE 29/06/83, da Coordenadoria da Administração de Materiais, 
que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios para uso desta 
Unidade Prisional, comunica as firmas abaixo relacionadas que 
se acha a disposição a partir desta data na Diretoria do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina de Tupi 
Paulista, as seguintes Notas de Empenho, referente ao Pregão 
Eletrônico nº. 14/23-PFT e Processo SEI 006.00096155/2023-79, 
Código Único 20231000148.

2023NE01917 – ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA 
– ME

2023NE01918 – MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA.
2023NE01919 – GABRIELA P. DOS SANTOS – ME
2023NE01920 – J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA
2023NE01921 – AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE 

ALIMENTOS LTDA
2023NE01922 – LICITA SP ALIMENTOS EIRELI
2023NE01923 – NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORIAS 

ALIMENTICIA
2023NE01924 – DLSL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E 

LOGISTICA LTDA
2023NE01925 - V V B COMERCIO ATACADISTA LTDA
2023NE01926 – CF FOODS LTDA ME

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, UGE 
381101, comunica a abertura do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 092/2023, objeto do 
PROCESSO SEI 256.00001496/2023-03, tipo Menor Preço, OC 
nº381101380452023OC00114, objetivando a prestação de ser-
viços de locação de veículos seminovos, com início do prazo para 
recebimento das propostas eletrônicas a partir de 01/11/2023. A 
Sessão Pública de processamento do pregão eletrônico será rea-
lizada, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, iniciando-se a 
partir das 10:00 horas do dia 21/11/2023. O Edital, na integra, 
será disponibilizado para consulta no endereço www.enego-
ciospublicos.com.br e, resumidamente, no endereço eletrônico 
http://www.pregao.sp.gov.br e no site www.bec.sp.gov.br.

 A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, 
UGE 381101, comunica a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 093/2023, objeto 
do PROCESSO SEI 256.00001564/2023-26, tipo Menor Preço, 
OC nº381101380452023OC00112, objetivando a prestação de 
serviços de guarda de veículos da frota da FUNAP (estaciona-
mento), com início do prazo para recebimento das propostas 
eletrônicas a partir de 01/11/2023. A Sessão Pública de pro-
cessamento do pregão eletrônico será realizada, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, iniciando-se a partir das 10:00 
horas do dia 22/11/2023. O Edital, na integra, será disponibili-
zado para consulta no endereço www.enegociospublicos.com.br 
e, resumidamente, no endereço eletrônico http://www.pregao.
sp.gov.br e no site www.bec.sp.gov.br.

Item: 14 / Código: 171824 / Classe: 5945
Descrição: RELE ELETRICO FOTOELETRICO 1000 WATTS, 

220 VOLTS
Especificação Técnica: RELE ELETRICO, EM PLASTICO, TIPO 

FOTOELETRICO, DE 1000 WATTS, COM 220 VOLTS
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
Item Deserto.
Item: 15 / Código: 5285780 / Classe: 6240
Descrição: LAMPADA TUBULAR LEDS,T-8,G-

-13,1200MM,36W,BIVOLT
Especificação Técnica: LAMPADA TUBULAR LEDS, BULBO 

T-8, BASE G-13, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1200MM DE 
COMPRIMENTO, POTENCIA DE 36W, BIVOLT, 336 LEDS, LED TIPO 
SMD, FLUXO LUMINOSO MINIMO DE 3600LM, TEMPERATURA 
DE COR MINIMA DE 6000K, ANGULO DE 120 GRAUS, FATOR 
DE POTENCIA MINIMO DE 0,92, IRC MINIMO DE 70, VIDA UTIL 
MINIMA DE 25000 HORAS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
48061510000103 - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me - 8,8000 - ELGIN - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 12,0000 
- AVANT TUBULAR 36W - Produzido no Brasil - ME - Classificada

Item: 16 / Código: 4042204 / Classe: 8040
Descrição: SELANTE ACÉTICO DE SILICONE INCOLOR 

MONOCOMPONENTE, FLEXÍVEL P/VEDAÇÃO
Especificação Técnica: SELANTE DE SILICONE, TIPO ACÉTI-

CO, RESISTENTE A AÇÃO DE AGENTES CLIMÁTICOS, RAIOS UV E 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURA (-30°C A 120°C), ELASTÔMERO 
MONOCOMPONENTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE SILICONE COM 
SISTEMA RETICULANTE ACÉTICO COM FUNGICIDA, INCOLOR, 
PARA COLAGEM E VEDAÇÃO DE ESQUADRIAS E BOX DE ALU-
MÍNIO, VEDAÇÕES DE PIA, SIFÕES E TELHAS, VULCANIZA À TEM-
PERATURA AMBIENTE, PERMANECENDO FLEXÍVEL, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO, 
FORNECIDO EM TUBO OU CARTUCHO

Unidade de Fornecimento: TUBO 50,00 GRAMA / Quan-
tidade: 3

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 12,7800 - Bond 
Garin 50gr - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Des-
classificado por estar acima do valor referencial.

Item: 17 / Código: 6225900 / Classe: 5930
Descrição: INTERRUPTOR ELETRICO, 3 TECLAS, BRANCO, 

10A, 250V
Especificação Técnica: INTERRUPTOR ELETRICO, TERMO-

PLASTICO, DE EMBUTIR, SIMPLES, COM 3 TECLAS, NA COR 
BRANCO, PLACA DE 4" X 2", ACOMPANHA PARAFUSOS, COM 
10A/250V, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO E 
COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO E ABNT/ NBR-
VIGENTE

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 1
Item Deserto.
Item: 18 / Código: 4686489 / Classe: 5190
Descrição: DISCO PARA LIXADEIRA,DISCO FLAP 

ABRASIVO,DIAM.115MM,GRANA 50,FURO22MM
Especificação Técnica: DISCO PARA LIXADEIRA, DISCO FLAP 

ABRASIVO EM NORZON COM SUPORTE DE FIBRA REFORCADA 
PARA LIXADEIRA ANGULAR VELOCIDADE 80M/S, DIAMETRO 
115 MM, PARA METAIS, GRANA 50, SUPORTE EM FIBRA, FURO 
DE 22 MM (7/8 POL), FORMATO CONICO, CONFORME NBR 
16195. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 10,00 UNIDADE 
/ Quantidade: 1

Item Deserto.
Item: 19 / Código: 1004638 / Classe: 4510 Descrição: FITA 

TEFLON P/ROSCAS POLITETRAFLUORETILENO,COMP.25M,LAR
G.18MM

Especificação Técnica: FITA TEFLON PARA ROSCAS, POLITE-
TRAFLUORETILENO, COMPRIMENTO DE 25M, COM LARGURA 
DE 18MM, P/SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 20
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 3,0100 - POLYFITA 

18X25 - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifi-
cado por estar acima do valor referencial.

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 3,2000 
- flontape 25m - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificado por estar acima do valor referencial.

Item: 20 / Código: 3199983 / Classe: 5935
Descrição: PLUG MACHO PINOS REDONDOS, 2P+T, 250 V, 

10 A, EXTERNO, PRETO
Especificação Técnica: PLUG, PLUG MACHO PINOS REDON-

DOS PADRÃO BRASILEIRO (NBR14136 E NBR 6147), 2P+T, 
ISOLAÇÃO 250V, 10A, EXTERNO (PRETO), INTERNO CERT. 
INMETRO,PORT.185-21/07/2000 DO MATERIAL.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 6,7100 - Margirus 

2P+T10A - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclas-
sificado por estar acima do valor referencial.

Item: 21 / Código: 6081479 / Classe: 9140
Descrição: GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL,COMPOSTO 

DE OLEO A BASE MINERAL,
Especificação Técnica: GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL, 

PARA LUBRIFICACAO DE ROLAMENTOS (OU ROLOS),MOTORES 
ELETRICOS, ALTO DESEMPENHO E ALTA TEMPERATURA, COM-
POSTO DE OLEO BASE MINERAL,ESPESSANTE POLIUREIA (DIU-
REIA), ADITIVOS ANTICORROSIVO E ANTIOXIDANTE, GRAU NGLI 
2-3, PONTO DE GOTA \>240 °C (\>465 °F), VISCOSIDADE 40 
GRAU C 96 MM²/S, VISCOSIDADE 100 GRAU C 10,5 MM²/S, AZUL

Unidade de Fornecimento: LATA 1,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 1

Item Deserto.
Classificação final das propostas em ordem crescente de 

valores:
Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

2,5000 - EPP - 1º
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 2,8200 - ME - 2º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
48061510000103 - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 

SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me - 6,2800 - ME - 1º
Item 3:
Item Deserto.
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

5,3800 - EPP - 1º
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 

- ME - 6,0000 - ME - 2º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 20,6400 - ME - 1º
Item 6:
Item Deserto.
Item 7:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 13,7300 - ME - 1º
Item 8:
Item Deserto.

licitar e contratar de acordo com a Lei 8666, artigo 87 - II e III. 
Certidão Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS).

48061510000103 - V2 DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM.E 
SERVS. TERCEIRIZADOS LTDA me - 6,2800 - ELGIN - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 8,0000 - 
FOXLUX - 15W - Importado - EPP - Desclassificada - Desclassifi-
cado por estar acima do valor referencial.

47353330000124 - ADRIANE CAMILA DE SOUZA - 9,1500 
- AVANT 15W - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Des-
classificado por estar acima do valor referencial.

Item: 3 / Código: 5166438 / Classe: 4730
Descrição: ADESIVO PARA TUBO DE PVC
Especificação Técnica: ADESIVO PARA TUBO DE PVC, SOLU-

CAO DE RESINA PARA TUBO CPVC, PARA TIPO CPVC, UTILIZADO 
NA SOLDAGEM DE TUBOS E CONEXOES DE PVC NBR 7198, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 473 G, COM PINCEL 
APLICADOR

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
Item Deserto.
Item: 4 / Código: 6008968 / Classe: 5345
Descrição: DISCO DE CORTE, DIAMETRO 7", OXIDO DE 

ALUMINIO ZIRCONADO
Especificação Técnica: DISCO DE CORTE, OXIDO DE ALUMI-

NIO ZIRCONADO, 7", 7/8, 1,6MM, PARA CORTE DE AçO FERRO 
CARBONO, ABNT 10007/2020

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 20
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
21602765000171 - MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - 

5,3800 - Titanium - T-41 Inox - Importado - EPP - Classificada
28697784000178 - MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - 

ME - 6,0000 - lot4338 - Importado - ME - Classificada
Item: 5 / Código: 3993175 / Classe: 4550
Descrição: PECA DE REPOSICAO, ASSENTO SANITARIO EM 

POLIPROPILENO, COR BRANCA
Especificação Técnica: PECA DE REPOSICAO, ASSENTO 

SANITARIO, EM POLIPROPILENO, NA COR BRANCA, COMPA-
TIVEL COM BACIA SANITARIA DE QUALQUER FABRICANTE, 
MODELO CONVENCIONAL; NA FORMA OVAL, FORNECIDO 
COM PARAFUSOS E PORCAS BORBOLETAS EM POLIPROPILENO, 
TAMPA COM COBERTURA TOTAL

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 6
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 20,6400 - Luconi 

Universal convencional - Produzido no Brasil - ME - Classificada
10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 32,0000 - 

ASTRA - TPR-AS BR1 - Produzido no Brasil - EPP - Desclassificada 
- Desclassificado por estar acima do valor referencial.

Item: 6 / Código: 2474964 / Classe: 5925
Descrição: DISJUNTOR PADRAO DIN, MONOPOLAR, 32 AMP, 

5KA, 250/440V
Especificação Técnica: DISJUNTOR, PADRAO PADRAO DIN, 

MONOPOLAR, DE 32 AMPERES, CLASSE DE INTERRUPCAO DE 
5KA, 250/440V, COM APRESENTACAO DA COM APRESENTA-
CAO DA CERTIF. COMPULS.INMETRO RES. 00-1541/88 POL.
ADUNEIRA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
Item Deserto.
Item: 7 / Código: 6246672 / Classe: 5650
Descrição: DESEMPENADEIRA PVC CORRUGADA (18 X 

30)CM
Especificação Técnica: DESEMPENADEIRA, FABRICADA EM 

PVC, DO TIPO CORRUGADA, COM CABO EM PLASTICO FECHA-
DO, MEDINDO APROXIMADAMENTE (18 X 30)CM, UTILIZADA 
PARA NIVELAMENTO DE SUPERFICIES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 3
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 13,7300 - Emave 

Corr. 18x30 - Produzido no Brasil - ME - Classificada
Item: 8 / Código: 5472466 / Classe: 4710
Descrição: COTOVELO PVC MARROM DIAMETRO 20MM 

(1/2 POL.) CONEXAO SOLDAVEL 90 GRAUS
Especificação Técnica: COTOVELO PARA TUBULACAO, DE 

PVC RIGIDO, NA COR MARROM, DIAMETRO NOMINAL DE 20 
MM (1/2 POLEGADA); DIAMETRO EXTERNO 28 MM, CONEXAO 
SOLDAVEL, ANGULO DE 90 GRAUS, CONFORME NORMA ABNT/
NBR 5648

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
Item Deserto.
Item: 9 / Código: 5072948 / Classe: 4710
Descrição: COTOVELO PARA TUBULACAO,PVC 

RIGIDO,MARROM,25MM,90 GRAUS,SOLDAVEL
Especificação Técnica: COTOVELO PARA TUBULACAO, CON-

FECCIONADO EM PVC RIGIDO, NA COR MARROM, DIAMETRO 
NOMINAL DE 25MM, ANGULACAO DE 90 GRAUS, CONEXAO 
SOLDAVEL, CONFORME NORMA NBR 5648

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
Item Deserto.
Item: 10 / Código: 5157811 / Classe: 4710
Descrição: LUVA, SIMPLES, PVC RIGIDO, 20MM, SOLDAVEL, 

MARROM
Especificação Técnica: LUVA, SIMPLES, EM PVC RIGIDO, 

DIAMETRO NOMINAL DE 20MM, CONEXAO SOLDAVEL, NA 
COR MARROM, CONFORME NORMA NBR 5648, PN 6,3-750 
KPA, PARA CONDUCAO DE AGUA FRIA EM SISTEMAS PREDIAIS

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
Item Deserto.
Item: 11 / Código: 5181976 / Classe: 4710
Descrição: CONEXAO TE SIMPLES,PVC,1/2" 

(20MM),SOLDAVEL,MARROM
Especificação Técnica: CONEXAO TE, SIMPLES, EM PVC 

RIGIDO, DIAMETRO NOMINAL DE 1/2" (DIAMETRO EXTERNO 
DE 20MM), CONEXAO SOLDAVEL, NA COR MARROM, DE ACOR-
DO COM NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
30690006000107 - F.A. Comercial Ltda - 2,0500 - Plastilit 

Sold 1/2 - Produzido no Brasil - ME - Classificada
Item: 12 / Código: 5072956 / Classe: 4710
Descrição: COTOVELO PARA TUBULACAO,PVC 

RIGIDO,MARROM,25MM,45 GRAUS,SOLDAVEL
Especificação Técnica: COTOVELO PARA TUBULACAO, CON-

FECCIONADO EM PVC RIGIDO, NA COR MARROM, DIAMETRO 
NOMINAL DE 25MM, ANGULACAO DE 45 GRAUS, CONEXAO 
SOLDAVEL, CONFORME NORMA NBR 5648

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 5
Item Deserto.
Item: 13 / Código: 4982746 / Classe: 5910
Descrição: CAPACITOR INDUTOR DE PARTIDA 15 UF 220 V
Especificação Técnica: CAPACITOR, INDUTOR DE PARTIDA, 

15 UF, 220 V, COM 02 FIOS
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
17055604000138 - BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRO-

NICA - ME - 6,9200 - EPCOS 15UF-250VCA - Importado - ME 
- Classificada

10407405000100 - E. R. VELANI ELETRICA - 20,0000 - WEG 
- 15UF - Importado - EPP - Classificada

21161626000150 - HPE ROBÓTICA ELETRÔNICA E INFOR-
MÁTICA LTDA-ME - 23,0000 - cbb - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 163

XII - verificar e preparar as devidas justificativas, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, para:

a) aditamentos;
b) revisões;
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contra-

tado quanto à pretensão;
d) denúncia do contrato;
e) proposta de rescisão contratual, amigável ou unilateral;
XIII - glosar pagamentos em razão de serviços mal executa-

dos ou não executados;
XIV - sugerir aplicação de penalidades à contratada em 

decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;
XV - adotar providências decorrentes de eventual descum-

primento total ou parcial das obrigações, verificando as respon-
sabilidades cabíveis e comunicando imediatamente o Centro de 
Apoio à Gestão de Contratos.

XVI - encaminhar, conforme prazo estabelecido, ao Centro 
de Finanças do Departamento do Orçamentos e Finanças da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças a fatura/nota fiscal 
atestada, acompanhada (s) de toda documentação exigida em 
contrato para fins de pagamento;

Artigo 3º - O Desenvolvimento da execução dos contratos 
será acompanhada pelo Centro de Apoio à Gestão de Contratos, 
o qual deverá prestar todo suporte necessário, adotando, após 
análise, as providências propostas pelo (s) fiscal (s) do contrato, 
em prazo suficiente para evitar a interrupção ou prejuízo da 
execução dos serviços.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos na data da assinatura do 
Contrato.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00027352/2023-10
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da 

Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II 
do art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Contratação de 
serviços de manutenção no telhado e limpeza das calhas e 
cocho - CATI Regional de Ourinhos - Contratante: Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. 
Contratada: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 53518438972, CNPJ nº 
22.265.892/0001-95. Nota de Empenho nº 2023NE00858 - Data 
de Emissão: 27/10/2023 – Valor Total: R$ 6.000,00 – Classifica-
ção dos Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral. Programa de Trabalho 20122131762160000 
Natureza de Despesa 33903979.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00018242/2023-67
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da 

Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do 
art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Troca e Instalação de 
Vidros em Esquadrias nos dois andares do Prédio Sede da Regio-
nal de Lins - CATI Regional de Lins - Contratante: Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. 
Contratada: FLAVIO AUGUSTO PATRICIO SOUZA - ME, CNPJ nº 
25.074.468/0001-51. Nota de Empenho nº 2023NE00849 - Data 
de Emissão: 26/10/2023 – Valor Total: R$ 16.260,00 – Classifica-
ção dos Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral. Programa de Trabalho 20122131762160000 
Natureza de Despesa 33903979.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00040159/2023-74
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Serviço de dedetização 
completa da Sede e Casas da Agricultura da CATI Regional de 
Dracena - Contratante: Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. Contratada: BLINDADO 
PRESTADORES DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 48.390.258/0001-
78. Nota de Empenho nº 2023NE00851 - Data de Emissão: 
26/10/2023 – Valor Total: R$ 13.921,81 – Classificação dos 
Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral. Programa de Trabalho 20122131762160000 Natureza 
de Despesa 33903936.

 Centro de Apoio à Gestão de Contrato
APTA REGIONAL
Extrato Termo de Contrato
Processo: 007.00036207/2023-20. Oferta de Compra: 

130220000012023OC00042. Assunto: Serviços de instalação de 
cerca na Unidade Regional de Pesquisa e Desenvolvimento de 
Colina. Licitação: Pregão Eletrônico n. TESOURO 31/2023. UGE: 
130220. Parecer Referencial CJ n.º 24/2023. Termo de Contrato 
TESOURO n.º 05/2023. Valor Total: R$ 97.999,44 (Noventa e Sete 
Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos). Contratante: APTA REGIONAL. Contratada: INVICTA 
SOLUÇOES EM SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 22.038.795/0001-60. 
Classificação Econômica: 33903979. Programa de Trabalho: 
20572131726110000. Data da Assinatura: 23/10/2023.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
INSTITUTO BIOLÓGICO
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 007.00034963/2023-14
Pregão Eletrônico IB nº 02/2023
Oferta de Compra nº 130035000012023OC00002
Despacho da Autoridade Competente, de 30/10/2023.
À vista dos elementos de instrução dos autos e diante da 

adjudicação proferida pela Pregoeira Senhora Juliana Kiill Lopes 
Lemos, em Ata de Sessão Pública lavrada em 30/10/2023, no 
uso de minhas atribuições legais notadamente conferidas pelo 
art. 3°, VII, do Decreto n° 47.297/02 e art. 6º, VII, da Resolução 
CEGP – 10/02, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico IB n.º 02/2023, 
cujo objeto é a serviço de reparo e adequação do centro avan-
çado de pesquisa e desenvolvimento em sanidade avícola, tendo 
como adjudicatária:

ITEM - EMPRESA VENCEDORA - CNPJ - VALOR TOTAL
1 - MMO CONSTRUÇÕESS LTDA ME - 19.921.301/0001-86 

- R$ 144.982,06
Consoante estabelecido do subitem 11.2, do item 11 do Edi-

tal, convoco a adjudicatária para comparecer a Diretoria Técnica 
de Departamento – sito à Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 1252 
– Vila Mariana - SP, para assinatura de contrato.

 RESULTADO DA LICITAÇÃO
Processo 007.00018048/2023-81
Objeto: Contratação de empresa para reforma e adequação 

do imóvel que abriga a Reforma do Prédio e do galpão de 
sementes da Casa da Agricultura de São Pedro, situada a Rua 
Malaquias Guerra, 900 – Vila Helena- Município de São Pedro 
pertencente a CATI Regional de Piracicaba, desta Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral.

Pregão Eletrônico CATI nº 11/2023
Oferta de compra n°130104000012023OC00050
PTRES 130164 - Natureza de Despesa 339039
Posterior à análise das propostas, à etapa de lances, à 

habilitação e não havendo interposição de recursos, a pregoeira, 
Senhora ANGÉLICA DE OLIVEIRA LEITE TORRES, ADJUDICA o 
objeto.

Tendo em vista os elementos de instrução dos autos e 
diante da adjudicação proferida pelo pregoeiro em ata de 
sessão pública lavrada em 27/10/2023, no uso da competência 
prevista no artigo 3° do Decreto Estadual n° 47.297/02, e 
com fundamento no inciso VII do artigo 3° da Lei Federal n° 
10.520/02, bem como a Resolução SAA – 50 de 20/09/2007, 
a autoridade competente, senhor RICARDO DOMINGOS LUIZ 
PEREIRA, HOMOLOGA o objeto do presente certame a favor 
da empresa EL OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP, de CNPJ sob nº 
13.460.978/0001-88, no valor total de R$ 266.000,00(Duzentos 
e sessenta e seis mil reais).

Em atendimento ao estabelecido nos termos do Decreto 
Estadual n° 61.476, de 03/09/2015, com redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto Estadual n° 61.897, de 31/03/2016.

Contratante(s): - 200158 - CTO.REG.ADMINIST.DO ABCD
Contratada: PROERT ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTIVA E CORRETIVA.
Vigência: 01/11/2023 à 30/04/2026
Valor Total do Contrato: R$ 454.860,00
Valor do exercício: (2023): R$ 30.324,00
Exercício: (2024): R$ 181.944,00
Demais exercícios: R$ 242.592,00
Classificação dos recursos: 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: 30/10/2023
Nº do Pregão: 01/2023
 Centro Regional de Administração de Jundiaí
 Despacho do Diretor do Centro Regional de Administração 

de Jundiaí – CRA, de 27 de outubro de 2023.
No Processo SEI 017.00061816/2023-80, autorizo a con-

tratação por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos 
do artigo 74, I da Lei nº 14.133/21, e ratifico os atos pratica-
dos pelo Núcleo de Suprimentos e Infraestrutura – NSI, bem 
como autorizo a respectiva despesa para o corrente exercício 
no montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais),visando a contratação de fornecimento de energia elétrica 
pela Companhia Piratininga de Força e Luz – CPFL- CNPJ nº 
04.172.213/0001-51 para Secretaria da Fazenda e Planejamento 
– Regional de Jundiaí.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 XXX
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEADE-SEI 27000000183/2023-14
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados - SEADE
Contratado: UNIMED SEGURADORA S/A
CNPJ: 92.863.505/0001-06
Parecer ASJUR nº 070/2023 de 28.09.2023
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de 

seguro de vida em grupo e acidentes pessoais
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor Total: R$ 291.725,16
Recursos: Programa de Trabalho 04.121.5120.5513.0000;
Natureza da Despesa 3.3.90.39.42; Fontes de Recursos: 

150140001
Nota de Empenho: 2023NE00631
Data de assinatura: 23/10/2023
XXX

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 INSTITUTO BIOLÓGICO
CENTRO DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Termo de Contrato
Processo SEI 007.00025437/2023-63. Contrato IB nº 

01/2023.
Parecer Referêncial n º 2 3 / 2 0 2 3 . D a t a d e a s s i n 

a t u r a :
0 4 / 0 7 / 2 0 2 3 . Contratante: Secretaria de Agricultura e
Abastecimento – Instituto Biológico, da Agência Paulista de
Tecnologia dos Agronegócios. Contratada: MMO CONS-

TRUÇÕES LTDA
ME, CNPJ/MF nº: 19.921.301/0001-86. Objeto: Contratação 

de
prestação de serviços para reparos e adequação do prédio 

para
instalação do Abrigo de Solventes do Instituto Biológico. 

Prazo: 90
(noventa) dias. Valor Total: R$ 57.962,14 (Cinquenta e 

sete mil,
novecentos e sessenta e dois reais e catorze centavos), 

correndo a
despesa por conta do Elemento que onerará a Classificação 

do
Recurso: UGE – unidade Instituto Biológico, Natureza de
Despesa:339039, Programa de Trabalho: 20.571.1317.5925-

0000.
2023NE00012. Data da assinatura: 11/10/2023.
  Portaria COADM nº 109 de 26 de outubro de 2023
Designa fiscal para acompanhamento e fiscalização de 

execução contratual
O Coordenador da Coordenadoria de Administração, da 

Chefia de Gabinete, diante das suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 64 da Lei estadual nº 6.544/89, c/c artigo 67 
da Lei n° 8.666/93, DECIDE:

Artigo 1º - Fica designado o servidor adiante identi-
ficado para como fiscal do Contrato IB nº 01/2023, firma-
do com a Empresa MMO CONSTRUÇÕES LTDA-ME – CNPJ: 
13.891.859/0001-80, conforme constam nos autos do Processo 
007.00025437/2023-63; para a Prestação de serviços de enge-
nharia para reparos e adequação de prédio para instalação do 
abrigo de solventes do instituto biológico.

I. Célia Beatriz Gonçalves – RG: 5.501.853-1 – Engenheira 
Civil – Instituto Biológico.

II. Eliane Vieira – RG: 11.370.370-3 – Pesquisadora Cientifi-
ca – Instituto Biológico.

Artigo 2º - Fixar as seguintes atribuições ao fiscal supraci-
tado, sem prejuízo das demais obrigações previstas em leis ou 
regulamentos:

I - Manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II - manter registro do acompanhamento do contrato;
III - conhecer detalhadamente o local e como os serviços 

serão executados;
IV - assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-

dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidade suficientes;

V - Verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da 
contratada;

VI - verificar se a pessoa jurídica contratada está execu-
tando pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabi-
lidades, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração;

VII - estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VIII - solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

IX - determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

X - comunicar o Centro de Apoio à Gestão de Contratos, em 
tempo hábil para adoção de medidas convenientes, situações 
cujas decisões ou providências escapem à sua competência;

XI - exigir, se for o caso, que a contratada mantenha 
preposto – encarregado – aceito pela Administração, no local 
dos serviços;

Exercício: ( 2024 ) :R$ 3.111.850,44
Demais exercícios:R$ 2.074.566,96
Classificação dos recursos:150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura:30/10/2023
Nº do Pregão:52/2022
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: KPC EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.554,80
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.516,50
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NC 

n.º 24/2023
PROCESSO SEI nº 017.00014949/2023-67 - PRC- SFP-

2023/09340
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE RISCOS PARA 

IMÓVEIS DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO – SFP.
COMUNICADO DO NÚCLEO DE COMPRAS DE 30/10/2023.
Comunicamos que acha-se aberta, nesta Secretaria da 

Fazenda e Planejamento, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO NC n° 24/2023, do tipo MENOR PREÇO, para 
a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE RISCOS PARA IMÓVEIS 
DA SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO – SFP, cuja 
abertura está marcada para o dia 16/11/2023, às 10h00. Os 
interessados em participar do certame deverão acessar a partir 
de 01/11/2023 o site: www.bec.sp.gov.br. O Edital da presente 
licitação encontra-se disponível no site www.imprensaoficial.
com.br, opção “negócios públicos”.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Sorocaba
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTAÇÃO DE SOROCABA
PROCESSO SEI Nº 017.00107584/2023-13
Modalidade: Pregão Eletrônico – NC/RP Nº 06/2023 – Siste-

ma de Registro de Preços
Órgão Gerenciador: Departamento de Suprimentos e Infra-

estrutura – DSI
Contratante: 200150 – Centro Regional de Administração 

de Sorocaba
Contratada: Supricorp Suprimentos Ltda – CNPJ : 

54.651.716/0011-50
Parecer Jurídico: Parecer referencial 04/2023, de 17/05/2023
Objeto resumido do Contrato: AQUSIÇÃO DE PAPEL SULFITE 

A4, POR INTERMÉDIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lote/Quantidade/preços para a Regional Sorocaba: 1
Vigência: 29/09/2023 a 28/09/2024
Nota de Empenho: 2023NE00195
Classificação dos recursos: 001001001 – Tesouro do Estado
Quantidade a ser adquirida: 300 resmas
Valor total do Empenho – R$ 5.175,00
Data de expedição do empenho – 26/10/2023
 Centro Regional de Administração de Ribeirão Preto
 COMUNICADO
Encontra-se aberta no Centro Regional de Administração de 

Ribeirão Preto, Licitação na Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº CRA-RP-002/2023 - Processo nº SEI n.° 017.00115122/2023-
70, Ordem de Compra: 200152000012023OC00026, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL - PAPEL HIGIÊNICO. A abertura da sessão será 
no dia 16/11/2023 – às 09h30min

Data de início de recebimento das propostas: 01/11/2023
O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. As informa-
ções também estarão disponíveis: no sítio http://www.e-nego-
ciospublicos.com.br ou no Centro Regional de Administração de 
Ribeirão Preto - Núcleo de Suprimentos e Infraestrutura – NSI, 
na Av. Presidente Kennedy, 1550, Ribeirânia, Ribeirão Preto-SP, 
email: cra05nsi@fazenda.sp.gov.br.

 Centro Regional de Administração de Bauru
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BAURU
Despacho da Diretora Técnica de Divisão da Fazenda Esta-

dual, de 30/10/2023
PROCESSO SEI 017.00123980/2023-98
RATIFICO, no uso da competência que nos outorga o artigo 

165, inciso II, alínea “e” do Decreto Estadual nº. 66.457/2022, 
o ato de Dispensa de Licitação proferida pelo Diretor do Núcleo 
de Suprimentos e Infraestrutura, por enquadrar-se nos termos do 
disposto no artigo 24, inciso II da Lei Estadual nº 6.544/89 e alte-
rações posteriores, consorciados com o artigo 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pelas leis nº 8.883/94 e 9.648/98, 
para o serviço de confecção e instalação de grades e porta para 
a guarita com fornecimento de materiais para o Prédio sede da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento Regional Bauru.

 Centro Regional de Administração do ABCD
 Número do Processo: SEI 017.00087191/2023-86
Número do Contrato: - 23732-SAAC-00136-2017
Parecer Jurídico: CJ/SEFAZ 16/2023
Modalidade da licitação: Pregão
Contratante(s): 200158 - CTO.REG.ADMINIST.DO ABCD
Contratada: ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA 

ME
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CABINE 
PRIMÁRIA DE MÉDIA TENSÃO

Objeto do Aditivo: 7º TERMO ADITIVO PARA RESILIÇÃO 
BILATERAL

Vigência: 02/01/2023 à 31/10/2023
Classificação dos recursos: 150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura: 25/10/2023
Nº do Pregão: CRA/11 n° 05/2017
 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD
Extrato do Contrato
Número do Processo: 1700-219/0
Número do Contrato: 23732-SAAC-00174-2023
Parecer Jurídico: PARECER CJ/SEFAZ 08/2023
Modalidade da licitação: Pregão

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: SUPRAPACK SOLUCOES LTDA
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.480,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: RODRIGO MARTINEZ TARELHO EPP
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 615,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: F.A. COMERCIAL LTDA
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.457,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: F.A. COMERCIAL LTDA
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 374,40
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: M LICITACOES LTDA ME
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.880,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.777,20
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS.
PROCESSO 017.00090380/2023-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA DE REPOSIÇÃO E LAMPADAS.
CONVITE N.º 200147000012023OC00178
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 

INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: SISTEMA OFFICE MOVEIS CORPORATIVOS 

EIRELI
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.095,00
DATA DA EXPEDIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO: 30/10/2023
CLASSIFICAÇÃO DO RECURSO: 001001001
VIGÊNCIA: 30/11/2023
Parecer Jurídico n.º 02
Data: 26/10/2015
Órgão Expedidor: Gabinete da Procuradoria-Geral. 
 Extrato do Aditivo
Número do Processo:017.00103301/2023-64 (SFP-

-PRC-2022/28787)
Número do Contrato:23673-SAAC-00028-2023
Parecer Jurídico:CJ/SEFAZ N.º 485-2023
Modalidade da licitação:Pregão
Contratante(s):200147 - DEPTO.SUPRIMENTOS E INFRA-

ESTRUTURA
Contratada:DUCTBUSTERS ENGENHARIA LIMITADA
Objeto Resumido do Contrato:MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DE ACORDO COM O PMOC (NBR - 13971), NO 
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO CENTRAL

Objeto do Aditivo:1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA-
TO, SENDO ESTE DE ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATADO, EM 
1,60% (UM INTEIRO E SESSENTA CENTÉSIMO DE POR CENTO) 
DO VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO, A PARTIR DE 01 
DE NOVEMBRO DE 2023, PARA MELHOR ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DA ADMINISTRAÇÃO, É A MEDIDA DE INTERESSE PÚBLI-
CO, NECESSÁRIA À BOA GESTÃO CONTRATUAL E À EFICIÊNCIA 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DENTRO LIMITES IMPOSTOS NO 
ART. 65, INC. I, ALÍNEA “B” DA LEI Nº 8.666/93, C/C O §1º DO 
MESMO ARTIGO.

Vigência:01/11/2023 à 31/08/2025
Valor Total do Aditivo:R$ 7.735.459,14
Valor Total do Contrato:R$ 7.735.459,14
Valor do exercício: ( 2023 ) :R$ 2.549.041,74
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24- - MACARRÃO COM OVOS – TIPO PENA
Processo: SEI 015.00072381/2023-55 – PE RP 006/23
Massas Alimentícias Da Roz Ltda R$ 4,56 quilo
Cota restrita: Ouro Preto Alimentos Comer. Eireli EPP R$ 

6,95 quilo
Validade da ata 08.08.2024
25- - EXTRATO DE TOMATE
Processo SEDUC-PRC-2022/62108– PE RP 007/23
Preços Registrados.
1º Predilecta Alimentos Ltda. R$ 6,50 quilo
Validade da Ata de RP – 06.05.2024
26- - TRIGO PARA QUIBE
Processo SEDUC-PRC-2022/13753 – PE RP 036/22
Preços Registrados.
1º Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli. R$ 12,25 quilo
Validade da Ata de RP – 13.12.2023
27- - GELEIA DE MORANGO
Processo SEI 015.00072367/2023-51 – PE RP 009/23
1º Predilecta Alimentos Ltda. R$ 13,95 quilo
Cota restrita Logdis Serviços, Logistica, Distri e Arm Ltda 

R$ 27,70
Validade da Ata de RP – 22.06.2024
28- - PÃO TIPO HOT DOG TRADICIONAL – CAPITAL B
Processo: SEI 015.00093283/2023-51 – PE RP 037/23
Lote 1 Nutri House Alimentos Ltda EPP R$1,12
Lote 2 Nutri House Alimentos Ltda EPP R$1,23
Validade da ata 05.10.2024
29- - PÃO TIPO HOT DOG TRADICIONAL – INTERIOR B
Processo: SEI 015.00093430/2023-93– PE RP 039/23
Lote 1 Cauana Comer. Prod. Alimen Ltda EPP R$1,23
Lote 2 Leandro Joest Rebessi - Me R$1,10
Validade da ata 10.10.2024
30- - PÃO TIPO HOT DOG TRADICIONAL – RMSP - LITORAL
Processo: SEI 015.00093496/2023-83– PE RP 041/23
Lote 1 Delamarie Industria e Comércio Ltda EPP R$1,24
Lote 2 Delamarie Industria e Comércio Ltda EPP R$1,23
Validade da ata 20.10.2024
 Comunica, com fundamento no Artigo 5º, Inciso VIII, do 

Decreto Estadual 47.945/03 as ATAS VALIDAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTI

2 HORTIFRUTI - Região Metropolitana
SEDUC-PRC-2022/61018 - 058/DAESC/2022
LOTE 1 - ITAQUAQUECETUBA, MOGI DAS CRUZES, SUZANO, 

GUARULHOS NORTE E GUARULHOS SUL
ATA 012/DAESC/2023
validade da ata 17.01.2024
Comercial Milano Brasil Ltda CNPJ n.º 01.920.177/0001-79
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,70
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,70
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,12
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,60
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,33
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,87
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,27
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 4,34
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,42
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,50
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,00
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,52
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 6,93
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,46
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,20
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,79
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,20
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 4,00
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 2,97
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 5,03
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,23
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,90
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,61
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,03
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,45
LOTE 2 CAIEIRAS, CARAPICUIBA, ITAPEVI E OSASCO
ATA 013/DAESC/2023
Comercial Hortigranjeiro Itauba Ltda CNPJ n.º 

01.916.756/0001-48
validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,50
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,70
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,00
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,62
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,50
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,73
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,43
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 3,50
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 4,00
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,50
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,21
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,85
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,29
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,40
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,32
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 6,21
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,45
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,82
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,33
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 5,02
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,30
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,94
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,50
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,33
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,74
LOTE 3 - DIADEMA, SÃO BERNARDO DO CAMPO, MAUÁ 

E SANTO ANDRÉ
ATA 014/DAESC/2023
Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda CNPJ n.º 

67.484.378/0001-89
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,52
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,75
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,60
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 5,00
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,70
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,87
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 5,50
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 4,65
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 4,56
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,50
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,20
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 4,05
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,26
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,59
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,40
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 6,65
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,45
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 4,00
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,20
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 5,20
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,30
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,90
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,35
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,35
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,74
LOTE 4 - ITAPECERICA DA SERRA E TABOÃO DA SERRA
ATA 015/DAESC/2023
Maria de Fátima Queiroz Hortifruti CNPJ n.º 

22.985.779/0001-84
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,39
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,87
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,92

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 Comunica, com fundamento no Artigo 5º, Inciso VIII, do 
Decreto Estadual 47.945/03 as ATAS VALIDAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GENEROS SECOS

1- - MISTURA DE ARROZ POLIDO E PARBOILIZADO
Processo SEDUC-PRC-2019/17790– PE RP 022/22
Preços Registrados.
1º Demello Alimentos Ltda. R$ 4,00 quilo
Validade da Ata de RP – 02.11.2023
2- - ARROZ POLIDO TIPO 1
Processo SEI 015.00072381/2023-55 – PE RP 008/23
Preços Registrados.
1º Plimax Importação e Exportação Eireli. R$ 4,28 quilo
Validade da Ata de RP – 04.05.2024
3- - ARROZ INTEGRAL
Processo SEDUC-PRC- 2022/70990– PE RP 005/23
Preços Registrados.
1º Demello Alimentos Ltda. R$ 4,00 quilo
Cota restrita: 2 M Com e Distr de Alimentos Ltda R$5,05
Validade da Ata de RP – 28.06.2024
4- - AÇÚCAR CRISTAL
Processo SEDUC-PRC-2022/21906– PE RP 037/22
Preços Registrados.
Cota restrita: Iluminare Comercio e Distribuição de Alimen-

tos Ltda R$ 4,63 quilo
Validade da Ata de RP – 22.11.2023
5- - FEIJÃO CARIOCA IN NATURA tipo I
Processo SEDUC-PRC- 2022/21906 – PE RP 037/22
Cota restrita: Iluminare Com. e Distribuição de Alim Ltda. 

R$ 7,65 quilo
Validade da Ata de RP – 22.11.2023
6- - FARINHA DE TRIGO TIPO 1 COM FERMENTO
Processo SEDUC-PRC- 2022/71125 – PE RP 003/23
Preços Registrados.
1º Moinho Globo Alimentos S/A. R$ 5,30 quilo
Validade da Ata de RP – 10.05.2024
7- - FUBÁ DE MILHO
Processo SEDUC-PRC-2022/14313– PE RP 047/22
Preços Registrados.
1º Plimax Importação e Exportação Eireli. R$ 4,12 quilo
Validade da Ata de RP – 01.03.2024
Cota restrita Driveop Importadora Exportadora Ltda. R$ 

4,10 quilo
Validade da Ata de RP – 01.03.2024
8- - SUCO MISTO DE GOIABA EM EMBALAGEM – LITRO
Processo SEDUC-PRC-2022/13753– PE RP 036/22
1º Pontto Online Comercial Eireli. R$ 7,85 litro
Validade da Ata de RP – 30.03.2024
9- - SUCO MISTO DE GOIABA EMBALAGEM INDIVIDUAL
Processo SEI 015.00072381/2023-55– PE RP 006/23
1º Agrosuco Comer. Import Export Ltda. R$ 1,78 unidade
Validade da Ata de RP – 08.08.2024
Cota restrita Age Serv. Administrativos Ltda R$2,61 unidade
Validade da Ata de RP – 08.08.2024
10- - SUCO DE MANGA – LITRO (AMPLA E COTA RESTRITA)
Processo: SEI 015.00099922/2023-92 - PE RP 002/23
Validade da ata de RP – 10.08.2024
Ouro Preto Alimentos Com. Eireli – R$ 6,10 litro
11- - SUCO DE MANGA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL
Processo: SEI 015.00099922/2023-92 – PE RP 002/23
Validade da ata de RP – 10.08.2024
Agrosuco Comer. Import Export Ltda R$ 1,45 uni
Cota restrita Age Serv. Administrativos Ltda R$2,41 uni
12- - CACAU EM PÓ (AMPLA E COTA RESTRITA)
Processo: SEI 015.00058941/2023-69– PE RP 001/23
Ouro Preto Alimentos Com. Eireli/ Merenda Mais/ Nutri 

house R$17,39 quilo
Validade da ata de RP 17.08.2024
13- - BISCOITO DOCE TIPO MAISENA
Processo SEDUC-PRC-2022/62108– PE RP 007/23
Preços Registrados.
1º Pastifício Selmi S/A. R$ 8,83 quilo
Cota restrita: Socom Alimentos Eireli R$ 12,00 quilo
Validade da Ata de RP – 06.05.2024
14- - BISCOITO DOCE SABOR CHOCOLATE
Processo: SEI 015.00058941/2023-69 – PE RP 001/23
1º Alimentos Dallas Indus e Comer R$ 9,94 quilo
Cota restrita Ouro Preto Alimentos R$ 13,30 quilo
Validade da ata de RP 21.08.2024
15- - BISCOITO DOCE TIPO MAISENA EMBALAGEM INDI-

VIDUAL
Processo SEDUC-PRC-2021/70910 – PE RP 005/23
Preços Registrados.
1º Londres Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli. 

R$ 17,10 quilo
Validade da Ata de RP – 28.04.2024
Cota restrita: Socom Alimentos Eireli R$ 22,70 quilo
Validade da Ata de RP – 28.04.2024
16- - BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER INTEGRAL EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL
Processo SEDUC-PRC- 2022/71125– PE RP 003/23
Preços Registrados
1º Home Brand Indústria de Alimentos Eireli. R$ 18,20 quilo
Cota restrita: Socom Alimentos Eireli R$ 20,75 quilo
Validade da Ata de RP – 10.05.2024
17- - BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER INTEGRAL
Processo SEI 015.00072367/2023-51 – PE RP 009/23
Preços Registrados
1º Pastificio Selmi S/A. R$ 9,95 quilo
Cota restrita: Socom Alimentos Eireli R$ 12,50 quilo
Validade da Ata de RP – 22.06.2024
18- - CARNE SUÍNA (PERNIL) EM ISCAS CONGELADA
Processo SEDUC-PRC-2022/22690 – PE RP 035/22
Preços Registrados.
LOTE 1 E LOTE 2 G&G Brasil Foods. R$ 18,15 quilo
Adesão: Mult Beef Comercial Eireli
Validade da Ata de RP – 18.01.2024
19- - PEITO DE FRANGO EM CUBOS CONGELADO
Processo SEDUC-PRC-2022/60655– PE RP 061/22
Preços Registrados.
LOTE 1 e LOTE 2 Jaguara Alimentos Ltda R$ 18,25 quilo
Validade da Ata de RP – 01.03.2024
20- - FILÉ DE FRANGO TIPO SASSAMI CONGELADO
Processo SEDUC-PRC-2022/60652– PE RP 060/22
Preços Registrados.
LOTE 1 e LOTE 2 Jaguara Alimentos Ltda LOTE I R$ 16,78 

quilo LOTE II R$17,40
Validade da Ata de RP – 15.04.2024
21- - SAL REFINADO IODADO
Processo SEDUC-PRC-2022/70910– PE RP 005/23
Preços Registrados.
(COTA E AMPLA) Driveop I Importadora Exportadora Ltda 

R$ 1,78 quilo
Validade da Ata de RP – 28.04.2024
22- - FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR
Processo SEDUC-PRC- 2022/70990– PE RP 005/23
Preços Registrados Ampla e Restrita
1º Nutri House Alimentos Ltda EPP. R$ 11,80 quilo
Validade da Ata de RP – 04.05.2024
23- - MACARRÃO COM OVOS – TIPO PARAFUSO
Processo SEI 015.00072381/2023-55– PE RP 008/23
1º Massas Alimentícias Da Roz Ltda. R$ 4,35 quilo
Cota restrita Ouro Preto Alimentos Comer. Eireli EPP R$ 6,76
Validade da Ata de RP – 28.06.2024

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
RATIFICAÇÃO
Processo SAA nº 007.0000131/2023-02
Despacho do Subsecretário de Agricultura, de 30 de outubro 

de 2023
À vista dos elementos de instrução deste feito, nota-

damente (a) o r. Parecer Referencial CJ/SAA n° 03/2023, ao 
protocolo 10466975, exarado pela d. Consultoria Jurídica da 
Pasta, e (b) o anterior arrazoado pela autoridade competente 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, no 
uso de minhas atribuições legais e nos termos do disposto 
no art. 26 da Lei federal n° 8.666/93, RATIFICO a dispensa 
de licitação reconhecida pela citada autoridade ao protocolo 
10592313, com fundamento no art. 24, XVI, do aludido 
Estatuto Federal Licitatório, destinada à contratação da Com-
panhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
– PRODESP, inscrita no CNP sob n° 62.577.929/0001-35, para 
a prestação de serviços de informática envolvendo a execução 
de instalação de infraestrutura de rede de comunicação de 
dados para a Unidade Regional de Jales, relacionados na 
Planilha de Orçamento e na "Especificação de Serviços e 
Preços nº E0230042".

Publique-se, como condição de eficácia do ato. 
(007.00000131/2023-02)

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
RATIFICAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00002522/2023-53
Despacho do Subsecretário de Agricultura, de 30 de outubro 

de 2023
À vista dos elementos de instrução deste feito, nota-

damente (a) o r. Parecer Referencial CJ/SAA n° 03/2023, ao 
protocolo 10466620, exarado pela d. Consultoria Jurídica da 
Pasta, e (b) o anterior arrazoado pela autoridade competente 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, no 
uso de minhas atribuições legais e nos termos do disposto 
no art. 26 da Lei federal n° 8.666/93, RATIFICO a dispensa 
de licitação reconhecida pela citada autoridade ao protocolo 
10591808, com fundamento no art. 24, XVI, do aludido Estatu-
to Federal Licitatório, destinada à contratação da Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRO-
DESP, inscrita no CNP sob n° 62.577.929/0001-35, para a 
prestação de serviços de informática envolvendo a execução 
de instalação de infraestrutura de rede de comunicação de 
dados para a Unidade Regional de Fernandópolis, relacionados 
na Planilha de Orçamento e na "Especificação de Serviços e 
Preços nº E0230044".

Publique-se, como condição de eficácia do ato. 
(007.00002522/2023-53)

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00041037/2023-03
Pregão Eletrônico ITAL nº: 19/2023
Oferta de Compra nº: 130127000012023OC00016
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento do Estado de São Paulo, por intermédio da Instituto 
de Tecnologia de Alimentos - ITAL, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para AQUISIÇÃO 
DE SMART TV 43 POLEGADAS.

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será dia 31/10/2023 e a abertura da Sessão Pública será no 
dia 16/11/2023 às 09:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrôni-
cos https://www.imprensaoficial.com.br e www.ital.sp.gov.br/
licitacoes, podendo também ser solicitado através do e-mail 
suprimentos@ital.sp.gov.br.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00044181/2023-93
Pregão Eletrônico CA nº: 34/2023
Oferta de Compra nº: 130102000012023OC00071
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abasteci-

mento do Estado de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria 
de Administração, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE APARELHOS PURIFICADORES DE ÁGUA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO, MANU-
TENÇÃO, TROCA PERIÓDICA DE FILTROS E ANÁLISE DE ÁGUA, 
data do início do prazo para o envio da proposta eletrônica 
será dia 01/11/2023 e a abertura da Sessão Pública será no dia 
16/11/2023 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.agricultura.
sp.gov.br/pt/editais, podendo também ser solicitado através do 
e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
Retificação do D.O.E., de 30/10/2022 – Seção III – pág. 136
Processo SAA nº: 007.00043711/2023-86
Oferta de Compra nº: 130032000012023OC00024
Objeto: Aquisição de Óleo Diesel,
No Aviso de Licitação, em referência, onde se leu: Pregão 

Eletrônico CATI/SM nº98/2023, leia-se: Pregão Eletrônico CATI/
SM nº: 11/2023

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - CDA
Processo SAA nº: 007.00010382/2023- 97
Pregão Eletrônico CDA nº: 21/2023
Oferta de Compra nº: 1300336000012023OC00021
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abasteci-

mento do Estado de São Paulo,
por intermédio do Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

- CDA, licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 

SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA REPAROS E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO 

ESCRITÓRIO DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DE TAUBATÉ, data do início do prazo para 

o envio da proposta
eletrônica será dia 01/11/2023 e a abertura da Sessão 

Pública será no dia 17/11/2023
às 10:00 horas. O Edital poderá ser consultado nos ende-

reços eletrônicos
https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.agricul-

tura.sp.gov.br/pt/editais,
podendo também ser solicitado através do e-mail suprimen-

tosagricultura@sp.gov.br.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 DESPACHO DO SR DIRETOR EXECUTIVO DE 27/10/2023
Nº do Processo: 163.00001948/2023-32
Interessado: Assessoria de Recursos Humanos - DE
Assunto: Adesão a aplicativo de controle de ponto e aqui-

sição de licenças
À vista dos elementos constantes dos presentes autos, 

especialmente o contido no Parecer ACJ nº 244/2023, favorável 
a esta contratação, RATIFICO, com fundamento no artigo 7º 
item 19 do Regulamento Geral da Fundação ITESP, no artigo 
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no artigo 26 
da Lei Estadual nº 6.544/89, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
declarada pelo Sr. Diretor Adjunto de Administração e Finanças 
desta Fundação ITESP, no valor total de R$ 55.542,77(cinquen-
ta e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e 
sete centavos), referente à contratação de 509 licenças para 
utilização do APP MEU RH, com a empresa TOTVS S.A; CNPJ: 
53.113.791/0001-22.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00042308/2023-30
Pregão Eletrônico IB nº: 08/2023
Oferta de Compra nº: 130035000012023OC00006
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento do Estado de São Paulo, por intermédio da Instituto 
Biológico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO, para a Contratação de Prestação 
de serviço de engenharia para os reparos e adequações do 
Laboratório Regional de Pesquisa em Parasitologia Vegetal de 
Ribeirão Preto - IB.

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será dia 31/10/2023 e a abertura da Sessão Pública será no 
dia 16/11/2023 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrônicos 
https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.agricultura.
sp.gov.br/editais, podendo também ser solicitado através do 
e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SEI 007.00040003/2023-93
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da 

Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II 
do art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Contratação de 
serviço de limpeza/higienização e desinfecção em caixas d'água 
da CATI Regional de Dracena. Contratante: Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. 
Contratada: BLINDADO PRESTADORES DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 48.390.258/0001-78 Nota de Empenho nº 00863 - Data de 
Emissão: 27/10/2023 – Valor Total: R$ 5.100,00 – Classificação 
dos Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral. Programa de Trabalho o 20122131762160000 
Natureza de Despesa 33903980.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00038597/2023-72
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Contratação de Serviço 
de limpeza de caixa d'água- Centro de Atividades Administrati-
vas XXXIII - Jaú - Contratante: Coordenadoria de Assistência Téc-
nica Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. Contratada: ABATE 
IMUNIZAÇÃO DE AMBIENTES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 
13.320.836/0001-15. Nota de Empenho nº 2023NE00860 - Data 
de Emissão: 27/10/2023 – Valor Total: R$ 3.770,00 – Classifica-
ção dos Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral. Programa de Trabalho 20122131762160000 
Natureza de Despesa 33903999.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00025236/2023-66
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da 

Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso 
II do art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Serviço de 
Poda e Limpeza Vegetal - Poda mecanizada - CATI Regional 
de Itapetininga - Contratante: Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral – CNPJ nº 46.384.400/0002-20. Contratada: 
Guilherme Campos Bárbara, CNPJ nº 44.642.649/0001-81. 
Nota de Empenho nº 2023NE00852 - Data de Emissão: 
26/10/2023 – Valor Total: R$ 17.000,00 – Classificação dos 
Recursos: UGE 130104 - Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral. Programa de Trabalho 20122131762160000 Natureza 
de Despesa 33903999.

 RESULTADO DA LICITAÇÃO
Processo SEI - 007.00003707/2023-85
Objeto: Aquisição de material permanente
Convite Eletrônico n° 130104000012023OC00051
PTRES 130174 - Natureza de Despesa: 449052340
Comunicamos a quem possa interessar que se encontra 

disponível no Sistema “Bolsa Eletrônica de Compras”, de site 
www.bec.sp.gov.br, a Ata de Análise, Julgamento e Classificação 
das Propostas relativas ao Convite Eletrônico em epígrafe, com 
encerramento em 23/10/2023. Respeitado o prazo legal para 
apresentação de recursos nos termos do art. 109 da Lei Federal 
8.666/93, não houve interposição de recurso. Ademais, encontra-
-se disponível os atos decisórios com data de Homologação em 
30/10/2023, encerrando a seção pública.

Em atendimento ao estabelecido nos termos do Decreto 
Estadual n° 61.476, de 03/09/2015, com redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto Estadual n° 61.897, de 31/03/2016.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
RATIFICAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00043457/2023-16
Despacho do Coordenador de Administração, de 30 de 

outubro de 2023
À vista dos elementos de instrução deste feito, notada-

mente o anterior arrazoado da Diretora do Departamento 
de Suprimentos e Gestão de Contratos, no uso de minhas 
atribuições legais e nos termos do disposto no art. 26 da Lei 
federal n° 8.666/93, c.c. o art. 26 da Lei estadual n° 6.544/89, 
RATIFICO, a inexigibilidade de licitação reconhecida pela 
citada autoridade protocolo, de acordo com o art. 25, inciso 
II e artigo 13, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93, c.c. o art. 
25, “caput”, da Lei estadual n° 6.544/89, destinada à contra-
tação da Negócios Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisas 
na Administração Pública – INP – LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 10.498.974/0002-81, para a contratação de prestação de 
serviços para inscrição de servidores no 7º Congresso Brasi-
leiro de Governança, Controle Público e Gestão de Riscos nas 
Aquisições no período de 27 à 29 de novembro de 2023, em 
Foz do Iguaçu/PR.

Publique-se, como condição de eficácia do ato.
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
RATIFICAÇÃO
Processo SAA nº: 007.00040395/2023-91
Despacho do Coordenador de Administração, de 30 de 

outubro de 2023
À vista dos elementos de instrução deste feito, notada-

mente o anterior arrazoado da Diretora do Departamento 
de Suprimentos e Gestão de Contratos, no uso de minhas 
atribuições legais e nos termos do disposto no art. 26 da Lei 
federal n° 8.666/93, c.c. o art. 26 da Lei estadual n° 6.544/89, 
RATIFICO, a inexigibilidade de licitação reconhecida pela cita-
da autoridade protocolo, de acordo com o art. 25, inciso II e 
artigo 13, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666/93, c.c. o art. 25, 
“caput”, da Lei estadual n° 6.544/89, destinada à contratação 
da Orzil Consultoria e Treinamento LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 08.942.423/0001-32, para a contratação de prestação de 
serviços objetivando a inscrição de servidores no curso "Cap-
tação de Recursos Federais", no período 06 e 07 de novembro 
de 2023 / Brasília – DF.

Publique-se, como condição de eficácia do ato.
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 007.00040644/2023-48
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Serviço de Manutenção 
em Equipamentos Condicionador de AR Preventiva e Corretiva 
em Equipamentos - CATI Regional de Orlândia - Contratan-
te: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CNPJ nº 
46.384.400/0002-20. Contratada: REFRIGAS ELETRODOMÉSTI-
COS BARRETOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.092.027/0001-10. Nota 
de Empenho nº 2023NE00854 - Data de Emissão: 27/10/2023 
– Valor Total: R$ 10.560,00 – Classificação dos Recursos: UGE 
130104 - Coordenadoria de Assistência Técnica Integral. Pro-
grama de Trabalho 20122131762160000 Natureza de Despesa 
33903980.
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18 - Mandioca, Branca, Graúda - Quilograma - R$ 3,40
19 - Melancia; Comum; Redonda - Quilograma - R$ 2,84
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,83
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,30
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,63
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,50
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,88
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 5,43
 Comunica, com fundamento no Artigo 5º, Inciso VIII, do 

Decreto Estadual 47.945/03 as ATAS VALIDAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. – OVOS IN NATURA

1 - OVOS Capital A SEDUC-PRC-2022/54216 066/
DAESC/2022

lote 1 Castor Alimentos Ltda/ Pontual Comercial Agrícola 
Ltda R$ 19,76 bandeja

validade da ata 18.02.2024
lote 2 - Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda 

R$ 19,77 bandeja
validade da ata 02.02.2024
2 - OVOS Capital B SEDUC-PRC-2022/54333 062/

DAESC/2022
Lote 1 - Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda 

R$ 19,74 bandeja
validade da ata 02.02.2024
Lote 2 - Agro Comercial Porto Ltda R$ 19,70 bandeja
validade da ata 02.02.2024
3 - OVOS Metropolitana SEDUC-PRC-2022/54500 069/

DAESC/2022
Lote 1 – Lote 2 – Lote 3
Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda - R$ 

19,75 bandeja
Validade da ata 27.01.2024
4 - OVOS Interior A SEDUC-PRC-2022/54388 067/

DAESC/2022
Lote 1 - Tropical Distribuidora de Hortifruitgranjeiro Ltda - 

R$ 19,74 bandeja
Validade da ata 15.02.2024
Lote 2 W&C Alimentos Eireli R$ 19,74 - bandeja
Validade da ata 15.02.2024
Lote 3 MM Brasil Alimentos Ltda R$ 19,74 bandeja
Validade da ata 15.02.2024
5 - OVOS Interior B - SEDUC-PRC-2022/54400 065/

DAESC/2022
Lote 1 e Lote 2
Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda R$ 19,74 

bandeja
Validade da ata 10.02.2024
6 - OVOS Interior C SEDUC-PRC-2022/54429 049/

DAESC/2022
Lote 1 Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda R$ 

19,70 - bandeja
Lote 2 Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda R$ 

19,65 - bandeja
Validade da ata 27.01.2024
7 - OVOS Interior D lote 1 SEDUC-PRC-2022/54454 064/

DAESC/2022 - Lote 1 Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjei-
ros Ltda - R$ 19,75 bandeja

Validade da ata 27.01.2024
Lote 2 Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba Ltda - R$ 19,70 

bandeja
Validade da ata 27.01.2024
8 - OVOS Litoral/RMSP SEDUC-PRC-2022/54477 063/

DAESC/2022
Lote 1 Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda R$ 

19,77 bandeja
Validade da ata 02.02.2024
Lote 2 - Comercial Milano Brasil Ltda R$ 19,68 bandeja
Validade da ata 02.02.2024
 Comunica, com fundamento no Artigo 5º, Inciso VIII, do 

Decreto Estadual 47.945/03 as ATAS VALIDAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - TEMPEROS

1.TEMPEROS - Região Capital A - 015.00085092/2023-16 
- - 023/DAESC/2023

LOTE 1 SUL 1- SUL 2 - SUL 3 Ata 069/DAESC/2023
Validade da ata 04.08.2024
PONTUAL COMERCIAL AGRICOLA LTDA CNPJ: 

00.537.053/0001-46
Alho Branco - quilo - R$ 28,00
Cebola Branca quilo - R$ 4,20
Cebolinha quilo - R$ 13,65
Limão Tahiti - unidade R$ 0,62
Salsa, Salsinha quilo - R$ 15,29
LOTE 2 CENTRO - CENTRO OESTE - CENTRO SUL Ata 070/

DAESC/2023
validade da ata 04.08.2024
J.J. COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA CNPJ n.º 54.388.509/0001-82
Alho Branco - quilo R$ 31,49
Cebola Branca - quilo - R$ 4,92
Cebolinha quilo - R$ 18,92
Limão Tahiti - unidade R$ 0,70
Salsa, Salsinha quilo - R$ 15,26
2.TEMPEROS - Região Interior A 015.00100466/2023-31 - 

028/DAESC/2023
LOTE 1 ANDRADINA, ARAÇATUBA E BIRIGUI Ata 073/

DAESC/2023
Validade da ata 11.08.2024
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA CNPJ n.º 

01.916.756.0001/48
Alho Branco quilo - R$ 28,00
Cebola Branca quilo - R$ 5,42
Cebolinha R$ 15,00 - 3.112
Limão - unidade - R$ 0,92
Salsa, Salsinha quilo - R$ 13,65
LOTE 2 ASSIS, JAÚ, BAURU, LINS, MARÍLIA, OURINHOS, 

PENÁPOLIS, ADAMANTINA, MIRANTE DO PARANAPANEMA, 
PRESIDENTE PRUDENTE, SANTO ANÁSTACIO E TUPÃ

validade da ata 11.08.2024
W & C ALIMENTOS EIRELI CNPJ n.º 10.362.443/0001-86
Alho Branco quilo - R$ 29,98
Cebola Branca quilo - R$ 5,80
Cebolinha quilo - R$ 18,60
Limão - unidade - R$ 0,93
Salsa, Salsinha quilo - R$ 13,90
LOTE 3 CATANDUVA, FERNANDÓPOLIS, JALES, JOSÉ BONI-

FÁCIO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E VOTUPORANGA ATA 075/
DAESC/2023

Validade da ata - 11.08.2024
MM BRASIL ALIMENTOS LTDA/EPP CNPJ n.º 

15.577.225.0001-82,
Alho Branco quilo - R$ 26,00
Cebola Branca quilo - R$ 5,10
Cebolinha quilo - R$ 15,00
Limão - unidade - R$ 0,90
Salsa, Salsinha quilo - R$ 15,00
3.TEMPEROS - Região Capital B 015.00085099/2023-38 - 

030/DAESC/2023
LOTE 1 LESTE 1, LESTE 2, LESTE 3, LESTE 4 E LESTE 5 Ata 

082/DAESC/2023
validade da ata 30.08.2024
Comercial Thifer Hortifrutigranjeiros Ltda CNPJ n.º 

07.420.390/0001-06
Adesão Agro Comercial Porto
Alho Branco quilo - R$ 28,36
Cebola Branca quilo - R$ 5,46
Cebolinha quilo - R$ 12,42
Limão Tahiti unidade - R$ 1,16
Salsa, Salsinha quilo - R$ 16,02

5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,30
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 1,15
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 3,90
8 - Batata Doce; Rosada - Quilograma - R$ 2,35
9 - Beterraba; Extra a - Quilograma - R$ 3,35
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,30
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,00
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,40
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,37
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,30
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,31
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,49
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,30
18 - Mandioca, Branca, Graúda - Quilograma - R$ 3,20
19 - Melancia; Comum; Redonda - Quilograma - R$ 2,60
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,90
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,25
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,89
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,85
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,10
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,60
LOTE 2 - ASSIS, JAÚ, BAURU, LINS, MARÍLIA, OURINHOS, 

PENÁPOLIS, ADAMANTINA, MIRANTE DO PARANAPANEMA, 
PRESIDENTE PRUDENTE, SANTO ANÁSTACIO E TUPÃ

ATA 006/DAESC/2023
W&C Alimentos Eireli CNPJ n.º 10.362.443/0001-86
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Quilograma - R$ 5,67
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,00
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,05
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,50
5 - Alface; Crespa Verde - Quilograma - R$ 7,50
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,96
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,50
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 4,00
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,50
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,27
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,00
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 2,87
13 - Couve; Manteiga Extra Quilograma - R$ 6,14
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,47
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,20
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 6,40
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,50
18 - Mandioca, Branca, Graúda - Quilograma - R$ 2,76
19 - Melancia; Comum; Redonda - Quilograma - R$ 2,70
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,90
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,20
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 2,65
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,50
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,84
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,40
LOTE 3 - CANTANDUVA, FERNANDÓPOLIS, JALES, JOSÉ 

BONIFÁCIO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, VOTUPORANGA
ATA 007/DAESC/2023
MM Brasil Alimentos Ltda EPP CNPJ n.º 15.577.225/0001-

82
Validade da ata 18.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,66
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,01
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,07
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,81
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,95
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,73
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,21
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,38
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,38
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,45
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,16
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,47
13 - Couve; Manteiga Extra Quilograma - R$ 8,73
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,50
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,21
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,68
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,38
18 - Mandioca, Branca, Graúda - Quilograma - R$ 3,40
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 2,85
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,96
21 - Milho Verde - Unidade - R$ 2,33
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 4,17
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,41
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,18
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,65
8 HORTIFRUTI - Região Diretorias de Ensino da Interior D
SEDUC-PRC-2022/55869 053/DAESC/2022 OC00055/22
LOTE 1 - AMERICANA, BRAGANÇA PAULISTA, CAMPINAS 

LESTE, CAMPINAS OESTE, CAPIVARI, JUNDIAÍ, LIMEIRA, MOGI 
MIRIM, PIRACICABA, SÃO JOÃO DA BOA VISTA E SUMARÉ

ATA 008/DAESC/2023
Confruty Alimentos Eireli EPP CNPJ n.º 53.726.295/0001-44
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,45
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,75
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,57
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,80
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,45
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 1,05
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,28
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 3,20
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 4,15
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,50
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,20
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,51
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,50
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,33
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,20
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 6,65
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,45
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,44
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 2,75
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,85
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,30
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,66
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,82
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,88
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 5,50
LOTE 2 - APIAÍ, ITAPEVA, ITARARÉ, PIRAJU, MIRACATU E 

REGISTRO
ATA 009/DAESC/2023
Comercial Hortigranjeiro Itauba Ltda CNPJ n.º 

01.916.756/0001-48
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,98
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 4,04
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,40
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,80
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,44
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 1,10
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,27
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,54
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,42
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,50
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,10
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,40
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,43
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,33
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,20
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,74
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,30

20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 5,01
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,32
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,53
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,85
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,31
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 5,22
5 HORTIFRUTI - Região Diretorias de Ensino do Interior C
SEDUC-PRC-2022/55823 - 057/DAESC/2022 - OC00060/22
LOTE 1 - AVARÉ, BOTUCATU, ITAPETININGA, ITU, SÃO 

ROQUE, SOROCABA E VOTORANTIM - ATA 016/DAESC/2023
Comercial Hortigranjeiro Itauba Ltda CNPJ n.º 

01.916.756/0001-48
Validade da ata: 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,53
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,59
3 - Abobrinha; Brasileira - Quilograma - R$ 3,54
4 - Acelga; Alongada - Quilograma - R$ 4,22
5 - Alface; Crespa Verde - Quilograma - R$ 6,39
6 - Banana; Nanica de Segunda - Unidade - R$ 0,93
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,00
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,71
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,35
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,54
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,64
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,33
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,48
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,28
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,18
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,96
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,19
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,61
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,02
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,67
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,40
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,59
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,54
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,86
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,00
LOTE 2 - CARAGUATATUBA, GUARATINGUETÁ, JACAREÍ, 

PINDAMONHANGABA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E TAUBATÉ
ATA 017/DAESC/2023
Cauana Comércio de Produtos Alimentícios Ltda CNPJ n.º 

073.535.518/0001-58
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,40
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,59
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,51
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,22
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,25
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 1,00
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,05
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,54
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,38
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,30
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,60
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,33
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,48
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,30
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,18
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,86
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,20
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,44
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,00
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,76
21 - Milho Verde Unidade - R$ 1,60
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,72
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,63
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,86
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,53
6 HORTIFRUTI - Região Diretorias de Ensino da Capital A
SEDUC-PRC-2022/53103 051/DAESC/2022 OC00056/22
LOTE 1 - CENTRO, CENTRO OESTE E CENTRO SUL
ATA 003/DAESC/2023
Nutrise Comercial Ltda CNPJ n.º 09.299.004/0001-97
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,04
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,72
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,93
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 3,90
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,35
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,68
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 3,91
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,75
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,12
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 0,86
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,73
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,30
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,80
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,42
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,34
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 4,73
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 6,20
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,21
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 2,73
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,75
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,25
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,22
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,62
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,79
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,85
LOTE 2 - SUL 1, SUL 2 E SUL 3
ATA 004/DAESC/2023
J J Comercial Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda 

CNPJ n.º 54.388.509/0001
Validade da ata 17/01/2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 6,02
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,57
3 - Abobrinha; Brasileira - Quilograma - R$ 3,95
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 3,92
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,38
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,63
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 3,64
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 2,64
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 2,98
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 0,83
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,42
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,27
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,60
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,45
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,21
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 4,73
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,73
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,35
19 - Melancia; Comum; Redonda - Quilograma - R$ 2,74
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,64
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,25
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,50
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,65
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,79
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,83
7 HORTIFRUTI - Região Diretorias de Ensino do Interior A
SEDUC-PRC-2022/55784 - 054/DAESC/2022 OC00058/22
LOTE 1 - ANDRADINA, ARAÇATUBA E BIRIGUI
ATA 005/DAESC/2023
Comercial Hortigranjeiro Itauba Ltda CNPJ n.º 

01.916.756/0001-48
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,30
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,80
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,80
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,00

4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 3,96
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,70
6 - Banana; Nanica de Segunda 2.226.175 - Unidade - R$ 

0,73
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,43
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 3,83
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,51
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 0,98
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,96
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,52
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 7,75
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,40
15 - Maçã; Gala Nacional 1.468.015 - Unidade - R$ 1,35
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,66
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,44
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,60
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,22
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,87
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,30
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,64
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,37
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 0,94
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,74
3 HORTIFRUTI - Região Interior B
SEDUC-PRC-2022/55809 055/DAESC/2022 OC00059/22
LOTE 1 - ARARAQUARA, JABOTIBAL, PIRASSUNUNGA, SÃO 

CARLOS E TAQUARITINGA
ATA 010/DAESC/2023
Naturaly Distribuidora de Alimentos Ltda CNPJ n.º 

18.540.483/0001-82
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,00
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,65
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,50
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 5,00
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,00
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,89
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,21
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 4,55
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,86
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,28
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,15
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,80
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 6,80
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,30
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,20
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,09
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,35
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,75
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,00
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,80
21 - Milho Verde Unidade - R$ 1,79
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 4,15
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 5,20
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,20
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,45
LOTE 2 - BARRETOS, FRANCA, RIBEIRÃO PRETO, SÃO JOA-

QUIM DA BARRA E SERTÃOZINH
ATA 011/DAESC/2023
W&C Alimentos Eireli CNPJ n.º 10.362.443/0001-86
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola Quilograma - R$ 6,22
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,82
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,60
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,98
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,65
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 1,01
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,69
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 4,50
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 4,60
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 1,29
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 4,18
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 4,08
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 6,91
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,32
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,23
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 6,23
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 5,40
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,73
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 2,83
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,86
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,22
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,61
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 2,98
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,39
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 6,95
4 HORTIFRUTI - Região Diretorias de Ensino da Capital B
SEDUC-PRC-2022/53707 052/DAESC/2022 OC00057/22
LOTE 1 - LESTE 1, LESTE 2, LESTE 3, LESTE 4 E LESTE 5
ATA 001/DAESC/2023
Comercial Thifer Hortifrutigranjeiros Ltda CNPJ n.º 

07.420.390/0001-06
Validade da ata: 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,97
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,70
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 4,18
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,94
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 7,23
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,68
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,77
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 3,56
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,99
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 0,93
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,79
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,79
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 8,48
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,31
15 - Maçã; Gala Nacional 3.611.267 - Unidade - R$ 1,34
16 - Mamão; Formosa; 1.093.984 - Quilograma - R$ 5,73
17 - Manga Tommy; - 66.600 - Quilograma - R$ 5,86
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,83
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,25
20 - Melão; Amarelo Quilograma - R$ 4,87
21 - Milho Verde Unidade - R$ 2,34
22 - Pepino; Comum Quilograma - R$ 3,54
23 - Repolho; Verde - Quilograma - R$ 3,33
24 - Tangerina; Ponkan Unidade - R$ 1,17
25 - Tomate; Debora; Extra Aa Quilograma - R$ 5,05
LOTE 2 - NORTE 1 E NORTE 2
ATA 002/DAESC/2023
Agro Comercial Porto Ltda CNPJ n.º 10.558.126/0001-30
Validade da ata 17.01.2024
1 - Abacaxi; Perola - Quilograma - R$ 5,55
2 - Abobora; Seca - Quilograma - R$ 3,45
3 - Abobrinha; Brasileira Quilograma - R$ 3,91
4 - Acelga; Alongada Quilograma - R$ 4,87
5 - Alface; Crespa Verde Quilograma - R$ 6,70
6 - Banana; Nanica de Segunda Unidade - R$ 0,67
7 - Batata Comum; Lavada - Quilograma - R$ 4,76
8 - Batata Doce; Rosada Quilograma - R$ 3,36
9 - Beterraba; Extra a Quilograma - R$ 3,93
10 - Caqui, Rama Forte Unidade - R$ 0,83
11 - Cenoura; Variedade Nantes Quilograma - R$ 3,78
12 - Chuchu; Verde Claro Quilograma - R$ 3,70
13 - Couve; Manteiga Extra - Quilograma - R$ 7,66
14 - Goiaba; Vermelha Unidade - R$ 1,46
15 - Maçã; Gala Nacional Unidade - R$ 1,39
16 - Mamão; Formosa; Quilograma - R$ 5,72
17 - Manga Tommy; - Quilograma - R$ 6,15
18 - Mandioca, Branca, Graúda Quilograma - R$ 3,88
19 - Melancia; Comum; Redonda Quilograma - R$ 3,32
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6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio de termo de contrato.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.esan-
coes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endere-
ço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o 
Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço 
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Rela-
ção de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, 
deverão ser consultados previamente à celebração da contrata-
ção, observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a assinatura do Termo de Contrato ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para assina-
tura do contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º 015.00000477/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 032/DAESC/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 091/DAESC/2023
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIA-
DOR”, neste ato representada pelo Senhor Fabricio Moura 
Moreira, Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e 
Serviços Escolares, CPF nº 516.350.032-53, no uso da compe-
tência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de 
abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no 
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual de CANJICA DE MILHO, con-
forme o detalhamento e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Quan-
titativos totais estimados (Kg)

03
Canjica De Milho
3984-5 - Quilograma - 844.170
04
Canjica De Milho
Cota Lei Complementar 123/2006
3984-5 - Quilograma - 281.390
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. . Figura como primeira classificada e DETENTORA 

desta Ata de Registro de Preços a empresa OURO PRETO 
ALIMENTOS COMÉRCIO EIRELI – EPP inscrita no CNPJ sob o 
n.º 05.942.903/0001-05, estabelecida na Avenida Engenheiro 
Armando de Arruda Pereira, 2937 São Paulo/SP, Telefone (11) 
3164-3613 e e-mail opalimentos@uol.com.br

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Rela-
ção de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, 
deverão ser consultados previamente à celebração da contrata-
ção, observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a assinatura do Termo de Contrato ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para assina-
tura do contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º 015.00000477/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 032/DAESC/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 090/DAESC/2023
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, 
neste ato representada pelo Senhor Fabricio Moura Moreira, Coor-
denador da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, 
CPF nº 516.350.032-53, no uso da competência conferida pelo 
Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legis-
lação aplicável, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual de ATUM EM ÓLEO COMESTÍVEL, 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Quan-
titativos totais estimados (Kg)

02
Atum em Óleo Comestível
Cota Lei Complementar 123/2006
560760-4 - Quilograma - 313.907
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa NUTRIREAL ALIMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 09.337.223/0001-13, estabe-
lecida na Avenida Campos Salles, 853, Itápolis/SP, Telefone (11) 
2361-2900 e e-mail vendas1@nutrireal.com.br

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Valor 

Unitário
02
Atum em Óleo Comestível
Cota Lei Complementar 123/2006
560760-4 - Quilograma - R$ 37,84
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no 
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual de ATUM EM ÓLEO COMESTÍVEL, 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Quan-
titativos totais estimados (Kg)

01
Atum em Óleo Comestível
560760-4 - Quilograma - 941.723
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
2.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa CELLIER ALIMENTOS DO 
BRASIL LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 64.812.373/0001-40, 
estabelecida na Estrada Antonio Rossi, S/N Km 04, Elias Fausto/
SP, Telefone (11) 3044-5002 e e-mail licitacao@athenagestao-
empresarial.com.br

2.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Valor 

Unitário
01
Atum em Óleo Comestível
560760-4 - Quilograma - R$ 27,00
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio de termo de contrato.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.esan-
coes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endere-
ço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o 
Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço 

LOTE 2 NORTE 1 E NORTE 2 - Ata 082/DAESC/2023
Validade da ata 30.08.2024
J OLIVEIRA IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ n.º 

13.433.718/0001-13 -
Adesão Agro Comercial Porto
Alho Branco quilo - R$ 29,40
Cebola Branca quilo - R$ 5,35
Cebolinha quilo - R$ 12,70
Limão Tahiti - unidade R$ 0,82
Salsa, Salsinha quilo - R$ 14,50
4.TEMPEROS - Região Interior B - 015.00102060/2023-92 

- 029/DAESC/2023
LOTE 1 ARARAQUARA, JABOTICABAL, PIRASSUNUNGA, 

SÃO CARLOS, TAQUARITINGA Ata 071/DAESC/2023
Validade da ata 08.08.2024
TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIRO 

LTDA CNPJ n.º 67.484.378/0001-89
Alho Branco - quilo - R$ 28,25
Cebola Branca quilo - R$ 5,80
Cebolinha quilo - R$ 14,90
Limão Tahiti - unidade R$ 0,93
Salsa, Salsinha quilo - R$ 13,48
LOTE 2 BARRETOS, FRANCA, RIBEIRÃO PRETO, SÃO JOA-

QUIM DA BARRA E SERTÃOZINHO
Ata 072/DAESC/2023
Validade da ata 08.08.2024
W & C ALIMENTOS EIRELI CNPJ n.º 10.362.443/0001-86
Alho Branco quilo - R$ 30,00
Cebola Branca quilo - R$ 5,80
Cebolinha quilo - R$ 18,50
Limão Tahiti - unidade R$ 0,93
Salsa, Salsinha quilo - R$ 13,45
5.TEMPEROS - Região Metropolitana 015.00085116/2023-

37 024/DAESC/2023
LOTE 1 CAIEIRAS, CARAPICUIBA, ITAPEVI E OSASCO - Ata 

066/DAESC/2023
validade da ata 07.08.2024
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA CNPJ n.º 

01.916.756.0001/48
Alho Branco - quilo - R$ 26,60
Cebola Branca quilo - R$ 5,34
Cebolinha quilo - R$ 16,15
Limão - unidade - R$ 1,37
Salsa, Salsinha - R$ 20,00 - ,
LOTE 2 TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEI-

RO LTDA CNPJ n.º 67.484.378/0001-89 067/DAESC/2023
Validade da ata 07.08.2024
Alho Branco quilo - R$ 27,00
Cebola Branca - quilo - R$ 5,45
Cebolinha quilo - R$ 15,10
Limão unidade - R$ 1,27
Salsa, Salsinha - quilo - R$ 21,00
LOTE 3 ITAPECERICA DA SERRA E TABOÃO DA SERRA
MARIA DE FATIMA QUEIROZ HORTIFRUTI EPP CNPJ 

22.985.779/0001-84 - Ata 068/DAESC/2023
Validade da ata 07.08.2024
Alho Branco quilo - R$ 26,00
Cebola Branca quilo - R$ 5,34
Cebolinha quilo - R$ 14,00
Limão - unidade - R$ 0,91
Salsa, Salsinha quilo - R$ 14,00
6.TEMPEROS - Região LITORAL E REGIÃO METROPOLITANA 

DE SÃO PAULO - 015.00085110/2023-60 026/DAESC/2023
LOTE 1 SANTOS E SÃO VICENTE - Ata 076/DAESC/2023
COLOSSO COM. DE PRODU. ALIMEN. LTDA CNPJ 

07.819.152/0001-60
Validade da ata: 11.08.2024
Alho Branco - quilo - R$ 25,00
Cebola Branca quilo - R$ 5,40
Cebolinha quilo - R$ 14,00
Limão - unidade - R$ 1,15
Salsa, Salsinha quilo - R$ 14,00
LOTE 2 ITAQUAQUECETUBA, MOGI DAS CRUZES, SUZANO, 

GUARULHOS NORTE, GUARULHOS SUL - Ata 077/DAESC/2023
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA CNPJ 019.201.77/0001-

79
Validade da ata: 14.08.2024
Alho Branco - quilo - R$ 28,05
Cebola Branca quilo - R$ 5,42
Cebolinha quilo - R$ 16,30
Limão - unidade - R$ 1,15
Salsa, Salsinha quilo - R$ 17,52
7.TEMPEROS - Região Interior C - 015.000851060/2023-00 

- 027/DAESC/2023
LOTE 1 AMERICANA, BRAGANÇA PAULISTA, CAMPINAS, 

LESTE, CAMPINAS OESTE, CAPIVARI, JUNDIAÍ, LIMEIRA, MOGI 
MIRIM, PIRACICABA, SÃO JOÃO DA BOA VISTA E SUMARÉ - Ata 
081/DAESC/2023

CONFRUTY ALIMENTOS LTDA CNPJ 53.726.295/0001-44
Validade da ata 24.08.2024
Alho Branco - quilo - R$ 29,30
Cebola Branca quilo - R$ 5,50
Cebolinha quilo - R$ 17,90
Limão - unidade - R$ 0,75
Salsa, Salsinha quilo - R$ 20,39
LOTE 2 AVARÉ, BOTUCATU, ITAPETININGA, ITU, SÃO 

ROQUE, SOROCABA E VOTORANTIM
COMERCIAL HORTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA, CNPJ 

01.916.756/0001-48 - Ata 084/DAESC/2023
Validade da ata 05.09.2024
Alho Branco quilo - R$ 27,50
Cebola Branca quilo - R$ 5,01
Cebolinha quilo - R$ 15,64
Limão - unidade - R$ 1,00
Salsa, Salsinha quilo - R$ 17,00 - 32.951
8.TEMPEROS - Região Interior E
SEDUC-PRC-2023/02139
ATA 037/DAESC/2023 - Validade da ata 04.04.2024
LOTE 1 CARAGUATATUBA, GUARATINGUETÁ, JACAREÍ, 

PINDAMONHANGABA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E TAUBATÉ
1º TOTAL FOOD'S CNPJ 67.083.675/0001-12
2º CAUANA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ sob o n.º 07.353.518/0001-58
Alho Branco - quilo - R$ 28,50
Cebola Branca quilo - R$ 4,40
Cebolinha quilo R$ 16,74
Limão - unidade R$ 0,90
Salsinha quilo - R$ 21,66
ATA 038/DAESC/2023 - Validade da ata 04.04.2024
LOTE 2 APIAÍ, ITAPEVA, ITARARÉ, PIRAJU, MIRACATU E 

REGISTRO
COMERCIAL HORTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA, CNPJ 

01.916.756/0001-48
Alho Branco - quilo - R$ 28,20
Cebola Branca - quilo - R$ 4,20
Cebolinha quilo - R$ 24,27
Salsa, Salsinha - quilo - R$ 21,89
Limão Tahiti - unidade R$ 1,62
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO n.º 015.00000477/2023-11
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 032/DAESC/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 089/DAESC/2023
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIA-
DOR”, neste ato representada pelo Senhor Fabricio Moura 
Moreira, Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e 
Serviços Escolares, CPF nº 516.350.032-53, no uso da compe-
tência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de 
abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
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Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-004
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-07 - 01 - 575 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-005
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-07 - 01 - 4990 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-006
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-07 - 01 - 2700 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-007
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-08 - 01 - 575 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-008
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-08 - 01 - 5153 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-009
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-08 - 01 - 2250 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-010
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-11 - 01 - 575 - Estante baixa de madeira com 2 pratelei-

ras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-011
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-11 - 01 - 6464 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-012
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-11 - 01 - 1350 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-013
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 

FP Projetos e Empreendimentos Eireli – EPP, deixou de 
atender o subitem 5.1.5.3 do Edital (não apresentou declaração 
sobre o CADMINÉRIO);

J Reis Andrade Construtora e Engenharia Ltda, deixou de 
atender a letra "b" e "c" do subitem 5.1.3. do Edital (não 
apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
do exercício vigente), a letra "b" do subitem 5.1.4 do Edital 
(não comprovou através dos atestados apresentados em nome 
da empresa, as quantidades solicitadas no Edital e a obtenção 
de AVCB em obra similar), o subitem 5.1.5.1 (não apresentou 
declaração conforme modelo constante do anexo IV.1);

Levicon Construções Ltda, deixou de atender o subitem 
5.1.5.3. do Edital (não apresentou declaração sobre o CADMI-
NÉRIO);

Spalla Engenharia Eireli, deixou de atender o subitem 5.1.5.3. 
do Edital (não apresentou declaração sobre o CADMINÉRIO).

HABILITAR as empresas: Construtora Norbex Ltda; Fermopar 
Construções Ltda e Cedro Construtora e Incorporadora Ltda.

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 
estabelecido no Edital (Menor Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habili-
tada com o menor preço, Construtora Norbex Ltda, pelo valor 
correspondente a R$ 4.124.135,20 (quatro milhões, cento e 
vinte e quatro mil, cento e trinta e cinco reais e vinte centavos).

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, contados a partir da data de publicação deste pare-
cer no Diário Oficial do Estado.

Recurso
Em 30-10-2023, a empresa Construnorte Engenharia 

Comércio e Construções Ltda apresentou, tempestivamente, 
Recurso Administrativo contra a habilitação da empresa Prime 
Engenharia e Construções Olímpia Ltda na Concorrência nº 
69/00233/23/01 - FDE-SEI - 229.00002587/2023-85.

Contrarrazões
Em 26-10-2023, a empresa SAE ENGENHARIA LTDA., apre-

sentou tempestivamente, contrarrazões ao Recurso Administra-
tivo interposto pela empresa SANED ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS S/A., na fase de habilitação da Concorrência nº 
10/00005/23/01 - FDE SEI - 229.00000217/2023-11 – LOTE 53.

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E PARA O 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS DRO-
GAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Contra-
tado: AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA 
- Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00667/23/05-001 - Valor: 
R$4.014,94 (Quatro Mil e Quatorze reais e Noventa e Quatro 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/10/2023 - ARP 
77/00175/22/05-007 - Autorização de Execução nº - Convênio 
nº: 07667/0000/2019 - Projeto nº: 008/23 - Funcional Programá-
tica: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40 , 
3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 15 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE CONSUMÍVEIS ATRAVÉS DA REDE DE SUPRIMEN-
TOS - PAPELARIA - PARA AS ESCOLAS ESTADUAIS, ÓRGÃOS 
CENTRAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SEDUC, DIRETORIAS DE ENSINO, CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
E PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO 
E OUTRAS DROGAS - CRATOD DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, Contratado: AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL 
E INFORMÁTICA LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 
36/00669/23/05-001 - Valor: R$5.048,59 (Cinco Mil e Quarenta e 
Oito reais e Cinquenta e Nove Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 30/10/2023 - ARP 77/00175/22/05-008 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: 07667/0000/2019 - Projeto nº: 
008/23 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.41 - Prazo: 15 dias.

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação divul-

ga em cumprimento ao Artigo 5º inciso XI do Decreto nº 
63.722/2018, os seguintes preços unitários registrados:

Ata de Registro de Preços nº 77/00017/23/05-001
Detentora: MAZURKY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBA-

LAGENS LTDA-EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PARA AQUISIÇÃO DE 

CONTAINERS PADRONIZADOS, TIPO 1 E 2, DESTINADOS AO 
ADEQUADO ACONDICIONAMENTO E/OU TRANSPORTE DE LÂM-
PADAS INSERVÍVEIS FLUORESCENTES TUBULARES, LÂMPADAS 
ELIPSOIDAIS/BULBO (INCANDESCENTES, MISTAS, HALÓGENAS, 
VAPOR DE SÓDIO E DE MERCÚRIO, ENTRE OUTRAS)

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 28/07/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
64.003.0002 - 01 - 4500 - Caixa Conteiner Tipo 1 - Lâmpa-

das Fluorescentes Tubulares (80 Lâmpadas) - R$ 57,42
64.003.0003 - 01 - 100 - Caixa Conteiner Tipo 2 - Lâmpadas 

Elipsoidais (48 Lâmpadas) - R$ 115,96
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-001
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-06 - 01 - 575 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-002
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-06 - 01 - 6436 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 1.281,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-003
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
AB-06 - 01 - 2700 - Armário baixo de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/azul. - R$ 1.281,00

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 015.00080132/2023-33
Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 

aquisição de gêneros para atendimento das escolas estaduais.
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento licitatório nº 034/

DAESC/2023, oferta de compra n° 080358000012023OC00036, 
como autoridade do Pregão

Item - Descrição - Empresa Vencedora - Valor total
1CARNE SUÍNA PALETA EM CUBOS CONGELADA – IQF – 

LOTE 01 JAGUARA ALIMENTOS LTDA CNPJ: 17.302.664/0001-08 
R$ 33.429.225,00

2CARNE SUÍNA PALETA EM CUBOS CONGELADA – IQF – 
LOTE 02 JAGUARA ALIMENTOS LTDA CNPJ: 17.302.664/0001-08 
R$ 27.906.705,30

 015.00093198/2023-93
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento licitatório nº 036/

DAESC/2023, oferta de compra n° 080358000012023OC00032, 
como autoridade do Pregão da Coordenadoria de Infraestrutura 
e Serviços Escolares - CISE.

Item - Descrição - Empresa Vencedora - Valor total
1 PÃO TIPO HOT DOG TRADICIONAL NUTRI HOUSE ALI-

MENTOS LTDA EPP CNPJ: 19.685.191/0001-09 R$ 3.268.813,20
2 PÃO TIPO HOT DOG TRADICIONAL NUTRI HOUSE ALI-

MENTOS LTDA EPP CNPJ: 19.685.191/0001-09 R$ 6.726.097,00

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Julgamento de Licitações – Classificação Comercial
TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00065/21/02 - TIPO: TÉCNICA 

E PREÇO - FDE SEI - 229.00001058/2023-64, referente a Projeto 
Executivo de Acessibilidade na(s) EE Cel Bonifacio de Carvalho 
- São Caetano do Sul-SP. Após analisar as propostas comerciais 
contidas no envelope nº 02, a Comissão de Julgamento de 
Licitação decide CLASSIFICAR, com base no subitem 9.8 do 
Edital, a empresa:

Oktana Projetos e Geotecnologias Ltda. - R$ 166.517,75 
- 6,50 pontos

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica 
desde já estabelecida a abertura do envelope 3 (Habilitação) da 
empresa classificada, conforme edital, para o dia 10/11/2023, 
às 09:45 hs.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00057/23/02 - TIPO: TÉCNICA 
E PREÇO - FDE SEI - 229.00001910/2023-01, referente a Projeto 
Executivo de Acessibilidade na EE Profa Aracy Da Silva Freitas - 
Mongaguá-SP. Após analisar as propostas comerciais contidas 
no envelope nº 02, a Comissão de Julgamento de Licitação 
decide CLASSIFICAR, com base no subitem 9.8 do Edital, as 
empresas:

1º - Lavrador Projetos e Empreendimentos Ltda – EPP - R$ 
64.215,91 - 9,88 pontos

2º - Barossi Nakamura Arquitetos Ltda. - R$ 66.388,00 - 
8,39 pontos

3º - Construtora Nascente Eireli - R$ 68.700,00 - 8,30 
pontos

4º - Epura Arquitetura Ltda. - R$ 71.000,00 - 8,21 pontos
5º - Pipearq Arquitetura e Consultoria Ltda. EPP - R$ 

71.389,38 - 7,14 pontos
6º - Meridional Arquitetura Ltda. - R$ 61.850,00 - 6,85 

pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica 
desde já estabelecida a abertura do envelope 3 (Habilitação) das 
3 (três) primeiras empresas classificadas, conforme edital, para o 
dia 10/11/2023, às 10:45 hs.

Julgamento de Licitações – Habilitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 69/00664/22/02 – FDE SEI - 

229.00002046/2023-57, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia - Reforma na EE Manoel Dos Santos - Magda-SP. 
Em relação a documentação apresentada, esclarecemos: Para 
o item Qualificação Técnica os documentos foram devidamente 
analisados por Técnico responsável/DOS. Quanto aos itens refe-
rente a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista 
e Qualificação Econômico-Financeira os documentos foram 
devidamente analisados conforme planilha anexa. Assim sendo 
a Comissão Julgadora de Licitações decide:

INABILITAR a empresa: Continental Construtora Eireli - Dei-
xou de atender as letras "a" e "b" do subitem 5.1.2. (apresen-
tou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas, vencido e não apresentou Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual ou Municipal), letra "b" e “c” do subi-
tem 5.1.3 (apresentou Balanço referente o ano de 2021), letra 
"a" do subitem 5.1.4. (não apresentou o Registro da empresa 
no CREA), letra "c" e "c.6" (não apresentou certificado de visita 
técnica e/ou não realização de visita técnica) do subitem 5.1.4; 
subitem 5.1.5.1 letra “d” (a declaração apresentada não está 
conforme o anexo IV.1 do Edital) e o subitem 5.1.5.3 (não apre-
sentou declaração sobre o CADMINÉRIO, conforme anexo IV.3).

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, contados a partir da data de publicação deste pare-
cer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, com fulcro 
no § 3º do Art. 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.6. do Edital, fica 
fixado o prazo para apresentação, por parte do licitante, de novo 
envelope contendo os documentos indispensáveis à habilitação, 
escoimado da causa que ensejou sua inabilitação, para às 10:30 
horas do dia 16/11/2023.

CONCORRÊNCIA Nº 70/00295/23/01 – FDE SEI - 
229.00003410/2023-04, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia (Construção/Reforma - Acessibilidade) na EE Profa 
Therezinha Sartori – Mauá - SP. Em relação a documentação 
apresentada, esclarecemos: Para o item Qualificação Técnica 
os documentos foram devidamente analisados por Técnico 
responsável/DOS. Quanto aos itens referente a Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econô-
mico-Financeira os documentos foram devidamente analisados 
conforme planilha anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de 
Licitações decide:

INABILITAR as empresas:
Calache Construtora e Engenharia Civil Ltda – EPP, deixou 

de atender a letra "c" do subitem 5.1.3. do Edital (não compro-
vou patrimônio líquido mínimo de 10% exigido no Edital), a letra 
"b" do subitem 5.1.4. do Edital (não comprovou através dos 
atestados apresentados em nome da empresa, as quantidades 
solicitadas no Edital, a obtenção de AVCB em obra similar, a exe-
cução de manejo arbóreo em obra similar), o subitem 5.1.4.4. do 
Edital (não apresentou "Relação de Atestados Comprobatórios 
de Desempenho" conforme Anexo IV.5.) e o subitem 5.1.5.3 ( 
não apresentou declaração sobre o CADMINÉRIO);

Codal Engenharia Ltda, deixou de atender o subitem 
5.1.5.3. do Edital (não apresentou declaração sobre o CADMI-
NÉRIO);

Construmik Comércio e Construção Ltda, deixou de atender 
o subitem 5.1.5.3. do Edital (não apresentou declaração sobre 
o CADMINÉRIO);

Construtora Interiorana Ltda, deixou de atender a letra "b" 
do subitem 5.1.4 do Edital (não comprovou através dos atesta-
dos apresentados em nome da empresa, as quantidades solici-
tadas no Edital, a obtenção de AVCB em obra similar, a execução 
e instalação de elevador em Obra similar, a execução de manejo 
arbóreo em obra similar) , a letra "c" e "c.6" do subitem 5.1.4 
do Edital (não apresentou certificado de visita técnica e/ou não 
realização de visita técnica) e o subitem 5.1.5.3 do Edital ( não 
apresentou declaração sobre o CAMINÉRIO);

3. PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item - Descrição - Código BEC - Unidade de Medida - Valor 

Unitário
03
Canjica De Milho
3984-5 - Quilograma - R$ 3,75
04
Canjica De Milho
Cota Lei Complementar 123/2006
3984-5 - Quilograma - R$ 3,75
3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-

tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

6. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES será formalizada 
por meio de termo de contrato.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o CONTRATANTE verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documen-
tos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.esan-
coes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endere-
ço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o 
Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço 
http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Rela-
ção de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, 
deverão ser consultados previamente à celebração da contrata-
ção, observando-se o item 2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6 deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o 
CONTRATANTE para a assinatura do Termo de Contrato ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para assina-
tura do contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

6.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.
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para aquisição de 52 ampolas do medicamento deruxtecano / 
100 mg - pó liófilo injetável, no valor unitário de R$ 13.034,24 
(treze mil, trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), perfa-
zendo o valor total de R$ 677.780,48 (seiscentos e setenta e sete 
mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), junto 
à empresa ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP E ONCOLOGICOS 
LTDA., para atendimento de demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso (artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93), e for-
malizada por nota de empenho, o que é permitido pelo art. 62, 
§ 4° com fundamento na mesma da Lei.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
125/2023 OC- 090201000012023OC00122, referente ao proces-
so nº SEI 024.00115476/2023-61, objetivando a CONSTITUIÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDI-
CAMENTOS, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 16/11/2023, a partir das 09:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DE 27/10/2023
Nº do Processo: 024.0130298/2023-07
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de medicamento Nacional - Demanda 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-520/2023
Diante dos elementos que instruem os autos, DECIDO que, 

a este procedimento de contratação direta, aplica-se o regime 
jurídico da Lei federal nº 8.666/1993 e respectivos regulamentos, 
sendo regido por suas regras durante todo o seu curso, que 
se aplicarão ainda à contratação respectiva durante toda a 
sua vigência, em observância ao disposto no artigo 191 c/c o 
inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Ratifico, 
conforme os termos do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas atualizações posteriores, o ato de dispensa de inexigibili-
dade de licitação, autorizado pelo Diretor Técnico III - GGDM/
CAF, com fundamento no artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas atualizações, para aquisição de 9 unidades do 
medicamento ofatumumabe / 50 mg / ml - solução injetável - 0,4 
ml (20 mg), no valor unitário de R$ 7.290,16 (sete mil, duzentos 
e noventa reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total 
de R$ 65.611,44 (sessenta e cinco mil, seiscentos e onze reais e 
quarenta e quatro centavos), junto à empresa NOVARTIS Bioci-
ências S/A., para atendimento de demanda judicial.

A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do 
exercício em curso (artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93), e for-
malizada por nota de empenho, o que é permitido pelo art. 62, 
§ 4° com fundamento na mesma da Lei.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
129/2023 OC- 090201000012023OC00138, referente ao proces-
so nº SEI 024.00132160/2023-34, objetivando a CONSTITUIÇÃO 
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDI-
CAMENTOS, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 17/11/2023, a partir das 13:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00141834/2023-91 – C.U Nº 20231422021
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 27/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/10/2023 A 16/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02840
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ: 02814497000700
VALOR R$ 583.000,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02841
VALOR R$ 169.875,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00145177/2023-51 – C.U Nº 20231397877
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02838
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
CNPJ: 04027894000750
VALOR R$ 390.134,64
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 

005/2019, firmado entre esta Diretoria de Ensino Região Marília 
e essa empresa C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, 
cujo objeto se refere a prestação de serviços de limpeza em 
ambiente escolar, executados no âmbito das Unidades Escolares 
sob nossa circunscrição, a possibilidade de ser praticado o ato 
administrativo que ensejará a rescisão contratual com base na 
cláusula Décima Terceira. Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é 
motivada pelo fato de: Da Empresa C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS EIRELI - ME não vem cumprindo os Incisos I, II, III, IV e 
VI da Cláusula Quarta.

A empresa não vem atendendo a limpeza escolar com deve-
ria, deixando de atender o proposto no termo de referência, o 
responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, 
em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação 
da equipe técnica não comparece nas unidades escolares para 
verificar os serviços e a falta de materiais para execução dos 
serviços de limpeza, ficando as unidades escolares sem material 
de limpeza para que se proceda a limpeza nas escolas, no 
entanto a empresa não vem cumprindo a execução do contrato 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, a empresa 
não vem atendendo as solicitações deste gestor com relação 
ao envio do comprovante do recolhimento do FGTS e do Alvará 
da Vigilância Sanitária, conforme várias solicitações feitas a 
empresa C.T.O Serviços Terceirizados Eireli-ME e a empresa não 
atende as solicitações. Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) 
dias para que essa empresa se manifeste, por escrito, acerca 
dos apontamentos ora descritos, garantido assim o direito a sua

ampla defesa e ao contraditório, nos termos do que dispõe 
o artigo 78 da Lei 8.666/1993.

Marília, 30 de outubro de 2023.
Ana Luiza Bernardo Guimarães
Dirigente Regional de Ensino
ILMO. SR.
Caio Tizatto de Oliveira
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE MARÍLIA
NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo Nº: SEDUC PROC 2021/23785
Pregão Eletrônico:  DEMAR 003/2021 
Contrato Nº: 031/2021
Contratada: SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRE-

LI
CNPJ nº 36.402.453/0001-91
Contratante: Diretoria de Ensino de Marília
NOTIFICO nos termos da cláusula Quarta – das Obrigações 

e das responsabilidades da contratada do Contrato nº 031/2021, 
firmado entre esta Diretoria de Ensino Região Marília e essa 
empresas Salvador Serviços Terceirizados Eireli, cujo objeto se 
refere a prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar, 
executados no âmbito das Unidades Escolares sob nossa cir-
cunscrição, a possibilidade de ser praticado o ato administrativo 
que ensejará a rescisão contratual com base na cláusula Décima 
Terceira.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo fato 
de: Da Empresa SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
não vem cumprindo os Incisos I e IV da Cláusula Quarta, Cláusu-
la, deixando unidade escolar sem funcionário, uma vez que esta 
Diretoria de Ensino logo que conhecedora do problema assina-
lado pela escola, comunica a empresa e no entanto a empresa 
SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI não procura 
solucionar com rapidez a falta dos colaboradores, ficando a 
unidade escolar durante o período de aula sem nenhum colabo-
rador, assim a empresa deixa de cumprir os princípios básicos da 
limpeza pela qual foi contratada, conforme estabelece o Termo 
de Referência.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que essa 
empresa se manifeste, por escrito, acerca dos apontamentos 
ora descritos, garantido assim o direito a sua ampla defesa e 
ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 78 da Lei 
8.666/1993.

Marília, 30 de outubro de 2023.
Ana Luiza Bernardo Guimarães
ILMO. SR.
Sidney Thomaz Salvador
Proprietário
SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PENÁPOLIS
 Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino de Pená-

polis, licitação na modalidade Convite Eletrônico nº 
080352000012023OC00041 destinado à aquisição de 650 
medalhas de metal na cor dourada, prateada e bronze para 
alunos participantes dos JEESP pela Diretoria de Ensino de 
Penápolis, do tipo menor preço. Data de abertura das propostas: 
13/11/2023 às 13:00 horas através do endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consulta-
do gratuitamente através do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
Oferta de Compra número 080352000012023OC00041.

 Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino de Pená-
polis, licitação na modalidade Convite Eletrônico nº 
080352000012023OC00042 destinado à aquisição de 02 bebe-
douros elétricos tipo coluna, para garrafão de 20 litros, para 
a Diretoria de Ensino de Penápolis, do tipo menor preço. Data 
de abertura das propostas: 13/11/2023 às 13:10 horas através 
do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra 
poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do 
sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br. Oferta de Compra número 
080352000012023OC00042.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DE SAÚDE - 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
27/10/2023

PROCESSO: SEI 024.000.29201-2023-14
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2022
Autorizo a pessoa jurídica ASTRA MEDICAL SUP-

PLY PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES , cadastrado no 
CNPJ: 44.127.150/0001-36, a ter vistas ao processo SEI nº 
024.00029201/2023-14, referente ao Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 281/2022, à vista da justificativa apre-
sentada.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DE 27/10/2023
Nº do Processo: 024.0081710/2023-40
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
Assunto: Aquisição de medicamento Nacional - Demanda 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-519/2023
Diante dos elementos que instruem os autos, DECIDO que, 

a este procedimento de contratação direta, aplica-se o regime 
jurídico da Lei federal nº 8.666/1993 e respectivos regulamentos, 
sendo regido por suas regras durante todo o seu curso, que se 
aplicarão ainda à contratação respectiva durante toda a sua 
vigência, em observância ao disposto no artigo 191 c/c o inciso II 
do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Ratifico, conforme 
os termos do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atua-
lizações posteriores, o ato de dispensa de licitação, autorizado 
pelo Diretor Técnico III - GGDM/CAF, com fundamento no Inciso 
IV do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações, 

cado o ato administrativo que ensejará a RESCISÃO unilateral 
do contrato acima especificado, nos termos do artigo 79, inciso 
I, pelos motivos que constituem os incisos I e II do artigo 78, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da aplicação 
de multa de 10% (dez por cento) do valor, referente à parte 
da obrigação contratual não cumprida (Resolução SE nº 33, de 
01-04-2003) e ainda a possibilidade de aplicação da sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração, por até 
5 anos, nos termos do que dispõe o artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17-07-2002.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo fato 
de:

A Contratada não apresentar os documentos obrigatórios 
quando no momento do envio da Nota Fiscal em conformidade 
com:

“...CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS
PARÁGRAFO QUINTO
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota 

fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos da 
legislação vigente.

I – As comprovações relativas ao FGTS a serem apresenta-
das deverão corresponder ao período de execução e tomador 
de serviço.

II – Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, 
do recibo ou do documento de cobrança equivalente não houver 
decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá ser 
apresentada cópia da documentação comprobatória do reco-
lhimento referente ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do 
vencimento do prazo legal para recolhimento.

III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou 
os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO
Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da 

Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, 
o CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% (onze por 
cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, obrigando-se a 
recolher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até o 
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do respectivo 
documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário 
naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

I - Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a CON-
TRATADA deverá destacar o valor da retenção com o título de 
“RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, sendo que:

a) a apuração da base de cálculo da retenção de que trata 
este parágrafo deverá observar o disposto na Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022.

b) poderão ser deduzidas da base de cálculo da retenção 
de que trata este parágrafo as parcelas especificadas no artigo 
120 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 
2022, desde que estejam discriminadas na nota fiscal ou fatura.

c) a falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal 
ou fatura impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua com-
pensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE 
proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor 
bruto da nota fiscal ou fatura, ou, em alternativa, devolvê-la à 
CONTRATADA.

II - Quando da apresentação da nota fiscal ou fatura, a 
CONTRATADA deverá elaborar e entregar ao CONTRATANTE os 
seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços 
realizados sob o contrato, identificando o número do contrato, a 
Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos 
os segurados colocados à disposição desta e informando:

• nome dos segurados;
• cargo ou função;
• remuneração discriminando separadamente as parcelas 

sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;
• descontos legais;
• quantidade de cotas e valor pago a título de salário-

-família;
• totalização por rubrica e geral;
• resumo geral consolidado da folha de pagamento.
b) demonstrativo mensal assinado por seu representante 

legal, individualizado por CONTRATANTE, com as seguintes 
informações:

• nome e CNPJ do CONTRATANTE;
• data de emissão do documento de cobrança;
• número do documento de cobrança;
• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do docu-

mento de cobrança;
• totalização dos valores e sua consolidação...”
Não prestar esclarecimentos por escrito quando solicitado 

e não atender prontamente as reclamações sobre seus serviços:
“...CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPON-

SABILIDADES DA CONTRATADA
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo 

de Referência, que constitui Anexo I do Edital indicado no 
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as defi-
nidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: ...

... VI - Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclareci-
mentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre 
seus serviços; ...”

Lembro que esta Diretoria de Ensino trabalha em horário 
comercial, sendo das 08h00 às 17h00, dessa forma solicito 
que as informações quando solicitadas sejam prestadas dentro 
desse horário.

Cumpre-me acrescentar que, mesmo após o recebimento 
das notificações enviadas datadas de 29 de agosto e 11 de 
setembro do ano corrente, informando os descumprimentos aos 
dispostos nas Cláusulas SEGUNDA – Das Condições de Execução 
dos Serviços e QUARTA – Das Obrigações e das Responsabili-
dades da Contratada, atribuindo prazo para regularização das 
obrigações, apresentando documentos comprobatórios e / ou 
apresentando argumentos que justificassem cabalmente tal 
procedimento tido ilegal e prejudicial ao adequado funciona-
mento dos atendidas, a prestação de serviços contínuos não foi 
reestabelecida a contento e nem mesmo as notificações foram 
respondidas.

Na data de 03 de outubro de 2023, tivemos uma reunião 
presencial, na Diretoria de Ensino, na qual compareceu a Sra. 
Fernanda Neves Lopes, advogada contratada pela Empresa São 
José Assistência Saúde Ltda, porém sem a devida procuração. Na 
reunião o Sr. Dirigente Regional, solicitou o devido alinhamento 
do contrato até o dia 06/10/2023, porém até o presente momen-
to não foi enviado os alinhamentos realizados e tão pouco a 
resposta da solicitação do Sr. Dirigente.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que essa 
empresa se manifeste, por escrito, acerca dos apontamentos 
ora descritos, garantido assim o direito a sua ampla defesa e 
ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 78 da Lei 
8.666/1993.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA
NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo SPDOC nº. SEDUC/968121/2019
Processo SP Sem Papel nº SEDUC-PRC-2021/10890
Pregão Eletrônico: 006/2019
Contrato Nº: 005/2019
Contratada: C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME
CNPJ nº 24.196.932/0001-10
Contratante: Diretoria de Ensino de Marília
NOTIFICO nos termos da cláusula Quarta – das Obriga-

ções e das responsabilidades da contratada do Contrato nº 

BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-12 - 01 - 575 - Estante baixa de madeira com 2 pratelei-

ras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-014
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-12 - 01 - 5048 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-015
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-12 - 01 - 2250 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/verde. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-016
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-13 - 01 - 575 - Estante baixa de madeira com 2 pratelei-

ras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-017
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-13 - 01 - 5225 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 953,00
Ata de Registro de Preços nº 77/00166/22/05-018
Detentora: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁ-

RIO BAIXO AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-06, ARMÁRIO 
BAIXO VERDE CLARO (COM RODÍZIOS) - AB-07, ARMÁRIO 
BAIXO LARANJA (COM RODÍZIOS) - AB-08, ESTANTE BAIXA - 
AZUL CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-11, ESTANTE BAIXA - VERDE 
CLARO (COM RODÍZIOS) - ES-12 E ESTANTE BAIXA - LARANJA 
(COM RODÍZIOS) - ES-13

Prazo: 365 dias - Data de Assinatura: 30/01/2023
Item - Qtd Mínima - Qtd Máxima Ofertada - Especificação 

- Valor Unitário
ES-13 - 01 - 2700 - Estante baixa de madeira com 2 prate-

leiras e rodízios, cor cinza/laranja. - R$ 953,00

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS NORTE
 Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região de 

Guarulhos Norte a Licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 10/2023, OC 080278000012023OC00103- Processo 
015.00108958/2023-74, para fins de contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar para 
as escolas, jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino. A abertura 
da sessão pública será no dia 17/11/2023, às 09 hs. O Edital, na 
íntegra, encontra-se nos sites: www.bec.sp.gov.br ou, www.bec.
fazenda.sp.gov.br

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 Extrato do 4° Termo de Aditamento do Contrato
Processo 015.00299484/2023-61 (referente ao processo 

físico SEDUC-PRC-2021/03040)
Despacho (Doc. SEI 7704536) - CCONT/DECON
Contrato nº 009/2018 - DERG
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Objeto: Prestação de serviços contínuos de telefonia fixa 

comutada - STFC, nas modalidades fixo-fixo e fixo-móvel, para 
chamadas locais e interurbanas intraestaduais e interestaduais

Contratante: Diretora de Ensino - Região de Guaratinguetá 
– CNPJ n° 46.384.111/0076-67

Contratada: Telefônica Brasil S.A. - CNPJ nº 02.558.157/0001-
62

Data da Celebração do Termo: 03 de outubro de 2023
Vigência: de 14/10/2023 a 13/04/2024
Valor do termo de aditamento de contrato: R$ 69.927,72 

(sessenta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta 
e dois centavos)

Classificação Orçamentária: 12.368.0815.6174.0000.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 3ª NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
Processo Nº: SEI-015.00001815/2023-32
Pregão Eletrônico: 005/2023
Contrato Nº: 020/23
Contratada: SÃO JOSÉ ASSISTÊNCIA SAÚDE LTDA
CNPJ nº 24.045.583/0001-35
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Itu
NOTIFICO nos termos da cláusula Décima Terceira do 

Contrato nº 020/23, firmado entre esta Diretoria de Ensino - 
Região Itu e essa empresa São José Assistência Saúde Ltda, cujo 
objeto se refere a prestação de serviços contínuos de apoio aos 
alunos com deficiência que apresentam limitações motoras e 
outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou 
temporária no autocuidado, executados no âmbito das Unidades 
Escolares sob nossa circunscrição, a possibilidade de ser prati-
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CONTRATADO: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI
CNPJ: 22.969.353/0001-37
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01319
NÚMERO DE CONTRATO: 2023CT00077
VALOR: R$ 337.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL 

REAIS)
EMITIDA EM: 02/10/2023
PRAZO DO CONTRATO: 02 DIAS
Publique-se,
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI: 024.00071358/2023-34
CÓDIGO ÚNICO: 20231208129
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107058/2023
CONTRATO Nº: 9/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CONTRATADA: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI 

EPP
CGC/CPF/UG CREDOR: 22.969.353/0001-37
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALI-

MENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E INFRAESTRUTURA
VALOR DO CONTRATO: 230.000,00 (duzentos e trinta mil 

reais)
UGE: 090107
PTRES: 090707
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10304093241270000
FONTE: 163150180
NATUREZA DE DESPESA: 339039-99
NOTA DE EMPENHO Nº: 2023NE01316
ASSINATURA DO CONTRATO: 03/10/2023
VIGÊNCIA: DE 3 A 5/10/2023
PARECER REFERENCIAL 21-2023 - ATUALIZADO O PR 

13-2023 DE 19/09/2023
Publique-se,
EXTRATO DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107058/2023
PROCESSO SEI: 024.00071358/2023-34
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 163150180
NR: 2023NR00099
UGE: 090107
ND: 339039-99
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10304093241270000
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALI-

MENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI 

EPP
CNPJ N° 22.969.353/0001-37
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01316
NÚMERO DE CONTRATO: 2023CT00074
VALOR: 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
EMITIDA EM: 29/09/2023
PRAZO DO CONTRATO: PERÍODOS: DE 3 A 5/10/2023.
Publique-se,

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA À SAÚDE MENTAL 

“PHILIPPE PINEL”
COMUNICADO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, 

encontra-se à disposição no Núcleo de Compras e Almoxarifado 
do CAISM Philippe Pinel sito à Av. Raimundo Pereira de Maga-
lhães, 5214 – Pirituba – São Paulo de 2ª a 6ª feira, das 8h às 17h, 
ressaltamos que o prazo de entrega inicia-se a partir desta publi-
cação, sob pena de sujeitarem-se às sanções previstas nos casos 
de descumprimento às obrigações contratuais, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94.

Processo: 024.00045188/2023-32
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
EMPENHO: 2023NE00474
ITEM: 01
VALOR: R$ 17.000,00
Empresa: TIAGO ERMENEGILDO
CNPJ: 36.363.428/0001-46
Publique-se
 De acordo com o constante nos autos referente ao processo 

licitatório 024.00087238/2023-59, concernente a aquisição 
de material de consumo - medicamentos, através da moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 53/2023, Oferta de Compra nº 
090173000012023OC00083.

Face do constante nos presentes nos autos AUTORIZO 
a RESERVA orçamentaria no valor de R$ 3.504,00 (três mil, 
quinhentos e quatro reais), acolho na íntegra, RATIFICO a adjudi-
cação pelo pregoeiro e HOMOLOGO o procedimento licitatório.

Após homologar os itens conforme adjudicado:
Item 1
CEFALEXINA MONOIDRATADA 500 MG, – 400 comprimidos
Empresa: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Valor total: R$ 372,00
Item 2
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG,– 10.000 compri-

midos
Empresa: DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS – ME
CNPJ: 28.004.857/0001-07
Valor total: R$ 2.950,00
Item 3
DIAZEPAM 5 MG,,– 1.400 comprimidos
Empresa: SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 30.226.102/0001-90
Valor total: R$ 98,00
Item 4
LORAZEPAM 2MG,– 200 comprimidos
Empresa: M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28
Valor total: R$ 84,00
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos referente ao processo 

licitatório 024.00055535/2023-35, concernente a Aquisição 
de Material de Consumo – Escritório, através da modali-
dade Pregão Eletrônico nº 055/2023, Oferta de Compra nº 
090173000012023OC00085.

Face do constante nos presentes nos autos AUTORIZO a 
RESERVA orçamentaria no valor de R$ 3.183,15 (três mil, cento 
e oitenta e três reais e quinze centavos), acolho na íntegra, 
RATIFICO a adjudicação pelo pregoeiro e HOMOLOGO o proce-
dimento licitatório.

Após homologar os itens conforme adjudicado:
Item 1
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor Unitário: R$ 1,50
Valor total: R$ 24,00
Item 2
Empresa: RD PAPEIS & EPI LTDA.
CNPJ: 08.822.824/0001-59
Valor Unitário: R$ 0,50
Valor total: R$ 300,00
Item 3
Empresa: RD PAPEIS & EPI LTDA.
CNPJ: 08.822.824/0001-59
Valor Unitário: R$ 0,65
Valor total: R$ 35,75

e corretiva de aparelho – concentrador de oxigênio e realização 
de manutenção preventiva, corretiva e reposição de aparelho 
e acessórios para atendimento domiciliar, em cumprimento à 
ação judicial

Pregão Eletrônico nº 273/2023 – Oferta de Compra nº 
090102000012023OC00415

86851
Informamos que para o Pregão Eletrônico nº 273/2023 

– Oferta de Compra nº 090102000012023OC00415, recebeu 
impugnação formulada pela empresa Air Liquide Brasil Ltda, e 
não houve tempo hábil para que fosse feita a publicação da 
decisão da equipe técnica antes da data de abertura do certame.

Neste sentido, fica transferida a data de abertura da sessão 
pública para o dia 16/11/2023, às 10:00 horas, SOB A MESMA 
OFERTA DE COMPRA

Desta forma, a data do início do prazo de envio da Proposta 
Eletrônica fica alterada para o dia 01/11/2023, podendo os 
interessados em participar do certame, acessar o site www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O presente comunicado e o edital com devolução dos pra-
zos encontram-se disponíveis no site www.e-negociospublicos.
com.br no campo “Retificação”, e na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar nº 188 - 2º andar, Jardim América - SP - Capital, no horá-
rio das 09:00 às 16:00 horas.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
68/2023 – OFERTA DE COMPRA nº 090102000012023OC00104, 
referente ao processo nº 024.00010982/2023-65, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS CIRURGICOS, 
DE USO AMBULATORIAL E HOSPITALAR a ser realizado por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 16/11/2023 às 
10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar a 
partir do dia 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
236/2023 – OFERTA DE COMPRA nº 090102000012023OC00383, 
referente ao processo nº 024.00103108/2023-71, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE INSUMOS PARA INCON-
TINÊNCIA URINÁRIA, DE USO AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
17/11/2023 às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar a 
partir do dia 06/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI: 024.00062751/2023-37
CÓDIGO ÚNICO: 20231207515
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107057/2023
CONTRATO Nº: 8/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CONTRATADA: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI 

EPP
CGC/CPF/UG CREDOR: 22.969.353/0001-37
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALI-

MENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E INFRAESTRUTURA
VALOR DO CONTRATO: 187.995,00 (cento e oitenta e sete 

mil novecentos e noventa e cinco reais
UGE: 090107
PTRES: 090707
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10304093241270000
FONTE: 163150180
NATUREZA DE DESPESA: 339039-99
NOTA DE EMPENHO Nº: 2023NE01317
ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2023
VIGÊNCIA: DE 2 A 6/10/2023; 25 A 26/10/2023 E 08 A 

09/11/2023.
PARECER REFERENCIAL 21-2023 - ATUALIZADO O PR 

13-2023 DE 19/09/2023
Publique-se,
EXTRATO DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107057/2023
PROCESSO SEI: 024.00062751/2023-37
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 163150180
NR: 2023NR00097
UGE: 090107
ND: 339039-99
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10304093241270000
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALI-

MENTAÇÃO, LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E INFRAESTRUTURA
CONTRATADO: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI 

EPP
CNPJ N° 22.969.353/0001-37
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01317
NÚMERO DE CONTRATO: 2023CT00075
VALOR: 187.995,00 (cento e oitenta e sete mil novecentos 

e noventa e cinco reais)
EMITIDA EM: 29/09/2023
PRAZO DO CONTRATO: PERÍODOS: de 2 a 6/10/2023; 25 a 

26/10/2023 e 08 a 09/11/2023.
Publique-se,
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: SEI-024.00054793/2023-02
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107056/2023
CONTRATO Nº: 7/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CONTRATADA: MD EVENTOS VIAGENS E TURISMO EIRELI
CGC/CPF/UG CREDOR: 22.969.353/0001-37
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-

TO ADMINISTRATIVO DE EVENTO VALOR DO CONTRATO: R$ 
337.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS)

UGE: 090107
PTRES: 090707
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.304.0932.4127.0000
FONTE: 163150298
NATUREZA DE DESPESA: 339039-99
NOTA DE EMPENHO Nº: 2023NE01319
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 DIAS
ASSINATURA DO CONTRATO: 04/10/2023
VIGÊNCIA DIA: 17 E 18/10/2023
PARECER REFERENCIAL 21-2023 - ATUALIZADO O PR 

13-2023 DE 18/09/2023
Publique-se,
EXTRATO DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090107056/2023
PROCESSO: SEI-024.00054793/2023-02
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: 163150298
NR: 2023NR00092
UGE: 090107
ND: 339039-99
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.304.0932.4127.0000
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO DE EVENTO

ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-
cia Farmacêutica, conforme segue:

TEVA FARMACÊUTICA LTDA
284246 - Bezafibrato 400MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 134/2022 – item 02.
Nº do Processo: 024.00141857/2023-04
Interessado: CAF- Coordenadoria da Assisstência Farma-

cêutica
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DOSE CERTA - 1º 

OUTUBRO - PARTNER
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
111589 - Levotiroxina sódica 100mcg, no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 154/2022 – item 02.
Nº do Processo: 024.00141860/2023-10
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DOSE CERTA - 1º 

OUTUBRO - PRATI
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
480479 - Dexametasona Acetato 1mg/g (0,1%) creme 

dermatológico, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
009/2023 – item 05.

Nº do Processo: 024.00143134/2023-31
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - OUTRAS 

DEMANDAS - 1º OUTUBRO - E.M.S.
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
EMS S/A
2411610 - Atorvastatina Cálcica 40MG, no Pregão Eletrôni-

co para Registro de Preços nº 003/2023 – item 07;
389986 - BEZAFIBRATO 200MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 286/2022 – item 08;
1207555 - Mesalazina 500MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 153/2022 – item 06;
1867245 - Mesalazina 800MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 272/2022 – item 01;
281875 - Micofenolato de Mofetila 500MG, no Pregão Ele-

trônico para Registro de Preços nº 105/2022 – item 02;
1827979 - RISEDRONATO SÓDICO 35MG, no Pregão Eletrô-

nico para Registro de Preços nº 104/2022 – item 08;
762776 - TOPIRAMATO 100MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 107/2022 – item 1.2;
163830 - TOPIRAMATO 25MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 107/2022 – item 1.1;
881520 - TOPIRAMATO 50MG, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 107/2022 – item 1.3;
183598 - Hidroxiuréia 500mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 153/2022 – item 03.
Nº do Processo: 024.00141862/2023-17
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DOSE CERTA - 1º 

OUTUBRO - UNIÃO
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
354961 - Amoxicilina 250mg/5ml + Clavulanato de Potássio 

62,5mg/5ml, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
267/2022 – item 07.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DA CGA DE 
27/10/2023

Nº do Processo: 024.00106065/2023-85
Interessado: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉGI-

CAS DO SUS - CODES
Assunto: Aquisição de órtese (jogo de bocha), em atendi-

mento à demanda judicial
Trata-se de procedimento licitatório, sob a modalida-

de de Convite Eletrônico BEC, Oferta de Compra Nº 
090102000012023OC00440, visando a aquisição de órtese 
em atendimento à demanda judicial, conforme solicitação do 
GRUPO CODES DE ATENDIMENTO TÉCNICO, constante do Ofício 
5696704, às fls. 01/03.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
relatório do Responsável, às fls. 208/211, homologo o Convite 
BEC- Oferta de Compra 090102000012023OC00440, ficando, 
em decorrência, adjudicado o ITEM 01- JOGO DE BOCHA, 13 
BOLAS, MÉDIA BC3 - JOGO DE BOCHA, DE 100% PU, COSTURA-
DAS A MAO, COM ENCHIMENTO EM GRANULADO, PLASTICO 
NAO TOXICO BOCHA ADAPTADA, NO C/ 13 BOLAS: 6 VER-
MELHAS, 6 AZUL E 1 BRANCA; DE ACORDO COM AS REGRAS 
DA MODALIDADE E COM A CP-ISRA, COM CIRCUNFERENCIA 
DE APROXIMADAMNETE 270MM; DENSIDADE: MEDIA - BC3, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 275 GRAMAS CADA BOLA, 
CONFORME AÇÃO JUDICIAL, em favor da empresa L&A COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, perfazendo o valor total de R$ 1.151,97 
(um mil cento e cinquenta e um reais e noventa e sete centavos).

 TORNAMOS SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO VEICULADA EM 
DOE DE 20/10/2023, SEÇÃO III, PÁG. 67, QUE TRATA DO COMU-
NICADO DE REPRESENTAÇÃO DO EDITAL DO PE 273/2023, POR 
TER SAÍDO INDEVIDAMENTE.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 311/2023 – Oferta de 
Compra nº 090102000012023OC00474 referente ao processo 
nº 024.00110734/2023-13 , objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA, 
EM CUMPRIMENTO À DEMANDA JUDICIAL, a ser realizado por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 16/11/2023 às 
10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br

 COMUNICADO
PROCESSO nº 024.00086851/2023-59
INTERESSADO: Coordenação das Demandas Estratégicas 

do SUS - CODES
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de locação, instalação, manutenção preventiva 

sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00145301/2023-89 – C.U Nº 20231397984
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02839
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 51780468000268
VALOR R$ 1.449.910,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00143055/2023-21 – C.U Nº 20231393501
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02836
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: BAYER S.A
CNPJ: 18459628009767
VALOR R$ 110.688,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02837
VALOR R$ 2.378.358,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00143083/2023-48 – C.U Nº 20231391309
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02834
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA 

LTDA
CNPJ: 56998982003122
VALOR R$ 3.720.349,02
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02835
VALOR R$ 1.318.205,44
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00140762/2023-65 – C.U Nº 20231392709
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02832
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 49475833001765
VALOR R$ 12.451,96
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02833
VALOR R$ 155.649,56
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00140518/2023-01 – C.U Nº 20231393813
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 25/10/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/10/2023 A 14/11/2023
NÚMERO DO EMPENHO: 2023NE02831
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRES.COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81706251000198
VALOR R$ 622,20
 Nº do Processo: 024.00149021/2023-40
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - COMPONENTE 

ESPECIALIZADO - 2º OUTUBRO - TEVA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
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em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito à Rodovia Eng. 
Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das Varinhas – km 
3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota de Empenho, a 
retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da 
data da publicação, sob pena de se sujeitar às sanções cabíveis, 
conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações:

KRISTALL DIST DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ. 
10750530000100 - 2023NE00834

ZMED DISTRIBUIDORA DE MAT. MÉDICOS EIRELI – CNPJ. 
23690002000155 - 2023NE00835

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00103245/2023-13 - Aquisição de Material 

de Consumo Enfermagem ¿ Frasco para Dieta Enteral 300ml. 
COMUNICADO: Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado 
que se encontra à disposição no Núcleo de Compras do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito à 
Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das 
Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota 
de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias cor-
ridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar às 
sanções cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações:

CM HOSPITALAR S/A – CNPJ. 12420164000157 - 
2023NE00833

 À vista dos elementos que constam dos autos, HOMOLO-
GO, com fulcro no disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal 8.666/1993 e do inciso VII, do artigo 3°, do Decreto 
Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico n° 062/2023, Oferta de Compra sob nº 
090175000012023OC00180, objetivando a aquisição de ótica 
para histeroscópio:

ITEM 1: Ótica para histeroscópio
EMPRESA VENCEDORA: H. Strattner & Cia. Ltda
CNPJ N°: 33.250.713/0002-43
QUANT.: 3
VALOR UNITARIO: R$ 23.318,61 (vinte e três mil trezentos e 

dezoito reais e sessenta e um centavos)
VALOR TOTAL: R$ 69.955,83 (sessenta e nove mil novecen-

tos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos)
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
COMUNICADO
Encontra-se aberto no CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti 

o Pregão Eletrônico nº 075/2023, referente ao processo nº 
024.00047183/2023-44, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE - NOBREAK 3KVA E 600VA, tipo menor preço. A 
realização da sessão eletrônica será na data de 16 de novembro 
2023 às 10:30 horas, online no Núcleo de Compras do CER 
Arnaldo Pezzuti Cavalcanti no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. A entrega de proposta 
será a partir de 31/10/2023. O edital estará disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br.

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
COMUNICADO
Encontra-se aberto no CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti 

o Pregão Eletrônico nº 076/2023, referente ao processo nº 
024.00108405/2023-11, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE - SELADORA, tipo menor preço. A realização 
da sessão eletrônica será na data de 17 de novembro 2023 
às 09:30 horas, online no Núcleo de Compras do CER Arnaldo 
Pezzuti Cavalcanti no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. A entrega de proposta será a 
partir de 01/11/2023. O edital estará disponível no site www.e-
-negociospublicos.com.br.

 CER DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 

30/10/2023
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Técnico de Saúde III adjudica/homologa o Pregão 

Eletrônico nº 067/23-NC, Processo nº 024.00093930/2023-16, 
promovido para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE 
ENFERMAGEM (POLO DE OSTOMIA) PROTETOR DE ESTOMA E 
OUTROS, de acordo com as normas legais e vigentes. Cujo os 
vencedores do certame pelo menor lance ofertado foram:

À vista dos elementos que constam dos autos, HOMOLO-
GO, com fulcro no disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal 8.666/1993 e do inciso VII, do artigo 3°, do Decreto 
Estadual nº 47.297/2002, o procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico n° 067/2023, Oferta de Compra sob nº 
090175000012023OC00208, objetivando a aquisição de Aquisi-
ção de Material de Consumo de Enfermagem ( Polo de Ostomia) 
Protetor de Estoma e Outros:

ITEM 1: PROTETOR DE ESTOMA, COM FILTRO DE CARVAO ATI-
VADO, COM PLASTICO ANTIODOR,ATOXICO,HIPOALERGENICO 
E MACIO, OPACO, COM PROTETOR ABSORVENTE INTERNO, 
COM BARREIRA, DE RESINA SINTETICA(NO MINIMO C/CAR-
BOXIMETILCELULOSE SODICA)EM ESPIRAL, MINIMO 1,5 CM, 
RECORTAVEL, DE NO MINIMO 20MM E NO MAXIMO DE 55MM, 
COMPOSTA DE 1 PECA, ADULTO (MENOR QUE A BOLSA FECHA-
DA CONVENCIONAL)

EMPRESA VENCEDORA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ N°: 02.794.555/0005-01
QUANT.: 540 / UNIDADE
VALOR UNITARIO: R$ 10,20 (dez reais e vinte centavos)
VALOR TOTAL: R$ 5.508,00 (cinco mil, quinhentos e oito 

reais)
ITEM 2: BOLSA ESTOMA INTESTINAL FECHADA RECORT.1 

PECA, TIPO FECHADA,RECORTAVEL,1 PECA, OPACA, 10 A 
70MM, BORDAS BISELADAS, DE RESINA SINTETICA EM ESPIRAL 
COM CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, GELATINA,PECTINA, 
SUAVIZANTE ANTI-OXIDANTE, TAMANHO ADULTO, SEM ADESI-
VO MICROPOROSO

EMPRESA VENCEDORA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ N°: 02.794.555/0005-01
QUANT.: 2.880 / UNIDADE
VALOR UNITARIO: R$ 10,17 (dez reais e dezessete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 29.289,60 (vinte e nove mil, duzentos e 

oitenta e nove reais e sessenta centavos)
ITEM 3: BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL, DRENAVEL, COM 

FECHAMENTO EM VELCRO, COM PLASTICO MACIO,ATOXICO, 
HIPOALERGENICOE TELA PROTETORA DENAO TECIDO IMPER-
MEAVEL, OPACA COM JANELA DE VISUALIZACAO DO ESTOMA, 
CONVEXA RECORTAVEL, DE RESINA SINTETICA E ALOE VERA, 
13MM A 38MM, FILTRO DE CARVAO ATIVADO E SISTEMA ANTI-
-RETORNO, COMPOSTA DE 1 PECA, APROXIMADAMENTE 30CM 
DE COMPRIMENTO E14CM DE LARGURA

EMPRESA VENCEDORA: LIFE SUL SP TECNOLOGIA MEDICA 
LTDA

CNPJ N°: 35.034.709/0001-92
QUANT.: 960 / UNIDADE
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 (setenta e cinco reais)
VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
ITEM 4: BOLSA ESTOMA INTESTINAL,DRENAVEL,PRE-

-CORT.2PECAS, TIPO CONVEXA,PRECORTADA,2 PECAS, OPACA, 
25MM,COM SISTEMA PLACA-BOLSA COM FLANGE COMPA-
TIVEL, COM BARREIRA, DE RESINA SINTETICA COM RESINA 
NA PARTE INTERNA DA FLANGE, QUE NAO EXERCA PRESSAO 
ABDOMINAL, ADULTO, ADESIVO TIPO MICROPOROSO, FECHA-
MENTO INTEGRADO POR CONECTORES PLASTICOS

EMPRESA VENCEDORA: HOLLISTER DO BRASIL LTda
CNPJ N°: 00.938.703/0001-65
QUANT.: 270 / UNIDADE
VALOR UNITARIO: R$ 34,40 (trinta e quatro reais e quarenta 

centavos)
VALOR TOTAL: R$ 9.288,00 (nove mil, duzentos e oitenta 

e oito reais)

Empresa: FERMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA

CNPJ: 60.442.241/0001-12
VALOR: R$ 732,25
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01272
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: TOTAL SYNERGY COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA
CNPJ: 04.561.173/0001-30
VALOR: R$ 5.872,65
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01273
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: TRIOMED COMERCIO, REPRESENTACOES E ASSIS-

TENCIA TEC
CNPJ: 15.617.149/0001-91
VALOR: R$ 668,70
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01274
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: XMEDICINE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS PARAA SAUDE LTDA CNPJ: 36.619.587/0001-69
VALOR: R$ 384,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 112/2023-SMP., referente ao Processo 
024.00152492/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS (INSUMOS NATALINOS) COM ENTREGA IMEDIATA, 
do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 16 
de novembro de 2023 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de 
Compra 090146000012023OC00118.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 113/2023-SMP., referente ao processo 
024.00150390/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (PEÇAS DE REPOSIÇÃO P/ UNITARIZADORA) COM 
ENTREGA IMEDIATA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da 
sessão será no dia 16 de novembro de 2023 às 09:00 horas, por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, na Oferta de Compra 090146000012023OC00119.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2023-SMP., referente ao processo 
024.00150390/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (SACOS PLÁSTICOS E ETIQUETA) COM ENTREGA 
IMEDIATA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será 
no dia 16 de novembro de 2023 às 09:00 horas, por intermédio 
do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, na 
Oferta de Compra 090146000012023OC00120.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 115/2023-SMP., referente ao Processo 
024.00152635/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE ENFEITES 
NATALINO COM ENTREGA IMEDIATA, do tipo MENOR PREÇO; 
cuja abertura da sessão será no dia 16 de novembro de 
2023 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 
090146000012023OC00121.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00144058/2023-81 - Aquisição de Material 

de Consumo Alimentício, Espessante. COMUNICADO: Comu-
nicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se encontra 
à disposição no Núcleo de Compras do Centro Especializado 
em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito à Rodovia Eng. 
Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das Varinhas – km 
3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota de Empenho, a 
retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da 
data da publicação, sob pena de se sujeitar às sanções cabíveis, 
conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações:

COMERCIAL 3 ALBE LTDA – CNPJ. 74400052000191 - 
2023NE00836

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00087733/2023-68 – Aquisição de Materiais 

de consumo ambulatório de Fisioterapia. COMUNICADO: Comu-
nicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se encontra 
à disposição no Núcleo de Compras do Centro Especializado 

TE), CONSTANTE NO PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 
C-CFL-PE N.°53/2023 – PROCESSO SEI 024.00135451/20 23-84 
- OFERTA DE COMPRA N° 090147000012023OC00091, DECIDO 
PELA REVOGAÇÃO

DO REFERIDO PREGÃO ELETRÔNICO A SER REALIZADO 
PELO CAIS CLEMENTE FERREIRA. REVOGADO por: RENATA 
MARIA DE ALMEIDA CASTRO GODOY em: 30/10/2023 07:12:46

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAUDE CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATOS DECISÓRIOS
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 10/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/04028
Objeto : AQUISICAO DE OLEO DIESEL
ATOS DECISÓRIOS DO PREGOEIRO
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Pregoeiro - Data - Justificativa
1 - 3933601 - COMBUSTIVEL, OLEO DIESEL, CLASSIFICAçãO 

BS 500 - USO RODOVIÁRIO - 1150 - LITRO - Deserto - 10/03/2023 
09:06:38 - Item 1 'Deserto', pois não houve propostas.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAUDE CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATOS DECISÓRIOS
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 10/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/04028
Objeto : AQUISICAO DE OLEO DIESEL
ATOS DECISÓRIOS DA AUTORIDADE
Decisões
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Autoridade - Data - Justificativa
1 - 3933601 - COMBUSTIVEL, OLEO DIESEL, CLASSIFI-

CAçãO BS 500 - USO RODOVIÁRIO - 1150 - LITRO - Deserto 
- 10/03/2023 09:11:41 - ITEM 1 'DESERTO', POIS NÃO HOUVE 
PROPOSTAS.

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição na Seção de 
Material e Patrimônio do Centro de Reabilitação de Casa Bran-
ca, situado à Rodovia SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 
10:00 às 16:00 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá(ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00122350/2023.
Pregão Eletrônico nº 077/2023-SMP.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM COM ENTRE-

GA IMEDIATA
Empresa: ARACA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATO-

RIOS EIRELI - ME
CNPJ: 04.879.401/0001-14
Empenho: 2023NE01268
Empresa: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANE-

ANTES EIRELI
CNPJ: 36.399.751/0001-70
Empenho: 2023NE01269
Empresa: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00.844.672/0001-83
Empenho: 2023NE01270
Empresa: FERMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-

LARES LTDA
CNPJ: 60.442.241/0001-12
Empenho: 2023NE01271
Empresa: TOTAL SYNERGY COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA
CNPJ: 04.561.173/0001-30
Empenho: 2023NE01272
Empresa: TRIOMED COMERCIO, REPRESENTACOES E ASSIS-

TENCIA TEC
CNPJ: 15.617.149/0001-91
Empenho: 2023NE01273
Empresa: XMEDICINE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARAA SAUDE LTDA
CNPJ: 36.619.587/0001-69
Empenho: 2023NE01274
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01268
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: ARACA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATO-

RIOS EIRELI - ME
CNPJ: 04.879.401/0001-14
VALOR: R$ 1.479,75
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01269
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANE-

ANTES EIRELI
CNPJ: 36.399.751/0001-70
VALOR: R$ 21.847,72
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01270
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
Empresa: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00.844.672/0001-83
VALOR: R$ 3.250,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 30/10/2023 à 09/11/2023
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2023
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903031
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 09/2022 – 09/03/2022
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01271
PROCESSO: 024.00122350/2023
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA

Item 4
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor Unitário: R$ 3,00
Valor total: R$ 36,00
Item 5
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor Unitário: R$ 34,40
Valor total: R$ 2.064,00
Item 6
Empresa: RD PAPEIS & EPI LTDA.
CNPJ: 08.822.824/0001-59
Valor Unitário: R$ 3,02
Valor total: R$ 151,00
Item 7
FRACASSADO
Item 8
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor Unitário: R$ 17,40
Valor total: R$ 243,60
Item 9
Empresa: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Valor Unitário: R$ 2,80
Valor total: R$ 100,80
Item 10
Empresa: RD PAPEIS & EPI LTDA.
CNPJ: 08.822.824/0001-59
Valor Unitário: R$ 7,60
Valor total: R$ 572,40
Item 11
FRACASSADO
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
Publique-se

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
- SANTA RITA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE SANTA 

RITA- CAIS - SR
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

relacionado(s) que encontra(m)-se à disposição no Núcleo de 
Compras e Suprimentos do Centro de Atenção Integral à Saúde 
de Santa Rita- CAIS – SR, situado à Avenida Padre Pio Corso, 
1523, bairro Jardim na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, 
SP, das 9h às 14 horas a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que 
deverá (ão) ser(em) retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
a partir desta publicação, sob pena de se sujeitar às Sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

Processo SEI:02400145089/2023-50
COD. ÚNICO: 20231404659
Dispensa de Licitação 27/2023
AQUISIÇÃO DE INCUBADORA PORTÁTIL
Empresa: CIRURGICA PIRASSUNUNGA LTDA
CNPJ: 64623291000157
Empenho: 2022NR00146

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS “PROFESSOR CANTÍDIO”
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO C.P.C.M.C n.° 041/23
PROCESSO C.P.C.M.C n.° SES-PRC-024.00139935/2023-57
OFERTA DE COMPRA N° 090145000012023OC00152
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTI.
De acordo com a Ata da Sessão Pública e de acordo com 

os artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 
06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto Estadual 
n° 49.722, de 24 de junho de 2005, Resolução n° CC-27, 
de 25/05/2006, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 041/23, 
objeto da presente licitação, bem como AUTORIZO a despesa 
e o empenhamento para a empresa: AGRO COMERCIAL LICHIA 
LTDA. Convoco as empresas a comparecerem no prazo de cinco 
dias, no CAIS “Professor Cantídio”, sito a Av. José Ítalo Bacchi, 
s/nº - Botucatu/SP, para assinatura do Contrato.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CAIS “PROFESSOR CANTÍDIO”
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO C.P.C.M.C n.° 042/2023
PROCESSO C.P.C.M.C n.° SEI 024.00139931/2023-14
PROCESSO SIAFEM: 20231335417
OFERTA DE COMPRA N° 090145000012023OC00153
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III EM 

30/10/2023
HOMOLOGAÇÃO - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
De acordo com a Ata da Sessão Pública e de acordo com 

os artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 
06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto Estadual 
n° 49.722, de 24 de junho de 2005, Resolução n° CC-27, de 
25/05/2006, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 042/23, objeto 
da presente licitação, bem como AUTORIZO a despesa e o empe-
nhamento para a empresa: CHM COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI. Convoco as empresas a encaminharem no prazo 
de cinco dias, o contrato em via digital para o CAIS “Professor 
Cantídio”, sito a Av. José Ítalo Bacchi, s/nº - Botucatu/SP.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SAÚDE - CAIS CLEMENTE FERREIRA EM 

LINS
RETIFICAÇÃO EDITAL DE ABERTURA
ONDE SE LÊ:
O Cais Clemente Ferreira torna público que se acha aberta 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para Aquisição e 
Instalação de Portas de Aluminio.

LEIA-SE:
Encontra-se aberto no Cais Clemente Ferreira em Lins, sito 

a Estrada Lins Guaiçara (Rod. Hermínio Paizan) Km 04 – s/n – 
Lins, São Paulo,

o Pregão Eletrônico C-CFL-PE 55/2023. Referente a AQUISI-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS DE ALUMINIO - Codigo Único 
20231415868 - PROCESSO SEI 02400134860/2023-63

A realização da sessão será no dia 14/11/2023 às 09:00 
Horas, através da Oferta de Compra 090147000012023OC00094.

Mais informações no endereço acima, no Núcleo de Finan-
ças e Suprimento através do fone/fax (14) 3533-1606, por 
e-mail no caiscf-licitacoes@saude.sp.gov.br ou pelo site www.
bec.sp.gov.br.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SAÚDE - CAIS CLEMENTE FERREIRA EM 

LINS
PREGÃO ELETRÔNICO C-CFL-PE N.°53/2023
OFERTA DE COMPRA N° 090147000012023OC00091
PROCESSO SEI 024.00135451/20 23-84
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA (ESPESSANTE)
REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 53/2023
CONSIDERANDO QUE FOI REALIZADA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DO ITEM 01 DIETA (ESPESSAN-
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 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Encontra-se aberto no HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO 

ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Pregão 
Eletrônico nº 071/2023, OC nº 090122000012023OC00087 
destinada a AQUISIÇÃO DE PILHAS, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização será na data 16/11/2023, às 09:00 horas no site www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 *-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSP. DR.ODILO A.SIQUEIRA, P.PRUDENTE
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 064/2023
Processo nº : 024.00128594/2023-30
Objeto : Aquisição de medicamentos
Às 09:32:17 horas do dia 26 de Outubro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Milaine da Cruz Souza e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Clarissa Beraldo 
Cremonezi, para realizar os procedimentos relativos ao Pre-
gão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
090122000012023OC00080. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

HIDROXIETILAMIDO 60 MG/ML(6%) + CLORETO DE SODIO 9 
MG/ML(0,9%), FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO/BOLSA 500ML SISTEMA 
FECHADO, VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA, COM VALI-
DADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor:
CNPJ/CPF - Vencedor:
Propostas Entregues: 0
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 0
Propostas Classificadas: 0
Resultado do Item: Deserto
Justificativa: Item 1 'Deserto', pois não houve propostas.
Propostas
Não houve propostas.
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Não houve análise de aceitabilidade.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 2
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG/ML, FORMA FARMA-
CEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 3ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / AMPOLA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 2 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MANZATOS FARMA EIRELI - 1 - HIPOLABOR - 8,6100 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2 - HIPOLABOR - 

10,8000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 3 - hipolabor - 

15,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 8,0000 - 26/10/2023 

10:49:30 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 7,5000 - 26/10/2023 

10:57:06 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 7,0000 - 26/10/2023 

10:57:34 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 7,9900 - 26/10/2023 10:57:50 

- Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 5,0000 - 26/10/2023 

10:58:09 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 5,0000 - 26/10/2023 

10:58:16 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

chm comercio de medicamentos eireli - 4,5000 - 26/10/2023 
10:58:42 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,0000 - 26/10/2023 
11:00:01 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,9000 - 26/10/2023 
11:01:11 - Válido e confirmado

MANZATOS FARMA EIRELI - 3,8900 - 26/10/2023 11:15:39 
- Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,8800 - 26/10/2023 
11:15:57 - Válido e confirmado

MANZATOS FARMA EIRELI - 3,8700 - 26/10/2023 11:22:59 
- Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,8600 - 26/10/2023 
11:23:15 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 3,8600 

- 26/10/2023 16:35 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

MANZATOS FARMA EIRELI - Lances - 3,8700 - 27/10/2023 
09:46 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Lances - 4,0000 
- 27/10/2023 10:36 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.

Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 07/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01113
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): EVOL COMERCIO, SERVICO E IMPORTACAO 

LTDA.
CNPJ: 37.119.920/0001-33 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 8.546,50 (Oito mil quinhentos e quarenta e 

seis reais e cinquenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 07/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01114
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA 

LTDA.
CNPJ: 34.346.501/0001-46 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 07/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01115
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): SAO JERONIMO DISTR. DE ALIMENTOS 

EIRELI -ME.
CNPJ: 18.702.840/0001-61 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 669,60 (Seiscentos e sessenta e nove reais 

e sessenta centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 07/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 NOTIFICAÇÃO - REGULARIZAÇÃO DA ENTREGA EM ATRA-

SO
Processo: 024.00083829/2023-57
Ata de Registro de Preços: E310/2021
Contratado (a): SALUTEM COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES 

EIRELI-EPP
CNPJ: 20.451.726/0002-39
Nota de Empenho: 2023NE00915
Assunto: Aquisição de Equipamentos e Artigos de Uso Médi-

co, Hospitalar e Odontológico
NOTIFICAMOS a empresa SALUTEM COM. DE MÓVEIS 

HOSPITALARES EIRELI-EPP inscrita no CNPJ sob o nº 
20.451.726/0002-39, para que providencie a REGULARIZAÇÃO 
DA ENTREGA EM ATRASO da respectiva Nota de Empenho no 
prazo de até 05 (CINCO) dias úteis contados da data desta 
publicação.

Saliento que a inexecução contratual implicará em sanções 
cabíveis, visto que a falta do item causa prejuízo aos nossos 
pacientes.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
......... 
 ...
NOTIFICAÇÃO - REGULARIZAÇÃO DA ENTREGA EM ATRA-

SO
Processo: 024.00083829/2023-57
Ata de Registro de Preços: E310/2021
Contratado (a): ARTMED IND. COM. MÓVEIS PRODUTOS 

HOSP. LTDA
CNPJ: 01.468.855/0001-04
Nota de Empenho: 2023NE00914
Assunto: Aquisição de Equipamentos e Artigos de Uso Médi-

co, Hospitalar e Odontológico
NOTIFICAMOS a empresa ARTMED IND. COM. MÓVEIS PRO-

DUTOS HOSP. LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 01.468.855/0001-
04, para que providencie a REGULARIZAÇÃO DA ENTREGA EM 
ATRASO da respectiva Nota de Empenho no prazo de até 05 
(CINCO) dias úteis contados da data desta publicação.

Saliento que a inexecução contratual implicará em sanções 
cabíveis, visto que a falta do item causa prejuízo aos nossos 
pacientes.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
......... 

090165000012023OC003798, AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTIA.

A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 16/11/2023 ÀS 10:00 
HORAS, NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR .

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento, 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 157/2023, refe-
rente ao Processo SEI 024.00125750/2023-19 oferta de compra 
nº 090171000012023OC00167, cujo objeto é a Aquisição de 
Material de Laboratório - Teste de Coagulação.

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
31/10/2023 e a Abertura da Sessão Pública será dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas no sitio www.bec.fazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO
PROCESSO 024.00137383/2023-98
PREGÃO Nº 145/2023
RETIFICAÇÃO DO EDITAL NO QUE SE TRATA DE DATAS 

PARA ENVIO DE PROPOSTA E DATA DE ABERTURA DA SESSÃO:
ONDE SE LÊ:
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 11/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

27/10/2023 às 09:00 horas.
LEIA-SE:
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 25/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

08/11/2023 às 09:00 horas.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito 

a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São Paulo – S.P, 
Pregão Eletrônico nº 375/2023, Processo nº 024.00052708/2023-
63, Oferta de Compras nº 090172000012023OC00448, referente 
a AQUISIÇÃO DE HIGIENIZADOR ETÍLICO EM ESPUMA A 70%, 
para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização da sessão será no dia 16/11/2023 às 09:00 
horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail mandaquicompras@gmail.com ou (11) 2281-5209.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 348/2023, Pro-
cesso nº 024.00112213/2023-09, Oferta de Compras nº 
090172000012023OC00451, referente a AQUISIÇÃO DE KIT 
PARA CIRURGIAS VIDEOLAPAROSCOPICAS GINECOLÓGICAS, 
para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR 
PREÇO, a realização da sessão será no dia 16/11/2023 às 09:00 
horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail mandaquicompras@gmail.com ou (11) 2281-5209.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01110
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT 

LTDA
CNPJ: 36.983.772/0001-38 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 9.030,00 (Nove mil e trinta reais)
Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 06/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
...
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01111
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): IRINEU VALENTIM TONELOTTO ME
CNPJ: 26.690.808/0001-31 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 118,60 (Cento e dezoito reais e sessenta 

centavos)
Categoria Econômica: 33.90.30.14 e 33.90.30.15
Ptres: 090606
Fonte De Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 05/2023
Data: 07/03/2023
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
 ....
NOTA DE EMPENHO – PREGÃO ELETRÔNICO
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel Nº 024.00106382/2023-00
Processo Código Único: 20231169451
Pregão Eletrônico Nº HEERFRA-038/2023
Nota de Empenho Nº 2023NE01112
Data de Emissão: 26/10/2023
Contratante: Hospital Estadual Especializado Em Reabilita-

ção “Dr. Francisco Ribeiro Arantes”
Contratado (A): TONELLI & GATTONI IND. COSM. DO BR.
CNPJ: 07.162.188/0001-13 Prazo de Vigência: 03 (TRES) 

MESES
Objeto: aquisição de artigos higiene pessoal e material de 

limpeza
Valor Total: R$ 17.190,00 (Dezessete mil cento e noventa 

reais)

ITEM 5: BOLSA PARA ESTOMA INTESTINAL, DRENAVEL, 
ABERTURA DE DRENAGEM COM FECHAMENTO TIPO ENVE-
LOPE E FECHO EM VELCRO, COM PLASTICO MACIO,ATOXICO 
E HIPOALERGENICO, CONFECCIONADA EM EVA,PVDC E PU, 
OPACA, COM FILTRO INCORPORADO, ADESIVA CONVEXA, 
COM DUPLA CAMADA,TRANSLUCIDA, COM FORMATO OVAL, 
COMPOSTA POR GELATINA, PECTINA, CAR, DE RESINA BOXI-
METILCELULOSE SODICA, AMIDO DE BATATA, GOMA GUAR, 
OXIDO DE FERRO SINTETICO, BORRACHA DE BUTILA,, SIS E 
PIB, COM PELICULA PROTETORA DE POLIPROPILENO SILICO-
NADO COM DEMARCACAO DE RECORTE, FLANGE 50 MM 
COM SISTEMA DE ENCAIXE COM DUPLA TRAVA DE SEGURAN-
CA, RECORTAVEL DE 15 A 33 MM, COM BORDAS EXTERNAS 
ADESIVAS DE RESINA SINTETICA,DELGADAS, FLEXIVEIS, COM 
CINCO PONTOS DE EXTRA FLE, XIBILIDADE ELASTICAS, COM-
POSTA DE 2 PECA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14CM X 
21,5CM, SEM ADESIVO

EMPRESA VENCEDORA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
CNPJ N°: 02.794.555/0005-01
QUANT.: 1.620 / UNIDADE
VALOR UNITARIO: R$ 37,00 (trinta e sete reais)
VALOR TOTAL: R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil, nove-

centos e quarenta reais)
 CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti – Mogi das Cruzes – SP 

Núcleo de Compras
COMUNICADO
Encontra-se aberto no CER - Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti 

o Pregão Eletrônico nº 074/2023, referente ao processo nº 
024.00065709/2023-78 destinado a Aquisição de Material 
Permanente – Carrinho de Carga Multiuso, tipo menor preço. A 
realização da sessão eletrônica será na data de 16 de novembro 
de 2023 às 09:30 horas, online no Núcleo de Compras do CER 
Arnaldo Pezzuti Cavalcanti no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. A entrega de proposta 
será a partir de 01/11/2023. O edital estará disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br 

 CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo: 024.00137116/2023-11 – Aquisição de Material 

de Consumo Alimentício – Formula para Nutrição Enteral.
COMUNICADO:
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito à 
Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das 
Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota 
de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias cor-
ridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar às 
sanções cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações:

COMERCIAL 3 ALBE LTDA - CNPJ n° 74400052000191 – 
2023NE00837

CER – DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI
MOGI DAS CRUZES – SP – NÚCLEO DE COMPRAS
Processo:024.00111938/2023-71 – Aquisição de Material 

de Consumo Administrativo- Caixas Organizadora
COMUNICADO:
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra à disposição no Núcleo de Compras do Centro 
Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo P. Cavalcanti sito à 
Rodovia Eng. Cândido do Rego Chaves, s/nº (antiga Estrada das 
Varinhas – km 3,5) – Jundiapeba – Mogi das Cruzes – SP, a Nota 
de Empenho, a retirar no prazo máximo de 05 (cinco) dias cor-
ridos a contar da data da publicação, sob pena de se sujeitar às 
sanções cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações:

MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA LABORATO - CNPJ 
n° 19040607000123 – 2023NE00832

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR 

DO JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 054/2023 – PROCESSO SEI Nº PROCESSO n.° 
024.00134924/2023-26 – CÓDIGO ÚNICO: 20231380145 – 
OFERTA DE COMPRAS Nº 090165000012023OC00376, AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA GINÁSTICA E 
RECREAÇÃO (ESPALDAR DE FERRO).

A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 16/11/2023 ÀS 10:00 
HORAS, NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR 

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023
PROCESSO Nº. 024.00110950/2023-69 - CÓDIGO ÚNICO: 

20231149046
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

OU MOBILIÁRIOS MÉDICOS HOSPITALARES
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: MTB TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 01405834000140
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00898
VALOR DA NOTA: R$ 117.000,00
NATUREZA DE DESPESA: 44905235
DATA DO EMPENHO: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302094124490000
FONTE: 163150298
PTRES: 090615
PRAZO DE ENTREGA: OS BENS DEVERÃO SER ENTREGUES 

EM 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA RETI-
RADA DA NOTA DE EMPENHO PELA CONTRATADA.

GARANTIA INTEGRAL: GARANTIA INTEGRAL DO EQUI-
PAMENTO, PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS (CONSUMÍVEIS OU 
NÃO) PELO PERÍODO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES, PARA O 
EQUIPAMENTO E SEUS PERIFÉRICOS, A CONTAR DA DATA LIBE-
RAÇÃO PARA USO, SENDO ESTA ETAPA ESTABELECIDA COMO 
TREINAMENTO OPERACIONAL.

PARECER CONSULTORIA JURÍDICA CJ/SS Nº 17/2023 – 
07/08/2023

 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR 

DO JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 055/2023 – PROCESSO SEI Nº PROCESSO N.° 
024.00150611/2023-15 – CÓDIGO ÚNICO: 20231419188 – 
OFERTA DE COMPRAS Nº 090165000012023OC00377, AQUI-
SIÇÃO DE ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL (PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA).

A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 17/11/2023 ÀS 10:00 
HORAS, NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.BEC.FAZEN-
DA.SP.GOV.BR

 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR DO 

JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
056/2023–PROCESSO SEI Nº PROCESSO n.°024.00151612/2023-
87 CÓDIGO ÚNICO: 20231428113 – OFERTA DE COMPRAS Nº 
090165000012023OC00378, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM (ABSORVENTE E OUTROS).

A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 17/11/2023 ÀS 10:00 
HORAS, NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.BEC.FAZEN-
DA.SP.GOV.BR

 AVISO DE LICITAÇÃO
ENCONTRA-SE ABERTO NO COMPLEXO HOSPITALAR DO 

JUQUERY, EM FRANCO DA ROCHA, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
057/2023–PROCESSO SEI Nº PROCESSO n.° 024.00150733/2023-
10 CÓDIGO ÚNICO: 20231428811 – OFERTA DE COMPRAS Nº 
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Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-
PE TÉCNICA

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - GEOLAB - 1,0000 

- 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3300 - 26/10/2023 

14:41:43 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2000 - 26/10/2023 

15:20:22 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 0,2000 

- 26/10/2023 16:38 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:37 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

DEXPANTENOL 50 MG/G, FORMA FARMACEUTICA POMADA, 
FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA, VIA DE ADMINISTRACAO 
DERMATOLOGICA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA 
ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / BISNAGA 
30,00 GRAMA

Menor Valor: 5,3800
CNPJ/CPF - Vencedor: 30226102000190 - SAO LUCAS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares 
ltda

Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTI-

COS e hospitalares ltda - 1 - DEPANTEX - 5,3800 - 25/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 2 - DEXPROTENOL - 18,0000 - 25/10/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 8,0000 - 26/10/2023 10:53:57 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS e hospitalares ltda - Análise de propostas - 5,3800 
- 26/10/2023 16:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS e hospitalares ltda - 30/10/2023 14:37 - Habilitado - 
Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 12
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, DIAZEPAM 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLU-
CAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA/
SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 2ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / AMPOLA
Menor Valor: 1,3000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - HIPOLABOR 

- 3,0090 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MANZATOS FARMA EIRELI - 2 - UNI DIAZEPAX - 4,0500 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 3 - uni diazepax 

- 20,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 2,5000 - 26/10/2023 

10:49:33 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 2,4900 - 26/10/2023 10:57:10 

- Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 2,3000 - 26/10/2023 

10:57:37 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,0000 - 26/10/2023 

11:00:06 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 2,2900 - 26/10/2023 11:00:50 

- Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 1,9500 - 26/10/2023 

11:01:14 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,7000 - 26/10/2023 

11:02:15 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 1,6900 - 26/10/2023 11:07:50 

- Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,6000 - 26/10/2023 

11:13:17 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 1,5900 - 26/10/2023 11:20:03 

- Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,5500 - 26/10/2023 

11:20:38 - Válido e confirmado

EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 30/10/2023 14:30 
- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 8
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, ESCETAMINA,CLORIDRATO 57,67 MG/ML (EQUIVA-
LENTE A50 MG/ML DE ESCETAMINA), FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA/ 
FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA, VIA DE ADMINISTRA-
CAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNI-
MA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE 
10,00 MILILITRO

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 8 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 1 - KETAMIN - 90,0000 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2 - CRISTALIA - 
291,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 142,0000 - 

30/10/2023 10:42:08 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 106,0000 - 

30/10/2023 10:47:26 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - Análise de propostas - 90,0000 - 26/10/2023 
16:37 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 
106,0000 - 30/10/2023 11:13 - Não aceitável - Considero o 
preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS - ME - 27/10/2023 11:58 - Inabilitado - desclassificado 
a pedido do fornecedor

ITEM 9
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

DANTROLENO SODICO 20MG, FORMA FARMACEUTICA PO LIO-
FILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA DE ADMINIS-
TRACAO INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 
NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 36 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 9 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS - ME - 1 - DANTROLEN - 218,7500 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 2 - dantrolen - 
350,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 278,0000 - 

26/10/2023 10:48:12 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 278,0000 - 

26/10/2023 10:48:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

chm comercio de medicamentos eireli - 278,0000 - 
26/10/2023 10:48:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

chm comercio de medicamentos eireli - 278,0000 - 
26/10/2023 10:48:29 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 217,0000 - 26/10/2023 14:36:55 - Válido e 
confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 215,0000 - 26/10/2023 15:35:03 - Válido e 
confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - Negociação - 215,0000 - 26/10/2023 16:38 
- Não aceitável - Considero o preço não aceitável mediante 
consulta do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 278,0000 
- 27/10/2023 09:47 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 10
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2MG, FORMA FARMACEUTI-
CA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA 
DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 180 / UNIDADE
Menor Valor: 0,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Adjudicado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2500 - 26/10/2023 
11:12:27 - Válido e confirmado

MANZATOS FARMA EIRELI - 0,2400 - 26/10/2023 11:20:33 
- Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2200 - 26/10/2023 
11:20:51 - Válido e confirmado

MANZATOS FARMA EIRELI - 0,2100 - 26/10/2023 11:23:02 
- Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2000 - 26/10/2023 
11:26:29 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Lances - 0,2000 

- 26/10/2023 16:35 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

CEFTAZIDIMA PENTAIDRATADA 1G, FORMA FARMACEUTICA 
PO LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTA-
CAO FRASCO-AMPOLA/AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 25 / UNIDADE
Menor Valor:
CNPJ/CPF - Vencedor:
Propostas Entregues: 0
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 0
Propostas Classificadas: 0
Resultado do Item: Deserto
Justificativa: Item 6 'Deserto', pois não houve propostas.
Propostas
Não houve propostas.
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Não houve análise de aceitabilidade.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 7
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

CLORETO DE SODIO 9MG/ML (0,9%), FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO BOLSA/
FRASCO EM SISTEMA FECHADO, VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA 
ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.500 / BOLSA/
FRASCO 250,00 MILILITRO

Menor Valor: 4,4000
CNPJ/CPF - Vencedor: 40993527000189 - EXPERT SUPRI-

MENTOS MEDICOS LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 1 - CLORETO DE 

SÓDIO - 5,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

INTECQ INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLOGICA E CON-
TROL - 2 - JP.FARMA - 8,9000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 3 - JP Bolsa 
- 10,0000 - 26/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 4 - SORO FISIOLOGICO 
0,9% 250MG - 15,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - 
classifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 5 - farmace - 
20,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INTECQ INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLOGICA E CON-

TROL - 6,9000 - 26/10/2023 10:45:03 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,9900 - 

26/10/2023 11:11:46 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,9000 - 

26/10/2023 11:12:26 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,8900 - 

26/10/2023 11:15:29 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,8000 - 

26/10/2023 11:15:47 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,7900 - 

26/10/2023 11:16:15 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,7000 - 

26/10/2023 11:18:06 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,6900 - 

26/10/2023 11:18:58 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,6000 - 

26/10/2023 11:20:07 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,5900 - 

26/10/2023 11:21:00 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,5000 - 

26/10/2023 11:22:29 - Válido e confirmado
TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LIMITADA - 4,4900 - 

26/10/2023 11:23:07 - Válido e confirmado
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 4,4000 - 

26/10/2023 11:25:14 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - Lances - 4,4000 

- 26/10/2023 16:37 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa

ITEM 3
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

BENZOXIQUINA 12MG/G, MENTOL 5MG/G, BENZETONIO, CLO-
RETO 1MG/G, BENZOCAINA 45MG/G, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO AEROSSOL DERMATOLOGICA, FORMA DE APRESEN-
TACAO TUBO, VIA DE ADMINISTRACAO DERMATOLOGICA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.290 / GRAMA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MANZATOS FARMA EIRELI - 1 - ANDOLBA - 2,3300 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MANZATOS FARMA EIRELI - 0,8750 - 26/10/2023 15:16:19 

- Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
MANZATOS FARMA EIRELI - Negociação - 0,8750 - 

26/10/2023 16:35 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 4
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

CAPTOPRIL 25MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COM-
PRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESENTA-
CAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 
NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.000 / UNIDADE
Menor Valor: 0,1000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - GERMED - 

0,5000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 2 - ems - 5,0000 - 

19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 0,4000 - 26/10/2023 

10:49:31 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3000 - 26/10/2023 

10:58:10 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3000 - 26/10/2023 

10:58:17 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

chm comercio de medicamentos eireli - 0,2500 - 26/10/2023 
10:58:43 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2000 - 26/10/2023 
11:00:02 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 0,1800 - 26/10/2023 
11:01:12 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,1500 - 26/10/2023 
11:02:11 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 0,1400 - 26/10/2023 
11:03:27 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,1000 - 26/10/2023 
11:04:59 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Lances - 0,1000 

- 26/10/2023 16:35 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

CARBOCISTEINA 50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE/
SOLUCAO ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO/FRASCO 
CONTA-GOTA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / MILILITRO
Menor Valor: 0,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MANZATOS FARMA EIRELI - 1 - GEOLAB - 0,4100 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2 - PRATI DONADU-

ZZI - 15,9000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3000 - 26/10/2023 

11:00:04 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 0,2900 - 26/10/2023 11:10:07 

- Válido e confirmado
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Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - BRAINFARMA 

- 0,5000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS - ME - 2 - NEO FEDIPINA - 0,5000 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

MANZATOS FARMA EIRELI - 3 - NIFEDIPRESS - 0,5800 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 0,4900 - 26/10/2023 13:35:06 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,4000 - 26/10/2023 
13:41:37 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,3900 - 26/10/2023 13:42:27 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3500 - 26/10/2023 
13:46:35 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,3400 - 26/10/2023 13:50:01 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,3000 - 26/10/2023 
13:50:48 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,2900 - 26/10/2023 13:52:14 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2500 - 26/10/2023 
13:52:36 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,2400 - 26/10/2023 13:53:39 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2000 - 26/10/2023 
13:54:02 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,1900 - 26/10/2023 13:55:30 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,1500 - 26/10/2023 
13:55:53 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,1400 - 26/10/2023 13:57:01 - Válido e 
confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,1300 - 26/10/2023 
13:58:20 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 0,1200 - 26/10/2023 13:59:20 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - Lances - 0,1200 - 26/10/2023 16:52 - Acei-
tável - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS - ME - 30/10/2023 14:53 - Habilitado - Documentação 
do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 21
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 1MG/ML, FORMA FARMA-
CEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 4ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / UNIDADE
Menor Valor: 2,7000
CNPJ/CPF - Vencedor: 40993527000189 - EXPERT SUPRI-

MENTOS MEDICOS LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 1 - EPIKABI - 

3,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2 - NOREPINEFRINA 2MG/

ML 4ML - 7,3400 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

chm comercio de medicamentos eireli - 3 - hypofarma - 
20,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,2900 - 26/10/2023 

13:38:26 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 2,7000 - 

26/10/2023 14:38:45 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - Negociação - 

2,7000 - 26/10/2023 16:52 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - 30/10/2023 15:04 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 22
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, PETIDINA, CLORIDRATO 50MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 2ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA/SUBCU-
TANEA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA 
DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / AMPOLA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 72,3500 - 

26/10/2023 14:41:45 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 

72,3500 - 26/10/2023 16:41 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 18
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

METARAMINOL, HEMITARTARATO 19MG/ML (EQUIVALENTE 
A 10MG/ML DE METARAMINOL), FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA/
FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 1ML, VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR, INTRAVENOSA E SUBCUTANEA, 
COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 500 / AMPOLA 
1,00 MILILITRO

Menor Valor: 17,8100
CNPJ/CPF - Vencedor: 28004857000107 - DANIEL FERRARI 

ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 1 - ARAMIN - 17,8100 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 2 - aramin - 50,0000 
- 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3 - CRISTALIA - 
59,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - Análise de propostas - 17,8100 - 26/10/2023 
16:47 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS - ME - 30/10/2023 14:38 - Habilitado - Documentação 
do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, NALOXONA, CLORIDRATO 0,4MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 1ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA/SUBCU-
TANEA, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA 
DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 8,5000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - HIPOLABOR - 

19,2470 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 2 - narcan - 40,0000 

- 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 19,2000 - 

26/10/2023 13:45:36 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 15,0000 - 

26/10/2023 13:46:34 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 8,5200 - 26/10/2023 

14:41:45 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 8,5000 - 26/10/2023 

15:20:24 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 8,5000 

- 26/10/2023 16:51 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:38 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

NIFEDIPINO 10 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COM-
PRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRESENTA-
CAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 
NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 800 / UNIDADE
Menor Valor: 0,1200
CNPJ/CPF - Vencedor: 28004857000107 - DANIEL FERRARI 

ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA

Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - CRISTALIA - 

48,3330 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 26,5200 - 

26/10/2023 14:41:44 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 

26,5200 - 26/10/2023 16:40 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 16 Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE 

USO HUMANO, FENOBARBITAL SODICO 100 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESEN-
TACAO AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 2 
ML, VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA/INTRAMUSCULAR, 
COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 150 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 16 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - CRISTALIA - 

7,3460 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 2 - fenocris - 

20,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 7,0000 - 26/10/2023 

10:49:35 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 5,0000 - 26/10/2023 

10:58:13 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 5,0000 - 26/10/2023 

10:58:22 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

chm comercio de medicamentos eireli - 4,8000 - 26/10/2023 
10:58:47 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,0000 - 26/10/2023 
11:00:09 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,9000 - 26/10/2023 
11:01:16 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3,5000 - 26/10/2023 
11:02:16 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,4500 - 26/10/2023 
11:03:31 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3,2000 - 26/10/2023 
11:05:02 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 3,1900 - 26/10/2023 
11:05:49 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
11:07:17 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,9900 - 26/10/2023 
11:08:28 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,9500 - 26/10/2023 
11:13:19 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,9400 - 26/10/2023 
11:16:02 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,9000 - 26/10/2023 
11:16:49 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,8900 - 26/10/2023 
11:17:11 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,8500 - 26/10/2023 
11:20:32 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,8400 - 26/10/2023 
11:20:58 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,8000 - 26/10/2023 
11:26:59 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 

14:41:44 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 2,7000 

- 26/10/2023 16:40 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 2,8400 
- 27/10/2023 09:47 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 17
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 120MG/ML, HIDROXIDO DE MAGNE-
SIO 41.5MG/ML, DIMETICONA 7.5MG/ML, FORMA FARMACEU-
TICA SUSPENSAO ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / FRASCO 
240,00 MILILITRO

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 17 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - JOHNSON - 

132,4000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte

MANZATOS FARMA EIRELI - 1,5400 - 26/10/2023 11:24:40 
- Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,5000 - 26/10/2023 
11:26:40 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,3000 - 26/10/2023 

14:41:43 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 1,3000 

- 26/10/2023 16:39 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:37 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 13
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

DICLOFENACO SODICO 25MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 3ML, VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 25 / UNIDADE
Menor Valor:
CNPJ/CPF - Vencedor:
Propostas Entregues: 0
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 0
Propostas Classificadas: 0
Resultado do Item: Deserto
Justificativa: Item 13 'Deserto', pois não houve propostas.
Propostas
Não houve propostas.
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Não houve análise de aceitabilidade.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 14
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG, FORMA FARMACEUTI-
CA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA 
DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.000 / UNIDADE
Menor Valor: 0,9500
CNPJ/CPF - Vencedor: 43607262000121 - INPHARMA HOS-

PITALAR LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 1 - COLIPAN 10MG - 

1,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2 - BOEHRINGER 

- 2,6380 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MANZATOS FARMA EIRELI - 3 - BUSCOPAN - 2,8000 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 4 - buscopan - 

5,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 0,9900 - 26/10/2023 

10:51:22 - Válido e confirmado
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 0,9800 - 26/10/2023 

10:52:33 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 0,9700 - 26/10/2023 

10:54:53 - Válido e confirmado
MANZATOS FARMA EIRELI - 2,6370 - 26/10/2023 10:57:20 

- Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,9600 - 26/10/2023 

10:58:12 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,9600 - 26/10/2023 

10:58:20 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 0,9500 - 26/10/2023 
10:58:33 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - Lances - 0,9500 - 

26/10/2023 16:40 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 14:38 - Habili-

tado - Documentação do licitante relativa à habilitação encon-
tra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, FENTANILA, CITRATO 0,0785MG/ML, DROPERIDOL 
2,5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA/SERINGA PRE-
ENCHIDA/AMPOLA 2ML, VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENO-
SA/INTRAMUSCULAR, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 
NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 25 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 15 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
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Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,4500 - 26/10/2023 

14:41:48 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1,8400 - 26/10/2023 

15:20:27 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 1,8400 

- 26/10/2023 16:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 15:05 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 29
Descrição: MEDICAMENTOS CONTROLADOS DE USO 

HUMANO, TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA 2ML, VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM 
VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / UNIDADE
Menor Valor: 2,1600
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - HIPOLABOR 

- 4,0480 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,6500 - 26/10/2023 

14:41:49 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,1600 - 26/10/2023 

15:20:28 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 2,1600 

- 26/10/2023 16:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 15:09 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 30
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

VANCOMICINA, CLORIDRATO 500 MG, FORMA FARMACEUTICA 
PO LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTA-
CAO AMPOLA/FRASCO-AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA, COM VALIDADE MÍNIMA 
DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 25 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 30 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 1 - VANCOMICINA CL 

500MG/ML - 8,0000 - 25/10/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 2 - blau - 30,0000 - 
19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 7,5000 - 26/10/2023 

13:45:38 - Válido e confirmado
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 7,4500 - 26/10/2023 

13:46:22 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 7,0000 - 26/10/2023 

13:46:41 - Válido e confirmado
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 6,9500 - 26/10/2023 

13:47:07 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 6,9000 - 26/10/2023 

13:48:16 - Válido e confirmado
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 6,7000 - 26/10/2023 

13:48:42 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 6,5000 - 26/10/2023 

13:50:09 - Válido e confirmado
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 6,4000 - 26/10/2023 

13:50:23 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 5,1000 - 26/10/2023 

15:15:39 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - Negociação - 5,1000 - 

26/10/2023 16:55 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 6,5000 
- 27/10/2023 09:49 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.

ITEM 26
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

SUXAMETONIO, CLORETO 100MG, FORMA FARMACEUTICA PO 
LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTA-
CAO FRASCO-AMPOLA COM OU SEM DILUENTE, VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 19,2000
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
chm comercio de medicamentos eireli - 1 - succinil colin 

- 50,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2 - UNIÃO QUIMICA 

- 53,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 45,0000 - 

26/10/2023 13:41:39 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 40,0000 - 

26/10/2023 13:45:38 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30,0000 - 

26/10/2023 13:46:37 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 29,5000 - 

26/10/2023 13:48:16 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 27,0000 - 

26/10/2023 13:49:01 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 26,0000 - 

26/10/2023 13:50:09 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 25,0000 - 

26/10/2023 13:50:50 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 23,4100 - 

26/10/2023 14:41:47 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 19,2000 - 

26/10/2023 15:20:26 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 

19,2000 - 26/10/2023 16:53 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 30/10/2023 15:05 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 27
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

FRACAO FOSFOLIPIDICA DE PULMAO PORCINO 80MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA 1,5ML, VIA DE ADMINISTRA-
CAO INTRATRAQUEAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 
NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 1.630,7800
CNPJ/CPF - Vencedor: 12419620000149 - VIER PHARMA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTO-
RIA LTDA

Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESEN-

TAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - 1 - CUROSURF - 1.630,7800 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTA-

ÇÃO E CONSULTORIA LTDA - Análise de propostas - 1.630,7800 
- 26/10/2023 16:54 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESEN-

TAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - 30/10/2023 15:05 - Habilitado 
- Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se 
de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 28
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

TERBUTALINA, SULFATO 0,5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 1ML, VIA DE ADMI-
NISTRACAO SUBCUTANEA/INTRAVENOSA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 60 / UNIDADE
Menor Valor: 1,8400
CNPJ/CPF - Vencedor: 33315644000128 - M&D COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO CONFORME PARECER DA EQUI-

PE TÉCNICA
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - HIPOLABOR 

- 4,4000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,7000 - 26/10/2023 

13:38:09 - Válido e confirmado
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 3,6800 - 26/10/2023 13:38:43 - Válido e 
confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,6500 - 26/10/2023 
13:38:55 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 3,6000 - 26/10/2023 13:39:10 - Válido e 
confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,5000 - 26/10/2023 
13:39:47 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 3,4000 - 26/10/2023 13:40:13 - Válido e 
confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,3000 - 26/10/2023 
13:40:57 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3,1000 - 26/10/2023 
13:41:39 - Válido e confirmado

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - 3,0800 - 26/10/2023 13:42:27 - Válido e 
confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 3,0000 - 26/10/2023 
13:43:44 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,9800 - 26/10/2023 
13:45:37 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,9000 - 26/10/2023 
13:46:07 - Válido e confirmado

chm comercio de medicamentos eireli - 2,8800 - 26/10/2023 
13:46:27 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,8000 - 26/10/2023 
13:46:36 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,7500 - 26/10/2023 
13:46:50 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,7000 - 26/10/2023 
13:47:14 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,6500 - 26/10/2023 
13:47:31 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
13:47:50 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,6000 - 26/10/2023 
13:47:54 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,5500 - 26/10/2023 
13:48:35 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,5000 - 26/10/2023 
13:49:01 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,4800 - 26/10/2023 
13:49:11 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,4500 - 26/10/2023 
13:49:33 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,4400 - 26/10/2023 
13:49:59 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,4000 - 26/10/2023 
13:50:49 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,3900 - 26/10/2023 
13:51:35 - Válido e confirmado

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 2,3700 - 26/10/2023 
13:51:56 - Válido e confirmado

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2,3600 - 26/10/2023 
13:52:06 - Válido e confirmado

MANZATOS FARMA EIRELI - 2,8790 - 26/10/2023 13:58:28 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
INPHARMA HOSPITALAR LTDA - Lances - 2,3600 - 

26/10/2023 16:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Lances - 2,3700 
- 27/10/2023 09:49 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

MANZATOS FARMA EIRELI - Lances - 2,8790 - 27/10/2023 
10:03 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 2,8800 
- 27/10/2023 10:36 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - ME - Lances - 3,0800 - 27/10/2023 11:53 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 25
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

SULFATO FERROSO-EQUIVALENTE A 40MG DE FERRO ELEMEN-
TAR, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COM-
PRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA, FORMA DE APRESENTACAO 
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 25 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - NUNESFARMA 

- 2,0000 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,8500 - 26/10/2023 

14:41:47 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 0,2000 - 26/10/2023 

15:20:25 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 0,2000 

- 26/10/2023 16:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.

Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 22 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
chm comercio de medicamentos eireli - 1 - u. química - 

30,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 21,5000 - 

26/10/2023 14:34:45 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
chm comercio de medicamentos eireli - Negociação - 

21,5000 - 26/10/2023 16:52 - Não aceitável - Considero o preço 
não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 23
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

PROGESTERONA 200MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/
COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE APRE-
SENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL, COM VALIDADE MÍNIMA DO 
PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 450 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 23 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 1 - BESINS - 11,8930 

- 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
MANZATOS FARMA EIRELI - 2 - GYNPRO - 12,2200 - 

25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
chm comercio de medicamentos eireli - 3 - utrogestan - 

15,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
chm comercio de medicamentos eireli - 11,1000 - 

26/10/2023 13:45:37 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 8,0000 - 26/10/2023 

13:46:36 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 7,5000 - 26/10/2023 

13:48:15 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 7,0000 - 26/10/2023 

13:49:00 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 6,5000 - 26/10/2023 

13:50:08 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 6,0000 - 26/10/2023 

13:50:49 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 5,5000 - 26/10/2023 

13:52:07 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 5,0000 - 26/10/2023 

13:52:36 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 4,9000 - 26/10/2023 

13:53:55 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,8000 - 26/10/2023 

13:54:20 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 4,7900 - 26/10/2023 

13:55:28 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,5000 - 26/10/2023 

13:55:54 - Válido e confirmado
chm comercio de medicamentos eireli - 4,4900 - 26/10/2023 

13:56:57 - Válido e confirmado
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,4500 - 26/10/2023 

13:58:21 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 4,3500 - 26/10/2023 

14:41:46 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - Negociação - 4,3500 

- 26/10/2023 16:53 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

chm comercio de medicamentos eireli - Lances - 4,4900 
- 27/10/2023 09:48 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

MANZATOS FARMA EIRELI - Análise de propostas - 12,2200 
- 27/10/2023 10:02 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 24
Descrição: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, 

PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG/ML, FORMA FARMACEUTI-
CA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 2ML, VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DO PRODUTO NA ENTREGA DE 90%.

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / AMPOLA
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 24 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - ME - 1 - PAMERGAN - 3,8000 - 25/10/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

INPHARMA HOSPITALAR LTDA - 2 - PROMETAZOL - 5,0000 
- 25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 3 - HIPOLABOR 
- 6,5330 - 24/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MANZATOS FARMA EIRELI - 4 - HIPOLABOR - 6,7200 - 
25/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

chm comercio de medicamentos eireli - 5 - prometazol - 
20,0000 - 19/10/2023 00:00 - Classificada - classifico o item



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 175

defesa mencionou que é possível identificar a HASH do docu-
mento, ao final da apresentação do documento, foi realizada 
nova avaliação minuciosa e a mesma não foi localizada.

Fato é que devemos observar o Princípio do Formalismo 
Moderado, o qual pode se traduzir à análise do objeto do 
documento em detrimento à forma como é apresentado, ou 
seja, o crivo exarado deve levar em consideração se o docu-
mento em análise é capaz de atender ao objetivo que lhe é 
proposto, independentemente de seu aspecto formal, claro, 
observando a segurança jurídica e o grau de certeza fornecido 
pelo documento.

Portanto, ainda conforme o jurista MARÇAL JUSTEN FILHO, 
“...na medida do possível, deve promover de ofício, o suprimen-
to de defeitos de menor monta. Não deve conceber que toda e 
qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz à 
inviabilidade, à inabilitação ou à desclassificação.”

Também conforme a menção do próprio recurso sobre o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, diz que a licitante 
não deve apresentar proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, e todos dos documentos estavam rubricados.

Mantendo então a classificação.
No que diz respeito à sua pontuação no Item 6.1 – DOS 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO – A) COMPREENSÃO DO OBJETO 
DO CONVÊNIO- essa comissão reafirma não encontrar clareza 
já que não descreve detalhadamente em que serão aplicados os 
recursos financeiros recebidos, ou seja, o tipo de prestação de 
serviços que será executado, conforme o edital Item 5.1.2.1 e 
Anexo IX – item IV alínea a que aponta:

“a) Identificação do Objeto
Descrever detalhadamente em que serão aplicados os 

recursos financeiros recebidos, ou seja, o tipo de prestação de 
serviços que será executado.

Exemplos:
1- Para custeio de prestação de serviços deve conter 

quantidades por tipo de serviço, valores respectivos e tempo 
de execução.”

Face ao exposto, a Comissão de Seleção não atribuiu pontos 
no item 6.1- A , subitem (I) “Clareza na descrição do objeto a ser 
executado.” , mantendo assim os 10 pontos.

Já em relação a sua pontuação no Item 6.1 alínea B - Qua-
lificação das Equipes de Coordenação – Responsável Médico 
Especializado, apresentou atestado de capacidade técnica da 
entidade, com data de 28/08/2023, constando o médico Dr. 
César Melhado Chaim e que menciona experiência desde 2016, 
porém o contrato apresentado entre o profissional e a entidade 
é datado de 02/01/2023, totalizando 06 meses de experiência. 
Menciona também o médico Dr. Gustavo Geraldo Passerine 
Lemos e citando experiência desde 2016, porém o contrato entre 
o profissional e a entidade é datado de 06/05/2021, totalizando 
02 anos e 03 meses. Portanto não seriam os responsáveis desde 
o início da prestação dos serviços pela entidade.

Mantendo assim a pontuação 05 (cinco).
Com relação ao seu valor ser menor que o da Fundação 

ABC, devemos ir de acordo com o que diz o Item 6.1 D) PROPOS-
TA DE PREÇO e também o Item 6.2 que descreve:

“Para a obtenção da pontuação final serão observados os 
seguintes critérios:

(a) Somatória dos pontos obtidos em cada critério de pon-
tuação, que resultará em ordem classificatória.

(b) Será classificada para a etapa de habilitação a entidade 
que obtiver melhor classificação.

(c) Em caso de empate ficto, será classificada a entidade que 
apresentar menor valor.

(d) Caso a entidade obtenha zero pontos em qualquer 
um dos critérios de A a D acima descritos será imediatamente 
desqualificada e não poderá continuar sua participação no 
processo seletivo.”

O recurso apontou também que a Beneficência Hospita-
lar Cesário Lange não mencionou a aplicação dos encargos 
trabalhistas, provisionamentos e rescisões dos colaboradores. 
Contudo o Item 5.1.4.2. não diz que deve estar discriminado, 
conforme segue:

“No valor total da proposta deverão estar inclusas todas 
as despesas diretas (inclusive valores referentes aos provisiona-
mentos de férias e décimo terceiro salário, dissídios e benefícios) 
e indiretas para execução dos serviços.”

E também deve-se observar o Item 5.1.4.6. que diz:
“A proponente deverá arcar com o ônus decorrente de 

eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclu-
sive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, 
mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como 
aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação 
coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.”

Mantendo assim a pontuação.
Por tudo que foi carreado, após receber e analisar minucio-

samente os recursos apresentados, essa Comissão de Seleção, 
propõe o não acolhimento do presente recurso.

DA AUTORIDADE COMPETENTE
Frente às alegações apresentadas, cumulada com a aná-

lise e explanações apresentadas pela Comissão de Seleção, 
as razões recursais do recurso ora apresentado não merecem 
prosperar.

Sendo assim, com fulcro nos princípios da legalidade, do 
interesse público, da economicidade, eficiência e da transpa-
rência, NEGO-LHE provimento, mantendo a decisão de que a 
entidade FUNDAÇÃO DO ABC está habilitada.
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GRATUITAMENTE ATRAVÉS DO SITE HTTP://WWW.E-NEGOCIOS-
PUBLICOS.COM.BR, WWW.BEC.SP.GOV.BR INFORMAÇÕES TEL: 
(011) 3973-0477.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 130/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00210 – SEI nº 
024.00116194/2023-15 - CÓDIGO ÚNICO nº 20231310581, 
destinado Aquisição de reativos para realização de exames de 
gasometria, com comodato de equipamento, do tipo MENOR 
PREÇO a realização da sessão será no dia 16/11/2023 às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos.

FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10302093048500000
ND: 33903052
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS 
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 132/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL
PROCESSO: 024.00113955/2023-43
CÓDIGO ÚNICO: 20231299231
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: MUCCIO & MUCCIO - LTDA
CNPJ: - 74.545.732/0001-01
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE01068
VALOR: R$ 8.350,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10122094062150000
ND: 33903015
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS 
 CONTRATADA: NK COMÉRCIO DE PAPÉIS - EIRELI
CNPJ: - 00.201.018/0001-51
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE01069
VALOR: R$ 12.825,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10122094062150000
ND: 33903015
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS 
 ANÁLISE DE RECURSO
Secretaria de Estado de Saúde
Coordenadoria de Serviços de Saúde
HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA “ DE 

MIRANDÓPOLIS
Chamamento Público 001A/2023
Objeto: Gerenciamento de Serviços Médicos de Urgência e 

Emergência Adulto e Pediátrico do Hospital Estadual “Dr. Oswal-
do Brandi Faria” De Mirandópolis.

DA TEMPESTIVIDADE
A interposição de recurso pelas recorrentes SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES e ASSOCIAÇÃO DE BENE-
MERÊNCIA SENHOR BOM JESUS está em conformidade com 
os requisitos de Admissibilidade e Tempestividade, dispostos 
no subitem 8.1 do Edital de Chamamento Público 001A/2023, 
motivo pelo qual, entende-se que o Recurso impetrado deve ser 
conhecido como tempestivo.

DAS RAZÕES RECURSAIS
E apertada síntese alegam as recorrentes que a FUNDAÇÃO 

ABC e ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS 
deverão ser desclassificadas por não dimensionar os profissio-
nais de enfermagem e não assinar o plano de trabalho, respec-
tivamente e a BENEFICÊNCIA HOSPITALAR CESÁRIO LANGE 
pelo não cumprimento das previsões editalícias. Também que 
as pontuações das entidades ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA 
SENHOR BOM JESUS e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CHAVANTES não merecem prosperar.

Aduzem que a FUNDAÇÃO ABC deverá ser inabilitada.
DA ANÁLISE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
Com relação à análise efetuada pela Comissão de Seleção 

cumpre esclarecer que todos os atos praticados foram pautados 
com base no princípio de vinculação ao instrumento convoca-
tório e os princípios constitucionais da isonomia e legalidade.

Do exame realizado pela Comissão no que concerne a 
pontuação da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
no item 6.1 alínea B – Responsável Médico Especializado e 
Certificação de Titulação da Equipe Médico Assistencial ferindo 
o item 5.1.3.2. e 5.1.3.5. que estabelecem:

“Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) 
de serviços similares ao objeto deste Chamamento que 
demonstre(m) que a Instituição prestou serviços corresponden-
tes a 50% (cinquenta) por cento do objeto deste Chamamento.”

“A qualificação da equipe técnica se dará através da apre-
sentação de diploma ou certificado de formação, declaração ou 
atestado de capacidade técnica constando experiência.”

Ora, o Atestado de Capacidade Técnica Profissional emitido 
pelo InSaúde atesta que o Dr. Anis Ghattas Mitri Filho prestou 
serviços de Coordenador Técnico Médico e Responsável Técnico 
no período de 01/02/2018 a 07/2020 somando 02 (dois) anos e 
05 (cinco) meses. Já o Atestado emitido pela Secretaria Munici-
pal de Saúde atesta que o Dr. Anis Ghattas Mitri Filho prestou 
serviços de Responsável Técnico no período de 08/07/2021 a 
12/09/2023 somando 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, conforme 
diligência realizada sobre esse período. Totalizando então 04 
(quatro) anos e 07 (sete) meses. O período em que esteve como 
Presidente é concomitante com o período exercido no InSaúde e 
como Diretor Técnico da Chavantes, por isso não foi considerado.

Mantendo então os 05 (cinco) pontos para Responsável 
Médico Especializado.

Em relação Certificação de Titulação da Equipe Médico 
Assistencial, de acordo com o item 5.2 do Termo de Referência, 
a necessidade são 18 profissionais médicos e comprovou menos 
de 50% do total das especializações, apenas 06 (seis) do total 
de 18 (dezoito). E ao mencionar que consta da documentação 
o contrato firmado entre a Santa Casa de Misericórdia de Cha-
vantes, com a empresa responsável pelos atendimentos médicos 
nessa unidade, capaz de comprovar a experiência do corpo clíni-
co; não existe a relação dos profissionais contratados, tampouco 
os respectivos certificados ou títulos de especialização.

Mantendo então os 05 (cinco) pontos para Certificação de 
Titulação da Equipe Médico Assistencial.

Quanto às considerações efetuadas sobre a Fundação do 
ABC, que aponta que a mesma deve ser desclassificada, pois não 
apresenta o dimensionamento do profissional de enfermagem. 
O item 15.3.2. diz:

“O desatendimento de exigências formais não essenciais 
não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.”

Também o item 4.4. do termo de referência que menciona:
“A CONVENIADA deverá manter equipe médica e de enfer-

magem em quantidade suficiente para atendimento da deman-
da de Urgência/Emergência sob sua responsabilidade, conforme 
estimativas descritas no item 5.2. e item 5.4.”

Pois bem, a entidade apresentou conforme modelo anexo 
do edital e foi entendido como suficiente para cobrir a escala, 
sem ônus para a unidade e também apresentou na página 10 
do seu plano de trabalho, na descrição dos custeios, a referida 
quantidade de profissionais; conforme item 4.4 do Termo de 
Referência.

Já sobre a habilitação, o recurso diz que a mesma não 
cumpriu a previsão editalícia do item 5.3.9, não apresentando 
a documentação de um dos representantes legais da entidade 
(vice-presidente). Essa comissão entendeu não ser necessário, já 
que no ato licitatório o presidente estava ativo como represen-
tante legal, não foram exigências do edital e o vice-presidente 
encontra-se em ATA.

Para a Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus, o 
recurso aponta que houve ausência da manifestação de vonta-
de da Instituição em participar do certame, pois sua proposta 
financeira não foi assinada, portanto apócrifa, apenas consta 
a menção do nome da Procuradora Credenciada, ausente de 
assinatura.

Por um lapso essa comissão não observou a ausência da 
assinatura na análise dos planos de trabalho. Já quando em sua 

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : DANIEL FERRARI ABRANTES - DIS-

TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME - Item : 18 - Valor 
Negociado : 17,8100

30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 19 - Valor Negociado : 8,5000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : DANIEL FERRARI ABRANTES - DIS-

TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME - Item : 20 - Valor 
Negociado : 0,1200

30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA 

- Item : 21 - Valor Negociado : 2,7000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 26 - Valor Negociado : 19,2000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOS-

PITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - Item : 27 
- Valor Negociado : 1.630,7800

30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 28 - Valor Negociado : 1,8400
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 29 - Valor Negociado : 2,1600
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS - Etapa de Habilitação encerrada 

e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. - 
30/10/2023 15:10:23

Sistema BEC/SP - TODOS - A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública. - 30/10/2023 15:10:23

Pregoeiro - TODOS - Srs.(as) Licitantes aguardarei 10 
minutos para qualquer licitante, se de seu interesse for, interpor 
recurso nesta Sessão Pública. - 30/10/2023 15:10:44

Sistema BEC/SP - TODOS - Decorrido o prazo para manifes-
tação de recurso, não houve interposição. - 30/10/2023 15:23:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: Atos decisórios - 
30/10/2023 15:23:07

Sistema BEC/SP - TODOS - Informativo: ELABORAÇÃO DA 
ATA - 30/10/2023 15:25:00

Pregoeiro - TODOS - Sessão pública encerrada. - 30/10/2023 
15:47:54

Sessão Pública Suspensa
Às 11:47:09h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de horário de almoço.
Às 13:23:34h do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se o 

Pregoeiro deste órgão/entidade Milaine da Cruz Souza e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 090122000012023OC00080.

Às 17:02:59h do dia 26 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de termino de expediente.

Às 09:14:54h do dia 27 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Milaine da Cruz Souza e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 090122000012023OC00080.

Às 16:39:47h do dia 27 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de TERMINO DE EXPEDIENTE.

Às 09:52:06h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Milaine da Cruz Souza e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 090122000012023OC00080.

Às 12:17:24h do dia 30 de outubro de 2023, foi suspensa a 
sessão pública, em virtude de HORARIO DE ALMOÇO.

Às 14:07:42h do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o 
Pregoeiro deste órgão/entidade Milaine da Cruz Souza e respec-
tivos membros da equipe de apoio para dar continuidade aos 
trabalhos relativos ao pregão nº 090122000012023OC00080.

Encerramento realizado por Milaine da Cruz Souza
Considerações finais - Não havendo mais nada a se tratar 

agradecemos a participação de todos. Tenham um ótimo dia.
Data - 30/10/2023 às 15:47:30
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*
 HOMOLOGAÇÃO
HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE
Pregão Eletrônico n.º 063/2023 – OC 

090122000012023OC00078
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAU-

LICOS.
Processo nº 024.000.72455/52023-44
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II de 30/10/2023.
Tendo em vista o que consta do presente processo, RATIFI-

CO A ADJUDICAÇÃO DOS ITENS, objeto deste Pregão Eletrônico 
nº 063/2023, e HOMOLOGO o procedimento licitatório adotado 
no valor de R$ 4.736,20 (Quatro mi setecentos e trinta e seis 
reais e vinte centavos)

A Favor da Empresa:
M LICITACOES LTDA ME - R$ 4736,20

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 EXTRATO DE ADITAMENTO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 048/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO DE USO 

LABORATORIAL – EXAMES DE GASOMETRIA
PROCESSO: 024.00093795/2023-17
CÓDIGO ÚNICO: 20230472117
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: QUALLYX PRODUTOS PARA SAÚDE - LTDA
CNPJ: 24.107.733/0001-98
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE01048 - ADITA-

MENTO
VALOR: R$ 6.520,00
DATA DE EMISSÃO: 27/10/2023
FONTE RECURSO: 165910001
PROGRAMA TRABALHO: 10302093048500000
ND: 33903032
UGE: 090120
PRAZO DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 20 DIAS
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PUBLICADO EM ATENDIMENTO AO OFÍCIO CGA Nº 

2158/2016 E OFÍCIO GS N.º 31/2016 COM BASE NO DECRETO 
61.476/15 ATUALIZADO PELO DECRETO 61.897/2016.

PREGÃO N° 131/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL P/ CONSERVACAO E 

MANUT. DE IMOVEIS - CHUVEIROS
PROCESSO: 024.00114163/2023-96
CÓDIGO ÚNICO: 20231299231
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DE MIRANDÓPOLIS
CONTRATADA: MARCELA MARGARIDA DE FREITAS SILVA 

DE CERQUEIRA
CNPJ: - 40.321.332/0001-92
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 2023NE01067
VALOR: R$ 1.500,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023

Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0435 - EPP - 01.915.071/0002-68 - INTECQ INSTITUTO 

DE PESQUISA TECNOLOGICA E CONTROL
FOR0582 - EPP - 12.419.620/0001-49 - VIER PHARMA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTO-
RIA LTDA

FOR0393 - EPP - 17.756.574/0001-97 - MANZATOS FARMA 
EIRELI

FOR0632 - ME - 28.004.857/0001-07 - DANIEL FERRARI 
ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME

FOR0772 - EPP - 30.226.102/0001-90 - SAO LUCAS DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda

FOR0662 - ME - 31.321.329/0001-88 - chm comercio de 
medicamentos eireli

FOR0109 - EPP - 33.315.644/0001-28 - M&D COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA

FOR0312 - ME - 40.993.527/0001-89 - EXPERT SUPRIMEN-
TOS MEDICOS LTDA

FOR0549 - ME - 43.607.262/0001-21 - INPHARMA HOS-
PITALAR LTDA

FOR0524 - EPP - 64.815.897/0001-94 - TRIUNFAL MARILIA 
COMERCIAL LIMITADA

Pregoeiro - TODOS - Boa tarde a Todos - 30/10/2023 
14:07:59

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 4.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:29:09

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 5.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:29:21

Pregoeiro - TODOS - O Licitante EXPERT SUPRIMENTOS 
MEDICOS LTDA foi habilitado para o Item 7.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:30:07

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 10.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:37:03

Pregoeiro - TODOS - O Licitante SAO LUCAS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda foi habilita-
do para o Item 11.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:37:28

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 12.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:37:43

Pregoeiro - TODOS - O Licitante INPHARMA HOSPITALAR 
LTDA foi habilitado para o Item 14.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:38:22

Pregoeiro - TODOS - O Licitante DANIEL FERRARI ABRAN-
TES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME foi habilitado 
para o Item 18.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:38:41

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 19.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:38:58

Pregoeiro - TODOS - O Licitante DANIEL FERRARI ABRAN-
TES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME foi habilitado 
para o Item 20.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 14:53:19

Pregoeiro - TODOS - O Licitante EXPERT SUPRIMENTOS 
MEDICOS LTDA foi habilitado para o Item 21.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 15:04:53

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 26.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 15:05:05

Pregoeiro - TODOS - O Licitante VIER PHARMA DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA foi 
habilitado para o Item 27.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 15:05:19

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 28.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 15:05:36

Pregoeiro - TODOS - O Licitante M&D COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA foi habilitado para o Item 29.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-
ção encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital. 
- 30/10/2023 15:09:33

Pregoeiro - TODOS - Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a 
sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha 
cadastral licitante. - 30/10/2023 15:10:23

Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 4 - Valor Negociado : 0,1000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 5 - Valor Negociado : 0,2000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA 

- Item : 7 - Valor Negociado : 4,4000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 10 - Valor Negociado : 0,2000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : SAO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS FARMACEUTICOS e hospitalares ltda - Item : 11 - Valor 
Negociado : 5,3800

30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

Item : 12 - Valor Negociado : 1,3000
30/10/2023 15:10:23
Sistema BEC/SP - TODOS
Licitante vencedor : INPHARMA HOSPITALAR LTDA - Item : 

14 - Valor Negociado : 0,9500
30/10/2023 15:10:23
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na ocasião da entrega da nota de empenho, bem como para as 
providências cabíveis caso o objeto não atenda ao solicitado 
no edital.

 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00096607/2023-02 – PE 289/23 - OC 

090159000012023OC00372 - CÓDIGO ÚNICO: 2023116768-1
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CAL SODADA UMIDIFICADOR 

E OUTROS.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho 
HOMOLOGO em favor das empresas

MEGA CARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS LTDA. - CNPJ n° 26.168.820/0001-80, no valor total de 
R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais e) para o item 
01; SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. - CNPJ 
n° 34.396.122/0001-60, no valor total de R$ 9.370,20 (nove mil, 
trezentos e setenta reais e vinte centavos) nos itens 02 e 03; 
CARLA DE OLIVEIRA CORREA. - CNPJ n° 08.583.229/0001-08, 
no valor total de R$ 3.495,00 (três mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais) no item 04 e KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA. - CNPJ n° 36.983.772/0001-38, no valor 
total de R$ 2.375,00 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais) 
no item 05, todas por atenderem às exigências do edital e apre-
sentar preço compatível com os praticados no mercado.

Declaro FRACASSADOS os itens 06 a 09 por não ter havido 
êxito na negociação.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606 Programa de Trabalho o 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 NOTA DE EMPENHO DISPENSA LICITAÇÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA - DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

20231315111 - 2023NE01382 - RIBERTO SIMONI LTDA
20231315111 - 2023NE01382 - NICOLE MOREIRA AZEVE-

DO 497892408
 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde - Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00106340/2023-61 – PE nº 301/23 OC n° 

090159000012023OC00393
CÓDIGO ÚNICO: 2023123384-7
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, SUPLEMENTOS E 

MÓDULO PARA DIETA.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor das empresas DROGARIA POPULAR 
MELHOR PRECO LTDA - CNPJ nº 11.670.466/0001-10 para os 
itens 01, 03, 04 e 05 no valor total de R$ 30.813,96 (trinta mil, 
oitocentos e treze reais e noventa e seis centavos) e M. E. G. 
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA - CNPJ nº 05.667.064/0001-64, 
para os itens 02 e 07 no valor total de R$ 10.565,00 (dez mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais), por atender as exigências 
do edital e apresentar preços compatíveis com os praticados 
no mercado.

Declaro FRACASSADO o item 06 por não acolher proposta 
válida.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde - Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00077860/2023-59 – PE nº 309/23 OC n° 

090159000012023OC00396
CÓDIGO ÚNICO: 2023125069-7
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO CAPILAR DIALISADOR.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor da empresa SC COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ nº 34.396.122/0001-60 
para os itens 01 e 02 no valor total de R$ 18.618,30 (dezoito 
mil, seiscentos e dezoito reais e trinta centavos) por atender 
as exigências do edital e apresentar preços compatíveis com os 
praticados no mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde - Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00061878/2023-39 – PE nº 273/23 OC n° 

090159000012023OC00356
CÓDIGO ÚNICO: 2023098105-1
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BISTURI, CATÉTERES, LÂMINA, 

LANCETA E OUTROS.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor das empresas DNA MED BRASIL LTDA - 
CNPJ nº 41.665.545/0001-02 para os itens 01, 05 e 08 no valor 
total de R$ 10.372,00 (dez mil, trezentos e setenta e dois reais); 
GOLD CARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPI-
TALARES LTDA - CNPJ nº 26.685.436/0001-55, para o item 03 
no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
DLM HOSPITALAR LTDA - CNPJ nº 34.186.181/0001-04, para o 
item 04 no valor total de R$ 9.452,00 (nove mil quatrocentos e 
cinquenta e dois reais) e LABENZ PRODUTOS PARA LABORATO-
RIOS E HOSPITAIS LTDA EPP - CNPJ nº 14.049.510/0001-68, para 
o item 07 no valor total de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos 
reais), por atender as exigências do edital e apresentar preços 
compatíveis com os praticados no mercado.

Declaro FRACASSADOS os itens 02 e 06 por não ter havido 
êxito na negociação.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

 HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE KIT PARA LIGADURA 
ELÁSTICA.

H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde
PROCESSO n° 024.00107551/2023-11– PE nº 307/23 OC N° 

090159000012023OC00402
CÓDIGO ÚNICO: 20231233829
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT PARA LIGADURA ELÁSTICA.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor da empresa P.H.O.- PRODUTOS HOSPITA-
LARES E ODONTOLOGICOS LTDA- CNPJ nº 08.211.767/0001-71, 
para o item 01 no valor total de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos 
e vinte reais), por atender as exigências do edital e apresentar 
preços compatíveis com os praticados no mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA HEMO-
DIÁLISE.

H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde
PROCESSO n° 024.00107517/2023-46– PE nº 292/23 OC N° 

090159000012023OC00379
CÓDIGO ÚNICO: 20231167797
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA HEMODIÁLISE.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor da empresa LABORATÓRIOS B.BRAUN 
S.A - CNPJ nº 36.399.751/0001-70 para o item 01 no valor total 
de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), por atender as 
exigências do edital e apresentar preços compatíveis com os 
praticados no mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 *H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.0066497/2023-46 PE 300/23 OC 

090159000012023OC00390
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS P.E - AMPLA 

(AMICACINA 100 MG., DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA INJ.E 
OUTROS)

À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 
a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO, em favor da empresa: MANZATOS FARMA EIRELI 
– CNPJ 17.756.574/0001-97, no item: 01; no valor total de R$ 
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais ). Declaro, 
FRACASSADO, o item 02, por não ter havido êxito nas negocia-
ções. Declaro DESERTO, o item 03, por ausência de propostas. 
Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090616, Programa de Trabalho 
10303093061170000 e Natureza de Despesa 339039. Alerta-
mos para a necessidade de atendimento ao Decreto nº 53.455 
de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebimento e 
verificação de regularidade dos documentos referidos no edital, 
na ocasião da entrega da nota de empenho, bem como para as 
providências cabíveis caso o objeto não atenda ao solicitado 
no edital.

 HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE ATADURAS, COMPRES-
SAS, MALHA TUBULAR E TALA METALICA.

H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde
PROCESSO n° 024.00082552/2023-45– PE nº 299/23 OC N° 

090159000012023OC00387
CÓDIGO ÚNICO: 20231167447
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ATADURAS, COMPRESSAS, MALHA 

TUBULAR E TALA METALICA.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor das empresas DOCTORMED COMERCIAL 
LTDA- CNPJ nº 30.322.475/0001-65 para os itens 01 e 02 no 
valor total de R$ 5.919,36 (cinco mil novecentos e dezenove 
reais e trinta e seis centavos); MEDICAL SHOPPING PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI- CNPJ nº 04.656.390/0001-03, para os 
itens 03, 04 05 e 06 no valor total de R$ 10.717,20 (dez mil sete-
centos e dezessete reais e vinte centavos) ); ASÍVEL IND. E COM. 
DE DESCARTÁVEIS EIRELI EPP- CNPJ nº 24.164.267/0001-82, 
para o item 07 no valor total de R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos 
e quarenta reais) e ZMED DISTRIBUIDORA DE MATS. MEDICOS 
EIRELLI - CNPJ nº 23.690.002/0001-55, para os itens 08, 09 e 
10 no valor total de R$ 39.813,00 (trinta e nove mil oitocentos 
e treze reais), por atender as exigências do edital e apresentar 
preços compatíveis com os praticados no mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00067007/2023-29 – PE 276/23 - OC 

090159000012023OC00385 CÓDIGO ÚNICO: 20231019023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE FIOS PARA SUTURA
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho 
e HOMOLOGO em favor das empresas DOCTORMED COMER-
CIAL EIRELLI - EPP. - CNPJ n° 30.322.475/0001-65, no valor 
total de R$ 3.324,00 (três mil, trezentos e vinte e quatro reais) 
para os itens 01 e 07; BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI. - CNPJ n° 31.498.120/0001-94, no valor total de R$ 
5.440,80 (cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta 
centavos) nos itens 02 e 04; EXPAND MEDICO LTDA. - CNPJ N° 
00.844.672/0001-83, no valor total de R$ 2.889,60 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) nos itens 
03 e 05, todas por atenderem às exigências do edital e apresen-
tar preço compatível com os praticados no mercado.

Declaro FRACASSADO o item 06 por não ter havido êxito 
na negociação.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606 Programa de Trabalho o 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030. Alerta-
mos para a necessidade de atendimento ao Decreto nº 53.455 
de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebimento e 
verificação de regularidade dos documentos referidos no edital, 

 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-
ADO

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 197/2023
SEI 024.00136879-2023-44 promovido para aquisição de 

material consumo de MEDICAMENTOS
HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 182/2023
SEI 024.00123163-2023-87 promovido para aquisição de 

material consumo de rouparia
ITEM 01- DIKSZTEJN CIA LTDA
 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
0230/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00230, 
referente ao Processo nº SEI-024.00118967/2023-64, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - GLICOSE. A realização do 
Pregão Eletrônico será no dia 14 de novembro às 09h30min. O 
edital na integra será divulgado no Diário Oficial do Estado e nos 
sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLI-
COS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL DR. JOSÉ PAGELLA DE VILA PENTEADO
REVOGAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO DE SAÚDE III
PROCESSO: SE- 024.00118967/2023-64 – PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 0208/2023
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - GLICOSE
REVOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, PARA REALINHAMENTO 

DA QUANTIDADE.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 *H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00108599/2023-46 PE 302/23 OC 

090159000012023OC00395
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS - AMPLA (BANDAGEM 

ADESIVA ELÁSTICA 10,0 X 4,5 CM E HASTE HIGIÊNE ORAL)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial a 

ata da Sessão Pública do Pregão À vista dos elementos constan-
tes dos autos, e em especial a ata da Sessão Pública do Pregão 
em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor da empresa: 
PONTUAL COMERCIAL LTDA – CNPJ 01.854.654/0001-45, no 
item 01; no valor total de R$ 1.777,00 (hum mil, setecentos e 
setenta e sete reais seiscentos reais). Declaro, FRACASSADO, o 
item 02, por ausência de êxito nas negociações.Em decorrência, 
autorizo a emissão de Nota de Empenho, onerando a dotação: 
PTRES 090606, Programa de Trabalho 10302093048500000 e 
Natureza de Despesa 339039. Alertamos para a necessidade 
de atendimento ao Decreto nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta 
CADIN ESTADUAL), recebimento e verificação de regularidade 
dos documentos referidos no edital, na ocasião da entrega da 
nota de empenho, bem como para as providências cabíveis caso 
o objeto não atenda ao solicitado no edital.

 *H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00075274/2023-70 PE 290/23 OC 

090159000012023OC00382
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOATIVOS- 

P.E RESTRITO (CARBAMAZEPINA, CLONAZEPAM, DIAZEPAM 
AMP.E OUT.)

À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-
cial a ata da Sessão Pública do Pregão À vista dos elementos 
constantes dos autos, e em especial a ata da Sessão Pública 
do Pregão em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa: OTNI PHARMA MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ 
24.912.295/0001-30 no item: 01, no valor total de R$ 600,00 
(seiscentos reais). Declaro, FRACASSADOS, os itens 02 e 03, por 
ausência de êxito nas negociações.Em decorrência, autorizo 
a emissão de Nota de Empenho, onerando a dotação: PTRES 
090616, Programa de Trabalho 10303093061170000 e Natu-
reza de Despesa 339039. Alertamos para a necessidade de 
atendimento ao Decreto nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta 
CADIN ESTADUAL), recebimento e verificação de regularidade 
dos documentos referidos no edital, na ocasião da entrega da 
nota de empenho, bem como para as providências cabíveis caso 
o objeto não atenda ao solicitado no edital.

 *H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho - Diretoria Técnica de Saúde III
PROCESSO: SEI 024.00096296/2023-73 PE 295/23 OC 

090159000012023OC00384
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. 

MANOEL BIFULCO.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - (ÁGUA DESTI-

LADA, RINGER LACTATO)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO, em favor das empresas: EXPERT SUPRIMENTOS 
MEDICOS LTDA – CNPJ 40.993.527/0001-89, no item: 01, no 
valor total de R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais). P.H.O.- PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLO-
GICOS LTDA. – CNPJ 024.211.767/0001-71, no item: 02, no 
valor total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos 
reais). Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090616, Programa de Trabalho 
10303093061170000 e Natureza de Despesa 339039. Alerta-
mos para a necessidade de atendimento ao Decreto nº 53.455 
de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebimento e 
verificação de regularidade dos documentos referidos no edital, 
na ocasião da entrega da nota de empenho, bem como para as 
providências cabíveis caso o objeto não atenda ao solicitado 
no edital.

 HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE TELA DE MARLEX EM 
POLIPROPILENO.

H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde
PROCESSO n° 024.00072396/2023-12– PE nº 287/23 OC N° 

090159000012023OC00377
CÓDIGO ÚNICO: 20231167296
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELA DE MARLEX EM POLIPRO-

PILENO.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor da empresa SC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA- CNPJ nº 34.396.122/0001-60 para o item 
01 no valor total de R$ 2.343,30 (dois mil trezentos e quarenta 
e três reais e trinta centavos), por atender as exigências do edital 
e apresentar preços compatíveis com os praticados no mercado.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 
CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 131/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00211 – SEI nº 
024.00019273/2023-45 - CÓDIGO ÚNICO nº 20231320915, 
destinado Aquisição de peças de reposição para ventilador pul-
monar – diversos, do tipo MENOR PREÇO a realização da sessão 
será no dia 16/11/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.bec.sp.gov.br

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos

 EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 

CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 132/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00212 – SEI nº 
024.0039772/2023-59 - CÓDIGO ÚNICO nº 20231373024, 
destinado Aquisição de material técnico hospitalar (fita teste 
autoclave, torneira de 3 vias, abaixador de língua, preservativo 
masculino, malha tubular), tipo MENOR PREÇO a realização 
da sessão será no dia 16/11/2023 às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos.

 Encontra-se aberta no HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA 
CACHOEIRINHA, PREGÃO ELETRÔNICO nº 133/2023, OFER-
TA DE COMPRA nº 090154000012023OC00207 – SEI nº 
024.0055624/2023-81 - CÓDIGO ÚNICO nº 20231373033, 
destinado Aquisição de medicamentos (oleato, ondansetrona, 
neostigminia, diprirona gotas, retinol, fenobarbital, milrinona), 
do tipo MENOR PREÇO a realização da sessão será no dia 
16/11/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.
sp.gov.br

O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção "e-negocios-
publicos

 HOSPITAL GERAL DOUTOR JOSÉ 
PANGELLA - VILA PENTEADO
 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
ONDE SE LÊ:
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 227/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00227, 
referente ao Processo nº SEI-024.0026798/2023-36, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS D CONSUMO PARA BANCO MDE 
SANGUE (SOROS E HEMÁCIAS).. A realização do Pregão Eletrô-
nico será no dia 14 de Outubro 2023 às 10h00min. O edital na 
integra será divulgado no Diário Oficial do Estado e nos sítios 
eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e 
www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

LEIA-SE:
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 227/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00227, 
referente ao Processo nº SEI-024.0026798/2023-36, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS D CONSUMO PARA BANCO MDE 
SANGUE (SOROS E HEMÁCIAS).. A realização do Pregão Eletrô-
nico será no dia 14 de novembro 2023 às 10h00min. O edital na 
integra será divulgado no Diário Oficial do Estado e nos sítios 
eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e 
www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO

 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
0229/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC00229, 
referente ao Processo nº SEI-02400139126-2023-91 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS . A realização do Pregão 
Eletrônico será no dia 16 de novembro às 09h10min. O edital na 
integra será divulgado no Diário Oficial do Estado e nos sítios 
eletrônicos www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e 
www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO
ABERTURA
Acha-se aberta no Hospital Geral “Dr. José Pangella” de 

Vila Penteado, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
0228/23, Oferta de Compra Nº 090156000012023OC000228, 
referente ao Processo nº SEI-024.00075395/2023-11, cujo obje-
to é a AQUISIÇÃO DE MAT. LABORATÓRIO – REAGENTES P/ 
HEMATOLOGIA. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 
16 de Novembro de 2023 às 09h00min. O edital na integra será 
divulgado no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.
sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.

 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-
ADO

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 186/2023
SEI 024.00124418/2023-29 - promovido para Aquisição 

Campo Cir. Duplo Verde (60X60cm) Campo Cir. Duplo Brim 
(60cmx60) Campo Cirúrgico Duplo(0,40x0,40)

Item 01, 02, 03 - DIKSZTEJN CIA LTDA
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 155/2023
SEI 024.00047156/2023-71 - promovido para AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM - DETERGENTE 
DESINFETANTE EM ESPUMA E GLUTARALDEIDO 2%

Item 01 - L.D.M. EQUIPAMENTOS LTDA
Item 02 - CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELI
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 195/2023
SEI 024.00122805/2023-71 - promovido para AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM - RESSUSCITA-
DOR MANUAL E CANETA DE ALTA ROTAÇÃO

Item 01 - FRACASSADO
Item 02 - MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 184/2023
SEI 024.00124259-2023-62 promovido para aquisição de 

material consumo de rouparia
ITEM 01-DIKSTEJN CIA LTDA
ITEM 02 – CONFECÇÕES GIGANTEX LTDA
 HOSPITAL GERAL “DR. JOSÉ PANGELLA” DE VILA PENTE-

ADO
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico 

nº 191/2023
SEI 024.00056349-2023-13 promovido para aquisição de 

material consumo de enfermagem
ITEM 01,02 - MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
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O FUNCIONAMENTO de empresas que fabricam, distribuem e 
importam produtos classificados como cosméticos.” (...)

(...) “Após diligências realizadas sobre a Marca ofertada 
pela empresa 1ª colocada (GOLD CARE COMERCIO DE MATE-
RIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA), constatamos que a 
mesma não possui tal AFE com autorização de comercialização 
compativel com o ofertado.” (...)

(...) “A empresa 1ª colocada registrou no portal de compras 
e em sua Proposta Reformulada para o item em questão a 
Marca STORM/ BASF. Primeiramente, gostaríamos de destacar 
que a empresa descumpriu o item 4.1.416. onde declara e se 
compromete em apresentar Autorização de Funcionamento 
expedida pela Anvisa.” (...)

IV – Das Contrarrazões
A empresa recorrida tece os seguintes argumentos em suas 

contrarrazões:
(...) “Sustenta a Recorrente que o produto requerido é 

considerado cosmético e, portanto, a empresa vencedora deveria 
observar o disposto nos artigos 7º, VII, da Lei 9.872/1999 e 3º, da 
RDC nº 16 de 01 de abril de 2014, que regularizam a exigibilida-
de e solicitação de Autorização para Funcionamento e Autoriza-
ção Especial. Caso contrário, restariam caracterizadas infrações 
sanitárias, nos termos do art. 10, IV, da Lei n° 6.437/1977.

Ocorre que, a alegação da Recorrente de que o Edital não 
teria exigido todas as licenças necessárias igualmente deve ser 
afastada. Os itens 4.1.1 (habilitação jurídica), 4.1.2 (regularida-
de fiscal e trabalhista), 4.1.3 (qualificação econômico-financeira) 
e 4.1.4 (declarações e outras comprovações) apresentam exten-
sa relação de documentos indispensáveis para a participação 
no certame.

Nesse sentido, destaca-se os itens abaixo colacionados 
expressamente no instrumento convocatório, que versam sobre 
as necessárias autorizações de funcionamento. Veja-se:

4.1.4.6. Declaração, subscrita por seu representante legal, 
elaborada em papel timbrado, comprometendo-se a apresentar, 
por ocasião da retirada da nota de empenho, licença de fun-
cionamento do estabelecimento, dentro do prazo de validade, 
expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município 
onde a empresa estiver instalada e a autorização para funciona-
mento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

4.1.5. Qualificação técnica
4.1.5.1. A proponente deverá apresentar registro ou inscri-

ção da empresa licitante no
Conselho Profissional Competente, em plena validade. 

(grifos no original).
V - Do mérito
Alega a ora recorrente que a empresa GOLD CARE COMER-

CIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA, não 
possui autorização de funcionamento do órgão competente para 
comercialização do item ofertado, e por isso, deve ser inabilitada 
no presente certame.

Ocorre que tal autorização não é condição de habilitação 
da empresa licitante, sendo solicitada declaração da empresa 
comprometendo-se a apresentar tal documento por ocasião da 
celebração da contratação.

A declaração solicitada no item 4.1.4.6 do presente edital, 
tem por objetivo garantir a tutela do princípio da competitivida-
de, constante na Lei de Licitações em seu artigo 3º:

Art. 3º
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frus-
trem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de socieda-
des cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato;

Tal princípio basilar encontra respaldo na Carta Magna, em 
seu artigo 37:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguin-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe-
leçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)

É mister trazer à baila também, o ensinamento do professor 
Celso Antônio Bandeira de Mello, in “Curso de Direito Adminis-
trativo”, 25ª edição, pag. 526:

“Afora o princípio da competitividade, que, embora não 
mencionado especificamente pela lei em tal qualidade, é da 
essência da licitação (tanto que a lei o encarece em alguns dis-
positivos, como no art. 3º, §1, I, e no art. 90), todos descendem 
do princípio da isonomia, pois são requisitos necessários para 
garantir-lhe a existência.”

Destarte, a solicitação da declaração, e consequente apre-
sentação da licença de funcionamento do estabelecimento, 
dentro do prazo de validade, expedida pela Vigilância Sanitária 
do Estado ou do Município onde a empresa estiver instalada e a 
autorização para funcionamento expedida pela Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária somente ao vencedor do certame por 
ocasião da celebração da contratação, visa garantir a ampla 
participação de empresas, a competitividade do certame, e a 
defesa do indisponível interesse público por meio da proposta 
mais vantajosa à Administração.

A existência de cláusulas e requisições flagrantemente 
contrárias às normas de regência e aos princípios que norteiam 
o processo licitatório e que impliquem em restrição nociva à 
competitividade da licitação, que prejudiquem a formulação 
de propostas ou comprometam as condições que permitem o 
prosseguimento da licitação e a obtenção da proposta mais van-
tajosa à Administração, devem ser rechaçadas, ante a violação 
direta do art. 3º da Lei nº 8.666/93.

O edital do referido Pregão Eletrônico foi elaborado seguin-
do as minutas-padrão disponibilizadas pela Sub Procuradoria 
Geral do Estado da Consultoria Geral, por intermédio da Comis-
são Permanente de Elaboração e Atualização de Modelos de 
Editais e Contratos (CP-PGE) e disponibilizadas no sítio eletrôni-
co da BEC/SP (www.bec.sp.gov.br, opção “minutas de editais”) 
frisando sobre a obrigatoriedade de uso das minutas-padrão 
(Decreto Estadual nº 64.378/2019).

Com referência ao item 4.1.4.6 do Edital, a Douta Sub-
-procuradoria Geral do Estado, no campo “PGE3 Comentário”, 
orienta que seja elaborado com segue, in verbis:

“...OBS1: não obstante o cancelamento da Súmula 14 do 
TCE/SP pela Resolução TCE nº 10/2016 (DOE de 15/12/2016), a 
PGE ainda recomenda às Unidades Compradoras que licenças, 
alvarás, autorizações, comprovações de propriedade e outros 
documentos que possam restringir a competitividade do certa-
me sejam exigidos apenas do vencedor da licitação. Assim, para 
fins de participação no procedimento, é suficiente exigir dos 
licitantes somente a apresentação de uma declaração pela qual 
se comprometem a apresentar tais documentos no momento da 
celebração da contratação. Essa interpretação é a que assegura 
a participação de maior número de interessados no procedi-
mento licitatório...”

Não obstante tal exposição, cabe ressaltar que o material 
licitado no presente certame está cadastrado no sistema BEC 
conforme segue:

Grupo
65 - Equipamentos e Artigos de Uso Medico, Odontologico 

e Hospitalar(1)
Classe
6526 - Materiais de Uso Tecnico Hospitalar Com Notifica-

cao/registro Na Anvisa do Produto(1)

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N°: 100/2023
PROCESSO N°: 024.00026667/2023-50
CONTRATANTE: O ESTADO DE SÃO PAULO POR INTER-

MÉDIO DA SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE – HOSPITAL 
GUILHERME ÁLVARO

CONTRATADA: CALLI AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO S/A

CNPJ: 33.143.327/0001-71
OBJETIVO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA HOSPITALAR
CELEBRADO EM: 29/10/2023
PORTARIA HGA: 004/2023
VALOR MENSAL: R$ 309.651,21
CLASSIFICAÇAO ECONOMIA: 33903941
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01917
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 29/10/2023 a 29/01/2025.
A Diretora Técnica de Saúde III do Hospital Guilherme Álva-

ro, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso 
I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002

Considerando:
a) que a Lei nº. 8666/93 no artigo 67 prevê a designação 

formal de representante da Administração Pública no acompa-
nhamento e fiscalização da execução do contrato com terceiros;

b) que no sentido de prevenir problemas de ordem legal na 
execução do contrato;

c) que torne a execução do contrato mais eficiente e eficaz 
proporcionando melhor qualidade ao serviço ora contratado.

Resolve:
Artigo 1º - Designar a Servidora ROSEMARY DA SILVA - 

CPF: 076.248.388-18 para gerenciar o contrato de serviço de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR e a Sra. 
ALESSANDRA PANHOCI MOREIRA como fiscal do contrato.

Artigo 2º - Os servidores ora designados têm as seguintes 
atribuições:

acompanhar in-loco a execução de todas as ações da 
empresa conforme consta nas cláusulas do contrato;

providenciar junto a Administração, meios legais para que 
a empresa possa executar as atividades e tarefas constantes 
no contrato;

receber do protocolo/almoxarifado as notas fiscais ou fatu-
ras da medição das aquisições entregue pela empresa sob a sua 
responsabilidade de gestão;

encaminhar os documentos (notas fiscais) a Diretoria de 
Finanças após o recebimento da nota fiscal devidamente confe-
rida e em perfeitas condições, para a efetivação do pagamento;

buscar junto à empresa, corrigir todas as falhas que porven-
tura houver ou possa surgir, relatando em seguida à Administra-
ção as providências tomadas bem como as necessárias, caso a 
solução dos mesmos não estejam o seu alcance.

Artigo 3º - Os Servidores, cujo contrato esteja sob as suas 
responsabilidades de gestão, responderão ao seu superior ime-
diato pela execução do mesmo e estarão sujeitos às penalidades 
previstas em lei pelo não cumprimento do mesmo.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação em diário oficial.

Publique-se e cumpra-se.
Santos, 30/10/2023
Dra. Mônica Mazuranna Benetti
Diretor Técnico de Saúde III

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA -
PREGÃO ELETRÔNICO:141/2023
PROCESSO: SEI: 024.00137775/2023-57
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC00230
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - UMIDI-

FICADOR CONDENSADOR COM FILTRO
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 21/11/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR
2)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA -
PREGÃO ELETRÔNICO:142/2023
PROCESSO: SEI: 024.00145189/2023-86
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC00231
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - AERO-

CAMARA E OUTROS
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 21/11/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
TERMO: DECISÓRIO
REFERÊNCIA: EDITAL PREGÃO ELETRONICO nº. 094/2023
RAZÕES: HABILITAÇÃO DE PROPOSTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOS-

PITALAR (KIT PARA BANHO EM COMPRESSA)
PROCESSO nº: 024.00074902/2023-08
RECORRENTE:
TOTAL SYNERGY COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA
RECORRIDA:
GOLD CARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES LTDA
I - Das Preliminares
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, tempestivamente, 

através de seu representante legal, devidamente qualificado 
na peça inicial, pela empresa TOTAL SYNERGY COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, ora denominada recorrente, 
em face do resultado do Pregão Eletrônico em epígrafe, con-
forme registro na Ata da Sessão Pública, onde após Habilitação 
devidamente fundamentada na Lei nº8.666/93, foi declarada 
vencedora do item 01 a licitante GOLD CARE COMERCIO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA.

II - Das Formalidades Legais
Aberto o prazo legal, a Recorrente manifestou intenção de 

interpor recurso contra a habilitação das empresas supra, fican-
do ciente, durante a sessão pública, dos prazos estabelecidos 
para apresentação dos memoriais e contrarrazões, conforme 
disposto no instrumento editalício que rege o presente certame.

Haja vista que a manifestação de intenções de recurso do 
licitante preencheu os requisitos mínimos para suas aceitações, 
as mesmas foram aceitas nas alegações propostas pela empresa, 
tendo em vista promover a transparência dos atos do Pregão. 
Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os 
demais licitantes foram cientificados da interposição e trâmite 
do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme comprovam 
os documentos acostados ao Processo de Licitação.

Registre-se que a Recorrente enviou, tempestivamente, os 
memoriais das razões do Recurso Administrativo.

III - Das Alegações do (a) RECORRENTE
Inconformada com o resultado da licitação, a Recorrente 

interpôs Recurso Administrativo alegando, em apertada síntese, 
que:

(...) “O produto requerido no “ANEXO II – PLANILHA 
PROPOSTA” é caracterizado como Cosméticos e, de acordo 
com o inciso VII do artigo 7º da Lei 9.782/1999, compete a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, AUTORIZAR 

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00119216/2023-65
PREGÃO Nº 0116/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 090118000012023OC00120
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0116/2023, destinado à Aquisição de MATERIAL DE ENFERMA-
GEM, do tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 17/11/2023 – às 09h00, 
no site www.bec.sp.gov.br

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao pro-

cesso licitatório n° 024.00116988/2023-45, promovido para a 
AQUISIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO REFIL 800 ML, na moda-
lidade Pregão Eletrônico n° 154/2023, Oferta de Compras n° 
090158000012023OC00218 o qual acolho na íntegra, ratifico a 
adjudicação pelo Pregoeiro e homologo o procedimento licitató-
rio conforme segue:

• - Empresa:15631315000104 - LUTAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI epp. – Item: 01.

Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 
disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.

Encaminhe-se à Diretoria de Serviço de Material, para pro-
videnciar a publicação do ato e, posteriormente, à Diretoria de 
Serviço de Finanças para empenhamento da despesa.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Hospital Geral “Jesus Teixeira da Costa”- 

Guaianases, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
177/2023, referente ao Processo nº 024.00123167/2023-65, 
Oferta de Compras 090158000012023oc00250, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMAGEM 
(COMPRESSA DE GAZE).

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
06/11/2023 e a abertura da sessão pública será dia 21/11/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
De acordo com o constante nos autos, referente ao pro-

cesso licitatório n° SEI-024.00053604/2023-76 – Código Único: 
20231134339, promovido para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE PASTA PARA PRONTUÁRIO MÉDICO, na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 107/2023, Oferta de Compras 
n° 090158000012023OC00175, o qual acolho na íntegra, rati-
fico a adjudicação pelo Pregoeiro e homologo o procedimento 
licitatório conforme segue:

• - Empresa: 03.961.892/0001-85- FEMAG IND. E COM. DE 
PASTAS PARA ARQUIVAMENTO LTDA-EPP– Item: 01.

Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 
disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Hospital Geral “Jesus Teixei-

ra da Costa”- Guaianases, a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 176/2023, referente ao Processo nº SES-
-PRC-SES-024.00133563/2023-09, Oferta de Compras 
090158000012023oc00245, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS (HIDROXIDO DE FERRO E OUTROS).

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 14/11/2023 
às 10:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 A B E R T U R A
Encontra-se aberto no HOSPITAL GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 399/23, referente 
ao Processo n° 024.00124705/2023-39, oferta de compras 
090141000012023OC00539, destinada a AQUISIÇÃO DE SERIN-
GA DESC. LUER LOCK 3 ML,SERINGA DESC. LUER LOCK 60ML, 
para a realização a sessão será na data 17/11/2023, e horário 
09:30hs, por intermédio do sistema Eletrônico de Contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo".

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

Publique-se:
 ABERTURA
Encontra-se aberto no HOSPITAL GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 401/23, referente 
ao Processo n° 024.00051502/2023-16, oferta de compras 
090141000012023OC00542, destinada a Aquisição de Larin-
goscópio Adulto, para a realização a sessão será na data 
17/11/2023, e horário 10:00hs, por intermédio do sistema Eletrô-
nico de Contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo".

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

 INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
Pregão Eletrônico nº : 358/23
Processo nº : 024.00017093/2023-29
Objeto : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
OC090141000012023OC00488
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por 

meio do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto 
no âmbito do Hospital Guilherme Álvaro - adjudico à favor da 
empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA pelo valor total de R$ 5.302,80 (cinco mil trezen-
tos e dois reais e oitenta centavos); ONCO PROD DISTRIB. PROD. 
HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA pelo valo total de R$ 7.524,00; 
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pelo valor 
total de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais).

 ABERTURA
Encontra-se aberto no HOSPITAL GUILHERME ALVA-

RO, EM SANTOS, Pregão Eletrônico nº 402/23, referente 
ao Processo n° 024.00084768/2023-45, oferta de compras 
090141000012023OC00543, destinada a Aquisição de Medica-
mentos, para a realização a sessão será na data 21/11/2023, e 
horário 10:00hs, por intermédio do sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo".

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.imprensaoficial.com.br

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica de Saúde Em: 30/10/2023
PROCESSO n° 024.00031728/2023-09 – PE nº 272/23 OC 

m° 090159000012023OC00355
CÓDIGO ÚNICO: 2023100693-8
INTERESSADO: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR 

MANOEL BIFULCO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIO DE KIRSCHINNER, MALHA 

TUBULAR, TALA METÁLICA E ATADURAS.
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

a ata da Sessão Pública do Pregão em epígrafe, a qual acolho, 
HOMOLOGO em favor das empresas MEDICAL SHOPPING PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 04.656.390/0001-03 para 
os itens 02, 03, 04, 06 e 07 no valor total de R$ 6.755,00 (seis 
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) e NELMED COMERCIO 
DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA 
- CNPJ nº 37.750.997/0001-07, para o item 05 no valor total de 
R$ 149,76 (cento e quarenta e nove reais e setenta e seis cen-
tavos), por atender as exigências do edital e apresentar preços 
compatíveis com os praticados no mercado.

Declaro FRACASSADO o item 01 por não ter havido êxito 
na negociação.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GERAL PREFEITO MIGUEL 
MARTIN GUALDA - PROMISSÃO
 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI:024.00126323/2023-40
PREGÃO Nº0114/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 090118000012023OC00118
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0114/2023, destinado à Aquisição de MATERIAL DE ENFERMA-
GEM, do tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 17/11/2023 – às 09h00, 
no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES – SEI: 024.00131729/2023-44.
PREGÃO Nº 109/2023.
OFERTA DE COMPRA 090118000012023OC00113.
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE INDICADOR BIOLOGICO, 
do tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 16/11/2023 – às 
09h00min no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES – SEI: 024.00129486/2023-84.
PREGÃO Nº 110/2023.
OFERTA DE COMPRA 090118000012023OC00114.
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
110/2023, destinado a MEDICAMENTOS, do tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 16/11/2023 – às 
09h00min no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00131967/2023-50
PREGÃO Nº0115/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 090118000012023OC00119
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0115/2023, destinado à Aquisição de TELEVISORES, do tipo 
MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 17/11/2023 – às 09h00, 
no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES – SEI: 024.00135462/2023-64.
PREGÃO Nº 111/2023.
OFERTA DE COMPRA 090118000012023OC00115.
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
111/2023, destinado a AGUA MINERAL, do tipo MENOR PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 16/11/2023 – às 
09h00min no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES – SEI: 024.00120223/2023-18.
PREGÃO Nº 112/2023.
OFERTA DE COMPRA 090118000012023OC00116.
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
112/2023, destinado a CAMPO CIRURGICO, do tipo MENOR 
PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 16/11/2023 – às 
09h00min no site www.bec.sp.gov.br

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES – SEI: 024.00119044/2023-20.
PREGÃO Nº 113/2023.
OFERTA DE COMPRA 090118000012023OC00117.
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL 

MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2023, destinado a ROUPA PRIVATIVA, do tipo MENOR 
PREÇO.

A realização da Sessão será no dia 17/11/2023 – às 
09h00min no site www.bec.sp.gov.br
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CIRÚRGICOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DAS CIRURGIAS 
ORTOPÉDICAS.

DADA A TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO, ESTA EQUIPE 
DE APOIO, ANALISANDO AS RAZÕES APRESENTADAS PELA 
IMPUGNANTE, CONCLUI QUE ESTA ADMINISTRAÇÃO ELABO-
ROU O EDITAL DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM OS 
DITAMES LEGAIS, UMA VEZ QUE:

O PREGÃO É COMPOSTO POR UMA SUCESSÃO ENCA-
DEADA E ITINERÁRIA DE ATOS JURÍDICOS TENDENTES A UM 
RESULTADO FINAL E CONCLUSIVO, QUE NO CASO, É A ESCO-
LHA DO PARTICULAR QUE SERÁ CONTRATADO PELO PODER 
PÚBLICO PARA PRESERVAÇÃO OU MATERIALIZAÇÃO DE UMA 
FINALIDADE (COMPRA DE MATERIAIS DE ORTOPEDIA PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE TRAUMATOLOGIA EM REGIME 
DE CONSIGNAÇÃO).

É UM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA CON-
CORRENCIAL VEZ QUE, A COMPETIÇÃO TANTO É PRESSUPOSTO 
PARA SUA REALIZAÇÃO, COMO PRECEITO INSPIRADOR DE SUA 
DINÂMICA.

O PREGÃO ELETRÔNICO GARANTE O ACESSO DE TODOS OS 
AGENTES CAPACITADOS À LICITAÇÃO, BEM COMO, POSSIBILITA 
AOS SEUS PARTICIPANTES A OPORTUNIDADE DE APRESENTA-
REM UMA MELHOR PROPOSTA, DO QUE OS DEMAIS. A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, POR SUA VEZ, TEM O PODER JURÍDICO 
DE ASSEGURAR A TODOS OS INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO 
DE ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS, A OPOR-
TUNIDADE DE DISPUTAR EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES A 
PREFERÊNCIA DO ESTADO.

UMA VEZ, QUE A LICITAÇÃO ENVOLVE DISPUTA/CONCOR-
RÊNCIA ENTRE OS PARTICULARES, CABE À ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DEMONSTRAR, QUE EXPEDIU SEUS ATOS EM PROL 
DO INTERESSE PÚBLICO, SEM PERDER DE VISTA OS PRECEITOS 
FUNDAMENTAIS DA ISONOMIA, IMPESSOALIDADE, LEGALIDA-
DE E COMPETITIVIDADE.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM O DEVER DE SEMPRE 
BUSCAR, ENTRE OS INTERESSADOS, COM ELA CONTRATAR, A 
MELHOR ALTERNATIVA DISPONÍVEL NO MERCADO PARA SATIS-
FAZER OS INTERESSES PÚBLICOS, AGINDO DE FORMA HONES-
TA, OU ADEQUADA AO PRÓPRIO DEVER DE ATUAR, DE ACORDO 
COM PADRÕES EXIGIDOS PELA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

SE FAZ, CRUCIAL O PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE, NO 
QUAL A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA TEM O DEVER DE CONDU-
ZIR O PROCESSO ADMINISTRATIVO E CHEGAR A UM DESFECHO 
FINAL, COM O MENOR DISPÊNDIO POSSÍVEL DE RECURSOS, 
TENDO EM VISTA, O ATENDIMENTO IMEDIATO A NECESSIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO.

DA IMPUGNAÇÃO.
A IMPUGNANTE ALEGA QUE O EDITAL CONTRARIA O 

DISPOSTO NO ART. 49, 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, A QUAL 
REQUER O DESMENBRAMENTOS DOS SUBITENS EM AÇO INOX 
EM LOTES SEPARADOS, A INCLUSÃO DE MATERIAL BLOQUE-
ADOS POR SER SUPERIOR, OU O ACEITE DO TITÂNIO COMO 
MATÉRIA PRIMA ONDE SE SOLICITA AÇO INOX CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL É UM MEIO ADMINISTRATIVO 
DE CONTESTAÇÃO DA ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS DO ATO 
CONVOCATÓRIO, QUE PODE SER EXERCITADO PELO LICITANTE 
OU POR QUALQUER CIDADÃO (1º E 2º DO ARTIGO 41 DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93)

DEVE SER ENTENDIDO COMO UMA FORMA DE PROVOCA-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO A VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DO 
ATO CONVOCATÓRIO.

RELATIVAMENTE AO EDITAL EM ANÁLISE NÃO EXISTE 
ILEGALIDADE NAS PREVISÕES EDITALÍCIAS.

É CERTO QUE AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM LICITAÇÃO 
DEVEM SER SUFICIENTES PARA SELECIONAR O LICITANTE 
CAPACITADO AO FORNECIMENTO DO BEM E NA ESPÉCIE O 
SÃO.

É CERTO TAMBÉM QUE O OBJETO DO EDITAL EM CERTAME 
LICITATÓRIO DEVE SER ESPECIFICADO DE FORMA A ESTA-
BELECER CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E DAR IGUALDADE 
DE CONDIÇÕES ÀS LICITANTES, O QUE SE VISUALIZA FORMA 
CRISTALINA NO CASO CONCRETO.

CABE REGISTRAR QUE AS EXIGÊNCIAS FORMULADAS 
GUARDAM PROPORCIONALIDADE COM O OBJETO LICITADO E 
AS NECESSIDADES DE CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL ATRAVÉS 
DA EQUIPE DE ORTOPEDIA, EIS QUE O INTERESSE PÚBLICO 
ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO SOMENTE SERÁ DEVIDAMENTE 
ALCANÇADO COM OS PRODUTOS INDICADOS NO RESPECTIVO 
ITEM , ADQUIRIDO DE FORNECEDORES QUE ATENDA NA SUA 
TOTALIDADE RESPEITANDO-SE A COMPOSIÇÃO TÉCNICA DOS 
PRODUTOS E COM SUAS CERTIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFORME 
EDITAL.

PORQUE, CABE À ADMINISTRAÇÃO, NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO INDICAR ADEQUADAMENTE O OBJETO DE SUA 
CONTRATAÇÃO, DEMONSTRANDO A QUANTIDADE DESEJADA E 
AS CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS VISANDO Á OBTENÇÃO DE UM 
PRODUTO DE QUALIDADE COM A COMPATIBILIDADE TÉCNICA 
E BIOLÓGICA DOS MESMOS, PARA ATENDER A SUA DEMANDA 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE TRAUMATOLOGIA REFERENCIA 
DESTA UNIDADE HOSPITALAR.

DIANTE DO EXPOSTO, HÁ QUE SER NEGADA A SOLICITA-
ÇÃO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA FORMA PROPOSTA PELA 
REQUERENTE, PORQUANTO A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO NA 
FORMA PREVISTA NO OBJETO DA LICITAÇÃO, SÃO PRERROGA-
TIVAS DESTA UNIDADE EM CONJUNTO COM A EQUIPE MÉDICA 
DE TRAUMATOLOGIA O QUE NÃO CONSTITUEM QUALQUER 
AFRONTA AO DITAMES LEGAIS TRAÇADOS, SENÃO VEJAMOS:

O ARTIGO 15 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, NOS QUE DIZ: 
“AS COMPRAS SEMPRE QUE POSSÍVEL DEVERÃO:

I – ATENDER AO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO, QUE 
IMPONHA COMPATIBILIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E DE DESEMPENHO, OBSERVADAS, QUANDO FOR O CASO, 
AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
GARANTIAS OFERECIDAS,” NA ESPÉCIE, O HOSPITAL ESTA 
ADQUIRINDO MATERIAL DE HASTES INTRAMEDULARES PARA 
CIRURGIAS DE TRAUMATOLOGIAPARA ATENDER A DEMANDA 
SEGUINDO A PADRONIZAÇÃO JÁ EXISTENTE, O QUE POR ISSO 
SÓ JUSTIFICA A AQUISIÇÃO DO ITEM , PARA FORNECEDORES 
QUE ATENDEM O EDITAL COM VISTAS A ASSEGURAR A COM-
PATIBILIDADE DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, INCLUSIVE DOS 
ITENS ENTRE SI.

NO CASO PRESENTE AS EXIGÊNCIAS SERÃO MANTIDAS OS 
ITENS 1.1 AO ITEM 1.27, NÃO MODIFICANDO A COMPOSIÇÃO 
DO MESMO RESPEITANDO-SE A QUALIDADE DO OBJETO A SER 
ADQUIRIDO E Á PADRONIZAÇÃO DOS BENS QUE PELO QUE 
NENHUMA IRREGULARIDADE EXISTE EM SUA PREVISÃO.

O FATO DE SE COLOCAR AÇO E TITÂNIO NUM MESMO 
LOTE, NÃO IMPEDE O CARÁTER COMPETITIVO ISONÔMICO, 
SABE-SE QUE AMBOS TEM VALORES E QUALIDADES DIFE-
RENTES, PORÉM DEVE-SE APRESENTAR AS DUAS OPÇÕES 
CONFORME SOLICITADO, EXISTEM NO MERCADO DIVERSOS 
FABRICANTES E DISTRIBUIDORES QUE ATENDE O EDITAL NA 
SUA PLENITUDE, COM AMBAS OPÇÕES, SEM IMPOSIÇÃO DE 
CONDIÇÕES. OBSERVA-SE EDITAL NO ANEXO I.

FICA ENTENDIDO QUE A LICITANTE PODERÁ PARTICIPAR 
COM UM PRODUTO SUPERIOR DESDE QUE AS DEMAIS EXIGÊN-
CIAS DO ANEXO I DO EDITAL SEJAM ATENDIDAS.

3. PROPOSTAS
3.2.1. AS PROPOSTAS NÃO PODERÃO IMPOR CONDIÇÕES 

E DEVERÃO LIMITAR-SE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SENDO 
DESCONSIDERADAS QUAISQUER ALTERNATIVAS DE PREÇO 
OU OUTRASCONDIÇÕES NÃO PREVISTAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, SUGIRO QUE SEJA INDEFERIDO O 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA GM DOS REIS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, NO TOCANTE AO PEDIDO DE QUE O 
EDITAL SEJA DESMEMBRANDO OS SUB ITENS EM AÇO INOX EM 

TUNIDADE DE DISPUTAR EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES A 
PREFERÊNCIA DO ESTADO.

UMA VEZ, QUE A LICITAÇÃO ENVOLVE DISPUTA/CONCOR-
RÊNCIA ENTRE OS PARTICULARES, CABE À ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DEMONSTRAR, QUE EXPEDIU SEUS ATOS EM PROL 
DO INTERESSE PÚBLICO, SEM PERDER DE VISTA OS PRECEITOS 
FUNDAMENTAIS DA ISONOMIA, IMPESSOALIDADE, LEGALIDA-
DE E COMPETITIVIDADE.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM O DEVER DE SEMPRE 
BUSCAR, ENTRE OS INTERESSADOS, COM ELA CONTRATAR, A 
MELHOR ALTERNATIVA DISPONÍVEL NO MERCADO PARA SATIS-
FAZER OS INTERESSES PÚBLICOS, AGINDO DE FORMA HONES-
TA, OU ADEQUADA AO PRÓPRIO DEVER DE ATUAR, DE ACORDO 
COM PADRÕES EXIGIDOS PELA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

SE FAZ, CRUCIAL O PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE, NO 
QUAL A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA TEM O DEVER DE CONDU-
ZIR O PROCESSO ADMINISTRATIVO E CHEGAR A UM DESFECHO 
FINAL, COM O MENOR DISPÊNDIO POSSÍVEL DE RECURSOS, 
TENDO EM VISTA, O ATENDIMENTO IMEDIATO A NECESSIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO.

DA IMPUGNAÇÃO.
A IMPUGNANTE ALEGA QUE O EDITAL CONTRARIA O DIS-

POSTO NO ART. 49, 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,
A QUAL REQUER O DESMENBRAMENTOS DOS SUBITENS 

1.1, 1.2 1.4, 1.5 E 1.19, EM LOTES SEPARADOS, OU O ACEITE DO 
TITÂNIO COMO MATÉRIA PRIMA ONDE SE SOLICITA AÇO INOX 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL É UM MEIO ADMINISTRATIVO 
DE CONTESTAÇÃO DA ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS DO ATO 
CONVOCATÓRIO, QUE PODE SER EXERCITADO PELO LICITANTE 
OU POR QUALQUER CIDADÃO (§§ 1º E 2º DO ARTIGO 41 DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93)

DEVE SER ENTENDIDO COMO UMA FORMA DE PROVOCA-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO A VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DO 
ATO CONVOCATÓRIO.

RELATIVAMENTE AO EDITAL EM ANÁLISE NÃO EXISTE 
ILEGALIDADE NAS PREVISÕES EDITALÍCIAS.

É CERTO QUE AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM LICITAÇÃO 
DEVEM SER SUFICIENTES PARA SELECIONAR O LICITANTE 
CAPACITADO AO FORNECIMENTO DO BEM E NA ESPÉCIE O 
SÃO.

É CERTO TAMBÉM QUE O OBJETO DO EDITAL EM CERTAME 
LICITATÓRIO DEVE SER ESPECIFICADO DE FORMA A ESTA-
BELECER CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E DAR IGUALDADE 
DE CONDIÇÕES ÀS LICITANTES, O QUE SE VISUALIZA FORMA 
CRISTALINA NO CASO CONCRETO.

CABE REGISTRAR QUE AS EXIGÊNCIAS FORMULADAS 
GUARDAM PROPORCIONALIDADE COM O OBJETO LICITADO E 
AS NECESSIDADES DE CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL ATRAVÉS 
DA EQUIPE DE ORTOPEDIA, EIS QUE O INTERESSE PÚBLICO 
ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO SOMENTE SERÁ DEVIDAMENTE 
ALCANÇADO COM OS PRODUTOS INDICADOS NO RESPECTIVO 
ITEM , ADQUIRIDO DE FORNECEDORES QUE ATENDA NA SUA 
TOTALIDADE RESPEITANDO-SE A COMPOSIÇÃO TÉCNICA DOS 
PRODUTOS E COM SUAS CERTIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFORME 
EDITAL. PORQUE, CABE À ADMINISTRAÇÃO, NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO INDICAR ADEQUADAMENTE O OBJETO DE SUA 
CONTRATAÇÃO, DEMONSTRANDO A QUANTIDADE DESEJADA E 
AS CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS VISANDO Á OBTENÇÃO DE UM 
PRODUTO DE QUALIDADE COM A COMPATIBILIDADE TÉCNICA 
E BIOLÓGICA DOS MESMOS, PARA ATENDER A SUA DEMANDA 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE TRAUMATOLOGIA REFERENCIA 
DESTA UNIDADE HOSPITALAR.

DIANTE DO EXPOSTO, HÁ QUE SER NEGADA A SOLICITA-
ÇÃO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA FORMA PROPOSTA PELA 
REQUERENTE, PORQUANTO A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO NA 
FORMA PREVISTA NO OBJETO DA LICITAÇÃO, SÃO PRERROGA-
TIVAS DESTA UNIDADE EM CONJUNTO COM A EQUIPE MÉDICA 
DE TRAUMATOLOGIA O QUE NÃO CONSTITUEM QUALQUER 
AFRONTA AO DITAMES LEGAIS TRAÇADOS, SENÃO VEJAMOS:

O ARTIGO 15 DA LEI DE LICITAÇÕES NOS QUE DIZ: “AS 
COMPRAS SEMPRE QUE POSSÍVEL DEVERÃO:

I – ATENDER AO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO, QUE 
IMPONHA COMPATIBILIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E DE DESEMPENHO, OBSERVADAS, QUANDO FOR O CASO, 
AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
GARANTIAS OFERECIDAS,”

NA ESPÉCIE, O HOSPITAL ESTA ADQUIRINDO MATERIAL DE 
HASTES INTRAMEDULARES PARA CIRURGIAS DE TRAUMATOLO-
GIAPARA ATENDER A DEMANDA SEGUINDO A PADRONIZAÇÃO 
JÁ EXISTENTE, O QUE POR ISSO SÓ JUSTIFICA A AQUISIÇÃO DO 
ITEM , PARA FORNECEDORES QUE ATENDEM O EDITAL COM 
VISTAS A ASSEGURAR A COMPATIBILIDADE DA ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, INCLUSIVE DOS ITENS ENTRE SI.

NO CASO PRESENTE AS EXIGÊNCIAS SERÃO MANTIDAS OS 
ITENS 1.1, 1.2 1.4, 1.5 E 1.19, NÃO MODIFICANDO A COMPO-
SIÇÃO DO MESMO RESPEITANDO-SE A QUALIDADE DO OBJETO 
A SER ADQUIRIDO E Á PADRONIZAÇÃO DOS BENS QUE PELO 
QUE NENHUMA IRREGULARIDADE EXISTE EM SUA PREVISÃO.

O FATO DE SE COLOCAR AÇO E TITÂNIO NUM MESMO 
LOTE, NÃO IMPEDE O CARÁTER COMPETITIVO ISONÔMICO, 
SABE-SE QUE AMBOS TEM VALORES E QUALIDADES DIFE-
RENTES, PORÉM DEVE-SE APRESENTAR AS DUAS OPÇÕES 
CONFORME SOLICITADO, EXISTEM NO MERCADO DIVERSOS 
FABRICANTES E DISTRIBUIDORES QUE ATENDE O EDITAL NA 
SUA PLENITUDE, COM AMBAS OPÇÕES, SEM IMPOSIÇÃO DE 
CONDIÇÕES. OBSERVA-SE EDITAL NO ANEXO I

FICA ENTENDIDO QUE A LICITANTE PODERÁ PARTICIPAR 
COM UM PRODUTO SUPERIOR DESDE QUE AS DEMAIS EXIGÊN-
CIAS DO ANEXO I DO EDITAL SEJAM ATENDIDAS.

3. PROPOSTAS
3.2.1. AS PROPOSTAS NÃO PODERÃO IMPOR CONDIÇÕES 

E DEVERÃO LIMITAR-SE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SENDO 
DESCONSIDERADAS QUAISQUER ALTERNATIVAS DE PREÇOS, 
OU OUTRAS CONDIÇÕES NÃO PREVISTAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, SUGIRO QUE SEJA INDEFERIDO O 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA GM DOS REIS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, NO TOCANTE AO PEDIDO DE QUE O 
EDITAL SEJA DESMEMBRANDO OS SUBITENS: 1.1, 1,2 1.4, 1.5 E 
1.19, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, NA COMPOSI-
ÇÃO DO LOTE 01, DEVERÃO SER MANTIDAS.

PREGOEIRA/EQUIPE
DESPACHO
PRESENTES OS REQUISITOS DE TEMPESTIVIDADE E ADMIS-

SIBILIDADE, CONHEÇO O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRE-
SA GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, E EM FACE AO 
TODO RELATADO PELA SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, 
PASSO A MANIFESTAR-ME DA SEGUINTE FORMA:

CONHEÇO OS MOTIVOS DO RECURSO APRESENTADO PELA 
EMPRESA IMPUGNANTE, POREM NÃO SERÃO ACOLHIDAS 
AS ALTERAÇÕES, O EDITAL MANTÉM-SE INALTERADO E O 
CERTAME OCORRERÁ NORMALMENTE NA DATA E HORÁRIO 
INICIALMENTE DIVULGADOS.

DIRETOR TÉCNICO DE SAUDE III
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO
IMPUGNAÇÃO
RECORRENTE: GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
A EMPRESA APRESENTOU TEMPESTIVAMENTE IMPUGNA-

ÇÃO REFERENTE AO EDITAL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 331/2023, 
OFERTA DE COMPRAS N º 090157000012023OC00392, PRO-
CESSO Nº 024.00124275/2023-55, CUJO OBJETO VISA À AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA (TRAUMA- 
BLOQUEADO), EM CONSIGNAÇÃO COM ENTREGA PARCELA-
DA E COM O COMODATO DOS MATERIAIS INSTRUMENTAIS 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
373/2023, referente ao Processo nº 024.00037642/2023-81 
oferta de compra nº 090166000012023OC00374 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
01/11/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 16/11/2023, às 
09h00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

312/2023, PROCESSO SEI Nº 024.00199958/2023-67, OFERTA 
DE COMPRA Nº 090157000012023OC00365, DESTINADA À 
AQUISIÇÃO DE COMADRE PLÁSTICA. A EMPRESA:

KYNSAN COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
COM O ITEM 01 NO VALOR TOTAL DE R$: 3.916,00
OBS.: HOUVE ACRESCIMO DE 25% NO QUANTITATIVO
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 313/2023, ofer-

ta de compra nº 090157000012023oc00367, processo nº 
024.001.05771/2023-18, destinada à Aquisição de Lâmpadas. 
A empresa:

MATIAS COMERCIAL PRODUTOS E SERVICOS EIRELI - ME, 
com os itens: 01 e 02, no valor total de R$ 6.000,00

HOUVE UM AUMENTO DE 25% NO QUANTITATIVO PARA 
OS ITENS 01 E 02

 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

314/2023, PROCESSO Nº 024.001.24239/2023-91, OFERTA DE 
COMPRA Nº 090157000012023OC00364, DESTINADA À AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTO

AS EMPRESAS:
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR REPRESENTA-

ÇÃO E CONSULTORIA LTDA COM O ITEM 02 NO VALOR TOTAL 
DE R$: 10.32500.

DANIEL FERRARI ABRANTES –DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS –ME

COM O ITEM 08 NO VALOR TOTAL DE R$: 642,00.
GAMACORP HOSPITALAR - COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS LTDA
COM O ITEM 09 NO VALOR TOTAL DE R$: 9.450,00
MANZATOS FARMA EIRELI, COM O ITEM 10 NO VALOR 

TOTAL DE R$: 2.094,00
ITEM 01: DESERTO
OS ITENS: 03, 04, 05, 06 E 07 - REVOGADOS
HOUVE UM AUMENTO DE 25% NO QUANTITATIVO PARA 

O ITEM 02
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

311/2023, PROCESSO Nº 17914/2023, OFERTA DE COMPRA 
Nº 090157000012023OC00361, DESTINADA À Aquisição de 
Diversos de Enfermagem.

AS EMPRESAS:
SC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA COM 

OS ITENS 02 E 03 NO VALOR TOTAL DE R$: 11.850,00
MEGA CARE COM. DE EQUIP. E MAT. MED. LTDA COM O 

ITEM 04, NO VALOR TOTAL DE R$: 13.230,00.
ITEM 01: REVOGADO
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

322/2023, PROCESSO SEI Nº 024.00129137/2023-62, OFERTA 
DE COMPRA Nº 090157000012023OC00382, DESTINADA À 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS VENTILADORES 
PULMONARES. A EMPRESA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA

 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

321/2023, PROCESSO Nº 024.001.32417/2023-58, OFERTA DE 
COMPRA Nº 090157000012023OC00383, DESTINADA À AQUI-
SIÇÃO DE VÁLVULA FONATÓRIA. A EMPRESA:

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA COM O ITEM 01, NO VALOR TOTAL DE R$: 
14.751,96

 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

323/2023, PROCESSO SEI Nº 024.001.02973/2023-08, OFERTA 
DE COMPRA Nº 090157000012023OC00384, DESTINADA À 
AQUISIÇÃO DE ACESSORIOS E COMPONENTES DE INFORMA-
TICA AS EMPRESAS:

DAIANA CRISTINA RIBEIRO BARBOSA
COM O ITEM 01 NO VALOR TOTAL DE R$: 8.580,00
A H DA S MORAES-EPP
COM O ITEM 01 NO VALOR TOTAL DE R$: 1.900,00
 HOSPITAL REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO
IMPUGNAÇÃO
RECORRENTE: GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
A EMPRESA APRESENTOU TEMPESTIVAMENTE IMPUGNA-

ÇÃO REFERENTE AO EDITAL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 332/2023, 
OFERTA DE COMPRAS N º 090157000012023OC00394, PRO-
CESSO Nº 024.00124396/2023-05, CUJO OBJETO VISA À AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA (HASTES 
INTRAMEDULARES), EM CONSIGNAÇÃO COM ENTREGA PAR-
CELADA E COM O COMODATO DOS MATERIAIS INSTRUMEN-
TAIS CIRÚRGICOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DAS CIRUR-
GIAS ORTOPÉDICAS.

DADA A TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO, ESTA EQUIPE 
DE APOIO, ANALISANDO AS RAZÕES APRESENTADAS PELA 
IMPUGNANTE, CONCLUI QUE ESTA ADMINISTRAÇÃO ELABO-
ROU O EDITAL DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM OS 
DITAMES LEGAIS, UMA VEZ QUE:

O PREGÃO É COMPOSTO POR UMA SUCESSÃO ENCA-
DEADA E ITINERÁRIA DE ATOS JURÍDICOS TENDENTES A UM 
RESULTADO FINAL E CONCLUSIVO, QUE NO CASO, É A ESCO-
LHA DO PARTICULAR QUE SERÁ CONTRATADO PELO PODER 
PÚBLICO PARA PRESERVAÇÃO OU MATERIALIZAÇÃO DE UMA 
FINALIDADE (COMPRA DE MATERIAIS DE ORTOPEDIA PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE TRAUMATOLOGIA EM REGIME 
DE CONSIGNAÇÃO).

É UM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA CON-
CORRENCIAL VEZ QUE, A COMPETIÇÃO TANTO É PRESSUPOSTO 
PARA SUA REALIZAÇÃO, COMO PRECEITO INSPIRADOR DE SUA 
DINÂMICA.

O PREGÃO ELETRÔNICO GARANTE O ACESSO DE TODOS OS 
AGENTES CAPACITADOS À LICITAÇÃO, BEM COMO, POSSIBILITA 
AOS SEUS PARTICIPANTES A OPORTUNIDADE DE APRESENTA-
REM UMA MELHOR PROPOSTA, DO QUE OS DEMAIS. A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, POR SUA VEZ, TEM O PODER JURÍDICO 
DE ASSEGURAR A TODOS OS INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO 
DE ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS, A OPOR-

Material
114030 - Kit para Banho
Logo, verifica-se que a ora recorrida está apta a comercia-

lizar o item licitado.
Destarte, esta comissão conhece do presente recurso admi-

nistrativo, para, no mérito, opinar por NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
recomendando a manutenção da classificação e posterior 
habilitação da empresa GOLD CARE COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA.

Todavia, registro que esta decisão será apreciada pela 
autoridade superior.

________________________________________
PARECER AUTORIDADE
VI – Da Decisão
1- Ciente e de acordo.
2- ACOLHO a presente solicitação, para NEGAR PROVIMEN-

TO ao recurso administrativo, com a manutenção da classifica-
ção e posterior habilitação da empresa GOLD CARE COMERCIO 
DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA.

4- Publique-se.
 COMUNICADO AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 024.00131007/2023-90
Código Único: 20231345521
Pregão Eletrônico N° 111/2023
Oferta De Compra Nº 090168000012023OC00141
Objeto: AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR PARA REDE CANALIZA-

DA EM REDE DE AR COMPRIMIDO
Aviso De Licitação
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Interlagos 

"Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 111/2023, 
Destinado à AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR PARA REDE CANALI-
ZADA EM REDE DE AR COMPRIMIDO, Do Tipo MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 16/11/2023 às 09:00 
Horas, no Endereço Eletrônico www.bec.sp.gov.br e www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 COMUNICADO – AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI 024.00085381/2023-14
CÓDIGO ÚNICO: 20231399156
Pregão Eletrônico N° 110/2023
Oferta De Compra Nº 090168000012023OC00145
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE
Aviso De Licitação
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Interlagos 

"Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 110/2023, 
Destinado à AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE, Do Tipo MENOR 
PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 16/11/2023 às 09:00 
Horas, no Endereço Eletrônico www.bec.sp.gov.br e www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 Nº do Processo: 024.00135259/2023-98
Assunto: AQUISIÇÃO DE INSUMO PARA USO LABORATO-

RIAL (TUBO DE ENSAIO)
Pregão Eletrônico nº 101/2023
DESPACHO DO SR. DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
De acordo com o Ato Decisório do Pregoeiro e nos termos 

do Artigo 4º, Inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 
Artigo VII da Resolução CC-27, de 25/05/2006, bem como Artigo 
43, Inciso 6º da Lei Federal 8.666/93, Homologo o Pregão Ele-
trônico nº 101/2023 ao objeto da presente licitação na seguinte 
conformidade:

ALFAPLAST COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS ME

ITEM 01 - MENOR PREÇO
 Processo Nº 02400084484202359
CÓDIGO ÚNICO: 20231350881
Pregão Eletrônico N° 112/2023
Oferta De Compra Nº 090168000012023OC00148
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ESTAN-

TES DESMONTÁVEIS EM AÇO)
Aviso De Licitação
Encontra-Se Aberto No Hospital Maternidade Interlagos 

"Waldemar Seyssel-Arrelia", O Pregão Eletrônico Nº 112/2023, 
Destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ESTAN-
TES DESMONTÁVEIS EM AÇO), do tipo MENOR PREÇO.

A Realização Da Sessão Será No Dia 16/11/2023 às 09:30 
Horas, no Endereço Eletrônico www.bec.sp.gov.br e www.bec.
fazenda.sp.gov.br.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 324/2023
OFERTA DE COMPRAS: 090166000012023OC00324
PROCESSO Nº: 024.00111182/2023-61
De acordo com a Ata da Sessão Pública realizada em 

25/10/2023 promovido para a AQUISIÇÃO DE COMPLEMENTO 
ALIMENTAR, a vista nos constantes nos autos e nos termos do 
inciso XXII do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 49.722, de 24 de junho de 2005, 
pelo regulamento anexo a Resolução SF nº 23, de 26/07/2005, 
Resolução CC nº 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de 
novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 
de 2002 – aplicação subsidiária, na parte não regulada pela 
nova lei e desde que com ela compatível, aprovo o procedi-
mento licitatório, HOMOLOGO em 30/10/2023 a classificação 
conforme segue:

MANZATOS FARMA EIRELI - inscrita sob o CNPJ Nº 
17.756.574/0001-97, estabelecida na Rua Santo Antônio, n.° 
1610 – Centro – Mirassol/SP – CEP: 15130-000 – SC – Item 01.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 326/2023
OFERTA DE COMPRAS: 090166000012023OC000326
PROCESSO Nº: PRC-024.00094638/2023-11
De acordo com a Ata da Sessão Pública realizada em 

25/10/2023 e promovido para a AQUISIÇÃO DE FIO GUIA, a vista 
nos constantes nos autos e nos termos do inciso XXII do Artigo 
4º da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento 
anexo a Resolução SF nº 23, de 26/07/2005, Resolução CC nº 27, 
de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
do Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, da 
Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002 – aplicação 
subsidiária, na parte não regulada pela nova lei e desde que com 
ela compatível, aprovo o procedimento licitatório, HOMOLOGA-
DO EM 27/10/2023 a classificação conforme segue:

EXPAND MEDICO LTDA - inscrita sob o CNPJ Nº 
00.844.672/0001-83, estabelecida na Av. Wladimir Meirelles 
Ferreira, 1.585 SL 15 – CEP 14021-630 – Jardim Botânico Ribei-
rão Preto – SP – Item 01.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
373/2023, referente ao Processo nº 024.00017553/2023-19 
oferta de compra nº 090166000012023OC00373 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO.

O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica será dia 
01/11/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 16/11/2023, às 
09h30 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.
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PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01892.
VALOR R$ 3.612,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
 EDITAL DE ABERTURA
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 454/23, 
referente ao Processo n.º 024.00148660/2023-98, cujo objeto é 
para Aquisição de Curativo, agulha e outros.

A abertura da sessão será no dia 17 de novembro de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 EDITAL DE ABERTURA
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 455/23, 
referente ao Processo n.º 024.00150852/2023-64, cujo objeto é 
para Aquisição de Contraste radiológico para tomografia.

A abertura da sessão será no dia 17 de novembro de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 EDITAL DE ABERTURA
Acha-se aberta no Instituto Dante Pazzanese de Cardiolo-

gia, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 456/23, 
referente ao Processo n.º 024.00149591/2023-30, cujo objeto é 
para Aquisição de cortador de soro, bolsa para coleta e outros.

A abertura da sessão será no dia 17 de novembro de 2023, 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP” a partir 
das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 Comunicamos a todos os interessados no Pregão Eletrônico 
nº 433/23, referente ao processo nº 024.00137653/2023-61, 
cujo objeto trata-se de aquisição de imunoglobulina humana, 
que a data da sessão sofreu alteração, tendo em vista que a 
oferta de compra n° 090181000012023OC00482 foi liberada 
com participação restrita.

Dessa forma a data da sessão fica reagendada para 14 de 
novembro de 2023, nesta unidade por intermédio da “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP” a partir das 09:00 horas.

O Edital na íntegra estará disponível para consulta e 
retirada através do site www.pregao.sp.gov.br e www.impren-
saoficial.com.br.

 Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO O 
ATO DA ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico n°398/23, referente ao 
Processo n°024.00116747/2023-04, cujo o objeto é para Aquisição 
de traqueia, cânula de guedel, conjunto para anestesia e outros.o 
qual acolho na íntegra e Homologo os itens conforme segue:

Empresa: ROMED IND E COM DE EQUIP MÉD LTDA - EPP
Item(s): 03
Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
Item(s): 05
Os Itens 01,02, 06 e 07 restaram fracassados e o Item 04 

restou deserto.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 326/2023, 
referente ao Processo SES – PRC nº 024.00146959/2023-16 
Oferta de Compra 090183000012023OC00343, cujo o objeto é 
AQUISIÇÃO DE AGULHA PARA BIOPSIA E OUTROS.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 24/11/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 327/2023, referente 
ao Processo SES – PRC nº 024.00001464/2023-51 Oferta de 
Compra 090183000012023OC00344, cujo o objeto é AQUISIÇÃO 
DE TESTE DE IMUNOFLUORESCENCIA INDIRETA PARA CHAGAS.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 23/11/2023 
às 10:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 328/2023, referen-
te ao Processo SES – PRC nº 024.00020902/2023-80 Oferta de 
Compra 090183000012023OC00345, cujo o objeto é AQUISI-
ÇÃO DE REAGENTE PARA BIOLOGIA MOLECULAR.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 23/11/2023 
às 09:30 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 329/2023, 
referente ao Processo SES – PRC nº 024.00145950/2023-80 
Oferta de Compra 090183000012023OC00346, cujo o objeto é 
AQUISIÇÃO DE DETERGENTE LÍQUIDO.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 24/11/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 330/2023, 
referente ao Processo SES – PRC nº 024.00148683/2023-01 
Oferta de Compra 090183000012023OC00349, cujo o objeto é 
AQUISIÇÃO DE ADESIVO CIRÚRGICO.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 24/11/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 
licitatório n° SES – PRC 024.00118328/2023-07, promovido para 
a AQUISIÇÃO DE REAGENTES BIOQUÍMICA AUTOMATIZADA, 
através da modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na 
íntegra, Homologo o Pregão Eletrônico n° 278/2022 Oferta de 
Compras n° 090183000012023oc00303 , conforme segue:

Empresa: 08396572000143 - DBR COMERCIO E IMPORTA-
CAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item: 1
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SES – PRC 024.00087236/2023-60, promovido para 
a AQUISIÇÃO DE CLORHEXIDINA 2% (SABÃO ANTI-SEPTICO), 
através da modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na 
íntegra, Homologo o Pregão Eletrônico n° 281/2023 Oferta de 
Compras n° 090183000012023oc00298 , conforme segue:

Empresa: 11670466000110 - DROGARIA POPULAR 
MELHOR PRECO LTDA

Item: 1
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.

PROCESSO Nº: SES-SEI – 024.000.23197/2023-72
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00008.
VALOR R$: 4.128,00.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 408/2023.
CONTRATADA: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MEDICOS 

LTDA.
C.N.P.J: 02949582000182.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SERRA SAGITAL TIPO PISTOLA.
PROCESSO Nº: SES-SEI – 024.001.16702/2023-21
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00009.
VALOR R$: 44.500,00.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
CONTRATADA: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
C.N.P.J.: 56081482000106.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01880.
VALOR R$ 9.240,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: BLAU FARMACEUTICA S/A.
C.N.P.J.: 58430828000160.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01881.
VALOR R$ 1.505,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: PORTAL LTDA.
C.N.P.J.: 05005873000100.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01882.
VALOR R$ 6.863,40.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: BLAU FARMACEUTICA S/A.
C.N.P.J.: 58430828000160.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01883.
VALOR R$ 56.593,50.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: FUTURA COM DE PROD MEDICOS E HOSP 

LTDA ME.
C.N.P.J.: 08231734000193.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01884.
VALOR R$ 1.456,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA.
C.N.P.J.: 94389400000184.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01885.
VALOR R$ 21,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA.
C.N.P.J.: 67729178000491.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01886.
VALOR R$ 196,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIM. E FARMA-

CEUTICO LTDA.
C.N.P.J.: 44734671000151.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01887.
VALOR R$ 19.462,80.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
C.N.P.J.: 43940618000144.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01888.
VALOR R$ 2.625,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.
C.N.P.J.: 04027894000750.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01889.
VALOR R$ 1.300,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA.
C.N.P.J.: 67729178000491.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01890.
VALOR R$ 770,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
C.N.P.J.: 05847630000110.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.001.48995/2023-14 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01891.
VALOR R$ 140,00.
Data de Emissão: 27/10/2023.
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A.
C.N.P.J.: 60665981000975.
ASSUNTO: Aquisição de óxido de zinco, ciprofloxacino, 

glicose 50% e outros.

ADQUIRINDO MATERIAL DE MINI MICRO PARA CIRURGIAS DE 
TRAUMATOLOGIAPARA ATENDER A DEMANDA SEGUINDO A 
PADRONIZAÇÃO JÁ EXISTENTE, O QUE POR ISSO SÓ JUSTIFICA 
A AQUISIÇÃO DO ITEM , PARA FORNECEDORES QUE ATENDEM 
O EDITAL COM VISTAS A ASSEGURAR A COMPATIBILIDADE DA 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, INCLUSIVE DOS ITENS ENTRE SI.

NO CASO PRESENTE AS EXIGÊNCIAS SERÃO MANTIDAS OS 
ITENS 1.1 AO ITEM 1.23.

NÃO MODIFICANDO A COMPOSIÇÃO DO MESMO RES-
PEITANDO-SE A QUALIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 
E Á PADRONIZAÇÃO DOS BENS QUE PELO QUE NENHUMA 
IRREGULARIDADE EXISTE EM SUA PREVISÃO.

O FATO DE SE COLOCAR AÇO E TITÂNIO NUM MESMO 
LOTE, NÃO IMPEDE O CARÁTER COMPETITIVO ISONÔMICO, 
SABE-SE QUE AMBOS TEM VALORES E QUALIDADES DIFE-
RENTES, PORÉM DEVE-SE APRESENTAR AS DUAS OPÇÕES 
CONFORME SOLICITADO, EXISTEM NO MERCADO DIVERSOS 
FABRICANTES E DISTRIBUIDORES QUE ATENDE O EDITAL NA 
SUA PLENITUDE, COM AMBAS OPÇÕES, SEM IMPOSIÇÃO DE 
CONDIÇÕES. OBSERVA-SE EDITAL NO ANEXO I.

FICA ENTENDIDO QUE A LICITANTE PODERÁ PARTICIPAR 
COM UM PRODUTO SUPERIOR DESDE QUE AS DEMAIS EXIGÊN-
CIAS DO ANEXO I DO EDITAL SEJAM ATENDIDAS (NO QUE SE 
REFERENTE AÇO/TITANEO).

3. PROPOSTAS
3.2.1. AS PROPOSTAS NÃO PODERÃO IMPOR CONDIÇÕES 

E DEVERÃO LIMITAR-SE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SENDO 
DESCONSIDERADAS QUAISQUER ALTERNATIVAS DE PREÇO OU 
CONDIÇÕES ISTA NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, SUGIRO QUE SEJA INDEFERIDO O 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA GM DOS REIS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, NO TOCANTE AO PEDIDO DE QUE O 
EDITAL SEJA DESMEMBRANDO OS SUB ITENS: 1.11, 1.19. 1.20, 
1.21, E SEJA REVISTO SUPOSTOERRO NA COMPOSIÇÃO CONS-
TANTES DO TERMO DE REFERÊNCIANA COMPOSIÇÃO DO LOTE, 
NOS SUBITENS 1.16, 1.19 E 1.23 PLACAS BLOQUEADAS PARA 
PUNHO E PÉ, QUE USAM PARAFUSOS MAIORES, ENTRE 2.4 E 
2.7 MMCONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIANA COMPO-
SIÇÃO DO LOTE, DEVERÃO SER MANTIDAS.

DESPACHO.
PRESENTES OS REQUISITOS DE TEMPESTIVIDADE E ADMIS-

SIBILIDADE, CONHEÇO O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRE-
SA, GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, E EM FACE AO 
TODO RELATADO PELA SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, 
PASSO A MANIFESTAR-ME DA SEGUINTE FORMA:

CONHEÇO OS MOTIVOS DO RECURSO APRESENTADO PELA 
EMPRESA IMPUGNANTE, POREM NÃO SERÃO ACOLHIDAS 
AS ALTERAÇÕES, O EDITAL MANTÉM-SE INALTERADO E O 
CERTAME OCORRERÁ NORMALMENTE NA DATA E HORÁRIO 
INICIALMENTE DIVULGADOS.

DIRETOR TÉCNICO DE SAUDE III

 HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 ENCONTRA-SE ABERTO NO HOSPITAL SANTA TEREZA DE 

RIBEIRAO PRETO PREGÃO ELETRONICO 47/2023 DO TIPO 
MENOR PREÇO OC-090129000012023OC00080 PROCES-
SO-20231429031 QUE TEM COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE 
12 AR CONDICIONADOS. O REFERIDO PREGÃO SERÁ REALIZA-
DO DIA 14/11/2023 AS 10;00 HORAS ATRAVÉS DO SITE BEC.
SP.GOV.BR

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 Comunicamos a todos os interessados no Pregão Eletrônico 

nº 453/23, referente ao processo nº 024.00150069/2023-09, 
cujo objeto trata-se de aquisição de Equipo Para Bomba de 
Infusão Ponta Cruz e Lanceta com comodato, que o Edital 
sofreu alteração, tendo em vista que a Oferta de Compra foi 
modificada.

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: RIOQUIMICA S/A.
C.N.P.J.: 55643555000143.
ASSUNTO: Aquisição de clorexidina degermante.
PROCESSO Nº - SES-SEI – 024.001.49481/2023-78.
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01876.
VALOR R$ 5.412,00.
Data de Emissão: 26/10/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
CANCELAMENTO DE EMPENHO
Comunicamos que a Nota de Empenho abaixo mencionada 

foi cancelada PARCIALMENTE OU NA TOTALIDADE
CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
C.N.P.J.: 58295213002111
2023NE01828.
PROCESSO nº SES-SEI – 024.000.31475/2023-65 - (SE ATA 

PREGÃO, INEX OU DL)
Valor R$ 79.339,13, cancelado através da 2023NE01877.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE
CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
C.N.P.J.: 58295213002111.
ASSUNTO: Aquisição de acessórios para os Cardioversores 

Philips.
PROCESSO Nº SES-SEI – 024.000.31475/2023-65
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE01878.
VALOR R$ 79.339,13.
Data de Emissão: 26/10/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 400/23.
CONTRATADA: KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT 

LTDA.
C.N.P.J: 36983772000138.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE IMOBILIÁRIO PARA CENTRAL DE 

MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO.
PROCESSO Nº: SES-SEI – 024.000.23197/2023-72
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00005.
VALOR R$: 125.000,00.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
CONTRATADA: ARDIMED DISTRIBUIDORA LTDA.
C.N.P.J: 21036010000157.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE IMOBILIÁRIO PARA CENTRAL DE 

MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO.
PROCESSO Nº: SES-SEI – 024.000.23197/2023-72
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00006.
VALOR R$: 128.250,00.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
CONTRATADA: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI.
C.N.P.J: 28199997000170.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE IMOBILIÁRIO PARA CENTRAL DE 

MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO.
PROCESSO Nº: SES-SEI – 024.000.23197/2023-72
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00007.
VALOR R$: 27.813,66.
DATA DE EMISSÃO: 26/10/2023.
CONTRATADA: KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT 

LTDA.
C.N.P.J: 36983772000138.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE IMOBILIÁRIO PARA CENTRAL DE 

MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO.

LOTES SEPARADO OU O ACEITE DO TITÂNIO COMO MATÉRIA 
PRIMA PARA CIRUGIA ORTOPEDICA (TRAUMA - BLOQUEADO)

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, NA COMPOSI-
ÇÃO DO LOTE 01, DEVERÃO SER MANTIDAS.

DESPACHO.
PRESENTES OS REQUISITOS DE TEMPESTIVIDADE E ADMIS-

SIBILIDADE, CONHEÇO O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRE-
SA, GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, E EM FACE AO 
TODO RELATADO PELA SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, 
PASSO A MANIFESTAR-ME DA SEGUINTE FORMA:

CONHEÇO OS MOTIVOS DO RECURSO APRESENTADO PELA 
EMPRESA IMPUGNANTE, POREM NÃO SERÃO ACOLHIDAS 
AS ALTERAÇÕES, O EDITAL MANTÉM-SE INALTERADO E O 
CERTAME OCORRERÁ NORMALMENTE NA DATA E HORÁRIO 
INICIALMENTE DIVULGADOS.

DIRETOR TÉCNICO DE SAUDE III
 HOSPITAL REGIONAL
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO
IMPUGNAÇÃO
RECORRENTE: GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
A EMPRESA APRESENTOU TEMPESTIVAMENTE IMPUGNA-

ÇÃO REFERENTE AO EDITAL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 330/2023, 
OFERTA DE COMPRAS N º 090157000012023OC00391, PROCES-
SO Nº 024.00124365/2023-46, CUJO OBJETO VISA À AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA (MINI MICRO), 
EM CONSIGNAÇÃO COM ENTREGA PARCELADA E COM O 
COMODATO DOS MATERIAIS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS 
NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DAS CIRURGIAS ORTOPÉDICAS.

DADA A TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO, ESTA EQUIPE 
DE APOIO, ANALISANDO AS RAZÕES APRESENTADAS PELA 
IMPUGNANTE, CONCLUI QUE ESTA ADMINISTRAÇÃO ELABO-
ROU O EDITAL DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM OS 
DITAMES LEGAIS, UMA VEZ QUE:

O PREGÃO É COMPOSTO POR UMA SUCESSÃO ENCA-
DEADA E ITINERÁRIA DE ATOS JURÍDICOS TENDENTES A UM 
RESULTADO FINAL E CONCLUSIVO, QUE NO CASO, É A ESCO-
LHA DO PARTICULAR QUE SERÁ CONTRATADO PELO PODER 
PÚBLICO PARA PRESERVAÇÃO OU MATERIALIZAÇÃO DE UMA 
FINALIDADE (COMPRA DE MATERIAIS DE ORTOPEDIA PARA 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE TRAUMATOLOGIA EM REGIME 
DE CONSIGNAÇÃO).

É UM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NATUREZA CON-
CORRENCIAL VEZ QUE, A COMPETIÇÃO TANTO É PRESSUPOSTO 
PARA SUA REALIZAÇÃO, COMO PRECEITO INSPIRADOR DE SUA 
DINÂMICA.

O PREGÃO ELETRÔNICO GARANTE O ACESSO DE TODOS OS 
AGENTES CAPACITADOS À LICITAÇÃO, BEM COMO, POSSIBILITA 
AOS SEUS PARTICIPANTES A OPORTUNIDADE DE APRESENTA-
REM UMA MELHOR PROPOSTA, DO QUE OS DEMAIS. A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, POR SUA VEZ, TEM O PODER JURÍDICO 
DE ASSEGURAR A TODOS OS INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO 
DE ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS, A OPOR-
TUNIDADE DE DISPUTAR EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES A 
PREFERÊNCIA DO ESTADO.

UMA VEZ, QUE A LICITAÇÃO ENVOLVE DISPUTA/CONCOR-
RÊNCIA ENTRE OS PARTICULARES, CABE À ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DEMONSTRAR, QUE EXPEDIU SEUS ATOS EM PROL 
DO INTERESSE PÚBLICO, SEM PERDER DE VISTA OS PRECEITOS 
FUNDAMENTAIS DA ISONOMIA, IMPESSOALIDADE, LEGALIDA-
DE E COMPETITIVIDADE.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM O DEVER DE SEMPRE 
BUSCAR, ENTRE OS INTERESSADOS, COM ELA CONTRATAR, A 
MELHOR ALTERNATIVA DISPONÍVEL NO MERCADO PARA SATIS-
FAZER OS INTERESSES PÚBLICOS, AGINDO DE FORMA HONES-
TA, OU ADEQUADA AO PRÓPRIO DEVER DE ATUAR, DE ACORDO 
COM PADRÕES EXIGIDOS PELA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

SE FAZ, CRUCIAL O PRINCIPIO DA ECONOMICIDADE, NO 
QUAL A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA TEM O DEVER DE CONDU-
ZIR O PROCESSO ADMINISTRATIVO E CHEGAR A UM DESFECHO 
FINAL, COM O MENOR DISPÊNDIO POSSÍVEL DE RECURSOS, 
TENDO EM VISTA, O ATENDIMENTO IMEDIATO A NECESSIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO.

DA IMPUGNAÇÃO.
A IMPUGNANTE ALEGA QUE O EDITAL CONTRARIA O 

DISPOSTO NO ART. 49, 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,A 
QUAL REQUER ODESMENBRAMENTOS DOS SUBITENS DOS 
SUBITENS 1.11, 1.19. 1.20, 1.21, OU O ACEITE DO TITÂNIO 
COMO MATÉRIA PRIMA PARA CIRUGIA ORTOPEDICA (MINI 
MICRO) A INCLUSÃO DE PLACAS PARA PUNHO E PÉ (1.16, 1.19 
E 1.23) DESACOMPANHADAS DOS PARAFUSOS BLOQUEADOS 
RESPECTIVOS QUE SÃO NECESSÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO DAS 
REFERIDAS PLACAS. TECNICAMENTE IMPOSSÍVEL PENSAR QUE 
O PARAFUSO DESCRITO NOS SUBITENS 1.17, 1.18 E 1.20 POSSA 
SER UTILIZADO PARA IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS PREVISTAS 
NOS SUBITENS 1.16, 1.19 E 1.23. POR SER PLACAS BLOQUE-
ADAS, FAZ-SE NECESSÁRIO A UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS 
IGUALMENTE BLOQUEADOS PARA SUA IMPLANTAÇÃO, NÃO 
PODENDO SER UTILIZADOS PARAFUSOS UNICAMENTE CORTI-
CAIS NAS MEDIDAS DESCRITAS EM EDITAL.

A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL É UM MEIO ADMINISTRATIVO 
DE CONTESTAÇÃO DA ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS DO ATO 
CONVOCATÓRIO, QUE PODE SER EXERCITADO PELO LICITANTE 
OU POR QUALQUER CIDADÃO (§§ 1º E 2º DO ARTIGO 41 DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93)

DEVE SER ENTENDIDO COMO UMA FORMA DE PROVOCA-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO A VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DO 
ATO CONVOCATÓRIO.

RELATIVAMENTE AO EDITAL EM ANÁLISE NÃO EXISTE 
ILEGALIDADE NAS PREVISÕES EDITALÍCIAS. É CERTO QUE AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM LICITAÇÃO DEVEM SER SUFICIEN-
TES PARA SELECIONAR O LICITANTE CAPACITADO AO FORNE-
CIMENTO DO BEM E NA ESPÉCIE O SÃO.

É CERTO TAMBÉM QUE O OBJETO DO EDITAL EM CERTAME 
LICITATÓRIO DEVE SER ESPECIFICADO DE FORMA A ESTA-
BELECER CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E DAR IGUALDADE 
DE CONDIÇÕES ÀS LICITANTES, O QUE SE VISUALIZA FORMA 
CRISTALINA NO CASO CONCRETO.

CABE REGISTRAR QUE AS EXIGÊNCIAS FORMULADAS 
GUARDAM PROPORCIONALIDADE COM O OBJETO LICITADO E 
AS NECESSIDADES DE CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL ATRAVÉS 
DA EQUIPE DE ORTOPEDIA, EIS QUE O INTERESSE PÚBLICO 
ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO SOMENTE SERÁ DEVIDAMENTE 
ALCANÇADO COM OS PRODUTOS INDICADOS NO RESPECTIVO 
ITEM , ADQUIRIDO DE FORNECEDORES QUE ATENDA NA SUA 
TOTALIDADE RESPEITANDO-SE A COMPOSIÇÃO TÉCNICA DOS 
PRODUTOS E COM SUAS CERTIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFORME 
EDITAL.

PORQUE, CABE À ADMINISTRAÇÃO, NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO INDICAR ADEQUADAMENTE O OBJETO DE SUA 
CONTRATAÇÃO, DEMONSTRANDO A QUANTIDADE DESEJADA E 
AS CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS VISANDO Á OBTENÇÃO DE UM 
PRODUTO DE QUALIDADE COM A COMPATIBILIDADE TÉCNICA 
E BIOLÓGICA DOS MESMOS, PARA ATENDER A SUA DEMANDA 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE TRAUMATOLOGIA REFERENCIA 
DESTA UNIDADE HOSPITALAR.

DIANTE DO EXPOSTO, HÁ QUE SER NEGADA A SOLICITA-
ÇÃO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA FORMA PROPOSTA PELA 
REQUERENTE, PORQUANTO A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO NA 
FORMA PREVISTA NO OBJETO DA LICITAÇÃO, SÃO PRERROGA-
TIVAS DESTA UNIDADE EM CONJUNTO COM A EQUIPE MÉDICA 
DE TRAUMATOLOGIA O QUE NÃO CONSTITUEM QUALQUER 
AFRONTA AO DITAMES LEGAIS TRAÇADOS, SENÃO VEJAMOS:

O ARTIGO 15 DA LEI 8666/93, DE LICITAÇÕES NOS QUE DIZ: 
“AS COMPRAS SEMPRE QUE POSSÍVEL DEVERÃO:

I – ATENDER AO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO, QUE 
IMPONHA COMPATIBILIDADE DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
E DE DESEMPENHO, OBSERVADAS, QUANDO FOR O CASO, 
AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
GARANTIAS OFERECIDAS,” NA ESPÉCIE, O HOSPITAL ESTA 
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Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00844672000183
Valor Total da Aquisição: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos 

reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00937
Publique-se.
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 215/2023
Processo nº SEI–024.00116295/2023-52
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – CERA 

PARA OSSO E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: ZMED DISTRIBUIDORA DE MAT. MÉDICOS 

EIRELI
CNPJ: 23690002000155
Valor Total da Aquisição: R$ 1.235,20 (um mil e duzentos e 

trinta e cinco reais e vinte centavos)
Nota de Empenho nº 2023NE00938
Publique-se.
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 215/2023
Processo nº SEI–024.00116295/2023-52
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – CERA 

PARA OSSO E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: DOCTORMED COMERCIAL EIREL.
CNPJ: 30322475000165
Valor Total da Aquisição: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00939
Publique-se.
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 215/2023
Processo nº SEI–024.00116295/2023-52
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – CERA 

PARA OSSO E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI.
CNPJ: 34396122000160
Valor Total da Aquisição: R$ 1.400,00 (um mil e quatro-

centos reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00940
Publique-se.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 233/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00081775/2023-95

BEC OC Nº 090162000012023OC00287 (AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE USO HOSPITALAR - ALGODAO EM BOLAS E 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO).

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 16-11-2023 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR. 

 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 
encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00093458/2023-11
PREGÃO:214/2023
DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR - EMBALA-

GENS ESTERELIZÁVEIS
2023NE01222
VALOR R$ 441,00
PROCESSO: 024.00093458/2023-11
PREGÃO:214/2023
MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR - EMBALA-

GENS ESTERELIZÁVEIS
2023NE01223
VALOR R$ 525,00
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 

encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00096745/2023-83
PREGÃO:194/2023
ARACA PROLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS L
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR 

– CATETER INTRAVENOSO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01224
VALOR R$ 3.360,00
PROCESSO: 024.00096745/2023-83
PREGÃO:194/2023
DOCTORMED COMERCIAL EIRELI
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR 

– CATETER INTRAVENOSO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01225
VALOR R$ 452,00
PROCESSO: 024.00096745/2023-83
PREGÃO:194/2023
VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR 

– CATETER INTRAVENOSO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01226
VALOR R$ 6.480,00
PROCESSO: 024.00096745/2023-83
PREGÃO:194/2023
ELVN DISTRIB.E COM. DE MAT. E EQUIPAM. ME
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR 

– CATETER INTRAVENOSO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01227
VALOR R$ 882,00

Homologo o Pregão Eletrônico n° 167/2023 Oferta de Compras 
n° 090183000012023OC00180 conforme segue:

Empresa:
31.498.120/0001-94 - BELLAMED PRODUTOS HOSPITALA-

RES EIRELI, COM O ITEM 02;
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SEI: 024.00105799/2023-47, promovido para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE CERTIFICAÇÃO, VERIFICAÇÃO E MEDIÇÃO EM CABINES 
DE SEGURANÇA PERTENCENTES A ESTE INSTITUTO através 
da modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na íntegra, 
Homologo o Pregão Eletrônico n° 165/23 Oferta de Compras n° 
090183000012023OC00181 conforme segue:

Empresa:
11.105.408/0001-44 – F. F. CONTROLE E CERTIFICAÇÃO 

LTDA-EPP COM O ITEM 01;
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 231/2023
Processo nº SEI–024.00116311/2023-15
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – FILME 

TÉRMICO TRANSFERÊNCIA PARA UNITARIZADORA E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903031
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 10444624000151
Valor Total da Aquisição: R$ 46.388,40 (quarenta e seis mil e 

trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
Nota de Empenho nº 2023NE00931
Publique-se.
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 228/2023
Processo nº SEI–024.00117452/2023-47
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – AMPI-

CILINA E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903030
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: INPHARMA HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 43607262000121
Valor Total da Aquisição: R$ 15.630,00 (quinze mil e seis-

centos e trinta reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00934
Publique-se.
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 228/2023
Processo nº SEI–024.00117452/2023-47
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – AMPI-

CILINA E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903030
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: EXPERT SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 40993527000189
Valor Total da Aquisição: R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00935
Publique-se.
 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 228/2023
Processo nº SEI–024.00117452/2023-47
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – AMPI-

CILINA E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903030
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SS nº 09/2023 – 08/08/2023
Contratada: RHODES DISTRIBUIDORA DE MAT.HOSPITA-

LARES.
CNPJ: 29196670000107
Valor Total da Aquisição: R$ 13.500,00 (treze mil e qui-

nhentos reais)
Nota de Empenho nº 2023NE00936
Publique-se.
 UGA II – HOSPITAL IPIRANGA
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI – 024.00103632/2023-41
PREGÃO ELETRÔNICO nº 208/2023
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA DIRETORIA TÉCNICA 

DE SAÚDE III
30/10/2023.
Tendo em vista o que consta do presente processo RATIFICO 

A ADJUDICAÇÃO DOS ITENS, objeto deste Pregão Eletrônico nº 
208/2023.

HOMOLOGO o procedimento licitatório adotado no valor 
de R$ 12.420,00 (Doze Mil e quatrocentos e vinte reais), a 
favor da(s) empresa(s): DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELA-
TOS E SANEANTES EIRELI para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO – DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA E 
COLETOR DE URINA.

 UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EXTRATO DE EMPENHO
Pregão Eletrônico nº 215/2023
Processo nº SEI–024.00116295/2023-52
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 

do Hospital Ipiranga.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – CERA 

PARA OSSO E OUTROS.
UGE: 090161
PTRES: 090606
Programa de Trabalho nº: 10302093048500000
Fonte de Recurso nº: 165910001
Natureza da Despesa: 33903031

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00128171/2023-10
OBJETO: Aquisição de materiais de uso técnico hospitalar 

(luvas p/ procedimento e másc.crirugica)
PREGÃO ELETRONICO N° 63/ICF/2023
NOTA DE EMPENHO - EMPRESA VLR.(R$)
2023NE00325 PHO-PRODUTOS HOSPITALARES E ODONT 

LTDA 1.170,00
2023NE00326 M TESTA CONFECCAO 1.350,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 2.520,00 (DOIS MIL QUI-

NHENTOS E VINTE REAIS)
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/ICF/2023
PROCESSO SEI Nº 024.00127002/2023-62
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (AMOXICILINA 

500MG; CLAVULANATO 125MG E OUTROS).
NOTA DE EMPENHO FORNECEDOR VALOR R$
2023NE00327 VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTORIA LTDA 378,00
2023NE00328 MANZATOS FARMA EIRELI 1.480,00
2023NE00329 SÃO LUCAS DISTR. DE PROD. FARMAC. E 

HOSPITALARES LTDA 990,00
2023NE00330 CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

330,00
2023NE00331 CH SOUZA PRODUTOS MEDICOS E HOSPI-

TALARES 6.980,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ R$ 10.158,00 (DEZ MIL 

CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS)
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00132879/2023-75
OBJETO: Aquisição de Toner compatível para impressora 

LEXMARK
PREGÃO ELETRONICO N° 68/ICF/2023
NOTA DE EMPENHO - EMPRESA VLR.(R$)
2023NE00322 MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

1.638,00
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 1.638,00 (MIL SEISCENTOS 

E TRINTA E OITO REAIS)
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMEPENHO
PROCESSO N° 024.00133698/2023-66
ASSUNTO: Aquisição de papel toalha e copo descartável 

180 ml
PREGÃO ELETRONICO N° 69/ICF/2023
NOTA DE EMPENHO EMPRESA VALOR (r$)
2023NE00323 RIBERTO SIMONI LTDA 1.300,08
2023NE00324 WHITEPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

7.680,00
EMISSÃO: 30/10/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 8.980,08 (OITO MIL NOVE-

CENTOS E OITENTA REAIS E OITO CENTAVOS).
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00127319/2023-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SABÃO ANTI-SÉPTICO, USO COMO 

ANTISEPSIA DAS MÃOS
PREGÃO ELETRONICO N° 64/ICF/2023
NOTA DE EMPENHO - EMPRESA VLR.(R$)
2023NE00321 PHO-PRODUTOS HOSPITALARES E ODONT 

LTDA 874,56
DATA DE EMISSÃO: 30/10/2023
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 874,56 (OITOCENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Encontra-se aberto no Instituto “Lauro de Souza Lima”, 

em Bauru/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 183/23, processo 
nº 024.00141468/2023-71, destinado a AQUISIÇÃO DE PAPEL 
A4 PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTE INSTITUTO. A 
entrega das PROPOSTAS será a partir das 00:00 horas do dia 
01/11/2023, no site: www.bec.sp.gov.br, com a abertura da 
sessão dia 16/11/2023 as 09:00 horas. O Edital a íntegra estará 
à disposição dos interessados no site: www.imprensaoficial.com.
br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”.

 Encontra-se aberto no Instituto “Lauro de Souza Lima”, 
em Bauru/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 184/23, processo 
nº 024.00136967/2023-46, destinado a AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA 
DESTE INSTITUTO. A entrega das PROPOSTAS será a partir das 
00:00 horas do dia 01/11/2023, no site: www.bec.sp.gov.br, com 
a abertura da sessão dia 16/11/2023 as 09:00 horas. O Edital 
a íntegra estará à disposição dos interessados no site: www.
imprensaoficial.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”.

 AVISO DE REVOGAÇÃO
FICA REVOGADO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/23 - 

AQUISIÇÃO DE OLIGONUCLEOTÍDEOS E OUTROS MATERIAIS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA EQUIPE TÉCNICA DE 
PATOLOGIA - PROC. 024.00074712/2023-82 PARA REVISÃO 
NOS QUANTITATIVOS.

 INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA”
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SEI: 024.0016115/2023-41, promovido para a 
Aquisição de PLÁSTICO EXPANSÍVEL PARA SUPRIR AS NECES-
SIDADES DESTE INSTITUTO através da modalidade Pregão Ele-
trônico, o qual Acolho na íntegra, Homologo o Pregão Eletrônico 
n° 163/2023 Oferta de Compras n° 090183000012023OC00171 
conforme segue:

Empresa:
00.723.900/0001-67- COMERCIAL NICOLATTO LTDA-ME, 

COM O ITEM 01;
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SEI: 024.00112248/2023-30, promovido para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTNEÇÃO PREVENTIVA EM MICROSCÓPIOS PERTENCEN-
TES A ESTE INSTITUTO através da modalidade Pregão Eletrônico, 
o qual Acolho na íntegra, Homologo o Pregão Eletrônico n° 
168/23 Oferta de Compras n° 090183000012023OC00179 
conforme segue:

Empresa:
17.171.798/0001-37- MP ASSISTENCIA TECNICA EM EQUI-

PAMENTOS ODONTO MEDICOS HOSPITALARES E LABORATO-
RIAIS LTDA - ME COM O ITEM 01;

Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 
disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.

De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 
licitatório n° SEI: 024.00129496/2023-10, promovido para a 
Aquisição de TOUCA CIRÚRGICA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM DESTE INSTITUTO através 
da modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na íntegra, 

 De acordo com o constante nos autos, referente ao pro-
cesso licitatório n° SES – PRC .° 024.00075481/2023-24, pro-
movido para a AQUISIÇÃO DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
ESTERIL E OUTROS, através da modalidade Pregão Eletrônico, 
o qual Acolho na íntegra, Homologo o Pregão Eletrônico n° 
265/2023 Oferta de Compras n° 090183000012023oc00298 
, conforme segue:

Empresa: 04879401000114 - ARACA PROLAB PRODUTOS 
PARA LABORATORIOS EIRELI - ME

Item: 1
Empresa: 26168820000180 - MEGA CARE COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA
Item: 4
Obs.: FRACASSADO PARA OS ITENS 2, 3 e 5
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
 De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SES – PRC 024.00035838/2023-31, promovido 
para a AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA E OUTROS, através da 
modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na íntegra, Homo-
logo o Pregão Eletrônico n° 257/2023 Oferta de Compras n° 
090183000012023OC00284 conforme segue:

Empresa: 26168820000180 - MEGA CARE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA

Itens: 03, 05
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 331/2023, 
referente ao Processo SES – PRC nº 024.00108641/2023-29 
Oferta de Compra 090183000012023OC00352, cujo o objeto 
é AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO ANTI-SÉPTICA ESPUMA- ÁLCOOL 
ETÍLICO 70%.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
31/10/2023 e a abertura da sessão pública será dia 21/11/2023 
às 10:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 Nº do Processo: 024.00035838/2023-31
Interessado: Instituto de Infectologia Emilio Ribas - Seção 

de Suprimentos
Assunto: Aquisição de Fio de Sutura e Outros
De acordo com o constante nos autos, referente ao processo 

licitatório n° SES – PRC 024.00035838/2023-31, promovido 
para a AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA E OUTROS, através da 
modalidade Pregão Eletrônico, o qual Acolho na íntegra, Homo-
logo o Pregão Eletrônico n° 257/2023 Oferta de Compras n° 
090183000012023OC00284 conforme segue:

Empresa: 26168820000180 - MEGA CARE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA

Itens: 03, 05
Tal homologação e a Ata do referido certame encontram-se 

disponíveis no sítio www.bec.sp.gov.br para consulta.
 Face o constante nos autos, principalmente à ATA de Sessão 

Pública,
datada de 30/10/2023, a qual declara que o certame 

licitatório deu-se por FRACASSADO O PREGÃO ELETRONICO, 
287/2023. com base no artigo 38, Inciso IX da Lei Federal nº. 
8.666/93.

Publique-se;
DR. LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR
Diretor Técnico de Saúde III
 Nº do Processo: 024.00105047/2023-86
Interessado: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA ÚNICA, SEM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA ULTRA-
FREEZER, MARCA THERMO.

Face o constante nos autos, principalmente à ATA de Sessão 
Pública,

datada de 30/10/2023, a qual declara que o certame 
licitatório deu-se por FRACASSADO O PREGÃO ELETRONICO, 
245/2023. com base no artigo 38, Inciso IX da Lei Federal nº. 
8.666/93.

Publique-se;
DR. LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR
Diretor Técnico de Saúde III

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 63/ICF/2023 Ofer-

ta de compra nº 090190000012023OC00080, processo nº 
024.00128171/2023-10 destinada Aquisição de materiais de 
uso técnico hospitalar (luvas p/ procedimento e másc.crirugica), 
as empresas P.H.O.- PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLO-
GICOS LTDA. com os itens 01 a 03 no valor total de R$ 1.170,00 
(um mil, cento e setenta reais) e INFINITI CONFECÇÃO – LTDA 
com o item 04 no valor de R$ 1.350,00 ( um mil e trezentos 
reais).

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 64/ICF/2023 Ofer-

ta de compra nº 090190000012023OC00081, processo nº 
024.00127319/2023-07 destinada AQUISIÇÃO DE SABÃO ANTI-
-SÉPTICO, USO COMO ANTISEPSIA DAS MÃOS, a empresa 
P.H.O.- PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA. 
com o item 01 no valor total de R$ 874,56 (oitocentos e setenta 
e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 67/ICF/2023, Oferta 

de Compra nº 090190000012023OC00084, processo SEI nº 
024.00127002/2023-62, destinada a AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS (AMOXICILINA 500MG; CLAVULANATO 125MG E 
OUTROS), as empresas: MANZATOS FARMA EIRELI, com os itens 
01 no valor total de R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta 
reais); CH SOUZA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, com 
o item 02 no valor total de R$ 6.980,00 (seis mil e novecentos e 
oitenta reais); CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI com 
o item 03 no valor total de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais); 
SÃO LUCAS DISTR. DE PROD. FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES 
LTDA com o item 04 e 05 no valor total de R$ 990,00 (nove-
centos e noventa reais); VIER PHARMA DISTR. HOSP. REPRES. E 
CONSULTORIA LTDA com o item 06 no valor total de R$ 378,00 
(trezentos e setenta e oito reais).

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 68/ICF/2023 Ofer-

ta de compra nº 090190000012023OC00085, processo nº 
024.00132879/2023-75 destinada a Aquisição de Toner com-
patível para impressora LEXMARK, que não consta em ARP, a 
empresa MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP com o item 
01 no valor total de R$ 1.638,00 (um mil, seiscentos e trinta 
e oito reais)

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO
Homologo o Pregão Eletrônico nº 69/ICF/2023, Oferta 

de Compra nº 090190000012023OC00086, processo SEI nº 
024.00133698/2023-66, destinada a Aquisição de papel toalha e 
copo descartável 180 ml, as empresas: WHITEPEL COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA, com o item 01 no valor total de R$ 7.680,00 (sete 
mil e seiscentos e oitenta reais) e RIBERTO SIMONI LTDA ME, 
com item 02 no valor total de R$ 1.300,08 (hum mil, trezentos 
reais e oito centavos)
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 Nº do Processo: 024.00028115/2023-86
Interessado: Departamento Regional de Saúde DRS X 

Piracicaba
Assunto: Homologa PE e encerra licitação -Aquisição de 

material de consumo para o Programa de Ostomia e Incontinên-
cia Urinária do ARE-Limeira

Despacho Gabinete
Em 27/10/2023
Ciente da adjudicação dos itens 1 e 2 à empresa V.R. 

VALADARES SUPRIMENTOS EIRELI, ao valor total negociado de 
R$ 60.888,00.

Considerando as informações constantes do Processo de 
que os preços negociados para os itens estavam compatíveis 
com os valores de referência, e os documentos do licitante ven-
cedor relativa à habilitação estavam de acordo com as exigên-
cias contidas no Edital, Homologo o PE nº 132/2023, referente a 
OC 090132000012023OC00132 e Encerro a Licitação.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII de 

Ribeirão Preto, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 306/2023, referente ao Processo 024.00142607/2023-83, 
Oferta de Compras 090126000012023OC00348,- cujo objeto 
é aquisição de Equipamento Ventilador Pulmonar Trilogy para 
atender demanda judicial. A realização da licitação será no dia 
16/11/2023 às 09:00 horas no endereço eletronico www.bec.
sp.gov.br. O Edital na integra estará disponível para consulta e 
re-tirada no endereço www.e.negociospublicos.com.br.

 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII de 
Ribeirão Preto, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 307/2023, referente ao Processo 024.00151060/2023-15 , 
Oferta de Compras 090126000012023OC00353,- cujo objeto 
é aquisição de Medicamentos para atender demandas judiciais. 
A realização da licitação será no dia 16.11.2023 às 10:00 
horas no endereço eletronico www.bec.sp.gov.br. O Edital na 
integra estará disponível para consulta e re-tirada no endereço 
www.e.negociospublicos.com.br.

 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII de 
Ribeirão Preto, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 308/2023, referente ao Processo 024.00151068/2023-73 , 
Oferta de Compras 090126000012023OC00354,- cujo objeto 
é aquisição de Medicamentos para atender demandas judiciais. 
A realização da licitação será no dia 16.11.2023 às 11:00 
horas no endereço eletronico www.bec.sp.gov.br. O Edital na 
integra estará disponível para consulta e re-tirada no endereço 
www.e.negociospublicos.com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 068/2023 – OC 09013300012023OC00068
Processo nº SEI-PRC-024.00068895/2023-05
Código Único: 20230972428
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Admi-

nistrativa
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 02
Descrição – ZOLEDRONICO, ACIDO 4ML SOLUÇAO INJETA-

VEL / FRAMPOLA 5ML / SEM MARCA
Quantidade – 12 frampolas
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 05/09/2023 a empre-

sa CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Valor negociado – R$ 190,00 – VALOR TOTAL – R$ 2.280,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
DESERTO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 068/2023 – OC 09013300012023OC00068
Processo nº SEI-PRC-024.00068895/2023-05
Código Único: 20230972428
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Admi-

nistrativa
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – TOLTERODINA, TARTARATO 4MG LIBERAÇAO 

PROLONGADA / CAPSULA / SEM MARCA
Quantidade – 180 capsulas
Decisão do pregoeiro – Deserto em 05/09/2023
Decisão da autoridade – Deserto em 05/09/2023
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 093/2023 – OC 09013300012023OC00093
Processo nº SEI-PRC-024.00107541/2023-85
Código Único: 20231239091
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – CARBOPLATINA 450 MG; FORMA FARMA-

CEUTICA PO LIOFILO INJETAVEL/SOLUCAO INJETAVEL; FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA/FRASCO-AMPOLA/SERINGA PRE-
ENCHIDA COM OU SEM DILUENTE; VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA / FRASCO / SEM MARCA

Quantidade – 08 frampolas
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 19/10/2023 a empre-

sa CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Valor negociado – R$ 895,00 – VALOR TOTAL – R$ 7.160,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ITEM – 02
Descrição – ETOPOSIDEO 20MG/ML; FORMA FARMACEUTI-

CA SOLUCAO INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
-AMPOLA/SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 5ML; VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAVENOSA / AMPOLA / SEM MARCA

Quantidade – 30 frampolas
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 19/10/2023 a 

empresa GAMACORP HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

Valor negociado – R$ 19,00 – VALOR TOTAL – R$ 570,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa GAMACORP HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

ITEM – 04
Descrição – OMEPRAZOL 40MG; FORMA FARMACEU-

TICA CAPSULA/COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO 
RETARDADA(GASTRORRESISTENTE); FORMA DE APRESEN-
TACAO CAPSULA/COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO 
RETARDADA(GASTRORRESISTENTE); VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL / CAPSULA / SEM MARCA

Quantidade – 392 comprimidos

 Departamento Regional de Saúde Dr. Leôncio de Souza 
Queiroz de Campinas 

  Pregão Eletrônico nº : EPE 73/2023
Processo nº : 024.00039084/2023-99
Número da OC 090131000012023OC00077
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:22:42
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE 73/2023 SEI - 024.00039084/2023- ITEM 01 À EMPRESA 
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA- CNPJ 43.295.831/0001-40, AO 
PREÇO UNITARIO DE R$ 5.913,9800

 Pregão Eletrônico nº : EPE 79/2023
Processo nº : 024.00113576/2023-53
Número da OC 090131000012023OC00083
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:34:17
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE 79/2023 SEI - 024.00113576/2023-53- ITEM 01 À EMPRESA 
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA- CNPJ 43.295.831/0001-40, AO 
PREÇO UNITARIO DE R$ 216,81

Deserto
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 26/10/2023 09:27:20
Item 2 'Deserto', pois não houve propostas.
 Pregão Eletrônico nº : EPE 76/2023
Processo nº : 024.00071392/2023-17
Número da OC 090131000012023OC00080
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:42:09
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGO-

EIRO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELE-
TRÔNICO EPE EPE 76/2023 SEI - 024.00071392/2023-17- 
ITEM 01 À EMPRESA INTERLAB FARMACEUTICA LTDA- CNPJ 
43.295.831/0001-40, AO PREÇO UNITARIO DE R$ 26,73

Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:42:09
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE EPE 76/2023 SEI - 024.00071392/2023-17- ITEM 02 À 
EMPRESA CM HOSPITALAR S.A.- CNPJ 12.420.164/0001-57, AO 
PREÇO UNITARIO DE R$ 130,70

 Pregão Eletrônico nº : EPE 71/2023
Processo nº : 024.00035091/2023-11
Número da OC 090131000012023OC00075
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:50:07
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE 71/2023 SEI - 024.00035091/2023-11- ITEM 01 À EMPRESA 
ABBVIE FARMACEUTICA LTDA- CNPJ 15.800.545/0004-00, AO 
PREÇO UNITARIO DE R$ 303,03 

 Pregão Eletrônico nº : EPE 82/2023
Processo nº : 024.00116093/2023-19
Número da OC 090131000012023OC00086
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 13:55:46
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE 82/2023 SEI - 024.00116093/2023-19- ITEM 01 À EMPRESA 
ABBVIE FARMACEUTICA LTDA- CNPJ 15.800.545/0004-00, AO 
PREÇO UNITARIO DE R$ 149,98

Deserto
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 09:24:56
Item 2 'Deserto', pois não houve propostas.
Deserto
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 09:24:56
Item 3 'Deserto', pois não houve propostas.
 Pregão Eletrônico nº : EPE 83/2023
Processo nº : 24.00070122/2023-81
Objeto : Aquisição de medicamento para atendimento de 

demanda judicial
Homologado
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 14:03:26
HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO PROFERIDA PELO PREGOEI-

RO E EQUIPE DE APOIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
EPE 83/2023 SEI - 24.00070122/2023-81- ITEM 01 À EMPRESA 
ONCO PROD DISTRIB. PROD. HOSP. ONCOLÓGICOS LTDA- CNPJ 
04.307.650/0015-30, AO PREÇO UNITARIO DE R$ 192,70

Deserto
por: Fernanda Penatti Ayres Vasconcelos
em: 30/10/2023 09:21:07
Item 2 'Deserto', pois não houve propostas.
 Encontra-se aberta no D.R.DE SAÚDE DR.LEÔNCIO DE 

S.QUEIROZ , PREGÃO ELETRÔNICO número EPE 90/2023, desti-
nada a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CONTINUIDADE 
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR 
PREÇO a realização da sessão será na data 17/11/2023 e horário 
09:00, referente ao processo nº SEI 024.00120971/2023-92, 
Oferta de Compra 090131000012023OC0094. A sessão pública 
será na da Sede do DRS VII -CAMPINAS, sito a Av. Orozimbo 
Maia, nº 75- Centro - Campinas - S.P. As informações estarão 
disponíveis nos sítios https:/www.imprensaoficial.com.br; www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e também no 
Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos, no 
endereço acima de segunda a sexta-feira das 8:00 às 17:00 
horas. Telefone : (0xx19) 3739-7003

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 Nº do Processo: 024.00028115/2023-86
Interessado: Departamento Regional de Saúde DRS X 

Piracicaba
Assunto: Homologa PE e encerra licitação -Aquisição de 

material de consumo para o Programa de Ostomia e Incontinên-
cia Urinária do ARE-Limeira

Despacho Gabinete
Em 27/10/2023
Ciente da adjudicação dos itens 1 e 2 à empresa V.R. 

VALADARES SUPRIMENTOS EIRELI, ao valor total negociado de 
R$ 60.888,00.

Considerando as informações constantes do Processo de 
que os preços negociados para os itens estavam compatíveis 
com os valores de referência, e os documentos do licitante ven-
cedor relativa à habilitação estavam de acordo com as exigên-
cias contidas no Edital, Homologo o PE nº 132/2023, referente a 
OC 090132000012023OC00132 e Encerro a Licitação.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI- 48986/2023-16
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA
Modalidade: PREGÃO Nº 123/23
OFERTA DE COMPRA Nº:90163000012023OC00208
Natureza de Despesa: 33903015
Modalidade: Pregão Eletrônico
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hosp. Mat. 

Leonor Mendes de Barros
Contratada: - PAPERMAX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 49.643.480/0001-06
Nota de Empenho: 2023NE00803
Data de emissão: 19/10/2023
Valor: R$ 54.450,00
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias uteís
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Fonte de Recurso: 165910001
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 174/2023
Processo: SEI 024.00059087/2023-49
Assunto: AQUISIÇÃO DE PANO DE LIMPEZA
Despacho do Senhor Diretor Técnico de Saúde III – Corintio 

Mariani Neto, em 30 /10//2023.
De acordo com a Ata da Sessão Pública e em conformidade 

com o artigo 3.º inciso VII do Decreto n.º 47.297/02, artigo 13 
do Regulamento Anexo à Resolução CC-27, de 25/06/2006 com-
binado com o artigo 4º inciso XXII da Lei federal n.º 10.520/02, 
RATIFICO A DECISÃO DA PREGOEIRA, e HOMOLOGO o procedi-
mento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 174/2023, bem como, 
AUTORIZO a despesa e o empenhamento no valor total de R$ 
3.352,50 (três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos) em favor da empresa ALLIANZ COMERCIO LTDA.

Informo a empresa acima mencionada que a disponibili-
dade para a retirada da Nota de Empenho ocorrerá através da 
Imprensa Oficial.

 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº: 177/2023
Processo: SEI 024.00043290/2023-01
Assunto: : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

CONJUNTO PRIVATIVO (CINZA; VERDE E CAQUI)
Despacho do Senhor Diretor Técnico de Saúde III – Corintio 

Mariani Neto, em 30/10/2023
De acordo com a Ata da Sessão Pública e em conformidade 

com o artigo 3.º inciso VII do Decreto n.º 47.297/02, artigo 13 
do Regulamento Anexo à Resolução CC-27, de 25/06/2006 com-
binado com o artigo 4º inciso XXII da Lei federal n.º 10.520/02, 
RATIFICO A DECISÃO DA PREGOEIRA, e HOMOLOGO o procedi-
mento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 177/2023 bem como 
AUTORIZO a despesa e o empenhamento no valor total de R$ 
46.399,38 (quarenta e seis mil, trezentos e noventa e nove reais 
e trinta e oito centavos) em favor da empresa CONFECCOES 
GIGANTEX LTDA.

Informo a empresa acima mencionada que a disponibili-
dade para a retirada da Nota de Empenho ocorrerá através da 
Imprensa Oficial.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANCAS, SUPRIMENTOS E 

GESTÃO DE CONTRATOS.
Comunicamos que se acha aberta no DEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAÚDE- I DA GRANDE SÃO PAULO, da COOR-
DENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE, a licitação na moda-
lidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 024/2023, OFERTA DE 
COMPRA 090191000012022OC00041- PROCESSO N.º SEI 
024.00067688/2023-25, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 
a aquisição de material de limpeza- desinfetante e outros, para 
atender este DRS- I e Unidades subordinadas, a ser realizado por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 14.11.2023, às 
10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01.11.2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 Encontra-se aberto no Departamento Regional de 

Saúde de Araçatuba - DRS II, Pregão Eletrônico 200/2023, 
PARTICIPAÇÃO AMPLA, referente Oferta de Compra nº 
090113000012023OC00218 destinado à Aquisição de Material 
de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação Judicial, 
do tipo menor preço a realização da sessão será dia 16/11/2023 
às 09:H00, no site: www.bec.sp.gov.br.

Maiores informações poderão ser solicitadas através do 
email: drs2-rcsvlourenco@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(18)3623-7010 ramais 229

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TECNICO HOSPITALAR 
PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 COMUNICADO:
Comunicamos que se acha aberta no Departamento Regio-

nal de Saúde – DRS III de Araraquara, a licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/23 – DRS III, Processo SEI 
024.00040431/2023-26, do tipo menor preço, objetivando a 
aquisição de materiais permanentes – ares condicionados para 
a sede do DRS III - Araraquara, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
realização da sessão pública será no dia 17/11/2023, às 09:30 
horas. Os interessados em participar do certame deverão aces-
sar a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site www.e-negociospublicos.com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS
ABERTURA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Barretos, Coordenadoria de Regiões de Saúde, Secretaria do 
Estado da Saúde, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
n°.230/2023, Processo DRS-V N° SEI 024.00117414/2023-94, 
Oferta de compra 090124000012023OC00230 objetivando a 
aquisição de medicamentospara atender as determinações 
judiciais deste DRS-V. O início do prazo para envio das propostas 
eletrônicas será dia 01/11/2023, a realização da sessão pública 
se dará dia 22/11/2023 às 14:00hs, por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominada Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo- Sistema BEC/SP, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação denomi-
nada “ Pregão Eletrônico “ do tipo menor preço que estará dis-
ponível para consulta e retirada no endereço eletrônico :www.
imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”, ou através dos sites 
www.pregao.sp.gov.br ou pelos telefones (17) 3321-7323.

PROCESSO: 024.00096745/2023-83
PREGÃO:194/2023
DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E SANEANT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR 

– CATETER INTRAVENOSO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01228
VALOR R$ 582,40
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 

encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00034108/2023-13
PREGÃO:205/2023
BLAU FARMACEUTICA S.A
Aquisição de Imunoglobulina humana
2023NE01216
VALOR R$ 81.000,00
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que se 

encontram à disposição, desta UGA III - Hospital Infantil Darcy 
Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis Carvalho, 34 - Jardim 
Leonor - Morumbi - SP, as seguintes Notas de Empenho:

PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
UNITEC IND COM APARELHOS H LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01229
VALOR R$ 5.310,00
PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
CIR.FERNANDES COM.MAT.CIR.E HOS.SOCIED.LT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01230
VALOR R$ 1.942,00
PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01231
VALOR R$ 1.170,00
PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
INVESTMAR DE INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01232
VALOR R$ 531,00
PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LT
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01233
VALOR R$ 2.700,00
PROCESSO: 024.00084967/2023-53
PREGÃO: 193/2023
DOCTORMED COMERCIAL EIRELI
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR – 

CONJUNTO NEBULIZADOR E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
2023NE01234
VALOR R$ 1.600,00 
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 237/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00124392/2023-19 BEC OC Nº 090162000012023OC00289 
(Aquisição de Amicacina, ciclofosfamida, voriconazol, ringer, 
nalbufina, poliestirenossulfonato de cálcio).

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 16-11-2023 A PARTIR DAS 09h00 NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR.

 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-
GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 234/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00077238/2023-41

BEC OC Nº 090162000012023OC00288 (Aquisição de Lâm-
padas para Laringoscópio).

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 16-11-2023 A PARTIR DAS 09h00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR.

 DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE
PROCESSO: 024.00120293/2023-68
INTERESSADO: UGA 3 - HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - 

TUBO DE EXTENSÃO
EM: 30/10/2023
De acordo com a ata da sessão pública promovida 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - TUBO DE 
EXTENSÃO, acolho integralmente a adjudicação realizada 
pelo pregoeiro responsável durante a sessão. Destarte, o 
pregão eletrônico nº 219/2023 referente à oferta de compras 
090162000012023OC00270 HOMOLOGO a favor da empresa:

EXPAND MEDICO LTDA, CNPJ N° 08.446.720./000183, o 
item(ns) 01, no valor total deR$ 1.176,00 (Hum mil, cento e 
setenta e seis reais).

Nos termos do Artigo 12, inciso XVI da Resolução CEGP-10 
de 19/11/2012.

Sérgio Antônio Bastos Sarrubbo
Diretor Técnico de Saúde III
 PROCESSO: 024.00115387/2023-15
INTERESSADO: UGA 3 - HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL 

- SABÃO CREMOSO ANTISEPTICO REFIL
EM: 30/10/2023
De acordo com a ata da sessão pública promovida para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL - SABÃO CRE-
MOSO ANTISEPTICO REFIL, acolho integralmente a adjudicação 
realizada pelo pregoeiro responsável durante a sessão. Destarte, 
o pregão eletrônico nº 220/2023 referente à oferta de compras 
090162000012023OC00269 HOMOLOGO a favor da empresa:

MUCCIO & MUCCIO LTDA EPP, CNPJ N° 74.545.732/0001-
01, o item 01, no valor total de R$ 1.505,00 (Hum Mil, Quinhen-
tos e Cinco Reais);

Nos termos do Artigo 12, Inciso XVI da Resolução CEGP-10, 
de 19/11/2012.

Sérgio Antônio Bastos Sarrubbo
Diretor Técnico de Saúde III
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI - SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 236/2023 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00093162/2023-09

BEC OC Nº 090162000012023OC00283 (AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL - ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 
70%).

A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO 
DO PREGÃO SERÁ NO DIA 17-11-2023 A PARTIR DAS 09:00, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BEC.SP.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR OU, WWW.E-NEGO-
CIOSPUBLICOS.COM.BR. 
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10:00 às 12:00 hs. e das 13:00 às 16:00 hs. – E-mail licitacao@
furp.sp.gov.br – As licitantes interessadas poderão consultar o 
resumo do edital nos sites: www.pregao.sp.gov.br e www.furp.
sp.gov.br ou adquiri-lo através do site www.imprensaoficial.
com.br ou www.bec.sp.gov.br

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

  AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró - Sangue - Hemo-

centro de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO do tipo PREGÃO 
ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 
CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 111/2023
PROCESSO - SEI - 269.00001441/2023-73
OFERTA DE COMPRA N° 091301090472023oc00145
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 01/11/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/11/2023
às 9:30 horas
Descrição. A presente licitação tem por objeto a Contrata-

ção de empresa especializada para confecção dos itens:
item 01 – 1000 (mil) unidades de serviço de confecção 

gráfica: pasta em 'L';
item 02 – 1 (uma) unidade de serviço de confecção gráfica 

e instalação de lona frontal com impressão digital totem - Posto 
Mandaqui;

item 03- 2 (duas) unidades de serviço de confecção gráfica 
e instalação de adesivo blockout em vinil laminado 2 fosco em 
totem - Posto Mandaqui

item 04 – 1 (uma) unidade de serviço de confecção gráfica 
e instalação de adesivo blockout em vinil laminado fosco em 
painel - Posto Clínicas

item 05 – 2 (duas) unidades de serviço de confecção gráfica 
e instalação de adesivo em totem - metrô CL

Conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra este Edital como Anexo I.

INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves 
– RF nº 1038.

INDICAR seguintes empregados públicos da FUNDAÇÃO 
PRÓ-SANGUE como componentes da Equipe de Apoio Técnico 
da Pregoeira: Sra. Silvia Petrossi Gallo Polato – RF nº 1183;

A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais 
atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imprensaoficial.com.br, opção “e-negociospublicos” e 
www.bec.sp.gov.br

  AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró - Sangue - Hemocentro 

de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO do tipo OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA IMEDIATA – PARTICIPA-
ÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 139/2023
PROCESSO - 269.0000.1443/2023-62
OFERTA DE COMPRA N° 091301090472023oc00156
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA : 01/11/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16/11/2023
às 9:30 horas
Descrição. A presente licitação tem por objeto a aquisição 

de item 01 - 40 (quarenta) pacotes com 50 folhas de Papel 
couchê Branco Fosco 180g/m² A3; item 02 – 40 (quarenta) 
pacotes com 50 folhas de Papel couchê Branco Fosco 180g/m² 
A4, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra este Edital como Anexo I.

INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves 
– RF nº 1038.

INDICAR seguintes empregados públicos da FUNDAÇÃO 
PRÓ-SANGUE como componentes da Equipe de Apoio Técnico 
da Pregoeira: Sra. Silvia Petrossi Gallo Polato – RF 1183 e Sr. 
Yukio Kurihara – RF 0999;

A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais 
atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imprensaoficial.com.br, opção “e-negociospublicos” e 
www.bec.sp.gov.br

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
FUND. PRO-SANGUE HEMOCENTRO SP.
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 91/2023
Processo nº : 269.00001161/2023-65
Objeto : Fornecimento de cadeira giratória de escritório 

conforme memorial descritivo; Fornecimento de cadeira de fixa 
conforme memorial descritivo; Fornecimento de cadeira giratória 
alta conforme memorial descritivo

Às 09:00:14 horas do dia 28 de Setembro de 2023, 
reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade isabel saturnino 
chaves e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Lívio 
Luksys, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
091301090472023OC00114. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CADEIRA GIRATORIA, CONCHA DUPLA, COM 

ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADOS EM MADEIRA COM-
PENSADA MULTILAMINADA, COM ESPESSURA DE 15MM, 
REVESTIDOS EM COURO SINTETICO, NA COR PRETA, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO DE NO MINIMO 50MM 
DE ESPESSURA, APRESENTANDO DENSIDADE DE 50 KG/M3, 
ESPALDAR MÉDIO, COM ENCOSTO MEDINDO NO MINIMO (420 
X 450)MM, E ASSENTO MEDINDO NO MINIMO (500 X 500)MM, 
COM BRAÇOS, COM REGULAGEM DE ALTURA, REGULAGEM DE 
INCLINACAO E ALTURA (SISTEMA RELAX) PARA O ENCOSTO, E 
REGULAGEM PNEUMATICA (A GAS) DE ALTURA DO ASSENTO, 
TUBO CENTRAL EM AÇO, BASE FORMADA POR 05 PATAS 
COM RODIZIO DUPLO EM POLIAMIDA, CONFECCIONADA EM 
AÇO, ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, NA COR 
PRETA, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES, 
FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 13962 E NR-17

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12 / UNIDADE
Menor Valor: 638,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 43450632000160 - TECNO-FLEX DE 

MOGI MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO DE M
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO A EMPRESA: TECNO-FLEX DE 

MOGI MIRIM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ITEM 2
Descrição: CADEIRA FIXA, CONCHA UNICA, SEM VAO 

ENTRE ENCOSTO E ASSENTO, COM ENCOSTO E ASSENTO EM 
MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA, MOLDADA ANATO-
MICAMENTE, COM ESPESSURA MINIMA DE 12 MM, REVESTIDO 
EM COURO SINTETICO, NA COR PRETA, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO, APRESENTANDO DEN-
SIDADE DE 45 A 55 KG/M3, BRACOS FIXOS EM ACO TUBULAR 
COM APOIO EM POLIURETANO INJETADO, ESPALDAR BAIXO, 

PREGÃO ELETRÔNICO número 146/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domi-
ciliar – home care, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 21/11/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 144/23
PROCESSO Nº SEI - 024.00054235/2023-39
OC Nº 090139000012023OC00144
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 144/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domi-
ciliar – home care, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 22/11/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 145/23
PROCESSO Nº 024.00111624/2023-79
OC Nº 090139000012023OC00145
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 145/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a aquisição de sensor para monitoramento de 
glicemia, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 23/11/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 Extrato do contrato nº 039/2023
PROCESSO SEI 024.00043817/2023-90
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde através do Departamento 
Regional de Saúde DRS XVI.

Contratado: MEDSERV BAURU SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO EIRELI.

CNPJ: 22.660.338/0001-02
Localidade: SÃO PAULO - SP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE ATRAVÉS 

DE MANDADO JUDICIAL
Vigência: 01/11/2023 a 31/01/2025
Valor Mensal: R$ 13.400,00
Gestor do Contrato: Denis Rodrigues Galbier da Gama
Data da Assinatura do Contrato:25/10/2023
 Extrato do contrato nº 042/2023
PROCESSO SEI 024.00052236/2023-49
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde através do Departamento 
Regional de Saúde DRS XVI.

Contratado: MEDSERV BAURU SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO EIRELI.

CNPJ: 22.660.338/0001-02
Localidade: SOROCABA - SP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE ATRAVÉS 

DE MANDADO JUDICIAL.
Vigência: 01/11/2023 a 31/01/2025
Valor mensal: R$ 32.950,00
Gestor do Contrato: Denis Rodrigues Galbier da Gama
Data da Assinatura do Contrato:24/10/2023
 Extrato do contrato nº 043/2023
PROCESSO SEI 024.00038626/2023-14
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde através do Departamento 
Regional de Saúde DRS XVI.

Contratado: ALAVANÇA SAUDE E APOIO DOMICILIAR
CNPJ: 12.183.911/0001-80
Localidade: SOROCABA - SP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHANTE 

TERAPÊUTICO.
Vigência: 01/11/2023 a 31/01/2025
Valor mensal: R$ 6.495,00
Gestor do Contrato: Graziella Ferrarezi
Data da Assinatura do Contrato:26/10/2023
 Extrato do contrato nº 09/2022 1º TERMO DE ADITAMENTO 

- PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
PROCESSO: SES-PRC-2022/12559 SEI 024.00016047/2023-

11
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde através do Departamento 
Regional de Saúde DRS XVI.

Contratado: APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA & CIA.
CNPJ: 09.094.694/0001-48
Localidade: SÃO PAULO - SP
Vigência: 05/11/2023 A 04/02/2025
Data da Assinatura do Contrato: 27/10/2023.
 Extrato do contrato nº 11/2022 2º TERMO DE ADITAMENTO 

- PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.
PROCESSO: SES-PRC-2022/07569 SEI 024.00017731/2023-

10
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado da Saúde através do Departamento 
Regional de Saúde DRS XVI.

Contratado: JC SOLUÇÕES EM SAÚDE DOMICILIAR - LTDA
CNPJ: 25.382.561-0001/23
Localidade: SÃO PAULO - SP
Vigência: 08/11/2023 A 07/02/2025
Data da Assinatura do Contrato: 28/10/2023.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CHOPIN 
TAVARES DE LIMA

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA” – FURP

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Fundação para o Remédio Popular – 

Furp, a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 0060/2023-A
Processo SIAFEM Nº 20230404206 – Processo SEI Nº 

266.00000561/2023-38
Oferta de Compra nº 091101090452023OC00599
Pregoeiro designado: Vagner Ribeiro de Souza
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA NO PRÉ-TRATA-
MENTO DO SITEMA DE ÁGUA PURIFICADA GDN

Realização da Sessão: 16/11/2023 às 09:00 horas
EDITAL / INFORMAÇÕES: Seção de Licitações, Rua Endres, 

35 – Itapegica, Guarulhos – SP. Tel. (11) 2423-6226 / 6156, das 

 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 098/2023 – OC 09013300012023OC00098
Processo nº SEI-PRC-024.00085879/2023-79
Código Único: 20231239134
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 02
Descrição – CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL DES-

CARTAVEL; CONFECCIONADA EM SILICONE ATOXICO; COMPOS-
TA POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE BAIXA PRESSAO E 
ALTO VOLUME; CANULA INTERIOR E COM FIO RADIOPACO, 
MODELO BIVONA; ASAS PARA FIXACAO COM ASAS PARA FIXA-
CAO COM IMPRESSAO DO NUMERO E FITA PARA FIXACAO; DE 
FACIL MANUSEIO QUE NAO CAUSE TRAUMATISMO CONECTOR 
UNIVERSAL PARA VENTILACAO MECANICA, COM PONTAS.; 
ISENTO DE LATEX COM CUFF; CALIBRE 3,5; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE / UNIDADE / SEM 
MARCA

QUANTIDADE – 01 unidade
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 25/10/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 25/10/2023
ITEM – 03
Descrição – LUBRIFICANTE OCULAR; COM HYDROXIPRO-

PIL GUAR 8A, POLIETILENOGLICOL 400, PROPILENOGLICOL, 
SORBITOL, CLOR ETO DE SODIO, ÁGUA PURIFICADA; CLORETO 
DE POTASSIO, POLIQUATERNIUM-1, AMINOMETILPROPANOL, 
HIDROXIDO DE SODIO E/OU ACIDO CLORIDRICO; EMBALADO 
EM FRASCO COM 10 ML; VIA TOPICA / FRASCO / COM MARCA 
/ SYSTANE UL

QUANTIDADE – 06 frascos
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 25/10/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 25/10/2023
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 105/2023 – OC 09013300012023OC00105
Processo nº SEI-PRC-024.00124274/2023-19
Código Único: 20231281031
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICE-

MIA; INTERTISCIAL, POR METODO ELETROQUIMICA AMPERO-
METRICA, CONTINUA; APLICADA NA PARTE POSTERIOR DO 
BRAÇO; VIDA UTIL POR ATÉ 14 DIAS; ACOMPANHA 1 SENSOR, 
APLICADOR DE SENSOR, LENÇO UMEDECIDO COM ALCOOL; O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE / UNIDA-
DE / COM MARCA / FREESTYLE LIBRE

Quantidade – 360 unidades
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 30/10/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 30/10/2023

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO - DRS.XV
Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-287/2023 

- DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

- DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº PE-287/2023 - DRS.XV, do tipo Menor 
Preço, referente ao Processo nº 024.00112426/2023-22, Oferta 
de Compra nº 090127000012023OC00287, objetivando a com-
pra de “MEDICAMENTOS” – Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-287/2023-DRS.
XV, será no dia 16/11/2023, a partir das 09h00min, na Sala de 
Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 
nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães – São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 141/23
PROCESSO Nº 024.00139345/2023-70
OC Nº 090139000012023OC00141
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 141/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a aquisição de copos descartáveis, a ser realizado 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denomi-
nado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 
São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/11/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 143/23
PROCESSO Nº SEI - 024.00053357/2023-16
OC Nº 090139000012023OC00143
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 143/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domi-
ciliar – home care, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 17/11/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 31/10/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 146/23
PROCESSO Nº SEI - 024.00013667/2023-90
OC Nº 090139000012023OC00146
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 

Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 19/10/2023 a empre-
sa SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTICOS 
HOSPITALARES LTDA

Valor negociado – R$ 1,00 – VALOR TOTAL – R$ 392,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA PRODUTOS FARMACEUTI-
COS HOSPITALARES LTDA

 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 093/2023 – OC 09013300012023OC00093
Processo nº SEI-PRC-024.00107541/2023-85
Código Único: 20231239091
Objeto – Aquisição de Medicamentos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 03
Descrição – OMEPRAZOL MAGNESIO 10MG; FORMA FAR-

MACEUTICA CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO; FORMA DE APRESENTACAO CAPSULA/COMPRIMIDO/
COMPRIMIDO REVESTIDO; VIA DE ADMINISTRACAO ORAL / 
COMPRIMIDO / COM MARCA / LOSEC MUPS

Quantidade – 728 comprimidos
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 19/10/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 19/10/2023
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 095/2023 – OC 09013300012023OC00095
Processo nº SEI-PRC-024.00107533/2023-39
Código Único: 20231241043
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 02
Descrição – SERINGA DESCARTAVEL COM SOLUCAO; 

CONFECCIONADA EM HIALURONATO DE SÓDIO 20 MG/ML, 
SORBITOL 40 MG/ML; COM CAPACIDADE PARA SERINGA 4 
ML; CONTENDO SOLUÇÃO TAMPONADA SALINA; UTILIZADA 
PARA SOLUÇÃO PARA PREENCHIMENTO INTRA- ARTICULAR; 
EMBALADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL; A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE / 
SERINGA / SEM MARCA

Quantidade – 02 unidades
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 20/10/2023 a empre-

sa LABENZ PRODUTOS LABORATORIOS E HOSPITAIS LTDA EPP
Valor negociado – R$ 2.413,00 – VALOR TOTAL – R$ 

4.826,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa LABENZ PRODUTOS LABORATORIOS E HOSPITAIS 
LTDA EPP

 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
FRACASSADO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 095/2023 – OC 09013300012023OC00095
Processo nº SEI-PRC-024.00107533/2023-39
Código Único: 20231241043
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – AGULHA HIPODERMICA; CANULA EM ACO 

INOX; BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA TIPO CANETA 
APLICADORADE INSULINA, COM ADAPTACAO PERFEITA AO 
CANHAO; CANHAO EM POLIPROPILENO ATOXICO; COM PROTE-
TOR EM POLIPROPILENO ATOXICO; CALIBRE 4 MM X 0,23 MM 
(32G); ESTERIL, USO DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEP-
TICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
À LEGISLACAO ATUAL VIGENTE / UNIDADE / COM MARCA / 
ULTRAFINE NANO PENTAPOINT

Quantidade – 2.400 unidades
Decisão do pregoeiro – Fracassado em 20/10/2023
Decisão da autoridade – Fracassado em 20/10/2023
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 096/2023 – OC 09013300012023OC00096
Processo nº SEI-PRC-024.00107457/2023-61
Código Único: 20231240986
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – TIRA REAGENTE PARA DETECCAO DE GLICOSE 

NO SANGUE; DETERMINACAO POR SANGUE PERIFERICO; AREA 
DE GLICOSE DETERMINACAO QUIMICA SECA; POR SENSOR 
SEM CONTATODIRETO DO SANGUE NO APARELHO; AREA DE 
BILIRRUBINA NAO; AREA DE DENSIDADE NAO; AREA DE PH 
NAO; AREA DE SANGUE EM QUALQUER PONTO DA BORDA 
AMRELA; AREA DE PROTEINA NAO; AREA DE LEUCOCITOS NAO; 
ACONDICIONADO FRASCO COMPATIVEL COM APARELHO ACCU 
CHEK GUIDE / UNIDADE / COM MARCA / ACCU CHEK GUIDE

Quantidade – 2.100 unidades
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 23/10/2023 a empre-

sa OPÇAO CIRURGICA RIO PRETO LTDA EPP
Valor negociado – R$ 1,40 – VALOR TOTAL – R$ 2.940,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa OPÇAO CIRURGICA RIO PRETO LTDA EPP
 Coordenadoria de Regiões de Saúde
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
HOMOLOGAÇÃO
DRS XIV – São João da Boa Vista
Pregão Eletrônico 098/2023 – OC 09013300012023OC00098
Processo nº SEI-PRC-024.00085879/2023-79
Código Único: 20231239134
Objeto – Aquisição de Insumos – Demanda Judicial
Atos Decisórios do Pregoeiro e do Diretor Técnico de Saúde 

III do Departamento
Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista
ITEM – 01
Descrição – KIT PARA REABILITACAO PULMONAR DESCAR-

TAVEL; PROTETOR PARA BANHO; PARA SER COLADO NO ADE-
SIVO NA HORA DO BANHO, PARAEVITAR QUE A ÁGUA ENTRE 
NO ESTOMA; NAO ESTÉRIL; CONFORME LEGISLACAO VIGENTE / 
UNIDADE / COM MARCA / PROVOX SHOWERAID

Quantidade – 01 unidade
Decisão do pregoeiro – Adjudicado em 25/10/2023 a empre-

sa COLOPLAST DO BRASIL LTDA
Valor negociado – R$ 1.178,00 – VALOR TOTAL – R$ 

1.178,00
Decisão da autoridade – Homologado em 30/10/2023 a 

empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA
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 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº01010/23, Processo SIAFEM,20231136843, 
Processo SEI 145.00007796/2023-08, Oferta de Compra 
092301090572023OC01198 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de VALVULA 
EXALACAO TIPO FONATORIA, cuja sessão pública será realizada 
no dia 16/11/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.
imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia 
útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: FAUS-
TO VIDAL DA SILVA e suplentes.

 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

DIVISAO DE MATERIAL - NILO
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO HCFMUSP 23/01290
PROCESSO SIAFEM: 20230415326
PROCESSO SEI: 145.00000720/2023-43
PREGÃO PRESENCIAL: 0691/2023
CONTRATO N° BENS11/2023
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: MARAZIS ASSES. EM IMP.,EXP. E SERV. DE 

INTERMEDIAÇÃO LTDA
Objeto: DACTINOMICINA 0,5 MG PO PARA SOLUCAO INJE-

TAVEL FRASCO-AMPOLA
O valor do presente contrato é de R$ 58.930,05 (cinquenta 

e oito mil, novecentos e trinta reais e cinco centavos)
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação.
Assinatura: 27/10/2023
 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO HCFMUSP 22/02377
PROCESSO SIAFEM: 20220940574
PROCESSO SEI: 145.00000210/2023-76
PREGÃO PRESENCIAL: 0258/2023
CONTRATO N° BENS06/2023
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: PHARMASIG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: FOSCARNET (SODICO) 24 MG/ML SOL INJ FRASCO 

250 ML
O valor do presente contrato é de R$ 142.893,08 (cento 

e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e três reais e oito 
centavos)

Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação.

Assinatura: 06/10/2023
 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº00863/23, Processo SIAFEM,20231060905, 
Processo SEI 145.00006259/2023-32, Oferta de Compra 
092301090572023OC01076 tipo menor preço, para aquisição 
imediata de MICROELEMENTOS SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 
5 ML, cuja sessão pública será realizada no dia 16/11/2023 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos inte-
ressados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.
com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Claudia Teixeira 
Cesena e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Despacho da Senhora Chefe de Gabinete do dia 27/10/2023
RESULTADO DE RECURSO
Pregão Eletrônico HCRP nº 421/2023
Processo HCFMRP - SEI nº 1034/2023
Oferta de Compra: 092201090562023OC00486
Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de 

Material de Informática
DIANTE DO CONTIDO NO PARECER ELABORADO PELO PRE-

GOEIRO, CUJO TEOR ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, PARA 
INDEFERIR O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA MICRO-
TÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, E DETERMINAR A MANUTENÇÃO 
DO RESULTADO DO CERTAME.

RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2023.
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: SEI 146.00002583/2023-53 - HCFMRP-

-PRC-2022/02381- Contrato: PJ-RR-197/23 - Contratante: 
HCFMRPUSP - Contratada: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA 
– Objeto: Prorrogação do Termo PJ-69/21 que objetiva a locação 
de 02 equipamentos - contador hematológico, sistema auto-
matizado para análise de contagem de células do sangue (e.t. 
169.1– rev.02) com fornecimento de reagentes para dosagem de 
hemograma em equipamento automatizado, para a Unidade de 
Emergência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto- vigência: 01/11/23 a 31/10/24– Valor total: 
R$165.210,48- Valor para o exercício de 2023: R$27.585,03 
– valor para o exercício de 2024: R$137.625,45- Objeto 01: 
3.3.90.39- Objeto 02: 3.3.90.30 - Assinatura: 25/10/23.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: SEI 146.00000248/2023-11 -HCFMRP-

-PRC-2022/01695- Contrato: PJ-RR-198/23 – Contratante: 
HCFMRPUSP - Contratada: BECTON DICKINSON IND. CIRÚRGI-
CAS LTDA - Objeto: locação de 02 etiquetadoras automáticas de 
tubos (et 284.0 – rev. 01) com fornecimento de tubo para coleta 
de sangue, incolor, para aspiração de 8,0 a 8,5 ml; tubo para 
coleta de sangue, incolor, para aspiração de 2,7 a 3,5 ml; tubo 
para coleta de sangue, capa plástica protetora na cor roxa, para 
aspiração de 2 ml; tubo para coleta de sangue, capa protetora 
na cor roxa, para aspiração de 4 ml; tubo para coleta de sangue, 
capa plástica protetora na cor roxa, para aspiração de 3 ml; 
tubo para coleta de sangue, volume de aspiração de 3 ml, com 
tampa plástica protetora incolor ou branca; tubo para coleta de 
sangue, capa plástica protetora, na cor cinza, para aspiração de 
4,0 ml; tubo para coleta de sangue, capa plástica protetora na 
cor verde, para aspiracao de 4,0 ml; tubo para coleta de sangue, 
capa plástica protetora na cor verde, para aspiração de 9,0 a 
10,0 ml; tubo para coleta de sangue, capa plástica protetora ou 
anel na cor amarela, para aspiração de 3,5 ml; tubo para coleta 
de sangue, capa plástica protetora na cor azul, para aspiração 
de 6,0 ml; tubo para coleta de sangue, capa plástica protetora na 
cor vermelha, para aspiração de 4,0 ml; tubo para coleta de san-
gue, tampa na cor lilas, capacidade para 0,5ml; tubo para coleta 
de sangue, tampa na cor amarela, capacidade de 0,6 a 0,8 ml e 
tubo para coleta de sangue com citrato de sódio 3,2%, tampa na 
cor azul, capacidade de 1,0 a 1,8 ml, para o Hospital das Clínicas 
de Ribeirão Preto, Campus Universitário–Vigência01/11/2023 

MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80146501720
VALOR UNITÁRIO: 190,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 190,00
VALOR TOTAL: 20.140,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 3
DESCRIÇÃO: """CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 

CORONÁRIA 2,5 X 15,0MM EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, DE TROCA RÁPIDA, SEMI COMPLA-
CENTE, BAIXO PERFIL, COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADE-
QUADO, COBERTURA HIDROFÍLICA, MARCAS RADIOPACAS E 
DIAMETRO COMPATÍVEL COM CATÉTER GUIA 5F E CORDA 
GUIA 0,014"""", COMPRIMENTO DO CATETER DE 135 A 145 
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA / MS."""

CÓDIGO HC: 61130186
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 106,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 106,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1724240
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
MARCA: TREK
FABRICANTE: ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80146501720
VALOR UNITÁRIO: 190,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 190,00
VALOR TOTAL: 20.140,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 4
DESCRIÇÃO: """CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 

CORONÁRIA 3,0 X 15,0MM EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, DE TROCA RÁPIDA, SEMI COMPLA-
CENTE, BAIXO PERFIL, COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADE-
QUADO, COBERTURA HIDROFÍLICA, MARCAS RADIOPACAS E 
DIAMETRO COMPATÍVEL COM CATÉTER GUIA 5F E CORDA 
GUIA 0,014"""", COMPRIMENTO DO CATETER DE 135 A 145 
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA / MS."""

CÓDIGO HC: 61130183
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 112,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 112,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1724266
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
MARCA: TREK
FABRICANTE: ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80146501720
VALOR UNITÁRIO: 190,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 190,00
VALOR TOTAL: 21.280,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 8
DESCRIÇÃO: CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA CORO-

NÁRIA 1,5 MM X 8MM EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, ATÓ-
XICO, APIROGÊNICO, DE TROCA RÁPIDA, SEMI COMPLACENTE, 
BAIXO PERFIL, COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADEQUADO, 
COBERTURA HIDROFÍLICA, MARCAS RADIOPACAS E DIAMETRO 
COMPATÍVEL COM CATÉTER GUIA 5F E CORDA GUIA 0,014, 
COMPRIMENTO DO CATETER DE 135 A 145 CM, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE 
E REGISTRO NA ANVISA / MS.

CÓDIGO HC: 61130592
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 30,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 30,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4617398
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
MARCA: MINI TREK
FABRICANTE: ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80146501982
VALOR UNITÁRIO: 256,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 256,00
VALOR TOTAL: 7.680,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 FORNECEDOR: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 017727980006-67
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 73.600,00
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00793/23
Processo Siafem Nº 20230384426
Processo administrativo HC Nº 23/01131
Pregão Eletrônico Nº 00793/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00924 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 9
DESCRIÇÃO: CATETER BALÃO DE PÓS DILATAÇÃO PARA 

ANGIOPLASTIA CORONÁRIA 3,0 X 12 MM, EM MATERIAL 
BIOCOMPATIVEL ATÓXICO, APIROGÊNICO, NÃO COMPLACEN-
TE, BAIXO PERFIL, RECOBRIMENTO HIDROFILICO, DIAMETRO 
COMPATÍVEL COM CATETER GUIA 5F E CORDA GUIA 0,014, 
COMPRIMENTO DE 135 A 145 CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NÚMERO DE LOTE, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGIS-
TRO NA ANVISA / MS.

CÓDIGO HC: 61130605
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 368,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 368,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4617460
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
MARCA: EUPHORA
FABRICANTE: MEDTRONIC INC - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Unitário
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Unitário
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10349001160
VALOR UNITÁRIO: 200,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 200,00
VALOR TOTAL: 73.600,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES

CLASSIFICAÇÃO: INVASIVE SP MEDICAL DEVICES COMER-
CIO DE PRODUTOS M

MARCA: W.L. Gore
FABRICANTE: W.L. GORE & ASSOCIATES
EMBALAGEM: UNITARIA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: UNITARIA
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80067930025
VALOR UNITÁRIO: 6.000,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6.000,00
VALOR TOTAL: 84.000,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº01011/23, Processo SIAFEM,20231298046, 
Processo SEI 145.00009086/2023-12, Oferta de Compra 
092301090572023OC01201 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de CJTO 
INTRODUTOR PERCUTANEO 8,5FR,C/VALVULA EM POLIURETA-
NO., CATETER BALÃO DE TERMO DILUIÇÃO INTERMITENTE 7,5F 
/ 6 VIAS, cuja sessão pública será realizada no dia 16/11/2023 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interes-
sados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.
br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta 
publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO 
FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
USP

DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230384426
Pregão Eletrônico nº 00793/23
Processo administrativo HC N°23/01131
Processo SEI 145.00005796/2023-65
Oferta de Compra 092301090572023OC00924
Objeto: CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 2,5 X 

30,0MM, CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 3,0 X 20,0MM, 
CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 2,5 X 15,0MM, CATETER 
BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 3,0 X 15,0MM, CATÉTER BALÃO 
PARA ANGIOPLASTIA DUPLO LUMEN 8MM X 4CM, CATÉTER 
BALÃO P

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
00793/23, na seguinte conformidade:

Empresa: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
Para item 1 - Valor unitário R$ 190,0000 - Valor total R$ 

6.080,00
Para item 2 - Valor unitário R$ 190,0000 - Valor total R$ 

20.140,00
Para item 3 - Valor unitário R$ 190,0000 - Valor total R$ 

20.140,00
Para item 4 - Valor unitário R$ 190,0000 - Valor total R$ 

21.280,00
Para item 8 - Valor unitário R$ 256,0000 - Valor total R$ 

7.680,00
Empresa: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
Para item 9 - Valor unitário R$ 200,0000 - Valor total R$ 

73.600,00
Para item 5 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 

108,95%
Para item 6 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 

108,95%
Para item 7 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 

108,95%
Para item 10 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 

108,95%
Para item 11 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 

108,95%
 FORNECEDOR: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 569987010032-12
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 75.320,00
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00793/23
Processo Siafem Nº 20230384426
Processo administrativo HC Nº 23/01131
Pregão Eletrônico Nº 00793/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC00924 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: """CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 

CORONÁRIA 2,5 X 30,0MM EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, DE TROCA RÁPIDA, SEMI COMPLA-
CENTE, BAIXO PERFIL, COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADE-
QUADO, COBERTURA HIDROFÍLICA, MARCAS RADIOPACAS E 
DIAMETRO COMPATÍVEL COM CATÉTER GUIA 5F E CORDA 
GUIA 0,014"""", COMPRIMENTO DO CATETER DE 135 A 145 
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA / MS."""

CÓDIGO HC: 61130198
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 32,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 32,00
CÓDIGO SIAFISICO: 935026
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
MARCA: TREK
FABRICANTE: ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
MULTIPLO DE EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80146501720
VALOR UNITÁRIO: 190,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 190,00
VALOR TOTAL: 6.080,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 2
DESCRIÇÃO: """CATETER BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 

CORONÁRIA 3,0 X 20,0MM EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL, 
ATÓXICO, APIROGÊNICO, DE TROCA RÁPIDA, SEMI COMPLA-
CENTE, BAIXO PERFIL, COM PERFIL DE CRUZAMENTO ADE-
QUADO, COBERTURA HIDROFÍLICA, MARCAS RADIOPACAS E 
DIAMETRO COMPATÍVEL COM CATÉTER GUIA 5F E CORDA 
GUIA 0,014"""", COMPRIMENTO DO CATETER DE 135 A 145 
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA / MS."""

CÓDIGO HC: 61130191
UNIDADE HC: UND
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 106,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 106,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1386808
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
MARCA: TREK
FABRICANTE: ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
EMBALAGEM: Caixa com 1 unidade

COM ENCOSTO MEDINDO NO MINIMO (590 X 640)MM, 
COM ASSENTO MEDINDO NO MINIMO (650 X 460)MM, COM 
ESTRUTURA EM ACO TUBULAR, BASE NO MODELO EM S (SKI), 
ACABAMENTO CROMADO, NA COR NATURAL DO ACO, COM 
PRAZO DE GARANTIA DE 12 MESES, FABRICADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT / NBR VIGENTES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 14 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 11
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 2 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
ITEM 3
Descrição: CADEIRA CAIXA, COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

MADEIRA COMPENSADA, REVESTIMENTO EM COURO SINTE-
TICO, NA COR PRETA, ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA 
DE POLIURETANO, COM DENSIDADE DE 55KG/M3, ENCOSTO 
MEDINDO NO MINIMO (420 X 360)CM, ASSENTO MEDINDO 
NO MINIMO (460 X 430)CM, SEM BRACOS, REGULAGEM DO 
ASSENTO SISTEMA PNEUMATICO A GAS, ENCOSTO COM REGU-
LAGEM DE ALTURA, PROFUNDIDADE E INCLINACAO SISTEMA 
BACK SYSTEM, BASE TIPO 05 PATAS COM RODíZIOS GIRATO-
RIOS, COM CAPA DE PROTECAO EM POLIPROPILENO INJETADO, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA COM TINTA PO, 
ESTRUTURA NA COR PRETA, COM ARO CIRCULAR PARA APOIO 
DOS PES, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES, 
CONFORME AS NORMAS NBR/ABNT VIGENTES

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 3 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
USP

DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo SIAFEM n º 20230982522
Pregão Eletrônico nº 00917/23
Processo administrativo HC N°
Processo SEI 145.00005138/2023-73
Oferta de Compra 092301090572023OC01097
Objeto: PRÓTESE TUB.INORGÂNICA RT DE PTFE 3,5MMX-

10CM PAREDE FINA, PRÓTESE TUB.INORGÂNICA RT DE PTFE 
4MMX10CM PAREDE FINA

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
00917/23, na seguinte conformidade:

Empresa: INVASIVE SP MEDICAL DEVICES COMERCIO DE 
PRODUTOS M

Para item 1 - Valor unitário R$ 6.000,0000 - Valor total R$ 
204.000,00

Para item 2 - Valor unitário R$ 6.000,0000 - Valor total R$ 
84.000,00

 FORNECEDOR: INVASIVE SP MEDICAL DEVICES COMERCIO 
DE PRODUTOS M

CNPJ: 167216840001-50
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 288.000,00
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 00917/23
Processo Siafem Nº 20230982522
Processo administrativo HC Nº
Pregão Eletrônico Nº 00917/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572023OC01097 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: PRÓTESE TUBULAR INORGÂNOICA RETA DE 

PTFE PAREDE FINA COM DIÂMETRO DE 3,5 MM X 10 CM DE 
COMPRIMENTO, EXTENSIVEL LONGITUDINALMENTE (STRETCH) 
E RESISTENTE A DOBRAS. DEVE POSSUIR ESTUDO CLÍNICO QUE 
COMPROVE EFICÁCIA E APLICAÇÃO NA FAIXA ETÁRIA PEDIÁ-
TRICA, NEONATAL OU LACTENTE E PUBLICAÇÃO NOS ÚLTIMOS 
5 ANOS. APRESENTAR INFORMAÇÕES EM BULA, CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO OU INSTRUÇÕES DE USO SOBRE A INDICAÇÃO 
E UTILIZAÇÃO DO MATERIAL EM CIRURGIAS CARDIACAS 
PEDIATRICAS OU DE CARDIOPATIAS CONGÊNITAS. EMBALA-
GEM UNITÁRIA, ESTÉRIL, QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, N° DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, ESTERILIZAÇÃO E N° DE REGISTRO DA ANVISA/MS. 
(OBS. CÓDIGO ANTERIOR: 95300900001)

CÓDIGO HC: 64070002
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 34,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 34,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3541177
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: INVASIVE SP MEDICAL DEVICES COMER-

CIO DE PRODUTOS M
MARCA: W.L. Gore
FABRICANTE: W.L. GORE & ASSOCIATES
EMBALAGEM: UNITARIA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: UNITARIA
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80067930025
VALOR UNITÁRIO: 6.000,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6.000,00
VALOR TOTAL: 204.000,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 2
DESCRIÇÃO: PRÓTESE TUBULAR INORGÂNICA RETA DE 

PTFE PAREDE FINA COM DIÂMETRO DE 4 MM X 10 CM DE 
COMPRIMENTO, EXTENSIVEL LONGITUDINALMENTE (STRETCH) 
E RESISTENTE A DOBRAS. DEVE POSSUIR ESTUDO CLÍNICO QUE 
COMPROVE EFICÁCIA E APLICAÇÃO NA FAIXA ETÁRIA PEDIÁ-
TRICA, NEONATAL OU LACTENTE E PUBLICAÇÃO NOS ÚLTIMOS 
5 ANOS. APRESENTAR INFORMAÇÕES EM BULA, CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO OU INSTRUÇÕES DE USO SOBRE A INDICAÇÃO 
E UTILIZAÇÃO DO MATERIAL EM CIRURGIAS CARDIACAS 
PEDIATRICAS OU DE CARDIOPATIAS CONGÊNITAS. EMBALA-
GEM UNITÁRIA, ESTÉRIL, QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, N° DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, ESTERILIZAÇÃO E N° DE REGISTRO DA ANVISA/MS. 
(OBS. CÓDIGO ANTERIOR: 95300900017)

CÓDIGO HC: 64070271
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 14,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 14,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3541185
UNIDADE SIAFISICO: 1
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OBJETO: BALAO DILATADOR, EM MATERIAL BIOCOMPA-
TIVEL, PARA DILATACAO BILIAR, USO DESCARTAVEL, ESTERIL, 
COMPATIVEL COM CANAL DE TRABALHO DE 2.8MM, COM 
MEDIDAS DE 180 A 240CM DE COMPRIMENTO, DIAMETRO DE 
BALAO DE 6A 8MM, COMPRIMENTO DO BALAO DE 30 A 55MM, 
EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Boston Scientific
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08029, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07338/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145
OBJETO: CURATIVO COM ADESIVO, HIPOALERGENICO, NAO 

ESTERIL, MEDINDO 2,5 X 2,5 CM.
Marca: Deskarplás Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/500 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08027, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01421/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 49351786001152
OBJETO: Cloreto de sodio 0,9% ; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao bolsa ou equivalente 
250ml sistema fechado; via de administracao intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Viaflex
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx c/ 50 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 31960,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08075, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10414/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43295831000140
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Dime-

nidrinato 50Mg, Piridoxina, Cloridrato 10Mg, Forma Farma-
ceutica Capsula/Comprimido/Comprimido Revestido, Forma de 
Apresentacao Capsula/Comprimido/Comprimido Revestido, Via 
de Administracao Oral, Com Validade Minima do Produto Na 
Entrega Vide Edital.

Nome comercial: DRAMIN B6
APRESENTAÇÃO: (50,0 + 10,0) MG COM REV CT BL PVC/

PVDC AL X 30
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1483,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08087, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02556/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA 

E FARMACIA LTDA
CNPJ: 17174657000178
OBJETO: Lidocaina, Cloridrato 20 Mg/ml (2%); Forma 

Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco-
-ampola 20 Ml; Via de Administracao Percutanea/intravenosa; 
validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: Hypofarma
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx. C/ 25 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13020,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08088, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01933/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL PROD MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 71957310000147
OBJETO: TUBO PARA MICROCOLETA DE SANGUE; EM POLI-

PROPILENO; DESCARTAVEL; ESTERIL ; COM CITRATO DE SODIO 
A 3,2% ; TAMPA NA COR AZUL CLARO DE BORRACHA ; PARA 
ASPIRACAO DE 1,0 ML ; DIMENSAO: 11 X 40 MM; COM TUBO 
ADAPTADOR PARA CENTRIFUGACAO; IDENTIFICACAO ADERIDA 
AO TUBO ; ROTULO C/ NOME PRODUTO, NR DE LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA; VALIDADE MINIMA 8 
MESES ; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE FISICA DO PRODUTO.

Marca: Vacuette
Procedência: Austria
Embalagem: cx c/ 50 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 316,52000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08089, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

Embalagem: UND
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2242,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08020, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU-HCFMB
Proc. 143.00008668/2023-20
Usando a competência delegada nos termos do Decreto 

Estadual nº 56.699, de 31 de janeiro de 2011, ADJUDICO E 
HOMOLOGO, a presente licitação, realizada na modalidade con-
vite, em conformidade com o artigo 22, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666 de 1993, artigo 22, inciso III da Lei Estadual nº 6.544 de 
1989, Decreto Estadual nº 45.085 de 2000, Decreto Estadual nº 
45.695 de 2000, Decreto Estadual nº 46.695 de 2001 e Decreto 
Estadual nº 61.363 de 2015, para COMPRA POR CONVITE 
ELETRÔNICO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO em favor das 
seguintes empresas:

TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - 
47.853.538/0001-02, item 3 - R$ 2.682,00

Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento 

HCFMB
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 07109/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HEXAGON DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE 

PRODUTOS MEDICOS EI
CNPJ: 36257530000167
OBJETO: PARAFUSO ESPONJOSO DE 4,0MM; EM ACO 

INOXIDAVEL - 316L; COM CABECA ESFERICA DE 6MM DE DIA-
METRO, HEXAGONO DE 2,5MM; COM COMPRIMENTO DE 10 A 
50MM (DE 2 EM 2MM)- ROSCA TOTAL;

Marca: Hexagon
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 266,24000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08021, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00775/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00844672000183
OBJETO: EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO A PLASMA DE 

H2O2; EM POLIOLEOFINAS EXPANDIDAS E POLIETILENO EM 
UMA TRIPLA CAMADA COM INDICADOR QUIMICO ; NA MEDI-
DA 250MM X 480MM, COMPATIVEL COM STERRAD.

Marca: CIPAMED/CIPAMED H2O2
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 1000 UNIDADES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 12839,94000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08022, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00806/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA PERIFERICA; 

COM AGULHA EM ACO INOX PARA COLETA DE SANGUE A 
VACUO,PARA COLETAS MULTIPLAS ; COM BISEL TRIFACETA-
DO, CANHAO SEM REBARBAS ; ADAPTADOR LUER E ASAS 
FLEXIVEIS ; EXTENSAO DE PROLONGAMENTO TUBO EM PVC 
FLEXIVEL,COM7 POLEGADAS DE COMPRIMENTO ; CALIBRE 
21G, COM SISTEMA QUE GARANTA PROTECAO TOTAL DA 
AGULHA OU COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA ; EMBALADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL, EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA 
; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO QUE COMPROVE 
SUA ESTERILIDADE E ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE

Marca: SAFER+CRAL
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CAIXA CONTÉM 100 PC
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 14800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08023, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00861/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIST DE PROD 

MÉDICOS HOSPITALARES
CNPJ: 07752236000476
OBJETO: SERINGA DESCARTAVEL; EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO,TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E E RESISTENCIA MECANICA NA 
SUA UTILIZACAO; CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA; 
EMBOLO COM BORRACHA NA PONTA; BICO CENTRAL TIPO 
SLIP; ESTERIL; SILICONIZADA; COM CAPACIDADE DE 05ML; SEM 
AGULHA,EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA 
SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO LABORATORIAL QUE 
COMPROVE O CUMPRIMENTO DA NBR ISO 7886 E LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE;

Marca: EXCELMED
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08034, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00772/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00461/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: CERA ESTERILIZADA PARA OSSO; EM CERA OU 

OUTRAS ASSOCIACOES; EM BASTAO OU SIMILAR COM NO 
MINIMO 2,0 GRAMAS E NO MAXIMO ATE 3,0 GRAMAS; 
EMBALADA EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: COVIDIEN
Procedência: Nacional
Embalagem: CX. C/ 12 ENVELOPES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 489,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE07998, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02338/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRUZ ALTA PRO-HOSPITALAR REPRESEN-

TACAO LTDA.
CNPJ: 59869420000151
OBJETO: PLACA PARA BLOQUEIO; ACO INOX OU TITANIO; 

CONTATO LIMITADO,UNIDADE DE COMPRESSAO DINAMICA 
E BLOQUEIO; DE 3,5MM PARA UMERO PROXIMAL; DE 3 A 7 
FUROS APROX COPMPRIMENTOS DE 90 A 114MM; INCLUI 
PARAFUSOS DE BLOQUEIO E CORTICAIS.

Marca: ORTOBIO
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA INSTRUMENTAL
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE07999, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01762/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01772798000667
OBJETO: MARCAPASSO DEFINITIVO IMPLANTAVEL; TIPO 

DE PULSO DDDR , DUPLA CAMARA ; COM PROGRAMACAO 
MULTIPROGRAMAVEL ; COMPATIVEL COM CONEXAO IS-1 E 
POLARIDADEUNI/BIPOLAR ; CODIGO ESTERIL

Marca: Medtronic
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08007, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00883/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: KIT P/ TRICOTOMIA; COMPOSTO DE 01 CAMPO 

DESCARTAVEL (35X45CM) COM O1 FACE MACIA E ABSOR-
VENTE OUTRA IMPERMEAVEL, 01 ESPONJA 08X05CM; 04 
COMPRESSAS DE PAPEL ABSORVENTE MEDINDO 30X30CM, 
1 APARELHO DE BARBEAR COM 2 SUPERFICIES CORTANTES; 
PROTEGIDAS POR BORDAS DENTEADAS E TAMPA DE PROTE-
CAO NAS LAMINAS, SACHE SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA, USO UNICO, ESTERIL; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: AVANT CARE
Procedência: BRASIL
Embalagem: CX C/ 65 UNID.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 27950,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08015, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02065/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRUZ ALTA PRO-HOSPITALAR REPRESEN-

TACAO LTDA.
CNPJ: 59869420000151
OBJETO: PLACA PARA BLOQUEIO; EM TITANIO OU ACO 

INOXIDAVEL ; CONTATO LIMITADO E ORIFICIOS COMBINA-
DOS, UNIDADE DE COMPRESSAO DINAMICA E UNIDADE DE 
BLOQUEIO ; ANATOMICA; LADOS DIREITO E ESQUERDO ; 4,5 
/5,0MM DE 4 A 21 FUROS , PARA TIBIA PROXIMALEMEDIAL ;

Marca: TORIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA INSTRUMENTAL
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1350,38000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08017, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03627/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TRAUMACAMP COM. IMP EXP E LOC DE 

PROD MÉD E H. LTDA-EPP
CNPJ: 05695839000105
OBJETO: PARAFUSO PEDICULAR; EM TITANIO BAIXO PER-

FIL; COMPRIMENTO DE MINIMO 25MM A NO MINIMO 55MM; 
DIAMETRO DE NO MIMINO 4,5MM A NO MINIMO 7,5MM; 
POLIAXIAL E MONOAXIAL , INCLUI BLOQUEADORES; DEVE 
PERMITIR COMPATIBILIDADE COM FIXACAO ILIACO E BACIA.

Marca: O-Linke
Procedência: Nacinal

a 31/10/2024- Valor total: R$ 553.293,31 - Valor para o exer-
cício de 2023: R$90.551,61 – valor para o exercício de 2023: 
R$93.716,76- para o exercício de 2024: R$459.576,55-Objeto 
01: 3.3.90.39- Objeto 02: 3.3.90.30 - Assinatura: 27/10/23.

 DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 30/10/2023
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 521/2023
PROCESSO HCRP nº: 1877/2023
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00610
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

Aquisição Futura e Eventual de Medicamento
Item(ns) Deserto(s): 1
Item(ns) vencedores:
2, 3 - INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
4 - MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 30 DE OUTUBRO DE 2023.
 Ata do Registro de Preços nº: 505/2023
Processo HCRP nº: 1834/2023
Tendo a licitação acima sido homologada em 24/10/2023, 

publicado no D.O. em 26/10/2023 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: MISOPROSTOL, COMPRIMIDO VAGINAL 25 MCG, 

VIA INTRAVAGINAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Preço unitário: R$ 10,4500
Validade 12 meses
Item 2
Descrição: MISOPROSTOL, COMPRIMIDO VAGINAL 200 

MCG, VIA INTRAVAGINAL
Unidade: UN
Empresa Vencedora: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Preço unitário: R$ 44,1000
Validade 12 meses
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 566/2023, do tipo menor preço, destinado 
à aquisição de KIT TALHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO. 
A realização da Sessão será no dia 16/11/2023, às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data de 
início do envio da proposta eletrônica:01/11/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00661. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 567/2023, do tipo menor preço, destinado à aquisição de 
ESCOVA PARA LIMPEZA 11MM X 50CM e ESCOVA LIMPEZA 
2,5MM X 500MM. A realização da Sessão será no dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data 
de início do envio da proposta eletrônica:01/11/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00662. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 568/2023, do tipo menor preço, destinado à aquisição de 
FIOS DE SUTURA DIVERSOS. A realização da Sessão será no 
dia 16/11/2023, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br. Data de início do envio da proposta eletrôni-
ca:01/11/2023. OC Nº: 092201090562023OC00663. O edital na 
íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br ou 
www.bec.sp.gov.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 569/2023, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição de COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; COPO 
PLASTICO DESCARTAVEL 200 ML e EMBALAGEM DE ALUMÍNIO 
DESCARTÁVEL. A realização da Sessão será no dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data 
de início do envio da proposta eletrônica:01/11/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00664. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01647/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE ACO INOXIDAVEL; EM MULTIFILAMENTO 

(ELETRODO), TORCIDO, CONDUTOR REVESTIDO DE POLIETILE-
NO, 2-0; 1 AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA DE 2,5CM E 1 AGU-
LHA RETA TRIANGULAR ROBUSTA DE 6,0CM; MEDINDO 60CM 
DE COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM COMPROVACAO DE ESTEILIDADE 
E ATENDER A NBR 13.904;

Marca: COVIDIEN
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 12 envelopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3202,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08123, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01647/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE ACO INOXIDAVEL; EM MULTIFILAMENTO 

(ELETRODO), TORCIDO, CONDUTOR REVESTIDO DE POLIETILE-
NO, 2-0; 1 AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA DE 2,5CM E 1 AGU-
LHA RETA TRIANGULAR ROBUSTA DE 6,0CM; MEDINDO 60CM 
DE COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM COMPROVACAO DE ESTEILIDADE 
E ATENDER A NBR 13.904;

Marca: COVIDIEN
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 12 envelopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3202,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08123, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
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NÚMERO EMPENHO: 2023NE08131, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00784/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA
CNPJ: 59269654000168
OBJETO: CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL DESCARTA-

VEL; CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO (DEHPE), TIPO SHILEY, 
MODELO PEDIATRICO, SEM CUFF ; COMPOSTA POR PECA 
UNICA, AUTOMOLDAVEL, OBTURADOR PROPRIO COM ANGULO 
DE FLANGE MENOR OU IGUAL A 45º ; CANULA INTERIOR E 
COM FIO RADIOPACO ; ASAS PARA FIXACAO COM IMPRESSÃO 
DOS NUMEROS DE DIAMETROS GRAVADOS ; DE FACIL MANU-
SEIO QUE NAO CAUSE TRAUMATISMO E PONTA ARREDONDA-
DA SEM REBARBAS ; SEM GUARNICAO, CONECTOR UNIVERSAL 
PARA VENTILACAO MECANICA ; CALIBRE DIAMETRO INTERNO 
3,5 E EXTERNO 5,2, 40MM DE COMPRIMENTO ; EMBALADO EM 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
ESTERIL, DESCARTAVEL ; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVE-
RA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Covidien
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2576,70000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08132, DATA: 26/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00877/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 56081482000106
OBJETO: Cloreto de sodio 200mg/ml (20%); forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
ampola 10ml; via de administracao intravenosa; validade mini-
ma na entrega de 50% da data de fabricacao. Medicamentos 
gerais de uso humano.

Marca: SAMTEC
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 200 UNIDADES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2220,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08133, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 12236355000244
OBJETO: CATETER P/ HEMODINAMICA; EM POLIAMIDA ; 

FORMATO COM PONTA RETA MOLDAVEL ; MEDINDO 6FR X 
115CM, COM PARTE DISTAL FLEXIVEL 8CM, ESTERIL ; EMBA-
LADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSEPTICA ; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: BALT/FRGMAX6F115_8
Procedência: FRANÇA
Embalagem: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 30860,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08134, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: E TAMUSSINO E CIA LTDA
CNPJ: 33100082001258
OBJETO: INTRODUTOR PERCUTANEO P/ HEMODINAMICA; 

MATERIAL BIOCOMPATIVEL, DILATADOR RADIOPACO COM-
POSTA POR BAINHA FLEXIVEL ; BAINHA ARAMADA DE ACO 
INOXIDAVEL E NYLON COM REVESTIMENTO INTERNO DE PTFE 
E COBERTURA HIDROFILICA ; 6 A 8FR, COMPRIMENTOS DE 
45, 65 E 90CM PONTA MACIA E ATRAUMATICA E MARCADOR 
RADIOPACO EM OURO ; GUIA 0,038, FORMATO EM 5 PONTAS 
RETA,HASTE HOCKEY,MULTIUSO, RDC E LIMA, E VALVULA 
TUOHY BORST ; EMBALADO EM ESTERIL ; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE ;

Marca: COOK/KCFW-RAABE
Procedência: EUA
Embalagem: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1002,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08135, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00726/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEGAPEL COMERCIAL LTDA ME
CNPJ: 67440461000156
OBJETO: CANETA ESFEROGRAFICA; CORPO EM RESINA 

TERMOPLASTICA; FORMATO DO CORPO SEXTAVADO; MODELO 
DESCARTAVEL; CORPO TRANSLUCIDO COM RESPIRO; PONTA 
EM LATAO; COM ESFERA DE TUNGSTENIO; ESPESSURA DE 
1,0MM, MEDIA; RENDIMENTO MINIMO DE ESCRITA DE: 1700 
METROS; NA COR AZUL; COM TAMPA PROTETORA REMOVIVEL 
VENTILADA, NA COR DA TINTA; TOPETEIRA (TAMPA DO TOPO) 
FIXA.

Marca: BIC
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 624,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08137, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903041
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02105/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCAR-

TAVEL; CONFECCIONADA EM ACO INOX; QUINCKE; CALIBRE 
22G X 3 1/2; CANHAO TRANSLUCIDO,TIPO LUER LOCK; EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL,ESTERIL,EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: KDL
Procedência: China
Embalagem: Cx. c/ 50 peças
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2645,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08126, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10515/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ: 60665981000975
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Halo-

peridol 5Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma 
de Apresentacao Frasco-Ampola/Seringa Preenchida/Ampola 
1Ml, Via de Administracao Intramuscular, Com Validade Minima 
do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: UNI HALOPER 5MG/ML
APRESENTAÇÃO: 5 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 

1 ML (EMB HOSP)
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 680,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08127, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00632/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: SONDA DE FOLEY, EM BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO CAPACIDADE 5 CC, 
COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 12, NUMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL, EMBALADA EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEP-
TICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: WELL LEAD
Procedência: China
Embalagem: cx c/ 10 unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 110,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08128, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00735/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CHIESI FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 61363032001541
OBJETO: Cafeina, Citrato 20mg/ml (equivalente a 10 Mg de 

Cafeina); Forma Farmaceutica Solucao; Forma de Apresentacao 
Frasco/frasco-ampola/seringa Preenchida; Via de Administracao 
Intravenosa/oral; Validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricação. Medicamentos Gerais de Uso Humano;

Marca: CHIESI
Procedência: italia
Embalagem: cx c/ 10 amp.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 36480,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08129, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01040/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HYPOFARMA INST. DE HYPODERMIA E 

FARMÁCIA LTDA
CNPJ: 17174657000844
OBJETO: Papaverina, cloridrato 50mg/ml; forma farmaceu-

tica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 2ml; via de administracao intrave-
nosa validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Hypoverin 50mg
Procedência: nacional
Embalagem: Caixa c/10 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3270,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08130, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00507/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BALT BRASIL PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 12236355000244
OBJETO: MICROCATETER PARA ANGIOGRAFIA; EM MATE-

RIAL POLIMERICO, COM DUAS MARCAS RADIOPACAS DISTAIS 
COM PONTA RETA MOLDAVEL; 2.2F; 1.9F; 0,017 " DISTAL; 
MEDINDO 150CM; RETO FORMA REGULAR OU EXTRA SUPORTE; 
ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: balt
Procedência: FRANÇA
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1600,00000000

Que Garanta a Integridade do Produto; Contagem de Hemacias 
Residuais Apos Filtracao; Com Numero Inferior a 1,0 x 10 a 
Sexta, e Plaquetasc/contagem Inferior a 0,85 x 10 a Sexta P/uni-
dade; Data de Fabricacao e Validade Devem Constar No Rotulo; 
de Acordo Com a Legislacao Vigente;

Marca: FRESENIUS HEMOCARE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 24 unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 19440,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08101, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10505/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ: 60665981000975
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Pro-

pofol 10Mg/Ml, Forma Farmaceutica Emulsao Injetavel, Forma 
de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa Preenchida, 
Via de Administracao Intravenosa, Com Validade Minima do 
Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: PROVIVE
APRESENTAÇÃO: 10MG/ML EMU INJ CT 5 FA VD TRANS 

X 20 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9468,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08110, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10450/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Meta-

dona, Cloridrato 10Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Inje-
tavel, Forma de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa 
Preenchida 1Ml, Via de Administracao Intramuscular/Subcuta-
nea, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: MYTEDOM 10mg/mL
APRESENTAÇÃO: 10 MG/ML SOL INJ CX 25 AMP VD AMB 

X 1 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1014,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08112, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00735/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: Difenidramina, cloridrato 50mg/ml; forma farma-

ceutica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 1ml; via de administracao intramus-
cular/intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: CRISTALIA
Procedência: Nacinal
Embalagem: cx c/ 25 amp.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 48460,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08122, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00720/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GUERBET PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA.
CNPJ: 42180406000143
OBJETO: Oleo de papoula iodado 480mg/ml (0,38g de iodo); 

forma farmaceutica solucao injetavel; forma de apresentacao 
frasco-ampola/seringa preenchida/ampola 10ml; via de admi-
nistracao intralinfatica; validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Guerbet
Procedência: IMPORTADA
Embalagem: Unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3650,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08124, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00861/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICA 

LTDA
CNPJ: 21551379000874
OBJETO: DISPOSITIVO PARA VEDACAO DE EQUIPO E SERIN-

GA; EM POLIMERO GRAU MEDICO, PECA UNICA, C/ SUPERFICIE 
LISA,C/ FLUXO ACIMA 400ML/MIN.,ESP.MORTO 0.01 A 0.06ML; 
PARA INFUSAO VENOSA,C/CONEXAO LUER LOCK E SLIP, ISENTO 
LATEX E METAL, C/ TAMPA PROTETORA; PRESSAO MINIMA DE 
3.1 BAR,ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: BD Q-Syte
Procedência: ESTADOS UNIDOS
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08125, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00224/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-

PITALARES
CNPJ: 14817957000130
OBJETO: Meio para Conservacao de Cornea; Contendo Polis-

sacaridios, Antibioticos, Aminoacidos; Agentes Osmoticos, Fontes 
de Energia, Sais Minerais; Componentes para Conservacao a 
4 Graus Celcius Por ate 14 Dias; Esteril; Em Frasco Apropriado 
para o Produto Contendo Rotulo Com Numero de Lote; Data de 
Fabricacao e e prazo de Validade minima na entrega de 50% da 
data de fabricação;

Marca: eusol-c
Procedência: ITALIA
Embalagem: cx/ c/ 12 frascos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 15792,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08091, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DA ATA DE LICITAÇÃO PÚBLICA NA MODALIDADE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
Ata de sessão de realização de licitação pública na moda-

lidade tomada de preços n° 05/2023-HCFMB, sob o regime de 
empreitada por preço global, do tipo menor preço, para abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços das empresas 
oportunamente credenciadas e habilitadas no certame, na data 
de 25 de outubro de 2023, conforme registro em ata da sessão. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Execução 
do Sistema de Hidrantes do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu, conforme as especificações técnicas 
constantes do Projeto Básico, que integra este Edital como 
Anexo I, observadas as normas técnicas da ABNT. A sessão teve 
início às 09h00min do dia 25/10/2023, na sala de reuniões da 
Superintendência do HCFMB, não tendo comparecido os repre-
sentantes legais da empresa CHG Engenharia e construções 
LTDA inscrita no CNPJ nº 08.698.415/0001-92 (cadastramento 
prévio no dia no dia 24/10/2023, envelopes entregues na 
Gerência de Compras e Contratos do HCFMB). Da análise das 
propostas apresentada pelas licitantes CHG Engenharia e cons-
truções LTDA inscrita no CNPJ nº 08.698.415/0001-92 e Tiago 
da Costa Prando EPP inscrita no CNPJ nº 24.896.234/0001-27, 
registra-se a aceitação, visto que foram apresentadas dentro do 
valor estimado para contratação. A empresa CHG Engenharia 
e construções LTDA inscrita no CNPJ nº 08.698.415/0001-92, 
apresentou o menor valor de proposta, porém foi desclassificada 
por apresentar proposta em desconformidade com as especifica-
ções do edital, pois deixou a apresentar planilha demonstrativa 
de composição de BDI 2 constante no Anexo III.4 do Edital. Na 
sequencia foi analisada proposta da empresa Tiago da Costa 
Prando EPP e classificada pela equipe técnica por ter cumprido 
todas as exigências do edital e por ter apresentado a proposta 
dentro dos padrões exigidos no Ato Convocatório, no entanto foi 
negociado o valor em R$ 2.058.096,42 (dois milhões, cinquenta 
e oito mil, noventa e seis reais e quarenta e dois centavos) sendo 
considerada vencedora do presente certame. Fica concedido 
prazo para eventual recurso de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data da publicação desta ata, conforme determina o 
artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10566/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Albendazol 

400Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Comprimido 
Revestido/ Comprimido Mastigavel, Forma de Apresentacao 
Capsula/Comprimido/Comprimido Revestido/ Comprimido Mas-
tigavel, Via de Administracao Oral, Com Validade Minima do 
Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: ALBENDAZOL 400MG (GENERICO) [PRATI]
APRESENTAÇÃO: 400 MG COM MAST CT BL AL PLAS PVC 

TRANS X 100 (EMB FRAC)
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 72,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08092, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00819/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GVS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02527107000118
OBJETO: UMIDIFICADOR CONDENSADOR; COM FIL-

TRO BIDIRECIONAL, P VENT MEC, TROCADOR CALOR/UMID, 
HIGROSCOP, PLASTICO TRANSP, FIBRAS DE POLIPROPILENO; 
ESTERIL, FILTRACAO DE 99,9%, COM BARREIRA ANTIMICRO-
BIANA VIRAL; DE USO UNICO DESCARTAVEL; EM TORNO DE 
150 A 1500ML DE VOLUME CORRENTE; CONECTOR LUER LOCK 
PARA O FILTRO, ENTRADA PARA CAPNOGRAFO, TUBO FLEX/
EXTENS; UMIDIFICACAO COMPATIVEL MINIMA DE 30MG DE 
H2O/L DE AR INSP; COM ESPACO MORTO INFERIOR A 50ML; 
TEMP DE 30ºC; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: GVS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: cx c/ 50 unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08097, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 03808/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA (ANTI-

GA ASEM - NPBI)
CNPJ: 49601107000184
OBJETO: Bolsa Quadrupla para Coleta de Sangue; Usados 

para Coleta, Processamento e Armazenamento de Sangue 
Apos Filtracao; Confeccionado Em Pvc Atoxico; C/ Filtros Em 
Linha; Constituido Por Bolsa Principal C/sol.anticoagulante Cpd/
sag-manitol Ou Optisol e Tres Bolsas Satelites Interligadas; de 
Capacidade de 450 a 500 Ml para a Bolsa Principal; Constituido 
Por Tubo de Coleta Com 1 m de Comprimento; Contendo Agulha 
Siliconizada, Bisel Trifacetado, Diametro 16g C/protetor; Cons-
tituido Por Uma Bolsa P/conservacao de Hemacias Ate 42 Dias 
Eoutra Bolsa P/preservacao de Plaquetas Por 5 Dias; Deve Ser 
Esteril; Com Tubulacao Compativel Com Sistemas Deconexao 
Estereis; Deve Ser Em Bordas Arredondadas e Com Alca para 
Suporte Deinfusao; Deve Constar Dados Sobre Identificacao do 
Produto, Numero de Lote e Procedencia; Pode Ter Embalagem 
Em Material Apropriado; Devem Estar Embalados Tipo Material 
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NÚMERO EMPENHO: 2023NE08153, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte  EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00006/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CONTATTI COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA
CNPJ: 90108283000182
OBJETO: Solucao de Perfusao para Conservacao de Orgaos; 

para Multiplos Orgaos para Transplante e Cardioplegia ; Tendo 
Como Elementos Principais Histidina, Triptofano e Alfacetogluta-
rato (htk) ; Com Baixas Concentracoesde Potassio, Sodio e Calcio 
; Esteril e Apirogenica, Osmolaridade Entre 285 e 315 Mosmol/kg 
e Ph Entre 7,02 e 7,20 ; Embalado Em Material Quepromova Bar-
reira Microbiana ; Bolsa Plastica Lacrada Com 1000ml ; Acondi-
cionado Em Caixas ; Devera Obeceder a Legislacao Atual Vigente 
; Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação

Marca: CUSTODIOL
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: BOLSA 1L
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 81689,76000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08154, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00462/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01645409000390
OBJETO: FIO GUIA P/ HEMODINAMICA; DIMENSOES: 

0,007" A 0,0012" E COMPRIMENTO DE 200 E 300CM; CON-
FECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL; PONTA EM PONTA RETA 
MOLDAVEL E RADIOPACA; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E AERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO VIGENTE ATUAL;

Marca: AUTO SUTURE
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08155, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00660/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA
CNPJ: 94389400000184
OBJETO: AMIcacina sulfato 250mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/seringa 
preenchida/ampola 2ml; via de administracao intramuscular/
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: Fresenius
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/50 ampolas
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 10550,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08156, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00830/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MUCCIO & MUCCIO LTDA EPP
CNPJ: 74545732000101
OBJETO: Higienizador; Em Gel; Neutro; Composto de 

Principio Ativo Alcool 70% Sanitizante; Com Agentes Hidra-
tantes; Acao Bactericida, Antisseptica, Fungicida, Viruficida e 
Antimicrobiana; Indicado para Solucao Antisseptica para As 
Maos; Acondicionado Em Caixa Individual de Papelao,valvula 
Dosadora,impeca a Entrada de Ar,adaptavel a Qualquer Dis-
penser; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinado Pela Anvisa; Validade de 12 
Meses a Partir Da Data Da Entrega; Refil 800ml

Marca: Foco Gel
Procedência: Nacinal
Embalagem: CX C/ 12 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3654,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08157, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903015
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02950/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: CATETER PARA ANGIOPLASTIA; ELUIDOR DE 

PACLITAXEL ; DIAMETROS DE 4 A 7MM ; 40 A 150MM DE 
COMPRIMENTO, SISTEMA DE 80 A 130CM ; SISTEMA OTW ; 
PARA FIO GUIA DE 0,035, INTRODUTOR 5F E 6F ; 02 MARCAS 
RADIOPACAS ; ESTERIL ; EMBALADO EM EMBALGEM INDIVI-
DUAL ; A PRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE ;

Marca: BOSTON/RANGER DCB OTW
Procedência: - IMPORTADO
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08158, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01398/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145

COM NOME DO PRODUTO; NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRI-
CACAO/VALIDADE; COMPOSICAO E PROCEDENCIA.

Marca: MAXXIMED
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX 50UN
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3360,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08147, DATA: 26/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00462/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: STENT; AUTOEXPANSIVEL NITINOL.MARCAS 

RADIOPACAS EM NIQUELTITANIO EM SUA EXTREMID E MALHA 
EM CELULAS ABERTA; E DIAMETRO DE 5 A 10MM; COM MEDI-
DAS QUE VARIAM DE 20 A 150MM DE COMPRIMENTO; SISTE-
MA COMPATIVEL COM INTRODUTORES DE 4 A 6FR; PARA USO 
EM ARTERIAS PERIFERICAS; COMPRIMENTO SISTEMA; SISTEMA 
DE LIBERACAO CONTROLADA ATRAVES DO BOTAO ROTATIVO;

Marca: BOSTON
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: Caixa com 1 unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5250,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08148, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00225/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CASEX INDUSTRIA DE PLÁSTICOS E PROD. 

MÉD. HOSPITALARES
CNPJ: 78746773000109
OBJETO: Cobertura de Hidrofibra; Medindo 

Aprox.10x10cm(variação Na Medida +/-10%) Em Contato C/
fluido Liquido Transforma Em Gel Macio e Coeso; Composição 
Minima 100% de Fibra Derivada de Celulose, Prata Ionica, Que 
Se Adapta Ao Leito Da Ferida; Esteril C/ Ação Bactericida e Açao 
Contra Biofilme, C/ Alta Absorção e Retenção de Fluidos Liqui-
dos; Embalado Em Eembalagem Que Promova Barreira Micro-
biana e Abertura Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Vigente; Prazo de Validade Minimo na 
entrega de 50% da data de fabricação

Marca: CASEX HP1010
Procedência: Paraguai
Embalagem: Cx. c/ 10un
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 15977,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08149, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00462/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: CATETER PARA ANGIOPLASTIA; EM NYLON, COM 

REVESTIMENTO HIDROFILICO; DIAMETRO DE 03 A 12MM; 
COMPRIMENTO DO SISTEMA DE 80 A 130CM, SISTEMA OTW; 
COMPATIVEL PARA FIO GUIA 0,035 POLEGADAS; COM MAR-
CADORES RADIOPACOS, COM 6 DOBRAS NAS EXTREMIDADES, 
INTRODUTOR DE 5FR A 7FR,; BALAO COM COMPRIMENTO DE 
20 A 150MM, CONES TIPO BIKINI; ESTERIL; ATOXICO; APIROGE-
NICO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A PRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: BOSTON
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: Caixa com 1 unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1160,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08150, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04012/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 64171697000499
OBJETO: PACLitaxel 6mg/ml ; Forma Farmaceutica Solucao 

Injetavel ; Forma de Apresentacao Frasco/frasco-ampola/seringa 
Preenchida 50ml ; Via de Administracao Intravenosa. Validade 
minima na entrega de 50 % da data de fabricação. Medicamen-
tos Gerais de Uso Humano;

Marca: accord
Procedência: ÍNDIA
Embalagem: UNITÁRIO
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08152, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10385/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 43295831000140
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Sinvasta-

tina 20mg, Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/compri-
mido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/
comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: SINVASTATINA 20MG (GENÉRICO) [SAN-
DOZ]

APRESENTAÇÃO: 20 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PE/
PVDC TRANS X 150

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 163,80000000

OBJETO: CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL; EM 
POLIURETANO,RESISTENTE,FLEXIVEL A TORCAO, SEM EFEITO 
MEMORIA, TRANSPARENTE; SILICONIZADO; SENDO A AGULHA 
COM BISEL TRIFACETADO E ANGULADO;COM CAMARA DE 
REFLUXO SANGUINEO,C/FILTRO; TAMANHO 16G,C/SISTEMA DE 
PROTECAO TOTAL OU PARCIAL DA AGULHA APOS PUNCAO,C/
CONECTOR RIGIDO,TIPO LUER LOCK; EMBALADO EM EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL,EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE SEM RISCO BIOLO-
GICO PARA O PROFISSIONAL

Marca: MEDIPLUS
Procedência: INDIA
Embalagem: Cx. c/ 100un
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 429,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08143, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU-HCFMB
Proc. 143.00008909/2023-31
Usando a competência delegada nos termos do Decreto 

Estadual nº 56.699, de 31 de janeiro de 2011, ADJUDICO E 
HOMOLOGO, a presente licitação, realizada na modalidade con-
vite, em conformidade com o artigo 22, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666 de 1993, artigo 22, inciso III da Lei Estadual nº 6.544 de 
1989, Decreto Estadual nº 45.085 de 2000, Decreto Estadual nº 
45.695 de 2000, Decreto Estadual nº 46.695 de 2001 e Decreto 
Estadual nº 61.363 de 2015, para COMPRA POR CONVITE 
ELETRÕNICO DE GAVETEIRO EM PLASTICO E CAIXA DE USO 
LABORATORIAL em favor das seguintes empresas:

MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - 
68.274.539/0001-72, item 2 - R$ 11.570,00

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: PARTICULAS DE PVA; PARA MICROESFERICAS TIPO 

CONTOUR PARA EMBOLIZACAO; TAMANHO DE 100-300/2ML, 
300-500/2ML, 500-700/2ML, 900-1200/2ML; EM SERINGA; 
ESTERIL,EMBALAGEM INDIVDUAL EM MATERIAL QUE GARAN-
TE A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDE-
CER A LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: Boston
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: Caixa c/02 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6012,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08144, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: E TAMUSSINO E CIA LTDA
CNPJ: 33100082001258
OBJETO: INTRODUTOR PERCUTANEO P/ HEMODINAMICA; 

MATERIAL BIOCOMPATIVEL, DILATADOR RADIOPACO COM-
POSTA POR BAINHA FLEXIVEL ; BAINHA ARAMADA DE ACO 
INOXIDAVEL E NYLON COM REVESTIMENTO INTERNO DE PTFE 
E COBERTURA HIDROFILICA ; 6 A 8FR, COMPRIMENTOS DE 
45, 65 E 90CM PONTA MACIA E ATRAUMATICA E MARCADOR 
RADIOPACO EM OURO ; GUIA 0,038, FORMATO EM 5 PONTAS 
RETA,HASTE HOCKEY,MULTIUSO, RDC E LIMA, E VALVULA 
TUOHY BORST ; EMBALADO EM ESTERIL ; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE ;

Marca: COOK/KCFW-RAABE
Procedência: EUA
Embalagem: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 10020,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08145, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00090/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MR BIOMEDICA RIO PRETO LTDA
CNPJ: 74289828000148
OBJETO: ENDOPROTESE; EM NITINOL, REVESTIDA COM 

POLIESTER, AUTO EXPANSIVEL. INSERIDA EM CATETER COMPA-
TÍVEL PEBAX+PTFE ; ACOMPANHA BALAO DE ACOMODACAO ; 
COM REFORCO DE ACO INOXIDAVEL E REVESTIMENTO EXTER-
NO HIDROFILICO, FIO GUIA 0,035´´ ; DIAMETRO PROXIMAL 24 A 
36MM, DIAMETRO DISTAL 14MM ; COMPRIMENTO IPSLATERAL 
80 E 155MM, COMPRIMENTO CONTRALATERAL 75MM, FREE 
FLOW 20MM ; CATETER DE LIBERACAO 18 E 20FR ; ACONDICIO-
NADO EM MATERIAL APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIA-
NA QUE PERMITA A TRANSFERENCIA ASSEPTICA ; CONFORME 
A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Braile Biomédica
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 55680,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08146, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00455/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA.
CNPJ: 59225268000174
OBJETO: INDICADOR BIOLOGICO; AUTO-CONTIDO; PARA 

PLASMA DE PEROXIDO DE HIDROGENIO; COM TEMPO DE 
RESPOSTA DE APROXIMADAMENTE 30 MINUTOS; EM FRASCO 
AMPOLA; CONTENDO POPULACAO MINIMA DE 1.000.000 DE 
ESPOROS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS; ACON-
DICIONADA EM AMPOLA PLASTICA; TRANSPARENTE; COM 
TAMPA VENTILADA E INDICADOR QUIMICO NA PARTE SUPE-
RIOR; ETIQUETA QUE MUDA DE COR; QUANDO EXPOSTO AO 
PLASMA DE PEROXIDO; TAMPA COM ETIQUETA PARA RASTRE-
ABILIDADE; CODIGO DE BARRAS QUE ARMAZENAM ELETRONI-
CAMENTE; NUMERO DE SERIE; LOTE E DATA DE VALIDADE; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA; COM VALIDADE 
MINIMA DE 12 MESES; ACONDICIONADO EM MATERIAL APRO-
PRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO 

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10567/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Losartana 

Potassica 50mg, Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/com-
primido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/
comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: LOSARTANA POTÁSSICA 50MG (GENÉ-
RICO) [PRATI]

APRESENTAÇÃO: 50 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS 
X 600

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 262,68000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08138, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00569/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 11901975000107
OBJETO: SUPORTE PARA FITA ADESIVA DE MESA, EM 

POLIESTIRENO, PARA ROLO DE 12MM X 65M
Marca: Acrimet
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 288,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08139, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903041
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01933/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALL LAB COMERCIAL LTDA
CNPJ: 19880964000108
OBJETO: TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO; POLI-

PROPILENO TRANSPARENTE ; COM EDTA ; NA COR ROXA, 
SILICONIZADO E COM CAPA PROTETORA ; PARA ASPIRACAO 
DE 4,0ML ; TUBO COM 13MM X 75MM, ESTERIL, APIROGENICO 
E RESISTENTE A CENTRIFUGACAO DE 3000 A 3500 RPM ATE 
15MIN ; COM IDENTIFICACAO ADERIDA AO TUBO, ASPIRACAO, 
NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE ; ACONDICIO-
NADO EM CAIXA COM 100 TUBOS ; CONSTAR NO ROTULO 
DO PRODUTO VALIDADE MINIMA DE 08 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA NO ALMOXARIFADO E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE.

Marca: NEOVACCUM I
Procedência: india
Embalagem: cx c/ 100 tubos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 61470,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08140, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00341/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001095
OBJETO: EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO; DE SISTEMA 

PERISTALTICO ROTATIVO OU LINEAR ; TIPO ADMINISTRACAO 
DE DIETAS ENTERAIS ; COM TUBO EM PVC, ATOXICO, FLEXIVEL 
E COLORIDO ; CAMARA FLEXIVEL DE MACROGOTEJAMENTO 
; MEDINDO NO MINIMO 2,00M DE COMPRIMENTO ; COM 
INTERMEDIARIO DE SILICONE GRAU MEDICO, CONECTORES 
UNIVERSAIS DEAJUSTE FACIL E SEGURO E TAMPA P/ PROTECAO 
TOTAL ; LANCETA UNIVERSAL COM RESPIRO E GOTEJADOR ; 
COM INJETOR COM MEMBRANA AUTO-CICATRIZANTE ; CON-
TROLE DE GOTEJAMENTO POR PINCA ROLETE CORTA FLUXO 
; TAMPAS OCLUSORAS OCLUSORAS PROTETORAS COM FILTRO 
DE AR BACTERIOLOGICO DE 0,2 MICRAS APROX ; EXTREMI-
DADE TIPO LUER, COM CAPA PROTETORA ; EMBALAGEM EM 
MATERIAL QUE POMOVA A BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA, SELAGEM DE NO MINIMO 7MM, ESTERIL ; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE.

Marca: B.Braun
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Caixa c/60 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 16450,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08141, DATA: 26/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00461/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: COLETOR DE URINA INFANTIL EM PLASTICO, COM 

ADESIVO HIPOALERGICO, ATOXICO, FORMATO RETANGULAR, 
BORDAS DEMARCADAS, MODELO PARA SEXO MASCULINO, 
ORIFICIO REDONDO, COM PAREDES SOBREPOSTAS, CAPACI-
DADE DE 100ML, GRADUADO A CADA 10ML, ESTERIL, A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE

Marca: FOYOMED
Procedência: China
Embalagem: Cx. c/ 10
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4581,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08142, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02105/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DIST DE PROD 

MÉDICOS HOSPITALARES
CNPJ: 07752236000476
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3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 
úteis e a reposição deverá ser em 72 (setenta e duas) horas, con-
tados da data da retirada da nota de empenho pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-

ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 
úteis e a reposição deverá ser em 72 (setenta e duas) horas, con-
tados da data da retirada da nota de empenho pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-
tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 247/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00007051/2023-97
PREGÃO nº 325/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR (ENXERTOS VASCULARES), procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (ENXERTOS 
VASCULARES), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
DE ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

3/3984044/40/UN UNIDADE/70204037-1 PROTESE ARTE-
RIAL; EM POLITETRAFLUORETILENO EXPANDIDO (EPTFE); 
TAMANHO DE 5,6,7,8 E 10MM E COM 70 OU 80CM DE COM-
PRIMENTO; TIPO RETO ARAMADO; PARA PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS VASCULARES; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDEN; A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE;/R$ 2.500,00/R$ 100.000,00/Classificação: Única 
Classificada/Empresa: INDÚSTRIAS H A BARONE LTDA - EPP/
CNPJ: 04.040.383/0001-82/Marca: EXPAND-GRAFT/Procedência: 
NACIONAL/Embalagem: unitário;

4/4371925/30/UN UNIDADE/70204037-1 PROTESE ARTE-
RIAL; EM POLITERAFLUORETILENO EXPANDIDO (EPTFE) ENXER-
TO ARTERIAL; TAMANHO DE 5,6,7,8 E 10MM COM 70 A 80CM; 
TIPO TUBULAR , RETO, LISO; PARA PROCEDIMENTOS CIRURGI-
COS VASCULARES; EMBALADO EM EMBALAGEM UNITARIA E 
ESTERIL; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;/R$ 2.100,00/R$ 63.000,00/Classi-
ficação: Única Classificada/Empresa: INDÚSTRIAS H A BARONE 
LTDA - EPP/CNPJ: 04.040.383/0001-82/Marca: EXPAND-GRAFT/
Procedência: NACIONAL/Embalagem: unitário

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

2/3984010/40/UN UNIDADE/70204032-0 PROTESE ARTE-
RIAL; EM POLIESTER TRICOTADO(KNITTED) COM DUPLO VELU-
DO IMPREGNADO COM COLAGENO BOVINO; TAMANHO DE 
12X6, 14X7, 16X8, 18X9, 20X10, 22X11,24X12MM COM 40 
CM DE COMPRIMENTO; TIPO BIFURCADO, IMPREGNADO COM 
COLAGENO; PARA PROCEDIMENTOS CIRURGICOS VASCULA-
RES; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTI-
FICACAO E PROCEDEN; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVE-
RA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;/R$ 1.600,00/R$ 
64.000,00/Classificação: Única Classificada/Empresa: NEOMEX 
HOSPITALAR LTDA/CNPJ: 02.809.310/0001-87/Marca: jotec 
GMBH/Procedência: IMPORTADO/Embalagem: unitário;

5/4859847/20/UN UNIDADE/70204033-9 PROTESE ARTE-
RIAL; EM POLIESTER TRICITADO COM DUPLO VELUDO, IMPREG-
NADO COM COLAGENO BOVINO ; TAMANHO DE 6,7,8,10 E 
12MM E COM 60CM DE COMPRIMENTO ; TIPO TUBULAR , 
RETO, QUE PERMITA POROSIDADE MENOR QUE100ML/CM2 ; 
PARA PROCEDIMENTOS CIRURGICOS VASCULARES ; EMBALA-
DO EM EMBALAGEM UNITARIA E ESTERIL ; A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE;/
R$ 1.000,00/R$ 20.000,00/Classificação: Única Classificada/
Empresa: NEOMEX HOSPITALAR LTDA/CNPJ: 02.809.310/0001-
87/Marca: jotec GMBH/Procedência: IMPORTADO/Embalagem: 
unitário

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-

OBJETO: ESCOVA PARA COLETA; COMPOSTO POR HASTE 
PLASTICA DE 20CM (+/-2CM), CERDAS MACIAS, FORMATO 
CONICO 2CM X 0,5CM BASE E 0,3CM APICE; USO GINECO-
LOGICO, ESTERIL, EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: KOLPLAST
Procedência: Nacional
Embalagem: PCT 200 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08159, DATA: 25/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01646/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: FITA ADESIVA CIRURGICA; EM NAO TECIDO; 

BRANCA; COM MASSA ADESIVA ANTIALERGICA A BASE DE 
FIBRA DE RESINA ACRILICA E POLIACRILATO; TENDO UMA 
FACE COM PERFEITA ADERENCIA; MEDINDO (2,5CM X 10M), 
COM CAPA PROTETORA; EMBALADO EM LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE.

Marca: WILTEX
Procedência: China
Embalagem: cx c/ 12 rolos
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22957,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08161, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01397/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIENLABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02814280000288
OBJETO: TROCARTER PARA VIDEOSCOPIA; COMPOSTO POR 

TORNEIRA PARA INSUFLACAO E DESINSUFLACAO DE GAS, COM 
PONTA DILATADORA, CORTANTE E RETRATIL; COM PROTECAO 
EM TODA A CIRCUNFERENCIA DA EXTREMIDADE DISTAL DO 
TROCATER; TAMANHO DIAMETRO 10/12MM E HASTE DE 
100MM, REDUTOR UNIVERSAL ACOPLADO PARA TROCARTER 
COM DIAFRAGMA FLUTUANTE; DUPLA VALVULA DE SEGURAN-
CA, PARA CIRURGIAS VIDEOLAPAROSCOPICAS; USO UNICO, 
ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE-
LACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: TAIMIN
Procedência: China
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9360,60000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08162, DATA: 26/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01472/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GOLDEN MATERIAIS, PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA
CNPJ: 18848403000150
OBJETO: FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO 

PRETO; NAO ABSORVIVEL; MEDINDO 45 CM DE COMPRIMEN-
TO; NUMERO 4-0; 1 AGULHA 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 2,5CM; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO DE COMPROVACAO DE ESTERILIDADE 
E LAUDO DA NBR 13904;

Marca: BC SUTURE / BC40CT25
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 133,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08163, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 247/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00007051/2023-97
PREGÃO nº 325/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR (ENXERTOS VASCULARES), procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (ENXERTOS 
VASCULARES), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
DE ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.
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laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em 
conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 5 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados da data da retirada da nota de empenho 
pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-
tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00001744/2023-76
PREGÃO nº 240/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MAMADEIRAS, PAPEL TOALHA, ETC), procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MAMADEIRAS, 
PAPEL TOALHA, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SERVIÇO TÉCNICO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00001744/2023-76
PREGÃO nº 240/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MAMADEIRAS, PAPEL TOALHA, ETC), procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MAMADEIRAS, 
PAPEL TOALHA, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SERVIÇO TÉCNICO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

2/4755960/3000/UN UNIDADE/MAMADEIRA; EM 
POLIPROPILENO INCOLOR ; RESISTENTE A TEMPERA-
TURA E AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS ; COM BICO EM 
SILICONE,ATOXICO,INSIPIDO,SEM REBARBAS,SEM BORDAS 
CORTANTES,COM TAMPA E CAPUZ EM POLIPRO ; PILENO, CAPA-
CIDAD DE240ML E ESCALA DE 20 EM 20ML ; ROTULAGEM COM 
INDICAÇAO DE FABRICAÇAO, NUMERO DE LOTE,PROCEDENCIA 
E VALIDADE, COM CERTIFICAÇAO COMPU ; LSORIA DO INME-
TRO./R$ 11,495/R$ 34.485,00/Classificação: Única Classificada/
Empresa: DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA/CNPJ: 
47.869.078/0004-53/Marca: prince/Procedência: NACIONAL/
Embalagem: UNITÁRIO

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 5 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados da data da retirada da nota de empenho 
pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-
tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 

ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-
tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00001744/2023-76
PREGÃO nº 240/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MAMADEIRAS, PAPEL TOALHA, ETC), procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MAMADEIRAS, 
PAPEL TOALHA, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SERVIÇO TÉCNICO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

4/4879619/600/UN UNIDADE/BICO DE MAMADEIRA; ORTO-
DONTICO, EM SILICONE, COM FURO PARA LIQUIDOS GROSSOS, 
VALVULA DE RESPIRO E SIST. DE SAIDA DE AR ; PARA RECEM 
NASCIDOS DE 0 A 6 MESES, TAMANHO 1, PARA MAMADEIRAS 
DE 150 A 240 ML ; SEGURANCA EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS VIGENTES ; RESISTENTE A AUTOCLAVAGENS SUCESSI-
VAS A 121º C ; INCOLOR ; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DE COM AS NORMAS VIGENTES ;/R$ 1,73/R$ 
1.038,00/Classificação: Única Classificada/Empresa: Ednaldo 
Salgado ME/CNPJ: 12.283.132/0001-57/Marca: FLY/VLS/Proce-
dência: NACIONAL/Embalagem: UNITÁRIO;

5/4881630/300/UN UNIDADE/BICO DE MAMADEIRA; DE 
FORMATO REDONDO, EM SILICONE, COM FURO PADRAO ; PARA 
MAMADEIRAS DE 150 A 240ML ; SEGURANCA EM CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS VIGENTES ; RESISTENTE A AUTOCLA-
VAGENS SUCESSIVAS A 121 º C ; INCOLOR ; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES ;/R$ 1,85/R$ 555,00/Classificação: Única Classifica-
da/Empresa: Ednaldo Salgado ME/CNPJ: 12.283.132/0001-57/
Marca: FLY/VLS/Procedência: NACIONAL/Embalagem: UNITÁRIO;

6/6108768/1200/UN UNIDADE/MAMADEIRA; EM POLI-
PROPILENO, ATOXICO, TRANSPARENTE, COM TEXTURA LISA; 
RESISTENTE A TEMPERATURA E AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS, 
LIVRE DE BISFENOL; COM BICO EM SILICONE, LONGO, PARA 
RECEM-NASCIDO DE 0 A 03 MESES DE IDADE, COM CAPUZ 
EM POLIPROPILENO; CAPACIDADE PARA 50 ML, GRADUACAO 
COM ESCALA DE10 EM 10ML; ROTULAGEM COM INDICA-
ÇAO DE FABRICACAO, NUMERO DE LOTE, PROCEDENCIA 
E VALIDADE; COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO, 
CONFORME RDC Nº221 DO MS./R$ 12,42/R$ 14.904,00/Classi-
ficação: Única Classificada/Empresa: Ednaldo Salgado ME/CNPJ: 
12.283.132/0001-57/Marca: Fiona/Lillo/Procedência: NACIO-
NAL/Embalagem: UNITÁRIO

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.
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tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS LTDA
CNPJ: 05638301000240
OBJETO: CATETER PARA ANGIOPLASTIA; EM NYLON COM 

04 DOBRAS ; DIAMETROS DE 2,0 A 6,0MM ; 40 A 200MM DE 
COMPRIMENTO ; BALAO SEMICOMPLASCENTE COMPATIVEL 
COM FIO GUIA 0,018 SISTEMA OTW CORPO E LUMEN REVES-
TIDO ; ESTERIL ; EMBALADO EM INDIVIDUAL ; A PRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Skin NY
Procedência: holanda
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08164, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00569/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ALMIR GUERIERI - ME
CNPJ: 22400151000170
OBJETO: BOBINA DE PAPEL PARA DISPENSER DE SENHAS; 

EM 1 VIA, PARA IMPRESSORA TERMICA; EM PAPEL TERMICO; 
GRAMATURA DE 56 G/M2, DE ALTA SENSIBILIDADE; MEDINDO 
57MM (LARGURA) X 65MM (DIAMETRO EXTERNO), TUBETE 
INTERNO DE 12MM DE DIAMETRO; BOBINA COM 40M; NA COR 
AMARELA, SEM IMPRESSAO

Marca: D.Paper
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 234,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08165, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903090
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: FIO GUIA EM ACO INOXIDAVEL, 0,018'', MEDINDO 

ATE 300CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE, FLOPPY, 
STANDART E STIFF, ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Boston Scientific
Procedência: Costa Rica
Embalagem: com 1 unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13540,13000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08166, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 09586279000101
OBJETO: CATETER GUIA PARA ANGIOPLASTIA; EM MALHA 

HIBRIDA , ACO TRANCADO ; PARA DIAGNOSTICO EM PROCE-
DIMENTOS DE NEUROLOGIA ; COMPRIMENTO DE 90 A 100CM 
EM DIVERSOS FORMATOS , 6FR ; DIAMETRO DE 0,070 INTERNO 
PONTA DISTAL FLEXIVEL MULTI SEGMENTADA ;

Marca: Chaperon
Procedência: EUA
Embalagem: Unitária
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1700,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08167, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00816/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA.
CNPJ: 00986846000142
OBJETO: ELETRODO PARA MARCAPASSO DEFINITIVO; EM 

POLIURETANO; COM FILAMENTO RADIOPACO; REVESTIMENTO 
DE SILICONE COM CORTICOIDE; COM POLARIDADE BIPOLAR 
IS-1; COM FIXACAO ATIVA/PASSIVA; COM COMPRIMENTO DE 
52 A 60CM; COM DIAMETRO DE 2,1 A 2,23 APROXIMADAMEN-
TE; ESTERIL, APIROGENICO E ATOXICO; VALIDADE DE VALIDADE 
DE 02 ANOS.

Marca: ST. JUDE MEDICAL
Procedência: EUA
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 54000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08210, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 5 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados da data da retirada da nota de empenho 
pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valo-
res correspondentes às multas que eventualmente lhe forem 
aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas 
neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando 
houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-

no preâmbulo deste edital, à vista do respectivo “Termo de 
Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.

6.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

6.7. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto 
em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil 
S/A.

6.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado.

6.9. Os bens deverão ser entregues em até 5 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, contados da data da retirada da nota de empenho 
pela contratada.

6.10. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita 
no(s) locais indicados na Relação de Órgãos Participantes, que 
constitui Anexo I.2 deste Edital, correndo por conta da con-
tratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.

6.11. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admi-
nistração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que pra-
ticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
quando couber.

6.12. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser 
aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução cuja 
cópia constitui Anexo IV do Edital, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 
“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Admi-
nistrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.
br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/ceis.

6.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra.

6.14. O contratante poderá descontar das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente lhe forem apli-
cadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver.

6.15. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adminis-
tração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir 
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 
nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.

6.16. Os procedimentos para a imposição de sanções serão 
conduzidos:

6.16.1. No âmbito do Órgão Participante, para a aplicação 
das penalidades de advertência e multa relativas ao inadimple-
mento de obrigações contratuais;

6.16.2. No âmbito do Órgão Gerenciador, para aplicação 
das demais penalidades não indicadas no 6.16.1;

6.17. As sanções serão aplicadas pela autoridade compe-
tente do órgão que conduziu o procedimento, em conformidade 
com o disposto no item 6.16. Poderão ser motivos de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas, aqueles elencados 
nos artigos 75 a 82 da Lei estadual n.º 6.544/89 e artigos 77 a 
80, 86 e 88 da Lei federal n.º 8.666/93.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2023 - HCFMB
PROCESSO nº 143.00001744/2023-76
PREGÃO nº 240/2023 - HCFMB
Com fundamento no Decreto Estadual nº 47.945/2003, 

tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MAMADEIRAS, PAPEL TOALHA, ETC), procedendo ao registro 
de preço do primeiro colocado e das demais fornecedores que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. DO OBJETO E RESPECTIVAS QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a aquisição futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MAMADEIRAS, 
PAPEL TOALHA, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SERVIÇO TÉCNICO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. Deverão ser mantidas durante toda execução do con-
trato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

1/3776000/2000/PACOTE 2,00 ROLOS RL/Papel Toalha; 
Gofrado, Folha Dupla, Com Picotes; Em Rolo; Medindo (20 x 
22)cm - ( Folha); Fibras Naturais, 100% Celulose, Nao Recicla-
do, Isento de Corpos Estranhos e Particulas Lenhosas; Alvura 
Superior a 75%, Conforme Norma Iso; Capacidade de Absorcao 
de 8,5 a 10,5 G(h2o)/g(papel); Na Cor Branca. Apresentação: 
pacotes contendo 02 rolos/R$ 3,30/R$ 6.600,00/Classificação: 
Única Classificada/Empresa: NK COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI/
CNPJ: 00.201.018/0001-51/Marca: pegg/Procedência: NACIO-
NAL/Embalagem: pcte com 02 rolos

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de 
Registro de Preços o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB, localizado na Av. Prof. 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n° Rubião Junior, Botu-
catu/SP, CEP: 18.618-687.

3. DOS PREÇOS
3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
Item/ Siafísico/ Quantidade Total Estimada/ Unid/ Descrição 

do Material/ Preço Unitário/ Preço Total/ Classificação/ Empresa/ 
CNPJ/ Marca/ Procedência/ Embalagem

3/4771133/800/UN UNIDADE/MAMADEIRA; EM POLIPRO-
PILENO, ATOXICO, TRANSPARENTE, COM TEXTURA LISA ; RESIS-
TENTE A TEMPERATURA E AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS, LIVRE 
DE BISFENOL ; COM BICO EM SILICONE, ATOXICO, SEM REBAR-
BAS, SEM BORDAS CORTANTES,COM TAMPA E CAPUZ EM POLI-
PROPILENO ; CAPACIDADE DE 80 ML E ESCALA DE 10 EM 10 
ML ; ROTULAGEM COM INDICAÇAO DE FABRICACAO, NUMERO 
DE LOTE, PROCEDENCIA E VALIDADE ; COM CERTIFICACAO 
COMPULSORIA DO INMETRO./R$ 8,78/R$ 7.024,00/Classifi-
cação: Única Classificada/Empresa: ADALBERTO CREMONINI 
BOMBARDA CIA LTDA ME/CNPJ: 66.643.107/0001-66/Marca: 
FLY COLORS/Procedência: NACIONAL/Embalagem: UNITÁRIO

3.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

3.4. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 
seguintes providências:

3.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

3.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

3.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
5.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

5.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

5.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6. DAS CONTRATAÇÕES DOS FORNECEDORES PELOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

6.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

6.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 6.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a 
inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da 
Lei Estadual nº 12.799/2008.

6.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

6.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

6.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem 
as declarações de que trata o item 4.1.4. e 4.1.5. deste Edital.

6.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

6.3.1. O prazo indicado no item 6.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

6.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 6.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções para o caso de 
inadimplemento.

6.5. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no proto-
colo da unidade promotora da licitação, no endereço indicado 
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NÚMERO EMPENHO: 2023NE08201, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10560/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Metfor-

mina, Cloridrato 850Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Compri-
mido/Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/
Comprimido/Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG 
(GENÉRICO) [PRATI]

APRESENTAÇÃO: 850 MG COM REV CX BL AL PLAS TRANS 
X 200

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 79,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08205, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10562/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Alopurinol 

100Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Comprimido 
Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/Com-
primido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: ALOPURINOL 100MG
APRESENTAÇÃO: 100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 600
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 957,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08211, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10523/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EUROFARMA LABORATORIOS S.A
CNPJ: 61190096000869
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Benzil-

penicilina Benzatina 1.200.000 Ui, Forma Farmaceutica Po 
Liofilo/Suspensao Injetavel, Forma de Apresentacao Ampola/
Frasco-Ampola/Seringa Preenchida Com Ou Sem Diluente, Via de 
Administracao Intramuscular, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: BENZETACIL 1.200.000 UI
APRESENTAÇÃO: 300.000 U/ML SUS INJ IM CX 50 FA VD 

TRANS X 4 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 775,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08212, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01040/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS LTDA
CNPJ: 81706251000198
OBJETO: Clorambucila 2mg; forma farmaceutica capsula/

comprimido/comprimido revestido; forma de apresentacao cap-
sula/comprimido/comprimido revestido; via de administracao 
oral; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: LEUKERAN
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CT FR VD AMB X 25
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 892,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08240, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01040/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS LTDA
CNPJ: 81706251000198
OBJETO: Clorambucila 2mg; forma farmaceutica capsula/

comprimido/comprimido revestido; forma de apresentacao cap-
sula/comprimido/comprimido revestido; via de administracao 
oral; validade minima na entrega de 50% da data de fabricacao. 
Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: LEUKERAN
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CT FR VD AMB X 25
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 892,50000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08240, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10503/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ: 60665981000975
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Cloreto 

de Potassio 600Mg, Forma Farmaceutica Cápsula/Comprimido 
Revestido de Liberação Prolongada, Forma de Apresentacao 
Cápsula/Comprimido Revestido de Liberação Prolongada, Via 
de Administracao Oral, Com Validade Minima do Produto Na 
Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: SLOW-K

 DO SUPERINTENDENTE DO HCFMB
EM 27/10/2023
Nos termos dos artigos 12°, Decreto Estadual n° 47.297, de 

06 de novembro de 2002, c.c., Decreto Estadual n° 49.722, de 24 
de junho de 2005, Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, Homo-
logo o Pregão Eletrônico nº 343/2023 - HCFMB, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo nº 143.00008055/2023-92, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL (PALETE), PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SEÇÃO DE SUPRIMENTOS, que objetiva o Registro 
de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para suprir as 
necessidades do Hospital das Clínicas da Faculdade de medicina 
de Botucatu - HCFMB, conforme a classificação efetuada pelo 
Pregoeiro e Ata lavrada em Sessão Pública no dia 26/10/2023.

Item: 1
Empresa: SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Classificação: Única Classificada
Valor Unitário: R$ 234,00;
Item: 2
Empresa: SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Classificação: Única Classificada
Valor Unitário: R$ 265,00
CONVOCO a(s) empresa(s) classificada(s), para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar da data desta publicação.

Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento 

HCFMB
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10525/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EUROFARMA LABORATORIOS S.A
CNPJ: 61190096000869
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Piperacilina 

4 G, Tazobactam 500Mg, Forma Farmaceutica Po Liofilo Injeta-
vel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola, Via de Administra-
cao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto Na Entrega 
Vide Edital.

Nome Comercial: PIPERACILINA 4G + TAZOBACTAM 
500MG

APRESENTAÇÃO: 4 G + 500 MG PO SOL INJ IV CT 10 FA 
VD TRANS

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8720,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08186, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10453/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44734671002286
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Tra-

madol, Cloridrato 50Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Inje-
tavel, Forma de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa 
Preenchida 2Ml, Via de Administracao Intramuscular/Intrave-
nosa, Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: TRAMADON 50mg/mL
APRESENTAÇÃO: 50 MG/ML SOL INJ IV/IM CX 100 AMP 

VD TRANS X 2 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11088,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08189, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10526/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CHIESI FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 61363032001541
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Fracao 

Fosfolipidica de Pulmao Porcino 80Mg/Ml, Forma Farmaceutica 
Suspensao Injetavel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola 
1,5Ml, Via de Administracao Intratraqueal, Com Validade Mini-
ma do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: CUROSURF 80MG/ML
APRESENTAÇÃO: 80 MG/ML SUS INJ CT FA VD INC X 1,5 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22636,26000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08194, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10540/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Fluconazol 

150Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Comprimido 
Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/Com-
primido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: FLUCONAZOL 150MG (GENÉRICO) [MED-
QUÍMICA]

APRESENTAÇÃO: 150 MG CAP CT BL AL PLAS INC X 100 
(EMB HOSP)

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 190,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08196, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10541/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Metildopa 

250Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Comprimido 
Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/Com-
primido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: METILDOPA 250MG
APRESENTAÇÃO: 250 MG COM REV CX BL AL PLAS PVC/

PVDC TRANS X 500
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1496,70000000

NÚMERO EMPENHO: 2023NE08236, DATA: 19/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00320/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: EXPAND MEDICO LTDA
CNPJ: 00844672000183
OBJETO: FIO DE SUTURA POLIESTER TRANCADO COM 

CERA; EM FILAMENTOS DE POLIESTER TRANCADO,NAO 
ABSORVIVEL,N.6-0,COM 45 CMDE COMP.; SEM COBERTURA DE 
POLIBUTILATO; 2 AGULHAS DE 1/4 CIRCULO ESPATULADA DE 
0,87 CM; MEDINDO 45 CM DE COMP.; EMBALADO EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE.

Marca: ATRAMAT/EA856/2-45B
Procedência: Mexico
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3100,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08215, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00735/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VOLPHARMA DISTRIBUIDORA PRODUTOS 

HOSPITALARES E FARMAC
CNPJ: 14665928000108
OBJETO: TERLIpressina 1mg; forma farmaceutica po liofilo 

para solucao injetavel+solucao diluente; forma de apresentacao 
frasco-ampola+ampola diluente 5ml; via de administracao 
intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricacao. Medicamentos gerais de uso humano.

Marca: HALEX ISTAR
Procedência: China
Embalagem: UND
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 17880,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08170, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10528/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 62969589001593
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Imunoglo-

bulina Anti-Rho(Anti-D) 300 Mcg, Forma Farmaceutica Solucao 
Injetavel, Forma de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Serin-
ga Preenchida, Via de Administracao Intramuscular/Intravenosa, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: RHOPHYLAC 300MCG
APRESENTAÇÃO: 150 MCG/MLSOLINJ CT SER PREENCVD 

TRANS X 2,0 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3474,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08176, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
  DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRONICO N.º 177/2023 - HCFMB
PROCESSO N.º 143.00000361/2023-81
DECISÃO
RECORRENTE: SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
RECORRIDA: ZAFALON SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA
Tendo em vista a manifestação do Pregoeiro, e mais que do 

processo consta, nos termos do art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93, 
JULGO IMPROCEDENTE o RECURSO apresentado pela licitante 
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e mantendo-se a 
classificação da Licitante recorrida bem como todos os atos do 
processo licitatório. Prossiga-se. Publique-se.

Botucatu, 27 de outubro de 2023.
Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Departamento de Logística de Atendimento
HCFMB
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10534/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ACCORD FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 64171697000499
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Fulvestran-

to 50Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, Forma de 
Apresentacao Frasco-Ampola/Ampola/Seringa Preenchida 5Ml, 
Via de Administracao Intramuscular, Com Validade Minima do 
Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: FULVESTRANTO
APRESENTAÇÃO: 50 MG/ML SOL INJ IM CT 2 SER VD TRANS 

PREENC DESCA X 5 ML + 2 AG
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5400,00000000 NÚMERO EMPENHO: 

2023NE08182, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00884/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01513946000114
OBJETO: FIO GUIA EM ACO INOXIDAVEL, 0,018'', MEDINDO 

ATE 300CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE, FLOPPY, 
STANDART E STIFF, ESTERIL, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Boston Scientific
Procedência: Costa Rica
Embalagem: com 1 unidade
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1302,16000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08173, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01781/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S.A.
CNPJ: 31673254001095
OBJETO: CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE; 

MEDINDO 75MM ; EM TITANIO ; USO UNICO ESTERIL ; NA COR 
AZUL OU VERDE ; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE

Marca: BBRAUN/LCC8042
Procedência: China
Embalagem: cx c/ 10 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11650,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08218, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00334/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU CONTRATADA: MEDILAR IMPOR-
TAÇÃO E DIST DE PROD MÉDICOS HOSPITALARES

CNPJ: 07752236000476
OBJETO: LUVA CIRURGICA; EM LATEX NATURAL; COM 

TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS; LUBRIFICADA; COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA; COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO; PERFEI-
TA ADAPTACAO; NUMERACAO 8,0 (PADRAO NACIONAL) 7,5 
(PADRAO INTERNACIONAL); ESTERIL; EMBALADA AOS PARES E 
ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPA-
NHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT., DE CUMPRIMENTO 
DA NBR13391.

Marca: SANRO/LATEX SÃO ROQUE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 200 PARES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8600,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08121, DATA: 20/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 10563/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Amoxicilina 

500Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Comprimido/Comprimido 
Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/Comprimido/Com-
primido Revestido, Via de Administracao Oral, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome Comercial: AMOXICILINA 500 MG (GENÉRICO) 
[PRATI]

APRESENTAÇÃO: 500 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS 
X 480

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 190,08000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08079, DATA: 23/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00333/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: G2 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 19362945000181
OBJETO: CATETER DESCARTAVEL; EM MATERIAL 

COMPATIVEL,ESTERIL; USO UNICO,NASAL,TIPO OCULOS,COM 
PRONG EM SILICONE,COMEXTENSAO COM NO MINIMO 2,10M; 
TAMANHO NEONATAL,EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMO-
VA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRE-
SENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE

Marca: BLENTA
Procedência: Nacinal
Embalagem: Cx c/ 10 unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08168, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02104/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12889035000102
OBJETO: Metilprednisolona, Succinato Sodico 500mg; Forma 

Farmaceutica Po Liofilo para Solucao Injetavel; Forma de Apre-
sentacao Frasco-ampola Com Diluente; Via de Administracao 
Intramuscular/intravenosa; Validade minima na entrega de 50% 
da data de fabricação Medicamentos Gerais de Uso Humano;

Marca: Blau
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa C/25 F/A
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5100,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08234, DATA: 19/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00435/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: SONDA FOLLEY EM BORRACHA NATURAL, SILI-

CONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 2 VIAS, 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 
16,EMBALADA EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: medix
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: CAIXA COM 10
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2170,00000000
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OBJETO: MOLA PARA EMBOLIZACAO; TIPO ESPIRAL ; EM 
PLATINA FORMATO CONICO COM FIBRAS DE POLIESTER ; PARA 
EMBOLIZACAO DE VASOS ARTERIAIS E VENOSOS ; 0,018 E 0,035 
; 30 A 80MM PARA CATETER COM LUMEN INTERNO0,038 ; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ; ESTERIL.

Marca: COOK/MWCE
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4950,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08199, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00119/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDI-

ÇÃO LTDA ME
CNPJ: 01808192000120
OBJETO: TERMOMETRO DIGITAL; FAIXA DE -50 A 70°C, 

COM RESOLUCAO DE 0,1°C; DE . PRECISAO DE ±1°C PARA 
LEITURAS DE -20 A 50°C; MEDICAO DE TEMPERATURA MAXIMA 
E MINIMA, COM CABO DE COMPRIMENTO MINIMO DE 1,5 
METROS; ALIMENTACAO 1,5 V, COM PILHA AAA; SENSOR PARA 
IMERSAO EM LIQUIDO; UTILIZADO PARA MEDIR TEMPERATU-
RAS DE FREEZERS E REFRIGERADORES.

Marca: UNITY / TDU100
Procedência: Nacional
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 490,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08200, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/433/2023-
-C, referente Processo n° 144.00003897/2023-20, objeto: MEDI-
CAMENTOS, Vigência até 31/10/2024, Empresa:CRISTALIA PRO-
DUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA Produto: CIPROFLO-
XACINO 3,5 MG/ML COLIRIO; CÓDIGO SIAFÍSICO:241008 UNI-
DADE SIAFISICO:420; VALOR UNITÁRIO R$3,5000; QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA:925,00; Produto: RETINOL+ AMINOAC.+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL; CÓDIGO SIAFÍSICO:175676 
UNIDADE SIAFISICO:774; VALOR UNITÁRIO R$10,5200; QUAN-
TIDADE MÁXIMA ESTIMADA:905,00; Produto: TROPICAMIDA 10 
MG/ML COLIRIO; CÓDIGO SIAFÍSICO:223085 UNIDADE SIAFISI-
CO:420; VALOR UNITÁRIO R$2,5900; QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA:2.810,00;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/436/2023-
-C, referente Processo n° 144.00003897/2023-20, objeto: MEDI-
CAMENTOS, Vigência até 31/10/2024, Empresa:HALEX ISTAR 
INDUSTRIA FARMACEUTICA SA Produto: GLICOSE 5% 100 ML; 
CÓDIGO SIAFÍSICO:201120 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNI-
TÁRIO R$3,3300; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:10.100,00;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/437/2023-
-C, referente Processo n° 144.00003897/2023-20, objeto: MEDI-
CAMENTOS, Vigência até 31/10/2024, Empresa:INOVAMED HOS-
PITALAR LTDA Produto: RETINOL5000+COLECALCIFEROL900UI/
G+ZINCO, OX150MG, POM, BN/TB, DERMA; CÓDIGO SIAFÍSI-
CO:111511 UNIDADE SIAFISICO:21; VALOR UNITÁRIO R$0,0800; 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:180.000,00;

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/438/2023-
-C, referente Processo n° 144.00003897/2023-20, objeto: MEDI-
CAMENTOS, Vigência até 31/10/2024, Empresa:INTERLAB FAR-
MACEUTICA LTDA Produto: ANAGRELIDA CLORIDRATO 0,5MG; 
CÓDIGO SIAFÍSICO:1649108 UNIDADE SIAFISICO:1; VALOR UNI-
TÁRIO R$33,4496; QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA:6.500,00

 A Superintendência do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMOLOGA 
em 30/10/2023 o Pregão Eletrônico nº 323/2023, Processo nº 
144.00001379/2023-71 de REGISTRO DE PREÇOS de GRAMPE-
ADOR CIRURGICO E CARGA PARA GRAMPEADOR CIRURGICO. 
Ficam convocada(s) para assinatura da(s) Ata(s), a(s) empresa(s) 
vencedora(s) e a(s) empresa(s) que as aderiram de acordo com 
o item 6.7 do Edital.

 A Superintendência do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMOLOGA 
em 30/10/2023 o Pregão Eletrônico nº 303/2023, Processo nº 
144.00004756/2023-24 de REGISTRO DE PREÇOS de INSUMOS 
LABORATORIAIS. Ficam convocada(s) para assinatura da(s) 
Ata(s), a(s) empresa(s) vencedora(s) e a(s) empresa(s) que as 
aderiram de acordo com o item 6.7 do Edital.

 A Superintendência do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMOLOGA 
em 30/10/2023 o Pregão Eletrônico nº 316/2023, Processo nº 
144.00005337/2023-18 de REGISTRO DE PREÇOS de INSU-
MOS LABORATORIAIS - FILME PARA ELETROFORESE. Ficam 
convocada(s) para assinatura da(s) Ata(s), a(s) empresa(s) 
vencedora(s) e a(s) empresa(s) que as aderiram de acordo com 
o item 6.7 do Edital.

 A Superintendência do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMOLOGA 
em 30/10/2023 o Pregão Eletrônico nº 313/2023, Processo nº 
144.00005334/2023-76 de REGISTRO DE PREÇOS de PROTESE 
AUDITIVA. Ficam convocada(s) para assinatura da(s) Ata(s), a(s) 
empresa(s) vencedora(s) e a(s) empresa(s) que as aderiram de 
acordo com o item 6.7 do Edital.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 Processo SEI/SDE nº 011.00000817/2023-17
Objeto: Contratação de empresa especializada para a pres-

tação de serviços de locação de container.
Despacho do Chefe de Gabinete, de 27 de outubro de 2023.
À vista das informações do Centro de Licitações e Con-

tratos, e da manifestação do Departamento de Administração 
e Finanças:

1. HOMOLOGO o Pregão Eletrônico SDE nº 11/2023, Oferta 
de Compra nº 100102000012023OC00035, e determino o encer-
ramento do certame no sistema BEC;

2. AUTORIZO a contratação no valor total estimado de 
R$ 203.999,52 (duzentos e três mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e dois centavos), com a empresa 
Multiteiner Comércio e Locação de Conteineres Ltda. - CNPJ 
nº 00.240.568/0001-80, pelo prazo de 12 (doze) meses para 
execução do objeto versado nos autos.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 08/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Kawan Hideyuki Hattano EPP - CNPJ 

23.992.892/0001-50.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e cozinha.

Valor total da proposta: - Item 1 - R$ 6.248,00 (seis mil, 
duzentos e quarenta e oito reais)

RIOR E TRANSPARENTE NA FACE ANTERIOR; ESTERIL, FILTRO 
DE AR HIDROFOBO E BACTERIOLOGICO; COM CAPACIDA-
DE DE 2000 ML; GRADUACAO DE LEITURA PRECISA PARA 
GRANDE E PEQUENO VOLUME,VALVULA ANTI REFLUXO; DIS-
POSITIVO AUTO VEDANTE PARA COLETA DE AMOSTRASSEM 
UTILIZAR AGULHA; CAMARA DE GOTEJAMENTO PASTEUR 
,TRANSPARENTE, RIGIDA VALVULA ANTI REFLUXO,; 1,30 M 
X 7MM,TRANSPARENTE,NAO DOBRAVEL,COM CLAMP PARA 
INTERRUPCAO DO FLUXO; COM CLAMP PARA INTERRUPCAO 
DE FLUXO; SISTEMA DE DRENAGEM DISTAL C/ VEDACAO 
SEGURA,E COLDRE PARA ARMAZENAGEM,SEM SISTEMA DE 
CLAMP DENTEADO; ALCA DUPLA PLASTICA PARA FIXACAO NO 
LEITO E CORDAO; ALCA P/ FIXACAO NA CAMA, NA CADEIRA.
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICRO-
BIANA; ABERTURA ASSEPTICA,OBEDECENDO A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE.

Marca: ADVANTIVE
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 18880,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08192, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01752/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA
CNPJ: 59269654000168
OBJETO: SENSOR PARA EQUIPAMENTO MEDICO, PARA 

MONITOR DE NIVEL DE CONSCIENCIA, SENSOR DE SINAIS 
ELETRICOS CEREBRAIS ADULTO, ADESIVO HIPOALERGENICO, 
ELETRODOS AG-AGCL IMPRESSOS EM UM SUBSTRATO DE 
POLIESTER COM ESPUMA ADESIVA, CIRCUITO FLEXIVEL, COM-
PATIVEL COM TODAS AS MARCAS DE MONITOR DE NIVEL DE 
CONSCIENCIA.

Marca: MEDTRONIC COVIDIEN
Procedência: EUA
Embalagem: unid
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 11400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08193, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903050
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 05083/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GEMMINI GESTORA DE EQUIP. MAT. MÉDI-

COS E IMPL. NAC. E
CNPJ: 24481773000103
OBJETO: LAMINA PARA SHAVER DE ARTROSCOPIA; ESTE-

RIL, DESCARTAVEL, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL; 
NOS DIAMETROS DE 2,9/3,5/4,0/5,0 E 5,5 MM; COMPATIVEL 
COM SHAVER QUE SE ADAPTE COM PERFEICAO A LAMINA; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: SETORMED
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08195, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01219/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MASTER DIAGNOSTICA PRODS. LABOR. E 

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00647935000164
OBJETO: TUBO DE ENSAIO; EM POLIPROPILENO; COM 

BORDA REFORCADA; COM PAREDE LISA; CAPACIDADE DE 5ML; 
DIAMETRO EXTERNO DE 12MM MAIS OU MENOS 0,2MM; COM 
FUNDO CONICO; DIMENSOES 12MM X 75MM DE ALTURA; SEM 
TAMPA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA QUE 
MANTENHA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, C/ Nº DE LOTE E 
DATA DE FABRICACAO.

Marca: cplast
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 820,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08197, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00461/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITA-

LARES LTDA
CNPJ: 07499258000123
OBJETO: ADAPTADOR INTERMEDIARIO; EM PVC ATOXICO, 

PARA INFUSAO DE SOLUCOES EM NEONATOLOGIA E PEDIA-
TRIA, ESTERIL; COMPOSTO POR PECA UNICA, EM Y 02 VIAS, 
COM 02 TAMPAS RESERVA; CONECTORES LUER FEMEA, INTER-
MEDIARIO LUER; PINCA CORTA FLUXO; COMPRIMENTO TOTAL 
APROXIMADO DE 15 CM, PRIMING 0,3ML; A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGEN-
TE. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO.

Marca: M P / TRO
Procedência: Nacional
Embalagem: Cx. c/ 300
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08198, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02950/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: E TAMUSSINO E CIA LTDA
CNPJ: 33100082001258

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01896/2022 CONTRATANTE: HOSPITAL DAS 

CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITA-

LARES LTDA-EPP
CNPJ: 68274539000172
OBJETO: PROTETOR IMPERMEAVEL DESCARTAVEL EM 

PLASTICO, PARA BACIA, 70 X 70 CM PROTETOR IMPERMEAVEL 
DESCARTAVEL; FILME PLASTICO EM POLIETILENO, TRANSPA-
RENTE, INCOLOR, INODORO; MEDINDO 70 CM COMPRIMENTO 
X 70 CM DE LARGURA X 0,015 MM DE ESPESSURA; ISENTO 
DE IMPERFEICOES E FUROS; PARA PROTECAO DE BACIA; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: Flama
Procedência: Nacional
Embalagem: Pacote c/ 25 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 440,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08180, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00335/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145
OBJETO: DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA PERIFERI-

CA; COM AGULHA EM ACO INOX SILICONIZADA; COM BISEL 
CURTO, BIANGULADO, TRIFACETADO; COM ASAS FLEXIVEIS; 
EXTENSAO DE PROLONGAMENTO EM PVC DE 28CM APROX, 
FLEXIVEL,ATOXICO,C/TAMPA P/OCLUSAO TIPO LUER LOCK,C/
CONECTOR TIPO LUER; CALIBRE 19G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA; EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTE-
RIL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR 
LAUDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: BIOMASS
Procedência: IMPORTADO
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 528,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08181, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02200/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: RW MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 12750437000121
OBJETO: HASTE INTRAMEDULAR; DE TITANIO(ELASTICA 

PEDIATRICA); COM DIAMETRO DE 2,0MMM_,440MM DE COM-
PRIMENTO; PARA CIRURGICO;

Marca: ABIMADE
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08184, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00806/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIT IND. COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 66969262000177
OBJETO: AGULHA PARA BIOPSIA; COMPOSTA DE AGULHA 

DESCARTAVEL, ESTERIL; AGULHA EXTERNA COM MANDRIL E 
PISTOLA AUTOMATICA 2.5 REF.765018200; AGULHA INTERNA 
COM GAVETA PARA RETIRADA DA AMOSTRA; BIOPSIA PARA 
TECIDOS MOLES; CALIBRE/TAMANHO 18G X 20; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTU-
RA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE

Marca: UNIT
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1400,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08185, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00868/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: DRENOS; EM LATEX NATURAL, FLEXIVEL, 

ATOXICO,APIROGENICO; DE FORMATO TUBULAR, PARE-
DES FINAS E MALEAVEIS ,TUBULAR EM T,N.16; DE USO 
UNICO,DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARAN-
TA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDE-
CER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: WELL LEAD
Procedência: China
Embalagem: CX C/ 20 UNID
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 230,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08188, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00455/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELLI
CNPJ: 01854654000145
OBJETO: COLETOR URINARIO COMPLEMENTAR; EM PVC 

, COM CANTOS ARREDONDADOS; BRANCO NA FACE POSTE-

APRESENTAÇÃO: 600 MG COM REV LIB PROL CT FR PLAS 
PE OPC X 20

MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 938,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08169, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VITORIA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 39362611000115
OBJETO: FIO GUIA; EM ACO INOX DE ALTA TENSAO; COBER-

TURA POLIMERICA E REVESTIMENTO HIDROFILICO, COILS 
RECOBERTOS NA PONTA; 0,014 X 180 A 200CM; PROCEDIMEN-
TOS ANGIOGRAFICOS; PONTA "CORE-TO-TIP" ATRAUMATICA 
E MOLDAVEL, NAO CONICA , SUPORTE LEVE, MEDIO, EXTRA 
SUPORTE; ESTERIL, INDIVIDUAL; ACONDICIONADO EM MATE-
RIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO MATE-
RIAL; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE;

Marca: Whisper
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 7200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08171, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS LTDA
CNPJ: 05638301000240
OBJETO: CATETER PARA ANGIOPLASTIA; EM NYLON COM 

04 DOBRAS ; DIAMETROS DE 2,0 A 6,0MM ; 40 A 200MM DE 
COMPRIMENTO ; BALAO SEMICOMPLASCENTE COMPATIVEL 
COM FIO GUIA 0,018 SISTEMA OTW CORPO E LUMEN REVES-
TIDO ; ESTERIL ; EMBALADO EM INDIVIDUAL ; A PRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: Skin NY
Procedência: holanda
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3850,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08172, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00464/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GOLDEN MATERIAIS, PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA
CNPJ: 18848403000150
OBJETO: FIO DE SUTURA POLIESTER E ALGODAO; COM FIO 

DE FILAMENTOS DE POLIESTER E FIBRAS LONGAS DE ALGODAO 
NA COMPOSICAO DE: 70% POLIESTER E 30% ALGODAO; SEM 
AGULHA, NAO ABSORVIVEL, DIAMETRO 0; PRETO OU AZUL; 
MEDINDO 15 FIOS X 45CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
SER ENTREGUE LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

Marca: BIOLINE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 24 ENV
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 723,36000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08175, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 66877184000180
OBJETO: STENT, CORONARIANO, EM LIGA DE CROMO 

COBALTO OU PLATINA COBALTO, COM DIAMETRO DE 2 ,25 A 
4,0MM, E COMPRIMENTO DE 8 A 38MM, ELUIDOR DE MEDI-
CAMENTOS DAS FAMILIAS LIMUS (SIROLIMUS, EVEROLIMUS, 
ZOTAROLIMUS) OU PACLITAXEL, MARCA RADIOPACA NAS 
EXTREMIDADES DISTAL E PROXIMAL, ESTERILIZADO EM OXIDO 
DE ETILENO, COMPATIVEL COM FIO GUIA 0,014'' E 0,009'', 
CATETER DE TRANSMISSAO, E BALAO PARA LIBERACAO, PARA 
IMPLANTE EM PACIENTES DURANTE ANGIOPLASTIA CORO-
NARIANA.

Marca: Meril Life
Procedência: India
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 16907,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08177, DATA: 24/10/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02191/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LUMINAL PRODUTOS MEDICOS EIRELI
CNPJ: 06235017000104
OBJETO: CATETER GUIA PARA ANGIOPLASTIA; EM PVC, 

ATOXICO, APIROGENICO, RADIOPACO; PARA ANGIO CORONA-
RIA NO FORMATO JL(CURVA 3,0;3,5;4,0E4,5) JR(CURVA 3,5E4) 
AL E AR(CURVA 1E2); COMPRIMENTO DE 100CM, C/ E S/ FUROS 
LAT CATETERES TIPO EXTRA-SUPORTE P CORONARIA ESQUER-
DA (CURVA 3,0; 3,5;4,0 E 4,5; DIAMETRO DE 5, 6 E 7 F. MULTI-
PURPOSE (CURVAS A1 E A2) EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL;

Marca: Cordis
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1386,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE08178, DATA: 24/10/2023
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OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 
FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 01

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.064.202,00 (um milhão, ses-
senta e quatro mil, duzentos e dois reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23104-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: EDUARDO PARISOTTI DE OLIVEIRA.
CNPJ: 05.791.347/0001-13
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 02

VALOR DO CONTRATO: R$ 320.001,00 (trezentos e vinte 
mil e um real)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23105-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: CAJARI SERRARIA, MARCENARIA E COMER-

CIO DE MADEIRAS LTDA
CNPJ: 07.878.646/0001-15
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 03

VALOR DO CONTRATO: R$ 697.260,00 (seiscentos e noven-
ta e sete mil, duzentos e sessenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23106-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: CAJARI SERRARIA, MARCENARIA E COMER-

CIO DE MADEIRAS LTDA
CNPJ: 07.878.646/0001-15
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 04

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.457,00 (dezoito mil, quatro-
centos e cinquenta e sete reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23107-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SERGIO SCIARRETTA FILHO
CNPJ: 10.532.453/0001-12
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 08

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.094.417,00 (um milhão, noven-
ta e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23108-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: OLIPINUS COMÉRCIO DE MADEIRAS E 

TRASNPORTES LTDA.
CNPJ: 17.626.606/0001-30
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 10

VALOR DO CONTRATO: R$ 844.500,00 (oitocentos e qua-
renta e quatro mil e quinhentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 ATA DA SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA N º 06/2023
PROCESSO N º 262.00000344/2023-51
OBJETO: a EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO, CON-

SERVAÇÃO E RESTAURO DAS RUÍNAS DO ANTIGO PRESÍDIO 
LOCALIZADO NO PARQUE ESTADUAL ILHA ANCHIETA, EM 
UBATUBA, SP

Ao trigésimo dia do mês de outubro do ano de 2023, às 
09:00 horas, na Avenida Professor Frederico Hermann Júnior, 
345, prédio 12, 1º andar, foi aberta a sessão pública referente 
ao recebimento dos documentos relacionados a esta licitação.

A Comissão Especial de Licitação é composta pelos seguin-
tes membros: Elisabeth Sutter, como Presidente da Comissão, 
Eliana Aparecida Silva, Olivia Leopardi M.de Goes e Vasconcellos 
e Markos Vinicius Trevisan, como membros da Equipe de Apoio.

Posteriormente a Comissão Especial de Licitação proce-
deu o credenciamento, nos termos do item 6 do Edital, da(s) 
empresa(s) presente(s), conforme abaixo, e informou ao(s) 
presente(s) que foram tiradas cópia dos documentos para pos-
teriormente anexar aos autos.

1) - KRUCHIN ARQUITETURA LTDA – CNPJ 59.482.299/0001-
00, representada pelo Senhor SAMUEL KRUCHIN – CPF 
264.024.400-00;

A Comissão Especial de Licitação solicitou aos interessados 
presentes que oferecesse os 02 (dois) envelopes lacrados que 
contêm os documentos “Proposta” envelope nº 1 e “Habilita-
ção” envelope nº 2, bem como a declaração de pleno atendi-
mento aos requisitos do edital e seus anexos.

Após foi verificada a apresentação dos envelopes e do 
Anexo II do edital, de acordo com as condições estabelecidas 
no subitem 3.1, 3.2 e 3.3 do edital, sendo constatado que todas 
as empresas atenderam ao exigido no subitem 3.2 do edital 
entregando a declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, anexo II.1.

A empresa abaixo entregou o Anexo II.2 Declarando enqua-
dramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP:

1) - KRUCHIN ARQUITETURA LTDA
Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope nº 01 

– Proposta. A licitante apresentou o preço conforme relação 
abaixo:

1) - KRUCHIN ARQUITETURA LTDA, ofertou o preço total de 
R$ 4.565.753,02 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e cinco 
mil, setecentos e cinquenta e três reais e dois centavos);

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 31/10/2023

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROJETO "VEM BAILAR”.

Julgamento: MENOR PREÇO
Ambiente Virtual: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.

gov.br
A Secretaria Esportes torna público que realizar licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
de Menor Preço, visando a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO PROJETO "VEM BAILAR”, em conformidade 
com as disposições deste Instrumento Convocatório e respec-
tivos anexos.

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes 
observarão as disposições do Decreto Estadual n° 47.297/2012 
e Decreto Estadual n° 49.722/2005, Resolução CC-27/2016, Lei 
Estadual n° 6.544/89, Resolução CEGP-10/2002, bem como 
em as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/2002, e Lei Complementar n° 123/2006, demais normas 
complementares aplicáveis e disposições deste instrumento.

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de 
sistema eletrônico, pelo acesso ao site: www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.gov.br, UG n° 41.00.30, nas condições 
descritas no Edital.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Nº do Processo: 020.00011310/2023-80
Interessado: Departamento de Recursos Humanos
Assunto: Prestação de serviços de administração, gerencia-

mento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação 
– vale refeição, na forma de cartão eletrônico, com chip.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Diante do pronunciamento do pregoeira , no uso da compe-

tência que me é atribuída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto 
47.297/2002, c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC 27 de 
25/05/2006, HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Ele-
trônico 06/2023/GS, visando prestação de serviços de adminis-
tração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos 
de legitimação – vale refeição, processo 020.00000209/2023-01, 
em conformidade com a ADJUDICAÇÃO do objeto pela prego-
eira, no valor total estimado de R$ 12.134.100,00, à empresa 
Verocheque Refeições LTDA, CNPJ 06.344.497/0001-41, para 
15 meses.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 DESPACHO DO ASSESSOR TÉCNICO CHEFE DE 30/10/2023
PROCESSO - SEI 137.00000898/2023-75
ASSUNTO: PROCESSO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA AS 

INSTALAÇÕES DA EAT DE RIO CLARO-SP
DE ACORDO COM A INF/ADA/NO 493/2023, DE 24/10/2023, 

AUTORIZO A LAVRATURA DO TERMO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO PGE-26, 
DE 29/08/2016, DO IMÓVEL SITUADO À RUA (DEZESSEIS) NO 
396, ESQUINA COM A AVENIDA 31 (TRINTA E UM), BAIRRO 
OLÍMPICO, NO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-SP, DESTINADO À 
INSTALAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO ESCRITÓRIO DE APOIO 
TÉCNICO DE RIO CLARO-SP-BMCR, VINCULADO A DIRETORIA 
DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ, OU QUALQUER OUTRO SERVIÇO DE 
INTERESSE DO DAEE, CELEBRADO ENTRE O DAEE E A EMPRESA 
ADIMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS S/C LTDA., CON-
SISTINDO NA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 09/11/2023 ATÉ 08/11/2024, E A 
REALIZAÇÃO DA DESPESA NO VALOR DE R$ 33.156,00, SENDO 
R$ 4.698,00 PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E R$ 28.458,00 PARA 
O EXERCÍCIO DE 2024, CUJO VALOR ESTIMADO DO PRESENTE 
CONTRATO PASSA A SER DE R$ 154.996,08, ONERANDO O 
PROGRAMA DE TRABALHO 17122262790000, SENDO: PARA 
2019 = R$ 4.182,53; PARA 2020 = R$ 28.956,00; PARA 2021 
= R$ 29.300,65; PARA 2022 = R$ 31.521,51; PARA 2023 = R$ 
32.577,39 E PARA 2024 = R$ 28.458,00, PERMANECENDO EM 
VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO, CUMPRIDAS 
AS NORMAS LEGAIS.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SEI 137.00003122/2023-15
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/DAEE/2023/DLC
CONTRATO Nº 2023/22/00153.3
Objeto: Termo de Contrato celebrado com a empresa 

CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, para Pres-
tação de serviços não contínuos de manutenção e conservação 
na Barragem Pedreira localizada na divisa dos municípios de 
Pedreira e Campinas no Rio Jaguari, e na Barragem Duas Pontes 
localizada no município de Amparo no Rio Camanducaia, ambas 
no Estado de São Paulo.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DAEE

CONTRATADA: CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA

CNPJ Nº 03.802.330/0001-99
Parecer Jurídico nº 169/2023 de 20/10/2023 emitidos pela 

PJU – Procuradoria Jurídica do DAEE
Valor do Contrato: R$ 6.059.995,81 (seis milhões, cinquenta 

e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e um 
centavos), classificação funcional 18.544.2622.2534.0000, cate-
goria econômica 339039 e fonte de recurso 175478048.

Prazo: 06 (seis) meses, contados da data estabelecida para 
o início dos serviços.

Data da Assinatura: 30/10/2023

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO E-103/23
Encontra-se aberta na Fundação para Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo, a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico E-103/23 – PROCESSO SEI 
262.00003236/2023-30, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A SEDE DA FUNDAÇÃO 
FLORESTAL, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência Anexo I. A abertura das Propostas dar-se-á no dia 
16/11/2023 às 09:00 horas, no site www.bec.sp.gov.br, Oferta 
de Compra n° 261101260452023OC00232. As propostas serão 
recebidas no site a partir do dia 31/10/2023. Os interessados 
poderão consultar o Edital completo nos sites https://fflorestal.
sp.gov.br/editais-de-licitacao/; https://www.imprensaoficial.com.
br/; http://www.bec.sp.gov.br.

Qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser encami-
nhado pelo site http://www.bec.sp.gov.br, e será respondido 
no mesmo

PARECER AJ Nº 502/2023 DATADO DE 27/10/2023.
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23103-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: EDUARDO PARISOTTI DE OLIVEIRA.
CNPJ: 05.791.347/0001-13

Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 
contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e cozinha.

Valor total da proposta: Item 23 - R$ 2.775,00 (dois mil, 
setecentos e setenta e cinco reais).

Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SDE/SEI n.° 011.00000817/2023-17
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 11/2023
CONTRATO SDE n.° 06/2023
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO
Contratada: MULTITEINER COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

CONTEINERES LTDA - CNPJ 00.240.568/0001-80.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a pres-

tação de serviços de locação de container com a finalidade 
de abrigar bens patrimoniais, mobiliários diversos e caixas de 
documentos de arquivo, pertencentes à Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, conforme detalhamento e especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

Valor: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços 
objeto deste contrato pelo preço mensal estimado de R$ 
16.999.96 (dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos), perfazendo o total de R$ 203.999,52 
(duzentos e três mil, novecentos e noventa e nove reais e cin-
quenta e dois centavos).

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data estabelecida para início dos serviços.

A execução dos serviços deverá ter início em 30/10/2023, 
nos locais indicados no Termo de Referência

Recursos orçamentários: No presente exercício as despesas 
decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário 
da UGE 100.102, PTRES 100.118 elemento de despesa 3.3.90.39.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Pregão Eletrônico nº 012/2023
Processo 151.00000080/2023-47
Objeto: prestação serviços de teleatendimento receptivo, 

telefônico e virtual (web) nos formatos humano e eletrônico, 
utilizando recursos de portal de voz (como ura), abrangendo a 
utilização de todos os recursos logísticos, humanos, de telefonia, 
tecnológicos, além de ferramentas de crm (para gestão de 
relacionamento com o cliente) necessários à sua implantação, 
operacionalização e gestão, com o padrão de qualidade exigido 
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp)

RECORRENTE: AUX CONTACT CENTER LTDA
Decisão do Senhor Presidente de 27/10/2023:
Trata o presente de recurso interposto pela empresa AUX 

CONTACT CENTER LTDA, em faca de decisão do r. pregoeiro, no 
curso da sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 12/2023, Oferta 
de Compras nº 102801100672023OC00017, a qual decidiu pela 
habilitação da empresa BRBOTS INFORMATICA S/A.

À vista das considerações apresentadas em sede de reanáli-
se, por parte do r. Pregoeiro, haja vista a ausência da apresenta-
ção das razões recursais, evidenciando eventuais alegações por 
parte da recorrente, o presente recurso resta prejudicado, razão 
pela qual NÃO ACOLHO.

 Pregão Eletrônico nº 012/2023
Processo 151.00000080/2023-47
Objeto: prestação serviços de teleatendimento receptivo, 

telefônico e virtual (web) nos formatos humano e eletrônico, 
utilizando recursos de portal de voz (como ura), abrangendo a 
utilização de todos os recursos logísticos, humanos, de telefonia, 
tecnológicos, além de ferramentas de crm (para gestão de 
relacionamento com o cliente) necessários à sua implantação, 
operacionalização e gestão, com o padrão de qualidade exigido 
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp)

RECORRENTE: ITS CUSTOMER SERVICE LTDA
Decisão do Senhor Presidente de 27/10/2023:
Trata o presente de recurso interposto pela empresa ITS 

CUSTOMER SERVICE LTDA, em faca de decisão do r. pregoeiro, 
no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 12/2023, 
Oferta de Compras nº 102801100672023OC00017, a qual 
decidiu pela habilitação da empresa BRBOTS INFORMATICA S/A.

À vista das considerações apresentadas em sede de rea-
nálise, por parte do r. Pregoeiro, CONHEÇO do recurso adminis-
trativo interposto pela empresa ITS CUSTOMER SERVICE LTDA, 
contudo, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, INDEFERINDO-O, 
declarando a BRBOTS INFORMATICA S/A vencedora, por força 
do cumprimento de norma editalícia.

 Pregão Eletrônico nº 012/2023
Processo 151.00000080/2023-47
Objeto: prestação serviços de teleatendimento receptivo, 

telefônico e virtual (web) nos formatos humano e eletrônico, 
utilizando recursos de portal de voz (como ura), abrangendo a 
utilização de todos os recursos logísticos, humanos, de telefonia, 
tecnológicos, além de ferramentas de crm (para gestão de 
relacionamento com o cliente) necessários à sua implantação, 
operacionalização e gestão, com o padrão de qualidade exigido 
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp)

RECORRENTE: QUATRO C GESTAO DE RECEBIVEIS E CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Decisão do Senhor Presidente de 27/10/2023:
Trata o presente de recurso interposto pela empresa QUA-

TRO C GESTAO DE RECEBIVEIS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA, em faca de decisão do r. pregoeiro, no curso da sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº. 12/2023, Oferta de Compras nº 
102801100672023OC00017, a qual decidiu pela habilitação da 
empresa BRBOTS INFORMATICA S/A.

À vista das considerações apresentadas em sede de reanáli-
se, por parte do r. Pregoeiro, haja vista a ausência da apresenta-
ção das razões recursais, evidenciando eventuais alegações por 
parte da recorrente, o presente recurso resta prejudicado, razão 
pela qual NÃO ACOLHO.

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 012/2023
Processo 151.00000080/2023-47
Objeto: PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO 

RECEPTIVO, TELEFÔNICO E VIRTUAL (WEB) NOS FORMATOS 
HUMANO E ELETRÔNICO, UTILIZANDO RECURSOS DE PORTAL 
DE VOZ (COMO URA), ABRANGENDO A UTILIZAÇÃO DE TODOS 
OS RECURSOS LOGÍSTICOS, HUMANOS, DE TELEFONIA, TEC-
NOLÓGICOS, ALÉM DE FERRAMENTAS DE CRM (PARA GESTÃO 
DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE) NECESSÁRIOS À SUA 
IMPLANTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO, COM O 
PADRÃO DE QUALIDADE EXIGIDO PELA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP)

Decisão do Sr. Presidente, de 27/10/2023:
Homologo o presente certame e adjudico o objeto do certa-

me à empresa BRBOTS INFORMATICA S/A

 ESPORTES

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 AVISO DE REABERTURA - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 27/2023

PROCESSO: 016.00001695/2023-45
TIPO: Menor Preço
OC: 410103000012023OC00008
Data e hora da abertura da sessão Pública: Dia 17/11/2023 

às 10hs00 min.

- Item 2 - R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais).
Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 09/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Napoli Comércio Varejista De Produtos De 

Limpeza Ltda - CNPJ 32.610.096/0001-04.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta: - Item 3 - R$ 2.799,90 (dois mil, 
setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos)

- Item 4 - R$ 2.375,00 (dois mil, trezentos e setenta e 
cinco reais)

- Item 15 - R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).
Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 10/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Valderez Mateus Ltda. - CNPJ 34.290.256/0001-

00.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta: - Item 5 - R$ 1.930,00 (mil e nove-
centos e trinta reais).

Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 11/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Olivia Ribeiro Da Silva Neta - CNPJ 

37.334.256/0001-45.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta: - Item 8 - R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais)

- Item 10 - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
- Item 11 - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
- Item 12 - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 12/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Alpick Comércio de Alimentos E Serviços - CNPJ 

35.991.410/0001-26.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta: - Item 9 - R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais)

- Item 25 - R$ 1.472,00 (mil e quatrocentos e setenta e 
dois reais)

Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 13/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Supreme Comercial Ltda. - CNPJ 

23.655.332/0001-00.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta:
- Item 13 - R$ 600,00 (seiscentos reais) para o fornecimento 

de até 30 (trinta) unidades de açucareiro em aço inox;
- Item 14 - R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
- Item 18 - R$ 999,90 (novecentos e noventa e nove reais 

e noventa centavos
- Item 19 - R$ 1.499,76 (mil e quatrocentos e noventa e 

nove reais e setenta e seis centavos)
- Item 20 - R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais)
- Item 21 - R$ 418,32 (quatrocentos e dezoito reais e trinta 

e dois centavos)
- Item 24 - R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 15/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Entre Rios Comercial LTDA - CNPJ 

43.690.612/0001-66.
Objeto:A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 

a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de materiais de consumo, consistentes em produtos de copa e 
cozinha.

Valor total da proposta: Item 17 - R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais).

Prazo: O prazo de validade do Sistema de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 
Oficial do Estado.

Data de Assinatura: 30 de outubro de 2023.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO SEI/SDE n.° 011.00000279/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.° 09/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SDE n.° 16/2023
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: CRP Comércio e Serviços de Produtos de Limpe-

za em Geral Ltda - CNPJ 19.780.540/0001-63.
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da Ata de Registro de Preços nº 025/2023, Processo SEI: 
136.00019970/2023-66, referente a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
(GALÃO).

Atenciosamente.
VIDETTE BONAZZIO
Assessor Técnico Administrativo I
 GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
DESPACHO DA SRA. DIRETORA SUPERINTENDENTE, DE 

27/10/2023
De conformidade com a Lei Estadual nº 6.544/89 e Lei 

Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o leilão nº 007/2023, pro-
cesso CEETEPS nº 136.00020888/2023-84 e declaro vencedor 
pelo critério de maior lance ofertado através de lances, os 
arrematantes, LILIANE VIEIRA SBROION – CPF 259.175.758-51 
e JAQUES ROBERTO GOUVEIA – CPF 252.515.658-79, no valor 
total de R$ 2.233,00 (Dois mil, duzentos e trinta e três reais), 
nos termos da ata de sessão pública de realização do leilão 
encartada nos autos

 AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE LEILÃO
LEILÃO PÚBLICO Nº 011/2023 - PROCESSO CEETEPS Nº 

136.00100977/2023-11
Acha-se aberto na Fatec Dr Thomaz Novelino, sita à Rua 

Irênio Grecco, 4580, o Leilão nº 011/2023, disciplinado pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, para alienação de bens equipamen-
tos inservíveis de informática relacionados no Edital do leilão, 
com encerramento marcado para o dia 29/11/2023 às 10h30. O 
edital na íntegra será fornecido até o dia 24/11/2023, no horário 
das 09h00 às 17h00. 

  EXTRATO DE ADITAMENTO
Resumo do 1º TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO 

CEETEPS Nº 147/2023 - PROCESSO SEI Nº 136.00007103/2023-
88 – CONCORRÊNCIA Nº 010/2023 – OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA, ADAPTAÇÃO DA COZI-
NHA E PINTURA INTERNA E EXTERNA NA ETEC FREI ARNALDO 
M. ITAPORANGA - VOTUPORANGA/SP – Contratada: R. NASCI-
MENTO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA, localizada 
na Alameda Araguaia, 2044 – cj. 604 – Bloco 02 – Sítio Tamboré 
– Barueri/SP, Aditamento contemplando: Acréscimo no valor de 
R$ 57.248,88 (cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos) destinado aos recursos de cons-
trução. Por sua vez os decréscimos de serviços de construção, se 
darão no valor de R$ 57.461,17 (cinquenta e sete mil, quatro-
centos e sessenta e um reais e dezessete centavos) destinado 
aos recursos de construção. Já os acréscimos de serviços de 
reforma, decorrentes do presente termo de aditamento serão 
no importe de R$ 115.867,31 (cento e quinze mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais e trinta e um centavos) destinado aos 
recursos de reforma. Por sua vez os decréscimos de serviços de 
reforma, se darão no valor de R$ 116.263,08 (cento e dezesseis 
mil, duzentos e sessenta e três reais e oito centavos) destinado 
aos recursos de reforma. passando o valor originalmente pac-
tuado para R$ 14.130.437,22 (quatorze milhões, cento e trinta 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos).

Data da assinatura: 27 de outubro de 2023.
 COMUNICADO DE JULGAMENTO
ENVELOPE Nº 1 PROPOSTA.
PROCESSO Nº 136.00002246/2023-01 - CONCORRÊNCIA 

Nº 009/2022, QUE TEM POR OBJETO AS OBRAS DE CONS-
TRUÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA E AUDITÓRIO 
DA FATEC SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. A Comissão Especial de 
Licitação, designada por meio da Portaria CEETEPS/GDS nº 3413 
de 19 de outubro de 2022, expedida pela Professora Laura 
M. J. Laganá, Diretora Superintendente do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 20 de outubro de 2022, 
após as análises devidas, decidiu CLASSIFICAR as propostas das 
empresas licitantes na seguinte conformidade:

1. - GG RIBEIRÃO CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 2.345.044,43
2. - GV ENGENHARIA CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 2.521.442,86
3. - CHG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 

2.566.811,74
4. - INCREBASE CONSTRUTORA LTDA - R$ 2.738.281,55
5. - TETO CONSTRUTORA S/A - R$ 2.755.699,50
6. - R. NASCIMENTO CONTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI - R$ 3.027.596,12
Consoante alínea “b”, inciso I, do artigo 109, da Lei Federal 

n.º 8.666/1993, a Comissão declara aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publi-
cação, para interposição de recurso administrativo. Outrossim, 
faz saber que a motivação dos atos praticados pela Comissão 
Julgadora encontra-se, à disposição dos interessados, na sede 
da Administração Central do CEETEPS, localizada na Rua dos 
Andradas, nº 140, Santa Ifigênia, 4º andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, mediante a agendamento de horário pelo e-mail: 
nc.licita@cps.sp.gov.br, em dias de expediente das 9h às 12h e 
das 14h às 17h. A consulta aos autos deverá se dar por meios 
de Carta de Representação, solicitando vistas do Processo ou 
extração de cópias, a serem definidas pelo(s) respectivo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) interessada(s), que serão pro-
videnciadas após o pagamento das custas, com a devida apre-
sentação do comprovante, obedecendo à Resolução Secretaria 
da Fazenda nº 24, de 26/03/2014. A Ata deste Julgamento ficará 
à disposição dos interessados no site do CEETEPS. Não havendo 
interposição de recurso administrativo, fica designada a data 
de 14 de novembro de 2023, às 14h, para o prosseguimento do 
certame com sessão pública de abertura do “Envelope nº 2 – 
Habilitação” – das três primeiras licitantes acima classificadas, 
nos termos da Lei Estadual 13.121/2008, que ocorrerá na Sala 
de Reunião, 4º Andar, da sede da Administração Central do 
CEETEPS, localizada na Rua dos Andradas, nº 140, Santa Ifigênia, 
São Paulo – Capital.

Alexandre de Paula Toledo
Presidente da Comissão Especial de Licitação

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 13/2023 - RUSP
PROCESSO Nº: 23.1.09383.01.2
OFERTA DE COMPRA Nº: 102101100582023OC00113
A Reitoria da Universidade de São Paulo torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 13/2023 - RUSP, do tipo menor preço, 
cujo objeto é a prestação de serviços de locação de infraestrutu-
ra para o evento no Campus USP de Piracicaba, com montagem, 
desmontagem e manutenção de forração de piso e de forração 
lateral, climatizador portátil e sanitários (trailers) para realização 
da CONPUESP nos dias 31 de novembro e 01 de dezembro de 
2023, no Ginásio de Esportes da Escola Superior de Agricultura 
"Luiz de Queiroz" da Universidade de São Paulo (Esalq/USP) – 
Piracicaba – SP, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 31/10/2023 
a partir das 09h00, estando a sessão de disputa agendada 
para o dia 16/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
"Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. 
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 
31/10/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensa-
oficial.com.br.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 PROCESSO GDOC nº 16831-406321/2018
Despacho da Procuradora Geral do Estado, de 27 de outu-

bro de 2023.
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 

destacando-se o Parecer GPG-CA nº 06/2023 (fls.7601/7609), 
acolho a manifestação da Diretora do Departamento de Supri-
mentos e Atividades Complementares (fls. 7631) e autorizo com 
fundamento no artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a 
prorrogação excepcional por 6 (seis) meses, com cláusula reso-
lutiva, do Contrato PGE nº 18/2018, mediante a assinatura do 7º 
termo de aditamento.

 Processo GDOC nº 16831-406321/2018
PREGÃO ELETRÔNICO n° 15/2018
CONTRATO PGE nº 018/2018
7º TERMO ADITIVO – prorrogação excepcional
Parecer GPG-CA nº 06/2023, de 20/10/2023
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: RIO MINAS TERCEIRIZAÇÃO E ADMINISTRA-

ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 08.491.163/0001-26
Objeto: Prestação de serviço de apoio administrativo ope-

racional - digitação
Vigência: 06 (seis) meses - início em 02/11/2023 e término 

em 01º/05/2023
Valor total estimado - R$ 814.100,82, sendo
Valor estimado para o exercício de 2023 - R$ 266.844,16
Valor estimado para o exercício de 2024 – R$ 547.256,66
Classif. Recursos: Programa de Trabalho: 

03.126.4001.5892.0000
Unidade Gestora: 400102
Subelemento Econômico: 339088
Data da Assinatura: 30/10/2023

 CENTRO DE ESTUDOS

 Nº do Processo: 023.00024584/2023-54
Interessado: Centro de Estudos - ESPGE
Assunto: Contratação de palestra, na forma de treinamento/

oficina, para o 2º Encontro dos Servidores da Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo.

Despacho do Procurador do Estado Respondendo pelo 
Expediente do Centro de Estudos, de 27-10-2023

1. Vistos.
2. Acolho o Parecer 34/2023 e AUTORIZO a Contratação 

de palestra, na forma de treinamento, para o 2º Encontro de 
Servidores da PGE/SP. Elaboração, facilitação e sistematização 
de oficina de trabalho para apresentação de propostas para 
o Planejamento Estratégico da PGE. Artigo 24, II, da Lei nº 
8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.648/98, totalizando 
o valor de R$ 17.493,67 (dezessete mil, quatrocentos e noventa 
e três reais e sessenta e sete centavos).

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Nº do Processo: 133.00001214/2023-65
Pregão Eletrônico ARSESP nº 54/2023
Assunto: Homologação e Adjudicação - Pregão ARSESP nº 

54/2023 - Prestação de serviços de agenciamento sistematizado 
de viagens corporativas

Despacho do Diretor-Presidente, de 25/10/2023.
Nos termos do artigo 45, inciso X, alínea “a”, item 4, do 

Regimento Interno da ARSESP (Deliberação nº 53/2009 – atu-
alizada pela Deliberação nº 916/2019); com base nos preceitos 
da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
da Resolução CEGP nº 10/2002; e com fundamento nos docu-
mentos e informações acostados aos autos do Processo Sei nº 
133.00001214/2023-65:

1 – HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado no 
âmbito do Sistema BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações), 
por meio da Oferta de Compra nº 392701390582023OC00056, 
para a prestação de serviços de agenciamento sistematizado 
de viagens corporativas, em observância à política de viagens 
fixada na Resolução SGP – 10, de 02-04-2013, de acordo com 
o determinado no Decreto estadual n° 53.546, de 13-10-2008, 
para a emissão estimada de 300 (trezentas) passagens aéreas 
nacionais e 05 (cinco) passagens aéreas internacionais, desti-
nadas a atender a Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo – ARSESP, conforme Termo de Referência nº 
66299999476; constante do Edital do Pregão Eletrônico ARSESP 
nº 54/2023 (Sei nº 9195261); e

2 – Considerando o resultado constante da Ata de Sessão 
Pública do referido Pregão Eletrônico (Sei nº 10683353); e a ine-
xistência de Recurso Administrativo contestando o certame (Sei 
nº 10683353, fl. 4), ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa 
Brasitur Eventos e Turismo LTDA, CNPJ nº 23.361.387/0001-07, 
classificada em primeiro lugar, com taxa de transação (tran-
saction fee) de 0,0001% (um milésimo de real), sendo o valor 
total estimado de R$ 618.413,23 (seiscentos e dezoito mil, 
quatrocentos e treze reais e vinte e três centavos) para o período 
de 12 (doze) meses.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Pedido de Compra/Serviços – Acima de 250 
UFESP’s

Processo: 255.00000543/2023-11
Pedido de Compra/Serviços n.º 117/2023
Emissão: 26/10/2023
De: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

– FAPESP / CNPJ: 43.828.151/0001-45
Para: AMÉRICA TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E ELETRO 

ELETRÔNICOS SP LTDA. / CNPJ: 08.853.108/0001-39
Objeto: Conserto de unidade de backup LTO7 - Patrimô-

nio Nº 8842 - Serviços de reparo de 3 (três) Drivers LTO 7, 
modelo HH, fabricante IBM, Part Numbers 02PY196, 38L7602 
e 02PY196 e Serial Numbers YX90WT138240, YX90WT004144 
e YX91WT055735. Que contempla a troca dos BGA, reparo da 
cabeça magnética, ajustes e a limpeza de cada Driver.

Valor total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Prazo de Entrega: 07 (sete) dias úteis.
Modalidade: Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 24, 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Prezado(a) Senhor(a),
Convocamos o Representante legal da empresa, MARIA 

ANGELA DE MORAES LTDA para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis na Administração Central, situada à Rua dos 
Andradas, 140, Santa Ifigênia, São Paulo/SP, contados do dia 
subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do Estado, 
no período das 08h às 12h e das 14h às 17h, para assinatura 

RESPOSTA DE QUESTIONAMENTO
Segue abaixo resposta ao(s) questionamento(s) recebido(s) 

para a alienação em referência:
QUESTÃO 01:
Busco apenas esclarecer, se o prazo de vigência de um ano 

para o contrato, conforme disposto na clausula 8 do edital em 
referência está correto:

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. A safra anual agrícola começará a partir de reunião 

para assinatura da liberação da área, envolvendo o Responsável 
Técnico da CONTRATANTE (Fundação Florestal), o Responsável 
Técnico da CONTRATADA e um Representante da UNIDADE, 
sendo que o contrato terá a vigência de 01 (um) ano.

RESPOSTA 01:
Prezados Senhores,
Em resposta ao pedido de informação abaixo, consta no 

edital e seus anexos:
ITEM 8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 8.1. A safra 

anual agrícola começará a partir de reunião para assinatura 
da liberação da área, envolvendo o Responsável Técnico da 
CONTRATANTE (Fundação Florestal), o Responsável Técnico da 
CONTRATADA e um Representante da UNIDADE, sendo que o 
contrato terá a vigência de 01 (um) ano.

TERMO DE REFERÊNCIA:
3.7. A VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 01 (um) ANO.
3.22. Ao término do prazo do contrato de 01 ano, a con-

tratada terá 60 dias para tirar todos os saquinhos, resíduos das 
operações e demais bens ou ferramentais utilizados durante a 
vigência do contrato;

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 4.1. A safra anual 
agrícola começará a partir de reunião para assinatura da libera-
ção da área, envolvendo o Responsável Técnico da CONTRATAN-
TE (Fundação Florestal), o Responsável Técnico da CONTRATADA 
e um Representante da UNIDADE, sendo que o contrato terá a 
vigência de 01 (um) ano.

Esperamos ter atendido ao solicitado.
Atenciosamente,
Setor de Licitações e Compras - SLC
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo.
São Paulo, 30 de outubro de 2023.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Comunicado
Edital nº 189/2022-CO – SEI nº 13900004225/2023-38
A Comissão Julgadora de Licitações – CJL, comunica de 

acordo com o artigo 109, Inciso I, parágrafo 3º da Lei Federal nº 
8.666/93 que os licitantes:

- Consórcio SC/DER (Setec Hidrobrasileira Obras e Projetos 
Ltda/CSL Consultoria de Engenharia e Economia Ltda) interpôs 
recurso administrativo contra a classificação do Consórcio 
Gerenciador Rodoviário ( Concremat Engenharia e Tecnologia 
S/A/Modera Engenharia Ltda) .

(Fica cancelada a sessão de abertura da Documentação 
marcada para o dia 06/11/2023).

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
Retificação D.O.E de 20/10/2023
Edital nº 189/2022-CO – SEI nº 13900004225/2023-38
Onde se lê: ....
Desclassificar os licitantes:
... CONSÓRCIO SM GERENCIADOR-SP - (Siscon Engenharia 

e Consultoria Ltda / Mérito Infraestrutura e Consultoria Ltda) ...
LEIA -SE:
Desclassificar os licitantes
- CONSÓRCIO RODOVIAS DE SÃO PAULO ( Cobrape CIA 

Brasileira de Projetos e Empreendimentos/Fernandes Terruggi 
Consultores Associados Ltda-EPP/CR Engenharia e Projetos) - 
Não apresentou as seguintes composições de Preço Unitário 
(Anexo IV.7): 34.88.73.22.20, 34.88.73.22.21, 34.88.73.22.22, 
34.88.73.22.23, 34.88.73.22.24, 34.88.73.22.25, 34.88.73.22.26 
e 34.88.73.22.27. A empresa foi diligenciada mas não apresen-
tou as composições requeridas conforme dispõe o item 5.1.1 e 
seus subitens, impossibilitando ao DER/SP de ter conhecimento 
prévio do que integra sua proposta.

...

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Araçatuba
 Encontra-se aberto no Departamento de Estradas de 

Rodagem - DER, PREGÃO ELETRÔNICO nº DR.11-001/2023, 
Processo Licitatório nº 13900000626/2023-19, OC nº 
262213260512023OC00022, para: Prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial, do tipo menor preço, a 
realização da sessão será no dia 21/11/2023 às 09h00, na DR.11, 
através do acesso pelo site da BEC no endereço www.bec.
sp.gov.br. O edital na íntegra esta disponível aos interessados 
nos sites www.bec.sp.gov.br, www.enegociospublicos.com.br e 
www.der.sp.gov.br.

 Divisão Regional de Araraquara
  O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DR.4 DE 

ARARAQUARA, COMUNICA A REABERTURA DO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO DR.04 n.° 115/2023,

PROCESSO 139.00017424/2023 n.° 14, PREGÃO ESTE QUE 
ESTE SUSPENSO PARA PARA RETIFICAÇÃO ! QUE SE TRATA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DOS MUROS NA 
DIVISA DA SEDE DA DR.4,

 Divisão Regional de Presidente Prudente
 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
12ª DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
Despacho da Diretora da DR.12 de 30/10/203.
No despacho (SEI nº 10864226) do P.L. nº 

139.00031447/2023-23, realizado em 26/10/2023, cujo registro 
consta da Ata de Sessão Pública (SEI nº 10754591), foi homolo-
gado o procedimento do Pregão Eletrônico nº 0144/DR.12/2023, 
que adjudicou o objeto da licitação à Empresa:

Lote 01 (Itens 01e 02) - EDUARDO TADASHI TERANISI 
LTDA... R$ 28.504,40

TOTAL.....................................................R$ 28.504,40
 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
12ª DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
TAM: 583/2023 de 26/10/2023 - Contrato: 20.858-9 – Pro-

cesso SEI: 139.00018566/2023-91 - Modalidade: Pregão Ele-
trônico - Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo – Contratada: Digimpress Locação e 
Comércio de Equipamentos LTDA - Objeto: Prestação de Serviços 
de Impressão Corporativa por Meio de Outsourcing – Vol. 14 
do Cadterc, excluindo-se o papel, conforme detalhamento e 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da 
proposta da contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe - Finalidade: Prorrogação 
do prazo contratual por 15 meses, no período de 03/11/2023 a 
02/02/2025 - Autorização: Da Diretora da DR.12 de 23/10/2023 
- Valor deste TAM: R$ 26.739,00 - Valor atual do Contrato: R$ 
76.273,29 - Crédito Orçamentário: da UGE 262214, na CFP 
26.122.1605.6.092.0400 e da Categoria Econômica 3.3.9.039, 
dos exercícios de 2023, 2024 e 2025 - Data da celebração: 
26/10/2023 - Parecer Jurídico: Resolução PGE-23, de 12/11/2015 
e DTM-SUP/DER-008-10/05/2016 - Esclarecimento: Este é o 2º 
TAM do Contrato, continuando em vigor suas demais cláusulas 
que não colidirem com o presente.

Em seguida foram rubricados pelos representantes presen-
tes e pela Comissão de Licitação as documentações apresenta-
das pelos licitantes no envelope nº 01 – Proposta.

A Comissão realizou a análise da proposta apresentada 
sendo constatado o que segue:

Inicialmente conforme faculta o artigo 43, parágrafo 3º da 
Lei de Licitações de nº 8.666/93 e em atendimento ao Item 7.2 
do Edital e seus anexos, procedeu as diligências quanto às pla-
nilhas de composição de custos e cronograma físico financeiro, 
apresentadas pela empresa não sendo constatadas divergências 
nos valores ofertados.

De acordo com o estabelecido no subitem 7.3.6 foi verifica-
da exequibilidade dos preços conforme segue:

ANÁLISE PREÇO INEXEQUÍVEL
Valor da Administração - R$ 4.719.599,66
KRUCHIN ARQUITETURA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

- R$ 4.565.753,02
Média das propostas - R$ 4.565.753,02
50% Média das Propostas - R$ 2.282.876,51
70% Valor da Administração - R$ 3.303.719,76
70% Valor das Propostas - R$ 3.196.027,11
80% Valor da Adm (Garantia Adicional) - R$ 3.775.679,73
Assim, a proposta apresentada foi considerada exequível e 

não há necessidade de garantia adicional.
Em seguida, foi confirmada a Grade de Classificação:
Classificação - Empresas - Valor da Proposta
1º - KRUCHIN ARQUITETURA LTDA - R$ 4.565.753,02
A Presidente da Comissão questionou aos representantes 

presentes se havia interesse em manifestar recurso tendo decli-
nado de interposição de recurso.

Assim, a Comissão de Licitação procedeu à abertura do 
envelope nº 02 – Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s).

1) - KRUCHIN ARQUITETURA LTDA e
O Anexo IV.4 solicitado em Edital no subitem 5.1.4. Qualifi-

cação técnica, alínea d), não constou na minuta do Edital. Toda-
via, o licitante KRUCHIN ARQUITETURA LTDA, por intermédio de 
seu representante, assinou na sessão pública a declaração e o 
documento instruído nos autos.

Em seguida foram rubricados pelos representantes presen-
tes e pela Comissão de Licitação as documentações apresenta-
das pelos licitantes no envelope nº 02 – Habilitação.

A Presidente da Comissão informou aos presentes que a 
sessão será encerrada para análise dos documentos de habi-
litação pela Comissão, sendo que o resultado será publicado 
posteriormente conforme legislação.

OBSERVAÇÃO: Em caso de necessidade de contato e confir-
mação de informações os representantes da licitante KRUCHIN 
ARQUITETURA LTDA indicaram o seguinte contato:

Aline
Telefone: (11) 99588-6993
E-mail: aline.wakrat@kruchin.arq.br
Samuel
Telefone: (11) 98473-7446
E-mail: sk@kruchin.arq.br
Nada mais havendo a tratar foi informado aos presentes 

que será realizada a publicação da presente Ata no site desta 
Fundação Florestal (www.fflorestal.sp.gov.br) e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – D.O.E/SP.

Assim, a Ata, que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada pela Comissão Especial de Licitação e pelo represen-
tante presente.

Pela Comissão Especial de Licitação:
N.º - Nome - Assinatura
1
Elisabeth Sutter
Presidente da Comissão
2
Eliana Aparecida Silva
Membro
3
Markos Vinicius Trevisan
Membro
4
Olivia Leopardi M.de Goes e Vasconcellos
Membro
Proponentes presente:
N.º - Nome - Assinatura
1
KRUCHIN ARQUITETURA LTDA
Samuel Kruchin
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 262.00003235/2023-95
CONTRATO: 23109-5-00-11
PARECER AJ Nº 488/2023 DE 25/10/2023
MODALIDADE: LEILÃO N.º 18/2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: LUCRAMAD COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA.
CNPJ: 07.817.676/0001-11
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DE Pinus Tropical NA 

FORMA DE MATAGEM NA ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE ITIRA-
PINA – LOTE 11

VALOR DO CONTRATO: R$ 580.580,00 (quinhentos e oiten-
ta mi, quinhentos e oitenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023
 LEILÃO Nº 19/2023
Processo 262.00003199/2023-60
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DO GÊNERO PINUS NA 

FLORESTA ESTADUAL DE ANGATUBA E NA ESTAÇÃO ECOLÓGI-
CA DE ÁGUA DE SANTA BÁRBARA

Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 
Federal de Licitações n° 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO 
E HOMOLOGO a licitação Leilão n°19/2023, tendo como objeto 
a ALIENAÇÃO DE MADEIRA DO GÊNERO PINUS NA FLORESTA 
ESTADUAL DE ANGATUBA E NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE 
ÁGUA DE SANTA BÁRBARA, sob o Regime de MAIOR PREÇO 
OFERTADO DO LOTE, regida pela Lei Federal n° 8.666/93, com 
alterações posteriores, na qual foram vendidos os LOTES 1, 2 e 
3 da FLORESTA ESTADUAL DE ANGATUBA pelo valor total de R$ 
1.730.700.00 (um milhão, setecentos e trinta mil e setecentos 
reais), conforme segue:

FLORESTA ESTADUAL DE ANGATUBA
LOTE - INFORMAÇÕES
1 - Licitante: - COMPINUS Comércio e Transporte de Madei-

ra LTDA - CNPJ 37.502.206/0001-20
Valor: - R$ 860.000,00
2 - Licitante: - BURIPINUS Comércio de Embalagens LTDA – 

EPP - CNPJ 74.245.846/0001-28
Valor: - R$ 844.000,00
3 - Licitante: - COMPINUS Comércio e Transporte de Madei-

ra LTDA - CNPJ 37.502.206/0001-20
Valor: - R$ 26.700,00
Declaro como REVOGADO o Lote 1 da Estação Ecológica de 

Água de Santa Bárbara Deserto por não termos recebido lance.
DE, na data da assinatura digital.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
 CONCORRÊNCIA Nº 07/2023
PROCESSO SEI Nº 262.00003842/2023-55
OBJETO: ALIENAÇÃO PARA EXTRAÇÃO DE GOMA RESINA 

EM PLANTIOS DE PINUS elliottii var. elliottii. NA FLORESTA 
ESTADUAL DE ANGATUBA E ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE 
BURI.
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ITEM 02 – LÂMPADA LED 20W
QUANTIDADE: 200 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 10,69
VALOR TOTAL DO ITEM 02 .................................. R$ 

2.138,00 (dois mil cento e trinta e oito reais).
ITEM 03 – LÂMPADA TUBULAR LED 9W
QUANTIDADE: 300 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 23,47
VALOR TOTAL DO ITEM 03 .................................. R$ 

7.041,00 (sete mil e quarenta e um reais).
ITEM 04 – LÂMPADA TUBULAR LED 18W
QUANTIDADE: 1.000 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 26,86
VALOR TOTAL DO ITEM 04 .................................. R$ 

26.860,00 (vinte e seis mil oitocentos e sessenta reais).
ITEM 05 – LÂMPADA TUBULAR LED T8
QUANTIDADE: 1.500 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 6,10
VALOR TOTAL DO ITEM 05 .................................. R$ 

9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais).
ITEM 06 – LÂMPADA TUBULAR LED 36/40W
QUANTIDADE: 800 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 3,50
VALOR TOTAL DO ITEM 06.................................. R$ 

2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
ITEM 07 - LÂMPADA DE LED PAR 30
QUANTIDADE: 100 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 22,90
VALOR TOTAL DO ITEM 07.................................. R$ 

2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais).
VALOR TOTAL DO LOTE 01 .................................. R$ 

51.297,00 (cinquenta e um mil, duzentos e noventa e sete reais).
São Paulo, 30 de outubro de 2023.
Prof. Dr. Paulo Martins
DIRETOR
 PREGÃO ELETRÔNICO  21/2023 - FFLCH
PROCESSO  2023.1.1810.8.7
Tendo em vista que a data inicialmente agendada se tornou 

Ponto Facultativo devido as greves do transporte público na 
cidade de São Paulo (03/10/2023), estamos reagendando a 
sessão para 07/11/2023 às 09:30.

São Paulo, 30 de outubro de 2023.
Paulo Martins
DIRETOR
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 27/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 23.1.0913.8.6
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00089
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 27/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é SERVICO DE MANUTENCAO OU 
CONSERVACAO DE POCOS E RESERVATORIO, conforme espe-
cificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 09h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 28/11/2023 às 09h30, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do 
sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará dispo-
nível a partir do dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 34/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 23.1.2054.8.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00122
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 34/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é SERVICO DE CHAVEIRO, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 24/11/2023 
às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 33/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 2023.1.1803.8.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00103
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 33/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 23/11/2023 
às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 30/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 2023.1.1863.8.2
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00109
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 30/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é MANGUEIRA DE INCENDIO, CHAVE 
STORZ, ADAPTADOR PARA HIDRANTE, ESGUICHO P/MANGUEI-
RA DE INCENDIO e PECAS DE REPOSICAO PARA MOBILIARIO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 22/11/2023 
às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 32/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 2023.1.1386.8.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00084
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 32/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é VIDEOCONFERENCIA e CONTROLE 

LTDA e LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP, por 
estarem de acordo com o solicitado no Edital, e, INABILITADA a 
licitante SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, por não atender 
ao solicitado no item 7.1.3.2 – letra “d” (demonstrar através 
de atestado o fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado tipo split: 50% de 360.000 BTU´s, ou seja, 180.000 
BTU´s – mesmo após diligência realizada conforme determinado 
no subitem 7.1.3.2.1 do Edital).

A Comissão, levando em consideração todas as informações 
acima, o orçamento sintético global constante do presente pro-
cesso, e a opinião do Gestor da Obra, CONSIDERA, que o preço 
cotado não foi abusivo ou inexequível.

Diante do exposto, fica classificada e habilitada as licitantes 
na seguinte ordem:

1) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA – Valor: 
R$ 564.047,19

2) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP – 
Valor: R$ 633.172,73

Decorridos os prazos legais, a Comissão encaminhará os 
autos à autoridade superior, propondo a homologação e adju-
dicação do fornecimento do objeto desta licitação à licitante 
que apresentou o menor preço global, QUATAR CONSTRUÇÕES 
E MANUTENÇÕES LTDA – com o valor total de R$ 564.047,19 
(quinhentos e sessenta e quatro mil e quarenta e sete reais e 
dezenove centavos).

O serviço será executado não só em função do menor preço, 
bem como por estar compatível com aqueles praticados no mer-
cado, conforme planilha de preços e consulta prévia realizada 
de acordo com o Decreto nº 63.316, de 26 de março de 2018.

A Comissão Julgadora declarou que o resultado do julga-
mento será dado a devida ciência aos interessados através dos 
meios legais e da publicação no Diário Oficial do Estado, em 
atendimento ao disposto no artigo 109 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Por fim, encerrou-se a presente sessão, da qual foi lavrada 
a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

A vista do procedimento estará franqueada aos interes-
sados.

A Comissão Julgadora (Portaria EESC nº 005/2023)

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato 3º Termo de Alteração do Contrato
Processo: 20.1.1120.11.7
Parecer PG.P: 16575/20
Contrato nº: 60/2020
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: FRM Com. e Serviços Ltda - ME
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Terceira: Do Valor e dos Recursos. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Objeto: o termo tem por objeto a alteração de valor refe-
rente ao reajuste na contratação de manutenção do Software 
SIG para o Serviço de

Contabilidade.
Do Valor: após o reajuste de R$ 14.269,08, a serem pagos 

em 12 parcelas de R$ 1.189,09, o valor total do contrato passa 
a ser R$ 52.320,24

Data de Assinatura: 26/10/2023

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 36/2023 - FFCLRP
PROCESSO Nº: 23.1.00999.59.2
OFERTA DE COMPRA Nº: 102147100582023OC00041
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob n°: 36/2023 - FFCLRP, 
do tipo menor preço, cujo objeto é CONDICIONADOR DE AR, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 31/10/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 23/11/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 31/10/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 TERMO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO: 2023.1.932.59.5
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2023 – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS 

UNIVERSITÁRIAS.
Após análise da documentação constante do processo 

supramencionado e, nos termos do parecer emitido pelo Pre-
goeiro, acompanho as decisões proferidas. Em consequência, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelas empresas 
ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA e ADJUDICO à empresa 
GAG COMERCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

À Seção de Compras para prosseguimento.
Diretoria, 30 de outubro de 2023.
Prof. Dr. Marcelo Mulato
Diretor
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 37/2023 - FFCLRP
PROCESSO Nº: 23.1.01036.59.3
OFERTA DE COMPRA Nº: 102147100582023OC00044
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob n°: 37/2023 - FFCLRP, 
do tipo menor preço, cujo objeto é SERVICO DE MANUTENÇÃO 
OU CONSERVAÇÃO DE COBERTURA, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 01/11/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 28/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC PARA REGISTRO DE PREÇOS 

08/2023 - FFLCH
Processo nº: 2023.1.1784.8.5
O Diretor da FFLCH-USP homologa o Pregão Eletrônico BEC 

para Registro de Preços 25/2023 – FFLCH-USP, conforme registro 
em ata da sessão pública do pregão de 10 de outubro de 2023, 
e autoriza a despesa.

EMPRESA VENCEDORA: Davop Comercial Eireli - EPP
CNPJ: 04.463.413/0001-63
LOTE 01
ITEM 01 – LÂMPADAS 12W BIVOLT
QUANTIDADE: 200 (unidades)
VALOR UNITÁRIO: R$ 5,09
VALOR TOTAL DO ITEM 01 .................................. R$ 

1.018,00 (mil e dezoito reais).

Às nove horas e cinco minutos do vigésimo sexto dia do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se 
na sala de reuniões do Serviço de Licitações e Contratos, da 
Escola de Engenharia de São Carlos - USP, sita à Av. Trabalhador 
São-carlense, 400, Bloco E-1 – 2º andar – Sala 6078, nesta 
cidade, os senhores: Luiz Renato Nunes – Presidente, Fábio Luís 
Marques Cappellano – Técnico para Assuntos Administrativos e 
Maykon Jeferson Zanquim – Auxiliar Administrativo, designados 
conforme Portaria EESC no 005/2023, além do Sr. Rodrigo Eiji 
Imaizumi - Engenheiro e Gestor de Obras, todos desta Escola. 
Presentes também, a Srta Jaqueline Rodrigues Santos represen-
tante da empresa LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUÇÃO 
CIVIL EPP. Sob a presidência do primeiro, procederam a abertura 
e julgamento dos Envelopes n  01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
e nº 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, da Tomada de 
Preços n  007/2023-EESC, destinado a execução dos serviços DE 
LIMPEZA E PINTURA DOS CAIXILHOS, IMPERMEABILIZAÇÃO DA 
COBERTURA DO BLOCO E-1 (EESC/USP) E TROCA DOS APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO DO SALÃO PRIMAVERA (BLOCO 
E-1) – ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS, CAMPUS 
I DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – SÃO CARLOS/SP, em 
conformidade com o Processo nº 2023.1.1150.18.3. Constam 
no aludido processo, às folhas 111 a 116, o Extrato do Edital 
da presente Tomada de Preços, o qual foi publicado no Diário 
Oficial do Estado, bem como no Jornal O Estado de São Paulo, 
além de, na íntegra, nos sites da Escola de Engenharia de São 
Carlos-EESC/USP e da Universidade de São Paulo-USP, todos na 
data de 09/10/2023.

Retiraram o edital as seguintes empresas:
1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA;
2) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP;
3) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA;
4) CLAUDINEI CAMARGO ZECHI SERTÃOZINHO ME;
Das empresas supramencionadas, até o horário fixado no 

Edital, apresentaram suas propostas as empresas:
1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA;
2) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP;
3) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA
Passando aos trabalhos propriamente ditos, e encerrado o 

recebimento dos envelopes a Comissão passou à fase de análise, 
com a abertura dos envelopes nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
os quais após serem abertos e apreciados pela Comissão, veri-
ficou-se que todas atenderam as exigências editalícias, sendo 
consideradas válidas e exequíveis.

Diante disso, todas as propostas foram classificadas pela 
ordem crescente de preços, em conformidade com o item 9.5 
do referido Edital.

1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – Valor: R$ 
518.948,95

2) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA – Valor: 
R$ 564.047,19

3) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP – 
Valor: R$ 633.172,73

Consultado todos os licitantes participantes (Luis Fabiano 
dos Santos Construtor Civil EPP, Quatar Construções e Manuten-
ções Ltda e Sate Tecnologia e Serviços Ltda), TODOS, declararam 
o interesse em não apresentar interposição de recurso quanto ao 
julgamento das propostas, conforme art. 109 da Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações posteriores.

Ato contínuo, em conformidade com o estabelecido nos 
itens 10.1 e 10.2 (e seus subitens) do referido Edital, procedeu-
-se a abertura dos Envelopes nº 02 – “Documentos de Habilita-
ção” das 03 (três) licitantes mais bem classificadas.

1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – Valor: R$ 
518.948,95

2) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA – Valor: 
R$ 564.047,19

3) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP – 
Valor: R$ 633.172,73

Passando aos trabalhos propriamente ditos, a Comissão, 
iniciou a fase de abertura do envelope no 02 “Documentos de 
Habilitação”, o qual deverá conter os documentos relacionados 
no item 07 e respectivos subitens do Edital. Preliminarmente, 
os envelopes foram examinados externamente e rubricados por 
todos presentes, verificando-se que continham as referências 
básicas e necessárias à sua identificação.

A seguir, os documentos foram rubricados pelos Membros 
da Comissão e colocados à disposição dos presentes para exame 
e aposição de rubricas.

A empresa Quatar Construções e Manutenções Ltda, ao 
rubricar os documentos de habilitação da empresa Sate Tecnolo-
gia e Serviços Ltda, observou que na documentação apresentada 
por esta, o mesmo visando o atendimento ao estabelecido no 
subitem 7.1.3.2.d (atestado de desempenho anterior), apresen-
tou o atestado de execução contratual emitido pela empresa 
Ipanema Alimentos Ltda, apenas na sua cópia simples (sem 
autenticação ou apresentação do original).

A Comissão analisará posteriormente as documentações 
apresentadas, bem como procederá ao julgamento, decidindo 
sobre a habilitação ou inabilitação das licitantes, publicando o 
resultado no Diário Oficial do Estado.

A vista do procedimento estará franqueada aos interes-
sados.

A Comissão Julgadora
 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS-EESC/USP
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023-EESC
PROCESSO Nº 2023.1.1150.18.3
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E PINTURA DOS CAIXI-
LHOS, IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DO BLOCO E-1 
(EESC/USP) E TROCA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
DO SALÃO PRIMAVERA (BLOCO E-1) – ESCOLA DE ENGENHA-
RIA DE SÃO CARLOS, CAMPUS I DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO – SÃO CARLOS/SP

Ao trigésimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e três, às 15:00 horas, na sala de Reuniões do Serviço de 
Licitações e Contratos da Escola de Engenharia de São Carlos, 
da Universidade de São Paulo, situada na Avenida Trabalhador 
são-carlense, 400 – Bloco E-1 – 2º Andar – Sala 6078 – São 
Carlos/SP, foi instalada a SESSÃO DE JULGAMENTO da licitação 
em epígrafe. Presentes os membros da Comissão Julgadora, 
constituídos pela Portaria EESC nº 005/2023, os senhores; Luiz 
Renato Nunes – Presidente, Fábio Luís Marques Cappellano – 
Técnico para Assuntos Administrativos e Maykon Jeferson Zan-
quim - Auxiliar Administrativo, além do Engenheiro da Escola de 
Engenharia de São Carlos/USP (Gestor de obras EESC/USP), Sr. 
Rodrigo Eiji Imaizumi, que abaixo assinam. Conforme constou da 
Ata de Abertura e Julgamento do Envelope nº 01 – “Proposta de 
Preços” / Ata de Abertura dos Envelopes nº 02 – “Documentos 
de Habilitação”, foram classificadas as propostas das licitantes 
conforme segue:

1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – Valor: R$ 
518.948,95

2) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA – Valor: 
R$ 564.047,19

3) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP – 
Valor: R$ 633.172,73

A Comissão INFORMA que, em conformidade com o item 
10.2.1 do respectivo Edital, foram analisados a habilitação das 
3(três) licitantes mais bem classificadas, a saber:

1) SATE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – Valor: R$ 
518.948,95

2) QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA – Valor: 
R$ 564.047,19

3) LUIS FABIANO DOS SANTOS CONSTRUTOR CIVIL EPP – 
Valor: R$ 633.172,73

De acordo com a análise Técnica, a Comissão julgou HABILI-
TADAS as licitantes, QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES 

 EDITORA DA USP
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Editora da Universidade de São Paulo
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial N°: 13/2023 - EDUSP
PROCESSO Nº: 23.1.00544.91.9
A Editora da Universidade de São Paulo torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, sob N°: 13/2023 - EDUSP, no 
dia 14/11/2023, às 09h30, cujo objeto é SERVIÇOS GRÁFICOS, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos, que estará à disposição dos interessados no 
seguinte endereço: EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
- Rua da Praça do Relógio, 109-A, Cidade Universitária - Térreo - 
Butantã - São Paulo / SP - CEP: 05508050 - Tel: 3091-4221 - Fax: 
3091-4221 ou ainda nos seguintes sites: www.usp.br/licitacoes 
e www.imesp.com.br.

Local de Processamento do Pregão: EDITORA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO - Rua da Praça do Relógio, 109-A, Cidade 
Universitária - Térreo - Butantã - São Paulo / SP - CEP: 05508050 
- Tel: 3091-4221 - Fax: 3091-4221.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR, DE 30/10/2023
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico nº 06/2023 - EEFERP, Processo de Licitação nº 
2023.1.237.90.0, conforme adjudicação da Autoridade Compe-
tente em despacho ocorrido em 11/10/2023, e autorizo a des-
pesa. Objeto da licitação: aquisição de um grupo gerador motor 
diesel. Licitante vencedor: GENSET SOLUTIONS INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GRUPOS MOTO 
GERADORES LTDA, CNPJ 07.346.027/0001-80, no valor total de 
86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais) para o item 1.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 22/2023 - EERP
PROCESSO Nº: 23.1.00589.22.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102120100582023OC00043
A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 22/2023 - EERP, do tipo menor preço, 
cujo objeto é SERVICO DE MANUTENCAO OU CONSERVACAO 
PREDIAL - ADMINISTRATIVO, conforme especificações e condi-
ções constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
01/11/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 17/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 EERP
A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, através do Serviço de Material, torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de 
Preços, sob nº 01/2023 EERP, no dia 21/11/2023 às 09:00 horas, 
nas dependências da Sala de Apoio à Direção. O objeto da 
licitação é a REFORMA EM DIVERSOS AMBIENTES DA ESCOLA 
DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, conforme especificações e condições constantes no 
edital e seus anexos, que estarão à disposição dos interessados 
a partir do dia 31/10/2023 no seguinte endereço: Avenida dos 
Bandeirantes, 3.900 - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP 
14040-902, ou nos sites www.usp.br/licitacoes e www.eerp.usp.
br (link licitações). A vistoria obrigatória deverá ser agendada 
através dos telefones (16) 3315-3396 / (16) 3315-0185 / (16) 
3315-4317 ou e-mails tadeulassali@usp.br e walqui@eerp.
usp.br - 

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de Lorena
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00630.88.2
CONTRATO Nº: 41/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: C A B - Material e Suprimentos Ltda.
CNPJ: 21.302.370/0001-53
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELA DE PROJECAO
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 19.450,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 10/11/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

4.4.90.52.34
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2023
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de Lorena
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.00630.88.2
CONTRATO Nº: 43/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: JULIANA APARECIDA CORREA DE LIMA REIS 

26097594879
CNPJ: 34.132.558/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARREGADOR DE PILHAS
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.665,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 10/11/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.42
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2023

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 PROCESSO Nº 2023.1.1150.18.3
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E PINTURA DOS CAIXI-
LHOS, IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DO BLOCO E-1 
(EESC/USP) E TROCA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
DO SALÃO PRIMAVERA (BLOCO E-1) – ESCOLA DE ENGENHA-
RIA DE SÃO CARLOS, CAMPUS I DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO – SÃO CARLOS/SP
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ELETRÔNICO BEC, sob N°: 47/2023 - PUSP-RP, do tipo menor 
preço, cujo objeto é SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGA 
NAO-ESPECIALIZADA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
01/11/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 17/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

.
 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Termo de Aditamento
PROCESSO Nº: 19.1.503.53.3
PREGÃO Nº: 54/2019-PUSP-RP
CONTRATO Nº: 68/2019-PUSP-RP
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo
CONTRATADA: Tecmip Controle de Pragas Ltda. EPP
ALTERAÇÃO: 4º Termo de Aditamento
OBJETO: Prorrogação da vigência do ajuste por mais um 

período de 12 (doze) meses, a contar de 1º de novembro de 
2023.

Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.36
Valor: R$ 129.152,04
Parecer PG-USP: Portaria GR Nº 7394, de 06/06/2019
Data de assinatura: 26/10/2023
 .
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 59/2023 - PUSP-RP
PROCESSO Nº: 23.1.00585.53.4
OFERTA DE COMPRA Nº: 102143100582023OC00079
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 59/2023 - PUSP-RP, do tipo menor 
preço, cujo objeto é CONDICIONADOR DE AR e SERVICO DE 
INSTALACAO/MONTAGEM EQUIPAMENTO CONDICIONADOR 
DE AR, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebi-
mento das Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir 
das 09h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
16/11/2023 às 13h00, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Siste-
ma BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na ínte-
gra se encontrará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da 
página da BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico DGA 933/2023
Processo 01-P-9987/2023
Objeto: Prestação de serviços de execução de PMOC, trata-

mento químico preventivo, manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de climatização central da BORA (Biblioteca de Obras 
Raras Fausto Castilho) – CHILLER TRAINE.

Em Sessão Pública realizada no dia 10 de outubro de 2023, 
conduzida pelo Pregoeiro e com auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe, após abertas 
às propostas das empresas licitantes, procedeu-se à análise 
das mesmas de acordo com as exigências do ato convocatório 
nos termos do art. 4º da LF 10.520/02. Ultrapassada a fase de 
negociação, restou vencedora a empresa RAMADA & PIMENTEL 
– COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA adju-
dicatária da presente licitação. A Homologação pela Autoridade 
Competente ocorreu em 25 de outubro de 2023.

 Suprimentos
 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico DGA 939/2023, Processo 01-P-28164/2023, 

Oferta de Compra BEC/SP 102201100592023OC000432.
Objeto: AQUISIÇÃO DE NO-BREAK E DISCO RÍGIDO
Sessão Pública realizada no dia 25 de outubro de 2023, 

conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio desig-
nados nos autos do Processo em epígrafe. Abertas as propostas 
das empresas licitantes, procedeu-se a análise das mesmas de 
acordo com as exigências do ato convocatório e foram selecio-
nadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação, 
restaram vencedoras as seguintes empresas:

Item 1 – EAS SOLUCOES E SERVICOS EIRELI;
Item 2 – METAWELL COMERCIAL LTDA.
Após exame da documentação de habilitação, a empresa foi 

declarada habilitada. Não houve manifestação de interposição 
de recurso. A homologação dos itens 01 e 02 pela autoridade 
competente ocorreu em 27 de outubro de 2023.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico DGA 829/2023, Processo 03-P-9660/2022, 

Oferta de Compra BEC/SP 102201100592023OC00404.
Objeto: Aquisição de condicionadores de ar, com desinstala-

ção e instalação dos equipamentos.
Sessão Pública realizada no dia 17 de outubro de 2023, 

conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio 
designados nos autos do Processo em epígrafe. Abertas as 
propostas das empresas licitantes, procedeu-se a análise das 
mesmas de acordo com as exigências do ato convocatório e 
foram selecionadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances 
e negociação, restou vencedora a empresa PRADO COMÉRCIO 
DE ELETRÔNICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES EIRELI para o 
item 01 (único). Após exame da documentação de habilitação, 
a vencedora foi declarada habilitada e adjudicatária do objeto. 
Não houve manifestação de interposição de recurso. A homolo-
gação da licitação pela autoridade competente ocorreu em 25 
de outubro de 2023.

 RESULTADO FINAL
PE DGA Nº 956/2023, processo 01-P-26367/2023, Oferta 

de Compra BEC/SP 102201100592023OC00447. Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE ASSINATURA DO SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D – 3 
ANOS. Sessão Pública realizada no dia 19/10/2023, conduzida 
pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio designados nos 
autos do Processo em epígrafe. Abertas as propostas das 
empresas licitantes, procedeu-se a análise destas de acordo 
com as exigências do ato convocatório e foram selecionadas as 
propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação, restou 
vencedora a empresa MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMÁTICA 
E COMÉRCIO LTDA. E após exame da documentação de habi-
litação, a vencedora foi declarada habilitada e adjudicatária ao 
objeto. Não houve manifestos para interposição de recurso. A 
homologação da licitação pela autoridade competente ocorreu 
em 25 de outubro de 2023.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico DGA 847/2023, Processo 01-P-25984/2023, 

Oferta de Compra BEC/SP 102201100592023OC00411.
Objeto: Aquisição de materiais para manutenção predial 

e urbana.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 479/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.03436.62.9
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00515
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 479/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto 
é CANULA DE SUCCAO, CABO PARA PINCA VIDEOCIRUGICA, 
TESOURA PARA SISTEMA DE VIDEO, PINCA MARYLAND, PINCA 
APREENSAO, PINCA ATRAUGRIPP, GANCHO HOOK, CABO PARA 
EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR, HASTE P/EQUIPAMENTO 
MEDICO e REPOSICAO DE PECAS PARA VIDEOLAPAROSCOPIO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico BEC 415/2023
PROCESSO 2023.1.2565.62.0
OC: 102150100582023oc00380
ERRATA
Segue abaixo as alterações que deverão ser consideradas 

no Anexo 1 – Memorial Descritivo, item 1.4.
Desconsiderar a seguinte informação
“A empresa ganhadora da licitação deverá entregar, em 

comodato, 15 equipamentos de alto fluxo conforme documento 
anexo.”

Demais informações e condições permanecem inalteradas.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Biociências
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 54/2023 - IB
PROCESSO Nº: 23.1.00925.41.6
OFERTA DE COMPRA Nº: 102132100582023OC00125
O Instituto de Biociências torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 54/2023 - IB, do tipo menor preço, cujo objeto é 
NO-BREAK e STORAGE DE DISCOS, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 01/11/2023 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 16/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 - IB
PROCESSO Nº 2023.1.881.41.9
OFERTA DE COMPRA Nº 102132100582023OC00116
O diretor do IB-USP homologa o julgamento referente ao 

Pregão Eletrônico Nº 51/2023 - IB, conforme adjudicação da 
Pregoeira em 30.10.2023 e autoriza a despesa.

EMPRESA: RONALDO ELETRO LTDA
CNPJ: 35.968.629/0001-04
ITEM 1 – TELEVISÃO 50 POLEGADAS
QUANTIDADE: 09 UNIDADES
VALOR UNITÁRIO: R$ 2.799,00
VALOR TOTAL DO ITEM 01: R$ 25.191,00 (vinte e cinco mil 

cento e noventa e um mil reais)
ITEM 2 – TELEVISÃO 75 POLEGADAS
QUANTIDADE: 02 UNIDADES
VALOR UNITÁRIO: R$ 4.749,50
VALOR TOTAL DO ITEM 02: R$ 9.499,00 (nove mil quatro-

centos e noventa e nove reais)
São Paulo, 30 de outubro de 2023.
Débora Rejane Fior Chadi
Vice-Diretora

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 – IQSC
O Instituto de Química de São Carlos, da UNIVERSIDADE DE 

SÃO PAULO, através de seu Diretor, torna público aos interessa-
dos que após análise e deferimento de pedido de impugnação 
de edital, que a data de apresentação dos envelopes da TOMA-
DA DE PREÇOS, sob nº 05/2023 – IQSC do tipo Técnica e Preço, 
foi alterada para:

- Nova data para apresentação dos envelopes: até 
05/12/2023 às 09 horas, no mesmo local.

O material disponível e a errata de edital estão dis-
poníveis no link: https://drive.google.com/drive/
folders/1AvBXpQIRmKGpvJDFFC_XO3Zyqn_xMlJu?usp=sharing

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE BAURU
 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE BAURU
Extrato 6o. Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2020.1.21.13.1 e seus volumes
OC 102113100582020OC00029
Contrato n. 04/2020 – PUSP-B
Contratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da 

Prefeitura do Campus USP de Bauru
Contratada: MRS SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL 

EIRELI
CNPJ nº: 19.210.884/0001-37
Objeto: Serviço de vigilância/segurança patrimonial
Assunto: prorrogação contratual por 12 meses
Vigência: a partir de 01/11/2023
Valor total R$ 4.220.122,56
Classificação dos Recursos: 3.3.90.37.95
Data da assinatura: 26/10/2023

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA”
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 65/2023 - PUSP-FC
Processo 2023.1.539.19.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL B-S10.
Licitante vencedor:
SÃO LEOPOLDO T.R.R. DIESEL LTDA., valor adjudicado: R$ 

86.550,00.
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

nº 65/2023 - PUSP-FC, conforme adjudicação do Pregoeiro em 
Ato de 20/10/2023.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 47/2023 - PUSP-RP
PROCESSO Nº: 23.1.00564.53.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102143100582023OC00070
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

APARELHO DE LABORATORIO, REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
COLESTEROL, REAGENTE PARA DOSAGEM DE TGP, REAGENTE 
PARA DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA, CALIBRADOR e 
SOLUCAO CONTROLE PARA APARELHO DE LABORATORIO, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 31/10/2023 a partir das 08h30, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 
às 10h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 31/10/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 017/2023 - FOB
Processo: 23.1.03617.25.9
Compraweb: 228228
Oferta de Compra nº 102122100582023OC00022
Objeto: Aquisição de filmadora profissional
LICITANTE VENCEDOR:
 - METAWELL COMERCIAL LTDA
Negociado o item 01 no valor total de R$ 25.400,00
“Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico nº 16/2023 - FOB, decisão proferida pelo Pregoeiro em 
ato de 29/08/2023 e autorizo a despesa”.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 53/2023 - FZEA
PROCESSO Nº: 23.1.00588.74.6
OFERTA DE COMPRA Nº: 102158100582023OC00057
A Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 53/2023 - FZEA, do tipo 
menor preço, cujo objeto é SERVICO DE DECORACAO E PAISA-
GISMO DE AREA EXTERNA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do 
prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
31/10/2023 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 21/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 31/10/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 476/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.03533.62.4
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00500
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 476/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto 
é MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO, conforme espe-
cificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 09h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do 
sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará dispo-
nível a partir do dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 477/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.03315.62.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00497
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 477/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto 
é CIMENTO PARA USO ORTOPEDICO, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 01/11/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 16/11/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 480/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.03592.62.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00510
O Hospital Universitário torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, 
sob N°: 480/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto é ALI-
MENTO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL e FORMULA INFANTIL, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 478/2023 - HU
PROCESSO Nº: 23.1.03512.62.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102150100582023OC00507
A Hospital Universitário torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 478/2023 - HU, do tipo menor preço, cujo objeto é 
EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZACAO e FITA TESTE, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

DE CAMERA PTZ, conforme especificações e condições constan-
tes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 
a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada 
para o dia 20/11/2023 às 09h30, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
"Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.sp.gov.br. 
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 
01/11/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensa-
oficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 31/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 2023.1.1158.8.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00069
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 31/2023 - FFLCH, 
do tipo menor preço, cujo objeto é BEBEDOURO ELETRICO e 
EQUIPAMENTO PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA AGUA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 21/11/2023 
às 09h30, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 01/11/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 28/2023 - FFLCH
PROCESSO Nº: 2023.1.1170.8.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102108100582023OC00101
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 28/2023 - FFLCH, do tipo 
menor preço, cujo objeto é SERVICO DE MANUTENCAO EM 
EQUIPAMENTO CONDICIONADOR DE AR, conforme especi-
ficações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 01/11/2023 a partir das 08h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 17/11/2023 às 09h30, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do 
sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará dispo-
nível a partir do dia 01/11/2023, além da página da BEC, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imprensaoficial.com.br.

 FACULDADE DE MEDICINA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 50/2023 - FM
PROCESSO Nº: 23.1.00284.05.4
OFERTA DE COMPRA Nº: 102105100582023OC00088
A Faculdade de Medicina torna público aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
BEC, sob N°: 50/2023 - FM, do tipo menor preço, cujo objeto 
é SERVICO PRODUCAO EM SERRALHERIA, conforme especi-
ficações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 31/10/2023 a partir das 08h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 16/11/2023 às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do 
sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará dispo-
nível a partir do dia 31/10/2023, além da página da BEC, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e 
www.imprensaoficial.com.br.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 024/2023 – FMRP - USP
PROCESSO Nº: 23.1.01019.17.6
OFERTA DE COMPRA Nº: 102116100582023OC00026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA FIXA, MESA DE TRA-

BALHO, ARMÁRIO SUSPENSO, MESA PARA COMPUTADOR, 
CADEIRA GIRATÓRIA E SOFÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Nos termos da informação à fl. 143, do processo nº. 

23.1.01019.17.6, homologo o procedimento licitatório e auto-
rizo a despesa referente ao Pregão nº. 024/2023 – FMRP-USP, 
destinado à aquisição de cadeira fixa, mesa de trabalho, armário 
suspenso, mesa para computador, cadeira giratória e sofá, con-
forme adjudicação do Pregoeiro, em ato de 25/10/2023.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2023.
Prof. Dr. Rui Alberto Ferriani
Diretor
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
Aviso de Licitação
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023 - FMRP-USP
Menor Preço – Processo nº. 2023.1.1121.17.5
Encontra-se aberta na Faculdade de Medicina de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo (FMRP-USP), a licitação, 
na modalidade Tomada de Preços nº. 006/2023 - FMRP-USP, do 
Tipo Menor Preço, para a Reforma Civil e Elétrica para o CDDE e 
Espaço Acadêmico Multiusuário da FMRP-USP. Data de entrega 
dos envelopes: até o dia 23.11.2023, às 09h30, com abertura 
prevista para o mesmo dia, às 10h00. O valor global estimado 
(VGE) da obra é de R$388.059,84 (trezentos e oitenta e oito mil, 
cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). O resumo 
do Edital será publicado em jornal de grande circulação e poderá 
ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos www.usp.
br/licitacoes e www.fmrp.usp.br/pb/transparencia/licitacoes. A 
versão completa contendo as especificações, desenhos e demais 
documentos técnicos relacionados à contratação, poderá ser 
obtida, junto ao Serviço de Compras e Importação da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, mediante solicitação enviada 
para o e-mail compras@fmrp.usp.br, com todos os dados do 
interessado.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 85/2023 - FMVZ
PROCESSO Nº: 23.1.00607.10.4
OFERTA DE COMPRA Nº: 102110100582023OC00094
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 85/2023 - FMVZ, do tipo 
menor preço, cujo objeto é REAGENTE PARA DOSAGEM DE PRO-
TEINA TOTAL, REAGENTE PARA DOSAGEM DE ALBUMINA, REA-
GENTE PARA DOSAGEM DE TRIGLICERIDES, REAGENTE PARA 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL, REAGENTE PARA DOSAGEM 
DE BILIRRUBINA DIRETA, REAGENTE PARA DOSAGEM DE CRE-
ATININA, REAGENTE PARA DOSAGEM DE MAGNESIO, KIT FOS-
FORO, KIT PARA DETERMINACAO, SOLUCAO DE LIMPEZA PARA 
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xica e Apirogenica; Acondicionado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferencia Asseptica; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente;

CHC: 976372 BEC: 5585244 CÓD. SUS: 0702040290
Marca: ORTIC
Modelo/Referência:EVO EXTENSAO PROXIMA (EXTENSAO 

AORTICA)
Fabricante: INSIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
Registro ANVISA:80853250001
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 25 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 12.544,98
Item 11
Descrição do Material
Endoprótese; Em Auto-expansivel Nitinol C/revestimento 

Em Ptfe Expandido; Tipo: Intraluminal Prótese Toracica Reta; 
Marcadores Radiopacos Em Ouro; Diâmetro do Colo Proximal: 
25 a 38 Mm; Comprimento: 100 e 150 Mm; Fixação Com Free 
- Flow, Bainha de Revestimento Hidrofilico, Reposicional; para 
Aneurisma Aorta Torácica, Estéril, Uso Único, Atóxica e Apiro-
gênica; Acondicionado Em Material Apropriado Com Barreira 
Microbiana Que Permita a Transferencia Asseptica; a Apresenta-
cao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente;

CHC: 976373 BEC: 5585252 CÓD. SUS: 0702040304
Marca: ORTIC
Modelo/Referência:EVO TORACICA
Fabricante: INSIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
Registro ANVISA:80853250001
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 25 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 14.000,00
Item 12
Descrição do Material
Endoprótese; Em Nitinol C/revest. Em Ptfe Expand. C/poros. 

Zero.; Tipo: Prótese Intralum. Abd. Aórtico Monoilíaca,; Marca-
dores Radiopacos Em Ouro; Diâmetro Colo Proximal: 25 a 35 
Mm; Diametro Iliaca 14 Mm; Comprimento: 120 Mm; Fixação 
Supra Renal Com Free Flow Associado Hook; Reposicionável 
Em Sent. Proximal e Distal; Bainha de Revestimento Hidrofílico, 
para Aneurisma De Aorta Abdominal; Uso Unico, Esteril, Atoxica 
e Apirogenica; Acondicionado Em Material Apropriado Com 
Barreira Microbiana Que Permita a Transferencia Asseptica; a 
Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente;

CHC: 976374 BEC: 5585260 CÓD. SUS: 0702040290
Marca: ORTIC
Modelo/Referência:EVO BIFURCADA
Fabricante: INSIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
Registro ANVISA:80853250001
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 25 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 16.400,00
* DEVERÁ SER ENTREGUE, PARA CADA UM DOS LOTES, 

SEM ÔNUS À INSTITUIÇÃO, MATERIAL DE APOIO/AUXILIADOR 
PARA OS PROCEDIMENTOS DE ANEURISMA TORÁCICA, AORTA 
ABDOMINAL E ILÍACA:

- 01 Fio Guia Tipo Lunderquist: Fio Guia; Em Aço Inox Com 
Revestimento Ptfe; Tipo Lunderquist; Dirigível; Extra Stiff; Diâme-
tro De 0,035 Polegadas; Comprimento De 260 Cm Aproximado; 
Para Procedimentos Endovasculares; Ponta Curva Flexivel 4 Cm, 
Radiopaca, Polida, Atraumática; Esteril, Atoxico E Apirogenico; 
Descartavel; Embalagem Individual; Acondicionado Em Material 
Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita A Transferen-
cia Asseptica; A Apresentacao Do Produto Devera Obedecer A 
Legislacao Atual Vigente;

- 01 Cateter Pigtail Centimetrado: 5fr Cateter P/ Hemodi-
nâmica; Em Poliuretano, Biocompatível, Radiopaco; Formato 
Pigtail, Centimetrado; Medindo 5f X Aproximadamente 100cm; 
Estéril; A Apresentação Do Produto Devera Obedecer A Legisla-
cao Vigente;

- 01 Catéter Balao Acomodação: 12fx35mmx30mmx40ml 
Cateter"; Balao; Em Polímero Elástico; Balão De Baixa De 12f 
35mm De Diâmetro; 30mm De Comprimento(Balão) E Volume 
Máximo De 40ml; Para Uso Pós Implante De Endoprótese A 
Auto-Expansíveis Aórticas; Ou Para Oclusão Temporária De 
Vasos; Compativel C/ Com Fio Guia De 0,035; Acondicionado Em 
Embalagem Apropriada

- 01 Prótese Contralateral E Ou Extensão Endoprótese: 
Em Extensão Contralateral Em Nitinol, Revestimento Poliéster; 
Diâmetro Proximal Aprox 16 Mm E Distal (Bell Boton) De 
Aprox 12 A 18 Mm, Comp. De Aprox 80 A 120 Mm; Sistema 
De Liberação Pull Back De Poliuretano; Cateter Tipo Bainha De 
50 Cm, Comprimento Útil, Perfil De 16 A 20 Fr; Esteril, Atoxico, 
Apirogenico; Acondicionado Em Embalagem Que Permita Trans-
ferencia Asseptica

LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 
ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00628/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00333
PROCESSO nº 15-P-38233/2021 E 15-P-40483/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 860/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 

segue: convênio código 5290 - UEC/HEMO/MS-SICONV 906717 
2020-SV.

Vigência a partir da data de sua assinatura até o recebimen-
to definitivo do objeto.

Data da assinatura: 30/10/2023.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas
Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Ele-
trônico PE - HC nº 01025/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102202100592023OC00565, Processo 15-P-32501/2023, do 
tipo menor preço por item destinado a Registro de Preços de 
CLOREXIDINAS, conforme discriminado no Anexo I. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 13/12/2023 às 
09:30 horas, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, 
pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O 
Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da 
BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/Busca-
ENegocios_14_1.aspx.

 Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas
Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Ele-
trônico PE - HC nº 01038/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102202100592023OC00581, Processo 15-P-32980/2023, do 
tipo menor preço por item destinado a Registro de Preços de 
HEPARINAS, INSULINA E OUTROS, conforme discriminado no 
Anexo I. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será 
até o dia 17/11/2023 às 09:30 horas, sendo que a sessão será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://
www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível 
na página virtual da BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.
br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas
Hospital de Clínicas
COMUNICADO
O HC/UNICAMP COMUNICA AOS INTERESSADOS 

QUE O PREGÃO ELETRÔNICO HC N° 863/2023 - OFERTA 
DE COMPRA 102202100592023OC00442 - PROCESSO 15P-
52124/2022,  REGISTRO DE PREÇOS DE SOLUÇÃO DE PERFU-
SÃO PARA CONSERVAÇÃO DE ÓRGÃOS, DE ACORDO COM O 
DISCRIMINADO NO ANEXO I, CUJO FORNECIMENTO SERÁ FEITO 
NA QUANTIDADE COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS INFORMA-
DAS COMO MÍNIMAS E MÁXIMAS, SE E QUANDO A UNICAMP 
TIVER NECESSIDADE , RESULTOU-SE FRACASSADO.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00692/2023
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102202100592023OC00363
PROCESSO nº 15-P-1352/2023 E 15-P-40445/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 857/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: INSIDE MEDICAL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES S/A, ins-
crita no CNPJ nº 14.899.096/0001-86, com sede na RUA JOIN-
VILLE , 304 - SALA 701 - CENTRO - ITAJAÍ/SC - CEP 88.301-410, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato 
representado por seu representante legal.

OBJETO:
LOTE 08
Item 08
Descrição do Material
Endoprotese; Em Nitinol Com Revestimento Em Ptfe Expan-

dido; Tipo:Protese Intraluminal Aortica Bifurcada; Marcadores 
Radiopacos Em Ouro; Diâmetro Colo Próx. Aort.: 25 a 35 
Mm; Diâmetro Ilíaco: 12 a 18 Mm; Comprimento: 80 a 180 
Mm; Fixação Suprarenal Com Free-flow e Hook; Bainha Com 
Revestimento Hidrofílico; para Aplicação de Aneurisma de Aorta 
Abdominal; Esteril, Atoxica e Apirogenica; Acondicionado Em 
Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a 
Transferencia Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Vigente;

CHC: 976362 BEC: 5584299 CÓD. SUS: 0702040282
Marca: ORTIC
Modelo/Referência: EVO BIFURCADA
Fabricante: INSIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
Registro ANVISA: 80853250001
Validade: 12 meses
PREÇO TOTAL DO LOTE R$ 1.797.249,00
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 25 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 16.400,00
Item 09
Descrição do Material
Endoprótese; Em Nitinol Com Revestimento Em Ptfe Expan-

dido; Tipo: Prótese Aórtica Ext. Ilíaca Contralateral; Componen-
tes Marcadores Radiopacos Em Ouro; Diâmetro Proximal: 14 a 
18 Mm ; Diâmetro Distal: 12 a 25 Mm; Comprimento: 60 a 150 
Mm;; Bainha Com Revestimento Hidrofílico; para Aneurisma 
Aorta Abdominal; Estéril, Uso Único, Reposicionável; Acondi-
cionado Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que 
Permita a Transferencia Asseptica; a Apresentacao do Produto 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente;

CHC: 976371 BEC: 5585228 CÓD. SUS: 0702040290
Marca: ORTIC
Modelo/Referência: EVO EXTENSAO ILIACA CONTRALA-

TERAL
Fabricante: INSIDE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: UNITÁRIA
Registro ANVISA: 80853250001
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 25 unidades
PREÇO UNITÁRIO - R$ 12.544,98
Item 10
Descrição do Material
Endoprotese; Em Nitinol C/revestimento Em Ptfe Expandido; 

Tipo: Protese Intraluminal Aortica Extensão Proximal; Com Mar-
cadores Radiopacos Em Ouro; Diâmetro Colo Proximal 25 a 35 
Mm; Comprimento: 40 Mm; Com Free Flow Associado a Hook 
e Fixação Supra Renal; Bainha Com Revestimento Hidrofilico, 
Reposicionável, para Aneurisma Aorta Abdominal; Esteril, Ato-

CLÁUSULA DOIS
2.1 - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condi-

ções, não alteradas expressamente pelo presente.
E, por estarem assim as partes justas e combinadas, assi-

nam o presente Termo Aditivo em 02 (das) vias de igual teor 
e único efeito.

Campinas, 30 de outubro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS CNPJ/MF nº 

46.068.425/0001-33
LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA 

– EPP
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 915/2023
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2023, 

pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São 
Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito 
de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: EMPÓRIO FAHL LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ nº 50.046.291/0001-27, com sede na Rua Alberto 
Bosco, 308, Jardim São Judas Tadeu (Nova Veneza), Sumaré/
SP, CEP 13180-550, doravante denominada simplesmente FOR-
NECEDOR, neste ato representado por sua representante legal.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE ÓLEO COMESTÍVEL
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
03 - 47 - 469 - R$121,00
COTA PRINCIPAL
Óleo comestível; soja; composto de óleo de soja refinado 

e antioxidante; isento de oxidação, sujidades e materiais 
estranhos; embalado em embalagem primaria apropriada, her-
meticamente fechada e atóxica; e suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução rdc 270/05, rdc 259/02, rdc 360/03 
e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa; 
com validade mínima de 06 meses na data da entrega; comple-
mento: val. mín. 10 meses no ato da entrega.

Unidade de fornecimento: lata com 18 litros
Marca: Cocamar
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
04 - 16 - 156 - R$121,00
COTA RESERVADA
Óleo comestível; soja; composto de óleo de soja refinado 

e antioxidante; isento de oxidação, sujidades e materiais 
estranhos; embalado em embalagem primaria apropriada, her-
meticamente fechada e atóxica; e suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução rdc 270/05, rdc 259/02, rdc 360/03 
e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa; 
com validade mínima de 06 meses na data da entrega; comple-
mento: val. mín. 10 meses no ato da entrega.

Unidade de fornecimento: lata com 18 litros
Marca: Cocamar
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 16 de outubro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
EMPÓRIO FAHL LTDA - EPP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DA UNICAMP - 
HEMOCENTRO
 EXTRATO DE CARTA-CONTRATO Nº162/2023
AQUISIÇÃO - ENTREGA ÚNICA
PROCESSO nº. 32-P-4070/2021
PREGÃO ELETRÔNICO HEMO nº. 00506/2022
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP.
Contratada: ABS FILTEX - FABRICAÇÃO DE FILTROS INDUS-

TRIAIS LTDA EPP
CNPJ n° 13.602.058/0001-57
AQUISIÇÃO DE CABINA DE FLUXO LAMINAR
O valor total da carta - contrato é de (R$ 17.690,00), 

dezessete mil e seiscentos e noventa reais, cujas despesas serão 
pagas conforme segue: convênio código 5291 - UEC/HEMO/MS-
-SICONV906717-2020-SV.

Vigência a partir da data de sua assinatura até o recebimen-
to definitivo do objeto.

Data da assinatura: 30/10/2023.
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 269/2023
AQUISIÇÃO - ENTREGA ÚNICA
PROCESSO nº. 32-P-4072/2021
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP.
Contratada: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO 

DE MATERIAIS MEDICOS LTDA
CNPJ n° 40.175.705/0001-64
AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO AUTOMÁTICO PARA PROCES-

SAMENTO DE CÉLULAS
O valor total do contrato é de (R$ 360.000,00), Trezentos 

e sessenta mil reais, cujas despesas serão pagas conforme 

Sessão Pública realizada no dia 16 de outubro de 2023, con-
duzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio designa-
dos nos autos do processo em epígrafe. Abertas as propostas das 
empresas licitantes, procederam-se as análises das mesmas de 
acordo com as exigências do ato convocatório e foram selecio-
nadas as propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação, 
restaram vencedoras as seguintes empresas:

Item 01, 02 e 03 – GIGAFER COMERCIO DE FERRO E AÇO 
LTDA-EPP.

Item 04 – COMSERMAS COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA

Item 06 – GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA.
Os itens 05, 07, 08, 09 e 10 resultaram fracassados. Após 

exame da documentação de habilitação, as vencedoras foram 
declaradas habilitadas e adjudicatárias dos objetos. Não houve 
interposição de recurso. A homologação da licitação pela autori-
dade competente ocorreu em 25 de outubro de 2023.

 COMUNICADO
A UNICAMP comunica a todos os interessados que o 

recurso interposto pela empresa GELOGÁS MARTINS COMÉRCIO 
LTDA - EPP, para o Pregão Eletrônico PE DGA 767/2023, Oferta 
de Compra BEC/SP 102201100592023OC00380, processo 11-P-
7669/2023, destinado ao Registro de Preços para fornecimento 
de gelo seco, NÃO foi conhecido pela autoridade competente, eis 
que ausente de fundamentação.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 542/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1009/2023
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de 2023, 

pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São 
Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito 
de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: NK COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA – 

ME , inscrita no CNPJ nº 00.201.018/0001-51, com sede na Rua 
das Palmeiras, 269, Bairro Emiliano Perneta, Pinhais/PR, CEP 
83325-165 e, doravante denominada simplesmente FORNECE-
DOR, neste ato representado por seu representante legal.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PAPEL HIGIÊNICO PARA 
DISPENSER

Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 
Preço unitário

Mínima - Máxima
01 - 375 - 3.750 - R$42,00
COTA PRINCIPAL
Papel higiênico p/ dispenser de 1ª qualidade; apresentando 

folha simples, gofrado sem picote; na cor branca; neutro; medin-
do 10cm x 300m; composto de 100% fibra vegetal; tubete med. 
no máximo 5,0cm de diâmetro; em embalagem apropriada; 
resolução RDC n.º 142 de 17/03/2017.

Descrição Complementar: O produto ofertado deverá ter 
classificação tipo “Classe 1”, de acordo com critérios da norma 
ABNT NBR 15464-9.

O rótulo da embalagem deverá conter a identificação do 
produto, fabricante / marca ofertada.

Unidade de fornecimento: pacote com 8 unidades
Marca:NC Papéis
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 27 de outubro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
NK COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Cam-

pinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 1039/2023, 
Processo nº. 01-P-35874/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00478 do tipo menor preço unitário por 
item, destinado à Aquisição de No-Breaks. O prazo de entre-
ga das propostas eletrônicas será até o dia 24/11/2023 às 
09h30min, sendo que a sessão pública será no mesmo dia e 
horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.
br).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 975/2023 FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS E A EMPRESA LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA – EPP

PROCESSO Nº 01-P-44582/2023
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade autár-

quica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF nº 
46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente repre-
sentada pela autoridade competente e, de outro lado, a empresa 
Lutar Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nº 15.631.315/0001-04, com sede na Rua Alto Garças, 
51, Cidade Patriarca, São Paulo/SP, CEP 03546-000, neste ato 
devidamente representada, na qualidade de detentora da Ata de 
Registro de Preços nº 975/2023, tem entre si justo e combinado 
o presente Termo Aditivo nas condições abaixo:

CLÁUSULA UM
1.1 - O presente Termo tem por objeto a retificação da quan-

tidade máxima registrada para o item 01 da Ata de Registro de 
Preços nº 975/2023, cujos efeitos devem retroagir a 23/10/2023 
até a conclusão do atendimento total da Ata, a saber:

• - Item 01: Quantidade Registrada – Máxima De: 540
Para: 5.400
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Item 10
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Solucao para Dia-

lise Peritoneal; Cloreto de Sodio; Cloreto de Cálcio; Cloreto 
de Magnésio; Lactato de Sódio; Glicose 1,5 G/100 Ml (1,5%); 
Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao 
Bolsa/frasco 5000 Ml Sistema Fechado; Via de Administração 
Intraperitoneal;

Complemento: Concentração dos eletrólitos: cloreto de 
sódio 538 mg/100ml, cloreto de cálcio di-hidratado 25,7 
mg/100ml, cloreto de magnésio hexaidratado 5,08 mg/100 
ml, lactato de sódio 448 mg/100 ml, glicose monohidratada 
1,5g/100mL.CHC: 66001 BEC: 361267

Marca: Baxter
Modelo/ Referência: AZB1676
Fabricante: Baxter Hosp. Ltda
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/ 03 unidades
Registro ANVISA: 106830064.041-7
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 400 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 70,90
Item 11
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Solucao para Dia-

lise Peritoneal; Cloreto de Sodio; Cloreto de Cálcio; Cloreto de 
Magnésio; Lactato de Sódio; Glicose 4,25 G/100 Ml (4,25%); 
Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao 
Bolsa/frasco 5000 Ml Sistema Fechado; Via de Administração 
Intraperitoneal;

Complemento: Concentração dos eletròlitos: cloreto de 
sódio 538 mg/100ml, cloreto de cálcio di-hidratado 25,7 
mg/100ml, cloreto de magnésio hexahidratado 5,08 mg/100ml, 
lactato de sódio 448 mg/100 ml, glicose monohidratada 
4,25g/100mL. CHC: 66035 BEC: 409103

Marca: Baxter
Modelo/ Referência: AZB1680
Fabricante: Baxter Hosp. Ltda
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/ 03 unidades
Registro ANVISA: 1068300640451
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 150 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 70,90
Item 23
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Glicina 15 Mg/ml; 

Forma Farmaceutica Solucao para Irrigação Urológica; Forma 
de Apresentacao Bolsa Em Sistema Fechado 3000 Ml; Via de 
Administração Uretral; CHC: 613489 BEC: 3735753

Marca: Viaflex
Modelo/ Referência: AZB7317
Fabricante: Baxter Hosp. Ltda
Procedência: Nacional
Embalagem: Caixa c/ 6 unidades Bolsa de plástico incolor 

flexível
Registro ANVISA: 1.0683.0084.003-3
Validade: 24 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 400 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 28,00
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC Nº 00697/2023
PROCESSO Nº. 15-P-32395/2022 E 15-P-40755/2023
OFERTA DE COMPRA BEC/SP 102202100592023OC00368
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 874/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.962.122/0003-21, 
com sede na AV FRANCISCO DE ANGELIS, 186 - JARDIM OKITA 
- CAMPINAS/SP - CEP 13.043-030 , doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

OBJETO:
Item 01
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima ( Cim ); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm x 60 Mm (l x C); Em Gradiente de 0,016 a 
256 Mcg/ml de Ampicilina; Validade Mínima Conforme Legisla-
ção Vigente; Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apro-
priada, Que Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Com Pro-
cedencia, N° Lote, Data de Fabricacao/prazo e Data de Validade;

CHC: 39886 BEC: 1824147
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST AMPICILINA 256 Fabricante: 

BIOMERIEUX SA

e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: FARMARIN INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.635.830/0001-75, com sede 
na RUA PEDRO DE TOLEDO, 600 - JD.ALMEIDA PRADO - 
GUARULHOS/ SP - CEP 07.140-000, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

Item 01
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Agua para Injecao; 

Forma Farmacêutica Líquida Estéril; Forma de Apresentacao 
Ampola 10 Ml; Via de Administracao Intravenosa;

Complemento: Forma de apresentação: ampola plástica 
rígida, de fácil abertura, que não provoque refluxo do líquido 
no momento da abertura, rótulo da ampola com código de 
barras contendo: nome do produto, apresentação, lote, validade 
e fabricante.

CHC: 74286 BEC: 105848
Marca: FARMARIN
Fabricante: FARMARIN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: caixa com 200 ampolas de 10 ml
Registro ANVISA:1.1688.0032.018-3
GGREM: 508619070010804
Validade: 24 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 450.000 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,21
Item 08
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Cloreto de Sódio 

9mg/ml (0,9%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma 
de Apresentacao Ampola/frasco/frasco-ampola; Via de Adminis-
tracao Intravenosa;

Complemento: Forma de apresentação: ampola plástica 
rígida, de fácil abertura, que não provoque refluxo do líquido no 
momento da abertura, rótulo da ampola com código de barras 
contendo: nome do produto, apresentação, lote, validade e 
fabricante. CHC: 75689 BEC: 269549

Marca: FARMARIN
Fabricante: FARMARIN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: caixa com 200 ampolas de 10 ml
Registro ANVISA:1.1688.0035.006-6
GGREM: 508619110011007
Validade: 24 meses
Quantidades MÍNIMA 1 Unidade com 10 mililitros
Quantidades MÁXIMA 1.500.000 Unidade com 10 mililitros
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,20
Item 13
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Cloreto de Sódio 

200 Mg/ml (20%); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma 
de Apresentacao Ampola/frasco-ampola; Via de Administracao 
Intravenosa;

Complemento: Forma de apresentação: ampola plástica 
rígida, de fácil abertura, que não provoque refluxo do líquido 
no momento da abertura, rótulo da ampola com código de 
barras contendo: nome do produto, apresentação, lote, validade 
e fabricante.

CHC: 89347 BEC: 480509
Marca: FARMARIN
Fabricante: FARMARIN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: caixa com 200 ampolas de 10 ml
Registro ANVISA: 1.1688.0035.012-0
GGREM: 508619110011107
Validade: 24 meses
Quantidades MÍNIMA 01 Ampola com 10 mililitros
Quantidades MÁXIMA 40.000 Ampola com 10 mililitros
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00608/2023
OFERTA DE COMPRAS BEC 102202100592023OC00312
PROCESSO nº 15-P-22145/2023 E 15-P-42341/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 908/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: BAXTER HOSPITALAR LTDA, ins-

crita no CNPJ nº 49.351.786/0011-52, com sede na ROD DOM 
GABRIEL PAULINO BUENO COUTO COMPLEMENTO: KM 84 CEP: 
13.317-204 BAIRRO/DISTRITO: PINHAL MUNICÍPIO: CABREÚVA/
SP, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste 
ato representado por seu representante legal.

Dermatológica; Forma de Apresentacao Bisnaga; Via de Admi-
nistração Tópica; CHC: 123034 BEC: 650862

Marca: CIMED
Modelo/Referência: BABYMED
Fabricante: CIMED
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Bisnaga 45g
Registro ANVISA: 1438100790044
GGREM: 506418100035404
Quantidades MÍNIMA 01 Bisnaga 45 gramas
Quantidades MÁXIMA 9000 Bisnagas 45 gramas
PREÇO UNITÁRIO R$ 5,55
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC, NA 

AVENIDA OSVALDO CRUZ – BARÃO GERALDO – CAMPINAS 
– SP, CEP: 13.142-876 NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 
08:30 E 16:30 HORAS.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00608/2023
OFERTA DE COMPRAS BEC 102202100592023OC00312
PROCESSO nº 15-P-22145/2023 E 15-P-42290/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 901/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR, REPRESENTACAO E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 12.419.620/0001-49, com sede na RUA PIRAJÁ, 
1021 - MOOCA - SÃO PAULO/SP - CEP 03.190-170, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representa-
do por seu representante legal.

Item 24
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Cloreto de Cálcio 

(dihidratado) 100 Mg/ Ml (27,2mg(0,0272g) de Cálcio - 1,36 
Meq de Cálcio); Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Ampola/frasco-ampola/seringa Preenchida; Via de 
Administracao Intravenosa; CHC: 973489 BEC: 5139228

Marca: CASULA/VASCONCELOS
Fabricante: CASULA/VASCONCELOS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 50 AMP
Registro ANVISA: 1640000080023
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 Ampola com 10 mililitros
Quantidades MÁXIMA 8.000 Ampola com 10 mililitros
PREÇO UNITÁRIO R$ 13,45
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00608/2023
OFERTA DE COMPRAS BEC 102202100592023OC00312
PROCESSO nº 15-P-22145/2023 E 15-P-42291/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 902/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 

simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.228.695/0001-
52, com sede na AV WILSON BEGO, NÚMERO: 745, SEM 
COMPLEMENTO, CEP: 14.406-091, BAIRRO/DISTRITO: DISTRITO 
INDUSTRIAL ANTONIO DELLA TORRES, MUNICÍPIO: FRANCA/SP, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato 
representado por seu representante legal.

Item 01
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Diclofenaco Sódico 

50 mg; Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/comprimido 
Revestido de Liberacao Retardada; Forma de Apresentacao Cap-
sula/comprimido/comprimido Revestido de Liberacao Retardada; 
Via de Administracao Oral;

Complemento: Forma de apresentação: cartela ou blister.
CHC: 76273 BEC: 103411
Marca: BELFAR - BELO
Modelo/Referência: DICLOFENACO SODICO 50MG 20CP (G)
Fabricante: BELFAR - BELO
Procedência: Nacional
Embalagem: CX 160 CX 20 CP
Registro ANVISA: 105710152-0017
GGREM: 503421020023006
Validade: 18 meses ou 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 2340 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,11
Item 04
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Bromoprida 4mg/

ml; Forma Farmaceutica Solucao Oral; Forma de Apresentacao 
Frasco Conta-gota; Via de Administracao Oral;

CHC: 740233 BEC: 161241
Marca: NATIVITA
Modelo/Referência:DIGEVITA (BROMOPRIDA) 4MG 20ML GTS
Fabricante: NATIVITA
Procedência: Nacional
Embalagem: CX 100 FR 20 ML
Registro ANVISA:147610005-0027
GGREM: 542012060001804
Validade: 18 meses ou 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 Frasco com 20 mililitros
Quantidades MÁXIMA 450 Frasco com 20 mililitros
PREÇO UNITÁRIO R$ 2,80
Item 05
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Metformina, Clori-

drato 850 mg; Forma Farmaceutica Capsula/comprimido/compri-
mido Revestido; Forma de Apresentacao Capsula/comprimido/
comprimido Revestido; Via de Administracao Oral;

Complemento: Forma de apresentação: cartela ou blister.
CHC: 388066 BEC: 183512
Marca: PRATI-DONADUZZI
Modelo/Referência:CLOR.METFORMINA 850MG EV.10CP (G)
Fabricante: PRATI-DONADUZZI
Procedência: Nacional
Embalagem: CX ENV 10 CP
Registro ANVISA:125680151-0027
GGREM: 528516070130106
Validade: 18 meses ou 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 1400 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,15
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC, NA 

AVENIDA OSVALDO CRUZ – BARÃO GERALDO – CAMPINAS 
– SP, CEP: 13.142-876 NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 
08:30 E 16:30 HORAS.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00628/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00333
PROCESSO nº 15-P-38233/2021 E 15-P-40484/2023
ATA 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.634.617/0001-
57, com sede na R OCTAVIO TENDOLO, NÚMERO: 181, SEM 
COMPLEMENTO, CEP: 17.123-056, BAIRRO/DISTRITO: JARDIM 
MARCIA I, MUNICÍPIO: AGUDOS/SP, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

OBJETO:
Item 06
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Retinol,palmitato 

5000ui/g; Colecalciferol (vitamina D3) 900ui/g; Oxido de Zinco 
150mg/g; Borico,acido 20 mg/g; Forma Farmacêutica Pomada 
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OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00591/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00305
PROCESSO nº 15-P-47991/2022 E 15-P-15-P-40579/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 870/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 12.418.191/0001-95, com sede na RODOVIA BR 101 
KM 131 CEP: 88.349-175 BAIRRO/DISTRITO: VÁRZEA DO RAN-
CHINHO MUNICÍPIO: CAMBORIÚ/SC, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

OBJETO:
Item 09
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Papaverina, Clori-

drato 50mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Frasco-ampola/seringa Preenchida/ampola 2ml; 
Via de Administracao Intravenosa; Complemento: Forma de 
apresentação: ampola âmbar.

CHC: 83790 BEC: 291021
Marca: HYPOVERIN
Fabricante: HYPOFARMA INSTITUTO E FARMACIA LTDA
Procedência: NACIONAL
Registro ANVISA: 1038700320019
GGREM: 511802301158415
Validade: 24 meses
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 550 unidades
PREÇO UNITÁRIOR$ 17,20
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC, NA 

AVENIDA OSVALDO CRUZ – BARÃO GERALDO – CAMPINAS 
– SP, CEP: 13.183-876 NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 
08:30 E 16:30 HORAS.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00591/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00305
PROCESSO nº 15-P-47991/2022 E 15-P-40582/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 872/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR, REPRESENTACAO E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 12.419.620/0001-49, com sede na RUA PIRAJÁ, 
1021 - MOOCA - SÃO PAULO/SP - CEP 03.190-170, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representa-
do por seu representante legal.

Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 60 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 22,58
Item 15
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima ( Cim ); Fita Plástica de 5 
Mm Largura x 60 Mm Comprimento; Com Teicoplanina; Em Gra-
diente de Concentração de 0,016 a 256 Mcg/ml de Teicoplanina; 
Validade Mínima de 12 (doze) Meses a Partir Da Data de Entre-
ga; Acondicionado Em Material Apropriado Que Garanta a Inte-
gridade do Produto; Rótulo Com Nome do Produto, Número de 
Lote, Data de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 951208 BEC: 6109993
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST TEICOPLANINA 256 SINGLE TEST C
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 60 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 23,35
Item 16
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima ( Cim ); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; 
Em Gradiente de 0,016 a 256 Mcg/ml de Linezolida; Validade 
Mínima de 12 (doze) Meses a Partir Da Data de Entrega; Acondi-
cionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data 
de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 64948 BEC: 6110010
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST LINEZOLID 256 SINGLE TEST C 30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 60 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,10
Item 17
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; Em 
Gradiente de 0,016 a 256 Mcg/ml de Vancomicina; Validade 
Mínima de 12(doze) Meses a Partir Da Data de Entrega; Acondi-
cionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data 
de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 17507 BEC: 6110029
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST VANCOMICINA 256 SINGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES Registro ANVISA: 

10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 330 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 22,27
Item 18
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; Em 
Gradiente de 0,002 a 32 Mcg/ml de Meropenem; Validade 
Mínima de 12 (doze) Meses a Partir Da Data de Entrega; Acondi-
cionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data 
de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 25567 BEC: 6110037
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST MEROPENEM 32 SINGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 330 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,98
Item 19
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; Em 
Gradiente de 0,002 a 32 Mcg/ml de Penicilina; Validade Mínima 
de 12 (doze) Meses a Partir Da Data de Entrega; Acondicionado 
Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; 
Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data de Fabri-
cacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 951214 BEC: 6110053
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST BENZYLPENICIL PGL 32 WW
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 240 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 22,50
Item 20
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; Em 
Gradiente de 0,016 a 256 Mcg/ml de Ceftazidima/avibactam; 
Validade Mínima de 12 Meses a Partir Da Data de Entrega; Acon-
dicionado Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do 
Produto; Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data 
de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 984897 BEC: 6121551
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST CEFTAZIDIME /AVIBACTAM WW 

S30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 90 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,98
Local de entrega: O objeto deverá ser entregue no Almo-

xarifado do HC da UNICAMP, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 
s/n – Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Barão Geraldo – 
Campinas / SP, CEP 13.083-876, de segunda a sexta-feira, das 
08h30 às 16h30.

Item 08
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima ( Cim ); Fita Plástica Na 
Dimensão de 05mm de Largura x 60mm de Comprimento; 
Levofloxacina; Em Gradiente de 0.002 a 32 Mcg/ml; Validade 
Mínima de 12 Meses a Contar Da Entrega No Almoxarifado.; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada Apropriada para 
Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, 
Composicao e Procedencia;

CHC: 951209 BEC: 4024397
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST LEVOFLOXACINA 32 SIGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 180 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 21,19
Item 09
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Fluconazol para a 

Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura x 60 Mm de Compri-
mento; Em Gradiente de Concentração de 0,016 e 256 Mcg/ml; 
Validade Mínima de 01 (um) Ano a Contar Da Data de Entrega 
No Almoxarifado; Acondicionado Em Embalagem Reforcada e 
Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de 
Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 984888 BEC: 4225759
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:E TEST FLUCONAZOL 256 SINGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 30 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 27,77
Item 10
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Voriconazol; para 

a Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura x 60mm de Com-
primento; Em Gradiente de Concentração de 0.002 a 32 Mcg/ml; 
Validade Mínima Conforme Legislação Vigente; Acondicionado 
Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que Garanta a Integri-
dade do Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/
data de Validade/prazo de Validade; Procedência;

CHC: 984887 BEC: 4226330
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST VORICONAZOL 32WW S30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 30 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 28,14
Item 11
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Determinação Da 

Concentração Inibitória Mínima (cim); Dimensão Aproximada de 
5 x 60 Mm (l x C); Caspofungina; Em Gradiente de 0,002 a 32 
Ug/ml; Validade Mínima Conforme Legislação Vigente; Acondi-
cionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada, Que Garanta a 
Integridade do Produto; Rotulo Com Procedência, N° Lote, Data 
de Fabricacao/prazo e Data de Validade;

CHC: 978475 BEC: 5503949
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST CASPOFUNGINA C32WW S30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 30 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 28,14
Item 12
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para a Determinacao 

Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Ciprofloxacina; Fita 
Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura x 60mm de Com-
primento; Em Gradiente de Concentração de 0,002 e 32 Mcg/ml 
de Ciprofloxacina; Validade Mínima de 01 (um) Ano a Contar Da 
Data de Entrega No Almoxarifado; Acondicionado Em Embala-
gem Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de 
Lote, Data de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 951211 BEC: 5533198
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST CIPROFLOXACINA 32 SGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 240 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 21,40
Item 13
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Micafungina; para 

Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Ou Em Papel Especial Na Dimensão de 05 Mm de Lar-
gura x 60 Mm de Comprimento; Em Gradiente de Concentração 
de 0,002 a 32 Mcg/ml; Validade Mínima Conforme Legislação 
Vigente; Acondicionado Em Material Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto; Rotulo Com Numero de Lote, Data de 
Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 978495 BEC: 5759552
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST MICAFUNGINA 32 SINGLE TEST 

C
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 30 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 28,14
Item 14
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para Determinação 

Da Concentração Inibitória Mínima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão de 5 Mm de Largura x 60mm de Comprimento; Em 
Gradiente de 0,016 a 256 Mcg/ml de Daptomicina; Validade 
Mínima de 12 Meses a Partir Da Data de Entrega; Acondicionado 
Em Material Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; 
Rótulo Com Nome do Produto, Número de Lote, Data de Fabri-
cacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 951862 BEC:6109934
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST DAPTOMYCIN DPC 256WW
Fabricante: BIOMERIEUX SA

Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 100 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,21
Item 02
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Ceftazidima; para 

a Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura X 60mm de Compri-
mento; Em Gradiente de Concentração de 0,016 e 256 Mcg/ml 
de Ceftazidima;; Validade Mínima Conforme Legislação Vigente; 
Acondicionado Em Embalagem Reforcada e Apropriada; Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulo Com Nr de Lote; Data 
de Fabricacao/data de Validade/prazo de Validade; Procedência;

CHC: 951213 BEC: 2587548
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST CEFTAZIDIMA 256 SINGLE TEST
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 150 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 23,69
Item 03
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Ceftriaxona (low 

Range); para a Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima 
(cim); Fita Plastica Na Dimensão de 05 Mm de Largura X 60mm 
de Comprimento; Em Gradiente de Concentração de 0,016 e 
256 Mcg/ml de Ceftriaxona,; Validade Mínima de 01 (um) Ano 
a Contar Da Data de Entrega No Almoxarifado; Acondicionado 
Em Embalagem Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo 
Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, Composicao e 
Procedencia;

CHC: 951212 BEC: 2587556
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST CEFTRIAXONA ALTO NIVEL 

256WW S30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 100 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,18
Item 04
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Ertapenem; para a 

Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Na Dimensão de 05mm de Largura x 60mm de Compri-
mento; Em Gradiente de Concentração de 0,002 e 32 Mcg/ml de 
Ertapenem; Validade Mínima de 01 (um) Ano a Contar Da Data 
de Entrega No Almoxarifado; Acondicionado Em Embalagem 
Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, 
Data de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 39989 BEC: 2587580
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST ERTAPENEM ETP 32
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 150 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,22
Item 05
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Imipenem; para a 

Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita 
Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura x 6mm de Compri-
mento; Em Gradiente de Concentração de 0,02 e 32 Mcg/ml de 
Imipenem;; Validade Mínima de 01 (um) Ano a Contar Da Data 
de Entrega No Almoxarifado; Acondicionado Em Embalagem 
Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo Com Nr. de Lote, 
Data de Fabricacao/validade, Composicao e Procedencia;

CHC: 951210
BEC: 2587750
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência: ETEST IMIPENEM 32 SINGLE TEST C 

30 TIRAS
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 330 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 22,53
Item 06
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; Tigeciclina; para 

a Determinacao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); 
Fita Plástica Na Dimensão de 05 Mm de Largura X 60mm de 
Comprimento; Em Gradiente de Concentração de 0,016 e 256 
Mcg/ml de Tigeciclina;; Validade Mínima de 01 (um) Ano a 
Contar Da Data de Entrega No Almoxarifado; Acondicionado 
Em Embalagem Reforcada e Apropriada para o Produto; Rotulo 
Com Nr. de Lote, Data de Fabricacao/validade, Composicao e 
Procedencia;

CHC: 48606 BEC: 2588285
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST TIGECICLINA 256WW B30
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 60 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 24,98
Item 07
Descrição do Material
Fita Impregnada Com Antimicrobiano; para a Determina-

cao Da Concentracao Inibitoria Minima (cim); Fita Plástica Na 
Dimensão Aproximada de 5 x 60 Mm (l x C); Em Gradiente de 
0,002 e 32 Mcg/ml de Trimetoprim/sulfametoxazol; Validade 
Mínima Armaz. Em Temp. Aproximada de -20 °c; Conforme 
Legislação Vigente; Acondicionado Em Embalagem Reforcada 
e Apropriada; Que Garanta a Integridade do Produto; Rotulo 
Com Nr de Lote; Data de Fabricacao/data de Validade/prazo de 
Validade; Procedência;

CHC: 966546 BEC: 2588315
Marca: BIOMERIEUX
Modelo/Referência:ETEST TRIM SULFA 1 19 TS 32 WW
Fabricante: BIOMERIEUX SA
Procedência: IMPORTADO - FRANÇA
Embalagem: CX COM 30 TESTES
Registro ANVISA: 10158120623
Validade: 12 meses
Quantidades MÍNIMA 01 TESTE
Quantidades MÁXIMA 240 TESTES
PREÇO UNITÁRIO R$ 23,52
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pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: MASTER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ nº 
00.647.935/0001-64 , com sede na RUA PEREIRA JACOME, 26 
- VILA BERTIOGA - SÃO PAULO/SP - CEP 03.181-080, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representa-
do por seu representante legal.

Item 02
Descrição do Material
Meio de Cultura; para Teste de Sensibilidade; Ensaio Em 

Placa de Petri; Com As Dimensões: 150 Mm de Diâmetro x 15 
Mm de Altura, Com Espessura Uniforme de 4 Mm; Contendo 
Meio de Cultura Mueller Hinton Agar; Concentração Controlada 
Dos Níveis de Timina, Timidina, Cálcio e Magnésio; Com Certifi-
cado de Controle de Qualidade; Meio Com Solução de Cultura; 
de Acordo Com a Técnica Da Anvisa/clsi; Acondicionado Em 
Embalagem Apropriada Que Garanta a Integridade Do Produto; 
Rótulo Com Nome do Meio, Número do Lote, Data de Fabrica-
cao/validade; CHC: 88175 BEC: 3705781

Marca: BIOCEN
Fabricante: BIOCEN
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Pacote com 10 unidades
Registro ANVISA: 80044370013
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 4.500 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 6,45
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00432/2023
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102202100592023OC00226
PROCESSO Nº 15P-1315/2023 E 15P-45388/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1034/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente repre-
sentada pela autoridade competente, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, ins-

crita no CNPJ nº 01.645.409/0003-90, com sede na Praça Agríco-
la La Paz Tristante, 121/131 - Setor 1, Parte 8 - Parque Industrial 
Anhanguera, Osasco - SP - 06276-035, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seus 
representantes legais.

Item 04
Descrição do Material
Stent; Em Aco Inox; Balao Expansivel; Diâmetro de 6 Mm; 

Comprimento Stent 15 a 24 Mm; Comprimento do Sistema de 
Entrega de 120 a 150 Cm; Radiopaco; Esteril; Apirogenico; Com-
patível para Fio Guia 0.035 Polegada; Uso Único; a Rotulagem 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente; Embalado Em Material 
Que Garanta a Integridade do Produto e Transferencia Asseptica;

Complemento: Serão aceitos Stents com e sem revestimento 
em carbono.

CHC: 900266 BEC: 4019830
Marca / Fabricante: Auto Suture/EV3
Procedência: Importado- EUA
Registro ANVISA: 10349000451
Apresentação: Caixa com 01 unidade
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 20 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 2.034,50
Item 06
Descrição do Material
Stent; Em Aco Inox; Balao Expansivel; Diâmetro de 6 Mm; 

Comprimento Stent 46 a 60 Mm; Comprimento do Sistema de 
120 a 150 Cm; Radiopaco; Esteril; Apirogenico; Compatível para 
Fio Guia 0.035 Polegada; Uso Único; a Rotulagem Devera Obe-
decer a Legislacao Vigente; Embalado Em Material Que Garanta 
a Integridade do Produto e Transferencia Asseptica;

Complemento: Serão aceitos Stents com e sem revestimento 
em carbono.

CHC: 900282 BEC: 4019938
CÓD. SUS: 0702040517
Marca / Fabricante: Auto Suture/EV3
Procedência: Importado- EUA
Registro ANVISA: 10349000451
Apresentação: Caixa com 01 unidade
Código / Modelo: PXP35-06-57-135
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 20 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 2.034,50
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00613/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00310
PROCESSO nº 15-P-5207/2023 E 15-P-41482/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 885/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: PLAST LABOR IND.E COM.

DE EQUIP.HOSP.E LABORATORIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
31.864.051/0001-95, com sede na RUA ARRAIAS NÚMERO: 
00088 CEP: 22.780-020 BAIRRO DISTRITO: JACAREPAGUÁ 
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO/RJ, doravante denominada sim-
plesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seu 
representante legal.

Item 01
Descrição do Material
Agar Seletivo para Staphylococcus; Meio de Cultura para 

Isolamento de Bactérias, Ágar Manitol, Em Placa de Petri 
90mmx15mm, Espessura Aprox. 4 Mm; Concentração de Lab-
-lemco Powder de 1gr/l; Concentração de Peptona de 10,0g/l; 
Concentração de Manitol de 10,0g/l; Concentração de Cloreto de 
Sódio de 75g/l; Concentração de Vermelho de Fenol de 0,025g/l; 
Concentração de Ágar de 15g/l; Concentração de Gelatina de 15 
G/l; Acondicionado Em Pacote Com 10 Placas Com Refrigeração 
Entre 2 e 8°celsius; Rótulo Com Prazo de Validade Em Concen-
tração No Rótulo, Nº De Lote e Data de Fabricação; CHC: 953547 
BEC: 3291286

Marca:Plast Labor
Modelo/Referência: 1090
Fabricante:Plast Labor
Procedência: Nacional
Embalagem: pacote c/10
Registro ANVISA: 80035670010
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 8.900 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 3,40
Item 03
Descrição do Material
Meio de Cultura; para Teste de Disco-difusão de Organismos 

Fastidiosos; Ensaio Em Placa de Petri; Com As Dimensões: 90 
Mm de Diâmetro x 15 Mm de Altura Com Espessura Uniforme de 
4 Mm; Contendo Meio de Cultura Mueller Hinton Agar Sangue; 
Acrescido de Sangue de Cavalo Desfibrinado a 5% e Suple-
mentado Com 20 Mg/l de Nad; Com Concentração de Cátions 
Ajustado; Com Certificado de Controle de Qualidade; Meio Com 
Solução Pronto para Uso; de Acordo Com a Técnica Da Anvisa/
brcast; Acondicionado Em Embalagem Apropriada Que Garanta 
a Integridade Do Produto; Rótulo Com Nome do Meio; Numero 
de Lote; Data de Fabricacao/data de Validade/prazo de Validade; 
Procedência; CHC: 973929 BEC: 5389305

Marca:Plast Labor
Modelo/Referência: 4616
Fabricante:Plast Labor
Procedência: Nacional
Embalagem: pacote c/10
Registro ANVISA: 80035670007
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 2.400 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 6,05
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC NO 

ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO – 
CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00613/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00310
PROCESSO nº 15-P-5207/2023- 15-P-41485/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 886/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 

sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: HP BIOPROTESES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 54.801.196/0001-42, com sede na R MARIA JOSÉ RAN-
GEL, 83 - VILA SÃO PAULO - SÃO PAULO/SP - CEP 04.650-180, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato 
representado por seu representante legal.

Item 01
Descrição do Material
Kit para Drenagem; Ventricular Externa Ii; Composto de 

Cateter, Estilete, Trocater, Conexoes, Regua Movel, Camara, 
Tubo, Torneiras e Bolsa Coletora; Cateter Silicone, Radiopaco; 
Diametro Interno Entre 1,1 e 1,5 Cm e Comprimento de 22 a 
23 Cm, Camara de 75 a 100 Ml; Com Fio Guia Em Aco Inoxi-
davel, Filtros Com Clamp Ou Filtros Eficientes Mesmo Quando 
Molhados; Esteril, Bolsa Coletora Graduada 700 Ml; Embalado 
Em Material Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita 
a Transferencia Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera 
Obedecer a Legislacao Vigente.

Complemento: Kit para drenagem; ventricular externa II; 
composto de cateter, estilete, trocater, conexões, régua móvel, 
câmara, tubo, torneiras e bolsa coletora; cateter silicone, radio-
paco; diâmetro interno entre 1,1 e 1,5 cm e Diâmetro externo 
de 2,2 a 2,5 mm e comprimento de 22 a 23; estilete em aço 
inox, tuneilizador subcutâneo com protetor, guia para inserção 
do cateter ventricular, conector luer com abas horizontais 
para fixação cutânea, trocater, conexões, atenuador de stress 
cordão. Equipo de PVC com conector luer macho para conexão 
com adaptador luer do cateter ventricular, acompanhado de 
adaptador luer fêmea/fêmea, corta fluxo entre o paciente e o 
sistema, torneira 3 vias, dispositivo clamp corta fluxo, válvula 
em Y, dispositivo clamp corta fluxo, válvula de 3 vias. Câmara 
de pequeno volume de aproximadamente 30 a 50 ml, graduada 
de 1 em 1ml com escala móvel em cm de H2O e escala em m/
Hg; bolsa coletora em vinil ou similar, graduada até aproximada-
mente 700 ml e a cada 50 ml, dispositivo na bolsa que permita 
desprezar as secreções com técnica asséptica e sem risco de 
acidente ocupacional; todas as torneiras devem vir com tampas 
apropriadas. O sistema de drenagem deve conter respiro com 
filtro de ar microbiológico, que em caso de transporte, mantenha 
sua permeabilidade se for umedecido, ou apresente dispositivo 
de proteção tipo clamp ou válvula anti-refluxo que evite ume-
decer o filtro, evitando haver alterações no valor da pressão 
intracraniana, o produto deve ser estéril, uso único, embalado 
em material que garanta a integridade do produto de acordo 
com a legislação vigente. CHC: 763680 BEC: 4205596

Código SUS: 0702010090
Marca: HPBIO
Modelo/Referência: DVENF22
Fabricante: HP Bioproteses Ltda
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Caixa individual
Registro ANVISA: 10166360068
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 15 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 342,00
Item 02
Descrição do Material
Kit para Drenagem; Ventricular Externa I; Composto de 

Cateter, Estilete, Trocater, Conexoes, Regua Movel, Camara, 
Tubo, Torneiras e Bolsa Coletora; Cateter Silicone, Radiopaco; 
Diametro Interno Entre 1,5 e 1,7 Cm e Comprimento de 35 Cm, 
Camara de 75 a 100 Ml; Com Fio Guia Em Aco Inoxidavel, Filtros 
Com Clamp Ou Filtros Eficientes Mesmo Quando Molhados; 
Esteril, Bolsa Coletora Graduada 700 Ml; Embalado Em Material 
Apropriado Com Barreira Microbiana Que Permita a Transferen-
cia Asseptica; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a 
Legislacao Vigente.

Complemento: Kit para drenagem; ventricular externa i; 
composto de cateter, estilete, trocater, conexões, régua móvel, 
câmara, tubo, torneiras e bolsa coletora; cateter silicone, radio-
paco; diâmetro interno entre 1,5 e 1,7 cm e diâmetro externo de 
3.0 a 3.1 mm, comprimento aproximado de 35 cm; estilete em 
aço inox, tuneilizador subcutâneo com protetor, guia para inser-
ção do cateter ventricular, conector luer com abas horizontais 
para fixação cutânea, trocater, conexões, atenuador de stress 
cordão. Equipo de PVC com conector luer macho para conexão 
com adaptador luer do cateter ventricular, acompanhado de 
adaptador luer fêmea/fêmea, corta fluxo entre o paciente e o 
sistema, torneira 3 vias, dispositivo clamp corta fluxo, válvula 
em Y, dispositivo clamp corta fluxo, válvula de 3 vias. Câmara de 
pequeno volume de aproximadamente 70 a 100 ml, graduada de 
5 em 5 ml com escala móvel em cm de H2O e escala em m/Hg; 
bolsa coletora em vinil ou similar, graduada até 700 ml e a cada 
50 ml, dispositivo na bolsa que permita desprezar as secreções 
com técnica asséptica e sem risco de acidente ocupacional; 
todas as torneiras devem vir com tampas apropriadas. O sistema 
de drenagem deve conter respiro com filtro de ar microbiológico, 
que em caso de transporte, mantenha sua permeabilidade se for 
umedecido, ou apresente dispositivo de proteção tipo clamp ou 
válvula anti-refluxo que evite umedecer o filtro, evitando haver 
alterações no valor da pressão intracraniana, o produto deve 
ser estéril, uso único, embalado em material que garanta a 
integridade do produto de acordo com a legislação vigente. CHC: 
763623 BEC: 4205618

Código SUS: 0702010090
Marca: HPBIO
Modelo/Referência: DVEAF35
Fabricante: HP Bioproteses Ltda
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Caixa individual
Registro ANVISA: 10166360068
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 140 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 335,87
Local de entrega: O objeto deverá ser entregue no Almo-

xarifado do Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de 
Campinas, localizado na Avenida Osvaldo Cruz, s/n – Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz” – Campinas / SP, CEP 13.083-876, 
de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 16h30.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

Item 11
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Cianocobalamina 

500 Mcg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Frasco-ampola/seringa Preenchida/ampola 2 Ml; 
Via de Administracao Intramuscular; CHC: 81265 BEC: 626317

Marca: AMICORED
Fabricante: VASCONCELOS
Procedência: NACIONAL
Embalagem: Caixa com 50 AMP 2ML
Registro ANVISA: 1640000070011
GGREM: 540613020000804
Validade: 80% da validade na data da entrega
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 1.600 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 2,77
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC, NA 

AVENIDA OSVALDO CRUZ – BARÃO GERALDO – CAMPINAS 
– SP, CEP: 13.183-876 NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 
08:30 E 16:30 HORAS.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00591/2023
OFERTA DE COMPRAS 102202100592023OC00305
PROCESSO nº 15-P-47991/2022 E 15-P-40583/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 873/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutaria-
mente representada pela autoridade competente, nos termos 
da Resolução GR 90 de 27/11/2003, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: PORTAL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 05.005.873/0001-00, com sede na R DOMINGOS SIMOES 
NÚMERO: 22 COMPLEMENTO: E NÚMERO 34 CEP: 05.630-010 
BAIRRO/DISTRITO: VILA SUZANA MUNICÍPIO: SÃO PAULO/SP, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato 
representado por seu representante legal.

OBJETO:
Item 15
Descrição do Material
Medicamentos Gerais de Uso Humano; Acido Ascorbico 

100mg/ml; Forma Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de 
Apresentacao Ampola/frasco Ampola/seringa Preenchida 5ml; 
Via de Administracao Intravenosa;

Complemento: Forma de apresentação: ampola âmbar.
CHC: 81323 BEC: 881740
Marca: VITAMINA C 500MG
Fabricante: FARMACE IND. QUÍMICO- FARMACÊUTICA CEA-

RENSE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CAIXA COM 100 AMPOLAS
Registro ANVISA: 1108500280026
GGREM: 508302701157418
Validade: 80% da validade na data de entrega
Quantidades MÍNIMA 01 unidade
Quantidades MÁXIMA 3.000 unidades
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,9721
LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC, NA 

AVENIDA OSVALDO CRUZ – BARÃO GERALDO – CAMPINAS 
– SP, CEP: 13.183-876 NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 
08:30 E 16:30 HORAS.

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 527/2023
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102202100592023OC00291
PROCESSO nº 15-P-53384/2022 E 15-P-41138/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 880/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
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Material Que Garanta a Integridade do Produto; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente; Descrição 
complementar: 1. A embalagem do produto apresenta rótulo 
completo e em português. 2. O protetor ocular deve ajustar a 
perímetro cefálico com 34 a 38 cm. 3. As características e funcio-
nalidade da embalagem e do protetor ocular serão avaliadas de 
acordo com as descrições do teste funcional. CCAISM: 961856 
MARCA: BABY BLOCK FABRICANTE: IMPACTO PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL REGISTRO ANVISA: 80358749005 REF: TAMANHO 
M Quantidades Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 600 
UNIDADES PREÇO UNITÁRIO R$ 14,30 ITEM 03 Protetor Des-
cartavel; Em Tecido Duplo de Algodao,hipoalergenico, Protetor 
Ocular para Fototerapia Tipo Oculos, Anatomico; Black-out Com 
Efetividade de Bloqueio de Luz Uva Euvb, Fixacao Com Velcro Ou 
Com Bandagem Elastica; Nao Esteril, Tamnho Pp; Embalado Em 
Material Que Garanta Integridade do Produto; a Apresentacao 
do Produto Devera Obedecer a Legislacao Vigente; Descrição 
complementar: 1. A embalagem do produto apresenta rótulo 
completo e em português. 2. O protetor ocular deve ajustar a 
perímetro cefálico menor que 30 cm. 3. As características e fun-
cionalidade da embalagem e do protetor ocular serão avaliadas 
de acordo com as descrições do teste funcional. CCAISM: 87362 
MARCA: BABY BLOCK FABRICANTE: IMPACTO PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL REGISTRO ANVISA: 80358749005 REF: TAMNHO 
PP Quantidades Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 
1000 UNIDADES PREÇO UNITÁRIO R$ 10,98 OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as condições 
estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e 
no instrumento contratual e; 2. Efetuar a entrega do objeto no 
prazo e nas condições fixadas no edital. 3. Manter, na vigência 
da Ata e do instrumento contratual, contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei federal n.º 8.666/93; OBRIGAÇÕES DA 
UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a UNICAMP a firmar 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utiliza-
ção de outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às 
licitações, nos termos do edital e da lei. 2. Efetuar o pagamento 
no prazo e na forma fixados no ato convocatório. 3. Realizar 
pesquisa de mercado, para comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, assim 
como, promover a publicação trimestral, dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei federal 8.666/93. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação na imprensa oficial 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 RESULTADO FINAL
A Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 

comunica a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico PE CAISM 00952/2023, Oferta de Compra BEC/SP 
102203100592023OC00435, processo 27P 6295/2023 - Registro 
de Preços de Filtro cartucho e Filtro carvão ativado resultou 
fracassado. Conforme Ata de realização da Sessão Pública de 27 
de outubro de 2023.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 73/2023-RUNESP

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-
TÃO

Encontra-se aberta na Reitoria da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho" - UNESP, o Edital 
de Pregão Eletrônico nr. 73/2023-RUNESP - Processo nr. 
2116/2023-RUNESP, destinada à aquisição de mobiliário. A 
realização da sessão pública “online” será no dia 16/11/2023, 
às 10:00 horas, junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, OC nº 102301100612023OC00078. As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante 
o período compreendido entre o dia 31/10/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais da Reitoria da Unesp, situada na Rua 
Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - Centro, São Paulo/SP, 
CEP: 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços 
eletrônicos: www.bec.sp.gov.br, www.e-negociospublicos.com.br 
e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
RESUMO DE CONTRATO
Processo nº 2114/2023-RUNESP
Contrato nº 59/2023-RUNESP
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” – UNESP – Reitoria Contratada: WT PRAGAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ nº 02.791.757/0001-76
Objeto: Prestação de serviços de desratização e desinsetiza-

ção no Centro de Aquicultura da UNESP em Jaboticabal
Data da celebração: 18/10/2023.
Valor Total do Contrato: R$ 17.598,00 (dezessete mil, qui-

nhentos e noventa e oito reais)
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

Classificação Funcional Programática 12.122.1043.6351 e Cate-
goria Econômica 3.3.90.39.99.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura

Parecer Jurídico Referencial nº 06/2021-AJ, de 22/03/2021
 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-

TÃO ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE, 30/10/2023 (PROC. 
2255/2023-RUNESP) RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26, 
“CAPUT” DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES, A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ESPECTROFOTÔMETRO UV/
VISÍVEL DE 190 A 1100 NANOMETROS, BANDA DE \<=2NM, 
ATRAVÉ DAS EMPRESA: AG TONIATO INDUSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA– CNPJ nº 02.787.394/0001-03, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL E QUINHEN-
TOS REAIS), COM BASE NO INCISO XXI, DO ARTIGO 24, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES. PARECER JURÍDICO REFE-
RENCIAL Nº 03/2019-AJ, DE 06/11/2019.

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Ato da autoridade competente de 30/10/2023 (Processo nº 

2400/2023-RUNESP)
RATIFICANDO, nos termos do art. 26, “CAPUT” da Lei 

Federal 8.666/93 e alterações, a dispensa de licitação para a 
contratação da Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 
– FUNDUNESP, CNPJ – 57.394.652/0001-75, no valor de R$ 
366.880,50 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta 
reais e cinquenta centavos), referente à contratação da Fundação 
para o Desenvolvimento da UNESP - FUNDUNESP para presta-
ção de serviços de apoio na execução administrativa e financeira 
do evento “Escola de Formação dos Docentes” da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, com base 
no inciso XIII do artigo 24 da lei federal 8.666/93 e alterações. 
Parecer Referencial nº 04/2022-AJ-RUNESP.

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

20/2023-RUNESP
PROCESSO Nº 515/2023-RUNESP - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 19/2023-RUNESP
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO 

DE MESQUITA FILHO” – UNESP, por intermédio da REITORIA; 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A; OBJETO: estabelecer 
acréscimo de valor contratual, referente a prestação de serviços de 

VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00687/2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 967/2023 – PROC 27-P-10053/2023 
OFERTA DE COMPRA Nº 102203100592023OC00318 Aos 24 
dias do mês de Outubro do ano de 2023, pelo presente instru-
mento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pelo SR. ADRIANO ROGÉRIO GOZZI, nos termos 
da Portaria Interna nº 023-DEC de 12/04/2019 doravante deno-
minada simplesmente UNICAMP, RESOLVE registrar os preços do 
objeto da licitação acima, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o (s) preço(s) oferecido(s) pela licitan-
te classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas 
no instrumento convocatório. As partes se subordinam às dis-
posições das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, bem como às 
demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR:PRIMEIRO 
COLOCADO: CONFECÇÕES GIGANTEX LTDA. Inscrito CNPJ Nº 
58.062.951/0001-75 com sede à: RUA RIBEIRÃO DAS ALMAS 
- SEDE - N.º 236 – VILA PALMEIRA - CEP - 02728-100 - SÃO 
PAULO- SP , doravante denominada simplesmente FORNE-
CEDOR, neste ato representada por seu representante legal 
SR. GILBERTO PINHONI inscrito no CPF nº 419.705.238-32 e 
portador da Carteira de Identidade R.G. nº 38.060.605-7 SSP/SP. 
OBJETO: Item 01 Descrição do Material Camisola; Confeccionada 
Em Tecido 50% Algodão e 50% Poliéster; Com Gramatura de No 
Mínimo 120 Gr/m2; Armação Trama Fechada 180 Fios; No Tama-
nho g (grande); Na Cor Listrada Rosa/branco; do Tipo Costas 
Fechadas Com Reforço; Com Transpasse Na Frente e Amarrilho 
Medindo 70cm Comprimento; Com Manga Curta, Acabamento 
Com Barra de 1,5 Cm De largura Em Toda a Extensão; Com 
Decote Em "v", Casinha Lateral do Lado Esquerdo; Compri-
mento 1.40m e Largura Total 1.90m; Embalado Em Material 
Que Garanta Sua Integridade; Com Etiqueta de Acordo Com 
Resolução do Conmetro Nº02 de 06/05/2008. Descrição comple-
mentar: 1. Camisola em fio tinto listrada rosa/branco deverão ser 
silkados o logotipo do caism no tamanho da fonte arial 100 no 
lado esquerdo do peito na cor preta. Deverão ser silkados com 
mês e ano em cada peça CCAISM: 969902 MARCA: GIGANTEX 
Quantidades Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 1000 
UNIDADES PREÇO UNITÁRIO R$ 37,00 EMBALAGEM: UNITÁ-
RIA ITEM 02 Descrição do Material Camisola; Confeccionada 
Em Tecido 50% Algodão e 50% Poliéster; Com Gramatura de 
No Mínimo 120 Gr/m2; Armação Trama Fechada 180 Fios; No 
Tamanho Gg; Na Cor Listrada Amarelo/branco; do Tipo Costas 
Fechadas Com Reforço; Com Transpasse Na Frente e Amarrilho 
Medindo 70cm Comprimento; Com Manga Curta; Acabamento 
Com Barra de 1,5 Cm De largura Em Toda a Extensão; Com 
Decote Em "v"; Casinha Lateral do Lado Esquerdo; Compri-
mento 1,60m e Largura Total 2,10m; Embalado Em Material 
Que Garanta Sua Integridade;Com Etiqueta de Acordo Com 
Resolução do Conmetro Nº02 de 06/05/2008. Descrição comple-
mentar: 1. Deverão ser silkados o logotipo do caism no tamanho 
da fonte arial 100 no lado esquerdo do peito na cor preta. 
Deverão ser silkados com mês e ano em cada peça. CCAISM: 
975692 MARCA: GIGANTEX EMBALAGEM: UNITÁRIA Quantida-
des Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 500 UNIDADES 
PREÇO UNITÁRIO R$ 38,00Local de Entrega: Almoxarifado 
Seccional do CAISM, localizado na Rua: Alexander Fleming, 101 
- Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
Campinas – SP, no horário compreendido entre 08:30 e 16:30 
horas ou em outro local por ele indicado. OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as condições 
estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e 
no instrumento contratual e; 2. Efetuar a entrega do objeto no 
prazo e nas condições fixadas no edital. 3. Manter, na vigência 
da Ata e do instrumento contratual, contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei federal n.º 8.666/93; OBRIGAÇÕES DA 
UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a UNICAMP a firmar 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utiliza-
ção de outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às 
licitações, nos termos do edital e da lei. 2. Efetuar o pagamento 
no prazo e na forma fixados no ato convocatório. 3. Realizar 
pesquisa de mercado, para comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, assim 
como, promover a publicação trimestral, dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei federal 8.666/93.
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00779/2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1012/2023 – PROC 27-P-48043/2022 
OFERTA DE COMPRA Nº 102203100592023OC00356 Aos 24 
dias do mês de Outubro do ano de 2023, pelo presente instru-
mento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pelo SR. ADRIANO ROGÉRIO GOZZI, nos termos 
da Portaria Interna nº 023-DEC de 12/04/2019 doravante deno-
minada simplesmente UNICAMP, RESOLVE registrar os preços do 
objeto da licitação acima, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o (s) preço(s) oferecido(s) pela licitan-
te classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas 
no instrumento convocatório. As partes se subordinam às dis-
posições das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, bem como às 
demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR:PRIMEIRO 
COLOCADO:SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI Inscrito CNPJ Nº 34.396.122/0001-60 com sede à: Av Senador 
Roberto Simonsen, 620 – Cep.:09530-401 – Santo Antônio – São 
Caetano do Sul/SP doravante denominada simplesmente FOR-
NECEDOR, neste ato representada por seu representante legal 
SRº MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS inscrito no C.P.F. 
nº022.005.218-20 e portador da Carteira de Identidade R.G. 
11.923.069-0 SSP/SP OBJETO: Item 01 Descrição do Material 
Protetor Descartavel; Em Tecido Duplo de Algodao, Hipoalerge-
nico, Protetorocular para Fototerapia, Tipo Oculos Anatomico; 
Black-out Com Efetividade de Bloqueio de Luz Uva e Uvb, 
Fixacao Com Velcro Ou Com Bandagem Elastica; Nao Esteril, 
Tamanho P; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade 
do Produto; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a a 
Legislacao Vigente; Descrição complementar: 1. A embalagem 
do produto apresenta rótulo completo e em português. 2. O 
protetor ocular deve ajustar a perímetro cefálico com 30 a 34 
cm. 3. As características e funcionalidade da embalagem e do 
protetor ocular serão avaliadas de acordo com as descrições 
do teste funcional. CCAISM: 87380 MARCA: BABY BLOCK 
FABRICANTE: IMPACTO PROCEDÊNCIA: NACIONAL REGISTRO 
ANVISA: 80358749005 REF: TAMANHO P Quantidades Regis-
tradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 1200 UNIDADES PREÇO 
UNITÁRIO R$ 12,30 ITEM 02 Protetor Descartavel; Em Teci-
do Duplo de Algodao, Hipoalergenico, Protetorocular para 
Fototerapia, Tipo Oculos, Anatomico; Black-out C/ Efetividade 
de Bloqueio de Luz Uva Euvb, Fixacao Com Velcro Ou Com 
Bandagem Elastica; Nao Esteril, Tamanho M; Embalado Em 

Registro de Preços de Azul patente 25 mg/ml. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas é de 01/11/2023 até o dia 
12/12/2023 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo 
dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.
sp.gov.br). O edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual da BEC/SP e no www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/
BuscaENegocios_14_1.aspx.

 AVISO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO PE – CAISM 
nº 1041/2023

Encontra-se aberto no Hospital da Mulher Prof. Dr. José 
Aristodemo Pinotti – Centro de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher – CAISM – UNICAMP, o Pregão Eletrônico PE – CAISM 
nº 1041/2023, Processo nº 27P-42867/2022, Oferta de Compra 
BEC 102203100592023OC00502, do tipo menor preço, para 
Aquisição de upgrade software sistema de virtualização vmware 
essential plus kit 8.0 ou superior. O prazo de entrega das propos-
tas eletrônicas é de 01/11/2023 até o dia 04/12/2023 às 09:30 
horas, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela 
página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O edital 
na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/
SP e no www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENego-
cios_14_1.aspx.

 PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00652 /2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 960/2023 – PROC 27-P-18959/2023 
OFERTA DE COMPRA Nº 102203100592023OC00294 Aos 23 
dias do mês de Outubro do ano de 2023, pelo presente instru-
mento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pelo SR. ADRIANO ROGÉRIO GOZZI, nos termos 
da Portaria Interna nº 023-DEC de 12/04/2019 doravante deno-
minada simplesmente UNICAMP, RESOLVE registrar os preços do 
objeto da licitação acima, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o (s) preço(s) oferecido(s) pela licitan-
te classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas 
no instrumento convocatório. As partes se subordinam às 
disposições das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, bem como 
às demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR: PRI-
MEIRO COLOCADO: UP DISTRIBUIDORA LTDA Inscrito CNPJ Nº 
44.152.616/0001-53 com sede à: RUA FRANCISCO ASSUMPCAO 
DE CARVALHO, 115 – VILA VELHA – BRISAMAR - ES CEP 29109-
170 doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste 
ato representada por seu representante legal SR. LUIZ EDUARDO 
DOS SANTOS ARAUJO, inscrito no CPF nº 885.993.297-15 e 
portador da Carteira de Identidade R.G. nº 07427141-2 IFP 
RJ. OBJETO: Item 05 Descrição do Material Medicamentos 
Gerais de Uso Humano; Sugamadex,sodico 100mg/ml; Forma 
Farmaceutica Solucao Injetavel; Forma de Apresentacao Frasco 
Ampola/ampola 2ml; Via de Administracao Intravenoso;CCAISM: 
950764 NOME COMERCIAL: GENÉRICO FABRICANTE: ASPIRO 
PHARMA / CAMBER REGISTRADO POR: CAMBER REGISTRO 
ANVISA: : 1650700200010 EMBALAGEM : UNITÁRIA Quantida-
des Registradas MÍNIMA 01 UNIDADE MÁXIMA 50 UNIDADES 
PREÇO UNITÁRIO R$ 195,00 Local de Entrega: Almoxarifado 
Seccional do CAISM, localizado na Rua: Alexander Fleming, 
101 - Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão 
Geraldo, Campinas – SP, no horário compreendido entre 08:30 e 
16:30 horas ou em outro local por ele indicado.OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as condições 
estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e 
no instrumento contratual e; 2. Efetuar a entrega do objeto no 
prazo e nas condições fixadas no edital. 3. Manter, na vigência 
da Ata e do instrumento contratual, contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei federal n.º 8.666/93;OBRIGAÇÕES DA 
UNICAMP 1. A presente Ata não obriga a UNICAMP a firmar 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utiliza-
ção de outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às 
licitações, nos termos do edital e da lei.2. Efetuar o pagamento 
no prazo e na forma fixados no ato convocatório.3. Realizar 
pesquisa de mercado, para comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, assim 
como, promover a publicação trimestral, dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei federal 8.666/93. 
VIGÊNCIA DA ATA:A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

  PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00760/2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1013/2023 – PROC 27-P-2158/2023 
OFERTA DE COMPRA Nº 102203100592023OC00347 Aos 23 
dias do mês de Outubro do ano de 2023, pelo presente instru-
mento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pelo SR. ADRIANO ROGÉRIO GOZZI, nos termos 
da Portaria Interna nº 023-DEC de 12/04/2019 doravante deno-
minada simplesmente UNICAMP, RESOLVE registrar os preços do 
objeto da licitação acima, nas quantidades mínimas e máximas 
estimadas, de acordo com o (s) preço(s) oferecido(s) pela licitan-
te classificada em primeiro lugar, nas condições estabelecidas 
no instrumento convocatório. As partes se subordinam às dis-
posições das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, bem como às 
demais normas que regem a matéria. FORNECEDOR:PRIMEIRO 
COLOCADO: FARMAKO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA. Inscrito CNPJ Nº 31.604.922/0001-31 com 
sede à: Rua Almirante Tamandaré, 196 – Lagoa Nova – Natal/
RN – CEP: 59.054-560. doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, neste ato representada por seu representan-
te legal o Sr. Ricardo Santos da Costa, inscrito no CPF nº 
788.958.554-34 e portador da Carteira de Identidade R.G. 
nº 96131276 MB PB OBJETO:Item 01 Descrição do Material 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; TAMOXIFENO, 
CITRATO 20MG; FORMA FARMACEUTICA CAPSULA/ COMPRI-
MIDO/ COMPRIMIDO REVESTIDO; FORMA DE APRESENTACAO 
CAPSULA/ COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CAIXA 
COM 30 UNIDADES CCAISM: 76045 NOME COMERCIAL: BLAU 
REGISTRO ANVISA: : 1.1637.0130.003-5 EMBALAGEM : CAIXA 
COM 30 UNIDADES Quantidades Registradas MÍNIMA 01 CAIXA 
COM 30 UNIDADES MÁXIMA 8000 CAIXA COM 30 UNIDADES 
PREÇO UNITÁRIO R$ 16,25 Local de Entrega: Almoxarifado 
Seccional do CAISM, localizado na Rua: Alexander Fleming, 
101 - Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão 
Geraldo, Campinas – SP, no horário compreendido entre 08:30 e 
16:30 horas ou em outro local por ele indicado.OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as condições 
estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e 
no instrumento contratual e; 2. Efetuar a entrega do objeto no 
prazo e nas condições fixadas no edital. 3. Manter, na vigência 
da Ata e do instrumento contratual, contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei federal n.º 8.666/93; OBRIGAÇÕES DA 
UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a UNICAMP a firmar 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utiliza-
ção de outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às 
licitações, nos termos do edital e da lei. 2. Efetuar o pagamento 
no prazo e na forma fixados no ato convocatório. 3. Realizar 
pesquisa de mercado, para comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, assim 
como, promover a publicação trimestral, dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei federal 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 00432/2023
OFERTA DE COMPRA BEC Nº 102202100592023OC00226
PROCESSO Nº 15P-1315/2023 E 15P-45388/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1034/2023
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2023, pelo pre-

sente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente repre-
sentada pela autoridade competente, doravante denominada 
simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas 
e máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições esta-
belecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR(ES):
PRIMEIRO COLOCADO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, ins-

crita no CNPJ nº 01.645.409/0003-90, com sede na Praça Agríco-
la La Paz Tristante, 121/131 - Setor 1, Parte 8 - Parque Industrial 
Anhanguera, Osasco - SP - 06276-035, doravante denominada 
simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por seus 
representantes legais.

Item 04
Descrição do Material
Stent; Em Aco Inox; Balao Expansivel; Diâmetro de 6 Mm; 

Comprimento Stent 15 a 24 Mm; Comprimento do Sistema de 
Entrega de 120 a 150 Cm; Radiopaco; Esteril; Apirogenico; Com-
patível para Fio Guia 0.035 Polegada; Uso Único; a Rotulagem 
Devera Obedecer a Legislacao Vigente; Embalado Em Material 
Que Garanta a Integridade do Produto e Transferencia Asseptica;

Complemento: Serão aceitos Stents com e sem revestimento 
em carbono.

CHC: 900266 BEC: 4019830
Marca / Fabricante: Auto Suture/EV3
Procedência: Importado- EUA
Registro ANVISA: 10349000451
Apresentação: Caixa com 01 unidade
Código / Modelo: PXP35-06-17-135
PREÇO TOTAL DO LOTE
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 20 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 2.034,50
Item 06
Descrição do Material
Stent; Em Aco Inox; Balao Expansivel; Diâmetro de 6 Mm; 

Comprimento Stent 46 a 60 Mm; Comprimento do Sistema de 
120 a 150 Cm; Radiopaco; Esteril; Apirogenico; Compatível para 
Fio Guia 0.035 Polegada; Uso Único; a Rotulagem Devera Obe-
decer a Legislacao Vigente; Embalado Em Material Que Garanta 
a Integridade do Produto e Transferencia Asseptica;

Complemento: Serão aceitos Stents com e sem revestimento 
em carbono.

CHC: 900282 BEC: 4019938
CÓD. SUS: 0702040517
Marca / Fabricante: Auto Suture/EV3
Procedência: Importado- EUA
Registro ANVISA: 10349000451
Apresentação: Caixa com 01 unidade
Código / Modelo: PXP35-06-57-135
PREÇO TOTAL DO LOTE
Quantidades MÍNIMA 01 UNIDADE
Quantidades MÁXIMA 20 UNIDADES
PREÇO UNITÁRIO R$ 2.034,50
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do artigo 15 da 
Lei federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 RESULTADO FINAL
A Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP comu-

nica a todos os interessados que o item 02 do Pregão 
Eletrônico PE CAISM 00214/2023, Oferta de Compra BEC/
SP 102203100592023OC00102, processo 27-P-47874/2022 - 
Registro de Preços de Reagente Álcool Metílico, reagente 
parafina e reagente ácido acético glacial, resultou fracassado. 
Conforme Ata de retomada da Sessão Pública de 24 de outubro 
de 2023.

 AVISO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO PE – CAISM 
nº 01042/2023

Encontra-se aberto no Hospital da Mulher Prof. Dr. José 
Aristodemo Pinotti – Centro de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher – CAISM – UNICAMP, o Pregão Eletrônico PE – CAISM 
nº 01042/2023, Processo nº 27P-2160/2023, Oferta de Compra 
BEC 102203100592023OC00503, do tipo menor preço, para 
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DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO LABORATÓRIO CEVAM (CEN-
TRO VETERINÁRIO DE ANÁLISE DO MOVIMENTO), DA FACUL-
DADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA – CÂMPUS DE 
BOTUCATU, NO VALOR ESTIMADO DE R$ 203.803,47 (DUZEN-
TOS E TRÊS MIL, OITOCENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS). O prazo de entrega dos envelopes será até o dia 
16/11/2023, às 9 horas, quando então, às 9 horas e 15 minutos, 
dar-se-á início à abertura da sessão pública, na Seção Técnica 
de Materiais da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
de Botucatu, localizada no térreo do Prédio da Administração 
na Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº - Botucatu- SP, CEP 
18.618-681. O Edital na íntegra e demais informações poderão 
ser obtidos na Seção Técnica de Materiais da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia de Botucatu, entre os dias 
22/09/2023 a 09/10/2023, no endereço acima, pelo telefone (14) 
3880-2243/2280, e-mail: materiais.fmvz@unesp.br ou nos sítios: 
www.e-negociospublicos.com.br, https://www.fmvz.unesp.br/#!/
sobre-o-campus/administracao/diretoria-tecnica-administrativa/
materiais/licitacoes/ e http:// www.unesp.br/licitacao 

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 ATO DO DIRETOR DE 27/10/2023
REVOGANDO, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 e 

artigo 50 do Decreto
10.024/2019, a licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

26/2023 - FEG, Proc nº
913/2023-FEG - Faculdade de Engenharia e Ciências de 

Guaratinguetá, OC
102317100612023OC00028, cujo objeto é o Serviço de 

Instalação de Linha de Ar
Comprimido, considerando a constatação de que o preço 

alcançado na licitação é
muito maior que o praticado pelo mercado, conforme pes-

quisa de preços realizada
previamente.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
Comunicamos a data de abertura do Pregão PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 055/2023 - CISA, destinado a AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS ELÉTRICOS 
conforme condições e especificações constantes do Edital, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Abertura da sessão pública “on 
line” será no dia 16/11/2023 às 09:15 hs., junto aos endereços 
eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, 
cuja OC é 102318100612023oc00010 As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, 
durante o período compreendido do dia 31/10/2023 até o dia e 
horário previstos a abertura da referida sessão pública. Os pro-
cedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção 
Técnica de Materiais. Prédio Central desta Unidade, sito a Av. 
Brasil Centro n. 56 – Ilha Solteira/SP,(materiais.feis@unesp.br). 
Edital na íntegra constante dos endereços eletrônicos www.bec.
sp.gov.br, www.bec.fazenda.sp.gov.br , www.unesp.br/licitacao 
, www.pregão.sp.gov.br ou www.imprensaoficial.com.br, opção 
“e-negociospublicos”.

 Faculdade de Engenharia
 Retificação da publicação do DOE Caderno Executivo - 

Seção III, página 173, publicada no dia 30/10/23
Onde se lê:
"As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para um 

dos citados endereços eletrônicos, durante o período compreen-
dido do dia 14.11.2023 até o dia e horário previstos a abertura 
da referida sessão pública"

Leia-se:
"As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para um 

dos citados endereços eletrônicos, durante o período compreen-
dido do dia 30.10.2023 até o dia e horário previstos a abertura 
da referida sessão pública"

 Retificação da publicação do DOE Caderno Executivo - 
Seção III, página 173, publicada no dia 30/10/23

Onde se lê:
"Comunicamos a data de abertura do PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 51/2023 - CISA, destinado a AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO ELÉTRICA, conforme condições 
e especificações constantes do Edital, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Abertura da sessão pública “on line” será no dia 
14.11.2023 às 14:15 hs., junto aos endereços eletrônicos 
www.bec.sp.gov.br ou www. bec.fazenda.sp.gov.br, cuja OC é 
102318100612023OC00036. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, durante 
o período compreendido do dia 09.10.2023 até o dia e horário 
previstos a abertura da referida sessão pública"

Leia-se:
"Comunicamos a data de abertura do PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 57/2023 - CISA, destinado a AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO ELÉTRICA, conforme condições 
e especificações constantes do Edital, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Abertura da sessão pública “on line” será no dia 
14.11.2023 às 14:15 hs., junto aos endereços eletrônicos 
www.bec.sp.gov.br ou www. bec.fazenda.sp.gov.br, cuja OC é 
102318100612023OC00038. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, durante 
o período compreendido do dia 30.10.2023 até o dia e horário 
previstos a abertura da referida sessão pública"

 CAMPUS DE ITAPEVA
 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023
Instituto de Ciências e Engenharia de Itapeva
Encontra-se aberta, no Campus de Itapeva da Universi-

dade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"- UNESP, a 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, nº 022/2023, 
OC nº 102331100612023OC00037, Processo 356/2023, obje-
tivando a AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE CORTAR A LASER, 
conforme condições e especificações constantes do Edital, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 21/11/2023, às 9:00 horas, junto ao 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrô-
nicas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico citado, 
durante o período de 31/10/2023 até o dia e horário previstos 
para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos 
da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica 
de Materiais, situada à Rua Geraldo Alckmin, 519, Vila Nossa 
Senhora de Fátima, Itapeva/SP (compras.itapeva@unesp.br). 
EDITAL NA ÍNTEGRA CONSTANTE DOS SITES www.bec.sp.gov.
br ou https://ape.unesp.br/licitacao/.

 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 023/2023
Instituto de Ciências e Engenharia de Itapeva
Encontra-se aberta, no Campus de Itapeva da Universidade 

Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"- UNESP, a licita-
ção na modalidade de Pregão Eletrônico nº 023/2023, OC nº 
102331100612023OC00038, Processo 379/2023, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS MANUAIS, com recursos do Con-
vênio Federal MCTI 812953/2014, conforme condições e especi-
ficações constantes do Edital, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
A abertura da sessão pública “on line” será no dia 22/11/2023, 
às 9:00 horas, junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço 
eletrônico citado, durante o período de 31/10/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais, situada à Rua Geraldo Alckmin, 519, 
Vila Nossa Senhora de Fátima, Itapeva/SP (compras.itapeva@
unesp.br). EDITAL NA ÍNTEGRA CONSTANTE DOS SITES www.
bec.sp.gov.br ou https://ape.unesp.br/licitacao/.

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PINTURA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL.

ÓRGÃO GESTOR:
FCA - Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu - 

CNPJ: 48.031.918/0021-78
FORNECEDOR: A.C.A EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 

17.789.664/0001-84
Nos termos do artigo 11, inciso I do Decreto n.º 63.722, de 

21/09/2018 e alterações, ficam registrados os preços conforme 
segue:

ITEM / QUANT. / UNID. / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / VALOR 
UNITÁRIO

LOTE 1
1/10.000/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação de 

Pintura - Parede Interna/11,100
2/16.000/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação 

dePintura - Parede Externa/11,15
3/1.500/M²/Serviço de pintura em esquadrias de madei-

ra./13,00
4/1.500/M² /Serviço de pintura em esquadrias de ferro./12,00
5/8.000/M² /Serviço de Manutenção Ou Conservação de 

Parede - Externa - Hidrojateamento Em
Fachada/1,00
6/2.000/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação de 

Piso - Piso Epóxi/15,00
7/2.500/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação de Piso 

- Raspagem e Aplicação de Verniz Em Piso de Madeira/15,00
8/800/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação de Pare-

de - Interna - Aplicação de Massa
Corrida/12,00
9/2.000/M²/Serviço de Manutenção Ou Conservação de 

Parede - Externa - Serv.de Manutenção Ou Conservação de 
Parede - Externa - Recuperação de Fachada Com Tratamento de 
Trincas e Pintura/12,00

 Acha-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico 52/2023-
FCA, Processo 424/2023-FCA, Oferta de Compra BEC/SP (OC) 
102314100612023OC00051, do tipo menor preço do ITEM, 
participação ampla, objetivando a AQUISIÇÃO DE REAGENTES, 
a fim de atender às necessidades da Faculdade de Ciências 
Agronômicas do Campus de Botucatu, nos termos constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. As propostas eletrônicas poderão 
ser enviadas até o dia 16-11-2023, às 9:00 horas, sendo que a 
sessão ocorrerá no mesmo dia e horário. Endereço eletrônico 
para participação no certame: www.bec.sp.gov.br. O Edital na 
íntegra estará disponível para consulta e retirada nos endere-
ços eletrônicos de divulgação do certame: www.bec.sp.gov.br; 
www.unesp.br/licitacao; www.imprensaoficial.com.br, no perío-
do compreendido entre os dias 31-10-2023 e 16-11-2023. Meios 
de contato e identificação do Órgão responsável pela licitação: 
UG 102314; Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da 
Faculdade de Ciências Agronômicas da UNESP – Campus de 
Botucatu, Avenida Universitária, 3780 – CEP 18610-034 – Altos 
do Paraíso – Botucatu/SP - telefone (14) 3880-7421, e-mail: 
materiais.fca@unesp.br.

 Faculdade de Medicina
 UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDI-

CINA
Com base na necessidade de adequação do obje-

to descrito no edital, SUSPENDO a sessão pública do dia 
31/10/2023, às 09:00h do Pregão Eletrônico n°43/2023-FM, 
Processo 2180/2023-FM Oferta de Compra BEC (OC) N° 
102313100612023OC00221 do tipo menor preço por lote, que 
objetiva a AQUISIÇÃO COM MONTAGEM, DE MOBILIÁRIO EM 
GERAL PARA A FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – 
UNESP –PARTICIPAÇÃO RESTRITA.

Os novos prazos se darão conforme segue;
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 

31/10/2023
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 

14/11/2023 às 9 horas, data e horário de realização da sessão 
pública “on line” junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, Oferta de Compra BEC (OC) N° 102313100612023OC00221.

Identificação do órgão responsável pela licitação: UG 
102313; Gestão 10061 – UNESP-FACUL.DE MEDICINA – CAM-
PUS BOTUCATU, localizada na Av. Prof. Mário Rubens Guimarães 
Montenegro, s/n.º, Câmpus da UNESP de Botucatu, Distrito de 
Rubião Júnior, CEP 18.618-687, Botucatu/SP, fax: (14) 3880-
1036; fones: (14) 3880-1072 ou (14) 3880-1099, e-mail: licita-
coes.fmb@unesp.br.

Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
www.bec.sp.gov.br e www.unesp.br/licitacao ou solicitado atra-
vés do e-mail licitacoes.fmb@unesp.br - 

 UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDI-
CINA

Com base na necessidade de adequação do obje-
to descrito no edital, SUSPENDO a sessão pública do dia 
06/11/2023, às 09:00h do Pregão Eletrônico n°49/2023-FM, 
Processo 2386/2023-FM Oferta de Compra BEC (OC) N° 
102313100612023OC00223 do tipo menor preço por ITEM, que 
objetiva a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS E 
FILMOGRÁFICOS PARA A FACULDADE DE MEDICINA DE BOTU-
CATU – UNESP – PARTICIPAÇÃO RESTRITA.

Os novos prazos se darão conforme segue;
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 

31/10/2023
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 

17/11/2023 às 9 horas, data e horário de realização da sessão 
pública “on line” junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, Oferta de Compra BEC (OC) N° 102313100612023OC00223.

Identificação do órgão responsável pela licitação: UG 
102313; Gestão 10061 – UNESP-FACUL.DE MEDICINA – CAM-
PUS BOTUCATU, localizada na Av. Prof. Mário Rubens Guimarães 
Montenegro, s/n.º, Câmpus da UNESP de Botucatu, Distrito de 
Rubião Júnior, CEP 18.618-687, Botucatu/SP, fax: (14) 3880-
1036; fones: (14) 3880-1072 ou (14) 3880-1099, e-mail: licita-
coes.fmb@unesp.br.

Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
www.bec.sp.gov.br e www.unesp.br/licitacao ou solicitado atra-
vés do e-mail licitacoes.fmb@unesp.br

 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Acha-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico n° 

41/2023-FMVZ, Processo nº 1168/2023-FMVZ, Oferta de Compra 
BEC/SP (OC) 102312100612023OC00051, do tipo menor valor 
do LOTE, destinado a PARTICIPAÇÃO AMPLA, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 
PARA O HOSPITAL VETERINÁRIO, DA FACULDADE DE MEDI-
CINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA, COM ENTREGA IMEDIATA 
– PARTICIPAÇÃO AMPLA, a fim de atender as necessidades da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Câmpus de 
Botucatu - nos termos constantes do Anexo I – Termo de Refe-
rência. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 17/11/2023, às 08:59 horas, nesta mesma data, as 09:00hs 
ocorrerá a realização da sessão. Endereço eletrônico para partici-
pação no certame: www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra estará 
disponível, para consulta e retirada, nos endereços eletrônicos 
de divulgação do certame: www.bec.sp.gov.br; www.unesp.br/
licitacao e www.imprensaoficial.com.br, no período compreen-
dido entre os dias 31/10/2023 a 17/11/2023. Meios de contato 
e identificação do Órgão responsável pela licitação: UG 102312; 
Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia da UNESP – Campus de Botu-
catu, Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, UNESP Câmpus 
de Botucatu – Botucatu/SP - telefone (14) 3880-2243, e-mail: 
materiais.fmvz@unesp.br.

 Encontra-se à disposição na Seção Técnica de Materiais, 
da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - UNESP - 
Campus de Botucatu, o Edital da Tomada de Preços nº 07/2023-
FMVZ, Processo nº 1178/2023-FMVZ, cujo objeto é o SERVIÇO 

realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação realizar-se-á no dia 21 
de novembro de 2023 às 09h30min. Demais prazos e condições 
conforme previstos no Edital.

 Faculdade de Engenharia
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 26/2023 - FEB
PROCESSO Nº 1040/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: SIGNUM TECHNOLOGIES MEDIÇÃO E AUTO-
MAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob

nº 26.353.067/0001-01
OBJETO: Osciloscópio e Registrador de Dados de Tempe-

ratura
Empenho: 1139/0001
Vigência: 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do 

objeto a que se refere o Anexo I do Edital de Licitação
Valor total: R$27.280,00 (Vinte e sete mil duzentos e 

oitenta reais)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Luiz Henrique Dias de Matos (CON-
TRATADA).

Data da Assinatura: 29/09/2023
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 27/2023 - FEB
PROCESSO Nº 1041/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: MTS SISTEMAS DO BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.512.528/0001-40

OBJETO: Aquisição de Condicionador de Sinal ICP
Empenho: 1172/0002
Vigência: 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do 

objeto a que se refere o Anexo I do Edital de Licitação
Valor total: R$14.483,42 (Quatorze mil quatrocentos e 

oitenta e três reais e quarenta e dois centavos)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Kenneth Marvin Manke (CONTRA-
TADA).

Data da Assinatura: 02/10/2023
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 21/2023 - FEB
CONTRATO Nº 30/2023 - FEB
PROCESSO Nº 1042/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: SB MULTICOM COMÉRCIO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 21.163.633/0001-90

OBJETO: Aquisição de Hipot para Teste Dielétrico
Empenho: 1293/0004
Vigência: 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do 

objeto a que se refere o Anexo I do Edital de Licitação
Valor total: R$59.100,00 (Cinquenta e nove mil e cem reias)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Eduardo Siuffi Bergamasco (CON-
TRATADA).

Data da Assinatura: 18/10/2023
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - FEB
CONTRATO Nº 29/2023 - FEB
PROCESSO Nº 1023/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: DELTA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FER-
RAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
33.316.374/0001-70

OBJETO: Aquisição de Compressor Parafuso
Empenho: 1292/0034
Vigência: 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do 

objeto a que se refere o Anexo I do Edital de Licitação
Valor total: R$41.000,00 (Quarenta e um mil reias)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Manoel Tancredo Juniorl (CONTRA-
TADA).

Data da Assinatura: 18/10/2023
 CAMPUS DE BAURU
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU
RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO DA LICITAÇÃO Nº 205/2023 - FEB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - FEB
CONTRATO Nº 34/2023 - FEB
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE BAURU – FACUL-
DADE DE ENGENHARIA, CNPJ Nº 48.031.918/0030-69

CONTRATADA: ALFER-SERVICE EIRELI, CNPJ Nº 
04.692.875/0001-52

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROÇAGEM DE ÁREA 
VERDE COM REMOÇÃO DE MATERIAL.

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de início da 
prestação em até 10 (dez) dias a contar da data de assinatura 
do contrato.

Valor total: R$5.200,00(cinco mil e duzentos reais)
Partes que assinaram o contrato: José Alfredo Covolan 

Ulson (CONTRATANTE) e Luiz Fernando Miguel (CONTRATADA).
Data da Assinatura: 27/10/2023

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 Extrato de Contrato/Nota de Empenho
Nota de Empenho N.º 1230/0909, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

32/2023-FCA, PROCESSO N.º 442/2023-FCA
Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTUFAS. CONTRATADA: AMBAR-

LAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ: 80.243.769/0001-
70, no valor de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), Prazo 
de Vigência: 20 dias a partir de 23/10/2023. Data de assinatura 
do ajuste 19/10/2023. Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5304, Classificação de Despesa 4.4.90.52.34. Pare-
cer Referencial nº 486/2019-AJ/Runesp, datado de 21/10/2019.

 Extrato de Contrato/Nota de Empenho
Nota de Empenho N.º 1231/0910, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

32/2023-FCA, PROCESSO N.º 442/2023-FCA
Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTUFAS. CONTRATADA: BETA-

QUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ: 
48.706.431/0001-02, no valor de R$ 18.200,00 (Dezoito mil 
e duzentos reais), Prazo de Vigência: 30 dias a partir de 
23/10/2023. Data de assinatura do ajuste 19/10/2023. Classifi-
cação Funcional Programática 12.364.1043.5304, Classificação 
de Despesa 4.4.90.52.34. Parecer Referencial nº 486/2019-AJ/
Runesp, datado de 21/10/2019.

 Atendendo ao Artigo 5°, Inciso XI, do Decreto 63722 de 
21-9-2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2023
PROCESSO 381/2023-FCA - PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023
OFERTA DE COMPRA (OC) 1023141006120230C00021
OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 

Seguro Veicular para a Sub frota da Reitoria/UNESP e ratificar as 
demais Cláusulas e condições avençadas; DATA DA CELEBRAÇÃO: 
26/10/2023; VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 5.800,00; VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 72.000,00; RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: as despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo oneram o crédito orçamentário da Reitoria de classifi-
cação funcional programática 12.122.1043.6351 e categoria 
econômica 3.3.90.39.44 (Seguro de veículos), sendo que o valor 
de R$ 5.800,00 onera o exercício de 2023; PRAZO DE VIGÊNCIA: 
11/10/2023 a 20/04/2024; PARECER JURÍDICO: nº 436/2023-AJ, de 
24/10/2023; DA RATIFICAÇÃO: Ratifica-se, para todos os fins de 
direito as demais cláusulas e condições do aludido Contrato que 
permanecem inalteradas.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 PREGÃO ELETRÔNICO AR/FCF 16/2023
ATO DO DIRETOR DE 30/10/2023
HOMOLOGANDO o processo licitatório Pregão Eletrônico 

- AR/FCF nº 16/2023, que trata da Aquisição de Armário Corta 
Fogo, cuja vencedor do item único foi a empresa VITANET 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA EPP – CNPJ 12.185.204/0001-23 no valor total de R$ 
32.375,00, conforme Ata da Sessão Pública de 27/10/2023, cuja 
despesa autorizo. (Proc. AR/FCF 736/2023)

 Faculdade de Odontologia
 Despacho do Diretor de 30/10/2023
Processo nº 572/2023 – FO/CAr.
Pregão Eletrônico nº 031/2023 – FO/CAr.
Oferta de Compra 102305100612023OC00029
HOMOLOGO a adjudicação do Pregão Eletrônico nº 

031/2023 - FO/CAr., que visa a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
USO LABORATORIAL aos licitantes vencedores: CAMARGO 
SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNÓSTICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 
08.580.826/0001-89, no valor de R$ 902,37 (Novecentos e Dois 
Reais e Trinta e Sete Centavos); DGC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIO LTDA, CNPJ nº 06.238.495/0001-78, no 
valor de R$ 887,00 (Oitocentos e Oitenta e Sete Reais); DINALAB 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 32.578.926/0001-55, 
no valor de R$ 11.668.64 (Onze Mil e Seiscentos e Sessenta 
e Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos); ACL ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, 
CNPJ nº 22.627.453/0001-85, no valor de R$ 640,00 (Seis-
centos e Quarenta Reais) e SAL-R COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
39.512.034/0001-09, no valor de R$ 9.120,00 (Nove Mil e Cento 
e Vinte Reais). Declaro os itens 2 e 17 como FRACASSADOS, pois 
todos os preços ofertados encontravam-se acima do referencial.

(Processo nº 572/2023 - FO/CAr.)
 Relação das aquisições efetuadas da Empresa detentora da 

Ata de Registro de Preços n° 006/2023 - FO/CAr.
Processo Piloto: 182/2023 – FO/CAr.
Data: 25/10/2023
Empresa: ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓ-

GICOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
Valor: R$ 1.330,80
Processo: 599/2023 - FO/CAr.
Relação das aquisições efetuadas da Empresa detentora da 

Ata de Registro de Preços n° 006/2023 - FO/CAr.
Processo Piloto: 182/2023 – FO/CAr.
Data: 25/10/2023
Empresa: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Valor: R$ 2.152,30
Processo: 600/2023 - FO/CAr.
Relação das aquisições efetuadas da Empresa detentora da 

Ata de Registro de Preços n° 006/2023 - FO/CAr.
Processo Piloto: 182/2023 – FO/CAr.
Data: 25/10/2023
Empresa: DENTAL PARÂMETRO ARTIGOS ODONTOLÓGICOS 

E ÁREAS DA SAÚDE LTDA
Valor: R$ 1.798,00
Processo: 601/2023 - FO/CAr.
Relação das aquisições efetuadas da Empresa detentora da 

Ata de Registro de Preços n° 006/2023 - FO/CAr.
Processo Piloto: 182/2023 – FO/CAr.
Data: 25/10/2023
Empresa: AIRMED EIRELI
Valor: R$ 15.376,48
Processo: 602/2023 - FO/CAr.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 COMUNICADO
Acha-se aberta na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP - CAMPUS DE ASSIS, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 31/2023-CAs, 
Processo nº 1167/2023-CAs, Oferta de Compra BEC/SP (OC) nº 
102307100612023OC00072, do tipo menor preço por item, des-
tinado à aquisição de Modelos Anatômicos – Participação Restri-
ta a ME/EPP/Cooperativas, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital. O prazo de entrega das propostas eletrônicas 
será de 31/10 a 16/11/2023 às 9:00 horas, sendo que a sessão 
será no mesmo dia e horário. Endereços eletrônicos para parti-
cipação no certame: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O Edital na íntegra está disponível para consulta e 
retirada nos endereços eletrônicos do certame: www.bec.sp.gov.
br, www.bec.fazenda.sp.gov.br, no período compreendido entre 
os dias 31/10 a 14/11/2023, assim como na Seção Técnica de 
Materiais da Faculdade de Ciências e Letras da UNESP – Câmpus 
de Assis, localizada na Avenida Dom Antônio, n.º 2.100, Parque 
Universitário, Assis/SP, CEP 19806-900, telefone (18) 3302-5818, 
e-mail material.assis@unesp.br no mesmo período.

 CAMPUS DE BAURU
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE 

27/10/2023.
No uso das atribuições legais conferidas pela Portaria 

RUNESP nº 170 de 28/03/12, HOMOLOGO o objeto da licitação 
referente a TOMADA DE PREÇOS nº 04/2023 – AG, destinado à 
EXECUÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPPO DE BOMBEIROS 
(AVCB) QUADRA 12, conforme classificação da Comissão de 
Licitação:

Item nº 01, à empresa FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA 
INCÊNDIO LTDA, no valor de R$ 437.674,64 (quatrocentos e 
trinta e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos).

Bauru, 27 de outubro de 2023.
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE 

27/10/2023.
No uso das atribuições legais conferidas pela Portaria 

RUNESP nº 170 de 28/03/12, ADJUDICO o objeto da licitação 
referente a TOMADA DE PREÇOS nº 04/2023 – AG, destinado à 
EXECUÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPPO DE BOMBEIROS 
(AVCB) QUADRA 12, conforme classificação da Comissão Per-
manente de Licitação:

Item nº 01, à empresa FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA 
INCÊNDIO LTDA, no valor de R$ 437.674,64 (quatrocentos e 
trinta e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos).

Bauru, 27 de outubro de 2023.
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 Encontra-se aberta a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, nº 08/2023-FAAC, objetivando a aquisição de EQUI-
PAMENTOS DIVERSOS, demais informações estão disponíveis 
no site: https://www.faac.unesp.br/#!/licitacoes/. A sessão a ser 
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considerado para determinar a exequibilidade é R$ 463.945,13, 
restando claro que a proposta da empresa recorrente é EXE-
QUÍVEL.

DA DECISÃO:
Isto posto, sem nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA DEVINI 
LTDA – EPP, no processo licitatório em epígrafe, e no mérito 
ACEITANDO PROVIMENTO.

Nesse sentido, a Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" 
(Súmula 473). Decide-se que a empresa CONSTRUTORA DEVINI 
LTDA – EPP é a detentora da melhor oferta e, portanto, o objeto 
deverá ser homologado à mesma.

Cesar Rogério Pucci
Diretor da Unidade
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
Câmpus de São José dos Campos
 TOMADA DE PREÇO Nº 07-2023-CSJC
PROCESSO 741-2023-CSJC
Tendo em vista o encerramento de prazo e a NÃO APRE-

SENTAÇÃO DE CONTRARRAZÃO frente ao Recurso Administra-
tivo interposto pela Construtora Devini, segunda colocada no 
certame em questão, contra a empresa FLANT CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ 46.570.531/0001-10, primeira colocada, a Comissão 
de Licitação decide DEFERIR o recurso apresentado e declara a 
empresa CONSTRUTORA DEVINI LTDA – EPP como detentora 
da melhor oferta.

Diante disso, define-se portanto, ganhadora da Tomada de 
Preço em análise a empresa CONSTRUTORA DEVINI, com a pro-
posta apresentada de R$ 537.621,68 (quinhentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos).

DESPACHO DA DIRETORA
No uso de minhas atribuições legais, atribuídas conforme 

art. 4º da portaria 07/2021 – RUNESP, ADJUDICO E HOMO-
LOGO a TOMADA DE PREÇO nº 07/2023-CSJC, no valor de R$ 
537.621,68 (quinhentos e trinta e sete mil, seiscentos e vinte e 
um reais e sessenta e oito centavos), à empresa CONSTRUTORA 
DEVINI.

LUCELIA AUXILIADORA HONORATO
DIRETORA TECNICO ADMINISTRATIVA

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Despacho do Diretor, de 30-10-2023
No uso de minhas atribuições legais e considerando o todo 

processado nos presentes autos, no pertinente ao Pregão Eletrô-
nico n° 68/2023 – CSJRP, HOMOLOGO o referido certame como 
segue: LOTE 1 (ÚNICO) – PRADO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA – CNPJ 04.602.194/0001-56, 
no valor total de R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos 
reais) - Processo nº 388/2023-CSJRP .

 Retificação do Edital – 85/2023 – Proc. Nº 1666/2023 – 
Aquisição de Câmera Fotográfica e Videoconferência.

Onde se Lê no item 5.4.2: O valor de redução mínima entre 
os lances será de: Item 1 - R$ 40,00 (quarenta reais) e, item 2 
R$ 110,00 (cento e dez reais) e incidirá sobre o valor total dos 
lotes do objeto.

Leia-se no item 5.4.2: O valor de redução mínima entre os 
lances será de: Item 1 - R$ 110,00 (dez reais) e, item 2 R$ 40,00 
(quarenta reais) e incidirá sobre o valor total dos lotes do objeto.

No anexo I
Onde se lê item 01 - Câmera fotográfica profissional, dslr, 

sensor cmos, lente ef-s 18-55
Leia-se item 02 - Câmera fotográfica profissional, dslr, sen-

sor cmos, lente ef-s 18-55
E, onde se lê item 02 - Videoconferência video bar 4k
Leia-se item 01 - Videoconferência video bar 4k
 Retificação do Edital – 86/2023 – Proc. Nº 1667/2023 – 

Aquisição de Equipamentos de informática.
No anexo I
Onde se lê no item 02: Impressora 3D - quantidade 04;
Leia-se no item 02: Impressora 3D – quantidade 01
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n°89/2023 - CSJRP
PROCESSO 1718/2023 - CSJRP
OFERTA DE COMPRA N° 102324100612023OC00099
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

23/11/2023 às 09:00h.
A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO – UNESP – INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E CIÊN-
CIAS EXATAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, por intermédio do 
Senhor Prof. Dr. Fernando Barbosa Noll, RG nº 17.455.099-6 e 
CPF nº 133.331.758-19, Diretor, usando a competência delegada 
pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, 
de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, 
nesta unidade, situada a Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim 
Nazareth, São José do Rio Preto - SP, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a Aquisição de Acessórios 
de informática e Eletrodomésticos, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em par-
ticipar do certame e o credenciamento de seus representantes 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
A ME/EPP/COOPERATIVAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 90/2023 - CSJRP
PROCESSO n° 1717/2023 - CSJRP
OFERTA DE COMPRA N° 102324100612023OC00098
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 31/10/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

22/11/2023 às 09:00h
O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da 

UNESP – Câmpus de São José do Rio Preto, por intermédio do 
Senhor Fernando Barbosa Noll, RG nº 17.455.099-6 e CPF nº 
133.331.758-19, usando a competência delegada pelos artigos 
3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novem-

critério de menor preço por item, conforme adjudicação do 
Pregoeiro na Sessão Pública realizada no dia 30 de outubro 
de 2023, através das empresas, conforme segue, itens, valor 
unitário, fornecedor e cnpj: os itens 1 R$ 12.700,00 (doze mil 
e setecentos reais) e 4 R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). para a empresa WALL ST COMERCIAL LTDA - 
ME, CNPJ: 45.179.593/0001-33, o item 2 R$ 1.030,00 (um mil e 
trinta reais) para a empresa JULIANA APARECIDA CORREA DE 
LIMA REIS 26097594879, CNPJ: 34.132.558/0001-42 e o item 3 
R$ 1.420,00 (um mil, quatrocentos e vinte reais)para a empresa 
ELITH INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ: 44.450.107/0001-07, 
pelo valor global de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos 
reais).

 Comunicado de LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia - Unesp - Campus de Presidente 
Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
171/2023-FCT - Processo nº 876/2023-FCT, objetivando a CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
EM SALAS DO PRÉDIO BLOCO DE AULAS 5 (ANFITEATRO 5) E 
DO PRÉDIO DOCENTE 3 (SALAS 26 E 27), NAS DEPENDÊNCIAS 
DA FCT/UNESP, conforme especificações contidas no anexo I do 
Edital, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a Oferta de Compras 
BEC/OC nº 102321100612023OC00193. O prazo de entrega 
das propostas eletrônicas será até o dia 21/11/2023, às 09:00 
horas, data e horário de realização da sessão pública. Endereços 
eletrônicos para participação no certame, no período compreen-
dido entre os dias 31/10/2023 a 21/11/2023: www.bec.sp.gov.
br; www.bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/licitacao/; www.
imprensaoficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. Identificação 
do Órgão responsável pela licitação: UG 102321; Gestão 10061 
– Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências e Tecno-
logia Campus de Presidente Prudente localizada à Rua Roberto 
Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, 
fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03-2023-CSJC
PROCESSO 0722-2023-CSJC
Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da 

UNESP – Campus de São José dos Campos, a Tomada de Preço nº 
03-2023-CSJC, cujo objeto é a SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO SALAS 
DOS PROFESSORES DEA – ICT/UNESP - CSJC

Prazo e local para solicitação da pasta técnica: até as 17:00 
horas do dia 20 de novembro de 2023, poderá ser solicitada a 
PASTA TÉCNICA pelo e-mail compras.ict@unesp.br, mediante 
identificação, endereço, número de telefone, e-mail e CNPJ ou 
CPF ou retirar na Av. Engenheiro Francisco José Longo, 777 
– Jd. São Dimas – São José dos Campos/SP, Seção Técnica de 
Materiais.

Vistoria: A visita técnica poderá ser realizada COM AGEN-
DAMENTO PRÉVIO de 01 a 14 de novembro de 2023, em dias 
úteis, das 09:00 às 12:00 horas ou das 13:00 às 16:00 horas, 
no endereço Rodovia Presidente Dutra, Km 137,8 - Eugênio de 
Melo - São José dos Campos/SP - CEP 12247-004, devendo ser 
previamente agendadas através do telefone: (12) 3947-9003 ou 
e-mail: compras.ict@unesp.br.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA:
Instituto de Ciência e Tecnologia - Unesp, campus São José 

dos Campos
Sala da Congregação
Av. Engenheiro Francisco José Longo, 777 – Jd. São Dimas – 

São José dos Campos/SP
PROTOCOLAR OS ENVELOPES ATÉ 21/11/2023 ÀS 09:00HS
DATA DA LICITAÇÃO: 21/11/2023 ÀS 10:00hs
Informações:
E-mail: compras.ict@unesp.br
Tel.: (12) 3947-9326
 ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO:SJC/ ICT 741/2023
TP 07/2023 - SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO DO TELHAMENTO 

DO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – ICT/UNESP – CSJC.
UNIDADE COMPRADORA: ICT/SÃO JOSE DOS CAMPOS
I – DA TEMPESTIVIDADE E DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
A interposição de Recurso Administrativo pela Recorrente 

CONSTRUTORA DEVINI LTDA está em conformidade com os 
requisitos de Admissibilidade, Legitimidade da Parte, Tempestivi-
dade, Interesse Recursal e Forma.

Verifica-se também a tempestividade da peça ora apresen-
tada, motivo pelo qual, entende-se que o Recurso impetrado 
deve ser conhecido.

Ademais, resta comprovado que prazo igual tiveram as 
demais empresas interessadas para apresentar suas Contrar-
razões, em respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, perpetrado pelo Art.º 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, todavia, nenhuma empresa apresentou mani-
festação.

II – DAS RAZÕES RECURSAIS DA RECORRENTE
Em apertada síntese, a Licitante CONSTRUTORA DEVINI 

LTDA interpôs recurso alegando equívoco na interpretação 
da Lei e dos cálculos para verificação de inexequibilidade e 
demonstra de forma matemática o cálculo em sua peça.

De forma a validar o apontamento da empresa recorrente, 
segue cálculo:

Item 7.3.6.1 do edital. Considera-se manifestamente inexe-
quível a proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Unidade 
Contratante; ou

EMPRESA / PROPOSTA / % VALOR / COMPARADO AO 
VALOR REFERENCIAL

CONSTRUTORA DEVINI LTDA – EPP / R$ 537.621,68 / 68%
FLANT CONSTRUTORA LTDA / R$ 584.160,67 / 74%
JHB ENGENHARIA LTDA / R$ 648.192,05 / 83%
M.H.A. COSTA ENGENHARIA LTDA – ME / R$ 680.702,22 

/ 87%
CHG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA / R$ 741.950,95 

/ 94%
G.B.V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA / R$ 

784.045,00 / 100%
MÉDIA DAS PROPOSTAS ACIMA DE 50% - R$ 662.778,76
70 % DA MÉDIA DAS PROPOSTAS ACIMA DE 50% - R$ 

463.945,13
Observação: Todas as empresas apresentaram propostas 

acima de 50% e, portanto, todas entraram no cálculo. Todas as 
propostas são consideradas exequíveis.

b) valor orçado pela Unidade Contratante
EMPRESA / PROPOSTA / VALOR EM % COMPARADO AO 

VALOR REFERENCIAL
CONSTRUTORA DEVINI LTDA – EPP / R$ 537.621,68 / 68%
FLANT CONSTRUTORA LTDA / R$ 584.160,67 / 74%
JHB ENGENHARIA LTDA / R$ 648.192,05 / 83%
M.H.A. COSTA ENGENHARIA LTDA – ME / R$ 680.702,22 

/ 87%
CHG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA / R$ 741.950,95 

/ 94%
G.B.V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA / R$ 

784.045,00 / 100%
VALOR ESTIMADO PELA ADM PÚBLICA - R$ 785.658,91
70% - R$ 549.961,24
Observação: Por este cálculo verificamos que a proposta da 

empresa CONTRUTORA DEVINI LTDA seria inexequível.
PARECER: Interpretando o texto citado em edital “Conside-

ra-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores. O menor valor é R$ 662.778,76, dessa forma o valor 

 DESPACHO DO DIRETOR DE 30/10/2023 Pregão Ele-
trônico nº 136/2023-FCT, Processo nº 757/2023-FCT - OC 
102321100612023OC00153

HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 136/2023-FCT, 
Processo nº 757/2023-FCT - OC 102321100612023OC00153, 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA 
IMEDIATA - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS - PARTI-
CIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVA, pelo critério de 
menor preço por item, conforme adjudicação do Pregoeiro na 
Sessão Pública realizada no dia 27 de outubro de 2023, através 
das empresas, conforme segue, itens, valor unitário, fornecedor 
e cnpj: os itens 1 R$ 79,00 (setenta e nove reais), 4 R$ 76,50 
(setenta e seis reais e cinquenta centavos), 13 R$ 244,00 (duzen-
tos e quarenta e quatro reais) e 25R$ 166,00 (cento e sessenta e 
seis reais) para a empresa AQUATICA SLADE CONFECÇÕES LTDA 
– EPP, CNPJ: 01.914.137/0001-14, os itens 2 R$ 66,00 (sessenta 
e seis reais), 6 R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos), 
7 R$ 12,50 (doze reais e cinquenta centavos), 8 R$ 13,50 (treze 
reais e cinquenta centavos), 11 R$ 34,00 (trinta e quatro reais), 
15 R$ 24,00 (vinte e quatro reais), 17 R$ 159,00 (cento e cin-
quenta e nove reais), 18 R$ 170,00 (cento e setenta reais), 19 R$ 
21,00 (vinte e um reais), 20 R$ 26,00 (vinte e seis reais), 21 R$ 
60,00 (sessenta reais), 23 R$ 64,00 (sessenta e quatro reais), 24 
R$ 69,00 (sessenta e nove reais), 26 R$ 188,00(cento e oitenta 
e oito reais), 27 R$ 23,80(vinte e três reais e oitenta centavos) 
e 28 R$ 25,30 (vinte e cinco reais e trinta centavos) para a 
empresa SILVA & CIA COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, CNPJ: 10.016.003/0001-77 e os itens 3 R$ 165,00 (cento 
e sessenta e cinco reais), 5 R$ 70,00 (setenta reais), 9 R$ 10,90 
(dez reais e noventa centavos), 10 R$ 17,90 (dezessete reais 
e noventa centavos), 12 R$ 57,00 (cinquenta e sete reais), 14 
R$ 33,00 (trinta e três reais), 16 R$ 173,00 (cento e setenta e 
três reais) e 22 R$ 46,72 (quarenta e seis reais e setenta e dois 
centavos) para a empresa TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – 
EPP, CNPJ: 02.441.945/0001-74 conforme Ata da Sessão Pública 
realizada em 24 de outubro de 2023, pelo valor global de R$ 
14.183,24 (quatorze mil, cento e oitenta e três reais e vinte e 
quatro centavos).

 Despacho do Diretor
No uso das atribuições delegadas pela Portaria UNESP nº 07 

de 13 de janeiro de 2021, REVOGO, nos termos do caput do arti-
go 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, o ato de ratificação 
da declaração de Inexigibilidade de Licitação referente ao pro-
cesso 814/2023-FCT que trata da AQUISIÇÃO DE MESA INTERA-
TIVA COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE - ECOSSISTEMA LUDOPE-
DAGÓGICO PLAYMOVE – Carta de Patente BR 202016014242-9, 
incluído treinamento/formação, fundamentada no inciso I do 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, publicado na data 
de 24/10/2023, a pedido da responsável por esta solicitação de 
aquisição de material, Prof.ª Dr.ª Cinthia Magda Fernandes Ariosi 
do Departamento de Educação desta Unidade Universitária, em 
conformidade com a justificativa apresentada da necessidade de 
revisão e elaboração de novo descritivo que atenda às deman-
das da solicitante de forma mais íntegra possível, prezando pelo 
atendimento do interesse público. O valor correspondia ao total 
de R$ 22.990,00 (Vinte e dois mil, novecentos e noventa reais) e 
seria realizada junto à empresa a ADONAI MERCADO LTDA, sob 
o CNPJ Nº 03.579.204/0001-17.

 Notificação Administrativa
A Diretora, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

Unesp nº 07, de 13 de janeiro de 2021 e de acordo com a 
informação da Seção Técnica de Materiais nº 514/2023, NOTI-
FICA a empresa contratada ILRAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob nº 38.339.096/0001-90, para 
que apresente dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob 
pena de rescisão contratual conforme décima terceira cláusula 
contratual, a justificativa pela não prestação dos serviços objeto 
do contrato desde o dia 16/10/2023, bem como, no mesmo 
prazo, que apresente os comprovantes de pagamentos de salá-
rios referente a prestação de serviços no mês de setembro, que 
deveriam serem pagos no dia 06/10/2023, ainda, comprovante 
de pagamento cesta básica, vale alimentação, vale refeição, e 
depósito de FGTS em dia, bem como um cronograma constando 
datas e horários para realização do acompanhamento técnico 
das atividades exercidas. Contrato nº005/2023-FCT, Processo 
nº 113/2023-FCT.

 Comunicado de LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia - Unesp – Campus de Presidente 
Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
169/2023-FCT - Processo nº 472/2023-FCT, objetivando a AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES MULTIPARÂMETROS 
DIGITAL - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, 
conforme especificações contidas no anexo I do Edital, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, sob a Oferta de Compras BEC/OC nº 
102321100612023OC00207. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 16/11/2023, às 09:00 horas, data e 
horário de realização da sessão pública. Endereços eletrônicos 
para participação no certame, no período compreendido entre 
os dias 31/10/2023 a 16/11/2023: www.bec.sp.gov.br; www.
bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/licitacao/; www.imprensa-
oficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. Identificação do Órgão 
responsável pela licitação: UG 102321; Gestão 10061 – Seção 
Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
Campus de Presidente Prudente localizada à Rua Roberto 
Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, 
fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br.

 DESPACHO DA DIRETORA DE 30/10/2023
Pregão Eletrônico n.º 143/2023-FCT, Processo nº 797/2023-

FCT - OC 102321100612023OC00167
HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico n.º 143/2023-

FCT, Processo nº 797/2023-FCT, OC 102321100612023OC00167, 
referente à AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA IMEDIATA - 
AQUISIÇÃO DE VESTIMENTAS E UNIFORMES - PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, pelo critério de menor 
preço por lote, conforme adjudicação do Pregoeiro na Sessão 
Pública realizada no dia 30 de outubro de 2023, por meio 
da empresa 49 225 981 JONATHAN LUIS GUERREIRO, CNPJ: 
49.225.981/0001-64, pelo valor global de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais).

 Comunicado de LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia - Unesp – Campus de Presidente 
Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
170/2023-FCT - Processo nº 862/2023-FCT, objetivando a AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – IMPRESSORAS 
E LOUSAS DIGITAL - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/
COOPERATIVAS, conforme especificações contidas no anexo I 
do Edital, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, sob a Oferta de 
Compras BEC/OC nº 102321100612023OC00185. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas, data e horário de realização da sessão pública. 
Endereços eletrônicos para participação no certame, no período 
compreendido entre os dias 31/10/2023 a 16/11/2023: www.
bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/lici-
tacao/; www.imprensaoficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. 
Identificação do Órgão responsável pela licitação: UG 102321; 
Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia Campus de Presidente Prudente localizada 
à Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente 
Prudente/SP, fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br.

 DESPACHO DO DIRETOR DE 30/10/2023
Pregão Eletrônico nº 142/2023-FCT, Processo nº 784/2023-

FCT - OC 102321100612023OC00166
HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 142/2023-FCT, 

Processo nº 784/2023-FCT - OC 102321100612023OC00166, 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BENS COM ENTREGA 
IMEDIATA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
- PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS, pelo 

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº: 32/2023-FCAV
Oferta de compra nº: 102319100612023OC00043.

ARP00007
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023-FCAV
Processo nº: 641/2023-FCAV
Parecer Jurídico: 486/2019-AJ, de 21/10/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRI-

MIDO
Unidade Gestora: UNESP/FCAV - CAMPUS DE JABOTICABAL
Contratado: GUSTAVO PAVANELLI ME
CNPJ nº: 11.336.057/0001-82
Vigência: PRAZO DE 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DOE.
Valor Total: 52.500,00 (ESTIMADO)
Data da Assinatura: 26/10/2023
 ATO DO DIRETOR DA FCAV, DE 30/10/2023
HOMOLOGO, o procedimento licitatório referen-

te ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023-FCAV, PROCESSO 
Nº 699/2023-FCAV, OFERTA DE COMPRA BEC/SP (OC) Nº 
102319100612023OC00046, do tipo menor preço, para PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS PARA PRODUÇÃO DE 
EVENTO ESPORTIVO, conforme adjudicação da pregoeira, a favor 
da empresa: LEONARDO HENRIQUE GABRIEL DA SILVA, o item 
01. VALOR TOTAL: R$35.950,00.

 Contrato: 23/2023-FCAV.
Processo: 695/2023-FCAV.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023-FCAV.
Contratante: UNESP/FCAV - CAMPUS DE JABOTICABAL.
Contratada: JONATHAN LUIS GUERREIRO.
CNPJ: 49.225.981/0001-64.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS PARA 

CONFECÇÃO DE UNIFORMES
Termo de Início: 23/10/2023.
Prazo de Execução: 60 DIAS
Valor Total: R$ 44.999,99.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS.
Condições de pagamento: no 30º dia a contar da entrada da 

nota fiscal/fatura mensal.
Foro: Comarca de São Paulo/SP.
Data da assinatura: 18/10/2023.
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023-

FCAV
Acha-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e Vete-

rinária FCAV/UNESP - Câmpus de Jaboticabal, a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023-FCAV, PROCES-
SO Nº 685/2023-FCAV, OFERTA DE COMPRA BEC/SP (OC) Nº 
102319100612023OC00053 do tipo menor preço, destinado à 
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 16/11/2023 às 9 horas, data e horário de realização da 
sessão pública.

Endereços eletrônicos para participação no certame: www.
bec.sp.gov.br, www.bec.fazenda.sp.gov.br, https://ape.unesp.br/
licitacao/ , www.imprensaoficial.com.br. Identificação do Órgão 
responsável pela licitação: UG 102319 - Gestão 10061 - Seção 
Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências Agrárias e Vete-
rinárias - FCAV/UNESP - Campus de Jaboticabal, situada à Via 
de Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/n, CEP 14884-900, 
Jaboticabal/SP, telefones:(16)3209-7140/7132, e-mail:materiais.
fcav@unesp.br

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DO C MPUS DO LITORAL 

PAULISTA
Encontra-se aberto no Instituto de Biociências do Câmpus 

do Litoral Paulista da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2023 – IB/CLP, 
Processo nº 451/2023-IB/CLP, OC: 102327100612023OC00029, 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍ-
CULO DA SUBFROTA DO CLP, do tipo menor preço. A realização 
da sessão pública “on line” será no dia 16/11/2023, às 09:30 
horas, no site: www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas deve-
rão ser enviadas para Bolsa Eletrônica de Compras – BEC, no link 
acima, durante o período compreendido entre o dia 01/11/2023 
até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão realizados 
pela Seção Técnica Materiais do Instituto de Biociências do 
Câmpus do Litoral Paulista, sito à Praça Infante Dom Henri-
que s/nº - Parque Bitaru – São Vicente/SP. CEP: 11.330-900, 
e-mail: compras.clp@unesp.br. O Edital na íntegra encontra-se 
nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br, https://www.clp.
unesp.br/#!/licitacoes-do-campus/licitacoes-2023/.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 Extrato de Contrato
Contrato: 40/2023-FCT, Processo 758/2023-FCT, Pregão 

Eletrônico 116/2023 - FCT - Contratante: Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Campus de Presidente 
Prudente - Faculdade de Ciências e Tecnologia - Contratada: 
OLIVEIRA & BARBOSA LAVANDERIA LTDA. - ME - Objeto: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA COMERCIAL (LAVAGEM 
E DESINFECÇÃO DE ROUPAS DE USO GERAL) E (LAVAGEM 
DE BECA) PARA A FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
– UNESP CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE – Prazo de 
execução: 15 meses. Valor mensal do contrato: item 1 - R$ 
29,73 (vinte e nove reais e setenta e três centavos) o kg, em 
um total de 50 (cinquenta) kg/mês, perfazendo o total esti-
mado/mês de R$ 1.486,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e 
seis reais e cinquenta centavos), sendo o total estimado para 
o período contratual a importância de R$ 22.297,50 (vinte e 
dois mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos); 
item 2 - R$ 30,20 (trinta reais e vinte centavos) por unidade, 
perfazendo um total estimado de 10 (dez) unidades que serão 
lavadas/média por mês, sendo o valor estimado de R$ 302,00 
(trezentos e dois reais) por mês, sendo o total estimado para 
o período contratual a importância de R$ 4.530,00 (quatro mil, 
quinhentos e trinta reais). Valor total do contrato: R$ 26.827,50 
(vinte e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos) atendidos pela dotação orçamentária 3.3.90.39.41 – 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS – PESSOA JURÍDICA. Data da 
assinatura: 20/10/2018.

 Comunicado de LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia - Unesp - Campus de Presi-
dente Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 168/2023-FCT - Processo nº 755/2023-FCT, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BÓIA TIROIDAL - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/
COOPERATIVAS, conforme especificações contidas no anexo 
I do Edital, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a Oferta de 
Compras BEC/OC nº 102321100612023OC00203. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 16/11/2023, 
às 09:00 horas, data e horário de realização da sessão pública. 
Endereços eletrônicos para participação no certame, no período 
compreendido entre os dias 31/10/2023 a 16/11/2023: www.
bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/lici-
tacao/; www.imprensaoficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. 
Identificação do Órgão responsável pela licitação: UG 102321; 
Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia Campus de Presidente Prudente localizada 
à Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente 
Prudente/SP, fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br.
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024955
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – São Miguel Paulista

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 4.515,80 (quatro mil, quinhentos e quinze reais e 

oitenta centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07655
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024956
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Osasco (Regional)

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 7.265,15 (sete mil, duzentos e sessenta e cinco 

reais e quinze centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07656
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0023846
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Osasco (Criminal)

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 26.270,11 (vinte e seis mil, duzentos e setenta 

reais e onze centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07657
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024950
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Infância e Juventude

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 4.444,66 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e 

quatro reais e sessenta e seis centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07649
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0025217
Ata de Registro de Preços nº 025/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Sagaz Serviços e Comércio de Equipamentos 

de Tecnologia Ltda.
CNPJ: 08.646.703/0001-01
Objeto: Utilização da ARP nº 025/2023 para prestação de 

serviços de levantamento e instalação de infraestrutura para 
rede de dados, voz e elétrica, com fornecimento de equipa-
mentos, materiais, serviços e documentação na Unidade Santo 
Amaro

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 141/2023, de 09/05/2023
Valor: R$ 159.186,29 (cento e cinquenta e nove mil, cento e 

oitenta e seis reais e vinte enove centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.40-90
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07658
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024742
Ata de Registro de Preços nº 016/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: AVANTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 15.378.291/0001-23
Objeto: Utilização da ARP nº 016/2023 – prestação de 

serviços de desmontagem, fornecimento e instalação de painéis 
divisórios, portas e seus complementos para adequação do 
pavimento térreo da Unidade Santo Amaro

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 123/2023, de 27/04/2023
Valor: R$ 54.550,90 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e 

cinquenta reais e noventa centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07630
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024733
Ata de Registro de Preços nº 016/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: AVANTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 15.378.291/0001-23
Objeto: Utilização da ARP nº 016/2023 – prestação de 

serviços de desmontagem, fornecimento e instalação de painéis 
divisórios, portas e seus complementos para adequação de todos 
os pavimentos da Unidade Santo Amaro - 1º e 2º andar

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 123/2023, de 27/04/2023
Valor: R$ 186.607,26 (cento e oitenta e seis reais, seiscentos 

e sete reais e vinte e seis centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07632 e 2023NE07633
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024932
Ata de Registro de Preços nº 008/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Persi Anil Comércio e Serviços Eireli - ME
CNPJ: 11.440.115/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 008/2023 – Prestação de 

serviços de fornecimento e instalação de cortina persiana tipo 
vertical em PVC, com respectivo bandô para guarnecer as jane-
las do pavimento térreo da Unidade Jacareí

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 25/2023, de 10/02/2023
Valor: R$ 4.497,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa e 

sete reais)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nota de Empenho: 2023NE07647
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024983
Ata de Registro de Preços nº 008/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Persi Anil Comércio e Serviços Eireli - ME

Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 
004/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva na Unidade Bauru

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 330/2022, de 21/10/2022
Valor: R$ 20.874,84 (vinte mil, oitocentos e setenta e quatro 

reais e oitenta e quatro centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07606
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0025231
Ata de Registro de Preços nº 004/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: GAVE CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 23.831.160/0001-88
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

004/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva na Unidade Piracicaba

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 330/2022, de 21/10/2022
Valor: R$ 59.109,05 (cinquenta e nove mil, cento e nove 

reais e cinco centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07645
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024949
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Santo Amaro

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 4.086,76 (quatro mil, oitenta e seis reais e setenta 

e seis centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07648
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024908
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Santo André

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 12.804,82 (doze mil, oitocentos e quatro reais e 

oitenta e dois centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07644
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024948
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Mauá

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 4.568,43 (quatro mil, quinhentos e sessenta e oito 

reais e quarenta e três centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07651
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024951
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Tatuapé

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 4.548,04 (quatro mil, quinhentos e quarenta e oito 

reais e quatro centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07650
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024957
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Diadema

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 3.453,30 (três mil, quatrocentos e cinquenta e três 

reais e trinta centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07652
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0024953
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Vila Prudente

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 3.349,12 (três mil, trezentos e quarenta e nove 

reais e doze centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07653
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0025384
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva – Santo Amaro

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 111.309,21 (cento e onze mil, trezentos e nove 

reais e vinte e um centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE07654

NOTA DE EMPENHO: 0748/0001
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.400,00
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ONERAM O CRÉDITO ORÇA-

MENTÁRIO RECURSOS DO TESOURO DO ESTADO, DE CLASSIFI-
CAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.364.1043.5304.101 E 
CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.20.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 MESES
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL nº: 08/2018-AJ, de 

09/01/2018.
 PROCESSO Nº: 156/2023-SJBV/FE
CONCORRÊNCIA Nº: 001/2023-SJBV/FE
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO BLOCO 

III DA FACULDADE DE ENGENHARIA DO CÂMPUS DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA

DESPACHO DO DIRETOR DE 30-10-2023
No uso de minhas atribuições legais; nos termos do Inciso I, 

alínea “c”, do artigo 4º, da portaria Unesp nº 07, de 13-01-2021;
CONSIDERANDO a peça recursal apresentada pela empresa 

ECOVALE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 06.015.956/0001-43;
Em atenção aos prazos e dispositivos legais, após análise 

dos autos do processo 156/2023-SJBV/FE, e considerando 
análise técnica da comissão de licitação, que acolho como 
motivação, CONHEÇO do recurso interposto pela empresa 
ECOVALE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 06.015.956/0001-43, 
vez que tempestivo, e, no mérito, INDEFIRO A PETIÇÃO, NÃO 
ACOLHENDO AS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE, 
pois desprovidas de fundamentos que sustentem a revisão da 
decisão que habilitou as empresas J REIS ANDRADE CONSTRU-
TORA, CNPJ: 41.762.228/0001-04, e MCJ FERRARO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, CNPJ: 10.567.156/0001-02, na Concorrência 
n. 001/2023-SJBV/FE, a qual tem como objeto a execução de 
obra de construção do Bloco III da Faculdade de Engenharia do 
Câmpus de São João da Boa Vista.

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 16/2023-
SJBV/FE

Encontra-se aberto na FACULDADE DE ENGENHARIA DO 
CÂMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP, o Pregão 
Eletrônico nº 016/2023-SJBV/FE, PROCESSO 405/2023-SJBV/FE, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABO-
RATÓRIOS DE ENGENHARIA ELETRÔNICA E TELECOMUNICA-
ÇÕES, PARA A FACULDADE DE ENGENHARIA DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA. A realização da sessão pública "online" será no dia 
17/11/2023, às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br, OC nº 102339100612023OC00017. As propostas 
eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrô-
nico, durante o período compreendido entre o dia 06/11/2023 
até o dia e horário previstos para abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Engenharia 
do Câmpus de São João da Boa Vista, sita à Avenida Profa. Isette 
Correa Fontão, nº 505, Jardim das Flores, São João da Boa Vista/
SP, CEP: 13876-750. O Edital na íntegra encontra-se nos ende-
reços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br, www.e-negociospublicos.
com.br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 5º, Inciso II e Artigo 6º, 

Inciso II, do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da Fun-
dação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, publicado o 
DOE do dia 01/02/2014 e de acordo com o parecer do Assessor 
Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 021112/2023-FAMESP/HC, 
referente à Aquisição de 02 macbooks chip M2 da Apple para 
atender as necessidades do CIMED do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu, da empresa: GLO-
BAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - CNPJ nº. 
89.237.911/0289-08, no valor total de R$ 31.998,00 (trinta e um 
mil e novecentos e noventa e oito reais).

---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
HOMOLOGA o procedimento que tem por objeto EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP. Conforme 
Chamamento Público nº 006/2023-FAMESP/BAURU Processo n.º 
7809/2023-FAMESP/BAURU.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido pregão, 
informamos os resultados das análises conforme abaixo:

EMPRESA - PROFISSIONAL - ESPECIALIDADE - UNIDADE 
FAMESP - RESULTADO

L M Ceschini Clínica Médica LTDA - Lara Maia Caschini 
Rangel - Clínica Médica - Hospital Estadual de Bauru - Aprovado

Babinski Medicina LTDA - Erick Oliveira Pereira - Médico 
Interno - Hospital de Base de Bauru - Aprovado

Julia Biagi Utuari da Silva - ME - Julia Biagi Utuari da Silva - 
Clínica Médica - Hospital Estadual de Bauru - Aprovado

A empresa/profissional habilitado(a) (APROVADA) será 
CONVOCADA para assinatura do CONTRATO e/ou CELEBRAÇÃO 
DE SORTEIO para escolha da Contratada, mediante necessidade 
da prestação do serviço.

---
 --
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2023-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2023-FAMESP/HC
PROCESSO Nº. 20.752/2023-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 31 

de outubro de 2023 ao dia 13 de novembro de 2023, as 8:00 às 
11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
- FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de 
Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, 
Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 – ramal 110, site 
https://compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 021/2023-FAMESP/HC, REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 019/2023-FAMESP/HC, PROCESSO Nº. 20.752/2023-FAMESP/
HC, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS (AZUL DE 
METILENO, DEXTROSE GEL, MINOXIDIL, CLORETO FERRICO, 
FLUCONAZOL, ACIDO TRICLOROACETICO, PAPAINA, ETC.) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA 
DO HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, do 
tipo menor preço do item, em conformidade com o disposto no 
ANEXO I. A abertura da sessão pública será realizada no dia 14 
de novembro de 2023, com início às 09:00 horas.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0023484
Ata de Registro de Preços nº 004/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: GAVE CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 23.831.160/0001-88

bro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
situada a Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim Nazareth, São 
José do Rio Preto - SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 
Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE DICIONÁRIO VIRTUAL, sob o 
regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 63.722/2018 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em par-
ticipar do certame e o credenciamento de seus representantes 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 Encontra-se aberto no INSTITUTO DE ARTES DA UNIVER-

SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
- UNESP, CAMPUS DE SÃO PAULO, o Pregão Eletrônico num. 
015/2023-IA/UNESP, PROCESSO num. 526/2023-IA/UNESP, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA, conforme as 
condições estabelecidas em edital e seus anexos. A realização da 
sessão pública “on line” será no dia 22/11/2023, às 13h30min, 
junto aos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, OC num. 
102334100612023OC00070. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, durante 
o período compreendido entre o dia 01/11/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais do Instituto de Artes da Unesp, sita 
à Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, nun. 271 - 3.o Andar - Várzea 
da Barra Funda, São Paulo/SP, CEP: 01.140-070. O Edital na 
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.
br, www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”, e https://
ape.unesp.br/licitacao/.

 Encontra-se aberto no INSTITUTO DE ARTES DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
- UNESP, CAMPUS DE SÃO PAULO, o Pregão Eletrônico num. 
014/2023-IA/UNESP, PROCESSO num. 620/2023-IA/UNESP, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO DE PISO DE MADEIRA, conforme as condições esta-
belecidas em edital e seus anexos. A realização da sessão 
pública “on line” será no dia 21/11/2023, às 13h30min, 
junto aos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, OC num. 
102334100612023OC00071. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para um dos citados endereços eletrônicos, durante 
o período compreendido entre o dia 01/11/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais do Instituto de Artes da Unesp, sita 
à Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, nun. 271 - 3.o Andar - Várzea 
da Barra Funda, São Paulo/SP, CEP: 01.140-070. O Edital na 
íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.
br, www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”, e https://
ape.unesp.br/licitacao/.

 CAMPUS DE ROSANA
 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Faculdade de Engenharia e Ciências 

da UNESP, Campus de Rosana, a Licitação do tipo Tomada de 
Preços nº 01/2023-FEC, do tipo menor preço, com encerramento 
previsto no dia 16/11/2023 às 09h00, cujo objeto é a EXECUÇÃO 
DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA NOVA ENTRADA DO CAMPUS 
DE ROSANA, NO VALOR ESTIMADO DE R$ 767.382,04 (sete-
centos e sessenta e sete mil e trezentos e oitenta e dois reais 
e quatro centavos), em regime de empreitada por preço global. 
A Pasta Técnica e demais informações ficará à disposição dos 
interessados na Seção Técnica de Materiais da Divisão Técnica 
Administrativa, no endereço Avenida dos Barrageiros, 1881, 
Distrito Primavera – Rosana/SP, no período de 31/10/2023 à 
14/11/2023, no horário das 9h00 às 11h00 e das 14h30 às 
17h00. O Edital poderá ser solicitado pelo e-mail materiais.
rosana@unesp.br ou acessado no sítio www.unesp.br/licitacao. 
Maiores informações pelo telefone (18) 3284-9630 ou e-mail 
materiais.rosana@unesp.br.

Processo n° 153/2023.
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Faculdade de Engenharia e Ciências 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 
- UNESP - Câmpus de Rosana, o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
12/2023-FEC, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DE 
ROBÓTICA, conforme condições e especificações constantes do 
Edital, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da Oferta de 
Compra n.º 102335100612023OC00016. A abertura da sessão 
pública “on-line” será no dia 16/11/2023, às 09h, junto ao 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante 
o período compreendido entre o dia 31/10/2023 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais da Divisão Técnica Administrativa 
do Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP - Campus de 
Rosana, sito na Av. dos Barrageiros, 1881, Distrito Primavera, 
Rosana/SP (materiais.rosana@unesp.br). EDITAL NA ÍNTEGRA 
CONSTANTE DOS SITES www.bec.sp.gov.br e www.unesp.br/
licitacao.

 CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Faculdade de Engenharia
 DESPACHO DO DIRETOR, DE 26/10/2023
Ratificando, com base no inciso XXI do Art. 24 da Lei 

Nº 8.666/1993 e alterações, a Dispensa de Licitação para a 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MINI EXTRUSORA PARA PROJETOS 
DE PESQUISA (Convênio FINEP nº 01.22.0109.00, REF 0527/18) 
junto ao Fornecedor: 33.256.640 MARCELO FERNANDES POLLO, 
cadastrado sob o CNPJ 33.256.640/0001-16, no valor total de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Processo Nº 140/2023-SJBV/FE.
 RESUMO DE CONTRATO N. 009/2023-SJBV/FE
PROCESSO N. 391/2023-SJBV/FE
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - CÂMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA, FACULDADE DE ENGENHARIA

CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
CNPJ: 72.381.189/0010-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (dez) NOTEBOOKS, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 03 (três) ANOS, PELA FACULDADE DE 
ENGENHARIA - CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

DATA DA CELEBRAÇÃO: 26/10/2023
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18.2. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos ou estiver desempregado.

19. O candidato que preencher as condições estabeleci-
das no item 18 deste Capítulo poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

19.1. acessar, no período das 10h00 de 06 de novembro de 
2023 às 23h59 de 09 de novembro de 2023, “link” próprio da 
página do concurso – site: www.vunesp.com.br;

19.2. preencher o requerimento de solicitação de redução 
de taxa de inscrição;

19.3. enviar, por meio do “link” próprio da página do con-
curso, os seguintes documentos comprobatórios:

19.3.1. certidão ou declaração expedida por instituição 
pública ou privada de ensino comprovando a sua condição 
estudantil, cópia da carteira de identidade estudantil ou cópia de 
documento similar, expedido por instituição pública ou privada 
de ensino ou por entidade de representação estudantil; e

19.3.2. declaração de desempregado, conforme “Anexo A”, 
ou cópia de demonstrativo de pagamento inferior a 2 (dois) 
salários mínimos.

20. A partir de 06 de dezembro de 2023, o candidato 
deverá consultar o Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), o Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) ou a página eletrônica 
da Fundação VUNESP para verificar o resultado da solicitação 
pleiteada.

20.1. o candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página do concurso da 
Fundação VUNESP, digitar seu CPF e proceder à efetivação da 
inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário com valor 
da taxa de inscrição reduzida até o 1º dia útil subsequente ao 
término do período das inscrições;

20.2. o candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
acessar novamente o “link” próprio na página do concurso da 
Fundação VUNESP, digitar seu CPF e realizar a efetivação da 
inscrição, imprimindo boleto bancário, procedendo ao seu paga-
mento, com o valor da taxa de inscrição plena, até o 1º dia útil 
subsequente ao término do período das inscrições.

21. O candidato que não efetivar o recolhimento do valor 
da taxa, reduzida ou plena, conforme o caso, terá o pedido de 
inscrição invalidado.

22. Os documentos encaminhados para requerer a redução 
da taxa de inscrição terão validade somente para este concurso 
público e não serão devolvidos.

23. A Fundação VUNESP e a Polícia Militar do Estado de 
São Paulo não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computado-
res, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

24. Será cancelada a inscrição se, a qualquer tempo, for 
verificado o não atendimento de todos os requisitos fixados 
neste Edital.

25. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do con-
curso público, a partir de 3 (três) dias úteis após o encerramento 
do período de inscrições. Em caso de dúvida, o candidato deverá 
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone: (11) 
3874-6300, das 08h00 às 18h00, de segunda a sábado.

26. O candidato poderá efetuar sua inscrição nos infocen-
tros do Programa Acessa São Paulo.

27. Em caso de necessidade de condição especial para a 
realização dos Exames de Conhecimentos (Partes I e II), o candi-
dato deverá, durante o período das inscrições, acessar o “link” 
próprio da página do concurso – site: www.vunesp.com.br, 
preencher o requerimento de solicitação de condição especial, 
realizar o upload dos documentos comprobatórios e indicar as 
condições de que necessita para a realização das provas.

27.1. o atendimento à condição especial solicitada fica 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido;

27.2. o candidato que não atender o procedimento previsto 
no item 27 deste Capítulo não terá sua condição especial 
providenciada.

28. O candidato inscrito por terceiro assume total respon-
sabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchi-
mento do formulário eletrônico.

29. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, 
necessitar alterar algum dado cadastral poderá realizar pela 
internet acessando o site da Fundação VUNESP, na área do 
candidato.

29.1. as eventuais alterações cadastrais realizadas após 3 
(três) dias do término do prazo para pagamento da taxa de ins-
crição não serão contempladas no comunicado de convocação 
para os Exames de Conhecimentos (Parte I e II), somente para 
as próximas fases do concurso;

30. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br ou pelo Disque 
VUNESP, através do telefone: (11) 3874-6300, das 08h00 às 
18h00, de segunda a sábado.

31. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será 
considerada a data do protocolo de recebimento da Fundação 
VUNESP.

CAPÍTULO IV – DAS ETAPAS DO CONCURSO
1. O ingresso na Polícia Militar do Estado de São Paulo, no 

QPPM, dar-se-á com o provimento no cargo inicial de Soldado 
PM de 2ª Classe, por meio de concurso público de Provas, com-
posto das seguintes etapas:

1.1. Exames de Conhecimentos (Capítulos V a VIII), que 
serão divididos em:

1.1.1. Prova Objetiva (Parte I), de caráter eliminatório e 
classificatório, visa avaliar o conhecimento do candidato para o 
desempenho das atribuições e versará sobre o conteúdo progra-
mático constante no “Anexo B”;

1.1.2. Prova Dissertativa (Parte II), de caráter eliminatório 
e classificatório, visa avaliar a capacidade do candidato de 
produzir uma redação que atenda ao tema e ao gênero/tipo de 
texto propostos, além de seu domínio da norma culta da língua 
portuguesa e dos mecanismos de coesão e coerência textual;

1.2. Exames de Aptidão Física (Capítulo IX), de caráter eli-
minatório, visam avaliar o desempenho físico do candidato, que 
deverá obedecer aos padrões exigidos para o cargo;

1.3. Exames de Saúde (Capítulo X), de caráter eliminatório, 
os quais visam avaliar as condições de saúde do candidato;

1.4. Exames Psicológicos (Capítulo XI), de caráter elimina-
tório, visam identificar características de personalidade, aptidão, 
potencial e adequação do candidato ao perfil psicológico esta-
belecido para o cargo;

1.5. Avaliação da Conduta Social, da Reputação e da Ido-
neidade (Capítulo XII), de caráter eliminatório, visa à apreciação 
da conduta social, reputação e idoneidade do candidato, em 
sua vida pregressa e atual em todos os aspectos da vida em 
sociedade, quer seja social, moral, profissional, escolar, quanto à 
compatibilidade para o exercício do cargo;

1.6. Análise de Documentos (Capítulo XIII), de caráter 
eliminatório, tem por finalidade analisar os documentos apre-
sentados pelos candidatos para comprovação dos requisitos e 
condições para ingresso.

CAPÍTULO V – DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE CONHE-
CIMENTOS (PROVA OBJETIVA – PARTE I E PROVA DISSERTATIVA 
– PARTE II)

1. Os Exames de Conhecimentos (Partes I e II), correspon-
dentes ao Ensino Médio, serão de responsabilidade da Fundação 
VUNESP, quanto à sua elaboração, organização, aplicação e 
correção.

1.1. a Prova Objetiva (Parte I) será composta por 60 (ses-
senta) questões de múltipla escolha com cinco alternativas cada 

6.3.1.3. Araraquara;
6.3.1.4. Avaré;
6.3.1.5. Bauru;
6.3.1.6. Bragança Paulista;
6.3.1.7. Campinas
6.3.1.8. Caraguatatuba;
6.3.1.9. Catanduva;
6.3.1.10. Cotia;
6.3.1.11. Dracena;
6.3.1.12. Franca;
6.3.1.13. Franco da Rocha;
6.3.1.14. Guarulhos;
6.3.1.15. Itapetininga;
6.3.1.16. Jundiaí;
6.3.1.17. Marília
6.3.1.18. Mogi das Cruzes;
6.3.1.19. Mongaguá;
6.3.1.20. Osasco;
6.3.1.21. Ourinhos
6.3.1.22. Piracicaba;
6.3.1.23. Pirassununga;
6.3.1.24. Praia Grande;
6.3.1.25. Presidente Prudente;
6.3.1.26. Presidente Venceslau;
6.3.1.27. Registro;
6.3.1.28. Ribeirão Preto;
6.3.1.29. Rio Claro;
6.3.1.30. São Paulo;
6.3.1.31. Santos;
6.3.1.32. São Bernardo do Campo;
6.3.1.33. São José do Rio Preto;
6.3.1.34. São Jose dos Campos;
6.3.1.35. Sorocaba;
6.3.1.36. Taubaté;
6.3.1.37. Votuporanga;
6.3.2. em outros Estados da Federação:
6.3.2.1. Belo Horizonte – MG;
6.3.2.2. Brasília – DF;
6.3.2.3. Campo Grande – MS;
6.3.2.4. Cuiabá – MT;
6.3.2.5. Curitiba – PR;
6.3.2.6. Florianópolis – SC;
6.3.2.7. Fortaleza – CE;
6.3.2.8. Goiânia- GO;
6.3.2.9. Manaus – AM;
6.3.2.10. Porto Alegre – RS;
6.3.2.11. Recife – PE;
6.3.2.12. Rio de Janeiro – RJ;
6.3.2.13. Salvador- BA;
6.3.2.14. Vitória – ES.
6.4. a escolha do local de realização dos Exames de Conhe-

cimentos (Partes I e II) refere-se apenas a esta etapa do concur-
so. A Polícia Militar do Estado de São Paulo poderá realizar as 
demais etapas em qualquer outra cidade. A escolha não implica 
que o candidato, caso aprovado, seja classificado na cidade ou 
região escolhida para a realização da referida etapa;

6.5. imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 
do valor da taxa de inscrição até o 1º dia útil subsequente ao 
término do período das inscrições.

7. O sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos 
e indígenas, de que trata a Lei Complementar nº 1.259/15, será 
aplicado nos seguintes termos:

7.1. ao candidato que no ato da inscrição e de forma 
cumulativa:

7.1.1. declarar-se preto, pardo ou indígena;
7.1.2. declarar que não foi eliminado de concurso público 

ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem 
teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da 
falsidade da autodeclaração, nos termos da Lei Complementar 
nº 1.259/15;

7.1.3. manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

7.2. poderá o candidato declarar-se preto, pardo ou indí-
gena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada, submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas neste Edital;

7.3. a veracidade da declaração de que trata o subitem 
7.1.1 será aferida pela Administração Pública, nos termos do 
item 10 do Capítulo VIII deste Edital;

7.3.1. o candidato deverá fazer a inserção (upload) dos 
seguintes documentos comprobatórios, seguindo as orientações 
da ficha de inscrição:

7.3.1.1. uma foto de rosto, individual, nítida e atualizada do 
candidato, com fundo neutro ou branco;

7.3.1.2. cópia colorida do RG do candidato;
7.3.1.3. cópia colorida do RG do(s) ascendente(s) do 

candidato.
7.4. os candidatos declarados pretos, pardos ou indígenas, 

que tenham optado por não se beneficiarem do sistema de 
pontuação diferenciada, serão considerados como concorrência 
ampla;

7.5. a manifestação de interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada não poderá ser alterada após o encerramento do 
período de inscrições.

8. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará no seu indeferimento.

9. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração 
de local para realização dos Exames de Conhecimentos (Partes I 
e II), seja qual for o motivo alegado.

10. O valor da inscrição será de R$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais) e poderá ser pago em qualquer agência bancária, utilizan-
do somente o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até 
o 1º dia útil subsequente ao término do período das inscrições.

11. O pagamento da taxa correspondente à inscrição pode-
rá ser efetuado em dinheiro ou cheque, em qualquer agência 
bancária;

11.1. a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

11.2. não será aceito pagamento da taxa de inscrição 
por depósito em caixa eletrônico, pelos correios, transferência 
eletrônica, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período para pagamento da 
taxa de inscrição ou por quaisquer outros meios não especifi-
cados neste Edital;

11.3. o agendamento do pagamento da taxa de inscrição só 
será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
das inscrições.

12. Às 23h59 (horário de Brasília) de 20 de dezembro de 
2023, a ficha de inscrição não estará mais disponível no site.

13. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição 
estará disponível para impressão no site da Fundação VUNESP 
até o 1º dia útil subsequente ao encerramento do período das 
inscrições.

14. Não será efetivada a inscrição se o pagamento for 
realizado fora do período estabelecido.

15. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

16. A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o 
concurso público não se realizar, sendo que a responsabilidade 
será da Fundação VUNESP.

17. Não serão aceitos pedidos de isenção, total ou parcial, 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, exceto o previsto 
no próximo item deste Capítulo.

18. Terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) do 
pagamento da taxa de inscrição, o candidato que cumulativa-
mente atenda aos seguintes requisitos:

18.1. seja estudante regularmente matriculado no ensino 
médio, curso pré-vestibular ou curso superior, em nível de gra-
duação ou pós-graduação; e

humanos e de gestão pela qualidade, por intermédio da conclu-
são com aproveitamento do Curso Superior de Técnico de Polícia 
Ostensiva e Preservação da Ordem Pública, destinado a formar, 
com solidez teórica e prática, o profissional ocupante do cargo 
inicial do Quadro de Praças da Polícia Militar.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O candidato que se inscrever no concurso público regido 

pelo presente Edital concorrerá aos cargos disponíveis no Estado 
de São Paulo.

2. O processo referente às inscrições, elaboração, orga-
nização, aplicação e correção dos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II) será realizado sob a responsabilidade da Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.

3. Não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiên-
cia, tendo em vista as peculiaridades do exercício das funções 
policiais-militares inerentes ao cargo.

4. A Comissão Especial do Concurso Público, designada pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
é responsável por orientar e acompanhar o planejamento, a 
organização e a execução do certame.

5. O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público é 
o Diretor de Pessoal, com sede funcional na Avenida Cruzeiro do 
Sul, 260 – Canindé – São Paulo – SP, CEP 03033-901.

6. As Bancas Examinadoras de cada Etapa constantes no 
Capítulo IV deste Edital serão designadas pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, exceção feita 
à etapa dos Exames de Conhecimentos (Prova Objetiva e Prova 
Dissertativa), cuja Banca Examinadora será designada pela 
Fundação VUNESP.

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E PARA 
POSSE

1. São requisitos para a inscrição no concurso público:
1.1. ser brasileiro;
1.2. ter idade mínima de 17 (dezessete) anos;
1.3. ter idade máxima de 30 (trinta) anos;
1.4. ter estatura mínima, descalço e descoberto, de:
1.4.1. 155 cm (cento e cinquenta e cinco centímetros), se 

mulher;
1.4.2. 160 cm (cento e sessenta centímetros), se homem;
1.5. haver recolhido a taxa de inscrição prevista neste 

Edital.
2. O candidato ao ingresso poderá apresentar tatuagem, 

exceto quando:
2.1. divulgar símbolo ou inscrição ofendendo valores e 

deveres éticos inerentes aos integrantes da Polícia Militar;
2.2. fizer alusão a:
2.2.1. ideologia terrorista ou extremista contrária às institui-

ções democráticas ou que pregue a violência ou a criminalidade;
2.2.2. discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo 

ou origem;
2.2.3. ideia ou ato libidinoso;
2.2.4. ideia ou ato ofensivo aos direitos humanos.
3. Os requisitos para inscrição descritos nos subitens 1.1 a 

1.3 tomarão por base o período de inscrição no certame, previsto 
para 06 de novembro de 2023 a 20 de dezembro de 2023, e 
deverão ser comprovados mediante entrega dos documentos 
necessários na etapa do concurso público referente à Análise 
de Documentos.

3.1. o requisito descrito no subitem 1.4 será aferido na 
etapa dos Exames de Aptidão Física;

3.2. o cumprimento do requisito descrito no subitem 1.5 
é condição necessária para efetivar a inscrição no concurso 
público, conforme procedimentos descritos no Capítulo III deste 
Edital;

3.3. com relação ao requisito previsto no item 2 deste Capí-
tulo, sua verificação será feita na etapa dos Exames de Saúde.

4. São condições para posse no cargo:
4.1. possuir aptidão física compatível com o exercício do 

cargo;
4.2. possuir higidez física e mental;
4.3. possuir perfil psicológico compatível com o exercício 

do cargo;
4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
4.5. estar quite com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
4.6. se militar, estar enquadrado pelo menos no comporta-

mento disciplinar “bom” ou equivalente, e não ter cometido, nos 
2 (dois) últimos anos, transgressão disciplinar classificada como 
“grave” ou equivalente;

4.7. ter concluído o ensino médio ou equivalente;
4.8. ser habilitado para condução de veículo motorizado 

entre as categorias “B” e “E”;
4.9. ter boa conduta social, reputação e idoneidade ilibadas;
4.10. se ex-integrante das Forças Armadas ou de Força 

Auxiliar, não ter sido demitido “ex officio” por ter sido declarado 
indigno para o oficialato ou com ele incompatível, excluído ou 
licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação;

4.11. não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da 
legislação vigente:

4.11.1. responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio 
público de qualquer esfera de governo em processo disciplinar 
administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o prazo 
a partir da data do cumprimento da sanção;

4.11.2. condenado em processo criminal transitado em jul-
gado, contado o prazo a partir da data do cumprimento da pena.

5. As condições previstas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 serão 
aferidas, respectivamente, nas etapas dos Exames de Aptidão 
Física, dos Exames de Saúde e dos Exames Psicológicos.

5.1. as condições descritas nos subitens 4.4 ao 4.8 serão 
verificadas na etapa de Análise de Documentos;

5.2. as condições discriminadas nos subitens 4.9 ao 4.11 
serão verificadas na etapa de Avaliação da Conduta Social, da 
Reputação e da Idoneidade.

6. Para tomar posse, além de preencher todos os requisitos e 
condições previstos nos itens anteriores, o candidato deverá ter 
sido aprovado em todas as etapas do concurso público na forma 
estabelecida neste Edital.

CAPÍTULO III – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nos anexos que o acompanham.

2. O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para o concurso público.

3. A inscrição será efetivada mediante o preenchimento 
da ficha de inscrição, pela internet, e o pagamento da sua 
respectiva taxa.

4. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo a Polícia Militar 
do Estado de São Paulo excluir do concurso público aquele que a 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5. As inscrições deverão ser realizadas somente pela INTER-
NET, no site www.vunesp.com.br, no período das 10h00 de 06 
de novembro de 2023 às 23h59 de 20 de dezembro de 2023.

5.1. o candidato poderá realizar o pagamento da taxa de 
inscrição até o 1º dia útil subsequente ao término do período 
das inscrições.

6. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das 
inscrições:

6.1. acessar o site www.vunesp.com.br;
6.2. localizar no site o “link” correlato ao concurso público;
6.3. ler total e atentamente o respectivo Edital e preencher 

corretamente a ficha de inscrição, optando para realizar os Exa-
mes de Conhecimentos (Partes I e II) em um dos 51 (cinquenta e 
um) Municípios seguintes disponíveis:

6.3.1. no Estado de São Paulo:
6.3.1.1. Andradina;
6.3.1.2. Araçatuba;

CNPJ: 11.440.115/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 008/2023 – Prestação de ser-

viços de fornecimento e instalação de cortina persiana tipo rolô 
tela solar na cor cinza, com respectivo bandô para guarnecer as 
janelas do 7º andar do prédio sede da Administração Superior

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 25/2023, de 10/02/2023
Valor: R$ 4.023,90 (quatro mil, vinte e três reais e noventa 

centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nota de Empenho: 2023NE07646
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023
PROCESSO Nº 2023/0005601
OFERTA DE COMPRA Nº 420030000012023OC00137
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.bec.sp.gov.br
Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo escopo será a prestação de 
serviços de transporte terrestre intermunicipal (fornecimento de 
passagens de ônibus), destinado à IX Conferência Estadual da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, conforme especifi-
cações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 (“Lei do Pregão”) e, de modo subsidiário, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pela Lei Estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989 (“Lei Paulista de Contratos 
Administrativos”).

Aplicam-se ainda ao certame o Decreto Estadual nº 47.297, 
de 06 de novembro de 2002 (regulamenta a modalidade pregão, 
no âmbito da Administração Estadual) e o Decreto Estadual nº 
49.722, de 24 de junho de 2005 (regulamenta a utilização do 
pregão eletrônico).

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
31/10/2023.

Data e hora da abertura da sessão pública: 16/11/2023, 
às 10h00.

O Edital estará disponível nos sites http://www.bec.sp.gov.
br e http://www.defensoria.sp.def.br., conforme especificações 
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP–748/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 10ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto 
pela Fazenda Pública de São Paulo nos autos de Apelação Cível, 
processo nº 1057926-93.2019.8.26.0053, reinclui a candidata 
KARINA JUSTO PORTELA, CPF 447.423.218-63, INSCRIÇÃO 
38504065, no concurso público destinado ao cargo de Solda-
do PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/18, que foi 
considerada APTA na etapa subsequente e obteve classificação 
final equivalente à de número, devendo acompanhar as demais 
publicações no DOESP.

Comunicado Nº DP–765/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da 9ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que deferiu a tutela nos autos do Procedimento Comum Cível, 
processo nº 103593-38.2023.8.26.0053, reinclui o candidato 
CAIO CESAR CAVALCANTE SANTOS, CPF 378.031.818-05, INS-
CRIÇÃO 67277560, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/19, e o 
convoca a comparecer: no Centro Médico da Polícia Militar, sito 
na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, 
para a realização da etapa dos EXAMES DE SAÚDE, em 23-11-
23, às 7h00; no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzei-
ro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização 
da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA 
IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS, em 5-3-24, às 8h00.

Comunicado Nº DP–812/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão profe-

rido pela 5ª Turma Cível do Colégio Recursal de São José do 
Rio Preto, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos do Recurso 
Inominado, processo nº 1009013-58.2022.8.26.0576, reinclui 
o candidato ADRIEL FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 
468.867.668-99, INSCRIÇÃO 86972316, no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-1/321/21, que foi considerado APTO na etapa subsequen-
te, devendo acompanhar as demais publicações no DOESP.

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº DP-3/321/23
A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna pública a abertura das inscrições para a realização 
de concurso público e estabelece normas específicas destinadas 
a selecionar candidatos visando ao provimento de 2.700 (dois 
mil e setecentos) cargos de Soldado PM de 2ª Classe do Quadro 
de Praças de Polícia Militar (QPPM), destinados a candidatos do 
sexo masculino e feminino.

A abertura do concurso público foi autorizada pelo Despa-
cho do Governador do Estado de São Paulo publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (DOESP) nº 71, de 11/04/23, 
e será regido pelas instruções constantes no presente Edital, 
em consonância com o que preceituam a Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Federal nº 8.429/92, Lei Federal nº 
8.730/93, Lei nº 10.859/01, Lei nº 12.782/07, Lei Complementar 
nº 1.036/08, Lei Complementar nº 1.224/13, Lei Complemen-
tar nº 1.259/15, Lei Complementar nº 1.291/16, Decreto nº 
41.865/97, Decreto nº 54.911/09, Decreto nº 55.588/10, Decreto 
nº 60.449/14, Decreto nº 63.979/18, Diretriz Geral de Ensino da 
Polícia Militar, Regimento Interno da Escola Superior de Solda-
dos “Coronel PM Eduardo Assumpção”, Portaria nº DP-1/314/15, 
publicada no DOE nº 55/15, Instrução CPPNI 1/19, publicada 
no DOE nº 94/19 e Instrução CPPNI 2/19, publicada no DOE nº 
150/19, seguindo-se ainda naquilo que couber, todas as altera-
ções vigentes das legislações e normas administrativas citadas.

Conforme disposto na Lei Complementar nº 731/93, com 
alterações da Lei Complementar nº 1.384/23, a remuneração 
básica inicial para o cargo de Soldado PM de 2ª Classe é de R$ 
R$ 4.852,21 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 
vinte e um centavos), sendo que as parcelas que a compõem 
são: padrão no valor de R$ 2.033,27 (dois mil e trinta e três reais 
e vinte e sete centavos), Regime Especial de Trabalho Policial 
(RETP), previsto na Lei nº 10.291/68, no valor de R$ 2.033,27 
(dois mil e trinta e três reais e vinte e sete centavos), e insalubri-
dade, prevista na Lei Complementar nº 432/85, com alterações 
da Lei Complementar nº 1.179/12 e da Lei Complementar nº 
1.361/21, no valor de R$ R$ 785,67 (setecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos).

As atribuições do cargo de Soldado PM de 2ª Classe são: 
o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, 
envolvendo a repressão imediata às infrações penais e admi-
nistrativas e a aplicação da lei, nas diversas modalidades de 
policiamento, sempre primando pela defesa da vida, da integri-
dade física e da dignidade da pessoa humana, em conformidade 
com os princípios doutrinários de polícia comunitária, de direitos 
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de outras fontes) ou menos contínuas e/ou for composta PRE-
DOMINANTEMENTE por cópia de trechos da coletânea ou de 
quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) 
de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) 
ou impressas;

5.10. for idêntica ou muito semelhante a outra(s) 
redação(ões) deste certame ou de outro(s);

5.11. apresentar formas propositais de anulação como 
impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em cumprir 
o tema proposto.

6. Observações importantes:
6.1. cada redação é avaliada por 2 (dois) examinadores 

independentes e, quando há discrepância na atribuição das 
notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador inde-
pendente. Quando a discrepância permanece, a prova é avaliada 
pelos coordenadores da Banca Examinadora;

6.2. o espaço para rascunho no caderno de questões é de 
preenchimento facultativo e em hipótese alguma será conside-
rado na correção da Prova Dissertativa pela Banca Examinadora;

6.3. em hipótese alguma o título da redação será considera-
do na avaliação do texto. Ainda que o título contenha elementos 
relacionados à abordagem temática, a nota do critério que 
avalia o tema só será atribuída a partir do que estiver escrito 
no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução 
da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não 
houver o espaço de uma linha pulada ou qualquer marca que 
indique a separação entre a reprodução da frase temática e o 
que se considera, efetivamente, corpo do texto – esteja essa 
reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação);

6.4. redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão 
alcançar a nota máxima no critério que avalia a expressão. Além 
disso, textos muito curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, 
perderão um ponto no critério expressão;

6.5. as propostas de redação da Fundação VUNESP apre-
sentam uma coletânea de textos motivadores que servem como 
ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser 
abordado. Redações compostas, predominantemente, por cópia 
desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 
que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem 
predominância) ou predominância de paráfrase desses textos 
motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final 
diminuída drasticamente;

6.6. a Banca Examinadora da Fundação VUNESP leva em 
consideração, na avaliação do critério estrutura, o conhecimento 
de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o 
repertório mobilizado no texto estabeleça uma relação consis-
tente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para a 
defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência 
a pensadores, obras ou teorias não garante uma nota alta nos 
certames da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 
penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente 
concatenado com o tema abordado e com a tese defendida;

6.7. não é necessário elaborar conclusões com proposta 
de intervenção, nas redações dos certames promovidos pela 
Fundação VUNESP;

6.8. serão anuladas as redações em que seja identificada 
predominância de reprodução de modelos prontos de redação 
disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominân-
cia de reprodução de modelos será identificada por comparação 
entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 
público, bem como pela comparação entre as redações apresen-
tadas pelos candidatos, quando evidenciada a utilização de um 
mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redu-
ção de nota nos critérios estrutura e expressão, redações que, 
embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem 
trechos reproduzidos de modelos prontos.

7. A classificação preliminar dos candidatos aprovados em 
ordem decrescente de notas será obtida por meio do somatório 
de pontos obtidos nos Exames de Conhecimentos (Partes I e 
II), já considerada a pontuação diferenciada de que trata o 
item 10 deste Capítulo, se for o caso, sendo convocados para 
prosseguirem nas demais etapas do concurso público os 17.500 
(dezessete mil e quinhentos) candidatos que obtiverem a melhor 
classificação;

7.1. de acordo com os critérios de conveniência e opor-
tunidade da Administração Pública poderá haver convocação 
com quantidade adicional de candidatos aprovados nesta etapa 
para prosseguimento no concurso; para tanto, será obedecida 
a ordem de classificação, devendo o candidato acompanhar as 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

8. Os candidatos empatados na última nota de classificação 
(nota de corte) serão convocados a prosseguirem no concurso 
público, mesmo ultrapassando o limite previsto no item anterior.

9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, no Portal de Concursos 
Públicos do Estado e também estará disponível subsidiariamente 
no endereço eletrônico www.vunesp.com.br. Não serão forneci-
dos resultados por telefone.

10. Obtenção e aplicação da pontuação diferenciada aos 
candidatos pretos, pardos ou indígenas, nos termos do Decreto 
nº 63.979/18:

10.1. aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que fize-
rem jus à pontuação diferenciada prevista no item 7 do Capítulo 
III, o valor apurado terá como referência a nota final da etapa 
de Exames de Conhecimentos;

10.2. a fórmula de cálculo da pontuação diferenciada é 
PD=((Mca-Mcppi)/Mcppi), onde:

10.2.1. PD é a pontuação diferenciada a ser aplicada às 
notas de todos os candidatos pretos, pardos e indígenas que 
fizerem jus, nos termos do item 7 do Capítulo III;

10.2.2. Mca é a pontuação média da concorrência ampla 
entre todos os candidatos que pontuaram, excluindo-se os 
inabilitados. Incluem-se na concorrência ampla também os 
pretos, pardos e indígenas que optarem por não participar da 
pontuação diferenciada;

10.2.3. Mcppi é a pontuação média entre todos os can-
didatos pretos, pardos ou indígenas (PPI), excluindo-se os 
inabilitados;

10.2.4. entende-se por candidato inabilitado aquele que 
não alcançar ou superar o desempenho mínimo previsto nos 
itens 2 e 4 deste Capítulo;

10.3. a fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas é NFcppi=(1+PD)*NScppi, onde:

10.3.1. NFcppi é a nota final da etapa do concurso, após a 
aplicação da pontuação diferenciada;

10.3.2. NScppi é a nota simples do candidato beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada;

10.4. após a aplicação da pontuação diferenciada, a nota 
final passa a ser considerada a nota simples do candidato 
beneficiário;

10.5. a pontuação diferenciada será aplicada somente na 
etapa dos Exames de Conhecimentos;

10.5.1. a nota final dos Exames de Conhecimentos ao 
candidato que fizer jus à pontuação diferenciada prevista no 
item 7 do Capítulo III será obtida por meio da somatória das 
notas da prova objetiva e da prova dissertativa, já considerada a 
aplicação da pontuação diferenciada;

10.6. os cálculos a que se referem os subitens anteriores 
consideram duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 
0,5 (cinco décimos) serão arredondadas para o número inteiro 
subsequente;

10.7. a pontuação diferenciada não será aplicada se a 
Mcppi (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
Mca (pontuação média da concorrência ampla);

10.8. os candidatos habilitados e classificados dentro do 
número de vagas previstas nos itens 7 e 8 deste Capítulo, já 
considerando a pontuação diferenciada, podem ser convocados 
para verificação da autodeclaração, em data, horário e local 

de documentos e/ou objetos esquecidos no prédio de realização 
da prova.

32. Se, após a prova, for constatado que o candidato utilizou 
processos ilícitos para sua realização ou que burlou as disposi-
ções editalícias, sua prova será anulada e, em consequência, será 
excluído do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DOS EXAMES DE CONHE-
CIMENTOS (PROVA DISSERTATIVA – PARTE II)

1. A Prova Dissertativa (Parte II) será realizada no mesmo 
período da Prova Objetiva (Parte I), cabendo ao candidato admi-
nistrar o tempo de realização das provas.

2. O candidato receberá o caderno pré-identificado e deverá 
conferir seu nome, número do documento, cargo almejado e 
assinar no local reservado.

3. A prova deverá ser feita com caneta esferográfica fabrica-
da em material transparente, de tinta preta (preferencialmente) 
ou azul, com grafia legível, a fim de não prejudicar o seu desem-
penho quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo 
permitida a interferência e a participação de terceiros, salvo o 
caso em que o candidato tenha solicitado condição especial para 
a realização das provas.

4. A prova deverá ser manuscrita e não poderá ser assinada, 
rubricada ou conter em outro local que não o preestabelecido, 
qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser 
anulada;

4.1. a detecção de qualquer marca apontada no espaço des-
tinado à transcrição do texto acarretará a anulação da redação e 
a consequente exclusão do candidato do concurso.

5. Durante a Prova Dissertativa, não serão permitidas 
consultas, nem oferecidas folhas adicionais para rascunho. Ao 
final das provas, o candidato deverá entregar integralmente o 
caderno de redação ao fiscal da sala.

6. Após o término do prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar elaborando ou transcrevendo o texto para o caderno 
de redação.

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO DOS EXAMES DE 
CONHECIMENTOS (PARTES I E II)

1. A Prova Objetiva (Parte I) será avaliada na escala de 0 
(zero) a 60 (sessenta) pontos.

2. Cada questão terá valor de 1 (um) ponto, sendo conside-
rado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 30 (trinta) 
pontos, de acordo com o conteúdo programático constante no 
“Anexo B”;

2.1. serão corrigidas as Provas Dissertativas (Parte II) dos 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 30 (trinta) pontos na 
Prova Objetiva (Parte I), já considerada a pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas, nos termos do item 7 do 
Capítulo III deste Edital;

2.2. caso o número de candidatos habilitados, nos termos 
do item 2., seja inferior ao número de convocados previstos 
no item 7 deste Capítulo, serão corrigidas Provas Dissertativas 
(Parte II) adicionais, seguindo a ordem de classificação da Prova 
Objetiva (Parte I), já considerada a pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas, nos termos do item 7 do Capítulo III 
deste Edital, até o limite do número de convocados previstos 
no item 7 deste Capítulo, sendo estes considerados habilitados.

3. A Prova Dissertativa (Parte II) será composta por uma 
redação, a ser avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos;

3.1. a redação deverá ser redigida, no máximo, em 30 
(trinta) linhas.

4. Na Prova Dissertativa (Parte II) será considerado habi-
litado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 
(vinte) pontos, já considerada a pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas, nos termos do item 7 do Capítulo 
III deste Edital;

4.1. na avaliação da Prova Dissertativa (Parte II), serão 
considerados os critérios a seguir:

4.1.1. Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato 
atende ao tema proposto. A fuga completa ao tema proposto 
é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em 
qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota 0 (zero);

4.1.2. Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): con-
sideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos referentes ao 
gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga 
completa ao gênero/tipo de texto é motivo suficiente para que a 
redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 
recebendo nota 0 (zero). Na avaliação do gênero/tipo de texto, 
observa-se como o candidato sustenta a sua tese, em termos 
argumentativos, e como essa argumentação está organizada, 
considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (intro-
dução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 
em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é 
imprescindível que haja um posicionamento por parte do autor 
da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No 
gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução 
construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, 
deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira 
pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) pode-
rá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a 
referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: 
como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto 
I; como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é 
importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, 
isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta 
de redação (textos de apoio e frase temática) para ser ampla-
mente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 
compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da 
proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do candidato, a 
pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto 
de vista adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, 
relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias 
abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão 
consideradas aspectos negativos: a falta de partes da macro-
estrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte 
do autor da redação) na defesa de um determinado ponto de 
vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição 
entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a 
presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente 
exposto;

4.1.3. Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, 
neste item, os aspectos referentes à coesão textual e ao domínio 
da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a 
utilização dos recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, 
substituições, conjunções etc.) de modo a tornar a relação entre 
palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara 
e precisa. Serão considerados aspectos negativos as quebras 
entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos 
coesivos. Na modalidade, serão examinados os aspectos grama-
ticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, 
concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical 
(precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade 
expressa em palavras e expressões.

5. Será atribuída nota zero à redação que:
5.1. fugir ao tema e/ou gênero propostos;
5.2. apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou 

marcas que permitam a identificação do candidato;
5.3. estiver em branco;
5.4. apresentar textos sob forma não articulada verbalmen-

te (apenas com desenhos, números e/ou palavras soltas);
5.5. for escrita em outra língua que não a portuguesa;
5.6. apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;
5.7. apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado 

para tal;
5.8. apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o 

título);
5.9. apresentar 7 (sete) linhas AUTORAIS (não copiadas da 

prova, dos textos de apoio, de modelos prontos de redação ou 

15. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal.

16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala de prova.

17. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, 
o direito de utilizar o detector de metais. O candidato que estiver 
portando e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comu-
nicação nas dependências do local onde estiver realizando a 
prova, durante o processo de aplicação das provas, será excluído 
do concurso público.

17.1. o candidato que for excluído, por qualquer motivo 
previsto neste Edital, deverá permanecer no local de provas até 
que se esgote o tempo mínimo de permanência previsto no item 
27 deste Capítulo.

18. Em caso de amamentação durante os Exames de 
Conhecimentos (Partes I e II), tão somente nesse caso, a can-
didata deverá levar um acompanhante, maior de idade, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança.

18.1. o acompanhante receberá da Fundação VUNESP 
embalagem plástica para guarda do(s) aparelho(s) celular e/ou 
outro tipo de aparelho eletrônico;

18.2. no momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela criança. Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação à duração da prova da candidata.

19. Excetuado o previsto no item anterior, não será permiti-
da a permanência de qualquer acompanhante nas dependências 
do local de realização da(s) prova(s), podendo ocasionar inclusi-
ve a exclusão do candidato do concurso.

19.1. não será permitida a interferência e/ou a participação 
de terceiros durante a realização das provas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para este fim, 
de acordo com o item 27 do Capítulo III deste Edital, ocasião em 
que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação 
VUNESP, devidamente treinado;

19.2. caso o candidato tenha solicitado condição espe-
cial para a realização das provas, especificamente quanto 
à transcrição das respostas, serão observados os seguintes 
procedimentos:

19.2.1. será designado um fiscal da Fundação VUNESP 
devidamente treinado para esta finalidade;

19.2.2. o candidato deverá informar a alternativa escolhida 
na Prova Objetiva (Parte I) e, para a Prova Dissertativa (Parte 
II), ditar todo o seu texto ao fiscal, especificando oralmente sua 
redação, ou seja, soletrando a grafia das palavras e todos os 
sinais gráficos de pontuação;

19.2.3. ao término das provas, constatando que a transcri-
ção foi realizada corretamente pelo fiscal da Fundação VUNESP, 
o candidato assinará o respectivo termo de condição especial, o 
qual deverá ser entregue ao fiscal.

20. Os eventuais erros de digitação de nome, número de 
documento de identidade, data de nascimento, endereço e tele-
fone deverão ser corrigidos no site da Fundação VUNESP em até 
2 (dois) dias após a realização dos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II), na página de acesso individual do candidato.

21. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas.

22. No início das provas será colhida a impressão digital 
do candidato e a reprodução de uma frase com o objetivo de 
assegurar sua identidade e garantir a lisura do certame, assim 
como será colhida a sua assinatura.

23. No ato da realização dos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II), o candidato receberá o caderno de questões e a 
folha de respostas personalizada, na qual deverá conferir os seus 
dados pessoais, assinar no campo apropriado, ler as instruções 
constantes na capa do caderno, devendo observar os seguintes 
procedimentos:

23.1. o candidato deverá transcrever as respostas para a 
folha de respostas, com caneta de tinta preta (preferencialmen-
te) ou azul;

23.2. a folha de respostas, cujo preenchimento é de res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao 
fiscal de sala, sem emendas ou rasuras;

23.3. não serão computadas questões não respondidas nem 
as que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas 
esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

24. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas.

25. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato.

26. Após o término do prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a folha de respostas.

27. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente 
do local de aplicação depois de decorridas duas horas do 
tempo de duração das provas, podendo levar consigo apenas o 
rascunho do gabarito para conferência da prova objetiva, a ser 
fornecido pela Fundação VUNESP e preenchido pelo candidato, 
sendo que:

27.1. o candidato deverá restituir a folha de respostas e/ou 
caderno de questões ao deixar o local de provas;

27.2. um exemplar do caderno de questões da Prova Objeti-
va (Parte I) e da Prova Dissertativa (Parte II) estará disponível no 
site da Fundação VUNESP, no mesmo dia de aplicação da prova, 
após o término dos exames;

27.3. será de responsabilidade do candidato a conferência 
dos seus dados pessoais e do material recebido no início das 
provas, inclusive as instruções constantes na capa do caderno e 
da folha de respostas.

28. Para garantir a lisura do encerramento da etapa, deve-
rão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) 
últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova, 
e somente poderão sair juntos do recinto após assinatura do 
termo respectivo.

29. Os responsáveis pela aplicação das provas não emitirão 
esclarecimentos a respeito das questões formuladas, do entendi-
mento de seu enunciado ou da forma de respondê-las.

30. Será excluído do concurso público o candidato que nos 
Exames de Conhecimentos (Partes I e II):

30.1. estiver utilizando ou portando, ainda que desligado, 
durante a realização das provas, qualquer equipamento ele-
trônico e/ou demais equipamentos indicados no item 14 do 
Capítulo VI;

30.2. ausentar-se da sala de provas sem o acompanha-
mento de um fiscal ou antes de decorrido o prazo mínimo 
estabelecido;

30.3. comunicar-se com outro candidato ou com terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comu-
nicação;

30.4. utilizar de meios ilícitos para executar a prova;
30.5. fizer anotação de informações relativas às suas res-

postas em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
VUNESP;

30.6. não devolver o material das provas fornecido pela 
Fundação VUNESP (folha de respostas/caderno de questões/
caderno de redação);

30.7. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
30.8. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
30.9. não apresentar documento de identificação previsto 

no subitem 9.1 do Capítulo VI para a realização da prova.
31. A Fundação VUNESP e a Polícia Militar do Estado de 

São Paulo não se responsabilizarão por danos, perda ou extravio 

uma, sendo apenas uma alternativa correta, de acordo com o 
conteúdo programático constante do “Anexo B”:

1.1.1. Língua Portuguesa e Interpretação de Texto - 20 
(vinte);

1.1.2. Matemática - 15 (quinze);
1.1.3. Conhecimentos Gerais - 15 (quinze);
1.1.4. Noções Básicas de Informática - 5 (cinco);
1.1.5. Noções de Administração Pública - 5 (cinco);
1.2. a Prova Dissertativa (Parte II) será composta de uma 

redação, na qual se espera que o candidato produza uma disser-
tação em prosa na norma-padrão da língua portuguesa, a partir 
da leitura de textos auxiliares, que servem como um referencial 
para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. 
Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e 
coerência textual, considerando a importância de apresentar um 
texto bem articulado.

2. A Prova Objetiva (Parte I) e a Prova Dissertativa (Parte II) 
serão aplicadas simultaneamente e terão duração de 5 (cinco) 
horas.

CAPÍTULO VI – DA PRESTAÇÃO DOS EXAMES DE CONHECI-
MENTOS (PARTES I E II)

1. Os Exames de Conhecimentos (Partes I e II) possuem 
data prevista para realização em 04 de fevereiro de 2024, no 
período da tarde.

2. Caso haja impossibilidade de aplicação da etapa nos 
municípios estabelecidos no subitem 6.3 do Capítulo III, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos, 
não assumindo responsabilidades quanto às eventuais despesas 
havidas pelo candidato em função da aludida alteração.

3. A confirmação da data, do horário e das informações 
sobre local para a realização das provas será divulgada opor-
tunamente por meio de convocação a ser publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo – Poder Executivo – Seção III – 
Concursos e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

4. O candidato deverá acompanhar a publicação da convo-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo podendo, ainda, 
consultar o site www.vunesp.com.br. Não poderá alegar des-
conhecimento, recomendando-se aos candidatos que acessem 
diariamente os sites mencionados, no período de 22 a 26 do 
mês de janeiro de 2024.

5. Nos 3 (três) dias úteis que antecederem à data prevista 
para a realização da prova, o candidato:

5.1. deverá consultar a convocação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – Poder Executivo – Seção III – Concursos;

5.2. poderá consultar o Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br);

5.3. poderá consultar a convocação subsidiariamente no 
site www.vunesp.com.br;

6. Só será permitida a participação do candidato na data, 
horário e local constante da convocação para a etapa.

7. A informação impressa do local de prova obtida no site 
da Fundação VUNESP tem caráter de mero auxílio ao candidato.

8. Eventualmente se, por qualquer motivo, o nome do 
candidato não constar na convocação, esse deverá entrar em 
contato com o Disque VUNESP, através do telefone (11) 3874-
6300, das 08h00min às 18h00min, de segunda a sábado, para 
verificar o ocorrido.

8.1. nesta hipótese, poderá o candidato participar do 
concurso e realizar a etapa, se apresentar o respectivo com-
provante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste 
Edital devendo, no dia da etapa, preencher, datar e assinar, 
formulário específico;

8.2. esta inclusão será realizada de forma condicional, 
sujeita a posterior verificação quanto à regularidade da referida 
inscrição.

9. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a etapa, constante da convocação, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) minutos, munido de:

9.1. original ou cópia autenticada de um dos seguintes 
documentos de identificação com foto, dentro do prazo de vali-
dade e que permita, com clareza, a sua identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Registro de Identidade Civil (RIC), Carteira de 
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Carteira Nacional de Habilitação (artigo 159, §10, 
Lei 9.503/97), Passaporte, Identidade Funcional expedida pelas 
Polícias Militares, Polícias Civis ou Polícia Federal, Certificado de 
Reservista ou outro documento oficial;

9.1.1. o candidato que apresentar documento de identifica-
ção conforme previsto, nos termos do subitem anterior, porém 
que esteja danificado, ilegível, com foto infantil ou que inviabi-
lize a sua completa identificação, ou de sua assinatura, deverá 
se submeter a procedimento complementar de identificação 
no dia da etapa a ser realizada, sendo a sua participação na 
realização da etapa de forma condicional, sujeita a verificação 
imediata ou posterior, quanto a regularidade e veracidade das 
informações oferecidas;

9.1.2. o procedimento complementar de identificação pode-
rá ser composto da coleta e análise de dado biométrico, de 
informações pessoais, de registro fotográfico atualizado, de assi-
natura em formulário próprio e outros meios, procedimentos e 
documentos que se fizerem necessários para a correta e precisa 
identificação do candidato, conforme a etapa realizada;

9.1.3. o candidato que se recusar ao procedimento comple-
mentar de identificação ou que não obtiver a validação/confir-
mação de sua identidade, por meio das informações prestadas, 
será excluído da etapa e eliminado do concurso;

9.2. comprovante de pagamento da taxa de inscrição (no 
caso do nome não constar na convocação);

9.3. caneta esferográfica fabricada em material transpa-
rente de tinta preta (preferencialmente) ou azul, lápis preto e 
borracha.

10. Para efeito de identificação, não serão aceitos Carteira 
de Estudante, Crachás ou documentos sem foto, tais como proto-
colos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou 
Casamento, Título Eleitoral e outros não previstos neste Edital.

11. Os portões serão fechados no horário estabelecido para 
o início da realização da prova, não se admitindo a entrada 
do candidato que se apresentar após o horário previsto na 
convocação.

12. Não haverá segunda chamada, repetição ou aplicação 
de prova fora do local, data e horário preestabelecidos.

13. Em cada sala de aplicação o horário de início da prova 
será controlado por cartaz/marcador de tempo para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de prova.

14. Durante a realização da prova, não será permitido o uso 
de máquinas calculadoras, telefones celulares, tablets, relógios 
de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos 
e, ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais 
não classificados como estritamente necessários à realização 
da prova.

14.1. antes do início da prova o candidato que estiver de 
posse de qualquer equipamento eletrônico deverá:

14.1.1. desligá-lo;
14.1.2. retirar sua bateria (se possível);
14.1.3. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida 

pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem e mantê-la 
lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realiza-
ção da(s) prova(s);

14.1.4. colocar também, nessa embalagem, os eventuais 
pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio e protetor 
auricular);

14.1.5. esse material deverá estar dentro dessa embalagem, 
que permanecerá lacrada, até a saída do candidato do prédio de 
aplicação da(s) prova(s);

14.1.6. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desli-
gados e lacrados, com seus alarmes desabilitados, até a saída do 
candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s).
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6.4. possuidor de registro policial nas condições de ave-
riguado, autor ou indiciado, desabonador à conduta ilibada, à 
reputação e à idoneidade moral;

6.5. envolvido com a prática de contravenção penal;
6.6. envolvido com a prática ou exploração de atividade 

ligada ao jogo de azar;
6.7. envolvido com a exploração de atividade ligada à 

prostituição;
6.8. envolvido com a incitação, exaltação ou apologia a 

atos de vandalismo;
6.9. envolvido com a incitação ou prática de atos de per-

turbação de sossego;
6.10. envolvido com a incitação, exaltação ou apologia a 

atos criminosos;
6.11. autor de ato infracional desabonador à conduta iliba-

da, à reputação e à idoneidade moral;
6.12. autor de infração penal de menor potencial ofensivo, 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, desabonador à 
conduta ilibada, à reputação e à idoneidade moral;

6.13. pessoa que mantenha relação de amizade, convi-
vência ou conivência com indivíduos envolvidos em práticas 
delituosas, sabidamente lançadas à ambiência criminosa ou que 
possam induzir ao cometimento de crimes;

6.14. envolvido com infração originada em posicionamento 
intransigente e divergente de indivíduo ou grupo em relação a 
outra pessoa ou grupo, e caracterizado por convicções ideoló-
gicas, religiosas, raciais, culturais, sexuais, étnicas e esportivas, 
visando a exclusão social;

6.15. possuidor de postura e/ou comportamento que aten-
tem contra a moral e os bons costumes;

6.16. contumaz em cometer atos de indisciplina;
6.17. envolvido em práticas de atos que possam importar 

em repercussão social de caráter negativo;
6.18. possuidor de comportamento que possa comprometer 

a função de segurança pública ou confiabilidade da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

6.19. contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, 
ter sido autuado ou visto cometendo infração que coloque em 
risco a integridade física ou a vida de outrem;

6.20. com histórico de conduta violenta e/ou agressiva;
6.21. frequentador de local incompatível com o decoro, 

cujas características das atividades ali desenvolvidas ofendam 
os valores e deveres éticos inerentes aos integrantes da Polícia 
Militar;

6.22. possuidor de comportamento que atente contra a 
organização, hierarquia e a disciplina em estabelecimentos de 
ensino;

6.23. possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, 
falsificado ou não reconhecido pelo órgão federal ou estadual 
de educação, quando identificado em atividade de diligência 
própria junto a estabelecimento de ensino frequentado pelo 
candidato;

6.24. possuidor de atestado médico falso ou declaração 
falsa de trabalho em seu prontuário escolar ou profissional, 
quando identificado em atividade de diligência própria junto a 
estabelecimento de ensino e/ou profissional;

6.25. possuidor de punição grave ou comportamento desa-
bonador em seus locais de trabalho;

6.26. demitido por justa causa nos termos da legislação 
trabalhista;

6.27. demitido de cargo público, no exercício da função em 
qualquer órgão da administração direta ou indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal;

6.28. em desacordo com o serviço militar obrigatório ou 
que tenham utilizado meio fraudulento para se esquivar de sua 
prestação;

6.29. possuidor de comportamento desabonador nas Forças 
Armadas ou em qualquer uma das Forças Auxiliares;

6.30. excluído ou licenciado a bem da disciplina nas Forças 
Armadas ou em qualquer uma das Forças Auxiliares;

6.31. inadimplente em compromissos financeiros por fraude 
ou má-fé, ou habituais em descumprir obrigações legítimas;

6.32. que apresente dados com inexatidão, omita dados 
relevantes, declare informações inverídicas ou revele desídia no 
preenchimento do Formulário desta etapa.

7. Irregularidades na documentação entregue, ainda que 
verificadas posteriormente, a não entrega dos documentos na 
data determinada e o não comparecimento na data estipulada 
para entrega dos FACSRI, implicam na reprovação do candidato 
nesta etapa e sua consequente exclusão do certame.

8. Em razão do caráter sigiloso e pessoal dos procedimentos 
de avaliação da conduta social, da reputação e da idoneidade, 
que instruem quanto à identificação do histórico da conduta do 
candidato a ingresso na Polícia Militar, ele próprio isentará de 
qualquer responsabilidade as pessoas, empresas e estabeleci-
mentos de ensino que prestarem informações sobre sua pessoa 
à Instituição, cabendo à administração do concurso resguardar 
o sigilo da fonte dos dados, informações e documentos, em 
cumprimento ao inciso X e XXXIII do artigo 5º e inciso II do § 3º 
do artigo 37, todos da Constituição Federal.

9. Os motivos de inaptidão do candidato poderão ser 
conhecidos pelo próprio interessado, mediante comparecimento 
pessoal na Diretoria de Pessoal – Divisão de Seleção e Alista-
mento, situada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260, 1º andar, 
sala 146, bairro do Canindé, CEP 03033-020 – São Paulo/SP, no 
horário das 9h00 às 16h00, durante o prazo de 3 (três) dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do resultado 
desta etapa no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

9.1. o acesso aos motivos de inaptidão será facultado exclu-
sivamente ao candidato, pessoalmente, portando documento de 
identidade previsto no subitem 9.1 do Capítulo VI deste Edital;

9.2. em nenhuma hipótese será feito atendimento via 
telefone;

9.3. os motivos de inaptidão possuem caráter meramente 
informativo, a fim de possibilitar que os candidatos conheçam 
as razões da sua inaptidão, entretanto, não serão discutidos 
aspectos técnicos e o mérito das avaliações.

CAPÍTULO XIII - DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS
1. Nesta etapa do concurso público, de caráter eliminatório, 

o candidato deverá fazer a entrega dos documentos necessários 
à confirmação dos requisitos para a inscrição previstos nos 
subitens 1.1 ao 1.3 e comprovação das condições para a posse 
no cargo de Soldado PM de 2ª Classe previstas nos subitens 4.4 
ao 4.8, todos do Capítulo II do presente Edital. Para tanto, deverá 
acessar o site www.policiamilitar.sp.gov.br, no link “Concursos”, 
e realizar impressão dos formulários disponíveis (ficha cadastral, 
relação de documentos e declaração de bens).

2. Deverá neste ato fornecer 1 (uma) cópia simples e legível 
dos seguintes documentos:

2.1. Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade 
Civil (RIC);

2.2. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
2.3. Comprovante de PIS/PASEP;
2.4. Título de Eleitor;
2.5. Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo cartório 

eleitoral ou por meio do site www.tse.jus.br;
2.6. Certidão de Nascimento;
2.7. Certidão de Casamento, para quem possuir;
2.8. Certidão ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio 

ou equivalente, expedido por estabelecimento de ensino público 
ou particular, devidamente reconhecido pela legislação vigente. 
Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de 
curso ou das respectivas disciplinas. Nos cursos realizados na 
modalidade “à distância” para educação básica de jovens e 
adultos (EaD), deverá ser apresentada Certidão de Conclusão 
emitida pela Secretaria de Educação do próprio Estado em que 
foi realizado o referido curso;

7. A Banca Examinadora procederá à análise conjunta, 
qualitativa e quantitativa, dos procedimentos, observando as 
orientações e os parâmetros contidos nos respectivos manuais 
técnicos dos instrumentos utilizados nas avaliações, de modo a 
verificar adequação a todos os itens do perfil psicológico, assim 
como a ausência das características previstas no contraperfil, 
conforme expresso no “Anexo F”.

8. O resultado final dos Exames Psicológicos será obtido 
a partir da análise técnica global do material produzido pelo 
candidato no transcorrer desta etapa do concurso público, 
avaliando-se a compatibilidade de seu desempenho com as 
características do perfil psicológico estabelecido para o cargo a 
ser provido, em vigor na Instituição.

9. A publicação do resultado da avaliação psicológica será 
feita por meio de relação nominal, constando os candidatos 
aptos, de acordo com o previsto no artigo 6º da Resolução CFP 
nº 002/2016.

10. A inaptidão nos Exames Psicológicos não pressupõe 
a existência de transtornos mentais. Indica, tão somente, que 
o avaliado não atendeu, à época dos exames, aos parâmetros 
exigidos para o exercício das funções do cargo de Soldado PM 
de 2ª Classe.

10.1. caso o candidato tenha sido considerado apto, por 
meio de avaliação psicológica, para um cargo específico de pro-
vimento em concurso público e processo seletivo, essa avaliação 
não terá validade para este certame, nos termos da Resolução 
CFP nº 002/2016.

11. Os motivos da inaptidão poderão ser conhecidos pelo 
próprio candidato, mediante requerimento digital em sistema 
próprio, acessando-o diretamente no site da Polícia Militar 
(www.policiamilitar.sp.gov.br), através do menu “CONCURSOS”, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação 
do resultado da etapa em Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
sem a necessidade de interposição de recurso administrativo.

12. O acesso à interpretação acerca dos motivos da 
inaptidão ocorrerá mediante a entrevista devolutiva, facultada 
exclusiva e pessoalmente ao candidato, que poderá estar ou 
não acompanhado de psicólogo com inscrição ativa no Conselho 
Regional de Psicologia – CRP.

12.1. para a realização da entrevista devolutiva, o candidato 
deverá solicitar o agendamento, no período compreendido entre 
30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, após a divulgação oficial do 
resultado desta etapa, junto à Divisão de Seleção e Alistamento 
da Diretoria de Pessoal, por meio de agendamento diretamente 
no site da Polícia Militar (www.policiamilitar.sp.gov.br), no menu 
“CONCURSOS”, sem a necessidade de interposição de recurso 
administrativo.

12.2. a entrevista devolutiva tem caráter exclusivamente 
informativo das razões da inaptidão do candidato, não consti-
tuindo nova avaliação psicológica para efeito de modificação do 
resultado emitido nesta etapa do concurso público;

12.3. não haverá novo agendamento de data e horário para 
a entrevista devolutiva ao candidato que faltar, salvo em caso de 
impedimento da Administração.

CAPÍTULO XII – DA AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA 
REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE

1. Esta etapa, de caráter eliminatório, realizada por órgão 
técnico da Polícia Militar do Estado de São Paulo, tem por 
finalidade averiguar a vida pregressa e atual do candidato, em 
seus aspectos social, moral, profissional e escolar, impedindo 
que pessoa que não apresente boa conduta social, reputação e 
idoneidade ilibadas ingresse na Instituição.

1.1. o próprio candidato fornecerá os dados para tal averi-
guação, autorizando sua realização e se responsabilizando pela 
veracidade das informações, dados, fatos e documentos por ele 
apresentados durante as etapas do concurso, de modo que irre-
gularidades, inconsistências ou omissões constatadas implicam 
sua reprovação e consequente eliminação do certame.

2. Nesta etapa do concurso público o candidato preencherá 
o Formulário de Avaliação de Conduta Social, da Reputação e 
da Idoneidade (FACSRI), e colará em sua capa, 1 (uma) foto no 
tamanho 5x7 centímetros recente e datada com no máximo 6 
(seis) meses (não será aceita fotografia do candidato vestindo 
uniformes militares, escolares, empresariais e similares), entre-
gando-o numa única via original, preenchida de próprio punho, 
contendo cópia simples e legível dos seguintes documentos:

2.1. Cédula de Identidade (RG) ou do Registro de Identidade 
Civil (RIC);

2.2. Certidão de Distribuição Criminal, emitida pela Justiça 
Estadual, das comarcas dos municípios em que residiu a partir 
dos 18 (dezoito) anos de idade;

2.3. Atestado de antecedentes criminais (emissão online 
imediata e gratuita no endereço eletrônico - www.poupatempo.
sp.gov.br);

2.4. Certidão (documento exigido somente para quem é 
servidor público civil ou militar) expedida pelo órgão público em 
que estiver servindo, informando:

2.4.1. sua atual situação disciplinar ou comportamento;
2.4.2. se responde ou já respondeu a processo disciplinar;
2.4.3. se responde ou já respondeu procedimento disci-

plinar;
2.4.4. punições sofridas;
2.5. Certidão (documento exigido somente para quem foi 

servidor público civil ou militar), expedida pelos órgãos públicos 
em que serviu, informando:

2.5.1. comportamento ou situação disciplinar quando foi 
exonerado ou licenciado;

2.5.2. se respondeu processo administrativo;
2.5.3. se respondeu processo disciplinar;
2.5.4. punições sofridas;
2.6. Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação (candidatos do sexo masculino);
2.7. Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensi-

no Médio ou grau equivalente, expedido por estabelecimento 
de ensino público ou particular, devidamente reconhecido pela 
legislação vigente. Candidatos com ensino médio realizado por 
meio de cursos à distância para educação básica de jovens e 
adultos (EaD), deverão apresentar Certidão de Conclusão emi-
tida pela Secretaria de Educação do próprio Estado em que foi 
realizado o referido curso;

2.8. Certidão Negativa de Débitos no Serviço Central de 
Proteção ao Crédito (emissão imediata e gratuita na Rua Boa 
Vista, nº 62, Centro - São Paulo/SP) ou do Extrato de Consulta, 
caso exista débito;

2.9. Certidão de Nascimento ou Casamento.
3. O parecer da etapa de Avaliação da Conduta Social, da 

Reputação e da Idoneidade, que atesta a aprovação pelo órgão 
técnico da Polícia Militar, é uma das condições para a posse do 
candidato.

4. A etapa é realizada por força de legislação, que esta-
belece a apuração da conduta e idoneidade do candidato, ou 
seja, exigência de conduta irrepreensível, apurada em pesquisa 
sigilosa.

5. A avaliação se pauta nos valores morais e éticos impres-
cindíveis ao exercício da profissão policial-militar, cujas ativida-
des visam à realização do bem comum, tais como o patriotismo, 
o civismo, a hierarquia, a disciplina, o profissionalismo, a lealda-
de, a constância, a verdade real, a honra, a dignidade humana, 
a honestidade e a coragem.

6. A avaliação será realizada no intuito de identificar condu-
tas inadequadas e reprováveis do candidato, nos mais diversos 
aspectos da vida em sociedade, incompatíveis com o exercício 
da profissão policial-militar, impedindo a aprovação, dentre 
outras hipóteses possíveis, de candidato:

6.1. alcoólatra ou alcoolista;
6.2. toxicômano ou drogadicto;
6.3. possuidor de antecedente criminal desabonador à 

conduta ilibada, à reputação e à idoneidade moral;

2.1. o candidato receberá, no dia de realização da etapa, 
o formulário, e deverá preenchê-lo, assiná-lo e entregá-lo aos 
coordenadores da etapa.

3. Exames Médicos:
3.1. Exame Clínico Geral:
3.1.1. será avaliado peso, altura, relação peso-altura através 

do Índice de Massa Corpórea (IMC), que deverá estar entre 18 
e 25. Candidatos que apresentem IMC entre 25 e 30, porém, 
decorrente de hipertrofia muscular, serão avaliados individu-
almente a critério da Junta Médica de Saúde, observando-se 
frequência cardíaca, frequência respiratória, pulsos periféricos, 
pressão arterial, presença de cianose (central ou periférica), 
presença de palidez cutâneo-mucosa (anemias), icterícias;

3.1.2. serão realizadas inspeções gerais e específicas, sendo 
avaliados os sistemas: vascular, osteomuscular, cardiorrespira-
tório, digestório, pele e anexos, genito-urinário, neurológico, 
endócrino e cabeça/pescoço;

3.1.3. para tanto, recomenda-se aos candidatos trajar 
sunga, se do sexo masculino, e traje de banho em duas peças, 
se do sexo feminino;

3.1.4. as patologias que implicam inaptidão do candidato 
constam no “Anexo E” do presente Edital;

3.1.5. o candidato que possuir cicatriz(es) decorrente(s) de 
acidentes, ferimentos e/ou queimaduras, e de cirurgias prévias, 
deverá apresentar laudo médico, histórico clínico e exames 
subsidiários e de imagens recentes no dia da realização dos 
Exames de Saúde;

3.2. Exame Oftalmológico: será observada a Escala de 
SNELLEN na acuidade visual:

3.2.1. sem correção: serão considerados aptos os candida-
tos com visão mínima de 0,7 (zero vírgula sete) grau em cada 
olho separadamente ou apresentar visão de 1,0 (um) grau em 
um olho e no outro, no mínimo, 0,5 (meio) grau;

3.2.2. com correção: serão considerados aptos os candida-
tos com visão igual a 1,0 (um) grau em cada olho separadamen-
te com a correção máxima de 1,5 (um vírgula cinco) dioptrias 
esférica ou cilíndrica;

3.2.3. observações: nas ametropias mistas será considerado 
o limite de 1,5 (um vírgula cinco) dioptrias esféricas e cilíndricas 
separadamente. Os candidatos deverão comparecer ao exame 
com as lentes dos óculos atualizadas, não sendo permitido 
o exame com lente de contato. As patologias oculares serão 
analisadas individualmente de acordo com o critério médico 
especializado, a saber: patologias degenerativas da conjuntiva 
e córnea, ceratocone, tumores, estrabismos de qualquer tipo 
(forias e tropias), discromatopias e acromatopias em qualquer 
das suas variantes;

3.3. Exame Otorrinolaringológico – serão considerados 
inaptos os candidatos que apresentarem:

3.3.1. cerúmen que impossibilita a visualização do conduto 
auditivo externo e da membrana timpânica;

3.3.2. otites externas, otites médias agudas, crônicas e 
mastoidites;

3.3.3. perda auditiva e/ou zumbido que dificulte o exercício 
da função policial-militar;

3.3.4. distúrbios de equilíbrio;
3.3.5. cicatrizes de cirurgias otológicas que causem incapa-

cidade funcional;
3.3.6. deformidades nasais congênitas ou adquiridas;
3.3.7. destruição do esqueleto nasal;
3.3.8. desvio ou deformidades do septo nasal;
3.3.9. rinopatias e rinosinusopatias;
3.3.10. amigdalites crônicas;
3.3.11. doenças da laringe (inflamatórias, infecciosas, tumo-

rais, degenerativas, congênitas, pós-traumáticas);
3.3.12. surdo-mudez, tartamudez e surdez;
3.3.13. deformidades congênitas ou adquiridas da região 

palato-faringe;
3.3.14. tumores benignos/malignos deste sistema;
3.4. serão permitidas tatuagens nos termos descritos no 

item 2 do Capítulo II deste Edital.
4. Exames Odontológicos:
4.1. possuir 20 (vinte) dentes naturais ou artificiais, no 

mínimo. Nestes 20 (vinte) dentes é obrigatória a existência de 4 
(quatro) caninos e dos incisivos superiores e 8 (oito) inferiores 
restantes, pré-molares ou molares, que devem ter seus corres-
pondentes antagônicos;

4.2. poderá ser tolerada a ausência de um ou mais dentes, 
quando se tratar de anodontia;

4.3. quando os dentes forem naturais: deverão ser hígidos 
ou estarem restaurados com material restaurador definitivo, 
não possuir cáries, periodontopatias, raízes residuais, fístulas 
ou lesões dos tecidos moles; não ter prognatismo (maxilar ou 
mandibular); não ter micrognatismo; não ter mordida aberta 
anterior e posterior; não ter mordida profunda; não ter cruza-
mento dos elementos dentais; não ter disfunção da Articulação 
Temporomandibular (ATM);

4.4. quando os dentes forem artificiais: se prótese, fixa 
unitária ou múltipla, deverá ter boa adaptação, não apresentar 
infiltrações e estar aceitável funcionalmente; se total, deverá 
restabelecer funcionalmente o candidato e apresentar boa 
retenção e estabilidade; se parcial removível, deverá restabe-
lecer funcionalmente o candidato, apresentar boa retenção e 
estabilidade e estar com sua estrutura metálica e plástica em 
condições aceitáveis.

5. Os Exames Toxicológicos poderão ser realizados ou repe-
tidos a qualquer tempo, enquanto perdurar o concurso público.

6. A critério da Junta de Saúde poderá ser exigido do 
candidato a apresentação de exames complementares e/ou 
avaliações especializadas.

7. Após a emissão de parecer da avaliação, o candidato 
não poderá ser convocado para repetição de exames, exceto 
na hipótese prevista no item 21 do Capítulo XVIII deste Edital.

8. Ao término da avaliação, será dada ciência ao candidato 
ou ao seu representante legal do resultado dos Exames de Saúde 
e, ao excluído, será divulgado o motivo da inaptidão, atendendo-
-se aos ditames da Ética Médica;

8.1. após a divulgação, o candidato assinará a sua ficha 
individual de avaliação, atestando sua ciência.

CAPÍTULO XI – DOS EXAMES PSICOLÓGICOS
1. Os Exames Psicológicos, de caráter eliminatório, serão 

realizados pelo Órgão de Pessoal da Polícia Militar e terão a 
finalidade de avaliar se o candidato apresenta características 
cognitivas e de personalidade favoráveis para o desempenho 
adequado das atribuições inerentes ao cargo público pretendido, 
descritas no preâmbulo do Edital, de acordo com os parâmetros 
do perfil psicológico estabelecido, em vigor na Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, conforme “Anexo F”.

2. Os exames previstos no item anterior deverão obedecer 
aos ditames da ciência psicológica em conformidade com as 
normas do Conselho Federal de Psicologia (CFP), do Conselho 
Regional de Psicologia (CRP) e com as técnicas reconhecidas 
pela comunidade científica, que orientam a Avaliação Psico-
lógica em concurso público e processos seletivos da mesma 
natureza.

3. Os Exames Psicológicos serão realizados pela Banca 
Examinadora composta exclusivamente por profissionais com 
registro válido no CRP-SP.

4. O perfil psicológico do cargo objeto do concurso público é 
constituído por um rol de características psicológicas necessárias 
à adaptação e desempenho adequado ao cargo de Soldado PM 
de 2ª Classe.

5. Os Exames Psicológicos consistirão na avaliação objetiva 
e padronizada de características cognitivas e de personalidade 
dos candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas.

6. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da avaliação psicológica munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha.

a ser divulgado oportunamente, antes de seguirem para a 
próxima etapa.

10.9. para aferição da veracidade da autodeclaração será 
verificada a fenotipia (aparência) por meio da análise das carac-
terísticas abaixo e, caso subsistam dúvidas, será considerado o 
critério da ascendência;

10.9.1. pigmentação da pele e dos olhos;
10.9.2. tipo de cabelo;
10.9.3. forma do nariz e dos lábios.
10.10. para comprovação da ascendência, caso necessária, 

será exigido do candidato, na mesma data de verificação da 
autodeclaração, a apresentação de documento idôneo, com 
foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja possível 
a verificação do preenchimento do requisito para obtenção do 
benefício;

10.11. do candidato que se declarar indígena será exigido o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI) próprio 
ou, na ausência deste, o RANI de um dos seus genitores;

10.12. constatando-se a falsidade na autodeclaração, o 
candidato sujeitar-se-á à reprovação e consequente eliminação 
do concurso público, bem como invalidação da nomeação ou 
posse, conforme o caso.

11. O candidato aprovado e classificado na etapa dos Exa-
mes de Conhecimentos deverá apresentar-se para a realização 
da etapa dos Exames de Aptidão Física em horário e local a ser 
divulgado oportunamente, portando documento de identifica-
ção, lápis preto, caneta de tinta preta ou azul.

CAPÍTULO IX – DOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
1. A aplicação dos Exames de Aptidão Física será realizada 

sob responsabilidade da Escola de Educação Física da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

2. O candidato deverá apresentar atestado médico expedido 
por órgão público ou particular de saúde, no qual conste estar 
APTO para realização dos Exames de Aptidão Física.

3. Serão válidos apenas os atestados médicos emitidos no 
período de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data marcada 
para a realização dos Exames de Aptidão Física.

4. A candidata gestante deverá apresentar, obrigatoriamen-
te, atestado médico com a finalidade específica para realização 
de testes de esforços físicos na Polícia Militar, com indicação do 
período de validade da referida autorização.

5. Na impossibilidade da apresentação do atestado médi-
co constante no item 2 deste Capítulo, o candidato assinará 
termo de responsabilidade, conforme “Anexo C”, declarando-se 
responsável pela sua adequada condição de saúde para a parti-
cipação nos Exames de Aptidão Física.

5.1. o candidato menor de 18 (dezoito) anos que não 
apresentar o atestado médico só poderá realizar os exames de 
aptidão física mediante assinatura do termo de responsabilida-
de e autorização por seu responsável ou representante legal, 
devidamente identificado, em formulário a ser entregue pelo 
coordenador da etapa no dia e local dos testes;

5.2. na impossibilidade de comparecimento do responsável 
ou representante legal, no dia e local da etapa, o candidato 
deverá apresentar termo de responsabilidade e autorização para 
participação na prova com assinatura do responsável reconhe-
cida em cartório por autenticidade ou semelhança, conforme 
“Anexo C-1”.

6. O alongamento/aquecimento para a realização dos Exa-
mes de Aptidão Física será de responsabilidade do candidato.

7. Os casos de alteração de ordem psicológica ou fisiológica, 
ainda que temporários, que impeçam ou diminuam a capacida-
de de desempenho na realização dos testes, não poderão ser 
arguidos como motivo para alteração da data dos exames e não 
implicarão em tratamento diferenciado ao candidato.

8. O candidato deverá trajar, em todos os testes, vestimenta 
adequada para a prática desportiva, ou seja, shorts (masculino), 
vestimenta esportiva tipo “legging” (feminino), bermuda com 
tecido esportivo tipo suplex ou lycra (feminino), tênis ou sapati-
lhas, meias e camiseta regata ou de manga curta, sendo faculta-
do o uso de bermuda térmica, recomendando-se às candidatas 
do sexo feminino a utilização de top esportivo sob a camiseta.

9. O candidato poderá utilizar relógio, entretanto, não será 
permitida a utilização de acessórios que facilitem a execução 
dos testes previstos.

10. Ao início dos Exames de Aptidão Física será aferida a 
altura do candidato, a fim de comprovar o requisito exigido pelo 
subitem 1.4 do Capítulo II deste Edital.

11. A medição da altura do candidato será realizada em 
instrumento específico (estadiômetro), devidamente aferido pelo 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM).

12. O candidato poderá ser submetido a uma segunda 
medição, no mesmo dia e na sequência da primeira, na hipótese 
de não ser constatada altura mínima exigida, para confirmação 
do valor aferido.

13. O candidato que não cumprir o requisito constante 
no subitem 1.4 do Capítulo II deste Edital, não realizará os 
testes dos Exames de Aptidão Física e será excluído do concurso 
público.

14. Os Exames de Aptidão Física, de caráter eliminatório, 
serão compostos, além da aferição de altura, pelos seguintes 
testes:

14.1. teste de flexão e extensão de cotovelos, por meio do 
teste dinâmico de barra para homens e isometria na barra fixa 
para mulheres;

14.2. resistência abdominal, em decúbito dorsal (tipo 
remador);

14.3. corrida de 50 (cinquenta) metros;
14.4. corrida de 12 (doze) minutos.
15. Cada um dos testes previstos no item 14 deste Capítulo 

terá a pontuação compreendida entre 20 (vinte) e 100 (cem) 
pontos, conforme a tabela constante no “Anexo D”, onde 
também poderão ser encontradas as formas de realização dos 
testes que compõem os Exames de Aptidão Física que, caso não 
observadas, acarretarão na eliminação do candidato.

16. Para o candidato ser considerado apto nesta etapa, é 
necessário alcançar, no mínimo, a marca correspondente a 20 
(vinte) pontos em cada um dos testes e 201 (duzentos e um) 
pontos no somatório geral obtido nos 4 (quatro) testes.

17. O candidato que não obtiver o índice mínimo em 
determinado teste, conforme descrito no item 16 deste Capítulo, 
excetuada a prova de corrida de 12 minutos de que trata o 
subitem 14.4, poderá repetir, por uma única vez e no mesmo 
dia, a execução do respectivo teste, no mínimo 5 (cinco) minutos 
após a sua realização.

18. Os Exames de Aptidão Física serão realizados em um 
único dia, somente sendo válido o resultado final obtido dessa 
forma.

19. Somente haverá repetições na execução dos testes físi-
cos nos casos elencados no item 17 deste Capítulo e na hipótese 
prevista no item 21 do Capítulo XVIII deste Edital.

20. A Banca Examinadora responsável pelos Exames de 
Aptidão Física poderá cancelar, interromper as provas ou 
alterar o local de realização caso considere que não existam 
as condições necessárias para garantir a integridade física dos 
candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho.

20.1. a Presidente do concurso estipulará nova data que 
será divulgada na ocasião, sendo certo que os candidatos reali-
zarão todos os testes novamente, desprezando-se os resultados 
já obtidos.

21. As eventuais anormalidades observadas com os candi-
datos durante a aplicação dos Exames de Aptidão Física serão 
registradas pela Banca Examinadora e comunicadas ao Centro 
Médico para subsidiar exames de saúde específicos.

CAPÍTULO X – DOS EXAMES DE SAÚDE
1. Os Exames de Saúde, de caráter eliminatório, serão 

realizados por Junta Médica do Centro Médico da Polícia Militar.
2. O candidato, após preencher um formulário sobre sua 

saúde, será submetido a exames médicos, odontológicos e 
toxicológicos.
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pas do concurso, de modo que irregularidades, inconsistências 
ou omissões constatadas implicam sua reprovação e consequen-
te eliminação do certame.

28.1. ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta pela ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, notas, resultados, dentre outros) em editais, comu-
nicados e resultados, relativos a este certame, tendo em vista 
que essas informações são necessárias ao cumprimento do 
princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, 
não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos 
dados ficando o candidato ciente de que as informações desta 
seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por 
meio de mecanismos de busca.

29. A legislação com vigência após a data de publicação 
deste Edital, bem como alterações em dispositivos consti-
tucionais, legais e normativos a ele posteriores não alteram 
os requisitos e condições do candidato para participação no 
presente concurso.

30. E para que ninguém possa alegar desconhecimento é 
expedido o presente Edital.

ANEXO A
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO DESEM-

PREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG n°___________, 

CPF n° _______________, DECLARO, sob pena das sanções 
cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no 
Edital de Abertura de Inscrições nº DP-3/321/23, que rege o 
concurso público destinado ao provimento de cargos de Soldado 
PM de 2ª Classe da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que 
me encontro na condição de desempregado.

_____________, ____ de _________de 20__.
_________________
Assinatura
 
ANEXO B
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA
1. - Leitura e interpretação de diversos tipos de textos 

(literários e não literários).
2. - Sinônimos e antônimos.
3. - Sentido próprio e figurado das palavras.
4. - Pontuação.
5. - Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem.

6. - Concordância verbal e nominal.
7. - Regência verbal e nominal.
8. - Colocação pronominal.
9. - Crase.
MATEMÁTICA
1. Números inteiros: operações e propriedades.
2. Números racionais, representação fracionária e decimal: 

operações e propriedades.
3. Mínimo múltiplo comum.
4. Razão e proporção.
5. Porcentagem.
6. Regra de três simples.
7. Média aritmética simples.
8. Equação do 1º grau.
9. Sistema de equações do 1º grau.
10. - Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 

superfície e capacidade.
11. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
12. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 

teorema de Pitágoras.
13. Raciocínio lógico.
14. Resolução de situações-problema.
CONHECIMENTOS GERAIS
1. HISTÓRIA GERAL
1.1. - Primeira Guerra Mundial.
1.2. - O nazifascismo e a Segunda Guerra Mundial.
1.3. - A Guerra Fria.
1.4. - Globalização e as políticas neoliberais.
2. HISTÓRIA DO BRASIL
2.1. A Revolução de 1930 e a Era Vargas.
2.2. - As Constituições Republicanas.
2.3. - A estrutura política e os movimentos sociais no 

período militar.
2.4. A abertura política e a redemocratização do Brasil.
3. GEOGRAFIA GERAL
3.1. - A nova ordem mundial, o espaço geopolítico e a 

globalização.
3.2. - Os principais problemas ambientais.
4. GEOGRAFIA DO BRASIL
4.1. - A natureza brasileira (relevo, hidrografia, clima e 

vegetação).
4.2. - A população: crescimento, distribuição, estrutura e 

movimentos.
4.3. - As atividades econômicas: industrialização e urbaniza-

ção, fontes de energia e agropecuária.
4.4. - Os impactos ambientais.
5. ATUALIDADES
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais 

e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de 6 
(seis) meses anteriores à publicação deste Edital, divulgados na 
mídia local e/ou nacional.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA
1. MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação 
de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016.

2. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição 
e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto.

3. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de 
tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classifica-
ção de dados.

4. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, 
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e roda-
pés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção 
de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides.

5. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos.

6. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas.

7. Tópicos básicos de ambientes Google Workspace (Gmail, 
Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresenta-
ções, Formulários) e Microsoft Teams (chats, chamadas de áudio 
e vídeo, criação de grupos, trabalho em equipe: Word, Excel, 
PowerPoint).

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL
1.1. Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais:
1.1.1. Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos;
1.1.2. Capítulo IV – Dos Direitos Políticos.
1.2. Título III – Da Organização do Estado:
1.2.1. Capítulo VII – Da Administração Pública:
1.2.1.1. Seção I – Disposições Gerais;
1.2.1.2. Seção III – Dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios.

2.8. comprometimento com os valores, os deveres éticos e a 
disciplina policiais-militares.

3. Os requisitos constantes no item 2 deste Capítulo e os 
procedimentos para sua aferição serão verificados por meio 
de apuração efetuada por órgãos competentes, nos termos das 
normas internas da Polícia Militar.

4. Será exonerado o policial militar estagiário que obtiver 
conceito insatisfatório em qualquer um dos requisitos exigidos, 
mediante apuração em processo específico.

5. A estabilidade no cargo será adquirida após o cumpri-
mento satisfatório do estágio probatório.

6. Durante o estágio probatório, o Soldado PM de 2ª Classe 
não poderá pleitear movimentação, ressalvada a transferência 
por conveniência e oportunidade da Administração Pública, 
atendendo ao interesse público.

CAPÍTULO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS
1. O ato de inscrição presume o conhecimento e aceitação, 

por parte do candidato, das condições estabelecidas para este 
concurso público.

2. As etapas e os atos do concurso público serão realizados, 
prioritariamente, na Capital do Estado de São Paulo.

3. Os resultados de cada etapa serão publicados no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

3.1. o cronograma das etapas a que se referem os subitens 
1.2 a 1.6 do Capítulo IV deste edital será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e ficará disponível para consulta 
na página da Polícia Militar (www.policiamilitar.sp.gov.br), no 
menu “CONCURSOS”;

3.1.1. eventuais alterações de datas, horários e locais serão 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e também 
ficarão disponíveis na página.

4. Somente serão publicadas as listagens dos candidatos 
APTOS.

5. Não será permitida a permanência de acompanhantes de 
qualquer idade na área ou local delimitado pela Coordenação 
da respectiva etapa para a realização das provas, podendo 
ocasionar a exclusão do candidato no concurso público, exceção 
feita, no que couber, ao caso previsto no item 18 do Capítulo 
VI deste Edital.

6. Não serão fornecidos atestados, laudos, cópia de docu-
mentos, provas, resultados, certificados ou certidões relativos 
à classificação, notas e resultados de candidatos valendo, para 
tal fim, as publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

7. Recomenda-se que o candidato compareça aos locais, 
nas datas e horários designados para a realização das provas 
e exames, sempre com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos, devendo portar documento de identificação nos termos 
do subitem 9.1 do Capítulo VI deste Edital.

8. Aplica-se, naquilo que couber, o previsto no Capítulo VI do 
presente Edital a todas as etapas do concurso público.

9. O candidato que estiver portando qualquer equipamento 
eletrônico deverá mantê-lo desligado na área ou local delimita-
do pela Coordenação da etapa.

10. Em todas as convocações atinentes ao concurso público 
será coletada a impressão digital do candidato, que deverá 
assinar a lista de presença no campo a ele destinado, conferindo 
a exatidão dos dados ali contidos.

11. Não serão alteradas, a pedido do candidato, datas e 
horários preestabelecidos em qualquer etapa ou fase do concur-
so público, independentemente dos motivos alegados.

12. É obrigatória a realização de exames toxicológicos para 
a admissão no cargo de Soldado PM de 2ª Classe.

13. O candidato que faltar, chegar atrasado, se apresentar 
em local diferente do estabelecido, ausentar-se do local de 
prova sem autorização ou se recusar a fornecer material para a 
realização de qualquer etapa ou prova do concurso, independen-
temente do motivo, estará excluído do concurso público.

14. Será excluído do concurso público, independentemente 
das sanções cíveis e penais cabíveis, o candidato que:

14.1. fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata;

14.2. for surpreendido com equipamento eletrônico ligado;
14.3. for responsável por falsa identificação pessoal;
14.4. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos visando 

obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso público.

15. Se for constatado, a qualquer tempo, ter o candidato uti-
lizado de processo ilícito visando obter aprovação própria ou de 
terceiros, suas provas ou exames serão anulados e o candidato 
será excluído do concurso público.

16. O candidato deverá manter atualizado na Diretoria de 
Pessoal – Divisão de Seleção e Alistamento – seu endereço com-
pleto, telefone e endereço eletrônico (e-mail), enquanto estiver 
participando do concurso público.

17. A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

17.1. endereço não atualizado;
17.2. endereço de difícil acesso;
17.3. devolução de correspondência pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas de forneci-
mento e/ou endereço errado do candidato, bem como atraso na 
entrega da correspondência;

17.4. correspondência recebida por terceiros;
17.5. e-mails e SMS não recebidos pelo candidato;
17.6. telefone desatualizado ou não atendimento de liga-

ções telefônicas.
18. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

das publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) referentes ao concurso 
público.

19. O candidato que for considerado INAPTO em qualquer 
uma das etapas ou exames estará definitivamente excluído do 
concurso público.

20. Não se concederá revisão ou vistas de provas em quais-
quer das etapas do concurso público, exceto na hipótese prevista 
no subitem 2.4 do Capítulo XIV deste Edital.

21. Não haverá repetição de provas/exames em nenhuma 
das etapas do concurso, exceto especificamente nos casos pre-
vistos neste Edital ou nos casos em que a Banca Examinadora 
reconhecer, expressamente, a ocorrência de falhas técnicas em 
sua aplicação, às quais o candidato não tenha dado causa e que 
efetivamente tenham prejudicado seu desempenho.

22. O candidato que desrespeitar qualquer pessoa envol-
vida na realização das etapas ou, durante estas, portar-se de 
modo inconveniente, será excluído do concurso, sem prejuízo 
das sanções penais e cíveis.

23. Toda menção a horário neste Edital e em qualquer ato 
dele decorrente terá como referência o horário oficial de Brasília 
e somente serão considerados os feriados nacionais, do Estado 
de São Paulo e do Município de São Paulo.

24. O concurso público terá validade de 3 (três) meses, 
a contar da data de sua homologação e poderá, a critério da 
Administração, ser prorrogado por igual período.

25. A Polícia Militar do Estado de São Paulo e a Fundação 
VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens, des-
locamentos e estadias dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase de qualquer etapa deste concurso público e/ou 
documentos e objetos esquecidos ou danificados no local ou 
sala de provas.

26. Os casos não previstos serão analisados e decididos pela 
Comissão Especial do Concurso Público.

27. A Polícia Militar do Estado de São Paulo e a Funda-
ção VUNESP não se responsabilizam por apostilas, cursos ou 
quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este 
certame.

28. O candidato será responsável pela veracidade dos 
dados, fatos e documentos por ele apresentados durante as eta-

4.4. serão desconsiderados os recursos remetidos por meio 
diverso do previsto neste Capítulo;

4.5. serão apreciados apenas os recursos que versem sobre 
matéria afeta ao concurso;

4.6. a decisão motivada estará disponível para consulta do 
candidato em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação;

4.7. a decisão do recurso não será fornecida por telefone.
5. Os recursos serão examinados e decididos pela Comissão 

do Concurso Público e a decisão será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, cuja motivação poderá ser consultada 
no site www.policiamilitar.sp.gov.br, no link “Concursos”.

6. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão 
Especial do Concurso, que emitirá decisão final, dirimindo admi-
nistrativamente a questão em última instância.

7. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão 
o cronograma de realização das demais etapas do concurso 
público.

8. O recurso deverá apontar o dispositivo legal, regula-
mentar ou editalício violado, o prejuízo causado, e não será 
admitido como mero pedido de revisão, reavaliação ou repetição 
da prova.

9. Será indeferido o recurso:
9.1. interposto fora da forma e do prazo estipulados neste 

Capítulo;
9.2. que não apresente fundamentação e embasamento;
9.3. que não atenda às instruções ou contrarie disposição 

expressa do Edital do concurso;
9.4. com solicitação de apresentação do motivo de repro-

vação nos Exames de Aptidão Física e de Saúde, tendo em vista 
que é informado ao candidato nos dias em que são realizadas 
essas etapas;

9.5. requerendo a apresentação do motivo de reprovação 
nos Exames Psicológicos ou ainda a realização de entrevista 
devolutiva, pois tais procedimentos já foram definidos no Capí-
tulo XI deste Edital; bem como, requerendo apresentação de 
motivo de inaptidão na etapa da Avaliação da Conduta Social, 
da Reputação e da Idoneidade, pois tal procedimento já foi 
definido no Capítulo XII deste Edital;

9.6. cujo objeto já foi ou está sendo apreciado em solici-
tação anterior;

9.7. solicitando revisão, reavaliação, repetição ou vista de 
provas.

10. Dos recursos contra a decisão que constatar a falsi-
dade da autodeclaração a que se refere o subitem 7.1.1 do 
Capítulo III:

10.1. o candidato poderá impetrar pedido de reconsidera-
ção, no prazo de 7 (sete) dias, a partir da publicação do resultado 
da verificação da veracidade da autodeclaração;

10.2. aplica-se ao pedido de reconsideração o disposto nos 
itens 4 a 9 deste Capítulo.

CAPÍTULO XV – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E 
DESEMPATE

1. A classificação final do concurso público será apurada 
pela soma dos pontos obtidos nos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II), em ordem decrescente, a ser publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado.

2. Em caso de empate, serão adotados os critérios de 
desempate adiante e na seguinte ordem:

2.1. maior nota obtida na Prova Objetiva (Parte I dos Exa-
mes de Conhecimentos);

2.2. maior nota obtida na Prova Dissertativa (Parte II dos 
Exames de Conhecimentos);

2.3. idade mais avançada;
2.4. tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689/41, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/08.

CAPÍTULO XVI – DA NOMEAÇÃO, POSSE E INÍCIO DE 
EXERCÍCIO

1. Para ser nomeado Soldado PM de 2ª Classe o candidato 
deverá ter sido aprovado em todas as etapas do concurso públi-
co e obter classificação dentro do número de cargos previstos 
em Edital.

2. A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar publicará no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado a convocação dos candidatos nomeados para 
a posse e início de exercício no cargo público.

3. A posse será realizada no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data da publicação do ato de nomeação.

4. Se a posse não se der na data prevista pela Adminis-
tração, por vontade do empossando, o ato de nomeação será 
tornado sem efeito.

5. A posse ocorrerá com a assinatura do respectivo termo, 
em data prevista pela Administração, devendo ser realizada 
pessoalmente pelo candidato nomeado, vedada a posse por 
procuração.

6. O termo de posse será lavrado e assinado pelo Diretor de 
Pessoal da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

7. O titular de cargo, emprego ou função pública, civil ou 
militar, da União, Estado, Distrito Federal ou Município, deverá 
entregar, na data da posse:

7.1. cópia da publicação em Diário Oficial do Estado de 
São Paulo respectivo ou documento, certidão ou publicação 
que comprove sua efetiva desvinculação/exoneração de cargo 
público ocorrida em data anterior à posse;

7.2. o mero pedido de exoneração não será aceito.
8. Não serão empossados os candidatos aprovados e clas-

sificados dentro do número de vagas previstas que deixarem de 
apresentar quaisquer documentos exigidos no Edital de concur-
so para posse no cargo.

9. Se a qualquer tempo antes da posse for constatada 
razão ou circunstância em que se observe a necessidade de 
comprovação de algum dos requisitos de posse pelo candidato, 
este deverá ser novamente avaliado pela respectiva banca para 
comprovação das condições de posse.

10. O candidato terá exaurido o direito decorrente da sua 
aprovação no concurso público quando se recusar expressa-
mente à nomeação ou for nomeado e deixar de tomar posse 
no cargo.

11. Constatada a inobservância de algum dos requisitos 
previstos de inscrição ou condições de posse, por fato ou causa 
preexistente ao ingresso, a nomeação será invalidada.

12. A Diretoria de Pessoal publicará no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo o ato de Posse e Início de Exercício no 
cargo público.

13. A candidata grávida, após tomar posse, será subme-
tida à inspeção de saúde, que declarará a sua condição para 
iniciar ou não o curso de formação e, caso esta declaração seja 
contrária ao início do curso, terá assegurado o direito de ser 
matriculada no primeiro curso iniciado após o encerramento do 
respectivo período de afastamento, correspondente ao período 
de licença à gestante, devendo ser empenhada em atividades 
administrativas na Unidade responsável pelo desenvolvimento 
do respectivo curso, durante o período gestacional.

CAPÍTULO XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1. O estágio probatório tem início com o exercício do cargo, 

que é concomitante com a posse, e se dá na graduação de Sol-
dado PM de 2ª Classe, com duração de 3 (três) anos.

2. Durante o estágio probatório, será verificado, a qualquer 
tempo, o preenchimento dos seguintes requisitos:

2.1. aptidão para a carreira;
2.2. conduta social, reputação e idoneidade ilibadas;
2.3. dedicação ao serviço;
2.4. aproveitamento escolar;
2.5. perfil psicológico compatível com o cargo;
2.6. aptidão física adequada;
2.7. condições adequadas de saúde física e mental;

2.9. Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente, 
expedido por estabelecimento de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pela legislação vigente;

2.10. documento militar que comprove estar o candidato 
em dia com suas obrigações militares ou certidão expedida pela 
Junta do Serviço Militar, devidamente assinada por autoridade 
competente da respectiva Força Armada, assegurando que o 
candidato está quite com o Serviço Militar inicial, apenas nos 
casos em que não houve tempo hábil para expedição do docu-
mento militar definitivo;

2.10.1. o engajado nas Forças Armadas deverá observar as 
normas contidas na legislação do Serviço Militar;

2.11. cópia da última declaração de Imposto de Renda 
apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada das 
atualizações e/ou complementações;

2.11.1. caso o candidato não tenha realizado a declaração 
supracitada por se tratar de exceção na legislação vigente, 
deverá apresentar a declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730/93, da Lei nº 8.429/92, 
do Decreto Estadual nº 41.865/97 (modelo disponível para 
download no link “CONCURSOS” na página da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo).

2.12. Carteira Nacional de Habilitação (CNH), entre as 
categorias “B” e “E”.

3. A qualquer momento, o candidato poderá ser convocado 
a comparecer à Divisão de Seleção e Alistamento para prestar 
esclarecimentos sobre documentos apresentados.

4. O não comparecimento do candidato em data estipulada 
para a entrega de documentos, a não entrega de documento 
na data determinada, ou mesmo irregularidade, falsidade, 
invalidade, inconsistência ou omissão constatadas na documen-
tação entregue, ainda que verificadas posteriormente, implicam 
reprovação do candidato e sua consequente eliminação do 
concurso público.

CAPÍTULO XIV – DOS RECURSOS
1. Do Recurso contra o indeferimento da solicitação da 

redução de taxa de inscrição:
1.1. poderá ser interposto recurso no período de 07 de 

dezembro de 2023 a 11 de dezembro de 2023;
1.2. o resultado da análise do recurso será divulgado oficial-

mente, na data prevista de 15 de dezembro de 2023, no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, no Portal de Concursos Públicos 
do Estado e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

1.3. no caso de indeferimento, o candidato deverá proceder 
conforme estabelecido no subitem 20.2 do Capítulo III deste 
Edital.

2. Do recurso da etapa dos Exames de Conhecimentos 
(Partes I e II):

2.1. o recurso referente às questões da Prova Objetiva 
(Parte I) deverá ser interposto no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do gabarito;

2.2. quando o recurso se referir ao gabarito da Prova Obje-
tiva (Parte I), deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1 (um) recurso para cada questão, e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora;

2.3. o gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo;

2.4. quando da publicação do resultado preliminar das 
provas, os candidatos deverão observar o que segue:

2.4.1. no período recursal referente ao resultado preliminar 
da etapa dos Exames de Conhecimentos, será concedida vista 
ao espelho da folha de respostas da Prova Objetiva, bem como 
da folha de redação da Prova Dissertativa, juntamente com a 
grade de correção, para todos os candidatos que tiveram sua 
redação corrigida nos termos do subitem 2.1 e 2.2. do Capítulo 
VIII deste Edital;

2.4.2. para tanto os candidatos deverão acessar o site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) e seguir os seguintes 
procedimentos:

2.4.2.1. acessar o link “Concursos” e localizar o concurso da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo;

2.4.2.2. acessar o link “Consulta individual – resultado da 
Prova”;

2.4.2.3. informar o CPF e a data de nascimento;
2.4.2.4. selecionar a prova desejada (Parte I ou Parte II dos 

Exames de Conhecimentos).
2.4.3. encerrado o período de interposição de recurso, os 

espelhos da folha de respostas da Prova Objetiva (Parte I) e da 
folha de redação da Prova Dissertativa (Parte II) não estarão 
mais acessíveis;

2.5. a pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) 
será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes na prova;

2.6. no caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver o mínimo de acertos 
exigido para habilitação;

2.7. poderá, ainda, ser interposto recurso referente à pon-
tuação obtida nos Exames de Conhecimentos (Partes I e II) no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contados a partir do dia seguinte 
ao da divulgação do resultado.

3. Instruções válidas aos itens 1 e 2 deste Capítulo:
3.1. para recorrer, em ambos os casos, o candidato deverá 

utilizar o endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do 
concurso público, seguindo as instruções ali contidas;

3.2. a decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo do Esta-
do, no Portal de Concursos Públicos do Estado e disponibilizada 
subsidiariamente no site www.vunesp.com.br;

3.3. o recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Capítulo não será conhecido, bem como aquele 
que não apresentar fundamentação, embasamento ou que não 
atender às instruções constantes do “link” Recursos na página 
específica do concurso público;

3.4. não será aceito e conhecido recurso interposto por 
qualquer outro meio além do previsto neste Capítulo;

3.5. em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo, 
de resultado da Prova Objetiva (Parte I) e de resultado da Prova 
Dissertativa (Parte II).

4. Do Recurso para as demais etapas do concurso público:
4.1. o candidato poderá recorrer administrativamente do 

resultado de cada etapa do concurso, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a partir de sua publicação;

4.2. o recurso no qual o candidato optar por entregar 
pessoalmente, conforme o subitem 4.3.1 deste Capítulo, deverá 
ser apresentado por escrito, de forma legível e em língua portu-
guesa, no modelo do recurso disponível no endereço eletrônico: 
www.policiamilitar.sp.gov.br, no link “Concursos”;

4.2.1. poderão ser juntados aos recursos: documentos, 
laudos técnicos ou pareceres que auxiliem na comprovação das 
alegações apresentadas pelo candidato;

4.3. a entrega do recurso poderá ser realizada por um dos 
meios abaixo previstos:

4.3.1. pessoalmente pelo candidato ou por seu represen-
tante legal devidamente constituído, que deverá estar portando 
documento de identidade original ou cópia autenticada, e 
deverá ser entregue na Diretoria de Pessoal – Divisão de Sele-
ção e Alistamento, situada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260, 
1º andar, sala 146, bairro do Canindé, CEP 03033-901 – São 
Paulo/SP, no prazo estipulado no subitem 4.1 deste Capítulo, no 
horário das 9h00 às 17h00;

4.3.2. eletronicamente, através de formulário disponível no 
site da Polícia Militar (www.policiamilitar.sp.gov.br), no menu 
“CONCURSOS”, ou diretamente por meio do link https://recur-
sosrh.policiamilitar.sp.gov.br;
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ANEXO F
EXAMES PSICOLÓGICOS
PERFIL PSICOLÓGICO DO SOLDADO PM DE 2ª CLASSE
1. Flexibilidade moderada – ausência de rigidez na conduta, 

no limite em que não comprometa sua conduta no bom desem-
penho da função;

2. Disposição para o trabalho – capacidade para suportar 
longa exposição a agentes estressores, sem permitir que estes 
causem danos físicos ou mentais, sendo capaz de manter um 
bom nível de energia interna da qual o indivíduo dispõe para 
interagir com o meio;

3. Capacidade de liderança – potencial para agregar as 
forças da comunidade, valendo-se de criatividade e proatividade, 
sem abdicar da autocrítica que mantém o equilíbrio das ações;

4. Relacionamento interpessoal adequado – adequado nível 
nas relações humanas, estejam em conflito ou não, que permita 
aperceber-se do comportamento dos outros do mesmo modo em 
que consegue comunicar-se apropriadamente;

5. Inteligência – grau de inteligência geral (fator G) dentro 
de faixa mediana padronizada para a análise, aliado à recep-
tividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar 
conceitos já estabelecidos, com potencial de memorização, a fim 
de dirigir adequadamente seu comportamento;

6. Fluência verbal – facilidade para manipular os termos 
linguísticos na expressão do pensamento, através da verbaliza-
ção clara e eficiente, expressando-se com desembaraço, sendo 
eficaz na comunicação;

7. Resiliência – potencial para superar frustrações e reveses, 
valendo-se da aprendizagem das vivências para desenvolver 
melhor suas atividades, tornando-as mais produtivas.

CONTRAPERFIL PSICOLÓGICO DO SOLDADO PM DE 2ª 
CLASSE

1. Descontrole emocional – utilização do potencial emo-
cional sobrepondo-se ao racional, comprometendo o compor-
tamento, seja por impulsividade, ansiedade ou agressividade 
descontrolada;

2. Sinais Fóbicos – presença de sinais de medo patológico 
ou irracional, com dificuldade para manter o autocontrole;

3. Falta de domínio psicomotor – ausência de habilidade 
cinestésica, por meio da qual o corpo se movimenta com 
eficiência, atendendo com presteza as solicitações psíquicas e 
ou emocionais.

 Comunicado Nº DP–816/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou procedente em parte o pedido nos autos do Procedi-
mento Comum Cível, processo nº 1067908-29.2022.8.26.0053, 
reinclui o candidato JHEYZON ALVES FERNANDES, CPF 
453.028.348-80, INSCRIÇÃO 12473235, no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-2/321/21, que foi considerado apto na etapa subsequente, 
ficando reservada a vaga até o julgamento do mérito da ação.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DA COORDENADORA DE 30/10/2023
PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 

do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso 
público para provimento do cargo de MÉDICO I (ESPECIALI-
DADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA), I.E. nº 013/2020 para 
o HOSPITAL GERAL “DOUTOR MANOEL BIFULCO” DE SÃO 
MATEUS, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde.

PRORROGANDO, nos termos do artigo 10, parágrafo único, 
do Decreto 60.449/14, e por competência delegada pelo artigo 
3º, inciso VI, alínea b, da Resolução SS-78 de 18 publicada em 
24/07/2012, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso 
público para provimento do cargo de MÉDICO I (ESPECIALI-
DADE: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA), I.E. nº 012/2020 para 
o HOSPITAL GERAL “DOUTOR MANOEL BIFULCO” DE SÃO 
MATEUS, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria 
de Estado da Saúde.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 01/2021
MÉDICO I – CLÍNICA MÉDICA DA UNIDADE DE EMER-

GÊNCIA
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
MARIANA DERMINIO DONADEL - 5º
VINICIUS TOMAZINI - 6°
Data - : 01/11/2023
Horário - : 10:00 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 02/2023
MÉDICO I – GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - GESTAÇÃO 

DE ALTO RISCO
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
ADRIANA BARAZANI - 2º
Data - : 01/11/2023
Horário - : 10:00 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.

do carpo, Síndrome do desfiladeiro cérvico-torácico e micro-
angiopatia trombótica. Tromboangeite obliterante (TAO). Dis-
secções cirúrgicas arteriais/venosas, punções venosas centrais. 
Cicatrizes de cirurgias vasculares arteriais, venosas e linfáticas 
que impeçam e/ou dificultem o exercício da função policial-
-militar ou ainda a execução de qualquer exercício necessário 
para o aprimoramento físico, Hemangiomas, tumores vasculares 
benignos/malignos;

3. Sistema Musculoesquelético: desvios axiais e deformida-
des do aparelho locomotor de etiologia postural, congênita e 
osteometabólica; coluna vertebral: hipercifose dorsal e hiperlor-
dose lombar e escoliose; membros inferiores: joelho valgo e varo; 
joelho flexo e recurvado; pés planos valgos posturais e espásti-
cos; pés cavos; calcâneo valgo e varo; pés planos transversos; 
hálux valgo, varo, flexo e rígido; deformidades nos dedos; dedos 
em "garra"; encurtamento de membro maior que 1 cm; limita-
ção da mobilidade articular de qualquer natureza que impeça 
ou dificulte o exercício da função policial-militar ou mesmo de 
quaisquer exercícios necessários para o aprimoramento físico; 
lesões nervosas centrais e periféricas com sequelas sensitivas ou 
motoras (paresias ou paralisias flácidas ou espásticas); lesões 
musculares e tendinosas (congênitas ou adquiridas); sequelas 
de fraturas dos vários segmentos corpóreos com deformidades 
incompatíveis com a boa função atual do aparelho locomotor ou 
potencialmente prejudiciais no futuro; deformidades complexas 
congênitas ou adquiridas não especificadas acima; lesões ósteo-
-articulares não tratadas ou tratadas cirurgicamente no passado: 
instabilidades do ombro (glenoumerais e acromioclaviculares), 
instabilidades do joelho, lesões meniscais, lesões condrais do 
joelho, instabilidades de patela, instabilidades do tornozelo e 
outras lesões articulares potencialmente mórbidas, ainda que 
o candidato esteja em boas condições físicas no momento do 
exame de seleção. Tumores benignos/malignos deste sistema, 
amputações parciais ou totais de membros ou segmentos, cirúr-
gicas ou traumáticas;

4. Sistema Cardiorrespiratório: Má formação de qualquer 
parte do aparelho cardiorrespiratório, anomalias genéticas e/
ou congênitas. Insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
insuficiência valvular cardíaca. Infarto agudo do miocárdio. Blo-
queios e/ou qualquer outro transtorno da condução. Retrações/
abaulamentos torácicos. Sopros cardíacos. Arritmias cardíacas. 
Lesões valvulares. Doença reumática cardíaca. Doença hiperten-
siva (essencial ou secundária). Hipotensão. Insuficiência respira-
tória de qualquer etiologia. Asma, bronquite. Cicatrizes operató-
rias tóraco-cardíacas que impeçam e/ou dificultem o exercício 
da função policial-militar ou mesmo a execução de qualquer 
exercício necessário para o aprimoramento físico. Endocardites, 
miocardites, pericardites. Infecções agudas ou crônicas (e/ou 
suas sequelas) das vias aéreas em qualquer porção. Enfisema 
pulmonar. Doença pulmonar obstrutiva crônica, bronquecta-
sias, pneumoconioses, pneumonites, edema pulmonar. Afecções 
necróticas/supurativas e abscessos das vias aéreas superiores e 
inferiores. Doenças da pleura. Doenças infectocontagiosas. Ante-
cedentes de pneumotórax e/ou derrame pleural. Traqueostomias. 
Tumores benignos/malignos deste sistema;

5. Sistema Digestório: Doenças das glândulas salivares, 
doenças da língua, doenças dos lábios e mucosa oral. Doenças 
do esôfago, varizes esofagianas, esofagites, doenças gástricas, 
úlcera gástrica, ulcera bulbar/duodenal. Hérnias e eventrações 
primárias e/ou rescidivadas. Enterites e colites (colite ulcerativa, 
Crohn). Transtornos vasculares dos intestinos. Íleo paralíti-
co. Pólipos intestinais. Fissura, fístulas e abscessos anoretais. 
Insuficiências hepáticas de qualquer etiologia. Hepatomegalia. 
Síndromes ictéricas. Etilismo. Fibrose/cirrose hepáticas. Ascites 
com qualquer volume. Pancreatites. Verminoses sem tratamento. 
Síndromes de má-absorção intestinal. Cicatrizes de laparotomia 
que impeçam e/ou dificultem o exercício da função policial-
-militar ou ainda a execução de qualquer exercício necessário 
para o aprimoramento físico. Tumores benignos/malignos deste 
sistema;

6. Pele e anexos: Infecções agudas e crônicas, impetigo, 
linfadenite, hidrosadenite, psoríase, vitiligo, pênfigo, lupus, afec-
ções bolhosas de origem patológica. Eritema nodoso. Sequelas 
de radioterapia e sequelas de queimaduras de qualquer parte 
do corpo humano, que impeçam e/ou dificultem o exercício 
da função policial-militar ou ainda a execução de qualquer 
exercício necessário para o aprimoramento físico. Dermatites de 
contato de qualquer parte do corpo humano que impeçam e/ou 
dificultem o exercício da função de Policial Militar ou mesmo a 
execução de qualquer exercício necessário para o aprimoramen-
to físico. Tumores malignos/benignos deste sistema;

7. Sistema Urogenital Masculino: Hipospádia, epispádia, 
estenose de meato uretral, criptorquidia, hidrocele, varicocele, 
ausência/atrofia testicular uni/bilateral, hipogonadismo, doenças 
sexualmente transmissíveis, hidronefrose, cálculos do sistema 
urinário, hematúria, leucocitúria, insuficiência renal, elevação 
dos valores laboratoriais de ureia e creatinina, cicatrizes de 
lombotomia que impeçam e/ou dificultem o exercício da fun-
ção policial-militar ou ainda a execução de qualquer exercício 
necessário para o aprimoramento físico. Orquites, epididimites. 
Patologias renais funcionais. Alterações congênitas/genéticas do 
sistema urogenital funcionais e/ou anatômicas que impeçam e/
ou dificultem o exercício da função policial-militar ou ainda a 
execução de qualquer exercício necessário para o aprimoramen-
to físico. Tumores benignos/malignos deste sistema;

8. Sistema Urogenital Feminino: cálculos do sistema uri-
nário, hematúria, leucocitúria, insuficiência renal, elevação 
dos valores laboratoriais de ureia e creatinina, cicatrizes de 
lombotomia que impeçam e/ou dificultem o exercício da função 
policial-militar ou ainda a execução de qualquer exercício neces-
sário para o aprimoramento físico. Patologias renais funcionais. 
Alterações congênitas/genéticas do sistema urogenital funcio-
nais e/ou anatômicas que impeçam e/ou dificultem o exercício 
da função policial-militar ou ainda a execução de qualquer exer-
cício necessário para o aprimoramento físico. Tumores benignos/
malignos deste sistema;

9. Sistema Reprodutor Feminino: síndrome do ovário policís-
tico (SOP); endometriose; doenças sexualmente transmissíveis.

Mamas: cisto mamário, fibrose; adenose; fibroadenoma; 
afecção funcional benigna das mamas; hiperplasia mamária.

10. Sistema Nervoso (central e periférico): Doenças inflama-
tórias, abscessos, flebites e tromboflebites, sequelas das doenças 
inflamatórias. Atrofias como sequelas de patologias do sistema 
nervoso central e/ou periférico. Doenças degenerativas e suas 
sequelas. Doenças desmielinizantes. Esclerose múltipla. Epilep-
sia, síndromes convulsivas. Neurocisticercose. Cefaleia vascular 
(enxaqueca). Acidentes vasculares cerebrais (isquêmicos ou 
hemorrágicos). Transtornos dos nervos, das raízes nervosas e 
dos plexos nervosos. Ciatalgias. Mono e polineuropatias dos 
membros. Doenças da junção mioneural e dos músculos. Miopa-
tias. Síndromes paralíticas. Hidrocefalia. Patologias congênitas/
genéticas do sistema nervoso. Cicatrizes de craniotomia, lami-
nectomia que impeçam e/ou dificultem o exercício da função 
policial-militar ou ainda a execução de qualquer exercício 
necessário para o aprimoramento físico. Tumores benignos/
malignos deste sistema;

11. Sistema Endócrino: Doenças da glândula tireoide (hiper/
hipotireoidismos), bócios, diabetes mellitus (qualquer tipo) e 
suas complicações, diabetes insipidus e suas complicações. 
Cirurgias da tireoide/paratireoide. Alterações endócrinas e exó-
crinas do pâncreas. Transtornos da glândula paratireoide e suas 
complicações. Síndrome de Cushing, síndrome de Adson. Trans-
tornos adrenogenitais. Transtornos das glândulas suprarrenais. 
Hiperaldosteronismo. Disfunções endócrinas ovarianas/testicu-
lares. Disfunções poliglandulares. Disfunções do timo. Tumores 
benignos/malignos deste sistema.

12. Sistemas Gerais: Tumores benigno de comportamento 
maligno e tumores malignos independentemente da região/
localidade, em qualquer estadiamento.

Serão computadas apenas as execuções corretas do exercí-
cio, conforme descrito acima;

As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não 
serão computados e o avaliador informará o(a) candidato(a) 
com a expressão “não contei”;

A flexão e extensão de quadril, tronco e joelhos deverá 
ocorrer simultaneamente;

Não será permitida qualquer forma de auxílio durante o 
movimento (ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou na parte 
posterior das pernas, ou apoiar cotovelos no solo);

Os pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do 
movimento, ou seja, na posição inicial, no momento da flexão de 
tronco e após a extensão.

(D) TESTE DE CORRIDA DE 50 (CINQUENTA) METROS
O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver 

a demarcação das linhas de largada e de chegada, compre-
endendo a distância de 50 (cinquenta) metros entre elas. O 
candidato posiciona-se inicialmente atrás da linha de largada, 
adotando um afastamento anteroposterior das pernas, com o pé 
da frente o mais próximo possível da referida linha. Ao sinal do 
avaliador o candidato parte em máxima velocidade, objetivando 
cruzar a linha de chegada no menor tempo possível, que será 
anotado pelo cronometrista ou com o uso de equipamento 
específico para tal, com precisão em centésimos de segundo, que 
estará sobre a linha de chegada.

O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador 
"Atenção!" "Já!!!", ao comando "Já!!!" o referido avaliador, 
concomitantemente, realiza um movimento rápido com o seu 
braço empunhando uma bandeirola, que se encontrava esten-
dido acima da cabeça, de cima para baixo, momento em que o 
avaliador (cronometrista) aciona o cronômetro que será travado 
quando o candidato cruzar a linha de chegada ou será realizada 
por meio eletrônico;

Não será autorizado o uso de bloco de partida para a 
largada;

Caso o candidato realize uma saída falsa, ele terá outra 
chance para realizar a tentativa. Caso persista no erro (realize 
uma segunda saída falsa), ele perderá a tentativa, obtendo 0 
(zero) pontos naquela tentativa.

(E) TESTE DE CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS
O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demar-

cações de 50 em 50 (cinquenta) metros. O candidato se posicio-
nará atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. 
Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo 
um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior 
distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 
(doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do 
teste ou pelo uso de equipamento específico para tal.

O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador 
"Atenção!" "Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador acionará 
o cronômetro ou será realizada por meio eletrônico. Aos 10 (dez) 
minutos, será dado um silvo curto de apito para ciência dos 
candidatos, sendo o final do teste sinalizado com 2 silvos longos 
de apito, momento em que o candidato deverá interromper o 
esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça 
a anotação de sua marca;

O candidato não pode parar durante a realização do teste, 
sob pena de ser considerado desistente e, portanto, inapto.

O candidato que, após o apito de término do teste, continu-
ar se deslocando para aumentar a metragem percorrida, terá seu 
teste anulado e será excluído do certame.

 
TABELA DE PONTUAÇÃO MASCULINA
TESTES - PONTOS
Barra Abdominal Corrida Corrida
50m 12min
(s) (m)
3 - 30 - 8"25 - 2200 - 20
4 - 32 - 8"00 - 2300 - 30
5 - 34 - 7"75 - 2400 - 40
6 - 36 - 7"50 - 2500 - 50
7 - 38 - 7"25 - 2600 - 60
8 - 40 - 7”00 - 2700 - 70
9 - 42 - 6”75 - 2800 - 80
10 - 44 - 6”50 - 2900 - 90
11 - 46 - 6”25 - 3000 - 100
TABELA DE PONTUAÇÃO FEMININA
TESTES - PONTOS
Isometria Abdominal Corrida Corrida
na barra fixa 50m 12min
(s) - (s) (m)
5 a 9 - 22 - 9”50 - 1800 - 20
10 a 14 - 24 - 9”25 - 1900 - 30
15 a 19 - 26 - 9”00 - 2000 - 40
20 a 24 - 28 - 8”75 - 2100 - 50
25 a 29 - 30 - 8”50 - 2200 - 60
30 a 34 - 32 - 8”25 - 2300 - 70
35 a 39 - 34 - 8”00 - 2400 - 80
40 a 44 - 36 - 7”75 - 2500 - 90
45 ou mais - 38 - 7”50 - 2600 - 100
CONCEITOS:
Até 200 pontos – INAPTO
De 201 a 400 pontos – APTO
 
ANEXO E
EXAMES DE SAÚDE – PATOLOGIAS INCAPACITANTES QUE 

DETERMINAM INAPTIDÃO
1. Inspeção Geral: Bócios, exoftalmia, anisocorias, alope-

cias patológicas, hiperidrose. Desnutrição e hipovitaminoses. 
Ausência (congênita ou adquirida, total ou parcial) de dedos 
das mãos e/ou dos pés, deformidade e/ou cicatriz decorrente 
do uso de alargador de orelha ou acessório semelhante que 
impeça e/ou dificulte o exercício da função de Policial Militar 
ou mesmo a execução de qualquer exercício necessário para o 
aprimoramento físico.

1.1. Ausência (congênita ou adquirida, total ou parcial) 
de qualquer parte do corpo humano que impeça ou dificulte 
o exercício da função policial-militar ou mesmo a execução 
de qualquer exercício necessário para o aprimoramento físico. 
Cicatrizes hipertróficas e quelóides, cicatrizes decorrentes de 
cirurgias, cicatrizes decorrentes de acidentes/ferimentos/quei-
maduras, cicatrizes decorrentes de ferimentos por qualquer arma 
de fogo, armas brancas ou material explosivo que impeçam e/
ou dificultem o exercício da função de Policial Militar ou mesmo 
a execução de qualquer exercício necessário para o aprimora-
mento físico.

2. Sistema Vascular: Aneurismas de qualquer localização ou 
tamanho, arteriopatias funcionais, arterites, artrite reumatoide, 
ataque isquêmico transitório, aterosclerose de aorta. Ateros-
clerose de artérias dos membros, cervical e visceral. Acidente 
vascular cerebral (isquêmico ou hemorrágico). Cefaleia vascular 
(enxaqueca), infecções cutâneas e/ou abscessos ativos em 
qualquer parte do corpo. Claudicação intermitente. Síndrome da 
compressão da veia cava superior ou inferior. Circulação colate-
ral na região cefálica/cervical, no tórax, no abdome ou membros. 
Eczemas agudos ou crônicos. Diabetes Mellitus (qualquer tipo). 
Diabetes Insipidus. Fibromialgias. Doença de Takayassu, doença 
dos capilares. Embolia/trombose de qualquer artéria e/ou veia 
no estágio agudo/crônico ou sequelas. Embolia pulmonar ou 
suas sequelas. Erisipela, eritema nodoso. Estenoses arteriais/
venosas. Fístulas arteriovenosas congênitas e/ou adquiridas. 
Flebites, hiperidrose. Insuficiência venosa crônica, varizes dos 
membros inferiores primárias e/ou secundárias, úlceras dos 
membros inferiores, síndrome pós-flebítica, úlceras de pressão. 
Linfangites, linfedemas, edemas idiopáticos dos membros, lin-
foceles. Doenças autoimunes. Lupus eritematoso sistêmico ou 
não, poliarterite nodosa, polineuropatia periférica de qualquer 
etiologia. Síndrome de Klippetranaunai, Síndrome de Raynaud, 
Doença de Raynaud, Síndrome pós-erisipela, Síndrome do túnel 

1.3. Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas:

1.3.1. Capítulo III – Da Segurança Pública.
2. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
2.1. Título II – Da Organização e Poderes:
2.1.1. Capítulo III – Do Poder Executivo;
2.1.2. Capítulo IV – Do Poder Judiciário:
2.1.2.1. Seção V – Do Tribunal de Justiça Militar e dos Con-

selhos de Justiça Militar.
2.3. Título III – Da Organização do Estado:
2.3.1. Capítulo I – Da Administração Pública:
2.3.1.1. Seção I – Disposições Gerais;
2.3.2. Capítulo II – Dos Servidores Públicos do Estado:
2.3.2.1. Seção I – Dos Servidores Públicos Civis;
2.3.2.2. Seção II – Dos Servidores Públicos Militares;
2.3.3. Capítulo III – Da Segurança Pública:
2.3.3.1. Seção I – Disposições Gerais;
2.3.3.2. Seção III – Da Polícia Militar.
3. LEI FEDERAL Nº 12.527/11 – Lei de Acesso à Informação;
3.1. DECRETO nº 58.052/12 – Regulamenta a Lei nº 

12.527/11, que regula o acesso a informações, e dá providências 
correlatas.

 
ANEXO C
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NOS 

EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
Eu, __________________________, RG n°___________, 

CPF n° _______________, inscrição nº _________________. 
DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, ter me submetido 
recentemente a exame médico e ter sido considerado em condi-
ções físicas satisfatórias para realização dos Exames de Aptidão 
Física constantes no “Anexo D” do Edital nº DP-3/321/23. 
Declaro ainda isentar irrestritamente a Polícia Militar do Estado 
de São Paulo de quaisquer responsabilidades por danos ou pre-
juízos materiais e corporais que por ventura venha a sofrer em 
decorrência da minha participação.

_____________, ____ de _________de 20__.
_______________
Assinatura
 
ANEXO C-1
TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
Eu, __________________________, RG 

n°___________, CPF n° _______________, responsável 
legal do candidato ________________________________
_____, RG nº___________, CPF nº ____________, inscrição 
nº _________________, DECLARO, sob pena das sanções 
cabíveis, que o candidato foi submetido recentemente a exame 
médico e foi considerado em condições físicas satisfatórias para 
realização dos Exames de Aptidão Física constantes no “Anexo 
D” do Edital nº DP-3/321/23. Declaro ainda isentar irrestrita-
mente a Polícia Militar do Estado de São Paulo de quaisquer 
responsabilidades por danos ou prejuízos materiais e corporais 
que por ventura o candidato venha a sofrer em decorrência de 
sua participação.

_____________, ____ de _________de 20__.
____________________________________
Assinatura do responsável com firma reconhecida
 
ANEXO D
EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
FORMAS DE REALIZAÇÃO DOS TESTES QUE CONSTITUEM 

OS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA:
(A) TESTE DE FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS, POR 

MEIO DO TESTE DINÂMICO DE BARRA – PARA O PÚBLICO 
MASCULINO

A barra deve ser instalada a uma altura horizontal suficiente 
para que o avaliado, mantendo-se em suspensão, com os cotove-
los em extensão, não tenha contato com os pés no solo;

A posição da pegada é pronada, com a distância de sepa-
ração entre as mãos semelhante à distância biacromial (largura 
dos ombros);

Após assumir esta posição, o avaliado deverá elevar seu 
corpo até que o queixo passe acima do nível da barra (cabeça 
em posição anatômica – considera-se o Plano de Frankfurt) e 
então retornará seu corpo à posição inicial;

O movimento é repetido tantas vezes quanto for possível, 
sem limite de tempo;

Será contado o número de movimentos completados 
corretamente;

As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não 
serão computados e o avaliador informará o(a) candidato(a) 
com a expressão “não contei”;

Os cotovelos devem estar em extensão total para o início 
do movimento de flexão;

Não será permitido repouso entre um movimento e outro (a 
extensão e flexão devem ser dinâmicas);

O queixo deve ultrapassar o nível da barra (cabeça em 
posição anatômica – considera-se o Plano de Frankfurt) antes 
de iniciar o movimento de extensão dos cotovelos;

Movimento de quadril ou pernas não será permitido, 
seja como auxílio, seja como tentativa de extensão da coluna 
cervical.

(B) ISOMETRIA NA BARRA FIXA – PARA O PÚBLICO 
FEMININO

A candidata adotará a posição inicial, com auxílio dos 
avaliadores, para realização do teste de barra fixa em suspensão 
isométrica, em pegada pronada, cujas mãos estejam em

distância biacromial, estando o queixo acima do nível da 
barra (cabeça em posição anatômica – considera-se o Plano de 
Frankfurt), sem hiperextensão da cabeça.

Ao sinal de início, será retirado o auxílio, momento em que a 
candidata, deverá manter-se em suspensão, com o queixo acima 
do nível da barra (cabeça em posição anatômica – considera-se 
o Plano de Frankfurt), sem hiperextensão da cabeça, durante o 
tempo estipulado na tabela.

Ao término do tempo estabelecido em tabela, o avaliador 
deverá parar o registro no cronômetro, encerrando-se assim o 
referido teste.

Será considerada apta a candidata que realizar o teste 
obedecendo às prescrições do protocolo de execução no tempo 
estabelecido.

Movimento de quadril ou pernas não será permitido como 
auxílio.

(C) TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL
O candidato adota a posição inicial em decúbito dorsal, 

com pernas completamente estendidas no prolongamento do 
corpo e as mãos tocando o solo acima da cabeça. Ao sinal do 
avaliador o candidato iniciará o teste, flexionando o tronco e 
quadril, simultaneamente com a flexão dos joelhos, adotando 
a posição sentada, mantendo os cotovelos estendidos à frente 
do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o 
alinhamento dos cotovelos aos joelhos – que será feito com o 
auxílio de uma linha pintada no cotovelo e outra no joelho do 
candidato –, retornando, na sequência, à posição inicial, onde 
as mãos tocam o solo acima da cabeça, estando os cotovelos 
flexionados ou não, e com os pés no solo, momento em que será 
anotada uma execução. Este procedimento deve ser executado, 
repetidamente, tantas vezes quanto possível, no tempo limite de 
60 (sessenta) segundos.

O candidato terá à sua disposição um colchonete, que será 
de uso opcional;

O teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador 
"Atenção!" "Já!!!", e encerrado com a voz de comando: 
"Pare!". Ao comando "Já!" aciona-se o cronômetro, e aos 
60 (sessenta) segundos dá-se a voz de comando "Pare!", no 
momento em que o candidato interrompe sua execução, ou será 
realizada por meio eletrônico;
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2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f296adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 296/11/2023.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 
– SANTANA DE PARNAÍBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00029326/2023–04

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina GESTÃO EMPRESARIAL EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO, do curso SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049544/2023–57

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 

da cidade de ITATIBA, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 06/11/2023, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE ITATIBA

ENDEREÇO: RUA DANIEL PECANHA MORAES, 220
BAIRRO: JARDIM SALESSI - CIDADE: ITATIBA
DISCIPLINA: INGLÊS II
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3 / EDMEIRE FERREIRA CORCELLI / 29371471X / 
30086866800 / 445 / 1º

2 / CRISTIANE ALBERTI PELLIZZON / 141667023 / 
26407559863 / 358,3 / 2º

1 / OSMAR MARCOLI / 22297697–4 / 13961796823 / 
133,5 / 3º

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 296/11/2023. PROCESSO Nº 
136.00116329/2023–79

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 16/07/2015, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado, para a função de Professor de Ensino Superior, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, mediante as condições estabe-
lecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: GESTÃO DAS RELAÇÕES INTERPESSOAIS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS/ 

PSICOLOGIA
CURSO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA/NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.

• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 
todos.

Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 
não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 18/2020
MÉDICO I – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
LEONOR GARBIN SAVARESE HERNANDES - 4°
Data - : 01/11/2023
Horário - : 10:00h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 38/2020
MÉDICO I – NEFROLOGIA – SETOR DE DIÁLISE CRÔNICOS,
AGUDOS E UNIDADE DE TRANSPLANTE RENAL
(CAMPUS E UNIDADE DE EMERGÊNCIA)
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
SIMERY DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA - 3°
Data - : 01/11/2023
Horário - : 10:00h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 52/2020
MÉDICO I – ÁREA DE DOENÇAS INFECCIOSAS - UETDI
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
GABRIELA CAROLINA TANGERINO - 3°
Data - : 01/11/2023
Horário - : 10:00 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 286/15/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/10134

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, 
da cidade de ITATIBA, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, PRORROGA, 
a partir de 16/12/2023, a validade do Processo Seletivo Simpli-
ficado na disciplina ALGORITMOS E LÓGICA DE PROGAMAÇÃO, 
do curso DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATA-
FORMA.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS – ARARAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 290/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00070406/2023–37

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ARARAS, 
da cidade de ARARAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO DE PRO-
JETOS, do curso GESTÃO EMPRESARIAL.

*
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– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO DA ROCHA – 

FRANCO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00088260/2023–86

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 55, DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE FRANCO 
DA ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

AUGUSTO DE TOLEDO CRUZ JUNIOR, RG.: 5973790, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

RODRIGO DE SOUZA, RG.: 41984092–8, Professor de Ensino 
Superior.

TABATA REJANE BERTAZZO, RG.: 37221697–3, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

AUGUSTO DE TOLEDO CRUZ JUNIOR, RG.: 5973790, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR.

LUCIANA SILVA ALBUQUERQUE DE MELO, RG.: 29993987–
X, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR .

MICHELE DUARTE MACIEL, RG.: 48118933–6, DIRETOR DE 
SERVIÇO.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITINGA – TAQUA-

RITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 022/33/2023 – PROCESSO Nº 
136.00084677/2023–70

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, da cidade de TAQUARITINGA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: SISTEMAS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

2/ SERGIO LUIZ DOS SANTOS / 14040604–9 / 03406793878 
/ 481,40 / 1º

3/ JOSÉ BENEDITO TOSONI DECARLIS RODRIGUES NETO / 
422881478 / 32780743867 / 365,10 / 2º

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f296adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 296/11/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f296adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
296/11/2023.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.
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O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO SEBASTIÃO

ENDEREÇO: RUA ÍTALO NASCIMENTO, 366 – BAIRRO: 
PORTO GRANDE

CIDADE: SÃO SEBASTIÃO
DISCIPLINA: MATEMÁTICA FINANCEIRA
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CONTABILIDADE E FINANÇAS / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

10/ MARCIO LOPES TIBURCIO / 26.523.370–7 / 
14320155831 / 446,30 / 4º

7/ ANA CÉLIA SOUSA DA SILVA / 2962765 / 52344339272 
/ 390,30 / 5º

6/ PAULO ALEXANDRE PEREIRA / 29972045/7 / 
27307105829 / 384,90 / 6º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/27/2023 – PROCESSO Nº 
136.00037088/2023–01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 

JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2023, às 14h, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI, 123 – BAIRRO: 
NOVO CENTRO COMERCIAL

CIDADE: BARUERI
DISCIPLINA: PSICOLOGIA DAS RELAÇÕES HUMANAS
ÁREA DA DISCIPLINA: PSICOLOGIA
CURSO: GESTÃO DE NEGÓCIOS E PESSOAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

6/ ANGÉLICA SILVEIRA MARTINS DE MENDONÇA / 
MG12492843 / 05542538606 / 473,3 / 1º

1/ REINALDO JOSÉ QUEIROZ DOS SANTOS / 20.868.798–1 / 
11224802888 / 295,00 / 2º

5/ MARCIA APARECIDA DE LIMA ANDRADE / 231244903 / 
14229204884 / 284,2 / 3º

*

indígenas e que tenham feito a opção pela utilização do sistema 
de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: ESPANHOL II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
3/ DANIELA CRISTINA MAGALHÃES DE JESUS / 328567899 

/ 30898286859
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE RAFAEL ALMEI-

DA CAMARINHA – MARÍLIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 130/01/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044923/2023–51

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ESTUDANTE 
RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA, da cidade de MARÍLIA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina QUÍMICA GERAL E EXPERIMENTAL, do curso TECNO-
LOGIA EM ALIMENTOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.00106665/2023–11

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina ANÁLISE PREDITIVA, do curso CIÊNCIA DE DADOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00065684/2023–72

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos ou classi-
ficados, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
INGLÊS II, do curso EVENTOS.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 189/07/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/09155

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-

TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2023, às 10h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

9/ NEYMAR SIQUEIRA DELLARETI / M–7596834 / 
00118191624 / 353,30 / 7º

8/ JOAO PAULO DOS SANTOS MENDES / 436363859 / 
33854926880 / 290,50 / 8º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/462160671/37975526886/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
2/223822206/13597135730/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049912/2023–67

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 
DE PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
DISCIPLINA: PORTUGUÊS I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

3/ KATHRINE BUTIERI / 22.149.494–7 / 14845403870 / 
584,4 / 1º

5/ CLAUDIA PASTORE / 158957647 / 06628865851 / 577,90 
/ 2º

9/ ALICE MAIA EMIDIO / 69.009.501–6 / 04172036406 / 
398,2 / 3º

19/ SAUL CABRAL GOMES JÚNIOR / 3500749 / 68044062220 
/ 349,60 / 4º

7/ REGINALDO LIMA MOREIRA / 254825527 / 16103539862 
/ 284,20 / 5º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32.651.140–4/29017296810/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/16.642.965–X/05545966870/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

4/429802663/34159461859/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

6/25333195X/16929847801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/344863323/31474525814/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

10/369128503/04948404632/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

11/15580762–6/08283340808/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

12/489699145/41289955840/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

13/19517595–5/12894365845/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

14/431115540/32135926841/Não informou o link do Cur-
rículo Lattes ;

15/21932583–2/11606020854/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

16/14159000/24649799880/Não informou o link do Cur-
rículo Lattes ;

17/17.432.382–7/09252239804/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

18/328567899/30898286859/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

20/375448603/02124875906/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 178/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00069432/2023–12

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, partos ou 

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/43078699–2/31286986869/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/28330275/27918578856/Não atender aos requisitos de 

titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 146/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00062241/2023–20

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JESSEN VIDAL, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: SISTEMAS OPERACIONAIS I
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

8/ HENRIQUE DUARTE BORGES LOURO / 17260904–5 / 
07494812857 / 597,00 / 1º

12/ ANTONIO JOSIVALDO DANTAS FILHO / 47354169 / 
36471042809 / 489,80 / 2º

4/ RONALDO EMERICK MOREIRA / 21790094–X / 
83000593772 / 481,40 / 3º

6/ LUCINEIDE NUNES PIMENTA / 679212966 / 04099708675 
/ 445,00 / 4º

1/ ANGELO MACHADO DE SOUZA / 353144976 / 
22784518809 / 418,32 / 5º

7/ MIGUEL FERREIRA LUZ / 555869027 RG / 03862798291 
/ 412,70 / 6º

11/ NEYMAR SIQUEIRA DELLARETI / M–7596834 / 
00118191624 / 353,30 / 7º

10/ JOAO PAULO DOS SANTOS MENDES / 436363859 / 
33854926880 / 290,50 / 8º

9/ CLAUDIO LOPES FERRINI GARCIA / 322523047 / 
31676954805 / 290,40 / 9º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/462160671/37975526886/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/223822206/13597135730/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/14244709–2/06935852854/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN VIDAL – 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 146/05/2023 – PROCESSO Nº 
136.00062274/2023–70

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JESSEN VIDAL, da cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
DISCIPLINA: LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE SOF-

TWARE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

7/ HENRIQUE DUARTE BORGES LOURO / 172609045 / 
07494812857 / 597,00 / 1º

4/ HELIVELTON OLIVEIRA FERREIRA / MG8268900 / 
07549526656 / 523,50 / 2º

10/ ANTONIO JOSIVALDO DANTAS FILHO / 47354169 / 
36471042809 / 489,80 / 3º

3/ RONALDO EMERICK MOREIRA / 21790094–X / 
83000593772 / 481,40 / 4º

5/ LUCINEIDE NUNES PIMENTA / 679212966 / 04099708675 
/ 445,00 / 5º

6/ MIGUEL FERREIRA LUZ / 555869027 RG / 03862798291 
/ 412,70 / 6º
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 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 
– ARARAQUARA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 288/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00049836/2023–90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ 

ARANA VARELA, da cidade de ARARAQUARA, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 06/11/2023, às 14h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FATEC PROF.º JOSÉ ARANA 
VARELA

ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM, 126
BAIRRO: JD. SANTA CLARA - CIDADE: ARARAQUARA
DISCIPLINA: COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR
ÁREA DA DISCIPLINA: MARKETING E PUBLICIDADE
CURSO: GESTÃO COMERCIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

14 / DANIEL DOS SANTOS ROBLEDO / 34080094X / 
22411493819 / 593,5 / 1º

13 / ROBERTO CLARET FREIRIAS / 20888404 / 12044044889 
/ 569,1 / 2º

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 168/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12916

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado dos Exames e a classificação 
final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO MULTIPLATAFORMA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – 

AMS
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-

MENTOS ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-

mentos Específicos
2/297018772/26068266800/3.75
4/507745577/40877074828/5.25
6/37174477–5/35272574893/5.25
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DIDÁTICO:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame Didático
5/479037772 /23007038820 /5,3
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
1/45920022–7/36074583838
3/55940249–1/21482309807
7/43746737/36839207854
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 

MIGUEL REALE – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 257/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13728

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE 
comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado dos 
Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: BANCO DE DADOS – RELACIONAL
CURSO: DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLA-

TAFORMA
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Conhecimentos Específicos / Nota do Exame Didático 
/ Nota do Exame de Memorial Circunstanciado / Nota Final / 
Classificação Final

1 / JOSÉ FERREIRA PRATA / 6443898–3 / 81159560820 / 
7,00 / 7,20 / 5,51 / 6,62 / 1º

3 / LUCIA CONTENTE MÓS / 258858631 / 19346219866 / 
7,22 / 8,23 / 3,57 / 6,48 / 2º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS :

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-
mentos Específicos

9/18011414–1/08750543822/3.47
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
4/494080905/42823793836
6/50189981–9/82277788449
10/441429324/36477622882
11/4592022–7/36074583838
12/29806674/9/21891019805
15/43746737/36839207854
*

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR 
MIGUEL REALE – SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 257/05/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/14618

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PROFESSOR MIGUEL REALE 
comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado dos 
Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: NOÇÕES DE DIREITO EMPRESARIAL E ADMI-
NISTRATIVO

CURSO: FABRICAÇÃO MECÂNICA
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-

MENTOS ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-

mentos Específicos
2/344964875/21545321876/3.25
5/39738442–7/36065705896/5.50
12/25.968.979–8/28213711874/2.50
13/289946657/22249395829/3.50
14/339933689/31180110846/2.50
16/332119361/28634490874/3.00
17/23601968–5/17525466874/2.00
19/32.140.747–7/27818554807/4.75
23/34.845.729–7/22006023837/3.50
24/18228095/07316018828/2.25
29/227706511/27594198867/3.25
32/257884981/16819299885/3.75
33/228023142/18166791862/3.00
39/37743038–9/35167136822/5.25
40/29788583–2/31174689862/3.75
41/44.504.155–9/37047251880/2.25
42/34513499–0/30375147870/4.00
43/25720368–0/28108500893/5.75
45/32166876–5/28474174864/4.00
46/341188323/33818102864/3.00
47/17.458.046–0/08316487837/2.00
51/253291992/73741787353/5.25
52/35615347–2/39615966894/5.50
53/46.712.928–9/38441009899/4.75
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
3/205732347/07854485860
4/162557942/08571853819
6/14.267.347/06948191827
8/29214926–8/30126469814
10/18409991/13509216881
15/351752559/30242221890
18/8800280/04576001604
20/350655911/32777770816
21/219652831/26839001806
22/46634751–0/38948241826
25/568255872/00293640602
26/387330823/10318981661
27/45148401–0/30279101830
31/296596954/31427015830
34/54581700–6/07145981432
35/26895963–8/26210328857
36/20847369–5/10283052813
37/43604027X/33532824833
44/36063145–9/40078010888
48/14458214–4/09433818865
49/660775153/83309578534
50/297343841/27947523835
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 168/06/2023, PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/12917

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 26/10/2023

A Diretora da FATEC ANTONIO RUSSO, da cidade de SÃO 
CAETANO DO SUL no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado com as 
disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de 
Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por FERNANDO MAR-
QUES DOS SANTOS, RG 43889587-3, inscrito sob nº 08. Motiva 
o indeferimento do recurso pois tanto o diploma de graduação 
quanto o de mestrado apresentado pelo candidato não são 
enquadrados em nenhuma das áreas da disciplina do concurso. 
A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na 
Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante 
solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital 
de Abertura de Inscrições, para ciência.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 111/08/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/11593

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 30/10/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE, 

da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publi-
cada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Superior, 
na disciplina: ESTRUTURAS DE DADOS(ANÁLISE E DESENVOLVI-
MENTO DE SISTEMAS – PROGRAMA AMS).

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 111/11/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/13433

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 30/10/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE, 

da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 14, publi-
cada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de Ensino Superior, 
na disciplina: INTEGRAÇÃO E ENTREGA CONTÍNUA (DEVOPS)
(ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS – PROGRAMA 
AMS).

*

OSWALDO SOULE JUNIOR, RG.: 14379419–X, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

WALLACE CIRILO DE SOUZA SILVA, RG.: 37987590–1, 
Diretor de Serviço.

NALINE BELMIRO FREITAS SILVA, RG.: 39942285–7, Asses-
sor Técnico Administrativo II.

MARIA CRISTINA PACHECO LIMA, RG.: 17391355–6, Dire-
tor de Serviço.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/33/2023 – PROCESSO Nº 
136.00089065/2023–73

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 193, DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

MARCOS ANTONIO DE ANDRADE, RG.: 11825340–2, Pro-
fessor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

JULIANA PELLEGRINELLI BARBOSA COSTA, RG.: M9198152, 
Professor de Ensino Superior.

OSWALDO SOULE JUNIOR, RG.: 14379419–X, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

WALLACE CIRILO DE SOUZA SILVA, RG.: 37987590–1, 
Diretor de Serviço.

NALINE BELMIRO FREITAS SILVA, RG.: 39942285–7, Asses-
sor Técnico Administrativo II.

NAILTON SANTOS DE MATOS, RG.: 06814367–27, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU - JAÚ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSI-

NO SUPERIOR, EDITAL Nº 020/02/2023, PROCESSO Nº SEI 
136.00014443/2023-65

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 30/10/2023
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Ribeirão Preto, 

designado nos termos do Despacho 099/2023 - URH, para 
responder pelo Concurso Público de Docente, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS-GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, TORNA SEM EFEITO, as fases abaixo 
elencadas, considerando a relação acadêmica entre candidato e 
o membro suplente da comissão julgadora reconhecida:

Portaria do Diretor de Faculdade de Tecnologia 28, de 
15/09/2023, publicado no DOE de 18/09/2023, Seção III, pág. 
160;

Edital de Alteração do Cronograma de Atividades (Anexo 
I) do Edital de abertura de inscrições publicado no DOE de 
18/09/2023, Seção III, pág. 160;

Edital Deferimento e Indeferimento de Inscrições, Convo-
cação para o exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dis-
sertativa) e entrega do Memorial Circunstanciado, publicado no 
DOE de 27/09/2023, Seção III, pág. 234, e o Edital de Resultado 
do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático, Do 
Memorial Circunstanciado (Títulos) e Classificação Final, publi-
cado no DOE de 17/10/2023, Seção III, pág. 94.

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – SÃO 
PAULO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 111/06/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/06773

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS, EXAME DIDÁTICO, DO MEMORIAL CIRCUNSTAN-
CIADO (TÍTULOS) E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da Faculdade 
de Tecnologia SEBRAE, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 68/2023 – URH, para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado dos Exames e a classificação final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO EM MICROINFORMÁTICA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CANDIDATOS NÃO APROVADOS NO EXAME DE CONHECI-

MENTOS ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota do Exame de Conheci-

mentos Específicos
6/16760883–6/05705316836/2.00
11/29704722/27695319805/1.00
CANDIDATOS AUSENTES NO EXAME DE CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS :
Nº de inscrição / RG / CPF
2/13.942.751–X/03931857883
3/299216937/28830120839
4/45920022–7/36074583838
5/125629308/04499420822
7/18011414–1/08750543822
8/60798790X/04004829917
10/14183405–5/07390288809
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00037085/2023–69

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na disciplina COMUNICAÇÃO EM MÍDIAS DIGITAIS, do curso 
DESIGN DE MÍDIAS DIGITAIS.

*

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU – JAÚ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 020/01/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/08991

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU, em 

face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 07/11/2023
HORÁRIO: 13h30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE JAHU
ENDEREÇO: RUA FREI GALVÃO Nº S/nº
BAIRRO: JARDIM PEDRO OMETTO – CEP: 17212–599 – 

CIDADE: JAÚ
DISCIPLINA: MANUTENÇÃO E REPARO DE EMBARCAÇÕES
CURSO: CONSTRUÇÃO NAVAL
Nº AULAS: 2,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
2/NELSON BORTOLUCCI JUNIOR/26.822.190–X 

/25926965802 /1º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU – JAÚ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 020/03/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–
136.00014444/2023–18

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU, em 

face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 07/11/2023
HORÁRIO: 14:30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE JAHU
ENDEREÇO: RUA FREI GALVÃO Nº S/nº
BAIRRO: JARDIM PEDRO OMETTO – CEP: 17212–599 – 

CIDADE: JAÚ
DISCIPLINA: TÓPICOS AVANÇADOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
CURSO: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Nº AULAS: 4,0
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
10/RONAN ADRIEL ZENATTI/413249906 /35593647879 /1º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVI-

SAN – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 175/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00032473/2023-95

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
01 PUBLICADO NO DOE DE 27/10/2023, SEÇÃO III, PÁG. 302

ONDE SE LÊ:
... no dia 31/07/2023, às 14:00.
LEIA-SE
... no dia 31/10/2023, às 14:00.
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00089056/2023–82

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 192, DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

MARCOS ANTONIO DE ANDRADE, RG.: 11825340–2, Pro-
fessor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

EIK TENORIO, RG.: 21455877–0, Professor de Ensino Supe-
rior.
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7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e052.secretaria@etec.sp.gov.br, 
devendo constar expressamente no assunto do e–mail: RECON-
SIDERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
052/17/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/11/2023 até às 
23h59 de 24/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e052.secretaria@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 052/17/2023.

 FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES DIB – SÃO 
BERNARDO DO CAMPO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 126/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00059393/2023–45

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO 
MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ADIB MOISES 
DIB, da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, ALTERA o Edital de Resultado da Análise do 
Memorial Circunstanciado e Classificação Final publicado no 
DOE de 11/10/2023, Seção III, página 122, passando a vigorar 
conforme segue:

CURSO: INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS
DISCIPLINA: GESTÃO DA QUALIDADE DE SOFTWARE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

10/ MAURO ESTEFANO KOWALSKI / 19801402 / 
25368208820 / 480,7 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/265724776/26069136802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/204104786/17007862888/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/500001248/82185778315/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/2087298986/10632406895/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/353144976/22784518809/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
6/333193726/31522073876/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
7/183644244/08409368854/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/555869027 RG/03862798291/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
9/25.071.750–5/29021518880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/MG– 10.088.012/03533784614/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00037087/2023–58

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na disciplina COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL, do curso 
GESTÃO DE NEGÓCIOS E PESSOAS

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA – 

PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSI-

NO SUPERIOR, EDITAL Nº 133/01/2023 – PROCESSO Nº 
136.00045676/2023–18

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 60, DE 30/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, com fundamento no artigo 7º da Deliberação 
CEETEPS nº 9/2015, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 
24/2015, e no item 4 do Capítulo IV do Edital de Abertura de 
Inscrições, DESIGNA para compor, sem prejuízo de suas funções, 
a Comissão Específica do referido Concurso Público os seguintes 
membros:

1. JOAO MAURICIO GODOY, RG.: 8054600–6, Coordenador 
do Curso.

2. CELIO PACHECO DE SIQUEIRA, RG.: 11305067–7, Profes-
sor de Ensino Superior.

3. LUIS FILIPE DE FARIA PEREIRA WILTGEN BARBOSA, RG.: 
24562146–5, Professor de Ensino Superior.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 
BARBOSA – DRACENA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/17/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

CARMELINA BARBOSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4372 – Operações Unitárias nos Processos Industriais II 

(Química)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.
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2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4372 

– Operações Unitárias nos Processos Industriais II (Química):
Biotecnologia; Ciências com Habilitação em Química; Ciên-

cias com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação 
em Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Engenharia Biotecnológica; Engenharia Biotec-
nológica e Bioprocessos ; Engenharia de Alimentos; Engenharia 
de Materiais; Engenharia de Produção Química ; Engenharia 
Industrial Química; Engenharia Química; Laboratorista Industrial 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Petroquímica ("EII" 
– Técnico com Formação Pedagógica); Química; Química ("EII" – 
Técnico com Formação Pedagógica); Química (LP); Química com 
Atribuições Tecnológicas; Química de Alimentos; Química Indus-
trial; Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia em 
Biocombustível(eis); Tecnologia em Bioenergia; Tecnologia em 
Biotecnologia; Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia 
em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em Produção de 
Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção Sucroalcooleira;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e052.secretaria@etec.sp.gov.br, devendo constar 
expressamente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 052/17/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/11/2023 à 
24/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/11/2023 à 07/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/11/2023 à 21/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 04/12/2023 à 
25/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
05/12/2023 à 26/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 07/12/2023 à 28/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.
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3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/11/2023 até às 
23h59 de 24/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e052.secretaria@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 052/18/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CARMELINA 

BARBOSA – DRACENA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 052/18/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

CARMELINA BARBOSA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
680 – Microbiologia(Química)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 052/17/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
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7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e052.secretaria@etec.sp.gov.br, devendo constar 
expressamente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 052/18/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 10/11/2023 à 
24/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 28/11/2023 à 07/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 30/11/2023 à 21/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 04/12/2023 à 
25/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
05/12/2023 à 26/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 07/12/2023 à 28/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e052.secretaria@etec.sp.gov.br, 
devendo constar expressamente no assunto do e–mail: RECON-
SIDERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
052/18/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.
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2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/22/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/22/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6926 – Estudos Introdutórios de Farmácia(Farmácia)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 
aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 052/18/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 680 – 

Microbiologia(Química):
Agronomia; Análises Clínicas ("EII" – Técnico com Forma-

ção Pedagógica); Biologia; Biologia (LP); Biomedicina; Bioquí-
mica; Bioquímica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Ciência(s) dos Alimentos; Ciências Agrárias (LP); Ciências Agrí-
colas (LP); Ciências Biológicas; Ciências Biológicas (Biomédicas) 
– Modalidade Médica; Ciências Biológicas (LP); Ciências com 
Habilitação em Biologia; Ciências com Habilitação em Biolo-
gia (LP); Ciências com Habilitação em Química; Ciências com 
Habilitação em Química (LP); Ciências Farmacêuticas; Ciências 
Físicas e Biológicas; Ciências Físicas e Biológicas (LP); Ciências 
Fundamentais para a Saúde; Engenharia Agrícola; Engenharia 
Agronômica; Engenharia Bioquímica; Engenharia Biotecnoló-
gica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos ; Engenharia 
de Alimentos; Farmácia; Farmácia – Alimentos ; Farmácia Bio-
química Industrial; Farmácia e Bioquímica; Farmácia Industrial; 
História Natural; História Natural (LP); Medicina Veterinária; 
Odontologia; Química de Alimentos; Tecnologia em Agronomia; 
Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em Bioenergia; 
Tecnologia em Biotecnologia; Tecnologia em Saúde – Modalida-
de Projetos, Manutenção e Operação de Aparelhos Médico–Hos-
pitalares; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
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2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/22/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/22/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.
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O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
857 – Processos Eletroquímicos – Corrosão(Química)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/23/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6926 – 

Estudos Introdutórios de Farmácia(Farmácia):
Ciências Farmacêuticas; Ciências Fundamentais para a 

Saúde; Farmácia; Farmácia – Alimentos ; Farmácia – Modalidade 
Medicamentos; Farmácia Bioquímica Industrial; Farmácia e Bio-
química; Farmácia Industrial;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/22/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.
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2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-
lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/23/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/23/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
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Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/27/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1491 – Representação Digital em Segurança do 

Trabalho(Segurança do Trabalho)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/23/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 857 – 

Processos Eletroquímicos – Corrosão(Química):
Ciências com Habilitação em Química; Ciências com Habi-

litação em Química (LP); Ciências com Habilitação em Química 
e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com Habilitação em 
Química ; Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências Naturais com Habilitação em Química (LP); Engenharia 
de Materiais; Engenharia de Produção de Materiais; Engenharia 
de Produção Metalúrgica; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Industrial de Materiais; Engenharia Industrial Meta-
lúrgica ; Engenharia Industrial Química; Engenharia Metalúrgica; 
Engenharia Química; Laboratorista Industrial ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Química; Química ("EII" – Técnico 
com Formação Pedagógica); Química (LP); Química com Atri-
buições Tecnológicas; Química Industrial; Química Tecnológica; 
Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) Química – Produção 
Industrial de Calçados; Tecnologia em Materiais; Tecnologia 
em Processos Químicos; Tecnologia em Processos Químicos 
Industriais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/23/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.
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6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
170/27/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e170adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 170/27/2023.
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– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 170/27/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1491 

– Representação Digital em Segurança do Trabalho(Segurança 
do Trabalho):

Administração de Sistemas de Informação; Análise de Sis-
temas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento 
de Dados; Análise de Sistemas de Informação; Arquitetura; 
Arquitetura e Urbanismo; Ciência(s) da(de) Computação; Com-
putação; Computação (LP); Computação Científica; Engenharia 
Civil; Engenharia com Especialização em Segurança do Traba-
lho (Qualquer Engenharia); Engenharia da(de) Computação; 
Engenharia Mecânica; Informática; Matemática Aplicada às 
Ciências da Computação; Matemática Aplicada e Computação 
Científica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Sistemas de Informação; Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) 
da Informação; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto de Sistemas; Tecno-
logia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenho e Projetos; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento para Web; Tecnologia em Desenvolvimento 
Web; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática 
– Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática – Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negó-
cios; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Processos de Produção; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de 
Informações; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia 
em Segurança do Trabalho; Tecnologia em Sistema(s) de(da) 
Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tecnologia 
em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web Design 
e E–Commerce;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e170adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 170/27/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.
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7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/24/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/24/2023.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/24/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
35 – Análise e Controle de Processos(Açúcar e Álcool)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.
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2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 35 – 

Análise e Controle de Processos(Açúcar e Álcool):
Açúcar e Álcool ("EII" – Técnico com Formação Pedagógi-

ca); Bioquímica; Ciências com Habilitação em Química; Ciências 
com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação em 
Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com Habili-
tação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em Química 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química e Atribuições 
Tecnológicas; Ciências Farmacêuticas; Engenharia Bioenergética; 
Engenharia Bioquímica; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Industrial Química; Engenharia Química; Farmácia; 
Farmácia Bioquímica Industrial; Farmácia e Bioquímica; Farmácia 
Industrial; Química; Química ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Química (LP); Química com Atribuições Tecnoló-
gicas; Química Industrial; Química Tecnológica; Tecnologia (em) 
Química; Tecnologia (em) Química – Modalidade Produção de 
Açúcar e Álcool; Tecnologia (em) Química – Produção Industrial 
de Calçados; Tecnologia em Açúcar e Álcool; Tecnologia em 
Biocombustível(eis); Tecnologia em Processos Químicos; Tecnolo-
gia em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em Produção 
de Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção Sucroalcooleira;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/24/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.
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3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/25/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/25/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/24/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 227

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/25/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/25/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.
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3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/26/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/26/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/25/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 

– Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada Química/Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
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2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/26/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/26/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.
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15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/27/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.

2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/26/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7106 

– Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habi-
litação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Lite-
raturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português e Literaturas 
de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo 
Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e 
Intérprete Português e Língua Estrangeira do Currículo (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/
Inglês (LP); Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Inglesa 
e Língua Portuguesa (LP); Licenciatura em Letras – Inglês (LP); 
Licenciatura Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 
205/2006); Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ 
Inglês (LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês 
(LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/27/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-
lário de inscrição.

d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/27/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).
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Docentes nº 095/27/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/28/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quí-
mica (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Educação do 
Campo com Habilitação em Matemática (LP); Física (LP); Física 
com Habilitação em Matemática (LP); Matemática (LP); Química 
com Habilitação em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/27/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.
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VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/28/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/28/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.
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ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/28/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 113 – 

Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD)):

Biologia (LP); Ciências – Biologia (LP); Ciências – Biologia 
com Habilitação em Física e Química (LP); Ciências – Química/
Biologia (LP); Ciências Biológicas (LP); Ciências com Habilitação 
em Biologia (LP); Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natu-
reza – Biologia (LP); Ciências da Natureza – Biologia, Física e 
Química (LP);; Ciências da Natureza com Habilitação em Biologia 
(LP); Ciências da Natureza: Ciências e Biologia (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Biologia (LP); Ciências Naturais 
(LP); Ciências Naturais – Biologia (LP); Ciências Naturais com 
Habilitação em Biologia (LP); Educação do Campo – Ciências 
Agrárias e Biologia (LP); Educação do Campo – Física e Biologia 
(LP); Educação Intercultural – Ciências da Natureza (LP); História 
Natural (LP);

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/28/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
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7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
007/20/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e007adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 007/20/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO – CAMPINAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/20/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 

ANTONIO PRADO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
4371 – Análise(s) de Processos Físico–Químicos II(Química 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 4371 – 

Análise(s) de Processos Físico–Químicos II(Química Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI):

Bioquímica; Bioquímica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Ciências com Habilitação em Química; Ciências 
com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação 
em Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Ciências Farmacêuticas; Ciências Naturais com 
Habilitação em Química (LP); Engenharia Bioquímica; Engenha-
ria Biotecnológica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos 
; Engenharia de Materiais; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Industrial Química; Engenharia Química; Farmácia; 
Farmácia – Alimentos ; Farmácia Bioquímica Industrial; Farmá-
cia e Bioquímica; Farmácia Industrial; Laboratorista Industrial 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Petroquímica 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química; Química 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química (LP); Quí-
mica Ambiental; Química Ambiental Tecnológica; Química com 
Atribuições Tecnológicas; Química de Alimentos; Química Indus-
trial; Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia em 
Açúcar e Álcool; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia 
em Bioenergia; Tecnologia em Biotecnologia; Tecnologia em Pro-
cessos Químicos; Tecnologia em Processos Químicos Industriais; 
Tecnologia em Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia em 
Produção Sucroalcooleira;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 007/20/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.
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V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e007adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 007/21/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/21/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 

ANTONIO PRADO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 007/20/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.
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6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 007/21/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
007/21/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.
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f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e007adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 007/22/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 
Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.

9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 
o caso.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/22/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 

ANTONIO PRADO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.

– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 
área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 007/21/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quí-
mica (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Educação do 
Campo com Habilitação em Matemática (LP); Física (LP); Física 
com Habilitação em Matemática (LP); Matemática (LP); Química 
com Habilitação em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
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2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
007/22/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e
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5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/23/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 

ANTONIO PRADO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Biotec-

nologia Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 007/22/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 7105 – 

Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Edu-
cação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); 
Letras (LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras 
– Língua Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras 
(LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de 
Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Libras (Língua 
para surdos) e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Inglesa com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Linguística (LP); Letras 
com Habilitação em Português (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Alemão (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Coreano (LP); Letras com Habilitação em Português e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Francês (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com Habili-
tação em Português e Italiano (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Latim (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Língua Espanhola Moderna com as Respectivas Literaturas (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Literaturas da Língua 
Portuguesa com suas Respectivas Literaturas (LP) ; Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Literaturas de 
Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Português, Espanhol e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês 
e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secre-
tariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua Estran-
geira do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e 
Intérprete/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e 
Intérprete/ Português (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e 
Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas (LP); 
Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Lín-
gua Portuguesa (LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa 
(LP); Linguagem e Comunicação (LP); Linguagens e Códigos (LP); 
Linguagens e Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e 
Códigos com Habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 007/22/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.
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9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
007/23/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e007adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 007/23/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.
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Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 007/23/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 383 

– Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Biotecnologia 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Ciências com Habilitação em Física (LP); Ciências da Natu-
reza (LP); Ciências da Natureza com Habilitação em Física (LP); 
Ciências Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais com Habilitação 
em Física (LP); Ciências Naturais e Matemática com Habilitação 
em Física (LP); Física (LP); Licenciatura Integrada Química/Física; 
Matemática (LP); Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 007/23/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.
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15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
007/24/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e007adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 007/24/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO – CAMPINAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/24/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 

ANTONIO PRADO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.
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Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada Química/Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 007/24/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 

– Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Química 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e007adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 007/24/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – aplicação de técnicas de vendas no processo de nego-

ciação com clientes
2 – elaboração de proposta comercial e apresentação aos 

clientes, formalizando contrato.
3 – organizar banco de dados dos clientes pósvenda.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 14/11/2023
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/440325870/33750727830/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/42/2023 – PROCESSO Nº 
136.00006045/2023–75

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO, situada na 
AVENIDA DOS ESTUDANTES Nº 3278

BAIRRO: JARDIM NOVO AEROPORTO – CEP: 15035–010 – 
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5421 – Planejamento e Organização de Rotinas de Departa-

mento Pessoal(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ CRISLENE BARBOSA DE ALMEIDA / 25.121.189–7 / 
29343448864 / 54,75

3/ ANDRÉ RICARDO CONSTÂNCIO / 251292162 / 
18048207842 / 45,75

5/ TATIANE PEREIRA TSUTSUME DE MEDEIROS / 
33.712.728–1 / 36573509854 / 40,875

1/ CARLOS HENRIQUE MIRANDA JORGE / 44.222.968–9 / 
31280971860 / 37,25

7/ LUIS ANTONIO COMANINI AUGUSTO / 19402590–1 / 
10784161844 / 21,375

2/ CAIQUE DA SILVA VIEIRA / 528066742 / 47418464827 
/ 13,125

6/ EMANUEL AMORIM PERES / 576828142 / 47154563893 
/ 10,375

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - execução de vencimentos e descontos salariais.
2. - interpretar a legislação trabalhista e previdenciária.
3. - selecionar softwares utilizados para folhas de paga-

mento.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 28/11/2023
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/26.291.210–7/18443774827/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/43/2023 – PROCESSO Nº 
136.00006051/2023–22

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO, situada na 
AVENIDA DOS ESTUDANTES Nº 3278

BAIRRO: JARDIM NOVO AEROPORTO – CEP: 15035–010 – 
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5429 – Estudos da Administração Pública(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ANDRE RICARDO CONSTANCIO / 251292162 / 
18048207842 / 45,75

5/ TATIANE PEREIRA TSUTSUME DE MEDEIROS / 
33.712.728–1 / 36573509854 / 40,875

1/ CARLOS HENRIQUE MIRANDA JORGE / 44.222.968–9 / 
31280971860 / 37,25

7/ DEBORA VIEIRA TORRES / 434629959 / 36826125803 
/ 33,5

6/ ELIZANGELA CRISTINA BEGIDO CALDEIRA / 400578669 
/ 31148091890 / 26,5

10/ LUIS ANTONIO COMANINI AUGUSTO / 19402590–1 / 
10784161844 / 21,375

4/ CAIQUE DA SILVA VIEIRA / 528066742 / 47418464827 
/ 13,125

8/ MARLI NOEMIA DOS SANTOS / 20108806X / 
09214309817 / 12,625

3/ JULIANO DA CRUZ TOVAGLIERI / 40.525.861–6 / 
32858040842 / 12,25

11/ CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO / 245050577 
/ 18454904875 / 12,25

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 
ITAQUAQUECETUBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/30/2023, PROCESSO Nº 
136.00095258/2023-63

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6904 – Gestão em Segurança do Trabalho (Segurança do 

Trabalho)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 404.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/31/2023, PROCESSO Nº 
136.00095263/2023-76

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1501 – Higiene e Segurança do Trabalho (para a Habilitação 

Segurança do Trabalho)(Segurança do Trabalho)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 407.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/32/2023, PROCESSO Nº 
136.00095271/2023-12

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
540 – Inglês Instrumental (Segurança do Trabalho)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 409.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/40/2023, PROCESSO Nº 
136.00095355/2023-56

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNC/ 

BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 426.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 
NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/37/2023 – PROCESSO Nº 
136.00005988/2023–81

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA NETTO, situada na 
AVENIDA DOS ESTUDANTES Nº 3278

BAIRRO: JARDIM NOVO AEROPORTO – CEP: 15035–010 – 
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ANDRÉ RICARDO CONSTÂNCIO / 251292162 / 
18048207842 / 44,875

5/ CRISLENE BARBOSA DE ALMEIDA / 25121189–7 / 
29343448864 / 34

3/ LUIS ANTONIO COMANINI AUGUSTO / 19402590–1 / 
10784161844 / 21,375

1/ CAIQUE DA SILVA VIEIRA / 528066742 / 47418464827 
/ 13,125

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 
ITAQUAQUECETUBA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/23/2023, PROCESSO Nº 
136.00095217/2023-77

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5205 – Técnicas de Avaliação de Desempenho(Recursos 

Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 389.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/25/2023, PROCESSO Nº 
136.00095228/2023-57

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5226 – Serviços de Buffet e Banquete(s) (Eventos Integrado 

ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 393.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/26/2023, PROCESSO Nº 
136.00095230/2023-26

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5504 – Processos de Organização da Logística Reversa 

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – Parceria SEE)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 396.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/28/2023, PROCESSO Nº 
136.00095239/2023-37

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5363 – Marketing Digital e E–Commerce (Marketing Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– Parceria SEE – PEI 7 Horas)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 400.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/29/2023, PROCESSO Nº 
136.00095247/2023-83

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Itaquaquecetuba, 

da cidade de Itaquaquecetuba, à vista das disposições dos §§ 
1º e 4º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A 
REABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para formação de cadastro reserva, para a função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar, no componente curricular 
a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2442 – Marketing Institucional (Marketing Integrado ao 

Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE – PEI 7 Horas)

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/11/2023 até às 
23h59 de 16/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 16/10/2023, Seção I, página(s) 402.

*

– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/17/2023, PROCESSO Nº 
136.00085332/2023–33

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Diretora da ETEC CEPAM, da cidade de SÃO PAULO, à 

vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da Delibera-
ção CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas 
alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5068 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Serviços Públicos) (Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publi-
cado no DOE de 03/10/2023, Seção I, página(s) 216,217 e 218.

*
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COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5456 – Desenvolvimento das Ações de Marketing e dos 

Processos Comerciais(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

2/ RICHARD BARTIER / 185095926 / 10811061825 / 29,4
11/ KARINE DE JESUS RODRIGUES SANTANA / 6826192 / 

09183012621 / 25
9/ WILLIANS ROGER DE LIMA / 32.391.816–5 / 

27268452829 / 20
1/ DANIELE PINTO JOUSSEF / 40.619.853–6 / 35027730845 

/ 11
10/ MARIA CLARA BUENO RIBEIRO / 19233737 / 

12950931626 / 5,5
4/ MARIA ANGELICA MODESTO / 22.613.748X / 

17205287804 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/628960438/44089949874/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/24.322.984–7/13959969899/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/559275833/46140465842/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/409078244/37270178801/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/16189502–5/08178150824/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/28/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071854/2023–58

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5057 – Projeto Integrador I (para a Habilitação Administra-

ção)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ LUIS AUGUSTO RAMBALDO / 9197960–2 / 02801092886 
/ 10

2/ WILLIANS ROGER LIMA / 32.391.816–5 / 27268452829 
/ 10

3/ GEORGE MAICHEL GOMES DA SILVA / 476640416 / 
38795983805 / 5

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/38/2023 – PROCESSO Nº 
136.00006013/2023–70

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – Administração de Recursos Humanos(Administração)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
10/ CRISLENE BARBOSA DE ALMEIDA / 25.121.189–7 / 

29343448864 / 54,75
5/ TATIANE PEREIRA TSUTSUME DE MEDEIROS / 

33.712.728–1 / 36573509854 / 40,88
1/ CARLOS HENRIQUE MIRANDA JORGE / 44.222.968–9 / 

31280971860 / 37,25
6/ ELIZANGELA CRISTINA BEGIDO CALDEIRA / 400578669 

/ 31148091890 / 26,5
8/ ROSEANE CARVALHO GUIMARÃES / 389107748 / 

31037009894 / 26,18
7/ LUIS ANTONIO COMANINI AUGUSTO / 19402590–1 / 

10784161844 / 21,38
3/ CAIQUE DA SILVA VIEIRA / 528066742 / 47418464827 

/ 13,13
9/ SAMARA MONAYARI MAGALHÃES SILVA / 40584219–3 

/ 44694433873 / 11,00
2/ DILEI VALE DE OLIVEIRA / 291955472 / 19863931861 

/ 4,88
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/26.291.210–7/18443774827/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00041700/2023–31

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscri-
ções e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7020 – Laboratório de Investigação Científica (para o 

itinerário Linguagens e suas Tecnologias)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

2/ JHONATAN DE MENEZES FELIPE / 556826012 / 
50478902875 / 31,00

4/ LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA / 46142058–2 / 34892459895 
/ 24,88

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/495895301/42519499869/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/48.946.812–3/41945503823/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/24/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031541/2023–67

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – Desenvolvimento de Modelos de 

Negócios(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ RICHARD BARTIER DOS ANJOS / 185095926 / 
10811061825 / 29,4

9/ KARINE DE JESUS RODRIGUES SANTANA / 6826192 / 
09183012621 / 25,3

8/ WILLIANS ROGER DE LIMA / 32.391.816–5 / 
27268452829 / 20

2/ PAULA CRISTINA LIMA NEVES / 20–100047 / 
05398561774 / 16,1

1/ DANIELE PINTO JOUSSEF / 40.619.853–6 / 35027730845 
/ 11

6/ LUIS AUGUSTO RAMBALDO / 9197960–2 / 02801092886 
/ 10

7/ JUCIMAR ROCHA SANT ANA / 243306118 / 26020239810 
/ 6

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/290027809/22194671803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/16189502–5/08178150824/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031599/2023–19

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5496 – Procedimentos de Movimentação, Expedição e 

Distribuição de Materiais(Logística Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ KARINE DE JESUS RODRIGUES SANTANA / 6826192 / 
09183012621 / 25,4

5/ WILLIANS ROGER DE LIMA / 32.391.816–5 / 
27268452829 / 20

2/ LEONARDO CUNHA BUENO GONÇALVES / 459159264 / 
43412461865 / 16

6/ CLAYTON FERNANDO LEME DE SOUZA / 485237222 / 
39393566895 / 5

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/411030589/35070101862/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/498386491/40880517859/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

4/9197960–2/02801092886/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/27/2023 – PROCESSO Nº 
136.00036099/2023–65

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - fundamentos e conceitos da logística: • definição; • 

função; • objetivo. contribuições de henry ford para a área de 
logística. aplicações da escola da administração japonesa em 
logística.

2. - organização da logística nas empresas: • recebimento; 
• armazenagem;• estocagem; • almoxarifado;• expedição;• 
distribuição.

3. - organização da logística nas empresas: logística 
integrada: elos da cadeia de abastecimento: fontes de forneci-
mento; fornecedor; fabricante; varejista; atacadista; distribuidor; 
consumidor.

Duração máxima da aula: 25 MINUTOS
Data: 10/11/2023
Horário: 10:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/54.305.240–0/55973904814/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
2/411030589/35070101862/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

6/9197960–2/02801092886/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031385/2023–34

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6418 – Comunicação Integrada ao Marketing(Marketing)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
24/ SUSAN GABRIELLI MODESTO DIAS DE ALMEIDA / 

524804096 / 45668692884 / 40,63
8/ LUCAS MENEZES GONÇALVES DA SILVA / 439051897 / 

41159987840 / 25,00
17/ THALITA REGINA DE FREITAS / 470610098 / 

36493195861 / 23,63
15/ PELCIO RICARDO DE ALMEIDA XAVIER / 350083708 / 

40279841884 / 22,00
23/ GABRIEL DE OLIVEIRA LEITE / 504429401 / 

42414751835 / 22,00
6/ RENATA SANTOS CANTIDIO / 389298815 / 40991194837 

/ 22,00
7/ EDSON RAMOS DE OLIVEIRA COSTA / 1397148632 / 

04926563550 / 21,00
3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 

40186234880 / 20,88
9/ CONRADO COABINI / 350450754 / 28817766801 / 20,25
11/ ANDRÉ RODRIGUES TEIXEIRA / 434531790 / 

32361909812 / 10,00
14/ AMANDA ALVES SILVA / 46715207X / 37826187850 

/ 10,00
21/ VINICIUS MIRANDA DAVID PAULINO / 3133186 / 

10038026481 / 8,50
1/ LUCAS DE AVELAR SANTOS / 377816000 / 39090038850 

/ 5,00
2/ FABIO DE SANTANA / 26278337–X / 25763556844 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/332468239/29248363873/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/321712195/98396390487/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/272435119/27278845831/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/62767719/89830741834/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/376688257/43271938873/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
16/44.325.940–9/22865270831/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/340915341/22358872873/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
19/10254264/04048233866/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
20/28563890–7/28441991863/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
22/360331919/38741352840/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
25/16347840–5/09181682875/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
26/249199786/19617603802/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 062/24/2023 – PROCESSO Nº 
136.00092134/2023–26

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados rela-
tivos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame 
de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – analisar princípios relacionados ao exercício da gestão 

pública.
2–identificar modalidades de licitação e suas aplicações.
3– identificar as atribuições dos serviços públicos previstas 

em seus aspectos legais.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 22/11/2023
Horário: 13:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem da 
Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 
10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que empata-
ram na 10ª (décimo) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

9/ SAMARA MONAYARI MAGALHÃES SILVA / 40584219–3 
/ 44694433873 / 11

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031546/2023–90

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY, situada na AV. PRE-
FEITO NICOLAU MARINO Nº 2680

BAIRRO: NOSSO TETO – CEP: 13390–000 – CIDADE: RIO 
DAS PEDRAS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5426 – Processos Logísticos Empresariais(Administração 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ RUI MARCOS ASSIS COSENTINO / 1729616926 / 
09601296859 / 29,8

8/ KARINE DE JESUS RODRIGUES SANTANA / 6826192 / 
09183012621 / 25,1

6/ LUIS AUGUSTO RAMBALDO / 9197960–2 / 02801092886 
/ 22

1/ DANIELE PINTO JOUSSEF / 40.619.853–6 / 35027730845 
/ 17,1

4/ LEONARDO CUNHA BUENO GONÇALVES / 459159264 / 
43412461865 / 16,3

5/ JUCIMAR ROCHA SANT ANA / 243306118 / 26020239810 
/ 6

7/ CLAYTON FERNANDO LEME DE SOUZA / 485237222 / 
39393566895 / 5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - organização da logística: suprimentos; recebimento; 

armazenagem; estocagem; expedição; distribuição.
2. - rotinas de estoque: conceito de estoque; tipos de 

estoque; leiaute do armazém / estoque; inventário e sistemas de 
controle de entrada e saídas de materiais; embalagens e equipa-
mentos para manuseio e movimentação de materiais; sistema de 
endereçamento; curva abc; expedição de materiais.

3. - composição dos custos logísticos: custo de arma-
zenagem e movimentação; custo de embalagem; custo de 
transportes.

Duração máxima da aula: 25 MINUTOS
Data: 10/11/2023
Horário: 13:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/434431151/30467166803/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY – RIO 

DAS PEDRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 071/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031597/2023–11

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
COURY, da cidade de RIO DAS PEDRAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ COURY, situada na AV. PRE-
FEITO NICOLAU MARINO Nº 2680

BAIRRO: NOSSO TETO – CEP: 13390–000 – CIDADE: RIO 
DAS PEDRAS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5491 – Estudos de Logística (para a Habilitação Logística)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–N)

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ RUI MARCOS ASSIS COSENTINO / 1729616926 / 
09601296859 / 29,8

7/ KARINE DE JESUS RODRIGUES SANTANA / 6826192 / 
09183012621 / 25,1

4/ LEONARDO CUNHA BUENO GONÇALVES / 459159264 / 
43412461865 / 16

5/ JUCIMAR ROCHA SANT ANA / 243306118 / 26020239810 
/ 6
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d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail f167adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 167/02/2023.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f167adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 167/02/2023.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Mecânica
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2023 até às 
23h59 de 21/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

 ETEC DR. CELSO GIGLIO - OSASCO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO Nº 242/03/2022, PROCESSO Nº CEETEPS– PRC– 
2022/37080.

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

14/09/2023
O Diretor da ETEC DR CELSO GIGLIO da cidade de OSASCO, 

no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, combinado com as disposições contidas no 
Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o 
recurso interposto por FERNANDA ALVES PRADO BORGES, RG 
47.255.708-7, inscrito sob o nº 05, sob o motivo: Licenciatura 
não prevista no catálogo de requisitos do componente do certa-
me. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na 
Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante 
solicitação formalizada 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 042/25/2019 – PROCESSO Nº 3096905/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
27/10/2023

O Diretor de Escola Técnica da ETEC BENEDITO STORANI 
no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 
3º da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, ENCERRA, o Processo 
Seletivo Simplificado de Docentes, no componente curricular: 1. 
Filosofia (Base Nacional Comum/ ETIM)(Ensino Médio – BNC/ 
BNCC/ ETIM/MTec/ EM com Ênfases/ PD ), considerando a não 
ocorrência de candidato aprovado.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 228/17/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/04309

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, designado 
nos termos do Despacho 108/2023 - URH,para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional(Logística)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

30/ CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA / 23.105.271–6 / 
17021426801 / 29.00 / 83,00 / 112,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/427438330/31941926800
4/329894055/28726353865
17/389881417/28916613892
18/28.165.184–X/29888897837
20/27013986–2/19104973801
23/7373227/01459446461
25/48317595X/42459173857
27/112643218/03110841843
29/42631719–1/33392513806 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044938/2023–19

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR, 
situada na AVENIDA EUROPA Nº 1097

BAIRRO: JARDIM EUROPA – CEP: 18406–460 – CIDADE: 
ITAPEVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5034 – Banco de Dados I(Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ VALTER LUIZ MORAES DOS SANTOS / 43.485.513–3 / 
36186131807 / 25,5

3/ PAULO JOSÉ SANTOS LIMA / 219205826 / 12251281886 
/ 18,00

2/ CELSO DAVID MÜZEL NETO / 483417956 / 40495743810 
/ 17,00

5/ THIAGO CALEGARI CURY / 348630396 / 22204574864 
/ 9,75

8/ VINICIUS JONAS JUSTINO / 47730798X / 37608580828 
/ 9,00

6/ AGNALDO GOMES PEREIRA / 267185996 / 18226621844 
/ 5,00

1/ HUMBERTO AFONSO NUNES DE MELO / MG14879662 / 
09528102638 / 5,00

4/ EMANUELLA JORDANIA ALVES DE OLIVEIRA PAIVA / 
421026637 / 32623312877 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. conceitos de banco de dados : modelo relacional; siste-

mas gerenciadores de banco de dados (sgbdr).
2. bancos de dados relacionais: entidades, atributos e rela-

cionamentos; integridade referencial;
3. modelagem e–r e normalização: ferramenta case para 

criação de diagramas e–r; tipos de dados e null.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 09/11/2023
Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS – GUARU-

LHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 167/02/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, publi-
cada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2431 – Legislação de Mercado(Marketing Integrado ao 

Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
7/ PÂMELA CAROLINE CORSSI PAIVA / 48.381.380–1 / 

44229959877 / 23.25
2/ PAULO SERGIO COVO / 13335630 / 04612889827 / 23
1/ MARIA EUGÊNIA SALAZAR MARTINS / 338054674 / 

01216053294 / 21
8/ ANIBAL DE SOUZA AMARAL NETTO / 41288625X / 

38677963863 / 20.375
6/ MARINA PIAUHY CARVALHO / 560755909 / 02688061526 

/ 19.25
5/ SONIA REGINA DE SOUZA / 18.504.618.6 / 10823898890 

/ 17
3/ MOYZES PEIXOTTO / 304791945 / 21551826860 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/470428910/74099728153/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 042/19/2019 – PROCESSO Nº 3083469/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor de Escola Técnica da Etec Benedito Storani faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado do Exame 
de Memorial Circunstanciado e convoca para o sorteio de tema e 
realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser realiza-
da na ETEC Benedito Storani sita na Avenida Antonio Pincinato 
4355, bairro Recanto IV Centenário, cidade Jundiaí.

Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 
Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): História 
(Base Nacional Comum/ ETIM) (Ensino Médio – BNC/ BNCC/ 
ETIM/MTec/ EM com Ênfases/ PD)

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
4/FERNANDA MORAES DOS SANTOS/30.980.887-

-X/284.148.118-25/77,12
3/GUSTAVO HENRIQUE GOMES DE ALMEI-

DA/43.489.189-7/301.472.448-38/34
6/DENIS RODRIGUES DA SILVA/33.531.014-

-X/306.590.548-50/32
1 / J U L I O  C E S A R  B A L D U C -

CI/48.494.348-0/415.896.478-40/7,75
2/MARIA TERESA MIRANDA DE SOUZA/37.300.373-

0/432.823.318-40/5
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
5/41.324.348-5/217.605.108-40
7/43.119.096-3/470.411.288-81
8/46.731.753-7/393.508.598-23
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. Patrimônio histórico e tecnológico como processo de 

pesquisa das memórias nas organizações humanas;
2. O patrimônio tangível e intangível como registros docu-

mentais na formação da historicidade social;
3. A diversidade patrimonial, étnico-cultural e artística nos 

processos históricos e seus fenômenos sociais.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 10/11/2023 Horário: 13H00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 042/26/2019 – PROCESSO Nº 3096958/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da Etec Benedito Storani convoca os candidatos 
abaixo relacionados para o sorteio de tema e realização da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC 
Benedito Storani sita na Avenida Antonio Pincinato, 4355 bairro 
Recanto IV Centenário, cidade Jundiaí.

Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 
Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

1. COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Sociologia 
(Base Nacional Comum/ ETIM) (Ensino Médio – BNC/ BNCC/ 
ETIM/MTec/ EM com Ênfases/ PD)

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
010/  GESSE MARQUES JUNI

OR/11.864.439/068.383.998–57/53,87
011/  VITOR TADEU EPIPHA-

NIO/48.780.187–8/423.838.888–77/41,87
004/ LARISSA MALFATTI VIEIRA CORI-

LOW/28.757.231–6/387.121.368–32/14,50
007/ALINE CARLA ALVES CARVA-

LHO/59.817.36/003.345.272–52/12,50
006/ELIANA FERRARI/22.927.873–5/151.645.898–26/7,00
008/TATIANE BELA FERREIRA DOS SAN-

TOS/47.101.353–5/354.117.868–00/5,00
009/BRUNA MARQUES/36.092.763–4/388.797.798–00/5,00
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. Interpretações das teorias sociológicas nas dimensões 

cultural, política e ética;
2. Transformações e evolução da concepção do trabalho sob 

a ótica da análise sociológica;
3. Aplicação do método sociológico na distinção de senso 

comum e senso crítico
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 08/11/2023 Horário: a partir de 13H00
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CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f167adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 167/02/2023.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.
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O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2023 até às 
23h59 de 21/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e190dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 190/01/2023.

– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

 
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
O Candidato utilizará o Laboratório de Processos de Pro-

dução da Fatec Guarulhos, onde receberá o desenho de uma 
peça proposta para a prova prática e o material em bruto para 
a fabricação da mesma.

Na proposta, o candidato deverá confeccionar duas ferra-
mentas de corte em aço rápido para as usinagens das super-
fícies, utilizando o moto esmeril e em seguida fabricar um eixo 
com detalhes conforme desenho.

Será utilizado um Torno mecânico convencional, durante 
essas operações, o candidato deverá explicar à banca examina-
dora, os procedimentos técnicos necessários a serem seguidos 
passo a passo, para a realização dessas atividades.

Finalizando a prova prática, nos últimos 15 minutos, o 
candidato fará um relatório técnico em Folha de processos sobre 
as operações realizadas para a fabricação da peça proposta e a 
entregará junto com a peça usinada à banca examinadora para 
avaliação. (Os materiais e os equipamentos, serão disponibiliza-
dos pela unidade)

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 190/01/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, publicada no 
DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para a função de Auxiliar 
de Docente, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

 
ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Mecânica
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenho de Projetos 

de Mecânica; Técnico em Eletromecânica; Técnico em Fabricação 
Mecânica; Técnico em Instrumentação; Técnico em Instrumen-
tação de Equipamentos Industriais; Técnico em Manutenção 
de Máquinas Pesadas; Técnico em Manutenção de Sistemas e 
Instrumentos; Técnico em Mecânica; Técnico em Mecânica de 
Precisão; Técnico em Mecatrônica; Técnico em Metalurgia; FOR-
MAÇÃO SUPERIOR Engenharia com Habilitação em Engenharia 
Industrial Mecânica; Engenharia de Materiais; Engenharia de 
Operação; Engenharia de Operação – Habilitação em Máqui-
nas e Ferramentas; Engenharia de Operação – Habilitação em 
Mecânica de Máquinas; Engenharia de Operação – Modalidade 
Mecânica Automobilística; Engenharia de Produção Mecânica; 
Engenharia de Produção Metalúrgica; Engenharia em Proces-
sos de Produção; Engenharia Industrial Mecânica; Engenharia 
Industrial Metalúrgica ; Engenharia Mecânica; Engenharia Mecâ-
nica – Automação e Sistemas; Engenharia Mecânica – Controle 
e Automação; Engenharia Mecânica – Ênfase em Ciência 
dos Materiais; Engenharia Mecânica – Ênfase em Mecatrôni-
ca; Engenharia Mecânica – Ênfase Mecânica Automobilística; 
Engenharia Mecânica – Modalidade Controle e Automação; 
Engenharia Mecânica – Modalidade Produção; Engenharia 
Mecatrônica; Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; 
Engenharia Metalúrgica; Engenharia Operacional – Modalidade 
Máquinas e Ferramentas; Tecnologia (em) Mecânica; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Desenhista Projetista; Tecnologia 
(em) Mecânica – Modalidade Manutenção de Máquinas e Equi-
pamentos; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Manutenção 
Industrial; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Mecânica 
de Precisão; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Oficinas; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Processos de Produção; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Projetos; Tecnolo-
gia (em) Mecânica – Modalidade Soldagem; Tecnologia (em) 
Mecânica – Oficinas e Manutenção; Tecnologia (em) Mecânica 
Automobilística; Tecnologia (em) Mecânica Processos de Sol-
dagem; Tecnologia em Desenvolvimento de Produtos Plásticos; 
Tecnologia em Fabricação Mecânica; Tecnologia em Manufatura 
Avançada; Tecnologia em Manutenção de Aeronaves; Tecnologia 
em Manutenção Industrial; Tecnologia em Manutenção Mecâni-
ca Industrial; Tecnologia em Polímeros; Tecnologia em Processos 
de Produção; Tecnologia em Produção Industrial; Tecnologia em 
Projetos de Estruturas Aeronáuticas; Tecnologia em Projetos 
Mecânicos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f167adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 167/02/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
07/11/2023 a 21/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 22/11/2023 a 12/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
22/11/2023 a 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/12/2023 a 24/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 06/12/2023 a 
26/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 10/12/2023 a 29/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;
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4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e190dir@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 190/01/2023.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e190dir@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 190/01/2023.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.
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– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
PRÁTICA 1
PREPARO E PADRONIZAÇÃO DE ÁCIDOS E BASES E ORGA-

NIZAÇÃO DAS BANCADAS PARA AS AULAS DE TITULAÇÃO.
PRÁTICA 2
PREPARO E PADRONIZAÇÃO DO TIOSSULFATO DE SÓDIO E 

ORGANIZAÇÃO E SEGRAGAÇÃO DOS REAGENTES
PRÁTICA 3
CALIBRAÇÃO DOS PHMETRO PARA AS AULAS DE ANÁLISE 

DE ÁGUA DURA.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS REIS ARAÚJO – 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 083/01/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANOEL DOS 

REIS ARAÚJO, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 
14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Agrícola
NÚMERO DE VAGAS: 1

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Açúcar e Álcool; Téc-

nico em Agroindústria com Aprofundamento em Açúcar e Álcool; 
Técnico em Alimentos; Técnico em Análises Clínicas; Técnico em 
Análises e Produção de Açúcar e Álcool; Técnico em Análises 
Químicas; Técnico em Análises Químicas Industriais em Alimen-
tos; Técnico em Análises Químicas Industriais em Curtimento 
e Couro; Técnico em Bioquímica; Técnico em Biotecnologia; 
Técnico em Celulose e Papel; Técnico em Cerâmica; Técnico em 
Curtimento; Técnico em Farmácia; Técnico em Gestão de Pro-
cessos Industriais; Técnico em Gestão de Processos Industriais 
? Plásticos; Técnico em Laboratorista Industrial; Técnico em 
Materiais, Produtos Cerâmicos e Vidros; Técnico em Mecaquí-
mica; Técnico em Meio Ambiente; Técnico em Plásticos; Técnico 
em Processos de Produção na Indústria Química; Técnico em 
Processos Químicos; Técnico em Processos Químicos Industriais; 
Técnico em Produção de Vidro; Técnico em Química; Técnico em 
Química com Ênfase em Açúcar e Álcool; Técnico em Química 
Industrial; Técnico em Química Industrial com Ênfase em Açúcar 
e Álcool; Técnico em Tratamento de Resíduos Industriais; Técnico 
em Vidros; Técnico Laboratorista Industrial; FORMAÇÃO SUPE-
RIOR Engenharia Agronômica; Engenharia Ambiental; Enge-
nharia Ambiental e Sanitária; Engenharia Ambiental e Urbana; 
Engenharia Bioquímica; Engenharia de Alimentos; Engenharia 
de Bioprocessos; Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia; 
Engenharia de Execução em Química; Engenharia de Materiais 
Modalidade Química; Engenharia de Operação Química; Enge-
nharia de Produção Química ; Engenharia Florestal; Engenharia 
Industrial Química; Engenharia Química; Engenharia Sanitária ; 
Graduação em Bioquímica; Graduação em Biotecnologia; Gra-
duação em Ciência e Tecnologia de Alimentos; Graduação em 
Ciência e Tecnologia de Laticínios; Graduação em Ciências dos 
Alimentos; Graduação em Farmácia Industrial; Graduação em 
Farmácia ? Alimentos; Graduação em Farmácia ? Bioquímica; 
Graduação em Química; Graduação em Química c/ Atribuições 
Tecnológicas; Graduação em Química c/ Ênfase em Bioquímica 
e Biologia Molecular; Graduação em Química com Atribuições 
Tecnológicas; Graduação em Química dos Alimentos; Graduação 
em Química Industrial; Graduação em Química Tecnológica; 
Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) Química – Moda-
lidade Análise Química Industrial; Tecnologia (em) Química 
– Modalidade Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia (em) 
Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia de Pro-
dução de Plásticos; Tecnologia em Açúcar e Álcool; Tecnologia 
em Biocombustível(eis); Tecnologia em Controle de Processos 
Químicos; Tecnologia em Cosméticos; Tecnologia em Gestão 
Ambiental; Tecnologia em Gestão Ambiental e Saneamento; Tec-
nologia em Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho; Tecno-
logia em Gestão Ambiental Empresarial; Tecnologia em Gestão 
Ambiental Ocupacional; Tecnologia em Laticínios; Tecnologia em 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Tecnologia em Polímeros; 
Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais; Tecnologia em Processos Químicos Indus-
triais – Ênfase em Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção de 
Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção de Cachaça; Tecnologia 
em Produção de Materiais Plásticos ; Tecnologia em Produção 
de Plásticos; Tecnologia em Produção Sucroalcooleira; Tecno-
logia em Saneamento Ambiental; Tecnologia em Saneamento 
Ambiental com Habilitação em Controle Ambiental ; Tecnologia 
em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e190dir@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 190/01/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
07/11/2023 a 21/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 22/11/2023 a 12/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
22/11/2023 a 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/12/2023 a 24/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 06/12/2023 a 
26/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 10/12/2023 a 29/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
DOCENTE

1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 
específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.
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12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e083op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 083/01/2023.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e083op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 083/01/2023.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/11/2023 até às 
23h59 de 21/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e083op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 083/01/2023.
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8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Agrícola
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Agricultura; Técnico 

em Agroecologia; Técnico em Agroindústria; Técnico em Agrone-
gócio; Técnico em Agropecuária; Técnico em Aquicultura; Técnico 
em Cafeicultura; Técnico em Florestas; Técnico em Veterinária; 
Técnico em Viticultura e Enologia; Técnico em Zootecnia; FOR-
MAÇÃO SUPERIOR Engenharia Agrícola; Engenharia Agrícola 
e Ambiental; Engenharia Agronômica; Engenharia Bioquímica; 
Engenharia de Alimentos; Engenharia de Biossistemas; Engenha-
ria de Produção Agroindustrial; Engenharia de Produção Agrope-
cuária; Engenharia de Produção Química ; Engenharia Florestal; 
Graduação em Farmácia ? Alimentos; Graduação em Medicina 
Veterinária; Graduação em Química dos Alimentos; Graduação 
em Zootecnia; Tecnologia Agrícola; Tecnologia em Agricultura 
; Tecnologia em Agroecologia; Tecnologia em Agroindústria; 
Tecnologia em Agronegócio(s); Tecnologia em Agronomia; Tec-
nologia em Cafeicultura; Tecnologia em Laticínios; Tecnologia 
em Mecanização em Agricultura de Precisão; Tecnologia em 
Produção Agrícola; Tecnologia em Produção Agroindustrial ; 
Tecnologia em Produção Agropecuária; Tecnologia em Produção 
de Grãos; Tecnologia em Silvicultura; Tecnologia em Zootecnia; 
Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e083op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 083/01/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
07/11/2023 a 21/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 22/11/2023 a 12/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
22/11/2023 a 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/12/2023 a 24/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 06/12/2023 a 
26/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 10/12/2023 a 29/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 255

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ IGNÁCIO 
AZEVEDO FILHO – ITUVERAVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE, EDITAL Nº 233/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00104783/2023–87

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 
IGNÁCIO AZEVEDO FILHO, da cidade de ITUVERAVA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MARCELO INACIO DA SILVA, RG.: 26528205–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
FABIO DELANO DOMINGUES DE AQUINO, RG.: 

48662419–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

ROGERIO GALDIANO DE FREITAS, RG.: 22275814–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
RAFAEL SILVA FERRATO DE SOUSA, RG.: 49740096–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS PAULA, RG.: 22899682–

X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RANGEL CARVALHO DE FREITAS, RG.: 25929573–5, Pre-
sidente

MARCELO INACIO DA SILVA, RG.: 26528205–6, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

FABIO DELANO DOMINGUES DE AQUINO, RG.: 48662419–5 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO 

GAZZETTA – NOVA ODESSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 234/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00027096/2023-31

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUM-
BERTO GAZZETTA, da cidade de NOVA ODESSA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
NATHALI GOMES, RG.: 34995735–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
CAMILA GUSHI DA SILVA FREITAS, RG.: 41805549–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
RENATA SANTANA CAMPAGNOLO, RG.: 46799254–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ADRIANA CUSTODIO JORGE, RG.: 22229519–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISLAINE FERNANDA GIUBBINA ARAUJO, RG.: 27460074–

2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANA CUSTODIO JORGE, RG.: 22229519–3, Presidente
RENATA SANTANA CAMPAGNOLO, RG.: 46799254–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
GISLAINE FERNANDA GIUBBINA ARAUJO, RG.: 27460074–2 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO 

GAZZETTA – NOVA ODESSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 234/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00027101/2023-13

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 2, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUM-
BERTO GAZZETTA, da cidade de NOVA ODESSA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
GABRIEL SERRAO ROMAO, RG.: 52353980–0,AUXILIAR DE 

DOCENTE , Presidente.
VITOR HUGO MELO ARAUJO, RG.: MG12138036,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
RENATA SANTANA CAMPAGNOLO, RG.: 46799254–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ADRIANA CUSTODIO JORGE, RG.: 22229519–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISLAINE FERNANDA GIUBBINA ARAUJO, RG.: 27460074–

2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANA CUSTODIO JORGE, RG.: 22229519–3, Presidente
RENATA SANTANA CAMPAGNOLO, RG.: 46799254–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
GISLAINE FERNANDA GIUBBINA ARAUJO, RG.: 27460074–2 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 019/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00117724/2023–79

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 48, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 
NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
YARA OTHON TEIXEIRA ORDINE, RG.: 18144278–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.

ROBERTO SANCHES, RG.: 8024287–X,PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

PATRICIA ANTONIA FACCIO MARQUES, RG.: 23734236–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
HELIO LOPES DE CAMPOS, RG.: 28049418–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA JAQUELINE ARAKAKI, RG.: 42347797–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ELOINE ROLIM DE OLIVEIRA, RG.: 47280400–5, Presidente
JESSICA CRISTINA RODRIGUES, RG.: 50679425–8, ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO ,
LUCAS JACKSON DE LIMA, RG.: 35454708–2 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 165/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00019789/2023–50

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 34, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 
da cidade de ARAÇATUBA, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
RODRIGO ROBERTO FERRAREZE, RG.: 44283233–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ANSELMO RODRIGO PANINI, RG.: 30576060–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
EDER RAMOS PAGANINI, RG.: 47140762–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
KARLA MEIRA CASTRO ZEPPONI, RG.: 22183545–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELAINE CRISTINA MARCO, RG.: 29152712–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

NEUZA MARIA DA COSTA, RG.: 6704333–1, Presidente
HELENO HELYNE DE SOUZA JUNIOR, RG.: 27282311–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
FABRICIO RISSAO MATTOS, RG.: 40553336–6 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 051/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00117499/2023–71

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 56, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ADEMAR GONCALVES DE ARRUDA, RG.: 6530992–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS, RG.: 6046227–9, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
EDERSON SILVA DE LIMA, RG.: 35356706–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PAULO SERGIO CONEGLIAN, RG.: 20157368–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, Pre-
sidente

MARCELO BARBOZA, RG.: 20986200–2, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

JOSE FRANCISCO PARICE, RG.: 13342722–5 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVI-

SAN – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 175/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00116799/2023-32

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 7, DE 
26/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
ROQUE TREVISAN, da cidade de PIRACICABA, à vista das dis-
posições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 
14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
GISELE GONCALVES BORTOLETO, RG.: 29394915–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR , Presidente.
ANA LUCIA PIEDADE SODERO MARTINS PINCELLI, RG.: 

19573523–7, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
ANGELA DE FATIMA KANESAKI CORREIA, RG.: 14172045–

1, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
FERNANDA FAGANELLO NEME OYAN, RG.: 46039990–1, 

AUXILIAR DE DOCENTE
ERIKA MARIA ROEL GUTIERREZ, RG.: 19880373–4, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

IVAN MENERVAL DA SILVA, RG.: 17572031–9, Presidente
MARIA APARECIDA SCANHOLATO TORIN, RG.: 5512392–2, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,
JANAINA DE OLIVEIRA, RG.: 43443771–2 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

SUPLENTES
TATIANE DE FREITAS CARDOSO SILVA, RG.: 30.747.464–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO MACRINO DOS SANTOS, RG.: 15544465–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 158/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00021500/2023-62

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 
da cidade de ITANHAÉM, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
REGINA CELIA LUZ VIEIRA DE MORAIS, RG.: 8558784–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ROBERTA BEZERRA GARDIM, RG.: 30746716–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
THIAGO PELLEGRINI DA SILVA, RG.: 28794803–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
ROSANE LOURDES SOUZA, RG.: 55029147–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
TADEU DANTAS DE SOUZA, RG.: 17513020, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DEBORA CRAVO DA SILVA MORAIS, RG.: 43485900–X, 
Presidente

REGINA DENISE CAMPOS LUCIANO, RG.: 26386074–7, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

REGINA CELIA LUZ VIEIRA DE MORAIS, RG.: 8558784–9 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 158/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00021502/2023-51

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 2, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 
da cidade de ITANHAÉM, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
REGINA CELIA LUZ VIEIRA DE MORAIS, RG.: 8558784–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
OSWALDO LUIZ PAQUIER BERTOLI, RG.: 16250184–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
ANTONIO FELIPE ANTUNES LOPES, RG.: 32469557–3, AUXI-

LIAR DE DOCENTE
SUPLENTES
ROSANE LOURDES SOUZA, RG.: 55029147–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RODRIGO DE ARRUDA CANO, RG.: 34371560–0, AUXILIAR 

DE DOCENTE .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DEBORA CRAVO DA SILVA MORAIS, RG.: 43485900–X, 
Presidente

REGINA DENISE CAMPOS LUCIANO, RG.: 26386074–7, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

REGINA CELIA LUZ VIEIRA DE MORAIS, RG.: 8558784–9 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BAR-

ROS – SÃO MANUEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 102/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00021744/2023–45

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 42, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBAS-
TIANA DE BARROS, da cidade de SÃO MANUEL, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
LUCIANO RONALDO ROSSI, RG.: 24454879–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ANDRE STEFANINI JIM, RG.: 29489477–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
AIRTON RAPHAEL ROMAO, RG.: 42163349–9, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
JORGE ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, RG.: 19180622–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDREIA CRISTINA TONIOLO CHAVARI, RG.: 33710609–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

IVAN RICARDO FELIX, RG.: 42726220–3, 42726220–3, 
Presidente

AIRTON RAPHAEL ROMAO, RG.: 42163349–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

FERNANDA CRISTINA DO NASCIMENTO MENDES, RG.: 
40480056–7, 40480056–7 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 128/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00024373/2023-53

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 28, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 
da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada 
no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
JESSE GONCALVES FONSECA, RG.: 29745044–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
PROVA PRÁTICA
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a organi-
zação e ao preparo dos ambientes didáticos. A PROVA PRATICA 
constara com duas atividades, sendo uma no setor cultural e 
outra no setor zootécnico.

Setor Zootécnico:
–Possuir conhecimentos Básicos de manejo dos seguintes 

setores: Reprodução e Alimentação.
–Suinocultura
–Avicultura de Postura e Corte
–Bovinocultura
Setor Vegetal:
–Possuir conhecimentos Básicos dos Principais Tratos Cul-

turais na Condução de Lavouras de Plantas perenes e Anuais
–Preparo de Solo, Adubação, Podas, Colheita e Armaze-

namento
–Horticultura orgânica
–Pastagens
–Cultura do milho
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA 

COUTINHO – JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 073/03/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00114083/2023–09

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 77, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
LUIZ VIANA COUTINHO, da cidade de JALES, à vista das dis-
posições dos artigos 4º e 10º da Deliberação CEETEPS 84, de 
14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MATEUS BONI DIAS, RG.: 49644889–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
MATHEUS GALBERO ZANETONI, RG.: 54503230–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
WELLINGTON ROGERIO DA SILVA BELLETTI, RG.: 42021035–

0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
FERNANDA IGLESIAS FREITAS DUARTE, RG.: 27348166–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ISA VANNUCCHI DE ALMEIDA SANTOS, RG.: 16933223–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

– CAMPO LIMPO PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 201/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00067223/2023–34

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 32, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, da cidade de CAMPO LIMPO PAULISTA, à vista 
das disposições dos artigos 4º e 10º da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
SELMA NACARATO, RG.: 22530247–0,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
RODRIGO KENDI KIMURA, RG.: 33946978–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
CLEIDINEIA CAVALCANTE DA COSTA, RG.: 66750488–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-
DÃO – BARRETOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE, EDITAL Nº 108/03/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00089508/2023–26

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 26, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
PAULO EDUARDO CARDOSO ANDRADE, RG.: 

35512177–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

CASSIANO VIANA FIGUEIREDO, RG.: 41510754–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
DANIELA APARECIDA GERARDI MORAES, RG.: 28076453–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GUILHERME HENRIQUE GIROLLI, RG.: 43699230–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0, Pre-
sidente

ADILSON GERALDO DOS SANTOS, RG.: 17279194–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

RAILDA SILVIA REGINA DO CARMO SILVA, RG.: 17452753–6 
.

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 212/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00115750/2023-62

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 25, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, à vista das disposições dos artigos 4º e 10º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ABNER MAICON FORTUNATO BATISTA, RG.: 

43400603–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

MARISA ISABEL REMEDI, RG.: 21863945–4,PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

CLEBER DA ROCHA, RG.: 30440499–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
ANA EMILIA BRUMATTI GALIARDI CAMPOY, RG.: 

44627225–5, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DENIS SPIR BONAMIN, RG.: 43492867–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 289/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00118809/2023–74

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 15, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
JULIANA RIPOLI, RG.: 22578431–2,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
PAULO JOSE BALSAMO, RG.: 44096175–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
LETICIA PERES POLI, RG.: 32122074–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
VALERIA DE LIMA E SILVA ALVARENGA, RG.: 21600345–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DENISE APARECIDA DA SILVA RIOS, RG.: 19145262–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

JAQUELINE DE SANTANA, RG.: 29062258–X, Presidente
AMANDA DA CRUZ BEZERRA, RG.: 62197572–2, ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ,
ANA JULIA RODRIGUES DE ALMEIDA, RG.: 59684906–0 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 250/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00026530/2023–65

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 23, 
DE 27/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
VINICIUS ROBERTO DE SYLOS CASSIMIRO, RG.: 

28129441–0,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR , Presidente.
MARCELO MARCULA, RG.: 11877247–8,PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR , Especialista.
LEONARDO KEIDY NISHIMOTO ITIKI, RG.: 40577942–2, 

AUXILIAR DE DOCENTE
SUPLENTES
PAULO HENRIQUE OGATA, RG.: 34110512–0, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR
ANTONIO YOUSSEF, RG.: 6535789–9, PROFESSOR DE ENSI-

NO SUPERIOR .

SUPLENTES
ALEX RIBEIRO COSTA, RG.: 19846250–5, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
EDUARDO SILVA LISBOA, RG.: 17163089–0, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

OLAVO FELTER JUNIOR, RG.: 17221105–0, Presidente
ANDRE BATISTA DE ALMEIDA, RG.: 25985524–8, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR ,
THOMAS FELIPE RODRIGUES, RG.: 32646921–7 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 178/03/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00024461/2023–55

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 62, 
DE 27/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
OLAVO FELTER JUNIOR, RG.: 17221105–0,PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR , Presidente.
ROSIRLEI CLARETE BATISTA PAVAO, RG.: 8337479–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
EDSON FERREIRA PORTELA, RG.: 16563642–7, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
ANDRE BATISTA DE ALMEIDA, RG.: 25985524–8, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR
ALEX NUNES DA SILVA, RG.: 22698316–X, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

OLAVO FELTER JUNIOR, RG.: 17221105–0, Presidente
ROSIRLEI CLARETE BATISTA PAVAO, RG.: 8337479–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR ,
THOMAS FELIPE RODRIGUES, RG.: 32646921–7 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 108/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00089471/2023–36

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 24, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
EVANDRO LUCAS DE LIMA, RG.: 40819601–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
RITA DE CASSIA MELO GUIMARAES, RG.: 58882951–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
DANIELA APARECIDA GERARDI MORAES, RG.: 28076453–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RAILDA SILVIA REGINA DO CARMO SILVA, RG.: 17452753–

6, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0, Pre-
sidente

ADILSON GERALDO DOS SANTOS, RG.: 17279194–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

DANIELA APARECIDA GERARDI MORAES, RG.: 28076453–4 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 108/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00089492/2023–51

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 25, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
AMANDA CRISTINA CONCEICAO, RG.: 30601944–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
MARIANA DE ABREU MESSINETI, RG.: 43915515–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
DANIELA APARECIDA GERARDI MORAES, RG.: 28076453–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISLAINE AZAMBUJA GERVASIO, RG.: 6980575, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

STELLA KARINA LEONEL WIZIACK, RG.: 28505717–0, Pre-
sidente

ADILSON GERALDO DOS SANTOS, RG.: 17279194–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

RAILDA SILVIA REGINA DO CARMO SILVA, RG.: 17452753–6 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE, EDITAL Nº 238/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00117963/2023-29

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ALVARO MENDES DA ROCHA, RG.: 30535116–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
MARCIA FREITAS DA SILVA, RG.: 28278422–6,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
KLAUSS ENGELMANN, RG.: 25718851–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
FABIO RIZZO DE AGUIAR, RG.: 26530257–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
BEATRIZ MARIA GIANNELLA, RG.: 13274016, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANO OLIVEIRA BARBOSA, RG.: 9483546–9, Presidente
ELIZABEL CRISTINA SILVA OSMUNDO DE SOUZA, RG.: 

28820921–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
EDMARA ROQUE, RG.: 13205032–8 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 238/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00118018/2023-44

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 2, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ALVARO MENDES DA ROCHA, RG.: 30535116–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
CAROLINA LEOPOLDO E SILVA GALAN SEQUEIRA, RG.: 

21318064–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

HENRIQUE NOGUEIRA REIS, RG.: 33312385–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
AMANDA BARBOSA NETO, RG.: 37113550–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUELEN JORGE DE SOUZA MISAEL, RG.: 43345260–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANO OLIVEIRA BARBOSA, RG.: 9483546–9, Presidente
ELIZABEL CRISTINA SILVA OSMUNDO DE SOUZA, RG.: 

28820921–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
EDMARA ROQUE, RG.: 13205032–8 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 238/03/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00118036/2023-26

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 3, DE 
26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ALVARO MENDES DA ROCHA, RG.: 30535116–3,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
FABIO EDUARDO DOS SANTOS, RG.: 25620454–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
LEANDRO DO CARMO, RG.: 17583002–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
DANIEL MARCOLINO, RG.: 10115033–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LAERCIO NATALINO DA SILVA, RG.: 23813142–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANO OLIVEIRA BARBOSA, RG.: 9483546–9, Presidente
ELIZABEL CRISTINA SILVA OSMUNDO DE SOUZA, RG.: 

28820921–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
EDMARA ROQUE, RG.: 13205032–8 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CASTANHO 

– ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 178/04/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00029270/2023–80

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 61, 
DE 27/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY 
CASTANHO, da cidade de ITÚ, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
OLAVO FELTER JUNIOR, RG.: 17221105–0,PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR , Presidente.
ANDRE BATISTA DE ALMEIDA, RG.: 25985524–8,PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
EDSON FERREIRA PORTELA, RG.: 16563642–7, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR

AMADEU DE PIETRO NETO, RG.: 32332925–1,PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

ANTONIO APARECIDO BERTOLDO, RG.: 18985715, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
LAIS ZAMBINI COLETTO CURTI, RG.: 44599634–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCIA REGINA ROVERI DE ARCANJO, RG.: 9345590–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LETICIA CRISTINA GABRIEL SAITO, RG.: 48128616–0, Pre-
sidente

SIMONY FARINELI ALVES, RG.: 40540029–9, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

DARLIANE SANTOS BOTELHO, RG.: 15801264 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 019/02/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00117727/2023–11

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 49, 
DE 26/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 
NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ROSANA CRISTINA COLOMBO DIONYSIO, RG.: 

27415104–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

CARLOS ISAIAS DOS SANTOS JUNIOR, RG.: 
41985456–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

BRAZELINO BERTOLETE NETO, RG.: 33709411–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
DANIEL IRANO VALENTIM, RG.: 54217153–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FABIO JOSE COLOMBO, RG.: 27269427–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LETICIA CRISTINA GABRIEL SAITO, RG.: 48128616–0, Pre-
sidente

SIMONY FARINELI ALVES, RG.: 40540029–9, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

DARLIANE SANTOS BOTELHO, RG.: 15801264 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO – REGISTRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 299/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 136.00018645/2023-86

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 299, 
DE 26/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, da 
cidade de REGISTRO, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 
10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publica-
da no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
FREDERICO BARBOSA MUNIZ, RG.: 40118338–5,PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR , Presidente.
THISSIANY BEATRIZ ALMEIDA, RG.: 48138896–5,PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
DIEGO MAX DA SILVA, RG.: 48605989–3, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
LUIZ CLAUDIO BARRETO, RG.: 35151528–8, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
WAGNER RAMOS TOTH, RG.: 29926901–2, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

FREDERICO BARBOSA MUNIZ, RG.: 40118338–5, Presidente
THISSIANY BEATRIZ ALMEIDA, RG.: 48138896–5, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR ,
DIEGO MAX DA SILVA, RG.: 48605989–3 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 002/04/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00040171/2023–59

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 4, DE 
26/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
VICTOR SONNENBERG, RG.: 17477885–5,PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR , Presidente.
HUMBER FURLAN, RG.: 3443,PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR , Especialista.
NELSON MASSAO KANASHIRO, RG.: 8754505–6, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
MARCELO BARIATTO ANDRADE FONTES, RG.: 13192227–0, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
APARECIDO SIRLEY NICOLETT, RG.: 16526489, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, Pre-
sidente

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 
21764700–5, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 35370603–6 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
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LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JOSÉ MARTINIANO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA TAMANDARÉ, 520 – BAIRRO: CAMPOS 
ELÍSEOS

CIDADE: RIBEIRÃO PRETO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 540 – Inglês 

Instrumental(Contabilidade)
Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA PRESTAR SERVIÇO EM OUTRO ÓRGÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 2/ JULITA DE LIMA FERREIRA / 506979064 / 
40421309172 / 22.50 / 81,00 / 103,50 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03062

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE 

DE AMERICANA, da cidade de AMERICANA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2023, às 11h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
POLIVALENTE DE AMERICANA

ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 567 – BAIR-
RO: VILA ISRAEL

CIDADE: AMERICANA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 298 – Educa-

ção Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Nº AULAS: 22
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 14/ FILIPE STEFANINI / 408723907 / 
22795534819 / 21.00 / 69,00 / 90,00 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO CARDOSO – 

FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 078/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010370/2023–32

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JÚLIO 

CARDOSO, da cidade de FRANCA, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2023, às 14:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR JÚLIO CARDOSO

ENDEREÇO: RUA GENERAL CARNEIRO, 1675 – BAIRRO: 
CENTRO

CIDADE: FRANCA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2676 – Procedi-
mentos de Enfermagem (Enfermagem)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 939/2023 – CETEC/GFAC: AÇÕES DE ENFERMAGEM 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

Nº AULAS: 3,00 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ SAMARA MARIM OLIVEIRA / 48.625.957–2 
/ 75584735191 / 22.00 / 88,00 / 110,00 / 2º

GRADUADO / 1/ LUCAS ALVES DA SILVA / 587004491 / 
45880162885 / 11.00 / 51,36 / 62,36 / 3º

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/47/2022 – PROCESSO Nº 
2022/22088

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2023, às 10:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE TIQUATIRA

ENDEREÇO: AV. CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO, 5200 
– BAIRRO: JARDIM AMÉRICA DA PENHA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 597 – Lingua-

gem, Trabalho e Tecnologia(Design Gráfico)
Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 11/ LAURINDA DA SILVA GRION / 15390966–
3 / 06577896828 / 31 / 89 / 120 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-

NARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 010/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12923

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 

da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2023, às 15h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
LAURO GOMES

ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 400 – BAIRRO: 
BAETA NEVES

CIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 383 – Física 

(Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/
com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamen-
to/PD))

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 4/ ALESSANDRA DE PAULA SILVEIRA / 
393332020 / 45168953824 / 25 / 74 / 99 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
EXTENSÃO EE WINSTON CHURCHILL – SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00052677/2023–19

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-

NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2023, às 9:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 
GRANDE

CLASSE DESCENTRALIZADA BALNEÁRIO MARACANÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/15/2023 – PROCESSO Nº 
06655/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 153 – Escola Técnica Estadual de Praia Gran-
de – Praia Grande– CLASSE DESCENTRALIZADA BALNEÁRIO 
MARACANÃ

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRAN-
DE, da cidade de PRAIA GRANDE, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 01/11/2023, às 14:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 153 – Escola Técnica Estadual 
de Praia Grande – Praia Grande– CLASSE DESCENTRALIZADA: 
CLASSE DESCENTRALIZADA BALNEÁRIO MARACANÃ

ENDEREÇO: Avenida Guadalajara–941 – BAIRRO: Guilher-
mina – CIDADE: Praia Grande – TELEFONE: (13)3491–3153 / 
3491–1585

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 950 – Redes de 
Computadores(Informática para Internet)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 981/2023 – CETEC/GFAC: PROGRAMAÇÃO PARA 
WEB II / INFORMÁTICA PARA INTERNET INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (ETIM)

Nº AULAS: 4,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Avenida Guadalajara–941 – BAIRRO: 

Guilhermina – CIDADE: Praia Grande – TELEFONE: (13)3491–
3153 / 3491–1585

PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 10/ MATHEUS CONCEIÇÃO DA SILVA / 
478497921 / 23190810893 / 26.25 / 67,00 / 93,25 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/07/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12093

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-

CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
01/11/2023, às 15h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: AV. WALDEMAR TIETZ, 1477 – BAIRRO: ARTHUR 
ALVIM

CIDADE: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5425 – Adminis-
tração Financeira e Orçamentária(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE – PEI 7 Horas)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 988 – CETEC/GFAC: ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA/ ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
(MTEC - PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) - PARCERIA SEE 
- PEI 7 HORAS

Nº AULAS: 2,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 7/ ARIANE CRISTINA BRUSAROSCO / 
288611834 / 30215440889 / 5 / 100 / 105 / 1º

*

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

VINICIUS ROBERTO DE SYLOS CASSIMIRO, RG.: 28129441–
0, Presidente

MARCELO MARCULA, RG.: 11877247–8, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR ,

DEISE CRISTINA SILVA NERES, RG.: 33168838–4 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 051/03/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00119385/2023–65

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 57, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MIYOKO INOE, RG.: 16264724–4,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
RICARDO BASSETTO SANCHES, RG.: 

25900666–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

ANTONIO ALVES COITINHO, RG.: 27919570–9, AUXILIAR 
DE DOCENTE

SUPLENTES
MARCOS HIROHITO HASEGAWA, RG.: 5236881–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FELIPE PUPO DA FONSECA, RG.: 28488062–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, Pre-
sidente

RICARDO BASSETTO SANCHES, RG.: 25900666–X, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

JOSE FRANCISCO PARICE, RG.:, 13342722–5 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 227/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00029755/2023–73

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 56, 
DE 27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SÃO MATEUS, da 
cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º 
e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publi-
cada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
JOSE ROBERTO LIMA, RG.: 15640619–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
DANILO BISPO RODRIGUES, RG.: 41730286–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
ADRIANO NATAL GOMES, RG.: 33888286–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
LUZIA ROSANA DE TOLEDO KULCSAR, RG.: 12528617–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PATRICIA MENDES FILDIMAQUE, RG.: 20294079–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA, RG.: 26499130–8, 
Presidente

LEONARDO DE FRANÇA SANTOS, RG.: 55403107–3, AGEN-
TE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

CAMILA DE SANTANA CORREIA, RG.: 38027623–9 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 168/01/2023, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–136.00051310/2023–70

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 82, 
DE 27/10/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, à vista das dis-
posições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 
14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
CESAR TORRES FERNANDES, RG.: 21932979–5,PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR , Presidente.
MARIO EUGENIO LONGATO, RG.: 8499820–9,PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
JACINTO CARLOS ASCENCIO CANSADO, RG.: 12690708–0, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
SUPLENTES
ALAN HENRIQUE PARDO DE CARVALHO, RG.: 19609014–3, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
ALINE CORREIA DE SOUSA COLANTUONO, RG.: 43998950–

4, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

PAULA DANIELA DA SILVA MONCIATTI, RG.: 26251800–4, 
Presidente

MARCIA GORETE DA SILVA, RG.: 58601333–7, DIRETOR 
DE SERVIÇO ,

LUCI RAIMUNDA DOS SANTOS FRANCISQUETTI, RG.: 
14876524–5 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 010/19/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/02002

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CONVOCAÇÃO PARA NOVA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 
da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, à vista das disposi-
ções dos itens 7, 7.1 e 7.2 do Capítulo IX do Edital de Abertura 
de Inscrições:COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Ensi-
no Médio (BNC/ BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários 
Formativos/ PD))

1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/382357875/44309238840
4/488562788/41248371860
6/346965391/32481493885
7/568114048/04275612647
10/45474990–9/35965774893
11/459977900/38381228875
15/337243311/31587187825
24/4520418/01171661118
27/530684421/09315049705
28/24803832–1/21262496896
30/30500624–1/28164449881
33/12.103.327/05699395695
34/15.845.231–6/05111514899
35/325287715/37467668856
36/37684274–X/42917553847
40/578722537/54233470097
45/0370477420090/04582043313
46/34239065X/21659482828
48/438509274/32530477841
49/429189849/35578337805
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

17/ EDUARDO DE SOUZA GOIABEIRA / 505428945 / 
44254427840 / 12,00

37/ RIAN RANIELLI BEZERRA GONÇALO / 488488497 / 
42865594831 / 11,00

5/ ANA CAROLINE NOGUEIRA DA SILVA / 397077051 / 
46735096843 / 11,00

14/ LUCAS EVANGELISTA SANTOS DE SÃO JULIÃO / 
337218523 / 41898519811 / 11,00

13/ WANDERCLEYBER DA SILVA LIMA / 50993953 / 
39613736808 / 10,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– a revolução industrial: primeira, segunda e terceira fase 

e a luta do proletariado.
2– a primeira e segunda era Vargas: o contexto político, 

econômico e social.
3– a ditadura militar no brasil (1964– 1985) e o processo 

de redemocratização.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 07/11/2023
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

39/ KALED ALEX MASSUD / 321712092 / 21530544866 / 
10,25

38/ WESLEY TAVARES NOGUEIRA / 471958244 / 
38211452855 / 7,50

32/ RODRIGO FERNANDES VICENTE / 39487576X / 
40343912864 / 7,25

2/ VINÍCIUS CARLO AMBIRES / 436289544 / 34181783839 
/ 6,00

8/ TANARA DA SILVEIRA / 3021667 / 12442298732 / 5,00
9/ GUILHERME OLIVEIRA RODRIGUES / 3816679 / 

47040493888 / 5,00
44/ ARTUR PATETI VINTURINI / 376186604 / 42399559800 

/ 5,00
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, situada na AVENIDA PEREI-
RA BARRETO Nº 400

BAIRRO: BAETA NEVES – CEP: 09751000 – CIDADE: SÃO 
BERNARDO DO CAMPO

*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 112/08/2023 – PROCESSO Nº 
136.00078573/2023–26

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BOTUCATU, 
da cidade de BOTUCATU, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: RADIOLOGIA
DISCIPLINA: CONTROLE DE QUALIDADE EM DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1/ GUILHERME FRANCO INOCENTE / 442866926 / 
34969704805 / 197,70 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/534137325/45753372856/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
3/46223769/2/38166963841/Não possui o tempo de expe-

riência profissional ;
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 090/09/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

URIAS FERREIRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 

ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6486 – Estudos Avançados em Matemática e suas Tecnolo-

gias (MTec–PI)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e090adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
090/09/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e090adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 090/09/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).
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5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6486 

– Estudos Avançados em Matemática e suas Tecnologias (MTec–
PI)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI):

Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Química (LP); Educação do Campo com Habilitação em 
Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação em Matemá-
tica (LP); Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e090adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 090/09/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.
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8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e090adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 090/10/2023.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 090/10/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

URIAS FERREIRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6484 – Laboratório de Mediação e Intervenção Sociocultu-

ral (MTec–PI)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 090/09/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.
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5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e090adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 090/10/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e090adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
090/10/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 
ASSIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/29/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5516 – Estudos de Sistemas Elétricos e 

Eletroeletrônicos(Manutenção de Máquinas Pesadas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 090/10/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

ras da Língua Portuguesa com suas Respectivas Literaturas (LP) 
; Letras com Habilitação em Português e Literaturas de Língua 
Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Português e Litera-
turas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Espanhol e Respecti-
vas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês 
e Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês 
e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secre-
tariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira do 
Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Português (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: 
Português/Inglês (LP); Letras Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e 
Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Língua Portuguesa (LP); 
Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatura 
Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); 
Matemática (LP); Música (LP); Pedagogia (LP); Química (LP); 
Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês (LP); 
Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Espanhol (LP); 
Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês (LP); Secreta-
riado Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); Secretariado Executivo 
Trilíngue/ Inglês (LP); Sociologia (LP); Sociologia e Política (LP); 
Teatro (LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e Secreta-
riado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e 
Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia em Formação de Secretaria-
do/ Espanhol (LP); Tecnologia em Formação de Secretário/ Inglês 
(LP); Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol 
(LP) ; Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês 
(LP); Tecnologia em Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); 
Tradutor e Intérprete com Habilitação em Espanhol (LP); Tradutor 
e Intérprete com Habilitação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6484 – 

Laboratório de Mediação e Intervenção Sociocultural (MTec–PI)
(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI):

Arte (LP); Arte(s) com Habilitação em Artes Visuais (LP); 
Arte(s) com Habilitação em Artes Cênicas (LP); Arte(s) com 
Habilitação em Artes Plásticas (LP); Arte(s) com Habilitação 
em Dança(LP); Arte(s) com Habilitação em Design (LP); Arte(s) 
com Habilitação em Música(LP); Arte(s) com Habilitação em 
Teatro (LP); Arte–Educação (LP); Artes (LP); Artes Cênicas (LP); 
Artes Plásticas (LP); Artes Visuais (LP); Biologia (LP); Ciências 
– Biologia (LP); Ciências Biológicas (LP); Ciências Biológicas 
com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação em 
Biologia (LP); Ciências com Habilitação em Física (LP); Ciências 
com Habilitação em Matemática (LP); Ciências com Habilitação 
em Química (LP); Ciências da Natureza (LP); Ciências da Natu-
reza com Habilitação em Biologia (LP); Ciências da Natureza 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Matemática 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Biologia (LP); Ciências Naturais 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Naturais com Habili-
tação em Química (LP); Ciências Naturais e Matemática com 
Habilitação em Física (LP); Ciências Naturais e Matemática com 
Habilitação em Química (LP); Ciências Sociais (LP); Ciências 
Sociais com Habilitação em Filosofia (LP); Ciências Sociais com 
Habilitação em Geografia (LP); Ciências Sociais com Habilitação 
em História (LP); Dança (LP); Design (LP); Educação Artística 
(LP); Educação Artística com Habilitação em Artes Cênicas (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Artes Plásticas (LP); Edu-
cação Artística com Habilitação em Artes Visuais (LP); Educação 
Artística com Habilitação em Dança (LP); Educação Artística com 
Habilitação em Desenho (LP); Educação Artística com Habili-
tação em Música (LP); Educação Artística com Habilitação em 
Plásticas (LP); Educação Artística com Habilitação em Teatro (LP); 
Educação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa 
(LP); Educação do Campo com Habilitação em Matemática (LP); 
Educação Física (LP); Educação Musical (LP); Estudos Sociais com 
Habilitação em Geografia (LP); Estudos Sociais com Habilitação 
em História (LP); Filosofia (LP); Física (LP); Física com Habilitação 
em Matemática (LP); Geografia (LP); Geografia com Habilitação 
em História (LP); História (LP); História com Habilitação em Geo-
grafia (LP); História Natural (LP); Letras (LP); Letras – Língua Por-
tuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Espanhol (LP); 
Letras com Habilitação em Espanhol com as Respectivas Lite-
raturas (LP); Letras com Habilitação em Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Linguística (LP); Letras 
com Habilitação em Português (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Alemão (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Coreano (LP); Letras com Habilitação em Português e Espa-
nhol (LP); Letras com Habilitação em Português e Francês (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Latim (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Língua Espanhola Moderna com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português e Literatu-
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2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/29/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/29/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.
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Docentes nº 095/29/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/30/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5516 

– Estudos de Sistemas Elétricos e Eletroeletrônicos(Manutenção 
de Máquinas Pesadas):

Engenharia de Automação; Engenharia de Automação e 
Controle; Engenharia de Automação e Sistemas; Engenharia de 
Controle e Automação; Engenharia de Operação – Modalidade 
Eletrotécnica; Engenharia de Operação em Telecomunicações; 
Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia de Telecomunica-
ções; Engenharia Elétrica; Engenharia Elétrica – Habilitação em 
Telecomunicações; Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrônica; 
Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Engenharia 
Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; Engenharia 
Elétrica Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica Ênfase em 
Eletrônica e Telecomunicações; Engenharia Eletrônica; Enge-
nharia Eletrônica e de Computação; Engenharia Eletrotécnica; 
Engenharia Industrial Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica com 
Ênfase em Eletrotécnica; Engenharia Mecânica – Automação e 
Sistemas; Engenharia Mecânica – Controle e Automação; Enge-
nharia Mecatrônica; Engenharia Operacional Elétrica – Modali-
dade Eletrotécnica; Tecnologia em Automação ; Tecnologia em 
Automação e Controle; Tecnologia em Automação Industrial; 
Tecnologia em Elétrica – Modalidade Máquinas Elétricas; Tec-
nologia em Eletricidade; Tecnologia em Eletrônica – Modalidade 
Automação Industrial; Tecnologia em Eletrotécnica; Tecnologia 
em Mecatrônica; Tecnologia em Sistemas Elétricos; Tecnologia 
em Sistemas Elétricos – Distribuição de Energia; Tecnologia em 
Telecomunicações;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/29/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.
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2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/30/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/30/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5518 – Desenho Técnico Aplicado a Máquinas 

Pesadas(Manutenção de Máquinas Pesadas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.
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Materiais; Engenharia Industrial Elétrica; Engenharia Industrial 
Elétrica com Ênfase em Eletrotécnica; Engenharia Industrial 
Mecânica; Engenharia Industrial Metalúrgica ; Engenharia Mecâ-
nica; Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; Engenharia 
Mecânica – Modalidade Controle e Automação; Engenharia 
Metalúrgica; Engenharia Operacional – Modalidade Máquinas 
e Ferramentas; Engenharia Operacional – Modalidade Máquinas 
Operacionais; Engenharia Operacional Elétrica – Habilitação 
Eletrônica; Engenharia Operacional Elétrica – Modalidade Ele-
trotécnica; Tecnologia (em) Mecânica; Tecnologia (em) Mecânica 
– Modalidade Desenhista Projetista; Tecnologia (em) Mecânica 
– Modalidade Fabricação Mecânica; Tecnologia (em) Mecânica 
– Modalidade Oficinas; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Processos de Produção; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Projetos; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Soldagem; 
Tecnologia (em) Mecânica – Processos de Produção; Tecnologia 
(em) Mecânica – Projetos; Tecnologia (em) Mecânica Automo-
bilística; Tecnologia (em) Mecânica de Precisão; Tecnologia em 
Automação ; Tecnologia em Automação e Controle; Tecnologia 
em Automação Industrial; Tecnologia em Desenhista Projetista; 
Tecnologia em Eletricidade – Modalidade Eletrônica; Tecno-
logia em Eletrônica; Tecnologia em Eletrônica – Modalidade 
Automação Industrial; Tecnologia em Eletrônica – Modalidade 
Técnicas Digitais; Tecnologia em Eletrônica de Sistemas Digitais; 
Tecnologia em Eletrônica Industrial; Tecnologia em Fabricação 
Mecânica; Tecnologia em Instalações Elétricas; Tecnologia em 
Materiais – Processos e Componentes Elétricos; Tecnologia em 
Mecatrônica; Tecnologia em Mecatrônica Industrial; Tecnologia 
em Processos de Produção; Tecnologia em Produção (da/de 
Produção); Tecnologia em Projetos Mecânicos; Tecnologia em 
Sistemas de Energia; Tecnologia em Sistemas Elétricos; Tecnolo-
gia em Sistemas Elétricos – Distribuição de Energia; Tecnologia 
em Sistemas Elétricos – Modalidade Eletrônica; Tecnologia em 
Sistemas Eletrônicos; Tecnologia em Técnicas Digitais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5518 

– Desenho Técnico Aplicado a Máquinas Pesadas(Manutenção 
de Máquinas Pesadas):

Desenho Industrial; Desenho Industrial – Habilitação em 
Projeto do Produto; Design de Produto; Engenharia Agrícola; 
Engenharia Agronômica; Engenharia Ambiental; Engenharia de 
Automação e Controle; Engenharia de Automação e Sistemas; 
Engenharia de Automação e Sistemas – Mecatrônica; Engenha-
ria de Controle e Automação; Engenharia de Controle e Automa-
ção – Mecatrônica; Engenharia de Instrumentação, Automação 
e Robótica; Engenharia de Materiais; Engenharia de Operação – 
Habilitação em Máquinas e Ferramentas; Engenharia de Opera-
ção – Habilitação em Mecânica Automobilística; Engenharia de 
Operação – Habilitação em Mecânica de Máquinas; Engenharia 
de Operação – Modalidade Eletrônica; Engenharia de Operação 
– Modalidade Eletrotécnica; Engenharia de Operação – Modali-
dade Mecânica de Máquinas; Engenharia de Produção de Mate-
riais; Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia de Produção 
Mecânica; Engenharia de Produção Metalúrgica; Engenharia de 
Telecomunicações; Engenharia de Telemática; Engenharia Elé-
trica; Engenharia Elétrica – Habilitação Eletrônica; Engenharia 
Elétrica – Habilitação em Telecomunicações; Engenharia Elétrica 
– Modalidade Eletrônica; Engenharia Elétrica – Modalidade 
Eletrotécnica/ Eletrônica; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica 
; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; 
Engenharia Elétrica Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Telecomunicações; Engenharia Eletrônica; Enge-
nharia Eletrônica e de Computação; Engenharia Eletrotécnica; 
Engenharia em Processos de Produção; Engenharia Industrial 
– Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; Engenharia Industrial de 

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/30/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.
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VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/31/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 
ASSIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/31/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5006 – Desenho Auxiliado por Computador(Mecânica )
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/30/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
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3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5006 – 

Desenho Auxiliado por Computador(Mecânica ):
Ciência(s) da(de) Computação; Desenho de Projetos de 

Mecânica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Desenho 
Industrial; Desenho Industrial – Habilitação em Projeto do Pro-
duto; Design de Produto; Eletroeletrônica ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Eletrônica ("EII" – Técnico com Forma-
ção Pedagógica); Eletrotécnica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Engenharia com Habilitação em Engenharia de 
Produção Mecânica; Engenharia da(de) Computação; Enge-
nharia da(de) Produção; Engenharia de Automação e Controle; 
Engenharia de Automação e Sistemas; Engenharia de Auto-

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/31/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/31/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).
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c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/32/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/32/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
315 – Eletricidade (para a Habilitação Mecânica)(Mecânica 

)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.

– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/31/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).

mação e Sistemas – Mecatrônica; Engenharia de Automação 
Empresarial; Engenharia de Controle e Automação; Engenharia 
de Controle e Automação – Mecatrônica; Engenharia de Energia; 
Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica; Enge-
nharia de Materiais; Engenharia de Operação – Habilitação em 
Máquinas e Ferramentas; Engenharia de Operação – Habilitação 
em Mecânica Automobilística; Engenharia de Operação – Habi-
litação em Mecânica de Máquinas; Engenharia de Operação – 
Modalidade Eletrônica; Engenharia de Operação – Modalidade 
Eletrotécnica; Engenharia de Operação – Modalidade Mecânica 
Automobilística; Engenharia de Operação – Modalidade Mecâni-
ca de Máquinas; Engenharia de Operação – Modalidade Opera-
cional Mecânica; Engenharia de Operação em Telecomunicações; 
Engenharia de Produção de Materiais; Engenharia de Produção 
e Qualidade; Engenharia de Produção Elétrica; Engenharia de 
Produção Mecânica; Engenharia de Produção Metalúrgica; 
Engenharia de Telecomunicações; Engenharia Elétrica; Enge-
nharia Elétrica – Habilitação Eletrotécnica; Engenharia Elétrica 
– Habilitação em Controle e Automação; Engenharia Elétrica 
– Habilitação em Elétrica – Sistemas de Energia e Automação; 
Engenharia Elétrica – Habilitação em Telecomunicações; Enge-
nharia Elétrica – Modalidade Eletrônica; Engenharia Elétrica 
– Modalidade Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Modalidade 
Eletrotécnica/ Eletrônica; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica 
; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica para Telecomunicações; 
Engenharia Elétrica Ênfase Eletrotécnica; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica Ênfase em Teleco-
municações; Engenharia Eletrônica; Engenharia Eletrônica e de 
Computação; Engenharia Eletrotécnica; Engenharia em Proces-
sos de Produção; Engenharia Industrial – Modalidade Elétrica/ 
Eletrotécnica; Engenharia Industrial de Materiais; Engenharia 
Industrial Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica com Ênfase 
em Eletrotécnica; Engenharia Industrial Mecânica; Engenharia 
Industrial Metalúrgica ; Engenharia Mecânica; Engenharia Mecâ-
nica – Automação e Sistemas; Engenharia Mecânica – Ênfase em 
Ciência dos Materiais; Engenharia Mecânica – Ênfase em Meca-
trônica; Engenharia Mecânica – Ênfase Mecânica Automobilísti-
ca; Engenharia Mecânica – Modalidade Controle e Automação; 
Engenharia Mecatrônica; Engenharia Mecatrônica – Controle e 
Automação; Engenharia Metalúrgica; Engenharia Operacional – 
Modalidade Máquinas e Ferramentas; Engenharia Operacional 
– Modalidade Máquinas Operacionais; Engenharia Operacional 
– Modalidade Máquinas Operatrizes e Ferramentas; Engenha-
ria Operacional Elétrica – Habilitação Eletrônica; Engenharia 
Operacional Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Engenharia 
Operacional Máquinas e Ferramentas; Informática Industrial 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Instrumentação e 
Equipamentos Industriais ("EII" – Técnico com Formação Peda-
gógica); Mecânica ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Metalurgia ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Tecno-
logia (em) Mecânica; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Desenhista Projetista; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Manutenção Industrial; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Mecânica de Precisão; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade 
Oficinas; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Processos de 
Produção; Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Projetos; 
Tecnologia (em) Mecânica – Modalidade Soldagem; Tecnologia 
(em) Mecânica – Oficinas e Manutenção; Tecnologia (em) 
Mecânica – Processos de Produção; Tecnologia (em) Mecânica – 
Projetos; Tecnologia (em) Mecânica Automobilística; Tecnologia 
(em) Mecânica de Precisão; Tecnologia (em) Mecânica Processos 
de Soldagem; Tecnologia em Automação ; Tecnologia em Auto-
mação e Controle; Tecnologia em Automação Industrial; Tecno-
logia em Automobilística; Tecnologia em Desenhista Projetista; 
Tecnologia em Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Tecnologia 
em Elétrica – Modalidade Máquinas Elétricas; Tecnologia em 
Eletricidade; Tecnologia em Eletricidade – Modalidade Eletrôni-
ca; Tecnologia em Eletrônica; Tecnologia em Eletrônica – Moda-
lidade Técnicas Digitais; Tecnologia em Eletrônica de Sistemas 
Digitais; Tecnologia em Eletrônica Industrial; Tecnologia em 
Eletrotécnica; Tecnologia em Fabricação Mecânica; Tecnologia 
em Gestão da Produção; Tecnologia em Gestão da(de) Produção 
Industrial; Tecnologia em Manutenção Industrial; Tecnologia 
em Manutenção Mecânica Industrial; Tecnologia em Mate-
riais – Processos e Componentes Eletrônicos; Tecnologia em 
Mecatrônica; Tecnologia em Mecatrônica Industrial; Tecnologia 
em Metalurgia; Tecnologia em Microeletrônica; Tecnologia em 
Processos de Produção; Tecnologia em Processos Metalúrgicos; 
Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnologia em Pro-
dução Industrial; Tecnologia em Produção Mecânica; Tecnologia 
em Projetos; Tecnologia em Projetos Mecânicos; Tecnologia em 
Sistemas Elétricos; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecnologia 
em(de) Sistemas Elétricos – Modalidade Distribuição de Energia;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
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2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/32/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.
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ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/33/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6562 – Modelos de Gestão(Recursos Humanos)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/32/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 315 – 

Eletricidade (para a Habilitação Mecânica)(Mecânica ):
Ciência e Tecnologia; Eletroeletrônica ("EII" – Técnico com 

Formação Pedagógica); Eletromecânica ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Eletrônica ("EII" – Técnico com Forma-
ção Pedagógica); Eletrotécnica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Engenharia da(de) Produção; Engenharia de Auto-
mação e Controle; Engenharia de Automação e Sistemas; Enge-
nharia de Automação e Sistemas – Mecatrônica; Engenharia de 
Automação Empresarial; Engenharia de Controle e Automação; 
Engenharia de Controle e Automação – Mecatrônica; Engenha-
ria de Energia; Engenharia de Instrumentação, Automação e 
Robótica; Engenharia de Operação – Modalidade Eletrotécnica; 
Engenharia de Operação Elétrica – Modalidade Eletrônica; 
Engenharia de Operação Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; 
Engenharia de Operação em Telecomunicações; Engenharia de 
Produção Elétrica; Engenharia de Telecomunicações; Engenharia 
de Telemática; Engenharia Elétrica; Engenharia Elétrica – Habili-
tação Eletrotécnica; Engenharia Elétrica – Habilitação em Auto-
mação; Engenharia Elétrica – Habilitação em Controle e Auto-
mação; Engenharia Elétrica – Habilitação em Elétrica – Sistemas 
de Energia e Automação; Engenharia Elétrica – Habilitação em 
Telecomunicações; Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrônica; 
Engenharia Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Engenharia Elé-
trica – Modalidade Eletrotécnica/ Eletrônica; Engenharia Elétrica 
Ênfase Eletrônica ; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrônica para 
Telecomunicações; Engenharia Elétrica Ênfase Eletrotécnica; 
Engenharia Elétrica Ênfase em Computação; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Eletrônica e Telecomunicações; Engenharia Elétrica 
Ênfase em Telecomunicações; Engenharia Eletrônica; Engenharia 
Eletrônica e de Computação; Engenharia Eletrotécnica; Enge-
nharia em Processos de Produção; Engenharia Física; Engenharia 
Industrial – Modalidade Elétrica/ Eletrotécnica; Engenharia 
Industrial Elétrica; Engenharia Industrial Elétrica com Ênfase em 
Eletrotécnica; Engenharia Mecânica – Automação e Sistemas; 
Engenharia Mecânica – Controle e Automação; Engenharia 
Mecânica – Ênfase em Mecatrônica; Engenharia Mecatrônica; 
Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; Engenharia 
Operacional Elétrica – Modalidade Eletrotécnica; Física; Física 
(LP); Informática Industrial ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Tecnologia (em) Mecânica de Precisão; Tecno-
logia em Automação ; Tecnologia em Automação e Controle; 
Tecnologia em Automação e Manufatura Digital; Tecnologia em 
Automação Industrial; Tecnologia em Construção e Manutenção 
de Sistemas de Navegação; Tecnologia em Construção Naval; 
Tecnologia em Eletrônica – Modalidade Automação Industrial; 
Tecnologia em Eletrotécnica – Modalidade Automação em 
Acionamentos Industriais; Tecnologia em Instrumentação e 
Controle; Tecnologia em Mecatrônica; Tecnologia em Mecatrô-
nica Industrial; Tecnologia em Saúde – Modalidade Projetos, 
Manutenção e Operação de Aparelhos Médico–Hospitalares; 
Tecnologia em Sistemas Biomédicos; Tecnologia em Sistemas de 
Telecomunicações; Tecnologia em Sistemas Elétricos; Tecnologia 
em Sistemas Elétricos – Distribuição de Energia; Tecnologia em 
Telecomunicações;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/32/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
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7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/33/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/33/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.
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– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/33/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6562 – 

Modelos de Gestão(Recursos Humanos):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com Forma-

ção Pedagógica); Administração – Habilitação em Administração 
da Informação; Administração – Habilitação em Administração 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
de Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Rural; 
Administração – Habilitação em Agronegócios; Administração – 
Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilitação 
em Comércio Internacional; Administração – Habilitação em 
Empresas Rurais e Cooperativas; Administração – Habilitação 
em Gestão de Empresas; Administração – Habilitação em 
Gestão de Informática; Administração – Habilitação em Gestão 
de Negócios Agroindustriais; Administração – Habilitação em 
Gestão de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habi-
litação em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação 
em Informática; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Negócios Internacionais; Admi-
nistração – Habilitação em Recursos Humanos; Administração 
– Habilitação em Sistema(s) de Informação; Administração de 
Empresas; Administração de Empresas e Agronegócios; Adminis-
tração de Empresas e Negócios; Administração de(em) Recursos 
Humanos ; Administração em Agronegócios; Administração 
Rural; Ciências Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências 
Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio 
Internacional; Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; Tec-
nologia em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial – Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Financeira de 
Empresas; Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em 
Recursos Humanos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/33/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.
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11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/34/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/34/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/34/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5207 – Cargos, Carreira e Remuneração(Recursos Humanos)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
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Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5207 – 

Cargos, Carreira e Remuneração(Recursos Humanos):
Administração; Administração – Ênfase em Análise de 

Sistemas; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Negócios; Administração – Habilitação em Administração Finan-
ceira; Administração – Habilitação em Administração Financeira 
e Administração Mercadológica; Administração – Habilitação 
em Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Pública; Administração – Habilitação em 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Empresas 
Rurais e Cooperativas; Administração – Habilitação em Finan-
ças; Administração – Habilitação em Finanças e Controladoria; 
Administração – Habilitação em Gestão de Empresas; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administra-
ção – Habilitação em Gestão de Negócios Agroindustriais; 
Administração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média 
Empresa; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Recursos Humanos; 
Administração de Empresas; Administração de Empresas e Agro-
negócios; Administração de Empresas e Negócios; Administração 
de Negócios; Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Administração de(em) Recursos Humanos ; Administração e 
Gestão Empresarial; Administração Geral; Administração Públi-
ca; Ciências Administrativas; Tecnologia em Administração; Tec-
nologia em Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Administração Pública; Tecnologia em Gestão de 
Negócios e Finanças; Tecnologia em Gestão de Negócios e Ino-
vação; Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; Tecnologia em 
Gestão de Serviços e Negócios; Tecnologia em Gestão Empresa-
rial; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações – Foco 
em Gestão Financeira; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Recursos Humanos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/34/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;

2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/35/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/35/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
6141 – Desenvolvimento de Sistemas I(Desenvolvimento 

de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/34/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/35/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/35/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
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2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/36/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/36/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5043 – Programação de Aplicativos Mobile 

I(Desenvolvimento de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/35/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 6141 – 

Desenvolvimento de Sistemas I(Desenvolvimento de Sistemas):
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-

mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia 
da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; 
Computação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Física – Opção Informática; Física Computacional; Matemática 
Aplicada às Ciências da Computação; Matemática Aplicada e 
Computação Científica; Matemática Aplicada e Computacio-
nal; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação (LP); 
Matemática com Ênfase em Informática (LP); Matemática com 
Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Programação de Sistemas ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas e 
Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação 
(LP); Sistemas Informatizados – Internet e Rede; Tecnologia da 
Informação; Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) 
Informação e Comunicação; Tecnologia de Computação; Tec-
nologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; 
Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Análise e Projeto 
de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvol-
vimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de Sis-
temas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimento 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas 
Informatizados; Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desen-
volvimento de Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia 
em Informática – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – 
Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Com-
putacionais; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão 
de Negócios; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) 
Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em Informática – 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de 
Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
com Ênfase em Redes de Computadores; Tecnologia em Infor-
mática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática 
para Negócios; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Pro-
cessamento de Dados; Tecnologia em Processamento de Dados 
e Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Programação 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Projeto(s) de 
Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; Tecnologia em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/36/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).
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5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/37/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO 

D'ARCÁDIA NETO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.

– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/36/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5043 

– Programação de Aplicativos Mobile I(Desenvolvimento de 
Sistemas):

Análise de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Bacharelado em 
Tecnologia da Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Com-
putação; Computação (LP); Computação Científica; Engenharia 
da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de 
Software; Processamento de Dados; Sistemas de Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia da 
Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Administração de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Análise de Sistemas e 
Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Gerenciamento de Redes de Computa-
dores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia em 
Informática – Modalidade Gestão da Produção Industrial; Tecno-
logia em Informática – Redes de Computadores; Tecnologia em 
Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia em 
Programação e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em 
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecno-
logia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Segurança de Computadores; Tecnologia em Sistema(s) de(da) 
Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/36/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
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10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
095/37/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e095.assis@etec.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 095/37/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 095/37/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricu-

lar 2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 
Especializadas(Enfermagem):

Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e095.assis@etec.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 095/37/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;

2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.
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15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/80/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/80/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 
MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/80/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5046 – Programação Web I(Desenvolvimento de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 06/11/2023 até às 
23h59 de 20/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.
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2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5046 – 

Programação Web I(Desenvolvimento de Sistemas):
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-

mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de Siste-
mas Informativos em Processamento de Dados; Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da Informa-
ção; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computação 
(LP); Computação Científica; Engenharia da(de) Computação; 
Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Física – Opção 
Informática; Física Computacional; Informática; Informática (LP); 
Informática – Ênfase em Banco de Dados; Informática – Ênfase 
em Redes de Computadores; Informática – Sistemas de Informa-
ção; Matemática Aplicada à Informática; Matemática Aplicada 
às Ciências da Computação; Matemática Aplicada e Computa-
ção Científica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemá-
tica com Ênfase em Ciência da Computação (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento 
de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas de Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia 
da Informação (LP); Sistemas Informatizados – Internet e Rede; 
Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia de 
Computação; Tecnologia em Administração de Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da 
Informação; Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia 
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Aná-
lise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Siste-
mas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimen-
to para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes de 
Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-
tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática e Aplicações 
Web; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 06/11/2023 à 
20/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/11/2023 à 01/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/11/2023 à 15/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/11/2023 à 
19/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/11/2023 à 20/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/12/2023 à 22/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”: Portador 
de:

Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/80/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 06/11/2023 até às 
23h59 de 20/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/81/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/81/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5035 – Banco de Dados II(Desenvolvimento de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 
aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/80/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
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4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 06/11/2023 à 
20/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/11/2023 à 01/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/11/2023 à 15/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/11/2023 à 
19/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/11/2023 à 20/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/12/2023 à 22/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/81/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/81/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
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f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 06/11/2023 até às 
23h59 de 20/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e096adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 096/82/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 
Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.

9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 
o caso.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/82/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5048 – Programação Web III(Desenvolvimento de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.

– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 
área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/81/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5035 – 

Banco de Dados II(Desenvolvimento de Sistemas):
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-

mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de 
Sistemas Informativos em Processamento de Dados; Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da 
Informação; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Com-
putação (LP); Computação Científica; Engenharia da(de) Compu-
tação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Física 
– Opção Informática; Física Computacional; Informática; Infor-
mática ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Informática 
(LP); Informática – Ênfase em Banco de Dados; Informática 
– Sistemas de Informação; Matemática Aplicada à Informática; 
Matemática Aplicada às Ciências da Computação; Matemática 
Aplicada e Computação Científica; Matemática Aplicada e Com-
putacional; Matemática com Ênfase em Ciência da Computação 
(LP); Matemática com Ênfase em Informática (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento de 
Dados; Processamento de Dados ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da 
Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; 
Tecnologia de Computação; Tecnologia em Análise de Sistemas e 
Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em Análise de Sistemas 
Web; Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; 
Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Software; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para Internet; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Website; Tecnologia em Desenvolvimento para Web; 
Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia em Gerencia-
mento de Redes; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia 
em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de Web Sites; 
Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática – Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de 
Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados 
e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática – Ênfase 
em Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática – Gestão 
Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão 
Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão 
da Produção Industrial; Tecnologia em Informática – Redes 
de Computadores; Tecnologia em Informática – Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática com Ênfase em Banco de 
Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática e 
Aplicações Web; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia 
em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; 
Tecnologia em Processamento de Dados e Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; 
Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em Segu-
rança da Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia 
da Informação; Tecnologia em Segurança de Computadores; 
Tecnologia em Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) 
de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet; Tec-
nologia em Técnicas Digitais; Tecnologia em Telecomunicações; 
Tecnologia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em 
Web Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
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2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 096/82/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-
zação da prova, nos termos deste Edital.

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e096adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
096/82/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.
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EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/39/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunica-

ção Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 096/82/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5048 – 

Programação Web III(Desenvolvimento de Sistemas):
Administração de Sistemas de Informação; Análise de Siste-

mas; Análise de Sistemas Administrativos em Processamento de 
Dados; Análise de Sistemas de Informação; Análise de Sistemas 
e Tecnologia da Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia 
da Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Análise de Siste-
mas Informativos em Processamento de Dados; Análise e Desen-
volvimento de Sistemas; Bacharelado em Tecnologia da Informa-
ção; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computação 
(LP); Computação Científica; Engenharia da(de) Computação; 
Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Física – Opção 
Informática; Física Computacional; Informática; Informática (LP); 
Informática – Ênfase em Banco de Dados; Informática – Ênfase 
em Redes de Computadores; Informática – Sistemas de Informa-
ção; Matemática Aplicada à Informática; Matemática Aplicada 
às Ciências da Computação; Matemática Aplicada e Computa-
ção Científica; Matemática Aplicada e Computacional; Matemá-
tica com Ênfase em Ciência da Computação (LP); Matemática 
com Informática; Matemática Computacional; Processamento 
de Dados; Programação de Sistemas; Sistemas de Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e Tecnologia 
da Informação (LP); Sistemas Informatizados – Internet e Rede; 
Tecnologia da(de) Informação e Comunicação; Tecnologia de 
Computação; Tecnologia em Administração de Redes de Com-
putadores; Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da 
Informação; Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia 
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Aná-
lise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tec-
nologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Siste-
mas para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
para Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecno-
logia em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Website; Tecnologia em Desenvolvimen-
to para Web; Tecnologia em Desenvolvimento Web; Tecnologia 
em Gerenciamento de Redes de Computadores; Tecnologia em 
Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão 
de Redes de Computadores; Tecnologia em Gestão de Redes de 
Computadores e Internet; Tecnologia em Gestão de Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas Informatizados; 
Tecnologia em Gestão de Tecnologia de Desenvolvimento de 
Web Sites; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informá-
tica – Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em 
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco 
de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em Informática 
– Ênfase em Desenvolvimento de Sistemas Computacionais; 
Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase em 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática e Aplicações 
Web; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados e Desenvolvimento de Software; 
Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 06/11/2023 à 
20/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 22/11/2023 à 01/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 24/11/2023 à 15/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 28/11/2023 à 
19/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
29/11/2023 à 20/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 01/12/2023 à 22/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.
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7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/39/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/39/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.
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III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/39/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3894 

– Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Pro-
fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habi-
litação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Lite-
raturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português e Literaturas 
de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo 
Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e 
Intérprete Português e Língua Estrangeira do Currículo (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); 
Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/
Inglês (LP); Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Inglesa 
e Língua Portuguesa (LP); Licenciatura em Letras – Inglês (LP); 
Licenciatura Específica na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 
205/2006); Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ 
Inglês (LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês 
(LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em 
Automação de Escritórios e Secretariado/ Inglês (LP); Tecnologia 
em Formação de Secretário/ Inglês (LP); Tecnologia em Secreta-
riado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor e Intérprete com Habi-
litação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/39/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.
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9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/40/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/40/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/40/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.
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12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 

– Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI):

Ciências Biológicas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com Habilitação 
em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilitação em Quí-
mica (LP); Ciências Naturais e Matemática (LP); Educação do 
Campo com Habilitação em Matemática (LP); Física (LP); Física 
com Habilitação em Matemática (LP); Matemática (LP); Química 
com Habilitação em Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/40/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.
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VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/41/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 
do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/41/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
935 – Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/40/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
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2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/41/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/41/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
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6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/42/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Admi-

nistração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/41/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/42/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 935 – 

Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Ciências Biológicas com Habilitação em Química (LP); 
Ciências com Habilitação em Química (LP); Ciências da Natureza 
(LP); Ciências Exatas com Habilitação em Química (LP); Ciências 
Naturais com Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais 
e Matemática com Habilitação em Química (LP); Licenciatura 
Integrada Química/Física; Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
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1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 
termo de desistência.

1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/42/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/42/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.
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II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/43/2023.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/43/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
405 – Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/42/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 383 

– Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Ciências com Habilitação em Física (LP); Ciências da Natu-
reza (LP); Ciências da Natureza com Habilitação em Física (LP); 
Ciências Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Química (LP); Ciências Naturais com Habilitação 
em Física (LP); Ciências Naturais e Matemática com Habilitação 
em Física (LP); Física (LP); Licenciatura Integrada Química/Física; 
Matemática (LP); Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/43/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.
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5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/44/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2670 – Semiotécnica em Enfermagem(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.

– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/43/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 405 

– Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI):

Ciências Sociais com Habilitação em Geografia (LP); Estu-
dos Sociais com Habilitação em Geografia (LP); Geografia 
(LP); Geografia com Habilitação em História (LP); História com 
Habilitação em Geografia (LP); Licenciatura Integrada em His-
tória e Geografia; Licenciatura Intercultural – Ciências Sociais; 
Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais e 
suas Tecnologias;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/43/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.
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10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/44/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-
ções da função.

f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/44/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/44/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*

Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-
res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2670 – 

Semiotécnica em Enfermagem(Enfermagem):
Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/44/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;

2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te da alínea “b”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.
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 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/45/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2676 – Procedimentos de Enfermagem(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da crian-
ça (nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada 
neste momento a permanência do adulto responsável por 
sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais pres-
tadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a 
inscrição indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 116/45/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar 
ou substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará 
com a correção das informações a que se referem o item 8.2 
deste Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no 
item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° 
do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indi-
car, até o término da inscrição, mediante requerimento que 
constitui o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e 
condições específicas necessárias para a realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a neces-
sidade de utilização de mobiliário adaptado e espaços ade-
quados para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, 
facilidade de acesso às salas de prova e demais instalações 
relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas 
em locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico será verificada nos termos estabeleci-
dos no Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional 
Migratório (antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preen-
cha os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de nacio-
nalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordi-
nária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante 
deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela 
autoridade federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 
do presente Capítulo.

do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/45/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
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– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/45/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2676 – 

Procedimentos de Enfermagem(Enfermagem):
Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/45/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 305

alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/46/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 

Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/46/2023.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/46/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2695 – Relações Humanas no Trabalho(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
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5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2695 – 

Relações Humanas no Trabalho(Enfermagem):
Ciências Sociais; Ciências Sociais (LP); Enfermagem; Enfer-

magem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público

desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/46/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 
ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
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Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/11/2023 até às 
23h59 de 23/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/47/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/47/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 

Especializadas(Enfermagem)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 
aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/46/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
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2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/11/2023 à 
23/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/11/2023 à 06/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/11/2023 à 20/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 01/12/2023 à 
22/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
04/12/2023 à 25/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 06/12/2023 à 27/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/47/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/47/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
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7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e116op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/48/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 

Administrativas(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/11/2023 até às 
23h59 de 04/12/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/48/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricu-

lar 2690 – Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 
Especializadas(Enfermagem):

Enfermagem; Enfermagem (LP); Enfermagem e Obstetrícia;
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/47/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.
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ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e116op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 116/48/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 

2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-
lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e116op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
116/48/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
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que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 147/13/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

CARMINE BIAGIO TUNDISI, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM)(Marketing Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/11/2023 até às 
23h59 de 17/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 116/48/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 

sarial; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial 
e Negócios; Administração – Habilitação em Hotelaria e Turis-
mo; Administração – Habilitação em Marketing; Administração 
– Habilitação em Mercadologia; Administração – Habilitação 
em Mercados Internacionais; Administração – Habilitação em 
Negócios Internacionais; Administração – Habilitação em Recur-
sos Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) de 
Informação; Administração – Habilitação em Transporte e Logís-
tica; Administração de Empresas; Administração de Empresas e 
Agronegócios; Administração de Empresas e Negócios; Admi-
nistração de Negócios; Administração de(em) Recursos Huma-
nos ; Administração em Agronegócios; Administração Geral; 
Administração Geral – Ênfase em Marketing; Administração 
Pública; Arquivologia; Biblioteconomia; Ciências Administrativas; 
Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências 
Gerenciais; Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Gestão 
de Políticas Públicas; Marketing; Secretariado Executivo; Secre-
tariado Executivo Bilíngue; Secretariado Executivo Bilíngue – 
Habilitação Português/ Inglês ; Secretariado Executivo Trilíngue; 
Secretariado Executivo Trilíngue – Português / Inglês / Espanhol 
; Tecnologia em Administração de Pequenas e Médias Empresas; 
Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado; Tecno-
logia em Automação de Escritórios e Secretariado com Ênfase 
em Marketing; Tecnologia em Comercio Exterior; Tecnologia 
em Comércio Internacional; Tecnologia em Gestão Comercial; 
Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Ges-
tão de Logística; Tecnologia em Gestão de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão de Processos Empreendedores; 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos; Tecnologia em 
Gestão e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão em Secretariado; Tecnologia em Gestão Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecno-
logia em Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica 
das Organizações – Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em 
Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística e Transportes; Tecnologia 
em Logística Empresarial; Tecnologia em Marketing; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais; Tecnologia em Produção Industrial; Tecnologia em 
Recursos Humanos; Tecnologia em Secretariado; Tecnologia em 
Secretariado Executivo; Tecnologia em Secretariado Executivo 
Bilíngue ; Tecnologia em Secretariado Executivo Trilíngue ;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/11/2023 à 
04/12/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/12/2023 à 15/12/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 08/12/2023 à 29/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/12/2023 à 
02/01/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/12/2023 à 03/01/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 15/12/2023 à 05/01/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curri-

cular 5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 
Administrativas(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em 
Administração Pública; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Administra-
ção – Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação em 
Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Agronegócios; Administração – Habilitação em Gestão de 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão de 
Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de Informáti-
ca; Administração – Habilitação em Gestão de Marketing; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão de Negócios; Administração 
– Habilitação em Gestão de Negócios Agroindustriais; Adminis-
tração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média Empresa; 
Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sistemas de 
Informação; Administração – Habilitação em Gestão Empre-
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2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e147adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
147/13/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e147adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 147/13/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
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– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 
Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 147/13/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3893 

– Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 
(Base Nacional Comum/ ETIM)(Marketing Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM)):

Educação do Campo – Linguagens e Códigos (LP); Educação 
do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); Letras 
(LP); Letras – Língua e Literatura Portuguesa (LP); Letras – Língua 
Portuguesa e Habilitações de Língua Estrangeiras (LP); Letras – 
Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras – Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Libras (Língua para surdos) e Língua 
Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras com Habili-
tação em Linguística (LP); Letras com Habilitação em Português 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Alemão (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Coreano (LP); Letras com Habi-
litação em Português e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Francês (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português e Italiano (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Latim (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna com as 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português 
e Literaturas da Língua Portuguesa com suas Respectivas Litera-
turas (LP) ; Letras com Habilitação em Português e Literaturas de 
Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura 
Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português, Espanhol e 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Secretariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa (LP); Letras com Habi-
litação em Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira 
do Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Português (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: 
Português/Inglês (LP); Letras Modernas – Português, Inglês e 
Respectivas Literaturas (LP); Letras Vernáculas (LP); Letras Verná-
culas e Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Língua Portuguesa 
(LP); Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Linguagem 
e Comunicação (LP); Linguagens e Códigos (LP); Linguagens e 
Códigos – Língua Portuguesa (LP); Linguagens e Códigos com 
Habilitação em Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/11/2023 à 
17/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/11/2023 à 30/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/11/2023 à 14/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/11/2023 à 
18/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/11/2023 à 19/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/11/2023 à 21/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e147adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 147/13/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.
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de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e147adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
147/14/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 

pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e147adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 147/14/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMINE BIAGIO 

TUNDISI – ATIBAIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 147/14/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

CARMINE BIAGIO TUNDISI, nos termos da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
508 – História (Base Nacional Comum) (Administração 

Integrado ao Ensino Médio (ETIM))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/11/2023 até às 
23h59 de 17/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 315

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 508 – 

História (Base Nacional Comum) (Administração Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM)):

Ciências Sociais com Habilitação em História (LP); Estu-
dos Sociais com Habilitação em História (LP); Filosofia (LP); 
Geografia com Habilitação em História (LP); História (LP); 
Licenciatura Integrada em História e Geografia; Licenciatura 
Intercultural – Ciências Sociais; Licenciatura Interdisciplinar em 
Ciências Humanas e Sociais e suas Tecnologias;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPO-

NENTE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do com-
ponente curricular para a Parte Diversificada ou Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministra-

ção de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/
disciplina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da 
página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/
disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA 
DA DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada 
pelo responsável legal, contendo identificação da empresa ou 
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de 
atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem 
como de outras páginas. que permitam identificar a empresa 
ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área 
de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deverá apresentar declaração ou atestado assinado por ele, 
informando o período e a espécie do serviço realizado, 
acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos 
comprobatórios: recibos ou comprovantes de prestação de 
serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social, 
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento 
a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado 
de Docentes nº 147/14/2023 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/11/2023 à 
17/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/11/2023 à 30/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/11/2023 à 14/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/11/2023 à 
18/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/11/2023 à 19/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/11/2023 à 21/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e147adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 147/14/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.
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4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e218adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
218/12/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-
pleto do formulário de inscrição.

8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e218adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 218/12/2023.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/11/2023 até às 
23h59 de 15/11/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/12/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA 

STEVANATTO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Química Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)
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ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/11/2023 à 
15/11/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/11/2023 à 28/11/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/11/2023 à 12/12/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/11/2023 à 
14/12/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/11/2023 à 15/12/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/11/2023 à 19/12/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2224 

– Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ ETIM / MTec 
/ EM com Ênfases)(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI):

Letras com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habi-
litação em Espanhol com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna com as 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Portu-
guês e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Espanhola e 
Literatura Espanhola (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português, Inglês e Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira do Currí-
culo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Espa-
nhol (LP); Licenciatura Específica na Língua Estrangeira (Portaria 
CEE nº 205/2006); Secretariado Executivo com Habilitação em 
Espanhol (LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); 
Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado/ Espa-
nhol (LP); Tecnologia em Formação de Secretariado/ Espanhol 
(LP); Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol 
(LP) ; Tradutor e Intérprete com Habilitação em Espanhol (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e218adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 218/12/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 
SOROCABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00020310/2023–28

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Delibe-
ração CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e repu-
blicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5430 
– ESTUDOS DE COMÉRCIO INTERNACIONAL(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/34/2023 – PROCESSO Nº 
136.00022034/2023–32

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5424 – DESENVOLVI-
MENTO DE MODELOS DE NEGÓCIOS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
ETEC PROF. ADOLPHO ARRUDA MELLO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 252/29/2023 – PROCESSO Nº 
13600027068/2023–13

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADOLPHO ARRUDA MELLO, da cidade de PRESIDENTE PRUDEN-
TE, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 5378 – DESENVOLVIMENTO PARA 
DISPOSITIVOS MÓVEIS II(Informática para Internet Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria 
SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADOLPHO ARRU-

DA MELLO – PRESIDENTE PRUDENTE
ETEC PROF. ADOLPHO ARRUDA MELLO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 252/30/2023 – PROCESSO Nº 
13600027070/2023–92

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ADOLPHO ARRUDA MELLO, da cidade de PRESIDENTE PRUDEN-
TE, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 5647 – ESTRU-
TURA DE REDES II(Redes de Computadores).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/16/2023 – PROCESSO Nº 
136600088095/2023–62

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 7012 – 
ANÁLISE E PROJETOS WEB(Informática para Internet Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/17/2023 – PROCESSO Nº 
13600088109/2023–48

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 5378 – DESENVOLVIMENTO PARA DISPOSITI-
VOS MÓVEIS II(Informática para Internet Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00029520/2023–81

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENA-
TO CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
2690 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM UTI E UNIDADES 
ESPECIALIZADAS(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033472/2023–26

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 
ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033521/2023–21

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 
GODOY – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/18/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12112

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
113 – BIOLOGIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
FATEC SÃO CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/08/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12548

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNC/ BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE LUIZ VIVIANI FILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/11/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12552

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5064 – PROJETO INTEGRADOR II (PARA 
A HABILITAÇÃO RECURSOS HUMANOS)(Recursos Humanos 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – Parceria SEE – PEI 7 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 172/59/2023 – PROCESSO Nº 
136.00051540/2023–39

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SAPOPEMBA , 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2454 – PRÁTICA DE 
PROCESSO CIVIL(Serviços Jurídicos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 053/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010045/2023–70

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EDSON GALVÃO, da cidade de ITAPETININGA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00020303/2023–26

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00020306/2023–60

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS / 
EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00020309/2023–01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 
PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
1029 – SOCIOLOGIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 
ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/10/2022 – PROCESSO Nº 
136.00080928/2023–47

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, 
da cidade de CUBATÃO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 1623 – PLANEJAMENTO, 
PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA PRODUÇÃO(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/10/2023 – PROCESSO Nº 
2023/08843

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5480 – REPRESENTAÇÃO 
DA LINGUAGEM PROJETIVA E ARQUITETÔNICA II(Design de 
Interiores Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/16/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12102

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 405 – GEOGRAFIA (BNC/ BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES)(Logística Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)).

*

II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 218/12/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.
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publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
KAMILA GIOVANA CAMILO DA SILVA, RG.: 

41809973–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

PAULA CRISTINA MELLO DA COSTA, RG.: 33416041–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/24/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044556/2023–95

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 53, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GLAUCIA CRISTINA TAUBE RAMOS, RG.: 23227232–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
BIANCA HENRIQUE GABRIEL, RG.: 53364338–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

GLAUCIA CRISTINA TAUBE RAMOS, RG.: 23227232–3, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

BIANCA HENRIQUE GABRIEL, RG.: 53364338–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/25/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044588/2023–91

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 54, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 

48998682–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDREA BESSA CARNASSA, RG.: 20881782–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
RODRIGO BRUNO KEHDY, RG.: 28002294–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ANDREA BESSA CARNASSA, RG.: 20881782–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044600/2023–67

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 55, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA PAULA LIMA FARIA BERENGUEL, RG.: 

44565212–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO SOARES DA HORA, RG.: 27876872–6,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PAULA BILATTO ALMEIDA, RG.: 35054719–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 
NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/19/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12594

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 19, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
KETHI CRISTINA DO ROSARIO SQUECOLA ALEXANDRE, 

RG.: 32454990–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
HELBER LIMA MENON, RG.: 24346781–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/20/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12596

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
KETHI CRISTINA DO ROSARIO SQUECOLA ALEXANDRE, 

RG.: 32454990–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DEISE MARIA MARQUES DA SILVA RAMOS, RG.: 30431682–

9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/21/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044516/2023–43

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 50, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANA REGINA GONCALVES BORTOLIN, RG.: 8143848,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIZ HENRIQUE BUGATTI GUESSI, RG.: 48337869–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/22/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044542/2023–71

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 51, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCAS FERNANDES DOMINGUES, RG.: 47142902–8,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DIEGO ALBERTO DOS SANTOS YAMAZAKI, RG.: 43466663–

4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/23/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044551/2023–62

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 52, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 

CLAUDIA LUCIA DE LIMA, RG.: 27148558–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DEISE MARIA MARQUES DA SILVA RAMOS, RG.: 30431682–
9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/15/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12585

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 15, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CELSO ALMEIDA DE CARVALHO, RG.: 

23226577–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
HELBER LIMA MENON, RG.: 24346781–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/16/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12587

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CELSO ALMEIDA DE CARVALHO, RG.: 23226577–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
HELBER LIMA MENON, RG.: 24346781–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/17/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12590

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CELSO ALMEIDA DE CARVALHO, RG.: 23226577–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
HELBER LIMA MENON, RG.: 24346781–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/18/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12592

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 18, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CELSO ALMEIDA DE CARVALHO, RG.: 23226577–X, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
HELBER LIMA MENON, RG.: 24346781–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 
ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5421 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS DE 
DEPARTAMENTO PESSOAL(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00035071/2023–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 1491 – REPRE-
SENTAÇÃO DIGITAL EM SEGURANÇA DO TRABALHO(Segurança 
do Trabalho).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/09/2023 – PROCESSO Nº 
136.00038910/2023–42

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, 
da cidade de SUZANO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5625 – OPERAÇÕES DE 
CONTABILIDADE COMERCIAL(Contabilidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00038927/2023–08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, 
da cidade de SUZANO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5713 – PROCEDIMENTOS 
DE CUSTOS CONTÁBEIS(Contabilidade).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/20/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044964/2023–47

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 1361 – INSTALAÇÕES E 
PROCESSOS METALÚRGICOS I(Metalurgia).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 
NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/13/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/07932

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 13, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
KETHI CRISTINA DO ROSARIO SQUECOLA ALEXANDRE, 

RG.: 32454990–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIANA WALKIRIA FEIJÓ SANTOS, RG.: 3362300, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/14/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12581

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 14, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIANA WALKIRIA FEIJÓ SANTOS, RG.: 3362300,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VICTOR MANCERA VITERBO, RG.: 33958711–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO JOAO BASSORA, RG.: 13029376–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SAMUEL RODRIGUES DE MOURA, RG.: 33524750–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARIANGELA ALVES, RG.: 32456155–6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 
BEBEDOURO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/39/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044797/2023–34

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 68, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VANESSA PUGLIERE JACOBS, RG.: 30467148–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LISLIE GABRIEL FAVARO, RG.: 40063787–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
BIANCA HENRIQUE GABRIEL, RG.: 53364338–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

VANESSA PUGLIERE JACOBS, RG.: 30467148–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LISLIE GABRIEL FAVARO, RG.: 40063787–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/40/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044808/2023–86

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 69, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDRE LUIZ GONCALVES DE MACEDO, RG.: 

41239682–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

RODRIGO BRUNO KEHDY, RG.: 28002294–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/42/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044820/2023–91

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 70, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VANESSA PUGLIERE JACOBS, RG.: 30467148–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUIZ HENRIQUE BUGATTI GUESSI, RG.: 48337869–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
VALDIR TIAGO BORDIN, RG.: 27730215–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/43/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044823/2023–24

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 71, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
VANESSA PUGLIERE JACOBS, RG.: 30467148–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VALDIR TIAGO BORDIN, RG.: 27730215–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIZ HENRIQUE BUGATTI GUESSI, RG.: 48337869–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/35/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044743/2023–79

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 64, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LISANDRA CUNHA GODOY, RG.: 28002400–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA BELLINI BONJOVANI, RG.: 23905542–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DIEGO DEBETO FIORENTIN, RG.: 44564211–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/36/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044771/2023–96

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 65, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LISANDRA CUNHA GODOY, RG.: 28002400–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO SOARES DA HORA, RG.: 27876872–6,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/37/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044777/2023–63

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 66, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JOSUE JUSTINO DO RIO, RG.: 40619544–4,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GISLAINE APARECIDA GOMES DA SILVA, RG.: 23338118–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/38/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044796/2023–90

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 67, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1,
LISLIE GABRIEL FAVARO, RG.: 40063787–X, . (Especialista).
DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, .
Suplentes
THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LISLIE GABRIEL FAVARO, RG.: 40063787–X, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/31/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044684/2023–39

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 60, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
OSVALDO ADREGA DE MOURA JUNIOR, RG.: 

32578188–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

GISLAINE APARECIDA GOMES DA SILVA, RG.: 23338118–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

OSVALDO ADREGA DE MOURA JUNIOR, RG.: 32578188–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/32/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044703/2023–27

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 61, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA PAULA LIMA FARIA BERENGUEL, RG.: 

44565212–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
NAYARA CAROLINA RIBEIRO TAVARES VIANA, RG.: 

34133990–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

PAULA BILATTO ALMEIDA, RG.: 35054719–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/33/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044706/2023–61

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 62, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANA PAULA LIMA FARIA BERENGUEL, RG.: 

44565212–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
PAULA CRISTINA MELLO DA COSTA, RG.: 33416041–8,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
NAYARA CAROLINA RIBEIRO TAVARES VIANA, RG.: 

34133990–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/34/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044734/2023–88

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 63, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LISANDRA CUNHA GODOY, RG.: 28002400–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELA BELLINI BONJOVANI, RG.: 23905542–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DIEGO DEBETO FIORENTIN, RG.: 44564211–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 
BEBEDOURO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/27/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044608/2023–23

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 56, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO SOARES DA HORA, RG.: 27876872–6,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/28/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044643/2023–42

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 57, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 

48998682–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RODRIGO BRUNO KEHDY, RG.: 28002294–3,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANDREA BESSA CARNASSA, RG.: 20881782–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ALAIS APARECIDA BONELLI DA SILVA, RG.: 48998682–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RODRIGO BRUNO KEHDY, RG.: 28002294–3, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/29/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044653/2023–88

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 58, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições do 
§ 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDREA BESSA CARNASSA, RG.: 20881782–7,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PAULO ANTONIO ROSSINO CAMPOS, RG.: 22027905–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/30/2023 – PROCESSO Nº SEI 
136.00044672/2023–12

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 59, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4,
OSVALDO ADREGA DE MOURA JUNIOR, RG.: 32578188–6, 

. (Especialista).
GISLAINE APARECIDA GOMES DA SILVA, RG.: 23338118–1, .
Suplentes
FAGNER LAZZAROTTO DE SOUZA, RG.: 41690149–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ANDERSON FIAMINGO, RG.: 41689749–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DIEGO JULIAO, RG.: 43431039–6, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES, RG.: 28341162–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

OSVALDO ADREGA DE MOURA JUNIOR, RG.: 32578188–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 
TABOÃO DA SERRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00036493/2023–01

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 
SERRA, da cidade de TABOÃO DA SERRA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA, situada na PRAÇA 
MIGUEL ORTEGA, 135 – BAIRRO: PARQUE ASSUNÇÃO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ ELIFANIO CAMPANA NETO / 28854460–2 / 25459453828
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ BILLY JEFFERSON FRANCISCO / 18493335–3 / 
26455499859 / 44.00

4/ ELIFANIO CAMPANA NETO / 28854460–2 / 25459453828 
/ 24.45

2/ LUCI LEONEZI / 1339050250 / 06385077829 / 5.00
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Identificação, Classificação e Descrição de Diferentes 

Tipos de Movimentos;
2. Temperatura e Variação Térmica, instrumentos de Medi-

ção;
3. Constituição da Matéria e suas propriedades Térmicas, 

Elétricas e Eletromagnéticas.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 06/12/2023
Horário: 15:40
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00108961/2023–49

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, da 
cidade de PIEDADE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indíge-
nas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, situada na R. BENTO XAVIER 
OLIVEIRA, 50 – BAIRRO: PAULA E MENDES

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ NATASHA ISABELLE GIMENES DE SOUZA / 499194007 

/ 45605933884
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ NATASHA ISABELLE GIMENES DE SOUZA / 499194007 / 
45605933884 / 28

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Coesão e coerência textuais
2. Diálogo entre textos – um exercício de leitura: intertex-

tualidade.
3. Textos escritos e multissemióticos
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 08/11/2023
Horário: 9h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE LUIZ VIVIANI FILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/31/2023 – PROCESSO Nº 
136.00046099/2023–73

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-

ROGELIO COSTA DE PAULO, RG.: 24437032–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00024029/2023–64

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, da cida-
de de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, situada na AVENIDA PROFESSOR 
LINEU PRESTES, 913 – BAIRRO: BUTANTÃ

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4765 – Planejamento Público (para a Habilitação Serviços 

Públicos)(Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ PAULO HENRIQUE DE SOUZA REIS / 342591976 / 

37182117851
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ROSANGELA ROSA DOS ANJOS / 27995336–7 / 
27493204888 / 20,00

8/ WALTER ALBUQUERQUE DE SÁ / 1736892 / 82908214172 
/ 19,00

6/ PAULO HENRIQUE DE SOUZA REIS / 342591976 / 
37182117851 / 18,75

7/ MARIA ANGELICA LOPES ANTUNES / 450729928 / 
33056238889 / 17,00

5/ VALDENILDO PINTO DA SILVA / 412932829 / 
30015248801 / 17,00

12/ LUCAS DE PAULA LANDIN / 391247190 / 45198054810 
/ 17,00

3/ RENAN RODRIGUES FORTES / 544497223 / 43258585806 
/ 11,75

11/ MARIA GABRIELLE FERNANDES VIEIRA DE SOUSA / 
56880896–4 / 45720017828 / 9,50

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 1: Histórico do planejamento público no Brasil
Tema 2: Principais metodologias de planejamento utilizadas 

no setor público
Tema 3: Atores e redes sociais no planejamento público
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 14/11/2023
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/06/2023 – PROCESSO Nº 
13600023194/2023–07

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, situada na ESTRADA DAS 
LÁGRIMAS , 2461 – BAIRRO: SÃO JOÃO CLÍMACO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5044 – Programação de Aplicativos Mobile 

II(Desenvolvimento de Sistemas)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ FLORIANO FERREIRA DOS REIS FILHO / 26209126–4 / 

25050515858
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ FLORIANO FERREIRA DOS REIS FILHO / 26209126–4 / 
25050515858 / 46,00

3/ EDSON LUIZ PARISOTTO / 15830277–1 / 01403404836 
/ 24,00

1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 21,63

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Conceitos sobre os APIs
Criação de Aplicativos utilizando Google Maps
Criação de aplicativos usando permissões
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 13/11/2023
Horário: 14 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSA MITIKO SHIMIZU, RG.: 13449171–3,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCELO DELLA TORRE MEDICI, RG.: 18468890–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARCELO PEREIRA BARBOSA, RG.: 22627483–4, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
CLEITON FABIANO PATRICIO, RG.: 19279457–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DAVIDSON RIBEIRO, RG.: 23751765–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DEBORA ERVOLINO PEREIRA GONCALVES, RG.: 46352344–
1, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

JOAO ALBERTO PEREIRA FERNANDES, RG.: 9977014–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FLAVIO DE SOUZA, RG.: 11635218, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/38/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120161/2023–04

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 51, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO, 
da cidade de CAMPINAS, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUIZ FERNANDO DA COSTA BADINHAN, RG.: 

27229373–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
IGOR LUIZ MESQUIARI, RG.: 30172814–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SIMONE DECHICHI GUARIGLIA, RG.: 12793637–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO FERREIRA GONCALVES, RG.: 8643311–8, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LIGIA SERRA DE SOUSA, RG.: 10454705–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LUIZ FERNANDO DA COSTA BADINHAN, RG.: 27229373–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SIMONE DECHICHI GUARIGLIA, RG.: 12793637–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

NEIDE JACINTHO DO COUTO, RG.: 3367055–5, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
UNIDADE 019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 019/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00067468/2023–61

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 50, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 
NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LAIS ZAMBINI COLETTO CURTI, RG.: 44599634–1,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIENE PINTO DA CUNHA TIESI, RG.: 20519911–2,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DANIEL IRANO VALENTIM, RG.: 54217153–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RODRIGO LEANDRO BARBOSA MENEGELLI, RG.: 

29925702–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
YARA OTHON TEIXEIRA ORDINE, RG.: 18144278–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN – SÃO JOA-

QUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 094/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00089340/2023–59

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN, 
da cidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELIANE FLORA DE SOUZA, RG.: 18575796–0,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FLAVIA BOTELHO HONORIO DE MORAIS, RG.: 

24845786–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

TANIA VALERIA DOS SANTOS BRANCO BORTOLETI, RG.: 
14822223–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
SILVIO ROGERIO PINHEIRO DA SILVA, RG.: 18575743–1–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GLAUCIA COUTINHO BUCIOLI OLIVEIRA, RG.: 29282903–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARLENE CHEADI MARTINS ALVES, RG.: 21879120–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

GERSON ALVES DOS SANTOS, RG.: 19727791–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 
JUNIOR – ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044972/2023–93

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 30, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-
TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LEANDRO PACHECO BORGES, RG.: 42102572–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DANIELE ALMEIDA NUNES JUDEIKIS, RG.: 24274231–2,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
PABLO DE SOUZA VESPASIANO, RG.: 41728217–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
HEREGA CASAGRANDE CARLOS DOS SANTOS, RG.: 

34676891–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
THIAGO PAULINO DOS SANTOS, RG.: 40649323–6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARCO AURELIO KAULFUSS, RG.: 23061896–0, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

CARLOS EDUARDO DA SILVA, RG.: MG11342003, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENISE MEIRE DE MORAIS LOPES, RG.: 27819242–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 151/44/2023 – PROCESSO Nº 
136.00044811/2023–08

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 72, DE 
27/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, à vista das disposições dos 
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANDRE LUIZ GONCALVES DE MACEDO, RG.: 

41239682–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

PAULA BILATTO ALMEIDA, RG.: 35054719–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
RODRIGO BRUNO KEHDY, RG.: 28002294–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO, RG.: 30772175–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SANDRA REGINA MOISES DA SILVA, RG.: 23568558–6, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ANDRE LUIZ GONCALVES DE MACEDO, RG.: 41239682–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

PAULA BILATTO ALMEIDA, RG.: 35054719–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-

NARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 010/29/2023 – PROCESSO 
Nº 001/2023

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 
da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, à vista das dispo-
sições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ROSA MITIKO SHIMIZU, RG.: 13449171–3,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RAFAEL RUSSI ZAMBONI, RG.: 33080982–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUIS CARLOS DOS SANTOS, RG.: 15105238–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
MARCELO DELLA TORRE MEDICI, RG.: 18468890–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DAVIDSON RIBEIRO, RG.: 23751765–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DEBORA ERVOLINO PEREIRA GONCALVES, RG.: 46352344–
1, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

JOAO ALBERTO PEREIRA FERNANDES, RG.: 9977014–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FLAVIO DE SOUZA, RG.: 11635218, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-

NARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 010/30/2023 – PROCESSO 
Nº 001/2023

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
30/10/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 
da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, à vista das dispo-
sições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
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CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ EDUARDO TADEU DOMINGUES RODRIGUES / 
390402941 / 48051320867 / 9.75 / 51,33 / 61,08 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
7/18794755/28394790879
8/328009453/31034937898
13/447519104/36628989852
15/19435253/11348276878
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO – LENÇÓIS 

PAULISTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 244/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00033692/2023–50

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO 
LIVRO, da cidade de LENÇÓIS PAULISTA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Edificações Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ GRAZIELE APARECIDA AZEVEDO PEREIRA / 29123275–9 
/ 27889209894 / 5.00 / 51,00 / 56,00 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ ETEC 

DE ITARARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/39/2023 – PROCESSO Nº 
136.00037870/2023–11

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, da 
cidade de ITARARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/403205116/33135914852/41.33
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/17/2023 – PROCESSO Nº 
13600064783/2023–37

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1689 – LOGÍSTICA EMPRESARIAL(Comércio)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ALVARO APARECIDO DE PAULA VISU / 408344891 / 
32299180885 / 26.50 / 60,00 / 86,50 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
6/401545714/30757971890/46.33
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/42.157.605–4/35596145890
3/45.274.504–4/43291105800
5/423406929/35543076886
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/18/2023 – PROCESSO Nº 
13600065227/2023–88

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5144 – MODELAGEM DE NEGÓCIOS E PROCESSOS 

COMERCIAIS(Comércio)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ KEILA NERI DE OLIVEIRA / 27602266X / 26740381879 / 
14.00 / 68,67 / 82,67 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/42.157.605–4/35596145890
2/20–100047/05398561774
5/423406929/35543076886
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/20/2023 – PROCESSO Nº 
13600067656/2023–90

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/98281614/05850217916
3/461608261/38174358862
*

40/48194574X/40958924805
42/2102861/93876190100
43/23598095X/16910373898
48/12556326/08980433603
49/42505228X/22823747893
51/439736122/28774385895
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/12/2022 – PROCESSO Nº 
136.00080904/2023–98

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, da 
cidade de CUBATÃO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5102 – MODELAGEM DE BANCO DE DADOS(Informática)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/30542468–3/29013617816
3/29531493–X/26372467828
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/22/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13125

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – PLANEJAMENTO DOS PROCESSOS 

COMERCIAIS(Administração)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/131666800/04140226889
3/27.983.928–5/28873660843
5/485771135/41037974875
6/400859658/30093968809
7/32536694–9/30490203850
8/301138989/29135993898
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/23/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13126

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5430 – ESTUDOS DE COMÉRCIO 

INTERNACIONAL(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ DANIELADE ALENCAR REMÍGIO CALEGARI / 5619984 / 
00772611432 / 46.75 / 90,66 / 137,41 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/30.645.576–6/26871306803
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS EE ATTÍLIA PRADO MARGARIDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/25/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13128

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5494 – PROCESSOS DE ORGANIZAÇÃO DOS RECURSOS E 

MATERIAIS(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – Parceria SEE)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/2173374/00731467302
2/131666800/04140226889
4/3.220.444/07209153330
6/485771135/41037974875
7/400859658/30093968809
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/76/2023 – PROCESSO Nº 
136.00019711/2023–36

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ GLÁUCIA ELISA MARDEGAN / 42205850–6 / 
33928559877 / 38.375 / 52,6 / 90,97 / 1º

4/ LUCAS OLIVEIRA ROSSI / 36704567–9 / 44212352885 / 
11 / 71 / 82 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/26543419/22851799878
6/39.594.607–4/47005346807
7/577107471/46327774806
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 076/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00031870/2023–16

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA 
MENDES, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1/ SÉRGIO VINÍCIUS DE LIMA GRANDE / 27.983.658–2 / 
26306437860 / 25,00

5/ TALITA CRISTINA COSTA / 45.899.151–X / 40064897818 
/ 22,41

3/ JESSICA ROCHA / 366675795 / 39783136852 / 22,00
13/ MÔNICA DOS SANTOS / 443400295 / 38076605857 

/ 14,75
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Cultura e Sociedade;
2 – Raça, etnia e multiculturalismo:
3 – Sociedade e maio ambiente.
Duração máxima da aula: 20 (vinte) minutos
Data: 24/11/2023
Horário: 17h30min.
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

12/ DANIELA ORLANDI FERNANDES MUNNO / 217023216 
/ 17871844806 / 13,00

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/21/2023 – PROCESSO Nº 
136.00058880/2023–91

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO, 
situada na AVENIDA OZÓRIO LOPES CORADO, 1.521 – BAIRRO: 
JARDIM PAULISTA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5427 – Administração da Produção e Serviços (para a Habi-

litação Administração)(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ GABRIELA APARECIDA DO NASCIMENTO / 496728830 

/ 38991581803
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ MARIA ELICRISTINA SIQUEIRA / 446589834 / 
37672399810 / 37,12

6/ GABRIELA APARECIDA DO NASCIMENTO / 496728830 / 
38991581803 / 28,86

8/ CLAUDIA DE SOUZA KNOPP RODRIGUES / 328561320 / 
27685722844 / 24,12

7/ FELIPE SCHMITZ DE SOUZA / 485542687 / 41489319808 
/ 20,75

2/ STÉFANNY DA SILVA ROCHA / 481454160 / 39254289841 
/ 17,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Administração da Produção: Sistemas de produção; 

Análise dos processos de produção; Planejamento e controle da 
produção; Manutenção dos equipamentos.

2. Programas de Qualidade aplicados à Administração da 
produção.

3. Serviços: Características dos serviços; Competitividade 
Internacional; Produtividade; Planejamento e programação da 
produção em serviços; Critérios de avaliação dos serviços.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS.
Data: 08/11/2023
Horário: 8H
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/06/2021 – PROCESSO Nº 
185168/2021

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
PLANEJAMENTO DO TCC EM QUÍMICA(Química)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

15/ FELIPE ZAGO DOS SANTOS GRAÇA / 388450988 / 
40260819824 / 7 / 64 / 71 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/RG 3202130–6/27176576815
4/7402734/07208479402
7/439665693/41242608818
17/29484461–2/27319209802
18/491760474/37942003817
24/475302606/44240150841
25/487671600/40940868890
26/393028069/45707567860
27/42342667–9/32897797851
29/487788898/39876174894
33/289232363/32085631835
34/45361307X/36528918805
35/453893570/33068657881
39/222461871/15684347827

gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO, situada na RUA MARE-
CHAL DEODORO, 3183 – BAIRRO: VILA NERY

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5429 – Estudos da Administração Pública(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
21/ WALLACE DONATO / 460664104 / 38353470802
23/ JAINE DANIELE RODRIGUES DE SOUZA RIBEIRO / 

483987323 / 40390641863
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

12/ JOÃO PEDRO BRAGA / 123532462 / 05562845857 / 
51,50

21/ WALLACE DONATO / 460664104 / 38353470802 / 26,16
13/ LUIZ HENRIQUE FOLSTER / 694278543 / 02980556947 

/ 25,88
18/ JARDEL CHAVES COSTA / 2029554278 / 05580723563 

/ 24,63
16/ LÁZARO VELASCO BORGES / 408476461 / 32213593817 

/ 23,75
15/ GUILHERME EDUARDO LUCAS KNAPPE / 44026036–X 

/ 38220356880 / 23,38
8/ PÂMELA CAROLINE CORSSI PAIVA / 48.381.380–1 / 

44229959877 / 23,38
22/ BIANCA LEGAL LIMA / 395565522 / 41793642800 / 

20,38
10/ ABNER SANTOS MACEDO / 471436240 / 40147717841 

/ 20,13
7/ MARINA PIAUHY CARVALHO / 560755909 / 02688061526 

/ 18,63
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Principios da Administração Pública;
2 – Orçamento público (responsabilidade fiscal, LOA, LDO, 

Palno Plurianual;
3 – Licitações Pública.
Duração máxima da aula: 20 (vinte) minutos
Data: 17/11/2023
Horário: 15h30min.
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ROSANA CORREA CRIPPA / 30.645.576–6 / 26871306803 
/ 14,13

23/ JAINE DANIELE RODRIGUES DE SOUZA RIBEIRO / 
483987323 / 40390641863 / 14,00

24/ LUCIANO DOS SANTOS CLEMENTE / 26765267–7 / 
19511119826 / 13,00

17/ RICARDO FONTES TOLEDO / 6952677 / 03446748601 
/ 13,00

2/ GERFESON COSTA DA SILVA / 57895801–6 / 
07045334486 / 10,00

19/ SERGIO TIAGO DA SILVA / 411653829 / 32718356839 
/ 09,00

14/ BRYAN MARIANO MARTINEZ ALVES / 470428910 / 
74099728153 / 08,00

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00046182/2023–42

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO, situada na RUA MARE-
CHAL DEODORO, 3183 – BAIRRO: VILA NERY

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1029 – Sociologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ AMANDA FRANCISCO / 441104058 / 34963771861
3/ JESSICA ROCHA / 366675795 / 39783136852
5/ TALITA CRISTINA COSTA / 45.899.151–X / 40064897818
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ ALINE VANESSA ZAMBELLO / 34.385.045–X / 
34176267810 / 50,13

2/ AMANDA FRANCISCO / 441104058 / 34963771861 / 
41,00

15/ SARA REGINA MUNHOZ TIBERTI / 445729880 / 
23014492892 / 35,00

17/ VIVIANI REGINA MARCHI / 340422117 / 32885614846 
/ 33,75

11/ VINICIUS TEIXEIRA FURLAN / 465792479 / 35229382830 
/ 30,25

16/ GIULLIANO PLACERES / 352622647 / 37008015801 
/ 26,25
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ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA Nº 
132

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18130–070 – CIDADE: SÃO ROQUE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
ENDEREÇO: RUA NELSON RAINERI Nº 700
BAIRRO: LAGEADO – CEP: 06702–155 – CIDADE: COTIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA 

MARIA MACHADO
ENDEREÇO: RUA MAMEDE BARBOSA Nº 105
BAIRRO: CENTRO RESIDENCIAL – CEP: 07432575 – CIDADE: 

ARUJÁ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO 

PACHECO
ENDEREÇO: RUA TEREZA LERA PAOLETTI Nº 570/590
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 13.974–080 – CIDADE: 

ITAPIRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE RIO GRANDE DA 

SERRA
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR FRANCISCO MORAES 

RAMOS Nº 777
BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE – CEP: 09450–000 – 

CIDADE: RIO GRANDE DA SERRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 

PARNAÍBA
ENDEREÇO: AVENIDA TENENTE MARQUES Nº 5.136
BAIRRO: FAZENDINHA – CEP: 06529–001 – CIDADE: SAN-

TANA DE PARNAÍBA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ ARANA 

VARELA
ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM Nº 126
BAIRRO: JD. SANTA CLARA – CEP: 14811–373 – CIDADE: 

ARARAQUARA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA CRISTÓBAL CLÁUDIO ELILLO Nº 88
BAIRRO: PARQUE CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: 

GUARULHOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 EDITAL RH 15/2023
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA 

O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
A Coordenadoria de Administração Geral divulga o resulta-

do da análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva 
para a função de Contador, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 24/10/2023, objeto do Edital de Abertura RH 15/2023.

Nome do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Situação do 
requerimento

TALITA SILVA FERREIRA - 039.243... - Indeferido
(não houve alteração no resultado da prova objetiva publi-

cado no Edital RH 60/2023, DOE de 24/10/2023)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 44/2023
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da 

USP, convoca o candidato Melkzedekue de Moraes Alcântara 
Calabrese Moreira a comparecer no Centro de Serviços Com-
partilhados em Recursos Humanos de São Carlos, no prazo de 5 
dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 8 às 17 horas, 
munido de todos os documentos para dar andamento à sua 
contratação, conforme Edital ATAC/EESC-USP 032/2023 de Aber-
tura de Processo Seletivo para Contratação de Docente (claro 
temporário), de Resultado Final/Classificação e o Comunicado 
026/2023 de Despacho de Homologação, como Professor Con-
tratado, nível II, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, 
para o Departamento de Engenharia Elétrica e de Computação 
da EESC/USP.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 

Professor Titular para todos os Departamentos da Escola Poli-
técnica da USP

Edital EP 137-2023
Referente ao edital EP/Concursos 160-2022
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1.275ª sessão, ordinária, realizada em 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 19.09.2023, habilitou e indicou o candidato Marcos de 
Sales Guerra Tsuzuki para preencher o claro/cargo nº 224545 de 
Professor Titular em RDIDP junto à Escola Politécnica da USP, 
na especialidade “Engenharia para a vida e para mitigação do 
aquecimento global”, conforme Edital EP/Concursos nº 160-
2022 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 08.11.2022 
e retificado no DOE de 02.12.2022 e de 18.01.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: José Carlos 
Mierzwa – Professor Titular – PHA/EPUSP – Presidente, Luiz 
Bevilacqua – Professor Titular – UFRJ, Marcio Nogueira de Souza 
– Professor Titular – COPPE/UFRJ, Julio César Passos – Professor 
Titular – UFSC e Fernando Luiz Pellegrini Pessoa – Professor 
Titular – UFRJ e SENAI CIMATEC.

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Titular para todos os Departamentos da Escola Poli-
técnica da USP

Edital EP 138-2023
Referente ao edital EP/Concursos 164-2022
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1.275ª sessão, ordinária, realizada em 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 11.10.2023, habilitou e indicou o candidato Marcos 
Massao Futai para preencher o claro/cargo nº 222208 de 
Professor Titular em RDIDP junto à Escola Politécnica da USP, 
na especialidade “Infraestrutura Sustentável e Resiliente”, 
conforme Edital EP/Concursos nº 164-2022 de abertura de ins-
crições, publicado no DOE de 08.11.2022 e retificado no DOE de 
02.12.2022 e de 18.01.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Celso Pupo 
Pesce – Professor Titular – PME-PNV/EPUSP – Presidente, Laurin-
do de Salles Leal Filho – Professor Titular – PMI/EPUSP, Roberto 
Quental Coutinho – Professor Titular – UFPE, Laura Maria Goretti 
da Motta – Professora Titular – UFRJ e Alvaro Luiz Gayoso de 
Azeredo Coutinho – Professor Titular – UFRJ.

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Doutor do Departamento de Engenharia Hidráulica e 
Ambiental da EPUSP

Edital EP 139-2023
Referente ao edital EP/Concursos 053-2023
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 14.09.2023, habilitou e indicou a candidata Jacqueline 
Zanin Lima para preencher o claro/cargo nº 1237152 de Pro-
fessor Doutor em RDIDP, para o Departamento de Engenharia 

ENDEREÇO: RUA DAS INDÚSTRIAS Nº 130
BAIRRO: UBERABA – CEP: 12926–674 – CIDADE: BRAGAN-

ÇA PAULISTA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO
ENDEREÇO: RUA ITALO NASCIMENTO Nº 366
BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 

SEBASTIÃO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRA-

DENTES
ENDEREÇO: RUA IGARAPÉ ÁGUA AZUL Nº 70
BAIRRO: CIDADE TIRADENTES – CEP: 08485310 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS
ENDEREÇO: ESTRADA DAS LÁGRIMAS Nº 2461
BAIRRO: SÃO JOÃO CLÍMACO – CEP: 04232–000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ADHE-

MAR BATISTA HEMÉRITAS
ENDEREÇO: RUA ABILENE Nº 16
BAIRRO: PARQUE SANTO ANTÔNIO – CEP: 03385–160 – 

CIDADE: SÃO PAULO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ 

DE OLIVEIRA OHL
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI Nº 123
BAIRRO: NOVO CENTRO COMERCIAL – CEP: 06401–136 – 

CIDADE: BARUERI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARI-

NES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL JUNQUEIRA Nº 640
BAIRRO: VILA PATTI – CEP: 14960–176 – CIDADE: NOVO 

HORIZONTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT 

SANAZAR
ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO Nº 30
BAIRRO: VILA DOS REMÉDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 

OSASCO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA LUIGI PAPAIZ
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ MERENDA Nº 443
BAIRRO: JARDIM CAMPANÁRIO – CEP: 09931390 – CIDA-

DE: DIADEMA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STE-

VANATTO
ENDEREÇO: AV. PAULO LACERDA QUARTIM BARBOSA Nº 

630
BAIRRO: PARQUE SANTA BÁRBARA – CEP: 13.977175 – 

CIDADE: ITAPIRA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM
ENDEREÇO: RUA ULISSES CRUZ Nº 85
BAIRRO: BELÉM – CEP: 03077000 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCI-

MENTO
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSE AUGUSTO DE SOUZA E 

SILVA Nº s/n
BAIRRO: JARDIM PARQUE MORUMBI – CEP: 05712040 – 

CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GILDO MARÇAL 

BEZERRA BRANDÃO
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS Nº 202
BAIRRO: VILA CAIUBA – CEP: 05207000 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ
ENDEREÇO: RUA JAIRO DE ALMEIDA MACHADO Nº 401
BAIRRO: JARAGUÁ – CEP: 02998060 – CIDADE: SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO
ENDEREÇO: AV. ELÍSIO TEIXEIRA LEITE Nº 3611
BAIRRO: SITIO MORRO GRANDE – CEP: 02810–000 – CIDA-

DE: SÃO PAULO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 

CARLOS SENO JUNIOR
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PITON Nº 165
BAIRRO: VILA RODRIGUES – CEP: 15400–000 – CIDADE: 

OLÍMPIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO 

GAZZETTA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO GONÇALO Nº 2770
BAIRRO: JARDIM DA ALVORADA – CEP: 13382–460 – CIDA-

DE: NOVA ODESSA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA
ENDEREÇO: AV FELICIANO CORREIA Nº S/N
BAIRRO: JD SATELITE – CEP: 04815240 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 

GIGLIO
ENDEREÇO: R. PEDRO RISSATO, Nº 30
BAIRRO: VILA DOS REMEDIOS – CEP: 06296–220 – CIDADE: 

OSASCO – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CIDADE DO LIVRO
ENDEREÇO: AVENIDA LÁZARO BRÍGIDO DUTRA Nº 2000
BAIRRO: JARDIM ITAMARATY – CEP: 18682–335 – CIDADE: 

LENÇÓIS PAULISTA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN
ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA SOARES Nº 440
BAIRRO: NOVO CENTRO – CEP: 00641–135 – CIDADE: 

BARUERI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 

ALVES VIANNA
ENDEREÇO: RUA MANIRA JACOB BISCARO Nº 45
BAIRRO: JD BACCILI – CEP: 18530000 – CIDADE: TIETE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO 

MARINHO
ENDEREÇO: AV.JORNALISTA ROBERTO MARINHO Nº S/Nº
BAIRRO: VILA CORDEIRO – CEP: 04576000 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTO-

RA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA
ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO Nº 180
BAIRRO: PIRITUBA – CEP: 02945–040 – CIDADE: SÃO 

PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA – PRO-

FESSOR MIGUEL REALE
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI Nº 360
BAIRRO: VILA CARMOSINA – CEP: 08295–005 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
ENDEREÇO: RUA DOS ANDRADAS, Nº 140
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA – CEP: 01208000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da habilitação no Concurso 
Público, para a respectiva vaga.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público, para a 
respectiva vaga.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO GERAL (ESTADUAL) VAGA RESERVADA PARA 
PCD

56.00136-3/ JOAO HENRIQUE DA SILVA / 500855638 / 
49354.../1

16.00089-9/ LARISSA DA SILVA FELIX / 374595252 / 
47551.../6

106.00101-6/ RODRIGO CICERO DE OLIVEIRA SANTOS / 
523764194 / 40536.../8

126.00077-2/ LEONARDO BERNARDO MENDES GONCAL-
VES CAPELLI CARIELLO / 566405970 / 32652.../11

274.00030-9/ FABIO CLODOALDO SOARES / 486265419 / 
37258.../12

253.00062-0/ EDUARDO GOMES MARQUES / 400207394 
/ 42647.../15

258.00023-1/ LORENA GONCALVES CAMARGO / 
441576783 / 40156.../16

56.00096-6 / LUCIANE ALVES DIAS/ 403016101 / 33371.../17
262.00300-1/ LIA MACHADO NASCIMENTO / 370757671 

/ 32685.../18
67.00036-0/ BEATRIZ DE ASSIS / 532990298 / 45666.../19
249.00085-1/ FLAVIA PIVA CANDOLO / 437153496 / 

33914.../23
147.00039-5/ ELOIZA ALMEIDA SOUZA / 204467196 / 

09582.../27
103.00027-9/ RAQUEL BACIN DE FREITAS / 43618719X / 

32261.../28
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S)
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GON-

ZALES
ENDEREÇO: AVENIDA ENG. CARLOS REINALDO MENDES 

Nº 2.015
BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA – CEP: 18013–280 – CIDADE: 

SOROCABA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH 

BIASI
ENDEREÇO: RUA EMÍLIO DE MENEZES Nº S/Nº GLEBA B
BAIRRO: VILA AMORIM – CEP: 13469–111 – CIDADE: 

AMERICANA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILI-

DES DE GODOY
ENDEREÇO: RUA GUAIPÁ Nº 678
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA – CEP: 05089000 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA CAR-

MELINA BARBOSA
ENDEREÇO: RODOVIA COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE 

BARROS, KM 653 Nº s/n
BAIRRO: DAS ANTAS – CEP: 17900000 – CIDADE: DRACENA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO
ENDEREÇO: AV. BARATA RIBEIRO Nº 410
BAIRRO: VILA PRUDENTE DE MORAES – CEP: 13306–220 

– CIDADE: ITU – SP
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES
ENDEREÇO: PRAÇA ADELAIDE GUEDES Nº 1
BAIRRO: CENTRO – CEP: 18270–020 – CIDADE: TATUI
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL 

BRANDÃO
ENDEREÇO: AVENIDA 37 Nº 646
BAIRRO: BARONE – CEP: 14780–390 – CIDADE: BARRETOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO LOURIVAL MEY Nº 750
BAIRRO: JARDIM SANTANA – CEP: 13184–470 – CIDADE: 

HORTOLÂNDIA
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR 

JOSÉ DAGNONI
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEDROSO Nº 1731
BAIRRO: CIDADE NOVA – CEP: 13454398 – CIDADE: SANTA 

BÁRBARA D´OESTE
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON 

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: 

TATUÍ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHA-

TO SAMPAIO
ENDEREÇO: RUA FREDERICO GROTTE Nº 322
BAIRRO: JARDIM VERGUEIRO – CEP: 05818270 – CIDADE: 

SÃO PAULO
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JESSEN 

VIDAL
ENDEREÇO: AVENIDA CESARE MANSUETO GIULIO LATTES 

Nº 1350
BAIRRO: EUGENIO DE MELO – CEP: 12247–014 – CIDADE: 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ
ENDEREÇO: RUA PREF. JUSTINO PAIXÃO Nº 150
BAIRRO: CENTRO – CEP: 09020–130 – CIDADE: SANTO 

ANDRÉ
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA CRISTÓBAL CLAUDIO ELILLO Nº 88
BAIRRO: CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: GUARULHOS
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA DOM AMAURY CAS-

TANHO
ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES Nº 1.211
BAIRRO: PARQUE DAS INDÚSTRIAS – CEP: 13309–640 – 

CIDADE: ITU
NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 1
LOCAL- FACULDADE DE TECNOLOGIA JORNALISTA OMAIR 

FAGUNDES DE OLIVEIRA

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 
MOR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/34/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC 136.00072333/2023–18

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – BIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ALINE DA SILVA ALMEIDA / 7175257 / 05430853682 / 
56.13 / 86,00 / 142,13 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/625371914/03424130745
4/424962986/30003411885
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/21/2023 – PROCESSO Nº 
13600067806/2023–65

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS 

/ EM COM ÊNFASES)(Informática para Internet Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ CRISTIANA ALICE DA COSTA / 246397883 / 17065561879 
/ 27.00 / 62,67 / 89,67 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA TEREZINHA 

MONTEIRO DOS SANTOS – TAQUARITUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 140/24/2023 – PROCESSO Nº 
13600069658/2023–13

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS, da cidade de TAQUARITU-
BA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ CAMILA CLAUDIA VIEIRA DA FONSECA / 29870198–4 / 
29970839829 / 37.00 / 67,33 / 104,33 / 1º

3/ SÉRGIO ADRIANO RODRIGUES / 230952562 / 
21273824806 / 36.00 / 67,00 / 103 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
4/48863693–0/42779536896/37.66
5/569032209/46115511801/37.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/48566981–X/39016596844
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/35/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC 136.00103191/2023–48

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / 

EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ CAROLINA MACIEL SOUZA / 30804655–9 / 36813353896 
/ 27.00 / 95,00 / 122,00 / 1º

3/ GLAUCON TOMAZ POSSATI / 48094264X / 39614542802 
/ 2.50 / 50,00 / 52,50 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/471355604/37445155830/33.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/33988919/6/22692439864
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001
GERAL (ESTADUAL) - PCD
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCUR-
SO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do 
emprego público de Agente Técnico e Administrativo (Auxiliar 
Administrativo), nos termos do item 11.3 do Capítulo XI do 
Edital de Abertura de Inscrições, mediante admissão, em jor-
nada de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime da CLT, 
a comparecer(em) no dia 08/11/2023, no horário das 09:00 às 
15:00 horas, para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) 
unidade(s) especificada(s) no presente edital.
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III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 28/02/2002;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar 
a intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos 
do Art. 48, parágrafo 9º, do Regimento da Escola Politécnica da 
USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e 
portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Escola Politécnica da USP, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 01
II) prova didática - peso 01
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

26.10.2023, indeferiu o recurso interposto pelo candidato André 
César Martins Cavalheiro em 29.08.2023, referente ao concurso 
público de títulos e provas em uma fase para provimento de 
01 (um) cargo/claro sob o nº 1237187, de Professor Doutor em 
RDIDP, referência MS-3, para o Departamento de Engenharia de 
Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos da Escola Politécnica da 
USP, na área de conhecimento “Sistemas Inteligentes aplicados 
à Engenharia Mecatrônica”, conforme Edital EP/Concursos 
nº 055-2023 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 
29.04.2023, retificado no DOE de 03.05.2023, por não atender à 
exigência constante no § 8º do item 1 do edital.

 COMUNICADO 146-2023
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 162-2022
APROVAÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA – CONCURSO 

PROFESSOR DOUTOR
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 
26.10.2023, aprovou, devido à indisponibilidade de titulares e 
suplentes, uma nova sugestão de comissão julgadora para o 
concurso de títulos e provas para o provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, claro/cargo 
nº 130370, para a Escola Politécnica da USP, na especialidade 
“Transformação Digital / Indústria 4.0”, conforme Edital EP/
Concursos nº 162-2022 de abertura de inscrições, publicado no 
DOE de 08.11.2022, que passa a ser composta pelos seguintes 
nomes:

TITULARES:
Galo Antonio Carrillo Le Roux – Prof. Titular – PQI/EPUSP 

– PRESIDENTE
Sergio Lima Netto – Prof. Titular – UFRJEdmundo Rogério 

Esquível – Professor Doutor (EESC/USP)
Edson dos Santos Moreira – Prof. Titular – ICMC/USP
Marcelo Soares Lubaszewski – Prof. Titular – UFRGS
José Palazzo Moreira de Oliveira – Prof. Titular – UFRGS
SUPLENTES:
Reinaldo Giudici – Prof. Titular – PQI/EPUSP
Fátima de Lourdes dos Santos Nunes Marques – Prof. 

Titular – EACH/USP
Pedro Frosi Rosa – Prof. Titular – UFU
Neri Volpato – Prof. Titular – UTFPR
Fernando José Gomes Landgraf – Prof. Titular – PMT/EPUSP
Liedi Légi Bariani Bernucci – Prof. Titular – PTR-EPUSP
Vahan Agopyan – Prof. Titular – PCC/EPUSP
Paulo Roberto Maciel Lyra – Prof. Titular – UFPE
Alexandre Xavier Falcão – Prof. Titular – UNICAMP
Álvaro Luiz Gayoso de Azeredo Coutinho – Prof. Titular 

– UFRJ
Carlos Augusto Duque – Prof. Titular – UFJF
Ivan Nunes da Silva – Prof. Titular – EESC/USP
Marley Maria Bernardes Rebuzzi Vellasco – Prof. Titular – 

PUC-Rio
Silvia Silva da Costa Botelho – Prof. Titular – FURG
André Carlos Ponce de Leon Ferreira de Carvalho – Prof. 

Titular – ICMC-USP
Virgílio Augusto Fernandes Almeida – Prof. Titular – UFMG
Ricardo José Rabelo – Prof. Titular – DAS/UFSC
Luiz Antonio Joia – Prof. Titular – FGV
Reginaldo Teixeira Coelho – Prof. Titular – EESC/USP
Luís Gonzaga Trabasso – Prof. Titular – ITA / SENAI-SC
Carlos Becker Westphall – Prof. Titular – UFSC
Thais Vasconcelos Batista – Prof. Titular – DIMAP-UFRN
Wagner Meira Junior – Prof. Titular – DCC-UFMG
José Augusto Suruagy Monteiro – Prof. Titular – UFPE
Edmundo Roberto Mauro Madeira – Prof. Titular – UNI-

CAMP
Rodolfo Jardim de Azevedo – Prof. Titular – UNICAMP
João Marcos Travassos Romano – Prof. Titular – UNICAMP
Paulo Sergio Ramirez Diniz – Prof. Titular – UFRJ
Jacobus Willibrordus Swart – Prof. Titular – UNICAMP
 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital nº 147-2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA DE COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DIGITAIS DA ESCOLA 
POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
26/10/2023, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
com início às 09 horas (horário de Brasília) do dia 07/11/2023 
e término às 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília) do dia 
05/02/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referên-
cia MS-3, em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa), claro/cargo nº 1237128, com o salário 
de R$ 13.357,25 (mês), junto ao Departamento de Engenharia 
de Computação e Sistemas Digitais, na área de conhecimento 
“Sistemas Embarcados e Organização e Arquitetura de Compu-
tadores”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Área: Sistemas embarcados e Organização e Arquitetura 
de Computadores

Disciplinas de graduação:
PCS3732 Laboratório de Processadores
PCS3858 Laboratório de Sistemas Embarcados
PCS3635 Laboratório Digital I
PCS3645 Laboratório Digital II
PCS3612 Organização e Arquitetura de Computadores I
PCS3722 Organização e Arquitetura de Computadores II
PCS3868 Sistemas de Computação de Alto Desempenho
PCS3115 Sistemas Digitais I
PCS3225 Sistemas Digitais II
PCS3848 Sistemas Embarcados
Tópicos:
1. - Importância dos sistemas embarcados na Engenharia 

de Computação. Decisões de projeto em sistemas embarcados 
relativos ao custo-benefício (tradeoffs) de consumo de energia, 
área, desempenho e custo.

2. - Interfaces digitais e analógicas com sistemas embarca-
dos, síncronas e assíncronas. Interfaces comuns com sensores 
e atuadores.

3. - Comunicação em sistemas embarcados de curta e longa 
distância (móvel/celular, bluetooth, IEEE802.15.4 e derivadas, 
WiFi, LoRA e LoRA-Wan, 5/6G, cabeadas (ópticas e elétricas), e 
tecnologias emergentes).

4. - ISA (Instruction Set Architectures), benchmarks e medi-
das de desempenho para sistemas embarcados e arquitetura de 
computadores.

5. - Custo-benefício (tradeoffs) em arquiteturas de computa-
dores relativos ao projeto e desempenho do datapath, unidade 
de controle e memórias. Melhorias de desempenho (e.g. execu-
ção fora de ordem, especulativa, predições, etc).

6. - Tecnologias de memórias e custo-benefício (tradeoffs), 
incluindo memórias cache, principal e virtual.

7. - Arquiteturas multi/many cores, incluindo estratégias de 
interconexão, técnicas de programação e desempenho.

8. - Arquiteturas de sistemas distribuídos, níveis de para-
lelismo e algoritmos distribuídos. Análise de desempenho e 
caracterização de algoritmos distribuídos.

9. - Paralelismo de aplicação e suporte arquitetural: 
Data-Level Paralelism (DLP), Thread-Level Paralelism (TLP) e 
Warehouse Scale Computing (WSC).

10. - Projeto e análise de arquiteturas de propósito espe-
cífico.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola Politécnica.

Hidráulica e Ambiental da Escola Politécnica da USP, na especia-
lidade “Engenharia Ambiental”, conforme Edital EP/Concursos 
nº 053-2023 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 
29.04.2023 e retificado no DOE de 04.05.2023 e 13.05.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: José Rodol-
fo Scarati Martins – Titular – PHA/EPUSP – Presidente, Dione 
Mari Morita – Associada Aposentada - PHA/EPUSP, René Peter 
Schneider – Doutor – PQI/EPUSP, Dra. Andrea Komesu Sabino 
– Adjunta – UNIFESP – Baixada Santista e Rodrigo de Freitas 
Bueno – Adjunto – UFABC.

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Doutor do Departamento de Engenharia de Minas e 
de Petróleo da EPUSP

Edital EP 140-2023
Referente ao edital EP/Concursos 054-2023
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 20.10.2023, habilitou e indicou a candidata Ana Caroli-
na Russo para preencher o claro/cargo nº 1237179 de Professor 
Doutor em RDIDP, para o Departamento de Engenharia de Minas 
e de Petróleo da Escola Politécnica da USP, na especialidade 
“Lavra de Minas” conforme Edital EP/Concursos nº 054-2023 
de abertura de inscrições, publicado no DOE de 29.04.2023 e 
retificado no DOE de 13.05.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Homero 
Delboni Junior – Titular – PMI/EPUSP – Presidente, Luis Enrique 
Sánchez – Titular - PMI/EPUSP, João Vicente de Assunção – Titu-
lar – FSP/USP, José Ângelo Sebastião Araújo dos Anjos – Adjunto 
– UFBA e Nestor Kenji Yoshikawa – Doutor – IPT/USP.

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Doutor do Departamento de Engenharia de Energia e 
Automação Elétricas da EPUSP

Edital EP 141-2023
Referente ao edital EP/Concursos 051-2023
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 19.10.2023, habilitou e indicou o candidato Juan Carlos 
Cebrian Amasifen para preencher o claro/cargo nº 1237136 de 
Professor Doutor em RDIDP, para o Departamento de Engenha-
ria de Energia e Automação Elétricas da Escola Politécnica da 
USP, na especialidade “Energia elétrica”, conforme Edital EP/
Concursos nº 051-2023 de abertura de inscrições, publicado no 
DOE de 29.04.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Selma Shin 
Shimizu Melnikoff – Titular - PCS/EPUSP – Presidente, Wilson 
Komatsu – Associado – PEA/EPUSP, Marcelo Schneck de Paula 
Pessoa – Associado – PRO/EPUSP, Guilherme Filippo Fernandes 
Filho – Associado – UNESP Guaratinguetá e Celso Eduardo Lins 
de Oliveira – Associado – ZEB/FZEA/USP Pirassununga.

 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 
Professor Doutor do Departamento de Engenharia de Computa-
ção e Sistemas Digitais da EPUSP

Edital EP 142-2023
Referente ao edital EP/Concursos 050-2023
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 19.10.2023, não habilitou nem indicou nenhum can-
didato para preencher o claro/cargo nº 1237128 de Professor 
Doutor em RDIDP, para o Departamento de Engenharia de 
Computação e Sistemas Digitais da Escola Politécnica da USP, na 
especialidade “Sistemas embarcados e organização e arquitetu-
ra de computadores” conforme Edital EP/Concursos nº 050-2023 
de abertura de inscrições, publicado no DOE de 29.04.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Anarosa 
Alves Franco Brandão – Associada - PCS/EPUSP – Presidente, 
Edson Satoshi Gomi – Doutor - PCS/EPUSP, Esther Luna Colom-
bini – Doutora – IC/UNICAMP, Fernando Santos Osório – Doutor 
– ICMC/USP e Denis Silva Loubach – Doutor – COMP/ITA.

 COMUNICADO 143-2023
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 078-2023
APROVAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E COMISSÃO JULGADORA – 

CONCURSO PROFESSOR DOUTOR
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada em 26.10.2023, 
aprovou o pedido de inscrição dos candidatos Felipe Carneiro da 
Silva, Gigliola Salerno, João Luiz Junho Pereira, Abrão Chiaranda 
Merij, Arthur Henrique de Andrade Melani, Brunela Pereira da 
Silva, Christiano Gianesi Bastos de Andrade, Cristie Luis Kugel-
meier, Juan Ignacio Pereira Agudelo, Juliane Ribeiro da Cruz Alves, 
Lina Maria Varon Cardona, Miguel Angel Calle Gonzales, Miguel 
Angelo de Carvalho Michalski, Pérsio Mozart Pinto, Rafael Kaki-
tani, Renan Favarão da Silva, Rodrigo da Silva, Sandro Lombardo, 
Silvano Leal dos Santos, Vanessa Seriacopi e Viviane Gomide 
Kawa e indeferiu o pedido dos candidatos Fabio Edson Mariani, 
Maria Cristina Moré Farias e Thiago Cristofer Aguzzoli Colombo 
ao concurso de títulos e provas para o provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo 
nº 1237160, para o Departamento de Engenharia Mecânica, na 
especialidade “Materiais e Projetos”, conforme Edital EP/Concur-
sos nº 078-2023 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 
05.07.2023. Na mesma sessão, foram aprovados os nomes dos 
membros que comporão a Comissão Julgadora:

TITULARES
Prof. Dr. Paulo Carlos Kaminski – Titular – PME/EPUSP
Prof. Dr. Marcelo Augusto Leal Alves – Doutor – PME/EPUSP
Prof. Dr. Marcelo Falcão de Oliveira – Associado – EESC/USP
Prof. Dr. Fabio Antonio Xavier – Adjunto – UFSC
Prof. Dr. Marcio Gustavo Di Vernieri Cuppari – Adjunto 

II – UFABC
SUPLENTES
Prof. Dr. Agenor de Toledo Fleury – Associado – PME/EPUSP
Prof. Dr. Marcelo Massarani – Doutor – PME/EPUSP
Prof. Dr. Rodrigo Lima Stoeterau – Doutor – PMR/EPUSP
Prof. Dr. Hugo Ricardo Zschommler Sandim – Titular – EEL/USP
Prof. Dr. Carlos Alberto Fortulan – Associado – EESC/USP
Prof. Dr. Sylvio José Ribeiro de Oliveira – Associado – UFRJ
Profa. Dra. Henara Lillian Costa Murray – Doutora - FURG
Prof. Dr. Armando Hideki Shinohara - Titular – UFPE
 Homologação do relatório final do concurso ao cargo de 

Professor Titular para todos os Departamentos da Escola Poli-
técnica da USP

Edital EP 144-2023
Referente ao edital EP/Concursos 161-2022
A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo, em sua 1.275ª sessão, ordinária, realizada em 
26.10.2023, homologou o relatório final da comissão julgadora 
que, em 18.10.2023, habilitou e indicou o candidato Gustavo 
Roque da Silva Assi para preencher o claro/cargo nº 130435 de 
Professor Titular em RDIDP junto à Escola Politécnica da USP, 
na especialidade “Energias renováveis e transição energética”, 
conforme Edital EP/Concursos nº 161-2022 de abertura de ins-
crições, publicado no DOE de 08.11.2022 e retificado no DOE de 
02.12.2022 e 18.01.2023.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Fernando 
José Gomes Landgraf – Professor Titular – PMT/EPUSP – Presi-
dente, Alexandre Salem Szklo – Professor Titular – COPPE/UFRJ, 
Álvaro Toubes Prata – Professor Titular – UFSC, Fernando Luiz 
Pellegrini Pessoa – Professor Titular – UFRJ e SENAI CIMATEC e 
Roberto Zilles – Professor Titular – IEE/USP.

 COMUNICADO 145-2023
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 055-2023
RECURSO PARA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE INDE-

FERIMENTO DE INSCRIÇÃO REFERENTE AO EDITAL EP/CON-
CURSOS 055-2023

A Congregação da Escola Politécnica da Universidade 
de São Paulo, em sua 1275ª sessão, ordinária, realizada aos 



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 325

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH Nº 036/2023
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 11 de dezembro de 2023, às 08h00, por 

videoconferência, o concurso público de títulos e provas visando 
à obtenção do título de Livre-docente no Departamento de 
Geografia, disciplina de Estágio Supervisionado de Ensino de 
Geografia e Material Didático, conforme Edital FFLCH nº 036-
2023 de 06/07/2023 (Proc.: 23.1.1309.8.5 e Prot.: 23.5.206.8.5), 
para o qual está inscrito o candidato: Eduardo Donizeti Girotto. A 
Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes docentes: 
Membros Titulares: Profs. Drs. Manoel Fernandes de Sousa Neto 
(DG/FFLCH, livre-docente, presidente 1), Simone Scifoni (DG/
FFLCH, livre-docente, presidente 2), Ivaine Maria Tonini (UFRGS, 
titular), Diego Corrêa Maia (UNESP-Rio Claro, livre-docente), 
Maria Adailza Martins de Albuquerque (UFPB, titular); Membros 
Suplentes: Profs. Drs. Amélia Luisa Damiani (DG/FFLCH, titular, 
presidente 3), Élvio Rodrigues Martins (DG/FFLCH, livre-docente, 
presidente 4), José Gilberto de Souza (UNESP-Rio Claro, associa-
do), Genylton Odilon Rego da Rocha (UFPA, titular), Gisele Girar-
di (UFES, titular), Nestor André Kaercher (UFRGS, titular), Nelson 
Rego (UFRGS, titular), Rosemy da Silva Nascimento (UFRGS, 
titular). Ficam, pelo presente edital, convocadas a candidata e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH Nº 036/2023
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 06 de dezembro de 2023, às 08h00, 

por videoconferência, o concurso público de títulos e provas 
visando à obtenção do título de Livre-docente no Departamento 
de Geografia, disciplina de Geografia Econômica I, conforme 
Edital FFLCH nº 036-2023 de 06/07/2023 (Proc.: 23.1.1309.8.5 
e Prot.: 23.5.209.8.4), para o qual está inscrita a candidata: 
Maria Mónica Arroyo. A Comissão Julgadora estará constituída 
dos seguintes docentes: Membros Titulares: Profs. Drs. Sandra 
Lencioni (DG/FFLCH, titular, presidente 1), André Roberto Martin 
(DG/FFLCH, titular, presidente 2), ), Márcio Antonio Cataia (UNI-
CAMP, livre-docente), Leila Christina Duarte Dias (UFSC, titular), 
Eliseu Savério Sposito (UNESP-Presidente Prudente, titular); 
Membros Suplentes: Profs. Drs. Manoel Fernandes de Sousa 
Neto (DG/FFLCH, livre-docente, presidente 3), Rosa Ester Rossini 
(DG/FFLCH, titular aposentada), Ricardo Abid Castillo (UNICAMP, 
livre-docente), Everaldo Santos Melazzo (UNESP-Presidente Pru-
dente, livre-docente), Lisandra Pereira Lamoso (UFGD, titular), 
Olga Lúcia Castreghini de Freitas (UFPR, titular), Carlos José 
Espíndola (UFSC, titular), Carlos Antônio Brandão (UFRJ, titular). 
Ficam, pelo presente edital, convocadas a candidata e a Comis-
são Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLM Nº 040/2023
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 04 de dezembro de 2023, às 09h30, 

no Salão Nobre (145) do prédio de administração da FFLCH-
-USP, na rua do Lago nº 717, o concurso de títulos e provas 
para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em RDIDP, no Departamento de Letras Modernas, área 
de Estudos Linguísticos – Intercompreensão, Plurilinguismo e 
Interculturalidade, conforme Edital FFLCH/FLM nº 040/2023 de 
17/07/2023 para o qual estão inscritos os(as) candidatos(as): 
Érica Sarsur Câmara, Lígia Miranda de Paulo, Luís Roberto Arthur 
de Faria, Bianca Rigamonti Valeiro Garcia, Regina Célia da Silva, 
Milan Puh, Marina Grilli Lucas Silva.A Comissão Julgadora está 
assim constituída: Membros Titulares: Profs. Drs. Angela Maria 
Tenório Zucchi (DLM-FFLCH, doutora), Ebal Sant'Anna Bolacio 
Filho (UFF,associado), Rosângela Aparecida Dantas de Oliveira 
(UNIFESP, doutora), Marcella Santos Abreu (UFPI associada), 
Fernanda Mota Pereira (UFBA, doutora). Suplentes: Profs. Drs. 
Benivaldo José de Araújo Júnior (DLM-FFLCH, doutor) Alexan-
der Yao Cobbinah (DL/FFLCH, doutor), Sandra Dias Loguercio 
(UFRGS, associada), Elaine Maria Santos (UFS, associada), Ales-
sandra Paola Caramori (UFBA, associada). Ficam, pelo presente 
edital, convocados o candidato e a Comissão Julgadora acima 
mencionada.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLL nº 063/2023
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E de 30/10/2023, referente ao Edital 

de abertura de inscrições do Concurso público de títulos e 
provas visando o provimento de 01 cargo de Professor Doutor 
no Departamento de Letras Modernas, área de Linguística 
Descritiva: Línguas de Sinais, onde se lê: “com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 06/11/2023 e término às 17 horas 
(horário de Brasília) do dia 03/02/202”, leia-se: “com início às 
08 horas (horário de Brasília) do dia 08/11/2023 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 05/02/2024”

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/100/2023 - RELATÓRIO FINAL
Realizou-se nos dias 18, 19, 20 e 21 de setembro de 2023, 

de acordo com o EDITAL ATAC/FM/108/2022, o concurso para o 
provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 
Ocupacional, para o Curso de Fonoaudiologia, com base no 
programa da Área de Fonoaudiologia em Neurologia do Adulto e 
Idoso, para o qual achavam-se inscritas as candidatas: nº 1 - Dr.ª 
Ana Paula Ritto; nº 2 - Dr.ª Sheilla de Medeiros Correia Marin; nº 
3 - Dr.ª Isabel Cristina Sabatini Perez Ramos e nº 4 - Dr.ª Daniella 
Priscila de Lima.

A Comissão Julgadora, composta pelas Professoras Douto-
ras: Eliane Schochat (Presidente), Carla Gentile Matas, Melissa 
Catrini da Silva, Juliana Onofre de Lira e Ana Paula Doi Bautzer, 
reprovou a candidata: Dra. Isabel Cristina Sabatini Perez Ramos; 
aprovou as candidatas: Dras. Ana Paula Ritto, Sheilla de Medei-
ros Correia Marin e Daniella Priscila de Lima e indicou a Dra. Ana 
Paula Ritto para o provimento do cargo em concurso, submeten-
do o relatório final à Congregação da FMUSP. Homologado pela 
Congregação em sessão de 27/10/2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/101/2023 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 25, 26, 27 e 28 de setembro de 2023, 
de acordo com o EDITAL ATAC/FM/107/2022, o concurso para o 
provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocu-
pacional, para o Curso de Fisioterapia, com base no programa 
da Área de Fisioterapia no Manejo da Dor e Disfunção Musculo-
esquelética, para o qual achavam-se inscritos os candidatos: nº 
1 - Dr.ª Susan Lee King Yuan; nº 2 - Dr.ª Letizzia Dall´Agnol; nº 3 
- Dr. Rafael Krasic Alaiti; nº 4 - Dr.ª Fernanda de Figueiredo Torres 
(não compareceu); nº 5 - Dr. Felipe Augusto dos Santos Mendes; 
nº 6 - Dr. Sergio Ricardo Boff (não compareceu); nº 7 - Dr.ª Ana 
Paula Ribeiro; nº 8 - Dr. Luiz Carlos Hespanhol Junior; nº 9 - Dr.ª 
Flávia Pessoni Faleiros Macêdo; nº 10 - Dr.ª Eneida Yuri Suda; nº 
11 - Dr. Paulo Henrique dos Santos Mota (não compareceu); nº 
12 - Dr. Tiago da Silva Lopes.

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores Douto-
res: Celso Ricardo Fernandes de Carvalho (Presidente), Naomi 
Kondo Nakagawa, Tânia de Fátima Salvini, Fernando Henrique 
Magalhães e Ulysses Fernandes Ervilha, reprovou os candidatos: 
Drs. Susan Lee King Yuan, Letizzia Dall´Agnol, Rafael Krasic 
Alaiti, Flávia Pessoni Faleiros Macêdo e Tiago da Silva Lopes; 
aprovou os candidatos: Drs. Felipe Augusto dos Santos Men-
des, Ana Paula Ribeiro, Luiz Carlos Hespanhol Junior e Eneida 
Yuri Suda e indicou o Dr. Luiz Carlos Hespanhol Junior para o 
provimento do cargo em concurso, submetendo o relatório final 
à Congregação da FMUSP. Homologado pela Congregação em 
sessão de 27/10/2023.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Edital CSCRH-SP 152/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária da USP convoca o candidato JOELSON OLIVEIRA SAM-
PAIO a entrar em contato com o Centro de Serviços Comparti-
lhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1237845, referência MS-3, em RTC, junto ao Departamento de 
Contabilidade e Atuária, conforme Edital de abertura de inscri-
ções FEAUSP nº 17/2023 publicado no D.O.E. de 18/04/2023 e 
Edital de Relatório de Resultado Final/Classificação e Homolo-
gação, publicado no D.O.E. de 20/10/2023.

 Comunicado
A Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária torna pública a convocação, conforme horário abaixo, 
da comissão examinadora e dos candidatos, cuja inscrição foi 
aprovada como Professor Contratado III (MS-3.1, contratados 
com título de Doutor) pela Conselho Técnico-Administrativo, ao 
Processo Seletivo de contratação de 1 (um) docente por prazo 
determinado, aberto pelo Edital FEA 35/2023, com jornada de 12 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Adminis-
tração, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da 
Resolução nº 7.354/2017 e da Resolução nº 8.434/2023:

O não comparecimento do candidato à ciência do horário, 
da lista de pontos e das provas programadas no cronograma 
abaixo implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo:

HORÁRIO
11.12.2023 (2ª feira) às 8 horas – Instalação da comissão 

examinadora.
11.12.2023 (2ª feira) às 9 horas - Ciência aos candidatos do 

horário e da lista de pontos para a prova escrita.
12.12.2023 (3ª feira) às 9 horas - Sorteio do ponto e reali-

zação da prova escrita.
12.12.2023 (3ª feira) a partir das 14 horas - Ciência aos 

candidatos do horário e ciência da lista de pontos para prova 
didática, seguida do sorteio do ponto, obedecida a ordem de 
inscrição, do 1º ao 5º candidato.

13.12.2023 (4ª feira) a partir das 8 horas - Ciência da lista 
de pontos para prova didática e sorteio do ponto, obedecida a 
ordem de inscrição, do 6º ao 12º candidato.

13.12.2023 (4ª feira), 24 horas após o sorteio - Realização 
da prova didática e na sequência leitura da prova escrita, obede-
cida a ordem de inscrição, do 1º ao 5º candidato.

14.12.2023 (5ª feira), 24 horas após o sorteio - Realização 
da prova didática e na sequência leitura da prova escrita, obede-
cida a ordem de inscrição, do 6º ao 12º candidato.

Local da Ciência da Lista de Pontos
Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária
Avenida Professor Luciano Gualberto, 908
Prédio FEA-1 na sala A-12
Comissão Examinadora
Prof. Dr. Flávio Hourneaux Junior – EAD FEAUSP (Presidente)
Prof. Dr. Victor Silva Correa - UNIP
Prof. Dr. Marcio Shoiti Kuniyoshi – PUC
 Edital CSCRH-SP 154/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade 

e Atuária da USP convoca o candidato ALEXANDRE EVARISTO 
PINTO a entrar em contato com o Centro de Serviços Compar-
tilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1237837, referência MS-3, em RTC, junto ao Departamento de 
Contabilidade e Atuária, conforme Edital FEAUSP nº 15/2023 de 
Abertura, publicado no D.O.E. de 18/04/2023 e Relatório Final de 
Concurso e Homologação, publicado no D.O.E. de 20/10/2023.

 Edital CSCRH-SP 153/2023
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária da USP convoca o candidato MARCELO HENRIQUE DE 
ARAUJO a entrar em contato com o Centro de Serviços Compar-
tilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1237810, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Contabilidade e Atuária, conforme Edital de abertura de 
inscrições FEAUSP nº14/2023 publicado no D.O.E. de 18/04/2023 
e Comunicado de Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publicado no D.O.E. de 20/10/2023.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP 71/2023 – Convocação para as provas
A Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo 

convoca os(as) Professores(as) Doutores(as): Maria Lúcia Woch-
ler Pelaes, Michelle Viviane Godinho Corrêa, Marcelo Aparecido 
Phaiffer, Adriana de Carvalho Alves Braga, Moacir Silva de 
Castro, Rosangela Ferreira de Souza Queiroz, Márcia Lúcia Ana-
cleto de Souza, Cleiton Donizete Corrêa Tereza, Valdirene Rosa 
de Souza, Hélida Balardini Lança Vicente, Carolina dos Santos 
Bezerra Perez, Vanessa Louise Batista, Tatiane Pereira de Souza, 
Ivone Maria Mendes da Silva, Sérgio J. Custódio, Mille Caroline 
Rodrigues Fernandes e Adriana Tolentino Sousa inscritos no Con-
curso Público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, em RDIDP, em conformidade com o 
edital 45/2023, na área de Educação e Cultura Afro Brasileira e 
Indígena, junto ao Departamento de Administração Escolar e 
Economia da Educação (EDA) da FEUSP, a comparecer para o 
início do concurso, no dia 04/12/2023, segunda-feira, às 08:00 
horas, na sala 122, 1º andar, Bloco “B” da FEUSP.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH Nº 036/2023
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 04 de dezembro de 2023, às 08h00, por 

videoconferência, o concurso público de títulos e provas visando 
à obtenção do título de Livre-docente no Departamento de 
Geografia, disciplina de Estágio Supervisionado de Ensino de 
Geografia e Material Didático, conforme Edital FFLCH nº 036-
2023 de 06/07/2023 (Proc.: 23.1.1309.8.5 e Prot.: 23.5.210.8.2), 
para o qual está inscrito o candidato: Daniel de Mello Ferraz. A 
Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes docentes: 
Membros Titulares: Profs. Drs. Manoel Fernandes de Sousa Neto 
(DG/FFLCH, livre-docente, presidente 1), Simone Scifoni (DG/
FFLCH, livre-docente, presidente 2), Ivaine Maria Tonini (UFRGS, 
titular), Diego Corrêa Maia (UNESP-Rio Claro, livre-docente), 
Maria Adailza Martins de Albuquerque (UFPB, titular); Membros 
Suplentes: Profs. Drs. Amélia Luisa Damiani (DG/FFLCH, titular, 
presidente 3), Élvio Rodrigues Martins (DG/FFLCH, livre-docente, 
presidente 4), José Gilberto de Souza (UNESP-Rio Claro, associa-
do), Genylton Odilon Rego da Rocha (UFPA, titular), Gisele Girar-
di (UFES, titular), Nestor André Kaercher (UFRGS, titular), Nelson 
Rego (UFRGS, titular), Rosemy da Silva Nascimento (UFRGS, 
titular). Ficam, pelo presente edital, convocadas a candidata e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

sessão ordinária, realizada em 27/10/2023, homologou, por 
unanimidade, o relatório final da Comissão Julgadora, que, 
em 06/10/2023, indicou a candidata Nathália Vieira Veríssimo 
para preencher o claro/cargo nº 1096656 de Professor Doutor 
junto ao Departamento de Ciências Farmacêuticas, na área de 
“Biotecnologia Farmacêutica”, com base nos programas das 
disciplinas de “Biotecnologia Farmacê utica I”, “Biotecnologia 
Farmacê utica II”, “Enzimologia Industrial e suas aplicações”, 
“Enzimas Aplicadas às Ciências Farmacêuticas”, “Ferramentas 
e conceitos empregados nos processos industriais farmacê uticos 
e biotecnoló gicos II” e “Ferramentas e conceitos empregados 
nos processos industriais farmacê uticos e biotecnoló gicos III”, 
conforme Edital ATAc/FCFRP 03/2023, de 11/01/2023, publi-
cado no D.O.E de 04/01/2023, retificado em 25/02/2023 e em 
04/04/2023. A Comissão Julgadora esteve assim constituída: 
Profa. Dra. Renata Fonseca Vianna Lopez, Professor Titular do 
Departamento de Ciências Farmacêuticas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto – USP, Presidente 
da Comissão Julgadora indicada pela Congregação; Prof. Dr. 
Osvaldo de Freitas, Professor Associado do Departamento de 
Ciências Farmacêuticas da FCFRP-USP; Prof. Dr. Marcelo Dias 
Baruffi, Professor Associado do Departamento de Análises 
Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas da FCFRP-USP; Prof. 
Dr. Luis Henrique Souza Guimarães, Professor Associado do 
Departamento de Biologia da FFCLRP-USP e Profa. Dra. Márcia 
Aparecida Silva Graminha, Professora Associada da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas da UNESP-Araraquara.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 
– USP

Edital ATAc/FCFRP 42/2023, de 30-10-2023
A Congregação da FCFRP-USP, em sua 428a Sessão Ordiná-

ria, realizada no dia 27 de outubro de 2023, de acordo com o 
estabelecido no artigo 151 do Regimento Geral da USP, aprovou 
os pedidos de inscrição dos candidatos 1º) Gilberto Úbida Leite 
Braga; 2º) Andréia Machado Leopoldino e 3º) Cristina Ribeiro 
de Barros Cardoso, bem como indeferiu o pedido de inscrição 
do candidato Julianderson de Souza Santos por não ter aten-
dido o inciso I do item 1 do referido edital, no que se refere 
a apresentação obrigatória de “memorial circunstanciado e 
comprovação dos trabalhos publicados, das atividades reali-
zadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital”, ao 
Concurso de Títulos e Provas visando o provimento de um cargo 
de Professor Titular, ref. MS-6, em RDIDP, claro/cargo nº 1016016, 
junto ao Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e 
Bromatológicas, na área de conhecimento Biociências aplicadas 
à Farmácia, de acordo com o Edital ATAc/FCFRP/USP 06/2023, 
de 01/02/2023, de abertura de inscrições, publicado no DOE 
de 02/03/2023 e retificado no DOE de 08/03/2023. Na mesma 
sessão foram aprovados os nomes dos membros que comporão 
a Comissão Julgadora: Membros Titulares: da Unidade: Suely 
Vilela, Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas, 
Toxicológicas e Bromatológicas, indicada como Presidente da 
Comissão Julgadora; Maria Vitória Lopes Badra Bentley, Profes-
sor Titular do Departamento de Ciências Farmacêuticas; de fora 
da Unidade: Carlos Frederico Martins Menck, Professor Titular 
do Departamento de Microbiologia do Instituto de Ciências 
Biomédicas - USP; Silvya Stuchi Maria-Engler, Professor Titular do 
Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas - USP; Niels Olsen Saraiva Câmara, 
Professor Titular do Departamento de Imunologia do Instituto 
de Ciências Biomédicas - USP. Membros Suplentes: da Unidade: 
1º) Eliane Candiani Arantes Braga, Professor Titular do Departa-
mento de Ciências BioMoleculares; 2º) Patrícia Maria Berardo 
Gonçalves Maia Campos, Professor Titular do Departamento 
de Ciências Farmacêuticas; 3º) Mônica Tallarico Pupo, Professor 
Titular do Departamento de Ciências Farmacêuticas; 4º) Paulo 
Cezar Vieira, Professor Titular do Departamento de Ciências Bio-
Moleculares e 5º) Prof. Dr. Antonio Cardozo dos Santos, Professor 
Titular do Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e 
Bromatológicas. De fora da Unidade: 1º) Carlos Alberto Scrideli, 
Professor Titular do Departamento de Puericultura e Pediatria da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP; 2º) Rita de Cas-
sia Aleixo Tostes Passaglia, Professor Titular do Departamento de 
Farmacologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP; 
3º) Ítalo Delalibera Júnior, Professor Titular do Departamento de 
Entomologia e Acarologia da Escola Superior de Agricultura Luiz 
de Queiroz - USP; 4º) Walderez Ornelas Dutra, Professor Titular 
do Departamento de Morfologia do Instituto de Ciências Bioló-
gicas da Universidade Federal de Minas Gerais; 5º) Nilce Maria 
Martinez Rocha, Professor Titular do Departamento de Genética 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – USP; 6º) Valtencir 
Zucolotto, Professor Titular do Instituto de Física de São Carlos – 
USP; 7º) Roger Chammas, Professor Titular do Departamento de 
Radiologia da Faculdade de Medicina – USP; 8º) Anete Pereira 
de Souza, Professor Titular do Departamento de Biologia Vegetal 
da Universidade Estadual de Campinas e 9º) Luiz Vicente Rizzo, 
Professor Titular do Departamento de Imunologia do Instituto de 
Ciências Biomédicas – USP.

 FACULDADE DE DIREITO
 FACULDADE DE DIREITO DA USP
COMUNICADO ATC Nº 19/2023
A E. Congregação, em sessão de 26 de outubro de 2023, 

deliberou, por unanimidade, pelo deferimento do parecer do 
relator que aprovou as inscrições dos candidatos: Doutores 
Carlos Frederico Ramos de Jesus, Wagner Wilson Deiró Gundim, 
Antônio Nunes Pereira, Gabriel Moraes de Outeiro, Douglas 
Elmauer, Gilberto Morbach Junior, Debora Sotto, Pablo Biondi, 
Ana Luiza de Morais Rodrigues Braga, Luiz Felipe Rosa Ramos, 
Fabiana Oliveira Pinho, André Bueno da Silveira, Daniel Peixoto 
Murata, Ana Suelen Tossige Gomes, Laura Degaspare Monte 
Mascaro, Ariel Engel Pesso, Paulo André Stein Messetti, André 
Luiz Freire, Fernando Rister de Sousa Lima, Paulo Henrique Rodri-
gues Pereira, Maurício Palma Resende, Marco Antonio Loschiavo 
Leme de Barros, Rodrigo Ribeiro de Sousa, Antonio de Padua 
Fernandes Bueno, Luciana Silva Reis e Bianca Margarita Damin 
Tavolari. As inscrições dos candidatos Rafael Tubone Magdaleno, 
Pedro de Oliveira Alves e Thiago Pires Oliveira foram indeferidas 
pelo não cumprimento do Edital. Foi aprovada a seguinte Banca 
Examinadora do Concurso de Professor Doutor do Departamen-
to de Filosofia e Teoria Geral do Direito – Edital FD 38/2023:

Banca Examinadora:
Banca Examinadora:
- Membros Titulares:
Professor Titular José Reinaldo de Lima Lopes (DFD) - pre-

sidente
Professor Titular Ronaldo Porto Macedo Junior (DFD)
Professora Isabel Papaterra Limongi (UFPR)
Professor Luiz Fernando Barzotto (UFRGS)
Professora Andrea Luisa Bucchile Faggion (UFLondrina)
Membros Suplentes:
Professor Titular Celso Fernandes Campilongo (DFD)
Professor Cláudio Michelon (Direito Universidade de Edim-

burgo)
Professora Yara Frateschi (Unicamp)
Professor João Carlos Brum Torres (UFCaxias do Sul)
Professor Thomas Bustamante (UFMG)
Professor Wladimir Barreto Lisboa (UFRGS)
Professora Vera Karam Chueri (UFPR)
Professora Claudia Roesler (UnB)
Professora Katya Kozicki (UFPR)
Professora Maria Constança Peres Pissara (PUC-SP)
Professor Thiago Decat (UFMG)
Professora Eunice Oustrenski (Ciência Política da USP)
Publique-se.
Faculdade de Direito,30 de outubro de 2023.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Órgãos Colegiados e Concurso da Escola Politécnica 
da Universidade de São Paulo, no endereço Av. Prof. Luciano 
Gualberto, Travessa do Politécnico, nº 380, sala S-12, CEP 05508-
010, São Paulo, SP, ou pelo e-mail svorcc.poli@usp.br.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

SITUAÇÃO ATUAL DO DEPARTAMENTO
O Departamento de Engenharia de Computação e Sistemas 

Digitais (PCS) da EPUSP, criado em 22 de março de 1991, é res-
ponsável pela gestão e oferecimento de disciplinas do curso de 
Engenharia de Computação (quadrimestral), com entrada anual 
de 73 alunos. O PCS também oferece disciplinas para os cursos 
de Engenharia Elétrica, bem como para outras unidades como 
o IME e a FAU. É responsável ainda pela Área de Concentração 
em Engenharia da Computação do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Elétrica (PPGEE, nota 6 da CAPES), sendo que 
alguns de seus docentes ainda atuam em outros programas 
de pós-graduação da USP, como Ciência da Computação (IME), 
Sistemas de Informação (EACH) e Logística (EPUSP). O quadro 
docente permanente do PCS em 2014 era composto por 39 
docentes e atualmente conta com 33. Observa-se que nos próxi-
mos 2 anos a situação será ainda mais drástica, prevendo-se a 
redução para 25 docentes. A perda atual de docentes em relação 
a 2014 já é de 15% e a perda prevista em 2024 em relação a 
2014 será de 36%.

OBJETIVO GERAL DA CONTRATAÇÃO DO DOCENTE
O objetivo mais premente está na área de pesquisa e ensino 

de hardware de computadores, tendo em vista a diminuição 
expressiva de docentes com especialização nessa área. Observa-
-se que o PCS tem sua carga didática distribuída, além de har-
dware, no software e em metodologias de computação. Embora 
o PCS tenha necessidade de repor seu quadro docente em todas 
as 3 áreas, a área de hardware é a mais afetada pela perspec-
tiva de médio prazo já que, com as futuras aposentadorias no 
período 2022-2024, prevê-se uma diminuição de 44% do quadro 
docente específico nesta área. Ressalte-se que apesar de termos 
obtido claros temporários para esta área desde 2019, o número 
de docentes na área é claramente insuficiente para cumprir a 
carga didática necessária.

ATIVIDADES DE ENSINO - METAS
O docente deverá engajar-se em atividades didáticas 

relativas a diversas disciplinas ligadas à área de hardware, 
bem como envolver-se em atividades para o aperfeiçoamento 
das técnicas de ensino-aprendizado. Deverá atuar tanto em 
disciplinas teóricas, quanto de laboratórios. Atualmente, são exi-
gidas muitas competências do profissional de Engenharia, num 
ambiente de trabalho cada vez mais complexo e imprevisível, 
com mais dinamismo e avanços tecnológicos. Visando preparar 
melhor e desenvolver uma postura pró-ativa e criativa nos 
nossos alunos, as disciplinas de laboratório de hardware do PCS 
adotam o paradigma de Aprendizagem Baseada em Problemas, 
que emprega a resolução de problemas como estopim para 
angariar novos conhecimentos. Para auxiliar neste processo de 
criação e experimentação, o PCS também mantém Open Labs e 
um técnico assessorando as atividades, de forma que os alunos 
podem realizar desenvolvimentos e testes fora dos horários 
de aulas. Incentivados pelas aulas virtuais dos últimos anos, o 
PCS desenvolveu diversas experiências online, com dispositivos 
simulados, possibilitando um aprimoramento na formação dos 
alunos, tanto em termos de solução de problemas de engenha-
ria, quanto de criação, desenvolvimento, teste e avaliação de 
novos dispositivos, incentivando a criatividade e a autonomia no 
processo de aprendizagem. Importante ainda é citar a busca por 
interdisciplinaridade nos projetos, fator cada vez mais importan-
te na nossa sociedade. Em algumas aulas teóricas também são 
exploradas técnicas de aprendizagem ativa. São utilizados os 
métodos de Aula Invertida e de Instrução por Pares. Em especial, 
tanto em aulas práticas quanto teóricas, a Aprendizagem Basea-
da em Equipes também é aplicada em equipes reduzidas de alu-
nos. Na Engenharia, o TCC se caracteriza por um projeto, desen-
volvido por uma equipe de no máximo 4 alunos no decorrer do 
último ano do curso. Enfim, o PCS busca diversificar as formas 
de ensino e aprendizagem, visando desenvolver as habilidades e 
competências necessárias para um Engenheiro da Computação e 
o novo docente deverá participar desta empreitada.

Considerando-se o projeto acadêmico do Departamento, 
espera-se que o docente possa contribuir nas seguintes metas: 
(i) Atualização das ementas e revisão permanente das disciplinas 
do curso Engenharia de Computação, (ii) Ampliação da utiliza-
ção de novas metodologias educacionais e (iii) Colaboração no 
oferecimento de disciplinas ministradas em inglês.

ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO - METAS
O PCS tem grupos de pesquisa atuando na área de har-

dware, como sistemas embarcados, redes de sensores sem fio 
e Internet das coisas (loT), envolvendo a criação e otimização 
de plataformas de hardware, sensores e comunicação. Já as 
pesquisas em segurança da informação e otimizações em data 
centers preveem o uso de arquiteturas decentralizadas (como o 
blockchain) e arquiteturas específicas de domínio. Outra área 
de pesquisa presente no PCS investiga arquiteturas para a 
computação quântica. Isso indica uma posição de vanguarda e 
modernidade do PCS, que desejamos que seja mantida, com o 
novo docente atuando em alguma delas, participando do PPGEE, 
buscando financiamento externo e de agências de fomento e 
colaborações internacionais. Espera-se que o docente possa 
contribuir nas seguintes metas do projeto acadêmico do PCS: (i) 
integração com os demais grupos de outros departamentos da 
EPUSP e de outras Unidades da USP e (ii) atração de parceiros 
da indústria para projetos de pesquisa e inovação.

ATIVIDADES DE CULTURA E EXTENSÃO - METAS
O PCS tem uma forte tradição no oferecimento de cursos de 

extensão e especialização em educação continuada. O docente 
a ser contratado poderá se inserir em cursos já existentes, como 
IoT ou Tecnologia de Software, ou ainda propor um novo curso. 
Cursos rápidos de difusão nas áreas de especialização do PCS 
também são desejados, sempre visando a evolução da sociedade 
como um todo.

IMPACTO ESPERADO DA CONTRATAÇÃO
O PCS deseja que, a curto prazo, o novo docente se engaje 

ativamente em suas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Espera que seja um profissional atualizado, que possa liderar a 
área de hardware no futuro, propondo atualizações didáticas 
e ensinando as técnicas mais atuais a nossos alunos. A médio 
e longo prazo espera-se que o novo docente possa promover 
uma ligação frutífera entre o PCS e as empresas em sua área de 
atuação, de modo a trazer recursos para que o Departamento 
possa melhorar sua infraestrutura, complementar bolsas de 
estudo de seus pós-graduandos e atrair talentos para que pos-
sam trabalhar em projetos de pesquisa de ponta e de extensão 
que possam dar uma contribuição social à sociedade.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 

PRETO - USP
Edital ATAc/FCFRP 41/2023, de 30/10/2023
HOMOLOGAÇÃO RELATÓRIO FINAL
A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 428ª 
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Seiji Nagayoshi, João Figueiredo Nobre Brito Cortese, Renato 
Pereira de Souza, Marco Antonio Corrêa Varella, Breno Pascal 
de Lacerda Brito, Daniel Santa Cruz Damineli, Raquel Albieri 
Krempel e Victor Ximenes Marques. A Comissão Julgadora foi 
constituída pelos Professores Glauco Machado, Departamento 
de Ecologia do IB-USP (Presidente); Rui Sergio Sereni Murrieta, 
Departamento de Genética e Biologia Evolutiva do IB-USP; 
Lilian Al-Chueyr Pereira Martins, Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da USP; Francisco Rômulo Monte 
Ferreira, Universidade Federal do Rio de Janeiro; Roberto Franzini 
Tibaldeo, Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Após a 
realização das provas estabelecidas no Regimento Geral da USP 
e no Regimento do IB, a Comissão Julgadora indicou por una-
nimidade o candidato João Figueiredo Nobre Brito Cortese para 
o preenchimento do cargo de Professor Doutor acima referido. 
O relatório final do concurso emitido pela Comissão Julgadora 
foi homologado pela Egrégia Congregação em sua 486ª reunião 
ordinária realizada no dia 27/10/2023 e consta na íntegra do 
Processo 23.1.138.41.4.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Instituto de Ciências Biomédicas
Retificação do EDITAL ICB.ATAC.24/2023 – Publicado no 

Diário Oficial do dia 05/09/2023, Seção III – Página 288 e 289
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA 
DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

Onde-se-lê:... 18. Maiores informações bem como as nor-
mas pertinentes ao concurso, encontram-se à disposição dos 
interessados na Assistência Técnica Acadêmica / Setor de 
Concursos do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade 
de São Paulo, no sítio https://ww3.icb.usp.br/con/normas-gerais-
-microbiologia/ ou pelo telefone +55 11 3091 7395 ou pelos 
e-mails acadcon@icb.usp.br e/ou academico@icb.usp.br.

Leia-se:... 18. Maiores informações bem como as normas 
pertinentes ao concurso, encontram-se à disposição dos interes-
sados na Assistência Técnica Acadêmica / Setor de Concursos do 
Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo, 
no sítio https://ww3.icb.usp.br/con/editais-microbiologia/ ou 
pelo telefone +55 11 3091 7395 ou pelos e-mails acadcon@icb.
usp.br e/ou academico@icb.usp.br.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
EDITAL ICB.ATAC.28/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi-

dade de São Paulo, convoca o candidato: José Cesar Rosa Neto, 
inscrito no CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-
-DOCENTE, Programa de Biologia Tecidual e dos Sistemas, junto 
ao Departamento de Biologia Celular e do Desenvolvimento, 
conforme Edital ICB.ATAC.13/2023, publicado no D. O. E. em 15 
de agosto de 2023 de Abertura do Concurso, para as provas de 
Julgamento do Memorial com Prova Pública de Arguição (peso 
4); Prova Escrita (peso 1), Prova Prática (peso 1), Defesa de Tese 
(peso 3) e Avaliação Didática (peso 1), que serão realizadas nos 
dias 14 e 15 de dezembro de 2023, início às 08h00, no Edifício 
Biomédicas III, Av. Prof. Lineu Prestes, 2.415 - térreo, à sala de 
Reuniões do Setor Acadêmico.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguin-
tes: Membros titulares: Miriam Galvonas Jasiulionis(Professora 
Associada - Escola Paulista de Medicina/UNIFESP), Marcelo 
Alves da Silva Mori (Professor Associado - Instituto de Biologia/
UNICAMP), Ana Campa (Professora Titular – Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas/USP, Anselmo Sigari Moriscot (Professor 
Titular - ICB / USP), Chao Yun Irene Yan (Professora Associada - 
ICB / USP) Presidente.

Membros suplentes: Carla Roberta Oliveira de Carvalho 
(Professora Associada – ICB/USP), Fúlvia de Barros Manchado 
Gobatto (Professora Associada – Faculdade de Ciências Apli-
cadas/UNICAMP). Ficam, pelo presente edital, convocado o 
candidato e a Comissão Julgadora acima mencionada. Referente 
processo 2023.1.642.42.2.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 089/2023
RELATÓRIO
Os(As) membros(as) da Comissão Julgadora do concurso 

para provimento de um cargo de Professor Doutor, para o 
Departamento de Sistemas de Computação, do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação, da Universidade de São 
Paulo, na área de conhecimento: “Sistemas de Computação”, ao 
qual tiveram as inscrições deferidas pela Congregação do ICMC 
os(as) Doutores(as): Mario Alexandre Gazziro, Daniel Fernando 
Pigatto, Caetano Mazzoni Ranieri, Leonardo Tórtoro Pereira, 
Luiz Henrique Nunes, Juan Jesús Salamanca Guillén, Fernando 
Elias Corrêa, Luís Cézar Darienzo Alves, Roberto Vito Rodrigues 
Filho e Alexandre Ponce de Oliveira, dando cumprimento às 
disposições legais que regem a realização e o julgamento do 
concurso, vêm apresentar à douta Congregação do ICMC, o 
presente relatório para fins de homologação de acordo com o 
Regimento Geral da USP.

No dia 02 de outubro de 2023, às 07h30 na Sala 3-168 do 
ICMC, reuniu-se a Comissão Julgadora constituída pelos seguin-
tes membros titulares: Prof. Dr. Marcio Eduardo Delamaro, do 
ICMC-USP – como presidente; Profa. Dra. Sarita Mazzini Bruschi, 
do ICMC-USP; Prof. Dr. Carlos Renato Lisboa Francês, da UFPA; 
Prof. Dr. Márcio Bastos Castro, da UFSC e Prof. Dr. Rodolfo Jardim 
de Azevedo, da UNICAMP.

Inicialmente, o Prof. Marcio Eduardo Delamaro, Presiden-
te da Comissão Julgadora, agradeceu aos(às) senhores(as) 
membros(as) da Comissão por terem aceitado participar do 
referido concurso, dando início à sessão.

Ato contínuo, a Comissão elaborou o horário do concurso 
convocando os(as) candidatos(as) presentes Daniel Fernando 
Pigatto, Caetano Mazzoni Ranieri, Leonardo Tórtoro Pereira, 
Luiz Henrique Nunes e Luís Cézar Darienzo Alves, para dele 
tomarem conhecimento, tendo os(as) mesmos(as) manifestado 
concordância com o horário proposto.

Os(as) demais candidatos (as) com inscrição deferida não 
compareceram para participar do concurso.

De acordo com o determinado na Circular CR/CIRC/109, de 
27.04.2022, foi disponibilizado à Comissão Julgadora o plano 
individualizado de atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
elaborado para a concessão do cargo/claro em concurso. O 
plano evidenciou o impacto que se espera da contratação — em 
curto, médio e longo prazo — bem como de sua compatibilidade 
com o projeto acadêmico e com a visão de futuro da área de 
conhecimento.

Foi realizado no dia 03.10.2023 a seguinte prova exigida 
pela legislação em vigor:

Prova Escrita (eliminatória):
A Comissão Julgadora elaborou a seguinte lista de pontos 

para a prova escrita:
1. Arquiteturas paralelas de computadores.
2. Programação paralela com memória compartilhada.
3. Programação paralela com passagem de mensagens.
4. Programação paralela em plataformas many-core e 

heterogênea.
5. Modelos arquiteturais de sistemas distribuídos.
6. Definição de computação em nuvem, modelos de implan-

tação, modelos de serviços e vertentes para a sua implemen-
tação.

7. Gerenciamento de Recursos na Nuvem: escalonamento 
e provisionamento de recursos computacionais virtualizados.

8. Plataformas para o desenvolvimento de aplicações 
distribuídas no contexto de computação em nuvem e internet 
das coisas.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
• - Assistência pré-natal
• - Assistência humanizada ao trabalho de parto e parto
• - Vitalidade fetal anteparto
• - Assistência à amamentação e puerpério
• - Síndromes hipertensivas na gestação
• - Orientações e rastreamentos do menacme ao climatério
• - Contracepção
• - Climatério
• - Sangramento uterino anormal
• - Rastreio das lesões pré-neoplásicas do trato genital 

inferior
• - Infecções sexualmente transmissíveis
• - Doença inflamatória pélvica
• - Saúde Sexual: conceitos e disfunções sexuais
• - Saúde da diversidade sexual no contexto ginecológico
• - Doenças benignas da mama
• - Rastreio, diagnóstico e prevenção do câncer de mama
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Universidade de São Paulo e às publicações no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da FMRP-USP, para fins de homologação, após exame 
formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 30/08/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da FMRP da USP, à Avenida Bandei-
rantes, 3900, Anexo A da Administração - telefone: (016) 3315-
3114 ou (atac@fmrp.usp.br).

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 035/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
A Congregação da Faculdade de Odontologia de Ribeirão 

Preto da Universidade de São Paulo, em sua 473ª Sessão, reali-
zada em 30-10-2023, homologou o relatório final do Concurso 
Público de Títulos e Provas visando o provimento de um cargo 
de Professor Doutor junto ao Departamento de Estomatologia, 
Saúde Coletiva e Odontologia Legal, com base na área de 
conhecimento de Estomatologia, referente ao Edital ATAc/FORP 
017/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 19-04-2023, realizado no período de 25 a 29 de setembro 
de 2023, com a presença dos candidatos Drs. Lara Maria Alencar 
Ramos Innocentini, Rose Mara Ortega, Heitor Albergoni da Sil-
veira, Juliana de Souza do Nascimento, Isabel Schausltz Pereira 
Faustino e Maria Elisa Quezado Lima Verde, tendo sido indicada 
pela Comissão Julgadora a Dra. Lara Maria Alencar Ramos Inno-
centini, para preencher o claro/cargo nº 1237730.

A Comissão Julgadora foi composta pelos seguintes mem-
bros: Profs. Drs. Maria Cristina Borsato, Hugo Gaêta Araujo, 
Daniel Galera Bernabé, Izabel Regina Fischer Rubira Bullen e 
Flavia Aparecida Chaves Furlaneto Messora.

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
Edital FSP 047/2023 – Retificação do Edital FSP 046/2023 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA, GESTÃO E SAÚDE, DA FACUL-
DADE DE SAÚDE PÚBLICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

Onde se lê:
O(a) Diretor(a) da Faculdade de Saúde Pública da Univer-

sidade de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo, em 
reunião realizada em 19 de outubro de 2023, estarão abertas 
por 15 (quinze) dias, no período das 9h (horário de Brasília) 
do dia 24 de outubro de 2023 às 23h59 (horário de Brasília) 
do dia 07 de novembro de 2023 as inscrições para o processo 
seletivo para a contratação de 01 (um) docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 
contratados com título de Doutor), com salário de R$ 2558,68 
(dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos), referência: mês de maio de 2023, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Política, Gestão e Saúde/Área de Política, Gestão e Saúde, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.

Leia-se:
O(a) Diretor(a) da Faculdade de Saúde Pública da Univer-

sidade de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação pelo Conselho Técnico-Administrativo, em 
reunião realizada em 19 de outubro de 2023, estarão abertas 
por 15 (quinze) dias, no período das 9h (horário de Brasília) 
do dia 01 de novembro de 2023 às 23h59 (horário de Brasília) 
do dia 15 de novembro de 2023 as inscrições para o processo 
seletivo para a contratação de 01 (um) docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 
contratados com título de Doutor), com salário de R$ 2558,68 
(dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos), referência: mês de maio de 2023, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Política, Gestão e Saúde/Área de Política, Gestão e Saúde, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Concurso público para provimento de um cargo na cate-

goria de Professor Doutor, na área “Filosofia para Ciências 
Biológicas”, junto ao Departamento de Genética e Biologia 
Evolutiva do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo, conforme editais IB/AAcad/20/2023.

O Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo 
realizou no período de 17 a 20 de outubro de 2023 o concurso 
público para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, em RDIDP, Edital IB/AAcad/20/2023, cargo/claro nº 
1236857, junto ao Departamento de Genética e Biologia Evo-
lutiva na área “Filosofia para Ciências Biológicas”, para o qual 
se inscreveram os Drs. Leonardo Augusto Luvison Araujo, Caio 

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. RCG 0454 – Saúde da Mulher
II. RCG-0504- Estágio em Saúde da Mulher I
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 3)
II. Prova Didática (peso 3.)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/102/2023 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 2, 3, 4 e 5 de outubro de 2023, de 
acordo com o EDITAL ATAC/FM/111/2022, o concurso para o 
provimento de um cargo de Professor Doutor, em RTC, junto 
ao Departamento de Ortopedia e Traumatologia, com base no 
programa de Ortopedia e Traumatologia, para o qual achavam-
-se inscritos os candidatos: nº 1 - Prof. Dr. Alexandre Leme 
Godoy dos Santos; nº 2 - Prof. Dr. André Pedrinelli; nº 3 - Prof. Dr. 
Raphael Martus Marcon e nº 4 - Dr.ª Letícia Vargas de Almeida 
(Desistiu).

A Comissão Julgadora, composta pelos Professores Dou-
tores: Alberto Tesconi Croci (Presidente), Gustavo Arantes Rosa 
Maciel, João Carlos Belloti, Maurício Etchebehere e Carlos 
Frederico Sparapan Marques, aprovou os candidatos: Profs. 
Drs. Alexandre Leme Godoy dos Santos, André Pedrinelli e 
Raphael Martus Marcon e indicou o Prof. Dr. Raphael Martus 
Marcon para o provimento do cargo em concurso, submetendo 
o relatório final à Congregação da FMUSP. Homologado pela 
Congregação em sessão de 27/10/2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/103/2023 - RELATÓRIO FINAL

Realizou-se nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de outubro de 
2023, de acordo com o EDITAL ATAC/FM/109/2022, o concurso 
para o provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 
Ocupacional, para o Curso de Terapia Ocupacional, com base no 
programa da Área de Terapia Ocupacional e Saúde Mental, para 
o qual achavam-se inscritas as candidatas: nº 1 - Dr.ª Juliana de 
Oliveira Barros; nº 2 - Dr.ª Aline Godoy Vieira; nº 3 - Dr.ª Angélica 
da Silva Araujo (Não compareceu); nº 4 - Dr.ª Thaís Thaler Souza; 
nº 5 - Dr.ª Mariana Moraes Salles; nº 6 - Dr.ª Claudia Pellegrini 
Braga; nº 7 - Dr.ª Amanda Elias Arruda; nº 8 - Dr.ª Juliana Araujo 
Silva e nº 9 - Dr.ª Isabella Silva de Almeida.

A Comissão Julgadora, composta pelas Professoras Dou-
toras: Marta Carvalho de Almeida (Presidente), Eucenir Fredini 
Rocha, Andréa Donatti Gallassi, Luciana Togni de Lima e Silva 
Surjus e Ana Lúcia Marinho Marques, aprovou as candidatas: 
Dras. Juliana de Oliveira Barros, Aline Godoy Vieira, Thaís Thaler 
Souza, Mariana Moraes Salles, Claudia Pellegrini Braga, Amanda 
Elias Arruda, Juliana Araujo Silva e Isabella Silva de Almeida e 
indicou a Dra. Claudia Pellegrini Braga para o provimento do 
cargo em concurso, submetendo o relatório final à Congrega-
ção da FMUSP. Homologado pela Congregação em sessão de 
27/10/2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital FMRP nº 034/2023
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo aprovou ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo da FMRP-USP, em 30 de outubro de 2023 
e torna público a todos os interessados que estarão abertas no 
período das 09h (horário de Brasília) do dia 01 de novembro 
de 2023 às 17h (horário de Brasília) do dia 10 de novembro de 
2023, as inscrições para o processo seletivo para a contratação 
de um (01) docente(s) por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título de 
Doutor), com salário de R$ 2.558,66, referência: mês de maio de 
2023, com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, ou 
como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com 
título de Mestre), com salário de R$ 1.829,31, referência: mês 
de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento/Área de Ginecologia e 
Obstetrícia, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como 
da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da FMRP-USP após o término do período de inscrições 
e de acordo com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).
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ceres individuais foram encerrados em envelopes individuais, 
lacrados e rubricados em seu fecho e entregues à guarda da 
Assistente Acadêmico.

Prosseguindo os trabalhos, o Senhor Presidente solicitou à 
Assistente Acadêmico a entrega dos envelopes lacrados, rubri-
cados e protocolados, observando-se o disposto no artigo 161, 
do Regimento Geral da USP. A Comissão, em sessão pública, 
proclamou o resultado final do concurso, mediante a divulgação 
do quadro geral das notas atribuídas pelos(as) senhores(as) 
examinadores(as) às provas realizadas pelos(as) candidatos(as).

Diante das notas obtidas, médias, classificação e indicação, 
verificou-se que a candidata Solange Oliveira Rezende obteve 5 
indicações para provimento do cargo em concurso. Em decor-
rência deste resultado, a Comissão Julgadora propõe à Congre-
gação do Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação, 
da Universidade de São Paulo, a indicação da candidata Solange 
Oliveira Rezende para provimento de um cargo de Professor 
Titular, em RDIDP, no Departamento de Ciências de Computação, 
do ICMC-USP, objeto do presente concurso.

Decisão da Congregação:
A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 

Computação da USP, em sessão de 27/10/2023 homologou, por 
unanimidade dos membros presentes, o relatório apresentado 
pela Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 INSTITUTO DE FÍSICA
Comunicado IF-63/2023
A Congregação do Instituto de Física em sua 600ª Sessão 

Ordinária realizada em 26/10/2023, aprovou a inscrição do Dr. 
Riccardo Sturani no Concurso Público de Títulos e Provas visan-
do a obtenção do Título de Livre Docente, ref. MS-5, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Física Matemática (2º período), Edital 
IF-47/23. Na mesma sessão, a Congregação indicou a Comissão 
Julgadora que ficou assim constituída: Membros Titulares - Prof. 
Dr. Paulo Teotônio Sobrinho (FMA/FUSP) - Professor Associado, 
Profa. Dra. Thaisa Storchi Bergmann (UFRGS) - Professor Titular, 
Prof. Dr. Daniel Augusto Turolla Vanzella (IFSC/USP) - Professor 
Associado, Prof. Dr. Alberto Vazquez Saa (UNICAMP) - Professor 
Titular e Prof. Dr. Dmitry Melnikov (IP-UFRN) - Professor Titular. 
Membros Suplentes - Prof. Dr. Oscar José Pinto Éboli (FMA/
FUSP) - Professor Titular, Profa. Dra. Renata Zukanovich Funchal 
(FMA/FUSP) - Professor Titular, Prof. Dr. Marcus Aloizio Martinez 
de Aguiar (UNICAMP) - Professor Titular, Prof. Dr. Sergio Ferraz 
Novaes (IFT/UNESP) - Professor Titular, Prof. Dr. Laerte Sodre 
Junior (IAG/USP) - Professor Titular, Prof. Dr. Kepler de Souza 
Oliveira Filho (UFRGS) - Professor Titular, Prof. Dr. Gastao Bier-
renbach Lima Neto (IAG/USP) - Professor Associado, Prof. Dr. 
Nelson Ricardo de Freitas Braga (UFRJ) - Professor Titular. Além 
disso, indicou o Prof. Dr. Paulo Teotônio Sobrinho (FMA/FUSP) 
como Presidente da Comissão Julgadora, nos termos do art. 2º 
da Resolução USP 7194, de 27/04/16. Ficam pelo presente aviso 
convocados os membros da Comissão Julgadora e o candidato 
inscrito.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 EDITAL IRI/USP/13/2023, de 30-10-2023
Homologação do relatório final do concurso público de 

títulos e provas visando a obtenção de título de livre-docente 
na área de Direito Internacional do Instituto de Relações Inter-
nacionais (IRI) da Universidade de São Paulo (USP), nos termos 
do Edital IRI/USP/4/2023, de 27.4.2023, publicado no D.O.E. de 
28.4.2023 (abertura de inscrições), do Edital IRI/USP/11/2023, 
de 24.8.2023, publicado no D.O.E. de 25.8.2023 (convocatória), 
e das demais normas que regulamentam os concursos docentes 
na USP.

A Congregação do IRI-USP, em sua 89ª sessão ordinária, 
realizada em 26 de outubro de 2023, homologou o relatório final 
da Comissão Julgadora que, em 3 de outubro de 2023, indicou o 
candidato Yi Shin Tang (processo nº 2022.1.135.87.2) para rece-
ber o título de livre-docente junto ao IRI-USP. A Comissão Julga-
dora foi constituída por: Prof. Titular Pedro Bohomoletz de Abreu 
Dallari (IRI-USP), como presidente, Profa. Associada Marislei 
Nishijima (IRI-USP), Prof. Titular Umberto Celli Junior (FDRP-
-USP), Prof. Associado José Augusto Fontoura Costa (FD-USP) 
e Profa. Livre Docente Cristina Soreanu Pecequilo (UNIFESP).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica suspenso, a contar de 01 de setembro de 2023, o prazo 

de posse de FABIANO RAMOS, RG nº 43962235-9, na função/
perfil: PR APOIO TEC SERVICOS / Eletricistas de instalações da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 129/2022, nos termos do 
artigo 54 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de São Paulo – Lei 10.261/68), até 20 de maio de 2024.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Teoria Socioló-
gica, na disciplina HZ054: Sociologia das Desigualdades I, do 
Departamento de Sociologia, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.

de regressão e de classificação” e realizou a prova em 49 min; 
a candidata Leo Sampaio Ferraz Ribeiro sorteou o ponto 01 – 
“Busca Heurística, Competitiva e Aplicações” e realizou a prova 
em 54 min e a candidata Taiane Coelho Ramos sorteou o ponto 
10 – “Processamento de Línguas Naturais: Recursos, Ferramen-
tas e Aplicações” e realizou a prova em 49 min.

A Comissão julgou o material didático, a adequação e 
domínio do conteúdo, a motivação, a dinâmica da aula, o plane-
jamento e execução, a comunicação didática, e uso de recursos.

Findas as aulas, em sessão reservada, cada examinador(a) 
atribuiu suas notas em impresso próprio que foi lacrado, proto-
colado e entregue à responsabilidade da Assistente Acadêmico 
do ICMC. Em todas as provas, cada membro da Comissão julgou 
os(as) candidatos(as) individualmente.

Todos os prazos estabelecidos no Edital de Abertura de 
Concurso e no Regimento Geral da USP foram devidamente 
respeitados. As notas foram proclamadas em sessão pública.

Esta Comissão Julgadora acompanhou as provas do con-
curso, atribuindo aos(às) candidatos(as) as notas que se acham 
transcritas no quadro anexo, indicando à Congregação do ICMC, 
o candidato Ricardo Cerri com 05 indicações, para provimento 
efetivo de um cargo para Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, 
para o Departamento de Ciências de Computação, conforme 
Edital ATAc/ICMC/USP nº 048/2023.

Decisão da Congregação:
A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 

Computação, da USP, em sessão de 27 de outubro de 2023 
homologou, por unanimidade dos membros presentes, o relató-
rio apresentado pela Comissão Julgadora.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 091/2023
Relatório
Realizou-se, no Instituto de Ciências Matemáticas e de 

Computação, da Universidade de São Paulo, nos dias 10 e 11 de 
outubro de 2023, o concurso para o provimento de um cargo/
claro no 1028553, de Professor Titular, referência MS-6, em 
RDIDP, para o Departamento de Ciências de Computação do 
ICMC da USP, com programa nas áreas de: Inteligência Artificial, 
Banco de Dados, Processamento de Linguagens Naturais, ao 
qual tiveram suas inscrições aceitas os(as) candidatos(as): Solan-
ge Oliveira Rezende, Moacir Antonelli Ponti e Thiago Alexandre 
Salgueiro Pardo.

Compareceram para realizar as provas os(as) candidatos(as) 
Solange Oliveira Rezende e Thiago Alexandre Salgueiro Pardo.

Dando cumprimento às disposições legais que regem a 
realização e o julgamento do concurso, a Comissão Julgadora 
elaborou o seguinte relatório circunstanciado:

Às 08h00 do dia 10 de outubro de 2023, reuniu-se, na sala 
4-112 do ICMC, a Comissão Julgadora do concurso em refe-
rência, constituída pelos(as) seguintes Professores(as) titulares: 
Caetano Traina Junior – ICMC-USP – como presidente; Flávio 
Miguel Varejão – UFES; Jaime Sichman – EP-USP; José Palazzo 
Moreira de Oliveira – UFRGS e Renata Maria Cardoso Rodrigues 
de Souza – UFPE.

Inicialmente, o Professor Caetano Traina Junior, Presidente 
da Comissão e em nome da Chefia do Departamento de Ciências 
de Computação, deu as boas-vindas e agradeceu a colaboração 
dos membros da Comissão Julgadora por terem aceitado parti-
cipar do referido concurso. Ato contínuo, a Comissão passou à 
elaboração do horário das provas, observando-se a ordem de 
inscrição dos(as) candidatos(as) para realização das mesmas, 
tendo definido a seguinte agenda dos trabalhos: “HORÁRIO: 
Dia 10 de outubro de 2023 – terça-feira – primeiro dia - 08h00 
- Instalação da Comissão Julgadora e organização da agenda. - 
Conhecimento da agenda pelos(as) candidatos(as). - Escolha dos 
temas pelos(as) candidatos(as) para a Prova Oral de Erudição e 
decisão da comissão julgadora sobre a pertinência do tema ao 
programa. 08h15 - Realização da Prova Pública Oral de Erudição 
pelo(a) candidato(a) 01. - A seguir: Realização da Prova Pública 
Oral de Erudição pelo(a) candidato(a) 02. - Julgamento desta 
prova. 14h30 - Realização da Prova Pública de Arguição pelo(a) 
candidato(a) 01. - A seguir: Realização da Prova Pública de 
Arguição pelo(a) candidato(a) 02. - Julgamento desta Prova. 
Dia 11 de outubro de 2023: 08h30 - Realização do Julgamento 
dos Títulos versando sobre o conteúdo do memorial dos(as) 
candidatos(as). - Julgamento desta Prova. A seguir:- Proclama-
ção do resultado das provas do concurso, em sessão pública. 
- Elaboração do relatório final do concurso. - Conclusão dos 
trabalhos da comissão julgadora”.

Prosseguindo os trabalhos, após o conhecimento do horário 
acima transcrito, os(as) candidatos(as) manifestaram plena 
concordância com o mesmo.

Prova Oral de Erudição
Os(As) candidatos(as) apresentaram o tema escolhido para 

a Prova Oral de Erudição, concordando os(as) senhores(as) 
examinadores(as), serem esses temas pertinentes aos progra-
mas das áreas de conhecimento do concurso, a saber: candidata 
Solange Oliveira Rezende: “Da Inteligência Artificial à Mineração 
de Dados Estruturados e Não Estruturados”; candidato Thiago 
Alexandre Salgueiro Pardo: “Análise de Sentimentos para o 
Português no Brasil”.

Em seguida, em sessão pública, o Senhor Presidente, deu 
ciência aos(as) candidatos(as) que, consoante às normas regi-
mentais, a exposição da Prova Oral de Erudição não poderia 
exceder a sessenta minutos. Em seguida, em sessão pública, 
cada candidato(a) expôs sobre o tema escolhido anteriormente, 
tendo todos(as) os(as) candidatos(as) respeitado o prazo regu-
lamentar e sido a exposição realizada em 57 minutos pela can-
didata Solange Oliveira Rezende e 60 minutos pelo candidato 
Thiago Alexandre Salgueiro Pardo. Após cada exposição, os(as) 
senhores(as) examinadores(as) solicitaram, um(a) a um(a), 
esclarecimentos, obedecendo-se o prazo previsto no Regimento.

Findas as provas, os(as) senhores(as) examinadores(as) 
passaram ao julgamento da mesma, tendo cada examinador(a) 
atribuído a sua nota em impresso próprio, os quais foram 
encerrados em envelope lacrado e rubricado em seu fecho pela 
Comissão Julgadora e entregues à guarda e responsabilidade da 
Assistente Acadêmico.

Prova Pública de Arguição
O Senhor Presidente comunicou que seria iniciada a Prova 

Pública de Arguição, consoante o disposto no parágrafo 4º, do 
artigo 80 do Estatuto da USP e no artigo 62 do Regimento do 
ICMC, informando os(as) presentes que, conforme estabelece 
o parágrafo 2º do citado artigo, cada examinador disporá de 
até trinta minutos para arguir cada candidato(a), assegurado a 
este(a) igual tempo para a resposta. A prova seguiu os termos do 
parágrafo 1º do citado artigo do Regimento do ICMC.

Os(As) candidatos(as) foram arguidos(as), um(a) a um(a), 
sucessivamente pelos(as) examinadores(as). As questões formu-
ladas pela Comissão foram respondidas.

Finda a arguição, os(as) senhores(as) examinadores(as) 
passaram ao julgamento da mesma, tendo cada examinador(a) 
atribuído a sua nota em impresso próprio, os quais foram 
encerrados em envelope lacrado e rubricado em seu fecho pela 
Comissão julgadora e entregues à guarda e responsabilidade da 
Assistente Acadêmico.

Prova de Julgamento dos Títulos
A Comissão Julgadora, em sessão reservada, procedeu ao 

Julgamento dos Títulos apresentados pelos(as) candidatos(as). 
Consoante o disposto na legislação vigente, cada examinador(a) 
analisou detidamente os títulos e a documentação comproba-
tória apresentada pelos(as) candidatos(as), relativos às suas 
atividades, de acordo com as cláusulas regimentais de produção 
científica, de atividade didática universitária, de atividades 
profissionais, de atividade de formação e orientação de dis-
cípulos, de atividades relacionadas à prestação de serviços à 
comunidade e de diplomas e dignidades universitárias. Isto feito, 
cada examinador(a) elaborou parecer circunstanciado sobre os 
títulos de cada candidato(a), os quais farão parte do processo 
referente à inscrição dos(as) candidatos(as). As notas e pare-

Magaly de Paula Canuto, da UFRN; Prof. Dr. Carlos Henrique 
Costa Ribeiro, do ITA; Prof. Dr. Renato Tinós, da FFCLRP-USP e 
Prof. Dr. Ricardo Araújo Rios, da UFBA.

Inicialmente, o Prof. Thiago Alexandre Salgueiro Pardo, 
Presidente da Comissão Julgadora e o Senhor Diretor, agradece-
ram aos(às) senhores(as) membros(as) da Comissão por terem 
aceitado participar do referido concurso. Em seguida, o Senhor 
Presidente deu início à sessão.

Ato contínuo, a Comissão elaborou o horário do concurso 
convocando os(as) candidatos(as) presentes Leandro Aparecido 
Passos Junior, Caetano Mazzoni Ranieri, Sandro Márcio da Silva 
Preto, Diego Renan Bruno, Ricardo Cerri, Thiago Rodrigo Ramos, 
Victor Hugo Barella, Kuruvilla Joseph Abraham, Leo Sampaio 
Ferraz Ribeiro, Leonardo Tórtoro Pereira, Taiane Coelho Ramos, 
Jorge Carlos Valverde Rebaza e Davi Pereira dos Santos, para 
dele tomarem conhecimento, tendo os(as) mesmos(as) manifes-
tado concordância com o horário proposto.

Os(as) demais candidatos (as) com inscrição aprovada(as) 
não compareceram para participar do concurso.

De acordo com o determinado na Circular CR/CIRC/109, de 
27.04.2022, foi disponibilizado à Comissão Julgadora o plano 
individualizado de atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
elaborado para a concessão do cargo/claro em concurso. O 
plano evidenciou o impacto que se espera da contratação — em 
curto, médio e longo prazo — bem como de sua compatibilidade 
com o projeto acadêmico e com a visão de futuro da área de 
conhecimento.

Foi realizado no dia 17.10.2023 a seguinte prova exigida 
pela legislação em vigor:

Prova Escrita (eliminatória).
A Comissão Julgadora elaborou a seguinte lista de pontos 

para a prova escrita:
1. Busca Heurística, Competitiva e Aplicações.
2. Técnicas de Representação de Conhecimento e Aplica-

ções.
3. Aprendizado Supervisionado: Conceitos básicos, avalia-

ção de performance e generalização, algoritmos de regressão 
e de classificação.

4. Aprendizado Não-Supervisionado: Conceitos básicos, 
tipos de agrupamento. Métodos de agrupamento hierárquico, 
particional e por densidade.

5. Aprendizado de Máquina: Aplicações e Métricas de 
Avaliação.

6. Perceptron, Redes multicamadas, Backpropagation.
7. Arquiteturas de Redes Neurais Profundas: Conceitos 

Básicos, Redes Convolucionais.
8. Redes Neurais de Grafos (graph neural networks) e 

Aplicações.
9. Modelos de Atenção: Transformers e Modelagem de 

Língua.
10. Processamento de Línguas Naturais: Recursos, Ferra-

mentas e Aplicações.
Os(as) candidatos(as) tomaram conhecimento da lista com 

a antecedência regulamentar estabelecida no Regimento Geral 
da USP.

Para a Prova Escrita foi sorteado o ponto nº 09 – “Modelos 
de Atenção: Transformers e Modelagem de Língua”, tendo os(as) 
candidatos(as) cumprido o prazo regulamentar estabelecido.

Em seguida ao término da prova, os(as) candidatos(as) 
fizeram a leitura de prova para a Comissão Julgadora conforme 
inciso V, do artigo 139, do Regimento Geral da USP.

Findas as leituras, em sessão reservada, cada examinador(a) 
atribuiu sua nota em impresso próprio que foi lacrado, protoco-
lado e entregue à responsabilidade da Assistente Acadêmico 
do ICMC. Em seguida, foram proclamadas as notas da primeira 
etapa (eliminatória) em sessão pública.

Os(as) candidatos(as) Diego Renan Bruno, Thiago Rodrigo 
Ramos, Victor Hugo Barella, Leonardo Tórtoro Pereira, Jorge 
Carlos Valverde Rebaza e Davi Pereira dos Santos abordaram o 
tópico com profundidade técnica e formalização insuficientes, 
sendo reprovados.

Os candidatos Sandro Márcio da Silva Preto e Kuruvilla 
Joseph Abraham abordaram o tema de forma pouco abrangente 
e com insuficiência de discussão de conceitos fundamentais, 
sendo reprovados.

A Comissão Julgadora considerou que os(as) candidatos(as) 
Leandro Aparecido Passos Junior, Caetano Mazzoni Ranieri, 
Ricardo Cerri, Leo Sampaio Ferraz Ribeiro e Taiane Coelho 
Ramos abordaram o ponto sorteado de forma suficientemente 
completa e foram aprovados para participarem da segunda 
etapa do concurso.

Segunda Etapa
Julgamento do Memorial com Prova Pública de Arguição
No Julgamento do Memorial a Comissão julgou os(as) 

candidatos(as) apreciando, além do estipulado no parágrafo 1º 
do artigo 136 do Regimento Geral, os seguintes itens:

1. Número e qualidade das publicações;
2. Número e qualidade das publicações nas áreas do 

Concurso;
3. Formação acadêmica nas áreas do Concurso;
4. Experiência em ensino e orientação;
5. Prêmios obtidos nas áreas do Concurso;
6. Projetos;
7. Bolsas e auxílios;
8. Contribuição para o desenvolvimento da área;
9. Atividades de extensão universitária.
Os(as) candidatos(as) presentes foram arguidos sucessi-

vamente pelos examinadores e as questões formuladas pela 
Comissão foram respondidas.

Findas as arguições, em sessão reservada, cada 
examinador(a) atribuiu suas notas em impresso próprio, que foi 
lacrado, protocolado e entregue à responsabilidade da Assisten-
te Acadêmico do ICMC.

Prova Didática
Para a Prova Didática, a Comissão Julgadora elaborou uma 

lista com 10 pontos, baseada no conteúdo do programa cons-
tante no Edital e aprovada pelos candidatos, a seguir transcrita:

Lista de Pontos para a Prova Didática
1. Busca Heurística, Competitiva e Aplicações.
2. Técnicas de Representação de Conhecimento e Aplica-

ções.
3. Aprendizado Supervisionado: Conceitos básicos, avalia-

ção de performance e generalização, algoritmos de regressão 
e de classificação.

4. Aprendizado Não-Supervisionado: Conceitos básicos, 
tipos de agrupamento. Métodos de agrupamento hierárquico, 
particional e por densidade.

5. Aprendizado de Máquina: Aplicações e Métricas de 
Avaliação.

6. Perceptron, Redes multicamadas, Backpropagation.
7. Arquiteturas de Redes Neurais Profundas: Conceitos 

Básicos, Redes Convolucionais.
8. Redes Neurais de Grafos (graph neural networks) e 

Aplicações.
9. Arquiteturas de Redes Neurais Profundas: Conceitos 

Básicos, Redes Recorrentes.
10. Processamento de Línguas Naturais: Recursos, Ferra-

mentas e Aplicações.
Os(as) candidatos(as) ministraram aula sobre os pontos sor-

teados e entregues por escrito 24 horas antes da realização da 
prova, conforme exigido no inciso II do artigo 137, do Regimento 
Geral da USP. O candidato Leandro Aparecido Passos Junior 
sorteou o ponto 09 – “Arquiteturas de Redes Neurais Profundas: 
Conceitos Básicos, Redes Recorrentes” e realizou a prova em 
44 min; o candidato Caetano Mazzoni Ranieri sorteou o ponto 
05 – “Aprendizado de Máquina: Aplicações e Métricas de Ava-
liação” e realizou a prova em 45 min; o candidato Ricardo Cerri 
sorteou o ponto 03 – “Aprendizado Supervisionado: Conceitos 
básicos, avaliação de performance e generalização, algoritmos 

9. Monitoração como uma técnica para avaliação de desem-
penho de sistemas computacionais paralelos e/ou distribuídos.

10. Simulação como uma técnica para avaliação de desem-
penho de sistemas computacionais paralelos e/ou distribuídos.

Os(as) candidatos(as) tomaram conhecimento da lista com 
a antecedência regulamentar estabelecida no Regimento Geral 
da USP.

Para a Prova Escrita foi sorteado o ponto nº 03 – “Progra-
mação paralela com passagem de mensagens”, tendo os(as) 
candidatos(as) cumprido o prazo regulamentar estabelecido.

Em seguida ao término da prova, os(as) candidatos(as) 
fizeram a leitura de prova para a Comissão Julgadora conforme 
inciso V, do artigo 139, do Regimento Geral da USP.

Findas as leituras, em sessão reservada, cada examinador(a) 
atribuiu sua nota em impresso próprio que foi lacrado, protoco-
lado e entregue à responsabilidade da Assistente Acadêmico 
do ICMC. Em seguida, foram proclamadas as notas da primeira 
etapa (eliminatória) em sessão pública.

Os candidatos Caetano Mazzoni Ranieri e Luís Cezar 
Darienzo Alves abordaram o tópico de forma insuficiente, no que 
diz respeito à abrangência e profundidade.

A Comissão Julgadora considerou que os(as) candidatos(as) 
Daniel Fernando Pigatto, Leonardo Tórtoro Pereira e Luiz Hen-
rique Nunes abordaram o ponto sorteado de forma suficiente-
mente completa e foram aprovados(as) para participarem da 
segunda etapa do concurso.

Segunda Etapa
Julgamento do Memorial com Prova Pública de Arguição
No Julgamento do Memorial a Comissão julgou os(as) 

candidatos(as) apreciando, além do estipulado no parágrafo 1º 
do artigo 136 do Regimento Geral, os seguintes itens, na área 
do concurso:

1. - Número e qualidade das publicações;
2. - Formação acadêmica;
3. - Experiência em ensino e orientação;
4. - Prêmios obtidos;
5. - Projetos;
6. - Bolsas e auxílios;
7. - Contribuição para o desenvolvimento da área;
8. - Atividades de extensão universitária.
Os(as) candidatos(as) presentes foram arguidos sucessi-

vamente pelos examinadores e as questões formuladas pela 
Comissão foram respondidas, verificando-se que nenhum deles 
possuía destacada produção, pesquisa e atuação na área do 
concurso.

Findas as arguições, em sessão reservada, cada 
examinador(a) atribuiu suas notas em impresso próprio, que foi 
lacrado, protocolado e entregue à responsabilidade da Assisten-
te Acadêmico do ICMC.

Prova Didática
Para a Prova Didática, a Comissão Julgadora elaborou 

uma lista com 10 pontos, baseada no conteúdo do programa 
constante no Edital e aprovada pelos(as) candidatos(as), a 
seguir transcrita:

Lista de Pontos para a Prova Didática
1. - Arquiteturas paralelas de computadores.
2. - Programação paralela com memória compartilhada.
3. - Modelos arquiteturais orientados a serviço e Webser-

vices.
4. - Programação paralela em plataformas many-core e 

heterogênea.
5. - Modelos arquiteturais de sistemas distribuídos.
6. - Definição de computação em nuvem, modelos de 

implantação, modelos de serviços e vertentes para a sua imple-
mentação.

7. - Gerenciamento de Recursos na Nuvem: escalonamento 
e provisionamento de recursos computacionais virtualizados.

8. - Plataformas para o desenvolvimento de aplicações 
distribuídas no contexto de computação em nuvem e internet 
das coisas.

9. - Monitoração como uma técnica para avaliação de 
desempenho de sistemas computacionais paralelos e/ou dis-
tribuídos.

10. - Simulação como uma técnica para avaliação de desem-
penho de sistemas computacionais paralelos e/ou distribuídos.

Os(as) candidatos(as) ministraram aula sobre os pontos sor-
teados e entregues por escrito 24 horas antes da realização da 
prova, conforme exigido no inciso II do artigo 137, do Regimento 
Geral da USP. O candidato Daniel Fernando Pigatto sorteou o 
ponto 01 – “Arquiteturas paralelas de computadores” e realizou 
a prova em 47 min; o candidato Leonardo Tórtoro Pereira sor-
teou o ponto 09 – “Monitoração como uma técnica para avalia-
ção de desempenho de sistemas computacionais paralelos e/ou 
distribuídos” e realizou a prova em 51 min e o candidato Luiz 
Henrique Nunes sorteou o ponto 01 – ““Arquiteturas paralelas 
de computadores”” e realizou a prova em 46 min.

A Comissão julgou o material didático, a adequação e 
domínio do conteúdo, a motivação, a dinâmica da aula, o 
planejamento e execução, a comunicação didática, e uso de 
recursos, tendo a maioria dos examinadores considerado que os 
candidatos apresentaram erros conceituais importantes, falta de 
profundidade e desvio parcial do tema da aula.

Findas as aulas, em sessão reservada, cada examinador(a) 
atribuiu suas notas em impresso próprio que foi lacrado, proto-
colado e entregue à responsabilidade da Assistente Acadêmico 
do ICMC. Em todas as provas, cada membro da Comissão julgou 
os(as) candidatos(as) individualmente.

Todos os prazos estabelecidos no Edital de Abertura de 
Concurso e no Regimento Geral da USP foram devidamente 
respeitados. As notas foram proclamadas em sessão pública.

Esta Comissão Julgadora acompanhou as provas do con-
curso, atribuindo aos(às) candidatos(as) as notas que se acham 
transcritas no quadro anexo, não indicando à Congregação do 
ICMC nenhum candidato para provimento efetivo de um cargo 
para Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, para o Departamen-
to de Sistemas de Computação, conforme Edital ATAc/ICMC/
USP nº 026/2023.

Decisão da Congregação:
A Congregação do Instituto de Ciências Matemáticas e 

Computação, da USP, em sessão de 27 de outubro de 2023 
homologou, por unanimidade dos membros presentes, o relató-
rio apresentado pela Comissão Julgadora.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 090/2023
RELATÓRIO
Os(As) membros(as) da Comissão Julgadora do concurso 

para provimento de um cargo de Professor Doutor, para o 
Departamento de Ciências de Computação, do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação, da Universidade de 
São Paulo, na área de conhecimento: “Ciência de Computação”, 
ao qual tiveram as inscrições deferidas pela Congregação do 
ICMC os(as) Doutores(as): Mario Alexandre Gazziro, Leandro 
Aparecido Passos Junior, Caetano Mazzoni Ranieri, Tiago de 
Souza Farias, Mehran Azimbagirad, Sandro Márcio da Silva 
Preto, Diego Renan Bruno, Vinícius Mourão Alves de Souza, 
Henrique Evangelista de Oliveira, Ricardo Cerri, Thiago Rodrigo 
Ramos, Guilherme Serpa Sestito, Victor Hugo Barella, Mateus 
Roder, Kuruvilla Joseph Abraham, Leo Sampaio Ferraz Ribeiro, 
Leonardo Tórtoro Pereira, Mirela Teixeira Cazzolato, Murilo Gley-
son Gazzola, Bruno Hebling Vieira, Taiane Coelho Ramos, Suzana 
de Siqueira Santos, Marina Jeaneth Machicao Justo, Jorge Carlos 
Valverde Rebaza, Davi Pereira dos Santos e Mariana Antonio 
Aguiar Furucho, dando cumprimento às disposições legais que 
regem a realização e o julgamento do concurso, vêm apresentar 
à douta Congregação do ICMC, o presente relatório para fins de 
homologação de acordo com o Regimento Geral da USP.

No dia 16 de outubro de 2023, às 07h30 na Sala 3-168 
do ICMC, reuniu-se a Comissão Julgadora constituída pelos 
seguintes membros titulares: Prof. Dr. Thiago Alexandre Salguei-
ro Pardo, do ICMC-USP – como presidente; Profa. Dra. Anne 
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publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.

II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-156/03 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO – PROGRAMA DA DISCIPLINA
HZ-059 - Sociologia da Tecnologia
Ementa:
Investigação sociológica dos processos de concretização, na 

forma de programas de ação, instrumentos, ferramentas, máqui-
nas e sistemas técnicos, de aspectos da atividade humana em 
sociedade. Abordagens dos processos tecnológicos em diferen-
tes escalas e recortes, e.g.: cognitivos, corporais, políticos, eco-
nômicos, culturais, estéticos etc. Diferentes perspectivas teóricas 
e metodológicas para a investigação sociológica da tecnologia.

Bibliografia básica:
BENJAMIN, Walter. 1994. A obra de arte na era de sua repro-

dutibilidade técnica. In: Magia e técnica, arte e política: ensaios 
sobre literatura e história da cultura. São Paulo: Brasiliense, 
pp.165-96. [1935-6].

GARCIA DOS SANTOS, Laymert. 2003. Politizar as novas 
tecnologias: o impacto sociotécnico da informação digital e 
genética. São Paulo: Ed.34.

LATOUR, Bruno. 1994. On technical mediation: Philosophy, 
Sociology, Genealogy. Common Knowledge 3(2):29-64.

MAUSS, Marcel. 2003. As técnicas do corpo. In: Sociologia 
e Antropologia. São Paulo: Cosac & Naify, pp.399-422. [1934].

SIMONDON, Gilbert. 2008. Du mode d’existence des objets 
techniques. Paris: Aubier. [1958].

(Proc. nº 09-P-30903/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Etnologias, na 
disciplina HS018: História Indígena e do Indigenismo, do Depar-
tamento de Antropologia, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-156/03 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO – PROGRAMA DA DISCIPLINA
HZ-054 - Sociologia das Desigualdades I
Ementa:
Os fundamentos sociológicos e históricos das noções de 

diferença e desigualdade. O problema da desigualdade e dos 
direitos na história da cidadania burguesa. Possibilidades analí-
ticas a partir da história social e política. Exploração, dominação 
e distinção na sociologia contemporânea.

Programa:
1. Desigualdade como problema social e problema socio-

lógico;
2. Enquadramentos teóricos da desigualdade: distinção 

(diferença), dominação e exploração;
3. A reação anti-igualitarista: neoliberalismo e conserva-

dorismo.
Bibliografia básica:
BOURDIEU, Pierre. A distinção: crítica social do julgamento. 

Porto Alegre: Zouk, 2013.
MARSHALL, T.H. Cidadania, classe social e status. Rio de 

Janeiro: Zahar, 1967. BRAH, Avtar. Difference, Diversity, Diffe-
rentiation. Cartographies of Diaspora: Contesting Indentities. 
Longon/New York, Routledge, 1996.

WRIGHT, Erik Olin. Class counts: Comparative studies in 
class analysis. Cambridge University Press, 1997.

DAHRENDORF, Ralf. As classes e seus conflitos na sociedade 
industrial. Editora Universidade de Brasília, 1982.

SCHWARCZ, Lilia Moritz. Um enigma chamado Brasil: 29 
intérpretes e um país. Companhia das Letras, 2009.

MICELI, Sérgio. Nacional estrangeiro: historia social e 
cultural do modernismo artistico em Sao Paul. São Paulo, SP: 
Companhia das Letras, 2003.

RIDENTI, Marcelo S. Em busca do povo brasileiro : artistas 
da revolução, do CPC à era da TV. São Paulo, SP : Editora UNESP, 
2014

HIRSCHMAN, Albert O. The rhetoric of reaction: perversity, 
futility, jeopardy. Cambridge: Harvard University Press, 1991.

WRIGHT, Erik Olin. Interrogating Inequality. London/New 
York: Verso, 1994.

(Proc. nº 09-P-30900/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Mudanças 
Sociais: Questões em Ambiente e Tecnologia, na disciplina 
HZ059: Sociologia da Tecnologia, do Departamento de Sociolo-
gia, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da Universida-
de Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)

1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 
apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1. Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.
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fundamentais em tempos críticos de uma crise sócio-climática, 
chegando ao fechamento da disciplina em uma discussão acerca 
do plantetionceno e da necessidade de análises que ocupem um 
lugar entre Natureza e Cultura, ou lindem com a complexidade 
de naturezasculturas, operando com variáveis que não podem 
ser alocados de um ou outro lado desse garnde divisor.
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Oxford University Press.
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Unidade 3 - Cofluências e Conflitos Ontológicos
ALMEIDA, M. 2013. "Caipora e outros conflitos ontoló-

gicos".

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-156/03 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO – PROGRAMA DA DISCIPLINAS
HS-183 - Natureza e Cultura
Ementa:
Foco sobre relações homem/ambiente, mediatizadas pelo 

fator cultural; aproximações entre a Antropologia Social e a 
Ecologia; análise de situações específicas de transformações 
provocadas do meio-ambiente e suas repercussões sobre a vida 
e as relações de trabalho em diferentes segmentos de popula-
ções rurais e urbanas.

Programa:
A oposição entre Natureza e Cultura é constitutiva da 

própria fundação da antropologia e, por isso, foi e é alvo de 
diversos debates ao longo da história e por diversos campos da 
disciplina. A crise desse grande divisor é, igualmente, um marco 
importante na antropologia, uma vez que possibilitou viradas 
teórico-metodológicas que produziram efeitos que se fazem pre-
sentes na atualidade da disciplina, mas sobretudo por instaurar 
desafios ainda não estabilizados e resolvidos.

Dado o amplo escopo da discussão, não se pretende realizar 
um balanço histórico, mas antes propor um percurso possível 
que tem como ponto de partida à crise da oposição entre 
Natureza e Cultura a partir das relações entre Humanidade e 
Ambiente. O colapso desse grande divisor na antropologia pode 
ser ancorado em uma articulação entre a etnologia indígena e 
antropologia da ciência, que será o foco da primeira Unidade da 
Disciplina. Nessa primeira Unidade também abordaremos como 
essa crise rebate na própria forma de produção e entendimento 
da antropologia.

O esfacelamento das fronteiras entre Natureza e Cultura 
teve como um de seus efeitos, um debate profícuo sobre o lugar 
de entes não-humanos na vida social, abarcando discussões 
sobre tecologias, objetos, plantas, animais, paisagens etc. Alguns 
caminhos teóricos e metodológicos foram propostos para tra-
balhar as relações entre humanos e não-humanos para além 
de cisões estanques, algo que será inicialmente abordado na 
segunda unidade através de um mergulho nas pesquisas sobre 
conhecimentos de povos indígenas das Terras Baixas da América 
do Sul associados a biodiversidade. Aqui enfrentaremos discus-
sões sobre as florestas antropogênicas, domesticação, sistemas 
agrícolas, caça e coleta.

Seguindo por essa seara os diálogos entre ciência e saberes 
tradicionais se torna um campo profícuo para a análise antro-
pológica, tencionando justamente a ideia de um só Natureza, 
de um real transcendente. Na terceira unidade da disciplina, 
estudos de ciência e tecnologia e etnologia se encontram uma 
vez mais. Vamos explorar casos de convergência, colaboração 
e equívocos entre os regimes de conhecimentos ameríndios e 
científico.

Chegaremos na quarta unidade, em uma questão teórico-
-metodológica que é produzir análises antropológicas onde 
o humano não está no centro, algo que coloca as bases da 
disciplina em questão. Uma série de autoras, que se situam no 
campo da crítica feministas, propõem uma antropologia para 
além do humano, que encontra ecos na etnografia multiespécie, 
que também será tratada aqui. Tais abordagens se tornam 
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(Proc. nº 09-P-30908/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Teoria Antropoló-
gica, na disciplina HS183: Natureza e Cultura, do Departamento 
de Antropologia, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 
por ele atribuídas às provas.

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 
examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-156/03 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO – PROGRAMA DA DISCIPLINA
HS-018 - História Indígena e do Indigenismo
Ementa:
Teoria e método na história indígena. Uso de fontes escritas 

e orais. Historiografia do indigenismo brasileiro.
Programa:
Este curso tem por objetivo oferecer, no interior do vasto 

campo aberto pela ementa da disciplina, uma introdução à 
história indígena e do indigenismo do Nordeste brasileiro, 
articulando-as ao campo da etnologia e aos temas do território, 
memória e identidade, colonialismo e ecologia e mobilidade, 
indigenismo, mistura e etnogênese.

Os chamados “índios do Nordeste” já foram designados 
pelos termos aparentemente contraditórios de “remanescentes” 
e “emergentes”. Remanescentes para aqueles que considera-
vam difícil designá-los simplesmente como indígenas, já que, até 
pouco tempo, eram conhecidos como caboclos descendentes de 
índios aldeados, que não possuíam mais a cultura, o fenótipo, 
ou os sinais diacríticos esperados tanto pelo senso comum 
quanto pela etnologia clássica. Emergentes porque irrompiam 
de forma aparentemente súbita na esfera pública, reivindicando 
uma ancestralidade autóctone e os territórios correspondentes, 
recuperando ou recriando tradições étnicas, impondo-se aos 
aparelhos estatais indigenistas e, em certa medida, à própria 
etnologia.

Ao longo das 2 últimas décadas esses povos se firmaram 
na cena política, cultural e etnológica, ganhando também um 
novo interesse diante da historiografia. Hoje contamos com 
uma bibliografia relativamente extensa, diversa e de qualidade 
sobre esses povos, apesar dela não cobrir todas as etnias, nem 
toda a extensão da longa história indígena da região. Com base 
nela, mas também em materiais de pesquisa originais, este curso 
busca organizar a matéria em 4 blocos:

• Elementos da história indígena do Nordeste pré-colonial, 
colonial e imperial.

• Tópicos de destaque na etnologia recente: Toré, Jurema e 
marcadores afro-indígenas

• Etnogênese, territorialização e ação indigenista.
• Etnopolítica e agenciamento indígena das instituições 

nacionais: escola e do museu.
Bibliografia básica:
ANDRADE, Ugo M. . Memória e diferença: os Tumbalalá e 
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abordagem, entre o final do século XIX e o início do século XX. 
A Unidade II visa discutir os dois principais paradigmas que 
vigoraram no campo até a década de 1970: a teoria britânica da 
descendência e a teoria lévi-straussiana da aliança. Na Unidade 
III, o objetivo é discutir como essas teorias se enraízam em uma 
concepção culturalmente específica do parentesco, que articula 
de um modo particular certas noções de gênero e pessoa, e as 
oposições natureza/cultura, indivíduo/sociedade. A partir disso, 
pretende-se explorar tensões produzidas por tal enraizamento 
quando essas categorias são tomadas como base para analisar 
universos socioculturais distintos daquele em que se originou a 
antropologia (como as sociedades indígenas), ou transforma-
ções no campo do parentesco em suas sociedades e culturas 
“de origem” (como as novas tecnologias reprodutivas). A 
Unidade IV trata de transformações conceituais e metodológicas 
impulsionadas pela tentativa de superar alguns desses impasses, 
tendo como foco principal os debates sobre parentesco nas 
terras baixas sul-americanas. Por fim, o curso também oferecerá 
uma introdução ao uso de ferramentas de informática para a 
análise de redes de parentesco e alguns dos debates teórico-
-metodológicos ligados a elas.
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do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-156/03 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO – PROGRAMA DA DISCIPINA
HS-181 - Organização Social e Parentesco
Ementa:
Esta disciplina tem por objetivo uma reflexã o sistemá tica 

sobre os diferentes modelos propostos na antropologia sobre 
organizaç ã o social e parentesco.

Objetivos:
Os debates sobre parentesco ocupam um lugar importante 

na antropologia desde suas origens, no século XIX. Em torno 
deste tema, ou de questões ligadas a ele, se desenvolveram 
algumas das mais importantes correntes da teoria antropo-
lógica, assim como críticas que redefiniram (e continuam 
redefinindo) práticas e conceitos importantes para a disciplina. 
Tendo isso em vista, o objetivo geral desta disciplina é oferecer 
uma visão ampla de algumas dessas discussões, chamando 
atenção para a centralidade do tema para a teoria antropoló-
gica. O curso está dividido em quatro unidades. A Unidade I 
visa introduzir os debates sobre a constituição do parentesco 
enquanto objeto da antropologia e suas primeiras formas de 
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(Proc. nº 09-P-30912/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Etnologias, na 
disciplina HS181: Organização Social e Parentesco, do Depar-
tamento de Antropologia, do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.
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(Proc. nº 09-P-45114/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História da Arte, 
na disciplina HH952 - Ênfase em História da Arte III, do Departa-
mento de História, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, 
da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
156/2003 que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-
5.1) do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
HH805 – História da Arquitetura e Urbanismo Moderno
I. Moderno, modernidade, modernismos.
3. Artes, artesanato e arquitetura: Arts and Crafts e revivals, 

Arte Nouveau e Art Deco
4. Cidades em debate: cidade moderna, agorafobia e 

estranhamento
5. Cidades brasileiras (XIX-XX): princípios sanitários
II. arquitetos e arquiteturas
6. Deutscher Werkbund - Indústria e arquitetura. Expressio-

nismo, De Stil, Groupius e Bauhaus
7. Frank Lloyd Wright e a arquitetura orgânica
8. Le Corbusier e os 5 pontos da arquitetura
9. Carta de Atenas e CIAM’s
10. Escola Carioca
III. diálogos
11. Modenismo(s): pioneiros, diálogos, modernidade e 

tradição
12. Arquiteturas Brasileiras
13. Casas modernas: modos de morar
14. Cidades na literatura e no cinema
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(Proc. nº 09-P-30915/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História da 
Arquitetura e Urbanismo, na disciplina HH805 – História da 
Arquitetura e Urbanismo Moderno, do Departamento de Histó-
ria, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da Universida-
de Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
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3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas, será submetido à homologação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no 
D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
156/2003 que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-
5.1) do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
HH682 – História do Brasil IV
I Modernização, autoritarismo e identidade nacional
II Estado Novo: nacionalismo, política e produção cultural
III Os embates do nacional-desenvolvimentismo e “os anos 

dourados”
IV O golpe de 64 e o regime militar: memória, trauma, 

gênero, silenciamentos
V Resistência indígena e colapso ambiental na ditadura
VI As esquerdas no Brasil: luta armada e resistência social
VII Contracultura, tropicalismo, cinema novo e arte política
VIII A luta pelas liberdades democráticas, transição e o 

processo de Anistia
IX Redemocratização e “novos” movimentos sociais: sexu-

alidades
X Redemocratização e “novos” movimentos sociais: movi-

mento negro
XI Redemocratização e Feminismos contemporâneos
XII Redemocratização e “novos” movimentos sociais: movi-

mento indígena
XIII Movimentos e protestos sociais no Brasil contempo-

râneo
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(Proc. nº 09-P-45115/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de História do Bra-
sil, na disciplina HH682 – História do Brasil IV, do Departamento 
de História, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, da 
Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se 
realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e 
suas competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d.Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção cientí-
fica, artística ou humanística, realizada após o doutoramento, 
este conjunto de trabalhos será organizado de modo a 
demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a 
originalidade de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do 
candidato em relação à tese ou o conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido 
pelo candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, 
todas as sessões públicas serão gravadas com uso de tecno-
logia disponível nas unidades e arquivadas junto à Direção da 
unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos 
resultados pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dis-
ponibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação 
formal protocolizada junto à Direção da unidade responsável 
pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela 
guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou 
de partes de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que 
impeça a participação adequada de algum examinador ou 
candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar 
o calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados 
habilitados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado 
de forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, 
devendo todos os documentos pertinentes ao concurso ser 
anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candida-
tos será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e 
senha gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de 
Filosofia e Ciências Humanas, será submetido à homologação 
da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
156/2003 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
HH952 - Ênfase em História da Arte III
- Fauvismo e expressionismo alemão
- Cubismo
- Futurismo e construtivismo
- Dada e Surrealismo
- Modernismo tardio norte-americano
- Modernismo e vanguarda no Brasil
- Novas vanguardas europeias
- Arte pop
- Minimalismo e Site specific 1
- Arte conceitual e crítica institucional
- Arte e feminismo
- O fim da história da arte
- Arte e arquivo
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c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. - O parecer que analisa as inscrições será submetido 
à Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Unidade, até 48 horas após a publicação do 
indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. - A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. - Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.5.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.5.2. - As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que impe-
ça a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.5.3. - Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.5.4. - As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Com-
putação, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-46/2019, que estabelece o perfil para obtenção do título de 
Livre-Docente no Instituto de Computação.

ANEXO 1 – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
MC886 - Aprendizado de Máquina
Programa
- Técnicas para classificação:
- Introdução ao aprendizado supervisionado
- Métodos lineares clássicos (LDA)
- k-vizinhos
- Avaliação e comparação de métodos
- Indução de árvores decisão
- Redes neurais
- Redes bayesianas
- Support vector machines
- Redução de dimensionalidade
- Meta-heurísticas
- Técnicas para agrupamento:
- k-média e k-medoids
- Rede de Kohonen e mapas auto-organizáveis
- Fuzzy C-means
- Agrupamento hierárquico
- Agrupamento espectral
- Técnicas de detecção de outliers
- Métodos generativos e descritivos
- Indução de redes bayesianas
- Métodos baseados em distribuições
MO444 - Aprendizado de Máquina e Reconhecimento de 

Padrões
Ementa
Fundamentos do aprendizado e reconhecimento de padrões; 

Redução de dimensionalidade; Seleção e combinação de descri-
tores; Agrupamento e aprendizado supervisionado; Classificação 
de padrões e regressão de funções; Identificação e remoção de 
padrões anormais; Seleção e fusão de classificadores; Avaliação 
de técnicas de classificação e testes estatísticos.

(Proc. nº 34-P-30654/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Biologia do 
Desenvolvimento, nas disciplinas BH520 (Biologia do Desen-
volvimento, Curso 06), BH780 (Biologia do Desenvolvimento, 
Curso 46), BH420 (Embriologia Comparada, Curso 06) e BH620 
(Embriologia Comparada, Curso 46) do Departamento de Bioquí-
mica e Biologia Tecidual, do Instituto de Biologia, da Universida-
de Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

Teles, Edson. Brasil e África do Sul: os paradoxos da 
democracia. Memória política em democracias com herança 
autoritária.

Tese de doutorado, USP, 2007. http://www.teses.usp.br/
teses/disponiveis/8/8133/tde-10102007-150946/pt-br.php

Toledo, C. N. (org.).1964: Visões críticas do golpe. Campinas/
SP: Unicamp, 1997.

Tota, Antônio Pedro. O amigo americano. Nelson Rockefeller 
e o Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2014.

Tronca, Italo. Revolução de 1930: a dominação oculta. São 
Paulo: Brasiliense, 1982.

Tvardovskas, Luana. Dramatização dos corpos. São Paulo, 
Intermeios, 2015

Viscardi, Claudia M. R. O teatro das oligarquias: uma revisão 
da política do café com leite. Belo Horizonte: C/Arte, 2001.

Xavier, Ismail. Alegorias do subdesenvolvimento: cinema 
novo, tropicalismo, cinema marginal. Cosac Naify: São Paulo, 
2012.

Zibechi, Raul. Brasil potencia. Entre la integración regional 
y un nuevo imperialismo. Bogotá: Ediciones desde abajo, 2012.

Zibechi, Raul. The New Brazil. Regional Imperialism and the 
New Democracy, AK Press, 2014.

(Proc. nº 09-P-45117/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre-Docente na área de Aprendizado 
de Máquina, nas disciplinas MC886 - Aprendizado de Máquina 
e MO444 - Aprendizado de Máquina e Reconhecimento de 
Padrões, do Departamento de Sistemas de Informação, do Ins-
tituto de Computação, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para a obtenção do título de 
Livre-Docente.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 2)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

Filho, D. A. 1968 – a paixão de uma utopia. 2.a Edição. Rio de 
Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1998.

Moreira, Vânia M. L. “Os anos JK: industrialização e modelo 
oligárquico de desenvolvimento rural". In: Ferreira, Jorge e 
Delgado, Lucília de Alemida Neves (orgs.). O Brasil republicano. 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003, vol. 3, pp. 155-194.

Mota, Carlos Guilherme; Lopez, Adriana (orgs.). História do 
Brasil: uma interpretação. São Paulo: Editora 34, 2015. Motta, 
Rodrigo P. S. As universidades e o regime militar. Rio de Janeiro: 
Zahar, 2014.

Murgel, Ana Carolina. "A Canção no feminino". Labrys, 
estudos feministas, julho/dezembro 2010, no. 18. http://www.
labrys.net.br/labrys%2018/musica/caro.htm

Napolitano, Marco. “Forjando a revolução, remodelando o 
mercado: arte engajada no Brasil (1956-1968)”. In: REIS, Daniel 
Aarão & FERREIRA, J. (orgs.). Nacionalismo e Reformismo radi-
cal. Coleção As esquerdas no Brasil 2. Rio de Janeiro: Record, 
2007, pp. 543-583.

Napolitano, Marco. “O golpe de 1964 e o regime militar 
brasileiro. Apontamentos para uma revisão historiográfica”. 
Contemporânea, Historia y problemas del siglo XX | Volumen 
2, Año 2, 2011.

Napolitano, Marco. "Os Festivais da canção como eventos 
de oposição ao regime militar brasileiro (1966-1968)”. In: REIS, 
Daniel Aarão, RIDENTI, M. e Sá MOTTA, Rodrigo Patto (orgs.). 
O golpe e a ditadura militar. 40 anos depois 1964-2004. São 
Carlos: EDUSC, 2004, pp. 203-216.

Napolitano, Marco. Seguindo a canção: engajamento políti-
co e a indústria cultural na trajetória da música popular brasilei-
ra – 1959/1969. Rio de Janeiro: Editora Record, 2001.

Naves, Santusa de Castro (org.). Do samba-canção à 
Tropicália. Rio de Janeiro: Relume Dumará/Faperj, 2003. Nes-
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1. DISCIPLINA: Violino VIII - CÓDIGO: MU809
2. EMENTA: Estudo ordenado e progressivo do instrumento 

através dos materiais pedagógicos de referência, além de prepa-
ração e apresentação de recital de final de curso.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
1. DISCIPLINA: Música de Câmera I a VIII - CÓDIGO: MU178 

a MU878
2. EMENTA: Prática musical em pequenos grupos. Execução 

de repertório camerístico.
3. BIBLIOGRAFIA
BARON, John H. A History of the Idea of Chamber Music. 

Pendragon Press, 1998.
HINSON, Maurice. The Piano in Chamber Ensemble. Bloom-

nigton: Indiana University
Press, 1996.
McCALLA, James. Twentieth Century Chamber Music. New 

York: Routledge, 2003.
MORGAN, Robert P.. Twentieth-Century Music: a history of 

musical style in modern
europe and america. New York: W.W. Norton & Company, 

1991.
ROSEN, Charles. A geração romântica. São Paulo: Edusp, 

1997.
ROSEN, Charles. Estilo Clássico: Haydn, Mozart, Beethoven. 

Madri: Alianza Música,
1999.
(Proc. nº 17-P-43806/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Fundamentos 
Teóricos das Artes, nas disciplinas MU132 – Trilhas Sonoras I 
e MU232 – Trilhas Sonoras II, do Departamento de Música do 
Instituto de Artes, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 01)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Violino I - CÓDIGO: MU109
2. EMENTA: Estudos iniciais sobre a técnica básica do violi-

no, seus aspectos relevantes, mecanismos e literatura específica 
para o instrumento.

3. BIBLIOGRAFIA
AUER, Leopold. Violin Playing as I teach it. New York: Dover 

Publications, 1980.
BROWN, Clive. Classical & Romantic performing practice 

1750 – 1900. Oxford: Oxford University Press, 2002.
FISCHER, Simon. The violin lesson. A manual for teaching 

and self-teaching the violin. Leipzig: Edition Peters, 2013.
FLESCH, Carl. The Art of Violin Playing. Book One. Tradução 

de Eric Rosenblith. New York: Carl Fisher, 2000.
FLESCH, Carl. The Art of Violin Playing. Book Two. Artistic 

Realization & Instruction. Tradução de Eric Rosenblith. New York: 
Carl Fisher, 2008.

GALAMIAN, Ivan. Enseignement et technique du violon. 
Tradução de Gérard Mannoni. Paris: Éditions Van de Velde, 1993.

HARNONCOURT, Nikolaus. O discurso dos sons: caminhos 
para uma nova compreensão musical. Tradução de Marcelo 
Fagerlande. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.

MCGILL, David. Sound in motion. A performer’s guide to 
greater musical expression. Bloomington: Indiana University 
Press, 2007.

ROSEN, Charles. Le style classique: Haydn, Mozart, Beetho-
ven. Traduzido por Marc Vignal e Jean-Pierre Cerquant. Paris: 
Editions Gallimard, 2000.

SALLES, Mariana. Arcadas e golpes de arcos: a questão da 
técnica violinística no Brasil: proposta de definição e classifi-
cação de arcadas e golpes de arco. Brasília: Thesaurus Editora, 
2004.

SCHUENEMAN, Bruce. The french violin school: Viotti, Rode, 
Kreutzer, Baillot and their contemporaries. 2. ed. Kingsville: The 
Lyre of Orpheus Press, 2007.

1. DISCIPLINA: Violino II - CÓDIGO: MU209
2. EMENTA: Estratégias de estudo, estudo ordenado e pro-

gressivo do instrumento através dos materiais pedagógicos de 
referência e abordagem do repertório barroco.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
TARLING, Judy. Baroque String Playing. Coda Music, 2000.
1. DISCIPLINA: Violino III - CÓDIGO: MU309
2. EMENTA: Estudo ordenado e progressivo do instrumento 

através dos materiais pedagógicos de referência, e introdução 
ao estilo clássico.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
TARLING, Judy. Baroque String Playing. Coda Music, 2000.
1. DISCIPLINA: Violino IV - CÓDIGO: MU409
2. EMENTA: Estudo ordenado e progressivo do instrumento 

através dos materiais pedagógicos de referência, preparação de 
repertório clássico e introdução ao repertório brasileiro.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
1. DISCIPLINA: Violino V - CÓDIGO: MU509
2. EMENTA: Abordagem de excertos orquestrais de estilo 

clássico, estudo ordenado e progressivo do instrumento através 
dos materiais pedagógicos de referência, e introdução ao reper-
tório de período romântico.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
1. DISCIPLINA: Violino VI - CÓDIGO: MU609
2. EMENTA: Estudo de excertos orquestrais de período 

romântico, estudo ordenado e progressivo do instrumento 
através dos materiais pedagógicos de referência, preparação de 
repertório romântico, e estudo do repertório brasileiro.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.
1. DISCIPLINA: Violino VII - CÓDIGO: MU709
2. EMENTA: Estudo de excertos orquestrais do século XX e 

XXI, estudo ordenado e progressivo do instrumento através dos 
materiais pedagógicos de referência, introdução ao repertório 
dos séculos XX e XXI, abordagem de técnicas estendidas.

3. BIBLIOGRAFIA
BOYDEN, David. The history of violin playing from its origins 

to 1761. New York: Oxford, 1990.
FLESCH, Carl. The Art of violin playing. New York: Carl 

Fischer, 1930.
GALAMIAN, Ivan. The principles of violin playing & teaching. 

Englewood Cliffs: Prentice-Hall, 1985.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 01)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação do Instituto de Biologia, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. - O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-025/2021 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Biologia.

ANEXO I - PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
BH520 (Biologia do Desenvolvimento, Curso 06) BH780 

(Biologia do Desenvolvimento, Curso 46)
 - Organismos-modelo na Biologia do Desenvolvimento
 - Abordagens e Métodos de Pesquisa em Biologia do 

Desenvolvimento
 - Comunicação Celular e Desenvolvimento
 - O Toolkit Genético do Desenvolvimento
 - Estabelecimento dos Eixos Corporais
 - Desenvolvimento dos Membros
 - Desenvolvimento e Padronização do Sistema Nervoso

BH420 (Embriologia Comparada, Curso 06) BH620 (Embrio-
logia Comparada, Curso 46)

 - Padrões de desenvolvimento dos metazoários
 - Gametogênese e fecundação
 - Clivagem em organismos-modelo invertebrados e ver-

tebrados
 - Implantação e desenvolvimento dos anexos embrionários 

dos mamíferos
 - Gastrulação em organismos-modelo invertebrados e 

vertebrados
 - Diferenciação do mesoderma intra-embrionário em 

amniotos
 - Neurulação em vertebrados

(Proc. nº 07-P-39764/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENFERMAGEM
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

02 cargos de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Fundamentos em Enfermagem, nas disciplinas EN321 – Semio-
logia Aplicada à Enfermagem I, EN421-Semiologia Aplicada à 
Enfermagem II e EN322 – Aspectos Fundamentais do Processo 
de Cuidar em Enfermagem, do Conselho Integrado da Faculdade 
de Enfermagem da Universidade Estadual de Campinas. O Con-
curso de que trata este Edital terá início às 14h00 do dia 04 de 
dezembro de 2023, com previsão de término em 05 de dezembro 
de 2023, no Anfiteatro da Faculdade de Enfermagem “Profa. 
Dra. Neusa Maria Costa Alexandre”, situada na Rua Tessália 
Vieira de Camargo, 126 - Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 
Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário para a 
realização das provas:

Dia 04/12/2023 (segunda-feira) FEnf - Unicamp
14h00 - Abertura dos trabalhos e assinatura da lista de 

presença
A seguir - Apresentação do cronograma dos trabalhos às 

candidatas
14h30 - Realização da Prova de Erudição (50 (cinquenta) 

a 60 (sessenta) minutos e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição).

Dia 05/12/2023 (terça-feira) FEnf - Unicamp
09h00 - Presença das candidatas e assinatura da lista de 

presença
A seguir - Prova de Títulos
14h00 - Prova de Arguição
A partir das 16h00 - Abertura dos envelopes e divulgação 

do resultado final
Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

membros: Membros Titulares: Profa. Dra. Sophie Françoise Mau-
ricette Derchain - FCM-UNICAMP, Profa. Dra. Mary Ann Foglio 
- FCF-UNICAMP, Profa. Dra. Cristina Maria Galvão - EERP-USP, 
Profa. Dra. Eugênia Velludo Veiga - EERP-USP e Profa. Dra. Tania 
Couto Machado Chianca – UFMG; Membros Suplentes: Profa. 
Dra. Evelin Capellari Cárnio - EERP-USP

Profa. Dra. Cristina Maria Garcia de Lima Parada – UNESP, 
Profa. Dra. Selma Rodrigues de Castilho – UFF, Profa. Dra. Lídia 
Aparecida Rossi - EERP-USP e Prof. Dr. Geraldo Renato de 
Paula - UFF

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e as candidatas habilitadas Profa. Dra. Elia-
na Pereira de Araújo e Profa. Dra. Maria Helena de Melo Lima.

(Proc. nº 38-P-27641/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos a partir 

de 08/11/2023, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso de Provas e Títulos para obtenção de Título de Livre 
Docente, na área de Síntese e Caracterização de Materiais, 
na disciplina EQ531 - Aplicação dos Materiais à Engenharia 
Química da Faculdade de Engenharia Química, da Universidade 
Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 06/10/2023, Poder Executivo, Seção III, página 260. (Proc. nº 
18-P-22732/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Práticas Inter-
pretativas, nas disciplinas MU109 – Violino I, MU209 – Violino 
II, MU309 – Violino III, MU409 – Violino IV, MU509 – Violino V, 
MU609 – Violino VI, MU709 – Violino VII, MU809 – Violino VIII, 
MU178 – Música de Câmara I, MU278 – Música de Câmara II, 
MU378 – Música de Câmara III, MU478 – Música de Câmara IV, 
MU578 – Música de Câmara V, MU678 – Música de Câmara VI, 
MU778 – Música de Câmara VII e MU878 – Música de Câmara 
VIII, do Departamento de Música do Instituto de Artes, da Uni-
versidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.
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II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 01)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Projeto em Narrativas Digitais II - CÓDIGO: 

CS074
2. EMENTA: Disciplina de caráter experimental. Os alunos 

formam equipes de trabalho e/ou desempenham, individual-
mente as funções de cada projeto. O curso possibilita vivência 
em um processo de criação utilizando os suportes digitais - pré-
-produção, produção e pós-produção, conhecimento técnico e 
de planejamentos administrativo, econômico e executivo. Seu 
programa é definido em função das pesquisas realizadas no 
DMM/IA e/ou discussões entre alunos e professores.

3. BIBLIOGRAFIA
ANDERS, Peter. Toward an architecture of mind. In CAiiA-

-STAR Symposium: Extreme
parame- ters. New dimensions of interactivity. 2001 Dis-

ponível em:
http://www.uoc.edu/artnodes/espai/eng/ art/anders0302/

anders0302.html Acessado em janeiro de 2010.
ASCOTT, Roy. Quando a onç a se deita com a ovelha: a arte 

com mí dias ú midas e a cultura pó s-bioló gica. In: DOMINGUES, 

USSHER, Bruno - Max Steiner stabilishes another film record 
- In: Gone With The Wind as book and film - New York - Paragem 
House Pub. - 1987

VÁRIOS - Sound for picture - An inside look at audio pro-
duction for film and television - Emeryville - MixBooks – 1993

1. DISCIPLINA: Trilhas Sonoras II - CÓDIGO: MU232
2. EMENTA: A música como elemento das linguagens audio-

visuais. Aspectos histórico e técnico.
3. BIBLIOGRAFIA
ADORNO, Theodor e EISLER, Hanns - El cine y la musica - 

Madrid - Editorial Fundamentos - 1976
ALTMAN, Rick - La comédie musicale hollywoodienne, les 

problemes du genre au cinéma - In Sound Theory, Sound Practice 
- New York - The American Film Institute - 1992

BAILBLÉ, Claude - Le son: programation de l’ecoute - 
Cahiers du Cinéma n. 292, pp. 53-59 (1); n. 293, pp. 5-12 (2); 
n. 297, pp. 45-54 (3); n. 299 pp. 16-27 (4) - setembro de 1978 
a abril de 1979

BAZELON, Irwin - Knowing the score - New York - Arco 
Publishing - 1975

BOILES, Charles I. - La signification dans la musique de film 
- Musique en jeu, n. 19 - Paris - Seuil – 1975

BLANCHARD, Gerard - Images de la musique de cinema - 
Paris Edilig - 1983

CHION, Michel - Le son au cinéma - Paris - Cahiers du Ciné-
ma, colletion essais - 1985

___________ - La musique au cinéma - Paris - Fayard - 
1995

EVANS, Mark - Soundtrack - The music of the movies - New 
York - Da Capo - 1975

GORBMAN, Claudia - Unheard melodies - London - BFI 
Publishing - 1987

HAGEN, Earle - Scoring for films - Hialeah - EDJ Music 
Inc. - 1971

KARLIN, Fred e WRIGHT, Rayburn - On the track - New York 
- Schirmer Books - 1990

LONDON, Kurt - Film music - New York - Arno Press - 1970
MANVEL, Roger e Huntley, John - The technique of film 

music - London - Focal Press - 1975
MEDAGLIA, Júlio - Música Impopular - São Paulo - Global 

- 1988
MICELI, Sergio - La musica nel film – arte e artigianato – 

Firenze Discanto Edizioni - 1982
MILLER MARKS, Martin - Music and the silent film – con-

texts & case studies – 1895/1924 – New York – Oxford Univer-
sity Press – 1997

PRENDERGAST, Roy - Film music – A neglected art - New 
York WW Norton - 1977

RAPÉE, Erno - Motion picture moods – for pianists and 
organists – New York – Schirmer – 1924

RAWLINGS, F. - Como escolher música para filmes - Lisboa 
- Prelo - s/d

SCHAEFFER, Pierre - L’élément non visuel au cinéma In: La 
Revue du Cinéma, Sèrie nouvelle/I, - Paris - octobre 1946 (1), 
novembre 1946 (2), décembre 1946 (3)

SKILES, Marlin - Music scoring for TV and motion pictures - 
U.S.A. - Tab Books - 1976

SKINNER, Frank - Underscore – New York - Criterion Music 
Corp. - 1960

USSHER, Bruno - Max Steiner stabilishes another film record 
- In: Gone With The Wind as book and film - New York - Paragem 
House Pub. - 1987

VÁRIOS - Sound for picture - An inside look at audio pro-
duction for film and television - Emeryville - MixBooks - 1993

(Proc. nº 17-P-43814/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Multimeios e 
Artes, nas disciplinas CS074 - Projeto em Narrativas Digitais II e 
CS510 – Arte Tecnológica: Meios Eletrônicos e Computacionais 
do Departamento de Multimeios, Mídia e Comunicação do Insti-
tuto de Artes, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Trilhas Sonoras I - CÓDIGO: MU132
2. EMENTA: A música como elemento das linguagens audio-

visuais. Aspectos histórico e técnico.
3. BIBLIOGRAFIA
ADORNO, Theodor e EISLER, Hanns - El cine y la musica - 

Madrid - Editorial Fundamentos – 1976
ALTMAN, Rick - La comédie musicale hollywoodienne, les 

problemes du genre au cinéma - In Sound Theory, Sound Practice 
- New York - The American Film Institute – 1992

BAILBLÉ, Claude - Le son: programation de l’ecoute - 
Cahiers du Cinéma n. 292, pp. 53-59 (1); n. 293, pp. 5-12 (2); 
n. 297, pp. 45-54 (3); n. 299 pp. 16-27 (4) - setembro de 1978 
a abril de 1979

BAZELON, Irwin - Knowing the score - New York - Arco 
Publishing - 1975

BOILES, Charles I. - La signification dans la musique de film 
- Musique en jeu, n. 19 - Paris - Seuil - 1975

BLANCHARD, Gerard - Images de la musique de cinema - 
Paris Edilig - 1983

CHION, Michel - Le son au cinéma - Paris - Cahiers du Ciné-
ma, colletion essais - 1985

____________________ - La musique au cinéma - Paris 
- Fayard - 1995

EVANS, Mark - Soundtrack - The music of the movies - New 
York - Da Capo - 1975

GORBMAN, Claudia - Unheard melodies - London - BFI 
Publishing - 1987

HAGEN, Earle - Scoring for films - Hialeah - EDJ Music 
Inc. - 1971

KARLIN, Fred e WRIGHT, Rayburn - On the track - New York 
- Schirmer Books - 1990

LONDON, Kurt - Film music - New York - Arno Press - 1970
MANVEL, Roger e Huntley, John - The technique of film 

music - London - Focal Press - 1975
MEDAGLIA, Júlio - Música Impopular - São Paulo - Global 

- 1988
MICELI, Sergio - La musica nel film – arte e artigianato – 

Firenze Discanto Edizioni - 1982
MILLER MARKS, Martin - Music and the silent film – con-

texts & case studies – 1895/1924 – New York – Oxford Univer-
sity Press – 1997

PRENDERGAST, Roy - Film music – A neglected art - New 
York WW Norton - 1977

RAPÉE, Erno - Motion picture moods – for pianists and 
organists – New York – Schirmer – 1924

RAWLINGS, F. - Como escolher música para filmes - Lisboa 
- Prelo - s/d

SCHAEFFER, Pierre - L’élément non visuel au cinéma In: La 
Revue du Cinéma, Sèrie nouvelle/I, - Paris - octobre 1946 (1), 
novembre 1946 (2), décembre 1946 (3)

SKILES, Marlin - Music scoring for TV and motion pictures - 
U.S.A. - Tab Books - 1976

SKINNER, Frank - Underscore – New York - Criterion Music 
Corp. - 1960
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2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 01)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Arte Fotográfica I - CÓDIGO: AP313
2. EMENTA: Introdução à Fotografia: Técnica e Equipamen-

tos entre os processos Analógico e Digital. Expressividade e 
Gêneros Fotográficos. A imagem fotográfica e as Artes Visuais. 
Experimentações práticas e conceituações teóricas.

3. BIBLIOGRAFIA
ADAMS, Ansel. O negativo. São Paulo: Senac, 2001
____________. A câmera. São Paulo: Senac: 2001
ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual. São Paulo: 

Pioneira, 1989.
AUMONT, Jacques. A imagem. Campinas: Papirus, 1995.
BAEZA, Pepe. Por una función crítica de la fotografía de 

prensa. Barcelona: Gustave Gili, 2001.
BARTHES, Roland. A câmara clara, Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1984.
BAURET, Gabriel. A fotografia, Lisboa; Ed. 70, 2000.
BENJAMIN, Walter. “A obra de arte na era de sua reproduti-

bilidade técnica” in Teoria da Cultura de Massa. Rio de Janeiro, 
Paz e Terra, 1982.

_______________. “Pequena história da fotografia” in 
Obras escolhidas – Magia e Técnica, Arte e Política. São Paulo, 
Brasiliense, 1985.

BRESSON, Henri-Cartier. “El instante decisivo” in Estética 
fotográfica. Barcelona: H. Blume, 1984.

BURKE, Peter. Testemunha ocular. Bauru: Edusc, 2004.
BUSSELE, Michael. Tudo sobre fotografia, São Paulo: Pio-

neira, 1979.
DONDIS, Donis A. Sintaxe da linguagem visual. São Paulo: 

Martins Fontes, 1991.
DUBOIS, Philippe. O ato fotográfico e outros ensaios, Cam-

pinas: Papirus, 1994.

WILSON, Stephen. (2002) Information Art: Intersections of 
art, science and technology. Massachussets: MIT Press.

BIBLIOGRAFIA ELETRÔNICA
http://on1.zkm.de/zkm/e acessado em 18/06/2010.
http://www.artzero.net/ acessado em 18/06/2010.
http://www.desvirtual.com acessado em 18/06/2010.
http://netart.incubadora.fapesp.br acessado
1. - DISCIPLINA: Computação Gráfica - CÓDIGO: CS400
2. - EMENTA: Conceitos básicos de produção em Computa-

ção Gráfica voltada à realização de material audiovisual.
3. - BIBLIOGRAFIA
BÁSICA
ADOBE TEAM. After Effects. Guia Autorizado Adobe. Rio de 

Janeiro: Ed.Campus.
ETTEDGUI, P. (1999) Production design &art direction - scre-

encraft. Woburn: Focal Press.
FINCH, M. (2000) Art in motion. Sidney: John Libbery & 

Company Limited.
TANAKA, Edson. (2004) Adobe Illustrator CS. São Paulo: 

Elsevier Editora.
COMPLEMENTAR
BUGGAY, E. (1999) After Effects. Florianópois: BookStore
HUMO. e RAUNHEITTE, L. (2004) Processamento e compres-

são digital de imagens. São Paulo: Ed. Mackenzie.
LIMA, A. (2007) Desenvolvendo personagens em 3d com 

3ds Max. Rio de Janeiro. Ed. Ciência Moderna.
NOLAN, M. e LeVinter R. (1998) Fine art: Lições em Pho-

toshop de desenho e pinturas digitais.São Paulo: Ed. Quark.
OLIVEIRA, A. (2007) Estudo dirigido de 3ds Max 9. São 

Paulo. Ed. Érica Ltda.
VALIENTE, R. (2008) Arte e tecnica de la animación: clásica, 

corpórea, computada, para juegos y interactiva. Buenos Aires: 
Ediciones de la Flor.

WELLS, P. (2002) Understanding amination. London and 
New York: Routedge.

WONG,L e WONG, B. (2001) Visual design on the computer. 
New York: W. W. Norton & Company.

BIBLIOGRAFIA ELETRÔNICA
http://library.creativecow.net/tutorials acessado em 

25/02/2010.
http://naldzgraphics.net/tutorials/50-most-amazing-

-adobe-after-effects-tutorials-you-need-to-learn/ acessado em 
25/02/2010.

http://tv.adobe.com/ acessado em 25/02/2010.
http://www.allanbrito.com/ acessado em 25/02/2010.
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acessado em 25/02/2010. acessado em 25/02/2010.
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(Proc. nº 17-P-45127/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Fundamentos 
Teóricos das Artes, nas disciplinas AP313 – Arte Fotográfica I, 
AP413 – Arte Fotográfica II, AV002 – Estudos Visuais – Teorias da 
Imagem e AV037 – Trânsitos entre a Criação, a Crítica e História 
da Arte do Departamento de Artes Plásticas do Instituto de Artes, 
da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 
científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. - DISCIPLINA: Arte e Novos Meios - CÓDIGO: AP709
2. - EMENTA: A disciplina propõe apresentar e discutir as 

linguagens tecnológicas enfocando a criação digital para cons-
trução da pesquisa artística: a imagem eletrônica videobjetos, 
videoinstalações e outros, ambientes interativos e imersivos. 
Ferramentas de tecnologia e Comunicação.

3. - BIBLIOGRAFIA
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histórias de tecnologias que não emplacaram. Campinas, Ed. 
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PAUL, Christiane. (2003) Digital art. New York: Times & 
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COMPLEMENTAR
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media. New York: Ed. Routledge, 2006.
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GREEN, R. Internet Art. (2005) Londres, Thames & Hudson, 
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São Paulo, v. 5, n. 3, 375-98, 2007.

HÖRL Erick. From the Anthropocene to the Neo-Cybernetic 
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Feigelfeld. #60, 2014.
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LEMOS, André . Dataficaç ã o da vida. Civitas: revista de 

Ciê ncias Sociais, v. 21, n 2, p. 193-202, 2021.Disponí vel em: 
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MACHADO, Arlindo. A ilusão Especular: introdução à foto-
grafia. São Paulo: Brasiliense, 1984.

_______________. A ilusão especular. 1a edição ed. [s.l.]: 
Gustavo Gili, 2015.

MOORE, Jason W. Capitalism in the web of life: ecology and 
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Prestel-Verlag, 1997.

SHAW, Jeffrey. Movies after film: the digitally expanded 
cinema. In. RIESER, Mark, ZAPP, Andrea (ed.). New screen media: 
cinema/art/narrative. Londres: BFI Publishing, 2002.
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cinematic imaginary after film. Cam- bridge: MIT, 2003.

SIMONDON, Gilbert. Du mode d’existence des objets techni-
ques, Paris: Aubier, 1989.
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(Proc. nº 17-P-45113/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Arte e 
Tecnologia, nas disciplinas AP709 – Arte e Novos Meios e CS400 
– Computação Gráfica do Departamento de Multimeios, Mídia 
e Comunicação do Instituto de Artes, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 01)
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GREENBERG, Clement. Arte e Cultura: ensaios críticos. Trad. 
Otacílio Nunes. São Paulo, SP. Ática, 1996.

LICHTENSTEIN, Jacqueline (org.) A Pintura – vol. 3: a idéia 
e as partes da pintura. Coord. Trad. Magnólia Costa. São Paulo. 
Ed. 34, 2004.

MACHADO, Arlindo. A Ilusão especular: introdução à foto-
grafia. São Paulo, SP. Brasiliense, 1984.

MOTTA, Edson. Iniciação à Pintura. Rio de Janeiro, RJ, Nova 
Fronteira, 1976.

OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Rio de Janeiro, RJ, 
Campus, 1983.

Ricard, André. Conversando com Estudiantes de Diseño. 
Barcelona, España, Editorial Gustavo Gile,2008.

OSTROWER, Fayga. Acasos e criação artística. Rio de Janei-
ro, RJ. Campus, 1990.

PANOFSKY, Erwin. A perspectiva como forma simbólica. 
Trad. Elisabete Nunes. Lisboa, Portugal. Edições 70, 1994.

1. - DISCIPLINAS: Desenho Artístico II - CÓDIGO: AP 204
2. - EMENTA: Fundamentos da linguagem visual. Instru-

mentalização técnica: materiais e suportes através da história 
do desenho. Aprofundamento das questões desenvolvidas na 
disciplina Desenho Artístico I.

3. - BIBLIOGRAFIA BÁSICA
ARCHER, Michael. Arte Contemporânea. São Paulo: Editora 

Martins Fontes, 2001.
ARGAN, Giulio Carlos. Arte Moderna: do iluminismo aos 

movimentos contemporâneos. São Paulo: Ed. Companhia das 
Letras, 1995

BACHELARD, G. Poética do Espaço. São Paulo: Livraria Mar-
tins fontes Editora, 1989.

CATTANI, Icleia (org). DOSSIÊ: Questões do Desenho: Abor-
dagens Contemporâneas. PORTO ARTE, Porto Alegre, UFRGS, 
v.13, n.23, Nov. 2005. P.07-71.

CANONGIA, Ligia. O legado dos anos 60 e 70. Rio de Janei-
ro: Jorge Zahar, 2005.

CAUQUELIN, Anne. A invenção da paisagem. São Paulo: 
Martins Fontes, 2007.

CHIARELLI, Tadeu. Arte internacional brasileira. São Paulo: 
Lemos-Editorial, 2002.

CLARK, Kenneth. Paisagem na Arte. Lisboa: Editora Ulisseia, 
1961.

DERDYK, Edith (org.). Disegno. Desenho.Desígnio. São Paulo: 
Edit. SESC São Paulo, 2007.

__________________. Linha de costura. São Paulo: Ilu-
minuras, 1997.

DEXTER, Emma (org.) Vitamin D: new perspectives em dra-
wing. New York: Phaidon, 2010.

FABRINNI, Ricardo N.. A Arte depois das Vanguardas. Cam-
pinas: Editora da UNICAMP, 2002.

FERREIRA, Glória e COTRIM, Cecilia (org.). Escritos de Artis-
tas: anos 60/70.Rio de Janeiro: Jorge zahar Editor, 2006.

FRANGE, Lucimar Bello Pereira. Por que se esconde a viole-
ta? Isto não é uma concepção de desenho, nem pós-moderna, 
nem tautológica. São Paulo/Uberlândia: Annablume/Universida-
de Federal de Uberlândia, 1995.

GUINSBURG, Jacob. O Romantismo. São Paulo: Ed. Pers-
pectiva, 195?.

HOPTMAN, Laura. Drawing now: eight propositions. New 
York: The Museum of Modern Art, 2009.

NAVES, Rodrigo. O vento e o moinho: ensaios sobre arte 
moderna e contemporânea. São Paulo: Companhia das Letras, 
2007.

SALLES, Cecília Almeida. Redes da criação: construção da 
obra de arte. São Paulo: Editora Horizonte, 2006.

____________________. Gesto inacabado: processo de 
criação artística. São Paulo: FAPESP/Annablume, 1998.

ROSEMBLUM, Robert. La pintura moderna y La tradición 
Del Romanticismo Nódico: de Friedrich a Rothko. Madrid: Rd. 
Alianza, 1993.

SCHAMA, Simon. Paisagem e Memória. São Paulo: Compa-
nhia das Letras, 1994.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR
CANONGIA, Ligia. O legado dos anos 60 e 70. Rio de Janei-

ro: Jorge Zahar Editor, 2005.
DIDI- HUBERMAN, Georges. O que vemos, o que nos olha. 

Tradução Paulo Neves. São Paulo: Editora 34, 1998.
FABBRINI, Ricardo Nascimento. A arte depois das vanguar-

das. Campinas, Ed. UNICAMP, 2002.
HEARTNEY, Eleanor. Pós-Modernismo. Coleção Movimentos 

da Arte Moderna. São Paulo: Cosac & Naify, 2002.
LUCIE-SMITH, Edward. Os movimentos artísticos a partir de 

1945. São Paulo: Martins Fontes, 2006.
MERLEAU-PONTY, Maurice. Fenomenologia da Percepção. 

São Paulo: Ed. Martins Fontes, 1994.
NAVES, Rodrigo. O vento e o moinho: ensaios sobre arte 

moderna e contemporânea. São Paulo: Companhia das Letras, 
2007.

1. - DISCIPLINAS: Computação Gráfica I - CÓDIGO: AP509
2. - EMENTA: Conceitos básicos de Computação Gráfica. 

Sistemas matriciais de produção de imagem. Os softwares 
matriciais e sua relação com as Artes Visuais. Principais Softwa-
res, principais comandos. Desenvolvimento de projetos em Artes 
Visuais e em Arte/Educação.

3. - BIBLIOGRAFIA
GREENBERG, Adele Droblas e Greenberg Seth. Photoshop – 

versão 3.0. Trad.: Andréa Filatro. Revisão Técnica: Alberto Corrêa. 
São Paulo: Makron Books, 1995.

VENETIANER, Tomas. Desmistificando a Computação Gráfi-
ca. São Paulo: Editora McGraw Hill, 1988.

Obras Gerais
AMMERAAL, L. Programming principles in computer gra-

phics. Great Britain: John Wiley & Sons, 1988.
BANON, Gerald Jean Francis. Bases da Computação Gráfica. 

Rio de Janeiro: Campus, 1989.
CALABRESE, Omar. A Idade Neobarroca. Trad. Carmen de 

Carvalho e Artur Morão. São Paulo: Martins Fontes, 1987.
COLLARO, Antonio Celso. Projeto Gráfico – teoria e prática 

da diagramação. São Paulo: Summus Editorial, 1987.
DONDIS, Donis A. Sintaxe da Linguagem Visual. Trad. Jeffer-

son Luiz Camargo. São Paulo: Martins Fontes, 1991.
ELLIOT, S; MILLER, P; PYROS, G. 3Dstudio 3.0: técnicas 

avançadas. Trad. Luiz Gustavo Neves da Silva. São Paulo: 
Berkeley, 1994.

FOLEY, James D.; VAN DAM, Andries. Fundamental of Inte-
rative Computer Graphics. Addison-Wesley Publishing Co, 1982.

LAURENTIZ, Paulo. A Holarquia do Pensamento Artístico. 
Campinas: Editora da Unicamp, 1991.

NERY, M.C.H. Princípios to em animação computacional. 
Brasília: UNB, 1996. Dissertação (Mestrado Artes Visuais) Insti-
tuto de Artes, Universidade de Brasília, 1996.

NEWMAN, W.M.; SPROULL, R.F. Principles of interactive 
Computer Graphics. Singapore: Mc Graw-Hill, Inc., 1979.

SHADDOCK, Philip. Criações em Multimídia. Rio de Janeiro: 
Berkeley, 1993.

TOZZI, Clésio Luiz. PAC: projeto auxiliado por computador. 
Campinas: Editora Unicamp / Editora Papirus, 1986.

VENETIANER, Tomas. Desmistificando a Computação Gráfi-
ca. São Paulo: Editora McGraw Hill, 1988.

Softwares
Animator
AUTODESK ANIMATOR. Animator Studio. Manuais do sis-

tema.
GOULD, MITCH. Animator Pro – Versão 1.3. Trad. José Cláu-

dio Boccia. Revisão Técnica Adriana Carraro Morita. São Paulo: 
Makron Books, 1994.

ZIMBARG, ENI. Animator. São Paulo: Editora Érica, 1991.
CAD
AUTODESK. AutoCad 13. Manuais do sistema.

petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 01)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 01)

III. Prova Didática; (Peso 01)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Artes, 
será submetido à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-15/2023 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) do Instituto de Artes.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. DISCIPLINA: Desenho Artístico I - CÓDIGO: AP104
2. EMENTA: Fundamentos da linguagem visual. Desenvol-

vimento da observação, percepção e apreensão por meio do 
desenho. A representação: formas e estruturas básicas.

3. BIBLIOGRAFIA
ALBERTI, Leon Battista. Da Pintura. Trad. Antonio da Silveira 

Mendonça. Campinas, SP. Ed. UNICAMP, 1989.
ARGAN, Giulio Carlo. Arte Moderna: do iluminismo aos 

movimentos contemporâneos. Trad. Denise Bottmann e Federico 
Carotti. São Paulo, SP. Companhia das Letras, 1992.

ARNHEIM, Rudolf. Arte e Percepção Visual: uma psicologia 
da visão criadora. Trad. Ivone Terezinha de Faria. São Paulo, SP. 
Pioneira, USP, 1980.

Derdyk, Edith. O Desenho da Figura Humana. São Paulo, SP. 
Scipione, 1990.

DONDIS, Donis A. Sintases da Linguagem Visual. Trad. Jeffer-
son Luiz Camargo. São Paulo, SP. Martins Fontes, 1997.

DÜCHTING, Hago. Cézanne. Trad. Casa das Línguas. Berlim, 
Alemanha, Taschen, 1993

FRANSCINA, Francis et all. Modernidade e Modernismo: a 
pintura francesa no século XIX. Trad. Tomás Rosa Bueno. São 
Paulo, SP, Cosac e Nayf, 1998.

FRANCASTEL, Pierre. Pintura e Sociedade. Trad. Elcio Fernan-
des. São Paulo, SP. Martins Fontes, 1990.

GILL, Roberto W. Desenho de Perspectiva. Lisboa, Portugal, 
Editorial Presença; São Paulo, SP, Martins Fontes, 197?

GOMBRICH, E.H. A História da Arte. Trad. Álvaro Cabral. Rio 
de Janeiro, RJ, Zahar, 1985.

ARNHEIM, Rudolf. Art and Visual Perception. University of 
California Press, 2004.

BOHM, David. Sobre a Criatividade. São Paulo: UNESP, 2011.
___________. A totalidade e a ordem implicada. São 

Paulo: Cultrix, 1998.
CHARDIN, Pierre Teilhard de. O Fenômeno Humano. São 

Paulo: Cultrix, 1995.
COUCHOT, E. A natureza da arte: o que as Ciências Cogni-

tivas revelam sobre o prazer estético. São Paulo: Editora UNESP, 
2019.

ECO, Umberto. A definição da arte. Rio de Janeiro: Record, 
2016.

EINSTEIN, Albert. Teoria da Relatividade Especial e Geral. 
Rio de Janeiro: Contraponto, 1999.

GOLDSTEIN, Rebecca. Incompletude: a prova e o paradoxo 
de Kurt Goedel. São Paulo: Companhia das Letras, 2008.

GOMBRICH, E.H. Arte e ilusão – um estudo da psicologia da 
representação pictórica. (trad. Raul de Sá Barbosa). São Paulo: 
Martins Fontes, 1995.

_______________. História da Arte. Rio de Janeiro: Gua-
nabara, 1988.

HEGEL, Georg W. Friedrich. Estética: "a ideia e o ideal" e 
"o belo artístico ou o ideal". in: Os Pensadores. São Paulo: Nova 
Cultural, 1996.

JUNG, Carl Gustav. A energia psíquica. Petrópolis: Vozes, 
1999.

_______________. A natureza da psique. Petrópolis: 
Vozes, 2000.

_______________. O espírito na arte e na ciência. Petró-
polis: Vozes, 1991.

_______________(org.). O Homem e seus símbolos. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 5a. Edição, 1990.

_______________. Memórias, Sonhos, Reflexões. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 7a. Edição, 1985.

MAGHERINI, Graziella. El Sindrome de Stendhal. Madrid: 
Espasa-Calpe, 1990.

PAREYSON, Luigi. Os problemas da estética. São Paulo: 
Martins Fontes, 2001.

PLATÃO. A república. São Paulo: Nova Cultural, 1999.
PRIBRAM, Karl. Cerebro y Consciencia. Madrid: Ediciones 

Díaz dos Santos, 1995.
SHELDRAKE, Ruppert. Uma nova ciência da vida. São Paulo: 

Cultrix, 2016.
SOUGEZ, Marie-Loup. História da Fotografia. Lisboa, Dina-

livro, 2001.
SOULAGES, François. Estética d Fotografia: Perda e perma-

nência. São Paulo, SENAC, 2010.
SILVEIRA, Nise da. Jung - Vida e Obra. Rio de Janeiro: Paz 

e Terra, 1978.
TOLSTÓI, Leon. O que é Arte? Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2016.
WILBER, Ken (Org.). O Paradigma Holográfico e outros 

paradoxos. São Paulo: Cultrix, 1995.
ZAMBONI, Silvio. A Pesquisa em Arte - um paralelo entre 

arte e ciência. Campinas: Autores Associados, 2001.
(Proc. nº 17-P-45133/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Processo Cria-
tivo em Composição Artística, nas disciplinas AP104 – Desenho 
Artístico I, AP204 – Desenho Artístico II, AP509 – Computação 
Gráfica I e AP609 – Computação Gráfica II do Departamento de 
Artes Plásticas do Instituto de Artes, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-

JONAS, Paul. La composición fotográfica. Madrid: Daimon, 
1981.

LANGFORD, M. J. Fotografia Básica, Lisboa: Dinalivro/
Martins Fontes, 1981.

______________. Tratado de fotografia, Lisboa: Dinalivro/
Martins Fontes, 1981.

HEDGECOE, John. Manual de técnica fotográfica, Madri: H. 
Blume, 1982.

MACHADO, Arlindo. A ilusão especular. São Paulo: Brasi-
liense, 1984.

SONTAG, Susan. Sobre a fotografia. São Paulo: Cia. Das 
Letras, 2004.

SOUGEZ, Marie-Loup. Historia de la fotografia. Madrid: 
Cátedra, 2001.

SOUSA, Jorge Pedro. Uma história crítica do fotojornalismo 
ocidental. Chapecó: Grifos, 2000.

TISSERON, Serge. El misterio de la cámara lúcida. Fotografia 
e inconsciente, Salamanca: Ed. Universidad de Salamanca, 2000.

TOSCANI, Oliviero. A publicidade é um cadáver que nos 
sorri. Rio de Janeiro: Ediouro, 1996.

_______________. Tchau, mãe, Rio de Janeiro: Revan, 
1996.

VILCHES, Lorenzo. La lectura de la imagen. Prensa, cine, 
televisión. Barcelona: Paidós, 1988.

WESTON, Edward. “Viendo fotográficamente” in Estética 
fotográfica. Barcelona: Blume, 1984.

ZAVALA, Iris M. La posmodernidad y Mijail Bajtín. Una 
poética dialógica, Madrid: Espasa-Calpe, 1991.

ZUNZUNEGUI, Santos. Pensar la imagem. Madri: Catédra, 
1989.

1. DISCIPLINA: Arte Fotográfica II - CÓDIGO: AP413
2. EMENTA: Desenvolvimento de Projetos poéticos em Foto-

grafia. Produção de portifólio, ensaios fotográficos em diferentes 
gêneros, formatos e suportes. Panorama das principais Escolas 
Fotográficas e seus representantes.

3. BIBLIOGRAFIA
ALVARENGA, André Luiz. A arte da fotografia digital. Rio de 

Janeiro, Ciência Moderna, 2005.
ANDRADE, M. S. Adobe Photoshop Cs4. São Paulo: Senac, 

2009.
AUMONT, Jacques. A imagem. Campinas: Papirus, 1995.
BAUDRILLARD, Jean. Simulacros e simulação. Lisboa: R. 

D’Água, 1991.
BENJAMIN, Walter. “Pequena história da fotografia” in 

Obras escolhidas – Magia e Técnica, Arte e Política. São Paulo: 
Brasiliense, 1985.

BREA, José Luis. “El inconsciente óptico y el segundo obtu-
rador.La fotografía en la era de su computerización” In http://
aleph-arts.org/pens/ics.html (acesso em 10/12/2010).

DUBOIS, Philippe. O ato fotográfico e outros ensaios. Cam-
pinas: Papirus, 1994.

LEVY, Pierre. As Tecnologias da Inteligência. São Paulo, 
Editora 34, 1995.

MARTINS, Nelson. Fotografia da analógica à digital. Rio de 
Janeiro: Senac Nacional, 2010.

RUSH, Michael. Novas mídias na arte contemporânea. São 
Paulo: Martins Fontes, 2006.

1. DISCIPLINA: AV002 - Estudos Visuais – Teorias da Imagem
2. EMENTA: Estudos da imagem como campo de pesquisa 

transdisciplinar, na qual se abordam o pensamento e a experi-
ência poética, a questão da representação e da materialização 
de sentidos. Análise das teorias da imagem em suas relações 
estéticas, críticas, historiográficas e semióticas, problematizando 
suas relações no campo das artes visuais, incluindo-se aqui as 
mais diversas modalidades de expressão.

3. BIBLIOGRAFIA
ARISTÓTELES. Poética. São Paulo: Abril Cultural, 1973.
ARNHEIM, Rudolf. Art and Visual Perception. University of 

California Press, 2004.
AUMONT, Jacques. A Imagem. Campinas: Papirus, 1993.
BARTHES, Roland. A Câmera Clara. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1984.
BOHM, David. Sobre a Criatividade. São Paulo: UNESP, 2011.
___________. A totalidade e a ordem implicada. São 

Paulo: Cultrix, 1998.
CARTIER-BRESSON, Henry. O imaginário segundo a nature-

za. Barcelona, Gustavo Gili, 2012.
ECO, Umberto. A definição da arte. Rio de Janeiro: Record, 

2016.
EINSTEIN, Albert. Teoria da Relatividade Especial e Geral. 

Rio de Janeiro: Contraponto, 1999.
GOLDSTEIN, Rebecca. Incompletude: a prova e o paradoxo 

de Kurt Goedel. São Paulo: Companhia das Letras, 2008.
GOMBRICH, E.H. Arte e ilusão – um estudo da psicologia da 

representação pictórica. (trad. Raul de Sá Barbosa). São Paulo: 
Martins Fontes, 1995.

_____________. História da Arte. Rio de Janeiro: Guana-
bara, 1988.

HEGEL, Georg W. Friedrich. Estética: "a ideia e o ideal" e 
"o belo artístico ou o ideal". in: Os Pensadores. São Paulo: Nova 
Cultural, 1996.

JOLY, Martine. Introdução à análise da Imagem. Lisboa: 
Edições 70, 2007.

JUNG, Carl Gustav. A energia psíquica. Petrópolis: Vozes, 
1999.

_______________. A natureza da psique. Petrópolis: 
Vozes, 2000.

_______________. O espírito na arte e na ciência. Petró-
polis: Vozes, 1991.

_______________. (org.). O Homem e seus símbolos. Rio 
de Janeiro: Nova Fronteira, 5a. Edição, 1990.

_______________. Memórias, Sonhos, Reflexões. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 7a. Edição, 1985.

MAGHERINI, Graziella. El Sindrome de Stendhal. Madrid: 
Espasa-Calpe, 1990.

PAREYSON, Luigi. Os problemas da estética. São Paulo: 
Martins Fontes, 2001.

PEDROSA, Israel. Da cor à cor inexistente. São Paulo, Leo 
Christiano, 1995.

PLATÃO. A república. São Paulo: Nova Cultural, 1999.
PRIBRAM, Karl. Cerebro y Consciencia. Madrid: Ediciones 

Díaz dos Santos, 1995.
SOUGEZ, Marie-Loup. História da Fotografia. Lisboa, Dina-

livro, 2001.
SOULAGES, François. Estética d Fotografia: Perda e perma-

nência. São Paulo, SENAC, 2010.
SILVEIRA, Nise da. Jung - Vida e Obra. Rio de Janeiro: Paz 

e Terra, 1978.
TOLSTÓI, Leon. O que é Arte? Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2016.
WILBER, Ken (Org.). O Paradigma Holográfico e outros 

paradoxos. São Paulo: Cultrix, 1995.
ZAMBONI, Silvio. A Pesquisa em Arte - um paralelo entre 

arte e ciência. Campinas: Autores Associados, 2001.
1. DISCIPLINAS: AV037 – Trânsitos entre a Criação, a Crítica 

e História da Arte
2. EMENTA: Discussão das relações existentes entre a 

atividade artística e a escrita da história da arte em diferentes 
períodos históricos e espaços geográficos. Estudo dos mais 
diversos escritos (diários, cartas, ensaios e textos publicados em 
periódicos e livros) de autoria de artistas visuais e seu uso na/
pela crítica e história da arte. Os arquivos de artistas e as inves-
tigações de ordem conceitual, contextual e histórica sobre a arte. 
Os limites do relato biográfico e autobiográfico.

3. BIBLIOGRAFIA
ANDREETA, José Pedro e Maria de Lourdes. Princípios Her-

méticos com Ciência. São Paulo: Prolibera, 2010.
ARISTÓTELES. Poética. São Paulo: Abril Cultural, 1973.
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do Campus de Guaratinguetá, referente Edital de Abertura de 
Inscrições nº 018/2023-FEG/STGP. (Processo 39/2023-FEG)

EDITAL Nº 212/2023- FEG/STGP
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRE-

SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Facul-

dade de Engenharia e Ciências do Campus de Guaratinguetá 
CONVOCA RICARDO DEL SANT, RG 6.690.394-4, candidato(a) 
habilitado(a) e classificado(a) em 1º lugar no Concurso Públi-
co de provas e títulos para contratação de 1 Professor(es) 
Substituto(s), em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2023 e 
pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Comple-
mentar, para lecionar a disciplina/conjunto de disciplinas FÍSICA 
I, HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS, junto ao Departamento de Física 
desta Faculdade, para anuência à contratação e apresentação 
(original e cópia simples, sem autenticação) dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura 
de Inscrições, a seguir relacionados, dentro do prazo de 5 dias 
úteis, contados da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica 
de Gestão de Pessoas, à Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 333, 
nesta cidade de Guaratinguetá-SP.

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Comprovante de endereço
- Comprovante de não registrar antecedentes criminais
- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares 

(quando do sexo masculino)
- 2 fotos no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo 

acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, 
consultado(a) e contratado(a), deixar de entrar em exercício, 
exaure os direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso 
Público. (Proc. 39/2023-FEG)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 325/2023-STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 405-2023 - 

RUNESP de 26/09/2023, publicado em 27/09/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2024 
ou no período relativo ao 1º e 2º semestre letivo de 2024, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de Matemática, subárea de 
conhecimento Análise e Geometria e no conjunto de disciplinas: 
“Matemática I” e “Matemática II”, junto ao Departamento de 
Matemática da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 
Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 06/11/2023 às 17hs do dia 21/11/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
por meio de transferência ou depósito bancário na conta-
-corrente da FEIS/UNESP – CNPJ: 48.031.918/0015-20 – Banco 
do Brasil – 001 – Agência: 2833-9 – Conta-Corrente: 107.538-1.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Matemática ou áreas afins, que tenham, no mínimo, título de 
Mestre na área do concurso ou áreas afins.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 1004/2023 – CSCGP/FCA – CONVOCAÇÃO PARA 

A 2ª FASE
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas do Cam-

pus de Botucatu, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no 
Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 01 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e a Pesquisa 
- RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 
652/2023-CSCGP/FCA, área de conhecimento Fitotecnia, junto 
ao Departamento de Produção Vegetal da Faculdade de Ciências 
Agronômicas do Câmpus de Botucatu, para provas a serem 
realizadas nos dias 30 de novembro de 2023 e 01 de dezembro 
de 2023, conforme dias e horários abaixo discriminados, nas 
dependências do Anfiteatro A da Central de Salas de Aula da 
Faculdade de Ciências Agronômicas - Câmpus da Fazenda Expe-
rimental Lageado - Botucatu/SP - CEP 18610-034. Acesso: Av. 
Universitária, 3780 - Altos do Paraíso.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de ante-

cedência do horário estipulado, munidos com um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
(serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo);

- Estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

- Os candidatos aprovados para a segunda fase deverão, 
em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

Calendário das provas:
Prova didática e Arguição do Projeto de Pesquisa, do Plano 

de Atividades para Graduação e para a Pós-Graduação e do 
Plano de Ações de Extensão

Dia: 30/11/2023 - Arguição
Horário – candidato – RG
14h00min – 26920 – Marcelo de Souza Silva - 627927002
15h15min – 26994 – Laís Naiara Honorato Monteiro – 

471643026
16h30min – 26997 – Renata Koyama – 98014411
17h45min – 27007 – Eduardo José de Almeida - 247082788
Dia: 01/12/2023 - Arguição
Horário – candidato – RG
08h00min – 26920 – Marcelo de Souza Silva - 627927002
09h15min – 26994 – Laís Naiara Honorato Monteiro – 

471643026
10h30min – 26997 – Renata Koyama – 98014411
11h45min – 27007 – Eduardo José de Almeida - 247082788
Processo nº 832/2023-FCA

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Despacho da Diretora, de 30-10-23.
PRORROGANDO até 01/12/2023, o período de inscrições 

previsto no Edital nº 55/2023-DTAd/FCAT, publicado no Diário 
Oficial do Estado (DOE) em 13/09/2023, caderno executivo I, 
páginas 200/201, para provimento de 01 (um) cargo de PROFES-
SOR TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Produção Animal, 
da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Campus 
de Dracena, na disciplina de “MICROBIOLOGIA APLICADA À 
PRODUÇÃO ANIMAL”. Proc. nº 740/2023-FCAT.

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 211/2023-FEG/STGP
Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia e Ciências do Câmpus de Guaratinguetá, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação da prova escrita do Concur-
so Público de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 171/2023-
FEG/STGP, área de conhecimento PROJETO DE ARQUITETURA 
E URBANISMO, junto ao Departamento de Engenharia Civil 
desta Faculdade de Engenharia e Ciências, realizada no dia 
23/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº DE INSCRIÇÃO- NOME– CPF- MÉDIA FINAL– CLASSI-

FICAÇÃO
28135 - ADRIELI CRISTINA VIEIRA DE CARVALHO – 

345.314.268-35 – 9,66 - 1°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,70
Examinador 2: 9,70
Examinador 3: 9,60
28012 - STELLA DE OLIVEIRA CÂNDIDO – 329.924.648-

80 – 9,60 - 2°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,60
Examinador 2: 9,50
Examinador 3: 9,70
28105 - JOSÉ RICARDO FLORES FARIA – 141.837.168-88 

– 8,40 – 3°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,50
Examinador 2: 8,20
Examinador 3: 8,50
28120 - MARCELA NORONHA PINTO DE OLIVEIRA E SOUSA 

– 340.436.478-32 – 7,13 – 4°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,05
Examinador 2: 7,10
Examinador 3: 7,25
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº DE INSCRIÇÃO – CPF
27539 - 417.206.441-87
27972 - 290.147.658-94
28113 - 374.607.218-24
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 809/2023-FEG).
 CÂMPUS DE GUARATINGUETÁ
FACULDADE DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS
Despacho do Diretor de 30-10-2023
O Diretor da Faculdade de Engenharia e Ciências do Cam-

pus de Guaratinguetá HOMOLOGA, conforme deliberado pela 
Congregação em 05/07/2023, o concurso público de títulos 
e provas para a contratação de 1 Professor(es) Substituto(s), 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Física, 
subárea(s) de conhecimento Física Básica e na disciplina/conjun-
to de disciplinas “FÍSICA I, HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS”, junto ao 
Departamento de Física da Faculdade de Engenharia e Ciências 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, realizado 
nos dias 15.08.2023, 13.09.2023 e 14.09.2023.

O Resultado Final do Concurso Público foi publicado no DOE 
de 02.10.2023. (Proc. 369/2022-FO/CAr.)

 Despacho do Presidente da Congregação, de 25.10.2023.
HOMOLOGANDO, em reunião da Congregação, com funda-

mento no inciso XVII do artigo 40 do Regimento Geral da UNESP 
e, com base no Parecer da Comissão Examinadora, o Resultado 
Final do Concurso Público para provimento de 02 (dois) cargos 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Turno Completo - RTC, sob regime jurídico Efetivo, 
na área de conhecimento Prótese, junto ao Departamento de 
Materiais Odontológicos e Prótese da Faculdade de Odontolo-
gia do Câmpus de Araraquara, realizado nos dias 23.08.2023, 
18.09.2023, 19.09.2023 e 20.09.2023.

O Resultado Final do Concurso Público foi publicado no DOE 
de 16.10.2023. (Proc. 371/2022-FO/CAr.)

 EDITAL Nº 159/2023 – DTAd – FO/CAr – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara, DIVULGA a compo-
sição da Banca Examinadora do concurso público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 111/2023 - DTAd – FO/CAr, área de 
conhecimento “Endodontia”, junto ao Departamento de Odon-
tologia Restauradora da Faculdade de Odontologia do Câmpus 
de Araraquara, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profa. Dra. Daniela Leal Zandim-Barcelos - Professor Asso-

ciado - Departamento de Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade de 
Odontologia de Araraquara da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” - UNESP;

- Prof. Dr. Gustavo Sivieri Araújo - Professor Associado – 
Departamento de Odontologia Preventiva e Restauradora da 
Faculdade de Odontologia de Araçatuba da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP;

- Prof. Dr. Celso Luiz Caldeira - Professor Titular do Departa-
mento de Dentística da Faculdade de Odontologia da Universi-
dade de São Paulo – USP.

MEMBROS SUPLENTES:
- Profa. Dra. Ana Carolina Pero – Professor Associado do 

Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da Facul-
dade de Odontologia de Araraquara da Universidade Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP;

- Prof. Dr. Antônio Miranda da Cruz Filho - Professor Titular 
do Departamento de Odontologia Restauradora da Faculdade 
de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo - USP.

No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 
Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

(Processo nº 273/2023-FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2023
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 160/2023 – DTAd – FO/CAr – Deferimento/Inde-

ferimento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara torna público, con-
forme deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
25/10/2023, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições 
dos candidatos do concurso público de Títulos e Provas para pro-
vimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente 
ao Edital nº 111/2023 - DTAd – FO/CAr, área de conhecimento 
“Endodontia”, junto ao Departamento de Odontologia Restau-
radora da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, 
conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME – CPF
Fernanda Ferrari Esteves Torres Carvalho - 395.432.608-69
Guilherme Ferreira da Silva - 303.906.858-01
Juliana Delatorre Bronzato Ximenes - 380.777.268-52
Jáder Camilo Pinto - 063.032.166-33
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
CPF - MOTIVO
277.929.858-81 – não atendimento ao item 3.1 do Edital nº 

111/2023 - DTAd – FO/CAr.
504.309.474-53 – não atendimento ao item 2.1 do Edital nº 

111/2023 - DTAd – FO/CAr.
O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor da 

Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE, e o teor 
da decisão (ou o motivo do indeferimento) disponibilizado ao 
interessado, mediante requerimento.

(Processo nº 273/2023-FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2023
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Edital nº 196/2023 - STGP/FE - Retificação
Referente ao Edital nº 145/2023 - STGP/FE, Anexo I, o Pro-

grama passa a ter o seguinte conteúdo:
1) Dimensionamento de vigas de concreto armado à flexão 

simples;
2) Dimensionamento de vigas de concreto armado à força 

cortante;
3) Dimensionamento de pilares de concreto armado pelo 

método do pilar-padrão;
4) Projeto de sapatas de fundação;
5) Projeto de blocos de fundação;
6) Flexão geral em barras (seções transversais simétricas 

e assimétricas);
7) Torção;
8) Estados de tensão e deformação;
9) Critérios de resistência;
10) Flambagem
(Processo nº 775/2023-FE/C.Bauru)
 Faculdade de Ciências
 CÂMPUS DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO
Edital 03/2023 – DTA/FC
A Diretora da Faculdade de Ciências, Unesp, Câmpus de 

Bauru, torna público o Resultado Final do Concurso Público de 
Títulos e Provas no conjunto de disciplinas “Ensino do Esporte 
na Escola” e “Fundamentos do Ensino da Educação Física 
na Educação Básica”, junto ao Departamento de Educação 
Física, para obtenção do Título de Livre-Docente em “Ensino 
de Educação Física na Educação Básica”, realizado nos dias 26 
e 27.10.2023 (Edital publicado no Diário Oficial do Estado de 
25.07.2023, pág. 131-132). A Comissão Examinadora aprovou 
a candidata Lilian Aparecida Ferreira, RG 23.614.426-1, com a 
Média Final 9,87 (nove inteiros e oitenta e sete centésimos), 
cabendo recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta 
publicação.

(Proc. 1033/2022 Vol.1)

CRUZ, SIMMONY RIBEIRO DA. Auto Architec-Arquitetura 
com AUTOCAD. São Paulo: Editora Érica, 1996.

VOISINET, D.D. CADD: projeto e desenho auxiliados por 
computador. São Paulo: McGraw-Hill, 1988.

Corel Draw
Corel Draw – release 5 e 6. Manuais do Sistema.
GOIS, FERNANDA CAETANO. Corel Draw 6 – Guia Prático. 

São Paulo: Editora Érica, 1996.
Diversos
ADOBE. Premiére 4.0. Manuais do sistema.
ALDUS. Page maker 5.0. Manuais do sistema.
MACROMEDIA. Author Ware. Muais do sistema.
MALHEIROS, Paulo. Auto Desk 3D Studio: guia completo. Rio 

de Janeiro: Berkeley, 1993.
MICROSOFT. Office 97. Manuais do sistema.
Photoshop
ADOBE. Adobe Photoshop release 2.5. Adobe Photoshop 

release 3.0. Manuais do sistema.
GREENBERG, ADELE DROBLAS e GREENBERG SETH. Pho-

toshop – versão 3.0. Trad.: Andréa Filatro. Revisão Técnica: 
Alberto Corrêa. São Paulo: Makron Books, 1995.

CHRISTIAN, KAARE. Como funciona o Windows. São Paulo: 
Editoa Quark, 1994.

MICROSOFT. Windows 95. Maual do sistema.
1. - DISCIPLINAS: Computação Gráfica II - CÓDIGO: AP609
2. - EMENTA: Conceitos básicos de computação gráfica. 

Sistemas vetoriais de produção de imagem. Os softwares veto-
riais e sua relação com as Artes Visuais. Principais Softwares e 
comandos. Desenvolvimento de projetos em Artes Visuais e em 
Arte/Educação.

3. - BIBLIOGRAFIA
Download gratuito
- Design/Web/Design:
http://www.andafter.org/publicacoes/livro-designwebde-

sign-2-disponivel-para-download-gratis_358.html
Literatura Básica
- Da Cor a Cor Inexistente - Israel Pedrosa. LEO CRISTHIANO 

Editora.
- Das Coisas Nascem Coisas - Bruno Munari. Martins 

Fontes, 2000.
- Design para a Internet. Projetando a Experiência Perfeita 

Memória, Felipe. Editora Campus. 19/10/2005
- Design Gráfico: Uma história concisa - Richard Hollis. 

Martins Fontes, 2000.
- Elementos do estilo tipográfico - Robert Bringhurst. Cosac 

Naify, 2004
- Grid: construção e desconstrução - Timothy Samara.Cosac 

Naify, 2007.
- O Design do Livro - Richard Hendel. Ateliê Editorial.
- O Efeito Multiplicador do Design - Ana Luisa Escorel
- O guia completo da cor - Tom FraserEditora SENAC, 2007
- O Universo da Cor - Israel Pedrosa. Editora SENAC, 2004.
- Pensar com tipos - Ellen Lupton. Cosac Naify.
- Princípios de Forma e Desenho - Wucius Wong. Martins 

Fontes.
- Projeto tipográfico - Claudio Rocha. Editora Rosari, 2002.
- Sinais e símbolos. Desenho, projeto e significado - Adrian 

FrutigerMartins Fontes.
- Sintaxe da Linguagem Visual - Donis A. Dondis. Martins 

Fontes, 2000.
- Valor do design. Guia ADG de prática profissional do desig-

ner gráfico. Vários autores. Editora SENAC/ADG Brasil.
- WebDesign - Teoria e Prática. Damasceno, Anilele. Visual 

Books. SP
Revistas de design em pdf (em Inglês)
- http://www.pdf-mags.com/
Ebooks
- http://www.netdownloads.com.br/263/1/puxar393.html
- http://www.hooverwebdesign.com/templates/free-ebooks.

html
- http://www.freewebdesignebook.com/
-http://www.aeiou.pt/cat/p/PTsoft-Tecnologia-programa-

cao-web-design-Ebooks-gratuitos-73110.html
-http://www.download.com/Web-Design-in-Seven-

-Days/3000-2125_4-10054352.html
-http://linksduzao.blogspot.com/2008/05/101-truques-para-

-web-design-photoshop.html
Web Sites
- http://www.lsc.ufsc.br/~edla/design/conceitos.htm
- http://www.universodacor.com.br
- http://www.agni.art.br/palestras/palestra-conceitos-de-

-design/
-http://www.ifd.com.br/blog/2008/02/06/conceitos-de-

-design-funcao-letras-cores-e-formas/
- http://www.truquesedicas.com/index.php
(Proc. nº 17-P-45138/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 158/2023 – DTAd – FO/CAr – Lista de Inscrições 

Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara torna público, a lista 
das inscrições dos candidatos, após análise do recurso referente 
ao Edital nº 145/2023 – DTAd – FO/CAr – Deferimento/Indefe-
rimento de Inscrições, do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 78/2023 - DTAd – FO/CAr, área de 
conhecimento “Clínica Odontológica”, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora da Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araraquara, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME – CPF
João Felipe Besegato - 067.385.509-01
Marjorie de Oliveira Gallinari - 383.669.508-16
Michelle Alexandra Chinelatti - 150.818.358-97
Cristina Magnani Felício - 263.503.078-28
Mariana Dias Moda - 230.991.778-81
Kamila de Figueiredo Pereira - 395.569.358-94
Ana Beatriz Silva Sousa - 381.667.458-52
Renata Siqueira Scatolin - 329.560.218-26
Ester Alves Ferreira Bordini Galvani - 402.178.868-92
Marilia Mattar de Amoêdo Campos Velo - 337.635.528-20
Luiza Monzoli Côvre - 057.764.405-05
Enrico Coser Bridi - 375.777.588-09
Tamíris da Costa Neves Possetti - 368.237.288-17
(Processo nº 602/2022-FO/CAr).
Araraquara, 30 de outubro de 2023
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 Despacho do Presidente da Congregação, de 25.10.2023.
HOMOLOGANDO, em reunião da Congregação, com funda-

mento no inciso XVII do artigo 40 do Regimento Geral da UNESP 
e, com base no Parecer da Comissão Examinadora, o Resultado 
Final do Concurso Público para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob regime jurídico Efetivo, na área de conhecimento Prótese, 
junto ao Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da 
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15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Proc. 1593-2023-CISA)
PROGRAMA
1. O limite de uma função e suas propriedades.
2. Funções contínuas e propriedades.
3. A derivada de uma função e suas propriedades.
4. Regra da Cadeia
5. Aplicações da derivada.
6. Primitivas e integrais indefinidas.
7. Método de integração por mudança de variá veis e inte-

gração por partes.
8. A integral definida e suas propriedades.
9. O Teorema Fundamental do Cálculo.
10. Aplicações da integral definida
BIBLIOGRAFIA
ÁVILA, G. S. S. Cálculo diferencial e integral I: funções de 

uma variável. 5. ed. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 
1992.

FLEMMING, D.M. e GONÇALVES, M.B. Cálculo A: funções, 
limites, derivação e integração. 5. ed. São Paulo: Makron, 1992.

GUIDORIZZI, H. L. Um curso de cálculo. Rio de Janeiro: LTC, 
2001. 1v.

LEITHOLD, L. O cálculo com geometria analítica. [S. l.]: Har-
per e Row do Brasil, 1977.

STEWART, J. Cálculo. São Paulo: Cengage Learning, 2013. 
1 v.

THOMAS, G. B.; WEIR, M. ; HASS, J. Cálculo. São Paulo: Pear-
son Education do Brasil, 2013. 1 v.

 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 326/2023-STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 405-2023 - 

RUNESP de 26/09/2023, publicado em 27/09/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2024 
ou no período relativo ao 1º e 2º semestre letivo de 2024, em 
24 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de Matemática, subárea de 
conhecimento Análise e Geometria e no conjunto de disciplinas: 
“Cálculo Diferencial e Integral III” e “Cálculo Diferencial e Inte-
gral IV”, junto ao Departamento de Matemática da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 4.643,56, cor-

respondente à referência MS-2, em 24 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 06/11/2023 às 17hs do dia 21/11/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
por meio de transferência ou depósito bancário na conta-
-corrente da FEIS/UNESP – CNPJ: 48.031.918/0015-20 – Banco 
do Brasil – 001 – Agência: 2833-9 – Conta-Corrente: 107.538-1.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Matemática ou áreas afins, que tenham, no mínimo, título de 
Mestre na área do concurso ou áreas afins.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

minutos e, no máximo, 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, na 
presença dos candidatos, com 24 horas de antecedência, conforme 
Programa de Concurso – Anexo 1 deste Edital. A ordem de apresen-
tação da aula seguirá a ordem de inscrição no referido concurso e os 
candidatos serão avaliados na seguinte conformidade:

11.2.a. Domínio teórico e conceitual do assunto - (até 2,0 
pontos);

11.2.b. Planejamento, organização e desenvolvimento da 
aula - (até 2,0 pontos);

11.2.c. Clareza expositiva, Postura e Voz - (até 1,0 ponto);
11.2.d. Uso adequado dos recursos didáticos utilizados - 

(até 1,0 ponto);
11.2.e. Adequação do tema para a graduação – (até 2,0 

pontos);
11.2.f. Adequação da bibliografia utilizada – (até 2,0 

pontos).
11.3. Prova de títulos, de caráter classificatório (Peso 1) – 

julgamento do Curriculum Lattes, em que serão analisadas as 
atividades de formação didática e científica, dos últimos 5 anos, 
com maior relevância para as atividades relacionadas com o 
conjunto de disciplinas em concurso, considerados apenas os 
últimos 5 anos, na seguinte conformidade:

11.3.1. Titulação – até 40%;
11.3.1.a. Mestrado – (até 4 pontos);
11.3.1.b. Doutorado – (até 6 pontos.)
11.3.2. Formação acadêmica – até 40%
11.3.2.a. Orientações e/ou Coorientações (Concluídas e/ou 

em andamento) – (até 0,5 ponto);
11.3.2.a.1. Iniciação Científica e/ou trabalho de conclusão 

de curso;
11.3.2.a.2. Dissertação de Mestrado e/ou Tese de Douto-

rado;
11.3.2.b. Publicações – (até 4,5 pontos);
11.3.2.b.1. Artigo Técnico-científico em periódico nacional 

e/ou internacional;
11.3.2.b.2. Trabalho completo e/ou resumo expandido em 

anais de reuniões científica nacional e/ou internacional;
11.3.2.b.3. Resumo em anais de reunião científica nacional 

e/ou internacional;
11.3.2.b.4. Resumo técnico-científico em boletim técnico e/

ou revista técnica e/ou jornal de notícias;
11.3.2.c. Apresentação de trabalho em reunião científica 

nacional e/ou internacional – (até 2,5 pontos);
11.3.2.d. Participação em eventos científicos (congressos e 

similares) – (até 2,5 pontos).
11.3.3. Experiência profissional – até 20%;
11.3.3.a. Ensino médio – (até 1 ponto);
11.3.3.b. Ensino de graduação – (até 2 pontos);
11.3.3.c. Pós-Graduação: stricto-senso – (até 0,5 ponto);
11.3.3.d. Cursos ministrados: Extensão, Aperfeiçoamento e 

Especialização – (até 1,5 pontos);
11.3.3.e. Curso de curta duração - (até 2 pontos);
11.3.3.f. Atividades de monitoria na graduação/estágio 

docência – (até 3 pontos).
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. Maior média na Prova Didática;
12.3.3. Maior média na Prova Escrita;
12.3.4. Maior titulação;
12.3.5. Mais tempo na titulação.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, inclusive dispositivos eletrônicos, desde que 
não conectados à internet.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.3.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova escrita, de caráter classificatório - (Peso 1) – 

versará sobre tema a ser sorteado, na presença dos candidatos, 
conforme Programa de Concurso – Anexo 1 deste Edital, terá 
início após o sorteio do tema, com duração máxima de uma 
hora para consulta bibliográfica e, na sequência, terão um prazo 
máximo de três horas para realização e entrega da prova, sem 
consulta. Na avaliação dos candidatos, as notas deverão variar 
de 0 a 10, na seguinte conformidade:

11.1.a. Inteligibilidade da grafia (letra legível) – (até 0,5 
ponto)

11.1.b. Ortografia – (até 0,5 ponto);
11.1.c. Sequência e concatenação das ideias (Introdução, 

desenvolvimento e conclusão) – (até 1 ponto);
11.1.d. Habilidade em expor o assunto em linguagem clara 

e acessível – (até 1 ponto);
11.1.e. Conteúdo (abordagem do tema com fundamentação 

teórica, com abrangência e profundidade) – (até 6 pontos);
11.1.f. Capacidade de síntese e objetividade – (até 1 ponto).
11.2. Prova didática, de caráter classificatório (Peso 2) – aula 

teórica em nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40 

eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar – graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 06/11/2023 às 17hs do 
dia 10/11/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 14/11/2023, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira-SP não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
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15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação 
até o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital 
e no compromisso de aceitação das condições do concurso, 
aqui estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 

14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Proc. 1594-2023-CISA)
PROGRAMA
1. Limite e continuidade de funções reais de várias 

variáveis.
2. Derivadas parciais e derivada direcional.
3. Diferenciabilidade.
4. Regra da Cadeia e plano tangente.
5. Máximos e mínimos com restrições: Método dos multi-

plicadores de Lagrange.
6. Integrais duplas.
7. Mudanç a de variá veis na integral dupla.
8. Integrais de linha e o Teorema de Green.
9. Campos vetoriais conservativos.
10. Integrais de superfície e o Teorema de Stokes.
BIBLIOGRAFIA
ANTON, H.; BIVENS, I. C.; DAVIS, S. L. Cálculo. Porto Alegre: 

Bookman, 2014. 2 v.
GUIDORIZZI, H. L. Um curso de cálculo. Rio de Janeiro: 

LTC, 2001. 1 v.
GUIDORIZZI, H. L. Um curso de cálculo. Rio de Janeiro: 

LTC, 2001. 2 v.
GUIDORIZZI, H. L. Um curso de Cálculo. Rio de Janeiro: 

LTC, 2001. 3 v.
PINTO, D.; MORGADO, M. C. F. Cálculo diferencial e inte-

gral de funç õ es de várias variáveis. 3. ed. Rio de Janeiro: Ed. 
da UFRJ, 2009.

STEWART, J. Cálculo. Sã o Paulo: Cengage Learning, 2014. 
2 v.

THOMAS, G. B.; WEIR, M.; HASS, J. Cálculo. Sã o Paulo: 
Pearson Education do Brasil, 2014. 2 v.

 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Deliberação “ad referendum” da Congregação de 27-10-

2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
Elétrica desta Faculdade, na área do conhecimento: Engenha-
ria Elétrica, conforme Edital nº 332/2023-STGP – Resultado e 
Classificação Final.

(Proc. 757-2023).

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Retificação do DO de 30-10-2023
onde se lê: ...
EDITAL 262/2023-STGP – CONVOCAÇÃO
leia-se: ...
EDITAL 263/2023-STGP – CONVOCAÇÃO

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 21/2023
EDITAL Nº 239/2023 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, junto 
ao Departamento de Matemática e Computação (edital nº 
121/2023), para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da primeira publicação deste edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, situada na Rua Roberto Simon-
sen, 305 - Centro Educacional, na cidade de Presidente Pruden-
te, para anuência à contratação e apresentação de documentos 
comprobatórios das condições exigidas nos itens 4 e 14 do 
edital de abertura de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estran-
geiro: cédula de identidade de estrangeiro com visto tempo-
rário com prazo de validade compatível e na falta desta, o 
passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Certificado do título de Doutor na área do conhecimento 

objeto do concurso;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social, se houver;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado 
e nomeado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / CPF
1º / DANILLO ROBERTO PEREIRA / 326.172.048-47
(Processo 1241/2023-FCT)

11.1.d. Habilidade em expor o assunto em linguagem clara 
e acessível – (até 1 ponto);

11.1.e. Conteúdo (abordagem do tema com fundamentação 
teórica, com abrangência e profundidade) – (até 6 pontos);

11.1.f. Capacidade de síntese e objetividade – (até 1 ponto).
11.2. Prova didática, de caráter classificatório (Peso 2) – 

aula teórica em nível de graduação, com duração de, no mínimo, 
40 minutos e, no máximo, 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, 
na presença dos candidatos, com 24 horas de antecedência, 
conforme Programa de Concurso – Anexo 1 deste Edital. A 
ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição no 
referido concurso e os candidatos serão avaliados na seguinte 
conformidade:

11.2.a. Domínio teórico e conceitual do assunto - (até 2,0 
pontos);

11.2.b. Planejamento, organização e desenvolvimento da 
aula - (até 2,0 pontos);

11.2.c. Clareza expositiva, Postura e Voz - (até 1,0 ponto);
11.2.d. Uso adequado dos recursos didáticos utilizados - 

(até 1,0 ponto);
11.2.e. Adequação do tema para a graduação – (até 2,0 

pontos);
11.2.f. Adequação da bibliografia utilizada – (até 2,0 

pontos).
11.3. Prova de títulos, de caráter classificatório (Peso 1) – 

julgamento do Curriculum Lattes, em que serão analisadas as 
atividades de formação didática e científica, dos últimos 5 anos, 
com maior relevância para as atividades relacionadas com o 
conjunto de disciplinas em concurso, considerados apenas os 
últimos 5 anos, na seguinte conformidade:

11.3.1. Titulação – até 40%;
11.3.1.a. Mestrado – (até 4 pontos);
11.3.1.b. Doutorado – (até 6 pontos.)
11.3.2. Formação acadêmica – até 40%
11.3.2.a. Orientações e/ou Coorientações (Concluídas e/ou 

em andamento) – (até 0,5 ponto);
11.3.2.a.1. Iniciação Científica e/ou trabalho de conclusão 

de curso;
11.3.2.a.2. Dissertação de Mestrado e/ou Tese de Douto-

rado;
11.3.2.b. Publicações – (até 4,5 pontos);
11.3.2.b.1. Artigo Técnico-científico em periódico nacional 

e/ou internacional;
11.3.2.b.2. Trabalho completo e/ou resumo expandido em 

anais de reuniões científica nacional e/ou internacional;
11.3.2.b.3. Resumo em anais de reunião científica nacional 

e/ou internacional;
11.3.2.b.4. Resumo técnico-científico em boletim técnico e/

ou revista técnica e/ou jornal de notícias;
11.3.2.c. Apresentação de trabalho em reunião científica 

nacional e/ou internacional – (até 2,5 pontos);
11.3.2.d. Participação em eventos científicos (congressos e 

similares) – (até 2,5 pontos).
11.3.3. Experiência profissional – até 20%;
11.3.3.a. Ensino médio – (até 1 ponto);
11.3.3.b. Ensino de graduação – (até 2 pontos);
11.3.3.c. Pós-Graduação: stricto-senso – (até 0,5 ponto);
11.3.3.d. Cursos ministrados: Extensão, Aperfeiçoamento e 

Especialização – (até 1,5 pontos);
11.3.3.e. Curso de curta duração - (até 2 pontos);
11.3.3.f. Atividades de monitoria na graduação/estágio 

docência – (até 3 pontos).
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. Maior média na Prova Didática;
12.3.3. Maior média na Prova Escrita;
12.3.4. Maior titulação;
12.3.5. Mais tempo na titulação.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, que poderá ter caráter eliminatório e/

ou classificatório, conforme venha a ser estabelecido no edital.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, inclusive dispositivos eletrônicos, desde que 
não conectados à internet.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.3.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova escrita, de caráter classificatório - (Peso 1) – 

versará sobre tema a ser sorteado, na presença dos candidatos, 
conforme Programa de Concurso – Anexo 1 deste Edital, terá 
início após o sorteio do tema, com duração máxima de uma 
hora para consulta bibliográfica e, na sequência, terão um prazo 
máximo de três horas para realização e entrega da prova, sem 
consulta. Na avaliação dos candidatos, as notas deverão variar 
de 0 a 10, na seguinte conformidade:

11.1.a. Inteligibilidade da grafia (letra legível) – (até 0,5 
ponto)

11.1.b. Ortografia – (até 0,5 ponto);
11.1.c. Sequência e concatenação das ideias (Introdução, 

desenvolvimento e conclusão) – (até 1 ponto);

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar – graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 06/11/2023 às 17hs do 
dia 10/11/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 14/11/2023, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira-SP não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.
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deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Processos Artísticos e Experiências Educacionais, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
06/11/2023 às 23h59 do dia 10/11/2023, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar, até às 23h59 do dia 10/11/2023, os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
14/11/2023, a partir das 17h00 e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Artes não disponibilizará acompanhante 
para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato DDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 

 EDITAL Nº 273/2023-CSJRP – TORNA PÚBLICO DELIBERA-
ÇÃO DA CONGREGAÇÃO

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 
Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, TORNA PÚBLICA a Deliberação ad referendum 
da Congregação de 30 de outubro de 2023, CONHECENDO e, no 
mérito, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso apresentado pelo 
candidato Tiago da Silveira Vasconcelos, CPF nº 223.076.008-
41, referente ao Edital nº 265/2023-CSJRP – Divulgação das 
notas das Provas Didática, Análise e Arguição e de Títulos, para 
provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Ciências Biológicas, na área 
de conhecimento Ecologia, objeto do Edital nº 140/2023-CSJRP.

(Proc. nº 1023/2023-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 EDITAL Nº 128/2023 – Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 437/2023 

- RUNESP de 09/10/2023, publicado em 16/10/2023 e com 
base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução 
UNESP nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Teatro(8.03.05.00-8), junto ao Departamento de Artes do Insti-
tuto de Artes do Câmpus de São Paulo. A inscrição implicará a 
completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não pode-
rá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$255,00(duzentos e cinquenta e cinco reais), por meio de 
depósito identificado, junto ao Banco do Brasil, agência 2800-2, 
c/c 26478-4 em nome de Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho" – CNPJ 48.031.918/0017-91, no período das 
00:00 do dia 06/11/2023 às 17:00 do dia 05/12/2023, observado 
o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Artes Cênicas, 

Teatro, Artes, Pedagogia e Educação Artística, que tenham, no 
mínimo, título de Doutor na área do conhecimento objeto do 
concurso ou em áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Processos Artísticos 
e Experiências Educacionais, com duração de 36 (trinta e seis) 
meses, plano de atividades para a graduação e para a pós-
-graduação, referente a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de 
extensão universitária, referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 177/2023 - ICT/CSJC – Convocação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Ciências e Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no concurso público de Provas e Títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
na disciplina Periodontia, junto ao Departamento de Diagnóstico 
e Cirurgia do Instituto de Ciência e Tecnologia do Campus de 
São José dos Campos, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste Edital, junto à 
Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Unidade, sito à Av. 
Eng. Francisco José Longo, 777, Jardim São Dimas, São José dos 
Campos – SP, das 08h às 12h e das 14h às 16h, para anuência 
à nomeação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no Edital 65/2023 ICT/CSJC, bem como 
munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade (RG);
2. Certidão de nascimento ou casamento (se for o caso);
3. CPF e comprovante de situação cadastral regular do CPF;
4. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
5. Certificado Militar e comprovante de estar em dia com as 

obrigações militares (quando do sexo masculino);
6. Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
7. Comprovante do título de Livre-Docente;
8. Apresentação da Declaração de Bens e Valores que com-

põem seu patrimônio privado, conforme Decreto n° 41.865/97;
9. 1 (uma) foto 3x4 recente;
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG
1º Lugar – Maria Aparecida Neves Jardini – 109534876
(Proc. 341/2022-CSJC).
 EDITAL Nº 178/2023 - ICT/CSJC – Convocação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Ciências e Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no concurso público de Provas e Títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
no conjunto de disciplinas Patologia Bucal; Patologia Geral; e 
Libras, Educação Especial e Inclusiva, junto ao Departamento de 
Biociências e Diagnóstico Bucal do Instituto de Ciência e Tecno-
logia do Campus de São José dos Campos, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta 
Unidade, sito à Av. Eng. Francisco José Longo, 777, Jardim São 
Dimas, São José dos Campos – SP, das 08h às 12h e das 14h às 
16h, para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital 64/2023 ICT/
CSJC, bem como munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade (RG);
2. Certidão de nascimento ou casamento (se for o caso);
3. CPF e comprovante de situação cadastral regular do CPF;
4. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
5. Certificado Militar e comprovante de estar em dia com as 

obrigações militares (quando do sexo masculino);
6. Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
7. Comprovante do título de Livre-Docente;
8. Apresentação da Declaração de Bens e Valores que com-

põem seu patrimônio privado, conforme Decreto n° 41.865/97;
9. 1 (uma) foto 3x4 recente;
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG
1º Lugar – Mônica Fernandes Gomes – 154050775
(Proc. 526/2022-CSJC).
 EDITAL Nº 179/2023 - ICT/CSJC – Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Ciência e Tecnologia, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, em RDIDP, junto ao Departa-
mento de Odontologia Restauradora, no conjunto de disciplinas 
de Dentística I; Dentística II; Dentística III; e Oclusão e Escultura 
Dental, objeto do Edital nº 61/2023 - ICT/CSJC, realizado no dia 
30/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: CARLOS ROCHA GOMES TORRES – RG 00054196 – 

Média Final 10,00 – Classificação 1º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (Peso 1) / Arguição 

do Memorial (Peso 1) / Média
Examinador 1: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 2: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 3: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 4: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 5: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data desta publicação, devendo ser apresen-
tado no endereço eletrônico: https://inscricoes.unesp.br.

(Proc. 529/2022-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 272/2023-CSJRP – Divulgação do Resultado 

Definitivo e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Câmpus de São 
José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO o resultado final definitivo e 
classificação final do Concurso Público de Títulos e Provas para 
contratação de 01 (um) Professor Colaborador, por prazo deter-
minado de 02 (dois) anos, improrrogável, com titulação mínima 
de Doutor, em jornada de 40 horas semanais de trabalho sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
conhecimento Linguística, Letras e Artes, junto ao departamento 
de Letras Modernas, objeto do Edital nº 193/2023-CSJRP, reali-
zado no período de 18 e 20/10/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
Nome – CPF – Média Final – Classificação
Examinador – Prova de Análise e Arguição do Projeto de 

Pesquisa (peso 1) / Prova Prática (prova didática em língua 
inglesa) (peso 1) / Prova de Títulos (peso 1):

DÉBORA SPACINI NAKANISHI - 406.393.278-85 - Média 
Final: 7,87 - 1º

Examinador 1: 9,50 / 9,50 / 7,10
Examinador 2: 9,50 / 9,50 / 7,10
Examinador 3: 9,50 / 9,50 / 7,10
TALITA SERPA – 311.100.478-35 – Média Final: 7,20 – 2º
Examinador 1: 9,00 / 5,30 / 9,00
Examinador 2: 9,00 / 5,30 / 9,00
Examinador 3: 9,00 / 5,30 / 9,00
ANA LÍGIA BARBOSA DE CARVALHO E SILVA – 213.617.718-

44 – Média Final: 7,07 - 3º
Examinador 1: 9,00 / 7,50 / 8,20
Examinador 2: 9,00 / 7,50 / 8,20
Examinador 3: 9,00 / 7,50 / 8,20
CANDIDATO AUSENTE/ELIMINADO
CPF nº 154.541.128-01
(Proc. nº 1281/2023-CSJRP)
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ANEXO I
PROGRAMA
1 - A Formação do(a) professor(a) de teatro na universidade: 

desafios e possibilidades.
2 - Didática no ensino de Teatro: planejamentos e avalia-

ções.
3 - Performances docentes e abordagens de ensino de 

Teatro.
4 - As Artes Cênicas no currículo das escolas básicas: Os 

Parâmetros Curriculares Nacionais de Arte (PCN de Arte) e a 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

5 - Propostas de ensino-aprendizagem de Teatro na Educa-
ção Formal e Não Formal.

6- Dilemas do ensino de Teatro na Educação Básica.
7 - O estágio supervisionado em Artes Cênicas e o diálogo 

com a prática como componente curricular.
8 - Projetos em Artes Cênicas e educação nas relações 

étnico-raciais, de gênero e sexualidade.
9 - Políticas públicas e ações afirmativas em Artes Cênicas.
10 - Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação 

(TDIC) no ensino e criação em Teatro.
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(Processo nº 616/2023 - CSP/IA)
 EDITAL Nº 129/2023 – Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 436/2023 

- RUNESP de 09/10/2023, publicado em 16/10/2023 e com 
base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução 
UNESP nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Teatro(8.03.05.00-8), junto ao Departamento de Artes do Insti-
tuto de Artes do Câmpus de São Paulo. A inscrição implicará a 
completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não pode-
rá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$255,00(duzentos e cinquenta e cinco reais), por meio de 
depósito identificado, junto ao Banco do Brasil, agência 2800-2, 
c/c 26478-4 em nome de Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho" – CNPJ 48.031.918/0017-91, no período das 
00:00 do dia 06/11/2023 às 17:00 do dia 05/12/2023, observado 
o horário de Brasília.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

c.3) Supervisão de estágios, mediações, workshops e ofi-
cinas na área de Teatro, Artes Cênicas e Artes: 0,50 (até 0,25 
por ano)

d) Outras atividades: (premiações, projetos artísticos e/
ou educativos contemplados por agências de fomento entre 
outros): máximo 1,0

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 
notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 
critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público-alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 
2,0

c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”)

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.1.3. Na redação sobre o ponto sorteado da prova escrita 
serão utilizados microcomputadores nos termos da Portaria 
Unesp nº 96/2022. Na impossibilidade de utilização por razões 
técnicas, a prova será realizada de modo manuscrito.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
a.1) Diploma de Doutorado na área de Artes Cênicas, Teatro 

ou Artes: 1,5;
a.2) Diploma de Doutorado em Pedagogia, Educação 

Artística ou em áreas afins com tese com tema/título na área de 
conhecimento do concurso: 1,0;

a.3) Diploma de Mestrado na área de Artes Cênicas, Teatro 
ou Artes: 1,0;

a.4) Diploma de Mestrado em Pedagogia, Educação Artís-
tica ou em áreas afins om tese com tema/título na área de 
conhecimento do concurso: 0,5;

a.5) Graduação na área de Artes Cênicas, Artes, Teatro, 
Edcuação Artística e/ou Pedagogia: 0,5;

b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão: máximo 5,0

b.1) Artigo científico, em temáticas ligadas às áreas de 
conhecimento e de interesse do concurso, publicado em perió-
dicos nacionais ou internacionais listados na base mais recente 
Qualis/Periódicos da CAPES - 0,4 ponto por artigo publicado no 
estrato A; 0,2 ponto por artigo publicado no estrato B; 0,1 ponto 
por artigo publicado no estrato C;

b.2) Artigo científico completo publicado em Anais de 
eventos nacionais e internacionais de relevância para a área de 
conhecimento de interesse do concurso - 0,15 ponto por artigo 
publicado em evento Internacional;

0,1 ponto por artigo publicado em evento nacional;
b.3) Livro de autoria única ou em coautoria, no formato 

impresso ou digital, em temáticas ligadas às áreas de conheci-
mento e de interesse do concurso, publicado por editoras uni-
versitárias ou comerciais com conselho editorial e/ou conselho 
científico - 0,5 por livro;

b.4) Livro coletivo organizado, no formato impresso ou 
digital, em temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de 
interesse do concurso, publicado por editoras universitárias ou 
comerciais com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,3 
por livro;

b.5) Capítulo de livro, no formato impresso ou digital, em 
temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de interesse do 
concurso, publicado por editoras universitárias ou comerciais 
com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,1 por 
capítulo;

b.6) Apresentação, introdução, prefácios ou posfácios publi-
cados em livros, no formato impresso ou digital, publicado por 
editoras universitárias ou comerciais com conselho editorial e/
ou conselho científico.

0,05 por texto;
b.7) Produção artística, individual ou coletiva, salões de 

artes, residências artísticas e ou curadorias artísticas e educati-
vas: até 0,50 (0,10 por atividade)

b.8) Atividades de Extensão nas áreas artísticas e educativas 
(gestão, serviços técnicos, assessorias e projetos: até 0,50 (0,10 
por atividade)

c) Atividade Didática: máximo 2,0
c.1) Exercício de magistério no ensino superior na área de 

Teatro, Artes Cênicas ou Artes: até 1,0 (até 0,25 por ano);
c.2) Exercício de magistério no ensino técnico e ou educa-

ção básica na área de Teatro, Artes Cênicas ou Artes: 1,0 (até 
0,25 por ano);
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c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
a.1) Diploma de Doutorado na área de Artes Cênicas ou 

Teatro: 1,5;
a.2) Diploma de Doutorado em História, Letras ou em áreas 

afin com tese com tema/título na área de conhecimento do 
concurso: 1,0;

a.3) Diploma de Mestrado na área de Artes Cênicas ou 
Teatro: 1,0;

a.4) Diploma de Mestrado em História, Letras ou em áreas 
afins com dissertação com tema/título na área de conhecimento 
do concurso: 0,5;

a.5) Graduação na área de Artes Cênicas, Teatro, História 
ou Letras: 0,5;

b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão: máximo 5,0

b.1) Artigo científico, em temáticas ligadas às áreas de 
conhecimento e de interesse do concurso, publicado em perió-
dicos nacionais ou internacionais listados na base mais recente 
Qualis/Periódicos da CAPES - 0,4 ponto por artigo publicado no 
estrato A; 0,2 ponto por artigo publicado no estrato B; 0,1 ponto 
por artigo publicado no estrato C;

b.2) Artigo científico completo publicado em Anais de 
eventos nacionais e internacionais de relevância para a área de 
conhecimento de interesse do concurso - 0,15 ponto por artigo 
publicado em evento Internacional;

0,1 ponto por artigo publicado em evento nacional;
b.3) Livro de autoria única ou em coautoria, no formato 

impresso ou digital, em temáticas ligadas às áreas de conheci-
mento e de interesse do concurso, publicado por editoras uni-
versitárias ou comerciais com conselho editorial e/ou conselho 
científico - 0,5 por livro;

b.4) Livro coletivo organizado, no formato impresso ou 
digital, em temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de 
interesse do concurso, publicado por editoras universitárias ou 
comerciais com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,3 
por livro;

b.5) Capítulo de livro, no formato impresso ou digital, em 
temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de interesse do 
concurso, publicado por editoras universitárias ou comerciais 
com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,1 por 
capítulo;

b.6) Apresentação, introdução, prefácios ou posfácios publi-
cados em livros, no formato impresso ou digital, publicado por 
editoras universitárias ou comerciais com conselho editorial e/
ou conselho científico.

0,05 por texto; b.7) Produção artística, individual ou coleti-
va, salões de artes, residências artísticas e ou curadorias artísti-
cas e educativas: até 0,50 (0,10 por atividade)

b.8) Atividades de Extensão nas áreas artísticas e educativas 
(gestão, serviços técnicos, assessorias e projetos: até 0,50 (0,10 
por atividade)

c) Atividade Didática: máximo 2,0
c.1) Exercício de magistério no ensino superior na área de 

Artes Cênicas ou Teatro: até 1,0 (até 0,25 por ano);
c.2) Exercício de magistério no ensino técnico e ou edu-

cação básica na área de Artes Cênicas ou Teatro: 1,0 (até 0,25 
por ano);

c.3) Supervisão de estágios, mediações, workshops e ofici-
nas na área de Artes Cênicas ou Teatro: 0,50 (até 0,25 por ano)

d) Outras atividades (premiações, projetos artísticos e/
ou educativos contemplados por agências de fomento entre 
outros): máximo 1,0

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 
notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Processos Artísticos e Experiências Educacionais, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.1.3. Na redação sobre o ponto sorteado da prova escrita 
serão utilizados microcomputadores nos termos da Portaria 
Unesp nº 96/2022. Na impossibilidade de utilização por razões 
técnicas, a prova será realizada de modo manuscrito.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0

contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Artes não disponibilizará acompanhante 
para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato DDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Artes Cênicas, Tea-

tro, História e Letras, que tenham, no mínimo, título de Doutor 
na área do conhecimento objeto do concurso ou em áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Estética e Poéticas 
Cênicas, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
06/11/2023 às 23h59 do dia 10/11/2023, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar, até às 23h59 do dia 10/11/2023, os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
14/11/2023, a partir das 17h00 e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
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4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Estética e Poéticas 
Cênicas, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
06/11/2023 às 23h59 do dia 10/11/2023, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar, até às 23h59 do dia 10/11/2023, os comprovantes 
estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
14/10/2023, a partir das 17h00 e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Artes não disponibilizará acompanhante 
para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.
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(Processo nº 617/2023 - CSP/IA)
 EDITAL Nº 130/2023 – Instituto de Artes
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 435/2023 

- RUNESP de 09/10/2023, publicado em 16/10/2023 e com 
base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução 
UNESP nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - 
RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Teatro(8.03.05.00-8), junto ao Departamento de Artes do Insti-
tuto de Artes do Câmpus de São Paulo. A inscrição implicará a 
completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não pode-
rá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrô-
nico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de 
R$255,00(duzentos e cinquenta e cinco reais), por meio de 
depósito identificado, junto ao Banco do Brasil, agência 2800-2, 
c/c 26478-4 em nome de Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho" – CNPJ 48.031.918/0017-91, no período das 
00:00 do dia 06/11/2023 às 17:00 do dia 05/12/2023, observado 
o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Artes Cênicas, 

Teatro, Dança, Música, História, Ciências Sociais e Filosofia, que 
tenham, no mínimo, título de Doutor na área do conhecimento 
objeto do concurso ou em áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Influência da tradição clássica no drama renascentista.
2. Teatro como arena da crítica anti colonial.
3. Formas teatrais em contexto revolucionário.
4. Teatro em corte, templo e praça: discursos sobre o poder 

e formas de espetáculo.
5. Formas cômicas e populares em perspectivas descen-

tralizadas.
6. Modernismo no teatro e na performance.
7. Formas críticas do drama moderno.
8. Entre cultura religiosa e cultura secular: ritual, cerimonia 

e vida social coletiva.
9. Dramaturgia da cena: espaço, texto e movimento.
10. Ascensão e queda da ilusão de teatro burguês.
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12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 
critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público-alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 
2,0

c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”)

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.
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12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

estrato A; 0,2 ponto por artigo publicado no estrato B; 0,1 ponto 
por artigo publicado no estrato C;

b.2) Artigo científico completo publicado em Anais de 
eventos nacionais e internacionais de relevância para a área de 
conhecimento de interesse do concurso - 0,15 ponto por artigo 
publicado em evento Internacional;

0,1 ponto por artigo publicado em evento nacional;
b.3) Livro de autoria única ou em coautoria, no formato 

impresso ou digital, em temáticas ligadas às áreas de conheci-
mento e de interesse do concurso, publicado por editoras uni-
versitárias ou comerciais com conselho editorial e/ou conselho 
científico - 0,5 por livro;

b.4) Livro coletivo organizado, no formato impresso ou 
digital, em temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de 
interesse do concurso, publicado por editoras universitárias ou 
comerciais com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,3 
por livro;

b.5) Capítulo de livro, no formato impresso ou digital, em 
temáticas ligadas às áreas de conhecimento e de interesse do 
concurso, publicado por editoras universitárias ou comerciais 
com conselho editorial e/ou conselho científico - 0,1 por 
capítulo;

b.6) Apresentação, introdução, prefácios ou posfácios publi-
cados em livros, no formato impresso ou digital, publicado por 
editoras universitárias ou comerciais com conselho editorial e/
ou conselho científico.

0,05 por texto;
b.7) Produção artística, individual ou coletiva, salões de 

artes, residências artísticas e ou curadorias artísticas e educati-
vas: até 0,50 (0,10 por atividade)

b.8) Atividades de Extensão nas áreas artísticas e educativas 
(gestão, serviços técnicos, assessorias e projetos: até 0,50 (0,10 
por atividade)

c) Atividade Didática: máximo 2,0
c.1) Exercício de magistério no ensino superior na área de 

Artes Cênicas ou Teatro: até 1,0 (até 0,25 por ano);
c.2) Exercício de magistério no ensino técnico e ou edu-

cação básica na área de Artes Cênicas ou Teatro: 1,0 (até 0,25 
por ano);

c.3) Supervisão de estágios, mediações, workshops e ofici-
nas na área de Artes Cênicas ou Teatro: 0,50 (até 0,25 por ano)

d) Outras atividades (premiações, projetos artísticos e/
ou educativos contemplados por agências de fomento entre 
outros): máximo 1,0

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, que 
deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por todos 
os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, 
de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da 
média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 
critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público-alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 
2,0

c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”)

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.1.3. Na redação sobre o ponto sorteado da prova escrita 
serão utilizados microcomputadores nos termos da Portaria 
Unesp nº 96/2022. Na impossibilidade de utilização por razões 
técnicas, a prova será realizada de modo manuscrito.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
a.1) Diploma de Doutorado na área de Artes Cênicas, Dança 

ou Teatro: 1,5;
a.2) Diploma de Doutorado em Música, História, Ciências 

Sociais e Filosofia ou em áreas afin com tese com tema/título na 
área de conhecimento do concurso: 1,0;

a.3) Diploma de Mestrado na área de Artes Cênicas, Dança 
ou Teatro: 1,0;

a.4) Diploma de Mestrado em Música, História, Ciências 
Sociais e Filosofia ou em áreas afins com dissertação com tema/
título na área de conhecimento do concurso: 0,5;

a.5) Graduação na área de Artes Cênicas, Teatro, Dança. 
Música, História, Ciências Sociais e Filosofia: 0,5;

b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-
des de Extensão: máximo 5,0

b.1) Artigo científico, em temáticas ligadas às áreas de 
conhecimento e de interesse do concurso, publicado em perió-
dicos nacionais ou internacionais listados na base mais recente 
Qualis/Periódicos da CAPES - 0,4 ponto por artigo publicado no 

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato DDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 113/2022.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Processos Artísticos e Experiências Educacionais, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
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 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Resultado Final
Processo Seletivo - 174/2023 - Nutricionista (determinado) 

- Botucatu
Candidatos Habilitados:
Insc. - Nome - CPF - P. Esc. - Curr. - Média - Nasc. - Cla.
00002 - JÉSSICA CAROLINE FERREIRA - 445.***.***-74 - 

93,33 - 100,00 - 94,00 - 1
00001 - ANA JULIA MACHADO COUTINHO - 456.***.***-

07 - 90,00 - 50,00 - 86,00 - 2
00015 - MATHEUS AUGUSTO CALLEGARI - 431.***.***-25 

- 83,33 - 70,00 - 82,00 - 3
00007 - NATÁLIA ELIAS FERREIRA PEREIRA FÉLIX - 

385.***.***-00 - 90,00 - 0,00 - 81,00 - 4
00008 - HELEN DIAS MARTINS - 472.***.***-03 - 83,33 

- 0,00 - 75,00 - 5
00013 - VIVIAN LOVISON DO AMARAL - 426.***.***-90 - 

76,67 - 50,00 - 74,00 - 6
00005 - LETÍCIA GARCIA VASCONCELOS COELHO - 

406.***.***-86 - 73,33 - 70,00 - 73,00 - 7
00010 - MARIANA BORLOTH TRAVASSOS - 475.***.***-24 

- 80,00 - 0,00 - 72,00 - 8
00003 - JÚLIA GONÇALVES ROSA PINTO - 433.***.***-31 

- 73,33 - 50,00 - 71,00 - jul/94 - 9
00009 - NATALIA BETARELLI - 438.***.***-83 - 73,33 - 

50,00 - 71,00 - mar/97 - 10
00014 - BRUNA RODRIGUES DE OLIVEIRA - 400.***.***-

28 - 73,33 - 50,00 - 71,00 - ago/97 - 11
00006 - RAÍSSA FERNANDA TOLEDO - 442.***.***-26 - 

76,67 - 0,00 - 69,00 - 12
00016 - KEILA REGINA DA SILVA - 384.***.***-62 - 70,00 

- 50,00 - 68,00 - 13
00011 - FERNANDA PERES GOMES - 330.***.***-65 - 

73,33 - 0,00 - 66,00 - 14
00004 - SUZANY PEREIRA DE AVILA - 094.***.***-42 - 

60,00 - 50,00 - 59,00 - 15
00012 - MILENA MASSAE UNO - 460.***.***-63 - 60,00 

- 0,00 - 54,00 - 16
Fundação para o desenvolvimento médico e hospitalar, 27 

de outrubro de 2023.
Resultado Final
Processo Seletivo - 169/2023 - Médico Neuropediatria 

(determinado) - Botucatu
Candidatos Habilitados:
Cla. - Inscrição - Nome - RG - Nota
0001 - 00001 - LUCAS BARBOSA NAPOLITANO DE MORAES 

- 39XXXXX00 - 95,83
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 27 

de outubro de 2023.
Resultado Final
Processo Seletivo - 172/2023 - Médico Ginecologista Obsté-

tra - determinado - Btu
Candidatos Habilitados:
Inscrição - Nome - CPF - Nota - Nascimento - Cla.
00002 - GIOVANNA COPPOLA - 398.***.***-86 - 95,00 - 

29/04/1994 - 0001
00001 - MATHEUS FERNANDES DE FREITAS - 439.***.***-

22 - 95,00 - 05/03/1996 - 0002
Candidatos Ausentes:
Inscrição
00003
Fundação para o desenvolvimento médico e hospitalar, 26 

de outubro de 2023.
 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para as funções, abaixo descrita.
HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão 

em Regime C.L.T., nas funções abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCATU, 
conforme segue:

Processo - Função
142/2023 - MOTORISTA (DETERMINADO)
145/2023 - MOTORISTA (INDETERMINADO)
146/2023 - PSICÓLOGO (DETERMINADO)
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 30 

de outubro de 2023.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP

SODRÉ, Muniz. O terreiro e a cidade: a forma social negro-
-brasileira. Rio de Janeiro: Imago; Salvador: Fundação Cultural 
do Estado da Bahia, 2002.

SODRÉ, Muniz. Samba, o dono do corpo. Rio de Janeiro: 
Mauad, 1998. História dos negros em Portugal. Lisboa, Editorial 
Caminho, 1988.

(Processo nº 618/2023 - CSP/IA)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL Nº 102/2023–STGP – Resultado da Primeira Fase 

(Prova Escrita)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, TORNA PÚBLICO 
o resultado da Primeira Fase (Prova Escrita) do concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
de Controle e Automação, na área de conhecimento: “Eletrônica 
Industrial, Sistemas e Controles Eletrônicos”, objeto do Edital 
nº 57/2023-STGP, realizado no dia 26 de outubro de 2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S)
RAFAEL DOS SANTOS - CPF 412.941.118-76.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 9,97
Examinador 2 - 9,77
Examinador 3 - 9,60
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 9,78
CLASSIFICAÇÃO: - 1º
HÉLIO JACINTO DA CRUZ NETO - CPF 108.357.086-24.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 8,75
Examinador 2 - 7,69
Examinador 3 - 7,15
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 7,86
CLASSIFICAÇÃO: - 2º
EDUARDO DE MELO MAPURUNGA - CPF 641.548.153-34.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 9,15
Examinador 2 - 8,31
Examinador 3 - 3,70
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 7,05
CLASSIFICAÇÃO: - 3º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S)
CPF 144.124.588-06.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 4,73
Examinador 2 - 6,66
Examinador 3 - 4,40
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 5,26
CPF 021.129.161-73.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 6,08
Examinador 2 - 5,60
Examinador 3 - 3,00
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 4,89
CPF 127.876.088-17.
Examinador(a) - Prova Escrita (peso 1)
Examinador 1 - 2,95
Examinador 2 - 7,58
Examinador 3 - 3,45
MÉDIA PROVA ESCRITA: - 4,66
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
CPF 385.051.888-45.
CPF 035.769.295-09.
CPF 415.510.258-76.
CPF 051.103.159-90.
CPF 096.255.326-33.
CPF 267.747.008-02.
CPF 330.504.098-00.
CPF 014.688.226-16.
CPF 380.191.428-35.
CPF 419.361.848-00.
CPF 098.032.267-70.
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, devendo ser enviado pela área do candidato no link: 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo n° 393/2023-ICT/SOR)
Sorocaba, 30 de outubro de 2023.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

LIGIÉRO, Zeca. Corpo a corpo: estudo das perfomances bra-
sileiras. Rio de Janeiro: Garamond, c2011. 364 p. il., fots. + DVD. -

MARTINS, Leda Maria. Afrografias da memória: o reinado 
do Rosário no Jatobá. São Paulo: Perspectiva ; Belo Horizonte: 
Mazza, 1997. 194p. il. -

TINHORA?O, Jose? Ramos. As festas no Brasil colonial. São 
Paulo: 34, 2000. 173 p. il.

Bibliografia ( NÃO CONSTE NA BASE DAS BIBLIOTECAS )
ANDRADE, Mário de. Danças dramáticas do Brasil. São 

Paulo, Livraria Martins Editores, 1959.
BAKHTIN, Mikhail. A cultura popular na Idade Média e no 

Renascimento. São Paulo, Hucitec, Edusp, 1993.
BOSI, Alfredo. Dialética da colonização. São Paulo, Compa-

nhia das Letras, 1996.
BURKE, Peter. A cultura popular na Idade Moderna. São 

Paulo, Companhia das Letras, 1989.
CARNEIRO, Edison. Samba de Umbigada. Rio de Janeiro: 

Ministério da Educação e Cultura: 1961.
CARVALHO, José Jorge de. “Metamorfoses das tradições 

performáticas afro- brasileiras: de patrimônio cultural à indústria 
de entretenimento”. Série Antropologia 354. Brasília: 2004.

CHAUí , Marilena. Conformismo e resistência: aspectos da 
cultura popular no Brasil. São Paulo, Brasiliense, 1986.

DIAS, Paulo e MONTEIRO, Marianna F.M. Os fios da trama: 
grandes temas da música popular tradicional brasileira. https://
www.scielo.br/j/ea/a/pmwGynC4pjhXGgQynfrBFyS/?lang=pt - 
Acesso em 06 ago. 2023.

DIAS, Paulo. “A Outra Festa Negra”. In JANCSÓ, István e 
KANTOR, Íris (orgs.).Festa: Cultura e Sociabilidade na América 
Portuguesa. São Paulo: Hucitec/Edusp/Fapesp/Imprensa Oficial, 
2001, p. 859-890.

FERNANDES, Florestan. O folclore em questão. São Paulo, 
Hucitec, 1978.

KEALIINOHOMOKU, Jean. “Uma antropóloga olha o ballet 
clássico como uma forma de dança étnica” In: CAMARGO, Gisel-
le Guilhon Antunes (Org.). Dança e Antropologia I. Florianópolis: 
Insular, 2013.

LIGIÉRO, Zeca. “Batucar-cantar-dançar, desenho das per-
formances africanas no Brasil”. Aletria n 1, v 21 jan/abri, 2011. 
p-p 133-136.

MARTINS, Leda Maria. Performance do tempo espiralar. 
In: ARBEX, Márcia; RAVETTI, Graziela. “Performance, exílio e 
fronteiras: errâncias territoriais e fronteiras”. Belo Horizonte: 
Departamento de Letras Românicas, Faculdade de Letras, UFMG, 
Poslit., 2002. p. 69-91

MAUSS, Marcel. “As técnicas corporais.” In: Sociologia e 
Antropologia. Vol.2 – São Paulo: EDUSP, 1974.

MONTEIRO, Marianna F. Martins. Dança Popular: Espetáculo 
e Devoção. São Paulo: Editora Terceiro Nome, 2012.

MONTEIRO, Marianna. F. M. “Dança Afro: Uma Dança 
Moderna Brasileira”. In: NORA, Sigrid e SPANGHERO, Maíra. 
(Org.). Húmus 4. Caxias do Sul: Lorigraf, 2011, v., p. 51-59.

MUNANGA, Kabenguele . Pan-africanismo, negritu-
de e teatro experimental do negro. Ilha Revista de Antro-
pologia, Florianópolis, v. 18, n. 1, p. 109–122, 2016. DOI: 
10.5007/2175-8034.2016v18n1p109. Disponível em: 
https://periodicos.ufsc.br/index.php/ilha/article/view/2175-
-8034.2016v18n1p109. Acesso em: 6 ago. 2023.

NAVAS, Cássia. “A Dança no Brasil, Entre-Culturas”. In: 
NAVAS, Cássia; LAUNAY,Isabelle; ROCHELE, Henrique (Org.). 
Dança, História, Ensino e Pesquisa: Brasil- França, ida e volta. 
Fortaleza: Industria da Dança do Ceará, 2017.

ORTIZ, Renato. Românticos e Folcloristas. São Paulo: Olho 
D;Água, 1992.

RODRIGUES, Graziela Estela Fonseca. Bailarino – Pesquisa-
dor – Interprete: processo de formação. Rio de Janeiro: Funarte, 
1997.

SANTOS, Boaventura de Souza. “Para uma sociologia das 
ausências e uma sociologia das emergências”. Revista Crítica 
de Ciências Sociais, n. 63. Coimbra: Centro de Estudos Sociais, 
2002. p. 237-80.

SANTOS, Inaicyra Falcão dos. Corpo e ancestralidade: 
uma proposta pluricultural de dança-arte-educação. Salvador: 
EDUFBA, 2002.

SIMAS, Luiz Antonio; RUFINO, Luiz. Fogo no mato: a ciência 
encantada das macumbas. Rio de Janeiro: Mórula, 2018.

SIMAS, Luiz Antonio. Flecha no tempo. Rio de Janeiro: 
Mórula, 2019.

SODRE Muniz. A Verdade Seduzida: por um conceito de 
cultura no Brasil. Rio de Janeiro: DP&amp;amp;A, 2005.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
1.Os termos “folclore”, “cultura popular”, “expressões 

populares do Brasil” estão carregados de historicidade e de 
conotações ideológicas. Discuta alguns dos conteúdos sub-
jacentes a esses termos e as diferentes visões implicadas em 
cada um deles.

2. Relações entre teoria e prática no ensino e na pesquisa 
das expressões de cultura popular brasileira.

3. No ensino formal, a questão das culturas populares é, 
muitas vezes, abordada exclusivamente na semana do folclore, 
desvinculadas dos outros conteúdos pedagógicos. Discuta sobre 
possíveis formas de superar essas limitações.

4. Nas performances populares brasileiras encontramos a 
união entre percussão, canto, dança e espiritualidade. Como 
lidar com esses entrelaçamentos na pesquisa, no ensino e na 
criação, no âmbito das artes cênicas.

5. Tendo em vista as contribuições das tradições populares 
à criação e ao treinamento teatral, quais perspectivas podem 
orientar a pesquisa e o ensino das culturas populares no âmbito 
das Artes Cênicas.

6. Discuta o conceito de apropriação cultural em relação ao 
trabalho com as culturas populares na Universidade

7. As formas populares de transmissão de saberes diferem 
das práticas de ensino das artes no ensino formal. Como lidar 
com essas diferenças no processo de ensino/aprendizagem na 
Universidade.

8. Considere as relações entre cultura popular e cultura 
de massa, suas interações e contradições. De que forma elas 
impactam o trabalho com as culturas populares no âmbito da 
criação e da pesquisa nas artes cênicas.

9. Como relacionar as expressões de cultura popular com as 
criações no âmbito do teatro e dança de matriz afro-indigena.

10. Como situar historicamente as expressões de cultura 
popular, quais as hipóteses e interpretações possíveis. Eleja algu-
ma expressão de cultura popular e desenvolva uma abordagem 
histórica sobre ela.

ANEXO II
BIBLIOGRAFIA
AYALA, Marcos; AYALA, Maria Ignez Novais. Cultura popular 

no Brasil: perspectiva de análise. 3. ed.- São Paulo: Ática, 2006. 
77 p. -
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 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE – 
2024/2025

Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" através do HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - 
HCFMB torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – CEE/SEE/
SP, a serem oferecidas em 2024 para profissionais com até 5 
anos de formação e estudantes que concluírem a graduação até 
dezembro de 2023 com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas

Nome do Curso
Público alvo
Duração (anos)
Especialização em Rede de Atenção no Sistema Único de 

Saúde
Graduados em administração de empresas, biomedicina, 

ciência da computação/informática e sistemas da informação, 
ciências sociais, enfermagem, farmácia, fisioterapia, nutrição, 
pedagogia, psicologia, saúde coletiva/saúde pública e serviço 
social e terapia ocupacional

1 ano
I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. - As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo 

para o(s) Curso(s) de Especialização 2024/2025 serão divulgadas 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Execu-
tivo - Seção I e no endereço eletrônico: https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

1.2. - Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. - A descrição do conteúdo programático resumido, 
público alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I.

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao 

número de bolsas de estudo que será definido pela SES - SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 01 (12) ano/meses, sendo 
carga horária prevista é de 1720 horas, correspondendo a 40 
horas semanais.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 (hum 
mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês – ano 
base 2021, fixada pela SES - SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao(s) 
Curso(s), durante os 12 meses previstos para o mesmo.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do correspon-
dente pagamento da taxa de inscrição

3.1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por 
apenas um dos Cursos constantes no Anexo I deste edital. Ape-
nas para unidades com mais de 1 Curso.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

3.2.2. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.4. está habilitado para o exercício profissional;
3.2.5. concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecidos pelo MEC até dezembro de 2023;
3.2.6. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do protocolo o aluno deverá, obri-
gatoriamente, providenciar o Registro Definitivo.

3.2.7. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 01 a 
10/11/2023, com início às 0:00 (zero) horas do dia 01/11/2023 e 
término às 23:59 horas do dia 10/11/2023 (horário de Brasília), 
exclusivamente, por meio de formulário eletrônico disponível 
no endereço: https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.3.1. A inscrição deverá ser feita mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e impressão do boleto 
para pagamento da taxa, no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), em qualquer banco. A inscrição será considerada 
efetivada quando se der a compensação bancária, ou seja, até 
02 dias úteis.

3.3.2. A inscrição deverá ser feita mediante o correto preen-
chimento da ficha de inscrição e a inexatidão das afirmativas ou 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posterior-
mente, eliminará o candidato do processo anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição.

3.4. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE seja estudante regularmente matriculado 
em curso superior, em nível de graduação e receba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado 
de São Paulo ou esteja desempregado.

3.4.1. O candidato que se enquadrar nas condições pre-
vistas no subitem anterior poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.4.2. O candidato deverá solicitar a redução da taxa de 
inscrição no período de 01 a 10/11/2023

3.4.2.1. Deverá apresentar seguintes documentos compro-
batórios para solicitar esta redução:

3.4.2.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino público ou privada comprovando a sua condição 
estudantil,

3.4.2.1.2. Comprovante de rendimento especificando per-
ceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
vigentes no Estado de São Paulo, ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado (Anexo II),

3.4.2.1.3. Os documentos devem ser enviados para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br em arquivo PDF.

3.4.3. Serão considerados somente os documentos encami-
nhados conforme estabelecido neste Edital.

3.4.4. O candidato deverá a partir do dia 13/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da solicitação de 
redução de taxa de inscrição, não podendo o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

3.4.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
interpor recurso em 13/11/2023 para o e-mail: especializacao.
hcfmb@unesp.br

3.4.6. O candidato deverá, a partir do dia 14/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da análise dos 
recursos.

3.4.7. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição reduzida, até 14/11/2023.

3.4.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição plena, até 14/11/2023.

3.4.9. Não haverá devolução, da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.5. A inscrição somente será efetivada quando o pagamen-
to da taxa de inscrição for realizado.

3.6. Serão aceitas as inscrições de candidatos portadores de 
deficiências que concorrem às áreas de concentração cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, 
mediante especificação na ficha de inscrição.

3.6.1. O candidato portador de deficiência deverá apresen-
tar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

3.6.2. O candidato terá o período de 01/11/2023 a 
10/11/2023, para requerer prova especial e/ou de condição 
especial, anexar laudo em arquivo pdf, para a realização de 
prova, através do e-mail: especializacao.hcfmb@unesp.br.

3.6.3. O candidato que não se identificar, ou deixar de 
especificar o tipo/condição ou necessidade especial na ficha de 
inscrição, não terá sua prova especial preparada e/ou à condição 
especial providenciada, seja qual for o motivo alegado.

3.6.4. O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise de razoabilidade do pedido e de viabi-
lidade operacional.

3.6.5. A avaliação da compatibilidade da deficiência com 
as atribuições realizadas na área de concentração prática e com 
a acessibilidade será realizada pela equipe multiprofissional do 
HCFMB, até o momento da matricula.

3.7. Não serão aceitas inscrições via postal ou por e-mail.
3.8. A Instituição não se responsabiliza por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.9. O candidato poderá consultar a efetivação da sua ins-
crição no site https://hcfmb.unesp.br/cursos de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Instituição 
excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incor-
retos ou inverídicos.

3.11. No caso de a Instituição oferecer mais de 1 (um) curso, 
não será aceito pedido de transferência de curso, nesta ou em 
qualquer outra fase do Processo.

3.12. O candidato deverá acessar a partir 14/11/2023, 
o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para tomar conhecimento das datas de prova do 
Processo Seletivo.

3.13. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com o Departamento de Gestão de Atividades Acadêmi-
cas (DGAA) do HCFMB pelo telefone (14) 3811-6426, das 08:00 
horas às 17:00 horas.

3.14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.15. Envio do currículo documentado
3.15.1. O curriculum documentado deverá ser enviado no 

momento da realização da inscrição.
3.15.2. No ato do preenchimento da ficha de inscrição, 

exclusivamente durante o período das inscrições, os candidatos 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO do currículo 
documentado, com extensão pdf de, no máximo, 5MB.

3.15.3. Os documentos deverão ser organizados, conforme 
segue: capa com identificação (inscrição – nome do candida-
to – área de interesse); texto descritivo do curriculum vitae e 
respectivos documentos comprobatórios, cópia do diploma de 
graduação ou declaração de conclusão do curso, informando o 
número do parecer do curso junto ao MEC; cópia do histórico 
escolar do curso de graduação, bem como cópia legível dos 
comprovantes das atividades/eventos relacionados. A análise do 
Currículo documentado ocorrerá pela verificação do currículo e 
documentos comprobatórios encaminhados pelo candidato no 
ato da inscrição.

3.15.4. Os comprovantes deverão ser reunidos em um arqui-
vo único, em formato pdf, numerados na ordem do currículo,

3.15.5. O candidato que não fizer o upload do currículo 
conforme o item 3.15.2, estará automaticamente desclassificado 
do Processo Seletivo.

3.15.6. Documentos enviados após o período de inscrição 
não serão aceitos.

3.15.7. Os documentos dos candidatos não selecionados 
e dos candidatos selecionados que, porventura, venham a não 
efetivar a matrícula no Programa serão eliminados do sistema 
após o período de matrícula.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 fases:
Primeira Fase: Prova Objetiva
Segunda Fase: Avaliação e Arguição do Currículo
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. PRIMEIRA FASE: PROVA OBJETIVA
5.1.1. A prova objetiva será realizada na Central de Aulas 

da Faculdade de Medicina de Botucatu (FMB), no Campus 
da UNESP de Botucatu, no seguinte endereço: Av. Prof. Mario 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Júnior, 
Botucatu - SP, 18618-687, com data prevista para o dia 
22/11/2023 às 18:00 (dezoito) horas.

5.1.2. É de caráter eliminatório e classificatório, será com-
posta de 50 questões de múltipla escolha de conhecimentos 
gerais e específicos, com 4 alternativas cada uma.

5.1.3. A prova terá duração improrrogável de 3 horas.
5.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-

panhamento da publicação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

5.1.5. Não será atendida solicitação para aplicação de prova 
em dia, local e horário fora dos preestabelecidos, seja qual for 
o motivo alegado.

5.1.6. Somente será admitido ao local de realização da 
prova o candidato que estiver munido de:

a) Original de um destes documentos com foto: Cédula 
Oficial de Identidade, Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da lei no 9.503/97), Certificado 
de Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade). Os 
documentos não serão retidos. Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados.

b) O candidato deverá estar munido do comprovante do 
correspondente pagamento da taxa de inscrição, lápis preto, 
borracha e caneta de tinta azul ou preta.

c) O uso de máscara é facultativo.
5.1.7. Durante a realização da prova NÃO será permitido ao 

candidato qualquer espécie de consulta nem o uso de máquina 
calculadora ou equipamento eletrônico, bem como a cópia de 
questões da prova.

VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
8.1. O candidato deverá a partir de 18/12/2023, acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/, no qual constará a classificação final dos candidatos 
e as respectivas datas e local para matrícula. É de inteira res-
ponsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

8.2. A matrícula está prevista para o período de 29/01 a 
16/02/2024. O candidato deverá estar atento quanto à con-
vocação para a matrícula; uma vez perdido o prazo/data será 
excluído tacitamente do Processo Seletivo.

8.3. O candidato aprovado/convocado terá seu CPF, pre-
viamente cadastrado no sistema de matrícula, pela Unidade 
Didática/de Saúde, gerará um link que será enviado ao aluno 
para que dê prosseguimento ao cadastro. No ato da entrega dos 
documentos físicos, o candidato aprovado/convocado deverá 
entregar cópia simples, com apresentação dos originais para 
conferência dos seguintes documentos:

8.3.1. 01 (uma) foto 3x4 recente;
8.3.2. Carteira do Conselho Regional ou protocolo de 

inscrição;
8.3.3. Cédula de identidade (RG);
8.3.4. Carteira de vacinação atualizada com esquema de 

vacinação: dupla adulto, tríplice viral, hepatite B e varicela; 
Covid 19.

8.3.5. Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de 
ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acompanhado de Histórico Escolar;

8.3.6. Número do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador) como contribuinte individual, (este número pode ser 
encontrado na carteira profissional ou diretamente pelo site do 
Ministério do Trabalho - http://portal.esocial.gov.br/institucional/
consulta-qualificacao-cadastral) ou número do PIS (Programa 
de Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público);

8.3.7. Comprovante de residência atual;
8.3.8. 01 (uma) cópia do CPF próprio regularizado original. 

Será aceito em substituição ao CPF, cópia da CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação), comprovante de inscrição emitido pela 
Receita Federal ou se o mesmo constar no RG;

8.3.9. Comprovante de alistamento militar, se sexo mas-
culino;

8.3.10. Título de eleitor com o comprovante da última vota-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral.

8.3.11. Extrato Bancário do Banco do Brasil, contendo nome 
do correntista, nº da agência e nº da conta corrente com dígito.

8.3.12 – Quem não possuir conta corrente aberta no Banco 
do Brasil, deverá realizar a abertura de conta através de qual-
quer agencia do Banco do Brasil.

8.4. A não entrega dos documentos, na data fixada, elimi-
nará o candidato do Processo Seletivo/Matrícula, não podendo 
matricular-se no Curso, ficando anulados todos os atos decor-
rentes da inscrição.

8.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas 
convocações para o seu preenchimento, seguindo a classificação 
dos candidatos.

8.5.1. As convocações em segunda chamada serão feitas, 
sucessivamente respeitando a ordem de classificação e divul-
gadas pelo site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/.

8.5.2. Os candidatos excedentes, em rigorosa ordem de 
classificação, poderão ser convocados, para substituir desisten-
tes, até 16/02/2024.

8.5.3. Decorrida essa data, não haverá substituição de 
candidatos desistentes, ficando automaticamente cessada a 
validade deste Processo Seletivo.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Haverá exclusão sumária do candidato, quando:
9.1.1. For constatada inexatidão de qualquer informação 

fornecida pelo candidato durante o Processo Seletivo;
9.1.2. Houver a ausência do candidato em qualquer uma 

das fases do Processo Seletivo, qualquer que seja a alegação;
9.1.3. Não comparecer na data de convocação para efetuar 

a matrícula.
9.2. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 

à classificação ou pontuação.
9.3. A validade do Processo Seletivo se esgotará em 26 de 

janeiro de 2024.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-

lizações e/ou retificações, enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será publicada em Edital pelo site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/ razão pela qual os 
candidatos deverão acompanhar sistematicamente esses meios 
de comunicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.5. A Instituição se exime das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

9.5.1. A Instituição não se responsabiliza por objetos esque-
cidos e/ou danificados nos locais das provas.

9.6. A Instituição não se responsabiliza pela desclassificação 
do candidato decorrente de:

9.6.1. Perdas de prazo;
9.6.2. Endereço não atualizado, de difícil acesso e/ ou de 

terceiros;
9.6.3. Correspondência recebida por terceiros.
9.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 

dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

9.8. Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela 
Coordenação do Processo Seletivo da Instituição.

Botucatu, 30 de outubro de 2023.
CRISTIANE LARA MENDES CHILOFF
Responsável pela Coordenação do Processo Seletivo
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

REDE DE ATENÇÃO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO HOSPI-
TAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU

1ª PARTE: Descrição das áreas / ou Curso
CURSO OFERECIDO
CURSO 1: Curso de Especialização em Rede de Atenção no 

Sistema Único de Saúde
Nome do Coordenador do Curso: Margareth Ap. Santini 

de Almeida
Público-alvo: Graduados em administração de empresas, 

biomedicina, ciência da computação/informática e sistemas da 
informação, ciências sociais, enfermagem, farmácia, fisioterapia, 
matemática, nutrição, pedagogia, psicologia, saúde coletiva/
saúde pública e serviço social e terapia ocupacional

Duração do Curso: 1 ano
* O candidato deverá optar por uma das diferentes subá-

reas
1ª PARTE: DESCRIÇÃO DO CURSO
Justificativa:
A necessidade de desenvolvimento dos profissionais de 

saúde é permanente e, no âmbito do SUS, envolve conhecimen-
tos ampliados que incluem habilidades e competências para o 
trabalho em equipe interprofissional, planejamento, gestão de 
serviços e redes de atenção. Dessa forma, esse curso se justifica 
pela necessidade de especializar profissionais de diferentes 
áreas, mediante atuação prática, com a devida sustentação teó-
rica e supervisão para ações de gestão, planejamento e cuidado 
na Rede de Atenção do Sistema Único de Saúde.

Ressalta-se que a maioria dos cursos de graduação, mesmo 
na área da saúde, não contemplam conteúdos de gestão e redes 
de atenção à saúde, o que contribui para a fragmentação dos 
serviços e da atenção à saúde.

5.1.8. Não será admitido na sala de prova o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido.

5.1.9. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, 
a saída do candidato do local do exame antes de decorrida 1 
(uma) hora do seu início.

5.1.10. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, para 
tanto, encaminhar, durante o período de inscrição, para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br à Coordenação do Processo 
Seletivo, a solicitação com a qualificação completa da candidata 
e os dados completos do responsável pela guarda da criança 
durante a prova.

5.1.11. No momento da amamentação, a candidata deverá 
ser acompanhada por uma fiscal.

5.1.12. Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção à duração da prova da candidata.

5.1.13. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização de qualquer prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

5.1.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em virtude da saída do candidato da sala de 
prova, seja qual for o motivo alegado.

5.1.15. A divulgação do resultado da prova objetiva será dia 
27/11/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especiali-
zacao-na-area-da-saude/.

5.2. SEGUNDA FASE: AVALIAÇÃO E ARGUIÇÃO DE CUR-
RÍCULO

5.2.1. A convocação dos candidatos para a análise e argui-
ção do currículo será divulgada no site https://hcfmb.unesp.
br/cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/, a partir do dia 
28/11/2023, levando-se em consideração a classificação obtida 
na prova objetiva.

5.2.2. A Avaliação e Arguição do currículo será realizada 
por Banca Examinadora entre os dias 04 a 08/12/2023. A data, 
o horário e o local serão informados no ato da convocação dos 
candidatos para a segunda fase no site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

5.2.3. Em qualquer tempo do processo seletivo poderá ser 
solicitado ao candidato os documentos originais relacionados no 
currículo para aferição dos examinadores e posterior devolução.

VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Primeira Fase: Prova Objetiva (0 -100 pontos) de caráter 
eliminatório e classificatório.

6.1.1. Serão considerados habilitados para a segunda fase 
do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50 pontos (50 % da prova).

6.2. Segunda Fase: Avaliação de currículo e Entrevista 
(arguição do currículo)

6.2.1. Ao currículo será atribuído o valor máximo 100 (cem) 
pontos de acordo com os critérios do Anexo IV.

6.2.2. À arguição do currículo será atribuído o valor máximo 
de 100 (cem) pontos.

6.3. Pontuação Final:
6.3.1. A pontuação final será determinada pela média pon-

derada das pontuações obtidas nas duas fases, com respectivos 
pesos, como descrito abaixo:

 - Prova Objetiva (de 0 a 100: peso 6,0)
 - Avaliação do Currículo (de 0 a 100: peso 2,0) e Arguição 

do Currículo (de 0 a 100; peso 2,0)
6.3.2. A nota final pode totalizar no máximo o valor de 100 

(cem) pontos.
6.3.3. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-

rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:
6.3.4. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos da Lei Federal no.10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

6.3.5. que obtiver maior pontuação na prova objetiva;
6.3.6. que obtiver maior pontuação na entrevista;
6.3.7. que obtiver maior pontuação na Avaliação do Cur-

rículo.
6.4. Os candidatos deverão, a partir de 12/12/2023 acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para consultar o Edital de Resultado.

6.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação.

VII - DOS RECURSOS
7.1. Da Primeira Fase: Prova Objetiva
7.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 

(um) dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que 
lhe deu origem;

7.1.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.1.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no dia 27/11/2023 das 8h às 16h, em 
arquivo PDF, devidamente fundamentado e contendo: nome, 
número do documento de identidade, nome do curso, endereço 
completo, no de telefone(s) e e-mail de contato, questionamen-
to, embasamento, local, data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.1.4. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-
gação no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/, no dia 28/11/2023.

7.1.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver pontuação míni-
ma exigida para habilitação;

7.1.6. Se, da avaliação de recurso, resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido;

7.1.7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

7.1.8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo e 
do resultado definitivo da prova objetiva;

7.1.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
7.2. Da Segunda Fase: Avaliação e Entrevista para Arguição 

do Currículo
7.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) 

dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo para tanto, o candidato deverá preencher o 
Anexo IV;

7.2.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.2.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no período de 14 a 15/12/2023, com 
início às 0:00 (zero) horas do dia 14/12/2023 e término às 12:00 
horas do dia 15/12/2023 (horário de Brasília), devidamente 
fundamentado e contendo: nome, número do documento de 
identidade, nome do Curso, endereço completo, no de telefone 
(s) e e-mail de contato, questionamento, embasamento, local, 
data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.2.4. A resposta ao recurso da Segunda Fase será divul-
gada até 18/12/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-
-especializacao-na-area-da-saude/,

7.2.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação.

7.2.6. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso do resultado definitivo do processo 
seletivo.
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da Saúde, Universidade Federal de Minas Gerais. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2021. 54 p.: il.

Manual instrutivo das oficinas de qualificação de pro-
fissionais da atenção primária à saúde: promoção da ali-
mentação adequada e saudávele da atividade física e prá-
ticas corporais[recurso eletrônico] / Coordenação: Patricia 
ConstanteJaime,Douglas Roque Andrade. --São Paulo: Faculdade 
de Saúde Pública da USP, 2022.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária 
à Saúde. Departamento de Promoção à Saúde. Guia alimentar 
para crianças brasileiras menores de dois anos/ Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Departamento 
de Promoção à Saúde - Brasília: Ministério da Saúde, 2019.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Orientações para avaliação 
de marcadores de consumo alimentar na atenção básica [recur-
so eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério 
da Saúde, 2015.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Cuidados em terapia nutri-
cional / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 1. ed., 1. reimpr. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Estratégias para o cuidado 
da pessoa com doença crônica: obesidade/ Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Bási-
ca. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 212 p.il. (Cadernos de 
Atenção Básica, n. 38)

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a popu-
lação / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 2.ed. - Brasília: Ministério 
da Saúde, 2014. 156 p.il.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
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6. Saúde do Escolar
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1. Demandas da saúde escolar em unidades de internação 

hospitalar
2. Programas, ações e atividades voltadas à saúde escolar
3. A medicalização do fracasso escolar
4. Programa Saúde na Escola
5. Promoção da saúde de crianças e adolescentes na idade 

escolar
6. Sociologia da Educação
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7. Cuidado Pedagógico e Social na Saúde
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1. - Políticas públicas de saúde
2. - Fundamentos da Ética
3. - Educação e trabalho interprofissional em saúde
4. - Estatuto da criança e do adolescente
5. - Mentoria em Saúde
6. - Educação libertadora
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3. ENFERMAGEM
Conteúdo Programático para Conhecimentos Específicos
1.Sistema Único de Saúde e as redes de atenção à saúde
2.Medidas de intervenção utilizadas na área da saúde 

coletiva
3.Métodos e técnicas de investigação em saúde coletiva
4.Competências profissionais na atenção primária à saúde
5.Sistematização da Assistência de Enfermagem em Saúde 

Coletiva
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4. FISIOTERAPIA
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1.O papel do fisioterapeuta na Atenção Primária à Saúde 

(APS)
2.Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), equipe 

multiprofissional
3.Recursos terapêuticos: termo eletroterapia e cinesiote-

rapia
4.A atuação do fisioterapeuta nos diversos ciclos de vida
5.O papel do fisioterapeuta nas patologias musculoesquelé-

ticas, neurológicas, cardio pulmonares e dermatológicas
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5. NUTRIÇÃO
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1.Atenção nutricional nos ciclos de vida
2. Nutrição e Rede de atenção à saúde com foco na preven-

ção e promoção à alimentação saudável
3. Visita domiciliar
4. Avaliação Nutricional e Alimentar
5.Terapia Nutricional
6. Atividades em grupo e procedimentos coletivos multi 

e interprofissional voltados a campanhas de prevenção como 
“Agosto Dourado”, “Setembro Amarelo”,”Outubro Rosa”, 
“Novembro Azul”, entre outros temas articulados à Rede de 
Atenção).
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA – CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS

1. CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/ INFORMÁTICA E SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO

Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1.Conceitos de Telessaúde
2.Sistemas de informação hospitalar
3.Manutenção e redes de computadores
4.Gerenciamento de Projetos
5.Comunicação e educação em saúde
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2. GESTÃO EM REDE DE ATENÇÃO
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
1.Determinantes Sociais
2.Processo Saúde doença
3.Políticas públicas e sociais
4.Diagnóstico de saúde
5.A gestão da atenção na saúde
6.Intersetorialidade
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Os sistemas de atenção à saúde são reconhecidos como 
uma resposta às necessidades de saúde da população. Tendo em 
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de doenças infecciosas, carências e crescimento das causas 
externas, demandou-se a necessidade de reorganização dos ser-
viços em termos de Redes de Atenção à Saúde (RAS), buscando 
reduzir a fragmentação existente no Sistema, para viabilizar a 
atenção integral de qualidade.

As redes de atenção à Saúde são definidas como “arranjos 
organizativos de ações e serviços de saúde, de diferentes den-
sidades tecnológicas, que integradas por meio de sistema de 
apoio técnico, logístico e de gestão, buscam garantir a integrali-
dade do cuidado à saúde” (Brasil, 2010).

O Ministério da Saúde priorizou alguns temas para a 
implantação das RAS, estabelecendo portarias como a Rede 
Cegonha, Rede de Prevenção e Controle do Câncer de Colo 
de Útero e Mama, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 
Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde, Rede 
de Urgência e Emergência, Rede de Atenção Psicossocial para 
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessi-
dades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas e 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiências (Magalhães, 2014).

O presente projeto visa apresentar um curso capaz de for-
mar profissionais aptos a atuar de modo significativo e efetivo 
junto às redes nacionais de atenção à saúde.

Para isso, a proposta foi organizada no sentido de contem-
plar os diferentes contextos do trabalho em rede, partindo de 
interfaces reais que já ocorrem entre principais serviços de assis-
tência à saúde em nosso Município - Complexo HCFMB (autar-
quia da Secretaria do Estado da Saúde de São Paulo), Unidades 
Assistenciais da Faculdade de Medicina de Botucatu (Universida-
de Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho) e Pontos de Redes 
de Atenção à Saúde do Município de Botucatu, que possui, em 
termos de Atenção Básica, uma abrangência de 100%.

O cenário de prática proposto abrange os serviços de saúde 
esperados em uma Rede de Atenção, sendo um palco privilegia-
do para uma formação especializada de atuação junto ao SUS.

Objetivos do Curso
Objetivo geral
Capacitar profissionais de diferentes áreas de formação, 

por meio de conhecimentos teóricos e práticos, para o exercício 
de suas funções nas áreas de gestão, planejamento e cuidado 
nas redes de atenção em saúde, possibilitando responder com 
qualidade às demandas do SUS.

Objetivos específicos
- Desenvolver competências (conhecimentos, habilidades e 

atitudes) para o exercício do trabalho profissional e interprofis-
sional na Rede de Atenção à Saúde.

- Realizar diagnóstico de saúde na Rede de Atenção à Saúde 
de Botucatu.

- Acompanhar, desenvolver e avaliar atividades existentes 
e elaborar propostas de intervenção em diferentes pontos da 
Rede.

- Compreender a organização racional dos fluxos de pesso-
as entre a Atenção Primária, a atenção ambulatorial especializa-
da e a atenção hospitalar.

- Conhecer o processo de trabalho e desenvolver atividades 
de administração hospitalar.

- Conhecer o processo de trabalho e desenvolver atividades 
na área de avaliação de tecnologias em saúde para tomada de 
decisão baseada em evidências em nível de gestão e prática 
clínica.

Requisitos de acesso
Todos os profissionais devem ter concluído ensino superior, 

sendo o curso e a Instituição de Ensino, reconhecidos pelo MEC 
ou pelos Conselhos Estaduais de Educação.

Todos profissionais devem possuir Registro ou Protocolo no 
Conselho Profissional da Classe quando houver.

Perfil profissional
Especializar profissionais na rede de atenção do SUS, pois 

um dos grandes desafios é a implementação da rede integral 
de atenção em saúde integrando a atenção primária. Há uma 
necessidade de coordenar o cuidado e organizar os pontos de 
atenção especializada de forma integrada à atenção básica; 
planejado a partir de um correto diagnóstico das necessidades 
em saúde.

Portanto, cada profissional deverá desenvolver competência 
para obter uma visão crítica e reflexiva de como superar a frag-
mentação do sistema com o enfrentamento dentro da realidade 
de saúde onde atua.

De forma específica, espera-se a formação profissional com 
os seguintes perfis:

1 - Ciência da Computação/Informática e Sistemas de 
Informação

Cientista da Computação e Profissional da Informática 
e Sistemas de Informação especializada com conhecimentos, 
habilidades e competências para identificar e atender às cres-
centes demandas pelo uso das Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC) na área de saúde digital, em consonância às 
recomendações da Organização Mundial da Saúde (Resolution 
WHA71.7, WHO).

2 - Gestão em Rede do SUS
Profissionais de Ciências Sociais, Saúde Coletiva/Saúde 

Pública, Psicologia e Serviço Social, especializados em gestão 
de serviços, aptos a realizar diagnóstico de saúde e organizar 
os serviços de forma articulada e integrada na Rede de Atenção.

3 - Enfermagem
Enfermeiro especialista apto a cuidar, assistir, gerenciar, 

administrar, educar, pesquisar e exercer participação política 
e social para a transformação da sociedade, com liderança, 
autonomia e exercício da prática colaborativa interprofissional, 
em defesa da vida e do SUS, tendo como referência a realidade 
epidemiológica.

4 - Fisioterapia
Fisioterapeuta especialista apto a articular a educação em 

saúde em sua prática cotidiana, desenvolver conhecimentos e 
habilidades requeridos para a promoção, proteção, tratamento e 
recuperação da saúde, coordenar ações educativas nos serviços 
de saúde e comunidade, de acordo com necessidades da popu-
lação e determinantes sociais.

5 - Nutrição
Nutricionista especialista em atenção nutricional à criança, 

adulto e idoso, com ênfase na avaliação nutricional e alimentar, 
terapia nutricional e educação na saúde articulada à Rede de 
Atenção.

6 – Cuidado pedagógico e social na saúde
Profissionais de Pedagogia e Serviço Social especialistas 

na aplicação dos princípios do Sistema Único de Saúde no 
desenvolvimento de ações que visam a escolarização de boa 
qualidade de jovens que necessitam de atenção hospitalar ou 
ambulatorial em saúde; na construção coletiva de estratégias 
de enfrentamento das práticas que medicalizam processos de 
atendimento de jovens, com ênfase no cuidado interprofissional 
articulado à Rede de Atenção.

7- Saúde do Escolar
Profissionais de Pedagogia, Psicologia e Enfermagem, espe-

cialistas na aplicação dos princípios do Sistema único de Saúde 
no desenvolvimento de ações que visam apoiar a escolarização 
adequada das crianças que necessitam atenção hospitalar ou 
ambulatorial em saúde; na construção coletiva de estratégias de 
enfrentamento das práticas que medicalizam processos de aten-
dimento de crianças, com ênfase no cuidado interprofissional 
articulado à Rede de Atenção.

8 - Avaliação de Tecnologia em Saúde
Profissionais das áreas de fisioterapia, farmácia, terapia 

ocupacional, biomedicina, administração de empresas, com 
conhecimento dos princípios do SUS e aptos a desenvolver ações 
que visem a utilização das melhores evidências disponíveis para 
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5.1.2. É de caráter eliminatório e classificatório, será com-
posta de 50 questões de múltipla escolha de conhecimentos 
gerais e específicos, com 4 alternativas cada uma.

5.1.3. A prova terá duração improrrogável de 3 horas.
5.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-

panhamento da publicação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

5.1.5. Não será atendida solicitação para aplicação de prova 
em dia, local e horário fora dos preestabelecidos, seja qual for 
o motivo alegado.

5.1.6. Somente será admitido ao local de realização da 
prova o candidato que estiver munido de:

a) Original de um destes documentos com foto: Cédula 
Oficial de Identidade, Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da lei no 9.503/97), Certificado 
de Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade). Os 
documentos não serão retidos. Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados.

b) O candidato deverá estar munido do comprovante do 
correspondente pagamento da taxa de inscrição, lápis preto, 
borracha e caneta de tinta azul ou preta.

c) O uso de máscara é facultativo.
5.1.7. Durante a realização da prova NÃO será permitido ao 

candidato qualquer espécie de consulta nem o uso de máquina 
calculadora ou equipamento eletrônico, bem como a cópia de 
questões da prova.

5.1.8. Não será admitido na sala de prova o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido.

5.1.9. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, 
a saída do candidato do local do exame antes de decorrida 1 
(uma) hora do seu início.

5.1.10. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, para 
tanto, encaminhar, durante o período de inscrição, para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br à Coordenação do Processo 
Seletivo, a solicitação com a qualificação completa da candidata 
e os dados completos do responsável pela guarda da criança 
durante a prova.

5.1.11. No momento da amamentação, a candidata deverá 
ser acompanhada por uma fiscal.

5.1.12. Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção à duração da prova da candidata.

5.1.13. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização de qualquer prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

5.1.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em virtude da saída do candidato da sala de 
prova, seja qual for o motivo alegado.

5.1.15. A divulgação do resultado da prova objetiva será dia 
27/11/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especiali-
zacao-na-area-da-saude/.

5.2. SEGUNDA FASE: AVALIAÇÃO E ARGUIÇÃO DE CUR-
RÍCULO

5.2.1. A convocação dos candidatos para a análise e argui-
ção do currículo será divulgada no site https://hcfmb.unesp.
br/cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/, a partir do dia 
28/11/2023, levando-se em consideração a classificação obtida 
na prova objetiva.

5.2.2. A Avaliação e Arguição do currículo será realizada 
por Banca Examinadora entre os dias 04 a 08/12/2023. A data, 
o horário e o local serão informados no ato da convocação dos 
candidatos para a segunda fase no site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

5.2.3. Em qualquer tempo do processo seletivo poderá ser 
solicitado ao candidato os documentos originais relacionados no 
currículo para aferição dos examinadores e posterior devolução.

VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Primeira Fase: Prova Objetiva (0 -100 pontos) de caráter 
eliminatório e classificatório.

6.1.1. Serão considerados habilitados para a segunda fase 
do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50 pontos (50 % da prova).

6.2. Segunda Fase: Avaliação de currículo e Entrevista 
(arguição do currículo)

6.2.1. Ao currículo será atribuído o valor máximo 100 (cem) 
pontos de acordo com os critérios do Anexo IV.

6.2.2. À arguição do currículo será atribuído o valor máximo 
de 100 (cem) pontos.

6.3. Pontuação Final:
6.3.1. A pontuação final será determinada pela média pon-

derada das pontuações obtidas nas duas fases, com respectivos 
pesos, como descrito abaixo:

 - Prova Objetiva (de 0 a 100: peso 6,0)
 - Avaliação do Currículo (de 0 a 100: peso 2,0) e Arguição 

do Currículo (de 0 a 100; peso 2,0)
6.3.2. A nota final pode totalizar no máximo o valor de 100 

(cem) pontos.
6.3.3. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-

rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:
6.3.4. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos da Lei Federal no.10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

6.3.5. que obtiver maior pontuação na prova objetiva;
6.3.6. que obtiver maior pontuação na entrevista;
6.3.7. que obtiver maior pontuação na Avaliação do Cur-

rículo.
6.4. Os candidatos deverão, a partir de 12/12/2023 acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para consultar o Edital de Resultado.

6.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação.

VII - DOS RECURSOS
7.1. Da Primeira Fase: Prova Objetiva
7.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 

(um) dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que 
lhe deu origem;

7.1.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.1.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no dia 27/11/2023 das 8h às 16h, em 
arquivo PDF, devidamente fundamentado e contendo: nome, 
número do documento de identidade, nome do curso, endereço 
completo, no de telefone(s) e e-mail de contato, questionamen-
to, embasamento, local, data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.1.4. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-
gação no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/, no dia 28/11/2023.

7.1.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver pontuação míni-
ma exigida para habilitação;

7.1.6. Se, da avaliação de recurso, resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido;

7.1.7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

7.1.8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo e 
do resultado definitivo da prova objetiva;

7.1.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
7.2. Da Segunda Fase: Avaliação e Entrevista para Arguição 

do Currículo

em curso superior, em nível de graduação e receba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado 
de São Paulo ou esteja desempregado.

3.4.1. O candidato que se enquadrar nas condições pre-
vistas no subitem anterior poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.4.2. O candidato deverá solicitar a redução da taxa de 
inscrição no período de 01 a 10/11/2023

3.4.2.1. Deverá apresentar seguintes documentos compro-
batórios para solicitar esta redução:

3.4.2.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino público ou privada comprovando a sua condição 
estudantil,

3.4.2.1.2. Comprovante de rendimento especificando per-
ceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
vigentes no Estado de São Paulo, ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado (Anexo II),

3.4.2.1.3. Os documentos devem ser enviados para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br em arquivo PDF.

3.4.3. Serão considerados somente os documentos encami-
nhados conforme estabelecido neste Edital.

3.4.4. O candidato deverá a partir do dia 13/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da solicitação de 
redução de taxa de inscrição, não podendo o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

3.4.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
interpor recurso em 13/11/2023 para o e-mail: especializacao.
hcfmb@unesp.br

3.4.6. O candidato deverá, a partir do dia 14/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da análise dos 
recursos.

3.4.7. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição reduzida, até 14/11/2023.

3.4.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição plena, até 14/11/2023.

3.4.9. Não haverá devolução, da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.5. A inscrição somente será efetivada quando o pagamen-
to da taxa de inscrição for realizado.

3.6. Serão aceitas as inscrições de candidatos portadores de 
deficiências que concorrem às áreas de concentração cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, 
mediante especificação na ficha de inscrição.

3.6.1. O candidato portador de deficiência deverá apresen-
tar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

3.6.2. O candidato terá o período de 01/11/2023 a 
10/11/2023, para requerer prova especial e/ou de condição 
especial, anexar laudo em arquivo pdf, para a realização de 
prova, através do e-mail: especializacao.hcfmb@unesp.br.

3.6.3. O candidato que não se identificar, ou deixar de 
especificar o tipo/condição ou necessidade especial na ficha de 
inscrição, não terá sua prova especial preparada e/ou à condição 
especial providenciada, seja qual for o motivo alegado.

3.6.4. O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise de razoabilidade do pedido e de viabi-
lidade operacional.

3.6.5. A avaliação da compatibilidade da deficiência com 
as atribuições realizadas na área de concentração prática e com 
a acessibilidade será realizada pela equipe multiprofissional do 
HCFMB, até o momento da matricula.

3.7. Não serão aceitas inscrições via postal ou por e-mail.
3.8. A Instituição não se responsabiliza por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.9. O candidato poderá consultar a efetivação da sua ins-
crição no site https://hcfmb.unesp.br/cursos de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Instituição 
excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incor-
retos ou inverídicos.

3.11. No caso de a Instituição oferecer mais de 1 (um) curso, 
não será aceito pedido de transferência de curso, nesta ou em 
qualquer outra fase do Processo.

3.12. O candidato deverá acessar a partir 14/11/2023, 
o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para tomar conhecimento das datas de prova do 
Processo Seletivo.

3.13. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com o Departamento de Gestão de Atividades Acadêmi-
cas (DGAA) do HCFMB pelo telefone (14) 3811-6426, das 08:00 
horas às 17:00 horas.

3.14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.15. Envio do currículo documentado
3.15.1. O curriculum documentado deverá ser enviado no 

momento da realização da inscrição.
3.15.2. No ato do preenchimento da ficha de inscrição, 

exclusivamente durante o período das inscrições, os candidatos 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO do currículo 
documentado, com extensão pdf de, no máximo, 5MB.

3.15.3. Os documentos deverão ser organizados, conforme 
segue: capa com identificação (inscrição – nome do candida-
to – área de interesse); texto descritivo do curriculum vitae e 
respectivos documentos comprobatórios, cópia do diploma de 
graduação ou declaração de conclusão do curso, informando o 
número do parecer do curso junto ao MEC; cópia do histórico 
escolar do curso de graduação, bem como cópia legível dos 
comprovantes das atividades/eventos relacionados. A análise do 
Currículo documentado ocorrerá pela verificação do currículo e 
documentos comprobatórios encaminhados pelo candidato no 
ato da inscrição.

3.15.4. Os comprovantes deverão ser reunidos em um arqui-
vo único, em formato pdf, numerados na ordem do currículo,

3.15.5. O candidato que não fizer o upload do currículo 
conforme o item 3.15.2, estará automaticamente desclassificado 
do Processo Seletivo.

3.15.6. Documentos enviados após o período de inscrição 
não serão aceitos.

3.15.7. Os documentos dos candidatos não selecionados 
e dos candidatos selecionados que, porventura, venham a não 
efetivar a matrícula no Programa serão eliminados do sistema 
após o período de matrícula.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 fases:
Primeira Fase: Prova Objetiva
Segunda Fase: Avaliação e Arguição do Currículo
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. PRIMEIRA FASE: PROVA OBJETIVA
5.1.1. A prova objetiva será realizada na Central de Aulas 

da Faculdade de Medicina de Botucatu (FMB), no Campus 
da UNESP de Botucatu, no seguinte endereço: Av. Prof. Mario 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Júnior, 
Botucatu - SP, 18618-687, com data prevista para o dia 
22/11/2023 às 18:00 (dezoito) horas.

20,00
Total: - 100,00
Local e Data
Assinatura: ___________________________________

____
Observação: Em qualquer tempo do processo seletivo 

poderá ser solicitado ao candidato os documentos originais para 
aferição dos examinadores e posterior devolução ao candidato. 
O currículo documentado deverá ser enviado durante o período 
de inscrição, conforme instruções deste edital (item 3.4).

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2023
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE
Nome Completo:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone (s):
E-mail:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data: _______________, 

____/_______/_________
____________________________________________

___________
Assinatura
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE – 
2024/2025

Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" através do HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - 
HCFMB torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – CEE/SEE/
SP, a serem oferecidas em 2024 para profissionais com até 5 
anos de formação e estudantes que concluírem a graduação até 
dezembro de 2023 com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas

Nome do Curso
Público alvo
Duração (anos)
Especialização Multiprofissional em
Saúde da Criança e do Adolescente
Graduados em Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Nutrição,
Odontologia e Psicologia.
1 ano
I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. - As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo 

para o(s) Curso(s) de Especialização 2024/2025 serão divulgadas 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Execu-
tivo - Seção I e no endereço eletrônico: https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

1.2. - Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. - A descrição do conteúdo programático resumido, 
público alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I.

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao 

número de bolsas de estudo que será definido pela SES - SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 01 (12) ano/meses, sendo 
carga horária prevista é de 1720 horas, correspondendo a 40 
horas semanais.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 (hum 
mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês – ano 
base 2021, fixada pela SES - SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao(s) 
Curso(s), durante os 12 meses previstos para o mesmo.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do correspon-
dente pagamento da taxa de inscrição

3.1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por 
apenas um dos Cursos constantes no Anexo I deste edital. Ape-
nas para unidades com mais de 1 Curso.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

3.2.2. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.4. está habilitado para o exercício profissional;
3.2.5. concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecidos pelo MEC até dezembro de 2023;
3.2.6. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do protocolo o aluno deverá, obri-
gatoriamente, providenciar o Registro Definitivo.

3.2.7. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 01 a 
10/11/2023, com início às 0:00 (zero) horas do dia 01/11/2023 e 
término às 23:59 horas do dia 10/11/2023 (horário de Brasília), 
exclusivamente, por meio de formulário eletrônico disponível 
no endereço: https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.3.1. A inscrição deverá ser feita mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e impressão do boleto 
para pagamento da taxa, no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), em qualquer banco. A inscrição será considerada 
efetivada quando se der a compensação bancária, ou seja, até 
02 dias úteis.

3.3.2. A inscrição deverá ser feita mediante o correto preen-
chimento da ficha de inscrição e a inexatidão das afirmativas ou 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posterior-
mente, eliminará o candidato do processo anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição.

3.4. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE seja estudante regularmente matriculado 

Martins, Ana da Fonseca e Bellodi, Patrícia Lacerda. Mento-
ring: uma vivência de humanização e desenvolvimento no curso 
médico. Interface - Comunicação, Saúde, Educação [online]. 
2016, v. 20, n. 58 , pp. 715-726. Disponível em: \<https://doi.
org/10.1590/1807-57622015.0432\>. Epub 15 Abr 2016. ISSN 
1807-5762. https://doi.org/10.1590/1807-57622015.0432.

Miccas, Fernanda Luppino e Batista, Sylvia Helena 
Souza da Silva. Educação permanente em saúde: metas-
síntese. Revista de Saúde Pública [online]. 2014, v. 48, n. 
1 , pp. 170-185. Disponível em: \<https://doi.org/10.1590/
S0034-8910.2014048004498\>. ISSN 1518-8787. https://doi.
org/10.1590/S0034-8910.2014048004498.

Moreira, Márcia Adriana Dias Meirelles et al. Políticas 
públicas de humanização: revisão integrativa da literatura. 
Ciência & Saúde Coletiva [online]. 2015, v. 20, n. 10 , pp. 
3231-3242. Disponível em: \<https://doi.org/10.1590/1413-
812320152010.10462014\>. ISSN 1678-4561. https://doi.
org/10.1590/1413-812320152010.10462014.

Peduzzi, Marina et al. TRABALHO EM EQUIPE: UMA REVISI-
TA AO CONCEITO E A SEUS DESDOBRAMENTOS NO TRABALHO 
INTERPROFISSIONAL. Trabalho, Educação e Saúde [online]. 
2020, v. 18, suppl 1 , e0024678. Disponível em: \<https://doi.
org/10.1590/1981-7746-sol00246\>. Epub 16 Mar 2020. ISSN 
1981-7746. https://doi.org/10.1590/1981-7746-sol00246.

Pereira, Ilma de Paiva et al. O Ministério Público e o 
controle social no Sistema Único de Saúde: uma revisão siste-
mática. Ciência & Saúde Coletiva [online]. 2019, v. 24, n. 5 , 
pp. 1767-1776. Disponível em: \<https://doi.org/10.1590/1413-
81232018245.16552017\>. Epub 30 Maio 2019. ISSN 1678-
4561. https://doi.org/10.1590/1413-81232018245.16552017.

Silva, Vanessa dos Santos et al. Mentoria durante pandemia: 
um ambiente de acolhimento, pertencimento e humanização 
para primeiranistas. Revista Brasileira de Educação Médica 
[online]. 2021, v. 45, suppl 1 , e113. Disponível em: \<https://doi.
org/10.1590/1981-5271v45.supl.1-20210136\>. Epub 11 Jun 
2021. ISSN 1981-5271. https://doi.org/10.1590/1981-5271v45.
supl.1-20210136.

8. Avaliação de Tecnologias em Saúde
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
SUS
Políticas de Saúde
Saúde Baseada em Evidências
Epidemiologia Básica
Bibliografia
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Área de 

Economia da Saúde e Desenvolvimento. Avaliação de tecnolo-
gias em saúde: ferramentas para a gestão do SUS / Ministério 
da Saúde, Secretaria-Executiva, Área de Economia da Saúde e 
Desenvolvimento. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 
2009. 110 p.: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos) Dis-
ponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/avalia-
cao_tecnologias_saude_ferramentas_gestao.pdf

Elias FTS. Avaliação de tecnologias em saúde: propósitos 
e desenvolvimentos no mundo e no país. In: Toma TS, Pereira 
TV, Vanni T, Barreto JOM (org). Avaliação de tecnologias de 
saúde e políticas informadas por evidências; 2017. p. 15-27. 
Disponível em: https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/handle/
icict/42958/CAP_Avalia%E7%E3o%20de%20Tecnologias%20
em%20Sa%FAde.pdf?sequence=2

Lopes, A.A. Medicina Baseada em Evidências: a arte de 
aplicar o conhecimento científico na prática clínica. Revista 
da Associação Médica Brasileira [online]. 2000, v. 46, n. 3, 
pp. 285-288. Disponível em: https://doi.org/10.1590/S0104-
42302000000300015

Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Faculda-
de de Medicina. Programa de Pós-Graduação em Ciências 
da Saúde: Ginecologia e Obstetrícia. Epidemiologia aplicada 
básica/Universidade do Rio Grande do Sul; organizadores: 
Edison Capp e Otto Henrique Nienov -Porto Alegra: UFRGS, 
2021. Disponível em: https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/han-
dle/10183/215459/001119979.pdf?seq

Victora CG et al. Condições de saúde e inovações nas 
políticas de saúde no Brasil: o caminho a percorrer. Lan-
cet. 2011; 6736 (11): 90-102. https://www.arca.fiocruz.br/
bitstream/handle/icict/25211/Condi%c3%a7%c3%b5es%20
d e % 2 0 s a % c 3 % b a d e _ C e l i a % 2 0 A l m e i d a _ 2 0 1 1 .
pdf?sequence=2&isAllowed=y

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM A 

CONDIÇÃO DESEMPREGADO OU QUE RECEBE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR A 2 (DOIS) SALARIOS MINIMOS VIGENTE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG 

n°______________, CPF n° _______________, DECLARO, 
sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de 
redução de pagamento do valor da taxa de inscrição prevista 
na Lei n° 12.782/07 e no Edital de Abertura de Inscrições, 
para o preenchimento de vagas do Curso de Especialização 
em ________________________do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB que me encontro 
na condição de ( ) desempregado (a) ou ( ) recebo remuneração 
inferior a 2 (dois) salários mínimos vigente no Estado de São 
Paulo.

........................................, ....... de ...................... de 202.......
(cidade) (dia) (mês).....(ano)
_____________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024/2025
ADAPTAR DE ACORDO COM A INSTITUIÇÃO
MODELO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Nome completo: - Número de inscrição:
Data de Nascimento: - Número do RG:
Endereço completo:
Telefone(s): - E-mail:
Graduação em: - Ano início: - Ano conclusão:
Instituição de Ensino:
Atividades - Pontuação Máxima
1. - Estágios Extracurriculares
Relacionados à área que se candidata (com declaração 

emitida pela instituição em papel timbrado) - (5,00 pontos para 
cada estágio – máximo de 02 estágios – carga horária mínima 
por estágio = 120 horas)

10,00
2. - Iniciação Científica
(com declaração emitida pela instituição ou pelo pesquisa-

dor responsável em papel timbrado ou Termo de Outorga)
Com bolsa: 20,00 (pontuação máxima 20,00)
Sem Bolsa: 10,00 (pontuação máxima 10,00)
20,00
3. - Cursos Extracurriculares ligados à Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição em papel tim-

brado)
\> 30 horas: 5,00 (máximo de 05 cursos)
25,00
4. - Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 

outros Eventos, todos da Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição, em papel tim-

brado, promotora do evento - 5,00 pontos para cada evento 
– máximo de 05 eventos)

25,00
5 - Apresentação de Trabalhos em Eventos Científicos
(Com certificado pela instituição, em papel timbrado - 5,00 

pontos para cada trabalho – máximo de 4 eventos)
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GUEDES PINTO, A.C. ODONTOPEDIATRIA. São Paulo: Santos. 
9ed. 2016. 832p.

ANDRADE, E. D. Terapêutica Medicamentosa em Odontolo-
gia. São Paulo: Artes Médicas. 3ed.2014.256p.

SANTOS, P. S. Medicina Bucal: A Prática na Odontologia 
Hospitalar. São Paulo: Santos. 1ed. 2012. 312p.

TOMMASI, M. H. M. Diagnóstico em Patologia Bucal. Rio de 
Janeiro: ELSEVIER. 4ed. 2014.

480p.
5. PSICOLOGIA
Subárea: PSICOLOGIA HOSPITALAR E PSICOLOGIA EM 

SAÚDE MENTAL
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
Atenção psicossocial
Avaliação psicodiagnóstico
Desenvolvimento cognitivo e compreensão de saúde e 

doença
Desenvolvimento da sexualidade
Desenvolvimento psicoafetivo
Mecanismos psicológicos de crianças e familiares à doença 

e à hospitalização (mecanismos de defesa, stress e coping)
Psicologia Hospitalar
Psicologia Pediátrica
Psicopatologia na infância e adolescência
Psicoterapia de orientação psicanalítica
Psicoterapia em grupos
Teorias e técnicas psicoterápicas
Bibliografia
ABERASTURY A. & KNOBEL, M. Adolescência Normal: um 

enfoque psicanalítico Porto Alegre: Artme 1981; Reimpressão 
2011.

ABERASTURY A. Psicanálise da Criança: Teoria e Técnica. 
Porto Alegre: Artmed. 8a. Edição. 2012.

BARROS, L. Psicologia Pediátrica: Perspectiva Desenvolvi-
mentista. 2. ed. Lisboa: Clempsi, 2003. 220 p.

BEE, H. A criança em desenvolvimento. Trad. Maria Adriana 
Veríssimo Veronese. 9. ed. Porto Alegre: Artmed, 2003.612 p.

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Atenção Psicossocial a 
Crianças e Adolescentes no SUS: tecendo redes para garantir 
direitos. Ministério da Saúde, Conselho Nacional do

Ministério Público. Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 60p. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/aten-
cao_psicossocial_criancas_adolescentes_sus.pdf

CUNHA J. A. Psicodiagnóstico V. Porto Alegre: Artmed 5a 
Edição Revisada e Ampliada. 2000.

RAPPAPORT, C.R.; FIORI, W.R.; DAVIS, C. Psicologia do 
Desenvolvimento: Conceitos Fundamentais. Vol. 1. São Paulo: 
E.P.U., 2014. 92 p.

SIMONETTI A. Manual de Psicologia Hospitalar.São Paulo: 
Casa do Psicólogo. 4a edição, 2008.

ZIMERMAN D.E. Fundamentos Básicos das Grupoterapias. 
Porto Alegre: Artmed. 2a. Edição. 2010.

ZIMERMAN D.E. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Técnica 
e Clínica. Porto Alegre: Artmed. Reimpressão 2010.

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM A 

CONDIÇÃO DESEMPREGADO OU QUE RECEBE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR A 2 (DOIS) SALARIOS MINIMOS VIGENTE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG 

n°______________, CPF n° _______________, DECLARO, 
sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de 
redução de pagamento do valor da taxa de inscrição prevista 
na Lei n° 12.782/07 e no Edital de Abertura de Inscrições, 
para o preenchimento de vagas do Curso de Especialização 
em ________________________do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB que me encontro 
na condição de ( ) desempregado (a) ou ( ) recebo remuneração 
inferior a 2 (dois) salários mínimos vigente no Estado de São 
Paulo.

........................................, ....... de ...................... de 202.......
(cidade) (dia) (mês).....(ano)
_____________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024/2025
ADAPTAR DE ACORDO COM A INSTITUIÇÃO
MODELO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Nome completo: - Número de inscrição:
Data de Nascimento: - Número do RG:
Endereço completo:
Telefone(s): - E-mail:
Graduação em: - Ano início: - Ano conclusão:
Instituição de Ensino:
Atividades - Pontuação Máxima
1. - Estágios Extracurriculares
Relacionados à área que se candidata (com declaração 

emitida pela instituição em papel timbrado) - (5,00 pontos para 
cada estágio – máximo de 02 estágios – carga horária mínima 
por estágio = 120 horas)

10,00
2. - Iniciação Científica
(com declaração emitida pela instituição ou pelo pesquisa-

dor responsável em papel timbrado ou Termo de Outorga)
Com bolsa: 20,00 (pontuação máxima 20,00)
Sem Bolsa: 10,00 (pontuação máxima 10,00)
20,00
3. - Cursos Extracurriculares ligados à Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição em papel tim-

brado)
\> 30 horas: 5,00 (máximo de 05 cursos)
25,00
4. - Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 

outros Eventos, todos da Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição, em papel tim-

brado, promotora do evento - 5,00 pontos para cada evento 
– máximo de 05 eventos)

25,00
5 - Apresentação de Trabalhos em Eventos Científicos
(Com certificado pela instituição, em papel timbrado - 5,00 

pontos para cada trabalho – máximo de 4 eventos)
20,00
Total: - 100,00
Local e Data
Assinatura: ___________________________________

____
Observação: Em qualquer tempo do processo seletivo 

poderá ser solicitado ao candidato os documentos originais para 
aferição dos examinadores e posterior devolução ao candidato. 
O currículo documentado deverá ser enviado durante o período 
de inscrição, conforme instruções deste edital (item 3.15).

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024/2025
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE
Nome Completo:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone (s):
E-mail:

VICTORA, C.G et al. Condições de saúde e inovação nas 
políticas de saúde no Brasil: o caminho a percorrer. The Lancet. 
London, p.90-102, junho. 2011. Disponível em http://download.
thelancet.com/flatcontentassets/pdfs/brazil/brazilpor6.pdf

VIEIRA, TR. Bioética nas profissões. Editora Vozes, 2005. 
http://www.scielo.br/pdf/csc/v15n5/v15n5a05.pdf

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA – CONHECI-
MENTOS ESPECÍFICOS

1. FISIOTERAPIA
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
Desenvolvimento normal do recém-nascido (RN)
Reflexos e reações
Reconhecimento precoce das alterações no desenvolvimen-

to do recém-nascido
RN a termo, pré-termo, pós-termo
Avaliação do atraso do desenvolvimento motor/ neurológi-

co do RN e da criança
Doenças cardíacas/ respiratórias/ neurológicas/ ortopédicas 

do RN e da criança
Patologias cirúrgicas do RN e na criança
UTI neonatal/ UTI Pediátrica/ unidades de internação pediá-

trica e berçário: Intervenção motora e respiratória
Recurso fisioterapêuticos em neonatologia e pediatria
Reanimação Neonatal e pediátrica
Humanização/ método mãe-canguru
Dor e estresse no RN e na criança
Bibliografia
CURY, V. C. R.; BRANDÃO, M. B. Reabilitação em Paralisia 

Cerebral. Rio de Janeiro: Medbook, 2011.
FLEHMIG, I. Desenvolvimento normal e seus desvios no 

lactente. Rio de Janeiro: Atheneu, 2000.
JOHNSTON, C. Ventilação não invasiva. Rio de Janeiro: 

Atheneu, 2018. KOPELMAN, B.; MIYOSHI, M.; GUINSBURG, 
R. Distúrbios respiratórios no período neonatal, São Paulo: 
Atheneu. 1998.

LANZA, F. C.; GAZZOTTI, M. R.; PALAZZIN, A. Fisioterapia 
em pediatria e neonatologia, da UTI ao ambulatório. 2a Ed. São 
Paulo: Manole, 2019. MOURA, E. W.; SILVA, P. A. C. Fisioterapia: 
aspectos clínicos e práticos da reabilitação. São Paulo: Artes 
Médicas, 2005.

POSTIAUX, G. Fisioterapia respiratória pediátrica. Porto 
Alegre: Artmed, 2004.

SARMENTO, G. J. V. Fisioterapia hospitalar: pré e pós-
-operatórios. São Paulo: Manole, 2009.

SARMENTO, G. J. V. Fisioterapia respiratória em pediatria e 
neonatologia. São Paulo: Manole, 2011.

SHEPHERD, R. Fisioterapia em Pediatria. 3a Ed., Santos: 
Editora Santos. 1998.

2. FONOAUDIOLOGIA (Subárea Linguagem)
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
Desenvolvimento da linguagem infantil
Avaliação, diagnóstico e terapia da linguagem infantil
Avaliação, diagnóstico e terapia na leitura escrita
Disfonia infantil
Disfagia pediátrica
Motricidade orofacial
Bibliografia
American Psychiatric Association. DSM5: manual diagnós-

tico e estatístico de transtornos mentais. 5aed. Porto Alegre: 
Artmed, 2014.

Berretin-Félix G; Alvarenga KF; Caldana ML, et al. (Re) 
Habilitação Fonoaudiológica – Avaliação da Eficácia: Audiologia, 
Linguagem, Motricidade Orofacial, Voz e Conteúdo Multidiscipli-
nar. Editora Pulso, 2009.

Ferreira LP, Befi-Lopes DM, Limongi, SCO (Orgs.). Tratado de 
Fonoaudiologia Roca: São Paulo, 2005.

Filho EM; Pissani JC; Carneiro J; Gomes G. Disfagia – Abor-
dagem Multidisciplinar. Editora Frôntis Editorial, 1999.

Jacobi JS; LEVY DS; SILVA LMC. Disfagia - Avaliação e Trata-
mento. Editora Revinter, 2003.

Klein D, Silva J, Marchesan IQ, Andrade I, Brasil L, Pinto M, 
Tessitori (orgs). Avaliação em motricidade orofacial: discussão de 
casos clínicos. São José dos Campos, SP: Pulso Editorial, 2013.

Lamônica, DAC.; Britto, DBO. Tratado de Linguagem: pers-
pectivas contemporâneas.

Ribeirão Preto: BookToy; 2017.
Marchesan I. Uma visão compreensiva das práticas fono-

audiológicas: a influência da alimentação no crescimento e 
desenvolvimento craniofacial e nas alterações miofuncionais. 
Editora Pancast, 1998.

Marchesan IQ,Silva H J, ToméM C (Orgs).Tratado de especia-
lidades em fonoaudiologia. São José dos Campos: Roca, 2014.

NETTO, CRS. Deglutição – Na criança, no Adulto e no Idoso: 
Fundamentos para Odontologia e Fonoaudiologia. Editora Lovi-
se, 2003.

3. NUTRIÇÃO
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
Alimentação do lactente ao adolescente
Aleitamento materno
Alimentação complementar
Obesidade na infância e adolescência
Avaliação do estado nutricional
Constipação intestinal e fibra alimentar
Alergia alimentar
Desnutrição energético-proteica
Fibrose cística
Estratégias de intervenção nutricional
Bibliografia
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: aleitamento 
materno e alimentação complementar /Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p.: il. 
– (Cadernos de Atenção Básica; n. 23) ISBN 978-85-334-2290-2.

Sociedade Brasileira de Pediatria – Departamento de Nutro-
logia. Obesidade na infância e adolescência – Manual de 
Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento 
Científico de Nutrologia. 3a. Ed. – São Paulo: SBP. 2019. 236 p.

Sociedade Brasileira de Pediatria – Departamento de Nutro-
logia. Manual de Alimentação: orientações para alimentação do 
lactente ao adolescente, na escola, na gestante, na prevenção 
de doenças e segurança alimentar / Sociedade Brasileira de 
Pediatria. Departamento Científico de Nutrologia. – 4aed. - São 
Paulo: SBP, 2018. 172 p.

Sociedade Brasileira de Pediatria. Avaliação nutricional da 
criança e do adolescente – Manual de Orientação/ Sociedade 
Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. – São 
Paulo: Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de 
Nutrologia, 2009. 112 p.

Vitolo, Márcia Regina. Nutrição: da Gestação ao Envelheci-
mento. 2a Ed. - Rio de Janeiro: Rubio, 2015, 568 p.

4. ODONTOLOGIA
Conteúdo Programático Para Conhecimentos Específicos
Anestesiologia
Odontopediatria
Exames laboratoriais
Farmacologia
Oncologia
Estomatologia e diagnóstico bucal
Endocrinologia
Exames complementares
Trauma dentário
Urgência e emergência médicas e odontológicas
Cirurgia oral menor
Materiais dentários
Dentística restauradora
Tratamento odontológico sistemicamente comprometido
Bibliografia

Nome do Coordenador do Curso: Flávia Helena Pereira 
Padovani

Público-alvo: Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Odon-
tologia e Psicologia.

Duração do Curso: 1 ano
* O candidato deverá optar por uma das diferentes subá-

reas
1ª PARTE: DESCRIÇÃO DO CURSO
Justificativa:
Considerar as especificidades desenvolvimentais da infância 

e adolescência, com características e necessidades próprias, 
impacta em ações e políticas públicas especialmente voltadas 
a esse público. Adota-se, portanto, como princípio norteador a 
ideia de que a criança ou o adolescente é um sujeito, com seus 
direitos assegurados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). No âmbito da saúde pública, o SUS deve promover o direi-
to à vida, à saúde e ao bem-estar de crianças e adolescentes, 
mediante a atenção integral à saúde, que pressupõe o acesso 
universal e igualitário nos três níveis de atenção. Essa tarefa 
exige o desenvolvimento de ações de promoção da saúde, a 
prevenção de doenças e agravos, físicos e psíquicos, a atenção 
humanizada e o trabalho em rede, preferencialmente, em 
equipes multi e interdisciplinares para esse público. Apesar dos 
avanços, os indicadores atuais de saúde revelam a necessidade 
de melhorias no cuidado preconizado a crianças e adolescentes, 
com vistas ao direito integral à saúde, buscando enfrentar os 
desafios na assistência, na pesquisa e na administração dos 
recursos referentes à saúde desse grupo etário. Esses desafios, 
por sua vez, são ampliados pelo entendimento atual da saúde, 
que compreende aspectos biopsicossociais, justificando, assim, a 
necessidade de um cuidado integral e interdisciplinar à saúde. 
Diante do exposto, é necessário formar profissionais da área 
de saúde, de diferentes especialidades, para a atenção integral 
à criança e ao adolescente, considerando-se às especificidades 
dessa faixa etária, no âmbito do SUS. Conhecer as especifi-
cidades desenvolvimentais dessa faixa etária, bem como os 
principais acometimentos e necessidades em saúde, de forma 
teórica e prática, pode possibilitar aos profissionais a formação 
necessária para a garantia do cuidado integral preconizado pelo 
SUS e demais políticas voltadas a esse público.

Objetivos do Curso:
Especializar diferentes profissionais de saúde na atenção 

integral à saúde da criança e do adolescente para a promoção 
do seu bem-estar biopsicossocial, considerando-os sujeitos de 
direitos com características específicas da fase de desenvolvi-
mento.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso:
Este Curso propõe a formação de recursos humanos para a 

Atenção Integral à Saúde da Criança e do Adolescente, portanto 
cada profissional de saúde deverá desenvolver competência 
para realizar a gestão, planejamento e execução de assistência 
individual e coletiva ao paciente e sua família, com fundamenta-
ção nos pressupostos da integralidade, da humanização conside-
rando a realidade social e econômica, garantindo intervenções 
seguras e resolutivas, além de evitar ações desnecessárias, 
qualificando a assistência prestada.

De forma específica, tem-se que:
1. Fisioterapia
O fisioterapeuta se especializará na assistência fisioterápica 

cardiopulmonar, músculo-esquelética e neurológica em recém-
-nascidos, crianças e adolescentes.

2. - Fonoaudiologia
Subárea: Linguagem
O fonoaudiólogo da subárea de linguagem se especializará 

na realização de diagnóstico e intervenção das alterações de 
fala e linguagem de crianças e adolescentes.

3. Nutrição
O nutricionista se especializará na avaliação nutricional, 

educação nutricional e dietoterapia em doenças das crianças e 
dos adolescentes.

4. Odontologia Hospitalar
O dentista se especializará em atendimento odontológico 

de crianças e adolescentes com o foco no diagnóstico e trata-
mento em âmbito hospitalar.

5. Psicologia
O candidato deverá optar por uma das diferentes subáreas: 

Psicologia hospitalar ou Psicologia em saúde mental
5.1. Subárea: Psicologia hospitalar
O psicólogo hospitalar se especializará na avaliação psico-

diagnóstica e de desenvolvimento neuropsicomotor, no atendi-
mento psicológico de crianças e adolescentes adoecidos ou com 
agravos à saúde, assistidos em enfermarias e/ou ambulatorial, 
e seus familiares.

5.2. Subárea: Psicologia em saúde mental
O psicólogo em saúde mental se especializará na avaliação 

psicodiagnóstica e psicológica, no atendimento psicológico 
grupal e individual a crianças e adolescentes em sofrimento psí-
quico e/ou com transtornos mentais, assistidos em enfermarias 
e/ou ambulatorial, e seus familiares.

2ª PARTE: Conteúdo Programático e Bibliografia para Prova 
Objetiva

Conteúdo Programático – Conhecimentos Gerais (para 
todas as áreas)

Conteúdo Programático – Conhecimentos Gerais
Sistema Único de Saúde
Políticas de Saúde
Rede de Atenção à Saúde
Ética e Bioética
Bibliografia - Conhecimentos Gerais
BRASIL. Ministério da Saúde Brasil. Ministério da Saúde. Lei 

8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 31 dez. 1990b. Disponível em:https://
www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8142-28-dezem-
bro-1990-366031-publicacaooriginal-1-pl.html

Brasil. Ministério da Saúde. Decreto Nº 7.508, de 28 de 
Junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível 
em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/
Decreto/D7508.htm

Brasil. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990. Lei Orgânica da Saúde. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras pro-
vidências. Brasília, set. 1990. Disponível em:http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm

McGEE G. Bioética para iniciantes: 60 casos e advertências 
da fronteira moral do serviço de saúde. Editora Loyola, 2016.

MENDES, Eugênio Vilaça. As redes de atenção à saúde.
Ciênc. Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 15, n. 5, p. 2297-2305, 
Aug. 2010. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/csc/v15n5/
v15n5a05.pdf

PAIM, J. et al. O que é o SUS? Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 
2015. 93p. (Coleção Temas em Saúde Interativa. e-book Disponí-
vel em:http://www.livrosinterativoseditora.fiocruz.br/sus/

PAIM, J.; TRAVASSOS, C.; ALMEIDA, C.; MACINKO, J. O siste-
ma de saúde brasileiro: história, avanços e desafios. The Lancet. 
London p.11-31, maio.2011. V. 377 N. 9779 pp 1778-1797. 
Disponível em http://download.thelancet.com/flatcontentassets/
pdfs/brazil/brazilpor1.pdf

PESSINI L, BARCHIFONTAINE, CP. Problemas atuais de Bioé-
tica. 11ª edição. Editora Loyola, 2014.

SEGRE, M. & COHEN C. Bioética. Terceira Edição atualizada 
e ampliada. Editora Edusp, 2002.

7.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) 
dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo para tanto, o candidato deverá preencher o 
Anexo IV;

7.2.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.2.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no período de 14 a 15/12/2023, com 
início às 0:00 (zero) horas do dia 14/12/2023 e término às 12:00 
horas do dia 15/12/2023 (horário de Brasília), devidamente 
fundamentado e contendo: nome, número do documento de 
identidade, nome do Curso, endereço completo, no de telefone 
(s) e e-mail de contato, questionamento, embasamento, local, 
data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.2.4. A resposta ao recurso da Segunda Fase será divul-
gada até 18/12/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-
-especializacao-na-area-da-saude/,

7.2.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação.

7.2.6. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso do resultado definitivo do processo 
seletivo.

VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
8.1. O candidato deverá a partir de 18/12/2023, acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/, no qual constará a classificação final dos candidatos 
e as respectivas datas e local para matrícula. É de inteira res-
ponsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

8.2. A matrícula está prevista para o período de 29/01 a 
16/02/2024. O candidato deverá estar atento quanto à con-
vocação para a matrícula; uma vez perdido o prazo/data será 
excluído tacitamente do Processo Seletivo.

8.3. O candidato aprovado/convocado terá seu CPF, pre-
viamente cadastrado no sistema de matrícula, pela Unidade 
Didática/de Saúde, gerará um link que será enviado ao aluno 
para que dê prosseguimento ao cadastro. No ato da entrega dos 
documentos físicos, o candidato aprovado/convocado deverá 
entregar cópia simples, com apresentação dos originais para 
conferência dos seguintes documentos:

8.3.1. 01 (uma) foto 3x4 recente;
8.3.2. Carteira do Conselho Regional ou protocolo de 

inscrição;
8.3.3. Cédula de identidade (RG);
8.3.4. Carteira de vacinação atualizada com esquema de 

vacinação: dupla adulto, tríplice viral, hepatite B e varicela; 
Covid 19.

8.3.5. Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de 
ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acompanhado de Histórico Escolar;

8.3.6. Número do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador) como contribuinte individual, (este número pode ser 
encontrado na carteira profissional ou diretamente pelo site do 
Ministério do Trabalho - http://portal.esocial.gov.br/institucional/
consulta-qualificacao-cadastral) ou número do PIS (Programa 
de Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público);

8.3.7. Comprovante de residência atual;
8.3.8. 01 (uma) cópia do CPF próprio regularizado original. 

Será aceito em substituição ao CPF, cópia da CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação), comprovante de inscrição emitido pela 
Receita Federal ou se o mesmo constar no RG;

8.3.9. Comprovante de alistamento militar, se sexo mas-
culino;

8.3.10. Título de eleitor com o comprovante da última vota-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral.

8.3.11. Extrato Bancário do Banco do Brasil, contendo nome 
do correntista, nº da agência e nº da conta corrente com dígito.

8.3.12 – Quem não possuir conta corrente aberta no Banco 
do Brasil, deverá realizar a abertura de conta através de qual-
quer agencia do Banco do Brasil.

8.4. A não entrega dos documentos, na data fixada, elimi-
nará o candidato do Processo Seletivo/Matrícula, não podendo 
matricular-se no Curso, ficando anulados todos os atos decor-
rentes da inscrição.

8.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas 
convocações para o seu preenchimento, seguindo a classificação 
dos candidatos.

8.5.1. As convocações em segunda chamada serão feitas, 
sucessivamente respeitando a ordem de classificação e divul-
gadas pelo site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/.

8.5.2. Os candidatos excedentes, em rigorosa ordem de 
classificação, poderão ser convocados, para substituir desisten-
tes, até 16/02/2024.

8.5.3. Decorrida essa data, não haverá substituição de 
candidatos desistentes, ficando automaticamente cessada a 
validade deste Processo Seletivo.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Haverá exclusão sumária do candidato, quando:
9.1.1. For constatada inexatidão de qualquer informação 

fornecida pelo candidato durante o Processo Seletivo;
9.1.2. Houver a ausência do candidato em qualquer uma 

das fases do Processo Seletivo, qualquer que seja a alegação;
9.1.3. Não comparecer na data de convocação para efetuar 

a matrícula.
9.2. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 

à classificação ou pontuação.
9.3. A validade do Processo Seletivo se esgotará em 26 de 

janeiro de 2024.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-

lizações e/ou retificações, enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será publicada em Edital pelo site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/ razão pela qual os 
candidatos deverão acompanhar sistematicamente esses meios 
de comunicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.5. A Instituição se exime das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

9.5.1. A Instituição não se responsabiliza por objetos esque-
cidos e/ou danificados nos locais das provas.

9.6. A Instituição não se responsabiliza pela desclassificação 
do candidato decorrente de:

9.6.1. Perdas de prazo;
9.6.2. Endereço não atualizado, de difícil acesso e/ ou de 

terceiros;
9.6.3. Correspondência recebida por terceiros.
9.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 

dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

9.8. Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela 
Coordenação do Processo Seletivo da Instituição.

Botucatu, 30 de outubro de 2023.
CRISTIANE LARA MENDES CHILOFF
Responsável pela Coordenação do Processo Seletivo
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU

1ª PARTE: Descrição das áreas / ou Curso
CURSO OFERECIDO
Curso de Especialização em Multiprofissional em Saúde da 

Criança e do Adolescente
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7.2.6. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso do resultado definitivo do processo 
seletivo.

VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
8.1. O candidato deverá a partir de 18/12/2023, acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/, no qual constará a classificação final dos candidatos 
e as respectivas datas e local para matrícula. É de inteira res-
ponsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

8.2. A matrícula está prevista para o período de 29/01 a 
16/02/2024. O candidato deverá estar atento quanto à con-
vocação para a matrícula; uma vez perdido o prazo/data será 
excluído tacitamente do Processo Seletivo.

8.3. O candidato aprovado/convocado terá seu CPF, pre-
viamente cadastrado no sistema de matrícula, pela Unidade 
Didática/de Saúde, gerará um link que será enviado ao aluno 
para que dê prosseguimento ao cadastro. No ato da entrega dos 
documentos físicos, o candidato aprovado/convocado deverá 
entregar cópia simples, com apresentação dos originais para 
conferência dos seguintes documentos:

8.3.1. 01 (uma) foto 3x4 recente;
8.3.2. Carteira do Conselho Regional ou protocolo de 

inscrição;
8.3.3. Cédula de identidade (RG);
8.3.4. Carteira de vacinação atualizada com esquema de 

vacinação: dupla adulto, tríplice viral, hepatite B e varicela; 
Covid 19.

8.3.5. Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de 
ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acompanhado de Histórico Escolar;

8.3.6. Número do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador) como contribuinte individual, (este número pode ser 
encontrado na carteira profissional ou diretamente pelo site do 
Ministério do Trabalho - http://portal.esocial.gov.br/institucional/
consulta-qualificacao-cadastral) ou número do PIS (Programa 
de Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público);

8.3.7. Comprovante de residência atual;
8.3.8. 01 (uma) cópia do CPF próprio regularizado original. 

Será aceito em substituição ao CPF, cópia da CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação), comprovante de inscrição emitido pela 
Receita Federal ou se o mesmo constar no RG;

8.3.9. Comprovante de alistamento militar, se sexo mas-
culino;

8.3.10. Título de eleitor com o comprovante da última vota-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral.

8.3.11. Extrato Bancário do Banco do Brasil, contendo nome 
do correntista, nº da agência e nº da conta corrente com dígito.

8.3.12 – Quem não possuir conta corrente aberta no Banco 
do Brasil, deverá realizar a abertura de conta através de qual-
quer agencia do Banco do Brasil.

8.4. A não entrega dos documentos, na data fixada, elimi-
nará o candidato do Processo Seletivo/Matrícula, não podendo 
matricular-se no Curso, ficando anulados todos os atos decor-
rentes da inscrição.

8.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas 
convocações para o seu preenchimento, seguindo a classificação 
dos candidatos.

8.5.1. As convocações em segunda chamada serão feitas, 
sucessivamente respeitando a ordem de classificação e divul-
gadas pelo site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/.

8.5.2. Os candidatos excedentes, em rigorosa ordem de 
classificação, poderão ser convocados, para substituir desisten-
tes, até 16/02/2024.

8.5.3. Decorrida essa data, não haverá substituição de 
candidatos desistentes, ficando automaticamente cessada a 
validade deste Processo Seletivo.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Haverá exclusão sumária do candidato, quando:
9.1.1. For constatada inexatidão de qualquer informação 

fornecida pelo candidato durante o Processo Seletivo;
9.1.2. Houver a ausência do candidato em qualquer uma 

das fases do Processo Seletivo, qualquer que seja a alegação;
9.1.3. Não comparecer na data de convocação para efetuar 

a matrícula.
9.2. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 

à classificação ou pontuação.
9.3. A validade do Processo Seletivo se esgotará em 26 de 

janeiro de 2024.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-

lizações e/ou retificações, enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será publicada em Edital pelo site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/ razão pela qual os 
candidatos deverão acompanhar sistematicamente esses meios 
de comunicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.5. A Instituição se exime das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

9.5.1. A Instituição não se responsabiliza por objetos esque-
cidos e/ou danificados nos locais das provas.

9.6. A Instituição não se responsabiliza pela desclassificação 
do candidato decorrente de:

9.6.1. Perdas de prazo;
9.6.2. Endereço não atualizado, de difícil acesso e/ ou de 

terceiros;
9.6.3. Correspondência recebida por terceiros.
9.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 

dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

9.8. Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela 
Coordenação do Processo Seletivo da Instituição.

Botucatu, 30 de outubro de 2023.
CRISTIANE LARA MENDES CHILOFF
Responsável pela Coordenação do Processo Seletivo
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

INOVAÇÕES DIAGNÓSTICAS E TERAPÊUTICAS DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU

1ª PARTE: Descrição das áreas / ou Curso
CURSO OFERECIDO
CURSO 3: Curso de Especialização em Inovações Diagnós-

ticas e Terapêuticas*
Nome do Coordenador do Curso: Patrícia Carvalho Garcia
Público-alvo: Biomedicina, Ciências Biológicas, Engenharia 

de Bioprocessos e Biotecnologia, Farmácia, Física Médica, 
Medicina Veterinária

Duração do Curso: 1 ano
* O candidato deverá escolher apenas uma área de concen-

tração no momento da inscrição.
1ª PARTE: DESCRIÇÃO DO CURSO
Justificativa:
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu (HCFMB) é a maior instituição pública vinculada ao Sistema 
Único de Saúde na região. Estima-se que a abrangência popula-
cional de atendimento do HC seja de dois milhões de pessoas. 
Por estas características, o HCFMB é um importante centro de 
formação e capacitação de profissionais na área da saúde, tanto 
para a assistência direta ao paciente quanto para o diagnóstico 
das enfermidades atendidas na região. Diante deste cenário de 
assistência e ensino, esta instituição torna-se importante para a 
instalação do curso de especialização em Inovações Diagnósti-
cas e Terapêuticas (IDT). Em decorrência do avanço tecnológico 
da atualidade, a biotecnologia ocupa grande destaque na área 
da saúde, pois permite o desenvolvimento de novas metodolo-

5.1.7. Durante a realização da prova NÃO será permitido ao 
candidato qualquer espécie de consulta nem o uso de máquina 
calculadora ou equipamento eletrônico, bem como a cópia de 
questões da prova.

5.1.8. Não será admitido na sala de prova o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido.

5.1.9. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, 
a saída do candidato do local do exame antes de decorrida 1 
(uma) hora do seu início.

5.1.10. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, para 
tanto, encaminhar, durante o período de inscrição, para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br à Coordenação do Processo 
Seletivo, a solicitação com a qualificação completa da candidata 
e os dados completos do responsável pela guarda da criança 
durante a prova.

5.1.11. No momento da amamentação, a candidata deverá 
ser acompanhada por uma fiscal.

5.1.12. Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção à duração da prova da candidata.

5.1.13. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização de qualquer prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

5.1.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em virtude da saída do candidato da sala de 
prova, seja qual for o motivo alegado.

5.1.15. A divulgação do resultado da prova objetiva será dia 
27/11/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especiali-
zacao-na-area-da-saude/.

5.2. SEGUNDA FASE: AVALIAÇÃO E ARGUIÇÃO DE CUR-
RÍCULO

5.2.1. A convocação dos candidatos para a análise e argui-
ção do currículo será divulgada no site https://hcfmb.unesp.
br/cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/, a partir do dia 
28/11/2023, levando-se em consideração a classificação obtida 
na prova objetiva.

5.2.2. A Avaliação e Arguição do currículo será realizada 
por Banca Examinadora entre os dias 04 a 08/12/2023. A data, 
o horário e o local serão informados no ato da convocação dos 
candidatos para a segunda fase no site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

5.2.3. Em qualquer tempo do processo seletivo poderá ser 
solicitado ao candidato os documentos originais relacionados no 
currículo para aferição dos examinadores e posterior devolução.

VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Primeira Fase: Prova Objetiva (0 -100 pontos) de caráter 
eliminatório e classificatório.

6.1.1. Serão considerados habilitados para a segunda fase 
do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50 pontos (50 % da prova).

6.2. Segunda Fase: Avaliação de currículo e Entrevista 
(arguição do currículo)

6.2.1. Ao currículo será atribuído o valor máximo 100 (cem) 
pontos de acordo com os critérios do Anexo IV.

6.2.2. À arguição do currículo será atribuído o valor máximo 
de 100 (cem) pontos.

6.3. Pontuação Final:
6.3.1. A pontuação final será determinada pela média pon-

derada das pontuações obtidas nas duas fases, com respectivos 
pesos, como descrito abaixo:

 - Prova Objetiva (de 0 a 100: peso 6,0)
 - Avaliação do Currículo (de 0 a 100: peso 2,0) e Arguição 

do Currículo (de 0 a 100; peso 2,0)
6.3.2. A nota final pode totalizar no máximo o valor de 100 

(cem) pontos.
6.3.3. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-

rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:
6.3.4. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos da Lei Federal no.10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

6.3.5. que obtiver maior pontuação na prova objetiva;
6.3.6. que obtiver maior pontuação na entrevista;
6.3.7. que obtiver maior pontuação na Avaliação do Cur-

rículo.
6.4. Os candidatos deverão, a partir de 12/12/2023 acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para consultar o Edital de Resultado.

6.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação.

VII - DOS RECURSOS
7.1. Da Primeira Fase: Prova Objetiva
7.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 

(um) dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que 
lhe deu origem;

7.1.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.1.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no dia 27/11/2023 das 8h às 16h, em 
arquivo PDF, devidamente fundamentado e contendo: nome, 
número do documento de identidade, nome do curso, endereço 
completo, no de telefone(s) e e-mail de contato, questionamen-
to, embasamento, local, data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.1.4. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-
gação no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/, no dia 28/11/2023.

7.1.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver pontuação míni-
ma exigida para habilitação;

7.1.6. Se, da avaliação de recurso, resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido;

7.1.7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

7.1.8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo e 
do resultado definitivo da prova objetiva;

7.1.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
7.2. Da Segunda Fase: Avaliação e Entrevista para Arguição 

do Currículo
7.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) 

dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo para tanto, o candidato deverá preencher o 
Anexo IV;

7.2.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.2.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no período de 14 a 15/12/2023, com 
início às 0:00 (zero) horas do dia 14/12/2023 e término às 12:00 
horas do dia 15/12/2023 (horário de Brasília), devidamente 
fundamentado e contendo: nome, número do documento de 
identidade, nome do Curso, endereço completo, no de telefone 
(s) e e-mail de contato, questionamento, embasamento, local, 
data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.2.4. A resposta ao recurso da Segunda Fase será divul-
gada até 18/12/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-
-especializacao-na-area-da-saude/,

7.2.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação.

-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da solicitação de 
redução de taxa de inscrição, não podendo o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

3.4.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
interpor recurso em 13/11/2023 para o e-mail: especializacao.
hcfmb@unesp.br

3.4.6. O candidato deverá, a partir do dia 14/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da análise dos 
recursos.

3.4.7. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição reduzida, até 14/11/2023.

3.4.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição plena, até 14/11/2023.

3.4.9. Não haverá devolução, da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.5. A inscrição somente será efetivada quando o pagamen-
to da taxa de inscrição for realizado.

3.6. Serão aceitas as inscrições de candidatos portadores de 
deficiências que concorrem às áreas de concentração cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, 
mediante especificação na ficha de inscrição.

3.6.1. O candidato portador de deficiência deverá apresen-
tar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

3.6.2. O candidato terá o período de 01/11/2023 a 
10/11/2023, para requerer prova especial e/ou de condição 
especial, anexar laudo em arquivo pdf, para a realização de 
prova, através do e-mail: especializacao.hcfmb@unesp.br.

3.6.3. O candidato que não se identificar, ou deixar de 
especificar o tipo/condição ou necessidade especial na ficha de 
inscrição, não terá sua prova especial preparada e/ou à condição 
especial providenciada, seja qual for o motivo alegado.

3.6.4. O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise de razoabilidade do pedido e de viabi-
lidade operacional.

3.6.5. A avaliação da compatibilidade da deficiência com 
as atribuições realizadas na área de concentração prática e com 
a acessibilidade será realizada pela equipe multiprofissional do 
HCFMB, até o momento da matricula.

3.7. Não serão aceitas inscrições via postal ou por e-mail.
3.8. A Instituição não se responsabiliza por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.9. O candidato poderá consultar a efetivação da sua ins-
crição no site https://hcfmb.unesp.br/cursos de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Instituição 
excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incor-
retos ou inverídicos.

3.11. No caso de a Instituição oferecer mais de 1 (um) curso, 
não será aceito pedido de transferência de curso, nesta ou em 
qualquer outra fase do Processo.

3.12. O candidato deverá acessar a partir 14/11/2023, 
o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para tomar conhecimento das datas de prova do 
Processo Seletivo.

3.13. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com o Departamento de Gestão de Atividades Acadêmi-
cas (DGAA) do HCFMB pelo telefone (14) 3811-6426, das 08:00 
horas às 17:00 horas.

3.14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.15. Envio do currículo documentado
3.15.1. O curriculum documentado deverá ser enviado no 

momento da realização da inscrição.
3.15.2. No ato do preenchimento da ficha de inscrição, 

exclusivamente durante o período das inscrições, os candidatos 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO do currículo 
documentado, com extensão pdf de, no máximo, 5MB.

3.15.3. Os documentos deverão ser organizados, conforme 
segue: capa com identificação (inscrição – nome do candida-
to – área de interesse); texto descritivo do curriculum vitae e 
respectivos documentos comprobatórios, cópia do diploma de 
graduação ou declaração de conclusão do curso, informando o 
número do parecer do curso junto ao MEC; cópia do histórico 
escolar do curso de graduação, bem como cópia legível dos 
comprovantes das atividades/eventos relacionados. A análise do 
Currículo documentado ocorrerá pela verificação do currículo e 
documentos comprobatórios encaminhados pelo candidato no 
ato da inscrição.

3.15.4. Os comprovantes deverão ser reunidos em um arqui-
vo único, em formato pdf, numerados na ordem do currículo,

3.15.5. O candidato que não fizer o upload do currículo 
conforme o item 3.15.2, estará automaticamente desclassificado 
do Processo Seletivo.

3.15.6. Documentos enviados após o período de inscrição 
não serão aceitos.

3.15.7. Os documentos dos candidatos não selecionados 
e dos candidatos selecionados que, porventura, venham a não 
efetivar a matrícula no Programa serão eliminados do sistema 
após o período de matrícula.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 fases:
Primeira Fase: Prova Objetiva
Segunda Fase: Avaliação e Arguição do Currículo
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. PRIMEIRA FASE: PROVA OBJETIVA
5.1.1. A prova objetiva será realizada na Central de Aulas 

da Faculdade de Medicina de Botucatu (FMB), no Campus 
da UNESP de Botucatu, no seguinte endereço: Av. Prof. Mario 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Júnior, 
Botucatu - SP, 18618-687, com data prevista para o dia 
22/11/2023 às 18:00 (dezoito) horas.

5.1.2. É de caráter eliminatório e classificatório, será com-
posta de 50 questões de múltipla escolha de conhecimentos 
gerais e específicos, com 4 alternativas cada uma.

5.1.3. A prova terá duração improrrogável de 3 horas.
5.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-

panhamento da publicação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

5.1.5. Não será atendida solicitação para aplicação de prova 
em dia, local e horário fora dos preestabelecidos, seja qual for 
o motivo alegado.

5.1.6. Somente será admitido ao local de realização da 
prova o candidato que estiver munido de:

a) Original de um destes documentos com foto: Cédula 
Oficial de Identidade, Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da lei no 9.503/97), Certificado 
de Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade). Os 
documentos não serão retidos. Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados.

b) O candidato deverá estar munido do comprovante do 
correspondente pagamento da taxa de inscrição, lápis preto, 
borracha e caneta de tinta azul ou preta.

c) O uso de máscara é facultativo.

Questionamento:
Embasamento:
Local e Data: _______________, 

____/_______/_________
____________________________________________

___________
Assinatura
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE – 
2024/2025

Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" através do HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - 
HCFMB torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – CEE/SEE/
SP, a serem oferecidas em 2024 para profissionais com até 5 
anos de formação e estudantes que concluírem a graduação até 
dezembro de 2023 com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas

Nome do Curso
Público alvo
Duração (anos)
Curso de Especialização em Inovações Diagnósticas e 

Terapêuticas
Graduados em Biomedicina, Ciências Biológicas, Engenha-

ria de Bioprocessos e Biotecnologia, Farmácia, Física Médica e 
Medicina Veterinária - 1 ano

I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. - As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo 

para o(s) Curso(s) de Especialização 2024/2025 serão divulgadas 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Execu-
tivo - Seção I e no endereço eletrônico: https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

1.2. - Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. - A descrição do conteúdo programático resumido, 
público alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I.

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao 

número de bolsas de estudo que será definido pela SES - SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 01 (12) ano/meses, sendo 
carga horária prevista é de 1720 horas, correspondendo a 40 
horas semanais.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 (hum 
mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês – ano 
base 2021, fixada pela SES - SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao(s) 
Curso(s), durante os 12 meses previstos para o mesmo.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do correspon-
dente pagamento da taxa de inscrição

3.1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por 
apenas um dos Cursos constantes no Anexo I deste edital. Ape-
nas para unidades com mais de 1 Curso.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

3.2.2. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.4. está habilitado para o exercício profissional;
3.2.5. concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecidos pelo MEC até dezembro de 2023;
3.2.6. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do protocolo o aluno deverá, obri-
gatoriamente, providenciar o Registro Definitivo.

3.2.7. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 01 a 
10/11/2023, com início às 0:00 (zero) horas do dia 01/11/2023 e 
término às 23:59 horas do dia 10/11/2023 (horário de Brasília), 
exclusivamente, por meio de formulário eletrônico disponível 
no endereço: https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.3.1. A inscrição deverá ser feita mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e impressão do boleto 
para pagamento da taxa, no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), em qualquer banco. A inscrição será considerada 
efetivada quando se der a compensação bancária, ou seja, até 
02 dias úteis.

3.3.2. A inscrição deverá ser feita mediante o correto preen-
chimento da ficha de inscrição e a inexatidão das afirmativas ou 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posterior-
mente, eliminará o candidato do processo anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição.

3.4. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE seja estudante regularmente matriculado 
em curso superior, em nível de graduação e receba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado 
de São Paulo ou esteja desempregado.

3.4.1. O candidato que se enquadrar nas condições pre-
vistas no subitem anterior poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.4.2. O candidato deverá solicitar a redução da taxa de 
inscrição no período de 01 a 10/11/2023

3.4.2.1. Deverá apresentar seguintes documentos compro-
batórios para solicitar esta redução:

3.4.2.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino público ou privada comprovando a sua condição 
estudantil,

3.4.2.1.2. Comprovante de rendimento especificando per-
ceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
vigentes no Estado de São Paulo, ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado (Anexo II),

3.4.2.1.3. Os documentos devem ser enviados para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br em arquivo PDF.

3.4.3. Serão considerados somente os documentos encami-
nhados conforme estabelecido neste Edital.

3.4.4. O candidato deverá a partir do dia 13/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
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da fronteira moral do serviço de saúde. Editora Loyola, 2016.

MENDES, Eugênio Vilaça. As redes de atenção à saúde.
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London p.11-31, maio.2011. V. 377 N. 9779 pp 1778-1797. 
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Conteúdo Programático – Conhecimentos Específicos
a) Antígenos e Anticorpos
b) Bioética em saúde
c) Biofísica de sistemas
d) Biossegurança em laboratório e serviços de saúde
e) Conhecimentos gerais básicos em patologia geral
f) Controle de qualidade em laboratórios
g) DNA: Estrutura e função
h) Expressão gênica
i) Fluxo da informação genética
j) Grupos sanguíneos ABO, RhD e outros
k) Hemácias, leucócitos e plaquetas
l) Imunidade inata e adaptativa
m) Noções básicas de química de laboratórios abordando 

preparo de soluções
n) Noções de biologia celular e molecular
o) Radioatividade e radiações em biologia
p) Reação em cadeia da polimerase (PCR)
q) Receptores Imunológicos e transdução de sinal e Imuno-

logia dos Transplantes
r) Resposta imune e vacinas
s) Resoluções obrigatórias para o registro de produtos 

biológicos no Brasil
t) Principais animais peçonhentos, acidentes tratamento e 

doenças causadas (zoonoses)
u) Técnicas de separação, purificação e isolamento de 

proteínas
v) Transplantes de medula óssea – generalidades
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM A 

CONDIÇÃO DESEMPREGADO OU QUE RECEBE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR A 2 (DOIS) SALARIOS MINIMOS VIGENTE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG 

n°______________, CPF n° _______________, DECLARO, 

B2. Subárea: Hemoterapia
Público Alvo: Biomédicos, Biólogos, Farmacêuticos e Enge-

nheiros de Bioprocessos e Biotecnologia.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Hemoterapia: aperfeiçoamento do profissional nas dife-
rentes modalidades de captação de doador de sangue; participar 
de programas de treinamento dos doadores do futuro em par-
ceria com escolas públicas de ensino fundamental I e II, ensino 
médio e técnico; apresentar o discente aos diferentes setores do 
Hemocentro familiarizando-o com as atividades desenvolvidas; 
aperfeiçoamento do profissional nas diferentes modalidades de 
coleta de sangue; propiciar a participação em coletas diferen-
ciadas como aféresis, plaquetaféresis e aféresis terapêutica na 
presença de enfermeira supervisora e médico Hemoterapeuta; 
contextualizar às regras dos programas de Gestão da qualidade 
com enfoque no ciclo do sangue; promover a capacitação para a 
confecção de procedimentos operacionais padrão e indicadores 
de acompanhamento da qualidade do serviço; treinar na leitura 
crítica dos relatórios de produtividade com objetivo de identifi-
car oportunidades de melhorias e desvios eventualmente exis-
tentes e ainda não identificados; desenvolver habilidades para a 
produção de hemocomponentes: concentrado de hemácias, con-
centrado de plaquetas, plasma fresco congelado, plasma normal, 
crioprecipitado, nas suas diferentes apresentações: standard, 
lavados, de leucocitados, irradiados e fenotipados quando for o 
caso; desenvolver habilidades para o rastreamento de doenças 
transmissíveis pelo sangue na área de sorologia e de tecnologias 
de ácidos nucleicos; calcular e controlar estoque estratégico com 
estabelecimento de risco/periculosidade de desabastecimento, 
por grupo sanguíneo, por mês, por agência transfusional; desen-
volver habilidades na área de imuno-hematologia envolvendo 
as técnicas de hemaglutinação em tubo (técnicas clássicas), em 
gel teste, para completar TODAS as aplicabilidades em unidades 
transfusionais para o preparo seguro de transfusões de sangue a 
serem liberadas para pacientes da rede; desenvolver habilidades 
na área de hemostasia e coagulação com enfoque no diagnós-
tico e tratamento das hemofilias; acompanhar p desenvolver de 
habilidades na área de citometria de fluxo como determinação 
de CD3/CD4/CD8, imunofenotipagem de leucemias e linfomas, 
imunofenotipagem de medula óssea, teste de determinação 
dos índices de apoptose e necrose, ciclo celular, e outros 
indicadores como determinação de citocinas e acompanhar e 
desenvolver habilidades importantes para o cultivo de célula e 
terapia celular.

B3. Subárea: Metabolismo Integrativo na Saúde, nutrição 
e esporte

Público Alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático 

na área de Laboratório e metabolismo integrativo: Enfatiza os 
aspectos metabólicos relacionados às situações de repouso e de 
estresse da doença e do exercício físico, na presença, excesso ou 
ausência de nutrientes (má - nutrição). Visa resgatar o adequa-
do entendimento da bioquímica, agora com refinos molecular 
e genético buscando a interpretação multiprofissional dos 
processos biológicos adaptativos, nos modelos da homeostase 
e alostase. Cumpridos os entendimentos básicos da metodo-
logia analítica e da segurança laboratorial, os parâmetros 
bioquímicos, sanguíneos e urinários, serão quantificados por 
metodologias analíticas contemporâneas (estáticas e cinéticas) 
disponíveis nos diferentes laboratórios da Instituição, em que os 
alunos aprende-las-ão sob supervisão de especialistas da área. 
Dados clínicos, semiológicos, físicos e funcionais do indivíduo 
serão reunidos e analisados de forma multiprofissional e inter-
disciplinar. As interpretações e discussão dos resultados serão 
feitas conjuntamente com profissionais médicos, nutricionistas e 
educadores físicos, em presença do paciente ou do atleta.

B4. Subárea: Pesquisa Clínica aplicada ao SUS
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Pesquisa Clínica aplicada ao SUS: Formar especialistas 
em Pesquisa Clínica aptos a atuar na condução de estudos e 
gerenciamento de projetos e/ou de centros de pesquisa, viven-
ciando aprendizagem prática em unidade de pesquisa clínica do 
SUS. Capacitar no contexto dos aspectos regulatórios nacionais 
e internacionais relacionados a pesquisa clínica; Acompanha-
mento de estudos públicos de epidemiologia, diagnóstico e 
novas terapêuticas de interesse do Ministério da Saúde para 
implementação no SUS. Novos tratamentos, procedimentos e 
técnicas que surgem através dessas pesquisas tem aprimorado 
o tratamento oferecido em hospitais públicos, neste contexto, 
o aluno poderá aprender tecnologias inovadoras de interesse 
no âmbito do SUS, vivenciando processos desde a bancada até 
o paciente; domínio das fases que compõem estudos clínicos; 
aprendizagem de habilidades gerenciais de estudos clínicos 
acompanhando na prática as pesquisas clínicas em andamento 
no Hospital das Clínicas; vivência em técnicas laboratoriais 
voltadas ao diagnóstico e acompanhamento de pacientes 
com patologias diversas, permitindo ao especialista relacionar 
parâmetros clínicos e laboratoriais no acompanhamento dos 
pacientes e associar a importância desses nas possíveis con-
dutas clínicas; domínio de técnicas relacionadas à gestão de 
qualidade laboratorial.

B5. Subárea: Proteômica Clínica
Público alvo: Biomédicos, Biólogos, Farmacêuticos, Veteriná-

rios, Engenheiros de Bioprocessos e Biotecnologia.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Proteômica clínica: capacitar recursos humanos capazes 
de operar/atuar em equipamentos analíticos como cromatógra-
fos líquidos, espectrômetros de massas, liofilizadores, platafor-
mas de ensaios de eletroforese bidimensional, espectrofotôme-
tros, leitores de ELISA, sonicadores/extratores/homonizadores de 
amostras para obtenção de proteínas/peptídeos e metabólitos, 
hidrólises enzimáticas, ferramentas de bioinformática de análi-
ses de dados de sequenciamento peptídico. Estes equipamentos 
e plataformas são estratégias analíticas que juntos culminam 
a identificação de potenciais biomarcadores moleculares e/
ou no desenvolvimento de métodos diagnósticos/prognósticos 
precoces de uma doença e/ou o desenvolvimento de produtos/
processos biotecnológicos para o Sistema Único de Saúde.

2ª PARTE: Conteúdo Programático e Bibliografia para Prova 
Objetiva

Conteúdo Programático – Conhecimentos Gerais
Sistema Único de Saúde
Políticas de Saúde
Rede de Atenção à Saúde
Ética e Bioética
Bibliografia - Conhecimentos Gerais
BRASIL. Ministério da Saúde Brasil. Ministério da Saúde. Lei 

8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 31 dez. 1990b. Disponível em:https://
www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8142-28-dezem-
bro-1990-366031-publicacaooriginal-1-pl.html

Brasil. Ministério da Saúde. Decreto Nº 7.508, de 28 de 
Junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível 
em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/
Decreto/D7508.htm

Brasil. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990. Lei Orgânica da Saúde. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras pro-
vidências. Brasília, set. 1990. Disponível em:http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm

TMO, validação de processos, técnicas de controle da qualidade, 
bem como definir e manter estoque estratégico dos hemocom-
ponentes; Atuar na validação e gerenciamento do transporte 
de amostras e hemocomponentes de acordo com a legislação 
vigente.

A6. Subárea: Imunologia Clínica e Laboratorial
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático 

na área de imunologia. Realizar exames de diagnóstico e moni-
toramento de pacientes acompanhados na Rede Nacional de 
Laboratórios do Ministério da Saúde (Departamento de IST, Aids 
e Hepatites Virais); domínios de técnicas de imunofenotipagem 
por citometria de fluxo para determinação de populações/
subpopulações celulares aplicáveis ao diagnóstico de pacientes 
com doenças imunológicas; domínio das técnicas relacionadas 
ao transplante de células progenitoras hematopoiéticas em 
pacientes com doenças hematológicas; domínio de imunoen-
saios tradicionais adotados nas rotinas laboratoriais, assim 
como aprendizagem de tecnologias inovadoras disponíveis no 
mercado e de interesse para o Sistema Único de Saúde. Vivência 
na interface clínica-laboratorial da resposta imune frente as 
infecções, vacinas e doenças imunológicas.

A7. Subárea: Imunologia de Moléstias Infecciosas e Para-
sitárias

Público-alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo desenvolver o conhecimento prático 

na área de diagnóstico laboratorial de moléstias infecciosas e 
parasitárias, com ênfase em Doença de Chagas, Leishmaniose, 
Criptosporidiose e Toxoplasmose. Proporcionar treinamento em 
Hemocultura, Exame Parasitológico Direto e Exame de Strout, 
Xenodiagnóstico, PCR e Avaliação de diferentes Cepas in vivo 
para avaliação de Doença de Chagas; Capacitar o aluno para 
avaliação de diferentes Cepas de Leishmania in vivo e PCR com 
objetivo de detecção de Leishmaniose; Exame direto para detec-
ção de Criptosporidiumspp para diagnóstico, especialmente em 
pacientes imunossuprimidos. Avaliação de Toxoplasma gondii in 
vivo; realização de técnica de PCR. O profissional estará apto a 
realizar e interpretar os exames citados, bem como terá desen-
volvido visão sobre o papel à prestação de serviços à comunida-
de no Sistema Único de Saúde.

A8. Subárea: Biologia Molecular Diagnóstica
Público Alvo: Biomédicos, Biólogos, Farmacêuticos, Enge-

nheiros de Bioprocessos e Biotecnologia.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Inovação Tecnológica em diagnóstico laboratorial: reali-
zar as principais técnicas laboratoriais de Biologia Molecular na 
execução de exames que visam o diagnóstico e monitoramento 
de doenças virais, câncer e outras doenças de impacto na saúde 
coletiva. Capacitar o profissional na elaboração, interpretação e 
discussão dos resultados dos exames laboratoriais para atender 
a população, junto ao SUS. O programa também contempla a 
capacitação do profissional para participar de atividades rela-
cionadas aos processos envolvidos em inovação diagnóstica.

A9. Subárea: Micologia Médica
Público alvo: Biomédico, Biólogo, Farmacêutico, Médico 

Veterinário
Tem como objetivo desenvolver o profissional da saúde, 

em teoria e prática, nas ferramentas diagnósticas das infecções 
fúngica de interesse em Saúde Coletiva, tanto nos métodos clás-
sicos, possíveis de serem implementados nos diversos cenários 
de assistência do SUS, bem como nas tecnologias avançadas. 
O profissional da saúde será capacitado para a realização dos 
exames laboratoriais bem como a interpretação e discussão dos 
resultados. Também será capacitado no conhecimento das infec-
ções fúngicas de interesse em Saúde Coletiva no que se refere 
a sua epidemiologia, fisiopatologia, agente etiológico, manifes-
tações clínicas, medidas gerais de tratamento e prevenção, no 
intuito de contribuir para as ações que envolvem o sistema de 
Vigilância Epidemiológica do SUS.

A10 - Subárea: Técnicas Diagnósticas Avançadas aplicáveis 
ao SUS

Público alvo: Biomédico, Biólogo, Farmacêutico, Médico 
Veterinário, Engenheiros de Bioprocessos e Biotecnologia.

Tem por objetivo capacitar o aluno para o beneficiamento 
de material biológico dentro das Boas Práticas Laboratoriais, a 
saber: purificação, identificação e liofilização de toxinas animais, 
caracterização da massa molecular por eletroforese unidimen-
sional e bidimensional, purificação e isolamento de proteínas e 
peptídeos por cromatografia líquida de alta eficiência, identifica-
ção de proteínas e peptídeos por sequenciamento pela química 
degradativa de EDMAN, caracterização de proteínas e peptídeos 
por espectrometria de massas do tipo ELETROSPRAY, análise 
de resultados de ensaios, participação no desenvolvimento de 
métodos, processos e produtos. Estes processos são estratégias 
analíticas que contribuem para o desenvolvimento de métodos 
diagnósticos/prognósticos precoces de uma doença e/ou no 
desenvolvimento de produtos/processos biotecnológicos. Estas 
novas tecnologias, na fronteira do conhecimento, podem e 
devem ser aplicadas aos pacientes que demandam exames 
laboratórios sofisticados do Sistema Único de Saúde (SUS). Para 
atender esta demanda, o sistema de saúde necessita capacitar e 
ter à disposição profissionais de diversas formações acadêmicas.

B. Inovações Terapêuticas
B1. Subárea: Inovações nos Acidentes com Animais Peço-

nhentos.
Público alvo: Biólogos, Biomédicos, Farmacêuticos, Enge-

nheiros de Bioprocessos e Biotecnologia e Médicos Veterinários.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Acidentes por animais peçonhentos: manejar serpentes 
no campo e em cativeiro, incluindo a contenção, sexagem e 
microchipagem; extrair veneno dentro das Boas Práticas Labo-
ratoriais; preparar o veneno de acordo com protocolos padroni-
zados para estocagem em Bancos de Veneno visando a futura 
produção de medicamentos; manejar artrópodes peçonhentos 
de interesse médico, em especial os escorpiões, as aranhas e as 
abelhas Africanizadas; conhecer e saber prevenir as principais 
doenças que acometem as serpentes tanto no campo, quanto 
em cativeiro; aprender a coletar exames parasitológicos e 
hematológicos de serpentes;-diagnosticar os acidentes humanos 
com qualquer animal peçonhento;-estar preparado para aplicar 
os primeiros socorros aos acidentados; saber encaminhar estes 
pacientes para o tratamento específico nos hospitais de refe-
rência credenciados pela Secretaria da Saúde do Estado de São 
Paulo; conhecer os princípios e controle da vigilância ambiental, 
com ênfase nos animais peçonhentos;-conhecer os princípios 
de Bioterismo, bem como o manejo de roedores para pesquisa 
científica;-estar preparado para desenhar um projeto com todas 
as nuances para o combate e controle dos animais peçonhentos 
nos ambientes urbano e rural; conhecer e saber interpretar os 
principais exames laboratoriais dos pacientes acidentados;-estar 
preparado para produzir manuais e folhetos digitais de orien-
tação à comunidade na prevenção destes acidentes; promover 
educação ambiental de alunos e comunidade em geral no âmbi-
to dos animais peçonhentos;participar de exposições didáticas 
itinerantes promovidas pelo CEVAP;atender e orientar o público 
que visita o Serpentário de visitação pública do CEVAP (Museu 
de animais peçonhentos). Realizar a caracterização bioquímica 
e molecular das proteínas-alvo para no desenvolvimento de 
drogas racionalmente desenhadas; preparar processos bioquími-
cos, fermentativos e enzimáticos e biotransformações; trabalhar 
com métodos de avaliação da genotoxicidade, carcinogênese 
e teratogênese; conhecer a regulamentação da bioética em 
pesquisa científica, bem como regulamentações internacionais e 
nacionais na pesquisa com seres humanos e na experimentação 
animal; construir e avaliar de protocolos de pesquisa; conhecer e 
propor métodos alternativos ao uso de animais; trabalhar dentro 
de normas de biossegurança; conhecer elementos da proteção 
intelectual na visão da inovação.

gias para diagnóstico precoce, procedimentos menos invasivos, 
tratamentos mais eficazes e otimização de recursos financeiros.

Objetivos do Curso:
Este curso visa capacitar profissionais de diferentes áreas 

do conhecimento em inovações diagnósticas e terapêuticas, com 
o intuito de formar especialistas que possam atuar em diferentes 
níveis no âmbito do SUS, atendendo as demandas existentes 
culminando com a melhoria da assistência à saúde.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso:
Este curso propõe a formação de recursos humanos para a 

às Inovações Diagnósticas e Terapêuticas, portanto cada um dos 
profissionais na sua área poderá desempenhar funções na área 
de gestão, execução, planejamento e assistência no âmbito do 
SUS. O profissional estará apto a realizar suas atribuições dentro 
dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/
bioética, usando das inovações diagnósticas mais adequadas, 
baseadas em evidências científicas. Ele deve ser acessível e 
manter a confidencialidade das informações. No aspecto pessoal 
deve ter forte compromisso com a equipe multi e interprofissio-
nal, tendo responsabilidade, empatia, habilidade para a tomada 
de decisões, estando apto a tomar iniciativas. Espera-se que o 
profissional formado agregue estes conhecimentos interdiscipli-
nares estando apto a colocar em prática as inovações diagnósti-
cas que são constantemente inseridas no mercado de trabalho, 
realizando testes moleculares, novos imunoensaios, exames de 
imagem inovadores, produção de soros, hemoderivados, vacinas, 
estudos clínicos, atuando no diagnóstico preciso que culmine 
em tratamento específico para diferentes patologias (exemplo: 
leucemias, linfomas, câncer, hepatites virais, HIV, sepse, reações 
transfusionais, arboviroses, entre outros). Estas características 
capacitarão os profissionais especializados a participar de traba-
lhos científicos de pesquisa e de ensino, com base na experiência 
adquirida nos serviços, e engajarão na sociedade com excelência 
na área de inovações diagnósticas e terapêuticas contribuindo 
na oferta de qualidade para o SUS.

O candidato deverá escolher apenas uma área de concen-
tração no momento da inscrição.

A. Inovações Diagnósticas
A1. Subárea: Análises Clínicas
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático na 

área de Análises Clínicas: realizar a rotina em de diferentes labo-
ratórios (microbiologia; bioquímica; sorologia; citologia; endocri-
nologia; tuberculose e coleta); realizar Controles de Qualidade 
Interno e Externo nos diversos laboratórios bem como Controle 
de Qualidade de Reagentes; desenvolver ferramentas do Sistema 
de Qualidade; Subsidiar e implantar Programas de Qualidade em 
unidades que venham a desempenhar trabalho técnico; atuar na 
execução de rotina envolvendo reações imunológicas, bioquími-
cas, microbiológicos, citológicos e parasitológicas. Interpretar e 
conduzir os resultados frente aos casos discordantes; Executar 
testes confirmatórios quando necessário e atuar na validação e 
gerenciamento do transporte de amostras e coletas de acordo 
com a legislação vigente.

A2. Subárea: Citologia Oncótica
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático 

na área de Citologia oncótica: Capacitar profissionais por meio 
de treinamento prático, na detecção de doenças a partir de 
observação ao microscópio de células obtidas por esfregaços 
ginecológicos e não ginecológicos. Os citologistas são treinados 
para procurar anormalidades, como células cancerosas, células 
précancerosas ou doenças infecciosas. Mais notavelmente, os 
citologistas são responsáveis pela interpretação do teste de 
Papanicolau - um teste de células cervicais que verifica se há 
alterações morfológicas nessas células que podem levar ao 
diagnóstico precoce de câncer do colo do útero, células cervicais 
anormais ou uma infecção, bem como correlacionar os achados 
com exames histopatológicos e testes biomoleculares utilizados 
no rastreio e diagnóstico do câncer do colo do útero. Estes 
profissionais são capacitados a realizar coleta de material cito-
lógico, preparo e coloração de lâminas no laboratório, coordenar 
e organizar laboratório de Citologia Oncótica na Rede de Saúde 
Pública, na Rede Privada e atuar no ensino e pesquisa.

A3. Subárea: Hematologia
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático em 

técnicas hematológicas e no desenvolvimento de conhecimentos 
específicos da área da hematologia clínica-laboratorial, no 
gerenciamento e planejamento laboratorial, análise e interpreta-
ção de exames hematológicos e proporcionar o aprimoramento 
teórico-prático em diagnósticos laboratoriais correlacionados 
com a prática clínica. Realizar controle de qualidade externo e 
interno em Hematologia bem como controle de qualidade de 
corantes para a rotina hematológica e controle de qualidade 
da análise morfológica das células sanguíneas. Atualizar o 
conhecimento na área de hematologia laboratorial, analisando 
as principais alterações fisiopatológicas relacionadas às doenças 
hematológicas, como anemias, leucemias, linfomas, distúrbios 
da coagulação e processos associados à imunohematologia; 
além de discutir novos métodos de diagnóstico laboratorial, a 
correlação clínica e a interpretação dos resultados das principais 
patologias hematológicas. Além de capacitar o profissional na 
elaboração, interpretação e discussão dos resultados dos exa-
mes laboratoriais, que constitui uma importante contribuição 
para a promoção da saúde da população, junto ao SUS.

A4. Subárea: Diagnóstico por imagem
Público alvo: Biomédicos e físicos médicos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático 

na área de Imagenologia: realizar a rotina em imagenologia em 
diferentes setores (diagnóstico, hemodinâmica, medicina nucle-
ar) e em diversos equipamentos de última geração (Tomografia 
computadorizada por raios-x – TC, ressonância magnética - RM, 
fluoroscopia - FLUO, tomografia por emissão de pósitrons – PET, 
tomografia de fóton único – SPECT e gama-câmara – GC), com 
domínio de operação geral e específica de diferentes protocolos 
para cada tipo de exame; desempenhar protocolos e fornecer 
assessoria quando houver controle de qualidade auxiliando 
outros profissionais competentes para tais atividades; atuar 
na execução de rotina envolvendo diferentes protocolos e na 
otimização destes; atuar na execução de rotina envolvendo 
diferentes agentes de contraste (iodado,gadolínio e radio 
fármacos); interpretação prévia da qualidade geral da imagem 
arquivando de forma adequada para posterior diagnóstico médi-
co seguro; nos casos pertinentes, auxiliar exames contrastado e 
procedimentos médicos; executar testes e calibrações rotineiros 
quando necessário; realizar procedimento de reconstruções e 
pós-processamento de imagens conforme protocolo e/ou soli-
citações médicas; realizar questionários padrões frente exames 
realizados e histórico do paciente.

A5. Subárea: Imuno-hematologia
Público alvo: Biomédicos, Biólogos e Farmacêuticos.
Tem como objetivo promover o desenvolvimento prático 

na área de Imuno-hematologia: Realizar a rotina imuno-
-hematológica de diferentes laboratórios (doador / receptor / 
paciente). Com domínio dos diversos grupos sanguíneos, testes 
básicos e complementares inerentes à resolução de casos com-
plexos imuno-hematológicos de identificação de anticorpos ou 
antígenos. Realizar Controles de Qualidade Interno e Externo 
em Imuno-hematologia bem como Controle de Qualidade de 
Reagentes; desenvolver ferramentas do Sistema de Qualidade; 
Subsidiar e implantar Programas de Qualidade em unidades que 
venham a desempenhar trabalho técnico; Atuar na execução 
de rotina envolvendo reações imunológicas e laboratórios de 
triagem sorológica, interpretar e conduzir os resultados frente 
aos casos discordantes; Executar testes confirmatórios quando 
necessário. Executar o processamento do sangue e produção de 
hemocomponentes com técnicas específicas como: irradiação, 
deleucocitação, lavagem, aliquotagem, exsanguíneo transfusão, 



terça-feira, 31 de outubro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 133 (106) – 353

6.3. Pontuação Final:
6.3.1. A pontuação final será determinada pela média pon-

derada das pontuações obtidas nas duas fases, com respectivos 
pesos, como descrito abaixo:

 - Prova Objetiva (de 0 a 100: peso 6,0)
 - Avaliação do Currículo (de 0 a 100: peso 2,0) e Arguição 

do Currículo (de 0 a 100; peso 2,0)
6.3.2. A nota final pode totalizar no máximo o valor de 100 

(cem) pontos.
6.3.3. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-

rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:
6.3.4. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos da Lei Federal no.10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

6.3.5. que obtiver maior pontuação na prova objetiva;
6.3.6. que obtiver maior pontuação na entrevista;
6.3.7. que obtiver maior pontuação na Avaliação do Cur-

rículo.
6.4. Os candidatos deverão, a partir de 12/12/2023 acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para consultar o Edital de Resultado.

6.4.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento da publicação.

VII - DOS RECURSOS
7.1. Da Primeira Fase: Prova Objetiva
7.1.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 

(um) dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que 
lhe deu origem;

7.1.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.1.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no dia 27/11/2023 das 8h às 16h, em 
arquivo PDF, devidamente fundamentado e contendo: nome, 
número do documento de identidade, nome do curso, endereço 
completo, no de telefone(s) e e-mail de contato, questionamen-
to, embasamento, local, data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.1.4. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-
gação no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/, no dia 28/11/2023.

7.1.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver pontuação míni-
ma exigida para habilitação;

7.1.6. Se, da avaliação de recurso, resultar em anulação de 
questão, a pontuação correspondente será creditada a todos os 
candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de 
terem recorrido;

7.1.7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital.

7.1.8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial definitivo e 
do resultado definitivo da prova objetiva;

7.1.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas das provas.
7.2. Da Segunda Fase: Avaliação e Entrevista para Arguição 

do Currículo
7.2.1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) 

dia útil, contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu 
origem, devendo para tanto, o candidato deverá preencher o 
Anexo IV;

7.2.2. Não serão aceitos recursos interpostos entregues fora 
dos prazos estipulados neste Edital;

7.2.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail especia-
lizacao.hcfmb@unesp.br no período de 14 a 15/12/2023, com 
início às 0:00 (zero) horas do dia 14/12/2023 e término às 12:00 
horas do dia 15/12/2023 (horário de Brasília), devidamente 
fundamentado e contendo: nome, número do documento de 
identidade, nome do Curso, endereço completo, no de telefone 
(s) e e-mail de contato, questionamento, embasamento, local, 
data e assinatura conforme o Anexo IV;

7.2.4. A resposta ao recurso da Segunda Fase será divul-
gada até 18/12/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-
-especializacao-na-area-da-saude/,

7.2.5. No caso de provimento do recurso interposto den-
tro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
pontuação/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
pontuação/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para habilitação.

7.2.6. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso do resultado definitivo do processo 
seletivo.

VIII – DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
8.1. O candidato deverá a partir de 18/12/2023, acessar 

o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/, no qual constará a classificação final dos candidatos 
e as respectivas datas e local para matrícula. É de inteira res-
ponsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

8.2. A matrícula está prevista para o período de 29/01 a 
16/02/2024. O candidato deverá estar atento quanto à con-
vocação para a matrícula; uma vez perdido o prazo/data será 
excluído tacitamente do Processo Seletivo.

8.3. O candidato aprovado/convocado terá seu CPF, pre-
viamente cadastrado no sistema de matrícula, pela Unidade 
Didática/de Saúde, gerará um link que será enviado ao aluno 
para que dê prosseguimento ao cadastro. No ato da entrega dos 
documentos físicos, o candidato aprovado/convocado deverá 
entregar cópia simples, com apresentação dos originais para 
conferência dos seguintes documentos:

8.3.1. 01 (uma) foto 3x4 recente;
8.3.2. Carteira do Conselho Regional ou protocolo de 

inscrição;
8.3.3. Cédula de identidade (RG);
8.3.4. Carteira de vacinação atualizada com esquema de 

vacinação: dupla adulto, tríplice viral, hepatite B e varicela; 
Covid 19.

8.3.5. Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de 
ensino superior em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acompanhado de Histórico Escolar;

8.3.6. Número do NIT (Número de Identificação do Traba-
lhador) como contribuinte individual, (este número pode ser 
encontrado na carteira profissional ou diretamente pelo site do 
Ministério do Trabalho - http://portal.esocial.gov.br/institucional/
consulta-qualificacao-cadastral) ou número do PIS (Programa 
de Integração Social) ou do PASEP (Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público);

8.3.7. Comprovante de residência atual;
8.3.8. 01 (uma) cópia do CPF próprio regularizado original. 

Será aceito em substituição ao CPF, cópia da CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação), comprovante de inscrição emitido pela 
Receita Federal ou se o mesmo constar no RG;

8.3.9. Comprovante de alistamento militar, se sexo mas-
culino;

8.3.10. Título de eleitor com o comprovante da última vota-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral.

8.3.11. Extrato Bancário do Banco do Brasil, contendo nome 
do correntista, nº da agência e nº da conta corrente com dígito.

8.3.12 – Quem não possuir conta corrente aberta no Banco 
do Brasil, deverá realizar a abertura de conta através de qual-
quer agencia do Banco do Brasil.

8.4. A não entrega dos documentos, na data fixada, elimi-
nará o candidato do Processo Seletivo/Matrícula, não podendo 
matricular-se no Curso, ficando anulados todos os atos decor-
rentes da inscrição.

8.5. Na hipótese de restarem vagas, serão feitas novas 
convocações para o seu preenchimento, seguindo a classificação 
dos candidatos.

3.11. No caso de a Instituição oferecer mais de 1 (um) curso, 
não será aceito pedido de transferência de curso, nesta ou em 
qualquer outra fase do Processo.

3.12. O candidato deverá acessar a partir 14/11/2023, 
o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-na-area-
-da-saude/ para tomar conhecimento das datas de prova do 
Processo Seletivo.

3.13. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com o Departamento de Gestão de Atividades Acadêmi-
cas (DGAA) do HCFMB pelo telefone (14) 3811-6426, das 08:00 
horas às 17:00 horas.

3.14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.15. Envio do currículo documentado
3.15.1. O curriculum documentado deverá ser enviado no 

momento da realização da inscrição.
3.15.2. No ato do preenchimento da ficha de inscrição, 

exclusivamente durante o período das inscrições, os candidatos 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO do currículo 
documentado, com extensão pdf de, no máximo, 5MB.

3.15.3. Os documentos deverão ser organizados, conforme 
segue: capa com identificação (inscrição – nome do candida-
to – área de interesse); texto descritivo do curriculum vitae e 
respectivos documentos comprobatórios, cópia do diploma de 
graduação ou declaração de conclusão do curso, informando o 
número do parecer do curso junto ao MEC; cópia do histórico 
escolar do curso de graduação, bem como cópia legível dos 
comprovantes das atividades/eventos relacionados. A análise do 
Currículo documentado ocorrerá pela verificação do currículo e 
documentos comprobatórios encaminhados pelo candidato no 
ato da inscrição.

3.15.4. Os comprovantes deverão ser reunidos em um arqui-
vo único, em formato pdf, numerados na ordem do currículo,

3.15.5. O candidato que não fizer o upload do currículo 
conforme o item 3.15.2, estará automaticamente desclassificado 
do Processo Seletivo.

3.15.6. Documentos enviados após o período de inscrição 
não serão aceitos.

3.15.7. Os documentos dos candidatos não selecionados 
e dos candidatos selecionados que, porventura, venham a não 
efetivar a matrícula no Programa serão eliminados do sistema 
após o período de matrícula.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de 2 fases:
Primeira Fase: Prova Objetiva
Segunda Fase: Avaliação e Arguição do Currículo
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. PRIMEIRA FASE: PROVA OBJETIVA
5.1.1. A prova objetiva será realizada na Central de Aulas 

da Faculdade de Medicina de Botucatu (FMB), no Campus 
da UNESP de Botucatu, no seguinte endereço: Av. Prof. Mario 
Rubens Guimarães Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Júnior, 
Botucatu - SP, 18618-687, com data prevista para o dia 
22/11/2023 às 18:00 (dezoito) horas.

5.1.2. É de caráter eliminatório e classificatório, será com-
posta de 50 questões de múltipla escolha de conhecimentos 
gerais e específicos, com 4 alternativas cada uma.

5.1.3. A prova terá duração improrrogável de 3 horas.
5.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-

panhamento da publicação, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

5.1.5. Não será atendida solicitação para aplicação de prova 
em dia, local e horário fora dos preestabelecidos, seja qual for 
o motivo alegado.

5.1.6. Somente será admitido ao local de realização da 
prova o candidato que estiver munido de:

a) Original de um destes documentos com foto: Cédula 
Oficial de Identidade, Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da lei no 9.503/97), Certificado 
de Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade). Os 
documentos não serão retidos. Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados.

b) O candidato deverá estar munido do comprovante do 
correspondente pagamento da taxa de inscrição, lápis preto, 
borracha e caneta de tinta azul ou preta.

c) O uso de máscara é facultativo.
5.1.7. Durante a realização da prova NÃO será permitido ao 

candidato qualquer espécie de consulta nem o uso de máquina 
calculadora ou equipamento eletrônico, bem como a cópia de 
questões da prova.

5.1.8. Não será admitido na sala de prova o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido.

5.1.9. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, 
a saída do candidato do local do exame antes de decorrida 1 
(uma) hora do seu início.

5.1.10. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, para 
tanto, encaminhar, durante o período de inscrição, para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br à Coordenação do Processo 
Seletivo, a solicitação com a qualificação completa da candidata 
e os dados completos do responsável pela guarda da criança 
durante a prova.

5.1.11. No momento da amamentação, a candidata deverá 
ser acompanhada por uma fiscal.

5.1.12. Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção à duração da prova da candidata.

5.1.13. Excetuada a situação prevista no subitem anterior, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização de qualquer prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

5.1.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
realização da prova em virtude da saída do candidato da sala de 
prova, seja qual for o motivo alegado.

5.1.15. A divulgação do resultado da prova objetiva será dia 
27/11/2023 no site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especiali-
zacao-na-area-da-saude/.

5.2. SEGUNDA FASE: AVALIAÇÃO E ARGUIÇÃO DE CUR-
RÍCULO

5.2.1. A convocação dos candidatos para a análise e argui-
ção do currículo será divulgada no site https://hcfmb.unesp.
br/cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/, a partir do dia 
28/11/2023, levando-se em consideração a classificação obtida 
na prova objetiva.

5.2.2. A Avaliação e Arguição do currículo será realizada 
por Banca Examinadora entre os dias 04 a 08/12/2023. A data, 
o horário e o local serão informados no ato da convocação dos 
candidatos para a segunda fase no site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

5.2.3. Em qualquer tempo do processo seletivo poderá ser 
solicitado ao candidato os documentos originais relacionados no 
currículo para aferição dos examinadores e posterior devolução.

VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Primeira Fase: Prova Objetiva (0 -100 pontos) de caráter 
eliminatório e classificatório.

6.1.1. Serão considerados habilitados para a segunda fase 
do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 50 pontos (50 % da prova).

6.2. Segunda Fase: Avaliação de currículo e Entrevista 
(arguição do currículo)

6.2.1. Ao currículo será atribuído o valor máximo 100 (cem) 
pontos de acordo com os critérios do Anexo IV.

6.2.2. À arguição do currículo será atribuído o valor máximo 
de 100 (cem) pontos.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao(s) 
Curso(s), durante os 12 meses previstos para o mesmo.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do correspon-
dente pagamento da taxa de inscrição

3.1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por 
apenas um dos Cursos constantes no Anexo I deste edital. Ape-
nas para unidades com mais de 1 Curso.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

3.2.2. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.4. está habilitado para o exercício profissional;
3.2.5. concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecidos pelo MEC até dezembro de 2023;
3.2.6. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do protocolo o aluno deverá, obri-
gatoriamente, providenciar o Registro Definitivo.

3.2.7. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 01 a 
10/11/2023, com início às 0:00 (zero) horas do dia 01/11/2023 e 
término às 23:59 horas do dia 10/11/2023 (horário de Brasília), 
exclusivamente, por meio de formulário eletrônico disponível 
no endereço: https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.3.1. A inscrição deverá ser feita mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e impressão do boleto 
para pagamento da taxa, no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais), em qualquer banco. A inscrição será considerada 
efetivada quando se der a compensação bancária, ou seja, até 
02 dias úteis.

3.3.2. A inscrição deverá ser feita mediante o correto preen-
chimento da ficha de inscrição e a inexatidão das afirmativas ou 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posterior-
mente, eliminará o candidato do processo anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição.

3.4. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE seja estudante regularmente matriculado 
em curso superior, em nível de graduação e receba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado 
de São Paulo ou esteja desempregado.

3.4.1. O candidato que se enquadrar nas condições pre-
vistas no subitem anterior poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.4.2. O candidato deverá solicitar a redução da taxa de 
inscrição no período de 01 a 10/11/2023

3.4.2.1. Deverá apresentar seguintes documentos compro-
batórios para solicitar esta redução:

3.4.2.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino público ou privada comprovando a sua condição 
estudantil,

3.4.2.1.2. Comprovante de rendimento especificando per-
ceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
vigentes no Estado de São Paulo, ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado (Anexo II),

3.4.2.1.3. Os documentos devem ser enviados para o e-mail: 
especializacao.hcfmb@unesp.br em arquivo PDF.

3.4.3. Serão considerados somente os documentos encami-
nhados conforme estabelecido neste Edital.

3.4.4. O candidato deverá a partir do dia 13/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da solicitação de 
redução de taxa de inscrição, não podendo o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

3.4.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
interpor recurso em 13/11/2023 para o e-mail: especializacao.
hcfmb@unesp.br

3.4.6. O candidato deverá, a partir do dia 14/11/2023, 
acessar o site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/ para verificar o resultado da análise dos 
recursos.

3.4.7. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição reduzida, até 14/11/2023.

3.4.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição plena, até 14/11/2023.

3.4.9. Não haverá devolução, da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.5. A inscrição somente será efetivada quando o pagamen-
to da taxa de inscrição for realizado.

3.6. Serão aceitas as inscrições de candidatos portadores de 
deficiências que concorrem às áreas de concentração cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, 
mediante especificação na ficha de inscrição.

3.6.1. O candidato portador de deficiência deverá apresen-
tar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

3.6.2. O candidato terá o período de 01/11/2023 a 
10/11/2023, para requerer prova especial e/ou de condição 
especial, anexar laudo em arquivo pdf, para a realização de 
prova, através do e-mail: especializacao.hcfmb@unesp.br.

3.6.3. O candidato que não se identificar, ou deixar de 
especificar o tipo/condição ou necessidade especial na ficha de 
inscrição, não terá sua prova especial preparada e/ou à condição 
especial providenciada, seja qual for o motivo alegado.

3.6.4. O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise de razoabilidade do pedido e de viabi-
lidade operacional.

3.6.5. A avaliação da compatibilidade da deficiência com 
as atribuições realizadas na área de concentração prática e com 
a acessibilidade será realizada pela equipe multiprofissional do 
HCFMB, até o momento da matricula.

3.7. Não serão aceitas inscrições via postal ou por e-mail.
3.8. A Instituição não se responsabiliza por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.9. O candidato poderá consultar a efetivação da sua ins-
crição no site https://hcfmb.unesp.br/cursos de-especializacao-
-na-area-da-saude/

3.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Instituição 
excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incor-
retos ou inverídicos.

sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de 
redução de pagamento do valor da taxa de inscrição prevista 
na Lei n° 12.782/07 e no Edital de Abertura de Inscrições, 
para o preenchimento de vagas do Curso de Especialização 
em ________________________do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB que me encontro 
na condição de ( ) desempregado (a) ou ( ) recebo remuneração 
inferior a 2 (dois) salários mínimos vigente no Estado de São 
Paulo.

........................................, ....... de ...................... de 202.......
(cidade) (dia) (mês).....(ano)
_____________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024/2025
ADAPTAR DE ACORDO COM A INSTITUIÇÃO
MODELO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Nome completo: - Número de inscrição:
Data de Nascimento: - Número do RG:
Endereço completo:
Telefone(s): - E-mail:
Graduação em: - Ano início: - Ano conclusão:
Instituição de Ensino:
Atividades - Pontuação Máxima
1. - Estágios Extracurriculares
Relacionados à área que se candidata (com declaração 

emitida pela instituição em papel timbrado) - (5,00 pontos para 
cada estágio – máximo de 02 estágios – carga horária mínima 
por estágio = 120 horas)

10,00
2. - Iniciação Científica
(com declaração emitida pela instituição ou pelo pesquisa-

dor responsável em papel timbrado ou Termo de Outorga)
Com bolsa: 20,00 (pontuação máxima 20,00)
Sem Bolsa: 10,00 (pontuação máxima 10,00)
20,00
3. - Cursos Extracurriculares ligados à Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição em papel tim-

brado)
\> 30 horas: 5,00 (máximo de 05 cursos)
25,00
4. - Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 

outros Eventos, todos da Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição, em papel tim-

brado, promotora do evento - 5,00 pontos para cada evento 
– máximo de 05 eventos)

25,00
5 - Apresentação de Trabalhos em Eventos Científicos
(Com certificado pela instituição, em papel timbrado - 5,00 

pontos para cada trabalho – máximo de 4 eventos)
20,00
Total: - 100,00
Local e Data
Assinatura: ___________________________________

____
Observação: Em qualquer tempo do processo seletivo 

poderá ser solicitado ao candidato os documentos originais para 
aferição dos examinadores e posterior devolução ao candidato. 
O currículo documentado deverá ser enviado durante o período 
de inscrição, conforme instruções deste edital (item 3.15).

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE
Nome Completo:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone (s):
E-mail:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data: _______________, 

____/_______/_________
____________________________________________

___________
Assinatura
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE – 
2024/2025

Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" através do HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - 
HCFMB torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação 
da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo – CEE/SEE/
SP, a serem oferecidas em 2024 para profissionais com até 5 
anos de formação e estudantes que concluírem a graduação até 
dezembro de 2023 com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas

Nome do Curso
Público-alvo
Duração (anos)
Curso de Especialização Multiprofissional em Saúde do 

Adulto e Idoso
Graduados em Biblioteconomia, Ciências da Computação, 

Comunicação Social, Enfermagem, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 
Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocu-
pacional - 1 ano

I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. - As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo 

para o(s) Curso(s) de Especialização 2024/2025 serão divulgadas 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Execu-
tivo - Seção I e no endereço eletrônico: https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/.

1.2. - Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. - A descrição do conteúdo programático resumido, 
público alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I.

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao 

número de bolsas de estudo que será definido pela SES - SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 01 (12) ano/meses, sendo 
carga horária prevista é de 1720 horas, correspondendo a 40 
horas semanais.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 (hum 
mil e quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês – ano 
base 2021, fixada pela SES - SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.
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Manole. São Paulo, Brasil. 2ª Edição. 2014. p. 1078.
FREITAS, E. V.; PY, L. Tratado de Geriatria e Gerontologia. 4ª 

Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016.
HOPPENFELD, S., Propedêutica Ortopédica: Coluna e Extre-

midades. São Paulo: Atheneu, 2004.
III Consenso Brasileiro de Ventilação Mecânica. J Bras 

Pneumol. 2007.
IRWIN, S; TECKLIN, J. S., Fisioterapia Cardiopulmonar 3ª. ed., 

São Paulo: Editora Manole, 2003.
McARDLE, W. D.; KATCH, F. I.; KATCH, V. L., Fisiologia do 

Exercício: energia, nutrição e desempenho humano. 5ª Ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003.

MOURA, E. W.; LIMA, E. L.; BORGES, D.; SILVA, P. A. C. Fisio-
terapia - Aspectos clínicos e práticos da reabilitação. 2º Ed. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 2010.

REGENGA, M. M. Fisioterapia em Cardiologia: da UTI à 
Reabilitação 1ª. ed., São Paulo: Editora Roca 2000.

SARMENTO, G. J. V. Fisioterapia hospitalar: pré e pós-
-operatórios. São Paulo: Manole, 2009.

SARMENTO, G. J. V. Fisioterapia respiratória no paciente 
crítico. 2 ed. São Paulo: Manole, 2007.

SARMENTO, G. J.; VEJA, J. M.; LOPES, N. S. Fisioterapia em 
UTI. Avaliação e Procedimentos. v.1.São Paulo: Editora Atheneu, 
2006. (Série Clínicas Brasileiras de Medicina Intensiva).

WEST, J. B. Fisiologia Respiratória: princípios básicos– 8º 
edição – Porto Alegre: Editora Artmed, 2010

3. - Fonoaudiologia Conteúdo Programático
a) - Anatomia e fisiologia da deglutição
b) - Anatomia e fisiologia da voz
c) - Avaliação clínica e objetiva da deglutição
d) - Avaliação e terapia das disfonias
e) - Disfagia Neurogênica e Mecânica
f) - Disfagia no Paciente Crítico
g) - Disfonias funcionais, orgânicos-funcionias e orgânicas
h) - Emissões otoacústicas
i) - Fononcologia
j) - Lesões benignas da laringe
k) - Lesões malignas da laringe
l) - Reabilitação da Disfagia
m) - Técnicas vocais
n) - Audiometria
o) - Imitanciometria
p) - Mascaramento
q) - Bera
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4. - Nutrição
Conteúdo Programático
a) - Dietas Orais Hospitalares
b) - Métodos de Avaliação e de Diagnóstico Nutricional
c) - Terapia Nutricional Enteral e Parenteral
d) - Dietoterapia nas diferentes patologias
e) - Nutrição nos diferentes ciclos da vida
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5. - Odontologia
Conteúdo Programático
a) - Anestesiologia
b) - Farmacologia
c) - Patologia Bucal
d) - Odontologia Hospitalar
e) - Emergências em Odontologia
Bibliografia
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6. - Psicologia
Conteúdo Programático
a) - Evolução Histórica da Psicologia da Saúde
b) - Teoria e prática da Psicologia Hospitalar
c) - Processo saúde-doença e aspectos psicossociais asso-

ciados à adesão ao tratamento;
d) - Avaliação psicológica
e) - Reações ao adoecimento e hospitalização
f) - Morte e luto
g) - Política Nacional de Humanização e suas especifici-

dades
h) - Fatores de risco e proteção, determinantes sociais de 

saúde
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B - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS ÁREAS ESPE-

CÍFICAS:
1. - Enfermagem em Nefrologia
Conteúdo Programático
a) - Anatomia e Fisiologia Humana
b) - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica
c) - Enfermagem em Doenças Transmissíveis
d) - Enfermagem em Saúde Coletiva
e) - Enfermagem em Infecção Hospitalar
f) - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência
g) - Enfermagem em Terapia Dialítica
h) - Enfermagem em Terapia Intensiva
i) - Administração em Enfermagem
j) - História, Ética e Legislação em Enfermagem
k) - Sistematização da Assistência de Enfermagem
l) - Farmacologia aplicada à Enfermagem
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2. - Fisioterapia Hospitalar e Ambulatorial
Conteúdo Programático
a) - Conceito e Características de adulto e idoso
b) - O paciente crítico / Critérios para admissão e alta do 

paciente na UTI
c) - Aplicação da escala de Glasgow/ Escala MRC: avaliação 

e interpretação dos resultados
d) - Papel do fisioterapeuta no ambiente hospitalar e na UTI
e) - Recursos Terapêuticos no combate e prevenção dos 

efeitos da inatividade funcional
f) - Avaliação/ Tratamento fisioterapêutico e recursos utiliza-

dos no Pré e pós-operatório de cirurgias: ortopédicas/ neurológi-
cas/ cardíacas/ gástricas/ vasculares/ transplante hepático/ renal/ 
cardíaco; em pacientes no ambiente hospitalar e ambulatorial

g) - Alterações e complicações pulmonares e não pulmona-
res no pós-operatório

h) - Ventilação Mecânica não-invasiva (CPAP; BIPAP) – indi-
cações e contraindicações

i) - Ventilação Mecânica Invasiva (indicações, ventiladores, 
modos e parâmetros ventilatórios, complicações do suporte 
ventilatório)

j) - Monitorização da ventilação mecânica (mecânica e 
interpretação gráfica)

k) - Desmame da ventilação mecânica: quando iniciar? Cri-
térios. Índices preditivos. Modalidades para o desmame

l) - Avaliação fisioterapêutica musculoesquelética
m) - Fraturas/Lesões Musculares/Tendinopatias/ Lesões 

Ligamentares/ Lesões Cartilaginosas
n) - Avaliação e tratamento fisioterapêutico da coluna 

vertebral / ombro/ cotovelo/ punho/a mão/ quadril / joelho / 
tornozelo e pé

o) - Marcha normal e Marcha no paciente neurológico
p) - Avaliação do paciente neurológico
q) - Classificação do paciente com Lesão Medular segundo 

a escala ÁSIA
r) - Síndrome do Neurônio Motor Superior/ Síndrome do 

Neurônio Motor Inferior
s) - Alterações Neurológicas no paciente pós Acidente 

Vascular Cerebral
t) - Fisiopatologia e tratamento da Doença de Parkinson
u) - Prescrição de órteses e dispositivos auxiliares em 

pacientes com doenças neurológicas
v) - Tratamento fisioterapêutico em Reabilitação Neuro-

lógica
Bibliografia
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auxiliem no diagnóstico e conduta terapêutica. Comunicar os 
membros da equipe sobre os achados da avaliação e conduta 
sobre a alimentação.

4.2. - Subárea: Fonoaudiologia em Voz e Fononcologia
Este profissional ao final do curso estará capacitado a 

acompanhar o desenvolvimento dos ambulatórios, avaliando os 
pacientes de forma interdisciplinar, tanto em distúrbios da voz, 
como em fononcologia (Câncer de cabeça e pescoço). Orientar 
os pacientes quanto aos prejuízos vocais que podem acontecer 
(antes e após a intervenção cirúrgica, se for o caso) e definir 
a conduta fonoaudiológica. Propor programa terapêutico para 
os pacientes tanto de distúrbios vocais, como de fononcologia.

5. - Nutrição
5.1. - Subárea: Nutrição em Clínica Hospitalar
Este profissional estará apto no cuidado do paciente aten-

dido em âmbito hospitalar e ambulatorial. Para o atendimento 
hospitalar será realizada adequação das dietas, verificação da 
aceitação alimentar, triagem nutricional e/ou avaliação nutri-
cional completa dos pacientes em risco nutricional através de 
anamnese e cálculo das necessidades de nutrientes individuali-
zado, orientação de alta hospitalar e participação em discussões 
teórico-práticas. Para o atendimento ambulatorial será realizado 
atendimento nutricional composto por anamnese, avaliação 
nutricional completa e conduta individualizada.

5.2. - Subárea: Nutrição em Terapia Nutricional e Doenças 
Crônicas

Este profissional estará apto no cuidado aos pacientes com 
Nutrição Enteral e Parenteral e no cuidado de pacientes com 
doenças crônicas.

5.3. - Subárea: Nutrição em Gastroenterologia
Este profissional estará apto no cuidado aos pacientes com 

doenças do Trato Gastrointestinal. O atendimento ambulatorial 
consistirá em anamnese, avaliação nutricional, diagnóstico 
nutricional e orientações nutricionais. O atendimento hospitalar 
contemplará as avaliações supracitadas, incluindo triagem 
nutricional, cálculo de nutrição enteral quando necessário, 
prescrição dietética, adequação nutricional, acompanhamento 
e orientação de alta.

5.4. - Subárea: Nutrição em Infectologia
O profissional estará capacitado em políticas do Sistema 

Único de Saúde (SUS), em atendimento clínico de doentes hos-
pitalizados e portadores de variadas doenças infecciosas agudas 
e crônicas, principalmente, tuberculose, aids, meningites agudas 
e crônicas, dengue, micoses sistêmicas, dentre outras. Em nível 
ambulatorial, o treinamento seria no atendimento de pacientes 
com doença de Chagas na forma crônica, infecção pelo HIV/aids 
e suas comorbidades e hepatites virais crônicas.

5.5. - Subárea: Nutrição em Nefrologia
O profissional estará capacitado no cuidado do paciente 

com doença renal crônica em tratamento conservador ou terapia 
renal substitutiva (diálise peritoneal, hemodiálise e transplante 
renal) e no cuidado de pacientes com lesão renal aguda.

5.6. - Subárea: Nutrição em Oncologia
Este profissional estará capacitado a realizar atendimento 

nutricional ambulatorial dos pacientes através de avaliação 
antropométrica, diagnóstico nutricional diagnóstico de o consu-
mo alimentar e conduta nutricional. O aluno também realizará 
Visita Multidisciplinar aos pacientes acompanhados pela terapia 
antálgica, residentes em Botucatu.

6. - Odontologia Hospitalar
O profissional da Odontologia será capacitado para identi-

ficar alterações no meio bucal na interface com o tratamento de 
doenças crônicas e definir condutas terapêuticas junto a equipe 
multidisciplinar. Odontologia Hospitalar pode ser compreendida 
por cuidados das alterações bucais que exigem intervenções 
de equipes multidisciplinares nos atendimentos de alta com-
plexidade.

7. - Psicologia
Subárea: Psicologia em Saúde
7.1. - O programa tem como ênfase as áreas de Saúde 

Mental e Psicologia Hospitalar. Ao término, o profissional estará 
capacitado a atuar no campo da saúde de forma interdisciplinar. 
Estando capacitado para realizar: triagem e avalição psicoló-
gica, atendimento psicoterápico individual e grupal; realizar 
interconsulta psicológica em contexto hospitalar; participar de 
discussões em equipe multidisciplinar; participar de discussões e 
ações em rede intersetorial; conhecer os principais dispositivos 
municipais da Rede de Atenção à Saúde, suas características e 
estratégias de articulação; construir raciocínio clínico atribuído 
ao campo da psicologia em saúde; elaborar relatórios e docu-
mentos técnicos pertinentes; desenvolver e aprimorar habilida-
des de escrita científica.

7.2. - Subárea: Psicologia Hospitalar em Nefrologia
O profissional ao término do curso estará capacitado no 

cuidado do paciente com doença renal crônica em tratamento 
conservador ou terapia renal substitutiva (diálise peritoneal, 
hemodiálise e transplante renal) e no cuidado de pacientes com 
lesão renal aguda.

7.3. - Subárea: Psicologia em Perinatalidade
Este profissional ao término do curso estará capacitado a 

atuar no período do ciclo gravídico puerperal, que compreende 
desde a concepção, gestação, parto e puerpério, além de situa-
ções inerentes a este contexto como infertilidade e reprodução 
assistida, malformação fetal, abortamento, óbito neonatal, 
prematuridade, entre outras. Para tanto, o curso prevê atendi-
mento psicológico supervisionado (individual ou em grupo) nos 
ambulatórios de infertilidade, pré-natal e puerpério de baixo e 
alto risco, pré-natal e puerpério em medicina fetal e luto puerpe-
ral, além da enfermaria de obstetrícia (maternidade) e unidade 
neonatal (berçário e UTI).

8. - Publicações em Saúde
Os profissionais formados em Ciências da computação, 

Biblioteconomia e Comunicação Social deverão estar capacita-
dos para traduzir a informação acadêmica para uma linguagem 
acessível a população, trazendo a luz informações fundamentais 
para a prevenção e tratamento das doenças que acometem 
adultos e idosos.

9. - Serviço Social
Subárea: Serviço Social em Saúde Mental
O profissional estará capacitado para uma atuação crítica e 

reflexiva sobre o fazer profissional do Serviço Social em Saúde 
Mental no contexto hospitalar e ambulatorial. Desta forma 
capacitá-lo para a realização de atividades grupais e individuais; 
atendimento de casos novos; participação comunitária e em 
ONGs, visando desenvolver a capacidade de pensar estratégias 
para o enfrentamento do adoecimento psíquico; orientações e 
encaminhamentos para rede de apoio e intersetorial, de maneira 
a garantir o acesso do paciente e seus familiares as políticas 
públicas, garantindo seus direitos sociais. Realização de visitas 
domiciliares e institucionais, utilizando dos instrumentais do 
Serviço Social para conhecer a dinâmica, relações familiares e 
redes de apoio. Terá atividades de supervisão e seminários em 
temas pertinentes, contínuos, não só para atualização e compre-
ensão teoria/prática, mas também para aprender a desempenhar 
futuramente o papel de supervisor/preceptor.

10. - Terapia Ocupacional em Saúde Mental
O Profissional de Terapia Ocupacional deverá estar capaci-

tado para atuar na área da saúde mental hospitalar e ambula-
torial e seus diversos contextos e demandas interinstitucionais, 
numa perspectiva multiprofissional e interprofissional, em con-
sonância com os princípios do SUS.

2ª PARTE: Conteúdo Programático e Bibliografia para Prova 
Objetiva

A - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA CONHECIMENTOS 
GERAIS (PARA TODAS AS ÁREAS)

a) - Sistema Único de Saúde
b) - Políticas de Saúde
c) - Rede de Atenção à Saúde
d) - Ética e Bioética
e) - Metodologia Científica

8.5.1. As convocações em segunda chamada serão feitas, 
sucessivamente respeitando a ordem de classificação e divul-
gadas pelo site https://hcfmb.unesp.br/cursos-de-especializacao-
-na-area-da-saude/.

8.5.2. Os candidatos excedentes, em rigorosa ordem de 
classificação, poderão ser convocados, para substituir desisten-
tes, até 16/02/2024.

8.5.3. Decorrida essa data, não haverá substituição de 
candidatos desistentes, ficando automaticamente cessada a 
validade deste Processo Seletivo.

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Haverá exclusão sumária do candidato, quando:
9.1.1. For constatada inexatidão de qualquer informação 

fornecida pelo candidato durante o Processo Seletivo;
9.1.2. Houver a ausência do candidato em qualquer uma 

das fases do Processo Seletivo, qualquer que seja a alegação;
9.1.3. Não comparecer na data de convocação para efetuar 

a matrícula.
9.2. Não serão fornecidos atestados ou certificados relativos 

à classificação ou pontuação.
9.3. A validade do Processo Seletivo se esgotará em 26 de 

janeiro de 2024.
9.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-

lizações e/ou retificações, enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será publicada em Edital pelo site https://hcfmb.unesp.br/
cursos-de-especializacao-na-area-da-saude/ razão pela qual os 
candidatos deverão acompanhar sistematicamente esses meios 
de comunicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

9.5. A Instituição se exime das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo.

9.5.1. A Instituição não se responsabiliza por objetos esque-
cidos e/ou danificados nos locais das provas.

9.6. A Instituição não se responsabiliza pela desclassificação 
do candidato decorrente de:

9.6.1. Perdas de prazo;
9.6.2. Endereço não atualizado, de difícil acesso e/ ou de 

terceiros;
9.6.3. Correspondência recebida por terceiros.
9.7. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 

dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

9.8. Os casos não previstos neste Edital serão julgados pela 
Coordenação do Processo Seletivo da Instituição.

Botucatu, 30 de outubro de 2023.
CRISTIANE LARA MENDES CHILOFF
Responsável pela Coordenação do Processo Seletivo
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MUL-

TIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO ADULTO E DO IDOSO DO HOSPI-
TAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU

2024/2025
1ª PARTE: Descrição das áreas / ou Curso
CURSO OFERECIDO
1ª PARTE: DESCRIÇÃO DO CURSO
Justificativa:
Nas últimas décadas observa-se no mundo todo uma tran-

sição demográfica com aumento importante de indivíduos nas 
faixas etárias de adulto e principalmente idoso. O Brasil também 
envelhece de forma rápida e intensa. Em decorrência dessa tran-
sição demográfica, também se observa uma transição epidemio-
lógica, com aumento de doenças crônicas não transmissíveis e 
mais anos vividos com incapacidades e melhor ou pior qualidade 
de vida das pessoas. Diante desse cenário, considera-se urgente 
o treinamento de profissionais para assistir essas pessoas, bem 
como organização de serviços de saúde e políticas públicas que 
atendam a essas demandas. Esse processo produz demandas 
para o preparo de profissionais de saúde para as novas políticas 
sociais, implicando em novas formas de cuidado, em especial 
aos cuidados prolongados como a atenção domiciliar. Outra 
modalidade de atendimento que ainda necessita ser qualificada 
é a área de saúde mental, pois os tratamentos anteriormente 
preconizados basicamente consistiam em internação fechada 
em Instituição Psiquiátrica. Ressalta-se a importância da divul-
gação de informações em saúde, com o objetivo de promover a 
popularização da ciência, transformando o conteúdo científico 
publicado em meios de excelência para a linguagem acessível 
à população assistida na rede de atenção do SUS. Este curso 
está sendo proposto para atender a necessidade de formação 
específica de recursos humanos qualificados nas diversas áreas 
de atuação em saúde.

Objetivos do Curso:
Este curso visa capacitar e instrumentalizar profissionais de 

diversas áreas da saúde para atender indivíduos adultos e ido-
sos, de forma integral, preservando condições de saúde, inser-
ção social, qualidade de vida e a manutenção da capacidade 
funcional. Além de valorizar a formação acadêmica no cuidado 
humanizado e integral à saúde de acordo com as diretrizes do 
SUS; conhecer as principais doenças agudas e crônicas dessa 
fase do desenvolvimento; as políticas públicas que assistem essa 
população, identificar os principais recursos do Sistema Único de 
Saúde e desenvolver material informativo para Prevenção e Tra-
tamento das Doenças mais prevalentes, destinados aos usuários 
do sistema de saúde.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso:
Cada profissional de saúde desenvolverá competência para 

gerenciar o processo de assistência individual e coletiva ao 
paciente em atenção ambulatorial e hospitalar e a sua família, 
com fundamentação nos pressupostos da integralidade, da 
humanização, da epidemiologia, do raciocínio clínico e crítico 
no contexto ambulatorial e hospitalar, considerando a realidade 
social, garantindo intervenções seguras e resolutivas, além de 
evitar ações desnecessárias, qualificando a assistência prestada 
ao usuário, de acordo com o estabelecido pelo SUS. Cada profis-
sional na sua área deverá prestar assistência especializada com 
implementação das políticas públicas, com qualidade e contri-
buir na produção e utilização de conhecimento científico, com 
responsabilidade social, política, ética e legal, respeitando as 
especificidades de cada uma das áreas profissionais envolvidas.

1. - Enfermagem em Nefrologia
O profissional de Enfermagem ao final do curso estará 

capacitado para atuar nas Unidades de Diálises, nos diferentes 
tratamentos dialíticos, colaborando com a equipe na escolha do 
método mais adequado para cada paciente.

3. - Fisioterapia Hospitalar e Ambulatorial
O profissional da Fisioterapia deverá estar apto para 

prestar assistência para adultos e idosos, no âmbito hospitalar 
e ambulatorial, no tratamento das principais doenças crônicas 
que acomete essa população. Terá condições de fazer avaliação, 
aplicação de técnicas e manuseios de fisioterapia respiratória, 
cardiopulmonar, musculoesqueléticas, e neurológica de adultos 
e idosos, de UTI, unidades de internação e ambulatório de reabi-
litação. Orientação de familiares para alta hospitalar e encami-
nhamento para continuidade dos atendimentos em ambulatório 
de reabilitação, inserção do fisioterapeuta junto com a equipe 
multiprofissional.

4. - Fonoaudiologia
4.1. - Subárea: Fonoaudiologia em Disfagia Clínica e 

Hospitalar
Este profissional ao final do curso estará capacitado a 

avaliar os pacientes internados no complexo HC e os que estão 
em acompanhamento nos Ambulatórios da Especialidade. Obter 
informações sobre a história prévia, diagnósticos e manifesta-
ções clínicas. Aplicar protocolos clínicos e objetivos de avaliação 
da deglutição e identificação da disfagia. Definir conduta sobre 
a via de alimentação e consistência dos alimentos liberados de 
maneira individual. Realizar exames objetivos da deglutição que 
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356, ANTONIO RIGHI SEVERO
357, DAFNE PRADO SABAG
367, SALOMAO SANTOS CAMPOS
368, CAROLINI CARVALHO OLIVEIRA
369, ARNALDO LEMOS DE MORAES SOARES
371, VANESSA CARMO E SILVA
373, BRIGIDA CAVALCANTI COELHO DE ALMEIDA
374, ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES FILHO
379, LUANA NEVES ALVES
380, RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA
381, BEATRIZ SERVIO PESSOA
383, RAFAEL UCHOA DE MACEDO
384, MONICA ADRIANA GARCIA
387, JULIA DALESSIO
388, MOYSES PRIETO ALVAREZ GAMAL
399, ANA PAULA RAMOS VICO
402, LUIS EDUARDO SABACK LIMA
406, PAULA FONSECA PINTO
412, JULIANA VIEIRA PEPEU
413, RAIMUNDO CONRADO BRAGA
415, TASSIA LOUISE DE MORAES OLIVEIRA
416, THAIS MARTINS DE CARVALHO
417, ADRIANA FERNANDES DAINEZI
419, LUISA COELHO MARCHEZAN
420, BRUNO LIMA DE MELO
421, NATALIA MARCHETTI BELUZZO
425, JEAN MICHEL LOPES DE LIMA
428, NAYARA RIBEIRO SCHRODER XAVIER
429, LAURA FONSECA SIMON
431, MATHEUS DE BARROS PACHECO
433, CAROLINA FRANCISCHINE DE MATTIAS
439, FERNANDA SA MARIANO
440, KLEBER HENRIQUE FACCHIN
448, TATIELLE DE OLIVEIRA SANTOS
449, VICTOR BRUNO RIBEIRO SAINZ TRAPAGA
450, TAMARA CORDEIRO POLO MENDES
451, MARIA GABRIELA SIMOES NUNES
454, GUILHERME MANTOVANI COLI
457, LUIZA VERONESE LACAVA
459, VINICIUS VENANCIO COSTA
461, MICHELLE WELTMAN
462, FERNANDA DE FREITAS PEREIRA
463, STELLA MENDES COSTA
465, BRUNA GROBBERIO TRANCOSO
469, ROBERTA MASSENA FLORES
470, ANALA LELIS MAGALHAES
472, LIZIA MARIA MOTA CAVALCANTE
474, BETINA GORRESEN FARAH
477, UBIRATAN CARDOSO MACHADO
478, ALESSANDRA GALLUZZI DAVID
480, SEVERINO ANTONIO TAVARES MOREIRA BARBOSA
483, LUMA ROLLI CARNEIRO SIQUEIRA
486, PATRICIA ALMAGRO
488, GABRIEL DE ALMEIDA PRADO
492, GABRIELA MARINHO TRIDENTE
494, ISABELA CARDOSO CARVALHO
496, LARISSA MATIAS
498, ANA LUIZA SARQUIS BOTREL
500, LUCAS OLIVEIRA FARIA
504, IGOUR ARMOND MENDES
507, BRUNA DAOLIO SILVEIRA
510, KEYLLA DOS ANJOS MELO
513, LILIAN SAYED
514, STEPHANIE LEITAO LUNDGREN
515, ANDREIA SUZANA DE ARAUJO
519, DAVI XAVIER DE MENEZES
520, RAQUEL LEMOS ALVES SILVA
522, NATHALIA DE PAULA MOREIRA FRATTEZI
530, LINA SAYURI YAMAKI
531, BRUNO FERNANDES BARP
541, STELA CRISTINA RODRIGUES ALVES SILVA
542, ISABELLA CRISTINA VASCONCELOS DE SOUZA
548, LUCIANA TERRA VILLAR
550, CARLOS FRANCA SIMAS
552, RAFAEL TAKESHI ANZAI
558, JENNIFER CATTEM CONTE
560, DRIELLE DE SOUZA BELLI
562, GUILHERME MARKOSSIAN DE CASTRO NUNES
563, KARINA AZEVEDO CARDOSO PINTO
564, BRENO HERNANDES GONCALVES
565, VICTOR CAETANO MACHADO DE LIMA
569, KALLAHAM NASCIMENTO SOARES COELHO
571, YAN RODRIGUES DOS SANTOS
575, ANA FLAVIA LURIAN DE PAIVA
583, MAYRA LORENCINI TELES
584, AMANDA OLIARI MELOTTO
587, THIAGO MENDES DA SILVA QUAINI
591, ISADORA ALMEIDA MARTINS DE PAULA
593, MAICON ANDRE GARCIA
598, SERGIO GOMES AYALA FILHO
600, LUIZ GUSTAVO APARECIDO GUARNIERI
604, LUIS FELIPE DOS SANTOS GUEDES
607, CAMILA RIBEIRO DE REZENDE
613, FLORA YURIE SOUZA HASSE
614, MATEUS DA SILVA CAMELIER
619, KARENINA LOPES FERNANDES DE CASTRO
621, CAIO PRUDENTE DA COSTA PERUZZO
622, GILMAR DA SILVA FRANCELINO
623, ADRIEL RODRIGO DO AMARAL
624, GUSTAVO COMIN OTAVIANO
625, BRUNO BUENO ASSALIN
627, GUILHERME GOMES OLIVEIRA
628, MARILIA SILVEIRA AIRES
629, CAMILA BARRETO AFONSO
634, NATASHIA PAULA BEDE MAIA DE CASTRO
645, LORRAN OLIVIER FREITAS NEVES DE SOUZA
646, ANDRE LUIS FONSECA MELO
648, ALESSANDRA GRANUCCI RODEGUER
654, LUIS CARLOS GARCIA JUNIOR
657, MARIA GABRIELA GUIOTTI MARRONI
663, NATALIA FRANKLIN SILVA E CARVALHO
664, JULIANA MOURY SIMOES
666, LUCAS SILVA CARVALHO
668, NORMA DE MIRANDA CONSTANTINO
669, HENRIQUE LUIS COTTING DOS SANTOS
671, MAYARA MAGRO LAGE
674, LARISSA KOSUJI TOYOMOTO
675, FLAVIA SANTOS RODRIGUES
681, STEFFI CAROLINE SCHNEIDER DE FREITAS
682, YASMIN LARA CLARAMUNT BITTENCOURT
684, LEANDRO GOMES ZAMBONI
686, ANA FLAVIA BUCK
688, MARIA CECILLIA DE BRITO SA MAGALHAES
689, LETICIA MENDES FERREIRA
692, MILENE MAURICIO
697, CLARISSA YOSHINO DANTAS
700, DANIELE DOS SANTOS FERNANDES
701, RAQUEL DE MELO MEDEIROS
702, BRUNO DIEZ FLORES
703, ALYNE TEIXEIRA DE FIGUEIREDO
705, ROSANA APARECIDA DANTAS
706, MARINA TAGLIAFERRO RIBEIRO
709, BIANCA DE CARVALHO POLEGATTI
711, FERNANDO DAE YONG PARK

Telefone(s): - E-mail:
Graduação em: - Ano início: - Ano conclusão:
Instituição de Ensino:
Atividades - Pontuação Máxima
1. - Estágios Extracurriculares
Relacionados à área que se candidata (com declaração 

emitida pela instituição em papel timbrado) - (5,00 pontos para 
cada estágio – máximo de 02 estágios – carga horária mínima 
por estágio = 120 horas)

10,00
2. - Iniciação Científica
(com declaração emitida pela instituição ou pelo pesquisa-

dor responsável em papel timbrado ou Termo de Outorga)
Com bolsa: 20,00 (pontuação máxima 20,00)
Sem Bolsa: 10,00 (pontuação máxima 10,00)
20,00
3. - Cursos Extracurriculares ligados à Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição em papel timbra-

do) \> 30 horas: 5,00 (máximo de 05 cursos)
25,00
4. - Participação em Congressos, Seminários, Encontros e 

outros Eventos, todos da Área de Formação
(Com certificado emitido pela instituição, em papel tim-

brado, promotora do evento - 5,00 pontos para cada evento 
– máximo de 05 eventos)

25,00
5. - Apresentação de Trabalhos em Eventos Científicos
(Com certificado pela instituição, em papel timbrado - 5,00 

pontos para cada trabalho – máximo de 4 eventos)
20,00
Total: - 100,00
Local e Data
Assinatura: ___________________________________

____
Observação: Em qualquer tempo do processo seletivo 

poderá ser solicitado ao candidato os documentos originais para 
aferição dos examinadores e posterior devolução ao candidato. 
O currículo documentado deverá ser enviado durante o período 
de inscrição, conforme instruções deste edital (item 3.15).

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024
MODELO DE RECURSO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA FASE
Nome Completo:
Número de RG:
Nome do Curso:
Endereço Completo:
Telefone (s):
E-mail:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data: _______________, 

____/_______/_________
____________________________________________

___________
Assinatura

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Concurso Público para provimento de cargos de Analista 

Jurídico do Ministério Público destinados aos Órgãos e Unidades 
Administrativas da Capital e Grande São Paulo, Litoral e Interior

Processo DG-MP Nº 65/2018
EDITAL Nº 77/2023
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Centro de Gestão de Pessoas do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, nos termos do disposto no item 7.5 do 
Capitulo VII, do Edital de Abertura de Inscrições n.º 01/2018, 
CONVOCA os candidatos do Concurso Público, a seguir rela-
cionados, para provimento de cargos de Analista Jurídico do 
Ministério Público, constantes da Lista Geral de Classificação 
das Áreas Regionais da Capital e Grande São Paulo, Bauru, 
Campinas, Piracicaba, Presidente Prudente e São José do Rio 
Preto para manifestarem interesse quanto à nomeação para as 
localidades referidas a seguir:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL E GRANDE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE - GAEMA (SECRETARIA), 1
PROGRAMA DE AUXILIO REMOTO - PAR, 2
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊN-

CIA DOMÉSTICA - SUL 1 (Jabaquara, Ipiranga e Vila Prudente), 1
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - SETOR DE ADOLESCENTES INFRATORES - ÁREA DE 
CONHECIMENTO, VEIJ, 1

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
SOCIAL, 1

ÁREA REGIONAL DE BAURU
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDERNEIRAS, 1
ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS
GAECO - NÚCLEO CAMPINAS, 1
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COSMÓPOLIS, 1
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITATIBA, 1
ÁREA REGIONAL DE PIRACICABA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMEIRA, 1
ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE VENCESLAU, 1
ÁREA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALESTINA, 1
Os candidatos interessados deverão, no período de 

31/10/2023 a 04/11/2023, manifestar interesse quanto às locali-
dades de trabalho oferecidas nesta convocação. A manifestação 
de interesse deverá ser enviada por e-mail no endereço eletrô-
nico cgpconvoca@mpsp.mp.br. A manifestação de interesse não 
gera direito à nomeação. As vagas existentes serão preenchidas 
respeitando-se a ordem de classificação dos candidatos. O can-
didato que em decorrência de sua manifestação for nomeado 
será excluído da Lista de Classificação do Concurso Público ao 
qual concorreu. O candidato que não conseguir a vaga escolhida 
ou não se manifestar permanecerá na lista de classificação, 
aguardando nova oportunidade, até a expiração do prazo de 
validade do concurso.

CANDIDATOS CONVOCADOS
ÁREA REGIONAL DA CAPITAL E GRANDE SÃO PAULO
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
298, TIAGO LUIZ BIANCO PIRES DIAS
303, JULIA DE BRITTO PEREIRA FORTUNA
305, ANA CLAUDIA GONCALVES DE CARVALHO
306, LILIAN YUHI OGAWA
312, BRUNO DE OLIVEIRA JARDIM PEDROSA
318, GUILHERME OTAVIO DE SOUZA BRUNIERA
319, ANA CAROLINA CARNAVALLI DE CASTRO
320, DANIEL AUGUSTO DE CAMARGO LIMA CAMPOS
329, ISABELLA FUZETTI ZAMPOL
330, CAROLINA GONZALES AZEVEDO TASSINARI
331, DIANA DE BARROS ALCANTARA
332, ANA PAULA PINTO DA SILVA
337, FABIO AKIRA NAKAMA
340, ERIBERTO DOS REIS MEDEIROS
341, PAULO SERGIO ABUJAMRA FILHO
347, STEFANO CAN ZANONI
354, BENVENUTO DE HOLANDA SOBRINHO

em: http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf. Aces-
so em: 17 nov. 2019.

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. Projeto ético 
político e exercício profissional em serviço social: os princípios 
do código de à atuação crítica de assistentes sociais. Rio de 
Janeiro: CRESS, 2013.

JESUS, C.S.; ROSA, K.T e PRAZERES, G.G.S. Metodologias de 
atendimento à família: o fazer do assistente social. Acta Scien-
tiarum. Health Sciences Maringá, v. 26, no. 1, p. 61-70, 2004.

IAMAMOTO, M. V.; CARVALHO, R. de. Relações sociais e 
Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação histórico-
-metodológica. 38ª Ed. São Paulo, Cortez, 2013

MARTINELLI, M. L. Notas sobre mediações: alguns elemen-
tos para sistematização da reflexão sobre o tema. Serviço Social 
e Sociedade, n. 43, 1993.

MARTINELLI, M.L. O trabalho do Assistente Social em 
contextos hospitalares: desafio cotidianos. Serviço Social e 
Sociedade. n. 107: 479-505, 2011.

RAICHELIS, R. Proteção social e trabalho do assistente 
social: tendências e disputas na conjuntura de crise mundial 
Serv. Soc. Soc., São Paulo, n. 116, p. 609-635, 2013.

SODRÉ, FRANCIS. O Serviço Social entre a prevenção e a 
promoção da saúde: tradução, vínculo e acolhimento. Serv. Soc. 
Soc., São Paulo, n. 117, p. 69-83, 2014.

9. - Terapia Ocupacional
Conteúdo Programático
a) - Psicopatologia
b) - Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS)
c) - Equipe multiprofissional
d) - Atendimento integrado e comunitário
e) - Atividades como instrumento terapêutico de vida diária
f) - Inserção e reinserção social
g) - Saúde mental aplicada a saúde e ao idoso
h) - Terapia ocupacional hospitalar
i) - Reforma Psiquiátrica e Políticas de Saúde Mental
j) - Interconsulta hospitalar em saúde mental
k) - Dependência Química
Bibliografia:
AMORIM AKMA, DIMENSTEIN M. Desinstitucionalização 

em saúde mental e prática de cuidado no contexto do serviço 
residencial terapêutico. Ciênc Saúde Coletiva. 2009.

BENETTON, M.J. Ocupando o tempo. Revista Reabilitar, v. 
ano 4, n.N.14, 2002.

BENETTON, M.J. Trilhas Associativas - Ampliando Recursos 
na Clínica da Psicose. 1.ed. São Paulo: Lemos, 1991. v.1.p.105.

CARLO, M.M.R. P; Bartalotti, C. C. (orgs). Terapia Ocupacio-
nal no Brasil; fundamentos e perspectivas. 2ªedição. São Paulo: 
Plexus, 2001.181p.

CAVALCANTI, A; GALVÃO, C. (orgs). Terapia Ocupacional: 
fundamentação & prática. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2007.511 p.

DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e Semiologia dos 
Transtornos Mentais. Porto Alegre: Art Med, 2000.

DELGADO, P.G.G. “Perspectivas da Psiquiatria Pós-Asilar no 
Brasil”. In: Costa, Nilson do Rosário: Tundis, Silvério de Almeida. 
(org.). Cidadania e Loucura: Políticas de Saúde Mental no Brasil, 
7°ed.Petrópolis: Vozes, 2001.

FRANCISCO, B. R. Terapia Ocupacional. 2ª edição rev. e 
atual. Campinas: Papirus, 2001.

95 p.
GALHEIGO S. M. O social: idas e vindas de um campo de 

ação em terapia ocupacional. In: Pádua e Magalhães (orgs). 
Terapia ocupacional. Teoria e prática. Campinas, Papirus, 2003.

GALLETTI, M. C. Oficina em saúde mental: instrumento 
terapêutico ou intercessor clínico? Goiânia: Editora da UCG, 
2004.146 p.

GOMES MCPA, PINHEIRO R. Acolhimento e vínculo: práticas 
de integralidade na gestão do cuidado em saúde em grandes 
centros urbanos. Interface 2000; 9(17):287-301.

Lei nº. 10.708 de 31 de julho de 2003.
Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990.
LUSSI, I.A.O. Trabalho, reabilitação psicossocial e rede social: 

concepções e relações elaboradas por usuários de serviços 
de saúde mental envolvidos em projetos de inserção laboral. 
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rão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto. 2009.

LUZIO, CA, YASUI, S. Além das portarias: desafios da política 
de saúde mental. Psicol estud 2010; 15(1):17-26.
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neu,2007.186 p.

MAXIMINO, V.S. A Constituição de Grupos de Atividades 
com Pacientes Graves. Revista do CETO, São Paulo, v.1, n.1, 
p.14-20, 1995.
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Cotidiano II. São Paulo - SP: Aderaldo e Rothschild/Campinas-SP: 
Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira, 2007.

PITTA, A.M. F. (org). Reabilitação Psicossocial no Brasil. 
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paradigmáticas nas políticas públicas sobre drogas: análise da 
legislação brasileira no período de 2000 a 2016. Cienc Saúde 
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM A 

CONDIÇÃO DESEMPREGADO OU QUE RECEBE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR A 2 (DOIS) SALARIOS MINIMOS VIGENTE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, RG 

n°______________, CPF n° _______________, DECLARO, 
sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de 
redução de pagamento do valor da taxa de inscrição prevista 
na Lei n° 12.782/07 e no Edital de Abertura de Inscrições, 
para o preenchimento de vagas do Curso de Especialização 
em ________________________do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB que me encontro 
na condição de ( ) desempregado (a) ou ( ) recebo remuneração 
inferior a 2 (dois) salários mínimos vigente no Estado de São 
Paulo.

........................................, ....... de ...................... de 202.......
(cidade) (dia) (mês).....(ano)
_____________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA 

ÁREA DA SAÚDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

BOTUCATU - HCFMB
2024/2025
ADAPTAR DE ACORDO COM A INSTITUIÇÃO
MODELO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO Curriculum vitae
Nome completo: - Número de inscrição:
Data de Nascimento: - Número do RG:
Endereço completo:

i) - As especificidades do trabalho do psicólogo nas uni-
dades de atendimento ambulatorial, internação, UTI, urgência, 
emergência e pronto atendimento e atenção psicossocial

j) - Psicopatologia no hospital geral
Bibliografia
BOTEGA N J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral: Inter-

consulta e emergência. Porto Alegre: Artmed. 3a. Edição. 2012.
BRASIL. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre 

a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
Diário Oficial da União, Brasília (DF), 2001.

BRASIL. Redes de Atenção à Saúde: a atenção à saúde orga-
nizada em redes. São Luís: UNA-SUS/UFMA, 2016. Disponível 
em: https://ares.unasus.gov.br/acervo/handle/ARES/7563

CAMPOS, E.B.V. A posição singular da psicanálise no campo 
dos saberes e práticas psicológicas. In: FERREIRA, Arthur Arruda 
Leal Ferreira (org.). A pluralidade do campo psicológico: prin-
cipais abordagens e objetos de estudo. Rio de Janeiro: Editora 
UFRJ, 2010, p. 149-180. Disponível em: https://edisciplinas.usp.
br/mod/resource/view.php?id=1581790

CORDIOLI, A. V. Psicoterapias. Abordagens atuais. Porto 
Alegre: Artmed. 3° edição. 2008.

DIAS, M.K. (Org.) Políticas de Saúde Mental: desafios no 
Brasil pós-pandemia. Capítulos 1 e 2. Curitiba: Editora CRV, 
2022. Disponível em: https://www.editoracrv.com.br/produtos/
detalhes/37625-politicas-de-saude-mentalbrdesafios-no-bra-
sil-pos-pandemia

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA. Referências técni-
cas para atuação de psicólogas (os) nos serviços hospitalares 
do SUS. Conselho Federal de Psicologia, Conselhos Regionais 
de Psicologia e Centro de Referência Técnica em Psicologia e 
Políticas Públicas. 1.ed. Brasília: CFP, 2019.

DALGALARRONDO P. Psicopatologia e Semiologia dos 
Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed. 2a edição. 2008.

FIORINI H J. Teorias e Técnicas de Psicoterapias. Rio de 
Janeiro: Martins Fontes.

MORETTO, Maria Lívia Tourinho. Psicanálise e hospital hoje: 
o lugar do psicanalista. Rev. SBPH, São Paulo, v. 22, n. spe, p. 
19-27, jun. 2019. Disponível em http://pepsic.bvsalud.org/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S1516-08582019000200003&lng=
pt&nrm=iso

SEIDL E.M.F. et al. Psicologia da Saúde. Teorias, conceitos e 
práticas. Curitiba: Juruá, 2018.

SIMONETTI A. Manual de Psicologia Hospitalar. São Paulo: 
Casa do Psicólogo. 4a edição, 2008.

VAL, A.C. et al. Psicanálise e Saúde Coletiva: aproximações 
e possibilidades de contribuições. Physis: Revista de Saúde 
Coletiva, 27(4), 2017, 1287-1307. Disponível em: https://doi.
org/10.1590/S0103-73312017000400022

ZIMERMAN D.E. Fundamentos Básicos das Grupoterapias. 
Porto Alegre: Artmed. 2a. Edição. 2010.

ZIMERMAN D.E. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Técnica 
e Clínica. Porto Alegre: Artmed. Reimpressão 2010.

7. - Divulgação de Informações em Saúde/ Tecnologia e 
Informação/ Comunicação em saúde

Conteúdo Programático
a) - Conceitos de Tecnologias da Informação e Comunicação 

em Saúde – TICs
b) - Inovações tecnológicas
c) - Conceitos de mídias sociais
d) - Comunicação digital e redes sociais
e) - Técnicas de comunicação
f) - Comunicação científica
g) - Divulgação científica em saúde
h) - Publicação impressa x publicação eletrônica
Bibliografia
ARAUJO RF. Mídias sociais e comunicação científica: análise 

altmétrica em artigos de periódicos da ciência da informação. 
Revista da Faculdade de Biblioteconomia e Comunicação da 
UFGS. 2015; 21(1): 96-109.

BUENO WC. Comunicação científica e divulgação científica: 
aproximações e rupturas conceituais. Inf. Inf. Londrina. 2010; 
15: 1-12.

CARIBE, RCV. Comunicação científica: reflexões sobre o 
conceito. Inf. & Soc. 2015; 25(3): 89- 104.

CASTELLS M. A comunicação na era digital. [Internet]. 
Citado em: 25/11/2019. Disponível em: http://parlamidia.com/
images/PDF/castells-comunicacao.pdf

FERRARI P, organizador. Hipertexto, hipermídia: as novas 
ferramentas da comunicação digital. São Paulo (SP): Contexto; 
2014.

LIMA MFM, PRETTO NL, FERREIRA SL. Mídias digitais e edu-
cação: tudo ao mesmo tempo agora o tempo todo... [Internet]. 
Citado em: 25/11/2019. Disponível em: https://s3.amazonaws.
com/academia.edu.documents/49159691/2005_Cap9_Edu-
cacao_Nelson_vfinal20_03_2005.pdf?response-content-
-disposition=inline%3B%20filename
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080743e4f525ce4bd0c79cec7bf0caa414587c754019d85

MOREIRA JA, COSTA PM, VIEIRA CP. Navegar e educar 
na web. As redes sociais como espaços de comunicação, 
partilha de conhecimento e de promoção de competências 
de aprendizagem. [Internet].Citado em: 26/11/2019.Disponível 
em: https://repositorioaberto.uab.pt/bitstream/10400.2/5517/1/
jam_pmc_cpv_navegar_educar_web. pdf

VALERIO PM, PINHEIRO LVR. Da comunicação científica à 
divulgação. Transinformação. 2009; 20 (2): 159-59.

VANZ SAS, CAREGNATO SE. Estudos de citação: uma fer-
ramenta para entender a comunicação científica. Em questão: 
revista da Faculdade de Biblioteconomia e Comunicação da 
UFRGS. 2003; 9(2): 295-307.

WEBER, MH, STUMPF, IR. O debate retomado: conflitos e 
convergências entre comunicação e informação. Intexto. 2015; 
34: 11-27.

8. - Serviço Social
Conteúdo Programático
a) - Serviço Social, Fundamentos Históricos, Teóricos e 

Metodológicos
b) - Projeto Ético Político da Profissão
c) - Serviço Social e Interdisciplinaridade
d) - Política de Saúde e Serviço Social
e) - Instrumentalidade do Serviço Social: estudo de caso, 

técnicas de entrevista, elaboração de relatório, laudos e pare-
ceres

f) - Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n. º 8.069/90)
g) - Código de Ética do Assistente Social
h) - Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social 

(Lei Federal n. º 8.662/93)
i) - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS- Lei Federal nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização 
da Assistência Social.

Bibliografia
BARROCO, M. L. S. Ética: fundamentos sócio-históricos. 3 ed. 

São Paulo: Cortez, 2010 (Biblioteca básica de serviço social; v. 4)
BRASIL. Lei no 8.742. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). Brasília: DF. 7 dez 1993. BRASIL. Lei 8.069. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Brasília: 13 jul. 1990.

CFESS. Parâmetros para atuação de assistentes sociais na 
política de saúde. Brasília: CFESS, 2010. - Disponível em: http://
www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_
Assistentes_Sociais_na_Sa ude.pdf. Acesso em: 19 nov. 2019.

CFESS. Código de Ética do assistente social e Lei n. 
8.662/93. 10. ed. rev. e atual. Brasília: CFESS, 2012a. Disponível 
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49, DANIEL LEAL FERREIRA DE ALMEIDA
50, THIAGO DOS SANTOS DE MIRANDA AZEVEDO
51, ANDRE MARCONDES GOULART DA SILVA
52, THIAGO BARILE GALVAO DE FRANCA
53, MURILO CARVALHO FESTOZO
54, LIVIA CARVALHO DA SILVA FANECO
55, LUCAS SANCHES TIZZO
56, GUILHERME RODRIGO DE NAZARETH
57, MATEUS SANDRIN DE AVILA
58, BRUNA ARIETA
59, LUCAS FIORI CURTI
60, VICTOR EDUARDO DE LUCCA CABBAZ
61, PRISCILA CAROLINE GOMES BERTOLINI
62, RUNNER DE VASCONCELOS LUCAS
63, HEBERT FABIANO SILVA PEDROSO FILHO
64, TATIANE BAZI ALONSO
65, ADRIANA SILVA FARIA
66, JOAO EDUARDO MORENO
67, GABRIEL BAPTISTA CARAPAJO
68, ALLAN DIEGO DE SENA
69, MARCEL DOS SANTOS LISBOA
70, MARCO ANTONIO ANTONIETO FILHO
71, JESSICA FERNANDA CARDOSO DE MATOS
72, GABRIEL MOURA AGUIAR
73, BRUNA CASTILHO
74, ANGELO TOMAS LISBOA CARDOSO
76, HILARIO ROBERTO COMAR DE SOUZA
77, BRUNO MARCHIORI DE SOUZA FACIOLI
78, AMANDA BARATELA
79, GREGORIO AUGUSTO LIMA BARBOSA
80, ARIELI VITORASSO BLANCO
 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
EDITAL Nº 78/2023
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS
REALIZADAS EM 29 DE OUTUBRO DE 2023
A Promotora de Justiça ESTEFANIA FERRAZZINI PAULIN, 

Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, constituída com a fina-
lidade de realizar concurso público para provimento de cargos 
de ANALISTA TÉCNICO CIENTÍFICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
nas especialidades de ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO 
ELETRICISTA E FONOAUDIÓLOGO, objeto do Edital de Abertura 
nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
D.O.E. (Executivo, Caderno 1, Seção Concursos), em 15 de agosto 
de 2023, TORNA PÚBLICO os gabaritos das Provas Objetivas, 
realizadas em 29 de outubro de 2023, constantes do Anexo 
Único que integra este Edital.

O processamento de eventuais insurgências deve obedecer 
ao disposto no Capítulo VI do EDITAL do CONCURSO, atentando-
-se para o prazo de 02 (dois) dias úteis para a interposição de 
recurso, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste Edital

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

São Paulo, 30 de outubro de 2023.
ANEXO ÚNICO
001. PROVA OBJETIVA
ANALISTA TÉCNICO CIENTÍFICO
(ENGENHEIRO AMBIENTAL)
1 - D
2 - C
3 - C
4 - E
5 - B
6 - A
7 - D
8 - B
9 - A
10 - E
11 - A
12 - D
13 - E
14 - D
15 - B
16 - D
17 - C
18 - A
19 - E
20 - B
21 - D
22 - A
23 - E
24 - D
25 - C
26 - E
27 - C
28 - B
29 - A
30 - E
31 - D
32 - C
33 - B
34 - E
35 - C
36 - A
37 - A
38 - D
39 - E
40 - D
41 - B
42 - C
43 - B
44 - E
45 - A
46 - D
47 - B
48 - C
49 - A
50 - E
51 - B
52 - D
53 - C
54 - E
55 - D
56 - A
57 - B
58 - E
59 - C
60 - A
002. PROVA OBJETIVA
ANALISTA TÉCNICO CIENTÍFICO
(ENGENHEIRO ELETRICISTA)
1 - D
2 - C
3 - C
4 - E
5 - B
6 - A
7 - D
8 - B
9 - A

96, KAYAN MENIN MACHADO
97, GIOVANI ROMULO BAPTISTELLA
99, JAIME FERNANDES DE MATTOS JUNIOR
101, CAMILE D ATHAYDE MATOS
102, JULIANA FLORIANO SANTOS
103, GUILHERME MARTINS LIMA
106, VICTOR PATUTTI GODOY
107, LUIZ RICARDO SANTOS CANEDO
109, GUILHERME DE SOUZA GOMES FILHO
110, JEFERSON LUCIANO COCIELLO
111, MONICA FARIA CAMPOS GUIMARAES
112, FABRICIO AGNELLI BARBOSA
114, ANA CAROLINA PORTES OLIVEIRA
115, ANA PAULA BARBUTTI RODRIGUES
116, MONICA BERTHOLDO
117, BRUNA BUENO DE MORAES ROSSETTI
118, KARINA BIANCALANA
120, FRANCIELLE ARMIDORO RABELO
121, GABRIELA FOLEGATTI POLIZEL
122, BARBARA LEITE LEAL
123, LUANA CASSANTE MARCHI
124, LUIZA THOME BACCHI
125, IZABELA FLEITAS NOMURA
126, ELISA ROSSETTI DE SA
127, MAIRA BARBIM
129, NATALIA BATAGIM DE CARVALHO
130, FELIPE BERLIM GREGORATTO
131, MARINA SCHIAVON SATTI
133, FLAVIANE BALDASSO
134, FLAVIA RODRIGUES TAVARES
135, RODRIGO SILVEIRA AVELAR
136, SOFIA SCHLOSSER
137, ADRIANA DE ALBUQUERQUE TERENCIO
138, CAROLINA DE ASSIS
139, RAPHAELA PERES CINTRA ZARIF
140, ROBERTO JURADO COSMO
ÁREA REGIONAL DE PIRACICABA
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
14, PAULO SILAS GIACOMINI
17, OLIVIA DOS SANTOS FONSECA
18, JANSEN CALSA
22, BRUNA DE BARROS FERREIRA PI GARCIA
23, LETICIA BRECHOTI DE SOUZA
25, KENNEDY DA ROCHA GUIMARAES
26, FERNANDA FERREIRA MENTEN
31, RAFAEL SAIDEMBERG OTTAVIANO
35, MONIQUE MORAIS TAVARES DE CARVALHO
36, MILENA LUCATO DE MUNNO ROSALEN
38, MARIA LUISA PRESSUTO MACIEL
39, DHEISE MONIQUE EUPHRASIO
40, BRUNO RODRIGUES DA SILVA
41, JACQUELINE DA SILVA
42, ADILSON DONIZETE URBANO
43, RAFAELLA PAGUETTI SPERATTI
44, KARINA DE PADUA JOIA RODELLA
45, DIEGO FONSECA GARCIA
46, DEBORA MENDONCA M RIBEIRO
47, JONATAS HENRIQUES BARREIRA
48, PAULO VINICIUS GRECHI SANTOS
49, JORDANA MARIA MATHIAS DOS REIS
50, PEDRO MENDONCA DULTRA
ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
8, LEANDRO CERVANTES RICHARD
9, FELIPE VASCONCELLOS PERETTI
10, RODRIGO SILVA DE ANDRADE
11, JESSICA DE AZEVEDO MENEGHELLO
14, DIEGO LIMA RAMOS
15, DOUGLAS BARBOSA BORGIANNI
16, ANDRE RODRIGO GIMENEZ CABRERA
17, ANAICE BUENO MORENO NAGIMA
18, ADRIANO AGOSTINHO
19, ANDRE LUIZ ZANUTTO LOPES
20, DAPHNE RAIOCOVITCH
21, DANIELLA CAVALHEIRO HUMENIUK
22, LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES
23, JOAO PAULO AMADO GODOY
24, LUIZ GUILHERME FERREIRA PIRATH
26, PHELIPE AMERICO MAGRON
27, JESSICA OSMARINI MARQUES
28, VIVIANE DI RUZZA SALLES
29, MICHELLE ROSSI CARDILLI
30, BRUNO CESAR GALATI
31, EMILIO COELHO GARCIA
32, MANOLO ALBUQUERQUE
33, NATHALIA DUARTE GREGO GONCALEZ
34, GABRIELA BULCAO CHAMBERLAIN NUNES
35, MARCELO APARECIDO DE SOUZA
36, TALINI OTHMAN
37, GIOVANE NEVES DE ARAUJO
38, JEAN RENNER MUNIZ DA SILVA
39, FABIANA TOMIAZZI ZUBCOV FERREIRA
40, BRUNO ALEXANDER DE PAULA CANHETTI
41, FERNANDO MANTOVANI LEANDRO
42, VITOR PEREIRA REPINALDO
43, BEATRIZ BALAN NOBILE
44, MARCOS ROGERIO RITZ GOUVEIA
45, PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTE
46, CARLOS HENRIQUE BISSOLI DE ALMEIDA
47, LUIZ HENRIQUE FURLANETTO PICOLOTO
48, ISABELLA PAVANELLI AGUIAR
49, WELLINTON CHAGAS BRITO
50, LUCAS ROCHA DOS SANTOS
ÁREA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
11, MARCOS OLIVEIRA DE MELO FILHO
15, PAULA FERNANDA BARGUENA
16, FERNANDA CECILIO FORSTER
19, LEONARDO SILVA AUGUSTO
20, MAICON NATAN VOLPI
21, TIAGO RUIZ GRISI
22, MIGUEL BENINI CANDIDO
23, VIVIAN BUONALUMI TACITO YUGAR
25, DAMARIS PAVANELI SANTOS
26, FELIPE MIGUEL DIAS
27, PEDRO HENRIQUE FERREIRA MANFETONI
28, FERNANDA GASQUE COUTINHO
29, RAFAEL POMINI DA SILVEIRA
34, SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS
35, LUIZA PRATA NEIVA FONSECA
36, MARINA BERNARDI SILVEIRA
38, SHEYLA SILVA QUEIROZ
39, LEONARDO FRENHAN TAKAHASHI
40, BRUNA ALVES BANCO
42, MARIANA NOLASCO VARGAS
43, RONYERYSON ROGER FANTINI
45, MARIANE ALINE JOSE E SILVA
47, LUCAS FERNANDO DE SOUZA

877, CINTIA GUEDES MIRANDA
878, LEONARDO RAMOS MORAIS
879, EVANDRO VENANCIO DA SILVA
880, JULIANA MENDES PRATA
881, JOAO CARLOS PURETACHI JUNIOR
882, KARINA CARVALHO PEREIRA DOS SANTOS
883, IGOR VORONKOFF CARNAUBA ARAUJO
884, RENAN MARANHAO PERSICO MANHA
885, CAMILA MENDES MENEGHINI
886, DAIANE VIEIRA NOVAIS
887, JULIANA VIEIRA DOS SANTOS
888, LUISA QUINTINO DE OLIVEIRA PEDROSO
889, BRUNO SGORLON NOSRALLA
891, SUELLEN ELISSA ZAPAROLI PEDROSO
892, LARISSA SA DE HOLANDA
893, PAULO HENRIQUE BISPO BENEDETTI
894, CAROLINA CUTRUPI FERREIRA
895, EMILY MARIE DE SOUZA CAMPOLINO DOS SANTOS
896, RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES
898, ANA PAULA KLEMP REGO
899, FABIANA PRACIANO OLIVEIRA
900, RAFAEL DE CAMPOS
901, RICARDO MACELLARO VEIGA
903, JULIANA GIL DE ALMEIDA
904, VINICIUS MEDEIROS BITTENCOURT RODRIGUES
905, ANDRE MOREIRA DE MELLO SILVEIRA
906, CARLOS MOACYR FERREIRA NETO
907, PAULA VENDRUSCOLO
908, FERNANDA CERIBELLI TALARICO
909, DAYANE DE BRITO ROCHA
910, GUILHERME RODRIGUES ALVES AZEVEDO
911, DANIELLY FERNANDA BEITHUM
912, LUIS FELIPE BARBOSA HETEM
913, RAFAEL LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA
914, RODOLFO IAN MELO CECIM
915, RAPHAEL VALERIANO DA SILVA BARRIOS
916, SUZANA QUINTELA LOPES DE OLIVEIRA
917, MARINA PILON DE MORAES
919, FELIPE AUGUSTO VAZ BERNUSSI
920, PAULA VASCONCELOS DIAS
ÁREA REGIONAL DE BAURU
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
15, LUCAS THAINAN MENDES DINIZ
20, ANA BEATRIZ ZANI
21, ANA CAROLINA PICOLLI BOAVENTURA
22, CAMILA LEIKO NAKAMURA
23, MICHELE CRISTINE TIBURCIO TINTO
24, JOSE AUGUSTO CAVALHIERI
25, HAROLDO MELETO BARBOZA
27, MARIA LUIZA ROSADA VOLPONI
28, LUIZ GUILHERME PINA
29, TATIANA NORONHA SISCAR MIZIARA
30, FRANCINE PAMPANI BORGO
31, PAULA TATHIANA PINHEIRO
32, MAIRA JOAQUIM SIMONELLI
34, CARLA MARTINS GRANDE
35, RAPHAEL HENRIQUE BITTENCOURT
36, RICARDO FERREIRA DE ALMEIDA
37, GIEDRE TOLEDO MARTINS DE PAULA CAMPOS
38, ANTONIO COELHO NETO
39, JULIANA DORO DA SILVA
40, DENNY ELTON MARIANO REMANASCHI
41, VALQUIRIA GOMES SAMARTINI DE OLIVEIRA
42, MARIA CECILIA URSULINO CAVASSANA
43, GABRIELI PINHEIRO MARQUES DA SILVA
44, GUILHERME GODOY MOURA
45, GABRIELA PRADO
46, HELDER KOJI UCHIYAMA
47, CAMILA BARROS PESSIN
48, EDUARDO ONOFRI PALLOTA
49, JESSICA CHRISTINA CAMPOS
50, MELINA KANA NISHIKAWA
51, ANDRE LUIS MENDES
52, KAMILA SIQUEIRA LANDIM
53, LUANE MARIN LATINI
54, PEDRO BEVILAQUA MOREIRA PEREIRA SILVA
56, AMARILIS MISSAKO ETO KOBAYASHI
57, MARILHA CANNIZZA BERNARDES DA ROSA
58, MATEUS PRANDINI BIANCHI
59, ANA LUCIA MORTARI
60, GABRIELA RASSO CAPOANI
61, ISADORA DE OLIVEIRA
62, ALEXANDRE GAVAZZI CESAR
63, JOAO FELIPE BERCOT DOS SANTOS CASADO
64, MAIRA THAIS LENHARO ORTI
65, JOAO FELIPE DA SILVA
66, RENATA MARIANO NOGUEIRA
67, ALLEF VICTOR RODRIGUES ROCHA
68, KHALIL NOGUEIRA NICOLAU
69, DANIELA PAVAN DE OLIVEIRA ACHILES
70, LETICIA SOARES PADOAN
ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome
24, DIEGO HENRIQUE SILVEIRA DAMASO
26, AMANDA ALBERONI GABETTO
28, FLAVIA STRINGARI MACHADO
29, TIAGO MARAFON SEMENSATO
33, GIANLUCCA DANIEL DA MATTA SILVA
35, GABRIELA NODARI FROES DE CASTRO
36, RENATO CUPOLILLO GENTILE
40, DANIELA CARVALHO ALENCAR
41, LUCAS VELLOSO DE MEDEIROS
43, MAITE MACHADO DOS SANTOS
47, ALINE MONTEIRO PORTO
48, LUCAS DAMAS GARLIPP PROVENZANO
49, MAIRON AUGUSTO DOS SANTOS PIZONE
50, ANA BEATRIZ QUIBAO
54, PABLO DA SILVA MARTINEZ
55, FELIPE SALES SOUZA
56, THIAGO BRAVO
57, MATHEUS GUIMARAES QUIOSSA
59, CAROLINE TOLEDO BONIFACIO GUIMARAES
64, FERNANDA RIBEIRO PAPANDREA
66, MARCELLA MARIA FELIPPE MOTA
67, HENRICSON LUIZ NEVES DE OLIVEIRA
68, GUILHERME FREITAS PEREIRA
72, BIANCA ABDO ECKSCHMIEDT
74, ANNA FLAVIA MAGALHAES DE CAUX BARROS
75, BRUNO BASSANI REBELO
76, DANIELA RAMOS BEZERRA
77, LUCIANA DE SOUZA MARQUES NUNES
78, THILIE MARSON SANCHES
81, LIA BOMFIM CAVALCANTI
85, BRUNA LUQUEZI CORATO
86, MARIA JULIA GONCALVES
90, DIEGO LUIZ TRINDADE
92, DAVI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES
94, DEBORAH BULHA URIAS
95, LUCAS SATO GAMEZ

712, DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS
715, LUCAS TAVARES SIMAO
717, ANDREIA MONTEIRO
718, ANA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA
719, ANA ANGELICA MOREIRA DA CUNHA
723, ALESSANDRA HORTA DIAS DE OLIVEIRA
724, GABRIEL BOCCATO DA LUZ
725, ADRIELY NASCIMENTO LIMA
726, VITORIA CHAMMAS VARELA ALVES
727, GUSTAVO FERREIRA
729, FILIPE DOS SANTOS SILVA
730, PAOLA REBEKA DE ANGELO
731, LUIZ FERNANDO UTASI ARAUJO
732, AMANDA ROCHA DIAS MARTINS
733, GABRIEL GALVAO DE DONO TAVARES
734, HELENA MONTEIRO PEREZ
735, LARA ESPOLAOR VERONESE
736, TATIANA CAPONERO LOEBELING
738, DAVID DE VASCONCELOS SILVA
739, ANA LUISA ORLANDI MARYSSAEL DE CAMPOS
744, LUCAS VILAR GERALDI
746, MARINA MASSONE MOLINA
747, CAIO AUGUSTO BOGUS
748, CLAUDIA CAPPELLI LINO
751, PEDRO AUGUSTO FERNANDES DE SOUZA
752, VICTOR BARRETO GUIRRA
753, JORDANA CELESTINO DOURADO
754, CAROLINA ANTON HORNER
756, MARINA ALVES DE AZEVEDO SILVA
759, EDUARDO BRANDAO CARDOSO
760, ANDRE LUIS CASTRO DE CARVALHO
761, JOAO MARCUS PERES LIMA
762, RAYANNE CRISTINA SANTANA
767, BRUNA BLANCO DE CARVALHO
769, THAIS LUSTOSA NEVES
770, ANA CAROLINA LAPPE DO PRADO TEIXEIRA NETO
771, MONICA MACHADO DE OLIVEIRA ALTHAUSEN
772, FABIA PASIN PUGLISI
774, ANNA PAULA NAVARRO REOLON
775, ROBERTA HELENA DA COSTA DIAS
777, FERNANDA SOARES TEIXEIRA
778, MATHEUS DE CARVALHO DALARMELINA
780, LUCAS TIEPPO
782, DEBORAH ELENA MACHADO ARPELAU
783, RAFAEL FREIRE GOMES
784, GABRIELA SILVA BERNARDES
785, ALEX SAITO RAMALHO
786, MARIA FERNANDA RABELO RAMALHO
787, MARIANE VITORIA REINER ALBRECHT
790, NATHALIA AGULIARI SENNA
791, BRUNA LUCAS AMADEU
792, FERNANDA PADRAO DE FELIPPE
793, PRISCILA SOCUDO DINIZ
794, GABRIELA CRISTINA SILVA DE ARAUJO
796, ALEX TRINDADE BARRETTO PEREIRA
797, BRUNA CARDOSO DE NADAI
798, GUILHERME CILURZZO VILLAR
799, VITOR FIGUEIREDO GALVANIN
800, LUCIMARIO CARMO DOS SANTOS
802, MARTINA BATISTA DE CARVALHO
803, BIANCA MENDRONI DE FREITAS
804, ANDRESSA DE CAMARGOS CUNHA RIBEIRO SILVEIRA
805, ANA CAROLINA MARQUES
806, RENATA SALDIVA VEIT
807, ELIANE VIEIRA
808, GABRIELA FERREIRA ROCHA
809, NINA DE PADUA SOUZA GUIMARAES
810, THIAGO FRANCO FREITAS DA SILVA
811, DENISE SIRIMARCO FRANCO
812, ANGELICA CONCEICAO BROLL BONAFÉ
813, JULIANA DE FARIA BURJATO
814, LORENA DE ALMEIDA MORAIS
815, DENISE FRANCA PAZ
816, MARINA DE MELO BEZERRA CAVALCANTI
817, VICTOR GERBELLI BONETTI
818, HEITOR FABIANO MENEGATTI DE VASCONCELOS
819, ARTHUR NASCIMENTO MOREIRA
820, ACACIA GONCALVES DE ARAUJO
821, THIAGO HENRIQUES CACCOZZI DE SOUZA
822, FERNANDO SIQUEIRA BORGES NETO
823, AMANDA MONTE LIMA
824, ANA MARIA COUTO GONTIJO
825, SAULUS STEFANO RODRIGUES MARTINS
826, BETTINA ZUCCARELLI MATTOS
827, RODRIGO FERNANDES LIMA BRITTO
828, GUILHERME SARAIVA GRAVA
829, DANIELA APARECIDA DE SOUZA
830, NADIA HERZOG
831, FERNANDO PUGLIESE CORREIA
832, RODRIGO REZENDE FIGUEIREDO
833, ANDRE RICARDO RODRIGUES SILVA
834, PAULO GEOVANIO LIMA FREITAS
835, CAMILA PAMPLONA DE FIGUEIREDO
836, FELIPE ZUCCHINI CORACINI
837, JAIRO GABRIEL COUTINHO SORDI
838, JEFFERSON ALVES MOTA BEZERRA
839, MARINA DE PAULA SANTOS
840, EDUARDO AGUIRRE GIGANTE
841, THATIANE SOARES
842, MARIANA PARUSSOLO MARTINS
843, MATHEUS ANDRADE AGUIAR MACHADO
844, MARIA BEATRIZ CADAMURO MIMO
845, FELIPE ARRUDA CAMARGO
846, NATHALIA HILD DE JESUS
847, REBECA OLIVA MATTOS SOARES
849, MARILENE PETRUCI DOS REIS ALVES PIMENTA
850, MICHELLE DOS SANTOS GONSALES
851, BEATRIZ ANDRADE GONCALVES
852, LUCAS DOS SANTOS SILVA
853, STEFANIA FREIRE FRANCO
854, BIANCA VAZ PINHEIRO DOS SANTOS
855, ERICA CASTELLAO MUSSA
856, CHRISTINA QUINDERE RIBEIRO
857, LUCIANO RODRIGUES AGOSTINHO MORELLI
859, BRUNO MARASSATTI CALDAS
860, SARAH SUN HA KIM
861, PHELIPE ALMEIDA TEIXEIRA
862, THATIANA DAVID BORGES
863, MARCELO SCHWAB PARDO
864, WESLEY PEREIRA VIRUEL
865, GABRIELA REGINA SILVA AGUIAR
866, VINICIUS GIANINI BARBOSA MATERA
867, DAVI MOREIRA DE MELO DUARTE
868, MARILIA CAMARGO MIYASHIRO
869, JOAO PRIOLLI DE ARAUJO
870, ANTONIO EURY BRAGA PEREIRA LUNA
871, CAMILA BORASCA
872, NATHALIA MELAZI CAOBIANCO
873, JANMILLA GZANNY DE MOURA MENDES
874, MURILO GABRIEL DOS SANTOS PINTO
876, ARTUR GIOLITO MELISSOPOULOS
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 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA

DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12
Comunicado: BEC 012/2023
Vencimento: 16/11/2023
U.G. Liquidante: 262214

Nº DA PD   VALOR (R$)

2023PD00178  10.042,64
VALOR TOTAL DA PD  10.042,64

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12
Comunicado: BEC 013/2023
Vencimento: 18/11/2023
U.G. Liquidante: 262214

Nº DA PD   VALOR (R$)

2023PD00180  17.000,00
VALOR TOTAL DA PD  17.000,00

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12
Comunicado: BEC 014/2023
Vencimento: 22/11/2023
U.G. Liquidante: 262214

Nº DA PD   VALOR (R$)

2023PD00179  3.380,00
VALOR TOTAL DA PD  3.380,00
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